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Des. Luiz Lopes
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Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
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Des. Fernando Wolff Bodziak
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
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- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto � Presidente
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Des. Toshiharu Yokomizo
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa � Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMAR16ª CÂMARA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL IA CÍVEL ISOLADSOLADSOLADSOLADSOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas
 
17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira� Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Rubens Oliveira Fontoura
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. José Laurindo de Souza Netto
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação

3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT3ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Roberto de Vicente � Presidente
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Dr. Dilmari Helena Kessler
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
- Sala �Des. Plínio Cachuba�
- Sessões realizadas mediante convocação

SEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍVELVELVELVELVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�
- Sessões realizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Bonejos Demchuk - Presidente
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des.
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PROTOCOLO Nº 137603/2004 – DE CURITIBA

REQUERENTE: DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA

I- Sobre a sugestão de revogação do procedimen-
to licitatório constante do ofício de fls. 1062/1063, com os
anexos de fls. 1064/1073 deste protocolado, manifestem-se
as empresas habilitadas e os demais interessados, no prazo
de cinco dias.

II- Intimem-se.

Curitiba-Pr, 18 de Julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA N.º 661

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções de Concilia-
dores Voluntários, junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º,
§ 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 19 de julho de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 664

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR os indicados adiante re-
lacionados, para exercerem as funções abaixo, junto
às referidas Comarcas, pelo prazo de dois (02) anos,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº
01/2004:

Curitiba, 19 de julho de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 673

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 132744/2006, resolve

D E S I G N A R

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES, servidor do Tribunal de Justi-
ça, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de Di-
retor de Departamento símbolo DAS-3, do Departamento da
Corregedoria-Geral da Justiça, durante o afastamento do titu-
lar Marco Antonio Panisson, em férias a partir de 24/7/2006,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, observado o
efetivo exercício.

Curitiba, 24 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

NOME COMARCA PROTOCOLO 
   
DAVID ALEXANDRE 
WOICHIKOWSKI DE MATTOS 

Barracão –  Juizados Especiais 
Cível e Criminal 

74207/2006 

   
ALINE MURTA GALACINI Maringá – Juizado Especial 

Criminal 
130994/2006 

   
LUCIANO RODRIGUES SÊCO Maringá – Juizado Especial 

Criminal 
130994/2006 

   
ANDRÉA FERNANDES DE MOURA Maringá – Juizado Especial 130994/2006 
 Criminal  
   
LUIS ALTINO DE SEIXAS BORBA Maringá – Juizado Especial 

Criminal 
130994/2006 

   
FABIANA LÚCIA KAMEI Maringá – Juizado Especial 

Criminal 
 

130994/2006 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PROTOCOLO 

SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA 
BISSI 
Conciliador Remunerado 
 

Maringá – Juizado Especial  Criminal 130993/2006 

RENATO AKIRA YSSAKA 
Conciliador Remunerado 
 

Maringá – Juizado Especial Criminal 130993/2006 

HEITOR DA SILVA GREGÓRIO 
Conciliador Remunerado 

Santa Izabel do Ivaí –  Juizados 
Especiais Cível e Criminal 

 

128942/2006 

LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Rio Negro – Juizado Especial Cível 
 

130992/2006 

ELISANDRE MARIA BEIRA 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Cerro Azul – Juizado Especial Cível  
 

124845/2006 

FLAVIA PEREIRA DE ALMEIDA 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Foro Regional de Sitio Cercado – 9º 
Juizado Especial  

79767/2006 

EDILENE LUZ MACHADO GRAF 
Juiz Leigo Remunerado 
 

132004/2006 – Juizado Especial  132004/2006 

 

PORTARIA Nº 674

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 127390/2006, resolve

D E S I G N A R

o servidor LEONIR VALMORBIDA, suplente da Comissão de
Recebimento, Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar,
para atuar como membro, a partir de 5 de julho de 2006, duran-
te o afastamento do titular Moacir Carneiro Junior.

Curitiba, 24 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 675

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 121999/2006, resolve

D E S I G N A R

VANESSA GRINBERG, servidora do Tribunal de Justiça, para
exercer, em substituição, as funções de Secretário da 3ª Câma-
ra Cível deste Tribunal, durante o afastamento da titular Telma
Silmara do Pilar Mayer dos Santos Volpi, em férias desde 10/7/
2006.

Curitiba, 24 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 676

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 126443/2006, resolve

D E S I G N A R

RITA CRISTIANE PESSINI SWIECKI, servidora do Tribunal
de Justiça, para exercer, em substituição, as funções de Secre-
tário da 2ª Câmara Criminal deste Tribunal, durante o afasta-
mento do titular Daniel Torres dos Reis, em férias a partir de
24/7/2006, atribuindo-lhe a gratificação correspondente, obser-
vado o efetivo exercício.

Curitiba, 24 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 007/2006

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por deci-
são de seu Órgão Especial, em sessão de 21 de julho
de 2006, em uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o contido no Ofício nº 2.483/GP/2006,
oriundo do egrégio Tribunal Regional Eleitoral, e a
necessidade de evitar prejuízo à prestação jurisdici-
onal e retardamento na movimentação da carreira da
magistratura,

R E S O L V E

 Alterar o artigo 1º da Resolução nº 003/2006, que
passa a ter a seguinte redação:

 “Art. 1º - Os Juízes que forem promovidos ou re-
movidos no período de 01 de julho a 31 de outubro de 2006
permanecerão, mediante designação, com competência plena,
na mesma Comarca ou Vara até ulterior deliberação, sem ônus
para o Poder Judiciário”.

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 21 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores Oto Luiz Sponholz, Ulysses Lopes, Ângelo Zat-
tar, Jesus Sarrão, Wanderlei Resende, Antonio Lopes de Noro-
nha, Ruy Fernando de Oliveira, Mendonça de Anunciação,
Jonny de Jesus Campos Marques, Mário Rau (Substituindo o
Desembargador Clotário Portugal Neto), Antonio Domingos
Ramina (Substituindo o Desembargador Bonejos Demchuk),
Eraclés Messias (Substituindo o Desembargador Ivan Bortole-
to), Sérgio Rodrigues (Substituindo o Desembargador Celso
Rotoli de Macedo), Sérgio Arenhart, Airvaldo Stela Alves,
Waldemir Luiz da Rocha, Rogério Luiz Nielsen Kanayama,
Lauro Fabrício de Melo e João Luis Manassés de Albuquerque.

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 1444-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando o afastamento do magistrado convo-
cado, Desembargador Mário Rau, resolve

C O N V O C A R

o Desembargador ERACLÉS MESSIAS, membro deste Tribu-
nal de Justiça, para substituir, no colendo Órgão Especial, o

Desembargador Clotário de Macedo Portugal Neto, a partir de
03 de agosto do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1445-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

C O N V O C A R

o Desembargador JONNY DE JESUS CAMPOS MARQUES,
membro deste Tribunal de Justiça, para substituir, no referido
Órgão Especial, o Desembargador Jesus Sarrão, a partir de 03
de agosto do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1446-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando o afastamento do magistrado convo-
cado, Desembargador Antonio Domingos Ramina,
resolve

C O N V O C A R

o Desembargador MUNIR KARAM, membro deste Tribunal
de Justiça, para substituir, no colendo Órgão Especial, o De-
sembargador Bonejos Demchuk, a partir de 04 de agosto do
ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1447-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

C O N V O C A R

o Desembargador TUFI MARON FILHO, membro deste Tri-
bunal de Justiça e 1º Suplente do Órgão Especial, para substi-
tuir, no referido Órgão Especial, o Desembargador eleito Air-
valdo Nata Stela Alves, a partir de 1º de agosto do ano em cur-
so, durante o seu afastamento.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1448-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

C O N V O C A R

o Desembargador LUIZ MATEUS DE LIMA, membro deste
Tribunal de Justiça e 2º Suplente do Órgão Especial, para subs-
tituir, no referido Órgão Especial, o Desembargador eleito Sér-
gio Arenhart, a partir de 03 de agosto do ano em curso, durante
o seu afastamento.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1449-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 138.560/
2006, resolve

D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA, Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau, para, a partir de 05 de
junho do ano em curso, funcionar nos autos infra relacionados,
em trâmite pela 10ª Câmara Cível deste Tribunal, sem prejuízo
das demais atribuições:
Apelação Cível 262.264-4; Apelação Cível 267.204-8; Apela-
ção Cível 273.064-1; Apelação Cível 280.485-1; Apelação Cí-
vel 281.078-0; Apelação Cível 281.996-3; Apelação Cível
294.546-8; Apelação Cível 279.973-9; Apelação Cível 271.013-
6; Apelação Cível 265.806-4; Apelação Cível 265.340-1; Ape-
lação Cível 256.600-3; Apelação Cível 255.723-7; Apelação
Cível 253.108-2 e Apelação Cível Reexame 269.030-6.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

25/07/2006
RELAÇÃO Nº 12/2006-D.M

PROTOCOLO: 72.029/2006
INTERESSADO: Dr. JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CU-
NHA, Juiz de Direito Substituto de 2º Grau.
ASSUNTO: Férias.
DESPACHO: “ Aguarde-se melhor oportunidade. Curitiba, 10
de julho de 2006. Des. Tadeu Marino Loyola Costa – Presiden-
te do Tribunal de Justiça.”

PROTOCOLO: 95.429/2006
INTERESSADO: Dr. HUMBERTO GONÇALVES BRITO, Juiz
de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.
ASSUNTO: Restante de Férias.
DESPACHO: “ Aguarde-se melhor oportunidade. Curitiba, 10
de julho de 2006. Des. Tadeu Marino Loyola Costa – Presiden-
te do Tribunal de Justiça.”

MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura

Departamento
Econômico e Financeiro

RELAÇÃO Nº 25/2006

Protocolo: 173.302/03 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná – Referência: Ação de Cobrança nº 346/98 - In-
teressados: CONSTRUTORA SEOMA LTDA - Dr(a): Edson
Tomé e o MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - Dr(a):
Claiton José de Oliveira - Despacho: I- Defiro o presente preca-
tório requisitório de natureza comum, em que é interessada
CONSTRUTORA SEOMA LTDA pelo valor R$ 54.511,20
(cinqüenta e quatro mil, quinhentos e onze reais e vinte centa-
vos), sendo R$ 53.868,84 (cinqüenta e três mil,  oitocentos e
sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), relativos ao
principal e honorários advocatícios, conforme cálculo atuali-
zado até maio de 2003 (fls. 39/41-TJ) e, R$ 642,36 (seiscentos
e quarenta e dois reais e trinta e seis  centavos) referente às
custas processuais, conforme cálculo datado de 20 de junho de
2003 (fls. 29-TJ), porquanto devidamente instruído. II – Deter-
mino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 13 de julho de 2006.

Protocolo: 191.446/05 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO TRABALHO
DA COMARCA DE LONDRINA - Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
de Acidente do Trabalho nº 1721/00 - Interessados: JOÃO
CANDIDO BARBOSA - Dr(a): Simone Andreatti Assunção e
outros e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Dr(a): Cesar Swaricz - Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar, em que é inte-
ressado JOÃO CANDIDO BARBOSA pelo valor de R$
23.103,92 (vinte e três mil, cento e três reais e noventa e dois
centavos), relativo ao principal, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, conforme cálculo datado de 14 de abril de 2005
(fl. 35-TJ), porquanto devidamente instruído.II - Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -
Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 07 de julho de 2006.

Protocolo: 113.607/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação de Reintegração em Cargo Público c/c Cobrança nº
38.521/02 - Interessados: GILMAR PEREIRA - Dr(a): José
Antonio Faria de Brito e o MUNICÍPIO DE CURITIBA - Dr(a):
Ivan Lelis Bonilha - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é Interessado GIL-
MAR PEREIRA pelo valor de R$ 67.783,58 (sessenta e sete
mil, setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta e oito centa-
vos), sendo R$ 66.031,78 (sessenta e seis mil, trinta e um reais
e setenta e oito centavos) referente ao principal, juros e hono-
rários, conforme cálculo atualizado até 01 de março de 2005
(fls. 73/77-TJ) e R$ 1.751,80 (hum mil, setecentos e cinqüenta
e um reais e oitenta centavos) referentes às custas processuais,
conforme cálculo datado de 05 de maio de 2005 (fl. 59-TJ),
porquanto devidamente instruído.II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 07 de julho de 2006.

Protocolo: 69.512/00 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Cobrança nº 34.546/96 - Interessados: CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA - Honorários - Dr(a): Carlos
Eduardo Lobo da Rosa e outro e o DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Joel Coimbra - Des-
pacho: I – Ante o contido na decisão de fls. 128/129-TJ, bem
como no respeitável pronunciamento da douta Procuradoria
Geral da Justiça de fl. 133–TJ, retifique-se o despacho desta
Presidência, de fl. 57-TJ, quanto à natureza do precatório re-
quisitório, fazendo constar: “I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é interessado CAR-
LOS EDUARDO LOBO, pelo valor de R$ 48.585,82 (quaren-
ta e oito mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois
centavos), referente a honorários, conforme cálculo datado de
27 de março de 2000 (fl. 41-TJ), porquanto devidamente ins-
truído. II – Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal”.II – Cientifique-se
o Juízo requisitante.III – Publique-se.IV – Intimem-se. Curiti-
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ba, 11 de julho de 2006.

Protocolo: 69.681/00 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Cobrança nº 34.734/96 - Interessados: VANETE
STEIL VILLATORI - Honorários - Dr(a): Vanete Steil Villato-
ri e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despacho: I – Ante o contido na
decisão de fls. 159/160-TJ, bem como no respeitável pronunci-
amento da douta Procuradoria Geral da Justiça de fl. 164–TJ,
retifique-se o despacho desta Presidência, de fl. 74-TJ, quanto
à natureza do precatório requisitório, fazendo constar: “I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimen-
tar, em que é interessada Vanete Steil Villatori, pelo valor de
R$ 17.115,83 (dezessete mil, cento e quinze reais e oitenta e
três centavos), referente a honorários, conforme cálculo data-
do de 27 de março de 2000 (fls. 47/48-TJ), porquanto devida-
mente instruído. II – Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal”. II –
Cientifique-se o Juízo requisitante. III – Publique-se.IV – Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de julho de 2006.

Protocolo: 98.270/96 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANAVAÍ - Requisi-
tado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Autos de Mandado de Segurança nº 321/92 - Inte-
ressados: SANDRA MARTA COSTA MOREIRA - Dr(a): Paulo
Roberto Campos Vaz e o MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - Dr(a):
Laercio Pedro de Almeida - Despacho: I – Considerando a de-
cisão de fl. 61–TJ, bem como a manifestação da douta Procura-
doria Geral de Justiça às fl. 75-TJ, determino a baixa do débito
respectivo nos termos do §2º do art. 280 do RITJ. II – Ao De-
partamento Econômico e Financeiro para as devidas providên-
cias. G.P., 12 de julho de 2006.

Protocolo: 16.152/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
de Reparação de Danos nº 10.857/86 - Interessados: SIDINEI
PALHARINI - Dr(a): Igo Iwant Losso e outros e o ESTADO
DO PARANÁ - Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despacho: I
– Ante o equívoco material na data da atualização dos cálculos
do valor principal, determino a retificação do presente preca-
tório requisitório para que dele passe a constar: “I - Defiro o
presente precatório requisitório complementar de natureza
comum(protocolo Nº 16.152-06), em que é interessado SIDI-
NEI PALHARINI  pelo valor de R$ 17.794,66(dezessete  mil,
setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centa-
vos), referente ao principal, conforme cálculo atualizado até
março de 2.005 (fls.45-TJ), acrescido do montante de  R$
709,60(setecentos e nove reais e  sessenta centavos) referente
a custas processuais, conforme cálculo datado 24 de novem-
bro de 2.005 (fls.56-TJ), porquanto devidamente instruído    II
- Determino a atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal.’  II - Cientifique-se o Ju-
ízo requisitante. III - Publique-se. IV - Intimem-se. G.P., 11 de
julho de 2006.

Protocolo: 103.400/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Cobrança nº 17.480/93 - Interessados:
MARIA ANTONIA RIBAS - Dr(a): Marco Antonio de Souza e
o ESTADO - IPE - Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar, em que é interessada MARIA ANTONIA RIBAS
pelo valor de R$ 22.943,97 (vinte e dois mil, novecentos e qua-
renta e três reais e noventa e sete centavos), conforme cálculo
atualizado até fevereiro de 2004 (fls. 59/60-TJ) acrescido do
montante de  R$ 1.713,41 (hum mil, setecentos e treze reais e
quarenta e um centavos) referente às custas processuais, con-
forme cálculo datado de 07 de março de 2006 (fl. 65-TJ), por-
quanto devidamente instruído.II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante.IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 07 de julho de 2006.

Protocolo: 108.474/05 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação de Indenização nº 37.024/01 - Interessados: VAL-
TAIR CANDIDO DA SILVEIRA - Dr(a): Cristina Napoli Ma-
dureira da Silveira e outra e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a):
Sergio Botto de Lacerda - Despacho: I - Defiro o presente pre-
catório requisitório de natureza comum em que é interessado
VALTAIR CANDIDO DA SILVEIRA pelo valor total de R$
14.322,45 (quatorze mil, trezentos e vinte e dois reais e qua-
renta e cinco centavos), referentes ao principal, honorários ad-
vocatícios e custas processuais, conforme cálculo atualizado
até junho de  2004 (fls.45, 52, 83/84 e 87-TJ), porquanto devi-
damente instruído. II - Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cien-
tifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. G.P., 14 de julho de 2006.

Protocolo: 187.078/05 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná – Referência: Ação Ordinária de Indeniza-
ção nº 425/87 - Interessados: MARIA FREITAS FERREIRA E
OUTROS - Dr(a): Vanoil Alves de Almeida e o DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Ser-
gio Botto de Lacerda - Despacho: I - Defiro o presente preca-
tório requisitório de natureza comum, em que são interessa-
dos MARIA FREITAS FERREIRA e OUTROS pelo valor
de R$ 246.872,56 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e
setenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), referentes ao
principal, juros, despesas e custas processuais, conforme cál-
culo atualizado até 01 de setembro de 2002 (fls. 96/101-TJ),
porquanto devidamente instruído.II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-

se. V - Intimem-se. G.P., 13 de julho de 2006.

Protocolo: 108.926/05 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA DE ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA
DE APUCARNA - Requisitado: Presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná – Referência: Ação de Acidente do
Trabalho nº 451/98 - Interessados: IDALINO MOREIRA PRA-
TES - Dr(a): Celia Akemi Korin e o INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Dr(a): Cesar Swaricz - Des-
pacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de nature-
za alimentar, em que é interessado IDALINO MOREIRA
PRATES pelo valor de R$ 28.699,16 (vinte e oito mil, seiscen-
tos e noventa e nove reais e dezesseis centavos), conforme cál-
culo atualizado até outubro de 2000 (fl. 165-TJ), porquanto
devidamente instruído.II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. G.P., 13 de julho de 2006.

Protocolo: 58.482/06 - Requisitante: Desembargador RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação de
Execução nº 24.542-5/07 - Interessados: JOSÉ CID CAMPE-
LO E OUTROS - Honorários - Dr(a): José Cid Campelo e ou-
tros e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Sergio Botto de La-
cerda  - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar em que são interessados JOSÉ CID
CAMPELO E OUTROS pelo valor total de R$
1.459.208,69(hum milhão, quatrocentos e cinqüenta e nove mil,
duzentos e oito reais e sessenta e nove centavos), referentes a
honorários contratuais, conforme cálculo atualizado até novem-
bro de  2004 (fls.02, 166/209, 213/218, 221/227 e 243-TJ),
porquanto devidamente instruído. II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. G.P., 14 de julho de 2006.

Protocolo: 69.551/00 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZNEDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Cobrança nº 34.535/96 - Interessados: VANETE
STEIL VILLATORI - Honorários - Dr(a): Vanete Steil Villato-
ri e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROADAGEM -
DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despacho: I – Ante o contido na
decisão de fls. 144/145-TJ, bem como no respeitável pronunci-
amento da douta Procuradoria Geral da Justiça de fl. 149–TJ,
retifique-se o despacho desta Presidência, de fl. 57-TJ, quanto
à natureza do precatório requisitório, fazendo constar: “I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimen-
tar, em que é interessada VANETE STEIL VILLATORI, pelo
valor de R$ 5.758,73 (cinco mil, setecentos e cinqüenta e oito
reais e setenta e três centavos), referente a honorários, confor-
me cálculo datado de 27 de março de 2000 e junho de 2000
(fls. 39/40 e 48-TJ), porquanto devidamente instruído. II –
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal”.II – Cientifique-se o Juízo
requisitante.III – Publique-se.IV – Intimem-se. Curitiba, 11 de
julho de 2006.

Protocolo: 70.234/00 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Cobrança nº 34.555/96 - Interessados: VANETE
STEIL VILLATORI - Honorários - Dr(a): Vanete Steil Villato-
ri e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despacho: I – Ante o contido na
decisão de fls. 148/149-TJ, bem como no respeitável pronunci-
amento da douta Procuradoria Geral da Justiça de fl. 153–TJ,
retifique-se o despacho desta Presidência, de fl. 65-TJ, quanto
à natureza do precatório requisitório, fazendo constar: “I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimen-
tar, em que é interessada Vanete Steil Villatori, pelo valor de
R$ 8.851,68 (oito mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e ses-
senta e oito centavos), referente a honorários, conforme cálcu-
lo datado de 27 de março de 2000 (fl. 41-TJ),  porquanto devi-
damente instruído. II – Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal”.II – Ci-
entifique-se o Juízo requisitante.III – Publique-se.IV – Intimem-
se. Curitiba, 11 de julho de 2006.

Protocolo: 104.811/05 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária nº 10.057/81 - Interessados: JOSÉ PE-
REIRA GOULART - Dr(a): Renato Alberto Nielsen Kanaya-
ma e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Sergio Botto de Lacer-
da - Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar, em que é interessado JOSÉ PEREIRA
GOULART pelo valor de R$ 84.533,01 (oitenta e quatro mil,
quinhentos e trinta e três reais e um centavo), conforme cálculo
atualizado até maio de 2004 (fls. 23/24-TJ), porquanto devida-
mente instruído.II - Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.
III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V -
Intimem-se. G.P., 12 de julho de 2006.

Protocolo: 76.956/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA – Requisitado - Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
Ação Ordinária Declaratória nº 34.171/00 - Interessados:
MARTA JASPER BOEING E OUTROS - Dr(a): Luis Anselmo
Arruda Garcia e outros e o ESTADO DO PARANÁ - Dr(a):
Sergio Botto de Lacerda - Despacho: I - Defiro o presente pre-
catório requisitório de natureza alimentar, em que é interes-
sado MARTA JASPER BOEING E  OUTROS pelo valor to-
tal de R$ 336.938,34 (trezentos e trinta e seis mil, novecentos e
trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), referente ao prin-
cipal, honorários advocatícios e custas processuais, conforme
cálculo atualizado até julho de 2.005 (fls.74 e 86-TJ), porquan-
to devidamente instruído. II - Determino a atualização monetá-
ria na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III
- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. G.P., 11 de julho de 2006.

Protocolo: 81.838/04 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE APUCARANA - Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Ação de Execução de Sentença nº 727/96 - Inte-
ressados: CONSTRUFERT IND. E COM. LTDA - Dr(a): José
Mussi Neto e o MUNICÍPIO DE APUCARANA - Dr(a): Nilso
Paulo da Silva - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum em que é interessada CONS-
TRUFERT IND. E COM. LTDA. pelo valor total de R$
2.845.758,63(dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil,
setecentos e cinqüenta e oito  reais e sessenta e três centavos),
conforme cálculo atualizado até 28 de fevereiro de 2003 (fls.02,
44 e 108-TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino
a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -
Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 11 de julho de 2006.

Protocolo: 69.582/00 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚLBICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Cobrança nº 35.244/96 - Interessados: CONS-
TRUTORA GOTTSCHILD LTDA - Dr(a): Carlos Eduardo
Lobo da Rosa  e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despacho: I – Tra-
ta-se de precatório extraído dos autos de Ação de Cobrança nº
35.244/96, deferido em 28 de junho de 2000, em que figura
como interessado CONSTRUTORA GOTTSCHILD LTDA.
Através do protocolado nº  158.821-05  (fls. 60/64-TJ) foi jun-
tada a este expediente decisão proferida nos autos de Ação de
Cobrança nº 35.244/96, pelo juízo de origem, na qual defere o
pedido de substituição processual nos direitos aos créditos
originários do presente precatório, às fls. 64-TJ e certificado
seu trânsito em julgado às fls.73-TJ. Isto posto, e tendo em
vista o pronunciamento da douta Procuradoria Geral de Justiça
às fls.77-TJ, determino a retificação do presente precatório,
substituindo a parte credora, para que dela passe a constar
como credor AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
II – Cientifique-se o Juízo Requisitante.III – Publique-se. IV -
Intimem-se. V – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. G.P., 11 de julho de 2006.

Protocolo: 98.529/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Revisão de Pensão nº 18.688/94, Interessados:
ALMINDA DANIEL MACIEL - Dr(a): Carlos Alberto Pereira
e o ESTADO - IPE - Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar, em que é interessada ALMINDA DANIEL MACI-
EL pelo valor total de R$ 21.283,20 (vinte e um mil, duzentos
e oitenta e três reais e vinte centavos), sendo R$ 19.524,19(de-
zenove mil, quinhentos e vinte e quatro reais e dezenove centa-
vos), referente ao principal e honorários advocatícios, confor-
me cálculo atualizado até julho de 1999 (fls.163 e 167-TJ),
acrescido do montante de R$ 1.759,01 ( hum mil, setecentos e
cinqüenta e nove reais e um centavo), referente as custas pro-
cessuais, conforme cálculo datado de 02 de dezembro de 2005
(fls.187-TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino
a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -
Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 11 de julho de 2.006.

Protocolo: 225.868/04 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária nº 18.572/82 - Interessados: JOSÉ DA
SILVA E OUTROS - Dr(a): Davi Deutscher e outros e o DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER -
Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despacho: I - Defiro o pre-
sente precatório requisitório de natureza comum, em que são
interessados JOSÉ DA SILVA e OUTROS pelo valor de R$
40.364,96 (quarenta mil, trezentos e sessenta e quatro reais e
noventa e seis centavos), conforme cálculo atualizado até ju-
nho de 2001 (fl. 143-TJ), porquanto devidamente instruído. II -
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 12 de julho de
2006.

Protocolo: 69.583/00 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Cobrança nº 34.734/96 - Interessados: CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA - Honorários - Dr(a): Carlos
Eduardo Lobo da Rosa e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despa-
cho: I – Ante o contido na decisão de fls. 157/158-TJ, bem
como no respeitável pronunciamento da douta Procuradoria
Geral da Justiça de fl. 162–TJ, retifique-se o despacho desta
Presidência, de fl. 94-TJ, quanto à natureza do precatório re-
quisitório, fazendo constar: “I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é interessado CAR-
LOS EDUARDO LOBO, pelo valor de R$ 51.347,49 (cinqüenta
e um mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove
centavos), referente a honorários, conforme cálculo datado de
27 de março de 2000 (fl. 40/41-TJ), porquanto devidamente
instruído. II – Determino a atualização monetária na forma do
§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal”. II – Cientifique-
se o Juízo requisitante. III – Publique-se. IV – Intimem-se.
Curitiba, 11 de julho de 2006.

Protocolo: 69.613/00 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Cobrança nº 34.569/96 - Interessados: CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA - Honorários - Dr(a): Carlos
Eduardo Lobo da Rosa e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Joel Coimbra - Despa-
cho: I – Ante o contido na decisão de fls. 126/127-TJ, bem
como no respeitável pronunciamento da douta Procuradoria

Geral da Justiça de fl. 131–TJ, retifique-se o despacho desta
Presidência, de fl. 60-TJ, quanto à natureza do precatório re-
quisitório, fazendo constar: “I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é interessado CAR-
LOS EDUARDO LOBO, pelo valor de R$ 112.450,59 (cento e
doze mil, quatrocentos e cinqüenta reais e cinqüenta e nove
centavos), referente a honorários, conforme cálculos datados
de 27 de março de 2000 e junho de 2000 (fls. 40/42 e 50-TJ),
porquanto devidamente instruído. II – Determino a atualiza-
ção monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal”. II – Cientifique-se o Juízo requisitante. III – Publi-
que-se. IV – Intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2006.

Protocolo: 111.229/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária nº 18.542/98 - Interessados: PAULO EDI-
SON DOS SANTOS ZABLOSKI - Dr(a): Rogeria Dotti Doria
e outros e o ESTADO - IPE - Dr(a): Sergio Botto de Lacerda -
Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza alimentar, em que é interessado PAULO EDISON DOS
SANTOS ZABLOSKI pelo valor de R$ 195.236,93 (cento e
noventa e cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e noventa e
três centavos), conforme cálculo atualizado até outubro de 2004
(fl. 21-TJ), porquanto devidamente instruído.II - Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -
Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 07 de julho de 2006.

Protocolo: 100.534/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Revisão de Pensão nº 15.127/91 - Inte-
ressados: HELENA RIBEIRO - Dr(a): Carlos Alberto Pereira
e o ESTADO - IPE - Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar em que é interessada HELENA RIBEIRO pelo va-
lor total de R$ 177.850,98 (cento e setenta e sete mil, oitocen-
tos e cinqüenta reais e noventa e oito centavos), sendo R$
177.176,37(cento e setenta e sete mil, cento e setenta e seis
reais e trinta e sete centavos) referente ao principal, honorários
advocatícios e juros, conforme cálculo atualizado até fevereiro
de 2005 (fls.62 e 75-TJ), acrescido do montante de R$
674,61(seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e um  cen-
tavos) referente as custas processuais, conforme cálculo data-
do de 21 de junho de 2005 (fls.78-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 07
de julho de 2006.

Protocolo: 41.428/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
Ordinária de Indenização nº 5.076/82 - Interessados: LIDIA
REIS FIACOSKI E OUTROS - Dr(a): Jacy Gabardo e outros e
o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -DER
- Dr(a): Sergio Botto de Lacerda - Despacho: I - Defiro o pre-
sente precatório requisitório de natureza comum, em que são
interessados LÍDIA REIS FIACOSKI e OUTROS pelo valor
de R$ 2.687.892,41 (dois milhões, seiscentos e oitenta e sete
mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e um centa-
vos), sendo R$ 2.687.269,90 (dois milhões, seiscentos e oiten-
ta e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa centa-
vos) relativo ao principal, juros e honorários, conforme cálculo
atualizado até 01 de novembro de 2002, (fl. 95-TJ) e, R$ 622,51
(seiscentos e vinte e dois reais e cinqüenta e um centavos) refe-
rente às custas processuais, conforme cálculo datado de 19 de
janeiro de 2006 (fl. 103-TJ),  porquanto devidamente instruído.II
- Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal.III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 07 de julho de
2006.

Protocolo: 111.809/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia: Ação Ordinária de Cobrança nº 40.989/03 - Interessados:
JUDITH AMANDA ROBERT FONSECA - Dr(a): Regina Apa-
recida de Barbara da Silva e o ESTADO - IPE - Dr(a): Sergio
Botto de Lacerda - Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é interessada JU-
DITH AMANDA ROBERT FONSECA pelo valor  de R$
16.568,16(dezesseis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e
dezesseis centavos), conforme cálculo atualizado até  fevereiro
de 2.002 (fls.37/38, 73/74 e 77/78-TJ), acrescido do montante
de R$ 1.904,11 (hum mil, novecentos e quatro reais e onze
centavos), referente as custas processuais, conforme cálculo
datado de 06 de abril de 2005 (fls.40-TJ), porquanto devida-
mente instruído. II - Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cienti-
fique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
G.P., 07 de julho de 2.006.

Protocolo: 75.098/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Ação
de Reparação de Danos nº 15.946/97 - Interessados: SUELI
PAULINA COPINSKI NADOLNY E OUTRO - Dr(a): Nilso
Romeu Sguarezi e outro e o MUNICÍPIO DE CURITIBA -
Dr(a): Ivan Lelis Bonilha - Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar, em que são in-
teressados SUELI PAULINA COPINSKI NADOLNY E
MÁRCIO NADOLNY pelo valor total de R$ 349.475,02 (tre-
zentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais e dois centavos), conforme cálculo atualizado até feverei-
ro de 2.002 (fls.43-TJ), acrescido do montante de R$ 512,13
(quinhentos e doze reais e treze centavos), referente as custas
processuais, conforme cálculo datado de 15 de abril de 2002
(fls.33-TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a
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atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -
Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 07 de julho de 2.006.

Protocolo: 19.691/04 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA - Re-
quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação Ordinária de Indenização nº 752/87 -
Interessados: LIDIO SLAVIERO & CIA LTDA E OUTROS -
Dr(a): Davi Deutscher e o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER - Dr(a): Sergio Botto de Lacerda
- Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza comum, em que são interessados LIDIO SLAVIE-
RO E CIA LTDA e OUTROS pelo valor de R$ 119.618,33
(cento e dezenove mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e três
centavos), relativo ao principal, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, conforme cálculo atualizado até novembro de
2002 (fls. 20/21-TJ),  porquanto devidamente instruído.II -
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 11 de julho de
2006.

Protocolo: 64.249/06 - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA - Requisi-
tado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Ação Ordinária de Cobrança nº 955/98 - Interes-
sados: SANDRA MARIA MAIA GOMES - Dr(a): Roger Stri-
ker Trigueiros e outros e a CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APO-
SENTADORIA E PENSÕES DOS SERVENTUARIOS MUNI-
CIPAIS DE LONDRINA - CAAPSML - Dr(a): Repres. Legal
da Caixa de Assistência - Despacho: I – Defiro o presente pre-
catório requisitório de natureza comum, em que é interessada
SANDRA MARIA MAIA GOMES pelo valor de R$ 14.150,44
(quatorze mil, cento e cinqüenta reais e quarenta e quatro cen-
tavos), conforme cálculo atualizado até outubro de 2004 (fls.
7-TJ), porquanto devidamente instruído. II – Determino a atu-
alização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Pu-
blique-se. V – Intimem-se. G.P., 20 de julho de 2006.

 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Nº 07/2006

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 65.136/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO DO BRASIL S.A.

OBJETO: O Cedente cede ao Cessionário o uso da área útil de
34m2 (trinta e quatro metros quadrados), localizada no 4º an-
dar do edifício Anexo do Palácio da Justiça, situado na Praça
Nossa Senhora da Salete, s/n, no Bairro Centro Cívico, Cep
80.530-912, para instalação de um Posto de Atendimento Ban-
cário (PAB).

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em 17 de julho de 2006.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Nº 08/2006

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 34671/2006.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCA-
RANA.

OBJETO: O Cedente cede à Cessionária o uso do imóvel onde
se encontra edificado o antigo Fórum da Comarca de Apucara-
na, com área construída de 1.462,12 m2, localizado na Rua
Simão, nº 350, Comarca de Apucarana.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em 17 de julho de 2006.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform. Emitido em 27/07/2006
Seção de Preparo

Relação No. 2006.06533

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aluir Romano Zanellato Filho 001 0177861-4/02
Andréa Gomes 005 0317157-1/01
Antonio Sergio Palu Filho 002 0247851-1/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 004 0286786-7/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 009 0362205-7
Cristiane Belinati Garcia Lopes 003 0286786-7/01

004 0286786-7/02
Emerson L. Santana 003 0286786-7/01

004 0286786-7/02
Erasmo Felipe Arruda Junior 002 0247851-1/01
Fábio Pacheco Guedes 001 0177861-4/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 003 0286786-7/01

004 0286786-7/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 003 0286786-7/01

004 0286786-7/02
Fortunato José Guedes 001 0177861-4/02
Giovana Pisani de O. F. Bozzi 005 0317157-1/01
Jaqueline Lobo da Rosa 005 0317157-1/01
João Roberto Domingos 007 0358462-3
Luiz Celso Dalpra 006 0330661-8
Luiz Laerte de Araújo 001 0177861-4/02
Melissa Telma 008 0358781-3
Michelle Lebarbenchon Massignan 001 0177861-4/02
Milton de Luca 001 0177861-4/02
Rosiane Aparecida Martinez 004 0286786-7/02
Rubens Alexandre de França 002 0247851-1/01
Sergio Antonio Neiva Vieira 001 0177861-4/02
Sergio Batista Henrichs 002 0247851-1/01
Suzana Valenza Manocchio 001 0177861-4/02
Thiago Bertapelli 001 0177861-4/02
Valdinei Santos Silva 002 0247851-1/01

Preparo de Custas - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0177861-4/02 Carta de Sentença

. Protocolo: 2005/222741. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1778614 Apelação Civel. Requerente da Carta:
CONCRETO IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA. Advoga-
do: Suzana Valenza Manocchio. Recorrente: Campina Partici-
pações SA. Advogado: Michelle Lebarbenchon Massignan,
Thiago Bertapelli, Aluir Romano Zanellato Filho. Recorrido:
Concreto Imóveis e Construções Ltda. Advogado: Fortunato José
Guedes, Fábio Pacheco Guedes, Milton de Luca. Interessado:
Luiz Laerte de Araújo. Advogado: Sergio Antonio Neiva Viei-
ra, Luiz Laerte de Araújo. Complemento: Preparo de Custas.
Prazo: 5 dia(s). Valor: R$278.90

0002 . Processo/Prot: 0247851-1/01 Carta de Sentença

. Protocolo: 1999/105239. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2478511 Apelação Civel. Re-
querente da Carta: Carlos Alexandre Mazzoni. Advogado: Eras-
mo Felipe Arruda Junior. Recorrente: Eloi Martins, Rodrigo
Martins. Advogado: Valdinei Santos Silva. Recorrido: Carlos
Alexandre Mazzoni. Advogado: Erasmo Felipe Arruda Junior,
Sergio Batista Henrichs. Recorrido: Sociedade São José de
Ensino Ltda, Sirlene Silva Felizardo. Advogado: Antonio Ser-
gio Palu Filho, Rubens Alexandre de França. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$229.60

0003 . Processo/Prot: 0286786-7/01 Carta de Ordem

. Protocolo: 2005/81906. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2867867 Apelação Civel. Requerente da
Carta: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Flaviano Belinati Garcia Perez. Recorrente: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres, Emerson L. Santana. Recorrido: Osvaldo Sestário da
Silva. Curador: Alexander Vieira. Complemento: Preparo de
Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$45.50

0004 . Processo/Prot: 0286786-7/02 Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/53644. Comarca: Arapongas. Ação Originá-
ria: 286786701 Recurso Especial Civel. Requerente da Carta:
Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Flaviano Belinati Garcia Perez. Agravante: Bv Finan-
ceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araújo Rovel,
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Emerson L. Santana. Agravado: Osvaldo Sestário da Silva.
Curador: Alexander Vieira. Complemento: Preparo de Custas.
Prazo: 5 dia(s). Valor: R$47.30

0005 . Processo/Prot: 0317157-1/01 Carta Precatória

. Protocolo: 2006/36777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 3171571 Apelação Civel. Requerente da Carta: Spai-
pa S/a Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Jaqueline
Lobo da Rosa. Recorrente: Spaipa S/a Indústria Brasileira de
Bebidas. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Andréa Gomes,

Giovana Pisani de Oliveira Franco Bozzi. Recorrido: Gpack
Indústrial S/a, Petropack Embalagens Indústriais Ltda. Com-
plemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$43.75

0006 . Processo/Prot: 0330661-8 Carta Precatória

. Protocolo: 2006/25308. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 9800001077 Ação Monitória. Requerente da Carta:
Luiz Celso Dalprá. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Autor: Luiz
Celso Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá.
Advogado: Luiz Celso Dalpra. Réu: Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, Bank Boston Banco Múltiplo S/
a. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s).
Valor: R$57.55

0007 . Processo/Prot: 0358462-3 Carta Precatória

. Protocolo: 2006/116805. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3210486 Apelação Civel. Requerente
da Carta: Antônio Carlos Ferraz - C. PRECAT. 248/2006. Ad-
vogado: João Roberto Domingos. Autor: Antônio Carlos Fer-
raz. Advogado: João Roberto Domingos. Réu: Ivanor Baldisse-
ra, Jandira Henriqueta Bigaton Baldissera. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Comple-
mento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$61.90

0008 . Processo/Prot: 0358781-3 Carta de Ordem

. Protocolo: 2006/117990. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3465374 Agravo
de Instrumento. Requerente da Carta: Industria e Comércio de
Madeiras Madelei Ltda. Advogado: Melissa Telma. Impetran-
te: Industria e Comércio de Madeiras Madelei Ltda. Advogado:
Melissa Telma. Impetrado: Desembargador Lauri Caetano da
Silva - 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Complemento: Pre-
paro de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$45.10

0009 . Processo/Prot: 0362205-7 Carta Precatória

. Protocolo: 2006/130944. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2441881 Apelação Civel. Requerente da
Carta: Scandor Artes e Publicidades Ltda - (C. PREC. 249/
2006). Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Autor: Scan-
dor Artes e Publicidades Ltda. Advogado: Clovis Pinheiro de
Souza Junior. Réu: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Complemento: Preparo de
Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$54.70

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06571

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Vieira de Araújo 028 0360334-5
Adriano Kazuo Goto 013 0352153-5
Aluir Romano Zanellato Filho 011 0351727-1
Antonio Roberto Orsi 016 0352710-0
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 029 0360870-6
Atila Sauner Posse 029 0360870-6
Carlos Renato Cunha 014 0352674-9

015 0352705-9
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 004 0343103-6
Cibelle Diana Mapelli 028 0360334-5
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 010 0350830-9
Claudio Merten 026 0355515-7
Dalila Maria Cristina de S. Paz 013 0352153-5
Daniela D’amico Moraes 015 0352705-9
Diogo Sangalli 023 0353865-4
Edivaldo Aparecido de Jesus 029 0360870-6
Fábio César Teixeira 018 0353051-0
Fábio Rocha 012 0351843-0
Fabio Cezar Leria 023 0353865-4
Fernando Cesar Rocco 013 0352153-5
Frederico Valdomiro Slomp 005 0343327-6
Geni Salete Ostrowski 019 0353297-6
Giovani Cláudio Andrade 020 0353460-9
Glauco Luciano Ramos 021 0353472-9
Gustavo Masina 026 0355515-7
Jairo Antonio Gonçalves Filho 027 0359067-2
Jamil Josepetti Junior 027 0359067-2
João Paulo Rodrigues de Lima 028 0360334-5
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 012 0351843-0
José Franklin Falocci Filho 018 0353051-0
Lisienne do Rocio de Mello Maron 009 0349506-1
Luciano Pereira Mewes 009 0349506-1
Luis Cláudio Alves Pereira 012 0351843-0
Mário Pagani Neto 015 0352705-9
Manuela Rosa de Castilho 017 0352787-1
Marcelo Gutervil 001 0342926-5/01

002 0342942-9
003 0343055-5
004 0343103-6
006 0343687-7
007 0343836-0
008 0343942-3
017 0352787-1
024 0355360-2

025 0355450-1
Marco Antonio de A. Campanelli 014 0352674-9
Marcos Antonio Ribeiro 027 0359067-2
Maria Christina de Freitas Ramos 016 0352710-0
Maria Elizabeth Jacob 022 0353652-7
Martim Francisco Ribas 005 0343327-6

019 0353297-6
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 004 0343103-6

010 0350830-9
017 0352787-1
023 0353865-4

Mauro Moro Serafini 014 0352674-9
Michelle Lebarbenchon Massignan 011 0351727-1
Omires Pedroso do Nascimento 030 0361142-1
Raul da Gama e Silva Lück 026 0355515-7
Rita de Cassia Maistro 021 0353472-9
Robson Franco 030 0361142-1
Sérgio Verissimo de O. Filho 022 0353652-7
Sandra Mara Marafon da Silva 017 0352787-1
Silmar Ferreira Ditrich 001 0342926-5/01

002 0342942-9
003 0343055-5
004 0343103-6
006 0343687-7
007 0343836-0
008 0343942-3
024 0355360-2
025 0355450-1

Simone Kohler 011 0351727-1
Tereza Cristina B. Marinoni 028 0360334-5
Ulysses de Mattos 020 0353460-9
Valter Lourenço de Souza 020 0353460-9
Victor Miguel Milleo 010 0350830-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0342926-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111965. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342926500 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Paulo
Filus. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - O Município de Irati opõe embargos de declaração à decisão
monocrática que deu parcial provimento ao recurso de apela-
ção por ele interposto. Alega a ocorrência de omissão, pois a
decisão embargada não se pronunciou quanto à: existência ou
não de prejuízo ao erário municipal diante da multiplicidade de
custas e despesas processuais decorrentes da interposição de
diversas ações individuais com o mesmo objeto, quando seria
menos dispendioso a proposição de ações, pelos contribuintes,
em litisconsórcio; obrigatoriedade de intervenção do Ministé-
rio Público em primeira instância, em razão da alegação inci-
dental de inconstitucionalidade e da existência de interesse da
administração pública municipal na solução do litígio. II - Ine-
xistem os apontados defeitos na decisão recorrida, sendo que o
recurso escolhido não serve à finalidade desejada, qual seja, a
rediscussão da matéria julgada. As omissões apontadas só exis-
tem na interpretação do embargante, pois a decisão monocráti-
ca resolveu juridicamente as questões apresentadas para julga-
mento, sendo óbvio que o não acatamento da tese de uma das
partes não pode ser elevado à condição de situação omissa. No
que se refere ao primeiro tópico do recurso, cumpre consignar
que, embora a decisão não tenha feito referência à possibilida-
de de admissão, em litisconsórcio, de diversas demandas indi-
viduais, circunstância esta que, no entender do embargante, lhe
seria menos onerosa, o pleito de redução dos honorários de
sucumbência, mesmo que por outros fundamentos, foi atendi-
do, motivo pelo qual descabida é a oposição dos presentes em-
bargos de declaração, ante a ausência de omissão. Neste senti-
do, norteia-se a jurisprudência: “Desde que os fundamentos
adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o jul-
gador não está obrigado a rebater, um a um os argumentos uti-
lizados pela parte” (RSTJ 151/229, citado por Theotonio Ne-
grão, Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor, ed. Saraiva, 36º ed., p. 634, nota 16b). “A nulidade do
julgamento por omissão tem por pressuposto a necessidade de
a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a fundamentação da
conclusão a que chegou independe do enfrentamento dos dis-
positivos legais citados pela parte, inexiste omissão sanável
através de embargos de declaração” (STJ, 4ª T, REsp 88.365-
SP, Rel. Min. Ruy Rosado. J. 14.5.96, não conheceram, v.u.,
DJU 17.6.96, p. 21.497). Além disso, ainda que a demanda ti-
vesse sido proposta em litisconsórcio ativo, este seria facultati-
vo, caso em que cada prejudicado (contribuinte) poderia, isola-
damente ou em conjunto, pleitear o direito à repetição da quan-
tia paga indevidamente ao município, ora embargante. Ainda,
em casos como o em análise, na qual há possibilidade de haver
diversas pessoas no pólo ativo da demanda, como litisconsor-
tes, o número elevado de litigantes poderia comprometer a rá-
pida solução do litígio ou dificultar a defesa (art. 46, parágrafo
único, do CPC), ao invés de prestigiar a economia processual.
De igual forma, a alegada omissão concernente à necessidade
de intervenção do Ministério Público na presente demanda tam-
bém inexiste, eis que a decisão é precisa ao estabelecer que “a
ausência de participação do Ministério Público em primeiro
grau encontra-se suprida com a manifestação do Promotor de
Justiça após o oferecimento das contra-razões, razão pela qual
não há que se falar em nulidade processual, ainda mais quando
verificada a inocorrência de prejuízo às partes.” Não se verifi-
ca, portanto, nenhuma omissão, mas contrariedade da vontade
de uma das partes com a interpretação que faz dos fatos, cir-
cunstância que não autoriza alteração por meio dos embargos
de declaração. Dessa forma, se o pensamento do embargante é
no sentido de que a decisão infringiu o disposto em norma le-
gal ou constitucional deve buscar sua reforma em outra instân-
cia, através de recurso diverso. Por fim, quanto ao pretendido
pré-questionamento, o Superior Tribunal de Justiça já definiu:

Divisão de
Processo Cível
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“não se exige que o acórdão recorrido faça citação explicita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais.” (EDResp. n° 186.039/
RJ, Min. Felix Fisher, DJ 08.05.2000, p. 109). III - Diante do
exposto, rejeito os embargos de declaração. IV - Intimem-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. Péricles Bellusci de Batista Pe-
reira Juiz Relator

0002 . Processo/Prot: 0342942-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/15846. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002373 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ivo Mu-
drei. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 25/26, a ser apurado de acor-
do com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
ao contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 caput e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. O apelado ofereceu con-
tra-razões às fls. 45/49, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. A Procuradoria Geral de Justiça
se manifestou às fls. 66 a 69, opinando pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso interposto pelo ente público
municipal. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1 conheço da apelação. No tocan-
te a preliminarmente alegada nulidade processual, em decor-
rência da não intervenção do representante do Ministério Pú-
blico no caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto por-
que, a manifestação do Parquet ocorreu, e consta às fls. 51 a 55
e ainda, em 2º grau, às fls. 66 a 69. Ademais, impende observar
que não há na causa interesse público primário a justificar a
essencialidade da intervenção do Ministério Público, vez que a
ação reflete apenas interesse patrimonial de pessoa jurídica de
direito público interno, que com aquele não se confunde. Veja-
mos as seguintes decisões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEI-
TO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RE-
LATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio
Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO CIVIL - IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU -
SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBILIDADE -
A ausência de intimação do parquet para oferecimento de ra-
zões finais restou suprida pela intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, não havendo nulidade do julgamento,
ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso Especial não
conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há
o que se falar em nulidade processual na questão em foco. No
que se refere à alegada prescrição qüinqüenal, percebe-se na
sentença que o d. Magistrado a quo a observou e no tocante à
alegada permissão da cobrança da taxa a partir da EC. 39/2002
verifica-se na sentença claramente que a restituição dos valo-
res será devida durante o período que a cobrança foi feita por
taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi feita por contri-
buição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com o advento da
referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN: “Art. 168 - O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário.”
Ainda alega que, o período de restituição devido seria, obser-
vando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data de sua cita-
ção. Neste tópico também não é de se dar guarida ao apelo,
visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à data da
distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valores inde-
vidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuizamento da
ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi feita medi-
ante contribuição, em conformidade com a Emenda Constitu-
cional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIONA-

MENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A INCÊN-
DIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS VIAS
PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVIDA A
RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da prescrição qüin-
qüenal, a contar da data do ajuizamento da demanda, devem
ser restituídos os valores pagos indevidamente. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - Ap.
Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ 28/04/
2006). Também não merece guarida o apelo no que toca à ale-
gada legalidade e conseqüente constitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e con-
tribuição são tributos que possuem fatos geradores diversos,
não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da Cons-
tituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, ver-
bis: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Todavia, a alegação da municipalidade de que o valor fixado
na sentença a título de despesas processuais e honorários advo-
catícios podem onerar em demasia a Fazenda Pública, procede.
Se considerarmos que neste tipo de ação os valores da conde-
nação são baixos, penso estar correta a fixação em valor deter-
minado, como se observa na sentença. Porém, sabe-se que ações
como esta aparecem no judiciário aos milhares, grande parte
delas sob o patrocínio do mesmo advogado, merecendo guari-
da a alegação do apelante, devendo o valor da condenação em
honorários ser diminuído para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), conforme precedentes desta Câmara. No tocante ao pe-
dido de majoração da verba de sucumbência feito pelo advoga-
do do contribuinte em suas contra-razões, não é de se conhe-
cer. Isto porque, a via correta para tal pedido é o recurso de
apelação ou ainda o recurso adesivo. Assim, não conheço do
pedido feito nas contra-razões. Destarte, tendo em vista que a
pretensão do recorrente contraria em parte Jurisprudência do-
minante desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo
Tribunal Federal, conheço do recurso, dando-lhe parcial provi-
mento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil, para que tão somente seja diminuído o valor da condena-
ção em honorários advocatícios, de acordo com os fundamen-
tos expostos. Curitiba, 11 de julho de 2006. Des. SILVIO Veri-
cundo Fernandes DIAS Relator

0003 . Processo/Prot: 0343055-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16104. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002340 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mariano
Afinovitz. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.

281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 23/24, a ser apurado de acor-
do com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
ao contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 caput e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. O apelado ofereceu con-
tra-razões às fls. 43/47, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. A Procuradoria Geral de Justiça
se manifestou às fls. 64 a 70, opinando pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso interposto pelo ente público
municipal. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1 conheço da apelação. No tocan-
te a preliminarmente alegada nulidade processual, em decor-
rência da não intervenção do representante do Ministério Pú-
blico no caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto por-
que, a manifestação do Parquet ocorreu, e consta às fls. 49 a 53
e ainda, em 2º grau, às fls. 64 a 70. Ademais, impende observar
que não há na causa interesse público primário a justificar a
essencialidade da intervenção do Ministério Público, vez que a
ação reflete apenas interesse patrimonial de pessoa jurídica de
direito público interno, que com aquele não se confunde. Veja-
mos as seguintes decisões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEI-
TO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RE-
LATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio
Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO CIVIL - IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU -
SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBILIDADE -
A ausência de intimação do parquet para oferecimento de ra-
zões finais restou suprida pela intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, não havendo nulidade do julgamento,
ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso Especial não
conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há
o que se falar em nulidade processual na questão em foco. No
que se refere à alegada prescrição qüinqüenal, percebe-se na
sentença que o d. Magistrado a quo a observou e no tocante à
alegada permissão da cobrança da taxa a partir da EC. 39/2002
verifica-se na sentença claramente que a restituição dos valo-
res será devida durante o período que a cobrança foi feita por
taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi feita por contri-
buição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com o advento da
referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN: “Art. 168 - O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário.”
Ainda alega que, o período de restituição devido seria, obser-
vando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data de sua cita-
ção. Neste tópico também não é de se dar guarida ao apelo,
visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à data da
distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valores inde-
vidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuizamento da
ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi feita medi-
ante contribuição, em conformidade com a Emenda Constitu-
cional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIONA-
MENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A INCÊN-
DIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS VIAS
PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVIDA A
RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da prescrição qüin-
qüenal, a contar da data do ajuizamento da demanda, devem
ser restituídos os valores pagos indevidamente. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - Ap.
Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ 28/04/
2006). Também não merece guarida o apelo no que toca à ale-
gada legalidade e conseqüente constitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e con-
tribuição são tributos que possuem fatos geradores diversos,
não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da Cons-
tituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-

os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, ver-
bis: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Todavia, a alegação da municipalidade de que o valor fixado
na sentença a título de despesas processuais e honorários advo-
catícios podem onerar em demasia a Fazenda Pública, procede.
Se considerarmos que neste tipo de ação os valores da conde-
nação são baixos, penso estar correta a fixação em valor deter-
minado, como se observa na sentença. Porém, sabe-se que ações
como esta aparecem no judiciário aos milhares, grande parte
delas sob o patrocínio do mesmo advogado, merecendo guari-
da a alegação do apelante, devendo o valor da condenação em
honorários ser diminuído para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), conforme precedentes desta Câmara. No tocante ao pe-
dido de majoração da verba de sucumbência feito pelo advoga-
do do contribuinte em suas contra-razões, não é de se conhe-
cer. Isto porque, a via correta para tal pedido é o recurso de
apelação ou ainda o recurso adesivo. Assim, não conheço do
pedido feito nas contra-razões. Destarte, tendo em vista que a
pretensão do recorrente contraria em parte Jurisprudência do-
minante desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo
Tribunal Federal, conheço do recurso, dando-lhe parcial provi-
mento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil, para que tão somente seja diminuído o valor da condena-
ção em honorários advocatícios, de acordo com voto relatado.
Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernan-
des DIAS Relator

0004 . Processo/Prot: 0343103-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16034. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001844 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernando
Gaspar Fleischer. Apelado: Clarice Moraes Pereira. Advogado:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta à autora pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 15/16, a ser apurado de acor-
do com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
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da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
à contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 “caput” e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. A apelada ofereceu contra-
razões às fls. 46/50, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. A Procuradoria Geral de Justiça
se manifestou às fls. 67 a 73, opinando pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso interposto pelo ente público
municipal. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1 conheço da apelação. No tocan-
te a preliminarmente alegada nulidade processual, em decor-
rência da não intervenção do representante do Ministério Pú-
blico no caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto por-
que, a manifestação do “Parquet” ocorreu, e consta às fls. 52 a
56 e ainda, em 2º grau, às fls. 67 a 73. Ademais, impende ob-
servar que não há na causa interesse público primário a justifi-
car a essencialidade da intervenção do Ministério Público, vez
que a ação reflete apenas interesse patrimonial de pessoa jurí-
dica de direito público interno, que com aquele não se confun-
de. Vejamos as seguintes decisões: REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCI-
ONALIDADE - QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO
FEITO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO
RELATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio
Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO CIVIL - IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU -
SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBILIDADE -
A ausência de intimação do parquet para oferecimento de ra-
zões finais restou suprida pela intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, não havendo nulidade do julgamento,
ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso Especial não
conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há
o que se falar em nulidade processual na questão em foco. No
que se refere à alegada prescrição qüinqüenal, percebe-se na
sentença que o d. Magistrado “a quo” a observou e no tocante à
alegada permissão da cobrança da taxa a partir da EC. 39/2002
verifica-se na sentença claramente que a restituição dos valo-
res será devida durante o período que a cobrança foi feita por
taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi feita por contri-
buição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com o advento da
referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN: “Art. 168 - O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário.”
Ainda alega que, o período de restituição devido seria, obser-
vando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data de sua cita-
ção. Neste tópico também não é de se dar guarida ao apelo,
visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à data da
distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valores inde-
vidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuizamento da
ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi feita medi-
ante contribuição, em conformidade com a Emenda Constitu-
cional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIONA-
MENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A INCÊN-
DIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS VIAS
PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVIDA A
RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da prescrição qüin-
qüenal, a contar da data do ajuizamento da demanda, devem
ser restituídos os valores pagos indevidamente. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - Ap.
Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ 28/04/
2006). Também não merece guarida o apelo no que toca à ale-
gada legalidade e conseqüente constitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e con-
tribuição são tributos que possuem fatos geradores diversos,
não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da Cons-
tituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, “ver-
bis”: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE

SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Todavia, a alegação da municipalidade de que o valor fixado
na sentença a título de despesas processuais e honorários advo-
catícios podem onerar em demasia a Fazenda Pública, procede.
Se considerarmos que neste tipo de ação os valores da conde-
nação são baixos, penso estar correta a fixação em valor deter-
minado, como se observa na sentença. Porém, sabe-se que ações
como esta aparecem no judiciário aos milhares, grande parte
delas sob o patrocínio do mesmo advogado, merecendo guari-
da a alegação do apelante, devendo o valor da condenação em
honorários ser diminuído para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), conforme precedentes desta Câmara. No tocante ao pe-
dido de majoração da verba de sucumbência feito pelo advoga-
do da contribuinte em suas contra-razões, não é de se conhecer.
Isto porque, a via correta para tal pedido é o recurso de apela-
ção ou ainda o recurso adesivo. Assim, não conheço do pedido
feito nas contra-razões. Destarte, tendo em vista que a preten-
são do recorrente contraria em parte Jurisprudência dominante
desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo Tribunal
Federal, conheço do recurso, dando-lhe parcial provimento, com
fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para
que tão somente seja diminuído o valor da condenação em ho-
norários advocatícios, de acordo com os fundamentos expos-
tos. Curitiba, 11 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS Relator

0005 . Processo/Prot: 0343327-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14624. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001544 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Moacyr Antunes de Souza. Advogado: Frede-
rico Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Moacyr Antunes de Sou-
za. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisóriosao recurso do Município, e conheço em parte do recur-
so adesivo, e nessa parte julgo prejudicado

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 80/84) contra sentença
(fls. 76/78) que julgou procedente ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária (taxa de iluminação pública) c/c
repetição de indébito para o fim de, “reconhecendo a inconsti-
tucionalidade da lei municipal que institui a cobrança da taxa
de iluminação pública, declarar a inexistência de obrigação tri-
butária relativamente ao período anterior ao ano de 2003 e con-
denar o requerido à repetição dos valores pagos nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, corrigidos monetarianente
(pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado” da
decisão, mais custas processuais e honorários advocatícios de
R$ 80,00. 2. Em suas razões recursais (fls. 80/84) alega o Mu-
nicípio apelante, em suma, que: a) há conexão entre esta ação e
outras ajuizadas com o mesmo objeto, tendo em vista o dispos-
to nos arts. 102 e 103 do CPC; b) os honorários advocatícios
foram fixados em valor excessivo, devendo ser reduzidos, por-
que a repetição do indébito somada à sucumbência “trás gran-
de onerosidade ao erário”, colocando em risco a continuidade
de serviços públicos essenciais; c) a decisão que declara a in-
constitucionalidade de Lei Municipal não produz efeitos “ex
tunc”, isto é, não tem efeito retroativo, não cabendo, por isso, a
repetição do indébito. Pede, ao final, o provimento do recurso
com a reforma da sentença “para o fim específico de determi-
nar a conexão dos processos, julgando pela improcedência da
ação, isentar o Município de custas processuais, reduzir o va-
lor dos honorários, bem como e principalmente, determina que
os efeitos da sentença se operem somente a partir do ajuiza-
mento da ação ... não atingindo atos pretéritos”. 3. O apelado
recorre adesivamente (fls. 88/96), pugnando pela inconstituci-
onalidade da COSIP, alegando que com o advento da EC 39/
2002, o Município votou a mesma lei da TIP, mas com a deno-
minação de “Contribuição”, logo, continuou a cobrar tributo
com o mesmo vício insanável de Taxa. Portanto, o Município
deverá restituir o valor do indébito. E, por fim, quer a majora-
ção dos honorários advocatícios em R$ 300,00. 4. Ambos os
recursos foram contra-arrazoados (fls. 86/87 e 99/104) 5. A douta
Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo desprovimento
de ambos os recursos e, quanto ao apelo adesivo, pelo parcial
conhecimento (fls. 120/123). D E C I D O. 1. Os recursos ver-
sam sobre matérias conhecidas e reiteradas nesta Corte e, por
isso, comportam apreciação monocrática desde logo, nos ter-
mos do art. 557 do CPC. 2. DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO
Versa sobre conexão, honorários advocatícios e efeitos da sen-
tença. 2.1. Da conexão. Embora sabido que há inúmeras ações
versando sobre o mesmo objeto, com partes diferentes, não pros-
pera a pretensão do apelante de ver o julgamento anulado para
reconhecer suposta conexão, com o retorno dos autos para jul-
gamento simultâneo com ações ainda pendentes de decisão. O
art. 103 do CPC diz que “reputam-se conexas duas ou mais

ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir”. É,
em princípio, o caso dos autos, porque existem inúmeras ações
idênticas em trâmite perante o mesmo juízo. A intenção da lei é
evitar a existência de decisões conflitantes. Mas também reve-
la a preocupação em dar maior efetividade à prestação jurisdi-
cional, com julgamento simultâneo de lides idênticas. Bem por
isso que, em cada caso, deverá o Magistrado decidir sobre a
conveniência da “reunião” das ações, porque isso, ao invés de
otimizar a prestação jurisdicional, pode inviabilizá-la, dado o
grande número de ações ou partes envolvidas. Como se sabe, a
reunião, por conexão, não é obrigatória1, tanto que o art. 105
do CPC fala que o juiz “pode” ordenar a reunião das ações, não
se tratando de norma de observância obrigatória para todas as
hipóteses. No caso, agiu com acerto a ilustre Magistrada, por-
que a realidade dá conta da existência de centenas de ações
que, se reunidas para julgamento simultâneo, “dificultaria o trâ-
mite, manuseio e posterior execução da sentença, em afronta
ao princípio da celeridade processual” (f. 76). Além do mais, é
bem de ver que o Magistrado também pode limitar o litiscon-
sórcio facultativo “quando este comprometer a rápida solução
do litígio ou dificultar a defesa” (CPC, art. 46, parágrafo úni-
co). Por isso é que nesta Câmara, em apreciação de caso idên-
tico, oriundo de União da Vitória, já se decidiu que “... a reu-
nião de todos os processos que questionam a cobrança da taxa
de iluminação, pelo elevado número de ações, inviabiliza a pres-
tação jurisdicional” (Apelação Cível nº 0302972-5, decisão
monocrática proferida em 24.08.2005, Rel. Des. Lauro Laertes
de Oliveira). Por outro lado, o “perigo” da existência de deci-
sões conflitantes é praticamente “nulo”, porque o assunto ver-
sado nos autos refere-se a tema já pacificado, inclusive por meio
de Súmula (670, do STF). Isso também é um indicativo da des-
necessidade da reunião dos processos, como quer o apelante.
Por fim, se um dos processos já foi julgado, como é o caso, não
há mais que se falar em reunião dos processos, nos termos da
Súmula 235 do STJ: “A conexão não determina a reunião dos
processos, se um deles já foi julgado”. Por tais razões, ao não
admitir a conexão, a decisão recorrida portou-se em conformi-
dade com o entendimento deste Tribunal. 2.2. Dos honorários
advocatícios O Município pleiteia a redução do valor. Foram
fixados em R$ 80,00, com base no art. 20, § 4º, do CPC, que
dispõe que a fixação deve ser feita “consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, atendidas as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do
parágrafo anterior”. Vista a questão isoladamente, não haveria
motivo para a redução, mas o caso apresenta particularidade
que não pode passar desapercebida. É que são muitas as ações
propostas individualmente sobre o mesmo assunto, uma cópia
da outra, e, por isso, esta Câmara passou a levar em conta esse
fato e a diminuir o valor dessa verba, embora em alguns casos
anteriores tenham sido mantidos os valores fixados nesses pa-
râmetros. Desde a sessão realizada em 21.03.2006, ao julgar a
Apelação Cível nº 0326963-8, relatada pelo Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, cujo quorum integrei, a Câmara passou a limi-
tar os honorários advocatícios fixados nas ações de repetição
de indébito de taxa de iluminação pública, em razão da grande
quantidade de ações, quase sempre patrocinadas pelos mesmos
advogados. Nesse julgamento restou consignado que “a lide
não demonstra complexidade, o tempo decidido para sua solu-
ção foi mínimo, o trabalho desenvolvido pelas partes foi mo-
desto, mesmo porque o feito dispensou dilação probatória, além
do que do que a matéria encontra-se pacifica nos Tribunais.
Sopesando todos esses elementos, a quantia fixada em R$ 100,00
(cem reais) revela-se excessiva, impondo-se sua redução para
R$ 50,00 (cinqüenta reais). Não se pode olvidar que a procura-
dora do autor patrocina inúmeras ações, portanto, no conjunto,
obterá remuneração digna pelo trabalho desenvolvido, sem ônus
demasiado para os cofres públicos”. Não estou a dizer que o
profissional da advocacia não merece remuneração condigna,
merece sim. É que, em casos que tais, a remuneração adequada
dá-se pela multiplicação de ações iguais, em que, uma vez ela-
borada a primeira petição inicial, as demais passam a ser cópi-
as, apenas com adaptação dos dados do autor, não exigindo
grande trabalho a ponto de justificar honorários elevados, one-
rando demasiadamente o erário público municipal, numa situa-
ção que, de certo modo, beneficiou a comunidade, já que nin-
guém quer ter suas vias públicas na escuridão, ainda mais em
tempos de tanta violência e insegurança. Já restou dito em ou-
tro julgamento que em hipóteses como estas “tem-se a impres-
são de que não é a parte que está se servindo do advogado para
fazer valer seus direitos, mas o advogado que está se servindo
do direito da parte para ganhar honorários, tornando o ônus do
Município com a demanda várias vezes maior com os honorári-
os do que com os direitos reclamados”2. Por tais razões, redu-
zo a verba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais). 2.3. Dos
efeitos da sentença. Quer o Município que seja atribuído à sen-
tença efeitos “ex nunc”. Sem razão. Ao contrário do que ele
sustenta, a repetição refere-se aos pagamentos feitos nos últi-
mos cinco anos, contados do ajuizamento da ação (respeitado o
disposto na EC 39/2002 e legislação municipal nela fundada,
além, evidentemente, do prazo prescricional). E em casos como
este, é pacífico o entendimento de que a declaração de incons-
titucionalidade pela via de defesa, ou incidental (controle difu-
so), tem efeitos “ex tunc”, isto é, retroage até o “nascimento”
da lei, conforme lição de José Afonso da Silva3, ao tratar da
eficácia da sentença em tais casos: “No que tange ao caso con-
creto, a declaração surte efeitos ex tunc, isto é, fulmina a rela-
ção jurídica fundada na lei inconstitucional desde o seu nasci-
mento”. Por isso é que nesta Câmara já se decidiu que “a decla-
ração de inconstitucionalidade pela via de defesa fulmina a re-
lação jurídica decorrente da lei viciada desde seu nascimento.
Com efeito, a eficácia da sentença fica limitada ao caso con-
creto, porém, opera de forma retroativa em relação às partes
envolvidas no litígio” (Decisão monocrática proferida na ape-
lação nº 0302972-5, citada linhas atrás). Na mesma linha, con-
fira-se a decisão monocrática4 proferida na apelação cível nº
0297.595-3: “Quanto aos efeitos da sentença que declarou in-
cidentalmente a inconstitucionalidade da legislação municipal
referente à taxa de iluminação pública, a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal é firme em reconhecer a inconstitu-
cionalidade retroativa dos preceitos atacados, impondo-se, con-
seqüentemente, a repetição dos valores pagos indevidamente.
Nessa decisão, o eminente relator cita precedente do STF, com
a seguinte ementa: “LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEI-

TO EX NUNC. INADMISSIBILIDADE. Não se aplica o efei-
to ex nunc à declaração de inconstitucionalidade em processo
de controle difuso” (STF, 1ª Turma, RE 345416 AgR/RJ, Rel.
Min. Cezar Peluso). Portanto, em mais este ponto, sem razão o
apelante. 3. DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR Quer a
declaração de inconstitucionalidade da COSIP e a majoração
dos honorários advocatícios para R$ 300,00. 3.1. Da COSIP
Neste ponto, o recurso não merece conhecimento, por se tratar
de inovação recursal. Em sede recursal, não pode o apelado
alterar o pedido e ou trazer novos fundamentos para requerer a
modificação da sentença. A inovação em sede recursal impede
o Tribunal conhecer de matéria não alegada na petição inicial.
No caso, a inicial não tratou da COSIP e, por isso, a sentença
também não se pronunciou sobre o assunto. Não se trata, por-
tanto, de matéria suscitada e discutida no processo (art. 515, §
1º do CPC), nem tampouco de questões anteriores à sentença
(art. 516, CPC), de sorte que não cabe ao Tribunal se pronunci-
ar a respeito. Por isso, andou bem o representante do Ministé-
rio Público ao dizer que o autor ao “insurgir-se contra a exigên-
cia da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública (CO-
SIP) extravasa os limites do pedido inicial, introduzindo inova-
ção, inadmissível em sede recursal”. (fls. 121). Nesse sentido,
o entendimento deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE E NULIDADE DE
CHEQUE - INOPONIBILIDADE DE EXCEÇÕES PESSOAIS
AO TERCEIRO PORTADOR DE BOA FÉ - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA ALEGADA MÁ-FÉ - IMPOSSIBILI-
DADE DE DISCUSSÃO DA ORIGEM DO TÍTULO - MATÉ-
RIA NOVA NÃO SUBMETIDA AO EXAME DO JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBI-
LIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPRO-
VIDO NESSA PARTE”. (Ap. Cível nº 324445-7 - Ac. nº 3418
- 15ª CCv. - Rel. Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia, DJ 24/
03/06). “Apelação Cível. Ação cautelar de sustação de protes-
to. Ação declaratória de nulidade de título cumulada com inde-
nização por danos morais. Procedência. Insurgência quanto à
condenação em danos morais. Inovação recursal. Não conheci-
mento do pedido. Cerceamento de defesa... . 1. É defeso às
partes inovar nos pedidos quando da apelação. Arts. 128 e 515
do Código de Processo Civil.” (Ap. Cível nº 322.740-9 - Ac.
3440 - 15ª CCv.- Rel. Juiz Conv. Luiz Carlos Gabardo, DJ 24/
03/06). 3.2. Dos honorários advocatícios. Descabida a preten-
são do autor em aumentar a verba honorária. A questão já foi
examinada na apelação do Município, na qual foi pleiteada e
acolhida a redução do valor fixado na sentença. Portanto, trata-
se de matéria já decidida. 4. Diante do exposto, com funda-
mento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso do Município, reduzindo a verba honorária para R$
50,00, e, conheço em parte do recurso adesivo, e nessa parte,
julgo prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 05 de julho de 2006.
VALTER RESSEL Relator
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Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 36/39) contra sentença
(fls. 30/33) que julgou procedente ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária c/c repetição de indébito para o
fim de: a) declarar a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública e, b) condenar o município réu
a restituir à autora os valores pagos a tal título nos últimos
cinco anos “... contados da distribuição do pedido”, a ser apu-
rado mediante cálculo, acrescidos de correção monetária a par-
tir dos pagamentos e juros de mora a partir do trânsito em jul-
gado da sentença, além de também condenar o município ao
pagamento das custas e honorários advocatícios de R$ 120,00.
2. Somente a autora recorreu (fls. 36/39), reclamando apenas
do valor dos honorários advocatícios. Sustenta, em suma, que:
a) o valor está muito aquém do que preconiza o art. 20, § 4º, do
CPC, “levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar
da prestação do serviço, a complexidade e o valor reduzido da
causa (...)” (f. 37); b) a causa exigiu empenho, gastos com
material e dedicação de tempo do procurador, daí porque a ver-
ba deve ser majorada, já que o advogado é indispensável à ad-
ministração da justiça, nos termos do art. 133 da CF, não sendo
“justo nem correto que o mesmo não receba remuneração pelo
trabalho desenvolvido” (f. 38); c) além disso, o valor fixado
está abaixo do preço de uma simples consulta, fixado em R$
200,00 pela tabela da OAB no ano de 2004; d) em vários outros
casos semelhantes este Tribunal já majorou a verba honorária.
Pede, ao final, o provimento do recurso para “majorar a respei-
tável verba de sucumbência aplicada pelo juízo ‘a quo’” (f.
39). 3. O recurso não foi respondido (f. 41, parte final) e, ainda
em primeiro grau, o Ministério Público opinou pelo conheci-
mento e não provimento (fls. 42/46). 4. A douta Procuradoria
Geral de Justiça, por sua vez, opinou pelo não conhecimento
do recurso, porque interposto pela parte e não pelo advogado
(já que versa exclusivamente sobre honorários) ou, se outro o
entendimento, pelo não provimento (fls. 57/59). Decido. 1. O
recurso comporta julgamento de imediato, na forma prevista
no art. 557, do CPC, por versar sobre matéria conhecida e rei-
terada nesta Corte. 2. A apelação, como visto, visa apenas a
majoração da verba honorária. Logo, não defende interesse da
parte, mas tão somente do advogado, pois os honorários de su-
cumbência lhe pertencem, pelo que tem até legitimidade exe-
cutória própria, nos termos dos artigos 22 e 23 do Estatuo da
Advocacia (Lei 8.906/94), como bem ressaltado pela d. Procu-
radoria Geral de Justiça (f. 58). Assim, o benefício da Assistên-
cia Judiciária concedida à parte por ser pessoa pobre nos ter-
mos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advogado, para que
este defenda exclusivamente seus interesses, pois, como bem
disse o eminente Desembargador Hamilton Mussi Corrêa, em
casos como este, “não é a parte que está se servindo do advoga-
do para fazer valer os seus direitos, mas o advogado que está se
servindo do direito da parte para ganhar honorários” (Agravo
nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de 21.05.2004). Daí a im-
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possibilidade do advogado valer-se de isenção de custas conce-
dida pela lei para o seu cliente, pessoa pobre e diversa, recla-
mar seus direitos. Note-se que inúmeras foram as ações de re-
petição de indébito propostas pelos mesmos advogados, vitori-
osas, com recursos visando tão somente a majoração dos hono-
rários advocatícios, sem que se tenha comprovado o recolhi-
mento das custas recursais. E, como se sabe, o não preparo do
recurso impede o seu conhecimento. Vários são os julgados
desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Apelação Cível
0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julgada em
21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível 0281239-3 -
decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, jul-
gada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação Cível
0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada em
07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-0 -
decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, deci-
são proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
“caput” do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Diante do exposto,
com fundamento no art. 557, do CPC, NEGO seguimento à
apelação. Intimem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006. VALTER
RESSEL Relator

0007 . Processo/Prot: 0343836-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16048. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002086 Declaratória. Apelante: Município
de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Rogério
Lúcio. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fl. 24, a ser apurado de acordo
com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
ao contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 caput e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. O apelado ofereceu con-
tra-razões às fls. 43/47, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. A Procuradoria Geral de Justiça
se manifestou às fls. 63 a 69, opinando pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso interposto pelo ente público
municipal. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1 conheço da apelação. No tocan-
te a preliminarmente alegada nulidade processual, em decor-
rência da não intervenção do representante do Ministério Pú-
blico no caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto por-
que, a manifestação do Parquet ocorreu, e consta às fls. 49 a 53
e ainda, em 2º grau, às fls. 63 a 69. Ademais, impende observar
que não há na causa interesse público primário a justificar a
essencialidade da intervenção do Ministério Público, vez que a
ação reflete apenas interesse patrimonial de pessoa jurídica de
direito público interno, que com aquele não se confunde. Veja-
mos as seguintes decisões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEI-
TO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RE-
LATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio
Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO CIVIL - IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU -
SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBILIDADE -
A ausência de intimação do parquet para oferecimento de ra-
zões finais restou suprida pela intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, não havendo nulidade do julgamento,
ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso Especial não
conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há
o que se falar em nulidade processual na questão em foco. No
que se refere à alegada prescrição qüinqüenal, percebe-se na
sentença que o d. Magistrado a quo a observou e no tocante à

alegada permissão da cobrança da taxa a partir da EC. 39/2002
verifica-se na sentença claramente que a restituição dos valo-
res será devida durante o período que a cobrança foi feita por
taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi feita por contri-
buição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com o advento da
referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN: “Art. 168 - O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário.”
Ainda alega que, o período de restituição devido seria, obser-
vando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data de sua cita-
ção. Neste tópico também não é de se dar guarida ao apelo,
visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à data da
distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valores inde-
vidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuizamento da
ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi feita medi-
ante contribuição, em conformidade com a Emenda Constitu-
cional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIONA-
MENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A INCÊN-
DIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS VIAS
PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVIDA A
RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da prescrição qüin-
qüenal, a contar da data do ajuizamento da demanda, devem
ser restituídos os valores pagos indevidamente. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - Ap.
Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ 28/04/
2006). Também não merece guarida o apelo no que toca à ale-
gada legalidade e conseqüente constitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e con-
tribuição são tributos que possuem fatos geradores diversos,
não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da Cons-
tituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, ver-
bis: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Salienta-se que a fatura de fls. 09 juntada aos autos é datada de
período posterior á EC. 39/2002, porém o extrato de pagamen-
to das contas de energia elétrica do contribuinte juntado às fls.
23/24 comprova sua condição de legitimado para propor a ação,
estando dentro do período em discussão, ou seja, quando a co-
brança era feita por taxa. Todavia, a alegação da municipalida-
de de que o valor fixado na sentença a título de despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios podem onerar em demasia a
Fazenda Pública, procede. Se considerarmos que neste tipo de
ação os valores da condenação são baixos, penso estar correta
a fixação em valor determinado, como se observa na sentença.
Porém, sabe-se que ações como esta aparecem no judiciário
aos milhares, grande parte delas sob o patrocínio do mesmo
advogado, merecendo guarida a alegação do apelante, devendo
o valor da condenação em honorários ser diminuído para o va-
lor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme precedentes desta
Câmara. No tocante ao pedido de majoração da verba de su-
cumbência feito pelo advogado do contribuinte em suas con-
tra-razões, não é de se conhecer. Isto porque, a via correta para
tal pedido é o recurso de apelação ou ainda o recurso adesivo.
Assim, não conheço do pedido feito nas contra-razões. Destar-
te, tendo em vista que a pretensão do recorrente contraria em
parte Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já

pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recurso,
dando-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, para que tão somente seja dimi-
nuído o valor da condenação em honorários advocatícios, de
acordo com os fundamentos expostos. Curitiba, 11 de julho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0008 . Processo/Prot: 0343942-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/15899. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300001600 Declaratória. Apelante: Município
de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ana An-
dreia de Oliveira. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta à autora pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 25/26, a ser apurado de acor-
do com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
à contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 caput e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. A apelada ofereceu contra-
razões às fls. 46/50, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. A Procuradoria Geral de Justiça
se manifestou às fls. 67 a 73, opinando pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso interposto pelo ente público
municipal. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1 conheço da apelação. No tocan-
te a preliminarmente alegada nulidade processual, em decor-
rência da não intervenção do representante do Ministério Pú-
blico no caso, não é de se dar razão a municipalidade. Isto por-
que, a manifestação do Parquet ocorreu, e consta às fls. 52 a 56
e ainda, em 2º grau, às fls. 67 a 73. Ademais, impende observar
que não há na causa interesse público primário a justificar a
essencialidade da intervenção do Ministério Público, vez que a
ação reflete apenas interesse patrimonial de pessoa jurídica de
direito público interno, que com aquele não se confunde. Veja-
mos as seguintes decisões: REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONA-
LIDADE - QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEI-
TO POR FALTA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RE-
LATOR MANTIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TJPR - Ag. Interno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio
Renato Strapasson, j. 30.05.2006). PROCESSO CIVIL - IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU -
SUPRIMENTO EM SEGUNDO GRAU - POSSIBILIDADE -
A ausência de intimação do parquet para oferecimento de ra-
zões finais restou suprida pela intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, não havendo nulidade do julgamento,
ante a inexistência de prejuízo às partes. Recurso Especial não
conhecido. (STJ - RESP 533769 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Cesar
Asfor Rocha - DJU 02.08.2004 - p. 00401) Deste modo, não há
o que se falar em nulidade processual na questão em foco. No
que se refere à alegada prescrição qüinqüenal, percebe-se na
sentença que o d. Magistrado a quo a observou e no tocante à
alegada permissão da cobrança da taxa a partir da EC. 39/2002
verifica-se na sentença claramente que a restituição dos valo-
res será devida durante o período que a cobrança foi feita por
taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi feita por contri-
buição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com o advento da
referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN: “Art. 168 - O
direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos incisos
I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário.”
Ainda alega que, o período de restituição devido seria, obser-
vando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data de sua cita-
ção. Neste tópico também não é de se dar guarida ao apelo,
visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à data da
distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valores inde-
vidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuizamento da
ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi feita medi-
ante contribuição, em conformidade com a Emenda Constitu-
cional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIONA-

MENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A INCÊN-
DIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS VIAS
PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DEVIDA A
RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da prescrição qüin-
qüenal, a contar da data do ajuizamento da demanda, devem
ser restituídos os valores pagos indevidamente. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - Ap.
Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ 28/04/
2006). Também não merece guarida o apelo no que toca à ale-
gada legalidade e conseqüente constitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e con-
tribuição são tributos que possuem fatos geradores diversos,
não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da Cons-
tituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios
de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, ver-
bis: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Todavia, a alegação da municipalidade de que o valor fixado
na sentença a título de despesas processuais e honorários advo-
catícios podem onerar em demasia a Fazenda Pública, procede.
Se considerarmos que neste tipo de ação os valores da conde-
nação são baixos, penso estar correta a fixação em valor deter-
minado, como se observa na sentença. Porém, sabe-se que ações
como esta aparecem no judiciário aos milhares, grande parte
delas sob o patrocínio do mesmo advogado, merecendo guari-
da a alegação do apelante, devendo o valor da condenação em
honorários ser diminuído para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), conforme precedentes desta Câmara. No tocante ao pe-
dido de majoração da verba de sucumbência feito pelo advoga-
do da contribuinte em suas contra-razões, não é de se conhecer.
Isto porque, a via correta para tal pedido é o recurso de apela-
ção ou ainda o recurso adesivo. Assim, não conheço do pedido
feito nas contra-razões. Destarte, tendo em vista que a preten-
são do recorrente contraria em parte Jurisprudência dominante
desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo Tribunal
Federal, conheço do recurso, dando-lhe parcial provimento, com
fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para
que tão somente seja diminuído o valor da condenação em ho-
norários advocatícios, de acordo com os fundamentos expos-
tos. Curitiba, 11 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS Relator

0009 . Processo/Prot: 0349506-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53112. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000309 Embargos a Execução.
Apelante: Polígono Construções e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Luciano Pereira Mewes. Apelado: Município de
Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello Maron.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Conforme se verifica dos autos, a apelante interpôs recurso em
3/11/2004, sem estar acompanhado do devido preparo. Consi-
derando que não se trata de beneficiária da justiça gratuita, for-
çoso reconhecer a ausência de um dos pressupostos para recor-
rer, fato que acarreta a deserção do recurso. Assim sendo, o
recurso é manifestamente inadmissível. Posto isso, com fulcro
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no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso. Intime-se. Curitiba, 3 de julho de
2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0010 . Processo/Prot: 0350830-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62099. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000135 Declaratória. Apelan-
te: Maria Valentina Barreto Guimarães. Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Ape-
lado: Município de Piraí do Sul. Advogado: Victor Miguel Mi-
lleo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1) - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido em Ação
Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária c/c Repe-
tição de Indébito, que declarou a ilegalidade da cobrança da
taxa de iluminação pública e inexistente a obrigação tributária
da autora quanto a esta taxa, a partir do trânsito em julgado da
sentença, determinando que o Município requerido se abstenha
de efetuar qualquer cobrança quanto a este tributo em relação à
autora. Indeferiu o pedido de repetição das importâncias pagas
a título de TIP nos últimos cinco anos. Quanto aos honorários
advocatícios, fixou sucumbência recíproca, devendo cada par-
te arcar com os honorários de seus patronos e as custas serão
suportadas “pro rata”. Inconformada, recorreu a autora alegan-
do que a sentença deixou de condenar o Município a repetir os
valores indevidamente auferidos, acarretando, em conseqüên-
cia, a sucumbência recíproca. Assim, deve ser provido o apelo
para condenar o requerido à restituição dos valores recebidos a
título de iluminação pública, nos últimos cinco anos que ante-
cederam a distribuição da inicial, corrigidos monetariamente e
com incidência de juros de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da decisão. Ao final, pede pela fixação dos honorários
advocatícios em R$ 100,00, com fulcro no § 4º do art. 20 do
CPC. O Município apelado apresentou suas contra-razões às
fls. 49/53, pugnando pela manutenção da sentença e pelo des-
provimento do recurso interposto. A representante do Ministé-
rio Público apresentou manifestação à f. 55, opinando pela re-
messa dos autos ao Tribunal de Justiça. É o relatório. Decido.
2) - Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1,
conheço do recurso. As razões da apelante merecem parcial
guarida. O juiz deixou de condenar o Município de Piraí do Sul
à repetição dos valores pleiteados pela autora, apenas decla-
rando a inexistência da obrigação tributária, sob o fundamento
de que a ilegalidade possui apenas efeitos “ex nunc”. Primeira-
mente, destaque-se que, em se tratando de débito tributário re-
lativo à taxa de iluminação pública, necessária a observação
aos requisitos estabelecidos pelo Código Tributário Nacional.
Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do Código Tri-
butário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela União, pe-
los Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âm-
bito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.” No caso em tela,
o magistrado “a quo” reconheceu a inexistência da obrigação
tributária, mas deixou de declarar a inconstitucionalidade da
lei que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública. Ora
se há ilegalidade, a lei municipal que instituiu a TIP afronta a
lei complementar federal e assim, é nula, não gerando efeitos
no mundo jurídico. Independentemente de ter a autora pleitea-
do a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal, a
sua ilegalidade por si só, é causa de nulidade da cobrança, ra-
zão pela qual os efeitos à ela inerentes serão “ex tunc”. Ade-
mais, a questão relativa à inconstitucionalidade da cobrança
dos serviços de iluminação pública mediante taxa foi sumulada
pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº
670, “verbis”: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se
manifestou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL -
TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO
PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER
POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA
AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVI-
DO. I-”O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ.
277523-1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi,
j. 23/01/2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU,
QUE CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTI-
TUIR OS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍ-
TULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO
EM JULGADOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC,
autoriza o relator a negar seguimento ao recurso quando “...ma-
nifestamente inadmissível, improcedente ... em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”).
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/
01, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Assim, tem-
se como efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez
que ausentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da
iluminação pública. Desta feita, é de ser acolhido o pedido da
autora no sentido de que lhe sejam restituídos os valores inde-
vidamente pagos, a título de Taxa de Iluminação Pública, no
período dos cinco anos anteriores à data do ajuizamento da
ação, em observância ao art. 168 do Código Tributário Nacio-
nal, que prescreve: “Art. 168 - O direito de pleitear a restitui-
ção extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, con-
tados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da
extinção do crédito tributário.” Ainda, sobre a repetição, deve-
rão incidir correção monetária, aplicando-se mesmo índice uti-
lizado pelo Município na correção de seus créditos, bem como
a incidência de juros moratórios a razão de 1% ao mês, a contar
do trânsito em julgado desta decisão, nos temos da Súmula 188
do STJ, excluídos os valores que foram pagos a título de CO-
SIP. Tendo em vista a reforma da sentença, deve o Município
arcar com os ônus sucumbenciais na sua integralidade. Assim,

arbitro em R$ 50,00 a verba honorária devida ao patrono da
autora, observando-se os precedentes desta Câmara e para que
não se onere, em demasia, os cofres públicos, haja vista o ex-
cessivo número de ações idênticas existentes e considerando
que os valores da condenação são baixos. Destarte, tendo em
vista que a decisão contraria, em parte, a Jurisprudência domi-
nante desta Corte e entendimento já pacificado no Supremo
Tribunal Federal, conheço do recurso para, no mérito, dar par-
cial provimento ao recurso da autora, com fulcro no art. 557, §
1º-A do Código de Processo Civil, para condenar o Município
de Piraí do Sul a restituir os valores indevidamente cobrados, a
título de taxa de iluminação pública, obedecido o prazo pres-
cricional de cinco anos, contados da data do ajuizamento da
ação. Por fim, condeno o Município ao pagamento integral das
custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00
(cinqüenta reais). Curitiba, 29 de junho de 2006. Des. SILVIO
Vericundo Fernandes DIAS Relator
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Trata-se de ação anulatória de débitos fiscais, referente a lan-
çamento de IPTU do exercício de 2001, taxas de iluminação
pública, limpeza e conservação e coleta de lixo. 1. Aduz o ape-
lante (autor) que a decisão é nula porque não resolveu as ques-
tões de conformidade com o pedido; houve cerceamento de
defesa na medida em que a prova técnica revela-se imprescin-
dível para o deslinde da causa; inconstitucional o critério da
progressividade fiscal, máxime porque o IPTU é imposto real
insuscetível de aplicação do princípio da capacidade contribu-
tiva; a Lei Complementar Municipal n.º 28/99 manteve a pro-
gressividade em razão do valor venal, da utilização e da exis-
tência de edificação sobre o imóvel com variações entre 0,2% e
3,0%; inconstitucional o artigo 156, § 1º inc. I e II da CF/88
com a redação da EC 29/00, hipótese que contraria o princípio
da capacidade contributiva; houve aumento da base de cálculo
acima da infração legal; as taxas de coleta de lixo, iluminação,
limpeza e conservação pública não atendem ao requisito da
especificidade e divisibilidade; além do que foram cobrados de
forma embutida no IPTU sem individualização do valor de cada
tributo; inadmissível a correção de lançamento viciado. 2. Re-
curso preparado e respondido. É O RELATÓRIO. 3. A contro-
vérsia cinge-se à nulidade da sentença; lançamento do IPTU do
Município de Curitiba para o exercício de 2001, cobrança das
taxas de iluminação pública, limpeza e conservação e coleta de
lixo. 4. Em primeiro lugar, não se vislumbra qualquer nulidade
na sentença recorrida, seja em relação ao enfrentamento da
questão posta em juízo, seja quanto ao cerceamento de defesa.
5. O juiz ao decidir a lide vincula-se ao pedido e a causa de
pedir, isso não significa que esteja obrigado a acolher ou reba-
ter todos os argumentos das partes, basta que extraia dos autos
todos os elementos suficientes e necessários para fundamentar
a sua decisão e contenha, do ponto de vista formal, todos os
requisitos do art. 458 do Código de Processo Civil. 6. Nesse
sentido: “a função judicial é prática, só lhe importando as teses
discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da
causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a
ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um deles é sufi-
ciente para esse resultado não está obrigado ao exame dos de-
mais” (REsp. 15.450/SP in. Theotonio Negrão atualizado por
José Roberto F. Gouvêa, 37ª edição - 2005, pg. 494 nota n.º
15c). 7. De qualquer modo, prevalece a orientação de que a
sentença que contém fundamentação sucinta ou deficiente não
é nula, desde que contenha o essencial (STJ-REsp 7.870-SP.
idem, pg. 492 nota n.º 12). 8. Por outro lado, inexiste cercea-
mento de defesa quando a prova requerida pela parte não se
revela ao menos útil à solução da lide. Aliás, os pontos contro-
vertidos encerram matéria exclusiva de direito, consubstancia-
do na análise da existência de eventual vício de constituciona-
lidade e legalidade da progressividade do IPTU e das taxas,
para tanto o julgador prescinde de provas, exceto daquelas que
devem ser produzidas, desde logo, com a petição inicial. 9. Em
segundo lugar, para o ano de 2001, com o advento da Lei Com-
plementar Municipal n.º 28, de 23 de dezembro de 1999, insti-
tuiu-se a alíquota única de 3% (três por cento). Por conseguin-
te, não se pode cogitar de progressividade do tributo, máxime
porque admissível a limitação da tributação sob qualquer for-
ma, ou seja, subsídio, isenção, redução de base de cálculo, con-
cessão de crédito presumido, anistia ou remissão, desde que
seja feita por lei, conforme autoriza o parágrafo 6º, do art. 150,
da Constituição Federal. No caso a Lei Complementar Munici-
pal nº 28/99 no art. 3º autorizou o não lançamento do imposto
e a taxa de coleta de lixo, em casos especiais (unidades resi-
denciais mais simples), tudo com o objetivo de fazer justiça
fiscal. Vale dizer os pobres não pagam tributo e os mais ricos
pagam 3% de alíquota única. Assim não se pode falar em dissi-
mulação e cobrança de alíquotas progressivas para o IPTU de
2000 no Município de Curitiba. 10. Depois de intenso debate a
jurisprudência deste tribunal se firmou no seguinte sentido:
“Apelação Cível (1) ... Apelação Cível (2) Ação de nulidade de
lançamentos cumulada com pedido de compensação ou repeti-
ção de indébito tributário - questionamento da cobrança do IPTU
- progressividade - inadmissibilidade - tributo de caráter real -
extrafiscalidade - possibilidade apenas na hipótese do art. 182,
§ 4º, II da CF - Emenda Constitucional nº 29/00 - irretroativi-
dade - lançamento de 2000 - incidências de alíquota fixa - lei
municipal nº 28/99 - inconstitucionalidade da cobrança da taxa
de limpeza e conservação e da taxa de coleta de lixo - violação
ao art. 145, II da CF - serviço público “uti universi” - incidên-
cia da alíquota mínima. 1. Nos termos do entendimento recen-
temente sumulado pelo STF (Súmula 668) é inconstitucional a
Lei municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda consti-
tucional 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se
destinada a assegurar o cumprimento da função social da pro-

priedade urbana. 2. À data da realização do fato gerador no
exercício de 2000 já se encontrava em vigência a lei municipal
nº 28/99, que veio a alterar a redação do art. 20 da Lei 6.202/
1980 ao estabelecer uma alíquota fixa de 3%, afastando, por-
tanto, o vício de inconstitucionalidade de que padecia a lei
municipal anterior. Logo, deve ser reformada a sentença de pri-
meiro grau que condenou o Município a restituir o valor cobra-
do no exercício de 2000, pois a cobrança foi realizada em con-
sonância com o texto constitucional. 3. Inconstitucional é a
cobrança de taxa de coleta de lixo e de taxa em razão da pres-
tação de serviço público de limpeza e conservação públicas,
haja vista a ausência dos pressupostos elencados no art. 145, II
da Constituição Federal: a especificidade e indivisibilidade do
serviço público prestado. Tais cobranças são hipóteses em que
o serviço público é executado em benefício da população em
geral. (Precedentes jurisprudenciais). 4. Sendo vedada a utili-
zação de alíquotas diferenciadas no período anterior ao do ad-
vento da Emenda Constitucional 29/00, deve ser aplicada a
menor alíquota prevista na lei municipal 7.832/91, sob pena de
violação ao princípio da igualdade. Recurso (2) conhecido e
parcialmente provido.” (Apelação Cível n.º 294.886-7, 17ª CC,
rel. Des. Rosana Fachin, DJ. 17-2-06). 11. Em terceiro lugar,
não se pode cogitar de inconstitucionalidade da Emenda Cons-
titucional nº 29/2000, porque não violou qualquer preceito da
Carta Magna. O fundamento utilizado para impedir a progres-
sividade do tributo se tratava de argumento teórico. O nosso
Sistema Tributário não adotou a distinção pretendida entre im-
postos pessoais e reais. Na verdade a Constituição Federal sem-
pre fala em impostos de natureza pessoal, sempre objetivando
que os contribuintes paguem tributos de forma proporcional à
sua capacidade contributiva, a fim de se dar efetiva isonomia
tributária. Quem tem bastante, paga mais; quem tem pouco,
paga menos e quem não tem nada, não deve nada. É o que se vê
da regra do parágrafo 1º, do art. 145 da Constituição Federal.
12. Em quarto lugar, não se pode falar em violação ao princípio
da isonomia. Não se pode esquecer que o princípio da isono-
mia é relativo. “A igualdade na visão de Aristóteles consistia
apenas em tratar, com igualdade, os iguais e desigualmente os
desiguais” (RT, 651:52). 13. Em quinto lugar, também ausente
qualquer violação ao princípio da capacidade contributiva. As
leis municipais sempre tiveram por escopo beneficiar os con-
tribuintes com menor capacidade contributiva, tanto é verdade,
que não se vê ações judiciais de proprietários de imóveis urba-
nos simples, de pequeno valor, em Curitiba reclamando sobre
alíquota progressiva do IPTU. O imóvel de propriedade da au-
tora, situado no centro da cidade (Rua 13 de Maio, 403), é
valioso, o que por si só demonstra a capacidade contributiva da
autora. 14. Roque Antonio Carrazza ensina: “O princípio da
capacidade contributiva hospeda-se nas dobras do princípio da
igualdade e ajuda a realizar, no campo tributário, os ideais re-
publicanos. Realmente, é justo e jurídico que quem, em termos
econômicos, tem muito pague, proporcionalmente, mais imposto
do que quem tem pouco. Quem tem maior riqueza deve, em
termos proporcionais, pagar mais imposto do que quem tem
menor riqueza. Noutras palavras, deve contribuir mais para a
manutenção da coisa pública. As pessoas, pois, devem pagar
impostos na proporção dos seus haveres, ou seja, de seus índi-
ces de riqueza. O princípio da capacidade contributiva, infor-
ma a tributação por meio de impostos. Intimamente ligado ao
princípio da igualdade, é um dos mecanismos mais eficazes
para que se alcance a tão almejada Justiça Fiscal.” (Curso de
Direito Constitucional Tributário, Malheiros, 18ª edição, 2002
p. 74). 15. Em sexto lugar, quanto às taxas de iluminação, lim-
peza e conservação pública suspendeu-se a cobrança no exer-
cício de 2000, conforme art. 2º da Lei Complementar Munici-
pal nº 28/1999. Dessa maneira, não se pode cogitar de ilegali-
dade na cobrança de tais tributos, porque não exigidos pelo
Município de Curitiba no aludido exercício. A aludida incorpo-
ração ao valor do IPTU não configura qualquer ilegalidade,
porque prevista em lei. 16. Em sétimo lugar, quanto ao aumen-
to da base de cálculo (valor venal do imóvel) acima da inflação
por simples Portaria do Secretário Municipal de Finanças, com
a publicação da Planta Genérica de Valores, não assiste razão
aos apelantes. Incumbia aos autores comprovar o aumento aci-
ma da inflação, o que poderia ser feito por simples operação
aritmética. Não fizeram. Cuida-se de fato constitutivo de seu
direito (CPC, art. 333, inciso I). Ademais, como bem salientou
o juízo singular com base no princípio da legalidade, uma vez
que o aumento decorre de lei, presume-se dentro dos índices
oficiais e, por conseguinte, abaixo da inflação. 17. Em oitavo
lugar, a taxa de coleta de lixo contém os elementos de especifi-
cidade e divisibilidade. Específica a taxa porque pode ser des-
tacada, por unidades autônomas, sejam residenciais, comerci-
ais ou industriais; divisível, porque suscetível de utilização, de
maneira separada, por cada contribuinte. Assim, o Município
observou as regras dos arts. 77 e 78 do Código Tributário Naci-
onal. Matéria já enfrentada pelo Pleno do Supremo Tribunal
Federal, que rejeitou a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança, nos seguintes termos: “Constitucional. Tributário.
Taxa de coleta de lixo: base de cálculo. IPTU. Município de
São Carlos, S. P. I. O fato de um dos elementos utilizados na
fixação da base de cálculo do IPTU - a metragem da área cons-
truída do imóvel - que é o valor do imóvel (CTN, art. 33), ser
tomado em linha de conta na determinação da alíquota da taxa
de coleta de lixo, não quer dizer que teria essa taxa base de
cálculo igual à do IPTU: o custo do serviço constitui a base
imponível da taxa. Todavia, para o fim de aferir, em cada caso
concreto, a alíquota, utiliza-se a metragem da área construída
do imóvel, certo que a alíquota não se confunde com a base
imponível do tributo. Tem-se, com isto, também, forma de rea-
lização de isonomia tributária e do princípio da capacidade
contributiva: CF, artigos 150, II, 145, § 1º, II. RE não conheci-
do.” RE nº 232.393-SP - Tribunal Pleno do STF - Rel. Min.
Carlos Velloso, julgado em 12-8-1999, publicado DJU de 5-4-
2002, p. 55. Assim sendo, o recurso é manifestamente impro-
cedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se Curitiba,
10 de julho de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de execução fiscal, afinal extinta com julgamento do
mérito, ante o reconhecimento da prescrição. 1. Aduz o apelan-
te que não decorreu o lapso temporal de 05 (cinco) anos entre a
constituição definitiva do crédito tributário e a citação por edi-
tal, nos termos do art. 221 do Código de Processo Civil; bem
como a inexistência de negligência por parte da Fazenda Públi-
ca, por isso não se pode aplicar a pena de prescrição. Ao final,
pleiteou a reforma da sentença. 2. Recurso não respondido. É
O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à ocorrência de
prescrição em execução fiscal. 4. Em primeiro lugar, para a
averiguação da ocorrência da prescrição, faz necessário anali-
sar o termo inicial do prazo prescricional. De fato, irrelevante
a data da inscrição em dívida ativa para a contagem do referido
prazo, uma vez que este se inicia com a data da constituição
definitiva do crédito tributário, o qual ocorre após a notifica-
ção do lançamento ao sujeito passivo. Para o ICMS, o início da
contagem do prazo qüinqüenal dá-se com a entrega da GIA para
a Fazenda Pública Estadual. 5. No caso em exame ocorreu um
pedido administrativo de parcelamento dos créditos tributários
em 17-11-1997, conforme as CDAs de fls. 4/6. Conclui-se dis-
so que, o início do prazo prescricional iniciou com as GIAs de
ICMS entregues em outubro, novembro e dezembro 1996; po-
rém, se interrompeu em 17-11-1997, com o pedido de parcela-
mento, conforme dispõe o art. 174, IV do Código Tributário
Nacional. 6. Além disso, destaca-se que o parcelamento admi-
nistrativo foi rescindido em 22-2-1999. Assim, reiniciou o pra-
zo prescricional no primeiro dia útil subseqüente (23-2-1999),
uma vez que a partir da rescisão do acordo administrativo a
Fazenda Pública estava autorizada a tomar as providências ne-
cessárias para execução do seu crédito. 7. Em segundo lugar,
deve-se observar o termo final prescricional, após a reabertura
do prazo. A prescrição se interrompe nos casos previstos, de
forma taxativa, no parágrafo único do art. 174 do Código Tri-
butário Nacional, alterado pela Lei Complementar n.º 118 de
9-2-2005, dentre os quais, o despacho que determina a citação
do devedor em execução fiscal. Acontece, porém, que se ajui-
zou a execução fiscal antes da entrada em vigência da LC 118/
2005, razão pela qual, aplica-se a redação original, vale dizer,
a prescrição interrompe-se pela citação pessoal do devedor (art.
174, parágrafo único, inc. I do CTN com a redação original). 8.
A citação da executada ocorreu em 7-11-2003, por edital, con-
forme se denota à fl. 21. Dessa forma, não ocorreu lapso tem-
poral de 5 (cinco) anos para a declaração da prescrição. 9. Em
terceiro lugar, não há que se falar em vício ou nulidade da cita-
ção editalícia, porque o art. 8, IV da Lei nº. 6.830/80 prevê de
forma expressa essa modalidade de citação, quando frustrada a
citação por oficial de justiça ou por carta. 10. Verifica-se que a
Fazenda Pública agiu com diligência ao pleiteou a citação por
oficial de justiça, sendo que esta restou infrutífera (fl. 10) e
somente em momento posterior pediu a citação por edital. 11.
O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico
sobre o tema: “Processo Civil e Tributário - Execução Fiscal -
Prescrição - Interrupção: Citação Editalícia - Possibilidade. 1.
Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado
com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do CTN, de tal
forma que só a citação regular tem o condão de interromper a
prescrição. 2. O CTN não proíbe a citação por edital, restando
disciplinadas as modalidades de chamamento na LEF que, em
seu art. 8º, III, prevê que, não se encontrando o devedor, seja
feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o
lapso prescricional. 3. No cômputo da prescrição deve-se con-
siderar o lapso temporal decorrido entre a data da constituição
definitiva do crédito tributário e a efetiva citação (no caso edi-
talícia). 4. Inocorrência da prescrição in casu. 5. Recurso espe-
cial provido.” (Resp n. 811.882/RS. 2ª Turma. Rel. Min. Eliana
Calmon. DJ 22.05.2006 p. 188). “Processo Civil. Tributário.
Execução Fiscal. Prescrição. Citação por Edital. Interrupção
do Prazo Prescricional. 1. É firme o posicionamento do Superi-
or Tribunal de Justiça em sentido favorável à legitimidade da
nomeação de defensor público para atuar em sede de execução
fiscal na condição de curador especial de réu revel, podendo
requerer a decretação da prescrição. Precedentes: AgRg no AG
631754/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de
20.06.2005; RESP 543.913/RO, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ
de 16.02.2004. 2. “A citação por edital, realizada após tentati-
va frustrada de localização da executada por meio de oficial de
justiça, tem o condão de interromper o prazo prescricional”
(Resp 784.967/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., DJU de
19.12.2005). 3. Recurso especial a que se dá provimento.” (Resp
n. 817.659/RS. 1ª Turma. Rel. Min. Teori Albino Zavascki DJ
24.04.2006 p. 377) 12. Em quarto lugar, também não se vis-
lumbra a existência da prescrição intercorrente, prevista no art.
40, § 4º da Lei nº. 6.830/80, porque entre a citação por edital
da pessoa jurídica (7-11-2003) e a citação do sócio por carta à
fl. 38 (15-6-2005), decorreu um lapso temporal menor do que
cinco anos. Nestas condições, não ocorreu a prescrição decla-
rada na sentença. Assim sendo, dá-se provimento ao recurso
para cassar a sentença, rejeitando-se a prescrição e determi-
nando-se o prosseguimento da execução fiscal nos seus ulteri-
ores termos. Posto isso, com fulcro no art. 557, §1º-A do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos
supra. Intime-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. Lauro Laertes
de Oliveira Relator
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Paz. Réu: Município de Floresta. Advogado: Fernando Cesar
Rocco. Réu: Campanhia Paranaense de Energia - Copel. Advo-
gado: Adriano Kazuo Goto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio
Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Ação Declaratória cumulada com Repetição de
Indébito movida por ORLANDO DE OLIVEIRA E OUTROS
em face do MUNICÍPIO DE FLORESTA e da COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, cujo pleito refere-se
à declaração de inexistência de obrigação tributária relativa à
Taxa de Iluminação Pública, por não se tratar de tributo divisí-
vel e específico, bem como à respectiva restituição. O MM.
Juiz da 4ª. Vara Cível da Comarca de Maringá, em relação à
COPEL, reconhecendo sua ilegitimidade passiva, extinguiu o
feito. Julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para
declarar incidentalmente a inconstitucionalidade da Lei muni-
cipal que exigiu a taxa de iluminação pública antes de 19/12/
2002 e condenou o MUNICÍPIO DE FLORESTA à repetição
das quantias pagas a tal título, cujo valor deverá ser apurado
em liquidação de sentença. Determinou fossem os valores cor-
rigidos monetariamente a partir das datas dos pagamentos in-
devidos pelo INPC, acrescidos, ainda, de juros de mora de 12%
ao ano, contados do trânsito em julgado da sentença. Por fim,
condenou o Município réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da con-
denação. Condenou, ainda, os autores ao pagamento de hono-
rários em favor da ré COPEL, arbitrados em R$ 500,00. Tra-
tando-se de condenação ilíquida, por cautela, o juiz singular
entendeu por bem submeter a sentença ao reexame necessário.
2. Tenho por incabível, “in casu”, o reexame da matéria. Em-
bora ilíquida a sentença, resta evidente que os valores a serem
repetidos, na forma colocada pela decisão singular, não atingi-
riam o patamar de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo
§ 2º do inciso II do art. 475 do CPC. Nesta mesma esteira, em
recente julgado deste Tribunal, tem-se: “AGRAVO - ART. 557,
§1º, CPC CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
REEXAME NECESSÁRIO. DEMANDA QUE, EMBORA
PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO, JAMAIS TERÁ EXPRES-
SÃO ECONÔMICA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475, §2º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. INÉRCIA DA PARTE NA FOR-
MULAÇÃO DO RECURSO APROPRIADO. IMPOSSIBILI-
DADE DE REVISÃO DA SENTENÇA. IMPROVIMENTO.
1. Embora ilíquida a sentença, não cabe o reexame necessário
quando induvidoso que o litígio não alcança sessenta salários
mínimos. Aplicação, no caso, da vedação estipulada no pará-
grafo segundo do artigo 475 do Código de Processo Civil. (...).
(TJPR - Acórdão nº. 2046, 11ª. Câmara Cível, rel. Des. José
Simões Teixeira. D.J.: 24/03/2006). Forçoso concluir, destarte,
que a r. sentença não enseja o reexame da matéria por ela ana-
lisada. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA NECES-
SÁRIA. Curitiba, 30 de junho de 2006. ANTONIO RENATO
STRAPASSON Des. Relator
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passon. Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisóriosao recurso do réu, ficando prejudicado o re-
curso do autor.

1. Trata-se de Ação de Repetição do Indébito movida por MA-
RIA DO SOCORRO ALVES SILVA em face do MUNICÍPIO
DE LONDRINA, cujo pleito refere-se ao reconhecimento da
inconstitucionalidade e declaração de ilegalidade da Taxa de
Iluminação Pública, por não se tratar de tributo divisível e es-
pecífico, bem como à respectiva restituição. O Ministério Pú-
blico propugnou pela procedência parcial do pedido para o efeito
de reconhecer a inconstitucionalidade da Taxa de iluminação
Pública e condenar o réu à restituição do montante pago pelas
referidas taxas. O MM. Juiz da 3ª. Vara Cível da Comarca de
Londrina julgou procedente o pedido inicial, reconhecendo a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica e condenando o réu a restituir os valores pagos indevida-
mente pela parte autoraacrescido de correção monetária pelo
mesmo índice empregado pelo Município na atualização de seus
créditos tributários, desde o respectivo desembolso, e juros de
mora de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado, observa-
do o prazo prescricional qüinqüenal. Por fim, condenou o re-
querido no pagamento das custas processuais e verba honorá-
ria, que arbitrou em R$ 100,00 (cem reais). O MUNICÍPIO DE
LONDRINA, inconformado com a decisão, apelou alegando,
basicamente, o seguinte: - que a autora não anexou aos autos
cópia dos comprovantes de pagamento dos tributos que seriam
indevidos; - que, assim, deixou de juntar documentos indispen-
sáveis à propositura da ação, conforme determinam os artigos
283 do Código de Processo Civil; - que não há como saber se o
autor efetivamente pagou os valores que quer ver repetidos se
não apresentou a prova de tais valores; - que a cobrança da taxa
de iluminação pública é constitucional, sendo indevida a plei-
teada restituição; - que a parte apelada se beneficiou dos servi-
ços prestados pelo Município, sendo justo que o custo seja por
ele suportado; - que as partes devem ser condenadas à sucum-
bência recíproca, pois o pedido foi julgado em observância da
prescrição qüinqüenal; - que em casos de assistência jidiciaria
gratutita, o valor da condenação em honorários não pode ultra-
passar a 15% do valor da condenação. Prequestiona, enfim, os
artigos 333, inciso I, 283, 396, 604, todos do Código de Pro-
cesso Civil, artigo 145, § 2º da CF/88, 165, I, 168, I do Código
Tributário Nacional artigo 11, § 1º, da Lei 1.060/50. MARIA
DO SOCORRO ALVES SILVA interpôs Recurso Adesivo re-
querendo a majoração dos honorários advocatícios de acordo
com o disposto no artigo 20 § 4º, do Código de Processo Civil.
Vieram as contra-razões do autor (fls. 82/88) e a do réu (fls. 92/

99) pleiteando o desprovimento dos recursos. É o relatório. 2.
É de se dar parcial provimento ao recurso do Município, fican-
do prejudicado o recurso do autor. Com efeito, pacificou-se a
jurisprudência a respeito da matéria em questão. Veja-se, pri-
meiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...) Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário)” (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enun-
ciado 670, verbis: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA”.
E deste Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação
pública, é devida a restituição dos valores pagos, não caracteri-
zando enriquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta
Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo
em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por
exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Anota, ali-
ás, a propósito da preliminar suscitada no recurso, que “não
precisa o contribuinte instruir a petição inicial com todos os
comprovantes de pagamento, basta que demonstre sua qualida-
de de contribuinte, e isso o autor fez. Nesse particular, aliás,
não há que se falar em contribuinte de fato ou de direito, uma
vez que a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do con-
sumidor, por isso, presume-se que o titular da conta junto à
Companhia é o contribuinte da taxa de iluminação pública, e
quanto a este fato, inexiste prova em sentido contrário. O tema
já foi enfrentado neste colegiado. “APELAÇÃO CÍVEL. DE-
CLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DOCU-
MENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO INDEVIDO. CORRETA OBSERVÂNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO QUINQÜENAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PA-
GOS INDEVIDAMENTE A CONTAR DO AJUIZAMENTO
DA DEMANDA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE AUSEN-
TES NOS SERVIÇOS, QUE SE REALIZAM “UTI UNIVER-
SI”. RECURSO DESPROVIDO. A comprovação de que a Com-
panhia de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública juntamente com a fatura de luz é suficiente à
propositura da demanda” (TJPR - Apelação Cível nº. 288.196-
1, 11ª. Câmara Cível, re. Des. José Maurício Pinto de Almeida,
julgamento 20-6-2005). Em terceiro lugar, inexiste óbice à apu-
ração do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embo-
ra se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribu-
inte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o
período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel. Em quarto lugar, pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a chamada taxa de iluminação
pública tem fato gerador próprio de imposto, uma vez que não
se trata de serviço público específico e divisível, daí porque a
ilegalidade da sua cobrança”. Quanto aos honorários advocatí-
cios, considerando que o valor a ser restituído pelo Município
será devidamente apurado quando da liquidação da sentença,
não se sabendo, por ora, a exata quantia da condenação, e, le-
vando em conta o que dispõe o artigo 20, § 4º do CPC, entendo
razoável arbitrar, a título de honorários advocatícios, o valor
certo de R$ 50,00 (soma que está sendo mantida por esta Câ-
mara em casos idênticos), diante da existência de diversas ações
iguais a esta, de nenhuma complexidade, propostas nesse Mu-
nicípio, inclusive pelos mesmos Procuradores. Pelo exposto,
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, porque
em confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais,
DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, tão
somente para reduzir a verba honorária, e ficando prejudicado
o recurso do autor. Curitiba, 10 de julho de 2006. ANTONIO
RENATO STRAPASSON Des. Relator
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Trata-se de ação de repetição de indébito, cujo pedido afinal
foi julgado procedente em parte. 1. A parte autora (1) apelou
alegando que o prazo prescricional deve obedecer ao art. 205
do Código Civil, motivo pelo qual a repetição do indébito deve
abranger o prazo de 10 (dez) anos. 2. Aduz o apelante-réu (2) a
inépcia da petição inicial, sob o fundamento de que o autor não
juntou os documentos indispensáveis à propositura da ação;
inexiste prova do efetivo pagamento da taxa; imprescindível a
apresentação das faturas pagas para identificação do titular do
direito à repetição, uma vez que se afigura possível a existên-
cia de contribuinte de fato; o ônus da prova incumbia ao autor;
inadmissível sentença ilíquida, uma vez que não está configu-
rada a impossibilidade de determinar, desde logo, o valor da

condenação; a iluminação pública configura serviço público
específico, prestado de forma efetiva ou colocado à disposição
do indivíduo que se beneficia, de maneira individual, razão pela
qual se revela constitucional a cobrança da chamada taxa de
iluminação pública; incabível a repetição do indébito; e pre-
questionamento dos arts. 283, 333, inciso I, 396 e 604 do CPC;
art. 145, § 2º da CF; arts. 165, I e 168, I do Código Tributário
Nacional; e art. 11, § 1º da Lei nº. 1.060/50. 3. Recurso do
apelante-réu respondido. É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia
cinge-se a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, à legalidade ou não da cobrança da taxa de iluminação
pública com repetição do indébito e ao prazo prescricional para
a repetição do indébito. 5. Em primeiro lugar, o pedido para a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
foi apreciado em primeiro grau; sendo que o Município apelan-
te em nenhum momento se insurgiu contra tal pleito. 6. Diante
disso, com fulcro no art. 516 do Código de Processo Civil e no
art. 4º da Lei nº. 1.060/50, concedo a parte autora os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Do recurso da parte autora 7.
Em segundo lugar, indubitável que a declaração de inconstitu-
cionalidade de um tributo, gera efeito “ex tunc”; sendo que a
referida declaração não tem o condão de transformar um débito
de natureza tributária em um débito civil. Inaplicável à espécie
o disposto no art. 205 do Código Civil. De fato, o prazo pres-
cricional para a repetição do tributo pago indevidamente, en-
contra-se expresso nos art. 165, I e 168, I, ambos do Código
Tributário Nacional. Assim, o recurso do autor é manifesta-
mente improcedente. Do recurso do réu 8. Em terceiro lugar,
inexiste julgamento extra petita. A pretensão da parte autora
foi toda formulada na tese da ilegalidade e inconstitucionalida-
de da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública. 9. Em quarto lugar, não precisa o contribuinte
instruir a petição inicial com todos os comprovantes de paga-
mento, basta que demonstre sua qualidade de contribuinte, e
isso o autor fez. Nesse particular, aliás, não há que se falar em
contribuinte de fato ou de direito, uma vez que a inscrição jun-
to à Copel é de responsabilidade do consumidor, por isso, pre-
sume-se que o titular da conta junto à Companhia é o contribu-
inte da taxa de iluminação pública, e quanto a este fato, inexis-
te prova em sentido contrário. 10. O tema já foi enfrentado
neste Tribunal: “Apelação Cível. Declaratória c/c Repetição de
Indébito. Documentos hábeis para comprovar o recolhimento
indevido. Correta observância da prescrição qüinqüenal. Res-
tituição dos valores pagos indevidamente a contar do ajuiza-
mento da demanda. Taxa de iluminação pública. Inconstitucio-
nalidade. Precedentes jurisprudenciais. Divisibilidade e espe-
cificidade ausentes nos serviços, que se realizam “uti univer-
si”. Recurso desprovido. A comprovação de que a Companhia
de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de iluminação
pública juntamente com a fatura de luz é suficiente à proposi-
tura da demanda.” (TJPR - Apelação Cível nº 288.196-1, 11ª
Câmara Cível, rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, julga-
mento 20-6-2005). 11. Em quinto lugar, inexiste óbice à apura-
ção do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora
se revele possível liquidação, na forma do art. 604 do CPC, não
é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte,
que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período
de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece
na sociedade, bem como, quais são os seus costumes. No caso,
inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferição do
valor devido para a fase de liquidação da sentença. Note que a
comprovação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel. Dessa maneira, ausente qualquer vi-
olação ao princípio do ônus da prova (CPC, art.333). 12. Em
sexto lugar, o serviço de iluminação pública não se reveste dos
requisitos de especificidade e divisibilidade razão pela qual não
pode ser remunerado mediante taxa, sob pena de violação ao
artigo 145, inc. II da Constituição Federal. A matéria se encon-
tra sumulada pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Sú-
mula n.º 670 que consigna: “o serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. Esta orientação foi
acolhida de forma unânime em todas as Câmaras especializa-
das deste Tribunal (Apelações Cíveis n.º 304.084-8, 1ª CC, rel.
Des. Sérgio Rodrigues; 314.828-3, 2ª CC, rel. Luiz Cezar de
Oliveira; 315.106-6, 3ª CC, rel. Paulo Habith). 13. Em sétimo
lugar, os honorários e as despesas processuais devem ser ratea-
dos nos termos do art. 21 do CPC. Neste aspecto tem razão o
apelante. Acolhida a prescrição qüinqüenal, a parte autora aca-
bou por obter a repetição do pagamento efetuado em dois anos,
sendo 3 anos atingidos pela prescrição. Assim, as custas pro-
cessuais serão rateadas na proporção de 2/3 para o autor e 1/3
para o réu. Honorários advocatícios reduzidos de R$ 100,00
(cem reais) para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com fulcro no art.
20, § 4º do CPC e conforme jurisprudência reiterada deste Tri-
bunal. 14. Ausente qualquer violação aos arts. 283, 333, inciso
I, 396 e 604 do CPC; art. 145, II e § 2º da CF; arts. 77, 79, I e
II, 165, I, 168, I, todos do Código Tributário Nacional; art. 11,
§1º da Lei nº. 1.060/50; e arts 205 e 876, ambos do Código
Civil. Assim sendo, dá-se provimento parcial ao recurso do réu
(Município) para reconhecer a sucumbência recíproca, nos ter-
mos do art. 21 do CPC, determinando o rateamento das custas
processuais e honorários advocatícios, na proporção de 2/3 para
o autor e 1/3 para o réu; e reduzir os honorários advocatícios
para R$ 50,00 (cinqüenta reais), com atualização monetária pelo
INPC do IBGE a contar da sentença. Outrossim, nego segui-
mento ao recurso do autor. Posto isso, com fulcro no art. 557,
parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento
parcial ao recurso do réu e nego seguimento ao recurso do au-
tor, nos termos supra. Intime-se. Curitiba, 10 de julho de 2006.
Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de exceção de pré-executividade acolhida em parte
para o fim de expurgar da execução os valores pertinentes à
taxa de incêndio, taxa de coleta de lixo e taxa de conservação
de vias e logradouros públicos, com prosseguimento da execu-
ção somente em relação ao IPTU. 1. Aduz o apelante (exe-
qüente) que a taxa de conservação de vias e logradouros públi-
cos não corresponde ao uso de via pública, mas a serviços pú-
blicos especiais prestados aos contribuintes, ou postos à dispo-
sição de pessoas que a ele se vinculam diretamente; o Municí-
pio delega o serviço de combate a incêndio à Polícia Militar do
Estado do Paraná, mediante convênio, cabendo-lhe, em contra-
partida, o ônus de manter a infra-estrutura necessária para a
efetivação de tais serviços; a legalidade da taxa de coleta de
lixo, pois se refere a serviço público prestado uti singuli, de
forma específica e divisível, essencial à saúde pública e con-
trole sanitário; que a base de cálculo para as taxas menciona-
das fixa-se na metragem da área do imóvel, enquanto que, para
o IPTU, o cálculo tem por base o valor venal do imóvel. 2.
Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cin-
ge-se à inconstitucionalidade das taxas de limpeza e conserva-
ção de vias e logradouros públicos, combate a incêndio e cole-
ta de lixo. 4. Em primeiro lugar, na sistemática do Código de
Processo Civil vigente, dentre os atos praticados pelo juiz no
exercício da função jurisdicional distinguem-se: as sentenças,
os despachos e as decisões interlocutórias. As primeiras são
atos que implicam em uma das situações dos artigos 267 ou
269 do CPC, isto é, implicarão na extinção do processo com ou
sem resolução do mérito (art. 162, § 1º) impugnáveis por meio
de apelação (art. 513 do CPC). Já nas decisões interlocutórias
o juiz resolve questões incidentes, sem, contudo, por fim ao
processo (art. 162, § 2º). As interlocutórias desafiam agravo,
retido ou por instrumento conforme o caso (art. 522). 5. Evi-
dente que a decisão proferida nos autos de execução fiscal n.º
702/2000 possui natureza interlocutória, uma vez que seus efei-
tos não implicaram na extinção do processo nos moldes dos
artigos 267 e 269 do Código de Processo Civil, mas apenas na
redução do crédito executado. Nessas condições, a decisão
impugnada desafia recurso de agravo, não apelação. 6. O STJ
tem decidido: “Processual Civil. Execução fiscal. Exceção de
pré-executividade. Exclusão de alguns dos executados da rela-
ção processual sem extinção do processo. Recurso cabível.
Agravo. Princípio da fungibilidade. Inaplicabilidade.” (REsp
n.º 526.804/PR - 1ª Turma do STJ - Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki - DJU de 21-2-2005) 6. Em segundo lugar, não se
pode olvidar que a cada ato judicial recorrível corresponde uma
modalidade de recurso específica prevista no ordenamento ju-
rídico. (Princípio da unirrecorribilidade in. Nelson Nery Juni-
or. Teoria Geral dos Recursos. 6ª edição. São Paulo: Editora
RT, 2004, p. 119). 7. Em terceiro lugar, cumpre observar que a
hipótese não admite a aplicação do princípio da fungibilidade,
pois não se cogita de erro justificável, mas de erro grosseiro. 8.
Nesse sentido: “Tributário e processual civil. Agravo regimen-
tal. Homologação de cálculo de liquidação. Violação do art.
535, II, do CPC. Inocorrência. Errônea interposição de recurso
de apelação. Princípio da fungibilidade recursal. Tempestivi-
dade. 1. ‘omissis’ 2. Interposição de apelação ao invés de agra-
vo impede a incidência do princípio da fungibilidade, posto
dilargar o prazo do recurso corretamente cabível. 3. Isto por-
que, consoante tivemos oportunidade de destacar em sede
doutrinária:”O cabimento é a adequação do recurso em con-
fronto com a decisão impugnada. Há uma tipicidade legal para
os recursos, de sorte que as decisões, pela sua relevância e co-
locação na ordem dos atos processuais, desafiam recursos dife-
rentes nos seus regimes jurídicos. Assim, da sentença cabe ape-
lação, cuja devolutividade ampla é o seu traço característico;
da decisão interlocutória cabe agravo, que se volta contra deci-
são que não termina o procedimento em primeiro grau etc. As-
sim, recurso incabível é aquele incorretamente interposto à luz
da decisão recorrida. Contudo, em face do princípio da instru-
mentalidade das formas, segundo o qual o ato deve ser aprovei-
tado a despeito de seu defeito formal, se atingida a finalidade
para a qual foi ditado, aproveita-se o recurso erroneamente in-
terposto caso não tenha havido má-fé do recorrente ou erro gros-
seiro. É que decorre da instrumentalidade um outro princípio,
que se infere do art. 250, do CPC, que é o da fungibilidade
recursal, outrora consagrado no art. 810, do Código de Proces-
so de 1939. A análise desses pressupostos negativos de aplica-
ção do princípio - inexistência de má-fé ou erro grosseiro - é
casuística, sendo certo que a tempestividade do recurso incor-
reto é pré-requisito inafastável para receber o benefício da fun-
gibilidade.” 4. ‘omissis’ 5. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no REsp n.º 748.959/RS - 1ª Turma do STJ - Rel. Minis-
tro Luiz Fux - DJU de 28-4-2006) Assim sendo, o recurso é
manifestamente inadmissível. Posto isso, com fulcro no art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-
me-se. Curitiba, 11 de julho de 2006. Lauro Laertes de Oliveira
Relator
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1. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
ADILSON MATORIZEN em face do MUNICÍPIO DE PAULA
FREITAS, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucio-
nalidade e ilegalidade da cobrança de Taxa de Iluminação Pú-
blica, por não se tratar de tributo divisível e específico e a res-
tituição dos valores pagos indevidamente nos últimos 5 (cinco)
anos. O Ministério Público opinou pela procedência da ação
declarando a inexistência de obrigação tributária quanto aludi-
da taxa e condenando o réu à repetição do tributo recolhido
indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação. A MM. Juíza da Vara Cível da Comarca de União da Vi-
tória julgou procedente a presente ação, reconhecendo a in-
constitucionalidade da Lei Municipal que institui a cobrança
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da Taxa de Iluminação Pública, declarando a inexistência de
obrigação tributária da requerente relativamente ao período
anterior ao ano de 2003, condenando o requerido à repetição
do tributo indevidamente recolhido nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento desta ação, com exclusão dos valores pagos a
partir de janeiro de 2003, corrigido monetariamente (pelo INPC)
desde os respectivos desembolsos e acrescida de juros de mora
de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente deci-
são, a serem apurados em liquidação, bem como ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitrou
em R$ 80,00 (oitenta reais). O Município de Paula Freitas, in-
conformado com a decisão, apelou às fls. 59/63, alegando o
seguinte: - que não concorda com a decisão, quanto à conexão
alegada, sendo possível reunir os processos por terem partes
litigantes diversas; - que a condenação à repetição do indébito
em conjunto com o pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios onera em demasia o apelante; - que a sen-
tença que declara a inconstitucionalidade da legislação muni-
cipal que instituía a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é
constitutiva, sendo admitida a possibilidade de produzirem-se
efeitos “ex nunc”, não atingindo atos pretéritos; - que o eventu-
al percentual dos honorários deve ser reduzido. O prazo para
apresentação das contra-razões transcorreu “in albis”. O Mi-
nistério Público pugnou pelo conhecimento e desprovimento
do recurso. É o relatório. 2. É de se dar parcial provimento ao
recurso. Com efeito, pacificou-se a jurisprudência a respeito
da matéria em questão. Veja-se, primeiramente, do Supremo
Tribunal Federal: “(...) Taxa de iluminação pública - caso ante-
rior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador
prestação de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível
e insuscetível de ser referido a determinado contribunte: prece-
dente (RE 233.332, Galvão, Plenário)” (AI 501706 AgR/RJ,
rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 06-05-2005). Questão,
aliás, já sumulada consoante enunciado 670, “verbis”: “O SER-
VIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER RE-
MUNERADO MEDIANTE TAXA”. E deste Tribunal: “APE-
LAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXIS-
TÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVI-
SIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO
PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa de Iluminação Pública é
ilegal, por não atender aos requisitos de especificidade e divi-
sibilidade, e porque possui a mesma base de cálculo do IPTU.
Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e inconstitucional a co-
brança das taxas de iluminação pública, é devida a restituição
dos valores pagos, não caracterizando enriquecimento ilícito
(...)” (Apelação Cível nº. 286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo,
publicação em 26/08/2005). Nesta Câmara, e no mesmo senti-
do, estão os julgados proferidos pelo em. Des. Lauro Laertes
de Oliveira consoante se infere, por exemplo, das Apelações
nºs. 303459-1 e 303770-5. Anota, aliás, a propósito da prelimi-
nar suscitada na defesa, que “não precisa o contribuinte ins-
truir a petição inicial com todos os comprovantes de pagamen-
to, basta que demonstre sua qualidade de contribuinte, e isso o
autor fez. Nesse particular, aliás, não há que se falar em contri-
buinte de fato ou de direito, uma vez que a inscrição junto à
Copel é de responsabilidade do consumidor, por isso, presume-
se que o titular da conta junto à Companhia é o contribuinte da
taxa de iluminação pública, e quanto a este fato, inexiste prova
em sentido contrário. O tema já foi enfrentado neste colegiado.
“APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO INDEVIDO. CORRETA OBSER-
VÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. RESTITUIÇÃO
DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE A CONTAR DO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDA-
DE AUSENTES NOS SERVIÇOS, QUE SE REALIZAM “UTI
UNIVERSI”. RECURSO DESPROVIDO. A comprovação de
que a Companhia de Energia vem efetuando a cobrança da taxa
de iluminação pública juntamente com a fatura de luz é sufici-
ente à propositura da demanda” (TJPR - Apelação Cível nº.
288.196-1, 11ª. Câmara Cível, re. Des. José Maurício Pinto de
Almeida, julgamento 20-6-2005). Em terceiro lugar, inexiste
óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de sen-
tença. Embora se revele possível a liquidação na forma do art.
604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste
caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas
durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o
juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de
ordinário acontece na sociedade, bem como quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergan-
do-se a aferição do valor devido para a fase de liquidação da
sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá dar-
se na fase oportuna, mediante relato da empresa responsável
pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel. Em quarto lugar,
pacificou-se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos
Tribunais Superiores, no sentido de que a chamada taxa de ilu-
minação pública tem fato gerador próprio de imposto, uma vez
que não se trata de serviço público específico e divisível, daí
porque a ilegalidade da sua cobrança”. Quanto à conexão, vale
reiterar os precedentes transcritos por Theotonio Negrão, in
Código de Processo Civil, 36ª ed., Saraiva, página 220, “ver-
bis”: “Art. 105: 5. ‘O art. 105 deixa ao juiz certa margem de
discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão, na
da gravidade resultante da contradição de julgados e, até, na
determinação da oportunidade da reunião dos processos’ (V
ENTA-concl. Aprovada por 10 votos a 8). Neste sentido: STJ-
4ª Turma, REsp 5.270-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
11.2.92, não conheceram, v.u., DJU 16.03.92, p. 3.100. Por
isso, a regra não é cogente (RT 493/137, 499/222, 600/194),
especialmente quando não há possibilidade de decisões contra-
ditórias (RT 628/124, Bol. AASP 1.508/269). (...)”. Quanto aos
honorários advocatícios, considerando que o valor a ser resti-
tuído pelo Município será devidamente apurado quando da li-
quidação da sentença, não se sabendo, por ora, a exata quantia
da condenação, e, levando em conta o que dispõe o artigo 20, §
4º do CPC, entendo razoável arbitrar, a título de honorários
advocatícios, o valor certo de R$ 50,00 (soma que está sendo
mantida por esta Câmara em casos idênticos), diante da exis-
tência de diversas ações iguais a esta, de nenhuma complexida-
de, propostas nesse Município, inclusive pelos mesmos Procu-

radores. Quanto, enfim, aos efeitos da sentença, é devida a res-
tituição, na medida em que o interesse público não é, necessa-
riamente, sinônimo de interesse da Fazenda Pública, ao contrá-
rio, o termo ‘interesse público’ “é o interesse do todo, do con-
junto social, é a dimensão pública dos interesses individuais,
ou seja, dos interesses de cada indivíduo enquanto partícipe da
Sociedade” (Celso Antônio Bandeira de Mello, “Curso de Di-
reito Administrativo”, 12. ed., Editora Malheiros, pág. 58). Se
assim é, e se o Município cobrou, de forma ilegal, de seus con-
tribuintes, a taxa de iluminação pública, cabe, a ele, em nome
do interesse público, fazer a devida restituição. Em artigo pu-
blicado na obra “Abuso de Poder do Estado” (coordenador:
MATTOS, Mauro Roberto, Rio de Janeiro: América Jurídica,
2005), intitulado O Abuso do Poder de Tributar: reflexões so-
bre o ‘princípio do não-confisco’, o Desembargador Antônio
Albino Ramos de Oliveira observou que “num Estado de Direi-
to, todo poder concedido aos governantes é submetido a limi-
tes e todo poder exercido fora ou além desses limites é abusivo.
Mesmo o Poder Legislativo, que poderia parecer, por sua natu-
reza, o mais amplo e livre de todos, por ser o depositário da
vontade popular, não é plenamente soberano, devendo ser exer-
cido dentro dos parâmetros que lhe são fixados pela Constitui-
ção. Se deles desborda, comete abuso de poder. Isso também se
aplica em matéria tributária. Aliás, talvez em nenhuma outra
matéria o legislador esteja mais sujeito a limitações que no di-
reito tributário” (grifo não no original). Segundo este Tribunal:
“APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - INE-
XISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E
DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DEVIDA - RECURSO
NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é ilegal, por não atender aos requisitos de especificida-
de e divisibilidade, e porque possui a mesma base de cálculo
do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e inconstitucio-
nal a cobrança das taxas de iluminação pública, é devida a res-
tituição dos valores pagos, não caracterizando enriquecimento
ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-2, Des. Luiz Carlos
Gabardo, publicação em 26/08/2005). “APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO
(...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCI-
ONAL - (...). A restituição dos valores cobrados ilegalmente é
devida, observando-se o prazo prescricional de cinco anos, sob
pena de locupletamento ilícito (...)” (Apelação nº. 284532-1,
rel. Des. Paulo Cezar Bellio, publicado em 26/08/2005). “RE-
EXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO - VER-
BA HONORÁRIA ALTERADA EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela
taxa de iluminação pública revestido dos requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da
Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal, no seu arti-
go 145, II. 2. Da repetição de indébito. Reconhecida a incons-
titucionalidade de legislação municipal que instituiu a cobran-
ça de tais taxas, deve o ente público restituir os valores indevi-
damente arrecadados” (Apelação Cível 290595-5, rel. Des.
Dimas Ortencio de Mello, publicado em 19/08/2005). Pelo ex-
posto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
porque em confronto com jurisprudência dominante dos Tribu-
nais, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
MUNICÍPIO, tão somente para reduzir a verba honorária. Cu-
ritiba, 10 de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRAPAS-
SON Des. Relator
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Trata-se de ação de repetição de indébito, cujo pedido afinal
foi julgado procedente em parte. 1. Aduz o apelante-réu a inép-
cia da petição inicial, sob o fundamento de que o autor não
juntou os documentos indispensáveis à propositura da ação;
inexiste prova do efetivo pagamento da taxa; imprescindível a
apresentação das faturas pagas para identificação do titular do
direito à repetição, uma vez que se afigura possível a existên-
cia de contribuinte de fato; o ônus da prova incumbia ao autor;
inadmissível sentença ilíquida, uma vez que não está configu-
rada a impossibilidade de determinar, desde logo, o valor da
condenação; a iluminação pública configura serviço público
específico, prestado de forma efetiva ou colocado à disposição
do indivíduo que se beneficia, de maneira individual, razão pela
qual se revela constitucional a cobrança da chamada taxa de
iluminação pública; incabível a repetição do indébito; e pre-
questionamento dos arts. 21, 283, 286, 333, inciso I, 396 e 604
do CPC; art. 145, § 2º da CF; e arts. 165, I e 168, I do Código
Tributário Nacional, art. 1º do Decreto 20.910/32; e 2º, 3º e 4º
do Decreto 4597/42. 2. Recurso respondido. É O RELATÓ-
RIO. 3. A controvérsia cinge-se à legalidade ou não da cobran-
ça da taxa de iluminação pública com repetição do indébito. 4.
Em primeiro lugar, não precisa o contribuinte instruir a petição
inicial com todos os comprovantes de pagamento, basta que
demonstre sua qualidade de contribuinte, e isso o autor fez.
Nesse particular, aliás, não há que se falar em contribuinte de
fato ou de direito, uma vez que a inscrição junto à Copel é de
responsabilidade do consumidor, por isso, presume-se que o
titular da conta junto à Companhia é o contribuinte da taxa de
iluminação pública, e quanto a este fato, inexiste prova em sen-
tido contrário. 5. O tema já foi enfrentado neste Tribunal: “Ape-
lação Cível. Declaratória c/c Repetição de Indébito. Documen-
tos hábeis para comprovar o recolhimento indevido. Correta
observância da prescrição qüinqüenal. Restituição dos valores
pagos indevidamente a contar do ajuizamento da demanda. Taxa
de iluminação pública. Inconstitucionalidade. Precedentes ju-
risprudenciais. Divisibilidade e especificidade ausentes nos

serviços, que se realizam “uti universi”. Recurso desprovido. A
comprovação de que a Companhia de Energia vem efetuando a
cobrança da taxa de iluminação pública juntamente com a fatu-
ra de luz é suficiente à propositura da demanda.” (TJPR - Ape-
lação Cível nº 288.196-1, 11ª Câmara Cível, rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, julgamento 20-6-2005). 6. Em ter-
ceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível liquida-
ção, na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível a junta-
da das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para
a fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel. Dessa maneira, ausente qualquer violação ao princípio
do ônus da prova (CPC, art.333). 7. Em quarto lugar, o serviço
de iluminação pública não se reveste dos requisitos de especi-
ficidade e divisibilidade razão pela qual não pode ser remune-
rado mediante taxa, sob pena de violação ao artigo 145, inc. II
da Constituição Federal. A matéria se encontra sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula n.º 670 que con-
signa: “o serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa”. Esta orientação foi acolhida de forma
unânime em todas as Câmaras especializadas deste Tribunal
(Apelações Cíveis n.º 304.084-8, 1ª CC, rel. Des. Sérgio Ro-
drigues; 314.828-3, 2ª CC, rel. Luiz Cezar de Oliveira; 315.106-
6, 3ª CC, rel. Paulo Habith). 8. Em quinto lugar, os honorários
e as despesas processuais devem ser rateados nos termos do
art. 21 do CPC. Neste aspecto tem razão o apelante. Não aco-
lhida a declaração de inconstitucionalidade da COSIP, a parte
autora acabou por obter a repetição do pagamento efetuado em
aproximados três anos, sendo 2 anos atingidos pela prescrição.
Assim, as custas processuais serão rateadas na proporção de 2/
3 para o réu e 1/3 para a parte autora. Honorários advocatícios
reduzidos de R$ 100,00 (cem reais) para R$ 50,00 (cinqüenta
reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC e conforme jurispru-
dência reiterada deste Tribunal. 9. Ausente qualquer violação
aos arts. 21, 283, 286, 333, inciso I, 396 e 604 do CPC; art.
145, § 2º da CF; e arts. 165, I e 168, I do Código Tributário
Nacional, art. 1º do Decreto 20.910/32; e 2º, 3º e 4º do Decreto
4.597/42. Assim sendo, dá-se provimento parcial ao recurso
para reconhecer a sucumbência recíproca, nos termos do art.
21 do CPC, determinando o rateamento das custas processuais
e honorários advocatícios, na proporção de 2/3 para o réu e 1/
3 para o autor; e reduzir os honorários advocatícios para R$
50,00 (cinqüenta reais), com atualização monetária pelo INPC
do IBGE a contar da sentença. Posto isso, com fulcro no art.
557, parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, dou provi-
mento parcial ao recurso, nos termos supra. Intime-se. Curiti-
ba, 10 de julho de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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1.Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária cumulada com Repetição de Indébito movida por
LAURO QUADROS DA SILVA E OUTROS em face do MU-
NICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, cujo pleito refere-se à
declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança
de Taxa de Iluminação Pública, por não se tratar de tributo di-
visível e específico e a restituição dos valores pagos indevida-
mente nos últimos 5 (cinco) anos. O Ministério Público opinou
pela procedência da ação declarando a inexistência de obriga-
ção tributária quanto aludida taxa e condenando o réu à repeti-
ção do tributo recolhido indevidamente, nos cinco anos anteri-
ores ao ajuizamento da ação. A MM. Juíza da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória julgou procedente a presente ação,
reconhecendo a inconstitucionalidade da Lei Municipal que
institui a cobrança da Taxa de Iluminação Pública, declarando
a inexistência de obrigação tributária da requerente relativa-
mente ao período anterior ao ano de 2003, condenando o re-
querido à repetição do tributo indevidamente recolhido nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento desta ação, com exclusão dos
valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigido monetaria-
mente (pelo INPC) desde os respectivos desembolsos e acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado da presente decisão, a serem apurados em liquidação,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitrou em R$ 120,00 (cento e vinte reais).
O Município de União da Vitória, inconformado com a deci-
são, apelou às fls. 76/79, alegando o seguinte: - que não con-
corda com a decisão, quanto à conexão alegada, sendo possível
reunir os processos por terem partes litigantes diversas; - que a
condenação à repetição do indébito em conjunto com o paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios onera
em demasia o apelante; - que a sentença que declara a incons-
titucionalidade da legislação municipal que instituía a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é constitutiva, sendo admiti-
da a possibilidade de produzirem-se efeitos ex nunc, não atin-
gindo atos pretéritos. - que o eventual percentual dos honorári-
os deve ser reduzido. O prazo para apresentação das contra-
razões transcorreu ‘’in albis’’. O Ministério Público pugnou
pelo conhecimento e desprovimento do recurso. É o relatório.
2. É de se negar provimento ao recurso. Com efeito, pacificou-
se a jurisprudência a respeito da matéria em questão. Veja-se,
primeiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...) Taxa de ilu-
minação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade
por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribunte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-

nário)” (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada consoante enun-
ciado 670, verbis: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA”.
E deste Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo
ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação
pública, é devida a restituição dos valores pagos, não caracteri-
zando enriquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). Nesta
Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados proferidos pelo
em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante se infere, por
exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-5. Anota, ali-
ás, a propósito da preliminar suscitada na defesa, que “não pre-
cisa o contribuinte instruir a petição inicial com todos os com-
provantes de pagamento, basta que demonstre sua qualidade de
contribuinte, e isso o autor fez. Nesse particular, aliás, não há
que se falar em contribuinte de fato ou de direito, uma vez que
a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do consumidor,
por isso, presume-se que o titular da conta junto à Companhia
é o contribuinte da taxa de iluminação pública, e quanto a este
fato, inexiste prova em sentido contrário. O tema já foi enfren-
tado neste colegiado. “APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DOCUMENTOS HÁBEIS
PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO INDEVIDO.
CORRETA OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQÜE-
NAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDA-
MENTE A CONTAR DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. DIVISIBI-
LIDADE E ESPECIFICIDADE AUSENTES NOS SERVIÇOS,
QUE SE REALIZAM “UTI UNIVERSI”. RECURSO DESPRO-
VIDO. A comprovação de que a Companhia de Energia vem
efetuando a cobrança da taxa de iluminação pública juntamen-
te com a fatura de luz é suficiente à propositura da demanda”
(TJPR - Apelação Cível nº. 288.196-1, 11ª. Câmara Cível, re.
Des. José Maurício Pinto de Almeida, julgamento 20-6-2005).
Em terceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser re-
petido em liquidação de sentença. Embora se revele possível a
liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-
se do consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha con-
sigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos.
Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada
das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel. Em quarto lugar, pacificou-se a jurisprudência deste
Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no sentido de
que a chamada taxa de iluminação pública tem fato gerador
próprio de imposto, uma vez que não se trata de serviço públi-
co específico e divisível, daí porque a ilegalidade da sua co-
brança”. Quanto à conexão, vale reiterar os precedentes trans-
critos por Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil, 36ª
ed., Saraiva, página 220, verbis: “Art. 105: 5. ‘O art. 105 deixa
ao juiz certa margem de discricionariedade na avaliação da in-
tensidade da conexão, na da gravidade resultante da contradi-
ção de julgados e, até, na determinação da oportunidade da
reunião dos processos’ (V ENTA-concl. Aprovada por 10 votos
a 8). Neste sentido: STJ-4ª Turma, REsp 5.270-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 11.2.92, não conheceram, v.u., DJU
16.03.92, p. 3.100. Por isso, a regra não é cogente (RT 493/
137, 499/222, 600/194), especialmente quando não há possibi-
lidade de decisões contraditórias (RT 628/124, Bol. AASP 1.508/
269). (...)”. Quanto, enfim, aos efeitos da sentença, é devida a
restituição, na medida em que o interesse público não é, neces-
sariamente, sinônimo de interesse da Fazenda Pública, ao con-
trário, o termo ‘interesse público’ “é o interesse do todo, do
conjunto social, é a dimensão pública dos interesses individu-
ais, ou seja, dos interesses de cada indivíduo enquanto partíci-
pe da Sociedade” (Celso Antônio Bandeira de Mello, “Curso
de Direito Administrativo”, 12. ed., Editora Malheiros, pág.
58). Se assim é, e se o Município cobrou, de forma ilegal, de
seus contribuintes, a taxa de iluminação pública, cabe, a ele,
em nome do interesse público, fazer a devida restituição. Em
artigo publicado na obra “Abuso de Poder do Estado” (coorde-
nador: MATTOS, Mauro Roberto, Rio de Janeiro: América Ju-
rídica, 2005), intitulado O Abuso do Poder de Tributar: refle-
xões sobre o ‘princípio do não-confisco’, o Desembargador
Antônio Albino Ramos de Oliveira observou que “num Estado
de Direito, todo poder concedido aos governantes é submetido
a limites e todo poder exercido fora ou além desses limites é
abusivo. Mesmo o Poder Legislativo, que poderia parecer, por
sua natureza, o mais amplo e livre de todos, por ser o depositá-
rio da vontade popular, não é plenamente soberano, devendo
ser exercido dentro dos parâmetros que lhe são fixados pela
Constituição. Se deles desborda, comete abuso de poder. Isso
também se aplica em matéria tributária. Aliás, talvez em ne-
nhuma outra matéria o legislador esteja mais sujeito a limita-
ções que no direito tributário” (grifo não no original). Segundo
este Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº. 286648-2, Des.
Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/2005). “APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IN-
CONSTITUCIONAL - (...). A restituição dos valores cobrados
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ilegalmente é devida, observando-se o prazo prescricional de
cinco anos, sob pena de locupletamento ilícito (...)” (Apelação
nº. 284532-1, rel. Des. Paulo Cezar Bellio, publicado em 26/
08/2005). “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPRO-
VIDO - VERBA HONORÁRIA ALTERADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. 1. Não se encontrando o serviço
prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos requisi-
tos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em
virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal,
no seu artigo 145, II. 2. Da repetição de indébito. Reconhecida
a inconstitucionalidade de legislação municipal que instituiu a
cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os valores
indevidamente arrecadados” (Apelação Cível 290595-5, rel.
Des. Dimas Ortencio de Mello, publicado em 19/08/2005). No
que concerne, enfim, aos honorários, o MM. Juiz fixou-os ade-
quadamente, atendendo de modo satisfatório os termos do arti-
go 20, §4º do CPC. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, porque em confronto com jurispru-
dência dominante dos Tribunais, NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO. Curitiba, 06 de julho de 2006. ANTONIO RENA-
TO STRAPASSON Des. Relator 2
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1) - Tratam-se de recursos de apelação interpostos contra sen-
tença que julgou procedente o pedido deduzido em ação decla-
ratória de ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação públi-
ca cumulada com repetição de indébito proposta pela apelante
“2” contra o apelante “1”, para declarar a ilegalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, anterior à adaptação da
legislação municipal à EC 39/021 e determinar a devolução
dos valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública, atu-
alizados monetariamente a partir dos respectivos recolhimen-
tos e acrescidos de juros compensatórios de 6% ao ano, conta-
dos das datas dos efetivos pagamentos e de juros de mora de
12% ao ano, estes devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença. Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do autor, os quais fixou
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Inconformado,
alega o Município de Imbituva que a cobrança é legal, tendo
em vista que deve ser levada em conta a potencialidade da pres-
tação dos serviços públicos aos cidadãos a fim de autorizar a
cobrança de taxa, conforme determinação do art. 145, II da CF;
que o apelante fez uso do serviço e, portanto, deve pagar por
ele; que a especificidade e divisibilidade do serviço se encon-
tram justamente através da utilização potencial que cada con-
tribuinte faz do serviço público prestado; que através de uma
previsão anual, com base no uso potencial do serviço, pode-se
chagar à individualização do mesmo. Por fim, requer, em caso
de manutenção da sentença, a reforma quanto ao índice a ser
aplicado para a correção monetária e juros moratórios, os quais
não devem ultrapassar o patamar de 6% ao ano. A Autora Ilda
Aparecida dos Santos interpôs apelação quanto à fixação da
verba honorária, alegando que o montante fixado se mostra
demasiadamente baixo não condizendo com o tempo de servi-
ço e atividade desenvolvida. Pugnou pela majoração dos hono-
rários advocatícios arbitrados. Os apelados apresentaram con-
tra-razões às fls. 77/80 e 81, pugnando pelo desprovimento dos
recursos da parte contrária. É o relatório. 2) - Decido. Conheço
de ambos os recursos por estarem presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1. a) Do recurso interposto pelo
Município de Imbituva Afirma a municipalidade ser indevida a
repetição do indébito, sob o fundamento de que o art. 145 da
Constituição Federal em seu inciso II, que se refere à potenci-
alidade da prestação dos serviços públicos aos cidadãos, justi-
fica a possibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública.
Suas alegações, porém, não merecem guarida. De fato, dispõe
o art. 145 da Constituição Federal: “Art. 145 - A União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos à sua disposição.” No mesmo sentido é a disposição
do art. 77 do Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas
cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições,
têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia,
ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público especí-
fico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua dispo-
sição.” Ora, referidos artigos expressamente prevêem a neces-
sidade de que haja os requisitos da especificidade e da divisibi-
lidade a justificarem a instituição de taxas pelo Município.
Portanto, ainda que o artigo disponha acerca da potencialidade
da utilização do serviço público, não se pode aceitá-la como
requisito bastante a possibilitar a cobrança de taxa da forma
como efetuada. Até porque a utilização apenas potencial dos
serviços, como o próprio nome sugere, não traz a certeza de
que a taxa necessita para ser cobrada licitamente. Em relação à
iluminação pública, não se pode vislumbrar a existência de tais
requisitos, uma vez que se trata de um serviço de utilidade ge-
ral e ilimitado, ou seja, não há possibilidade de se limitar o
alcance dos benefícios para cada usuário, o que torna a cobran-
ça ilegal. Ainda, impende observar que a questão relativa à in-
constitucionalidade da cobrança dos serviços de iluminação
pública mediante taxa foi sumulada pelo Supremo Tribunal
Federal, com a edição do enunciado nº 670, verbis: Súm. 670 -
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-

diante taxa. Neste mesmo sentido já se manifestou reiterada-
mente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO
MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDU-
AR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCI-
SO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-”O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa.” (Sú-
mula 670 do STF) (TJPR, 11ªCC, AC 277523-1, Rel. Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi, julgado em 23/01/2006). AGRA-
VO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MAN-
TÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDENOU
O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS VALORES
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGADOS RE-
CENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o relator a
negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente inad-
missível, improcedente ... em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (TJPR, 2ªCC, Agravo 315713-1/01, Rel. Des.
Valter Ressel, julgado em 24/01/2006). Assim, tem-se como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade exigidos
para a cobrança da iluminação pública. Por fim, requer o Mu-
nicípio a reforma da sentença no tocante ao índice a ser aplica-
do para a correção monetária e juros moratórios, tendo em vis-
ta estarem os mesmos acima do determinado por lei. Neste tó-
pico suas alegações igualmente não merecem guarida. Deter-
mina expressamente o art. 161, §1º do CTN que: “O crédito
não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem preju-
ízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei
tributária. §1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros
de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.
Nesse sentido: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍ-
VEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -IN-
CONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS A PAR-
TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORADOS - APELO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA MODI-
FICADA TAMBÉM EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
(...) 2. “Os juros moratórios, na repetição do indébito tributá-
rio, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula 188)”. (TJPR, 17ªCC, AC e Reexame Necessário
290632-3, Rel. Dra. Lenice Bodstein, julgado em 18/01/2006).
REEXAME NECESSÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPE-
CIFICIDADE -INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDA-
DE DE SUA EXIGÊNCIA - JUROS MORATÓRIOS DE 1%
AO MÊS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DE-
CISÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO PAGA-
MENTO INDEVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MI-
NORADOS (ART. 20, § 4º CPC) - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE MODIFICADA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO. A característica que melhor identifica a taxa é a neces-
sidade do serviço público ser específico e divisível. Se os ser-
viços de iluminação pública não são prestados de forma indivi-
dual e específica, sendo impossível mensurar o custo do servi-
ço posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contri-
buinte, inadmissível sua cobrança a título de Taxa. “Os juros
moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188)”. Em se
tratando de causa de pequeno valor e considerando ainda o fato
de que foi vencida a Fazenda Pública, deve ser aplicado, para a
fixação dos honorários advocatícios, o § 4º do artigo 20 do
CPC. (TJPR, 17ªCC, Reexame Necessário 298840-7, Rel. Des.
Paulo Roberto Vasconcelos, julgado em 25/01/2006). Ainda que
a parte vencida seja a Fazenda Pública, inexiste determinação
de que o índice de correção monetária e dos juros de mora apli-
cados à dívida seja diverso daquele previsto em lei. Portanto,
não há que se falar em necessidade de reforma da sentença
neste tópico. b) Do recurso interposto por Ilda Aparecida dos
Santos Sustenta a apelante que o valor arbitrado a título de
honorários advocatícios se mostra demasiadamente baixo, ra-
zão pela qual deve o mesmo ser majorado. Denota-se que o d.
magistrado “a quo” arbitrou os honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da autora em 10% sobre o valor da condenação.
É fato que nos presentes autos a condenação recai sobre valor
indeterminado, que somente será determinado em sede de li-
quidação de sentença. Assim, tendo em vista que a Fazenda
Pública restou vencida, entendo que o percentual deve ser man-
tido, em observância ao §4º do art. 20 do CPC, bem como ao
trabalho desenvolvido pelo patrono do autor, contudo, limitado
ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), sob pena de se onerar
excessivamente a Fazenda Pública, conforme precedentes des-
ta Câmara. Destarte, tendo em vista que a pretensão dos recor-
rentes contrariam a Jurisprudência dominante desta Corte e
entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal, co-
nheço dos recursos para, no mérito, negar seguimento aos re-
cursos, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e
art. 140, inc. XXI do Regimento Interno deste Tribunal. Curiti-
ba, 06 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes
DIAS Relator
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Trata-se de ação de repetição do indébito, referente à taxa de

iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado procedente
em parte. 1. Aduz o apelante-réu a inépcia da petição inicial,
sob o fundamento de que o autor não juntou os documentos
indispensáveis à propositura da ação; imprescindível a apre-
sentação das faturas pagas para identificação do titular do di-
reito à repetição, uma vez que se afigura possível a existência
de contribuinte de fato; o ônus da prova incumbia ao autor;
inadmissível sentença ilíquida, uma vez que não está configu-
rada a impossibilidade de determinar, desde logo, o valor da
condenação; a iluminação pública configura serviço público
específico, prestado de forma efetiva ou colocado à disposição
do indivíduo que se beneficia, de maneira individual, razão pela
qual se revela constitucional a cobrança da chamada taxa de
iluminação pública; incabível a repetição do indébito; e pre-
questionamento dos arts. 283, 333, inciso I, 396 e 604 todos do
CPC; art. 145, § 2º da CF; art. 165, I, e art. 168, I, ambos do
Código Tributário Nacional. 2. Recurso respondido. É O RE-
LATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à ilegalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública com repetição do indébito. 4.
Em primeiro lugar, no que se refere à prova de pagamento das
faturas de energia elétrica, não precisa o contribuinte instruir a
petição inicial com todos os comprovantes de pagamento, bas-
ta que demonstre sua qualidade de contribuinte, e isso o autor
fez. Nesse particular, aliás, não há que se falar em contribuinte
de fato ou de direito, uma vez que a inscrição junto à Copel é
de responsabilidade do consumidor, por isso, presume-se que o
titular da conta junto à Companhia é o contribuinte da taxa de
iluminação pública, e quanto a este fato, inexiste prova em sen-
tido contrário. 5. O tema já foi enfrentado neste colegiado:
Apelação Cível nº 288.196-1, 11ª Câmara Cível, rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, julgamento 20-6-2005. 6. Em se-
gundo lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido
em liquidação de sentença. Embora se revele possível liquida-
ção na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível a junta-
da das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para
a fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel. 7. Em terceiro lugar, não se conhece do recurso quando
a parte não impugna, de forma expressa, os fundamentos da
decisão, consoante impõe o art. 514, inc. II do Código de Pro-
cesso Civil e que a doutrina tem denominado de ônus da im-
pugnação específica. 8. O recurso de apelação (fls. 98-104)
cuida-se de simples cópia da peça de contestação apresentada
pelo município, ora apelante (fls. 34-39). Sobre o tema, mos-
tra-se oportuna a lição de Theotônio Negrão: “O CPC (arts.
514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a
qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera
menção a qualquer peça anterior a sentença, à guisa de funda-
mentos com os quais se almeja a reforma do decisório mono-
crático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude
traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. O
apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sen-
tença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões,
utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras pe-
ças anteriores. No entanto, só os já desvendados anteriormente
não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque es-
pecífico à sentença. Procedendo dessa forma, o que o apelante
submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial,
desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal”
(Código de Processo Civil, 36ª edição, pág. 596)”. 9. Este Tri-
bunal tem decidido: “Cópia das alegações já deduzidas em pri-
meiro grau, sem impugnação das razões de decidir postas na
decisão objurgada - Princípio da dialeticidade - Motivação -
”Fundamentos de fato e de direito” da irresignação - Ausência
- Art. 514, inc. II, CPC. Não basta ao apelante registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando infirmá-las. Limitando-se o recorrente a repetir as alega-
ções já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem enfren-
tar, objetivando infirmar, as razões de decidir postas na decisão
recorrida, padece o recurso de regularidade formal, um dos pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal.” (Apelação
Cível n.º 245.019-5, 4ªCC TAPR, rel., o atual Des. Fernando
W. Bodziak, j. 15-9-2004). 10. No mesmo sentido: “Processual
Civil - Apelação - Fundamentação deficiente - Não conheci-
mento - Art. 514, II, do CPC - Violação - Inocorrência - Recur-
so especial improvido. 1. Não se conhece da apelação, por au-
sência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de
atacar especificamente os fundamentos da sentença em suas
razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC,
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Pre-
cedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimen-
to.” (STJ-Resp n.º 620.558/MG, 2ª Turma do STJ, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJU 20-6-2005, p. 212). 11. Ausente qualquer
violação aos arts. 283, 333, inciso I, 396 todos do Código de
Processo Civil. Assim sendo, o recurso é manifestamente im-
procedente no que se refere ao fundamento da ausência de pro-
va de pagamento e inadmissível quanto aos demais argumen-
tos. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 6 de
julho de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de ação de repetição de indébito, cujo pedido afinal

foi julgado procedente em parte. 1. Aduz o apelante-réu a inép-
cia da petição inicial, sob o fundamento de que a autora não
juntou os documentos indispensáveis à propositura da ação;
inexiste prova do efetivo pagamento da taxa; imprescindível a
apresentação das faturas pagas para identificação do titular do
direito à repetição, uma vez que se afigura possível a existên-
cia de contribuinte de fato; inadmissível sentença ilíquida, uma
vez que não está configurada a impossibilidade de determinar,
desde logo, o valor da condenação; a iluminação pública confi-
gura serviço público específico, prestado de forma efetiva ou
colocado à disposição do indivíduo que se beneficia, de manei-
ra individual, sendo constitucional a cobrança da chamada taxa
de iluminação pública. 2. Em recurso adesivo, a autora pleiteia
a majoração dos honorários advocatícios. 3. Recursos respon-
didos. É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-se à legalida-
de ou não da cobrança da taxa de iluminação pública com repe-
tição do indébito. Do recurso principal 5. Em primeiro lugar,
não precisa o contribuinte instruir a petição inicial com todos
os comprovantes de pagamento, basta que reste demonstrada
sua qualidade de contribuinte. Apesar de ter sido juntado so-
mente a fatura do ano de 2002, o ofício da COPEL (f. 60/61)
demonstra que no período de 1999 a 2002, as faturas estavam
no nome da autora. Suficiente essa prova. 6. Nesse particular,
aliás, não há que se falar em contribuinte de fato ou de direito,
uma vez que a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do
consumidor, por isso, presume-se que o titular da conta junto à
Companhia é o contribuinte da taxa de iluminação pública, e
quanto a este fato, inexiste prova em sentido contrário. 7. O
tema já foi enfrentado neste colegiado: “Apelação Cível. De-
claratória c/c Repetição de Indébito. Documentos hábeis para
comprovar o recolhimento indevido. Correta observância da
prescrição qüinqüenal. Restituição dos valores pagos indevida-
mente a contar do ajuizamento da demanda. Taxa de ilumina-
ção pública. Inconstitucionalidade. Precedentes jurisprudenci-
ais. Divisibilidade e especificidade ausentes nos serviços, que
se realizam “uti universi”. Recurso desprovido. A comprova-
ção de que a Companhia de Energia vem efetuando a cobrança
da taxa de iluminação pública juntamente com a fatura de luz é
suficiente à propositura da demanda.” (TJPR - Apelação Cível
nº 288.196-1, 11ª Câmara Cível, rel. Des. José Maurício Pinto
de Almeida, julgamento 20-6-2005). 8. Em segundo lugar, ine-
xiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liquidação de
sentença. Embora se revele possível liquidação, na forma do
art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e nes-
te caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel. Dessa ma-
neira, ausente qualquer violação ao princípio do ônus da prova
(CPC, art.333). 9. Em terceiro lugar, pacificou-se a jurispru-
dência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no
sentido de que o serviço de iluminação pública não é específi-
co e divisível, daí porque não pode ser remunerado mediante
taxa, de conseqüência, ilegal a sua cobrança, ensejando a repe-
tição do indébito (Súmula 670/STF). Ausente qualquer viola-
ção ao art. 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. 10.
Nossos Tribunais têm decidido: “Apelação Cível. Repetição de
indébito. Taxa de iluminação pública. Serviço “uti universi”
que deve ser custeado pelos impostos em geral. Ausência dos
requisitos da especificidade e divisibilidade para configurar taxa,
conforme preceitua o inciso II do artigo 145 da Constituição
Federal. Inconstitucionalidade. Verba honorária mantida, pois
condizente com o trabalho despendido pelo advogado. Recur-
so do Município desprovido e prejudicada a análise do apelo
interposto pelo contribuinte. 1. As taxas de iluminação pública
têm como fato gerador serviço inespecífico, não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contri-
buinte, sendo ilegal a cobrança mediante taxa. Ademais, “nun-
ca é demais lembrar que a atividade de polícia administrativa
encontra seus limites na lei, ou seja, é passível de exame de
legalidade quando exorbite de sua normalidade, como qualquer
atuação da Administração Pública” - (Marcus Vinicius Corrêa
Bittencourt, “Manual de Direito Administrativo, 1ª ed., Belo
Horizonte: Editora Fórum, 2005, p. 44).” TJPR - Apelação Cí-
vel nº 291.519-9, 11ª Câmara Cível, rel. Des. José Maurício
Pinto de Almeida, julgamento 20-6-2005. “Taxa de limpeza
pública e coleta de lixo instituída pelo Município do Rio de
Janeiro: não recebimento pela nova ordem constitucional (CF/
88), conforme a jurisprudência do STF (v.g. EdvRE 256.588,
Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003; RE 249.070, 1ª T., Ilmar
Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efeitos a partir da promulga-
ção da Constituição Federal. 2. Taxa de iluminação pública -
caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato
gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte: precedente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).
STF - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 501706,
1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence - julgamento 19-4-2005”.
Do recurso adesivo 11. Em quarto lugar, a fixação da verba
honorária contra a Fazenda Pública deve obedecer ao critério
do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade,
segundo o prudente arbítrio do juiz. No caso em exame, a solu-
ção da lide foi rápida, a matéria em discussão não apresenta
complexidade, o valor econômico da causa não se afigura ex-
pressivo, além do que, o ilustre procurador do autor patrocina
várias ações idênticas junto ao mesmo juízo. Assim, embora a
lei lhe faculte a formação de litisconsórcio ativo, o que possi-
bilita inclusive maior agilidade na prestação jurisdicional, além
de considerável economia processual, optou pelo ajuizamento
de várias ações. Esse fato deve ser levado em consideração pelo
juiz no momento da fixação da remuneração que cabe ao pro-
curador, uma vez que no universo de feitos que patrocinou,
obterá uma remuneração digna do trabalho realizado. Assim,
mantém-se a verba honorária, de 10% sobre o valor da conde-
nação fixada pela sentença. 12. Nesse sentido: “Apelação Cí-
vel. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Alega-
ção do apelante centrada no fato de que os honorários devem
ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fi-
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xada de acordo com o entendimento desta câmara, tendo em
vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 de-
mandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovido.”
(TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim, os
recursos são manifestamente improcedentes. Posto isso, com
fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento aos recursos. Intime-se. Curitiba, 3 de julho de 2006.
Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição do indébito, referente à taxa
de iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado proce-
dente. 1. Aduz o apelante (réu) que o tributo recolhido entre
fevereiro de 1998 e fevereiro de 1999 está prescrito; admissí-
vel a instituição e cobrança da taxa de iluminação pública pela
prestação potencial do serviço público; a correção monetária e
os juros de mora devem ser calculados da forma menos onerosa
ao município. 2. Recurso não respondido. É O RELATÓRIO 3.
A controvérsia cinge-se à ilegalidade na cobrança de taxa para
custeio do serviço de iluminação pública. 4. Em primeiro lu-
gar, o serviço de iluminação pública não se reveste dos requisi-
tos de especificidade e divisibilidade razão pela qual não pode
ser remunerado mediante taxa, sob pena de violação ao artigo
145, inc. II da Constituição Federal. A matéria se encontra su-
mulada pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula n.º
670 que consigna: “o serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. Esta orientação foi acolhida
de forma unânime em todas as Câmaras especializadas deste
Tribunal (Apelações Cíveis n.º 304.084-8, 1ª CC, rel. Des. Sér-
gio Rodrigues; 314.828-3, 2ª CC, rel. Des. Luiz Cezar de Oli-
veira; 315.106-6, 3ª CC, rel. Des. Paulo Habith). 5. Em segun-
do lugar, no que se refere à prescrição, o apelante não demons-
tra interesse recursal. Ora, afigura-se pressuposto para interpo-
sição de qualquer recurso a caracterização da sucumbência.
Acontece, porém, que nesse tópico o réu não sucumbiu, uma
vez que a decisão foi clara quando fixou os limites da repetição
nos últimos 5 (cinco) anos, o que, exclui o período anterior à
25-3-1999. 6. Em terceiro lugar, incide correção monetária e
juros de mora no indébito tributário (Súmulas 162 e 188 do
STJ). Quanto à primeira, destina-se tão somente à manutenção
do poder aquisitivo da moeda sem representar qualquer acrés-
cimo. Nesse particular, inexiste prejuízo ao Município, máxi-
me porque o INPC é índice oficial para esse fim. Quanto aos
juros de mora, decorre de previsão expressa no art. 161, § 1º do
CTN. Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 10 de julho
de 2005. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. Aduz o Município apelante, em
preliminar, nulidade processual ante a ausência de intervenção
do Ministério Público. No mérito, preconiza pela improcedên-
cia do pedido, uma vez que a taxa em discussão preenche os
requisitos de divisibilidade e especificidade, corroborada pelo
art. 290 do Código Tributário Municipal; os honorários de su-
cumbência devem ser fixados em percentual sobre o valor a
restituir, como único meio de manter a eqüidade. 2. Recurso
respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à
nulidade processual; legalidade da taxa de iluminação pública
e fixação dos honorários advocatícios em desfavor do Municí-
pio. 4. Em primeiro lugar, inexiste nulidade a ser declarada.
Embora inquestionável a relevância das funções institucionais
do Ministério Público, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurí-
dica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127). Atua como
defensor dos valores supremos da sociedade. De outro lado, o
art. 129, inciso IX, da Carta Magna que disciplina as funções
institucionais do Ministério Público enfatiza que lhe é vedado
representação judicial e consultoria jurídica de entidades pú-
blicas. 5. Daí se vislumbra desde logo dispensável a atuação do
Ministério Público em ações de natureza cível somente pelo
fato de a Fazenda Pública (União, Estado ou Município) ser
parte. O art. 83, inciso III, do Código de Processo Civil, se
refere à participação do agente ministerial somente quando
ocorre interesse público evidenciado pela natureza da lide ou
qualidade da parte. Incumbe ao juiz verificar no caso em con-
creto se existe interesse público. Não se confunde este com
simples participação da Fazenda Pública na relação processu-
al. Deve ser observado o princípio da legalidade, ou seja, a
interferência somente ocorre quando a lei autoriza de modo
expresso. Não cabe ao Ministério Público velar pelos interes-
ses da Administração. 6. José Frederico Marques lecionava:
“Evidencia-se o interesse público pela natureza da lide em cau-
sas em que a aplicação do direito objetivo não pode ficar cir-
cunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas, ao con-
trário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham pri-
mado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-

nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-
blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Falcão.
9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual civil.
Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Desneces-
sidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/STJ.
Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que au-
torizasse previamente a compensação de créditos tributários.
Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor sus-
citando a extinção de débito tributário de acordo com os dita-
mes do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e na Lei
de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu decisão
julgando improcedentes os pedidos, determinando o imediato
prosseguimento da execução ajuizada pela FAZENDA NACI-
ONAL para condenar a executada/embargante ao pagamento
das custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargan-
te interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.” Resp
669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU de 23-
5-05 - p. 166. 10. Em segundo lugar, pacificou-se a jurispru-
dência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no
sentido de que a iluminação pública não se reveste das caracte-
rísticas de serviço público específico e divisível, razão pela qual
não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do STF),
sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Federal.
Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam a via
pública são beneficiados pela iluminação, todavia, esta situa-
ção não caracteriza a especificidade do serviço, que se presta à
utilização de todos, de forma indistinta. 11. O STF e o STJ tem
assim decidido: “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo ins-
tituída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela
nova ordem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência
do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003;
RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão,DJ 17.12.1999), que surte efei-
tos a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa de
iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimida-
de por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99).” (STF - Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento nº 501706, 1ª turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence
- julgamento 19-4-2005). “Consoante entendimento jurispru-
dencial majoritário do C. Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça, as Taxas de Coleta de Lixo e Lim-

peza Pública e de Iluminação Pública não se revestem da espe-
cificidade a que alude o art. 32, § 1º do Decreto 61.037/67.”
RO 30/RJ - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. Luiz Fux - DJU de 29-
11-2004 - p. 223. 1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no
sentido de reconhecer que o serviço de iluminação pública, por
ter caráter genérico e indivisível, não pode ser exigido median-
te taxa, por não atender aos requisitos da divisibilidade e da
especificidade. Precedentes. 2. Agravo improvido.” (STJ - AG
no Resp. 434.493/AM - 2ª Turma - Rel. Min. Eliana Calmon -
DJU de 10-9-2002 - p. 247). 12. Em terceiro lugar, ocorreu
excesso na fixação dos honorários advocatícios em desfavor do
Município (R$ 120,00). A fixação da verba honorária contra a
Fazenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º do art. 20 do
CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade, segundo o prudente
arbítrio do juiz. No caso em exame, a solução da lide foi rápi-
da, a matéria em discussão não apresenta complexidade, o va-
lor econômico da causa não se afigura expressivo, além do que,
o ilustre procurador do autor patrocina várias ações idênticas
junto ao mesmo juízo. Assim, embora a lei lhe faculte a forma-
ção de litisconsórcio ativo, o que possibilita inclusive maior
agilidade na prestação jurisdicional, além de considerável eco-
nomia processual, optou pelo ajuizamento de várias ações. Esse
fato deve ser levado em consideração pelo juiz no momento da
fixação da remuneração que cabe ao procurador, uma vez que
no universo de feitos que patrocinou, obterá uma remuneração
digna do trabalho realizado. Assim, impõe-se a redução da ver-
ba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusive,
de não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, conforme
vem decidindo este Tribunal. 13. Nesse sentido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Ale-
gação do apelante centrada no fato de que os honorários devem
ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fi-
xada de acordo com o entendimento desta câmara, tendo em
vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 de-
mandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovido.”
(TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim
sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no art.
557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento par-
cial ao recurso do réu, apenas para o fim de reduzir a verba
honorária de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para R$ 50,00
(cinqüenta reais) com correção monetária pelo INPC do IBGE
a partir da data da sentença. Intime-se. Curitiba, 12 de julho de
2006. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tri-
butária, cumulada com repetição de indébito, cujo pedido afi-
nal foi julgado procedente. 1. O apelante-réu, em preliminar,
argüiu a existência de nulidade processual ante a ausência de
intervenção do Ministério Público. No mérito, preconiza pela
improcedência do pedido, uma vez que a taxa em discussão
preenche os requisitos de divisibilidade e especificidade, cor-
roborada pelo art. 290 do Código Tributário Municipal; e, por
último, alega que os honorários de sucumbência devem ser fi-
xados em percentual sobre o valor a restituir, como único meio
de manter a eqüidade. 2. Recurso respondido. É O RELATÓ-
RIO. 3. A controvérsia cinge-se à nulidade processual; legali-
dade da taxa de iluminação pública e fixação dos honorários
advocatícios em desfavor do Município. 4. Em primeiro lugar,
inexiste nulidade a ser declarada. Embora inquestionável a re-
levância das funções institucionais do Ministério Público, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (Cons-
tituição Federal, art. 127). Atua como defensor dos valores su-
premos da sociedade. De outro lado, o art. 129, inciso IX, da
Carta Magna que disciplina as funções institucionais do Minis-
tério Público enfatiza que lhe é vedado representação judicial e
consultoria jurídica de entidades públicas. 5. Daí se vislumbra
desde logo dispensável a atuação do Ministério Público em ações
de natureza cível somente pelo fato de a Fazenda Pública (União,
Estado ou Município) ser parte. O art. 83, inciso III, do Código
de Processo Civil, se refere à participação do agente ministeri-
al somente quando ocorre interesse público evidenciado pela
natureza da lide ou qualidade da parte. Incumbe ao juiz verifi-
car no caso em concreto se existe interesse público. Não se
confunde este com simples participação da Fazenda Pública na
relação processual. Deve ser observado o princípio da legali-
dade, ou seja, a interferência somente ocorre quando a lei auto-
riza de modo expresso. Não cabe ao Ministério Público velar
pelos interesses da Administração. 6. José Frederico Marques
lecionava: “Evidencia-se o interesse público pela natureza da
lide em causas em que a aplicação do direito objetivo não pode
ficar circunscrita às questões levantadas pelos litigantes, mas,
ao contrário, deve alcançar valores mais relevantes que tenham
primado na resolução processual do litígio. É o que sucede no
mandado de segurança, na falência, na ação popular, nas lides
que, na esfera extraterritorial, põem em foco a própria sobera-
nia nacional, ou ainda quando se discute, nas instâncias superi-
ores, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. A quali-
dade de parte, como índice de interesse público emergente da
lide, deve ser aferida tendo-se em vista o órgão ou pessoa que
participe do processo. Numa ação em que figure a União, o
Estado, o Município, ou outra pessoa jurídica de direito públi-
co, a qualidade do litigante não é de molde a justificar a inter-
venção do “custos legis”. O mesmo não se dá, porém, em lití-
gio em que seja parte, por exemplo, o Presidente da República,
como tal, um Estado estrangeiro, ou as Mesas das Câmaras do
Congresso Nacional (cf. Lei 2.664, de 3-12-1955), e assim por
diante, quando então incidirá a norma do art. 82, III, do novo
Código de Processo Civil.” (Manual de Direito Processual Ci-
vil, Saraiva, 2ª edição, 1974, vol. 1, n. 253, pp. 289-290). 7. No
mesmo sentido ensinam Milton Sanseverino (O Ministério Pú-

blico e o interesse público no Processo Civil, Revista de Pro-
cesso, vol. 9, p. 94), Celso Agrícola Barbi (Comentários ao
CPC, Forense, 6ª edição, 1991, vol. I, n. 458, p. 230) e Vicente
Grecco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª
edição, 1996, vol. 1, n. 24, p. 158). 8. O Supremo Tribunal
Federal decidiu: “Ação ordinária de indenização movida por
Prefeitura Municipal contra empresa privada. Intervenção do
Ministério Público. Interpretação do inciso III, do art. 82, do
Código de Processo Civil. No exame de cada caso deve o jul-
gador identificar a existência ou não do interesse público. O
fato de figurar na relação processual pessoa jurídica de direito
público ou entidade da administração indireta não significa,
por si só, a presença do interesse público, de modo a ensejar a
obrigatória atuação do Ministério Público. O interesse público,
aí, quer significar um interesse geral ligado a valores de maior
relevância, vinculados aos fins sociais e às exigências do bem
comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista. Na
espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas o
interesse patrimonial do Município, sem repercussão relevante
no interesse público, de modo a justificar a intervenção previs-
ta no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraordi-
nário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.” (RE n. 90.286 - 2ª Turma do STF - Rel. Min. Djaci Fal-
cão). 9. O STJ segue a mesma trilha: “Tributário e processual
civil. Recurso especial. PIS. Embargos à execução fiscal. Des-
necessidade de intervenção do Ministério Público. Súmula 189/
STJ. Inexistência de decisão judicial transitada em julgado que
autorizasse previamente a compensação de créditos tributári-
os. Precedentes. 1. Cuidam os autos de embargos do devedor
suscitando a extinção de débito tributário de acordo com os
ditames do artigo 156, X, do CTN, tornando nula ação de exe-
cução fiscal por não cumprir as exigências previstas no CTN e
na Lei de Execuções Fiscais. O juízo monocrático proferiu de-
cisão julgando improcedentes os pedidos, determinando o ime-
diato prosseguimento da execução ajuizada pela Fazenda Na-
cional para condenar a executada/embargante ao pagamento das
custas processuais relativas a ambos os feitos. A embargante
interpôs apelação requerendo a reforma da sentença a fim de
que fosse declarada, preliminarmente, a nulidade absoluta do
processo a partir do momento em que o Ministério Público de-
veria ter sido intimado a oficiar no feito e, no mérito, que fos-
sem declarados extintos os débitos tributários, conforme artigo
156, X, do CTN, tornando nula a presente ação de execução
fiscal por não cumprir as exigências previstas na Lei nº 6.830/
80, bem como para excluir a multa aplicada integralmente e os
juros que excederem a 6% (seis por cento) ao ano. O TRF/4ª
Região proferiu acórdão dando parcial provimento à apelação
para rejeitar a preliminar de necessidade de intervenção do
Ministério Público no feito e, no mérito, apenas afastou a con-
denação da embargante quanto à verba honorária. Insistindo
pela via especial a recorrente objetiva a reforma do aresto para
que, preliminarmente, seja declarada a nulidade parcial abso-
luta do processo a partir do momento em que o Ministério Pú-
blico deveria ter sido intimado e, no mérito, que sejam julga-
dos procedentes os presentes embargos. Aponta a violação dos
seguintes dispositivos legais: arts. 82, III e 246 do CPC, arts.
156, 170 e 201 a 204 do CTN, art. 1º do Decreto nº 2.138/97 e
arts. 1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Contra-razões pelo improvi-
mento do recurso especial. 2. A jurisprudência deste Sodalício
é remansosa no sentido de que não é obrigatória a intimação do
Ministério Público nos executivos fiscais, pois o fato de a Fa-
zenda Pública ter interesse patrimonial não caracteriza interes-
se público, conseqüentemente, não ensejando a intervenção do
Parquet no feito. Precedentes. 3. Igual raciocínio pode ser es-
tendido à ação de embargos à execução uma vez que a sua exis-
tência tem como pressuposto a própria ação executiva. Desse
modo, não sendo necessária a intervenção do Parquet nesta,
nenhuma razão se vislumbra para que participe daquela. 4. É
inviável a argüição de compensação de créditos tributários em
sede de embargos à execução fiscal, salvo no caso de ter sido
anteriormente deferida em decisão judicial transitada em julga-
do. Súmula 189/STJ. 5. Recurso conhecido e desprovido.” Resp
669.563/RS - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU de 23-
5-05 - p. 166. 10. Em segundo lugar, o serviço de iluminação
pública não se reveste dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade razão pela qual não pode ser remunerado mediante
taxa, sob pena de violação ao artigo 145, inc. II da Constitui-
ção Federal. A matéria se encontra sumulada pelo Supremo
Tribunal Federal por meio da Súmula n.º 670 que consigna: “o
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Esta orientação foi acolhida de forma unânime em
todas as Câmaras especializadas deste Tribunal (Apelações
Cíveis n.º 304.084-8, 1ª CC, rel. Des. Sérgio Rodrigues;
314.828-3, 2ª CC, rel. Luiz Cezar de Oliveira; 315.106-6, 3ª
CC, rel. Paulo Habith). 11. Em terceiro lugar, ocorreu excesso
na fixação dos honorários advocatícios em desfavor do Muni-
cípio (R$ 120,00). A fixação da verba honorária contra a Fa-
zenda Pública deve obedecer ao critério do § 4º do art. 20 do
CPC, isto é, a fixação dá-se por eqüidade, segundo o prudente
arbítrio do juiz. No caso em exame, a solução da lide foi rápi-
da, a matéria em discussão não apresenta complexidade, o va-
lor econômico da causa não se afigura expressivo, além do que,
o ilustre procurador do autor patrocina várias ações idênticas
junto ao mesmo juízo. Assim, embora a lei lhe faculte a forma-
ção de litisconsórcio ativo, o que possibilita inclusive maior
agilidade na prestação jurisdicional, além de considerável eco-
nomia processual, optou pelo ajuizamento de várias ações. Esse
fato deve ser levado em consideração pelo juiz no momento da
fixação da remuneração que cabe ao procurador, uma vez que
no universo de feitos que patrocinou, obterá uma remuneração
digna do trabalho realizado. Assim, impõe-se a redução da ver-
ba honorária para R$ 50,00 (cinqüenta reais) a fim, inclusive,
de não se impor excessivo ônus aos cofres públicos, conforme
vem decidindo este Tribunal. 12. Nesse sentido: “Apelação
Cível. Repetição de indébito. Taxa de iluminação pública. Ale-
gação do apelante centrada no fato de que os honorários devem
ser majorados. Verba honorária que deve ser mantida, pois fi-
xada de acordo com o entendimento desta câmara, tendo em
vista que o patrono do contribuinte ajuizou mais de 1600 de-
mandas idênticas. Valor condizente com o trabalho despendido
pelo advogado. Sentença confirmada. Recurso desprovido.”
(TJPR, Apelação Cível n.º 289.690-8, 11ª CC, ReL. Des. José
Mauricio Pinto de Almeida - julgamento 20-6-2005). Assim



1414141414 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

sendo, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal. Posto isso, com fulcro no art.
557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento par-
cial ao recurso do réu para o fim de reduzir a verba honorária
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para R$ 50,00 (cinqüenta
reais) com correção monetária pelo INPC do IBGE a partir da
sentença. Intime-se. Curitiba, 11 de julho de 2006. Lauro Laer-
tes de Oliveira Relator

0026 . Processo/Prot: 0355515-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78250. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000505 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional S.a.. Ad-
vogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de embargos à execução fiscal, referente à cobrança
da IPTU, cujo pedido foi julgado procedente para declarar ex-
tinta a execução fiscal, devido ao fato de que não ocorreu a
regular notificação do contribuinte para a constituição do cré-
dito tributário. 2. Aduz o apelante-embargado que o contribu-
inte não pode utilizar o artifício de falha ou inexistência de
notificação prévia, como forma de evitar o pagamento do tribu-
to, afirma que ocorreu notificação para pagamento do IPTU
por meio do envio do carnê para o endereço do contribuinte,
além de ampla publicidade na imprensa. Afinal, pleiteou o pro-
vimento da apelação e a reforma da sentença. 3. Recurso res-
pondido. É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-se à lega-
lidade da cobrança do imposto sobre a propriedade territorial
urbana (IPTU), referente ao imóvel situado em Paranaguá, sen-
do que o ponto essencial do recurso diz respeito ao cabimento
do recurso de apelação, face ao valor da causa, e à falta de
notificação do contribuinte. 5. Em primeiro lugar, faz-se ne-
cessário analisar a questão preliminar, suscitada em sede de
contra-razões de apelação (fls. 62-65). O apelado-embargante
argüiu erro quanto ao recurso apresentado pelo apelante-em-
bargado, na medida em que deveria ter sido interposto o recur-
so de embargos infringentes. Além disso, trouxe aos autos pla-
nilha de débitos (fl. 84), com o objetivo de esclarecer a ques-
tão. 6. De fato, o art. 34 da Lei nº. 6.830/80, de forma expressa,
determina que da sentença cabem somente os recursos de em-
bargos infringentes e embargos de declaração, para as causas
com valor inferior a 50 OTNs. 7. Em relação ao valor de 50
OTNs, cumpre esclarecer que para a atualização dos valores
em moeda corrente, tem-se como referência o posicionamento
dominante na jurisprudência (STJ - REsp 200542/SP - 2ª Tur-
ma, rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25-10-2004; TAPR, RN
186.977-6; TJSC AC 99.018393-6; TJMG 0002482891/00; os
Tribunais Federais têm adotado, de forma unânime, este mes-
mo valor). 8. Devido a isso, para as execuções distribuídas até
dezembro de 2000, deve-se verificar o valor da UFIR na data
da distribuição, neste caso em novembro de 1995 (fl. 2 da exe-
cução fiscal), e multiplicar por 283,43. O resultado será em
reais e na seqüência, faz-se necessário comparar o valor obtido
com o valor da causa. 9. Assim, o valor da causa em 6.11.1995
era de R$ 242,40 (fl. 84). Segundo a tabela da UFIR, o índice
de conversão para Reais (R$) em novembro de 1995 equivale a
0,7952 (índice encontrado no site: http://
www.receita.fazenda.gov.br/Pagamentos/PgtoAtraso/ufir.htm);
com isso basta multiplicar o valor de 283,43 UFIRs pelo índice
0,7952, sendo que o resultado é de R$ 225,38. Este é o valor de
alçada. 10. Desse modo, o valor da causa na época (R$ 242,40)
é maior do que o valor de alçada (R$ 225,38); nestas condi-
ções, rejeita-se a preliminar de não conhecimento do recurso
de apelação. 11. Em segundo lugar, o lançamento do IPTU dar-
se-á na forma do art. 142 do Código Tributário Nacional e com
regular notificação do contribuinte para efetuar o pagamento, o
que de regra acontece pela simples entrega do carnê para paga-
mento. 12. Assim, o lançamento é válido, porque o contribuin-
te foi notificado a respeito do crédito tributário, mediante o
envio dos carnês para pagamento, conforme alegou o Municí-
pio em sua defesa (fl. 29). 13. Por outro lado, compete ao con-
tribuinte provar o não recebimento da cobrança, conforme en-
tendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: “Processo
Civil e Tributário - Embargos à Execução - IPTU - Notificação
do lançamento - Ônus probatório - Inversão - Não incidência -
Presunção juris tantum de certeza e liquidez da CDA - Exigên-
cia de prova inequívoca, nos termos do art. 204 do CTN. 1.
Presume-se a notificação do lançamento dos débitos do IPTU,
cabendo ao contribuinte afastá-la, mediante prova de que não
recebeu, pelo Correio, a cobrança do imposto. 2. A CDA é do-
cumento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos
os seus elementos: sujeitos, objeto devido, e quantitativo. Não
pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 3. A pre-
sunção juris tantum de certeza e liquidez do título executivo,
representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca,
a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos
termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 4. Recurso
especial improvido.” (Recurso Especial n. 705610/PR. Segun-
da Turma. Rel. Min. Eliana Calmon. DJ 14.11.2005 p. 272).
“Tributário. IPTU. Lançamento efetivado. Entrega do carnê ao
contribuinte. Notificação presumida. Atualização do valor ve-
nal do imóvel. Súmula 160/STJ. Ônus da prova. 1. Em relação
ao recebimento do carnê de IPTU, já decidiu a Turma: “A noti-
ficação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando, apu-
rado o débito, envia-se para o endereço do imóvel a comunica-
ção do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acórdão, há
presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte que,
não concordando com a cobrança, pode impugná-la adminis-
trativa ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para afastar a
presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o carnê de
cobrança (embora difícil a produção de tal prova), o que não
ocorreu neste feito”. (REsp 168.035/SP, Rel. Min. Eliana Cal-
mon DJU de 24.09.01). 2. “É defeso, ao município, atualizar o
IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice ofi-
cial de correção monetária” (Súmula 160/STJ). 3. Cabe ao con-
tribuinte o ônus da prova de demonstrar que a correção mone-
tária extrapolou a simples atualização, para que fosse possível
elidir a presunção de certeza e liquidez inerentes ao título exe-

cutivo. Precedentes. 4. Recurso especial improvido.” (Resp n.
715133/PR. Rel. Min. Castro Meira. 2ª Turma. DJ 22.08.2005
p. 233). 14. Este Tribunal têm o mesmo posicionamento: “Exe-
cução fiscal. Embargos do devedor. IPTU. CDA. Lançamento.
O envio do carnê de recolhimento do IPTU é suficiente para a
notificação do lançamento, presumindo a sua regularidade e
incumbindo ao contribuinte a prova de que não recebeu a co-
brança. Recurso provido.” (Apelação Cível nº. 300.292-4. 12ª
Câmara Cível. Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa. Pub.
14.06.2006). “Embargos à Execução Fiscal. Interesse Público.
Ausência. Desnecessidade de Intervenção do Ministério Públi-
co. Súmula n° 189 do STJ. Notificação do Contribuinte. Envio,
Via Correio, do Carnê de Pagamento. Admissibilidade. Prova
do Não Recebimento que Incumbe ao Contribuinte. 1. De acor-
do com a Súmula n° 189 do Superior Tribunal de Justiça, “É
desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execu-
ções fiscais”. 2. “O encaminhamento do carnê de recolhimento
ao contribuinte é suficiente para se considerar o sujeito passivo
como notificado” (Resp n° 657404/PR. Rel. Min. Luiz Fux. DJ
20/06/2005). 3. Enviada, via correio, a notificação de lança-
mento do IPTU, presume-se a sua regularidade, cabendo ao
contribuinte a prova de que não recebeu a cobrança. 4. Reco-
nhecida a regularidade da notificação, tem-se que a certidão de
dívida ativa goza da necessária certeza e liquidez, não havendo
que se falar em nulidade da execução fiscal. 5. Recurso conhe-
cido e provido.” (Apelação Cível nº 292945-3. 14ª Câmara Cí-
vel. Rel. Des.. Fernando Wolff Bodziak. Pub. 07.04.2006).
Assim sendo, considerando que a decisão recorrida encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica deste
Tribunal e dos Tribunais Superiores, com fulcro no art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso
para julgar improcedentes os embargos à execução, condenan-
do o embargante no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor do débito, o que abrange os dois feitos (embargos e
execução), atendendo o grau de zelo do profissional; o lugar da
prestação do serviço; a natureza e a importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. Prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos. Posto
isso, com fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Ci-
vil, dou provimento ao recurso, nos termos supra. Intime-se.
Curitiba, 10 de julho de 2006. Lauro Laertes de Oliveira Rela-
tor

0027 . Processo/Prot: 0359067-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/115657. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300001305 Executivo Fiscal.
Agravante: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agravado: Município
de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Ausente pedi-
do de efeito suspensivo. 3) - Intime-se o agravado, na forma do
artigo 527, V, do CPC, para que, observado o contido no dispo-
sitivo processual citado, apresente resposta no prazo legal. 4) -
Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada, solicitan-
do-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto
ao cumprimento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) -
Remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para sua
manifestação, com fulcro no art. 82, III do CPC. 6) - Autorizo
a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofíci-
os. Curitiba, 28 de junho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS, Relator.

0028 . Processo/Prot: 0360334-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121135. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000181 Embargos de Terceiro.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cibelle Diana Mapelli, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Agravado: Camila Nayara de Souza. Advogado: João Paulo
Rodrigues de Lima, Adilson Vieira de Araújo. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento em face de
decisão que, em execução de sentença contra a Fazenda Públi-
ca, determinou a feitura do cálculo geral, “incluindo-se as cus-
tas devidas pela execução do julgado, e, ainda, os honorários
advocatícios decorrentes da própria execução”(fl. 18-TJ), e,
posterior citação da executada, ora agravante. O agravo volta-
se apenas contra a parte que determinou a inclusão dos honorá-
rios advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da conde-
nação. 2. Diz a embargante que há equívoco na decisão agrava-
da, porque não poderia ser fixada e incluída essa verba na exe-
cução antes de a executada oferecer embargos, pois não há pre-
visão legal para essa incidência (art. 730, CPC), ofende à coisa
julgada, isso por um lado; por outro, a Medida Provisória 2.180-
35/2001 acrescentou o art. 1º-D na Lei 9.494/97, proibindo essa
incidência. Citou jurisprudência, pediu efeito suspensivo e, ao
final, o provimento para afastar essa parte da decisão agravada.
DECISÃO. 1. O recurso comporta julgamento e provimento
desde logo, nos termos do art. 557, § 1ªA, do CPC, pois além
da decisão agravada estar em confronto com jurisprudência do
STJ, como prevê o referido dispositivo processual, há confron-
to com disposição do CPC, situação que reforça o cabimento
de decisão de plano pelo relator. 2. A questão posta neste recur-
so limita-se em saber se é correto arbitrar honorários advocatí-
cios desde logo, no despacho inicial, em execução de sentença
contra a Fazenda Pública, como se faz, de praxe e conveniên-
cia, na execução por quantia certa contra devedor particular.
Com a devida vênia, penso que não. Primeiro, porque, como
diz a agravante, “a lei não determina que se devam fixar de
plano honorários advocatícios” (fl. 05), ainda mais neste caso
em que, diferentemente da execução contra particular, se faz a
citação não para vir pagar, mas para vir embargar, como se vê
do teor do art. 730, do CPC, assim posto: “Na execução por
quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora
para opor embargos em dez dias”. O arbitramento de honorári-
os no despacho inicial das execuções por quantia certa contra

devedores particulares se justifica não por expressa previsão
legal, propriamente, mas por conveniência processual, já que
eles são chamados (citados) para virem pagar o valor do crédi-
to do exeqüente, mais custas e honorários advocatícios, o que
não ocorre na execução contra a Fazenda Pública, na qual ela é
citada para vir se defender (embargar). Segundo, porque, no
caso, tem incidência a norma trazida pela Medida Provisória
2180-35, de 2001, segundo a qual “Não serão devidos honorá-
rios advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não em-
bargadas” (art. 1º-D, acrescentado à Lei 9.494/97, pela MP).
Logo, a incidência de honorários advocatícios estaria a depen-
der da oposição de embargos pela Fazenda, daí porque não se
mostra adequado arbitrar honorários desde logo, antes de se
saber se haverá ou não interposição de embargos. E, em haven-
do embargos, só ao seu final é que se poderão avaliar os parâ-
metros que devem nortear toda fixação de honorários advocatí-
cios (letras “a”, “b” e “c”, do § 3º, do art. 20, do CPC). Tercei-
ro, porque a aplicação dessa norma da referida Medida Provi-
sória (mantida em vigor pela EC 32/2001) vem sendo admitida
pelo Superior Tribunal de Justiça, que consolidou o entendi-
mento no sentido de que, nas execuções de sentença contra a
Fazenda Pública, não é possível a fixação de honorários advo-
catícios antes da oposição dos embargos. Veja-se: “PROCES-
SUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLI-
CA NÃO EMBARGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA CORTE ESPECIAL: DES-
CABIMENTO, NAS AÇÕES EXECUTIVAS AJUIZADAS
APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35, DE 24.08.2001. 1. Após o
advento da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, que veda a condenação da Fazenda Pública em honorári-
os advocatícios nas execuções não embargadas, firmou enten-
dimento a Corte Especial, em sessão de julgamento realizada
em 18.06.2003, no sentido de que a proibição não se aplica aos
processos executivos em curso antes de sua entrada em vigor
(ERESP 426.486/RS, Min. José Arnaldo da Fonseca). 2. Ajui-
zada a ação executiva após a edição da citada MP, não cabe
dúvida sobre ser vedada a condenação em honorários” (STJ.
AgRg no REsp 626413RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 06.12.2004) “EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MP 2180-35. EC 32/2001.
RECEPÇÃO. EXECUÇÃO POSTERIOR À REFERIDA MP.
É firme o entendimento deste Tribunal sobre a aplicação da
citada Medida Provisória somente nas execuções ajuizadas
posteriores à sua vigência. Ainda que a Emenda Constitucional
32, de 11.09.2001, tenha vedado a edição de medida provisória
sobre, entre outros temas, direito processual, garantiu, de for-
ma expressa, a vigência de medidas provisórias editadas antes
de seu advento. Embargos rejeitados” (SJT. EREsp 572562/RS,
Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial, DJ de
28.03.2005, p. 175). “AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSU-
AL CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA
MP. 2.180-35/2001. Não são devidos honorários advocatícios
em execução não embargada pela Fazenda Pública, quando ins-
taurada posteriormente à edição da MP 2.180-35/2001. Agravo
Regimental a que se nega provimento” (STJ. AgRg no RESP
540518/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, DJ de
18.04.2005). “(...) Com a edição da Medida Provisória n.º 2180-
35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao
texto da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, ficou deter-
minado que “não serão devidos honorários advocatícios pela
Fazenda Pública nas execuções não embargadas. 3. O cabimen-
to, ou não, de honorários advocatícios em execuções não em-
bargadas contra Fazenda Pública, dependerá do cotejo da data
de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Pro-
visória nº 2.180-35/01 (...)”(STJ. RESP 698130/SC, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira. DJ de 18.04.2005). “RECURSO ES-
PECIAL. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART.
535. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA PELA FAZENDA
PÚBLICA, APÓS O ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA
2.180-35/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS.
INCIDÊNCIA DO ART. 1-D, DA LEI N.º 9.494/97. RECUR-
SO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE” (STJ.
RESP 719090/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa. DJ de
21.06.2006 - Decisão Monocrática). “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL NÃO EMBARGADA. VI-
GÊNCIA DA MP 2.180-35/2001. FIXAÇÃO DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurispru-
dência desta Corte tem entendido que são indevidos os honorá-
rios advocatícios nas execuções de título judicial não-embar-
gadas, interpostas após a vigência da MP 2.180-35, de
24.8.2001. Precedentes. 2. Agravo de instrumento desprovido”
(STJ. Ag 733963/RS, Relª. Minª. Denise Arruda. DJ de
20.06.2006 - Decisão Monocrática). E nesse mesmo sentido
vem decidindo este Tribunal, inclusive esta 2ª Câmara, confor-
me bem anotou a embargante: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA AUSÊNCIA DE EMBARGOS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO NAS AÇÕES EXECU-
TIVAS AJUIZADAS APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA N. 2.180-35, DE 24.08.2001 PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE.
PROVIMENTO DO RECURSO” (AI nº 0161935-2, Rel. Des.
Luiz Cezar de Oliveira, DJ de 08.04.2005). 3. DIANTE DO
EXPOSTO, com amparo no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU
provimento desde logo a este agravo, para afastar da decisão
agravada a parte que arbitrou e mandou incluir na conta geral
os honorários advocatícios. Intimem-se. Curitiba, 06 de julho
de 2006. VALTER RESSEL Relator

0029 . Processo/Prot: 0360870-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124482. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000105 Execução Fiscal. Agra-
vante: Sebastião Luiz Ceccon, Lenita Mara Ceccon. Advoga-
do: Antonio Sérgio Bernardinetti David Hernandes, Atila Sau-
ner Posse. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Edivaldo Aparecido de Jesus. Interessado: S. L.
Ceccon & Cia Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Insurgem-se
os agravantes contra decisão que determinou o bloqueio de
conta/aplicação financeira dos executados. Inconformados, ale-
gam que o redirecionamento da Execução Fiscal ajuizada pelo
Estado do Paraná contra os sócios da executada afigura-se in-
fundada, pois não foi comprovado qualquer ato de gestão frau-
dulenta da empresa a justificar a adoção de tal medida, care-
cendo de fundamentação a decisão que acolheu o requerimento
da Fazenda Pública Estadual. Ainda, afirmam que o fato gera-
dor do tributo teria ocorrido entre os meses de janeiro e março
de 1998, sendo que a citação dos executados ocorreu somente
agora, em junho de 2006, com o comparecimento aos autos,
operando-se, portanto, a prescrição ante o transcurso de mais
de oito anos entre a data do fato gerador e a citação dos ora
agravantes. Requer seja o presente recurso recebido com a atri-
buição de efeito suspensivo. Tendo em vista que não há nos
autos maiores informações acerca do montante bloqueado, de-
firo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, apenas para
limitar o bloqueio ao valor atualizado do débito, como, aliás,
foi requerido pela Fazenda Pública (fls. 159-160 TJ), eis que
não se verifica, por ora, a verossimilhança das alegações dos
agravantes. Afinal, não se olvide que aos recorrentes é faculta-
do o oferecimento de bem diverso à penhora, para que seja
levantado o bloqueio incidente sobre a conta corrente do pri-
meiro agravante. 3) - Intime-se a agravada, na forma do artigo
527, V, do CPC, para que, observado o contido no dispositivo
processual citado, apresente resposta no prazo legal. 4) - Ofi-
cie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada, informando-
lhe acerca da concessão parcial do efeito suspensivo e solici-
tando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quan-
to ao cumprimento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) -
Remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para sua
manifestação, com fulcro no art. 82, III do CPC. 6) - Autorizo
a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofíci-
os. Curitiba, 06 de julho de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fer-
nandes DIAS, Relator.

0030 . Processo/Prot: 0361142-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125672. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000706 Repetição de In-
débito. Agravante: Ezequias Alves Martins, Orozino Bento de
Souza, Antenor Gonçalves, Jurandir Batista de Oliveira, José
Alves Martins, Otavio Rodrigues Cardozo, Romildo de Olivei-
ra Novais, João Grassi Neto, Marcio Alvaro Mesquita Cabral,
Edival Romano, Marcia Regina Naya, Olga Zubacz Urbanski,
Eneida Rosseti Roberto, Leontina da Luz Silva, Lucia Folici,
Elza Betini Mendes, Elizabeth Rateiro, Maria da Conceição
Vieira de Oliveira, Maria de Oliveira, Olinda de Oliveira Melo.
Advogado: Omires Pedroso do Nascimento, Robson Franco.
Agravado: Município de Campo Mourão. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1 - EZEQUIAS ALVES MARTINS, OROZINO BEN-
TO DE SOUZA, ANTENOR GONÇALVES, JURANDIR BA-
TISTA DE OLIVEIRA, JOSÉ ALVES MARTINS, OTÁVIO
RODRIGUES CARDOZO, ROMILDO DE OLIVEIRA NO-
VAIS, JOÃO GRASSI NETO, MÁRCIO ÁLVARO MESQUI-
TA CABRAL, EDIVAL ROMANO, MÁRCIA REGINA NAYA,
OLGA ZUBACZ URBANSKI, ENEIDA ROSSETI ROBER-
TO, LEONTINA DA LUZ SILVA, LÚCIA FOLICI, ELZA BE-
TINI MENDES, ELIZABETH RATEIRO, MARIA DA CON-
CEIÇÃO VIEIRA DE OLIVEIRA, MARIA DE OLIVEIRA,
OLINDA DE OLIVEIRA MELO interpuseram agravo de ins-
trumento no processo da ação de repetição de indébito que
moveram em face do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
para manifestar insurgência contra decisão que indeferiu pedi-
do de assistência judiciária e determinou aos autores o preparo
das custas processuais e taxa judiciária, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Sustentam que os
autores, mesmo litigando em litisconsórcio, não têm condições
de arcar com as custas processuais sem prejudicar o próprio
sustento ou de suas famílias, havendo presunção “juris tantum”
de pobreza. Destarte, a simples declaração de que não podem
arcar com as referidas despesas é suficiente para se beneficia-
rem com a assistência judiciária gratuita prevista Constitucio-
nalmente e pela Lei n. 1.060/50. Postulam o provimento do
recurso com a concessão de efeito ativo. 2 - O recurso não deve
ter seguimento. A decisão agravada foi publicada no Diário da
Justiça em 31/01/2006, iniciando-se o prazo no dia 06/02/2006,
inclusive (fl. 118). Contados os 10 dias para interposição do
recurso de agravo de instrumento (art. 522, do Código de Pro-
cesso Civil), o termo final recaiu no dia 15/02. Como o recurso
foi interposto apenas no dia 04/07/2006 (fl.05), caracterizada
está sua extemporaneidade, não devendo ser conhecido, pois
manifestamente inadmissível. É de se salientar, ainda, que não
se juntou peça obrigatória para conhecimento do feito, ou seja,
procurações outorgadas ao advogado dos agravantes. O substa-
belecimento juntado à fl. 33 não se presta para o fim destinado,
já que não contém a especificação da ação ordinária de repeti-
ção de indébito e nem as procurações a que se refere. Deste
modo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissí-
vel. Curitiba, 12 de julho de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira
Relator

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06573

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 002 0360914-3
Bernadete Gomes de Souza 001 0360066-2
Carlos Frederico Viana Reis 007 0363149-8
Clecius Alexandre Duran 001 0360066-2
Cristiane Maria Haggi Favero 008 0363478-4

009 0363486-6
010 0363504-9
011 0363509-4
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012 0363522-7
013 0363539-2
014 0363543-6
015 0363571-0
016 0363626-0
017 0363635-9
018 0363668-8
019 0363682-8
020 0363692-4
021 0363701-8
022 0363702-5
023 0363744-3
024 0363748-1
025 0363768-3
027 0364015-1
028 0364026-4
029 0364036-0
030 0364077-1
031 0364080-8
032 0364097-3
033 0364099-7
034 0364103-6
035 0364129-0
036 0364152-9
037 0364177-6
038 0364191-6
039 0364208-6
040 0364234-6
041 0364241-1
042 0364265-1
043 0364274-0
044 0364295-9
045 0364308-1
046 0364318-7
047 0364345-4
048 0364359-8
049 0364378-3
050 0364443-5
051 0364489-1
052 0364495-9
053 0364567-0
054 0364583-4

Daniel de Carvalho 005 0362387-4
Elida Cristina Mandadori 006 0362532-9
Ellen Patricia Chini 008 0363478-4

009 0363486-6
010 0363504-9
011 0363509-4
012 0363522-7
013 0363539-2
014 0363543-6
015 0363571-0
016 0363626-0
017 0363635-9
018 0363668-8
019 0363682-8
020 0363692-4
021 0363701-8
022 0363702-5
025 0363768-3
030 0364077-1
031 0364080-8
032 0364097-3
033 0364099-7
034 0364103-6
035 0364129-0
036 0364152-9
037 0364177-6
038 0364191-6
039 0364208-6
041 0364241-1
043 0364274-0
044 0364295-9
048 0364359-8
050 0364443-5
051 0364489-1
052 0364495-9

Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0361789-4
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 003 0361789-4
Inger Kalben Silva 005 0362387-4
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 003 0361789-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 026 0363824-6
Jamil Josepetti Junior 026 0363824-6
Marcello Cesar Pereira Filho 002 0360914-3
Marcos Antonio Ribeiro 026 0363824-6
Maria Angela Barbosa da Silva 001 0360066-2
Maria Christina de Freitas Ramos 007 0363149-8

008 0363478-4
009 0363486-6
010 0363504-9
011 0363509-4
012 0363522-7
013 0363539-2
014 0363543-6
015 0363571-0
016 0363626-0
017 0363635-9
018 0363668-8
019 0363682-8
020 0363692-4
021 0363701-8
022 0363702-5
025 0363768-3
030 0364077-1
031 0364080-8
032 0364097-3
033 0364099-7
034 0364103-6
035 0364129-0
036 0364152-9
037 0364177-6
038 0364191-6
039 0364208-6

041 0364241-1
043 0364274-0
044 0364295-9
048 0364359-8
050 0364443-5
051 0364489-1
052 0364495-9

Marisa da Silva Sigulo 001 0360066-2
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 008 0363478-4

009 0363486-6
010 0363504-9
011 0363509-4
012 0363522-7
013 0363539-2
014 0363543-6
015 0363571-0
016 0363626-0
017 0363635-9
018 0363668-8
019 0363682-8
020 0363692-4
021 0363701-8
022 0363702-5
025 0363768-3
030 0364077-1
031 0364080-8
032 0364097-3
033 0364099-7
034 0364103-6
035 0364129-0
036 0364152-9
037 0364177-6
038 0364191-6
039 0364208-6
041 0364241-1
043 0364274-0
044 0364295-9
048 0364359-8
050 0364443-5
051 0364489-1
052 0364495-9

Nilto Sales Vieira 004 0362360-3
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 002 0360914-3
Raphael Marcondes Karan 003 0361789-4
Roberto Altheim 003 0361789-4
Sandra Maria Vicentin 001 0360066-2
Wallace Soares Pugliese 003 0361789-4
Zacarias Quintanilha 006 0362532-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0360066-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/120575. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000054 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Souza, Marisa
da Silva Sigulo. Agravado: José Roberto Barbosa. Advogado:
Maria Angela Barbosa da Silva, Sandra Maria Vicentin. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho:

1. A recorrente não requereu a concessão de efeito suspensivo
ao recurso. 2. Assim, comunique-se ao juízo a quo a interposi-
ção do recurso, solicitando-lhe o envio de informações. 3. Inti-
me-se o agravado para que responda no prazo de 10 (dez) dias.
4. Depois, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
5. Intimem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006. Juiz ESPEDITO
REIS DO AMARAL Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0360914-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124916. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199800000107 Executivo Fiscal.
Agravante: Fábio Pereira. Advogado: Arnoldo Afonso de Oli-
veira Pinto. Agravado: Elizabeth de Oliveira Milanezi. Advo-
gado: Marcello Cesar Pereira Filho. Agravado: Claudinei Mi-
lanezi. Cur.Especial: Paulo Roberto Melo. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro
Zunta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a decisão do MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ivaiporã que reconheceu a fraude à exe-
cução e declarou a ineficácia da alienação do veículo em rela-
ção ao executivo fiscal ajuizado pela FAZENDA PUBLICA
DOE STADO DO PARANÁ em face de MILANEZI & OLI-
VEIRA LTDA E OUTROS,determinando a penhora do bem.
2.Através de suas razões recursais o agravante pretende a re-
forma da decisão monocrática , sob a assertiva que a compra e
venda do veículo ocorreu em data de 25 de abril de 2001,tendo
a autorização para a transferência se efetivado em 05 de maio
de 2001. Já o executado Claudinei Milanezi foi citado apenas
em 04 de novembro de 2004. Sustenta que segundo os termos
do art.185 do CTN vigente à época , para a caracterizar-se a
fraude a execução mediante alienação, o crédito tributário de-
veria estar em fase de execução e inscrito em dívida ativa, des-
ta feita anteriormente a 2004 não corria nenhum executivo fis-
cal contra o executado. Após discorrer sobre sua condição de
terceiro de boa-fé na aquisição do veículo,nega ter participado
de qualquer concluiu o executado,objetivando impedir o inadim-
plemento em favor do crédito da Fazenda Pública Estadual. De
outro ponto, afirma que o executado possui outros bens passí-
veis de penhora que poderão garantir o débito. Por fim, pede a
concessão de efeito suspensivo ao agravo, defendendo estar
presente o fumus boni iuris e o periculum in mora, e no mérito,
pelo provimento do recurso. 3. É o relatório. DECIDO: 4. De-
firo o processamento do recurso, eis que presentes os requisi-
tos para sua admissibilidade. 5. A concessão de efeito suspen-
sivo ou ativo ao recurso de agravo de instrumento ou dos efei-

tos da ordem judicial de primeiro grau, como estabelece a regra
do artigo 558 do Código de Processo Civil, exige estarem pre-
sentes, inequivocamente, os pressupostos legais, ou seja, o pe-
rigo de dano grave ou de difícil e incerta reparação e a verossi-
milhança das alegações expendidas pelo recorrente, indepen-
dentemente de maiores digressões e investigações. Na espécie,
tenho que o almejado efeito suspensivo não poderá ser conce-
dido. Com relação ao fumus boni iuris, evidenciam os autos,por
ora,em um juízo perfunctório, que o agravante não trouxe ele-
mentos que comprovem à saciedade, a verossimilhança de suas
alegações, diante da sólida argumentação que fundamentou o
despacho ora hostilizada, em que pese ter demonstrado a exis-
tência do periculum in mora, cuja constrição poderá acarretar
prejuízos financeiros de elevada monta. Desta feita, por enten-
der ausente o fumus boni iuris , deixo de conceder o efeito
suspensivo ao recurso. 6.Requisitem-se informações ao Juiz
singular, que deverá prestá-las no prazo de 10 dias, indagando-
lhe ainda, a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, por parte da agravante. 7. Intimem-se os agra-
vados para responderem, querendo, e juntar cópias das peças
dos autos que entender convenientes no prazo de 10 dias, ob-
servado o disposto no inciso V, do art. 527 do CPC. 8. Em
seguida, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 9.
Intimem-se. Curitiba, 06 de julho de 2006. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO

0003 . Processo/Prot: 0361789-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/27713. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000158 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Geraldo Pasetti Júnior. Advogado: Ivo
Cezario Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabia-
ne Cristina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto, Walla-
ce Soares Pugliese, Roberto Altheim. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Entendo ausentes os pressupostos necessários
e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 2.
Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de Di-
reito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que
ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 12 de ju-
lho de 2006. Des. PAULO HABITH, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0362360-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131178. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000118 Executivo Fiscal. Agra-
vante: L. M. Comércio de Tecidos Ltda. Advogado: Nilto Sales
Vieira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Despacho:

Vistos. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento com pe-
dido liminar interposto por LM Comércio de Tecidos Ltda, em
face da decisão proferida nos autos de Execução Fiscal nº 118/
1998 que, com base no art. 600, II, e art. 601 do CPC, aplicou
multa de 20% sobre o valor devido em todas as execuções em
apenso, que será revertida em favor da parte exeqüente, haja
vista que o oferecimento à penhora de debêntures avaliadas em
valor ínfimo, além de tumultuar o feito, configurou falta de
respeito com o Poder Judiciário e com a parte contrária. Irre-
signada, a Executada, ora Agravante, alega ser válida a nomea-
ção à penhora das debêntures, não tendo agido de má-fé ou
com a intenção de procrastinar o feito, razão pela qual entende
ser injusta a imposição de elevada multa. Afirma que a decisão
causará dano grave e de difícil reparação, na medida em que
afetará ainda mais a recuperação e o funcionamento da empre-
sa, da qual dependem cerca de 15 (quinze) funcionários. Ante
o exposto, requer a concessão do efeito suspensivo e posterior
provimento do presente recurso, com a definitiva exclusão da
multa de 20%. Foram juntados os documentos de fls. 28/99.
Em síntese, é o relatório. Consoante a fundamentação trazida
em sede recursal pela Agravante, entende-se que estão presen-
tes os requisitos necessários para a concessão do almejado efeito
suspensivo da decisão agravada. Isto porque, sem prejuízo de
posterior análise do mérito, conclui-se, neste prévio juízo de
cognição sumária, pela relevância da fundamentação expendi-
da pela Agravante. E, considerando-se a existência de risco de
dano e de lesão de difícil reparação à empresa Agravante, ante
o prosseguimento da execução e a exigência de multa que ele-
va sobremaneira o valor do débito, mostra-se aconselhável e
prudente suspender os efeitos da decisão hostilizada até julga-
mento final do presente recurso. Ante o exposto, defiro a con-
cessão do efeito suspensivo. Comunique-se a douta Juíza da 1ª
Vara Cível de Pato Branco acerca da presente decisão, bem
como para que preste as informações que reputar necessárias,
inclusive acerca do cumprimento do disposto no artigo 526 do
CPC. Intime-se, ainda, a parte Agravada para que tome conhe-
cimento do teor da presente decisão, para, querendo, ofereça
no prazo legal as contra-razões ao presente recurso. Após, abra-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 20 de julho de 2006.

0005 . Processo/Prot: 0362387-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130016. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199000000290 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Daniel de Carvalho. Advogado:
Daniel de Carvalho. Agravado: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão que determinou a inclu-
são do agravante no pólo passivo de execução fiscal (fls. 12/

13) 2. Busca o agravante a reforma da decisão para que seja
excluído o seu nome do pólo passivo da referida execução. 3.
Todavia, o presente recurso não pode ser conhecido, pois se-
gundo disposto no artigo 525, inciso I, do Código de Processo
Civil, a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída,
obrigatoriamente, com certidão da intimação da decisão agra-
vada, de modo a possibilitar a análise da tempestividade recur-
sal. 3.1. O agravante, porém, não acostou ao recurso qualquer
documento ou certidão que comprove a data em que foi intima-
do da decisão agravada, não sendo possível avaliar acerca da
tempestividade do recurso. 3.2. Assim, não é possível aferir se
o recurso, interposto em data de 10/07/06 é tempestivo ou não.
4. Por isso, considerando que a certidão da intimação é elenca-
da como indispensável, porque sem ela não é possível precisar
a tempestividade do recurso e, ainda, porque a instrução do
agravo de instrumento é de responsabilidade do agravante, não
sendo cabível supressão de qualquer omissão ou saneamento
posterior, o recurso não pode ser recebido e ter seguimento. 5.
Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos do artigo 557, caput, cumulado com o artigo 527, inciso I,
ambos do Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta
inadmissibilidade. 6. Intimem-se. 7. Oportunamente, encami-
nhem-se os autos à Vara de origem para arquivamento. Curiti-
ba, 14 de julho de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL
Relator

0006 . Processo/Prot: 0362532-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/128827. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000059 Execução Fiscal. Agra-
vante: Eurico de Alvarenga, iracy gonçalves de alvarenga. Ad-
vogado: Zacarias Quintanilha. Agravado: Herbert Mora Case-
lla. Advogado: Elida Cristina Mandadori. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho:

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de Execução Fiscal, sob o nº 059/1995, que
determinou a intimação dos possuidores do imóvel arremata-
do, para que o restituam ao executado, desocupado de pessoas
e coisas em 48 horas, sob pena de imissão compulsória daquele
na posse e ainda, determinou fosse oficiado ao Registro de
Imóveis ordenando o cancelamento dos registros e averbação.
Inconformados, recorrem Eurico de Alvarenga e S/M Iracy
Gonçalves de Alvarenga, integrantes da terceira idade, susten-
tando que são arrematantes do bem imóvel constituído pela Data
de Terras nº 10 da Quadra 68 do Jardim Higienópolis, na Co-
marca de Maringá. Que adquiriram o respectivo bem imóvel
através de leilão, nos autos de Execução Fiscal nº 59/1995,
com citação do executado via edital, e cuja arrematação ocor-
rera em 19/09/2002, com Carta de Arrematação devidamente
registrada, inclusive com promessa de compra e venda a tercei-
ro de boa-fé. Posteriormente, a arrematação foi anulada sem
qualquer intimação dos agravantes, surpreendidos com a deter-
minação de desocupação do imóvel. Pedem a suspensão da
decisão e a final o provimento do recurso, com o reconheci-
mento das nulidades processuais por ausência de litisconsórcio
necessário dos arrematantes no pólo passivo da execução; ne-
cessidade de ação própria, anulatória, para anular o ato de arre-
matação e o prejuízo processual e material dos agravantes e
terceiro. II. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e
é tempestivo. Obedecendo à nova sistemática do Agravo de
Instrumento, introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/2005,
que alterou a Lei nº 5.869, de 11/01/1973 (CPC), o recurso só é
cabível quando detectado o perigo da decisão causar lesão gra-
ve e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão
do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida. Na hipótese dos autos, entendo que a de-
cisão agravada poderá causar lesão grave ou de difícil repara-
ção, pelo que, mesmo de acordo com a nova redação do artigo
522, recebo o recurso na forma de instrumento, concedendo
efeito suspensivo. Sendo assim, considerando relevante a fun-
damentação da agravante, nos termos dos artigos 527, inciso
III e 558, ambos do vigente Diploma Processual Civil, atribuo
ao recurso o efeito suspensivo, até o julgamento final deste
recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se
informações ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma
eventual decisão e sobre outros esclarecimentos considerados
pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que no prazo legal
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil. V. Com as informações do Juízo, e
decorrido o prazo de resposta do agravado, remetam-se os au-
tos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 13 de julho
de 2006. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator
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Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho:

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 157/2005, que
indeferiu a pretensão da excipiente no que tange a alegação de
prescrição do débito tributário relativo a IPTU. Inconformada,
recorre Esperança Rodrigues, buscando a reforma da decisão
agravada, sustentando para tanto, que a CDA encontra-se atin-
gida pela prescrição, posto que é posição pacífica deste Tribu-
nal que não se tendo ciência da data correta do lançamento, o
início do prazo prescricional é o do vencimento do tributo. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Obedecendo à nova sistemática do Agravo de Instrumento,
introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/2005, que alterou a
Lei nº 5.869, de 11/01/1973 (CPC), o recurso só é cabível quan-
do detectado o perigo da decisão causar lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão do recurso de
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da. Na hipótese dos autos, entendo que a decisão agravada po-
derá causar lesão grave ou de difícil reparação, pelo que, mes-
mo de acordo com a nova redação do artigo 522, recebo o re-
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curso na forma de instrumento, concedendo efeito suspensivo.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação da agra-
vante, nos termos dos artigos 527, inciso III e 558, ambos do
vigente Diploma Processual Civil, atribuo ao recurso o efeito
suspensivo, até o julgamento final deste recurso. III. Posto isto,
com efeito suspensivo, requisitem-se informações ao d. Juízo
de origem, pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre
outros esclarecimentos considerados pertinentes. IV. Intime-se
o agravado para que no prazo legal responda, observando o
disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
V. Com as informações do Juízo, e decorrido o prazo de res-
posta do agravado, remetam-se os autos à douta Procuradoria
Geral da Justiça. Curitiba, 20 de julho de 2006. DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELO Relator
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.616/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-

ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,

por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO

0010 . Processo/Prot: 0363504-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134493. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600001153 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Vera Moreira
dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.153/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos

processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
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deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao

Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se

o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.492/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública

Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
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DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de execução fiscal nº 1310/05, que, para pro-
ceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazenda,
determinou a antecipação das despesas referentes ao transporte
na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agravo de
instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de Justi-
ça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de maneira
diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive dispondo
no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve realizar as
diligências independentemente de antecipação das despesas de
condução quando o local for servido por linhas regulares de
transporte coletivo, como ocorre no caso em tela. Afirma, ain-
da, que deve estar demonstrado nos autos a necessidade de an-
tecipação de despesas com o transporte do Oficial de Justiça,
bem como deve constar o valor da diligência e a necessidade
de antecipação do custo. Assim, requer a concessão do efeito
suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É o relatório.
O presente recurso pode ter análise imediata por parte do Rela-
tor, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegiado, se-
gundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública do Municí-
pio de Londrina em face da decisão proferida nos Autos de
Execução Fiscal que determinou o adiantamento das despesas
de transporte do oficial de justiça para a realização da citação
do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art. 27, do
Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que: “As des-
pesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Mi-
nistério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo
vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná, ao regu-
lamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos proces-
sos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de manda-
dos, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessidade de
antecipação das custas, especialmente quando “o local for ser-
vido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando dis-
pensável o transporte, como ocorre em sede de comarca consti-
tuída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos da
sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma, so-
mente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,

não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.

Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.178/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
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RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.065/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a

final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de

Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-

bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.265/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
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atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com

custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.704/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento

do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de

Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
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bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.428/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de

Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o

art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO

0026 . Processo/Prot: 0363824-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135432. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000077 Execução Fiscal.
Agravante: Construtora Vicky Ltda.. Advogado: Jamil Josepet-
ti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Agravado: Município
de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Despacho:

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 77/2004, que
rejeitou argüição de ilegitimidade passiva da executada, sob o
argumento de que o contrato de compromisso de compra e ven-
da não tem o condão de transferir a titularidade do imóvel ne-
gociado. Inconformada, sustenta que deve ser declarada a ile-
gitimidade passiva da agravante, possibilitando a substituição
processual para que integrem a lide os proprietários do imóvel
que deu origem ao tributo. Aduz ainda, que conforme o dispos-
to no artigo 34 do CTN, a legitimidade passiva na execução é
dos legítimos proprietários e possuidores do imóvel, mesmo
não estando o contrato devidamente registrado. É o breve rela-
tório. II. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é
tempestivo. Obedecendo à nova sistemática do Agravo de Ins-
trumento, introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/2005, que
alterou a Lei nº 5.869, de 11/01/1973 (CPC), o recurso só é
cabível quando detectado o perigo da decisão causar lesão gra-
ve e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão
do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida. Na hipótese dos autos, diante da iminên-
cia da realização do praceamento do imóvel, entendo existir
lesão grave ou de difícil reparação, mesmo de acordo com a
nova redação do artigo 522, pelo que recebo o recurso na for-
ma de instrumento, concedendo efeito suspensivo. Sendo as-
sim, considerando relevante a fundamentação da agravante, nos
termos dos artigos 527, inciso III e 558, ambos do vigente Di-
ploma Processual Civil, atribuo ao recurso o efeito suspensivo,
até o julgamento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito
suspensivo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem,
pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros escla-

recimentos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado
para que no prazo legal responda, observando o disposto no
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as
informações do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agra-
vado, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justi-
ça. Curitiba, 21 de julho de 2006. DES. DIMAS ORTÊNCIO
DE MELO, Relator.

0027 . Processo/Prot: 0364015-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134966. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001569 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Agravado: Justino Augusto Barbosa. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.569/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
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União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator

0028 . Processo/Prot: 0364026-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135822. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001635 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Agravado: Jaziel Justino. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-

necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.335/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-

tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de que afastar a exigência de depositar antecipadamente
as custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator

0030 . Processo/Prot: 0364077-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134946. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001436 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Elionne da
Silva Freitas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.436/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das

despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator

0031 . Processo/Prot: 0364080-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134893. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001375 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Josue Souza.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O Município de Londrina interpôs agravo de instrumento,
com pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo/ativo,
contra a decisão que determinou sua intimação para antecipar
as custas relativas às despesas com o transporte dos oficiais de
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justiça. Em suas razões, o Município argumenta que está dis-
pensado do pagamento das despesas de diligências do oficial
de justiça, em especial porque dispõe de linhas regulares de
transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a antecipação
de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de Normas da
Corregedoria de Justiça, através do provimento n. 48/03, o item
9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça deverá realizar
as respectivas diligências independentemente de antecipação
de despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo ou quando indispensável o trans-
porte” como é o caso da Comarca de Londrina, onde foi pro-
posta a ação. Por fim, sustenta que, ainda que fosse demonstra-
da tal necessidade, o que não ocorreu, deve-se verificar se tais
despesas são realmente necessárias, especificando o quantum
necessário para a prática do ato, o que não fora feito pelo juízo
a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais conhecida e já paci-
ficada nesta Corte, não merecendo maiores digressões, inclusi-
ve vem sendo resolvida por decisões monocráticas, podendo-
se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA
PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO DOS AU-
TOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER REALIZADA NO
PERÍMETRO URBANO DA COMARCA. ARTIGOS 27 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula 190 do STJ dispor
que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado
ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em pe-
rímetro urbano, servido por transporte coletivo.” (TJPR Acór-
dão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Wanderlei Resende
- DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA
PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ
DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O
NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS
COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DES-
CABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SI-
TUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVI-
DO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTI-
GO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADU-
AL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acórdão nº. 20571 - 1ª.
Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado Filho, DJ. 22/10/01).
“DESPESA DE TRANSPORTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CITAÇÃO EM ÁREA UR-
BANA. Desde que o cumprimento do mandado deva ser reali-
zado na zona urbana do município, não há que se falar em des-
pesas de condução do oficial de justiça.” (TJPR - Acórdão nº.
19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J. Vidal Coelho - DJ. 25/
06/01). Tomo a liberdade de transcrever o que consignou o
eminente Desembargador J. VIDAL COELHO, no voto acima
citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei processual civil firmou-se
que as partes devem adiantar o numerário para cumprimento
das diligências que requererem. E no parágrafo segundo aco-
meteu ao autor da demanda o dever do adiantamento quando a
diligência fosse ordenada ex officio. A única e correta interpre-
tação que comporta o dispositivo é que, com ele estabeleceu-se
um dever para as partes. E a exceção estabelecida pelo legisla-
dor não alcançou a Fazenda Pública. Por outro lado é inafastá-
vel que as despesas de transporte para cumprimento da referida
diligência, se não confundem com custas e emolumentos, ra-
zão por que não é jurídico e foge até ao bom senso, o preten-
der-se o contrário, à pretexto de que o art. 27 do Código de
Processo Civil assim o autorize. Assim, por não compreender-
se como custas as despesas de condução do oficial de justiça e
submetendo-se a Fazenda à regra geral que do art. 19, § 2.º do
Código de Processo Civil emana, resta induvidoso que o adian-
tamento do numerário para as despesas tal qual como ordenado
em primeiro grau é de rigor. No entanto, cumpre observar, por
necessário, que tal providência não tem aplicação em todos os
casos. É preciso não olvidar que, em determinadas situações,
como quando o mandado deva ser cumprido nos perímetros
urbanos servidos por transporte público, sobretudo nos locais
próximos às sedes do juízo, revela-se desnecessário o dispên-
dio extraordinário para o cumprimento da diligência. Cumpre
ao juiz da causa examinar o caso concreto, coibindo eventuais
abusos. A propósito nesta Câmara já se decidiu que a Fazenda
Pública está sujeita ao ônus de antecipar as despesas indispen-
sáveis para a prática do ato processual, como as despesas de
condução do Oficial de Justiça para as citações e intimações,
ou as despesas para remoção de bens. Essa antecipação é res-
trita ao gasto necessário para praticar-se o ato, aí não se inclu-
indo as custas regimentais, que são a remuneração do próprio
Oficial e serão pagas oportunamente. - Isso não significa, con-
tudo, que sempre será exigível a antecipação de despesas para
realizar-se, por exemplo, uma citação. Deverá ser perquirido
primeiramente se tais despesas são necessárias, o que não ocorre
via de regra no perímetro urbano, servido por transporte públi-
co; em segundo lugar, o seu quantum deverá ser restrito ao in-
dispensável para a prática do ato. [...]” Neste sentido ainda:
agravos de instrumento n°s 141.864-2; 151.447-4; 152.917-5;
157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e 165.659-3. Vê-se assim, que
a exigência de antecipação de despesas por parte da Fazenda
Pública, somente poderá ser efetivada mediante comprovação,
em cada caso, de ser indispensável para a efetivação do ato,
sendo que esta comprovação deverá ser fundamentada pelo Juízo
de primeira instância, bem como delineado o quantum efetiva-
mente necessário para o cumprimento do ato, o que não ocor-
reu no caso em exame. Anote-se que esta interpretação decor-
reu do advento da Súmula 190 do STJ que dispõe que na “Exe-
cução Fiscal processada perante a Justiça Estadual cumpre à
Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio
das despesas com o transporte dos oficiais de justiça”. Nesta
esteira de entendimento, a douta Corregedoria de Justiça deste
Estado, estabeleceu através do Ofício Circular nº. 114/97, que
essa antecipação somente será devida quando efetivamente ne-
cessária para o cumprimento das diligências, dependendo de
prévia fundamentação, que estabelecerá previamente o valor
do depósito. Quando a diligência deva ser cumprida em local
urbano, servido por transporte público, como ocorre no presen-
te caso, como previsto na Lei Estadual n° 6.149/70 (art. 44, §
3°, com a redação dada pela Lei Estadual n° 7.567/82), a ante-
cipação não se justifica. Sobre esse assunto, confira-se, ainda,

os seguintes julgamentos: Ag. Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº
22693, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/
03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª Câmara Cível, Rel. Péricles B.
de Batista Pereira, julg. 11/03/03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª
Câmara Cível, Rel. Accácio Cambi, julg. 23/06/03. Além dis-
so, cumpre salientar que o Provimento nº48/2003 da Correge-
doria de Justiça acrescentou ao Código de Normas o item 9.4.8.2
que preceitua: “No cumprimento dos mandados expedidos nos
referidos processos, o oficial de justiça deverá realizar as res-
pectivas diligencias independentemente da antecipação de des-
pesas de condução quando o local for servido por linhas regu-
lares de transporte coletivo (...)” . Ademais, conforme disposto
no item 9.4.8.5 do Código de Normas, caso fosse extremamen-
te necessário, deveria o Juízo ter concedido à Fazenda Pública
a oportunidade de disponibilizar transporte especial ao oficial
de justiça, para que pudesse realizar as diligências, sem qual-
quer custeio. 2. Nestas condições, e nos termos do art. 557, §
1°-A do CPC, dou provimento ao agravo para, reformando a
decisão, dispensar a exigida e genérica antecipação de valores.
3. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006 ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ RELATOR CONVOCADO

0032 . Processo/Prot: 0364097-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135850. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001563 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Adelino Mo-
reira de Camargo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,

coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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. Protocolo: 2006/134957. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001510 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Christina de Freitas Ramos. Agravado: Fátima Apa-
recida da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-

DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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. Protocolo: 2006/135852. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
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roldo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.448/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
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porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as

custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-

tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
25 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A

única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
25 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.336/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
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Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação

para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei

Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
25 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.078/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se

colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
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com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.248/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da

citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências

do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.

Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.1161/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
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aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 407/03, que, para pro-
ceder a citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazenda,
determinou a antecipação das despesas referentes ao transporte
na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agravo de
instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de Justi-
ça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de maneira
diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive dispondo
no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve realizar as
diligências independentemente de antecipação das despesas de
condução quando o local for servido por linhas regulares de
transporte coletivo, como ocorre no caso em tela. Afirma, ain-
da, que deve estar demonstrado nos autos a necessidade de an-
tecipação de despesas com o transporte do Oficial de Justiça,
bem como deve constar o valor da diligência e a necessidade
de antecipação do custo. Assim, requer a concessão do efeito
suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É o relatório.
O presente recurso pode ter análise imediata por parte do Rela-
tor, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegiado, se-
gundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública do Municí-
pio de Londrina em face da decisão proferida nos Autos de
Execução Fiscal que determinou o adiantamento das despesas
de transporte do oficial de justiça para a realização da citação
do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art. 27, do
Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que: “As des-
pesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Mi-
nistério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo
vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná, ao regu-
lamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos proces-
sos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de manda-
dos, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessidade de
antecipação das custas, especialmente quando “o local for ser-
vido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando dis-
pensável o transporte, como ocorre em sede de comarca consti-
tuída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos da
sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma, so-
mente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-

blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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. Protocolo: 2006/135797. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001605 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Agravado: Francisco Renato Gama Duarte. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.605/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Ocorre que, especificamente no presente
processo, a viúva do executado Francisco Renato Gama Duar-
te, veio aos autos de execução fiscal, para dizer que pretende
efetuar o pagamento do débito, mas não possui condições fi-
nanceiras de arcar com as custas e honorários advocatícios,
requerendo, desse modo, a concessão da assistência judiciária
gratuita (fls. 15-TJ). Na ocasião juntou certidão de casamento
e de óbito e procuração (fls. 16/18-TJ). Intimada a manifestar-
se acerca da referida petição, o Município de Londrina, reque-
reu que a viúva Maria Clara Tarallo Duarte deva ser considera-
da citada, para os termos da execução e que o pedido fosse
indeferido (fls. 20/21). Desta forma, sem que a questão da as-
sistência judiciária gratuita fosse analisada, o douto magistra-
do singular determinou que a viúva fosse intimada para infor-
mar se foi aberto inventário dos bens deixados pelo executado
(fls. 22-TJ). Sem que houvesse a referida intimação e cumprida
a diligencia determinada pelo douto magistrado, o Município
de Londrina requereu que o executado fosse citado por Oficial
de Justiça (fls. 23/24-TJ), o que foi deferido, com a ressalva da
necessidade de antecipação das custas processuais, ensejando
a interposição do presente recurso. Diante destas considera-

ções, vislumbra-se que o Município de Londrina equivocou-se
ao requer a citação do executado, já falecido, por intermédio
do Oficial de Justiça, fato que induziu o magistrado a erro, ao
proferir a decisão agravada. Assim sendo, constata-se que deve
ser cumprida a determinação do douto magistrado às fls. 22-
TJ, para que, posteriormente se analise os fatos e o pedido for-
mulado pela viúva do executado às fls. 15-TJ, sendo manifes-
tamente inadmissível o presente recurso. Ante o exposto, com
base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao presente recurso, face os equívocos acima menci-
onados. Publique-se e intime-se. Curitiba, 24 de julho de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator
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. Protocolo: 2006/135021. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001375 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Agravado: Josue Souza. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 2. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.

Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 3. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 4. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 2. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
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Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 3. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 4. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.244/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a

necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.141/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos

oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
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servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
25 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.474/05, que, para
proceder a citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO

QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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VISTOS ETC.; 1. O Município de Londrina interpôs agravo de
instrumento, com pedido liminar de atribuição de efeito sus-
pensivo/ativo, contra a decisão que determinou sua intimação
para antecipar as custas relativas às despesas com o transporte
dos oficiais de justiça. Em suas razões, o Município argumenta
que está dispensado do pagamento das despesas de diligências
do oficial de justiça, em especial porque dispõe de linhas regu-
lares de transporte coletivo, sendo, então, desnecessária a ante-
cipação de tais verbas. Aduz que foi incluído no Código de
Normas da Corregedoria de Justiça, através do provimento n.
48/03, o item 9.4.8.2, estabelecendo que “o oficial de justiça
deverá realizar as respectivas diligências independentemente
de antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
indispensável o transporte” como é o caso da Comarca de Lon-
drina, onde foi proposta a ação. Por fim, sustenta que, ainda
que fosse demonstrada tal necessidade, o que não ocorreu, deve-
se verificar se tais despesas são realmente necessárias, especi-
ficando o quantum necessário para a prática do ato, o que não
fora feito pelo juízo a quo. DECIDO: 1. A matéria é por demais
conhecida e já pacificada nesta Corte, não merecendo maiores
digressões, inclusive vem sendo resolvida por decisões mono-
cráticas, podendo-se citar como exemplo: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO
CASO DOS AUTOS, EIS QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER
REALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DA COMARCA.
ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA
LEI Nº 6.830/80. DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMA-
DA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula
190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tratando-se de
local situado em perímetro urbano, servido por transporte cole-
tivo.” (TJPR Acórdão nº. 22884, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Wanderlei Resende - DJ. 01/12/03). “AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMU-
LA Nº 190 DO STJ DISPOR QUE A FAZENDA PÚBLICA
DEVE ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO CUS-
TEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFICI-
AIS DE JUSTIÇA, DESCABE A ANTECIPAÇÃO, TRATAN-
DO-SE DE LOCAL SITUADO EM PERÍMETRO URBANO,
PORTANTO SERVIDO POR TRANSPORTE COLETIVO,
CONFORME O ARTIGO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL Nº 6.149, DE 09.09.70).” (TJPR - Acór-
dão nº. 20571 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. Antonio Prado
Filho, DJ. 22/10/01). “DESPESA DE TRANSPORTE DE OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO - CI-
TAÇÃO EM ÁREA URBANA. Desde que o cumprimento do
mandado deva ser realizado na zona urbana do município, não
há que se falar em despesas de condução do oficial de justiça.”
(TJPR - Acórdão nº. 19992 - 1ª. Câmara Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ. 25/06/01). Tomo a liberdade de transcrever
o que consignou o eminente Desembargador J. VIDAL COE-
LHO, no voto acima citado, verbis: “[...] No art. 19 da lei pro-
cessual civil firmou-se que as partes devem adiantar o numerá-
rio para cumprimento das diligências que requererem. E no
parágrafo segundo acometeu ao autor da demanda o dever do
adiantamento quando a diligência fosse ordenada ex officio. A
única e correta interpretação que comporta o dispositivo é que,
com ele estabeleceu-se um dever para as partes. E a exceção
estabelecida pelo legislador não alcançou a Fazenda Pública.
Por outro lado é inafastável que as despesas de transporte para
cumprimento da referida diligência, se não confundem com
custas e emolumentos, razão por que não é jurídico e foge até
ao bom senso, o pretender-se o contrário, à pretexto de que o
art. 27 do Código de Processo Civil assim o autorize. Assim,
por não compreender-se como custas as despesas de condução
do oficial de justiça e submetendo-se a Fazenda à regra geral
que do art. 19, § 2.º do Código de Processo Civil emana, resta
induvidoso que o adiantamento do numerário para as despesas
tal qual como ordenado em primeiro grau é de rigor. No entan-
to, cumpre observar, por necessário, que tal providência não
tem aplicação em todos os casos. É preciso não olvidar que, em
determinadas situações, como quando o mandado deva ser cum-
prido nos perímetros urbanos servidos por transporte público,
sobretudo nos locais próximos às sedes do juízo, revela-se des-
necessário o dispêndio extraordinário para o cumprimento da
diligência. Cumpre ao juiz da causa examinar o caso concreto,
coibindo eventuais abusos. A propósito nesta Câmara já se de-
cidiu que a Fazenda Pública está sujeita ao ônus de antecipar
as despesas indispensáveis para a prática do ato processual,
como as despesas de condução do Oficial de Justiça para as
citações e intimações, ou as despesas para remoção de bens.
Essa antecipação é restrita ao gasto necessário para praticar-se
o ato, aí não se incluindo as custas regimentais, que são a re-
muneração do próprio Oficial e serão pagas oportunamente. -
Isso não significa, contudo, que sempre será exigível a anteci-
pação de despesas para realizar-se, por exemplo, uma citação.
Deverá ser perquirido primeiramente se tais despesas são ne-
cessárias, o que não ocorre via de regra no perímetro urbano,
servido por transporte público; em segundo lugar, o seu quan-
tum deverá ser restrito ao indispensável para a prática do ato.
[...]” Neste sentido ainda: agravos de instrumento n°s 141.864-
2; 151.447-4; 152.917-5; 157.808-1; 157.812-5; 157.804-3 e
165.659-3. Vê-se assim, que a exigência de antecipação de
despesas por parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efe-
tivada mediante comprovação, em cada caso, de ser indispen-
sável para a efetivação do ato, sendo que esta comprovação
deverá ser fundamentada pelo Juízo de primeira instância, bem
como delineado o quantum efetivamente necessário para o cum-
primento do ato, o que não ocorreu no caso em exame. Anote-
se que esta interpretação decorreu do advento da Súmula 190
do STJ que dispõe que na “Execução Fiscal processada perante
a Justiça Estadual cumpre à Fazenda Pública antecipar o nu-
merário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça”. Nesta esteira de entendimento, a douta
Corregedoria de Justiça deste Estado, estabeleceu através do
Ofício Circular nº. 114/97, que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependendo de prévia fundamentação, que estabe-
lecerá previamente o valor do depósito. Quando a diligência
deva ser cumprida em local urbano, servido por transporte pú-
blico, como ocorre no presente caso, como previsto na Lei Es-
tadual n° 6.149/70 (art. 44, § 3°, com a redação dada pela Lei
Estadual n° 7.567/82), a antecipação não se justifica. Sobre
esse assunto, confira-se, ainda, os seguintes julgamentos: Ag.
Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº 22693, 1ª Câmara Cível, Rel.
Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª
Câmara Cível, Rel. Péricles B. de Batista Pereira, julg. 11/03/
03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª Câmara Cível, Rel. Accácio Cam-
bi, julg. 23/06/03. Além disso, cumpre salientar que o Provi-
mento nº48/2003 da Corregedoria de Justiça acrescentou ao
Código de Normas o item 9.4.8.2 que preceitua: “No cumpri-
mento dos mandados expedidos nos referidos processos, o ofi-
cial de justiça deverá realizar as respectivas diligencias inde-
pendentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo (...)” . Ademais, conforme disposto no item 9.4.8.5 do Códi-
go de Normas, caso fosse extremamente necessário, deveria o
Juízo ter concedido à Fazenda Pública a oportunidade de dis-
ponibilizar transporte especial ao oficial de justiça, para que
pudesse realizar as diligências, sem qualquer custeio. 2. Nestas
condições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. 3. Intimem-se. Curitiba,
24 de julho de 2006 ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ
RELATOR CONVOCADO
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Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.582/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a
União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
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providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator

0054 . Processo/Prot: 0364583-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135617. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001056 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Agravado: Antonio Conti. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Município de Londrina, inconformado com a decisão
exarada nos autos de Execução Fiscal nº 1.056/05, que, para
proceder à citação por Oficial de Justiça requerida pela Fazen-
da, determinou a antecipação das despesas referentes ao trans-
porte na forma da Súmula 190 do STJ, interpôs tempestivo agra-
vo de instrumento com pedido liminar. Alega que o Tribunal de
Justiça do Paraná tem interpretado a Súmula 190 do STJ de
maneira diversa da decidida pelo MM. Juiz a quo, inclusive
dispondo no Código de Normas que o Oficial de Justiça deve
realizar as diligências independentemente de antecipação das
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo, como ocorre no caso em tela.
Afirma, ainda, que deve estar demonstrado nos autos a necessi-
dade de antecipação de despesas com o transporte do Oficial
de Justiça, bem como deve constar o valor da diligência e a
necessidade de antecipação do custo. Assim, requer a conces-
são do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É
o relatório. O presente recurso pode ter análise imediata por
parte do Relator, tornando-se dispensável o julgamento pelo
Colegiado, segundo a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil. Como relatado, insurge-se a Fazenda Pública
do Município de Londrina em face da decisão proferida nos
Autos de Execução Fiscal que determinou o adiantamento das
despesas de transporte do oficial de justiça para a realização da
citação do executado. Acerca da questão, ora em debate, o art.
27, do Código de Processo Civil, é claro ao estabelecer que:
“As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento
do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas a
final pelo vencido”. O Código de Normas do Estado do Paraná,
ao regulamentar a questão, no mesmo sentido, dispõe que, nos
processos em que a Fazenda Pública requeira a expedição de
mandados, os mesmos deverão ser cumpridos sem a necessida-
de de antecipação das custas, especialmente quando “o local
for servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quan-
do dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca
constituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos
da sede do Juízo”, nos termos do item 9.4.8.4. Desta forma,
somente quando o local não for servido por linhas regulares de
transporte, é que, porventura, se admitirá a antecipação das
custas, hipótese que deveria estar devidamente acompanhada
de fundamentação necessária a justificar a exepcionalidade, o
que não ocorreu no caso em tela. A propósito neste mesmo sen-
tido está Corte já decidiu que: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL
DE ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, DE DESPESAS DO SENHOR MEIRINHO
PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO - INVIABILIDADE -
RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pública
Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos processuais
a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em executivo fiscal,
por força dos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei 6.830/80, mormente em se tratando de ato a ser realizado
no perímetro urbano.” (Agravo de Instrumento nº 130.673-4,
Rel. Des. Mario Rau, 7ª CC). “EXECUÇÃO FISCAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO VOLTADO CONTRA DECISÃO
QUE DETERMINA A ANTECIPAÇÃO, PELA FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, DE NUMERÁRIO
PARA DESPESA DE TRANSPORTE DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 27 DO CPC E 39
DA LEI 6830/80 - NÃO DEMONSTRAÇÃO, ADEMAIS, DA
REAL NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DO NUMERÁ-
RIO - RECURSO PROVIDO. Não está sujeita a Fazenda Pú-
blica Estadual a antecipar as despesas relativas aos atos pro-
cessuais a serem praticados pelo Oficial de Justiça, em execu-
tivo fiscal, por força dos artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/
80. Ademais, ainda que se considere cabível, em circunstânci-
as excepcionais, tal determinação, deverá ser devidamente jus-
tificada, o que não ocorre no caso dos autos, em que o ato pro-
cessual requerido pela exequente deverá ser cumprido no cen-
tro de Londrina, em local de fácil acesso, servido, inclusive,
por linha de transporte coletivo.” (Agravo de Instrumento nº
70.074-1, 2ª C.C., Rel. Des. Ronald Schuman). No mesmo sen-
tido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, consoante
se extrai da recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux:
“O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com
quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, su-
portando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (arti-
gos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de exe-
cução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se
colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não
declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua
aplicação. 2.”A citação postal constitui-se ato processual cujo
valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde
com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de
atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso dos
honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de
Justiça. (...) Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas peti-
ções ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos car-
tórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliado-
res, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de se-
los ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emo-
lumentos dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150,
IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e
interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, amplamen-
te. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a

União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio e a isen-
ção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios.” (José
da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução Fiscal,
Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que,
de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei
6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir
a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o
que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil,
não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à par-
te adversa com a concessão de tal benefício isencional.” (EREsp
463.192/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em
14.09.2005, DJ 03.10.2005). Por fim, há que se ressaltar que,
embora o douto magistrado singular tenha fundamentado sua
decisão com base em súmula do Superior Tribunal de Justiça,
entende-se que a antecipação das despesas com transporte dos
oficiais de justiça só possuem razão de ser em casos específi-
cos, quando se vislumbrar efetivamente a necessidade desta
providência, hipótese, como dito anteriormente, inexistente no
caso em tela. Ante o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
a fim de afastar a exigência de depositar antecipadamente as
custas do Senhor Oficial de Justiça. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Relator
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0001 . Processo/Prot: 0334802-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/201117. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000185 Repetição de In-
débito. Apelante: Sirlei Peffer. Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Nelson Rodrigues de Almeida Junior, Gláucia Maria Ascoli,
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves
Valadão. Apelado: Sirlei Peffer. Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Nelson Rodrigues de Almeida Junior, Gláucia Maria Ascoli,
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves
Valadão. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELANTE 1: SIRLEI PEFFER APELANTE 2: MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU APELADOS: OS MESMOS RELATOR:
JUIZ DESIG. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO DIREITO
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39, DE
19.12.02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚMU-
LA 670 DO STF. RECURSO QUE CONFRONTA COM A JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTA CORTE E COM
SÚMULA DO STF. EXEGESE DO ARTIGO 557 DO CPC.
DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E CELE-
RIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO
STJ. APELOS DESPROVIDOS LIMINARMENTE. I. Somen-
te a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39, de 19/
12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de contri-
buição para custeio dos serviços de iluminação pública, medi-
ante previsão em lei específica. II. Os serviços de iluminação
pública quando não são prestados de forma individual e espe-
cífica, tornando impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, tor-
na-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III. “Os hono-
rários advocatícios devem ser compensados quando houver su-
cumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advo-
gado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria
parte.” (Súmula 306-STJ). VISTOS ETC.; I. RELATÓRIO 1.
Trata-se de recursos de apelação cível, em face da respeitável
sentença singular, prolatada nos autos de Ação de Repetição de
Indébito, cumulada com Obrigação de Não Fazer que julgou
procedente em parte o pedido formulado em inicial, condenan-
do o Município de Foz do Iguaçu a restituir os valores cobra-
dos a título de taxa de iluminação, anteriores a data do ajuiza-
mento da demanda, com incidência de correção monetária e
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do trân-
sito em julgado da decisão. Condenou ainda as partes, de for-
ma recíproca, proporcional e assegurada a compensação, ao
pagamento das custas processuais e dos honorários de advoga-
do. 2. Irresignado, o autor recorre, buscando afastar a compen-
sação dos honorários advocatícios estabelecidos pela sentença
singular. 3. Por seu turno, o Município de Foz do Iguaçu tam-
bém recorre, propugnando pela reforma da decisão monocráti-
ca, sob o argumento de ser legal a cobrança do tributo, máxime
diante do que dispõe a Lei Municipal nº 2.725/02, instituidora
da CIP (Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública). Insurgiu-se também quanto a contagem dos juros
moratórios fixados, sustentando que devem ser a partir do trân-
sito em julgado da decisão. Por fim, asseverou que os honorá-
rios advocatícios devem obedecer aos ditames do §3º., do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, eis que arbitrados de forma
excessiva. 3. Os recursos não foram contra-arrazoados. 4. Nes-
ta instância a douta Procuradoria Geral de Justiça exarou pare-
cer pelo desprovimento dos recursos. É o relatório. II. DECI-
DO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais,
conheço das apelações cíveis interpostas. 2. A nova redação
dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro,
pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tri-
bunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator negue seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por ou-
tro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, dispensando a manifestação do órgão colegiado. No caso
dos autos, o julgamento monocrático deve se impor, vez que a
discussão sobre a “impossibilidade de cobrança de taxa de ilu-
minação pública pelos municípios”, tornou-se pacífica, tanto
nos Tribunais Superiores, como na presente Corte e no extinto
Tribunal de Alçada, onde foram julgadas milhares de ações idên-
ticas a esta. 3. Primeiramente, quanto a insurgência recursal
dos autores, nenhuma ressalva merece a decisão singular, eis
que a matéria ventilada está coberta pela Súmula nº. 306 do
Colendo STJ, dispensando maiores digressões, verbis “Os ho-
norários advocatícios devem ser compensados quando houver
sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do ad-
vogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da pró-
pria parte.” 4. Quanto ao recurso do Município que pretende a
reforma do decisum, para ver declarada a legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, concessa venia dos argumentos
expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve ser
mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora, no sentido
de que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser sua presta-
ção impossível de individualização. O serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado. O artigo 79 do CTN define serviços púbicos espe-
cíficos como sendo aqueles que “(...) podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os
“(...) suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização deve ser ele específico e divisível. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) “REEXA-
ME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-

CA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pú-
blica resume-se a um benefício que se estende a todos os muní-
cipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especifici-
dade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança
de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal
serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)” (Extinto TAPR,
Reexame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado
pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calix-
to, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) “REEXAME NECESSÁ-
RIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS
INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER APURADOS EM
SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSERVADA A
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DO VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de iluminação pública é
de caráter geral, indivisível, não podendo ser mantido median-
te cobrança de taxa, mas sim através dos impostos gerais. 2. As
despesas com a taxa de iluminação pública devem ser apuradas
em liquidação de sentença por artigos. 3. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos ex tunc, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.” (Ap. Cível n.º 222903-4, Extinto TAPR, 1ª
Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo Ribas, j. 08.04.2003).
Aliás, a matéria, inclusive está sumulada no Excelso Tribunal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. (Súmula n.º. 670 do STF). Ressalte-se que nem
mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/2002, prestou-se para
convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada
em momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista que
além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de contri-
buição para o custeio do serviço de iluminação pública, não a
cobrança de taxa, institutos estes absolutamente distintos. Vale
ressaltar que no caso sub judice, a pretensão envolve os indébi-
tos até dezembro de 2002, portanto, período anterior à vigência
da citada legislação municipal que criou a contribuição, então
denominada de taxa. Observe-se que ao dispor sobre os Princí-
pios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza
em seu art. 145, inciso II: “A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-
[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição. III-[...]” Ao comentar sobre referido artigo PINTO
FERREIRA ensina que “(...) deve existir uma ralação básica
entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especi-
al e mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública”,
salientando que “(...) o fato gerador da taxa é justamente a pres-
tação de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa.” (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág.275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí, que a taxa é um tributo contra-
prestacional, posto que vinculado a uma prestação estatal espe-
cífica em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de
serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O ser-
viço público remunerado pela taxa tem que ser concomitante-
mente, específico e divisível. Específico é o serviço público
que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisível, o
que pode ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Des-
tarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o serviço pú-
blico seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas
entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema HELY
LOPES MEIRELLES preleciona: “Somente a conjugação des-
ses dois requisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à
compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa.
Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal a imposição de taxa relativamente aos transportes urba-
nos postos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utili-
zação.” (in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros,
6ª. edição, 1993, pág.141/142). Assim, tanto a doutrina como a
jurisprudência dominante, apontam pela impossibilidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, diante da ausência de
especificidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que pres-
tado indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de
medição e de individualização. O custo de referido serviço de-
verá ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos
arrecadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale
transcrever: “TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). “EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. ELEVAÇÃO POR DECRETO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTEN-
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ÇA CONFIRMADA. 1-”É DEFESO, AO MUNICÍPIO, ATU-
ALIZAR O IPTU, MEDIANTE DECRETO, EM PERCENTU-
AL SUPERIOR AO ÍNDICE OFICIAL DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA” (SÚMULA N. 160, DO S.T.J.); 2- O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA É DE CARATER GERAL E
INDIVISÍVEL, E POR ISSO DEVE SER CUSTEADO PELOS
IMPOSTOS ARRECADOS DE TODOS, E NÃO ATRAVÉS DE
TAXA, POIS ESTA SÓ PODE SER COBRADA POR SERVI-
ÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL, CONSOANTE
PRECEITO CONSTITUCIONAL (ART. 145, II).” (Extinto
TAPR, Reex. Nec. 81.872-4 - Acórdão nº. 5932 - Rel. Juiz
MENDONÇA DE ANUNCIASÃO - 7ª. Câmara Cível - DJPR
14/03/97). “AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
INCOSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL QUE INS-
TITUIU TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA
DO REQUISITO DA DIVISIBILIDADE ALÉM DA IMPOS-
SIBILIDADE DE SE CALCULAR A PARCELA DE CADA
CONTRIBUINTE - ARTIGOS 145, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 79, II E III DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL - SENTENÇA CONFRIMADA - RECURSO IMPROVI-
DO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº. 16249, 1ª. Câm. Cível, Rel.
Juiz RONALDO SCHULMAN). Como dito, os serviços de ilu-
minação pública, serviços públicos universais, deverão ser cus-
teados por meio de receitas gerais dos entes públicos, repre-
sentadas basicamente pelos impostos. Nesta esteira de entendi-
mento é a lição de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua
obra Curso de Direito Constitucional Tributário: “Os serviços
públicos gerais, ditos também universais, são prestados indis-
tintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a comunidade,
como um todo considerada, beneficiando número indetermina-
do (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É o caso dos
serviços de iluminação pública, de segurança, etc. Todos eles
não podem ser custeados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim,
de receitas gerais do Estado, representadas, basicamente, pelos
impostos”. (Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edi-
ção, pág.243). Pacificada a matéria e ressaltada a inconstituci-
onalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, correta a
determinação de abstenção de sua cobrança, bem como a devo-
lução dos valores pagos, devidamente comprovados, razão pela
qual se impõe manter a sentença monocrática, neste aspecto. 5.
O segundo ponto levantado pelo recurso voluntário, diz respei-
to a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pú-
blica (CIP), anoto que somente a partir da Emenda Constituci-
onal 39/02, os municípios brasileiros ficaram autorizados a
editar leis para a cobrança da mencionada contribuição. Neste
sentido transcrevo: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE TAXA MUNICIPAL C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. VIA DE
EXCEÇÃO DO CONTROLE DIFUSO DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDA-
DE. IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO POR VIA DE
TAXA DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚ-
BLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. EMENDA CONSTITU-
CIONAL 39 DE 19.12.02. AUTORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO,
MEDIANTE LEI ESPECÍFICA, INSTITUIR “CONTRIBUI-
ÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA”. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDENAÇÃO.
DECISÃO QUE RECONHECE COBRANÇA INAPROPRIA-
DA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CON-
TRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CTN. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.
PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA CAUSALIDADE. CON-
DENAÇÃO MANTIDA. MANTIDA A SENTENÇA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO E DESPROVIDO O RECUR-
SO DE APELAÇÃO. 1. Taxas são tributos que têm por hipóte-
se de incidência uma atuação estatal diretamente referida ao
contribuinte. Esta atuação estatal - consoante reza o art.145, II,
da CF (que traça a regra-matriz das taxas) - pode consistir ou
num serviço público, ou num ato de polícia. Taxa de serviço,
pois, é o tipo de tributo que tem por hipótese de incidência uma
prestação de serviço público diretamente referida a alguém. 2.
Da inconstitucionalidade da taxa pública. Não se encontrando
o serviço prestado pela taxa de iluminação pública revestido
dos requisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconsti-
tucional em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constitui-
ção Federal, no seu artigo 145, II. 3. Emenda Constitucional nº
39/02. Somente após a vigência da Emenda Constitucional nº
39, de 19.12.02, estão os municípios autorizados à cobrança de
“contribuição para custeio dos serviços de iluminação públi-
ca”, mediante previsão em lei específica. 4. Da repetição de
indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação
municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente
público restituir os valores indevidamente arrecadados. 5. Su-
cumbência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-se
tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão
em debate na ação” (Extinto TAPR, 3ª. Câm. Cível, Rel. Juiz
JURANDYR SOUZA JÚNIOR, Ac. n.º 18.714, j. 23.03.04).
“APELAÇÃO CÍVEL 1. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ALTERAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO
DEVIDA. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS MANTIDOS.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o serviço
prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos requisi-
tos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em
virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal,
no seu artigo 145, II. 2. Emenda Constitucional nº 39/02. So-
mente após a vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/
12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de “con-
tribuição para custeio dos serviços de iluminação pública”,
mediante previsão em lei específica. 3. Da repetição de indébi-
to. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação munici-
pal que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público
restituir os valores indevidamente arrecadados. 4. No pertinen-

te a taxa de juros de mora, está pacificado o entendimento de
que, na restituição de indébito tributário, os juros devem obser-
var o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guardando, por
uma questão de isonomia, o mesmo critério de quando o tribu-
to é cobrado.” (TJPR, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 17ª.
Câm. Cív., Pub.12.8.2005). Diante destes esclarecimentos, a
argumentação do Município não deve prevalecer também neste
ponto. 6. A terceira discussão argüida, refere-se a periodicida-
de de incidência dos juros moratórios, sendo que neste aspec-
to, há evidente equívoco do recorrente, eis que a r. sentença
estabeleceu a forma preconizada pelo apelante, ou seja, os ju-
ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a
partir do trânsito em julgado da decisão. Portanto, nada há para
ser revisto na decisão lançada. 7. Finalizando, quanto a insur-
gência referente ao arbitramento dos honorários advocatícios,
igualmente, equivoca-se o apelante ao pretender que se aplique
os ditames do §3º., do artigo 20 do Código de Processo Civil,
eis que assim procedeu o douto Julgador singular. A verba fixa-
da atendeu ao pleito recursal, daí porque, nada há para ser res-
salvado. 7. Forte em tais argumentos, nego provimento, limi-
narmente, aos apelos do contribuinte e do Município de Foz do
Iguaçu, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,
pois os argumentos dos recursos estão em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superiores.
Curitiba, 19 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIX-
TO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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APELANTE 1: CLOVER JONSON SAVIAN APELANTE 2:
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU APELADOS: OS MES-
MOS RELATOR: JUIZ DESIG. ABRAHAM LINCOLN CA-
LIXTO DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
N.º 39, DE 19.12.02. AUSENTES OS REQUISITOS DE IN-
DIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDA-
DE. SÚMULA 670 DO STF. RECURSO QUE CONFRONTA
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTA CORTE
E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE DO ARTIGO 557 DO
CPC. DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306
DO STJ. APELOS DESPROVIDOS LIMINARMENTE. I. So-
mente a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39, de
19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilumi-
nação pública quando não são prestados de forma individual e
específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III.
“Os honorários advocatícios devem ser compensados quando
houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo
do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da
própria parte.” (Súmula 306-STJ). VISTOS ETC.; I. RELATÓ-
RIO 1. Trata-se de recursos de apelação cível, em face da res-
peitável sentença singular, prolatada nos autos de Ação de Re-
petição de Indébito, cumulada com Obrigação de Não Fazer
que julgou procedente em parte o pedido formulado em inicial,
condenando o Município de Foz do Iguaçu a restituir os valo-
res cobrados a título de taxa de iluminação, anteriores a data
do ajuizamento da demanda, com incidência de correção mo-
netária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados
do trânsito em julgado da decisão. Condenou ainda as partes,
de forma recíproca, proporcional e assegurada a compensação,
ao pagamento das custas processuais e dos honorários de advo-
gado. 2. Irresignado, o autor recorre, buscando afastar a com-
pensação dos honorários advocatícios estabelecidos pela sen-
tença singular. 3. Por seu turno, o Município de Foz do Iguaçu
também recorre, propugnando pela reforma da decisão mono-
crática, sob o argumento de ser legal a cobrança do tributo,
máxime diante do que dispõe a Lei Municipal nº 2.725/02, ins-
tituidora da CIP (Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública). Insurgiu-se também quanto a contagem
dos juros moratórios fixados, sustentando que devem ser a par-
tir do trânsito em julgado da decisão. Por fim, asseverou que os
honorários advocatícios devem obedecer aos ditames do §3º.,
do artigo 20 do Código de Processo Civil, eis que arbitrados de
forma excessiva. 3. Os recursos não foram contra-arrazoados.
4. Nesta instância a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer pelo desprovimento dos recursos. É o relatório. II.
DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais, conheço das apelações cíveis interpostas. 2. A nova
redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por
outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado.
No caso dos autos, o julgamento monocrático deve se impor,
vez que a discussão sobre a “impossibilidade de cobrança de

taxa de iluminação pública pelos municípios”, tornou-se pací-
fica, tanto nos Tribunais Superiores, como na presente Corte e
no extinto Tribunal de Alçada, onde foram julgadas milhares
de ações idênticas a esta. 3. Primeiramente, quanto a insurgên-
cia recursal dos autores, nenhuma ressalva merece a decisão
singular, eis que a matéria ventilada está coberta pela Súmula
nº. 306 do Colendo STJ, dispensando maiores digressões, ver-
bis “Os honorários advocatícios devem ser compensados quan-
do houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autô-
nomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimi-
dade da própria parte.” 4. Quanto ao recurso do Município que
pretende a reforma do decisum, para ver declarada a legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, concessa venia dos
argumentos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular
deve ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora, no
sentido de que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. O serviço de ilu-
minação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define serviços
púbicos específicos como sendo aqueles que “(...) podem ser
destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilida-
de ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis
como sendo os “(...) suscetíveis de utilização, separadamente,
por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a discussão
a respeito da potencialidade ou não da utilização do serviço,
vez que embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em
qualquer das modalidades de utilização deve ser ele específico
e divisível. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo
os dois elementos nucleares da norma: a utilização (potencial
ou efetiva) e o serviço público (específico e divisível). Desta
maneira, a especificidade e a divisibilidade são características
que devem estar necessariamente presentes para que se autori-
ze a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto
independentemente da modalidade de utilização. Os serviços
de iluminação pública não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. É este o entendimento adotado por
esta Corte e pelo Excelso STF: “CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003) “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)”
(Extinto TAPR, Reexame Necessário e Apelação Cível n.º
222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) “RE-
EXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR
NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RA-
ZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de
iluminação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos
impostos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pú-
blica devem ser apuradas em liquidação de sentença por arti-
gos. 3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição
atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidência
da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal.” (Ap. Cível n.º
222903-4, Extinto TAPR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau
Araújo Ribas, j. 08.04.2003). Aliás, a matéria, inclusive está
sumulada no Excelso Tribunal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”. (Súmula n.º.
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002, prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Vale ressaltar que no caso
sub judice, a pretensão envolve os indébitos até dezembro de
2002, portanto, período anterior à vigência da citada legislação
municipal que criou a contribuição, então denominada de taxa.
Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do Siste-
ma Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art. 145,
inciso II: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- taxas, em
razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. III-[...]”
Ao comentar sobre referido artigo PINTO FERREIRA ensina
que “(...) deve existir uma ralação básica entre a obrigação fis-
cal paga pelo indivíduo e o serviço especial e mensurável que
lhe é prestado pela coletividade pública”, salientando que “(...)
o fato gerador da taxa é justamente a prestação de serviço ao
contribuinte, de natureza específica ou potencial, ou ainda a
compensação feita pelo indivíduo ao ente público por lhe ha-
ver provocado uma despesa especial, determinada e mensurá-

vel por ato ou fato seu. Caso não tenha havido relação, caso a
taxa não tenha este caráter de contraprestação e de benefício
concedido a um determinado grupo de indivíduos que usufru-
em de uma vantagem especial, ela não é realmente uma taxa,
foge a uma enquadração dentro da categoria jurídica da taxa.”
(in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, Sa-
raiva, 1992, 5º volume, pág.275). Da mesma sorte, dispõe o
art. 77 do Código Tributário Nacional que as taxas têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação efetiva ou potencial de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Des-
sume-se daí, que a taxa é um tributo contraprestacional, posto
que vinculado a uma prestação estatal específica em favor do
contribuinte. É cobrada pela prestação de serviços públicos ou
pelo exercício do poder de polícia. O serviço público remune-
rado pela taxa tem que ser concomitantemente, específico e
divisível. Específico é o serviço público que pode ser decom-
posto em unidades autônomas. Divisível, o que pode ser adju-
dicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se justifi-
ca o pagamento da taxa quando o serviço público seja prestado
uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a usuários
diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEIRELLES
preleciona: “Somente a conjugação desses dois requisitos - es-
pecificidade e divisibilidade - aliada à compulsoriedade do ser-
viço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte, não é cabí-
vel a cobrança de taxa pelo calçamento de via pública ou pela
iluminação de logradouro público, que não configuram servi-
ços específicos, nem divisíveis, por serem prestados uti univer-
si, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal a imposi-
ção de taxa relativamente aos transportes urbanos postos a dis-
posição dos usuários, por faltar a esse serviço, específico e di-
visível, o requisito da compulsoriedade de utilização.” (in DI-
REITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição,
1993, pág.141/142). Assim, tanto a doutrina como a jurispru-
dência dominante, apontam pela impossibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especifi-
cidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: “TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). “EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. ELEVAÇÃO POR DECRETO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. 1-”É DEFESO, AO MUNICÍPIO, ATU-
ALIZAR O IPTU, MEDIANTE DECRETO, EM PERCENTU-
AL SUPERIOR AO ÍNDICE OFICIAL DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA” (SÚMULA N. 160, DO S.T.J.); 2- O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA É DE CARATER GERAL E
INDIVISÍVEL, E POR ISSO DEVE SER CUSTEADO PELOS
IMPOSTOS ARRECADOS DE TODOS, E NÃO ATRAVÉS DE
TAXA, POIS ESTA SÓ PODE SER COBRADA POR SERVI-
ÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL, CONSOANTE
PRECEITO CONSTITUCIONAL (ART. 145, II).” (Extinto
TAPR, Reex. Nec. 81.872-4 - Acórdão nº. 5932 - Rel. Juiz
MENDONÇA DE ANUNCIASÃO - 7ª. Câmara Cível - DJPR
14/03/97). “AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
INCOSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL QUE INS-
TITUIU TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA
DO REQUISITO DA DIVISIBILIDADE ALÉM DA IMPOS-
SIBILIDADE DE SE CALCULAR A PARCELA DE CADA
CONTRIBUINTE - ARTIGOS 145, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 79, II E III DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL - SENTENÇA CONFRIMADA - RECURSO IMPROVI-
DO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº. 16249, 1ª. Câm. Cível, Rel.
Juiz RONALDO SCHULMAN). Como dito, os serviços de ilu-
minação pública, serviços públicos universais, deverão ser cus-
teados por meio de receitas gerais dos entes públicos, repre-
sentadas basicamente pelos impostos. Nesta esteira de entendi-
mento é a lição de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua
obra Curso de Direito Constitucional Tributário: “Os serviços
públicos gerais, ditos também universais, são prestados indis-
tintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a comunidade,
como um todo considerada, beneficiando número indetermina-
do (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É o caso dos
serviços de iluminação pública, de segurança, etc. Todos eles
não podem ser custeados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim,
de receitas gerais do Estado, representadas, basicamente, pelos
impostos”. (Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edi-
ção, pág.243). Pacificada a matéria e ressaltada a inconstituci-
onalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, correta a
determinação de abstenção de sua cobrança, bem como a devo-
lução dos valores pagos, devidamente comprovados, razão pela
qual se impõe manter a sentença monocrática, neste aspecto. 5.
O segundo ponto levantado pelo recurso voluntário, diz respei-
to a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pú-
blica (CIP), anoto que somente a partir da Emenda Constituci-
onal 39/02, os municípios brasileiros ficaram autorizados a
editar leis para a cobrança da mencionada contribuição. Neste
sentido transcrevo: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE TAXA MUNICIPAL C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. VIA DE
EXCEÇÃO DO CONTROLE DIFUSO DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDA-
DE. IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO POR VIA DE
TAXA DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚ-
BLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. EMENDA CONSTITU-
CIONAL 39 DE 19.12.02. AUTORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO,
MEDIANTE LEI ESPECÍFICA, INSTITUIR “CONTRIBUI-
ÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA”. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDENAÇÃO.
DECISÃO QUE RECONHECE COBRANÇA INAPROPRIA-
DA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CON-
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TRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CTN. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.
PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA CAUSALIDADE. CON-
DENAÇÃO MANTIDA. MANTIDA A SENTENÇA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO E DESPROVIDO O RECUR-
SO DE APELAÇÃO. 1. Taxas são tributos que têm por hipóte-
se de incidência uma atuação estatal diretamente referida ao
contribuinte. Esta atuação estatal - consoante reza o art.145, II,
da CF (que traça a regra-matriz das taxas) - pode consistir ou
num serviço público, ou num ato de polícia. Taxa de serviço,
pois, é o tipo de tributo que tem por hipótese de incidência uma
prestação de serviço público diretamente referida a alguém. 2.
Da inconstitucionalidade da taxa pública. Não se encontrando
o serviço prestado pela taxa de iluminação pública revestido
dos requisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconsti-
tucional em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constitui-
ção Federal, no seu artigo 145, II. 3. Emenda Constitucional nº
39/02. Somente após a vigência da Emenda Constitucional nº
39, de 19.12.02, estão os municípios autorizados à cobrança de
“contribuição para custeio dos serviços de iluminação públi-
ca”, mediante previsão em lei específica. 4. Da repetição de
indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação
municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente
público restituir os valores indevidamente arrecadados. 5. Su-
cumbência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-se
tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão
em debate na ação” (Extinto TAPR, 3ª. Câm. Cível, Rel. Juiz
JURANDYR SOUZA JÚNIOR, Ac. n.º 18.714, j. 23.03.04).
“APELAÇÃO CÍVEL 1. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ALTERAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO
DEVIDA. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS MANTIDOS.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o serviço
prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos requisi-
tos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em
virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal,
no seu artigo 145, II. 2. Emenda Constitucional nº 39/02. So-
mente após a vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/
12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de “con-
tribuição para custeio dos serviços de iluminação pública”,
mediante previsão em lei específica. 3. Da repetição de indébi-
to. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação munici-
pal que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público
restituir os valores indevidamente arrecadados. 4. No pertinen-
te a taxa de juros de mora, está pacificado o entendimento de
que, na restituição de indébito tributário, os juros devem obser-
var o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guardando, por
uma questão de isonomia, o mesmo critério de quando o tribu-
to é cobrado.” (TJPR, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 17ª.
Câm. Cív., Pub.12.8.2005). Diante destes esclarecimentos, a
argumentação do Município não deve prevalecer também neste
ponto. 6. A terceira discussão argüida, refere-se a periodicida-
de de incidência dos juros moratórios, sendo que neste aspec-
to, há evidente equívoco do recorrente, eis que a r. sentença
estabeleceu a forma preconizada pelo apelante, ou seja, os ju-
ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a
partir do trânsito em julgado da decisão. Portanto, nada há para
ser revisto na decisão lançada. 7. Finalizando, quanto a insur-
gência referente ao arbitramento dos honorários advocatícios,
igualmente, equivoca-se o apelante ao pretender que se aplique
os ditames do §3º., do artigo 20 do Código de Processo Civil,
eis que assim procedeu o douto Julgador singular. A verba fixa-
da atendeu ao pleito recursal, daí porque, nada há para ser res-
salvado. 7. Forte em tais argumentos, nego provimento, limi-
narmente, aos apelos do contribuinte e do Município de Foz do
Iguaçu, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,
pois os argumentos dos recursos estão em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superiores.
Curitiba, 19 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIX-
TO JUIZ RELATOR DESIGNADO

0003 . Processo/Prot: 0341668-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/2474. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000671 Ação Pauliana. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto Barboza. Apelado:
Águia Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Cleverson
Marcel Colombo. Apelado: Guadalupe Distribuidora de Petró-
leo Ltda. Advogado: Marcelo Costa. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Despacho:

1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Estado do
Paraná em face da sentença proferida em autos de Ação Pauli-
ana sob nº 671/2003, que julgou improcedente o pedido, con-
denando o autor ao pagamento das despesas do processo e ho-
norários devidos ao advogado dos réus, fixados em R$1.000,00
(um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, terceira figura, do
CPC (fls. 201/208). Irresignado com a decisão recorreu o Esta-
do do Paraná, vindo os autos para julgamento a esta Terceira
Câmara Cível. Ocorre, porém, que a competência para proces-
sar e julgar este recurso não pertence à 3ª Câmara Cível, que é
restrita às ações e execuções relativas à matéria tributária e
fiscal, de acordo com o art. 88, I da Resolução 10/2005, a qual
reestruturou a composição e a competência dos órgãos julga-
dores desse Tribunal. 2. O objeto da lide em análise refere-se à
nulidade da transferência de domínio do imóvel outrora per-
tencente à primeira Apelada em benefício da segunda. Assim ,
tendo em vista que a ação foi proposta pelo Estado do Paraná,
a competência para julgamento é a prevista no art. 88, inciso II,
letra “i”, do Regimento Interno deste Tribunal, de acordo com
a citada Resolução nº 10/2005. 3. Logo, a competência para
julgar o recurso é de uma das Câmaras especializadas para o
julgamento de ações em que figure como parte pessoa jurídica
de direito público (4ª ou 5ª). 4. Restituo os autos à Divisão

Cível, portanto, para a necessária redistribuição. 5. Intimem-
se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Juiz Espedito Reis do Amaral
Relator Convocado
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VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
apelou da r. decisão proferida em ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária c/c repetição de indébito (autos
nº 1.332/2004), que julgou procedente o pedido inicial, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilu-
minação pública com fundamento na Lei municipal nº 2.628/
98, condenando o réu à restituição dos valores indevidamente
pagos pelo autor, dos últimos cinco anos anteriores à proposi-
tura da ação com exclusão dos valores pagos a partir de 2003,
corrigidos monetariamente (pelo INPC) a partir da data do re-
colhimento (súmula 162 do STJ) e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (súmula 188, do
STJ). Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). Inconformado com a r.
decisão, em suas razões recursais o Município de União da
Vitória defende a conexão entre a demanda e as demais ações
que tratam da inconstitucionalidade da taxa de iluminação pú-
blica e que a declaração de inconstitucionalidade somente ope-
ra efeitos futuros (ex nunc). Requer ainda seja o Município
isentado dos ônus da sucumbência e reduzir o valor dos hono-
rários (fls. 81/84). O recurso foi contra-arrazoado (fls. 87/88).
A parte autora interpôs recurso adesivo, buscando a reforma da
sentença, para o fim de ser determinada a repetição dos valores
cobrados pelo município com a denominação de COSIP, bem
como a majoração do valor dos honorários advocatícios arbi-
trados pelo MM. Juiz singular (fls. 89/97). O recurso adesivo
foi contraminutado (fls. 100/105). Manifestação pelo represen-
tante do Ministério Público às fls. 107/111, pelo conhecimento
e improvimento de ambos os recursos. Vindo os autos a esta
Corte, a Douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo co-
nhecimento do recurso principal e conhecimento parcial do re-
curso adesivo. No mérito, opinou pelo desprovimento de am-
bos, mantendo-se incólume a sentença combatida (fls. 121/124).
2 - O recurso adesivo da autora ao insurge-se contra a exigên-
cia da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública (CO-
CIP) e pretende a elevação da verba honorária. Não merece
todavia seguimento, primeiramente por ser inadmissível o re-
curso quanto à COCIP. E assim é, por não poder ser conhecido,
pois extrapola os limites da inicial e, portanto, da defesa do
réu, pretendendo inovar na lide em fase recursal. Em que pese
o pedido de abstenção de cobranças futuras, o pedido referia-
se tão somente à taxa de iluminação pública, afastada pelo MM.
Juízo singular, não tendo sido apresentado qualquer fundamen-
to relativo à COCIP na exordial. Decidir da matéria, em sede
de apelação, seria violar o contraditório e eliminar um grau de
jurisdição. Este é o sentido da jurisrprudência predominante do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, valendo citar o seguinte
precedente: “A questão não suscitada (nem discutida no pro-
cesso) não pode ser objeto de apreciação pelo tribunal, no jul-
gamento da apelação. De questão de fato, presa ao interesse da
parte, não pode o tribunal tomar conhecimento de ofício. Hipó-
tese em que ocorreu ofensa ao art. 515, § 1º, do CPC” (STJ, 3ª
T., Resp 29/873-1 PR, rel. Min. NILSON NAVES, nota 7, ao
art. 515, do CPC E LPV, Theotônio Negrão e José Roberto F.
Gouvêa, 36ª ed. - SP: Saraiva - 2004). Em relação à verba ho-
norária, por ser objeto de idêntico apelo do Município, com ele
será decidida. Quanto ao mérito, o apelo interposto pelo Muni-
cípio de União da Vitória também não merece seguimento, nos
termos do art. 557, caput, do CPC, quer porque já objeto de
decisão em reiteradas apelações cíveis deste Tribunal, inter-
postas por igual de sentenças proferidas naquela Comarca, com
idêntico thema decidendum (nºs: 308.880-6, 308.938-7,
309.140-1, 309.152-1, 309.198-7, 309.204-0. 313.747-9 e
314.273-8), quer porque a r. decisão recorrida se encontra am-
parada na Súmula nº 670 do STF e jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Isto porque, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te. Cite-se decisão monocrática do Min. CELSO DE MELLO:
“... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública. Não assiste razão ao Município recorrente,
pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas
semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou
entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específica e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (STF - RE nº 438.025/
RJ. Rel. Min Celso de Mello. Julgado em 30.0605. DJ: 01-08-
05). Confiram-se ainda os seguintes precedentes: “CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIO-
NA-LIDADE. I. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. II. - Agravo não provido” (AI 408014 AgR/MG,
Segunda Turma, Relator Min.CARLOS VELLOSO, DJ 25/04/
03). “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRO-
LE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de
iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à presta-
ção de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de serem
cobradas sendo por via do produto de impostos. Precedentes.
3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no controle
difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei nº 9.868/99 apenas se
impõe no controle concentrado de constitucionalidade. Agravo
regimental a que se nega provimento”. (STF - AI nº 515783/RJ.
Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05.
DJ: 05-08-05). “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo insti-
tuída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela
nova ordem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência
do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003;
RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 17.12.1999), que surte
efeitos a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa
de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimi-
dade por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífi-
co, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a
determinado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99).” (STF - AI nº 501.706/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Julgado em 19-04-05).
É patente a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, posto que o artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece hipóteses alternativas de
cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao mes-
mo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisí-
vel). Desse modo, a especificidade e a divisibilidade são carac-
terísticas que devem estar necessariamente presentes para a tri-
butação dos serviços públicos por meio de taxas, independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de ilumina-
ção pública, assim, não atendem aos requisitos de especificida-
de e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. A EC 39/02 outorgou competência
aos Municípios para instituir nova contribuição, específica para
o custeio do serviço de iluminação pública. Em face da sua
finalidade específica, que não se identifica com os objetivos
das espécies mencionadas no caput do artigo 149, CF, pode-se
afirmar que constitui uma quarta espécie de contribuição espe-
cial, posicionando-se ao lado das contribuições sociais, inter-
ventivas e corporativas (Pimenta, Paulo Roberto Lyrio, Contri-
buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT
95/108, ago/2003). Outorgando, o constituinte, competência
para a instituição de contribuição, e não taxa, privilegiou a
pureza da figura das taxas tal como aparecem tradicionalmente
em nosso direito, ou seja, relacionadas a serviços específicos e
divisíveis tão somente. Do contrário, ter-se-ia uma taxa pela
prestação de serviço não divisível. Segundo Paulo Roberto Lyrio
Pimenta, “a Emenda Constitucional nº 39 poderia modificar o
perfil das contribuições especiais - ao autorizar a instituição de
uma contribuição distinta do modelo normativo descrito no caput
do artigo 149 - conduta que não pode ser acoimada de incons-
titucional. Tais atos normativos não violaram qualquer cláusu-
la pétrea, sendo, portanto, válidos” (Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT 95/108, ago/
2003). Os Municípios, na instituição de contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, terão, necessariamen-
te, que observar as garantias da anterioridade, irretroatividade
e da anterioridade mínima, essa após a EC nº 42/03. Não há,
pois, como pretenderem cobrar a contribuição relativamente
aos meses ou anos anteriores ao início da sua incidência, nem
como pretenderem que incida imediatamente, na data da publi-
cação. A contribuição terá que ser instituída em um ano, atra-
vés da publicação da respectiva lei instituidora, para que a sua
incidência se dê a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte,
gerando, então, daí para diante, a obrigação pecuniária para o
contribuinte cada vez que ocorrer o fato gerador. Não se pode
invocar a anterioridade especial relativamente a contribuição
municipal de iluminação pública. Isto porque a anterioridade
especial, prevista no artigo 196, parágrafo 6º, CF, diz respeito,
exclusivamente, às contribuições da seguridade social. A con-
tribuição de iluminação pública, diferentemente, submete-se à
anterioridade do exercício, prevista no artigo 150, III, b, CF, e,
se instituída ou majorada após a EC nº 42/03, também à anteri-
oridade mínima do artigo 150, III, c, CF. 3 - E, uma vez eviden-
ciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébi-
to mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional, verbis:. Art. 165. O sujeito passivo tem
direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total
ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu paga-
mento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguin-
tes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo in-
devido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido. Em igual sentido, farta juris-
prudência deste Tribunal, valendo transcrever o seguinte para-
digma: “APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1%
AO MÊS PRECEDENTES STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS
- RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o servi-
ço prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucio-
nal em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição
Federal, no seu artigo 145, II. 2. Da repetição de indébito. Re-

conhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal que
institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os
valores indevidamente arrecadados ...” (Acórdão nº 1234 -
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Melo. Julgado em 12-07-05). Não há que se falar em enrique-
cimento sem causa do contribuinte em decorrência da restitui-
ção, pois esta é medida de rigor, que atende, inclusive, ao prin-
cípio da moralidade administrativa. A pretendida não repetição
de tais valores atenta contra o senso comum de justiça e hones-
tidade. Pautando-se a atuação administrativa dentro da estrita
legalidade, a devolução da verba cobrada ilegalmente do con-
tribuinte é medida imprescindível para que se preserve, inclu-
sive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. Nesse contexto, é irrelevante a natureza jurídica consti-
tutiva da sentença, pois, como já mencionado, a repetição está
prevista pelo Código Tributário Nacional. Sendo indevida a
cobrança, cabível a restituição dos valores pagos nos últimos
cinco anos, o indébito há de ser corrigido monetariamente a
partir do pagamento indevido (Sum. 162 do STJ), incidindo, a
partir do trânsito em julgado (Sum. 188 do STJ), juros de mora
no patamar de 1% ao mês. O pagamento das importâncias a
serem restituídas está demonstrado em razão dos documentos
de fls. 12, que informa ser a autora efetivamente a contribuin-
te. A totalidade dos pagamentos poderá ser demonstrada duran-
te a liquidação sentença. 4 - É verdade que há precedente isola-
do do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, tomado pelo quo-
rum qualificado de dois terços, pelo qual a declaração de in-
constitucionalidade vale apenas para o futuro. Mas, com a de-
vida vênia, trata-se de medida excepcional e inaplicável à es-
pécie. A eficácia do julgado é retroativa, abrangendo todos os
atos praticados sob o império da norma declarada inconstituci-
onal. Como bem preleciona ALFREDO BUZAID a este propó-
sito: “Declarada a inconstitucionalidade, o efeito da sentença
retroage ex tunc à data da publicação da lei ou ato, porque de
outro modo se chegaria à conclusão verdadeiramente parado-
xal de que a validade da lei si et in quantum tem a virtude de
ab-rogar o dispositivo constitucional violado; ou, em outros
termos, considerar-se-iam válidos atos praticados sob o impé-
rio de uma lei nula” (Da ação direta, págs. 137/138 - SP: Sarai-
va, 1958). 5 - Há também que se esclarecer o descabimento da
alegada conexão no caso em debate. Ora, a conexão é critério
que desloca a competência, mas não se confunde com a obriga-
toriedade como ocorre com o litisconsórcio necessário. Cum-
pria ao apelante indicar quais ações seriam conexas à presente,
sendo que se limitou a mencionar a existência de outras de-
mandas similares, sem, contudo, individualizá-las. Por certo,
diante da generalidade do pedido não havia outro caminho que
não rejeitá-lo. Ademais, eventual reunião de processos cone-
xos é regra de direção submetida ao prudente arbítrio do juiz.
Ou seja, cabe ao juiz analisar a conveniência desta reunião,
tendo em conta os objetivos a que se destina a conexão, a sa-
ber, eficiência e uniformidade das decisões, ou, antes, geraria
efeito contrário. Neste sentido é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: A decisão que determina a reunião de pro-
cessos conexos traduz faculdade do juiz, ditada pela conveni-
ência (Resp n° 15540-0/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 28/06/1993). 6 - Quanto aos honorários
advocatícios, esta Câmara tem se posicionado reiteradamente a
respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, exatamen-
te da forma estabelecida na r. sentença pelo MM. Juízo mono-
crático. Inclusive nas apelações acima citadas, todas da mesma
Comarca de União da Vitória, a Câmara por unanimidade de
votos fixou a verba honorária em igual valor arbitrado na sen-
tença, ou seja, R$ 80,00. Com efeito, na fixação dos honorári-
os advocatícios, o juiz tem de atender àquilo que se passou na
lide e foi por ele verificado. (CAHALI, Yussef Said, Honorári-
os Advocatícios, 3ª ed., p. 458, São Paulo: RT, 1997), exata-
mente da forma como procedeu o Juízo de primeiro grau. Como
regra geral, nas causas em que restar vencida a Fazenda Públi-
ca, o Juiz toma por base o artigo 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, que consagra o princípio eqüitativo para fixação quan-
titativa. Assim, nestas causas, a verba honorária deve ter como
parâmetro valorativo o disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior, quais sejam: o grau de zelo do profissional,
o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço ( § 3º). NELSON NERY JUNIOR, ao tratar
da fixação eqüitativa, assim preleciona: O critério da eqüidade
deve ter em conta o justo, não vinculado à legalidade. Fixar
honorários por eqüidade não significa, necessariamente, modi-
cidade. (Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., p. 314,
São Paulo: RT, 2002). Também neste sentido o seguinte prece-
dente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “Nas causas
em que não haja condenação, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados de forma eqüitativa pelo juiz, nos termos do §
4º do art. 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites per-
centuais estabelecidos no § 3º, mas aos critérios neste previs-
tos” (STJ-4ª Turma, Resp 226.030-SP, rel. Min. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO, DJU 16.11.99, p. 216). Desta forma, sob este
aspecto, considerando-se o correto arbitramento da verba ho-
norária, ambos os recursos não merecem seguimento. Diante
do exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e deste TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao apelo do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA e
ao recurso adesivo da autora, confirmando integralmente a sen-
tença proferida. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curiti-
ba, 07 de julho de 2006. MUNIR KARAM - Relator
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apelou da r. decisão proferida em ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária c/c repetição de indébito (autos
nº 1.081/2004), que julgou procedente o pedido inicial, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilu-
minação pública com fundamento na Lei municipal nº 2.628/
98, condenando o réu à restituição dos valores indevidamente
pagos pelo autor, dos últimos cinco anos anteriores à proposi-
tura da ação com exclusão dos valores pagos a partir de 2003,
corrigidos monetariamente (pelo INPC) a partir da data do re-
colhimento (súmula 162 do STJ) e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (súmula 188, do
STJ). Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). Inconformado com a r.
decisão, em suas razões recursais o Município de União da
Vitória defende a conexão entre a demanda e as demais ações
que tratam da inconstitucionalidade da taxa de iluminação pú-
blica e que a declaração de inconstitucionalidade somente ope-
ra efeitos futuros (ex nunc). Requer ainda seja o Município
isentado dos ônus da sucumbência e reduzir o valor dos hono-
rários (fls. 81/84). O recurso foi contra-arrazoado (fls. 87/88).
A parte autora interpôs recurso adesivo, buscando a reforma da
sentença, para ser determinada a repetição dos valores cobra-
dos pelo município com a denominação de COCIP, bem como
a majoração do valor dos honorários advocatícios arbitrados
pelo MM. Juiz singular (fls. 89/97). O recurso adesivo foi con-
traminutado (fls. 100/105). Manifestação pelo representante do
Ministério Público às fls. 107/111, pelo conhecimento e impro-
vimento de ambos os recursos. Vindo os autos a esta Corte, a
Douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimen-
to do recurso principal e conhecimento parcial do recurso ade-
sivo. No mérito, opinou pelo desprovimento de ambos, man-
tendo-se incólume a sentença combatida (fls. 121/124). 2 - O
recurso adesivo da autora insurge-se contra a exigência da Con-
tribuição para Custeio de Iluminação Pública (COCIP) e pre-
tende a elevação da verba honorária. Não merece todavia se-
guimento, primeiramente por ser inadmissível o recurso quanto
à COCIP. E assim é, por não poder ser conhecido, pois extra-
pola os limites da inicial e, portanto, da defesa do réu, preten-
dendo inovar na lide em fase recursal. Em que pese o pedido de
abstenção de cobranças futuras, o pedido referia-se tão somen-
te à taxa de iluminação pública, afastada pelo MM. Juízo sin-
gular, não tendo sido apresentado qualquer fundamento relati-
vo à COCIP na exordial. Decidir da matéria, em sede de apela-
ção, seria violar o contraditório e eliminar um grau de jurisdi-
ção. Este é o sentido da jurisrprudência predominante do SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, valendo citar o seguinte
precedente: “A questão não suscitada (nem discutida no pro-
cesso) não pode ser objeto de apreciação pelo tribunal, no jul-
gamento da apelação. De questão de fato, presa ao interesse da
parte, não pode o tribunal tomar conhecimento de ofício. Hipó-
tese em que ocorreu ofensa ao art. 515, § 1º, do CPC” (STJ, 3ª
T., Resp 29/873-1 PR, rel. Min. NILSON NAVES, nota 7, ao
art. 515, do CPC E LPV, Theotônio Negrão e José Roberto F.
Gouvêa, 36ª ed. - SP: Saraiva - 2004). Em relação à verba ho-
norária, por ser objeto de idêntico apelo do Município, com ele
será decidida. Quanto ao mérito, o apelo interposto pelo Muni-
cípio de União da Vitória também não merece seguimento, nos
termos do art. 557, caput, do CPC, quer porque já objeto de
decisão em reiteradas apelações cíveis deste Tribunal, inter-
postas por igual de sentenças proferidas naquela Comarca, com
idêntico thema decidendum (nºs: 308.880-6, 308.938-7,
309.140-1, 309.152-1, 309.198-7, 309.204-0. 313.747-9 e
314.273-8), quer porque a r. decisão recorrida se encontra am-
parada na Súmula nº 670 do STF e jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Paraná,
conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF: “O serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Isto porque, a jurisprudência já se manifestou reiteradamente
sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança
de taxa de iluminação pública pelos Municípios, por se tratar
de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insusce-
tível de ser referido a determinado contribuinte. Cite-se deci-
são monocrática do Min. CELSO DE MELLO: “... Sustenta-
se, também, a constitucionalidade da taxa de iluminação públi-
ca. Não assiste razão ao Município recorrente, pois, no que
concerne à cobrança da taxa de iluminação pública, a contro-
vérsia constitucional objeto deste processo já foi dirimida pelo
Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à
que emerge do processo ora em análise, fixou entendimento no
sentido de que, não se tratando de servi- serviço público espe-
cífica e divisível, torna-se inexigível a cobrança desse tributo
(RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/
MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS,
Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min.
NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE
MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE
233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel.
Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por rele-
vante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal formulou
enunciado sumular que consubstancia esse entendimento (Sú-
mula 670): “O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa.” (STF - RE nº 438.025/RJ. Rel. Min
Celso de Mello. Julgado em 30.0605. DJ: 01-08-05). Confi-
ram-se ainda os seguintes precedentes: “CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-LIDADE. I.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
II. - Agravo não provido” (AI 408014 AgR/MG, Segunda Tur-
ma, Relator Min.CARLOS VELLOSO, DJ 25/04/03). “AGRA-
VO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFU-
SO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de iluminação
pública. Tratando-se de taxas vinculadas à prestação de servi-
ços de caráter geral, são insusceptíveis de serem cobradas sen-
do por via do produto de impostos. Precedentes. 3. Efeitos da
declaração de inconstitucionalidade no controle difuso. A apli-

ca- aplicação do artigo 27 da Lei nº 9.868/99 apenas se impõe
no controle concentrado de constitucionalidade. Agravo regi-
mental a que se nega provimento”. (STF - AI nº 515783/RJ.
Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05.
DJ: 05-08-05). “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo insti-
tuída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela
nova ordem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência
do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003;
RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 17.12.1999), que surte
efeitos a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa
de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimi-
dade por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífi-
co, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a
determinado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99).” (STF - AI nº 501.706/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Julgado em 19-04-05).
É patente a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, posto que o artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece hipóteses alternativas de
cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao mes-
mo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisí-
vel). Desse modo, a especificidade e a divisibilidade são carac-
terísticas que devem estar necessariamente presentes para a tri-
butação dos serviços públicos por meio de taxas, independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de ilumina-
ção pública, assim, não atendem aos requisitos de especificida-
de e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. A EC 39/02 outorgou competência
aos Municípios para instituir nova contribuição, específica para
o custeio do serviço de iluminação pública. Em face da sua
finalidade específica, que não se identifica com os objetivos
das espécies mencionadas no caput do artigo 149, CF, pode-se
afirmar que constitui uma quarta espécie de contribuição espe-
cial, posicionando-se ao lado das contribuições sociais, inter-
ventivas e corporativas (Pimenta, Paulo Roberto Lyrio, Contri-
buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT
95/108, ago/2003). Outorgando, o constituinte, competência
para a instituição de contribuição, e não taxa, privilegiou a
pureza da figura das taxas tal como aparecem tradicionalmente
em nosso direito, ou seja, relacionadas a serviços específicos e
divisíveis tão somente. Do contrário, ter-se-ia uma taxa pela
prestação de serviço não divisível. Segundo Paulo Roberto Lyrio
Pimenta, “a Emenda Constitucional nº 39 poderia modificar o
perfil das contribuições especiais - ao autorizar a instituição de
uma contribuição distinta do modelo normativo descrito no caput
do artigo 149 - conduta que não pode ser acoimada de incons-
titucional. Tais atos normativos não violaram qualquer cláusu-
la pétrea, sendo, portanto, válidos” (Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT 95/108, ago/
2003). Os Municípios, na instituição de contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, terão, necessariamen-
te, que observar as garantias da anterioridade, irretroatividade
e da anterioridade mínima, essa após a EC nº 42/03. Não há,
pois, como pretenderem cobrar a contribuição relativamente
aos meses ou anos anteriores ao início da sua incidência, nem
como pretenderem que incida imediatamente, na data da publi-
cação. A contribuição terá que ser instituída em um ano, atra-
vés da publicação da respectiva lei instituidora, para que a sua
incidência se dê a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte,
gerando, então, daí para diante, a obrigação pecuniária para o
contribuinte cada vez que ocorrer o fato gerador. Não se pode
invocar a anterioridade especial relativamente a contribuição
municipal de iluminação pública. Isto porque a anterioridade
especial, prevista no artigo 196, parágrafo 6º, CF, diz respeito,
exclusivamente, às contribuições da seguridade social. A con-
tribuição de iluminação pública, diferentemente, submete-se à
anterioridade do exercício, prevista no artigo 150, III, b, CF, e,
se instituída ou majorada após a EC nº 42/03, também à anteri-
oridade mínima do artigo 150, III, c, CF. 3 - E, uma vez eviden-
ciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébi-
to mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional, verbis:. Art. 165. O sujeito passivo tem
direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total
ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu paga-
mento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguin-
tes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo in-
devido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido. Em igual sentido, farta juris-
prudência deste Tribunal, valendo transcrever o seguinte para-
digma: “APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1%
AO MÊS PRECEDENTES STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS
- RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o servi-
ço prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucio-
nal em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição
Federal, no seu artigo 145, II. 2. Da repetição de indébito. Re-
conhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal que
institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os
valores indevidamente arrecadados ...” (Acórdão nº 1234 -
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Melo. Julgado em 12-07-05). Não há que se falar em enrique-
cimento sem causa do contribuinte em decorrência da restitui-
ção, pois esta é medida de rigor, que atende, inclusive, ao prin-
cípio da moralidade administrativa. A pretendida não repetição
de tais valores atenta contra o senso comum de justiça e hones-
tidade. Pautando-se a atuação administrativa dentro da estrita
legalidade, a devolução da verba cobrada ilegalmente do con-
tribuinte é medida imprescindível para que se preserve, inclu-
sive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. Nesse contexto, é irrelevante a natureza jurídica consti-
tutiva da sentença, pois, como já mencionado, a repetição está
prevista pelo Código Tributário Nacional. Sendo indevida a
cobrança, cabível a restituição dos valores pagos nos últimos

cinco anos, o indébito há de ser corrigido monetariamente a
partir do pagamento indevido (Sum. 162 do STJ), incidindo, a
partir do trânsito em julgado (Sum. 188 do STJ), juros de mora
no patamar de 1% ao mês. O pagamento das importâncias a
serem restituídas está demonstrado em razão dos documentos
de fls. 13, que informa ser o autor efetivamente o contribuinte.
A totalidade dos pagamentos poderá ser demonstrada durante a
liquidação sentença. 4 - É verdade que há precedente isolado
do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, tomado pelo quorum
qualificado de dois terços, pelo qual a declaração de inconsti-
tucionalidade vale apenas para o futuro. Mas, com a devida
vênia, trata-se de medida excepcional e inaplicável à espécie.
A eficácia do julgado é retroativa, abrangendo todos os atos
praticados sob o império da norma declarada inconstitucional.
Como bem preleciona ALFREDO BUZAID a este propósito:
“Declarada a inconstitucionalidade, o efeito da sentença retro-
age ex tunc à data da publicação da lei ou ato, porque de outro
modo se chegaria à conclusão verdadeiramente paradoxal de
que a validade da lei si et in quantum tem a virtude de ab-rogar
o dispositivo constitucional violado; ou, em outros termos, con-
siderar-se-iam válidos atos praticados sob o império de uma lei
nula” (Da ação direta, págs. 137/138 - SP: Saraiva, 1958). 5 -
Há também que se esclarecer o descabimento da alegada cone-
xão no caso em debate. Ora, a conexão é critério que desloca a
competência, mas não se confunde com a obrigatoriedade como
ocorre com o litisconsórcio necessário. Cumpria ao apelante
indicar quais ações seriam conexas à presente, sendo que se
limitou a mencionar a existência de outras demandas similares,
sem, contudo, individualizá-las. Por certo, diante da generali-
dade do pedido não havia outro caminho que não rejeitá-lo.
Ademais, eventual reunião de processos conexos é regra de di-
reção submetida ao prudente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe ao
juiz analisar a conveniência desta reunião, tendo em conta os
objetivos a que se destina a conexão, a saber, eficiência e uni-
formidade das decisões, ou, antes, geraria efeito contrário. Neste
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: A
decisão que determina a reunião de processos conexos traduz
faculdade do juiz, ditada pela conveniência (Resp n° 15540-0/
SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 28/06/
1993). 6 - Quanto aos honorários advocatícios, esta Câmara
tem se posicionado reiteradamente a respeito da fixação dos
honorários advocatícios nas ações de repetição de indébito da
taxa de iluminação pública, exatamente da forma estabelecida
na r. sentença pelo MM. Juízo monocrático. Inclusive nas ape-
lações acima citadas, todas da mesma Comarca de União da
Vitória, a Câmara por unanimidade de votos fixou a verba ho-
norária em igual valor arbitrado na sentença, ou seja, R$ 80,00.
Com efeito, na fixação dos honorários advocatícios, o juiz tem
de atender àquilo que se passou na lide e foi por ele verificado.
(CAHALI, Yussef Said, Honorários Advocatícios, 3ª ed., p. 458,
São Paulo: RT, 1997), exatamente da forma como procedeu o
Juízo de primeiro grau. Como regra geral, nas causas em que
restar vencida a Fazenda Pública, o Juiz toma por base o artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, que consagra o princípio
eqüitativo para fixação quantitativa. Assim, nestas causas, a
verba honorária deve ter como parâmetro valorativo o disposto
no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendidas as nor-
mas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior, quais sejam: o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para o seu serviço ( § 3º). NELSON
NERY JUNIOR, ao tratar da fixação eqüitativa, assim preleci-
ona: O critério da eqüidade deve ter em conta o justo, não vin-
culado à legalidade. Fixar honorários por eqüidade não signifi-
ca, necessariamente, modicidade. (Código de Processo Civil
Comentado, 6ª ed., p. 314, São Paulo: RT, 2002). Também nes-
te sentido o seguinte precedente do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA: “Nas causas em que não haja condenação, os
honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo juiz, nos termos do § 4º do art. 20, CPC, não ficando ads-
trito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas
aos critérios neste previs- previstos” (STJ-4ª Turma, Resp
226.030-SP, rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU
16.11.99, p. 216). Desta forma, sob este aspecto, consideran-
do-se o correto arbitramento da verba honorária, ambos os re-
cursos não merecem seguimento. Diante do exposto, com base
na jurisprudência pacífica e sumulada do SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL e deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos ter-
mos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA e ao recurso adesivo
da autora, confirmando integralmente a sentença proferida.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 07 de julho de
2006. MUNIR KARAM - Relator

0006 . Processo/Prot: 0344039-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/17222. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400002389 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Cacilda Zanlorenzi Sass. Advogado: Giovani
Andreoli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
apelou da r. decisão proferida em ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária c/c repetição de indébito (autos
nº 2.389/2004), que julgou procedente o pedido inicial, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilu-
minação pública com fundamento na Lei municipal nº 2.628/
98, condenando o réu à restituição dos valores indevidamente
pagos pelo autor, dos últimos cinco anos anteriores à proposi-
tura da ação com exclusão dos valores pagos a partir de 2003,
corrigidos monetariamente (pelo INPC) a partir da data do re-
colhimento (súmula 162 do STJ) e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (súmula 188, do
STJ). Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). Inconformado com a r.
decisão, em suas razões recursais o Município de União da
Vitória defende a conexão entre a demanda e as demais ações
que tratam da inconstitucionalidade da taxa de iluminação pú-
blica e que a declaração de inconstitucionalidade somente ope-

ra efeitos futuros (ex nunc). Requer ainda seja o Município
isentado dos ônus da sucumbência e reduzir o valor dos hono-
rários (fls. 56/59). O recurso não foi contra-arrazoado (fls. 61).
Manifestação pelo representante do Ministério Público às fls.
63/66, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Vindo
os autos a esta Corte, a Douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo desprovimento da apelação, mantendo-se incólu-
me a sentença combatida (fls. 76/78). 2 - O recurso interposto
pelo Município de União da Vitória não merece seguimento,
nos termos do art. 557, caput, do CPC, quer porque já objeto de
decisão em reiteradas apelações cíveis deste Tribunal, inter-
postas por igual de sentenças proferidas naquela Comarca, com
idêntico thema decidendum (nºs: 308.880-6, 308.938-7,
309.140-1, 309.152-1, 309.198-7, 309.204-0. 313.747-9 e
314.273-8), quer porque a r. decisão recorrida se encontra am-
parada na Súmula nº 670 do STF e jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Isto porque, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te. Cite-se decisão monocrática do Min. CELSO DE MELLO:
“... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública. Não assiste razão ao Município recorrente,
pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas
semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou
entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específica e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (STF - RE nº 438.025/
RJ. Rel. Min Celso de Mello. Julgado em 30.0605. DJ: 01-08-
05). Confiram-se ainda os seguintes precedentes: “CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIO-
NA-LIDADE. I. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. II. - Agravo não provido” (AI 408014 AgR/MG,
Segunda Turma, Relator Min.CARLOS VELLOSO, DJ 25/04/
03). “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRO-
LE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de
iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à presta-
ção de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de serem
cobradas sendo por via do produto de impostos. Precedentes.
3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no controle
difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei nº 9.868/99 apenas se
impõe no controle concentrado de constitucionalidade. Agravo
regimental a que se nega provimento”. (STF - AI nº 515783/RJ.
Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05.
DJ: 05-08-05). “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo insti-
tuída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela
nova ordem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência
do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003;
RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 17.12.1999), que surte
efeitos a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa
de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimi-
dade por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífi-
co, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a
determinado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99).” (STF - AI nº 501.706/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Julgado em 19-04-05).
É patente a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, posto que o artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece hipóteses alternativas de
cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao mes-
mo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisí-
vel). Desse modo, a especificidade e a divisibilidade são carac-
terísticas que devem estar necessariamente presentes para a tri-
butação dos serviços públicos por meio de taxas, independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de ilumina-
ção pública, assim, não atendem aos requisitos de especificida-
de e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. A EC 39/02 outorgou competência
aos Municípios para instituir nova contribuição, específica para
o custeio do serviço de iluminação pública. Em face da sua
finalidade específica, que não se identifica com os objetivos
das espécies mencionadas no caput do artigo 149, CF, pode-se
afirmar que constitui uma quarta espécie de contribuição espe-
cial, posicionando-se ao lado das contribuições sociais, inter-
ventivas e corporativas (Pimenta, Paulo Roberto Lyrio, Contri-
buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT
95/108, ago/2003). Outorgando, o constituinte, competência
para a instituição de contribuição, e não taxa, privilegiou a
pureza da figura das taxas tal como aparecem tradicionalmente
em nosso direito, ou seja, relacionadas a serviços específicos e
divisíveis tão somente. Do contrário, ter-se-ia uma taxa pela
prestação de serviço não divisível. Segundo Paulo Roberto Lyrio
Pimenta, “a Emenda Constitucional nº 39 poderia modificar o
perfil das contribuições especiais - ao autorizar a instituição de
uma contribuição distinta do modelo normativo descrito no caput
do artigo 149 - conduta que não pode ser acoimada de incons-
titucional. Tais atos normativos não violaram qualquer cláusu-
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la pétrea, sendo, portanto, válidos” (Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT 95/108, ago/
2003). Os Municípios, na instituição de contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, terão, necessariamen-
te, que observar as garantias da anterioridade, irretroatividade
e da anterioridade mínima, essa após a EC nº 42/03. Não há,
pois, como pretenderem cobrar a contribuição relativamente
aos meses ou anos anteriores ao início da sua incidência, nem
como pretenderem que incida imediatamente, na data da publi-
cação. A contribuição terá que ser instituída em um ano, atra-
vés da publicação da respectiva lei instituidora, para que a sua
incidência se dê a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte,
gerando, então, daí para diante, a obrigação pecuniária para o
contribuinte cada vez que ocorrer o fato gerador. Não se pode
invocar a anterioridade especial relativamente a contribuição
municipal de iluminação pública. Isto porque a anterioridade
especial, prevista no artigo 196, parágrafo 6º, CF, diz respeito,
exclusivamente, às contribuições da seguridade social. A con-
tribuição de iluminação pública, diferentemente, submete-se à
anterioridade do exercício, prevista no artigo 150, III, b, CF, e,
se instituída ou majorada após a EC nº 42/03, também à anteri-
oridade mínima do artigo 150, III, c, CF. 3 - E, uma vez eviden-
ciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébi-
to mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional, verbis:. Art. 165. O sujeito passivo tem
direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total
ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu paga-
mento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguin-
tes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo in-
devido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido. Em igual sentido, farta juris-
prudência deste Tribunal, valendo transcrever o seguinte para-
digma: “APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1%
AO MÊS PRECEDENTES STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS
- RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o servi-
ço prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucio-
nal em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição
Federal, no seu artigo 145, II. 2. Da repetição de indébito. Re-
conhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal que
institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os
valores indevidamente arrecadados ...” (Acórdão nº 1234 -
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Melo. Julgado em 12-07-05). Não há que se falar em enrique-
cimento sem causa do contribuinte em decorrência da restitui-
ção, pois esta é medida de rigor, que atende, inclusive, ao prin-
cípio da moralidade administrativa. A pretendida não repetição
de tais valores atenta contra o senso comum de justiça e hones-
tidade. Pautando-se a atuação administrativa dentro da estrita
legalidade, a devolução da verba cobrada ilegalmente do con-
tribuinte é medida imprescindível para que se preserve, inclu-
sive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. Nesse contexto, é irrelevante a natureza jurídica consti-
tutiva da sentença, pois, como já mencionado, a repetição está
prevista pelo Código Tributário Nacional. Sendo indevida a
cobrança, cabível a restituição dos valores pagos nos últimos
cinco anos, o indébito há de ser corrigido monetariamente a
partir do pagamento indevido (Sum. 162 do STJ), incidindo, a
partir do trânsito em julgado (Sum. 188 do STJ), juros de mora
no patamar de 1% ao mês. O pagamento das importâncias a
serem restituídas está demonstrado em razão dos documentos
de fls. 10, que informa ser a autora efetivamente a contribuin-
te. A totalidade dos pagamentos poderá ser demonstrada duran-
te a liquidação sentença. 4 - É verdade que há precedente isola-
do do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, tomado pelo quo-
rum qualificado de dois terços, pelo qual a declaração de in-
constitucionalidade vale apenas para o futuro. Mas, com a de-
vida vênia, trata-se de medida excepcional e inaplicável à es-
pécie. A eficácia do julgado é retroativa, abrangendo todos os
atos praticados sob o império da norma declarada inconstituci-
onal. Como bem preleciona ALFREDO BUZAID a este propó-
sito: “Declarada a inconstitucionalidade, o efeito da sentença
retroage ex tunc à data da publicação da lei ou ato, porque de
outro modo se chegaria à conclusão verdadeiramente parado-
xal de que a validade da lei si et in quantum tem a virtude de
ab-rogar o dispositivo constitucional violado; ou, em outros
termos, considerar-se-iam válidos atos praticados sob o impé-
rio de uma lei nula” (Da ação direta, págs. 137/138 - SP: Sarai-
va, 1958). 5 - Há também que se esclarecer o descabimento da
alegada conexão no caso em debate. Ora, a conexão é critério
que desloca a competência, mas não se confunde com a obriga-
toriedade como ocorre com o litisconsórcio necessário. Cum-
pria ao apelante indicar quais ações seriam conexas à presente,
sendo que se limitou a mencionar a existência de outras de-
mandas similares, sem, contudo, individualizá-las. Por certo,
diante da generalidade do pedido não havia outro caminho que
não rejeitá-lo. Ademais, eventual reunião de processos cone-
xos é regra de direção submetida ao prudente arbítrio do juiz.
Ou seja, cabe ao juiz analisar a conveniência desta reunião,
tendo em conta os objetivos a que se destina a conexão, a sa-
ber, eficiência e uniformidade das decisões, ou, antes, geraria
efeito contrário. Neste sentido é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: A decisão que determina a reunião de pro-
cessos conexos traduz faculdade do juiz, ditada pela conveni-
ência (Resp n° 15540-0/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 28/06/1993). 6 - Quanto aos honorários
advocatícios, esta Câmara tem se posicionado reiteradamente a
respeito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública, exatamen-
te da forma estabelecida na r. sentença pelo MM. Juízo mono-
crático. Inclusive nas apelações acima citadas, todas da mesma
Comarca de União da Vitória, a Câmara por unanimidade de
votos fixou a verba honorária em igual valor arbitrado na sen-
tença, ou seja, R$ 80,00. Com efeito, na fixação dos honorári-
os advocatícios, o juiz tem de atender àquilo que se passou na

lide e foi por ele verificado. (CAHALI, Yussef Said, Honorári-
os Advocatícios, 3ª ed., p. 458, São Paulo: RT, 1997), exata-
mente da forma como procedeu o Juízo de primeiro grau. Como
regra geral, nas causas em que restar vencida a Fazenda Públi-
ca, o Juiz toma por base o artigo 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, que consagra o princípio eqüitativo para fixação quan-
titativa. Assim, nestas causas, a verba honorária deve ter como
parâmetro valorativo o disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior, quais sejam: o grau de zelo do profissional,
o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço ( § 3º). NELSON NERY JUNIOR, ao tratar
da fixação eqüitativa, assim preleciona: O critério da eqüidade
deve ter em conta o justo, não vinculado à legalidade. Fixar
honorários por eqüidade não significa, necessariamente, modi-
cidade. (Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., p. 314,
São Paulo: RT, 2002). Também neste sentido o seguinte prece-
dente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “Nas causas
em que não haja condenação, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados de forma eqüitativa pelo juiz, nos termos do §
4º do art. 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites per-
centuais estabelecidos no § 3º, mas aos critérios neste previs-
tos” (STJ-4ª Turma, Resp 226.030-SP, rel. Min. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO, DJU 16.11.99, p. 216). Desta forma, também
neste aspecto não merece seguimento o recurso de apelação
interposto pelo Município de União da Vitória. Diante do ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL e deste TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao recurso de apelação, confirmando integralmente a sentença
proferida. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 07
de julho de 2006. MUNIR KARAM - Relator
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VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
apelou da r. decisão proferida em ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária c/c repetição de indébito (autos
nº 1.076/2004), que julgou procedente o pedido inicial, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilu-
minação pública com fundamento na Lei municipal nº 2.628/
98, condenando o réu à restituição dos valores indevidamente
pagos pelo autor, dos últimos cinco anos anteriores à proposi-
tura da ação com exclusão dos valores pagos a partir de 2003,
corrigidos monetariamente (pelo INPC) a partir da data do re-
colhimento (súmula 162 do STJ) e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (súmula 188, do
STJ). Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). Inconformado com a r.
decisão, em suas razões recursais o Município de União da
Vitória defende a conexão entre a demanda e as demais ações
que tratam da inconstitucionalidade da taxa de iluminação pú-
blica e que a declaração de inconstitucionalidade somente ope-
ra efeitos efeitos futuros (ex nunc). Requer ainda seja o Muni-
cípio isentado dos ônus da sucumbência e reduzir o valor dos
honorários (fls. 81/84). O recurso foi contra-arrazoado (fls. 87/
88). A parte autora interpôs recurso adesivo, buscando a refor-
ma da sentença, para o fim de ser determinada a repetição dos
valores cobrados pelo município com a denominação de CO-
SIP, bem como a majoração do valor dos honorários advocatí-
cios arbitrados pelo MM. Juiz singular (fls. 89/97). O recurso
adesivo foi contraminutado (fls. 100/105). Manifestação pelo
representante do Ministério Público às fls. 107/111, pelo co-
nhecimento e improvimento de ambos os recursos. Vindo os
autos a esta Corte, a Douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou pelo conhecimento do recurso principal e conhecimento
parcial do recurso adesivo. No mérito, opinou pelo desprovi-
mento de ambos, mantendo-se incólume a sentença combatida
(fls. 121/124). 2 - O recurso adesivo do autor insurge-se contra
a exigência da Contribuição para Custeio de Iluminação Públi-
ca (COCIP) e pretende a elevação da verba honorária. Não
merece todavia seguimento, primeiramente por ser inadmissí-
vel o recurso quanto à COCIP. E assim é, por não poder ser
conhecido, pois extrapola os limites da inicial e, portanto, da
defesa do réu, pretendendo inovar na lide em fase recursal. Em
que pese o pedido de abstenção de cobranças futuras, o pedido
referia-se tão somente à taxa de iluminação pública, afastada
pelo MM. Juízo singular, não tendo sido apresentado qualquer
fundamento relativo à COCIP na exordial. Decidir da matéria,
em sede de apelação, seria violar o contraditório e eliminar um
grau de jurisdição. Este é o sentido da jurisrprudência predo-
minante do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, valendo
citar o seguinte precedente: “A questão não suscitada (nem dis-
cutida no processo) não pode ser objeto de apreciação pelo tri-
bunal, no julgamento da apelação. De questão de fato, presa ao
interesse da parte, não pode o tribunal tomar conhecimento de
ofício. Hipótese em que ocorreu ofensa ao art. 515, § 1º, do
CPC” (STJ, 3ª T., Resp 29/873-1 PR, rel. Min. NILSON NA-
VES, nota 7, ao art. 515, do CPC E LPV, Theotônio Negrão e
José Roberto F. Gouvêa, 36ª ed. - SP: Saraiva - 2004). Em rela-
ção à verba honorária, por ser objeto de idêntico apelo do Mu-
nicípio, com ele será decidida. Quanto ao mérito, o apelo inter-
posto pelo Município de União da Vitória também não merece
seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, quer por-
que já objeto de decisão em reiteradas apelações cíveis deste
Tribunal, interpostas por igual de sentenças proferidas naquela
Comarca, com idêntico thema decidendum (nºs: 308.880-6,
308.938-7, 309.140-1, 309.152-1, 309.198-7, 309.204-0.
313.747-9 e 314.273-8), quer porque a r. decisão recorrida se
encontra amparada na Súmula nº 670 do STF e jurisprudência
pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça

do Estado do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670,
do STF: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. Isto porque, a jurisprudência já se ma-
nifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a im-
possibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte. Cite-se decisão monocrática do Min. CELSO DE
MELLO: “... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa
de iluminação pública. Não assiste razão ao Município recor-
rente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação
pública, a controvérsia constitucional objeto deste processo já
foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar cau-
sas semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fi-
xou entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específica e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (STF - RE nº 438.025/
RJ. Rel. Min Celso de Mello. Julgado em 30.0605. DJ: 01-08-
05). Confiram-se ainda os seguintes precedentes: “CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIO-
NA-LIDADE. I. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. II. - Agravo não provido” (AI 408014 AgR/MG,
Segunda Turma, Relator Min.CARLOS VELLOSO, DJ 25/04/
03). “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRO-
LE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de
iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à presta-
ção de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de serem
cobradas sendo por via do produto de impostos. Precedentes.
3. Efeitos da declaração de inconstitucionalidade no controle
difuso. A aplica- aplicação do artigo 27 da Lei nº 9.868/99 ape-
nas se impõe no controle concentrado de constitucionalidade.
Agravo regimental a que se nega provimento”. (STF - AI nº
515783/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em
22-06-05. DJ: 05-08-05). “Taxa de limpeza pública e coleta de
lixo instituída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebi-
mento pela nova ordem constitucional (CF/88), conforme a ju-
risprudência do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gra-
cie, DJ 19.3.2003; RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ
17.12.1999), que surte efeitos a partir da promulgação da Cons-
tituição Federal. 2. Taxa de iluminação pública - caso anterior
à EC 39/2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador presta-
ção de serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte: prece-
dente (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99).” (STF - AI
nº 501.706/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence.
Julgado em 19-04-05). É patente a inconstitucionalidade e a
ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, posto
que o artigo 77 do Código Tributário Nacional não estabelece
hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso que
estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nuclea-
res da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desse modo, a especificidade
e a divisibilidade são características que devem estar necessa-
riamente presentes para a tributação dos serviços públicos por
meio de taxas, independentemente da modalidade de utiliza-
ção. Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. A EC 39/02
outorgou competência aos Municípios para instituir nova con-
tribuição, específica para o custeio do serviço de iluminação
pública. Em face da sua finalidade específica, que não se iden-
tifica com os objetivos das espécies mencionadas no caput do
artigo 149, CF, pode-se afirmar que constitui uma quarta espé-
cie de contribuição especial, posicionando-se ao lado das con-
tribuições sociais, interventivas e corporativas (Pimenta, Paulo
Roberto Lyrio, Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública, RDDT 95/108, ago/2003). Outorgando, o
constituinte, competência para a instituição de contribuição, e
não taxa, privilegiou a pureza da figura das taxas tal como apa-
recem tradicionalmente em nosso direito, ou seja, relacionadas
a serviços específicos e divisíveis tão somente. Do contrário,
ter-se-ia uma taxa pela prestação de serviço não divisível. Se-
gundo Paulo Roberto Lyrio Pimenta, “a Emenda Constitucio-
nal nº 39 poderia modificar o perfil das contribuições especiais
- ao autorizar a instituição de uma contribuição distinta do
modelo normativo descrito no caput do artigo 149 - conduta
que não pode ser acoimada de inconstitucional. Tais atos nor-
mativos não violaram qualquer cláusula pétrea, sendo, portan-
to, válidos” (Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilumi-
nação Pública, RDDT 95/108, ago/2003). Os Municípios, na
instituição de contribuição para o custeio do serviço de ilumi-
nação pública, terão, necessariamente, que observar as garanti-
as da anterioridade, irretroatividade e da anterioridade mínima,
essa após a EC nº 42/03. Não há, pois, como pretenderem co-
brar a contribuição relativamente aos meses ou anos anteriores
ao início da sua incidência, nem como pretenderem que incida
imediatamente, na data da publicação. A contribuição terá que
ser instituída em um ano, através da publicação da respectiva
lei instituidora, para que a sua incidência se dê a partir do dia
1º de janeiro do ano seguinte, gerando, então, daí para diante, a
obrigação pecuniária para o contribuinte cada vez que ocorrer
o fato gerador. Não se pode invocar a anterioridade especial
relativamente a contribuição municipal de iluminação pública.
Isto porque a anterioridade especial, prevista no artigo 196,

parágrafo 6º, CF, diz respeito, exclusivamente, às contribui-
ções da seguridade social. A contribuição de iluminação públi-
ca, diferentemente, submete-se à anterioridade do exercício,
prevista no artigo 150, III, b, CF, e, se instituída ou majorada
após a EC nº 42/03, também à anterioridade mínima do artigo
150, III, c, CF. 3 - E, uma vez evidenciada a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilu-
minação pública, a repetição do indébito mostra-se evidente,
nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional,
verbis:. Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independente-
mente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tribu-
to, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o
disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobran-
ça ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que
o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natu-
reza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido. Em igual sentido, farta jurisprudência deste Tribunal,
valendo transcrever o seguinte paradigma: “APELAÇÃO CÍ-
VEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO
DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILI-
DADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados ...” (Acórdão nº 1234 - Décima Sétima Câmara
Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em 12-07-
05). Não há que se falar em enriquecimento sem causa do con-
tribuinte em decorrência da restituição, pois esta é medida de
rigor, que atende, inclusive, ao princípio da moralidade admi-
nistrativa. A pretendida não repetição de tais valores atenta
contra o senso comum de justiça e honestidade. Pautando-se a
atuação administrativa dentro da estrita legalidade, a devolu-
ção da verba cobrada ilegalmente do contribuinte é medida
imprescindível para que se preserve, inclusive, a segurança ju-
rídica nas relações entre o fisco e o contribuinte. Nesse contex-
to, é irrelevante a natureza jurídica constitutiva da sentença,
pois, como já mencionado, a repetição está prevista pelo Códi-
go Tributário Nacional. Sendo indevida a cobrança, cabível a
restituição dos valores pagos nos últimos cinco anos, o indébi-
to há de ser corrigido monetariamente a partir do pagamento
indevido (Sum. 162 do STJ), incidindo, a partir do trânsito em
julgado (Sum. 188 do STJ), juros de mora no patamar de 1% ao
mês. O pagamento das importâncias a serem restituídas está
demonstrado em razão dos documentos de fls. 13, que informa
ser o autor efetivamente o contribuinte. A totalidade dos paga-
mentos poderá ser demonstrada durante a liquidação sentença.
4 - É verdade que há precedente isolado do SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL, tomado pelo quorum qualificado de dois
terços, pelo qual a declaração de inconstitucionalidade vale
apenas para o futuro. Mas, com a devida vênia, trata-se de me-
dida excepcional e inaplicável à espécie. A eficácia do julgado
é retroativa, abrangendo todos os atos praticados sob o império
da norma declarada inconstitucional. Como bem preleciona
ALFREDO BUZAID a este propósito: “Declarada a inconsti-
tucionalidade, o efeito da sentença retroage ex tunc à data da
publicação da lei ou ato, porque de outro modo se chegaria à
conclusão verdadeiramente paradoxal de que a validade da lei
si et in quantum tem a virtude de ab-rogar o dispositivo consti-
tucional violado; ou, em outros termos, considerar-se-iam váli-
dos atos praticados sob o império de uma lei nula” (Da ação
direta, págs. 137/138 - SP: Saraiva, 1958). 5 - Há também que
se esclarecer o descabimento da alegada conexão no caso em
debate. Ora, a conexão é critério que desloca a competência,
mas não se confunde com a obrigatoriedade como ocorre com
o litisconsórcio necessário. Cumpria ao apelante indicar quais
ações seriam conexas à presente, sendo que se limitou a menci-
onar a existência de outras demandas similares, sem, contudo,
individualizá-las. Por certo, diante da generalidade do pedido
não havia outro caminho que não rejeitá-lo. Ademais, eventual
reunião de processos conexos é regra de direção submetida ao
prudente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe ao juiz analisar a con-
veniência desta reunião, tendo em conta os objetivos a que se
destina a conexão, a saber, eficiência e uniformidade das deci-
sões, ou, antes, geraria efeito contrário. Neste sentido é o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça: A decisão que de-
termina a reunião de processos conexos traduz faculdade do
juiz, ditada pela conveniência (Resp n° 15540-0/SP, 1ª Turma,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 28/06/1993). 6 -
Quanto aos honorários advocatícios, esta Câmara tem se posi-
cionado reiteradamente a respeito da fixação dos honorários
advocatícios nas ações de repetição de indébito da taxa de ilu-
minação pública, exatamente da forma estabelecida na r. sen-
tença pelo MM. Juízo monocrático. Inclusive nas apelações
acima citadas, todas da mesma Comarca de União da Vitória, a
Câmara por unanimidade de votos fixou a verba honorária em
igual valor arbitrado na sentença, ou seja, R$ 80,00. Com efei-
to, na fixação dos honorários advocatícios, o juiz tem de aten-
der àquilo que se passou na lide e foi por ele verificado. (CAHA-
LI, Yussef Said, Honorários Advocatícios, 3ª ed., p. 458, São
Paulo: RT, 1997), exatamente da forma como procedeu o Juízo
de primeiro grau. Como regra geral, nas causas em que restar
vencida a Fazenda Pública, o Juiz toma por base o artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil, que consagra o princípio eqüi-
tativo para fixação quantitativa. Assim, nestas causas, a verba
honorária deve ter como parâmetro valorativo o disposto no
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendidas as normas
das alíneas a, b e c do parágrafo anterior, quais sejam: o grau
de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a natu-
reza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advoga-
do e o tempo exigido para o seu serviço ( § 3º). NELSON NERY
JUNIOR, ao tratar da fixação eqüitativa, assim preleciona: O
critério da eqüidade deve ter em conta o justo, não vinculado à
legalidade. Fixar honorários por eqüidade não significa, neces-
sariamente, modicidade. (Código de Processo Civil Comenta-
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do, 6ª ed., p. 314, São Paulo: RT, 2002). Também neste sentido
o seguinte precedente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA: “Nas causas em que não haja condenação, os honorários
advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo juiz,
nos termos do § 4º do art. 20, CPC, não ficando adstrito o juiz
aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas aos critérios
neste previs- previstos” (STJ-4ª Turma, Resp 226.030-SP, rel.
Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU 16.11.99, p. 216). Des-
ta forma, sob este aspecto, considerando-se o correto arbitra-
mento da verba honorária, ambos os recursos não merecem se-
guimento. Diante do exposto, com base na jurisprudência pací-
fica e sumulada do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e deste
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos termos do art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao apelo do MUNICÍPIO DE UNIÃO
DA VITÓRIA e ao recurso adesivo do autor, confirmando inte-
gralmente a sentença proferida. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. MUNIR KARAM -
Relator
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VISTOS, etc. 1 - O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
apelou da r. decisão proferida em ação declaratória de inexis-
tência de obrigação tributária c/c repetição de indébito (autos
nº 776/2004), que julgou procedente o pedido inicial, reconhe-
cendo a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública com fundamento na Lei municipal nº 2.628/98,
condenando o réu à restituição dos valores indevidamente pa-
gos pelo autor, dos últimos cinco anos anteriores à propositura
da ação com exclusão dos valores pagos a partir de 2003, cor-
rigidos monetariamente (pelo INPC) a partir da data do reco-
lhimento (súmula 162 do STJ) e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (súmula 188, do
STJ). Em razão do princípio da sucumbência, condenou o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 80,00 (oitenta reais). Inconformado com a r.
decisão, em suas razões recursais o Município de União da
Vitória defende a conexão entre a demanda e as demais ações
que tratam da inconstitucionalidade da taxa de iluminação pú-
blica e que a declaração de inconstitucionalidade somente ope-
ra efeitos futuros (ex nunc). Requer ainda seja o Município
isentado dos ônus da sucumbência e reduzir o valor dos hono-
rários (fls. 63/66). O recurso não foi contra-arrazoado (fls. 69).
Manifestação pelo representante do Ministério Público às fls.
71/74, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Vindo
os autos a esta Corte, a Douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo desprovimento da apelação, mantendo-se incólu-
me a sentença combatida (fls. 84/86). 2 - O recurso interposto
pelo Município de União da Vitória não merece seguimento,
nos termos do art. 557, caput, do CPC, quer porque já objeto de
decisão em reiteradas apelações cíveis deste Tribunal, inter-
postas por igual de sentenças proferidas naquela Comarca, com
idêntico thema decidendum (nºs: 308.880-6, 308.938-7,
309.140-1, 309.152-1, 309.198-7, 309.204-0. 313.747-9 e
314.273-8), quer porque a r. decisão recorrida se encontra am-
parada na Súmula nº 670 do STF e jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. Isto porque, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te. Cite-se decisão monocrática do Min. CELSO DE MELLO:
“... Sustenta-se, também, a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública. Não assiste razão ao Município recorrente,
pois, no que concerne à cobrança da taxa de iluminação públi-
ca, a controvérsia constitucional objeto deste processo já foi
dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar causas
semelhantes à que emerge do processo ora em análise, fixou
entendimento no sentido de que, não se tratando de serviço
público específica e divisível, torna-se inexigível a cobrança
desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO -
AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI
272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI 288.527/
MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG, Rel. Min.
CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA
ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). Cabe refe-
rir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal formulou enunciado sumular que consubstancia esse
entendimento (Súmula 670): “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa.” (STF - RE nº 438.025/
RJ. Rel. Min Celso de Mello. Julgado em 30.0605. DJ: 01-08-
05). Confiram-se ainda os seguintes precedentes: “CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIO-
NA-LIDADE. I. O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. II. - Agravo não provido” (AI 408014 AgR/MG,
Segunda Turma, Relator Min.CARLOS VELLOSO, DJ 25/04/
03). “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRO-
LE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e de
iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à presta-
ção de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de serem
cobradas sendo por via do produto de impostos. Precedentes.
3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no controle
difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei nº 9.868/99 apenas se

impõe no controle concentrado de constitucionalidade. Agravo
regimental a que se nega provimento”. (STF - AI nº 515783/RJ.
Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05.
DJ: 05-08-05). “Taxa de limpeza pública e coleta de lixo insti-
tuída pelo Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela
nova ordem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência
do STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003;
RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 17.12.1999), que surte
efeitos a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa
de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimi-
dade por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífi-
co, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a
determinado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99).” (STF - AI nº 501.706/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Julgado em 19-04-05).
É patente a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, posto que o artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece hipóteses alternativas de
cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao mes-
mo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisí-
vel). Desse modo, a especificidade e a divisibilidade são carac-
terísticas que devem estar necessariamente presentes para a tri-
butação dos serviços públicos por meio de taxas, independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de ilumina-
ção pública, assim, não atendem aos requisitos de especificida-
de e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. A EC 39/02 outorgou competência
aos Municípios para instituir nova contribuição, específica para
o custeio do serviço de iluminação pública. Em face da sua
finalidade específica, que não se identifica com os objetivos
das espécies mencionadas no caput do artigo 149, CF, pode-se
afirmar que constitui uma quarta espécie de contribuição espe-
cial, posicionando-se ao lado das contribuições sociais, inter-
ventivas e corporativas (Pimenta, Paulo Roberto Lyrio, Contri-
buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT
95/108, ago/2003). Outorgando, o constituinte, competência
para a instituição de contribuição, e não taxa, privilegiou a
pureza da figura das taxas tal como aparecem tradicionalmente
em nosso direito, ou seja, relacionadas a serviços específicos e
divisíveis tão somente. Do contrário, ter-se-ia uma taxa pela
prestação de serviço não divisível. Segundo Paulo Roberto Lyrio
Pimenta, “a Emenda Constitucional nº 39 poderia modificar o
perfil das contribuições especiais - ao autorizar a instituição de
uma contribuição distinta do modelo normativo descrito no caput
do artigo 149 - conduta que não pode ser acoimada de incons-
titucional. Tais atos normativos não violaram qualquer cláusu-
la pétrea, sendo, portanto, válidos” (Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT 95/108, ago/
2003). Os Municípios, na instituição de contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, terão, necessariamen-
te, que observar as garantias da anterioridade, irretroatividade
e da anterioridade mínima, essa após a EC nº 42/03. Não há,
pois, como pretenderem cobrar a contribuição relativamente
aos meses ou anos anteriores ao início da sua incidência, nem
como pretenderem que incida imediatamente, na data da publi-
cação. A contribuição terá que ser instituída em um ano, atra-
vés da publicação da respectiva lei instituidora, para que a sua
incidência se dê a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte,
gerando, então, daí para diante, a obrigação pecuniária para o
contribuinte cada vez que ocorrer o fato gerador. Não se pode
invocar a anterioridade especial relativamente a contribuição
municipal de iluminação pública. Isto porque a anterioridade
especial, prevista no artigo 196, parágrafo 6º, CF, diz respeito,
exclusivamente, às contribuições da seguridade social. A con-
tribuição de iluminação pública, diferentemente, submete-se à
anterioridade do exercício, prevista no artigo 150, III, b, CF, e,
se instituída ou majorada após a EC nº 42/03, também à anteri-
oridade mínima do artigo 150, III, c, CF. 3 - E, uma vez eviden-
ciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébi-
to mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional, verbis:. Art. 165. O sujeito passivo tem
direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total
ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu paga-
mento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguin-
tes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo in-
devido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido. Em igual sentido, farta juris-
prudência deste Tribunal, valendo transcrever o seguinte para-
digma: “APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1%
AO MÊS PRECEDENTES STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS
- RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o servi-
ço prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucio-
nal em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição
Federal, no seu artigo 145, II. 2. Da repetição de indébito. Re-
conhecida a inconstitucionalidade de legislação municipal que
institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público restituir os
valores indevidamente arrecadados ...” (Acórdão nº 1234 -
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Melo. Julgado em 12-07-05). Não há que se falar em enrique-
cimento sem causa do contribuinte em decorrência da restitui-
ção, pois esta é medida de rigor, que atende, inclusive, ao prin-
cípio da moralidade administrativa. A pretendida não repetição
de tais valores atenta contra o senso comum de justiça e hones-
tidade. Pautando-se a atuação administrativa dentro da estrita
legalidade, a devolução da verba cobrada ilegalmente do con-
tribuinte é medida imprescindível para que se preserve, inclu-
sive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o contri-
buinte. Nesse contexto, é irrelevante a natureza jurídica consti-
tutiva da sentença, pois, como já mencionado, a repetição está
prevista pelo Código Tributário Nacional. Sendo indevida a
cobrança, cabível a restituição dos valores pagos nos últimos
cinco anos, o indébito há de ser corrigido monetariamente a

partir do pagamento indevido (Sum. 162 do STJ), incidindo, a
partir do trânsito em julgado (Sum. 188 do STJ), juros de mora
no patamar de 1% ao mês. O pagamento das importâncias a
serem restituídas está demonstrado em razão dos documentos
de fls. 11, que informa ser o autor efetivamente o contribuinte.
A totalidade dos pagamentos poderá ser demonstrada durante a
liquidação sentença. 4 - É verdade que há precedente isolado
do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, tomado pelo quorum
qualificado de dois terços, pelo qual a declaração de inconsti-
tucionalidade vale apenas para o futuro. Mas, com a devida
vênia, trata-se de medida excepcional e inaplicável à espécie.
A eficácia do julgado é retroativa, abrangendo todos os atos
praticados sob o império da norma declarada inconstitucional.
Como bem preleciona ALFREDO BUZAID a este propósito:
“Declarada a inconstitucionalidade, o efeito da sentença retro-
age ex tunc à data da publicação da lei ou ato, porque de outro
modo se chegaria à conclusão verdadeiramente paradoxal de
que a validade da lei si et in quantum tem a virtude de ab-rogar
o dispositivo constitucional violado; ou, em outros termos, con-
siderar-se-iam válidos atos praticados sob o império de uma lei
nula” (Da ação direta, págs. 137/138 - SP: Saraiva, 1958). 5 -
Há também que se esclarecer o descabimento da alegada cone-
xão no caso em debate. Ora, a conexão é critério que desloca a
competência, mas não se confunde com a obrigatoriedade como
ocorre com o litisconsórcio necessário. Cumpria ao apelante
indicar quais ações seriam conexas à presente, sendo que se
limitou a mencionar a existência de outras demandas similares,
sem, contudo, individualizá-las. Por certo, diante da generali-
dade do pedido não havia outro caminho que não rejeitá-lo.
Ademais, eventual reunião de processos conexos é regra de di-
reção submetida ao prudente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe ao
juiz analisar a conveniência desta reunião, tendo em conta os
objetivos a que se destina a conexão, a saber, eficiência e uni-
formidade das decisões, ou, antes, geraria efeito contrário. Neste
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: A
decisão que determina a reunião de processos conexos traduz
faculdade do juiz, ditada pela conveniência (Resp n° 15540-0/
SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 28/06/
1993). 6 - Quanto aos honorários advocatícios, esta Câmara
tem se posicionado reiteradamente a respeito da fixação dos
honorários advocatícios nas ações de repetição de indébito da
taxa de iluminação pública, exatamente da forma estabelecida
na r. sentença pelo MM. Juízo monocrático. Inclusive nas ape-
lações acima citadas, todas da mesma Comarca de União da
Vitória, a Câmara por unanimidade de votos fixou a verba ho-
norária em igual valor arbitrado na sentença, ou seja, R$ 80,00.
Com efeito, na fixação dos honorários advocatícios, o juiz tem
de atender àquilo que se passou na lide e foi por ele verificado.
(CAHALI, Yussef Said, Honorários Advocatícios, 3ª ed., p. 458,
São Paulo: RT, 1997), exatamente da forma como procedeu o
Juízo de primeiro grau. Como regra geral, nas causas em que
restar vencida a Fazenda Pública, o Juiz toma por base o artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, que consagra o princípio
eqüitativo para fixação quantitativa. Assim, nestas causas, a
verba honorária deve ter como parâmetro valorativo o disposto
no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendidas as nor-
mas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior, quais sejam: o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para o seu serviço ( § 3º). NELSON
NERY JUNIOR, ao tratar da fixação eqüitativa, assim preleci-
ona: O critério da eqüidade deve ter em conta o justo, não vin-
culado à legalidade. Fixar honorários por eqüidade não signifi-
ca, necessariamente, modicidade. (Código de Processo Civil
Comentado, 6ª ed., p. 314, São Paulo: RT, 2002). Também nes-
te sentido o seguinte precedente do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA: “Nas causas em que não haja condenação, os
honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo juiz, nos termos do § 4º do art. 20, CPC, não ficando ads-
trito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas
aos critérios neste previstos” (STJ-4ª Turma, Resp 226.030-SP,
rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU 16.11.99, p. 216).
Desta forma, também neste aspecto não merece seguimento o
recurso de apelação interposto pelo Município de União da
Vitória. Diante do exposto, com base na jurisprudência pacífi-
ca e sumulada do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e deste
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos termos do art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, confirmando
integralmente a sentença proferida. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Curitiba, 07 de julho de 2006. MUNIR KARAM -
Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTICA
EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557
DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA
DE JULGAMENTO E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE - RAZÕES DE RECURSO TO-
TALMENTE DISSOCIADAS DA SENTENÇA - INVIABILI-
DADE - CPC, ART. 514, INC. II - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 345.629-3, da Vara Cível de União da Vitória, em que
é apelante Município de União da Vitória, e apelada Jane Boi-
ko Bughai Schimidt. RELATÓRIO Trata-se de apelação cível
da r. sentença que, em ação declaratória de inexistência tribu-
tária cumulada com repetição de indébito, interposta pelo con-
tribuinte em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA,
julgou extinto o processo com fundamento no artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil (ilegitimidade passiva).
Como conseqüência, condenou o Município ao pagamento de

honorários advocatícios, que foram arbitrados em R$ 80,00
(oitenta reais). O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA apre-
sentou o presente recurso cingindo-se seu inconformismo ape-
nas quanto às seguintes questões: a) a presente demanda deve-
ria ter sido reunida com as demais ações em trâmite no juízo
singular que tinham idêntica causa de pedir; b) a verba honorá-
ria (R$ 80,00) deve ser reduzida; c) a declaração de inconstitu-
cionalidade da legislação municipal deve ter efeitos “ex nunc”.
A apelada, devidamente intimada, apresentou suas contra-ra-
zões de recurso, pugnando pelo seu improvimento. A Douta
Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não conheci-
mento do recurso, por faltar o pressuposto de admissibilidade
intrínseco referente ao interesse no recurso. É o relatório. Os
autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO: A nova
redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
o Relator negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por
outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do órgão colegiado,
cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se que,
quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o
Tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa previs-
ta no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos, o
julgamento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre a
“impossibilidade de cobrança da taxa de iluminação pública
pelos municípios”, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS
SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no
EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados
milhares de ações idênticas a esta. O processo foi julgado ex-
tinto em decorrência de que o apelante, Município de União da
Vitória, não ser parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda, conforme verificação de documento contido na fls.
20. A demanda deveria ser dirigida contra o Município de Por-
to União, SC. O recurso não merece conhecimento, vez que
não está presente o pressuposto de admissibilidade intrínseco
do recurso. A apelação interposta pelo Município de União da
Vitória não atacou em momento algum a sentença que julgou
extinto o processo, por ilegitimidade de parte. Ora, é pacífico
que o recurso de Apelação deve se insurgir contra a sentença
conforme inteligência da norma inserta no art. 513 do CPC:
“Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).” Desta forma,
o recorrente não deu atenção ao princípio da dialeticidade, uma
vez que não trouxe ao segundo grau os motivos pelos quais
impugna cada uma das razões de decidir acolhidas pelo douto
magistrado singular, deixando esta Corte impossibilitada de
examinar os fundamentos judiciais e confrontá-los com as ra-
zões recursais. É pacífico o entendimento que o apelante deve
atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que dese-
ja rebater, sob pena de não ser conhecido o recurso. Nesse sen-
tido: “APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO - EXPEDIENTE QUE NÃO ATACA
OBJETIVAMENTE AS RAZÕES DE DECIDIR ACOLHIDAS
NA SENTENÇA - INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE - ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECIDO. As
razões recursais são elementos indispensáveis a que o Tribu-
nal, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com a decisão recorrida. A disso-
ciação desta com a sentença, acarreta o não conhecimento do
recurso.” (Ac. 261.639-7, rel. J.J. Guimarães da Costa, data
julg. 05/12/2005) Sandro Marcelo Kozikoski, in Manual dos
Recursos Cíveis,Editora Juruá, 2ª Edição, 2004, pág.157, asse-
vera que: “De fato, para que o recurso possa ser objeto de aná-
lise, imprescindível se faz a demonstração de sua motivação
adequada que compreende não só as razões que fundamentam
o pedido de determinada resolução jurisdicional, como ainda,
aquelas que apontam os motivos pelos quais a nova decisão
deve ser diversa da recorrida.´ (CARNELUTTI, Francesco. Sis-
tema de derecho procesal civil. Trad.de Niceto Alçada Zamora
Y Castlho e Santiago Sentis Melindo, Buenos
Aires:1994,p.653.)” Conforme todo o exposto acima, voto pelo
não conhecimento do recurso, por faltar o pressuposto intrínse-
co de admissibilidade, que é a falta de interesse em recorrer da
parte. DECISÃO Ex positis, não conheço do recurso, o que
faço com fulcro no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, pelos
fundamentos acima delineados. Curitiba, 18 de julho de 2006.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator
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I. Procedam-se às anotações necessárias relativas ao recurso
adesivo interposto. II. Decisão em separado. Curitiba 18/07/
2006. Abraham Lincoln Merherb Calixto Juiz de Direito CONS-
TITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
N.º 39 DE 19/12/02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE.
SÚMULA 670 DO STF. DESNECESSIDADE DE JUNTAR-
SE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO, OS QUAIS SOMENTE
SERÃO IMPRESCINDÍVIES POR OCASIÃO DA LIQUIDA-
ÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS DE FORMA MODERADA SEGUNDO OS
DITAMES LEGAIS (CPC, §§3º. E 4º., ARTIGO 20). APELA-
ÇÃO QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXE-
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GESE DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO DESPROVIDO
LIMINARMENTE. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. I.
Somente a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39,
de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilumi-
nação pública quando não são prestados de forma individual e
específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III.
Diante do fato do advogado ter ajuizado dezenas de causas idên-
ticas, evitando a formação de litisconsórcio e, frente ao fato de
que se deve observar que nas causas de pequeno valor, nas de
valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou
não, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
eqüitativa pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC,
não ficando adstrito o magistrado aos limites percentuais esta-
belecidos no §3º, mas aos critérios neste previstos, portanto,
deve ser mantida a verba estabelecida. VISTOS ETC.; 1. Trata-
se de recurso de apelação cível e recurso adesivo, em face da
respeitável sentença singular prolatada nos autos de Ação de
Repetição de Indébito que julgou procedente o pedido formu-
lado em inicial, declarando a inconstitucionalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, condenando o Município
apelante a restituir os valores cobrados a título de taxa de ilu-
minação pública, acrescidos de correção monetária pelos índi-
ces empregados pela Contadoria do Juízo e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado
(Súmula 188 do STJ). Condenou o réu ainda ao pagamento das
custas processuais e dos honorários de advogado, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com ful-
cro no §4º., do art. 20 do CPC. 2. Irresignado, o Município de
Londrina apela, propugnando pela reforma da decisão mono-
crática, sustentando a ausência de prova do pagamento devido
por parte da autora, salientando que imprescindível ao julga-
mento do pedido que se faça prova cabal de que os valores
requeridos foram efetivamente pagos pelo requerente. No mé-
rito, diz que a cobrança da taxa está revestida de legalidade e
constitucionalidade. Propugnou pelo provimento do apelo e
distribuição recíproca da verba honorária arbitrada. 3. O recur-
so foi contra-arrazoado dentro do prazo legal e, o apelado apre-
sentou recurso adesivo, propugnando pela majoração dos ho-
norários advocatícios arbitrados. 4. Nesta instância a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça exarou parecer opinando pelo des-
provimento dos recursos. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da ape-
lação cível manejada e do recurso adesivo. 2. A respeitável sen-
tença monocrática deverá permanecer íntegra em todos os seus
termos . 3. Em primeiro lugar, não procede o inconformismo
do Município apelante com relação a ausência de comprovan-
tes de pagamento, fato que inviabilizaria a restituição pretendi-
da. Com efeito, a não apresentação de todos os comprovantes
de pagamento juntamente com a inicial não conduz à extinção
do feito, posto que tais documentos não são indispensáveis para
a propositura da demanda, sendo imprescindíveis por ocasião
da liquidação de sentença. O autor já provou, através das fatu-
ras acostadas, que foi sujeito passivo da cobrança indevida do
tributo em questão, restando apenas a apuração do quantum,
que se dará na fase de liquidação de sentença. 4. Em segundo
lugar, quanto ao mérito, pretende o Município apelante a refor-
ma da decisão, sustentando a legalidade da cobrança da taxa de
iluminação pública. Sem razão o recorrente. Concessa venia
dos argumentos expendidos, o entendimento do douto Juiz sin-
gular deve ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte reviso-
ra, no sentido de que tal cobrança não pode persistir, haja vista
ser sua prestação impossível de individualização. O serviço de
iluminação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define serviços
púbicos específicos como sendo aqueles que “(...) podem ser
destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilida-
de ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis
como sendo os “(...) suscetíveis de utilização, separadamente,
por parte de cada um dos usuários.” Desnecessária a discussão
a respeito da potencialidade ou não da utilização do serviço,
vez que embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em
qualquer das modalidades de utilização deve ser ele específico
e divisível. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo
os dois elementos nucleares da norma: a utilização (potencial
ou efetiva) e o serviço público (específico e divisível). Desta
maneira, a especificidade e a divisibilidade são características
que devem estar necessariamente presentes para que se autori-
ze a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto
independentemente da modalidade de utilização. Os serviços
de iluminação pública não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. É este o entendimento adotado por
esta Corte e pelo Excelso STF: “CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003). “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)”
(Extinto TAPR, Reexame Necessário e Apelação Cível n.º

222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03). Ali-
ás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso Tribunal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa.” (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se que nem mes-
mo a Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para con-
validar a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada em
momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista que além
de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de contribuição
para o custeio do serviço de iluminação pública, não a cobran-
ça de taxa, institutos estes absolutamente distintos. Observe-se
que ao dispor sobre os Princípios Gerais do Sistema Tributário
Nacional, a Carta Magna reza em seu art. 145, inciso II: “A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição. III-[...]” Ao comentar
sobre referido artigo PINTO FERREIRA ensina que “(...) deve
existir uma ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo
indivíduo e o serviço especial e mensurável que lhe é prestado
pela coletividade pública”, salientando que “(...) o fato gerador
da taxa é justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de
natureza específica ou potencial, ou ainda a compensação feita
pelo indivíduo ao ente público por lhe haver provocado uma
despesa especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu.
Caso não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este cará-
ter de contraprestação e de benefício concedido a um determi-
nado grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem es-
pecial, ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração
dentro da categoria jurídica da taxa.” (in COMENTÁRIOS À
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume,
pág. 275). Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributá-
rio Nacional que as taxas têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Dessume-se daí que a taxa é um
tributo contraprestacional, posto que vinculado a uma presta-
ção estatal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela
prestação de serviços públicos ou pelo exercício do poder de
polícia. O serviço público remunerado pela taxa tem que ser
concomitantemente específico e divisível. Específico é o servi-
ço público que pode ser decomposto em unidades autônomas.
Divisível o que pode ser adjudicado individualmente ao contri-
buinte. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o
serviço público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades au-
tônomas entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema
HELY LOPES MEIRELLES preleciona: “Somente a conjuga-
ção desses dois requisitos - especificidade e divisibilidade -
aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposi-
ção da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli, do
mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativamen-
te aos transportes urbanos postos a disposição dos usuários,
por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito da
compulsoriedade de utilização.” (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág. 141/142).
Assim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: “TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO.”
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Nesta esteira de entendimento é a li-
ção de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua obra Curso de
Direito Constitucional Tributário: “Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo con-
siderada, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos,
indeterminável) de pessoas. É o caso dos serviços de ilumina-
ção pública, de segurança, etc. Todos eles não podem ser cus-
teados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim, de receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos.” (Edi-
tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edição, pág. 243).
Pacificada a matéria e ressaltada a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, correta a determina-
ção de abstenção de sua cobrança, bem como a devolução dos
valores pagos, devidamente comprovados, razão pela qual se
impõe manter a sentença monocrática, neste aspecto. 5. Finali-
zando, a verba fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação justifica-se, na espécie, a uma, diante do que dis-
põem os §§3º. e 4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil.
A duas, porque baseada em critérios que guardam correspon-
dência com a responsabilidade assumida pelo advogado, sendo
que a quantia não penalizará severamente o vencido, como tam-
bém não pode ser tida como aviltante, pois não viola o princí-
pio da justa remuneração do trabalho profissional. Vê-se que o
montante arbitrado considerou as circunstâncias e peculiarida-
des que envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajui-
zadas por contribuintes da Comarca de Londrina, tendo como
patrono o mesmo procurador que, por amor a economia pro-
cessual e celeridade, poderia ajuizá-las em litisconsorte, o que
veio a ferir a lógica do razoável, não guardando legítima cor-
respondência com o valor do benefício patrimonial perseguido
em cada uma das demandas. 6. Forte em tais argumentos, nego
, liminarmente, provimento ao recurso de apelação cível mane-
jado pelo Município, como também ao recurso adesivo, tudo
em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, eis que os argumentos do apelo estão em confronto com

jurisprudência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF.
Curitiba, 18 de junho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CA-
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I. Somente a partir da vigência da Emenda Constitucional n.º
39, de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança
de contribuição para custeio dos serviços de iluminação públi-
ca, mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilu-
minação pública quando não são prestados de forma individual
e específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III.
Diante do fato do advogado ter ajuizado dezenas de causas idên-
ticas, evitando a formação de litisconsórcio e, frente ao fato de
que se deve observar que nas causas de pequeno valor, nas de
valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou
não, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
eqüitativa pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC,
não ficando adstrito o magistrado aos limites percentuais esta-
belecidos no §3º, mas aos critérios neste previstos, a alteração
do arbitramento se impõe. VISTOS ETC; I. RELATÓRIO 1.
Trata-se de recurso de apelação cível, em face da respeitável
sentença singular prolatada nos autos de Declaratória, cumula-
da com Repetição de Indébito que julgou procedente o pedido
formulado em inicial, condenando o Município apelante a res-
tituir os valores cobrados a título de taxa de iluminação pública
até o período fiscal de dezembro de 2002, acrescidos de corre-
ção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar do trân-
sito em julgado, observado o prazo prescricional qüinqüenal.
Condenou o réu ainda, ao pagamento das custas processuais e
dos honorários de advogado, estes fixados em 10%, sobre o
valor da condenação. 2. Irresignado, o Município apela, pro-
pugnando pela reforma integral da decisão monocrática, sus-
tentando que a cobrança da taxa está revestida de legalidade e
constitucionalidade. Pleiteia a modificação da verba honorária
arbitrada e indica dispositivos que entende terem sido ofendi-
dos pela decisão, objetivando o prequestionamento. Propug-
nou pelo provimento do apelo. 3. O recurso não foi contra-
arrazoado e em parecer exarado às fls.88/90, a douta Procura-
doria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do apelo. É
o relatório. II. DECIDO 1. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursais, conheço da apelação cível manejada. 2. A
r. sentença monocrática deverá sofrer pequena ressalva, tão
somente, quanto aos honorários advocatícios fixados e, no mais,
permanecer íntegra em todos os seus termos, não reclamando
sofrer ressalva nesta Corte revisora o seu mérito, anotando-se
que toda a matéria debatida e decidida no processado, encontra
entendimento já sedimentado neste Tribunal, por força de rei-
teradas decisões proferidas, não merecendo maiores digressões.
Senão vejamos. 3. Não procede o inconformismo do recorrente
com relação ao mérito da demanda. Concessa venia dos argu-
mentos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve
ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora como aci-
ma afirmado, no sentido de que tal cobrança não pode persistir,
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. O
serviço de iluminação pública envolve a conservação de todas
as vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que “(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divi-
síveis como sendo os “(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis: “CONSTITU-
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Fe-
deral - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ: 25/04/2003) “REEXAME NECESSÁRIO E APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POS-
SIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS
DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE RE-
EXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-

do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)” (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03) Aliás, a matéria, inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. (Súmula n.º. 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional nº. 39/2002, pres-
tou-se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação públi-
ca efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]” Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que “(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública”, sali-
entando que “(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa.” (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág.275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí, que a taxa é um tributo contra-
prestacional, posto que vinculado a uma prestação estatal espe-
cífica em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de
serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O ser-
viço público remunerado pela taxa tem que ser concomitante-
mente, específico e divisível. Específico é o serviço público
que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisível, o
que pode ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Des-
tarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o serviço pú-
blico seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas
entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema HELY
LOPES MEIRELLES preleciona: “Somente a conjugação des-
ses dois requisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à
compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa.
Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal a imposição de taxa relativamente aos transportes urba-
nos postos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utili-
zação.” (in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros,
6ª. edição, 1993, pág.141/142). Assim, tanto a doutrina como a
jurisprudência dominante, apontam pela impossibilidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, diante da ausência de
especificidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que pres-
tado indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de
medição e de individualização. O custo de referido serviço de-
verá ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos
arrecadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale
transcrever: “TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: “Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos”. (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág.243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 4. Finalizando, a verba honorária fixada em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação não se justifica, a uma,
diante do que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil. A duas, porque baseada em critérios que não guardam
correspondência com a responsabilidade assumida pelo advo-
gado, sendo que a quantia poderá penalizar severamente o ven-
cido, como também ser aviltante, pois viola o princípio da justa
remuneração do trabalho profissional. Vê-se que o montante
arbitrado não considerou as circunstâncias e peculiaridades que
envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por
contribuintes da Comarca, tendo como patrono o mesmo pro-
curador, não guardando legítima correspondência com o valor
do benefício patrimonial perseguido em cada uma das deman-
das. Em que pese a matéria ventilada neste processo seja por
demais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo maiores
questionamentos jurídicos, entendo como razoável a título de
honorários advocatícios a verba de R$80,00 (oitenta reais), pois,
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assim permanecendo, a remuneração pelo trabalho profissional
realizado neste processo, somado a dezenas de que se tem no-
tícia, inobstante pareça inexpressivo isoladamente, representa
enorme remuneração ao procurador que, consoante o teor das
decisões proferidas, vem obtendo sucesso nas ações ajuizadas,
o que faz desaparecer a aparente miserabilidade da verba ora
fixada, tudo em consonância com antecedentes deste Tribunal
e com o que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo
Civil. 5. Forte nos elementos de convicção delineados, dou
parcial provimento, liminarmente, ao recurso de apelação cí-
vel, tão somente, com relação ao arbitramento da verba hono-
rária, pois no mérito, o apelo está em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF, tudo
em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. 6. Intime-se. Curitiba, 19 de julho de 2006. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS, ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. Decorreu o prazo sem interposição de contra-
razões. 4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça exarou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de
apelação. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisan-
do as razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da
argumentação expendida na peça recursal, tem-se que a respei-
tável sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta
Corte revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pe-
dido de reunião dos processos, diante da alegada existência de
conexão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente
para que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa
de pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que
haja a manifesta possibilidade de proferimento de decisões con-
traditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se
pacificada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta
Corte, e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra
cogente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo.” (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 20 de
julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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. Protocolo: 2006/32833. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000847 Declaratória. Apelante:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Apelado: Miguel Ribeiro. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de Albu-
querque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS, ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. Decorreu o prazo sem interposição de contra-
razões. 4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça exarou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso. É
o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as razões
de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argumentação
expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável sentença
monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte revisora.
Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de reunião
dos processos, diante da alegada existência de conexão, para
desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para que ocorra
a conexão a identidade do pedido ou da causa de pedir, a reu-
nião dos processos deverá ocorrer sempre que haja a manifesta
possibilidade de proferimento de decisões contraditórias. Com
efeito, a matéria ora em debate encontra-se pacificada na juris-
prudência dos tribunais, em especial nesta Corte, e, ademais,
impõe-se registrar que a conexão não é regra cogente. O art.
105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz certa margem de
discricionariedade quanto a viabilidade e conveniência de reu-
nir-se os processos, valendo destacar que não se trata de impo-
sição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao apelante ao susten-
tar que a declaração de inconstitucionalidade da lei municipal
que instituiu a cobrança de taxa de iluminação pública produz
efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de constitucionali-
dade das leis é exercido de duas maneiras: de forma concentra-
da (via de ação) e de forma difusa (via de exceção). Do escólio
de ALEXANDRE MORAES extrai-se: “[...] O controle difuso
caracteriza-se, principalmente, pelo fato de ser exercitável so-
mente perante um caso concreto a ser decidido pelo Poder
Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o Poder Judiciário
deverá solucioná-lo e para tanto, incidentalmente, deverá ana-
lisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou ato normativo.”
(CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL, 2003, pág. 124).
Destarte, a partir do momento em que o órgão jurisdicional
declara incidenter tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato
normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato declarado in-
constitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por fim, resta in-
censurável a decisão ao condenar o apelante a suportar os ônus
sucumbenciais na medida em que restou vencido na demanda.
Quanto a verba honorária imposta, tenho que o valor arbitrado
se revela adequado para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado, atendendo-se ao grau de zelo profissional e princi-
palmente a natureza e importância da causa, de relativa facili-
dade, bem como o tempo exigido para o serviço. 6. Forte em
tais argumentos, nego, liminarmente, provimento ao recurso de
apelação cível, nos termos do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, eis que em confronto com jurisprudência dominante
nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 20 de julho de 2006.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIG-
NADO
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Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Marcio dos
Santos. Advogado: Marcelo Afonso Name. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PRE-
LIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMNIDADE
ATIVA. REJEIÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL N.º 39, DE 19.12.02. AUSENTES OS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 670 DO STF. DESNE-
CESSIDADE DE JUNTAR-SE TODOS OS COMPROVANTES
DE PAGAMENTO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO,
OS QUAIS SOMENTE SERÃO IMPRESCINDÍVIES POR

OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO
QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE NESTA CORTE E COM SÚMULA DO STF. EXEGESE
DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO DESPROVIDO LIMINAR-
MENTE. I. Somente a partir da vigência da Emenda Constitu-
cional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à
cobrança de contribuição para custeio dos serviços de ilumina-
ção pública, mediante previsão em lei específica. II. Os servi-
ços de iluminação pública quando não são prestados de forma
individual e específica, tornando impossível mensurar o custo
do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou daquele
contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa.
VISTOS ETC.;, I. RELATÓRIO 1. Trata-se de recurso de ape-
lação cível interposto em face da respeitável sentença singular,
prolatada nos autos de Ação de Repetição de Indébito que jul-
gou procedente o pedido formulado em inicial, condenando o
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO a restituir os valo-
res cobrados a título de taxa de iluminação pública nos últimos
5 anos que antecederam a citação para a demanda, com inci-
dência de correção monetária e juros de mora, contados tam-
bém da efetiva citação. 2. Irresignado interpôs o MUNICÍPIO
o presente recurso, propugnando pela reforma integral da deci-
são monocrática, levantando em preliminar a carência da ação,
por ilegitimidade ativa e no mérito, argumentando ser legal a
cobrança do tributo. 3. O recurso deixou de ser contra-arrazo-
ado e, nesta instância a douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo desprovimento do apelo. É o relatório. II. DECI-
DO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais,
conheço da apelação cível interposta. 2. O Município recorren-
te pretende a reforma do decisum, primeiramente, para ver re-
conhecida e acolhida a preliminar de ilegitimidade de parte ati-
va. Não procede a prejudicial. Com a apresentação pelo autor,
junto à inicial das faturas de fls.13/16, onde consta a cobrança
da taxa impugnada, restou perfeitamente delineados os pressu-
postos processuais e condições para a ação. 3. No mérito, pri-
meiramente consigno e fortalecendo a presença das condições
da ação, que a não apresentação de todos os comprovantes de
pagamento juntamente com a inicial não conduz à extinção do
feito, posto que tais documentos não são indispensáveis para a
propositura da demanda, sendo imprescindíveis por ocasião da
liquidação de sentença. O autor já provou, através das faturas
acostadas, que foi sujeito passivo da cobrança indevida do tri-
buto em questão, restando apenas a apuração do quantum, que
se dará na fase de liquidação de sentença. 4. Quanto a declara-
da legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, ne-
nhuma razão assiste ao apelante. Concessa venia dos argumen-
tos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular deve ser
mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora, no sentido
de que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser sua presta-
ção impossível de individualização. O serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado. O artigo 79 do CTN define serviços púbicos espe-
cíficos como sendo aqueles que “(...) podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os
“(...) suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização deve ser ele específico e divisível. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO
DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE
DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO
QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pública resu-
me-se a um benefício que se estende a todos os munícipes in-
distintamente, carecendo dos requisitos da especificidade e da
divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança de taxa
pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal serviço
deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de impostos
arrecadados pela municipalidade. 3. (...) (Extinto TAPR, Ree-
xame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado pela
7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto,
Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) Aliás, a matéria, inclusive está
sumulada no Excelso Tribunal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”. (Súmula n.º.
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002, prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Vale ressaltar que no caso
sub judice, a pretensão envolve os indébitos de período anteri-
or à vigência da citada legislação que criou a contribuição, en-
tão denominada de taxa. O art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal dispõe que as taxas têm como fato gerador o exercício re-
gular do poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-

inte ou posto a sua disposição. Dessume-se daí, que a taxa é
um tributo contraprestacional, posto que vinculado a uma pres-
tação estatal específica em favor do contribuinte. É cobrada
pela prestação de serviços públicos ou pelo exercício do poder
de polícia. O serviço público remunerado pela taxa tem que ser
concomitantemente, específico e divisível. Específico é o ser-
viço público que pode ser decomposto em unidades autôno-
mas. Divisível, o que pode ser adjudicado individualmente ao
contribuinte. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quan-
do o serviço público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades
autônomas entregues a usuários diferenciados. A respeito do
tema HELY LOPES MEIRELLES preleciona: “Somente a con-
jugação desses dois requisitos - especificidade e divisibilidade
- aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a impo-
sição da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli, do
mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativamen-
te aos transportes urbanos postos a disposição dos usuários,
por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito da
compulsoriedade de utilização.” (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág.141/142). As-
sim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: “TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO.”
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática, neste aspecto. 5. Anoto, por fim, que com relação aos
juros, a respeitável sentença merecia alteração, pois sua conta-
gem deve ocorrer a partir do trânsito em julgado da decisão que
os estabeleceu (Súmula 188- STJ), contudo, não houve insur-
gência recursal a respeito, assim também ocorre com relação
aos honorários advocatícios arbitrados, inobstante, não há pe-
dido nesse sentido. 6. Forte em tais argumentos, nego provi-
mento, liminarmente, ao apelo do Município, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil, eis que em confronto
com jurisprudência dominante nesta Corte. 7. Intimem-se. Cu-
ritiba, 21 de julho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR DESIGNADO
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. Protocolo: 2006/41470. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000524 Repetição de Indébito.
Apelante: Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander
Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Luiz Carlos de Carvalho. Apelado: Dirceu Rodrigues dos San-
tos, Francisco Carlos da Silva, Iracema da Silva Rodrigues, Joao
Alberto Pinzan, Joao Anibal Baez, Maria Jose Padilha Schu-
etz, Oscar Dreher (maior de 60 anos). Advogado: Josimar Di-
niz, Sergio Barros da Silva. Rec.Adesivo: Dirceu Rodrigues
dos Santos, Francisco Carlos da Silva, Iracema da Silva Rodri-
gues, Joao Alberto Pinzan, Joao Anibal Baez, Maria Jose Padi-
lha Schuetz, Oscar Dreher (maior de 60 anos). Advogado: Josi-
mar Diniz, Sergio Barros da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍ-
ODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39,
DE 19.12.02. AUSENTES OS REQUISITOS DE INDIVIDU-
ALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILIDADE. SÚ-
MULA 670 DO STF. JUROS MORATÓRIOS NO PERCEN-
TUAL DE 1% (UM POR CENTO), CONTADOS DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DESTA DECISÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS DE FORMA EXCESSIVA
E CONTRÁRIO AOS DITAMES LEGAIS (CPC, §4º., ARTI-
GO 20). RECURSO QUE CONFRONTA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE NESTA CORTE E COM SÚMULA
DO STF. EXEGESE DO ARTIGO 557 DO CPC. DESOBS-
TRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E CELERIDADE
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. APELO PROVIDO EM
PARTE, LIMINARMENTE. RECURSO ADESIVO PREJUDI-
CADO. I. Somente a partir da vigência da Emenda Constituci-
onal n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios autorizados à
cobrança de contribuição para custeio dos serviços de ilumina-
ção pública, mediante previsão em lei específica. II. Os servi-
ços de iluminação pública quando não são prestados de forma
individual e específica, tornando impossível mensurar o custo
do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou daquele
contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a título de taxa.
III. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§1º., do
art. 161 do Código Tributário Nacional), contados a partir do
trânsito em julgado da decisão. Artigo 167, parágrafo único do
CTN e Súmula n.º 188 do Superior Tribunal de Justiça. IV.
Deve-se observar que nas causas de pequeno valor, nas de va-
lor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou
não, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
eqüitativa pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC,
não ficando adstrito o magistrado aos limites percentuais esta-
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belecidos no §3º, mas aos critérios neste previstos. VISTOS
ETC.; I. RELATÓRIO 1. Trata-se de apelação cível e recurso
adesivo, em face da respeitável sentença singular, prolatada nos
autos de Ação de Repetição de Indébito que julgou parcialmen-
te procedente o pedido formulado em inicial, condenando o
Município de Foz do Iguaçu a restituir os valores cobrados a
título de taxa de iluminação pública nos últimos 5 anos que
antecederam a propositura da ação, até o advento da Emenda
Constitucional nº. 39/02 e da Lei Municipal que institui a Con-
tribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública com
incidência de atualização monetária pela Taxa Selic, contados
de cada desembolso. Condenou ainda as partes, diante da su-
cumbência recíproca, ao pagamento das custas processuais e
dos honorários de advogado, estes fixados em 10% (dez por
cento), sobre o valor da repetição, na proporção de 50% para
cada uma das partes. 2. Irresignado, o Município de Foz do
Iguaçu recorre, propugnando pela reforma integral da decisão
monocrática, sob o argumento de ser legal a cobrança do tribu-
to, máxime diante do que dispõe a Lei Municipal nº 2.725/02,
instituidora da CIP (Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública). Insurgiu-se também quanto a omissão do
julgado quanto a contagem dos juros moratórios, sustentando
que devem ser a partir do trânsito em julgado da decisão, no
percentual de 1% ao mês. Aduz que diante da sucumbência
recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados
e arbitrados nos termos do §4º., do art.20 do CPC. 3. O recurso
foi contra-arrazoado e, no prazo legal, recorreram adesivamen-
te os autores, pugnando pelo afastamento da sucumbência recí-
proca e pela majoração dos honorários advocatícios. 4. A douta
Procuradoria Geral de Justiça exarou parecer opinando pelo
desprovimento dos recursos. É o relatório. II. DECIDO: 1. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço
da apelação cível interposta e do recurso adesivo manejado. 2.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir
a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado. No caso dos autos, o julgamento monocrático deve se
impor, vez que a discussão sobre a “impossibilidade de cobran-
ça de taxa de iluminação pública pelos municípios”, tornou-se
pacífica, tanto nos Tribunais Superiores, como na presente Corte
de Justiça e no extinto Tribunal de Alçada, onde foram julga-
das centenas de ações idênticas a esta. 3. O Município recor-
rente pretende a reforma do decisum, para ver declarada a le-
galidade da cobrança da taxa de iluminação pública. Concessa
venia dos argumentos expendidos, o entendimento do douto
Juiz singular deve ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte
revisora, no sentido de que tal cobrança não pode persistir, haja
vista ser sua prestação impossível de individualização. O servi-
ço de iluminação pública envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define
serviços púbicos específicos como sendo aqueles que “(...) po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divi-
síveis como sendo os “(...) suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a
discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização do
serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou po-
tencial, em qualquer das modalidades de utilização deve ser
ele específico e divisível. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas; isto independentemente da modalidade de utilização. Os
serviços de iluminação pública não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser co-
brados por meio de taxas, devendo ser suportados pelos impos-
tos gerais cobrados pelo Município. É este o entendimento ado-
tado por esta Corte e pelo Excelso STF: “CONSTITUCIONAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado me-
diante taxa, uma vez que não configura serviço público especí-
fico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário.
2. Agravo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR
408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ:
25/04/2003) “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICI-
DADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDA-
DE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE
OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DES-
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício que se
estende a todos os munícipes indistintamente, carecendo dos
requisitos da especificidade e da divisibilidade, circunstância
que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referido ser-
viço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres
públicos, através de impostos arrecadados pela municipalida-
de. 3. (...)” (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Apelação
Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel.
Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03)
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR
NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVI-

DO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RA-
ZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de
iluminação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos
impostos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pú-
blica devem ser apuradas em liquidação de sentença por arti-
gos. 3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição
atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidência
da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal.” (Ap. Cível n.º
222903-4, Extinto TAPR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau
Araújo Ribas, j. 08.04.2003). Aliás, a matéria, inclusive está
sumulada no Excelso Tribunal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”. (Súmula n.º.
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002, prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Vale ressaltar que no caso
sub judice, a pretensão envolve os indébitos até dezembro de
2002, portanto, período anterior à vigência da citada legislação
municipal que criou a contribuição, então denominada de taxa.
Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do Siste-
ma Tributário Nacional, a Carta Magna reza em seu art. 145,
inciso II: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- taxas, em
razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. III-[...]”
Ao comentar sobre referido artigo PINTO FERREIRA ensina
que “(...) deve existir uma ralação básica entre a obrigação fis-
cal paga pelo indivíduo e o serviço especial e mensurável que
lhe é prestado pela coletividade pública”, salientando que “(...)
o fato gerador da taxa é justamente a prestação de serviço ao
contribuinte, de natureza específica ou potencial, ou ainda a
compensação feita pelo indivíduo ao ente público por lhe ha-
ver provocado uma despesa especial, determinada e mensurá-
vel por ato ou fato seu. Caso não tenha havido relação, caso a
taxa não tenha este caráter de contraprestação e de benefício
concedido a um determinado grupo de indivíduos que usufru-
em de uma vantagem especial, ela não é realmente uma taxa,
foge a uma enquadração dentro da categoria jurídica da taxa.”
(in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, Sa-
raiva, 1992, 5º volume, pág.275). Da mesma sorte, dispõe o
art. 77 do Código Tributário Nacional que as taxas têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação efetiva ou potencial de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Des-
sume-se daí, que a taxa é um tributo contraprestacional, posto
que vinculado a uma prestação estatal específica em favor do
contribuinte. É cobrada pela prestação de serviços públicos ou
pelo exercício do poder de polícia. O serviço público remune-
rado pela taxa tem que ser concomitantemente, específico e
divisível. Específico é o serviço público que pode ser decom-
posto em unidades autônomas. Divisível, o que pode ser adju-
dicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se justifi-
ca o pagamento da taxa quando o serviço público seja prestado
uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a usuários
diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEIRELLES
preleciona: “Somente a conjugação desses dois requisitos - es-
pecificidade e divisibilidade - aliada à compulsoriedade do ser-
viço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte, não é cabí-
vel a cobrança de taxa pelo calçamento de via pública ou pela
iluminação de logradouro público, que não configuram servi-
ços específicos, nem divisíveis, por serem prestados uti univer-
si, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal a imposi-
ção de taxa relativamente aos transportes urbanos postos a dis-
posição dos usuários, por faltar a esse serviço, específico e di-
visível, o requisito da compulsoriedade de utilização.” (in DI-
REITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição,
1993, pág.141/142). Assim, tanto a doutrina como a jurispru-
dência dominante, apontam pela impossibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especifi-
cidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: “TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). “EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. ELEVAÇÃO POR DECRETO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. 1-”É DEFESO, AO MUNICÍPIO, ATU-
ALIZAR O IPTU, MEDIANTE DECRETO, EM PERCENTU-
AL SUPERIOR AO ÍNDICE OFICIAL DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA” (SÚMULA N. 160, DO S.T.J.); 2- O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA É DE CARATER GERAL E
INDIVISÍVEL, E POR ISSO DEVE SER CUSTEADO PELOS
IMPOSTOS ARRECADOS DE TODOS, E NÃO ATRAVÉS DE
TAXA, POIS ESTA SÓ PODE SER COBRADA POR SERVI-
ÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL, CONSOANTE
PRECEITO CONSTITUCIONAL (ART. 145, II).” (Extinto
TAPR, Reex. Nec. 81.872-4 - Acórdão nº. 5932 - Rel. Juiz
MENDONÇA DE ANUNCIASÃO - 7ª. Câmara Cível - DJPR
14/03/97). “AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
INCOSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL QUE INS-
TITUIU TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA
DO REQUISITO DA DIVISIBILIDADE ALÉM DA IMPOS-
SIBILIDADE DE SE CALCULAR A PARCELA DE CADA
CONTRIBUINTE - ARTIGOS 145, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 79, II E III DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL - SENTENÇA CONFRIMADA - RECURSO IMPROVI-
DO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº. 16249, 1ª. Câm. Cível, Rel.
Juiz RONALDO SCHULMAN). Como dito, os serviços de ilu-

minação pública, serviços públicos universais, deverão ser cus-
teados por meio de receitas gerais dos entes públicos, repre-
sentadas basicamente pelos impostos. Nesta esteira de entendi-
mento é a lição de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua
obra Curso de Direito Constitucional Tributário: “Os serviços
públicos gerais, ditos também universais, são prestados indis-
tintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a comunidade,
como um todo considerada, beneficiando número indetermina-
do (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É o caso dos
serviços de iluminação pública, de segurança, etc. Todos eles
não podem ser custeados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim,
de receitas gerais do Estado, representadas, basicamente, pelos
impostos”. (Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edi-
ção, pág.243). Pacificada a matéria e ressaltada a inconstituci-
onalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, correta a
determinação de abstenção de sua cobrança, bem como a devo-
lução dos valores pagos, devidamente comprovados, razão pela
qual se impõe manter a sentença monocrática, neste aspecto. 4.
O segundo ponto levantado pelo recurso voluntário, diz respei-
to a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pú-
blica (CIP), anoto que somente a partir da Emenda Constituci-
onal 39/02, os municípios brasileiros ficaram autorizados a
editar leis para a cobrança da mencionada contribuição. Neste
sentido transcrevo: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE TAXA MUNICIPAL C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. VIA DE
EXCEÇÃO DO CONTROLE DIFUSO DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDA-
DE. IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO POR VIA DE
TAXA DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚ-
BLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. EMENDA CONSTITU-
CIONAL 39 DE 19.12.02. AUTORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO,
MEDIANTE LEI ESPECÍFICA, INSTITUIR “CONTRIBUI-
ÇÃO PARA CUSTEIO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA”. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDENAÇÃO.
DECISÃO QUE RECONHECE COBRANÇA INAPROPRIA-
DA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CON-
TRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CTN. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.
PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA CAUSALIDADE. CON-
DENAÇÃO MANTIDA. MANTIDA A SENTENÇA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO E DESPROVIDO O RECUR-
SO DE APELAÇÃO. 1. Taxas são tributos que têm por hipóte-
se de incidência uma atuação estatal diretamente referida ao
contribuinte. Esta atuação estatal - consoante reza o art.145, II,
da CF (que traça a regra-matriz das taxas) - pode consistir ou
num serviço público, ou num ato de polícia. Taxa de serviço,
pois, é o tipo de tributo que tem por hipótese de incidência uma
prestação de serviço público diretamente referida a alguém. 2.
Da inconstitucionalidade da taxa pública. Não se encontrando
o serviço prestado pela taxa de iluminação pública revestido
dos requisitos de especificidade e divisibilidade, ela é inconsti-
tucional em virtude da Lei que a instituiu infringir a Constitui-
ção Federal, no seu artigo 145, II. 3. Emenda Constitucional nº
39/02. Somente após a vigência da Emenda Constitucional nº
39, de 19.12.02, estão os municípios autorizados à cobrança de
“contribuição para custeio dos serviços de iluminação públi-
ca”, mediante previsão em lei específica. 4. Da repetição de
indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação
municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente
público restituir os valores indevidamente arrecadados. 5. Su-
cumbência. Na questão da sucumbência, o insucesso mede-se
tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão
em debate na ação” (Extinto TAPR, 3ª. Câm. Cível, Rel. Juiz
JURANDYR SOUZA JÚNIOR, Ac. n.º 18.714, j. 23.03.04).
“APELAÇÃO CÍVEL 1. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ALTERAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. RESTITUIÇÃO
DEVIDA. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5%
AO MÊS. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS. PRECEDENTES STJ. HONORÁRIOS MANTIDOS.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se encontrando o serviço
prestado pela taxa de iluminação pública revestido dos requisi-
tos de especificidade e divisibilidade, ela é inconstitucional em
virtude da Lei que a instituiu infringir a Constituição Federal,
no seu artigo 145, II. 2. Emenda Constitucional nº 39/02. So-
mente após a vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/
12/2002, estão os municípios autorizados à cobrança de “con-
tribuição para custeio dos serviços de iluminação pública”,
mediante previsão em lei específica. 3. Da repetição de indébi-
to. Reconhecida a inconstitucionalidade de legislação munici-
pal que institui a cobrança de tais taxas, deve o ente público
restituir os valores indevidamente arrecadados. 4. No pertinen-
te a taxa de juros de mora, está pacificado o entendimento de
que, na restituição de indébito tributário, os juros devem obser-
var o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guardando, por
uma questão de isonomia, o mesmo critério de quando o tribu-
to é cobrado.” (TJPR, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 17ª.
Câm. Cív., Pub.12.8.2005). Diante destes esclarecimentos, a
argumentação do Município não deve prevalecer também neste
ponto. 5. A terceira discussão argüida, refere-se a periodicida-
de de incidência dos juros moratórios, sendo que neste aspec-
to, assiste razão ao apelante. A sentença recorrida deixou de
deliberar quanto aos juros de mora e, neste ponto o art. 161,
§1º do Código Tributário Nacional determina, primeiramente,
que o percentual dos juros moratórios deve ser de 1% (um por
cento) ao mês, sendo que no artigo 167, parágrafo único esta-
belece que os juros julgados devidos, somente incidirão a par-
tir do trânsito em julgado da decisão que assim determinar. Neste
particular, o Colendo STJ fez editar a Súmula n.º 188 que reza:
“Os juros moratórios, na repetição de indébito, são devidos a
partir do trânsito em julgado da sentença.” 6. Finalizando, quan-
to a pretensão em ver modificada a verba honorária arbitrada,
entendo que também deve ser acolhida a insurgência. A verba
fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
não se justifica, a uma, diante do que dispõe o §4º., do artigo

20 do Código de Processo Civil. A duas, porque baseada em
critérios que não guardam correspondência com a responsabi-
lidade assumida pelo advogado, sendo a quantia exacerbada
que poderá penalizar severamente o vencido, também aviltan-
te, pois viola o princípio da justa remuneração do trabalho pro-
fissional. Vê-se que o montante arbitrado não considerou as
circunstâncias e peculiaridades que envolvem o caso, idêntica
a centenas de medidas ajuizadas por contribuintes da Comarca
de Foz do Iguaçu, tendo como patrono em muitos deles o mes-
mo procurador, não guardando assim,. legítima correspondên-
cia com o valor do benefício patrimonial perseguido em cada
uma das demandas. Destarte, com base no artigo 21 do CPC,
ante a proporcionalidade da sucumbência recíproca, devem as
partes arcar, cada qual, com 50% (cinqüenta por cento) das
custas processuais. Resta arbitrado os honorários advocatícios
em R$100,00 (cem reais), com base no artigo 20, §4º do CPC,
tendo em vista os parâmetros do §3º, do mesmo dispositivo
legal, os quais deverão ser suportados em 50%(cinqüenta por
cento) por cada uma das partes e compensados de acordo com
a Súmula n.306 do STJ. 7. Em face do acima deliberado, resta
prejudicada a apreciação do recurso adesivo. 8. Forte em tais
argumentos, dou parcial provimento, liminarmente, ao apelo
do Município de Foz do Iguaçu e julgo prejudicado o recurso
adesivo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,
pois os argumentos do apelo estão em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superiores, com
exceção da matéria relativa aos juros moratórios e aos honorá-
rios advocatícios arbitrados. 9. Intimem-se. Curitiba, 19 de ju-
lho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELA-
TOR DESIGNADO
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I. O artigo 1º., do Decreto 20.910/32, dispõe que as dívidas
passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem como
qualquer outro direito de ação contra a Fazenda Pública pres-
crevem em cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual
se originaram. II. Somente a partir da vigência da Emenda Cons-
titucional n.º 39, de 19/12/2002, estão os municípios autoriza-
dos à cobrança de contribuição para custeio dos serviços de
iluminação pública, mediante previsão em lei específica. III.
Os serviços de iluminação pública quando não são prestados
de forma individual e específica, tornando impossível mensu-
rar o custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste
ou daquele contribuinte, torna-se inadmissível sua cobrança a
título de taxa. IV. Diante do fato do procurador ter ajuizado
dezenas de causas idênticas, evitando a formação de litiscon-
sórcio e, o fato de que se deve observar que nas causas de pe-
queno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções embargadas ou não, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos do
§4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios
neste previstos, a modificação do arbitramento realizado se faz
necessário. VISTOS ETC; I. RELATÓRIO 1. Trata-se de re-
curso de apelação cível interposto pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, em face da respeitável sentença singular prolatada nos
autos de Ação de Repetição de Indébito que julgou procedente
o pedido inicial e condenou o réu, Município de Londrina, a
restituir os valores cobrados a título de taxa de iluminação pú-
blica pelo período de vigência da Lei Municipal nº. 7303/97,
declarada inconstitucional, com incidência de correção mone-
tária (INPC) e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da decisão. Condenou o réu ainda, ao pagamento
das custas processuais e dos honorários de advogado, estes fi-
xados em 15%, incidente sobre o valor da repetição, com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do CPC. 2. Irresignado, o Município
de Londrina apela, levantando em preliminar, a ocorrência da
prescrição qüinqüenal do pretenso indébito, não observado pelo
Juízo monocrático. Argüiu ainda, a existência de julgamento
extra petita, caso não acolhida a primeira prejudicial, pois não
houve pedido para repetição do indébito nos períodos determi-
nados pelo Juiz sentenciante. No mérito, asseverou que a ape-
lada não comprovou o pagamento dos valores que pretende se-
jam restituídos, não havendo qualquer previsão para o deferi-
mento da prova para a fase de liquidação. Aduz que a taxa de
iluminação pública é constitucional e foi cobrada com funda-
mento nos art. 77 e 79, do CTN e art. 145, II, da Constituição
Federal em Lei Municipal. Pugnou pelo reconhecimento da
prescrição qüinqüenal e o afastamento da repetição do indébito
no período por ela abrangido. Impugnou a concessão dos bene-
fícios da assistência judiciária deferida ao autor e, insurgiu-se
contra o arbitramento dos honorários advocatícios. Prequestio-
na ainda, os artigos e legislações que cita e que teriam sido
ofendidos pelo julgado. 3. O Apelado deixou de apresentar con-
tra-razões. 4. O Ministério Público manifestou-se às fls.89/95
e fls. 123. É o relatório. II. DECIDO 1. Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursais, conheço da apelação cível
manejada. 2. A r.sentença monocrática deverá sofrer pequena
ressalva, relativamente a observância do prazo prescricional
qüinqüenal da repetição e quanto ao valor dos honorários arbi-
trados, devendo contudo, no mérito, permanecer íntegra em
todos os seus termos, anotando-se que toda a matéria debatida
e decidida no processado, encontra entendimento já sedimen-
tado nesta Corte, por força de reiteradas decisões proferidas,
não merecendo maiores digressões. Senão vejamos. 3. Não pro-
cede o inconformismo do apelante com relação a ausência de
comprovantes de pagamento, o que inviabilizaria a restituição.
Com efeito, a não apresentação de todos os comprovantes de
pagamento juntamente com a inicial não conduz a extinção do
feito, posto que tais documentos não são indispensáveis a pro-
positura da demanda, sendo sim, imprescindíveis somente por
ocasião da oportuna liquidação de sentença. O autor já provou,
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através das faturas acostadas, que foi sujeito passivo da co-
brança indevida do tributo em questão, restando apenas a apu-
ração do quantum em fase de liquidação de sentença. 4. Pre-
tende o recorrente a reforma do decisum, sustentando a legali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública. Sem razão o
apelante. Concessa venia dos argumentos expendidos, o enten-
dimento do douto Juiz singular deve ser mantido, aliás, já paci-
ficado nesta Corte revisora como acima afirmado, no sentido
de que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser sua presta-
ção impossível de individualização. O serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado. O artigo 79 do CTN define serviços púbicos espe-
cíficos como sendo aqueles que “(...) podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo os
“(...) suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”. Desnecessária a discussão a respeito da po-
tencialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização deve ser ele específico e divisível. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF, verbis: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Prece-
dentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo
não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG,
julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003)
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pú-
blica resume-se a um benefício que se estende a todos os muní-
cipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especifici-
dade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança
de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal
serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...) (Extinto TAPR,
Reexame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado
pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calix-
to, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03) Aliás, a matéria, inclusive
está sumulada no Excelso Tribunal: “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. (Súmula n.º.
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002, prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Observe-se que ao dispor sobre
os Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta
Magna reza em seu art. 145, inciso II: “A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição. III-[...]” Ao comentar sobre referido
artigo PINTO FERREIRA ensina que “(...) deve existir uma
ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o
serviço especial e mensurável que lhe é prestado pela coletivi-
dade pública”, salientando que “(...) o fato gerador da taxa é
justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de natureza
específica ou potencial, ou ainda a compensação feita pelo in-
divíduo ao ente público por lhe haver provocado uma despesa
especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu. Caso
não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este caráter de
contraprestação e de benefício concedido a um determinado
grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem especial,
ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração dentro
da categoria jurídica da taxa.” (in COMENTÁRIOS À CONS-
TITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág.275).
Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal que as taxas têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Dessume-se daí, que a taxa é um tributo
contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação esta-
tal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela presta-
ção de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia.
O serviço público remunerado pela taxa tem que ser concomi-
tantemente, específico e divisível. Específico é o serviço públi-
co que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisí-
vel, o que pode ser adjudicado individualmente ao contribuin-
te. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o ser-
viço público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autô-
nomas entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema
HELY LOPES MEIRELLES preleciona: “Somente a conjuga-
ção desses dois requisitos - especificidade e divisibilidade -
aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposi-
ção da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli, do
mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativamen-
te aos transportes urbanos postos a disposição dos usuários,
por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito da

compulsoriedade de utilização.” (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág.141/142). As-
sim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: “TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO.”
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Nesta esteira de entendimento é a li-
ção de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua obra Curso de
Direito Constitucional Tributário: “Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo con-
siderada, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos,
indeterminável) de pessoas. É o caso dos serviços de ilumina-
ção pública, de segurança, etc. Todos eles não podem ser cus-
teados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim, de receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos”. (Edi-
tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edição, pág.243).
Pacificada a matéria e ressaltada a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, correta a determina-
ção de abstenção de sua cobrança, bem como a devolução dos
valores pagos, devidamente comprovados, razão pela qual se
impõe manter a sentença monocrática. 5. A impugnação quanto
a concessão ao autor dos benefícios da assistência judiciária
gratuita não atende aos requisitos legais para sua apreciação,
não merecendo maiores discussões. 6. Por outro lado, razão
assiste ao Município quando pleiteia o reconhecimento da pres-
crição qüinqüenal. Com efeito, a repetição do indébito deverá
observar os valores recebidos pelo Município indevidamente
nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam a distribuição da
presente demanda. O artigo 1º., do Decreto 20.910/32, dispõe
que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípi-
os, bem como qualquer outro direito de ação contra a Fazenda
Pública prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou
fato do qual se originaram. Por seu turno, o artigo 168, inciso I,
combinado com o art. 165, inciso I e o artigo 156, inciso I,
todos do CTN, estabelecem que o prazo prescricional tem seu
início com o efetivo pagamento do tributo, data em que se ex-
tingue o crédito tributário, posto que o lançamento já foi feito
de ofício pela Administração. Daí porque, os valore cujo indé-
bito pretende o recorrido, deve ser limitado ao período de cin-
co anos anteriores ao ajuizamento da demanda, até a data de
dezembro de 2002, frente o advento da Emenda Constitucional
nº. 39/02). Resta prejudicada a apreciação da ocorrência de
julgamento extra petita, frente ao acolhimento da prescrição
qüinqüenal. 7. Finalizando, a verba fixada em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da repetição não se justifica, a uma, diante
do que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil.
A duas, porque baseada em critérios que não guardam corres-
pondência com a responsabilidade assumida pelo advogado,
sendo que a quantia poderá penalizar severamente o vencido,
como também ser aviltante, pois viola o princípio da justa re-
muneração do trabalho profissional. Vê-se que o montante ar-
bitrado não considerou as circunstâncias e peculiaridades que
envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajuizadas por
contribuintes da Comarca de Londrina, tendo como patrono o
mesmo procurador que, por amor a economia processual e ce-
leridade, poderia ajuizá-las em litisconsorte, o que veio a ferir
a lógica do razoável, não guardando legítima correspondência
com o valor do benefício patrimonial perseguido em cada uma
das demandas. Em que pese a matéria ventilada neste processo
seja por demais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo
maiores questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento
de demanda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo não ser
razoável o valor arbitrado a título de honorários advocatícios,
tendo em vista que apenas um autor integrou a lide, o que por
certo, irá repercutir no numerário a que faz jus o causídico. Por
tais motivos, entendo que a verba deva ser alterada para R$80,00
(oitenta reais), pois, assim permanecendo, a remuneração pelo
trabalho profissional realizado neste processo, somado às cen-
tenas de demandas de que se tem notícia, inobstante pareça
inexpressivo isoladamente, representa enorme remuneração ao
procurador que, consoante o teor das decisões proferidas, vem
obtendo sucesso nas ações ajuizadas, o que faz desaparecer a
aparente miserabilidade da verba ora fixada, tudo em conso-
nância com antecedentes deste Tribunal e com o que dispõe o
§4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil 8. Forte nos
elementos de convicção delineados, dou parcial provimento,
liminarmente, ao recurso de apelação cível manejado pelo
Município, nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil, eis que os argumentos do apelo estão em confronto com
jurisprudência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF.
9. Intimem-se. Curitiba, 19 de julho de 2006. ABRAHAM LIN-
COLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39 DE 19/12/02. AUSENTES OS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILI-

DADE. SÚMULA 670 DO STF. DESNECESSIDADE DE JUN-
TAR-SE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO
NO PROCESSO DE CONHECIMENTO, OS QUAIS SOMEN-
TE SERÃO IMPRESCINDÍVIES POR OCASIÃO DA LIQUI-
DAÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS DE FORMA EXCESSIVA E CONTRÁRIA
AOS DITAMES LEGAIS (CPC, §4º., ARTIGO 20). ADEQUA-
ÇÃO. RECURSO QUE CONFRONTA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE NESTA CORTE E COM SÚMULA
DO STF. EXEGESE DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO LIMINARMENTE. I. Somente a
partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/
2002, estão os municípios autorizados à cobrança de contribui-
ção para custeio dos serviços de iluminação pública, mediante
previsão em lei específica. II. Os serviços de iluminação públi-
ca quando não são prestados de forma individual e específica,
tornando impossível mensurar o custo do serviço posto à dis-
posição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, torna-
se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III. Diante do
fato do advogado ter ajuizado dezenas de causas idênticas, evi-
tando a formação de litisconsórcio e, frente ao fato de que se
deve observar que nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou
não, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
eqüitativa pelo Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC,
não ficando adstrito o magistrado aos limites percentuais esta-
belecidos no §3º, mas aos critérios neste previstos, faz-se ne-
cessário a adequação de referida verba. VISTOS ETC.; 1. Tra-
ta-se de recurso de apelação cível e recurso adesivo, em face
da respeitável sentença singular prolatada nos autos de Ação
de Repetição de Indébito que julgou parcialmente procedente o
pedido formulado em inicial, declarando a ilegalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, condenando o Municí-
pio apelante a restituir os valores cobrados a título de taxa de
iluminação pública, acrescidos de correção monetária pela
média entre o INPC e o IGP-DI e juros de mora de 0,5% ao
mês, a contar do trânsito em julgado. Condenou o réu ainda ao
pagamento das custas processuais e dos honorários de advoga-
do, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação. 2. Irresignado, o Município de Londrina apela, pro-
pugnando pela reforma da decisão monocrática, sustentando a
ausência de prova do pagamento devido por parte da autora,
salientando que imprescindível ao julgamento do pedido que
se faça prova cabal de que os valores requeridos foram efetiva-
mente pagos pelo requerente. No mérito, diz que a cobrança da
taxa está revestida de legalidade e constitucionalidade. Preques-
tiona, ainda, os artigos 333, I, 283, 396, 604 do Código de
Processo Civil, artigo 145, § 2º da Constituição Federal, artigo
165, I, do Código Tributário Nacional, artigo 1º e 3º do Decre-
to 20910/32 e artigo 2º do Decreto-lei 4597/42. Propugnou pelo
provimento do apelo e alternativamente a adequação da verba
honorária arbitrada. 3. O recurso não foi contra-arrazoado e o
Ministério Público exarou parecer às fls.80/84 e fls.113.. É o
relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais, conheço da apelação cível manejada. 2. A res-
peitável sentença monocrática deverá permanecer íntegra em
todos os seus termos, com exceção dos honorários advocatíci-
os arbitrados. 3. Em primeiro lugar, não procede o inconfor-
mismo do apelante com relação a ausência de comprovantes de
pagamento, fato que inviabilizaria a restituição pretendida. Com
efeito, a não apresentação de todos os comprovantes de paga-
mento juntamente com a inicial não conduz à extinção do feito,
posto que tais documentos não são indispensáveis para a pro-
positura da demanda, sendo imprescindíveis por ocasião da li-
quidação de sentença. O autor já provou, através das faturas
acostadas, que foi sujeito passivo da cobrança indevida do tri-
buto em questão, restando apenas a apuração do quantum, que
se dará na fase de liquidação de sentença. 4. Em segundo lugar,
quanto ao mérito, pretende o Município apelante a reforma da
decisão, sustentando a legalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública. Sem razão o recorrente. Concessa venia dos
argumentos expendidos, o entendimento do douto Juiz singular
deve ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revisora, no
sentido de que tal cobrança não pode persistir, haja vista ser
sua prestação impossível de individualização. O serviço de ilu-
minação pública envolve a conservação de todas as vias do
Município e está disponível para todos os munícipes, não po-
dendo ser individualizado. O artigo 79 do CTN define serviços
púbicos específicos como sendo aqueles que “(...) podem ser
destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilida-
de ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis
como sendo os “(...) suscetíveis de utilização, separadamente,
por parte de cada um dos usuários.” Desnecessária a discussão
a respeito da potencialidade ou não da utilização do serviço,
vez que embora a utilização possa ser efetiva ou potencial, em
qualquer das modalidades de utilização deve ser ele específico
e divisível. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo
os dois elementos nucleares da norma: a utilização (potencial
ou efetiva) e o serviço público (específico e divisível). Desta
maneira, a especificidade e a divisibilidade são características
que devem estar necessariamente presentes para que se autori-
ze a cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto
independentemente da modalidade de utilização. Os serviços
de iluminação pública não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. É este o entendimento adotado por
esta Corte e pelo Excelso STF: “CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agra-
vo não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-
MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003). “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CO-
BRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A ilu-
minação pública resume-se a um benefício que se estende a
todos os munícipes indistintamente, carecendo dos requisitos
da especificidade e da divisibilidade, circunstância que autori-
za a cobrança de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O
custo de tal serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos,
através de impostos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)”
(Extinto TAPR, Reexame Necessário e Apelação Cível n.º
222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03). Ali-
ás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso Tribunal: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa.” (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se que nem mes-
mo a Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para con-
validar a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada em
momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista que além
de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de contribuição
para o custeio do serviço de iluminação pública, não a cobran-
ça de taxa, institutos estes absolutamente distintos. Observe-se
que ao dispor sobre os Princípios Gerais do Sistema Tributário
Nacional, a Carta Magna reza em seu art. 145, inciso II: “A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos a sua disposição. III-[...]” Ao comentar
sobre referido artigo PINTO FERREIRA ensina que “(...) deve
existir uma ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo
indivíduo e o serviço especial e mensurável que lhe é prestado
pela coletividade pública”, salientando que “(...) o fato gerador
da taxa é justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de
natureza específica ou potencial, ou ainda a compensação feita
pelo indivíduo ao ente público por lhe haver provocado uma
despesa especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu.
Caso não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este cará-
ter de contraprestação e de benefício concedido a um determi-
nado grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem es-
pecial, ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração
dentro da categoria jurídica da taxa.” (in COMENTÁRIOS À
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume,
pág. 275). Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributá-
rio Nacional que as taxas têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Dessume-se daí que a taxa é um
tributo contraprestacional, posto que vinculado a uma presta-
ção estatal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela
prestação de serviços públicos ou pelo exercício do poder de
polícia. O serviço público remunerado pela taxa tem que ser
concomitantemente específico e divisível. Específico é o servi-
ço público que pode ser decomposto em unidades autônomas.
Divisível o que pode ser adjudicado individualmente ao contri-
buinte. Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o
serviço público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades au-
tônomas entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema
HELY LOPES MEIRELLES preleciona: “Somente a conjuga-
ção desses dois requisitos - especificidade e divisibilidade -
aliada à compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposi-
ção da taxa. Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo
calçamento de via pública ou pela iluminação de logradouro
público, que não configuram serviços específicos, nem divisí-
veis, por serem prestados uti universi, e não uti singuli, do
mesmo modo que seria ilegal a imposição de taxa relativamen-
te aos transportes urbanos postos a disposição dos usuários,
por faltar a esse serviço, específico e divisível, o requisito da
compulsoriedade de utilização.” (in DIREITO MUNICIPAL
BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edição, 1993, pág. 141/142).
Assim, tanto a doutrina como a jurisprudência dominante, apon-
tam pela impossibilidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, diante da ausência de especificidade e de divisibilida-
de do serviço, uma vez que prestado indistintamente a todos os
usuários sem possibilidade de medição e de individualização.
O custo de referido serviço deverá ser arcado pelos cofres pú-
blicos, com lastro em impostos arrecadados pelo Município ora
apelante. Neste sentido vale transcrever: “TRIBUTÁRIO. DE-
CLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. SER-
VIÇO PRESTADO A COLETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDA-
DE. SENTENÇA CONFRIMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO.”
(Extinto TAPR, Acórdão nº.15388, Rel. Juiz LAURO LAER-
TES DE OLIVEIRA). Como dito, os serviços de iluminação
pública, serviços públicos universais, deverão ser custeados por
meio de receitas gerais dos entes públicos, representadas basi-
camente pelos impostos. Nesta esteira de entendimento é a li-
ção de ROQUE ANTONIO CARRAZA, em sua obra Curso de
Direito Constitucional Tributário: “Os serviços públicos gerais,
ditos também universais, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo con-
siderada, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos,
indeterminável) de pessoas. É o caso dos serviços de ilumina-
ção pública, de segurança, etc. Todos eles não podem ser cus-
teados, no Brasil, por meio de taxa, mas sim, de receitas gerais
do Estado, representadas, basicamente, pelos impostos.” (Edi-
tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2ª. edição, pág. 243).
Pacificada a matéria e ressaltada a inconstitucionalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, correta a determina-
ção de abstenção de sua cobrança, bem como a devolução dos
valores pagos, devidamente comprovados, razão pela qual se
impõe manter a sentença monocrática, neste aspecto. 5. Finali-
zando, a verba fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação não se justifica, a uma, diante do que dispõe o §4º.,
do artigo 20 do Código de Processo Civil. A duas, porque base-
ada em critérios que não guardam correspondência com a res-
ponsabilidade assumida pelo advogado, sendo que a quantia
poderá penalizar severamente o vencido, como também ser avil-
tante, pois viola o princípio da justa remuneração do trabalho
profissional. Vê-se que o montante arbitrado não considerou as
circunstâncias e peculiaridades que envolvem o caso, idêntica
a centenas de medidas ajuizadas por contribuintes da Comarca
de Londrina, tendo como patrono o mesmo procurador que,



4040404040 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

por amor a economia processual e celeridade, poderia ajuizá-
las em litisconsorte, o que veio a ferir a lógica do razoável, não
guardando legítima correspondência com o valor do benefício
patrimonial perseguido em cada uma das demandas. Em que
pese a matéria ventilada neste processo seja por demais conhe-
cida de nossos tribunais, não envolvendo maiores questiona-
mentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de demanda
envolvendo litisconsórcio ativo, entendo não ser razoável o valor
arbitrado a título de honorários advocatícios, tendo em vista
que apenas um autor integrou a lide, o que por certo, irá reper-
cutir no numerário a que faz jus o causídico. Por tais motivos,
entendo que a verba deva ser alterada para R$80,00 (oitenta
reais), pois, assim permanecendo, inclusive quanto a ser supor-
tada unicamente pelo Município diante do decaimento mínimo
do autor, representa remuneração suficiente pelo trabalho pro-
fissional realizado neste processo, somado a dezenas de que se
tem notícia, inobstante pareça inexpressivo isoladamente, enor-
me apresenta-se a remuneração ao procurador que, consoante
o teor das decisões proferidas, vem obtendo sucesso nas ações
ajuizadas, o que faz desaparecer a aparente miserabilidade da
verba ora fixada, tudo em consonância com antecedentes deste
Tribunal e com o que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código de
Processo Civil. 6. Forte em tais argumentos, dou parcial provi-
mento, liminarmente, ao recurso de apelação cível do Municí-
pio, tudo em conformidade com o artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, eis que os argumentos do apelo estão em confronto
com jurisprudência dominante nesta Corte e Súmula do Excel-
so STF, com exceção da insurgência contra os honorários ad-
vocatícios arbitrados. Curitiba, 21 de julho de 2006. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO
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DIREITO CONSTITUCIONAL. FISCAL E TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA
DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDA-
DE INEXISTENTE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL OBSER-
VADA. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIO-
NAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE. SÚMULA 670 DO STF. INCONSTITUCIONALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS DE FORMA EXCESSIVA (CPC, §4º., ARTI-
GO 20). RECURSO QUE CONFRONTA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE NESTA CORTE E COM SÚMULA
DO STF. EXEGESE DO ARTIGO 557 DO CPC. APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO, LIMINARMENTE. I. Somente a
partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/
2002, estão os municípios autorizados à cobrança de contribui-
ção para custeio dos serviços de iluminação pública, mediante
previsão em lei específica. II. Os serviços de iluminação públi-
ca quando não são prestados de forma individual e específica,
tornando impossível mensurar o custo do serviço posto à dis-
posição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, torna-
se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III. Diante do
fato do procurador ter ajuizado centenas de causas idênticas,
evitando a formação de litisconsórcio, deve-se observar tam-
bém que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fa-
zenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorá-
rios advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo
Juiz, nos termos do §4.º do artigo 20 do CPC, não ficando ads-
trito o magistrado aos limites percentuais estabelecidos no §3º,
mas aos critérios neste previstos. VISTOS, ETC.; 1. Trata-se
de recurso de apelação cível interposto pelo MUNICÍPIO DE
IRATI, em face da respeitável sentença singular, prolatada nos
autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tri-
butária, cumulada com Repetição de Indébito, que julgou pro-
cedente o pedido inicial e condenou o réu a restituir os valores
cobrados a título de taxa de iluminação pública que antecede-
ram os cinco anos da propositura da demanda, com incidência
de correção monetária pela média entre o INPC e IGP-DI, a
partir dos desembolsos indevidos e juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado da decisão. Condenou o
réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios de advogado, estes fixados em R$120,00 (cento e vinte
reais), com fulcro no §4º., do artigo 20 do CPC. 2. Irresignado,
o Município de Irati apelou, levantando em preliminar a nuli-
dade do feito, diante da ausência de intervenção do represen-
tante ministerial. No mérito, aduz que a taxa de iluminação
pública é constitucional e foi cobrada com fundamento nos art.
284 e 290, do CTM e art. 145, II, da Constituição Federal.
Pugnou pelo provimento do apelo ou, não sendo este o entendi-
mento, a redução dos honorários advocatícios. 3. O apelado
apresentou contra-razões. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais, conheço da ape-
lação cível manejada. 2. A respeitável sentença monocrática
deverá ser modificada em parte, tão somente, quanto ao arbi-
tramento dos honorários advocatícios, permanecendo íntegra
em todos os demais termos, anotando-se que toda a matéria
debatida e decidida no processado encontra entendimento já
sedimentado nesta Corte, por força de reiteradas decisões pro-
feridas, não merecendo maiores digressões. Senão vejamos. 3.
Pretende o recorrente, primeiramente, a nulidade do feito, di-
ante da ausência de intervenção do Ministério Público. Não
procede a preliminar. Com a manifestação ministerial às fls.
50/54, não há que se falar em ausência de intervenção do Mi-
nistério Público em primeiro grau de jurisdição. Relativamente
a alegada prescrição qüinqüenal, igualmente, nada há para ser
discutido, posto que a sentença singular fez observar o referido
prazo. 4. No mérito, pretende o Município recorrente a refor-
ma do decisum, sustentando a legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública e a redução da verba honorária fixada.

Com razão apenas parcial o Município apelante. Concessa ve-
nia dos argumentos expendidos, o entendimento do douto Juiz
singular deve ser mantido, aliás, já pacificado nesta Corte revi-
sora como acima afirmado, no sentido de que tal cobrança não
pode persistir, haja vista ser sua prestação impossível de indi-
vidualização. O serviço de iluminação pública envolve a con-
servação de todas as vias do Município e está disponível para
todos os munícipes, não podendo ser individualizado. O artigo
79 do CTN define serviços púbicos específicos como sendo
aqueles que “(...) podem ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”,
e serviços públicos divisíveis como sendo os “(...) suscetíveis
de utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuári-
os.” Desnecessária a discussão a respeito da potencialidade ou
não da utilização do serviço, vez que embora a utilização possa
ser efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utili-
zação deve ser ele específico e divisível. É preciso que estejam
presentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da nor-
ma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (es-
pecífico e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisi-
bilidade são características que devem estar necessariamente
presentes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos
por meio de taxas; isto independentemente da modalidade de
utilização. Os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento adotado por esta Corte e pelo Excelso STF, verbis:
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). “REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO.
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRA-
VÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...)” (Extinto TAPR, Reexame Necessário e Ape-
lação Cível n.º 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003,
Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, Acórdão n.º 16708, DJ:
8.8.03). Aliás, a matéria inclusive está sumulada no Excelso
Tribunal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa.” (Súmula n.º 670 do STF). Ressalte-se
que nem mesmo a Emenda Constitucional n.º 39/2002 prestou-
se para convalidar a cobrança de taxa de iluminação pública
efetuada em momento anterior a sua entrada em vigor, haja
vista que além de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição
de contribuição para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, não a cobrança de taxa, institutos estes absolutamente dis-
tintos. Observe-se que ao dispor sobre os Princípios Gerais do
Sistema Tributário Nacional a Carta Magna reza em seu art.
145, inciso II: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-[...] II- ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção. III-[...]” Ao comentar sobre referido artigo PINTO FER-
REIRA ensina que “(...) deve existir uma ralação básica entre a
obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o serviço especial e
mensurável que lhe é prestado pela coletividade pública”, sali-
entando que “(...) o fato gerador da taxa é justamente a presta-
ção de serviço ao contribuinte, de natureza específica ou po-
tencial, ou ainda a compensação feita pelo indivíduo ao ente
público por lhe haver provocado uma despesa especial, deter-
minada e mensurável por ato ou fato seu. Caso não tenha havi-
do relação, caso a taxa não tenha este caráter de contrapresta-
ção e de benefício concedido a um determinado grupo de indi-
víduos que usufruem de uma vantagem especial, ela não é real-
mente uma taxa, foge a uma enquadração dentro da categoria
jurídica da taxa.” (in COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275). Da mesma
sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional que as
taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo contrapres-
tacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específi-
ca em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de servi-
ços públicos ou pelo exercício do poder de polícia. O serviço
público remunerado pela taxa tem que ser concomitantemente
específico e divisível. Específico é o serviço público que pode
ser decomposto em unidades autônomas. Divisível o que pode
ser adjudicado individualmente ao contribuinte. Destarte, só se
justifica o pagamento da taxa quando o serviço público seja
prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas entregues a
usuários diferenciados. A respeito do tema HELY LOPES MEI-
RELLES preleciona: “Somente a conjugação desses dois re-
quisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à compulsori-
edade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa. Destarte,
não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de via públi-
ca ou pela iluminação de logradouro público, que não configu-
ram serviços específicos, nem divisíveis, por serem prestados
uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria ilegal
a imposição de taxa relativamente aos transportes urbanos pos-
tos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço, especí-
fico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utilização.”
(in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros, 6ª. edi-
ção, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como a juris-
prudência dominante apontam pela impossibilidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, diante da ausência de especi-

ficidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que prestado
indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de medi-
ção e de individualização. O custo de referido serviço deverá
ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos arre-
cadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale trans-
crever: “TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO.” (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: “Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos.” (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática. 5. Finalizando, a verba honorária fixada em R$120,00
(cento e vinte reais) sobre o valor da condenação não se justifi-
ca, a uma, diante do que dispõe o §4º., do artigo 20 do Código
de Processo Civil. A duas, porque baseada em critérios que não
guardam correspondência com a responsabilidade assumida pelo
advogado, sendo que a quantia poderá penalizar severamente o
vencido, como também ser aviltante, pois viola o princípio da
justa remuneração do trabalho profissional. Vê-se que o mon-
tante arbitrado não considerou as circunstâncias e peculiarida-
des que envolvem o caso, idêntica a centenas de medidas ajui-
zadas por contribuintes, tendo como patrono o mesmo procura-
dor que, por amor a economia processual e celeridade, poderia
ajuizá-las em litisconsorte, o que veio a ferir a lógica do razo-
ável, não guardando legítima correspondência com o valor do
benefício patrimonial perseguido em cada uma das demandas.
Em que pese a matéria ventilada neste processo seja por de-
mais conhecida de nossos tribunais, não envolvendo maiores
questionamentos jurídicos, sendo comum o ajuizamento de de-
manda envolvendo litisconsórcio ativo, entendo razoável o va-
lor arbitrado a título de honorários advocatícios, tendo em vis-
ta que apenas uma autora integrou a lide, o que por certo irá
repercutir no numerário a que faz jus o causídico. Por tais mo-
tivos, entendo que a verba deva ser alterada para R$80,00 (oi-
tenta reais), pois assim permanecendo a remuneração pelo tra-
balho profissional realizado neste processo, somado às deze-
nas de que se tem notícia, inobstante pareça inexpressivo isola-
damente, representa enorme remuneração ao procurador que,
consoante o teor das decisões proferidas, vem obtendo sucesso
nas ações ajuizadas, o que faz desaparecer a aparente miserabi-
lidade da verba ora fixada, tudo em consonância com antece-
dentes deste Tribunal e com o que dispõe o §4º., do artigo 20
do Código de Processo Civil 6. Forte nos elementos de convic-
ção delineados, dou parcial provimento, liminarmente, ao ape-
lo do Município, nos termos do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, eis que o recurso está em confronto com jurispru-
dência dominante nesta Corte e Súmula do Excelso STF. 7.
Intime-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. ABRAHAM LINCO-
LN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO

0019 . Processo/Prot: 0358180-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/87903. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000763 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Ricardo Alexandre Roque de
Freitas. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Autuação deste
Tribunal para devida retificação, a fim de que conste o Reexa-
me Necessário (fls.51).

V i s t o s. MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs recurso de
Apelação Cível, contra a r. decisão proferida em ação de repe-
tição de indébito (autos n.º 763/2004), que julgou procedente o
pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobran-
ça de taxa de iluminação pública, condenando o réu à restitui-
ção dos valores indevidamente pagos no período de vigência e
eficácia da Lei Municipal n. 7.303/97, acrescido de juros de
mora de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC, desde o
respectivo desembolso. Em razão do princípio da sucumbên-
cia, condenou o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 100,00 (cem reais). Incon-
formado com a r. decisão, o Município de Londrina pleiteia,
preliminarmente, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal
sobre o débito. No mérito, alega que o Apelado não comprovou
o pagamento dos valores que pretende sejam restituídos, não
havendo qualquer previsão para o diferimento da prova para a
fase de liquidação. Aduz que a taxa de iluminação pública é
constitucional e foi cobrada com fundamento nos art. 77 e 79,
do CTN e art. 145, II, da Constituição Federal, portanto requer
o afastamento da repetição do indébito e o reconhecimento da
sucumbência recíproca. O Apelado apresentou contra-razões
(fls. 62/67). É o relatório. A questão posta em exame comporta
análise imediata por parte deste Relator, consoante prerrogati-
va inserta no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
Quanto a preliminar de reconhecimento da prescrição qüinqüe-
nal, em se tratando de prazo para devolução do tributo, deve

ser observada a norma prevista no art. 168, inciso I, do CTN, já
que a prescrição se aperfeiçoa em cinco anos, contados da data
do pagamento do tributo, eis que com ele se extingue o crédito
tributário (Art. 156, I, do CTN). Assim, o direito ao aproveita-
mento dos créditos restringe-se aos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação tal como determina a Súmula 85
do STJ. No mérito, a r. decisão recorrida encontra-se amparada
na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: Súmula
670: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. Em recente decisão monocrática o Min.
Celso de Mello decidiu da seguinte forma: “... Sustenta-se, tam-
bém, a constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não
assiste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAU-
RÍCIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JO-
BIM - AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE
228.029/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI
DA SILVEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado su-
mular que consubstancia esse entendimento (Súmula 670): “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa.” (grifei)...” (STF - RE n.º 438.025/RJ. Rel. Min. Celso
de Mello. Julgado em 30-06-05. DJ: 01-08-05). Confira-se ain-
da o seguinte precedente: “APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado”. (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). Portanto, uma vez evidenciada a
inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a cobran-
ça da taxa de iluminação pública, a repetição do indébito mos-
tra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributá-
rio Nacional. Quanto à ausência de comprovação do pagamen-
to das importâncias a serem restituídas, o recurso também não
merece ser provido, em razão de que o documento de fls. 08
informa a situação de contribuinte do Apelado, sendo que a
totalidade dos pagamentos efetuados poderá ser comprovada
no momento da execução, conforme entendimento jurispruden-
cial desta Corte: “AUSÊNCIA DE COMPROVANTES DO
RECOLHIMENTO DA TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO. AFAS-
TADA. PRESCRIÇÃO. PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670
DO STF. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. 1. Conforme entendimento desta Corte, os comprovan-
tes de pagamento serão efetivamente indispensáveis quando da
liquidação de sentença para fins de restituição dos valores even-
tualmente pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da
parte à restituição de tributos pagos nos períodos que antece-
dem os cinco anos da propositura da ação respectiva. 3. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.
Súmula no 670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de ilu-
minação pública, enseja a sua restituição ao contribuinte lesa-
do, mormente porque representa locupletamento ilícito. Apela-
ção não provida. (Acórdão n.º 1389. Décima Quarta Câmara
Cível. Rel. Des. Jucimar Novochadlo). A propósito, o Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou em questão análoga, deci-
dindo que: “Caderneta de poupança. Ação ordinária para o re-
cebimento de diferenças de correção monetária. Extratos das
contas de poupança. 1. Os extratos das contas de poupança não
são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma
vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao
julgamento da demanda. 2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 146734/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENE-
ZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.09.1998,
DJ 09.11.1998 p. 88) Ademais, tem-se que a determinação do
quantum depende tão-somente da realização de cálculo aritmé-
tico, a ser apurado em liquidação de sentença, quando então
serão apresentados os elementos necessários à verificação do
valor do indébito, que abrangerá os valores indevidamente pa-
gos pelo Autor, tal como determina a sentença prolatada. No
que tange a distribuição do ônus de sucumbência, observa-se
que o Autor decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual
não há que se falar em sucumbência recíproca, a teor do dis-
posto no parágrafo único do art. 21 do Código de Processo
Civil. Por fim, há que se reconhecer que o recurso oficial não
merece conhecimento já que o direito controvertido nos autos,
não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e por-
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tanto, não está sujeito ao duplo grau de jurisdição, nos exatos
termos do art. 475, do Código de Processo Civil. Ante o expos-
to, deixo de conhecer do reexame necessário e pela jurispru-
dência pacífica e sumulada do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, nos termos do
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento parcial ao recurso de apelação interposto pelo Municí-
pio de Londrina, para o fim de reconhecer a incidência da pres-
crição qüinqüenal no que ultrapassar os cinco anos anteriores
ao ajuizamento da demanda, nos termos do voto. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06546
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0319697-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190679. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000367 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Município de São Pedro do Ivaí. Ad-
vogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Agravado: Tereza Mar-
quini de Moraes. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:

O recurso especial de fls. 120-130 não deve ficar retido nos
autos, pois foi interposto contra decisão proferida nos autos de
execução de título judicial, hipótese que não se subsome à pre-
visão do § 3º do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste
sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “Cuidan-
do-se de recurso especial proveniente de decisão interlocutória
proferida no curso de execução de título judicial, configura-se
indevida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas
as hipóteses taxativas do art. 542, §3º, do Código de Processo
Civil” (REsp 776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Tur-

ma; j. 12.12.2005; DJU 01.02.2006, p. 571) À Divisão de Re-
cursos aos Tribunais Superiores, para o imediato processamen-
to do recurso. Publique-se. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0323661-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/210928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045590 Medida Cautelar. Agravante: Departamento de
Estradas de Rodagem - Der. Advogado: Pedro Henrique Xavi-
er, Luciano Giacomet, Edson Luiz Amaral. Agravado: Rodovi-
as Integradas do Paraná Sa - Viapar. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

O recurso especial (fls. 897-907) não deve ficar retido, uma
vez que interposto contra acórdão que discutiu competência
para apreciar ação cautelar fundada em contrato administrati-
vo. Neste caso, afasta-se a aplicação do § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil, pois “Injustificável que a decisão,
quanto ao juízo competente, seja protraída para após o julga-
mento final da causa, perante as instâncias ordinárias. Hipóte-
se em que o especial deve ser desde logo processado, pena de
enorme prejuízo para as partes.” (MC 2624/RJ; rel. Min. Eduar-
do Ribeiro; 3ª Turma; j. 27.04.00; DJU 28.08.2000, p. 69).
Defiro, portanto, o pedido de fl. 900, para determinar o imedi-
ato processamento do recurso. À Divisão de Recursos aos Tri-
bunais Superiores. Publique-se. Curitiba, 19 de julho de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0136371-9 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/8780. Comarca: União da Vitória. Ação Ori-
ginária: 199900000493 Precatório Requisitório. Requerente:
Janete Heppner Cidre e Outro. Advogado: Frederico Valdomi-
ro Slomp. Requerido: Município de União da Vitória. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Relator Designado:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Presentes os requisitos (apenas) formais, admito o processa-
mento dos embargos infringentes. Ao sorteio, para posterior
apreciação dos demais pressupostos de admissibilidade. Curi-
tiba, 19 de julho de 2006. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator do acórdão embargado

0004 . Processo/Prot: 0313741-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/128350. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 313741700 Apelação Civel. Ape-
lante: Município de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ri-
beiro, Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho. Apelado: Eli Nar-
ciso da Silva. Advogado: Benedito Ferreira de Carvalho. Agra-
vante: Município de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ri-
beiro, Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Des-
pacho:

Cuida-se de agravo contra decisão deste relator que negou se-
guimento à apelação por intempestividade. Como razões de
reforma o agravante sustenta que a publicação da sentença no
Diário da Justiça, deu-se apenas em nome do advogado da par-
te ora agravada, não sendo, pois intimado o defensor da parte
agravante. Portanto, a publicação de fls. 104, não serve como
certidão de intimação devendo ser utilizada a certidão de fls.
104/verso para este fim. Pelo que exercendo o juízo de retrata-
ção, reconsidero o despacho de fls. 132, para receber o recurso
e determinar o seu normal processamento. Abra-se vista a Dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de julho de 2006.
Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0005 . Processo/Prot: 0322594-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/157301. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199400000456 Ação Popular.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Gaspar Luiz Mattos de Ara-
újo (maior de 60 anos). Advogado: Gaspar Luiz Mattos de Ara-
újo. Réu: Gerson Rodrigues Alves. Advogado: Sergio Karka-
che. Réu: Banco Itaú SA. Advogado: Ademar Martins Monto-
ro. Réu: Promon Eletrônica Ltda, Promon Engenharia Ltda,
Paulo Accioly Fragelli, Raul Antônio Del Fiol, Jerônimo José
Araújo Souza, Paulo Roberto de Oliveira Uchôa. Advogado:
Manoel Altino de Oliveira, Newton Schimmelpfeng. Réu: Giu-
seppe Tatavitto, Victor Woloski Keneski, Wanderlei Verri Fer-
nandes. Advogado: Benigno Cavalcante. Réu: Telecomunica-
ções do Paraná SA - TELEPAR. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Andrea Motta Pare-
des, Izabela Cristina Rücker Curi. Interessado: União Federal.
Advogado: Gerson Antonio Baluta. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss. Despacho:

1. Proceda-se a retificação da autuação, para que dela passe a
constar também a apelação interposta à f. 744/765. 2. Retor-
nem os autos à vara de origem para que o procurador do réu
Gerson Rodrigues Alves, Dr. Sérgio Karkache, seja intimado
da decisão proferida à f. 739/742 e da interposição da apelação
do autor (f. 744/765), pois seu nome não consta das certidões
de publicação de f. 745 e 779. Curitiba, 18 de julho de 2006.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0006 . Processo/Prot: 0342218-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/63965. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000212 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexan-
dre Duran. Agravado: Eny da Silva Menolli. Advogado: Sandra
Penteado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy

Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Face à informação prestada pelo magistrado singular, de que
foi proferida sentença nos autos de origem, concessiva da se-
gurança impetrada pelo agravado (cópia anexa - f. 78/84), resta
prejudicado o agravo, pela perda do objeto, nos termos do art.
140, XXV, do Regimento Interno desta E. Corte, razão pela
qual julgo extinto o procedimento recursal. Dê-se ciência ao
juízo de origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se.
Publique-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Relator

0007 . Processo/Prot: 0344253-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/21733. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000220 Reintegração em Cargo. Ape-
lante: Município de Japura. Advogado: Peterson Ferreira Sar-
di. Apelado: Valdomiro Rodrigues. Advogado: Cirlene Alexan-
dre. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação e reexame necessário de sen-
tença que julgou procedente a ação de reintegração de cargo c/
c pedido de salários, ajuizada pelo apelado em face do apelan-
te. 2. Não se conhece do recurso de apelação interposto, por-
que o instrumento de mandato que confere ao procurador judi-
cial os indispensáveis poderes de representação processual, em
relação ao apelante, não foi trazido aos autos. Esse documento
é indispensável para a comprovação da capacidade postulató-
ria do advogado da parte (art. 37 do CPC). O prazo de dez dias
estipulado para o suprimento da falta transcorreu sem qualquer
manifestação (f. 130). Não se conhece do recurso de apelação
interposto por parte irregularmente representada nos autos, nos
termos do art. 13 do CPC. Nega-se seguimento ao recurso, por
ser manifestamente inadmissível, na forma dos arts. 557 do CPC
e 140, XXI do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0008 . Processo/Prot: 0346526-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76928. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000417 Mandado de
Segurança. Agravante: Juarez Casnok, Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Paulo Roberto Chiquita, Arno Apoliná-
rio Junior. Agravado: André Luiz Brondani. Advogado: Gabriel
de Araújo Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

Intimem-se os Agravantes para que informem se possuem inte-
resse no julgamento do presente agravo, em razão do pronunci-
amento da douta Procuradoria Geral de Justiça de fls. 106/107.
Curitiba, 18 de julho de 2006. DESª REGINA AFONSO POR-
TES Relatora

0009 . Processo/Prot: 0350759-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600001290 Mandado de Segurança. Agravante: Vida Emer-
gências Médicas Ltda. Advogado: Alceu Rodrigues Chaves,
Luciano Hinz Maran. Agravado: Titular de Departamento de
Saúde Ambiental - Órgão da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Curitiba, Titular do Departamento de
Agência de Vigilância Sanitária de Curitiba. Advogado: Paulo
Roberto Jensen. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

Intime-se o Agravante para que informe se possui interesse no
julgamento do presente agravo, em razão das informações de
fls. 361 - TJ. Curitiba, 18 de julho de 2006. DESª REGINA
AFONSO PORTES Relatora

0010 . Processo/Prot: 0352992-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99151. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000645 Mandado de Segurança. Agravante: Milton Di-
ovani Sandri, Amarildo Roberto Ferreira. Advogado: Diogo
Saldanha Macorati, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes,
José Pereira de Moraes Neto. Agravado: Comandante Geral da
Polícia Militar do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, ... Inconformados com a decisão singular, que indeferiu
o pedido liminar para a suspensão do Conselho de Disciplina,
instaurado em face dos agravantes,pelo período de 120 (cento
e vinte) dias, a fim de que se oportunizasse tempo hábil para o
julgamento dos hábeas corpus interpostos no STJ para tranca-
mento da ação penal, interpuseram os agravantes o presente
recurso. Aduzem estarem presentes os pressupostos autoriza-
dores da liminar pleiteada em Mandado de Segurança, tendo
em vista ser o presente writ preventivo, evitando-se assim a
possibilidade dos agravantes serem expulsos injustamente da
Polícia Militar do Paraná. Requereram o conhecimento e pro-
vimento do recurso, com pedido de efeito suspensivo ativo, o
qual deixou de ser deferido. Após, peticionaram os agravantes
pleiteando reconsideração da decisão liminar que indeferiu a
pretensão recursal requerida, trazendo ainda, aos autos, uma
gama de documentos. Na análise do petitório, ao foi ele conhe-
cido por esta Relatoria, conforme despacho de fls.198/199. Sem
embargo, os agravantes deduziram pedido de desistência recur-
sal às fls. 204, uma vez que o Conselho de Disciplina, instaura-
do contra os requerentes chegou a seu desfecho quanto a reali-
zação de seu trabalho, causa do pedido de suspensão através do
presente recurso; assim, outra solução não há, além da extin-

ção do presente, sem análise do mérito, por restar prejudicado
o seu julgamento em virtude de fato superveniente à sua inter-
posição, qual seja, a perda do objeto recursal, visto que não há
mais nada o que se suspender. DECIDO: Ante os fatos acima
noticiados, pela conseqüente perda de objeto restou prejudica-
do o presente. Podendo os agravantes desistir do recurso por
eles interposto, hei por bem homologar a desistência devida-
mente manifestada às fls. 204, com fundamento no artigo 501
do CPC, determinando o arquivamento dos autos e a conse-
qüente baixa no registro de pendência para julgamento deste
Relator. Intimem-se. Curitiba, 17 de julho de 2006. ANNY
MARY KUSS Relatora

0011 . Processo/Prot: 0354769-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600001343 Mandado de Segurança. Agravante: José Alex-
sandro Eurides. Advogado: Denise Rosas Nunes, Marcia Regi-
na dos Santos. Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Decisão agravada: fl. 502/TJ. Certidão de intimação: fl. 505/
TJ. Procuração do advogado do agravante: fl. 98/TJ . Procu-
ração do advogado do agravado: ausente por inexistência de
citação. 1. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com
pleito suspensivo, voltado contra a decisão do juiz singular que,
em Mandado de Segurança impetrado pelo agravante em des-
favor do agravado, indeferiu a ordem liminar pretendida, im-
possibilitando a continuidade do impetrante no concurso pú-
blico para provimento de vagas no cargo de Soldado da Polícia
Militar Estadual. Como razões de reforma sustenta que, a des-
peito de ter realizado sete repetições no teste de tração na barra
fixa, foi tido como inapto por ter realizado somente três repeti-
ções. Sustentou que a efetiva preparação física do candidato
será atingida tão somente após a conclusão do curso de forma-
ção (fl. 09). Aduziu, dentre outros argumentos, que a decisão
que não considerou suas repetições perfeitas é subjetiva, des-
proporcional, irrazoável, vaga e genérica, não podendo com-
prometer as atividades correspondentes ao cargo. 2.A despeito
da diversidade de argumentos, o pleito de antecipação da tutela
recursal, por ora, não merece deferimento. Denota-se, ao me-
nos em juízo de cognição sumária, que o rol de documentos
colacionados aos autos não são suficientes, por si só, a demons-
trar indubitavelmente a ilegalidade do ato defendida pelo re-
corrente. 3.Por tal motivo, indefiro a antecipação da tutela re-
cursal. 4. Oficie-se o juiz da causa, dando ciência do presente
recurso e dessa decisão, esclarecendo que eventuais informa-
ções só deverão ser prestadas se houver retratação. 5.Intime-se
o agravado para se manifestar no prazo de 10 dias. 6.Ultimadas
as providências ulteriores, abra-se vista à Douta Procuradoria
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 08 de junho de 2006. Des. Mar-
cos de Luca Fanchin, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0362357-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131378. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000057 Execução de Sentença.
Agravante: Anna Ficagna, Beatris Ficanha Canton, Celia Zatta,
Francisca Sagin Capelim, Graciolino Demo. Remetente: Ilda
Ficagna. Agravante: Iria Pastorio Lui, João Antonio Vicente da
Silva, João Dalberto, Leocir José Capelim, Maruia de Lourdes
Pacce Pawlak, Rovaldo dos Santos, Sebastião Camilo. Advo-
gado: Admar Correa da Silva. Agravado: Banco do Estado do
Paraná Sa - Banestado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que nos autos de execução
de título judicial movida pelos agravantes contra o agravado,
ao apreciar o pedido de levantamento do valor depositado em
juízo formulado pelos recorrentes, condicionou-a à prestação
de caução. 2. O recurso é manifestamente inadmissível, por
estar deficientemente instruído. Observa-se dos autos que os
agravantes deixaram de cumprir a regra do art. 525, I, do CPC,
que determina a juntada, com as peças recursais, da procuração
outorgada ao advogado do agravado. Trata-se de peça obriga-
tória, que não foi apresentada pelos recorrentes, a quem in-
cumbe o ônus da formação completa do instrumento, restando,
portanto, desatendida a norma processual acima referida. Ob-
serve-se que os agravantes não apresentaram qualquer justifi-
cativa para a não juntada da referida peça processual, tampou-
co certidão que ateste a sua ausência nos autos de origem, e
que o caso não é daqueles em que se possa considerar, de pla-
no, dispensável a sua exigência, por não se tratar de hipótese
em que ainda não houve a citação do agravado nos autos de
origem. Ressalte-se, ainda, que os agravantes também deixa-
ram de juntar peça necessária à apreciação da controvérsia,
consistente no petitório em que formularam o pedido de levan-
tamento de valor e que restou, em parte, indeferido, sendo este
justamente o objeto do presente recurso, deixando, assim, de
dar atendimento à exigência prevista no art. 525, II, do CPC. 3.
Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento
no art. 557, do CPC, por ser manifestamente inadmissível. Cu-
ritiba, 26 de julho de 2006. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator

0013 . Processo/Prot: 0362459-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130439. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000746 Mandado de
Segurança. Agravante: Município de Araucária. Advogado:
Gláucio Baduy Galize, Adriano Luiz Ferreira, Fabio Augusto
Odppis. Agravado: Sotil Ltda. Advogado: Fernando Blaszko-
wski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

1. Recebo o agravo. 2. Requisitem-se informações e intime-se
a agravada para respondê-lo no prazo legal. 3. Após, dê-se vis-
ta dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de
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julho de 2006 Des. J. Vidal Coelho Relator

0014 . Processo/Prot: 0362840-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000844 Mandado de Segurança. Agravante: Ippuc Ins-
tituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Mauro Sergio Trauczinski Rocha. Agravado: Cornelsen Em-
preendimentos Ltda. Advogado: Maurício Beleski de Carva-
lho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho:

Vistos... Em face da decisão prolatada pelo MM. Juiz singular
que, em Mandado de Segurança, concedeu a liminar para o fim
de determinar ao ora agravante que permitisse à ora agravada
continuar a participar do processo licitatório, modalidade car-
ta-convite n° 017/2006, até ulterior deliberação, interpõe o re-
corrente o presente, pleiteando o efeito suspensivo, mantendo-
se a decisão administrativa de inabilitação até o julgamento
final deste recurso. Aduz para tanto que as razões da inabilita-
ção vão além do que foi narrado pela agravada e que a docu-
mentação por ela acostada não supre as exigências do ato con-
vocatório, não tendo capacidade técnico-operacional para res-
tauro, mas somente para uma de suas fases; que a liminar defe-
rida fez com que ela participasse do certame e fosse vencedora,
com o menor preço; se a obra for realizada pela ora agravada,
sem que detenha a capacidade necessária, há risco tanto para
as casas do Bosque João Paulo II, bem como para as pessoas
que por elas passarem; que a pretensão da recorrida está funda-
mentada em matéria de fato controvertida, ausente, portanto,
prova pré-constituída. Pelos documentos integrantes do presente
instrumento, tem-se que, em analise preambular, a inabilitação
da agravada se deu porque os atestados fornecidos por pessoa
jurídica não comprovam ter o seu profissional Jéferson Dantas
Navolar executado o projeto de restauro de edificação, confor-
me estabeleceu o item 8.2.4.2, letra “c” do edital (fls. 110),
porque não atendeu ao item referente a execução de projeto de
restauro de edificação, cujas certidões por ter dita recorrida
apresentadas se referem a execução de obra e projeto
cromático(fls. 116). Tendo em vista as razões expendidas pelo
agravante, e considerando que, as obras a serem executadas
devem ser feitas por profissionais devidamente habilitados em
sua restauração, visto que, tais casas fazem parte de nossa his-
tória, integram nosso patrimônio cultural, têm características
diferenciadas em sua edificação, temos como evidenciados, em
cognição não exauriente, os requisitos para a concessão do efeito
suspensivo ao despacho atacado para que fiquem suspensos os
demais atos do procedimento licitatório, até julgamento deste,
ou do mandamus, se este tiver ocorrido antes, evitando-se a
contratação de quem não tenha capacidade suficiente para le-
var a bom termo as obras licitadas, e assim sendo, hei por bem
deferi-lo para os fins supra declinados. Intime-se. É de se ter
como devida a interposição e o processamento do presente agra-
vo de instrumento ante os termos do art. 522 do CPC, redação
que lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante o cum-
primento ao disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo
legal. Intime-se o agravado para que responda no prazo legal
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
ente e conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Após, vista
à douta Procuradoria de Justiça. Retornem os autos a este Rela-
tor, ao final. Curitiba, 18 de julho de 2006. Desª ANNY MARY
KUSS Relatora

0015 . Processo/Prot: 0362949-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131757. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000552 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Tcs - Transportes Ltda - Me. Advogado: José
Adalberto Almeida da Cunha. Agravado: Der - Departamento
de Estradas de Rodagem do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado por TCS -
TRANSPORTES - ME, contra os termos da decisão de fls. 42
(TJ), proferida em Mandado de Segurança impetrado em face
do DER - Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do
Paraná, que negou pedido de tutela antecipada. Sustenta a agra-
vante ser proprietária de ônibus que fazem transporte de passa-
geiros; que possui autorização da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT; que tais ônibus têm mais de 15 anos
de uso, o que não é permitido pelo DER; que a ANTT autori-
zou a empresa agravante a circular com seus ônibus, por esta-
rem os mesmos em boas condições; que não obstante tal auto-
rização, o DER, continua aplicando-lhe multa à agravante em
todos os seus ônibus e em todas as viagens, o que tornou invi-
ável a continuação da atividade de trabalho. Afirma que o De-
creto 1821/00, baixado pelo DER, não poderia impor restri-
ções ao exercício das atividades do agravante, violando assim
princípios constitucionais. Requer, a concessão de liminar, a
fim de autorizar a agravante, à prática de sua atividade de tra-
balho com seus ônibus. Da análise dos autos e documentos a
ele acostados, não vislumbro, em fase de cognição sumária, os
requisitos autorizadores da concessão liminar de efeito suspen-
sivo ao recurso, na forma disposta no inciso II do artigo 527 do
Código de Processo Civil. E isto porque, a uma, o despacho
que deixou de conceder tutela antecipada, na ação mandamen-
tal, não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de forma
a justificar reforma neste momento procedimental. A duas, por-
que, por certo teve o Magistrado singular, ao examinar os autos
principais, condições de interpretar os fatos objeto da lide com
maior amplitude, verificando outrossim o direito invocado pe-
las partes e a melhor solução para o caso, naquele exato mo-
mento. Ressalte-se que a autorização da ANTT, de fls. 25, não
é específica para a circulação dos ônibus autuados, mas uma
autorização genérica, para a empresa agravante, realizar trans-
porte eventual ou turístico, internacional e interestadual. Por-
tanto, não vislumbrando no momento demonstrados, os requi-
sitos fundamentais à concessão de suspensividade ao recurso
de agravo, vale dizer, fumus boni juris e periculum in mora,

nego-lhe efeito suspensivo. Comunique-se o teor do presente
despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício,
encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informa-
ções. Intime-se o agravado para querendo apresentar resposta
ao recurso, no prazo legal (CPC art. 527, V). Após, vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem
conclusos, para julgamento. Intime-se. Curitiba, 18 de julho de
2006. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0016 . Processo/Prot: 0362988-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/133357. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rogério Ra-
vanelli. Advogado: Raphael Anderson Luque. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por ROGÉ-
RIO RAVANELLI contra ato do SECRETÁRIO DO ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA que conside-
rou-o inapto no exame de aptidão física no concurso para pro-
vimento de vagas no cargo de Educador Social. Como razões
sustenta que foi considerado inapto no teste físico, porém, até
então, não sabe em quais exercícios foi mal sucedido, eis que o
critério de avaliação previsto no item 2.2 do edital é “intrinca-
do” e “obtuso” e que, por isso, não estabelece um índice míni-
mo para a aprovação. 2. De se ver, em juízo de cognição sumá-
ria, que efetivamente o item 2.2 do Edital de fls. 40 não é sufi-
cientemente claro, quer quanto ao sistema de apuração das no-
tas, quer quanto a especificação da média mínima exigida para
aprovação em cada uma das quatro avaliações, o que poderia, a
princípio, dar margem à subjetividade, além de implicar em
eventual óbice ao princípio da ampla defesa em face da ausên-
cia de critérios objetivos. 3. Por tais motivos, defiro a ordem a
fim de assegurar ao impetrante a participação nas demais eta-
pas do concurso, até pronunciamento ulterior dessa Corte. 4.
Intime-se a autoridade apontada como coatora, imediatamente
e via fax, para que dê imediato cumprimento a essa decisão,
bem como para prestar informações no prazo de 10 dias, e,
ainda, para que explique, claramente, a regra disposta no artigo
2.2 do Edital e apresente as informações acerca da média obti-
da pelo candidato impetrante no teste físico. 5. Intime-se o Es-
tado do Paraná para, querendo, manifestar-se também no prazo
de 10 dias. 6. Ultimadas as providências ulteriores, abra-se vis-
ta à Douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, 19 de julho de
2006. Des. Marcos de Luca Fanchin, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0363153-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/109353. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046548 Mandado de Segurança. Agravante: Valcir de
Castro. Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo. Agravado: Co-
mandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Des-
pacho:

1. Recebo o agravo. 2. Requisitem-se informações e intime-se
o agravado para respondê-lo no prazo legal. 3. Após, dê-se vis-
ta dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de
julho de 2006. Des. J. VIDAL COELHO - Relator

0018 . Processo/Prot: 0363291-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133752. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045531 Homologação. Agravante: O. V. D. Importado-
ra e Distribuidora Ltda. Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze,
Neide Barbado, José Antonio de Andrade Alcântara. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

Volta-se o agravo contra decisão que determinou o arquiva-
mento do pedido de homologação judicial de cessão de crédito
formulado pela agravante, por entender não ser necessária a
prestação jurisdicional para fins de compensação de ICMS. O
recurso foi distribuído e encaminhado a este relator, por se tra-
tar de “demais ações e recursos em que figure como parte pes-
soa jurídica de direito público” (f. 40). Contudo, entendo que
me falta competência para a sua apreciação e julgamento, por
se tratar de ação relativa à matéria tributária (ICMS), cuja com-
petência está afeta a primeira, segunda e terceira câmaras cí-
veis deste Tribunal, conforme o disposto no art. 88, I, do Regi-
mento Interno. Por tais razões, declino da competência e deter-
mino a redistribuição do feito, com urgência, a uma das câma-
ras especializadas na matéria em discussão. Curitiba, 18 de ju-
lho de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0019 . Processo/Prot: 0363308-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045754 Homologação. Agravante: Cervejaria Malta
Ltda. Advogado: Leoberto Luís Bazzaneze, Neide Barbado, José
Antonio de Andrade Alcântara. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Decisão agravada: fl. 24/TJ. Certidão de intimação: fl. 37/TJ.
Procuração advogado agravante: fl. 16/TJ. Procuração advoga-
do agravado: não tem por ausência de citação. 1. Cuida-se de
agravo, na forma de instrumento e com pedido de antecipação
dos efeitos da tutela recursal, voltado contra a decisão do juiz
singular que determinou o arquivamento do processo de homo-
logação judicial de cessão de crédito de precatório judicial
movido pelo agravante CERVEJARIA MALTA LTDA contra o
ESTADO DO PARANÁ, ao argumento de que tal cessão inde-

pende de homologação judicial para ser compensado tributari-
amente. Como razões de reforma sustenta que os Decretos Es-
taduais 5.154/01 e 5.003/01 expressamente exige a homologa-
ção judicial a fim de propiciar a compensação com os débitos
alusivos ao ICMS. 2. A decisão recorrida, em juízo de cognição
sumária, destoa dos regramentos legais estaduais acerca da com-
pensação tributária, donde possível denotar, a princípio, a au-
sência de fundamento legal a balizá-la, circunstância essa que
implica na concessão da antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal. 3. Pelo que, suspendo a decisão recorrida até pronunci-
amento ulterior dessa Corte. 4. Notifique-se o juízo de origem
dando conta do presente recurso e dessa decisão, ressaltando
que eventuais informações só deverão ser prestadas em caso de
retratação. 5. Intime-se o agravado para se manifestar no prazo
de 10 dias. 6. Ultimadas as providências ulteriores, abra-se vis-
ta à Douta Procuradoria de Justiça. Intime-se. Curitiba, 19 de
julho de 2006. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0020 . Processo/Prot: 0363370-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/119692. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000248 Cominatória. Agravan-
te: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos San-
tos, Bianka Lúcia Almeida Barbosa, Fausto Trentini. Agrava-
do: Cbb Indústria e Comércio de Asfaltos e Engenharia Ltda.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito
suspensivo, voltado contra a decisão da juíza singular que, em
Ação de Preceito Cominatório ajuizada pelo Município de Pa-
ranavaí contra a CBB Indústria e Comércio de Asfaltos e Enge-
nharia Ltda., reservou o direito de analisar o pedido de anteci-
pação da tutela após a contestação. 2. A despeito dos argumen-
tos suscitados pelo Município agravante, o recurso não pode
ser conhecimento por ausência de interesse recursal. Veja-se
que magistrada singular não indeferiu a antecipação dos efei-
tos da tutela, mas simplesmente reservou o direito de analisar
tal pedido quando da contestação, eis que teria mais elementos
a firmar sua convicção. Essa conduta da magistrada tem respal-
do legal, eis que o artigo 273 do Código de Processo Civil exi-
ge a prova que convença da verossimilhança da alegação. Ora,
se no momento do despacho inicial a juíza não se convenceu
dessa alegação, nada obsta que aguarde a contestação para
melhor analisar o pedido. De qualquer forma, o fato é que não
há sucumbência a fundamentar o interesse recursal, eis que não
houve o indeferimento da antecipação, circunstância impres-
cindível a se verificar o mencionado pressuposto recursal. Ade-
mais, esse caso concreto já está sendo analisado no Mandado
de Segurança nº 358.979-3, cujo objeto é a mesma decisão ju-
dicial e vem balizado nos mesmos argumentos. 3. Pelo expos-
to, nego seguimento ao presente recurso por ser manifestamen-
te inadmissível sua interposição ante a ausência de interesse
recursal. Intime-se. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des. Marcos
de Luca Fanchin Relator

0021 . Processo/Prot: 0363429-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500003682 Execução de Título Judicial. Agravante: Judite
Zolet. Advogado: Darlan Rodrigues Bittencourt. Agravado:
Banco do Estado do Paraná SA. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de
conceder o pretendido efeito suspensivo, por não verificar a
possibilidade de resultar para a parte prejuízo irreparável ou de
difícil reparação até o julgamento do recurso. 3. Intime-se o
agravado, na pessoa de seu representante legal (f. 31/verso), na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se
ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado
singular, solicitando-lhe informações. Com estas, dê-se vista à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 19 de julho de
2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0022 . Processo/Prot: 0363722-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134232. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000308 Ação Civil Pública.
Agravante: Cassimiro Zavierucha. Advogado: Mauro Viotto.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Des-
pacho:

Vistos… Em face da decisão prolatada pelo MM. Juiz singular
que, em Ação Civil Pública, entendeu incabível o requerimento
de depoimento pessoal dos representantes do Ministério Públi-
co por não serem parte no processo, e porque, eventual abuso
de autoridade ou desvio de função deve ser objeto de apuração
pelas vias ordinárias e administrativas, não se conformando com
o mesmo, interpôs o agravante o presente, pleiteando o efeito
suspensivo. Segundo o disposto no art. 130 do CPC, cabe ao
juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligência inúteis ou meramente protelatórias.
Sendo as provas dirigidas ao juiz, e não às partes, mesmo que
as tenha indeferido, poderá, se entender necessárias, determi-
nar, até mesmo de ofício, seja produzida antes da decisão de
mérito. No caso, não se evidencia que, da decisão atacada, pos-
sa resultar, de imediato, prejuízo ao agravante porque, sendo
deferida a realização de perícia, o que demanda certo tempo, a
sentença final, por certo, só será prolatada posteriormente ao
julgamento do presente, e desde que provido, com tempo ne-
cessário para a tomada dos depoimentos indeferidos. Deixo,
pois, de conceder o efeito suspensivo pleiteado, por entender
não estarem configurados os requisitos legais para tanto. Inti-
me-se. É de se ter como devida a interposição e o processamen-
to do presente agravo de instrumento ante os termos do art. 522
do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove o
agravante o cumprimento ao disposto no art. 526 do CPC. So-
licitem-se informações ao MM. Juiz da causa, para que as pres-

te no prazo legal. Intime-se o agravado para que responda no
prazo legal facultando-lhe juntar cópias das peças que enten-
der conveniente, conforme o disposto no art. 527, V, do CPC.
Após, vista à douta Procuradoria de Justiça. Retornem os autos
a este Relator, ao final. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des.
ANNY MARY KUSS Relator.

0023 . Processo/Prot: 0363930-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000798 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Anto-
nio Moris Cury, Estevam Capriotti Filho, Italo Tanaka Junior.
Agravado: Carlos Roberto Inácio. Advogado: Ismael Martinez.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:

1. Recebo o agravo. Pese embora tenha o médico particular do
agravado sugerido tratamento com o remédio cujo fornecimen-
to se pleiteia, noto que existem controvérsias sobre sua eficá-
cia em casos como o aqui retratado. Por isso, concedo o efeito
suspensivo pleiteado, suspendendo a execução da decisão agra-
vada. 2. Requisitem-se informações e intime-se o agravado para
respondê-lo no prazo legal. 3. Após, dê-se vista dos autos à
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de julho de 2006.
Des. J. VIDAL COELHO Relator

0024 . Processo/Prot: 0364584-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/137338. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000356 Reparação de Danos.
Agravante: José Sebastião Pereira da Silva. Advogado: Brauli-
no Bueno Pereira. Agravado: Departamento de Trânsito do Pa-
raná. Advogado: Valmor Antonio Padilha Filho. Interessado:
Maria Cristina Masuda. Advogado: Vanir Gentil Barbosa, Va-
nesa Gentil Vitor da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que, em ação de reparação
de danos morais, julgou improcedentes os embargos de decla-
ração opostos. 2. O recurso é manifestamente inadmissível, por
não ser cabível a interposição de agravo de instrumento de de-
cisão não interlocutória. O magistrado singular julgou extinto
o feito em relação ao agravante a quem fora denunciada a lide
e, dessa decisão, o recorrente opôs embargos de declaração.
Agora, do indeferimento dos embargos vem interpor agravo de
instrumento. Nos termos do art. 522, do CPC, das decisões in-
terlocutórias caberá agravo, no prazo de (10) dez dias. Ocorre
que os embargos de declaração não são considerados decisão
interlocutória, mas sim, recurso (art. 496, IV, do CPC), que não
dá ensejo à interposição de agravo da decisão que rejeita os
embargos opostos. 3. Por tais razões, nego seguimento ao re-
curso, com fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifesta-
mente inadmissível. Curitiba, 25 de julho de 2006. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06567

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Rainato Genta 002 0362601-9
Carmen das Graças Silva Marins 003 0364076-4
João Tavares de Lima Filho 002 0362601-9
José Antônio Gomes de Araújo 001 0156233-0
Maria Helena Lazof 001 0156233-0
Marly Aparecida Pereira Fagundes 003 0364076-4
Nelson Adriano de Freitas 002 0362601-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0156233-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47684. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000715 Ação Monitória. Ape-
lante: R Mancini e Cia Ltda, Nelson Augusto Ribas Mancini,
Francisco Ribas Mancini, Ana Alice Haverroth Hilgert Manci-
ni. Advogado: José Antônio Gomes de Araújo. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Maria Helena Lazof. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Maria Helena Lazof. Apelado: R
Mancini e Cia Ltda, Nelson Augusto Ribas Mancini, Francisco
Ribas Mancini, Ana Alice Haverroth Hilgert Mancini. Advoga-
do: José Antônio Gomes de Araújo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Relator Designado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. Homologo a transação. Baixa ao juízo de origem para
posterior extinção e arquivamento. Intimem-se. Curitiba, 25 de
julho de 2006. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convoca-
do

0002 . Processo/Prot: 0362601-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130278. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000259 Rescisão de Contrato.
Agravante: Eletromar Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Gen-
ta, Nelson Adriano de Freitas. Agravado: Espólio de Euclides
Correia Campelo. Advogado: João Tavares de Lima Filho. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento visando a reforma da de-
cisão que, em sede de liquidação de sentença, determinou que
a Agravante juntasse a relação discriminada das comissões pa-
gas ao de cujus, a partir de agosto de 1965, sob a ameaça de
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serem reputados como verdadeiros os cálculos apresentados pelo
Recorrido. A Agravante sustenta que a decisão não foi funda-
mentada e o que caracteriza verdadeiro cerceamento de defesa
(art. 5º, LV, da Carta Magna), eis que afasta a possibilidade de
que se realize a necessária perícia contábil para apuração cor-
reta do quantum devido. Aduz que em face da natureza do ob-
jeto a liquidação deve ser feita por arbitramento, consoante dis-
põe o art. 475-C do Código de Processo Civil, sendo necessária
a nomeação de perito. Assevera que os livros contábeis relati-
vos ao assunto em questão encontram-se na sede da empresa,
no Estado do Rio de Janeiro, à disposição para verificação do
Sr. Perito a ser nomeado nos autos. Por fim, pugna pela conces-
são de efeito suspensivo e pelo provimento do recurso. 2. O
recurso não tem condições de ser conhecido porquanto a deci-
são objurgada é mera propulsora do processo de execução. Não
se trata de decisão interlocutória, sendo, assim, irrecorrível. O
Magistrado singular apenas deferiu o pleito formulado no sen-
tido de que a Agravante fosse intimada para apresentação dos
documentos necessários à elaboração da memória de cálculo.
Com efeito, eventual impossibilidade de atendimento da deter-
minação comporta justificativa a ser apresentada e apreciada
pelo Juízo de origem, consoante a previsão do § 1º do art. 604
do Código Civil, aplicável à época do decisum, persistindo a
disposição no art. 475-B e seus parágrafos, introduzidos pela
Lei n.º 11.232/2005: “Art. 475-B. Quando a determinação do
valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o
credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art.
475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discrimi-
nada e atualizada do cálculo. § 1o Quando a elaboração da
memória do cálculo depender de dados existentes em poder do
devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, pode-
rá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumpri-
mento da diligência. § 2o Se os dados não forem, injustificada-
mente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os
cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo ter-
ceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. (...)” Ade-
mais, o modo de execução ainda não foi definido, pois somente
após a apresentação dos documentos requisitados poderá ser
analisada a questão acerca da possibilidade dos valores serem
alcançados por mero cálculo aritmético ou sobre a necessidade
de nomeação de expert. Assim a decisão vergastada não ense-
jou prejuízo à Agravante, pelo que o Agravo de Instrumento
não comporta conhecimento. Sobre o tema: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO QUE DETERMINA A
JUNTADA DE DOCUMENTOS. DESPACHO SEM CUNHO
DECISÓRIO. DECISÃO MERAMENTE ORDINATÓRIA.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. Recurso desprovido.
1. É meramente ordinatório o despacho do juiz que apenas im-
pulsiona o andamento do processo, não destramando nenhuma
questão incidente. 2. Se a decisão agravada não traz em si ne-
nhum conteúdo decisório, tratando-se de despacho meramente
ordinatório, nessa condição, não comporta qualquer recurso, já
que não produziu qualquer gravame à parte a justificar sua in-
terposição.” (Ext. TA/PR - 2ª CC - AI 185.087-3 - Acórdão n.º
15824 - Rel. Dr. Jur5andyr Souza Junior - DJ de 08.05.02)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - DECISÃO QUE DETERMINA A MANIFESTA-
ÇÃO DA EXEQÜENTE SOBRE A IMPUGNAÇÃO DE CÁL-
CULO APRESENTADA PELA PARTE CONTRÁRIA - DES-
PACHO SEM CUNHO DECISÓRIO - IRRECORRIBILIDA-
DE - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Considerando que o
ato agravado é mero despacho de expediente, não contendo
qualquer decisão, incabível o agravo de instrumento. 2. O des-
pacho prolatado no processo que se limita a impulsionar o fei-
to, sem nada decidir, é irrecorrível, consoante disciplinam os
arts. 162, parágrafo 3º, e 504, ambos do CPC, por ausência de
gravame.” (Ext. TA/PR - 18ª CC - AI 290.921-5 - Acórdão n.º
1034 - Rel. Dr. Luiz Sérgio Neiva de L. Vieira - DJ de 07.06.05)
“EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DESPACHO QUE FIXA
PRAZO PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO, SOB PENA
DE INSTAURAÇÃO DO RESPECTIVO INCIDENTE - AU-
SÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO E DE GRAVAME À
PARTE - INEXISTÊNCIA DO INCIDENTE MOTIVADOR DA
INTERPOSIÇÃO RECURSAL (ART. 359 DO CPC) - IRRE-
CORRIBILIDADE - AGRAVO NÃO CONHECIDO. I - Se exis-
te simples despacho que apenas impulsiona o processo e não
resolve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão,
impugnando o ato processual de simples expediente, que é ir-
recorrível. II - Só após a fase do artigo 359, da lei processual
civil e, conseqüentemente, após a produção de uma decisão
interlocutória a respeito do incidente de exibição documental,
é que se abre oportunidade para a interposição do agravo.” (TJ/
PR - 2ª CC - AI 119.292-9 Acórdão n.º 21575 - Rel. Des. Munir
Karam - DJ de 18.09.02) Sobre o não cabimento de recurso
contra despacho de mero expediente, situação prevista no art.
504 do Código de Processo Civil, assim se pronuncia o Superi-
or Tribunal de Justiça: “EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. CITAÇÃO DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE CARGA
DECISÓRIA. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRE-
CORRIBILIDADE. ARTS. 504 E 522 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. O provimento judicial que simplesmente orde-
na a citação do devedor em execução de obrigação de fazer não
contém carga decisória sendo, portanto, irrecorrível via do agra-
vo de instrumento. Recurso especial conhecido pelo dissídio,
mas desprovido.” (STJ - 4ª Turma - REsp 141.592/GO - Rel.
Ministro César Asfor Rocha - DJ 04.02.2002, p. 366) “PRO-
CESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA-
VO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMIS-
SÃO. EXISTENTE. NÃO ALTERAÇÃO DA CONCLUSÃO
DO JULGADO. ART. 522 DO CPC. DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE. I - Constatada omissão no decisum embarga-
do, acolhem-se os embargos declaratórios para se corrigir tal
falha. II - Descabida é a interposição de agravo de instrumento
contra despacho desprovido de conteúdo decisório. Embargos
acolhidos para sanar omissão, porém, sem alteração da conclu-
são do julgado.” (STJ - 5ª Turma - EDcl no AgRg no Ag 557.623/
MG - Rel. Ministro Felix Fischer - DJ 13.09.2004, p. 280) Pe-
las razões expostas, nega-se seguimento ao recurso de Agravo
de Instrumento, visto que manifestamente inadmissível, com
fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-
se e oportunamente arquive-se. Curitiba, Des. SÉRGIO ARE-

NHART - Relator

0003 . Processo/Prot: 0364076-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134709. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000528 Repetição de Indébito.
Agravante: Romeu Edison Paulino, Aidê Sonia de Souza, Clau-
dete da Silva Aguilar, Dirce Yoshie Kanashiro Iwasaki, Lour-
des Sá Basso, Maria Amélia Lavanholi, Neusa de Almeida He-
inemann, Sonia Haddad Perazolo, Vicentina de Souza Pedro-
so, Juraci Paulussi Batista. Advogado: Carmen das Graças Sil-
va Marins, Marly Aparecida Pereira Fagundes. Agravado: Pa-
ranaprevidência, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipa-
ção da tutela recursal, interposto em face da decisão que, nos
autos da “ação de repetição de indébito de desconto previden-
ciário c/c indenização por dano material e moral”, indeferiu o
pedido de justiça gratuita, tendo em vista a pluralidade de auto-
res, a profissão indicada e a contratação de advogado, “são cir-
cunstâncias que afastam a condição de miserabilidade contem-
plada pela lei nº 1060/50”. Os Agravantes buscam a reforma da
referida decisão, aduzindo que são funcionários públicos apo-
sentados, com mais de sessenta anos de idade, o que já delimita
o potencial e dificulta a sobrevivência; que é remansosa a juris-
prudência tanto do STJ como do STF, no sentido de que basta a
declaração dos requerentes da impossibilidade de arcarem com
custas sem prejuízo do próprio sustento. Por fim, pugnaram
pelo provimento do recurso. 2. O pedido de reforma da decisão
agravada merece ser acatado. De fato, extrai-se, dos autos que
o benefício da gratuidade foi indeferido por ter sido levado em
conta a pluralidade dos autores, com profissão indicada e o
fato de terem contratado advogado, que no entender do Juiz a
quo são circunstâncias que afastam a condição de miserabili-
dade contemplada pela Lei 1060/50. Ocorre que o benefício
assegurado pela Carta Magna e regulado pela Lei n.º 1.060/50,
a teor do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, basta a afirmação da parte
de que o pagamento das custas importa em prejuízo ao sustento
próprio ou da família, e nesse sentido há afirmação expressa na
preambular, pelo advogado com poderes específicos para tan-
to. Trata-se de alegação que goza de presunção legal de veraci-
dade, e seu indeferimento não pode se dar em base de simples
alegação de suposta capacidade das partes em arcar com tais
ônus. Nesse sentido é o entendimento já firmado do Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.PRESUNÇÃO
LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. O ÔNUS DA
PROVA CONTRÁRIA RECAI SOBRE QUEM IMPUGNA.
ART. 4º, § 1º, DA LEI N. 1060/50. Goza de presunção legal a
declaração firmada sob as penas da lei de que o pagamento das
custas judiciais importará em prejuízo do sustento próprio ou
da família, somente sendo afastada por prova inequívoca em
contrário a cargo do impugnante. Recurso conhecido e provi-
do.” (STJ - 4ª Turma - Resp 142448/RJ - Rel. César Asfor Ro-
cha - DJ de 21/09/1998 - decisão unânime). (...) “2 - Assim
sendo, esta Corte já firmou entendimento no sentido de que
tem presunção legal de veracidade a declaração firmada pela
parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas
e despesas processuais ensejará prejuízo do sustento próprio
ou da família.” (...) (STJ - 4ª Turma - Resp 682152/GO - Rel.
Min. Jorge Scartezzini - DJ de 11/04/2005 - decisão unânime).
(...) “4. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que tem
presunção legal de veracidade a declaração firmada pela parte,
sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e
despesas processuais ensejará prejuízo do sustento próprio ou
da família. 5. Precedentes (REsp nºs 142.448/RJ, 469.594/RS
e 119.027/SP).” (STJ - 4ª Turma - Resp 649200/SP - Rel. Min.
Jorge Scartezzini - DJ de 17/12/2004 - decisão unânime). “RE-
CURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. ART. 557 E
PARÁGRAFOS DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERI-
ZADA. APLICAÇÃO DA MULTA. PERCENTUAL. REEXA-
ME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. O benefício da justi-
ça gratuita deve ser concedido mediante mera afirmação de que
o postulante não detém recursos para suportar com as despesas
processuais - precedentes desta Corte. Acerto da decisão no
restabelecimento do benefício. Violação ao art. 557 do CPC
não caracterizada. Não cabe a esta Corte, em sede de recurso
especial, discutir se o percentual da multa aplicado (art. 557, §
2º do CPC), desde que dentro dos limites estabelecidos, é ou
não elevado, pois envolve reexame de fatos e provas. Recurso
desprovido.” (STJ - 5ª Turma - REsp 456449/RS - Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca - DJ de 16/06/2003). “Processual ci-
vil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de
pobreza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.”
(STJ - 3ª Turma - REsp 469594/RS - Relª. Minª. Nancy Andri-
ghi - DJ de 30/06/2003). (...) “1 - A simples afirmação da ne-
cessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do
benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recep-
cionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.
“ (...) (STJ - 6ª Turma - REsp 320019/RS - Rel. Min. Fernando
Gonçalves - DJ de 05/03/2002). Mesma orientação segue a 4ª
Câmara Cível deste Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA
COM DANOS MORAIS - LITISCONSÓRCIO FACULTATI-
VO ATIVO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCES-
SÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA SOB O ARGUMENTO
DE QUE O RATEIO DAS DESPESAS ENTRE OS RECOR-
RENTES NÃO IMPORTARIA EM PREJUÍZO - DECISÃO
REFORMADA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS ALE-
GAÇÕES NÃO ELIDIDA - INCIDÊNCIA DO ART. 4º DA LEI
N.º 1.060/50 - RECURSO PROVIDO.” (TJ/PR - 4ª CC - AI
146927-4 - Rel. Des. Sérgio Arenhart - DJ de 05/04/2004).
Destarte, considerando que a decisão recorrida está em mani-
festo confronto com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, em consonância com o disposto no § 1º-A
do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou pronto provi-

mento ao recurso. Comunique-se e intimem-se. Curitiba, 24 de
julho de 2006. Des. SÉRGIO ARENHART Relator

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06528

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Angela Estorilio Silva Franco 002 0337648-3
Cassio Lisandro Telles 001 0321822-2
Daniele de Bona 010 0357854-7
Diego Rubens Gottardi 010 0357854-7
Eliane Dávilla Savio 003 0350743-1
Emerson Lautenschlager Santana 003 0350743-1
Érika Ehara 009 0364836-0
Fernanda Cristina Parzianello 001 0321822-2
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 006 0361121-2
Geroldo Augusto Hauer 006 0361121-2
Gilvano Colombo 007 0363825-3
Giselle Miranda Ratton Silva 004 0342620-8
Ivan Luiz Goulart 008 0364002-4
Ivone Struck 010 0357854-7
Júlio César Tricot Santos 002 0337648-3
João Casillo 002 0337648-3
Karine Cristina Costa 010 0357854-7
Laercion Antonio Wrubel 007 0363825-3
Luciana Sgarbi 009 0364836-0
Lygia Maria Erthal 006 0361121-2
Marcy Helen Vidolin 004 0342620-8
Mauricio Monteiro de B. Vieira 001 0321822-2
Nenetti Adelar Orzechowski 005 0344285-7/01
Nilce Regina Tomazeto Vieira 001 0321822-2
Patricia de Barros C. Casillo 002 0337648-3
Paulo Roberto Fadel 006 0361121-2
Rita Pasinato 006 0361121-2
Rubens Madini 010 0357854-7
Simone Zonari Letchacoski 002 0337648-3
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 010 0357854-7
Vilson Machado dos Santos 008 0364002-4
Vinicius Antônio Gaffuri 007 0363825-3
Wilmar Eppinger 006 0361121-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0321822-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198934. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000335 Ação Monitória. Agra-
vante: Sul Grãos Cereais Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Te-
lles. Agravado: Cargil Agrícola S/a. Advogado: Mauricio Mon-
teiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Fernan-
da Cristina Parzianello. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

1. Defiro o pedido de fl.203, pois o recurso especial não deve
ficar retido nos autos, em razão de que foi interposto contra
decisão que extinguiu o processo sem julgamento de mérito.
Neste sentido, a orientação do STJ: “A decisão que extingue o
processo, por ser terminativa do processo não é interlocutória,
constituindo sentença. O Recurso Especial manejado contra ela
não deve permanecer retido, por efeito do Art. 542, § 3º.” (MS
6909/DF; rel. Min. Humberto Gomes de Barros; Corte Especi-
al; j. 06.06.01; DJU 22.10.01, p. 259). 2. Dê-se imediato pro-
cessamento ao recurso de fls. 203-232, encaminhando-se os
autos à Seção de Autuação e, posteriormente, à Divisão de Re-
cursos aos Tribunais Superiores. 3. Publique-se. Curitiba, 24
de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0337648-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/52509. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000973 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Mh Agrícola Ltda. Advogado: Patricia de Barros Cor-
reia Casillo, Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Simo-
ne Zonari Letchacoski. Agravado: Habitasul Desenvolvimen-
tos Imobiliários. Advogado: Júlio César Tricot Santos. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Despacho:

1. O recurso especial não deve ficar retido, uma vez que inter-
posto contra acórdão que discutiu competência para apreciar
ação cautelar e ação declaratória. Neste caso, afasta-se a apli-
cação do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil, pois
“Injustificável que a decisão, quanto ao juízo competente, seja
protraída para após o julgamento final da causa, perante as ins-
tâncias ordinárias. Hipótese em que o especial deve ser desde
logo processado, pena de enorme prejuízo para as partes.” (MC
2624/RJ; rel. Min. Eduardo Ribeiro; 3ª Turma; j. 27.04.00; DJU
28.08.2000, p. 69). 2. Dê-se imediato processamento ao recur-
so de fls.170-178, encaminhando-se os autos à Seção de Autu-
ação e, posteriormente, à Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores. 3. Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0350743-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53171. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000497 Ação de Depósito. Ape-
lante: Bv Financeira S/a - Credito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana. Apelado:
Gilson Rodrigues da Silva. Advogado: Eliane Dávilla Savio.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2006.00134068

1. Junte-se. 2. A ilustre advogada Eliane Dávilla Sávio informa
que foi contratada para patrocinar os interesses do apelado Gil-

son Rodrigues da Silva somente no juízo de 1º grau, razão pela
qual, com base no artigo 45 do CPC, requereu a sua intimação
para constituir novo patrono. 3. Não foi apresentado eventual
contrato de prestação de serviços. Não está evidenciado a re-
núncia do mandato com a cientificação do mandante para no-
meação de advogado substituto. 4. Assim, indefiro o pedido
retro. 5. Mantenho a ordem de inclusão em pauta de julgamen-
to. Intime-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. Lauri Caetano da
Silva Relator

0004 . Processo/Prot: 0342620-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500077141 Embargos de Terceiro. Apelante:
Nabor Imaguire, Ondina Cunha Imaguire. Advogado: Giselle
Miranda Ratton Silva. Apelado: Antonio Cezar Maina. Advo-
gado: Marcy Helen Vidolin. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

O apelado compareceu e manifestou-se às fls. 144/145, pugan-
do, com base nos documentos que juntou às fls. 146/151, a
majoração da condenção dos embargantes como litigantes de
má-fé. Contudo, a prestação jurisdicional recursal encontra-se
esgotada, uma vez que através da decisão de fls. 138/140 ne-
gou-se seguimento ao recurso, porque manifestamente inadmis-
sível. Assim, decorrido o prazo legal, baixem os autos. Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de julho de 2006. Gamaliel Seme Scaff
Juiz Substituto em 2º Grau.

0005 . Processo/Prot: 0344285-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/131368. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 344285700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Carlito Wendel. Advogado: Nenetti Adelar Orze-
chowski. Agravado: Banco Sudameris Brasil Sa. Agravante:
Carlito Wendel. Advogado: Nenetti Adelar Orzechowski. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Segue decisão.

Vistos, etc. Trata-se de Agravo Inominado interposto contra
decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento por
conta de sua intempestividade. Assiste razão ao nobre agravan-
te. Por conta disso, é aqui pertinente o exercício do juízo de
retratação (art. 557, §1º, CPC). Com efeito, conforme alegou o
nobre recorrente, deve-se levar em conta a data da postagem à
fl. 73, ou seja, dia 12 de abril de 2006. Disso, conclui-se que é
tempestivo o agravo de instrumento interposto, tendo em vista
que o termo a quo para sua interposição se deu em 17 de abril
de 2006. Destarte, presentes os requisitos de admissibilidade
(tempestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obri-
gatórias e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento
do agravo de instrumento manejado. ( Relatório. Relata o ca-
derno processual em mesa que o nobre agravante teria firmado
com Banco Sudameris contrato de financiamento com cláusula
de alienação fiduciária, dando como garantia um caminhão.
Todavia, haveria na avença em tela determinadas cláusulas a
serem nulificadas. Tal fato levou o recorrente ao ajuizamento
de seu pedido revisional, pleiteando inclusive, em sede de tute-
la antecipada, que o credor se abstivesse de incluir seu nome
em cadastro de maus pagadores, bem como, que lhe fosse man-
tida a posse do bem dado em garantia até o término da deman-
da. Contudo entendeu o nobre juízo monocrático que a tutela
antecipada, não poderia lhe ser deferida, uma vez que as mu-
danças a serem efetivadas na avença em tela somente serão
vistas ao término da demanda, assim, tais assuntos não poderi-
am ser tratados em sede de antecipação de tutela. Outrossim,
faltaria ao autor verossimilhança em suas alegações (fl. 58).
Contra essa decisão é que se recorre, aduzindo: a) a taxa de
juros praticada no contrato desrespeitaria os 12% estabelecido
no art. 192, CF; b) haveria fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ao recorrente, visto que o caminhão ali-
enado fiduciariamente seria essencial à sua subsistência; c) já
teria o devedor pago 23 das 36 parcelas contratadas; d) a ação
de busca e apreensão já teria sido proposta em outro procedi-
mento. Deste modo, como o quantum debeatur não pode ser
discutido naqueles autos, o pleito realizado para manutenção
da posse do bem dado em garantia deve ser realizado nos autos
da revisional. É o relatório, no que interessa. ( Mérito. Em se
tratando da hipótese de recurso manifestamente contrário à ju-
risprudência dominante do STF e Tribunal Superior (art. 557,
caput, do CPC), o relator poderá negar a ele seguimento desde
logo. É o caso. 1. Quanto à inclusão do nome do devedor em
cadastros de proteção ao crédito. No tocante a ordem para que
o agravado se abstenha de incluir o nome do agravante em ca-
dastros de maus pagadores, a jurisprudência dominante no STJ
é a de que “... a inclusão do nome de devedores em cadastro de
proteção ao crédito, somente fica impedida se implementadas,
concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento
de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou inte-
gral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo
a contestação apenas parte do débito, deposite o valor referen-
te à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado.”1 Nesse mesmo sentido, já se
manifestou esta E. Corte: “‘Na análise do pedido de exclusão
dos nomes dos devedores em bancos particulares de dados dos
órgãos de restrição ao crédito, devem estar presentes, conco-
mitantemente: a) ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito;b) a efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou STJ; c) que, sendo a contestação apenas de parte do
débito, deposite ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado, o valor referente à parte tida como incontrover-
sa’. (REsp nº 527.618-RS do STJ). (...) Tendo o devedor deixa-
do de dar cumprimento a todos os requisitos concomitantemente,
tem-se como legítima a inscrição de seu nome junto aos órgãos
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de restrição ao crédito.”2 (grifei) Pois bem, em que pese tenha
o agravante ajuizado seu pedido revisional, a única alegação
feita por ele é a de que o contrato entabulado entre as partes
estaria desrespeitando o art. 192, CF (fls. 04/05). Entretanto, o
§3º do referido dispositivo legal, que estabelecia a limitação de
juros em 12% ao ano, foi revogado em 2003 pela EC nº40.
Outrossim, para que não restem dúvidas, conforme a SUM 648
do STF: “A norma do §3º do art. 192 da Constituição, revogada
pela EC 40/2003, que a limitação dos juros reais a 12% ano,
tinha sua aplicabilidade condicionada à edição da lei comple-
mentar”. Destarte, tendo vista que o nobre agravante não reali-
zou qualquer depósito dos valores cobrados nos autos, bem
como, baseou seu pleito em dispositivo legal revogado e con-
trário à súmula do STF, não há qualquer possibilidade de se
prover a presente insurgência. 2. Quanto à manutenção do bem
na posse do devedor. Pretende o agravante, em sede de anteci-
pação de tutela, a manutenção da posse do bem até o término
da demanda. Contudo tal pleito, para seu deferimento, deve ser
acompanhado de razões de fundo ofertadas a justificar a pre-
tensão aduzida, sob pena de se cercear o direito de ação do
credor, constante no ajuizamento do pedido de Ação de Busca
e Apreensão previsto no DL 911/69. Com efeito, o agravante,
além de alegar que tão-somente teria o agente financeiro des-
respeitado um dispositivo legal já revogado, não comprovou
devidamente a imprescindibilidade do bem para o desempenho
de sua atividade profissional, sabido que somente em casos
excepcionais, tem-se entendido pela possibilidade do bem per-
manecer em mãos do devedor. Além disso, não procedeu depó-
sito nos autos dos valores que entende como devidos com o fim
de se purgar a eventual mora. Nesse sentido, já disse esta corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEPÓSITO DO
BEM APREENDIDO EM MÃOS DO DEVEDOR - IMPOSSI-
BILIDADE - RECURSO PROVIDO - 1. Somente em caráter
excepcional vem a jurisprudência admitindo o depósito do bem
alienado fiduciariamente em mãos do devedor. 2. Além de tra-
tar-se de máquina indispensável ao trabalho, haverá que estar
presente, como requisito, a efetiva possibilidade do devedor
reverter a sua condição de inadimplência. (TAPR - AI
148859900 - (10754) - Coronel Vivida - 7ª C.Cív. - Rel. Juiz
Waldemir Luiz da Rocha - DJPR 19.05.2000) (grifei) AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRA-
TUAL CUMULADA COM COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO
DE INDÉBITO, COM PEDIDO LIMINAR DE MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE - Alienação fiduciária - Permanência dos bens
alienados em mãos do devedor - Possibilidade somente em ca-
sos excepcionais - Veículos automotores - Bens moveis, cuja
permanência com o alienante poderá tornar infrutífera a garan-
tia - Recurso improvido. A jurisprudência tem mitigado os efei-
tos da ação de busca e apreensão decorrente de alienação fidu-
ciária, possibilitando a permanência do bem dado em garantia,
em mãos do devedor, somente em casos excepcionais, quando
se tratar de bem imóvel ou maquinário pesado, cujo desmonte e
remoção poderá vir a acarretar prejuízo às partes. Em se tratan-
do de bens móveis (veículos), ainda que de transportes, tal be-
nesse não é de ser concedida, dado que sua permanência com o
devedor poderá tornar inócua a garantia. (TAPR - AI 152606700
- (12294) - Imbituva - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Mário Rau - DJPR
07.04.2000) (grifei) ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - DEPÓSITO EM MÃOS DO DEVEDOR -
POSSIBILIDADE, EM CASOS EXCEPCIONAIS - Revisional
onde estão sendo discutidas cláusulas abusivas. Ausência de
depósito de valores. O Superior Tribunal de Justiça vem admi-
tindo que, em situações excepcionais, o próprio devedor fique
como depositário dos bens alienados, após realizada a busca e
apreensão, especialmente se, em ação revisional, ele esta a dis-
cutir cláusulas abusivas do contrato. Entretanto, é preciso que,
no mínimo, o devedor deposite os valores que entende incon-
troversos; que o representante legal da empresa tenha sido no-
meado depositário judicial do bem e que haja apólice de seguro
com cobertura total. Recurso provido. (TAPR - AI 132530200 -
(11707) - Curitiba - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho -
DJPR 01.10.1999) (grifei) Este mesmo entendimento já está
assentado no STJ, v.g.: “Admite-se a manutenção dos bens ga-
rantidores da alienação fiduciária na posse do devedor se de-
monstrada a indispensabilidade de tais bens para o exercício da
empresa, desde que perfeitamente evidenciado que a postula-
ção esteja envolta na verossimilhança do direito de que se con-
sidera detentor.”3 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TUTELA
ANTECIPATÓRIA. CADASTRO DE INADIMPLENTES.
PROTESTO DE TÍTULOS PELO CREDOR. PERMANÊNCIA
DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR FIDUCIANTE. - Não
comprovação de que o devedor tenha depositado a parcela in-
controversa da dívida. Pressupostos da tutela antecipada que
não se configuram..”4 Destarte, deixou o agravante de demons-
trar a mínima aparência de bom direito de seu pleito, impedin-
do assim a concessão da medida antecipatória buscada. ( Dis-
positivo. Ex positis, pelas razões supra expostas, nego segui-
mento ao recurso, o que faço com fulcro no art. 557 do CPC
estar em confronto com a jurisprudência dominante do STJ e
súmula do STF. Intime-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. Juiz
Conv. GAMALIEL SEME SCAFF, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0361121-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125788. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600000536 Busca e
Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consóricos
Sc Ltda. Advogado: Lygia Maria Erthal, Geroldo Augusto Hau-
er, Wilmar Eppinger, Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho.
Agravado: João Alécio Mem. Advogado: Paulo Roberto Fadel,
Rita Pasinato. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Segue manifestação.

Vistos, etc. 1. Relata o caderno recursal em mesa que as partes
firmaram contrato de alienação fiduciária do automóvel litiga-
do nos autos. Entretanto, conforme afirma o credor agravante,
o agravado, mesmo notificado para tal, não teria honrado com

o pagamento a partir da parcela nº 14, vencida em 25/12/2005,
acarretando assim vencimento antecipado da dívida. Em ato
subseqüente, ajuizou-se o pedido de busca e apreensão cons-
tante nos autos de origem em 17/04/2006, o qual foi deferido e
cumprido (fls. 71/74). Logo após, asseverou o suposto devedor
que teria pago a parcela nº 15 em 16/02/2006 (fl. 92), sendo
desta forma irregular a notificação realizada em 09 de março
de 2006 (fl. 67). Assim, oferecendo como caução um cheque
no valor de R$ 678,96 (o qual seria a soma das parcelas venci-
das), requereu a devolução do bem apreendido e a concessão
da justiça gratuita (fls. 76/81). De posse desses elementos, en-
tendeu o nobre juízo monocrático que o comprovante de paga-
mento juntado pelo devedor não especificaria a quota quitada,
“... sendo que a inicial define que o requerido não pagou as
parcelas vencidas a partir da nº 14”. Todavia, o agravado teria
requerido em sua contestação “‘a consignação em pagamento
da quantia total depositada em juízo’”. Assim, afirmou o julga-
dor de primeiro grau que, conforme a jurisprudência, o paga-
mento das parcelas em atraso deconfigura a mora, resultando
na desobrigação do pagamento antecipado do total da dívida.
Desta forma, com vistas a purgação da mora, deferiu o dos va-
lores das prestações vencidas, restabelecendo o vínculo con-
tratual, possibilitando assim a devolução do veículo apreendi-
do. Por derradeiro, deferiu ao devedor os benefícios da justiça
gratuita (fls. 14/17). Contra isso é que se recorre. Aduz o cre-
dor agravante que: a) apesar do agravado não haver realizado
pedido neste sentido, o nobre julgador entendeu estar a mora
purgada, determinando assim a devolução do bem apreendido
ex officio. Desta forma, seria tal decisão nula, porquanto seria
ultra petita; b) conforme o art. 3º do DL911/69, a restituição do
bem ao devedor fiduciante somente se processaria mediante o
pagamento integral da dívida discutida; c) seria indevida a con-
cessão de justiça gratuita ao agravado. É o relatório, no que
interessa. 2. Diz a redação do art. 522 do CPC: “Art. 522. Das
decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a
sua interposição por instrumento.” (grifei) Desta forma, deverá
obrigatoriamente o relator converter o Agravo de Instrumento
em retido, caso verifique a inexistência de uma decisão que
seja suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção. É o caso. As razões do recurso fundam-se na periclitação
do direito do credor em perseguir o crédito na forma livremen-
te ajustada entre as partes. Todavia, num breve cotejo entre os
documentos juntados pelo agravante à fl. 32, 67 e 78, o deve-
dor agravado depositou em juízo os valores correspondentes às
parcelas vencidas até a apreensão do bem litigado. Neste pon-
to, cumpre-nos ressaltar que a ilustre causídica da parte recor-
rida, aparentemente recém chegada à nobre militância advoca-
tícia1, não se utilizou dos termos de praxe em seu petitório às
fls. 54/59. Portanto, há de se reconhecer que seu pleito consig-
natório promovido à fl. 58 tinha por função, par excellence,
abduzir os nefastos efeitos da mora. Assim sendo, entendeu o
nobre julgador que purgada estava a mora, uma vez que a Lei
nº 10.931/04 não retirou do devedor fiduciário a possibilidade
de purgação da mora, “... mediante o pagamento das parcelas
vencidas e não pela totalidade do débito.”2 Destarte, não há
que se falar em decisão ultra petita. Acerca do caso em mesa,
diz essa E. Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
PURGAÇÃO DA MORA PELO VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS - POSSIBILIDADE MESMO APÓS A O ADVEN-
TO DA LEI 10.931/2004 - CONTRATO DE ADESÃO SUJEI-
TO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVA-
LIDADE DE CLÁUSULAS QUE IMPLIQUEM LIMITAÇÃO
AO DIREITO DO CONSUMIDOR - RECURSO DESPROVI-
DO.”3 (grifei) “Em Ação de Busca e Apreensão é possível que
o devedor requeira a purgação da mora mediante o pagamento
das parcelas vencidas, em conformidade com o contrato cele-
brado. O cálculo para a purgação da mora deve considerar to-
das as parcelas vencidas até a sua realização, bem como custas
processuais e honorários advocatícios aos quais o devedor deu
causa (aplicação do princípio da causalidade), sem considerar
as parcelas vencidas antecipadamente, vez que tal cláusula deve
ser excluída, à luz do Código de Defesa do Consumidor.”4 (gri-
fei) Outrossim, não se demonstra qual o prejuízo a que estaria
sujeito o credor caso houvesse o pagamento dos atrasados. Ali-
ás, dispõe o parágrafo único do art. 395 do Código Civil Brasi-
leiro: “Parágrafo único. Se a prestação, por causa da mora, se
tornar inútil ao credor, este poderá enjeitá-la, e exigir satisfa-
ção das perdas e danos.” No presente caso, a purga da mora
seria inútil ao credor? Está claro que não, e a falta da demons-
tração da inutilidade ao credor do pagamento a que se propôs a
parte agravada e de conseqüência, do prejuízo a que estaria
efetivamente sujeito pelo recebimento do que lhe é de direito,
em tese lançaria por terra a alegação de prejuízo que se fez.
Além do mais, considerando que a ação de busca e apreensão
guarda natureza executiva, segundo a melhor doutrina, impõe-
se aplicação do art. 620 do CPC: “Art. 620. Quando por vários
meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que
se faça pelo modo menos gravoso para o devedor.” Esse é o
direcionamento do devido processo legal, não restrito apenas
ao contraditório, representando também todos os meios admiti-
dos para uma defesa eficaz e a Carta de República em seu art.
5º que trata dos Direitos e Garantias Fundamentais do cidadão
e da coletividade, no inciso LIV, ordena: “LIV - ninguém será
privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal; “ Negar ao devedor, a possibilidade de pagar ao credor o
que é de direito, é ato que revela apenas capricho inútil, sem
qualquer finalidade de proveito social, numa época em que o
devedor está sofrendo as agruras de uma política que gera a
iniqüidade de empobrecer o pobre e enriquecer o rico, negando
àquele o direito mínimo de poder pagar o preço do resgate de
seu débito. Que proveito haverá ao credor, tomar o veículo do
devedor? A financeira não é revendedora de veículos, é finan-
ceira. Por fim, o art. 3º, incisos I e IV da Constituição Federal,
estabelece expressamente que constituem objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil, a construção de uma
sociedade justa e solidária, com a promoção do bem de todos.
Na espécie, a possibilidade de purga da mora ao devedor, re-
presentará o bem para o mesmo, sem representar qualquer ma-

lefício ao credor. Ao contrário, se negada essa possibilidade,
haverá bem apenas para o credor e grande malefício ao deve-
dor, donde se concluiu que tal negativa, ofende objetivos fun-
damentais Constitucionais prescritos na Carta da República,
mormente quando não demonstrada pelo credor, a inutilidade
contratual da purga da mora (par. Único do art. 395 do CCB). A
indiferença a esses preceitos de legalidade e justiça ofende o
devido processo legal tutelado pela Constituição Federal (art.
5º, LIV), eis que estará vedando ao devedor, a possibilidade de
evitar o perdimento de um bem adquirido, objeto da garantia
da dívida, em privilégio de um modo de execução muito mais
gravoso (art. 620, CPC), o que poderia até ser interpretado como
negativa de vigência de lei federal. Por derradeiro, alega o agra-
vante ser indevida a concessão da benesse processual ao agra-
vado. Sobre isso, é o entendimento dominante na Corte Superi-
or de Justiça: “A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º,
LXXXIV, obriga o Estado a prestar assistência judiciária inte-
gral e gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de re-
cursos. Isto já havia sido regulado pelo art. 2º, parágrafo único,
da Lei nº 1.060/50, verbis: ‘Considera-se necessitado, para os
fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permi-
ta pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo do sustento próprio ou da família’. O pedido, con-
soante reiterada jurisprudência desta Corte Superior, pode ser
feito em qualquer fase do processo (cf. REsp nº 742.419/RS,
de minha Relatoria, DJU de 3.10.2005; REsp nº 543.023/SP,
Rel. Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 1.12.2003;
Resp nº 174.538/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJU de
26.10.1998).” (grifei)5 “A teor da reiterada jurisprudência des-
te Tribunal (...) para a pessoa física, basta o requerimento for-
mulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefí-
cio fica condicionada à comprovação da assertiva não corres-
ponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipóte-
se, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se
encontra em estado de miserabilidade jurídica (...) ;.”6 (grifei)
“Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita
é suficiente a simples afirmação do interessado de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família.
(...) A declaração prestada na forma da lei firma em favor do
requerente a presunção juris tantum de necessidade que somente
será elidida diante de prova em contrário.”7 “O tema não mere-
ce maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado
neste pretório, no sentido de que não é necessária a comprova-
ção do estado de miserabilidade da parte para a concessão do
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a
declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,
inclusive, por seu advogado.”8 Ex positis, considerando que a
purga da mora não trará prejuízo algum ao credor, entendo que
a decisão objurgada não apresenta perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação - a par da ausente demonstração de
efetivo prejuízo (ao credor) e da inutilidade da purga da mora
para o contrato-; considerando que a “... concessão do benefí-
cio da justiça gratuita não isenta da condenação nos ônus su-
cumbenciais, apenas suspende a exigibilidade do pagamento
pelo prazo máximo de cinco anos (art. 12 da Lei n.º 1.060/
50)”9, HEI POR BEM EM CONVERTER O RECURSO EM
AGRAVO RETIDO, conforme o permissivo do artigo 522 do
CPC, determinando a remessa dos respectivos autos ao juízo
da causa, onde serão apensados aos principais. Intime-se. Bai-
xem. Curitiba, 21 de julho de 2006. Juiz Conv. GAMALIEL
SEME SCAFF, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0363825-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132470. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000246 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Nevio Luiz Grassi. Advogado: Vinicius Antônio
Gaffuri, Laercion Antonio Wrubel. Agravado: Nelson Schmidt.
Advogado: Gilvano Colombo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Vistos, etc... 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - regularmente interposto por Nevio
Luiz Grassi contra a respeitável decisão proferida pelo Juízo
da Comarca de Guaraniaçu às f. 29 dos autos nº 246/2006 (f.
38-TJ) de Ação de Reintegração de Posse, proposta por Nelson
Schmidt, que deferiu, inaudita altera parte, a liminar pleiteada
pelo autor, aqui agravado, determinando a expedição de man-
dado de reintegração de posse em seu favor. Está da decisão no
que agravada: “A liminar deve ser deferida, visto que se vis-
lumbram os requisitos do artigo 917, do Código de Processo
Civil, ainda que em juízo sumário e provisório. A posse do re-
querente restou evidenciada mediante os documentos juntados
às fls. 13 a 17, que dão conta de comprovar as alegações postas
na exordial, em especial a procuração de fls. 15, que foi elabo-
rada em 30 de agosto de 2005 (o que atesta a carga de boa fé
que a reveste). Juntaram-se também fotos do imóvel nas quais
se pode observar uma cerca em fase de construção. O esbulho
também restou caracterizado, através do Boletim de Ocorrên-
cia. A propósito da valoração da prova, vale observar que em
sede de liminar em reintegração de posse, o juízo é de ‘cogni-
ção sumária’, ou seja, não se exige prova conclusiva dos fatos
alegados. No caso em tela, a prova apresentada pela parte, ain-
da que incompleta, tem o poder de convencimento relativamente
aos fatos alegados, sendo hábil para formar convicção objetiva
e lograr o deferimento da liminar. ANTE O EXPOSTO, com
fundamento no artigo 928, do Código de Processo Civil, DEFI-
RO, inaudita altera parte, A LIMINAR pleiteada e determino,
em conseqüência, a expedição de mandado de reintegração do
requerente na posse do imóvel”. 2. Irresignado, aduz o agra-
vante que: a) há mais de vinte anos exerce a posse justa sobre o
imóvel que faz divisa com o imóvel do agravado, cuja divisa,
aliás, era uma estrada utilizada por ambos; b) depois de alguns
anos o agravado providenciou o término da estrada, sendo que
a divisa há mais de dez anos respeitada ficou dentro da propri-
edade do agravante, caracterizada por um desnível de solo en-
tre as duas propriedades; c) o agravante sempre utilizou o seu
imóvel nesse limite, jamais adentrando no imóvel do agravado.
Inclusive, buscando manter sua posse justa, puxou alguns fios
de arame para delimitar sua área, dentro da divida (“barranqui-
nho”) até então respeitada; d) não há se falar em esbulho prati-

cado pelo agravante, que está mantendo sua posse justa, sendo,
pois, inegável a má-fé do agravado na propositura da lide origi-
nária, sob tal fundamento. 3. Presentes os requisitos exigidos
por lei, admito o recurso interposto e determino seu regular
processamento. 4. Regra geral, a decisão que concede ou dene-
ga liminar em ação possessória, somente poderá ser reformada
pelo Tribunal em casos excepcionais, de manifesta ilegalidade
ou teratologia. Por não vislumbrar, ao menos em sede de cogni-
ção sumária, que a decisão agravada esteja inquinada com quais-
quer desses predicativos, nego o efeito suspensivo postulado.
5. Comunique-se ao Juízo da Comarca de Guaraniaçu, solici-
tando-lhe as informações de praxe. 6. Cumpra-se o disposto no
inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 7. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. DES. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0364002-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135918. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001161 Ação Desconstitutiva
de Obrigação Contratual. Agravante: Associação Aprigio Via
Shop Leste Oeste. Advogado: Vilson Machado dos Santos.
Agravado: Aliete Iramina. Advogado: Ivan Luiz Goulart. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Despacho:

Vistos, etc... I - Regularmente instruído, conforme disposto no
art. 525 do Código de Processo Civil, assim como verificada a
tempestividade, merece ser recebido o recurso. II - Concedo
efeito suspensivo a decisão agravada, até o julgamento deste
agravo pelo colegiado, na forma dos artigos 527 e 558, ambos
do Código de Processo Civil, haja vista concorrer no caso, a
possibilidade de lesão de difícil reparação. III - Intime-se a
agravada na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
Código de Processo Civil. IV - Dê-se imediata ciência do intei-
ro teor deste despacho ao M.M Juízo de origem, solicitando-se
as informações necessárias. V - Intimem-se. Curitiba, 25 de
julho de 2006. Des. Paulo Hapner. Relator.

0009 . Processo/Prot: 0364836-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/138414. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000152 Depósito. Agravante:
Bv Financeira S/a. C.f.i.. Advogado: Érika Ehara, Luciana Sgar-
bi. Agravado: Claudio Cipriano. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Deixo, contudo, de conceder o efeito suspensivo ora pleiteado,
por não vislumbrar hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, uma vez que o bem objeto da ação de depósito não foi
encontrado. Ademais, em decisão recente, o Superior Tribunal
de Justiça tem entendido pelo não cabimento da prisão civil, in
verbis : “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. DEPOSITÁRIO ATÍPICO. MÚTUO GARANTIDO
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. DESCA-
BIMENTO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça, firmada a partir de precedente da Corte Especial no EREsp
n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de
28.02.00), é no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão
do devedor em caso de inadimplemento de contrato de aliena-
ção fiduciária em garantia. II. Agravo desprovido.” (STJ, AgRg
no REsp 801128/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, Julgamento 09/03/2006, DJ 15/05/2006, p. 237) III -
Solicitem-se informações ao ilustre Juiz “a quo”, para que as
preste em 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 25 de julho de
2006. Des.Fernando Vidal de Oliveira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0010 . Processo/Prot: 0357854-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113405. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000116 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Finasa Sa. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha,
Diego Rubens Gottardi, Daniele de Bona, Karine Cristina Cos-
ta. Agravado: João Carlos Batista Gomes. Advogado: Ivone Stru-
ck, Rubens Madini. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

1. Segue manifestação.

Vistos, etc. 1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC in opportuno tempore. Vale ressaltar que a nobre
parte agravante não trouxe neste caderno recursal a data da
juntada nos atos do AR do mandado de citação da decisão ata-
cada, a qual seria o termo a quo para a contagem do prazo de
interposição do seu recurso (art. 241, II, CPC). Todavia, infor-
ma a certidão de 06 de junho do corrente, à fl. 67, não ter ocor-
rido ainda o retorno de tal correspondência. Logo, pode-se de-
duzir pela tempestividade do agravo em mesa. 2. Relata o pre-
sente caderno recursal que as partes firmaram contrato de fi-
nanciamento com a alienação fiduciária de um automóvel, ajus-
tando o pagamento de 36 parcelas de R$ 591,00. Entretanto,
conforme afirmou o devedor agravado, determinadas cláusulas
contratuais estariam ofendendo a lei consumerista, afetando o
equilíbrio contratual, por conta da prática abusiva de juros. Deste
modo, ajuizou seu pedido revisional, pleiteando a consignação
judicial das parcelas que entende como corretas (R$ 464,86) e
a abstenção do credor em incluir seu nome em cadastros de
proteção ao crédito. Com base no entendimento jurisprudenci-
al vigente, o nobre juízo monocrático determinou que o credor
se abstivesse de incluir o nome do devedor em cadastro de maus
pagadores, bem como, autorizou o depósito judicial dos valo-
res referidos no petitório inicial (fls. 61/63). Contra essa deci-
são é que se insurge o credor, aduzindo: a) o contrato foi firma-
do livremente entre as partes, sendo que o agravado estava ple-
namente ciente de todas as disposições ali contidas; b) estar-
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se-ia ferindo o direito do credor em protestar o título com for-
ma de constituir o devedor em mora; c) não haveria cláusulas
abusivas; d) não teria o agravado apontado quais seriam as clá-
usulas a serem nulificadas; e) não se deve excluir o nome do
agravado de cadastros de proteção ao crédito, uma vez que ele
não se encontra livre da dívida, estando ela tão-somente sendo
discutida nos autos de origem; f) não se deveria permitir o de-
pósito de valores nos autos, visto que é o agravado devedor,
deixando de pagar várias parcelas no contrato; g) não está com-
provado o fumus boni juris, periculum in mora e o risco de
dano irreparável por parte do agravado, que lhe permitisse o
deferimento da tutela antecipatória deferida. É o relatório, no
que interessa. 2. Primeiramente, a atual orientação do é a de
que “... a inclusão do nome de devedores em cadastro de prote-
ção ao crédito, somente fica impedida se implementadas, con-
comitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de
ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou inte-
gral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo
a contestação apenas parte do débito, deposite o valor referen-
te à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado.”1 Esta E. Corte segue a mes-
ma toada: “‘Na análise do pedido de exclusão dos nomes dos
devedores em bancos particulares de dados dos órgãos de res-
trição ao crédito, devem estar presentes, concomitantemente:
a) ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito;b) a efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor re-
ferente à parte tida como incontroversa’. (REsp nº 527.618-RS
do STJ). (...) Tendo o devedor deixado de dar cumprimento a
todos os requisitos concomitantemente, tem-se como legítima
a inscrição de seu nome junto aos órgãos de restrição ao crédi-
to.”2 (grifei) Com efeito, ao que parece, tais requisitos foram
cumpridos pelo agravado, permitindo assim a abstenção im-
posta judicialmente ao agravante. No tocante ao depósito dos
valores incontroversos, em que pese não haja notícias se de
fato eles ocorreram, observa-se que não devem ser eles proibi-
dos, uma vez que são aproveitáveis ao credor. Outrossim, con-
forme o entendimento deste Tribunal e da Corte Superior de
Justiça, “... o depósito judicial das parcelas vencidas e vincen-
das em desconformidade com os encargos previstos no contra-
to, não elide a mora, por isso, possível a execução da garantia
fiduciária, através da ação própria, isto é, busca e apreensão
(Agravo de Instrumento nº 241.466-8 - 4ª Câmara Cível do TAPR
- Rel. Juiz Valter Ressel)”3. Logo, não se vê no presente caso
prejuízo algum ao agravante na busca de seu eventual crédito.
Nesse mesmo sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA (REVISIONAL DE CLÁUSULAS DO CONTRA-
TO E CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTOS). CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIMINAR INDEFERIDA. ÓBI-
CE À INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES EM CA-
DASTROS DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE, ANTE
A PRESENÇA DOS REQUISITOS. DEPÓSITO JUDICIAL
DAS PRESTAÇÕES EM JUÍZO. DEFERIMENTO. AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZOS AO CREDOR, ALÉM DE ASSEGURAR
A POSSIBILIDADE DE QUE RECEBA SEU CRÉDITO, AIN-
DA QUE PARCIALMENTE. MANUTENÇÃO DO BEM ALI-
ENADO NA POSSE DOS DEVEDORES. IMPOSSIBILIDA-
DE. DIREITO DE AÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXV
DA CARTA FEDERAL - PRECEDENTES. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. Presentes os requisitos do art. 273
do CPC, é de se conceder a antecipação da tutela para que o
credor se abstenha de inscrever os nomes dos devedores em
cadastros de inadimplentes, observada a possibilidade de revo-
gação a qualquer tempo (§ 4ª do artigo 273, CPC). 2. Não se
deve impedir o depósito judicial do valor que os devedores
entendem como devido, como no caso, porém, sem o efeito de
afastar a mora. 3. Impossível a concessão de antecipação da
tutela em ação revisional para manutenção na posse de bem
alienado fiduciariamente, que obstaria o direito constitucional
de ação do credor (art. 5º, XXXV, CF).”4 (grifei) Destarte, não
se vislumbrando qualquer prejuízo ao direito do credor em fa-
zer valer seu crédito, determino seja processado o presente re-
curso, mas deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo da
decisão atacada. 3. Oficie-se ao douto juízo de origem, Exmo.
Dr. Carlos Eduardo Andersen EspíNola, solicitando as infor-
mações que entender necessárias, em especial: acerca do dis-
posto no art. 526 e art. 529 do CPC, bem como, se de fato
foram realizados os depósitos judiciais por parte do agravado.
4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício acima citados. 5. Intime-se a parte agravada
para que responda no prazo de dez (10) dias, facultando-lhe
juntar cópias das peças que entender convenientes. Curitiba,
21 de julho de 2006. Juiz Conv. GAMALIEL SEME SCAFF,
Relator.

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06516

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Ferreira 002 0177408-7/01
Aline Lícia Klein 004 0362390-1
André Guskow Cardoso 004 0362390-1
Eduardo Biacchi Gomes 006 0363344-3
Elizeu de Carvalho 005 0363088-0
Elmira Muller 007 0363875-3
Eva Aparecida Lemes Aristo 005 0363088-0
Fernão Justen de Oliveira 004 0362390-1
Guilherme Luiz Sandri 006 0363344-3
Guilherme Régio Pegoraro 001 0339295-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 001 0339295-0
João Leonelho Gabardo Filho 002 0177408-7/01
José Antonio André 001 0339295-0
José Augusto Araújo de Noronha 004 0362390-1
José Devanir Fritola 007 0363875-3
Juliana Maia Benato 003 0361237-5

Luiz Rodrigues da Rocha Filho 001 0339295-0
Marcos Leate 001 0339295-0
Maria Regina Zárate Nissel 004 0362390-1
Melissa Loyola Mistrongue 002 0177408-7/01
Solange Candida Wuicik 002 0177408-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0339295-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/56205. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000732 Cobrança. Agravante:
Gerson Massanobu Sugano. Advogado: José Antonio André,
Luiz Rodrigues da Rocha Filho. Agravado: Reginaldo Fiora-
vante. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Gui-
lherme Régio Pegoraro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edvino Bochnia. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00129066. Despacho: Junte-se

1. Junte-se. 2. A petição de fls. 87/88, embora juntada apenas
em 07.07.2006, foi protocolada em 12.05.2006, tendo sido ob-
jeto de análise quando do julgamento do mérito do presente
recurso em 25.05.2006. Portanto, não manifesta qualquer in-
surgência contra o v. Acórdão de fls. 77/84. Desta forma, sem
razão as alegações apresentadas na presente petição protocola-
da sob nº PJPR 0129066/2006. 3. Intimem-se. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. Des. Edvi-
no Bochnia, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0177408-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/127607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 177408700 Apelação Civel. Apelante: Berman SA
Engenharia e Construções, Gustavo Daniel Berman, Elizabeth
Thá Berman. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Can-
dida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue. Apelado: Edith Ma-
ria Pellanda. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Embar-
gante: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Adil-
son Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Melissa Loyola
Mistrongue. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente. Despacho:

Sobre os embargos de declaração manifeste-se a parte contrá-
ria.

0003 . Processo/Prot: 0361237-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/126304. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000427 Embargos de Terceiro. Agravante:
Pacific Máquinas Ltda. Advogado: Juliana Maia Benato. Agra-
vado: Nivaldo Aparecido Pereira Campos, Pfaff - Indústria Se
Máquinas Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - DESPACHO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO - DECI-
SÃO CONTIDA EM DESPACHO ANTERIOR NÃO AGRA-
VADO - PRECLUSÃO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS
RECURSAIS - RECURSO DECIDIDO MONOCRATICA-
MENTE - ARTº. 557 DO CPC - NEGA SEGUIMENTO. Trata
o presente de agravo de instrumento apresentado por Pacific
Máquinas Ltda. contra respeitável decisão proferida nos autos
de Embargos de Terceiro nº 427/2006 da 2ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, ajui-
zada pela agravante em face do agravado Nivaldo Aparecido
Pereira, na qual reportando-se a despacho anterior, determinou
a embargante que atribuísse valor à causa correspondente ao
bem que pretende ver livre da constrição (fls. 61-TJ). Insurgiu-
se a agravante contra esta decisão, alegando que os embargos
de terceiro não poderão se pautar em relação ao bem objeto da
penhora, eis que possuem caráter preventivo, e que esta não
poderá se admitir outro valor da causa senão o mínimo de alça-
da. Requer a concessão de efeito suspensivo ao despacho agra-
vado, e a reforma da decisão mantendo o valor de alçada espe-
cificado na inicial (fls. 02/13). Da análise da decisão atacada,
verifica-se que na verdade, os argumentos do recurso de agravo
de instrumento referem-se à decisão de fls. 49 dos autos origi-
nais (fls. 61-TJ), em relação a qual foram interpostos embargos
de declaração, sendo os mesmos rejeitados e mantida a decisão
às fls. 54 dos autos originais (fls. 66-TJ), reportando-se a deci-
são anterior de fls. 49 dos autos originais, havendo novo despa-
cho do juízo reportando-se ao despacho de fls. 54 dos autos
originais (fls. 71-TJ), sendo que estes dois últimos não possu-
em caráter decisório. O despacho atacado, e do qual há tem-
pestividade para apresentação de agravo de instrumento não
possui em seu teor conteúdo decisório, onde consta: “1. Repor-
to-me ao despacho de fls. 54. 2. Aguarde-se o efetivo cumpri-
mento. 3. Int.” Portanto, “in casu” a agravante deveria impug-
nar, tempestivamente, o r. despacho de fls. 49 dos autos de
embargos de terceiro, no qual, determinou a embargante que
atribuísse valor à causa correspondente ao bem que pretende
ver livre da constrição. O r. despacho ora atacado, meramente
ratificou o anterior, fator a desnaturá-lo como objeto deste re-
curso. Diante do exposto, na forma facultada pelo artigo 557,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de
agravo de instrumento, de Pacific Máquinas Ltda.. Intimem-se.
Comunique-se ao d. Juízo “a quo”, encaminhando-se-lhe cópia
desta decisão. Após, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 20
de julho de 2.006. Sergio Luiz Patitucci Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0362390-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130391. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100071912 Ordinária. Agravante: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,

Maria Regina Zárate Nissel. Agravado: Fabiano Bley Franco.
Advogado: Fernão Justen de Oliveira, André Guskow Cardoso,
Aline Lícia Klein. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Banco Santander Brasil S/A,
contra decisão proferida nos autos nº 71912, da 1ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, que determinou a intimação do banco
réu, para comprovar nos autos o cumprimento do item “b” da
sentença (fls. 264), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Pleiteia
o agravante pela concessão do efeito suspensivo da decisão
agravada e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma
da referida. É o relatório. 2. Recebo o recurso, eis que presen-
tes os pressupostos de sua admissibilidade. No entanto, indefi-
ro a suspensão liminar pleiteada, posto que não vislumbro peri-
go de lesão grave ou de difícil reparação que justifique a sus-
pensão da decisão atacada até definitivo pronunciamento da
Câmara (artigo 558 CPC). É que a medida concedida em pri-
meiro grau, apenas determinou que o agravante comprove nos
autos, o cumprimento das obrigações descritas no item “b” das
fls. 264, tendo, para tanto, fixado prazo de trinta dias, somente
passando a incidir a multa pecuniária, após este período. As-
sim, entendo que tal ato, a princípio, não causa qualquer preju-
ízo a parte, pelo que resta evidenciado, em cognição sumária, a
ausência de lesão grave ou de difícil reparação. Pelo exposto,
indefiro a suspensão pleiteada. 3. Informe-se o Juízo de origem
do teor desta decisão solicitando informações, bem como a res-
peito do cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de
Processo Civil, pelo agravante. 4. Na forma do artigo 527, V,
do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para apre-
sentar resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias de peças que
entender convenientes. 5. Intimem-se. Curitiba, 20 de julho de
2006. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0005 . Processo/Prot: 0363088-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132411. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000617 Reparação de Danos.
Agravante: Uningá - Unidade de Ensino Superior Ingá Sc Ltda.
Advogado: Eva Aparecida Lemes Aristo. Agravado: Maria de
Jesus Bereta. Advogado: Elizeu de Carvalho. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho:

VISTOS, ETC. 1. A petição inicial do presente recurso, está
devidamente instruída, preenchendo, “prima facie”, os requisi-
tos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ense-
jar seu processamento. 2. Todavia, e postergando para momen-
to oportuno a análise mais perficiente sobre as razões expendi-
das no recurso, entendo não estarem devidamente configuradas
as condições para concessão do almejado efeito suspensivo ao
presente agravo. 3. Intime-se o agravado na pessoa o seu advo-
gado, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a junta-
da de peças que entender pertinentes. 4. Oficie-se ao MM. Juiz
da Causa para que apresente as informações que julgar neces-
sárias, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba, 20 de
julho de 2006 DES. JOSÉ ANICETO, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0363344-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000760 Medida Cautelar. Agravante: Anto-
nio Carlos Antunes Correa. Advogado: Eduardo Biacchi Go-
mes, Guilherme Luiz Sandri. Agravado: Condomínio Edifício
Credireal. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci. Despacho:

1.- Insurge-se o agravante Antonio Carlos Antunes Correa con-
tra decisão do d. Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos nº
760/2006 de Cautelar Inominada, ajuizada pelo agravante em
face do Condomínio edifício Credireal, na qual indeferiu o pe-
dido para suspensão dos efeitos da Assembléia Geral Ordinária
do Condomínio (fls. 79/81-TJ). 2.- O recurso de agravo de ins-
trumento está devidamente instruído com as peças obrigatórias
previstas na legislação processual (artº. 525 CPC), além de pre-
encher os requisitos de admissibilidade, trata de decisão susce-
tível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, con-
forme dispõe o artº. 527, inc II do CPC, com redação dada pela
Lei nº 11187 de 19/10/2005, defiro o seu processamento. 3.-
Alega o agravante que a decisão poderá ocasionar lesão grave e
de difícil reparação pois em caso de manutenção do resultado
da referida assembléia com eleição do síndico (fls. 02/15-TJ).
4. - Os argumentos contidos neste recurso de agravo de instru-
mento e os documentos que acompanham não possibilitam, nesta
oportunidade a verificação dos requisitos para concessão efei-
to suspensivo a decisão atacada, qual seja, a presença do “fum-
mus boni iuris” e o “periculum in mora”, o que não ocorre nes-
te caso, não estando demonstrada a urgência da medida. 5. - A
princípio, em cognição sumária, não há reparos ao despacho
do d. Juízo “a quo”, posto que o agravante não demonstrou
sequer de forma precária, a existência do “periculum in mora”
que pudesse sustentar a concessão de efeito suspensivo àquela
decisão. Assim, acolho para processamento o presente agravo
de instrumento, sem no entanto atribuir-lhe o pleiteado efeito
suspensivo. 6. - Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encami-
nhando-lhe cópias da petição vestibular e do presente despa-
cho. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa que deve-
rão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 7. - Intime-se o
agravado Condomínio Edifício Credireal na forma do art. 527,
inc. V do Código de Processo Civil, para que responda no pra-
zo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do mesmo texto de Lei. 8. - Cumpridas as
diligências, ou vencidos os prazos, voltem-me. Intimem-se.
Curitiba, 21 de julho de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI
Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0363875-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135759. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 199200000781 Reparação de Danos. Agravante:
Alexandre Menegusso. Advogado: Elmira Muller. Agravado:
Laminadora Imperatriz Ltda, Indústria de Compensado Triân-
gulo Ltda. Advogado: José Devanir Fritola. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho:

VISTOS, ETC. 1. A petição inicial do presente recurso, está
devidamente instruída, preenchendo, “prima facie”, os requisi-
tos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ense-
jar seu processamento. 2. Postergando para momento oportuno
a análise mais perficiente sobre as razões expendidas no recur-
so, entendo estarem devidamente configuradas as condições para
concessão do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
O”fumus boni juris” está evidenciado no fato do filho dos sóci-
os da executada ser parte legítima para remir bens arrecadados
em processo de alienação judicial, nos moldes do art. 787 do
CPC. O “periculum in mora” se traduz no fato do agravante
sofrer o risco de não lhe serem restituídos os bens que visa
remir caso seja concluída a adjudicação. Assim frente à possi-
bilidade de o despacho agravado trazer ao agravante danos de
difícil ou impossível reparação, defiro a liminar requerida. 3.
Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes. 4. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para
que apresente as informações que julgar necessárias, no prazo
de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba, 24 de julho de 2006 DES.
JOSÉ ANICETO, Relator.

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06517
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Advogado Ordem Processo/Prot
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Ana Luiza Brandt 018 0360885-7
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Angelo Vidal dos Santos Marques 011 0346088-6
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Ereni Ines Casarin 027 0363243-1
Erika Jackeline R. W. d. Castro 031 0363946-7
Fábio Leandro dos Santos 014 0353315-9
Fabiane Christófoli Wesoloski 036 0364559-8
Flavio Fagundes Ferreira 014 0353315-9
Francisco Fernando B. d. Camargo 008 0336756-6
Frederich Mark Rosa Santos 006 0318551-3
Giselle Facchin dos Santos 022 0362656-4
Glécia Palmeira Peixoto 035 0364428-8
Guilherme Régio Pegoraro 030 0363806-8

032 0363948-1
Heroldes Bahr Neto 007 0331104-2

035 0364428-8
Ira Neves Jardim 023 0362963-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 030 0363806-8

032 0363948-1
Ivo Nowacki 024 0362997-0
Izamir Cristina Johnson Pereira 021 0362633-1
James Henrique Castro de Souza 003 0285473-1
Jefferson Lima Aguiar 019 0361498-8
Jefferson do Carmo Assis 002 0278215-8
José Gonzaga Soriani 001 0277227-4
José Alexandre Saraiva 008 0336756-6
José Alves de Brito Filho 029 0363536-1
José Walmir Moro 012 0348649-7
Laércio Cristofolini 009 0337705-3
Leni Marli Dornelles Paz 018 0360885-7
Lenir Gonçalves da Silva Filho 009 0337705-3
Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 013 0349263-1
Liriane Lovato 014 0353315-9
Luiz Alberto de Oliveira Lima 028 0363369-0
Luiz Carlos da Rocha 020 0361533-2
Luiz Celso Branco 020 0361533-2
Luiz Cesar Ribeiro 023 0362963-4
Luiz Fernando Chemim 021 0362633-1
Luiz Renato Pedroso 014 0353315-9
Luiz Rodrigues Wambier 034 0364189-6
Marcia Regina dos Santos 025 0363042-4
Marco Antonio de A. Campanelli 017 0359217-2/01
Marcos Leate 030 0363806-8

032 0363948-1
Marcos Luciano de Araújo 028 0363369-0
Maria Elizabeth Jacob 004 0289323-2
Maria de Lourdes Gouvea 033 0364039-1
Mariana Carneiro Giandon 010 0338778-0
Marilda de Luca Furtado 018 0360885-7
Marina de Oliveira 037 0330861-8
Mariza Helena Teixeira 033 0364039-1
Michel do Lago Amaro 014 0353315-9
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Nadia Regina de Carvalho Mikos 035 0364428-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 001 0277227-4
Patrícia Viviane Moreira Giandon 010 0338778-0
Patricia Schmidt Siloto 005 0298793-3
Paulo Henrique Berehulka 025 0363042-4
Paulo Henrique de A. Gonçalves 037 0330861-8
Paulo Yves Temporal 035 0364428-8
Roberto Catalano Botelho Ferraz 013 0349263-1
Rogério Bueno Elias 017 0359217-2/01
Rosa Daum Machado 020 0361533-2
Ruy Fernando Zoch Rodrigues 034 0364189-6
Sérgio José Pereira dos Santos 030 0363806-8
Salimar Valente Gasparin 015 0355019-0/01
Sebastião Vergo Polan 023 0362963-4
Selma dos Santos Ferraz 013 0349263-1
Sergio Roberto Vosgerau 034 0364189-6
Silvia da Graça Yung 002 0278215-8
Susana Valéria Galhera 016 0356949-7/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 034 0364189-6
Ulysses Sergio Elyseu 011 0346088-6
Vivalda Sueli Borges Carneiro 016 0356949-7/01
Wagner Cardeal Oganauskas 005 0298793-3
Walmor Floriano Furtado 018 0360885-7
Wanderlei de Paula Barreto 016 0356949-7/01
Wilian Zendrini Buzingnani 032 0363948-1
Zenice Mota Cardozo Pinto 022 0362656-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0277227-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/170057. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000079 Embargos a Execução.
Apelante: José Ferro. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: José Gon-
zaga Soriani. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecerem se o acordo
celebrado importa na desistência do recurso interposto. Após,
voltem. Ctba., 20/07/06. Fernando Antonio Prazeres Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau.

0002 . Processo/Prot: 0278215-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/178094. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000659 Embargos a Execução.
Apelante: M. Pavesi. Advogado: Jefferson do Carmo Assis.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Silvia da Graça
Yung. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de recurso interposto contra sentença (fls.
47/50) que julgou improcedente a pretensão de extinção da
execução, bem como a desconstituição da penhora devido à
nulidade dos títulos, declarando válida a execução e a respecti-
va penhora. Ainda, condenou a embargante ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em
R$ 3.000,00 (três mil reais). Irresignado, o apelante interpôs o
presente recurso (fls. 51/54), sustentando a desconstituição do
título executivo e a invalidade da penhora efetuada, alegando
ser bem de família. Pleiteou, ao final, o provimento do recurso.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme a certidão de
fls. 62. Remetidos a Procuradoria Geral de Justiça (fls. 72/78),
foi           Emitido parecer pelo não conhecimento do recurso,
ou, no mérito, pelo seu desprovimento. Não foi apresentado
preparo por parte do apelante, subiram os autos a esta Corte. É
o relatório. Não se encontra presente um pressuposto de admis-
sibilidade extrínseco, o preparo. Dessa forma, o apelante afron-
tou o disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil, ver-
bis: “Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o res-
pectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena
de deserção”. Como o apelante não é dispensado de preparo,
conforme o art. 511, §1º, do CPC, o recurso deve ser declarado
deserto e, por conseqüência, não deve ser conhecido. Nesse
sentido é o acórdão 26450 deste Egrégio Tribunal de Justiça,
Agravo 321319-0/01, 2ª Câmara Cível, Relator Francisco Luiz
Macedo Junior, julg. em 02/05/2006: “PROCESSO CIVIL -
AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC - APELAÇÃO CÍVEL
- DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, PROFERIDA
COM BASE NO ARTIGO 557, CPC - AUSÊNCIA DE PRE-
PARO - DESERÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DE ENQUA-
DRAMENTO EM HIPÓTESE DE ISENÇÃO - ART.511 DO
CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO”. Nestas condições, na ausência de um dos pres-
supostos de admissibilidade recursal, há impossibilidade de
conhecimento do presente recurso. Diante do exposto, não co-
nheço do presente recurso, nos moldes do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Int. Oportunamente, baixem à ori-
gem para os devidos fins. Curitiba, 20 de julho de 2006. Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado

0003 . Processo/Prot: 0285473-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/225747. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041707 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Apelado:
Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Advogado: James Hen-
rique Castro de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de recurso interposto contra a decisão
que julgou extinto o processo, sem apreciar o mérito em razão
do lançamento fiscal por ter sido realizado em face de pessoa
diversa da relação tributária. Irresignado, o Município mane-

jou recurso de apelação ao argumento de que caberia ás partes
envolvidas na transação imobiliária informar a transmissão do
imóvel. 2. A sentença reconheceu a legitimidade do embargan-
te para figurar no pólo passivo da relação estabelecida no pro-
cesso de execução, anulado a CDA. Verifico , contudo , que a
execução fiscal foi distribuída em 27 de setembro de 2002 (f.
27 - autos de execução fiscal) e o registro do contrato de com-
pra e venda ocorreu em 30 de setembro do mesmo ano, posteri-
or, portanto à execução fiscal. Às f. 5/verso - autos de execu-
ção fiscal, o embargante foi citado e às f. 07 e 24 - dos mesmos
autos, o embargante comprovou ser proprietário do imóvel, re-
quereu a substituição, assim como nomeou bens a penhora.
Entretanto, mesmo observado que o registro ocorreu posterior-
mente à execução fiscal, é pacífico o entendimento dos tribu-
nais superiores que a emenda ou substituição da Certidão de
Dívida Ativa só é permitida nas hipóteses de erro material ou
formal, conforme preconiza os arts. 202 e 203 do CTN e art.
2º, § 8º, da Lei 6.830/90. Neste sentido, e a majoritária posição
do do STJ: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRA-
VO REGIMENTAL. IPTU. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. NÃO-
OCORRÊNCIA DE ERRO FORMAL OU MATERIAL. MO-
DIFICAÇÃO DO PRÓPRIO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSI-
BILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. O acórdão a quo extin-
guiu execução fiscal, com base no art. 267, VI, do CPC, ao
entendimento de que a emenda ou substituição de certidão de
dívida ativa facultada ao credor, nos termos dos arts. 203 do
CTN e 2º, § 8º, da LEF, só é possível na hipótese de erro mate-
rial ou formal. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça entende que é possível a substituição da CDA, em face da
ocorrência de erro material ou formal, antes da prolação da
sentença. 4. No entanto, in casu, não se trata de mero erro ma-
terial, mas de pedido de alteração do sujeito passivo da obriga-
ção tributária após o exeqüente reconhecer a ilegitimidade pas-
siva acionada para figurar na lide. 5. Impossibilidade de subs-
tituição de Título Executivo quando não se tratar de mera cor-
reção de erro material ou formal e, sim, de modificação do pró-
prio sujeito passivo, o que não possui tutela na Lei nº 6.830/80
e no CTN. (...) (STJ - AgRg no Ag 732402 / BA, 1º Turma, Rel.
Min. JOSÉ DELGADO, J. 28/04/2006, DJU. 22.05.2006 p.
156).” Por fim, insta salientar que a substituição do sujeito pas-
sivo na certidão de dívida ativa implica na alteração do lança-
mento, o que é vedado. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL
- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO
DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 1.
Entendimento desta Corte no sentido de que a substituição da
CDA até a decisão de primeira instância só é possível em se
tratando de erro material ou formal. 2. Vedada a substituição
quando essa implica em modificação do lançamento. 3. Recur-
so especial improvido.’ (REsp 667186/RJ, Min. Eliana Calmon,
2ª Turma, j. 5/05/2005, DJ 06.06.05, p. 281).” Desta forma,
impossibilitada a substituição do sujeito passivo, visto que não
se trata de erro material ou formal, não sendo tutelado pelo
CTN ou pela Lei 6.830/80, o recurso não merece prosperar. 3.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art.
557, “caput”, do CPC. 4. Int. 5. Oportunamente, baixem à ori-
gem para os devidos fins. Curitiba, 17 de julho de 2006 Fer-
nando Antonio Prazeres Juiz Convocado

0004 . Processo/Prot: 0289323-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/11004. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001091 Repetição de Indébito.
Apelante: Municipio de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann. Rec.Adesivo: Gilberto Natal Zambrim Feijó. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e etc.... O recurso interposto pelo autor objetiva, em pri-
meiro lugar, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, em
segundo, a declaração de necessidade de documentos indispen-
sáveis à propositura da ação, uma vez que o apelado não acos-
tou aos autos os comprovantes de pagamento de todo o período
que pleiteia à restituição. No mérito, sustenta a constituciona-
lidade e legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública,
conforme fls. 74/82. 1. O município vem recorrer, inicialmen-
te, para o fim de ser reconhecido a prescrição qüinqüenal, cuja
pretensão, quanto a este aspecto, merece prosperar. Alega, o
magistrado “a quo” na sentença que, “o prazo prescricional, no
caso tributos inconstitucionais, somente se inicia a partir do
reconhecimento formal pelo Judiciário desse vício...” (fls.56).
Assiste razão ao apelante, o prazo é qüinqüenal e retroage mes-
mo à data da propositura da ação. Sobre o tema, além de deci-
dir que o prazo prescricional é contado na forma dos arts. 168,
I, c/c art. 156, inciso I, e 165, I, do CTN e não ser aplicável o
Decreto nº 20.910/32, o STJ já consolidou entendimento de
que o prazo prescricional retroage à data da propositura da ação:
O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição tri-
butária relativa a IPTU é contado da data em que se considera
extinto o crédito tributário, qual seja, do efetivo pagamento do
tributo, a teor do disposto no art.168, I c/c art.156, inciso I, e
165, I do CTN. In casu, verifica-se que encontram-se atingidos
pela prescrição somente os valor cujo pagamento foi efetuado
antes da data de 19/11/94 (cinco antes anteriores à data da pro-
positura da ação: 19/11/99). Parcial provimento ao recurso es-
pecial nesse aspecto. (REsp. 703600-RJ Rel. Min. José Delga-
do DJU de 13.6.2005, p.195) No presente caso, encontram-se
atingidos pela prescrição somente os valores anteriores a 1º/
07/1998, uma vez que o ajuizamento da ação se deu em 1º/07/
2003. Destarte, devendo ser conhecido e provido, in limine,
com fulcro no §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil. 2.
Por outro lado, a apelação do Município, referente à constitu-
cionalidade da taxa de iluminação pública, não ostenta conhe-
cimento, visto que tal matéria, igualmente, encontra-se sumu-
lada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de
que o serviço de iluminação pública é destinado a toda coleti-
vidade, constituindo uma prestação “uti universi” e não “uti
singuli”. Da análise dos elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei nº
11.276, de 08 de fevereiro de 2006, que conferiu nova redação
ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que o juiz não deverá

receber o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra pro-
cessual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vigor,
suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pen-
dentes”, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa acer-
ca de normas de direito procedimental, a nova lei tem aplica-
ção imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense, 1974, p. 27).”
Assim, não se conhece, quanto ao tema, do recurso do apelan-
te, em face de contrariar matéria sumulada do E. STF. 3. Ou-
trossim, de acordo com as referidas decisões, não se revela in-
dispensável a apresentação de todos os comprovantes de reco-
lhimento do tributo, sendo suficiente a juntada de tão-somente
uma única fatura emitida pela COPEL, em nome do Autor (con-
forme se verifica à fl. 08), para que o mesmo seja considerado
parte legítima, diferindo-se a apresentação das demais faturas
para a fase de liquidação da sentença, ocasião em que a apura-
ção dos valores poderá ser feita até mesmo por documentos
fornecidos pela COPEL, visto ser ela a responsável pelo reco-
lhimento do tributo em questão. Ora, sendo a Copel a respon-
sável pela arrecadação do tributo, com posterior repasse ao
Município, impossível é a consideração de documento sem a
correspondente validade com o fato (comprovante de pagamen-
to). Poderia a Copel informar o valor da taxa, e a situação refe-
rente aos meses elencados (com indicação de pagamento ou
inadimplência). Assim, existe prova da cobrança e do paga-
mento da referida taxa, ficando para momento oportuno a esti-
pulação dos valores atualizados a serem restituídos, pois que
se firmou o entendimento de que os contribuintes não precisam
apresentar, desde logo, todos os comprovantes de pagamento,
tendo a sentença fixado a obrigação nos termos dos valores
informados pela Copel. Entendimento este, já consolidado neste
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: “AGRAVO INOMI-
NADO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DESTE TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE
A REPETIÇÃO DE INDÉBITO INDEPENDE DA JUNTADA
DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA EXAÇÃO
IMPUGNADA. RECURSO DESPROVIDO. Possível ao Rela-
tor negar seguimento ao apelo do Município, na parte em que
impugna a sentença que ordenou a repetição do valor pago in-
devidamente a título de Taxa de Iluminação Pública, quando a
jurisprudência deste Tribunal é consolidada no sentido da des-
necessidade de juntada dos respectivos comprovantes de paga-
mento. Este recurso de agravo não é adequado para vencer even-
tual divergência entre o entendimento desta Corte e a orienta-
ção jurisprudencial dos Tribunais Superiores.” (TJ/PR 12ª CC,
Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº 1.791, Rel. Juíza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima, j: 14/12/2005). “AGRAVO
INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO. QUESTÃO PACIFICADA
NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRIN-
GÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. Afi-
gura-se dispensável a apresentação de comprovante de paga-
mento no ato da propositura de ação de repetição de indébito,
bastando que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais
documentos só se tornam necessários no momento da liquida-
ção da sentença. RECURSO IMPROVIDO.” (TJ/PR, 12ª CC,
Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº 1.786, Rel. Des. Hayton
Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). Não houve violação aos arts.
283, 297, 333 e 396, do CPC, visto que ausente prova de que o
tributo não foi cobrado, principalmente porque o apelado de-
monstrou que, junto aos valores decorrentes dos serviços pres-
tados pela COPEL, está agregada a taxa ora questionada. Dian-
te de tais fundamentos, tendo em vista, que a questão ventilada
confronta com jurisprudência dominante deste Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, deve ser aplicado o disposto no art.557,
“caput”, do Código de Processo Civil. 4. No que diz respeito à
sucumbência, a sentença prolatada arbitrou os honorários ad-
vocatícios em R$100,00 (cem reais), distintamente do alegado
pelo recorrente, no montante de 10% (dez por cento) do valor
apurado em sede de liquidação de sentença. Ou seja, ainda que
pendente de liquidação de sentença, verifica-se que o magis-
trado “a quo” tomou como parâmetro o valor da causa, uma vez
que foi fixada no patamar de R$100,00 (cem reais), cuja con-
denação é superior a 10% do valor da causa, que no caso se
encontra em seiscentos reais. Ou seja, o juiz acautelou-se em
arbitrar num valor superior ao mínimo legal, para que, por oca-
sião, da liquidação da sentença, as decisões não conflitem en-
tre si. Portanto, mostra-se razoável e prudentemente exarada a
decisão nos autos. Corroborando tal entendimento, depreende-
se dos autos que a sentença proferida tem natureza predomi-
nantemente declaratória, visto que sua eficácia principal é de-
clarar o direito de restituição para que, em seguida, na fase de
liquidação, o Município devolva o montante pago indevida-
mente. Este devolução, que tem caráter condenatório, é efeito
secundário da declaração. A condenação na repetição de indé-
bito por todo o período em que foi paga a taxa indevidamente
ainda remanesce ilíquida, porquanto somente foi produzida
prova parcial por ocasião do ajuizamento do pedido. Neste caso,
não há condenação que possa tornar possível a aplicação da
tabela da Lei 8.906/94, de forma que dependerá de apreciação
eqüitativa do juiz (art. 20, § 4º, do CPC) o arbitramento desta
verba, ainda que eventualmente possa aproveitar, como base, o
valor da causa1, sobretudo por se tratar de sentença proferida
contra a Fazenda Pública. Conforme preleciona Yussef Said
Cahali2: “(...) em ações meramente declaratórias, a condena-
ção em honorários será fixada consoante apreciação eqüitativa
do juiz, não podendo, todavia, inferiorizar a percentagem ao
mínimo de 10%; a base deverá ser o valor da certeza jurídica
conferida, ou, ao contrário, denega ao autor, quanto a honorá-
ria favoreça ao ré (destaquei). (Honorários Advocatícios - 3º
ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 1085/1086).”
Sobre o tema, também é indispensável citar a doutrina de Celso
Agrícola Barbi: “O § 3º deu como base para a fixação dos ho-
norários o valor da condenação. Mas a regra só serve para o
caso de a ação ser condenatória ou tiver sido julgada proceden-

te. Se ela for julgada improcedente, ou se a ação for declarató-
ria ou constitutiva, não existe valor da condenação sobre o qual
fixar os honorários. Nesse caso, deve ser adotado o valor da
causa, dado pelo autor, ou, em caso de impugnação pelo réu, o
fixado pelo juiz, na forma dos arts. 258 e 261. Esse é o critério
tradicionalmente adotado e que merece ser seguido. (Comentá-
rios ao CPC, Forense, 10ª ed., p. 138).” Ante o exposto, dou
parcial provimento, ao presente recurso, para, a despeito da
discussão quanto à ilegalidade e inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, tratar-se de questão su-
mulada, reconhecer a prescrição qüinqüenal, nos termos do §1º,
do art.557, do Código de Processo Civil, e negar seguimento,
as demais argüições que, faço com arrimo no art.557, “caput”,
do mesmo códex, que permite a rejeição in limine da tutela
recursal. Int. Oportunamente, baixem à origem para os devidos
fins. Curitiba, 18 de julho de 2006. Fernando Antonio Prazeres
Juiz convocado - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0298793-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/70633. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000808 Ordinária. Apelante:
Cooperativa Regional Agrícola Mista de Cambará Ltda. Advo-
gado: Patricia Schmidt Siloto, Wagner Cardeal Oganauskas.
Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I - COOPERATIVA REGIONAL AGRÍCOLA MISTA
DE CAMBARÁ LTDA. e BANCO BRADESCO S/A, peticio-
naram nos autos (fls. 388/389), em 16/06/2006, noticiando a
transação ocorrida entre as partes nos autos de AÇÃO REVISI-
ONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, com quita-
ção integral do débito. II - HOMOLOGO, assim, o pedido de
desistência dos recursos interpostos para os devidos fins de di-
reito, devendo-se dar baixa das respectivas anotações compu-
tacionais, com a conseqüente remessa dos autos ao MM. Juiz
de origem, tudo com espeque no inc. XVI, art. 140 do Regi-
mento Interno deste Tribunal de Justiça. III - Intimem-se. Curi-
tiba, 21 de julho de 2006. EDSON VIDAL PINTO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0006 . Processo/Prot: 0318551-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/186271. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000057 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Agravante: M. N.. Advogado: Clau-
dinei Dombroski, Frederich Mark Rosa Santos. Agravado: M.
P. E. P.. Interessado: S. A. S. Representado(a). Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
M. N., em face da decisão da Drª Juíza de Direito da 3ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, que, na ação de investigação de paternidade ajui-
zada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ, em favor de S. A. S., determinou que o ônus financeiro da
prova pericial ficasse a cargo do Requerido. O Agravante invo-
ca, a ocorrência de cerceamento de defesa, de vez que não dis-
põe de possibilidades financeiras para custear os honorários
periciais, e que tal encargo deve ser atribuído a Autora, que
requereu a prova pericial, incumbindo-lhe o ônus dessa prova.
Diz, que no caso de o autor não possuir condições de custear a
prova por ele requerida, deveria a julgadora singular deferir-
lhe os benefícios da justiça gratuita, mas não determinar que o
requerido custeasse a perícia, sem sequer determinar a inver-
são do ônus da prova. Concedido o efeito suspensivo ao agra-
vo, o Agravado ofertou resposta (fls. 207-208) Nas informa-
ções prestadas às fls. 192/193, a julgadora singular noticia, a
reconsideração da decisão agravada, determinando a responsa-
bilidade pelo pagamento da prova pericial, à Autora, que efeti-
vamente foi quem requereu a produção da prova técnica. II - O
presente recurso resta totalmente prejudicado, diante da recon-
sideração da decisão agravada, como muito bem exposto pela
Douta Procuradoria Geral de Justiça. Com efeito, a decisão re-
corrida, que determinou que o ônus financeiro da prova perici-
al ficasse a cargo do Requerido ora Agravante, perdeu seu va-
lor, com a reconsideração operada pela julgadora singular, de-
terminando o pagamento das custas da prova pericial à Autora.
Essa nova decisão, que modifica substancialmente a anterior,
tem-se que o recurso perdeu seu objeto em relação ao inconfor-
mismo voltado contra o pagamento das custas da prova pericial
pelo ora Agravante e que foi o motivo da interposição do agra-
vo de instrumento. III - Nestas condições, por se tratar de re-
curso que perdeu seu objeto, em face da reconsideração da de-
cisão agravada, nego seguimento ao agravo de instrumento, o
que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. IV - Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. Des. MÁ-
RIO RAU - Relator

0007 . Processo/Prot: 0331104-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/26540. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001494 Auto de Interdição. Agravante: R.
O. R., J. O. R., J. R. G. B.. Advogado: Heroldes Bahr Neto.
Agravado: O. O. R.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Tendo-se em vista o pedido formulado pelo Advogado dos
agravantes, em que informa que foi proferida sentença de méri-
to nos autos principais, noticiando que, em conseqüência, o
recurso perdeu objeto, homologo o requerimento de desistên-
cia feito pelos recorrentes, de acordo com o disposto no art.
501 do Código de Processo Civil. 2. Arquivem-se oportuna-
mente. Curitiba, 18 de julho de 2006. DES. ERACLÉS MES-
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SIAS Relator

0008 . Processo/Prot: 0336756-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/49858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000065 Interdição. Agravante: L. G. S.. Ad-
vogado: José Alexandre Saraiva, Andersson Alan Dallagnol,
Francisco Fernando Bittencourt de Camargo, Bruna Marques
Saraiva. Agravado: A. S. G. S.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

I - Tendo em vista a certidão de fls. 149, pela qual a Divisão
Cível informa que não foi procedida a intimação da Agravada
em razão da recusa no recebimento de sua intimação (fls. 150),
pronuncie-se a Agravante no prazo de 5 (cinco) dias. II - Reite-
re-se a determinação do item IV, do despacho de fls. 140/142,
oficiando-se, novamente, ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, IV, do CPC). Curitiba, 21 de julho de 2006. Des.
MÁRIO RAU - Relator

0009 . Processo/Prot: 0337705-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/52517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002739 Separação. Agravante: S. F. F.
S.. Advogado: Laércio Cristofolini. Agravado: J. H. S., I. H. S.
Representado(a). Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I. Trata a espécie de AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, interposto por S. F. F. S., inconformado com a decisão
interlocutória, proferida pelo juízo monocrático que fixou ali-
mentos provisórios no valor de 10 (dez) salários mínimos em
favor das Agravantes J. H. S. e I. H. S.. O pedido continha
pedido de concessão de efeito suspensivo, sendo concedido
parcial efeito suspensivo, para excluir os alimentos fixados em
favor da filha (a segunda agravada), por já haver tal fixação na
aludida ação em outra Comarca, fixando, deste modo, o “quanb-
tum” pago à primeira agrada para 1,5 ( um e meio) salários
mínimos. Não obstante, com as informações prestadas pelo
douto juízo a quo, verifica-se que houve reconsideração da-
quele juízo, sendo fixados alimentos tão somente ao cônjuge
mulher, no importe de 1 e meio salário mínimo, o mesmo fixa-
do em sede de recurso de agravo ( consoante documento de fls.
78, que acompanha ofício do juízo a quo, prestando informa-
ções). Na seqüência, a agravada juntou petição em que reque-
reu a extinção do feito, pela perda do objeto, face acordo fir-
mado entre as partes e protocolado junto ao juízo a quo(fls.
81), juntando cópia do acordo celebrado e submetido a homo-
logação junto ao juízo a quo ( cópia, às fls. 82/85). Manifestan-
do-se, no feito, a Douta Procuradoria Geral de Justiça enten-
deu que, em face da transação entre as partes, houve a perda do
objeto do recurso, pelo que deve ser declarado prejudicado (fls.
90). É, em rápida síntese, o relatório. II. Efetivamente, de se
ver, após a interposição do agravo de instrumento, agravante a
gravado transacionaram, pondo fim ao feito principal, verifi-
cando-se, destarte, a ausência de interesse no prosseguimento
do presente agravo de instrumento, restando prejudicado o re-
curso, ante a evidente perda de objeto. De modo que, entendo,
resta prejudicado o presente recurso, visto a perda de seu obje-
to, uma vez vencida a controvérsia aqui abordada, nestes autos
de agravo de instrumento, ante o acordo celebrado as partes.
III. Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso e nego se-
guimento ao presente Agravo de Instrumento, o que faço com
base e fulcro no artigo 557, caput, do CPC, extinguindo o feito.
Intime-se. Curitiba, 20 de julho de 2.006 Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0338778-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/217901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000908 Declaratória. Apelante: Antônio
Bernardo Santana Marques. Advogado: Patrícia Viviane Mo-
reira Giandon, Mariana Carneiro Giandon. Apelado: Rudegon
Representações e Comércio de Madeiras Ltda.. Advogado: Car-
los Edriel Polzin, Eliane Soray Silva Polzin. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1 - Constata-se que a procuração apresentada com a inicial foi
outorgada por ANTONIO BERNARDO SANTANA MARQUES
& CIA. LTDA à advogada CHRISTIE MERY LUSTOSA PE-
GORINI, que substabeleceu poderes, sem reserva, para a advo-
gada PATRÍCIA VIVIANE CUNHA MOREIRA (fl.34). Em 23/
09/2004, a Dr.ª PATRÍCIA VIVIANE MOREIRA GIANDON
renunciou ao mandato, esclarecendo que “continuava atuando
na causa o Dr. LEVI ROCHA” (fl.65). Este, que em momento
algum deteve poderes para representar o autor, subscreveu o
rol de testemunhas e novamente substabeleceu à Dr.ª PATRÍ-
CIA GIANDON, inicialmente para o fim específico de repre-
sentar o autor na audiência de 14/03/2005 (fl.87), e após, sem
reservas, para os atos subseqüentes (fl.126). A capacidade pos-
tulatória é pressuposto necessário ao desenvolvimento válido e
regular do processo, e embora o recorrente tenha efetivamente
firmado o instrumento de mandato original (fl.15), o fez ape-
nas em nome da pessoa jurídica. Segundo a Súmula nº 115 do
STJ, “A falta de instrumento de mandato é defeito sanável nas
instâncias ordinárias, aplicando-se, para o fim de regulariza-
ção da representação postulatória, o disposto no art.13 do CPC”
(STJ-Corte Especial: RSTJ 68/383; RSTJ 128/519, 137/626). 3
- Assim, determino a intimação do apelante para que regularize
a representação, no prazo de 15 (quinze) dias, com ratificação
dos atos até aqui praticados em seu nome pelos diversos advo-
gados, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. I. Curi-
tiba, 24 de julho de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIA-
ÇÃO. Relator.

0011 . Processo/Prot: 0346088-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76339. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002547 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Agravante: R. R. L.. Advogado: Ulysses Sergio Elyseu,
Angelo Vidal dos Santos Marques. Agravado: J. D. C.. Advo-
gado: Alessandro Agnolin. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

I - Intime-se a Agravante para, querendo, manifestar-se acerca
dos documentos de fls. 101/159, trazidos aos autos com a con-
tra-minuta de recurso. II - Após, abra-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de julho de 2006. Des.
MÁRIO RAU

0012 . Processo/Prot: 0348649-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83408. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000590 Separação.
Agravante: E. J. O.. Advogado: José Walmir Moro. Agravado:
L. A. S.. Advogado: Aduvalter Ernandes de Souza. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - Consoante informação obtida junto ao Juízo a quo às fls.141,
a decisão agravada foi reformada, no sentido de suspender a
exigibilidade dos alimentos provisórios fixados, em virtude da
ausência de demonstração de necessidade por parte da reque-
rente. Portanto, a pretensão buscada neste recurso, foi atendi-
da, e por conseqüência perdeu seu objeto. 2 - Desta feita, com
fundamento no art. 269, III do CPC, julgo extinto o presente
recurso. 3- Intimem-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. DES.
ERACLÉS MESSIAS Relator

0013 . Processo/Prot: 0349263-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/87616. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000389 Ação de Despejo. Agravante: Shop-
ping Estação Limitada. Advogado: Leonel Vinicius Jaeger Bet-
ti Junior, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Selma dos Santos
Ferraz. Agravado: Import Center Virtual Limitada. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Diga a agravante sobre a certidão de fls. 74. I. Ctba., 24/07/
2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO

0014 . Processo/Prot: 0353315-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000897 Cobrança de Honorários. Apelante:
Irani Ferreira Ribeiro. Advogado: Fábio Leandro dos Santos,
Altair Domingues de Oliveira, Liriane Lovato, Michel do Lago
Amaro, Luiz Renato Pedroso. Apelado: Aceplast Indústria e
Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Flavio Fagundes Fer-
reira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de apelação cível interposta por IRANI
FERREIRA RIBEIRO, em face de decisão proferida nos autos
de ação de cobrança de honorários n.º 897/2001. 2. A despeito
das argumentações deduzidas pelo apelante, ao analisar os pres-
supostos de admissibilidade do recurso, constato que o mesmo
foi apresentado fora do prazo legal. Ocorre que a intimação da
decisão apelada se deu através do Diário da Justiça em 15 de
dezembro de 2005, conforme atesta a certidão de fls. 496. Por-
tanto, o prazo para a interposição do recurso teve início em 16
de dezembro de 2005, ao passo que o término para o ajuiza-
mento da apelação, levando-se em conta o recesso forense e os
feriados incidentes no período, encerrou-se no dia 19 de janei-
ro de 2006. Assim, tendo o presente recurso sido interposto no
dia 23 de janeiro de 2006, há que se ter como evidente a sua
intempestividade. Nestas condições, nego seguimento ao re-
curso, por manifestamente inadmissível, nos termos do caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. 4.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 18 de julho de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembar-
gador Relator

0015 . Processo/Prot: 0355019-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/119707. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 355019000 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: M. L. B. S.. Advogado: Salimar Valente Gasparin. Agrava-
do: J. M. S.. Embargante: M. L. B. S.. Advogado: Salimar Va-
lente Gasparin. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSI-
BILIDADE, NA ESPÉCIE. 1. Os embargos declaratórios não
correspondem à via recursal adequada para a modificação do
mérito das decisões, alterando-se o resultado final obtido atra-
vés do julgamento, e sim, limitam-se à correção de eventuais
omissões, contradições ou pontos obscuros que possam existir.
2. Inocorrente a omissão apontada, os embargos de declaração
devem ser rejeitados, mesmo que para fins de prequestiona-
mento. 3. Embargos rejeitados. VISTOS e examinados estes
autos. 1. Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão
proferida por este relator às fls. 108/110-TJPR, que, com base
nos artigos 522, 527, II e 557, do Código de Processo Civil,
converteu o agravo de instrumento n.º 355.019-0 em retido.
Sustenta a embargante, em síntese, que: a) nas causas que ver-
sam sobre alimentos a necessidade e urgência são presumidas;
b) as necessidades da agravante foram inequivocamente demons-

tradas; c) o despacho agravado não se reportou às possibilida-
des do agravado; d) a decisão não se reportou sobre as condi-
ções reais de vida da agravante; e) o fato de a realização de
audiência se dar em data próxima não afasta a possibilidade de
prejuízo da recorrente; f) a ausência de manifestação acerca de
pontos relevantes impede o futuro manejo de recurso especial;
Por tais razões, pugna pelo acolhimento dos presentes embar-
gos, para o fim de sanar as irregularidades apontadas e conce-
der o efeito postulado junto ao agravo. É o relatório. 2. Em que
pesem os argumentos deduzidos pela embargante, os presentes
embargos de declaração não comportam o almejado acolhimen-
to. O exame dos autos demonstra que a embargante, na verda-
de, está a pretender, com a interposição dos embargos, o reexa-
me da causa, manifestando seu inconformismo quanto a con-
versão do Agravo de Instrumento n.º 355.019-0 em retido. Do
exame da decisão embargada, constata-se que a ausência dos
requisitos elencados pelo art. 558 do Código de Processo Civil
restou devidamente fundamentada. Eventual divergência de
ponto de vista, entre o julgador e a parte, absolutamente não
enseja declaração. O órgão jurisdicional existe para o fim de
apreciar os pleitos dos jurisdicionados, podendo e devendo,
contudo, ofertar-lhes solução diversa daquela postulada, aten-
didas as peculiaridades e conseqüências jurídicas emergentes
de cada caso. Sérgio Bermudes, ao apreciar a matéria, assim
preleciona: “Não se pode pedir correção, alteração ou mudan-
ça alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julga-
mento, e só sim e unicamente esclarecimentos em torno do que
foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem
que na declaração haja uniformidade de decisões e não inova-
ção, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corri-
gir ou estabelecer disposição nova”.1 O colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, já firmou entendimento nesse sentido: “É in-
cabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexami-
nando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com inver-
são, em conseqüência, do resultado final. Neste caso, há alte-
ração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art.
535 e incisos do cpc. Recurso especial conhecido em parte e
assim provido.” (rstj 30/412). Vale ressaltar que a decisão em-
bargada limitou-se a verificar se estavam ou não presentes os
requisitos necessários ao recebimento do agravo na forma ins-
trumental, sendo assim, despicienda a análise de todas as ques-
tões consignadas junto ao recurso. Na verdade, ao indicar de-
feitos na decisão atacada, almeja a embargante a pretensão de
reforma do mérito, o que não é possível através da via recursal
eleita, salvo em situações excepcionais, que não é o caso dos
autos, em que a doutrina e a jurisprudência admitem o uso de
embargos de declaração para esse fim, quando manifesto o erro
de julgamento ou em face da existência de erro material, desde
que não haja no sistema legal outro recurso para a pretendida
correção. E, nesse aspecto, é de se ressaltar que somente são
cabíveis embargos de declaração, quando houver realmente
contradição, omissão ou obscuridade no julgado, o que não
ocorre na hipótese em exame. Desta feita, inocorrendo omis-
são, contradição ou obscuridade, tem-se que a rejeição dos
embargos é medida de rigor, ainda que para o fim de prequesti-
onamento, em vista da obrigatoriedade de serem observados os
lindes do art. 535 caput e incisos, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido: “Mesmo nos embargos de declaração com o fim
de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados
no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omis-
são e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro
material). Esse recurso não é meio hábil ao exame da causa.”2
“Os embargos de declaração tem por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão
não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não po-
dem ser recebidos, sob pena de ofender o art. 535 do CPC.”3
São as razões pelas quais rejeito os embargos de declaração. 3.
Publique-se e intimem-se. 4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 5.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 10 de julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bodziak, Rela-
tor.

0016 . Processo/Prot: 0356949-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/131734. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 356949700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Masaharu Akimoto. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Susana Valéria Galhera. Agravado: Comércio de Com-
bustíveis Ingá Ltda. Advogado: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli
Borges Carneiro. Agravante: Masaharu Akimoto. Advogado:
Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo Inominado, com fundamento no parágrafo
1º do art. 557 do CPC, interposto por Masaharu Akimoto, con-
tra decisão monocrática, por mim proferida, às fls. 406/412-
TJ/PR, em Agravo Instrumento nº 356.949-7, quando com base
no art. 527, II, do CPC, converti o presente Agravo de Instru-
mento em Agravo Retido, por considerar que a situação apre-
sentada não se enquadra nas exceções previstas no artigo 522
do mesmo codex. “Art. 522. Das decisões interlocutórias cabe-
rá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instru-
mento.” O despacho de primeira instância foi nos seguintes ter-
mos: “Primeiro a autora ingressou com AÇÃO DE DESPEJO
(v. autos nº 428/99) em 25.06.99 com pedido de liminar ale-
gando que a ré sublocou o imóvel infringindo o contrato, Inde-
ferida a liminar (v.fls. 121 dos autos n. 428/99) e depois de
contestada a ação (v. fls. 143/180), em 11.11.99 ingressou com
a presente AÇÃO DE DESPEJO (v. autos n.733/99) alegando
falta de pagamento de aluguéis distribuindo por dependência.
Posteriormente ainda distribuiu por dependência a AÇÃO DE
COBRANÇA DE ALUGUEIS (v. autos n. 112/00) em 15.03.00
pedindo antecipação de tutela que foi deferida (v. fls. 34-v). A
sentença que julgou procedente o despejo nos presentes autos
(n. 733/99) foi anulada (v. fls. 214/216). A AÇÃO DE DESPE-
JO (v. autos n. 428/99) que primeiro foi proposta e que o autor
pediu que as demais ações fossem distribuídas por dependên-

cia, outra DESPEJO (presentes autos) e uma de COBRANÇA
(v. autos n. 112/00, acha-se paralisada após a impugnação (au-
tos n. 428/99- fls. 373). A AÇÃO DE COBRANÇA (autos n.
112/00) em que a ré foi citada por edital foi julgada procedente
(v. fls. 60/61 do referidos autos) em 24.11.03. ...Com a inicial
o autor não apresentou cálculo discriminado do valor do débito
(v. art. 62, I, da Lei n. 8.245/91), contudo pelo que observa (v.
fls. 06), calculou os aluguéis dos 05 (cinco) meses em atrasos,
de 10.07. 99 à 10.11.99, pelo preço do litro de gasolina, o que
abstrai confrontado com a petição da ré ao requerer a purgação
da mora (v. fls. 54/55) e com o contrato (v. fls. 20/29). ...Res-
salta-se que instado a manifestar sobre a purgação o autor ape-
nas disse que era intempestiva sem reclamar dos valores logo
está precluso. ...Como o último aluguel pago foi em 10.04.00
(v. fls. 78) e a desocupação ocorreu em 11.07.00 (v. fls. 186)
também deve fazer a complementação.Quanto à possibilidade
da emenda da mora (dívida da ré) compensando com a indeni-
zação mínima (dívida do autor- perda da caução em favor da ré
por força do art. 62, § 2º da Lei nº 8.245/91), a partir da confir-
mação da STJ (v.fls. 345/347) da reforma da sentença que de-
cretou o despejo, isso tornou possível, são dívida líquidas, ven-
cidas e de coisas fungíveis (v. CC, 2003, art. 370 e CC 1916,
art. 1.1010) pois só agora está decidido sobre a purgação da
mora e sua emenda, ou seja, o dever da ré pagar ao autor, como
este tem o dever de indenizar a ré, nada mais razoável do que
admitir a compensação. ...O levantamento dos valores deposi-
tados será decidido em favor de quem tiver saldo favorável.
Ante o exposto o que mais dos autos consta, julgo procedente a
impugnação do cálculo determinando que seja refeito no mol-
de explicitado e deferindo a compensação das dívidas, o que
faço nos termos da fundamentação, após o trânsito em julgado
da presente decisão, remeta os autos ao contador para que refa-
ça os cálculos da dívida da ré observando a decisão e calcule
também a dívida do autor e, finalmente, faça a compensação
entre as duas apurando em favor de que restou saldo favorá-
vel.” (fls. 377/380) (Grifei.) Novamente vem o agravante aos
autos, agora em sede de Agravo Inominado, manifestar-se repi-
sando argumentos já apresentados, e apresentando seu incon-
formismo em relação à falta de apreciação de sua “aflição” (nota
de rodapé, fls. 433), esposada na possibilidade de que não seja
proferida sentença futura, vez que o despejo já foi executado,
por carta de sentença - execução provisória, e a presumível
conseqüência de se cobrar pelas perdas e danos ser feita pelo
ajuizamento de uma nova ação judicial, não podendo ser feito
nestes próprios autos. Infere-se, ainda, em face de que o despa-
cho, ora atacado, não apresentou solução ao caso, ou funda-
mento jurídico que tal aflição do agravante não tivesse razão.
Ao final, pede o acolhimento e provimento do presente Agravo
Inominado, e, voltando ao mérito do Agravo de Instrumento,
requer a concessão do efeito suspensivo e prosseguimento do
feito. É o relatório. O recurso atinge foro de conhecimento, eis
que preenchidos seus regulares pressupostos de admissibilida-
de. No mérito, mais uma vez, a pretensão da agravante não
merece prosperar. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por Masaharu Akimoto,
contra a decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito (fls. 377/
380 - TJ/PR) que, nos Autos de Despejo nº 733/1999, em deci-
são interlocutória admitiu compensação de dívidas, entre as
partes. O MM Juiz a quo, de forma prudente, analisando as
peculiaridades do processo principal determinou que os cálcu-
los fossem refeitos, e que após o levantamento dos valores de-
positados será decidido a compensação das dívidas, em favor
de quem tiver saldo favorável, após o trânsito em julgado. No
mesmo norte, fiz constar em meu despacho de fls. 406/412:
“Porém, não consegue demonstrar de forma indubitável qual
seria a gravidade de tais prejuízos, já que a decisão agravada
traz de forma cautelosa a possibilidade de compensação das
dívidas após o trânsito em julgado da ação, haja vista que vári-
as ações foram ajuizadas dificultando a valoração dos fatos pelo
Juízo a quo. Assim, não me parece que o alegado prejuízo apon-
tado pelo agravante tenha o condão de, por si só, justificar a
interposição do Agravo de Instrumento.” É da jurisprudência:
AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CON-
VERTIDO EM AGRAVO RETIDO - INEXISTÊNCIA DE PE-
RIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA RE-
PARAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -RECURSO IMPROVIDO.
O agravo de instrumento exige, como pressuposto indispensá-
vel ao seu cabimento, a possibilidade de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação. (TAPR-extinto, 7.ª CCív., AG 0228760-
3/01, rel. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA, j. 30/04/2003).
Ora, apenas para que não paire nenhuma dúvida, toda a contro-
vérsia se restringe em relação a aflição do agravante ante a
possibilidade de haver sentença de mérito no processo princi-
pal, vez que já cumprido o despejo. Como já exaustivamente
discutido, consta na r. decisão monocrática que: “... são dívida
líquidas, vencidas e de coisas fungíveis (v. CC, 2003, art. 370 e
CC 1916, art. 1.1010), pois só agora está decidido sobre a pur-
gação da mora e sua emenda, ou seja, o dever da ré pagar ao
autor, como este tem o dever de indenizar a ré, nada mais razo-
ável do que admitir a compensação... O levantamento dos valo-
res depositados será decidido em favor de quem tiver saldo fa-
vorável... determinando que seja refeito no molde explicitado e
deferindo a compensação das dívidas, o que faço nos termos da
fundamentação, após o trânsito em julgado da presente deci-
são,... faça a compensação entre as duas apurando em favor de
que restou saldo favorável.” (fls.377/380). Torna-se evidente,
que a aflição do agravante não encontra amparo legal, porque
na própria decisão monocrática fica clara a continuação da apre-
ciação depois de refeitos os novos cálculos, não há, portanto
possibilidade jurídica, de que a aflição do agravante se concre-
tize. Ex positis, nego provimento ao Agravo Inominado, para o
fim de manter integralmente o despacho de fls. 406/412 do
Agravo de Instrumento nº 356.949-7. Remetam-se os autos ao
juízo da causa para apensamento aos principais. Intimem-se.
Curitiba, 21 de julho de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS
RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0359217-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/129771. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 359217200 Agravo de
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Instrumento. Agravante: M. C. R.. Advogado: Marco Antonio
de Andrade Campanelli, Rogério Bueno Elias. Agravado: M.
V. L.. Advogado: Aurelio Severino de Souza. Embargante: M.
C. R.. Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Os ilustres Advogados de M. C. R. ajuizaram Embargos de
Declaração, contra a decisão de fls. 81/82, pela qual foi nega-
do seguimento ao Agravo de Instrumento nº 359.217-2, em ra-
zão de sua intempestividade. Nas razões dos Embargos, adu-
zem os Procuradores do recorrente, em síntese, que apesar de o
recurso aparentemente estar intempestivo, conclusão que se
chega observando-se a certidão de intimação (fls. 66), posteri-
ormente, houve requerimento de restituição do prazo, sendo
atendido pelo MM. Juiz de Direito que devolveu o termo para
interposição do Agravo de Instrumento (fls. 69). 2. Compul-
sando os autos, constato que, de fato, o Agravo de Instrumento
está tempestivo, em razão de ter o Magistrado restituído o pra-
zo que já havia fluido. Na decisão embargada não há qualquer
omissão, contradição ou obscuridade, assim, o recurso correto
para o caso seria o Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC,
porém, em respeito ao princípio da fungibilidade, conheço e
dou provimento aos Embargos para tornar sem efeito o despa-
cho interlocutório de fls. 81/82, a fim de prosseguir o recurso.
3. Visando a celeridade processual (art. 5º, LXXVIII da CF),
observado-se o Princípio da Instrumentalidade das Formas,
passo, então, a analisar o pedido de atribuição de efeito sus-
pensivo ao despacho recorrido, proferido em primeiro grau de
jurisdição, formulados nos autos de Agravo de Instrumento nº
359.217-2. Os Procuradores de M. C. R. interpuseram recurso
de Agravo de Instrumento, contra a decisão de fls. 64/65 TJ/
PR, pela qual o Magistrado, com fundamento no art. 196 do
CPC, determinou a extração de cópia dos processos descritos
no despacho e sua remessa à OAB, para que tomasse eventuais
providências em relação à atitude dos Advogados do réu-agra-
vante, consistente na retenção de modo irregular e indevida
dos autos. Decretou, também, que os Procuradores não mais
tivessem vistas fora do Cartório. Aduzem os Procuradores, em
apertada síntese, que ao final de 2005 retiraram, em carga, os
autos do processo principal, do Cartório da 1ª Vara de Família
de Londrina, sendo surpreendidos, em meados de fevereiro do
corrente ano, com o despacho, pelo qual foram intimados a
apresentar, em 10 (dez) dias, as cópias das peças processuais
para efetivar a Restituição de Autos. Então, prontamente e sem
prévia intimação, devolveram os autos ao Cartório. Mencio-
nam que os autos foram retirados em carga por estagiário auto-
rizado pelo Escritório e que sua devolução posterior comprova
a boa-fé, pois apenas ficaram sabendo do ocorrido quando inti-
mados no processo de Restituição de Autos. Citam que a anota-
ção de retirada de autos em livro próprio é incumbência do
Escrivão. Alegam que não poderiam ser tolhidos de seu direito,
de retirar os autos em carga, sem a prévia intimação para entre-
gar, no prazo de 24 h, o processo retirado. Ao final, requerem
seja atribuído efeito suspensivo à decisão agravada e o provi-
mento do recurso para reformar a decisão agravada. O inciso
III do artigo 527 do Código de Processo Civil diz que o relator
“poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pre-
tensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Gui-
lherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes
esses pressupostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o
relator, em decisão provisória e imediata, já no recebimento do
recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato
impugnado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Pro-
cesso de Conhecimento - A tutela jurisdicional através do pro-
cesso de conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampli-
ada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Da análise dos
autos, em sede de cognição sumária, tenho que o agravante não
logrou êxito em demonstrar um dos requisitos para a concessão
do pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris). Entendo que
não foram juntados todos os documentos que comprovassem in
totum suas alegações, entre eles a decisão de fls. 138, dos autos
originários, mencionada pelo MM. Juiz de Direito nos dois
despachos (fls. 68 e 69 TJ/PR), por ele proferidos. Ademais,
não há cópia da integralidade dos autos para se aferir as provi-
dências tomadas pelo Magistrado antes do inicio do processo
de Restituição de Autos. Isto posto, indefiro o pedido de efeito
suspensivo. 4. Oficie-se ao MM. Juiz, informando-lhe acerca
desta decisão e requisitando-lhe as informações necessárias,
com urgência. 5. Intimem-se a agravada para, querendo, res-
ponder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 6. Após, remetam-
se os autos à Douta Procuradoria de Justiça. 7. Intimem-se.
Curitiba, 21 de junho de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS
Relator

0018 . Processo/Prot: 0360885-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125101. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000332 Anulação de Ato Jurí-
dico. Agravante: C. S.. Advogado: Walmor Floriano Furtado.
Agravado: C. K. M.. Advogado: Leni Marli Dornelles Paz, Ana
Luiza Brandt. Interessado: L. S.. Advogado: Marilda de Luca
Furtado. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida
nos autos nº 332/2003 da Comarca de Rio Negro, em que a
agravada C. K. M. pretende a anulação de ato jurídico, ou seja,
da alienação das cotas sociais das empresas F. M. e J. M. LTDA,
que pertenciam a ela e ao ex-marido C. S.. Em síntese dos fa-
tos, o recorrente C. S. afirma que em 12/02/2001 as cotas fo-
ram vendidas para L. S., sua irmã, por R$ 174.487,50. Em 25/
06/2001, a agravada ajuizou Ação de Separação Judicial Litigi-
osa, convertida em consensual, para estabelecer que a virago,
na partilha, receberia “...R$ 88.000,00 relativo a 50% do valor
obtido na venda das cotas nas empresas F. M. e J. M. LTDA”
(fls.135/136). Relata que, depois de homologada a separação,
a recorrida requereu a anulação do negócio, alegando que hou-
ve simulação e questionando o preço. Oferecida a contestação,
sobreveio a decisão recorrida de fls.51/52-TJ, que o agravante
sustenta ser nula por inobservância do art.421 do C.Pr.Civil,

porque facultou às partes a apresentação de quesitos e indica-
ção de assistente técnico, antes mesmo da nomeação do perito.
Argumenta que a perícia é desnecessária diante dos documen-
tos juntados aos autos, que não foram impugnados pela autora.
Também, que o magistrado não especificou a pertinência ou o
alcance da prova, e o seu deferimento “...em favor da ex-espo-
sa de ex-sócio servirá, tão somente, para alimentar sentimentos
negativos trazidos pela dissolução conjugal, e para o fim de
quebrar o sigilo fiscal, comercial e industrial da empresa” que
não mais lhes pertence. Aduz que a decisão nega vigência ao
art.1029 do CPC, porque a sentença que homologou a separa-
ção produziu efeito de coisa julgada relativamente à partilha de
bens, escoado o prazo de um ano para a propositura da ação
anulatória. Por fim, salienta que o pedido da autora é juridica-
mente impossível, pois, conforme a Súmula nº 305 do Supremo
Tribunal Federal, o acordo de separação ratificado por ambos
os cônjuges não é retratável unilateralmente. Transcreveu dou-
trina e jurisprudência, requerendo a imediata suspensão dos
efeitos da decisão. 2 - O inconformismo do agravante limita-se
ao deferimento da produção de prova, e à apreciação das preli-
minares que argüiu acerca de supostas irregularidades na peti-
ção inicial, prescrição do direito de ação e ausência de requisi-
tos processuais. Afora isso, não deduziu razão alguma que evi-
denciasse risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação,
que evidenciassem perigo na demora do provimento jurisdicio-
nal recursal. Pelo atual regime do agravo de instrumento, de-
corrente da Lei nº 11.187/2005, que modificou a regra então
vigente do art. 527, II do CPC, o relator “converterá” o agravo
de instrumento em agravo retido, quando não se tratar de tutela
de urgência. Enfim, se nem o interessado apontou dano grave e
de difícil reparação a exigir o imediato processamento do re-
curso, não será o Tribunal quem irá procurá-lo para suprir o
ônus da parte. De conseqüência, não vislumbrando os elemen-
tos que autorizam a admissão do recurso como agravo de ins-
trumento, CONVERTO-O EM AGRAVO RETIDO, na forma
do art. 527, II, CPC. 3 - Remetam-se os presentes autos ao juiz
da causa, intimando-se a parte agravante da presente decisão.
I. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0019 . Processo/Prot: 0361498-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127144. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000379 Ação de Despejo.
Agravante: Monia Karina de Azevedo. Advogado: Jefferson
Lima Aguiar. Agravado: Alzira Maria Branco Guimarães e Ou-
tros. Advogado: Ademir Antonio de Lima. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por MONIA KARINA DE AZEVEDO,
contra decisão proferida nos autos de ação de despejo sob n.º
379/2004. 2. A despeito da argumentação da agravante, verifi-
ca-se que o presente recurso não comporta seguimento, haja
vista a ausência do substabelecimento ou procuração outorga-
da ao advogado dos recorridos, ou seja, peças obrigatórias à
instrução do agravo de instrumento, conforme disposição ex-
pressa do art. 525, I do Código de Processo Civil. “Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatori-
amente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado, (...)” (grifou-se) Veja-se a orienta-
ção deste Tribunal a respeito do tema: “(...) Vale dizer, o subs-
critor da petição de agravo não está devidamente habilitado
nos autos. Por derradeiro, não é demais lembrar que é ônus do
agravante a formação do instrumento. Estando este incomple-
to, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o
relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida dili-
gência para anexação de alguma de tais peças (1ªconclusão do
CETARS) (...)”1 “(...) Assim, da análise de admissibilidade do
recurso, verifica-se que o mesmo não merece conhecimento,
eis que ausente a procuração outorgada ao advogado dos agra-
vados, peça obrigatória à instrução do agravo de instrumento
(...).”2 “(...) 3. O recurso está deficientemente instruído, pelo
que não conheço do agravo de instrumento e nego-lhe segui-
mento. 4. Faltam-lhe as seguintes peças obrigatórias exigidas
pelo inciso I do art. 525 do CPC: a) procuração e ou procura-
ções do advogado ou advogados da ré (...).”3 Nesse sentido,
também, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “Pro-
cesso Civil. Agravo em agravo de instrumento. Formação do
agravo de instrumento. Falta de peça essencial. Procuração
outorgada aos advogados do agravado. A cópia da procuração
outorgada ao agravado constitui, a teor do disposto no art. 525,
I do CPC, peça obrigatória à formação do instrumento do agra-
vo de instrumento, sendo que sua ausência implica no não co-
nhecimento do recurso. Agravo no agravo de instrumento não
provido.” 4 Cumpre salientar, ainda, que a agravante sequer
instruiu o recurso com certidão comprovando a inexistência
nos autos de substabelecimento ou procuração outorgada ao
advogado da parte agravada, o que eventualmente supriria a
irregularidade apontada. A propósito, é o entendimento da ju-
risprudência: “AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO
AGRAVO INOMINADO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE NEGA SE-
GUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN-
CIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DE
UM DOS AGRAVADOS OU CERTIDÃO DA ESCRIVANIA
ATESTANDO AUSÊNCIA DO DOCUMENTO NO MOMEN-
TO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - PEÇA ESSENCI-
AL - AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO. I.
É lícito ao Relator negar seguimento ao recurso, em caso de
ausência de algum documento obrigatório à formação do ins-
trumento. II. É obrigatória a juntada de certidão da escrivania,
comprovando a inexistência nos autos de procuração outorga-
da ao Advogado do Agravado nos autos principais.”5 A propó-
sito: “Trata-se de agravo de instrumento interposto contra deci-
são que inadmitiu recurso especial. Decido: O recurso não
merece prosperar. Consoante se verifica dos autos, o presente
instrumento não contém a cópia das contra-razões do recurso
inadmitido ou, então, de certidão asseverando que as mesmas
não foram apresentadas, peça obrigatória e essencial para a
formação do instrumento, nos termos do art. 544, § 1º, do Có-

digo de Processo Civil. A regular formação do instrumento, cabe
ressaltar, é ônus exclusivo do agravante.” 6 Assevere-se, por
oportuno, que é inadmissível qualquer diligência para anexa-
ção posterior de quaisquer das peças referidas. Nesse sentido é
o entendimento desta Corte: “AGRAVO INOMINADO - RE-
LATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - FALTA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - AU-
SÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE
AGRAVANTE - SIMPLES INVOCAÇÃO AO ART. 37 DO CPC
SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA - INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ART. 525, INCISO I, DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Em se tratando de agravo de instrumento, a
legislação processual civil vigente não admite a abertura de
prazo para a apresentação de documentos ‘a posteriori’, pois a
simples invocação ao art. 37 do Código de Processo Civil, sem
qualquer justificativa, não afasta a exigência do art. 525, inciso
I, do mesmo codex. 2. Segundo entendimento emanado do egré-
gio STJ, o ônus pela correta formação do instrumento compete
única e exclusivamente a parte agravante, devendo ela zelar
pela apresentação de todos os documentos tidos como obriga-
tórios e indispensáveis para a análise da decisão agravada, sob
pena de seu recurso não prosperar”.7 (destacou-se) “AGRAVO
INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FALTA DE JUNTADA DE PRO-
CURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO PELA AGRA-
VANTE. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. FUNDAMENTOS INA-
BALADOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A
ausência de peça tida por obrigatória, no ato de interposição do
agravo, redunda na deficiência da formação do instrumento do
recurso e autoriza que o Relator, em decisão monocrática, ne-
gue seguimento ao mesmo (art. 557 do CPC), sem que se cogite
oferecimento de oportunidade para sanação do defeito ou mes-
mo aceitação de posterior complementação, porquanto preclu-
sa a prática do aludido ato.”8 No mesmo diapasão é a posição
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE.
AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL PARA A SOLUÇÃO DA
CONTROVÉRSIA, MAS NÃO OBRIGATÓRIA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 525, INCISOS I E II DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DI-
LIGÊNCIA. DESCABIMENTO. 1. O inciso II do artigo 525
do Código de Processo Civil permite ao agravante formar o
instrumento com outras peças, que não as obrigatórias, mas
necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma
vez que os autos principais não sobem ao tribunal por causa do
agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras
cópias do processo, de modo a embasar seu pedido, possibili-
tando o desate da lide. 2. É ônus do agravante a adequada for-
mação do instrumento com todos os elementos, para além dos
legalmente obrigatórios, necessários ao conhecimento da espé-
cie, sem o que fica excluída a possibilidade de decisão do mé-
rito. 3. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus
da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscali-
zando a sua formação e o seu processamento, sendo inviável a
juntada posterior de qualquer documento, em face da revoga-
ção, pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do
Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a converter
em diligência o agravo insuficientemente instruído. 4. É veda-
do o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso
especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte. 5.
Recurso especial a que se nega provimento.” 9 (destacou-se)
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DEFICIENTE FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ES-
SENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA QUESTÃO.
NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVER-
SÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMEN-
TO. 1. O inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil
permite ao agravante formar o instrumento com outras peças,
que não as obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimen-
to das questões discutidas, uma vez que os autos principais não
sobem ao tribunal por causa do agravo, cabendo-lhe, em sendo
interesse seu, o traslado de outras cópias do processo, de modo
a embasar seu pedido, possibilitando-se o desate da lide. 2. É
ônus do agravante a adequada formação do instrumento com
todos os elementos, para além dos legalmente obrigatórios,
necessários ao conhecimento da espécie, sem o que, fica exclu-
ída a possibilidade de decisão do mérito. 3. É firme o entendi-
mento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribu-
nal Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir
corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua for-
mação e o seu processamento, sendo inviável a juntada de qual-
quer documento a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº
9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, que autorizava o Relator a converter em diligência o
agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos
agravos interpostos nos Tribunais Superiores quanto nos de-
mais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código
de Processo Civil). 4. Agravo regimental improvido.” 10 (des-
tacou-se) “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPE-
CIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEVIDAMENTE
INSTRUÍDO. JUNTADA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA
A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.
PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. É firme a orienta-
ção deste Sodalício no sentido de que, a teor do disposto no
artigo 525 do Estatuto Processual Civil, o agravo de instrumen-
to deve ser instruído com as peças obrigatórias e com as neces-
sárias para a exata compreensão da controvérsia. A par disso, é
firme o entendimento no sentido da impossibilidade de conver-
são do julgamento em diligência para regularização do recurso,
pois cumpre à parte zelar pela adequada formação do instru-
mento (cf.EREsp 509.394/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
4.4.2005). Agravo regimental improvido.” 11 (destacou-se) “(...)
Vistos. Hospital de Clínicas Bangu Ltda. interpõe agravo de
instrumento contra despacho que não admitiu recurso especial.
O agravante, no entanto, deixou de instruir os presentes autos
com cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor do
agravo de instrumento, peça obrigatória exigida pelo § 1° do
artigo 544 do Código de Processo Civil, com a alteração da Lei
n° 10.352, de 26/12/01. Além disso, a ausência da referida peça
torna inexistente o recurso, nos termos da Súmula nº 115/STJ.

Observe-se que a formação completa do instrumento deve ser
efetuada na instância ordinária, não comportando o suprimento
de eventuais falhas ou realização de diligências perante este
Tribunal Superior. Anote-se: AgRgAg n° 387.659/SP, Quarta
Turma, Relator o Senhor Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de
29/10/01, AgRgEDclAg nº 299.758/SP, Terceira Turma, de mi-
nha relatoria, DJ de 12/3/01, AgRgAg nº 262.296/SP, Quarta
Turma, Relator o Senhor Ministro Barros Monteiro, DJ de 20/
3/2000. À vista do que, não conheço do agravo de instrumento.
Intime-se.Brasília (DF), 24 de abril de 2006.” 12 “AGRAVO
INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA
PETIÇÃO REFERENTE À TRANSMISSÃO DO RECURSO
VIA ‘FAC-SÍMILE’ - INTEMPESTIVIDADE - RESPONSA-
BILIDADE DA PARTE PELA TRANSMISSÃO ELETRÔNI-
CA DE DADOS COMPROVAÇÃO. MOMENTO DA INTER-
POSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Nos termos
do artigo 4º da Lei nº 9.800/99, “quem fizer uso de sistema de
transmissão torna-se responsável pela qualidade e fidelidade
do material transmitido, e por sua entrega ao órgão judiciário”.
II - O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele
devem constar obrigatoriamente (artigo 544 do Código de Pro-
cesso Civil e 28 da Lei nº 8.038/90), além daquelas que sejam
essenciais à compreensão da controvérsia (enunciado 288 da
Súmula do Supremo Tribunal Federal), inclusive as necessári-
as à aferição da tempestividade do recurso interposto, cabendo
enfatizar, ainda, que a formação do instrumento deve, sempre,
processar-se perante o tribunal a quo, sob pena de preclusão
consumativa. III - Havendo a protocolização da petição origi-
nal do recurso especial após o decurso do prazo legal, sem a
comprovação da apresentação tempestiva via ‘fax’, é manifes-
ta a intempestividade do recurso. Agravo interno improvido.”13
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCURA-
ÇÃO. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ju-
risprudência desta Corte tem entendido que: “Por efeito da pre-
clusão consumativa, os recursos devem estar prontos e regula-
rizados no momento da interposição, não se podendo aceitar,
no recurso especial, a juntada posterior da procuração, ainda
que na instância local” (AgRg no REsp 482.541/PI, 3ª Turma,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.2.2006). 2.
Agravo regimental desprovido.” 14 E, da Corte Especial: “EM-
BARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO. DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHE-
CIMENTO. 1. A falta de peça essencial e, pois, indispensável
ao julgamento do agravo de instrumento, ainda que estranha ao
elenco legal das obrigatórias, impede o conhecimento do re-
curso. 2. Precedente da Corte Especial (EREsp 449.486/PR,
Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, in DJ 6/9/
2004). 3. Embargos conhecidos e rejeitados.”15 Assim, tendo
em vista que é da agravante o ônus da formação do instrumen-
to, e, sendo constatada a ausência de peça obrigatória ou facul-
tativa, tem-se que o recurso não comporta seguimento. 3. Di-
ante do exposto, e, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso por ser manifesta-
mente inadmissível. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa
de cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. 5.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever
os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des.
Fernando Wolff Bodziak, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0361533-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/127298. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000050 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Rjr Comércio de Confecções Ltda, Roberto Ferrei-
ra Cortese, Rodrigo Barroso. Advogado: Luiz Carlos da Rocha.
Agravado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
RJR COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., em face da de-
cisão do Dr. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação
de execução de título extrajudicial (contrato de locação), de-
flagrada por L. C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA., homologou o laudo de avaliação dos bens
penhorados nos autos. A Agravante invoca a nulidade da deci-
são por ausência de fundamentação, e que os fatos apontados
ao julgador singular, relativos aos erros constantes do laudo do
avaliador se tratam de questões de ordem pública, não alcança-
das pela preclusão. Diz que a grande dificuldade para se com-
preender o laudo de avaliação reside na ausência de fundamen-
tação de suas conclusões, o que afronta disposições do Código
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná, pois a simples leitura do laudo judicial de avaliação indi-
ca ter sido totalmente omisso quanto aos requisitos que devem
ser cumpridos por determinação da legislação supra referida.
Afirma que nem o próprio avaliador judicial conseguiu susten-
tar o seu laudo ao afirmar que “Quanto aos preços, são aqueles
praticados no mercado específico”. No entanto, não trouxe prova
alguma de que os preços que atribuiu aos bens estão de acordo
com o de mercado. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo
ao agravo, para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada
até o julgamento do recurso pela Câmara. II. Ao Relator, diante
do pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, cum-
pre, de um lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferi-
ção da existência dos requisitos objetivos para o seu deferi-
mento ou indeferimento, porém, é inegável que não se pode
falar em poder discricionário na hipótese de se verificar, a toda
evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação
ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado
tanto poder discricionário para concluir sobre o direito de con-
cessão de efeito suspensivo ativo, estando presentes o fumus
boni iuris e, especialmente, o periculum in mora, também é
mais do que certo em relação àquele que faz o pedido de sus-
pensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetiva-
mente e estreme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos
e a possibilidade de que a não concessão resulte em lesão grave
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e de difícil reparação. E no caso dos autos, não vislumbro, ob-
jetivamente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampou-
co, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo impingi-
do à Agravante, até o julgamento final deste recurso, em face
da decisão monocrática que homologou o laudo doe avaliação
realizado nos autos de execução de título extrajudicial dos quais
se extraiu o presente recurso. III - Por esses motivos, deixo de
conceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento. IV - Co-
munique-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solicite
que preste as informações que entender necessárias ao deslin-
de da questão (artigo 527, I do Código de Processo Civil). V -
Intime-se a Agravada para fins do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de 2006.
Des. MÁRIO RAU - Relator

0021 . Processo/Prot: 0362633-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130247. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000152 Alimentos.
Agravante: L. Z.. Advogado: Izamir Cristina Johnson Pereira.
Agravado: K. C. C. Z. Representado(a). Advogado: Luiz Fer-
nando Chemim. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
L. Z., em face de decisão proferida nos autos de ação de ali-
mentos sob n.º 152/2006, que, ao deferir a liminar postulada
pela parte autora, fixou alimentos provisórios em 33% do salá-
rio líquido do requerido. Alega, em síntese, que: a) o agravante
sempre contribuiu para o sustento de sua filha; b) o recorrente
possui uma segunda família, se modo que a fixação de alimen-
tos provisórios em 33% de seus ganhos líquidos se afigura como
exacerbada; c) a estipulação dos alimentos provisórios deve se
dar em observância ao binômio necessidade/possibilidade; Por
tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo ativo e o
provimento do recurso, nos termos de sua fundamentação. 2.
Na hipótese em análise, em sede de cognição sumária, obser-
va-se que a argumentação do recorrente é relevante, eis que, a
fixação de alimentos provisórios em 33% de seus ganhos líqui-
dos, pode ser causadora de lesão grave e de difícil reparação,
sobretudo na hipótese dos autos, em que o agravante demons-
trou possuir outra família, bem como, que seus rendimentos
líquidos não ultrapassam o montante de R$ 800,00. Assim sen-
do, restam demonstrados, in casu, todos os requisitos estabele-
cidos pelos artigos 522 e 558 do Código de Processo Civil,
com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005. Por tais funda-
mentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, antecipando
parcialmente os efeitos da tutela recursal, para o fim de fixar
alimentos provisórios em favor da recorrida em no percentual
de 20% sobre os ganhos líquidos do agravante, até o pronunci-
amento definitivo da Câmara. 3. Intime-se a parte agravada,
por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do Código
de Processo Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agra-
vo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de ori-
gem informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitan-
do-lhe informações que entender oportunas. Curitiba, 20 de
julho de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Rela-
tor

0022 . Processo/Prot: 0362656-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130438. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002530 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: S. L. W.. Advogado: Giselle Facchin dos Santos. Agra-
vado: H. P. A. W. Representado(a), E. C. W. Representado(a).
Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo à decisão recorrida, interposto contra
a decisão de fls. 157 TJ/PR, proferida nos autos de Ação Revi-
sional de Alimentos, sob nº 2530/2004, proposta pelo ora agra-
vante em face dos agravados, pela qual a Magistrada monocrá-
tica indeferiu a emenda à inicial vez que, de acordo com o pa-
rágrafo único, do art. 264 do CPC, não é permitida a modifica-
ção do pedido e da causa de pedir após o saneamento do pro-
cesso. Aduz o agravante que, no pedido inicial, requereu a re-
dução dos alimentos para meio salário mínimo, contudo devem
ser reduzidos para o valor de R$ 100,00 (cem reais), constante
no pedido da emenda à inicial; que, caso a pensão não seja
reduzida para o valor pedido na emenda, não terá como adim-
plir com seu dever de alimentante; que, todavia, a Magistrada
monocrática indeferiu a emenda à inicial; que é permitido ao
autor modificar o pedido ou a causa de pedir com o consenti-
mento do réu; que a emenda à inicial foi requerida pelo fato de
a procuradora inicial dos autos ter se equivocado quanto ao
valor real da pensão alimentícia e, também, pelos fatos super-
venientes ocorridos no decorrer do processo; que, na época,
ainda era possível pagar o equivalente a meio salário mínimo
mensal, mas hoje não é mais possível, pois o salário mínimo foi
aumentando, sem melhorar as chances de trabalho e salário do
autor; que, quando protocolou petição de emenda, o processo
ainda não estava na fase de saneamento, pois tal pedido foi
interposto um dia antes da publicação para apresentação de ale-
gações finais. Requer a atribuição de efeito suspensivo à deci-
são recorrida e, ao fim, o provimento do recurso. 2. O inciso
III, do artigo 527 do Código de Processo Civil diz que o relator
“poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pre-
tensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Gui-
lherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes
esses pressupostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o
relator, em decisão provisória e imediata, já no recebimento do
recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato
impugnado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Pro-
cesso de Conhecimento - A tutela jurisdicional através do pro-
cesso de conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampli-
ada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Todavia, da aná-
lise dos autos, em sede de cognição sumária, tenho que o agra-

vante não logrou êxito em demonstrar o requisito do fumus
boni iuris para a concessão do pleiteado efeito suspensivo. Isto
posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se à
MM. Juíza, requisitando-lhe as informações necessárias, nos
termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 4. Intimem-se os agrava-
dos para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso, no
prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, encaminhem-se os autos à D.
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 17 de
julho de 2006. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0023 . Processo/Prot: 0362963-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132414. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600029372 Declaratória. Agravante: Companhia Paranaense
de Energia Elétrica - Copel. Advogado: Ira Neves Jardim. Agra-
vado: Panificadora Vera Cruz Ltda. Advogado: Sebastião Ver-
go Polan, Luiz Cesar Ribeiro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, em
face de decisão proferida nos autos de ação declaratória sob n.º
29.372/2006, que, ao deferir a tutela antecipada postulada pela
autora, determinou que a recorrente se abstenha de suspender o
fornecimento de energia elétrica à recorrida. Alega, em síntese,
que: a) a doutrina e jurisprudência reconhecem que, em face do
efeito multiplicador, a não suspensão do fornecimento de ener-
gia aos inadimplentes pode ensejar lesão grave ou de difícil
reparação; b) há irregularidades junto ao medidor de consumo
de energia elétrica, ressaltando que, independente de culpa, a
recorrida deve arcar com o pagamento dos benefícios que aufe-
riu em face das aludidas irregularidades; c) as irregularidades
foram verificadas pela COPEL, em observância ao que dispõe
o art. 72 da Resolução n.º 456/00 da ANEEL; d) a suspensão
do fornecimento de energia aos inadimplentes é autorizada pela
Lei 8.987/95; e) a Lei de Concessões deve se sobrepor ao Có-
digo de Defesa do Consumidor na hipótese dos autos; f) os
requisitos necessários à concessão da tutela antecipada não se
fazem presentes no contexto sob exame; Por tais razões, requer
a concessão de efeito suspensivo ativo e o provimento do re-
curso, nos termos de sua fundamentação. 2. O presente recurso
deve ser convertido em retido, senão vejamos: Primeiramente,
cumpre esclarecer que, diante das alterações introduzidas pela
Lei 11.187, de 19/10/2005, das decisões interlocutórias caberá
agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento, conforme dispõe o artigo 522, do Códi-
go de Processo Civil. Verificando, por sua vez, a interposição
de agravo de instrumento em caso onde não exista perigo de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como não
sendo caso de inadmissão da apelação ou quanto aos efeitos
em que a apelação é recebida, o relator converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, conforme dicção do inciso II, do
artigo 527, do CPC. Com efeito, o agravo na forma retida pas-
sou a ser, obrigatoriamente, a regra do sistema processual civil,
ficando a forma sob instrumento para os casos excepcionais.
No caso em apreço, em sede de cognição sumária e ao contrá-
rio da argumentação expendida pela recorrente, não vislumbro
a urgência na provisão jurisdicional nem tampouco possibili-
dade iminente de que a decisão agravada, a qual determinou
que a agravante se abstenha de suspender o fornecimento de
energia à agravada, possa trazer à requerida perigo de lesão
grave ou de difícil ou incerta reparação. Logo, há que se con-
cluir pela ausência dos requisitos elencados pelo art. 558 do
CPC. Em razão do exposto, por não se tratar de provisão juris-
dicional de urgência ou que a decisão venha causar perigo de
lesão grave ou de difícil ou incerta reparação, nos termos do
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o
presente recurso de agravo de instrumento em agravo retido,
determinando a remessa dos autos ao juízo da causa, para apen-
samento aos autos principais. 3. Diante do exposto, converto o
presente recurso de agravo de instrumento em retido, nos ter-
mos dos artigos 522, 527, II e 557, do Código de Processo Ci-
vil. 4. Publique-se e intime-se, com remessa de cópia da pre-
sente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedien-
tes necessários. 6. Oportunamente, dê-se baixa nos registros de
pendência do presente feito. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho
de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0024 . Processo/Prot: 0362997-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130811. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200500000205 Execução. Agra-
vante: Ivo Nowacki. Advogado: Ivo Nowacki. Agravado: Al-
fredo Scholze Veículos e Equipamentos Sa. Advogado: Anto-
nio Tavares Bueno. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Ivo Nowacki, em causa própria, con-
tra a decisão de fls. 77/78 TJ/PR, proferida nos Autos de Carta
Precatória, sob nº 205/2005, oriunda da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Cascavel, extraída dos autos de Execução de Senten-
ça nº 91/99, pela qual a Magistrada monocrática determinou a
realização de avaliação do imóvel apresentado a penhor, cujo
credor, ora agravante, alega ser de difícil comercialização. Aduz
o agravante, em síntese, que o despacho agravado assenta-se
em ação de execução de honorários advocatícios, tramitando
há 12 (doze) anos; agravada não se encontra devidamente re-
presentada e, ao final, seja dado provimento ao recurso, para o
fim de ser reconhecida a ineficácia da nomeação feita pela agra-
vada para determinar a penhora em dinheiro, nas contas bancá-
rias da mesma, até o montante devido ao agravante; que na
forma do art. 13 do CPC, determine-se a agravada, que junte o
devido instrumento procuratório, bem como venha a ratificar
os atos até então praticados. 2. O inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comuni-
cando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio
Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pe-
riculum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão
provisória e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527,
III, CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o jul-
gamento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimen-
to - A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento
- 2a edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos
Tribunais, pág. 566) Da análise dos autos, em sede de cognição
sumária, tenho que a agravante não logrou êxito em demons-
trar os requisitos para a concessão do pleiteado efeito suspen-
sivo (fumus boni iuris e periculum in mora). Isto posto, indefi-
ro o pedido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se a MM. Juíza, nos
termos do art. 527, inciso IV, do CPC, requisitando-lhe as in-
formações necessárias, principalmente, em relação à represen-
tação legal da empresa agravada nos atos por ela praticados no
processo. 4. Intime-se a agravada para, nos termos do art. 13
do CPC, apresente o devido instrumento procuratório, e que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0025 . Processo/Prot: 0363042-4 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/134000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001899 Execução de Título Judicial.
Impetrante: M. L. L.. Advogado: Marcia Regina dos Santos,
Antonio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka. Impe-
trado: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos. 1. Trata-se de mandado de
segurança impetrado por M. L. L. contra decisão proferida pela
Juíza de Direito da 3ª Vara de Família de Curitiba, nos autos de
execução de alimentos n.º 1899/2002, que, ao reconhecer a frau-
de à execução praticada pelo impetrante, declarou a ineficácia
da venda de bem imóvel de sua propriedade. Aduzem os impe-
trantes, em síntese, que: a) não há que se falar em penhora e
tampouco em fraude à execução; b) a procuradora da exeqüen-
te não tem poderes para representar todas as partes; c) a sim-
ples constituição de novos patrocinadores da causa tem o con-
dão de revogar os efeitos da procuração; d) o filho F. A. L. abre
mão da fração ideal da execução, devendo assim, ser desconsi-
derada da dívida a parte a ele devida; e) o impetrante não se
encontra em estado de insolvência; f) o executado se dispõe a
oferecer imóvel em caução; Por tais razões, pugnam pela con-
cessão de liminar a fim de que seja reconhecida a eficácia da
alienação dos bens de propriedade do impetrante, até o julga-
mento desta ação mandamental, bem como, no mérito, seja
desconsiderada a fraude à execução então declarada. 2. A des-
peito da argumentação deduzida na ação mandamental, eviden-
cia-se que contra a decisão proferida pelo impetrado, como se
infere dos próprios autos (fls. 304-TJPR), eis que assim já pro-
cedeu o impetrante, seria cabível o manejo do recurso de agra-
vo de instrumento, com eventual pedido suspensivo, como via
de defesa possível de uso pelos impetrantes. Contudo, o agravo
de instrumento n.º 353.990-21, interposto em face da decisão
ora atacada, foi manejado fora do prazo legal, ensejando na-
quela oportunidade a negativa de seguimento do recurso por
parte deste Relator, o que, frise-se, de forma alguma vem a
afastar a possibilidade de o decisum recorrido ter sido objeto
de recurso próprio, o que, via de conseqüência, eventualmente
autorizaria o uso do mandamus na hipótese vertente. Comen-
tando o art.8º, da lei n. 1.533/51, assevera Alfredo Buzaid: “a
inicial pode ser e plano indeferida em duas hipóteses: a) quan-
do não for caso de mandado de segurança; ou b) lhe faltar al-
gum dos requisitos exigidos pelo art. 8º da lei n.1.533/51. O
mandado de segurança é uma ação de conhecimento de rito
especialíssimo e só é admissível se concorrerem os pressupos-
tos constitucionais que a autorizam. São exemplos de indeferi-
mento da inicial, por não ser caso de mandado de segurança: a)
inexistir lesão de direito líquido e certo; b) o ato impugnado
(ou a omissão) não conter vício de ilegalidade ou de abuso de
poder; c) não se tratar de ato de autoridade.” 2 A esse respeito:
“MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIMENTO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO DE EMBARGOS DE TERCEIROS
POR INDEFERIMENTO DA INICIAL DECORRENTE DE
ILEGITIMIDADE ATIVA - RECURSO CABÍVEL - SENTEN-
ÇA - APELAÇÃO - SÚMULA 267 STF. - JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO. Conforme entendimento do Supremo Tri-
bunal Federal, na Súmula 267, o mandado de segurança não se
presta como sucedâneo ou substitutivo de recurso previsto em
lei, salvante, nos casos em que se configure situação de caráter
excepcional, de modo a justificar a admissibilidade do remédio
heróico. Só se admite a impetração do mandado de segurança
para emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tenha,
desde que o ato judicial seja manifestamente ilegal e dele re-
sulte prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que no caso
sub judice, indubitavelmente não se verifica.3 “MANDADO
DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO
COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABU-
SO DE PODER VERIFICÁVEL DE PLANO. SENTENÇA.
ATO JUDICIAL RECORRÍVEL. INDEFERIMENTO LIMI-
NAR DO WRIT.”4 MANDADO DE SEGURANÇA - PETI-
ÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - Deve ser indeferida a
petição inicial de mandado de segurança quando pretender o
impetrante atacar decisão passível de recurso apropriado, a ser
manejado na forma e ocasião oportuna. Inteligência art. 5º, II,
e 8º da Lei nº 1.533/51 (LMS) e aplicação da Súmula nº 267 do
Supremo Tribunal Federal e Orientação Jurisprudencial nº 92
da Subseção 2 de Dissídios Individuais do Colendo do Tribu-
nal Superior do Trabalho. (TRT 8ª R. - MS 2653/2002 - SE -
Red. p/o Ac. Juiz José Maria Quadros de Alencar - J.
03.10.2002) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - INDEFERIMEN-
TO DE LIMINAR EM OUTRO MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - PODER CAUTELAR GERAL DO JUIZ - INEXISTÊN-

CIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER - APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 267 DO STF - I - A apreciação dos
pressupostos concessivos do pedido liminar é feita em sede de
cognição sumária e subordina-se ao poder geral de cautela do
juiz natural da causa, que após o exame dos fundamentos fáti-
cos e de direito apresentados na inicial, poderá ao final ser
modificado. II - O expediente do mandado de segurança não é
sucedâneo de recurso, sendo imprópria a sua impetração con-
tra decisão judicial passível de recurso previsto em lei, conso-
ante o disposto na Súmula nº 267 do STF. III - Não estando
configurado ato judicial teratológico, ilegal ou abuso de poder
pela Autoridade Coatora, há de confirmar-se a decisão proferi-
da pelo Tribunal a quo. IV - Precedentes do STJ. V - Recurso
desprovido. (STJ - ROMS 7950 - SP - 2ª T. - Relª Minª Laurita
Vaz - DJU 13.05.2002). Somente a eiva de ilegalidade ou abu-
so de poder, acrescida da demonstração do ‘fumus boni juris’ e
do ‘periculum in mora’, possibilitam a impetração de seguran-
ça contra ato judicial. Ausente qualquer desses requisitos, o
mandado de segurança torna-se inviável” (RSTJ 74/181). As-
sim, o writ não pode ser sucedâneo de via processual adequa-
da, pois de acordo com o estatuído no artigo 5º, inciso II, da
Lei 1.533/51, “Não se dará mandado de segurança quando se
tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso
previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via
de correição.” No mesmo sentido é o teor da Súmula 267 do
Supremo Tribunal Federal, assim redigida: “Não cabe manda-
do de segurança contra ato judicial passível de recurso ou cor-
reição.” O Superior Tribunal de Justiça, a respeito da matéria,
também já se pronunciou decidindo que “Não cabe mandado
de segurança contra ato judicial para substituir recurso de que
não se utilizou o recorrente” (1ª Turma, RMS 7.980-DF, rel.
Min. Demócrito Reinaldo, j. 8.5.1997, DJU 16.6.1997, p.
27.317). Assim, não sendo o caso de mandado de segurança, na
medida em que o impetrante inclusive já interpôs agravo de
instrumento para tentar reverter os efeitos da decisão proferida
pelo juíza de primeiro grau, o qual teve o seu seguimento nega-
do em razão de sua intempestividade, impende indeferir desde
logo a petição inicial, na forma preconizada pelo artigo 8º, da
Lei Mandamental, segundo o qual “A inicial será desde logo
indeferida quando não for o caso de mandado de segurança ou
lhe faltar algum dos requisitos desta lei.” 3. Diante de todo o
exposto, entendendo inadmissível a segurança, indefiro desde
logo a inicial, em face da impossibilidade de substituir o man-
damus a via processual adequada à hipótese dos autos, isto é, o
agravo de instrumento. Intimem-se, dando-se ciência da impe-
tração ao digno Magistrado singular, mediante ofício acompa-
nhado de cópia da presente. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des.
Fernando Wolff Bodziak, Relator.

0026 . Processo/Prot: 0363179-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133029. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000762 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Dia-
na Mapelli. Agravado: Waldomiro Magri, Oscarina Conceição
Magri da Silva, Celso Magri. Advogado: Dorotheu da Silva
Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em face de
decisão proferida nos autos de ação inventário sob n.º 762/2005,
que, em razão de os agravados serem beneficiários da assistên-
cia judiciária gratuita, declarou-os como isentos do pagamento
do imposto de transmissão causa mortis. Alega, em síntese, que:
a) a isenção de qualquer imposto somente pode ser concedida
por lei; b) segundo a Constituição Federal, a competência para
legislar sobre o imposto sobre transmissão causa mortis é dos
estados; c) não compete ao Poder Judiciário legislar acerca da
isenção do impostos em comento; d) a Lei 1.060/50 prevê as
situações em que ocorre a isenção, sendo que neste rol não
consta o imposto sobre transmissão causa mortis; Por tais ra-
zões, pugna pelo recebimento do agravo de instrumento em seu
efeito suspensivo, ressaltando que a manutenção da decisão pode
causar danos irreparáveis ou de difícil reparação, nos termos
do caput do art. 522 do Código de Processo Civil. 2. Na hipó-
tese em análise, observa-se que a argumentação da recorrente é
relevante, eis que, o prosseguimento da demanda, enquanto
pendente questão relativa à constatação de que os agravados
são, de fato, isentos do pagamento do imposto sobre transmis-
são causa mortis, pode ser causadora de uma série de transtor-
nos ao desdobramento da demanda, evidenciando-se assim, a
probabilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção. Assim, restam demonstrados, in casu, todos os requisitos
estabelecidos pelos artigos 522 e 558 do Código de Processo
Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005. Por tais
fundamentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, para sus-
pender os efeitos da decisão atacada. 3. Intime-se a parte agra-
vada, por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do
Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça respos-
ta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Ju-
ízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão e
requisitando-lhe informações que entender oportunas. Curiti-
ba, 18 de julho de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembarga-
dor Relator

0027 . Processo/Prot: 0363243-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133043. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000647 Ação de Des-
pejo. Agravante: Airton Flávio dos Santos. Advogado: Anne
Marie Kutne. Agravado: Tld - Assessoria Comercial Ltda. Ad-
vogado: Ereni Ines Casarin. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Airton Flávio dos Santos, contra a
decisão de fls. 65 TJ/PR, proferida nos Autos de Ação de Des-
pejo, ora em execução, sob nº 647/2000, pela qual o Magistra-
do Monocrático deixou de emitir pronunciamento na Exceção
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de Pré-Executividade apresentada pelo recorrente. Aduz o agra-
vante, em síntese, que a demanda proposta pela empresa Agra-
vada, está eivada de vícios e nulidades processuais, uma vez
que ela transcorreu sem que o recorrente pudesse defender-se
devidamente. Sustenta que apesar de ter juntado todos os com-
provantes de pagamento dos aluguéis, a recorrida insiste em
executar o Agravante. Afirma que devido a uma série de infor-
túnios processuais, que lhe foram causados pelo seu antigo pro-
curador, o recorrente não pôde se defender e levar ao conheci-
mento do Juiz de Direito que já havia pagado os aluguéis obje-
to da Execução, uma vez que a sua contestação foi considerada
intempestiva, e via conseqüência, decretada a sua revelia nos
autos. Em sede da Execução do julgado, o Agravante apresen-
tou pedido de Exceção de Pré-Executividade visando esclare-
cer os fatos acima expostos, sendo que o MM. Juiz não acatou
a aludida medida. Consigna que com tal decisum está prestes a
sofrer prejuízo de difícil ou incerta reparação, pois que já foi
determinada a expedição de mandado de penhora das cotas da
empresa do recorrente, requerendo, com isso, a concessão de
efeito suspensivo ao presente recurso. Pugna, ao final, pelo
provimento do Agravo de Instrumento. É, em síntese, o relató-
rio. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil
diz que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
(artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou par-
cialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua deci-
são”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutri-
nam: “Presentes esses pressupostos - (periculum in mora e fu-
mus boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já
no recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a
suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566). Da
análise dos autos, em sede de cognição sumária, tenho que o
Agravante não logrou êxito em demonstrar os requisitos para a
concessão do pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris e
periculum in mora). Isto porque a simples penhora de cotas,
não quer dizer que o recorrente irá perder a titularidade das
mesmas, demandando, ainda, o processo de execução, de vári-
as fases até a efetiva praça ou leilão das cotas. De outro ponto,
ressai que a decisão do ilustre Magistrado Monocrático não é
ilegal e nem abusiva, eis que fundamentada preceitos doutriná-
rios e jurisprudenciais sobre o tema Exceção de Pré-Executivi-
dade. Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 3. Ofi-
cie-se o MM. Juiz, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC,
requisitando-lhe as informações necessárias. 4. Intime-se a
empresa agravada para, querendo, apresentar contra-razões ao
recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se. Curitiba, 18
de julho de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator AOR

0028 . Processo/Prot: 0363369-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/132292. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000605 Ação de Despejo. Agra-
vante: Mitsuaki Yano. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima,
Marcos Luciano de Araújo. Agravado: Luciano de Souza, Ari-
ane Aparecida de Lima Dias Mildemberg. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
MITSUAKI YANO, em face de decisão proferida nos autos de
ação de despejo c/c cobrança de alugueres e pedido de tutela
antecipada n.º 605/2006, que, em face da não oportunização
aos réus do direito de purgar a mora, indeferiu o pleito de limi-
nar formulado pela autora. Alega, em síntese, que: a) na hipó-
tese dos autos se fazem presentes os requisitos necessários à
concessão da tutela antecipada, quais sejam, a verossimilhança
das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação; b) a permanência dos agravados no imóvel
trará prejuízos à recorrente, eis que uma das locatárias encon-
tra-se na iminência da insolvência civil; c) não tem cabimento
a oportunização da purga da mora, eis que a agravante não tem
mais interesse em prorrogar o contrato de locação; d) com a
notificação de um dos contratantes, opera-se a ciência tácita
dos demais locatários; e) o procurador da segunda agravada
detinha poderes para ser notificado; f) por se tratar de locação
não-comercial, é dispensável a notificação prévia dos locatári-
os para a ação de despejo; Por tais razões, requer a antecipação
dos efeitos da tutela recursal e o provimento do recurso, nos
termos de sua fundamentação. 2. O presente recurso deve ser
convertido em retido, senão vejamos: Primeiramente, cumpre
esclarecer que, diante das alterações introduzidas pela Lei
11.187, de 19/10/2005, das decisões interlocutórias caberá agra-
vo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento, conforme dispõe o artigo 522, do Códi-
go de Processo Civil. Verificando, por sua vez, a interposição
de agravo de instrumento em caso onde não exista perigo de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como não
sendo caso de inadmissão da apelação ou quanto aos efeitos
em que a apelação é recebida, o relator converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, conforme dicção do inciso II, do
artigo 527, do CPC. Com efeito, o agravo na forma retida pas-
sou a ser, obrigatoriamente, a regra do sistema processual civil,
ficando a forma sob instrumento para os casos excepcionais.
No caso em apreço, em sede de cognição sumária e ao contrá-
rio do que sustenta a recorrente, não vislumbro a urgência na
provisão jurisdicional nem tampouco possibilidade iminente de
que a decisão agravada, a qual deixou de antecipar os efeitos
da tutela relativos ao despejo dos agravados, haja vista a não
oportunização aos réus do direito de purgar a mora, possa tra-
zer à autora perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta repa-
ração. Logo, há que se concluir pela ausência dos requisitos
elencados pelo art. 558 do CPC. Em razão do exposto, por não
se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou que a decisão
venha causar perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta re-
paração, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, converto o presente recurso de agravo de instru-
mento em agravo retido, determinando a remessa dos autos ao
juízo da causa, para apensamento aos autos principais. 3. Di-

ante do exposto, converto o presente recurso de agravo de ins-
trumento em retido, nos termos dos artigos 522, 527, II e 557,
do Código de Processo Civil. 4. Publique-se e intime-se, com
remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado sin-
gular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. 6. Oportunamente, dê-
se baixa nos registros de pendência do presente feito. Intimem-
se. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak, Relator.

0029 . Processo/Prot: 0363536-1 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/133977. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000588 Inventário. Au-
tor: Celso Bernardi, Euclides Bernardi. Advogado: José Alves
de Brito Filho. Réu: Renir Alexandre Comunelo, Orfeu Ber-
nardi, Beatriz Luci Bernardi, Sady Bernardi, Assunta Elidi Ber-
nardi, Ary Bernardi, Jacyra Dalla Palma Bernardi, Gladis Ma-
ria Bernardi Zatta, Lino Ezidio Zatta, Ofélia Bernardi, Mafal-
da Bernardi Piaia, Santo Piaia, Ivani Bernardi Malinoski, Juli-
ano Malinoski, Ageni Libera Bernardi, Gilberto José Bernardi,
Ivanete Menin Bernardi, Gilmar José Bernardi, Marisa Wyzyko-
vski Bernardi, Rosemeri Salate Bernardi Correia, Nelson Ber-
nardi, Lurdes Bernardi Comunelo. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ri-
bas. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Cuida-se de Ação Rescisória com pedido de antecipação de
tutela, interposta por CELSO BERNARDI e EUCLIDES BER-
NARDI, visando a desconstituir a sentença homologatória da
partilha dos autos de inventário nº 588/2001, pela qual o MM.
Juiz de Direito julgou por sentença, determinando a expedição
de formal de partilha. O artigo 488 do Código de Processo Ci-
vil dispõe que na Ação Rescisória: “A petição inicial será ela-
borada com observância dos requisitos essenciais do art. 282
...”. Na presente ação, não há pedido de citação dos requeridos
e, também, não foi dado valor à causa, exigências obrigatórias,
segundo o artigo citado. Assim, com base no art. 284 do diplo-
ma citado, determino que o autor, querendo, emende a inicial,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Opor-
tunidade em que poderá juntar cópia integral dos autos para
melhor avaliação do pedido. 2. Intimem-se. Curitiba, 20 de ju-
nho de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0030 . Processo/Prot: 0363806-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/136256. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500001657 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: A. R. S.. Advogado:
Sérgio José Pereira dos Santos. Agravado: A. D. A. S., T. A. S..
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme
Régio Pegoraro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antô-
nio Barry. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Trata a espécie de agravo, por instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por A. R. S., inconformado com a
decisão proferida pelo douto Juízo de Direito da 1ª Vara de
Família da Comarca de Londrina, que, decretou a prisão civil,
por 60 dias, do agravante, nos autos de Ação de Execução de
Alimentos sob n. 1657/2005, proposta pelos ora agravados e,
em trâmite naquela vara especializada. Consoante a exposição
manifestada pelo agravante, em processo de execução de pres-
tação alimentícia contra si intentado por seus filhos T. e A.,
representados pela mãe, o juízo a quo determinou sua citação
para que, no prazo de três dias pagasse o valor de R$ 1.573,91,
provasse que já o pagou ou ainda justificasse a impossibilidade
de faze-lo. E, atendendo a citação, apresentou justificativa, em
que informou que, em relação ao filho varão, T., esse já com-
pletou 18 anos de idade, atingindo, portanto, a maioridade, ra-
zão pela qual não é mais cabível o pensionamento e, por tal
motivo, efetivamente deixou de efetuar o pagamento da parte
da pensão correspondente a esse filho; quanto a filha A., adu-
ziu que, em face de dificuldades financeiras não efetuou as
parcelas mensais integrais, da parte correspondente a ela, mas,
na medida que lhe foi possível, efetuou depósitos de parte das
parcelas mensais e, como não mais dispõe dos comprovantes
bancários, requereu que fosse oficiado o Banco Bradesco, para
que esse remetesse extratos da conta corrente do agravante,
para se apurar o “quantum” que o agravante depositou a favor
de sua filha, deduzindo-se do apontado débito apontado na exe-
cução. Ainda, requereu os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Aduziu, ainda, que o juízo a quo ignorou sua justifica-
tiva e, de forma drástica veio a decretar sua prisão, motivo pelo
qual requereu a concessão de efeito suspensivo, a fim de sus-
tar, de pronto, os efeitos daquela decisão, recolhendo-se, in-
continenti possíveis mandados de prisão, se já expedidos. 2.
De pronto, concedo os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, como requerido pelo Agravante, uma vez que o juízo a
quo, em seu pronunciamento olvidou pedido expresso nesse
sentido, deixando, portanto, de se pronunciar. Assim, suprindo
omissão do juízo singular, defiro o pedido. Não resta dúvida
que, tanto a justificativa apresentada pelo agravante, bem como
as razões trazidas neste recurso não são suficientes para afastar
a obrigação alimentar decorrente dos laços sanguíneos, sendo
seus filhos beneficiários de tal pensionamento que, de se ver,
não pode ser afastado ante meras alegações do agravante, de
passar por situação econômica precária e difícil. Assim, a des-
peito da argumentação expedida pelo agravante,deixo de atri-
buir o efeito suspensivo pretendido, mantendo a decisão profe-
rida pelo juízo a quo, nesta oportunidade, pois, não obstante a
fundamentação deduzida pelo Agravante, não existe risco imi-
nente de dano grave ou de difícil reparação, caso mantido o
pronunciamento singular a exigir pronta intervenção desta. Posto
isto, sem conceder o efeito pretendido, requisitem-se informa-
ções ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual
decisão e sobre outros esclarecimentos considerados pertinen-
tes, inclusive se o agravante deu cumprimento ao contido no
art. 526, do CPC. Promova-se a intimação dos agravados, re-
presentados pela mãe, para responderem, no prazo de ordem,
querendo. Após, remeta-se o feito à Douta Procuradoria Geral

de Justiça, para os fins. Assim, denego o efeito suspensivo pre-
tendido, cumprindo, no mais, as determinações acima elenca-
das. Curitiba, 24 de julho de 2.006. LUIZ A. BARRY Relator
Convocado

0031 . Processo/Prot: 0363946-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134222. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500001708 Alimentos.
Agravante: A. M. C. S.. Advogado: Deise Grapiglia, Erika Ja-
ckeline Rocha Watermann de Castro. Agravado: F. I. Q. S., E.
S. Q. Representando Seu(s) Filho(s). Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a deci-
são pela qual a MM. Juíza de Direito, nos Autos de Ação de
Alimentos, fixou os alimentos provisórios no montante de 30%
(trinta por cento) dos rendimentos líquidos do genitor. Alega o
agravante, em apertada síntese, que inicialmente foram fixados
alimentos de 1/2 (meio) salário mínimo; porém, após ter sido
anexada a declaração de seu empregador informando que seus
rendimentos são de R$ 1.175,11 (um mil, cento e setenta e cin-
co reais e onze centavos), elevou-se a pensão para 30% (trinta
por cento) dos seus rendimentos líquidos. Entende que a quan-
tia arbitrada foi exagerada e inadequada; que o salário que lhe
resta não é suficiente para sustentar a família, seus pais, pagar
faculdade e demais despesas. Requer a redução da pensão para
1/2 (meio) salário mínimo, com a concessão do efeito suspen-
sivo. 2. No juízo de cognição sumária, cabe verificar a verossi-
milhança da alegação e o perigo de dano irreparável ou de difí-
cil reparação. A pensão de 1/2 salário mínimo se justificava
quando não se tinha informações acerca dos rendimentos do
agravante. Porém agora, com a informação precisa do quantum
auferido, não existem provas de que o genitor não tenha condi-
ções de contribuir com 30% (trinta por cento) dos seus rendi-
mentos líquidos, para o sustento de seu filho. De outro lado, o
agravante não demonstrou que tal quantia excede às necessida-
des do agravado. Neste sentido, até que se obtenham maiores
informações sobre a necessidade e possibilidade das partes, nego
o efeito suspensivo. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, requisitando-lhe
as informações necessárias. 4. Intime-se o agravado para, que-
rendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 5. Re-
metam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça. 6. Intimem-
se. Curitiba, 24 de julho de 2006. ERACLÉS MESSIAS Rela-
tor

0032 . Processo/Prot: 0363948-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134472. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000456 Ação de Despejo. Agra-
vante: Emílio Marcos. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani.
Agravado: Joaquim Romero de Souza. Advogado: Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme Régio Pegoraro.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Emílio Marcos, contra a decisão de
fls. 54/55 TJ/PR, proferida nos Autos de Ação de Despejo, sob
nº 456/2006, pela qual o Magistrado monocrático concedeu a
tutela antecipada requerida para rescindir o contrato de loca-
ção celebrado pelas partes e, de conseqüência, decretou o des-
pejo do requerido e/ou dos ocupantes do imóvel locado. Aduz
o agravante, em síntese, que não houve cessão ou sublocação
do imóvel, como alegado na exordial; que o autor se negou a
receber o aluguel em atraso, em virtude de o mesmo ter inten-
ção de rescindir o contrato de locação sem, no entanto, realizar
o pagamento da multa rescisória; que fica longos períodos lon-
ge do país e, nestes períodos, coloca uma pessoa de sua confi-
ança para tomar conta do imóvel; que pleiteou, em sua peça
contestatória, a purgação da mora; que até a interposição deste
Agravo, não havia o Magistrado se pronunciado sobre a possi-
bilidade de purgação da mora; que deve ser revogada a anteci-
pação dos efeitos da tutela. Requer seja dado efeito suspensivo
à decisão agravada e, ao fim, o provimento do Agravo. É, em
síntese, o relatório. 2. O inciso III, do artigo 527 do Código de
Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tu-
tela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando
ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz
Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupostos - (pericu-
lum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisó-
ria e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527, III,
CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o julga-
mento do agravo”. (In: Manual do Processo de Conhecimento -
A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento - 2a
edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tri-
bunais, pág. 566). Da análise dos autos, em sede de cognição
sumária, tenho que o agravante não logrou êxito em demons-
trar os requisitos para a concessão do pleiteado efeito suspen-
sivo (fumus boni iuris e periculum in mora). Ressai que a deci-
são do ilustre Magistrado monocrático não é ilegal e nem abu-
siva, eis que devidamente fundamentada. Isto posto, indefiro o
pedido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se o MM. Juiz, nos ter-
mos do art. 527, inciso IV, do CPC, requisitando-lhe as infor-
mações necessárias. 4. Intime-se o agravado para, querendo,
apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
5. Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator

0033 . Processo/Prot: 0364039-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001631 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: A. F. C. S.. Advogado: Mariza Helena
Teixeira, Maria de Lourdes Gouvea. Agravado: M. A. S.. Ad-
vogado: Carlos Hugo Maravalhas. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por

A. F. DA C. S., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da
2ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que, na ação de execução de ali-
mentos ajuizada em desfavor de M. A. DOS S., indeferiu pedi-
do do exeqüente de que a penhora recaia sobre o imóvel por
este indicado. O Agravante alega, que a execução de alimentos
foi deflagrada no dia 05/07/2002, sendo que desde aquela data
o executado jamais pagou qualquer valor a título de alimentos
para seu filho, sendo que o mesmo, após a realização do divór-
cio com a mãe do exeqüente contraiu nova família, possuindo
dois outros filhos que desfrutam de sua companhia, e que usu-
fruem de uma vida com mais conforto e ostentando uma situa-
ção financeira bem mais estável e favorecida do que o ora Agra-
vante. Afirma que o executado executa manobras ardilosas para
burlar o cumprimento da obrigação alimentícia para com seu
primeiro filho, mantendo todos os bens em nome de sua atual
companheira. Aduz ter requerido a penhora da meação do exe-
cutado sobre o imóvel registrado sob nº 44.364 no 2º Registro
de Imóveis de Curitiba, constituído do lote de terreno nº 1 da
planta Estanislau Neymann, situado na Rua: Nicarágua nº 2141,
bairro Bacacheri, o qual , embora registrado apenas no nome
da companheira do executado, foi comprovadamente adquiri-
do na constância da união estável, consoante demonstram os
documentos acostados aos autos, o que restou indeferido pela
julgadora singular. Sustenta a possibilidade da penhora recair
sobre os direito de meação do executado, de vez que se de-
monstra devidamente comprovado nos autos a existência da
união estável havida entre ele e a Srª S. M. F., em nome de
quem está registrado o imóvel indicado para penhora, sendo
que referido imóvel foi adquirido durante a constância da união
estável havida entre ambos, e registrado unicamente no nome
da companheira para burlar a execução de alimentos. Pleiteia a
concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, para o fim de
ser deferido liminarmente a realização da penhora sobre a me-
ação (50%) sobre o imóvel indicado ao juízo monocrático. II.
Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito suspensi-
vo ou ativo, ao recurso, cumpre de um lado, imprimir certa
dose de subjetividade na aferição da existência dos requisitos
objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, porém, é
inegável que não se pode falar em poder discricionário na hi-
pótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de lesão
grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-se
pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricionário para
concluir sobre o direito de concessão de efeito suspensivo ati-
vo, estando presentes o fumus boni iuris e, especialmente, o
periculum in mora, também é mais do que certo em relação
àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agravada,
demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dúvidas, a
relevância de seus fundamentos e a possibilidade de que a não
concessão resulte em lesão grave e de difícil reparação. E, no
caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o
alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC
art. 558), que estaria sendo impingido às Agravantes, até o jul-
gamento final deste recurso, em face da decisão monocrática
que indeferiu a realização da penhora sobre o imóvel ofertado
pelo exeqüente, na ação de execução de alimentos da qual se
extraiu o presente recurso. III - Por esses motivos, deixo de
conceder efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento. IV
- Comunique-se esta decisão à Drª. Juíza de Direito e lhe soli-
cite que preste as informações que entender necessárias ao des-
linde da questão (artigo 527, IV do Código de Processo Civil).
V - Intime-se o Agravado para fins do artigo 527, V, do Código
de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de
2006. Des. MÁRIO RAU - Relator
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VISTOS. I. Cuida-se de Mandado de Segurança, com Pedido
de Liminar, impetrado por BRASIL TELECOM S.A., contra a
decisão de fls. 031-035-TJ, proferida pelo eminente relator do
Agravo de Instrumento nº 361.214-2, que concedeu efeito sus-
pensivo com caráter ativo, na forma do disposto no artigo 527,
inciso III do Código de Processo Civil, “a fim de assegurar a
continuidade do contrato, suspendendo os efeitos da notifica-
ção unilateral de resilição deste, até que, em uma análise mais
apurada dos fatos ora apresentados, possa ser proferida deci-
são final por esta Câmara” (grifo meu!), esclareço, a respeito,
que, o efeito suspensivo foi pleiteado pelo agravante PAMPA-
PAR S.A. - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE. Sustenta, a impetrante, o cabimento do manda-
mus, em razão da inexistência de recurso cabível contra a refe-
rida decisão, conforme disposto no art. 247, do Regimento In-
terno deste Tribunal, além de que, a decisão em questão, diz a
Impetrante, é manifestamente contrária à prova dos autos, e,
portanto, teratológica. Narra, a Impetrante, a empresa BRASIL
TELECOM S/A, que sua nova administração (empossada em
outubro/2005) promoveu uma extensa revisão dos contratos
então em vigor, principalmente os contratos com prestadores
de serviço, verificando-se que os valores pagos eram maiores e
incompatíveis com os serviços prestados, o que motivou a rea-
lização de licitação para a contratação de novas prestadoras de
serviços; que, na licitação levada a cabo, sagrou-se vencedora
outra empresa, por ter apresentado condições de prestação me-
lhores do que a então contratada, a empresa PAMPAPAR e,
assim, exercendo direito expressamente previsto no contrato,
em 25 de maio próximo passado, promoveu a notificação da
rescisão unilateral da avença, cabendo à PAMPAPAR transferir
o serviço para a nova prestadora, devendo ser observado o pra-
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zo de 60 dias para a desmobilização da PAMPAPAR e transfe-
rência dos serviços àquela outra. Contudo, dizendo-se “surpre-
endida” com a notificação, aquela empresa (PAMPAPAR) ajui-
zou a (incabível) ação de procedimento ordinário, na qual sus-
tenta a invalidade da cláusula que autoriza a resilição da aven-
ça, por violação da boa-fé objetiva e desrespeito à função soci-
al do contrato, pretendendo a declaração de nulidade de cláu-
sula contratual, por abusiva, visto tratar-se de contrato de ade-
são, para, ao final, postular a suspensão da eficácia da notifica-
ção promovida pela Impetrante, para que lhe seja autorizado
permanecer prestando serviços até o término do contrato, em
01/09/08. E, a título de periculum in mora, sustentava que, em
razão da extinção do contrato de prestação de serviços, teria de
demitir todos os seus funcionários e encerrar suas atividades.
O pedido liminar foi indeferido em primeiro grau, daí a inter-
posição de Agravo de Instrumento, por parte da referida em-
presa, PAMPAPAR, inconformada com o indeferimento de sua
pretensão. No entanto, em sede recursal, o pleito liminar foi
deferido pelo eminente relator, ad cautelam, tendo por funda-
mento os riscos para os funcionários da PAMPAPAR, com a
extinção do contrato. Aduziu, ainda, a Impetrante, que houve
manifesta indução em erro do ilustre julgador. Assevera que, a
PAMPAPAR não pode alegar ter sido surpreendida com a resi-
lição do contrato por parte da Impetrante, eis que tal é faculda-
de prevista no contrato, além do mais, os funcionários da PAM-
PAPAR serão aproveitados pela nova prestadora dos serviços,
vencedora da licitação. Assim, o ato impugnado, a decisão do
relator, simplesmente desconsiderou tal situação, insistindo no
fundamento de que os funcionários seriam demitidos. Renova
a afirmação de que “trata-se de decisão manifestamente con-
trária à prova dos autos, e, portanto, teratológica.” Ainda, alu-
de que possui direito líquido e certo à extinção do contrato e
que decorre de cláusula contratual expressa que autoriza a resi-
lição da avenca, não se podendo alterar, modificar ou anular
cláusula do contrato, em face do princípio da pacta sunt ser-
vanda. Por fim, aduziu que, a decisão agravada, além de causar
graves transtornos para suas atividades no Estado do Paraná,
poderá gerar a impossibilidade de prestação dos serviços pela
empresa vencedora da licitação, ressaltando a impertinência da
conduta da PAMPAPAR, em se dizer ‘surpreendida’, com a res-
cisão do contrato e com a propositura da incabível medida ju-
dicial, que originou o infundado provimento liminar. Requer,
ao final, pela concessão de medida liminar, para sustar a eficá-
cia da decisão impugnada; a notificação da autoridade coatora,
para prestar informações, e a citação da assistente litisconsor-
cial, no endereço indicado no preâmbulo, para, querendo, ma-
nifestar-se e, ao final, pela ouvida do Ministério Público, cas-
sando-se a decisão impugnada, para se preservar o direito lí-
quido e certo da Impetrante, de obter a resilição do contrato de
prestação de serviços. É o relatório, em abreviada síntese. II. A
ação de mandado de segurança em face de ato judicial somente
tem cabimento, conforme indiscutível entendimento pretoria-
no, quando irrecorrível e teratológica a decisão, de modo a cau-
sar gravame injustificado ao jurisdicionado. A presente ação
constitucional foi dirigida contra ato do Juiz Convocado DAR-
TAGNAN SERPA SÁ, Relator do Agravo de Instrumento nº
361.214-2 ( em trâmite na 12ª C.Civ.), consubstanciado no de-
ferimento de efeito suspensivo ativo, que assegurou a continui-
dade do contrato de prestação de serviços, celebrado entre as
partes (a Impetrante e a empresa PAMPAPAR) e em vigência.
Da análise do processado, é de se observar que nada há nos
autos que indique ilegalidade ou abuso de poder na r. decisão
impugnada, não se vislumbrando, também, a existência de le-
são ou ameaça de lesão a direito líquido e certo da Impetrante.
Ora, considerando que trata-se de ‘denúncia do contrato’, de
forma unilateral, concedendo-se prazo de 60 dias, para que a
contratada encerre seus serviços, quando, por força de um con-
trato, ainda disporia de cerca de dois anos, a decisão inquinada
de ilegal, tão só visou resguardar, por ora, uma situação que,
modificada, acarretaria, indubitável trauma social, com a pos-
sível e provável demissão de todos ( ou a grande maioria) dos
funcionários da PAMPAPAR. Senão vejamos: 1. - Consoante
se verifica na documentação encartada ao presente feito, foi
firmado um contrato entre a BRASIL TELECOM S/A e a PAM-
PAPAR S/A - SERVIÇO DE TELECOMICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE, denominado “Contrato de Rede Externa”, tendo por
objeto a execução dos serviços de engenharia, elaboração de
projetos, implantação, manutenção e operação das redes de
acesso, rotas de cabos ópticos, serviço de comunicação de da-
dos, serviço ADSL e serviços de Vídeo Link da Impetrante Brasil
Telecom, bem como o fornecimento de todos os materiais e
equipamentos necessários à execução de tais serviços em duas
regiões (Macro Áreas) do Estado do Paraná. Tal contrato foi
assinado em 29 de julho de 2005, prevendo, em sua cláusula
5.1, um prazo de vigência de 3 (três) anos, a contar de 01 de
agosto de 2005. 2. - Não resta dúvida que, para fazer frente a
um contrato de tal magnitude, a empresa contratada, a PAM-
PAPAR teve que se aparelhar para assegurar o cumprimento
das avenças celebradas, tanto em relação a recursos materiais,
como humanos, vindo a dispor de uma frota de 745 veículos e
de um quadro funcional aproximado de 1.500 empregados. 3. -
E, de forma abrupta, viu-se tal empresa, notificada, pela con-
tratante, a BRASIL TELECOM, da pretendida resilição, sen-
do-lhe concedido o prazo de 60 dias, para o término das opera-
ções, sob a alegação de que outra empresa já teria sido contra-
tada, para realizar aqueles serviços ainda sob a responsabilida-
de da PAMPAPAR. 4. - A empresa PAMPAPAR, em face do
ocorrido ingressou em juízo com Ação de Procedimento Ordi-
nário com Pedido de Tutela Antecipada, visando obter declara-
ção de ineficácia da resilição unilateral pretendida pela Impe-
trante, decretando-se a nulidade da cláusula que a prevê, por
abusiva, para a continuidade da execução contratual nos mol-
des vigentes, pretendendo a tutela antecipada, a fim de se ne-
gar eficácia à notificação de resilição unilateral do contrato,
mantendo-se a execução do contrato até o julgamento daquele
feito. 5. - Em face da não concessão da antecipação da tutela,
como pretendida, pelo juízo a quo, a empresa PAMPAPAR in-
gressou com recurso de Agravo de Instrumento, propugnando
pela concessão de efeito suspensivo ativo, e restando atendida,
em sua pretensão, eis que o digníssimo Relator, entendeu de
conceder o pretendido efeito suspensivo ativo. 6. - Constou da
decisão do relator, na parte que aqui interessa: “(...) No caso
em apreço, em juízo de cognição sumária, verifico ser relevan-

te a fundamentação apresentada pela agravante, tendo em vista
a existência de um contrato firmado entre as partes, bem como
a possibilidade de lesão grave ou dano de difícil reparação, por
se tratar a agravante de empresa que possui mais de mil funci-
onários - os quais dependem diretamente do seu funcionamen-
to -, e por ela ter sido surpreendida por uma resilição contratu-
al, que surtirá efeitos no próximo dia 25 de julho. Assim, ad
cautelam, concedo efeito suspensivo com caráter ativo, na for-
ma do disposto no artigo 527, inciso III do Código de Processo
Civil, a fim de assegurar a continuidade do contrato, suspen-
dendo os efeitos da notificação unilateral de resilição deste, até
que, em uma análise mais apurada dos fatos ora apresentados,
possa ser proferida decisão final por esta Câmara” ( consoante
fls. 034 - TJ). Não resta dúvida que a decisão do digno relator
primou não só pela cautela, assegurando, através da continui-
dade do contrato, a manutenção do emprego de um vasto con-
tingente de trabalhadores, deixando ainda assinalado que uma
análise mais apurada dos fatos ora apresentados, será encetada
em decisão final do agravo pelo colegiado. Em primeiro lugar,
indubitável que até para evitar uma verdadeira comoção de or-
dem social, a melhor solução, ao menos a mais justa, coerente
e por que não dizer a mais jurídica, é, até segunda ordem, man-
ter o “status quo”, assegurando, de momento, o emprego de
mais de um mil trabalhadores, que dependem de seu emprega-
dor, para a própria sobrevivência. E, ao contrário do entendido
pela Impetrante, quanto a irreversibilidade da decisão, de se
ver, o digno relator, em sua decisão, deixou devidamente as-
sentado, da possibilidade de se melhor analisar quanto a ques-
tão posta na demanda, pelo órgão colegiado, por ocasião do
julgamento do agravo pela Câmara. Em segundo lugar, indubi-
tável que o relator, com sua decisão, visou evitar evidente risco
de dano irreparável, visto que a pretendida resilição unilateral,
acarretará o desfazimento do contrato e o encerramento das
operações por parte da contratada, tudo levando à possibilida-
de evidente da dispensa da totalidade de seu quadro funcional
e até o encerramento de suas atividades, visto que presta servi-
ços com exclusividade à contratante. Em terceiro lugar, não se
vislumbra a possibilidade da decisão do relator acarretar preju-
ízos à Impetrante, uma vez que a continuação do contrato sig-
nificará o prosseguimento das operações contratadas, do mes-
mo modo e forma como sucessivamente vem ocorrendo, a con-
tar do início das operações, o que inviabiliza a afirmação da
Impetrante, de que a manutenção do contrato irá lhe acarretar
sérios prejuízos, impedindo a prestação de seus serviços aos
seus consumidores. Em quarto lugar, quanto a alegação da Im-
petrante, de que o relator, em seu despacho não se ocupou de
tecer considerações quanto a afirmativa da contratada PAMPA-
PAR, sem base legal, de que o contrato celebrado seria de ade-
são, e, assim, seria possível pleitear a declaração de nulidade
de cláusula, por ser abusiva, cumpre deixar assentado: tal ques-
tão, bem como outras questões de fundo, que restaram argüi-
das, só devem mesmo sofrer análise na ação ordinária, em tra-
mitação, uma vez que no agravo de instrumento em questão, o
cerne, ou o âmago da questão a ser dirimida diz respeito unica-
mente quanto a legalidade da decisão proferida pelo relator.
Em quinto lugar, que diz respeito justamente ao quesito da le-
galidade, cumpre ter em conta que a decisão do relator se de-
monstra não só legal, mas juridicamente possível, afastando-se
a alegação da Impetrante, de que teve ferido seu direito líquido
e certo, eis que a decisão que suspendeu os efeitos da notifica-
ção unilateral de resilição do contrato, em hipótese alguma,
feriu direito líquido e certo. Ou seja, não há direito líquido e
certo a ser ferido. Resulta daí que a decisão hostilizada profe-
rida pelo Ilustre Juiz Convocado não pode ser acoimada de ile-
gal ou abusiva, máxime quando apresentou fundamentação su-
ficiente e coerente para assim proceder, nada mais fazendo o
ilustre relator do que exercitar norma legal, que lhe confere a
discricionariedade de conceder ou não efeito suspensivo ao re-
curso ou antecipar-lhe os efeitos da tutela. Esse, aliás, é o en-
tendimento manifestado por esta Corte, consoante se pode in-
ferir da seguinte decisão, in verbis: “I - Omissis. II - Em que
pese a excelente argumentação expendida pelos ilustres advo-
gados da impetrante, penso que esta ação mandamental não
reúne as condições de procedibilidade, devendo ser indeferida
a petição inicial. Segundo a lição doutrinária do saudoso Min.
ALFREDO BUZAID, “A inicial pode ser de plano indeferida
em duas hipóteses: a) quando não for caso de mandado de se-
gurança; ou b) lhe faltar algum dos requisitos exigidos pelo art.
8º da Lei n. 1.533/51. O mandado de segurança é uma ação de
conhecimento de rito especialíssimo e só é admissível se con-
correrem os pressupostos constitucionais que a autorizam. São
exemplos de indeferimento da inicial, por não ser caso de man-
dado de segurança: a) inexistir lesão de direito líquido e certo;
b) o ato impugnado ( ou a omissão) não conter vício de ilegali-
dade ou de abuso de poder; c) não se tratar de ato de autorida-
de.” ( in “Do Mandado de Segurança”, ed. Saraiva, 1989, vol.
I, nº 130, p. 210). Nada há nos autos, data vênia, que indique
ilegalidade ou abuso de poder na r. decisão impugnada, não se
vislumbrando, de outro ângulo, a existência de lesão ou amea-
ça de lesão a direito líquido e certo da Impetrante. Assim é
porque a decisão hostilizada do ilustre Juiz relator do Agravo
de Instrumento não pode ser acoimada de ilegal ou abusiva,
uma vez que decorre de norma legal expressa, qual seja, a de
que o relator poderá, a requerimento do agravante, em situa-
ções das quais “possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câma-
ra” (arts. 527, II e 558, do CPC). Ora, o Dr. Juiz relator do
agravo, por sua vez, entendeu que estavam presentes os requi-
sitos legais para conferir o pleiteado efeito suspensivo (ativo),
até a apreciação do recurso pela Câmara, de tal modo que não
se pode dizer que há direito líquido e certo amparável pela via
heróica do mandado de segurança em favor da ora impetrante.
A suspensividade atribuída pelo relator ao agravo de instru-
mento insere-se, assim, no procedimento do próprio recurso
como uma antecipação da tutela jurisdicional em segunda ins-
tância e, por isso, não poderá ser acoimada de ilegal essa deci-
são para justificar a utilização do writ. Igualmente, do acerto
ou desacerto de tal decisão não se cuida aqui, pois para tanto
ela será reapreciada pelo próprio colegiado, quando do julga-
mento do mérito do recurso, antes mesmo deste pretendido
mandado de segurança. A propósito do tema, a em. Des. DENI-
SE MARTINS ARRUDA, com sua proverbial cultura jurídica,

assim se pronunciou: “No mandado de segurança há de se veri-
ficar, apenas, se o ato apontado é capaz de fazer caracterizar
ilegalidade ou abuso de poder de parte da autoridade, e se o
mesmo ato poderia produzir lesão a direito líquido e certo, tra-
zendo como conseqüência um prejuízo irreparável; se houver
eventualmente prejuízo que não decorra da ilegalidade ou do
ato abusivo não se estará frente a uma situação a ser amparada
pelo remédio constitucional. Por isso se afirma que tal medida
será utilizada contra ato judicial passível de recurso quando se
trate das denominadas “decisões teratológicas” (Decisão pro-
ferida no Mandado de Segurança nº 74350-2, in DJU, 03/02/
95, pp. 29/30). É o que ocorre no presente caso, em que even-
tual prejuízo para a Impetrante ou para sua associada ( a em-
presa que teria saído vencedora naquela licitação) não decorre
de decisão ilegal ou abusiva do ilustre relator do recurso ins-
trumental, mas do seu normal procedimento em observância ao
devido processo legal. Conforme já acentuou BOTELHO MES-
QUITA, “Num Estado em que se proíbam as vias de fato em
favor das vias judiciais, é imposto um sacrifício temporário à
satisfação dos direitos subjetivos em benefício de uma satisfa-
ção permanente do interesse coletivo à paz social. Muito em-
bora isto sirva à causa da segurança coletiva, inegável que des-
serve à segurança dos direitos subjetivos, posto que, até o mo-
mento da decisão judicial, o titular do direito subjetivo não
saberá ao certo se o Estado prestará ou não, a seu favor, a ativi-
dade jurisdicional.” (in “Da Ação Civil”, pág. 107). Outrossim,
a exclusão do Agravo Regimental no âmbito do Regimento In-
terno desta Corte, relativamente às decisões do relator sobre a
concessão ou não do efeito suspensivo ao recurso, decorre jus-
tamente de sua inutilidade, em face da celeridade do atual pro-
cedimento do Agravo de Instrumento por sua nova sistemática,
que foi introduzida inclusive para afastar a reiterada utilização
da ação mandamental com o objetivo exclusivo de atribuir efeito
suspensivo aos recursos que ordinariamente não o tinham. Daí
porque também não se pode admitir o ‘mandamus’ contra essa
antecipação da tutela recursal, cujo conteúdo será reexamina-
do pelo colegiado por ocasião do julgamento do agravo, o que,
como se observou, ocorrerá muito antes do eventual julgamen-
to do mandado de segurança. Por via de conseqüência, consta-
ta-se a ausência de uma das condições da ação mandamental,
qual seja, a do interesse de agir pela via específica do mandado
de segurança, diante da sua inutilidade para a impetrante, uma
vez que ela alcançará o seu objetivo (de revisão da decisão do
relator do agravo) imediatamente, com o julgamento do mérito
desse recurso. Portanto, o ato inquinado de ilegal e “teratológi-
co” não é arbitrário, ilegal, não foi proferido por juiz absoluta-
mente incompetente, nem tampouco denota excesso ou desvio
de poder. Também não é possível vislumbrar qualquer risco de
dano irreparável ou de difícil reparação aos direitos da impe-
trante, em decorrência do ato impugnado. Ainda, na hipótese
em exame não se pode dizer que haja direito líquido e certo
amparável pela via do mandado de segurança em favor da ora
impetrante, a macular a decisão judicial combatida. Portanto, à
ausência de decisão flagrantemente ilegal, afastada está a pos-
sibilidade da utilização do mandado de segurança para impedir
a efetivação ou manutenção do ato judicial, restando, deste
modo, indeferir a petição inicial, arquivando-se o feito. Não se
diga da impossibilidade de tal providência, uma vez que, au-
sentes os pressupostos a justificar o cabimento do mandado de
segurança, outra providência não resta, a não ser o indeferi-
mento da inicial, prática já pacificada nesta Corte, como se vê
da decisão do Mandado de Segurança nº 162.193-8, desta 11ª
C.Civ., em que foi relator, o Juiz Conv. EXPEDITO REIS DO
AMARAL. Também no mesmo sentido, o Mandado de Segu-
rança nº 356.335-3, da 16ª C.Civ., rel. Juiz Conv. JOATAN
MARCOS DE CARVALHO e, por fim, o Mandado de Segu-
rança nº 298.073-6, do 2º Grupo de Câmaras Cíveis Reunidas,
sendo relator o Des. LUIZ LOPES. III. Deste modo, seja por-
que a r. decisão da apontada autoridade coatora não contém
vícios de ilegalidade ou de abuso de poder, seja porque inexis-
te direito líquido e certo para sua suspensão, seja porque não se
apresenta o interesse de agir pela via mandamental, indefiro a
petição inicial deste mandado de segurança e o faço com apoio
no art. 8ª, da Lei nº 1.533, de 31.12.1951. Intime-se a impe-
trante. Extraia-se cópia desta decisão, remetendo-a ao douto
Juiz relator da decisão vergastada, Dr. Dartagnan Serpa Sá, para
ciência; facultando, ainda, a extração dos documentos que acom-
panham a inicial, se pedido for, entregando-se-os ao impetran-
te. Oportunamente, arquivem-se os autos. Curitiba, 24 de julho
de 2.006. LUIZ A. BARRY Relator Convocado
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menticia. Agravante: P. R. M. S.. Advogado: Heroldes Bahr
Neto. Agravado: L. K. S. Representado(a), C. K. S.
Representado(a). Advogado: Paulo Yves Temporal, Nadia Re-
gina de Carvalho Mikos, Glécia Palmeira Peixoto. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - O recurso traduz inconformismo contra decisão proferida
pela Dr.ª Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Capital, que
indeferiu o pedido do agravante no sentido de abater da pensão
alimentícia os valores pagos in natura aos filhos, ao fundamen-
to de que estes são “...mera liberalidade, não podendo ser com-
pensados” (fls.316/317-TJ). Alega o recorrente que os exeqüen-
tes pretendem o pagamentos das parcelas referentes aos meses
de agosto, setembro e outubro de 2005, no valor mensal de R$
1.560,00. Sustenta que nunca se escusou da obrigação de pai, e
mesmo após ter efetuado o pagamento integral dos alimentos,
considerando-se os valores entregues diretamente à escola dos
agravados, teve decretada sua prisão por 60 dias (fls.260/267).
Salienta que deixou de pagar a pensão apenas nos meses em
que esteve desempregado, e que atualmente aufere R$ 2.500,00
de salário, porém logrou depositar a integralidade dos valores
em aberto, R$ 11.856,50, abatidos somente os pagamentos efe-
tuados de forma direta, que aduz ter comprovado pelos docu-
mentos de fls.296/306. Ressalta que deve ser considerada a boa-
fé do alimentante, quanto mais se verificado que todas as ne-
cessidades dos menores estão atendidas. Também, que os prin-

cípios da razoabilidade e da proporcionalidade se sobrepõe à
negativa de compensação. Cita doutrina e jurisprudência, de-
fendendo o cabimento do agravo por instrumento, diante da
ineficácia de retê-lo nos autos, e requer seja atribuído efeito
suspensivo ao recurso, sustando o decreto prisional até julga-
mento do mérito. 2 - Na realidade, a essência do conteúdo de-
cisório encontra-se nas fls.260/267, quando a MM.ª Juíza a quo
determinou fosse expedido o mandado de prisão. Por outro lado,
a justificativa do agravante foi no sentido de encontrar-se de-
sempregado, como se pode inferir daquela decisão, e da mani-
festação do Ministério Público (fls.257/258). Nessa seara, há
que se considerar que a planilha atualizada do cálculo foi jun-
tada pelos exeqüentes em 05/07/2006 (fl.269-vº), imediatamente
seguida de depósito em conta vinculada ao Juízo (fl.311), de
numerário que o agravante entendia suficiente para completar
o débito, diante de pagamentos outros que havia efetuado à
guisa de prestação de alimentos in natura. Pelo menos em uma
primeira análise, parece que a contumácia do devedor é passí-
vel de questionamento, desde que em algumas circunstâncias
tem-se admitido compensação como a sustentada pelo ora agra-
vante, consoante precedente desta Câmara (Ag.337.454-1), em
face da qual não há como negar a presença do fumus boni iuris
na pretensão recursal. Por outro lado, o risco de o recorrente
vir ser preso a qualquer momento, antes que o recurso possa
ser julgado definitivamente por esta Câmara, evidencia tam-
bém a presença do periculum in mora. Sendo isso, atribuo efei-
to suspensivo ao agravo. 3 - Comunique-se da presente decisão
à Dr.ª Juíza de Direito, requisitando-lhe informações, que de-
verá prestar em dez dias; e intimem-se os agravados a respon-
der, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 24 de julho de 2006.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator

0036 . Processo/Prot: 0364559-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/138421. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000346 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Fabiane Christófoli Wesoloski (ad-
vogado). Paciente: A. A. C.. Aut.Coatora: J. D. C. C. V.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I. Trata-se de Hábeas Corpus Cível, impetrado pela bel. Fabia-
ne Christófoli Wesoloski, em favor de A. A. C., que, segundo
consta na petição inicial, está na iminência de ser preso por
força de prisão decretada pelo juízo de Coronel Vivida, conso-
ante ordem de prisão expedida nos autos de Execução de Ali-
mentos ajuizada por C. S.. Asseverou, a impetrante, que o paci-
ente é pai da exeqüente C. S., tendo-a reconhecido como filha
conforme termo de reconhecimento e, em razão de tal reconhe-
cimento, foi estabelecida a obrigação de pagar alimentos à sua
filha; ocorre que, não obstante a exeqüente ter atingido a mai-
oridade civil (18 anos de idade), veio a intentar duas execuções
alimentícias, sendo uma delas pelo rito do art. 732 e a outra
pelo rito do art. 733, do CPC. Não obstante tais execuções,
intentou exceção de pré-executividade e, mesmo assim, o juízo
decidiu decretar sua prisão civil por débito alimentar; que, en-
tende incabível o débito alimentar, uma vez que encontra-se
exonerado do pagamento de alimentos, face a maioridade da
exeqüente que, atingiu 18 anos de idade no ano de 2.003 e,
com a maioridade civil cessa a obrigação de prestar alimentos.
Daí a pretensão de concessão de liminar, suspendendo o decre-
to de prisão civil, eis que pode ser preso a qualquer momento e,
ao final, pela confirmação da liminar, com a declaração da ine-
xistência da obrigação, ante o motivo apontado, da maioridade
da exeqüente. É o relatório. II. Não resta dúvida que a justifi-
cativa apresentada pela impetrante, não é suficiente para afas-
tar a obrigação alimentar decorrente dos laços consanguíneos,
sendo a filha do paciente beneficiária de tal pensionamento que,
de se ver, não pode ser afastado ante a simples maioridade ci-
vil, uma vez que, a rigor, sem a devida ação de exoneração, não
é de ser afastado tal pensionamento. Assim, a despeito da argu-
mentação expedida pelo agravante, deixo de conceder a limi-
nar pretendida. Assim, por entender que não é caso de conces-
são de liminar de plano, ainda mais que, no momento, não há
sequer ato ilegal e arbitrário praticado pelo douto juízo a quo.
III. Oficie-se à douta Autoridade coatora para que, no prazo de
ordem, preste as informações que entender necessárias. Em
seguida, remeta-se o feito à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Cumpra-se. Curitiba, 24 de julho de 2. 006. LUIZ A. BAR-
RY Relator Convocado

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0037 . Processo/Prot: 0330861-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/171856. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000961 Embargos. Apelante:
Comércio e Indústria Sahão S.a-em Liquidação, Adyr Sebasti-
ão Ferreira. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Apelado: Sahão
Palace Hotel Ltda., José Cury Sahão. Advogado: Paulo Henri-
que de Arruda Gonçalves, Marina de Oliveira. Apelante: Sahão
Palace Hotel Ltda., José Cury Sahão. Advogado: Marina de
Oliveira. Apelado: Comércio e Indústria Sahão S.a-em Liqui-
dação, Adyr Sebastião Ferreira. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago - Des. Accácio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Vista Advogado: Paulo Henrique de Arru-
da Gonçalves (PR003841)

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06558

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Nelson Ferraz 003 0319158-6
Anamaria Batista 007 0364132-7
Antonio Roque Gomes do Amaral 005 0363844-8
Benedito dos Santos 002 0145897-7
Bernadete Gomes de Souza 007 0364132-7
Carlos Eduardo Martins Biazetto 005 0363844-8
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Edson Jamil Safadi 007 0364132-7
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0348878-8/01
Fábio Bertoglio 008 0364251-7
Giovana B. Locatelli Pereira 004 0333322-8
Haroldo Rodrigues Fernandes 007 0364132-7
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 008 0364251-7
Israel Massaki Sonomiya 003 0319158-6
Ivan Rubens Bueno Mendes 002 0145897-7
Jean Mauricio de Silva Lobo 006 0363968-3
Márcio Rubens Passold 003 0319158-6
Marcelo Marco Bertoldi 004 0333322-8
Marco Antonio Monteiro da Silva 006 0363968-3
Marisa da Silva Sigulo 007 0364132-7
Mauricio Antonio P. Adamowski 001 0348878-8/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 008 0364251-7
Pedro Henrique Tomazini Gomes 001 0348878-8/01
Renata Baglioli 004 0333322-8
Rubens Traldi 007 0364132-7
Sônia Regina Dias Barata 007 0364132-7
Valéria Caramuru Cicarelli 003 0319158-6
Vicente de P Miller Perricelli 007 0364132-7
Walter Gonçalves 008 0364251-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0348878-8/01 Agravo

. Protocolo: 2006/100025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 348878800 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza.
Agravado: Colmare Engenharia e Construções Ltda, Tito Oli-
vio Ulir, Analeixa Sora Ulir, Sérgio Roberto Torri, Vera Regina
Cassale Torre. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Ada-
mowski, Pedro Henrique Tomazini Gomes. Agravante: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Despacho:

1. O recurso especial visa ao cancelamento da distribuição da
ação de embargos do devedor, em razão do atraso no recolhi-
mento de custas. Assim sendo, o especial não deve ficar retido,
pois postergar a análise da questão apontada esvaziaria a utili-
dade do recurso. Afasta-se, portanto, a regra contida no §3º do
art. 542 do Código de Processo Civil. Nesta linha, manifestou-
se o Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO ESPECIAL RETIDO. POSSIBILIDADE DE
ESVAZIAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL RE-
QUERIDA. RETENÇÃO AFASTADA. 1. Agravo regimental
interposto contra decisão que proveu o agravo de instrumento
para determinar o imediato processamento do recurso especial.
2. (...) Verifica-se, da análise dos autos, que a retenção do re-
curso especial, com a conseqüente manutenção da referida de-
cisão, pode ensejar o esvaziamento da prestação jurisdicional
requerida. Desse modo, mostra-se plausível mitigar-se a regra
do art. 542, § 3º, do CPC, determinando-se o imediato proces-
samento do recurso. 3. Agravo regimental a que se nega provi-
mento.” (AgRg no Ag 701.432/RJ; rel. Min. Denise Arruda; 1ª
Turma; j. 25.10.05; DJU 21.11.05, p. 145). 2. Dê-se imediato
processamento ao recurso de fls. 65-73, encaminhando-se os
autos à Seção de Autuação, e, posteriormente à Divisão de Re-
cursos aos Tribunais Superiores. 3. Publique-se. Curitiba, 24
de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0145897-7 (Ext. TA) Ação Rescisória (Gr/
C.Int)

. Protocolo: 1999/89841. Comarca: Wenceslau Braz. Ação Ori-
ginária: 9500000302 Embargos de Terceiro. Autor: José Bene-
dito da Silva. Advogado: Ivan Rubens Bueno Mendes. Réu:
Jose Ancelmo de Souza. Advogado: Benedito dos Santos. Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Integral (extinto TA). Relator:
Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi. Despacho:

Defiro pedido para levantamento de depósito judicial, o qual
encontra-se depositado junto ao Caixa Econômica Federal (fls.
227/228), conforme requerimento de fls. 235 e 236, devendo-
se para tanto ser expedido Alvará Judicial para o levantamento;
Após, dê-se baixa nos registros e arquivem-se os presentes au-
tos. Curitiba, 20 de julho de 2.006. Juiz Conv. Dr. Sergio Luiz
Patitucci - Relator

0003 . Processo/Prot: 0319158-6 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/187058. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001228 Busca e Apreensão.
Autor: Paulo César Teixeira Falcão. Advogado: Israel Massaki
Sonomiya. Réu: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Alexan-
dre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens
Passold. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:

1. A contestação é tempestiva, já que pelo despacho de fl. 80
foi consignado para tanto o prazo de 20 (vinte) dias. 2. Prossi-
ga-se no cumprimento do despacho de fl. 132. Em, 14.07.2006.
Des. Angelo Zattar - Relator

0004 . Processo/Prot: 0333322-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/37846. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000025 Ordinária. Agravante: Ln Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Marcelo Marco Bertol-
di, Renata Baglioli, Giovana B. Locatelli Pereira. Agravado:
Engemix Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:

Defiro o pedido retro. Intime-se a agravada, por carta com AR,

para responder ao recurso no prazo de dez dias. Em, 24.07.06.
Des. Domingos Ramina - Relator

0005 . Processo/Prot: 0363844-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135895. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200600000070 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Ivonete Maria Lopes Machado, Pau-
lo Lopes Machado, Ivonete Maria Lopes Machado. Advogado:
Antonio Roque Gomes do Amaral. Agravado: Cooperativa de
Crédito Rural Campos Gerais - Sicredi Campos Gerais. Advo-
gado: Carlos Eduardo Martins Biazetto. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Insurgem-se Ivonete Maria Lopes Machado, Paulo Lopes
Machado e Ivonete Maria Lopes Machado (pessoa jurídica)
contra a decisão proferida nos autos da execução de título ex-
trajudicial nº. 70/2006, movida pela Cooperativa de Crédito
Rural Campos Gerias - Sicredi Campos Gerais, pela qual o Juiz
monocrático declarou ineficaz a nomeação à penhora de 520
debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, por eles oferta-
dos, e determinou que a constrição recaísse sobre o bem imó-
vel indicado pelo credor (fls. 15/17-TJ). Sustentam que os bens
indicados, diferentemente da forma interpretada pela decisão
recorrida, obedecem a gradação legal, se referem a títulos lí-
quidos, certos e exigíveis que possuem cotação na Bolsa de
Valores, conforme atesta o laudo de avaliação por eles apre-
sentado. Clamam a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e
posteriormente, a reforma da decisão hostilizada. 2. Em juízo
de sumária cognição, denota-se não se vislumbrar, na espécie,
a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo desta Câmara, a justificar
a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não res-
tando demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo
art. 558, caput, do CPC. Assim sendo, denego o pedido de efei-
to suspensivo ao recurso interposto. 3. Solicitem-se as infor-
mações do Juiz de origem. 4. Intime-se a agravada para, que-
rendo, oferecer contraminuta no prazo legal. Curitiba, 25 de
julho de 2006. Des. Angelo Zattar - Relator

0006 . Processo/Prot: 0363968-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/136610. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000068 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Paulo Roberto Veloso, Nádya Regina Badotti Velo-
so. Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Agravado: Luiz
Alberto Matzenbacher. Advogado: Marco Antonio Monteiro da
Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Paulo Roberto Veloso e Nádya Regina Badotti Veloso insur-
gem-se contra a decisão proferida nos autos da execução de
título extrajudicial n° 68/2006, movida contra eles por Luiz
Alberto Matzenbacher, pela qual se acolheu a negativa do exe-
qüente e se declarou ineficaz a nomeação à penhora do crédito
representado por precatório, de natureza alimentar, ante a au-
sência de prova nos autos de quais valores os devedores nele
fazem jus e porque a certidão por eles juntada menciona “que
os valores do precatório dizem respeito a todos os servidores
públicos estaduais, conforme lista que não veio aos autos” (fls.
28/29-TJ). Alegam que ao contrário do entendimento traçado
no despacho agravado, os mesmos provaram documentalmente
o valor que fazem jus naquele precatório e também que os ces-
sionários já se encontram habilitados na ação nº 10.878/1992,
em trâmite perante a Terceira Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas desta Capital. Pretendem a reversão da de-
cisão para que seja acatada a nomeação do bem por eles indica-
do. 2. Primeiramente, observa-se que o documento de fl. 17-TJ
trazido pelos agravantes com a petição recursal se refere a uma
terceira pessoa, a qual não integra a lide processual e não se
sabe o porquê de sua relação com os mesmos. Igualmente se
verifica que o exame das postulações trazidas nesta instância
recursal depende de dilação probatória que somente poderá ser
implementado no Juízo monocrático, sob pena de ferir-se o prin-
cípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, e para
evitar-se supressão de instância (art.5º, incisos LIII e LV, da
CF). 3. Consequentemente, cuida-se de agravo de instrumento
manifestamente improcedente porque inadmissível instrução
processual em autos de recurso. Portanto, nego seguimento ao
mesmo, visto que manifestamente inadmissível (art. 557 do
CPC). Curitiba, 25 de julho de 2006. Des. Angelo Zattar - Re-
lator

0007 . Processo/Prot: 0364132-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135947. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000021 Carta Precató-
ria/Ordem. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo,
Sônia Regina Dias Barata. Agravado: Usina Central do Paraná
Sa - Agricultura, Indústria e Comércio. Advogado: Haroldo
Rodrigues Fernandes, Edson Jamil Safadi. Agravado: Jorge
Wolney Atalla, Marlene Leal de Souza Ataçça, Jorge Edney
Aralla, Esmeralda Aparecida Moreno Atalla. Advogado: Vicente
de P Miller Perricelli, Rubens Traldi. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de recurso interposto contra a decisão proferida
nos autos de carta precatória expedida para a avaliação de bens
penhorados, em que figuram o Estado do Paraná como exe-
qüente e os agravados como devedores, cuja decisão revogou o
despacho anterior e determinou a intimação do credor para com-
plementar o depósito dos honorários periciais. Argumenta o
recorrente, em síntese, que se trata de mera avaliação dos imó-
veis penhorados, na forma prevista pelo artigo 681 do Código
de Processo Civil, sendo que já antecipara o depósito dos ho-
norários da perícia consoante a proposta formulada pelo peri-
to; que a complementação do valor pleiteado pelo expert de-
correu da formulação de quesitos apresentados pelos executa-
dos; que tais quesitos extrapolam os limites da avaliação, na
forma estabelecida pelo referido art. 681, daí porque a respon-

sabilidade pelo custo da ampliação da perícia deve ficar a car-
go dos executados, conforme já constou da decisão de fl. 118
dos autos originários. Pediu a suspensão da decisão agravada e
o provimento final do recurso. 2. Admito o recurso sob a forma
de agravo por instrumento, uma vez que a situação fática se
enquadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de Pro-
cesso Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/05.
Outrossim, entendo que o presente recurso é manifestamente
procedente, pelo que, nos termos autorizados pelo artigo 557
do Código de Processo Civil, dou-lhe provimento. Com efeito,
a decisão judicial proferida anteriormente (fl. 129 deste instru-
mento) corretamente atribuiu o encargo financeiro da amplia-
ção da perícia, por decorrência dos inúmeros quesitos formula-
dos pelos executados e que extrapolam os limites da avaliação
regulada pelo artigo 681 do Código de Processo Civil, aos pró-
prios devedores, de cuja decisão foram eles intimados (fl. 131)
e permaneceu irrecorrida, operando-se a preclusão. Por conse-
guinte, também foi correto o despacho de fl. 137-TJ determi-
nando a intimação da executada para complementar o depósito
dos honorários da perícia, razão pela qual é de se dar provi-
mento, desde logo, ao recurso e o faço, por analogia, com apoio
nas disposições do artigo 557 e seu §1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso
manifestamente improcedente ou dar provimento de conformi-
dade com orientação jurisprudencial dos Tribunais Superiores.
Em conclusão, dou provimento a este agravo de instrumento
para revogar a decisão recorrida, prevalecendo as anteriores de
fls. 118 e 126 dos autos originários, que impôs à executada os
ônus da antecipação do complemento dos honorários da perí-
cia, sob pena de ficarem prejudicados os quesitos por ela for-
mulados. 3. Intimem-se as partes, comunicando-se o teor desta
decisão ao Dr. Juiz de origem. 4. Oportunamente, baixem os
autos para arquivamento. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des.
Domingos Ramina - Relator

0008 . Processo/Prot: 0364251-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134078. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000246 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Índio Indústria de Alimentos Ltda, An-
tônio Martinho da Silva Neto, Lindomar Martinho da Silva.
Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Berto-
glio, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco
Bradesco Sa. Advogado: Walter Gonçalves. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por Índio In-
dústria de Alimentos Ltda. e outros da decisão do MM. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Cianorte que, em ação de
execução que contra si move o Banco Bradesco S.A., conside-
rou ineficaz a nomeação de bens (fls. 19). II- O recurso veio
acompanhado das peças obrigatórias a que se refere o art. 525
do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa, veri-
ficando-se da certidão de fls. 21 a tempestividade do presente
recurso. Quanto a sua admissibilidade sob a forma de instru-
mento entendo que a decisão se enquadra entre aquelas susce-
tíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação se não
for examinada de imediato pelo órgão ad quem, posto que, tra-
tando-se de decisão que deliberou sobre a nomeação de bens,
em não sendo apreciada de imediato, sob a forma retida, que
agora se tornou a regra, nenhuma utilidade terá a análise do
eventual gravame causado pela decisão se vier a posteriori.
Portanto, atendidos aos requisitos legais, recebo o agravo sob a
forma de instrumento. III- Não obstante, quanto a pretensão de
que seja atribuído efeito suspensivo nos moldes do artigo 527,
III combinado com o artigo 558, ambos do CPC, entendo que
não deve merecer o pretendido resguardo, haja vista que não se
vislumbra a ocorrência de hipótese da qual possa resultar lesão
grave ou de difícil reparação até o julgamento definitivo da
questão por esta Câmara, razão pela qual INDEFIRO. IV- Co-
munique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo acompanhar cópia
desta decisão, solicitando as informações de praxe e quanto a
eventual reforma da decisão. V- Na forma do art. 527, inc. III
do CPC, intime-se o agravado para, em dez (10) dias, apresen-
tar sua resposta. VI- Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006.
Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06555

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Amaro Donisete Nogueira 001 0342067-1
Dorival Paduan Hernandes 002 0342198-1
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0342067-1
Júlio Cesar Dalmolin 003 0346973-0
Jair Antônio Wiebelling 003 0346973-0
José Carlos Dias Neto 001 0342067-1
José Francisco Pereira 003 0346973-0
Luis Eduardo Mikowski 002 0342198-1
Márcia Loreni Gund 003 0346973-0
Miguel Fernando Rigoni 003 0346973-0
Nelson Batista Pereira 002 0342198-1
Paulo Celso Costa 002 0342198-1
Sebastião Nei dos Santos 002 0342198-1
Sueli Cristina Galleli 002 0342198-1
Walter José Mathias Júnior 002 0342198-1

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0342067-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12043. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000377 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Sou-
za, José Carlos Dias Neto. Apelado: n e b Produtos Promocio-
nais Ltda. Advogado: Amaro Donisete Nogueira. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Vista Advogado: Evandro Lúcio Perei-

ra de Souza (SP133091)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0002 . Processo/Prot: 0342198-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59978. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 199800000240 Prestação de Contas.
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros. Advogado: Dorival Paduan Hernandes, Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Free-
zagro Produtos Agrícolas Ltda. Advogado: Paulo Celso Costa,
Nelson Batista Pereira, Sebastião Nei dos Santos. Rec.Adesivo:
Freezagro Produtos Agrícolas Ltda. Advogado: Paulo Celso
Costa, Nelson Batista Pereira, Sebastião Nei dos Santos. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Vista Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira (PR019846)

0003 . Processo/Prot: 0346973-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35969. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000219 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Miguel Fernando Rigo-
ni, José Francisco Pereira. Rec.Adesivo: Valdomiro Lunarde-
lli. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advoga-
do: Miguel Fernando Rigoni, José Francisco Pereira. Apelado:
Valdomiro Lunardelli. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura. Vista Advogado: Miguel Fernando Rigoni
(PR017551)

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06551

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antonio Rebello 002 0349107-8
Ana Carolina Rohr 005 0348245-9
Anderson Reny Heck 017 0347984-7

020 0348334-1
Antônio Tarcísio Matté 004 0347376-5
Antonio Julio Machado Lima Filho 025 0353099-0
Aparecido Domingos Errerias Lopes 022 0349799-6
Ary Bracarense Costa Junior 026 0353207-2
Carlos Roberto Lunardelli 015 0347161-4
Cicero Jose Albano 014 0313697-4
Clóvis Teixeira 001 0338873-0
Daniel Bijos Faidiga 024 0339708-2
Denilson da Rocha e Silva 024 0339708-2
Eduardo José Pereira Neves 003 0328306-1

004 0347376-5
005 0348245-9
006 0348391-6
007 0348668-2
008 0349462-4
009 0349832-6
010 0350081-6
011 0350459-4
012 0350475-8
013 0352614-3
015 0347161-4
016 0347180-9
017 0347984-7
018 0348028-8
019 0348089-1
020 0348334-1
021 0349175-6
022 0349799-6
023 0350059-4
025 0353099-0
026 0353207-2

Elionora Harumi Takeshiro 021 0349175-6
Elmer da Silva Marques 022 0349799-6
Flavio José Penso 006 0348391-6
Giani Lanzarini da Rosa Lima 010 0350081-6
Gilberto Adriane da Silva 021 0349175-6
Giovana Goldman Boruchowski 014 0313697-4
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 005 0348245-9
Júlio Cesar Dalmolin 007 0348668-2

008 0349462-4
009 0349832-6
010 0350081-6
011 0350459-4
016 0347180-9
017 0347984-7
019 0348089-1
020 0348334-1
023 0350059-4

Jair Antônio Wiebelling 007 0348668-2
008 0349462-4
009 0349832-6
010 0350081-6
011 0350459-4
016 0347180-9
017 0347984-7
019 0348089-1
020 0348334-1
023 0350059-4

Jair Aparecido Dela Coleta 003 0328306-1
João Maria de Jesus Campos Araújo 024 0339708-2
José Francisco Pereira 019 0348089-1
José Glauco Carula 003 0328306-1
José Ivan Guimarães Pereira 009 0349832-6
José Marega 022 0349799-6
Juliana Marcal Araújo 024 0339708-2
Julio Barbosa Lemes Filho 014 0313697-4
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Julio Ricardo A. d. M. Rosa 018 0348028-8
Karlheinz Alves Neumann 024 0339708-2
Lizeu Nora Ribeiro 002 0349107-8
Luceli Cerqueira Lopes 015 0347161-4
Luis Eduardo Mikowski 001 0338873-0
Luis Oscar Six Botton 014 0313697-4
Luiz Antonio de Souza 011 0350459-4
Márcia Loreni Gund 007 0348668-2

008 0349462-4
009 0349832-6
010 0350081-6
011 0350459-4
016 0347180-9
017 0347984-7
019 0348089-1
020 0348334-1
023 0350059-4

Márcio Antonio Sasso 006 0348391-6
009 0349832-6
010 0350081-6
018 0348028-8
021 0349175-6
025 0353099-0
026 0353207-2

Mara Suely Oliveira e Silva Maran 024 0339708-2
Marcio Beruski 018 0348028-8
Marcos C. d. A. Vasconcellos 013 0352614-3
Marcos Júlio Olive M. Júnior 024 0339708-2
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 007 0348668-2
Marcus Vinícius Bossa Grassano 024 0339708-2
Maria Luiza Baccaro 022 0349799-6
Mariane Koefender 014 0313697-4
Marileidi Marchi 026 0353207-2
Mario Geraldo Costa Barrozo 013 0352614-3
Munir Abagge 005 0348245-9
Nobuo Nishimoto 016 0347180-9
Noeli de Souza Machado 012 0350475-8
Osli de Souza Machado 004 0347376-5
Patrícia Schmidt Siloto 014 0313697-4
Paulo Cesar Pin 012 0350475-8
Paulo de Oliveira 018 0348028-8
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 004 0347376-5
Rafael Marçal Araújo 024 0339708-2
Regiane Antunes Dequeche 021 0349175-6
Reginaldo Monticelli 015 0347161-4
Reny Angelo Pastre 017 0347984-7

020 0348334-1
Ricardo Dilon Castilhos 006 0348391-6
Rogério Nunes de Oliveira 013 0352614-3
Sidinei Roque Cichocki 006 0348391-6
Simone Maria Monteiro Fleig 010 0350081-6

023 0350059-4
Vanda Lucia Tavares 014 0313697-4
Wagner Cardeal Oganauskas 014 0313697-4
Waldomiro Barbieri 008 0349462-4
Walter José Mathias Júnior 001 0338873-0
Wilson Bokorny Fernandes 002 0349107-8

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0338873-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/217502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001286 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduar-
do Mikowski. Apelado: Danton Novais Filho, Ione Barboza
Novais. Advogado: Clóvis Teixeira. Apelante: Danton Novais
Filho, Ione Barboza Novais. Advogado: Clóvis Teixeira. Ape-
lado: Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0002 . Processo/Prot: 0349107-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001226 Ordinária. Apelante: Cláudio Mar-
ques da Silva, Suzana Carolina Rutyna Marques da Silva. Ad-
vogado: Abel Antonio Rebello. Apelado: Lizeu Nora Ribeiro.
Advogado: Wilson Bokorny Fernandes, Lizeu Nora Ribeiro.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Guido Döbeli. Motivo: VIS-
TA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - BANCO DO
BRASIL - Prazo : 10 dias

0003 . Processo/Prot: 0328306-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167925. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000301 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Marcio Pinto de Miranda. Advogado: Jair
Aparecido Dela Coleta. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: José Glauco Carula. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves, José Glauco Carula. Ape-
lado: Marcio Pinto de Miranda. Advogado: Jair Aparecido Dela
Coleta. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Mo-
tivo: VISTA DOS AUTOS - BANCO DO BRASIL

0004 . Processo/Prot: 0347376-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36312. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000235 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S.
dos Anjos. Apelante: Mercado Guamirin Ltda, Marcos Antonio
Betzek, Neiva Adriana Conceição Betzek, José Orlando Bet-

zek, Antonio Emeliano Betzek, Maria Krepkij Betzek. Advoga-
do: Antônio Tarcísio Matté. Apelado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves, Osli de Souza Machado,
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos. Apelado: Mercado Guamirin
Ltda, Marcos Antonio Betzek, Neiva Adriana Conceição Bet-
zek, José Orlando Betzek, Antonio Emeliano Betzek, Maria
Krepkij Betzek. Advogado: Antônio Tarcísio Matté. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Guido Döbeli. Motivo: VISTA DOS AUTOS -
BANCO DO BRASIL

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot: 0348245-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42434. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000082 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Mu-
nir Abagge, Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima. Apelado:
Gerson Luiz Cordeiro dos Santos. Advogado: Ana Carolina
Rohr. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli. Motivo: VISTA DOS
AUTOS

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - BANCO DO
BRASIL - Prazo : 10 dias

0006 . Processo/Prot: 0348391-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41412. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000238 Embargos a Execução. Ape-
lante: Valdemar Brustolin. Advogado: Sidinei Roque Cichocki,
Flavio José Penso. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Ricardo
Dilon Castilhos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Ricardo
Dilon Castilhos. Apelado: Valdemar Brustolin. Advogado: Si-
dinei Roque Cichocki, Flavio José Penso. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Guido Döbeli. Motivo: VISTA DOS AUTOS - BANCO DO
BRASIL

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0007 . Processo/Prot: 0348668-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/37955. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000407
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves, Marcos Vinicius Dacol Bos-
chirolli. Rec.Adesivo: Paulo Rogério Dreher Wachholz. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Mar-
cos Vinicius Dacol Boschirolli. Apelado: Paulo Rogério Dreher
Wachholz. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0008 . Processo/Prot: 0349462-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/52633. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000319 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Waldomiro Barbieri. Apelado: Valdir Pio da Costa - Fi.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0009 . Processo/Prot: 0349832-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47484. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000240 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, José Ivan Guimarães
Pereira. Rec.Adesivo: Wilson Rotta. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, José Ivan Guimarães Pereira.
Apelado: Wilson Rotta. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Motivo: VISTA DOS
AUTOS

0010 . Processo/Prot: 0350081-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47786. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000006 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Simone Maria Monteiro Fleig,
Giani Lanzarini da Rosa Lima. Apelado: V. Andreani & Cia
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0011 . Processo/Prot: 0350459-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54429. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000054 Presta-
ção de Contas. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves, Luiz Antonio de Souza. Apelado: José
Augusto Camargo. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio

Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0012 . Processo/Prot: 0350475-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54186. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000411 Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Noeli de Souza Machado. Apelado: Empreiteira Vi-
zinhança Ltda., Claimir Paulo Cavasotto, Daili Marilene Cava-
sotto. Advogado: Paulo Cesar Pin (Curador Especial). Apela-
do: Danilo Rodrigues de Lara, Matilde Espindola Rodrigues de
Lara, Irani de Lara. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0013 . Processo/Prot: 0352614-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63951. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000159 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apela-
do: Takeshi Kasai, Touru Kasai. Advogado: Mario Geraldo Costa
Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Motivo: VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - BANCO BAN-
DEIRANTES - Prazo : 10 dias

0014 . Processo/Prot: 0313697-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135106. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000021632 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Bandeirantes SA. Advogado: Cicero Jose Albano, Luis Os-
car Six Botton, Giovana Goldman Boruchowski, Julio Barbosa
Lemes Filho, Mariane Koefender, Vanda Lucia Tavares. Ape-
lado: Adauri Fernando Munhoz, Arianis Barreto Munhoz. Ad-
vogado: Wagner Cardeal Oganauskas, Patrícia Schmidt Siloto.
Apelante: Adauri Fernando Munhoz, Arianis Barreto Munhoz.
Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas, Patrícia Schmidt Si-
loto. Apelado: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Cicero Jose
Albano, Luis Oscar Six Botton, Giovana Goldman Borucho-
wski, Julio Barbosa Lemes Filho, Mariane Koefender, Vanda
Lucia Tavares. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Motivo: VIS-
TA DOS AUTOS - BANCO BANDEIRANTES

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0015 . Processo/Prot: 0347161-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31908. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000130 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Aldrin Udre Novaes. Advogado: Luce-
li Cerqueira Lopes, Carlos Roberto Lunardelli. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Regi-
naldo Monticelli. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli. Motivo:
VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - BANCO DO
BRASIL - Prazo : 10 dias

0016 . Processo/Prot: 0347180-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35332. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000801 Prestação de Contas. Ape-
lante: Milton Cano Rosa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Nobuo Nishimoto. Apelado: Milton
Cano Rosa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Nobuo Nishimoto.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Moti-
vo: VISTA DOS AUTOS - BANCO DO BRASIL

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0017 . Processo/Prot: 0347984-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30474. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000585 Prestação de Contas. Ape-
lante: José Aldemir Picinini. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0018 . Processo/Prot: 0348028-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/34854. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000107 Embargos a Exe-
cução. Apelante: José Afonso Pichur, Sandra Maria Duarte Pi-
chur, João Tadeu Pichur, Irani Tiburski Pichur. Advogado: Ju-
lio Ricardo Aparecido de Melo Rosa. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Anto-
nio Sasso, Marcio Beruski, Paulo de Oliveira. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Motivo: VISTA DOS
AUTOS

0019 . Processo/Prot: 0348089-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/40618. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000287 Embargos a Execução.
Apelante: Cleon Zoroastro de Castro Cabral, Karina de Lour-
des Capato Cabral. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, José Francisco
Pereira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Motivo: VIS-
TA DOS AUTOS

0020 . Processo/Prot: 0348334-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/44974. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000136 Prestação de Contas. Ape-
lante: Transpoliana - Distribuidora de Gas Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Motivo:
VISTA DOS AUTOS

0021 . Processo/Prot: 0349175-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/45014. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000111 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Már-
cio Antonio Sasso, Regiane Antunes Dequeche, Elionora Ha-
rumi Takeshiro. Apelado: Marina Ribeiro Ribas. Advogado:
Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0022 . Processo/Prot: 0349799-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/38073. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000170 Exibição de Documentos.
Apelante: Camila Cerâmica Ltda., Transmacol Transportes
Rodoviários Materiais e Construção Ltda., Mariza Pereira Fer-
rari, Olaria Barragan Me, 2 W Distribuidora de Elétro Domés-
ticos Ltda., Marcos Henrique Wisniewski. Advogado: Maria
Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Apelante: Pedreira
Mauá Ltda.. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, José Marega. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0023 . Processo/Prot: 0350059-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47793. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000620 Prestação de Contas. Ape-
lante: Valdir Morbach. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Simone Maria
Monteiro Fleig. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto.
Motivo: VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 15 dias

0024 . Processo/Prot: 0339708-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221506. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000133 Declaratória. Apelante:
Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda. Advogado: Mara Suely
Oliveira e Silva Maran. Apelado: Companhia de Cimento Por-
tland Maringá. Advogado: Rafael Marçal Araújo, João Maria
de Jesus Campos Araújo, Juliana Marcal Araújo, Marcos Júlio
Olive Malhadas Júnior, Karlheinz Alves Neumann, Daniel Bi-
jos Faidiga, Marcus Vinícius Bossa Grassano, Denilson da
Rocha e Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Motivo:
VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Agravado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0025 . Processo/Prot: 0353099-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99088. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000371 Anulatória. Agra-
vante: Uberlândio Vieira Nunes & Cia Ltda Me. Advogado:
Antonio Julio Machado Lima Filho. Agravado: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio
Sasso. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0026 . Processo/Prot: 0353207-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99419. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000710 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Verildo Pilonetto. Advogado: Mari-
leidi Marchi. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduar-
do José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Ary Bracarense
Costa Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Motivo: VISTA DOS AUTOS

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06553

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Blas Gomm Filho 013 0363602-0
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0360308-5
Carlyle Popp 001 0271815-0
Charles Kendi Sato 015 0364096-6
Emiliana Ramos Felippe da Silva 007 0357178-2
Estevão Ruchinski 013 0363602-0
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Fabíola Ernlund Salaverry 008 0360308-5
Fiori Augusto Mincache Faustino 007 0357178-2
Flaviane Pelloso Molina 010 0362883-1
Florisvaldo Haroldo Anselmi 003 0332361-1
Guilherme Borba Vianna 001 0271815-0
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 011 0363011-9
Júlio Cesar Dalmolin 004 0351561-3

005 0353489-4
008 0360308-5
012 0363156-3

Jair Antônio Wiebelling 004 0351561-3
005 0353489-4
008 0360308-5

Jean Carlos Neri 003 0332361-1
José Tadeu de Almeida Brito 011 0363011-9
Klaus Schnitzler 006 0355946-2
Leocir João Ródio 015 0364096-6
Leonel Trevisan Júnior 014 0363793-6
Levi Palma 003 0332361-1
Luciana Souza Fante 015 0364096-6
Luis Eduardo Mikowski 006 0355946-2
Luiz Eduardo Volpato 007 0357178-2
Luiz Fernando Dietrich 004 0351561-3
Májeda Denise Mohd Popp 001 0271815-0
Márcia Loreni Gund 004 0351561-3

005 0353489-4
Mônica Dalmolin 012 0363156-3
Marcelo Dalanhol 012 0363156-3
Marcelo Pagnan Scudero 010 0362883-1
Marcio Rogerio Depolli 008 0360308-5
Marco Antônio Fagundes Cunha 006 0355946-2
Marco Denilson Meulam 005 0353489-4
Marco Juliano Felizardo 013 0363602-0
Mario Augusto Batista de Souza 002 0292395-3
Mauro Cristiano Morais 002 0292395-3
Moyses Grinberg 009 0362026-6
Péricles Araújo G. d. Oliveira 011 0363011-9
Paulo Roberto Barbieri 014 0363793-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0271815-0
Renato Galvão Carrillo 014 0363793-6
Ricardo Luiz de Oliveira 014 0363793-6
Rodrigo Dolfini 007 0357178-2
Scheila Macedo de Souza 013 0363602-0
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 009 0362026-6
Walter José Mathias Júnior 006 0355946-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0271815-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131359. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000465 Dissolução de Socie-
dade. Agravante: Palmira Maria Formighieri, Hamilton Jair
Binatti. Advogado: Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp,
Májeda Denise Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agra-
vado: Espólio de Cláudio Antonio Binatti, Bristol Construções
e Empreendimentos Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Despacho:

Vistos..... Intimem-se os agravados, devidamente citados no
processo principal, segundo informações prestadas às fls. 327
dos autos, para que respondam no prazo de 10 (dez) dias, fa-
cultando-lhes a juntada de cópias que entenderem convenien-
te, conforme disposto no art. 527, V do CPC. Após, voltem
conclusos. Curitiba, 20 de julho de 2006. ANNY MARY KUSS
Relator

0002 . Processo/Prot: 0292395-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/41846. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000821 Indenização. Agravan-
te: Maria Aparecida Prado Representada Pelo Ministério Pú-
blico Através da Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalha-
dor. Agravado: Lammy Compensados Curitiba Ltda. Advoga-
do: Mario Augusto Batista de Souza, Mauro Cristiano Morais.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

Nada a ser reconsiderado em virtude de que o recurso já se
encontra julgado e, portanto, esgotada a atividade jurisdicional
nesta instância. Intime-se.

0003 . Processo/Prot: 0332361-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/180185. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000087
Cautelar. Apelante: Arnildon Hein, Ivoni Schulz Hein, Sergio
Hess, Jairo André Hein. Advogado: Florisvaldo Haroldo An-
selmi. Apelado: Levi Palma, Jean Carlos Neri. Advogado: Levi
Palma, Jean Carlos Neri. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos. Trata-se de Apelação Cível interposta por ARNILDON
HEIN E OUTROS contra sentença que julgou procedente o
arresto, confirmando a liminar intentada por LEVI PALMA E
OUTRO. Tendo em vista a existência de acordo celebrado en-
tre as partes, decorrendo, em conseqüência, a desistência do
recurso, com a conseqüente perda do interesse recursal - pres-
suposto de admissibilidade - nego seguimento ao recurso por
perda de objeto, com espeque no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil. Por tais motivos, declaro extinto o procedi-
mento recursal e determino a remessa dos autos à Vara Cível de
origem para a homologação do acordo. Intime-se. Diligências
necessárias. Curitiba, 21 de junho de 2006. Juiz Conv. Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0351561-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58859. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000874 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich. Apelado: Gilmar Ribeiro da Silva. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Gilmar Ribeiro da Silva. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

V i s t o s I. Relatório. GILMAR RIBEIRO DA SILVA ajuizou
ação de prestação de contas1 em face do BANCO ABN AMRO
REAL S/A, por meio da qual pretendeu obter a apresentação de
contas referentes à conta correntes 2705684, agência 0589,
desde janeiro de 1998. Citado o Apelante compareceu aos au-
tos, aduzindo resposta2 aos termos da exordial. Sobreveio sen-
tença3, a qual, acolhendo parcialmente os pedidos do Autor,
condenou a Instituição Financeira a prestar as contas pretendi-
das, além do pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$ 400,00. O Apelante (1) veiculou
seu inconformismo por meios de suas razões recursais4 onde,
em suma, argumenta: (a) o correntista já obteve as informações
por meio de extratos da movimentação de sua conta corrente;
(b) não foi solicitada qualquer informação administrativamen-
te ao Banco; (c) que o pedido formulado pelo autor foi genéri-
co; (d) o prazo para apresentação das contas, diante da comple-
xidade desta prestação, deve ser de 120 dias; ao final, os hono-
rários fixados devem ser reduzidos, uma vez que arbitrados em
percentual superior a 20% do valor da causa. As razões foram
contrapostas pelo Apelado5, o qual rebateu pontualmente os
argumentos do Apelante. Este manejou ainda recurso de apela-
ção sob a forma adesiva6, postulando o aumento do valor dos
honorários sucumbenciais arbitrados pelo Juízo a quo. É o re-
latório. II. Fundamentação. Trata-se de Apelo em face de sen-
tença proferida na primeira fase do procedimento de prestação
de contas. Compulsando os autos verifico a possibilidade da
apreciação unipessoal do presente recurso, eis que em todos os
seus aspectos desafia a jurisprudência uníssona, seja deste Egré-
gio Tribunal, seja do Superior Tribunal de Justiça, restando
autorizada a negativa de seguimento por esta Relatoria. Com
efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil prescreve que
o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Conforme
já referido, todos os aspectos aventados no presente recurso,
desafiam posicionamento já pacificado neste Egrégio Tribunal
de Justiça, inexistindo razão para que seja este submetido ao
exame colegiado, autorizado o julgamento monocrático. Cum-
pre, portanto, a análise pormenorizada de cada uma das ques-
tões devolvidas ao conhecimento desta Instância revisora, res-
saltando a sua desconformidade com o posicionamento juris-
prudencial. II.1. Envio mensal de extratos. Interesse não elidi-
do pela emissão de demonstrativos. Em seu arrazoado articula
que ao Apelado não assiste o interesse de agir, uma vez que já
teriam sido prestadas as contas pretendidas através dos extra-
tos enviados periodicamente aos correntistas. Inicialmente é
importante consignar que a sistemática legal conferida ao pro-
cedimento especial da prestação de contas (CPC, art. 914/919)
cinge a cognição, distribuindo-a entre as duas fases do referido
procedimento. Assim é que o objeto da primeira fase à qual se
refere a decisão recorrida, consiste exclusivamente no reco-
nhecimento do dever do Réu prestar, ou não, as contas preten-
didas pelo Autor. Restringindo-se à discussão pertinente no
presente momento, pode-se dizer que tem o dever, em abstrato,
de prestar contas todo aquele que gere bens alheios, devendo
prestá-las, por óbvio, ao titular dos bens geridos. A Instituição
Financeira pela própria essência de sua atividade, administra
bens alheios, ou seja, os créditos de seus correntistas. É justa-
mente a relação que travavam Apelante e Apelado, conforme
afirmou aquele, o que restou incontroverso. Não basta, toda-
via, que sejam emitidos extratos periodicamente, mas impõe-se
que as contas sejam prestadas de forma clara e precisa, sob
pena de subsistir o direito do titular de conta corrente em exigir
que lhe sejam prestadas contas de modo escorreito. Por outro
ângulo, pode-se afirmar que aquele que tens seus bens geridos
por terceiros tem o direito de exigir prestação de contas, bas-
tando para o exercício de tal direito que comprove a existência
da referida relação. É uníssono o entendimento de que os “ex-
tratos” emitidos por instituições administram contas-correntes
são insuficientes ao amplo esclarecimento acerca da movimen-
tação dos recursos dos correntistas, não elidindo o interesse
destes em requerer prestação de contas pormenorizada. É o que
se ilustra: “Apelação cível. Ação de prestação de contas. Conta
corrente. Alegação de ausência de interesse de agir. Inocorrên-
cia. Desnecessidade de indicação pormenorizada das informa-
ções pedidas. Dever do banco em prestar contas. Insuficiência
dos extratos disponibilizados normalmente. 1. O correntista que
pretende a prestação das contas relativas à administração de
sua conta corrente não precisa realizar pedido minucioso, bas-
tando a indicação de elementos suficientes para obtenção das
informações requeridas. 2. O banco tem o dever de prestar con-
tas da administração da conta corrente, independentemente de
disponibilizar ao correntista extratos da movimentação da con-
ta. (...)” (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Ap. Civ. 0331772-0 Rel.
Luiz Carlos Gabardo) AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. PRELIMINARES: (...) 5. ALEGAÇÃO DE QUE
AS CONTAS JÁ FORAM PRESTADAS POR EXTRATOS
EMITIDOS PELO BANCO. (...) (...) 5. O Banco, na qualidade
de administrador das contas de seus correntistas, se sujeita à
obrigação de prestar todas as informações e esclarecimentos
dessa gerência, independentemente da emissão de extratos. (TJ/
PR - 15ª Câmara Cível - Ap. Civ. 0323887-1 Rel. Hayton Lee
Swain Filho). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE.(...) - REMESSA MENSAL DE
EXTRATOS - INSUFICIÊNCIA. GESTÃO DE INTERESSES
DE TERCEIRO - CONFIGURAÇÃO - (...). (...) Tendo em vis-
ta que os extratos da movimentação bancária são documentos
produzidos unilateralmente pelas instituições financeiras, con-
tendo, não raras vezes, códigos de difícil compreensão para o

correntista, tem-se que sua apresentação é insuficiente para fins
de prestação de contas, as quais hão de ser apresentadas nos
termos do art. 917 do CPC. Muito embora não se olvide que no
contrato de abertura de crédito há disponibilização de recur-
sos, impende considerar que há também sua gestão, o que legi-
tima a pretensão de prestação de contas. (TJ/PR - 15ª Câmara
Cível - Ap. Civ. 324049-5 Rel. Silvio Dias) Subsistindo o inte-
resse do correntista em ver as contas prestadas de forma escor-
reita e clara, características estas de que não se revestem os
ordinários “extratos”, lhe assiste interesse para o manejo da
presente demanda. II.2 - Ausência de requisição administrativa
das contas junto à Instituição Financeira. Sustenta o Apelante
(1) que não teria o Apelado (1) requerido administrativamente
as contas perante uma de suas agências. Não merece guarida
tal argumento. A Constituição Federal erigiu à categoria dos
direitos fundamentais o amplo acesso ao ordenamento jurídico
(artigo 5º, inciso XXXV), razão pela qual qualquer lesão ou
mesmo ameaça de lesão a direito não deve encontrar embaraço
de qualquer sorte, podendo ser desde logo submetida à apreci-
ação do Poder Judiciário. Justamente por isso não se admite a
exigência de esgotamento das esferas administrativas como
condição ao exercício do direito de ação, direitos este, aliás,
decorrente da própria constituição federal. Por esta razão não
há sentido na alegação empreendida pelo Apelante (1) de que o
Apelado (1) deveria ter submetido sua pretensão a qualquer
sorte de requerimento diretamente a uma de suas agências ban-
cárias, posto que pode, e não se pode obstar, desde logo recor-
rer à via judicial. Este entendimento é pacífico perante esta 15ª
Câmara Cível: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. (...) ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRA-
TIVA - DESNECESSIDADE.(...) O acesso ao Judiciário não
se condiciona a prévio requerimento administrativo. (...)(TJ/
PR - 15ª Câmara Cível - Apelação Cível 0321715-2 - Rel. Des.
Sílvio Dias) Apelação cível. Ação de prestação de contas. Con-
ta corrente. (...) Desnecessidade de exaurimento da via admi-
nistrativa. Dever do banco em prestar contas. (...) (TJ/PR - 15ª
Câmara Cível - Apelação Cível 10182700-9 - Rel. Des. Luiz
Carlos Gabardo) Rejeito, portanto, o argumento deduzido pelo
Apelante (1). II.3 - Pedido Genérico. Inocorrência. Sustenta o
Apelante (1) que o Apelado (1) não apontou quais lançamentos
seriam irregulares, e autorizariam a propositura da presente
demanda, o que conduziria à extinção do feito sem apreciação
de mérito. Sem razão o Apelante. É absolutamente dispensável
a impugnação específica de lançamentos duvidosos na petição
inicial da primeira fase de prestação de contas. Isto porque,
revelaria incoerência lógica invencível a imposição à parte deste
ônus. Ocorre que a pretensão deduzida nesta primeira fase da
prestação de contas é justamente a de serem evidenciadas as
contas, até então não prestadas pelo gestor de bens do Autor,
no caso, o Banco Apelante. Ora, se a razão pela qual a parte
interpõe a demanda é justamente a de não possuir demonstrati-
vos completos dos lançamentos efetuados em sua conta corren-
te, impor o ônus de impugnar tópicos sobre os quais ainda não
obteve esclarecimento revelaria uma incongruência incompatí-
vel com a finalidade da demanda. Não por outra razão o enten-
dimento desta 15ª Câmara Cível é de que a petição inicial da
ação de prestação de contas prescinde a impugnação de lança-
mentos específicos, conforme destaco: Apelação Cível. Presta-
ção de Contas. Conta Corrente. Pedido Genérico. Inocorrên-
cia. Desnecessidade de indicação pormenorizada das informa-
ções solicitadas. (...) 1. É desnecessário que o autor especifi-
que na petição inicial datas, itens e lançamentos com que dis-
corde, sob pena de configurar impedimento ao próprio direito
de Ação de Prestação de Contas. (...) (TJ/PR - 15ª Câmara Cí-
vel - Apelação Cível - 0333797-5 - Rel. Luiz Carlos Gabardo)
Merece, portanto, ser prontamente repelida a argumentação
despendida. II.4 - Prazo para apresentação das contas. Aspecto
não conhecido do recurso. Argumenta o Apelante (1) que lhe
foi concedido o prazo de 2 dias para a apresentação das con-
tas7, e que estas se referem a operações realizadas desde 1990.
Todavia a D. Sentença recorrida assinalou o prazo legal de 48
horas, e ainda o período sobre o qual pretendeu o Apelado se-
jam prestadas contas, não remonta a 1990, mas sim a 19988.
Evidente, portanto, que a peça recursal, neste aspecto não guar-
dou relação com a sentença proferida na presente relação pro-
cessual, nem com o objeto da presente demanda, de maneira
que resta clara a agressão ao princípio da dialeticidade, segun-
do o qual os termos do recurso devem dirigir-se ao provimento
jurisdicional impugnado. Diante do descompasso da pretensão
recursal com o provimento jurisdicional dispensado no caso
em tela, e do objeto do pedido, não conheço este aspecto do
presente Apelo. II.5 - Honorários advocatícios. Redução. Im-
possibilidade. Concernente à redução da verba honorária fixa-
da, não merece provimento o recurso. Dispõe o artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, que nas causas em que não hou-
ver condenação os honorários serão fixados consoante aprecia-
ção eqüitativa do juiz, observados o grau de zelo do profissio-
nal, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço (alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo terceiro). No caso
em tela incide, portanto, o regime do referido parágrafo 4º, uma
vez que inexiste condenação de em valor da parte vencida, por-
quanto se discuta tão somente o dever de prestar contas, não
havendo, portanto, condenação em valor cujo percentual pu-
desse limitar o valor dos honorários advocatícios. Sobre o as-
sunto ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery: “os critérios para a fixação da verba honorária são obje-
tivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos
honorários. A dedicação do advogado, a competência com que
conduziu os interesses de seu cliente, [...], a complexidade da
causa, [...]”.9 Evidentemente, as circunstâncias de cada caso
devem ser necessariamente levadas em conta pelo magistrado
quando da fixação dos honorários. No caso em tela, o valor de
R$ 400,00 (quatrocentos reais) fixado a título de honorários
advocatícios para a primeira fase da prestação de contas en-
contra-se fixado inclusive em patamar inferior àquele fixado
por este Órgão fracionário10, não merecendo, portanto, redu-
ção no valor fixado. II.6 - Recuso adesivo. Majoração de verba
honorária. Provimento. Manejou o Apelado (1) recurso de Ape-
lação, interposto através de forma adesiva, pelo que pretendeu
a elevação do valor dos honorários arbitrados em favor de seu
patrono. A pretensão recursal está a merecer provimento. Com
efeito, conforme argumentado no tópico anterior, o valor arbi-

trado pelo D. Juízo monocrático revela-se inferior àquele tipo
como escorreito por esta 15ª Câmara Cível, o qual gira em tor-
no de R$ 500,00, para casos análogos ao presente. Além disso,
embora pouco complexa a causa, ao menos nesta primeira fase
que se discute, a duração do processo e o labor despendido
justificam a elevação do quantum fixado, alinhando-o àquele
patamar observado reiteradamente em casos assemelhados, ra-
zão pela qual deve ser majorado o valor dos honorários advo-
catícios em R$ 100,00, totalizando R$ 500,00. III. Dispositivo.
Isto posto, nego seguimento ao engendrado por Banco ABN
AMRO REAL S/A em face de Gilmar Ribeiro da Silva, por
confrontar com a jurisprudência dominante neste Tribunal, nos
termos da fundamentação. Quanto ao recurso adesivo maneja-
do por Gilmar Ribeiro da Silva em face do Banco ABN AMRO
REAL S/A, dou provimento para o fim de majorar os honorári-
os advocatícios em favor de seu patrono, fixando-a em R$
500,00. Curitiba, 24 de julho de 2006. Jucimar Novochadlo
Relator
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V i s t o s I. Relatório. EUGENIO ROZETTI FILHO ajuizou
ação de prestação de contas1 em face do BANCO DO BRASIL
S/A, por meio da qual pretendeu obter a apresentação de con-
tas referentes à conta corrente 23.120-7, agência 0531-2, desde
abril de 1988. Citado o Apelante compareceu aos autos, adu-
zindo resposta2 aos termos da exordial. Sobreveio sentença3, a
qual julgou procedentes os pedidos do Autor, condenando a
Instituição Financeira a prestar as contas pretendidas e docu-
mentos justificativos, além do pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00. O Apelan-
te veiculou seu inconformismo por meios de suas razões recur-
sais4 onde, em suma, argumenta: (a) a petição inicial é inepta,
pois o Apelado afirma ter recebido extratos de movimentação
de sua conta corrente e contraditoriamente requer a prestação
de contas; (b) é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
demanda, pois não é responsável pela administração de bens
do Apelado; (c) o pedido formulado pelo Apelado é genérico;
(d) o Apelado não possui interesse de agir, por já ter recebido
os extratos referentes à sua conta corrente; (e) a via eleita pelo
Apelado é inadequada, pois pretende este, em realidade, revi-
são contratual. Ao final enumera diversos dispositivos de lei,
pretendendo sejam declarados pré-questionados. As razões fo-
ram contrapostas pelo Apelado5, o qual rebateu pontualmente
os argumentos do Apelante. É o relatório. II. Fundamentação.
Trata-se de Apelo em face de sentença proferida na primeira
fase do procedimento de prestação de contas, bem como de
recurso a ele adesivo. Compulsando os autos verifico a possi-
bilidade da apreciação unipessoal do presente recurso, eis que
em todos os seus aspectos desafia a jurisprudência uníssona,
seja deste Egrégio Tribunal, seja do Superior Tribunal de Justi-
ça, restando autorizada a negativa de seguimento por esta Re-
latoria. Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil
prescreve que o relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or. Conforme já referido, todos os aspectos aventados no pre-
sente recurso, desafiam posicionamento já pacificado neste
Egrégio Tribunal de Justiça, inexistindo razão para que seja
este submetido ao exame colegiado, autorizado o julgamento
monocrático. Cumpre, portanto, a análise pormenorizada de
cada uma das questões devolvidas ao conhecimento desta Ins-
tância revisora, ressaltando a sua desconformidade com o posi-
cionamento jurisprudencial. II.1. Envio mensal de extratos. Inép-
cia da petição inicial. Contrariedade entre o reconhecimento
de envio de extratos e pretensão deduzida. Ausência de interes-
se. O Apelante invoca o envio periódico de extratos ao corren-
tista, sob dois aspectos: primeiro encetaria paradoxo interno na
petição inicial, pois o reconhecimento do fornecimento de ex-
tratos seria conflitante com a pretensão de ver prestadas contas
e, em um segundo momento, reputa que o referido envio de
extratos implicaria em óbice ao interesse de agir do Apelado.
Cabe, portanto, evidenciar que o fornecimento de extratos em
nada prejudica a pretensão da parte em ver prestadas contas
referente aos seus bens depositados em mãos de instituição fi-
nanceira, de maneira que os dois aspectos suscitados caem por
terra. Inicialmente é importante consignar que a sistemática legal
conferida ao procedimento especial da prestação de contas
(CPC, art. 914/919) cinge a cognição, distribuindo-a entre as
duas fases do referido procedimento. Assim é que o objeto da
primeira fase à qual se refere a decisão recorrida, consiste ex-
clusivamente no reconhecimento do dever do Réu prestar, ou
não, as contas pretendidas pelo Autor. Restringindo-se à dis-
cussão pertinente no presente momento, pode-se dizer que tem
o dever, em abstrato, de prestar contas todo aquele que gere
bens alheios, devendo prestá-las, por óbvio, ao titular dos bens
geridos. A Instituição Financeira pela própria essência de sua
atividade, administra bens alheios, ou seja, os créditos de seus
correntistas. É justamente a relação que travavam Apelante e
Apelado, à medida que este entrega em mãos daquele uma soma
em dinheiro, pagando para tanto tarifas convencionadas, e em
contrapartida utiliza-se de diversos serviços disponibilizados
pela instituição financeira, tais como a implementação do sis-
tema de cheques, disponibilização de cartões para pagamento
de contas mediante débito em conta corrente, dentre outros.
Inegável, todavia, que toda esta gama de relações derivam da
gestão do capital do correntista pela instituição financeira, es-
sência de toda a relação bancária, sendo noticiado o manejo
deste capital ordinariamente através da emissão de extratos para
mera conferência. Não basta, todavia, que sejam emitidos ex-
tratos periodicamente, mas impõe-se que as contas sejam pres-
tadas de forma clara e precisa, sob pena de subsistir o direito
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do titular de conta corrente em exigir que lhe sejam prestadas
contas de modo escorreito. Precisamente neste ponto reside a
pretensão do Apelado: de que as contas sejam prestadas de
maneira precisa e clara. Já se percebe, portanto, que em nada é
conflitante a alegação de que recebera extratos pouco detalha-
dos ou confusos, com a pretensão de ver prestadas as contas de
maneira precisa. Evidente, também, a subsistência do interesse
em ver satisfeita a pretensão de obter esclarecimentos acerca
da movimentação de créditos e débitos encetados em conta
corrente de sua titularidade. É uníssono o entendimento de que
os “extratos” emitidos por instituições administram contas-cor-
rentes são insuficientes ao amplo esclarecimento acerca da
movimentação dos recursos dos correntistas, não elidindo o
interesse destes em requerer prestação de contas pormenoriza-
da. É o que se ilustra: “Apelação cível. Ação de prestação de
contas. Conta corrente. Alegação de ausência de interesse de
agir. Inocorrência. Desnecessidade de indicação pormenoriza-
da das informações pedidas. Dever do banco em prestar contas.
Insuficiência dos extratos disponibilizados normalmente. 1. O
correntista que pretende a prestação das contas relativas à ad-
ministração de sua conta corrente não precisa realizar pedido
minucioso, bastando a indicação de elementos suficientes para
obtenção das informações requeridas. 2. O banco tem o dever
de prestar contas da administração da conta corrente, indepen-
dentemente de disponibilizar ao correntista extratos da movi-
mentação da conta. (...)” (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Ap. Civ.
0331772-0 Rel. Luiz Carlos Gabardo) AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. PRELIMINARES: (...) 5. ALEGA-
ÇÃO DE QUE AS CONTAS JÁ FORAM PRESTADAS POR
EXTRATOS EMITIDOS PELO BANCO. (...) (...) 5. O Banco,
na qualidade de administrador das contas de seus correntistas,
se sujeita à obrigação de prestar todas as informações e escla-
recimentos dessa gerência, independentemente da emissão de
extratos. (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Ap. Civ. 0323887-1 Rel.
Hayton Lee Swain Filho). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.(...) - REMESSA
MENSAL DE EXTRATOS - INSUFICIÊNCIA. GESTÃO DE
INTERESSES DE TERCEIRO - CONFIGURAÇÃO - (...) Ten-
do em vista que os extratos da movimentação bancária são do-
cumentos produzidos unilateralmente pelas instituições finan-
ceiras, contendo, não raras vezes, códigos de difícil compreen-
são para o correntista, tem-se que sua apresentação é insufici-
ente para fins de prestação de contas, as quais hão de ser apre-
sentadas nos termos do art. 917 do CPC. Muito embora não se
olvide que no contrato de abertura de crédito há disponibiliza-
ção de recursos, impende considerar que há também sua ges-
tão, o que legitima a pretensão de prestação de contas. (TJ/PR
- 15ª Câmara Cível - Ap. Civ. 324049-5 Rel. Silvio Dias) Ine-
xiste, conforme já esclarecido, qualquer contradição interna na
petição inicial que reconhece o envio de extratos e ao final
postula prestação de contas. Por outra sorte, subsistindo o inte-
resse do correntista em ver as contas prestadas de forma escor-
reita e clara, características estas de que não se revestem os
ordinários “extratos”, lhe assiste interesse para o manejo da
presente demanda. II.2 - Ausência de administração de bens do
correntista. Ilegitimidade passiva. O Apelante nega a sua res-
ponsabilidade pela administração de bens do Apelado, razão
pela qual sustenta a sua ilegitimidade para figurar no pólo pas-
sivo da demanda. Evidente, também neste ponto, a improce-
dência do pedido recursal. Nos termos da fundamentação lan-
çada no tópico supra, verifica-se evidente a administração dos
bens do correntista pela instituição financeira, que a exerce de
forma direta. Ou seja, os valores submetem-se de fato à admi-
nistração da instituição financeira que é quem fisicamente dis-
põe destes. O fato de não dispor livremente de tal capital não
lhe retira a legitimidade para figurar no pólo passivo da deman-
da, mas, pelo contrário, é precisamente o que a justifica, por
que é nesta sede onde se averiguará a regularidade com que
foram geridos os bens alheios, porquanto inaceitável a disposi-
ção arbitrária destes. Negar o seu dever de prestar contas atra-
vés da alegação de que não administra bens do correntista de-
monstra flagrante contrariedade ao enunciado nº 2596, da sú-
mula do STJ, que assentou o posicionamento que reconhece o
dever de prestar contas da instituição financeira em favor dos
correntistas. Merece também este aspecto ter negado seguimen-
to. II.3 - Pedido Genérico. Inocorrência. Sustenta o Apelante
que o Apelado não apontou quais lançamentos seriam irregula-
res, e autorizariam a propositura da presente demanda, o que
conduziria à extinção do feito sem apreciação de mérito. Sem
razão o Apelante. É absolutamente dispensável a impugnação
específica de lançamentos duvidosos na petição inicial da pri-
meira fase de prestação de contas. Isto porque, revelaria incoe-
rência lógica invencível a imposição à parte deste ônus. Ocorre
que a pretensão deduzida nesta primeira fase da prestação de
contas é justamente a de serem evidenciadas as contas, até en-
tão não prestadas pelo gestor de bens do Autor, no caso, o Ban-
co Apelante. Ora, se a razão pela qual a parte interpõe a de-
manda é justamente a de não possuir demonstrativos completos
dos lançamentos efetuados em sua conta corrente, impor o ônus
de impugnar tópicos sobre os quais ainda não obteve esclareci-
mento revelaria uma incongruência incompatível com a finali-
dade da demanda. Não por outra razão o entendimento desta
15ª Câmara Cível é de que a petição inicial da ação de presta-
ção de contas prescinde a impugnação de lançamentos especí-
ficos, conforme destaco: Apelação Cível. Prestação de Contas.
Conta Corrente. Pedido Genérico. Inocorrência. Desnecessi-
dade de indicação pormenorizada das informações solicitadas.
(...) 1. É desnecessário que o autor especifique na petição ini-
cial datas, itens e lançamentos com que discorde, sob pena de
configurar impedimento ao próprio direito de Ação de Presta-
ção de Contas. (...) (TJ/PR - 15ª Câmara Cível - Apelação Cível
- 0333797-5 - Rel. Luiz Carlos Gabardo) Merece, portanto, ser
prontamente repelida a argumentação despendida. II.4 - Pedi-
do revisional. Inocorrência. Concernente a alegação de impos-
sibilidade de dedução de pedido de revisão contratual na ação
de prestação de contas, evidente a improcedência do presente
recurso. Inexiste, no caso em tela, a formulação de pedidos
revisionais, vez que a ação proposta foi tão somente de presta-
ção de contas, sendo os pedidos da parte autora no sentido do
banco exclusivamente informar dados, conforme se constata
da petição inicial fls. 14/16 e, caso não fosse atendido, reque-

reu a condenação a “prestá-las na forma do §2º do art. 915 do
CPC”. Portanto descabe qualquer manifestação acerca deste
ponto, conforme já se decidiu: APELAÇÃO CÍVEL - PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - (...)
DECLARAÇÃO DE QUE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS NÃO SE PRESTA A REVISAR OU ANULAR CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS - DESNECESSIDADE DE MANIFES-
TAÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DE PEDIDO NESSE SENTI-
DO. RECURSO DESPROVIDO. (TJ/PR - 15ª Câmara Cível -
Apelação 0333187-9 - Rel. Juiz Conv. Fabio Haick Dalla Ve-
chia) II.5 - Pré-questionamento. Com relação ao artigo 292 do
Código de Processo Civil, não há de se falar em incidência uma
vez que inexiste cumulação de pedidos, sendo impertinente o
dispositivo invocado. Quanto ao pré-questionamento em rela-
ção ao artigo 914, inciso I do Código de Processo Civil, sob o
enforque da impossibilidade de se formular pedido genérico,
absolutamente incongruente a pretensão recursal. A redação
dispositivo legal não regulamenta aspectos referentes ao pedi-
do mas sim à legitimidade para demandar na sede da ação típi-
ca, razão pela qual descabido o pré-questionamento nos termos
formulados. Por fim, no que se refere ao pré-questionamento
de dispositivos constitucionais, melhor sorte não lhe assiste.
No que atine ao artigo 5º, inciso II da Constituição Federal,
não se aponta objetivamente qualquer ofensa. Sobre o artigo
5º, inciso XXXVI e a suposta ofensa ao ato jurídico perfeito,
ainda mais remota a pertinência do pré-questionamento. No bojo
da presente demanda, inclusive por vedação processual, em
momento algum se questiona os termos contratos, mas pelo
contrário, a discussão toda gira ao redor do regular cumpri-
mento dos termos contratuais, não havendo de se falar em qual-
quer colisão com ato jurídico perfeito. III. Dispositivo. Isto
posto, nego seguimento ao engendrado por BANCO DO BRA-
SIL S/A em face de EUGENIO ROZETTI FILHO, por con-
frontar com a jurisprudência dominante neste Tribunal nos ter-
mos da fundamentação. Curitiba, 24 de julho de 2006. Jucimar
Novochadlo Relator
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Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto pelo
BANCO ITAÚ S/A., em face da r. decisão reproduzida à fl.
234-TJ, a qual recebeu os embargos n.º 513/2006, manejados
pelos agravados MARTIN GOELLNER E LILIAN MARIA
GOELLNER, em face da execução hipotecária n.º 897/2000,
que lhes move o banco agravante, no efeito suspensivo. Plei-
teia o banco agravante em suas razões de fls. 05/21-TJ, a refor-
ma da decisão agravada, sob o fundamento de ser o caso em
exame regido por legislação especial, e de acordo com o artigo
5º da Lei 5741/71, somente é possível a suspensão do curso da
execução hipotecária, quando o executado alegar e comprovar
que depositou por inteiro a importância reclamada na inicial ou
quando provar que pagou a dívida, o que não se observou no
caso em concreto. O recurso foi recebido (fl. 242TJ), sem lhe
ser atribuído o efeito suspensivo. A parte agravada respondeu o
recurso (fls. 248/254), oportunidade em que rebateu os argu-
mentos expendidos pelo agravante e pediu o não provimento
do recurso. Assim, vieram-me os autos para julgamento. É O
RELATÓRIO. Como se viu, o BANCO ITAÚ S/A., recorre da
r. decisão reproduzida à fl. 234-TJ, a qual recebeu os embargos
n.º 513/2006, manejados pelos agravados em face da execução
hipotecária n.º 897/2000, no efeito suspensivo. O agravante
argumentou que essa decisão deve ser reformada, porquanto os
embargos somente poderiam ter sido recebidos no efeito sus-
pensivo desde que cumprido o disposto no artigo 5º da Lei 5.741/
71, ou seja, quando o executado alegar e comprovar que depo-
sitou por inteiro a importância reclamada na inicial ou quando
provar que pagou a dívida, o que não se observou no caso em
concreto. Com efeito, há que se destacar que a análise da ques-
tão trazida pelo recurso deve ser feita à luz da Lei 5741/71,
porquanto às execuções hipotecárias aplica-se a lei especial
em detrimento das regras do CPC, haja vista que o artigo 2º, §
2º da Lei de Introdução ao Código Civil preconiza a prevalên-
cia da lei especial sobre a geral, mesmo que posterior, caso não
haja revogação expressa de uma ou outra. Sobre o tema, a E.
Corte Especial do STJ: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. LEI 8.953/
94. ARTIGO 739, § 1º DO CPC. EFEITO SUSPENSIVO.
EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. EXECU-
ÇÕES HIPOTECÁRIAS. CASOS ESPECÍFICOS.ARTIGO 5º
DA LEI 5.471/71. LEI ESPECIAL. PREVALÊNCIA. ARTIGO
2º, § 2º DA LICC. INTELIGÊNCIA. EMBARGOS ACOLHI-
DOS. I - A Eg. Corte Especial, recentemente, assentou o enten-
dimento de que, o acréscimo trazido ao artigo 739 do Código
de Processo Civil, com a inclusão do § 1º pela Lei 8.953/94,
não possui força de afastar a regra da lei especial que prevê, de
forma expressa, as hipóteses de suspensividade da execução,
por ocasião do ajuizamento de embargos do devedor, em dois
casos: a) depósito por inteiro da importância reclamada na ini-
cial; b) resgate da dívida com a prova da quitação (artigo 5º da
Lei 5.741/71). (EREsp. 407.667/PR). II - O artigo 2º, § 2º da
LICC preconiza a prevalência da lei especial sobre a geral,
mesmo que posterior, caso não haja revogação expressa de uma
ou outra. III - Embargos acolhidos. (grifou-se) (EREsp 354768/
SE. MIN. GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em
29.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 208). Assim, veja-se que o artigo
5º da Lei 5.741/71 prevê especificamente as hipóteses em que
o curso da execução será suspenso: “Art . 5º O executado po-
derá opor embargos no prazo de 10 (dez) dias contados da pe-
nhora que serão recebidos com efeito suspensivo, desde que
alegue e prove: I - que depositou, por inteiro a importância
reclamada na inicial. II - que pagou a dívida, apresentando des-
de logo a prova da quitação.” Do texto legal extrai-se que a
suspensão da execução hipotecária, que segue o procedimento
da Lei 5741/71 - seja através do recebimento dos embargos;

ajuizamento de ação revisional; ou exceção de pré-executivi-
dade - somente se revela possível caso o executado comprove
que depositou por inteiro a importância reclamada na inicial ou
que pagou a dívida. E na hipótese examinada não se pode dizer
acerca da existência de depósito ou de pagamento da quantia
devida, razão pela qual resta impossível a suspensão do curso
da execução. Nessa linha tem decidido esta Câmara: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
CESSÃO DE LIMINAR PARA SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA - INOBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DO
ART. 5º DA LEI 5.741/71 - SUSPENSÃO IMPOSSÍVEL - INA-
PLICABILIDADE DO §1º DO ART. 739 DO CPC - PRINCÍ-
PIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO PROVIDO. Impossí-
vel a concessão de liminar em embargos à execução opostos
em relação a execução hipotecária sem que se prove a presença
dos requisitos do art. 5º da Lei 5.741/71. Inaplicabilidade da
regra do §1º, art. 739 do CPC ante o princípio da especialida-
de. Entendimento recente da Corte Especial do STJ. (AGI
320.371-6. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS. DJ 7070,
de 03.03.2006). Vejam-se, ainda, os agravos 340.721-2 e
345.706-5, recentemente julgados por esta Câmara (sessão de
19.07.2006), os quais relatei. Forte nas razões acima, a refor-
ma da decisão agravada é medida que se impõe, razão pela qual
dou provimento ao recurso e determino o prosseguimento da
execução hipotecária, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º,
do CPC. Dê-se ciência desta decisão ao Juízo de origem. Inti-
mem-se. Curitiba, 25 de julho de 2006. DES. HAYTON LEE
SWAIN FILHO, RELATOR.
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. Protocolo: 2006/82126. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000446 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Luiz Eduardo
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sórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 357.178-
2, da 3ª Vara Cível da Comarca de MARINGÁ, em que é ape-
lante BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.; e apelado DOMIN-
GOS WILSON FIORESE JUNIOR. Trata-se de recurso mane-
jado pelo Banco em face da sentença que o condenou a prestar
contas dos lançamentos efetuados na conta corrente do mutuá-
rio durante o período em que mantiveram negociação. Consta
das razões do apelo que: a) falta ao apelado interesse processu-
al; b) falta do próprio direito de ação em face de ser genérico o
pedido; c) além de não haver relação lógica entre os fatos nar-
rados e o pedido; d) inépcia da inicial; e) ausência de requisitos
que justifiquem a ação de prestação de contas; f) no mérito
afirma que não tem o dever de prestar contas, pois já o fez com
o envio de extratos. Em contra-razões (fls. 205/211) o Apelado
defendeu o posicionamento adotado pela sentença de 1º grau.
Assim vieram os autos a esta Corte. É O RELATÓRIO. Conhe-
ço do recurso porque presentes os pressupostos de admissibili-
dade. Porém, a nova redação dada ao artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que o Relator negue provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Basta conferir a juris-
prudência do STJ para concluir que o entendimento dominante
e pacífico daquela egrégia corte dá respaldo à decisão mono-
crática que reconheceu ao autor o direito de que contas lhe
sejam prestadas pela instituição financeira concedente de em-
préstimo. Daí que nenhuma das preliminares argüidas mere-
cem acolhida. Vejamos: O interesse de agir do apelado decorre
do relacionamento negocial mantido com o banco o qual gere
os recursos financeiros da conta corrente do mutuário, enquan-
to as divergências acerca dos lançamentos asseguram-lhe o di-
reito de ação, independentemente dos extratos que tenha rece-
bido no decorrer do relacionamento, pois tal não significa que
as contas já tenham sido prestadas, conforme orientação pací-
fica do STJ. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA 7. BANCO. CONTA-CORRENTE. CHEQUE ES-
PECIAL. FORNECIMENTO DE EXTRATO. INTERESSE
PROCESSUAL. - A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial. - Independentemente do forneci-
mento de extratos bancários, se há dúvida quanto à correção
dos valores lançados em conta corrente, há interesse processu-
al na ação de prestação de contas. (AgRg no Ag 513.747/RS,
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3ªT. DJ
29.08.2005 p. 330). No mesmo sentido: REsp 258744/SP; AgRg
no Ag 526074/MA; REsp 522491/RS. Quanto à questão do
pedido genérico, reitero o entendimento adotado nos casos aná-
logos ao dos autos, nos quais atuei como relator (dentre eles
AC 181.412-0, AC 181.737-2, AC 307.853-5, AC 311.978-6,
AC 315.179-9 e AC 315.294-1), no sentido de que se mostra
irrelevante a discussão acerca de especificação das divergênci-
as nos lançamentos, porquanto a 1ª fase da ação de prestação
de contas envolve tão só o dever ou não de prestá-las. Vale
dizer, fica relegada à 2ª fase, depois de prestadas as contas, a
apuração de eventual débito ou crédito, quando poderão aflo-
rar as eventuais divergências acerca dos lançamentos e só en-
tão terão lugar questionamentos específicos pelo correntista,
cuja ausência no pedido inicial nenhum reflexo produz no re-
sultado da fase primeira, restando aqui afastada a alegação de
inépcia da inicial e de suposta ausência de requisitos que justi-
fiquem a ação de prestação de contas. Nesse aspecto, vale citar
recente julgado do STJ, assim enunciado: PROCESSO CIVIL -
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE - PEDI-
DO GENÉRICO - INEXISTÊNCIA - INDICAÇÃO DO PERÍ-
ODO E DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM ES-
CLARECIDOS. 1 - Na ação de prestação de contas, inexiste
pedido genérico se o autor indica o período e os lançamentos
de débito efetuados pela instituição financeira a serem esclare-

cidos. Esta Corte de Uniformização já decidiu no sentido da
negativa do direito ao exercício da ação em exame na hipótese
de se exigir do autor detalhada descrição, na petição inicial, de
datas, itens e lançamentos realizados em sua conta-corrente em
desconformidade com o contrato celebrado entre as partes.
Ademais, é direito do correntista solicitar informações acerca
dos lançamentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2 -
Precedentes (REsp nºs 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC;
e AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhe-
cido. (REsp 242.204/RJ, Rel. Min Jorge Scartezzini, 4ª Turma,
julg. em 04.08.2005, DJU 22.08.2005, p. 275). Veja-se ainda o
entendimento unânime do colegiado nesta Câmara: APELA-
CAO CIVEL. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. PRI-
MEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO
EM CONTA CORRENTE. PESSOA JURIDICA. PRELIMINA-
RES DE INEPCIA DA INICIAL, CARENCIA DE ACAO E
PRESCRICAO AFASTADAS. ALEGACAO DE FALTA DE
PROVA SOBRE OS PAGAMENTOS INDEVIDOS, A QUAL
INCUMBE A QUEM ALEGA. MATERIA A SER APRECIA-
DA EM SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO. (...) 3. Bus-
ca-se na primeira fase da ação de prestação de contas apurar a
evolução dos encargos financeiros que só pode ser obtida por
meio do registro global da movimentação bancária, isto é, con-
siderando-se a abertura e encerramento da respectiva conta,
razão pela qual não se pode considerar como pedido genérico
tal pretensão. (...) DECISAO: ACORDAM OS DESEMBAR-
GADORES INTEGRANTES DA 15A CAMARA CIVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER, PARA NO
MERITO NEGAR PROVIMENTO AO APELO E AO RECUR-
SO ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. (AC
nº 182.291-5, Rel. João Domingos Kuster Puppi, DJPR nº 6974
de 14/10/2005). Assim, a pretensão do Apelante não merece
prosperar sobre esse assunto. De outra sorte, não colhe frutos o
argumento de que não há prova da recusa extrajudicial do ban-
co em prestar as contas, na medida em que está a alegar que o
simples envio dos extratos serve como prestação de contas. É
essa a orientação deste Tribunal, como se pode inferir de ex-
certo de um julgado desta Câmara, no qual atuei como revisor:
“(...) Por fim, não podem ser conhecidas, em grau de recurso,
pretensões de que seja a prestação limitada ao oferecimento
dos extratos, e que esta ação não se preste a revisar ou anular
cláusulas contratuais. Além da sentença não ter abordado a
questão, por óbvio, se argüida na segunda fase, nessa segunda
fase deve ser decidida. (...)” (AC n.º 181.576-9, Rel. Des. Ha-
milton Mussi Corrêa, DJPR nº 7002 de 25/11/2005) Bem por
isso, o exigido para primeira fase dessa ação já restou delinea-
do na pretensão do correntista, qual seja, o dever do Banco de
prestar contas referentes ao período de vigência do contrato.
Por derradeiro, no tocante ao mérito, o Apelante, ao negar o
dever de prestar contas, reitera grande parte dos argumentos já
analisados para a recusa da prestação de contas. Contudo, soa
descompromissada e injurídica essa escusa do Apelante, por-
quanto existe nos contratos de crédito rotativo - cheque especi-
al - inequívoca autorização do correntista para que aquele pos-
sa administrar os interesses e bens deste, consistentes do nu-
merário que transita pela conta. Os lançamentos de débitos e
créditos redundam dessa administração, trazendo como corolá-
rio o inegável o dever de prestar contas do Banco. Aliás, foi
nesse contexto que o STJ editou a súmula 259, nos seguintes
termos: “A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo
titular de conta-corrente bancária.” Em caso análogo ao dos
autos, veja-se o julgado desta Câmara, do qual participei: Ape-
lação Cível. Ação de prestação de contas. Conta corrente. HSBC
sucessor do Bamerindus. Legitimidade passiva. Fornecimento
periódico de extratos. Interesse de agir. Dever do Banco de
prestar contas. Autor pede prestação da conta corrente, não do
dinheiro em si. (...) 3. Mesmo o dinheiro sendo coisa fungível e
passando à propriedade do banco quando é depositado, tem
este o dever de prestar conta da movimentação da conta cor-
rente, isto é, dos débitos e créditos do seu titular. 4. Apelo não
provido. (AC n.º 312.033-6, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo,
julg. em 09/11/2005). Assim, acertado se mostrou o veredicto
do douto magistrado que proferiu a sentença, sem que se cogite
de qualquer violação literal aos dispositivos prequestionados.
De sorte que, o recurso manejado pelo BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A é de todo inadmissível, porque frontalmente con-
trário à jurisprudência do STJ e também desta Corte em casos
como o dos autos, razão pela qual lhe nego seguimento, para
manter a respeitável sentença, pelos seus próprios e bem lança-
dos fundamentos, o que faço com fulcro no art. 557, “caput”,
do CPC. Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR 2 Ape-
lação Cível n.º 357.178-2

0008 . Processo/Prot: 0360308-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121418. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000257 Execução Provisória. Agra-
vante: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Agra-
vado: Aguinelo Ruhoff. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
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pachos Decisórios

Cuida a espécie de recurso de agravo por instrumento, inter-
posto pelo BANCO ITAÚ S.A. contra o r. despacho interlocu-
tório encartado à 57 - TJ, o qual declarou ineficaz a nomeação
de bens a penhora, bem como ordenou a penhora de dinheiro
existente nas agências do executado naquela Comarca, deter-
minando que o numerário permaneça em depósito judicial até
o julgamento dos embargos. Sustenta que a recusa da nomea-
ção à penhora dos títulos da dívida pública da União lhe causa
prejuízo irreparável, vez que corresponde a uma penhora em
valores que estão apenas sob sua guarda e, ainda, que a retirada
de circulação de um montante de R$ 455.423,44 é bastante gra-
vosa, tendo em vista que tal valor ainda está sendo objeto de
discussão perante o juízo. Na seqüência, salienta que a decisão
ofende as disposições do artigo 652 do Código de Processo
Civil, vez que determinou que a penhora recaísse em dinheiro,
pelo fato de o agravado ter discordado da nomeação de título,
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não lhe oportunizando, assim, dizer que não dispõe de numerá-
rios. Pede, ao final, pela concessão de efeito suspensivo, com
provimento do agravo de instrumento. É o relatório. Decido. O
artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil, dispõe que
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. Valendo-me de tal dispositivo, consigno, de
plano, que há de ser dado parcial provimento ao presente agra-
vo de instrumento, como se verá a seguir. Alega o agravante
que a decisão singular afronta o disposto no artigo 652 do Có-
digo de Processo Civil, segundo o qual, o devedor será citado
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar ou nomear
bens à penhora. Nesse toar, convém ponderar que não houve
afronta a esse dispositivo, tendo em vista que foi oportunizado
ao agravante nomear bens a penhora (fls. 55/56 - TJ), e tendo o
agravado recusado a nomeação, na mesma oportunidade pug-
nou que a penhora recaísse sobre dinheiro do agravante, o que
é permitido pelo artigo 657 do Código de Processo Civil. Ou-
trossim, o artigo 655 do Código de Processo Civil determina a
ordem de bens que deve ser observada pelo devedor ao nomear
bens a penhora e, na seqüência, o artigo 656 disciplina as hipó-
teses em que a nomeação será considerada ineficaz. O agra-
vante indicou a penhora títulos da dívida pública, consistentes
em Letras Financeiras do Tesouro, bens esses que ocupam o
terceiro lugar na ordem de nomeação. No entanto, relembro
que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no
sentido de considerar que tais bens não são passíveis de liqui-
dez, não se prestando, portanto, à garantia do Juízo, conforme
se extrai do REsp n.º 401.373/MT, tendo como Relator o Exmo.
Ministro Barros Monteiro, que ora se colaciona, além de outro
deste Tribunal de Justiça: “EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO DE
BENS À PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. Tra-
tando-se de título que não tem cotação em bolsa e que não dis-
põe de pronta liquidez ante a controvérsia existente acerca da
prescrição, a nomeação pode ser recusada pelo credor sem ofen-
sa ao disposto no art. 655 do Código de Processo Civil. Prece-
dentes. Recurso Especial não conhecido” “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
CAUTELAR DE ARRESTO. EVENTUAL ABUSIVIDADE A
SER VERIFICADA NO ÂMBITO DAQUELA AÇÃO. NOME-
AÇÃO DE BENS À PENHORA. INEFICÁCIA. TÍTULOS DA
DÍVIDA PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA À GRADAÇÃO LE-
GAL. TÍTULOS ILÍQUIDOS E INCERTOS, DE DIFÍCIL LI-
QÜIDAÇÃO. PRECEDENTES. DECISÃO CORRETA. RE-
CURSO DESPROVIDO. (TJPR, Agravo de Instrumento
306.982-7, 13ª Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes, j. em 25/11/2005)” De igual forma, já é pacifico o en-
tendimento no sentido de que a penhora sobre dinheiro dispo-
nível existente em agência bancária, resguardando-se o percen-
tual que compõe a chamada reserva técnica (art. 68, Lei 9.069/
95), a qual deverá ser mantida junto ao Banco Central do Bra-
sil, é perfeitamente viável, ainda mais, se considerar que o di-
nheiro precede os títulos da dívida pública na ordem prevista
para tanto. Entretanto, pondera-se que com a assertiva acima,
não se está querendo afirmar que a ordem prevista no artigo
655 do Código de Processo Civil seja absoluta. Em verdade,
está apenas sendo analisada a declaração de ineficácia dos bens
oferecidos pelo agravante e a possibilidade de a penhora recair
sobre numerários existentes na agência. De mais a mais, de
grande valia ponderar que a penhora sobre numerário da insti-
tuição financeira agravante não afronta o princípio da menor
onerosidade que deve ser observado na execução. Veja-se que
a primordial finalidade da demanda executiva é ver satisfeita a
pretensão do credor, qual seja o recebimento de seu crédito, o
que, com o bem indicado pelo agravante (LTF’s), torna mais
árduo o alcance dessa satisfação, ante a iliquidez dos mesmos,
como antes afirmado. E, ainda, imperioso transcrever parte da
decisão que foi proferida nos seguintes termos: “(...) Além dis-
so, conforme consignado no documento de fls. 43 esses títulos
vencerão em 21.10.2010, portanto daqui a quatro anos o que
significa que são inexigíveis até aquela data. Quando muito
poderiam ser objeto de negociação entre particulares com al-
gum deságio, operação que se torna de difícil execução para as
pessoas comuns. Diante disso não atende aos fins da execução
que é prestar a efetiva tutela jurisdicional com o pagamento do
débito. Acrescente-se que o Executado é uma das maiores ins-
tituições bancárias do país com o maio lucro dos bancos priva-
dos brasileiros no ano de 2005 de sorte que a penhora de di-
nheiro não lhe causará quaisquer gravames. (...)” E, nessa li-
nha de raciocínio, caminha a jurisprudência: “EXECUÇÃO.
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. BANCO. TÍTULOS
DA DÍVIDA PÚBLICA. JUSTA RECUSA. DINHEIRO DIS-
PONÍVEL EM CAIXA. POSSIBILIDADE. ART. 655, INCISO
I, DO CPC. - Incidência da Súmula n. 283-STF. - Classifican-
do-se o depósito de dinheiro em banco como contrato de depó-
sito irregular, que ao mútuo se equipara, e por ele a instituição
financeira recebendo a propriedade do bem, não há ilegalidade
na penhora do numerário em caixa, desde que não recaia sobre
as “Reservas Bancárias” a que alude o art. 68 da Lei n. 9.069,
de 29.6.1995 (REsps n. 98.623-MG; 208.114-SP e 234.239-
SP). Recurso especial não conhecido.” (Ac. un. de 20/10/2.005,
no REsp nº 586.308/SC, rel. Min. Barros Monteiro, in DJU de
19/12/2.005, pág. 416). EXECUÇÃO - INDICAÇÃO DE BENS
À PENHORA, PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DEVEDO-
RA, DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - IMPUGNAÇÃO
FEITA PELOS CREDORES, PEDINDO QUE A CONSTRI-
ÇÃO RECAIA SOBRE DINHEIRO EXISTENTE EM CAIXA
NAS SUAS AGÊNCIAS - ADMISSIBILIDADE DA SUA EFE-
TIVAÇÃO SOBRE O NUMERÁRIO EM APREÇO, SEJA
PORQUE GOZA DA PREFERÊNCIA A QUE ALUDE O ROL
DO ARTIGO 655 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEJA
PORQUE ESSA PROVIDÊNCIA NÃO AFRONTA O PRIN-
CÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) -
CONSTRIÇÃO JUDICIAL QUE, NO ENTANTO, DEVERÁ
EXCLUIR AS CHAMADAS RESERVAS TÉCNICAS OU
BANCÁRIAS, QUE DEVEM SER MANTIDAS À DISPOSI-
ÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, AS QUAIS SÃO
IMPENHORÁVEIS (ART. 68 DA LEI Nº 9.069/95) - PENHO-
RA QUE, EM CONSONÂNCIA COM A INTERPRETAÇÃO
DADA AO ARTIGO 666, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL
CIVIL, IMPLICARÁ EM QUE FIQUE COMO FIEL DEPOSI-
TÁRIO DO DINHEIRO APREENDIDO O PRÓPRIO GEREN-

TE OU RESPONSÁVEL PELA AGÊNCIA BANCÁRIA EM
QUE A MESMA SE VERIFICAR, ESPECIALMENTE QUAN-
DO, COMO NA HIPÓTESE, SE TRATAR DE INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA DE GRANDE PORTE E DE RECONHECIDA
HONORABILIDADE NO SISTEMA FINANCEIRO NACIO-
NAL - ORIENTAÇÃO QUE DERIVA DA JURISPRUDÊNCIA,
INCLUSIVE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
DECISÃO SINGULAR EM PARTE REFORMADA - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
(TJPR, Agravo de Instrumento n.º 324.866-6, 13ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Duarte Medeiros) Por derradeiro, de grande va-
lia citar informações extraídas da Folha de São Paulo (Folha
On-line) e da Revista Eletrônica “Veja On-Line” a fim de dar
cabo à inconsistente e despropositada alegação de que a pe-
nhora da quantia de R$ 400.000,00 dos numerários do banco
causarão prejuízos consideráveis, pelas próprias informações
do banco aos meios de comunicação, as quais passo a transcre-
ver: “Analistas das mais diversas tendências sempre nutriram a
idéia de que o lucro excepcional dos bancos cairia à medida
que a economia brasileira entrasse nos trilhos. Isso porque, com
o equilíbrio das contas públicas, as instituições financeiras não
teriam ganhos tão grandes com títulos públicos, usados pelo
governo para financiar sua dívida e seus gastos. Em contrapar-
tida, e para compensar essa perda de receita, elas seriam obri-
gadas a fazer o que se espera delas. Ou seja, competir entre si e
emprestar mais dinheiro a pessoas e empresas. O que ninguém
previu é o cenário atual, em que os bancos vivem no melhor
dos dois mundos: ganham com as necessidades de financia-
mento do governo e, ao mesmo tempo, lucram com emprésti-
mos a pessoas e empresas. A coincidência desses dois fatores
positivos para os bancos explica seus formidáveis resultados.
Em 2005, o Bradesco, o maior banco privado brasileiro, teve
ganho líquido de 5,5 bilhões de reais, o maior em 62 anos, num
salto de quase 80% em relação a 2004. O Itaú lucrou 5,2 bi-
lhões de reais; o Banco do Brasil, 4,1 bilhões de reais; e o
Unibanco, 1,8 bilhão de reais. Os números também mostram
que, nos últimos três anos, essas instituições se tornaram muito
mais rentáveis. O Itaú é campeão nesse quesito, com taxa de
rentabilidade de 37,6% sobre o patrimônio. Nem os maiores
grupos americanos conseguem realizar feito semelhante. O Ci-
tigroup, por exemplo, tem rentabilidade de apenas 22%. “ (Veja
on line - Edição 1945 de 1.º de março de 2006 - texto de Carlos
Rydlewski e Chrystiane Silva) “O Itaú divulgou hoje que obte-
ve lucro líquido de R$ 1,460 bilhão no primeiro trimestre, o
que representa um crescimento de 28% sobre o registrado no
mesmo período de 2005 (R$ 1,141 bilhão). Apesar do forte
crescimento, o resultado ainda é inferior ao do Bradesco, que
anunciou ontem ter registrado lucro líquido de R$ 1,530 bilhão
no primeiro trimestre. A disputa dos dois bancos pelo posto de
maior banco privado do país deve esquentar nos próximos tri-
mestres, uma vez que o Itaú anunciou na semana passada a
compra do BankBoston no Brasil. A aquisição ainda não foi
concluída, mas a partir do momento em que os dois bancos
começarem a divulgar balanços consolidados, a liderança do
Bradesco como maior banco privado poderá ser ameaçada.
Balanço do Itaú O Itaú também divulgou que sua rentabilidade
sobre o patrimônio líquido alcançou 36,3% (número anualiza-
do), acima do resultado de 34,6% do Bradesco —que ontem
havia sido considerado pela consultoria Economática o mais
rentável entre os bancos que já haviam divulgado balanços na
América Latina e Estados Unidos. Os ativos consolidados do
banco alcançaram R$ 163,204 bilhões, com evolução de 11,5%
em relação a março de 2005. A carteira de crédito, incluindo
avais e fianças, apresentou crescimento de 26,4% em relação a
igual período do ano anterior, atingindo R$ 72,046 bilhões.
Destaca-se o crescimento de 48,4% no segmento de pessoa fí-
sica. O grupo Itaú contava com 51.765 funcionários e colabo-
radores no final do primeiro trimestre de 2006. Além disso,
pagou R$ 1,620 bilhão em impostos e contribuições no perío-
do. “ (Folha de São Paulo on line - edição de 9 de maio de
2006) Dessa forma, a decisão monocrática merece reparo ape-
nas para que da penhora se exclua a denominada “reserva téc-
nica” que é impenhorável, vez que deve ser mantida a disposi-
ção do Banco Central do Brasil. Assim sendo, nos termos do
artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial
provimento ao presente recurso de agravo de instrumento, vez
que a decisão singular encontra-se em confronto com a juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, devendo
ser reformada, para que a penhora não recaia sobre a denomi-
nada “reserva técnica”, prevista na Lei 9.069/95. Procedam-se
às diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 5 de julho de
2006. Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em
Segundo Grau Relator Convocado
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DECISÃO I - No dia 22/06/2006 Pedro Osni Prestes de Souza
propôs ação cautelar inominada objetivando a suspensão do
leilão designado para o dia 24/06/2006, cujo objeto seria o imó-
vel que afirma ser de sua propriedade. Informa haver se torna-
do o quinto (5º) proprietário do imóvel em 21/02/2006, escla-
recendo que a aquisição se deu, originariamente, em 26/12/1997,
por José Evangelista e Daurea Miranda Evangelista, os quais
figuram no contrato descrito às fls. 75/80. Enfatiza que o “ban-
co já tinha ciência da existência da transferência de titularida-
de” (fl. 49). Defende a existência do pressuposto consubstan-
ciado no perigo da demora em razão da “PERDA INTEGRAL
DO IMÓVEL, pela realização do leilão com base na execução
extrajudicial da garantia real da hipoteca celebrada, sem que
sejam tramitados os devidos procedimentos judiciais, e sem que
tenha sido dado ao Autor o direito à tão almejada DEFESA,
constitucionalmente prevista”( fl. 61). Afirma que o Decreto-
lei nº 70/66, além de não haver sido recepcionado pela Consti-
tuição Federal, foi derrogado pelo art. 620 do Código de Pro-

cesso Civil. Defende a nulidade da execução extrajudicial ante
a ausência de sua intimação para exercer o direito de purgar a
mora, aliado à ausência de sua manifestação no sentido de ele-
ger o agente fiduciário, conforme dispõe o art. 30 da norma em
questão. Alega que a plausibilidade do direito invocado advém
das “limitações impostas pela abusividade das cláusulas con-
tratuais, bem como pelo exagerado e indevido aumento das pres-
tações, levando a Autora a continuar arcando com o seu paga-
mento na forma ilegal e arbitrária imposta pelo Agente Finan-
ceiro, que se vê obrigada a suportar um saldo devedor corres-
pondente ao valor de um novo contrato” (fl. 61). Assevera ine-
xistir perigo de irreversibilidade da medida em virtude de o
imóvel encontrar-se submetido à garantia real de hipoteca, bem
como inexistir qualquer possibilidade de perda ou risco para a
instituição financeira. Enfim, informa que a ação principal terá
por objetivo a revisão das cláusulas contratuais, bem como re-
quer “autorização judicial para depositar o valor total que o
Banestado entende como devido em debêntures” (fl. 65), ofe-
recendo “150 (cento e cinqüenta) debêntures emitidas pela
Companhia Vale do Rio Doce, cotada em R$.285,00, sendo
depositário o Banco Bradesco S/A” (fl. 65). II - O Juízo de
origem, sob o fundamento de que a cautelar inominada foi pro-
posta “visando a suspensão de procedimento de execução ex-
trajudicial amparado no Decreto Lei 70/66”, vislumbrou a pre-
sença dos pressupostos necessários à concessão da liminar e,
por conseguinte, determinou “ao requerido que suspenda o pro-
cedimento extrajudicial já instaurado, até ulterior deliberação
deste juízo”, bem como determinou que a caução fosse reduzi-
da a termo, “fazendo prova o requerente sobre a titularidade
dos títulos oferecidos” (fls. 90/91). III - Banco Banestado S/A
agrava da decisão alegando que o leilão agendado para o dia
24/06/2006 não decorre do procedimento executivo extrajudi-
cial disciplinado pelo Decreto-Lei nº 70/66, mas sim de venda
de imóvel já incorporado ao seu patrimônio em decorrência da
arrematação realizada no dia 30/12/2004, esta sim oriunda de
execução extrajudicial, averbada junto à matrícula em 22/02/
2005. Defende a falta de interesse do agravado na revisão do
contrato sob o argumento de que a arrematação deu ensejo à
extinção da relação negocial, bem como sua ilegitimidade para
questionar a avença na qual nunca figurou, razões pelas quais
postula a extinção do processo sem julgamento do mérito. In-
forma, ainda, que não obteve conhecimento acerca da transfe-
rência do bem a terceiros e que tampouco anuiu com tal proce-
dimento, postulando, enfim, a reforma da decisão monocrática
“... garantindo ao Banco a possibilidade de venda desse imóvel
a terceiros” (fl. 18), bem como a concessão de efeito suspensi-
vo (fls. 02/18). IV - A concessão de liminar em sede de medida
cautelar pressupõe a demonstração do “periculum in mora”,
que se traduz na urgência da prestação jurisdicional sob pena
de perecimento do direito invocado. De acordo com os argu-
mentos expostos pelo agravado, a configuração de tal requisito
advém da possibilidade de sofrer a perda do bem “pela realiza-
ção do leilão com base na execução extrajudicial” (fl. 61), ra-
zão pela qual o Juízo de origem concedeu a liminar determi-
nando a suspensão do “procedimento extrajudicial já instaura-
do” (fl. 91). Todavia, o presente instrumento revela que a exe-
cução extrajudicial encontra-se encerrada desde 30/12/2004,
ocasião em que a instituição agravante arrematou o imóvel des-
crito na matrícula nº 52.651 (fls. 43/45), conforme se extrai do
teor da carta de arrematação contida às fls. 41/42. Consideran-
do que o Magistrado singular concedeu a medida sem audiên-
cia da parte contrária, não obteve conhecimento prévio acerca
dos documentos apresentados perante esta Corte, os quais com-
provam que o agravado não está na iminência de perder o imó-
vel em virtude de ato expropriatório decorrente de execução
extrajudicial, pois tal procedimento encerrou-se em 30/12/2004,
ou seja, muito antes de ele haver adquirido o bem em questão,
pois afirma tê-lo feito em 21/02/2006 (fl. 49). Não se configu-
ra, portanto, o fundamento pelo qual o agravado busca demons-
trar o requisito consubstanciado no perigo da demora, haja vis-
ta que o leilão agendado para o dia 24 de junho de 2006, ao
contrário do que afirma o agravado, não guarda relação alguma
com o procedimento de execução extrajudicial previsto no De-
creto-lei nº 70/66, tratando-se apenas de uma modalidade de
venda adotada pela instituição financeira ao lançar no mercado
bens que compõem seu patrimônio particular. De outro lado, a
concessão de liminar em sede de medida cautelar pressupõe
também a demonstração do “fumus boni juris”, consistente na
plausibilidade do direito invocado. Sob esse ângulo, exige-se
que o autor demonstre a verossimilhança do que alega e do
possível acolhimento de sua pretensão. Objetivando evidenciar
a configuração de tal pressuposto, defende o agravado a “abu-
sividade das cláusulas contratuais” (fl. 61), bem como o “exa-
gerado e indevido aumento das prestações” (fl. 61). Todavia, é
impossível vislumbrar a plausibilidade do direito na suposta
abusividade de um contrato cujos efeitos nunca estiveram rela-
cionados ao agravado. Ao tempo em que a execução extrajudi-
cial foi movida pela instituição agravante, o agravado não de-
tinha vínculo algum com o imóvel cuja propriedade atualmente
afirma possuir. Não havia sequer a possibilidade que ele viesse
a ser intimado para purgar a mora, pois não fazia parte da rela-
ção jurídica que deu ensejo ao procedimento executivo cujo
término se operou antes mesmo da aquisição por ele realizada.
Em outras palavras, inexiste fundamento legal que o autorize a
defender a abusividade de cláusulas contratuais oriundas de
um negócio jurídico do qual não participou e cujos efeitos já se
encontram encerrados, haja vista que o inadimplemento da aven-
ça pelos mutuários originários deu ensejo à execução extraju-
dicial pela qual a agravante arrematou o bem em questão. A
carta de arrematação, por sua vez, foi registrada junto à matrí-
cula do imóvel em 22/02/2005 (fls. 45), ao passo que o agrava-
do afirma haver adquirido de Wilson Carvalho, em 21/02/2006
(fl. 49), o mesmo imóvel arrematado pela instituição financei-
ra. Considerando que o legislador criou um sistema de regis-
tros públicos a fim de conferir maior segurança aos negócios
imobiliários, o agravado, ao adquirir o imóvel em 21/06/2006,
não poderia alegar desconhecimento da arrematação efetuada
pela instituição Agravante, a qual se encontra registrada junto à
matrícula desde 22/02/2005, ato este que lhe conferiu publici-
dade, valendo-a, portanto, contra terceiros. Caio Mário da Sil-
va Pereira ensina que um dos efeitos produzidos pelo registro é
a força probante, “no sentido de que o registro indica o titular
do direito real, e institui a presunção ‘iuris tantum’ de que,

enquanto assim constar, deve ser tratado como tal, aliado à pre-
sunção de conhecimento por terceiros, dos atos inscritos” (Ins-
tituições de Direito Civil. V. IV, Rio de Janeiro: Forense, 1997,
p. 94). O art. 1245 do Código Civil disciplina a matéria: “Art.
1245 - Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o regis-
tro do título translativo no Registro de Imóveis. § 1º - Enquanto
não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser
havido como dono do imóvel. § 2º - Enquanto não se promo-
ver, por meio de ação própria, a decretação de invalidade do
registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a
ser havido como dono do imóvel.” Em suma, a arrematação
realizada pelo Banco e o respectivo registro junto à matrícula
demonstram que os mutuários originários, bem como eventuais
adquirentes posteriores, não detinham disponibilidade sobre o
imóvel em questão, e, portanto, não podiam vendê-lo a tercei-
ros, tais como o agravado. Assim, partindo da premissa de que
o dono é quem figura no registro, ao agravado não parece pos-
sível impedir a venda do imóvel por aquele cuja propriedade
presume-se favoravelmente, inexistindo no ordenamento jurí-
dico pátrio qualquer dispositivo legal que faça prevalecer a
aquisição realizada pelo recorrido em prejuízo da arrematação
anteriormente realizada pela agravante, aliado ao fato de sua
pretensão cautelar encontrar-se fundamentada na suposta abu-
sividade de cláusulas oriundas de um contrato em que nunca
figurou e cuja eficácia já se encerrou. Certo é que a legislação
e a jurisprudência conferem legitimidade aos “contratos de ga-
veta” e, por conseguinte, autorizam a revisão das cláusulas do
contrato primitivo mediante ação judicial proposta pelos res-
pectivos cessionários. Entretanto, diante dos documentos que
instruem o presente agravo, infere-se que o recorrido adquiriu
o imóvel um ano depois do registro da arrematação realizada
pela agravante. Portanto, mediante um juízo de cognição su-
mária e ainda incompleto, valoração esta inerente ao presente
procedimento, conclui-se que a compra realizada em 21/06/2006
não confere ao agravado legitimidade para questionar fatos
ocorridos anteriormente e cujos efeitos já se encontram conso-
lidados pelo tempo. Destarte, também não se vislumbra a ve-
rossimilhança de suas alegações, tampouco o possível acolhi-
mento de sua pretensão. Assim, muito embora o agravado te-
nha obtido a suspensão do leilão designado para o dia 24/06/
2006, providência jurisdicional esta cuja revogação se torna
impossível ante o decurso do tempo, deve a decisão liminar ser
revista ao fito de esclarecer que a instituição financeira perma-
nece livre para o exercício do direito de dispor do seu patrimô-
nio, haja vista que as peças deste agravo indicam a ausência do
perigo da demora, bem como a ausência de plausibilidade do
direito invocado pelo agravado, revelando-se mais prudente
aguardar o processamento da medida cautelar, com eventual
produção de provas. A propósito, confira-se a Jurisprudência
oriunda do Superior Tribunal de Justiça: “Não configuração,
no caso concreto, do periculum in mora cuja presença é indis-
pensável à concessão de provimento cautelar.” (STJ/1ªT, Agra-
vo Regimental na Medida Cautelar nº 10.999/SP, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ 06/03/2006, p. 160) “A propositura de
medidas cautelares perante este Superior Tribunal de Justiça
tem sido admitida apenas em casos excepcionais, para o fim de
assegurar a eficácia da prestação jurisdicional futura, em sede
de recurso especial, desde que seja demonstrada a presença
conjunta dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in
mora ...” (STJ, Medida Cautelar nº 011677, Rel. Min. Denise
Arruda, decisão monocrática, j. 29/06/2006) “O deferimento
da tutela cautelar somente é possível quando estão presentes o
fumus boni juris e o periculum in mora. Faltando um desses
requisitos, ou ambos, não tem lugar a sua concessão.” (STJ/
3ªT, Agravo Regimental na Medida Cautelar nº 3.354/RS, Rel.
Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 13/09/2001 - RSTJ 153/207)
“Inexistindo a aparência do bom direito e o periculum in mora,
em cuja conjugação repousa o pressuposto jurídico do proces-
so cautelar, é de ser mantida a decisão que indefere a liminar.”
(RSTJ 592/87) Desse entendimento não destoa esta Corte, se-
não vejamos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR
DEFERIDA EM MEDIDA CAUTELAR INOMINADA SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA - RECUR-
SO PROVIDO PARA CASSAR A LIMINAR. Em que pese a
margem de discricionariedade que se confere ao magistrado na
avaliação da conveniência, oportunidade e necessidade da con-
cessão de liminar de cautela, uma vez evidenciada, mercê da
sustentação expendida pelo próprio postulante da medida, a
ausência dos pressupostos genéricos que a autorizam, consubs-
tanciados no fumus boni juris/periculum in mora, dá-se provi-
mento ao recurso objetivando a cassação da medida.” (TJPR/
7ªCC, Agravo de Instrumento nº 157.325-7, Rel. Des. Mario
Rau, j. 21/09/2004) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDI-
DA CAUTELAR. LIMINAR. EXCLUSÃO DE ANOTAÇÃO
EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE
À EXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO. AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS. FUMUS BONI IURIS E PERI-
CULUM IN MORA. 1. Há que se considerar lícita a execução
provisória promovida quando pendente de julgamento recurso
especial recebido somente no efeito devolutivo. 2. A mera ano-
tação da existência de ação de execução não cria fato desabo-
nador para o cadastrado até o momento de sua extinção. 3. As-
sim, inexistentes os requisitos autorizadores para a concessão
da liminar, fumus boni iuris e periculum in mora. 4. Recurso
conhecido e não-provido.” (TJPR/18ªCC, Agravo de Instrumento
nº 319.843-0, Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak, j. 31/05/2006)
Oportuno consignar que tal providência possui duração limita-
da no tempo, ou seja, é provisória, e pode ser revista ou modi-
ficada a qualquer momento, desde que demonstrada a ocorrên-
cia de um evento novo durante o trâmite da ação, cuja reper-
cussão no mundo dos fatos torne inquestionável a necessidade
de revogar os seus efeitos. O art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil dispõe que “Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.”. Diante da não con-
figuração do perigo da demora e da aparência do bom direito,
torna-se manifesto o confronto entre a decisão agravada e a
Jurisprudência oriunda não só desta Corte, mas também do
Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual dou provimento
ao agravo de instrumento a fim de que a instituição financeira
permaneça livre para o exercício do direito de dispor do seu
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patrimônio, o que faço com base no art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, bem como no art. 140, inc. XXI, do Regi-
mento Interno deste Tribunal. V - Intimem-se. Curitiba, 21 de
julho de 2006. DES. LUIZ CARLOS GABARDO, Relator.
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Decisão em separado

Vistos. Pretende o agravante a inversão do ônus probatório com
base no art. 3º da Medida Provisória nº 2.172, de 23 de agosto
de 2001. A simples alegação de prática de agiotagem não é
suficiente para determinar a inversão do ônus da prova. É o que
dispõe o art. 3° da Medida Provisória 2172-32/2001, in verbis:
“Art. 3º Nas ações que visem à declaração de nulidade de esti-
pulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória,
incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de pro-
var a regularidade jurídica das correspondentes obrigações,
sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas circuns-
tâncias do caso, a verossimilhança da alegação”. E, no caso
sub judice, não existem indícios da prática de agiotagem a en-
sejar a aplicação do disposto na referida medida provisória.
Outrossim, a inversão do ônus da prova constante da Medida
Provisória nº 2.172, de 23 de agosto de 2001, consignou no
parágrafo único do artigo 1º que: “será considerada a vontade
das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu
conteúdo e natureza, a origem das correspondentes obrigações,
as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permiti-
das.” “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CHEQUE. AGIOTAGEM. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.172-32, ART. 3°. AUSÊN-
CIA DE INDÍCIOS VEEMENTES. AGIOTAGEM AFASTA-
DA. RECURSO IMPROVIDO. Somente será possível a inver-
são do ônus da prova com base na medida provisória 2.172-32,
quando o devedor demonstrar, de plano, indícios suficientes da
prática de agiotagem. Sendo o juiz destinatário da prova, cabe
a ele decidir acerca da necessidade de sua produção ou não.
Não havendo a parte se desincumbido do ônus probatório, emer-
ge a autonomia do título de crédito como razão suficiente à
descaracterização da prática de agiotagem”.(TA-PR. Apelação
Cível n°231192-0. Oitava Câmara Cível. Rel. Juiz Dimas Or-
têncio de Melo. J. 02/03/2004.) Não existe nenhuma evidência
de que houve agiotagem e, como menciona o Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito em decisão monocrática proferida na
MC 9191, DJ 02/12/2004, o próprio dispositivo legal apontado
diz que somente se dará a inversão do ônus da prova quando
houver verossimilhança das alegações do devedor, o que não se
configurou no presente feito. É norma cogente, que o ônus da
prova incumbe ao Autor da Ação, quanto ao fato constitutivo
do seu direito e ao Requerido, quanto a existência de fato im-
peditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor. Assim,
para que haja reconhecimento da agiotagem, há necessidade de
indícios de sua prática, o que não restou comprovado nos au-
tos, Para que se dê a inversão do ônus da prova em virtude da
alegação de agiotagem, não basta a mera afirmação desacom-
panhada do menor início de prova documental e desprovida de
qualquer cálculo alternativo noticiando qual foi o empréstimo
originário e quais foram as amortizações (em que valores, lo-
cais e época), razão pela qual não se caracteriza o cerceamento
de defesa, pois a parte poderá produzir tais provas no decorrer
do processo de conhecimento Ocorre, que de acordo com o
artigo constante da Medida Provisória acima citada, para com-
provação de eventual prática de agiotagem por parte do Agra-
vante, deveria a Agravada juntar aos autos indícios fortes dessa
ocorrência. A prática de agiotagem não pode ser presumida.
Não havendo provas de que foram cobrados juros acima do
permitido por lei, nem de que o exeqüente freqüentemente
emprestava dinheiro, ausentes se fazem os elementos para a
configuração de tal crime. O fato de se tratar de empréstimo de
dinheiro entre particulares por si só não configura atividade
ilícita, o que se caracterizaria somente se violada a vedada es-
tipulação de juros superiores à taxa legal. E sobre estas hipóte-
ses a Agravada não discorreu, limitando-se a afirmação da prá-
tica de agiotagem, o que por si só não basta. No caso posto em
exame nestes autos, o embargante não juntou qualquer prova
indiciária de ser o cheque que fundamenta a execução decor-
rente de agiotagem. Destarte, não é o caso de se proceder à
inversão do ônus da prova, pois não há como se concluir veros-
similhança apenas com base nas alegações da embargante. Por-
tanto, deve ser aplicada a regra geral prevista no artigo 333 do
Código de Processo Civil para fixação do ônus da prova. Em
face do disposto no art. 557 nego seguimento ao recurso. Curi-
tiba, 21 de julho de 2006 . Juiz Convocado Küster Puppi, Rela-
tor.
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. Protocolo: 2006/130403. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000328 Constitutiva Nega-
tiva. Agravante: Sérgio Natal Gasparoto, Lucinda Demarchi
Gasparoto. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira,
José Tadeu de Almeida Brito, Henrique Jambiski Pinto dos San-
tos. Agravado: Credicoamo Crédito Rural Cooperativa. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Despacho: Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal.

Vistos 1. Da decisão1 exarada pelo douto Juízo da Vara Cível
de Goioerê, na Declaratória de Nulidade de Cláusulas c/c Pror-
rogação de Dívida Rural com Pedido de Tutela Antecipada2
aforada por Sérgio Natal Gasparoto e Lucinda Demarchi Gas-
paroto em face de Credicoamo Crédito Rural Cooperativa, que
indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o
fundamento de não estarem presentes a verossimilhança e o

fundado receio de dano irreparável, na forma do artigo 273 do
Código de Processo Civil; os requerentes interpuseram o pre-
sente Agravo de Instrumento. Inconformados, os agravantes
invocaram a Teoria da Imprevisão (artigos 478 e 480 do Códi-
go Civil) para que, em sede de antecipação de tutela, seja de-
clarado o direito à prorrogação do vencimento da dívida rural
representada pela Cédula de Crédito Bancário n.º
2005.004.00158. Alegaram que, apesar de tal cédula não estar
abrangida pelo Manual do Crédito Rural, a onerosidade exces-
siva do contrato e a frustração de receitas em função dos bai-
xos preços de comercialização autorizam o alongamento da
dívida. Esclareceram que a onerosidade excessiva do contrato
decorre do período de estiagem prolongada, que ensejou a re-
dução da produtividade das safras de 2004/2005 e 2005/2006.
Aduziram ser desnecessária a prova inequívoca de suas alega-
ções, visto que as dificuldades enfrentadas pelo setor rural são
de conhecimento público e notório. Salientaram, ainda, que,
após o ajuizamento da presente demanda, foi divulgado pacote
de amparo ao produtor rural, na forma das Resoluções n.º 3369
e n.º 3373 do Banco Central. Asseveraram que o fundado re-
ceio de dano irreparável reside na iminência de mora e expro-
priação de bens, bem como na negativa de crédito. Ofereceram
caução real de imóvel rural no valor de R$ 1.797.447, 24. Re-
quereram a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, no
mérito, a reforma da decisão agravada, para que seja declarado
o direito à prorrogação do vencimento da dívida rural, tal como
pleiteado. 2. Defiro o processamento do agravo. No tocante ao
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tem-se
que a sua concessão se dará com base num juízo provisório,
tendo o seu limite demarcado pela questão da possibilidade de
retorno ao estado anterior. Por essa razão, o juiz não concederá
a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibili-
dade do provimento antecipado, conforme o disposto no pará-
grafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil. A conces-
são antecipada dos efeitos da tutela recursal está adstrita à ob-
servância dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de
Processo Civil, quais sejam: prova inequívoca capaz de con-
vencer o juiz da verossimilhança da alegação; fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação; ou abuso do direito
de defesa; ou manifesto propósito protelatório do réu. Dessa
forma, quem pleiteia a antecipação da tutela perseguida deve
demonstrar, inexoravelmente, a presença de tais requisitos. In
casu, não se vislumbra a possibilidade de se antecipar os efei-
tos da tutela recursal pretendida, tendo em vista inexistir nos
autos elementos aptos a atribuir verossimilhança nas alegações
dos agravantes, bem como a autorizar a aplicação, desde logo,
da Teoria da Imprevisão para se obter o alongamento de dívida
rural, procedimento que observa critérios legais próprios. Não
obstante o conteúdo das Resoluções n.º 3369 e n.º 3373 do
Banco Central, constata-se que a invocação de tais legislações
pelos agravantes trata-se de inovação recursal. Ademais, não
se visualiza o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação a eventuais direitos dos agravantes na manutenção
da decisão agravada até o julgamento deste recurso. Assim, deixo
de antecipar os efeitos da tutela perseguida no presente recur-
so. 3. Com isso, determino que sejam requisitadas ao Juízo de
origem as informações necessárias, a serem prestadas em 10
dias, bem como os esclarecimentos eventualmente pertinentes.
Intime-se a agravada para, querendo, apresentar resposta, tam-
bém no prazo de 10 dias, facultando-lhe juntar as peças que
entender convenientes. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de
2006. Des. Jucimar Novochadlo, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0363156-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133510. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000270 Embargos a Execução.
Agravante: Q Tenczna & Cia Ltda, Quirino Tenczna. Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Coo-
perativa de Economia e Crédito Mútuo dos Comerciantes de
Confecções da Região Oeste - Sicoob Oeste. Advogado: Mar-
celo Dalanhol. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Decisão em separado.

Vistos estes autos de agravo de instrumento nº 363156-3 de
Toledo- 1ª Vara Cível, no qual é agravante Q Tenczna & Cia
Ltda e outro, e agravado Cooperativa de Economia e Crédito
Mútuo dos Comerciantes de Confecções da Região Oeste - SI-
COOB Oeste. Q Tenczna & Cia Ltda e outro interpôs agravo de
instrumento com pedido de efeito suspensivo em face da des-
pacho de fls. 23/24-TJ, proferida em Embargos à Execução,
autos nº 270/06, a qual indeferiu o pedido de assistência judici-
ária gratuita Alega o agravante que a possibilidade de pessoa
jurídica receber o benefício da justiça gratuita. Requer, tam-
bém o sobrestamento da feito até a decisão final do presente
agravo. É o relatório. Estão presentes os pressupostos proces-
suais para o conhecimento do recurso. Dispõem, respectiva-
mente, o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal de 1988,
e o art. 4º da Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a
concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados o
seguinte: “Art. 5º. (...) LXXIV. O Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos. (...).” “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
próprio ou de sua família. § 1º. Presume-se pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (...).”
Depreende-se, mediante simples leitura do texto acima colaci-
onado, que ao requerente basta a declaração de que não pode
arcar com as custas e despesas processuais, sem que isso preju-
dique o seu próprio sustento ou o sustento de sua família, para
que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratui-
ta. Tanto as pessoas físicas, como as jurídicas, podem ser con-
templadas com o benefício da assistência judiciária gratuita.
Porém, cuidando-se de pessoa jurídica, com fins lucrativos,
cumpre-lhe a comprovação efetiva de que não ostenta condi-
ções de suportar tal ônus, sem comprometer o exercício de suas

atividades, como restou comprovado com os documentos apre-
sentados ás fls. 102/111. Desde que demonstrado que a pessoa
jurídica com fins lucrativos se encontra em dificuldades finan-
ceiras, pode ser beneficiada com a concessão da assistência
judiciária. Precedentes do STF-Pleno (RTJ 186/106) e STJ-Corte
Especial (ED no REsp 388.045-RS). Colaciono Jurisprudência
desta mesma corte: “agravo de instrumento. assistência judici-
ária. pessoa jurídica. possibilidade. 1. as pessoas jurídicas po-
dem ser contempladas com o benefício da justiça gratuita uma
vez se encontrando em situação econômica que não possam
custear as despesas processuais e os honorários de advogado,
sob pena de, em caso contrário, impedir o livre acesso ao judi-
ciário garantido pela constituição federal. 2. não pode o juiz
indeferir o benefício, afastando a presunção da carência eco-
nômica feita pelo requerente, com fundamento em elementos
de anos anteriores, pois o que conta é a situação econômico-
financeira no momento da postulação em juízo, cabendo, no
entanto, à parte adversa o direito de impugná-la nos termos do
art. 7° da lei 1060/50 e estando o beneficiário sujeito ao paga-
mento de pena de até o décuplo das custas judiciais caso tenha
afirmado falsamente sua condição de pobreza (art. 4°, § 1º).
recurso provido.” (tjpr - 15.ª câmara cível - agravo de instru-
mento n.º 315.417-4 - relator: hamilton mussi corrêa - publica-
do em: 10/3/2006) “APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. AGRAVOS RETIDOS ACO-
LHIDOS PARA CONCEDER BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA À PESSOA JURÍDICA E POSSIBILITAR A PRO-
DUÇÃO DE PROVA PERICIAL. MÉRITO RECURSAL PRE-
JUDICADO. 1. Embora a Lei n. 1.060/50, não tenha feito refe-
rência às pessoas jurídicas, deixou claro que considera-se ne-
cessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econô-
mica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da famí-
lia, portanto, é perfeitamente cabível que até mesmo as pessoas
jurídicas tenham dificuldades em pagar as custas do processo
honorários advocatícios. 2. É suficiente, até prova em contrá-
rio, simples afirmação da parte de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
nos termos do art. 4º da referida Lei. 3. Entendimento diverso
estaria a afrontar o texto constitucional que, na busca da con-
cretização da garantia do acesso à justiça (artigo 5º, inciso
XXXV), determina a prestação de assistência jurídica integral
e gratuita àqueles que não dispuserem de recursos para tanto
(artigo 5º, LXXXIV). 4. A concessão da justiça gratuita é me-
dida que se impõe, possibilitando a produção da prova pericial
para a elucidação dos fatos controvertidos, evitando-se o cer-
ceamento de defesa. 5. Agravos retidos conhecidos e providos
para cassar a sentença. Apelação prejudicada.” (TJPR - 14.ª
Câmara Cível - Apelação Cível n.º 283.867-5 - Relator: Fer-
nando Wolff Bodziak - Publicado em: 7/4/2006) Trago, ainda,
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que também
decide nesse sentido: “RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRA-
TUITA. PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. POS-
SIBILIDADE. PRESUNÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA. DESCA-
BIMENTO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO AUTOR. AFERI-
ÇÃO. REQUISITOS. I - A egrégia Corte Especial decidiu, no
julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial
nº 388.045/RS, em 22/09/2003, que as pessoas jurídicas com
finalidade lucrativa podem gozar dos benefícios da justiça gra-
tuita, desde que comprovem, de modo satisfatório, a impossi-
bilidade de arcarem com os encargos processuais, sem com-
prometer a existência da entidade.”( REsp 604259 / SP ; RE-
CURSO ESPECIAL, 2003/0192434-3 rel. Min Ministro CAS-
TRO FILHO, T3 - TERCEIRA TURMA, DJ 06.03.2006) E tam-
bém: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ES-
PECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO. PESSOA JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECO-
NÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DO-
CUMENTOS. INVERSÃO DO ONUS PROBANDI. I- A teor
da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica
também pode gozar das benesses alusivas à assistência judiciá-
ria gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício
impõe distinções entre as pessoas física e jurídica, quais sejam:
a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à
exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condici-
onada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade,
mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte
contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado
de miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade
de Presidente do processo, requerer maiores esclarecimentos
ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se
em “estado de perplexidade”; b) já a pessoa jurídica, requer
uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (en-
tidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o procedimento
se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente sali-
entado. II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrati-
vos, a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da autora.
Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas
jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas compro-
vem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com
os encargos processuais, sem comprometer a existência da en-
tidade. III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser
feita por documentos públicos ou particulares, desde que os
mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de
maneira contextualizada. Exemplificativamente: a) declaração
de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta
comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscri-
tos pelos Diretores, etc. (EREsp 388045 / RS ; EMBARGOS
DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL, 2002/
0048358-7, rel. Min. GILSON DIPP, CE - CORTE ESPECI-
AL, DJ 22.09.2003) Face ao exposto o voto é por dar provi-
mento ao recurso, concedendo o benefício da justiça gratuita
ao agravante, diante do fato de ser pessoa jurídica e ter com-
provado sua necessidade. Curitiba, 24 de julho de 2006 Juiz
Convocado Küster Puppi, Relator.
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. Protocolo: 2006/136364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação

Originária: 200600000695 Cancelamento de Documento. Agra-
vante: Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski. Advogado: Este-
vão Ruchinski. Agravado: Banco do Estado de São Paulo -
Banespa. Advogado: Blas Gomm Filho, Scheila Macedo de
Souza, Marco Juliano Felizardo. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Da decisão1 prolatada pelo D. Juízo Monocrático, que deter-
minou a suspensão de protesto de título judicial em face do
Agravado, foi interposto o presente Agravo de Instrumento. O
Agravante nas suas razões recursais2 esclarece que é credor do
Agravado de verba honorária em cujo pagamento fora este con-
denado, valor cuja satisfação é inclusive objeto de demanda
executória. Declarada nula a penhora que recaiu sobre dinhei-
ro de Agência de Instituição Financeira diversa da Agravada,
solicitou a penhora de bens de agência bancária do Agravado,
situada nesta capital, e ainda encaminho a protesto a sentença
referente ao crédito executado. O Agravado insurgiu-se pela
via judicial pleiteando o cancelamento do protesto levado a
efeito em seu desfavor, onde obteve a concessão de liminar em
sede de antecipação de tutela, para o fim de suspender o pro-
testo. Postula, portanto, a reforma da decisão antecipatória sob
os seguintes fundamentos: (a) o protesto não foi abusivo; (b) é
possível que o protesto seja tirado perante a Comarca de Curi-
tiba, pois é onde o Agravado possui agência, inclusive onde se
celebrou o contrato objeto da demanda cujo desfecho propor-
cionou ao Agravante os valores pretendidos; (c) não há irregu-
laridade na intimação efetivada pelo Cartório de Protestos; (d)
o Agravado não impugna a dívida; por fim assevera que (e) a
alegação do Agravado não é verossímil e pugna pela condena-
ção deste nas penas da litigância de má-fé. Requereu a conces-
são de efeito suspensivo ao presente recurso, determinando-se
desde logo a manutenção do protesto sobrestado pela decisão
agravada. Indefiro o processamento do recurso. Nos termos do
caput artigo 522 do Código de Processo Civil, com nova reda-
ção trazida pela Lei n.º11.187 de 19/10/2005, das decisões in-
terlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na for-
ma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento. Com efeito, o Agravo de Instrumento
passou a ter cabimento somente nas hipóteses expressamente
previstas no caput do mencionado artigo. Vale dizer que, não
se tratando de decisão interlocutória que não admite a Apela-
ção Cível ou que verse a respeito dos efeitos em que esta é
recebida, é indispensável que a decisão agravada tenha o con-
dão de causar lesão grave e de difícil reparação aos direitos do
agravante para que este pleiteie a sua reforma na modalidade
de instrumento. Como conseqüência da imperativa restrição às
hipóteses de cabimento do Agravo de Instrumento, a Lei
n.º11.187 de 19/10/2005 também alterou a redação do inciso II
do artigo 527 do Código de Processo Civil, fazendo nela cons-
tar que o Relator converterá o agravo de instrumento em agra-
vo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz
da causa. Ocorre que, in casu, não se vislumbra a possibilidade
de a decisão agravada causar lesão grave e de difícil reparação
aos direitos do agravante, ou seja, da decisão que suspende o
protesto em desfavor do Agravado, não decorre qualquer preju-
ízo eminente ao Apelante. O contrário, todavia, poderia ocor-
rer: da manutenção de protesto indevido podem decorrer gra-
ves danos ao protestado, porém ao credor não há de se falar em
qualquer prejuízo decorrente suspensão do protesto, tendo em
vista que o ato administrativo não se reverte em qualquer bene-
fício imediato. A suspensão do protesto não gera gravame ao
direito creditício do Agravante, porquanto não elide a mora do
devedor, nem interfere na existência do débito e na sua exigibi-
lidade, tanto que persegue o seu crédito em demanda executiva
como já asseverou. Outrossim, desnecessário o apontamento a
protesto da dívida executada uma vez que o devedor já fora
constituído em mora, restando prejudicada a probabilidade do
provimento pretendido. Neste sentido posicionou-se o Egrégio
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - TÍ-
TULO JUDICIAL - ABUSIVIDADE DA MEDIDA EM RA-
ZÃO DA NATUREZA DO PLEITO - Ainda que possível, em
tese, o protesto de título judicial, afigura-se, no caso concreto,
abusiva e desnecessária tal medida eis que a citação no proces-
so executivo é que irá constituir o devedor em mora. Matéria
que já havia sido apreciada e decidida em sede de agravo de
instrumento, nesse sentido, pela Câmara. Não configuradas, com
segurança, as hipóteses do artigo 17 do CPC, descabe a conde-
nação por litigância de má-fé, mormente em razão do resultado
do presente recurso. Apelação provida. (TJRS - APC
70008134355 - 18ª C.Cív. - Rel. Des. André Luiz Planella Vi-
llarinho - J. 17.03.2005) Diante do exposto, converto o presen-
te Agravo de Instrumento em Agravo Retido, com fulcro no
artigo 527, II, do Código de Processo Civil, determinando a
remessa dos autos ao Juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 21
de julho de 2006. Des. Jucimar Novochadlo, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0363793-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001476 Embargos a Execução. Agravante:
Delbos Leodoro Pereira Alves, Geny Maria Dallago Pereira
Alves. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão
Carrillo. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel
Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Del-
bos Leodoro Pereira Alves e Geny Maria Pereira Alves, contra
decisão1 proferida nos autos de Embargos à Execução, que in-
deferiu o pedido de suspensão do feito, sob o fundamento de
que “a própria parte informou que já houve julgamento dos
autos que possivelmente seriam conexos com os presentes.
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Assim, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça, não há necessidade de reunir os processos , consoante Sú-
mula 235: “Súmula 235. A conexão não determina a reunião
dos processos, se um deles já foi julgado”. Sendo assim, deve o
presente feito prosseguir.(...)”. Nas razões de recurso, alegou,
em síntese, a prejudicialidade entre os presentes autos de em-
bargos á execução com os autos de revisional. Asseverou que
com o prosseguimento dos embargos à execução, a sentença
não será idêntica àquela proferida pelo magistrado da 15ª Vara
Cível, desta Comarca (juízo da ação ordinária), o que acarreta-
rá um verdadeiro tumulto processual e, é exatamente neste as-
pecto que o art. 265, inciso V, letra “a”, do CPC, determina a
suspensão do processo, mesmo que não exista mais conexão ou
continência entre as demandas. Por fim, pugnaram pela refor-
ma da decisão, a fim de que sejam suspensos os Embargos á
Execução, até ulterior decisão de mérito nos autos de Ação
Ordinária (em fase de recurso perante este egrégio Tribunal). É
o relatório. Primeiramente, cumpre esclarecer que a questão
posta merece análise imediata por parte do relator, tornado dis-
pensável o julgamento pelo colegiado, segundo imperatividade
do §1.º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. In casu, a
pretensão recursal está consubstanciada na possibilidade de
suspensão do processo de embargos à execução, tendo em vista
que a ação revisional proposta sobre o título objeto de execu-
ção foi julgada parcialmente procedente, estando em fase de
recurso de apelação. Compulsando os autos, tem-se que mere-
ce reformar a decisão recorrida que indeferiu o pedido de sus-
pensão do processo de embargos à execução, pois conforme
documento de fls. 363/364, qual seja, cópia da sentença exara-
da nos autos de Ação ordinária de Revisão e Modificação de
Clausulas Contratuais ajuizada pelos ora agravante em face do
ora agravado, consta que a pretensão foi julgada parcialmente
procedente para o efeito de afastar a incidência de juros capita-
lizados e determinar o recálculo das prestações. Assim, foram
julgadas questões que se forem mantidas por este egrégio Tri-
bunal poderão influenciar no quantum cobrado pelo Banco no
processo executivo, do qual está atrelado os presentes embar-
gos á execução. Dessa forma, resta clara a prejudicialidade
externa entre as demandas, já que não se pode prosseguir com
o julgamento dos embargos à execução com base em um título
que está sendo discutidos em outra demanda - revisional - na
qual foi julgada parcialmente procedente para excluir a capita-
lização de juros. Ressalte-se que o enunciado n° 235, da Súmu-
la do Superior Tribunal de Justiça, utilizado pela magistrada
singular, dispõe sobre o instituo da conexão, vejamos: “A co-
nexão não determina a reunião dos processos, se um deles já
foi julgado”. De fato, resta prejudicada a reunião dos autos -
pela conexão -, vez que a lide revisional já foi sentenciada (nos
exatos termos da súmula 235 do STJ). Destarte, tenho que no
caso dos autos, o fundamento pelo qual é prudente a suspensão
dos embargos à execução está calcado na prejudicialidade ex-
terna, esculpida no art. 265, inciso IV, alínea “a”, do Código de
Processo Civil, que dispõe que: “Art. 265. Suspende-se o pro-
cesso: (...) IV - quando a sentença de mérito: a) depender do
julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou
inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto princi-
pal de outro processo pendente;” Desta feita, restando eviden-
ciada a prejudicialidade externa, no caso: a parcial procedên-
cia do pedido revisional, razoável é a suspensão dos embargos
à execução, até o julgamento definitivo daquela demanda. Por
oportuno, trago à colação precedentes do Superior Tribunal de
Justiça: “EMBARGOS À EXECUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CONTINÊNCIA. SOBRESTAMENTO DOS
EMBARGOS. ART. 265, IV, “A”, DO CPC. - Havendo conti-
nência e prejudicialidade entre os embargos do devedor e a
ação revisional de contrato, não tendo sido reunidos os feitos
oportunamente para julgamento conjunto, cabível é a suspen-
são dos embargos, nos termos do art. 265, IV, “a”, do CPC. -
Recurso especial não conhecido”.2 “EMBARGOS DE DEVE-
DOR. AÇÃO ORDINÁRIA. CONEXÃO. PREJUDICIALIDA-
DE. - Embora possível o reconhecimento da conexão entre a
ação ordinária de declaração de invalidade de contratos cele-
brados entre as partes, e a ação de embargos de devedor ofere-
cidos à execução de título originário daqueles negócios, a reu-
nião das ações depende de juízo com certa margem de discrici-
onariedade. É de ser indeferida a reunião quando um dos pro-
cessos já se encontra julgado em primeiro grau. Reconhece-se
porém, a prejudicialidade entre a ação ordinária de declaração
e a ação de embargos, o que justifica a suspensão desta, ainda
que em estágios processuais diferentes, nos termos do art. 265,
IV, “a”, do CPC. Precedentes. Recurso conhecido em parte e
provido”3. Nesse mesmo sentido, precedentes do extinto Tri-
bunal de Alçada deste Estado: “AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISIONAL.
CONEXÃO. DECISÃO PROFERIDA. PREJUDICIALIDADE.
Havendo conexão e prejudicialidade entre os embargos à exe-
cução e a ação revisional, já julgada, necessária é a suspensão
dos embargos até o julgamento final da causa prejudicial. Agravo
Regimental desprovido”4. “RECLAMAÇÃO. ATO JUDICIAL.
PROCESSO CIVIL ATOS PRATICADOS PELO JUÍZO RE-
CLAMADO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE E ILEGI-
TIMIDADE. ALEGAÇÃO DE MOROSIDADE. COMPETÊN-
CIA DA EGRÉGIA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO. CONTINÊNCIA.CONTRATO. OBJETO E CAUSA DE
PEDIR COMUNS. SOBRESTAMENTO DOS EMBARGOS.
ART. 265, IV, “A”, DO CPC. LEGALIDADE. Reclamação
improcedente. (...) 2.Continência e prejudicialidade. Havendo
continência e prejudicialidade entre os embargos do devedor e
a ação revisional de contrato, não tendo sido reunidos os feitos
oportunamente para julgamento conjunto, cabível é a suspen-
são dos embargos, nos termos do art. 265, IV, “a”, do CPC. 3.
Suspensão do processo. Embora possível o reconhecimento da
conexão entre a ação ordinária de declaração de invalidade de
contratos celebrados entre as partes, e a ação de embargos de
devedor oferecidos à execução de título originário daqueles
negócios, a reunião das ações depende de juízo com certa mar-
gem de discricionaridade. É de ser indeferida a reunião quando
um dos processos já se encontra julgado em primeiro grau.
Reconhece-se porém, a prejudicialidade entre a ação ordinária
de declaração e a ação de embargos, o que justifica a suspen-
são desta, ainda que em estágios processuais diferentes, nos
termos do art. 265, IV, “a”, do CPC. Precedentes. Recurso

conhecido em parte e provido5. Com isso, diante do manifesto
confronto entre a decisão agravada e o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e, em conformidade com o que deter-
mina o artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente Agravo de Instrumento, para determi-
nar a suspensão dos embargos á execução, com fulcro no art.
265, IV, letra a do CPC, até o trânsito em julgado da ação revi-
sional autuada sob o n° 382/2003. Publique-se e Intimem-se.
Curitiba, 21 de julho de 2006. Jucimar Novochadlo Relator

0015 . Processo/Prot: 0364096-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/136542. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199600000164 Carta Precatória/
Ordem. Agravante: Neudi Elói Ródio, David Rudi Stroher,
Marinês Angela Redivo Stroher. Advogado: Leocir João Ró-
dio. Agravado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Charles
Kendi Sato, Luciana Souza Fante. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
NEUDI ELÓI RÓDIO, DAVID RUDI STROHER e MARINÊS
ANGELA REDIVO STROHER, em face da decisão reproduzi-
da às fls. 28-29/TJ, a qual indeferiu a impugnação de fls. 23/
24-TJ feita pelos agravantes e manteve o laudo de avaliação de
fls. 18/22-TJ, nos autos de Carta Precatória registrada sob o n.º
164/1996, movida pela agravada. EXPOSTO, DECIDO. A nova
redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, pre-
judicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores,
sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. Pois bem, é o caso dos autos. Consoante a
orientação do STJ (REsp 59.525/RO, Rel. Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 26.11.1996, DJ 03.02.1997 p. 716), bem como deste
Tribunal, o laudo do Sr. Avaliador judicial somente pode ser
considerado insubsistente desde que ocorra alguma das hipóte-
ses previstas nos incisos I, II e III, do artigo 683, do CPC. Veja-
se: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - IMPUGNAÇÃO AO LAUDO DE
AVALIAÇÃO JUDICIAL - PEDIDO DE NOVA AVALIAÇÃO
- AUSÊNCIA DOS MOTIVOS PREVISTOS NOS INCISOS
DO ART. 683 DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. Ausente
qualquer das hipóteses excepcionais previstas no art. 683 do
CPC, não se admite a repetição da avaliação. (AGI 327.808-6 -
14ª CC. DES. CELSO SEIKITI SAITO. DJ 7108, de 28/04/
2006). AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - IMPUGNAÇÃO AO LAUDO DE
AVALIAÇÃO JUDICIAL - PEDIDO DE NOVA AVALIAÇÃO
- AUSÊNCIA DOS MOTIVOS PREVISTOS NOS INCISOS
DO ART. 683 DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. Ausente
qualquer das hipóteses excepcionais previstas no art. 683 do
CPC, não se admite a repetição da avaliação. (AGI 315.756-6.
13ª CC. DES. MILANI DE MOURA. DJ 7062, de 17/02/2006).
E no caso examinado, diga-se desde já que não se trata de erro
ou dolo do SR. Avaliador. Pelo contrário, segundo se extrai do
laudo impugnado (fl. 19-TJ), foram atendidos os requisitos dos
itens 3.15.4 e 3.15.4.1, do Código de Normas da Corregedoria,
que assim dispõe: 3.15.4 - O laudo de avaliação descreverá
pormenorizadamente o bem avaliado, enunciando as suas ca-
racterísticas e o estado em que se encontra, bem como os crité-
rios utilizados para a avaliação e as indicações de pesquisas de
mercado efetuadas. 3.15.4.1 - Quando o bem avaliado estiver
acrescido de benfeitorias, estas também serão descritas minu-
ciosamente e constarão de avaliação especificada. Na mesma
linha, destaque-se que também não é caso de alteração do valor
do bem, na medida em que a avaliação judicial é recente, ela-
borada em maio de 2006. Por outro lado, também não é caso de
fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem, muito embora
tenha sido apontada divergência entre os valores apurados. Com
efeito, os dois laudos particulares trazidos pelos agravantes (fls.
25/27-TJ) não possuem o condão de tornar insubsistente aque-
le elaborado pelo Sr. Avaliador judicial, que além de ser dotado
de fé pública, observou as normas que regem o ato, valendo
destacar, ainda, que para a apuração do valor do bem, foram
levadas em conta 5 (cinco) fontes de pesquisa, a saber: “EL-
MAR MACHADO IMÓVEIS”, “IMOVALE LTDA”, “IMOBI-
LIÁRIA PALOTIINA LTDA”, OMAR SELEME CONSTRU-
ÇÕES CIVIS” e “FALCONI CONSTRUÇÕES CIVIS”. Contu-
do, quanto aos laudos particulares, impende frisar que, o de fl.
25-TJ sequer descreveu pormenorizadamente o bem avaliado,
deixando de enunciar completamente suas características, bem
como os critérios utilizados para a avaliação e as indicações de
pesquisas de mercado efetuadas, ao passo que o de fl. 27-TJ
foi, como inclusive mencionado no interlocutório atacado, “emi-
tido e assinado pelo próprio devedor” (fl. 29-TJ), fato que re-
vela parcialidade do laudo, dispensando maiores considerações
a respeito. Sobre o tema, o que decide esta Corte: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE REJEI-
TA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO DE AVALIAÇÃO JUDICI-
AL DOS BENS PENHORADOS - HIPÓTESES DO ARTIGO
683 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO CONFIGU-
RADAS - RECURSO DESPROVIDO. Os laudos produzidos
unilateralmente pela parte devedora não podem prevalecer so-
bre a análise imparcial feita pelo avaliador judicial - que tem fé
pública - em harmonia com os requisitos elencados no artigo
681, do Código de Processo Civil. (14ª CC. 293.053-4. DES.
RENATO NAVES BARCELLOS. DJ 6912, de 15.07.2005).
Desse modo, e considerando a ausência de elementos que indi-
quem a necessidade de nova avaliação, o laudo judicial ataca-
do deve prevalecer, razão pela qual, forte nos argumentos aci-
ma mantenho a r. decisão agravada e com fulcro no art. 557,
caput, do CPC nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Dê-se
ciência desta decisão ao Juízo de origem. Curitiba, 25 de julho
de 2006. DES.HAYTON LEE SWAIN FILHO, RELATOR.

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 27/07/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06570

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aldo Massaharu Makita 001 0329575-0
Alexandre Pelissari Cidade 006 0362451-9
Ângela Estorilio Silva Franco 002 0146541-4
Bianca Pereira Diomedes 013 0364666-8
Carolina Erzinger Peixer 010 0363934-7
Cassia Cristina Hirata 011 0363955-6
Celso Hideo Makita 001 0329575-0
Christian Palharini Martins 002 0146541-4
Cleber Marcondes 004 0356038-9
Doris Maria Baptistella Werka 011 0363955-6
Edson José Vianna 009 0363185-4
Euclides de Lima Júnior 012 0364662-0
Eudir Maria Costa Ferreira 009 0363185-4
Flávia Santin 013 0364666-8
Gustavo Fasciano dos Santos 005 0359524-2
Hugo José Rodrigues de Souza 003 0341424-2
Júlio Cesar Dalmolin 007 0362571-6

008 0363163-8
010 0363934-7

Jair Antônio Wiebelling 010 0363934-7
João Casillo 002 0146541-4
Joaquim José Grubhofer Rauli 004 0356038-9
José Augusto Araújo de Noronha 010 0363934-7
José Roberto Balan Nassif 009 0363185-4
Lúcio Mauro Noffke 010 0363934-7
Luis Eduardo Mikowski 013 0364666-8
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 010 0363934-7
Márcia Loreni Gund 010 0363934-7
Mônica Dalmolin 007 0362571-6

008 0363163-8
Marcelo Luiz Pinto Vieira 001 0329575-0
Marcus Vinícius Cabulon 009 0363185-4
Maria Regina Zárate Nissel 010 0363934-7
Mario Aderbal Cidade 006 0362451-9
Michel Guerios Netto 004 0356038-9
Nelson João Schaikoski 002 0146541-4
Oldemar Mariano 006 0362451-9
Patricia de Barros C. Casillo 004 0356038-9
Paulo Sérgio Sena 012 0364662-0
Pedro Jayme Ivanki Soeiro 004 0356038-9
Ricardo Rodolfo Born 011 0363955-6
Ricardo Zampier 003 0341424-2
Roberto Antonio Busato 006 0362451-9
Rodrigo Longo 005 0359524-2
Rogério Irineu Ojeda 003 0341424-2
Sandra Jussara Kuchnir 011 0363955-6
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 003 0341424-2
Walter José Mathias Júnior 013 0364666-8
Willians Franklin Lira dos Santos 012 0364662-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0329575-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/19349. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000813 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Fiel Comércio e Exportação de Café e
Cereais Ltda.. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Massaha-
ru Makita. Agravado: Antonio Zeferino Barbieri. Advogado:
Marcelo Luiz Pinto Vieira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho:

1. O recurso especial não deve permanecer retido nos autos,
em razão de que foi interposto contra decisão proferida nos
autos de execução de título extrajudicial, hipótese que não se
subsome à previsão do § 3º do art. 542 do Código de Processo
Civil. Neste sentido, a orientação do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “Tratando-se de recurso especial proveniente de decisão
interlocutória proferida no curso de execução de título extraju-
dicial, configura-se indevida a respectiva retenção, porquanto
não caracterizadas as hipóteses taxativas do art. 542, § 3º, do
CPC.” (REsp 663.874/DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Tur-
ma; j. 02.08.05; DJU 22.08.05, p. 295). 2. Dê-se imediato pro-
cessamento ao recurso, encaminhando-se os autos à Seção de
Autuação e, posteriormente, à Divisão de Recursos aos Tribu-
nais Superiores. 3. Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0146541-4 (Ext. TA) Agravo de Instru-
mento

. Protocolo: 1999/94294. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000952 Obrigação de Fazer. Agra-
vante: Construtora Gustavo Berman Ltda. Advogado: Ângela
Estorilio Silva Franco, João Casillo. Agravado: Artur Nunes
Filho, Viviane Filomena da Silva Nunes. Advogado: Nelson
João Schaikoski, Christian Palharini Martins. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL Agravo de Instrumento n.º
146541-4 - 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba Agravante:
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA Agravado:
ARTUR NUNES FILHO e VIVIANE FILOMENA DA SILVA
NUNES Relator: DES. SHIROSHI YENDO Vistos. I - Trata-se
de agravo de instrumento manejado por CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA contra decisão interlocutória de
fls. 78/79-TA, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 11ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de Ação de Obrigação
de Fazer de nº 952/99, ajuizada pelos ora agravados em face da
agravante, referida decisão determinou que a agravante/execu-
tada, no prazo de dez (10) dias, outorgasse escritura pública
liberando o imóvel do ônus hipotecário, sob pena de responder,
a partir de então, pelo pagamento de multa diária no valor de
1% do valor do mercado da unidade habitacional. Por ter sido o

presente agravo de instrumento interposto em 23 de setembro
de 1999, com relação a decisão proferida em Ação de Obriga-
ção de Fazer de nº 952/99, proposta em 20 de agosto de 1999,
ou seja, quase 7 (sete) anos atrás, torna-se relevante que a em-
presa agravante manifeste-se acerca do interesse no prossegui-
mento do presente recurso. II - Intime-se a empresa agravante
para que se manifeste, acerca do interesse do prosseguimento
do recurso. Curitiba, 26 de julho de 2006. DES. SHIROSHI
YENDO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0341424-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/62474. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000316 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Marcos Aurélio de Oliveira Almeida.
Advogado: Rogério Irineu Ojeda, Waldemar Ernesto Feiertag
Junior, Hugo José Rodrigues de Souza, Ricardo Zampier. Agra-
vado: Espólio de Bertílio Gomes Barros, Leonirda Bachega de
Barros. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0341424-2, FOZ DE IGUA-
ÇU - 4ª VARA CÍVEL AGRAVANTE: MARCOS AURÉLIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA AGRAVADO: ESPÓLIO DE BER-
TÍLIO GOMES BARROS E LEONIRDA BACHEGA DE BAR-
ROS RELATOR: JUIZ SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA RO-
LANSKI Trata-se o presente agravo contra decisão que indefe-
riu o pedido de arresto, em Ação de Execução, a qual objetiva
o recebimento de dívida originária de Contrato de Honorários
Advocatícios firmado entre as partes. Concedida a liminar de
arresto. Informação do Dr. Juiz de Direito de que fez uso do
juízo de retração. Instada, a parte agravada não apresentou res-
posta. Decido. O Dr. Juiz de Direito utilizou o juízo de retração
no caso dos autos (art. 529, do CPC), no sentido de conceder o
arresto requerido pelo agravante. Restou prejudicado o presen-
te recurso de Agravo de Instrumento. Posto isto, com espeque
no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agra-
vo de Instrumento, porquanto prejudicado o seu andamento,
ante a perda de seu objeto e falta de interesse recursal. Intime-
se. Comunique-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. Juiz Convo-
cado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0356038-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/109116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001125 Rescisão de Contrato. Agravante:
João Casillo. Advogado: Michel Guerios Netto, Patricia de
Barros Correia Casillo. Agravado: Indústrias Todeschini Sa.
Advogado: Cleber Marcondes, Joaquim José Grubhofer Rauli,
Pedro Jayme Ivanki Soeiro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:

Vistos. O Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão
que não acolheu preliminar de inépcia da petição inicial - in-
compatibilidade de pedidos referente à rescisão contratual e
prestação de contas - e não deferimento de prova testemunhal.
Exercido o juízo de retenção, houve pedido de reconsideração
da parte agravante. Decido. Em que pese as ponderações da
parte agravante, não se verifica no caso urgência, bem como
danos de difícil e incerta reparação. Faz-se certo de que ausen-
tes aqueles requisitos, obrigatória a retenção, como sói aconte-
cer no caso. Posto isto, indefiro o pleito de reconsideração.
Intime-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Juiz Convocado Sér-
gio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0359524-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/119228. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000317 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Policlínica São Vicente de Paula
Ltda. Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos San-
tos. Agravado: Osmar Spier, Edair Bones Spier. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra despacho
proferido em execução de título extrajudicial, que afastou Os-
mar Spier do pólo passivo, ao acolher exceção de pré-executi-
vidade. Sustentou a agravante que o agravado não utilizou de
embargos do devedor no momento apropriado e ele não pode-
ria usar da exceção de pré-executividade, cabível apenas em
caos de nulidade absoluta. Citou jurisprudência em prol de sua
tese e pediu provimento do recurso. Os autos vieram a este
Tribunal por meio de fac-símile, apenas as folhas de interposi-
ção do recurso. Originais anexados - ff. 14/238. Vieram-me
conclusos. É o relatório. Decido. O recurso não comporta se-
guimento, na forma do artigo 557, caput, do CPC, pois não
pode ser conhecido. Consta do inc. I do art. 525 do CPC, in
verbis: “Art. 525 A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado”. Este Tribunal
admite a utilização do fax como meio de encaminhamento de
petições às escrivanias do foro judicial, conforme a Seção 7ª,
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. No
entanto, mesmo a petição sendo transmitida via fax, existe a
necessidade de que o contido no art. 525, inc. I, do CPC seja
observado, pois se considera o recurso interposto no momento
em que o fax foi recebido pelo protocolo integrado do Tribu-
nal. No caso em tela, o prazo para interposição do recurso fin-
dou em 28/6/06, sendo o fax transmitido no dia 26/6/06, ou
seja, dentro do prazo recursal. Entretanto, vê-se que a agravan-
te remeteu, via fac-símile, apenas a folha de interposição de
recurso, estando ausente algumas folhas das respectivas razões
(somente duas delas foram transmitidas), cópia da decisão agra-
vada, procuração das partes e do preparo, descumprindo a nor-
ma trazida pelo art. 525, inc. I, do CPC, o que impossibilita o
seu conhecimento, porquanto ainda que admissível tal sistema
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para a prática de atos processuais, o usuário é “responsável
pela qualidade e fidelidade do material transmitido”, como pre-
coniza o art. 4º, da Lei 9.800/99. Se verificada a ausência de
fidelidade entre a petição recebida mediante transmissão por
fax e aquela que foi depois juntada, inviável a admissão do
recurso. O desatendimento da norma legal pela agravante, gera
os efeitos da preclusão, certo de que responsável pela correta
transmissão do material. Observe-se: “Processual civil. Embar-
gos de divergência em recurso especial. Agravo. Lei 9.800/99.
Interposição de recurso via fax (fac-símile). Possibilidade.
Transmissão deficiente. Qualidade e fidelidade do material
transmitido. Responsabilidade da parte. Obediência ao artigo
4º da lei. Razões recursais. Integralidade. Ausência. Intempes-
tividade. Agravo interno não conhecido. I - A Lei 9.800, de 27
de maio de 1.999, permite às partes a utilização de sistema de
transmissão de dados e imagens tipo ‘fac-símile’, ou outro si-
milar, para a prática de atos processuais que dependam de peti-
ção escrita, dispondo que os originais devem ser entregues até
cinco dias da data do término do prazo. II - A interposição de
recurso, nos termos facultados pela Lei 9.800/99, responsabili-
za a parte, em seu artigo 4º, pela inteireza, qualidade e fideli-
dade do material transmitido, bem como quanto à entrega do
documento ao órgão judiciário sem prejuízo do cumprimento
dos prazos correspondentes. III - Desta feita, não obstante a
inovação da aludida Lei, tem-se por intempestivo o agravo in-
terno interposto - via fax - de forma deficiente, carente das
razões recursais, em sua integralidade. IV - Agravo interno não
conhecido.” (STJ - AgRg no EREsp nº 594367/MA - Rel. Min.
Gilson Dipp. J. 17/11/04). “Processual civil. Agravo de instru-
mento. Agravo regimental. Interposição via fac-símile. Juntada
dos originais. Ausência de perfeita identidade recursal. Não-
Conhecimento. Art. 4º da Lei nº 9.800/99. Inobservância. I -
Não se conhece do recurso quando a petição enviada via fac-
símile não guarda perfeita identidade com aquela protocoliza-
da a título de original, art. 4º da Lei n. 9.800/99. Agravo regi-
mental não conhecido.” (STJ - AgRg no AG nº 660238/RS -
Rel. Min. Barros Monteiro. J. 29/11/05). “Processual Civil -
Agravo Regimental - Transmissão Via Fax Incompleta - Lei
9.800/99 - Responsabilidade do Recorrente Pela Fidelidade do
Material Transmitido - Não Conhecimento - O art. 4º, parágra-
fo único, da Lei nº 9.800/99 estabelece que quem se utilizar do
sistema de transmissão via fac-símile torna-se responsável pela
qualidade e fidelidade do material transmitido, devendo existir
perfeita concordância entre a cópia remetida via fax e o origi-
nal entregue em juízo. Precedentes. Agravo regimental não co-
nhecido.” (STJ - AGA 200501329052 - (699946 SP) - 5ª T. -
Rel. Min. Felix Fischer - DJU 14.11.05 - p. 00392). “Processu-
al Civil - Petição Enviada Via Fax Incompleta - Não Conheci-
mento - I - Conforme disposto no art. 4º da Lei nº 9800/99,
cabe ao usuário do sistema de transmissão a responsabilidade
‘pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua
entrega ao órgão judiciário’. II - Não correspondendo a petição
enviada via fax, em sua integralidade, à petição original, não se
conhece do recurso. III - Agravo regimental improvido.” (STJ -
AAARES 200500064359 - (717964 PR) - 1ª T. - Rel. Min. Fran-
cisco Falcão - DJU 07.11.05 - p. 00118). No mesmo sentido, as
seguintes decisões do STJ: AgRg no Ag nº 709135/RS - Rel.
Min. Aldir Passarinho Júnior; AgRg no Ag nº 652391/RS - Rel.
Min. Fernando Gonçalves; EDcl no AgRg no Ag nº 482943/PR
- Rel. Min. João Otávio de Noronha; EDcl no RMS nº 11438/
RO - Rel. Min. Franciulli Netto; AgRg no Ag nº 529447/RJ -
Rel. Mon. Laurita Vaz; AgRg no Ag nº 577338/RS - Rel. Min.
César Asfor Rocha. Por conseguinte, não há como se conhecer
o presente recurso. Posto isto, diante de que recurso manifesta-
mente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com es-
peque no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Co-
munique-se esta decisão ao culto e douto Juiz de Direito de
primeiro grau. Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. Juiz
Convocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0362451-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131377. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199600000180 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Victor Dombroski, Anas-
tácia Wisniewski Dombroski. Advogado: Mario Aderbal Cida-
de, Alexandre Pelissari Cidade. Agravado: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0362451-9 COMARCA:
SÃO MATEUS DO SUL - VARA CÍVEL E ANEXOS AGRA-
VANTE: VICTOR DOMBROSKI E OUTRO AGRAVADO:
BANCO DO BRASIL S.A. RELATOR: JUIZ CONVOCADO
SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Cuida-se de agra-
vo de instrumento contra decisão que indeferiu substituição de
bem penhorado, diante do excesso de penhora. Afirma que: a)
o bem penhorado, e que pertence aos agravados, tem valor de
R$ 1.850.000,00; b) a dívida, em maio/96, excluído valor já
quitado pela devedora principal (Milton Luiz Retzlaff-ME),
estaria em torno de R$ 45.000,00; c) o imóvel que os agravan-
tes pretendem ver substituído, pertencente à devedora princi-
pal, estaria avaliado em R$ 120.000,00. Sustenta que o despa-
cho recorrido não observou o disposto no art. 685, do CPC,
mas o art. 668, do mesmo índex, para fins de manutenção da
penhora. Pede, a final, liminar e provimento final do recurso.
Decido. Gira a questão em torno de substituição de penhora em
bem da devedora principal (Milton Luiz Retzlaff-ME, firma
individual) pretendida pelos agravantes, e que restou indeferi-
da pelo juízo agravado (f. 534/534-v). O oferecimento do refe-
rido bem à penhora pela devedora principal (f. 33) foi objeto
de impugnação pelo exeqüente/agravado (ff. 54/55), sob os fun-
damentos de que bem de família e de que penhorado em outras
execuções. Por isso, a penhora recaiu no bem imóvel dos agra-
vantes (f. 60). A conta foi homologada e orçou em R$
262.526,59, atualizada até 22 de agosto de 2005 (f. 488). Os
agravantes pediram então que a penhora recaísse sobre o imó-
vel da devedora principal (ff. 489/473), o que gerou o despa-
cho agravado, que indeferiu o pleito. A redução da penhora,
com a substituição do bem penhorado pertencente aos agravan-
tes por aquele da devedora principal, encontra óbice; a) sobre

aquele bem imóvel pendem outras penhoras ou mesmo questão
relativa a ser bem de família; b) ausência de manifestação da-
quela devedora de que concorda com a penhora. Sob outro ân-
gulo, manifestação dos ora agravantes (ff. 503/507) faz refe-
rência a despacho proferido pelo juízo agravado à f. 484 (nu-
meração original), que sequer consta dos autos. Diante do ex-
posto, entendo inexistente urgência no caso dos autos, bem como
ausente o fumus boni iuris, pelo que indefiro a concessão de
liminar. Oficie-se ao Juízo agravado, para que preste as infor-
mações que julgar convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. In-
time-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta
no prazo legal. Autorizo a Chefia da Divisão Cível a assinar os
respectivos ofícios, aos quais deverá ser anexada cópia dessa
decisão. Intimem-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. Juiz Con-
vocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0362571-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131592. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000486 Prestação de Contas.
Agravante: Leandro Filus. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. Cuida-se de Agravo de Instru-
mento contra decisão que indeferiu pedido de concessão de
Justiça Gratuita, nos autos de Ação de Prestação de Contas,
ajuizada pelo agravante contra o agravado. Pondera o agravan-
te que a simples declaração feita pelo próprio interessado, de
que não dispõe de recursos suficientes para demandar em juí-
zo, sem comprometimento de sua renda familiar, é suficiente
para a concessão do benefício. O agravante cita doutrina e ju-
risprudência em prol de sua tese e pede que seja concedida a
Justiça Gratuita. Decido. Verifica-se que, de fato, para a con-
cessão de Justiça Gratuita basta a simples afirmação da parte
de que não está em condições de pagar custas e honorários,
sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 4º, da Lei nº 1.060/
50). In casu, inexiste nos autos comprovação robusta, de que o
agravante não faz jus ao benefício, mormente porque a seu fa-
vor milita a presunção legal de pobreza. Neste sentido: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUSTIÇA GRA-
TUITA - DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 4º DA LEI 1.050/60 - RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO NA PARTE CONHECIDA - Para
a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita,
basta que a parte afirme seu estado de pobreza.” (TJPR - AI
0174095-8 - (899) - 9ª C.Cív. - Relª Desª Dulce Maria Cecconi
- DJPR 01.7.2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRO-
CESSUAL CIVIL - DECISÃO COMBATIDA EM MANIFES-
TO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - Para sua concessão, basta a sim-
ples afirmativa de necessidade. Presunção de necessidade, que
decorre da Lei 1.060/50. Cabe à parte adversária, ao impugnar,
em incidente à parte, apresentar prova robusta da desnecessi-
dade do benefício. Recurso provido. (TJRS - AGI 70011029238
- 19ª C.Cív. - Rel. Des. Mário José Gomes Pereira - J.
01.3.2005). Ainda neste mesmo sentido: STF - 2ª T., RE 205746-
1-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, v. u., j. 26/11/96, DJU 28/02/
97; STF 2ª T., RE 206531-5-RS, Rel. Min. Francisco Rezek, j.
16/12/96. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, com es-
peque no art. 557, § 1-A, do CPC, para conceder ao agravante
o benefício da assistência judiciária gratuita, quanto à Ação de
Prestação de Contas nº 486/06, em trâmite na 6ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, nos termos da Lei nº 1.060/50. Intime-
se. Curitiba, 20 de julho de 2006. Juiz Convocado Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0363163-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133506. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000405 Prestação de Contas.
Agravante: Pontal Prestadora de Serviçoes Sc Ltda. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0363163-8 COMARCA:
MARINGÁ - 5ª VARA CÍVEL AGRAVANTE: PONTAL PRES-
TADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA. AGRAVADO: HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO RELATOR: JUIZ
CONVOCADO SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA. Cuida-se de Agravo de Instru-
mento contra decisão que indeferiu pedido de concessão de
Justiça Gratuita, nos autos de Ação de Prestação de Contas,
ajuizada pela agravante contra o agravado. Pondera a agravan-
te que a simples declaração feita pelo próprio interessado, de
que não dispõe de recursos suficientes para demandar em juí-
zo, sem comprometimento de sua renda familiar, é suficiente
para a concessão do benefício. Aduz que está com as ativida-
des encerradas e não possui rendimentos mensais, não poden-
do fazer frente às despesas da demanda. A agravante cita dou-
trina e jurisprudência em prol de sua tese e pede que seja con-
cedida a Justiça Gratuita. Decido. Verifica-se que, de fato, para
a concessão de Justiça Gratuita basta a simples afirmação da
parte de que não está em condições de pagar custas e honorári-
os, sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 4º, da Lei nº
1.060/50). In casu, inexiste nos autos comprovação robusta, de
que a agravante não faz jus ao benefício, mormente porque a
seu favor milita a presunção legal de pobreza, além de que pos-
sível a concessão do benefício para pessoa jurídica. Neste sen-
tido: RSTJ 98/239, 102/493, MAIORIA; STJ RT 806/129, RT
787/359, RF 343/364. Ante o exposto, dou provimento ao re-
curso, com espeque no art. 557, § 1-A, do CPC, para conceder
à agravante o benefício da assistência judiciária gratuita, quan-
to à Ação de Prestação de Contas nº 405/06, em trâmite na 4ª
Vara Cível da Comarca de Maringá, nos termos da Lei nº 1.060/
50. Intime-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. Juiz Convocado

Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0363185-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133023. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000846 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Rosangela Viezzi Pieralisi, Edson
Lúcio Pieralisi. Advogado: Marcus Vinícius Cabulon, José
Roberto Balan Nassif. Agravado: Companhia de Habitação de
Londrina - Cohab. Advogado: Edson José Vianna, Eudir Maria
Costa Ferreira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0363185-4 COMARCA:
LONDRINA - 4ª VARA CÍVEL AGRAVANTES: ROSANGE-
LA VIEZZI PIERALISI E OUTRO AGRAVADO: COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD RE-
LATOR: JUIZ CONVOCADO SERGIO ROBERTO NÓBRE-
GA ROLANSKI Cuida-se de Agravo de Instrumento contra
despacho que não admitiu exclusão dos agravantes do pólo
passivo de Ação de Execução Hipotecária. Os agravantes sus-
tentam que adquiririam imóvel em 30/6/89, por meio de finan-
ciamento realizado com a agravada, e depois transmitiram os
direitos sobre ele, em 17/12/98, para João Edson Danziger e
Cleusa da Silva Danziger, que não honraram os pagamentos
daquele financiamento, apesar de entrarem na posse do imó-
vel. Aduzem que reconhecido em Ação de Embargos de Tercei-
ro a referida situação, mas despacho do juízo negou a exclusão
dos agravantes do pólo passiva da ação executória. Pedem pro-
vimento do recurso. Decido. Não houve pedido de efeito sus-
pensivo. No entanto, o presente recurso merece seguimento.
Oficie-se ao Juízo da Vara Cível, para que preste as informa-
ções que julgar convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta no
prazo legal. Autorizo a Chefia da Divisão Cível a assinar os
respectivos ofícios, aos quais deverá ser anexada cópia dessa
decisão. Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. Juiz Con-
vocado Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0363934-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135944. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000430 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco Santander Meridional S/a.. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vi-
dal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Carolina Erzinger Pei-
xer. Agravado: Sérgio Luiz Martins. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Lúcio
Mauro Noffke. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CÓPIA INTEGRAL
DA DECISÃO AGRAVADA. OBRIGATORIEDADE. É obri-
gatória a instrução do agravo de instrumento com a cópia inte-
gral da decisão agravada, nos termos do inciso I, do artigo 525,
do Código de Processo Civil. Agravo de Instrumento não co-
nhecido. 1. Banco Santander Meridional S/A. demonstra irre-
signação contra a decisão de fls. 29 - TJ., na ação de prestação
de contas ( autos n.º 430/2003 ) que lhe promove Sérgio Luiz
Martins, interpõe, a instituição financeira, o presente agravo
de instrumento. Diz, em suas razões, resumidamente, que as
contas já foram prestadas, nos termos do artigo 917, do CPC., e
que a ação de prestação de contas não tem como espoco revisar
o contrato celebrado entre as partes. Assevera, ainda, sobre a
necessidade de recebimento do agravo na forma de instrumen-
to. Por fim, requer o efeito suspensivo. Preparo regular. 2. O
Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o
relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tri-
bunal Superior. É o que ocorre neste feito. O agravo de instru-
mento é manifestamente inadmissível. Determina o disposto
no artigo 525, do Código de Processo Civil: “A petição do agravo
de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e o agra-
vado; II - ...” Conforme estabelecido no dispositivo acima, a
petição do agravo de instrumento deve vir instruída, obrigato-
riamente, com a cópia da decisão agravada, o que não foi aten-
dido pelo agravante, pois a decisão agravada foi juntada in-
completa. Examinado-se a cópia juntada aos autos às fls. 29 -
TJ., verifica-se que está não contém a íntegra dos fundamentos
que formaram o convencimento do Magistrado a quo ao deferir
o pedido de perícia formulado pelo agravado. Cabe ainda res-
saltar, que a transcrição da decisão atacada nas razões, não su-
pre a falta da cópia da decisão, por não haver a presunção de
veracidade de seu conteúdo. Uma vez que o próprio ordena-
mento jurídico determina como deverá ser instruído o recurso
de agravo de instrumento. Cabe dessa forma, ressaltar, que é
ônus do agravante, ao interpor o recurso de agravo de instru-
mento, efetivar a correta formação do instrumento, já que não é
obrigação da Câmara diligenciar sobre o conteúdo do despacho
atacado. Colhe-se dos ensinamentos de Sérgio Bermudes: “É o
próprio agravante quem instruirá a petição de agravo, não ha-
vendo a indicação de peças para traslado, prevista no ab roga-
do art. 523, III: ... Acompanham a petição do agravo, obrigato-
riamente, sob pena de não ser ele conhecido (ou melhor, de não
ser ele admitido), cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação (ou certidão de que ela ainda não ocor-
reu) e das procurações do agravante e do agravado.” (A Refor-
ma do Código de Processo Civil, 2ª edição, Saraiva, página 88
e 89). Diante disso, entendo que a formação do recurso encon-
tra-se deficiente. Neste sentido é a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. “AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
763.314 - RS (2006/0074017-1) RELATOR : MINISTRO HUM-
BERTO GOMES DE BARROS AGRAVANTE : NEDI EVA DE
OLIVEIRA ADVOGADO : DIÓGENES MINOZZO E OUTRO
AGRAVADO : BRASIL TELECOM S/A ADVOGADO : DA-
RIO PEDRO WILGES E OUTROS DECISÃO O agravo dei-
xou de ser instruído com cópia integral da decisão agravada,

peça de traslado obrigatório, prevista no Art. 544, § 1º, do CPC.
Não conheço do agravo. Brasília (DF), 25 de maio de 2006.
MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS Relator.” (
STJ., Ag 763314, Relator Ministro Humberto Gomes de Bar-
ros, data da publicação no DJ 01.06.2006 ). Trilhando este nor-
te é a jurisprudência deste Tribunal de Justiça do Paraná, con-
forme se colhe do acórdão do Desembargador Antonio Lopes
de Noronha: “DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores
integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓ-
PIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA - PEÇA OBRI-
GATÓRIA - ARTIGO 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - INSTRUMENTO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO
- RECURSO NÃO CONHECIDO - DECISÃO UNÂNIME. - A
deficiência na formação do instrumento, pela ausência da có-
pia integral da decisão agravada, acarreta o não conhecimento
do agravo.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 1.0174397-7,
Segunda Câmara Cível, Relator Desembargador Antonio Lo-
pes de Noronha, data do julgamento 15/02/2006, Acórdão n.º
26178 ). Por fim, cabe dizer que após oferecido o recurso, inci-
de o princípio da preclusão consumativa, pois àquele tempo
deveriam ter sido comprovados o atendimento aos pressupos-
tos processuais, uma vez que é inviável se completar posterior-
mente o recurso. Assim sendo, a falta de peça obrigatória auto-
riza o relator a obstar o andamento do agravo de instrumento,
negando-lhe seguimento, já que o artigo 525, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, é claro ao dispor acerca da necessidade
da juntada integral da decisão agravada. Int. Curitiba, 21 de
julho de 2006. Des. Paulo Cezar Bellio, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0363955-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/135864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000010372 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Nivaldo Passos Kruger. Advogado: Ricardo Rodolfo Born. Agra-
vado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: Doris Maria Baptistella Werka, Cassia
Cristina Hirata. Agravado: Rosana Cattalini. Advogado: San-
dra Jussara Kuchnir. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho:

VISTOS. 1. Da decisão de fls. 43-TJ., que deferiu o pedido de
inclusão de Rosanna Cattalini no pólo ativo da pretensão e a
expedição de carta de sentença em favor desta, na ação de exe-
cução de título extrajudicial (autos nº 10.372/00) que Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Crédito Financeiro promove
em face de Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.,
Top Genetic - Comércio, Importação e Exportação de Animais
Ltda., Nivaldo Passos Kruger e Lenita de Oliveira Kruger. In-
terpôs, Nivaldo Passos Kruger, o presente recurso de agravo de
instrumento, asseverando, em suas razões, que não poderia ser
expedida carta de arrematação, uma vez que o MM. Juiz a quo
foi induzido a erro, pois o agravante não está inadimplente,
conforme documentação trazida aos autos. Requer a condena-
ção dos agravados em litigância de má-fé. Alega, ainda, o cabi-
mento do agravo na forma de instrumento. Requer, por fim, a
concessão do efeito suspensivo. Preparo Regular. 2. Em pri-
meiro lugar, é de ser admitido o processamento do presente
agravo, na forma de instrumento, haja vista que a decisão ata-
cada é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil
reparação. 3. Diante dos elementos colocados no recurso, em
análise superficial, entendo ser necessário deferir parcialmente
o pedido de liminar. Dessa forma, atribuo efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, para, por ora, suspender a expedição da
carta de arrematação, em favor de Rosanna Cattalini, até o jul-
gamento final deste recurso. 4. Em dez dias, preste o doutor
Juiz de Direito as informações que entender pertinentes. 5. Em
igual prazo, os agravados, Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros e Rosanna Cattalini, poderão jun-
tar a documentação que entenderem devida e oferecerem res-
postas. Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2.006.
Des. Paulo Cezar Bellio, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0364662-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/137719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000364 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Josmai Roberto de Oliveira. Advogado: Willians
Franklin Lira dos Santos, Euclides de Lima Júnior. Agravado:
Paulo Sérgio Sena. Advogado: Paulo Sérgio Sena. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho: Segue decisão em separado

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto em face
da decisão de fls.79/80-TJ, proferida nos autos de execução de
título extrajudicial (n.364/2006), que rejeitou a exceção de pré-
executividade, indeferindo o pedido de reunião de processos e
suspensão da execução. Alega o excipiente/recorrente que é
necessária a suspensão da execução e sua reunião aos autos
n.1161/2005 (Medida Cautelar) e n.990/2005 (Rescisão Con-
tratual), em trâmite na 10ª Vara Cível de Curitiba, pois o feito
visa à cobrança de títulos de crédito com vícios na origem, en-
volvendo as mesmas partes e o mesmo negócio jurídico questi-
onado nos mencionados autos. Em razão da presença de preju-
dicialidade externa (art.265, IV, ‘a’, CPC), pugna pelo encami-
nhamento e a reunião de processos, sobrestando-se a tutela
executiva. Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso
e, ao final, seu provimento. Os fundamentos expostos pelo MM.
Juiz da causa na decisão atacada, à primeira vista, não se reves-
tem da flagrante ilegitimidade a justificar sua imediata refor-
ma. Ausentes os requisitos legais - perigo de lesão grave ou de
difícil reparação - a fundamentar a concessão da suspensivida-
de. Assim, deixo de conceder efeito suspensivo ao recurso na
forma requerida. Solicitem-se informações ao Juiz da causa, de
acordo com o estabelecido no art. 527, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se o agravado para que ofereça resposta no
prazo legal. Curitiba, 25 de julho de 2006. Des. HÉLIO HEN-
RIQUE LOPES FERNANDES LIMA, Relator.
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0013 . Processo/Prot: 0364666-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/137206. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001383 Ordinária. Agravante: Maria Apa-
recida Giuliangeli Sarzi, Antonio Constantino Sarzi. Advoga-
do: Flávia Santin, Bianca Pereira Diomedes. Agravado: Banco
Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I- O presente recurso deriva-se de Ação Ordinária de
Revisão Contratual c/c Antecipação de Tutela autuada sob n.º
1.383/2005, que tramita perante a 7ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, maneja-
da pela ora agravante MARIA APARECIDA GIULIANGELI
SARZI em face do ora agravado BANCO ITAÚ S/A. Por oca-
sião de despacho saneador, a MM. Juíza a quo acatou requeri-
mento dos agravantes no sentido de que fosse declarada a in-
versão do ônus da prova, a teor do art. 6º, VIII, do CDC, e
determinou que a parte requerente - ora agravante - deveria
arcar com as custas processuais referentes à perícia (fls. 11/
TJ). Com o presente apelo os agravantes objetivam ver des-
constituída o supra transcrito comando procedimental, que de-
terminou que arcasse com os honorários do perito, afirmando
que com a inversão do ônus da prova não tem mais interesse na
produção da perícia e o requerimento de produção da prova
pericial foi mantido pela parte ré, e sendo a prova de exclusivo
interesse do réu sobre ele deverá recair o ônus do pagamento
da perícia. Requereu que o ônus da perícia não recaia sobre os
agravantes e ante a inversão do ônus da prova caberá ao réu se
manifestar se terá interesse ou não pela produção da prova pe-
ricial, e havendo o interesse deverá adiantar os honorários. Por
fim, requereram os agravantes que seja recebido este recurso
com efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão recorrida.
Relatei. II - Da análise dos autos verifica-se que o objeto do
presente agravo de instrumento não foi apreciado pelo juízo
singular, não sendo possível, desta forma, a análise pelo Tribu-
nal sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdi-
ção. Na petição do recurso de agravo de instrumento que cons-
ta em fls. 02/10/TJ os agravantes requereram o seguinte: “(...)
Pelo exposto requerem os agravantes o conhecimento do pre-
sente recurso, atribuindo-se efeito suspensivo, bem como seu
provimento, reformando-se a decisão agravada, no sentido de
que não recaia sobre os autores a obrigação quanto ao paga-
mento dos honorários periciais. No caso em tela, ante a inver-
são do ônus da prova caberá ao réu se manifestar se terá ou não
interesse pela produção de prova, e havendo interesse deverá
adiantar os honorários, sob pena de sofrer as conseqüências
processuais da não produção.” Na decisão recorrida do magis-
trado singular de fls. 11-12/TJ consignou-se que: “(...) ainda
mais porque em contratos tais o consumidor não é suficiente-
mente esclarecido pelas instituições bancárias, estando em po-
sição desfavorável caracterizando um desequilíbrio contratual,
constatando-se sua hipossuficiência técnica, determino a in-
versão do ônus da prova (CPC, art. 33 e CDC, art. 6º, inc. VIII).
3. Como foi requerida a produção de prova pericial, nomeio
como perito judicial o Sr. Roberto Feracin independentemente
de prestação de compromisso (CPC, art. 422). 4. As partes po-
derão apresentar quesitos e constituir assistente técnico, no prazo
de 5 (cinco) dias (CPC, art. 421, §1º, I e II), intimando-se, em
seguida, o Sr. Perito para apresentar proposta de honorários,
que deverão ser suportados pela autora (...)” Contudo, não consta
nos presentes autos que o magistrado singular tenha, por en-
quanto, se pronunciado sobre qualquer requerimento referente
à desistência da produção da prova pericial por parte da agra-
vada ou de falta de interesse na produção da prova pericial,
pois a agravante deveria, primeiramente, requerer no juízo re-
corrido no sentido de que não teria interesse na produção da
prova pericial, abrindo-se, desta forma, oportunidade para a
parte contrária manifestar-se a respeito, diante da inversão do
ônus da prova, para depois, se fosse o caso, recorrer a este
Tribunal da decisão proferida em primeiro grau, após a devida
apreciação do magistrado singular a respeito do tema. Portan-
to, a questão não pode ser dirimida, de plano, em segundo grau,
sob pena de ofensa do princípio do duplo grau de jurisdição.
Dos autos, como reportado, verifica-se que o tema objeto deste
recurso não foi apreciado pelo magistrado singular, portanto,
não há que se conhecer dessa matéria em sede de agravo, sob
pena de supressão de um grau de jurisdição. Nesse sentido, as
lições sobre o tema de THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor (33ª ed., Edi-
tora Saraiva, São Paulo, 2002, p. 562 e 565), a saber: “Não
pode o apelante impugnar senão aquilo que foi decidido na sen-
tença; nem cabe à instância ‘ad quem’ inovar a causa, com in-
vocação de outra ‘causa petendi’”. (RTJ 126/813) “A extensão
do efeito devolutivo mede-se pela extensão da matéria impug-
nada - ‘tantum devolutum quantum appellatum’. Como não se
pode impugnar algo que não existe, segue-se que a cognição,
no Tribunal, há de limitar-se ao que foi decidido na sentença
apelada. Se esta é apenas terminativa, deve o órgão ‘ad quem’,
ao reformá-la, devolver os autos ao juízo de primeiro grau, para
o julgamento do mérito.” (RSTJ 53/167) “A questão não susci-
tada (nem discutida no processo) não pode ser objeto de apre-
ciação pelo tribunal, no julgamento da apelação. De questão de
fato, presa ao interesse da parte, não pode o tribunal tomar
conhecimento de ofício. Hipótese em que ocorreu ofensa ao
art. 515, § 1º, do CPC.” (STJ - 3ª Turma, Resp 29.873-1-PR,
rel. Min. NILSON NAVES, j. 9.3.93, deram provimento, v.u.,
DJU 26.4.93, p. 7.204) “As questões não suscitadas e debati-
das em 1º grau não podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfe-
ra de seu conhecimento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia
frontalmente o princípio do duplo grau de jurisdição”. (JTA
111/307) Assim, deixo de conhecer das razões do agravo de
instrumento por serem questões de mérito não decididas em 1º
grau de jurisdição. Conclusão: Diante disso, não comporta co-
nhecimento o presente agravo, posto que não submetida a ma-
téria ao Juízo a quo, sob pena de supressão de grau de jurisdi-
ção. III - Posto isso, e tendo em mira as disposições do art. 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por ser
manifestamente improcedente. IV - Remeta-se cópia da pre-
sente decisão ao douto Juiz da causa. V - Arquivem-se, oportu-
namente. VI - Autorizo a Chefia de Divisão Cível firmar os

expedientes necessários. VII- Intimem-se. Curitiba, 26 de ju-
lho de 2006. Des. SHIROSHI YENDO, Relator.

Divisão de Processo Crime           Emitido em 27/07/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06572
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Maria Laurete de Souza Chagas 003 0364754-3
Paulo Roberto dos Santos 003 0364754-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0363929-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137350. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200200000031 Ação Penal. Impetrante: Marcos Luiz Pereira
de Souza (advogado). Paciente: Celso Luiz Moreira (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. O advogado Marcos Luiz Pereira de Sou-
za impetrou o presente habeas corpus, com pedido liminar, em
favor de Celso Luiz Moreira, alegando estar o paciente sofren-
do constrangimento ilegal em decorrência da “ausência de in-
dícios a fundamentarem a acusação contra o Paciente” (cf. f.
3), bem como, em virtude do excesso de prazo para o término
da instrução criminal, em síntese, sem que existam elementos
aptos a servir como indícios da participação do paciente nos
fatos narrados na denúncia. É o breve relato. Decido. Em que
pese os argumentos despendidos pelo impetrante em sua inici-
al, o fato é que consta nos presentes autos de habeas corpus,
apenas a petição inicial requerendo a soltura do paciente (f. 02/
17), não tendo sido juntado qualquer outro documento a de-
monstrar as alegações do ilustre defensor. O Regimento Inter-
no desta corte, no seu artigo 219, assim dispõe acerca do habe-
as corpus: “Art. 219 - O pedido, quando subscrito por advoga-
do do paciente, não será conhecido se não vier instruído com
os documentos necessários ao convencimento preliminar da
existência do motivo legal invocado na impetração, salvo ale-
gação razoável da impossibilidade de juntá-los desde logo.”
Ora, não foram juntados documentos indispensáveis à aprecia-
ção do writ que seriam, a princípio, a cópia do decreto de pri-
são preventiva, a cópia da denúncia e documentos, bem como
as folhas em que constam os depoimentos referidos na própria
inicial. Mesmo em se tratando de remédio constitucional, como
as outras ações, a via escolhida deve ser instruída com os devi-
dos requisitos processuais. Do contrário, sequer pode ser co-
nhecida. Importante mencionar alguns julgados desta Corte,
neste sentido: “HABEAS CORPUS - SÚPLICA DEDUZIDA
POR ADVOGADA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IM-
PRESCINDÍVEIS AO CONVENCIMENTO DA OCORRÊN-
CIA DE EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL - FUN-
DAMENTOS INVOCADOS QUE ALUDEM À MATÉRIA
FÁTICA - INADMISSIBILIDADE DO EXAME DE PROVA
NA VIA ELEITA - ARTIGO 219 DO REGIMENTO INTERNO
DESTE TRIBUNAL - NÃO CONHECIMENTO DA ORDEM
IMPETRADA.” (TJ/PR, HC 347.599-8, 3ª Câmara Criminal,
rel. Des. Mendes Silva, D.J. 11/05/2006) “HABEAS CORPUS
- PLEITO SUBSCRITO POR ADVOGADO, MAS DESACOM-
PANHADO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À DE-
MONSTRAÇÃO DO FUNDAMENTO DEDUZIDO - FALTA
NÃO SUPRIDA PELO IMPETRANTE E NEM PELAS INFOR-
MAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA - IMPOSSIBILI-
DADE DE FORMAÇÃO DO JUÍZO ACERCA DO ALEGA-
DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ART. 219, CAPUT, DO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL - NÃO CONHECI-
MENTO.” (TJ/PR, HC 180.938-5, 2ª Câmara Criminal, rel. Des.
Telmo Cherem, D.J. 25/08/2005) E também do Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL - SENTENÇA ABSOLU-
TÓRIA - IMPUGNAÇÃO POR PETIÇÃO INEPTA - NÃO
CONHECIMENTO. Embora seja o habeas-corpus um instru-
mento de magnitude constitucional destinado à proteção do di-
reito de liberdade, podendo ser requerido por qualquer pessoa
do povo, independente de habilitação legal, como em qualquer
outra ação a inicial deve submeter-se as condições gerais de
admissibilidade, com indicação objetiva dos fatos e circuns-
tâncias geradoras do constrangimento ilegal, bem como da pro-
va demonstrativa da sua ocorrência. - É inepta a petição de
habeas-corpus que não indica qualquer coação à liberdade de
locomoção do paciente, e muito menos da autoridade apontada
como coatora. - Habeas-corpus não conhecido.” (STJ, HC
15.331/RS, Sexta Turma, rel. Min. Vicente Leal, DJ 13/08/2001)
Posto isso, não conheço do presente habeas corpus, com fun-
damento no artigo 219, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça, do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de julho de 2.006. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Relator

0002 . Processo/Prot: 0364354-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137347. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005000000118 Ação Penal. Impetran-
te: Carlos Roberto Lunardelli (advogado). Paciente: Antonio
José Rodrigues Neto (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

1. Ausentes os requisitos necessários para a concessão da limi-
nar (“periculum in mora” e “fumus boni juris”), indefiro-a. 2.
Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de Justiça.

0003 . Processo/Prot: 0364754-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139204. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000243 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Edmar José Chagas (advogado),
Paulo Roberto dos Santos (advogado). Paciente: Anderson
Montanholi (Réu Preso). Advogado: Maria Laurete de Souza
Chagas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. A progressão de regime buscada pelo impetrante, em favor
de Anderson Montanholi, restou indeferida ao argumento de
que ele ainda não cumpriu 1/6 (um sexto) da pena no regime
semi-aberto. É, de fato, o que se observa, ao menos neste exa-
me prévio. Denego, assim, a liminar ora pleiteada. 2. Devida-
mente instruído, dê-se vista, desde logo, à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 25 de julho de 2.006. Des. CAM-
POS MARQUES, Relator.

Divisão de Processo Crime           Emitido em 27/07/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06574

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Claudio Dalledone Júnior 001 0329686-8
Joamir Casagrande 001 0329686-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0329686-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/10051. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2000000107352 Ação
Penal. Apelante: Otaviano Sérgio Carvalho de Macedo (Réu
Preso). Advogado: Joamir Casagrande. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná, Marco Antônio Solarewicz (As-
sistente de Acusação). Advogado: Claudio Dalledone Júnior.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Revisor: Des. Telmo Cherem. Proferido: no protocola-
do sob nº 2006.00119733

Protocolo nº. 0119733/2006. I. Pede o defensor do réu Otavia-
no Sérgio Carvalho de Macedo, a nulidade do julgamento da
Apelação Crime nº 329.686-8, da Vara Privativa do Primeiro
Tribunal do Júri, do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba que, à unanimidade de votos, negou
provimento ao apelo e, de ofício, alterou o regime de cumpri-
mento da pena corporal imposta. Aduz que não foi intimado
para a sessão de julgamento, mesmo tendo demonstrado inte-
resse em sustentar oralmente na respectiva sessão da Câmara
Criminal. Diz também que não constou seu nome, na qualidade
de defensor substabelecido, mas o nome do defensor antigo do
réu, na relação de publicação nº. 2006-04983, relativa à pauta
de julgamento do dia 22.jun.06, ocasião em que foi julgado o
apelo. II. O Acórdão não foi publicado, portanto, cabe a este
Relator decidir acerca do pedido, ex vi da disposição regimen-
tal contida no artigo 195, § 2º. Não é nulo o julgamento. Dos
autos, verifica-se que o ora subscritor do pleito, um dia antes
da sessão - 07.jun.06, protocolou petição requerendo a juntada
do substabelecimento e pediu o adiamento do julgamento, por
ter sido constituído defensor, demonstrando interesse em sus-
tentar oralmente na sessão (petição de fls. 4548 e instrumento
de fls. 4549). O Excelentíssimo Senhor Desembargador Telmo
Cherem, Digníssimo Presidente do colendo órgão julgador,
despachou no dia da sessão, deferindo o pleito de preferência
para a próxima sessão e o substabelecimento (rosto de fls. 4548),
presumindo-se tê-lo feito na própria sessão, porquanto, do con-
trário, o Relator o faria. Muito bem, autuado o novo defensor,
como primeira providência nos autos após o despacho supra
referido (fls. 4551), foi o feito incluído, tão-somente na pauta
interna, pois independem de nova publicação os pedidos de
adiamento, desde que julgados antes de trinta dias, como reza
o artigo 157, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Caberia ao defensor diligenciar no acompa-
nhamento dessa tramitação. Os pedidos de preferência (adia-
mento) têm seu permissivo no artigo 165, inciso II, do regi-
mento já referido e, segundo seu § 2º, figurará na pauta da ses-
são de julgamento imediatamente posterior àquela do adiamen-
to, sem nova publicação na Imprensa Oficial. Para instruir esta
decisão, determinei ao setor competente a extração de cópia da
relação de publicação nº. 2006-04983, que passa a fazer parte
integrante deste despacho, a fim de fazer demonstração firme
da inexistência de qualquer mazela a ser declarada neste feito.
Ali, de fácil verificação, não consta o presente apelo, pois que
tal relação foi destinada à Imprensa Oficial para publicação de
pauta externa, não incluídos aí, os feitos adiados, por quais-
quer motivos e aqueles que independem de pauta. Desta forma,
não foram afrontados os princípios da amplitude de defesa e da
publicidade dos atos processuais, buscados pelo defensor. Ade-
mais, havendo desídia no acompanhamento da tramitação re-
gular do feito neste Tribunal de Justiça, não pode ser invocada
eventual mazela pela parte que a teria provocado. Indefiro o
pleito de declaração de nulidade da sessão de julgamento, não
sendo cabíveis os Embargos de Declaração referidos ao final
da petição, vez que a irregularidade que aponta é extrínseca ao
Acórdão. II. Intimem-se. III. Ciência à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Em, 05 de julho de 2006. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA Relator Convocado

Divisão de Processo Crime           Emitido em 27/07/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06566

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Alves Rocha 022 0363563-8
André Luiz Gonçalves Salvador 003 0240664-0
Carlos Alberto Casagrande 025 0363945-0

Caroline Lopes dos Santos Coen 004 0240899-3
007 0297796-0

Cleber de Paula Balzaneli 021 0363444-8
Cristiane Simone Kimura 010 0343903-6
Elio Rezende de Oliveira 019 0362742-5
Flávio Steinberg Bexiga 024 0363841-7
Gabriela Rodrigues dos Santos 020 0363411-9
Geraldo de Oliveira 017 0360619-3
Irani Salomão 002 0238364-4
Lourenço Pereira Borges 002 0238364-4
Luci Raymundo Damázio 021 0363444-8
Luciano Salimene 002 0238364-4
Luiz Carlos Pasqual 023 0363801-3
Luiz Renato Arruda Brasil 013 0357175-1
Marcelo de Oliveira Nicolau 008 0315378-2
Marcio Guedes Berti 014 0357749-1
Marcos Roberto Vrenna 005 0243055-3
Maurício Ricardo P. d. Costa 015 0360525-6

016 0360570-1
018 0361985-6

Maximiliano Carrara Neto 022 0363563-8
Nelmon José da Silva Júnior 012 0351544-2
Rafael Luis Nadaline 001 0236893-2
Raphael Andre Neto 026 0364506-7
Raphael Taques Pilatti 006 0297423-2
Renata de Souza Poletti 006 0297423-2
Roberto Wagner Marquesi 026 0364506-7
Roberval Butaccini 011 0346152-1
Santo Manoel Marquezi 026 0364506-7
Silvana Denise Lobato 009 0342666-4
Tobias Fernando Madureira 006 0297423-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0236893-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/90285. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200300000061 Ação Penal. Apelante:
Renato Dinarte de Oliveira. Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros. Despacho: Com o Relatório, Passo os Autos ao
Des. Revisor

0002 . Processo/Prot: 0238364-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/101182. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000120 Ação Penal.
Apelante: Amarildo Mansano (Réu Preso). Advogado: Irani
Salomão. Apelante: Robson Cerqueira (Réu Preso). Advogado:
Lourenço Pereira Borges. Apelante: Julio Batista da Silva (Réu
Preso). Advogado: Luciano Salimene. Apelado: Ministério Pú-
blico. Órgão Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Despacho: Com o Relatório, Passo os Autos ao Des.
Revisor

0003 . Processo/Prot: 0240664-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/122632. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000033 Ação Penal. Ape-
lante: Márcio da Silva. Advogado: André Luiz Gonçalves Sal-
vador. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:
Vistos. Peço Dia Para Julgamento.

0004 . Processo/Prot: 0240899-3 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/123734. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000101 Ação Penal. Requeren-
te: Elenilson Passos Cardoso (Réu Preso). Def.Dativo: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Despacho: Vista a Procuradoria Geral de Justiça.

0005 . Processo/Prot: 0243055-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/139126. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200300000035 Ação Penal. Apelante:
João Fernando Danezi. Advogado: Marcos Roberto Vrenna.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal (extinto TA). Relator: Juiz Lidio José Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho: Com
o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

0006 . Processo/Prot: 0297423-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/57852. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000083 Ação Penal. Apelante:
Elizabete Martins. Advogado: Renata de Souza Poletti, Tobias
Fernando Madureira, Raphael Taques Pilatti. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

I - Considerando que o Il. Defensor Dr. Fernando Madureira
tem instrumento procuratório juntado ás fls. 103 dos autos,
defiro o pedido substabelecimento de fls. 446. II - Intimem-se.
Curitiba, 17 de julho de 2006. DES MARCUS VINÍCIUS DE
LACERDA COSTA Relator

0007 . Processo/Prot: 0297796-0 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/69030. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000035181 Ação Penal. Reque-
rente: Paulo Cesar Fagundes (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-

Divisão de
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co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:
Com o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

0008 . Processo/Prot: 0315378-2 Representação Criminal (Cam)

. Protocolo: 2005/166924. Comarca: Cascavel. Vara: Juizado
Especial Criminal. Ação Originária: 200400001759 Procedi-
mento Especial Criminal. Representante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Advogado: Marcelo de Oliveira Nicolau.
Representado: Francisco Menin. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despa-
cho:

Vistos, etc.. I. Desentranhe-se a denúncia erroneamente junta-
da às 70/71 e autue-se na forma da lei às folhas iniciais. II.
Notifique-se o acusado para apresentar resposta no prazo de 15
dias, seguindo as determinações do art. 4º, § 1º, da Lei 8038/
90. III. Requisitem-se os antecedentes criminais do denuncia-
do, conforme requer o Douto Procurador Geral de Justiça Dr.
Milton Riquelme de Macedo às folhas 67. IV. Após, voltem
conclusos. Curitiba, 20 de julho de 2006. LIDIO JOSÉ ROTO-
LI DE MACEDO Relator

0009 . Processo/Prot: 0342666-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/67839. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000024008 Ação Penal. Impetrante: Sil-
vana Denise Lobato (advogado). Paciente: Jefferson Xavier Dias
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Despacho:

1. Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente aci-
ma nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coa-
ção ilegal, perpetrada pelo DD.Juiz de Direito da 7ª Vara Cri-
minal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, consistente no indeferimento do seu pedido de liber-
dade provisória. A autoridade impetrada prestou informações
às fs. 146/199, noticiando o deferimento do pedido de liberda-
de provisória ao paciente por ocasião da inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia em 25.04.2006 (f. 174). 2. O
objetivo deste writ era a concessão de ordem a fim de que o
paciente fosse imediatamente posto em liberdade. No entanto,
o pedido restou prejudicado, na forma do art. 659 do Código de
Processo Penal, em decorrência do fato de ter a autoridade im-
petrada colocado o paciente em liberdade em 26.04.2006 (f.
175), em razão do deferimento do pedido de liberdade provisó-
ria (f. 18). 3. Por conseguinte, estando prejudicado o pedido,
julgo extinto este feito, sem julgamento do mérito, com funda-
mento no art. 659, do Código de Processo Penal, e no art. 140,
inciso XXV do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Publique-se. Intimem-se. Demais diligênci-
as necessárias. Curitiba, 24 de julho de 2006. LILIAN ROME-
RO Juíza Relatora Convocada

0010 . Processo/Prot: 0343903-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/68601. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000166 Ação Penal. Ape-
lante: José Marcondes Sobrinho. Advogado: Cristiane Simone
Kimura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de Quadros. Despa-
cho: Com o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

0011 . Processo/Prot: 0346152-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/76732. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Impetrante: Roberval Butaccini (advogado).
Paciente: G. A. S. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente acima nominado estaria
sofrendo coação ilegal por estar recolhido desde 15.3.2006 na
Cadeia Pública de Sabáudia, ou seja, em local inapropriado e
por muito tempo além do determinado pelo Estatuto da Criança
e do Adolescente. Relata que no dia 3.4.2006 foi aplicada ao
adolescente a medida sócio-educativa de internação pelo prazo
máximo de 3 anos. Afirma que não foi cumprido o ofício expe-
dido no dia 4.4.2006 à Diretora do Instituto de Assistência So-
cial do Paraná objetivando a transferência do paciente para a
instituição apropriada. O pedido de liminar foi indeferido (fs.67/
68). A autoridade impetrada informou que o adolescente se
encontra recolhido na Cadeia Pública de Sabaúdia, pois ainda
não foi obtida a vaga em instituição adequada. Disse que foi
informada pela Central de Vagas do IASP que a ausência de
vagas decorre da grande demanda de adolescentes em mesma
situação. Ressaltou que foi assegurada a incomunicabilidade
do adolescente com os criminosos comuns. As informações (fs.
72/73) foram acompanhadas de algumas peças processuais,
dentre elas a sentença de fs. 81/87. 2. A douta Procuradoria-
Geral de Justiça, na manifestação de fs. 94/96, informou que o
adolescente já foi removido para uma unidade de internação e
requereu a juntada das cópias de fs.97 e 98, que ora defiro. 3.
O pedido de concessão de ordem para que o paciente fosse
liberado, porque extrapolado o prazo legal para a sua perma-
nência na Delegacia de Polícia de Sabáudia restou prejudicado
nos termos do art. 659 do Código de Processo Penal, pois o
adolescente deu entrada no Educandário São Francisco de As-
sis no dia 27 de junho de 2006 para cumprir a medida sócio-
educativa de internação determinada às fs. 81/87. Desta forma,
julgo extinto este feito, sem julgamento do mérito, com funda-
mento no art. 659, do Código de Processo Penal, e no art. 140,
inciso XXV do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Publique-se. Intimem-se. Demais diligênci-
as necessárias. Curitiba, 19 de julho de 2006. NOEVAL DE
QUADROS - Relator

0012 . Processo/Prot: 0351544-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Nelmon José da Silva Júnior (advogado). Paciente: Neloi Pe-
reira dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

1. Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente aci-
ma nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coa-
ção ilegal, perpetrada pelo DD.Juiz de Direito da 7ª Vara Cri-
minal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em razão da não apreciação do pedido de liberdade
provisória por ele formulado. O pedido de liminar foi indeferi-
do por esta Relatora (decisão de fs. 11/12). A autoridade impe-
trada prestou informações às fs. 18/24, noticiando o deferimento
do pedido de liberdade provisória ao paciente. A douta Procu-
radoria de Justiça opinou pela extinção deste habeas corpus
por estar ele prejudicado diante da liberdade provisória conce-
dida ao réu (fs. 28/30). 2. O objetivo deste writ era a concessão
de ordem a fim de que o paciente fosse imediatamente posto
em liberdade. No entanto, o pedido restou prejudicado, na for-
ma do art. 659 do Código de Processo Penal, em decorrência
do fato de ter a autoridade impetrada colocado o paciente em
liberdade em 20.05.2006, em razão do deferimento do pedido
de liberdade provisória (f. 18). 3. Por conseguinte, estando pre-
judicado o pedido, julgo extinto este feito, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 659, do Código de Processo
Penal, e no art. 140, inciso XXV do Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Intimem-
se. Demais diligências necessárias. Curitiba, 24 de julho de
2006. LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convocada

0013 . Processo/Prot: 0357175-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/113257. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000004 Apuração de Ato Infracio-
nal. Impetrante: Luiz Renato Arruda Brasil (advogado). Paci-
ente: R. W. (Interno), W. F. J. J. (Interno), A. J. A. S. (Interno).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero. Despacho:

Vistos. I. O presente habeas corpus foi impetrado em favor dos
pacientes acima nominados, sob a alegação de que estariam
sofrendo coação ilegal, porquanto foram presos em flagrante
no dia 06 de fevereiro de 2006 (fl. 10/11-TJ), tendo o Ministé-
rio Público oferecido representação pela prática, em tese, do
crime de roubo com emprego de arma de fogo, em concurso de
agentes, artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal (fl. 12/
14-TJ). Sustenta o impetrante, em síntese, que a) desde 06 de
fevereiro do corrente ano os pacientes estão recolhidos em ca-
deias públicas, extrapolando a sua internação o prazo-limite de
45 dias; b) os pacientes teriam sido transferidos de prisão pelo
menos quatro vezes (passaram por Astorga, Iguaraçu, Arapon-
gas e Sabaudia) sem a prévia notificação de seus familiares; c)
os locais onde foram e se encontram presos são inapropriados,
seja por serem prisões mistas, seja porque são insalubres e in-
viabilizam a ressocialização dos pacientes; d) além da ação de
apuração de ato infracional em trâmite na Comarca de Astorga,
haveria também dois outros procedimentos na Comarca de Ara-
pongas, também com prazo de apuração excedido e que estari-
am eivados de irregularidades processuais, como o reconheci-
mento dos pacientes através de fotografia digital; e, e) já teria
havido inclusive ordem de desinternamento por parte do Juízo
de Arapongas, que teria reconhecido o excesso de prazo. Pedi-
ram a concessão de liminar da ordem para imediata desinterna-
ção dos pacientes. A liminar foi indeferida e solicitadas infor-
mações à autoridade coatora (fl. 409/412-TJ). A autoridade
impetrada informou que a) foi proferida sentença condenatória
em desfavor dos pacientes 10 de maio de 2006, aplicando-lhes
medida sócio-educativa de internação definitiva em estabeleci-
mento educacional; b) em 22 de junho o Instituto de Ação So-
cial do Paraná comunicou ao Juízo a disponibilidade de vagas
a partir de 03 de julho para os pacientes no Centro de Sócioe-
ducação São Francisco, em Piraquara; e, c) os pacientes encon-
travam-se recolhidos junto à Cadeia Pública de Sabaudia, uni-
dade provisoriamente destinada a receber apenas menores in-
fratores (fls. 417/418-TJ). A douta Procuradoria de Justiça, no
parecer de fl. 423/426-TJ, manifestou-se no sentido de ser o
habeas corpus julgado prejudicado, considerando que houve a
transferência dos pacientes para unidade oficial de cumprimento
de medida de internação, o que fez cessar a coação ilegal obje-
to do writ. II. De fato, a informação prestada pelo Instituto de
Ação Social do Paraná ao Centro de Apoio das Promotorias da
Infância e da Juventude é clara ao comunicar que “os adoles-
centes ALAN JHONY ALVES SILIÃO, RAFAEL WENGART-
NER e WAGNER FRANCISCO DE JESUS JUNIR, foram in-
ternados neste CENSE em data de 07.07.06, conforme decisão
da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Astorga/PR, a
fim de cumprir medida sócio educativa de internação” (fl. 431-
TJ). Mister salientar que “sobrevindo sentença, por intermédio
da qual determinou-se a internação do adolescente, converten-
do-se, portanto, a custódia cautelar antes deferida em efetiva
medida sócio-educativa, não há mais que se falar em desobedi-
ência ao prazo estabelecido no art. 108 do ECA” (TJPR, Pri-
meira Câmara Criminal, HC 173.790-4, Juiz Substituto em 2º
grau Xisto Pereira, j. 12/05/05). Destarte, estando os pacientes
devidamente internados no local adequado resta sem objeto o
presente Habeas Corpus. A propósito, “HABEAS CORPUS -
ECA - ADOLESCENTE - INTERNAMENTO EM CADEIA
PÚBLICA - POSTERIOR ENCAMINHAMENTO A INSTITUI-
ÇÃO ADEQUADA - PERDA DO OBJETO - PEDIDO PRE-
JUDICADO” (TJPR, Segunda Câmara Criminal, HC 126.174-
7, Juiz Relator Convocado Luiz Mateus de Lima, j. 26/09/02).
III. Isto posto, julgo prejudicado este recurso de Habeas Cor-
pus, com fulcro no artigo 659 do Código de Processo Penal.
Curitiba, 24 de julho de 2006. LILIAN ROMERO Juíza Rela-
tora Convocada

0014 . Processo/Prot: 0357749-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/114935. Comarca: Marechal Cândido Ron-

don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Marcio Gue-
des Berti (advogado). Paciente: D. E. V. (Interno). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, estes autos de Habeas Corpus - ECA nº 357749-1, de
Marechal Cândido Rondon - Vara Criminal e Anexos, em que é
Impetrante MARCIO GUEDES BERTI e Paciente D.E.V.. Tra-
ta-se de Hábeas Corpus interposto em 19/06/2006, onde sus-
tenta o paciente que há constrangimento ilegal por excesso de
prazo, visto que, por ser adolescente com idade de 16 (dezes-
seis) anos, não poderia permanecer custodiado na Cadeia Pú-
blica de Marechal Cândido Rondon, por mais de 5 (cinco) dias,
sem que a autoridade coatora tenha providenciado sua transfe-
rência para local adequado. A liminar foi indeferida pelo emi-
nente relator (fls. 15/16), sendo na seqüência prestadas as in-
formações da autoridade coatora e apresentado parecer da dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, momento em que foi consta-
tado que o paciente não se encontra mais preso desde o dia 23/
06/2006, de acordo com fls. 67/69, razão pela qual a Procura-
doria opinou para que o feito seja julgado prejudicado em ra-
zão da perda do objeto. Ante o exposto, com fulcro no artigo
659 do Código de Processo Penal, declaro a extinção do pre-
sente feito sem julgamento do mérito ante a perda do seu obje-
to, eis que já cessou a alegada coação ilegal contra o paciente.
P. R. I. Curitiba, 26 de julho de 2006. Juiz TITO CAMPOS DE
PAULA Relator Convocado

0015 . Processo/Prot: 0360525-6 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/124031. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200500000045 Representação. Im-
petrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Pa-
ciente: D. F. M. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente estaria sofrendo coação
ilegal em razão da ausência de fundamentação da decisão que
manteve a sua internação, em desconformidade com o relatório
conclusivo emanado pela equipe multidisciplinar, que recomen-
da o retorno do adolescente ao convívio social. 2. Diante do
confronto entre os relatórios técnicos acostados aos autos, sem
que se deva neste momento aprofundar em cotejo probatório,
não há elementos para se conceder a liminar. 3. Oficie-se, por
fax, ao Juízo impetrado, solicitando cópia do novo estudo soci-
al do caso, que a DD. Juíza substituta determinou em 16 de
maio de 2006 ao SAI para fazer, no prazo de trinta dias (fl. 148,
aqui fl. 29). Autorizo a Chefia da Seção a firmar o ofício. 4.
Assim que juntada a informação, dê-se vista à PGJ. Intimem-
se. Curitiba, 21 de julho de 2006. Des. NOEVAL DE QUA-
DROS, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0360570-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/124026. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000138 Medida Sócio-Educativa. Im-
petrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Pa-
ciente: K. S., C. L.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Despacho:

1. Vistos. O impetrante alega que as pacientes adolescentes
estariam sofrendo coação ilegal em virtude da regressão de
medida aplicada pela DD. Juíza de Direito da Vara da Infância
e da Juventude de Uraí, em virtude do descumprimento da me-
dida de prestação de serviços. Isto posto. Para a concessão da
liminar é necessário que se façam presentes os requisitos do
fumus boni juris e do periculum in mora. Não é o que ocorre no
caso em tela, posto que a decisão questionada está fundamen-
tada em dispositivo legal - art. 122, III do ECA. A alegação de
que não houve prévia oitiva das adolescentes antes da aplica-
ção da regressão da medida carece de esclarecimento prévio
por parte da autoridade impetrada. Igualmente, não há notícia
nem esclarecimento de que a medida de internamento tenha
sido efetivada, posto que a decisão foi proferida já há três me-
ses (05.04.2006). Assim, ausente o fumus boni juris, indefiro o
pedido de liminar. 2. Oficie-se ao Juízo impetrado, a fim de
que preste as informações que reputar relevantes ao deslinde
deste HC, no prazo de 5 dias, especialmente: a) Se foi oportu-
nizado às pacientes comprovar o cumprimento da medida de
prestação de serviços à comunidade, ou a justificar o descum-
primento; b) se foram elas recolhidas, e em caso positivo, des-
de que data e em que estabelecimento se encontram; c) qual o
ato infracional praticado por elas. Autorizo a Sra. Chefe da Seção
a firmar o ofício, que deverá ser instruído por cópia desta deci-
são. 3. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral
de Justiça, para que ofereça parecer. Curitiba, 04 de julho de
2006. LILIAN ROMERO Juíza Relatora Convocada

0017 . Processo/Prot: 0360619-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000064034 Inquérito Policial.
Impetrante: Geraldo de Oliveira (advogado). Paciente: Leoci
Raimundo Damazio (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despacho:

1. O impetrante informa que o paciente foi preso em flagrante
no dia 29 de maio de 2006, pela suposta prática dos delitos
previstos nos arts. 296, § 1º, II, 297 e 288, cumulados com os
arts. 29 e 69, todos do Código Penal. Alega a ocorrência de
coação ilegal em razão do excesso de prazo para o oferecimen-
to da denúncia, pois decorridos 35 dias da prisão ainda não foi
oferecida denúncia. Antes de apreciar o pedido liminar, foram
solicitadas informações do Juízo impetrado, que relatou que:
(a) os autos de inquérito policial nº 2006.6403-4 foram enca-
minhados à Quinta Vara Criminal da Capital, em 17.07.2006,
tendo em vista o oferecimento da denúncia; (b) a presente soli-
citação está sendo encaminhada àquele Juízo para prestar as
informações pertinentes (fs. 29). Outrossim, cumpre notar que
no dia 18.7.2006 foi distribuído a este Relator, por prevenção,

o habeas corpus nº 363.444-8, cujo pedido de liminar foi inde-
ferido1, e no qual consta informações de que a denúncia já foi
oferecida e recebida. 2. As informações de que a denúncia já
foi oferecida e recebida afastam a presença do periculum in
mora, razão pela qual indefiro a liminar pleiteada. 3. Como o
Juiz da Vara de Inquéritos diz ter encaminhado o pedido para
que o Juiz da 5ª Vara Criminal preste informações, solicite-se
por telefone que esse Juízo encaminhe as principais peças pro-
cessuais existentes na ação penal, dentre elas a denúncia. 4.
Corrija-se a autuação e registros para que passe a constar como
Juízo impetrado a Quinta Vara Criminal. 5. Após, à douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Curitiba, 24 de julho de 2006.
NOEVAL DE QUADROS - Relator

0018 . Processo/Prot: 0361985-6 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/129542. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000016 Apuração de
Ato Infracional. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: C. A. J. (Interno), A. P. A. B. (Interno).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Despacho:

1. O impetrante alega que os pacientes acima nominados esta-
riam sofrendo flagrante ilegalidade em razão da prorrogação,
por mais 45 dias, da sua internação provisória, sem que o Esta-
do tenha oferecido sentença no feito, contrariando o disposto
nos artigoss 108 e 183 do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te. 2. O juízo impetrado informou que a prorrogação da inter-
nação provisória foi necessária em razão de que: a) a defesa
dos pacientes insistiu na ouvida de duas testemunhas, através
de carta precatória, residentes em Colorado, que já tinham sido
intimadas em data anterior, mas não compareceram ao ato mar-
cado; b) restou evidente o intuito protelatório da defesa, certa-
mente por saber que em razão daquele pedido a instrução não
seria encerrada no prazo de 45 dias; c) o deferimento da expe-
dição da precatória ocorreu para evitar eventuais alegações de
cerceamento de defesa, que pudessem ensejar nulidade proces-
sual; d) a prorrogação também ocorreu em face da alta gravida-
de dos atos infracionais investigados: dois roubos qualificados
pelo concurso de pessoas, uso de revólver e de faca pelos paci-
entes. Esses fatos por pouco não redundaram no óbito prema-
turo das três vítimas. Ademais, a internação dos pacientes tem
por objetivo prevenir a sociedade de novos ataques e preservar
a ordem pública; e) foi oferecida nova representação de nº 023/
2006, frente aos mesmos pacientes, pelo cometimento de ou-
tros três roubos triplamente qualificados, perpetrados median-
te violência e grave ameaça à pessoa, em cujo processo existe
novo pedido de internação provisória, ainda não foi apreciado.
As informações foram acompanhadas de peças processuais da
representação nº 16/2006 (fs. 21/22) e de cópia da representa-
ção nº 23/2006 (fs.23/58). 3. A liminar, em sede de habeas cor-
pus deve ser analisada com bastante acuidade e somente con-
cedida quando presentes, concomitantemente, o periculum in
mora e o fumus boni juris, o que não ocorre no caso vertente.
Em princípio, analisando apenas a plausibilidade do direito in-
vocado, justifica-se o excesso de prazo não apenas pelo fato de
a defesa ter contribuído para a demora na instrução, ao insistir
em ouvir duas testemunhas residentes fora da Comarca proces-
sante, bem como - e principalmente - porque há duas represen-
tações, sendo necessário que o prazo de 45 dias previsto no art.
183 do Estatuto da Criança e do Adolescente se conte distinta-
mente para cada processo, no caso de as representações não
terem sido oferecidas simultaneamente - como na espécie dos
autos - a fim de que se possa coligir a prova necessária para
conclusão de cada procedimento. Esse é o espírito da lei. Na
melhor das hipóteses para a tese da defesa, esse prazo deve se
contar do oferecimento da segunda representação e, também
neste caso, ainda não decorreu o prazo legal (a representação
foi oferecida em 23 de junho de 2006). Insta ressaltar que as
infrações pelas quais respondem os pacientes são extremamen-
te graves e suscetíveis, caso haja a procedência das representa-
ções, de determinar internação por prazo indeterminado, até o
máximo de três anos. Desse modo, indefiro a liminar pleiteada.
4. Dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
20 de julho de 2006. DES. NOEVAL DE QUADROS, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0362742-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/132758. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000004913 Ar-
bitramento de Fiança. Impetrante: Elio Rezende de Oliveira
(advogado). Paciente: Francisco Rogério Dourado (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA em favor de FRANCISCO ROGÉRIO DOU-
RADO, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por te-
rem sido preso em flagrante delito em 26.06.2006, sob a sus-
peita de ter cometido o delito de cortar árvores em floresta con-
siderada de preservação permanente, sem permissão da autori-
dade competente (art. 39, da Lei 9.605/98). Alegou não ter qual-
quer vínculo com os fatos que ocasionaram o suposto flagran-
te, que é, apenas, o proprietário do caminhão sendo chamado
até o destacamento da Polícia Militar, somente um dia após os
milicianos terem encontrado o Caminhão parado em uma Ro-
dovia Rural com problemas mecânicos, portanto, não havendo
estado de flagrante. Aduziu, ainda, que o delito admite o arbi-
tramento de fiança pela própria autoridade policial, sendo que
esta não a realizou, somente, pelo fato de haver vários desma-
tamentos na região. Situação irregular esta, não percebida pelo
magistrado a quo quando da comunicação do flagrante, o que
reflete um flagrante abuso de autoridade. Por fim, requereu a
liberdade provisória ao paciente independentemente de fiança,
aduzindo que faz jus a responder solto ao processo. Alternati-
vamente, pugnou para que seja determinada a fixação de fiança
por parte da autoridade coatora, além de que seja instaurado
procedimento criminal por abuso de autoridade na Comarca de
Laranjeiras do Sul. II. Em contato telefônico com a escrevania
da Comarca de Laranjeiras do Sul, foi informado que o pacien-
te foi posto em liberdade provisória sem fiança, sob compro-
misso de comparecimento a todos os atos do processo, confor-
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me decisão do magistrado singular enviada por fax ao gabine-
te. III. Ante o exposto, DEIXO DE CONHECER do presente
remédio constitucional por prejudicado seu mérito, ante não
existir mais constrangimento ilegal por parte da autoridade co-
atora. IV. Determino a juntado do fax aos autos e, com as co-
municações necessárias, o arquivamento do writ. Curitiba, 18
de julho de 2006. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor

0020 . Processo/Prot: 0363411-9 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/133759. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000024 Medida Só-
cio-Educativa. Impetrante: Gabriela Rodrigues dos Santos (ad-
vogado). Paciente: F. C. C. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

1. Visa o presente, a concessão liminar e posterior confirma-
ção, de “habeas corpus”, em favor do paciente, alegando cons-
trangimento ilegal, pela mantença de sua internação provisó-
ria, dizendo que foi “preso” em 18 de abril do corrente, pelo
delito capitulado no artigo 121, do CP; que foi indeferido pedi-
do de “relaxamento de sua prisão”; que se trata de menor reco-
lhido na cadeia pública, sem os mínimos requisitos e exigênci-
as legais, já que não possui local próprio e adequado para me-
nores, “ficando os mesmos em meio aos demais detentos, sem
contar na superlotação da mesma”; que o prazo para instrução
está esgotado, caracterizando excesso de prazo (f. 02/08). Jun-
tou cópia dos autos originários (f. 09/139). 2. A análise sumá-
ria, mas suficiente para esta fase, não evidencia, prima facie,
constrangimento ilegal a ser coarctado imediatamente, pois as
condições do local em que o menor se encontra recolhido, de-
vem ser melhor apuradas pela própria autoridade coatora, bem
como pelo Ministério Publico local. No que diz respeito ao
excesso de prazo na instrução, o despacho de f. 133 revela o
seu encerramento. Por fim, a manifestação da Representante
do Parquet (f. 88/89), dá conta que o paciente tem anteceden-
tes infracionais, sendo que o homicídio e a tentativa pelos quais
responde neste momento, ocorreram 17 dias após ter sido de-
sinternado. 3. Face ao exposto, indefiro a liminar pleiteada. 4.
Requisitem-se informações da autoridade coatora, no prazo de
5 (cinco) dias, remetendo-se cópias da petição inicial e deste
“decisum”. 5. Autorizo a Chefe da Divisão Criminal a subscre-
ver os expedientes necessários. 6. Após, com as informações
requisitadas, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. 7. Intime-se. Curitiba, 19 de julho de 2006. Des. JOÃO
KOPYTOWSKI Relator

0021 . Processo/Prot: 0363444-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/133707. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200600000292 Inquérito Policial. Impetran-
te: Luci Raymundo Damázio (advogado), Cleber de Paula Balza-
neli (advogado). Paciente: Leoci Raymundo Damázio (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval
de Quadros. Despacho:

1. A impetrante alega que a coação ilegal ocorre em razão da
ausência de elementos para que o Ministério Público ofereça a
denúncia em face do paciente. Sustenta, em síntese, que: a) o
paciente foi preso em flagrante delito no dia 29 de maio de
2006, pelo simples fato de estar presente na sede da empresa
Dall Print quando a operação policial descobriu que no local
eram produzidos documentos falsos; b) a autoria e a materiali-
dade estão bem definidas nos indiciados Idalmo Aparecido da
Silva e Sérgio Demiciano, que inclusive confessaram a prática
dos delitos imputados; c) a inocência do paciente pode ser afe-
rida pelo fato de que o imóvel ocupado pela empresa Dall Print
está locado em nome do seu pai, sendo que não seria lógico
manter-se uma relação locatícia ilícita; d) a única relação entre
o paciente e Idalmo Aparecido da Silva seria a questão da sub-
locação existente entre eles; e) o motivo da presença do paci-
ente no local dos fatos, quando ocorreu a operação policial, era
o de cobrança do aluguel devido por Idalmo. Pleiteia a conces-
são de liminar. 2. A liminar, em sede de habeas corpus deve ser
analisada com bastante acuidade e somente deve ser concedida
quando presentes, concomitantemente, o periculum in mora e o
fumus boni juris, o que não é o caso dos autos. Primeiramente,
cumpre notar que o advogado Geraldo de Oliveira impetrou
recentemente o habeas corpus nº 360.619-3, no qual alegou
que o ora paciente estaria sofrendo coação ilegal resultante do
excesso de prazo para o oferecimento da denúncia. Agora, a
impetrante sustenta que não há elementos suficientes - autoria
e materialidade - para o oferecimento da denúncia em face des-
se mesmo paciente. Ocorre que a denúncia em face do paciente
e de co-réus já foi oferecida, sendo recebida na data de ontem,
consoante informações obtidas perante a serventia da 5ª Vara
Criminal de Curitiba, a quem foi distribuído o inquérito polici-
al 2006.6403-4, o que denota a existência de elementos sufici-
entes a respeito da autoria e da materialidade, no tocante ao
paciente. Em segundo lugar, são escassos os elementos conti-
dos nestes autos que autorizem a concessão de liminar, não se
olvidando que o habeas corpus não é meio adequado para apro-
fundamento de matéria probatória. Assim sendo, indefiro a li-
minar pleiteada. 3. Corrija-se a autuação e registros para que
passe a constar como Juízo impetrado a Quinta Vara Criminal.
4. Oficie-se ao Juízo impetrado para que, no prazo de cinco
dias, preste as informações que considerar relevantes e enca-
minhe as principais peças processuais existentes na ação pe-
nal, dentre elas a denúncia. Autorizo a Chefia da Seção a fir-
mar o ofício. 5. Após, à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 19 de julho de 2006. NOEVAL DE QUADROS - Re-
lator

0022 . Processo/Prot: 0363563-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/131700. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200300000032 Representação. Ape-
lante: M. P. E. P.. Apelado: É. F. S.. Advogado: Alberto Alves
Rocha. Apelado: J. C. G.. Def.Público: Maximiliano Carrara
Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Rome-

ro. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho: Vis-
ta a Procuradoria Geral de Justiça.

0023 . Processo/Prot: 0363801-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137078. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000001060 Ação Penal. Impetrante: Luiz Carlos Pasqual
(advogado). Paciente: Milton Pires Cardoso (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. LUIZ CAR-
LOS PASQUAL em favor de MILTON PIRES CARDOSO, ale-
gando estar sofrendo constrangimento ilegal por ter sido preso
em flagrante delito em 03.02.2006, sob a suspeita de ter come-
tido o delito de porte ilegal de arma de fogo (art. 14, Lei 10.826/
03). Aduziu excesso de prazo na formação da culpa, vez que
extrapolado o prazo de 81 (oitenta e um) previsto pela legisla-
ção para o término da instrução criminal. Asseverou, ainda,
que o crime não prevê uma pena exacerbada e, em continuando
o excesso, poderia até, em caso de condenação, já ter cumprido
sua reprimenda penal em caráter provisório, ou até mesmo ter a
pena privativa de liberdade substituída por restritiva de direi-
tos. Situação evidente de constrangimento ilegal. Por fim, re-
quereu a concessão liminar da ordem com expedição do alvará
de soltura, para após a oitiva da autoridade impetrada e do
Ministério Público de 2º Grau, confirmar definitivamente o writ.
II. Nota-se, em cognição sumária, da situação fática apresenta-
da no writ, a ausência de condições indispensáveis suficientes
para embasar as alegações do impetrante, até porque não foi
juntada prova pré-constituída válida referente ao andamento
da ação penal. Providência necessária para se apreciar de plano
a liminar por excesso de prazo. Em razão disso, não vislumbro,
primus ictus oculi, irregularidade na prisão provisória do paci-
ente, além de não estarem devidamente demonstrados os requi-
sitos necessários para a concessão liminar da ordem, quais se-
jam, o periculum in mora e o fumus boni iuris. Posto isso, IN-
DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA . III. Solicitem-se infor-
mações à douta autoridade coatora, ficando a Chefe da Segun-
da Câmara Criminal deste Tribunal autorizada a assinar o ofí-
cio requisitório. IV. Depois de colhidas informações, abra-se
vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de
julho de 2006. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

0024 . Processo/Prot: 0363841-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137209. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000020 Ação Penal. Impetrante:
Flávio Steinberg Bexiga (advogado). Paciente: Jair Peron (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Despacho:

1. Visa o presente, a concessão liminar e posterior confirma-
ção, de “habeas corpus”, em favor do paciente, por alegado
constrangimento ilegal, porque o Juízo “a quo”, nos termos do
artigo 594, do CPP, condicionou seu apelo ao recolhimento à
prisão, vez que registra antecedentes criminais; que foi conde-
nado ao delito de peculato, a pena de 5 anos e 5 meses de reclu-
são, em regime semi-aberto; que as certidões utilizadas pela
ilustre Julgadora, não comprovam antecedentes reprovadores,
pois, na única condenação ali contida, a pena já se extinguiu
pelo pagamento de multa; que as condições pessoais lhes são
favoráveis, inclusive com geração de empregos na sua empre-
sa; que a própria Juíza reconheceu a primariedade técnica do
paciente e que o dano já havia sido reparado pela outra ré; que
respondeu o processo em liberdade; que não houve fundamen-
tação da prisão cautelar; que estão presentes o fumus boni iuris
e o periculum in mora (f. 02/08). Juntou cópia dos autos origi-
nários e outros documentos (f. 09/537). 2. A análise sumária,
mas suficiente para esta fase, não evidencia, prima facie,
constrangimento ilegal a ser coarctado imediatamente, pois a
decisão que condicionou o apelo ao recolhimento à prisão (f.
489/531), foi fundamentada em dispositivo legal (art. 594, CPP),
sendo que os antecedentes criminais do paciente, militam em
seu desfavor (f. 469/470, 477,480/487) e o processo já demo-
rou demais, não por culpa da Justiça. 3. Face ao exposto, inde-
firo a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações da auto-
ridade coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, remetendo-se cópias
da petição inicial e deste “decisum”. 5. Autorizo a Chefe da
Divisão Criminal a subscrever os expedientes necessários. 6.
Após, com as informações requisitadas, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intime-se. Curitiba, 20 de ju-
lho de 2006. RdP Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0025 . Processo/Prot: 0363945-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000064123 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Carlos Alberto Casagrande (advogado). Pa-
ciente: Carlos Alberto de Jesus (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despa-
cho:

1. O impetrante alega que o paciente acima nominado, preso
em flagrante no dia 07 de junho de 2006 pela acusação da prá-
tica, em tese, de falsificação de documento público e de forma-
ção de quadrilha, estaria sofrendo coação ilegal em razão do
indeferimento do pedido de liberdade provisória. Sustenta que
essa decisão fundamentou-se exclusivamente na garantia da
ordem pública e de que o paciente teria antecedentes criminais.
Por fim, ressalta que o delito imposto ao paciente prevê uma
pena mínima de 2 anos de reclusão e, assim, poderá ser agraci-
ado com vários benefícios, em razão da sua primariedade, de
ter profissão definida, residência fixa e família constituída. Plei-
teia a concessão de liminar. 2. A liminar, em sede de habeas
corpus deve ser analisada com bastante acuidade e somente
concedida quando presentes, concomitantemente, o periculum
in mora e o fumus boni juris, o que não ocorre no caso em
exame. Ocorre que a autoridade impetrada indeferiu a liberda-
de provisória de forma justificada, considerando presentes os

requisitos da prisão preventiva, especialmente a garantia da
ordem pública e da instrução processual. Além disso, o magis-
trado, fez menção ao fato de que o paciente possui anteceden-
tes criminais, cuja certidão não foi juntada nestes autos, o que
dificulta a apreciação de eventual periculosidade do réu. Por
fim, é de se mencionar que o writ não foi instruído com as
principais peças processuais da ação penal, tais como auto de
prisão em flagrante e que nenhuma prova confiável há de que o
paciente tenha família constituída e residência fixa, nem ocu-
pação lícita. Indefiro, pois, a liminar. 3. Oficie-se ao DD. Juízo
impetrado para que, no prazo de cinco dias, preste informa-
ções. Autorizo a Chefia da Seção a firmar o ofício. 4. Após, à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 21 de julho de
2006. DES. NOEVAL DE QUADROS, Relator.

0026 . Processo/Prot: 0364506-7 Agravo de Instrumento - ECA

. Protocolo: 2006/137681. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000014 Apuração de Ato
Infracional. Agravante: T. A. C. S. (Adolescente). Advogado:
Roberto Wagner Marquesi, Raphael Andre Neto, Santo Mano-
el Marquezi. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Despacho:

Vistos. 1. A hipótese é de agravo de instrumento - eis que o
agravante se volta contra a decisão que inadmitiu o recurso de
apelação - art. 522, CPC, c.c art. 198 do ECA. Não foi requeri-
da a concessão de efeito suspensivo. 2. Não há que se falar em
inadmissibilidade do agravo (art. 557, §2º, CPC), tendo em vista
a assertiva do agravante de que foi intimado da sentença em
22.05.06. Assim, tendo interposto o apelo em 17.05.06 (antes
da intimação, portanto), mostra-se arrazoada, em tese, a alega-
ção de que poderia suprir a pretensa omissão (apresentação das
razões de apelação). 3. Requisite-se informações ao Juízo agra-
vado, a serem prestadas no prazo de 10 dias, esclarecendo es-
pecialmente a data da intimação do advogado dos termos da
sentença (art. 527, IV, CPC, c.c. art. 198, VII, do ECA). 4.
Intime-se, pessoalmente o Ministério Público de 1º grau, para
que se manifeste sobre os termos deste agravo (art. 527, V, do
CPC). 5. Após, o cumprimento dos itens antecedentes, abra-se
vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça (art. 527, VI, do
CPC). Curitiba, 25 de julho de 2006. LILIAN ROMERO Juíza
Relatora Convocada

Divisão de Processo Crime           Emitido em 27/07/2006
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06559

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Juarez Sala Jahn 016 0364694-2
Antonio Furquim Xavier 012 0364242-8
Carlos Alberto Casagrande 010 0363941-2
Carlos Eduardo Mayerle Treglia 014 0364279-5
Elizabete Graebin 015 0364669-9
Geovanei Leal Bandeira 013 0364267-5
Ione Guastalla dos Santos 002 0331207-8
Ivo Alves de Andrade 013 0364267-5
Janaina Theulen Zagonel 008 0363124-1
Joel Geraldo Coimbra 017 0364762-5
José Carlos Portella Júnior 007 0359319-1
Luciano Menezes Molina 005 0355074-1
Luis Carlos Simionato Junior 011 0363954-9
Luiz Carlos Onofre Esteves 004 0354971-1
Matheus Gabriel R. d. Almeida 014 0364279-5
Odair Cordeiro dos Santos 003 0336801-6
Paulo Roberto de Oliveira 006 0358141-9
Ramiro de Lima Dias 009 0363816-4
Renata Montenegro Balan Xavier 012 0364242-8
Renato Andrade 001 0156388-0
Rogério Oscar Botelho 017 0364762-5
Ronaldo Antônio Botelho 017 0364762-5
Tatiane dos Santos 013 0364267-5
Valéria Cristina dos Santos 013 0364267-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0156388-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/50979. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2004000018373 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Renato Andrade (advogado). Paciente:
Cezar Antônio Bordin (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1) Trata-se o presente de pedido de desistencia da ordem de
Habeas Corpus sob nº. 156.388-0, interposto pelo Dr. Renato
Andrade, em favor do paciente Cezar Antonio Bordin. 2) As-
sim sendo, HOMOLOGO a presente DESISTENCIA, do Ha-
beas Corpus já mencionado, para que produza seus efeitos juri-
dicos legais. 3) Procedam-se as anotações e publicações neces-
sárias. 4) Intimem-se.

0002 . Processo/Prot: 0331207-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/27379. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000113 Ação
Penal. Impetrante: Ione Guastalla dos Santos (advogado). Pa-
ciente: Paulo Roberto Ozório (Réu Preso), Cristiane Santos
Pereira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos estes autos de Habeas Corpus n. 331207-8, em que é
impetrante Ione Guastalla dos Santos, pacientes Paulo Roberto
Ozório e Cristiane Santos Pereira e impetrado Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Laranjeiras do Sul.
I) Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Ione Guastalla dos
Santos em favor de Paulo Roberto Ozório e Cristiane Santos
Pereira, presos em flagrante pela prática dos delitos capitula-

dos nos artigos 12 e 14 da Lei 6.368/76, processados perante o
douto Juízo da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do
Sul, pretendendo com a ordem impetrada, a revogação da pri-
são e expedição do competente alvará de soltura em favor dos
pacientes. Por meio do despacho de fls. 163/164, a medida li-
minar pleiteada foi indeferida. Na ocasião foram requisitadas
informações da autoridade impetrada. Com as informações de
fls. 170/173, dando conta que “não foi devidamente recebida a
denúncia pelo juízo”, os autos foram submetidos à apreciação
da douta Procuradoria Geral de Justiça, a qual, através do pare-
cer de fl. 178, opinou pelo arquivamento do feito, por estar o
pedido prejudicado. Outrossim, manifestou-se no sentido de
ser comunicada a Corregedoria Geral de Justiça acerca da “omis-
são processual não debitável à parte, tendo ensejado a libera-
ção de traficante em larga escala, como parece ser o caso refle-
tido nos autos”. II) Em análise das informações prestadas pela
douta autoridade impetrada, verifica-se que atualmente os pa-
cientes se encontram em liberdade provisória. Assim consta à
fl. 183: Ocorre que, compulsando os autos, vislumbro que não
foi devidamente recebida a denúncia pelo juízo. Em conseqü-
ência, deve ser declarada a nulidade absoluta do feito, a partir
da apresentação da defesa preliminar, uma vez que o recebi-
mento da denúncia é ato essencial do processo. Assim, anulado
o feito, é de se conferir aos réus o benefício da liberdade provi-
sória, uma vez que já estão presos desde julho de 2005, sendo
que, até a presente data, não foi recebida a denúncia pelo juízo.
Mantê-los presos configuraria, sem sombra de dúvidas, cons-
trangimento ilegal do juízo, já que os réus não concorreram, de
qualquer forma, para o atraso do feito. Assim, é de se aplicar o
que dispõe o artigo 659 do Código de Processo Penal: Art. 659.
Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou
coação ilegal, julgará prejudicado o pedido. Neste sentido:
HABEAS CORPUS - Liberdade provisória concedida - Even-
tual constrangimento ilegal cessado - Pedido prejudicado (TJPR,
1ª CCr., HC 150.192-0, Rel. Des. Tadeu Costa, ac. 16.224).
Portanto, restando acatado o alegado constrangimento ilegal
por excesso de prazo na formação da culpa pelo próprio Juízo
coator, o qual de plano concedeu a liberdade provisória aos
pacientes, não há mais razões para a subsistência do presente
writ. III) Posto isso, com base no artigo 659 do Código de Pro-
cesso Penal, estando superada qualquer alegação de constran-
gimento ilegal, restando prejudicado o pedido pela perda de
seu objeto, declaro a extinção do presente habeas corpus, nos
termos do art. 140, XXV, do Regimento Interno deste Egrégio
Tribunal de Justiça. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 10 de abril de 2006. JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Relator HABEAS CORPUS Nº 331.207-8, DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL - VARA CRIMINAL E ANEXOS. 1
Fls.

0003 . Processo/Prot: 0336801-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/50248. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000044 Ação Penal. Ape-
lante: Alexsandro Rossi (Réu Preso). Advogado: Odair Cordei-
ro dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Mendes Silva. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Homologo a desistência do recurso. Oportunamente, baixem.
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006 Albino Jacomel Gu-
érios Juiz Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0354971-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/106346. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005000000100 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Carlos Onofre Esteves (advogado). Paciente:
Eduardo Alexandre Araujo (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Despacho:

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrada em favor de Eduardo Alexandre Araújo, condenado
à pena de 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias, em
regime inicialmente semi-aberto, pela prática do delito capitu-
lado no artigo 157, § 2º, incisos I e II, c/c o artigo 29, ambos do
Código Penal, deduzindo constrangimento ilegal, vez que en-
contra-se preso na Cadeia Pública da comarca de Sarandi-PR
em regime fechado, tendo sido prolatada a sentença há quase
cinco meses. Pleiteia, liminarmente, a concessão da ordem de
habeas corpus, para que o mesmo possa cumprir a pena em
regime aberto, até que exista vaga em estabelecimento adequa-
do para o cumprimento da pena imposta, com a expedição de
alvará de soltura em seu favor. O paciente foi condenado a cum-
prir a pena privativa de liberdade, em regime inicial semi-aber-
to, determinada a expedição de carta de guia provisória, na sen-
tença prolatada em data de 20.01.2006 (fls. TJ 22). A petição
inicial do “writ” aponta constrangimento ilegal decorrente da
sua prisão há cinco meses em regime fechado na Cadeia Públi-
ca de Sarandi, fato confirmado pela Dr. Juíza nas informações
prestadas em data de 18.07.2006 (fls. TJ 39). Por conseguinte,
injustificável a demora para o cumprimento da carta de guia
provisória, visando o cumprimento da pena de reclusão que foi
imposta ao paciente no estabelecimento adequado para o regi-
me semi-aberto, devendo, ser aplicado o Código de Normas da
Corregedoria no item 7.3.2 “A remoção do condenado a pena
privativa de liberdade a ser cumprida em regime semi-aberto
deve ser providenciada imediatamente, via fax. E, enquanto não
ocorrer, não poderá o condenado permanecer todo o tempo preso
na cadeia pública, devendo o juiz sentenciante, a cada caso,
adotar medidas que se harmonizem com o regime semi-aber-
to.”, e para tal finalidade concedo a liminar, para que o douto
Juízo adote as medidas cabíveis. Comunique-se através de ofí-
cio a ser assinado pelo Chefe da Seção. Em seguida, à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 26 de julho
de 2006. Marques Cury Relator

0005 . Processo/Prot: 0355074-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/106097. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200600000215 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Luciano Menezes Molina (advogado), Francielle Calegari
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de Souza. Paciente: Edgar Barbosa dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Despacho:

I - Com as informações, datadas de 12/07/2006 f(.41) a notícia
do trâmite da ação penal a que responde o paciente como in-
curso nos arts. 12 e 14 da Lei de Tóxicos, a data do interroga-
tório para o dia 18/07/2006, portanto, em tese, já realizado.
Assim, inexistente manifesto constrangimento ilegal a autori-
zar da imediato, o relaxamento do flagrante, indefiro a medida
liminar. II - Intime-se. III - Vista á douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 11 de julho de 2.006. Laertes Ferreira Gomes
Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0358141-9 Mandado de Segurança (gr/
C.Int.)-cr)

. Protocolo: 2006/116189. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000025900 Pedido de Interceptação Te-
lefônica. Impetrante: Paulo Cesar de Araujo, Roberto Campa-
nel de Oliveira. Advogado: Paulo Roberto de Oliveira. Impe-
trado: Juíz de Direito da Comarca de Curitiba 10ª Vara Crimi-
nal. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Despacho:

I. Diante do documento acostado aos autos à fl.19 observa, neste
juízo de cognição sumária, a ausência de direito liquido e certo
a respaldar o pedido do autor. Isto porque, os autos de ação
penal sob o nº 2006.42588 encontram-se sobre segredo de jus-
tiça; e aparentemente pelos termos da decisão de fl. 19, os im-
petrantes não figuram como acusados ou indiciados nos autos.
II. Razão pela qual indefiro a liminar. Curitiba, 19 de julho de
2006 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0359319-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/120276. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000050734 Ped. Relax. Prisão Prev. E/
ou Flagr.. Impetrante: José Carlos Portella Júnior (advogado).
Paciente: Antônio Carlos da Silveira Júnior (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Despacho:

I - Com as informações, não se constata manifesto constrangi-
mento ilegal a autorizar de imediato, a liberdade provisória do
paciente. Ademais, a ação penal encontra-se aguardando a oiti-
va da última testemunha de defesa marcada para o dia 01º/08/
2006, a qual em data anterior, não comparecera. (f. 54). Assim,
indefiro a medida liminar. II - intime-se. III - Vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de julho de 2.006.
LAERTES FERREIRA GOMES Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0363124-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/134480. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200600001404 Pedido
de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Janaina Theulen Zago-
nel (advogado). Paciente: Josélia Lourenço Leal (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferrei-
ra Gomes. Despacho:

I - Trata-se de impetração de habeas corpus com pedido de
liminar, ao argumento de constrangimento ilegal por excesso
de prazo, para a instrução criminal; a paciente foi presa em
flagrante em 07 de abril de 2006, pela prática em esse do delito
previsto no art. 155, § 4º, inc. IV, c/c 14, II, do Código Penal. II
- Comprovadas as alegações da impetrante e constando dos
autos, a data designada para o interrogatório da co-denunciada
Ednéia Gomes, ainda em 24/07/2006, mais de 100 (cem dias),
portanto, da constrição da paciente, torna em cognição sumá-
ria, manifesto o ilícito constrangimento, autorizando o relaxa-
mento da prisão da ré. Assim, defiro por ora, a medida liminar,
para que a ré responda solta, mediante comparecimento a todos
os atos do processo, sob pena de revogação. III - Comunique-
se imediatamente e oficie-se. IV- Após, vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. IV - Autorizo a Chefia da Divisão Cri-
minal a subscritar os expedientes necessários. Curitiba, 18 de
julho de 2.006. LAERTES FERREIRA GOMES Relator Con-
vocado

0009 . Processo/Prot: 0363816-4 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2006/135373. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000018981 Pedido de Provi-
dências. Requerente: Fernando Dias Lima. Advogado: Ramiro
de Lima Dias. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Cas-
cavel 1ª Vara Criminal. Interessado: Marli Decker Cargnin,
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:

I - Trata-se de correição parcial, com pedido de liminar, formu-
lado por Fernando Dias Lima, vereador no Município de Cas-
cavel, Presidente da Comissão Especial de Inquérito instalada
para apurar eventuais irregularidades na destinação de recur-
sos públicos pela UCAM, União Cascavelense das Associações
de Moradores. Alega que, no desenvolvimento de suas ativida-
des, foi determinada a intimação de Marli Decker Cargnin, ser-
vidora pública municipal, que à época dos fatos, era a Presi-
dente da entidade. Porém, devidamente intimada, alegou que
não poderia comparecer para prestar esclarecimentos, informan-
do ainda, no próprio expediente, que documentos sumiram e
que não se lembrava quais as entidades beneficiadas com os
recursos liberados pela municipalidade. Informa ainda o reque-
rente que, depois dessa intimação para que fosse ouvida em 12/
06/07, não foi mais possível convocá-la. Embora a Constitui-
ção Federal contemple as Comissões Parlamentares de Investi-
gação com poderes judiciais, não foi alcançada a condução
coercitiva da testemunha. E como houve recusa da Sra. Marli

em prestar depoimento, com esteio no art. 52, § 7º letra b do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel, houve
necessidade do pleito judicial na forma do art., 218 do Código
de Processo Penal, com o qual concordou o Ministério Público
para que fosse expedido o mandado de intimação da testemu-
nha sob pena de condução e desobediência (f. 31 e verso), não
acolhido pelo MM Juiz de Direito, que rejeitou o pedido (f.32-
33). Requer, diante do equívoco na decisão judicial, de que só
o Congresso Nacional tem poderes para convocar testemunhas,
a garantia ao direito de requerer judicialmente a condução des-
tas, se injustificadamente se recusarem a prestar declarações,
nas Comissões Parlamentares de Inquérito. II - Preenchidos os
requisitos do art. 250 e seguintes do RITJPR, a presente correi-
ção parcial comporta conhecimento. Na hipótese dos autos, não
há necessidade de requisitar informações do MM.Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel. III - Embora
relevantes os fundamentos aduzidos, não se vislumbra, prima
facie erro ou abuso na decisão impugnada, aliado ao fato de
que não haverá prejuízo ao requerente, se concedido o pedido,
somente ao final, pelo Colegiado. Assim, indefiro a medida li-
minar. IV - Intime-se. V - Vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 21 de julho de 2.006. LAERTES FERREIRA
GOMES \ Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0363941-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137327. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000044335 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Carlos Alberto Casagrande (advo-
gado). Paciente: Claudomiro Silva (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Despa-
cho:

Em que pese a relevância das razões expendidas, centradas no
excesso de prazo para a formação da culpa, inexiste nos autos
documento comprobatório de que o paciente encontra-se preso
desde a data mencionada na petição inicial, razão pelo qual
indefiro a liminar reclamada. Solicitem-se informações ao dig-
no juiz apontado como autoridade coatora e ouça-se, a seguir, a
ilustrada Procuradoria Geral da Justiça. Autorizo a Chefia da
Divisão Criminal a assinar os expedientes necessários. Intime-
se. Em 20 de julho de 2006. Mendes Silva Relator

0011 . Processo/Prot: 0363954-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/136103. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000087 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão. Impetrante: Luis Carlos Simionato Junior (advo-
gado). Paciente: Moisés Cardoso Neto (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho:

1- O paciente foi preso em flagrante delito em 15.03.06 e de-
nunciado pela suposta prática do crime do art. 12, Lei n° 6.368/
76. A decisão de fls. 63 (fls.TJ- 155) seguiu o rito do art. 38, da
Lei n° 10.409/02. Não é, assim, ilegal. Também não se vislum-
bra, de imediato, a ilegalidade da decisão (fls.TJ- 168/169) que
indeferiu os pedidos de relaxamento de prisão em flagrante e
de concessão de liberdade provisória já que fundamenta-se no
art. 2°, II, da Lei n° 8.072/90. A simples natureza hedionda do
delito, em tese, praticado justifica a segregação cautelar:
“EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE.
TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E AS-
SOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. LIBERDADE PROVISÓRIA.
VEDAÇÃO. LEI 8.072/1990, ART. 2º, II. DECRETO DE PRI-
SÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PRAZO DA PRI-
SÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO PELAS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO PROCESSO. A vedação à concessão do benefí-
cio da liberdade provisória prevista no art. 2º, II, da Lei 8.072/
1990 é fundamento suficiente para o impedimento da conces-
são do benefício ao paciente. A demora na tramitação do pro-
cesso é justificada pela complexidade do feito, dada a necessi-
dade de expedição de precatórias para oitiva de testemunhas e
a presença de vários réus com procuradores distintos. Ordem
denegada.” (STF- 2ª T., HC n° 86.814/ SP, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJU de 26.05.06, grifei). Indefiro, por esse motivo, o
pedido de liminar pleiteado neste writ. 2- Solicitem-se infor-
mações à d. autoridade impetrada. Autorizo à Chefe da Divisão
a subscrever o ofício. 3- Após, à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 20 de julho de 2006. Des. Rogério Kanaya-
ma, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0364242-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137736. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000053 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Renata Montenegro Balan Xavier (ad-
vogado), Antonio Furquim Xavier (advogado). Paciente: Car-
los Eduardo de Araújo (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Despacho:

A presente ordem de Habeas Corpus, com pedido de liminar,
impetrado em favor de Carlos Eduardo de Araújo, preso em
flagrante no dia 16 de junho de 2006, pela suposta prática do
delito de furto, deduzindo constrangimento ilegal por parte do
Dr. Juiz da Vara Única da comarca de Nova Fátima que indefe-
riu o seu pedido de liberdade provisória, fundamentado na ga-
rantia da ordem pública, existência do crime, indícios de auto-
ria e pelo fato do referido delito ser punido com reclusão. Plei-
teia a concessão da liminar, concedendo-se a liberdade provi-
sória ao paciente, para ao final, ser concedida a presente ordem
de habeas corpus. A decisão do Dr. Juiz está assim fundamen-
tada (fls. TJ 40): “ (...) A necessidade de garantia da ordem
pública consubstancia-se pelo binômio: gravidade da infração
e repercussão social. Além disso, visa não só prevenir a repro-
dução de novos delitos, mas acautelar o meio social e a própria
credibilidade da justiça. Embora o delito de furto não seja con-
siderado grave em cidades de médio e grande porte, ainda as-
sim vislumbra-se que a ordem pública restou abalada no caso
em apreço, tendo em vista a repercussão social causada, por-
quanto delitos dessa espécie trazem intranqüilidade e desas-
sossego à população de pequenas cidades, como Nova Fátima,

cujas autoridades, diuturnamente, tentam conter o avanço da
criminalidade. Além disso, consta nos autos do flagrante o de-
poimento da testemunha Washington Luiz Espinosa, policial
civil, o qual narrou “que quando esta pessoa esteve presa por
furto de Toca CD e após sair em liberdade, os furtos de CD(s)
voltaram a acontecer” (fls. 20), o que implica afirmar que a
credibilidade da justiça restará prejudicada se não permanecer
o requerente segregado cautelarmente. Corroborando a asserti-
va acima, tem-se a certidão de fls. 26, da qual se extrai que o
requerente foi condenado por sentença transitada em julgado
no dia 13/01/2006 pela prática do delito tipificado no artigo
155, § 4º, IV, do Código Penal e responde a outro processo
pelo mesmo delito, estando os autos conclusos para sentença.
Diante disso, tem-se que restou evidenciada a possibilidade de
reiteração no cometimento de delitos, o que configura risco à
ordem pública.” Exsurge, destarte, suficiente motivação emba-
sada no artigo 312 do Código de Processo Penal, de maneira a
afastar o alegado constrangimento ilegal, razão pela qual deixo
de conceder a liminar. Solicite-se informações ao douto Juízo,
em ofício a ser assinado pelo Chefe da Seção. Intime-se. Curi-
tiba, 24 de julho de 2006. Des. Marques Cury Relator

0013 . Processo/Prot: 0364267-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/136102. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000035223 Ação Penal. Impe-
trante: Geovanei Leal Bandeira (advogado). Paciente: Douglas
Farias Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Valéria Cristina dos
Santos, Ivo Alves de Andrade, Tatiane dos Santos. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Douglas
Farias Ribeiro, sob o argumento de que o paciente estaria so-
frendo constrangimento ilegal em razão da ausência de funda-
mentação no despacho que decretou a prisão preventiva e da
desnecessidade de sua segregação. Em cognição sumária, em
que pese as condições pessoais favoráveis do paciente, não se
verifica manifesto constrangimento ilegal do paciente a autori-
zar de imediato a sua liberdade provisória, motivo pelo qual
indefiro a medida liminar. II - Requisitem-se as informações da
d. Autoridade Judiciária Impetrada. III - Com as informações,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. IV - Auto-
rizo a Chefia da Divisão Criminal a subscritar os expedientes
necessários. Curitiba, 21 de julho de 2006. LAERTES FER-
REIRA GOMES Relator Convocado

0014 . Processo/Prot: 0364279-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138043. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000069486 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida (ad-
vogado), Carlos Eduardo Mayerle Treglia (advogado). Pacien-
te: Marcio Borghi Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. Em essência, dizem os impetrantes que o constrangimento
ilegal decorre do excesso de prazo e da ausência de motivos
autorizadores da prisão preventiva do paciente, a justificar, o
segundo argumento, a concessão de liberdade provisória, nega-
da em primeiro grau, em decisão não fundamentada, segundo
os termos da impetração. 2. Há nos autos, principalmente no
relatório da autoridade policial, (fls. 97 e seguintes), referência
a uma quadrilha organizada para o tráfico de entorpecentes e,
especificamente, alusão ao comando exercido pelo paciente,
conhecido como Zona Sul, no tráfico na região sul de Curitiba.
Tal referência, ao menos por ora, pela expressiva gravidade do
crime organizado, não autoriza a concessão liminar da ordem.
3. Desse modo, deixo de conceder a liminar postulada. Solici-
tem-se informações ao juiz do processo. Após, vista à Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 21 de julho de 2006 Albino
Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0015 . Processo/Prot: 0364669-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138822. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000071 Ação Penal. Im-
petrante: Elizabete Graebin (advogado). Paciente: Julcemir
Ludvichak (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:

I - Em cognição sumária, não se verifica manifesto constrangi-
mento ilegal a autorizar de imediato, a liberdade provisória do
paciente. Ademais, trata-se de ação penal em que este foi de-
nunciado juntamente com mais dois réus como incursos em tese,
nos delitos previstos no art. 12 e 18, III, da Lei de Tóxicos, e a
necessidade de expedição de cartas precatórias às Comarcas de
Pato Branco e Cascavel. Assim, indefiro a medida liminar. II -
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, sobre este
pleito constitucional. III - Com as informações, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. IV - Autorizo a Chefia da Divi-
são Criminal a subscritar os expedientes necessários. Curitiba,
24 de julho de 2.006. LAERTES FERREIRA GOMES Relator
Convocado

0016 . Processo/Prot: 0364694-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138388. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000063730 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Adilson Juarez Sala Jahn (advo-
gado). Paciente: Almir Ribeiro da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Despacho:

Em que pese a relevância das razões expendidas, centradas no
excesso de prazo para a formação da culpa, penso que não é de
se deferir a liminar reclamada, que indefiro. Solicitem-se in-
formações ao digno juiz apontado como autoridade coatora e
ouça-se, a seguir, a ilustrada Procuradoria Geral da Justiça.

Autorizo a Chefia da Divisão Criminal a assinar os expedientes
necessários. Intime-se. Em 25 de julho de 2006. Des. Mendes
Silva Relator

0017 . Processo/Prot: 0364762-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139444. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000103 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Ronaldo Antônio Botelho (advogado), Joel
Geraldo Coimbra (advogado), Rogério Oscar Botelho (advoga-
do). Paciente: Clovis Nalin da Silva (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Des-
pacho:

1. Sustenta o impetrante, para requerer a concessão de habeas
corpus ao paciente: (i) a ausência de elementos autorizadores
da prisão preventiva; (ii) a primariedade e os bons anteceden-
tes do acusado; (iii) a insuficiência do caráter hediondo do cri-
me para a denegação do benefício; (iv) a concessão de ordem à
co-ré, sendo semelhantes as situações de uma e de outro a jus-
tificar a extensão do benefício ao paciente. 2.1. Primeiro, as-
siste razão ao impetrante ao dizer que o caráter hediondo do
delito não basta para impedir a concessão de liberdade provi-
sória ao acusado, segundo recente entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: “CRIMINAL. HC. HOMICÍDIO QUALI-
FICADO. DEMORA NO JULGAMENTO DE PEDIDO DE
DESAFORAMENTO. PEDIDO PREJUDICADO. PRISÃO EM
FLAGRANTE. CUSTÓDIA MANTIDA NA PRONÚNCIA.
CRIME HEDIONDO. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA PARA A
SEGREGAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E CONCEDIDA. Entende-
se prejudicada a análise de argumentação acerca de excesso de
prazo na decisão de pedido de desaforamento, se evidenciado o
julgamento do processo. Hipótese em que o recorrente foi pre-
so em flagrante, tendo sido mantida sua custódia cautelar por
ocasião da pronúncia e na qual, ao ser negado o pedido de rela-
xamento de prisão, sequer foi analisada a existência dos pres-
supostos do art. 312, do CPP. O fato de se tratar, em tese, crime
hediondo, por si só, não basta para impedir a liberdade provi-
sória. Precedentes desta Corte. Deve ser cassado o acórdão re-
corrido, bem como a pronúncia, na parte em que manteve a
custódia do recorrente, determinando-se a expedição de alvará
de soltura em seu favor, para que aguarde em liberdade provi-
sória o seu julgamento, mediante as condições a serem estabe-
lecidas pelo Juízo de 1º grau, se por outro motivo não estiver
preso, sem prejuízo de que seja decretada a prisão preventiva,
com base em fundamentação concreta. Ordem parcialmente
conhecida e concedida, nos termos do voto do Relator” (HC
48057/PE; HABEAS CORPUS 2005/0155021-8). No caso dos
autos, os documentos demonstram a primariedade do paciente,
bem ainda o fato de ele possuir residência fixa e ocupação líci-
ta, dados que, em princípio, afastam a presunção de nova rein-
cidência ou da prática de novos atos criminosos. Por outro lado,
nada, mas absolutamente nada mesmo, evidencia que a liber-
dade do paciente poderá resultar em comoção social e em inse-
gurança pública. Nenhum elemento de fato concreto é mencio-
nado na decisão; tão-somente existe, nela, referência abstrata a
uma suposta sensação de impunidade. 2. Desse modo, concedo
a liminar postulada para a concessão de liberdade provisória ao
paciente, o qual deverá submeter-se às condições próprias ao
benefício perante o juiz do processo. Solicitem-se informações
ao juiz do processo. Após, vista à Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Curitiba, 25 de julho de 2006 Albino Jacomel Guérios Juiz
Relator Convocado

0018 . Processo/Prot: 0364927-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139898. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000083 Ação Penal. Impetran-
te: Joacir Antonio Tramontini (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Despacho:

Considerando que os autos do processo a que se refere o pre-
sente habeas corpus encontram-se em gabinete para a análise
do apelo interposto pelo Ministério Público e que naqueles au-
tos a ilustre Juíza apontada como coatora indeferiu o pedido de
expedição de guia provisória ao fundamento de que somente
pode ser iniciado o cumprimento de execução de pena privati-
va de liberdade quando houver sentença penal condenatória
parcialmente transitada em julgado, mais precisamente frente à
acusação (fls. 451/452, apelação crime nº 341.241-3), não vis-
lumbro a ocorrência de constrangimento ilegal manifesto com
expressão para autorizar a concessão da liminar perseguida,
daí porque indefiro o pedido nesse sentido formulado. Colha-
se a seguir a manifestação da ilustrada Procuradoria Geral de
Justiça, encaminhando-se-lhe cópias de peças extraídas da ape-
lação crime nº 341.241-3 (sentença, fls. 343/414, apelo, fls.
427/431 e decisão de fls. 451/452). Intime-se. Em 26 de julho
de 2006. Mendes Silva Relator

Divisão de Processo Crime           Emitido em 27/07/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal
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Nelson Tavares 008 0363569-0
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Sueli Cristina Rohn Bespalhok 001 0353134-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0353134-4 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/99065. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200300049897 Ação Penal. Requerente: Je-
fferson Justino Xavier (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen, Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

I - Jefferson Justino Xavier ingressou com pedido de revisão
criminal, objetivando desconstituir o julgado proferido nos au-
tos de processo-crime nº 2003.4989-7, da 6ª Vara Criminal desta
Capital. II - Ocorre que, inconformado com a r. sentença con-
denatória, o requerente interpôs recurso de apelação criminal
sob nº 241.692-8, não obtendo êxito em seu desiderato, uma
vez que foi negado provimento ao apelo, mantendo-se incólu-
me a r. decisão de primeiro grau (julgamento em 18/12/03).
Posteriormente, ingressou com pedido revisional sob o nº
282.925-8, distribuído ao ilustre Des. João Kopytowski. Em
julgamento proferido no dia 18 de maio de 2006, a Quarta Câ-
mara Criminal deste Tribunal, por unanimidade de votos, ne-
gou provimento à revisão criminal. Os autos permanecem neste
Tribunal para as comunicações devidas. III - Portanto, o pre-
sente feito trata de mera repetição de pedido, o que justifica
seu indeferimento liminar com fundamento no artigo 625, §3º,
do Código de Processo Penal. IV - Intime-se. V - Oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 25 de julho de 2006. LUIZ ZAR-
PELON Relator

0002 . Processo/Prot: 0353600-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000053644 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Sinclapol Sindicato das Classes Poli-
ciais Civis do Paraná. Paciente: Jane de Fátima Schemes de
Moraes (Réu Preso), João Elias Hinça (Réu Preso), Maria An-
tonia Alves (Réu Preso). Advogado: Jorge Luiz Garret. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelo-
zzo. Despacho:

I - O Dr. Jorge Luiz Garret, brasileiro, advogado regularmente
inscrito na OAB/PR sob o n. º 35.445, impetra a presente or-
dem de habeas corpus com pedido de liminar, em favor de Jane
de Fátima Schemes de Moraes, Maria Antônia Alves e João
Elias Hinça, todos devidamente qualificados às fls., alegando
estarem os pacientes a sofrer constrangimento ilegal dada “a
total falta de justa causa para as suas custódias temporárias,
pois a descrição dos fatos e a sua prova, indicam a falta dos
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora” (fl. 04).
Sustenta a desnecessidade das prisões acautelatórias, que “des-
toam os padrões da razoabilidade, ao mesmo tempo em que
exprimem inaceitável abuso às liberdades dos requerentes e
respectivas presunções de inocência” (fl. 04). Requer o deferi-
mento, in limine, da ordem, com a conseqüente expedição de
alvará de soltura. A inicial veio instruída com diversas peças
(fls.07/44). A liminar pleiteada sofreu indeferimento (fls. 53/
54). À fl. 58, o ilustre Dr. Juiz de Direito deixou de prestar as
informações de praxe, noticiando que “tendo em vista o ofere-
cimento da denúncia pelo Ministério Público nos Autos de In-
quérito Policial n. 2006.5072-6, este Juízo torna-se incompe-
tente para prestar informações aos Autos de Habeas Corpus n.
353.600-3, diante disso, comunicamos a remessa dos Autos de
Informação de Habeas Corpus n. 2006.6532-4, bem como seu
apenso, via distribuidor à Vara competente para a tomada das
providências solicitadas por esse Egrégio Tribunal”. Nesta ins-
tância, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em o r. parecer
de fls. 64/66, opinou que fosse “o pedido, na forma do art. 659
do Código de Processo Penal, julgado prejudicado”. É o relató-
rio. II - Atentando-se para o contido nas informações prestadas
pela MM.ª Dr.ª Juíza de Direito da 9.ª Vara Criminal desta Ca-
pital, juízo em que o feito está sendo processado, constata-se
inexistir o alegado constrangimento ilegal, vez que os pacien-
tes tiveram sua prisão temporária liminarmente revogada, en-
contrando-se encarcerados por outro motivo - decreto de pri-
são preventiva. Desta forma, nos termos do artigo 659 do Códi-
go de Processo Penal, tem-se que a presente ordem perdeu seu
objeto, impondo-se que se dê por prejudicado o presente writ.
E assim se decide. III - Intimem-se; oportunamente, arquivem-
se. Curitiba, 20 de julho de 2006. ANTÔNIO MARTELOZZO
- Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0357033-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/112864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000050637 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Cesar Zerbini de Araújo (advogado). Pacien-
te: Valdinei Alves do Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

Decisão em separado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus
Crime nº 357033-8, de Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - 3ª Vara Criminal, em que é Impe-
trante CESAR ZERBINI DE ARAÚJO e Paciente VALDINEI
ALVES DOS SANTOS. Trata-se de Hábeas Corpus interposto
em 14/06/2006, onde o paciente pretendia a revogação de sua
prisão em flagrante, pela prática em tese do crime previsto no
artigo 157, §2º, incisos I e II c/c art. 14, inciso II do Código
Penal. A liminar foi indeferida pelo eminente relator e as infor-
mações foram prestadas porém, por ocasião do parecer da dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, foi constatado o envio de um

fax anexado aos autos, informando que por ocasião da audiên-
cia de inquirição das testemunhas o paciente alcançou a alme-
jada liberdade, uma vez que concedido o pedido de liberdade
provisória, razão pela qual a Procuradoria opinou para que o
feito seja julgado prejudicado em razão da perda do objeto.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 659 do Código de Proces-
so Penal, declaro a extinção do presente feito sem julgamento
do mérito ante a perda do seu objeto, eis que já cessou a alega-
da coação ilegal contra o paciente. P. R. I. Curitiba, 24 de julho
de 2006. Juiz Conv. TITO CAMPOS DE PAULA Relator Ha-
beas Corpus Crime nº 357033-8 fls. 2

0004 . Processo/Prot: 0360214-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/122618. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000128600 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Airton Pereira da Silva (advogado). Pacien-
te: Robson Marcelo Padilha de Andrade (Réu Preso), Jefferson
dos Santos Padilha (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

1. Em exame perfunctório permissível nesta fase, não vislum-
brando a existência de ilegalidade manifesta nos despachos
monocráticos (f. 226/227 e 267/268), que indeferiram os plei-
tos de liberdade provisória aos pacientes ROBSON MARCE-
LO PADILHA DE ANDRADE e JEFFERSON DOS SANTOS
PADILHA, frente inclusive à motivação referenciada de exis-
tência do fundamento da garantia da ordem pública e também
da aplicação da lei penal, como requisitos de cabimento de de-
creto de prisão preventiva contra os acusados, existindo por
outro lado elementos suficientes de co-autoria na prática do
delito de roubo bi-qualificado em que restaram os pacientes
presos em flagrante, indefiro, em conclusão, a liminar postula-
da. 2. De qualquer forma, oficie-se ao Juízo impetrado, solici-
tando-se as informações pormenorizadas que reputar necessá-
rias, inclusive para esclarecer se os pacientes remanescem ou
não presos; bem c omo a fase em que se encontra a ação penal
desencadeada (processo crime nº 2005.12833-2 e apensos).
Autorizo ao Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal deste
Tribunal a assinar o expediente, que deverá ser instruído com
cópias da inicial e deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-
se vista dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. Em 21.
07. 2006. RONALD J. MORO DES. RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0361203-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/126561. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000053644 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Marcos Antonio Germano (advogado).
Paciente: Jesmael Schoneborn de Moraes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelo-
zzo. Despacho:

I - Requer o ilustre Dr. Advogado impetrante (fl. 02/11), com o
presente, a revogação da prisão preventiva, que seja estendido,
em sede de liminar, o benefício antes concedido aos co-denun-
ciados (Autos de Habeas Corpus 355.050-1), por se tratar de
situação idêntica à do ora paciente, pleiteando que, a final, seja
a ordem deferida. II - No caso posto, ainda, não se tem notícia
do início da instrução processual. No que diz respeito ao pedi-
do de reapreciação in limine, indefiro a extensão do benefício
buscado, vez que difícil é avaliar tratar-se de mesma situação a
do requerente e a dos pacientes que obtiveram a providência
nos aludidos autos, quando sequer se tem notícia de que a de-
núncia haja sido recebida. Ademais, ressalta-se que em sede de
habeas corpus, a providência requerida é tida por excepcional.
III - Requisitem-se novas informações (complementares) a Se-
nhora Drª. Juíza da 9ª Vara Criminal, dentre o que imprescindí-
vel é saber-se se a denúncia foi recebida em face da paciente,
bem assim, o regular andamento do processo (fase processual).
IV - Após, retornem os autos conclusos. Int. Curitiba, 25 de
julho de 2006. ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator HC Nº
361.203-9 F. 2

0006 . Processo/Prot: 0363173-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/134706. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000010 Ação Penal.
Impetrante: José Aparecido Borges dos Santos (advogado),
Cassiano Ricardo Bocalão (advogado). Paciente: José Arrabal
Martinez. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Despacho:

1) Em exame perfunctório permissível na fase inicial do pre-
sente writ, não se vislumbra a existência de coação ilegal ma-
nifesta ao direito de locomoção do paciente JOSÉ ARRABAL
MARTINEZ, que responde solto à ação penal sob nº 10/05 pe-
rante o Juízo de Direito da Vara Criminal de Goioerê (crime
hediondo de atentado violento ao pudor), exigindo a espécie
melhor exame da matéria, de extinção de punibilidade por de-
cadência, a ser efetivado por ocasião do julgamento final pela
Câmara, razão pela qual indefiro, nesta oportunidade, a limi-
nar pleiteada 2) Todavia, solicitem-se informações ao Juízo
impetrado, que entender necessárias sobre o presente manda-
mus, inclusive precisando a fase processual do feito e o escla-
recimento sobre o pleito formulado pela Defesa em suas alega-
ções preliminares. Fica a Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Cri-
minal autorizado a assinar o ofício, o qual deverá ser acostado
de cópias da inicial do writ e deste despacho. 3) Cumprido o
item 2º, dê-se vista dos autos à ilustrada Procuradoria Geral de
Justiça. Em 19. 07. 2006. RONALD J. MORO DES. RELA-
TOR

0007 . Processo/Prot: 0363424-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/133716. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000000438 Inquérito Policial.
Impetrante: Marcos Cezar Kaimen (advogado). Paciente: C. P.
S. (Réu Preso), M. P. S. S. (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despa-
cho:

1) Em exame perfunctório permissível na fase inicial do pre-
sente writ, não se vislumbra a existência de coação ilegal ma-
nifesta ao direito de locomoção dos pacientes C. P. S. e M. P. S.
S., não se evidenciando, por ora, a alegada inépcia da denúncia
ou a ausência de justa causa para o exercício da ação penal
contra os acusados. Nessa diretriz, veja-se o posicionamento
jurisprudencial: “1. Nos crimes multitudinários, ou de autoria
coletiva, a denúncia pode narrar genericamente a participação
de cada agente, cuja conduta específica é apurada no curso do
processo. 2. A exigência de indicação na denúncia de “todas as
circunstâncias do fato criminoso” (CPP, art. 41) vem sendo
mitigada pelos pretórios quando se trata de crime de autoria
coletiva, desde que se permita o exercício do direito de defesa.
Precedente. 3. Ademais, “as omissões da denúncia poderão ser
supridas a todo o tempo, antes da sentença final” (CPP, art.
569). 4. “Habeas Corpus” conhecido, mas indeferido.” (STF -
HC 73.638/GO - 2ª Turma, Rel. Min. MAURÍCIO CORREA,
DJU 07.6.96, p. 19827). “Em sede de habeas corpus só é possí-
vel trancar ação penal em situações especiais, como nos casos
em que é evidente e inafastável a negativa de autoria, quando o
fato narrado não constitui crime, sequer em tese, e em situa-
ções similares, onde pode ser dispensada a instrução criminal
para a constatação de tais fatos, situação que não se configura
na espécie.” (RT 742/533). Resta indeferida, pois, a liminar
pleiteada. 2) Todavia, solicitem-se informações ao Juízo impe-
trado, que entender necessárias sobre o presente mandamus,
devendo inclusive ser esclarecido se os pacientes remanescem
ou não custodiados. Fica a Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara
Criminal autorizado a assinar o ofício, o qual deverá ser acos-
tado de cópias da inicial do writ e deste despacho. 3) Cumprido
o item 2º, dê-se vista dos autos à ilustrada Procuradoria Geral
de Justiça. Em 19. 07. 2006. RONALD J. MORO DES. RELA-
TOR

0008 . Processo/Prot: 0363569-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/135869. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000093 Ação Penal. Impetrante:
Nelson Tavares (advogado). Paciente: Odair Eliel Martins (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus criminal em favor do paciente
ODAIR ELIEL MARTINS, com pedido de liminar para sua
soltura. 2. Sustenta o paciente existência de excesso de prazo
no trâmite da instrução criminal, razão pela qual estaria sofren-
do constrangimento ilegal, já que foi preso em flagrante em 12/
10/2005. 3. Noticiam os autos que o paciente foi preso em fla-
grante delito porque teria praticado o crime previsto no caput
do artigo 12, da Lei de 6.368/76, tendo sido recebida a denún-
cia em 30/11/2005 e, conforme certidão expedida pelo escri-
vão da Vara Criminal da Comarca de Corbélia (fls. 05), os au-
tos se encontram aguardando Carta Precatória da Comarca de
Foz do Iguaçu para oitiva de testemunha da acusação, sendo
que, de acordo com o depoimento prestado pelo paciente, acos-
tado às fls. 07, ele é réu-confesso. 4. Em que pese as alegações
do paciente, sem as informações da autoridade coatora não é
conveniente que se conceda a liminar pleiteada, pois é neces-
sário que se confronte as alegações do paciente com as infor-
mações do juiz da causa, para que se evite a tomada de uma
decisão que no futuro possa se mostrar precipitada. 5. Outros-
sim, penso que a liminar só deve ser concedida pelo Relator em
casos excepcionais onde a ilegalidade seja flagrante, o que não
é o caso dos autos, de forma que até mesmo como garantia do
contraditório pleno, é de suma importância que se tenha não
apenas a versão do paciente e do Juiz, mas também a manifes-
tação da Procuradoria Geral de Justiça que, em última análise,
representa os interesses da sociedade. 6. Ante o exposto, deixo
de conceder a liminar requerida. 7. Oficie-se com urgência ao
juiz da causa para que preste as informações necessárias no
prazo de 5 (cinco) dias. 8. Uma vez prestadas as informações,
dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de ju-
lho de 2006. TITO CAMPOS DE PAULA Juiz Relator Convo-
cado

0009 . Processo/Prot: 0363708-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/136620. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000018647 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Carlos Eduardo Bor-
ges Marin (advogado). Paciente: Denise da Silveira Vicente (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Despacho:

I - O Dr. Carlos Eduardo Borges Marin, brasileiro, advogado
regularmente inscrito na OAB/PR sob o n. 30.442, impetra a
presente ordem de habeas corpus com pedido de liminar, em
favor de Denise da Silveira Vicente, brasileira, solteira, desig-
ner técnico, portadora do RG n. 9.045.834-5 SSP/PR, nascida
aos 26/07/1979, filha de João Machado Vicente e de Maria Je-
sus da Silveira, residente e domiciliada à Rua Luiz Leopoldo
Landal, n. 100, ap. 101c, Bairro Novo Mundo, nesta Capital,
alegando ter sido a paciente denunciada pela prática, em tese,
do delito previsto no art. 12 da Lei de Tóxicos (Lei 6.368/76),
e estar sofrendo constrangimento ilegal ante a ausência de fun-
damentação para manter-se o decreto de prisão cautelar. Ade-
mais, conforme construção jurisprudencial do Superior Tribu-
nal de Justiça, a simples menção ao art. 2º da Lei Federal 8.072/
90 é insuficiente a sustentar a denegação do pedido de liberda-
de provisória, exigindo-se, sempre, a concreta motivação do
indeferimento e se presentes os motivos autorizadores da me-
dida extrema. II - Do exame dos autos, não se evidencia, de
plano, a ocorrência do alegado constrangimento ilegal. Indefi-
ro, pois, a liminar buscada, mesmo porque essa providência,
em sede de habeas corpus, excepcionalmente se defere. III -
Requisitem-se da digna autoridade tida por coatora as informa-
ções de praxe, com a urgência que o caso requer. IV - Autorizo
a Chefia da Câmara a assinar o ofício a ser remetido. V - Se-
qüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para os
fins de direito. Int. Curitiba, 20 de julho de 2006. ANTÔNIO
MARTELOZZO - Relator

0010 . Processo/Prot: 0363984-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137680. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000053644 Ação Penal. Impe-
trante: João Batista de Arruda Junior (advogado). Paciente: José
Augusto Mendes Paredes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

I - Corrija-se na autuação a denominação da Vara; trata-se o
douto Juízo da 9ª Vara Criminal da Capital o tido por autorida-
de coatora. II - O Dr. João Batista de Arruda Júnior, brasileiro,
advogado regularmente inscrito na OAB/PR sob o n. 21.657,
impetra a presente ordem de habeas corpus com pedido de li-
minar, em favor de José Augusto Mendes Paredes, brasileiro,
casado, Funcionário Público (Investigador de Polícia), nascido
aos 01/11/1968 nesta Capital, Filho de José Justiniano Dias
Paredes e de Isabel Kugler Mendes Paredes, portador do RG n.
4.044.281-2 SSP/PR, alegando estar o paciente a sofrer cons-
trangimento ilegal, visto que “na hipótese sub judice, o decreto
de prisão preventiva não aponta qualquer elemento objetivo ou
concreto que justificasse a conveniência ou a necessidade da
medida acautelatória” (fl. 04). Sustenta ausência de autoria
delitiva, referindo que, somente teve o nome envolvido no caso,
“por dois desafetos do paciente que lhe juraram vingança” (fl.
10). Aduz, por fim, contar o paciente, com situação análoga à
de dois pacientes que foram beneficiados com a liminar, em
outro habeas corpus (n. 355.050-1). III - Indefiro o pleito limi-
nar, por constatar-se aos autos, não ser idêntica a situação do
paciente à dos co-réus nominados. Ademais, tem-se que a con-
cessão liminar, em sede de habeas corpus, é providência ex-
cepcional. IV - De bom alvitre, em casos que tais, deva-se co-
lher informações da autoridade tida por coatora, para melhor
orientar o julgador; dentre o que imprescindível é saber-se se a
denúncia foi recebida em face do paciente, bem assim, o regu-
lar andamento do processo (fase processual). V - Encaminhe-
se ofício à autoridade tida por coatora, anexando-se cópia do
presente despacho, com a urgência que o caso requer, o qual
fica autorizado a assiná-lo a Chefia da Câmara. VI - Int. Curi-
tiba, 25 de julho de 2006. ANTÔNIO MARTELOZZO - Rela-
tor

0011 . Processo/Prot: 0364327-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138198. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000048446 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Gisele Oliveira Parchen (advogado). Pacien-
te: Elizeu José dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus criminal em favor do paciente
ELIZEU JOSÉ DOS SANTOS, com pedido de liminar para sua
soltura. 2. Sustenta o paciente existência de excesso de prazo
no trâmite da instrução criminal, razão pela qual estaria sofren-
do constrangimento ilegal, já que foi preso em flagrante em 08/
04/2006. 3. Noticiam os autos que o paciente foi preso em fla-
grante delito porque teria praticado o crime de roubo, previsto
no artigo 157, do Código Penal, tendo sido proposta a ação
penal em 25/05/2006 e, conforme informação do impetrante
(fls. 04), os autos se encontram aguardando realização de inter-
rogatório. 4. Em que pese as alegações do paciente, sem as
informações da autoridade coatora não é conveniente que se
conceda a liminar pleiteada, pois é necessário que se confronte
as alegações do paciente com as informações do juiz da causa,
para que se evite a tomada de uma decisão que no futuro possa
se mostrar precipitada. 5. Outrossim, penso que a liminar só
deve ser concedida pelo Relator em casos excepcionais onde a
ilegalidade seja flagrante, o que não é o caso dos autos, de
forma que até mesmo como garantia do contraditório pleno, é
de suma importância que se tenha não apenas a versão do paci-
ente e do Juiz, mas também a manifestação da Procuradoria
Geral de Justiça que, em última análise, representa os interes-
ses da sociedade. 6. Ante o exposto, deixo de conceder a limi-
nar requerida. 7. Oficie-se com urgência ao juiz da causa para
que preste as informações necessárias no prazo de 5 (cinco)
dias. 8. Uma vez prestadas as informações, dê-se vista à Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de julho de 2006. TITO
CAMPOS DE PAULA Juiz Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0364488-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200100000054 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Rone Marcos Brandalize (ad-
vogado), Cristiane da Silva Santos, Juliana Godoi. Paciente:
Rogério Batista do Nascimento (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus criminal em favor do paciente
ROGÉRIO BATISTA DO NASCIMENTO, com pedido de li-
minar para concessão de regime de cumprimento de pena mais
brando. 2. Sustenta o paciente que interpôs pedido de progres-
são para o regime semi-aberto, por ter cumprido mais de ,,1/6
da pena total imposta, tendo o pedido sido indeferido pelo Juiz
da Vara de Execuções Penais, conforme fls. 132/136, razão pela
qual estaria sofrendo dano irreparável. 3. Noticiam os autos
que o paciente foi condenado a nove anos de reclusão e 27
dias-multa, pela prática do crime previsto no artigo 157, §2º,
inciso I, do Código Penal, na modalidade continuada. 4. Em
que pese as alegações do paciente, sem as informações da au-
toridade coatora não é conveniente que se conceda a liminar
pleiteada, pois é necessário que se confronte as alegações do
paciente com as informações do juiz da causa, para que se evite
a tomada de uma decisão que no futuro possa se mostrar preci-
pitada. 5. Outrossim, penso que a liminar só deve ser concedi-
da pelo Relator em casos excepcionais onde a ilegalidade seja
flagrante, o que não é o caso dos autos, de forma que até mes-
mo como garantia do contraditório pleno, é de suma importân-
cia que se tenha não apenas a versão do paciente e do Juiz, mas
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também a manifestação da Procuradoria Geral de Justiça que,
em última análise, representa os interesses da sociedade. 6. Ante
o exposto, deixo de conceder a liminar requerida. 7. Oficie-se
com urgência ao juiz da causa para que preste as informações
necessárias no prazo de 5 (cinco) dias. 8. Uma vez prestadas as
informações, dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 24 de julho de 2006. TITO CAMPOS DE PAULA Juiz
Relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0364713-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138077. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Impetrante: Adriane da Silva Nascimento. Paciente:
Cristiane da Silva Nascimento (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Trata-se de habeas corpus no qual pretende a impetrante Adri-
ane da Silva Nascimento, seja concedida em favor da paciente
Cristiane da Silva Nascimento, liminarmente, a ordem impe-
trada, ante a negativa de liberdade provisória, apesar de estar
demonstrado que a paciente preenche os requisitos ao benefí-
cio, o que se constitui em constrangimento ilegal. Examinando
os autos constato que não existem elementos a comprovar as
alegações, já que não foram trazidos quaisquer documentos pela
impetrante, pelo que indefiro a liminar pleiteada. Oficie-se a
autoridade impetrada solicitando que, com a maior brevidade
possível, preste as necessárias informações, ficando autorizada
a Chefe de Seção desta Câmara Criminal a assinar os respecti-
vos expedientes. Após, abra-se vista à Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Intime-se Curitiba, 25 de julho de 2006. RO-
BERTO DE VICENTE Relator Convocado

0014 . Processo/Prot: 0364743-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138967. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000249 Ação Penal.
Impetrante: Maria Aparecida da Silva Lourenço (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Despacho:

Trata-se de habeas corpus no qual pretende a impetrante Maria
Aparecida da Silva Lourenço, seja concedida em seu favor, li-
minarmente, a ordem impetrada, ante a ocorrência de excesso
de prazo na formação da culpa, uma vez que a prisão em fla-
grante ocorreu em 21.12.2005, sob a acusação de prática de
crime de tráfico de entorpecentes, e até o presente momento
não se concluiu a instrução, estando patente o CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. Examinando os autos constato que não exis-
tem elementos a comprovar as alegações, já que não foram tra-
zidos quaisquer documentos pela impetrante, pelo que indefiro
a liminar pleiteada. Oficie-se a autoridade impetrada solicitan-
do que, com a maior brevidade possível, preste as necessárias
informações, ficando autorizada a Chefe de Seção desta Câma-
ra Criminal a assinar os respectivos expedientes. Após, abra-se
vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se Curiti-
ba, 25 de julho de 2006. ROBERTO DE VICENTE Relator
Convocado

0015 . Processo/Prot: 0364818-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139485. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000048780 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Luiz Antonio Kundy (advogado). Paciente:
Gerson Luiz Lopes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus criminal em favor do paciente
GERSON LUIZ LOPES, com pedido de liminar para sua soltu-
ra. 2. Sustenta o paciente existência de excesso de prazo no
trâmite da instrução criminal, razão pela qual estaria sofrendo
constrangimento ilegal, já que foi preso em flagrante delito em
28.10.2005, porque teria praticado o crime de roubo, previsto
no art. 157 do Código Penal. 3. Em que pese as alegações do
paciente, sem as informações da autoridade coatora não é con-
veniente que se conceda a liminar pleiteada, pois é necessário
que se confronte as alegações do paciente com as informações
do juiz da causa, para que se evite a tomada de uma decisão
que no futuro possa se mostrar precipitada. 4. Outrossim, pen-
so que a liminar só deve ser concedida pelo Relator em casos
excepcionais onde a ilegalidade seja flagrante, o que não é o
caso dos autos, de forma que até mesmo como garantia do con-
traditório pleno, é de suma importância que se tenha não ape-
nas a versão do paciente e do Juiz, mas também a manifestação
da Procuradoria Geral de Justiça que, em última análise, repre-
senta os interesses da sociedade. 5. Ante o exposto, deixo de
conceder a liminar requerida. 6. Oficie-se com urgência ao juiz
da causa para que preste as informações necessárias no prazo
de 5 (cinco) dias. 7. Uma vez prestadas as informações, dê-se
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de julho de
2006. TITO CAMPOS DE PAULA Juiz Relator Convocado

0016 . Processo/Prot: 0365042-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/140064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000032566 Ação Penal. Impetrante: Gi-
sele Oliveira Parchen (advogado), Paloma Comarella Dipp.
Paciente: José Roberto de Sousa (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:

Vistos (Autos de Habeas Corpus nº 365042-2). Trata-se de ha-
beas corpus no qual pretende a impetrante Bel. GISELE OLI-
VEIRA PARCHEN seja concedida em favor do paciente JOSÉ
ROBERTO DE SOUZA, liminarmente, a ordem impetrada, ante
a ocorrência de excesso de prazo na conclusão da instrução do
processo. Num exame perfunctório dos autos constato que as
alegações não vieram acompanhadas de quaisquer documen-
tos, havendo encessidade de informações da autoridade impe-

trada, mesmo porque, além do fato de existir a possibilidade de
já estar concluída a instrução, eventual excesso de prazo pode-
rá ser justificável. Indefiro, pois, a liminar pleiteada. Oficie-se
a autoridade impetrada solicitando que, com a maior brevidade
possível, preste as necessárias informações, ficando autorizada
a Chefe de Seção desta Câmara Criminal a assinar os respecti-
vos expedientes. Após, abra-se vista à Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Intime-se Curitiba, 25 de julho de 2006. RO-
BERTO DE VICENTE Relator Convocado

0017 . Processo/Prot: 0365140-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/140881. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000027171 Ação Penal. Impetrante: Adyr
Tacla Filho (advogado). Paciente: Abedeson da Silva Sousa (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Despacho:

Int. o impetrante para que esclareça em que consiste o cons-
trangimento ilegal.

Divisão de Processo Crime           Emitido em 27/07/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06561

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adair José Altíssimo 008 0356278-3
Alberto Alves Rocha 033 0276945-3
Alessandro Ravazzani 034 0278798-2
Ana Paula Garcia Marchante 010 0359594-4
Ana Paula de Macedo Lino 039 0354801-4
André Luiz Aquino de Arruda 018 0364385-8
Anna Christina Castelo B. Pereira 022 0364648-0
Antonio Bassi 007 0348249-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0167744-5
Cezar Alaor Botura 011 0361062-8
Christiano Souza Neto 030 0263507-8
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 014 0363343-6
Durcília Silva 003 0331209-2
Edinéia Sicbneihler 017 0364289-1
Edmar José Chagas 015 0364211-3
Emiliano Gomes de Brito 036 0279338-0
Francisco Affonso de C. Beltrao 039 0354801-4
Gumercindo Veiga Filho 021 0364587-2
Heiridan Nobile Baldin 034 0278798-2
Joseane da Silva 016 0364258-6
Josiane Maria Tavares 019 0364464-4
Juliano Mattar Martins do Carmo 038 0338803-8
Leandro Onesti Peixoto 028 0365139-0
Leocir João Ródio 027 0365031-9
Leonardo Dolfini Augusto 037 0279674-1
Lincoln Del Bianco de M. Carvalho 025 0364789-6
Lori Luersen 032 0276325-1
Luciane Gross Mazurek 031 0268267-9
Luiz Antonio Mores 012 0361906-5
Marcelo Navarro de Moraes 020 0364479-5
Maria Laurete de Souza Chagas 015 0364211-3
Marquez Hudson Côres 024 0364769-4
Maurício Cainelli 009 0358165-9
Michele Franco Domingos 014 0363343-6
Odair Cordeiro dos Santos 006 0347841-7
Patrícia Rohn 034 0278798-2
Paulo Roberto dos Santos 015 0364211-3
Pedro Fermino Luiz 035 0279279-6
RAULI GROSS JUNIOR 031 0268267-9
Reginaldo Siqueira Faria 029 0257685-0
Sebastião da Costa Guimarães 023 0364746-1
Solange da Silva Machado 016 0364258-6
Terezinha Elinei de Oliveira 013 0362434-8
Vânia Maria Forlin 039 0354801-4
Vilson Donizeti Galvão 026 0364934-1
Waldemar de Araújo Filho 021 0364587-2
Waldi Moreira Soares 019 0364464-4
William Esperidião David 034 0278798-2
Wilson André Neres 010 0359594-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167744-5 Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2004/188232. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000001 Ação Penal. Requerente:
José Aparecido Coimbra (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho: Vista a
Procuradoria Geral de Justiça.

0002 . Processo/Prot: 0322820-2 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2005/206304. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199400000199 Ação Penal. Reque-
rente: Roberto dos Santos (em seu favor - réu preso). Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Despacho:

Informe-se o que consta nos registros deste Tribunal referente
ao ora requerente. Int. Curitiba, 24/07/2006. Des. LAURO
AUGSUTO FABRICIO DE MELO - Relator

0003 . Processo/Prot: 0331209-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/28364. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:

Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Durcília Silva (advoga-
do). Paciente: Adilson Belo Alves (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Despacho:

O ofício de fls. 63, recebido via fax encontra-se incompleto
por defeito do aparelho. Assim, a sra. chefe da Seção para pro-
videnciar. Int. Data supra - (24/07/2006) Des. LAURO AU-
GUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0004 . Processo/Prot: 0333432-9 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/37418. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: Ação Penal. Requerente: Rubens Irajá Bueno
(em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

AUTOS Nº 333.432-9 Informe-se o que consta nos arquivos
deste Tribunal referente ao ora requerente. Data supra. Des.
LAURO AUGSUTO FABRICIO DE MELO - Relator

0005 . Processo/Prot: 0345179-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/72580. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000045 Ação Penal. Impe-
trante: Venilton dos Santos. Paciente: Éden Ezequiel Maia (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

A col. Quinta Câmara Criminal, por meio do Ac. nº 2303 (fls.
92 usque 104) de minha relatoria, já julgou o H.C. em referên-
cia. Nada mais a ser apreciado, devendo contudo, ad cautelam,
a sra. Chefe da Seção, extrair cópias do petitório de fls. 107/
108 e juntar nos outros feitos que tramitam neste Tribunal, ain-
da não julgados, onde noticia-se o falecimento do ora paciente
- Éden Ezequiel Maia. Int. Curitiba, 25 de julho de 2006. DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0006 . Processo/Prot: 0347841-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/82004. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000018548 Ação Penal. Ape-
lante: Flávio Ferreira de Souza (Réu Preso). Advogado: Odair
Cordeiro dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho: Com o Relatório,
Passo os Autos ao Des. Revisor

0007 . Processo/Prot: 0348249-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/83285. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005000004261 Ação Penal.
Apelante: Juliane Carneiro da Silva (Réu Preso). Advogado:
Antonio Bassi. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

I - Abra-se vistas ao apelante para a apresentação das razões
recursais no prazo legal. II - Dê-se vistas ao apelado para con-
tra-arrazoar o recurso. III - Em seguida remeta-se à D. Procura-
doria Geral de Justiça, para os devidos fins. IV - Autorizo as
diligências necessárias. Após, voltem-me conclusos. Curitiba,
21 de julho de 2006. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACER-
DA COSTA Relator

0008 . Processo/Prot: 0356278-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/109509. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000063 Ação Penal. Apelante:
Roberto da Silva Vicente (Réu Preso). Def.Dativo: Adair José
Altíssimo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho: Com o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

0009 . Processo/Prot: 0358165-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/115121. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000020 Ação Penal. Apelante: Pé-
ricles Alves Araújo (Réu Preso). Advogado: Maurício Cainelli.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho: Com
o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

0010 . Processo/Prot: 0359594-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/116200. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 200600000970 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Eloísio Fernando Dias (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Pau-
la Garcia Marchante, Wilson André Neres. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despa-
cho: Inclua-se em pauta de julgamento

0011 . Processo/Prot: 0361062-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/125644. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000007 Ação Penal. Impetrante: Ce-
zar Alaor Botura (advogado). Paciente: Alex Abreu Consolaro
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Diante das informações prestadas pela indicada autoridade
coatora, em 18 de julho do corrente ano, não há dúvida alguma

de que o ora paciente está sofrendo manifesta coação ilegal.
Confira-se: �(...) - após o trânsito em julgado, foi determinado
a expedição de mandado de prisão em desfavor do sentencia-
do, a fim de que iniciasse o cumprimento da pena a qual foi
condenado (fls.154) - em 09.02.2006, foi o sentenciado preso,
tendo sido recolhido ao ergástulo público desta Comarca.�
(fl.52) Cumprido o Mandado de prisão, o trâmite normal seria
a Vara Criminal de Iporã comunicar a captura do paciente à
VEP de Maringá, para, após, esta solicitar sua autorização de
remoção. Mantido contato telefônico com a VEP-Maringá, foi
informado pela sra. Sônia R. Biazin Santos, Auxiliar de Cartó-
rio daquela Escrivania, que a autorização de remoção do paci-
ente ainda não foi solicitada, em razão da inexistência da infor-
mação de sua captura, que ocorreu em data de 09 de fevereiro
do corrente ano (Certidão de fl.33v), portanto, há mais de cin-
co meses. Desta forma, resta por demais evidente que se o regi-
me prisional imposto na sentença condenatória é o semi-aber-
to, não pode o condenado, ora paciente, cumprir sua pena em
regime mais rigoroso, em razão da existência de falha de co-
municação entre a Vara Criminal de Iporã e a VEP de Maringá.
A propósito: �CRIMINAL. HC. EXECUÇÃO. DESVIO. CON-
DENAÇÃO EM REGIME SEMI-ABERTO. CUSTÓDIA EM
REGIME FECHADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. - Reconhece-se a
ocorrência de constrangimento ilegal, se demonstrado que a
paciente, condenada a regime prisional semi-aberto, encontra-
se recolhida em regime fechado. - Não se pode exceder aos
limites impostos ao cumprimento da condenação, sob pena de
desvio da finalidade da pretensão executória. Precedentes. -
Ordem concedida para determinar que a paciente cumpra, ime-
diatamente, a pena no regime certo, ou, não sendo isto possí-
vel, para permitir que aguarde a abertura de vaga no regime
semi-aberto em regime aberto, a ser cumprido em Casa de Al-
bergado ou em regime domiciliar, se inexistente Casa de Alber-
gado local.� (STJ, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, unâni-
me, DJU 16.09.02, pág. 214) Em face do exposto, por entender
que o paciente está sofrendo manifesta coação ilegal, defiro a
liminar pleiteada, se por �al� não estiver preso, para determi-
nar que o paciente passe a cumprir sua pena em regime aberto
(Casa do Albergado) ou regime domiciliar, se inexistente Casa
do Albergado, até que seja efetivada sua remoção à Colônia
Penal Agrícola. II - Comunique-se, com urgência. III - Com as
informações já prestadas pela autoridade coatora (fls.52/53),
dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
21 de julho de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator
Habeas Corpus nº361.062-8 fls. 2

0012 . Processo/Prot: 0361906-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/129381. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Impetrante: Luiz Antonio Mores (advogado). Pa-
ciente: Jaime Valentim Cunha (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - A presente ordem de habeas corpus foi impetrada pelo advo-
gado Luiz Antonio Mores, em favor de Jaime Valentim Cunha,
condenado nas sanções do artigo 171 do Código Penal, à pena
corporal de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses, em regime semi-
aberto, noticiando que o paciente estaria sofrendo constrangi-
mento ilegal, eis que, apesar de declinada a competência da
execução de sua pena para a Comarca de Joinville em data de
24 de fevereiro do corrente ano, ainda estaria recolhido junto
ao Centro de Triagem II na cidade de Piraquara. À mingua de
maiores informações, foi mantido contato telefônico com a 2ª
Vara de Execuções Penais desta Capital, que confirmou ter sido
declinada a competência da execução da pena do paciente para
a Comarca de Joinville. Quanto à obtenção de informações re-
ferentes a efetivação ou não da remoção do paciente para refe-
rida comarca, em contato mantido com a Vara da Corregedoria
dos Presídios, foi informado pela servidora Rosangela Mara,
que o réu, ora paciente, encontra-se atualmente custodiado junto
à Penitenciária Central do Estado, não existindo qualquer de-
terminação de remoção para a comarca de Joinville. À fl. 25,
em extrato de consulta de processos de 1ºgrau do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, observa-se em decisão interlocutória
exarada em data de 13 de julho do corrente ano, pelo MM. Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Joinville, que foi
requerida a transferência do paciente Jaime Valentim Cunha
para o Presídio Regional daquela comarca. Desta forma, já de-
clinada a competência da execução da pena do paciente para a
Comarca de Joinville, sendo requerida sua transferência para
àquela Comarca, e, tendo-se em conta que o regime prisional
imposto na sentença condenatória é o semi-aberto, não pode o
condenado, ora paciente, continuar cumprindo sua pena em
regime mais rigoroso do que o determinado em sentença. A pro-
pósito: �CRIMINAL. HC. EXECUÇÃO. DESVIO. CONDE-
NAÇÃO EM REGIME SEMI-ABERTO. CUSTÓDIA EM RE-
GIME FECHADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. OCOR-
RÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. - Reconhece-se a ocorrên-
cia de constrangimento ilegal, se demonstrado que a paciente,
condenada a regime prisional semi-aberto, encontra-se reco-
lhida em regime fechado. - Não se pode exceder aos limites
impostos ao cumprimento da condenação, sob pena de desvio
da finalidade da pretensão executória. Precedentes. - Ordem
concedida para determinar que a paciente cumpra, imediata-
mente, a pena no regime certo, ou, não sendo isto possível,
para permitir que aguarde a abertura de vaga no regime semi-
aberto em regime aberto, a ser cumprido em Casa de Albergado
ou em regime domiciliar, se inexistente Casa de Albergado lo-
cal.� (STJ, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, unânime, DJU
16.09.02, pág. 214) Em face do exposto, por entender que o
paciente está sofrendo manifesta coação ilegal, concedo a limi-
nar requerida, determinando a imediata remoção do paciente
Jaime Valentim Cunha, atualmente custodiado na Penitenciária
Central do Estado, para o Presídio Regional de Joinville. II -
Comunique-se, com urgência, a Vara da Corregedoria dos Pre-
sídios. III - Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 24 de julho de 2006. DES. EDUARDO FA-
GUNDES Relator

0013 . Processo/Prot: 0362434-8 Habeas Corpus Crime



6666666666 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

. Protocolo: 2006/131701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000070123 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Terezinha Elinei de Oliveira (advogado).
Paciente: Marllus Sandré Saldanha (Réu Preso), Evandro José
Possobom (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Despacho:

1. Vistos! 2. A advogada Terezinha Elinei de Oliveira impetra
ordem de habeas corpus em favor de MARLLUS SANDRÉ
SALDANHA e EVANDRO JOSÉ POSSOBOM, noticiando a
prisão em flagrante de ambos em 09 de julho de 2006, pela
prática, em tese, do delito previsto no artigo 157, § 2o incisos I
e II, do Código Penal. Sustenta a ocorrência de constrangimen-
to ilegal em razão do indeferimento do pedido de liberdade
provisória através de decisão sem razoável fundamentação le-
gal. 3. Observa que os pacientes são primários, de bons antece-
dentes, de famílias honestas, são jovens trabalhadores e que o
fato ocorrido foi lamentável episódio na vida de ambos. Consi-
dera que possuem condições efetivas de aguardar o julgamento
em liberdade. 4. Pedem a concessão de liminar. Juntam docu-
mentos. 5. O pedido está razoavelmente instruído. Não vejo
razão para concessão liminar. Aparentemente, não há constran-
gimento evidente a ser reparado liminarmente. Indefiro, nestas
circunstâncias, a liminar. INTIME-SE. Pretendo as seguintes
informações do juízo de origem: a) atual fase do processo. Em
especial se a vítima já foi ouvida. Em caso positivo, solicito
remessa da cópia de suas declarações. b) Solicito remessa da
cópia dos interrogatórios prestados em juízo, se foram simples-
mente gravados, basta mera certidão se houve confissão da prá-
tica do ato ou negativa da prática do ato imputado. 6. Solicito
as informações, via fac-símile, mediante remessa de cópia des-
te despacho e da inicial do habeas corpus. Eventualmente, se
for mais ágil, com a remessa destes autos à origem Outrossim,
solicito qualquer outra informação que venha auxiliar na análi-
se deste pedido de habeas corpus. 7. Decorridos três dias, inde-
pendente de resposta, certifique-se e encaminhe-se a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de julho de 2006 Rosa-
na Andriguetto de Carvalho JUIZA DE DIREITO SUBSTITU-
TA EM 2º GRAU

0014 . Processo/Prot: 0363343-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/131692. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000005278 Ação
Penal. Apelante: Anderson Ferreira Magnus. Advogado: Dir-
ceu Augustinho Zanlorenzi, Michele Franco Domingos. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Despacho: Vista a Procuradoria Geral de Justiça.

0015 . Processo/Prot: 0364211-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137998. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200600000350 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Edmar José Chagas (advogado), Paulo
Roberto dos Santos (advogado). Paciente: Alcir Antônio Feijó
da Costa (Réu Preso). Advogado: Maria Laurete de Souza Cha-
gas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Despacho:

I - O Decreto que indeferiu pedido de liberdade provisória (fl.42)
se apresenta justificado e fundamentado, nele realçada a ne-
cessidade e conveniência da manutenção da prisão preventiva,
não comportando alegação de coação ao argumento de que ine-
xistem elementos configuradores da culpabilidade do paciente.
II - Saliente-se que primariedade, bons antecedentes, residên-
cia fixa, família constituída e outras qualificações elogiáveis
não aparecem como impedientes à decretação da custódia cau-
telar, motivo pelo qual a manutenção da prisão preventiva é
medida que se impõe para efetiva elucidação do crime, em tese,
praticado pelo paciente. III - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Di-
reito �a quo�, solicitando as informações à matéria atinentes,
com a brevidade possível. IV - Seqüencialmente, à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 21
de julho de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0016 . Processo/Prot: 0364258-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/136354. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000012088 Ação Penal. Impe-
trante: Joseane da Silva (advogado), Solange da Silva Macha-
do (advogado). Paciente: Robinson Cesar de Aguiar Oliveira
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS, ... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pela bel. Joseane da Silva e outro, em favor de Ro-
binson César de Aguiar Oliveira, denunciado como incurso nas
sanções do artigo 157, § 2º, incisos I, II e V, todos do Código
Penal, em concuso material, sustentado, em resenha, que vem
sofrendo manifesto constrangimento ilegal por parte do Juízo
de Direito da 3ª vara criminal de Cascavel, em razão do exces-
so0 de prazo na formação da culpa, pugnando, daí, pela con-
cessão da liminar. POSTO ISTO. 2. Para a aconcessão de limi-
nar em sede de habeas corpus, a prova do constrangimento ile-
gal deve ser robusta, indene de dúvias, no caso inocorrente.
Com efeito, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a
presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar,
quais sejam, o periculum in mora (a probabilidade de dano ir-
reparável) e o fumus boni juris (elementos da impetração que
indiquem a existência de ilegalidade no constrangimento), na
medida em que o processo encontra-se na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal e, nos termos do enunciado da sú-
mula 52 do col. Superior Tribunal de Justiça, encerrada a insa-

trução criminal, fica superada a alegação de constrangimento
por excesso de prazo. Destarte, nessa fase preliminar, não é
possível a concessão de liminar. 3. Requisite-se informações à
autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de julho de 2006. DES.
LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0017 . Processo/Prot: 0364289-1 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/134659. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200600000708 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Val-
devino Batista de Oliveira. Advogado: Edinéia Sicbneihler.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Despacho: Vista a Procuradoria
Geral de Justiça.

0018 . Processo/Prot: 0364385-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137205. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000027301 Ação Penal. Impe-
trante: André Luiz Aquino de Arruda (advogado). Paciente:
adriano aparecido cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo bel. Andre Luiz de Arruda, em favor de Adria-
no Aparecido Cordeiro, denunciado como incurso nas sanções
do artigo 155do Código Penal, sustentando, em resenha, que o
paciente vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal por
parte do Juízo de Direito da 4ª vara criminal de Londrina, em
razão do excesso de prazo para a inquirição das testemunhas
de acusação e, ainda, porque não estão presentes os requisitos
do artigo 312 do Código de Processo Penal, fazendo jus à con-
cessão de liberdade provisória, máxima que é possui bons an-
tecedentes, residência fixa e labor lícito, pugnando, daí, pela
concessão da liminar. POSTO ISTO. 2. Para a concessão de
liminar em sede de habeas corpus, a prova do constrangimento
ilegal deve ser robusta, indene de dúvidas, no caso inocorrente.
2.1 Relativamente ao alegado excesso de prazo para a inquiri-
ção das testemunhas de acusação, não há nos autos certidão
comprobatória da fase atual do processo criminal, mormente
cuidando-se de pedido formulado por advogado, cuja prova,
em habeas corpus, é pré-constituída. 2.2 Por outro lado, encon-
tram-se presentes, à princípio, os requisitos do artyigo 312 do
Código de Processo Penal, e, como bem destacou a indigitada
autoridade apontada como coatora, na decisão que indeferiu o
pedido de liberdade provisória ao paciente, embora o crime
tenha ocorido sem violência ou grave ameaça à pessoa, o réu já
foi condenado por delito de furto, cf. certidão de fls. 74, 75,
demonstrando pois habitualidade na prática de delitos contra o
patrimônio, uma ameaça, portanto, a garantia da ordem públi-
ca, a indicar que se solto poderá voltar a praticar crimes (fls
84). Assim, não vislumbrando, em sede de congnição sumária,
o periculum in mora (a probalidade de dano irreparável) e o
fumus boni juris (elementos da impetração que indiquem a exis-
tência de ilegalidade no constrangimento), indefiro a almejada
liminar. 3. Requisite-se informações a autoridade apontada como
coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 4. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2006. DES. LAURO AUGUSTO FA-
BRICIO DE MELO - Relator

0019 . Processo/Prot: 0364464-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138420. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200600000147 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Waldi Moreira Soa-
res (advogado). Paciente: Adilson Tavares Oliva (Réu Preso).
Advogado: Josiane Maria Tavares. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exor-
dial, tendo em vista a tipicidade dos delitos pelos quais é pro-
cessado o paciente (art. 180, caput, do Código Penal, art. 12,
da Lei nº 10.826/2003, e art. 12, da Lei nº 6.368/76), no res-
guardo da ordem pública e da aplicação da lei penal, deixo de
conceder a liminar pleiteada, com a venia de estilo, mesmo
porque o writ é um instrumento processual de rito especial e
célere, destinado a reparar indevido constrangimento, de plano
demonstrado e, assim, em seu estreito âmbito não comporta
exame mais aprofundado de matéria a ser deslindada no pro-
cesso de conhecimento; II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Di-
reito a quo, solicitando as informações à matéria atinentes, com
a costumeira urgência; III - Seqüencialmente, à douta Procura-
doria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 24 de
julho de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0020 . Processo/Prot: 0364479-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/137607. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000006827 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão. Impetrante: Marcelo Navarro de Moraes (ad-
vogado). Paciente: Leandro Aparecido da Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, consistente no impedimen-
to de sua liberdade de locomoção. Em face dos argumentos
lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por con-
seqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedi-
do de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em
lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela
jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a

autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o pe-
riculum in mora e o fumus boni juris. Os documentos que ins-
truem a inicial não demonstram, à evidência, a ilegalidade da
coação, sendo necessária a requisição de informações à autori-
dade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilita-
rão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do
habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solicite-se
informações ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina. III - Após, remeta-se à D. Procuradoria
Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 21 de julho de
2006. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Re-
lator

0021 . Processo/Prot: 0364587-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138763. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2005000118779 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Waldemar de Araújo Filho (advogado),
Gumercindo Veiga Filho (advogado). Paciente: Lidia Padilha
(Réu Preso), Josemar Borghetti (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Des-
pacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que os man-
têm segregados, por força de prisão preventiva, manejam os
pacientes Lidia Padilha e Josemar Borghetti, por seus advoga-
dos, pedido de habeas corpus. Sustentam seu pleito, em sínte-
se, no argumento de que não se fazem presentes os requisitos
autorizadores da medida constritiva, vez que os pacientes não
registram antecedentes criminais, possuem residência fixa e
ocupação laboral. Requer a concessão de liminar, com a expe-
dição de alvará de soltura. Não vislumbro, num primeiro juízo,
a possibilidade de concessão de liminar, vez que, preliminar-
mente, considero necessárias as informações a serem prestadas
pelo Juízo de origem. Desta forma, indefiro a liminar pleitea-
da. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que
preste as informações com a brevidade que o caso requer. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da
Câmara a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste
despacho. Int. Curitiba, 21 de julho de 2006. JORGE WAGIH
MASSAD Relator

0022 . Processo/Prot: 0364648-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138929. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000114 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Anna Christina Castelo Branco
Pereira (advogado). Paciente: Cleber Guimarães Laras (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Mandaguari, consistente no impedimen-
to de sua liberdade de locomoção. Em face dos argumentos
lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por con-
seqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedi-
do de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em
lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela
jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede
de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o pe-
riculum in mora e o fumus boni juris. Os documentos que ins-
truem a inicial não demonstram, à evidência, a ilegalidade da
coação, sendo necessária a requisição de informações à autori-
dade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilita-
rão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do
habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solicite-se
informações ao MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comar-
ca de Mandaguari. III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Ge-
ral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 24 de julho de
2006. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Re-
lator

0023 . Processo/Prot: 0364746-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/138155. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000012320 Ação Penal. Impe-
trante: Sebastião da Costa Guimarães (advogado). Paciente:
Valdir Alves dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. O advogado SEBASTIÃO DA COSTA GUIMA-
RÃES impetra ordem de habeas corpus em favor de VALDIR
ALVES DOS SANTOS, sustentando que o paciente está so-
frendo constrangimento ilegal, uma vez que o decreto de prisão
preventiva não demonstrou a necessidade da segregação caute-
lar ou do periculum in mora. 3. Salienta que não basta ao ma-
gistrado repetir a dicção da lei, sendo necessário mais elemen-
tos, ou seja, demonstrar, com provas, que a liberdade do acusa-
do está colocando em risco a ordem pública, ou que está aten-
tando contra testemunhas, tumultuando e impedindo a instru-
ção, o que não existe no caso concreto. 4. Salienta, ainda, que
a instrução criminal já está encerrada, totalmente conduzida
com o paciente em liberdade, fato reconhecido no decreto de
prisão preventiva. 5. Destaca que o paciente possui residência
fixa, ocupação lícita e que é primário. Junta cópia da decisão
que decretou a prisão preventiva. Pede concessão de liminar. 6.
Verifica-se que o pedido não foi instruído de forma adequada,
visto que o impetrante fez juntada apenas do decreto de prisão
preventiva. Sequer anexou comprovante da condição de paci-
ente efetivamente preso. Não vislumbro elementos suficientes
para análise do pedido. Indefiro, nestas circunstâncias, o pedi-
do de liminar. INTIME-SE. 7. Requisito melhores informações

ao juiz da causa, em especial sobre a atual fase da ação penal.
Solicito a remessa das peças essenciais do processo. Cópia da
denúncia, do interrogatório do paciente na fase extrajudicial e
judicial, se houver. Cópia do auto de apreensão, se houver, có-
pia dos pedidos de prisão preventiva do paciente, conforme
noticiado no decreto de prisão. Informação se co-réu ou co-
réus se encontram presos. Informação da data da prisão. Infor-
mação se houve sentença condenatória; em caso positivo, re-
messa de cópia da decisão. Notícia dos antecedentes do paci-
ente e de qualquer fato ou circunstância que possam auxiliar na
análise deste pedido de habeas corpus. 8. Requisição via fax.
Decorridos três dias, independente de resposta, certifique-se e
encaminhe-se a douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
24 de julho de 2006 Rosana Andriguetto de Carvalho JUIZA
DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2º GRAU

0024 . Processo/Prot: 0364769-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139802. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2000000014494 Ação Penal. Impetrante:
Marquez Hudson Côres (advogado). Paciente: Gilmar Vieira
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. Não vislumbro, em sede de cognição sumária, a presença
dos requisitos autorizadores da acoancaessão da liminar, quais
seja, o periculum in mora (a probabilidade de dano irreparável)
e o fumus boni juris (elementos da impetração que indiquem a
existência de ilegalidade no constrangimento), na medida em
que o alegado constrangimento ilegal em razão da ocorrência
prescrição é matéria a ser apreciada pelo órgão julgador, razão
pela qual, indefiro-a. 2. Requisite-se informações à autoridade
apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
3. Int. Curitiba 25 de julho de 2006. Des. LAURO AUGUSTO
FABRICIO DE MELO - Relator

0025 . Processo/Prot: 0364789-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139927. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000028 Ação Penal. Impetran-
te: Lincoln Del Bianco de Menezes Carvalho (advogado). Pa-
ciente: Eliseu Ataide da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Des-
pacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Mandaguaçu, por ter sido denunciado
pelos crimes capitulados nos artigos 168, §1º, III e 330 do Có-
digo Penal. Em face dos argumentos lançados, pede a conces-
são de liminar para o imediato trancamento da ação penal, dada
a atipicidade da conduta. Quanto ao pedido de liminar, certo é
que não se trata de hipótese prevista em lei, sendo a medida, no
entanto, tranqüilamente admitida pela jurisprudência em casos
de inegável constrangimento. Em sede de liminar, por óbvio,
não se poderia fazer análise aprofundada das teses postas, sob
pena de adentrar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-
se, tão-somente, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da
medida excepcional, vale dizer, o periculum in mora e o fumus
boni juris. Os documentos que instruem a inicial não demons-
tram, à evidência, a ilegalidade da coação, sendo necessária a
requisição de informações à autoridade apontada como coatora
da presente impetração, as quais, aliadas aos demais elementos
constantes dos autos, possibilitarão convicção precisa, inclusi-
ve quanto ao próprio mérito do habeas corpus. Posto isto, inde-
firo a liminar. II - Solicite-se informações ao MM. Juiz de Di-
reito da Vara Única da Comarca de Mandaguaçu. III - Após,
remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os devidos
fins. Curitiba, 25 de julho de 2006. DES. MARCUS VINÍCIUS
DE LACERDA COSTA Relator

0026 . Processo/Prot: 0364934-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/139119. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000038344 Ação Penal. Impe-
trante: Vilson Donizeti Galvão (advogado), César Augusto Gal-
vão. Paciente: Everton Melquiades (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Despacho:

1. O alegado excesso de prazo na formação da culpa, não se
encontra comprovado, uma vez que o pedido não está devida-
mente instruído, mormente formulado por advogado, cuja pro-
va, em habeas corpus, é pré-constituída. Assim, não demons-
trada a veracidade dos fatos que o impetrante aponta como ile-
gal e que configuraria, em tese, constrangimento indevido, in-
defiro a liminar almejada. 2. Requisite-se informações à auto-
ridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. 3. Juntem-se cópias integrais do acórdãos mencionados
às fls. 15, 16 e 17. 4. Int. Curitiba, 25 de julho de 2006 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0027 . Processo/Prot: 0365031-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/140312. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000146 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Leocir João Ródio (advoga-
do). Paciente: Luiz Carlos de Oliveira (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. O advogado LEOCIR JOÃO RODIO impetra or-
dem de habeas corpus em favor de LUIZ CARLOS DE OLI-
VEIRA, noticiando a sua prisão em 25 de agosto de 2005, por
força de decreto de prisão temporária do dia 22 de agosto de
2005, em razão da prática, em tese, do delito previsto no artigo
157, § 2o incisos I e II, do Código Penal. 3. Relata que houve
denúncia recebida em 20 de setembro de 2005, interrogatório
em 17 de outubro de 2005 e defesa prévia em 21/10/05. 4. Ale-
ga ocorrência de constrangimento ilegal em razão da demora
na instrução do processo, salientando que não deu causa a de-
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mora a defesa nem o paciente. 5. Pediu a concessão de liminar.
Junta certidão do cartório criminal mencionando que os autos
estão na fase do artigo 500 do Código de Processo Penal, com
vista ao Ministério Público (fl.06). Junta cópia dos autos de
pedido de liberdade provisória, onde consta a decisão de inde-
ferimento do pedido datado de 05 de julho de 2006 (fls.18). 6.
A princípio, verifica-se que o pedido não está satisfatoriamente
instruído. O paciente não efetuou prova, como devia, da data
em que foi preso. Apenas alegou ter sido preso em 22 de agosto
de 2005. Verifica-se, igualmente, que no pedido não mencio-
nou que também responde pelo delito de quadrilha. Portanto,
em princípio, o processo diz respeito há mais de uma pessoa.
De qualquer forma, ocorrendo alegação de excesso de prazo,
razoável que se dê oportunidade à autoridade apontada como
coatora para que se manifeste a respeito. Nestas circunstânci-
as, indefiro o pedido liminar. Intime-se. 7. Requisito informa-
ções ao MM. Juiz de origem, via fac-símile, mediante envio de
cópia deste despacho e do pedido de habeas corpus. Prazo de
três dias. Solicito as seguintes informações: a) motivo da pri-
são - prisão temporária ou decreto de prisão preventiva. FASE
DO PROCESSO. b) Data efetiva de cumprimento do mandado
de prisão em relação ao paciente LEOCIR JOÃO RÓDIO c)
Requisito cópia da denúncia, cópia do auto de apreensão e au-
tos de reconhecimento, se houver. Também, do decreto de pri-
são preventiva. Notícia dos antecedentes do paciente. Esclare-
cimentos das razões do retardo no trâmite dos autos. 8. Decor-
ridos três dias, independente de resposta, certifique-se e enca-
minhe-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 25 de julho de 2006 Rosana Andriguetto de Carvalho JUI-
ZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2O. GRAU 1

0028 . Processo/Prot: 0365139-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/141086. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000005790 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Leandro Onesti Pei-
xoto (advogado). Paciente: Fernanda Yumiko Matsubara (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

Informa o impetrante que está a paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, consis-
tente no impedimento de sua liberdade de locomoção. Em face
dos argumentos lançados, pede a concessão de liminar, expe-
dindo-se, por conseqüência, alvará de soltura em favor daque-
la. Quanto ao pedido de liminar, certo é que não se trata de
hipótese prevista em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüila-
mente admitida pela jurisprudência em casos de inegável cons-
trangimento. Em sede de liminar, por óbvio, não se poderia
fazer análise aprofundada das teses postas, sob pena de aden-
trar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somen-
te, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da medida ex-
cepcional, vale dizer, o periculum in mora e o fumus boni juris.
Os documentos que instruem a inicial não demonstram, à evi-
dência, a ilegalidade da coação, sendo necessária a requisição
de informações à autoridade apontada como coatora da presen-
te impetração, as quais, aliadas aos demais elementos constan-
tes dos autos, possibilitarão convicção precisa, inclusive quan-
to ao próprio mérito do habeas corpus. Posto isto, indefiro a
liminar. II - Solicite-se informações ao MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio. III
- Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins. Curitiba, 25 de julho de 2006. DES. MARCUS
VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Revisor

0029 . Processo/Prot: 0257685-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/39175. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000034 Ação Penal. Apelante:
Ivan César Gruber. Advogado: Reginaldo Siqueira Faria. Ape-
lado: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes. Despacho: Vistos. Publique-se Para Julgamento
ao Primeiro Dia Desimpedido.

0030 . Processo/Prot: 0263507-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/77737. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200000004742 Ação Penal.
Apelante: Jair Leal. Def.Dativo: Christiano Souza Neto. Ape-
lado: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes. Despacho: Vistos. Publique-se Para Julgamento
ao Primeiro Dia Desimpedido.

0031 . Processo/Prot: 0268267-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/109053. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000300 Ação Penal. Ape-
lante: Edson Luiz Valério (Réu Preso). Advogado: RAULI
GROSS JUNIOR, Luciane Gross Mazurek. Apelado: Ministé-
rio Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho: Vistos. Publique-se Para Julgamento ao Primeiro Dia
Desimpedido.

0032 . Processo/Prot: 0276325-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/164146. Comarca: Campina da Lagoa. Ação
Originária: 200400000012 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público. Apelado: Ari Polinário. Def.Dativo: Lori Luersen.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro.

Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Des-
pacho: Vistos. Publique-se Para Julgamento ao Primeiro Dia
Desimpedido.

0033 . Processo/Prot: 0276945-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/169028. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000106 Ação Penal. Apelante:
Marcelo Cosmo. Def.Dativo: Alberto Alves Rocha. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Despacho: Vistos. Publique-se Para Julgamento ao Pri-
meiro Dia Desimpedido.

0034 . Processo/Prot: 0278798-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/181925. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300125852 Ação Penal. Ape-
lante: Antonio Bruner. Advogado: William Esperidião David.
Apelante: Marcio Richs. Advogado: William Esperidião Da-
vid. Apelante: Waldemiro Waldemar Wehmuth. Advogado: Pa-
trícia Rohn, Heiridan Nobile Baldin, Alessandro Ravazzani.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laer-
tes Ferreira Gomes. Despacho: Vistos. Publique-se Para Julga-
mento ao Primeiro Dia Desimpedido.

0035 . Processo/Prot: 0279279-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/184851. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000032 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: Vanir Luciano Pereira.
Def.Dativo: Pedro Fermino Luiz. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Vistos. Publique-se Para
Julgamento ao Primeiro Dia Desimpedido.

0036 . Processo/Prot: 0279338-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/185754. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400039559 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: Elton da Silva, Ricaro Au-
gusto Henrique. Advogado: Emiliano Gomes de Brito. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Vistos.
Publique-se Para Julgamento ao Primeiro Dia Desimpedido.

0037 . Processo/Prot: 0279674-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/188269. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300007623 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público. Apelado: Leandro Pinto Carvalho.
Advogado: Leonardo Dolfini Augusto. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Vistos. Publique-se
Para Julgamento ao Primeiro Dia Desimpedido.

0038 . Processo/Prot: 0338803-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/55812. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000009328 Ação Penal. Ape-
lante: Edevan Luiz do Nascimento (Réu Preso). Advogado: Ju-
liano Mattar Martins do Carmo. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Despacho: Vistos. Publique-se Para Jul-
gamento ao Primeiro Dia Desimpedido.

0039 . Processo/Prot: 0354801-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/103457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000010771 Ação Penal. Apelante: Hel-
ton Rodrigo Zielinski (Réu Preso). Def.Público: Vânia Maria
Forlin. Apelante: Fabiano da Silva Arraes (Réu Preso).
Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo Beltrao, Ana Paula
de Macedo Lino. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho: Vistos. Publique-se Para Julgamento ao Pri-
meiro Dia Desimpedido.

Divisão de Processo Crime           Emitido em 27/07/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.06562

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Bassi 001 0348249-7

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 8 dias

0001 . Processo/Prot: 0348249-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/83285. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005000004261 Ação Penal.
Apelante: Juliane Carneiro da Silva (Réu Preso). Advogado:
Antonio Bassi. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Vista Advogado: Antonio Bassi
(PR003817)

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 27/07/2006

Relação No. 2006.06510

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luis Ferreira Filho 009 0323696-0/02
Alberto Silva Gomes 003 0291918-2/01

004 0295035-4/01
Alexey Gastão Conselvan 002 0181681-5/01
Arnaldo Ferreira Muller 003 0291918-2/01
Carla Margot Machado Seleme 002 0181681-5/01
Carlos Alberto Clavé 001 0158491-0/02
Charles Parchen 001 0158491-0/02
Cleide Aparecida G. R. Fermentao 006 0300935-4/02
Dulce Maria Gawloski 004 0295035-4/01
Élcio Luiz Kovalhuk 003 0291918-2/01
Eliane da Costa Machado Zenamon 009 0323696-0/02
Eliete Aparecida Kovalhuk 003 0291918-2/01
Fernanda Americo Duarte 001 0158491-0/02
Giovani Andreoli 005 0297749-1/02

007 0301113-2/02
008 0301576-9/02

Idelanir Ernesti 010 0330265-6/01
Letícia Dorneles Lorensi 001 0158491-0/02
Luis Oscar Six Botton 003 0291918-2/01
Luis Roberto Maçaneiro Santos 006 0300935-4/02
Luiz Carlos da Rocha 004 0295035-4/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 003 0291918-2/01

004 0295035-4/01
Luiz Gustavo Fraxino 002 0181681-5/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 009 0323696-0/02
Marcelo Gutervil 005 0297749-1/02
Marcius Fontoura Lass 010 0330265-6/01
Martim Francisco Ribas 005 0297749-1/02

007 0301113-2/02
008 0301576-9/02

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 005 0297749-1/02
008 0301576-9/02

Patricia Carla de Deus Lima 009 0323696-0/02
Rafael Gonçalves Rocha 001 0158491-0/02
Rogério Fernando da Silva 010 0330265-6/01
Rosa Maria Rigon Spack 006 0300935-4/02
Rosangela do Socorro Alves 002 0181681-5/01
Silvia Matos 001 0158491-0/02
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0181681-5/01
Yáskara Taborda Azevedo Lopes 001 0158491-0/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0158491-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89993. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1584910 Apelação Civel. Recorrente: Wms
Supermercados do Brasil Sa (nova Denominação de Sonae Dis-
tribuição Brasil Sa). Advogado: Fernanda Americo Duarte, Sil-
via Matos, Charles Parchen, Rafael Gonçalves Rocha, Letícia
Dorneles Lorensi. Recorrido: Meat Center Comércio e Repre-
sentações Ltda. Advogado: Carlos Alberto Clavé, Yáskara Ta-
borda Azevedo Lopes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0181681-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/81732. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1816815
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Seleme, Ro-
sangela do Socorro Alves. Recorrido: Gelopar Refrigeracao
Paranaense Ltda. Advogado: Alexey Gastão Conselvan, Luiz
Gustavo Fraxino. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0291918-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47578. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2919182 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bandeirantes S/a. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Eliete Aparecida Kovalhuk, Élcio Luiz Kovalhuk, Luiz Gonza-
ga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes. Recorrido: Edivaldo
de Paula e Silva. Advogado: Arnaldo Ferreira Muller. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0295035-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86903. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2950354 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes. Recorrido: Carlos Dirceu Mas-
solin Pacheco. Advogado: Dulce Maria Gawloski, Luiz Carlos
da Rocha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0297749-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65748. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2977491 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Arnoldo Weczorkoski. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO

0006 . Processo/Prot: 0300935-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/48526. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3009354 Apelação Civel. Recorrente:

Laboratório de Patologia Santo Antonio S/c Ltda. Advogado:
Luis Roberto Maçaneiro Santos, Rosa Maria Rigon Spack. Re-
corrido: Maria Ivanilde Castagnari. Advogado: Cleide Apare-
cida Gomes Rodrigues Fermentao. Rec.Adesivo: Maria Ivanil-
de Castagnari. Advogado: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues
Fermentao. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES NO RECUR-
SO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0301113-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65791. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3011132 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Estefano Zaboroski. Advogado: Giovani An-
dreoli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0301576-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65816. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3015769 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Mirian de Oliveira Ziliarski. Advogado: Gi-
ovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0323696-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3236960 Apelação Civel. Recorrente: Romeu Bar-
bosa Lima Filho. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Patricia Carla de Deus Lima. Recorrido: Associação Philips de
Seguridade Social - Pss. Advogado: Eliane da Costa Machado
Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0330265-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88866. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 3302656 Apelação Civel. Recorrente: L.c.c. Mate-
riais de Construção Ltda.. Advogado: Marcius Fontoura Lass,
Rogério Fernando da Silva. Recorrido: Banco Santander Brasil
S/a. Advogado: Idelanir Ernesti. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 27/07/2006

Relação No. 2006.06513

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Benedito Aparecido Tuponi Júnior 006 0295954-4/02
Bernardo Moreira dos S. Macedo 002 0177794-8/02
Carlos José Dal Piva 007 0313799-3/02
Carlos Victor Brune 007 0313799-3/02
Carmen Lúcia Villaça de Verón 006 0295954-4/02
Cesar Ricardo Tuponi 006 0295954-4/02
Daniela Veltri 005 0294457-6/03
Elisandre Maria Beira 006 0295954-4/02
Emir Maria Secco da Costa 006 0295954-4/02
Ernesto Antunes de Carvalho 005 0294457-6/03
Helton Luiz de Araújo 002 0177794-8/02
Henoch Gregório Buscariol 006 0295954-4/02
Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues 002 0177794-8/02
João Caetano Sandrini 002 0177794-8/02
João Carlos de Lima 001 0164809-9/01
João Carlos de Oliveira 004 0284975-6/04
José Plinio Silva 005 0294457-6/03
Luís Eduardo Mikowski 003 0283163-2/02
Luciene das Gracas Teider 005 0294457-6/03
Luis Eduardo Mikowski 005 0294457-6/03
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0164809-9/01
Marcelo Mazur 004 0284975-6/04
Marco Antonio Gonçalves Valle 004 0284975-6/04
Naylor Andre das Chagas Lima 004 0284975-6/04
Orlando Anzoategui Junior 003 0283163-2/02
Paulo Cesar Gonçalves Valle 004 0284975-6/04
Rafael Schier Guerra 002 0177794-8/02
Rosa Maria Rigon Spack 005 0294457-6/03
Temis Chenso da Silva Rabelo 004 0284975-6/04
Vandocir José dos Santos 004 0284975-6/04
Walter José Mathias Júnior 003 0283163-2/02

005 0294457-6/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0164809-9/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/81420. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1648099
Apelação Civel. Recorrente: André Kilim. Advogado: João
Carlos de Lima. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ma-
noel Caetano Ferreira Filho. Interessado: Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0177794-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104206. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1777948 Apelação Civel. Recorren-
te: E. I. B.. Advogado: Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues, Bernar-
do Moreira dos Santos Macedo. Recorrido: S. R. V. H. Repre-
sentando Seu(s) Filho(s). Advogado: Rafael Schier Guerra,
Helton Luiz de Araújo, João Caetano Sandrini. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0283163-2/02 Recurso Especial Cível

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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. Protocolo: 2006/90325. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2831632 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski. Recorrido: Mario Cezar Sahed, Emérita
Mayer Sahed. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0284975-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69807. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2849756 Apelação Civel. Recorrente:
Aloysio Crescentini de Freitas, Luiz Maurício Garcia Freire.
Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle, Naylor Andre das
Chagas Lima. Recorrente: Duna�sol Empreendimentos Turisti-
cos Ltda. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle, Paulo
Cesar Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo. Recor-
rido: Virgínia Helena Duim Bolognesi. Advogado: Vandocir José
dos Santos, Marcelo Mazur, João Carlos de Oliveira. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0294457-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65665. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2944576 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Daniela Veltri, Luis Eduardo Miko-
wski, Walter José Mathias Júnior, José Plinio Silva, Ernesto
Antunes de Carvalho. Recorrido: Dorival Felipin, Tania Maria
Segatini Felipin. Advogado: Rosa Maria Rigon Spack, Luciene
das Gracas Teider. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0295954-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89564. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2959544 Apelação Civel. Recorrente:
Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Carmen Lúcia Vi-
llaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol, Elisandre Maria
Beira. Recorrido: Marcos Feldman Filho. Advogado: Benedito
Aparecido Tuponi Júnior, Emir Maria Secco da Costa, Cesar
Ricardo Tuponi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0313799-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/87201. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 3137993 Apelação Civel. Recor-
rente: Supermercado Adani Ltda, Adali Primo Scalcon, Izolete
Ruzza Scalcon. Advogado: Carlos José Dal Piva. Recorrido:
Banco Banestado S/a. Advogado: Carlos Victor Brune. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 27/07/2006

Relação No. 2006.06520

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 005 0286250-2/02

006 0286250-2/03
Ailton Nunes da Silva 007 0301547-8/02
Alfredo Leôncio Dias Neto 008 0302476-8/02

009 0302476-8/03
Antonio Francisco Correa Athayde 001 0177020-3/02
Arnaldo Conceição Junior 001 0177020-3/02
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 010 0306594-7/01
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0180022-2/01
Cynthia Garcez Rabello 002 0180022-2/01
Djalma Sigwalt 003 0274895-0/02

004 0274895-0/03
Geroldo Augusto Hauer 001 0177020-3/02
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 003 0274895-0/02

004 0274895-0/03
José Alves Machado 010 0306594-7/01
José Basilio Guerrart 005 0286250-2/02

006 0286250-2/03
Juliane Zancanaro 001 0177020-3/02
Juliano Arlindo Clivatti 002 0180022-2/01
Julio José Rocha Kuster Berutti 001 0177020-3/02
Laura Rosa da Fonseca 002 0180022-2/01
Luiz Fernando Vieira de Mello 010 0306594-7/01
Márcia Gomes Guimarães 007 0301547-8/02
Márcia Regina Rodacoski 003 0274895-0/02

004 0274895-0/03
Mônica Garcia Dias 008 0302476-8/02

009 0302476-8/03
Marcelo Geraldo de Matos 003 0274895-0/02

004 0274895-0/03
Marcos Wengerkiewicz 002 0180022-2/01
Margareth Aparecida Breus 003 0274895-0/02

004 0274895-0/03
Mauro Zarpelão 011 0324210-4/03

012 0324210-4/04
Paulo Henrique Petrocini 001 0177020-3/02
Rui Ghellere 008 0302476-8/02

009 0302476-8/03
Rui Ghellere Ghellere 008 0302476-8/02

009 0302476-8/03
Samuél Machado de Miranda 010 0306594-7/01
Valdeci Eleuterio 011 0324210-4/03

012 0324210-4/04
Vanessa Ribas Vargas 007 0301547-8/02
Vanete Steil Villatori 010 0306594-7/01
Vera Lucia Mosterio Demario 007 0301547-8/02
Wilmar Eppinger 001 0177020-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0177020-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60356. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1770203 Agravo de Instrumento. Recorrente: Gam-
ma Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Advo-
gado: Wilmar Eppinger, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto
Hauer, Paulo Henrique Petrocini, Arnaldo Conceição Junior.

Recorrido: Rieger Marketing Pesquisa e Editora Ltda. Advoga-
do: Antonio Francisco Correa Athayde, Julio José Rocha Kus-
ter Berutti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0180022-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1800222
Apelação Civel. Recorrente: Joalherias Aristides Ajax SA -
Matriz e Filiais. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Juliano
Arlindo Clivatti. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Laura
Rosa da Fonseca, Cynthia Garcez Rabello, Christianne Regina
Leandro Posfaldo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0274895-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/87725. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2748950 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Reserva. Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Margareth Aparecida Breus. Recorrido: Irineu Nadal. Advoga-
do: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, Marcelo Geraldo de
Matos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0274895-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/87726. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2748950 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Reserva. Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Margareth Aparecida Breus. Recorrido: Irineu Nadal. Advoga-
do: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, Marcelo Geraldo de
Matos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0286250-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89775. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2862502 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves. Recorrido: Pedro Biora de Brito. Advogado: José
Basilio Guerrart. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0286250-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/89774. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2862502 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves. Recorrido: Pedro Biora de Brito. Advogado: José
Basilio Guerrart. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0301547-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27522. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3015478 Apelação Civel. Recorrente:
Darci da Silva Freitas. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, Vanessa Ribas Vargas, Vera Lucia Mosterio
Demario. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0302476-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90165. Comarca: Barbosa Ferraz. Ação Ori-
ginária: 3024768 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Zanete Biff.
Advogado: Rui Ghellere Ghellere, Rui Ghellere. Recorrido:
Alzerina Mendes Toledo. Advogado: Alfredo Leôncio Dias Neto,
Mônica Garcia Dias. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0302476-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/90162. Comarca: Barbosa Ferraz. Ação Ori-
ginária: 3024768 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Zanete Biff.
Advogado: Rui Ghellere Ghellere, Rui Ghellere. Recorrido:
Alzerina Mendes Toledo. Advogado: Alfredo Leôncio Dias Neto,
Mônica Garcia Dias. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0306594-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3065947
Agravo de Instrumento. Recorrente: Carlos Eduardo Lobo da
Rosa, Vanete Steil Villatori. Advogado: Carlos Eduardo Lobo
da Rosa, Vanete Steil Villatori. Recorrido: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Samuél Machado de Miranda, José Alves Machado, Luiz Fer-
nando Vieira de Mello. Interessado: Antonio Moro e Cia Ltda.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0324210-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/67473. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3242104 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Plenogás Distribuidora de Gás Sa. Advogado: Mauro
Zarpelão. Recorrido: Adelino Bortolucci. Advogado: Valdeci
Eleuterio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0324210-4/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/67471. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3242104 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Plenogás Distribuidora de Gás Sa. Advogado: Mauro
Zarpelão. Recorrido: Adelino Bortolucci. Advogado: Valdeci
Eleuterio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 27/07/2006

Relação No. 2006.06529

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 004 0284129-4/01
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 002 0273232-9/02

003 0273232-9/03
Arthur Henrique Kampmann 004 0284129-4/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 005 0286459-5/01
Charles Ervin Drehmer 002 0273232-9/02

003 0273232-9/03
Crestiane Andréia Zanrosso 006 0304466-0/02
Eliane Saldan 001 0169338-5/01
Eros Gil Peters 010 0331914-8/01
Estevão Ruchinski 006 0304466-0/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 010 0331914-8/01
Guilherme Kloss Neto 008 0317444-9/02
Hamilton Schmidt Costa Filho 008 0317444-9/02
Helenize Cristine Dietrich 002 0273232-9/02

003 0273232-9/03
Irineu José Peters 010 0331914-8/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 009 0319984-6/01
Jacqueline Andrea Wendpap 001 0169338-5/01
Jair Aparecido Zanin 009 0319984-6/01
José Ricardo Messias 006 0304466-0/02
Kennedy Machado 006 0304466-0/02
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 007 0311266-1/02
Leopoldo de Macedo Cruz Neto 001 0169338-5/01
Luiz Cesar Taborda Alves 002 0273232-9/02

003 0273232-9/03
Luiz Daniel Haj Mussi 008 0317444-9/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 004 0284129-4/01
Márcia Eliza de Souza 005 0286459-5/01
Mônica Maria Pereira Bichara 005 0286459-5/01
Maria Solange M. Pio Vieira 001 0169338-5/01
Maurelio Peters 010 0331914-8/01
Mauricio Antonio P. Adamowski 007 0311266-1/02
Miguel Antonio Slowik 007 0311266-1/02
Regina Maria Tonni Mugnol 006 0304466-0/02
Rodrigo Ferreira 007 0311266-1/02
Ronaldo da Fonseca 006 0304466-0/02
Sandra Aparecida Storoz 001 0169338-5/01
Santino Ruchinski 006 0304466-0/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0169338-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/58547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1693385 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ma-
rionilde Dias Brepohl de Magalhães. Advogado: Leopoldo de
Macedo Cruz Neto. Recorrido: Meri Frostcher. Advogado: Eli-
ane Saldan, Jacqueline Andrea Wendpap, Sandra Aparecida
Storoz, Maria Solange M. Pio Vieira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0273232-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/38325. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2732329 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Jurandyr Marcondes Weber. Advogado: Helenize Cristi-
ne Dietrich, Charles Ervin Drehmer. Recorrido: Marilene de
Souza Cora, Carlos Alberto Rodrigues. Advogado: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0273232-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/38326. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2732329 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Jurandyr Marcondes Weber. Advogado: Helenize Cristi-
ne Dietrich, Charles Ervin Drehmer. Recorrido: Marilene de
Souza Cora, Carlos Alberto Rodrigues. Advogado: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar Taborda Alves. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0284129-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86906. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2841294 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes. Recorrido: Isabel Monteiro - Me.
Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0286459-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/86340. Comarca: Ivaiporã. Ação Originária:
2864595 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt, Márcia Eliza de Souza. Recorrido: José
Fernandes dos Santos. Advogado: Mônica Maria Pereira Bi-
chara. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0304466-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/87361. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3044660 Apelação Civel. Recorrente:
Levino José Sperafico, Amália Tarcila Sperafico, Dilceu João
Sperafico, Iraci Josefina Sperafico, Elio Sperafico, Mathilde
Therezinha Sperafico. Advogado: Estevão Ruchinski, Crestia-
ne Andréia Zanrosso, Santino Ruchinski. Recorrido: Municí-
pio de Cascavel. Advogado: Kennedy Machado, José Ricardo
Messias, Regina Maria Tonni Mugnol, Ronaldo da Fonseca.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0311266-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 3112661 Apelação Civel. Recorrente: Rural Segu-
radora SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferrei-
ra. Recorrido: Marcus Vinicius dos Santos Coimbra, Yuri Vini-
cius Diniz Coimbra. Advogado: Lauro Arthur Guimarães de Sá
Ribeiro, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0317444-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55451. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 3174449 Apelação Civel. Recorrente: Ourofacto
Factoring Ltda. Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho.
Recorrido: Rosili Esmanhoto Ferro. Advogado: Guilherme Kloss
Neto, Luiz Daniel Haj Mussi. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0009 . Processo/Prot: 0319984-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90258. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 3199846 Apelação Civel. Recor-
rente: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiquei-
ra Dias Ferreira. Recorrido: Fortunato Walter Franzo. Advoga-
do: Jair Aparecido Zanin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0331914-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98970. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 3319148 Apelação Civel. Recor-
rente: Fundação Copel de Previdência e Assistência Social.
Advogado: Irineu José Peters, Maurelio Peters, Eros Gil Pe-
ters. Recorrido: Luizinho Rissi. Advogado: Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 27/07/2006

Relação No. 2006.06530

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre de Salles Gonçalves 001 0171599-9/04
Arlindo Menezes Molina 001 0171599-9/04
Blas Gomm Filho 004 0330259-8/01
Carlos Henrique Zimmermann 004 0330259-8/01
Diego Felipe Munoz Donoso 001 0171599-9/04
Evandro Lúcio Pereira de Souza 001 0171599-9/04
Guilherme de Salles Gonçalves 001 0171599-9/04
Ideval Inácio de Paula 002 0314373-3/01
João Paulo Bomfim 003 0317018-9/02
Luiz Fernando Zalewski Torres 002 0314373-3/01
Lutero de Paiva Pereira 002 0314373-3/01
Márcio Antonio Sasso 001 0171599-9/04

002 0314373-3/01
Marcius Fontoura Lass 004 0330259-8/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0317018-9/02
Maxmillian Gomes Colhado 002 0314373-3/01
Miguel Fernando Rigoni 002 0314373-3/01
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 002 0314373-3/01
Rogério Fernando da Silva 004 0330259-8/01
Wagner Pereira Bornelli 002 0314373-3/01
Walter Kruse 002 0314373-3/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0171599-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99111. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1715999 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Sou-
za, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina. Recorri-
do: Daniel Patricio Munoz Donoso. Advogado: Alexandre de
Salles Gonçalves, Diego Felipe Munoz Donoso, Guilherme de
Salles Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0314373-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60641. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3143733 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Miguel Fernando Ri-
goni, Luiz Fernando Zalewski Torres, Márcio Antonio Sasso,
Maxmillian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Walter
Kruse. Recorrido: Lutero de Paiva Pereira, Walter Pereira Bor-
nelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Advogado: Wagner
Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Lutero de
Paiva Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0317018-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88173. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 3170189 Apelação Civel. Recorrente: Ademir Si-
mões David, Dulcileya de Souza Franco. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: Polar Imóveis Ltda. Advo-
gado: João Paulo Bomfim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0330259-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88887. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 3302598 Apelação Civel. Recorrente: L.c.c. Mate-
riais de Construção Ltda.. Advogado: Rogério Fernando da Sil-
va, Marcius Fontoura Lass. Recorrido: Banco Santander Brasil
S/a. Advogado: Blas Gomm Filho, Carlos Henrique Zimmer-
mann. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 27/07/2006

Relação No. 2006.06527

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alailson Gaska 003 0324963-0/01
Ana Claudia Marassi 002 0174842-7/02
Anderson Arrivabene 003 0324963-0/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 001 0295554-4
Edson José Marassi 002 0174842-7/02
Hamilton Langaro Dipp 002 0174842-7/02
Humberto Jardim Machado 002 0174842-7/02
Leocimary Toledo Staut 001 0295554-4
Luciana Marassi 002 0174842-7/02
Luciane Borcath 003 0324963-0/01
Rogel Martins Barbosa 002 0174842-7/02
Sandra Mara Palma 003 0324963-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0295554-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/57777. Comarca: Lapa. Ação Originária:
200200000365 Declaratória. Apelante: Miguel João Cocicov
Junior. Advogado: Leocimary Toledo Staut. Apelado: Miguel
João Cocicov. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00132117

I - Junte-se; II - com fundamento no artigo 589, do Código de
Processo Civil, defiro a extração da Carta de Sentença; III -
publique-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0174842-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/102823. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1748427 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Luciana
Marassi, Edson José Marassi, Ana Claudia Marassi, Humberto
Jardim Machado, Hamilton Langaro Dipp. Recorrido: Frederi-
co Chalbaud Biscaia Junior. Advogado: Rogel Martins Barbo-
sa. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00125919

Avoquei o protocolizado. O objeto da manifestação formulada
no protocolo nº 122.138/2006, de 29/06/2006, referida nesta
petição, mereceu decisão em 06/07/2006. Por tal razão, indefi-
ro a pretensão de devolução dos autos a este Tribunal. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0324963-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86195. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3249630 Apelação Civel. Recorrente:
Alailson Gaska. Advogado: Alailson Gaska. Recorrido: Encil
Engenharia Civil Ltda. Advogado: Anderson Arrivabene, Luci-
ane Borcath, Sandra Mara Palma. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00131099

I - Junte-se; II - com fundamento no artigo 589, do Código de
Processo Civil, defiro a extração da Carta de Sentença; III -
publique-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 27/07/2006

Relação No. 2006.06549

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Maria Zanicoski Kochen 007 0277490-7/02

008 0277490-7/03
Alessandro Moreira do Sacramento 005 0234157-3/02
Alexander Roberto Alves Valadão 010 0287569-0/01

015 0303712-3/01
Alexandre Torres Vedana 014 0299860-3/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 011 0290628-9/01
Antonio Celestino Toneloto 007 0277490-7/02

008 0277490-7/03
Antonio Vanderli Moreira 011 0290628-9/01
Aparecido Albino Dechiche 009 0285787-0/01
Arinaldo Bittencourt 009 0285787-0/01
Arlindo Menezes Molina 009 0285787-0/01
Cesar Edward Abbate Sosa 010 0287569-0/01

011 0290628-9/01
Claudio Xavier Petryk 017 0314409-8/01
Cristiane Vieira Nascimento 001 0169911-4/02
Edson Marcos Braz 015 0303712-3/01
Eduardo José Pereira Neves 009 0285787-0/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 010 0287569-0/01

011 0290628-9/01
015 0303712-3/01

Estefania Maria de Q. Barboza 006 0259579-5/01
Fabiano Jorge Stainzach 006 0259579-5/01
Fernanda Pederneiras 001 0169911-4/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0259579-5/01
Frank Yukio Yamanaka 009 0285787-0/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 007 0277490-7/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 008 0277490-7/03
Geraldo Magela de Oliveira 004 0207359-0/03
Gilberto Rizzotti 016 0309591-8/01
Gláucia Maria Ascoli 011 0290628-9/01

015 0303712-3/01
Ivan César de Souza 004 0207359-0/03
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 010 0287569-0/01

011 0290628-9/01
João Augusto Martins Filho 011 0290628-9/01

015 0303712-3/01
João Augusto Martins Neto 010 0287569-0/01

011 0290628-9/01
015 0303712-3/01

João Bosco Brito da Luz 007 0277490-7/02
008 0277490-7/03

José Abel do Amaral França 004 0207359-0/03
José Augusto Araújo de Noronha 002 0180556-3/02
José Eli Salamacha 003 0183158-9/01
Jose Dorival Peres 006 0259579-5/01
Juarez Castilho 012 0295716-4/02

013 0295716-4/03
Juliana Oliveira 012 0295716-4/02

013 0295716-4/03
Karolyne Cristina Albino Quadri 002 0180556-3/02
Libiamar de Souza 012 0295716-4/02

013 0295716-4/03
Luciana Perez Guimarães da Costa 006 0259579-5/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0169911-4/02

005 0234157-3/02
Márcia Cristina Vaz 001 0169911-4/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 004 0207359-0/03
Márcio Antonio Sasso 009 0285787-0/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0234157-3/02
Marco Antônio Fagundes Cunha 008 0277490-7/03
Maria Carolina Dal Prá Campos 002 0180556-3/02
Maria Regina Zárate Nissel 002 0180556-3/02
Marino Silva 002 0180556-3/02
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 005 0234157-3/02
Nelson Paschoalotto 001 0169911-4/02
Nelson Rodrigues de A. Junior 015 0303712-3/01
Nivaldo Foncatti 016 0309591-8/01
Nivaldo Possamai 004 0207359-0/03
Petrus Tybur Junior 014 0299860-3/01
Raquel Lauriano Rodrigues 006 0259579-5/01
René Ariel Dotti 001 0169911-4/02
Renato JoséMendes 003 0183158-9/01
Roberto Ferreira Filho 001 0169911-4/02

005 0234157-3/02
Rodrigo Ferreira 017 0314409-8/01
Roger Oliveira Lopes 006 0259579-5/01
Rogeria Dotti Dória 001 0169911-4/02
Roni Everson Favero 016 0309591-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 006 0259579-5/01
Silvia Soria Cavallini Gerazo 014 0299860-3/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 014 0299860-3/01
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0259579-5/01
Vitorio Karan 017 0314409-8/01
Vivian Andersen Sartori 007 0277490-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0169911-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2511. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1699114 Apelação Civel. Recorrente:
Augusto Vacarro & Cia Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Recorrido: Consórcio Na-
cional Ford Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Fernanda Pederneiras, Márcia Cristina Vaz, Cristiane
Vieira Nascimento, Nelson Paschoalotto. Despacho:

Ante o exposto, admito o presente recurso, para que a Corte
Superior exerça o seu judicioso exame. 4. Publique-se e reme-
tam-se os autos ao e. Superior Tribunal de Justiça, ressalvado o
disposto na Súmula 528 do STF. Curitiba, 24 de julho de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0180556-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40375. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1805563 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/A. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Karolyne Cristina Albino Quadri, Maria Carolina
Dal Prá Campos, Maria Regina Zárate Nissel. Recorrido: Ma-
rino Silva. Advogado: Marino Silva. Despacho:

Diante do exposto, e ainda citando o Resp 258.227-RJ, em cuja
ementa do acórdão está dito que �as instituições financeiras
depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração
das cadernetas de poupança no mês de janeiro de 1989� (DJU
24/09/2001, p. 240), DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 169-176, interposto pelo Banco San-
tander Brasil S.A. em face do v. acórdão unânime de fls. 125-
140, declarado a fls. 163-165. Publique-se. Curitiba, 25 de ju-
lho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0183158-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/208674. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1831589 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha. Recorrido: Es-
pólio de Horácio Droppa, Ivete Constantino Droppa. Advoga-
do: Renato JoséMendes. Despacho:

Ante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0207359-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16426. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2073590002 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Banco do Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Ivan César de Souza. Recorrido: Edson Stábille.
Advogado: José Abel do Amaral França, Geraldo Magela de
Oliveira, Nivaldo Possamai. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 25 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0234157-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/224911. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 2341573 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido:
Amaury Guimarães de Matos, José Maria Guarniere, Ester Maria
Rodrigues Neves. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho, Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Despa-
cho:

Diante do exposto, a denegação antes anunciada é medida que
se impõe. Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0259579-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/17091. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2595795 Apelação Civel. Recorrente: Terezinha Aparecida
Sbracce. Advogado: Jose Dorival Peres, Luciana Perez Guima-
rães da Costa, Raquel Lauriano Rodrigues. Recorrido: Parana-
previdência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Despa-
cho:

Decreto, de plano, a deserção do recurso especial (fls. 323-
344) interposto por Terezinha Aparecida Sbracce contra o v.
acórdão unânime de fls. 311-319, prolatado pela colenda Déci-
ma Oitava Câmara Cível deste Tribunal. E assim procedo visto
que o recorrente não comprovou, no ato da interposição do
Recurso Especial, o pagamento do respectivo preparo, na for-
ma preconizada pelo artigo 511, caput, do Código de Processo
Civil e pela Súmula 187 do Superior Tribunal de Justiça.
 Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1° Vice-Presidente.

0007 . Processo/Prot: 0277490-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/63551. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2774907 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr., Antonio Celestino Toneloto. Recorrente: Orestes Beltrmi
Neto. Advogado: João Bosco Brito da Luz, Adriana Maria Za-
nicoski Kochen, Vivian Andersen Sartori. Recorrido: Os Mes-
mos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0277490-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/111791. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2774907 Apelação Civel. Recorrente:
Orestes Beltrmi Neto. Advogado: Marco Antônio Fagundes
Cunha, João Bosco Brito da Luz, Adriana Maria Zanicoski
Kochen. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Despacho:

Ante o exposto, julgo deserto o recurso. Publique-se. Curitiba,
24 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0285787-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218651. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 2857870 Apelação Civel. Recorrente: Kazuhiro
Tominaga. Advogado: Aparecido Albino Dechiche, Frank Yukio
Yamanaka. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Márcio
Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Neves, Arinaldo Bitten-
court, Arlindo Menezes Molina. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 24 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0287569-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32585. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2875690 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão. Recorrido: Sebastiana Senador dos
Santos. Advogado: João Augusto Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0290628-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27421. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2906289 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Alexsander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli
Moreira. Recorrido: João Francisco de Oliveira. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0295716-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34583. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2957164 Apelação Civel. Re-
corrente: Kuala S/a - Nova Denominação de Artex S/a. Advo-
gado: Libiamar de Souza, Juliana Oliveira, Juarez Castilho.
Recorrido: Ministério Público. Interessado: Jair Teixeira. Des-
pacho:

Diante do exposto e de acordo com a fundamentação desenvol-
vida, reflexo do convencimento formado, DENEGO seguimento
ao recurso especial e ADMITO o recurso extraordinário. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE-PRESIDENTE.

0013 . Processo/Prot: 0295716-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/34584. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2957164 Apelação Civel. Re-
corrente: Kuala S/a - Nova Denominação de Artex S/a. Advo-
gado: Libiamar de Souza, Juliana Oliveira, Juarez Castilho.
Recorrido: Ministério Público. Interessado: Jair Teixeira. Des-
pacho:

Diante do exposto e de acordo com a fundamentação desenvol-
vida, reflexo do convencimento formado, DENEGO seguimento
ao recurso especial e ADMITO o recurso extraordinário. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º VICE-PRESIDENTE.

0014 . Processo/Prot: 0299860-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11175. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2998603 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a.. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Alexandre Torres Vedana, Silvia Soria Cavallini Gerazo.
Recorrido: Nestor Moraes, Sonia Maria Joly Moraes. Advoga-
do: Petrus Tybur Junior. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
�a�, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões neste suscitadas (súmula nº 292
do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribu-
nal de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0303712-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/56885. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3037123 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli, Nelson Rodrigues de
Almeida Junior, Edson Marcos Braz. Recorrido: Josefina Gon-
çalves. Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto
Martins Neto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0309591-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/196312. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 3095918 Apelação Civel. Recorrente: João
Damaso Trevisan Bassan. Advogado: Nivaldo Foncatti, Roni
Everson Favero. Recorrido: Maria Helena Correa. Advogado:
Gilberto Rizzotti. Despacho:

Diante do exposto, justifica-se a denegação sumariamente de-
cretada. Publique-se. Curitiba, 25 de julho de 2006. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0314409-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/25974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 3144098 Apelação Civel. Recorrente: Banco Brasi-
leiro Comercial S/A. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Rodri-
go Ferreira. Recorrido: Alcides Neri Batista do Nascimento.
Advogado: Vitorio Karan. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 24 de julho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 27/07/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.06550

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Marcos Marcon 002 0361039-9
Alberto Rodrigues Alves 001 0318009-4/01
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0318009-4/01
Andréia Rita Foltran 002 0361039-9
Heitor Henrique Pedroso 001 0318009-4/01
Sergio Roberto Vosgerau 001 0318009-4/01
Vilma Thomal 001 0318009-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0318009-4/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/144568. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 3180094 Apelação Civel. Suscitan-
te: Desembargador Antonio Lopes de Noronha - 5ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado:
Desembargador Eraclés Messias - 11ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Claudia Luzia
de Miranda, Conceição Aparecida Raboni de Souza, Dirce Sam-
paio Campanha, Elizabeth Ferrari Maria, Emerson Jorge Bim,
Ideval de Lima Figueira, João Benedito Pereira, João Santana

Processos do
Órgão Especial
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da Silva, José André, Aparecido André Filho, Josefa Vieira Lima.
Advogado: Vilma Thomal. Interessado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Sergio Roberto Vosgerau, Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves, Heitor Henrique Pedroso.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Despacho:

VISTOS. Trata-se de Dúvida de Competência sob n.º 318.009-
4/01, para julgamento da Apelação Cível n.º 318.009-4, da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã, em que é Suscitante o Des. Anto-
nio Lopes de Noronha (5ª Câmara Cível) e Suscitado o Des.
Eraclés Messias (11ª Câmara Cível). Realizada a distribuição,
os autos foram remetidos ao Relator Des. Eraclés Messias, que
proferiu o despacho de fls. 166-169, declinando de sua compe-
tência, por entender que a matéria recursal atinente à legalida-
de na cobrança de assinatura básica, com conseqüente discus-
são sobre contrato administrativo de concessão de serviço pú-
blico não é de competência da Décima Primeira Câmara Cível,
sendo necessária a redistribuição. Redistribuídos os autos, fo-
ram estes remetidos ao Des. Antonio Lopes de Noronha, que
levou a julgamento, tendo a Quinta Câmara Cível, decidido por
unanimidade de votos, suscitar dúvida de competência, com
remessa dos autos ao Colendo Órgão Especial (Acórdão n.º
15.558). Em síntese é o que interessa para o julgamento. As
decisões proferidas em Dúvida de Competência, pelo Órgão
Especial, passam a ter efeito vinculante, conforme preceitua o
§ 7º, do art. 137, do Regimento Interno deste Tribunal: �As
divergências de interpretação, entre juízes ou órgãos do Tribu-
nal, sobre as normas de distribuição e competência regimental
serão resolvidas pelo Órgão Especial, sob a forma de dúvida,
cujo julgamento passa a ser vinculante.� No caso em exame,
questiona-se a quem pertence a competência para apreciação e
julgamento da apelação cível, interposta contra decisão profe-
rida em ação de devolução de quantias pagas a título de assina-
tura básica de telefonia, bem como a legalidade da cobrança da
tarifa. O conflito de competência surgiu em razão de que o
eminente Des. Eraclés Messias, entende que a competência para
conhecer e julgar a matéria é de uma das câmaras de direito
público, posto que se discute a legalidade da cobrança da assi-
natura básica, com conseqüente discussão do contrato admi-
nistrativo de concessão de serviço público. Ocorre que não se
está a discutir contrato administrativo entre a Administração
Pública e a concessionária de serviço público, mas sim contra-
to privado, firmado pela concessionária de serviço público e
usuário, portanto, um contrato privado, não havendo razão para
que a competência seja deslocada para uma das Câmaras Cí-
veis Especializadas em Direito Público. Neste sentido, já exis-
te precedente do Órgão Especial deste Tribunal ao julgar as
Dúvidas de Competência sob nº 332.242-1/01 e 313.810-7/01,
em que foi Relator o Des. Domingos Ramina, cuja ementa abai-
xo transcrevo: �ESPECIALIZAÇÃO DAS CÂMARAS DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA FIXA. IMPUGNAÇÃO À ASSINATURA BÁSI-
CA. CONTRATO DE DIREITO PRIVADO. EMPRESA CON-
CESSIONÁRIA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVA-
DO. AUSÊNCIA DE SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES PREVIS-
TAS NO INCISO II DO ART. 88 DO REGIMENTO INTER-
NO. INCIDÊNCIA DA NORMA INSERIDA NO ART. 88, V,
�g� DO REFERIDO REGIMENTO. COMPETÊNCIA DA DÉ-
CIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. (Órgão Especial - Acór-
dão n.º 7454-OE. Dúvida de Competência n.º 332.242-1/0. Rel.
Des. Domingos Ramina. Julgado em data de 02-06-06). Diante
do exposto, deve ser declarada a competência para conhecer e
julgar o recurso de Apelação Cível ao eminente Desembarga-
dor Eraclés Messias, integrante da Décima Primeira Câmara
Cível deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Desembargador Relator

0002 . Processo/Prot: 0361039-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/123152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600006690 Decreto. Impetrante: Anelise Ludmila Vieczo-
rek, Nelsi Stormoski Ferreira. Advogado: Adriano Marcos Mar-
con, Andréia Rita Foltran. Impetrado: Governador do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

1 - Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANELISE
LUDMILA VIECZOREK e NELSI STORMOSKI FERREIRA
em face de ato do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DO PA-
RANÁ, que por meio do Decreto n. 6690/2006, demitiu as im-
petrantes, enfermeiras lotadas no Hospital Universitário do
Paraná, vinculado à Unioeste, com fulcro nos arts. 272, § 1º e
273 da Lei Estadual n. 6.174/70 - Estatuto dos Servidores do
Paraná. Às fls.429/432 foi concedida liminar, para suspender a
eficácia do citado Decreto, de modo a assegurar às impetran-
tes, até a decisão final da impetração, que sejam mantidas em
seus cargos. Noticiam elas, entretanto, às fls. 457/458, que após
notificada a Unioeste da concessão da liminar, esta deixou de
cumprir a determinação de reintegra-las nos cargos que desem-
penhavam no Hospital Universitário do Oeste do Paraná - Uni-
oeste. Em vista de tal resistência, requerem as impetrantes seja
expedida nova determinação àquela autarquia, para cumprimen-
to imediato da decisão, com a fixação de multa diária em favor
das impetrantes, em caso de descumprimento. 2 - O compro-
vante encartado à fl. 455 evidenciar que foi efetivamente rece-
bido o Ofício n. 602/2006, encaminhado ao Sr. Alcebíades Luz
Orlando, Magnífico Reitor da Universidade Estadual Oeste do
Paraná, comunicando o deferimento da liminar concedida às
impetrantes, com mandamento de que fossem adotadas as pro-
vidências para que estas fossem reintegrados e mantidas nos
seus cargos até o final julgamento deste writ of mandamus. No
entanto, conforme enfatizado, consta que a decisão ainda jaz
sem cumprimento, sem que tenha sido apresentada qualquer
justificativa para a omissão. Assim, sob a égide do artigo 461,
§ 4º, do Código de Processo Civil, determino a expedição de
nova ordem para o imediato cumprimento da liminar de fls.
429/432, em vinte e quatro (24) horas da intimação desta, com
preservação da remuneração das impetrantes, sob pena de pa-
gamento da multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) a cada
uma destas, sem prejuízos de outras medidas legais cabíveis
em face da desobediência. Intime-se com urgência. Curitiba,

26 de julho de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

Divisão do Órgão Especial           Emitido em 27/07/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.06552

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fernando Borges Mânica 001 0348401-7
Flavio Jose Souza da Silva 001 0348401-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0348401-7
João Luiz Arzeno da Silva 001 0348401-7
Juliana Sumy Oh 001 0348401-7
Marcelo Trindade de Almeida 001 0348401-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0348401-7

Vista ao(s) Impetrante(s) - para ciência de documentos junta-
dos às fls. 68/96 - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0348401-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/84895. Comarca: Campo Mourão. Ação Ori-
ginária: 200600000020 Edital. Impetrante: Gisele Ramos Ono-
fre, Ivonete de Almeida Souza. Advogado: João Luiz Arzeno
da Silva, Juliana Sumy Oh, Marcelo Trindade de Almeida, Fla-
vio Jose Souza da Silva. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Impetrado: Reitor da
Universidade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mou-
rão. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Bor-
ges Mânica, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Des. Eraclés Messias. Motivo: para
ciência de documentos juntados às fls. 68/96

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TJPR 8º ANDAR - CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 2006.028

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 04/08/2006 às 09:00 horas ou sessões subseqüen-
tes, no PALACIO DA JUSTICA 8o andar CENTRO CIVI-
CO, Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2006.0000372-0/0
Ação Originária 200520911 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:ILZA CHIMILOSKI ROTLINSKI
ADVOGADO.............:SEBASTIAO DOS SANTOS
RECORRIDO............:PRIDELI INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPÉIS LTDA.
ADVOGADO.............:RENATO GOES PENTEADO FILHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

002 Recurso Inominado 2006.0000406-1/0
Ação Originária 200343613 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ANDRÉA PIONELLI FRAGOSO
ADVOGADO.............:JULIANO TOMANAGA
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
LIANA YURI FUKUDA
RECORRIDO............:AROLDO GARCIA MENDONÇA
PAULO GARCIA MENDONÇA
ADVOGADO.............:DARIO BECKER PAIVA
JULIO CEZAR NALIN SALINET
ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

003 Recurso Inominado 2006.0000473-2/0
Ação Originária 2004140 do JECl de Umuarama
RECORRENTE...........:YONE DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: JOSE PENTO NETO
FABIO FERREIRA BUENO
RECORRIDO............: MANOEL SILVA
ADVOGADO.............:ACIR BORGES MONTEIRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

004 Recurso Inominado 2006.0000868-0/0
Ação Originária 200317892 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JUAREZ JUNIOR PENEDO
FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PAR.
LTDA - ORTOBOM
ADVOGADO.............:CLAUDIA RODRIGUES
RENATA LOPES KRONITZKY
DANILO DEL�ARCO
RECORRIDO............:ANTONIO DELCOLLI
ADVOGADO.............:ANA CAROLINA ARNALDI
ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI
JOYCE ARAUJO DALL�STELLA COSTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

005 Recurso Inominado 2006.0000921-4/0
Ação Originária 20019717 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: CARLOS KLAMAS
RACHEL DE PAULA KLAMAS
ADVOGADO.............:ROBERTO MURAWSKI RABELLO
RAQUEL CABRERA BORGES
CARLOS ALBERTO KLAMAS
RECORRIDO............:HELENA HARUMI TAKETOMI
ADVOGADO.............:CECILIO MAIOLI FILHO
ELEZER DA SILVA NANTES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

006 Recurso Inominado 2006.0001132-6/0
Ação Originária 200514479 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:M C MARÇAL & ALVES LIMITADA
ADVOGADO.............:ALOISIO CARLOS MARCOTTI
RECORRIDO............:MARIA NUNES TENORIO
ADVOGADO.............:NELCIDES ALVES BUENO

Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

007 Recurso Inominado 2006.0001200-0/0
Ação Originária 200415335 do 2º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:MARIA SOLANILDA DE SOUZA
ADVOGADO.............:RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA
RECORRIDO............:MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.
ADVOGADO.............:PAULO RODOLFO FREITAS DE
MARIA
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA
ISABELLA MARIA PINHEIRO POLONIO RENZETTI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

008 Recurso Inominado 2006.0001204-7/0
Ação Originária 2005733 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:CLAUDIA HELENICE DE ANDRA-
DE
ADVOGADO.............:ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRA-
GA
ANTONIO WALDEMAR SAVIO
RECORRIDO............:MERCADO BRITO LTDA
ADVOGADO.............:DAYSI REGINA SERRA PINTO BRI-
TO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

009 Recurso Inominado 2006.0001282-0/0
Ação Originária 1999442 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:MARTA SUELY GONÇALVES PES-
SOA
ADVOGADO.............: TARCIZIO FURLAN
RECORRIDO............:ANTONIO DIAS DA SILVA
ADVOGADO.............:VILMA CARLA LIMA DE SOUZA
RIBEIRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

010 Recurso Inominado 2006.0001339-9/0
Ação Originária 2004512 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:ROMEU ANGELO DOMIT BERAL-
DO
ADVOGADO.............: VITORIO KARAN
RECORRIDO............:MARIO GROCHEVESKI & CIA LTDA
MARIO GROCHEVESKI
ADVOGADO.............:LUCIANO MORAIS E SILVA
ALEXANDRE ZOLET
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

011 Recurso Inominado 2006.0001371-8/0
Ação Originária 200538327 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA
ADVOGADO.............:TEREZA CRISTINA MOREIRA MAS-
SANEIRO
MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO
ROSANA MAFFEI ABE
RECORRIDO............: NATAL ANCIOTO
ADVOGADO.............: WALTER ESPIGA
RICARDO COSTA ESPIGA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

012 Recurso Inominado 2006.0001424-9/0
Ação Originária 2002151 do JECl de Pinhão
RECORRENTE...........:SILDO NEI LEVINSKI
ADVOGADO.............:ODIR ANTONIO GOTARDO
EDSON DUPSK
MAURO ANDRE KRUPP
RECORRIDO............:DEONIRA APARECIDA MACHADO
ADVOGADO.............:FRANCISCO CARLOS CALDAS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

013 Recurso Inominado 2006.0001524-9/0
Ação Originária 200421233 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:DANILO SERRA GONÇALVES
ADVOGADO.............:DANILO SERRA GONÇALVES
RECORRIDO............:CELIA BORGES DE SOUZA
ADVOGADO.............:WALDOMIRO CARVALHO GRADE
JOAO LOPES DE OLIVEIRA
LUIS DANIEL ALENCAR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

014 Recurso Inominado 2006.0001525-0/0
Ação Originária 200577675 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:BARIGUI VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO.............:MARCELO JOSE ARAUJO
EDUARDO EGG BORGES RESENDE
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA
RECORRIDO............:PEDRA MARIA MENDES MA-
LANSKI
AIRTON MALANSKI
ADVOGADO.............:CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
INTERESSADO..........:FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO.............:ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
RODRIGO GAIÃO
GEROLDO AUGUSTO HAUER
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

015 Recurso Inominado 2006.0001552-8/0
Ação Originária 20054634 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: ELIZEU RIBEIRO
ADVOGADO.............:APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO............:JOSÉ MARIA DOS SANTOS BENEVI-
DES
ADVOGADO.............:SHEILA MARIA MENDES AZZALI-
NE DE ÂNGELO
SHERMANN MENDES SANTINI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

016 Recurso Inominado 2006.0001558-9/0

Ação Originária 2004125 do JECl de Uraí
RECORRENTE...........:ADENILSON CAETANO
ADVOGADO.............:IVAN ROGERIO DA SILVA
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA
RECORRIDO............: ROBERTO IMAZU
ADVOGADO.............: LEONARDO VINCE
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

017 Recurso Inominado 2006.0001741-5/0
Ação Originária 2005157169 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............:MARIANA GIACOMAZZO MEYER
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO............:MARGARIDA SAMUAYS TEIXEIRA
ADVOGADO.............:SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

018 Recurso Inominado 2006.0001920-1/0
Ação Originária 200523506 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:CONGUASUL INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADVOGADO.............:LUIZ RODRIGUES WAMBIER
JOSE ELI SALAMACHA
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
RECORRIDO............:SERVEL EMPREITEIRA FLORESTAL
LTDA
ADVOGADO.............:AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
ANGELA NAIRA BELINSKI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

019 Recurso Inominado 2006.0002227-3/0
Ação Originária 200542666 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:CÉLIA CRISTINA BINATI LOPES
ADVOGADO.............:WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI
RECORRIDO............:PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:FABIO TELLES DA SILVA
CIDIO GUIMARAES  SEVERINO
LILIAN DALETE ROSA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

020 Recurso Inominado 2006.0002416-0/0
Ação Originária 20051113 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........: PEDRO BARBOSA
ADVOGADO.............:HELLISON EDUARDO ALVES
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............:ALEXANDER PETERSON PERES
ADVOGADO.............:ADEMIR CAETANO PINTO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

021Correição Parcial Cível 2006.0002499-3/0
Ação Originária 20028 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:MARCOS SANCHES
ADVOGADO.............:MARIO ROCHA FILHO
ALEXANDRE ALBERTO MERLO VIANNA
SANDRO AUGUSTO BONACIN
RECORRIDO............:JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMB
INTERESSADO..........:CLAUDIO ROBERTO BRITO
ADVOGADO.............:ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

022 Recurso Inominado 2006.0002591-9/0
Ação Originária 20051812 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SIMÃO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO.............:GUILHERME RÉGIO PEGORARO
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
MARCOS LEATE
RECORRIDO............:PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
CÁSSIO TAKAO DE PAULA
RECORRENTE...........:PANAMERICANA DE SEGUROS S/
A
RECORRIDO............:SIMÃO RODRIGUES DE LIMA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

023Habeas Corpus Criminal 2006.0002632-5/0
Ação Originária 2003165 do Vara Criminal de Matinhos
IMPETRANTE/ADVOGADO..:MESSIAS ALVES DE ASSIS
PACIENTE.............:CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL DE MATINHOS
INTERESSADO..........:ALCESTE RIBAS DE MACEDO FI-
LHO
ROSENI MAZANECK DE MACEDO
ADVOGADO.............:EDSON CARLOS PEREIRA DE SA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

024 Recurso Inominado 2006.0002633-7/0
Ação Originária 200655 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:ZILDA DE QUADROS MACIEL
ANTONIO AMERICO MACIEL
ADVOGADO.............:DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI
RECORRIDO............:DARLENE COSTA NEIZER
ADVOGADO.............:ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRA-
GA
DARLENE COSTA NEIZER
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

025 Recurso Inominado 2006.0002685-5/0
Ação Originária 2005518 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:TEREZA FERNANDES LUIZ
ADVOGADO.............:PEDRO MOLINETTE
RECORRIDO............:AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
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ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

026 Recurso Inominado 2006.0002712-3/0
Ação Originária 200227375 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: IVAR JORGE RYBU
ADVOGADO.............:JOSE LUIZ TELEGINSKI
KELLY YURIKO YOKOTA
RAILSON VIEIRA DA SILVA
RECORRIDO............:EDIVALDO GEBILUCA
ADVOGADO.............:IRIO JOSE TABELA KRUNN
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI
SERGIO ZADOROSNY FILHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

027 Recurso Inominado 2006.0002715-9/0
Ação Originária 200469 do JECl de Barracão
RECORRENTE...........: PEDRO BILINO
ADVOGADO.............:ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
RECORRIDO............:DANILO COLONETTI
ADVOGADO.............:MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
ANTONIO C. A. PEREIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

028 Recurso Inominado 2006.0002719-6/0
Ação Originária 2004843 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO............: JOAQUIM QUIRINO
ADVOGADO.............:ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

029 Recurso Inominado 2006.0002751-5/0
Ação Originária 2004628 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:LISANDRO PEYERL
ADVOGADO.............:NILTON LUIZ PACHECO LOURES
ARLINDO FERREIRA FREITAS
RECORRIDO............: MICHELE TONELLO
ADVOGADO.............:ZILANDIA PEREIRA ALVES
ANGELO PILATTI NETO
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

030 Recurso Inominado 2006.0003142-5/0
Ação Originária 2004159 do JECl de Dois vizinhos
RECORRENTE...........:PEDRO JOAO DA SILVA
ADVOGADO.............: NIVALDO JAQUES
RECORRIDO............:LUIZ CARLOS MULATO
ADVOGADO.............:ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

031 Recurso Inominado 2006.0003337-3/0
Ação Originária 20054873 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ANDRESSA MAYRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

032 Recurso Inominado 2006.0003361-5/0
Ação Originária 200514896 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:TEREZINHA DE JESUS PEREIRA
LENICE DE FATIMA PEREIRA
ADVOGADO.............:CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA
MARCELO JOSE PERALTA
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
RECORRIDO............:MARCELO PENHAVEL MEDEIROS
CRISTIANO MEDEIROS
ADVOGADO.............:WALDINEI PAULO SCHIEK
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

033 Recurso Inominado 2006.0003380-5/0
Ação Originária 2004155138 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO.............:PAULO ROBERTO BARBIERI
LEONEL TREVISAN JUNIOR
RECORRIDO............:ALISSON HORMAN DA SILVA
DEFENSOR DATIVO......:GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

034 Recurso de Apelação 2006.0003405-7/0
Ação Originária 2004485 do JECri de Santo antonio da platina
APELANTE.............: DENISE POPOVICZ
DEFENSOR DATIVO......:AILSON JESUS LEVATTI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

035 Recurso de Apelação 2006.0003527-2/0
Ação Originária 20041430 do JECri de Cascavel
APELANTE.............:LUIZ POTRICH COMPAGNONI
ADVOGADO.............:LUIZ VENICIUS COMPAGNONI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

036 Recurso de Apelação 2006.0003590-6/0
Ação Originária 200326 do JECri de Carlópolis
APELANTE.............:WALKIRIA DE FATIMA CAMARGO
DOS SANTOS
DEFENSOR DATIVO......: JORGE COSTA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

037 Recurso de Apelação 2006.0003605-7/0
Ação Originária 20045 do JECri de Prudentópolis
APELANTE.............:ESTEFANO KARASZOUSKI
DEFENSOR DATIVO......:GENILSON PEREIRA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

038 Recurso de Apelação 2006.0003610-9/0
Ação Originária 20033920 do 2º JECri de Londrina
APELANTE.............: EMILIO COSTA NETO
DEFENSOR DATIVO......:ROSSANA HELENA KARATZIOS
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

039 Recurso de Apelação 2006.0003707-0/0
Ação Originária 200415121 do 1º JECri de Londrina
APELANTE.............:RENATO CESAR GUERRA
ADVOGADO.............:ANDRE REZENDE MIGUEL E SIL-
VA
JOSÉ ARAÍDES FERNANDES
APELADO..............:WALTER PEREIRA PORTO
ADVOGADO.............:WALTER PEREIRA PORTO
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

040 Recurso de Apelação 2006.0003727-2/0
Ação Originária 200460 do JECri de São miguel do iguaçu
APELANTE.............:ALBERTINO CECHINEL
DEFENSOR DATIVO......:PAULO JOSE PRESTES
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

041 Recurso Inominado 2006.0003741-3/0
Ação Originária 200549 do JECl de Uraí
RECORRENTE...........:ROSIMAR APARECIDA PAVÃO
ADVOGADO.............:SUELY APARECIDA MORRO CHA-
MILETE
RECORRIDO............: LUIZ QUITERIO
ADVOGADO.............:RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

042 Recurso de Apelação 2006.0003749-8/0
Ação Originária 2004752 do JECri de São miguel do iguaçu
APELANTE.............:JUNIOR OSCAR SCHUVARTZ
DEFENSOR DATIVO......:AMAURI GARCIA MIRANDA
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

043 Recurso Inominado 2006.0003775-3/0
Ação Originária 2004218090 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:IRAPURU TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO.............: ILZE CURY
RECORRIDO............:VALMIR DE MORAES
ADVOGADO.............:GILBERTO LUIZ BONAT
ARTHUR KLASSEN
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

044 Recurso de Apelação 2006.0003816-0/0
Ação Originária 200523 do JECri de Ubiratã
APELANTE.............:GIVALDO ALVES DE SA
DEFENSOR DATIVO......:JALTON GODINHO DE MORAIS
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

045 Recurso Inominado 2006.0003827-2/0
Ação Originária 2004891 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........:ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A.
ADVOGADO.............:CARMELA MANFROI TISSIANI
PAULO GIOVANI FORNAZARI
CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA
RECORRIDO............:ADAIR CORREA DALLA COSTA
ADVOGADO.............:NILO NORBERTO NESI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

046 Recurso Inominado 2006.0003881-7/0
Ação Originária 2006200 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO.............:ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR
PEDRO PAULO MUANIS
MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA
RECORRIDO............:CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO
PATRICIA PIZZANO CAGGIANO
ADVOGADO.............:CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

047 Recurso Inominado 2006.0003910-9/0
Ação Originária 200524 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:EDITORA ABRIL S/A
ADVOGADO.............:DANIELA D�AMICO MORAES
WANDERLEY PAVAN
KARINA MANARIN DE SOUZA
RECORRIDO............:JOSE ANGELO CALIRIO
ADVOGADO.............:IVAN LUIZ GOULART
INTERESSADO..........:CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO.............:HELEN KATIA SILVA CASSIANO
RENATA SILVA CASSIANO
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

048 Recurso Inominado 2006.0003943-7/0
Ação Originária 2005704 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO.............:ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA

OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR
RECORRIDO............:ADALBERTO SCOTINI
ADVOGADO.............:ROSALINA MUSTASSO GARCIA
APARECIDO SOARES ANDRADE
INTERESSADO..........:AUTORAMA - AUTOMÓVEIS UMU-
ARAMA LTDA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

049 Recurso Inominado 2006.0003980-5/0
Ação Originária 2005855 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............:WALTER GONCALVES
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
LUIS GUILHERME PEGORARO
RECORRIDO............: ELZA LANZONI
ADVOGADO.............:MARIA DE LOURDES LANZONI
ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

050 Recurso Inominado 2006.0003987-8/0
Ação Originária 20041300 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:APARECIDO SEBASTIAO CASSIA-
NO FILHO
ADVOGADO.............:HELENO GALDINO LUCAS
PETUNIA FERREIRA ROMAO
ELEN FABIA RAK MAMUS
RECORRIDO............:VALEU PROMOTORA DE VENDAS
LTDA
ADVOGADO.............:IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA
KERLY CRISTINA CORDEIRO
SERGIO RICARDO MELLER
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

051 Recurso Inominado 2006.0003990-6/0
Ação Originária 200568931 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO............:FLAUSINA  GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

052 Recurso Inominado 2006.0003999-2/0
Ação Originária 200546059 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
RECORRIDO............:ROBERTO BAUMANN
ADVOGADO.............:WILMALEY CAMPOS FAZZANO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

053 Recurso Inominado 2006.0004026-0/0
Ação Originária 200529114 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO.............:HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO
GILBERTO DA SILVA E SOUZA
RECORRIDO............:MARCELLO CATALDI
ADVOGADO.............:VANESSA DAS NEVES PICOUTO
ZOLIN
GLAUCIA MARIA ASCOLI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

054 Recurso Inominado 2006.0004028-3/0
Ação Originária 200518936 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:JOSE FERNANDO VIALLE
LUIZ CARLOS PROVIN
ADRIANA TONET
RECORRIDO............:ALCEU LANG JUNIOR
ADVOGADO.............:GERCI LIBERO DA SILVA
VALERIANO APARECIDO MEDEIROS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

055 Recurso Inominado 2006.0004030-0/0
Ação Originária 2005596 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON
RECORRIDO............:TEREZA LEONEL DA SILVA
JAQUELINE LEONEL DA SILVA
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

056 Recurso Inominado 2006.0004045-0/0
Ação Originária 200526163 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:HDI SEGUROS S.A. (HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A)
SUDOESTE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO.............:JOSE FERNANDO VIALLE
LUIZ CARLOS PROVIN
RECORRIDO............:ERALDO CUNHA SIQUEIRA
ADVOGADO.............:GLAUCO SALVATI PINTO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

057 Recurso Inominado 2006.0004076-4/0
Ação Originária 2005405 do JECl de Carlópolis
RECORRENTE...........:BENEDITO APARECIDO NOGUEI-
RA

ADVOGADO.............: CARLOS SALLES
RECORRIDO............:OLIVIA FERNANDES DE ALMEIDA
SILVA
REGINALDO DE ALMEIDA SILVA
CARMEM LUCIA RODRIGUES
CLAUDINEI ANDRADE DA SILVA
JOSIANE DE LOURDES LEITE
ADVOGADO.............:IVETE RODRIGUES DE LIMA BUS-
QUIM
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

058 Recurso Inominado 2006.0004083-0/0
Ação Originária 200511040 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:SILVANA APARECIDA CORDEIRO
ADVOGADO.............:AMAURI CARVALHO ALVES
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
AMAURI BECHINSKI
RECORRIDO............: MARLON JOIAS
ADVOGADO.............:GERALDO MANJINSKI JUNIOR
EVERSON MANJINSKI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

059 Recurso Inominado 2006.0004101-9/0
Ação Originária 20054291 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........:JOSE CARLOS VIEIRA
ADVOGADO.............:CARLOS FERNANDES
NILSO LUIZ FERNANDES
RECORRIDO............: OSCAR SANCHES
MARIA MARTA ROSAS SANCHEZ
ADVOGADO.............:RODRIGO ALBERTO CRIPPA
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA
CIRO ALBERTO PIASECKI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

060 Recurso Inominado 2006.0004108-1/0
Ação Originária 20054280 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........:JOSE CARLOS VIEIRA
ADVOGADO.............:CARLOS FERNANDES
NILSO LUIZ FERNANDES
RECORRIDO............:GELSON MARIO PETRI
ROSANI VARIZA
ADVOGADO.............:IDAIR EDSON MARCELLO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

061 Recurso Inominado 2006.0004139-6/0
Ação Originária 200530719 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO.............:MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
DINORAH ALVARES CRUZ
RECORRIDO............:JACKELINE BITTENCOURT LIMA G.
DA SILVA
ADVOGADO.............:ALDAMIRA GERALDA DE ALMEI-
DA AFFORNALLI
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI
RECORRENTE ADESIVO...:JACKELINE BITTENCOURT
LIMA G. DA SILVA
RECORRIDO ADESIVO....:BANCO VOLKSWAGEN S/A
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

062 Recurso Inominado 2006.0004142-4/0
Ação Originária 200536580 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:POSTO DE GASOLINA CHICO REI
LTDA.
ADVOGADO.............:ANGELA REGINA FERREIRA APA-
RICIO
TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
RECORRIDO............:MARLENE DE OLIVEIRA MONTEI-
RO
ADVOGADO.............:CECILIA YAE KURODA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

063 Recurso Inominado 2006.0004145-0/0
Ação Originária 200615829 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JENNIFER KAMILA LINO
ADVOGADO.............:SHALIMAR WASSILEVSKI
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO.............:LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI
FRANCISCO DUARTE CONTE
LAURO FERNANDO ZANETTI
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

064 Recurso Inominado 2006.0004152-5/0
Ação Originária 20053747 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:MARA LUCIA FERREIRA DRESCH
ADVOGADO.............:WASCISLAU MIGUEL BONETTI
TATIANA ORLANDI
ADIR LUIZ COLOMBO
RECORRIDO............:VALTER DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:JOSE GERALDO CANDIDO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

065 Recurso Inominado 2006.0004160-2/0
Ação Originária 20057735 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:BARIGUI VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO.............:NEUDI FERNANDES
RECORRIDO............: GILBERTO ORLOSKI
ADVOGADO.............:MARCELO HAPONIUK ROCHA
MARCELO TORTOZA BIGNELLI
RECORRIDO............:JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA AL-
VES
ADVOGADO.............:JAIDERSON RIVAROLA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

066 Recurso Inominado 2006.0004166-3/0
Ação Originária 200513190 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:MAURICIO GOMES DO NASCI-
MENTO



7272727272 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

ADVOGADO.............:SIDNEY PEREIRA NUNES
RECORRIDO............:NEREU ACHILLES CANIATTI
ANDRE ALMEIDA DE FREITAS
ADVOGADO.............: SANDRA BECKER
UMBERTO CARLOS BECKER
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

067 Recurso Inominado 2006.0004176-4/0
Ação Originária 20065820 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PANAMERICANO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
ADVOGADO.............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
ADALTO  HIDEKI  MURATA
AFONSO MARIA BUENO
RECORRIDO............:PAULO FERNANDES PESSOA
ADVOGADO.............:FRANCESCO AMORESE
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

068 Recurso Inominado 2006.0004178-8/0
Ação Originária 200511228 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............:PATRICIA DITTRICH FERREIRA
ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO............:MAYKON RODRIGO DOS SANTOS
ADVOGADO.............:MANOEL BATISTA NETO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

069 Recurso Inominado 2006.0004179-0/0
Ação Originária 20056557 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO.............:CARLOS FREIRE FARIA
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
ANA LETICIA FELLER
RECORRIDO............:LINDAMIR ALVES SIQUEIRA
ADVOGADO.............:JOSE SERGIO FRANCO
SANDRO ROGERIO HUBNER
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

070 Recurso Inominado 2006.0004195-4/0
Ação Originária 2006199 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:SAMOEL FERREIRA BORGES
ADVOGADO.............:DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANA PAULA TERNES QUADRADO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

071 Recurso Inominado 2006.0004203-2/0
Ação Originária 200310203 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:RODRIGO AFONSO VICENTE
ADVOGADO.............:HELENO GALDINO LUCAS
JANAINA FIM ALVES DIAS
MARCIO PIRES DE ALMEIDA
RECORRIDO............:MAKIHIRO MATSUBARA
ADVOGADO.............:PAULO HIROSHI KIMURA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

072 Recurso Inominado 2006.0004204-4/0
Ação Originária 200540 do JECl de Corbélia
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADO.............:HELLINSON EDUARDO ALVES
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: JOSE BRAGA NETO
ADVOGADO.............:SILVIO SIDERLEI BRAUNA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

073 Recurso Inominado 2006.0004242-4/0
Ação Originária 200516152 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO.............:JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
FABIANO FREITAS SOARES
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
RECORRIDO............:FLORISVALDO DE AMORIM
ADVOGADO.............:GENTIL GUIDO DE MARCHI
NEREU VIDAL CEZAR
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

074 Recurso Inominado 2006.0004267-5/0
Ação Originária 200650 do JECl de Cruzeiro do oeste
RECORRENTE...........:MARIA MADALENA CONTRIM PE-
REZ
ADVOGADO.............:ROSE CLEIA CECCON MARTINS
RECORRIDO............:MANOEL FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADO.............:ALBERTO NAVARRO
MARISTELA NAVARRO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

075 Recurso Inominado 2006.0004298-0/0
Ação Originária 20066970 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EZEQUIAS DE PAULA NATAL
ADVOGADO.............:ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RECORRIDO............:GM LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL
ADVOGADO.............:VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

076 Recurso Inominado 2006.0004311-0/0
Ação Originária 200519038 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE

SEGUROS
ADVOGADO.............:MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
WALTER SPIELKAMP
RECORRIDO............:CLEUMARINA APARECIDA VAR-
GAS
ADVOGADO.............:BRENO FAGUNDES RAMOS
CAMILA ALBINO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

077 Recurso Inominado 2006.0004324-6/0
Ação Originária 20061402 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:MADALENA HERMINIA BETONI
ADVOGADO.............:MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
RECORRIDO............:SUPERMERCADO ADRIANE (FRAN-
CISCO DE ASSIS ELIAS WYKROTA & CIA LTDA)
ADVOGADO.............:RONILDO GONCALVES DA SILVA
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

078 Recurso Inominado 2006.0004336-0/0
Ação Originária 200432648 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:JOSE FLAVIO DE SOUZA BRANCA-
LHAO
LUDOVICO BRANCALHAO
ADVOGADO.............:ANDRÉ AUGUSTO VIANNA
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA
RECORRIDO............:VALERIA CRISTINA GOBBI DE AN-
DRADE
ADVOGADO.............:ROBERTO MARCELINO DUARTE
KEILA MELISSA BAPTISTOTTI FRANCESCHI
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

079 Recurso Inominado 2006.0004337-2/0
Ação Originária 2004778 do JECl de Marialva
RECORRENTE...........:BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO.............:EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA
CELI FERREIRA TE WINKEL
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO............:CLAUDIO MOIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:EDUARDO MARCELO MOIA MAR-
TINS
RECORRENTE...........:CLAUDIO MOIA DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

080 Recurso Inominado 2006.0004338-4/0
Ação Originária 2005246 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:NEUCI RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO.............:FERNANDA FERNANDES MIRAN-
DA
RECORRIDO............:DISMAR - DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS LTDA (LOJAS DUDONY)
ADVOGADO.............: DINO COSTACURTA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

081 Recurso Inominado 2006.0004340-0/0
Ação Originária 2004594 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO............:ANA MARIA PEIXOTO BEZERRA DA
SILVA
ADVOGADO.............:ROBERTO NOBORU IAMAGURO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

082 Recurso Inominado 2006.0004342-4/0
Ação Originária 200533000 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: TIM SUL S.A
ADVOGADO.............:VENY FERES COTAIT MATTOS
FERREIRA
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO............:ENTRE RIOS AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO/PR
ADVOGADO.............:ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

083 Recurso Inominado 2006.0004349-7/0
Ação Originária 20056735 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MAURICIO OKAMOTO
FLORIANO YABE
ADVOGADO.............:RENATO TAVARES YABE
FLORIANO YABE
LUIZ RICARDO GHÉLERE
RECORRIDO............:APARECIDA CANDIDA EGIDIO
OKAMOTO
ADVOGADO.............:OVANY DE CASTRO
ORLANDO RIBEIRO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

084 Recurso Inominado 2006.0004350-1/0
Ação Originária 20041391 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A.
ADVOGADO.............:ROSANGELA KHATER
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU
RICARDO DOMINGUES BRITO
RECORRIDO............:NADIR ADELIA DE PIERI - ME
ADVOGADO.............:ELTON ALAVER BARROSO

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

085 Recurso Inominado 2006.0004354-9/0
Ação Originária 200528013 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:LUIZA HELENA THOMAZ DE
AQUINO
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
JUNIOR RAFAGNIN
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO............: VITALINO KAWKA
ADVOGADO.............:ROBERTO ANTONIO BUSNELLO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

086 Recurso Inominado 2006.0004359-8/0
Ação Originária 2005316 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........: OSCAR BERTELE
ADVOGADO.............:ANDERSON LUIS PEREIRA GON-
ZALEZ
FREDERICO AUGUSTO TELES
RECORRIDO............:GUILHERME HENRIQUE BORGES
ADVOGADO.............:BRUNO MOREIRA ALVES
JURANDIR DOMINGOS TERRA
NILTON CEZAR AVILA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

087 Recurso Inominado 2006.0004367-5/0
Ação Originária 20054950 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇAO
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

088 Recurso Inominado 2006.0004414-5/0
Ação Originária 2004593 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ERIKA FERNANDA RAMOS
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO............: EUNICE RICCI
ADVOGADO.............:ROBERTO NOBORU IAMAGURO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

089 Recurso Inominado 2006.0004427-1/0
Ação Originária 20061616 do JECl de Sarandi
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:FRANCELISE ALVES MORKING
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO............:MARIA PEREIRA COELHO
ADVOGADO.............:CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

090 Recurso Inominado 2006.0004436-0/0
Ação Originária 200526353 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:JARBAS INACIO DE ASSIS
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

091 Recurso Inominado 2006.0004443-6/0
Ação Originária 200526288 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:VERA APARECIDA CASTIONE MAR-
TINS SALES
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

092 Recurso Inominado 2006.0004444-8/0
Ação Originária 2005392 do JECl de Porecatu
RECORRENTE...........:EZEQUIEL PEDRO DA SILVA
ADVOGADO.............:JOSE VICENTE FERREIRA
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:FRANCELISE ALVES MORKING
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

093 Recurso Inominado 2006.0004446-1/0
Ação Originária 2005695 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:MARIO PAULINO IZIDORO
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

094 Recurso Inominado 2006.0004447-3/0
Ação Originária 2004517 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO............:SONIA LUCIA ROMERA FERNAN-
DES
ADVOGADO.............:ROBERTO NOBORU IAMAGURO

Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

095 Recurso Inominado 2006.0004454-9/0
Ação Originária 200526822 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:MANOEL MONTEIRO DE ANDRA-
DE
ADVOGADO.............:MANOEL MONTEIRO DE ANDRA-
DE
RECORRIDO............:SOLARIUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO.............:JOSE BENTO VIDAL FILHO
JOSE BENTO VIDAL
ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

096 Recurso Inominado 2006.0004458-6/0
Ação Originária 200518241 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO.............:WILSON CARLOS KUHN
DIEGO VILHENA GONÇALVES
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN
RECORRIDO............:ESPOLIO DE MARISA SALETE DO-
NADUSSI PUSEBON
REPR. LEGAL..........:SERGIO LUIZ POSEBON
ADVOGADO.............:JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

097 Recurso Inominado 2006.0004461-4/0
Ação Originária 20059848 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ROMES GALDINO NETO
ADVOGADO.............:ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

098 Recurso Inominado 2006.0004465-1/0
Ação Originária 20058306 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ROSELI SALETE SCHUINGEL
ADVOGADO.............:MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

099 Recurso Inominado 2006.0004468-7/0
Ação Originária 200555451 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:JESUS MAURO PINHEIRO DA
HORA
ADVOGADO.............:EDUARDO BRÜNING
CIRO BRUNING
ELIANI GARCIES CHOTI
RECORRIDO............:WILLIAN JEYSON RENISZ
ADVOGADO.............:TIAGO KOLZ BICALHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

100 Recurso Inominado 2006.0004473-9/0
Ação Originária 200538554 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:JORGE GABRIEL FERREIRA
ADVOGADO.............:ROBERTA SOARES CARDOZO
ELISA ORTOLAN
RECORRIDO............:PAULA CRISTINA SANTOS DE LIZ
ADVOGADO.............:BRENO FAGUNDES RAMOS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

101 Recurso Inominado 2006.0004474-0/0
Ação Originária 200526580 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: MIGUEL PEREIRA
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

102 Recurso Inominado 2006.0004475-2/0
Ação Originária 200528708 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:AUDETE ANA ARGENTA
ADVOGADO.............:LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
ALEX SANDRO SONDA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

103 Recurso Inominado 2006.0004487-7/0
Ação Originária 200526227 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:SATIHIKO TSUBAUCHI
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

104 Recurso Inominado 2006.0004489-0/0
Ação Originária 200526579 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
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JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:MIGUEL ANGELO CAMPOS
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

105 Recurso Inominado 2006.0004493-0/0
Ação Originária 200515610 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............:OSLI DE SOUZA MACHADO
POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO............:GERALDO GOMES TEOTONIO
ADVOGADO.............:VANESSA DAS NEVES PICOUTO
ZOLIN
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

106 Recurso Inominado 2006.0004495-4/0
Ação Originária 20053027 do JECl de Medianeira
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............:TATIANA PIASECKI KAMINSKI
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT
KONSTANTINO JEAN ANDREOPOULOS
RECORRIDO............: POMPEU BASSI
ADVOGADO.............:GELSON JOAO SAROLLI
JANI TEREZINHA AMBROSIO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

107 Recurso Inominado 2006.0004513-3/0
Ação Originária 2004830 do JECl de Francisco beltrão
RECORRENTE...........: IVAN DENK
ADVOGADO.............:NILSO LUIZ FERNANDES
CARLOS FERNANDES
CLEVERSON LUIZ RECH
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO.............:MONICA FRANCO BRESOLIN
MARCIA PAULA BONAMIGO
RODRIGO PEREIRA CUANO
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A
RECORRIDO............: IVAN DENK
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

108 Recurso Inominado 2006.0004515-7/0
Ação Originária 2006438 do JECl de Medianeira
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO............:ROGERIO SUTTO BASSI
ADVOGADO.............:GELSON JOAO SAROLLI
JANI TEREZINHA AMBROSIO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

109 Recurso Inominado 2006.0004518-2/0
Ação Originária 2006641 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:EDITORA GLOBO S/A.
ADVOGADO.............:HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO
GILBERTO DA SILVA E SOUZA
MÁRCIA GOMES SALGADO
RECORRIDO............:IZANETTE BERLANDA
ADVOGADO.............:ELIANA MARIA COLUSSO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

110 Recurso Inominado 2006.0004521-0/0
Ação Originária 200529835 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MEDICOS DE CURITIBA E REGIAO METRO-
POLITANA - UNIMED CURITIBA
ADVOGADO.............:RAFAEL BAGGIO BERBICZ
RECORRIDO............: LIZIANE GENEVRO
ADVOGADO.............:VICTOR FEIJO FILHO
GISELA MARTINS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

111 Recurso Inominado 2006.0004523-4/0
Ação Originária 200525757 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:PANAMERICANA DE SEGUROS S/
A
ADVOGADO.............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
ADALTO  HIDEKI  MURATA
PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE
RECORRENTE...........:BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............:ADRIANO MUNIZ REBELLO
ARTHUR MACHADO YAMAMURA
AFONSO MARIA BUENO
RECORRIDO............:SANDRA CRISTINA DE ALMEIDA
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

112 Recurso Inominado 2006.0004530-0/0
Ação Originária 200515948 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
RECORRIDO............: RAMONA SANCHEZ
ADVOGADO.............:CLAUDIOMIR MARTINI
AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

113 Recurso Inominado 2006.0004531-1/0
Ação Originária 200538857 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGU-
ROS
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-

RA MARQUES
RECORRIDO............:MARIA GERSI FAVARO CAVENAGHI
ELAINE REGINA CAVENAGHI MODESTO
VAGNER CAVENAGHI
ADVOGADO.............:GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

114 Recurso Inominado 2006.0004534-7/0
Ação Originária 200538050 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO.............:KLEBER DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR
ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI
RECORRIDO............:MARCIA SALETE ENGEL SILVA
ADVOGADO.............:MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

115 Recurso Inominado 2006.0004541-2/0
Ação Originária 20064273 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO............:TERESINHA SALETE ZIMERMANN
ADVOGADO.............:MARCOS ROBERTO DE SOUZA PE-
REIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

116 Recurso Inominado 2006.0004542-4/0
Ação Originária 2004730 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO............:ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA
ADVOGADO.............:ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA
CARLOS JOSE FRAGOSO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

117 Recurso Inominado 2006.0004555-0/0
Ação Originária 200538679 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO............:GERDELINA JUVINA MAROCHI
ADVOGADO.............:MARCOS BABINSKI MAROCHI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

118 Recurso Inominado 2006.0004559-8/0
Ação Originária 20058254 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARIA ONIRA PELICER DE MEDEI-
ROS
ADVOGADO.............:MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

119 Recurso Inominado 2006.0004564-0/0
Ação Originária 200420799 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO.............:ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS
IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA
MIRIAM LUCIA SALDIVA CINTRA
RECORRIDO............:SELMA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO
MARCELA PEGORARO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

120 Recurso Inominado 2006.0004573-9/0
Ação Originária 20049765 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S.A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............:IZOLETE LEONTINA PEIXER OLEI-
NIK
ADVOGADO.............: EDUARDO OLEINIK
LUCILEI ORIBKA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

121 Recurso Inominado 2006.0004574-0/0
Ação Originária 2004758 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO............:MAUCIR RIVAIR DA ROZA
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

122 Recurso Inominado 2006.0004575-2/0
Ação Originária 200538137 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL
ADVOGADO.............:EDGARD CAVALCANTI DE ALBU-

QUERQUE NETO
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO............:TELEMUNDI COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS TELEFONICOS LTDA ME
ADVOGADO.............:SUELI MARIA OLTRAMARI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

123 Recurso Inominado 2006.0004578-8/0
Ação Originária 2005283997 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CLINIPAM - CLÍNICA PARANAEN-
SE DE ASS. MÉDICA E AMBULATORIAL
ADVOGADO.............: EDGAR LENZI
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI
RECORRIDO............:ZULEIDE SILVA DE MENEZES
ADVOGADO.............:OSMAR DE ANDRADE FERREIRA
TAISSA MARIA SCHUARTZ
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

124 Recurso Inominado 2006.0004597-8/0
Ação Originária 200530591 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:LUIS CARLOS DE SOUZA GUIMA-
RAES
ADVOGADO.............:MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
WILLY COSTA DOLINSKI
DANIELLE RIBEIRO
RECORRIDO............:ASSOC. DOS SERV. PÚB. MUNICI-
PAIS DE FOZ DO IGUAÇU - ASSERPI
ADVOGADO.............:MARIA DAS DORES VILHALVA
DOS SANTOS
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

125 Recurso Inominado 2006.0004599-1/0
Ação Originária 2003223841 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JAR-
DIM DA SAUDADE
ADVOGADO.............:ALEXANDRE MARCOS GOHR
RICARDO GIOVANNETTI
CRISTIANO BERNARDO ROVEDA
RECORRIDO............:MARIA DE LOURDES DE ANDRADE
WALTER
ADVOGADO.............:RITA DE CASSIA WALTER
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

126 Recurso Inominado 2006.0004601-9/0
Ação Originária 20057254 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:DANIEL JACO OENNING
ADVOGADO.............:INDIANARA ALVES DE QUADROS
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

127 Recurso Inominado 2006.0004608-1/0
Ação Originária 20052582 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:ARTHUR LUDGREN TECIDOS S/A
- CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO.............:KELLY REGINA VULPINI DE MO-
RAES
GLEDSON BARROS DE VASCONCELOS
SERGIO VULPINI
RECORRIDO............:GEDA MARIA FIORENTIN
ADVOGADO.............:JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

128 Recurso Inominado 2006.0004622-2/0
Ação Originária 200560639 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: ADEVAL BACARIN
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

129 Recurso Inominado 2006.0004626-0/0
Ação Originária 200525013 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: ILARIO ONOFRE
ADVOGADO.............:MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
LUIZ EDUARDO DE SOUZA
FABIO BRANDAO CARVALHO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

130 Recurso Inominado 2006.0004633-5/0
Ação Originária 200526365 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:ODARY MENDES RAMOS
ADVOGADO.............:EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

131 Recurso Inominado 2006.0004640-0/0
Ação Originária 20058177 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES

MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MOACIR NUNES DA SILVA
ADVOGADO.............:MAURICIO MACHADO FERNAN-
DES
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

132 Recurso Inominado 2006.0004645-0/0
Ação Originária 2004814 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:DAIWA VIAGENS E TURISMO
LTDA
ADVOGADO.............:CELSO HANNUN GODOY
RECORRIDO............:JOAO DA SILVA FURTADO
ADVOGADO.............: RUBENS MORETTI
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

133 Recurso Inominado 2006.0004650-1/0
Ação Originária 2004934 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO............:REINALDO EDMAR PASSERI
ADVOGADO.............: ANELISE CHAIBEN
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

134 Recurso Inominado 2006.0004652-5/0
Ação Originária 2004762 do JECl de Cambé
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............:AIDE FOGAÇA ROZA
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

135 Recurso Inominado 2006.0004657-4/0
Ação Originária 200514581 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ELIANE MARIA GONÇALVES
ADVOGADO.............:MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

136 Recurso Inominado 2006.0004664-0/0
Ação Originária 200530428 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ITA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO.............:NELSON PASCHOALOTTO
RECORRIDO............:MILTON APARECIDO BARROSO
ADVOGADO.............:VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
FABRICIO RESENDE CAMARGO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

137 Recurso Inominado 2006.0004666-3/0
Ação Originária 200417485 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO............:ELIEL NUNES FERREIRA
ADVOGADO.............:ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

138 Recurso Inominado 2006.0004668-7/0
Ação Originária 200417640 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MARIA APARECIDA AFFORNALLI
GASPARIN
ADVOGADO.............:ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

139 Recurso Inominado 2006.0004669-9/0
Ação Originária 20051660 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ROSALINO DOS SANTOS
ADVOGADO.............:RUBENS ALEXANDRE DA SILVA
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

140 Recurso Inominado 2006.0004670-3/0
Ação Originária 2005144 do JECl de Ibiporã
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
RECORRIDO............: MOISES MARTINS
ADVOGADO.............:MIGUEL DE NICOLLELLI NETO
CLAUDIA REGINA LIMA
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

141 Recurso Inominado 2006.0004684-1/0
Ação Originária 200417182 do 2º JEC de Foz do iguaçu
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RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:VANDA ELIZABETHE HUBNER
ADVOGADO.............:AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

142 Recurso Inominado 2006.0004691-7/0
Ação Originária 200417384 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:RICARDO AGUILERA FLORENTIN
ADVOGADO.............:ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

143 Recurso Inominado 2006.0004694-2/0
Ação Originária 2005243726 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO.............:VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
CARLOS FREIRE FARIA
LUIZ CARLOS PASQUALINI
RECORRIDO............:IRAIDES FLORIS FERRARI
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

144 Recurso Inominado 2006.0004699-1/0
Ação Originária 200534137 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:LUCI WEIRICH DE MATOS
ADVOGADO.............:ALESSANDRA MIRIAM FRANCIS-
CHETTI
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

145 Recurso Inominado 2006.0004711-0/0
Ação Originária 200417295 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:RODRIGO ALESSANDRO KOPPER
ADVOGADO.............:ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

146 Recurso Inominado 2006.0004712-1/0
Ação Originária 200417372 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............: LORENA ZANIN
ADVOGADO.............:ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

147 Recurso Inominado 2006.0004713-3/0
Ação Originária 200417602 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ELIANE DIAS DA SILVA
ADVOGADO.............:ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

148 Recurso Inominado 2006.0004731-1/0
Ação Originária 200566057 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:CIRINEU DE MELLO
ADVOGADO.............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

149 Recurso Inominado 2006.0004748-5/0
Ação Originária 200560627 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ANGELO ANTONIO ZANDONA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FLORIANO YABE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

150 Recurso Inominado 2006.0004772-7/0
Ação Originária 200566160 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

151 Recurso Inominado 2006.0004774-0/0
Ação Originária 200565878 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

152 Recurso Inominado 2006.0004777-6/0
Ação Originária 200559806 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MAURICIO RODRIGUES COSTA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

153 Recurso Inominado 2006.0004808-1/0
Ação Originária 20053165 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............: VANDERLEI BOCH
ADVOGADO.............:MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
REGINA MENSCH
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

154 Recurso Inominado 2006.0004816-9/0
Ação Originária 200568805 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO............:CELINA FÉLIX SOARES
ADVOGADO.............:GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
Juiz Relator.........:JURANDYR REIS JUNIOR

155 Recurso Inominado 2006.0004827-1/0
Ação Originária 200556527 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ONOFRE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

156 Recurso Inominado 2006.0004831-1/0
Ação Originária 200556426 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:APARECIDA HELENA MILANI
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

157 Recurso Inominado 2006.0004833-5/0
Ação Originária 200560385 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ADRIANA BIONDO FELETO
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

158 Recurso Inominado 2006.0004834-7/0
Ação Originária 200560470 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:CELINA MATTOS PIORNEDO
ADVOGADO.............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO............:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO.............:FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
Juiz Relator.........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA

ACIR BORGES MONTEIRO 003 2006.0000473-2/0
ADALTO  HIDEKI  MURATA 067 2006.0004176-4/0
ADALTO  HIDEKI  MURATA 111 2006.0004523-4/0
ADEMIR CAETANO PINTO 020 2006.0002416-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 2006.0001741-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 025 2006.0002685-5/0
ADIR LUIZ COLOMBO 064 2006.0004152-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 031 2006.0003337-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 087 2006.0004367-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 090 2006.0004436-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 091 2006.0004443-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 093 2006.0004446-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 097 2006.0004461-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 098 2006.0004465-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 101 2006.0004474-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 102 2006.0004475-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 103 2006.0004487-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 104 2006.0004489-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 115 2006.0004541-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 118 2006.0004559-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 126 2006.0004601-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 129 2006.0004626-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 130 2006.0004633-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 131 2006.0004640-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 135 2006.0004657-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 137 2006.0004666-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 138 2006.0004668-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 139 2006.0004669-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 141 2006.0004684-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 142 2006.0004691-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 144 2006.0004699-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 145 2006.0004711-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 146 2006.0004712-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 147 2006.0004713-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 153 2006.0004808-1/0
ADRIANA TONET 054 2006.0004028-3/0
ADRIANO KAZUO GOTO 068 2006.0004178-8/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 067 2006.0004176-4/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 111 2006.0004523-4/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 111 2006.0004523-4/0
ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA 096 2006.0004458-6/0
AFONSO MARIA BUENO 067 2006.0004176-4/0
AFONSO MARIA BUENO 111 2006.0004523-4/0
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO 122 2006.0004575-2/0
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 018 2006.0001920-1/0
ALBERTO NAVARRO 074 2006.0004267-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2006.0004195-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2006.0004340-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 088 2006.0004414-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2006.0004427-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2006.0004444-8/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2006.0004574-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2006.0004650-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2006.0004652-5/0
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 132 2006.0004645-0/0
ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA
AFFORNALLI 061 2006.0004139-6/0
ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI 004 2006.0000868-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 128 2006.0004622-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 148 2006.0004731-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 149 2006.0004748-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 150 2006.0004772-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 151 2006.0004774-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 152 2006.0004777-6/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 155 2006.0004827-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 156 2006.0004831-1/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 157 2006.0004833-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 158 2006.0004834-7/0
ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI 144 2006.0004699-1/0
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 061 2006.0004139-6/0
ALEX SANDRO SONDA 102 2006.0004475-2/0
ALEXANDRE ALBERTO MERLO VIANNA 021 2006.0002499-3/0
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 030 2006.0003142-5/0
ALEXANDRE MARCOS GOHR 125 2006.0004599-1/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 075 2006.0004298-0/0
ALEXANDRE ZOLET 010 2006.0001339-9/0
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 059 2006.0004101-9/0
ALOISIO CARLOS MARCOTTI 006 2006.0001132-6/0
ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES 021 2006.0002499-3/0
AMAURI BECHINSKI 058 2006.0004083-0/0
AMAURI CARVALHO ALVES 058 2006.0004083-0/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE
FERNANDEZ 112 2006.0004530-0/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE
FERNANDEZ 141 2006.0004684-1/0
ANA CAROLINA ARNALDI 004 2006.0000868-0/0
ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL 095 2006.0004454-9/0
ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI 114 2006.0004534-7/0
ANA CRISTINA BUENO DE MESQUITA 049 2006.0003980-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 032 2006.0003361-5/0
ANA LETICIA FELLER 069 2006.0004179-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 094 2006.0004447-3/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 075 2006.0004298-0/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 084 2006.0004350-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 070 2006.0004195-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 081 2006.0004340-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 088 2006.0004414-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 116 2006.0004542-4/0
ANA PAULA TERNES QUADRADO 070 2006.0004195-4/0
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ 086 2006.0004359-8/0
ANDRÉ AUGUSTO VIANNA 078 2006.0004336-0/0
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 039 2006.0003707-0/0
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA 123 2006.0004578-8/0
ANDREA MARIA SOARES QUADROS 119 2006.0004564-0/0
ANDREIA STRASSBURGER 027 2006.0002715-9/0
ANELISE CHAIBEN 133 2006.0004650-1/0
ANGELA NAIRA BELINSKI 018 2006.0001920-1/0
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 062 2006.0004142-4/0
ANGELICA TATIANA TONIN 082 2006.0004342-4/0
ANGELO PILATTI NETO 029 2006.0002751-5/0

ANTONIO C. A. PEREIRA 027 2006.0002715-9/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 051 2006.0003990-6/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 111 2006.0004523-4/0
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA 078 2006.0004336-0/0
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 096 2006.0004458-6/0
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 122 2006.0004575-2/0
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 028 2006.0002719-6/0
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA 116 2006.0004542-4/0
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 029 2006.0002751-5/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 137 2006.0004666-3/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 138 2006.0004668-7/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 142 2006.0004691-7/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 145 2006.0004711-0/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 146 2006.0004712-1/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 147 2006.0004713-3/0
ANTONIO WALDEMAR SAVIO 008 2006.0001204-7/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 015 2006.0001552-8/0
APARECIDO SOARES ANDRADE 048 2006.0003943-7/0
ARINALDO BITTENCOURT 105 2006.0004493-0/0
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 048 2006.0003943-7/0
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 025 2006.0002685-5/0
ARLINDO FERREIRA FREITAS 029 2006.0002751-5/0
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 014 2006.0001525-0/0
ARTHUR KLASSEN 043 2006.0003775-3/0
ARTHUR MACHADO YAMAMURA 111 2006.0004523-4/0
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 051 2006.0003990-6/0
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 154 2006.0004816-9/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 076 2006.0004311-0/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 100 2006.0004473-9/0
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA 078 2006.0004336-0/0
BRUNO MOREIRA ALVES 086 2006.0004359-8/0
CAMILA ALBINO 076 2006.0004311-0/0
CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER 120 2006.0004573-9/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 137 2006.0004666-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 141 2006.0004684-1/0
CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO 046 2006.0003881-7/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 119 2006.0004564-0/0
CARLOS ALBERTO KLAMAS 005 2006.0000921-4/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 082 2006.0004342-4/0
CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA 045 2006.0003827-2/0
CARLOS FERNANDES 059 2006.0004101-9/0
CARLOS FERNANDES 060 2006.0004108-1/0
CARLOS FERNANDES 107 2006.0004513-3/0
CARLOS FREIRE FARIA 068 2006.0004178-8/0
CARLOS FREIRE FARIA 069 2006.0004179-0/0
CARLOS FREIRE FARIA 143 2006.0004694-2/0
CARLOS JOSE FRAGOSO 116 2006.0004542-4/0
CARLOS SALLES 057 2006.0004076-4/0
CARMELA MANFROI TISSIANI 045 2006.0003827-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 052 2006.0003999-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 120 2006.0004573-9/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 047 2006.0003910-9/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 051 2006.0003990-6/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 154 2006.0004816-9/0
CÁSSIO TAKAO DE PAULA 022 2006.0002591-9/0
CECILIA YAE KURODA 062 2006.0004142-4/0
CECILIO MAIOLI FILHO 005 2006.0000921-4/0
CELI FERREIRA TE WINKEL 079 2006.0004337-2/0
CELSO HANNUN GODOY 132 2006.0004645-0/0
CHRISTIANE SCHNEISKI 027 2006.0002715-9/0
CIDIO GUIMARAES  SEVERINO 019 2006.0002227-3/0
CIRO ALBERTO PIASECKI 059 2006.0004101-9/0
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI 026 2006.0002712-3/0
CIRO BRUNING 099 2006.0004468-7/0
CLAUDIA REGINA LIMA 022 2006.0002591-9/0
CLAUDIA REGINA LIMA 121 2006.0004574-0/0
CLAUDIA REGINA LIMA 134 2006.0004652-5/0
CLAUDIA REGINA LIMA 140 2006.0004670-3/0
CLAUDIA RODRIGUES 004 2006.0000868-0/0
CLAUDINEI CODONHO 089 2006.0004427-1/0
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 018 2006.0001920-1/0
CLAUDIOMIR MARTINI 112 2006.0004530-0/0
CLEVERSON LUIZ RECH 107 2006.0004513-3/0
CLEVERTON LORDANI 077 2006.0004324-6/0
CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 032 2006.0003361-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 014 2006.0001525-0/0
CRISTIANO BERNARDO ROVEDA 125 2006.0004599-1/0
DANIELA D�AMICO MORAES 047 2006.0003910-9/0
DANIELLA LETICIA BROERING 017 2006.0001741-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 025 2006.0002685-5/0
DANIELLE RIBEIRO 124 2006.0004597-8/0
DANILO DEL�ARCO 004 2006.0000868-0/0
DANILO SERRA GONÇALVES 013 2006.0001524-9/0
DARIO BECKER PAIVA 002 2006.0000406-1/0
DARLENE COSTA NEIZER 024 2006.0002633-7/0
DAYSI REGINA SERRA PINTO BRITO 008 2006.0001204-7/0
DIEGO VILHENA GONÇALVES 096 2006.0004458-6/0
DINO COSTACURTA 080 2006.0004338-4/0
DINORAH ALVARES CRUZ 061 2006.0004139-6/0
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI 024 2006.0002633-7/0
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI 070 2006.0004195-4/0
EDGAR LENZI 123 2006.0004578-8/0
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
NETO 122 2006.0004575-2/0
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 023 2006.0002632-5/0
EDSON DUPSK 012 2006.0001424-9/0
EDUARDO BRÜNING 099 2006.0004468-7/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 014 2006.0001525-0/0
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 079 2006.0004337-2/0
EDUARDO OLEINIK 120 2006.0004573-9/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 090 2006.0004436-0/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 091 2006.0004443-6/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 101 2006.0004474-0/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 103 2006.0004487-7/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 104 2006.0004489-0/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 130 2006.0004633-5/0
ELEN FABIA RAK MAMUS 050 2006.0003987-8/0
ELEZER DA SILVA NANTES 005 2006.0000921-4/0
ELIANA MARIA COLUSSO 109 2006.0004518-2/0
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ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 031 2006.0003337-3/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 087 2006.0004367-5/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 093 2006.0004446-1/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 097 2006.0004461-4/0
ELIANI GARCIES CHOTI 099 2006.0004468-7/0
ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA 008 2006.0001204-7/0
ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRAGA 024 2006.0002633-7/0
ELISA ORTOLAN 100 2006.0004473-9/0
ELTON ALAVER BARROSO 075 2006.0004298-0/0
ELTON ALAVER BARROSO 084 2006.0004350-1/0
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 079 2006.0004337-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 081 2006.0004340-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 088 2006.0004414-5/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 089 2006.0004427-1/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 094 2006.0004447-3/0
EVERSON MANJINSKI 058 2006.0004083-0/0
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI 073 2006.0004242-4/0
FABIANO FREITAS SOARES 073 2006.0004242-4/0
FABIO BRANDAO CARVALHO 129 2006.0004626-0/0
FABIO FERREIRA BUENO 003 2006.0000473-2/0
FABIO TELLES DA SILVA 019 2006.0002227-3/0
FABIULA SCHMIDT 082 2006.0004342-4/0
FABRICIO RESENDE CAMARGO 136 2006.0004664-0/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 028 2006.0002719-6/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 140 2006.0004670-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 022 2006.0002591-9/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 051 2006.0003990-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 113 2006.0004531-1/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 154 2006.0004816-9/0
FERNANDA FERNANDES MIRANDA 080 2006.0004338-4/0
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 079 2006.0004337-2/0
FLORIANO YABE 083 2006.0004349-7/0
FLORIANO YABE 149 2006.0004748-5/0
FRANCELISE ALVES MORKING 089 2006.0004427-1/0
FRANCELISE ALVES MORKING 092 2006.0004444-8/0
FRANCESCO AMORESE 067 2006.0004176-4/0
FRANCISCO CARLOS CALDAS 012 2006.0001424-9/0
FRANCISCO DUARTE CONTE 063 2006.0004145-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 128 2006.0004622-2/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 148 2006.0004731-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 149 2006.0004748-5/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 150 2006.0004772-7/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 151 2006.0004774-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 152 2006.0004777-6/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 155 2006.0004827-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 156 2006.0004831-1/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 157 2006.0004833-5/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 158 2006.0004834-7/0
FREDERICO AUGUSTO TELES 086 2006.0004359-8/0
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 136 2006.0004664-0/0
GELSON JOAO SAROLLI 106 2006.0004495-4/0
GELSON JOAO SAROLLI 108 2006.0004515-7/0
GENTIL GUIDO DE MARCHI 073 2006.0004242-4/0
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 016 2006.0001558-9/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 058 2006.0004083-0/0
GERCI LIBERO DA SILVA 054 2006.0004028-3/0
GEROLDO AUGUSTO HAUER 014 2006.0001525-0/0
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 053 2006.0004026-0/0
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 109 2006.0004518-2/0
GILBERTO LUIZ BONAT 043 2006.0003775-3/0
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 108 2006.0004515-7/0
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE 117 2006.0004555-0/0
GISELA MARTINS 110 2006.0004521-0/0
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 072 2006.0004204-4/0
GLAUCIA MARIA ASCOLI 053 2006.0004026-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 128 2006.0004622-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 148 2006.0004731-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 149 2006.0004748-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 150 2006.0004772-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 151 2006.0004774-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 152 2006.0004777-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 155 2006.0004827-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 156 2006.0004831-1/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 157 2006.0004833-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 158 2006.0004834-7/0
GLAUCO SALVATI PINTO 056 2006.0004045-0/0
GLEDSON BARROS DE VASCONCELOS 127 2006.0004608-1/0
GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 113 2006.0004531-1/0
GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 154 2006.0004816-9/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 055 2006.0004030-0/0
GUILHERME RÉGIO PEGORARO 022 2006.0002591-9/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 068 2006.0004178-8/0
HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 053 2006.0004026-0/0
HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 109 2006.0004518-2/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 047 2006.0003910-9/0
HELENO GALDINO LUCAS 050 2006.0003987-8/0
HELENO GALDINO LUCAS 071 2006.0004203-2/0
HELLINSON EDUARDO ALVES 072 2006.0004204-4/0
HELLISON EDUARDO ALVES 020 2006.0002416-0/0
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA 052 2006.0003999-2/0
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 084 2006.0004350-1/0
IDAIR EDSON MARCELLO 060 2006.0004108-1/0
IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA 050 2006.0003987-8/0
IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA 119 2006.0004564-0/0
ILZE CURY 043 2006.0003775-3/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 126 2006.0004601-9/0
IRIO JOSE TABELA KRUNN 026 2006.0002712-3/0
ISABELLA MARIA PINHEIRO POLONIO
RENZETTI 007 2006.0001200-0/0
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 022 2006.0002591-9/0
IVAN LUIZ GOULART 047 2006.0003910-9/0
IVAN ROGERIO DA SILVA 016 2006.0001558-9/0
IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM 057 2006.0004076-4/0
JAIDERSON RIVAROLA 065 2006.0004160-2/0
JANAINA FIM ALVES DIAS 071 2006.0004203-2/0
JANETE CODONHO 089 2006.0004427-1/0
JANI TEREZINHA AMBROSIO 106 2006.0004495-4/0
JANI TEREZINHA AMBROSIO 108 2006.0004515-7/0
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO 144 2006.0004699-1/0
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 073 2006.0004242-4/0

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 013 2006.0001524-9/0
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 096 2006.0004458-6/0
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 127 2006.0004608-1/0
JOSÉ ARAÍDES FERNANDES 039 2006.0003707-0/0
JOSE BENTO VIDAL 095 2006.0004454-9/0
JOSE BENTO VIDAL FILHO 095 2006.0004454-9/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 077 2006.0004324-6/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 098 2006.0004465-1/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 118 2006.0004559-8/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 153 2006.0004808-1/0
JOSE ELI SALAMACHA 018 2006.0001920-1/0
JOSE FERNANDO VIALLE 054 2006.0004028-3/0
JOSE FERNANDO VIALLE 056 2006.0004045-0/0
JOSE GERALDO CANDIDO 064 2006.0004152-5/0
JOSE LUIZ TELEGINSKI 026 2006.0002712-3/0
JOSE PENTO NETO 003 2006.0000473-2/0
JOSE SERGIO FRANCO 069 2006.0004179-0/0
JOSE VICENTE FERREIRA 092 2006.0004444-8/0
JOSIANE BORGES 031 2006.0003337-3/0
JOSIANE BORGES 087 2006.0004367-5/0
JOSIANE BORGES 090 2006.0004436-0/0
JOSIANE BORGES 091 2006.0004443-6/0
JOSIANE BORGES 093 2006.0004446-1/0
JOSIANE BORGES 097 2006.0004461-4/0
JOSIANE BORGES 098 2006.0004465-1/0
JOSIANE BORGES 101 2006.0004474-0/0
JOSIANE BORGES 102 2006.0004475-2/0
JOSIANE BORGES 103 2006.0004487-7/0
JOSIANE BORGES 104 2006.0004489-0/0
JOSIANE BORGES 115 2006.0004541-2/0
JOSIANE BORGES 118 2006.0004559-8/0
JOSIANE BORGES 126 2006.0004601-9/0
JOSIANE BORGES 129 2006.0004626-0/0
JOSIANE BORGES 130 2006.0004633-5/0
JOSIANE BORGES 131 2006.0004640-0/0
JOSIANE BORGES 135 2006.0004657-4/0
JOSIANE BORGES 137 2006.0004666-3/0
JOSIANE BORGES 138 2006.0004668-7/0
JOSIANE BORGES 139 2006.0004669-9/0
JOSIANE BORGES 141 2006.0004684-1/0
JOSIANE BORGES 142 2006.0004691-7/0
JOSIANE BORGES 144 2006.0004699-1/0
JOSIANE BORGES 145 2006.0004711-0/0
JOSIANE BORGES 146 2006.0004712-1/0
JOSIANE BORGES 147 2006.0004713-3/0
JOSIANE BORGES 153 2006.0004808-1/0
JOYCE ARAUJO DALL�STELLA COSTA 004 2006.0000868-0/0
JULIANO TOMANAGA 002 2006.0000406-1/0
JULIO CEZAR NALIN SALINET 002 2006.0000406-1/0
JUNIOR RAFAGNIN 085 2006.0004354-9/0
JURANDIR DOMINGOS TERRA 086 2006.0004359-8/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 055 2006.0004030-0/0
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 076 2006.0004311-0/0
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT 106 2006.0004495-4/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 047 2006.0003910-9/0
KARINE PEREIRA 094 2006.0004447-3/0
KEILA MELISSA BAPTISTOTTI FRANCESCHI 078 2006.0004336-0/0
KELLY REGINA VULPINI DE MORAES 127 2006.0004608-1/0
KELLY YURIKO YOKOTA 026 2006.0002712-3/0
KERLY CRISTINA CORDEIRO 050 2006.0003987-8/0
KLEBER DE OLIVEIRA 114 2006.0004534-7/0
KONSTANTINO JEAN ANDREOPOULOS 106 2006.0004495-4/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 063 2006.0004145-0/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 2006.0000406-1/0
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO 077 2006.0004324-6/0
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 063 2006.0004145-0/0
LEONARDO VINCE 016 2006.0001558-9/0
LEONEL TREVISAN JUNIOR 033 2006.0003380-5/0
LIANA YURI FUKUDA 002 2006.0000406-1/0
LILIAN DALETE ROSA 019 2006.0002227-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 052 2006.0003999-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 120 2006.0004573-9/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 102 2006.0004475-2/0
LUCIANO MORAIS E SILVA 010 2006.0001339-9/0
LUCILEI ORIBKA 120 2006.0004573-9/0
LUIS DANIEL ALENCAR 013 2006.0001524-9/0
LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 055 2006.0004030-0/0
LUIS GUILHERME PEGORARO 049 2006.0003980-5/0
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 067 2006.0004176-4/0
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI 123 2006.0004578-8/0
LUIZ CARLOS PASQUALINI 143 2006.0004694-2/0
LUIZ CARLOS PROVIN 054 2006.0004028-3/0
LUIZ CARLOS PROVIN 056 2006.0004045-0/0
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 129 2006.0004626-0/0
LUIZ RICARDO GHÉLERE 083 2006.0004349-7/0
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 018 2006.0001920-1/0
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 035 2006.0003527-2/0
MANOEL BATISTA NETO 068 2006.0004178-8/0
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 095 2006.0004454-9/0
MARCELA PEGORARO 119 2006.0004564-0/0
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 049 2006.0003980-5/0
MARCELLA MONSORES BARROS 028 2006.0002719-6/0
MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 129 2006.0004626-0/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 028 2006.0002719-6/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 112 2006.0004530-0/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 140 2006.0004670-3/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 065 2006.0004160-2/0
MARCELO JOSE ARAUJO 014 2006.0001525-0/0
MARCELO JOSE PERALTA 032 2006.0003361-5/0
MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO 011 2006.0001371-8/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 077 2006.0004324-6/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 098 2006.0004465-1/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 118 2006.0004559-8/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 135 2006.0004657-4/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 153 2006.0004808-1/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 061 2006.0004139-6/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 065 2006.0004160-2/0
MÁRCIA GOMES SALGADO 109 2006.0004518-2/0
MARCIA PAULA BONAMIGO 107 2006.0004513-3/0
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 071 2006.0004203-2/0
MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA 046 2006.0003881-7/0
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ 027 2006.0002715-9/0
MARCOS BABINSKI MAROCHI 117 2006.0004555-0/0
MARCOS LEATE 022 2006.0002591-9/0
MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 115 2006.0004541-2/0
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 061 2006.0004139-6/0
MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SANTOS 124 2006.0004597-8/0
MARIA DE LOURDES LANZONI 049 2006.0003980-5/0
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 017 2006.0001741-5/0
MARIO ROCHA FILHO 021 2006.0002499-3/0
MARISTELA NAVARRO 074 2006.0004267-5/0
MAURICIO MACHADO FERNANDES 124 2006.0004597-8/0
MAURICIO MACHADO FERNANDES 131 2006.0004640-0/0
MAURO ANDRE KRUPP 012 2006.0001424-9/0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 023 2006.0002632-5/0
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI 114 2006.0004534-7/0
MICHELLY ALBERTI 031 2006.0003337-3/0
MICHELLY ALBERTI 087 2006.0004367-5/0
MICHELLY ALBERTI 090 2006.0004436-0/0
MICHELLY ALBERTI 097 2006.0004461-4/0
MICHELLY ALBERTI 098 2006.0004465-1/0
MICHELLY ALBERTI 101 2006.0004474-0/0
MICHELLY ALBERTI 102 2006.0004475-2/0
MICHELLY ALBERTI 103 2006.0004487-7/0
MICHELLY ALBERTI 104 2006.0004489-0/0
MICHELLY ALBERTI 118 2006.0004559-8/0
MICHELLY ALBERTI 126 2006.0004601-9/0
MICHELLY ALBERTI 129 2006.0004626-0/0
MICHELLY ALBERTI 130 2006.0004633-5/0
MICHELLY ALBERTI 131 2006.0004640-0/0
MICHELLY ALBERTI 135 2006.0004657-4/0
MICHELLY ALBERTI 138 2006.0004668-7/0
MICHELLY ALBERTI 139 2006.0004669-9/0
MICHELLY ALBERTI 142 2006.0004691-7/0
MICHELLY ALBERTI 144 2006.0004699-1/0
MICHELLY ALBERTI 145 2006.0004711-0/0
MICHELLY ALBERTI 146 2006.0004712-1/0
MICHELLY ALBERTI 147 2006.0004713-3/0
MICHELLY ALBERTI 153 2006.0004808-1/0
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 140 2006.0004670-3/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 076 2006.0004311-0/0
MIRIAM LUCIA SALDIVA CINTRA 119 2006.0004564-0/0
MONICA FRANCO BRESOLIN 107 2006.0004513-3/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 052 2006.0003999-2/0
NELCIDES ALVES BUENO 006 2006.0001132-6/0
NELSON PASCHOALOTTO 136 2006.0004664-0/0
NEREU VIDAL CEZAR 073 2006.0004242-4/0
NEUDI FERNANDES 065 2006.0004160-2/0
NILO NORBERTO NESI 045 2006.0003827-2/0
NILSO LUIZ FERNANDES 059 2006.0004101-9/0
NILSO LUIZ FERNANDES 060 2006.0004108-1/0
NILSO LUIZ FERNANDES 107 2006.0004513-3/0
NILTON CEZAR AVILA 086 2006.0004359-8/0
NILTON LUIZ PACHECO LOURES 029 2006.0002751-5/0
NIVALDO JAQUES 030 2006.0003142-5/0
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 048 2006.0003943-7/0
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 112 2006.0004530-0/0
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 140 2006.0004670-3/0
ODIR ANTONIO GOTARDO 012 2006.0001424-9/0
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 048 2006.0003943-7/0
OLDEMAR MARIANO 020 2006.0002416-0/0
OLDEMAR MARIANO 072 2006.0004204-4/0
OLDEMAR MARIANO 085 2006.0004354-9/0
OLDEMAR MARIANO 108 2006.0004515-7/0
OLDEMAR MARIANO 117 2006.0004555-0/0
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR 046 2006.0003881-7/0
ORLANDO RIBEIRO 083 2006.0004349-7/0
OSLI DE SOUZA MACHADO 105 2006.0004493-0/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 123 2006.0004578-8/0
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR 105 2006.0004493-0/0
OVANY DE CASTRO 083 2006.0004349-7/0
PATRICIA DITTRICH FERREIRA 068 2006.0004178-8/0
PAULO GIOVANI FORNAZARI 045 2006.0003827-2/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 128 2006.0004622-2/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 148 2006.0004731-1/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 149 2006.0004748-5/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 150 2006.0004772-7/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 151 2006.0004774-0/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 152 2006.0004777-6/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 155 2006.0004827-1/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 156 2006.0004831-1/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 157 2006.0004833-5/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 158 2006.0004834-7/0
PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE 111 2006.0004523-4/0
PAULO HIROSHI KIMURA 071 2006.0004203-2/0
PAULO ROBERTO BARBIERI 033 2006.0003380-5/0
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 114 2006.0004534-7/0
PAULO RODOLFO FREITAS DE MARIA 007 2006.0001200-0/0
PAULO SERGIO MECCHI 128 2006.0004622-2/0
PAULO SERGIO MECCHI 156 2006.0004831-1/0
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 058 2006.0004083-0/0
PEDRO MOLINETTE 025 2006.0002685-5/0
PEDRO PAULO MUANIS 046 2006.0003881-7/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 112 2006.0004530-0/0
PETUNIA FERREIRA ROMAO 050 2006.0003987-8/0
POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS 105 2006.0004493-0/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 110 2006.0004521-0/0
RAILSON VIEIRA DA SILVA 026 2006.0002712-3/0
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 007 2006.0001200-0/0
RAQUEL CABRERA BORGES 005 2006.0000921-4/0
REGINA MENSCH 098 2006.0004465-1/0
REGINA MENSCH 118 2006.0004559-8/0
REGINA MENSCH 135 2006.0004657-4/0
REGINA MENSCH 153 2006.0004808-1/0
RENATA LOPES KRONITZKY 004 2006.0000868-0/0

RENATA SILVA CASSIANO 047 2006.0003910-9/0
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 041 2006.0003741-3/0
RENATO GOES PENTEADO FILHO 001 2006.0000372-0/0
RENATO TAVARES YABE 083 2006.0004349-7/0
RENATO TAVARES YABE 150 2006.0004772-7/0
RENATO TAVARES YABE 151 2006.0004774-0/0
RENATO TAVARES YABE 152 2006.0004777-6/0
RENATO TAVARES YABE 155 2006.0004827-1/0
RENATO TAVARES YABE 157 2006.0004833-5/0
RENATO TAVARES YABE 158 2006.0004834-7/0
RICARDO COSTA ESPIGA 011 2006.0001371-8/0
RICARDO DOMINGUES BRITO 084 2006.0004350-1/0
RICARDO GIOVANNETTI 125 2006.0004599-1/0
RITA DE CASSIA WALTER 125 2006.0004599-1/0
ROBERTA PACHECO ANTUNES 082 2006.0004342-4/0
ROBERTA SOARES CARDOZO 100 2006.0004473-9/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 020 2006.0002416-0/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 085 2006.0004354-9/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 108 2006.0004515-7/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 117 2006.0004555-0/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 085 2006.0004354-9/0
ROBERTO GAVIAO GONZAGA 082 2006.0004342-4/0
ROBERTO MARCELINO DUARTE 078 2006.0004336-0/0
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 005 2006.0000921-4/0
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 081 2006.0004340-0/0
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 088 2006.0004414-5/0
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 094 2006.0004447-3/0
ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS 002 2006.0000406-1/0
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 059 2006.0004101-9/0
RODRIGO GAIÃO 014 2006.0001525-0/0
RODRIGO PEREIRA CUANO 107 2006.0004513-3/0
RONILDO GONCALVES DA SILVA 077 2006.0004324-6/0
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 048 2006.0003943-7/0
ROSANA MAFFEI ABE 011 2006.0001371-8/0
ROSANGELA KHATER 084 2006.0004350-1/0
ROSE CLEIA CECCON MARTINS 074 2006.0004267-5/0
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 139 2006.0004669-9/0
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 139 2006.0004669-9/0
RUBENS DE OLIVEIRA 055 2006.0004030-0/0
RUBENS MORETTI 132 2006.0004645-0/0
SANDRA BECKER 066 2006.0004166-3/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 089 2006.0004427-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2006.0004444-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 116 2006.0004542-4/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 121 2006.0004574-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2006.0004650-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 134 2006.0004652-5/0
SANDRO AUGUSTO BONACIN 021 2006.0002499-3/0
SANDRO ROGERIO HUBNER 069 2006.0004179-0/0
SEBASTIAO DOS SANTOS 001 2006.0000372-0/0
SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK 017 2006.0001741-5/0
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ 010 2006.0001339-9/0
SERGIO RICARDO MELLER 050 2006.0003987-8/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 091 2006.0004443-6/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 093 2006.0004446-1/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 115 2006.0004541-2/0
SERGIO VULPINI 127 2006.0004608-1/0
SERGIO ZADOROSNY FILHO 026 2006.0002712-3/0
SHALIMAR WASSILEVSKI 063 2006.0004145-0/0
SHEILA MARIA MENDES AZZALINE DE
ÂNGELO 015 2006.0001552-8/0
SHERMANN MENDES SANTINI 015 2006.0001552-8/0
SIDNEY PEREIRA NUNES 066 2006.0004166-3/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 121 2006.0004574-0/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 133 2006.0004650-1/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 134 2006.0004652-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 116 2006.0004542-4/0
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 072 2006.0004204-4/0
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 075 2006.0004298-0/0

SUELI MARIA OLTRAMARI 122 2006.0004575-2/0

SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE 041 2006.0003741-3/0
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 007 2006.0001200-0/0

TAISSA MARIA SCHUARTZ 123 2006.0004578-8/0

TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES 062 2006.0004142-4/0
TARCIZIO FURLAN 009 2006.0001282-0/0

TATIANA ORLANDI 064 2006.0004152-5/0

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 106 2006.0004495-4/0
TATIANE ABDALLA NEME 014 2006.0001525-0/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 011 2006.0001371-8/0

THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA 014 2006.0001525-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 051 2006.0003990-6/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 111 2006.0004523-4/0

TIAGO KOLZ BICALHO 099 2006.0004468-7/0
UMBERTO CARLOS BECKER 066 2006.0004166-3/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 075 2006.0004298-0/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 054 2006.0004028-3/0
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 053 2006.0004026-0/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 105 2006.0004493-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 136 2006.0004664-0/0
VENY FERES COTAIT MATTOS FERREIRA 082 2006.0004342-4/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 069 2006.0004179-0/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 143 2006.0004694-2/0
VICTOR FEIJO FILHO 110 2006.0004521-0/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 009 2006.0001282-0/0

VITORIO KARAN 010 2006.0001339-9/0
WALDINEI PAULO SCHIEK 032 2006.0003361-5/0

WALDOMIRO CARVALHO GRADE 013 2006.0001524-9/0

WALTER ESPIGA 011 2006.0001371-8/0
WALTER GONCALVES 049 2006.0003980-5/0

WALTER PEREIRA PORTO 039 2006.0003707-0/0

WALTER SPIELKAMP 076 2006.0004311-0/0
WANDERLEY PAVAN 047 2006.0003910-9/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 064 2006.0004152-5/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 019 2006.0002227-3/0
WILLY COSTA DOLINSKI 124 2006.0004597-8/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 052 2006.0003999-2/0

WILSON CARLOS KUHN 096 2006.0004458-6/0
ZILANDIA PEREIRA ALVES 029 2006.0002751-5/0
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AMANDO BARBOSA LEMES 0006 000973/1996

0011 001150/1999
0013 000106/2000

AMARILDO ROMERO FERREIRA 0101 000832/2006
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI 0023 000003/2003
ANA CAROLINA BUSATTO 0052 000171/2005
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ANDREZA CRISTINA BAGGIO 0013 000106/2000
ANGELA ESSER 0039 000606/2004
ANNA LUIZA PUPO CABRAL 0083 000597/2006

0083 000597/2006
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0072 000068/2006
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ROMULO FERREIRA DA SILVA 0024 000365/2003
ROSE PAULA MARZINEK 0011 001150/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0026 000506/2003

0059 000917/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0004 001035/1995
ROXANA BARLETA MARCHIORATTO 0047 001212/2004
RUBENS SILVA 0086 000672/2006
RUY RIBEIRO 0036 000128/2004
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0104 000853/2006
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA 0008 000469/1998
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0088 000715/2006
SILVIA ASSUNçãO DAVET ALVES 0064 001257/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0085 000649/2006
SILVIO RORATO 0055 000634/2005
SIMONE REIS NASCIMENTO 0040 000730/2004
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0031 001256/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0085 000649/2006
SUZANA GUIMARÃES MARANHO 0005 000622/1996
TARCISIO LUIS LENFERS 0016 000509/2001
TATIANA BURIGO 0093 000747/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0039 000606/2004

0071 001497/2005
TEOFILO L. SANTOS NETO 0001 043015/1982

0001 043015/1982
TONY CRISTIANO NUNES 0088 000715/2006
VALDECI WENCESLAU BARAO MAR 0040 000730/2004
VITOR CESAR BONVINO 0039 000606/2004
Viviane Stadler Fagundes 0066 001260/2005
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 0016 000509/2001
WALTER TOFFOLI 0009 000993/1998
WILMAR EPPINGER 0066 001260/2005
WILTON VICENTE PAESE 0093 000747/2006

1.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-43015/1982-RAI-
MUNDO NONATO DE SOUZA X OLIVERIO CHRISTIANO
DRESCH E OUTRO - Defiro por cinco dias. - Adv(s). e MO-
ZART PIZZATO ANDREOLI.

2.-AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-390/1993-
MOYSES DA SILVA X JOSE ROBERTO MAIA - Aguarde-se
a resposta do ofício expedido, conforme certidão de fls. 288. -
Adv(s). e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR,PAULO
VIEIRA DE CAMARGO.

3.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-627/1995-CONDOMINIO EDIFICIO VALENÇA
e Outro X MARIA DE LOURDES C. S. GOMES e Outro -
ZELIA G. OLIVEIRA - Considerando que os devedores Maria
de Lourdes C. S. Gomes e outros, qualificados nests autos 627/
1995 de Execução movida por Dond. Ed. Valença, liquidou o
débito em execução por maio de transação, hei por bem em
julgar extinta referida execução, o que faço com base no art.
794, II do CPC, determinando o arquivamento dos autos, uma

vez procedidas as anotações de praxe, inclusive na distribui-
ção. Levante-se a penhora realizada anteriormente, oficiando-
se co CRI competente. Custas pagas. - Adv(s).JOSE CARLOS
BUSATTO e GEORGE BUENO GOMM.

4.-AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO (PROCEDI-
MENTO COMUM ORDINÁRIO)-1035/1995-MAURICIO
MAXIMO RODRIGUES DE MORAIS X NADIA HELENA
BELOTTO - Aguarda-se retirada de edital expedido. -
Adv(s).RENATA CARELLI DOS SANTOS RIBEIRO e JULIO
CESAR RODRIGUES,ERIKA PAULA DE
CAMPOS,ROSIMEIRI GOMES BASILIO,JULIANA OSORIO
JUNHO.

5.-EXECUCAO DE SENTENÇA-622/1996-COBEM FACTO-
RING FOMENTO COM ADM E PARTICIPACOES X INDUS-
TRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A e Outros - Indique o credor
quais os bens que pretende penhorar, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).JOAO EDUARDO LOUREIRO, ALEXEY MOSER e
LEONARDO DA COSTA,MARIA OTÍLIA GUERREIRO
JORGE,BENEDITO GOMES BARBOZA,SUZANA GUIMA-
RÃES MARANHO,FERNANDA DOS SANTOS
RICCIAELLI,CIBELE FERNANDES DIAS.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-973/1996-
BANCO BANDEIRANTES S/A X ANTONIO CASIMIRO SI-
MOES e Outro - Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. -
Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ELIETE KOVALHUK e .

7.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-674/
1997-COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A X DERLI MARTIM SOUZA - A parte interessa-
da para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 176,05, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).FABIANA SILVEIRA, PAU-
LO GUILHERME PFAU e .

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-469/1998-
ARIOLENE TEREZINHA TODESCO X JOAO NORBERTO
KOROLL - BANCO ABN AMRO REAL S/A e Outro - A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
Sr. Avaliador, no prazo de cinco dias. - Adv(s).DAORVAL
MACEDO SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES, MARCIA
J VIEIRA SIMOES e LUIZ ALBERTO MACHADO,SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA,LUIZ FERNANDO
PEREIRA,FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-993/1998-IGUAÇU CELU-
LOSE E PAPEL S/A e Outros X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e Outro - Ao credor para manifestar-se no prazo
de cinco dias. - Adv(s).WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA
ALVES e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS.

10.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-831/1999-DECIO GONÇALVES
DE AGUIAR e Outro X PEDRO JORGE JORY e Outro - Aguar-
da-se a retirada de oficios expedidos. - Adv(s).LEONEL DA
ROSA VIEIRA e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES.

11.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1150/
1999-DENILSON CESAR SENA X UNICARD BANCO MUL-
TIPLO SA - Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. -
Adv(s).PAULO SERGIO SENA e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO,AMANDO BARBOSA LEMES,ROSE PAULA
MARZINEK,LUIS OSCAR SIX BOTTON.

12.-EXECUCAO DE SENTENÇA-1348/1999-C.B. B. IND. E
COM.DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA X ROBERTO
GAVA - Aguarde-se o retorno da deprecata. - Adv(s).PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR., OSNI MARCOS
LEITE e ARNALDO FERREIRA,HUMBERTO R. CONSTAN-
TINO.

13.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-106/2000-MARCIO ADRIA-
NO ZANLORENZI X BANDEIRANTES S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Oficie-se prestando as informações
solicitadas as fls. 493. Após, defiro o requerimento de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. - Adv(s). e LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

14.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-1123/2000-GUARARAPES ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X JURANDIR
DOMINGUES JUNIOR - Ao interessado para que efetue a an-
tecipacao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desar-
quivamento dos autos. - Adv(s).FERNANDA TROIAN.

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1234/2000-
NESTINA SUOSNKI X DAGOBERTO SISZ e Outro - As par-
tes, sobre a conta geral. R$ 44.822,74 e R$ 843,05 (autos 395/
2001). - Adv(s).BRASIL PARANA DE CRISTO II e MARIA
ADRIANA PEREIRA.

16.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-509/2001-M.J.C.V. X C.P.E.A.D.B.S.e.O. - . -
Diante do requerimento formulado pela autora, intime-se a parte
ré paa que se manifeste em cinco dias. Após, voltem-me con-
clusos para deliberações acerca da necessidade de realização
de nova perícia, ou somente para os esclarecimentos solicita-
dos. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e TARCISIO LUIS
LENFERS,WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN,MARCOS
LEANDRO PEREIRA.

17.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-979/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C X ODAIR
PEREIRA DA SILVA - Considerando que o advogado indicado
na petição retro não possui poderes para representar, em juízo,
a massa falida, intime-se o administrador judicial Ayrton Cor-
rea Rosa para que promova o prosseguimento do feito. -
Adv(s).MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS, GIOR-
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GIA COELHO KOERICH, AIRTON CORREIA ROSA e .

18.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO (RITO ORDINÁRIO)-1359/2001-MARCIA CAPA
MELO DA FONSECA X SPACO DO MOVEL LTDA ME e
Outros - posto isso, rejeito os embargos de declaração. -
Adv(s).FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e JOSE ARI
MATOS,PAULA ROBERTA PIRES,ALESSANDRO SPILLER.

19.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1400/2001-RICARDO ROBERVAL RITTER
VON JELITA X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - Aguarde-se o cumprimento do des-
pacho de fls. 178. - Adv(s).GABRIEL MACCAGNANI CA-
RAZZAI e ELISANDRE MARIA BEIRA,KEITY SUTO
TROMBELI,CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON,HENOCH GREGORIO BUSCARIOL.

20.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1062/2002-KHARINA ALI-
MENTOS LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, JOAO
ALFREDO KNOPIK e CARLOS MURILO PAIVA.

21.-AÇÃO MONITÓRIA-1073/2002-BANCO BANESTADO
S.A. X SILVIO RIBEIRO SOARES - Ao interessado para que
efetue a antecipacao das custas, no importe de R$ 7,00, relati-
vas ao desarquivamento dos autos. - Adv(s).PAULO GUILHER-
ME PFAU e .

22.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-1092/2002-CARLOS HENRIQUE SILVA LIMA
e Outros X SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAEN-
SE S.A. - TV PARA - Considerando a entrada em vigor da alte-
ração do CPC introduzida pel Lei nº 11.232/2005, determino a
intimação do réu, na pessoa de seu advogado, pelo Diário da
Justiça, para que cumpra espontaneamente a sentença no prazo
de quinze dias, promovendo o pagametno da condenação na
forma requerida as fls. 301/308, sob pena de incidir em multa
de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no
art. 475-J do CPC.Considerando a entrada em vigor da altera-
ção do CPC introduzida pel Lei nº 11.232/2005, determino a
intimação do réu, na pessoa de seu advogado, pelo Diário da
Justiça, para que cumpra espontaneamente a sentença no prazo
de quinze dias, promovendo o pagametno da condenação na
forma requerida as fls. 292/293, sob pena de incidir em multa
de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no
art. 475-J do CPC. Caso não seja feito o pagamento e havendo
requerimento do credor, inclusive a indicação de bens a serem
penhorados, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Do
auto de penhora e de avaliação, intime-se o executado na pes-
soa de seu advogado, ou na falta deste, pessoalmente por man-
dado ou coreio, cientificando-o de que poderá oferecer impug-
nação no prazo de quinze dias. - Adv(s).ILLIO BOSCHI DEUS
e RODRIGO XAVIER LEONARDO,ANDRE FELIPE BAGA-
TIN.

23.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-3/2003-ROSEMARI RURIKO SATO X MAU-
RA OLIMPUS - Posto isso, rejeito os embargso de declaração.
- Adv(s).AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JR e JULIANO LOCATELLI SANTOS.

24.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA (ORD)-365/2003-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X SOS CE-
LULARES LTDA - Reporto-me ao despacho de fls. 145. -
Adv(s).IDELANIR ERNESTI e ALCIO MANOEL DE SOU-
ZA FIGUEIREDO,JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO,ROMULO FERREIRA DA SILVA.

25.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-391/2003-JORGE ANTONIO DOS SANTOS X
HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA - Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 271. - Adv(s).LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e
DOMINGOS CAPORRINO NETO,JEFERSON DE AMORIN.

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-506/2003-IVANIR JOSE
FIORI X CONTINENTAL BANCO S/A - As partes para que
apresentem suas alegações finais no prazo sucesivo de dez dias.
Após, contados e preparados, voltem-me conclusos pra senten-
ça. - Adv(s).CELSO JOSE GNOATTO, CRISTIANO GNOAT-
TO e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES,ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ,ALEXANDRE RECH.

27.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-832/2003-GILBERTO MARTINS
X BANCO BRADESCO S/A - Recebo o recurso de apelação
de fls. 235/245 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para, querendo, apresente contra-razões no
prazo de quinze dias. - Adv(s).ALMIR LAMIN e DANIEL
HACHEM.

28.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-901/2003-TECNOPLASTICO BELFANO S/A
X POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA - Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 77/78 e 81. -
Adv(s).ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK e .

29.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-1072/2003-SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A X SANCCOL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 23,10, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA e FAURLLIM NAREZI,ROBSON JOSE
EVANGELISTA,CAIO MARCIO EBERHART.

30.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM

ORDINÁRIO)-1182/2003-BANCO DO BRASIL S/A X COL-
MARE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Outros -
A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 29,40, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LUCIA
ANA LAZOF e FRANCOIS J. GNOATTO,MAURICIO A.
PELLEGRINO ADAMOWSKI.

31.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-1256/2003-BERMAN S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES X C.P.G PARANA ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Outros - Assim, não
havendo outras questões a serem analisadas, julgo totalmente
improcedente a presente ação resolutória, e, por conseguinte,
em relação a ela, determino o arquivamento dos autos, com as
anotações e registros necessários. No mais, julgo procedente a
reconvenção e condeno o réu, no pagamento: a) do valor de
mercado da área de 107,80m2 no local em que reconvinda se
comprometeu a construir, a ser apurado em luquidação de arbi-
tramento; b) da multa, estipulada em alugueres mensais, no valor
equivaletne ao aluguel médio de mercado das unidades não
entregues conforme parágrafo primeiro da cláusula sétima da
escritura de confissão de dívida, devida peloprazo de cento e
oitenta dias, contados da data emq ue a aárea constuída deveria
ser entregue ao reconvinte, pelov alor de R$ 507,06 por mês,
conforme restou aqui incontroverso; c) a título de lucros ces-
sante, do valor do aluguel médio mensal acima determinado, a
partir do vencimento do prazo de cinto e oitenta dias previsto
na cláusula penal, até o dia do efetivo pagametno da indeniza-
ção do valor da área, conforme previsto na letra �a� destge pa-
rágrafo. Sobre o valor dos alugueres, previstos na multa e na
indenização por lucros cessantes, há de incidir correção mone-
tária, calculada pelo INPC/IBGE, a partir do vencimento de
cada aluguel, além de juros, estes a partir da citação da autora
reconvinda. Do mesmo modo, sobre a indenização pelo valor
de mercado do imóvel deve incidir correção monetária, a partir
da entrega do laudo pericial, e juros de mora, estes contados
desde a citação. Os juros devem incidir, a partir da citação da
reconvenção, ataxa de 12% ao ano, conforme artigo 406 do
CC, interpretado a luz do Código de Transito Nacional. Pela
sucumbencia havida na ação, condeno a autora no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, assim distri-
buidos: para o advogado da primeira ré, ante o pouco trabaho
por ele desenvolvido, que limitou a intervir no feito apenas
para oferecer resposta, em pouquíssimas linhas, os honorários
devem ser fixados, por equidade, em R$ 5.000,00, acrescidos
de correção monetária, desde esta data; já em relação aos de-
mais réus, ante a improcedencia do pedido, em que inexistiu
condenação, arbitro, também por equidade, honor´parios em
R$ 25.000,00 para cada um dos patronos, tembem corrigidos a
partir deste julgado, nos termos do art. 20, § 3º do CPC. NO
mais, em razão da procedencia da reconvenção, tambemconde-
no a parte autora reconvinda no pagamento das custas respecti-
vas, além de honorários advocatícios, os quais arbitro, em prol
do advogado reconvinte, em 20% sobre o valor da condenação,
levando em conta do trabalho realizado e o tempo para desen-
volvê-lo. E, ainda, pela exclusão dos fiadores da lide, arbitro
honorários, e prol do advogado dos fiadores, tambem por equi-
dade, ante a falta de condenação, em R$ 5.000,00, levando em
consideração o trabalho realizado e o grau de zelo pelo causi-
dico. Poroutro lado, em razão do reconhecimento da litigancia
de má-fé, condeno a autora no pragamento de multa em favor
dos réus, e segundo a proporção de sua participação (créditos
recebidos ou não)no preço do imóvel, que ora arbitro em 5%
sobre o valor da causa atualizado, sobre cujo montante deverão
incidir custas e honorários, estes que ora arbitro em 20% sobre
o valor da condenação, segundo a proporção já acima delinea-
da. - Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK FERREIRA e JOSE RICARDO
HILZEDEGER,ACIR GERALDO PELLANDA,JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO,CESAR AUGUSTO TERRA.

32.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1381/2003-FLO-
RENTINA TREVISANI e Outros X SERGIO LUIZ KAMINSKI
- Diante do exposto, rejeito os presentes embargos declaratóri-
os propostos por Florentina Trevisan e outros, por inexistir
qualquer obscuridade ou contradição na sentença proferida. -
Adv(s).MESSIAS ALVES DE ASSIS, CARLOS ALBERTO
PEREIRA e NELSON OLIVAS.

33.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1392/2003-DIRLEI JOSE SEI-
KA e Outros X MMD INCORPORACOES E PARTICIPACO-
ES LTDA - Homolog, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos o pedido de desistencia formulado pelos
autores Edson Antonio Pimentel e Simone Machado, que con-
tou com a anuencia da ré (fls. 807), prosseguindo o feito com
relação aos demais autores. Proceda-se as anotações necessári-
as. Inclusive na distribuição. P.R.I. expeça-se alvará na forma
requerida as fls. 801. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).MAURO CURY FILHO e ODACYR CARLOS
PRIGOL.

34.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1543/2003-BAN-
CO ITAU S/A X CICERO LAURENCIO GOMES e Outro -
Aguarda-se retirada de carta precatória expedida. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-64/2004-
MVA PARTICIPACOES S/A X ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA e Outros - Oficie-se na forma re-
querida as fls. 206/207. Após, retornem os autos ao arquivo.
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA e MARCELO LUIZ DREHER.

36.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-128/2004-NORSKE SKOG PISA LTDA X EDI-
TORA YCLA LTDA - Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 162. - Adv(s).RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO

GARCIA DE ALMEIDA, EDUARDO ALBI VIEIRA e .

37.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-130/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA VELHA X NILTON DA SILVA ARRUDA e
Outro - Para a realização da audiencia de conciliação e apre-
sentação de defesa, designo o dai 15/06/2007 as 15:00 horas.
Cite-se e intimem-se, observando-se os endereços de fls. 93. -
Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e .

38.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA (ORD)-592/2004-PEDRO FEITOSA
LIMA e Outro X OSMUNDO RIBEIRO DA SILVA - Trata-se
de ação de Rescisão de contrato c/c Manutenção de Posse mo-
vida por PEDRO FEITOSA LIMA e FRANCISCA GONÇAL-
VES FREITAS LIMA em face de OSMUNDO RIBEIRO DA
SILVA, onde o autor denunciou a lide a JOSE RIBEIRO DA
SILVA requerendo que venha a integrar a lide. O réu apresen-
tou contestação, alegando como questão preliminar a prescri-
ção da pretensão. Passo a análise da denunciação da lide feita
pelo autor. autor pretende a denunciação à lide de JOSE RI-
BEIRO DA SILVA, sob a alegação de que a procedência da
presente ação gerará efeitos em desfavor do denunciado. Não
merece ser acolhida denunciação feita pelo autor. A pretensão
que autoriza a denunciação é a condenatória, �onde o denunci-
ante pede que o denunciado indenize, em regresso, pela perda
da propriedade (evicção) ou por aquilo que tiver de pagar a
parte contrária na ação principal�. No caso dos autos, o sim-
ples fato da sentença gerar efeitos ao denunciado não autoriza
seu ingresso na lide, mormente quando o autor alega que não
tem qualquer relação contratual com o denunciado. Com efei-
to, não configura hipótese de futura ação regressiva fundada
em garantia a que se obrigará o terceiro, tampouco pela perda
da propriedade (evicção), não cabendo, por isso, a denuncia-
ção pretendida, mormente quando já existe demanda onde está
a discutir a imissão da posse contra o denunciado. Assim, inde-
firo o requerimento de denunciação da lide formulada pelo au-
tor. Não merece ser acolhida a preliminar de prescrição levan-
tada pelo réu. Defende o réu que a pretensão dos autores en-
contra-se prescrita, eis que decorreu mais de 06 anos da assina-
tura do contrato. A prescrição define-se como sendo a perda da
pretensão pelo decurso do prazo. A luz da nova sistemática do
código Civil a prescrição ocorrerá nos prazos estipulados nos
artigos 205 e 206 do Código Civil. No caso dos autos o que se
pretende é a rescisão do contrato firmado entre as partes. No
código Civil vigente a época em que foi firmado o contrato
entre as partes (1999) o prazo prescricional era de 20 anos,
tendo em vista ser a ação de rescisão direito pessoal. Portanto,
deve ser aplicado o prazo geral do artigo 205 do código civil
vigente, qual seja, 10 anos. Por outro lado, se a nova lei estabe-
lecer um prazo mais curto da prescrição, essa somente começa-
rá a correr da data da nova lei, segundo ensinamento de Cama-
ra Leal que assim preleciona: �estabelecendo a nova lei um
prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data
da nova lei, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei
antiga viesse a completar-se em menos tempo, segunda essa
lei, que, nesse caso, continuaria a regê-la, relativamente ao pra-
zo� . Assim, considerando que o código civil vigente reduziu o
prazo de 20 anos para 10 anos, tal prazo deverá ser contado da
vigência do novo Código Civil que ocorreu em janeiro de 2003,
encerrando em janeiro/2013. No caso concreto a ação foi pro-
posta em 11/05/2004, portanto dentro do prazo. Desta feita,
fica afastada a preliminar de prescrição. Não havendo outras
preliminares a serem analisadas e irregularidades a serem sana-
das, declaro saneado o processo, uma vez que concorrem as
condições da ação e os pressupostos processuais, sendo legíti-
mas as partes e regular a representação processual. PONTOS
CONTROVERTIDOS Fixo como pontos controvertidos: a)
Ocorrência de vício na formação do contrato decorrente de
coação por cobrança de débitos junto ao requerido; b) A vali-
dade do contrato firmado entre as partes; c)Inadimplemento
contratual; DAS PROVAS Defiro a produção da prova docu-
mental e oral, esta consistente no depoimento pessoal das par-
tes e inquirição de testemunhas. Designo Audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 08 de agosto de 2007, às 14:00
horas. Concedo às partes o prazo de trinta dias para o depósito,
em cartório, do rol de testemunhas, esclarecendo quanto a ne-
cessidade ou não de sejam intimadas, consoante dispõe o arti-
go 407 do CPC, sob pena de preclusão. Procedendo-se de igual
forma quanto aos depoimentos pessoais. - Adv(s).CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e MARCELLO VICTOR HERZ
GRYCAJUK.

39.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-606/2004-BANCO
DIBENS S/A. X LOURIVAL DA SILVA FERREIRA - Aguar-
da-se retirada de carta precatória expedida. - Adv(s).VITOR
CESAR BONVINO e .

40.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-730/2004-ELZA ODA XAVIER
SILVA e Outro X IBI - ADM. E PROMOTORA LTDA e Outros
- Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. - Adv(s).JOSE
XAVIER SILVA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,LOURIVAL
BARAO MARQUES,VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES,HENRIQUE SCHNEIDER NETO,SIMONE REIS
NASCIMENTO,JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER.

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-858/2004-
JOACIR DE ALMEIDA CABRAL X JOSEFA DUARTE DOS
SANTOS e Outros - Homologo, por sentenca, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas
partes as fls. 26/27 destes autos sob o nº 858/2004 de Execução
de Título Extrajudicial proposta por Joacir de Almeida Cabral
contra Josefa Duarte dos Santos, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC.
Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na
distribuicao, arquivem-se os autos. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS ROMÃO e CLAUDIO CINTO.

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-966/2004-
ROSEVANIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X

DANIELLE GABRIEL FONTANA - Sobre o contido na peti-
ção de fls. 174/175, manifeste-se a devedora no prazo de cinco
dias. - Adv(s).CRISTIANE STALBAUM, JULIO CESAR DE
LIZ e ADELSON BATISTA DE SOUZA.

43.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO (RITO
ORDINÁRIO)-983/2004-SOAMIR ACIR MENEZES DA COS-
TA e Outro X BANCO DO BRASIL S/A - O prazo que foi
assinalado a fls. 1789 nada tem de axiguo, sendo suficiente pra
a manifestação acerca do laudo pericial. Tanto é assim que os
autores se manifestaram dentro dele. Logo, nenhuma razão plau-
sível existe para se prorrogar o referido prazo, motivo pelo qual
indefiro o requermenteo de dilatação desse prazo, formulado
pelo réu (fls. 1797/1800). Intime-se o perito judicial para que ,
nop prazo de quinze dias, preste os esclarecimentos solicitados
a fls. 1794. - Adv(s).PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN e ACACIO CORREA
FILHO,ESTEVAO LOURENCO CORREA.

44.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1021/2004-EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/
A X GEORGE MENDES LUIZ - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 29,40, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos
para sentença. - Adv(s).CHARLES PARCHEN, FERNANDA
AMERICO DUARTE, RAFAEL GONCALVES ROCHA e .

45.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1044/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A X CARLOS OSCAR VALDAO DE MI-
RANDA - Considerando a entrada em vigor da alteração do
CPC introduzida pel Lei nº 11.232/2005, determino a intima-
ção do réu, na pessoa de seu advogado, pelo Diário da Justiça,
para que cumpra espontaneamente a sentença no prazo de quinze
dias, promovendo o pagametno da condenação na forma reque-
rida as fls. 43/47, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o
valor apresentado, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC.
Expeça-se mandado. Caso não seja feito o pagamento e haven-
do requerimento do credor, inclusive a indicação de bens a se-
rem penhorados, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Do auto de penhora e de avaliação, intime-se a executada na
pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o devedor pessoal-
mente por mandado ou correio, cientificando-a de que poderá
oferecer impugnação no prazo de quinze dias. - Adv(s).MUNIR
ABAGGE, ISIS EMMANUELLE S. LIMA e .

46.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1133/2004-C.O.E.E - CASA DE ORIENTACAO
ESPIRITUAL ECUMENICA X IRINEU AFONSO ROSA e
Outro - Isto posto, com esteio nos inciso I do art. 269 do CPC,
julgo improcedente o pedido formulado por C.O.E.E. - Casa de
Orientação Ecumenica Medicina Alternativa Pe Cícero Romão
Batista em face de Irineu Afonso Rosa e Leonira Risiki Rosa,
haja vista a inexistencia de qualquer ato ilícito praticado pelos
mesmos que desague no direito da autora em receber indeniza-
ção por danos morais. Condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais, eventuais despesas judiciais e honorários ad-
vocatícios, os quais, com base no art. 20, § 4º do CPC, arbitro
em R$ 3.000,00, tendo em vista a complexidade da causa, o
lugar de prestação dos serviços, bem como o trablaho realizado
pelos causidicos dos réus. - Adv(s).GEISON MELZER CHIN-
COSKI e ROBERTO MOROZOWSKI,GUILHERME FERRAZ
LEWIN.

47.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1212/2004-RICARDO ERBANO X PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Posto isto, deixo de aco-
lher os presentes embargos de declaração, e o faço com fulcro
no art. 535 do CPC. - Adv(s).ROXANA BARLETA MARCHI-
ORATTO e CIRO BRUNING,EDUARDO BRUNING.

48.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1324/2004-JOSEFA DUAR-
TE DOS SANTOS X JOACIR ALMEIDA CABRAL - Homo-
logo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 134/135 des-
tes autos sob o nº 13242004 de Embargos a Execução proposta
por Josefa Duarte dos Santos contra Joacir Almeida Cabral,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e,
via de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pagas. Procedidas as ano-
tacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os au-
tos. - Adv(s).CLAUDIO CINTO e ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMÃO.

49.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-1384/2004-LEONILDA FORTUNATO DE OLI-
VEIRA X GERALDO CARTARIO RIBEIRO JUNIOR e Outro
- Cuida-se de ação de indenização movida por LEONILDA
FORTUNATO DE OLIVEIRA em face de GERALDO CAR-
TÁRIO RIBEIRO e JOÃO BASTISTA LOPES (fls.29), onde a
autora alega que é mãe de Ricardo de Oliveira, falecido em 21/
08/2004, vitima de uma briga de gangues no Município de Fa-
zenda Rio Grande e foi procuradora por um repórter da Rádio
Nacional Fazenda Rio Grande, de propriedade do primeiro réu;
que prestou informações sobre os fatos e lhe foi garantido que
não haveria divulgação sem autorização. Todavia foi em agos-
to/2004 circulou o informativo � Voz do Cartario� onde cons-
tou o nome do filho e a fotografia da autora com um trecho de
seu depoimento sem autorização. Entende que foi veiculada
reportagem jornalística usando sua imagem sem autorização e
isso lhe ofendeu sua honra. O réu JOAO BATISTA LOPES apre-
sentou contestação, arguindo como questão preliminar a ilegi-
timidade passiva. O réu GERALDO CARTÁRIO RIBEIRO
apresentou contestação não arguindo questões preliminares. A
designação de audiência de conciliação e saneamento seria inó-
cua, na medida em que o requerimento de fl. 89/90 evidencia
que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei por reali-
zar o saneamento em gabinete. Passo a analisar a preliminar
levantada. Alega JOÃO BATISTA LOPES que é parte ilegítima
para figurar no polo passivo da presente demanda por ser sim-
plesmente chefe de gabinete do primeiro réu e não efetuou qual-
quer serviço ou ação relacionado com a publicação do periódi-
co. A alegação de ilegitimidade passiva do réu para figurar no
polo passivo da presente ação não prospera. A legitimidade do
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réu decorre da circunstância de ser ele uma das pessoas indica-
das, em sendo procedente o pedido, a suportar os efeitos oriun-
dos da sentença. Ademais, a existência ou não de ligação do
réu com a publicação do período somente poderá ser auferida
após a instrução do feito, mormente quando não existe qual-
quer prova contundente neste sentido. Com efeito, se restar
comprovado que o Sr. João Batista de alguma forma concorreu
para a publicação da imagem da autora no periódico logica-
mente será parte legitima para responder nesta ação. Portanto,
se restar provado o contrário será caso de improcedência do
pedido e não de extinção do feito initio litis, razão pela qual
afasto a alegação de ilegitimidade passiva. Declaro saneado o
processo, uma vez que concorrem as condições da ação e os
pressupostos processuais, sendo legítimas as partes e regular a
representação processual. PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo
como pontos controvertidos: a)A autorização da autora para
divulgação da imagem ; b)A entrevista foi prestada espontane-
amente; c)Ocorrência de excesso ou abuso no direito na divul-
gação da notícia; d)A noticia foi meramente informativa com
generalização do noticiário; e)Ocorrência de abalo moral a au-
tora pela divulgação da imagem e qual o seu valor; f) A res-
ponsabilidade pelos danos; DAS PROVAS Defiro a produção
da prova documental e oral, esta consistente no depoimento
pessoal das partes e inquirição de testemunhas. Designo Audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 02 de maio de2007
às 14:00 horas. Concedo às partes o prazo de trinta dias para o
depósito, em cartório, do rol de testemunhas, esclarecendo quan-
to a necessidade ou não de sejam intimadas, consoante dispõe
o artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão. Procedendo-se de
igual forma quanto aos depoimentos pessoais. -
Adv(s).PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI e
DANIELI DUDEQKE,MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA,LEONARDO DA COSTA.

50.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-153/2005-GIULIANO GEVARD
X BANCO ITAU S/A CIA. - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 25,90, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).PAULO JOSE GOZZO e EVARISTO ARA-
GAO SANTOS,LUCIANE CASTILHOS ARNOLD.

51.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-163/2005-RENATO STRADIOT-
TO X BANCO ITAU S/A - Sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito, manifestem-se as partes no prazo de dez dias. -
Adv(s).RICARDO PUSSOLI MARCHETTE e EVARISTO
ARAGAO SANTOS.

52.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-171/2005-
ACOS IDEAL LTDA X TREFILACO COMERCIO E REPRES.
DE ACO LTDA - Aguarda-se retirada de alvará judicial expe-
dido. - Adv(s).HANY KELLY GUSSO, ANA CAROLINA
BUSATTO e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA.

53.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-205/2005-LUIZ ALBANO RODELLI BERGA-
MASCHI X CIMENTOS RIO BRANCO S.A e Outros - Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 973. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, Ca-
rolina Fátima de Souza Alves e JOSE CARLOS
BUSATTO,CRISTIANE CARREIRO PEREIRA.

54.-AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CON-
TRATUAL-242/2005-OSNY GILBERTO HENDEL MAYER X
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Trata-se de ação de
obrigação de fazer c/c pedido de Indenização por danos mate-
riais e morais, promovida por OSNY GILBERTO HENDEL
MAYER em face de MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA..
A ré apresentou contestação ao feito, não levantando questões
preliminares.Declaro saneado o processo, uma vez que concor-
rem as condições da ação e os pressupostos processuais, sendo
legítimas as partes e regular a representação processual. PON-
TOS CONTROVERTIDOS Fixo como pontos de fato contro-
vertidos: a) Promessa da ré em instalar o radiador do sistema
de calefação no apartamento do autor; b)Utilização de memo-
rial descritivo e termo de vistoria de terceiros; c)Culpa da ré no
atraso das obras; d)O período de atraso em que o autor teve de
locar outro imóvel; e)Ocorrência de danos materiais e seu va-
lor; f)Ocorrência de danos morais e seu valor; DAS PROVAS
Defiro a produção da prova documental, depoimento pessoal
das partes e inquirição de testemunhas. Designo Audiência de
instrução e julgamento para o dia 23 de abril de 2007, às 14:00
horas. Concedo às partes o prazo de trinta dias para o depósito,
em cartório, do rol de testemunhas, esclarecendo quanto a ne-
cessidade ou não de sejam intimadas, assim como para que efe-
tuem o recolhimento das custas respectivas, consoante dispõe
o artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão. Procedendo-se de
igual forma quanto aos depoimentos pessoais. Indefiro a reali-
zação da perícia grafotécnica e econômica por se mostrarem
inócuas ao caso dos autos. Oficie-se ao juízo da 16ª Vara Cível
desta capital, solicitando cópia do memorial descritivo que se
encontrae nos autos 228/2004 de MARI KAZUMI KO-
BAYASHI. Oficie-se a Superintendência de Desenvolvimento
de Recursos Hidricos e Saneamento Ambiental do Paraná, soli-
citando informações sobre os dias em que índice pluviométrico
diário ultrapassou 03 milimetros em Curitiba no período entre
dezembro/2000 à abril/2004. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO
BAIAK e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,DIOGO
MATTE AMARO.

55.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-634/2005-ELIAS RODRIGUES e Outro X SUL
AMERICA SEGURADORA S/A - Posto isto, deixo de conhe-
cer os presentes embargos de declaração, e o façocom base nos
motivos acima expostos. - Adv(s).GIOVANI DE O. SERAFI-
NI, SILVIO RORATO e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

56.-ALVARA JUDICIAL-876/2005-VERONICA BRANCO X
- Sobre o contido no R. parecer ministerial de fls, 38 verso,
manifeste-se a requerente no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LUCIA REGINA BRANCO e .

57.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-880/2005-DEISI MENEZES
SIQUEIRA RIBEIRO e Outro X G. LAFFITTE INCORPORA-
COES E EMP. IMOBILIARIOS LTDA - Expeça-se carta com
AR/MP na forma requerida anteriormente. Nos termos do arti-
go 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada
antecipar as despesas para posterior expedicao do ato determi-
nado anteriormente. - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e

58.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-887/2005-MARIA DE
LOURDES CHAMUSCO DA SILVA GOMES X CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VALENCA - Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao cele-
brada pelas partes as fls. 20/21 destes autos sob o nº 887/2005
de Embargos a Execução proposta por Maria de Lourdes C. S.
Gomes contra Cond. Ed. Valença, cujos termos ficam fazendo
parte integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC.
Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na
distribuicao, arquivem-se os autos. - Adv(s).GEORGE BUE-
NO GOMM e JOSE CARLOS BUSATTO.

59.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-917/2005-DOMINGOS BASSA-
NI NETO X BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - Aguarda-se retirada de alvará
judicial expedido. - Adv(s).MOZART PIZZATO ANDREOLI e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

60.-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1018/2005-ELVIRA
SOLANGE ROSENAU GONCALVES X MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Outro - Posto isto, deixo de
acolher os presentes embargos de declaração, e o faço com ful-
cro no art. 535 do CPC. - Adv(s).RODRIGO GASPAR TEI-
XEIRA e DANIEL HACHEM,LUCIANO HINZ MARAN.

61.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1089/2005-CLAUDIA REGINA
KOKIEL X BANCO DO BRASIL S/A - Informe-se o eminente
Relator do agravbo de instrumento que o agravante cumpriu o
disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que man-
tenho a decisão hostilizada, eis que as razões trazidas pelo agra-
vante não alteram o entendimento deste juizo. - Adv(s).FREDY
YURK e MUNIR ABAGGE.

62.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1101/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAIUA I - XV X JOAO ALVES PEREIRA - Para a
tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia
02/02/2004, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta de citação com AR/MP no endereço de fls.
62. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cum-
pre a parte interessada antecipar as despesas para posterior ex-
pedicao do ato determinado anteriormente.- Adv(s).BERENICE
DA AP. GOMES RIBEIRO e .

63.-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1168/2005-GISELE
FERRAZ DE OLIVEIRA X ORGANIZACAO MEDICA CLI-
NIHAUER LTDA. - Aguarda-re retirada de carta de intimação
pela parte requerida. - Adv(s).DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN e JOSE HERIBERTO MICHELETO,ELISABETH
NASS ANDERLE.

64.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1257/2005-GERTRUDES SOHN X BRASIL
TELECOM S/A - TELEPAR - Diante de todo o exposto, tenho
por bem rejeitas os presentes embargos declaratórios proposto
por Brasil Telecom S/A, em face de Gertrudes Sohn, por ine-
xistir qualquer omissão, contradição ou obscuridade na deci-
são atacada. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e SILVIA
ASSUNçãO DAVET ALVES.

65.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1259/2005-SOLANGE BATISTA COLODINO
X BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR - Diante do exposto,
tenho por bem rejeitar os presentes embargos declaratórios pro-
posto por Brasil Telecom S/A em face de Solange Batista Colo-
dino, por inexistir qualquer omissão, contradição ou obscuri-
dade na decisão atacada. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNI-
OR e ERALDO LACERDA JUNIOR.

66.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-1260/2005-CLAUDINEY
WILLIAN CORDEIRO GAZDA e Outros X SOCIEDADE
PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA -SPEI - Aguar-
da-se retirada de carta de intimação expedida. - Adv(s).Viviane
Stadler Fagundes e WILMAR EPPINGER,ALTIVO JOSE SE-
NISKI.

67.-AÇÃO ORDINÁRIA-1268/2005-JAIME ANTONIO SAR-
DA X FIBRA, FUND. ITAIPU/BR, PREV. E ASSIST. SOCIAL
e Outro - A parte interessada para que promova a retirada e
encaminhamento dos autos a uma das Varas da Justiça Federal
de Curitiba. - Adv(s).AFONSO CELSO NUNES e IVO FER-
REIRA DE OLIVEIRA,JOAO EMILIO C S DE
MENDONçA,ANTONIO DILSON PEREIRA,ANA MARIA
GARCIA ROSSI,ERICA MARTA GAVETTI,GYORDANO
BRENNO W. BORDIGNON.

68.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1287/2005-BAN-
CO FIAT S.A. X NEUZA CENIRA CAVALHEIRO - Isto pos-
to, julgo procedente a ação e consolido, nas mãos do autor, a
posse e a propriedade plena e exclusiva do automóvel descrito
na inciial. Por ser sucumbente, condeno a ré a pagar as custas e
as despesas processuais, além dos honorários que são devidos
ao procurados judicial da parte adversa, ora arbitrados em R$
900,00, por equidade, levando em conta o grau de zelo do cau-
sídico, o tempo despendido com a causa e a natureza da maté-
ria (art. 20, parágrafo 4º do CPC). Por fim, tendo em vista que,
ao contestar a ação a ré alegou ser pobre, na acepção jurídica

do termo, concedo-lhe, nesta oportunidade, os benefícios da
Justiça Gratuita, ficando sobrestada, em consequencia, a exigi-
bilidade do pagamento das verbas de sucumbencia que são de-
vidas por ela, até que se modifique a sua situação patrimonial,
observando o limite temporal previsto no art. 12 da Lei 1060/
50. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GI-
OZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e ELENA
ALMADA T. DE MORAES.

69.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1344/2005-
BANCO BRADESCO S.A. X MAGAZIN GERAL LTDA. e
Outros - Renovo o prazo de cinco dias para que o credor pro-
mova a complementação do valor deo Funrejus. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

70.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1370/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. X RODRIGO DOMINICO RIBAS
- Sobre a certidão retro, manifeste-se a autora no prazo de cin-
co dias. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e .

71.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1497/2005-BAN-
CO DIBENS S/A X MARCIANO CAMPOS - Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 34/35. - Adv(s).TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS VARASCHIN e

72.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-68/
2006-ISABEL PULGA ROSNUCSKI X CHRISTIAN BENTO
CORDEIRO - Comprovado o recolhimento das custas devidas
ao oficial de justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 51/53
na forma requerida as fls. 58. - Adv(s).MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e .

73.-INVENTÁRIO-112/2006-NILSON SPESSATO FERREIRA
X ADELINA LUCIA SPESSATO FERREIRA - Ciência ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 74/76. -
Adv(s).NEWTON JOSE DE SISTI, NORBERTO TREVISAN
BUENO e .

74.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-155/2006-CLEUDETE BUCH-
MANN X JOSE CARLOS BITENCOURT - Nos termos do ar-
tigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte autora
antecipar as despesas para posterior citação e intimação da par-
te ré. - Adv(s).JUAREZ BORTOLI e .

75.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-198/
2006-LEONILDA MEZOMO NOVACK X GILSON ANTO-
NIO NOVACK - Reporto-me ao despacho de fls. 26. -
Adv(s).FABIANA PEDROZO e .

76.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS
E DANOS-281/2006-ADAIL FERNANDES VIEIRA e Outro
X MARISA ANDRADE DA SILVEIRA - Admito a emenda a
inicial, passando o valor da causa a ser do de fls. 47. Defiro os
beneficios da justiça gratuita. Recomenda-se ouvir a parte con-
trária antes de deliberar acerca da liminar. Assim, cite-se con-
forme requer. Aguarda-se retirada de carta de citação expedi-
da. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABIANO BRA-
CKMANN e .

77.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-284/2006-
JANGO ESTEVÃO ZUNKOWSKI X GESSIVALDO OLIVEI-
RA MAIA e Outro - A parte interessada para que efetue o pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 10,50,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para decisão da
exceção de pré-executividade.- Adv(s).JOEL KRAVTCHENKO
e JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO.

78.-AÇÃO MONITÓRIA-316/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. X ÁTICO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA. e Outro - Posto isso, defiro a liminar, antecipando par-
cialmetne os efeitos da tutela pretendida, para o fim de deter-
minar que o autor/embargado não inclua o nome do réu/embar-
gante junto aos órgãos de proteção ao crédito, tais como SPC e
SERASA, com referencia aos contratos mencionados na exor-
dial, até o transito em julgado da sentença, ou ulterior delibera-
ção deste juizo. Oficie-se ao juizo da 5ª Vara Civel desta capi-
tal para que informe sobre o objeto, data do despacho inicial e
atual fase em que se encontram os autos 1404/2003, para aná-
lise de eventual conexão e prevenção de juizo. -
Adv(s).CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, JOSE AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e ARI-
VALDIR GASPAR,LAUREDSON DOS SANTOS.

79.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-435/2006-BANCO
FINASA S/A X ANGELA MARIA DA SILVA - Aguarda-se a
retirada de oficios expedidos. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA e .

80.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS (ORD)-455/2006-EDSON JOSE MAU-
AD X BANCO BRADESCO S/A - Aguarda-se retirada de carta
de citação expedida. - Adv(s).IRECE NASCIMENTO TREIN
e .

81.-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-483/2006-SIDNEI
NOTTAR X UNIMED CURITIBA - Justifique a ré a necessi-
dade da prova oral requerida, indicando, com proceisão, o(s)
ponto (s) de fato controvertido (s) que demanda essa espécie de
prova, sob pena de ser indeferida a sua produção. -
Adv(s).OSCAR FLEISCHFRESSER, CLEVERSON SOUZA
DA SILVA e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

82.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-548/2006-
S.T. FACTORING LTDA. X PEDRO AFONSO BEMME e
Outro - Oficie-se autorizando o credor a proceder ao levanta-
mento do valor cosntante da GRC acostada a capa dos auots,
inutilizando-se a via azul. Após, deprequer-se a citação e de-
mais atos executórios. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-

sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te. - Adv(s).DJONATHAN DEBUS e .

83.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-597/2006-ROGÉRIO ARNO HOFF-
MANN X BANCO DO BRASIL S.A. e Outro - Posto isso, de-
firo a liminar, antecipando parcialmente os efeitos da tutela
pretendida, para o fim de determinar que o réu: se abstenha de
incluir o nome da autora junto aos órgãos de proteção ao cre´dito,
tais como serasa e SPC, com referencia aos contratos mencio-
nados na exordial, até o transito em julgado da sentença, ou
ulterior deliberação deste juizo; apresente no prazo de quinze
dias todos os contratos firmados com a autora, inclusive com
os extratos do débito. Para audiencia de tentativa de concilia-
ção e apresentação de defesa designo o dia 07/08/2007 as 14:00
horas. Citem-se os réus com as advertencias legais, intimando-
os para que compareçam a audiencia, onde poderão apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por ad-
vogado, sob pena de revelia. Expeçam-se cartas com AR/MP.
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente.- Adv(s).ANNA LUIZA
PUPO CABRAL e .

84.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO
(RITO ORDINÁRIO)-624/2006-RUPRO CONFECCOES
LTDA X TEXTIL CANATIBA LTDA. - Reporto-me ao despa-
cho de fls. 113/115. - Adv(s).EDGAR LENZI e .

85.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-649/2006-VALMIR FERREIRA DE ALMEIDA X
G.V. COMÉRCIO DE AÇOS E METAIS LTDA- EPP - Os fatos
articulados na petição inicial estaão a depender de dilação pro-
batória, não sendo possível, com base exclusivamente na prova
documental que veio instruindo a exordial, conclui no sentido
de que houve a fraude ali noticiada, não se podendo dizer, por-
tanto, que esteja presente a prova inequívoca, apta a convencer
o Juizo da verossimilhança do direito que está sendo invocado.
A par disso, não se vislumbra no momento, o risco de vir o
autor a sofrer prejuizo de natureza irreparável, ou de dificil
reparação, sem a concessãio da liminar almejada. Daí porque
indefiro o pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdici-
onal. Int. Após, cite-se a ré para no prazo legal, oferecer res-
posta. Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv(s).SILVIA CRISTINA XAVIER, RAFAEL TADEU MA-
CHADO, SONIA ITAJARA FERNANDES e .

86.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-672/2006-ARDAN - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LIMITADA X DOR-
VALINO GUARDA e Outro - Ciencia ao interessado face o
retorno negativo do AR de fls. 149/150. - Adv(s).RUBENS SIL-
VA e .

87.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-698/2006-
LINDAMIR VARGAS DE OLIVEIRA BONADIMAN X CELI
DO ROCIO OLIVEIRA BORGES - Sobre o bem oferecido a
penhoa, manifeste-se a credora no prazo de cinco dias. -
Adv(s).PLINIO LUIZ BONANÇA e PRYSCILLA ANTUNES
DA MOTA PAES.

88.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-715/2006-TORNEARIA MECÂ-
NICA NCA LTDA. X INDÚSTRIAS ROMI S.A. - Por tais ra-
zões, indefiro o requerimento formulado as fls. 45/46. -
Adv(s).SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS
REIS e MARIALDA DA SILVA,TONY CRISTIANO NUNES.

89.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-729/2006-BANCO
SAFRA S.A. X LAUDINEI DE PAULA CORDEIRO - Aguar-
da-se retirada de carta precatória expedida. - Adv(s).ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e .

90.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-735/
2006-DEOLINDA FELICIDADE VALENTE MUNIZ e Outro
X ELIDIA RAPHAELLA QUADROS - Aguarde-se a instrução
dos autos em apenso para julgamento simultaneo. - Adv(s).JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e .

91.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-741/2006-CONDOMINIO PARQUE TINGUI X
LUIZ CARLOS KRAVTCHENKO - Admito a emenda retro.
Anote-se. Para a tentativa de conciliação e oferecimento de
defesa marco o dia 01/06/2007, às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada da carta de citação e
intimação expedida. - Adv(s).RENATA STRAPASSON e .

92.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-743/2006-CARLOS CAS-
TELÃ NETO X NOSSA SAUDE - OPERADORA DE PLA-
NOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE S/C LTDA -
Defiro o aditamenteo da inicial de fls. 93. Para a tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 02/02/2007,
às 14:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta de citação com AR/MP. Nos termos do artigo 19 do Codigo
de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as des-
pesas para posterior expedicao do ato determinado anterior-
mente. - Adv(s).CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ANA PAU-
LA ANDRADE LOPES e .

93.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-747/2006-RUBENS BARRENTIN
X VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA - Admito a emenda da
inicial de fls. 183/184. Para a tentativa de conciliação e ofere-
cimento de defesa marco o dia 01 de dezembro de 2006 às 14:00
horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal,
intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
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deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta de citação com AR/MP. Nos termos do artigo 19 do Codigo
de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as des-
pesas para posterior expedicao do ato determinado anterior-
mente. - Adv(s).WILTON VICENTE PAESE, TATIANA BU-
RIGO e .

94.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-797/2006-BRA-
DESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
X INDUSTRIA TREVO LTDA - A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e .

95.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-807/2006-TANIA REGINA PEREIRA e Outro X
CENTAURO SEGURADORA S/A - Defiro a autora, por ora,
os beneficios da assistencia judiciária gratuita, porém, dever
ficará ciente de que caso reste comprovado que o pagamento
das custas processuais não virá em prejuízo de seu próprio sus-
tento será condenada ao pagamento do decuplo do valor das
custas processuais. Para a tentativa de conciliação e ofereci-
mento de defesa marco o dia 22/09/2006, às 15:30 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada
da carta de citação e intimação expedida. - Adv(s).GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e .

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2006-HELIO MAYOR-
CA FILHO X MARJORI MORAIS CORDEIRO - Ciente do
recurso interposto. Aguarde-se o pedido de informações do ór-
gão competente. - Adv(s).EMERSON DE MORAIS GRANA-
DO e .

97.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-819/2006-MARIANA DE
MELO NOGUEIRA X CECETH-CENTRO DE CAPACITA-
ÇAO PESSOAL TURISMO E HOTELARIA - Defiro a autora,
provisoriamente, os benefpicios da justiça gratuita. Cites-e a
ré, com as advertencias legais, para que, no prazo legal, ofere-
ça resposta. Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv(s).JOSE MARIO TAFURI e .

98.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-828/2006-
ANTONIO PEDRO GASPARIN NETO X MICHELLY APA-
RECIDA BONA DA SILVA e Outro - ,Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a
verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhimen-
to da custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do
Código de Processo Civil. - Adv(s).MAURO CURY FILHO,
JOAO LIGOCKI e .

99.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-829/2006-CARLOS HENRIQUE KAMINSKI X
MARGARETH ALENCAR ROMERO - Para a tentativa de
conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 01 de dezem-
bro de 2006, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com
a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a
audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta com AR/MP. Nos termos do artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar
as despesas para posterior expedicao do ato determinado ante-
riormente. - Adv(s).CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e .

100.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-830/2006-INDÚS-
TRIAS ROMI S.A. X TORNEARIA MECÂNICA NCA LTDA.
- Recebo a exceção, permanecendo suspenso o processo prin-
cipal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o excepto para
que, em dez dias, apresente resposta, querendo. -
Adv(s).MARIALDA DA SILVA e .

101.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-832/2006-CARLA DENISE
GUIMARÃES CARNEIRO X BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A - Este juizo tem entendido não fazer jus aos bene-
fíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos
serviços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas ca-
rentes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver pa-
trocinados os seus interesses em juizo, haja vista que a conces-
são da referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio
não esteja em condições de suportar o pagametno das custas do
processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sus-
tento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50).
Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser fei-
ta, em princípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem tra-
balha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais e funrejus, sob pena de ser cance-
lada a distribuição do feito. - Adv(s).CLAUDIA HELENA
GUIMARÃES CARNEIRO FERREIRA, AMARILDO ROME-
RO FERREIRA e .

102.-ALVARA JUDICIAL-840/2006-ERVINA FELIPE X - Este
juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na
lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a De-
fensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recursos
financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados os seus
interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida be-
nesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em con-
dições de suportar o pagametno das custas do processo e dos
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio ou
da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a
contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a
título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remu-

nerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses da
Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia que
contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na ausen-
cia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as
custas iniciais e funrejus, sob pena de ser cancelada a distribui-
ção do feito. - Adv(s).ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e .

103.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-842/
2006-JULIO FERST e Outros X MARTHA SCZEPANSKI
FERST - Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso
provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos servi-
ços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes
de recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocina-
dos os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da
referida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não es-
teja em condições de suportar o pagametno das custas do pro-
cesso e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento
próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Res-
salte-se que a contratação de advogado presume-se ser feita,
em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem traba-
lha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia
as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de
advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamen-
te. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais e funrejus, sob pena de ser cance-
lada a distribuição do feito. - Adv(s).MARKLEA DA CUNHA
FERST e .

104.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-
853/2006-DIVAL HERMO HAISI X ROMILDO HONORATO
- Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo, com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.
Expeça-se carta com AR/MP. Nos termos do artigo 19 do Codi-
go de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as
despesas para posterior expedicao do ato determinado anteri-
ormente.. - Adv(s).SEBASTIAO M. MARTINS NETO e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES FER-
REIRA.

ITEM I � COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item �1� da Seção
�10� do Capítulo �2� do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ITEM II � CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 130/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0014 000551/2003
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0031 000626/2005
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0003 000458/1994

0003 000458/1994
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA 0042 000570/2006
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0040 000544/2006
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 0012 000495/2003
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR 0016 000649/2003
ALYNE CLARETE ANDRADE DEROS 0029 000597/2005
AMABILON DALCOMUNI 0017 000764/2003
ANA CECILIA PEREIRA 0048 000623/2006
ANA ELIETE BECKER MACARINI 0017 000764/2003
ANA MARGARIDA DE LEAO TABOR 0016 000649/2003
ANA PAULA CAPITANI 0042 000570/2006
ANA PAULA MAGALHAES 0031 000626/2005
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES A 0023 000638/2004
ANDERSON DANILO OCHIUCCI 0048 000623/2006
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOME 0014 000551/2003
ANDRE LUIZ CALVO 0019 000553/2004
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0009 000591/2002
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 0042 000570/2006
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA 0011 000461/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA 0016 000649/2003
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0025 000445/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FR 0005 000492/2000
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0031 000626/2005
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA 0031 000626/2005
BENEDITO JOSE DOS SANTOS FI 0042 000570/2006
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0022 000596/2004
CARLA FLEISCHFRESSER 0047 000621/2006
CARLO ALEXANDRE BARLETA DIA 0034 000467/2006
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 0004 000616/1997
CARLOS ALBERTO FORBECK DE C 0004 000616/1997
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0009 000591/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE LO 0009 000591/2002
CARLYLE POPP 0023 000638/2004
CASSIANA VIRGINIA BEREZA 0027 000577/2005
CERES EMILIA GUBERT DEMOGAL 0021 000579/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0021 000579/2004
CINTYA CONFORTI GONCALVES 0042 000570/2006
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0017 000764/2003
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI 0042 000570/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0007 000604/2001
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0030 000617/2005
CRISTINA MARIA SILVA FONSEC 0023 000638/2004
CRYSTIANE LINHARES 0046 000619/2006

0048 000623/2006

DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR 0049 000641/2006
DANIEL PRATES 0014 000551/2003
DANIELLA LETICIA BROERING O 0031 000626/2005
DANIELLE MARIA AMORIM BENJA 0031 000626/2005
DEFENSORIA PUBLICA DO PARAN 0011 000461/2003
DELMINDA AP.HENRIQUE WATANA 0001 000456/1991
DESIREE TANAKA B. FENDT 0001 000456/1991
DIRCEU ANDERSEN JUNIOR 0023 000638/2004
EDGAR KINDERMAN SPECK 0005 000492/2000
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 0009 000591/2002
EDUARDO PENA DE MOURA FRANC 0028 000596/2005

0045 000617/2006
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 0008 001126/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERREIR 0028 000596/2005
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0009 000591/2002
ESTEVÃO L. CORREA 0014 000551/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0031 000626/2005
FABIANO CORREA DE MEDEIROS 0006 000643/2000
FABIANO DE OLIVEIRA DIOGO 0042 000570/2006
FABIO DIAS VIEIRA 0031 000626/2005
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA D 0009 000591/2002
FLAVIA SANTIN 0022 000596/2004
GABRIEL ANTONIO HENKE N DE 0015 000624/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0044 000600/2006
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0016 000649/2003
GEOVANNA DIAS MANCIO 0035 000475/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA O 0020 000561/2004
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0016 000649/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0031 000626/2005
GISELLE LOPES DE SOUZA 0031 000626/2005
GIUSEPPE LANZUOLO 0038 000502/2006
GLAUCO IWERSEN 0009 000591/2002
GREICE ADRIANA SIMOES 0031 000626/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0023 000638/2004
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0011 000461/2003
GUSTAVO MUSSI MILANI 0004 000616/1997
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0029 000597/2005
HERICK PAVIN 0026 000463/2005
HYROITO DE OLIVEIRA 0027 000577/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0046 000619/2006

0048 000623/2006
JACQUELINE MARIA MOSER 0037 000498/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0043 000573/2006
JOAMIR CASAGRANDE 0006 000643/2000
JOANITA FARYNIAK 0020 000561/2004
JOAO BOSCO LEE 0031 000626/2005
JOAO CARLOS DE LUCAS 0001 000456/1991
JOAO DE BARROS TORRES 0037 000498/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0021 000579/2004
JONAS BORGES 0012 000495/2003
JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA 0021 000579/2004
JORGE R. RIBAS TIMI 0012 000495/2003
JOSE SALVADOR FERREIRA 0002 000465/1991

0002 000465/1991
JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 74 0007 000604/2001
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0017 000764/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0041 000545/2006
JULIANA WERKHAUSER 0009 000591/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0043 000573/2006

0050 000646/2006
JUSSARA LEFFE MARTINS 0009 000591/2002
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 0009 000591/2002
KEILA CHRISTIAN ZANATTA MAN 0031 000626/2005
LAERTES DE SOUZA 0051 000648/2006
LAIS HELENA ANSELMI 0042 000570/2006
LAURA GARBACCIO VIANNA OAB- 0031 000626/2005
LEONARDO NASCIMENTO NOGUEIR 0042 000570/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0020 000561/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0045 000617/2006
LILIANA ORTH DIEHL 0044 000600/2006
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 0012 000495/2003
LUCIANE SCHULZ 0023 000638/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0026 000463/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0049 000641/2006
LUIZ DIAS 0027 000577/2005
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0019 000553/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0013 000511/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0023 000638/2004
MARCEL A. HAMMOUD 0019 000553/2004
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0016 000649/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0042 000570/2006
MARCIA DOS SANTOS FERREIRA 0009 000591/2002
MARCIA LORENI GUND 0043 000573/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0009 000591/2002
MARCO ANTONIO DE LIMA 0025 000445/2005
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0009 000591/2002
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0026 000463/2005
MARIA ADRIANA PEREIRA 0015 000624/2003
MARIA CECILIA GRECA DE MACE 0038 000502/2006
MARIA TEREZA REQUENA 0042 000570/2006
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0031 000626/2005
MARIO BELTRAMINI JUNIOR 0032 000713/2005
MIGUEL SLOWK 0007 000604/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 000591/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0009 000591/2002
MONICA DALMOLIN 0043 000573/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0009 000591/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0009 000591/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0028 000596/2005

0045 000617/2006
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0009 000591/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0024 000959/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0005 000492/2000

0010 000633/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 0033 000461/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0047 000621/2006
PATRICIA RODRIGUES PINTO 0042 000570/2006
PATRICK G. MERCER 0012 000495/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI 0003 000458/1994
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0039 000517/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 0023 000638/2004
PENELOPY TULLER OLIVEIRA FR 0019 000553/2004
RAFAEL DE CASTRO VOLKMER 0042 000570/2006

RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 0009 000591/2002
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 0001 000456/1991
RENE JOSE STUPAK OAB/PR.117 0036 000485/2006
RICARDO MARCIO TONIETTO 0042 000570/2006
RODRIGO NASSER VIDAL 0023 000638/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0009 000591/2002
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0009 000591/2002
SATIYO SASSAKI 0005 000492/2000
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0020 000561/2004
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA 0033 000461/2006
SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA 0006 000643/2000
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0028 000596/2005
SERGIO RUY BARROSO DE MELLO 0031 000626/2005
SERGIO SEBASTIAO SALVADOR 0021 000579/2004
SILVIO RORATO 0031 000626/2005
SONIA REGINA SANTOS SILVEIR 0018 000486/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0020 000561/2004
TELISMARA APARECIDA DINIZ K 0036 000485/2006
THIAGO GARDI COLLODEL 0047 000621/2006
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0009 000591/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0023 000638/2004
VINICIUS KOBNER OAB 26.904 0022 000596/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0039 000517/2006

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-456/1991-
COND.CONJ.RES.CARLOS LUDWIGLUCK X JULCIMARA
RIBEIRO DA COSTA - Desp. de fls. 191: � 1-Indefiro o pedi-
do de intimação dos atos processuais diretamente na pessoa do
síndico do Condomínio Conjunto Residencial Carlos Ludwing
Luck, posto que este não possui capacidade processual. Assim,
conforme dispõe o art. 36 do CPC, as intimações devem ser na
pessoa do procurador. 2-Cumpra-se o item 2 do despacho de
fls. 173. 3-Cumpra a exeqüente o item 3 do despacho de fls.
173. Intimem-se. ** Deve o autor recolher as custas de expedi-
ção dos ofícios (CPC, art. 19). - Adv(s).JOAO CARLOS DE
LUCAS, RENATA DE LUCAS RIBEIRO e DELMINDA
AP.HENRIQUE WATANABE,DESIREE TANAKA B. FENDT.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-465/1991-LEONIDAS
MAGALDI X SOBRAMARSUL,AS.PL.E DES.LAZER LTDA.
- Sentença de fls. 248: � 1-Considerando que o exeqüente fora
intimado via editalícia (fls. 246), quedando-se inerte sem pro-
mover os atos que lhe competia, nestes autos de Rescisão de
Contrato em fase de execução de sentença, com fundamento
no art. 267 inciso III, § 1º c/c art. 598, ambos do CPC, julgo
extinto o processo. Custas pelo exeqüente. 2-Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. 3-Oportunamente, lavre-se termo de le-
vantamento da penhora e arquivem-se, observadas as formali-
dades legais. - Adv(s). e JOSE SALVADOR FERREIRA.

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-458/1994-JOAO
PEDRO MENDES DE PAULA X VICENTE MENDES DE
SIQUEIRA - Desp. de fls. 163: � Sobre o pedido de suspensão
do processo, manifeste-se o devedor no prazo de cinco dias.
Int.� - Adv(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS, ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO.

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-616/1997-ALE-
XANDRE MANOEL VARELLA X MARIA SALETE MAR-
TINS MELLO - Sobre as respostas dos ofícios, manifeste-se o
exeqüente. - Adv(s).GUSTAVO MUSSI MILANI e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X MAU-
REN FERNANDO OST - Desp. de fls. 53: � Defiro o pedido
de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de dez dias. Inti-
me-se.� - Adv(s). ELIANE CRISTINA YNAYAMA FREITAS.

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-643/2000-ALICE
SALGADO DE ARAUJO X ALVANIR HANSEN e Outro -
Desp. de fls. 193: � O registro da penhora há de ser promovido
pelo exeqüente, conforme prescrição do art. 659, § 4º do CPC.
Manifeste-se o exeqüente acerca da devolução da correspon-
dência endereçada ao Procurador do INSS (fl. 178). Intime-
se.� - Adv(s).SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SIVA e
FABIANO CORREA DE MEDEIROS,JOAMIR CASAGRAN-
DE.

7.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-604/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A.BANCO MULTIPLO X ROSANGELA
ODA ZANDA - Desp. de fls. 276: � Expeça-se edital de intima-
ção do réu conforme requerido às fls. 275. Intime-se. ** Deve
o autor retirar edital bem como pagar R$7,00. -
Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL SLOWK e
JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 7406.

8.-ARROLAMENTO-1126/2001-GENOVEVA MUZEKA X
ESPOLIO DE JOSE MUZEKA - Sentença de fls. 84: � 1. Ho-
mologo, por sentença, para que produza os devidos e legais
efeitos, a partilha dos bens do espólio de José Muzeka, encar-
tada às fis. 40/41 dos presentes autos de arrolamento, ressalva-
dos eventuais omissões e direitos de terceiro. 2. Já tendo sido
verificada pela Fazenda Pública o recolhimento dos tributos (
fis. 78), expeça-se formal de partilha. 3. Nada mais sendo re-
querido, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv(s).ELCELY TEREZINHA FRANKLIN e .

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-591/2002-DONATO ME-
NESTRINA X REAL PREVIDENCIA DE SEGUROS S/A e
Outro - Desp. de fls. 539/540: � No curso da presente ação
restou controvertida a veracidade do documento (ticket) acos-
tado aos autos às fls. 90. Alegou o autor ser o documento mate-
rialmente e ideologicamente falso. Portanto, havendo interesse
na realização da prova pericial a respeito do documento, deter-
mino sua realização, solicitando ao Juízo da l0ª Vara Criminal
que disponibilize a consulta ao perito do original do documen-
to. Como perito deste juízo nomeio o Dr. Luiz Gabriel Costa
Passos. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e
formulação de quesitos no prazo de cinco dias. Após, aceitan-
do o encargo, estime o perito o valor de seus honorários.Com

3ª Vara Cível
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relação ao pedido de execução incidental já havido no presente
em face da exclusão da lide ABN Amro Bank, determino ao
credor que promova tal execução em apartado, através da devi-
da carta de sentença, pois não é possível compatibilizar-se a
instrução da ação com a execução incidental. Int. -
Adv(s).CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e GLAUCO
IWERSEN,EDUARDO EGG BORGES RESENDE,CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA,RAMON MEDEIROS
NOGUEIRA,ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,FERNANDO
AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM,MARCIA DOS SAN-
TOS FERREIRA,MARCOS AURELIO DOS SANTOS,NEUZA
MARIA GATI FERREIRA,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,MURILO CLEVE MACHADO,MIRIAM PERSIA
DE SOUZA,JUSSARA LEFFE MARTINS,ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA,TRAJANO BASTOS OLIV.NETO
FRIEDRICH,JULIANA WERKHAUSER,KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,ERNANI ORI HARLOS JUNIOR,MONICA
FERREIRA MELLO BIORA,MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE.

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-633/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A X ALMIR MARIA - I) - Defiro o reque-
rimento de conversão (fls.81/87), manifestado pelo autor com
fundamento no art. 4 do Decreto-Lei n. 911/69, com a redação
da Lei n. 6.071/74 e converto a ação de busca e apreensão em
deposito. Retifique-se a autuação, os registros cartorários, in-
clusive no Cartório do Distribuidor. II) - Cite-se o devedor na
forma do art. 902 do C.P.C., para, em cinco dias entregar a
coisa, deposita-la em Juízo ou consignar o valor do debito; ou,
querendo, contestar a ação, no mesmo prazo. III) - Consigne-se
no mandado as advertências dos arts. 285 e 319 do CPC, bem
como que ja foi requerida pelo credor, a prisão do devedor como
depositário infiel, ate um ano, na forma do parag. 1 do art. 902
do CPC. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. -
Adv(s).OKSANDRO O. GONCALVES e .

11.-INTERDICAO-461/2003-MARIA APARECIDA LAMAR-
CK LIMA X MARIA DE FATIMA LAMARCK - Desp. de fls.
118: � Torne-se a intimar a requerente para que de forma efeti-
va preste contas da importância levantada, sujeitando-se, em
caso contrário, à responsabilização criminal. Int.� -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, GUILHERME DI LUCA
OAB/PR 36.140 e .

12.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-495/2003-NEU-
SA WITTI RIBEIRO X MILTON HIROMU KUMAGAI - �Ma-
nifestem-se as partes acerca da proposta de honorários perici-
ais no valor de R$3.000,00. - Adv(s).JONAS BORGES e PA-
TRICK G. MERCER,JORGE R. RIBAS TIMI,ALVARO CAR-
NEIRO DE AZEVEDO,LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA.

13.-ALVARA JUDICIAL-511/2003-SANDRAMIR NOGUEI-
RA DE CARVALHO e Outro X VALDEVINO PEREIRA DOS
SANTOS (ESPOLIO) - Deve o autor retirar alvara no prazo de
cinco dias. - Adv(s).LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e .

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-551/2003-IRINEU JUNI-
OR BORGES X AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA - Desp. de fls. 362: � I - Mantenho o despacho
agravado por seus próprios fundamentos. II-Oficie-se comuni-
cando o eminente Relator que a decisão objurgada foi mantida
por seus próprios fundamento e que a Agravante noticiou a in-
terposição do agravo neste juízo, através de petição protocoli-
zada em 12 de junho último. Intime-se.� - Adv(s).ANDRE
GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS, DANIEL PRATES
e ACACIO CORREA FILHO,ESTEVÃO L. CORREA.

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-624/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
ADRIANA NOVAIS DE LIMA - Desp. de fls. 197: � Ante a
decisão de fls. 190, encaminhem-se os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça (Rua Maua, 920). Intimem-se. -
Adv(s).GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e MA-
RIA ADRIANA PEREIRA.

16.-ORDINARIA-649/2003-ANDERSON NEKEL PACHECO
DA SILVA X POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA - Desp.
de fls. 68: � Abra-se vista ao representante do Ministério Públi-
co. Intimem-se.� - Adv(s).GEORGIA SABBAG MALUCELLI,
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, MARCELO NOGUEIRA AR-
TIGAS, GILBERTO LOURENCO OZELAME, ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR e .

17.-ANULACAO DE TITULO-764/2003-TADEU RADOMIL
CELINSKI X MAXICRED FACTORING MERCANTIL LTDA
e Outro - Parte dispositiva da sentença de fls. 166/170: Diante
do exposto julgo procedente a ação cautelar de sustação de pro-
testo e parcialmente procedente a ação declaratória de nulida-
de de títulos, para o fim de declarar a nulidade das duplicatas
n° 1052-A, 1052-B e 1052-C, nos valores de R$ 3.986,00, sa-
cadas por Uni Eletro Comércio de Equipamentos Ltda. e en-
dossadas em favor de Maxicred Factoring Fomento Mercantil
Ltda., determinando a definitiva sustação do protesto dos títu-
los. Condeno os réus, solidariamente, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que faço com fundamento no artigo
20, § 40 do CPC, dada a natureza das causas, o trabalho exigi-
do do procurador da autora e o tempo transcorrido para deslin-
de do feito. Tendo o autor sido parcialmente vencido na ação
principal, condeno-o ao pagamento de 30% das custas proces-
suais desta ação e honorários advocatícios que arbitro cru R$
400,00 (quatrocentos reais), passíveis de compensação a teor
do que dispõe o artigo 21 do CPC. Oficie-se ao cartório de
protesto. P.R.I. - Adv(s).ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER e AMABILON DALCOMUNI,CLARICE MARIA
DAL COMUNE,JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

18.-CURATELA-486/2004-ECLAIR ROSOLEM X JOAO
ROSOLEM - Desp de fls. 86: � 1-Cumpra-se o item II do des-
pacho de fls. 82 (intime-se a curadora para comparecer em car-

tório no prazo de cinco dias, para prestar o compromisso de
bem desempenhar suas funções). 2- Após, abra-se vista a re-
presentante do Ministério público. Intimem-se. Adv. SONIA
REGINA SANTOS SILVEIRA e .

19.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-553/2004-ROMIL-
DO ULIAN MARTINS X CIDADELA S/A - Desp. de fls. 187:
� �Nos termos do disposto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s)
devedor(es) para que efetue(em) o pagamento da quantia fixa-
da na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobre
esta ser acrescida multa no percentual de 10% e, a requerimen-
to do credor, ser expedido mandado de penhora e avaliação.
Intimem-se. Curitiba, 3 de julho de 2006.� - Adv(s).MARCEL
A. HAMMOUD, PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS
e LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN,ANDRE LUIZ CAL-
VO.

20.-INDENIZACAO C/C REST.INDEBITO-561/2004-ALEX-
SANDRO BEAL X BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -
Desp. de fls. 174: � Tendo em vista o meu retorno de férias,
desnecessária a designação de novo magistrado, conforme item
�2� do despacho de fls. 168. Oficie-se à Presidencia do E. Tri-
bunal de Justiça, com brevidade. Cumpra-se o contido no des-
pacho de fls. 167. Intimem-se. - Adv(s).GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA OAB 8836 e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN,JOANITA FARYNIAK.

21.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-579/2004-AN-
DERSON SIQUEIRA MACHADO X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Desp. de fls. 241: � Intimem-se as partes para ma-
nifestarem-se sobre o laudo de fls.212/240, no prazo de cinco
dias sucessivos, iniciando-se pelo autor. Expeça-se alvará em
nome d Sr. Perito para levantamento de honorários periciais.
Intimem-se. - Adv(s).CERES EMILIA GUBERT DEMOGAL-
SKI, JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR e SER-
GIO SEBASTIAO SALVADOR,CESAR AUGUSTO
TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

22.-COBRANCA (SUM)-596/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMBORT X SERGIO A. G. FERREIRA - Desp. de fls. 190:
� Ao credor sobre o interesse no cumprimento da sentença, even-
do em caso positivo atualizar o valor do débito. Int.� -
Adv(s).FLAVIA SANTIN, BIANCA PEREIRA DIOMEDES e
VINICIUS KOBNER OAB 26.904.

23.-DESPEJO-638/2004-CONDOMINIO CIVIL SHOPPING
CURITIBA X WAL COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
Desp. de fls. 205: � Aguarde-se com os autos no arquivo even-
tual pedido de cumprimento do acordo, ante a manifestação de
que o devedor não vem observando rigorosamente os termos da
transação. Int� - Adv(s).CRISTINA MARIA SILVA FONSECA
e CARLYLE POPP,MAJEDA DENISE MOHD POPP,PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN,DIRCEU ANDERSEN
JUNIOR,ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA,GUILHERME BORBA VIANNA,RODRIGO
NASSER VIDAL,URSULLA ANDREA RAMOS,LUCIANE
SCHULZ.

24.-ALVARA JUDICIAL-959/2004-SONIA MARIA GIACO-
MITTI DE AZEVEDO X - Desp. de fls. 89: � À toda evidência
com razão o Ministério Público em sua cota retro, devendo o
requerente comprovar documentalmente os depósitos e despe-
sas efetuadas. Intime-se-o para tal fim.� - Adv(s).NORBERTO
TREVISAN BUENO e .

25.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-445/2005-RENNY
MULLER HASSEL X JH ASSESSORIA IMOBILIARIA - Desp.
de fls. 66: � 1-Inicialmente apresente a exeqüente a planilha
atualizada do débito. 2-Após, voltem conclusos para a aprecia-
ção do petitório de fls. 62/65. Intimem-se. - Adv(s).ANTONIO
ERNESTO DE LIMA, MARCO ANTONIO DE LIMA e .

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/2005-AZ IMO-
VEIS LTDA. X MATEUS PEREIRA CAMPOS - Desp. de fls.
10: � Intime-se o exeqüente para no prazo de cinco dias efetuar
o pagamento das custas processuais. Após aguarde-se no arqui-
vo provisório o cumprimento do acordo feito nos autos sob nº
569/1999, em apenso. - Adv(s).LUIS FERNANDO DIETRI-
CH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e
.

27.-ARROLAMENTO-577/2005-LUIZ ANTONIO DE OLI-
VEIRA TERRA X JOSE DOS PASSOS DE OLIVEIRA TER-
RA (ESPOLIO) - Desp. de fls. 33: � Preliminarmente nomeio
como inventariante o herdeiro Luiz Antonio de Oliveira Terra,
independentemente de compromisso legal. Sobre o pedido de
habilitação diga o inventariante no prazo de cinco dias. Int. -
Adv(s).LUIZ DIAS, HYROITO DE OLIVEIRA, CASSIANA
VIRGINIA BEREZA e .

28.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-596/2005-BANCO
OURINVEST S/A X ADEMIR RAMOS DE PAULA - Desp. de
fls. 47: � Em face do pedido de desistência manifestado pelo
autor antes mesmo da citação do réu, com fundamento no arti-
go 267 VIII do CPC, julgo extinta a presente ação de busca e
apreensão promovida por Banco Ourinvest S/A contra Ademir
Ramos de Paula. Pagas eventuais custas remenscentes arqui-
vem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. -
Adv(s).SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA
CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA e .

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-597/2005-DE-
ROSSO ABASTECIMENTO LAVAGEM E LUBRIFICACAO
LTDA X DIVONSIR FERREIRA MARTINS - Manifeste-se o
autor acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 57. -
Adv(s).ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO, GUSTA-
VO SWAIN KFOURI e .

30.-ARROLAMENTO-617/2005-ARNALDO FLORIANO X
OLGA NACK FLORIANO (ESPOLIO) - Desp. de fls. 58: � À
conferência pela Fazenda Pública a respeito do recolhimento

do imposto conforme pretensão de fls. 53, segundo parágrafo.
Int. - Adv(s).CRISTIANE FEROLDI MAFFINI e .

31.-COBRANCA (SUM)-626/2005-ALAN SAMUEL PEREI-
RA e Outros X CENTAURO SEGURADORA S/A - Parte dis-
positiva da sentença de fls. 56/61: � ... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim de condenar a ré Cen-
tauro Seguradora S/A a pagar aos autores a complementação da
diferença dos valores pagos até o importe de 40 salários míni-
mos, considerando o valor do salário-mínimo vigente ao tempo
do pagamento parcial, quantia a ser corrigida monetariamente
pelo INPC, a partir daquele pagamento e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, incidente a partir da citação. Outrossim,
CONDENO a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 15% sobre o vlaor da conde-
nação, nos termos do artigo 20, § 3º do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS e SERGIO RUY BARROSO DE MELLO,KEILA CHRIS-
TIAN ZANATTA MANANGAO,BENEDITO CARLOS PEREI-
RA DA SILVA,GREICE ADRIANA SIMOES,ADILSON DE
CASTRO JUNIOR,ARISTIDES ATHAYDE BISNETO,ANA
PAULA MAGALHAES,LAURA GARBACCIO VIANNA
OAB-34674,DANIELLA LETICIA BROERING OAB-
30694,DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM,GISELLE
LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO LEE,FABIO DIAS
VIEIRA,MARIANA GIACOMAZZO MEYER.

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-713/2005-BRE-
DA & MIOLA LTDA. X EVONEIDE VINGRA ZOPELAR
ROSSONI e Outro - Manifeste-se o autor acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 44 verso. - Adv(s).MARIO BELTRA-
MINI JUNIOR e .

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-461/2006-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA X LAN TECNOLOGIA COM. MA-
NUTENÇAO E INSTALAÇOES DE MATERIAIS ELETROE-
LETRONICOS LTDA - Manifeste-se o autor acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 79. - Adv(s).OMAR RODRI-
GUES CHAVES, SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA e .

34.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-467/2006-AN-
DRE LUIZ BARLETA DIAS X MARIA TEREZINHA CAR-
NEIRO LEAO - Desp. de fls. 22/24: � André Luiz Barleta Dias
ingressou com a presente ação cautelar de busca e apreensão
contra Maria Terezinha Carneiro Leão alegando ter vendido à
ré um veículo Fiat Marea, alienado fiduciariamente ao Banco
Fiat, recebendo como preço um veículo Celta, também financi-
ando, ficando cada um dos litigantes com a incumbência de
pagar as prestações remanescentes do financiamento. O autor
teria cumprido com a sua obrigação ao contrato da ré, que não
pagou o financiamento do veículo Marca, dando azo à inscri-
ção do nome do autor em cadastros restritivos de crédito a exem-
plo do SERASA. Por tais razões requereu a busca e apreensão
do veículo Marea de forma cautelar.É cediço que a Ação de
Busca e Apreensão não se apresenta como processo indepen-
dente, de cunho satisfativo, ressalvadas as hipóteses previstas
em Lei. A pretensão do autor, neste caso, não pode cingir-se à
busca e apreensão do veículo, já que sua reintegração da posse
do bem somente poderia se dar uma vez resolvido o contrato de
compra e venda. A respeito: TJMS-004833) APELAÇÃO Cí-
VEL - MEDIDA ACAUTELATÓRIA - AÇÃO PROPOSTA
PARA OBTER A BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO -
COMPRA E VENDA SEGUIDA DE TRADIÇÃO DE COISA
MÓVEL - ALEGADO INADIMPLEMENTO DO COMPRA-
DOR - FALTADE TITULO PARA O CREDOR RECUPERAR
O BEM VENDIDO - MEDIDA, ADEMAI5 RECLAMADA
SEM PEDIDO RESOLUTÓRIO E SEM ESCLARECIMENTO
DA lIDE CUJO RESULTADO DESTiNAR-SE-IA A RES-
GUARDAR - SA TISFA. TIVA TIVIDADE INADMISSÍVEL -
A USÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - iNDEFERI-
MENTO DA iNICIAL - RECURSO IMPROVIDO. Não se pres-
ta a medida de busca e apreensão para satisfazer pretensão de
direito material, não tendo ela caráter satisfativo de pretensão
de mérito, sob pena de se desvirtuar a tutela acautelatória dos
fins a que se destina, qual seja, garantir a eficácia e a utilidade
do processo principal, diante de situação de perigo. Não tem
interesse de agir cautelarmente o requerente que nem sequer
indica qual a lide que pretende ver solucionada no processo
principal (aH. 801, 111, CPC), para o juiz ver!ficar se a medida
reclamada é adequada para proteger o resultado proveitoso do
outro feito. (Apelação Cível ti0 2002.005217-5, 1� Turma Cí-
vel do TJMS, Nova Andradina, ReL Dea Jorge Eustácio da Sil-
va Frias. j. 09.09.2003, unânime). Logo, a presente ação de
busca e apreensão não tem caráter satisfativo, dependendo da
ação principal a ser ajuizada oportunamente. A ação cautelar
tem por escopo salvaguardar a eficácia do processo principal,
daí a relação intrínseca entre ambas, não podendo a primeira
sobreviver sem a segunda.Diante do exposto, determino ao au-
tor a emenda da petição inicial para que cumpra o disposto no
artigo 801, III do CPC. - Adv(s).CARLO ALEXANDRE BAR-
LETA DIAS

35.-ALVARA JUDICIAL-475/2006-CELSON JOSE MIR-
MANN e Outros X ARACY PEDROZA DOS SANTOS (ES-
POLIO) - Desp. de fls. 49: � Esclareçam os requerentes acerca
da divergência do nome da de cujus constante no atestado de
óbito, em relação aos documentos pessoais dos postulantes.
Intime-se. - Adv(s).GEOVANNA DIAS MANCIO e .

36.-COBRANCA - ORDINARIO-485/2006-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA X JAMUR JUSTUS MAR-
TIN - Desp. de fls. 107: � Aguarde-se a realização da audiência
de conciliação. Intime-se.� - Adv(s).RENE JOSE STUPAK
OAB/PR.11733, TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIM e .

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-498/2006-SANDRA RE-
GINA MENDES TORRES X WILSON REGIS MACEDO -
Desp. de fls. 88: � I-Anote-se a interposição do Agravo retido
(fls. 85/87). II-Intime-se o Agravado, nos termos do § 2º do art.
523 do CPC para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
de dez dias. Intime-se. - Adv(s).JOAO DE BARROS TORRES,
JACQUELINE MARIA MOSER e .

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-502/2006-LA
MINERA COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA X RAPHAEL F. GRECA & FILHO LTDA - Desp. de fls.
39: � Homologo, por sentença, para que surtam os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação levada a efeito entre os litigan-
tes nos termos da petição de fl.s 35/36 e com fundamento no
artigo 794, II do CPC, julgo extinta a presente ação executiva
promovida por La Minera Comércio e Prestadora de Serviços
Ltda, contra Raphael F. Greca & Filhos Ltda. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. - Adv(s).GIUSEPPE LANZUO-
LO e MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI.

39.-RESSARCIMENTO� SUMARISSIMA-517/2006-BRA-
DESCO SEGUROS S.A. (COM.ARAUJO) X TAM LINHAS
AEREAS S/A - Desp. de fls. 18: � Concedo o prazo de 20 dias
a fim de que seja cumprido o despacho de fls. 13 (emenda da
incicial).. - Adv(s).PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e .

40.-USUCAPIÃO-544/2006-TCHELLO VINICIUS DE MAT-
TOS X DANIEL KEMMER e Outro - Desp. de fls. 172: � Ma-
nifeste-se a parte autora no rpazo de cinco dias acerca do pare-
cer ministerial de fls. 171. Intimem-se.� - Adv(s).ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ e .

41.-INTERDICAO-545/2006-NORITA MAUS X ELCIO DE
JESUS SANTOS - Fica a Dra, Joyce intimada a comparecer em
cartório a fim de assinar a petição de fls. 26, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).JOYCE MAUS MISCHUR e .

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-570/2006-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
OSMAR OTAVIO BASILIO - Desp. de fls. 22: � Concedo o
prazo de 20 dias a fim de que seja cumprido o despacho de fls.
17 (emendar a inicial) - Adv(s).MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, BENEDITO JOSE DOS
SANTOS FILHO, ANA PAULA CAPITANI, CINTYA CON-
FORTI GONCALVES, LAIS HELENA ANSELMI, RICARDO
MARCIO TONIETTO, MARIA TEREZA REQUENA, LEO-
NARDO NASCIMENTO NOGUEIRA DE FREITAS, AN-
DREIA APARECIDA ZOWTYI, FABIANO DE OLIVEIRA
DIOGO, PATRICIA RODRIGUES PINTO, RAFAEL DE CAS-
TRO VOLKMER e .

43.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-573/2006-LEO-
NARDO DOS SANTOS FELICETTI X BANCO SANTANDER
S.A (CTBA/XV) - Sentença de fls. 18: � 1 - Homologo, por
sentença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o pedi-
do de desistência da ação formulado nestes autos de MEDIDA
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS movida por
LEONARDO DO SANTOS FELICETTI em face de BANCO
SANTANDER S/A e, via de conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil. II - Oportunamente. dê-se baixa na distribuição e no bo-
letim de movimento mensal forense e arquive-se. III - Custas,
na forma da lei. Publique-se, Registre. Intime-se. - Adv(s).JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e .

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-600/2006-PAU-
LO CELSO DUARTE e Outros X ITAU SEGUROS S/A (MA-
RIANO TORRES) - Manifeste-se o autor acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 76. - Adv(s).GABRIEL BRAGA FA-
RHAT, LILIANA ORTH DIEHL e .

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-617/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
EDILSON SHINKO KUNIYOSHI - 1. Provada documental-
mente a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da
parte devedora através notificação específica, nos termos do
artigo 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato, e constante de: ... 2.Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º
e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de cin-
co dias, contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamen-
to da integralidade da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído, independentemente de quaisquer ônus, ciente, ain-
da, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 dias, também
contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo que
tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º (depó-
sito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a
maior. 3. Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a có-
pia autenticada deste poderá servir de MANDADO DE BUS-
CA E APREENSÃO E CITAÇÃO sendo que após a efetivação
da medida o réu EDILSON SHINKO KUNIYOSHI, deverá ser
citado no endereço declinado na inicial para, no prazo de quin-
ze dias, apresentar contestação ou requerer a purgação da mora,
no prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se como verda-
deiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4.
Defiro os benefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.
Deve o credor pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de
R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO e .

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-619/2006-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X OSVALDO SILVRESTE GALVÃO -
1. Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia, bem como a mora da parte devedora através notificação
específica, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, de-
firo liminarmente a busca e apreensão do bem versado no con-
trato, e constante de: ... 2.Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetiva-
ção da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário, hipótese em que o bem lhe será restituído, independente-
mente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da efe-
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tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu OS-
VALDO SILVESTRE GALVÃO, deverá ser citado no endere-
ço declinado na inicial para, no prazo de quinze dias, apresen-
tar contestação ou requerer a purgação da mora, no prazo de
cinco dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos
elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os bene-
fícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor
pagar as custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00.
(CPC, art. 19) Intime-se. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES,
IONEIA ILDA VERONEZE e .

47.-COBRANCA - ORDINARIO-621/2006-POLATTI E COR-
DEIRO LTDA X CESAR DAVID JANECKI e Outros - Fica o
AUTOR intimado a retirar as cartas para postagem. -
Adv(s).OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRES-
SER, THIAGO GARDI COLLODEL e .

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2006-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X JOEL
SOARES MALTA - Desp. de fls. 41: � A autora ingressou com
a presente ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE contra JOEL
SOARES MALTA , afirmando ter contratado o arrendamento
do veiculo descrito na inicial, com prazo de 36 meses nos quais
o réu pagaria parcelas mensais, a titulo de contraprestações.
Alega a autora que foi deixado de efetuar os pagamentos das
parcelas vencidas a partir de 05 de fevereiro de 2006, sendo
procedida sua notificação por intermédio do Instrumento de
Protesto (fls. 11). Considerando que a inadimplência demons-
trada constitui causa de rescisão do contrato, requer a conces-
são de tutela antecipada para reintegrar-se na posse do bem
arrendado. Pelo exposto, comprovado o esbulho pocessório ante
a rescisão do contrato e sendo o esbulho de menos de ano e dia,
com fundamento no art. 928 do PCC, defiro a liminar requeri-
da para autorizar a reintegração da instituição autora na posse
do veículo descrito na inicial. Cite-se o réu para apresentarem
defesa no prazo de quinze dias, com as advertências de estilo.
Expeçam-se mandados. Desde logo defiro os benefícios do ar-
tigo 172, § 2° do CPC. Deve o autor atender ao art. 19 do CPC.
- Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-
ZE, ANDERSON DANILO OCHIUCCI, ANA CECILIA PE-
REIRA e .

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-641/2006-ARAU-
CARIA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
X CLOVIS COLLA - Deve o autor retirar carta precatória bem
como pagar as custas de expedição, xeróx e autenticações no
valor de R$29,50 - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR. e .

50.-INEXIST.DE DEBITO C/TUTELA AN-646/2006-RENE
GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/
CTBA) - Desp. de fls. 23: � Ante o valor atribuído à causa,
inferior a sessenta vezes o salário mínimo, faculto a emenda da
inicial, no prazo de dez dias, a fim de adequar o feito ao rito
próprio. Intime-se. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e .

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-648/2006-DAVID
JOSE COSTA X SET - SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA. - Desp de fls. 27/28: � David José Costa ingressou
com a presente ação que denominou como �cautelar antecipa-
da e inominada� visando seja matriculado no 7° período do
Curso de Administração, já que não tem qualquer pendência
financeira e vem freqüentando normalmente o período letivo,
estando agora impossibilitado de fazer as provas finais e entre-
ga dos trabalhos. A principio a pretensão formulada nesta ação
é satisfativa, não cautelar e a ação é de obrigação de fazer,
tanto assim que o pedido liminar vem calcado no disposto do
artigo 273 e 461 do CPC. Determino, por tais razões, a retifica-
ção do nome da ação, passando a ser ação de obrigação de
fazer. Inquina como ilegal o indeferimento de sua matrícula já
que vem freqüentando às aulas e não tem nenhuma pendência a
instituição de ensino. Em que pesem os argumentos escandidos
pelo autor não verifico possibilidade de deferimento da liminar
na medida em que o documento de fis. 19 informa tão somente
o indeferimento da matrícula feita fora de prazo. Não está em
questão eventual pendênciafinanceira do autor junto á Univer-
sidade, mas sim o fato de não ter realizado a matrícula em tem-
po oportuno, pelo que sua freqüência ás aulas neste período se
deu de forma irregular. As Universidades observam calendário
próprio para as matrículas de acordo com as normas vigentes,
não podendo o calendário ser alterado pela mera conveniência
de uma das partes. Diante do exposto, não vislumbrando prova
bastante que convença da verossimilhança das alegações, inde-
firo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se o rëu
para que apresente resposta no prazo de quinze dias. Corrija-se
a autuação, registro e distribuição em face do nome da ação.
Int. Deve o autor atender ao art. 19 do CPC. - Adv(s).LAERTES
DE SOUZA e .
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1. ACAO DE DISSOL DE SOC COM - 54/2002 - JOAO PAU-
LO DE ARAUJO CARCAVALLO x ARTHUR AUGUSTO DE
ANDRADE ENNES -Manifeste-se a Requerente. -Adv. VA-
NIA ELYR DE LARA.

2. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 120/2002 - FRANCISCA
PAULA DA SERRA e outros x ICATU HARTFORD SEGU-
ROS S/A e outro - ICATU HARTFORD SEGUROS S/A e ou-
tro -Intime-se a parte credora. -Advs. CARMELINDA CAR-
NEIRO e ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES.

3. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 129/
2002 - ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA x CARTORIO DO
2º TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS -Defiro
(fls. 436-437). Expeça-se a certidão pretendida. À avaliação.
Ao preparo das custas para expedição de certidão no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES.

4. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 322/2002 -
PATRICIA ANDREA MESSIAS DE PAULA OLISCOVICZ e
outros x JAIR GIASSON BESUTTI -Defiro (fl. 318). Observe-
se. ... -Advs. RICARDO RUSSO, SIDNEI GILSON DO-
CKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES.

5. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 361/
2002 - BANCO BMC S/A x ATAIDES CAVASINI -Manifeste-
se a parte interessada sobre o teor da certidão de fl. 76. -Advs.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e RODRIGO DOLFINI.

6. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 622/2002 - CENTRO IN-
TEGRADO DE APOIO PROFISSIONAL x JOSEANA APA-
RECIDA PINHEIRO DOS SANTOS e outros -Intime-se a par-
te devedora para que cumpra voluntariamente o julgado, hipó-
tese em que não incidirão novos honorários, além dos já esta-
belecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código
de Processo Civil. Antecipar custas para expedição de intima-
ção da devedora. -Advs. ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO,
FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ELISA VIEIRA NA-
VARRO e LUIS CARLOS LASS.

7. ACAO MONITORIA - 628/2002 - BANCO ITAU S/A x
CARLOS GONÇALVES AVILA -Retirar ofícios de fls. 217-
222. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

8. ACAO REVOCATORIA - 857/2002 - FORTUNA ASSES-
SORIA DE CREDITO E COBRANCA LTDA x MARIO ED-
SON CESAR FERELLI e outros -Intime-se para que cumpra o
despacho de fls. 296. Antecipar custas para expedição de cita-
ção do requerido. -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO e NI-
COLE CRISTINA LEYE ABRAO.

9. ACAO MONITORIA - 1039/2002 - DALVA LUCIA DA
ROCHA x FFF CONSTRUCOES LTDA e outro -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fl. 322. Deve a Requerente pro-
videnciar 04 (quatro) cópias de fls. 02 a 04, 79, 311 e 312 e fl.
320, para expedição de citações. -Adv. JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI.

10. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1179/2002 - BANCO
DO BRASIL S.A x LOPES RIBEIRO CONFECCOES LTDA e
outros -Intime-se o exequente para que providencie pelo anda-
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mento do feito. -Advs. IRINA MOREIRA DA FONSECA e
FABRICIO ZILOTTI.

11. ACAO DE DEPOSITO - 1249/2002 - BANCO ITAU S/A.
x LUIZ OLIVIR BONATO -Defiro (fl. 276). Abra-se vista dos
autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI.

12. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1324/2002 - ADRIA-
NO PEDRO FRANZEN x BANCO BANESTADO - ITAU - ...
Defiro o requerimento de fls. 110, devendo ser expedido alva-
rá, consoante requerido. Após, proceda-se às baixas e anota-
ções necessárias, inclusive no Distribuidor, e arquive-se. Reti-
rar Alvará de fl. 193, com prazo de validade. -Advs. FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO e MARIZE DE AZEVEDO G BAR-
BOSA.

13. ACAO COMINATORIA (ORD) - 405/2003 - COMMER-
CE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO JUDIC
e outro -Manifestem-se as partes. -Advs. RODOLFO GARDI-
NI FAGUNDES, JOSE MANSSUR, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ROBSON FERNANDO
SANTOS, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, ELIETE
KOVALHUK, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA
WORM, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO, SAN-
DRO MADUREIRA BARZ, DIOGO FADEL BRAZ, EDSON
FERNANDES JUNIOR, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, GUILHERME MANNA ROCHA e FERNANDO DE OLI-
VEIRA SIKORSKI.

14. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 466/2003 - MARIO GABARDO FILHO e outro x VALMIR
ALVES FERNANDES -Recebo o recurso de apelação de fls.
221-256 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para con-
tra-razões. -Advs. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI, PAULO AMBROSIO e MARIA-
NE RIBAS DE SOUZA.

15. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 490/2003
- WORLI VARELA DE SOUZA x CREDICARD S.A - ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CRED -Recebo o recurso
de apelação de fls. 272-288 em ambos os efeitos. Vista à parte
recorrida para contra-razões. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, ALI-
NE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, LARISSA KAR-
LA DE PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAU-
DIA REGINA BERTUOL, LAURA JANE PIVATO CARNEI-
RO, EDSON DE SOUZA CARNEIRO, HELEN KATIA CAS-
SIANO, RENATA SILVA CASSIANO, IVO SANTO JUNIOR
e JORGE AUGUSTO DE MATOS.

16. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 711/
2003 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x JOAO MIGUEL MULLER -Defiro (fl. 90). Ob-
serve-se. Intime-se a requerente para que providencie pelo an-
damento. -Advs. EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA,
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, LILIAN APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO.

17. ACAO DE ANULACAO - 727/2003 - SILVIA MARIA
CARNASCIALI SWAIN CONSELVAN x ANIBAL COSTA
AGUAS e outro -Intime-se o Sr. Perito para que preste os es-
clarecimentos solicitados. Como foi a parte requerida quem
solicitou os esclarecimentos, as custas para expedição de carta
precatória devem correr por sua conta. Deve o Requerido pre-
parar as custas para expedição de Carta Precatória no valor de
R$15,00 (quinze reais). -Advs. SAMANTHA ALBINI e DAN-
TE GASTONI SWAIN CONSELVAN.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 816/2003
- BANCO BANESTADO S/A x ALTAIR JOSE BASSO e outro
-Manifeste-se o Exequente. -Advs. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

19. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 840/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 57vº, do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LEOCIMARY TOLEDO STAUT,
MIGUEL FERNANDO RIGONI e MARCIO ANTONIO SAS-
SO.

20. ACAO MONITORIA - 888/2003 - MADPLEX COMER-
CIO DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA x EMILISA
GOBOR -Intime-se o requerente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. ANDERSON LUIZ ORANE.

21. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 986/2003 - BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
DA SILVA TRANSPORTES e outro -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fl. 206, para que o autor proceda o preparo
das custas processuais referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. DANIELA SILVA VIEIRA, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GON-
ÇALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR.

22. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 996/2003
- GILMAR BECKER x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as
partes. -Advs. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA,
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR.

23. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1131/2003 - R.O.M.A -
ASSOC DOS MORAD DO EMPREEND VILA ROMANA] x
JOSE MARIA DE OLIVEIRA e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

24. INVENTARIO E PARTILHA - 1149/2003 - JAMILE AYUB
BUSATTO x JOSE RUBENS BUSATTO -Retirar Formal de
Partilha. -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CAR-

REIRO PEREIRA, ERIC RODRIGUES MORET e RODRIGO
GARCIA SALMAZO.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1464/2003
- COOPER DE CRED MUTUO DOS PROFISS DA SAUDE
DE CTBA x STELLA MARIS VEIGA -Intime-se a exequente
para que providencie pelo andamento do feito. -Adv. GILBER-
TO GAESKI.

26. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1541/2003 - CICE-
RO VICENTE FERREIRA x EMPRESA DE ONIBUS CAM-
PO LARGO LTDA e outro -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º,
estabelece que a parte gozará dos benefícios da assistência Ju-
diciária por simples afirmação, No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, a qual exige para a prestação da Assis-
tência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiência de re-
cursos. Entendo que a Constituição Federal, através do princí-
pio da receptividade, recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento median-
te simples afirmação, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar
que não dispõe dos meios necessários para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua família. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com
o objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar
declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isen-
to. -Advs. VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR e VALDIR
JOSE ROMANINI.

27. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1601/
2003 - FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E
INVEST x EDNEY FABIANO RAMOS -Preliminarmente cum-
pra-se o despacho de fl. 130. -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, ELIAS DAHER JUNIOR, HELIO ALONSO FILHO,
DOUGLAS ROBERTO L. CAMARGO, FERNANDO OLIVEI-
RA DO NASCIMENTO, ALESSANDRO CESAR TORQUA-
TO JUNQUEIRA, ELISANGELA FERNANDES, LISSANDRA
MEDINA GARMES DE OLIVEIRA, JOSE LIDIO ALVES DOS
SANTOS e GRACIENNE DE FATIMA GOES.

28. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 277/2004
- SOLON VON MAYWTZ GANTER x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Recebo o recurso de apelação de fls. 373-
407 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-
razões. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, WALTER MATHIAS
JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e SILVIA SORIA
CAVALLINI GERAZO.

29. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 481/2004 -
RENATO TEIXEIRA DE QUADROS x EXPRESSO JOACA-
BA LTDA -Tendo em vista que este Juízo não adota o sistema
de penhora �on-line� e uma vez que, para que a penhora seja
realizada os veículos deve ser encontrados, expeça-se manda-
do para a penhora dos veículos indicados em fls. 141-142, inti-
mando a Executada. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. ANTONIA R. CARAZZAI BUDEL.

30. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 635/
2004 - BANCO DIBENS S/A x LUCINALDO ZEN DA PAI-
XAO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 86. -
Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO.

31. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 845/2004 - JOAO FRAN-
CISCO DE PASQUALE x BIRIA MIRANDA DO NASCIMEN-
TO -Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntaria-
mente o julgado, hipótese em que não incidirão novos honorá-
rios, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o
artigo 475-J do Código de Processo Civil. Antecipar custas para
expedição de intimação pessoal da devedora. -Advs. JOAO
FRANCISCO DE PASQUALE e CELSO DA SILVA LABRES.

32. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 862/2004 - MARIO VER-
NE x UNIBANCO - AIOG SEGUROS E PREVIDENCIA -Em
substituição, nomeio o Sr. Belkiss de Araújo Cardoso Ferrari,
para realizar a perícia, o qual deverá ser intimado para apre-
sentar proposta de honorários. -Advs. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA, MILTON CLEVE KUSTER, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
FLAVIO MENDES BENINCASA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, RODRIGO SILVESTRE MARCON-
DES, ANDERSON HATAQUEIAMA, GLAUCO IWERSEN e
MIRIAM PERSIA DE SOUZA.

33. ALVARA JUDICIAL - 873/2004 - CLARICE VERONICA
DE PAULA ROMANOSKI e outro x WELLINGTON ROMA-
NOSKI - ... Após, expeça-se alvará. Retirar Alvará de fl. 52,
com prazo de validade. -Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR.

34. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1132/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO AUGUSTA x FLOR DE LIZ INCORPO-
RADORA E ADMIN DE SERVICOS LTDA -Uma vez que não
há outro procurador constituído nos autos para a defesa dos
direitos do Requerente, deve este cumprir o artigo 45 do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS.

35. ACAO MONITORIA - 1171/2004 - SOCIEDADE EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x GERSON LUIZ FERREI-
RA FILHO -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 66vº, do Sr.
Oficial de Justiça, bem como sobre a juntada do ofício de fls.
69-70. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1223/2004

- EUROLAC NUTRIMENTOS LTDA x JULIANA CHAMIN
ZANINI -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.
57-68. -Advs. JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e
RODRIGO T. DAL FABBRO.

37. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1295/2004
- CESNA SOFT LTDA x BANCO ITAU -Manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial (fls.
256-365). -Advs. CLAUDIA REJANE NODARI, GABRIEL
FARHAT, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
THAIS AMOROSO PASCHOAL.

38. ACAO MONITORIA - 1377/2004 - BANCO ITAU S.A x
ERIVALDO MORENO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 69-
71. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1427/2004
- TECNOTELAS COM DE TELAS E ARAMES LTDA x CDV
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA -Manifestem-se as par-
tes sobre o Laudo de Avaliação de fl. 69, do Sr. Avaliador. -
Advs. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, CARLOS ALBER-
TO MENOSSO e MONICA PORTO.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1428/2004
- LUCIO FLAVIO SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRA-
VO -Defiro (fl. 111). Desentranhe-se e adite-se o mandado de
fls. 115-119 para integral cumprimento, na forma pretendida.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de
R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO.

41. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1445/2004
- GLORIA GARDEN COSMETICOS DO BRASIL LTDA - ME
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Em substituição, no-
meio o Sr. Rafael Danton Teixeira da Cunha, para realizar a
perícia, o qual deverá ser intimado para apresentar proposta de
honorários. -Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA,
CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK e ELAINE KAKA-
ZU JERONIMO.

42. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1509/2004 - SHAMAH
CURSO DE IDIOMAS LTDA x WISDOM NET FRANCHI-
SING LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$32,20 (trin-
ta e dois reais e vinte centavos). -Advs. TIHANA GUIMARA-
ES PESSOA e OTTO JOAO LYRA NETO.

43. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 117/2005 - MAINHOU-
SE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x BRASIL TELECOM S/A
-Ao preparo das custas de ambos os processos no valor de
R$30,55 (trinta reais e cinquenta e cinco centavos). -Adv. LEO-
NARDO SOUZA.

44. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
199/2005 - CIPROM CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA x E. MORO PAVIMENTACOES LTDA -Ao preparo
das custas no valor de R$57,10 (cinquenta e sete reais e dez
centavos). -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

45. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 475/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PARITA x
ROBERTO FIORI -Defiro (fl. 110). Expeça-se o competente
mandado, com urgência, ante a proximidade da data designada
para a audiência. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e BERENICE APARECIDA
GOMES RIBEIRO.

46. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 672/2005 - NELSON
GOMES RAMALHO e outro x CENTAURO SEGURADORA
S/A -Retirar Carta de fl. 54. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e SILVIO RORATO.

47. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1266/2005 - KGD COMERCIO DE MALHAS E TECIDOS
LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - ... Os
pontos controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem
de prova resumem-se em saber: a) se houve capitalização de
juros e qual sua periodicidade; b) se houve a cobrança de en-
cargos não pactuados; c) se o bem penhorado é bem de família.
Para dirimir a controvérsia defiro produção de prova pericial
contábil e a juntada de novos documentos. Nomeio o Sr. Osnir
Mayer para realizar a perícia, o qual deve ser intimado para
apresentar proposta de honorários, tão logo sejam formulados
os quesitos. -Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN.

48. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1465/2005 - ELIANE ALVES TIBUS e outro x ANTONIO
CARLOS RIBAS e outro -A instrução, se necessária, ocorrerá
nos autos principais. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA.

49. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 203/2006 - OSNIL-
TO RICARDO ROSA ME x BANCO ITAU S/A -DESPACHO
DE FL. 23: Sobre os documentos juntados pelo autor, manifes-
te-se o réu, em 5 (cinco) dias. DESPACHO DE FL. 24: Defiro
a Justiça Gratuita. Observe-se. Porque os documentos referen-
tes ao Imposto de Renda da requerente serviram somente para
verificação de sua capacidade econômica, autorizo o desentra-
nhamento e a entrega de tais documentos à Requerente, se as-
sim pretender. Cite-se a Requerida para contestar e apresentar

os documentos comuns às partes, descritos nos itens �e�, �f� e
�g� da inicial. Diligências necessárias. -Adv. JORGE ABRAO
FAIAD NETO.

50. INVENTARIO E PARTILHA - 264/2006 - ELIZABETH
DIAS DE OLIVEIRA x ALZIRO CRISPIM DE OLIVEIRA
(ESPOLIO) -Intime-se a Inventariante para que providencie pelo
andamento do feito. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA.

51. NOTIFICACAO JUDICIAL - 301/2006 - GDW ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x IRACEMA MIYOKO KITAJI-
MA -Retirar a Carta Precatória de fl. 81. -Advs. JEANE BUR-
DA NICOLA e SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA.

52. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 303/2006 - LUZINEIDE
FERNANDES x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS -Manifeste-se a Requerente. -Advs. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA e JOSE DOLMIRO DE
ANDRADE ALCANTARA.

53. ACAO DE DEPOSITO - 312/2006 - BANCO DIBENS S/A
x WESLEY MARTINS BATISTA -Defiro a conversão da pre-
sente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito. ... Cite-
se. Oficie-se na forma pretendida em fl. 39. Ao preparo das
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais).
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de
R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -Advs. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

54. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 342/2006
- ELISETE DE FATIMA VERMOND SABATKE x ABN AMRO
BANK AYMORE FINANCIAMENTOS -Informe-se que a de-
cisão agravada foi mantida, bem como quanto ao cumprimento
do contido no artigo 526 do Código de Processo Civil. Especi-
fiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na realização
da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Advs. ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
FABIO LEANDRO DOS SANTOS, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO
RUBENS PASSOLD, CLARISSA CORTE ROSA e ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA.

55. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 345/2006 - PRO
STAND PROJETOS E MONTAGENS LTDA x RENT A FAIR
LTDA -Manifeste-se a Requerente. -Adv. FRANCISCO CU-
NHA SOUZA FILHO.

56. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 355/2006 - GASPAR
RAFAEL KERN PEDREGAL x GVT GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA -Observe-se o benefício da Justiça Gratuita
deferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Cite-se ... Retirar
Carta de fl. 82. -Advs. MARCELO ARTHUR MENEGASSI
FERNANDES e ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES.

57. INVENTARIO E PARTILHA - 382/2006 - LEDA HIERRO
PAROLIN x IVAN SECCON PAROLIN (ESPOLIO) -Intime-
se a Inventariante para que junte certidão negativa relativa a
tributos municipais. -Adv. IVAN PAROLIN FILHO.

58. ACAO DE INTERDICAO - 387/2006 - REGINA CELIA
LOTZ MIRANDA x MARGARETH BIESRCZAD -Nada há
para ser reconsiderado. -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA.

59. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 389/2006 - LEILA RE-
GINA RIBAS SCHUMANN e outro x ELIANE ALVES BAR-
ROSO -Aguarde-se a audiência designada. -Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA.

60. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 393/
2006 - JOSE APARECIDO ALVES PEREIRA x BRASIL TE-
LECOM S/A -Manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 28-89. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MAR-
CELLO TABORDA RIBAS.

61. ACAO MONITORIA - 400/2006 - AGRO JET DO BRA-
SIL LTDA x AGROARA COMERCIO E REPRESENTACOES
DE MAQUINAS LTDA -Retirar a Carta Precatória de fl. 45. -
Advs. REGIS TOCACH, JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, VANES-
SA NOGUEIRA C.S. MOTA e THAYNA KARIM POZZOBON.

62. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 403/2006 -
VALDINEY BERTAO x -Junte a autora a declação de isento
ou IR, conforme já determinado. -Adv. GUILHERME ZAVA-
TARO.

63. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
409/2006 - ELTON CADENE x M M BERTELI E CIA LTDA -
Ante a não propositura da ação principal, revogo os efeitos da
liminar concedida. Concedo o prazo de 48 horas para a propo-
situra da ação principal, caso contrário, ante a perda do objeto,
voltem, contadas e preparados. -Adv. PATRICIA BRAGA DE
MORAIS.

64. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 412/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x CLEVERSON
LUIS NOGUEIRA e outro -Defiro (fl. 77). Atenda-se. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$80,00
(oitenta reais) através de guia. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.
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65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 422/2006
- ACORES PARTICIPACOES LTDA x REAMIR SCARANA-
TE e outro -Defiro a penhora sobre os bens indicados. Expeça-
se mandado e prossiga-se. Ao preparo das custas para expedi-
ção de certidão para o registro da penhora no valor de R$7,00
(sete reais). Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. CAROLINE DIAS DOS SANTOS, ANTHONNY DIAS
DOS SANTOS e BEATRIZ DIAS DOS SANTOS.

66. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 424/2006
- ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x DOMINGOS
LEAL PEREIRA -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art.
277), designo o dia 02 de outubro de 2006, às 13:30h, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Na mesma audiên-
cia a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se neces-
sário. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada
antecipar as custas referentes a expedição de citação. -Advs.
CLEVERSON GOMES DA SILVA, FERNANDO RUDGE
LEITE NETO, FABIANA DE SOUZA RAMOS, PAULO
EDUARDO RIBEIRO SOARES, DEBORA REGINA ZAM-
BALDI ZILBER, HELENA COSTA MARQUES C. QUEIROZ
e CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JUNIOR.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 435/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x IZAIAS MA-
THEUS GONCALVES e outro -Defiro (fl. 215). Oficie-se na
forma pretendida no item �b� de fl. 05. Intime-se a credora
hipotecária (item �c� de fl. 05), para que fique ciente dos ter-
mos da presente, bem como da audiência designada. Ao prepa-
ro das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete
reais), bem como antecipar custas para expedição de intimação
da credora hipotecária. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

68. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (SUM) - 447/
2006 - CARGOLIFT LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x
EDITORA MULTI LISTAS EMPRESARIAL LTDA -Manifes-
te-se a Requerente. -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO e MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR.

69. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 457/
2006 - BRADESCO SEGUROS S/A x EDNILSON MARCOS
VIDAL -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 35vº, do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.

70. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 464/2006 - MARGARI-
DA DE JESUS DOMINGOS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A
-Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. ... Cite-se o Requeri-
do ... Retirar Carta de fl. 42. -Adv. MAURICIO PALU.

71. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 465/2006 -
DULCE MARIA CATANI x OLGA PEREIRA SERRI e outro -
Retirar ofícios de fls. 55-57. -Advs. ALTAMIRO PROCHNO
GAONA e ANA PAULA PROVESI DA SILVA.

72. ARROLAMENTO SUMARIO - 469/2006 - MARIA ARTI-
GAS x ADILSON ARTIGAS DE DEUS (ESPOLIO) -Observe-
se a Justiça Gratuita concedida pelo Egrégio Tribunal de Justi-
ça. Nomeio Inventariante a Sra. Maria Artigas independente de
compromisso. Intime-se a Inventariante para promover os atos
necessários para a autenticação dos documentos de fls. 10 a 24.
-Advs. RAFAEL TADEU MACHADO e SILVIA CRISTINA
XAVIER.

73. ALVARA JUDICIAL - 474/2006 - MARIA MINISKOWSKY
e outros x WALFRIDO MINISKOWSKY (ESPOLIO) -Tome-
se a termo a cessão de direitos. Assinar termo (salvo). -Advs.
PAULO CESAR BULOTAS, NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI,
LEANDRO RAMOS GOUVEA, ROOSEVELT ARRAES e
ISABELA QUELHAS MOREIRA.

74. NOTIFICACAO JUDICIAL - 475/2006 - NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e outro x COMISSARIA GALVAO S/A CAR-
REGAGEM DE IMOVEIS -Retirar os autos. -Advs. NELSON
JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN PALHARINI MARTINS.

75. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 506/2006 - DAVID
APARECIDO EGIDIO x MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/
A -Observe-se a Justiça Gratuita deferida pelo Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná. Para a audiência de conciliação (C.P.C.
art. 277), designo o dia 02 de outubro de 2006, às 14:00 horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Intime-se, pessoalmente, o Requerido. Retirar Car-
ta de fl. 85. -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.

76. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 512/2006 - MARIA DA
SILVA DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A -Os Requerentes Lauro e Tereza devem juntar fls. 29-
30, não estão isentos de apresentação. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO.

77. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
521/2006 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x MA-
PUAM TRANSPORTES LTDA ME -Defiro (fls. 42). -Adv.
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ.

78. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 535/2006 - MA-
RIA ELENA OSTROWSKI x ROSANE APARECIDA FLORES
-As hipóteses que permitem deferimento de liminar em ação de
despejo estão todas descritas no §1º do artigo 59 da Lei 8.245/

91. Nenhuma dessas hipóteses está presente nesta ação. O dis-
posto no artigo 63, §1º, b, da Lei 8.245/91 somente se aplica
depois da sentença que julga procedente o pedido, o que não é
o caso. Portanto, não há elementos para deferir a pretendida
antecipação de tutela. Indefiro, pois, a liminar. Cite-se. -Adv.
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 549/2006
- ZAMPIK CONFECCOES LTDA x CLAUDIA SOARES DE
SA FLORIDO -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 23vº, do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. PAULO MARCIO MULLER MAR-
TIN e ROBERTA APARECIDA QUAIO.

80. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 559/2006
- EDA APARECIDA MARKOSKI e outros x PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -Mantenho a
decisão de fl. 136. Prossiga-se na forma lá determinada. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

81. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 564/2006 - ITAÚ
SEGUROS S/A x JOSE MOTTIM -Defiro (fl. 66). Expeça-se o
competente mandado, com urgência, ante a proximidade da data
designada para a audiência. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através
de guia. -Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.

82. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 566/
2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x EDSON LUIZ
FERREIRA -A Sanepar não possui cadastro de consumidores
por nome e sim por número de hidrômetro, conforme reiteradas
informações para este Juízo. Indefiro, pois, o pedido a isso re-
ferente. Defiro a expedição ods demos ofícios pretendidos (fls.
32-33). Providencie-se. Ao preparo das custas para expedição
de ofícios no valor de R$63,00 (sessenta e três reais). -Advs.
BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN.

83. ARROLAMENTO SUMARIO - 588/2006 - BENEDITA DE
AZEVEDO OLIVEIRA x NATALIA ROSA DE CAMARGO
(ESPOLIO) -Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. ... No-
meio inventariante a Sra. Benedita de Azevedo Oliveira, inde-
pendente de compromisso. Intime-se a inventariante para que
promova os atos necessários à autenticação dos documentos de
fls. 07 à 13 e 17-18, bem como para juntar certidão negativa
referente aos tributos federais. Emende-se a petição inicial para
corrigir erro, provavelmente de digitação, nos itens �3� e �4�
de fl. 04, onde consta o nome da falecida no lugar da Reque-
rente. -Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON.

84. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 603/2006
- EVA DE OLIVEIRA CRUZ x ABN AMRO REAL S/A -Defi-
ro os benefícios da Justiça Gratuita. ... Considerando o valor
atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, com o fim de adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e 276
do Código de Processo Civil) ou elevar o citado valor ao pata-
mar compatível com o rito ordinário. -Advs. JOSE DANIEL
TOALDO e SURAYA NABHEM KALLUF DE OLIVEIRA.

85. INVENTARIO E PARTILHA - 607/2006 - HELENA RA-
MOS DA SILVA x VILSON CUNHA GONCALVES (ESPO-
LIO) -Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. ... Intime-se a
requerente para que promova os atos necessários para autenti-
cação dos documentos de fls. 07-09, assim como juntar certi-
dão negativa referente aos tributos federais, estaduais e muni-
cipais. Cite-se a herdeira Sandra Mara Gonçalves Santos, as-
sim como pretendido em fl. 03. Após, abra-se vista ao Ministé-
rio Público. -Advs. ENILDO DEL PINO e REGINALDO SAN-
DRINI.

86. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
616/2006 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAS-
SIOPEIA II x MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E
ACESSO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o teor
da certidão de fl. 30. -Adv. JEFFERSON BARBOSA.

87. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 618/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x AIRES DE OLIVEIRA -Defiro a
suspensão do curso do feito sua forma requerida (fls. 16). -
Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM.

88. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 625/
2006 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x LUIZ ADRIANO MARCONDES CARNEIRO -
Mantenho a decisão pelos próprio fundamentos. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

89. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 626/
2006 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x THEREZA BELOTTO CABRAL -Mantenho a
decisão pelos próprios fundamentos. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA.

90. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 630/
2006 - BANCO ITAU S/A x SERGIO ROSA DE LIMA -A apa-
rência do bom direito do Requerente está evidenciada pelos
documentos que demonstram a existência do negócio descrito
na inicial e a inadimplência do (a) Requerido (a). O perigo da
demora está na própria natureza do bem, móvel, de fácil deteri-
oração e perda. Presentes os motivos autorizadores de medida
pretendida, defiro-a, por consequência. Expeça-se mandado de
Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-se o bem em
mãos do Requerente e cite-se o (a) Requerido (a) para: a) qui-
tar integralmente o débito apontado na inicial, no prazo de 05
(cinco) dias, restituindo-se a ele, neste caso, o bem livre de
ônus; b) apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias (Lei
10.931 de 2004). Defiro o benefício do artigo 172 do Código
de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça)

no valor de R$200,00 (duzentos reais) através de guia. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

91. ACAO MONITORIA - 631/2006 - VIACAO ITAPEMIRIM
S/A x PAULO CESAR ALMEIDA JUNIOR -Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 36vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAF-
TE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

92. ACAO MONITORIA - 639/2006 - INST ADVENTISTA
SUL BRAS DE EDUC E ASSIST SOCIAL x CLISAMA OPE-
RADORA DE PLANOS DE ASSIST. A SAUDE LTD -Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 43vº, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA.

93. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 652/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x ROSICLEIA DA ROSA -A apa-
rência do bom direito do Requerente está evidenciada pelos
documentos de fls. 10 e 13, que demonstram a existência do
negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Requerido
(a). O perigo da demora está na própria natureza do bem, mó-
vel, de fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autori-
zadores de medida pretendida, defiro-a, por consequência. Ex-
peça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida,
deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se o (a) Re-
querido (a) para: a) quitar integralmente o débito apontado na
inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a ele, neste
caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no prazo de
15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o benefício do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$200,00 (duzentos reais)
através de guia. -Advs. CRYSTIANE LINHARES, IONEIA
ILDA VERONEZE e LIA DIAS GREGORIO.

94. ARROLAMENTO SUMARIO - 659/2006 - ASTROMAR
NOGAROLLI x AGOSTINHO JOSE NOGAROLLI (ESPO-
LIO) e outro -Não há necessidade da assinatura do termo de
compromisso eis que o processo tramita pelo rito de Arrola-
mento. Quanto a autenticação do documento de fl. 07, esta de-
verá ser efetuada por cartório competente. -Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH.

95. ACAO DECLARAT. NUL. DE TITULO (ORD) - 664/2006
- DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x MAPUAM
TRANSPORTES LTDA ME -Citem-se os Requeridos para res-
ponder em 15 (quinze) dias. ... Antecipar custas para expedi-
ção de carta de citação. -Adv. ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ.

96. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
680/2006 - BANCO BRADESCO S/A x TRANSCONST
TRANSPORTES LTDA e outro -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 41, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

97. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 684/
2006 - BANCO SAFRA S/A x EL SCHADDAI COM SUCA-
TAS LTDA e outro -Deve o autor providenciar cópias de fls. 02
a 06, 23, 27 e 28. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
MARCIO RUBENS PASSOLD.

98. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 697/2006 - EX-
PERT INS GRAFICO E EDUCACIONAL LTDA - ME x BAN-
CO ITAU S/A -Cite-se na forma pretendida. Antecipar custas
para expedição de citação do Requerido. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN.

99. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 720/2006 - CAROLI-
NE XAVIER MACHADO e outro x ANDRE LUIZ DA CON-
CEICAO SILVA -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por
simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em ter-
mos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv.
ALBERTO KATSUMITI KODO.

100. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 721/2006 - COND
EDIFICIO DONA DITINHA x REINALDO DE OLIVEIRA
BORBA -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 05 de dezembro de 2006, às 14:00h, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.
Cite-se na forma pretendida. -Adv. MONICA CRISTINA BIZI-
NELI.

101. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 728/2006 - COND
EDIFICIO RESIDENCIAL DO PARQUE x OSMAR PEREI-
RA -Defiro (fl. 124). Oficie-se na forma pretendida no item
�b� de fl. 05. Providenciem-se os atos necessários à intimação
da credora hipotecária (item �c� de fl. 05), dando ciência da
data designada para a audiência. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais), bem como
antecipar custas para expedição de intimação da credora hipo-
tecária. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.

102. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
739/2006 - MOINHO CARLOS GUTH S/A x TRANSMATIC
TRANSPORTE E COMERCIO LTDA - ... Presentes os requi-
sitos autorizadores da cautela, na forma do disposto no artigo
798 do Código de Processo Civil, determino se oficie ao Tabe-
lionato de Protestos onde os protestos foram prenotados, para
que, até deliberação em contrário, se abstenha de tirar os refe-
ridos protestos ou, se já o fez, que se abstenha de fornecer cer-
tidões a respeito. Tome-se a termo a caução. Efetivada a medi-
da e formalizada a caução, cite-se a Requerida, para, em cinco
(5) dias, contestar o pedido. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para
a regularização da representação. Antecipar custas para expe-
dição de citação da Requerida. Deve o representante legal da
Requerente assinar termo de caução (salvo). -Adv. PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

103. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 756/2006 - COND PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO x JUSSARA DOS REIS
PETRA - ... Assim, intime-se o Requerente para que efetue a
correção do valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias.
-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI.
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ELIANI GARCIES CHOTI 0038 000220/2004
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0030 000292/2003
ELIO LUIS FROZZA 0074 000285/2006

0081 000547/2006
ELISA GOMES TORRES 0010 001058/1998
ELISA ORTOLAN 0056 000580/2005

5ª Vara Cível
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ELIZEU MENDES DA SILVA 0061 000931/2005
ELTON SCHEIDT PUPO 0021 000846/2002

0066 001344/2005
EMERSON J.DA SILVA 0048 001055/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0019 000098/2002
FABIANO RECHE DOS REIS 0064 001079/2005
FABIO GREIN PEREIRA 0064 001079/2005
FABIO ROBERTO GUSSO 0022 000912/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0075 000333/2006
FERNANDO DALLA PALMA 0089 000845/2006
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0012 000203/1999
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0047 001037/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0070 000142/2006
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0049 001243/2004
FLORIANO GALEB 0076 000352/2006
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0014 001236/1999

0017 001104/2001
FREDERICO AUGUSTO K. PERE 0040 000551/2004
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0031 000378/2003
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0068 000008/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0054 000398/2005
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0040 000551/2004
GUILHERME MUSSI 0076 000352/2006
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0065 001293/2005
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0058 000894/2005
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0052 000338/2005
IDALINA VALERIO PEREIRA 0020 000578/2002
ISADORA SELIG FERRAZ 0035 000991/2003
IVALDO C. KLOSTER 0005 000442/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0011 001548/1998

0016 001064/2001
0038 000220/2004

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0076 000352/2006
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0012 000203/1999
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0073 000252/2006
JOAQUIM LOPES 0027 000164/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0004 001078/1996
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0031 000378/2003
JONAS BORGES 0053 000390/2005
JONY STULP 0074 000285/2006

0081 000547/2006
JOSE CID CAMPELO 0001 000020/1989
JOSE GUILHERME BREDA 0047 001037/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0045 000925/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0018 001398/2001
JOSE MARÇAL ANTONIO CAONE 0012 000203/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 0026 001390/2002

0036 001070/2003
JOSE RODRIGO SADE 0001 000020/1989
JOSE WALTER RODRIGUES 0038 000220/2004

0049 001243/2004
JOYCE MAUS MISCHUR 0029 000266/2003
JULIANA BLEY GALLI 0023 000957/2002
JULIANO HUCK MURBACH 0056 000580/2005
KAREN VIVIANE CASADO VALE 0001 000020/1989
KARINE CRISTINA DA COSTA 0046 000952/2004

0059 000895/2005
KELLY CRISTINA WORM 0013 000649/1999
LEANDRO GALLI 0023 000957/2002

0033 000791/2003
0083 000561/2006

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0088 000813/2006
LEONARDO WEMER PEREIRA DA 0059 000895/2005
LINCOLN T. FERREIRA 0064 001079/2005
LISEMAR VALVERDE 0064 001079/2005
LORENA MARTINS SCHWARTZ 0041 000664/2004
LUCIA AURORA F. BRONHOLO 0013 000649/1999
LUIR CHESCHIN 0001 000020/1989
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0040 000551/2004

0057 000760/2005
LUIS HENRIQUE BRUNO SERVI 0082 000550/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0020 000578/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 000098/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000721/1996
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0001 000020/1989
LUIZ HECKE 0024 000990/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0018 001398/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0050 001416/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0025 000996/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0001 000020/1989
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0052 000338/2005
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0037 000062/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0050 001416/2004
MARCOS ANTONIO ZAITER 0022 000912/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0012 000203/1999

0077 000354/2006
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0001 000020/1989
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0015 000938/2001
MARIA AMÉLIA C. MASTROROS 0069 000092/2006
MARIA AUGUSTA P. GEARA 0070 000142/2006
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0055 000493/2005

0062 000965/2005
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0079 000483/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0010 001058/1998

0043 000899/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0038 000220/2004

0049 001243/2004
MARISTELA RODRIGUES 0005 000442/1997
MARIZ MENDES MAY 0021 000846/2002
MARTA E. DE BRITTO 0009 000908/1998
MAURICIO CORTES CHAVES 0037 000062/2004
MAURO CURY FILHO 0055 000493/2005

0062 000965/2005
0084 000758/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0055 000493/2005
0062 000965/2005

MEURIS JOAO CARON CASSOU 0004 001078/1996
0011 001548/1998

MICHEL LAUREANTI 0073 000252/2006
MICHELLE COELHO CHECHIGLI 0037 000062/2004
NEITON MYRTON PRIEBE 0009 000908/1998
NEWTON AMARAL FERREIRA 0009 000908/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0022 000912/2002

NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0025 000996/2002
NILO ACYR RAITANI 0012 000203/1999
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0069 000092/2006
NORBERTO LUCI0 DE SOUZA 0034 000934/2003

0037 000062/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0055 000493/2005
ORLANDO SILVESTRE NUNES 0059 000895/2005
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0028 000264/2003
PATRICIA CHEMIM 0041 000664/2004
PAULO EDUARDO F.DA COSTA 0035 000991/2003
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0013 000649/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0063 001012/2005
PEDRO LOPES 0012 000203/1999
PERCY ARAUJO 0050 001416/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0048 001055/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0036 001070/2003
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0086 000788/2006
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0001 000020/1989
RENATO VOTTO BRAGA 0034 000934/2003
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0001 000020/1989
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0003 000721/1996

0019 000098/2002
ROBERTO YAMASHITA 0051 001509/2004
RODRIGO VIDAL 0050 001416/2004
ROGERIO G.THOME 0016 001064/2001
ROGERIO GALLI BERARDI 0037 000062/2004
ROGERIO SADY BEGE 0048 001055/2004
ROMARA COSTA BORGES 0067 001416/2005
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0056 000580/2005
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 0021 000846/2002

0066 001344/2005
ROQUE PORFIRIO 0080 000526/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0010 001058/1998
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0005 000442/1997

0012 000203/1999
0025 000996/2002

ROSEMAR SOARES DE ABREU 0087 000811/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0032 000413/2003

0060 000914/2005
ROSICLEYA BARON A. BARRAD 0008 000486/1998
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0041 000664/2004
SAMIR THOME 0016 001064/2001
SANDRA REGINA SBORZ 0022 000912/2002
SANTINO SAGAIS 0005 000442/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 0007 001443/1997
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0039 000533/2004
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0029 000266/2003
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0041 000664/2004
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0019 000098/2002
THAIS PORTUGAL 0022 000912/2002
TOBIAS DE MACEDO 0013 000649/1999
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0035 000991/2003
VALDEMIR A. PONTES 0085 000771/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0042 000810/2004
VALERIA GASPARIN 0022 000912/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 0003 000721/1996

0019 000098/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0059 000895/2005
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0027 000164/2003
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 0013 000649/1999
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0002 000225/1995
WALTER DOS ANJOS 0008 000486/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0040 000551/2004
WALTER MATHIAS JUNIOR 0057 000760/2005
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0002 000225/1995

1. ALIENACAO DE COISA COMUM-20/1989-ESP. LADIS-
LAU SENKO (F.299) e outros x ESP. REINALDO SENKO
(F.299) e outros-Desp. de fls.693...Intimem-se as demais par-
tes para se manifestarem acerca da proposta de compra de fls.
692, conforme solicitado às fls. 691. Int. -Advs. JOSE CID
CAMPELO, RICARDO ALIPIO DA COSTA, JOSE RODRI-
GO SADE, KAREN VIVIANE CASADO VALESI, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, DIVONZIR VALESI,
KAREN VIVIANE CASADO VALESI, LUIR CHESCHIN,
CARLOS AUGUSTO MARINONI, MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, CAMILLA T. PILASTRE MENDES e
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-.

2. SUMARIA DE COBRANÇA-225/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLANOVA x ODILON VILLANOVA FL. 351-
Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 373-verso. -Advs. WILSON CARDOSO DA SIL-
VEIRA, WALTER CARDOSO DA SILVEIRA e ASTRID WI-
LHELM BATISTA DA SILVEIRA-.

3. ARROLAMENTO-721/1996-ELVIRA MORO BORTOLOT-
TI x ESP.AFFONSO BORTOLOTTI-Desp. de fls.78...Aguarde-
se por trinta dias o cumprimento dos itens I e II do despacho de
fls. 76. Decorrido este prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE
CASTRO-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-1078/1996-MEURIS JOAO
CARON CASSOU x CLECI ELIZABETH NAKABA- Mani-
festem-se as partes sobre o calculo de fls. 278. -Advs. MEU-
RIS JOAO CARON CASSOU e JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS-.

5. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-442/1997-EUGE-
NIO BIM x ALZIRA RODRIGUES - ME-Desp. de
fls.114...Defiro o pedido de quebra de sigilo fiscal, conforme
solicitado às fls. 113. Oficie-se à Receita Federal, a fim de que
remeta ao Juízo cópia das 05 (cinco) últimas declarações de
bens e rendimentos em nome dos executados, tendo em vista
que o exequente não logrou êxito na localização de bens pe-
nhoraveis. Após a resposta, intime-se o exequente para mani-
festação. Int. Ao autor para retirar oficio expedido a f. 115. -

Advs. IVALDO C. KLOSTER, SANTINO SAGAIS, MARIS-
TELA RODRIGUES e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

6. SUMARIA DE COBRANÇA-538/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x DAVID ANTONIO
ANGELI-Ao autor para retirar oficios expedidos a f. 112. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

7. EXECUCAO DE TITULO-1443/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x GUILHERME DAHER BONACIN-Desp. de
fls.140...Diante das informações prestadas pelo exequente rei-
tere-se o oficio expedido à Caixa Econômica Federal. Int. Ao
autor para retirar oficio expedido a f. 37. -Advs. SERGIO LUIZ
FERNANDES e CLAIRE LOTTICI-.

8. EXECUCAO DE TITULO-486/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA. x FOTOSCANNER EST. GRAFICO
LTDA. e outros-Desp. de fls.188...Aguarde-se por mais 60 (ses-
senta) dias o retorno da carta precatória. Int. -Advs. ROSI-
CLEYA BARON A. BARRADAS, ARNALDO FERREIRA
MULLER, WALTER DOS ANJOS e ANA LUIZA MATTOS
DOS ANJOS-.

9. EXECUCAO FORCADA-908/1998-IVANIR BASSAMI x
JUVENCIO ANTUNES-Desp. de fls.176...Diante da inércia do
exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, con-
forme item 5.8.12 do CN , com as anotações de praxe. Int. -
Advs. DEODATO DE OLIVEIRA BUENO, NEWTON AMA-
RAL FERREIRA, MARTA E. DE BRITTO, NEITON MYR-
TON PRIEBE e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

10. REINTEGRACAO DE POSSE-1058/1998-COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. x FLORIANO
HOFFMANN-Desp. de fls.200...Diante do desinteresse do au-
tor na execução dos encargos referente à sucumbência, enca-
minhem-se os autos ao arquivo provisório, com as anotações
de praxe, conforme solicitado às fls. 199. -Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

11. INDENIZACAO SUM.-1548/1998-CHRISTIANE SOUZA
OLIVEIRA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS-
Desp. de fls.532...Diante do contido na certidão de fls. 531,
manifeste-se o credor. INt. -Advs. ALIPIO SANTOS LEAL
NETO, MEURIS JOAO CARON CASSOU, ELCIO RICAR-
DO DE MIRANDA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO
BRUNING-.

12. REPARACAO DE DANOS-203/1999-SERGIO AUGUS-
TO MACIEL x RONALDO ADRIANO PEREIRA e outro-Desp.
de fls.357-verso...Ao contador para que elabore conta levando
em conta os pagamentos de fls. 303/345 e o acordo homologa-
do de fls. 115, cuja execução iniciou-se às fls.117/118. Mani-
festem-se as partes sobre o cálculo de fls. 360/362. -Advs.
ADELMARIO FRANÇA, JOSE MARÇAL ANTONIO CAO-
NETTO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI,
NILO ACYR RAITANI, PEDRO LOPES e FERNANDO MU-
NHOZ RIBEIRO-.

13. NULIDADE DE ATO JURIDICO-649/1999-CARVILIO DA
SILVEIRA FILHO e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS
S.A.-Desp. de fls6836...Intimem-se as partes a se manifesta-
rem acerca do petitorio juntado pelo Sr. Perito às fls. 834/835.
-Advs. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, LUCIA AURORA
F. BRONHOLO, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, KE-
LLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

14. EXECUCAO DE TITULO-1236/1999-JOSE NEY PUN-
DECK e outro x OLY ZETOLA BORGES e outro- Manifes-
tem-se as partes sobre o cálculo de fls. 267/270.-Advs. FRAN-
CISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL e ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR-.

15. EXECUCAO DE TITULO-938/2001-CITOPAR S/C LTDA
x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS-Desp. de
fls.177...Diante da inércia da credora, retornem os autos ao ar-
quivo provisório. Int. -Advs. MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO e AYSLAN CUNHA ROCHA-.

16. SUMARIA-1064/2001-OCILAS DA SILVA x TRANSPOR-
TADORA SANZANEZ LTDA-Desp. de fls.244...Diante do
contido na certidão de fl.s 243, manifeste-se o credor. Int. -
Advs. ROGERIO G.THOME, SAMIR THOME, ELANI GAR-
CIES CHOTI, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO
BRUNING-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2001-LUIZ ANTONIO
BORGES e outro x JOSE NEY PUNDECK e outro- Ao embar-
gante para efetuar o preparo das custas postais no valor de R$
17,00.-Advs. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONY-
SIO NETO e FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL-
.

18. DESPEJO-1398/2001-RONALT MILTON CAXAMBU
ROSE x CARMEN LUCIA MANOEL e outro- Ao autor para
efetuar o recolhimento das custas do Sr. Avaliador, cuja GRC
se encontra guardada nesta Serventia. -Advs. LUIZ ROBERTO
ROMANO, JOSE MADSON DOS REIS e EDSON GONSAL-
VES ARAUJO-.

19. OBRIGACAO DE FAZER-98/2002-SANDRA MARA APA-
RECIDA DO PRADO x CIDADELA S/A- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários pericias de fls. 328
(R$1.680,00). -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES, VANESSA JANKE DE CASTRO, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA
FEIO DE LEMOS GERHARD e ESTEVAO RUCHINSKI-.

20. BUSCA E APREENSAO-578/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO CAR-
LOS FORTE-Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devolu-

çao da carta de citaçaojuntada as fls.123/124. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

21. EXECUCAO DE TITULO-846/2002-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA x GEO MARQUES FILHO e
outro-Desp. de fls.119...Reitere-se o oficio de fls. 51, confor-
me solicitado ás fls. 118. Int. -Advs. ELTON SCHEIDT PUPO,
CELSO BORBA BITTENCOURT, ADENALINA DIAS DE
ARAUJO AVI, MARIZ MENDES MAY e RONALDO ALBI-
ZU D. DE CARVALHO-.

22. EXECUCAO DE TITULO-912/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ELOIR CE-
SAR CORDEIRO- Ao exequente para efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 22,50. -Advs. CARLA
FABIANA EVERS, THAIS PORTUGAL, SANDRA REGINA
SBORZ, MARCOS ANTONIO ZAITER, NEY PINTO VARE-
LLA NETO, VALERIA GASPARIN e FABIO ROBERTO GUS-
SO-.

23. REMOCAO DE INVENTARIANTE-957/2002-LUIZ CAR-
LOS BERNINI x FABRICIO SALVADOR VIDAL- Ao autor
para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$119,34. -Advs. LEANDRO GALLI e JULIANA BLEY
GALLI-.

24. USUCAPIAO-990/2002-APOLINARIO TEIXEIRA x
JOAO LORESVALDO SOSSELA-Desp. de fls.277...Oficie-se
ao Juízo Deprecado solicitando informações sobre o cumpri-
mento da Carta Precatória. Decorrido o prazo de 60 (sessenta)
dias sem resposta, reitere-se o oficio. Int. Ao autor para efetuar
o preparo das custas para expedição e envio do oficio no valor
de R$17,00. -Adv. LUIZ HECKE-.

25. SUMARIA DE COBRANÇA-996/2002-
CONJ.RESID.SANTA CANDIDA COND.I x CANDIDA GO-
MES WAGNER- Ao executado para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes no valor de R$226,80. -Advs. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS, ROSE MARY BASTOS IACOMINI
e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

26. EXECUCAO DE TITULO-1390/2002-ANTONIO GOMES
DOS SANTOS x SEGURADORA GRALHA AZUL-Desp. de
fls.48...Determino ao depositário que transfira os valores indi-
cados a penhora às 43 para conta vinculada a este Juízo, com
os respectivos acréscimos, conforme solicitado às fls. 47. Int. -
Advs. CLAUDIA REGINATO ZARPELON e JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

27. COBRANÇA-164/2003-CONDOMINIO EDIFICIO GEMI-
NI B x JOAQUIM LOPES e outro- Manifeste-se a autora ante
a manifestação da Curadora Especial de fls. 132/135. -Advs.
VANESSA VOLPI BELLEGARD e JOAQUIM LOPES-.

28. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-264/2003-LUCI-
ANO CARVALHO x EUROTUR LTDA- Ao autor para efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 21,00. -
Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E
SOUZA-.

29. EXECUCAO DE TITULO-266/2003-CCV-COMERCIAL
CURITIBANA DE VEICULOS S/A x RICARDO DE PAULA
SOARES-Desp. de fls.66... Defiro a expedição de oficio à
RECEITA FEDERAL e às instituições financeiras indicadas às
fls. 64/65, conforme solicitado. Recebidas as Respostas, mani-
feste-se o autor. INt. Ao autor para antecipar as custas para
expedição dos oficios no valor de R$49,00. -Advs. JOYCE
MAUS MISCHUR, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e SO-
NIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-.

30. REIVINDICATORIA-292/2003-ESP.LESZEK BRONIS-
LAU OSTOJA ROGUSKI x ELIAQUIM SOARES DE QUEI-
ROZ E S/M-Desp. de fls.238...Nos termos do artigo 45 do CPC
�...�. Portanto, a ciência ao mandante é providência que in-
cumbe ao próprio advogado renunciante. Intime-se o ilustre
advogado para que tome as devidas providências no sentido se
cientificar a outorgante de sua procuração (Sra. Zofia Roguski)
da renúncia noticiada às fls. 236, posto que a carta com aviso
de recebimento - AR foi recebida por pessoa estranha à lide
(SR. Antonio Luiz). -Advs. BABYTON PASETTI, ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO e ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-.

31. INVENTARIO-378/2003-IVANETE DOBBINS x ESP
LOUIS MARCUS- À inventariante para trazer em Cartório à
Carta de Adjudicação para posterior retificação. -Advs. JOCE-
LY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR e GERALDO CE-
ZAR SANTOS BOND-.

32. BUSCA E APREENSAO-413/2003-BANCO FINASA S/A
x RUBENS FERNANDES-Desp. de f. 90... Nomeio o digno
Defensor Público rem atuação neste Juízo, para atuar, sob o
compromisso de seu grau, como curador especial do réu citado
por hora certa neste feito (CPC, art. 9º, II). Intime-se e de-se-
lhe vista pelo prazo legal. Com a manifestação intime-se a par-
te autora para replicar, em 10 dias. Int. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-.

33. EXECUCAO DE TITULO-791/2003-JABER ISSA
MAKHOUL x FABRICIO AGUIAR BELLINI-Desp. de
fls.144...A dicção do artigo 9º, II do CPC é clara e de sua apli-
cabilidade não se exclui o processo de execução. No mesmo
sentido a sumula 196 do STJ, �in verbis�: �...�. Assim, nomeio
curador ao revel o defensor publico atuante nesta Vara, o qual
deverá ser intimado para manifestar-se. Int. -Adv. LEANDRO
GALLI-.

34. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-934/2003-DALVA
APARECIDA PISSOLATO x NEHME AHMAD HAYDAR-
Desp. de fls.134...Arquivem-se os autos com as baixas de esti-
lo. Int. -Advs. NORBERTO LUCI0 DE SOUZA, RENATO
VOTTO BRAGA e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-
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35. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-991/2003-MARCE-
LO VILAS BOAS x JOSE MARCELINO GONCALVES LY-
SANDRO DE ALBERNAZ-Desp. de fls.248...Intime-se o de-
vedor, via DJPR, para cumprumento voluntário da sentença.
Caso o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.
Int. -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, PAULO
EDUARDO F.DA COSTA PINTO, ISADORA SELIG FERRAZ
e UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-1070/2003-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x ANTONIO GOMES DOS
SANTOS-Desp. de fls.200...Diante do contido na certidão de
fls. 199, manifeste-se o credor. Intime-se. -Advs. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RA-
FAEL BOFF ZARPELON-.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2004-AMAURI NASCI-
MENTO KIRCHNER x SENSATA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA-Desp. de fls.101...Intime-se o embargante a efe-
tuar o pagamento da última parcela dos honorários periciais,
no valor de R$300,00 (trezentos reais), conforme solicitado pelo
Sr. Perito às fls. 99. Efetuado o referido deposito, notifique-se
o Sr. Perito para iniciar os trabalhos, que deverão ser entregues
no prazo de 30 (trinta) dias. INt. Desp. de fls. 194...Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo peri-
cial de fls. 107/193. -Advs. NORBERTO LUCI0 DE SOUZA,
MAURICIO CORTES CHAVES, ROGERIO GALLI BERAR-
DI, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MICHELLE
COELHO CHECHIGLIA e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-.

38. INDENIZACAO SUM.-220/2004-JOSEANE SALES GRA-
EFF DIEHL x RURAL SEGURADORA S/A-Desp. de
fls.196...Oficie-se ao Instituto Médico Legal - IML, conforme
solicitado às fls. 195. Recebidas a resposta, manifeste-se a ilustre
representante do Ministério Publico. Int. Ao autor para retirar
oficio expedido a f. 197. -Advs. JOSE WALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, CIRO BRU-
NING, ELIANI GARCIES CHOTI e IVONE TEREZINHA
RANZOLIN-.

39. ALVARA JUDICIAL-533/2004-ANA LAURA SOARES
BORN e outro x ESP.JOSE AUGUSTO WEBER BORN-Desp.
de fls.40-verso...Revogo o despacho de fls.40 tendo em vista o
contido na petição de fls. 39. Cumpra-se a sentença de fls. 31
promovendo-se o deposito dos valores pertencentes à menor na
conta informada à fls. 39 que deverá ser vinculada a este juizo.
Oficie-se . Ao autor para retirar oficios expedidos. -Adv. SO-
NIA MARIA MALUF DA SILVA-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO-551/2004-ELISMERY
FERREIRA MACARIOS FLS.114 e outro x BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO- Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários periciais de fls. 316. (R$1850,00). -
Advs. FREDERICO AUGUSTO K. PEREIRA, GUILHERME
HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-664/2004-MANOEL RIBEI-
RO DA SILVA x TIAGO DE TAL e outros-Desp. de
fls.307...Conforme se verifica às fls. 300 o requerido Mario
Sergio Kedorski desistiu do recurso de apelação de fls. 245/
299, sob a alegação de que as partes firmaram acordo apos a
prolação da sentença. O procurador do autor peticionou às fls.
305, afirmando ser contrário a homologação, tendo em vista
que nada presenciou, requerendo a designação de audiência para
ratificação do contido às fls. 301/303. Diante disso, designo
audiência para ratificação dos atos de fls. 301/303, para o dia
21.08.06 às 16.15 horas. Nesta audiência deverão comparecer
as partes ou seus procuradores habilitados a transigir. Intime-
se. -Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM,
RUBENS BORTOLI JUNIOR, SONIA REGINA SANTOS SIL-
VEIRA, LORENA MARTINS SCHWARTZ e CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA-.

42. BUSCA E APREENSAO-810/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANA CHRISTINA BAZAN FRANCO-Desp. de
fls.78...Diante do contido na certidão de fls. 77, manifeste-se o
autor. Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-.

43. BUSCA E APREENSAO-899/2004-BANCO FINASA S/A
x SOLANGE APARECIDA LOBO- Manifeste-se o autor sobre
a certidão de fls. 44.-Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

44. EXECUCAO DE TITULO-921/2004-CASSOL MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA x NEIVA APARECIDA VI-
VIURKA-Manifeste-se o autor ante a juntada das respostas dos
oficios de fls. 70/72. -Adv. DIOGO GUEDERT-.

45. COBRANÇA-925/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x VALENTIM MANTOVANI-
Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 19,60. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-.

46. BUSCA E APREENSAO-952/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. x FABIO FIORINI DOS SANTOS- Ao autor para efetuar
o preparo das custas remanescentes no valor de R$8,40. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

47. INVENTARIO-1037/2004-MARIA IZOLDA SPREA PA-
ROLIN x ESP. JALMIR PAROLIN-Desp. de fls.68...Juntem-
se as certidões do fisco municipal, Estadual e da Receita Fede-
ral. Int. -Advs. ANTONIO ACIR BREDA, FERNANDO MU-
NIZ SANTOS e JOSE GUILHERME BREDA-.

48. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1055/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x SAND & CIA LTDA-Desp. de fl.189... Cite-se o exe-
cutado para, em 24 horas, pagar a quantia devida, ou nomear

bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados
tantos bens quantos bastem à garantia da execuçao. Para o caso
de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em
R$200,00 (dezentos reais). Int. Deve o exequente antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00, para pos-
terior expedição de mandado, bem como as custas de execução
no valor de R$157,50 - prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO, ANA LE-
TICIA DIAS ROSA, EMERSON J.DA SILVA e ROGERIO
SADY BEGE-.

49. REPARACAO DE DANOS-1243/2004-LIMA E NICOLA
LTDA x XINGU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-Ma-
nifestem-se as partes sobre o transito em julgada da sentenca
de fls.236 , em 05 (cinco) dias . -Advs. JOSE WALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
FLAVIA REIS PAGNOZZI-.

50. REPETIÇAO DE INDEBITO-1416/2004-JOAO TOLEN-
TINO PEREIRA e outro x VIGDOR WIDERPELC FLS. 111-
Desp. de fls.172...Antes de designar nova para audiência, con-
forme solicitado às fls. 171, determino ao réu que informe se
estará em condições de comparecer em juízo para prestar depo-
imento, conforme havia sido determinado no despacho de fls.
165. Int. Desp. de fls. 174... A petição de fls. 173 idêntica a fe
fls. 169. Intime-se o réu a cumprir o despacho de fls. 172. Int.
-Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
RODRIGO VIDAL, PERCY ARAUJO e MARCO ANTONIO
LANGER-.

51. RESCISAO CONTRATUAL-1509/2004-JONAS CORREA
e outro x L�ART INCORPORACAO E PLANEJAMENTO
LTDA- Ao autor para retirar edital expedido a f. 104-verso. -
Adv. ROBERTO YAMASHITA-.

52. RENOVAT.DE LOCACAO COMERCIAL-338/2005-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO FAQUINELLO LTDA-Desp. de fls.168...Considerando
que a parte autora não impugnou a proposta de honorários pe-
riciais (fls. 167), intime-a para, no prazo de 05 (cinco) dis, efe-
tuar o pagamento da quantia R$7.683,00 (fls. 164). Após o de-
pósito, notifique-se o Sr. Perito para iniciar os trabalhos, sendo
fixado o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Int.
Desp. de fls.174... Conforme certidão de fls. 173, a certidão de
fls. 167 está equivocada, razão pela qual revogo o despacho de
fls. 168. Sobre as impugnações aos honorários periciais (fls.
169/170 e fls. 171/172), manifeste-se o Sr. Perito. Int. Desp. de
fls. 176....Manifestem-se as partes sobre a nova proposta de
honorários periciais. Intime-se. -Advs. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-.

53. INTERDICAO-390/2005-AMABILE VILELA DE MORA-
ES x JOSE ALVES VILELA-Desp. de fls.56/62...Pretende a
ilustre representante do MInistêrio Publico, nos presentes au-
tos de interdição, que seja nomeado curador especial em favor
do interditando. Não se pode confundir, no processo de interdi-
ção, a participaçãode tres agentes diversos: representante do
Ministério Publico, curador especial (chamado também de cu-
rador à lide), advogado ou defensor publico. Para correto en-
quadramento, socorro-me dos ensinamentos sempre atuais de
PONTES DE MIRANDA. ensinava o eminente doutrinador que
o �interditando� é parte no processo de curatela: �...�. Sendo
�parte�, o legislador assegurou ao interditando a possibilidade
de constituir advogado. Trata-se do §2º, art. 1182 do CPC: �...�.
SObre a participação conjunta dos três agentes, afirmou: �...�
A participação do representante do Ministério Público é obri-
gatória sob pena de nulidade do processo (art. 82 e art. 1105 do
CPC). Necessário analisar a participação do terceiro agente, o
�curador especial�. Dispõe a respeito o art. 1179 do CPC: �...�.
Comentando o referido art. 1179, afirma JOSÉ OLYMPIO DE
CASTRO FILHO que o preceito faz remissão ao art. 9º, razão
pela qual também se nomeará curador nas hipoteses previstas
neste último preceito legal. A primeira hipotese de nomeação
de curador especial, portanto, decorre do próprio conteúdo do
art. 1179, ou seja, quando requerida a interdição pelo Ministé-
rio Publico. A segunda hipotese diz respeito ao art. 9º inciso I,
do CPC,verbis: �...�. A parte final do preceito - colisão de inte-
resses entre o autor da ação e interditando - difilmente ocorrerá
no processo de interdição. Isso pela óbvia razão de que se hou-
ver conflito de interesses o autor da ação ne poderá ser nomea-
do curador. Proclamou a propósito o STJ por ocasião do julga-
mento do REsp 138599/SP, Quarta Turma, relator Min. Ruy
Rosado de Aguiar, que não poderia ser nomeada curadora es-
pecial do marido a esposa que lhe move ação de divórcio. cons-
tou em certo trecho da ementa: �...�. Talvez a única hipotese
que justificaria a nomeação de curador especial neste caso se-
ria aquela na qual o interditando se recussasse terminantemen-
te a ser interditado e o curador tentasse demonstrar ao juízo
que a medida seria imprescindivel para seu próprio bem estar,
como, v.g., na interdição fundamentada na prodigalidade. Res-
ta a primeira parte do supracitado art. 9º, se o interditando �não
tiver representante legal�. Evidentemente sempre se configura-
rá esta hipotese no processo de interdição. Como bem subli-
nhado por Caio Mario da Silva Pereira, a incapacidade nasce
com a demência, que é uma �quaestio facti� que gera a inapti-
dão para a vida civil, sendo a sentença de interdição declarató-
ria e não constitutiva. Significa isso dizer que se alguém vem
em juízo requerer a interdição de uma pessoa, presume-se, em
princípio, que realmente seja pessoa incapaz. E como no pro-
ceso de interdição o interditando evidentemente ainda não tem
um representante legal, o que só ocorrerá com a sentença que
acolher o pedido, consequentemente, em todo pedido de cura-
tela deve se nomear curador especial ao interditando com fun-
damento no preceituado o art. 9º, inciso I, primeira parte, do
CPC. Observa PONTES DE MIRANDA, agora ao comentar o
supracitado art. 9º do CPC, que nas demandas realcionadas com
�incapaz�, a participação do Ministério Público não supre a
necessidade de intervenção do curador especial, inclusive sen-
do imprescindível a nomeação do ultimo sob pena de nulidade
Ensina: �...�. E para não deixar nenhuma dúvida sobre a neces-
sidade do curador especial, uma vez que, como já sublinhado,
a sentença de interdição não é constitutiva, mas declaratória
uma vez que se presume, em principio, que a pessoa seja real-

mente incapaz, observa o referido autor: �...�.Também PON-
TES DE MIRANDA, ao se referir a qualidade de parte do in-
terditando, no ensinamento já reproduzido anteriormente nesta
decisão, dizia que deveria se nomear curador à lide no proces-
so de interdição. Diante do exposto, nota-se ser imprescindível
a nomeação de �curador especial� no processo de interdição, o
que não se confunde com a pessoa que será nomeado curadora,
caso procedente o pedido, através de sentença. O curador espe-
cial ou �curador à lide� somente exerce funçoes no próprio pro-
cesso. Pode-se nomear como curador especial até uma pessoa
que não seja advogada, mas se recomenda que o seja, como
bem explicado pela magistrado EDUARDO SOCRATES CAS-
TANHEIRA SARMENTO: �...�. No foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba já atua, em cada serven-
tia, um Curador Especial, advogado, particularmente nesta 5ª
vara Cível a Dra. Claire Lottici. A função de curador especial
não pode ser exercida pelo MP por dois motivos. O primeiro, já
exaustivamente analisado, conforme doutrina de POntes de
Miranda, de que há necessidade de participação conjunta dos
dois agentes. A segunda razão para tanto consiste em que a Lei
Complementar nº 85,, de 27 de dezembro de 1999 - que estabe-
lece a Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Publico do Estado
do Paraná - não dispõe sobre o exercicio da função de curador
especial por parte dos promotores de justiça. Já definiu a res-
peito o STJ por ocasião do julgamento do Resp nº 67.278, Ter-
ceira Turma, relator Min. Eduardo Ribeiro: �...�. Necessária
somente a nomeação de curador especial e não, ainda, de advo-
gado ou defensor publico em favor do interditando. A ilustre
representante do Ministério Publico interpretou incorretamen-
te a liçaõ que transcreveu de autoria de Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery,. Entendeu que estivessem se refe-
rindo ao �curador especial�, mas na verdade se referem à �no-
meaçãode defensor�, ou seja, de um advogado para o interdi-
tando, que evidentemente pode ser um Defensor Publico se este
for pessoa carente que não puder arcar com os encargos finan-
ceiros do processo (Lei nº 1060/50). Sabido que são diversas as
funções de um �curador especial� e de um �defensor publico�,
tanto que nesta 5ª Vara Cìvel do Foro Central da Comarca da
região Metropolitana de Curitiba os dois encargos são exerci-
dos por profissionais diversas. Já dito que exerce a função de
�Curadora Especial� a Dra. Claire Lottici, enquanto �Defenso-
ra Publica� é a Dra. Nilce Neide T. de lIma. Reproduzo a lição
dos referidos autores: �...�. Claro que e equivocaram os doutri-
nadores qunado afirmaram que o preceituado no §2º, art. 1182
do CPC estaria revogado já que, como visto na lição anterior-
mente transcrita de Pontes de Miranda, o interditando sempre
pode constituir advogado para defender-se. O verdadeiro enfo-
que dado pelos supracitados autores constitui na cessidade de
nomeação de advogado em favor do interditando a partir do
momento em que ele é �parte� no processo de interdição. Que
é �parte�, já analisamos que o é. Realmente nos deparamos
com certas hipoteses que causam certa perplexidade, o interdi-
tando ao ser interrogado demosntra muitas vezes estar em con-
dições que levantam dúvidas sobre seu real estado de incapaci-
dade. Nesses casos até que poderia ser útil que realmente se
nomeasse uma advogado em seu favor já que espontaneamente
ele raramente teria iniciativa de fazê-lo, embora o legislador
lhe garanta isso. Só que na maior parte dos casos parece evi-
dente que o interditando realmente precisa de um curador, não
consegue nem se exprimir no interrogatório (art. 1181 do CPC)
quando colocado diante do juiz e da ilustre representante do
Ministério Publico. Indaga-se: por qual motivo se designar um
advogado para interditando nesta última hipotese? Que sentido
teria isso? Defendê-lo do que e para que? Necessário reconhe-
cer que muitos autores dão sugestões que se afastam da reali-
dade pratica, talvez por não terem participado, como o juiz subs-
critor deste despacho ou como a ilustre representante do MP
que atua nesta Servenia, de inúmeros processos de interdição.
Este um dos grandes males que atrapalham o bom funciona-
mento do Poder Judiciário: argumentação juridica despedias
de qualquer senso prático, que atravancam a efetiva prestação
jurisdicional. Esquece-se também de uma particularidade im-
portante. Somente poderá ser nomeada a Defensora Publica que
atua nesta 5º Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
metropolitana de Curitiba para fazer a defesa em favor do in-
terditando caso este seja pessoa carente, nos termos do contido
na supracitada LEi 1060/50. Caso tenha condições de arcar com
os encargos processuais o juiz nomeará um advogado, com ar-
bitramento de honorários, já que nenhum profissional é obriga-
do a trabalhar gratuitamente em favor de quem tem condições
de pagar pela prestação de seus serviçõs. Veja-se então o para-
doxo: para que encarecer o processo de interdição, obrigando o
interditando a pagar um advogado, infringido-se o principio da
economia procesual, quando tanto o juiz quanto a representan-
te do MP constatam, sem dúvida alguma, que o interditando
não tem a minima capacidade de reger a sua propria vida, que
indiscutivelmente necessita de um curador? Além de mais, con-
forme observaçaõ feita pelo magistrado EDUARDO SOCRA-
TES CASTANHEIRA SARMENTO, transcrita no item anteri-
or, já se deve nomear como curador especial um advogado para
tanto porque exercerá a defesa do interditando. Ora, se o cura-
dor já exerce a defesa do interditando não há razão para se
nomear, ainda, um outro agente, agora um advogado ou defen-
sor publico, para exercer essa mesma função. Rendamo-nos à
logica: so precisade defesa através de advogado ou defensor
publico quem realmente precisa de defesa. Sem se fazer essa
diferenciação não há como se acatar a posição adotada por
NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY
a partir do momento em que fizeram interpretação ilogica do
texto legal, sem sentido. Já advertia Carlos Maximiliano:�...�.
Diante do exposto, nomeio curadora especial a Dra. Claire
Lottici, que deverá ser intimada para apresentar defesa, razão
pela qual indefiro o seu pedido anterior (fls. 45/46) de dispensa
do encargo. -Adv. JONAS BORGES-.

54. SUMARIA DE COBRANÇA-398/2005-LIGIA DO CAR-
MO REIS x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-Desp. de
fls.43...Arquivem-se os autos. Int. -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELA LETICIA BROERING-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-493/2005-GILDASIO
PEREIRA DOS SANTOS e outros x IMOVEIS BASSOLI

LTDA- Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e do-
cumentos juntados às fls. 101/133. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DANIELE
NEVES POPIKA, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI e
ODACYR CARLOS PRIGOL-.

56. MONITORIA-580/2005-ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S.A. x FERROPAR FERROVIA PARANA
S.A.-Desp. de fls.1004...Sobre os documentos de fls. 917/2003,
manifeste-se a ré. Int. -Advs. ROMEU FELIPE BACELLAR
FILHO, JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOUZA
GUERRA JUNIOR e ELISA ORTOLAN -.

57. EXECUTIVA HIPOTECARIA-760/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x JULIA APARECIDA CARDOSO FRANCA e ou-
tro-Manifeste-se o autor ante a juntada das respostas dos ofici-
os de fls. 59/60-67. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER MATHIAS JUNIOR-.

58. DESPEJO-894/2005-IVAN DERVILLE GENNARI x BRI-
GIDA MARIA TEIXEIRA MENDES-Desp. de
fls.74...Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO-.

59. BUSCA E APREENSAO-895/2005-BV FINANCEIRA S.A
x RONALDO BERBOSA SERPA- Ao requerido para efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$10,50.-Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WEMER PE-
REIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
ORLANDO SILVESTRE NUNES-.

60. BUSCA E APREENSAO-914/2005-BANCO FINASA S/A
x JOAO CAPUTO E OLIVEIRA- Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$6,30. -Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-931/2005-SILVIA LYDIA
GAILIT x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Ao requerido para efetuar o preparo das custas remanescentes
no valor de R$308,70. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-965/2005-MARCO AN-
TONIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA x A.W. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Desp. de
fls.212...Afirmaram os autores que o despacho de fls. 185/188
deixou de manifestar-se sobre a avaliação dos objetos do con-
trato, sendo providência imprescindível para comprovar a ex-
cessiva onerosidade do contrato. Porque tempestivos recebo os
embargos de declaração de fls. 195/196, deixando, contudo de
dar-lhe provimento. A uma porque a possibilidade de revisão
do rpeço do imóvel é matéria de direito. A duas porque, uma
vez que houve a inversão do ônus da rpova, caberá à ré pleitear
pelas provas que entender necessárias. Assim, persiste o despa-
cho na forma em que foi lançado. Defiro a juntada do petitório
de fls. 197/205. Intime-se o agravado para apresentar contra-
razões em 10 dias. Após, voltem conclusos para a manutenção
ou reconsideração da decisão agravada. INt. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMÕES BELLEI e AIRTON SAVIO VAR-
GAS-.

63. CAUTELAR-1012/2005-ALEXSANDRO NUNES BENE-
VIDES x BANCO SICREDI-Manifeste-se o autor ante a junta-
da das respostas dos oficios de fls. 71/72. -Adv. PAULO SER-
GIO PIASECKI-.

64. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-1079/2005-
CLEON DO ROSARIO BEVILAQUA x MARCIA JOANA
GOXKO ANTONIAZZI e outros-Desp. de fls.144...Para audi-
ência de tentativa de conciliação designo o dia 18/08/06 às 14.00
horas. Consigne-se no mandado que as partes deverão se fazer
representar por procuradores com poderes para transigir, tra-
zendo, se for o caso, propostas concretas no sentido da obten-
ção da conciliação. Nesta audiência, em não sendo obtida a
conciliação, será saneado o processo com a apreciação das ques-
tões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos
e deferimento ds provas necessárias ao deslinde do feito. Int. -
Advs. LINCOLN T. FERREIRA, LISEMAR VALVERDE, FA-
BIO GREIN PEREIRA e FABIANO RECHE DOS REIS-.

65. SUMARIA DE COBRANÇA-1293/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D�ORO x ARI DARTORA-Desp. de
fls.131...Reitere-se o oficio expedido a fl. 126. Int. Ao autor
para efetuar o preparo das custas postais no valor de R$17,00.
-Advs. HAMILTON SCHIMDT COSTA FILHO e ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1344/2005-GEO MARQUES
FILHO e outro x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.A
LTDA-Desp. de fls.215...Nçao se compreende porque mesmo
com a inversãodo onus da prova a ré queira o exame pericial.
Como o requereu, deve arcar com o pagamento dos honorários
pericais conforme jurisprudencia pacifica do TJ/PR e do STJ,
no sentido de que a regra contida no artigo 6º, inciso VIII, do
CDC não revogou o artigo 33 do CPC. Defiro a produção de
prova pericial e documental. Nomeio Perito Antonio Fernando
de Azevedo que deverá sser notificado para se manifestar quanto
a aceitação do encargo e apresentar proposta de honorários
depois que as partes oferecerem quesitos. Intimem-se as partes
para oferecimento de quesitos no prazo de 10 dias e para, que-
rendo, indicarem assistente técnico. Apresentada a proposta de
honorários periciais, manifestem-se as partes. Após, analisarei
sobre a necessidade de produção ou não da prova oral. Int. Desp.
de fls. 234...Mantenho a decisão agravada pelos seus proprios
fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do
Agravo, informando acerca do cumprimento ao artigo 526 do
CPC, e a manutenção da decisão. Int. e dil. necessárias. Desp.
de fls. 245...Ciente da decisão de Superior Instância que negou
seguimento ao agravo de instrumento nº 358.587-5. Intimem-
se as parte do despacho de fls. 215. Int. -Advs. RONALDO
ALBIZU D. DE CARVALHO, ELTON SCHEIDT PUPO e
CELSO BORBA BITTENCOURT-.
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67. BUSCA E APREENSAO-1416/2005-BRADESCO CON-
SORCIOS LTDA x EUNICE NUNES MOREIRA-Desp. de
fls.29...Considerando o oficio enviado ao SERASA já foi res-
pondido (fls. 28), manifeste-se o autor. Int. Desp. de fls. 31...De-
firo a exepdição de oficio ao Detran/PR para que proceda o
bloqueio do veículo objeto da presente demanda. Ao arquivo
provisória, conforme solicitado às fls. 30, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. Após, manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito. Int. -Adv. ROMARA COSTA BORGES-.

68. SUSTAÇAO DE PROTESTO-8/2006-OSCARLINO CU-
NHA DE AZEVEDO FILHO x MILLA LIRA ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA-Desp. de fls.47...Há prova, até
o momento, de que dois dos três cheques, foram retirados do
Tabelionato de Protesto, razão pela qual não houve necessida-
de de cumprimento das liminares concedidas pelo Juízo: 3º
Tabelionato de Protesto de Títulos (fls. 19 e 23) e 2º Tabeliona-
to de Protesto de Títulos (fls. 20 e 26), pedidos de baixa solita-
dos em 05/01/06 e 06/01/06 ou seja, despois do ajuizamento da
presente demanda (04/01/2006). Falta somente informação
quanto ao oficio de fls. 18, razão pela qual defiro o pedido para
que se oficie como solicitado a fls. 29, ou seja, se houve pedido
de retirada do título para protesto, por quem e quando. Intime-
se o autor para, querendo, no prazo de 10 dias, impugnar a
contestação. Ao autor para retirar oficio expedido a fls. 50. -
Advs. EDUARDO EGG BORGES RESENDE e GIOSER AN-
TONIO OLIVETTE CAVET-.

69. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-92/2006-DIVA-
NILTON XAVIER DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A-
Desp. de fls.57/62...Da preliminar de carência de ação por fal-
ta de interesse de agir. O interesse de agir se consubstância na
cinjugação do binômio interesse/necessidade de um provimen-
to judicial, fato que a priori se verificam na presente ação, é
dizer, o autor busca através do judiciário pretensão que lhe foi
negada nas vias administrativas, negativa esta que não tem o
condão de impedir a instauração da lide. Sobre tema, NELSON
NERY JUNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY esclare-
cem: �...�. Por tais razões, rejeito a preliminar de ausência de
interesse de agir. Decisão sobre o pedido de inversão do onus.
Entre as partes houve uma relação de consumo. Entre as partes
foi celebrado um contrato de abertura de conta-corrente que,
embora nunca tenha sido movimentada, criou um saldo deve-
dor, levando o nome do autor a ser inscrito nos cadastros de
inadimplentes. O entendimento já é pacífico que o CODECON
se aplica aos contrtatos bancários.. A inversão do ónus da pro-
va. Defiro o pedido de inversão do ónus da prova requerido na
inicial com fundamento no disposto no art. 6°, inciso VIII do
CDC. Antigamente seguia o entendimento de que a decisão sobre
inversão do ónus probatório deveria ser analisada no próprio
corpo da sentença. Ocorre que cada dia ganha mais vulto a
posição diversa, previamente o juiz deve decidir a questão, a
fim de que as partes não sejam tomadas de surpresa. Conforme
a decisão judicial sobre a questão é que as partes se posiciona-
rão sobre as provas que pretenderão produzir. É a posição, den-
tre outros, de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI que cita pre-
cedentes jurisprudenciais nesse sentido, dentre os decisão do
TJSP, na qual foi relator o eminente processualista ANTÓNIO
CAB MARCATO: �Considerando que as partes não podem ser
surpreendidas, ao final, com um provimento desfavorável de-
corrente da inexistência ou da insuficiência da prova desfavo-
rável decorrente da inexistência ou da insuficiência da prova
que, por força da inversão determinada na sentença, estaria a
seu cargo, parece mais justa e condizente com as garantias do
devido processo legal a orientação segundo a qual o juiz deve,
ao avaliar a necessidade de provas e deferir a produção daque-
las que entenda pertinentes, explicitar quais serão objeto de
inversão��É também o entendimento do magistrado paulista
LUIZ ANTÓNIO RIZZATTO NUNES2 O autor é hipossufici-
ente em relação ao réu. A inversão do ónus da prova pode ocor-
rer, como bem ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR3, em
duas situações distintas, em hipóteses alternativas? quando o
consumidor for hipossuficiente ou quando for verossímil sua
alegação.Vejamos se o Autor, consumidor, é hipossuficiente. A
hipossuficiência se revela na situação de superioridade eviden-
te do fornecedor em relação ao consumidor. A questão é bem
analisada por um dos autores do Anteprojeto que resultou no
atual CDC, KAZUO WATANABE 4? �Ocorrendo, assim, situ-
ação de manifesta posição de superioridade do fornecedor em
relação ao consumidor, de que decorra a conclusão de que é
muito mais fácil ao fornecedor provar a sua alegação, poderá o
juiz proceder à inversão do ónus da prova�. Cita ainda o men-
cionado autor trecho da tese de mestrado apresentada por Cecí-
lia Matos à Faculdade de Direito da USP? �A hipossuficiência,
característica integrante da vulnerabilidade, demonstra uma
diminuição de capacidade do consumidor, não apenas no as-
pecto económico, mas a social, de informações, de educação,
de participação, de associação, entre outros�. E acrescenta ? �
Pretendeu o Código de Defesa do Consumidor tutelar tanto
aquele que apresente alegações verossímeis como aqueles ou-
tros que, apesar de não verossímeis suas alegações, sejam hi-
possuficientes e vulneráveis, segundo assim entenda o julgador
com base em suas regras de experiência� (sublinhei). O magis-
trado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZA1 NUNES5 também res-
salta que a �hipossufíciência� relaciona-se com o fato fornece-
dor deter o poder de conhecimento técnico do contrato? �Mas
hipossufíciência, para fins de possibilidade de inversão do ónus
da prova, tem sentido de desconhecimento técnico e informati-
vo do produto e do serviço, de suas propriedades, de seu funci-
onamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais de contro-
le, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de consumo e
o dano, das características do vício etc�. Da mesma forma en-
tende o processualista JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit,
pág. 189). �A hipossufíciência aí preconizada, com já tivemos
oportunidade de afirmar, não diz com aspecto de natureza eco-
nómica, mas com o monopólio da informação. Note-se que a
clássica regra da distribuição do ónus da prova, no âmbito das
relações de consumo, poderia tornar-se injusta pelas dificulda-
des da prova de culpa do produtor ou fornecedor, em razão da
disparidade de armas com que conta o consumidor para enfren-
tar a parte melhor informada. É evidente que o consumidor, em
muitas hipóteses, não tem acesso às informações sobre as quais
recairia todo o seu esforço para a prova do fato ou fatos com-

ponentes da causa de pedir�. Pois bem. Na espécie houve uma
relação de consumo consubstanciada num contrato de adesão,
como o próprio autor afirma, há complexidade para a definição
dos encargos devidos. Como se percebe, é o autor quem detém
o poder de informação dos contratos. Daí por que nesses casos,
como ressaltado por Kazuo Watanabe, opera-se a inversão,
quando é muito mais fácil ao fornecedor provar os fatos do que
o consumidor haja vista a posição de superioridade técnica do
primeiro em relação ao último. A vulnerabilidade técnica do
consumidor pessoa física em relação ao autor é indiscutível. O
fato não passou desapercebido por uma das maiores especialis-
tas sobre o tema, CLÁUDIA LIMA MARQUES6 ? �O princí-
pio da vulnerabilibidade do consumidor está disposto no art.
4°, inc. I do CDC, e, como vimos, a vulnerabilidade pode ser
técnica, jurídica (como é o caso do consumidor pessoa física
ou do profissional liberal frente a uma instituição bancária ou
financeira) enfática�. A questão da hipossufíciência técnica foi
ber analisada no aresto a seguir transcrito? Tribunal de Justiça
de São Paulo - PROVA -?< Inversão do ónus - Reconhecimento
da condição de hipossuficiência técnica da autora -Circunstân-
cia que se caracteriza pela diminuição da capacidade compro-
batória, ocasionada pela completa ausência ou pela marcada
dificuldade de obtenção de dados, elementos, enfim informa-
ções que possam balizar a avaliação a respeito da natureza, da
materialização, do tempo, da quantidade da qualidade, da utili-
dade, da extensão, da abrangendo, das consequências da rela-
ção de consumo que se estabeleceu entre o consumidor e o
fornecedor ou prestador do serviço - Inteligência da regra do
artigo 6°, VIII do Código de Defesa do Consumidor - Recurso
não provido. (Agravo de Instrumento n. 147.813-4 - São Paulo
- 10aCâmara de Direito Privado - Relator? Souza Jose-I4.03.00-
V. U.) A posição de vulnerabilidade do consumidor num con-
trato de adesão, bancário, a revelar hipossuficiência em virtude
dos consumidores não deterem o domínio do conhecimento téc-
nico-científico do contrato, em conformidade com o que aqui
está sendo exposto, foi referendado em três decisões recentes
proferidas pelo E. TAPR. A primeira decisão foi proferida pé Ia
2 �Câmara Cível no Agravo de Instrumento de n° 164.417-1,
maioria de votos, referente a uma ação de embargos à execução
de contrato bancário, sendo Relatora a Juíza Rosana Fachin.j.
08/11/2000. Transcrevo trecho do voto vencedor: �Para tanto,
pertinente é a transcrição das assertivas de PAULO LUIZ NETO
LOBO a indicar que, desde o momento da celebração do con-
trato, a vulnerabilidade do aderente ao pacto de adesão, tal como
o ora em tela, é marcante? O aderente encontra-se na situação
de parte mais fraca por não compartilhar do poder de predispor
as condições gerais. A debilidade fálica ao aderente decorre de
fatores adicionais que não podem ser desprezados? normalmen-
te, não se apercebe das condições que lhe são desfavoráveis,
por estarem disseminadas no texto extenso ou compacto do
contrato ou do documento preliminar; ou por estarem redigidas
em termos técnicos; ou por estarem impressas em caracteres
minúsculos, induzindo a desnecessidade da leitura; ou por não
dispor de tempo para ler ou refletir; ou por confiar pura e sim-
plesmente no conteúdo equitativo do texto�. De fato, tratando-
se de contrato de adesão, resta evidente a hipossuficiência dos
Agravados, os quais, além de não disporem de toda a documen-
tação necessária, não detêm domínio do conhecimento técni-
co-financeiro e mesmo equipe especializada para o exame das
cláusulas contratuais. Negar aos Recorridos o beneficio da in-
versão do ónus probatório, portanto, implicaria na ofensa aos
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório�.
A segunda decisão foi proferida em juízo monocrático no Agravo
de Instrumento de n° 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese,
sendo mantida decisão por mim proferida de inversão do ónus
da prova numa ação declaratôria ajuizada contra arrendadora
mercantil num contrato de � leasing�, ou em caso análogo ao
presente. Transcrevo trecho da decisão? �Quanto a hipossufici-
ência, está ela bem configurada, pois a agravante detém os meios
de demonstrar quais as razões que levaram afixação das cláu-
sulas com as quais não concorda o mutuário. Neste caso, anali-
sando a questão sob o ângulo da hipossuficiência, trata-se de
circunstâncias técnicas (e não só económicas), que levam à in-
versão do ónus�. A terceira foi proferida no Agravo de Instru-
mento de n° 183.342-1, Quarta Câmara Cível do TAPR, j. 31/
10/01, Relator Juiz Clayton Camargo, na qual foi mantida de-
cisão por mim proferida numa ação de revisão de contrato de
arrendamento mercantil. A decisão era a seguinte? �Defiro o
pedido de inversão do ónus da prova já que a jurisprudência
inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica o CDC aos
contratos bancários, bem como os de arrendamento mercantil.
O autor é hipossuficiente na condição de que ele não tem con-
dições de conhecer todas as formas de, cálculo, oupré-fixação
dos encargos financeiros, cuja explicação cabe ao ora requeri-
do�. Constou no erudito voto proferido pelo eminente Juiz Re-
lator? �De fato, tratando-se de contrato de adesão, resta evi-
dente a hipossuficiência do Agravado, o qual, além de não dis-
por de toda a documentação necessária, não detém domínio do
conhecimento técnico-financeiro e até mesmo equipe especi-
alizada para o exame das cláusulas contratuais, estabelecidas
unilateralmente e cuja compreensão pressupõe o conhecimen-
to, também, da legislação própria. Ocorrendo, assim, situação
de manifesta posição de superioridade do fornecedor em rela-
ção ao consumidor, de que decorra a conclusão de que é muito
mais fácil ao fornecedor provar sua alegação, deverá o juiz pro-
ceder a inversão do ónus da prova�. O próprio STJ tem garan-
tido a inversão do ónus da prova nos contratos bancários, como
se lê nas decisões abaixo transcritas ? �Processo Civil. Agravo
no Agravo de Instrumento. Inversão do ónus da prova. - Carac-
terizada a relação de consumo, sendo hipossuficiente o consu-
midor, poderá o julgador inverter o ónus da prova� 9 Ag.Rg no
Agravo de Instrumento n° 331.442-RJ, Terceira Turma, Rela-
tora Ministra Nancy Andrighi, agravante Banco ABN Amro Real
S/A, j. 29.05.2001). �Código de Defesa do Consumidor. Prova.
Juntada. Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu a jun-
tada de cópia de contrato e de extraio bancário, atendendo aos
princípios da inversão do ónus da prova e da facilitação da
defesa do direito do consumidor em Juízo. Ari. 6°, VIII, do
CDC. Art. 381. do CPC. Exclusão da multa do art. 538 do CPC.
Recurso conhecido e provido� C 264.083-RS, Quarta Turma,
Relator Min.Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.05.2001). Decisão.
Diante de tudo o que foi exposto, determino a inversão do ónus
da prova com fundamento no disposto no artigo 6°, inciso VIII,

do Código de Defesa do Consumidor. . Intimem-se as partes da
presente decisão, bem como a informar se possuem provas a
produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Int. -Advs.
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA e MARIA AMÉLIA C.
MASTROROSA LIANA-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-142/2006-SANTA MARTA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A-Desp. de fls.46...Defiro a produção de prova
pericial solitada pro ambas as partes, por ser a única pertinen-
te. Nos termos do artigo 33 do CPC, a embargante deverá arcar
com o pagamento dos honorários periciais. Nomeio perito Flan-
telor S. Oliveira que deverá ser notificado para se manifestar
quanto a aceitação do encargo e apresentar proposta de hono-
rários depois que as partes oferecerem quesitos. Intimem-se as
partes para oferecimento de quesitos no prazo de 10 (dez) dias
e para, querendo, indicarem assistente técnico. Apresentada a
propostta de honorários periciais, manifestem-se as partes. Int.
-Advs. MARIA AUGUSTA P. GEARA, CRISTIANA OLIVEI-
RA FRANCO e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-.

71. BUSCA E APREENSAO-222/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MARCO AURELIO SUGUIMATI-Desp. de
fls.41...Defiro a expedição dos oficios solicitados às fls. 39,
somente para fins informações sobre o endereço do requerido.
Recebidas as respostas, manifeste-se o autor. Int. Ao autor para
antecipar as custas para expedição dos oficios no valor de
R$70,00. -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-249/2006-ORLANDO VITO-
RIO ZAGO e outro x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S.A BANESPA-Desp. de fls.101...:1. Para audiência de tentati-
va de conciliação designo o dia 03/10/06 às 13;30 horas. 2.
Consigne-se no mandado que as partes deverão se fazer repre-
sentar por procuradores com poderes para transigir, trazendo,
se for o caso, propostas concretas no sentido da obtenção da
conciliação. 3. Nesta audiência, em não sendo obtida a concili-
ação, será saneado o processo com a apreciação das questões
processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos e
deferimento das provas necessárias ao deslinde do feito. 4. Int.
-Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAU-
DIO MARIANI BERTI e BLAS GOMM FILHO-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-252/2006-JOCKEY CLUB
DO PARANA x LUIS GUILHERME GOMES MUSSI e outro-
Desp. de fls.62... Especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir,justificando sua finalidade e pertinencia, bem como
eventual interesse na audiencia a que se refere o artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. 2.Int. -Advs. MICHEL LAUREAN-
TI, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO BET-
TEGA DE A. MARANHAO-.

74. SUSTAÇAO DE PROTESTO-285/2006-GUNNAR VIEI-
RA GOSCH x COPERATIVA REGIONAL ITAIPU- Manifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos juntados às fls.
34/89.-Advs. ALEXANDRE ROBERTO ALVES VALADAO,
JONY STULP e ELIO LUIS FROZZA-.

75. SUMARIA DE COBRANÇA-333/2006-
COND.CONJ.RESID.SERRA DOURADA x EDNA APARE-
CIDA CEZARIO DE SIQUEIRA e outro-Desp. de fls. 119...
Redesigno audiência e conciliação para o dia 11/09/06 às 15.00
horas. 2. Cite-se com as advertências do despacho de fls. 109.
3. Int.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

76. APURACAO DE HAVERES-352/2006-ESP.JOSE MAU-
RICIO HOLTZ x JOAO BATISTA NEIVA e outros-Desp. de
fls.2175...Sobre a contestação e documentos de fls. 193/2174,
manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Int. -Advs. FLORIA-
NO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CAIO
MARCIO EBERHART, GUILHERME MUSSI, EDUARDO
VICTOR ABRAHAM e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

77. BUSCA E APREENSAO-354/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x HENRY MAIKO SLUSARZ-Manifeste-se o
autor ante a juntada das respostas dos oficios de fls. 40/44. -
Advs. EDUARDO MALUCELLI e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

78. DECLARATORIA-456/2006-TRANSPORTES WAGNER
LTDA e outro x BANCO VOLKSWAGEN-Desp. de
fls.86...Admito a emenda da inicial para inclusão no pólo ativo
da avalista Dra. Cristiane de Freita Mello (fls.78). Anote-se e
registre-se. Requereu os beneficios da assistência judiciária com
fundamento em cópias de sua declaração do imposto de renda
(fls. 80/83). Indefiro o pedido. Sendo a autora advogada, pre-
sume-se que tenha dinheiro para arcar com o pagamento das
custas e encargos processuais. Também sua declaração de im-
posto de renda demonstra que tem patrimônio para tanto, sen-
do inclusive sócia de uma outra sociedade comercial. Determi-
no que no prazo de 10 dias efetue o pagamento das custas e
FUNREJUS sob pena de cancelamento da distribuição. O re-
corte de jornal não comprova taxa de juros inferior àquela con-
tratada entre as partes no momento do financiamento. Reporto-
me ao que decidido anteriormente (fls. 73), cuja decisão não
foi cumprida, o que fz com que indefira os pedidos de tutela
antecipada. itn. -Adv. CRISTIANE DE FREITA MELLO-.

79. SUMARIA DE COBRANÇA-483/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x PEDRO GE-
RALDO MIRANDA-Ao autor para retirar oficios expedidos a
f. 45. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-.

80. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-526/2006-ROQUE
PORFIRIO x IMPORT.EXPRESS E COMERCIAL IMPORTA-
DORA LTDA e outro-Desp. de fls.31...Indefiro os beneficios
da justiça gratuita, tendo em vista que pelos documentos de fls.
27/30 não se vislumbra condições de pobreza para tanto. INti-
me-se o autor a proceder o recolhimento complementar das
custas processuais e Funrejus, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial. Após, citem-se os réus

indicados, para oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as cominações previstas no artigo 285 do CPC. Int. -Adv.
ROQUE PORFIRIO-.

81. DECLARATORIA-547/2006-GUNNAR VIEIRA GOSCH
x COPERATIVA REGIONAL ITAIPU- Manifeste-se o autor
sobre a contestação e documentos juntados às fls. 19/68. -Advs.
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO, JONY STULP
e ELIO LUIS FROZZA-.

82. DECLARATORIA-550/2006-ASSOCIAÇÃO LONDRINA
DE TAEKWONDO x FEDERAÇÃO PARANAENSE DE TA-
EKWONDO e outros-Desp. de fls.205...Recebo as petições de
fls. 200/201 e fls. 203/204 como emendas à petição inicial.
Proceda-se a alteração da capa, tendo em vista que o rito a ser
seguido é o sumário. Redesigno a audiência de conciliação para
o dia 21/08/06 às 14.30 horas. Citem-se os réus, conforme so-
licitado às fls. 203/204, com as advertências do despachod e
fls. 187. Int. Ao autor para antecipar as custas para expedição
da carta precatória para citação do requerido no valor de
R$119,30, bem como para antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$40,00. -Adv. LUIS HENRIQUE BRUNO
SERVILHA-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-561/2006-AUGUSTO BE-
LLINI x JABER ISSA MAKHOUL-Desp. de fls.11...Note-se
que a publicação de fls. 09 intimou apenas a procuradora do
embargado, assim, cumpra-se o despacho de fls. 08, intiman-
do-se também o embargado. Int. -Advs. CLAIRE LOTTICI e
LEANDRO GALLI-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-758/2006-JOSE GOMES
SANTANA x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Desp. de fls.145-verso...Esclareça o autro se está inadim-
plente e desde qunado, em caso positivo. Junte o autor certidão
do distribuidor a fim de comprovar a inexistência de ação de
rescisão contratual. Após, v. conclusos. -Adv. MAURO CURY
FILHO-.

85. REINTEGRACAO DE POSSE-771/2006-JORGE LUIZ
BERNARDI x VALDIR DE TAL-Desp. de fls.28...O valor da
causa, analogia, deve obedecer ao disposto no artigo 259, VII
do CPC, razão pela qual determino a intimação do autor para
promover a emenda à inicial e à complementação do pagamen-
to das custas e FUNREJUS. Entendo imprescindível a realiza-
ção de audiência de justificação prévia, razão pela qual desig-
no o dia 08/08/06 às 14.30 horas para tal finalidade. Intime-se
o autor e as testemunhas arroladas e cite-se o réu. Desp. de fls.
31...Acolho a emenda a inicial. Procedam-se as devidas anota-
ções. Deve o autor complementar o pagamento das cusatas e
FUNREJUS. Após, aguarde-se a audiência já designada para o
dia 08.08.06 às 14.30 horas. Int. -Adv. VALDEMIR A. PON-
TES-.

86. ARROLAMENTO-788/2006-MARLI GABARDO RANK
x ESP. JOAO RANK FILHO-Desp. de fls.34...Nomeio como
inventariante o conjuge superstite Marli Gabardo Rank, inde-
pendente de prestar compromisso. Considerando que todos os
herdeiros da mesma classe renunciaram da herança, manifes-
tem-se quanto ao contido no artigo 1811 do CC. Int. -Adv.
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA-.

87. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-811/2006-CLI-
CEU ANTUNES PEREIRA x EMANUELE PECUCH MAR-
TINS-Desp. de fls.16-verso...Intime-se o procurador para subs-
crever a inciail. Após, v. conclusos. -Adv. ROSEMAR SOA-
RES DE ABREU-.

88. SUMARIA DE COBRANÇA-813/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x DANIELLE DE FARIAS
BECHTLOFF-Desp. de fls.53-verso...Tendo em vista: a) que
os boletos de cobrança encontram-se em nome de Denis Mi-
guel Delmora; e B) que dos boletos consta a empresa serviços
pro-condominio S.A como cedente. Esclareça o autor a legiti-
midade ativa e passiva da presente lide. Int. -Adv. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-.

89. SUMARIA DE COBRANÇA-845/2006-EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA x SIMONE DE SOUZA PINTO MA-
NASSES-Desp. de fls.115... Designo audiência de conciliação
para o dia 27/09/06 às 15.15 horas. 2. Cite-se o réu para com-
parecer à audiência, ocasião em que poderão apresentar con-
testação, desde que o façam por intermédio de advogado, de-
vendo constar do mandado que sua ausência injustificada, ou
de preposto com poderes para transigir, implicará no reconhe-
cimento como verdadeiros dos fatos alegados na inicial, salvo
se o contrário resultardas provas dos autos. 3. Int. Deve a parte
autora efetuar o preparo das custas postais no valor de R$17,00.
-Adv. FERNANDO DALLA PALMA-.

90. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) RESCISÃO DE CONTRATO- RICARDO BUFFARA BUE-
NO X CAIXA CONSÓRCIOS S/A, no valor de R$441,00 +
R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: JULIANO
FRANÇA TETTO
2)INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - , no valor de
R$483,00 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:LEO
FRANCISCO LEONE JUNIOR
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ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0016 001193/2001
ADILSON LUIS FERREIRA 0005 000193/1998
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0005 000193/1998
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0061 000867/2005
ALCIR SPERANDIO 0039 001118/2004
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0053 000537/2005
ALESSANDRO VINICIUS PILAT 0035 000417/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0054 000574/2005
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0029 001279/2003
ALFREDO LUIZ KUGELMAS - S 0001 000111/1996
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0018 001684/2001
AMARILDO PEDRO GULIN 0049 000325/2005
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0002 000914/1996
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0035 000417/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0064 001013/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0074 000306/2006
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0014 001120/2001
ANTONIO SBANO 0034 000416/2004
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0016 001193/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0063 000974/2005
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0012 000320/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0033 000415/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0038 001002/2004
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0016 001193/2001
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0002 000914/1996
CARLOS HENRIQUES DE SOUZA 0052 000533/2005
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0058 000809/2005
CAROLINA FATIMA SOUZA ALV 0038 001002/2004
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 0072 001407/2005
CLAUDIA PICOLO 0059 000845/2005
CLAUDINEI SZYMCZAK 0016 001193/2001
CLAUDIO CESAR PINTO 0025 000454/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0047 000112/2005
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 0085 000610/2006
DANIEL HACHEM 0050 000354/2005
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 0017 001677/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 0021 000523/2002

0070 001395/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0016 001193/2001
DENISE ROGENSKI RAIZEL 0027 001147/2003
DIOGO MATTE AMARO 0043 001356/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0027 001147/2003
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA 0035 000417/2004
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0086 000611/2006
ELAINE NOVAES FALCO 0008 001438/1998
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0003 000941/1996
ELIETE APARECIDA FILLUS 0042 001330/2004
ELISANDRE MARIA BEIRA 0029 001279/2003
ELLIS ERNANI CECHELERO 0001 000111/1996
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0083 000608/2006
ERALDO FERREIRA DE LIMA 0002 000914/1996
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0003 000941/1996
ERLON DE FARIA PILATI 0007 001249/1998
EROS SANTOS CARRILHO 0015 001122/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 001316/2004
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0062 000930/2005
FABIANO MILANI PIECHNIK 0048 000269/2005
FABIO PACHECO GUEDES 0075 000352/2006
FABIULA MULLER 0043 001356/2004
FERNANDA MOREIRA DE ABREU 0045 001479/2004
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0043 001356/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0028 001153/2003
FORTUNATO JOSE GUEDES 0075 000352/2006
FRANCISCO OCTVAIO DE O. S 0010 000050/2000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0031 000359/2004
GELSON AREND 0044 001384/2004
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0035 000417/2004
GEVERSON ANSELMO PILATI 0024 000373/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0062 000930/2005
GUILHERME SALLES GONCALVE 0043 001356/2004
GYSELE VIEIRA SILVA 0029 001279/2003
HELDER P. DE FIGUEIREDO 0031 000359/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0009 000908/1999
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA 0066 001239/2005
INES ESTANISLAVA PUCCI 0071 001403/2005
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0036 000835/2004
IRINEU GALESKI JUNIOR 0079 000783/2006
ISABELLLA SANTIAGO DE JES 0055 000625/2005
IVO BRUGNOLO MACEDO 0056 000691/2005
IVONE STRUCK 0066 001239/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0025 000454/2003
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0027 001147/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0023 001638/2002
JOEL GONCALVES DE LIMA JU 0015 001122/2001
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0045 001479/2004
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0009 000908/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 0010 000050/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0021 000523/2002
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0061 000867/2005
JOSE CID CAMPELO FILHO 0038 001002/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0008 001438/1998
JOSE NAZARENO GOULART 0076 000362/2006
JULIANA MIGUEL REBEIS 0043 001356/2004
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0016 001193/2001
JULIO CESAR FARIAS POLI 0019 000055/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0032 000360/2004
KELLY CRISTINA WORM 0045 001479/2004
KLEBER SAMPAIO JOFFILY 0007 001249/1998
LEANDRO DE PARIS SLUSSREK 0069 001336/2005
LEONDINA ALICE MION PILAT 0024 000373/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 001530/2004
LUCIANA SBRISSIA E SILVA 0082 000607/2006
LUCIANE APARECIDA ABREU M 0059 000845/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0061 000867/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0018 001684/2001

0077 000706/2006
LUIZ DIAS 0022 001249/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0020 000323/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 001362/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0060 000858/2005
LUIZ GONZAGA STREHL 0028 001153/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 000454/2003
LUIZ SGANZELLA LOPES 0027 001147/2003

MAFUZ ANTONIO ABRAO 0009 000908/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0007 001249/1998
MARCELO GOMES MOREIRA 0025 000454/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0080 000796/2006
MARCELO MUSSI CORREA 0013 000609/2001
MARCIA HELENA DALCOL 0005 000193/1998
MARCIA S. BADARO 0008 001438/1998
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0037 000890/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0019 000055/2002

0057 000795/2005
MARCO ANTONIO LANGE 0026 000978/2003
MARCOS BUENO GOMES 0009 000908/1999
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0078 000775/2006
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0043 001356/2004
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0071 001403/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0055 000625/2005
MARIA INES DIAS 0040 001211/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0021 000523/2002
MARILZA MATIOSKI 0073 001493/2005
MARINA DE LIMA DRAIB ALVE 0043 001356/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0013 000609/2001
MAURO CURY FILHO 0055 000625/2005

0060 000858/2005
MILENA MARTINS 0067 001268/2005
MURILO CELSO FERRI 0084 000609/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0056 000691/2005
NILTON CEZAR MAGURNA DE M 0005 000193/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0019 000055/2002
OKSANA PALUDZYSYN MEISTER 0065 001187/2005
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0081 000606/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0011 001362/2000
PAULO MACARINI 0006 000450/1998
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0043 001356/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0006 000450/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0072 001407/2005
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0068 001309/2005
RICARDO RUSSO 0052 000533/2005
ROBERTO CORREA LOPES 0066 001239/2005
ROBERVAL KLUGER MENDES 0002 000914/1996
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0058 000809/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0013 000609/2001
ROGERIO VERAS 0054 000574/2005
RONALD ROESNER JUNIOR 0058 000809/2005
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0003 000941/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0028 001153/2003

0033 000415/2004
RUBEN MADINI 0066 001239/2005
SALETE STAFFEN 0011 001362/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0030 000186/2004
SANDRO LUIZ WERLANG 0075 000352/2006
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO 0051 000474/2005
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0036 000835/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0052 000533/2005
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0021 000523/2002

0070 001395/2005
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0005 000193/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0075 000352/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0034 000416/2004
TANIA PODGURSKI 0033 000415/2004
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0063 000974/2005
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0036 000835/2004
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0027 001147/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0061 000867/2005
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0004 000168/1997

1. REPARACAO DE DANOS-111/1996-JUSSARA BREDA
ZAMBON x SR VEICULOS ESPECIAIS LTDA e outro- Inti-
me-se a ré a juntar aos autos certidao comprobatoria da admis-
sao do recurso, conforme requerido pelo Ministerio Publico a
fl. 721. Após, certifique-se conforme requerido no item LL a fl.
721 e dê-se nova vista ao representante do Ministerio Publico.
Int. -Advs. ELLIS ERNANI CECHELERO e ALFREDO LUIZ
KUGELMAS - SINDICO-.

2. COBRANCA-914/1996-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAN REMO x DONEVIL SOARES DE LIMA e outro-Ciência
as partes da copia do agravo de instrumento. -Advs. CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER, ERALDO FERREIRA DE
LIMA, ROBERVAL KLUGER MENDES e ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENCAO-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-941/1996-JOSE AZUIL RATES
FRANKLIN e outros x NAIR ESTURILIO-Ciência as partes
da copia do agravo de instrumento. -Advs. ELCELY TERESI-
NHA FRANKLIN CAMINHA, ROSANGELA WOLFF DE
QUADROS e ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

4. SUSTACAO DE PROTESTO-168/1997-TROMBINI PAPEL
E EMBALAGENS S/A x SULINAPAR COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA e outro-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

5. RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-193/1998-SERGIO
RICARDO REGUTA x BERMAN S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES-Digam as partes sobre a proposta de honorá-
rios do Sr.Perito no valor de R$ 2.500,00. -Advs. AIDEMAR
GUILHERME BAHR, NILTON CEZAR MAGURNA DE
MENEZES, MARCIA HELENA DALCOL, ADILSON LUIS
FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUICIK-.

6. ORDINARIA REVISIONAL-450/1998-OSNIN NUNES
SOARES x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A-Aguar-
dando preparo de custas do contador no valor de R$ 804,22
(7.659,24 VRCs), no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. -Advs. PAULO MACARINI e PEDRO GIROLAMO
MACARINI-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1249/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x JULIO CESAR SAN-
TI e outro-Aguardando retirada da precatoria. -Advs. ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS e KLEBER SAMPAIO JOFFILY-.

8. ORDINARIA-1438/1998-GUSTAVO ALVES DE SOUZA e

outros x CASAPRIMA ENGENHARIA LTDA-Postas em prá-
tica as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. ELAINE NO-
VAES FALCO, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.
BADARO-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-908/1999-FAST
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ARTEMIO ALVES DE OLI-
VEIRA e outro- Manifeste-se sobre a peticao e documentos de
fls. 207/211.-Advs. JORGE LUIZ KOSOP NETO, HUGO
MARTINS KOSOP, MARCOS BUENO GOMES e MAFUZ
ANTONIO ABRAO-.

10. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-50/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x LINCOLN BONATO e outro-Ciência as
partes da copia do agravo de instrumento. -Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES e FRANCISCO OCTVAIO DE O. SCOR-
SIM-.

11. COBRANCA-1362/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AMARILIS x MARGARIDA MARIA REAL
PRADO-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

12. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-320/2001-TRANS-
LADA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MOOS-
MAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA e outro-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias. -Adv. BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-609/2001-CO-
PLASUL IND. COM. REPRESEN DE PLAST. SULINA LTDA
x PLASTIQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCELO MUSSI
CORREA, MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1120/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIZETE PAWILAK- Defiro pleito de vista de fl. 39, condi-
cionado à juntada de instrumento de procuração pelo causidico
subscritor da prentensão. Int.-Adv. FREDERICO MOREIRA
CAMARGO-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1122/2001-REXTEL
RIO ELETRONICA TELECOMUNICACOES LTDA x ROALD
AMUNDSEN GOMES e outros-Diga o autor sobre a devolu-
çao da carta AR (ausente 3x). -Advs. EROS SANTOS CARRI-
LHO e JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR-.

16. PERDAS E DANOS-1193/2001-BRUNA ZANIOLO KA-
RAM e outro x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES - EMBRATEL e outro-1.Recebo o(s) recurso(s) de
fls. 605 a 660, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para responder(em)
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5.
04.Int.- -Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK, JULIANE ZAN-
CANARO BERTASI, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

17. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1677/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SER-
GIO REI TACITO GUIMARAES- Defiro o pleito de vista de
fl. 27, condicionado à juntada de instrumento de procuração
pelo causidico subscritor da pretensão. Int. -Adv.FREDERICO
MOREIRA CAMARGO-.

18. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1684/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x PEDRO TREMEA-Diga o autor sobre a devoluçao da preca-
tória. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA - proibido e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

19. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-55/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.
ITA x SERGIO ALAERTES PAULA LOPES- Defiro pleito de
vista de fl. 129, condicionando à juntada de instrumento de
procuracao pelo causidico subscritor da prentensão. Int.-Advs.
FREDERICO MOREIRA CAMARGO-.

20. MONITORIA-FASE EXECUCAO-323/2002-IVAIR RO-
DRIGUES DO AMARAL x CIDADELA S/A- Em face do pe-
dido de fls. 94, intime-se a requerida para que apresente, no
prazo de dez dias, certidão autalizada do bem. Int.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO-.

21. DECLARATORIA C/TUTELA-523/2002-ESCAPAMEN-
TOS PORTAO LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Dê-se ciência as partes da data
e local desgnado pelo Sr. Perito nas fls.703 (indicou o dia 12 de
setembro de 2006, a partir das 10:00 horas, no endereco Rua
Lysimaco da Costa, 771, Bom Retiro, Nesta, para inicio da pe-
ricia, para que fiquem cientes as partes inclusive os Assistentes
Técnicos).Defiro o pedido de levantamento dos honorários fei-
to pelo Sr. Perito. Expeça alvará , mediante as cautelas legais.
Intime-se para que complemente o deposito dos honorários de
perito, no prazo de dez dias. Int. -Advs. DANIELE DIAS DOS
REIS, SILVESTRE DIAS DOS REIS, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

22. INDENIZACAO-1249/2002-CRISTIANO ESCUISSATO
DA SILVA x MADEIREIRA SUPORTE LTDA-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ DIAS-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-1638/2002-LAURO PIE-
CZKOLAN e outros x BANCO BRADESCO S/A-Anote-se fl.

63. Recebo os Embargos e suspendo o curso da execucao. À
parte Embargada, para impugnacao no prazo legal. Int.-Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-1070/00. -Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-1070/00.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-373/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x AROMAS BIJOUTERIAS E COMPLEMEN-
TOS LTDA e outros-Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça (mudou-se). -Advs. GEVER-
SON ANSELMO PILATI e LEONDINA ALICE MION PILA-
TI-.

25. ORDINARIA COMINATORIA-454/2003-EDITEL LISTAS
TELEFONICAS S/A x BRASIL TELECOM- Às partes para
manifestação, inicialmente, em razao do contido na certidao de
fl. 1266.-Advs. CLAUDIO CESAR PINTO, MARCELO GO-
MES MOREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-.

26. COBRANCA-978/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ANGE-
LO NINNO x OMAR BARGHOUTHI e outro- Aguarde-se o
pronunciamento do Juizo da 14ª Vara Civel desta Capital, à
cista do despacho de fl. 157. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
LANGE-.

27. ORDINARIA C/ TUTELA-1147/2003-ELI ROBERTO
PRADO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outro- Reporto-me de uma vez por todas, ao despacho de fl.
95, para indeferir a pretensão de fl. 101. Int.-Advs. DENISE
ROGENSKI RAIZEL, VINICIUS EDUARDO ECLACHE,
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, DOUGLAS DOS SAN-
TOS e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

28. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1153/2003-JOAO
RODRIGUES ESTUARTE x BANCO ZOGBI S/A-Ciência as
partes da copia do agravo de instrumento. -Advs. LUIZ GON-
ZAGA STREHL, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

29. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1279/2003-LUIS
FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED.-Dê-se vista
a parte contráia dos documentos juntados com as contra razo-
es. Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs.
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, GYSELE VIEIRA
SILVA e ELISANDRE MARIA BEIRA-.

30. SOBREPARTILHA-186/2004-METHODIO DE ARRUDA
FILHO e outro x ESP. GIL DE AZEVEDO LEAL- Deverá o
procurdor atentar para o fato que, antes de qualquer providen-
cia, deverá ser firmado o auto de adjudicacao de fl. 32 e, para
tanto, o causidico deverá estar investido com poderes para tal
mister. Manifeste-se, pois, a parte interessada em prossegui-
mento. Int. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-376/
00.

31. COBRANCA-359/2004-LIFE SERVICOS GAFICOS LTDA
x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A-Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça
(em relação a testemunha Valter Melo, mudou-se para São Pau-
lo). -Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT e HELDER P. DE
FIGUEIREDO-.

32. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-360/2004-PAU-
LINO ALVES DA SILVA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A- Manifeste-se sobre a peticao e documento de fl.
182/183-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-1117/03.

33. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-415/2004-BANCO
BMG S/A x REINALDO ADRIANO RODRIGUES- De uma
vez por todas, o Requerido deve ser, inicialmente, intimado
como já dito a fl. 114. Portanto, não há como ser acolhido o
pleito de citacao reiterado à fl. 116, data venia. À parte Exe-
quente para as diligencias necessarais à intimacao preliminar,
pena de arquivamento da execucao. Int. -Advs. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
e TANIA PODGURSKI-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-416/2004-RENE MIRANDA
e outro x LEANDRO FRANCISCO SOARES RODRIGUES-
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. -Advs.
ANTONIO SBANO e TANIA MARA SBANO WITKOWSKI-

35. INDENIZACAO C/ TUTELA-417/2004-MARGARIDA
YOKO SASAKI x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal. -Advs. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO, ALESSANDRO VINICIUS PILAT-
TI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e EDILAMAR
T. PEREIRA SERRA-.

36. COBRANCA-835/2004-MALI TEREZINHA BLASCZYK
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outro- De-
firo o levantamento dos honorários de perito. Expeça-se alva-
rá, mediante as cautelas legais. Após, digam as partes no prazo
igual e sucessivo de dez dias, sobre o laudo, iniciando o prazo
pela parte autora. Int. -Advs. VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA, SERGIO DE ARAGON FERREIRA e IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR-.

37. INDENIZACAO-890/2004-IRACY PIERINA
PALKOSWKI x HOSPITAL ERAMOS DE ROTERDAM- O
procurador da parte Requerida para assinar a petição de fl. 159,
pois está apócrifa. -Adv. MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-
.

38. INDENIZACAO-1002/2004-LUIZ FERNANDO FERREI-
RA DELAZARI x FABIO CAMARGO e outro- Desentranhe-
se o mandado para as intimacoes pretendidas nas peticoes de
fls. 310 a 312, desde que antecipadas as custas do Sr. Oficial de
Justiça. Int. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CAROLINA FATIMA SOUZA ALVES e JOSE CID
CAMPELO FILHO-.
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39. ORDINARIA DE NULIDADE-1118/2004-LIPRESS CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x ROTTA�S CONFECCO-
ES LTDA-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça (nao localizado). -Adv. ALCIR SPERAN-
DIO-999/04.

40. INVENTARIO-1211/2004-MERCEDES DE SOUZA DIAS
e outros x ESP. FRANCISCO ALVES DIAS-Diga o autor sobre
a devoluçao das cartas ARs. -Adv. MARIA INES DIAS-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1316/2004-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDO DONI-
ZETE DE OLIVEIRA e outro-Aguardando retirada do(s)
oficio(s). -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

42. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1330/2004-ALEXAN-
DRE JONAS MARTINS ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/
A-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do proces-
so, no prazo de cinco dias. -Adv. ELIETE APARECIDA FI-
LLUS-.

43. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1356/2004-TVSBT-
CANAL 4 DE SAO PAULO S/A x KURTEN MADEIRAS E
CASAS PRE-FABRICADAS LTDA-
Despacho de fl. 163: A impugnaçäo da Exeqüente à nomeação
procedida pelo devedor deve ser acatada, porquanto ao fazer a
oferta do bem (Supervan marca Ford, modelo E350 Wcoach
Ami, ano 1997) o devedor deixou de fazer prova da proprieda-
de, não obedeceu à gradação legal e, ademais, não se mostra de
fácil alienação, propiciando o célere recebimento do crédito.
Em face desta circunstância, tenho por inefraz a nomeação.
Em decorrência, determino a expedição de oficio às institui-
çöes financeiras elencadas à fL 161, visando seja procedido
bloqueio, para posterior constrição, de valores eventualmente
depositadosem conta corrente em nome do Executado, até o
limite da Execução. Diligencie-se. Intimem-se. Aguardando a
retirada dos oficios.Despacho de fl. 178: Cumpra-se fl. 163,
inclusive com a publicação do mencionado despacho, se for o
caso. Int. -Advs. MARINA DE LIMA DRAIB ALVES, GUI-
LHERME SALLES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLE-
BEN PIANA, JULIANA MIGUEL REBEIS, MARGARETH
BARBOSA DE A. DE MACEDO, FABIULA MULLER, DIO-
GO MATTE AMARO e PAULO MAURICIO ROCHA TUR-
RA-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-1384/2004-TRANSSERVIX
- TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x GRECA DISTRIBUI-
DORA DE ASFALTOS LTDA-Diga o autor sobre a devoluçao
da precatória para inquirir testemunha (inquirida em 26/05/06
lá.) -Adv. GELSON AREND-943/03

45. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1479/2004-FATTO COM.
IMP. E EXP. PROD. FARMACEUTICOS LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Ciência as partes
da copia do agravo de instrumento. -Advs. JORGE ABRAO
FAIAD NETO, FERNANDA MOREIRA DE ABREU e KE-
LLY CRISTINA WORM-.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA-1530/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x NELSON ABOU SAAB e outro- Lavre-se
termo de conversão do arrento em penhora como postulado à
fl. 91, sendo certo que a intimação dos Executados poderá se
processar na pessoa de seu causidico que já ofertou os emba-
gos que tramitam sob o nº 127/06 em apenso. -Adv. CATAN-
DUVA SERPA SÁ-.

47. COBRANCA-112/2005-CONDOMINIO EDIFICIO PAR-
QUE DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Para que antecipe as custas para a citacao
no endereco indicado pela Dra. Cuiradora Especial, concedo
ao Requerente o prazo de cinco dias, ciente da advertencia con-
tida no atigo 233, CPC. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-
.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-269/2005-JOSE
AUGUSTO FERNANDES DE ALMEIDA x RENATO LUCIO
COELHO- Ante a certidao supra, intime-se via DJ o procura-
dor do embargante para que proceda a anotação junto ao distri-
buidor e faça o proparo inicial de custas, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. FABIANO MILANI PIECHNIK-.

49. INVENTARIO-325/2005-OTACI VOLPATO MURARO e
outros x ESP. FLORDELINDA VOLPATO MURARO-Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). -Adv. AMARILDO PEDRO
GULIN-.

50. MONITORIA-354/2005-BANCO ITAU S/A x MEAT CEN-
TER CARNES DERIVADOS-Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça (mudaram-se). -Adv.
DANIEL HACHEM-.

51. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-474/2005-FABIA-
NA JACOBS e outro x LOJAS RENNER S/A e outro-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO ANTUNES FURTADO-.

52. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-533/2005-KAMI-
CON CONFECCOES LTDA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A- Ponderados os argumentos de fl. 51, concedo à parte
Requerente o prazo de trinta dias, improrrogaveis, para que
promova o preparo das custas iniciais, sob as penas da lei. Int.-
Advs. CARLOS HENRIQUES DE SOUZA RODRIGUES, SID-
NEI GILSON DOCKHORN e RICARDO RUSSO-.

53. INDENIZACAO-537/2005-SABRINA REICHARDT DA
SILVA x ANDERSON DE RESENDE e outro-Aguardando re-
tirada da carta AR. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-574/2005-ROLANDO MA-
RIO RODRIGUES SERRANO e outro x CONDOMINIO EDI-
FICIO PARK AVENUE-De uma vez por todas, concedo o pra-

zo de dez dias para que os Embargantes depositem, ao menos,
80% dos honorarios periciais e o remanescente, ao final dos
trabalhos, sob pena de preclusao da prova. Int. -Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e ROGERIO VE-
RAS-1328/02.

55. REVISAO DE CONTRATO-625/2005-ISABEL DE SOU-
ZA x ABACO PARTICIPACOES LTDA-Digam as partes sobre
a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.833,00.
-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e ISABELLLA SANTIAGO DE JESUS-.

56. ALIENACAO JUDICIAL-691/2005-MARIA NEVES CAR-
VALHO e outros x LICIO NEVES e outros-Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito (depósito de 50%
dos honorários) -Advs. IVO BRUGNOLO MACEDO e NEY
PINTO VARELLA NETO-.

57. BUSCA E APREENSAO-795/2005-BANCO DIBENS S/A
x ALESSANDRO DE MOURA ROSA-Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (mudou-se e
depositar a complementação no valor de R$ 100,00), bem como,
manifeste-se sobre as respostas dos oficios de fls. 80 e 81. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-809/2005-UNI-
CAFE - CIA DE COMERCIO EXTERIOR x CAFE ALVORA-
DA S/A-Ciência as partes da copia do agravo de instrumento. -
Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-
61/05.

59. EMBARGOS DE TERCEIRO-845/2005-ADEMILAR AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x OUROFACTO
FACTORING LTDA-Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Advs. CLAUDIA PICOLO e LUCIANE APA-
RECIDA ABREU MANFRON -94/05.

60. REVISAO DE CONTRATO-858/2005-DENILSON PES-
CARA e outros x ELIANA MARA DOS SANTOS e outros-
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 3.050,00. -Advs. MAURO CURY FILHO e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

61. ORDINARIA C/ TUTELA-867/2005-CARLA ELISA DE
OLIVEIRA BELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ciência as partes da copia do agravo de instrumento. -Advs.
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS
DIZIDEL MACHADO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

62. INDENIZACAO C/ TUTELA-930/2005-ELISON SOARES
MALEWSCHIK e outros x REKSIDLER & CIA LTDA-Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça (não localizado). -Advs. FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

63. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-974/2005-JOAO
CARLOS DE LIMA e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 1.300,00, observando as solicitaçoes da petição de
fls. 169/170. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARETO-.

64. BUSCA E APREENSAO-1013/2005-BANCO DIBENS S/
A x ROGERIO RODRIGUES PEREIRA-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

65. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1187/2005-APA-
RECIDA DE FATIMA CORREA x VALMOR ANGELINO
SCROCCARO e outros-Diga o requerido sobre a impugnaçao,
querendo. -Adv. OKSANA PALUDZYSYN MEISTER-.

66. ORDINARIA C/ TUTELA-1239/2005-ANA PAULA STE-
CHER x BANCO FINASA S/A-Ciência as partes da copia do
agravo de instrumento. -Advs. IVONE STRUCK, RUBEN
MADINI, ROBERTO CORREA LOPES e HUMBERTO LUIZ
TEIXEIRA-.

67. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1268/2005-TER-
NISKI SERVICO E MANUTENCAO DE CALHAS E CON-
DUTOR x TIM SUL SA e outro -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre as contestações e documentos. -Adv. MILENA
MARTINS-.

68. ARROLAMENTO-1309/2005-TEREZA GRABOWSKI e
outro x ESP. EMILIO GRABOWSKI- Arquive-se o processo
observando as cautelas legais. Int.-Adv. RICARDO ONOFRIO
CARVALHO-.

69. ARROLAMENTO-1336/2005-ANA CARINE BUSATO
DAROS e outro x ESP. OLIMPIO DAROS-Diga o requerente
sobre a avaliação da Fazenda. -Adv. LEANDRO DE PARIS
SLUSSREK-.

70. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1395/2005-TOSHIO
OZEKI x LAURA MARIA SANTOS NASCIMENTO- Defiro
requerimento de fl. 49, para deferir a ordem de arrombamento
de modo a permitir o cumprimento da decisão de fl. 44. Dili-
gencias necessárias. No mais, dverá a parte Requerente dili-
genciar para a citacao da parte Requerida, no prazo de dez dias.
Int. -Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS
DOS REIS-.

71. EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-1403/2005-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ALCAI-
AMA COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Manifeste-se sobre o
oficio e documentos de fls. 137/142.-Advs. INES ESTANIS-
LAVA PUCCI e MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO-.

72. OBRIGACAO DE FAZER-1407/2005-JOSE CARLOS

MARIANO JR e outro x J. A. BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA- Considerando que o Sr.Perito disse à fl. 254 que já atuou
como assistente técnico da parte Requerida, o caso de nomea-
ção de outro Expert, tudo para evitar futura arguição de susta-
ção. Assim e, em substituicao, nomeio Jorge Paraense, que de-
verá ser intimado para os fins do despacho saneador de fls. 231
a 232. Int. -Advs. ACYR ROGERIO CALÇADO, CAROLINE
FERRAZ DA COSTA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

73. COBRANCA-1493/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
DA TERRA I x TAIS REJANE FOLLADOR CAMARGO-Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça (imóvel desocupado). -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

74. BUSCA E APREENSAO-306/2006-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO R. GALVAO-... Expeça-se carta com ARMP
ou mandado desde que comprovado o recolhimento dascustas
de correio ou diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-.

75. RESCISAO DE CONTRATO-352/2006-GRACIEMA AD-
MINSTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x DIPLOMATA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA-Tendo em vista a nova
redação do artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam
intimadas para que, em 05 (cinco) dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transação. Não havendo possibilidade questi-
onada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam, de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. - -Advs. FORTUNATO JOSE
GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALEN-
ZA MANOCCHIO e SANDRO LUIZ WERLANG-554/04.

76. ALVARA JUDICIAL-362/2006-OLINDA BORA DYBAS
x ESP. VITORIO DYBAS-Digam os interessados sobre o cal-
culo de imposto causa mortis no valor de R$ 1.400,00. -Adv.
JOSE NAZARENO GOULART-.

77. BUSCA E APREENSAO-706/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x JURACI MARCELINO-
O contrato em questão elegeu o foro central da Comarca desta
Capital, sem prejuízo de outro (fis.14v, item11) para dirimir
dúvidas ou questão, excluindo qualquer outro por mais privile-
giado que seja. Entretanto, e por aplicação do CDC o foro com-
petente há que ser aquele menos gravoso ao consumidor/clien-
te, no caso de seu domicilio, podendo a incompetência ser de-
clarada de ofício, conforme entendimento do STI: CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BUSCA E APREENSÂO -
ALIENAÇÃO FIDUCIARIA - ADESAO - RELAÇÃO DE
CONSUMO - CONDIÇÃO DE PREVALECER CIRCUNS-
TANCIA MENOS GRAVOSA AO CONSUMIDOR ADEREN-
TE - ART 6°INC, VIH, DA LEI 8.078/90 - DOMICILIO DA
RÉ CONSIGNADO NO INSTRUMENTO DO JUÍZO SUSCI-
TANTE - Diante da disposição cogente do art. 6°, inc. VIII do
Código de Defesa do consumidor, prevalece circunstância me-
nos gravosa ao consumidor aderente no contrato de alienação
fiduciária em debate. Afastamento do foro de eleição estabele-
cido entre os contratantes, podendo o juiz declinar de ofício de
sua competencia. Inaplicabilidade da Súmula 33 do STJ, nessa
hipótese. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo
suscitante, o da Comarca de Vitória de Santo Antão, onde a
demandada mantém seu domínio contratual. Decisão indiscre-
pante. (TJPE- CC 51992-2 - Ref. Dês. Jones Figueiredo - DJPE
09 .10.2003). No caso presente resta evidente que domicílio do
requerido é em Campo Mourão, Pr, sendo aquele Juízo o com-
petente para conhecer e julgar o presente feito. Assim declino
da competência deste Juízo e determino seja o feito encami-
nhado para a Comama de Campo Mourão, Pr. Intime-se. Opor-
tunamente, pr da-se as baixas e anotações necessárias e reme-
tam-se os autos ao Juizo compentente. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA - .

78. ALVARA JUDICIAL-775/2006-ODAIR GORKAWCZUK
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- A competencia da Justiça
Estadual, para fins de levantamento de valores depostados juto
ao FGTS, só ocorre nos casos de falecimento do titular (sumula
161 do STJ). Nos termos da súmula 82 do STJ: �Compete à
Justiça Federal, excluida as reclamacoes trabalhistas, proces-
sar e julgar os feitos relativos à movimentação do FGTS.� As-
sim, intime-se o Autor para manifestação. Int. -Adv. MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS-.

79. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-783/2006-OLI-
VEIRA ALCANTARA TRANSPORTES LTDA x BANCO FI-
NASA S/A-Defiro os depositos requeridos. Entretanto, e para
que possam afastar os efeitos da mora deverâo ser feitos no
valor contratado, visto que não hã a necessária verassimilhan-
ça, no que respeita a ocorrencia de capitalizacao pela utiliza-
ção do sistema prive de amortização. E nos casos de mora deve
incidir os juros contratados, juros de mora de 1% ao mes e
multa de 2%, por não existir na cláusula 13.1 elementos a indi-
car a taxa que poderia substituir a taxa contratada. Cite-se a
requerida para, querendo e no prazo de quinze dias apresente
contestacao. Cientifique-se a dos efeitos da revelia. Apresenta-
da contestacao intime-se a autora para manifestação. Int. Aguar-
dando retirada da carta AR. -Adv. IRINEU GALESKI JUNI-
OR-.

80. MONITORIA-796/2006-ORGANIZACAO EDUACIONAL
EXPOENTE LTDA x PAULO ROBERTO DA SILVA-... Expe-
ça-se carta com ARMP ou mandado desde que comprovado o
recolhimento dascustas de correio ou diligencia do Oficial. In-
timem-se. - -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

81. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-606/2006-IVELI-
SE RIBAS GOMES DA SILVA DE SOUZA LUZ x BANCO
ITAU S/A-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

82. INDENIZACAO C/ TUTELA-607/2006-PLANETA BRA-

SIL COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO x EXPRES-
SO PARANA BRASIL LTDA e outros-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
LUCIANA SBRISSIA E SILVA-.

83. PRESTACAO DE CONTAS-608/2006-JOSE HENRIQUE
BOMFATI e outro x AROLDO ABREU MACHADO-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

84. BUSCA E APREENSAO-609/2006-BANCO BRADESCO
S.A x MARIA GILCENE DE PAULA E SILVA-Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

85. ARROLAMENTO-610/2006-MADALENA ALVES DA
CUNHA e outros x ESP. SANTO FERNANDES-Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-.

86. DECLARATORIA DE NULIDADE-611/2006-LUIZ CAR-
LOS CARAMORI x ABREUS PISOS INDUSTRIAL LTDA-
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int � CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERI-
OS-.
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SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK 0057 000106/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0047 001380/2005

0096 000719/2006
0097 000720/2006
0098 000721/2006

SERGIO LUIZ CORDONI - PRO 0053 001484/2005
SERGIO SCHULZE 0034 000648/2004

0048 001407/2005
SIBELI SCHLICKMANN 0069 000334/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0012 000940/2002
SILVANA DENISE LOBATO 0002 000190/1999
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0017 000670/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0032 000593/2004
SILVIO ESPINDOLA 0026 000285/2004
Silvio Rorato 0054 000026/2006

0055 000037/2006
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0078 000456/2006
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0048 001407/2005
SONIA REGINA GONCALVES DE 0008 000847/2001
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0004 000827/2000
SUELINE JUSTUS MARTINS 0053 001484/2005
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0001 001578/1998

0044 001258/2005
0080 000517/2006

TATIANA KARIN DE MIRANDA 0034 000648/2004
0048 001407/2005

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0034 000648/2004
0048 001407/2005

THAIS PRETTI 0100 000869/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0092 000650/2006
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0092 000650/2006
Toni Mendes de Oliveira 0008 000847/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0033 000642/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0059 000157/2006
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0008 000847/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0084 000562/2006
VILMA DE ALMEIDA 0008 000847/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0007 000582/2001
VIVIANE B. BALAROTTI 0035 000859/2004
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0099 000762/2006
Walter Jose Mathias Junio 0094 000672/2006
WELLINGTON SILVEIRA 0002 000190/1999
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0089 000611/2006
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0021 001203/2003

1. INSOLVENCIA CIVIL-1578/1998-CELSO MANCIA x - �1-
Cumpra-se o despacho de fls.215. 2-Int. - Despacho de fls.215
- �1-Defiro o pedido de vista (fls.214) pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.�-Advs. ADELINO ANACLETO, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA, DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, NORBERTO TREVI-
SAN BUENO, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, Tatia-
na Kalko Turqueti Cunha Barreto e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-.

2. Execução de Título Extrajudicial-190/1999-HEITOR SAL-
DANHA FRANCO e outro x LIGIA AURORA REICHELT e
outros-Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.137/140, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO, WELLINGTON SILVEIRA, MARIO HALUCH e
SILVANA DENISE LOBATO-.

3. Execução de Título Extrajudicial-738/1999-FACTOR S/A x
JORGE STUART BODDY e outro- �1-Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender necessário
ao seu regular andamento. 2-Int.�-Advs. HUGO MARTINS
KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO, MARCOS BUENO
GOMES e CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL-.

4. DESPEJO-827/2000-VIVIAN MARA MARCASSA CARPI-
NELLI e outros x JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA-Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não
houve manifestação da parte autora). -Advs. ANTENOR CA-
MILI PENTEADO, SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMO-
TO e MARCO ANTONIO LANGER-.

5. BUSCA E APREENSÃO-1249/2000-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILARIO
MEREDICK- �1- O acordo entabulado entre as partes não foi
homologado por sentença, inclusive por não existir pedido nes-
se sentido. 2- Outrossim, as cláusulas segunda e quarta do acordo
acostado às fls. 80/82, prevêem que o inadimplemento do aven-
çado enseja o prosseguimento da busca e apreensão. 3- Por
esses motivos, não é possível a promoção de execução de título
judicial, sendo necessária a manifestação da parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender ao regular
andamento do processo. 4- Int.�-Advs. ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO, FERNANDA TROIAN, RAQUEL DIEGOLI e LI-
GIA REGINA BOOS-.

6. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-568/2001-ESPOLIO
DE CYRILO SCOLARI x MARIAN ZANARDINI VOSS-�1-
Diante da inércia das partes, retornem os autos ao arquivo. 2-
Int.�-Advs. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, LUIZ MARTINS
JR, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, KARLA NEMES
YARED e LUIZ MARCIO F. RIBAS-.

7. ANULACAO DE ASSEMBLEIA-582/2001-ASSOCIACAO
DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PR. x ASSOCI-
ACAO SUL BRASILEIRA DE APOSENTADOS E PENSION-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.293, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. ROBER-
VAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, GERSON LUIZ WENZEL e JEFFERSON SILVEIRA DE
SOUZA-.

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-847/2001-HENOCK
SOARES DE ARAUJO e outro x HSBC BANK BRASIL S.A.-
�1- Diante do contido na petição de fls. 249, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive quanto à
fase em que se encontram os autos 623/2001. 2- Int.�-Advs.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM-
POL, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, SONIA REGI-
NA GONCALVES DE MELO, VICTOR GARDOLINSKI JU-
NIOR, FABIANO ROESNER, Toni Mendes de Oliveira e NOR-
BERTO VICENTE DE CASTRO-.

9. EXECUCAO FORCADA-1149/2001-SAVE MONEY FAC-
TORING LTDA. x ADOLFO TISCOSKI-�1- Sobre o contido
na petição de fls. 228/229, manifeste-se a parte exeqüente, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int.�-Advs. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, MARCIO LANZONI BONATO, APARECIDO JOSE
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA
MARQUEZANI e RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTS-
CH-.

10. INTERPELACAO JUDICIAL-1445/2001-CELSO REGI-
NALDO TRAMONTINI x ALCEBIADES TEODORO DA SIL-
VA-�1- O art. 294 do CPC dispõe sobre a possibilidade a parte
autora proceder a alteração do pedido antes da citação do réu.
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2- Ocorre que no caso do requerimento de fls. 130/131, não há
somente mudança do pedido, mas de todos os demais requisi-
tos inerentes à pretensão do autor. Na verdade, trata-se de uma
nova demanda absolutamente diversa da formulada inicialmente.
3- Assim sendo, deve a parte autora adequar o pedido ao dis-
posto no art. 282 e 283 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento. 4- Atendido o item �3�, deve a parte
autora promover o recolhimento das custas processuais respec-
tivas e FUNREJUS. 5- Procedam-se as anotações e retifica-
ções que se fizerem necessárias, inclusive junto ao Cartório
Distribuidor. 6- Int.�-Advs. ALEXANDRE GONÇALVES RI-
BAS e RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-.

11. MONITÓRIA-562/2002-BANCO BRADESCO S/A x BELT
INDUSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE COURO E PLA. e
outro- �1-Acolho o pedido de fls.273/274; oficie-se conforme
requerido, juntando nos expedientes cópia do ofício de fls.259.
2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 13 ofícios no valor de R$ 91,00).-Advs. Murilo Celso
Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva e Carlos Humberto Fer-
nandes Silva-.

12. INVENTARIO-940/2002-ROSELI POPPER e outro x NI-
COLAE KATZENDER- �1- Defiro em parte o pedido de fls.
634, apenas para determinar a expedição de novo alvará, nos
mesmos termos do expedido às fls. 620. 2- Int. (Retirar alva-
rá).�-Advs. JOSE TORQUATO TILLO, João Alcides Rocha
Junior, DIMAS CASTRO DA SILVA, NEIDE APARECIDA
MARTINS SILVA, JACY GABARDO, SIDNEY MARCOS
MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA, LUIZ
BERNAVA NETO, RUBENS CEZAR BOSCHINI, DIMAS
CASTRO DA SILVA, NEIDE APARECIDA MARTINS SIL-
VA, SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA, JACY GABARDO, ILDEFONDO
BERNARDO HEISLER, RUBENS CEZAR BOSCHINI, LUIZ
BERNAVA NETO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

13. Execução de Título Extrajudicial-1037/2002-VOTORAN-
TIN CELULOSE E PAPEL S/A x JOAQUIM FERNANDES
PADILHA - ME e outros-Manifeste-se o autor quanto ao retor-
no da carta precatória de fls.177/204, noprazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va, NILSON CARLOS MENDES e RENATO MATTAR CE-
PEDA-.

14. BUSCA E APREENSÃO-265/2003-BANCO ITAU S/A x
RONI PETERSON SANTOS OLIVEIRA-Manifeste-se o autor
quanto ao retorno da carta precatória de fls.73/93, noprazo de
05 (cinco) dias. -Adv. Daniel Hachem-.

15. MONITÓRIA-305/2003-MAYLIN MARIA LING x DEME-
TERCO & CIA LTDA.-�... 2- Decorrido o prazo, com ou sem
pagamento, manifeste-se a parte requerida/embargante, no pra-
zo de 05 dias, requerendo o que lhe for de direito.�-Advs.
CLAUDIO MELO COLACO, Mauricio Mussi Correa, RODRI-
GO BEVILAQUA e RODRIGO PEREIRA DIAS-.

16. Execução de Título Extrajudicial-416/2003-Banco ABN
AMRO REAL S/A x KATIA RIBEIRO DE MELO-DESPACHO
PROFERIDO: �1- Acolho o pedido de fls. 73; oficie-se à Re-
ceita Federal, solicitando o envio de cópia das últimas 3 (três)
declarações de imposto de renda da parte executada, proceden-
do, com a resposta, conforme determina o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. 2- Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de
R$ 7,00). -Advs. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEI-
DE LUCIA BODANESE-.

17. MONITÓRIA-670/2003-ALCIDES HUMBERTO BERTI-
NATO e outro x ZENITH ENGENHARIA LTDA-�1- Em vista
da nova sistemática do cumprimento da sentença, regulamenta-
da pela Lei nº 11.232/2005, quando o devedor for condenado
ao pagamento de quantia certa e quando o valor da condenação
depender apenas de cálculo aritmético, o cumprimento da sen-
tença deverá ser feito na forma do artigo 475-J da lei processu-
al. 2- Assim, intime-se o embargado para cumprir o disposto na
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento
do valor devido ao patrono da embargante. 3- Em caso de não
cumprimento no prazo estabelecido, ao montante da condena-
ção será acrescido de multa do percentual de 10% (dez) por
cento, seguindo a execução nos termos no artigo 475-J e se-
guintes do Código de Processo Civil. 4- Int.�-Advs. SILVES-
TRE CHRUSCINSKI JUNIOR, JULIANO LAGO SEBBEN,
FABRICIO COSTA SELLA e GENESIO SELLA-.

18. COBRANÇA - SUMÁRIA-994/2003-ACO MINERACAO
LTDA. x JOAO HENRIQUE MONTANI BEZERRA-Intime-
se o autor quanto ao ofício de fls.136/140, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, RONALD ROESNER JUNIOR, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA e MICHELLE APARECIDA GANHO-.

19. MONITÓRIA-1021/2003-SYLVIO GOMES DE OLIVEI-
RA JUNIOR x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA- �1-
Em face da nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005,
em vigor desde 23/06/2006, revogo o despacho de fls. 192. 2-
Outrossim, determino a intimação da parte ré, na forma do art.
475-J do CPC, para que pague a importância apontada às fls.
191, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.�-Advs.
LUIZ ADAO DE CARLI e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-.

20. COBRANÇA - SUMÁRIA-1194/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ODAIR JOSE ALVES-
Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.111/124, no prazo de 5
(cinco) dias. -Advs. MELINA BRECKENFELD RECK e MAR-
CIA CRISTINA LIMA E SILVA-.

21. PROTESTO-1203/2003-NORSKE SKOG PISA LTDA x
IMPRESSORES DE AMERICA LTDA e outro- �1- Conside-
rando que ainda não houve resposta ao ofício expedido à Junta

Comercial de São Paulo, manifeste-se a parte autora no prazo
de 05 (cinco) dias.2- Int. �-Advs. WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e ANDRE LUIZ
BETTEGA D`AVILA-.

22. DEPOSITO-1331/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANTONIO VICENTE-DESPACHO PROFERIDO: �1-Defiro
o pedido de fls.82; oficie-se. 2-Int.(Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$
7,00). -Advs. Nelson Paschoalotto e Eric Garmes De Oliveira-
.

23. RESSARCIMENTO - SUMARIO-1427/2003-UNIAO
NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS x VAL-
NEI CORREA e outro-Manifeste-se a parte interessada quanto
a certidão de fls.185. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA, CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, ELIANE GARCIES CHOTI,
EDUARDO BRUNING, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
e Giuseppe Luis Schwalb Rosa-.

24. INVENTARIO-1475/2003-JEAN XAVIER VILLA FILHO
x HILMARO HERMANY- 1- Faculto, por mais esta vez, o aten-
dimento ao item �6� do despacho de fls. 115/116, no prazo de
05 (cinco) dias.�-Advs. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
LUIZ FERNANDO FABIANE, BIANCA CASTELLAR DE
FARIA e RENATA NAPOLI VIEIRA-.

25. BUSCA E APREENSÃO-150/2004-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. x NEUSA STANKIEVIS-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.63,
no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Daniel Hachem e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

26. ORDINÁRIA-285/2004-ALDEMA AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA x LOURIVAL FELIPPE NEPOMU-
CENO-�1- Em face do pedido de desistência formulado às fls.
175, manifeste-se o denunciado Cláudio Ruben Simonetti Cohn,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. (Devem as partes recolher
antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Justiça).�-Advs.
SILVIO ESPINDOLA, AMAURI DE OLIVEIRA MELO JU-
NIOR, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, HELIO LUIZ VI-
TORINO BARCELOS, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO,
AIRTON PEASSON, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS,
ANA PAULA EL-MEMARI PUBLIO, AIRTON PEASSON,
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, FABIO JOSE
POSSAMAI, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e AMAURI DE
OLIVEIRA MELO JUNIOR-.

27. COBRANÇA - SUMÁRIA-430/2004-JOSMAR PEREIRA
SEBRENSKI x ANTONIO CARLOS RIBEIRO-�1- Manifes-
te-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der necessário ao seu regular andamento. 2- Int.�-Advs. IVO
BRUGNOLO MACEDO, IRINEU GALESKI JUNIOR e CAR-
LOS ZUCOLLOTO JUNIOR-.

28. RECLAMACAO-443/2004-MARIA LUCIA CARDOSO
DA COSTA x FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS-Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte inte-
ressada). -Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA,
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA-.

29. INVENTARIO-457/2004-GLACI DE SOUZA DA SILVA x
ATEVID DE SOUZA JACINTO-�1- Defiro o pedido de vista
dos autos formulado nas fls. 86. 2- Int.�-Adv. Karina Miquelet-
to Vidal-.

30. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-572/2004-ADA-
IR FONTES SCHWARTZBACH e outros x DIVONE DE BAS-
TOS FONTES CORLETO-�1- Informe a inventariante se o pla-
no de partilha apresentado às fls. 105/106 será mantido, bem
como a atual situação dos bens do espólio, em vista do infor-
mado às fls. 115/116. 2- Int.�-Advs. ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS e AYRTON DA SILVEIRA-.

31. DEPOSITO-583/2004-BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVE. x ALDA DA GRACA MACIEL-
�1- Intime-se a parte autora para que regularize sua representa-
ção processual, apresentando o substabelecimento de fls. 81
em sua via original, ou ao menos fotocópia autenticada. 2- Fixo
o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. 3- Int. �-Advs. ABEL
ANTONIO REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNIEWI-
CZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEA-
NE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ,
RICARDO CHEANG, ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH, KARINE CRISTINA DA COSTA e Diego Rubens Gottar-
di-.

32. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA-593/2004-DJ DIS-
TRIBUIDORA DO JORNALEIRO LTDA x Banco Volkswa-
gen S/A-�1- Informem os procuradores da parte autora, no pra-
zo de 10 (dez) dias, o atual endereço de sua cliente. 2- Não
existindo manifestação, oficie-se oficie-se à companhia de ener-
gia elétrica, às concessionárias de telefonia celular e fixa e à
Receita Federal, solicitando informações sobre o atual endere-
ço da autora e de seus sócios. 3- Int.�-Advs. SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANELI, REGINA
TANIA BORTOLI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, Ma-
rili da Luz Ribeiro Taborda, ROBERTA ONISCHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA, IZABELLA CRISPILO e RO-
DRIGO GHESTI-.

33. Execução de Título Extrajudicial-642/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x KS COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA e outros-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.86,
no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS, ROSE PAULA MARZINEK, ANTO-

NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e JANAINA ROVARIS-.

34. DEPOSITO-648/2004-BV FINANCEIRA S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x APARECIDO GUILHER-
ME RICARDO- �1-Preambularmente, esclareça o requerente
sobre o motivo da apreensão noticiada, fazendo prova docu-
mental a respeito, para o que assinalo o prazo de 10 dias.�-
Advs. ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULI-
ANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS
DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, SERGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, FLAVIA TSCHOEKE,
FERNANDA BUDAL ARINS e MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-.

35. COBRANÇA - SUMÁRIA-859/2004-COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRED. MUTUO DOS MEDICOS x MARIZA
LEITZKE MATTOS-Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidao de fls.136. (...que a audiência designada para a data de 24
de julho de 2006, as 09h50, não se realizou, tendo em vista não
ter ocorrido a citação-intimação da requerida, conforme certi-
dão de fls.135.).� -Advs. ANTONIO ALVES DO PRADO FI-
LHO, VIVIANE B. BALAROTTI e Luiz Guilherme Muller
Prado-.

36. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-911/2004-JUVENAL
FERREIRA DE LARA e outro x OLIMPIO SEELING e ou-
tros-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. LO-
RENA MARINS SCHWARTZ, DILANI MAIORANI e CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

37. EXECUCAO DE SENTENCA-947/2004-LUIZ CARLOS
NOBRE DOS SANTOS x JULIO CESAR VIEIRA PEREIRA-
�1- A sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor
desde 23/06/2006, diz respeito ao cumprimento da sentença,
ou seja, aplica-se aos casos em que antes havia execução de
título judicial. 2- Contudo, esta execução é pautada em título
extrajudicial, contrato de honorários, não sendo aplicáveis as
regras estabelecidas pela referida lei. 3- Assim, indefiro o pedi-
do de fls.105/106, determinando que se aguarde o retorno da
carta precatória. 4- Int. �-Advs. LUIZ CARLOS NOBRE DOS
SANTOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e
PAULO ANGELIN RAMOS-.

38. MONITÓRIA-1033/2004-TOPEMA COZINHAS PROFIS-
SIONAIS IND. E COMERCIO LTDA x NIVEA RODRIGUES
HANNEMANN-�1- Em várias oportunidades (fls. 74, 75 e 80)
foi concedida a possibilidade de as partes apresentarem os ter-
mos do acordo entabulado, para que possível a extinção do fei-
to na forma do art. 269, inciso III, do CPC. No entanto, queda-
ram silentes a esse respeito. 2- Agora, após requerimento da
autora de desistência do processo (fls. 76), concorda a ré com a
extinção desde que haja reconhecimento de quitação do débi-
to. 3- Pois bem, não é possível que haja o reconhecimento da
quitação do débito nos termos postos pela parte ré, sem que ao
menos venham aos autos as concessões recíprocas que caracte-
rizam a transação. 4- Assim, pela derradeira vez, fixo o prazo
de 05 (cinco) dias para que as partes apresentem acordo.
5- Decorrido o prazo com ou sem atendimento ao item anterior,
contadas e preparadas as custas remanescentes, voltem os au-
tos conclusos. 6- Int.�-Advs. REINALDO ZACARIAS AFFON-
SO, NADIR MILHETI FERREIRA, MICHEL LAUREANTI e
JOSE DO CARMO BADARO-.

39. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO-97/2005-SINDI-
CATO DO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS,DE
x CHEVRON BRASIL LTDA-Manifeste-se a parte interessada
quanto a certidão de fls.207-v. (Decorreu o prazo de suspen-
são) -Advs. Amarilis Vaz Cortesi, KLEBER FARIA DE MAS-
CARENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-.

40. SUMµRIA C/C TUTELA-907/2005-ROSANGELA BUCH
x BANCO BRADESCO S/A-�1-Mesmo que se trate de feito
que segue o rito sumário, a fim de propiciar às partes a busca
da verdade real sem implicar em providências que ocasionem o
retardamento do julgamento do feito, na busca da celeridade da
marcha processual, determino que as partes especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando sua
pertinência e finalidade, no prazo de 10 (dez) dias. 2-No mes-
mo prazo, esclareçam as partes a respeito da possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. 3- Int.�-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIANE SANTANA
RODRIGUES e Daniel Hachem-.

41. ARROLAMENTO SUMARIO-950/2005-MAURO MATHI-
AS x JACIRA DE HOLANDA E SILVA SANTOS-�1- Certifi-
que a escrivania o trânsito em julgado da sentença. 2- Após,
expeça-se carta de adjudicação. 3- Oportunamente, arquive-se.
4- Int. (Retirar carta de adjudicação).�-Advs. CARLOS AL-
BERTO OLIVEIRA CASAGRANDE e ELENITA FERNAN-
DES CASAGRANDE-.

42. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1055/2005-FORMIPAR
COMERCIO DE ARTIGOS PARA MOVEIS LTDA x QUIMO-
FRAM INDUSTRIAL QUIMICA LTDA e outros-�1- Embora
não se verifique dos autos a alegada expedição das cartas de
intimação e, muito menos, a retirada pela parte ré, determino
que se observe o contido na petição de fls. 184/185 quando da
realização das diligências necessá rias à audiência. 2- Int. �-
Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN, LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIO,
LUIZ ALBERTO GONCALVES e HAMILTON DOS SANTOS
MEDEIROS-.

43. Execução de Título Extrajudicial-1157/2005-S.T. FACTO-
RING LTDA/M x ISVB - INSTITUTO SUPERIOR DE MA-

RKETING E VENDAS LT-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.67, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Adv. DJONATHAN DEBUS-.

44. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-1258/2005-Banco
Banestado S/A x MARIA DAS GRACAS ARAUJO-�1- Retifi-
co o despacho de fls. 53 para que seja desentranhado o manda-
do e procedido o arresto, a fim de que seja cumprido o item �2�
do referido despacho. 2- Todavia, a ordem imposta no item �3�
não pode ser de despejo haja vista a inexistência de relação
locatícia, devendo apenas ser procedida a desocupação com-
pulsória. 3- Int. (Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
do Sr.Oficial de Justiça de fls.61/62, no prazo de 5 (cinco) dias).
-Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA e Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto-.

45. Execução de Título Extrajudicial-1332/2005-MEINCOL
DISTRIBUIDORA DE AÇOS LTDA x A G A TELEINFOR-
MATICA LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
do Sr.Oficial de Justiça de fls.63, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Adv. DAISY LONGARAY SIMAS-.

46. Execução de Título Extrajudicial-1348/2005-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA(SEB) x
MAGNO VIEIRA VASCONCELOS- �Foi expedido oficio.
(Retirar oficio).�-Advs. ETIANE CALDAS GOMES KUSTER,
Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato R. Zaneti, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, RENATA REBELO LIMA
e Larissa Alcantara Pereira-.

47. BUSCA E APREENSÃO-1380/2005-BANCO DIBENS S/
A x CLAUDINEI TEIXEIRA DANIEL DA SILVA-Intime-se o
autor quanto ao ofício de fls.37/42, no prazo de 5 (cinco) dias.
-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI
FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA
SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA MARIA BE-
RETTA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, MARCIO
BASSO, PRISCILA DOS SANTOS MACHADO, ELDER CA-
BREIRA, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SANDRA
MACHADO DE DE MATTOS, GUSTAVO ROCHA RODRI-
GUES, FERNANDO AMORIM COELHO e Andre Luiz Bau-
ml Tesser-.

48. DEPOSITO-1407/2005-BANCO DIBENS S/A x ISVI
MANOEL VIDEIRA LIMA-Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.50-v, no prazo de 5
(cinco) dias. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHL-
MANN, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON
BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, SAMIRA VOLPATO, CRISTIA-
NI DANI, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, DARIANE
MARQUES MARTINELLI, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MICHELE GEISER JACOB, KATIA REGINA NAS-
CIMENTO B. SALES, MARIZA HELSDINGEN, SONIA RE-
GINA CUNHA BREIDE, OLIVER JANDER COSTA PEREI-
RA, JARDEL JIME VICENTE e CAROLINE CARLESSO-.

49. PROTESTO-1435/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLOS ALMEIDA PEREIRA-Manifeste-se a par-
te autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.44, no
prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Nelson Paschoalotto e Eric
Garmes De Oliveira-.

50. PROTESTO-1436/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x REJANE CRISTINE FERREIRA e outro-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.41, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Nelson Paschoalotto
e Eric Garmes De Oliveira-.

51. PROTESTO-1437/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARGARETH SERPE IETE e outro-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.42,
no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Nelson Paschoalotto e Eric
Garmes De Oliveira-.

52. PROTESTO-1438/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x HANNO HELMAR HOELDTKE e outro-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.39, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Nelson Paschoalotto
e Eric Garmes De Oliveira-.

53. CIVIL PUBLICA-1484/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x STOP DOG LOCACAO E ADES-
TRAMENTO DE CAES e outros- �1-Dê-se ciência a parte ré
dos documentos juntados as fls.322/356. 2-No mesmo prazo,
manifeste-se diante do contido na petição de fls.358/359. 3-
Após, publique-se o despacho de fls.320. 4-Int.�-Advs. SER-
GIO LUIZ CORDONI - PROMOTOR, SUELINE JUSTUS
MARTINS, CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e
ANDRE GUILHERME ZAIA-.

54. COBRANÇA - SUMÁRIA-26/2006-MARIA NERCI MOR-
BACH x CENTAURO SEGURADORA S/A-DESPACHO: � 1-
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-
Tendo em vista que a parte autora é assistida judicialmente,
anote-se conclusão para sentença. 3 - Int. -Advs. Giovani De
Oliveira Serafini, Silvio Rorato e Adilson de Castro Junior-.

55. COBRANÇA - SUMÁRIA-37/2006-SOLANGE APARE-
CIDA GONCALVES DE CAMPOS e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A-DESPACHO PROFERIDO: 1- Intime-se
a procuradora da parte ré para assinar a petição de fls. 71/75.�
-Advs. Silvio Rorato, Giovani De Oliveira Serafini, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS e Adilson de Castro Junior-.

56. DEPOSITO-73/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x VALDECIR CARDOSO ARAUJO-DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
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FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:-
1-Defiro o pedido de fls.51/52, de conversão da presente ação
de Busca e Apreensão em Depósito, segundo o disposto no art.
4º do Decreto Lei 911/69, coma redação da Lei nº 6.071/74. 2-
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive junto ao Cartó-
rio Distribuidor, retificando a autuação e demais registros. 3-
Considerando orientação do STJ, de que o equivalente em di-
nheiro refere-se ao valor do bem, salvo se a dívida for menor, a
fim de se evitar discussões necessárias, apresente a parte auto-
ra comprovação do valor do veículo, por meio de avaliação de
duas concessionárias ou de publicações especializadas, especi-
almente aquela vinculada pela FIPE - Fundação Instituto de
Pesquisa. 4 - Após, voltem os autos conclusos para as delibera-
ções pertinentes, inclusive quanto à citação. 5-Int. -Advs. ADRI-
ANA GIACOMAZZI, RONALDO LIMA MACHADO, LUCI-
ANE MACHADO, IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIA-
NE LINHARES-.

57. ARROLAMENTO SUMARIO-106/2006-DECIO DOLINE
x DANIELY DOLINE- DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XA-
VIE RFERNANDES GUERRA:- 1 - Acolho o pedido de fls.
639/640; o feito deve ser convertido em ARROLAMENTO
SUMÁRIO, nos termos do artigo 1031 e seguintes do CPC. 2 -
Proceda a escrivania a alteração da ação nos assentos do pro-
cesso, bem como no Cartório Distribuidor. 3 - Nomeio o reque-
rente DÉCIO DOLINE como inventariante, independente de
termo. 4 - Apresente a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias,
as certidões negativas das Fazendas Municipais, Estaduais e
Federal, bem como a sua certidão de casamento. 5 - Após, dê-
se vista à fazenda Pública Estadual. 6 - Int. -Advs. RICARDO
MIERS, DANIEL HORN, MIRELA FELDENS PEDOTTE,
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY e SERGIO AUGUSTO
MICHALCZUK-.

58. DEPOSITO-127/2006-B.V. Financeira S/A. C.F.I. x CAR-
LOS PEREIRA DE SOUZA-DESPACHO PROFERIDO: Defi-
ro o pedido de fls. 50; desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento no endereço indicado às fls. 50. (recolhendo antecipa-
damente as custas do Sr. Oficial de Justiça). 2 - Int. -Advs.
Flaviano Bellinati Garcia Perez, Cristiane Bellinati Garcia Lo-
pes, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, Rosiane
Aparecida Martinez e Carlos Alberto Araujo Rovel-.

59. BUSCA E APREENSÃO-157/2006-BANCO FINASA S/A
x ROSELI DE OLIVEIRA POMBO-Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.43. (a certidão do SR. Oficial de
Justiça de fls. 40/42, no prazo de 05 (cinco) dias). -Advs.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e Diego Rubens Gottardi-.

60. BUSCA E APREENSÃO-158/2006-BANCO FINASA S/A
x OSMAR NOGUEIRA-DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA:- 1- Indefiro o pedido de
transfêrencia do veículo, visto que nem mesmo medidas de-
maior conteúdo restritivo, como a penhora ou sequestro, assim
autorizam; de qualquer forma, visando resguardar interesses de
terceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para anota-
ção junto ao cadastro do veículo. 2-No mais,oficie-se como
requerido. 3-Int. (Com apoio no art.19 doCPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipadação das
custas,referente à expedição de ofícios no valor de R$ 56,00 ).
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIA-
NA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA e PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA-.

61. RESTAURACAO DE AUTOS-206/2006-ALBARI GON-
CALVES DA SILVA e outro x ARAMIS KAMPA- DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:- 1 -
Sobre o pedido de restauração de autos, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias. 2 - No mesmo prazo, provi-
dencie a juntada dos documentos, relativos ao autos, que este-
jam em poder do patrono da autora. 3 - Int. -Advs. Pedro Hen-
rique Xavier e DIDIO MAURO MARCHESINI-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-226/2006-PERCI JOAO TO-
NIOLO x Banco Santander S/A- DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:- 1 - O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. 2 - Tendo em
vista que a parte autora é assistida judicialmente, anote-se con-
clusão para sentença. 3 - Int. -Advs. JULIO CESAR DALMO-
LIN e Blas Gomm Filho-.

63. INDENIZACAO - ORDINARIA-241/2006-SANDRA MA-
RIA DA SILVA x BANCO FINASA S/A- �1- Em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. 2- No mesmo prazo informem se
há parâmetros concretos para a composição e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, § 3.º do CPC. 3- Int.�-Advs. DYEGO ALVES CARDO-
SO, FERNANDO HENRIQUE ZANONI, Marcos Antonio
Nunes da Silva e Paulo Franzoti de Souza-.

64. COBRANÇA - SUMÁRIA-245/2006-VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA x HANNOVER INTERNATIONAL SEGU-
ROS S/A - HDI SEGUROS-�1- Mesmo que se trate de feito
que segue o rito sumário, a fim de propiciar às partes a busca
da verdade real sem implicar em providências que ocasionem o
retardamento do julgamento do feito, na busca da celeridade da
marcha processual, determino que as partes especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando sua
pertinência e finalidade, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No mes-

mo prazo, esclareçam as partes a respeito da possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. 3- Int.�-Advs. MARIA INES DIAS e Reinaldo Miri-
co Aronis-.

65. BUSCA E APREENSÃO-256/2006-BANCO ITAU S/A x
CLOVIS JACHECHEN-DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA:- 1-Indefiro o pedido de
bloqueio da transferência do veículo, visto que nem mesmo
medidas de maior conteudo restritivo, como a penhora ou se-
questro, assim autorizam; de qualquer forma, visando resguar-
dar interesse de terceiros, comunique-se sobre a liminar deferi-
da, para anotação junto ao cadastro do veiculo. 2-Int.(Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação as custas, referente à expedição de 01 ofício
no valor de R$ 7,00) -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IO-
NEIA ILDA VERONEZE-.

66. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-259/2006-VILMA APA-
RECIDA B. NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A- �1- Mesmo
que se trate de feito que segue o rito sumário, a fim de propici-
ar às partes a busca da verdade real sem implicar em providên-
cias que ocasionem o retardamento do julgamento do feito, na
busca da celeridade da marcha processual, determino que as
partes especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando sua pertinência e finalidade, no prazo de 10
(dez) dias. 2- No mesmo prazo, esclareçam as partes a respeito
da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tragam
aos autos a respectiva proposta. 3- Int.�-Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, Luiz Rodrigues Wam-
bier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos-.

67. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-281/2006-AIRTHON
SANTOS e outro x EGEU CONSTRUCOES CIVIS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros-DESPACHO PROFERIDO. 1-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo pra-
zo informem se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, § 3º, doCPC. 3-Int. -Advs. MAXIMILI-
ANO GOMES MENS WOELLNER, FRANCISCO JOSE MO-
REIRA, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, Paulo Renato Lopes Rapo-
so, Lincoln Lourenco Macuch e Edson Oyola-.

68. Execução de Título Extrajudicial-322/2006-AUTO SOCOR-
RO MERCES LTDA. x MICHELLE CRISTINA FONTANA e
outro-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRACISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA:- 1 - Sobre o termo de depósito de fls. 25, manifeste-
se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2 - Int. -
Advs. Luiz Roberto Romano, LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO, SELMA PACIORNIK, HENRIQUE WATANABE
FRANCISCO, ANA PAULA CARRANO S. Q. BARROS e
FLAVIA GOMES LOYOLA-.

69. ARROLAMENTO SUMARIO-334/2006-DAISE PAULUS
DE CAMPOS x GENTIL ALMEIDA CAMPOS- DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:- 1 -
Converta-se o feito em arrolamento sumário, procedendo a es-
crivania as anotações de praxe, inclusive junto ao cartório dis-
tribuidor. 2 - Com apoio no item 5.10.9 do Código de Normas,
� Os requerimentos de alvará concernentes a inventários e ar-
rolamentos não dependem de distribuição e serão autuados e
processados em apenso�. 3 - Assim, desentranhe-se a petição
de fls. 43/44, procedendo a sua autuação para que seja proces-
sado o pedido de alvará. 4 - Int. -Advs. DENISE PAULUS DE
CAMPOS FRANZONI, CARLA ODETE HOFMANN FUCK-
NER, ANTONIO OSCMAR FUCKNER, SIBELI SCHLICK-
MANN e MICHELE HORTZ-.

70. Execução de Título Extrajudicial-337/2006-GIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x EDMUNDO SUONSKI- DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:- Re-
quer a parte autora (fls. 34/38) a extinção do processo nos ter-
mos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, reque-
rendo que o pagamento das custas remanescentes fique a cargo
da parte executada, em face do principio da causalidade. Pois
bem, embora não se olvide que tal regra fundamental reja a lei
processual ciil, não há como aplicá-la ao caso em trato. Deno-
ta-se dos autos que a parte executada sequer foi citada para que
tomasse conhecimento dos termos desta demanda, portanto, a
alegação de inadimplemento foi feita unilateralmente pela exe-
qüente sem a possibilidade do contraditório. Outrossim, embo-
ra seja facultado à parte exeq6uente deistir da execução sem a
anuência da parte contrária (art. 569 do CPC), a extinção nos
termos do art. 794, I, somente é possível depois de iniciada a
execução com a citação (Lex-JTA 137/272), não bastando a
simples alegação da parte da existência de pagamento. Isso
posto, indefiro o pedido retro, determinando a manifestação da
parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Advs. DELI-
VAR TADEU DE MATTOS, RODRIGO CASTOR DE MAT-
TOS e ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

71. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-350/2006-RENATO
PONTAROLO x BANCO UNIBANCO S/A-DESPACHO
PROFERIDO. (...) 2-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 3-No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, § 3º, doCPC. 4-
Int. -Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA

WORMSBECKER, CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

72. ARROLAMENTO SUMARIO-369/2006-AUGUSTO RA-
MALHO MACHADO e outros x MERCEDES DALL STELLA
MACHADO- DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA:- 1 - Juntem-se as petições protocolizadas
nos dias 09 e 30 de junho de 2006. 2 - A cessão de direitos
hereditários deve ser formalizada através de escritura pública,
nos termos do artigo 1793 do Código Civil. 3 - No mesmo pra-
zo, deve o inventariante juntar a documentação mencionada no
ultimo parágrafo do etitório de fls. 40/44, posto que não a acom-
panhou. 4 - Int. -Adv. LOLINNA CHAN-.

73. BUSCA E APREENSÃO-377/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALDETH MARQUES DE FARIAS-DESPACHO
PROFERIDO: �1- Acolho o pedido de fls. 117/118; desentra-
nhe-se e adite-se o mandado, para seu integral cumprimento,
com o endereço indicado na petição retro. 2- Int. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Advs. Blas Gomm Filho, Mauricio
Gomm Ferreira dos Santos e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN-.

74. Execução de Título Extrajudicial-387/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x G V E B SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e
outro-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls. 40.
(quanto a certidão do Sr. oficial de Justiça de fls. 39v, no prazo
de 05 (cinco) dias).� -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

75. Execução de Título Extrajudicial-428/2006-SOCIEDADE
CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x GISLAINE MIN-
CEWICZ-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.
29. (quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28, no
prazo de 05 (cinco) dias).� -Adv. MARCIA FERREIRA DOS
SANTOS-.

76. SUMARIA - COBRANCA-447/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA IV x ELEOMAR
AFONSO MOREIRA-Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidao de fls. 47. (Quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 46v, no prazo de 05 (cinco) dias).� -Advs. Luiz Fernando
de Queiroz, Emerson Luiz Vello e Flaviano Christian Pucci do
Nascimento-.

77. ORDINARIA C/C TUTELA-449/2006-JULIO ANTONIO
DOS SANTOS e outros x AGENOR MACCARI e outro-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidao de fls. 187. (quanro a
contestação e documentos de fls. 130/186).� -Advs. Mauro Cury
Filho, Maria Fernanda Simoes Bellei, Daniele Neves Popika ,
Mauro Sergio Guedes Nastari, Lacir Guarenghi e Odacyr Car-
los Prigol-.

78. -456/2006-LILIANE DA SILVA x CABRAL MOTOR SAO
JOSE LTDA. e outro- �Deve a parte autora retirar oficio expe-
dido no prazo de 05 (cinco) dias.�-Advs. ADILSON LUIS FER-
REIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, MELISSA LOYO-
LA MISTRONGUE e ROSANA CRISTINA KRUPP-.

79. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-471/2006-MMS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x FRUTICOLA BARIGUI
LTDA - ME- DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA:- 1 - Proceda a escrivania a imediata rea-
presentação do cheque devolvido (fls. 181), bem como certifi-
que sobre a propositura da ação principal. 2 - Dê-se ciência à
parte ré dos documentos acotados às fls. 284/290. -Advs. FA-
BIANO NEVES e HERMANO ISMAEL EMILIO-.

80. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-517/2006-Banco Ba-
nestado S/A x TANIA MARA GAMA e outro-DESPACHO
PROFERIDO:�1- Garantido constitucionalmente, o sigilo fis-
cal somente admite quebra em situações revestidas de excepci-
onalidade, portanto, possível após esgotados todos os outros
meios e diligências existentes à disposição da parte exeqüente
para a localização de bens em nome da executada. 2- Neste
sentido? �PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. OFÍCIO
AO BANCO CENTRAL E À RECEITA FEDERAL. MEDIDA
EXCEPCIONAL. HIPÓTESE NÃO-CONFIGURADA. DES-
PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. O Superior
Tribunal de Justiça entende que somente é possível a expedi-
ção de ofício ao Banco Central ou à Secretaria da Receita Fe-
deral, por parte do juízo da execução, objetivando a quebra do
sigilo bancário ou fiscal do executado, quando a parte exeqüente
demonstrar que esgotou todos os meios de obtenção de infor-
mações sobre a existência de bens do devedor e que seu esfor-
ço nesse sentido foi inútil. 2. A análise do efetivo esgotamento
de todos os meios de busca de bens do executado, e a conse-
qüente inversão da conclusão exposta no acórdão recorrido,
exige, necessariamente, o reexame de matéria fático-probató-
ria, o que é vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/
STJ). 3. Agravo regimental desprovido.� (STJ - 1ª Turma - AgRg
no REsp n. 504.250-RS - Min. DENISE ARRUDA - j.
23.08.2005 - DJU 19.09.2005 - p. 185). 3- Isso posto, indefiro
o pedido de expedição de ofício à Receita Federal solicitando
o envio do demonstrativo de imposto de renda do executado
(fls. 65). 4- No mais, oficie-se conforme requerido. 5- Expeça-
se mandado de desocupação voluntária no prazo de 10 (dez)
dias, conforme o disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 5.741/
71. 6- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação as custas, referente à ex-
pedição de 09 ofícios no valor de R$ 63,00 e depositar anteci-
padamente as custas do Sr.Oficial de Justiça). -Advs. Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

81. SUMARIA - COBRANCA-524/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO JAPURA x LOUIR RODRIGUES DA CRUZ e outro-
�Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial

de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 40,00". -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-554/2006-Companhia Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil x Lucama Distribuidora
LTDA.-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.
16. (quanto a certidão do sr. Oficial de Justiça de fls. 15v, no
prazo de 05 (cinco) dias).� -Advs. Daniel Hachem e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

83. INVENTARIO-558/2006-Albanira Aparecida Duarte Viei-
ra e outros x Josefa Ferreira- DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIE RFERNANDES GUERRA:- 1 - Aguarde-se por mais
10 (dez) dias a juntada da matrícula atualizada do imóvel. 2 -
Int. -Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR-.

84. ORDINÁRIA-562/2006-BANCO DO BRASIL S/A x C.S.
RECURSO HUMANOS E SERVICOS LTDA. e outros-Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidao de fls. 59. (quanto a
certidão de fls. 56, no prazo de 05 (cinco) dias).� -Advs. VIC-
TOR GERALDO JORGE e PEDRO ROBERTO NETO-.

85. Execução de Título Extrajudicial-576/2006-Emilia Nogu-
chi Suzuki e outro x Aliança do Brasil Companhia de Seguros-
�1- Acolho o pedido de fls. 43/44; desentranhe-se o mandado,
para seu integral cumprimento, devendo Sr. Oficial de Justiça
observar o contido na petição retro. 2- Int. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias).-Advs. AUREO VINHOTI, FILIPE AL-
VES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e
PEDRO RODERJAN REZENDE-.

86. Execução de Título Extrajudicial-596/2006-PRB1 Fomen-
to Mercantil Ltda. x Urbanos Empreendimentos Imobiliários
Ltda. e outro-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de
fls. 46. (Quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45,
no prazo de 05 (cinco) dias).� -Advs. ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-.

87. ARROLAMENTO SUMARIO-603/2006-Claudio Luiz Gbur
x Luciana Colombo Bordin Gbur- DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIE R FERNANDES GUERRA:- 1 - Aguarde-se
por mais 30 (trinta) dias a manifestação do inventariante nome-
ado. 2 - Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente para que dê
atendimento ao determinado, em 10 (dez) dias, sob pena de
remoção. 3 - Int. -Adv. REGINA LUCIA WERKA DE XAVI-
ER DE FRA-.

88. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-607/2006-Rodrigo Fa-
brício Gomes x Brasil Telecom S/A.-DESPACHO PROFERI-
DO: 1-Assiste razão à parte autora, tendo em vista que com a
alteração do salário vigente, impõe-se a tramitação do processo
pelo rito sumário 2 - Assim sendo, para audiência de concilia-
ção e recebimento de defesa,designo o dia 23/10/2006 às 09;50
horas. Se necessário for, será marcada outra data para audiên-
cia de instrução e julgamento. 3-Cite-se na forma requerida, no
caso de omissão observando o que dispõe o art.222, alínea f ,
do CPC. 4-Observe-seo contido no art.277, parágrafo 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ente o réu que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estarem desacompanhados de advogado,incindirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial. 5-Int. (Deve a parte autora pa-
gar as despesaspostais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que
o cartório efetue a remedada carta - Portaria 1/04); e despacho
de fls. 71:- 1 - Oficie-se ao Exmo. Juiz Relator do agravo de
Instrumento informando que, em Juízo de retratação, foram
acolhidas as razões apresentadas pela parte autora, sendo de-
terminada a tramitação do processo pelo rito sumário; encami-
nhe-se cópia do despacho de fls. 60. 2 - Int. -Adv. Ana Cristina
Angulski-.

89. Execução de Título Extrajudicial-611/2006-White Martins
Gases Industriais Ltda. x Lourenço Neris da Silva-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidao de fls. 154. (quanto a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 153, no prazo de 05 (cinco)
dias).� -Advs. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS
VINICIUS CRAMER MEYER-.

90. INDENIZACAO - ORDINARIA-626/2006-Vanilda Ferrei-
ra Castro x Brasil Telecom S/A.- .-�Defiro a assistência judici-
ária gratuita. Trata-se de ação de indenização por danos morais
e materiais c/c pedido de tutela antecipatória, este, objetivando
a exclusão do nome do autor do cadastro do SCPC. A providên-
cia tem, em verdade, feição cautelar, o que não impede seja
conhecida em vista do que dispõe o § 7º do art. 273 do CPC,
desde que presentes os requisitos próprios à sua concessão. O
fumus boni juris, na forma corrente, caracteriza-se em vista da
plausibilidade meramente objetiva da pretensão de mérito, como
no caso em que não se pode negar a razoabilidade dos argu-
mentos iniciais, naturalmente, abstratamente considerados.
Colhe-se dos autos elementos que demonstram que houve erro
por parte da requerida, ao cobrar valores referentes a serviços
não utilizados pela autora, tendo a questão, inclusive, sido ob-
jeto de análise no PROCON/PR, no qual foi procedente a re-
clamação formulada pela consumidora, para o estorno das tari-
fas indevidamente cobradas. É de se ver que a anotação no
referido cadastro data de dezembro de 2005, um dos meses so-
bre os quais foi determinado o estorno naquele Juízo, razão
que força reconhecer que a inscrição fora de fato indevida e,
portanto, que se encontra presente a fumaça do bom direito a
autorizar a suspensão da inscrição. O periculum in mora, por
sua vez, encontra-se presente no sentido de que, muito embora
em sede de pretensão indenizatória a retirada do nome do autor
do referido cadastro restritivo não venha a acautelar o pedido
final, o que seria necessário para a concessão da medida, nem
mesmo se confunda o pedido de liminar com o pleito indeniza-
tório - voltado à obtenção do quantum indenizatório (pecúnia),
no caso, é de se ver que o deferimento da suspensão, até deci-
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são ulterior, permite que, caso confirmado, não seja o dano de
maior monta. Isso porque propicia, até a solução da lide, que o
autor possa travar relações pessoais e/ou comerciais, as quais,
inclusive, faz prova documental no sentido de que sempre hon-
rou, e que, com a manutenção do seu nome em aludido cadas-
tro, restam prejudicadas, notadamente, pelos efeitos deletérios
que isso acarreta, ante a importância que se lhe confere o meio
comercial. Sendo assim, considerando ao exame prévio e pró-
prio desta fase presentes os requisitos legais, defiro a ordem
liminar, ao efeito de determinar a expedição de ofícios ao SCPC
para que promova a suspensão das anotações constantes em
nome da parte autora, tão somente, com relação à dívida discu-
tida, até ulterior deliberação do juízo. Cite-se na forma reque-
rida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, ob-
servadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do
CPC, bem como o que dispõe o art. 222, alínea �f�, do Código
de Processo Civil. Int. (Intime-se a parte autora para pagar des-
pesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartó-
rio efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04 e retirar ofí-
cios).� -Adv. MURILO UBIRAJARA GUSE-.

91. DECLARATORIA - SUMARIA-637/2006-Roberto dos San-
tos Lima e outros x Brasil Telecom S/A.-DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:- �1.Cite-se na
forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, contidas nos artigos
285 e 319, bem como o que dispõe o art.222, alínea �f� todos
do CPC. Int.(Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Adv. JOAO BATISTA
KLEIN-.

92. Execução de Título Extrajudicial-650/2006-ITEKA MIKE-
TEN PAULUK x LUCIANA BARROSO DAMBISKI-�1- Di-
ante do contido no ofício de fls. 66, que informa o não paga-
mento do recolhimento do FUNREJUS em vista da não exis-
tência de fundos do cheque utilizado para seu recolhimento,
manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena do disposto no item �2� do despacho de fls. 71. 2- Int.�-
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, CELIA
MARIA IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOUSA-.

93. INDENIZACAO - SUMARIA-663/2006-OZEAS AUGUS-
TO DE OLIVEIRA e outro x LECI MARIA MORAES e outro-
Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo
de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04 . -Advs. AMABILON DALCOMUNI e
CLARICE MARIA DAL COMUNE-.

94. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-672/2006-Banco Ba-
nestado S/A x CARLOS ROBERTO GONCALVES e outro-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls. 49. (quan-
to a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 48, no prazo de 05
(cinco) dias).� -Advs. REGINALDO BALAO, Luis Eduardo
MIkowski e Walter Jose Mathias Junior-.

95. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-710/2006-JOSE
REINALDO XAVIER x BV FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO- DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:- 1-Intime-se a parte
autora para efetuar o depósito da quantia devida, com inclusão
da correção monetária do período compreendido entre a data
do vencimento da obrigação e do efetivo depósito, no prazo de
05 (cinco) dias, ressalvada a hipótese do art. 890, §3º, do CPC.
2 - Após, voltem para a apreciação dos demais pedidos e ordem
citatória. 3 - Int. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

96. BUSCA E APREENSÃO-719/2006-BANCO UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CARLOS RO-
GERIO VERNICH- DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA:- 1 - Considerando a propositura
da demanda de busca e apreensão pressupõe a comprovação da
mora, defiro o pedido de fls. 31 pelo prazo improrrogável de 10
(dez) dias. 2 - Int. -Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-.

97. BUSCA E APREENSÃO-720/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HAROLDO CASTORI-
NO BUENO- DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA:- 1 - Aguarde-se por 90 (noventa) dias,
conforme requerido às fls. 33. 2 - Int. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

98. BUSCA E APREENSÃO-721/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EROS FERREIRA- DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:-
1 - Considerando a propositura da demanda de busca e apreen-
são pressupõe a comprovação da mora, defiro o pedido de fls.
27 pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 2 - Int. -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

99. Execução de Título Extrajudicial-762/2006-TOM DA COR
COMERCIO DE TINTAS LTDA. x LUBECKK´S COMERCIO
E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTD-Manifeste-se a
parte autora quanto a certidao de fls.41. (quanto a certidão do
sr. Oficial de Justiça de fls. 40, no prazo de 05 (cinco) dias).� -
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, ANTONIO
ALVES DO PRADO FILHO e VIVIANE BURGER BALA-
ROTTI-.

100. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-869/2006-CREFI-

SA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x GLACI TEREZINHA DE BARROS-1-Cite-se a parte deve-
dora, para, no prazo de 24 (vinte equatro) horas, efetuar o pa-
gamento da quantia reclamada ou nomear bens à penhora, sob
pena de realizar-se em tantos quantos bastem à realização do
crédito. 2-De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Jus-
tiça. 3-Para a hipótese de imediato pagamento ou não ofereci-
mento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor total do débito. 4-Dil. nec. -Advs. LEILA CECI-
LIA VIDAL, LEILA MEJDALAN PEREIRA, CELITA ROSEN-
THAL, THAIS PRETTI e AMANDA VOLPE GONCALVES-.

101. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-872/2006-SANFAVE
COMERCIO DE CONSORCIOS E VEICULOS LTDA. x AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL
LTDA- DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA:- 1 - Recebo a exceção e determino a suspen-
são da ação princicpal. Certifique-se. 2 - Diga o excepto, em
10 (dez) dias. 3 - Intime-se. -Advs. ERIDSON POMPEU DA
SILVA e CARLA FABIANA EVERS-.
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ALECIO PEDRO BERNARDI 0061 000867/2002
ALESSANDRA CRISTINE DE LI 0031 000124/2000
ALESSANDRA SCHUTA 0028 001223/1999
ALESSANDRA SPREA 0078 001506/2003
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0047 000948/2001

0074 000902/2003
ALESSANDRO RAVAZZANI 0071 000598/2003
ALEX S. HEROLD 0065 001425/2002
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 0047 000948/2001

0074 000902/2003
ALEXANDRE ARALDI GONZALES 0138 000233/2006
ALEXANDRE BILIERI 0043 000746/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0112 000536/2005
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0042 000402/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0080 000244/2004

0082 000271/2004
ALEXANDRE ROCHA DE ALMEID 0011 001314/1996
ALI CHAIM FILHO 0039 001401/2000
ALINE CELLI MARTINS 0078 001506/2003
ALINE FABIANA CAMPOS PERE 0155 000806/2006
ALINE FAGUNDES 0038 000942/2000
ALINE MARIANE ALMEIDA 0125 001293/2005
ALMERINDA F. SANTOS RAFFO 0023 000544/1999
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0036 000440/2000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0012 000033/1997
ALVARO CAUDURO DE OLIVEIR 0074 000902/2003
AMABILON DALCOMUNI 0014 000995/1997
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0100 001092/2004
AMANDA THAIS ZANCHI DE SO 0014 000995/1997
AMANDO BARBOSA LEMES 0015 001368/1997
AMAURI SILVA TORRES 0020 001492/1998
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0007 000156/1996
ANA CAROLINA ROHR 0161 000836/2006
ANABELA GENTIL ANTUNES LU 0086 000494/2004
ANDERSON HATAQUEIAMA 0067 000026/2003
ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA 0032 000136/2000
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO 0113 000655/2005
ANDRE LUIZ CALVO 0092 000698/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0092 000698/2004

0098 000980/2004
0122 001110/2005

ANDREIA MARA MOTA DE SOUZ 0086 000494/2004
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0011 001314/1996
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0036 000440/2000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0067 000026/2003
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0043 000746/2001
ANGELO VIDAL DOS S. MARQU 0039 001401/2000
ANNA LUIZA PUPO CABRAL 0061 000867/2002
ANTONIO ALVES DO PRADO FI 0126 001302/2005
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0008 000196/1996

0053 001612/2001
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0015 001368/1997
ANTONIO CARLOS LUCCHESI 0126 001302/2005
ANTONIO DILSON PEREIRA 0039 001401/2000

ANTONIO FONSECA HORTMANN 0039 001401/2000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0036 000440/2000
ANTONIO GOMES DA SILVA 0068 000255/2003
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0007 000156/1996
ANTONIO SILVA DE PAULO 0103 001330/2004
ARAMIS TREVISAN 0086 000494/2004
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 0155 000806/2006
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0105 001408/2004

0146 000514/2006
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0067 000026/2003
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0027 000840/1999
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0091 000668/2004
ARNALDO FERREIRA MULLER 0010 000986/1996
ARNALDO SANCHES PANTELEON 0011 001314/1996
ARTHUR KLASSEN 0160 000827/2006
AURELIANO PERNETA CARON 0090 000662/2004
AUREO VINHOTI 0012 000033/1997
BEATRIZ SCHIEBLER 0168 000788/2006
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0048 000978/2001
BRUNA ANGELICA F SALVATIC 0049 001052/2001
CARINA PESCAROLO 0047 000948/2001
CARLA AFONSO OLIVEIRA PED 0170 000790/2006
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0011 001314/1996
CARLA SIMONE EBINER 0067 000026/2003
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0053 001612/2001

0131 001446/2005
0137 000159/2006
0139 000283/2006

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 0032 000136/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0057 000382/2002
CARLOS ALBERTO MANCUSI 0011 001314/1996
CARLOS ARAUZ FILHO 0153 000673/2006
CARLOS EDRIEL POLZIN 0140 000338/2006
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0078 001506/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0073 000872/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0012 000033/1997
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 0059 000616/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0101 001285/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0047 000948/2001
CARLOS OSWALDO M. DE ANDR 0148 000591/2006
CARLOS ROBERTO CLARO 0005 000084/1995
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0145 000512/2006
CAROLINA VIECELLI BESEN 0018 001234/1998
CAROLINE GARCETE RAMOS 0073 000872/2003
CASSIANO RICARDO BETTES 0104 001362/2004
CASSIE DI CASTRO SILVA 0140 000338/2006
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 0017 001176/1998
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 0048 000978/2001
CINTHIA PARPINELLI 0034 000188/2000
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0099 001004/2004
CLAUDIA SARTURI 0158 000824/2006
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0031 000124/2000
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0069 000426/2003
CLAUDIO DE FREITAS MALMAN 0114 000680/2005
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0094 000754/2004
CLEA MARA LUVIZOTTO 0072 000685/2003
CLEBER MARCONDES 0019 001490/1998

0063 001097/2002
CLEIDE DE OLIVEIRA 0150 000615/2006

0169 000789/2006
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0036 000440/2000
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0083 000376/2004
CONCEICAO APARECIDA R.C.M 0067 000026/2003
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0036 000440/2000
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0053 001612/2001

0131 001446/2005
0137 000159/2006
0139 000283/2006

CRISTIANE MARIA AGNOLETO 0093 000730/2004
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0018 001234/1998
CRISTIANE STALBAUM DE LIZ 0013 000398/1997
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0118 000844/2005
DANIEL GODOY JUNIOR 0017 001176/1998
DANIEL HACHEM 0040 000022/2001

0047 000948/2001
0054 000001/2002
0069 000426/2003
0133 001495/2005

DANIEL PRATES 0113 000655/2005
DANIELA MACHADO 0083 000376/2004
DANIELE DE BONA 0136 000132/2006
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0144 000494/2006
DARIANE MARQUES MARTINELL 0107 000096/2005
DARIO ALMEIDA PASSOS DE 0039 001401/2000
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0157 000817/2006
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0047 000948/2001
DENISE CONSUELO KUROWSKI 0013 000398/1997
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0029 001252/1999
DIEGO MARTINS CASPARY 0096 000828/2004
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0136 000132/2006
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0088 000598/2004
DIMAS CASTRO DA SILVA 0140 000338/2006
DIOGO MARCONI LUCCHESI 0126 001302/2005
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0020 001492/1998
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0022 000513/1999
EDNA VASCONCELOS ZILLI 0109 000351/2005
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0036 000440/2000
EDUARDO O REILLY C.C. BAR 0057 000382/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0025 000622/1999
ELIANE MARIA MARQUES 0088 000598/2004
ELIZABETH REGINA VENANCIO 0028 001223/1999
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0135 000113/2006
ELSO BRITO DE MELO TAVARE 0086 000494/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0087 000568/2004
EMILIO SALOMAO ELIAS 0074 000902/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0081 000254/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0043 000746/2001
EVANDRO CORRAL MORALES 0034 000188/2000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0047 000948/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0033 000168/2000

0052 001575/2001
0116 000804/2005

FABIAN MARCELO GARCIA 0114 000680/2005

FABIANA SILVEIRA 0038 000942/2000
FABIANO BINHARA 0063 001097/2002
FABIANO HALUCH MAOSKI 0108 000104/2005
FABIO REIMANN 0101 001285/2004
FABIOLA FROTA SILVA 0011 001314/1996
FABRICIO COSTA SELLA 0085 000486/2004
FERNANDA GAMA DRUMMOND DE 0099 001004/2004
FERNANDA TROIAN 0012 000033/1997
FERNANDO CHIN FEI 0086 000494/2004
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0104 001362/2004
FERNANDO EDUARDO SEREC 0070 000472/2003
FERNANDO SCHLIEPER 0019 001490/1998
FILIPE ALVES DA MOTA 0012 000033/1997
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0053 001612/2001

0131 001446/2005
0137 000159/2006
0139 000283/2006

FRANCISCO E. RAVEDUTTI SA 0014 000995/1997
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0030 001420/1999
GELSON BARBIERI 0042 000402/2001
GEORGE BUENO GOMM 0044 000808/2001
GEORGE GUIMARAES DE MORAE 0061 000867/2002
GERMANO LAERTES NEVES 0051 001075/2001

0084 000418/2004
GIAN MARIA TOSETTI 0086 000494/2004
GILBERTO CARVALHO MOURA 0067 000026/2003
GILBERTO GAESKI 0049 001052/2001
GILBERTO LUIZ BONAT 0160 000827/2006
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0027 000840/1999
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0075 001214/2003

0091 000668/2004
0134 000010/2006

GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0095 000802/2004
GLAUCO IWERSEN 0067 000026/2003
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0132 001451/2005
GRACE DANIELA DA SILVA 0042 000402/2001
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0019 001490/1998
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0045 000830/2001

0065 001425/2002
GUILHERME PEZZI NETO 0060 000828/2002
GUMERCINDO VEIGA FILHO 0068 000255/2003
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0025 000622/1999
HEGLISON TADEU MOCELIN NE 0097 000854/2004
HELINGTON CLAUDIO V. DE C 0092 000698/2004
HELOISA HELENA BENATO 0048 000978/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0145 000512/2006
HERCULES LUIZ 0086 000494/2004
HERMES CAPPI JUNIOR 0123 001198/2005
HERNANI YANAZE 0067 000026/2003
HILTON RICARDO PROBST 0061 000867/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0052 001575/2001
HUMBERTO GRACA NETO 0034 000188/2000
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0083 000376/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0056 000368/2002
IRAE CRISTINA HOLETZ 0011 001314/1996
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0042 000402/2001
ISADORA SELIG FERRAZ 0028 001223/1999
IVANES DA GLORIA MATTOS 0049 001052/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0072 000685/2003
IVONE TERESINHA JUNG 0164 000851/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0033 000168/2000
JAIR RIBEIRO 0016 000446/1998

0024 000602/1999
JAYME DE AZEVEDO LIMA 0007 000156/1996
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0088 000598/2004

0149 000604/2006
JOAO ANTONIO SCHEMBERK 0036 000440/2000
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0034 000188/2000
JOAO BATISTA KLEIN 0084 000418/2004
JOAO CARLOS DALEFFE 0069 000426/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0020 001492/1998

0116 000804/2005
JOAO CARLOS HEINZEN 0079 000195/2004
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0076 001377/2003
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0022 000513/1999
JOAO GUILHERME BRAGA RIBE 0074 000902/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0047 000948/2001
JOAO MARCELO KERETCH 0104 001362/2004

0105 001408/2004
JOAO NELSON KINAL 0033 000168/2000

0055 000154/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0063 001097/2002
JOAQUIM LOPES 0001 000216/1987
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0039 001401/2000
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS 0015 001368/1997
JOEL BERTO 0028 001223/1999
JONAS BORGES 0152 000670/2006
JORGE CLARO BADARO 0033 000168/2000

0117 000807/2005
JORGE DURVAL DA SILVA 0071 000598/2003
JORGE ELOIR MAURER 0149 000604/2006
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0052 001575/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0120 000980/2005
JOSE ANTONIO VALE 0047 000948/2001

0074 000902/2003
JOSE AUGUSTO 0120 000980/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0020 001492/1998
JOSE BECK LOUREGA - OAB/P 0141 000473/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0018 001234/1998
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0104 001362/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0021 000512/1999

0027 000840/1999
0033 000168/2000
0046 000876/2001
0066 001452/2002
0117 000807/2005

JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0120 000980/2005
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0051 001075/2001

0084 000418/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0009 000908/1996
JOSE MARTINS DE SA NETO 0084 000418/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0036 000440/2000
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0061 000867/2002

8ª Vara Cível
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JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 0006 000712/1995
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0085 000486/2004
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0022 000513/1999
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0135 000113/2006
JOSIANY ALVES PEREIRA 0158 000824/2006
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0072 000685/2003
JOSUE CORREA FERNANDES 0138 000233/2006
JOSUE DIONISIO HECKE 0086 000494/2004
JULIANA KURIU 0011 001314/1996
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0049 001052/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 001368/1997
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0022 000513/1999
JULIO CESAR DE LIZ 0013 000398/1997
JUSSARA ROSA FLORES 0089 000636/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 000636/2004

0136 000132/2006
0163 000844/2006

KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0059 000616/2002
KATIA ROVARIS DE AGOSTINI 0145 000512/2006
KLAUS SCHNITZLER 0115 000758/2005
KLEBER CAZZARO 0138 000233/2006
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0073 000872/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0003 000342/1993
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0047 000948/2001
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0105 001408/2004
LEODOLINDO LUIZ DE HOLEBE 0159 000826/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0071 000598/2003

0097 000854/2004
0153 000673/2006

LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0088 000598/2004
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0144 000494/2006
LISIANA ROCHA FERRO DE BR 0011 001314/1996
LOLINNA CHAN 0156 000809/2006
LORIVAL BARAO MARQUES 0031 000124/2000
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0111 000487/2005
LUCIA ANA LAZOF 0026 000642/1999
LUCIA BORDIGNON 0106 000028/2005
LUCIANA REGINA DOS REIS 0021 000512/1999
LUCIANO DELL�AGNOLO KUHN 0011 001314/1996
LUCIANO RODRIGO DUARTE 0011 001314/1996
LUCIO PALMA DA FONSECA 0002 000215/1990
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0028 001223/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0115 000758/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0015 001368/1997

0023 000544/1999
0110 000430/2005
0112 000536/2005

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0022 000513/1999
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0007 000156/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0100 001092/2004

0119 000896/2005
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0005 000084/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 001314/1996
LUIZ CARLOS FRANCO 0073 000872/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0150 000615/2006

0169 000789/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 000512/1999
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0087 000568/2004
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0118 000844/2005
LUIZ FERNANDO SKRABA 0151 000633/2006
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0070 000472/2003
LUIZ GUILHERME C. GUIMARÃ 0112 000536/2005
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0126 001302/2005
LUIZ KNOB 0151 000633/2006
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0170 000790/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0029 001252/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0033 000168/2000

0116 000804/2005
MANOEL MARTINS JUNIOR 0034 000188/2000
MARCELA VILLATORE 0030 001420/1999
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0044 000808/2001
MARCELO ARTHUR GOMES 0025 000622/1999
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0120 000980/2005
MARCELO DE BORTOLO 0012 000033/1997
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 0037 000717/2000
MARCELO DINIZ BARBOSA 0033 000168/2000
MARCELO FEIJO DE MEDEIROS 0083 000376/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0078 001506/2003
MARCELO MAZUR 0057 000382/2002
MARCELO OLIVA MURARA 0073 000872/2003
MARCIA GOMES SALGADO 0083 000376/2004
MARCIA S. BADARO 0033 000168/2000

0066 001452/2002
0117 000807/2005

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0092 000698/2004
0098 000980/2004
0122 001110/2005

MARCIO CARDOSO MARQUES 0047 000948/2001
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0039 001401/2000
MARCIO TADEU BRUNETTA 0151 000633/2006
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 0083 000376/2004
MARCO AURELIO GUIMARAES 0028 001223/1999
MARCOS ALVES DA SILVA 0027 000840/1999

0117 000807/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0064 001238/2002
MARCOS AURELIO REAMI 0020 001492/1998
MARCOS BITTENCOURT FOWER 0055 000154/2002
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0012 000033/1997
MARCOS CESAR VINHOTI 0012 000033/1997
MARCOS EDUARDO CABELLO 0050 001070/2001
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0151 000633/2006
MARIA DE LOURDES CARDON R 0068 000255/2003
MARIA DINORAH P. ROCHA 0096 000828/2004
MARIA ELIZABETH MARAN SAN 0060 000828/2002
MARIA HELENA LAZOF 0026 000642/1999
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0011 001314/1996
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 0033 000168/2000
MARIA LUCILIA GOMES 0132 001451/2005
MARIA WROBEL SCHATZ 0015 001368/1997
MARINA TALAMINI ZILLI 0033 000168/2000
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0104 001362/2004
MAURA GLORIA LANZONE 0051 001075/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA 0045 000830/2001

MAURICIO KAVINSKI 0004 000573/1994
MAURICIO MUSSI CORREA 0121 001068/2005
MAURO CURY FILHO 0077 001407/2003

0150 000615/2006
MAURO FONSECA DE MACEDO 0017 001176/1998
MIEKO ITO 0043 000746/2001

0093 000730/2004
MILENE VICENTE TAKEDA 0050 001070/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0067 000026/2003
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0068 000255/2003
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0067 000026/2003
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 0106 000028/2005
MOACIR TADEU FURTADO 0003 000342/1993
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0067 000026/2003
MOZARTE DE QUADROS 0055 000154/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 0004 000573/1994
MURILO CLEVE MACHADO 0067 000026/2003
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0140 000338/2006
NEIMAR BATISTA 0008 000196/1996
NELSON BELTZAC JUNIOR 0154 000740/2006
NELSON ESCARPIM JUNIOR 0027 000840/1999
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0006 000712/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0081 000254/2004

0128 001414/2005
0129 001423/2005
0130 001427/2005

NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0151 000633/2006
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0076 001377/2003
NEWTON JOSE DE SISTI 0048 000978/2001
NIVALDO POSSAMAI 0042 000402/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0077 001407/2003
OGIER ALBERGE BUCHI 0011 001314/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0168 000788/2006
OMAR ELIAS GEHA 0095 000802/2004
OSNYR MAYER 0059 000616/2002
OSWALDO HORONGOZO 0099 001004/2004
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0083 000376/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0127 001393/2005
PATRICIA ROHN 0071 000598/2003
PAULO ANGELIN RAMOS 0068 000255/2003
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0094 000754/2004
PAULO AUGUSTO GRUBE 0011 001314/1996
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 0062 000957/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0097 000854/2004

0153 000673/2006
PAULO ROBERTO MANCUSI 0011 001314/1996
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0017 001176/1998
PAULO ROGERIO PONTES 0067 000026/2003
PAULO TEIXEIRA MORINIGO 0074 000902/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0058 000612/2002
PEDRO JAYME IVANKI SOEIRO 0063 001097/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 0042 000402/2001
PEDRO VASCONCELOS HOLLAND 0018 001234/1998
PETER AMARO DE SOUZA 0103 001330/2004
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0067 000026/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0036 000440/2000
RAFAEL BELLO ZIMATH 0074 000902/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0078 001506/2003
RAFAEL SCHIER GUERRA 0095 000802/2004
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0051 001075/2001
REGES JOSE REIMANN 0101 001285/2004
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0055 000154/2002
RENATA REBELO LIMA 0047 000948/2001
RENATO ANTONIO PRATES MEN 0096 000828/2004
RENATO BORGES DE MACEDO J 0151 000633/2006
RICARDO DE ABREU ERMINIO 0002 000215/1990
RICARDO DE LUCA MECKING 0086 000494/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0088 000598/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0068 000255/2003
RITA DE CASSIA PILONI 0036 000440/2000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0005 000084/1995
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0006 000712/1995
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0091 000668/2004
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0071 000598/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0121 001068/2005
ROGERIO GONCALVES THOME 0037 000717/2000
ROGERIO JUSSEN BORGES 0070 000472/2003
ROLAND HASSON 0028 001223/1999
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0014 000995/1997
ROSANGELA DANTAS LIMA 0086 000494/2004
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0026 000642/1999
ROSEMARY CHRISTINA PILA 0013 000398/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0053 001612/2001

0131 001446/2005
0137 000159/2006
0139 000283/2006

ROSSANA W. K. MATTA 0124 001271/2005
RUBENS CORREA 0102 001323/2004

0147 000534/2006
RUTH COATTI 0027 000840/1999

0033 000168/2000
RUY SOARES DE MACEDO 0037 000717/2000
RUY VILELLA GUIGUER 0109 000351/2005
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0104 001362/2004
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0023 000544/1999
SAMIR EL HAJJAR 0035 000259/2000
SAMIR THOME 0037 000717/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0088 000598/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 0028 001223/1999
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0023 000544/1999
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0047 000948/2001
SANDRO PEREIRA DOS SANTOS 0104 001362/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0013 000398/1997
SANTIAGO LOSSO 0034 000188/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0162 000842/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0002 000215/1990
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0067 000026/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0006 000712/1995
SILVIA CRISTINA XAVIER 0143 000485/2006
SILVIO BINHARA 0028 001223/1999

0063 001097/2002
SILVIO BRAMBILA 0145 000512/2006
SILVIO NAGAMINE 0011 001314/1996

SILVIO RORATO 0075 001214/2003
0091 000668/2004
0134 000010/2006

SIMONE FRITSCHY LOURO 0011 001314/1996
SIMONE MARQUES SZESZ 0043 000746/2001

0093 000730/2004
SORAYA MARIA BARAO 0060 000828/2002
SUZEL HAMAMOTO 0146 000514/2006
SUZY DE CASTRO FREITAS TE 0087 000568/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0073 000872/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0121 001068/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0041 000336/2001

0107 000096/2005
0165 000853/2006
0166 000854/2006

TELESFORO MARTINS NETO 0029 001252/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0071 000598/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0033 000168/2000
THAIS GOCHI PINTO 0145 000512/2006
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0045 000830/2001
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0028 001223/1999
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0031 000124/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0082 000271/2004
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0159 000826/2006
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0057 000382/2002
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0028 001223/1999
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0089 000636/2004

0136 000132/2006
VICENTE PAULA SANTOS 0167 000855/2006
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0019 001490/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0164 000851/2006
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0126 001302/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0067 000026/2003
WALMOR BUENO DE FARIAS 0148 000591/2006
WALTER GONCALVES LOPES 0003 000342/1993
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0052 001575/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0031 000124/2000
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0025 000622/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0011 001314/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA 0104 001362/2004

1. INVENTARIO-216/1987-GERTRUDES DA SILVA e outros
x JOAO IZIDORO DA SILVA FILHO- Primeiramente, intimem-
se os requerentes para regularizar a representação processual,
conforme cota ministerial de fls. 259/260.-Advs. ADILSON
GABARDO e JOAQUIM LOPES-.

2. DEPOSITO-215/1990-CONSORCIO NASSER S/C LTDA x
JORGE AUGUSTO MORAIS MARTINS FILHO- Dê-se aten-
dimento a cota ministerial de fls. 268... seja o síndico intimado
a dar prosseguimento ao feito.-Advs. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, LUCIO PALMA DA FONSECA e RICARDO DE ABREU
ERMINIO-.

3. INVENTARIO-342/1993-DELEVAN DUARTE SOARES x
ESPOLIO DE PEDRO PAULO SANTOS- Intime-se o inventa-
riante novamente para firmar o termo de copromisso de fls.
320, e para manifestação acerca do contido às fls. 322. -Advs.
MOACIR TADEU FURTADO, WALTER GONCALVES LO-
PES e LAURI JOAO ZAMBONI-.

4. RESCISAO DE CONTRATO-573/1994-ITABORAI EM-
PRENDIMENTOS. x JOCELENE MARIA RAMOS MAR-
QUES-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. MAURICIO KAVINSKI e MU-
NIR GUERIOS FILHO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e
outro x CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATO-
RIAL-AMAI e outro- Expeça-se alvará na forma e para os fins
do requerimento de fls.229, que defiro. retirar alvará de levan-
tamento.-Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, CARLOS RO-
BERTO CLARO, RITA DE CASSIA RIBEIRO e RITA DE
CASSIA RIBEIRO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A. CRED. FINAC. E INVEST. x PARK SHOP
COMERCIO VEICULOS LTDA. E OUTROS- Requeira a par-
te autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs. JOSE
RAUL DE VEIGA BOABAID, NELSON LUIZ VELLOSO
FILHO, SIDNEY MARCOS MIRANDA e ROBERTO ROCHA
WENCESLAU-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1996-FI-
LHOS DE HENRIQUE MEHL S/A IND. E COMERCIO. x
SANDRA CAMPANHOLO- Providenciar o atual endereço da
parte executada.-Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, JAYME DE AZE-
VEDO LIMA e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-.

8. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-196/1996-BRUNO
COCO DENIS e outro x VALDEVINO DO PRADO e outro-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. NEIMAR BATISTA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-908/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x WENCESLAU REIS
COMBUSTIVEIS LTDA.-Renove-se a intimacao da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-986/1996-DI-
1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x FRANCISCO PA-
VANATT E CIA LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifesta-
cao de interessados. Nada sendo requerido, com as baixas e
anotacoes devidas, arquivem-se. -Adv. ARNALDO FERREI-

RA MULLER-.

11. COBRANCA (ORDINARIA)-1314/1996-DIDAK COM.E
PROD.MATERIAL E TECNOLOGIA EDUCACIONAL x RA-
DIO E TELEVISAO OM LTDA- Aguardando preparo das cus-
tas R$ 83,11. -Advs. CARLOS ALBERTO MANCUSI, PAU-
LO ROBERTO MANCUSI, ARNALDO SANCHES PANTE-
LEONI, LISIANA ROCHA FERRO DE BRITO, SIMONE
FRITSCHY LOURO, FABIOLA FROTA SILVA, ALEXANDRE
ROCHA DE ALMEIDA, CARLA ANGELICA HEROSO GO-
MES, OGIER ALBERGE BUCHI, MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO
AUGUSTO GRUBE, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NA-
GAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, JULI-
ANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA, IRAE CRISTINA
HOLETZ, LUCIANO DELL�AGNOLO KUHN e LUCIANO
RODRIGO DUARTE-.

12. BUSCA E APREENSAO-33/1997-GUARARAPES ADMI-
NISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO
CASTILLA TABARES- Aguarde-se por dez dias, conforme plei-
teado.-Advs. FERNANDA TROIAN, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FILIPE ALVES DA
MOTA, AUREO VINHOTI, MARCELO DE BORTOLO e
MARCOS CESAR VINHOTI-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-398/1997-FRANCISCA KAT-
SUE HANDA e outro x CTI - CENTRO TECNICO DE IN-
CORPORACAO IMOB. LTDA- Suspendo a entrega do ofício,
até que se tenha notícia acerca de eventual efeito suspensivo
concedido ao recurso interposto. -Advs. CRISTIANE STAL-
BAUM DE LIZ, ROSEMARY CHRISTINA PILA, DENISE
CONSUELO KUROWSKI, JULIO CESAR DE LIZ e SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/1997-JOEL
ANTONIO DE SOUZA x LUIZ FERNANDO LORUSSO-
Defiro o requerimento de fls. 282/283.; Desapensem-se os pre-
sentes autos dos embargos e terceiro, remetendo aqueles à su-
perior instância. Após, dê-se vista ao exequente, para prosse-
guimento ada execução, que se dará pela metade dos bens pe-
nhorados, até julgamento em definitivo dos embargos de ter-
ceiro opostos. Traslade-se cópia desta decisão para os autos de
embargos de terceiro, antes de sua subida à instância superior.-
Advs. FRANCISCO E. RAVEDUTTI SANTOS, ROSALINA
MUSTASSO GARCIA, AMANDA THAIS ZANCHI DE SOU-
ZA e AMABILON DALCOMUNI-.

15. MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES- Retirar ofício.-Advs. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, MARIA WROBEL SCHATZ, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JODETE
SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/1998-MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x DIOGENES
NUNES DE SOUZA- Indefiro o pedido de bloqueio, figura
inexistente no ordenamento jurídico. Pretendendo a penhora
sobre tal indicação, recolhida a taxa devida, diligencie-se.-Adv.
JAIR RIBEIRO-.

17. INDENIZACAO-1176/1998-ANTONIO FELIX DOS SAN-
TOS x INDUSTRIA E COM. DE MAQ. PERFECTA CURITI-
BA LTDA-Ciente da interposicao do recurso. Mantenho a de-
cisao agravada por seus proprios fundamentos. Com a solicita-
cao de informacoes, oficie-se em resposta, esclarecendo a data
do protocolo da copia do agravo de instrumento. -Advs. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSECA
DE MACEDO e CELSO LOURENCO DOS SANTOS-.

18. MONITORIA-1234/1998-CONDOMINIO EDIFICIO LEO-
NARDO DA VINCE x NETHERLAND BROS COM. E EXP.
DE PROD. MANUF. LTDA- Por primeiro, é conveniente se
diga que as questões referentes ao mérito da monitória já foram
objeto de decisão transitada em julgado, não sendo admissível
a reinauguração da discussão. Em segundo lugar, ao contrário
do que afirmou a defendida sócia da ré, o cheque foi apresenta-
do com a inicial, apenas se encontrando no cofre da escrivania,
por questão de segurança, conforme certificado nos autos. En-
tretanto, para exata apreensão dos fatos e para possibilitar a
verfiicação de abuso da personalidade jurídica, deverá o exe-
quente apresentar cópia do estatuto social e das alterações ha-
vidas, da executada, Oficie-se à DRF e fazenda Estadual, soli-
citando-se informações acerca da regularidade fiscal da deve-
dora. Retirar ofícios.-Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, CRIS-
TIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, CAROLINA VIECELLI
BESEN e PEDRO VASCONCELOS HOLLANDA-.

19. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1490/1998-RCL
CONTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x ENGEVI-
DROS - ENGENHARIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do interesse na
execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as baixas e
anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. VICTOR BENGHI DEL
CLARO, CLEBER MARCONDES, GRACIANE VIEIRA LOU-
RENCO e FERNANDO SCHLIEPER-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1492/1998-ES-
POLIO DE EDUARDO HADLICH VIEIRA e outro x ALVA-
RO SOBREIRADA SILVA JUNIOR- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. JOAO CARLOS
DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO,
AMAURI SILVA TORRES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARCOS AURELIO REAMI e ALBERTO KAT-
SUMITI KODO-.

21. MONITORIA-512/1999-MARIKA ROUBEDAKIS x JOSE
AUGUSTO EIRAS HENRIQUES- Retirar ofícios-Advs. LU-
CIANA REGINA DOS REIS, JOSE DO CARMO BADARO e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
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22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/1999-GILDA
ERICHSEN MAXIMO x IMOPLAST INDUSTRIA DE MOL-
DES E PLASTICOS LTDA e outros- Defiro o pedido de vista
dos autos por cinco dias, conforme pleiteado às fls. 442.-Advs.
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, JOAO EDUARDO LOUREI-
RO, EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR, JOSE SIL-
VERIO SANTA MARIA e JULIO CESAR ABREU DAS NE-
VES-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x HIVERTON PEDRO BOCAR-
DO e outro- Renove-se a intimação da parte autora, para provi-
denciar o solicitado pelo sr. avaliador às fls. 212. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, SAMANTHA MASCARENHAS
SADE, ALMERINDA F. SANTOS RAFFO RODRIGUES e
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS SILVA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/1999-BAN-
CO ARAUCARIA S.A. x REGINA MARIA CRISTOFOLI-
Aguarde-se por noventa dias, conforme pleiteado.-Adv. JAIR
RIBEIRO-.

25. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-622/1999-MO-
LINS DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA. x
ARLUX COMUNICACAO VISUAL LTDA.- Requeira a parte
autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs. WIL-
SON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SIL-
VEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA e MARCELO
ARTHUR GOMES-.

26. COBRANCA (SUMARISS)-642/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO REI x PARANA FOMENTOS DE EMPRE-
SAS LTDA- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado às fls. 351.-Advs. LUCIA ANA LAZOF, MARIA
HELENA LAZOF e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG-.

27.

28. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-1223/1999-TENG
LI CHEUNG x ROBERTO FERREIRA-Em cinco dias, especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. SILVIO BINHARA, LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALESSANDRA SCHU-
TA, ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO,
ELIZABETH REGINA VENANCIO, MARCO AURELIO
GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES e
ISADORA SELIG FERRAZ-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/1999-RE-
NATO EHALT x PLANALTUR EXCURSOES LTDA- Aguar-
de-se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs. LUIZ ROBER-
TO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FONSECA e TE-
LESFORO MARTINS NETO-.

30. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1420/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROBERTO BUENO- Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado às lfs. 255.-Advs. MARCELA VILLATO-
RE e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA- Deverá a subscritora do petitório de fls.
427, proceder conforme determina o artigo 45 do CPC. -Advs.
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, ALESSANDRA CRISTI-
NE DE LIMA, LORIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2000-ALBA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MOLDU-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e ANDRE
FONTOLAN SCARAMUZZA-.

33. ORDINARIA-168/2000-OZORIO E OZORIO LTDA x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Aguardando preparo das custas R$ 293,48. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCELO DINIZ BARBOSA, JOAO
NELSON KINAL, RUTH COATTI, MARCIA S. BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MARINA TALAMINI ZILLI,
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-.

34. INDENIZACAO-188/2000-MARIA CAVALIM LOSSO x
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA- Aos interessados so-
bre o cálculo de fls. 482/483 - R$ 45.920,12.-Advs. SANTIA-
GO LOSSO, CINTHIA PARPINELLI, EVANDRO CORRAL
MORALES, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, HUMBERTO
GRACA NETO, MANOEL MARTINS JUNIOR e ADRIANA
LACERDA VIEIRA-.

35. ARROLAMENTO-259/2000-NEUSA MARGARETE PE-
REIRA DALL AGNOL e outros x ESPOLIO DE JAIME DALL
AGNOL- Retirar formal de partilha.-Adv. SAMIR EL HAJJAR-
.

36. LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-440/2000-JOAO FRE-
DERICO MAYER x ETSUL TRANPORTES LTDA- Intimem-
se os réus para apresentação de memoriais em dez dias, confor-
me cota ministerial de fls. 686.-Advs. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, COR-
NELIO AFONSO CAPAVERDE, RITA DE CASSIA PILONI,
JOAO ANTONIO SCHEMBERK, ANGELICA DUARTE

MARTINSKI, JOSE OLINTO NERCOLINI, EDUARDO LE-
MOS GOMES DO AMARAL, PIRATAN ARAUJO FILHO e
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO-.

37. MONITORIA-717/2000-LUIZ AFFONSO BORRELLI
COSTACURTA x ILZA APARECIDA BARANOSKI DO NAS-
CIMENTO- Considerando o contido na certidão de fls. 127,
intime-se o subscritor do petitório de fls. 126.-Advs. RUY
SOARES DE MACEDO, MARCELO DEL NEGRI MACEDO,
SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES THOME-.

38. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-942/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x CLEIDE TERESINHA DEN-
GO DARTORA e outro- Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias. -Advs. FABIANA SILVEIRA e
ALINE FAGUNDES-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
JOSE PIRES NETO e outro- Defiro o requerimento de fls. 207.
Prossiga-se a execução, na forma requerida às fls. 192, item II.
Providenciar o solicitado às fls. 214.-Advs. ANTONIO DIL-
SON PEREIRA, ALI CHAIM FILHO, DARIO ALMEIDA PAS-
SOS DE FREITAS, MARCIO CLEMENTINO SOARES, AN-
TONIO FONSECA HORTMANN, ANGELO VIDAL DOS S.
MARQUES e JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x ALFREDO FER-
REIRA JR INFORMATICA e outro-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Adv. DANIEL HACHEM-.

41. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-336/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x SEVERINA VIRGINIA MEN-
DONCA- Recolhida a taxa devida, proceda-se a citação, con-
forme pleiteado às fls. 187. Observe a parte autora que o ofício
ao Detran já foi expedido em outubro de 2005, tendo sido, in-
clusive, retirado, conforme recibo de fls. 170 verso.-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

42. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-402/2001-LEO-
CIANE F.B.ME- CENTRO ED. INFANTIL CRIANDO O FUT
x JORNAL FOLHA DO BACACHERI, GRUPO FOLHA DO
BOQUEI.- Depositar custas referente expedição e envio de ofí-
cio R$ 17,00.-Advs. ADRIANA GARUTTI MONTEIRO, PE-
DRO RIBEIRO FILHO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNI-
ER, NIVALDO POSSAMAI, GELSON BARBIERI, IRIA EMI-
LIA E BEZERRA BARBIERI e GRACE DANIELA DA SIL-
VA-.

43. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-746/2001-HUL-
DI KLASSEN ROMAO x BANCO BMG S/A- Recolhida a taxa
devida, desentranhe-se o mandado para integralc umprimento.
-Advs. ALEXANDRE BILIERI, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITA-
MAR DE SOUZA-.

44. INSOLVENCIA CIVIL-808/2001-JOSE KALIL MAHA
FUD x - Primeiramente, intimem-se os interessados acerca da
cota ministerial de fls.205.-Advs. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e GEORGE BUENO GOMM-.

45. ARROLAMENTO-830/2001-EDSON LUIZ WOSNIAK x
ESPOLIO DE LAURO WOSNIAK- Renove-se a intimação do
procurador da parte autora, para firmar o petitório de fls. 96.-
Advs. GUATACARA SCHENFELDER SALLES, UBIRAJA-
RA SCHENFELDER SALLES e MAURICIO DE OLIVEIRA-
.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2001-MA-
RILIA GARCEZ RECETTI FERNANDES x JOSE IVAN DE
LIMA e outro-Intime-se a parte autora para comprovar em cin-
co dias, o tramite da carta precatoria, mediante certidao expe-
dida pelo juizo deprecado. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-948/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARI-
NA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA, DANIEL HACHEM, JOSE
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, MARCIO CAR-
DOSO MARQUES e ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE-.

48. INVENTARIO-978/2001-ARIETTE PAROLIN THA e ou-
tros x ESPOLIO DE ELZIRA ANDRETTA PAROLIN e outro-
Retirar formal de partilha.-Advs. NEWTON JOSE DE SISTI,
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, HELOISA HELENA BENA-
TO e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-.

49. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1052/2001-RI-
CARDO GARMETTER e outro x CONDOMINIO BARAO
DOS CAMPOS GERAIS II- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRU-
NA ANGELICA F SALVATICO, IVANES DA GLORIA MAT-
TOS e GILBERTO GAESKI-.

50. MEDIDA CAUTELAR-1070/2001-J.J REPRODUCAO
TECNICAS LTDA x DANKA DO BRASIL LTDA-Renove-se
a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. MILENE VICENTE TAKEDA e MARCOS EDUARDO
CABELLO-.

51. ORDINARIA-1075/2001-PATRICIA CORDEIRO x ORGA-
NIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA-Intime-se o deve-

dor, na pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça,
para satisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos
termos do artigo 475-J �caput� do Código de Processo Civil,
sob pena de, havendo requerimento do credor, incidir a multa
de 10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de
penhora e avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na
forma do parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo,
oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. MAU-
RA GLORIA LANZONE, RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA, JOSE HERIBERTO MICHELETO e GERMANO
LAERTES NEVES-.

52. EXECUCAO DE HIPOTECA-1575/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x RITA DE CASSIA DIAS- Aos
interessados acerca da conta de fls. 116 - R$ 298.839,29 e acerca
do laudo de avaliação de fls. 118/119 - R$ 185.000,00. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, HUGO MARTINS KOSOP e JOR-
GE LUIZ KOSOP NETO-.

53. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1612/2001-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x ALEXANDRO FELICIANO- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-.

54. MONITORIA-1/2002-BANCO BRADESCO S/A x SUPER-
MERCADOS AMIGAO SUL LTDA e outro-De acordo com o
item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação daparte para-
se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da
cartaprecatória. -Adv. DANIEL HACHEM-.

55. ACAO CIVIL PUBLICA-154/2002-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO GETH-
SEMANI e outros- Retirar ofício.-Advs. MARCOS BITTEN-
COURT FOWER, JOAO NELSON KINAL, REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e MOZARTE DE QUADROS-.

56. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-368/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VILSON
ALVES DA SILVA e outros- Recolhida a taxa devida, desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento, observando o
contido às fls. 100. -Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH-.

57. INDENIZACAO-382/2002-KATIA ALVES BRAUNERT x
MARIA LUIZA IZE SIELSKI- Intime-se a parte autora diante
do contido ás fls. 459.-Advs. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA FARACHA DE
CASTRO, EDUARDO O REILLY C.C. BARRIONUEVO e
MARCELO MAZUR-.

58. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-612/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x LUIZ CARLOS ANTU-
NES MADUREIRA- Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conofrme pleiteado às fls. 154.-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-.

59. ORDINARIA-616/2002-LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA x JAIR MARCOS PERIN-Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para sa-
tisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos
do artigo 475-J �caput� do Código de Processo Civil, sob pena
de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá
prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do
parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer
impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR, OSNYR MAYER e KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS-.

60. INVENTARIO-828/2002-JOAO LEOCADIO PINTO NU-
NES x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO AGOSTINI PINTO
NUNES- Preparadas as custas, expeça-se o competente formal
de partilha, conforme já determinado às fls. 141. -Advs. GUI-
LHERME PEZZI NETO, MARIA ELIZABETH MARAN SAN-
TOS PEZZI e SORAYA MARIA BARAO-.

61. BUSCA E APREENSAO-867/2002-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro x JULIO
CESAR HENRIQUE DA SILVA- Providenciar o solicitado às
fls. 221.-Advs. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, HILTON
RICARDO PROBST, ALECIO PEDRO BERNARDI, GEOR-
GE GUIMARAES DE MORAES e ANNA LUIZA PUPO CA-
BRAL-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2002-RO-
SANE AMARAL DE FIGUEIREDO x NELSON DE OLIVEI-
RA- Retirar ofício.-Adv. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES-.

63. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1097/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL &
ACRICOLA LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos, por
cinco dias, conforme pleiteado.-Advs. JOAQUIM JOSE
GRUBHOLER RAULI, CLEBER MARCONDES, PEDRO
JAYME IVANKI SOEIRO, SILVIO BINHARA e FABIANO
BINHARA-.

64. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x SIDINIR JOSE AAL-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-.

65. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1425/2002-LUIZ
CECHET x COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE
ENCANTADO LTDA- providenciar o solicitado às fls. 100.-
Advs. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e ALEX S.

HEROLD-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1452/2002-LA-
ERTES DE ABREU x LUCIMARA DIORIO HERMONEGES
TEIXEIRA-Ciente da interposicao do recurso. Mantenho a de-
cisao agravada por seus proprios fundamentos. Com a solicita-
cao de informacoes, oficie-se em resposta, esclarecendo a data
do protocolo da copia do agravo de instrumento. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-.

67. ORDINARIA DE INDENIZACAO-26/2003-ALPA AG.
MARIT. ASSIS. LOC. PORT. LTDA x UNIBANCO AIG SE-
GUROS-Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias,
o tramite da carta precatoria, mediante certidao expedida pelo
juizo deprecado. -Advs. WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO APARECIDA R.C.MOURA, GILBER-
TO CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE, PAULO
ROGERIO PONTES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MU-
RILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBI-
NER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e PE-
TERSON MUZIOL MOROSKO-.

68. PAULIANA-255/2003-MAURICIO DE SOUZA x DIVI-
NO ANTONIO DA SILVA e outro- Retirar edital. -Advs. PAU-
LO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS, ANTONIO GOMES DA SILVA, GUMERCINDO
VEIGA FILHO, RICARDO LUCAS CALDERON e MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT-.

69. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-426/2003-BANCO
ITAU S/A x ANCAY COM.DE PROD. ALIMENTICIOS E
TRANSPORTES LTDA e outros-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. DANIEL HACHEM, JOAO CARLOS DA-
LEFFE e CLAUDIANA CANTU DALEFFE-.

70. ORDINARIA-472/2003-SERGIO MAZEPA BARAN x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Intimem-se as
partes acerca do contido às fls. 422/423.-Advs. ROGERIO
JUSSEN BORGES, FERNANDO EDUARDO SEREC e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

71. MONITORIA-598/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A x AGRO COMERCIAL MARANA
LTDA e outros- Concedo mais quinze dias para depósito dos
honorários periciais...-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, JORGE DURVAL DA
SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ-.

72. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-685/2003-JEAN MI-
CHEL XISTO e outros x TRANSCONTINENTAL EMP. IMO-
BIL. E ADM. DE NEGOCIOS e outro-Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, JOSICLER
VIEIRA BECKERT MARCONDES e CLEA MARA LUVIZOT-
TO-.

73. PRESTACAO DE CONTAS-872/2003-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMB. LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A.- Intime-se a parte autora acerca
do contido às fls. 1107/1153.-Advs. LUIZ CARLOS FRAN-
CO, MARCELO OLIVA MURARA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ADRIANA ESTIGARA, CAROLINE GARCETE RAMOS e
LAURA ISABEL NOGAROLLI-.

74. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-902/2003-LEO-
NARDO CZARNY x LEFRAN S. CONFECCOES-Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofere-
cimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -
Advs. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, ADRI-
ANO CARLOS SOUZA VALE, EMILIO SALOMAO ELIAS,
ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA, PAULO TEIXEIRA
MORINIGO, RAFAEL BELLO ZIMATH e JOAO GUILHER-
ME BRAGA RIBEIRO-.

75. COBRANCA (SUMARIA)-1214/2003-GIOVANA MARIA
ALVES e outro x SULINA SEGURADORA S/A-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-.

76. MONITORIA-1377/2003-JOSE CARLOS VENDRUSCU-
LO x DULCE INES ANTONIA CUNHA RIBEIRO e outro-
Retirar ofício.-Advs. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS e
NELTI GONCALVES DE SOUZA-.

77. REVISAO DE CONTRATO-1407/2003-ODAIR JOSE DAS
SILVA e outros x MMD INCORPORACOES E PARTICIPA-
COES LTDA e outro- Intimem-se as partes acerca do contido
às fls. 1528 e seguintes. -Advs. MAURO CURY FILHO e
ODACYR CARLOS PRIGOL-.

78. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1506/2003-GABRI-
EL TAUFIK NAME x GILMAR SILVA e outro-Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs.
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO, MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA e ALINE CELLI MARTINS-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-TIM-
BER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e outro x WIL-
SON DORNA DE CARVALHO- Retirar ofício.-Adv. JOAO
CARLOS HEINZEN-.

80. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-244/2004-BAN-
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CO ABN AMRO REAL S/A x EMANUEL VIEIRA DA SILVA-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

81. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-254/2004-BAN-
CO ZOGBI S/A x RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS- Aguar-
de-se em arquivo provisório.-Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

82. BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO RODRIGUES DE SOUZA- Retirar ofíci-
os.-Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

83. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-376/2004-LUIZ
CLAUDIO ROMANELLI x THOMAS TRAUMANN e outro-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, IERI
DO AMARAL SCHROEDER, MARCIA GOMES SALGADO,
MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS, MARCELO FEI-
JO DE MEDEIROS, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e
DANIELA MACHADO-.

84. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-418/2004-ISAI-
AS CAETANO ALVES e outro x ECCO SALVA - EMERGEN-
CIAS MEDICAS- Retirar cartas de intimação.-Advs. JOSE
MARTINS DE SA NETO, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-.

85. ORDINARIA-486/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VIDA NOVA x AMARO GERALDO HYGI-
NO e outro- Expeça-se alvará para levantamento do valor de-
positado às fls.164 e intime-se a parte requerida para comple-
mento, conforme pleiteado às fls. 172/173.-Advs. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e FABRICIO COSTA SELLA-

86. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-494/2004-PAULO
SENKOW x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A e outros-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão. -Advs. RICARDO
DE LUCA MECKING, GIAN MARIA TOSETTI, ELSO BRI-
TO DE MELO TAVARES, ANABELA GENTIL ANTUNES
LUZ, ROSANGELA DANTAS LIMA, ANDREIA MARA
MOTA DE SOUZA, HERCULES LUIZ, ARAMIS TREVISAN,
FERNANDO CHIN FEI e JOSUE DIONISIO HECKE-.

87. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-568/2004-AGA-
TA EDITORA LTDA e outros x PREVIEW REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA- Oficie-se à PIC, solicitando-se in-
formações sobre o IP cuja cópia se vê nos autos, que para aque-
la especializada fora encaminhado.Especifiquem as partes as
provas úteis que pretendem produzir, justificando-as. Manifes-
tem-se, outrossim, acerca da possibilidade de conciliação, sen-
do certo que, afastada, o processo será saneado em gabinete.
Retirar ofício.-Advs. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN,
SUZY DE CASTRO FREITAS TESLJUK e LUIZ FERNAN-
DO C. F. POTIER-.

88. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-598/2004-IVONE
PAULA NAZARE SOARES x GILIO SOLON DE ARAUJO e
outro-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através
de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente,
em quinze dias, nos termos do artigo 475-J �caput� do Código
de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento do cre-
dor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta inti-
me-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do citado
artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de quin-
ze dias. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CAR-
LOS DE ALMEIDA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA SIL-
VA e DIEGO SABORIDO GAZZIERO-.

89. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-636/2004-MICHE-
LLY DE CASSIA ALBANO x BV FINANCEIRA S/A CFI-
Considerando que no acordo, ficou estipulado que a parte au-
tora ficou responsável pelo pagamento das custas, aguarde-se
por mais vinte dias o preparo.-Advs. JUSSARA ROSA FLO-
RES, KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA-.

90. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-662/2004-CELSO DE
SOUZA CARON x JUMBO EXPRESS CARGO LTDA e ou-
tro-Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o
tramite da carta precatoria, mediante certidao expedida pelo
juizo deprecado. -Adv. AURELIANO PERNETA CARON-.

91. COBRANCA (SUMARIA)-668/2004-MARIA DE LOUR-
DES DE LIMA e outros x SULINA SEGURADORA S/A- Tão
logo preparadas as custas, voltem para extinção.-Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

92. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2004-ERIC
SIDNEY GOZLAN x UNIONDA BATEL e outro- Retirar al-
vará de levantamento.-Advs. ANDRE LUIZ CALVO, HELING-
TON CLAUDIO V. DE CAMARGO, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

93. INVENTARIO-730/2004-LUIZ ROGERIO BUERKLE
PEREZ x ESPOLIO DE SANDRA HELOISA TOD PEREZ-
aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs. MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e CRISTIANE MARIA
AGNOLETO-.

94. INVENTARIO-754/2004-OLEZA UNGARO BRANDAO
x ESPOLIO DE GONCALO BENEVENUTO BRANDAO-
Retirar carta de adjudicação.-Advs. CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO
SCHON-.

95. REPARACAO POR DANOS MORAIS-802/2004-MARIL-
DA LIMA PERFUMARIA ME x TENICARE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- Primeiramente, manifeste-se a parte au-
tora acerca do contido às fls. 385/387 em cinco dias. -Advs.
RAFAEL SCHIER GUERRA, AIMORE OD ROCHA, AIMO-
RE OD ROCHA JUNIOR, GIULIANO DOMIT OD ROCHA e
OMAR ELIAS GEHA-.

96. COBRANCA (ORDINARIA)-828/2004-CLAUDIO LUIZ
TRUCHYM x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL SISTEL-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-
se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias... -Advs. DIEGO MARTINS CASPARY,
ADROALDO JOSE GONCALVES, RENATO ANTONIO PRA-
TES MENEGAT e MARIA DINORAH P. ROCHA-.

97. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-854/2004-RICAR-
DO AUGUSTO THOME x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO- Providenciar o solicitado pelo sr. avalia-
dor às fls. 110 - R$ 726.00. -Advs. HEGLISON TADEU MO-
CELIN NEVES, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

98. BUSCA E APREENSAO-980/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x JOILSON JOSE DA SILVA-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

99. INVENTARIO-1004/2004-MARIA OLIVA CASTRO DE
ASSUMPCAO x ESPOLIO DE LAERTES ALENIL DE AS-
SUMPCAO- Requeiram as partes o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. CLAUDIA GUEDES PEREIRA, FERNAN-
DA GAMA DRUMMOND DE CARVALHO e OSWALDO
HORONGOZO-.

100. COBRANCA (SUMARIA)-1092/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VILSON
LISOT- Designo nova data para realização da audiência para o
dia 10.11.06 às 14:20 horas. Retirar carta precatória.-Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-.

101. APURACAO DE HAVERES-1285/2004-BENEDITO
FRANCISCO DA SILVA x MASSAYIUKI MARIO HARA e
outros- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conofrme pleite-
ado às fls. 160/161.-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, REGES JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-.

102. COBRANCA (SUMARIA)-1323/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO BERNARDO x LUIZA LINZMEIER WE-
CKERLIN- Defiro o pedido de fls. 62, para determinar a ex-
clusão do polop assivo de Relinda Linzmeyer, devendo figurar
a pessoa de Luiza Linzmeier Weckerlin. Procedam-se as devi-
das anotações... Designo nova data para realização de audiên-
cia para o dia 22.09.06 às 16:20 horas... providenciar o solici-
tado às fls. 68. -Adv. RUBENS CORREA-.

103. INDENIZACAO-1330/2004-LUZIA DOS SANTOS KAR-
PINSKI e outro x JOAO BATISTA DA ROCHA e outro- ...
com a resposta do ofícios, às partes e depois ao Ministério Pú-
bico para alegações finais, no prazo individual e sucessivo de
dez dias.-Advs. PETER AMARO DE SOUZA e ANTONIO
SILVA DE PAULO-.

104. DESPEJO-1362/2004-RAFAEL KEIJI ASSAHIDA e ou-
tro x SOCIEDADE BRAS. DE SEGUROS GERAIS - SOBRA-
SEG e outros- Recolhida a taxa devida, diligencie-se observan-
do o contido às fls. 127.-Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA,
JOAO MARCELO KERETCH, SANDRO PEREIRA DOS
SANTOS, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI, CASSI-
ANO RICARDO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR,
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR e MARSAL
JUNGLES DOS SANTOS-.

105. PRESTACAO DE CONTAS-1408/2004-MARILDA C.
BORNANCIN FURUTA x IMOBILIARIA ABSOLUTA LTDA-
Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através de
Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente,
em quinze dias, nos termos do artigo 475-J �caput� do Código
de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento do cre-
dor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta inti-
me-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do citado
artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de quin-
ze dias. -Advs. JOAO MARCELO KERETCH, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-.

106. ORDINARIA-28/2005-HUGO ANTONIO MAZOCHI x
FIBRA FUNDACAO ITAIPU/BR PREV. E ASSIST. SOCIAL-
Recebo o agravo de fls. 155/156, devendo permanecer retido
nos autos. Abra-se vista à parte contrária para manifestação,
querendo, no prazo legal. -Advs. AFONSO CELSO NUNES,
MOACIR ANTONIO BORDIGNON e LUCIA BORDIGNON-

107. BUSCA E APREENSAO-96/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ RICARDO
CAVANHA- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado às fls. 51.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

108. COBRANCA (SUMARIA)-104/2005-SILVIO SILVA JU-
NIOR x BARIGUI PISCINAS LTDA e outro-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-.

109. ARROLAMENTO-351/2005-RUY VILELLA GUIGUER
x ESPOLIO DE IOLANDA VILELA CAMARGO- Retirar for-
mal de partilha.-Advs. RUY VILELLA GUIGUER e EDNA

VASCONCELOS ZILLI-.

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AS-
TRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e ou-
tros- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do às fls.68.,-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

111. USUCAPIAO-487/2005-ANA VERA OTTO x - Retirar
cartas de intimação.-Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA-.

112. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-536/2005-ANDREA
GOMES GUEDES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A e outro-Retire-se da pauta a audiência designa-
da às fls. 254. Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ GUI-
LHERME C. GUIMARÃES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

113. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/2005-
MOHAMAD MOHAMAD x LUIZ SISTO e outro- Providen-
ciar o solicitado pelo sr. avaliador às fls. 81.-Advs. DANIEL
PRATES e ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS-.

114. COBRANCA (ORDINARIA)-680/2005-LUIS FERNAN-
DO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA- Firmado o
petitório de fls. 63, feitas as anotações, voltem conclusos. -
Advs. FABIAN MARCELO GARCIA, CLAUDIO DE FREI-
TAS MALMANN e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

115. EXECUCAO DE HIPOTECA-758/2005-BANCO ITAU
S.A x LAIS MESQUITA- retirar carta precatória. -Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-.

116. COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-804/2005-
ERICSSON PEREIRA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
x BANCO BANESTADO S.A-Conforme item 02 da Portaria
nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da
parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
JOAO CARLOS DE MACEDO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

117.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-844/2005-RO-
BERTO LUIZ ALVES x SSI SERVICOS LTDA e outro- Retirar
ofícios e providenciar o solicitado às fls. 106.-Advs. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS BONETTE-.

119. BUSCA E APREENSAO-896/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE CARLOS
LUIZ- Defiro o pedido de fls. 86/87. Cumpra-se o item 2.7.6.
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

120. COBRANCA (SUMARIA)-980/2005-ROSA DA SILVA
ALVES x ITAU SEGUROS S.A-Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-
razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE AUGUSTO, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

121. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1068/2005-
MARCOS AURELIO CASAGRANDE e outro x BANCO ITAU
S.A- Aguarde-se por cinco dias o depósito dos honorários peri-
ciais.-Advs. MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR e TATIANA KALKO TURQUETI
C. BARRETO-.

122. BUSCA E APREENSAO-1110/2005-BANCO DIBENS
S.A x RAFAEL HENRIQUE J. OLIVEIRA-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

123. SOBREPARTILHA-1198/2005-DANIEL VILLANUEVA
DEMATTE x ESPOLIO DE EUGENIA BODZIAK- Retirar
edital e providenciar o solicitado às fls. 131.-Adv. HERMES
CAPPI JUNIOR-.

124. ALVARA JUDICIAL-1271/2005-ELVIRA WOLOWSKA
KENSKI x - Com a juntada do original do alvará não utilizado,
expeça-se novo, observando o contido ás fls. 44 e seguintes -
Adv. ROSSANA W. K. MATTA-.

125. RESTAURACAO DE AUTOS-1293/2005-GERTRUDES
DE OLIVEIRA CARCERERI x JOAO CARLOS CUNHA-
Aguardando preparo das custas R$ 258,10.-Adv. ALINE MA-
RIANE ALMEIDA-.

126. RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1302/2005-
NASSIBE KADRI x WILLIAM HAJ MUSSI-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO, VIVI-
ANE BURGER BALAROTTI, DIOGO MARCONI LUCCHE-
SI e ANTONIO CARLOS LUCCHESI-.

127. COBRANCA (SUMARIA)-1393/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTE VERDI I x OZIR PEREIRA DE AN-
DRADE e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos,independentemente
de despacho (resposta de oficios) . -Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

128. PROTESTO JUDICIAL-1414/2005-BANCO ITAU S.A x

JOSEMAR ARAUJO BONATTO- Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme pleiteadoàs fls. 55.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

129. PROTESTO JUDICIAL-1423/2005-BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x PAULO AFONSO DE
SOUZA CUNALI- Recolhida a taxa devida, oficie-se confor-
me pleiteado às fls.59.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

130. PROTESTO JUDICIAL-1427/2005-BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x INGOBERTO BRAUNS-
BURGER- retirar ofício e autos. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

131. BUSCA E APREENSAO-1446/2005-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ERNANI
DA COSTA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos,independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Advs. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-.

132. EMBARGOS DE TERCEIRO-1451/2005-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x PEDRO PAULO MARTINEZ VALERIO-
Renove-se a intimacao do embargante, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. MARIA LUCILIA GOMES, ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-
.

133. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2005-
BANCO BRADESCO S.A x HORUS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LOJA CONVEN. LTDA e outros-Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos,independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Adv. DANIEL HACHEM-.

134. COBRANCA (SUMARIA)-10/2006-MIRIAN SISTI LO-
PES e outros x NOBRE SEGURADORA S/A- Intime-se a par-
te requerida, diante do pedido de fls. 53.-Advs. SILVIO RO-
RATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

135. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-113/2006-SO-
NIA SLAETE BORGES DA SILVA x HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO- Primeiramente, diante do contido ás
fls. 243/244, manifete-se a parte requerida.-Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-.

136. BUSCA E APREENSAO-132/2006-BANCO ITAU S.A x
EDIVALDO MACHADO- Providenciar o solicitado às fls. 20.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DA-
NIELE DE BONA-.

137. BUSCA E APREENSAO-159/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x LUIZ CARLOS
OLIVEIRA NUNES-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

138. INDENIZACAO-233/2006-J. x O.-Em cinco dias, especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. ALEXANDRE ARALDI
GONZALES, JOSUE CORREA FERNANDES e KLEBER
CAZZARO-.

139. BUSCA E APREENSAO-283/2006-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x JACINTO LOPES DE LIMA-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

140. MONITORIA-338/2006-COMERCIO DE ARTIGOS
PARA MARC. BICHO CARPINTEIRO x LILIANE CHAVES
NADAY-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. CAR-
LOS EDRIEL POLZIN, DIMAS CASTRO DA SILVA, NEIDE
APARECIDA MARTINS SILVA e CASSIE DI CASTRO SIL-
VA-.

141. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-473/2006-LEIA
CIRA MENEZES LOUREGA x MANOEL PEDRO CASTI-
LHOS-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. JOSE
BECK LOUREGA - OAB/PR 17868-.

142. TESTAMENTO-478/2006-MARIA BERNARDETE
ROKHEMBACH ANTUNES x ESPOLIO DE BEATRIZ MA-
RIA SCHUTZ- Assinar termo de compromisso.-Adv. ALCIR
SPERANDIO-.

143. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-485/2006-WAL-
DEMAR BECKMANN e outro x ESPOLIO DE VALQUIRIA
BECKEMANN- Aguarde-se comprovação do pagamento do
imposto. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

144. INTERDICAO-494/2006-ANTONIO ALVES PEREIRA x
PAULO ALVES PEREIRA- Aguarde-se a realização do inter-
rogatório que se realizará no próprio hospital onde se encontra
o interditando.-Advs. LINCOLN TADEU CERKUNVIS e
DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-.
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145. CANCELAMENTO DE PROTESTO-512/2006-ALES-
SANDRA RIBAS BRECAILO x CREDICARD S.A- Primeira-
mente, diante da proposta de acordo formulada às fls. 95/96,
manifeste-se a parte requerida.-Advs. SILVIO BRAMBILA,
KATIA ROVARIS DE AGOSTINI, THAIS GOCHI PINTO,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL-.

146. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-514/2006-ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN x AUTO MECANICA MAREA
LTDA e outro- Retirar alvará de levantamento...-Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e SUZEL HAMAMOTO-.

147. USUCAPIAO-534/2006-NELSON LUIZ DE MATTOS e
outro x - Retirar ofícios, edital e providenciar o solicitado às
fls. 35.-Adv. RUBENS CORREA-.

148. ARROLAMENTO-591/2006-CATARINA JOHANSEN
FARIA FURQUIM x ESPOLIO DE ODALIA JOHANSEN
PORTELLA- Retirar carta de adjudicação.-Advs. CARLOS
OSWALDO M. DE ANDRADE e WALMOR BUENO DE FA-
RIAS-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-604/2006-OLIVIO FELI-
CIN TOMASI x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Pre-
paradas as custas, voltem para sentença.-Advs. JORGE ELOIR
MAURER e JEAN CARLOS DE ALMEIDA-.

150. REVISAO DE CONTRATO-615/2006-VALDEMAR RO-
DRIGUES DE ALMEIDA x ODAIR LOURENCO e outros-
Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escri-
vania a proceder intimação da parte interessada para manifes-
tar-se sobre a contestação,independentemente de despacho,
sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada. -Advs. MAURO CURY FILHO, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-.

151. EMBARGOS DE TERCEIRO-633/2006-MARCUS LA-
ERCIO MOREIRA PAES x JACOB TADEU AUGUSTINI e
outros- Oficie-se ao Juízo Deprecado, mencionado às fls. 126/
127 para suspensão da execução em relação ao bem objeto dos
embargos de terceiro.... Retirar ofício.-Advs. LUIZ KNOB,
NELSON SCHIAVON RACHINSKI, RENATO BORGES DE
MACEDO JUNIOR, MARCIO TADEU BRUNETTA, MAR-
COS PUPPI RACHINSKI, LUIZ FERNANDO SKRABA e
ADEMAR FERNANDO MICHEL-.

152. MONITORIA-670/2006-KARINA JAKOBOWITZ e ou-
tros x ANTONIO FERREIRA PEREIRA- Defiro por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita aos requerentes... -
Adv. JONAS BORGES-.

153. EMBARGOS A EXECUCAO-673/2006-TANIA SOLI-
MAR GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A- Considerando o contido às fls.119, manifeste-se o embar-
gado. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

154. SUSTACAO DE PROTESTO-740/2006-MOTRIPAR
MOINHOS DO PARANÁ LTDA x INDÚSTRIA TEXTIL OES-
TE LTDA- Cumpra-se integralmente o determinado às fls. 37.
Após, será apreciado o pedido de fls. 40/41. -Adv. NELSON
BELTZAC JUNIOR-.

155. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-806/2006-MARY DA-
NIELLE MACHADO DA SILVA x SIND. DOS TRAB. EM
EMPRESAS DE COM. PORTAIS DO PR e outro- Defiro por,
ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita à requeren-
te... Cite-se...-Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-.

156. COBRANCA (SUMARIA)-809/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RICARDO MACHADO LIMA x WILSON REESE
e outro-Designo audiência de tentativa de conciliação, apre-
sentação de defesa e saneamento, para o dia 22.09.06 às 16:00
horas. Cite-se o réu, com as advertências previstas no artigo
277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora através de seu procurador judicial, via diário da justiça
para comparecer à audiência. providenciar o solicitado às fls.
49.-Adv. LOLINNA CHAN-.

157. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-817/2006-
ADALBERTO ABRÃO ANTUNES e outros x LUIZ CARLOS
JORGE DA SILVA- ... defiro o pedido de liminar formulado,
para antecipar os efeitos da tutela e considerar antecipadamen-
te resolvida a avença, determinando a reintegração dos autores
na posse do bem comprometido à venda. Expeça-se mandado
de reintegração de posse e citação, concedendo-se ao requeri-
do dez dias de prazo, para desocupação voluntária. providenci-
ar o solicitado às fls. 36.-Adv. DEMETRIO MARUCH NU-
NES DA SILVA-.

158. INDENIZACAO - ORDINARIA-824/2006-CLARICE
FÁTIMA L. DE MEDEIROS x DOUTOR CARLOS AUGUS-
TO ROCHA LOURES DEMCHUK- Defiro por ora, os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita à requerente... Retirar carta
de citação.-Advs. JOSIANY ALVES PEREIRA e CLAUDIA
SARTURI-.

159. OBRIGACAO DE FAZER-826/2006-GEORGE MENDE
LUIZ x FRANCELIS GARCIA- Primeiramente, intime-se a
parte autora para juntar cópia das últimas declarações de im-
posto de renda, bem como, certidão do Detran, para apreciação
do pedido de assistência judiciária gratuita.-Advs. LEODOLIN-
DO LUIZ DE HOLEBEN FILHO e VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA-.

160. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-827/2006-IRMÃOS
GABARDO DIST DE PRODUTOS HIGIÊNICO LTDA x STI-
LOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA
e outro-Ante o valor a ela atribuido, deverá a causa seguir o
rito sumário, razao pela qual concedo à autora o prazo de dez
dias para que emende a petção inicial, afim de adequá-la ao

disposto no artigo 276 do Código de Processo civil, sob pena
de preclusão . -Advs. ARTHUR KLASSEN e GILBERTO LUIZ
BONAT-.

161. COBRANCA (SUMARIA)-836/2006-JOÃO ALCEU
BOBATO x BANCO BRADESCO S.A.-Ante o valor a ela atri-
buido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela qual
concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a petção
inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código
de Processo civil, sob pena de preclusão . -Adv. ANA CARO-
LINA ROHR-.

162. BUSCA E APREENSAO-842/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x THIAGO ROBERTO MI-
QUELETO- ... defiro a busca e apreensão.... recolhida a taxa
devida, diligencie-se...-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

163. REINTEGRACAO DE POSSE-844/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRAJA CARVALHO-
.... defiro a liminar, determinando a expedição de mandado de
reintegração de posse, após o recolhimento da taxa devida...-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

164. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-851/2006-AU-
TOCRED FACTORING LTDA x CLEVERTON JOSÉ LOPES-
Recolhida a taxa devida, cite-se...-Advs. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e IVONE TERESINHA JUNG-.

165. BUSCA E APREENSAO-853/2006-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I. x JEAN MARCIO CARVALHO- ... defiro a busca e apre-
ensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

166. BUSCA E APREENSAO-854/2006-BV FINANCEIRA
S.A. - C.F.I. x ALEXSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA-
... defiro a busca e apreensão.... recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se...-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

167. ORDINARIA-855/2006-ALEXANDRE ROCHA MOREI-
RA x CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA- Re-
colhida a taxa devida, cite-se...-Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS-.

168. MONITORIA-788/2006-HSBC BANK BRASIL S.A x
ANTENOR MANSUR e outro-Petição inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-.

169. RESCISAO DE CONTRATO-789/2006-SPADA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORPORACOES IMOB. LTDA x VAL-
DEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA e outro-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-.

170. COBRANCA (SUMARIA)-790/2006-CONDOMÍNIO
JÚLIO MANFREDINI JÚNIOR x MARIO LUIZ RIESEEN-
NHUBER PEREIRA-Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Advs. CARLA AFONSO OLIVEIRA PEDROZA e LUIZ RE-
NATO KNIGGENDORF-.
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CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES

RELAÇÃO Nº 99/2006.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 0008 000740/2003
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0030 001333/2003
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 0023 000970/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0050 001105/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0038 000703/2004

0047 000995/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0027 001022/2003
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0003 000361/2001
ANA ELISA V. NAVARRO 0029 001052/2003
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0035 000628/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0052 001129/2004
ANA PAULA EL MEMARI 0004 001455/2001
ANA PAULA VIANA BARMANN 0030 001333/2003
ANDRE MELLO SOUZA 0046 000946/2004
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0041 000744/2004
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0015 000814/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0015 000814/2003
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0024 000972/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0036 000640/2004
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0020 000920/2003
BARBARA LETICIA DE SOUZA 0058 000462/2005
BEATRIZ SANTI 0051 001127/2004
BEATRIZ SCHIEBLER 0015 000814/2003
BERENICE DA APARECIDA G. 0037 000671/2004

0044 000868/2004
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0027 001022/2003
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0062 001042/2005
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0035 000628/2004
CARLOS C.LESKIU 0054 001442/2004
CARLOS CELSO ROSSI 0045 000902/2004

CLARINDA MARQUES DE ANDRA 0039 000729/2004
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0045 000902/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 000907/2003
CLINIO L. L. LYRA 0017 000898/2003
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0060 000909/2005
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0027 001022/2003
DANIEL HACHEM 0013 000809/2003
DARCI PAYAO RODRIGUES FIL 0057 000428/2005
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0021 000922/2003
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0066 000200/2006
ELIANE CRISTINA YNAYAMA F 0022 000952/2003
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0034 000395/2004
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0014 000810/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0033 000295/2004
ERMINIO ERBINER FILHO 0025 000978/2003
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0031 001401/2003
FABIANA PEDROZO 0029 001052/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0056 000289/2005
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0063 001093/2005
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0004 001455/2001
IRINEU GALESKI JUNIOR 0069 000557/2006
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0016 000862/2003
JACKCIELI CIOLA KAPFENBER 0052 001129/2004
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0017 000898/2003
JEFERSON WEBER 0064 001338/2005
JOAO ALCI O. PADILHA 0010 000777/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0053 001428/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0042 000809/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0015 000814/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0058 000462/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0067 000244/2006
JOSE NAZARENO GOULART 0071 000722/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0035 000628/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0048 001001/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0055 000109/2005
JULIO MILITAO DA SILVA 0001 001151/1995
KELLY CRISTINA WORM 0026 000985/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0030 001333/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0011 000778/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0008 000740/2003
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0026 000985/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0028 001040/2003
LUIZ A REGO BARROS 0004 001455/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0028 001040/2003
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0006 001139/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0058 000462/2005
MARCELO OLIVA MURARA 0010 000777/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 001105/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0024 000972/2003
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0012 000807/2003

0062 001042/2005
MARCOS LUIZ MASKOW 0018 000899/2003
MARIA HELENA LAZOF 0024 000972/2003
MARIANA BAOS DE OLIVEIRA 0023 000970/2003
MARTA P.BONK RIZZO 0005 000434/2002
MAURICIO CORTES CHAVES 0043 000812/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0002 001169/1999

0061 000948/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0049 001057/2004

0065 000191/2006
NIVALDO MORAN 0032 000266/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0059 000873/2005
PAULO AMBROSIO 0068 000458/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0058 000462/2005
PAULO MACARINI 0003 000361/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0040 000742/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 000725/2003
PEDRO G. MACARINI 0003 000361/2001
PEDRO SCALCO 0046 000946/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0021 000922/2003
RENATO GIURIATTI 0012 000807/2003
RENATO JOSE BORGERT 0066 000200/2006

0070 000666/2006
RUDIMAR LUIZ DA COSTA 0032 000266/2004
SERGIO STABELINI MINHOTO 0056 000289/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0054 001442/2004
TATIANA KALKO 0027 001022/2003
THAIS PORTUGAL 0009 000760/2003
TOBIAS DE MACEDO 0026 000985/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO RUB 0030 001333/2003
VITOR CESAR BONVINO 0055 000109/2005

1. EMBARGOS DE TERCEIRO-1151/1995-PEDRO JOANIR
ZONTA x ESTEFANO ULANDOWSKI-Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
56,45 , do oficial de justiça no valor de R$ 80,00 cfe, calculo
de fls. 524 , no prazo legal -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA-
.

2. ACAO DE DESPEJO-1169/1999-SOCIEDADE DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL x RUBENS MALUF
DABUL-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$ 7,51 valor sujeitoa atualização . -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

3. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-361/2001-BANCO CI-
DADE S/A x ELIANA CELIA CORREA GONCALVES-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 62,54 cfe, calculo de fls. 130, no prazo legal
-Advs. PAULO MACARINI, PEDRO G. MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

4. DECLARATORIA-po-1455/2001-JOAO BASSANEZE x
MERCEDES-BENZ LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A-Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 48,75 cfe, calculo de fls.
430, no prazo legal -Advs. LUIZ A REGO BARROS, ANA
PAULA EL MEMARI e HELIO LUIZ VITORINO BARCE-
LOS-.

5. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-434/2002-CIPASA
- ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x RI-
CARDO CACCIA-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no pra-

zo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeitoa atualização . -Adv.
MARTA P.BONK RIZZO-.

6. ACAO DE COBRANCA-ps-1139/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x ADERSON NEVES SANCHES
e outro-Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 31,50 cfe, calculo de fls. 216, no
prazo legal -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-.

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-725/2003-IMPERIA
FACTORING E FOMENTO LTDA x ANA MARIA SCHINDA
DE PAULA -ME e outros-Intime-se a parte exequente, para
que se manifeste acerca do contido na certidão retro. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

8. ACAO DE DESPEJO-740/2003-EUNICE DE SALLES AVI-
LA x REGINALDO ALVES-A parte interessada para manifes-
tar-se sobre o decurso do prazo de suspensaodos autos. -Advs.
LEOMIR BINHARA DE MELLO e ADALBERTO CORDEI-
RO ROCHA-.

9. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-760/2003-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x FIBRAZIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA- Sobre o pedido de fls. 103,
manifeste-se a parte re, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos. -Adv. THAIS PORTUGAL-.

10. ACAO DE DESPEJO-777/2003-ERICH KLOTZ E CIA
LTDA x AUTO POSTO - SAIDA NORTE COM. DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros- Em face do pedido contido as fls.
213, esclarece-se que mesmo que a parte assevere que suas tes-
temunhas compareceriam em audiência independentemente de
intimação, nao lhe exonera de dar atendimento ao prazo conce-
dido pelo Juízo para o depósito do rol de testemunhas, na for-
ma do art. 407 do CPC. Claro está o teor do art. 407 quando
menciona que incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao
designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de
testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o
local de trabalho. Norma de natureza cogente que deve ser res-
peitada, e inclusive, não se olvide que o indeferimento da oiti-
va de testemunhas arroladas fora do prazo estabelecido no art.
407, do CPC, não configura cerceamento de defesa...Assim,
mantêm-se a decisão de fls. 208. Intimem-se do aqui contido, e
após, voltem conclusos para sentença. -Advs. JOAO ALCI O.
PADILHA e MARCELO OLIVA MURARA-.

11. ACAO DE COBRANCA-ps-778/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VITTORIA x MARINA APARECIDA FRIZZO-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes(execução de sentença) no valor de R$ 199,50 e
Distribuidor no valor de R$ 1,84, cfe, calculo de fls. 112, no
prazo legal -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

12. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-807/2003-TEXACO
BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x ALCIDES LUIZ
GALLI e outro- Com fulcro no artigo 792 do Código de Pro-
cesso Civil, suspendo a lide enquanto perdurar os termos do
acordo, conforme requerido às fls. 200, ou ate que haja nova
manifestação dos interessados. -Advs. MARCOS JOAO RO-
DRIGUES SALAMUNES e RENATO GIURIATTI-.

13. REVISIONAL DE CONTRATO-809/2003-IMAGE SISTE-
MAS PARA IMPRESSAO LTDA x BANCO BARDESCO S/
A- Intime-se a parte requerida, para que apresente os docu-
mentos solicitados pelo perito (fls. 518), no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2003-DIVALDO RO-
CHA x RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A-Antecipar a cota
da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujei-
toa atualização . -Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-.

15. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-814/2003-DEBO-
RAH MARION COSTA MARSCHALL x BANCO HSBC S/A-
...POSTO ISTO, julgam-se rocedentes os pedidos da ação revi-
sional de contrato com pedido de antecipação parcial de tutela
proposta por Deborah Marino Costa Marschall, em face de
Banco HSBC S/A, para confirmar a tutela concedida à fl. 37 e
declarar a invalidade e ineficácia das cláusulas contratuais ora
consideradas abusivas, e: (a) admitir a aplicabilidade do CDC;
(b) desconstituir a taxa de juros aplicada pelo banco réu, deter-
minando que os juros remuneratórios sejam limitados ao pata-
mar constitucional, ou seja, a 12% (doze por cento) ao ano; (c)
expugar os juros capitalizados; (d) excluir a cobrança de juros
remuneratórios após o vencimento do contrato; (e) determinar
que o réu devolva à autora os valores cobrados a maior, ou
ainda, que se proceda à compensação do débito, sendo que di-
tos valores deve ser apurados através da liquidação de sentença
e acrescidos de juros e correção monetária, nos termos desta
decisão. Tem em vista a sucumbência mínima da requerente,
condeno o reu ao pagamento das custas processuais, bem como
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.400,00 (um mil
e quatrocentos reais) sobre o valor da condenação, ou seja, o
valor a ser devolvido, com base no artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. P.R.I. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, JORGE GOMES
ROSA NETO e BEATRIZ SCHIEBLER-.

16. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-862/2003-CELEBRA
ADMINISTRACAO DE EVENTOS S/C LTDA x SOFT PLA-
NEJAMENTOS E ORGAN. DE EVENTOS LTDA- Intimem-
se as partes para que digam acerca de quem ficará incumbido o
pagamento das custas processuais remanescentes. Prazo: cinco
dias. -Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA-.

17. INVENTARIO-898/2003-MARGARETE TOTH RENZ x
ESP. DE BELA TOTH E MARIA TOTH- Manifeste-se a parte
inventariante sobre o Parecer Técnico de fls. 149, no prazo le-
gal. -Advs. CLINIO L. L. LYRA e JAQUELINE ANGELA
MIRANDA-.

18. ACAO MONITORIA-899/2003-VIDRACARIA COMER-
CIAL SAO FRANCISCO LTDA x ELOI BASTOS-Por motivo
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de re-adequação da pauta, remarco a audiência de instrução e
julgamento para o dia 02 de outubro de 2006, às 14:00 horas.
Renovem-se as diligências. Promova a parte requerida, se for o
caso, antecipação das custas de correio e/ou oficial de Justiça,
no prazo legal. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

19. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-907/2003-BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO x MARCIO BORGES DE MACE-
DO e outro-Promova a parte interessada ao pagamento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 27,30 cfe, calculo de fls. 73,
no prazo legal -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-920/2003-ROBERTO
PIRES DE CAMPOS x CLAUDIA RAFACHO FERREIRA-A
parte interessada para retirar a carta precatória expedida dos
autos, em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento direta-
mente no digno Juízo Deprecado. -Adv. ARTUR GABRIEL
FERREIRA-.

21. ACAO DE COBRANCA-ps-922/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x MARCELO DE PAULA- Manifes-
te-se sobre o deposito efetuado as fls. 86 pelo autor, no valor
de R$ 150,00, no prazo legal. -Advs. RAFAEL BAGGIO BER-
BICZ e EDUARDO BATISTEL RAMOS-.

22. REINTEGRACAO DE POSSE-952/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x ELISABETE
MARI BARBOSA CHAGAS- Vistas dos autos, pelo prazo le-
gal. Adv. ELIANE CRISTINA YNAYAMA FREITAS-.

23. ACAO DE INDENIZACAO-ps-970/2003-FELIPE LANAR-
DO MILANESE - ME x VERA SANTOS- Regularmente inti-
mado, o autor deixou de se manifestar e dar seguimento ao
feito (fls. 50/v). Diante do exposto, com esteio nos artigos 267,
inciso III e 267, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo. Custas ex lege. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. P.R.I. -Advs.
MARIANA BAOS DE OLIVEIRA RAMOS e ALESSANDRA
DE PAULA SOUZA-.

24. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-972/2003-ALIANCA
DIST. DE PRODUTO ELETRODOMESTICOS LTDA x ANA-
BELA ESTOFADOS IND. e outro- Tendo em vista a anuência
condicional da segunda requerida, HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes às fls. 90/91, e com esteio no art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presen-
te processo. Oficie-se ao Cartório de Protesto de Títulos, con-
forme requerido (fls. 91, item �c�). Levante-se a caução (fls.
25, dos autos nº 826/2003). Custas ex lege. Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. P.R.I. -Advs.
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, MARIA HELE-
NA LAZOF e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

25. PROTESTO INTER. DE PRESCRICAO-978/2003-ZURI-
CH BRASIL SEGUROS S.A x ABZ TRANSPORTES LTDA-
Regularmente intimado, o autor deixou de se manifestar e dar
seguimento ao feito (fls. 92/v). Diante do exposto, com esteio
nos artigos 267, inciso III e 267, § 1º, ambos do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas ex
lege. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribuição e
arquive-se. P.R.I. -Adv. ERMINIO ERBINER FILHO-.

26. ORDINARIA-985/2003-DORIS PIA STAUDACHER x
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO- Com as caute-
las de estilo, remetam-se os autos ao arquivo. -Advs. LEONAR-
DO ZICCARELLI RODRIGUES, TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM-.

27. ACAO DE REVISAO DE PRESTACAO-1022/2003-WAL-
QUIRIA ZILA POMBO FERNANDES x BANCO ITAU S/A-
...ANTE O EXPOSTO julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos para acatar a ocorrência de capitalização de
juros na tabela price em face da averiguação de amortização
negativa; bem como, admite-se a compensação das quantias
indevidamente cobradas, a serem apuradas em liquidação de
sentença, com os valores a serem pagos pela autora ou, caso
inexista saldo resigual, condena-se o réu a proceder a restitui-
ção de valor (na forma simples). No que tange ao pedido de
capitalização apenas anual de juros, julga-se extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267 do
Código de Processo Civil. Por serem reciprocamente sucum-
bentes, condenam-se os litigantes ao pagamento, pro rata (50%
para cada), das custas e despesas processuais, bem como dos
honorários advocatícios, os quais arbitro, com fulcro no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais). P.R.I. -Advs. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO, DALTON ANTONIO S. GABAR-
DO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1040/2003-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MONTADO-
RA BRASFORTE LTDA e outros-Ao nteressado para manifes-
tar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-1052/2003-DALMAGRO
KANTOR & KOZAK LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 38,25 e distribuidor no valor de R$ 1,84 cfe,
calculo de fls. 276, no prazo legal -Advs. FABIANA PEDRO-
ZO e ANA ELISA V. NAVARRO-.

30. DEPOSITO-1333/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x LETICIA DUMON G DA LUZ-Promova a parte interessa-
da ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 16,80
e distribuidor no valor de R$ 1,84 cfe, calculo de fls. 98, no
prazo legal -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN e VANESSA MARIA RIBEIRO RUBENS-.

31. ORDINARIA-1401/2003-PLUMA CONFORTO E TURIS-

MO S/A x BANCO SAFRA S.A- Intime-se a parte requerida,
para que traga aos autos todos os documentos necessários para
a realização da perícia, conforme requerido pelo expert às fls.
649/650, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS-.

32. ACAO ANULATORIA-po-266/2004-CENTRAL LA RUE-
DITA - REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA x SURFIN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Promova a parte autora o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 29,20 cfe,
calculo de fls. 155, também promova a parte ré reconvinte o
pagamento das custas de reconvenção no valor de R$ 609,00 ,
do contador no valor de R$ 7,51 e distribuidor no valor de R$
13,39, cfe calculo de fls. 156, tudo no prazo legal. -Advs. NI-
VALDO MORAN e RUDIMAR LUIZ DA COSTA-.

33. ACAO DE COBRANCA-po-295/2004-POSTO TOP GAS
LTDA x PATRICK THANKMAR KLOEPPEL-Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 10,50 cfe, calculo de fls. 105, no prazo legal -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

34. DECLARATORIA-po-395/2004-CARLOS ALBERTO
STORNI x INTERVAL FINANCAS TEC. DE BENS E SERVI-
COS LTDA e outro-Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 16,80 cfe, calculo de
fls. 105, no prazo legal -Adv. ELIANE MARCIA L. STANKIE-
VICZ-.

35. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-628/2004-CLAUDE-
TE SOARES x HOSPITAL UNIVERSITARIO CAJURU- Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo
de 05(cinco) dias, para cada parte, a iniciar pela parte autora. -
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

36. ACAO MONITORIA-640/2004-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x ROBERTO SERGIO DE ARAUJO
LEMOS e outro-A parte interessada para retirar a carta preca-
tória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no seu
cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

37. ACAO DE COBRANCA-ps-671/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GENEBRA x MARIA HELENA SILVEIRA
MURADAS- ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial, a fim de condenar a ré ao pagamento das taxas condomini-
ais devidas e não pagas nos meses de novembro de 2002 a abril
de 2004 e as vincendas no decorrer da demanda, acrescidas de
juros de mora, à base de 1% ao mês e correção monetária pelo
INPC, bem assim de multa de 10% até dezembro de 2002 e de
2% nas demais taxas, sobre o montante devido, desde a data do
vencimento. Condeno ainda a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com base no artigo 20,
§ 3º do CPC, fixo em 10% do valor da condenação. P.R.I. -Adv.
BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO-.

38. EXECUCAO-703/2004-BANCO SAFRA S/A x SUMMER
WINTER LTDA-Fica ciente a parte interessada acerca do pe-
dido de suspensao do processo conforme requerido na peticao
de fls. 82, (suspensao do processo pelo prazo superior a 60 dias
ou por prazo indeterminado), e logo apos deverao os autos ser
encaminhados ao arquivo provisorio, aguardando o interesse
da parte exequente, o qual ficara baixado junto ao Boletim
Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12). -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

39. RESCISAO DE CONTRATO-po-729/2004-MARIA SAL-
VELINA NOGUEIRA x SHIRLEY APARECIDA PARDO-An-
tecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeitoa atualização . -Adv. CLARINDA MARQUES
DE ANDRADE-.

40. ACAO REIVINDICATORIA-po-742/2004-JERONIMO
SIKORA x SIRLEI APARECIDA DA CRUZ- Defiro o pedido
de vistas dos autos, pelo prazo de dez dias. -Adv. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

41. ACAO DE COBRANCA-ps-744/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SPRINGHILL x RITA CANAVENSE- Reitere-se a
intimação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias,
intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do
artigo 267, § 1, do CPC, (promover o prosseguimento do feito).
-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

42. DEPOSITO-809/2004-BANCO ABN AMRO REAL SA x
ROMULO CEZAR CARVALHO-Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

43. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-812/2004-IMPERIA
FACTORING E FOMENTO LTDA x SOLANGE MARIA APA-
RECIDA BARBERI-A parte interessada para retirar oficio(s) a
disposicao em cartoriodiligenciando no respectivo cumprimento.
-Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-.

44. ACAO DE COBRANCA-ps-868/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x GENILDA
ANTONIO FRANCISCO- Recebo o recurso de apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 � caput � do CPC).
Intime-se a parte apelada para responder, em 15 dias. -Adv.
BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO-.

45. ACAO DE COBRANCA-po-902/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PHANTON x GIOVANA ROSSI-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 14,70 e Distribuidor no valor de R$ 1,84 cfe, calculo de
fls. 113, no prazo legal -Advs. CLAUDIA RENATA SANSON
CORAT e CARLOS CELSO ROSSI-.

46. ACAO INDENIZACAO-946/2004-VIACAO MOURAO-
ENSE LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA-
A parte interessada para retirar as cartas precatórias expedidas

dos autos, em 48horas, diligenciando no seu cumprimento di-
retamente no digno Juízo Deprecado. -Advs. ANDRE MELLO
SOUZA e PEDRO SCALCO-.

47. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-995/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ARAMIS HONORATO BROSTU-
LIN JUNIOR-Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 6,30 e distribuidor no va-
lor de R$ 13,39cfe, calculo de fls. 102, no prazo legal -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-1001/2004-CARLOS EDUAR-
DO BUENO NETTO x BANCO SANTANDER BANESPA S.A-
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 174,75 e distribuidor no valor de R$
1,84, cfe, calculo de fls. 77, bem como promova o deposito das
custas do Sr. Oficial de Justiça , conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. , tudo no prazo legal -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1057/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x HUDSON TORRES-Ao interessado
para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica, no prazo legal. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

50. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1105/2004-CSC S/
A- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EMERSON LUCIO ARACEMA-Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

51. ACAO DE COBRANCA-ps-1127/2004-CONJUNTO MO-
RADIAS ITATIAIA IX x LUCIMERI TULESKI DOS SAN-
TOS-A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do
prazo de suspensaodos autos. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

52. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1129/2004-DANIELE
DE FIGUEIREDO SARTORI x BRASIL TELECOM S/A-An-
tecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeitoa atualização . -Advs. ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS e JACKCIELI CIOLA KAPFENBER-
GER-.

53. ACAO DE COBRANCA-ps-1428/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO MARQUES DE SAGRES x MARIA LORENA
WITCHMICHEN IURK e outro-Promova a parte interessada
ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 23,55
cfe, calculo de fls. 192, no prazo legal -Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO-.

54. DECLARATORIA-po-1442/2004-IPIRANGA ULGUIM
LOPES FI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 19,60 cfe, calculo de fls. 286, no prazo legal -
Advs. CARLOS C.LESKIU e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.

55. EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-109/2005-RO-
DOBENS INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA x JOSE
CARLOS SAROT e outros-Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 8,40 cfe,
calculo de fls. 79, no prazo legal -Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-289/2005-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A x JORGE DO ROSARIO COSTA- Da junta-
da da informação do Sr. Perito fls. 147, em que apresenta o
valor de seus honorários em 6 (seis) salários mínimos vigentes
na ocasião do pagamento, manifestem-se os interessados, no
prazo legal. -Advs. SERGIO STABELINI MINHOTO e FILI-
PE ALVES DA MOTA-.

57. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-428/2005-TRANS-
NOVAG TRANSPORTES LTDA x MILENE CATARINA BAS-
TOS e outros-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 7,51 valor sujeitoa atualização . -Adv. DARCI
PAYAO RODRIGUES FILHO-.

58. ACAO DE COBRANCA-po-462/2005-ANADIR MACHA-
DO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS- Homologo, por sentença, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 192/
194, e com esteio no art. 794, inciso II, do Código e Processo
Civil, julgo extinto o presente processo. Autorizo o levanta-
mento do valor depositado às fls. 183, no montante de R$
22.645,92, em favor do exequente. O valor remanescente de-
verá ser levantado em favor da seguradora executada. Expe-
çam-se alvarás. Custas pela executada (fls. 193). Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuição e arquive-se. P.R.I. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA
LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

59. ACAO DE COBRANCA-ps-873/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x JOSE MARCELO CA-
MARGO e outro-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 23,21 valor sujeitoa atualização . -Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK-.

60. INVENTARIO-909/2005-ELIZANGELA MARTINELI x
ESP. DE PEDRO ENIO DE SOUZA SILVA-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 311,50 , do Contador no valor de R$ 7,51 e distribuidor
e Funrejus, no valor de R$ 48,86 cfe, calculo de fls. 22, no
prazo legal -Adv. CLOVIS GALVAO PATRIOTA-.

61. ACAO DE DESPEJO-948/2005-FRANCISCO PIRES BA-
TISTA x IRONE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro-Promova
a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 6,30 cfe, calculo de fls. 134, no prazo legal -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

62. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1042/2005-PROPTER
B E C LTDA e outros x TEXACO BRASIL LTDA- Questões
processuais pendentes: No presente feito não existem questões
processuais pendentes, dando-se assim, como saneado. Prosse-
guimento do feito: Considerando que pelas regras de experien-
cias em casos como este a transacao entre as partes nao ocorre
e, na forma preconizada no novel parag. terceiro do art.331 do
CPC, tem-se que quando as circunstancias da causa evidenci-
am ser improvavel a obtencao da conciliacao, podera o juiz
deixar de designar dita audiencia; entende-se que se podera
iniciar a fase de provas (ou analisar a possibilidade de julga-
mento antecipado da lide) independentemente de designacao
de audiencia na forma do art. 331. Assim, manifestem-se os
litigantes a fim de: a) fixarem os pontos controvertidos; b) se
pretendem produzir provas (justificando eventual pedido de
provas, especificando de forma clara sobre qual ponto recaira a
pretendida prova; c) se pretendem o julgamento antecipado da
lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. Prazo suces-
sivo de cinco dias. -Advs. BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALVATICO e MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-
.

63. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/2005-GILSON
ROGERIO BREDT e outros x MARIA GISELA SHAFFER
RODRIGUES- A réplica pelo embargante, no prazo legal. -Adv.
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-.

64. ACAO DE COBRANCA-ps-1338/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ATLANTICA x MARGARETE STANIZECOSKI-
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 6,30 cfe, calculo de fls. 70, no prazo
legal -Adv. JEFERSON WEBER-.

65. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-191/2006-BANCO
BRADESCO S.A x EDSON ROBERTO TEIXEIRA DA CRUZ-
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 4,20 cfe, calculo de fls. 36, no prazo
legal -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

66. RESCISAO DE CONTRATO-ps-200/2006-PAULO HEN-
RIQUE PUPPI x MARILDA SIMONI MARQUES e outros-
Questões processuais pendentes: A preliminar de carência de
ação, pela falta de interesse de agir se confunde com o mérito
da demanda, razão pela qual será analisada oportunamente,
quando do julgamento do feito. Prosseguimento do feito. De-
signa-se audiência de conciliação, a qual deverão comparecer
as partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir,
para o dia 31 de outubro de 2006, às 16:00 horas (artigo 331 do
CPC). -Advs. RENATO JOSE BORGERT e EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO-.

67. MANUTENCAO DE POSSE-244/2006-MARILIA MAT-
TER CULPI e outro x ALTAIR PICUSSA-Promova a parte in-
teressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 2,10 cfe, calculo de fls. 44 , no prazo legal -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-.

68. HABILITACAO DE CREDITO-458/2006-PAULO AM-
BROSIO e outro x ESPOLIO DE MARIA VALES SCHILICH-
TING e outro-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 17,89 valor sujeitoa atualização . -Adv. PAULO
AMBROSIO-.

69. DECLARATORIA-po-557/2006-AGENCIA DE CORREIO
FRANQUEADA RPMY LTDA x COMERCIO DE REVISTA
MAI LTDA e outros- ..POSTO ISSO, defere-se o pedido limi-
nar tendente à antecipação da tutela (ainda que parcial), para o
fim de determinar a indisponibilidade dos bens dos réus, pes-
soas físicas e sócias das empresas aqui nominadas (também
integrantes do pólo passivo), e ora nominadas: Nilda Andrade,
Edite Caetano Rosa, Valdete Coelho da Cruz Kawano, Vander-
lei Coelho da Cruz, Marli Caetano de Andrade, Arnaldo Caeta-
no de Andrade, Eliane de Andrade, Nicodemis Ernesto de An-
drade, e Ivanir Lucia de Andrade. Deve a parte autora indicar
bens em nome dos réus acima ominados, a fim deste Juízo de-
terminar o bloqueio e/ou indisponibilidade. Intime-se. Citem-
se os réus para contestar a ação, em quinze dias, sob as comi-
nações legais (arts. 285 e 319, CPC). Expeça-se mandado, com
exceção da citação da ré Edite Caetano Rosa que deverá ser
feita por carta com AR/MP, como requer no item �b´ de fls. 34.
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR-.

70. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-666/2006-PAULO
HENRIQUE PUPPI x MARILDA SIMONI MARQUES e ou-
tros-Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

71. RECLAMATÓRIA-722/2006-MARCIA APARECIDA ZAP-
CHAU x MUNICIPIO DE PIRAQUARA- ...Autos a disposi-
ção em Cartório, para encaminhamento ao Juízo de Direito da
Comarca de Piraquara-PR. -Adv. JOSE NAZARENO GOU-
LART-.
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JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0026 001368/2003
JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB 0047 000878/2005
JOSE INACIO COSTA FILHO-2 0003 000668/1994
JOSE M.DA ROCHA JUNIOR-OA 0007 000591/1998
JOSE MADSON DOS REIS 0003 000668/1994
JOSE R.C.DE ALBUQUERQUE-O 0074 000420/2006
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN-23 0044 000845/2005
JOSE TORQUATO TILLO 0003 000668/1994
JOSE TORQUATO TILLO FILHO 0003 000668/1994
JOSIANE DALLA COSTA 0015 000627/2002
JOSIANE FRUET B.LUPION-CU 0006 001226/1997

0011 000448/2001
JULIANA ANDRESSA PAESE 28 0004 000661/1996
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0028 000265/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0080 000596/2006
JULIO BROTTO-21600 0044 000845/2005
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0008 000262/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA- 0049 000937/2005
KASSANDRA MAFEI LAGOS 0080 000596/2006
KELLY CRISTINA ATHAYDE-30 0037 000253/2005
LARISSA A. PEREIRA-OAB.38 0038 000284/2005
LARISSA DORTA OLIVEIRA BA 0061 001391/2005
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0036 000183/2005
LEONARDO SOUZA-OAB-27.135 0076 000523/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0034 001397/2004

0045 000870/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0060 001362/2005
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB 0021 000059/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0054 001210/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0024 000820/2003
LUIZ CARLOS ERZINGER 0041 000495/2005
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0002 000225/1994
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0012 000539/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0016 000629/2002
LUIZ RENATO P.S.RITA-OAB/ 0014 000580/2002

0093 000930/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 001516/2002
LUIZ SGANZELLA LOPES 3265 0058 001332/2005
MAGDA LUIZA R.EGGER 25.7 0017 000820/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0005 000319/1997
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0002 000225/1994
MARCELO NASSIF MALUF-OAB. 0073 000389/2006
MARCIA R.NUNES S. VALEIXO 0012 000539/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0016 000629/2002
MARCIO AUGUSTO N.PEREIRA- 0071 000360/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0042 000661/2005
MARCO ANTONIO LANGER-OAB. 0013 000290/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0005 000319/1997
MARCOS WENGERKIEWICZ 0080 000596/2006
MARIA L.BIERNASKI QUEZADA 0024 000820/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0016 000629/2002
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0017 000820/2002
MARIZE DE AZEVEDO G.BARBO 0016 000629/2002
MARLON CHARLES BERTOL-OAB 0033 001327/2004

0040 000487/2005
0041 000495/2005

MARTIN ROEDER FILHO OAB.3 0024 000820/2003
MAURICIO DE SANTA C.ARRUD 0030 000579/2004
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0033 001327/2004

0040 000487/2005
MAYLIN MAFFINI-34.262 0043 000673/2005
MIRIAN GONCALVES 0020 001516/2002
MOACIR TADEU FURTADO 0080 000596/2006
NEIMAR BATISTA OAB.25715/ 0075 000425/2006
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.1 0086 000855/2006
NEMO ELOY VIDAL NETO-OAB. 0033 001327/2004
NEREU DE OLIVEIRA 0003 000668/1994
NICOLE PSCHEIDET B. DE AL 0054 001210/2005
NIVALDO FONCATTI 0021 000059/2003
NIVEO PERSIO F. VIEIRA-33 0092 000929/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO-O 0069 000285/2006
OLIVAR CONEGLIAN-OAB.2089 0030 000579/2004
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0030 000579/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0062 001467/2005
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0022 000515/2003
PATRICIA B. LAZEREIS DE L 0060 001362/2005
PATRICIA V.MARAN VIEIRA-O 0047 000878/2005
PAULO CESAR B. MENESCAL 0082 000741/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0003 000668/1994
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0054 001210/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 001397/2004

0045 000870/2005
RACHEL CARDON M.TAKASHIMA 0010 000442/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 0057 001312/2005
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0053 001164/2005
REGINA APARECIDA BARBARA 0049 000937/2005
REGINA Y.TAKAHASHI(DEF.PU 0011 000448/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0037 000253/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0004 000661/1996
RICARDO GUIMARAES SÓ DE C 0020 001516/2002
RICARDO PINTO MANOERA 0021 000059/2003
RICARDO TEPEDINO 0028 000265/2004
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0004 000661/1996
ROBERTO AURICHIO JUNIOR-O 0030 000579/2004
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0008 000262/2001
RODRIGO ALBERTO C.DA SILV 0041 000495/2005
RODRIGO DA ROCHA ROSA-OAB 0003 000668/1994
RODRIGO GHESTI 0017 000820/2002
RODRIGO SHIRAI 0028 000265/2004
ROSANA HACK CAMARGO 2657 0019 001378/2002
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0011 000448/2001
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0016 000629/2002
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29 0064 000096/2006
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 2 0062 001467/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0004 000661/1996
SANTINO SAGAIS-OAB-28624 0032 001270/2004
SERGIO SCHULZE 0043 000673/2005
SILVIA CARINE TRAMONTIN 0044 000845/2005
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621 0030 000579/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0009 000326/2001

0027 000023/2004
SINVALDO M.DE SOUZA 25151 0079 000588/2006
SONIA ITAJARA FERNANDES(D 0011 000448/2001
SONIA REGINA S.SILVEIRA-1 0038 000284/2005
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0057 001312/2005
TATIANA V.VROBLEWSKI-OAB. 0043 000673/2005
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0067 000232/2006

0075 000425/2006
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0023 000605/2003
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0088 000868/2006
VANESSA DA COSTA P. RAMOS 0058 001332/2005
VANESSA MATTOS MORENO 0010 000442/2001
VERA LUCIA DE PAULI 0047 000878/2005
VICENTE DE PAULA SANTOS 0084 000802/2006
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-2 0031 001217/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO-OA 0050 001025/2005
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0070 000354/2006
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0004 000661/1996
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0003 000668/1994
WAJIH EL MESSANE JUNIOR-O 0057 001312/2005
WALTER JOSE DE FONTES-OAB 0094 000931/0000
WILSON TRINKEL 0014 000580/2002
ZULDEMAR S.Q.SANT ANNA-OA 0003 000668/1994

1. INVENTARIO-27089/1984-ALCIDES ANTONIO BOSA
FILHO x ALCIDES ANTONIO BOSA- -1.Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal, expeça-se certidão. 2.Diligencias
necesárias. �A parte interessada para retirar a certidão no valor
de R$ 105,00, em cinco dias�Adv. HUGO ANTONIO DE BAR-
ROS NETO-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-225/1994-SILVIA
REGINA BAIALARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLE-
TIVO GLORIA LTDA- 2.Sobre o laudo pericial, manifestem-
se as partes em 10 dias e de modo sucessivo, iniciando-se pelo
autor. Diligencias necessárias. -Advs. AGOSTINHO CARLOS
BERNARDI DE SOUZA, CLEVERSON MARINHO TEXEI-
RA 2555/PR, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 19406/PR,
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI- e ACACIO CORREA
FILHO-OAB/PR.5264-.

3. REPARACAO DE DANOS-668/1994-PAULO DIAS FER-
NANDES x TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA-A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Advs. ZULDEMAR S.Q.SANT ANNA-
OAB.12024, JOSE INACIO COSTA FILHO-224-3119, JOSE
TORQUATO TILLO, DANIEL HACHEM, NEREU DE OLI-
VEIRA, JOSE TORQUATO TILLO FILHO, RODRIGO DA
ROCHA ROSA-OAB-24738, JAEME GONCALVES DOS
SANTOS, CONCEICAO APª RIBEIRO C. MOURA, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS 21820/PR, JOSE MADSON
DOS REIS e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 16523-B-
.

4. ORDINARIA-661/1996-SENFF
ADM.PART.PUBLICIDADE LTDA x EDUARDO ANTONIO
DALMORA-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs.
VIVIANE GIRARDI PROSPERO, ROBERTA B. BITTEN-
COURT T. RIBAS, DENISE TERESINHA P.PIEKARZ, SA-
MIRA NABBOUH ABREU, JULIANA ANDRESSA PAESE
28161 e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

5. REVISAO CONTRATUAL-319/1997-DESAFIO LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x BBVA LEASING BRASIL S/A
ARREND. MERCANTIL-Vista a parte autor/exequente, para
tomar conhecimento, em cartório, quanto a resposta do oficio
da Receita Federal, no prazo de cinco dias. -Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, ERIDSON POMPEU DA SILVA, ED-
GARD POLCHLOPEK, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-OAB-5403 e ALCEU MACHADO FILHO-
ap.63/1997

6. COBRANCA-1226/1997-COND.EDIF.VILLAGE D ORO x
MILENE ESCOBAR DE OLIVEIRA-PRIMEIRO LEILAO -
Dia 04/092006 , às 14:00 horas, pelo maior preco oferecido,
acima do valor da avaliacao. SEGUNDO LEILÃO - Dia 19/09/
2006, no mesmo horario,pelo maior preço oferecido, desde que
não seja vil, independente do valor da avaliação. �A parte inte-
ressada para retirar edital e guia do Oficial de Justiça no valor
de R$ 80,00 em cinco dias. -Advs. HAMILTON SCHMIDT
C.FILHO-OAB.18948, GILSON BONATO e JOSIANE FRU-
ET B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

7. COBRANCA-591/1998-COND.EDIF.PLAZA BARIGUI x
ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA e outro-1-A parte
autora para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias.
2-Diligencias Necessarias. -Advs. JOSE M.DA ROCHA JUNI-
OR-OAB.18790 e ALEXANDRE FIDALSKI-.

8. MONITORIA-262/2001-ESPOLIO DE LUIZ FERNANDO
S.MACHADO x ARLINDO BENTO GODOY-A parte autora
para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. -
Advs. ROBERTO GONCALVES MARTINS e KARIM MAH-
MUD DA MAIA ABOU FARES-.

9. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-326/2001-ESPOLIO DE
PEDRO HAMM(REP.ELZA HAMM) x JANDIR ANTONIO
APPELT-l. Intime-se o devedor para pagar a quantia apresenta-
da pelo credor no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Decorrido este
prazo e não havendo o pagamento da dívida, deverá ser acres-
cido ao cálculo de 10% a título de multa, bem como, antecipa-
das as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 3. Do auto
de penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 5. Diligências necessárias. -Advs. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23937 e ANTONIO PIN-

TO N.ROCHA NETTO-27044-.

10. ORDINARIA-442/2001-AMAGGI CONSTRUCOES LTDA
x ANEIDE SALETE DA COSTA OWSIANY e outro-A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no
prazo de cinco dias. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-
17.952, VANESSA MATTOS MORENO e RACHEL CARDON
M.TAKASHIMA-.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/2001-AL-
CEU SCHNEIDER x MARCOS YOKIO SAKAKI e outros-
1.Intime-se o exequente para se manifestar acerca da petição
de fls. 154-159. 2.Intimem-se. -Advs. CARLYLE POPP-15.356,
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA , ELENI MORAES BARROS, JOSIANE
FRUET B.LUPION-CUR.ESPECIAL, REGINA
Y.TAKAHASHI(DEF.PUBLICA) e SONIA ITAJARA
FERNANDES(DEF.PUB.)-.

12. REPARACAO DE DANOS-539/2001-ORESTES DE AN-
DRADE x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A- Manifestem-se as partes quanto os esclarecimentos
do sr. perito, em cinco dias -Advs. MARCIA R.NUNES S.
VALEIXO-252-0133, JOSE CESAR VALEIXO NETO-
OAB.11266, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ
GUSTAVO V.VIDAL PINTO e JOSE A.ARAUJO DE NORO-
NHA 23044/PR-.

13. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-290/2002-VITOR
ASCANIO CALDONAZO x CRISTIANO MENEGHETTI RI-
BAS e outros-A parte interessada para retirar o alvará em cin-
co(05) dias. -Advs. MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702
e ALEX SANDER BRANCHIER-OAB.27486-.

14. DEPOSITO-580/2002-BANCO ITAU S/A x JAIME CAR-
VALHO-l. Intime-se o devedor para pagar a quantia apresenta-
da pelo credor no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Decorrido este
prazo e não havendo o pagamento da dívida, deverá ser acres-
cido ao cálculo de 10% a título de multa, bem como, antecipa-
das as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 3. Do auto
de penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 5. Diligências necessárias. -Advs.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, CARLA LETICIA
REDIN, GUSTAVO SALDANHA SUCHY 28222-A, LUIZ
RENATO P.S.RITA-OAB/PR.28222A e WILSON TRINKEL-.

15. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-627/2002-CI-
BRACO COMERCIO DE IMOVEIS BRASIL S/A x TIBAGI
DESENVOLVIMENTO E PARTICIPACOES LTDA e outro-
Vistos e examinados...Diante do contido na petição de fls. 174,
DECLARO EXTINTA a presente execução em razao do acor-
do celebrado entre as partes, o que faco com fundamento no
inciso II do art. 794 do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se
as determinacoes constantes do codigo de normas. Se requeri-
do, defiro a liberação dos valores depositados. Demais diligen-
cias necessarias.Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. ADRIANA GLUCK CAMARGO-26098, JO-
SIANE DALLA COSTA e EROS GRADOSWKI JUNIOR-.

16. INEXISTENCIA DE DEBITO-629/2002-JOSE CARLOS
MIRANDA SILVA x BANCO DO BRASIL e outro-o de execu-
ção expedido. Saliento, contudo, que o recolhimento é tão so-
mente em relação ao Unibanco. 2.Intimem-se. Diligencias ne-
cessárias. -Advs. ALEX SANDRO MARCOS, MARIZE DE
AZEVEDO G.BARBOSA-OAB9629, INESCIY K. HAYASHI
IOSHII, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, ANGELA S.C.MOREIRA-OAB.24669-B,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE , CARLOS ALBER-
TO STOPPA, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES -.

17. BUSCA E APREENSAO-820/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADRIANA CLARICE KRAUS E/OU
SAN,BRASILEIRA-Diga a parte autora, quanto a contestacao
em 5 dias. -Advs. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R.EGGER 25.731 e RODRIGO GHESTI-.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1288/2002-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A x HANE-
MANN COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA.-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e JOAO BOSCO LEE 17619/PR-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-1378/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LINX x CAIO ALEXANDRE JEHRING- ... Isto
posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, de for-
ma a alterar o dispositivo da sentença, fazendo constar: �Dian-
te do exposto, acolho as contas apresentadas pelo autor, diante
da inercia do reu, para o fim de condena-lo ao pagamento da
quantia de R$ 64.261,80 (sessenta e quatro mil duzentos e ses-
senta e um reais e oitenta centavos), acrescida de juros de mora
de 1% ao mes, a partir da citação, e correção monetaria, pelo
INPC, a contar de 23/09/2005 (data em que foi realizada a pla-
nilha de debitos de fls. 308/310). Em razão da sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas processuais e em hono-
rarios advocaticios ao patrono do autor, os quais arbitro em
10% do valor atualizado da condenação, com fulcro no artigo
20, § 3º do Codigo de Processo Civil�. Publique-se. Retifique-
se. Intimem-se. -Advs. DEBORA CRISTINA DE GOIS
M.LOBO e ROSANA HACK CAMARGO 26575-.

20. ORDINARIA-1516/2002-ASSOCIACAO DOS
FUNC.APOS. DO BANESTADO-AFAB x FUNDO DE PEN-
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SAO MULTIPATROCINADO-FUNBEP e outro- Digam os in-
teressados quanto a manifestação do sr. perito de fls. 846/851,
em cinco dias. -Advs. RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS-
TRO, DIEGO MARTINS CASPARY-33924-A, MIRIAN GON-
CALVES e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

21. BUSCA E APREENSAO-59/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REINALDO
GARCIA FILHO-Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
125, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881, NIVALDO FONCATTI e RICAR-
DO PINTO MANOERA-.

22. MONITORIA-515/2003-ASSOCIACAO DO SANATORIO
SIRIO x ESPOLIO DE PATRICIO RODRIGUES NETO e ou-
tro- Manifestem-se as partes quanto os esclarecimentos do sr.
perito, em cinco dias. -Advs. FABIO KADI, OTAVIO ERNES-
TO MARCHESINI 21389 e CARLOS E.DE MACEDO RA-
MOS-OAB.24599-.

23. INVENTARIO-605/2003-ROSALINA DAHER SANTOS
e outros x ARY AZEVEDO DOS SANTOS- Vistos e examina-
dos... Homologo, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a retificação de fls. 64/68, ressalvados os direitos de
terceiros. Custas de lei. Publique-se. Registre-se Intimem-se. -
Adv. UBIRAJARA COSTODIO FILHO-.

24. COBRANCA-820/2003-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA I x JORAN JOSE DE SOUZA OLI-
VEIRA- Apresente o executado a matricula do bem oferecido a
penhora. Após manifeste-se o autor. Diligencias necessárias. -
Advs. MARIA L.BIERNASKI QUEZADA 23.321, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e MARTIN ROEDER FILHO OAB.39222/PR-
.

25. COBRANCA-1249/2003-EDIFICIO NHO QUIM x
DANNY JOAO BERTE e outro- 1.Intime-se a procuradora do
Sr. Pedro Batista Verissimo, para que junte aos autos copia da
certidão de obito a fim de comprovar o fato noticiado na peti-
ção de fls. 157. 2.Após, intime-se a parte autora para manifes-
tar-se sobre o contido na petição de fls. 157. 2.Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. JEFERSON WEBER-OAB-
16974, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO e IVONE
STRUCK OAB.8541/PR-.

26. ORDINARIA-1368/2003-EDILSON LEO MANCE x C.R.
CASTILHO LOCACAO DE CAES DE GUARDA LTDA-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-13.467 e DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-
5415-.

27. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-23/2004-NILVA L. VE-
ZARO BASSANI x LIZABETE DALLA POLLA-Manifeste-se
a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.- -Advs. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE 23937 e ANA PAULA PAVELSKI-.

28. COBRANCA-265/2004-KOMATSU DO BRASIL LTDA x
CITIBANK LEASING S.A ARREND.MERCANTIL-Diga a
parte autora, quanto a contestacao em 5 dias. -Advs. RODRI-
GO SHIRAI, ALTIVO JOSE SENISKI-OAB.6449, RICARDO
TEPEDINO, EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRI-
GUES, FLAVIO R. BETTEGA 20657, JULIANE ZANCANA-
RO BERTASI e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-.ap.1248/
1999

29. MONITORIA-397/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x FORMOSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E LUFRIF.LTDA. e outro-Manifeste-se a parte credor sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.-
-Advs. DANIEL HACHEM e GISELE CRISTINA MENDON-
CA 193379/SP-.

30. REPARACAO DE DANOS-579/2004-W.T.COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x EDNILSON DE TO-
LEDO-l. Intime-se o devedor para pagar a quantia apresentada
pelo credor no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Decorrido este
prazo e não havendo o pagamento da dívida, deverá ser acres-
cido ao cálculo de 10% a título de multa, bem como, antecipa-
das as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 3. Do auto
de penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 5. Diligências necessárias. -Advs. SIL-
VIO NAGAMINE-OAB.23621, OLIVAR CONEGLIAN-
OAB.20891, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, CELSO
ARAUJO GUIMARAES, MAURICIO DE SANTA
C.ARRUDA-OAB28255 e ROBERTO AURICHIO JUNIOR-
OAB.21408-.

31. COBRANCA-1217/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
MOUNT VERNON RESIDENCE x CASSINTIA DAL MA-
GRO BONFANTE-1.Manifeste-se o autor quanto o retorno da
carta precatoria, em cinco dias. 2.Diligências necessárias. -Adv.
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-26760-.

32. COBRANCA-1270/2004-CONDOMINIO EDIFICIO PAL-
MO MAYORCA x ARISTIDES DE ATHAIDE NETO e outro-
Defiro pedido de fls. 103, proceda-se a penhora como requeri-
do. Diligencias necessárias. �A parte autora para comparecer
em Cartório para conferência e retirada da carta precatória ex-
pedida, bem como providenciar as copias necessárias para ins-
trui-la, no prazo de 05 (cinco) dias�. -Adv. SANTINO SAGAIS-
OAB-28624-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-1327/2004-ERNANI FAJGEN-
BAUM x RUBENS KATZ- 1.Cumpra-se o despacho de fls. 771.

Intimem-se as partes novamente com o mesmo teor do despa-
cho citado. 2.Intimem-se. �l.Da análise dos autos, denota-se
que nos últimos meses, diversas petições foram atravessadas
pelas partes, criando um certo tumulto processual. Por duas
vezes, foi determinado que o feito fosse registrado para senten-
ça, até mesmo, porque, para a análise da primeira fase, não há
a necessidade de mais provas. 2.Contudo, tendo em vista que a
questão é muito mais pessoal do que de direito, determino que
sejam as partes novamente intimadas para informarem se teri-
am interesse na realização de uma audiência de conciliação, no
sentido de por fim nestes autos e nos autos em apenso. 3.Caso
não tenham interesse, novamente registre-se para sentença e
volte concluso. 4.Caso Demonstrem interesse, determino que a
escrivania designe data para a audiência de conciliação, em
conformidade com a pauta, ficando ciente que trata-se de ques-
tão complexa, o que necessita de um período maior para a au-
diência. 5.Diligências necessárias�. -Advs. MARLON CHAR-
LES BERTOL-OAB.10693, NEMO ELOY VIDAL NETO-
OAB.20039 e MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS 12323/
PR-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-1397/2004-NILSON DE
SOUZA RODRIGUES e outro x BANCO ITAU S/A- ... Em
face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos postos nos embargos, determinando que em liquida-
ção de sentença, se evidenciada, seja afastada a capitalização
de juros. Condeno os embargantes ao pagamento de 60% das
custas processuais e honorários advocatícios, que ora arbitro
em R$ 600,00 (Seiscentos reais), de acordo com o art. 20, §4°,
do CPC. Condeno a parte embargada ao pagamento de 40%
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 400,00 (Quatrocentos reais), de acordo com o art. 20,
§4°, do CPC. Após o trânsito em julgado da presente decisão
junte-se
cópia desta na ação de execução e promova-se o devido arqui-
vamento. Publique-se, Registre-se e .Íntime-se. -Advs. ALE-
XANDRE CHEMIM 26.126-A, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.ap.1551/2003

35. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1439/2004-SU-
ELY MEDEIROS PICCIONE x VIGILANCIA ESPECIALIZA-
DA FALCAO MASTERSEG e outro-A parte requerente, para
complementar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$
120,00 conforme certidão de fls. 85, em cinco dias. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS OAB/PR.14455-.

36. RENOV.DE LOC.COMERCIAL-183/2005-EXO 2 CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x OSCAR BOLLIGER- ... Em
face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da auto-
ra e DECLARO extinto o contrato de locação firmado entre as
partes. CONDENO a requerente a desocupar o imovel locado,
no prazo de 6 (seis) meses após o transito em julgado da sen-
tença, sob pena de multa diaria que arbitro, de oficio, em R$
300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, de acordo com o art.
461, § 4º do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios do patrono da parte
requerida que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro
no artigo 20 § 4º, CPC, sopesados o tempo medio gasto, o grau
de complexibilidade, o zelo e a dedicação do advogado das
requeridas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ITA-
MAR L.MOMTEIRO CORTES-24691, ALEXANDRA VA-
LENZA ROCHA 39314/PR, LEANDRO GALLI-OAB-22.821
e DAGMAR SULIANE BOLLIGER-.

37. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-253/2005-VALI
LURDES UHILIG ROLLER x TRANSPORTE COLETIVO
GLORIA LTDA-Intimem-se as partes quanto a nova data de-
signada para pericia dia 25/10/2006 as 14:30 horas, no seguin-
te endereço Rua: Jose Loureiro, nº 464, cj 51 fones: 3233-1422
tendo em vista a ausencia da requerente VALI LURDES UHI-
LIG, -Advs. KELLY CRISTINA ATHAYDE-30541, RENATO
RIBEIRO SCHMIDT e EDGARD C.DE ALBUQUERQUE
NETO 32326-.

38. INDENIZACAO P/DANO MORAL-284/2005-BERNADE-
TE VENTURA TEODORO x ERASTO AMARAL NETO e
outros- 1. A Jurisprudência tem entendido que a apresentação
da peça de defesa dentro do prazo legal, no entanto em Cartó-
rio diverso é um erro escusável e, portanto, pode-se receber a
contestação como tempestiva. Neste sentido: �ACORDAM os
Julgadores integrantes da Sétima Câmara Civel do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo, nos termos do voto. EMENTA?
AGRAVO DE INSTRUMENTO- CONTESTAÇAO RECEBI-
DA COMO TEMPESTIVA- ENDEREÇAMENTO A JUIZO
DIVERSO DAQUELE QUE TRAMITA O FEITO - MERO
EQUIVOCO- INEXISTENCIA DE MA-FE- PRINCIPIO DA
INSTRUMENTALIDADE- GARANTIA DO CONTRADITO-
RIO - RECURSO IMPROVIDO. I - Não ocorre ilegalidade no
despacho que recebe contestação como tempestiva quando fora
protocolado no prazo legal em Juízo diverso daquele que tra-
mita o feito porque, ausente qualquer indício de má-fé, foi en-
dereçada àquela equivocadamente. II - Conforme entendimen-
to dos Tribunais Superiores, o principio do acesso à justiça, da
instrumentalidade, e, por conseguinte, da garantia do contradi-
tório, não pode ser sacrificado pelo formalismo exacerbado
quando verificado o erro escusável.�. (AI 0155951-9, Rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura, Julg. 25/05/2004). 2.Deste modo, re-
cebo a contestação apresentada. Intime-se a parte autora para
se manifestar, no prazo legal, acerca da mesma. 3.Após, cum-
pra-se o despacho saneador, intimando-se o Sr. Perito para for-
mular proposta de honorarios. 4.Intimem-se. -Advs. SONIA
REGINA S.SILVEIRA-16132, ERALDO LUIZ KUSTER-
OAB.10704 e LARISSA A. PEREIRA-OAB.38299-.

39. COBRANCA-294/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA I x DENISE PANE- Defiro pedido
de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

40. EXIBICAO LIVROS E DOC.-487/2005-ERNANI FA-
JGENBAUM x RUBENS KATZ- 1.Cumpra-se o despacho de
fls. 771 dos autos de prestação de contas autuados em apenso.

2.Intimem-se. DESPACHO DE FLS. 771 AUTOS 1327/2004 -
�l.Da análise dos autos, denota-se que nos últimos meses, di-
versas petições foram atravessadas pelas partes, criando um certo
tumulto processual. Por duas vezes, foi determinado que o fei-
to fosse registrado para sentença, até mesmo, porque, para a
análise da primeira fase, não há a necessidade de mais provas.
2.Contudo, tendo em vista que a questão é muito mais pessoal
do que de direito, determino que sejam as partes novamente
intimadas para informarem se teriam interesse na realização de
uma audiência de conciliação, no sentido de por fim nestes autos
e nos autos em apenso. 3.Caso não tenham interesse, novamen-
te registre-se para sentença e volte concluso. 4.Caso Demons-
trem interesse, determino que a escrivania designe data para a
audiência de conciliação, em conformidade com a pauta, fican-
do ciente que trata-se de questão complexa, o que necessita de
um período maior para a audiência. 5.Diligências necessárias�.
-Advs. MARLON CHARLES BERTOL-OAB.10693 e MAU-
RICIO GOMM F.DOS SANTOS 12323/PR-.ap.1327/2004

41. EXIBICAO LIVROS E DOC.-495/2005-ERNANI FA-
JGENBAUM x CENTRAL DEVELOPENT SERVICES LTDA-
1.Cumpra-se o despacho de fls. 771 dos autos de prestação de
contas autuados em apenso. 2.Intimem-se.DESPACHO DE FLS.
771 AUTOS 1327/2004 - �l.Da análise dos autos, denota-se
que nos últimos meses, diversas petições foram atravessadas
pelas partes, criando um certo tumulto processual. Por duas
vezes, foi determinado que o feito fosse registrado para senten-
ça, até mesmo, porque, para a análise da primeira fase, não há
a necessidade de mais provas. 2.Contudo, tendo em vista que a
questão é muito mais pessoal do que de direito, determino que
sejam as partes novamente intimadas para informarem se teri-
am interesse na realização de uma audiência de conciliação, no
sentido de por fim nestes autos e nos autos em apenso. 3.Caso
não tenham interesse, novamente registre-se para sentença e
volte concluso. 4.Caso Demonstrem interesse, determino que a
escrivania designe data para a audiência de conciliação, em
conformidade com a pauta, ficando ciente que trata-se de ques-
tão complexa, o que necessita de um período maior para a au-
diência. 5.Diligências necessárias�. -Advs. MARLON CHAR-
LES BERTOL-OAB.10693, RODRIGO ALBERTO C.DA SIL-
VA, LUIZ CARLOS ERZINGER e FERNANDO TARDIOLI
LUCIO DE LIMA-.ap.1327/2004

42. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-661/2005-BANCO
BMC SA x TEREZA EUGENIA DA SILVA- 1. Ensejou-se a
presente ação requerendo-se a busca e apreensão do veículo
alienado fiduciariamente pela requerida. Devidamente deferi-
da a liminar pleiteada, o Sr. Oficial de Justiça manifestou-se
em certidão de fls. 15 verso, alegando a impossibilidade de
efetivar a medida, assim relatando: �(...)deixei de proceder a
apreensão do bem objeto da ação (...) por não tê-lo encontrado
em poderes da requerida Tereza Eugenia da Silva, tendo sido
informado pela mesma, que o referido bem encontra-se com
terceiros, não tendo obtido informações de onde o mesmo po-
deria ser localizado. (...)�. Estranhamente, a ré requereu, nos
autos de revisão de contrato, autuados em apenso, a manuten-
ção na posse do veículo. Este Juízo intimou a mesma para que
explicasse tal pedido em face da informação posta na certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Manifestou-se assim versando: �(..)
vem dizer que o veículo encontra-se em poder de um irmão da
requerente, o qual reside no Estado de São Paulo. (...)�. O art.
17, II, do CPC, reputa como litigante de má-fé aquele que alte-
ra a verdade dos fatos. Ora, parece-nos que é justamente isto
que ocorreu no presente caso. No momento em que o Sr. Ofici-
al de Justiça foi efetivar a busca e apreensão do veículo objeto
do contrato de financiamento, a ré do presente processo afir-
mou não ter informações do paradeiro do veículo. Incrivelmen-
te depois, no momento de requerer um suposto direito seu, re-
cordou-se da localização do bem. Evidentemente houve altera-
ção da verdade dos fatos, devendo a ré ser condenada por liti-
gância de má-fé. 2. Ante ao exposto condeno a ré ao pagamen-
to de multa, no importe de 1% sobre o valor da causa, com
fulcro no art. 18 do CPC. 3. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA 32.504-.

43. REVISAO CONTRATUAL-673/2005-RENATO RICARDO
VIERKORN x DIBENS LEASING S/A.-ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Digam as partes, quanto a proposta dos honorá-
rios do perito no valor de R$ 1.250,00, em cinco dias. -Advs.
MAYLIN MAFFINI-34.262, TATIANA V.VROBLEWSKI-
OAB.27293, SERGIO SCHULZE e DARIANE
M.MARTINELLI-36120-.

44. EXECUCAO PROVISORIA-845/2005-JULIO CESAR
BROTTO x COTRANS COM.TRANSP.LOC.DE VECULOS
LTDA- 1.Manifeste-se o credor se esta satisfeito com o deposi-
to ja levantado por ele, em caso positivo, remetam-se os autos
ao arquivo. 2.Diligencias necessárias. -Advs. JULIO BROT-
TO-21600, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN-23140, ABNER
PEREIRA DA SILVA, SILVIA CARINE TRAMONTIN e DA-
NIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR-.

45. NULIDADE DE PARTILHA-870/2005-EDSON PUDLES
x BANCO ITAU S/A- 1.Tendo em vista a produção de prova
pericial, intimem-se as partes para apresentarem suas derradei-
ras alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-
se pela parte autora. 2.Intimem-se. -Advs. FERNANDA AN-
DREAZZA-OAB.22749, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

46. DECLARATORIA DE NULIDADE-873/2005-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x AMD RENTAL
SERVICE LTDA- (REPUBLICADO) 1. O autor/reconvindo
devidamente intimado (v.fls. 111) para responder ao pedido
reconvencional manteve-se inerte. Desta forma, decreto a RE-
VELIA do autor reconvindo, presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na peça reconvencional. 2. Dando continui-
dade ao feito, intimem-se as partes para, em cinco dias, infor-
marem acerca de uma proposta concreta de conciliação, adu-
zindo ainda se têm interesse na realização da audiência de que
trata o art. 331 do CPC. 3. No mesmo prazo e sem prejuízo do
item supra, indiquem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tan-

to. 4. Após tornem conclusos para ulteriores deliberações. 5.
Intimem-se-Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e ADRIA-
NO RODRIGO BROLIN MAZINI-.

47. RESSARCIMENTO DE DANOS-878/2005-CELSO ANOIZ
x EURO IMPORT COMERCIO E SERVICO-Digam as partes,
quanto a proposta dos honorários do perito no valor de R$
5.600,00, em cinco dias. -Advs. PATRICIA V.MARAN VIEI-
RA-OAB.29059, JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236 e
VERA LUCIA DE PAULI-.

48. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-908/2005-MO-
TOCANA MAQ. E IMPLEMENOS LTDA x FERRESA EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- 1. Ensejou-se a pre-
sente execução cobrando-se valores relativos a uma transação
mercantil havida entre as partes, simbolizadas por várias dupli-
catas. Após várias tentativas de se localizarem bens passíveis
de penhora, o autor protocolou petição de fls. 76-78 requeren-
do a desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré.
Sustentou-se que não existindo bens penhoráveis em nome da
empresa, o sócio deve arcar com a execução. E isto, em suma,
o contido nos autos. 2. Não cabe razão ao exeqüente. No caso
em apreço, não se apresentam de forma satisfatória, os requisi-
tos para a concessão da desconsideração da personalidade jurí-
dica. O art. 50 do Código Civil só permite a desconsideração
da personalidade jurídica quando houver confusão patrimoni-
al, ou desvio de finalidade. Não há comprovação de confusão
patrimonial ou desvio de finalidade por parte da executada.
Nota-se, que a exeqüente, indignada com a falta de bens passí-
veis de penhora, requer a desconsideração da personalidade
jurídica da empresa, podendo, assim, atingir os bens dos sóci-
os. A desconsideração da personalidade juridica para ser defe-
rida deve vir amplamente demonstrada nos autos de execução,
mostrando-se que a personalidade juridica é apenas uma facha-
da para outras atividades ou que o patrimonio dos socios se
misturou ao da empresa. No caso de insolvencia, nao se pode
admitir tal ato, devendo-se tomar outras atitudes, como o pedi-
do de falencia. 3.Ante ao exposto INDEFIRO o pedido de des-
consideração da personalidade juridica. 4.Intimem-se. -Adv.
CRISTIANA H.SILVEIRA REIS-OAB.14698-.

49. BUSCA E APREENSAO-937/2005-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x MARIA DE LIMA BUENO-Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls. 144, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832 e REGINA APA-
RECIDA BARBARA DA SILVA-.

50. MONITORIA-1025/2005-H DIAS-INDUSTRIA E
COM.MOVEIS LTDA x BROU BERTIN BROU-Manifeste-se
a parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.- -Advs. ANNE MARIE KUTNE-
OAB.93207, DANIEL LOURENCO BARDHAL FAVA-14070,
FERNANDA SCHOSSLAND , VIRGILIO CESAR DE MELO-
OAB.14114 e ANNE MARIE KUTNE-OAB.93207-.

51. COBRANCA-1058/2005-BANCO DO BRASIL x AUTO
POSTO SEASONS ECOVILLE LTDA e outros-Manifeste-se a
parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justi-
ça, em cinco(05) dias.- -Advs. CRISTIANA NAPOLI MADU-
REIRA DA SILVEIRA e ANGELA S.C.MOREIRA-
OAB.24669-B-.

52. EMBARGOS AO DEVEDOR-1144/2005-DARCI JOAO
SANTOS SPELIER x MARIA EDENIR AMARAL- ... Posto
isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos, deter-
minando a conversão do arresto em penhora, bem como o pros-
seguimento da execução. Condeno a parte embargante ao pa-
gamento das custas processuais, contudo, deixo de condena-lo,
neste processo, ao pagamento de honorarios advocaticios, ten-
do em vista a revelia da parte embargada. Após o transito em
julgado, extraia-se copia e junte-se nos autos principais. Opor-
tunamente, feitas as devidas anotações, desapense-se dos autos
principais e arquive-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
-Advs. ALIDA M.VAN DER LAARS-OAB.38031 e JOSE DO
CARMO BADARO-OAB.14.471-ap.1233/1998.

53. MONITORIA-1164/2005-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A x FILOSOFART ED.BRINQ.E SOFTWARES E
EDUCATIVOS LTDA e outro-Manifeste-se a parte autora so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.- -Advs. FERNANDA VIEIRA CAPUANO-OAB.150345,
JACÓ IRINEU DE PAULI JUNIOR, EROULTHS CORTIA-
NO JUNIOR - 15389, RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI -
3574 e CIRILO MILAK-.

54. ORDINARIA-1210/2005-FABRICA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO SAO PEDRO LTDA x BANCO BRADESCO S.A-
A parte autora ajuizou a presente ação, visando a revisão dos
valores cobrados a título de abertura de crédito. Nota-se que
até o presente momento não foi analisado o pedido de inversão
do ônus da prova feito na petição inicial, e nem o requerimento
de substituição processual. Para a análise do primeiro pedido,
deve-se verificar a aplicabilidade ou não do CDC no caso em
comento. A jurisprudência brasileira atual tem entendido que
as operações bancárias devem ser submetidas às normas e ao
novo espírito do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio con-
tratual. Conforme o Prof. Nelson Nery Jr., �ainda que ad argu-
mentandum se diga que as operaçðes bancárias não seriam on-
tologicamente destinarine ao consumo, são elas consideradas
ex lege, como serviços para os efeitos de sua caracterização
como relação de consumo. llaveria, por assim dizer, uma fic-
ção jurídica conceituando as atividades bancárias como sendo
objeto das relações de consumo�(NELSON NERY JR. CDC
Comentado pelos autores do anteprojeto, p. 311, n.l l, Forense
Universitária, 1991, 1 Ed.). Desta forma, diante da interpreta-
ção do artigo 2° e do § 1°, do artigo 3°, do CDC, não há como
não incluir as relações bancárias entre as relações tuteladas por
este Códex. Inclusive a mais recente orientação do E. STF é
neste sentido. Devidamente admitida a aplicação do CDC ao
presente caso, resta verificar sobre a inversão do ônus da pro-
va.  Fixa o artigo 6 inciso VIII da lei Consumerista que é direito
do consumidor a facilitação da defesa de seus direito inclusive,
com a inversão do ônus da prova. A norma protetiva menciona-
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da foi editada como corolário lógico do comando constitucio-
nal que elevou à categoria de direitos fundamentais do cida-
dão, a defesa do consumidor pelo Estado (art. 5°, XXXII da
CF). É direito básico do consumidor a facilitação da defesa de
seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida pelo Estado,
por expressa determinação constitucional por se tratar de direi-
to fundamental ao exercício pleno da cidadania. Como não
poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mínimos para a
facilitação desta defesa, permitindo a inversão do ônus, desde
que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou quando o
consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiência. Em suma: a lei se contenta, para a inversão do
ônus da prova, ou com a verossimilhança das alegações ou com
a verificação do estado de hipossuficiência do consumidor. No
caso sob exame, encontra-se a hipossuficiência do autor em
relação ao banco, sendo que este detém todas as informações
necessarias para o deslinde da questão, sendo conhecedor de
todas as taxas aplicadas, patamar de juros, bem como a forma
de sua aplicação. Assim sendo, estando a hipossuficiência do
autor, INVERTO o ônus da prova. De outro lado, descabida e
sem sentido a discussão a respeito de quem deve arcar com os
honorários do perito. O que se inverte é o ônus da prova, isto é,
cabe ao réu provar a inexistência das ilegalidades apresenta-
das. Ônus não é obrigação. Ônus é uma imposição legal que,
não atendida permite ao destinatário da prova concluir pela
existencia ou inexistência do fato probando. Deste modo, uma
vez invertido o ônus das provas - que originariamente competia
ao autor - cabe ao réu exercer ou não, a prerrogativa que lhe é
dada para propiciar a produção de prova pericial, inclusive apre-
sentando contratos e extratos, bem como, adiantando os hono-
rários do perito. A produção de prova pericial é um ônus, po-
dendo assim, deixar de ser exercido. As conseqüências, em caso
de inatividade, são bem conhecidas (art. 333 do CPC). Pouco
importa, também, o disposto no artigo 33 do CPC. Quem tem o
ônus de provar, tem o corolário lógico, o ônus de propiciar os
meios necessários para a produção da prova. Não se desincum-
bindo dos ônus, a prova não é produzida e os fatos alegados
pelo autor serão considerados como verdaderos. Neste sentido
já decidiu o STJ: �A regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a inversão do respectivo ônus. Daí
não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorári-
os do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido� (Resp. n.o 466604-
RJ - ReI. Min. Ari Pargendler - DJ 02.06.2003) No tocante ao
pedido de substituição processual, este não deve ser acolhido.
o art. 42, § 1 °, do CPC só permite a substituição processual no
curso do processo quando a parte ré consinta com tal modifica-
ção. Não ocorrendo tal concordância devem-se manter as pro-
cessual. Apenas permite a alteração das partes, em virtude de
alienação posterior do objeto litigioso, se a parte contrária con-
cordar com a sucessão processual. (..). Caso não haja concor-
dância, permanece inalterada a relação subjetiva no processo,
devendo prosseguir entre as mesmas partes originárias�. Além
disto, a substituição processual fica prejudicada a partir do
momento em que não se tem certeza antes da fase probatória da
existência de crédito em favor do autor. Assim sendo INDEFI-
RO o pedido de substituição processual. Dando continuidade
ao feito, devidamente reconhecida a inversão do ônus da pro-
va, determino que seja renovada a diligência no sentido de de-
terminar que as partes especifiquem as provas que pretendem
produzir, em cinco dias, sob pena de preclusão, justificando-
as. No mesmo prazo e sem prejuízo da determinação anterior
intime-se a parte ré para juntar os documentos antes requeri-
dos, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Diligên-
cias necessárias. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-
13832, NICOLE PSCHEIDET B. DE ALBUQUERQUE e PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA 37641-A/PR-.

55. BUSCA E APREENSAO-1262/2005-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x ANA PAULA COLOMBO- Antecipadas as custas, de-
firo pedido de fls. 38, desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento no endereço indicado. Diligencias necessárias. -Adv.
DARIANE M.MARTINELLI-36120-.

56. BUSCA E APREENSAO-1279/2005-UNIBANCO-UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS SA x EDSON FERNANDO
PAREDES BARROSO-Manifeste-se o autor quanto a certidão
de fls. 38, em 5 dias. Diligencias necessárias. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-OAB.31408-.

57. MONITORIA-1312/2005-SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x GLAUCO FERNANDES DOS SAN-
TOS & CIA LTDA e outros- Manifeste-se o embargado quanto
os embargos monitorios de fls. 99/115, em cinco dias. -Advs.
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472, RAFAEL COS-
TA CONTADOR e WAJIH EL MESSANE JUNIOR-
OAB.16483-.

58. ORDINARIA-1332/2005-TEREZINHA KRAVICZ DORO-
CINSKI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MUL-
TIPLO- 1. Tendo em vista que apenas este Magistrado encon-
tra-se atendendo à 10ª Vara Cível, em face do Douto Juiz Titu-
lar encontrar-se designado junto à Vice-Presidência do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, necessário readequar a pauta
de forma a possibilitar que sejam despachados todos os proces-
sos desta Vara. Assim, redesigno a audiência designada neste
processo para 04 de outubro de 2006 às 10:00 horas.2. Reno-
vem-se as diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. VANES-
SA DA COSTA P. RAMOS-OAB.28041, ELIZANGELA MA-
RIA NOGOZEKI 38094/PR e LUIZ SGANZELLA LOPES
32654-B-.

59. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1352/2005-ELZA BEA-
TRIZ GONZAGA x AQUINO VOLTAIRE TAVARES e outros-
Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias. -Advs.
JOAO CARLOS DE MACEDO-OAB.14853 e EVIO MARCOS
CILAO-10447-.

60. MONITORIA-1362/2005-UNIBANCO-UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS SA x METALNEWS METAIS LTDA-ME
e outros- Intimem-se as partes acerca do petitorio de fls. 201/
202. Diligencias necessárias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-

TON, ELCIO KOVALHUK , ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK e PATRICIA B. LAZEREIS DE LIMA-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-1391/2005-WILTON GRA-
CIOSA x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -
FUNCEF- Intime-se o reu acerca do petitorio de fls. 132/133.
Diligencias necessárias. -Advs. CARLOS EDUARDO ZAN-
LUTTI-OAB.38701, LARISSA DORTA OLIVEIRA BARONE
e ANTONIO DILSON PEREIRA-7101-.ap.66/2005

62. COBRANÇA (SUMµRIA)-1467/2005-CONDOMINIO
CONJ.RES.MOR.COTOLENGO I x LEONILDA TEREZINHA
SCHULIS-A parte autora para se manifestar quanto a resposta
do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA-OAB.12617 e ROSIANE
C.SCHULMAN-OAB. 26165-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-91/2006-BANCO VOLVO
S.A x IRAPUAN SIQUEIRA SOUSA- Intimem-se as partes
para, em cinco dias, informarem acerca de uma proposta con-
creta de conciliação, aduzindo ainda se tem interesse na reali-
zação da audiencia de que trata o art. 331 do CPC. 3.No mes-
mo prazo e sem prejuizo do item supra, indiquem as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de restar preclu-
sa a oportunidade para tanto. 4.Após tornem conclusos para
ulteriores deliberações. 5.Intimem-se. -Advs. GENI WERKA-
OAB.21665 e IRAPONIL SIQUEIRA SOUZA-.ap.248/2000

64. DEPOSITO-96/2006-BV FINACEIRA S.A-C.F.I. x LUIZ
CARLOS OLIVEIRA NUNES-A parte requerente para anteci-
par as custas do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 40.00,
bem como providenciar as fotocopias necessarias de fls. 44/48,
para o cumprimento do mandado, no prazo de cinco dias. -
Advs. ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29.945 e CARLOS AL-
BERTO A.ROVEL-.

65. MONITORIA-106/2006-BANCO ITAU S/A x MARYANE
BARROS DE OLIVEIRA-I- Recebo a reconvencao de fls 117-
120 . Anote-se no Cartorio Distribuidor. II-Intime-se o autor-
reconvindo, na pessoa de seu advogado, para contestar a re-
convencao no prazo de quinze dias, com a advertencia legal.
III- No mesmo prazo manifeste-se o autor sobre os embargos e
documentos de fls. 71/116. IV. Intimem-se. -Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO DILSON
PEREIRA-7101, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS e
ALI CHAIM FILHO OAB..31630-.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-222/2006-RUBENS AL-
BERTO FERREIRA x BV FINACEIRA S.A-C.F.I.- Manifeste-
se o requerente quanto a certidão de fls. 64, em cinco dias.
�Certifico que deixo de expedir o mandado de citação, tendo
em vista que o endereço do requerido que consta na petição
inicial é na comarca de Bela Vista/SP�-Adv. JONAS BORGES-
OAB.30534-.

67. APURACAO DE HAVERES-232/2006-IMOBILIARIA
2000 x ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e outro-A par-
te autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-
OAB.32013/PR-.

68. BUSCA E APREENSAO-278/2006-BANCO ITAU S/A x
AUDREY ALVES ANTUNES-Manifeste-se a parte autora so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.- -Adv. CRYSTIANE LINHARES-OAB.21425-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-285/2006-HELIO LEONIDAS
CHOCIAL x MARIA LUCIA BERTON- -Intime-se a parte au-
tora para depositar os honorarios periciais, em cinco dias, sob
pena de preclusão da prova. Advs. NORBERTO TREVISAN
BUENO-OAB.4610 e BERENICE REIS LESSA-

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-354/2006-TE-
LELISTAS REGIAO 2 LTDA. x AAA AUTO MECANICA 24
HORAS LTDA-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs.
AFFONSO PERNET-OAB.29297-A e VITOR ACIR PUPPI
STANISLAWCZUK -.

71. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-360/2006-REGINA DE
FATIMA SCHULTZ MARTINS x JOAO LIRA JUNIOR-Diga
a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias. -Adv. MARCIO
AUGUSTO N.PEREIRA-OAB.9364-.

72. COBRANÇA (SUMµRIA)-377/2006-JOAO MARIA MAIA
e outro x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A- ... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido feito na inicial, para condenar a seguradora re, ao paga-
mento da diferença entre os 40 salarios minimos da epoca em
que foi pleiteado o seu pagamento, e a quantia paga, sendo que
este valor, deverá ser corrigido monetariamente pela media do
INPC/IGP-DI, desde a data em que houve o pagamento parcial,
devidamente acrescida de juros de mora, de 1% ao mes, desde
a citação, ate o efetivo pagamento. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da parte autora, que fixo em 15% sobre o valor da con-
denação, com fulcro no art. 20, § 3º do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE A.DE A.ALCANTARA-
OAB.26313 e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

73. HABILITACAO DE CREDITO-389/2006-ROGERIO CAS-
SANIGA e outros x ESPOLIO DE PEDRO WASMANN- 1.De-
firo o pedido de suspensão, por ate 30 dias. 2.Diligencias ne-
cessárias. -Advs. MARCELO NASSIF MALUF-OAB.17579 e
EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 2525/PR-.ap.1025/2004

74. ARROLAMENTO/INVENTARIO-420/2006-MARIA DA
CONCEICAO DA SILVEIRA SANTOS x ARNOLDO DOS
SANTOS-A parte inventariante para retirar o formal de parti-
lha, em 05 dias. -Adv. JOSE R.C.DE ALBUQUERQUE-
OAB.27051-.

75. INDENIZACAO P/DANO MORAL-425/2006-ELIANE

APARECIDA LOURENCO GULIN x PATRICIA CRISTINA
GOMES DERBLI e outro-A parte autora para retirar oficio, no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. -Advs. NEIMAR BA-
TISTA OAB.25715/PR e TATIANE PARZIANELLO-
OAB.32013/PR-.

76. ARROLAMENTO/INVENTARIO-523/2006-CIBELE RA-
CHEL MANZOKI ASSME e outros x DURVALINA MAN-
ZOKI-A parte inventariante para retirar o formal de partilha,
em 05 dias. -Adv. LEONARDO SOUZA-OAB-27.135-.

77. DECLARATORIA-564/2006-JULIANA DE FRANCA TA-
BORDA x BANCO ITAU S/A e outro- 1. A autora ensejou a
presente ação afinnando que em 07 de dezembro de 2001 teria
sido inscrita nos órgãos de proteção ao crédito, pela emissão de
cheques sem provisão de fundos. Em 23 de novembro de 2005
verificou que seu nome ainda constava nos órgãos de proteção
ao crédito, muito embora o prazo para execução ou cobrança
dos cheques já tivesse sido transcorrido. Ante ao exposto re-
quereu em sede de tutela antecipada a retirada do nome da au-
tora dos órgãos de proteção ao crédito. É isto, em suma, o con-
tido nos autos. 2. Não cabe deferimento da medida pleiteada
no presente momento. o Código de Processo Civil em seu art.
273 sustenta que existindo verossimilhança nas alegações fei-
tas, e havendo fundado receio de dano pode o Juiz antecipar os
efeitos da tutela. No caso em apreço, resta prejudicado a veros-
similhança das alegações postas na exordial. O art. 43, §5°, do
Código de Defesa do Consumidor dispõe que prescrito o direi-
to de cobrar o débito do consumidor, não poderá ser fomecida
qualquer infonnação que impossibilite ou dificulte o acesso ao
crédito. A autora, confunde a execução do cheque, com o direi-
to de cobrança do mesmo. Pode ter escoado o prazo para exe-
cutar o título cambiário, sem, entretanto, estar prescrita a co-
brança. O CDC impõe que a dívida esteja prescrita para sua
cobrança e não para sua execução. Neste sentido decidiu o Tri-
bunal de Justiça do Rio Grande do Sul citado pela autora, se-
não vejamos: �EMENTA? APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COM
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM BAN-
CO DE DADOS. Cancelamento do registro em órgãos de pro-
teção ao crédito? prazo de 05 (cinco) anos. Súmula 13 do TJ,
que refere a ação de cobrança e não ação de execução. O art.
43, § 5º, do CDC, nao refere em prescrição do titulo, mas da
ação de cobrança. Aplicação da prescrição geral, de acordo com
a regra dos artigos 205 e 206 do novo CCb. Sentença e sucum-
bencia mantidas. NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO.UNANIME .(Apelação Civel Nº 70015696735,
Decima Sexta Camara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Rela-
tor? Ergio Roque Menine, Julgado em 12/07/2006). 3.Ante ao
exposto INDEFIRO a liminar requerida. 4.Aguarde-se a reali-
zação da audiencia ja designada. 5.Intimem-se. -Adv. GERCI-
NO BETT JUNIOR-OAB.18722-.

78. PROCEDIMENTO SUMARIO-576/2006-IVO LESSA x
TATIANA TEREZA DE ABEN-ATHAR-Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.- -Adv. FERNANDO C. ARAUJO-OAB.93213/
SP-.

79. REVISAO CONTRATUAL-588/2006-TEREZA EUGENIA
DA SILVA x BANCO BMC SA- 1. A autora ensejou a presente
ação alegando que teria pactuado com a instituição financeira
ré um contrato de financiamento para aquisiçao de um veículo.
Após a feitura de uma perícia contábil, constatou-se, suposta-
mente, uma série de irregularidades. Após o exposto requereu
em sede de tutela antecipada a manutenção da posse do veícu-
lo, retirando-se o nome da autora dos órgãos de proteção ao
crédito. No mérito requereu a revisão do contrato avençado
com o réu. É isto, em suma, o contido nos autos. 2. Cabe defe-
rimento a liminar pleiteada, contudo, de forma condicionada.
Para se evitar a efetivação da busca e apreensão deferida nos
autos em apenso, mantendo a requerida na posse do bem, bem
como retirando o nome da mesma dos órgãos de proteção ao
crédito, deve ocorrer o depósito integral das parcelas devidas,
contratualmente estabelecidas. Por mais que na ação de con-
signação em pagamento tenha ocorrido o deferimento dos de-
pósitos no valor que a autora entende correto, este ato não afas-
ta a mora presumida pela inadimplência contratual. Assim sen-
do, DEFIRO a liminar pleiteada na inicial, CONDICIONAN-
DO os seus efeitos ao depósito integral das parcelas devidas.
Defiro, neste momento, os beneficios da justiça Gratuita. 3.Cite-
seo reu para, no prazo de quinze dias, responder a presente
ação, sob pena de serem pressumidos verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial. 4.Despachei ainda nos autos de busca e apre-
ensão. 5.Intimem-se. �Ao autor para retirar a carta de citação�.-
Adv. SINVALDO M.DE SOUZA 25151-.ap.661/2005

80. INCIDENTE DE PRESTACAO CONTAS-596/2006-CLEO-
NICE LUIZ PEREIRA x AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA
DA LUZ- 1. O presente feito deverá seguir obrigatoriamente o
rito sumário. O art. 275, II, �d�, do CPC, é bem claro ao dispor
que independentemente do valor da causa, as ações que liti-
guem acerca de acidente de trânsito deverá seguir o rito sumá-
rio. 2. Assim sendo, precluso está o direito do autor em produ-
zir prova pricial ou testemunhal, uma vez que não trouxe com a
inicial quesitos para futura pericia ou rol de testemunhas, co-
mop obriga o art. 276 do diploma processual. 3. Deste modo o
despacho de fls. 18 tem evidente equivoco, devendo-se retor-
nar a ordem processual. 4. Por isso, revogo o despacho de fls.
18, designando audiência de conciliação e apresentação de de-
fesa para o dia 04 de setembro de 2006 as 14:00 horas. A peça
de contestação poderá ser aquela já juntada aos autos. Não há
necessidade de citação do réu, apenas intimação sobre a data
da audiência. 5. Intimem-se.-Advs. MOACIR TADEU FUR-
TADO, MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, HYLISANGELA FORESTI WENGERKIEWICZ,
KASSANDRA MAFEI LAGOS, JEFFERSON DOS SANTOS,
DANIELA MACHADO e ADRIANE DENCZUK-.

81. REVISAO CONTRATUAL-630/2006-LEONEL ANDRA-
DE DO NASCIMENTO e outros x BANCO FINASA S/A-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a devolucao do AR negativo, em
cinco dias -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-OAB.16590-.

82. RESSARCIMENTO-741/2006-BRADESCO SEGUROS S/
A x GREEN REEFERS ASA-Manifeste-se a parte autora sobre
a devolucao do AR negativo, em cinco dias -Adv. PAULO CE-
SAR B. MENESCAL-.

83. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-750/2006-WIL-
SON ROBERTO DA SILVA x MORUMBI MOTOR COMER-
CIO DE MOTOS S/A-A parte autora para retirar oficio,em cin-
co dias. -Adv. CLEUSA R.HIGACHI REGINATO-.

84. MONITORIA-802/2006-INGRAX-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GRAXAS LTDA x JULCEMAR NACKEL NAS-
CIMENTO-A parte autora para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar as copias necessárias
para instrui-la no prazo de cinco dias. -Adv. VICENTE DE
PAULA SANTOS-.

85. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-852/2006-FER-
TIPAR - FERTILIZANTES DO PARANÁ LTDA x LUIZ AN-
SELMO ZANOTTI e outros-A parte autora para comparecer
em Cartório para conferência e retirada da carta precatória ex-
pedida, bem como providenciar as copias necessárias para ins-
trui-la, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. BRENO MARQUES
DA SILVA-OAB.16811-.

86. BUSCA E APREENSAO-855/2006-BANCO BRADESCO
S.A x CASTELO DOURADO SERV.LIMPESA E CONSER-
VAÇÃO S/C-A parte requerente, para antecipar as custas do Sr.
oficial de justiça no valor de R$ 200,00, conforme certidão de
fls. 18, em cinco dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
OAB.108911/SP.-.

87. BUSCA E APREENSAO-861/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DIEGO HENRIQUE BATISTA-A parte reque-
rente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor
de R$ 200,00, conforme certidão de fls. 18, em cinco dias. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

88. ALVARA-868/2006-FANNY LEMOS ABU-JAMRA x O
JUIZO-Vistos, etc. Considerando os fundamentos do pedido,
defiro o pedido para o fim de autorizar o requerente menciona-
da na inicial, residente e domiciliado nesta capital, a proceder
o levantamento da quantia depositada junto ao Banco do Bra-
sil, referente a ação do Banco do Brasil, em nome de Fuad
Prado Abu jamra, CPF nº 004.538.549.15, procedendo deposi-
to dos valores na conta corrente nº 1243-2, agencia 28686-9.
Alvará com validade de 90 (noventa) dias. Oportunamente, ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA A. FAR-
RACHA DE CASTRO-.

89. COBRANCA-923/0-CONDOMINIO POR DO SOL x
MARCOS SCREMIN e outro-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
227,50 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. HA-
MILTON SCHMIDT C.FILHO-OAB.18948-.

90. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-924/0-AVANI
WORMSBECKER LACERDA x LÉLIA OLIVEIRA e outros-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. DEISI LACERDA-.

91. REINTEGRACAO DE POSSE-925/0-BANCO ITAU S/A
x ROBERTO CARLOS DURAN-Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE 26856-.

92. REVISIONAL DE CONTRATO-929/0-LIRIA M. N. PIGAT-
TO e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. NIVEO PERSIO F. VIEIRA-332.8844-.

93. BUSCA E APREENSAO-930/0-BANCO ITAU S/A x LOU-
IR SANTOS SOUZA-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 574,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LUIZ RENATO
P.SANTA RITA-OAB.29096-.

94. EXECUCAO HIPOTECARIA-931/0-BANCO ITAU S/A x
ESPÓLIO DE DINIZ ALBERTO B.ROLIM-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. WALTER JOSE DE FONTES-OAB.25024-.
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RELAÇÃO Nº131/2006 - 11ª VARA CæVEL
JUIZES DE DIREITO
Luciane R.C. Ludovico
Antonio Franco F. da Costa Neto

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR DE GERONE 0055 001378/2005
ADELINA DIAS DE ARAUJO 0028 001340/2002
ADELSON BATISTA DE SOUZA 0023 000283/2002
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0046 000088/2005

0056 000015/2006
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0036 000938/2004
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0004 000534/1997

11ª Vara Cível



3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006 101101101101101

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0006 000485/1998
ADRIANO NERY KUSTER 0031 000458/2004
ALARICO F. R. DE OLIVEIRA 0007 001293/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0011 001181/1999

0034 000772/2004
ALEXANDRE ARSENO 0037 001009/2004
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0029 000337/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0033 000686/2004
AMANDO BARBOSA LEMES 0008 001426/1998
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0019 000587/2001
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0041 001253/2004
ANA PAULA LARA 0069 000542/2006
ANA PAULA MAGALHAES 0046 000088/2005
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0007 001293/1998
ANDRE LUIZ SCHMITZ 0081 000768/2006
ANDRE MELLO SOUZA 0012 000042/2000
ANDREA BAHR GOMES 0015 000804/2000
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0061 000226/2006

0066 000473/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0006 000485/1998
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 0015 000804/2000
ANGELA ESSER 0006 000485/1998
ANGELA MARIA DE LIMA RIZA 0023 000283/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0003 000898/1995
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0011 001181/1999
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0001 000689/1991
ATILA DUDERSTADT 0010 000245/1999
BERNARDO SHIMMELPFENG DE 0054 001218/2005
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0031 000458/2004
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0024 000542/2002
CARLA REGINA DA SILVEIRA 0012 000042/2000
CARLOS ARAUZ FILHO 0081 000768/2006
CARLOS DA COSTA 0012 000042/2000
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0004 000534/1997

0007 001293/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0031 000458/2004
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0004 000534/1997
CARLOS FREDERICO REINA CO 0071 000574/2006
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0043 000009/2005
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0041 001253/2004
CARLOS MARCELO VIEIRA 0037 001009/2004
CARLOS TERABE 0048 000383/2005
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 0029 000337/2003
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0028 001340/2002
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0063 000333/2006
CAROLINE RUPEL 0045 000073/2005
CELSO BORBA BITTENCOURT 0028 001340/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0058 000059/2006

0062 000285/2006
CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCE 0082 000770/2006
CLAUDIO MULLER PAREJA 0029 000337/2003
CRISTINA KAKAWA 0024 000542/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0012 000042/2000
DANIEL HACHEM 0027 001333/2002

0059 000087/2006
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0007 001293/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0012 000042/2000
DANIELLA LETICIA BROERING 0056 000015/2006
DOUGLAS DOS SANTOS 0076 000746/2006
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0006 000485/1998

0013 000055/2000
0021 000823/2001
0052 000821/2005

ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0005 000475/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 0005 000475/1998
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0018 000526/2001
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0031 000458/2004
ELISON LUIZ CALEGARI 0035 000815/2004
ELTON SCHEIDT PUPO 0028 001340/2002
ELZA SANT ANA DE LIMA DEM 0024 000542/2002
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 0034 000772/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0026 001257/2002
ENIO LUIZ COSTA 0017 000296/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0045 000073/2005
FABIANO PUCCOLI DA SILVA 0074 000726/2006
FABIANO RECHE DOS REIS 0034 000772/2004
FABIO DE ALMEIDA BRAGA 0015 000804/2000
FABIO GREIN PEREIRA 0034 000772/2004
FABIO REIMANN 0074 000726/2006
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFR 0007 001293/1998
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0031 000458/2004
FERNANDA FRANCO 0007 001293/1998
FERNANDA PEDERNEIRAS 0015 000804/2000
FERNANDA SCHOSSLAND 0019 000587/2001
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0025 000799/2002
FERNANDO DE BONA MORAES 0031 000458/2004
FERNANDO JOSE BONATTO 0032 000468/2004
FERNANDO ONESKO 0043 000009/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0003 000898/1995
FREDERICO AUGUSTO K. PERE 0052 000821/2005

0057 000045/2006
GABRIEL BARDAL 0025 000799/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0009 001432/1998
GERSON DA LUZ SOUZA 0070 000570/2006
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0067 000491/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0032 000468/2004

0060 000197/2006
0063 000333/2006

GILBERTO RODRIGUES BAENA 0058 000059/2006
0062 000285/2006

GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0031 000458/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0056 000015/2006
GISELE VIEIRA DA SILVA 0015 000804/2000
GRACIELA YURK MARINS 0009 001432/1998
GUILHERME BORBA VIANNA 0031 000458/2004
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0052 000821/2005
HUGO OLIVAR BETIO 0044 000070/2005
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA 0041 001253/2004
IDELANIR ERNESTI 0080 000767/2006
IDERALDO JOSE APPI 0050 000628/2005
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0025 000799/2002

0038 001087/2004
IRINEU GALESKI JUNIOR 0029 000337/2003

IZABEL MARTINS CAMPOS 0017 000296/2001
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0028 001340/2002
JEFERSON WEBER 0075 000736/2006
JOAO CASILLO 0012 000042/2000
JOAO LUIZ FERNANDES JR. 0036 000938/2004
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0067 000491/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0054 001218/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0018 000526/2001
JONAS GOULART 0014 000289/2000
JORGE HILTON KUBRUSLY DA 0041 001253/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0046 000088/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0051 000640/2005

0077 000755/2006
JOSE CAIADO NETO 0019 000587/2001
JOSE CID CAMPELO FILHO 0042 001303/2004
JOSE CORREA FERREIRA 0001 000689/1991
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0001 000689/1991
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0024 000542/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0020 000592/2001
JOSE ROBERTO D T TRAUTWEI 0022 001311/2001
JOSE RODRIGO SADE 0042 001303/2004
JULIANE ZANCANARO 0009 001432/1998
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0050 000628/2005
JULIO BARBOSA LEMES 0008 001426/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 001426/1998
JULIO BROTTO 0005 000475/1998
JULIO CESAR BROTTO 0015 000804/2000
JUNIOR CARLOS FREITAS MOR 0015 000804/2000
JURACY ROSA GOIVINHO 0040 001138/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0007 001293/1998
LAURO CAETANO VALENTIN 0053 001140/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0031 000458/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 000799/2002

0038 001087/2004
LUCIA ANA LAZOF 0030 000349/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0010 000245/1999
LUIS CARLOS BARRETO 0026 001257/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0016 000258/2001

0060 000197/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0017 000296/2001
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0019 000587/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0020 000592/2001
LUIS RICARDO PINTO OLIVEI 0011 001181/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0063 000333/2006
LUIZ CARLOS DA SILVA 0026 001257/2002
LUIZ CARLOS DE LIMA 0026 001257/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0003 000898/1995
LUIZ DE MIRANDA 0014 000289/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0061 000226/2006

0066 000473/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0051 000640/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000542/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 001181/1999

0015 000804/2000
LUIZ GUSTAVO T BRAGA 0036 000938/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0077 000755/2006
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0004 000534/1997

0007 001293/1998
LUIZ SGANZELLA LOPES 0076 000746/2006
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0013 000055/2000
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0009 001432/1998
MAGDA LUIZA R. EGGER 0021 000823/2001
MAGDA REJANE R CRUZ DOS S 0047 000297/2005

0065 000467/2006
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0072 000685/2006
MARCELO BERVIAN 0044 000070/2005
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0026 001257/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0009 001432/1998
MARCELO MARTINS 0020 000592/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 0002 000519/1995
MARCELO STIVAL 0073 000713/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 001181/1999

0034 000772/2004
MARCELO ZANON SIMAO 0079 000765/2006
MARCILEY DA SILVA GAVIOLL 0038 001087/2004
MARCIO R PASSOLD 0033 000686/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0010 000245/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0068 000517/2006
MARIA ADRIANA PEREIRA 0049 000579/2005
MARIA APARECIDA DE MIRAND 0014 000289/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0020 000592/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0051 000640/2005
MARIA HELENA LAZOF 0030 000349/2003
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0019 000587/2001
MARIANE KOEFENDER 0008 001426/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0021 000823/2001
MARILZA MATIOSKI 0013 000055/2000
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0010 000245/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 0002 000519/1995
MAURO CURY FILHO 0008 001426/1998
MILENA MASLOWSKY 0069 000542/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0026 001257/2002
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0024 000542/2002
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0043 000009/2005
NEUDI FERNANDES 0045 000073/2005
NILZA ZABANDZALA 0044 000070/2005
OSMANN DE OLIVEIRA 0047 000297/2005

0065 000467/2006
OSVALDIR NODARI 0012 000042/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0049 000579/2005
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0022 001311/2001
PATRICIA TOMAZELI 0012 000042/2000
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0041 001253/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000799/2002

0038 001087/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0020 000592/2001

0042 001303/2004
RAFAEL MACHADO ALVES 0032 000468/2004
RAFAELLO FONTANA 0039 001088/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0020 000592/2001
RENATA TEIXEIRA DE F FOLT 0023 000283/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 0016 000258/2001
RENE ARIEL DOTTI 0015 000804/2000

RICARDO CHEANG 0048 000383/2005
RICARDO DA SILVA GAMA 0020 000592/2001
RICARDO JOSE LOPES 0008 001426/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0016 000258/2001
ROBERTA ONISHI 0021 000823/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 0011 001181/1999

0015 000804/2000
ROGER SANTOS FERREIRA 0029 000337/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0005 000475/1998

0015 000804/2000
0022 001311/2001

ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0044 000070/2005
ROSANGELA M FONSECA 0021 000823/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0049 000579/2005
SADI BONATTO 0032 000468/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 000526/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0064 000463/2006
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0045 000073/2005
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0012 000042/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0078 000762/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0043 000009/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0042 001303/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0012 000042/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0057 000045/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0057 000045/2006
SILVIO BATISTA 0010 000245/1999
SILVIO RORATO 0056 000015/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0019 000587/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0026 001257/2002
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0012 000042/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0031 000458/2004
TALITA MAIA DAL LAGO 0019 000587/2001
TARCISIO ARAUJO CORDEIRO 0007 001293/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0031 000458/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0006 000485/1998
TATIANE PARZIANELLO 0072 000685/2006
THAIS BRAGA BERTASSONI 0045 000073/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0033 000686/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0011 001181/1999
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0042 001303/2004
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0035 000815/2004
VIVIANE WEINGATNER 0009 001432/1998
WALTER BELACHE FILHO 0002 000519/1995
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 000258/2001

0060 000197/2006
WELINGTON TORRES COSENZA 0017 000296/2001
WILMAR EPPINGER 0009 001432/1998

1. SUMARIA DE COBRANCA-689/1991-VICTORIA SALI-
CK x BARBARA EWA SKOLIMOWSKA e outros-Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Advs. JOSE CORREA FERREIRA, ARTUR GA-
BRIEL FERREIRA e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-
.

2. AUSENCIA-519/1995-ROSANGELA MARIA AZEVEDO
BASSI x ANTONIO WALDERICO COSTA LIMA e outro-
Retirar deprecata. Int. -Advs. MARCELO PACHECO PIRO-
LO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e WAL-
TER BELACHE FILHO-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-898/1995-COND CONJ RES
SANTA HELENA x REINALDO FRACARO-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, remet
os autos a Justiça Federal. Intimem-se. -Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e LUIZ CARLOS KRANZ-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-534/1997-CITI-
BANK N/A x RIOPAR COMERCIO DE FILTROS E REPRE-
SENTACOES LTDA e outros- Manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco dias. INt. -Advs. CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-.

5. DECLARAT. INEX. DE DEB.-475/1998-JOSE ROBERTO
BASTOS OLIVA x COND EDIF RENASCENÇA- Intime-se
conforme retro requerido para cumprimento, no prazo de 48
horas, sob pena de ser reputado depositario infiel. Int. -Advs.
ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO BROTTO, ELEVIR DIO-
NYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

6. DEPOSITO-485/1998-BANCO PANAMERICANO S/A x
ZENNAS CRISTINO DOS SANTOS- Ao arquivo. Int. -Advs.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ES-
SER e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-1293/1998-RAPHAEL ROSA-
RIO LAURO SANTOS e outros x CITIBANK S/A- Da baixa
dos autos da instancia superior (fls.299) em diante, vem ocor-
rendo tumulto processual, vez que o valor executado deve ser
apurado no processo de execuçao (autos nº534/1997, em apen-
so) e evntual execuçao de verba sucumbencial e que deveria
ser apurado neste sautos. Portanto, certifique-se o desfecho nos
autos principais, inclsuive juntando-se copia das decisoes de
fls.70/104, 153, 156/170, 181/187, 262/265, 271, 291/294, cer-
tidao de fls.296 e conta de fls.341/343. desapense-se os autos.
Certifique a escrivania sobre a manifestaçao do emabrgado acer-
ca da intimaçao de fls.345. Faculto o subscritos da petiçao de
fls.346, adequar seu pedido de execuçao de snetença apra cum-
primento da sentença, conforme preceitua o artigo 475-I e se-
guintes do CPC. Intime-se. (fica o embargado novamente inti-
mado para que deposite as custas remanescentes no valor de
R$334,83 (a escrivania) e R$140,00 (ao Oficial de Justiça)). -
Advs. LUIZ ROBERTO L. KRACIK, ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS, ALARICO F. R. DE OLIVEIRA JUNIOR,
CARLOS EDUARDO M. HAPNER,, FERNANDA FRANCO,
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRESSER, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, TARCISIO ARAUJO CORDEIRO F.,
ANA /, PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e LAURA ISA-
BEL NOGAROLLI-

8. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1426/1998-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DARTAGNAN CADILHE ABI-
LHOA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Advs. JULIO BARBO-
SA LEMES, AMANDO BARBOSA LEMES, RICARDO JOSE
LOPES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIANE KO-
EFENDER e MAURO CURY FILHO-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-1432/1998-KHARINA ALI-
MENTOS LTDA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/
A-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. VIVIANE WEINGAT-
NER, GRACIELA YURK MARINS, MAGDA CRISTIANE
DETSCH, JULIANE ZANCANARO, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, MARCELO MARQUES MUNHOZ e WILMAR EP-
PINGER-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-245/1999-ADEBRAM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. x AGROMUR
COM DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA-Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas a execuçao, bem ainda, deposite as
custas referente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado e custas do Cartorio Distri-
buidor. Intimem-se. -Advs. MARCOS ALBERTO PICOLI,
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, SILVIO BATISTA, ATILA
DUDERSTADT e MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI-.

11. DECLARATORIA-1181/1999-JORGE GONCALVES DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Com fundamento no artigo 475-B, § 1º, do CPC, determino
que o requerido apresnete os extratos da posiçao dos consorci-
ados, conforme retro requerido, no prazo de trinta dias, sob
pene de aplicaçao do §2º do mesmo dispositivo legal. Int. -
Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUIS RICARDO
PINTO OLIVEIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

12. ORDINARIA-42/2000-MARILZA BERTASSONI ALVES
MESTRE x COMISSARIA GALVAO S/A CORRETAGEM DE
IMOVEIS- Intime-se o exequente para que, no prazo improrro-
gavel de dez dias, manifeste-se sobre os documentos apresen-
tados pela executada as fls.536 e seguintes. Intimem-se. -Advs.
CARLOS DA COSTA, CARLA REGINA DA SILVEIRA, SI-
MONE ZONARI LETHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PA-
BLO DE OLIVEIRA THEIS, PATRICIA TOMAZELI, SEBAS-
TIAO CARLOS DA COSTA, JOAO CASILLO, OSVALDIR
NODARI e ANDRE MELLO SOUZA-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-55/2000-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x EZEQUIEL SOSNITZKI e outro-
Defrio o pedido retro. Cancelem-se as hastas designadas nos
dia 15 e 30 de julho (fls.158v), designando outras datas para a
realizaçao do ato, possibilitando, assim, prazo habil para cum-
primento de todas asdiligencias necessarias. Int. (Fica o autor
intimado para que apresente calculo do debito atualizado).-Advs.
MARILZA MATIOSKI, LUZIA APARECIDA FAVETTA e
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

14. ARROLAMENTO-289/2000-SIDNEI JOSE VAZ VIEIRA
x TEREZA HENQUE VIEIRA- O pedido de intimaçao do in-
ventariante por edital nao merece deferimento tendo em vista a
existencia de outros herdeiros. Nesta esteria, onforme o causi-
dico Luiz de Miranda qual herdeiro pode atuar como inventari-
ante, no prazo de dez dias, sob pena de conversao para inventa-
rio. Int. -Advs. LUIZ DE MIRANDA, MARIA APARECIDA
DE MIRANDA e JONAS GOULART-.

15. DECLARATORIA-804/2000-ELOI PEDROSO DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Manifes-
tem-se os autores sobre a petiçao e documentos de fls.931/939.
Int. -Advs. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS FREITAS MOREI-
RA, GISELE VIEIRA DA SILVA, FABIO DE ALMEIDA BRA-
GA, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI, RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, FERNANDA PEDERNEIRAS,
ANDREA BAHR GOMES e JULIO CESAR BROTTO-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-258/2001-EDISON LI-
CURGO SUBTIL MARÇAL E OUTRA x BANCO ITAU S/A-
Face o contido na petiçao de fls.349/350, manifeste-se o reu se
tem interesse no prosseguimento do feito, com o recebimento e
apreciaçao do recurso de apelaçao por si interposto. Caso ne-
gativo, contados e preparados, voltem conclusos. Int. -Advs.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CAR-
RILLO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

17. INDENIZACAO-296/2001-MARECI VIDAL ALMEIDA
VICENTE e outros x PITTHAN EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LIMITADA- Emendem os exequentes a petiçao de
fls.404/402, adequando seu pedido de execuçao de sentença
para cumprimento de sentença, conforme preceituam os arti-
gos 475-I e seguintes do CPC. Int. -Advs. WELINGTON TOR-
RES COSENZA, ENIO LUIZ COSTA, IZABEL MARTINS
CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-526/2001(apenso aos autos
525/2001)-DIONISIO ENRIQUE RAMOS ORELLANA e ou-
tro x RIO PARANA CIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS- Em atendimento a consulta da Contadoria, esclareço que
as verbas de sucumbencia fixadas na sentença de fls.101/125
abrangem somente este feito. No mais, atenbdam os intreressa-
dos a solicitaçao da Contadoria, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS, ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-587/2001-ESPO-
LIO DE IREVY MOREIRA DA CRUZ e outro x ORLEY SI-
MON- Considertando que o requerimento retro nao foi feito
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perante o Juizo deprecado, a sua analise esta condicionada ao
retorno da precatoria expedida. Int. -Advs. LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
MARIANA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, FERNANDA SCHOSSLAND, TALITA MAIA
DAL LAGO e JOSE CAIADO NETO-.

20. COBRANCA-592/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
BRITANIA x RIBAMAR JOSE DENIS e outro- Conforme res-
tou consigbnado na decisao do E. Tribunal de Justiça, e neces-
sario o pagamento integral do debito, pena de prosseguimento
da execuçao. Oficie-se a Instituiçao Financeira que recebeu os
depositos solicitando informaçoes acerca do valor total deposi-
tado pelos execuitados. Na sequencia, ao Contador para apurar
a diferença a ser paga pelos Executados, intimando-se estes, a
seguir, para depositar o valor, no prazo de 3 (tres) dias, pena de
prosseguimento da execuçao em seus aulteriores termos. sobre
a petiçao de fls.347, manifeste-se o subscritor do petitorio de
fls.337. Int. -Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA
SILVA GAMA, MARCELO MARTINS, RAQUEL CRISTINA
BALDO FAGUNDES e LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA-.

21. DEPOSITO-823/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LUCIMERI ALVES DOS SANTOS- Desentranhe-se e adite-se
a precatoria expedida para cump´rimento no endereço indica-
dop as fls.179. Int. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA M FONSECA e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-
.

22. AUSENCIA-1311/2001-DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x CARLOS JUAREZ DE OLIVEIRA-Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DO-
MINGUES NYM BERG e JOSE ROBERTO D T TRAU-
TWEIN-.

23. DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-283/2002-LAU-
RENT JOSEPH GONZALES x IMOBILIARIA SENZALA
LTDA e outro- Junte o exequente planilha atualizada do debito
bem como formule requerimento consoante artigo 475-J do CPC,
no prazo de dez dias. Int. -Advs. ANGELA MARIA DE LIMA
RIZARDI, RENATA TEIXEIRA DE F FOLTRAN e ADELSON
BATISTA DE SOUZA-.

24. SUMARIA DE COBRANCA-542/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x DIVONEI
MACIEL- Emende-se a petiçao de fls.257/2158, no prazo de
dez dias, adequando o pedido de execuçao para cumprimento
da sentença, na forma preconizada pelo artigo 475-I e seguin-
tes do CPC. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO S. MANZOCHI, CRISTINA KAKAWA,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CANDIDO ANTO-
NIO DEMBISKI e ELZA SANT ANA DE LIMA DEMBISKI-.

25. MONITORIA-799/2002-BANCO BANESTADO S/A x
SUPERVIA COMUNICACOES LTDA e outro- Defrio o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Int. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA e GABRIEL BARDAL-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1257/2002-JOAO
APARECIDO REVERSI e outro x SASSE COMPANHIA SE-
GUROS GERAIS- Intime-se aparte exequente para, em cinco
dias, manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de arquivamento. Int. -Advs. SIMONE STOIANI
NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, LUIZ
CARLOS DE LIMA, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CAR-
LOS BARRETO, MARCELO CRISSANTO MALLIN e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

27. BUSCA E APREENSAO-1333/2002-BANCO ITAU S/A x
AGENOR GOMES MACEDO-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-1340/2002(apenso aos autos
386/2002)-LUCILIA MARIA MELLO GUIMARAES e outro x
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA- Fica a
parte intimada para que, no prazo de cinco dias, deposite a 3ª
parcela referente aos honorarios periciais. Intime-se.-Advs.
CARMEN SILVIA GARMENDIA, JEFERSON RICARDO
LOPES SALDANHA, ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BOR-
BA BITTENCOURT e ADELINA DIAS DE ARAUJO-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-337/2003-AD-
VOCACIA CONSULTORIA EMPRES VICENTE PAULA
SANTOS x SINDICATO ESTABELEC SERV FUNERARIOS
ESTADO PARANA- Face os depositos efetuados manifeste-se
o requerente. Int. -Advs. CLAUDIO MULLER PAREJA, CAR-
LOS ZUCOLOTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA, IRINEU GALESKI JUNIOR e ROGER SANTOS FER-
REIRA-.

30. ORDINARIA DE COBRANCA-349/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x FARMACIA PRECISA LTDA e outros- Intime-
se a terceira re, conforme retro requerido. Int. -Advs. MARIA
HELENA LAZOF e LUCIA ANA LAZOF-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-458/2004-LOURIVAL DO
VALLE GIULIANO e outro x BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A e outro- Rejeito a impugnaçao do segundo reu (fls.761),
vez que desacompanhada de qualquer elemento que comprove
sua pertinencia. tendo em vista que os autores desistiram da
prova pericial, diante da inversao do onus da prova (fls.621),
esclareçam os reus se tem interesse na mesma, ocasiao em que
deverao proceder o respectivo deposito dos honorarios perici-
ais, na proporçao apontanda pelo Sr. Perito, (fls.749), sob pena
de preclusao do direito de produzir tal praova. Intime-se. -Advs.

GUILHERME BORBA VIANNA, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER, FABIOLA
P C FLEISCHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CA-
MILLA T. PILASTRE MENDES, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO-.

32. REVISIONAL DE CONTRATO-468/2004-MARILDA
SENRA DE OLIVEIRA FERNANDES x CAIXA PREVIDEN-
CIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL PREVI- Diante do
contido na petiçao de fls.262, manifeste-se o reu se possui efe-
tivo interesse na produçao da prova pericial. Em caso positivo,
de-se vista dos autos ao Sr. Perito (fls.250). Int. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, SADI BONATTO, FERNAN-
DO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-686/2004-BAN-
CO ABN ARMO REAL S/A x JOAO ELIDIO SEIGUER MIL-
DER-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o exequente. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
R PASSOLD-.

34. DECLARATORIA-772/2004-ADEMAR COTA e outros x
AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,
manifestem-se sobre o laudo pericial apresnetado as fls.243/
273. Intime-se. -Advs. FABIO GREIN PEREIRA, FABIANO
RECHE DOS REIS, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-815/2004-CONDOMINIO
ED TOWER CLUB HOUSE x VICENTE DE PAULA SANTI-
AGO- Acolho a emenda retro. cite-se, conforme requerido.
Arbitro os honorarios advocaticios em 10%, para o caso de pron-
to pagamento ou nao oferecimento de embargos. Fica o exe-
qunete intimado para que deposite as cuistas relativas a execu-
çao, bem ainda, deposite as custas referentes as diligencias ao
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intime-se. -Advs. ELISON LUIZ CALEGARI e VICENTE DE
PAULA SANTIAGO-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-938/2004-GRA-
FICA COMPOLARGUENSE LTDA x CONTRES PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA- Cumrpa-se o penultimo paragreafo
da decisao de fls.88. O pedido de expediçao de oficio a Recei-
ota Federal solicitando as declaraçoes de renda do executado
somente merece deferimento quando esgotadas todas as pos-
sibilidades de localizaçao de bens do executados, corolario do
principio da menor onerosidade para o devedor (CPC 620). No
presnetew caso, o exequente nao demonstrou ser a ultima ratio
tal medida, razao pela qual indefiro o pleito. Int. -Advs. LUIZ
GUSTAVO T BRAGA, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA e
JOAO LUIZ FERNANDES JR.-.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1009/2004-ELE-
TRO METAL FERROLINE LTDA e outro x PAULO GUARI-
ZA EMPREENDIMENTOS LTDA-Assiste razao ao exequente
tendo em vista que o mesmo local onde o mandado executivo
foi cumprido funciona o esciritorio do patrono do executado.
Assim, desentranhe-se o mandado para cumprimento no mes-
mo local, devendo o oficial de jsutiça certificar nos autos sobre
possivel vinculo existente entre o patrono e seu cliente ora ex-
decuatdo bem como informar o paradeiro deste, podendo o ad-
vogado do exequente acompanhar a diligencia. Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs.
CARLOS MARCELO VIEIRA e ALEXANDRE ARSENO-.

38. EXECUCAO HIPOTECARIA-1087/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUCIA MENEZES MARQUES- Sobre o
documento acostado as fls.131, de-se ciencia as partes e vol-
tem para deliberaçoes. Intime-se. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEI-
RA Q BOTELHO e MARCILEY DA SILVA GAVIOLLI-.

39. SUMARIA DE COBRANCA-1088/2004-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x AN-
DRE INFANTE VIEIRA DE ASSIS- Vistos e
examinados...Portanto, impoe-se a remessa dos autos a Justiça
do Trabalho que, por força do referido dispositivo Constituici-
onal, passou a ter competencia para reconhecer das açoes rela-
tivas a disputa sobre a contribuiçao sindical. No mais, em se
tratando de competencia absolita deve ser declarada de oficio
na forma do art.113, caput, do CPC. Por tais razoes, declaro a
incompetencia deste Juizo para conhecer e julgar o feito e de-
termino a remessa dos autos a Justiça do Trabalho, com fulcro
nos dispositivos legais acima invocados. Anote-se e comuni-
que-se ao Distribuidor. Intimem-se. -Adv. RAFAELLO FON-
TANA-.

40. ARROLAMENTO-1138/2004-CLEMENTE NOGA e ou-
tros x ESPOLIO DE ELSA NOGA- Retirar formal de partilha.
Intime-se. -Adv. JURACY ROSA GOIVINHO-.

41. REVISIONAL DE CONTRATO-1253/2004-JADER ALVES
BITENCOURT x BANCO CONTINENTAL FINASA S/A e
outro-Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco
dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a)
Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo prazo deposite
a parte RE o respectivo honorario. Intimem-se. -Advs. JORGE
HILTON KUBRUSLY DA SILVA JR, HUMBERTO LUIZ TEI-
XEIRA, CARLOS LEAL S. JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA
MEHL e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1303/2004-RIO
PARANA CIA SECUR CREDITOS FINANCEIROS x LUIS
RENATO PEDROSO JUNIOR e outro- Cumpra-se a ultima
parte do despacgo de fls.146. Int. -Advs. VANIA DE FATIMA

CEZAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, JOSE CID
CAMPELO FILHO e JOSE RODRIGO SADE-.

43. PAULIANA-9/2005(apenso aos autos 999/2002)-AD&N
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MALANSKI & CIA LTDA
e outros- Concedo aos reus o prazo improrrogavel de dez dias
para que cumpram integralmente o despacho de fls.221. Inti-
me-se. -Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRI-
GUES, SIDNEI GILSON DOCKHORN, NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-.

44. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COM E IMPORTACAO S/A x WJC AR-
MAZENS GERAIS LTDA- Intime-se como requerid as fls.62.
Int. Fica o executado devidamente intimado para que deposite
as custas remanescentes no valor de R$163,80 (a Escrivania).-
Advs. MARCELO BERVIAN, NILZA ZABANDZALA, HUGO
OLIVAR BETIO e ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-.

45. DECLARATORIA-73/2005-DEBORA CRISTINA DOS
REIS x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o requerido sobre os
documentos as fls.112/144, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem para prolaçao de sentença. Int. -Advs. NEUDI FERNAN-
DES, SAYRO MARK MARTINS CAETANO, THAIS BRA-
GA BERTASSONI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CAROLINE RUPEL-.

46. SUMARIA DE COBRANCA-88/2005-CARLOS ANTONIO
BERTOGLIO COMASSETTO x SANTANDER SEGUROS S/
A- Recebo as apelaçoes (fls.161/171 e 174/179) no duplo efei-
to. Intimems-e as partes apeladas para responderem no prazo
de quinze dias. Certifique-se, conforme disposiçao do Codigo
de Normas. Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA
PAULA MAGALHAES-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-297/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PINUS e outro x OSMANN DE OLIVEIRA-
Ciente do v. acordao de fls.246/279. Aguarde-se a audiencia ja
designada as fls.209. No mais, cumpra-se integralmente a deci-
sao de fls.06/07 dos autos em apenso (nº467/2006), para poste-
rior arquivamento dos mesmos. Int. -Advs. MAGDA REJANE
R CRUZ DOS SANTOS e OSMANN DE OLIVEIRA-.

48. MONITORIA-383/2005-HENRIQUE ACHTERMAN PA-
CIORNIK x CIRINEU DE MEDEIROS JUNIOR-Fica o(a)
autor devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, com-
plemente as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, bem ainda, indique bens a penhora, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Advs. CARLOS TERABE e
RICARDO CHEANG-.

49. SUMARIA DE COBRANCA-579/2005-O CONDOMINIO
DO EDIFICIO SAN SEBASTIAN x NELSON MAGNO DA
SILVA e outro- Apresnete o interessado requerimwento nos
moldes do artigo 475-J do CPC, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e MARIA ADRIANA PEREIRA-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-628/2005(apenso aos autos
1136/2002)-HIKMAT YOSEF x CONDOMINIO BUSSINESS
LOJAS- Defiro (fls.41). Int. (prazo de 15 dias)-Advs. JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA e IDERALDO JOSE APPI-.

51. INDENIZACAO-640/2005-DICLEIA MARIA GONCAL-
VES DA SILVA x FACILITA EMPRESTIMO PESSOAL C/
CHEQUE e outro- Manifeste-se o litisdenunciado sobre o des-
pacho de fls.61, no prazo la assinalado. Int. -Advs. LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA, MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

52. USUCAPIAO-821/2005-DERALDO PEREIRA DE LIMA
e outros x - Mnaifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias.
Int. -Advs. GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREI-
RA, FREDERICO AUGUSTO K. PEREIRA e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

53. ARROLAMENTO-1140/2005-AFONSO SKORA x MARIA
CORREIA SKORA- Retirar formal de partilha. Int. -Adv. LAU-
RO CAETANO VALENTIN-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1218/2005-DU-
PLA VENTURI COMERCIO E SERVICOS LTDA x MARCIO
ARAUJO-Desentranhe-se e adite-se o mandado executivo para
que proceda a penhora de bens que guarnecem a residencia dos
executados, desde que sejam sintuosos ou aqueles em duplici-
dade e ate o limite do debito exequendo. Fica o(a) exequente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. BER-
NARDO SHIMMELPFENG DE SOUZA e JOEL KRA-
VTCHENKO-.

55. MONITORIA-1378/2005-FAZEMP MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x MILTON DAS ENCARNACAO
CORREIA- Indefiro o pedido de fls.90 por falta de previsao
legal. Intime-se a Autora, na pessoa de seu procurador, para dar
prosseguimento ao feito em 48 horas, pena de extinçao. Decor-
rido o prazo sem manifestaçao, intime-se a Autora, pessoal-
mente, com a mesma advertencia. Int. -Adv. ACYR DE GERO-
NE-.

56. COBRANCA-15/2006-LIRA ELONI WASING e outros x
NOBRE SEGURADORA S/A- Republicaçao de Sentença: Vis-
tos e examinados...Isto posto, rejeito a preliminar susciatda e,
no merito, julgo procednete a pretensao deduzida, para o fim
de codnenar a re no pagamento aos autores da importancia to-
tal de R$1.337,97, observadas as fraçoes constantes as fls.03
da petiçoa inicial, atualizada monetariamnete e acrescida de
juros de mora na forma ja delimitado na fundamentaçao, alme
das custas processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em
10% sobre o valor total da condenaçao (art.20, §3º e alineas do

CPC). P.R.I.-Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIE-
LLA LETICIA BROERING-.

57. RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-45/2006-EROTI-
DES BORGES FILHO x LILIA MARIA DA SILVA- Manifes-
te-se o requerente sobre a proposta as fls.169, no prazo de cin-
co dias. Int. -Advs. SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALE-
XANDRE MARTO e FREDERICO AUGUSTO K. PEREIRA-
.

58. MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-59/2006(apenso
aos autos 285/2006)-RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA
x B GRECA & CIA LTDA e outro- O feito sera julgado simul-
taneamente com a açao principal. Int. -Advs. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO e GILBERTO RODRIGUES
BAENA-.

59. MONITORIA-87/2006-BANCO ITAU S/A x CLEMILDA
SOARES DINIZ ME e outro-Face o contido na certidao retro,
fica o mandado inicial convertido em mandado executivo, de-
vendo o mesmo ser desentranhado a fim de que se proceda a
citaçao das executadas para, no prazo de vinte e quatro hora-
ws, pagas a divida exequenda ou oferecer bens a penhora, sob
pena de serem penhorados livremente pelo Oficilal de Jsutiça,
tantos quantos bastem para a satisfaçao da execuçao. Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

60. REVISIONAL DE CONTRATO-197/2006-GILBERTO
PADILHA x CARTAO UNIBANCO LTDA- Vistos e etc...Diante
do exposto, tem-se por deferida a inversao do onus da prova,
na forma do art.6º do CDC. Para o deslinde do feito, necessaria
e suficiente a produçao de prova tecnica contabil, para a qual,
nomeio, desde logo, Roberto Cesar Rodrigues, concedendo-lhe
o prazo de 40 dias para a apresentaçao do laudo. De-se vista
dis autos ao Sr. Perito Judicial para dizer se aceita o encargo,
formulando, desde logo, a sua proposta de honorarios, no pra-
zo de cinco dias. Consigne-lhe, outrossim, que os honorarios
serao pagos ao final em face da concessao dos beneficios da
asssitencia judiciaria gratuita ao autor (fls.25), a quem, a prin-
cipio, incumbe o onus de arcare com as despesas, a teor do
artigo 33 do CPC, ja que a inversao do onus da prova nao acar-
reta a inversao tambem da obrigaçao de pagamento das despe-
sas processuais, que continuara a ser regida pelo art.19, do CPC.
Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-226/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDEREZ ANTUNES DE SIL-
VA ME-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas no valor de R$80,00, relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-285/2006-RAPHAEL F
GRECA & FILHOS LTDA x B GRECA & CIA LTDA e outro-
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
Tratando-se a discussao de direito disponivel, em igual prazo
deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se veri-
ficar a viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art.
331 do CPC. Intimem-se. -Advs. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO e GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

63. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-333/2006-JORGE
FERRAZ x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a dis-
cussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer so-
bre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilida-
de de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ
CARLOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRIN-
GER-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-463/2006-RO-
BERTO SPRENGEL x NADIR KLAAR FERREIRA e outro-
promova o arresto de 50% do imovel indicado as fls.321. Ex-
peça-se mandado. No mais, manifeste-se o exequente acerca
da localizaçao dos executados, no prazo de cinco dias. Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-.

65. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-467/2006(apenso aos
autos 297/2005)-OSMANN DE OLIVEIRA x CONDOMINIO
EDIFICIO PINUS- Vistos e etc. Rejeito os emabrgos de decla-
raçao interpostos as fls.17/20, porquanto as questoes ali venti-
ladas ja foram de apreciaçao nas decioes de fls.06/07 e 15/16,
e, por isso, nao tem lugar a pretensa rediscussao da mateira. No
mais, observe-se o despacho proferido nesta data nos autos prin-
cipais. Intimem-se. -Advs. OSMANN DE OLIVEIRA e MAG-
DA REJANE R CRUZ DOS SANTOS-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-473/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VCS ESTAMPARIA EM TECI-
DOS LTDA ME e outro-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no va-
lor de R$60,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-.

67. USUCAPIAO-491/2006-HERCULES CUNHA e outro x
AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- De-
firo (fls.62). Int. (devoluçao de prazo)l -Advs. JOAQUIM JOSE
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PEREIRA FILHO e GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-517/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JOAO MARTINS-
Indefiro a expediçao de oficio a Delegacia da Receita Federal,
eis que nao restou comporvado o previo e infrutifero esforço
do credor na localizaçao de bens da parte executada, nao justi-
ficando, portanto, a intervençao do Poder Judicante, notada-
mente porque, a rigor, a quebra do sigilo fiscal, por ser medida
extrema, dever ser utilizada em ocasioes especificas e com no-
toria inviabilidade de adoçao de outra providencia. Int. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

69. INDENIZACAO POR DANO MORAL-542/2006-AIRTON
CESCHIN x BANCO DO BRASIL- Faculto ao autor nova opor-
tunidade para cumprimento do despacho de fls.41, pena de pre-
clusao. Int. -Advs. ANA PAULA LARA e MILENA MASLO-
WSKY-.

70. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-570/2006-CAE-
TANO BERNAERDINI JUNIOR e outros x CNH LATIN AME-
RICANA LTDA NEW HOLLAND e outros- Indefiro o pedido
de tutela antecipada formulado pelos Autores. E que nao obs-
tante os documentos acostados a inicial que apontam, a primei-
ra vista, a existencia de defeirtos nos maquinarios adquiridos
pelos autores, necessaria a oitiva da parte contraria para que se
conheça, da fato, a situaçao que envolve os tratores, ate porque
a maior parte dos dos documentos forma produzidos unilateral-
mente. No mais, nao restou demonstrado, a contento, que a nao
concessao da tutela antecipada podera causar perigo de dano
irreparavel ou de dificil reparaçao. Nada obsta, todavia, que o
pleito seja reapreciado apos o decurso do prazo para resposta.
Pelo relato verifica-se que a maior parte dos produtos foi ad-
quirida da empresa JUSTI COMERCIO E REPRESENTAÇO-
ES LTDA. A empresa, todavia, nao foi incluida no polo passivo
da açao. Esclareçam, pois, os autores, ja que um dos pedidos e
de rescisao do contrato. Int. -Adv. GERSON DA LUZ SOU-
ZA-.

71. COBRANCA-574/2006-CARRIER VEICULOS LTDA x
INDUSTRIA FARMACEUTICA BASA LTDA- Acolho a emen-
da de fls. 75/113. Defiro o pedido de desistencia no tocante a
cobrança referente a taxa de devoluçao dos veiculos, confore
requerido no item a das fls.78. Cite-se a re, na forma pleiteada,
constando da ordem as advertencias legais. Retirar carta de ci-
taçao. Int. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-
.

72. EXECUÇAO PROVISORIA-685/2006(apenso aos autos
539/2002)-JOSE WAWRZYNIAK x BEATRIZ JULIA BOTE-
GA e outros-Ao que parece, a petiçao e documentos acostados
as fls.98/119 nao dizem respeito a este feito, de modo que de-
vera a serventia fazer a verificaçao necessaria para desentra-
nhamento e remanejo da peça aos autos respectivos. em segui-
da, intime-se o exequente para, em cinco dias, subscrever o
termo de cauçao de fls.97. Int. -Advs. TATIANE PARZIANE-
LLO e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-713/2006-ANTONIO
CARVALHO x BANCO ITAU S/A- Vistos e etc. Defrio o re-
querimento do item a de fls.05, oficiando-se aquele banco para
tanto. Igualmente, defrio os depositos requeridos das parcelas,
vencida e vincendas, que deverao ser feitos em conta poupança
vinculada a este Juizo. Cite-se, na forma requerida, para proce-
der ao levantamento do deposito ou oferecer resposta (CPC,
art.893, inc. II), no prazo de ate quinze dias (CPC, art.272, c/c
art.297). Conste da ordem que a parte re podera comparecer
em Juizo, para efetuar o levantamento, aceitando a quantia de-
positada pela parte autora e dando quitaçao. Nesse caso, a par-
te re ficara responsavel pelo pagamento das custas processuais
e dos honorarios do advogado da parte autora (CPC, art.897, §
unico), os quais, para essa hipotese, fixo no equivalente a dez
por cento (10%) sobre o total depositado. Fique a parte re cien-
te, outrossim, de que a falta de contestaçao podera, se for o
caso, implicar na presunçao de que admitiu como verdadeiros
os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.897, 1ª parte,
285 e 319), caso em que o pedido sera julgado procedente, com
declaraçao de extinçao da orbigaçao e condenaçao da parte re
ao pagamento das custas e honorarios advocaticios (CPC,
art.897, 2ª parte). Retirar oficios. Int. -Adv. MARCELO STI-
VAL-.

74. INVENTARIO-726/2006-ALESSANDRA CORDEIRO
DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE ODINETE ISMAEL
MATEUS DOS SANTOS- Defrio os benefios da assistencia
judiciaria gratuita. Tratando-se de herdeiros capazes, intime-
se-os para, em dez dias, manifestar o interesse na partilha ami-
gavel, de modo a converter o feito ao rito do arrolamento. Con-
signe-se que, uma vez optado o inventario pelo procedimento
no artigo 1031, do CPC, deverao as partes apresentar, desde
logo, toda a documentaçao pertinente, observando ainda o va-
lor da causa que devera corresponder ao valor do monte-mor.
Int. -Advs. FABIO REIMANN e FABIANO PUCCOLI DA SIL-
VA-.

75. SUMARIA DE COBRANCA-736/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA x MARIA CATARINA DE MORAES
FERREIRA- Designo audiencia de conciliaçao para o dia 22/
08/2006, as 09h30min. Cite-se, com a advertencia do artgio
277, paragrafo 2º, do CPC. Nao obetida a conciliaçao, a res-
posta devera ser ofertada na propria audiencia, escrita ou oral-
mente, acompanhada de documento e rol de testemunhas. Se
houver requerimento de pericia, os quesitos serao formulados
desde logo, podendo haver a indicaçao de assistente tecnico. E
licito, na contestaçao, a formulaçao de pedidos, desde que fun-
dados nos mesmos fatos referidos na petiçao inicial. Retirar
carta de citaçao. Intime-se. -Adv. JEFERSON WEBER-.

76. PROCEDIMENTO MONITORIO-746/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO FELIPE
LTDA- Emende-se a petiçao inicial, no prazo de dez dias, vez
que o demonstrativo anexado aos autos (fls.23/27) nao e claro,
pois nao demonstra a evoluçao da conta para se chegar no mon-

tante da divida, sob pena de indeferimento. Intime-se. -Advs.
LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

77. REPARACAO DE DANOS-755/2006-ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x EMPRESA CRISTO
REI LTDA- Cite-se, conforme requerido, constando da ordem
as advertencias legasi. Retirar carta de citaçao. Int. -Advs. LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-.

78. BUSCA E APREENSAO-762/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NELSON GUILHERME RICARDO- Intime-se a
autora para ersclarecer quais os encargos e percentuais efetiva-
mente cobrados, ja que tal informaçao nao consta do calculo
acostado a inicial (fls.04). Int. -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

79. CAUTELAR DE ARRESTO-765/2006-INDUSTRIA DE
BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA x RADAR COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA-Despacho de fls.53: Vistos e etc...Diante
do exposto, presnetes os pressupostos autorizados do arresto
formulado, defiro a liminar na forma pleiteada as fls.10. Expe-
ça-se mandado para cumprimento, nos endereços constantes na
inicial. Tome-se por termo a cauaçao prestada as fls.08. Cum-
prida a liminar, cite-se a parte re, na forma requerida, constan-
do da ordem as advertencias legais (CPC, art.802). Despacho
de fls.57: Face o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça,
defrio a ordem de arrombamento pleiteada com o reforço poli-
cial. Expeça-se o competente oficio ao Comandante Geral da
Policia Militar do Parana. Retirar oficio. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) na pessoa de seu advogado constitui-
do nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo de caucao.
Intimem-se. Despacho de fls.59: Por que ja abrangente a deci-
sao de fls.53, desnecessaria a expediçao de novo mandado. In-
time-se. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

80. BUSCA E APREENSAO-767/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DANIEL RAMIRES DE SOUZA-Documental-
mente provada como esta a nora, defiro liminarmente a medida
postualda. Cite-se o requerido para, no prazo de cinco dias,
contados a partir da execuçao a liminar, pagar a integralidade
da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera resti-
tuido livre do onus e/ou oefrecer resposta, no prazo de quinze
dias (Redaçao dada pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no
mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/
319). Autorizo o Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessario, de acordo com o que preve o art.172, paragrafo 2º,
do CPC.Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

81. ORDINARIA DE DESPEJO-768/2006-BUENO EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. x RENATA CRIS-
TINA RIBEIRO JUKNEVINICIUS e outro- Colha-se a assina-
tura dos causidicos na petiçao inicial, sob pena ineistencia do
ato praticado e consequente cancelamento da distribuiçao. apos,
voltem conclusos. Int. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e
ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

82. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-770/2006-TADEU
DE BARROS REDO x BANCO ITAU S/A- Vistos e etc...Logo,
deve ser feita a necessaria emenda a inicial, pena de indeferi-
mento, nao se olvidando que o fato de a relaçao discutida estar
albergada pelas normas do Codigo de Defesa do Consumidor,
nao implica na transferencia, pura e simples, de todos os onus
processuais para a parte contraria. Intime-se, pois, para emen-
dar a inicial, em 10 (dez) dias, pena de indeferiemnto. Int. -
Adv. CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA-.
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MAURI JOSE ROIKA 0008 021564/2000
MAURICIO KAVINSKI 0004 018688/1998
MAURICIO VITOR DE SOUZA 0005 019419/1998
MAURICIO VITOR LEONE DE S 0005 019419/1998
MAURO CURY FILHO 0035 029424/2005
MAURO NOBREGA PEREIRA 0002 016291/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0035 029424/2005
MAYLIN MAFFINI 0051 029989/2006
MIEKO ITO 0033 029270/2005
MONICA MINE YAO 0013 024312/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0010 022103/2000
MURILO UBIRAJARA GUSE 0059 030299/2006
MYRTHES MAGDA GOMES 0001 015145/1995
NADIA REGINA DE CARVALHO 0019 025131/2002
NASSER AHMED ABU MURAD 0006 019626/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0053 030061/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0050 029967/2006
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0014 024462/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0061 030328/2006
OSMANN DE OLIVEIRA 0001 015145/1995
OSMAR NODARI 0006 019626/1998
PAULINO ANDREOLI 0010 022103/2000
PAULO CAMILO GODOY 0016 024893/2002
PAULO KNESEBECK 0069 030443/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0031 028263/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0013 024312/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0033 029270/2005
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0047 029910/2006
RAFAEL MARQUARDT 0065 030368/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0002 016291/1996

0026 026994/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0038 029516/2005
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0015 024640/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0035 029424/2005
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0031 028263/2005
RONALD SANTOS LEITE 0002 016291/1996
ROQUE SERGIO D�ANDREA RIB 0060 030301/2006
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0013 024312/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0010 022103/2000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0012 023910/2002
SILVIO NAGAMINE 0001 015145/1995
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0070 030449/2006
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0048 029917/2006
TALEL YOUSSEF HAMUD 0002 016291/1996
TATIANA KALKO 0058 030280/2006
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0037 029452/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0041 029655/2006

0042 029741/2006
VERGILIO E.FLORIANI JR. 0008 021564/2000
VITOR CESAR BONVINO 0027 027268/2004
VITORIO KARAN 0007 021516/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0005 019419/1998
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0025 026824/2004
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0064 030354/2006

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-15145/1995-MARIA DA
GRAÇA GOMES x HOSPITAL DAS NAÇOES LTDA e outro-
Manifeste-se as partes acerca da informação do Sr. Perito, ás
fls. 1669. -Advs. MYRTHES MAGDA GOMES, OSMANN DE
OLIVEIRA, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, JOAO PAULO B.DE
A.MARANHAO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NA-
GAMINE e ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA-.

2. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outro x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- 1. Intimem-se as partes, inclusive
telefone ou via fax, para efetuarem o depósito da quantia plei-
teada pelo liquidante às fls. 6.317/6.318, bem como para toma-
rem ciência do contido às fls. 6.319/6.328. 2. Dê-se ciências às
partes do contido às fls. 6.295/6.297. 3. Após, apreciarei o pe-
dido de fls. 6.329/6.330. Int.-Advs. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, MARIO CELSO BILEK, JOSE VICEN-
TE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL YOUS-
SEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBERTO AUGUSTO
DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA, MAURO NOBREGA
PEREIRA e RONALD SANTOS LEITE-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17864/1997-RGS
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x NELSON
ROCHA FILHO- Manifeste-se as partes acerca do ofício de
fls. 184. -Advs. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR,
LUCIANO MARANHAO RIBEIRO, FREDERICO OTTO
L.KILIAN e JAQUELINE KOWALSKI-.

4. DECLARATORIA-18688/1998-AMAURI PAULO CENI e
outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/A LTDA-
Diga o autor sobre o ofício de fl.573/580. -Advs. CARLOS DA
COSTA, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-.

5. BUSCA E APREENSAO-19419/1998-FORD FACTORING
FOMENTO COML.LTDA x DANIELA BISS PEREIRA LIMA-
Ante a certidão de fls. 160-verso, diga o autor. -Advs. AMAU-
RI PEREIRA DA SILVA, WELLINGTON TREUMANN PE-
DROSO, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASANI, MAURICIO VITOR DE
SOUZA, CLAUDIA R.LEONE DE S.ALVES, MAURICIO
VITOR LEONE DE SOUZA e MARCELO TESHEINER CA-
VASANI-.

6. ORDINµRIA DE COBRANÇA-19626/1998-ERNESTO
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PONTONI x OLGA BOCHNIE- O presente feito já foi senten-
ciado às fls. 234/-237, encontrando-se na faseexecutória, e so-
mente poderá ser proferida sentença para as hipóteses do art.
794 do CPC, hipóteses estas que não se encontram presentes
nesta fase processual. Indefiro assim o pedido de prolação de
sentença formulado às fls. 281/283. Como já constou às fls.
268, ao credor restam duas opções: ou aceita a proposta de
acordo ou indica bens à penhora. Ressaltar que a executada
não concordou com a proposta de acordo formulada elo credor.
E, não concordando a executada com tal proposta, não pode o
Juízo compeli-la a aceitar tal acordo. Intime-se assim o credor
para dar prosseguimento ao feito. Int. Advs. NASSER AHMED
ABU MURAD, ERNESTO PONTONI FILHO, MARCIA
MAYUMI HOT VICENTINI e OSMAR NODARI-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21516/2000-FAI-
SAL IASSIN x ALP FACTORING LTDA- Defiro o pedido de
vistas dos autos ao autor, pelo prazo de cinco dias. -Adv. VI-
TORIO KARAN-.

8. INDENIZACAO-21564/2000-GERMINAL POCA x CCC
COM.E REPRES.DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e ou-
tros- Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
LUIZ ALBERTO GONÇALVES, GENESIO FELIPE DE NA-
TIVIDADE, CARLOS ALBERTO SILVA, MARIANA DE O
FRANCO ANTUNES, FLAVIO WARUMBY LINS, DAVI
DEUTSCHER FILHO, MAURI JOSE ROIKA e VERGILIO
E.FLORIANI JR.-.

9. DECLARATORIA-21823/2000-ELITE COM.IMP.E EXP.DE
EQUIP.TELEFONICOS e outros x ANTONIO DE PADUA DA
MOTA RIBEIRO- Arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. -
Advs. ANDERSON LOVATO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-22103/2000-ILAERTE DE
SOUZA x LIBORIO DORIS- Ante a certidão de fls. 118, defiro
o levantamento dos valores, ressalvando as custas devidas ao
Sr. Escrivão. Após, diga o exequente se o seu crédito está satis-
feito. -Advs. EUCLIDES R.FACCHI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, SANDRA MARA PEREIRA, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI e PAULINO ANDREOLI-.

11. COBRANCA (ORD)-22558/2001-CUIDADOS INTENSI-
VOS DAS NAÇOES S/C LTDA x JOAO BATISTA BACIL PI-
NHEIRO e outro- Aguarde-se o cumprimento da carta precató-
ria. -Advs. MARLUS H.ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREAZZA, MARCELO FERNANDES POLAK e DANYE-
LLE DA SILVA GALVÃO-.

12. SUMARIA DE COBRANÇA-23910/2002-COND.PARQUE
RES.FAZENDINHA x CARLOS ALBERTO DE MORAES
SPINOSA- Aguarde-se a realização das praças. -Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO e SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-24312/2002-ORIENTE FO-
MENTO COML.LTDA x SANDERSON ANTONIO CAUDU-
RO- Cientifiquem-se as partes da juntada do aludo do asistente
técnico (fls. 163/166). -Advs. ROXANA LIGIA HAKIM AN-
GULSKI, LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, MONI-
CA MINE YAO e PEDRO PAULO PAMPLONA-.

14. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24462/2002-RONNIE
CHARLES SABAG x HSBC BANK BRASIL S/A- Comprove
o autor a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda. -Advs. GUILHERME MAN-
NA ROCHA, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ e JANDER LUIS
CATARIN-.

15. SUMARIA DE COBRANÇA-24640/2002-
CONJ.RES.MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x FRAN-
CISCO CLAUDIO RODRIGUES HOLANDA e outro- Intimem-
se as partes acerca do laudo de avaliação. -Advs. JOSELIA
A.KUCHLER, CLEBER DE PAULA BALZANELI, JEANE
CARLA REDIN, RENATO DA SILVA OLIVEIRA e CLEBER
DE PAULA BALZANELI-.

16. USUCAPIAO-24893/2002-ANTONIO CARLOS ROKS e
outro x - Intime-se a parte autora para atender a cota do Minis-
tério Público de fls. 120. -Advs. PAULO CAMILO GODOY e
LAUREDSON DOS SANTOS-.

17. INVENTARIO-25037/2002-MARCIA BELLO x ESPOLIO
DE TEREZA MARIA MOREIRA BELLO e outro- Intime-se a
inventariante de que foi deferido o pedido de suspensão do pro-
cesso. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

18. SUMARIA DE COBRANÇA-25130/2002-
COND.ED.CRYSTAL LAKE RESIDENCE x DIONE LOYO-
LA CHAVES e outro- Aguarde-se a realização das praças. -
Advs. IDERALDO JOSE APPI, JOSE ROBERTO MARQUES
CHAVES e LINCOLN EDUARDO A.DE CAMARGO FILHO-
.

19. INVENTARIO-25131/2002-JAIR PEREIRA PADILHA e
outros x ESPOLIO DE LUZIA MOREIRA DE SOUZA PADI-
LHA- Intime-se a parte autora para que cumpra a cota do Mi-
nistério Público de fls. 127. -Advs. NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS, FORTUNATO SANTORO, MARIA ELIZA-
BETH HOHMANN RIBEIRO e JOSE MARIO TAFURI-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25389/2003-
EVALDO ANTONIO BARON x ESPOLIO DE WALTER GAR-
CIA e outro- Ante o contido na petição e documentos juntados,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO
HENRIQUE DA SILVA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-.

21. SUMARIA DE COBRANÇA-26100/2003-NASSRA DJA-
ZI FAGUNDES x ALINE CRISTINA TEIXEIRA PALAZON-
Ante a certidão de fls. 172, manifeste-se a exequente. -Advs.

ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ANTONIO VILMAR GOU-
LART e JOSE NAZARENO GOULART-.

22. ORDINARIA-26561/2003-DEBORA GUEDES PEREIRA
x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO- Às
alegações finais, pelas partes, no prazo sucessivo de dez dias. -
Advs. AURELIANO PERNETTA CARON e ALINE FERNAN-
DA P.DIAS DA SILVA-.

23. SUMARIA DE COBRANÇA-26709/2003-COND.RENOIR
x EMERSON JUSTUS- Vistos e examinados estes autos de
AÇÃO SUMÁRIA DE TAXAS CONDOMINIAIS N.º 26.709/
03, movido por CONDOMÍNIO RENOIR contra EMERSON
JUSTUS. Diante do pagamento da dívida (fl. 88), julgo extinto
o feito na forma do art. 269, inc. II, do CPC. Custas já pagas.
P.R.I.. Oportunamente, arquive-se. -Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK-.

24. DECLARATORIA-26741/2004-SANDRA REGINA DA
FONSECA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Conclusão do
despacho de fls. 153...Rejeito asim a preliminar de ausênca de
causa de pedir. A autora não juntou o contrato original celebra-
do entre as partes, alegando às fls. 102 que não lhe foi forneci-
do pelo réu o contrato original celebrado entre as partes. Além
do amis, a autora juntou aos autos fax do conrato em discussão.
Ressaltar que é impossível a exibição incidental de documen-
tos no curso do feito, nos termos do art. 355 e seguintes do
CCP. Não estava assim obrigada a autora a se valer de ação
cautelar de exibição de documentos. Rejeito assim a prelimi-
nar de ausência de documento indispensável. Indefiro a inver-
são do ônus da prova pleiteado pela autora às fls. 23, pois foi
juntado pelo réu o contrato celebrado enre as partes e não espe-
cificou a autora quais seriam os documentos referentes às tran-
sações entre as partes efetuadas. Às fls. 131 o réu juntou plani-
lha de cálculo relativo ao conrato em discussão. Defiro a prova
pericial requerida pela autora às fls. 119. Como pontos contro-
vertidos a serem objeto de prova fixo os seguintes: ocorrência
de captaliação de juros; cobrança de valores indevidos pelo
réu. Nomeio como Perito o Sr. Alberto Fontoura Holmes, o
qual no prazo de 05 dias dverá informar seaceita o encargo, e
em caso positivo deverá apresentar proposta de honorários, res-
saltando que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, sendo
qe o Perito receberá somente ao final pela parte vencida neste
feito. Intimem-se as partes para indicarem assistentes técnicos
e formularem quesitos no prazo de 05 dias. Int. -Advs. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

25. SUMARIA DE INDENIZAÇAO-26824/2004-JAIR FRAN-
CISCO PEREIRA ROSA x TELESP - TELECOMUNICACO-
ES DE SAO PAULO S/A- Intimem-se os interessados de que
os presentes autos retornaram do Egrégio Tribunal de Justiça. -
Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, ADRIANO HEN-
RIQUE GOHR, WILLIAN MARCONDES SANTANA e AU-
RELIO CANCIO PELUSO-.

26. INVENTARIO-26994/2004-ALCINDO CERCI x ESPOLIO
DE ODETE GARCIA CERCI- Ante o contido na petição de
fls. 392/393, manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco
dias. -Advs. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, FERNANDA RODRI-
GUES CENTENO e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-.

27. BUSCA E APREENSAO-27268/2004-BANCO DIBENS S/
A x VALDECIR DE LIMA- Acerca do ofício juntado, manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

28. DEMARCATORIO-27691/2004-ESPOLIO DE ANTONI-
ETA ROSSA BREDA e outros x JOAO BREDA e outros-Acer-
ca da contestação apresentada e documentos juntados, mani-
festem-se os autores, no prazo de 10 dias. -Advs. CEZAR RO-
DRIGO MOREIRA e IVO DYNIEWICZ JUNIOR-.

29. INDENIZACAO-28092/2004-GHIOMA AUGUSTA DE
ALMEIDA GHEM x BI UP BEL COMERCIO DE ARTIGOS
BIOLOGICOS LTDA- Intime-se a parte autora de que o pedi-
do formulado às fls. 265 foi deferido. -Advs. LORNA LORE-
DANA LASKOWSKI e MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI-
RA-.

30. INVENTARIO-28133/2004-MARIA DA LUZ FERNAN-
DES e outros x ESPOLIO DE TEODOMIRO DE SOUZA FER-
NANDES-Manifestem-se os interessados acerca da informa-
cao da Fazenda Publica, fls. 141. -Advs. CELIA INES DA SIL-
VA e ALICE PRESA-.

31. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28263/2005-IVAN
ROGERIO ALVES DE LIMA e outros x ABACO PARTICIPA-
ÇOES LTDA- Acerca dos documentos juntados (fls. 702/767),
manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. -Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, ROBERTO VARELLA GEWEHR
e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

32. BUSCA E APREENSAO-29230/2005-BANCO SANTAN-
DER S/A x WALDOMIRO FRANCISCO PEREIRA- Intime-se
o autor para apresentar a estimativa do avlor do bem. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

33. EMBARGOS DO DEVEDOR-29270/2005-EDUARDO
CABANE OLIVEIRA e outro x COND.ED.ALVARO BOR-
GES-À especificação fundamentada de provas, pelas partes,
no prazo de cinco dias. -Advs. PETRUS TYBUR JUNIOR,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JEFFER-
SON SAKAI PINHEIRO, LEANDRO GALLI e MIEKO ITO-.

34. MONITORIA-29282/2005-JOACIR BATISTEL x ALCEU
ABEL MONTEVICZ-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. IVAN GONCALVES MARTINS-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO-29424/2005-VANTUIR
MAURICIO LOPES e outro x HAUER EMPR.IMOB.LTDA-

Ante o contido na petição de fls. 190, manifestem-se os auto-
res, no prazo de cinco dias. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e RIZZA MARIA MOREIRA HAUER-.

36. SUMARIA DE COBRANÇA-29433/2005-COND.ED.ANA
LUISA x ELVIRA REGINA QUINTILIANO LOPES- Arqui-
vem-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS-.

37. ALVARA JUDICIAL-29452/2005-MURILO CABEZON
CAMPELLI e outros x ESPOLIO DE EUDE CABEZON CAM-
PELLI- Intime-se o autor para firmar a petição de fls. 29/30. -
Advs. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA
SELIG FERRAZ-.

38. INVENTARIO-29516/2005-MARLI NOWAK BERNAR-
DES e outros x ESPOLIO DE JOSEFA NOWAK e outro- Ma-
nifestem-se os interessados acerca do parecer da Fazenda Pú-
blica às fls. 51/52. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

39. REPARACAO DE DANOS (SUM)-29545/2005-ANGELI-
NO NATAR CORREIA x BRASIL TELECOM S/A- Ciência ao
autor da juntada dos documentos de fls. 193/194. Ante o conti-
do na petição de fls. 195, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -Advs. HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FI-
LHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29609/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x PAULO ASTOR SOETHE e ou-
tro-Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. -Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI e FABIANO
FREITAS MINARDI-.

41. BUSCA E APREENSAO-29655/2006-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.INVEST. x ALCIDINEY CUNHA-Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DA-
NIELE DE BONA-.

42. BUSCA E APREENSAO-29741/2006-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x JOAO APARECIDO BONFIM- Intime-se o autor
para manifestar-se acerca da certidão de fls. 38. -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29862/2006-
SULNORTE SERVICOS MARITIMOS LTDA x RENDEMAIS
SERVICOS E PARTICOES-Diga o autor sobre o ofício de fl.47.
-Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTA-
VO DE ANDRADE e MARCELO PAES-.

44. BUSCA E APREENSAO-29863/2006-BANCO ITAU S/A
x LUIZ FERNANDO GOMES RADICHESKI- Ante a certidão
de fls. 38, diga o autor. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIO-
ZZA-.

45. INVENTARIO-29889/2006-CARMEN LUCIA PEREIRA
DA COSTA GOIS e outros x ESPOLIO DE ANTONIO RO-
BERTO CAFFARO GOIS- Manifestem-se os interessados acer-
ca do parecer da Fazenda Pública de fls. 57/58. -Advs. ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO B.DE
A.MARANHAO-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29892/2006-
AGRO COMERCIO GIRARDI LTDA x VITOR PAULO COR-
DEIRO MARTINELLI-Diga o autor sobre o ofício de fl.37/38.
-Advs. LUCIANA CWIKLA, MARIO KRIEGER NETO e
DANIELA GIOVANELLA GIRARDI-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29910/2006-
PRB1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARCELO IMA-
REGNA MARTINS-Diga o autor sobre o ofício de fl.30. -Advs.
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO
ROCHA LOURES-.

48. COBRANCA (ORD)-29917/2006-SEBASTIAO GERAL-
DO DE SOUZA x MANOEL ALVES DA SILVA- Ante o conti-
do ás fls. 55/56, prejudicada restou a realização de audiência
de conciliação para os fins do parágrafo 3º do art. 331 do CPC.
Rejeito desde já a preliminar de ilegitimidade passiva, pois po
réu, na qualidade de fiador do contrato de locação em discus-
são, tem legitimidade para figurar no pólo passivo do presente
feito, eis que é devedor solidário. E, nos termos do art. 275 do
Novo Código Civil, tem o credor direito de exigir a dívida co-
mum de um ou de todos os devedores. Tendo em vista que o
réu, na qualidade de fiador, pretende a inclusão no pólo passi-
vo do locatário, defiro, nos termos do art. 77, inciso I, do CPC,
o chamamento ao processo de CLAUDEMIR BRAGANÇA. O
réu deverá promover a citação de Claudemir Bragança no pra-
zo de 10 dias, sob pena da sanção prevista no art. 72, parágrafo
2º do CPC, por força do disposto no art. 79 do CPC. Int. -Advs.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, MARCELO RICARDO
DE SOUZA MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES-.

49. EXECUCAO-29956/2006-ALISUL ALIMENTOS S/A x
AVIARIO CANINO LTDA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. LUIS FELIPE
LEMOS MACHADO-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-29967/2006-WALDECY
ALVES PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A- O feito com-
porta julgamento antecipado no estado em que se encontra, não
havendo mais provas a serem produzidas. Voltem os autos con-
clusos para sentença. -Advs. EDILSON DE MELO SANTOS e
NELSON PASCHOALOTTO-.

51. BUSCA E APREENSAO-29989/2006-BANCO FINASA S/
A x SERGIO ANTONIO FERREIRA- Informe a Escrivania se
já foi cumprido o mandado de busca e apreensão expedido nes-
te feito. Em caso negativo, suspenda-se o cumprimento do re-
frido amndado, ante o contido às fls. 29/30. Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANNA BARMANN
e MAYLIN MAFFINI-.

52. INVENTARIO-29996/2006-MARIA MULLER e outros x
ESPOLIO DE FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA e ou-
tros- Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o inventário dos bens deixados em virtude do falecimento
de FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS adjudi-
cando o bem arrolado ás fls. 04 a DIONÍZIO BENTO DE PEI-
VA e VANDERLEI BENTO DE PAIVA, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Expeça-se carta de adjudicação. P.R.I. -
Adv. MARIA INES DIAS-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30061/2006-
BUENO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
x IRMAOS ASSUNCAO LTDA e outros- Intime-se a parte au-
tora de que foi deferido o desentranhamento dos documentos,
mediante substituição por fotocópias autenticadas. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

54. COBRANCA (SUM)-30086/2006-COND.ED.MARQUES
DE VALENCA x MAURICIO GUIMARAES KLOTZ e outros-
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efetiso, a transação de fls. 46 e suspendo o feito até o
integral cumprimento do acordo, ou manuifestação do autor. -
Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-.

55. USUCAPIAO-30127/2006-LEONORA NOVELETTO x
ELIAS RODRIGUES DE CAMARGO- Atenda-se á cota do
Ministério Público. -Adv. MARCELO KALIL-.

56. CAUTELAR INOMINADA-30197/2006-SUSHI YAMA x
PAULO ACRAS - ME LTDA-Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação. -Advs. MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

57. ARROLAMENTO-30277/2006-ALCEU AFONSO STOC-
CO e outros x ESPOLIO DE DARCI BARBOSA STOCCO-
Apresente o inventariante o plano de partilha, especificando os
bens e a proporção que cabe a cada herdeiro. -Adv. FERNAN-
DO JOSE STOCCO-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-30280/2006-MARILDA
COSTA x BANESTADO S/A CRED.IMOB.- Apresente a em-
bargante comprovante de renda atual para apreciação do pedi-
do de Justiça Gratuita. -Advs. LUCIOLA LOPES CORREA e
TATIANA KALKO-.

59. INDENIZACAO-30299/2006-INDIANARA CARDOSO
PEREIRA x VIVO GLOBAL TELECOM S/A-Homologo a de-
sistência requerida pela autora, dos presentes autos, para os
fins do art. 158, parágrafo único do CPC. Julgo, em conseqü-
ência, extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII do
CPC, deixando de condenar a parte, que desistiu, ao pagamen-
to de honorários advocatícios porque não houve citação da par-
te requerida. Custas na forma da lei. PRI. Oportunamente, ar-
quivem-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. MURILO UBI-
RAJARA GUSE-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-30301/2006-PAULO PRUS-
SAK e outro x COND.RES.PINHEIROS- Recebo os embra-
gos, na forma do artigo 736 do CPC e suspendo o processo
executivo. Intime-se o embargado à impugnação, em 10 dias. -
Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO, ROQUE
SERGIO D�ANDREA RIBEIRO DA SILVA e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

61. INTERDICAO-30328/2006-ELIZABETH FIGUEIRA
KRINKE RUCKEL e outros x LOURDES FIGUEIRA
KRINKE- Acercada contestação apresentada e documentos
untados, amnifestem-se os autores, no prazo de ez dias. Após,
ao Ministério Público. -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA
e DANIELLE ROSA E SOUZA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-30330/2006-CP CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x FRANCISCO JAVIER
KANTEC GARCIA NAVARRO- Acercada impugnação apre-
sentada e documento juntado, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
GUILHERME FRAZAO NADALIN e CARLOS BERNARDO
C.DE ALBUQUERQUE-.

63. BUSCA E APREENSAO-30351/2006-BANCO BMC S/A
x MARCOS WASORNIK-Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e DANIELE DE BONA-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30354/2006-
WHITE MARTINS GASES IND. LTDA x J G CORDOVA
SERVIÇOS LTDA-Diga a parte autora sobre a última certidão
do Oficial de Justiça. -Advs. WILLY CARLOS ALTENHOFEN
e MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER-.

65. INDENIZACAO-30368/2006-MARCOS AUGUSTO AN-
TUNES x BRASIL TELECOM S/A- Considerando que o geito
proseguirá pelo rito sumário, atente o autor ao contido no art.
276 do CPC. Emende o autor, no prazo de cinco dias. -Advs.
RAFAEL MARQUARDT, HUDSON CAMILO DE SOUZA e
HELTON KIOSHI ARMSTRONG-.

66. DECLARATORIA-30413/2006-SUSHI YAMA x PAULO
ACRAS - ME LTDA-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF
e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-.

67. INVENTARIO-30430/2006-MARIA DA LUZ DOS SAN-
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TOS KUSUNOKI e outros x ESPOLIO DE ROBERTO KU-
SUNOKI- Nomeio a requerente MARIA DA LUZ DOS SAN-
TOS KUSUNOKI como inventariante, independente de termo
de compromisso legal. Junte a inventariante: certidões negati-
vas Federal e Estadual; considerando a renúncia dos herdeiros
nominados no item �8� de fls. 05, a mesma deve ser feita atra-
vés de escritura pública ou termo de renúncia nos próprios au-
tos. -Adv. DJALMA A.MULLER GARCIA-.

68. DECLARATORIA-30439/2006-TELECAP - REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x NEXTEL TELECOMUNI-
CACOES LTDA-Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação. -Advs. ALEXANDRE GOMES DE SOUZA
LUZ e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

69. INDENIZACAO (ORD)-30443/2006-COND.ED.REGINA
CELIA x JALILE MARIA FRANCO FADEL-Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. CARLOS RE-
NATO BORGES e PAULO KNESEBECK-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30449/2006-
MARCILIA GRANDINI x FLAVIA MARIA ANDRADE OLI-
VEIRA E SILVA- Junte a exequente os títulos executivos origi-
nais. -Advs. JEFFERSON COMELI, JOAO CASILLO e SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI-.

71. INVENTARIO-30451/2006-CLÓVIS PAULO LENZI x
ESPÓLIO DE LÉA MARIA LENZI-Nomeio inventariante CLÓ-
VIS PAULO LENZI, que prestara compromisso em 5 dias e as
primeiras declaracoes nos 20 dias subsequentes. Citem-se apos
o Dr. Promotor e os interessados nao-representados, se for o
caso, bem como a Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se
ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova
de cadastro, em 20 dias (art. 1002) ou atribuir valores, que po-
derao ser aceitos pelos interessados (art. 1008), manifestando-
se expressamente. Havendo concordancia, quanto as primeiras
declaracoes e quanto aos valores, iniciais ou atribuidos, as ulti-
mas declaracoes (art.1001) e digam, em 10 dias (art. 1012). Se
concordes, ao calculo e digam, em 5 dias (art. 1013). -Adv.
JÚLIO CESAR DE SOUZA-.

72. COBRANCA (ORD)-30454/2006-CELIA GONCALVES
MAGALHAES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Considerando o pedido de gratuidade processual, comprovem
os autores a impossibilidade de pagamento das custas proces-
suais, juntando comprovante de renda. Int. -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MA-
TOS-.
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1. -13087/0-OLHA KIELTYKA x ESPOLIO DE DOMINGOS
KIELTYKA- Acerca do pleito de fl.150, manifeste-se o Tesou-
ro Nacional.Int. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO-.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14980/0-CESAR AL-
BERTO SOUZA x COND CONJ RES VILA VELHA-Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e MARILZA MATIOSKI-
.

3. EXECUCAO-15406/0-NERY GUIDI & CIA LTDA x GA-
DHA MODAS LTDA- Sobre o contido á fl.254, manifeste-se a
exequente.Int. -Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ,
WINICIUS RUBELE VALENZA, LUIZ HENRIQUE DE
ADRADE NASSAR, GUILHERME KLOSS NETO e ALIA
HADDAD-.

4. DESPEJO-16212/0-ISIDORO BORA x DONIZETE PEREI-
RA- De fato, a executada tem razão (fls.104/106), razão pela
qual a penhora de fl.45 deve ser descontituida mediante
termo.Defiro a penhora sobre a totalidade do bem imóvel des-
crito á fl.46.Tome-se por termo e, a seguir, colha-se a assinatu-
ra do procurador do executado,se tiver poderes para tanto
(art.38, do CPC), advertindo-o que fica constituido
depositário.Do contrário, intime-se o executado para vir firmá-
lo.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Advs.
MARCELO VICTOR HERZ GRYCAJUK, MARCO ANTO-
NIO LANGER e JOAO BATISTA ATHANASIO-.

5. EXECUCAO-16439/0-MARILENA PAESE x NELSON
NOTTO LEPCA- Defiro a penhora dos direitos relativos ao
compromisso de compra e venda do bem indicado á fl.166/168,
tome-se por termo, intimando-se, a seguir, os executados de-
vendo ser advertindos de que por este ato ficam constituidos
depositarios (art.659, paragrafo 5º, do CPC) e que podem apre-
sentar embargos no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra, o exequen-
te, o disposto no art.659, paragrafo 4º, do CPC, providencian-
do o registro da penhora.Int. -Advs. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, IZAQUE GOES, ADRIANA MONTEIRO ARMS-
TRONG, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e ALAN
MESNIKI-.

6. EXECUCAO-17027/0-GASTAO LUIZ BUEST x JUAN
JOSE CAAMANO CAAMANO e outro- Defiro (fl.163).Lavre-
se o competente termo de penhora e depósito do bem imóvel
indicado á fl.164, dando ciência ao executado, por seu procu-
rador (art.659, paragrafo 5º, do CPC), advertindo-o de que por
este ato fica constituido depositário e que poderá opor embar-
gos, querendo, no prazo de 10 dias.Cumpra, o exequente, o
disposto no art.659, paragrafo 4º do CPC, providenciando o
registro da penhora.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça. Int. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

7. -17692/0-COND CONJ RESIDENCIAL BARIGUI x DIR-
CE MARIA CORREIA-Manifeste-se sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça. -Advs. MARIZ MENDES MAY, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, GANDURA MARIA DA MAIA
ABOU FARES, TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE,
NADIENE X VOLINO MARTINS, MOEMA REFFO S MAN-
ZOCHI, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JOSE MARCOS ALMEIDA, ELENI MORAES BAR-
ROS, HASSAN SOHN e JEFERSON LUIZ LUCASKI-.

8. sumaria-18707/0-CONJUNTO MORADIA CAIUA I CON-
DOMINIO III x OLANDO GEREMIAS- Manifeste-se sobre o
mandado de avaliação.-Advs. JOSELIA A KUCHLER e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

9. EXECUCAO-20517/0-T.B.I. x C.P.C.L.o. e outros- Dê-se
ciência ás partes dos novos documentos juntados aos autos
(art.398, do CPC).-Advs. PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA e GENI WERKA-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-22588/0-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREN. MERCAN.GRUPO ITAU x SERV. GRAF.
SERVIÇOS E REPRE. GRAFICA ORION LTDA- (...) Ex Po-
sisits, julgo procedente o pedido inicial, nos termos do requeri-
mento de fls.05, com fulcro no art.269, I, do CPC, confirmado
a liminar concedida ás fls.15, para reintegrar a posse do bem
em favor da autora.Condeno a ré ao pagamento das custas e
honorários advocaticios, o quais fixo em 105 sobre o valor da
causa.P.R.I. -Advs. DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

11. ORDINARIA-23116/0-MICESLAU BELMIAKI x LUZIA
REZENDE EMRICH e outros- Defiro a penhora do bem imo-
vel descrito á fl.295.Tome-ser por termo e, a seguir, colha-se
assinatura do procurador do executad, se tiver poderes para
tanto (art.38, do CPC), advertindo-o que fica constituido
depostario.Do contrário, intime-se o executado para vir
firmálo.Em seguida, intimem-se os executados para, querendo,
oporem embargos no prazo de 10 dias.Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça. -Advs. AMADEU ALICE NET-
TO, MIRIAN MARCLAY V. LEMOS MELO, EDSON CEN-
TANINI FILHO, APARECIDO JOSE DA SILVA e LUIZ CAR-
LOS ZARUVNY-.

12. INTERDICAO-23717/0-ANA LUCIA SANTOS LIMA e
outros x MARIA DE LOURDES COTTELLESSI MARQUES-
APENSO AOS AUTOS Nº.34.501 - Posto isso, defiro a expe-
dição de alvará, para autorizar a venda do bem, nos temros da
fundamentação.Custas pelos requerentes.Expeça-se desde logo
o competente alvará, com prazo de validade de 30 (trinta) dias,
devendo haver prestação de contas no prazo de 60 (sessenta)
dias.P.R.I. -Advs. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-.

13. MONITORIA-24244/0-BBC ADMINISTRAÇAO E PAR-
TICIPAÇOES S/A. x ROSILDO DOS SANTOS e outro-Mani-
feste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -
Advs. ALEXANDER DE PAULA SILVA, REGIS TOCACH,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
RODRIGO FERREIRA e VITORIO KARAN-.

14. SUMARISSIMA-25122/0-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
NIA LEA x VERA LUCIA DE OLIVEIRA PRADO e outro-
APENSO AOS AUTOS Nº.34.702 - Os embargantes protoco-
laram os embargos no dia 05/12/2005 e não preparam o feito
nos 30 (trinta) dias subsequentes, o que era de rigor, a teor do
que dispõe o art.257, do CPC, tanto mais se foi indeferido o
pedido de assistência judiciária gratuita (fl.11, item I).Sendo
assi, canelo a distribuição dos embargos.Oportunamente, trans-
lade-se cópia desta decisão para os autos principais e, a seguir,
arquivem-se estes autos, prosseguindo-se no processo princia-
pal nas suas ulteriores fases; certifique-se.P.R.I. -Advs. SAN-
DRA MARA PEREIRA e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

15. BUSCA E APREENSAO-26063/0-BANCO DIBENS S/A x
MARIA LUIZA DE SOUZA KUMANO-A parte interessada
retirar os oficios (2). -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e VITOR CESAR BONVINO-.

16. MONITORIA-26307/0-BANCO ITAU S/A x SERRALHEI-
RA MARINGA e outros-Manifeste-se sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça. -Advs. GERALDO BONNEVIALE
BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, CHRIS-
TIANE SEIDEL, WAGNER DE JESUS MAGRINI, ALESSAN-
DRO MAURICI e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

17. REGRESSIVA-26440/0-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x CHRYSLER DO BRASIL LTDA e outro-
Designo o dia 28/11/06, ás 14:00 horas, para ter lugar a audiên-
cia de instrução e julgamento.Intime-se a testemunha Ana Wo-
lyniec Gallate Ribeito por mandado, como requerido á fl.393,
para que compareça á referida audiência.Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça -Advs. CIRO BRUNING, MAR-
CIO CALABRESI CONTE, MARCOS VINICIUS TADEU
PEREIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS e MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI-.

18. ORDINARIA-27684/0-FOOD LAND COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.660/663.De consequencia, JUL-
GO EXTINTO ESTE E O PROCESSO EM APENSO
(nº.32.616) (art.269, inciso III, do CPC)..Cumpra a escrivania
o item I, de fl.657. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. ERLON DE FARIA PI-
LATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, ALE-
XANDRE LETIZIO VIEIRA, JOSE ALEXANDRE MANZA-
NO OLIANI, JULIANA MAIA BENATO e DENIS AUDI ES-
PINELLA-.

19. EXECUCAO HIPOTECARIA-28334/0-BANCO ITAU S/
A x DOMINGOS DE MORAES JORGE e outro- Cumpra-se a
parte final da decisão de fl.102. Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.- Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, PAULO ROBERTO MAR-
QUES HAPNER e BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-.

20. BUSCA E APREENSAO-29805/0-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x ADEVENTINO MA-
RIA DE FREITAS- APENSO AOS AUTOS Nº.31.581 - HO-
MOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes
(fls.163/165).De consequência, JULGO EXTINTO AMBOS OS
FEITOS, na forma do art.269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil.Custas pelo autor, na forma acordada.Baixas, anota-
ções e comunicações necessárias.A seguir, arquivem estes au-
tos com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MAY-
LIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-.

21. REVISAO DE CONTRATO-29879/0-SILMARA SCARI-
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OT x BANCO SANTANDER DO BRASIL- (...) Posto isso,
julgo parcialmente procedentes os pedidos articulados na inici-
al, para, de consequência: a) cassar a liminar de inicio deferi-
da; b) condenar o réu a devolver á autora de forma simples o
que cobrou a mais por conta da capitalização composta de ju-
ros, a ser apurado em liquidação de sentença por artigos (art.608,
do CPC).Ante a sucumbência reciproca, mas não igual, conde-
no as partes no pagamento proporcional das custas processuais
(na razão de 40% para o réu e 605 para a autora) e dos honorá-
rios advocaticios, que, considerando a fragilidade da causa -
questão simples e de fácil solução -, o tempo decorrido entre o
ajuizamento da ação e a entrega efetiva da tutela jurisdicional-
pouco menos de dois anos e sete meses -, sem olvidar do zelo e
trabalho desenvolvido pelos ilustres procuradores - citaram
doutrina e jurisprudência pertinentes -, fixo em 12% sobre o
proveito econômico obtido por cada uma das partes (art.21, do
CPC).Como foram deferidos em favor da autora os beneficios
da Justiça Gratuita (lei 1060/50), as verbas de sucumbência
aqui arbitradas em relação á ela só poderão ser cobrados no
lapso temporal de cinco anos, desde que provado que perdeu a
condição de necessitada, a teor do que dispõem os arts.11, pa-
ragrafo 2º e 12, ambos da Lei 1060/50.P.R.I. -Advs. MARA
RITA DE CASSIA A QUAESNER e LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA-.

22. BUSCA E APREENSAO-30302/0-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO CARLOS SANCHES-A parte interessada
para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Advs. FABIANA SILVEIRA,
PAULO GUILHERME PFAU e SAREMA OLIJNIK-.

23. EXECUCAO-30706/0-MARIA MADALENA DA SILVA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.561 - (.. .) Posto isso, julgo improcedentes os
embargos.Sucumbente o embargante, condeno-o ao pagamento
dsa custas processuais e o dos honorários advocaticios, que,
dada á fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco
tempo despendido para a sua solução, fixo em R$.600,00 (seis-
centos reais), a teor do que dispõe o art.20, paragrafo 4º, do
CPC.Cumpra-se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas de sucum-
bência aqui arbitradas façam parte da conta geral da divida nos
autos de execução.Oport., certifique-se nos autos de execução
em apenso e neles prossiga nas suas ulteriores fases.P.R.I. -
Advs. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES, MARCUS
LEANDRO A. GENOVEZI, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

24. EXECUCAO-31574/0-EDUARDO CORREIA FILHO (ES-
POLIO) x BANCO DO BRASIL- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.605 - (...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os
embargos, para, de consequência, determinar a exclusão da
execução dos juros remuneratórios e do excesso resultante da
capitalização de juros.Ante a sucumbência reciproca, condeno
as partes no pagamento pro rata das custas processuais (na ra-
zão de 50% para o embargado e 50% para o embargante) o dos
honorários advocaticios, que, considerando-se a existência de
sucumbência reciproca em igualdade de condições, cada parte
deverá arcar com os honorários de seu patrono, conforme ori-
entação trazida na RT 521/254.No mesmo sentido a RTJRS 112/
317.Oport., certifique-se nos autos de execução em apenso e
neles prossiga nas suas ulteriores fases.P.R.I. -Advs. VOLNEI
LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE SCHWARZ e GE-
VERSON ANSELMO PILATI-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-32259/0-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ADELINO FRANZONI-Ao Sr. Escrivao para execu-
tar suas custas, querendo, valor a pagar R$ 13,81.-Advs. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, GILBERTO FRANZEN e MI-
CHEL FRANZEN-.

26. INDENIZACAO-32348/0-ALEXANDRE MARCIO SI-
QUEIRA x CELIA REGINA FONTOURA CORREA- (...) Pos-
to isso, julgo procedente o pedido, para, de consequência: a) -
condenar a ré ao pagamento das quantias especificadas na ini-
cial, mais juros de mora de 1% a.m. (art.406, do CCB/02) e
correção monetária (D.1.544/95), ambas a contar das respecti-
vas datas - notas de despesas e pagametno do salário até final
convalescença -; e b) - condená-la, ainda, ao pagamento de
uma indenização por dano moral no valor de R$.8.000,00, mais
juros de mora de 1% a.m. (art.406, do CCB/02), a contar da
citação da ré, mais correção monetária (D.1.544/95), a contar
desta decisão.Sucumbente a ré, condeno-a, ainda, no pagamento
das custas e dos honorários, que, dada a fragilidade da matéria,
o trabalho dos procuradores do auto, claro e objetivo, com a
citação da lei de regência e doutrina pertinente, e o tempo des-
pendido para a solução da causa, fixo em 15% sobre o valor da
condenação (art.20, paragrafo 3º, do CPC).Em relação á ação
secundária, julgo-a igualmente procedente, para, de consequ-
ência, condenar a ré/denunciada ao pagamento do que ré/de-
nunciante despenderem favor do autor, até o limite da apólice,
incluindo-se o que despender a titulo de dano moral.Sucumbente
a ré/denunciada na parte que diz respeito ao dano moral, con-
deno-a também ao pagamento proporcional das custas da de-
nuniação e dos honorários, que, dada a fragilidade da matéria,
fixo em 10% sobre o valor da condenação a titulo de dano moral,
respeitado o limite da apólice como um todo (art.20, paragrafo
3º, do CPC).P.R.I. - Advs. CESAR MARCAL CERCONDE,
FABIO UILI COELHO, ALEXANDRE DORFMUND MOL-
TENI e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

27. -32921/0-WINDOWS BAR E RESTAURANTE LTDA x
MARCOS AURELIO SILVA- Defiro a penhora dos direitos
sobre imóvel indicado ás fls.75.Tome-se por termo, intimando-
se, a seguir, os Executados. Cumpra, o exequente, o disposto
no art.659, paragrafo 4º, do CPC, providenciado o registro da
penhora.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-
Advs. DIOGO MARCONI LUCCHESI e ANTONIO CARLOS
LUCCHESI-.

28. -32922/0-JUNIVAL JOEL FARIAS x JUVENAL FARIAS-
O Juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicional com a publicação
da sentença de mérito, contrariu sensu do art.463, do CPC, ra-
zão pela qual indefiro o pedido de fl.43/44.Ainda que assim,

não fosse, o que se admite apenas a titulo de argumentação,
observo que somente é possivel a cumulação do inventário ou
da planilha dos bens do cônjuge meeiro supérstite com os bens
do pré-morto antes da homologação da partilha dos bens deste,
a teor do que dispõe o art.1.043, do CPC.Int. -Adv. EDUAR-
DO BATISTEL RAMOS-.

29. COBRANCA ORDINARIA-32939/0-MARIA HELENA
POMORSKI x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS
S/A- Intimem-se as partes que a nova data possa ser determina-
da para rever a pericia no dia 18/08/06, sexta-feira as 10:00
horas, no seguinte endereço: Rua Augusto Stelfeld, nº.2200 -
Bigorrilho, conforme a petição de fl.118.-Advs. MARCOS
OSIAS DA SILVA, FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO
e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-32949/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FAUSTO TARCISIO AL-
VES COSTA- Intime-se o Exequente, pessoalmente, para dar
prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção.Int.-
Advs. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, PAULO BITTEN-
COURT BELTRAO, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO e FRANCISCO AFFONSO DE C BELTRAO-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-33132/0-PEDRO DOS
SANTOS VAZ x DORACI MARTINS-A parte interessada reti-
rar a Carta Precatoria. -Advs. NELSON WALTER DA SILVA e
VIVIANE STADLER FAGUNDES-.

32. BUSCA E APREENSAO-33155/0-BANCO ITAU S/A x
GERSON LUIS G FERNANDES-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

33. ORDINARIA-33287/0-MARIA RIBEIRO DE FRANCA x
NEY BAPTISTA TORRES- Intimem-se as testemunhas arrola-
das pela autora (fl.153).No mais, aguarde-se a audiência
designada.A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Advs.
LUIZ MIGUEL VIDAL e LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA-.

34. EXECUCAO DE SENTENCA-33300/0-ALCEU NANDI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a decisão de fls.193/
199, manifestem-se os exequentes.Int. -Advs. YOITIRO MO-
ROISHI e MARISSOL J. FILLA-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33317/0-YOKI
ALIMENTOS LTDA x EUCLIDES JOHSON HOCH e outro-
Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Advs. IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES e FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA SECH-.

36. EXECUCAO-33458/0-FALAFRAN COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA. x ELI CARLOS DE NARDIN-Manifeste-se
sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO-.

37. EXECUCAO-33460/0-MILTON TREIN x LUIZ HENRI-
QUE FERNANDES MARINO e outro- APENSO AOS AUTOS
Nº.35.620 - Digam as partes se há interesse na produção de
outras provas além daquelas já acostadas nos autos; se positi-
vo, especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a
correlação fato-prova e esclareçam a importancia e pertinência
de cada uma delas para a solução da lide, pena de preclusão.Int.-
Advs. RAQUEL MARIA TREIN, OLAVO PEREIRA DE AL-
MEIDA, JEFFERSON GREY SANT�ANNA e EDISON DE
MELLO SANTO, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO.

38. EXECUCAO-33470/0-PRO-VASCULAR REPRESENTA-
ÇOES COMERCIAIS LTDA. x HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS-Ao preparo das custas do avaliador no va-
lor de R$.1.300,00. -Advs. SILVIO BRAMBILLA, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, MACAZUMI FURTADO NIWA e
JOAO CARLOS MARTINS-.

39. DECLARATORIA-33513/0-PAULO SERGIO DOS SAN-
TOS x JEAN RIL VEICULOS LTDA. e outro-Recebo o recur-
so de apelaçao (fls.159/181), no seu duplo efeito (art. 520, CPC).
Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. Int. -Advs. CLAUDIA MA-
RIA LIMA SCHEIDWEILER, GUI ANTONIO DE ANDRA-
DE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREI-
RA-.

40. EXECUCAO-33616/0-OXITEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE GASES LTDA x INDUSTRIAIS LANGER LTDA-
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-.

41. EXECUCAO-33880/0-ANTONIO BERNARDES e outros
x BANCO DO BRASIL S/A.- APENSO AOS AUTOS Nº35.165
- (...) Posto isso, julgo procedente os embargos, e sendo assim,
quanto aos autos de Execução nº.35.165, em apenso, declaro o
exequente Paulo Scheid carecedor de ação, com base no artigo
598, c/c o artigo 267, VI e art.566, I, todos do CPC.Sucumbente
o embargado, condeno-o pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios destes autos que, dada á natureza da
causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo despendido para
a sua solução, fixo em R$.350,00 (trezentos e cinquenta reais),
na forma do art.20, paragrafo 4º, do CPC.Oport,. certifique-se
nos autos de execução em apenso.P.R. I .-Advs. VOLNEI LE-
ANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE SCHWARZ e MARIS-
SOL J. FILLA-.

42. SUMARISSIMA-34000/0-DAIANE DA SILVA PEREIRA
e outro x NORBERTO REIS AMATNECKS FILHO-A parte
interessada retirar os oficios (2). -Advs. FERNANDA NAMI
PASTUCH, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZAROB-
BA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MICHELLE TOPO-
ROSKI e JULIANA WERKHAUSER-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34135/0-LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN x CARMEM DE FATIMA OLIVEI-
RA ARAUJO e outro- Defiro a penhora do imóvel indicado ás
fls.28/30.Tome-se por termo, intimando-se, a seguir, os
Executados.Cumpra o exequente, o disposto no art.659, para-
grafo 4º, do CPC, providenciando o registro da penhora.Int.A
parte interessada assinar o termo.-Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR e RICARDO DA SILVA GAMA-.

44. BUSCA E APREENSAO-34173/0-CIFRA S/A. - C.F.I. x
VAGNER COSTA- Considerando que não houve citação e qe o
bem financiado não foi encontrado pelo Sr.Oficial de Justiça
encarregado da diligência, defiro a conversão do presente feito
em açao de depósito (fls.27/29), com fulcro no disposto pelo
artigo 4º, do Decreto-lei nº.911/69.Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANIN-.

45. OBRIGACAO-34181/0-VECOPAR VEICULOS E PEÇAS
LTDA. x JULIO CEZAR SHUBER - ESTANCIA OASIS RES.
TERAPEUT.- Sobre a contestação e documentos juntados
(fls.51/70), manifeste-se a Autora no prazo de 10 (dez)
dias.Manifeste-se sobre a resposta da Carta Precatoria.-Advs.
JOEL KRAVTCHENKO e DOUGLAS BITTENCOURT LO-
PES DA SILVA-.

46. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34222/0-BANCO
DO BRASIL S/A. x PONTO Z - MARKETING COMUN. E
PUBLICIDADE LTDA. e outros- Defiro a penhora sobre os
bens imóveis descritos ás fls.115/116. Tome-se por termo e, a
seguir, colha-se a assinatura do procurador dos executados
(fls.106), se tiver poderes para tanto (art.38, do CPC), adver-
tindo-o de que fica constituido depositário. Do contrário, inti-
mem-se os executados para virem firmá-lo.Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-.

47. DECLARATORIA-34429/0-NILO JULIO DOS SANTOS
x BRASIL TELECOM S/A.- Tendo em conta a manifestação
expressa da ré quanto ao desinteresse na conciliação (fl.104),
revogo o despacho de fl.102, que designou audiência de conci-
liação e saneamento.Intime-se.-Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA ASSUN-
CAO DAVET ALVES-.

48. REVISIONAL DE CONTRATOS-34448/0-ROSILNE
KRAUSE x BANCO DO ESTADO DO PARANA / BANCO
ITAU S/A.-Manifestem-se as partes sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, no valor de R$.1.400,00. -Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA, FABIANO BRACKMANN, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e KLAUS SCHNITZLER-.

49. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34711/0-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PR-SICREDI x
SILVESTRE LIMPEZA E CONSERVAÇAO LTDA. e outro-
Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s).
Int. -Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEI-
LANE TREVISAN MORAES-.

50. PROTESTO-34904/0-BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. x MAURO ROBERTO DA SILVA- Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

51. EXECUCAO-35017/0-ALCY SEBASTIAO CLAIR x BAN-
CO DO BRASIL S.A-Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int. -Advs. EDGAR INGRACIO DA SIL-
VA e SOELI INGRACIO SIMOES-.

52. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35029/0-RAFAEL
VERBENA LOPES x MARCO ANTONIO CARDOSO DA SIL-
VA-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.
-Adv. PEDRO ALEXANDRE NARDELO-.

53. BUSCA E APREENSAO-35089/0-BANCO FINASA S/A x
EDUARDO MEIRELES DE OLIVEIRA-Manifeste-se sobre a
certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35244/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x SUPRA ACUCAR COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA- Manifeste-se
sobre o oficio de fl.34.-Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS e
ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

55. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35246/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x GELSON LEITE - ME-Ma-
nifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Advs.
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRE GOMES BASI-
LIO e JULIANA OSORIO JUNHO-.

56. -35247/0-CARLOS ALBERTO MANIQUE x ESPOLIO DE
THEOBALDO MANIQUE- Manifeste-se o inventariante acer-
ca do contido ás fls.24/207.Int. -Advs. PAULO AMBROSIO e
JOAO SEVERO DE LIMA JUNIOR-.

57. BUSCA E APREENSAO-35277/0-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDISON LUIZ SCHWARTZ- Observe-se o autor
que a extinção do feito sem julgamento de mérito significa o
retorno das partes ao status quo ante, inclusive com a devolu-
ção do bems apreendido á fl.19.Manifeste-se, portanto o
autor.Int. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, DANIELA CRIS-
TINA CHAMBERLAIN e MANOELA LAUTERT CARON-.

58. EXECUCAO-35395/0-REVAL ATACADO DE PAPELA-
RIA LTDA x T.H. M. COMERCIO DE PAPELARIA LTDA.
ME-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justi-
ça. -Adv. FABIO ROBERTO PIGNATARI-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35445/0-JOSMAR
PEREIRA SEBRENSKI x VANDERLEI GOMES-Manifeste-

se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. IVO
BRUGNOLO MACEDO-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35519/0-LN EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AMAURI CRUZ
SANTOS e outro-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofi-
cial de Justiça. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-
.

61. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35602/0-SIDINEI
DA SILVA-AUTOMOTORES ME-SHALON VEICULOS x
SIMONE NASCIMENTO-Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANO SOBIERAY DE
OLIVEIRA-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35675/0-GOLDEN-
FAC COBRANCAS LTDA x NEI DE OLIVEIRA BECKER-
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -
Adv. KALIL JORGE ABBOUD-.

63. EXECUCAO-35895/0-WALTER ANTONIO DE CAMAR-
GO x BANCO DO BRASIL S/A-Em que pese de inicio ter de-
cidido que os juros remuneratorios nao estavam incluidos no
ambito da execuçao do titulo judicial proferido na açao civil
publica registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por
força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de Justiça do
Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia, em recente
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a
questao, decidindo que os juros remuneratorios nao sao cabi-
veis em sede de execuçao, uma vez que o titulo judicial ora
executado nao os contemplou de forma expressa e inconteste,
razao pela qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referi-
da decisao:...Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Parana
adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e in-
devida a inclusao dos juros remuneratorios na presente execu-
çao de titulo judicial.Ja em relaçao aos juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Taxa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: A taxa de juros moratorios a
que se refere o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em ra-
zao da alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Açao Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, diga o exequente se observou estes para-
metros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv. MARCUS
VINICIUS RIBEIRO DA SILVA-.

64. EXECUCAO-35911/0-LINO DARONCH x BANCO DO
BRASIL S/A- Para a analise do pedido de justiça gratuita, cum-
pra o exequente, querendo, o art.4º, da Lei 1060/50.Em que
pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao
estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial pro-
ferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em
momento posterior, por força das reiteradas decisoes do Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao
deles.Todavia, em recente julgamento, o Superior Tribunal de
Justiça pacificou de vez a questao, decidindo que os juros re-
muneratorios nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez
que o titulo judicial ora executado nao os contemplou de forma
expressa e inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros emunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: A taxa de
juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes. .Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entrento,
modificada, em razao da alteraçao de convencimento e diante
da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 da janei-
ro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062, do CCB/
1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002,
na forma acima referida.Quanto ao indice de correçao moneta-
ria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae inflacionaria
do periodo, pelo que deve ser observado, nos seguintes percen-
tuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os
seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC nos me-
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ses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos meses
de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-
DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a sentença
da Açao Civil Publica em questao condenou o ora embargante
a pagar as diferenças de percentual do rendimento somente das
cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho
de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto, as
alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas data-base
sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exequente se obser-
vou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE-.

65. EXECUCAO-35912/0-JOSE ANTONIO VALLE MACHA-
DO x BANCO DO BRASIL S/A-Para a analise do pedido de
justiça gratuita, cumpra o exequente, querendo, o art.4º, da Lei
1060/50.Em que pese de inicio ter decidido que os juros remu-
neratorios nao estavam incluidos no ambito da execuçao do
titulo judicial proferido na açao civil publica registrada sob o
nº.14.552, em momento posterior, por força das reiteradas de-
cisoes do Egregio Tribunal de Justiça do Parana, passei a admi-
tir a inclusao deles.Todavia, em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou de vez a questao, decidindo que
os juros remuneratorios nao sao cabiveis em sede de execuçao,
uma vez que o titulo judicial ora executado nao os contemplou
de forma expressa e inconteste, razao pela qual e, agora, de
rigor o seu seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o
Tribunal de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: A taxa de
juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes. .Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entrento,
modificada, em razao da alteraçao de convencimento e diante
da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 da janei-
ro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062, do CCB/
1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002,
na forma acima referida.Quanto ao indice de correçao moneta-
ria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae inflacionaria
do periodo, pelo que deve ser observado, nos seguintes percen-
tuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os
seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC nos me-
ses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos meses
de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-
DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a sentença
da Açao Civil Publica em questao condenou o ora embargante
a pagar as diferenças de percentual do rendimento somente das
cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho
de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto, as
alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas data-base
sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exequente se obser-
vou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv.
LACI DE ROCCO SASSA-.

66. EXECUCAO-35914/0-ZULMIR TOMAZELI x BANCO
DO BRASIL S/A- Para a analise do pedido de justiça gratuita,
cumpra o exequente o art.4º, da Lei 1060/50.Em que pese de
inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam
incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na
açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em momento pos-
terior, por força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de
Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia,
em recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou de vez a questao, decidindo que os juros remuneratorios
nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez que o titulo
judicial ora executado nao os contemplou de forma expressa e
inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: A taxa de
juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes. .Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entrento,
modificada, em razao da alteraçao de convencimento e diante
da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 da janei-
ro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062, do CCB/
1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002,
na forma acima referida.Quanto ao indice de correçao moneta-
ria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae inflacionaria
do periodo, pelo que deve ser observado, nos seguintes percen-
tuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os
seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC nos me-
ses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos meses
de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-
DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a sentença
da Açao Civil Publica em questao condenou o ora embargante
a pagar as diferenças de percentual do rendimento somente das
cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho
de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto, as

alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas data-base
sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exequente se obser-
vou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE-.

67. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35961/0-JOSE
BRAZ DA SILVA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Intime(m)-se o(s) (a) (s) devedor (es) (a) (as) para pagar (em),
no prazo de 15 dias.Caso não pague (m), o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de dez por cento.Int.
-Advs. LUIS CARLOS DE SOUZA e FABIO SPAGNOLLI-.

68. EXECUCAO-35962/0-LUIZ FERNANDO KUSTER GRO-
COSKE x BANCO DO BRASIL S/A-Em que pese de inicio ter
decidido que os juros remuneratorios nao estavam incluidos no
ambito da execuçao do titulo judicial proferido na açao civil
publica registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por
força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de Justiça do
Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia, em recente
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a
questao, decidindo que os juros remuneratorios nao sao cabi-
veis em sede de execuçao, uma vez que o titulo judicial ora
executado nao os contemplou de forma expressa e inconteste,
razao pela qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referi-
da decisao:...Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Parana
adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e in-
devida a inclusao dos juros remuneratorios na presente execu-
çao de titulo judicial.Ja em relaçao aos juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Taxa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: A taxa de juros moratorios a
que se refere o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em ra-
zao da alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Açao Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, diga o exequente se observou estes para-
metros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv. CARLOS
ALBIRONE TOAZZA-.

69. EXECUCAO-35981/0-ESPOLIO DE VENANCIO OBR-
ZUT x BANCO DO BARSIL S.A- Defiro os beneficios da Jus-
tiça Gratuita (Lei 1060/50).O espólio será representado ativa e
passivamente em juizo pelo inventariante, a teor do que dispõe
o art.12, inciso V, do CPC.Posto isso, deve o exequente regula-
rizar o pólo ativo e a representação processual para que neles
conste o espólio representado pelo inventariante.A propósito,
como ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio
(art.6º, do CPC), deve a inventariante regularizar a representa-
ção processual para, querendo outorgar procuração não em nome
próprio, mas em nome do espólio, a quem representa.Caso ain-
da não haja inventário ou el já esteja extinto, esclareça o exe-
quente quem são os herdeiros do falecido, eis que, neste caso,
todos devem constar no pólo ativo, cada um devidamente re-
presentado, posto que, como se disse acima, ninguém pode plei-
tear em nome próprio direito alheio (art.06º, do CPC).Int. -
Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-.

70. BUSCA E APREENSAO-35998/0-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO S/A x IVONE RODRIGUES GUE-
DES-I- Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a),
defiro liminarmente a busca e apreensao do bem alienado (art.
3º, caput, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em
maos do autor. II- Expeça-se o competente mandado. Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento
do competente mandado. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

71. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36002/0-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AUTO POS-
TO TRYNYTY III COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTD-
Preparados,cite-se, com prazo de 24 (vinte e quatro) hora para
pagamento ou nomeaçao de bens a penhora.II.Para pronto pa-
gamento arbitro - a titulo de honorarios advocaticios - o per-
centual de 03% (tres por cento) sobre o valor do debito.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.III.Int. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36004/0-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GRAFICA E
EDITORA IMPRIMEART LTDA e outros- Preparados, cite-se,
com prazo de 24 (vinte e quatro) hora para pagamento ou no-
meaçao de bens a penhora.II.Para pronto pagamento arbitro - a
titulo de honorarios advocaticios - o percentual de 02% (dois
por cento) sobre o valor do debito.Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.III.Int. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

73. EXECUCAO-36017/0-ESPOLIO DE DOMINGOS PADI-

LHA x BANCO DO BRASIL S/A-Em que pese de inicio ter
decidido que os juros remuneratorios nao estavam incluidos no
ambito da execuçao do titulo judicial proferido na açao civil
publica registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por
força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de Justiça do
Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia, em recente
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a
questao, decidindo que os juros remuneratorios nao sao cabi-
veis em sede de execuçao, uma vez que o titulo judicial ora
executado nao os contemplou de forma expressa e inconteste,
razao pela qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referi-
da decisao:...Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Parana
adequou o seu entendimento ao agora pacificado posiciona-
mento jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e in-
devida a inclusao dos juros remuneratorios na presente execu-
çao de titulo judicial.Ja em relaçao aos juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Taxa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: A taxa de juros moratorios a
que se refere o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em ra-
zao da alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Açao Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, diga o exequente se observou estes para-
metros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv. MARIO GAN-
DARA-.

74. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36043/0-ANTONIO
PELAJA e outros x BANCO DO BARSIL S/A - Ante a consi-
deração de que ninguém pode pleitear em nome próprio direito
alheio (art.6º, do CPC), devem os herdeiros regularizarem as
representações processuais para, querendo, outorgarem procu-
rações não em nome próprio, mas em nome do espólio, a quem
representam.Em que pese de inicio ter decidido que os juros
remuneratorios nao estavam incluidos no ambito da execuçao
do titulo judicial proferido na açao civil publica registrada sob
o nº.14.552, em momento posterior, por força das reiteradas
decisoes do Egregio Tribunal de Justiça do Parana, passei a
admitir a inclusao deles.Todavia, em recente julgamento, o
Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a questao, deci-
dindo que os juros remuneratorios nao sao cabiveis em sede de
execuçao, uma vez que o titulo judicial ora executado nao os
contemplou de forma expressa e inconteste, razao pela qual e,
agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referida decisao:...Ato
continuo, o Tribunal de Justiça do Parana adequou o seu enten-
dimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudencial
do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos
juros remuneratorios na presente execuçao de titulo judicial.Ja
em relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: A taxa de juros moratorios a que se refere o
art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por dever de trans-
parencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo
vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em razao da alte-
raçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Açao Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, diga o exequente se observou estes para-
metros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv. CARLOS R
GOMES SALGADO -.

75. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-36048/0-AVELINO
PICCININI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Em que pese
de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam
incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na
açao civil publica registrada sob o nº.14.552, em momento pos-

terior, por força das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de
Justiça do Parana, passei a admitir a inclusao deles.Todavia,
em recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacifi-
cou de vez a questao, decidindo que os juros remuneratorios
nao sao cabiveis em sede de execuçao, uma vez que o titulo
judicial ora executado nao os contemplou de forma expressa e
inconteste, razao pela qual e, agora, de rigor o seu
seguimento.Eis a referida decisao:...Ato continuo, o Tribunal
de Justiça do Parana adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte:...Sendo assim, e indevida a inclusao dos juros remunera-
torios na presente execuçao de titulo judicial.Ja em relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: A taxa de
juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes. .Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entrento,
modificada, em razao da alteraçao de convencimento e diante
da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12 da janei-
ro de 2003, deve ser observado o disposto o art.1062, do CCB/
1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002,
na forma acima referida.Quanto ao indice de correçao moneta-
ria, o IPC e o indice que melhor reflete a realidae inflacionaria
do periodo, pelo que deve ser observado, nos seguintes percen-
tuais: 10,14% e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os
seguintes indices:OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1991, INPC nos me-
ses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos meses
de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-
DI (Decreto 1.544/95).Por ultimo, observe-se que a sentença
da Açao Civil Publica em questao condenou o ora embargante
a pagar as diferenças de percentual do rendimento somente das
cadernetas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho
de 1987 e 1º a 15 janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto, as
alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas data-base
sejam diversas destas.Sendo assim, diga o exequente se obser-
vou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Adv.
CARLOS R GOMES SALGADO -.

76. EXECUCAO-36049/0-AILTON ALVES MARTINS e ou-
tro x BANCO DO BRASIL- Juntem os exequentes o titulo ju-
dicial referido na inicial.Em que pese de inicio ter decidido
que os juros remuneratorios nao estavam incluidos no ambito
da execuçao do titulo judicial proferido na açao civil publica
registrada sob o nº.14.552, em momento posterior, por força
das reiteradas decisoes do Egregio Tribunal de Justiça do Para-
na, passei a admitir a inclusao deles.Todavia, em recente julga-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou de vez a ques-
tao, decidindo que os juros remuneratorios nao sao cabiveis em
sede de execuçao, uma vez que o titulo judicial ora executado
nao os contemplou de forma expressa e inconteste, razao pela
qual e, agora, de rigor o seu seguimento.Eis a referida
decisao:...Ato continuo, o Tribunal de Justiça do Parana ade-
quou o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento
jurisprudencial do STJ.Neste norte:...Sendo assim, e indevida
a inclusao dos juros remuneratorios na presente execuçao de
titulo judicial.Ja em relaçao aos juros moratorios, eles deverao
ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a
citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03,
data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: A taxa de juros moratorios a que se refere
o art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes. .Por dever de
transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este jui-
zo vinha seguindo, agora, entrento, modificada, em razao da
alteraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 da janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto o art.1062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406 do CCB/2002, na forma acima
referida.Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e o
indice que melhor reflete a realidae inflacionaria do periodo,
pelo que deve ser observado, nos seguintes percentuais: 10,14%
e fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril em 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto,
os acima referidos, deve ser observado os seguintes indices:OTN
nos meses de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos me-
ses de fevereiro de 1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991
ate junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de 1994 ate junho
de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).Por
ultimo, observe-se que a sentença da Açao Civil Publica em
questao condenou o ora embargante a pagar as diferenças de
percentual do rendimento somente das cadernetas de poupança
com data-base entre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º a 15 janeiro
de 1989, nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices
das contas de poupanças cujas data-base sejam diversas
destas.Sendo assim, diga o exequente se observou estes para-
metros; se nao, faça os devidos ajustes.Int. -Advs. FABRICIA
CAMPI DE ALMEIDA e FABIO SPAGNOLLI-.

77. SUMARISSIMA DE COBRANCA-36169/0-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL FIRENZE x SANDRO
CLAYTON DO AMARAL e outro- Para audiência de concilia-
ção e recebimento de defesa designo o dia 11/09/2006, ás 16:00
horas.Cite-se na forma requerida, no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o art.222, alinea �f�, do CPC.Observe-se o
contido no art.277, paragrafo 2º e 3º outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não com-
parecendo ou não apresentado defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.
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78. SUMARIA�-36170/0-CARLOS ALBERTO RIGONATO e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-I. Para a realizaçao da audi-
ência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 16/11/06, ás
16? horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10
dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim
de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao compare-
cer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta,
ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente
constituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ MANRIQUE-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 144/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZA SUBSTITUTA: DRA.ADRIANA AYRES FERREI-
RA
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1. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-640/2006-CON-
DOMINIO EDIFICIO CRIS e outros x CARLOS ROBERTO
RODRIGUES MUNIZ -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 206,50, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-.

2. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-641/2006-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENCI-
AIII x SOELI SILVERIO DOS SANTOS BARBOSA -ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

3. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-642/2006-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENCI-
AIII x JOAO ELIDIO BESSON e outro-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

4. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-643/2006-CON-
DOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x AN-
TONIO VEIGA DE SOUZA -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 364,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN e OSWALDO CARVALHO DA
SILVA-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-645/2006-BRASILIO
JUCZOK x ORLANDO DA CRUZ BRITTO e outros-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 248,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-646/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EMERSON PIOVESAN ME-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-647/2006-CIA ITAULEA-

SING ARRED MERCANTIL x ANA PRISCILA CIRINO-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-648/2006-APARE-
CIDA NANCY CORREA THEODORO x BRADESCO SEGU-
ROS S/A-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-649/2006-NOVA TI-
ROL FOMENTO COMERCIAL LTDA x CAFE CREBOM
LTDA e outros-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 196,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. CLAUDIO CESAR PIN-
TO-.

10. EMBARGOS DE TERCEIROS-650/2006-LENITA GON-
ÇALVES DA SILVA x CONDOMINIO EDIFICIO RESIDEN-
CIAL FORTALEZA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. WALMIR DE OLI-
VEIRA LIMA TEIXEIRA e ADELE MARIA BRANDALISE-.

11. -651/2006-IRIS MARIA GOMES DE OLIVEIRA e outros
x ESPOLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA -ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 725,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. MARSAL JUNGLES DOS SANTOS-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-652/2006-MARTI-
NI E JOHANN e outro x CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-.

13. BUSCA E APREENSAO-653/2006-HSBC BANCK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA NETO -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. IONEIA ILDA VERO-
NEZE-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-654/2006-MARIA
DA CRUZ STOLSZ CAMARGO e outro x LUCIANO DA
ROSA ALVES -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ROSEMAR SOARES
DE ABREU-.

15. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-655/2006-MARCOS
CHAICOSKI x OUROFACTO TITULOS E CAMBIAIS e ou-
tro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E
ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. JEFFERSON BARBOSA-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-656/2006-NEIDE
SUELY DA SILVA PALMEIRA x LCM EMPORIO DE CAR-
NES LTDA e outros-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-658/2006-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x ANA LUCIA
NASCIMENTO FONSECA -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-659/2006-ORGA-
NIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x PAULO
RENATO PINTO TEIXEIRA -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-660/2006-ORGA-
NIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x LIGIA
MARIA GONÇALVES MOL -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-661/2006-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x RICARDO

KASCHENSKY VILAR -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 511,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-.

21. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-662/2006-BANCO
BRADESCO S.A x AN I INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIP.HOSPITALARES e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

22. EXECUCAO-663/2006-PIQUIRI EMPREENDIMENTOS
LTDA x SERES REGINA MALACARNE FAUST -ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e DEME-
TRIO BEREHULKA-.

23. DESPEJO-664/2006-IMOBILIARIA BAHAMAS LTDA x
IASODHARA URNAUER VALADAO -ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 269,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO-.

24. BUSCA E APREENSAO-665/2006-BANCO ITAU S.A. x
MARILIA ADRIANA FABRI -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-.

25. -666/2006-LUIZ CESAR TOSIN e outros x ESPOLIO DE
LUIZ CESAR TOSIN -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 725,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ALMIR AIRES TO-
VAR FILHO -.

26. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-667/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x AIRTON DE AVILA ERIG-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

27. DESPEJO-668/2006-ELIZEU ZANIN x NILSON SALES
e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 290,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-669/2006-GERDAU
COMERCIAL DE AÇOS S/A x TERRACONSTRU TERRA-
PLANAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA -ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
269,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. JANETE ISABEL WOITEXEN -.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 198/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 0007 000014/1999
AFFONSO PERNET 0036 000454/2005
ALBERTO SILVA GOMES 0011 001059/1999
ALDO GUILHERMO MENDÍVIL B 0002 000295/1996
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0003 000739/1996
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0015 001344/2000
ANDRÉ MELLO SOUZA 0009 000388/1999
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI 0030 000401/2004

0031 000515/2004
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSC 0043 000717/2005
ANTÔNIO IVANIR DE AZEVEDO 0032 000822/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0007 000014/1999
BEATRIZ SANTI 0039 000597/2005
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0017 000959/2001
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0043 000717/2005
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0010 000519/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0017 000959/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0013 000644/2000
CÁRMEN SÍLVIA GARMENDIA 0033 001174/2004
CELINA DITTRICH VIEIRA 0026 000485/2003
CÍCERO BELIN DE MOURA COR 0007 000014/1999
CLAUDIO MARIANI BERTI 0029 001100/2003

0035 000113/2005
CRISÓSTHOMO RIBEIRO 0022 001380/2002
CRISTIANE DE ARAGÃO DOMIN 0019 000828/2002

0047 001305/2005
DANIEL HACHEM 0008 000059/1999

0028 001046/2003
DIANA MARIA EMILIO 0027 000872/2003

0038 000588/2005
0046 000999/2005

DIEGO MARTINS CASPARY 0044 000800/2005
ELISETE MARY SALLES STEFA 0018 000725/2002
ELIZA GEHLEN 0027 000872/2003
ELVIO RENATO SEVERO 0005 000611/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0016 000546/2001
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0035 000113/2005
ÉRLON DE FARIA PILATI 0023 000002/2003
EUCLIDES R. FACCHI 0025 000262/2003
FABIANO BINHARA 0034 001388/2004
FÁBIO FERNANDES LEONARDO 0042 000642/2005
FÁBIO PACHECO GUEDES 0018 000725/2002
FERNANDO FERNANDES 0008 000059/1999
FLÁVIO CESAR CARNIATTO 0034 001388/2004
FLÁVIO PENTEADO GEROMINI 0019 000828/2002

0047 001305/2005
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0045 000845/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0030 000401/2004

0031 000515/2004
HARRI KLAIS 0003 000739/1996
IVO BERNARDINO CARDOSO 0024 000130/2003
JACKSON DE CAMPOS 0042 000642/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0047 001305/2005
JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILH 0032 000822/2004
JOSÉ ADRIANO OLIVO WOLINS 0041 000637/2005
JOSÉ BASÍLIO GUERRART 0004 001113/1996
JOSÉ CID CAMPÊLO 0013 000644/2000
JOSÉ MARIA MARTINS DO NAS 0012 000426/2000

0034 001388/2004
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖ 0014 001104/2000
JOSIANE MARIA TAVARES 0049 000613/2006
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 0048 000604/2006
JULIO CESAR FERREIRA SILV 0042 000642/2005
JUNIA MARIA TAGUCHI 0021 001129/2002
LACIR GUARENGHI 0002 000295/1996

0037 000544/2005
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0009 000388/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0033 001174/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0004 001113/1996
LUIS FERNANDO DIETRICH 0021 001129/2002
LUIZ EDSON FACHIN 0011 001059/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0011 001059/1999

0020 000961/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0039 000597/2005
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0041 000637/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 001427/1998
MARCIA DOS SANTOS BARÃO 0027 000872/2003
MARCIA ELIZABETE DE OLIVE 0005 000611/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0010 000519/1999
MARCUS FABRÍCIUS COSME CA 0024 000130/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0017 000959/2001
MARIA DALUZ DANGUI BEDIN 0024 000130/2003
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORAN 0040 000632/2005
MAURI JOSÉ ROIKA 0013 000644/2000
MAURO CURY FILHO 0037 000544/2005

0040 000632/2005
MUNIR ABAGGE 0044 000800/2005
NELSO RODRIGUES 0001 000957/1995
NELSON RAMOS KÜSTER 0018 000725/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0050 000881/2006
PAULA NOGARA GUÉRIOS 0039 000597/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0024 000130/2003
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0023 000002/2003
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 0020 000961/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0023 000002/2003
SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 0004 001113/1996
SILVIA CARNEIRO LEÃO 0038 000588/2005

0046 000999/2005
SILVIO BINHARA 0012 000426/2000

0034 001388/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0009 000388/1999
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0007 000014/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0025 000262/2003
VICTOR ACIR PUPPI STANISL 0036 000454/2005
VIVIANE BORTOLON 0027 000872/2003

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 957/1995
- LEDA LÚCIA STEFFEN x VENI RAMOS DE OLIVEIRA -
1- Anote-se o substabelecimento. 2- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 30), pelo prazo de cinco dias, nos
moldes do art. 40, II, do CPC. 2- Intime-se. Adv. NELSO RO-
DRIGUES.

2. MONITÓRIA - 295/1996 - FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO x CORPORAÇÃO HB S/A - 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. LACIR
GUARENGHI e ALDO GUILHERMO MENDÍVIL BURAS-
CHI.

3. MEDIDA CAUTELAR - 739/1996 - TERCAV CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x EXCEL LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Deve a parte autora retirar o ofí-
cio expedido para os devidos fins. Advs. HARRI KLAIS e
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

4. REPARAÇÃO DE DANOS - 1113/1996 - ASSOCIAÇÃO
RÁDIO TÁXI FAIXA VERMELHA e outro x JAIR ANTONIO
DA SILVA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ BASÍ-
LIO GUERRART, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e SEBAS-
TIÃO TAUFER DO VALLE.

5. DECLARATÓRIA - 611/1998 - LUZIA APARECIDA BRA-
GA DAVD x SUELI MIRTES MOREIRA - 1- Renove-se a in-
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timação para preparo das custas contadas à fl. 232, em cinco
dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido, inti-
me-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs.
ELVIO RENATO SEVERO e MARCIA ELIZABETE DE OLI-
VEIRA TORNESI.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1427/1998 - FORD LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x TEREZINHA
DE JESUS FERREIRA NEGRÃO - 1- Indefiro o requerimento
de fl. 193. Não há o que se falar em compensação de valores no
presente caso, haja vista que o instituto da compensação de
valores só é cabível no caso de dívidas líquidas e certas ou de
créditos compensáveis. No caso in comento, o único título lí-
quido é certo é o pertencente à requerida e, desta forma, não
pode ocorrer a compensação de valores. 2- Intime-se. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

7. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 14/1999 - JOEL
PEREIRA x BERMAN S.A. ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES - Intime-se a requerida na pessoa de seu advogado para,
cientificado da multa legal, cumprir a sentença observado o
incluso cálculo. Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CÍCERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK.

8. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 59/1999 - FERNAN-
DO FERNANDES e outro x BANCO BRADESCO S.A. CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO - 1- Faculto às partes, prazo para alega-
ções finais, por intermédio de memoriais escritos. 2- Assim,
concedo o prazo de dez dias para cada uma. Primeiro, à autora,
depois à ré, tudo de forma sucessiva. 3- A ré deve ser intimada
para apresentação das alegações derradeiras, depois da entrega
dos autos pelo autor, a fim de que não se configure o chamado
cerceamento de defesa. 4- Isto feito, contadas e preparadas as
custas processuais, voltem conclusos. 5- Intime-se. Advs. FER-
NANDO FERNANDES e DANIEL HACHEM.

9. INDENIZAÇÃO - 388/1999 - ROMUALDO STANGE x
COMISSÁRIA GALVÃO S/A CORRETAGEM DE IMÓVEIS
- �Desta forma, também pelas razões contidas às fls. 233/235,
as quais faço integrar esta decisão, é que determino a desperso-
nificação da pessoa jurídica, de forma que os sócios passam a
responder pessoalmente com seus patrimônios. Diligências ne-
cessárias. Intime-se. Advs. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e ANDRÉ MELLO
SOUZA.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 519/1999 - ROSANA VEI-
GA GUIMARÃES x IRENE GENOVEVA MAIER - ...Diante
do exposto, nos termos do artigo 794, II, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinta a execução para que surtam os jurídicos
e legais efeitos. Custas �ex lege�. Cumpra-se no que couber o
CN. Seja dado baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1059/1999 - ELIZABETH
VALENTE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S/A BANESPA - 1- Recebo o recurso de apelação interpos-
to por BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A BANESPA
(fl. 259) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 260/
272), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado ELIZABETH VALENTE ALMEIDA para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido,
cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Có-
digo de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. LUIZ ED-
SON FACHIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 426/2000
- CLEONEIDE TEREZA MILARKI VICENTE x NALMIR
FONTANA FEDER e outro - 1- Manifestem-se as partes sobre
o ofício de fl. 163. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO e SILVIO BINHARA.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 644/2000 - VALOREM
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA e outro x ESCRI-
TÓRIO DAVI DEUTSCHER ADV. ASSOCIADOS S/C PR - 1-
De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei nº 11.232/
2005, intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar
o pagamento da quantia devida sob as penas da lei. 2- Intime-
se. Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, JOSÉ
CID CAMPÊLO e MAURI JOSÉ ROIKA.

14. INDENIZAÇÃO - 1104/2000 - NHF - CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x DARCI CARNEIRO - Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para os
devidos fins. Adv. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖCK.

15. COBRANÇA - 1344/2000 - HOSPITAL SANTA CRUZ S/
A x SANDRA JOANACIR CHIARIZZI - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA.

16. BUSCA E APREENSÃO - 546/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO FIRSTR - 1- O documento de fl. 93, é
fotocópia do original. Junte-se o original para apreciação do
pedido de desistência. 2- Intime-se. Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

17. ORDINÁRIA - 959/2001 - DORIS BITTENCOURT LI-
NHARES x PRESTIGE INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S/A e outros - 1. O processo, a rigor, encontra se suspen-
so para habilitação do espólio ou herdeiros da ré Maria Bitten-
court Linhares. As fls. 740 e ss., apresentou-se petição em nome
do espólio da falecida, solicitando sua habilitação, constando
como inventariante a pessoa de Doris Bittencourt Linhares. 2.
Ocorre, porém, que a senhora Doris é a própria autora, e o
escritório que está representando o espólio réu é o mesmo que

representa a autora. Destarte, há aparente confusão nos pólos
processuais e, ainda, conflito de interesses defendidos pelo
mesmo escritório de advocacia. 3. Destarte, determino a inti-
mação de todas as partes para que se manifestem a respeito do
incidente pendente, a fim de que o processo tenha seguimento,
devendo a autora esclarecer a situação processual que restará
nos autos e os litisconsortes passivos se pronunciar, querendo,
a respeito do pedido de habilitação nos próprios autos. Prazo,
dez dias. INTlMEM-SE. Advs. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 725/2002
- INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
FRANCIS ALMEIDA MACEDO - 1- Recebo a exceção de pré-
executividade, sem suspender o curso da execução. 2- Mani-
feste-se, por causa do princípio do contraditório o exeqüente/
excepto, no prazo de dez dias, para, querendo, apresentar im-
pugnação. 3- Anote-se na capa dos autos o pedido de exceção
de pré-executividade. 4- Intime-se. Advs. FÁBIO PACHECO
GUEDES, NELSON RAMOS KÜSTER e ELISETE MARY
SALLES STEFANI.

19. INDENIZAÇÃO - 828/2002 - FERTIBRÁS S/A x TRANS-
PORTADORA DARCI A. MAESTRELLI LTDA - Diga a parte
contrária. Após conclusos. Advs. CRISTIANE DE ARAGÃO
DOMINGUES e FLÁVIO PENTEADO GEROMINI.

20. REPARAÇÃO DE DANOS - 961/2002 - ROGÉRIO COS-
TA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
- 1- Nos termos do art. 26, § 2o do CPC, as custas processuais,
em caso de transação e nada dispondo as partes, serão dividi-
das igualmente. 2- Intimem-se as partes, através de seus advo-
gados, para que efetuem o preparo das custas processuais, no
prazo de cinco dias. 3- Após, voltem-me conclusos para homo-
logação do acordo. 4- int. Advs. ROGÉRIO BUENO DA SIL-
VA e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.

21. INDENIZAÇÃO - 1129/2002 - STTAEL KALCKMANN x
BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A - Total da conta geral
- R$ 4.420,78 (mais acréscimos legais) Advs. JUNIA MARIA
TAGUCHI e LUIS FERNANDO DIETRICH.

22. INTERDIÇÃO - 1380/2002 - MARCOS VINICUS ARAÚ-
JO NEVES e outro x ACIR NEVES - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. CRISÓSTHOMO RI-
BEIRO.

23. RESCISÃO CONTRATUAL - 2/2003 - ÁRIES PERFU-
MES E COSMÉTICOS LTDA x CASAMORO EMPREENDI-
MENTOS S.A. - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
depositar o valor dos honorários periciais. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, depositar a verba honorária,
sob pena de ser considerada renúncia tácita da prova pericial
requerida. 3- Intime-se. Advs. ÉRLON DE FARIA PILATI,
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e SANDRO
MANSUR GIBRAN.

24. COBRANÇA - 130/2003 - COND. EDIF. MONT FLORES
x ELOY APARECIDA DANGUI - 1- Os autos aguardam o com-
parecimento do inventariante para a lavratura do competente
termo de nomeação de bens à penhora. 2- Int. Advs. RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, MARCUS FABRÍCIUS COSME
CARVALHO, MARIA DALUZ DANGUI BEDIN e IVO BER-
NARDINO CARDOSO.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 262/2003
- BANCO DO BRASIL S/A x SÉRGIO MALHEIROS MAHL-
MANN e outro - 1- Diante do petitório de fl. 147/148 e docu-
mentos juntados, diga o exeqüente. 2- Anote-se (fl. 149). 3-
Intime-se. Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALÁCI-
OS e EUCLIDES R. FACCHI.

26. USUCAPIÃO - 485/2003 - GERSON LUIZ TORTATO e
outro x - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA.

27. INDENIZAÇÃO - 872/2003 - ALEXANDRO RODIGUES
KOLISNICK e outros x ASSOCIACAO DE ENSINO PROFES-
SOR PLACIDO E SILVA e outro - �Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido da parte, vez que não provado a existência de responsa-
bilidade da ré. Condeno os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, sendo que estes com
fulcro no art. 20, § 4o do CPC, arbitro em R$ 1.000,00, Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias. Apli-
que-se no que couber o CN. Advs. VIVIANE BORTOLON,
DIANA MARIA EMILIO, ELIZA GEHLEN e MARCIA DOS
SANTOS BARÃO.

28. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1046/
2003 - BANCO BRADESCO S/A x LUIZ CESAR VALEN-
TIM e outro - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

29. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1100/2003 - MONIA OMAIRI x MOURAD & MIRANDA
LTDA.(RESTAURANTE PRATO FINO) - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI.

30. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 401/2004 - EVA-
NIO FLORI HERDINA x BANCO FIAT S.A. - 1- Recebo o
recurso de apelação interposto por EVANIO FLORI HERDI-
NA (fl. 106) e que se encontra acompanhado das razões (fls.
107/115), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida,
vista ao apelado BANCO FIAT S.A. para, querendo, no prazo

de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA e ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

31. BUSCA E APREENSÃO - 515/2004 - BANCO FIAT S/A x
EVANIO FLORI HERDINA - Sobre a petição manifeste-se o
autor no mesmo prazo de contra-razões nos apensos. Int. Advs.
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI e GILBERTO ADRIANE DA
SILVA.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR - 822/2004 - ANTÔNIO
IVANIR GONÇALVES DE AZEVEDO x BANCO ARAUCÁ-
RIA S/A - MASSA FALIDA - �Assim sendo, com fulcro no
art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
dos presentes embargos a execução, para reconhecer a inexis-
tência de obrigação por quantia certa na escritura de compra e
venda com pacto comissório, como pretendido pelo exeqüente,
com conseqüente extinção do processo de execução. Condeno
o embargado ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado, sendo que este se arbitra em R$ 2.000,00, con-
forme preceitua o art. 20, § 4o, CPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. ANTÔNIO IVA-
NIR DE AZEVEDO e JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA.

33. BUSCA E APREENSÃO - 1174/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x ANTONIO TEODORO SILVA - 1-
Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios.
2- Intime-se. Advs. CÁRMEN SÍLVIA GARMENDIA e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONÉDIS.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1388/2004 - NALMIR
FONTANA FEDER x CLEONEIDE TEREZA MILARKI VI-
CENTE - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mante-
nho a decisão interlocutória de fls. 283/284, vez que as razões
do agravo de instrumento interposto (v. fls. 285/303) não têm o
condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solici-
tação da digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto,
prestando as informações requisitadas, noticiando que o agra-
vante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que a deci-
são atacada não foi reformada. 3- Prossiga-se nos termos do
despacho de fl. 283/284. 4- Intime-se. Advs. SILVIO BINHA-
RA, FABIANO BINHARA, FLÁVIO CESAR CARNIATTO e
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 113/2005 - MOURAD &
MIRANDA LTDA(RESTAURANTE PRATO FINO) x MONIA
OMAIRI - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
MOURAD & MIRANDA LTDA (fl. 98/106) somente no efeito
devolutivo. 2- Em seguida, vista ao apelado MONIA OMAIRI
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-
razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Advs. EMERSON LUIZ SCHMIDT e CLAUDIO MARIANI
BERTI.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 454/2005
- TELELISTA (REGIÃO 2) LTDA x JG INFORMÁTICA LI-
MITADA - 1- Diga o exequente. 2- Intime-se. Advs. AFFON-
SO PERNET e VICTOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

37. REVISÃO CONTRATUAL - 544/2005 - VALDOMIRO
MICHALSKI e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA - Atenda-se ao
oficiado (remessa dos autos à 5ª Vara Cível) com as anotações
e comunicações pertinentes. Diligências necessárias. Advs.
MAURO CURY FILHO e LACIR GUARENGHI.

38. INVENTÁRIO - 588/2005 - NICE VALÉRIA RAMOS x
ESP. DE MARIA DE LOURDES COREIA RAMOS e outro - À
conta e preparo. R$ 906,81 (mais acréscimos legais). Advs.
SILVIA CARNEIRO LEÃO e DIANA MARIA EMILIO.

39. COBRANÇA - 597/2005 - COND. ED. MARIA TERESA x
YOLANDA DE MEDEIROS - �Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, noticiado às fls. 56/57, e, consequentemente, JULGO ex-
tinto o presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Dê-se baixa inclusive na Distribui-
ção. Custas na forma da lei. Expeça-se alvará de levantamento
em nome do autor tão logo seja efetivado o depósito da parte
contrária. Defiro a dispensa do prazo recursal, conforme plei-
teado. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, BEATRIZ SANTI e PAU-
LA NOGARA GUÉRIOS.

40. REVISÃO CONTRATUAL - 632/2005 - REINALDO
MARQUES DA LUZ x INVESTITERRAS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA - 1- Nos termos do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre
a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. MAURO CURY FILHO e MARIA
LÚCIA RIBEIRO MORANDO.

41. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 637/2005 - COND. ED. ANA
LUISA x CARLOS RODOLFO DE MORAIS - 1- Tendo em
vista a juntada de documento novo, manifeste-se a parte reque-
rida, no prazo de cinco dias, conforme o art. 398 do CPC. 2-
Intime-se. Advs. MARCELO LASPERG DE ANDRADE e
JOSÉ ADRIANO OLIVO WOLINSKI.

42. INDENIZAÇÃO - 642/2005 - CLEMENCIA NORIEGA
SÖNDAHL x FRANCISCA MARIA DE JESUS GUIMARÃES

- ME e outro - 1- Ciência às partes acerca da data e local desig-
nados para realização do ato deprecado (16/8/06, às 14:30 ho-
ras na Comarca de Marinthos). 2- Intime-se. Advs. JACKSON
DE CAMPOS, FÁBIO FERNANDES LEONARDO e JULIO
CESAR FERREIRA SILVA.

43. REPARAÇÃO DE DANOS - 717/2005 - ESCOLL ENGE-
NHARIA DE SOLOS E CONCRETOS LTDA x BRASIL TE-
LECOM S/A - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM
e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

44. REPARAÇÃO DE DANOS - 800/2005 - LUIZ MARIO
FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A - 1. Até a recente refor-
ma do Poder Judiciário, prevalecia a competência da Justiça
Comum dos Estados para processar e julgar as causas relativas
a acidentes de trabalho. A matéria estava sedimentada na Sú-
mula 15 do Superior Tribunal de Justiça e não se via objurgada
pela Súmula 736 do Supremo Tribunal Federal, que tratava de
demandas relativas à segurança do trabalho, e não propriamen-
te das causas acidentárias - assim vinham decidindo ambas as
cortes, como se observa dos últimos julgados do final do ano
passado. 2. Porém, com a recente reforma imposta pela Emen-
da Constitucional n.º 45/2004, houve sensível diferença na dis-
ciplina do art. 114, I, da CF/88, ampliando a competência da
Justiça do Trabalho. 3. Sendo assim, e dado que as regras ali
esculpidas são de natureza constitucional processual e, portan-
to, têm incidência imediata, declaro a incompetência material
para a causa, especificamente em face da EC 45/2004, e deter-
mino a remessa destes autos à Serventia da Distribuição das
Varas do Trabalho. 4- Intime-se. Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY e MUNIR ABAGGE.

45. USUCAPIÃO - 845/2005 - PAULO FÉLIX DA SILVA e
outro x - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. FREDERICO AUGUS-
TO KURAMOTO PEREIRA.

46. ALVARÁ JUDICIAL - 999/2005 - NICE VALÉRIA RA-
MOS x - À conta e preparo. R$ 236,06 (mais acréscimos le-
gais). Advs. SILVIA CARNEIRO LEÃO e DIANA MARIA
EMILIO.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1305/2005 - TRANSPOR-
TADORA DARCI A. MAESTRELLI LTDA x FERTIBRÁS S/
A - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as partes,
em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, es-
clareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. FLÁVIO PENTEADO GEROMINI, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e CRISTIANE DE ARAGÃO DO-
MINGUES.

48. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 604/2006 - ERALDO AR-
NAUD x BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte autora fornecer
cópia da petição inicial para acompanhar a carta de citação.
Intime-se. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

49. MONITÓRIA - 613/2006 - LEOPERCIO COELHO x JEZ-
ZINI MINERAIS PRECIOSOS LTDA. - 1- A pretensão visa o
cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem
em petição devidamente instruída por prova escrita, sem eficá-
cia de título executivo, de modo que a ação monitória é perti-
nente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a expedi-
ção do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo
de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se no mandado
que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e honorários
advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto, es-
tes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez por cento)
sobre o valor total do crédito corrigido monetariamente. 3-
Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá ofe-
recer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obriga-
ção ou oferecimento de embargos, �constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo extrajudicial� (CPC, art. 1.102c). 4-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-se e cumpra-se. Adv.
JOSIANE MARIA TAVARES.

50. DECLARATÓRIA - 881/2006 - FLORÊNCIO PORTELA e
outro x BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte interessada retirar a
carta de citação e notificação expedida para a respectiva re-
messa. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
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ALEXANDRE BROWN PALMA 0033 000315/2006
AMAURY CHAGAS COUTINHO JÚ 0007 000217/2001
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0043 000683/2006
ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA 0033 000315/2006
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0019 001028/2004

0041 000618/2006
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0003 000741/1997
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0011 001444/2001
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0007 000217/2001
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0024 000513/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0011 001444/2001
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 0015 000865/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0026 000820/2005
CARLOS HENRIQUE DE MATOS 0010 001266/2001

0027 001258/2005
CELINA GALEB NITSCHKE 0009 001066/2001
DANIEL HACHEM 0020 001083/2004
ELIANE DE FÁTIMA ZANFELIC 0013 001219/2002

0020 001083/2004
ELISABETH NASS ANDERLE 0026 000820/2005
ELLIS ERNANI CECHELERO 0005 001072/1999
ERENI INÊS CASARIN 0012 001075/2002
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0030 000203/2006
FABIANA SILVEIRA 0002 001217/1996
FERNANDA PIRES ALVES 0023 000491/2005
FUAD SALIM NAJI 0016 000579/2004
GASTÃO FERNANDO PAES DE B 0001 001087/1995
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0036 000492/2006
GUILHERME DE SALLES GONÇA 0010 001266/2001

0027 001258/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0021 000146/2005
HARRY FRANÇÓIA 0002 001217/1996
IDELANIR ERNESTI 0022 000369/2005
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0019 001028/2004
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0004 000147/1999
JAIR MOSCARDINI 0004 000147/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0016 000579/2004
JEAN MAURÍCIO DA SILVA LO 0007 000217/2001
JOÃO HENRIQUE DA SILVA 0044 000914/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0018 000984/2004
JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO 0005 001072/1999
JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONE 0009 001066/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0038 000587/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0015 000865/2003
LEONARDO DE SOUZA 0038 000587/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0019 001028/2004

0041 000618/2006
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0003 000741/1997
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0003 000741/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0013 001219/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0008 000559/2001
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA 0035 000331/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0032 000264/2006
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0012 001075/2002
MANOEL DAHER 0037 000521/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0042 000620/2006
MÁRCIA GIRALDI SBARAINI 0038 000587/2006
MARCOS GRABOSKI 0009 001066/2001
MARINA BASTOS DA PORCIÚNC 0014 000855/2003
MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO 0039 000606/2006
MAURÍCIO VIEIRA 0034 000328/2006
MIEKO ITO 0040 000609/2006
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0006 000862/2000
NELSON JOÃO SCHAIKOSKI 0001 001087/1995
NIVALDO MIGLIOZZI 0031 000224/2006
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIR 0003 000741/1997
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0028 000008/2006
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCA 0029 000190/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0002 001217/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 001266/2001

0027 001258/2005
PAULO ROBERTO VIDAL 0007 000217/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 0003 000741/1997
PAULO VOLNEI CARDOSO DA S 0025 000760/2005
SÉRGIO RICARDI DE OLIVEIR 0017 000936/2004
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0008 000559/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0006 000862/2000
VANESSA QUEIROZ 0003 000741/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0029 000190/2006

1. MEDIDA CAUTELAR - 1087/1995 - WOBETO & CIA
LTDA x CIA. ITAULEASING DE ARREND. MERC. GRUPO
ITAÚ - Total da conta geral - R$ 475,05 (mais acréscimos le-
gais) Advs. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI e GASTÃO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR..

2. ORDINÁRIA - 1217/1996 - SULFAPAR SULFATOS DO
PARANÁ LTDA x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório,
manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs. HARRY
FRANÇÓIA, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU.

3. RESSARCIMENTO - 741/1997 - CONSTRUTORA LUSA
LTDA x CONSTRUTORA LESTEPAR LTDA - 1- Sobre a bai-
xa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2-
Intime-se. Advs. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ DANIEL
RODRIGUES HAJ MUSSI, PAULO VINICIUS DE LIMA,
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA, VANESSA QUEIROZ
e ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

4. REPARAÇÃO DE DANOS - 147/1999 - EMPRESA DE
ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x VIAÇÃO
MOURÃOENSE LTDA - À conta e preparo. R$ 149,07 (mais
acréscimos legais). Advs. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA
SILVA e JAIR MOSCARDINI.

5. REPARAÇÃO DE DANOS - 1072/1999 - PEDRO CAETA-
NA FERREIRA NUNES x VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
- 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresenta-

do. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO e ELLIS
ERNANI CECHELERO.

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 862/2000 - PAULO ANGE-
LIN RAMOS x COND. MICHELE - �Assim sendo, com ful-
cro no art. 267, inciso VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM ANÁLISE DE MÉRITO, diante da falta de con-
dição da ação INTERESSE DE AGIR. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado, sen-
do que este se arbitra em R$ 3.000,00, conforme preceitua o
art. 20, § 4o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Advs. MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS e VALDEMAR BERNARDO JORGE.

7. INDENIZAÇÃO - 217/2001 - HILDA SILVA SOTTO MAI-
OR x DERMO ERVAS COM. DE PROD. FARMACEUTICOS
LTDA - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a
parte interessada. 2- Intime-se. Advs. JEAN MAURÍCIO DA
SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JÚ-
NIOR.

8. REVISÃO DE CONTRATO - 559/2001 - RICARDO LUIZ
LOURES CANTO x BANCO ITAÚ S/A - 1- Sobre a baixa dos
autos em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-
se. Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE
e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO.

9. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 1066/2001 - JOSÉ MAR-
ÇAL ANTONIO CAONETTO x AFFEP/SINDICAL - 1- Sobre
a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interessada.
2- Anote-se a petição de fls. 279/286. 3- Intime-se. Advs. JOSÉ
MARÇAL ANTONIO CAONETTO, CELINA GALEB NITS-
CHKE e MARCOS GRABOSKI.

10. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1266/2001 - CLO-
VIS AUGUSTO MACIEL LEME e outro x BANCO ITAÚ S/A
- CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Diante da juntada manifeste-se o
requerido. Intime-se. Advs. GUILHERME DE SALLES GON-
ÇALVES, CARLOS HENRIQUE DE MATOS SABINO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI.

11. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1444/2001 - ELI-
SETE BRITO DO CARMO e outro x HSBC BANK BRASIL
S/A. - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a
parte interessada. 2- Intime-se. Advs. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e BEATRIZ SCHIEBLER.

12. DECLARATÓRIA - 1075/2002 - VERA LÚCIA NASCI-
MENTO x RIO COMPENSADOS LTDA e outros - Deve a par-
te interessada retirar a carta de citação expedida para a respec-
tiva remessa. Advs. ERENI INÊS CASARIN e MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO.

13. INDENIZAÇÃO - 1219/2002 - CLAUDIA APARECIDA
LOPES x CIDADELA S/A - 1- Sobre a baixa dos autos em
cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs.
ELIANE DE FÁTIMA ZANFELICE e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/2003
- BITTENCOURT PUBLICIDADE LTDA x LOURIVAL DA
SILVA BRINQUEDOS e outro - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, manifestar-se quanto a certidão do Sr. ofi-
cial de justiça. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, para os fins acima determinados, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA.

15. BUSCA E APREENSÃO - 865/2003 - BANCO FINASA S/
A x ANDERSON INACIO MARTINS - 1- Cumpra-se o v. acór-
dão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda,
por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os
autos. 4- Intime-se. Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA.

16. INDENIZAÇÃO - 579/2004 - NILO ROSA DA SILVEIRA
e outro x BAGGIO & FILHOS LTDA - 1. Profiro nesta data
decisão de saneamento do feito, nos termos do art. 331, §2o,
do CPC, pois restou frustrada a tentativa de conciliação entre
as partes, conforme se observa à fl. 243. 2. A ré alega em preli-
minar de contestação falta de interesse de agir, conexão de ações
e prescrição e decadência. A conexão não se verifica. Confor-
me se observa no expediente de fl. Estão presentes as condi-
ções da ação (são as partes legítimas; há evidente interesse de
agir e o pedido não é defeso nem vedado em lei) e os pressu-
postos processuais, eis que as partes encontram-se representa-
das nos autos e a competência do Juízo está firmada, razão pela
qual dou o processo por saneado. 3. Para a prova do alegado,
considerando que a parte autora desistiu da realização da perí-
cia, defiro a produção de prova oral - oitiva de testemunhas e
depoimento pessoal das partes. Designo audiência de instrução
e julgamento 02/5/07, às 15 horas. 4. Os pontos controvertidos
serão fixados na abertura da audiência instrutória, como de lei
(CPC, art. 451). 5. Convoquem-se as partes para comparecer à
audiência, bem como para depoimento pessoal (art. 342), sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos contra si alegados
(CPC, artigo 343, §1º e 2º). Devem as partes apresentar rol de
testemunhas no prazo de até 20 dias antes da audiência, mesmo
prazo a ser observado para juntada de eventuais documentos,
sob pena de preclusão. 6. Intimem-se as testemunhas arroladas
tempestivamente, se assim requerido. Intimem-se os procura-
dores pelos meios ordinários. Atos necessários, cometam-se.
INT. Advs. FUAD SALIM NAJI e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA.

17. COBRANÇA - 936/2004 - COND. ED. ANDRAUS GOL-
DEN x JEFERSON JOE ANDRAUS - Redesigno o ato poster-
gado para o dia 13/9/06, às 14:30 horas. Diligências necessári-
as. Adv. SÉRGIO RICARDI DE OLIVEIRA.

18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 984/2004 - CO-

MERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS COLOMBENSE
LTDA x YAMANAKA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRI-
COLAS - DO DISPOSITIVO. Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do
Autor, para de conseqüência DECLARAR NULO o título leva-
do a protesto, sendo que em decorrência determino o cancela-
mento em definitivo dos atos de protesto, bem como a retirada
do nome do Autor de qualquer serviço de restrição ao crédito
em decorrência deste título. Levante-se a caução eventualmen-
te prestada. Condeno o Réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de advogado, sendo que estes se arbitra em R$
1.000,00, conforme preceitua o art. 20, parágrafo 4°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que cou-
ber o CN. Adv. JORGE DURVAL DA SILVA.

19. ORDINÁRIA - 1028/2004 - ANDREIA CRISTINA LAZZA-
ROTTO x BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
�Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos dos auto-
res nesta Ordinária de Revisão de Contrato para determinar a
não observância plena a obrigatoriedade dos pactos e que se
aplique no presente o CDC, e as normas contidas na Lei nº
4.380/64, observando a revisão de todo o contrato nos seguin-
tes critérios: A) Sejam os cálculos dos JUROS incidentes sobre
o mútuo efetuados observando o limite de 10% ao ano, poden-
do ser eles CAPITALIZADOS somente anualmente (art. 4°, do
DL 22.626/33), se não quitados a cada aniversário e mantidos
em CONTA GRÁFICA durante este período de aniversário,
conforme art. 6°, alínea �e� da Lei n.° 4.380/64. b) Que a COR-
REÇÃO MONETÁRIA aplicável ao contrato seja o IGP, subs-
tituindo o termo �mesmo índice de correção monetária utiliza-
do pelas cadernetas de poupança�, conforme preceitua o art.
52, § 1°, da Lei n.° 4.380/64. c) Que seja aplicada a MULTA
CONTRATUAL de 10%, nas obrigações inadimplidas até a data
em que entrou em vigência a Lei n.° 9298/96, artigo 52, § 2°, a
qual alterou o art. 52, §1°, do CDC, porém depois da sua vi-
gência, deverá incidir o quantum de 2%, sobre as obrigações
inadimplidas. d) Que para fins dos cálculos deste contrato de-
verá ser levada em consideração para a incidência da correção
monetária e juros a DATA DA EFETIVA LIBERAÇÃO do di-
nheiro, e da multa e juros de mora a DATA DO VENCIMEN-
TO da obrigação inadimplida. e) Deverá ser substituído a tabe-
la PRICE pelo Sistema de Amortização Constante e de igual
valor, conforme previsão do art. 6o da Lei 4.380/64, e, as dife-
renças cobradas a maior a qualquer título deverá ser abatido no
saldo devedor f) Deverá, ainda, ser abatido do saldo devedor,
todos os valores pagos durante vigência do contrato, incidindo
os respectivos reflexo nas taxas que incidem no presente con-
trato, a exemplo do valor do seguro, que foram cobradas em
desacordo com esta decisão. g) Não há que se falar em restitui-
ção em dobro dos valores, tendo em vista que cobrança até
então estava sendo feito nos termos contratados, e o excesso
cobrado somente decorre da implantação da revisão contratual.
Finalmente, condeno o Réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de advogado sendo que este se arbitra, confor-
me preceitua o art. 20, §4°, do CPC, em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), haja vista que partes foram vencedor e vencido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1083/2004 - EVANDRO
BODSTEIN x BANCO BRADESCO S/A - 1- Sobre a baixa
dos autos em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Inti-
me-se. Advs. ELIANE DE FÁTIMA ZANFELICE e DANIEL
HACHEM.

21. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 146/2005
- OSMAIR VENDRAMIN x CELESTINA EDELFINA RASE-
RA e outros - 1- Diga o exequente. 2- Int. Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO.

22. BUSCA E APREENSÃO - 369/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A x PAULO SATO - Defiro (fl. 42). Intime-se.
Adv. IDELANIR ERNESTI.

23. COBRANÇA - 491/2005 - COND. EDIF. FILÁSTRIO DA
COSTA NETTO x ELCIO LUIZ LAPCHINSKI e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

24. INDENIZAÇÃO - 513/2005 - BOLESLAU CEBULA x
BANCO PANAMERICANO S/A - ...Assim sendo, indefiro o
requerimento de fl. 26, devendo a parte autora requerer o que
llhe for de direito quanto ao prosseguimento do feito. Int. Adv.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL.

25. INVENTÁRIO - 760/2005 - VANITA HILGENBERG x ESP.
DE ALCEU NELSON HILGENBERG - 1) O presente inventá-
rio deve seguir o rito previsto nos artigos 1.031 e seguintes do
Código de Processo Civil, ou seja, inventário por arrolamento
sumário, vez que todos os herdeiros são maiores e capazes. 2)
Diante disso, Defiro o pedido de fls. 24 e converto o presente
para o rito previsto nos artigos 1.031 e seguintes do Código de
Processo Civil, ou seja, inventário por ARROLAMENTO su-
mário. Promovam-se as anotações devidas. 3) Mantenho Vani-
ta Hilgenberg como inventariante 4) Apresente a inventariante
um histórico elaborado em consonância com o disposto no art.
993, caput, I a III, bem como a partilha amigável, e prove-se,
por certidões, a quitação dos tributos relativos aos bens do es-
pólio (imposto predial ou territorial) e de suas rendas (imposto
de renda). Adv. PAULO VOLNEI CARDOSO DA SILVA.

26. INDENIZAÇÃO - 820/2005 - RENATA TELLES x OR-
GANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA - Defiro a pro-
va oral requerida, sendo que para audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 10/9/07, às 15 horas. Advs. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e ELISABETH NASS ANDERLE.

27. MEDIDA CAUTELAR - 1258/2005 - CLOVIS AUGUSTO
MACIEL LEME x BANCO ITAÚ S/A - 1- Intime-se o requeri-
do para que abstenha-se de efetuar qualquer cobrança extraju-
dicial, tendo em vista a discussão em Juízo. Int. Advs. GUI-

LHERME DE SALLES GONÇALVES, CARLOS HENRIQUE
DE MATOS SABINO e PAULO ROBERTO BARBIERI.

28. COBRANÇA - 8/2006 - COND. RES. MONTE VERDI I x
JULIO HENRIQUE RENNO CARDOSO e outro - ...HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de extinção por perda do objeto manifes-
tado pela parte autora, considerando que os réus cumpriram
com a obrigação integralmente. Declaro, pois, extinto o pro-
cesso nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Dê-se baixa inclusive na Distribuição. Adv.
PATRÍCIA PIEKARCZYK.

29. RESSARCIMENTO - 190/2006 - BRADESCO SEGUROS
S/A x IRMÃOS PASSAÚRA CIA LTDA e outro - 1- Não cons-
ta a assinatura do recebedor do AR de fl. 70, assim, digam as
partes. 2- Intime-se. Advs. PAULO CÉSAR BRAGA MENES-
CAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

30. DECLARATÓRIA - 203/2006 - WALDEREZ RIBEIRO
VIANA HERNANDES PARRA x BANCO ITAÚ S/A - 1- Inti-
mem-se as partes para que esclareçam sobre a possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. AIRTON PEDRO DOS SANTOS e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

31. ORDINÁRIA - 224/2006 - NIVALDO ZAMPIERI BETTI-
OLLI x FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - �Nestas condições, JULGO por sentença ex-
tinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e §
1o do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Adv.
NIVALDO MIGLIOZZI.

32. BUSCA E APREENSÃO - 264/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x VANDERLEI TRINDADE -
1- Defiro o pedido de fl. 14. Suspendo o curso processual pelo
prazo de 60 dias. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
requerente. 3- Intime-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA.

33. COBRANÇA - 315/2006 - BONNJUR DIST. DE BOLE-
TINS JURÍDICOS LTDA - EPP x MARIA AMÉLIA LORDA-
NI DE SOUZA - ME - 1- Em homenagem ao princípio do con-
traditório, intime-se a requerida para, querendo, manifestar-se
sobre os documentos juntados. 2- Intimem-se as partes para
que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). Não havendo possibi-
lidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda,
que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos
controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. Intime-se. Advs. ALE-
XANDRE BROWN PALMA e ANDRÉ GUSTAVO DE SOU-
ZA.

34. REPARAÇÃO DE DANOS - 328/2006 - ELIANE APARE-
CIDA MARTINS e outro x AMARILDO JOSÉ SBRISSIA e
outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MAURÍCIO VIEIRA.

35. ORDINÁRIA - 331/2006 - TOMÉ MODESTO XAVIER x
BANCO PANAMERICANO S/A - Deve a parte interessada
retirar a carta de citação e notificação expedida para a respec-
tiva remessa. Advs. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEI-
REDO e LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA.

36. COBRANÇA - 492/2006 - JOÃO PEDRO DE LIMA BOR-
BA e outros x NOBRE SEGURADORA S/A - 1- Noticiam os
requerentes que não possuem condições de arcar com as custas
e despesas processuais, contudo não juntam aos autos atestado
de pobreza consoante no art. 4o da lei 1.060/50. 2- Posto isso,
indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a intimação
dos requerentes para que promova o pagamento das custas pro-
cessuais em 48 horas, sob as penas da lei. 3- O procedimento a
ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista
no art. 275, II, alínea �b� do Código de Processo Civil. 4- De-
signo audiência de conciliação para o dia 16/10/06, às 14 ho-
ras, conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 5- Cite-
se a ré, na pessoa de seu representante legal, com a antecedên-
cia mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do
art. 277 do Código de Processo Civil, para comparecer a ela,
ocasião em que poderá se defender, desde que por intermédio
de advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos (CPC, art. 277, § 2o). 6- Convoquem-se as partes para a
audiência, cientificando-as de todas as advertências deste des-
pacho. 7- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para os devidos fins. Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI.

37. INDENIZAÇÃO - 521/2006 - LEONARDO PRADO SAN-
TOS e outro x INTERSEP COM. INST. SIST. SEG. ELETRÔ-
NICA LTDA e outro - Deve a parte interessada retirar as cartas
de NOTIFICAÇÃO expedidas para a respectiva remessa. Adv.
MANOEL DAHER.

38. CAUTELAR INOMINADA - 587/2006 - MARIA DA SIL-
VA PEREIRA x CARLOS ALBERTO PEREIRA - 1- Em home-
nagem ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
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autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs. MÁRCIA
GIRALDI SBARAINI, LEONARDO DE SOUZA e JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 606/2006
- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENONITA x DARCY RU-
DIMAR WOLFF BERTOTTI - 1- Trata-se de execução de títu-
lo extrajudicial. 2- Citem-se os devedores para, no prazo de 24
horas, pagar o débito exeqüendo, ou nomear bens à penhora,
conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 3- Para pronto
pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária,
a incidir sobre o total do débito perseguido. 4- Efetuada a pe-
nhora, intime-se para apresentação de embargos, no prazo de
dez dias. 5- Defiro os benefícios previstos no § 2o do art. 172
do Código de Processo Civil. 6- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 7- De-
termino ao cartório, como medida preventiva, que proceda o
desentranhamento, bem como a guarda do título de crédito ori-
ginal, substituindo-o nos autos por fotocópia autenticada. 8-
Intime-se. Adv. MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO.

40. BUSCA E APREENSÃO - 609/2006 - BANCO BMG S/A x
OSVALDO GOMES DE MACEDO - 1- Recebe-se a petição
inicial. 2- Apresentado o instrumento de constituição da alie-
nação fiduciária e documentalmente comprovada como está a
mora, por notificação através do Cartório de Registro de Títu-
los e Documentos, defiro, liminarmente, a medida postulada.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3-
Uma vez executada a liminar, cite-se o réu para, em cinco dias,
querendo, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69,
art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias,
a contar da citação, poderá, querendo, oferecer resposta, ainda
que tenha se utilizado da faculdade da purga da mora, caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL
911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente,
ainda, que, em cinco dias após executada a liminar, consolidar-
se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patri-
mônio do credor fiduciário, caso não haja o pagamento (DL
911/69, art. 3o, § 1o cf. L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no man-
dado a advertência quanto à presunção de veracidade dos fatos
alegados pelo autor, em não havendo contestação (CPC, art.
285 e 319). 4. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-se. Adv. MIEKO
ITO.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 618/2006 - ANDREIA
CRISTINA LAZZAROTTO x BANESTADO S/A - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO - 1- Tendo em vista que se trata de questão
prejudicial, nos termos do art. 265, IV, do CPC, suspendo o
feito até o trânsito em julgado da sentença prolatada na revisi-
onal em apenso. Int. Advs. ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

42. MONITÓRIA - 620/2006 - IMPULSO EMPRESARIAL E
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO MARQUES DA
SILVA - 1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação ade-
quada ao procedimento e vem em petição devidamente instruí-
da por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo
que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defi-
ro, pois, de plano, a expedição do mandado de pagamento ou
de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC, art. 1.102.b),
anotando-se no mandado que, caso a ré o cumpra, ficará isenta
de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o),
fixados, entretanto, estes, para o caso de não-cumprimento, em
10% (dez por cento) sobre o valor total do crédito corrigido
monetariamente. 3- Conste, ainda, no mandado, que, nesse pra-
zo, a ré, poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cum-
primento da obrigação ou oferecimento de embargos, �consti-
tuir-se-á, de pleno direito, o título executivo extrajudicial� (CPC,
art. 1.102c). 4- Expeça-se o competente mandado. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimen-
to 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 6- Intime-se e cumpra-se. Adv. MARCELO
LUIZ DREHER.

43. COBRANÇA - 683/2006 - DUPE REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA x SANTINO COMERCIAL E DISTRI-
BUIDORA LTDA - 1- O procedimento a ser seguido é o sumá-
rio, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alí-
nea �b� do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de
conciliação para o dia 29/9/06, às 14 horas, conforme artigo
277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de
seu representante legal, com a antecedência mínima de dez dias
e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá
se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando
ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4-
Convoquem-se as partes para a audiência, cientificando-as de
todas as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Adv. ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIÃO.

44. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 914/
2006 - SHARY GROSZEWICZ e outro x MARIA DE JESUS
ELISIO DE LARA e outros - 1) Citem-se os locatários MARIA
DE JESUS ELÍSIO DE LARA e CARLOS EDUARDO FRE-
DERICO, devedores principais, por mandado, para, no prazo
de 15 dias, purgar a mora ou apresentar defesa. 2) Notifiquem-
se, ainda, por mandado os fiadores dos locatários (Sr. ANTO-
NIO CANDIDO LAMIN e Sra. MARIA STELADORIS SILVA
LAMIN), conforme postulado na inicial, devendo o autor arcar
com as despesas da postagem. 3) Arbitro os honorários advoca-
tícios, para o caso de purgação da mora, em 2.000,00 (dois mil

reais) a incidir sobre o débito descrito na inicial, até o dia do
efetivo pagamento. 4) Constem do mandado as advertências
dos artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil. 5)
Defiro os benefícios processuais constantes do artigo 172, §
2°, do CPC. 6) Deposite, a parte autora, as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 01/99, subitem 9.4.1 da Douta Corregedoria Geral de Justi-
ça. 7) Intime-se. Adv. JOÃO HENRIQUE DA SILVA.
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1. COBRANÇA DE AUTOS REFERENTE DISSOLUCAO DE
SOCIEDADE - 2793/1981 - BENEDITO DA COSTA x MAU-
RO ABSLAO MEYER - Reitere-se a itnimação para o pagame-
tno das custas, com a advertência de que o não atendimento
poderá dar ensejo a eventual execução pelo titular do crédito,
com todos os ônus decorrentes, inclusive novas custas e hono-
rários advocatícios. - Aguarda preparo de custas (regimentais/
atos processuais) no valor de R$ 134,96.-Adv. PAULO VIEI-
RA DE CAMARGO.

2. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 561/1987 - PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A. x TRANSPORTES CO-
LETIVOS BEYER LTDA. - Aguarda manifestação da parte
interessada, no prazo legal, sobre o contido no expediente de
fl. 540/1. - Ao autor para manifestar-se sobre a certidão do ofi-
cial de justiça junto ao Juízo Deprecado.-Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, PAULO VIRGILIO
DE C. CANTERGIANI, JULIANO VALENTE, INGO BUT-
ZKE e SÉRGIO ALEXANDRE DEMMER.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 930/1987 - BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A. x ANTONIO CARLOS
TOURNIER e outro - Apresente o credor, em cinco dias, de-
monstrativo atualizado do débito... Advs. IDELANIR ERNES-
TI, GIOVANNI COSTANTINO, DJALMA SIGWALT e GIL-
MAR DAMASIO SOUZA C. SOARES.

4. ORDINARIA - 966/1992 - ADALBERTO MANOEL DO
NASCIMENTO x MARIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ
e outros - Diante da informação de f. 1111, cumpra-se o despa-
cho de fl. 1075.- Advs. JOAQUIM LOPES, ROBSON JOSÉ
EVANGELISTA, LIGIA SOCREPPA, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, FLORIANO GALEB, AUGUSTO PROLIK,
FAURLLIM NAREZI, CLAUDIA LUCIANO CECCATO DE
TROTA, VIVIANE GUIMARAES ALVES, PAULO CEZAR
GENERINO, PERITO LUIZ SERGIO B. GROCHOWSKI,
JOÃO ALVES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
DIRCEU GALDINO, LIGIA SOCREPPA, JOAQUIM LOPES,
FAURLLIM NAREZI, C CERO JOSÉ ZANETTI DE OLIVEI-
RA, VIVIANE GUIMARAES ALVES e LUIZ CARLOS DA
ROCHA.

5. ARROLAMENTO - 764/1993 - MARIA JANETE CAMAR-
GO PORTELA DOS SANTOS x NATALIN LOPES - Aguarda
preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 342,64.-Adv. MARCIA MORO OLIVEIRA.

6. AÇAO DE COBRANÇA (RITO ORD.) - 667/1994 - PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RIBEI-
RÃO VERMELHO LTDA e outros - Aguarda manifestação
sobre o contido na certidão lançada pela SErventia à fl. 225
(informar sobre a distribuição e cumprimento da carta precató-
ria).- Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSÉ JORGE
TOBIAS DE SANTANA e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 679/1995 - BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x LÚCIA MARIA CA-
VASSIN - F.INDIV. e outros - Aguarda manifestação sobre o
contido na certidão lançada pela Serventia à fl. 245 (não há
informações sobre o cumprimento da carta precatória).- Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ROBERTO MACHADO
FILHO.

8. DEPOSITO - 907/1995 - ABN AMRO BANK (EXECUTA-
DO) x RUDI MANOEL BATISTA (EXEQ ENTE) e outros -
Aguarda preparo das custas do Avaliador Judicial, no prazo le-
gal. Valor: R$ 67,00.-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID e CHEDID MILHA-
NO NETO.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 435/1996 - BASF
S/A. x ANTONIO DIRCEU DOMINGOS DEBONI e outro -
Aguarda manifestação sobre o contido na certidão lançada pela
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SErventia à fl. 536 (informar sobre a distribuição e cumprime-
tno da deprecata). Advs. MAURO FONSECA DE MACEDO,
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e CURADO-
RIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA.

10. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 955/1996 - UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x DANI-
RESTAURANTE E BUFFET LTDA. e outros - Aguarda mani-
festação sobre o contido na certidão de fl. 303 (informar sobre
a distribuição e cumprimento da deprecata). Advs. SÉRGIO
EDUARDO SAYÃO LOBATO, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH e RONE MARCOS BRANDALIZE.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 668/1997 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PEDRO KLEMPOVUS e outro - Aguar-
da manifestação sobre as informações juntadas aos autos (res-
postas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs. EDGAR
KINDERMAN SPECK, HELDER EDUARDO VICENTINI,
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES e CUSTÓDIA
SOUZA DOS SANTOS CORTEZ.

12. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 731/1997 - NA-
CIONAL COMPANHIA DE SEGUROS x H.B. VIDEO AU-
DIO LTDA - Manifeste-se a exequente, em cinco dias.- Advs.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANE PATRICIA
CHEMIN BRANCO.

13. DEPOSITO - 778/1997 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA - Atuali-
zem-se a avaliação e o cálculo geral, com subsequente mani-
festação das partes, em cinco dias. - Advs. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e NELSON CARLOS DOS SANTOS.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 962/1997 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA HELENA DA SILVA TAMPE-
LINI - A petição de f. 202, dos autos em apenso, deve ser jun-
tada nestes autos. ... De consequência, em razão de fato super-
veniente, resta sem objeto, à míngua de interesse processual, a
presente ação de busca e apreensão daquele veículo. À vista do
exposto, ... julgo extinto o processo sem apreciação do mérito.
Custas pelo autor. Defiro o desentranhamento requerido, medi-
ante a substituição dos documentos (originais), por fotocópias
autenticadas. Oportunamente, arquivem-se. Advs. SERGIO
LUIZ FERNANDES e GELSI FRANCISCO ACADROLLI.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1065/1997 -
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x SERGIO L.
BONIFACIO & CIA. LTDA e outro - Aguarda manifestação
sobre o contido na certidão lançada pela SErventia à fl. 82 (in-
formar sobre a distribuição e cumprimento da deprecata). Advs.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e JADER ALBERTO
PAZINATO.

16. INDENIZAÇÃO - 1227/1997 - SIRLEI ANA ELIAS PA-
CHECO e outros x ROBERTO BELEM DA SILVA - Conside-
rando o tempo já decorrido... informe a exequente o valor atu-
alizado de seu crédito, em cinco dias. Após, voltem.- Advs.
ALVARO BORGES JUNIOR, CASSIA APARECIDA CLAZER
HALILA, ANSELMO MASCHIO e LEONEI MARTINS FREI-
TAS.

17. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 150/1998 - IZABEL
STELLA MISSURELLI e outros x MARIA MERETEKA BAS-
SA - Aguarde-se por trinta dias contados de 07.06.2006... Nada
requerido, intime-se pessoalmente a exequente Maria Meretka
Bassa para dar andamento ao feito em 48 horas, so bpena de
extinção.. arcando com as custas desta diligência.- Advs. LAU-
RO ARTUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO e MARCO AN-
TONIO JOHNSON.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 268/1998 - CO-
LEGIO SENHORA DE FATIMA EDUC.INFANT.1ºE2ºGRAUS
L x ANTONIO CARLOS STASIV - Oficie-se ao Detran solici-
tando o cancelamento do bloqueio determinado por meio do
ofício que se vê por cópia à f. 90, intimando-se a respeito o
credor fiduciário, na pessoa de seu procurador... Após, aguar-
de-se por 30 dias, a devolutação da precatória - À parte interes-
sada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv. REY-
NALDO ESTEVES.

19. DECLARATORIA - 429/1998 - GALERIA DE ARTE MER-
CADO PERSA LTDA-RECONVINDO/EXEC x DIANA CINE-
MATOGRAFICA LTDA -RECONVINTE E EXEQ ENTE -
Manifeste-se a exequente... Advs. IVAN CESAR MORETTI,
MATIAS ANGELO GONZAGA e PEDRO PAULO PAMPLO-
NA.

20. ORD. RESCISÃO DE CONTRATO - 444/1998 - BMC
LEASING S/A (EXEQ ENTE) x JABUR AUTOMOTOR E
VEICULOS E ACESSORIOS LTDA - Aguarda preparo de cus-
tas (regimentais/atos processuais) no valor de R$ 44,81.-Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PERES, JOAO TAVARES DE LIMA, MAR-
COS JOÃO RODRIGUES SALAMUNES e LEONARDO
FRANCIS.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO - 476/1998 - ESPOLIO DE
FLORIANO RICIERI TAMPELINI x BANCO BRADESCO S/
A - Anote-se e arquive-se. Advs. GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI e SERGIO LUIZ FERNANDES.

22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 509/1998 - AN-
TONIETA LOZZA x CONSUELO RIBEIRO TRAVAO FRAIZ
- Aguarda manifestação da parte interessada, no prazo legal,
sobre o contido no expediente de fl. 139. - Aguarda antecipa-
ção das custas do Oficial de Justiça.-Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARÓ e JOAO NELSON KI-
NAL.

23. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 578/1998 - HUGO
MARTINS KOSOP x ENEAS DE SOUZA e outro - ... Julgo
extinto a execução com fundamento no inc. VI do art. 267 do

CPC. Condeno exequente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que fixo em R$ 720,00... As demais
questões suscitadas pelos executados restam prejudicadas. Advs.
JORGE LUIZ KOSOP NETO, WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO e SONIA MARLI BENATO.

24. REVIS.CONTRATO - 79/1999 - MASSA FALIDA DE FER-
RAGENS RODOLPHO SENFF S/A. e outros x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Observe a atual
redação que rege o cumprimento do título judicial. Cinco dias.
Advs. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 529/1999 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SO-
NIA REGINA CHAGAS - À parte interessada para retirar carta
precatória à disposição em cartório, diligenciando no seu res-
pectivo encaminhamento para cumprimento. Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON.

26. DEPOSITO - 802/1999 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA x ANGELA MARIA D.DE SOUZA
- Aguarda manifestação das partes sobre a devolução da carta
de citação (f. 198/199). Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS.

27. ORDINARIA - 886/1999 - ARTHUR LEAL NETO e outro
x ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Estando, como está,
em curso a presente demanda, calcada em fundadas razões que
lhe conferem verossimilhança, e certo que a inscrição em ca-
dastros gera sérias restrições, defiro a antecipação de tutela para
determinar a retirada do nome dos autores dos cadastros em
que figuram por conta do débito aqui discutido. Oficie-se. - À
parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

28. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1319/1999 - NEIVA
KNAIPP x NEIVIR CARLOS KNAIPP - Intime-se a autora para
dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de, implemen-
tada a providência prevista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser
decretada a extinção do processo. Advs. ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 117/2000 -
N.B.ADMINISTRAÇÃO E FOMENTO COMERCIAL LTDA
x AROLDO FEDATO - Intime-se a exequente para dar anda-
mento ao feito, em cinco dias, sob pena de, implementada a
providência prevista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser decre-
tada a extinção do processo. Advs. ALAOR RIBEIRO DOS
REIS, OSVALDO CICERO WRONSKI, ANTONIO FRANCIS-
CO CORREA ATHAYDE, GERALDO MOCELIN e CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR.

30. MONITORIA - 347/2000 - NAGAZAVA COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA x CLAITON LUIZ POITEVIN - Intime-se a
exequente para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena
de, implementada a providência prevista no par. 1o. do art. 267,
do CPC, ser decretada a extinção do processo. Advs. CARLOS
ROBERTO STEUCK e SILVESTRE DIAS DOS REIS.

31. CAUTELAR INOMINADA - 878/2000 - CEDIZA -
CONSTRUÇÕES,INCORP.EMPREEND.IMOBILIÁRIOS x
L.F.A. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ... À vista do
exposto, julgo extinto o processo... Oficie-se à Justiça do Tra-
balho, que determinou penhora no rosto dos autos, informando
que nenhum crédito foi reconhecido em favor da ré... arqui-
vem-se os autos e apensos. - Advs. EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA e ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBUQUERQUE.

32. ORDINARIA - 931/2000 - BASTOS MARMORE E GRA-
NITO LTDA x ADMINISTRADORA DE IMOVEIS GONZA-
GA LTDA - Apresente a exequente o demonstrativo atualizado
de seu crédito, em cinco dias. Após, antecipadas as custas, de-
sentranhe-se e adite-se o mandado executivo para citação. Advs.
JOSE LUIZ GURGEL e WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA.

33. COBRANÇA - 962/2000 - MITRA CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA x SDM ENGENHARIA LTDA - Mani-
feste-se a parte sobre o interesse no prosseguimetno da execu-
ção.- Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, CLAUDI-
OVIR DELFINO, MAURO LEITNER GUIMARÃES FILHO
e RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA.

34. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1181/2000 -
BANCO DO BRASIL S.A x RICARDO YOSHIYUKI KIZUKA
- Intime-se o exequente para dar atendimento ao item 2 do des-
pacho de fl. 123. Com o atendimento, desentranhe-se e adite-
se a precatória para os fins requeridos... (ao credor para infor-
mar o valor de seu crédito, mediante planilha discriminada.).
Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA.

35. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 77/2001 - ELE-
TRICAL ELETRO INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA x
ARION MURILO ANNUNZIATO - Intime-se o executado, por
intermédio de seu procurador judicial, via publicação no DJPR,
para que, em 05 dias, promova o pagamento das custas proces-
suais remanescentes, sob pena de execução forçada pelo titular
do crédito, com os ônus disso decorrentes, inclusive novas cus-
tas e honorários de advogado. Advs. MARCOS ALVES DA
SILVA e JULIO CESAR DALMOLIN.

36. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 572/2001 - RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEI x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD e outro - Intime-
se a exequente para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob
pena de, implementada a providência prevista no par. 1o. do
art. 267, do CPC, ser decretada a extinção do processo. Advs.

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA.

37. REVIS.CONTRATO - 583/2001 - BANCO BRADESCO
S/A x EUZO CRUZ DE OLIVEIRA e outro - À parte interessa-
da para retirar carta precatória e ofício à disposição em cartó-
rio, diligenciando no seu respectivo encaminhamento para cum-
primento. Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
ANTONIO SILVA DE PAULO.

38. REVIS.CONTRATO - 632/2001 - JOSÉ BORGES DA
CRUZ FILHO x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - A fim de evitar maiores gastos para as
partes, ants de determino o prosseguimento da execução, de-
termino seja intimado o réu através de seu procurador para,
querendo, efetuar o pagamento espontâneo da quantia objeto
dos pedidos (fs. 308/309 e 310/311), acrescidas das custas e
despesas do processo eventualmente pendentes, no prazo de 48
horas, inclusive financeiros, disso decorrentes. - Valor: R$
158.045,86. - Advs. RODRIGO AGUSTINI, VINICIUS HI-
ROSHI TUSURU, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
e OKSANDRO O. GONÇALVES.

39. ANULATOR.ASSEMBLEIA DE COND. - 679/2001 - JU-
LIA COLLE ROTH e outros x CONDOM NIO ED FIO TA-
MOIO - Intime-se o requerido para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes, em cinco dias, ficando advertido de que o
não pagamento poderá acarretar eventual execução pelo titulo
do crédito, com todos os ônus decorrentes, inclusive novas cus-
tas e honorários advocatícios. - Aguarda preparo de custas (re-
gimentais/atos processuais) no valor de R$ 50,81. - Advs. WAG-
NER CARDEAL OGANAUKAS, JACKSON ROBERTO MO-
RAIS ALVES, JULIO CESAR FARIAS POLI e FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO.

40. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 760/2001 - EDUCATIVA
COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA x OCE-
ANO INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA - Intime-se a exequente
(ré) para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de...
ser decretada a extinção do processo.-Advs. MARCIA CRIS-
TINA JONSON, JULIA MARIA BORGES, REGIANE ARAU-
JO BAISSO, JOSE LUIZ DE LIMA ARAUJO e FLAVIA NU-
NES DE SOUZA ARRUDA.

41. ARROLAMENTO - 909/2001 - CARLOS JOSE SENTO-
NE x CLETO LANKE - Satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se.- Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK.

42. INDENIZAÇÃO - 1006/2001 - OSAIR FÁTIMA GANDOL-
FI e outros x HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURU e outro
- ... Manifestem-se as partes... no rpazo (comum) de cinco dias.-
Advs. GENÉSIO TAVARES, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA e RODRIGO DA ROCHA ROSA.

43. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1537/2001 - SE-
AWARDS PROJETOS INTERNACIONAIS LTDA x ELITE
INTERNACIONAL COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTA-
ÇÃO - Não há informações, nos autos, de que a empresa exe-
cutada está inativa ou foi dissolvida irregularmente. Assim, antes
de seguir com a apreciação do pedido de desconsideração da
personalidade jurídica, oficie-se ao Banco Central, solicitando
as informações postualdas à fl. 175, item B, parte final. Vindo
resposta, intime-se a exequente para se manifestar, em cinco
dias. - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em
Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Adv. LUCIANO MAIA BASTOS.

44. DESPEJO - 416/2002 - SILVIA IZABEL DA SILVA RO-
DRIGUES e outros x JULIO CESAR RAMOS - Quanto se es-
gotam as possibilidades de dar cumprimento ao art. 19 do CPC,
para evitar mal maior, os mandados de intimação expedidos em
processos com audiência designada devem ser cumpridos inde-
pendentemente da antecipação das custas do oficial de justiça.
Cumpra-se (f. 177), integralmente.- Advs. ANA PAULA GRAF
GAMBORGI e DELIO DE JESUS SOUZA.

45. DEPOSITO - 692/2002 - BANCO ZOGBI S/A x LUIZ
EDUARDO BAGLIOLI BARBOSA - À parte interessada para
retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

46. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 919/2002 - JURU-
ACIR FERREIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A e outro - Recebo o recurso de apelação manifestado por meio
da petição de f. 269, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se a parte apelada para, querendo, oferecer contra-razões,
em 15 dias. Advs. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRI-
GUES, RICARDO RUSSO, OLINTO ROBERTO TERRA, LU
S OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1230/2002 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ISAIAS BARBOSA GONÇAL-
VES - Nos endereços indicados às fs. 61/63, nenhuma diligên-
cia foi realizada no sentido de localizar o veículo alienado. Sobre
isso, manifestem-se o autor, em cinco dias. Advs. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH.

48. DECLARATORIA - 1431/2002 - ELEONORA BEATRIZ
NIEDERAUER REICHMANN x FIAT LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Aguarda manifestação das partes
sobre a devolução da carta de citação (f. 194). Advs. LUIZ
FERNANDO SPONCHIADO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, HELGA CASTELLI DURANTE, FERNANDA LOPES
MARTINS, LUCIANE MACHADO e RONALDO LIMA MA-
CHADO.

49. - 1460/2002 - MARIA DE FATIMA LOPES x ROSANGE-
LA OLIVEIRA VIDAL - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Advs. ALEXANDRE GONÇALVES
RIBAS, ELISON LUIZ CALEGARI e LUIZ CARLOS SLO-

NIK.

50. - 510/2003 - MARCIA KAZUE TSUKAMOTO x JURUA-
CIR FERREIRA e outro - Apesar de a sentença (fls. 260/266
dos autos 919/2002) referir-se à ação reivindicatória (autos 510/
2003) e à ação declaratória de nulidade (autos 919/2002), o
autor cingiu seu inconformismo por meio de dois recursos. ...
REcebo o recurso de apelação manifestado por meio da petição
de f. 324 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
apelada para, querendo, oferecer contra-razões, em 15 dias.
Segue despacho, nesta data, nos autos 919/2002, em apenso.
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, RICARDO RUSSO, SIDNEI GILSON DO-
CKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES.

51. DEPOSITO - 701/2003 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST. x PAULO CEZAR DE
OLIVEIRA - À parte interessada para manifestar-se no prazo
legal sobre a carta precatória devolvida e juntada aos autos.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

52. ACAO POPULAR - 907/2003 - LINCON DE FAZIO RO-
DRIGUES ALVES e outro x BANCO BRADESCO S/A - En-
cerrada a instrução probatória e não havendo mais provas a
produzir, intimem-se as partes para apresentarem os memoriais
escritos em substituição aos debates orais, no prazo de vinte
dias, contados da intimação deste, permanecendo os autos em
cartório, salvo distribuição do prazo por consenso das partes...
Após, contados e preparados, voltem. Advs. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM.

53. ALVARA - 960/2003 - RODRIGO ARRUDA SANCHEZ x
ESP. DE VALDEMIR SANCHEZ MORAIS - Certifique-se acer-
ca de manifestação do inventariante nos autos em apenso. Nes-
tes autos, int. o requerente para informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de, .. ser decretada a extin-
ção do processo. Adv. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ.

54. EMBARGOSDO DEVEDOR - 1008/2003 - LUIZ CAR-
LOS SILVA x GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. - Sobre o contido na petição de fs. 338/339,
manifeste-se o embargante, em cinco dias.- Advs. NELSON
CARLOS DOS SANTOS e LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1111/2003 - ESP. DE LI-
DIA SCHEIDT CURI x SANTA CLARA INDUSTRIA DE PAS-
TA E PAPEL LTDA. - Aguarda manifestação da parte interes-
sada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no pra-
zo legal. Advs. KLEBER CAZZARO e ANDREYA DE BOR-
TOLI.

56. MONITORIA - 1258/2003 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x SUELI AIRES COSTA ANDREATTA - À
parte interessada para retirar carta precatória à disposição em
cartório, diligenciando no seu respectivo encaminhamento para
cumprimento. Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO
CARLOS MARTINS e JOSÉ CARLOS R. DE SEABRA SAN-
TOS.

57. MONITORIA - 853/2004 - BANCO ITAU S/A x CARLOS
FRANCISCO BUENO e outro - Aguarda antecipação das cus-
tas do Oficial de Justiça (conforme fls. 64-verso e 65). Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e OTTO
JOÃO LYRA NETO.

58. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 981/2004 - EDI-
TORA GAZETA DO POVO S/A x ISRAEL MARCOS DA SIL-
VA - Aguarda manifestação sobre a informação do Avaliador
Judicial de fl. 79.- Advs. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, NIVALDO MORAN e RENATA RODRIGUES SAL-
LES.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 1315/2004 - CONDOMI-
NIO VILLAGE SAINT GERMAIN x GILVANO BIONE DE
MORAES - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. Advs.
MARCIO GABRIELLI GODOY e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

60. DEPOSITO - 27/2005 - BANCO BMC S/A x RENATO
MACHADO - À parte interessada para retirar CARTA DE CI-
TAÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Advs. ANA PAULA PORTES
DE MIRANDA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

61. REVISIONAL DE CONTRATO - 108/2005 - JESSE NI-
EHUES x BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
Emende a inicial em 10 dias, afastando os defeitos de que pa-
dece e que foram, ... referidos na sentença reformada. Faculto
o depósito do valor das prestações vencidas até a data do mes-
mo, atualizado.- Advs. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS e ELVIO RENATTO SEVERO.

62. EMBARGOS A EXECUÇAO - 133/2005 - LINO PEDRO-
SO PORTELA e outro x BANCO BANESTADO S/A - Aguarda
manifestação da parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JUL-
GADO da sentença, no prazo legal. Advs. PAULO YVES TEM-
PORAL e ALEXANDRE TORRES VEDANA.

63. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 268/2005 - HA-
MILTON NOCERA FILHO e outro x BANCO ITAU S/A -
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 691,76, pelo autor. - Advs. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, MURILO TAVORA e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA.

64. INTERDICAO - 346/2005 - MARIA CECILIA SILVEIRA
x LUCIA REGINA SILVEIRA - Defiro o levantamento dos
honorários depositados... Expeça-se ofício em favor da Perita.
Sobre o laudo... manifeste-se a parte autora, bem como a i.



3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006 113113113113113

Curadora Especial. Após, ao Ministério Público. Advs. RODRI-
GO COSTENARO CAVALI e ALEXANDRE BLEY RIBEIRO
BONFIM.

65. ORDINARIA - 459/2005 - HERBERT PONTES MARQUES
e outro x ALC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. - Aguarda
manifestação sobre o cálculo da contadoria judicial de fs. 51/
52.- Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e SAN-
DRA MARA SILVEIRA TOMASONI.

66. ALVARA - 582/2005 - RITA DE CASSIA MORESCKI e
outros x - ... À vista do exposto... julgo extinto o processo,
impondo à requerente o pagamento das custas remanescentes.
Oportunamente, venham conclusos os apensos (inventário). Adv.
SILVANA DENISE LOBATO.

67. EMBARGOS A EXECUÇAO - 645/2005 - RUBERVAL
BATISTA DANIEL x MARCELO AUGUSTO QUISSAK BAR-
TELEGA - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. Advs.
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e LACIR GUA-
RENGHI.

68. DESPEJO - 708/2005 - ZAFE ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x DANIELI LEMIESZEK - Manifeste-se a ré...
em cinco dias.- Advs. CARLOS AUGUSTO MARINONI, LUIZ
GUSTAVO BITTENCOURT MARINONI e LUCIA ANA LA-
ZOF.

69. EXECUÇÃO - 747/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
ANTONIO CARLOS TIGRINHO e outro - Manifeste-se o exe-
quente sobre o contido às fls. 66/76, em 10 dias. Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, ROSYMERI KERN BARBOSA,
MARINETE REGINA CORSSATO e MICHELLE SUZANA
DE ALMEIDA GABANI.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO - 790/2005 - MERCADO
PERSA ARTES E OFICIOS LTDA. x DIANA CINEMATO-
GRAFICA LTDA. - Defiro a produção da prova pericial, oitiva
das partes e testemunhal. Para a prova pericial nomeio o eco-
nomista Gerson Guimarães. No prazo de dez dias as partes de-
verão apresentar quesitos e se entenderem conveniente assis-
tentes técnicos. Após, vão ao perito para apresentar honorári-
os, a serem arcados integralmente pela embargante. Para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, designo o dia
04.04.07, às 16:00 horas. A embargada deverá apresentar seu
rol no prazo de 60 dias antes da audiência (a embargante já o
ez, fls. 619). Advs. FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALE-
XANDRE WAGNER NESTER, PAULO OSTERNACK AMA-
RAL e PEDRO PAULO PAMPLONA.

71. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 856/2005 - NA-
DIA CRISTINA MENDES ORATZ e outros x SALETE VOL-
PATO SOARES e outro - Aguarda manifestação acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

72. PROCEDIMENTO SUMARIO - 901/2005 - ELZBIETA
FILIPAK PATECK e outro x BANCO ITAU S/A - Aguarda pre-
paro de custas (regimentais/atos processuais) no valor de R$
254,51.-Advs. JANAINA CLAUDIA FELICIANO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER.

73. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 965/2005 - ARTE
& TETO GESSO E DECORAÇÃO LTDA ME e outros x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - A pro-
curadora do réu deverá subscrever os termos do acordo. Após,
contados e preparados, voltem. Advs. ALI FERES MESSMAR
FILHO, JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI.

74. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1117/2005 - CARLOS AR-
NALDO LEAL HAUER e outro x BANCO BRADESCO S/A -
Aguarda manifestação das partes, no prazo legal, sobre a pro-
posta de honorários do Perito Judicial, no valor de R$ 3.760,00.-
Advs. LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHA-
VES e DANIEL HACHEM.

75. DESPEJO - 1143/2005 - SUROMA COMERCIAL E AGRI-
COLA LTDA. x PEDRO AMERICO WERNECK NETO e ou-
tro - Cumpra-se o despacho de fs. 43.- Adv. ELIANE MARIA
MARQUES.

76. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1206/2005 -
GERMINO MARQUES BONFIM FILHO x EDITORA GA-
ZETA DO POVO S/A - REcebo o recurso de apelação manifes-
tado por meio da petição de f. 84 nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte ré para, querendo, oferecer contra-
razões, em 15 dias. Advs. RAQUEL REGINA BENTO FARAH,
JOSE DEVANIR FRITOLA e RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1237/2005 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EDSON LUIZ DE SOUZA - Aguarda manifestação da parte
interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença,
no prazo legal. Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

78. PROTESTO INTERRUPT.PRESCRIÇÃO - 1243/2005 -
BANCO ITAU S/A x PAULO H DE ARRUDA GONÇALVES
e outro - Autos à disposição em cartório para entrega definiti-
va.- Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1337/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MOISES MOREIRA DE MA-
TOS - Defiro a anotação, no registro do veículo mantido no
Detran, apenas e tão somente de que nestes autos de busca e
apreensão foi deferida a liminar a ser cumprida pelo Sr. Oficial
de Justiça. A polícia, em qualquer nível, não tem por função
interceptar ou apreender veículos no exclusivo interesse priva-
do do credor fiduciário. Indefiro (fl. 24, item b). O autor deve

promover o andamento do feito, eis sequer as custas para o
cumprimento do mandado (f. 20) foram pagas.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

80. SUMARIA DE COBRANCA - 1370/2005 - ANA COSTA
DE CASTRO x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A -
... Recebo o recurso de apelação manifestado por meio da peti-
ção de f. 147, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

81. COBRANÇA - 1436/2005 - CONDOMíNIO RESIDENCI-
AL GRACIOSA VILLAGE x JOAQUIM MARQUES DE SOU-
ZA NETO e outro - Aguarda manifestação da parte interessada
sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo le-
gal. Advs. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA e ALE-
XANDRE LASKA DOMINGUES.

82. SUMARIA DE COBRANCA - 1469/2005 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AN-
TONIO ALCIONE PEREIRA e outro - À parte interessada para
retirar carta precatória à disposição em cartório, diligenciando
no seu respectivo encaminhamento para cumprimento. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

83. DEPOSITO - 1533/2005 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PATRICIA DO ROCIO MENDES
FERNANDES SCHLUTER - Aguarda manifestação da parte
interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença,
no prazo legal. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

84. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 39/2006 - BV
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x JAIR DOS SANTOS - Defiro a
suspensão por 20 dias, conforme requerido às fls. 28. Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA.

85. OPOSICAO - 90/2006 - JOCEMARA APARECIDA GON-
ÇALVES DOS SANTOS x ANICA CURY NEUBAUER e ou-
tro - ... Por tais razões, reconheço a existência de carência de
ação por falta de interesse de agir, pelo que indefiro liminar-
mente a inicial... e julgo extinto o processo... Defiro os benefí-
cios da gratuidade processual. Traslade-se cópia desta decisão
para os demais apensos. Oportunamente... desapensem-se e
arquivem-se... Advs. ALISSON STEIN SALTIÉL SCHMIDT e
MAURICIO FLAVIO MAGNANI.

86. EMBARGOS A EXECUÇAO - 154/2006 - GONÇALO
JACINTO LEITE e outro x BANESTADO S/A - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO - Li as razões do inconformismo e não vi nelas
nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos
da decisão agravada... que mantenho, pelo que nela se contém.
Informe-se, oportunamente, ao Exmo. Sr. Des. Relator, enca-
minhando cópia deste despacho e da decisão agravada, notici-
ando, inclusive, o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do
CPC, pelo agravante. Manifeste-se o embargado sobre o conti-
do às fls. 135, em 10 dias.- Advs. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

87. INTERDICAO - 179/2006 - JOFRE MORIS DA COSTA x
ARGUS DA COSTA - Aguarda manifestação das partes, no
prazo legal, sobre a proposta de honorários do Perito Judicial,
no valor de R$ 450,00.Adv. JULIANA MIGUEL REBEIS.

88. NOTIFICACAO - 262/2006 - CLADIS SBARAINI e outro
x ALIMENTOS RED LTDA e outros - Considerando que os
próprios requerentes declinaram que esta notificação atingiu o
seu objetivo... cumpra-se integralmente o despacho de fs. 68/
69. - Retirar os autos à disposição em cartório. - Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA.

89. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 286/2006 - CAR-
RIER VEICULOS LTDA x JOSE LUIZ ADAN GIL e outro -
Para a validade do processo, é indispensável a citação inicial
do réu... Não há elementos suficinetes nos autos para se con-
cluir que o segundo réu reside no mesmo endereço de seu pai,
primeiro réu. Por outro lado, o aviso para comparecer num posto
dos Correios para retirar a carta de citação... não é meio hábil a
validar a citação, porque não obedecidas as forma previstas em
lei para o ato citatório. Indefiro, assim, o que se pede às fs. 62/
63. Expeça-se mandado para os fins declinados no despacho de
fs. 48/49. - À parte interessada para retirar carta precatória à
disposição em cartório, diligenciando no seu respectivo enca-
minhamento para cumprimento. Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 461/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE LUIZ CORDEIRO
DOS SANTOS - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos
processuais) no valor de R$ 7,15.Adv. IDELANIR ERNESTI.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 690/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x SILVONEI SERGIO B MOREIRA - À vista
dos termos do par. 2o. do art. 3o. do Decreto-Lei n. 911/69, no
que pertine à possibilidade de o devedor fiduciante pagar a in-
tegralidade da dívida pendente, impende que o autor apresente,
em dez dias, planilha clara e minudente, pormenorizando sepa-
radamente todas as verbas que compõem o débito, indicando
cada um dos percentuais e valores aplicados e acrescidos, com
suas respectivas autorizações contratuais e/ou legais, bases de
cálculo e períodos de incidência, indicando, especialmente,
quantas parcelas foram pagas, quais as que o devedor incorreu
em mora e quais as que eventualmente possam ter vencido an-
tecipadamente. Integrando o débito a comissão de permanên-
cia, indique a norma que estabeleceu o índice percentual, que
deverá ser informado juntamente com todas as grandezas, índi-
ces e forma de cálculo empregados para chegar a eles. Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 693/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JEANN
PYERRE CRYSTOPHER OLIVEIRA RODRIGUES - ... Defi-

ro a liminar, para determinar a expedição de mandado para rein-
tegração do autor... - Aguarda antecipação das custas do Ofici-
al de Justiça (R$ ). Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 694/2006 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAU-
DIO PIRES DE CAMPOS - À vista dos termos do par. 2o. do
art. 3o. do Decreto-Lei n. 911/69, no que pertine à possibilida-
de de o devedor fiduciante pagar a integralidade da dívida pen-
dente, impende que o autor apresente, em dez dias, planilha
clara e minudente, pormenorizando separadamente todas as
verbas que compõem o débito, indicando cada um dos percen-
tuais e valores aplicados e acrescidos, com suas respectivas
autorizações contratuais e/ou legais, bases de cálculo e perío-
dos de incidência, indicando, especialmente, quantas parcelas
foram pagas, quais as que o devedor incorreu em mora e quais
as que eventualmente possam ter vencido antecipadamente.
Integrando o débito a comissão de permanência, indique a nor-
ma que estabeleceu o índice percentual, que deverá ser infor-
mado juntamente com todas as grandezas, índices e forma de
cálculo empregados para chegar a eles. Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO.

94. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA - 708/2006 - COCA
COLA INDUSTRIA LTDA x EMPRESAS DE AGUA OURO
FINO LTDA - REcebo a exceção e determino o seu processa-
mento, suspendendo o curso do processo principal até seu jul-
gamento definitivo... Certifique-se nos autos principais. Ouça-
se a excepta, no prazo de 10 dias. Contados e preparados, opor-
tunamente, voltem. Advs. GABRIEL FRANCISCO LEONAR-
DOS, RAFAEL LACAZ AMARAL e CARLA C. CASTELLO.

95. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA - 709/2006 - TROPI-
CAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS x VIA ACQUA COMER-
CIO E SERVICOS LTDA e outros - Recebo a exceção e deter-
mino o seu processamento, suspendendo o curso do processo
principal até seu julgamento definitivo... Certifique-se nos au-
tos principais. Ouçam-se os exceptos, no prazo de 10 dias.
Contados e preparados, oportunamente voltem.- Advs. ALE-
XANDRE BLEGGI ARAUJO e FERNANDO ROCHA FILHO.
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1. BUSCA E APREENSAO-349/1993-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x PAULO CEZAR MOCHI-Pelo contido as fls. 217/
218 , faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta
precatória. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SERGIO
LUIZ FERNANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-.

2. DESPEJO-654/1993-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
x AUTO POSTO KARIMA - COM. DE COMBUST-Pelo con-
tido as fls. 318/320 , faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Advs. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e KI-
LLIAN MACHADO MATHEUSSI-.

3. INVENTARIO-5/1995-MARILDA WEIGERT BRAGA x
ESPOLIO DE ERALDO KIRCHNER BRAGA- Assinar termo
de re-ratificação.-Advs. VILSON STALL, LUCIA HELENA
FERNANDES STALL e CARLOS RENATO BORGES-.

4. SUMARIA DE COBRANCA-229/1997-COND. IX - CON-
JUNTO MARADIAS ITATIAIA x LUCIMERI TULESKI DOS
SANTOS-Pelo contido as fls. 296 , faculto que diga(m) os inte-
ressados em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avaliação. R$
23.000,00 -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-.

5. B e A -convertida em DEPOSITO-642/1997-BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x JOSE MENDES CORDEIRO-Pelo
contido as fls.204/205 , faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o ofício. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

6. ORDINARIA-220/1998-SILMARA TULIO x KAZAVILLE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E NILTO e
outro-Pelo contido as fls. 263 , faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a informação do Sr. Avaliador. -Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e FELIPE
BALECHE NETO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS-874/1998-ILDEFONSO DAS
NEVES x NILSON JOSE LOPES- I- Aguarde-se por dez dias
nova manifestação da parte exequente sobre eventual remanes-
cente ainda devido. Caso não haja manifestação sera entendido
que houve a plena quitação da dívida e será extinta a execução.

17ª Vara Cível



114114114114114 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

II- Intimem-se.-Advs. FRANCISCO GARCIA RODRIGUES e
VALMIR BERNARDO PARISI-.

8. EXECUCAO DE TITULOS-1322/1999-GLACY MARIA
DRONGEK x DOROTI SOARES ROSANE DE MELO-Pelo
contido as fls. 69, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a petição do Sr. Avaliador para deposito das custas que
importam em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). -Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

9. ANULATORIA-927/2000-RENATO JOSE DORIGO e ou-
tro x SOCIEDADE COOP. SERV. MED. HOSP. CTBA- UNI-
MED CTBA-Pelo contido as fls. 555/562 , faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre a cópia da decisão do agravo. -
Advs. ADRIANA GLUCK CAMARGO, CAROLINE GARCE-
TE, SANDRA CRISTINA MAIA e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-621/2001-GIOVANNA LU-
IZZA GAVA x NORBERTO RENAUX e outro-Pelo contido as
fls. 302 , faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int. So-
bre o requerimento. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e GUILHERME KLOSS NETO-.

11. SUMARIA DE COBRANCA-823/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BAIRRO ALTO II x DANIEL FERREIRA DE
MATOS-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

12. RESSARCIMENTO DE DANOS-1237/2001-MARITIMA
SEGUROS S/A x FERNANDO FROIS e outro-A parte interes-
sada devera providenciar a cópia da petição de execução de
sentença para acompanhar o mandado, no prazo de cinco dias.
-Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN-.

13. REPARACAO DE DANOS-1486/2001-JOSE NAZARENO
GOULART e outro x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.-Pelo contido as fls. 230/232 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o auto de depósito. -
Advs. LUIZ FERNANDO C.F. POTIER, GLAUCO JOSE RO-
DRIGUES, JOSE NAZARENO GOULART e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

14. RESCISAO CONTRATUAL-86/2002-LUIS FERNANDO
VEIGA CRATES e outro x CINI CONSTRUCOES LTDA-Pelo
contido as fl. 409, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. RODRI-
GO NEVES ZANCHET, FLAVIA SANTIN e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-.

15. DEPOSITO-108/2002-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
MIZAEL GABRIEL-Pelo contido as fls. 227/228 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

16. REVISAO CONTRATUAL-241/2002-CLEUSA MANOE-
LITA RODRIGUEZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A- AD-
MINISTRADORA DE CARTOES-Pelo contido as fl. 509vº ,
faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. NEY PINTO VARELLA
NETO e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

17. ORDINARIA DE ANULACAO-371/2002-CHOIX CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA LTDA x
INTERATA COMUNICACAO LTDA. e outro-Pelo contido as
fls. 138, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e
SERGIO LUIZ FERNANDES-.

18. DEPOSITO-297/2003-BANCO DIBENS S/A x RONAL-
DO FRANCISCO DE PAULA-Pelo contido as fls. 135 , facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-.

19. INDENIZACAO-427/2003-ALICE PACHECO LIMA x
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA.- Apos certifica-
do o preparo das custas, voltem os autos conclusos para analise
do agravo retido e a decisão da lide. -Advs. CRISTIANE CA-
VALIERI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

20. INDENIZACAO SUMARIO-1005/2003-MARIA APARE-
CIDA FERNANDEZ CORDEIRO x VIACAO TAMANDARE
LTDA.-Pelo contido as fls. 277 , faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre o oficio designando o dia 02/10/2006 as
14:00 horas para inquirição das testemunhas arroladas. -Advs.
UBIRAJARA AYRES GASPARIN, ALINE CRISTINE COLE-
TO, ANA PAULA MATAVELLI e FERNANDO MAURICIO
ALVES ATIE-.

21. DESPEJO-1390/2003-FLAVIO ROGERIO RIBEIRO x
DINIA MARIA POEIRA BENTO e outro-Pelo contido as fls.93/
94, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
ofício. -Adv. CLAUDIO FULLE-.

22. DECLARATORIA DE NULIDADE-1583/2003-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA x SANTOS
PERBONI & CIA LTDA-Pelo contido as fls. 70/71 , faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Advs. CELSO FERREIRA DE CASTRO, WELINGTON TOR-
RES COSENZA e ENIO LUIZ COSTA-.

23. EXECUCAO DE TITULOS-462/2004-ITAIM COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x ALEXEI BRUMATTI DE SOUZA-
Pelo contido as fl.63, faculto que diga(m) credor , em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DORVAL
A. CURY SIMOES-.

24. COBRANCA-520/2004-ASSOCIACAO DO MORADO-
RES DO RESID. VILLAGIO VENETTO x VALDIR COELHO-
Pelo contido as fls. 140 , faculto que diga(m) requerente em 05

dias. Int. Sobre o ofício. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

25. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-680/2004-VIDRA-
CARIA ENGENHARE LTDA. x MHB IND. E COM. DE VI-
DROS LTDA. e outro-Pelo contido as fls.110/111 , faculto que
diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. Ap. 314/04
-Advs. RODRIGO VIDAL e RICARDO LUCAS CALDERON-
.

26. -681/2004-FORJAS TAURUS S/A x R.J. CANEDO DA
SILVA-FI-Pelo contido as fl. 122vº , faculto que diga(m) re-
querente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. LUIS FRANCISCO MORAES DEIRO e CHAR-
LES TORRES ZANCHET-.

27. INDENIZACAO-949/2004-CARLOS ROBERTO MASSA
x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A e
outro-Pelo contido as fls. 227/231 , faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a carta e os ARs. -Advs. GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, RENE ARIEL DOTTI,
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, ROMEU SACCANI,
JOSE CARLOS VIEIRA e PEDRO SCALCO-.

28. BUSCA E APREENSAO-1097/2004-BANCO DIBENS S/
A x LUIS FABIANAO KISSILEVITCH-Pelo contido as fls. 20/
21 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta precatoria. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

29. ANULACAO DE TITULO-1161/2004-KRN MARKETING
LTDA. x EDITORA LETRA VIVA LTDA.-Pelo contido as fls.
55/57 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta precatoria. Ap. 1155/04 -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-.

30. -1228/2004-JOSSELAINE BUENO DE SOUZA LOPES x
DANIEL SZEZECH-Pelo contido as fl. 275vº , faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e
SERGIO ADILSON DE CICCO-.

31. BUSCA E APREENSAO-1373/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SUZANA CASSOL-Pelo contido as fls. 152/158,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia da
decisao do agravo. Ap. 950/04 -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-.

32. SUSTACAO DE PROTESTO-1386/2004-LUCIANA MA-
LUCELLI FERREIRA x SERGIO DELAMUTA-Pelo contido
as fls. 59 , faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre
a petição. -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e LINO
RODRIGUES DE CARVALHO-.

33. BUSCA E APREENSAO-1453/2004-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARLUS AL-
BERTO LUCIO MACHADO-Pelo contido as fls. 83 , faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o ofício. -Advs.
HILTON RICARDO PROBST e MARTA P.BONK RIZZO-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-159/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALFENAS x MARACY IZABEL MENGHI-
NE-Pelo contido as fls. 76/77 , faculto que diga(m) requerido
em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. ANA LUIZA MANZO-
CHI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

35. DECLARATORIA DE NULIDADE-255/2005-IVONNE
BEPPLER CROVADOR x SANTO CROVADOR e outro-Pelo
contido as fls. 447 , faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre o ofício designando o dia 30 de novembro de 2006,
as 13:30 horas onde sera inquirida a testemunha. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, JOSE VALTER RODRIGUES e PAU-
LETE TAMIKO SHIMA-.

36. DECLARATORIA-464/2005-ALAIDES STAM e outro x
BRASIL TELECON S.A.-Pelo contido as fls. 181/242, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
LUIS ANTONIO REQUIAO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-.

37. -512/2005-ALCOA ALUMINIO S/A x TIETE PARTICI-
PACOES LTDA.-Pelo contido as fls. 49/58 , faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e SANDRA MARA SILVEIRA TOMASO-
NI-.

38. EXECUCAO DE TITULOS-634/2005-OK TRABALHO
TEMPORARIO LTDA. x SEMPLICE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.-Pelo contido as fls.54 , faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre o ofício. -Advs. ALESSANDRA
SCHUTA e LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE-.

39. EXECUCAO HIPOTECARIA-892/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x RUTE LUIZA KUNTZE-Pelo contido as fls. 54/
56 , faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o ofício.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

40. USUCAPIAO-1257/2005-ARAMIS DOS ANJOS e outro x
-Pelo contido as fls. 58, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidão de que não consta dos autos memori-
al descritivo e planta do imóvel usucapiendo, cujas cópias de-
vem acompanhar as cartas a serem enviadas as Fazendas Mun-
cipal, Estadual e União.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

41. REVISAO DE CONTRATO-1281/2005-MANOEL CAS-
SEMIRO DOS SANTOS x BANCO ABN AIMORE FINAN-
CIAMENTOS-Pelo contido as fls. 146/147 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. JONAS
BORGES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

42. REVISAO CONTRATUAL-1339/2005-CLAUDIONOR
CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Pelo
contido as fls. 85/143 , faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição. Ap. 717/02 -Advs. ARARINAN
KOSOP, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-

DO MIKOWSKI-.

43. DECLARATORIA-1347/2005-EDITORA PARANAENSE
S/C LTDA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-Pelo contido
as fls. 51/58 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a petição. -Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

44. BUSCA E APREENSAO-1404/2005-BANCO FINASA S/
A x MARCOS ALVES DE LIRA-Pelo contido as fl. 44 , facul-
to que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES S.
LOBATO-.

45. DESPEJO-1442/2005-CARLOS ROBERTO URIO e outro
x ROSE MARI DA SILVA-Pelo contido as fls. 46/55 , faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
CLEVERSON JOSE GUSSO e NORBERTO LUCIO DE SOU-
ZA-.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA-1459/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALTMANN MARQUES DE SAMPAIO e
outro-Pelo contido as fls. 111/122 , faculto que diga(m) credor
em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-.

47. DECLARATORIA-1480/2005-ELISETE VIEIRA DOM-
BROSKI x BRASIL TELECON S/A-Pelo contido as fls. 523/
524 , faculto que diga(m) requerida em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

48. EXECUCAO DE TITULOS-1483/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x CARLOS ROBERTO BRATFISCH-Pelo contido as
fls. 38/39 , faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o
ofício. -Adv. DANIEL HACHEM-.

49. DESPEJO-625/2006-RICARDO ANTONIO DEBONI e
outro x DOURO CONSULTORIA DE SERVICOS LTDA.-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-707/2006-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIS-
TELA DA SILVEIRA RAMOS-Processos aguardando anteci-
paçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES S. LOBATO-.

51. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-715/2006-LEO-
NI FERREIRA DA COSTA x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-A carta de citaçao encontra-se dis-
ponivel para retirada. -Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO-.

52. EXECUCAO DE TITULOS-733/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQ.PERFECTA CURITIBA LTDA x PI-
RAJU VEICULOS LTDA.-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAURO FONSECA
DE MACEDO-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-734/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAU x SOELI BER-
NARDO DA SILVA-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-.

54. BUSCA E APREENSAO-735/2006-BANCO ITAU S.A x
BERNADETE AMARAL DIAS-Processos aguardando anteci-
paçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA-.

55. BUSCA E APREENSAO-736/2006-BANCO ITAU S/A x
VALDELICE DA LUZ PETERSEN-Processos aguardando an-
tecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

56. BUSCA E APREENSAO-757/2006-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x MARCOS EPHI-
GENIO DA CRUZ-Processos aguardando antecipaçao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

57. EXECUCAO DE TITULOS-759/2006-ANACONDA IN-
DUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x PANIFICIO
TRIGO DE OURO LTDA-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

58. BUSCA E APREENSAO-763/2006-BANCO UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALEXSANDRO
RIGOBELI DE BARROS-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES S. LOBATO-.

59. BUSCA E APREENSAO-764/2006-BANCO SANTADER
BRASIL S/A x CLAUDETE MARCONCIN DE CRISTO-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

60. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-767/2006-ARLETE
APARECIDA DE SOUZA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A e outro-A carta de citaçao encontra-se disponivel para reti-
rada. -Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA-.

61. EXECUCAO DE TITULOS-768/2006-EXTINGENIUS
COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - ME x SANEMAT
CONSTRUÇAO E SANEAMENTO LTDA-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARIKO L. M. RICARDO PEREIRA -.

62. BUSCA E APREENSAO-774/2006-BANCO FIAT S/A x
VANESSA AGUIAR DE L. TEIXEIRA-Processos aguardando

antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-.

63. BUSCA E APREENSAO-776/2006-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ROSEMBRGUE
FRANCO DE CARVALHO-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALINE BORGES
LEAL-.

64. EXECUCAO DE TITULOS-778/2006-COMERCIAL DES-
TRO LTDA x LUIZ CARLOS DE PADUA-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-.

65. BUSCA E APREENSAO-780/2006-BANCO PANAMERI-
CANA S/A x JOSE DORICO GALESKI-Processos aguardan-
do antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SER-
GIO SAYAO LOBATO-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-782/2006-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MESSALA ALFRE-
DO DE BRITO-Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-
.

67. BUSCA E APREENSAO-788/2006-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x PAULO SER-
GIO BOAVENTURA-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALINE BORGES LEAL-
.

68. REVISIONAL DE ALUGUEL-801/2006-ALVARO
NAKASHIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x TIM
SUL S.A-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE LORGA-.

69. EXECUCAO DE TITULOS-803/2006-CIDADE AZUL
TRANSPORTES LTDA x PERPAK CONS. COM. REP. EXP.
IMP. DE MAQ. PEÇAS E-Processos aguardando antecipaçao
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. SCHEILA MARIA
CIELLO-.

70. BUSCA E APREENSAO-804/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x SANDRA MARA DE FREITAS-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
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DARIANE MARQUES MARTINELL 0042 000861/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0017 001303/2001

0024 001297/2003
0028 000535/2004

DORVAL A. CURY SIMOES 0008 001144/1998
DORVAL MACEDO SIMOES 0008 001144/1998
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN 0043 000919/2005
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0011 000597/2000
FABIANA C. RIBEIRO QUADRO 0048 000071/2006
FABIANA PEDROZO 0055 000841/2006
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0002 000525/1995
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0041 000830/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0013 001221/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0031 000879/2004

19ª Vara Cível
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FRANK RICHARD FAST 0002 000525/1995
GABRIEL BRAGA FARHAT 0047 001453/2005
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0015 000612/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0005 000171/1998
GILES SANTIAGO JUNIOR 0029 000769/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0021 001427/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0020 000905/2002
HELDER EDUARDO VICENTINI 0032 001019/2004
ISADORA SELIG FERRAZ 0025 001505/2003
IVAN PAROLIN FILHO 0023 001059/2003
IZABELA RUCKER CURI 0037 000123/2005
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0012 000997/2000
JEFERSON RIBEIRO 0006 000272/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0035 001447/2004
JOAQUIM HAULY 0021 001427/2002
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0054 000839/2006
JOSE LUIZ RICETTI 0001 000903/1991
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0010 001153/1999
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0051 000390/2006
JULIANE C. C. DA SILVA 0047 001453/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0004 000046/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 0028 000535/2004
KLAUS SCHNITZLER 0050 000213/2006
LAERCIO RICARDO MATIANA C 0012 000997/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0024 001297/2003
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0024 001297/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 001527/2004
LOURDES BERNARDETE B. RIV 0010 001153/1999
LUCILENA OLIVEIRA 0045 001353/2005
LUIR CESCHIN 0016 000815/2001
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0050 000213/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0037 000123/2005
MARCELO CHEDID 0020 000905/2002
MARCELO GALIBERNE FERREIR 0032 001019/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0047 001453/2005
MARCIA CRISTINA JONSON 0032 001019/2004
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0008 001144/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0014 000538/2001

0030 000827/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0017 001303/2001
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0025 001505/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0034 001435/2004

0039 000659/2005
MARIA THEREZINHA HANEL AN 0018 001546/2001
MARIO GREGORIO BRAZ JR. 0021 001427/2002
MARLENE PAES GUARESCHI 0003 000918/1995
MAURICIO DE PAULA SOARES 0021 001427/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0005 000171/1998
MAURO CURY FILHO 0034 001435/2004

0039 000659/2005
NAILOR CAETANO DA SILVA 0037 000123/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0046 001409/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0034 001435/2004

0039 000659/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0014 000538/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0053 000656/2006
PAULO DEQUECH 0008 001144/1998
RAFAEL SILVA CAPOTE 0038 000204/2005
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0004 000046/1997
ROMARA COSTA BORGES 0022 001474/2002
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0021 001427/2002
SHENIA SAMIRA NASSIN 0048 000071/2006
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0049 000097/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0043 000919/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0002 000525/1995
TATIANA KALKO 0013 001221/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 000861/2005

0044 001327/2005
THALES MORAIS DA COSTA 0021 001427/2002
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0025 001505/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0004 000046/1997
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0017 001303/2001

0024 001297/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0021 001427/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0050 000213/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0025 001505/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0052 000621/2006

1. REP.DE DANOS CAUS.ACID.VEICUL - 903/1991 - JOAO
RIBEIRO TEIXEIRA x JOSE DJALMA SOARES e outro -
Diante da certidão de fls. (...decorreu o prazo de suspensão),
intime-se a parte interessada para que manifeste interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE
LUIZ RICETTI.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 525/1995
- BANCO BOAVISTA S.A. x EDITORA GRAFICA NUMERO
UM LTDA e outro - Diante da certidão de fls. (...decorreu o
prazo de suspensão), intime-se a parte interessada para que
manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. Advs. DANIEL HACHEM, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FRANK RICHARD
FAST e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

3. REVISIONAL DE ALUGUERES - 918/1995 - JONAS VA-
LERIO x LINDEMBERG CORDEIRO e outro - Expeça-se
edital para intimação da parte autora para que promova os atos
que lhe competem, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção
do processo, como fundamento no artigo 267, III do Código de
Processo Civil. Edital à disposição da parte. Intimem-se. Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI.

4. REPARACAO DE DANOS - 46/1997 - TREVO SEGURA-
DORA S/A x TEREZINHA DE FATIMA SOARES DE LIMA e
outro - A Exeqüente pugna pela expedição de ofício à Receita
Federal, a fim de que esta informe a última declaração de im-
posto de renda para verificação de existência de bens passíveis
de penhora para garantir a presente execução, sendo percuci-
ente a seguinte decisão da 1ª Câmara Cível do extinto Tribunal
de Alçada do Paraná, no julgamento do Agravo de Instrumento
150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/2000: �AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PROVA DOCUMENTAL - REQUISIÇÃO

DE INFORMAÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO BAN-
CÁRIO - EXISTÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU APLI-
CAÇÕES OU AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO - INE-
XISTÊNCIA DE BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO
PROVIDO. 1. Quem põe as mãos sobre os bens do devedor é o
Estado, por intermédio do seu órgão competente e, somente ele
tem os poderes para tanto. 2. Ninguém se exime do dever de
colaborar com o poder judiciário para o descabimento da ver-
dade (art. 339, do C.P.C.) e é considerado ato atentatório à dig-
nidade da justiça, quando o devedor se opõe maliciosamente à
execução (art. 600, do C.P.C.), motivo pelo qual a legislação
processual autoriza o juiz a requisitar informações necessárias
à prova das alegações da parte (art. 399 - I), que neste caso é a
simples existência de contas em instituições financeiras e, a
existência de dinheiro aplicado pelo devedor, máxime que o
interessado não tem possibilidade de consegui-la. 3. No caso,
não se trata de infringir o sigilo em operações bancárias, como
a origem, depositantes e saldo, mas, apenas, se existem contas
bancárias em instituições financeiras em nome do executado.
4. É legítima a pretensão do credor em obter, para efeito de
penhora em processo de execução esclarecimentos sobre a exis-
tência de bens declarados pelo devedor perante a Receita Fede-
ral (Súmula 3 TAPR), inclusive a expedição de ofício ao Ba-
cen, com o objetivo de obter informações sobre as contas ban-
cárias.� Diante do exposto, DEFIRO a expedição de ofício ao
Bacen para obtenção de informações de contas bancárias da
Executada e à Receita Federal para solicitação das três últimas
declarações de imposto de renda. 3. Intimem-se. Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
9,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS, CYNTHIA REGINA HOEPFNER e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO.

5. - 171/1998 - BANCO ITAÚ S.A. x FERNANDO TOYOJI
TATEMOTO e outro - Manifestem-se as partes sobre o Laudo
de Avaliação. Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE.

6. - 272/1998 - ERVINO HAUPT e outros x NORBERTO LUIS
MILAN - Ante o retorno do ofício, faculto a manifestação do
Autor sobre o prosseguimento do feito. Em 5 dias. Adv. JE-
FERSON RIBEIRO.

7. - 509/1998 - BANCO BRADESCO S/A x IEDA APARECI-
DA PUPO BREMM e outro - Primeiramente intime-se o Exe-
qüente para que traga aos autos memória atualizada do débito.
Intime-se. Advs. DANIEL HACHEM e ACACIO CORREA
FILHO.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1144/1998
- INTERLOJA-ADMINISTRADORA DE CREDITOS E SER-
VICOS LT e outro x BAR E MERCEARIA GILSON CAMAR-
GO LTDA e outros - Diante da certidão de fls. (...decorreu o
prazo de suspensão), intime-se a parte interessada para que
manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. Advs. DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL A.
CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES e
PAULO DEQUECH.

9. - 1327/1998 - COND.CONJUNTO RESIDENCIAL JATO-
BA x AMILTON NUNES JUNIOR - 6. Designo nova data para
audiência de conciliação para o dia 27 de setembro de 2006, às
16:40 horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre as
partes, a ré oferecerá, por meio de seu advogado, contestação
oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico (art. 278, do CPC). Cite-se
o réu conforme requerido às fls.62. Intimem-se.Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1153/1999
- (ESPOLIO)RENILDE M.M. ALCANTARA E REPRESENT-
DA POR e outro x PEDRO JOSE ALVES SOBRINHO e outro
- Neste caso, certifico que a Escrivania que não houve o paga-
mento ou nomeação de bens à penhora, e caso negativo, inti-
me-se o credor para indicar bens do devedor passíveis a penho-
ra. Advs. LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI e JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 597/2000 - RI-
CHARD CARTAXO DE SA LEMOS x EDSON TRINDADE -
1. Intime-se pessoalmente o exequente para dar prosseguimen-
to no feito sob pena de extinção, conforme fundamento do art.
267, II e III, cumulado com o art.598, ambos do Código de
Processo Civil. 2. Intimem-se.
 Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR.

12. MONITÓRIA - 997/2000 - LAURINDO BARBIRATO x
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO - Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. Advs.
JACKSON ROMEU ARIUKUDO e LAERCIO RICARDO
MATIANA CAROLLO.

13. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1221/2000 -
BANCO ITAÚ S.A. x JOSE CARLOS MICELI - Cumpra-se a
decisão de fl. 150 (Expeça-se edital de citação para o Executa-
do, nos termos do artigo 654, do Código de Processo Civil).
Edital à disposição da parte. Intime-se. Advs. TATIANA
KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

14. BUSCA E APREENSÃO - 538/2001 - BANCO DIBENS
S.A. x JOAO APARECIDO VALENTIM - Edital à disposição
da parte. Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

15. SUMARIA DE COBRANCA - 612/2001 - COND.DO ED.
CARAJAS I x NILCEA SANTINA LUGARINI - Custas do Sr.
Avaliador a serem pagos no valor de R$ 399,90 reais. Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI.

16. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 815/2001 -
ORIDES NEGRELLO FILHO x ADIR CARRARO e outros -
Defiro o pedido retro. Aguarde-se a manifestação do Exeqüen-
te em arquivo provisório. Promova a escrivania a baixa destes
autos junto ao Boletim Mensal de Movimento Forense. Intime-
se. Adv. LUIR CESCHIN.

17. DEPOSITO - 1303/2001 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
FRANK PEREIRA SILVA - Edital à disposição da parte. Advs.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE
BONA.

18. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 1546/2001 - SO-
PHIA CRUZETTA e outro x COSTA MONTEIRO E MON-
TEIRO LTDA. - Aguarde-se em cartório manifestação da parte
interessada. Intimem-se. Advs. ANTONIO VALMOR JUNKES
e MARIA THEREZINHA HANEL ANTONIAZZI.

19. MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREN - 245/2002 - MI-
NASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL LTDA.
x DEISE MUNHOZ - 1. O pedido retro não encontra respaldo
legal, porquanto o arquivamento é feito tão-somente após a
extinção do processo com as baixas necessárias. 2. Afinal, não
pode a parte ré ficar com seu nome negativado indeterminada-
mente. 3. Assim, deve o autor desistir da ação ou a ela dar
prosseguimento regular. 4. Int. Adv. CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA.

20. DECLARATORIA (SUMARIA) - 905/2002 - SOLANGE
MARIA WEBER x ADRIANO MAY SCHILICKMANN - 1.
Descabe o pedido de desistência da ação uma vez que o pro-
cesso já foi extinto por sentença às fls.36/38, decisão esta con-
firmada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná as fls.63/
66. 2. Arquivem-se os autos. 3. Intimem-se. Advs. MARCELO
CHEDID e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

21. - 1427/2002 - V. SANTOS E CIA. LTDA. e outros x LEON
STIVELBERG - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls. Advs. THALES MORAIS DA COSTA,
CLEBER MARCONDES, JOAQUIM HAULY, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, WALTER BORGES CARNEIRO,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI e MARIO GREGORIO BRAZ JR..

22. DEPOSITO - 1474/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A. x ANTONIO DA SILVA - Edital à disposição da parte. Advs.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, CARY CESAR MONDINI
e ROMARA COSTA BORGES.

23. MONITÓRIA - 1059/2003 - COMPIM - COMERCIO DE
COMPENSADOS LTDA. e outro x JOSEPHINA LEITAO SIL-
VA - Cumpra-se o item 6 da decisão de fls. 152/153 ((Após,
abra-se vista ao Perito para oferecer proposta de honorários.
Feita a proposta, intimem-se as partes para dizer se concor-
dam. Em havendo concordância, intime-se a embargante para
depósito dos honorários e, após, ao Perito para início dos tra-
balhos. Laudo em 15 dias). Intimem-se. Advs. ANDERSON
LUIZ ORANE e IVAN PAROLIN FILHO.

24. BUSCA E APREENSÃO - 1297/2003 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. x ADAO PEREIRA DE SOUZA - Defiro a suspensão
requerida por 20 dias. Após, certifique a Escrivania e voltem
conclusos. Intimem-se. Advs. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE
BONA.

25. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1505/2003 -
MARIO DIOGENES POPLADE x CARLOS EDUARDO BU-
ENO e outros - Intime-se a parte executada, na pessoa de seu
procurador Marco Aurélio Schetino de Lima (proc. De fls.79)
para que se manifeste acerca do despacho de fls.90 (Primeira-
mente, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para juntada do ins-
trumento de procuração, conforme requerido à f. 77, item �e�.
Após, voltem conclusos para apreciação a exceção de pré-exe-
cutividade). Intimem-se. Advs. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA, UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA SELIG FER-
RAZ.

26. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1529/2003 -
BANCO DO BRASIL S.A. x SOMATIVA CONFECCOES E
COMERCIO LTDA. - Defiro o pedido retro. Aguarde-se con-
forme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-
se o Exeqüente para que fomente o prosseguimento do feito.
Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

27. DEPOSITO - 167/2004 - BANCO ABM AMRO REAL S/
A. x ANTONIO IVANOVITCH JORGE - Sob a resposta da
Curadora Especial, manifeste-se o Autor, em 5 dias. Intime-se.
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e CLAIRE LOTICI.

28. BUSCA E APREENSÃO - 535/2004 - B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x FCV SERVICOS DE COLOCACAO E INSTA-
LACAO - Tendo em vista o disposto no artigo. 902, I do CPC,
primeiramente, intime-se o Autor para que indique o valor atu-
alizado do bem. Intime-se. Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

29. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 769/2004 - GLB EM-
BALAGENS LTDA. x SANY BABY IND.E COM.DE
PROD.DE HIGIENE E LIMPEZA L - Em que pesem os argu-
mentos deduzidos pelo Autor às fls. 158, a �decisão� de fls.
156 não carece de omissão. Embora o ato objurgado implique
na conversão do mandado monitório em executivo, tal �deci-
sum� não deve ser equiparado à sentença conforme pretende o
Autor. Vede neste sentido, que o artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil é claro ao mencionar que �A sentença condenará o
vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os

honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, tam-
bém, nos casos em que o advogado funcionar em causa pró-
pria.�, sendo que, a definição do que seria sentença, é expressa
no artigo 162, parágrafo 1º do mesmo codex. Com efeito, o ato
de fls. 156, não pode ser equiparado à sentença, e, tão menos a
decisão interlocutória, uma vez que (I) não implica em alguma
das situações previstas nos artigos 267, e 269 do CPC [art. 162,
§1º], e (II) não resolver qualquer questão incidente nos autos
[art. 162, §2º]. Desta sorte, trata-se de mero despacho porquanto
a própria legislação inerente ao processo monitório prevê a
conseqüência legal quando da não apresentação dos Embargos,
consoante artigo 1.102, C, do Código Processual. Assim, sendo
a convolação um fenômeno eminentemente jurídico, estando
sua ocorrência expressamente prevista em lei, não há que se
equiparar o despacho de fls. 156 a sentença, daí porque, inca-
bível qualquer arbitramento na forma requerida. Intime-se o
Exeqüente para que manifeste-se acerca do prosseguimento do
feito. Intime-se. Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR.

30. BUSCA E APREENSÃO - 827/2004 - BANCO BMC S/A x
PAULO AIRTON FLORES - Edital à disposição da parte. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

31. - 879/2004 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x AUTO
POSTO PITANGUI LTDA. - Intime-se o Réu, para que no pra-
zo de 5 dias promova o depósito das duas primeiras parcelas
dos honorários periciais conforme determinado às fls. 169, e
174. Intime-se. Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e CARLOS AUGUSTO BOHMANN.

32. - 1019/2004 - FIRST S.A. x ADA COMERCIO DE MA-
NUFATURADOS LTDA. e outro - Cumpra-se a escrivania a
determinação constante às fls. 328. ( Considerando que a exce-
ção não suspendeu o prazo relativamente à excipiente ADA
COMÉRCIO MANUFATURADOS LTDA., certifique-se quanto
a nomeação de bens à penhora, assim como em relação à cita-
çao da executada KÁTIA GORETI CARDOSO QUARESMA,
facultando-se oportunamente, manifestação da credora quanto
ao teor das respectivas certidões. Publique-se. Intime-se). Advs.
MARCELO GALIBERNE FERREIRA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, CLAUDIA GALIBERNE FERREIRA, AMAURI
JOÃO FERREIRA, MARCIA CRISTINA JONSON, HELDER
EDUARDO VICENTINI e ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO.

33. RESCISAO CONTRATUAL - 1421/2004 - ASSOCIACAO
CIVIL COLEGIO SACRE COUER DE JESUS e outros x SE-
VEN PARK ESTACIONAMENTO LTDA. e outro - Reitere-se
a intimação de fls. 524 (Tendo em vista o fato de que ambas as
partes apresentaram propostas de acordo, manifestem-se as
partes sobre a possibilidade de composição nos termos das pe-
tições de fls. 520 e 521/523. Feitas as devidas manifestações,
caso não seja possível a composição, serão analisados os re-
querimentos pelas provas pretendidas. Intimem-se), sobretudo
diante dos termos da petição de fls. 526/527. Intime-se. Advs.
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e CLAUDINEI DOMBROSKI.

34. REVISAO CONTRATUAL - 1435/2004 - MARLI DE CAS-
SIA DE LIMA PEDROSO e outros x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA. - Diante da contestação e do-
cumentos à ela anexadas, manifeste-se a parte Autora no prazo
de 10 dias. Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação,
intime-se a Ré para que se manifeste acerca do pedido de fls.
382. Intimem-se. Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

35. RESCISAO DE CONTRATO - 1447/2004 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x FRIOLAT CORRETORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outro - Defiro o pedi-
do de fls.87, oficie-se conforme requerido. Intimem-se.Deve a
parte interessada promover o recolhimento das custas no valor
de R$ 63,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

36. - 1527/2004 - BANCO BANESTADO S/A x MANOEL
SATURNINO DE MEDEIROS - Sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-
se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

37. REPARACAO DE DANOS - 123/2005 - ANA MARIA
PRUDENCIO - ME e outro x BRASIL TELECON S/A. - Vis-
tos em saneador... 1. Com fundamento no artigo 331, § 3º, do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº
10.444/02, deixo de designar audiência de conciliação, haja
vista as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável a
sua obtenção. Passo, então, ao saneamento do processo, nos
termos do § 2º da referida norma legal. 2. Ao contrário do afir-
mado pela ré, a inicial contempla, quanto ao pedido, a perfeita
caracterização do bem da vida perseguido. Ainda que assista
razão à ré no que diz respeito à revisão contratual, porquanto a
autora não deduziu causa de pedir, apontando de forma clara e
específica quais seriam as cláusulas a serem revisadas e no que
consistiriam as abusividades nelas contidas, o caso é que ao
final não se formulou pedido de revisão, o que implica dizer
que esses fatos foram expostos apenas para reforçar a argu-
mentação inicial. De outro lado, no que diz respeito aos pedi-
dos efetivamente formulados, cuja tutela jurisdicional é busca-
da nesta ação: (i) aplicação da multa prevista na cláusula 10ª
do contrato decorrente do inadimplemento pela interrupção do
fornecimento dos cartões telefônicos de forma unilateral e su-
mária e (ii) indenização pelo fundo de comércio, incluindo nele
indenização pelos danos morais, cuja causa de pedir é também
a rescisão unilateral e abrupta do contrato por parte da ré, não
subsiste quaisquer dúvidas, pois a descrição fática (causa de
pedir) permitiu à ré a ampla defesa, conforme se verifica da
contestação, e permitirá a prestação jurisdicional, ainda que ao
final pela sua improcedência. Vê-se, portanto, que a extensão
do bem da vida postulado foi fixado no momento da propositu-
ra da demanda e é a aplicação da penalidade prevista no con-
trato para a hipótese de descumprimento e a indenização pelo
fundo de comércio e pelos danos morais supostamente sofri-
dos. As demais argumentações só servem para reforçar a pre-
tensão, mas não têm o condão de ao final impor sejam conferi-
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dos à autora outros direitos, sob pena de violação ao princípio
da adstrição. Observe-se ainda que mesmo após a emenda à
inicial, não foi deduzido pedido de mérito correspondente ao
de antecipação de tutela, nem mesmo causa de pedir, o que
afastaria a pretensão da autora de que fosse declarada ao final
a nulidade da nota promissória, na forma do artigo 2º do Códi-
go de Processo Civil (judex secundum allegata partium judica-
re debet), o que restou prejudicado pela desistência expressa
de fl. 208. Daí porque rejeito a preliminar de inépcia da petição
inicial. Ausentes outras questões processuais pendentes, pre-
sentes as condições da ação e os pressupostos processuais, de-
claro saneado o processo. 3. Argúem ainda as partes, a intem-
pestividade da réplica e da contestação, o que impõe o desen-
tranhamento das referidas peças processuais. Sem razão, con-
tudo.A uma, porque ainda que a réplica tenha sido apresentada
intempestivamente, restringiu-se a autora a reiterar os funda-
mentos já descritos na inicial e emenda, nada acrescentando no
que diz respeito à matéria fática. A duas, porque a contestação
é absolutamente tempestiva, uma vez que o prazo deve ser con-
tado da juntada do AR da carta de citação aos autos e não da
intimação de fl. 121, que inclusive veiculou apenas o nome do
procurador da autora, sendo que à época sequer a ré possuía
advogado constituído. Não há que se falar, portanto, em reve-
lia. Assim, rejeito ambas as argüições. 4. Os pontos controver-
tidos, como bem observou a ré à fl. 227, dizem respeito à (i)
ocorrência ou não de rescisão unilateral imotivada e abusiva,
(ii) hipótese de aplicação da penalidade prevista na cláusula
10ª do contrato, (iii) pressupostos da obrigação de indenizar o
fundo de comércio, e (iv) pressupostos da responsabilidade ci-
vil para indenização por danos morais. 5. A única prova reque-
rida pelas partes é a oral pretendida pela autora, cujo rol foi
depositado à fl. 230. 6. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 02 de outubro de 2006, às 14h. 7. No prazo de
trinta dias antecedentes à realização da audiência, deverá a ré
depositar o rol de testemunhas, se pretender a oitiva, sob pena
de indeferimento. 8. Int. Advs. NAILOR CAETANO DA SIL-
VA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA RUCKER
CURI.

38. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 204/2005 -
OPET-ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA x ALESSANDRA PINTO DA LUZ - Diante da
certidão de fls. (...decorreu o prazo de suspensão), intime-se a
parte interessada para que manifeste interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. Adv. RAFAEL SILVA
CAPOTE.

39. EXCECAO DECLINATORIA DE JUIZO - 659/2005 -
MMD. INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA. x
MARLI DE CASSIA DE LIMA PEDROSO E OUTROS - Cer-
tifique a escrivania quanto a baixa dos autos de Agravo de Ins-
trumento opostos frente à decisão proferida nestes autos de
Exceção de Incompetência. Advs. ODACYR CARLOS PRI-
GOL, MAURO CURY FILHO e MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI.

40. - 784/2005 - ANTONIO PAULO BIANCHI e outro x MAS-
SA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A e ou-
tros - Edital à disposição da parte. Adv. CELIO LUCAS MILA-
NO.

41. EMBARGOS A EXECUCAO - 830/2005 - JORGE EDUAR-
DO PIRES FERREIRA x COND. DO ED. STUDIO L�OPERA
- 1. Tendo em vista que ambas as partes não negam a possibili-
dade de solução da lide madiante composição, diante do dis-
posto da petição de fl. 56, faculto a manifestação do Embar-
gante no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Decorrido este prazo sem
manifestação, retornem os autos à conclusão. 3. Intime-se. Advs.
ALAOR RIBEIRO DOS REIS e FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO.

42. BUSCA E APREENSÃO - 861/2005 - BV FINANCEIRA
S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x CLEVER-
SON FERREIRA - Intime-se a parte Autora para que se mani-
feste acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Oficial de
Justiça, trazendo desde logo o número do renavam do veículo
em baila. Intime-se. Advs. DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL.

43. MONITÓRIA - 919/2005 - BANCO BMD S/A x ISIDORO
BORA e outro - Deve a parte interessada proceder o compre-
mento das custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 20,00 reais. Advs. SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA e DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO.

44. BUSCA E APREENSÃO - 1327/2005 - BANCO DIBENS
S/A x MARIA TEREZINHA PIMENTEL DE ARAUJO - Ten-
do em vista a dinâmica da ação de depósito, intime-se a parte
Autora para que indique o valor atualizado do bem. Intime-se.
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS
VARASCHIN.

45. SUMARIA DE COBRANCA - 1353/2005 -
COND.RESIDENCIAL SOLAR DO PINHEIRINHO x POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outro - Custas da parte interessada sobre o complemento das
Diligências Oficial no valor de R$ 20,00 reais. Adv. LUCILE-
NA OLIVEIRA.

46. - 1409/2005 - BANESTADO -BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUBENS BECHTLOFF CARDOSO e outro -
Desentranhe-se o mandado de fls. 27 para que seja dado inte-
gral cumprimento na forma indicada no petitório de fls. 33.
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

47. PRESTACAO DE CONTAS - 1453/2005 - ANA CARME-
LA DE OLIVEIRA x JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-

OR - 1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. º 10.444, de 07
de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo aos autos
a respectiva proposta. 2. Em igual prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a relevân-
cia e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de inde-
ferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo requerimento de pro-
dução de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes
declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde
da causa, pois �descabe confundir o protesto pela produção de
prova com o requerimento específico, quando a parte interes-
sada deve justificar a necessidade da prova pretendida� (STF -
Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j.
4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). 4. Intime-se. Advs.
GABRIEL BRAGA FARHAT, JULIANE C. C. DA SILVA,
MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA.

48. OBRIGACAO DE FAZER - 71/2006 - LOURIVAL JOSE
RIBEIRO DA SILVA e outro x SERGIO LUIZ KOCH e outro -
Tendo em vista a possibilidade de composição do titígio mani-
festada pelos autores no petitório de fls. 122/123 e com fulcro
no artigo 125, inciso IV do Código de Processo Civil, manifes-
tem-se os réus em cinco dias. Intimem-se. Advs. FABIANA C.
RIBEIRO QUADROS e SHENIA SAMIRA NASSIN.

49. - 97/2006 - ALBERTO DOMINGUES DOS SANTOS e
outro x FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA E
ASSIST.SOCIAL - Tendo em vista os documentos juntados da
impugnação, faculto manifestação a parte ré no prazo de 5 dias,
conforme artigo 398 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ANA MARTA
WOLPE e SIDNEI APARECIDO CARDOSO.

50. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 213/2006 -
BANCO BANESTADO S/A x SILMARA GOMES BODZIAK
e outro - 1. Tendo em vista a certidão de fls.48, manifeste-se o
exequente quanto ao prosseguimento do feito. 2. Intimem-se.
Advs. LUIZ EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

51. INVENT.P/RITO ARROL. SUMARIO - 390/2006 - RO-
SENY MORONA STEFANICHAN e outros x ESPOLIO DE
PAULO STEFANICHAN FILHO - Acolho a emenda da peti-
ção inicial. Nomeio Inventariante a Requerente Roseny Maro-
na Stefanichan, independente de compromisso. Homologo para
que produz os jurídicos e legais efeitos a adjudicação dos bens
deixados por Paulo Stefanichan Filho em favor de Roseny
Moroda Stefanichan, ressalvados direitos de terceiro. Após o
trânsito em julgado da presente e a informação da Fazenda
Pública quanto ao pagamento dos tributos incidentes, expeça-
se a carta de adjudicação. Expedida a carta de adjudicação e
satisfeitas eventuais custas remanescentes, arquivem-se com as
baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e BRUNA OLIVEI-
RA DE SOUSA.

52. RESCISÃO DE NEGOCIO JURIDICO - 621/2006 -
PHYTODERM BOTICA DE PRODUTOS MAGISTRAIS
LTDA x TETRALON IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS
LTDA - A parte autora deve recolher a importância de R$ 17,00
referente ao(s) AR(s) de citação. Adv. YOSHIHIRO MIYAMU-
RA.

53. SUMARIA DE COBRANCA - 656/2006 - COND. RESI-
DENCIAL MONTE VERDI I x GLACI SANCHES MION -
Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às
fls. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

54. SUMARIA DE COBRANCA - 839/2006 - PEDRO VIEI-
RA DE LARA e outro x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. - 1.
Defiro os benefícios da assistência judiciária, sob as penas da
lei. 2. PEDRO VIEIRA DE LARA e LUCILIA FERREIRA DE
LARA ajuizaram a presente ação de cobrança em face de HSBC
SEGUROS BRASIL S/A, pleiteando em sede de tutela anteci-
pada seja determinado ao réu promover o depósito judicial da
diferença entre o valor pago de seguro DPVAT e o determinado
em Lei. 3. Da leitura da peça inicial e documentos que a instru-
em verifico que está presente a plausibilidade do direito invo-
cado pelos autores, notadamente por se tratar de pleito já paci-
ficado nos tribunais. Entretanto, para que sejam antecipados os
efeitos da sentença de mérito, necessário que a parte autora
além de apresentar prova inequívoca da verossimilhança de suas
alegações, comprove também a existência do risco de dano de
difícil ou incerta reparação, se o bem da vida lhe for concedido
somente ao final julgamento da demanda. In casu, repita-se,
muito embora se mostre plausível o direito, não há perigo de
superveniência de danos irreparáveis aos autores, tendo em conta
que o acidente que resultou na morte da vítima e enseja o direi-
to ao recebimento do seguro aos autores se deu em 09.01.87,
ou seja, há mais de dezenove anos, sendo que a presente de-
manda foi proposta somente agora em 24.07.06. Ademais, a ré
é empresa seguradora, cuja solvabilidade é presumível ante a
espécie de serviço que presta, com regulamentação e fiscaliza-
ção direta pelo Poder Público. 4. Nesses termos, INDEFIRO o
pedido antecipatório porque ausente um dos requisitos exigi-
dos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil. 5. Para a
audiência, a que deverão comparecer pessoalmente as partes,
designo o dia 29/09/06, às 14h40 (CPC, art. 277). 6. Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhado de advogado. 7. Não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2º). 8. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela
ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou sua pre-
sença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte

autora (CPC, arts. 277, § 2º, 285 e 319). 9. A parte autora,
intime-se na pessoa de seu advogado. 10. Intimem-se. Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

55. PRESTACAO DE CONTAS - 841/2006 - DISTRIBUIDO-
RA BACACHERI PLASTICOS LTDA e outro x BANCO ITAÚ
S.A. - 1. Ainda que seja possível na ação de prestação de con-
tas a formulação de pedido liminar para obstar o réu de inscre-
ver o nome do autor em cadastros de restrição ao crédito, é
imprescindível que a parte demonstre a plausibilidade do direi-
to invocado. Isso porque, para concessão das medidas de ur-
gência se faz necessário que a parte autora demonstre que seu
pleito está calcado no bom direito, sob pena de subversão das
regras do processo, porquanto bastaria alegar a existência de
irregularidade para obter provimento antecipado, seja ele de
qual espécie for, em evidente prejuízo aos direitos de defesa do
réu. Não basta o simples ajuizamento da demanda para discutir
o débito, necessário que ab initio a parte demonstre pelo menos
por início de prova possuir o direito. 2. De outro lado, é de se
anotar que não passou despercebido que a inscrição do nome
do autor nos cadastro de restrição ao crédito foi levada a efeito
em 07.02.05, portanto, há mais de um ano e cinco meses, o que
afasta a alegação de perigo de ineficácia da medida se deferida
apenas ao final julgamento da lide. Afinal, se o autor suportou
as restrições de crédito por um período consideravelmente lon-
go, poderá assim se manter até que seja oportunizado ao réu o
contraditório e a ampla defesa. 3. Nesses termos, indefiro o
pedido liminar para retirada do nome dos cadastros de inadim-
plentes. 4. Outrossim, no que toca ao pedido de exibição dos
documentos, será apreciado após a manifestação do réu, uma
vez que em sendo reconhecida a obrigação de prestar contas,
necessariamente deverá ser instruída com os documentos soli-
citados. 5. Cite-se a parte requerida para em cinco dias apre-
sentar as contas, ou, no mesmo prazo, contestar. 6. Intime-se.
Adv. FABIANA PEDROZO.
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NELSON PASCHOALOTTO 0003 001368/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0002 000128/1998
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0001 000180/1997

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 180/1997
- BB-FINANCEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVES- e outro x OSNIL JOSE SILVA e outros - Fica o Advo-
gado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertên-
cias do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifi-
que-se,e após conclusos. Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE.

2. INVENTARIO - 128/1998 - MARIA LEFFER PEREIRA e
outros x (ESPOLIOS)ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros
- Fica o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justi-
ça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas,
com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não aten-
dimento, certifique-se,e após conclusos. Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO.

3. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 1368/2004 - ARISMAR
M. B. GUIMARAES - CORRETORA DE SEGUROS x EX-
CEL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Fica
o Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.
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JULIANA MIGUEL REBEIS 0002 019497/2006
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1. USUCAPIAO - 19467/2006 - EDUARDO KULIK e outro x
- Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para poste-
rior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
633,00 Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA e KELLY PAU-
LINE BARAN.

2. MONITÓRIA - 19497/2006 - JULIA ADAM EMPRESA DE
MINERAÇÃO E ÁGUAS S/A. x LUIZ HENRIQUE DA SIL-
VA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para
posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias -
valor 332,50 Adv. JULIANA MIGUEL REBEIS.

3. - 19501/2006 - MARCELO RICHARD ULANDOWSKI x
MARIA CECÍLIA PEIXOTO e outros - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 70,00 Adv. JOSE PAS-
TORE.
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JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0040 000454/2006
JOSELENA F. BASTOS PAMPLO 0012 001162/2001
JULHI MEIRE A. BONESPIRIT 0027 000522/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0021 000866/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0026 000418/2004

0035 000889/2005
LEANDRA DIEGA WAGNER 0041 000551/2006
LEANDRO GALLI 0031 001277/2004
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0025 000216/2004
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0016 001466/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0013 001196/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0030 001128/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 001125/1987
LUIZ DANIEL FELIPPE 0023 001612/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 001125/1987
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0031 001277/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0047 000563/2006
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0020 000288/2003
MARCIO AURELIO SILVERIO 0025 000216/2004
MARCOS JOSE ABBUD 0032 000537/2005
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0024 000190/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0007 001237/1998
MIEKO ITO 0043 000559/2006
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0001 001125/1987
MOLOTOV PASSOS 0003 000506/1994
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0024 000190/2004
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0001 001125/1987
NEY PINTO VARELLA NETO 0015 001400/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0028 000592/2004
OTTO CARLOS POHL 0012 001162/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0004 000528/1996
PAULO ROBERTO JENSEN 0002 000901/1992
PAULO VINICIUS DE BARROS 0024 000190/2004
PLINIO LUIZ BONANCA 0013 001196/2001
RENATO GOLBA 0026 000418/2004
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0001 001125/1987
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0025 000216/2004
SALETE STAFFEN 0006 000635/1998
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0029 000847/2004
SIMONE REIS DO NASCIMENTO 0021 000866/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0036 000910/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0009 000716/1999
VICTOR GERALDO JORGE 0044 000560/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0045 000561/2006
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0031 001277/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0023 001612/2003

1. COBRANCA - 1125/1987 - CONDOMINIO CONJUNTO
RES.VILA VELHA x MARIA IVONE CLASEN - Manifestem-
se as partes em cinco dias sobre o cálculod e fls. 491/492, no
valor de R$3.379,41. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e ROBERTO GONCALVES MARTINS.

2. EXECUCAO - 901/1992 - PEDRO GOMES DE QUADROS
x G.T. MONTEIRO & CIA. LTDA - Manifestem-se as partes
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em cinco dias sobre o cálculo de fls. 163/164, no valor de
R$5.909,37. - Adv. PAULO ROBERTO JENSEN.

3. EXECUCAO - 506/1994 - BANCO BRADESCO S/A x
ANTONIO MASTROROSA e outro - Manifestem-se as partes
em cinco dias sobre o cálculo de fls 327, no valor de R$
2.091,31. - Advs. DANIEL HACHEM, MOLOTOV PASSOS e
GUILHERME BORBA VIANNA.

4. EXECUCAO - 528/1996 - BANCO ITAU S/A. x RUBI
MENON - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o cál-
culo de fls. 167/168 no valor de R$ 71.602,10. - Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI, JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO e
ANTONIO CORREA DE SOUZA.

5. PRESTACAO DE CONTAS - 64/1998 - CONDOMINIO
DOM RODRIGO FLAT SERVICE. x VARANDA ADMINIS-
TRAÇAO DE HOTEIS LTDA. - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JOSE MA-
RIA DE CAMARGO TEIXEIRA.

6. COBRANCA - 635/1998 - CONJUNTO RESIDENCIAL
FLORENTINA COND. II x JOAQUIM ROSA SANTANA (ES-
POLIO) e outro - Processo suspenso por noventa dias. - Advs.
SALETE STAFFEN e CARLOS ALBERTO DO NASCIMEN-
TO.

7. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1237/1998 - GOSPEL RE-
CORDS INDUSTRIAL LTDA x SISTEMA FENIX DE COMU-
NICACAO - Expeçam-se dois alvarás: um para a Serventia sa-
car o valor das custas outro para o credor receber o saldo. 2.
Vistos e etc. Por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos em face de adimplemento da obrigação julgo extinta a
execução, com fundamento no artigo 794, I do Código de Pro-
cesso Civil. Levante-se a penhora, no Depositário Público e no
Cartório Distribuidor, expedindo-se mandado que o devedor se
incumbirá de levar aos ofícios respecticos. Oportunamente, ao
distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se os autos
depois. P.R.I. - Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA.

8. COBRANCA - 497/1999 - BANCO REAL S/A x MILTON
IUQUICHIGUE HOSSAKA - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. IZABEL
CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS.

9. RESCISAO DE CONTRATO - 716/1999 - ISALTINO MEN-
DONCA NETTO e outro x AMMAGI CONSTRUCOES LTDA
- Preparar as custas processuais em cinco dias no valor de
R$113,21. - Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI.

10. INDENIZACAO - 1067/2001 - IZABEL CRISTINA GRE-
CA x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA e EDSON SILVERIO CABRAL.

11. COBRANCA - 1107/2001 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA II x NILO AMERICO SIENO DE
LUCENA - Preparar as custas processuais em cinco dias no
valor de R$80,50. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

12. EXECUCAO - 1162/2001 - HELIO ANTONIO MOREIRA
DA SILVA x MARCELO HORACIO NEVES PAMPLONA -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca do ex-
pediente de fls. 149/151 em cinco dias ( Informação Juízo de-
precado). - Advs. OTTO CARLOS POHL e JOSELENA F.
BASTOS PAMPLONA.

13. DECLARATORIA - 1196/2001 - RODRIGO ROCHA
MAZZONETTO ME - FIRMA INDIVIDUAL x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS SANTA BRANCA LTDA e outro - Pre-
parar as custas processuais no valor de R$1.124,21. - Advs.
PLINIO LUIZ BONANCA e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

14. EXECUCAO - 706/2002 - THADEU GUNHA e outro x
JOAO DE SOUZA LEITE e outro - Recolher a importância de
R$320,00 visando a diligência através de mandado de avalia-
ção. - Advs. JIOMAR JOSE TURIN FILHO e ANTONIO CAR-
LOS CAMPONEZ.

15. REVISIONAL DE CONTRATO - 1400/2002 - RENATO
ANTENOR DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A. - Destar-
te, tendo a sentença exequenda exigido o processo de liquida-
ção por arbitamento então previsto no artigo 607, do CPC, para
outorgar o predicado liquidez a obrigação e o exequente lan-
çou mão de simples cálculos aritméticos está patente a carên-
cia da ação executiva por inadequação entre a situação exposta
e o provimento jurisdicional pronunciado. Isto posto, acolho a
exceção de pré-executividade oposta, para o efeito de declarar
a nulidade de execução e julgar extinto o procedimento execu-
tório, o que faço com fundamento no artigo 618, I e 267, VI do
CPC. Imputo ao excepto o onus de adimplir as custas processu-
ais da execução e verba honorária a favor do patrono do excipi-
ente que, considerando o trabalho desenvolvido, arbitro em 10%
( dez por cento), do valor do débito corrigido a partir do pedido
de execução. - P.R.I. - Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e
FABRICIO ZILOTTI.

16. CAUTELAR INOMINADA - 1466/2002 - LE BLANC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x AREZZO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - Fica intimada a parte autora
para retirar o ofício dirigido ao Cartório d Protestos e o alvará,
bem como para providenciar o depósito de R$14,00 referente
aos mesmos. - Adv. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POM-
BO.

17. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 46/2003 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x JULIANO FERREIRA - Prepa-
rar as custas processuais no valor de R$25,90. - Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

18. COBRANCA - 73/2003 - CONJUNTO RESIDENCIAL

AVENIDA DA REPUBLICA V x LIDIA MARIA WROC-
ZINSKI e outro - Vistos e etc. Por sentença para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo celebrado
entre as partes e notificado estes autos com fulcro no artigo
794, II do Código de Processo Civil. Baixem-se na distribuição
e arquivem-se. P.R.I. - Advs. EMERSON LUIZ VELLO e
FRANCISCO ALBUQUERQUE ALVES.

19. USUCAPIAO - 86/2003 - JOAO GUALBERTO CRETE-
LLA e outro x - Preparar as custas processuais em cinco dias no
valor de R$46,40. - Advs. EDUARDO ROMEIRO e JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO.

20. COBRANCA - 288/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO ANA
LUISA x CESAR ANTONIO ALVARINO e outro - Manifes-
tem-se as partes em cinco dias sobre o cálculo de fls. 141/142
no valor de R$7.177,87. - Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS.

21. INDENIZACAO - 866/2003 - FERNANDA DIAZ SANTIS
x LOJAS C&A - Providencie a parte interessada o pagamento
das custas solicitadas pela Contadoria as fls. 186 diretamente
naquela Serventia. - Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e SI-
MONE REIS DO NASCIMENTO.

22. EXECUCAO - 889/2003 - ISOGAMA INDUSTRIA QUI-
MICA LTDA. x RAINBOW DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. - Vistos e etc. Por sentença para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, face a adjudicação do imovel
penhorado e em face do requerimento de fls. 142/143, julgo
extinto estes autos com fulcro no artigo 794, II do CPC. Bai-
xem-se na distribuição e arquivem-se. P.R.I. - Advs. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e GILES SANTIAGO JUNIOR.

23. EXECUCAO - 1612/2003 - HELIO EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x TABA CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - Processo suspenso por trinta dias. - Advs. LUIZ
DANIEL FELIPPE e WINICIUS RUBELE VALENZA.

24. ACAO ORDINARIA - 190/2004 - AYRTON SENNA PRO-
MOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LABORATORIO
DE APRENDIZAGEM INFANTIL MEU CANTINHO - Prepa-
rar as custas processuais no valor de R$59,15. - Advs. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, NELSON LUIZ DE LACERDA
CRUZ e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

25. EXECUCAO - 216/2004 - MEDINFAR PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA x PRO ANALISE QUIMICA E DIAG-
NOSTICA LTDA e outro - Manifestem-se as partes em cinco
dias sobre os cálculos de fls. 358 e 359, nos valores de
R$6.403,14 e R$57,61. - Advs. MARCIO AURELIO SILVE-
RIO, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI e ROBER-
TO TRIGUEIRO FONTES.

26. REVISIONAL DE CONTRATO - 418/2004 - ANTONIO
FERNANDO RIBEIRO x BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. - Vistos e etc. Ante o exposto
julgo procedente as pretensões deduzidas na inicial na forma
da fundamentação supra. Razão porque: a) declaro nulas as cla-
usulas contratuais que, na espécie prevem ou permitem a capi-
talização dos juros e ainda declaro nula a disposição que prevê
a cobrança cumulada de comissão de permanência com juros
moratórios e multa moratória, para o efeito de expungir a pre-
visão de cobrança daquela primeiro encargo( comissão de per-
manência) substituindo-a pela correção monetária a ser calcu-
lada pela variação dos índices do INPC verificados nos perio-
dos de atraso no pagamento das prestações. c) declaro nulas as
disposições contratuais que prevem a emissão de notas promis-
sórias para a garantoa do valor mutuado e nulas as cártulasor-
denando sua restituição do autor. d) determino a compensação
dos valores pagos a maior mediante o cálculo de juros de forma
simples, sem qualquer capitalização exclusão da comissão de
permanência e incidência da correção monetária pelo indexa-
dor referido , computados sobre os valores pagos em excesso
correção monetária a partir da data desta decisão e juros de
mora a partir da citação. e) fica definitivamente determinado
ao réu que se abstenha de inscrever o nome do autor em cadas-
tros restritivos de crédito( fls. 72) até o trânsito em julgado da
decisão. O saldo devedor resultante do contrato e a restituição
dos valores pagos a maior deverá ser apurado por cálculos arit-
méticos após o transito em julgado da decisão. Condeno o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais e verba hono-
rária do patrono do autor que considerando a natureza da cau-
sa, o trabalho efetivamente exigido, o tempo despendido para a
demanda e o zelo do profissional dos patronos, arbitro em 15%
( quinze por cento) do valor atribuído a causa, devidamente
corrigido a partir de seu ajuizamento na forma da Súmula n. 14
do STJ. P.R.I - Advs. RENATO GOLBA e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.

27. EMBARGOS A EXECUCAO - 522/2004 - ALAIN DAVID
AMAR x ANEZIA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA -
Vistos e etc. Isto posto, julgo improcedente os embargos a exe-
cução ordenando o prosseguimento da execução nos seus ulte-
riores termos. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais destes embargos com fulcro nas disposições do art.
20/ cpc e seu § 4º atendendo-se aos ditames contidos nas letras
a,b e c do § 3º do mesmo dispositivo arbitro os honorários ad-
vocatícios no valor de R$2.000,00 ( dois mil reais) consideran-
do a singilexa da causa o trabalho desenvolvido o tempo des-
pendido, a ausência de instrução e o proveito econômico obti-
do pelo vencedor. Transitada em julgado a presente cumpra-se
o item 5.13.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. P.R.I. - Advs. HELDER EDUARDO VICENTINI e
JULHI MEIRE A. BONESPIRITO.

28. DECLARATORIA - 592/2004 - NIAYRA PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIEMNTOS LTDA e outro x ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS -
Ficam as partes intimadas sobre a proposta de honorários peri-
ciais, no valor de R$ 5.000,00, com prazo de cinco dias para
manifestação e depósito, em caso de concordância. - Advs.
GUILHERME KLOSS NETO e OSMAR ALFREDO KOHLER.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 847/2004 - SOLANGE
MOHR x CINI CONSTRUÇOES LTDA. e outros - Manifeste-
se a ré/denunciante acerca das cartas devolvidas, no prazo de
lei. - Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

30. COBRANCA - 1128/2004 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EDINEI PIETROSKI
e outro - Preparar as custas processuais no valor de R$30,10. -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ELADIO PINHEI-
RO LIMA JR.

31. EXECUCAO - 1277/2004 - MAHAMAD AHMAD HAM-
DAR e outro x W.C.C.R. COMERCIO DE CALCADOS LTDA
e outros - Fica intimada a parte executada Nabih Roberto Awa-
da para retirar o ofício dirigido a 4ª CRI e providenciar o depó-
sito no valor de R$14,00 referentes aos ofícios de fls. 137/138.
- Advs. LEANDRO GALLI, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e WILLIAM ES-
PERIDIAO DAVID.

32. COBRANCA - 537/2005 - NOEL DIAS DO NASCIMEN-
TO e outro x SULINA SEGURADORA S/A - Fica intimada a
parte requerida para efetuar o preparo das custas processuais
apuradas as fls. 24, na proporção de 50% conforme determina-
do no r. despacho de fls. 32. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e MARCOS JOSE ABBUD.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 823/2005 - ANDRE LUIZ
DE SOUZA LOBO x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO & CIA. - Vistos e etc. Por sentença para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos homolçogo a transação de fls.
197/198 bem como, face a informação das partes de que já foi
adimplida a obrigação com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Oportunamente, ao
distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se os autos
em seguida. P.R.I. - Advs. CLAUDIA WORMSBECKER BA-
RUZZO e ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA.

34. EMBARGOS DE RETENCAO - 853/2005 - HOTEL KIM
LTDA x IRMAOS BETTEGA S/A - Deposite-se em conta pou-
pança. Acerca do parcelamento aqui proposto, ouça-se o Sr.
Perito. Havendo concordância, intime-se para início dos traba-
lhos. - Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e
JOSE CID CAMPELO.

35. DEPOSITO - 889/2005 - BANCO ITAU S/A x DEBORA
ACOSTA DA ROCHA CERQUEIRA - Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

36. EMBARGOS A EXECUCAO - 910/2005 - PAULO AFON-
SO DE CARVALHO e outro x SNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - Fica a parte credora intimada a ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH e SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE.

37. DEPOSITO - 1148/2005 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x LEANDRO RODRIGUES DE LIMA - Fica intimada
a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do Ofici-
al de Justiça. - Adv. IDELANIR ERNESTI.

38. COBRANCA - 1168/2005 - CARLOS ELOI ZITTLAU e
outro x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Isto posto julgo
procedente o pedido deduzido na inicial para o fim de conde-
nar a ré a pagar aos autortes a importância de R$21.217,11(
vinte e um mil, duzentos e dezessete reais e onze centavos),
acrescida de correção monetária calculada pelos indíces do
INPC e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da
data do cálculo de fls. 50/59. Confirmo, outrossim, a tutela
antecipada concedida, autorizando o levantamento da impor-
tância pelos autores após o trânsito em julgado desta decisão
ou antes disso desde que prestada caução idônea real ou fide-
jussória. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e verba honorária a favor do patrono da parte autora
que considerando o trabalho desenvolvido o tempo despendido
e o valor da condenação, arbitro no equivalente a 10%( dez por
cento) do valor dela ( da condenação) com os seus consectários
na forma do artigo 20, parágrafo 3º do CPC. P.R.I - Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

39. PROTESTO - 1248/2005 - WIZARD BRASIL LIVROS E
CONSULTORIA LTDA. x ZENITH CURSOS DE IDIOMAS
LTDA. e outros - Deve o autor ainda apresentar contrafés e
cópias dos autos em número suficiente a qualidade de notifi-
candos. - Adv. JONNY PAULO DA SILVA.

40. ACAO ORDINARIA - 454/2006 - CONDOMINIO EDIFI-
CIO MORETTI x DENISE PINHEIRO RICARDO-ME - Ante
a certidão lançada, dando conta do equívoco estabelecido, re-
designo audiência conciliatória o dia 30 de outubro de 2006, às
13:30 horas. - Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

41. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 551/2006 - TELET
S/A e outros x TRANSIT DO BRASIL LTDA e outro - Preparar
as custas processuais em cinco dias no valor de R$27,11. - Advs.
CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e LEANDRA DIEGA
WAGNER.

42. CAUTELAR INOMINADA - 857/2006 - INDÚSTRIA DE
MÁQUINAS FABER NEW LTDA. x AAS FOMENTO S/A - A
exposição inicial aliada a documentação colacionada especial-
mente a cópia do cheque de fls. 47, demonstram a plausibilida-
de das afirmações na peça inaugural, no sentido que o valor do
título apontado a protesto doi quitado sendo imperativo reco-
nhecer-se ao menos em sumária cognição, que o autor tem ra-
zão quando alega que o apontamento foi indevido. É por todos
sabido que o protesto representa verdadeira morte credittícia
da pessoa mormente perante instituições financeiras. Assim a
alegação da inicial no sentido da possibilidade de dano de difi-
cil reparação futura, é verossimil permitindo-se o deferimento

liminar da medida que não causará qualquer dano ao réu uma
vez que não sendo verdadeiros os fatos postos na inicial poderá
ser revertida a tutela liminarmente. Concedo, assim a tutela
cautelar pleiteada pelo que determino a sustação de protesto ou
de seus defeitos caso o protesto já tenha sido lavrado, da nota
promiossória indicada na inicial. Subordino a execução da
medida liminar a prestação de caução idônea. Lvre-se o termo
de caução intimando o autor para firma-lo. Após, oficie-se ao
Serviçoi Notarialç de Protestos de Títulosd competente, para
cumprimento da presente decisão. Eexecutada a liminar, cite-
se, via postal por todo o conteudo da inicial e intime(m) se
o(sd) réu(s) para contestar, no prazo de cinco(05) dias, sob pena
de revelia. Liminar sujeita ao
ingresso principal, no prazo do artigo 806 do CPC. - Fica a
parte autora intimada a retirar o mandado expedido, em cinco
dias. - Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI.

43. EMBARGOS A EXECUCAO - RUTH GOMES PEREIRA
x MARI ADELIA GOMES PEREIRA ROCHA - Efetuar o pa-
gamento do depósito inicial no valor de R$553,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. MIEKO
ITO.

44. ALVARA - 560/2006 - MARILSA DO ROCIO RODRI-
GUEZ x - Atribuir valor a causa, visando o cálculo de custas
inciais. - Adv. VICTOR GERALDO JORGE.

45. EXECUCAO HIPOTECARIA - BANCO BANESTADO S/
A x CELSO PERFEITO DUARTE e outro - Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$185,50, em trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA - BANCO BANESTADO S/
A x MÁRCIO LUCIANO NETTO - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$427,00, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA.

47. REINTEGRACAO DE POSSE - CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDEMIR CAMPOS
- Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$406,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

48. INVENTARIO - IVONE BARBETTA LEIDENS x AMIR-
TON HILÁRIO LEIDENS - Efetuar o pagamento do depósito
inicial no valor de R$164,50, em trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. Adv. ALCEU BOLLIS.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO ITAU S/
A x CELSO IGNACIO DE ALMEIDA - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$532,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE.

50. COBRANCA - CONDOMINIO DO EDIFICIO CURITI-
BANO x ADRIANO DIEZ PREVIDI e outro - Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$511,00, em trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARA-
NA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
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1. ANULATORIA-1140/1996-OUROCLIN ASSISTENCIA E
SAUDE SC LTDA x URBANA SERVICOS REFEICOES
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o novo
procurador do exequente para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a certidão do Oficila de Justiça de fl. 129. -r-
Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ALE-
XANDRA FISTAROL, MARCELO RICARDO DE S. MAR-
CELINO e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-.

2. CAUTELAR INOMINADA-537/2002-ABSOLUTA ASSES-
SORIA ADMINISTRATIVA S/C LTDA x NADIR GENARI -
Intime-se para pagar as custas remanescentes no valor de R$
75,10. -r- Advs. JOSE ROBERTO RUTKOSKI, PAULO CYRO
MAINGUE, ANA PAULA RACCA DE FREITAS, OSVALDO
TERUYA, LUCIANA VIDA, HENRIQUE ARAUJO TORRE-
RA DE MATTOS e JOSE ARNALDO FACCHINI JUNIOR-.

3. ARROLAMENTO-582/2002-BEATRIZ RICARDO CHA-
GAS e outros x JOAO CHAGAS - Intime-se para retirar a Car-
ta de Adjudicação, bem como pagar as custa no valor de R$
105,00. -r- Advs. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-

CAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-.

4. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-983/2002-ABSO-
LUTA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA SC LTDA x NADIR
GENARI - Intime-se para pagar as custas remanescentes no
valor de R$ 21,70. -r- Advs. JOSE ROBERTO RUTKOSKI,
PAULO CYRO MAINGUE, WENDEL MASSONI BONETTI,
ANA PAULA RACCA DE FREITAS, OSVALDO TERUYA,
LUCIANA VIDA, HENRIQUE ARAUJO TORRERA DE MAT-
TOS e JOSE ARNALDO FACCHINI JUNIOR-.

5. ACAO CIVIL PUBLICA REPETICAO-1401/2002-
INST.PROTECAO E DEFESA CONSUMIDORES E CIDA-
DAO-IPDC x AZ IMOVEIS LTDA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedição de ofício, a fim de prestar as informações solicitadas
em fl. 1.163. Custas de Ofício no valor de R$ 10,00. -r- Advs.
MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/2003-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x ROSILI ESMANHOTO FER-
RO - I - O bem inicialmente penhorado e adjudicado à exe-
quente Outofacto, teve a respectiva adjudicação desconstituída
por força de decisão exarada em grau de recurso, cujo Acór-
dão, embora tenha negado provimento à apelação interposta
pela executada contra a sentença que rejeitou liminarmente os
embargos à adjudicação, do ofício declarou a nulidade do pro-
cesso de execução a partir da primeira praça (cópia do Acórdão
em fls. 145/155). Este juízo, em cumpriemto ao Acórdão, de-
terminou providências para cancelamento de adjudicação e para
a restauração da penhora (despacho de fls. 207), o que foi cum-
prido. Quando o bem ainda se encontrava adjudicado à exe-
quente, operou-se a penhora sobre ele em dois processos de
execução (5ª e 2ª Varas Cíveis) nos quais a ora exequente é
executada. Os despachos de fls. 207 e 239 determinaram a no-
tícia dos fatos aos Juízos da 5ª e 2ª Varas Cíveis, solicitando-
lhes a baixa das respectivas penhoras. II - Neste momento pro-
cessual, a executada sustenta a impenhorabilidade do bem, ao
fundamento dese tratar de bem de família. Destarte, sobre este
pedido, faculto à exequente que se manifeste no prazo de até
10 dias. No mesmo prazo, deve também manifestar-se a exe-
quente sobre os seguintes aspectos: considerando-se que a pe-
nhora recaiu em direitos da executada sobre o imóvel, esclare-
cer se houve ou não abertura de inventário dos bens deixados
pelo falecido esposo da executada; em qualquer caso, esclare-
cer qual a parte ou percentual do imóvelque cabe à executada,
já que o termo de penhora de fls. 25 e a avaliação de fls. 45
recairam sobre a totalidade do bem, sendo que, em princípio,
vislumbra-se irregularidade na própria realização da penhora e
respectiva avaliação caso constatado que recairam sobre direi-
to ou percentual que excedem aos direitos da executada. De-
corrido o prazo supra, com ou sem manifestação, diga depois a
executada, também em 10 dias (na ocasião, deve a executada
esclarecer sobre a baixa ou não da penhora realizada pelos Ju-
ízos da 5ª e 2ª Varas Cíveis, e juntar matrícula atualizada do
imóvel). Int. -r- Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, CIRLEI RABO-
NI, ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO, GUILHERME
KLOSS NETO e LUIZ DANIEL HAJ MUSSI-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1450/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x AIRTON BORGES DA SILVA-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedição de novo mandado, a ser cumprido
no endereço indicado pelo autor em fl. 87. Custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 200,00. -r- Advs. AFONSO MARIA
BUENO, SERGIO SCHULZE, ALINE FAGUNDES, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FABBIAN RADLO-
FF, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-.

8. INDEN. MORAL MAT. E ESTETICA-677/2004-JOSEFI-
NA JUSSARA ROSSETTI OGIBOWSKI x COSME BEAU-
TY-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar a autora
para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolu-
ção da carta visando a citação da ré com a informação de recu-
sado. -r- Advs. JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE MARA-
NHAO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA-.

9. HABILITACAO-753/2004-DILSON VERCHAI FARIA e
outro x AZ IMOVEIS LTDA - Recebo a apelação de fls. 60/80,
em ambos os efeitos legis. Vista aos apelados para querendo,
no prazo de quinze dias, apresentar contra-razões. Após, su-
bam ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.
Int. -r- Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRA-
MINI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-.

10. REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-878/2004-OSVAL-
DO SYDNEY FRACARO e outro x BANCO ITAU S.A. (BA-
NESTADO CREDITO IMOBILIARIO) - Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar as partes para se manifestarem, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de honorários perici-
ais, apresentada pela expert em fls. 334/336. (R$ 1.640,00). -r-
Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEI-
GA BRANDALIZE, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-941/2004-MARIA
APARECIDA DA ROSA e outro x AZ IMOVEIS LTDA - Rece-
bo a apelação de fls. 81/101, em ambos os efeitos legais. Vista
à apelada para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, Com
as cautelas de estilo. Int. -r- Advs. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
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MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-951/2004-SILVIO
QUANDT e outro x AZ IMOVEIS LTDA Recebo a apelação
de fls. 73/93, em ambos os efeitos legais. Vista ao aplelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo. Int. -r- Advs. MARCOS VENDRAMINI, MAU-
RO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

13. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-978/2004-JUARES
APARECIDO DO ESPIRITO SANTO x AZ IMOVEIS LTDA -
Recebo a apelação de fls. 68/88, em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça, com as cautelas de estilo. Int. -r- Advs. MAURO CURY
FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

14. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1045/2004-VAN-
DERLEIA APARECIDA DOS SANTOS e outro x AZ IMO-
VEIS LTDA - Recebo a apelação de fls. 62/82, em ambos os
efeitos legais. Vista aos apelados para querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar contra-razões. Após, subam ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo. Int. -r- Advs.
MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

15. HABILITACAO-1605/2004-JOSE GONCALVES DE AL-
MEIDA x AZ IMOVEIS LTDA - Despacho de fls. 121 - Diante
da informação prestada pela Serventia em fls. 117, retornem os
autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Despacho
de fls. 116 - Diante do despacho proferido pelo relator (fls.
113), certifique a Serventia acerca da data da publicação da
decisão de fls. 53/55. Após, voltem. Int. -r- Advs. MAURO
CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-.

16. HABILITACAO-1627/2004-ANNA CHOPTIAK x AZ IMO-
VEIS LTDA - Recebo a apelação de fls. 70/89, em ambos os
efeitos legais. Vista à apelada para querendo, no prazo de quin-
ze dias, apresentar contra-razões. Após, subam ao egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo. Int. -r- Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

17. ARROLAMENTO-1717/2004-ARY DUMSCH x MARIA
CELINA STORTE DUMSCH - Defiro o pedido formulado pelo
inventariante em fls. 186/188, devendo aludido petitório fazer
parte do formal de partilha já expedido. Atendido tal comando,
retornem os autos ao arquivo. Int. -r- Adv. ANA LUIZA MAN-
ZOCHI-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1831/2004-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO EUROPA LTDA e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de novo mandado, a ser
cumprido nos endereços indicados pela Curadoria Especial em
fl. 66. Custas do Oficial Justiça no valor de R$ 160,00. -r- Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e NELISSA ROSA MENDES-.

19. HABILITACAO-36/2005-ELZA ESQUETINI DOS SAN-
TOS CARDOSO e outro x AZ IMOVEIS LTDA - Recebo a
apelação de fls. 69/88, em ambos os efeitos legais. Vista aos
apelados para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo. Int. -r- Advs. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

20. ALVARA JUDICIAL-271/2005-MARIA DO CARMO FER-
REIRA NASCIMENTO e outros x - Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedição de novo ofício como requerido em fl. 83. Custas de
ofício no valor de R$ 3,00. -r- Advs. NEUDI FERNANDES e
THAÍS BRAGA BERTASSONI-.

21. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-348/2005-MARCOS
PAULO DE OLIVEIRA x PRATICA RECRUTAMENTO E
SELECAO LTDA e outro - Intime-se para pagar as despesas
postais no valor de R$ 15,00. -r- Advs. KATIA REGINA RO-
CHA RAMOS, OSNIR MAYER, JOAO ALBERTO SERBAKE,
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDE e KALIL JORGE ABBOUD-.

22. CAUT.ARROL.BENS C/BUSCA APREE-415/2005-AU-
REA APARECIDA COUTO MOREIRA x THEREZINHA GRA-
BAS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de ofício como requeri-
do em fl. 133. Custas de ofício no valor de R$ 10,00. -r- publi-
cacao, a fim de intimar -Advs. SERGIO ALBERTO GONCAL-
VES PEREIRA e IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-417/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CASILLI x DECORADORA ROMA LTDA - Ante a

interposição do agravo retido de fl. 122, intime-se o autor -
agravo para, querendo, contra-arrazoar, no prazo de dez dias.
Após, venham os autos conclusos para o exercício do Juízo de
retratação. Int. -r- Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA, CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

24. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-468/2005-EXPE-
DITO BONIATTI x CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNI-
OR e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
as partes para se manifestarem NO PRAZO DE 10 (dez) dias,
sobre os esclarecimentos prestados pelo expert em fls. 290/292.
-r- Advs. FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL REBEIS,
MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, DOMINGOS CAPORRINO NETO,
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, NORBERTO
JOSE ROSSI e JEFERSON DE AMORIN-.

25. ORDINARIA DE INDENIZACAO-492/2005-SERGIO
BUTKA x JORNAL O ESTADO DO PARANA e outro - Face o
pedido do autor, amparado pelo diposto no inc. II do art. 453
do CPC e documento de fls. 102/103, defiro o pedido de adia-
mento, designando nova data para audiência de instrução no
dia 24/11/2006, às 14:30 horas. Intime-se. Despesas Postais no
valor de R$ 45,00. -r- Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA,
CAROLINA BORGES CORDEIRO, VALDYR ARNALDO
LESSNAU PERRINI, DENISE FILIPPETTO, THAIS PERRO-
NE PEREIRA DA COSTA, CHRISTIANE BACICHETI, PA-
TRICIA TOSTES POLI e REGINA CARLA PEREIRA BER-
GAMINI-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2005-POS-
TO QUATRO BARRAS LOCATELLI LTDA x WILSON COS-
TA DE ALMEIDA - Manifeste-se a exequente, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o contido no ofício recebido da Polícia Mili-
tar do Paraná (fls. 73). Intime-se. -r- Advs. KAREN DALA
ROSA e LUIGI BOEIRA LOCATELLI-.

27. COBRANCA DE SEGURO-676/2005-MARCOS ROBER-
TO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA - Defiro o pe-
dido formulado em fls. 77. Expeça-se novo ofício de levanta-
mento (fls. 66). Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se
para retirar o ofício, bem como pagar as custas no valor de R$
7,00. -r- Advs. GUSTAVO BERTO ROCA, CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN, MARI NEUZA GERWINSKI, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING,
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHA-
ES, LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA, JOAO
BOSCO LEE, FABIO DIAS VIEIRA e MARIANA GIACO-
MAZZO MEYER-.

28. ACAO MONITORIA-726/2005-OSMAIR VENDRAMIN
x PAULO SERGIO KUNIO TAKAHATA e outro-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de novo mandado, a ser cumprido nos ende-
reços indicados pelo requerente em fl. 46. Custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 60,00. -r- Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-.

29. COBRANCA DE SEGURO-801/2005-NIVALDO BATIS-
TA FARIA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS SA - Defiro o
pedido formulado em fls. 75. Expeça-se novo ofício de levan-
tamento (fls. 63). Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-
se para retirar o ofício, bem como pagar as custas no valor de
R$ 7,00. -r- Advs. FABIAN MARCELO GARCIA, GUSTAVO
BERTO ROCA, GLAUCIUS GHEBUR, CLAUDIO DE FREI-
TAS MALLMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARIS-
TIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES,
LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISEL-
LE LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, FABIO DIAS
VIEIRA, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, FELIPE VO-
LLBRECHT SPERANDIO, MARI NEUZA GERWINSKI e
REYMI SAVARIS JUNIOR-.

30. MONITORIA-1004/2005-TRANSPORTES RODOWAY
LTDA x BAMTEX FIBRAS DO BRASIL LTDA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de carta precatória para Comarca de Cam-
boriú/SC , como requerido em fl. 82. Intime-se para retirar Carta
Precatória. -r- Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SANTOS ANTUNES AR-
RECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO
C.NASSER VIDAL e URSULLA ANDREA RAMOS-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-1159/2005-MARIA LOPA-
TA DE LIMA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
os exequentes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça (fl. 73). -r- Advs. OMIR
MIRANDA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCHMIDT SILOTO,
HERNANI YANAZE, PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

32. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1168/2005-ODETE
DOMINGOS CALIXTO x BANCO ITAU S/A e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar a expert para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos
honorários periciais de fls. 425/428. -r- Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA, CELIA
MARIA IOMBRILLER, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM
WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-

CKER CURI-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1322/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x DENILSON JOSE RODRIGUES-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de novo mandado, a ser cumprido no en-
dereço indicado pelo autor em fl. 49. Custas do Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 40,00. -r- Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOU-
ZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE
SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO,
LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHASSOT
JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS, GUSTAVO
ROCHA RODRIGUES e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

34. INSOLVENCIA-1338/2005-JOSE ALCEU RIBAS x - 1.
Intime-se o requerente para proceder a retirada do edital e dis-
quete, para publicação, conforme certidão de publicação de fls.
81, bem como manifeste-se acerca das cartas de intimação que
retornaram negativas (fls. 128, 130, 142, 144, 154 e 157). 2.
Preste a informação solicitada em fls. 177. Int. -r- Advs. EUC-
LIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1476/2005-RE-
NATO TAQUES MUSSI x RUY DE PADUA JUNIOR-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido nos ofíci-
os recebidos do Banco Itaú e Bradesco. -r- Adv. RAPHAEL
TAQUES PILATTI-.

36. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-1520/2005-JOAO DE
OLIVEIRA e outro x JOSE MAULONI SOBRINHO e outros -
Defiro o pedido formulado pelos réus (fls. 664/667), e conde-
do-lhes o prazo de mais quinze dias para indicar os números
dos CPF�s das pessoas de Olindo e Mônica, após o que, oficie-
se à RECEITA FEDERAL, conforme item �2� do despacho de
fls. 650/651. Sobre a proposta de honorários apresentada pelo
ilustre perito (fls. 676/677); ofício recebido da Prefeitura Mu-
nicipal de Curitiba (fls. 678/680 ); e petição apresentada pelos
réus em fls. 683/684, manifestem-se os autores, no prazo de 10
(dez) dias. Int. -r- Advs. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNI-
OR, MARIANNA PARANA REZENDE, EVERTON RODRI-
GUES COSTA, JOSE ROBERTO RUTKOSKI, SANLAI SIL-
VA RUTKOSKI e JOSLAI SILVA RUTKOSKI-.

37. INCIDENTE DE FALSIDADE-1549/2005-BIDU SUELI
VOGELSANGER x DELFINO LOURENCO DA SILVA e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar as partes
para se manifestaem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a nova
proposta de honorários priciais, apresentada pelo expert em fls.
124/126. (2.100,00). -r- Advs. EDIVALDO MERCER GON-
CALVES, FABIANO BINHARA, OSMIRES J. CARLOS TUR-
RA, SILVIO BINHARA, NEITON M PRIEBE, SILVIO BI-
NHARA e FABIANO BINHARA-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2006-BANCO
FINASA S/A x JOAO CARLOS BATISTA GOMES-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de novo mandado, a ser cumprido no en-
dereço indicado pelo autor em fl. 60. -r- Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, IVONE STRUCK e
RUBEN MADINE-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-57/2006-JOAQUIM GOMES
DA SILVA x MARCIA APARECIDA PICCOLI KLAIME - Dê-
se ciência à ré do contido na petição e documentos apresenta-
dos pelo autor em fls.144/147. No mais, aguarde-se a audiên-
cia designada em fls. 143. Int. -r- Advs. GENEZI GONCAL-
VES NEHER, OSVALDO SIMOES JUNIOR, ADELINA DIAS
DE ARAUJO AVI e ORIDES NEGRELLO FILHO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/2006-CON-
DOMINIO SHOPPING CENTER CIDADE DAS FLORES x
IRIS COLOR EXPRESS COM.DE MAT.FOTOGRAFICOS
LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedição de novo man-
dado, a ser cumprido nos endereços indicados pelo exequente,
bem como para expedição de carta precatória para Comarca de
Porto Alegre/RS, conforme requerido em fls. 88/89. Custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 240,00. Intime-se para retirar
a Carta Precatória. -r- Advs. IRINEU PALMA PEREIRA, JUA-
REZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA
ROCHA-.

41. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-240/2006-DA PAZ
COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA
e outros x BANCO BRADESCO S/A-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar as partes para se manifestarem, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de honorários perici-
ais, apresentada pela expert em fls. 139/141. (R$ 1850,00). -r-
Advs. CLAUDIA ELISABETH C.VAN HEESEWIJK, MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e NELISSA ROSA MENDES-.

42. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-287/2006-SUE-
LI DE ALMEIDA CARLOTTO x UNIMED CURITIBA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a parte requerida
para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a devolu-
ção da carta visando a sua intimação para o ato designado. -r-
Advs. ANGELICA DUARTE MARTINSKI, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER e LUCIANO GIACOMET-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/2006-PRO-
LOJ FINANCAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA x BOM
ALHO COM. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA e ou-

tros - Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de novo mandado, a ser
cumprido no endereço indicado pelo exequente em fl. 36. -r-
Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA e FERNANDO DALLA PALMA ANTO-
NIO-.

44. ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-551/2006-ECORA
S/A-EMPRESA DE CONST.E RECUPERACAO DE ATIVOS
e outros x EVERLY DOMBECK FLORIANI e outro - Sobre a
contestação e documentos apresentados pelos réus, manifeste-
se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -r- Advs. ESTEVAO
RUCHINSHI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI LA-
CERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER-.

45. PREST. CONTAS PED. TUT. ANTEC-575/2006-DIRCE
OLANDA DUFFECK x AZ IMOVEIS LTDA - Sobre a contes-
tação apresentada pela ré em fls. 45/80, diga a autora, no prazo
de 10 (dez) dias. Int. -r- Adv. JULIO CESAR RIBEIRO-.

46. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-631/2006-PLAS-
TIRECICLADOS IND.COM.REPRES.IMP.E EXP.PLASTICO
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Tal como está, o pedido
gera dúvidas. A exemplo, o item d. 4, em fls. 17, que mais se
assemelha a providência típica de ação de prestação de contas.
Outrossim, e para efeito de antecipação de tutela, deve a autora
indicar o mínimo que entende como sendo devido, e efetivar o
respectivo depósito. Destarte, emende-se a exordial. Int. -r-
Advs. RODRIGO YUKIO NISHI, GUSTAVO LUIZ BIZINE-
LLI e CARLOS GUSTAVO STIER-.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-681/2006-GESTORA DE
SERVICOS E RECEBIVEIS CONCIDADELA LTDA e outro x
EVERLY DOMBECK FLORIANI e outro - Mantenho a deci-
são agravada por sua próprias razões. Oficie-se ao Relator do
Agravo informando que o agravante cumpriu com o disposto
no art. 526 do CPC, bem como que este Juízo manteve a deci-
são combatida. Int. -r- Advs. ESTEVAO RUCHINSHI, PRIS-
CILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO
WAIHRICH e LUCIANA CARNEIRO DE LARA-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-730/2006-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x JOANA D�ARC MINGHINI RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
nova carta para citação da requerida, a ser encaminhada para o
endereço indicado pelo requerente em, fl. 104. Despesas Pos-
tais no valor de R$ 15,00. -r- Adv. BERENICE APARECIDA
GOMES RIBEIRO-.

49. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-731/2006-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ELETROD. LTDA x CLAU-
DINEI V SIL MARM CARMOGRAN e outro - Cite-se o réu
CLAUDINEI no endereço indicado pela autora em fls. 34. Int.
Despesas Postais no valor de R$ 15,00. -r- Advs. MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATTOS, ALEXANDRE ZOLET, NEL-
SON PASCHOALOTTO, MEIRE GARCIA Y TARRUFI, ELI-
SANA CARNEIRO CREMA, GRACIENNE DE FATIMA
GOES e ELISANGELA FERNANDES-.

50. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-770/2006-ANA
PAULA RIBEIRO x BANCO ITAU S.A - Com efeito, há equí-
voco material na decisão inicial que concedeu a medida limi-
nar, vez que os contratos questionados não se referem a finan-
ciamento de veículos. Por outro lado, considerando que a deci-
são embargada deferiu o depósito de valores de acordocom os
montantes e critérios apontados pela autora, é corolário lógico
que se determine ao requerido a abstenção de débito de parce-
las na respectiva conta corrente. Destarte, acolho os embargos
de declaração, para o fim de tornar sem efeito o contido no
segundo parágrafo do item 2 do despacho de fls. 115, bem como
para determinar ao requerido que se abstenha de promover o
débito em conta corrente de parcelas dos contratos questiona-
dos na presente ação. Intime-se o requerido desta decisão. Int.
Despesas Postais no valor de R$ 15,00. -r- Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-792/2006-BANCO
FINASA S/A x MAIKON RODRIGO PAES-Vistos e examina-
dos estes autos. Homologo, por sentenca, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia da acao formulada pelo
autor em fls. 18, nestes autos de BUSCA E APREENSÃO FI-
DUCIÁRIA, sob nº 792/2006, proposta por BANCO FINASA
S/A contra MAIKON RODRIGO PAES, e em consquequência,
julgo exinto o processo, na forma do art. 267, VIII do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas devi-
das. Custas de lei. P.R.I. -r- Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN e LEONARDO
WERNER PEREIRA DA SILVA-.

52. MONITORIA-802/2006-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x JORGE ADEMAR
LAMOGLIA - Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o depósito feito pelo réu em fls. 25/26. Int. -r- Advs.
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ KUS-
TER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, CONCEI-
CAO ANGELICA RAMALHO CONTE e LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA-.

53. HABILITACAO-889/2006-LUIZ ALBERTO SCHWAB x
JOSE ALCEU RIBAS - Aguarde-se ultimação de intimações
de demais credores nos autos principais, após o que voltem
estes autos. Intime-se. -r- Advs. EDUARDO RESSETTI PI-
NHEIRO MARQUES VIANNA, EUCLIDES DE LIMA JUNI-
OR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

54. HABILITACAO-890/2006-LUIZ ALBERTO SCHWAB
JUNIOR x JOSE ALCEU RIBAS- Aguarde-se ultimação de
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intimações de demais credores nos autos principais, após o que
voltem estes autos. Intime-se. -r- Advs. EDUARDO RESSET-
TI PINHEIRO MARQUES VIANNA, EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

55. HABILITACAO-891/2006-DÉCIO RENE PENHA x JOSE
ALCEU RIBAS - Aguarde-se ultimação de intimações de de-
mais credores nos autos principais, após o que voltem estes
autos. Intime-se. -r- Advs. EDUARDO RESSETTI PINHEIRO
MARQUES VIANNA, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WI-
LLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

56. HABILITACAO-892/2006-MARINA MAKUCH SCHWAB
x JOSE ALCEU RIBAS - Aguarde-se ultimação de intimações
de demais credores nos autos principais, após o que voltem
estes autos. Intime-se. -r- Advs. EDUARDO RESSETTI PI-
NHEIRO MARQUES VIANNA, EUCLIDES DE LIMA JUNI-
OR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

57. HABILITACAO-903/2006-MARIA OLÉSIA SIMÕES FA-
GLIONI x JOSE ALCEU RIBAS - Aguarde-se ultimação de
intimação de demais credores nos autos principais, após o que
voltem estes autos. Int. -r- Advs. HENRIQUE CAVALHEIRO
RICCI, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-906/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
GUARASAN SERVIÇOS TECN. LTDA-Com a ressalva de
entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da nor-
ma infraconstitucional que impoe concessao de liminar de bus-
ca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso
Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por bem
em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Intime-se para retirar a Carta
Precatória. -r- Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-907/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
LUCIANE RANGEL DE L. DOS SANTOS-Com a ressalva de
entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da nor-
ma infraconstitucional que impoe concessao de liminar de bus-
ca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso
Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por bem
em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao do
bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Intime-se para retirar a Carta
Precatoria. -r- Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-909/2006-ESPOLIO DE
ANTONIO BATISTA AQUINO (REPRESENTADO) e outro x
ANTONIO MARTINS DE SOUZA e outro - Emende-se a exor-
dial, nos seguintes pontos, esclarecendo-se: a) se o imóvel ob-
jeto do pedido é de posse ou propriedade do espólio, e, caso
positivo, a razão de constar no contrato de comodato de fls. 10
a parte comodante como sendo a pessoa de Irene Batista Aqui-
no; b) se o autor da ação é o espólio, o porque da preocupação-
de fls. 05 ter sido outorgada por Irene Batista Aquino em nome
próprio; c) se o autor da ação permanecer como sendo o espó-
lio, deve a inventariante outorgar procuração, nesta condição,
ao causídico subscritor da exordial, bem como comprovar nos
autos sua condição de inventariante; d) se a notificação de fls.
07 foi encaminhada, e, caso positivo, se foi recebida pelos des-
tinatários; e) qual a razão da discrepância entre a data de início
do aludido esbulho em 2002 (fls. 04, primeiro parágrafo), se o
contrato de comodato é datado de janeiro de 2003; f) se a ma-
trícula imobiliária anexada em fls. 09 reflete o imóvel objeto
da ação, no todo ou em parte. Prazo de 10 dias. Int. -r- Adv.
ALDO ROBERTO RIBEIRO JUNIOR-.

61. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-910/2006-JO-
AQUIM GOMES DA SILVA x MARCIA APARECIDA PIC-
COLI KLAIME - I - O só fato de haver pedido de prestação de
contas a um dos sócios não o impede de vender suas cotas,
especialmente se considerado que o autor teve observado seu
direito de preferência e não o exerceu. Destarte, não vislumbro
fumus boni iuris que autorize a concessão de medida liminar
sem oportunidade de contraditório, razão pela qual desde logo
indefiro a concessão de liminar. II - Para seguimento do feito,
deve o autor emendar a exordial, incluindo no pólo passivo
também a terceira adquirente, vez que o resultado da medida
cautelar atinge diretamente sua esfera de direitos. Também, deve
o autor indicar qual a ação principal à presente cautelar, visto
que na letra d de fls. 08 pugna por provimento que não guarda
relação com a medida cautelar. Prazo de 10 dias. Int. -r- Advs.
GENEZI GONCALVES NEHER, OSVALDO SIMOES JUNI-
OR, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e ORIDES NEGRE-
LLO FILHO-.

62. HABILITACAO-911/2006-MARLENE KASPRZAK e ou-
tros x JOSE ALCEU RIBAS - Aguarde-se ultimação de intima-
ção de demais credores nos autos principais, após o que voltem
estes autos. Int. -r- Advs. IVO DYNIEWICZ, EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-912/2006-BANCO
BMC S/A x HANNA ABDALLAH EL KHOURI-Com a ressal-
va de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da
norma infraconstitucional que impoe concessao de liminar de
busca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de nos-
so Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por
bem em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao
do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15

dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200,00. -r- Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, LEANDRO CABRERA GALBIATI e VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-915/2006-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL ILHA VERDE II x PAULO FELIX DA
SILVA e outro - No prazo de 10 (dez) dias, deve o autor regula-
rizar sua representação processual, no que diz respeito ao sín-
dico constante na procuração de fls. 07, juntando, se for o caso,
cópia da ata de reeleição ou eleição de novo síndico. Int. -r-
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ
VELLO-.

65. HABILITACAO-916/2006-VALDIRENE APARECIDA
MENDES DA SILVA x AZ IMOVEIS LTDA. - Intime-se a Ré,
por seu procurador para, no prazo de dez dias, querendo, res-
ponder a habilitação. Int. -r- Advs. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e LUIS
FERNANDO DIETRICH-.

66. HABILITACAO-917/2006-DIRCEU KONCHAK x AZ
IMOVEIS LTDA. - Intime-se a Ré, por seu procurador para, no
prazo de dez dias, querendo, responder a habilitação. Int. -r-
Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIE-
LE NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO C/ LIM.-920/2006-RUI AL-
MEIDA GIL FILHO x ELIO WINTER EMPREENDIMENTOS
LTDA - Recebo os embargos para discussão, com suspensão da
execução. Intime-se a embargada par querendo, no prazo de
dez dias, impugnar os embargos. O pedido de antecipação de
tutela deverá será apreciadoapós a conclusão da fase postulató-
ria. -r- Advs. DANIELA LANGASSNER SCHMITT e LEO-
NARDO CESAR DE AGOSTINI-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-921/2006-SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO
MACIEL DE SOUZA - Vistos etc., O contrato firmado entre as
partes é de natureza adesiva, sujeito à normatividade do Códi-
go de Defesa do Consumidor. O reuqerido é residente na cida-
de de Pinhais-PR, conforme consta no contrato e em cujo en-
dereço foi encaminhada a notificação. Destarte, considerando
o disposto no § único do art. 112 do CPC, declino da compe-
tência para o Juízo do Foro Regional de Pinhais. Anotações de
praxe. Int. -r- Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-923/2006-EDSON LUIZ
DE FARIAS x HUMANA SEGURADORA S/A-Em permane-
cendo o interesse na isencao de custas e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justica, esclareca a reque-
rente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com
documento atual, bem como esclareca o respectivo causidico
se patrocina a causa de forma gratuita, e, caso contrario, se ja
recebeu honorarios advocaticios e ou qualquer numerario do
autor. Caso contrario, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao
recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas proces-
suais. No mesmo prazo, deve o causidico da parte autora assi-
nar a peticao inicial, tendo em vistaque a mesma encontra-se
apocrifa. O feito deve seguir pelo rito comum Sumaria (CPC,
275, II, �e�). Procedam-se as devidas anotações (autuação, re-
gistro e distribuição). Int. -r- Adv. CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-925/2006-BANCO
BMG S.A x ELIZEU DIAS DAS NEVES - A certidão de fls.
13v não atesta o recebimento da notificação no seu destino,
mas tão somente a expedição. Comprove-se, pois, a efetivação
do ato, juntando o respectivo AR ou regularizando a certidão,
pena de indeferimento. Prazo: 140 (dez) dias. Int. -r- Advs.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-926/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x EDERSON SILVERIO FRANCISCO -
Com a ressalva de entendimento pessoal acerca da inconstitu-
cionalidade da norma infraconstitucional que impoe concessao
de liminar de busca e apreensao, e levando em conta a jurispru-
dencia de nosso Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia,
tenho por bem em deferir a expedicao de mandado de busca e
apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de
05 dias para pagamento do debito apontado pela parte autora e
prazo de 15 dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do Ofici-
al de Justica no valor de R$ 200,00. -r- Advs. IONEIA ILDA
VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-472/0-CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL PROFESSORA SHEYLA x PAULO CESAR SIL-
VEIRA e outro-Intime-se para o preparo das custas processuais
no valor de R$ 199,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

73. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-473/0-PEDRO
PAULO HLADKYI SOLAREWICZ e outro x LAMIR DA
ROSA VIEIRA-Intime-se para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 420,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Advs. AJOCIR VICARI e JOSE LUIZ FERNANDO -.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-474/0-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELTON
ROGÉRIO MUNIZ SCOPARO-Intime-se para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 315,00 bem como R$ 7,00

de autuacao. -k -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

75. SUMARIA DE COBRANCA-476/0-GROME COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA x MARITIMA
SEGUROS-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 399,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs.
REINALDO JOSE ANDREATTA e FERNANDA TORRENS
FONTOURA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 114/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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0042 001309/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0006 000119/2004
LUIS MOSER 0036 000993/2005
LUIZ ASSI 0021 000296/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0022 000375/2005
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0040 001201/2005
LUIZ EDSON FACHIN 0039 001133/2005
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0036 000993/2005
LUIZ FERNANDO MARTINS BONET 0017 000846/2004
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA 0018 000240/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0054 000356/2006
MARCELL DE OLIVEIRA SOARES 0012 000423/2004
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0059 000535/2006
MARCIA S. BADARO 0010 000278/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA 0074 000813/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0026 000627/2005
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAM 0049 000206/2006
MARIA DENISE MARTINS DE OLI 0015 000568/2004
MARILIA MARIA PAESE 0051 000219/2006
MAYLIN MAFFINI 0009 000171/2004
MONICA DALMOLIN 0060 000538/2006
NELSON COUTO DE REZENDE JUN 0040 001201/2005
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0016 000774/2004
NEUDI FERNANDES 0048 000205/2006

0064 000654/2006
NOEDI BITTENCOURT MARTINS 0043 001345/2005
ODORICO TOMASONI 0012 000423/2004
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0020 000287/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 000147/2004

0032 000815/2005
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSK 0052 000251/2006
PAULO SERGIO NIED 0040 001201/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0065 000684/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0019 000273/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0021 000296/2005
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0014 000534/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH 0040 001201/2005
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 0068 000751/2006
ROGERIO PEREIRA 0022 000375/2005
ROGERIO VERAS 0057 000504/2006
ROMERO SANTOS LIMA JR 0055 000397/2006
ROSANGELA WOLFF DE QUADROS 0051 000219/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0061 000602/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0035 000992/2005

0053 000256/2006
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0051 000219/2006
SADI BONATTO 0026 000627/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0063 000639/2006
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNE 0036 000993/2005
SERGIO LUIZ CORDONI 0034 000973/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0030 000796/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0001 000999/2005
SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN 0069 000771/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0013 000508/2004

0046 000179/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0005 000112/2004

0034 000973/2005
TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA 0050 000213/2006
TATIANA KALKO 0070 000798/2006

0071 000799/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CUNH 0023 000533/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0024 000572/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0054 000356/2006
VALMIR LEAL GRITEN 0056 000449/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0001 000999/2005
VERA LUCIA INES AMALFI VITO 0004 004991/2004
VITOR CESAR BONVINO 0012 000423/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0025 000617/2005

0042 001309/2005
WILIAM FERNANDO TADEO FRAN 0029 000760/2005
WILLIAM TSUNETO 0028 000753/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0040 001201/2005
YARA D�AMICO 0073 000810/2006

1.-CARTA DE SENTENCA-999/2005-RENATO RAMOS RI-
BEIRO X JAIRO EDUARDO WINCHE PEDRO - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO e JEAN AN-
DERSON ALBUQUERQUE.

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11893/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A X SULFOSTER COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTD - Em que pese os
documentos encartados as fls. 111 a 120 ainda resta pendente
de cumprimento o item 4 do desapcho de fls. 105. Cumpra-se
no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv(s).FABIANA SILVEIRA e
ADOLFO JOAO BREGINSKI.

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6106/2002-MARCIO FA-
GACA TIMOTEO DO REGO X EMBRASEG IND E COM
DE MARMORES MOVEIS E GRANITOS e Outro - Expeca-
se mandado de remoção do bem penhorado, o qual deverá per-
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manecer no Dpeositrio Publico. Apos, certifique-se o executa-
do apresentou embargos. Oficie-se ao juizo deprecante solici-
tando informações sobre a propositura de embargos. int. -
Adv(s).DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEI-
RA e CASSIA BERNARDELLI.

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4991/2004-BANCO DO
BRASIL S/A (AG. 1522-9) X VANDERLEI BITNER CARDO-
SO e Outro - Como requer, devendo o requerente proceder a
postagem dos oficios. Int. Ao procurador para retirida dos ofi-
cios. Int. - Adv(s).FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA e .

5.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-112/2004-MICHEL
BUTNARIU X BANCO ITAU S.A - Ante ao contido na certi-
dão retro, intime-se a parte requerida para cumprimento do
desapcho de fls. 152, sob pena de presumir-se a desistencia da
prova oral. Int. - Adv(s).STELA MARLENE SCHWERZ e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

6.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-119/2004-MARCOS
TAKIMURA X BANCO ABN AMRO REAL S.A - Prefaciale-
mente cabe esclarecer ao subscritor da petição retro que os au-
tos encontram-se paralisados desde 28/11/2005, aguardando que
a aprte Autora realizar o deposito dos honorarios periciais, e
que a realização da pericia encontra-se pendente, posto que
deve a parte Autora realizar o deposito da primeira parcela no
prazo de 48:00 horas, sob pena de presumir-se a desistencia da
prova. Int. - Adv(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES, ALEXANDRA FISTAROL e LUIS FERNANDO DI-
ETRICH.

7.-COBRANCA - SUMARIA-147/2004-EDIFICIO ATLANDI-
DA X ADENIR FERREIRA - Manifeste-se o autor. Int. -
Adv(s).JEFERSON WEBER e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

8.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-150/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X CARLOS ROBERTO BONFIM
GAVIAO - Defiro o pedido de suspensão. Int. - Adv(s).FLEUR
FERNANDA LENZI JAHNKE e .

9.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL171/2004-GILMA-
RA CRISTINA DE MELO X BANK LLOYDS TSB S.A - Re-
cebo a presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e
DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520) Abra-se vista dos autos ao
apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. Int. -
Adv(s).DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MAYLIN
MAFFINI e ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-278/2004-OD-
ILON CALDEIRA e Outros X JOSEFA LEITE DE SOUZA -
defiro o pedido retro. De-se vista pelo prazo de 5 dias. Int. -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
JORGE CLARO BADARO e .

11.-INDENIZACAO DANO MORAL-380/2004-IVONY PEN-
TEADO NILSEN X SOCIEDADE DE ENSINO TERCEIRO
MILENIO LTDA - Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ANDRE LUIZ PENTEADO
BUENO e JOCLER JEFERSON PROCOPIO,CLAUDIA BU-
ENO GOMES.

12.-RESCISAO CONTRARO C-TUTELA-423/2004-MTS
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e Outro X MAC VEI-
CULOS LTDA e Outros - manifeste-se a requerida, Brovalle
Distribuidora de Embalagens Ltda, sobre o contido na petição
de fls. 321 a 322, no prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).ODORICO
TOMASONI e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI,DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO,MARCELL DE OLIVEIRA SOA-
RES MAIA,VITOR CESAR BONVINO,JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO.

13.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-508/2004-MARIA
SZKILNYJ PARUBOTCHEY e Outro X BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A - Manifeste-se a parte autora sobre o
contido na petição de fls.684, no prazo de 5 dias. Int. -
Adv(s).FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-534/2004-ELANY ROSA
DOS SANTOS RANGEL X PANAMERICANO ADMINIS-
TRADORA DE - Ante ao contido na certidão rrtro, manifeste-
se a parte requerida no prazo de 05 ( cinco ) dias. Int. -
Adv(s).RENATO DA SILVA OLIVEIRA, ELIETE APARECI-
DA FILUS, ALCINDO LIMA NETO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR,ALCINDO LIMA NETO,ADRIANO MUNIZ
REBELLO.

15.-REVISAO DE CONTRATO-568/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PARQUES E MOVEIS DE FERRO e Outros
X BANCO ITAU S.A - Ante ao contido na certidão retro, inti-
me-se a parte autora para dar cumprimento ao desapcho de fls.
2121 e 2122, sob pena de presumir-se a desistencia na produ-
ção da prova. int. - Adv(s).MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

16.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-774/2004-MA-
RIA JUCELI DE MOURA e Outros X ESPOLIO EDUARDO
SCHWABE DE MOURA e Outro - Considerando que esta pen-
dente de recolhimento dos tributos, e existindo convergencia
das partes na aceitação da base de calculo fornecida pela Fa-
zenda Estadual, resta aos herdeiros o recolhimento do tributo,
pois, sem o pagamento nao obterão os respectivos formais. Por
isso assino o razo de 15 ( quinze) dias para que os autores com-
provem o recolhimento dos tributos em consonancia com o cal-
culo da Fazestdual a fl. 43, ratificada as fls. 115 e 128. Int. -
Adv(s).NELTI GONCALVES DE SOUZA e .

17.-REPARACAO DE DANOS-846/2004-NILSE REGIANE
DOS SANTOS X ESTACIONAMENTO PLATINUM PARK

LTDA - Sobre a proposta de honorarios periciais ( fls. 218 e
219) manifeste-se a parte interessada no prazo de 05 (cinco)
dias. Int. - Adv(s).EDIVANA VENTURIN e LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTE.

18.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-240/2005-
CASSANDRA FATIMA FERREIRA SILVA e Outro X CRIS-
TIANA FERNANDES DA SILVA EVANGELISTA e Outro -
As partes transigiram, conforme fls. 206 a 207, e no item 2 do
referido acordo pactuaram que os requeridos deverão pagar á
vista a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reiais)
aos Autores, posto isso nao se vislumbra verossimilhança nas
alegações de fls. 217 a 222 e indefiro o pedido de justiça gra-
tuita. deve a parte ré, no prazo de 5 dias realizar o preparo das
custas de Cartorio. - Adv(s).CARMEM DAS GRACAS SILVA
MARINS e LUIZ MARLO DE BARROS SILVA.

19.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-273/2005-JAOL
EDITORA DE JORNAL LTDA X REUTERS SERVICOS ECO-
NOMICOS LTDA - manifeste-se o sucumbente. - Adv(s). e
JOSE PAULO SCHIVARTCHE,PEDRO PAULO PAMPLONA.

20.-RESTITUICAO DE VALORES-287/2005-SERVICOS PRO
CONDOMINO S.C LTDA X CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA - Intime-se pessoalmente a parte
ré para cumprir voluntariamente a sentença no prazo de quinze
dias, sob pena de, quedando-se inerte, incidir multa no percen-
tual de dez por cento sobre o montante da condenação (CPC,
art. 475-J), com ulterior expedição de penhora e de avaliação
(par 1). Conste do mandado que o cumprimnto voluntario afas-
ta a incidencia da multa ( CPC, art. 475-J). Int.Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI, BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO
e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

21.-PROCEDIMENTO SUMARIO-296/2005-VITORIA CINE-
MATOGRACICA LTDA e Outro X TELET S/A - Ao arquivo,
apos as baixas necessárias. Int. - Adv(s).ALEXANDRE ME-
DEIROS REGNIER, GABRIEL MEDEIROS REGNIER e LUIZ
ASSI,REINALDO MIRICO ARONIS.

22.-REPARACAO DE DANOS-375/2005-ELIZABETE GIA-
COMONI PRATES X LARISSA STOLLE FIGUEIREDO e
Outro - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, pelo
autor no valor de R$ 60,00, e pelo reu no valor de R$ 160,00. -
Adv(s).ADILSON MENAS FIDELIS e ROGERIO
PEREIRA,EDSON GONCALVES ARAUJO,LUIZ CARLOS
CHECOZZI.

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-533/2005-BANCO BANES-
TADO S.A X VENERANDA ERMELINO DOS SANTOS -
Defiro o pedido de suspensão. Int. - Adv(s).TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO e JORGE MARCELO DU-
ARTE CORREA.

24.-DEPOSITO-572/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS .SA X CARLA DANIELA NISSOLA - Mani-
feste-se o autor. Int. - Adv(s).DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e .

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-617/2005-BANCO BANES-
TADO SA X MARIA FRANCISCA KLOSIENSKI e Outro -
Manifeste-se o credor. Int. - Adv(s).LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNIT-
ZLER e .

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-627/2005-ADILSON APA-
RECIDO MATOSO e Outro X CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO e Outro - Recebo a
presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLU-
TIVO ( CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para
responder noprazo de quinze (15) dias. Int. - Adv(s).MARCO
ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES e SADI
BONATTO,FERNANDO JOSE BONATTO.

27.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-642/2005-RONAL-
DO ALVES DE OLIVEIRA X CENTAURO SEGURADORA
S.A - E caso de julgamento antecipado. Decorrido o prazo para
eventual recurso tornem para decisão. Int. - Adv(s).CLAUDIO
FREITAS MALLMANN e DANIELLA LETICIA
BROERING,ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

28.-EXCECAO INCOMPETENCIA-753/2005-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA X AUTO MECANICA MD LTDA -
Prefacialmente, considerando que o agravo de instrumento foi
convertido em retido ( fls. 135 a 137) permaneça, os presentes
autos apensados aos autos principais para ulterior apreciação
em caso de apelação. Int. - Adv(s).DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO e ANDRE LUIZ
LUNARDON,WILLIAM TSUNETO.

29.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-760/2005-DV
CANDIDO & VARELLA LTDA - ME X MULLER EQUIPA-
MENTOS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e Outro - Ao
procurador para efetuar o preparo das cutas de expedição e
postagem dos oficios. int. - Adv(s).JOSE MAURICIO GNATA
TELLES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,WILIAM FERNANDO TADEO FRANCA BORGES.

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-796/2005-
LOURDES PAULINA ELIAS ANDRUSKO X DARCLEAN
SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA e Outros - Manifeste-se
o credor. Int. - Adv(s).SIDNEY MARCOS MIRANDA e .

31.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-814/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S.A X PAULO SERGIO BALDO DE
OLIVEIRA - A parte requerida para dar cumprimento ao de-
sapcho de fls. 139 no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e ANTONIO BAL-
LESTERO GARCIA.

32.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-815/2005-RO-
DRIGO ALVES CORDEIRO X BANESTADO S.A - CREDI-

TO IMOBILIARIA - As partes sobre a proposta de honorarios
periciais no valor de R$ 950,00. Int. - Adv(s).DIANA MARIA
EMILIO e PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

33.-BUSCA E APREENSAO-925/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A X REGINA DE CASSIA CAEIRO PINTO - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CESAR AU-
GUSTO TERRA e .

34.-CIVIL PUBLICA-973/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e Outro X BAR NICK HAVANA LTDA
- Os quesitos formulados pelo Autor as fls. 413 a 415 e pelo reu
as fls. 409 a 410, guardam relação com pontos controvertidos
fixados nbo despacho saneador, razão pela qual restam deferi-
dos. Ao litigantes para que se manifestem, no prazo de dez ai-
das, quanto a proposta de honorarios de fls. 416. Int. -
Adv(s).SERGIO LUIZ CORDONI e STELA MARLENE
SCHWERZ.

35.-DEPOSITO-992/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X VERA LUCIA
SILVA DOS SANTOS - Manifeste-se o autor. Int. -
Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e .

36.-SRESSARCIMENTO DE DANOS SUMAR-993/2005-
MARIA LUISA MERKLE e Outros X PONTO COM AGEN-
CIA DE INTERNET LTDA e Outros - Sobre a proposta do Sr.
Perito deduzida a fl. 241, manifestem-se as partes no prazo de
cinco (05) dias. Int. - Adv(s).LEANDRO GALLI, LUIS MO-
SER, LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD e SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO.

37.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-1010/2005-
LEOMAR BLASZKOWSKI e Outro X HUGO MARIO MA-
CIEL e Outro - Ao requerido por mais uma vez o requerido
atraves de seu procurador, para o recolhimento das custas, em
cinco dias, para posterior homologação do acordo. Int. -
Adv(s).FERNANDO BLASZKOWSKI e AMAURI AMORIM
VICENTE.

38.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-1058/2005-ADRI-
ANO SALES FARIA X SITI MANUTENCAO EM INFORMA-
TICA LTDA - Preliminarmente, esclareca a parte autora o pe-
dido de dispensa do preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, tendo em vista que em nenhum momento foi requerido pela
parte a assistencia judiciaria nos presentes autos. Ademais, as
custas iniciais do processo foram recolhidas pela parte autora
na sua integralidade. int. - Adv(s).JOAO AMADEU STRES-
SER DA SILVA e .

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1133/2005-VITALINA
COLACO DE LIMA X KITY MARTINELI e Outro - Manifes-
te-se o autor. Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO PIANOVSKI
RUZYK, LUIZ EDSON FACHIN e .

40.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1201/2005-ESPOLIO
DE DINARTI CAPRILHONE FILHO X ESOPAR ENGENHA-
RIA E SANEAMENTO DO OESTE DO PARANA e Outros -
As partes para se manifestarem quanto aos oficios de fls. 48,
49 e 51. Int. - Adv(s).ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE
VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH, PAULO SERGIO NIED,
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI e KARIM MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES.

41.-SUMARIA DE COBRANCA-1251/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA - C e Ou-
tro X MARCO ANTONIO DE ALMEIDA - Intime-se pessoal-
mente a parte ré para cumprir voluntariamente a sentença no
prazo de quinze dias, sob pena de, quedando-se inerte, incidir
multa no percentual de dez por cento sobre o montante da con-
denação (CPC, art. 475-J), com ulterior expedição de penhora
e de avaliação (par 1). Conste do mandado que o cumprimnto
voluntario afasta a incidencia da multa ( CPC, art. 475-J). Int.Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).BERENICE
APARECIDA GOMES RIBEIRO e .

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1309/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A X REGINA GRITTEN DOS SANTOS SPOHR
e Outro - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls. -
Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZ-
LER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e .

43.-INVENTARIO-1345/2005-LUIZ EDUARDO LOYOLA
GONCALVES PEREIRA e Outro X ESPOLIO DE RUISDA-
EL GONCALVES PEREIRA - Face a juntada de documento
pelo inventariante, faculto vista a Sra. Maryney Silva pelo pra-
zo de cinco dias. int. - Adv(s). e NOEDI BITTENCOURT
MARTINS.

44.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-1350/2005-
CLAUDIA REGINA DE JESUS X WALDEVINO DA LUZ
DOS PASSOS e Outros - Ao autor sobre o contido nos oficios
de fls. - Adv(s).CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, LOU-
RILDO FRANKLIN AUST NETO e .

45.-REVISIONAL-132/2006-JEFERSON LUCHTENBERG X
BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO e Outro - Defiro o pedido de suspensão. Int.
- Adv(s).JOSE XAVIER SILVA e .

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-179/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A X ABBACON CONSTRUCO-
ES LTDA e Outro - Defiro o pedido de suspensão. Int. -
Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOA-
NITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA GBUR
HALUCH e .

47.-MONITORIA-202/2006-CLINIPAM - CLINICA PARANA-

ENSE DE ASSISTENCIA MEDIC e Outro X CNCPAD SER-
VICOS DE USINAGEM E SOLDA LTDA - ME - Ante o con-
tido na petição de fls 130, manifeste-se a parte embargante no
prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA, EDGAR LENZI e CLAUDINEI DOM-
BROSKI.

48.-EMBARGOS DE TERCEIROS-205/2006-ASTRID MA-
RANHAO CARVALHO RUTHES X DIRCE FLORES FLO-
RES e Outros - Ao autor sobre o AR que retornou negativo. Int.
- Adv(s).JOSE ALZAMORA NETO e NEUDI FERNANDES.

49.-ORDIN DE RESOLUCAO CONTRATUAL-206/2006-
CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA X CIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA - ... Em face ao exposto CO-
NHEÇO dos embargos interposto, REJEITANDO-OS no meri-
to. Cumpram-se o desapcho hostilizado, no prazo de dez dias
que fluirá da intimação desta decisão. Nao vislumbro intento
protelatorio, razao pela qual deixo de cominar a penalidade
prevista no art. 538, par unico. Int. - Adv(s).MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK.

50.-COBRANCA-213/2006-ANISIO DOS SANTOS e Outro
X ALTECHNA IND E COM DE ESQUADRIAS DE ALUMI-
NIO E VID e Outro - ... Em face ao exposto, HOMOLOGO por
sentença, o acordo celebado as fls. 31 a 32, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, consequentemente, nos termos do ar-
tigo 265, II, do Codigo de Processo Civil, DETERMINO A
SUSPENSÃO da presente ação durante o tempo concedido pelo
credor ( clausula 9 - fls. 32), para que o deveodr cumpra volun-
tariamente a obrigação. Custas e honorarios na forma avença-
da. Cumpra-se as diligencias necessarias. Int. - Adv(s).TAIS
SERAFIM SOUZA DA COSTA e .

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/2006-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A X SO GULA ALIMENTOS
LTDA - Manifeste-se o credor. Int. - Adv(s).ERIKA PAULA
DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, JULIANA
OSORIO JUNHO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO, ANDRE DIAS ANDRADE e MARILIA MARIA PAE-
SE.

52.-INDENIZACAO P/ PERDAS DANOS-251/2006-EDEMIR
ANTONIO DREVEK X SHOPPING POPULAR e Outro - Au-
diencia de conciliação designada para o dia 29/08/2006 as 14:15
horas. Int. - Adv(s).FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA
FILHO, PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI e .

53.-BUSCA E APREENSAO-256/2006-BANCO FINASA S/A
X JACQUELINE CARNEIRO CALABRESI - Manifeste-se o
autor, Int. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e .

54.-ORDINARIA-356/2006-MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA
X BRASIL TELECOM S/A - A lide versa sobre direitos dispo-
niveis por isso, antecedendo a analise da materia de ordem ju-
ridica, poderao as partes externar, no prazo de dez dias, se ha
interesse na composicao, hipotese em que poderao formular
propostas concretas posto que, com o advento da lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de concili-
acao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do Codigo
de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse na tran-
sacao, poderao as partes especificar as provas que intentem
produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julgamento
conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julgamento de
plano). Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

55.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-397/2006-ENIO
JOSE PERACCHI X CIA DE REFLORESTAMENTO PARA-
NA - Aguarde-se resposta ao oficio de fls 76. Int. -
Adv(s).ALTAMIRANO PEREIRA NETO e ROMERO SAN-
TOS LIMA JR.

56.-INTERDITO PROIBITORIO LIMINAR-449/2006-CON-
JUNTO RESIDENCIAL NOVA ITALIA I X SERGIO FLORES
- A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a
analise da materia de ordem juridica, poderao as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipo-
tese em que poderao formular propostas concretas posto que,
com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acres-
centado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se por-
ventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir , vindo-me os autos
na sequencia para o julgamento conforme o estado do processo
( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON e VALMIR LEAL GRI-
TEN.

57.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-504/2006-TOR-
REAL - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X
WEDRA LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - A fina-
lidade do despcho de fls. 29, vincula-se a manifestação da par-
te Autora se subsiste interesse na ação ajuizada, por isso mani-
feste-se no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).ROGERIO VERAS e
.

58.-BUSCA E APREENSAO-526/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X SAMUEL FRANCO DE
OLIVEIRA - Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão retro encartada, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI e .

59.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-535/2006-POLO-
CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA X RIBAMAR CEN-
TRO TECNICO AUTODROMO e Outros - Ao procurador para
o preparo das custas de expedição e postagem da carta de cita-
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ção. Int. - Adv(s).CASSIANO RICARDO REGIS, MARCELO
VIEIRA DE PAULA e .

60.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-538/2006-ERALDO
ARNAUD X FINANCEIRA ALFA S/A - O feito tramita pelo
rito sumário por força dop valor atribuido à causa e a audiencia
que integra o rito é indisponível. O fato da parte autora não ter
interesse na conciliação não torna disponivel a realização da
audiencia preliminar, pois é nessa oportunidade que o réu de-
verá oferecer sua resposta. Int. - Adv(s).JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MONICA DALMOLIN e .

61.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-602/2006-CELSO LIMA
DA COSTA e Outros X - A ação de Divisão compete ao propri-
etário, sendo assim deve a parte Autora juntar aos autos certi-
dão atualizada do Ofício de Registro de Imóveis bem como as
peças da Ação de partilha do bem, no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).ROSE MARY BASTOS IACOMINI e .

62.-COBRANCA ORDINARIA-611/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A X SERGIO AUGUSTO CAMPOS FIGUEIREDO e
Outros - Ao credor para que proceda o reolhimento das custas
de postagem da carta de citação, em cinco dias. Int. -
Adv(s).ADYR RAITANI JUNIOR e .

63.-INDENIZACAO SUMARIA-639/2006-EDNA SZALBOT
X ALFA SERVICOS DE COBRANCA LTDA - Diante da alte-
ração do salário mínimo, faculto à parte autora que realize nova
adequação ao valor da causa, sob pena da presente ação seguir
sob a égide do rito sumário, no prazo de 10 dias. Int.-
Adv(s).SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e .

64.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-654/2006-CEN-
TER AUTOMOVEIS LTDA e Outro X GT CRIACAO PUBLI-
CITARIA LTDA - Observe a parte autora que no oficio de fls.
44 cosntou : proceder a sustação dos efeitos do protesto de
distribuição n. 8323, e compulsando os autos veirifico que o
referido numero de distribuição trata-se do título protestado
em nome da segunda requerente FORMULA COMERCIO DE
AUTYOMOVEIS LTDA ( fls. 33). Posto isso, expeca-se oficio
para sustação dos efeitos do protesto de fl. 34, numero de dis-
tribuição 8324, em nome da primeira requerente, CENTER
AUTOMOVEIS LTDA. Apos, cumpra-se o despacho de fls.
47. Int. Ao procurador para retirida dos oficios. Int. -
Adv(s).NEUDI FERNANDES e .

65.-OBRIGACAO DE FAZER-684/2006-ALDA THEREZI-
NHA MACCAGNAN DA HORA X UNIMED DE CURITIBA
- MEDIPAR - I - Mantenho a Decisão agravada por seus pro-
prios fundamento. Permaneça o agravo, retido nos autos, para
oportuna aprecição. Outrossim, anote-se na autuaçãi a interpo-
sição do agravo, nos moldes da norma 5.2.5, III, do Codigo de
Normas da Corregedoria. Int. - Adv(s).CLEVERSON JOSE
GUSSO e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

66.-COBRANCA-707/2006-FRANCISCO JOSE DA SILVA X
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Ao autor sobre o
Ar que retornou negativo. int. - Adv(s).CARLA RODRIGUES
THOME DA CUNHA e .

67.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-724/2006-FUNC-
TION INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X SAE
SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA -
Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).FERNANDA SCHOSSLAND e .

68.-ALVARA JUDICIAL-751/2006-FLAVIA PINHO OHDE X
- Acolho a cota ministerial de fls. 19. deve a suplicante cumprir
o disposto no item 1 da cota ministerial de fls. 19 alineas �a�,
�b� e �c�, no prazo de 10 dias. Apos, cite-se o herdeiro Tarcisio
Pinho Ohde ( art. 1105 do CPC). Int. - Adv(s).ELIZEU LUCI-
ANO DE ALMEIDA FURQUIM, RODRIGO CAXAMBU DE
ALMEIDA e .

69.-ARROLAMENTO-771/2006-MARI IVETE PELLIZZONI
DA CRUZ e Outros X ESPOLIO DE ARNALDO ALVES DA
CRUZ - ... Ex positis, HOMOLGO POR SENTENÇA para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel de
fls. 06 a 09, firmada pelos herdeiros de ARNALDO ALVES
DA CRUZ, ordenando a expedição dos fomais, resalvados di-
reitos de terceiros, observando-se o disposto no art. 1031 e seus
paragrafos acrescidos pela Lei 9280/96. Custas ex vi lege. Ob-
serve-se, por fim, que: a) O recolhimento dos impostos de trans-
missao causa mortis e inter vivos sera feito administrativamnte
depois da conclusão do arrolamente ( CN, 5.10.4.1), em; b)
Nos arrolamento, homologada a partilha ou adjudicação, os
respectivos formais ou alvaras somente serão entregues as par-
tes apos o transito em julgado da sentenca e a comprovação,
verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os tri-
butos ( CN 5.10.4). PRI - Adv(s).SIOMARA PACIORNIK
SCHULMAN e .

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2006-MARCELO LE-
OCADIO RAMOS e Outro X BANCO BANESTADO S/A - A
lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a
analise da materia de ordem juridica, poderao as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipo-
tese em que poderao formular propostas concretas posto que,
com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acres-
centado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se por-
ventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir , vindo-me os autos
na sequencia para o julgamento conforme o estado do processo
( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e TA-
TIANA KALKO.

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/2006-MARCELO LE-
OCADIO RAMOS e Outro X BANCO BANESTADO S/A -
Tramita em apenso demanda identica autuada sob n. 798/06,
distribuida em 30/09/2005, conforme certificado as fls. 05 ver-
so. Nestes autos a distribuição se deu posteriormente, vale di-

zer 03/10/2005, conforme certificadod as fls. 05 verso e ainda
nao houve citação. Por isso, inclusive para preservar da sucum-
bencia, manifeste-se o procurador quanto a extinção deste fei-
to por litispendencia, no prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e TA-
TIANA KALKO.

72.-PRESTACAO DE CONTAS-806/2006-BRASILIO DE
BARROS MACHADO X BANCO ESPECIAL DE COBRAN-
CA - Prefacialmentem deve a parte autora regularizar sua re-
presentação processual, autenticando o intrumento de manda-
do de fls. 08, no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).JULIANA LI-
CZACOWSKI MALVEZZI e .

73.-COBRANCA-810/2006-MARIA LUIZA CALLEGARI
LEAL X COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A e
Outro - Defiro a Assistencia Judiciaria, ressaltando a ADVER-
TENCIA contida no artigo 4, do par. 1, da Lei 1060/50, no que
tange a possibilidade de condenacao ao pagamento de decuplo
das custas processuais na hipotese de insinceridade das alega-
coes. Prefacialmente esclareca a alegaçã de litisconsorcio pas-
sivo posto que, consoante se vislumbraa do documentos de fls.
15, a ITAU SEGUROS se apresenta como sucessora - caso em
apreço - da CIA SEGUROS GRALHA AZUL ( FLS. 16), no
prazo de dez dias ( CPC, art. 284). Int.Int - Adv(s).IVAN JOSE
SILVEIRA, YARA D�AMICO e .

74.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-813/2006-AMAU-
RI SANTOS DA SILVA JUNIOR X JM & C COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ... Por isso, considerando que os fiadores
nao foram incluidos no polo passivo, limitando-se o Autor a
requerer a notificação dos fiadores para simples ciencia, devo
consignar que o o fiador que não integrou a relação processual
na ação de despejo não responde pela execução do julgado (
Sumula 268 do Superior Tribunal de Justiça. Pelo exposto, fa-
culto a emenda à petição inicial no prazo de dez dias ( CPC,
art. 284), sob pena de , quando a esse aspecto, ficar privado o
locador de incluir o fiador no polo passivo de eventual proces-
so de execução de sentença. Int. - Adv(s).MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES e .

75.-BUSCA E APREENSAO-819/2006-BANCO ITAU S/A X
RAUL DE JESUS MENDES - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE e .

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 045/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003325-2
REU: EVANDRO CARLOS FELIZARDO.
ADV: DR. CICERO ALESSANDRO GUERIOS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO DIA 27/09/06 AS 14:00

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004635-5
REU: VALDIR VICENTE KALIL.
ADV: DRA. FAYGA SILVEIRA BEDE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO DIA 13/09/06 AS 15:30

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011209-0
REU: TADEU PINDEL JUNIOR,ARQUIMEDES SOUZA DE
ARAUJO,CHRISTIAN MAXIMILIAN GONCALVES COR-
DEIRO.
ADV: DRS. EDSON VIEIRA ABDALA/PABLO AMERICO
PEREIRA/SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 02/10/06, AS 14:30 HORAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000065-4
REU: LICIANE DE FATIMA ROSA.
ADV: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO PARA O DIA 02/10/06, AS 14:00 HORAS.
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DIOGO SALDANHA MACORATI 0055 028679/0000

0056 028681/0000
DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA 0091 021252/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0032 027402/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0006 016224/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0024 026317/0000
EDUARDO O REILLY C.BARRIO 0013 022524/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0075 051941/2003
ELCI BOZZA 0091 021252/0000
ENELMO ZAGO 0016 023435/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0046 028161/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0022 025890/0000

0034 027468/0000
0035 027482/0000
0036 027513/0000
0038 027620/0000
0039 027634/0000
0043 027998/0000
0044 028027/0000
0049 028410/0000
0050 028485/0000
0051 028613/0000

Crime

2ª Vara Criminal

3ª Vara da Fazenda
Pública
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0052 028632/0000
0053 028652/0000
0054 028662/0000
0057 028692/0000
0058 028695/0000
0059 028853/0000

ERICO GERMANO HACK 0036 027513/0000
ERICO HACK 0022 025890/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0066 029704/0000
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0089 020994/0000
EROS SOWINSKI 0040 027661/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0032 027402/0000
FABIO DUTRA 0049 028410/0000
FABRICIO FERREIRA 0009 020866/0000
FABRICIO FONTANA 0045 028124/0000

0048 028384/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0042 027984/0000
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0077 061143/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0005 014839/0000
FLAVIO BUENO 0003 013330/0000
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0083 018737/0000

0084 018741/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0003 013330/0000
FRANCISCO FERNANDO B. DE 0027 026855/0000
GABRIEL FERRARINI 0082 018393/0000

0084 018741/0000
0085 019308/0000
0088 020477/0000
0090 021067/0000

GENEROSO HORNING MARTINS 0042 027984/0000
GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0014 022746/0000
GILBERTO NEI MULLER 0026 026511/0000
GUIDO JOSE DOBELI 0099 021810/0000
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0073 029792/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0063 029644/0000
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0038 027620/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0011 022437/0000
HASSAN SOHN 0037 027613/0000
HELCIO KRONBERG 0075 051941/2003
HELOISA HELENA DE O SOARE 0020 025635/0000
HOMERO VIEIRA NETO 0016 023435/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0087 019598/0000
ILSON NEY BEMBEN 0005 014839/0000
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0062 029535/0000
ITO TARAS 0091 021252/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0086 019338/0000
IVO DYNIEWICZ 0002 008371/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0032 027402/0000
JANE SILVA 0010 022246/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0004 013693/0000

0010 022246/0000
0015 023161/0000
0032 027402/0000
0041 027918/0000
0055 028679/0000
0056 028681/0000
0060 028992/0000
0065 029694/0000

JOAO CASILLO 0098 021702/0000
JOAO RAIMUNDO F MACHADO P 0088 020477/0000
JOAQUIM ROCHA 0025 026487/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0034 027468/0000

0054 028662/0000
0057 028692/0000

JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0042 027984/0000
0055 028679/0000

JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0020 025635/0000
JOSE DORIVAL PEREZ 0019 025536/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0014 022746/0000
JOSE NAZARENO GOULART 0083 018737/0000

0084 018741/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0055 028679/0000

0056 028681/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0017 023576/0000

0037 027613/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0041 027918/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0017 023576/0000
KARIME MONASTIER FARAH 0086 019338/0000
KARIN CRISTINA BORIO MANC 0020 025635/0000
KARINA L WOITOWICZ 0079 015968/0000

0080 016227/0000
0081 016516/0000
0082 018393/0000
0083 018737/0000
0084 018741/0000
0085 019308/0000
0088 020477/0000
0090 021067/0000

KARINE SIMONE POFAHL 0006 016224/0000
KAROLINE LORENZ 0007 016891/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0075 051941/2003
LEILA CUELLAR 0056 028681/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 0001 008107/0000
LENIR GONCALVES DA SILVA 0001 008107/0000
LEONARDO DA COSTA 0079 015968/0000

0080 016227/0000
0081 016516/0000
0082 018393/0000
0083 018737/0000
0084 018741/0000
0085 019308/0000
0088 020477/0000
0090 021067/0000

LORENA MARY SILVEIRA FONT 0087 019598/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0006 016224/0000
LUCIANA KISHINO 0087 019598/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0019 025536/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0010 022246/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0029 027041/0000

0030 027055/0000
LUIR CESCHIN 0002 008371/0000

0003 013330/0000
0022 025890/0000

0034 027468/0000
0035 027482/0000
0036 027513/0000
0038 027620/0000
0039 027634/0000
0043 027998/0000
0044 028027/0000
0049 028410/0000
0050 028485/0000
0051 028613/0000
0052 028632/0000
0053 028652/0000
0054 028662/0000
0057 028692/0000
0058 028695/0000
0059 028853/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0014 022746/0000
0019 025536/0000
0045 028124/0000
0047 028211/0000
0048 028384/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0012 022455/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0017 023576/0000

0037 027613/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0025 026487/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0004 013693/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0033 027436/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0034 027468/0000

0035 027482/0000
0036 027513/0000
0038 027620/0000
0039 027634/0000
0043 027998/0000
0044 028027/0000
0049 028410/0000
0050 028485/0000
0051 028613/0000
0052 028632/0000
0053 028652/0000
0054 028662/0000
0057 028692/0000
0058 028695/0000
0059 028853/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0023 025932/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0010 022246/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0029 027041/0000

0030 027055/0000
0061 029379/0000
0071 029739/0000

MARCELINO BISPO DOS SANTO 0031 027126/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0047 028211/0000
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0096 021579/0000
MARCOS BUENO GOMES 0058 028695/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0089 020994/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0092 021495/0000

0093 021500/0000
0094 021512/0000
0095 021528/0000

MARIA DA GRACA MENDES PAS 0040 027661/0000
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0002 008371/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0083 018737/0000

0084 018741/0000
0085 019308/0000

MARION DE BASTOS KUSTER 0095 021528/0000
MARISOL BENTO MERINO 0067 029726/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0021 025699/0000

0027 026855/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0091 021252/0000
MAURA GIRALDI MOENIGHOFF 0007 016891/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0086 019338/0000
MAURICIO PAULA SOARES GUI 0099 021810/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0098 021702/0000
MIEKO ITO 0100 015951/0001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0006 016224/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0080 016227/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0005 014839/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0016 023435/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0014 022746/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 0016 023435/0000
NILSON ROBERTO MARTINES G 0093 021500/0000

0094 021512/0000
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0091 021252/0000
NORTON PASSOS WALDRAFF 0082 018393/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0009 020866/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0002 008371/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0098 021702/0000
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0009 020866/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0092 021495/0000

0093 021500/0000
0094 021512/0000
0095 021528/0000

PATRICIA CASILLO 0020 025635/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0006 016224/0000
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0037 027613/0000
PATRICIA PIAZZAROLI 0061 029379/0000
PAULO CESAR BULOTAS 0026 026511/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0098 021702/0000
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0014 022746/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0008 020425/0000

0012 022455/0000
0040 027661/0000
0064 029646/0000
0066 029704/0000
0067 029726/0000
0068 029730/0000
0069 029731/0000
0070 029734/0000
0075 051941/2003
0076 054109/2004
0077 061143/2005
0078 062306/2005

PRISCILA MELO CHAGAS 0068 029730/0000
0069 029731/0000

0070 029734/0000
0076 054109/2004
0078 062306/2005

RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 0027 026855/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0087 019598/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0017 023576/0000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0063 029644/0000
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0090 021067/0000
RODRIGO GUIMARAES 0015 023161/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0071 029739/0000
RODRIGO R.CHEMIM GUIMARAE 0063 029644/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0014 022746/0000

0045 028124/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0039 027634/0000

0050 028485/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0092 021495/0000

0093 021500/0000
0094 021512/0000
0095 021528/0000

ROSI MARY MARTELLI 0002 008371/0000
0004 013693/0000

RUBENS DE ALMEIDA 0098 021702/0000
RUI DA FONSECA 0028 026957/0000
SAMUEL GELSON CARDOSO 0074 029829/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0015 023161/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0091 021252/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0049 028410/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 0086 019338/0000
SIDNEY MARTINS 0009 020866/0000

0011 022437/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0007 016891/0000
SIMONE KOHLER 0008 020425/0000

0020 025635/0000
SIND- ANDRE L.RAMOS DE CA 0086 019338/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0089 020994/0000

0092 021495/0000
0093 021500/0000
0094 021512/0000
0095 021528/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0079 015968/0000
0080 016227/0000
0081 016516/0000
0082 018393/0000
0083 018737/0000
0084 018741/0000
0085 019308/0000
0088 020477/0000
0090 021067/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0087 019598/0000
0097 021653/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0066 029704/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0091 021252/0000

0096 021579/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0098 021702/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0044 028027/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0065 029694/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0073 029792/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0087 019598/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0028 026957/0000
VALMOR TOZETTO 0035 027482/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0015 023161/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0008 020425/0000

0013 022524/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0008 020425/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0007 016891/0000
VICENTE ATALIBA M. V. CRI 0012 022455/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0046 028161/0000
WALTER TOFOLI 0099 021810/0000

1. ORDINARIA-8107/0-ALFREDO JOAO DOS SANTOS e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1358:
Com a anuência do Estado (fl. 1.355) e do �parquet� (fls. 1.357),
defiro, inicialmente, o pedido de habilitação dos sucessores de
LUIZ RAMOS CORDEIRO (fls. 625/647), fazendo-se a pro-
pósito as anotações e comunicações necessárias. Feito isso, cite-
se o Estado, nos termos e para os fins do art. 730 do CPC,
consoante requerido à fl. 1.205, em apresentada contrafé, ins-
truída inclusive com a memória atualizada e discriminada do
débito exeqüendo, e providos recursos ao Meirinho. -Advs.
LENIR GONCALVES DA SILVA, LENIR GONCALVES DA
SILVA FILHO, ALBERTO NOEL DE PAULA, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO-.

2. ORDINARIA-8371/0-PEDRO TREVIZAN x ESTADO DO
PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Es-
tado do Paraná para que se manifeste sobre a habilitação de
herdeiros e documentos de fls. 662/683.. -Advs. ROSI MARY
MARTELLI, IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEI-
RA CESCONETTO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, OS-
MANN DE OLIVEIRA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR
CESCHIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

3. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13330/0-ESTADO
DO PARANA x GILBERTO JOSE DOS SANTOS- DESPA-
CHO DE FL. 136: Manifeste-se o autor, face ao documento de
fl. 131.-Advs. FLAVIO BUENO, LUIR CESCHIN, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

4. ORDINARIA-13693/0-UBIRATAN FERREIRA ALVES x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 494: Não tendo
as partes outras provas a produzir, declaro encerrada a instru-
ção, substituindo os debates orais pela apresentação de Memo-
riais, a sobrevirem no prazo de 20 dias contados do 1º dia útil
que se seguir à publicação deste despacho, reservando-se os 10
primeiros ao autor, e os subseqüentes ao requerido. Feito isso,
voltem conclusos à prolação de sentença, desde que o Ministé-
rio Público já apresentou seu parecer final. -Advs. ROSI MARY
MARTELLI, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

5. ACAO MONITORIA-14839/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x OTAVIO NOVAES NETTO- DESPACHO DE
FL. 118: Não tendo provas a produzir pelas partes, em conta-
dos e preparados, voltem os Autos conclusos a Sentença. R$
27,11.-Advs. MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e ILSON NEY BEMBEN-.

6. ACAO ORDINARIA-16224/0-PRONTO SOCORRO CIDA-
DE LTDA e outro x RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA
DE CRED.FINANC.- DESPACHO DE FL. 591: Manifeste-se
o Autor. -Advs. CESAR RICARDO TUPONI, DANILO P.
SCHRUTT, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETO THEODORO, MILTON JOAO BETENHEUSER
JR, ARNALDO JOSE DA SILVA, PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA, KARINE SIMONE POFAHL e DANIELE
SCARANTE-.

7. MONITORIA-16891/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x GOMES DE ABREU E DOLCI
LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 143: Preliminarmente,
converto o julgamento em diligência, a fim de que a Rio Paraná
regularize a sua representação processual nos autos, em 10 dias,
sob as penas da Lei, eis que as Advogadas que assinam em
nome do Banco à fl. 70, o pedido de substituição processual,
não têm poderes para o representar, sequer como substabeleci-
das, cumprindo ainda à Rio Paraná, apresentar o Termo de Ces-
são de Crédito e cópia de seu instrumento de constituição. -
Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, KAROLINE LORENZ e MAU-
RA GIRALDI MOENIGHOFF-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-20425/0-EMPRESA CRISTO
REI LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL.
357: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, VA-
NESSA A. FARRACHA DE CASTRO, SIMONE KOHLER,
CLAUDINE CAMARGO MANENTI e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

9. MANDADO DE SEGURANCA-20866/0-GRACIA MARIA
SERAPIO FERREIRA x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 779: Cum-
pra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. ALPHONSO GUI-
LHERME VOIGT, FABRICIO FERREIRA, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, SIDNEY MARTINS e OTAVIO DIAS PEREI-
RA JUNIOR-.

10. DECLARATORIA-22246/0-EDSON AIRES DA SILVA x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 641: I.-Recebo
o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. III- Após,
ao representante do Ministério Público. Int. -Advs. JANE SIL-
VA, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22437/0-ANTONIO
CARLETTO SOBRINHO x URBS URBANIZACAO DE CU-
RITIBA S/A- DECISÃO DE FL. 218: Tendo em vista o pedido
de desistência formulado pelo autor à fl. 196 dos autos, julgo
por sentença, paa que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto este processo, em face da perda superveniente de seu
objeto, haja vista o pagamento das multas objeto do litígio. Fica,
destarte, o autor, responsável pelo pagamento das custas pro-
cessuais relativas a este incidente, e pelos honorários advocatí-
cios na ordem de R$ 700,00, arbitrados com fuclro no artigo
20, § 4º do CPC (atentando-se aos parâmetros das alíneas �a� a
�c�do § 3º). Oportunamente, certificado o trânsito em julgado
desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E C.G.J., arquivem-se os Autos, pro-
movendo-se as respectivas baixas.
 -Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e SIDNEY
MARTINS-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-22455/0-PIA SOCIEDADE
FILHAS DE SAO PAULO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 191: Cumpra-se o venerando Acórdão.
Int. -Advs. VICENTE ATALIBA M. V. CRISCUOLO, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ-.

13. ORDINARIA-22524/0-LORENO ESMANHOTTO MAES-
TRELLI e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 458: Concedo vista dos autos ao Requerente, por cinco
dias. -Advs. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, VANESSA
A. FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O REILLY
C.BARRIONUEVO e CRISTINA H. MACIEL-.

14. ORDINARIA-22746/0-WILSON MEYER DE ASSIS e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
612: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. JOSE MA-
NOEL DE MACEDO CARON, GENTIL ALMEIDA CAMPOS,
PAULO ROBERTO CHIQUITA, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI, NELSON LUIS RIBEIRO, ROGER OLI-
VEIRA LOPES e CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI-.

15. DECLARATORIA-23161/0-ADILSON SANTOS JUNIOR
e outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM/PR e outro- DECISÃO DE FLS. 133/139:... Posto
isso, com base nos fundamentos expostos no campo da �funda-
mentação� desta decisão, julgo improcedentes os pedidos for-
mulados pelos autores, os quais ficam, destarte, condenados ao
pagamento das custas e demais despesas processuais, e bem
assim em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor
atualizado atribuído à causa, para cada qual dos Patronos dos
Requeridos, com base no art. 20, § 3º, alíneas �a� a �c� do
Diploma Processual Civil. Oportunamente, certificado o trân-
sito em julgado desta decisão, feitas as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de normas da E. C.G.J., arquivem-se
os autos, adotadas as cautelas de estilo. -Advs. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO, ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUI-
MARAES, RODRIGO GUIMARAES, SAMUEL MACHADO



124124124124124 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

DE MIRANDA, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

16. INDENIZACAO-23435/0-ANTONIO CARNEIRO DE
ANDRADE x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE
FL. 282:... Dessa forma, face ao notório desinteresse do Autor
em dar prosseguimento ao feito, há objetivamente causa para a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, a que proce-
de este Juízo com fulcro no art. 267, inciso III e § 2º do Diplo-
ma Processual Civil, condenando-o, como conseqüência, ao
preparo das csutas processuais e dos honorários advocatícios
dos patronos dos requeridos, arbitrados em R$ 700,00, com
fulcro no art. § § 4º do CPC (atentantod-se aos parâmetros das
alíneas �a� a �c� do do § 3º, e à especial circunstância de que o
autor é beneficiário da gratuidade - fl. 110). Oportunamente,
certificado o trânsito em julgdo desta decisão, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J., arquivem-se os Autos, promovendo-se as respectivas
baixas. -Advs. HOMERO VIEIRA NETO, NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI, ENELMO ZAGO, NILSO ROMEU SGUA-
REZI, ANA CLAUDIA BENTO GRAF e ARNALDO MORO
FILHO-.

17. RESOLUCAO DE CONTRATO-23576/0-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x LUCIA-
NO EMILIO MONTENI e outro-DESPACHO DE FL. 107:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 55,30. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e JULIO CE-
SAR CAPRONI-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-24852/0-ESTADO DO PA-
RANA x VALDEMIR ANSELMO PONTES e outros-DESPA-
CHO DE FL. 74: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em
seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra ra-
zões, no prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministério
Público. Int. -Advs. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO-.

19. ORDINARIA DECLARATORIA-25536/0-JOSE AUGUS-
TO CORREA DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- DECISÃO DE FLS. 333/338:... Face ao exposto, julgo
extinto o feito com julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 269, IV, do CPC. Outrossim, condeno os requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 1.500,00, com base no artigo 20, § 4º, do CPC.
-Advs. JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI e DAIANE MARIA BISSANI-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-25635/0-I M ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES SIMPLES LTDA x CHEFE DO
DEPTO. DE RENDAS MOBILIARIA DO M.CTBA-DESPA-
CHO DE FL. 138: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs.
JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, PATRICIA CASILLO,
KARIN CRISTINA BORIO MANCIA, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, SIMONE KOHLER e HELOISA HELENA DE O
SOARES CORVELLO-.

21. DECLARATORIA-25699/0-BALTIMORE S/A e outro x
MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 296: I.
A lide comporta julgamento antecipado, ao que este Juízo pro-
cederá amparado no art. 330, I do CPC, bastando ao exame dos
pontos controvertidos, eminentemente de direito, a documen-
tação contida neste caderno. II. Assim, transitando em julgado
essa decisão, para que no futuro não se argúa nulidade, e pre-
paradas as custas processuais porventura remanescentes, vol-
tem então os Autos conclusos à prolação de Sentença, quando
serão apreciadas as preliminares argüidas. Int. e dil. -Advs.
ALAN MESNIKI e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVI-
LA-.

22. CESSAO DE CREDITO-25890/0-TGSC ADMINISTRA-
CAO DE BENS LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-
DECISÃO DE FL. 68: Homologo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a cessão de crédito notici-
ada à fl. 02, em que é cedente Gilmar Monteiro Lopes, Julio
César Lack, Lauro Gonçalves Carneiro, Renato José Ferason,
Rita de Cássia Flor Ferreira Franco, Robert Nehls, Rosane Roth
Heier Zendron, Sérgio Luiz Ramos e cessionária TGSC Admi-
nistração de Bens Imóveis Ltda. referente a 94% de seu crédito
nos autos nº 10.878/92. Em conseqüência, defiro o pedido de
habilitação formulado na peça inicial. Além do percentual re-
servado à cessionária, permanece, também inalterada a titulari-
dade das demais partes naquele precatório, bem como em rela-
ção à verba de honorários de sucumbência e as custas proces-
suais. -Advs. ERICO HACK, DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

23. REPETICAO DE INDEBITO-25932/0-CARMEN BRAN-
DAO CORREA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DES-
PACHO DE FL. 166: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministé-
rio Público. Int. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, DEONILDO LUIZ BORSATTI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

24. EXECUCAO FISCAL-26317/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x WOSNIAK
TURISMO LTDA- DECISÃO DE FL. 53: HOMOLOGO, por
Sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a tran-
sação entabulada enter as partes às fls. 45/47 dos Autos em
epígrafe e, em conseqüência, suspendo o processo, com funda-
mento nos artigos 265, inciso II do CPC. Oportunamente, cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações
e comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se estes Autos, promovendo-se as respectivas baixas.

Custas processuais remanescentes e honorários advocatícios
conforme ajustados à fl. 46.-Advs. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

25. INDENIZACAO-26487/0-IRENE FIEST ZWIERZIKO-
WOSKI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 133:
Deixando a parte autora e o Ministério Público de especificar
quaisquer provas, e sendo desnecessária aquela pericial contá-
bil especificada pelo requerido à fl. 129, resta a este Juízo de-
terminar a juntada, de ofício, no prazo de 15 dias, de cópia
integral do Inquérito Policial que tramitou junto à �Delegacia
de Furtos e Roubos de Veículos� da Capital, envolvendo o ca-
minhão descrito no item I da inicial, à fl. 02, e bem assim das
demais peças que compõem ou compuseram os Autos sob o nº
380/02, junto à 14ª Vara Cível desta Comarca, especialmente
da Sentença, se já hovuer sido prolatada, e da certidão atestan-
do o respectivo trânsito em julgado, de não houverem recursos
pendentes de julgamento (hipótese em que a autora deverá apre-
sentar certidão atestando a fase em que se encontram). Juntan-
do a autora esses documentos, o requerido deverá ser intimado
(art. 398, CPC), e preparadas as custas processuais porventura
remanescentes, os Autos deverão voltar conclusos à prolação
de Sentença, eis que a lide, com isso, comportará julgamento
antecipado, a que procederá este Juízo com amparo no artigo
330, inciso I, do CPC, bastando ao exame dos pontos contro-
vertidos a prova documental contida neste caderno. -Advs.
ANTONIO MARCELO BERNARDES, JOAQUIM ROCHA e
LUIZ EDSON FACHIN-.

26. INDENIZACAO-26511/0-ERASMO BECKER JUNIOR x
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PA-
RANA- DECISÃO DE FLS. 154/161:... Face ao exposto e ao
mais que dos autos consta, hei por bem julgar procedentes os
pedidos do autor, para condenar o Instituto de Saúde do Paraná
ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$
10.000,00 pelas razões acima explicitadas, a serem corrigidos
monetariamente pela média entre o INPC e o IGP-DI, a partir
da data da prolação da presente Sentença, e acrescidos de juros
de mora de 0,5% ao mês, a contar do trânsito em julgado da
decisão. Como corolário dos ônus da sucumbência, fica o re-
querido condenado ao pagamento das custas prcoessuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono do autor, ora fixa-
dos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, com
base no artigo 20, § 3º, alíneas �a� a �c� do CPC. Dessa deci-
são deixo de recorrer de ofício ao E. TJPR por força do que
dispõe o artigo 475, § 2º do CPC. -Advs. PAULO CESAR
BULOTAS, CLAUDIO DE FRAGA e GILBERTO NEI MUL-
LER-.

27. ORDINARIA-26855/0-JAQUES AJZENTAL e outro x
MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FLS. 177: À
conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 13,30. -Advs. RAFAEL
MARCHIORATO FRANCA, FRANCISCO FERNANDO B.
DE CAMARGO, CRISTINA H. MACIEL e MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D AVILA-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-26957/0-LOPES LOPES
REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA e outros x DIRE-
TOR GERAL DO DEPTO DE TRANSITO - DETRAN e ou-
tros-DESPACHO DE FL. 229: Contados e preparados, voltem.
Int. R$ 652,40. -Advs. ALINE SOLEPELSA, RUI DA FONSE-
CA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO
PADILHA FILHO-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-27041/0-PENNACCHI E
CIA LTDA x COORDENADOR DA RECITA DO ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 344: I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo de lei. III- Após, ao representante
do Ministério Público. Int. -Advs. ALCEU SCHWEGLER,
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-27055/0-TRANSPORTA-
DORA MARX LTDA x COORDENADOR DA RECEITA DO
EST DA SEC DA FAZ DO EST-DESPACHO DE FL. 191: I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-
Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. III-
Após, ao representante do Ministério Público. Int. -Advs. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER, MANO-
EL HENRIQUE MAINGUE e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-.

31. ACAO ORDINARIA-27126/0-MARCELO TADEU DE
PAULA x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FL. 73: Jul-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com funda-
mento no art. 267, inciso VIII, do CPC, ante a manifestação do
Autor à fl. 66. Restitua-se as custas recolhidas para a diligência
de citação. Comunique-se ao Distribuidor para as anotações
devidas. Oportunamente, arquive-se. -Adv. MARCELINO BIS-
PO DOS SANTOS-.

32. ORDINARIA-27402/0-CAIO CATANZARO PETREANU
x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 281: I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 230/238 e 239/280,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. III- Após, ao representante do Ministé-
rio Público. Int. -Advs. IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-.

33. COMINATORIA-27436/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CARLOS HAROLDO PERALTA- DESPACHO DE FL. 55:
Manifeste-se o autor. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-.

34. CESSAO DE CREDITO-27468/0-GILBERTO LUIS NE-
DOCHETKO x COMERCIAL DE MÓVEIS HUNTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 38: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 18,71. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,

AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOEL FERREIRA LIMA-.

35. CESSAO DE CREDITO-27482/0-MYRIAN MARQUES
DE MELLO BRAGATTO x JOAO MELITAO CAGNI- DES-
PACHO DE FL. 55: Manifeste-se o Estado do Paraná sobre a
petição do Requerente (fls. 52/53), no prazo legal. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, ANTONIO RENE CASTA-
NHEIRA e VALMOR TOZETTO-.

36. CESSAO DE CREDITO-27513/0-CESAR CINI e outros x
ERICO GERMANO HACK- DECISÃO DE FL. 36: Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a cessão de crédito noticiada à fl. 02, em que é cedentes
César Cini, João Tadeu Rodrigues, Roberto José Gaida e Jorge
Afonso Perotto e cessionário Ériko Germano Hack, referente a
94% de seu crédito nos autos nº 10.878/92. Em conseqüência,
defiro o pedido de habilitação formulado na peça inicial. Além
do percentual reservado ao cessionário, permanece, também,
inalterada a titularidade das demais partes naquele precatório,
bem como em relação à verba de honorários de sucumbência e
as custas processuais. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ERICO GERMANO HACK-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-27613/0-JOSE DO PRA-
DO x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITI-
BA-DESPACHO DE FL. 90: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir, no prazo legal. -Advs.
ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA GONCALVES ROCHA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

38. CESSAO DE CREDITO-27620/0-JOAO RICARDO MEN-
DONCA e outros x TUBOPONTA TUBOS PONTA GROSSA
LTDA EPP-DESPACHO DE FL. 51: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-.

39. CESSAO DE CREDITO-27634/0-TITO GONCALVES
PEREIRA x ELISEU JOAO DA SILVA-DESPACHO DE FLS.
58: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 18,71. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-27661/0-MF DE TECNICON
IND COM DE MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DECISÃO DE FLS. 36/38:... Face ao exposto, julgo
parcialmente procedetesos pedidos da Embargante, para afas-
tar os juros computados após a quebra, e bem assim a multa
administrativa. Por força desta decisão, fica o Embargado con-
denado ao preparo das custas processuais e honorários advoca-
tícios devidos ao patrono da Embargante, arbitrados em 10%
sobre a diferença entre o valor executado e aquele efetivamen-
te devido, a ser apurado oportunamente, em sede de liquida-
ção, com fulcro no artigo 20, § 3º, �a� a �c� do CPC. Oportuna-
mente, feitas as anotações e comunicações necessárias, cum-
pra-se o disposto no item 5.13.4 do Código de Normas da E.
C.G.J., seguindo o processo executivo em seus ulteriores ter-
mos, remanescendo o crédito tributário em desfavor da Massa.
-Advs. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e EROS SOWINSKI-.

41. ORDINARIA-27918/0-ROBERTO THOMAZ x ESTADO
DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 74/75:... Face ao exposto,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fun-
damento no art. 267, IX do CPC. Oportunamente, arquive-se. -
Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, ANITA CARU-
SO PUCHTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

42. DECLARATORIA-27984/0-MARTA REGINA CENTA x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 116: I.-Recebo
o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. III- Após,
ao representante do Ministério Público. Int. -Advs. GENERO-
SO HORNING MARTINS, FATIMA MIRIAN BORTOT e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-.

43. CESSAO DE CREDITO-27998/0-ADELIA JUSSARA
CHAVES x FERMAX IND DE COMPONENTES PARA ES-
QUADRIAS LTDA-DESPACHO DE FL. 27: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 18,71. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

44. CESSAO DE CREDITO-28027/0-SEBASTIAO MATEUS
DE ALMEIDA e outro x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA-
DESPACHO DE FL. 47: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 18,71. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-

VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-28124/0-ANA RODRIGUES
MACHADO x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE
FLS. 67/74:... Face ao exposto, julgo procedente o pedido da
Autora reconhecendo a ilegalidade dos descontos de contribui-
ção previdenciária até fevereiro/2003, não atingidos pela pres-
crição qüinqüenal, em conseqüência, condeno os Requeridos
ao ressarcimento desses valores, devidamente corrigidos pelo
INPC a partir das datas em que se verificaram os referidos des-
contos e juros desde o trânsito em julgado. Outrossim, condeno
os Requeridos ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no art. 20, § 3º do CPC, bem como ao
pagamento de multa equivalente a 1% sobre o valor dado à
causa, com fulcro no art. 18 do CPC. -Advs. FABRICIO FON-
TANA, ROGER OLIVEIRA LOPES e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

46. REPETICAO DE INDEBITO-28161/0-ROBERTO BONAT-
TO x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
DESPACHO DE FL. 231: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir, no prazo legal. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e VIVIAN QUIMELLI ROSA-
.

47. DECLARATORIA-28211/0-ALICE SORIA GARCIA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
260: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 20,30. -Advs.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA, CASSIANO LUIZ IURK, ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

48. REPETICAO DE INDEBITO-28384/0-LUIZA FRANCIE-
LLE TAVARES x PARANA PREVIDENCIA- DECISÃO DE
FLS. 57/64:... Face ao exposto, julgo procedente o pedido da
Autora reconhecendo a ilegalidade dos descontos de contribui-
ção previdenciária até fevereiro/2003, não atingidos pela pres-
crição qüinqüenal, em conseqüência, condeno os Requeridos
ao ressarcimento desses valores, devidamente corrigidos pelo
INPC a partir das datas em que se verificaram os referidos des-
contos e juros desde o trânsito em julgado. Outrossim, condeno
os Requeridos ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, com fundamento no art. 20, § 3º do CPC, bem como ao
pagamento de multa equivalente a 1% sobre o valor dado à
causa, com fulcro no art. 18 do CPC. -Advs. FABRICIO FON-
TANA, DAIANE MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

49. CESSAO DE CREDITO-28410/0-ILSON DE MELO FER-
REIRA x CAMPESTRE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENT CIOS e outros-DESPACHO DE FL. 87: Contados e
preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, SANDRO FABIANO SANTOS e FABIO
DUTRA-.

50. CESSAO DE CREDITO-28485/0-ROSANGELA MARIA
CARIS ZUCCO x BOESE E CIA LTDA e outro-DESPACHO
DE FL. 41: Contados e preparados, voltem. Int. R$ . 16,61-
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR-.

51. CESSAO DE CREDITO-28613/0-CARLOS SALZANO
SOARES e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA
DE ELETRODOMESTICOS-DESPACHO DE FL. 100: Con-
tados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO-.

52. CESSAO DE CREDITO-28632/0-LIGIA APARECIDA
CEMIN x IRMAOS FERRACINI LTDA-DESPACHO DE FL.
31: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR-.

53. RESTAURACAO DE VOLUME-28652/0-ANA MERCE-
DES CAMARGO x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIO-
LETERA LTDA-DESPACHO DE FL. 27: Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

54. CESSAO DE CREDITO-28662/0-JOAO RODRIGUES
DOS SANTOS x BRASCARBO AGROINDUSTRIAL LTDA-
DESPACHO DE FL. 52: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
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NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOEL FERREIRA LIMA-.

55. ORDINARIA-28679/0-MAURO PIROLO e outros x ES-
TADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 64: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir, no pra-
zo legal. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, DIO-
GO SALDANHA MACORATI, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

56. ORDINARIA-28681/0-VITOR NUNES DA SILVA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 197: Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, no prazo legal. -Advs. DIOGO SALDANHA MACORA-
TI, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, LEILA CUELLAR
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

57. CESSAO DE CREDITO-28692/0-WILSON VIEIRA x
GLAPINSKI GLAPINSKI E CIA LTDA-DESPACHO DE FL.
25: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e JOEL FERREIRA LIMA-.

58. CESSAO DE CREDITO-28695/0-IRACEMA GLADINO
DE OLIVEIRA x DM COMERCIL DE ENGRENAGENS E
CORRENTES LTDA-DESPACHO DE FL. 31: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e MARCOS BUENO GOMES-.

59. CESSAO DE CREDITO-28853/0-CLEIA GOMES DA
MOTTA PEREIRA x POSTO RECANTO LTDA- DESPACHO
DE FL. 21: Atenda o Requerente a cota ministerial retro. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ARARINAN KOSOP-
.

60. MANDADO DE SEGURANCA-28992/0-ANELISE FER-
NANDES FERREIRA e outro x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO e outros-DESPACHO DE
FL. 164: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fun-
damentos. Contados e preparados, voltem os autos conclusos
para sentença. Int. R$ 45,50. -Advs. BEATRIZ RAUEN RI-
BAS, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-29379/0-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL-DESPACHO DE FL. 78: Contados e preparados, vol-
tem. Int. R$ 23,10. -Advs. PATRICIA PIAZZAROLI e MANO-
EL HENRIQUE MAINGUE-.

62. ORDINARIA-29535/0-MARCOS CESAR CORREA SO-
ARES e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 64: Recebo a emenda à inicial, de fl. 62, cumprindo aos
auores, se for o caso, complementar o valor devido a título de
custas processuais e demais taxas.... No caso dos Autos, dei-
xam os autores de satisfazer as condiçõe estabelecidas em
Lei,seja no que respeita à ausência de prova de fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparaçào, esi que ocupam
categoria remunerada, diante de ente estatal com suficeinte pro-
visão de recursos para oportuno pagamento, em caso de conde-
nação, seja quanto à ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento a ser antecipado, em se tratando de verba alimen-
tar, e portanto fungível, seja porque a medida de antecipação
de tutela pleiteada, esbarra nos limites da Lei nº 9.494/97. Cite-
se o requerido, destarte, atentando-se às disposições dos arts.
277 e demais aplicáveis do CPC, para a audiência preliminar
de tentativa de conciliação, em 17.08.06, às 13h50min. -Adv.
ITAMAR STRUMIELO DINIZ-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-29644/0-ESTADO DO PA-
RANA x MARIA ELIZA PACHECO DA SILVEIRA e outros-
DESPACHO DE FLS. 68: Recebo os Embargos. Ao embargado
para impugnacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
RODRIGO R.CHEMIM GUIMARAES, ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO e GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-29646/0-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CEF x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 22: Primeiramente, comprove a Embargante o
depósito para a garantia do Juízo, em cinco dias. -Advs. CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-29694/0-DAMAEQ DA-
VILA INDUSTRIA MECANICA DE MAQUINAS LTDA x
DIRETOR DO DEAM - DEPTO. DE ADM. DE MATERIAS-
DESPACHO DE FL. 293:... Assim sendo, concedo, em parte, a
liminar para o fim de suspender o ato de adjudicação e assina-
tura do contrato referente ao Pregão Eletrônico 067/2006, sali-
entado ser incabível a suspensão da execução do contrato, se já
firmado, eis que a autoridade indicada como coatora não seria
parte legítima para essa hipótese. Notifique-se a impetrada para
prestar informações e cite-se a litisconsorte necessária. Oficie-
se. -Advs. ARIOSTO MILA PEIXOTO, TEREZA CRISTINA

B. MARINONI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-29704/0-MASSA FALIDA
DE CIPATE - CIA PARANAENSE TERRAPL. x MUNICIPIO
DE CUIRITIBA-DESPACHO DE FLS. 18: Recebo os Embar-
gos. Ao embargado para impugnacão, no prazo legal. Intimem-
se. -Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, SIND- CLEMEN-
CEAU CALIXTO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-29726/0-CREARE MOVEIS
E DECORACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DES-
PACHO DE FLS. : Recebo os Embargos. Ao embargado para
impugnacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. MARISOL
BENTO MERINO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-29730/0-CONSTRUTORA
SAN ROMAN S.A x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO
DE FLS. 26: Recebo os Embargos. Ao embargado para impug-
nacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. PRISCILA MELO
CHAGAS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-29731/0-CONSTRUTORA
SAN ROMAN S.A x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 26: Aguarde-se pela regularização da penhora. -
Advs. PRISCILA MELO CHAGAS e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-29734/0-CONSTRUTORA
SAN ROMAN S.A x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 26: Aguarde-se pela regularização da penhora. -
Advs. PRISCILA MELO CHAGAS e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

71. MANDADO DE SEGURANCA-29739/0-DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRE-
CADAÇAO DA SEC DA FAZ- DESPACHO DE FL. 109:...
Assim é que concedo à Impetrante a medida liminar almejada,
nos termos do pedido deduzido à fl. 34, no item �a�.... -Advs.
RODRIGO MENDES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-29791/0-KENEDY DE
BRITO x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA SEC DE ADM
E PREVID-DESPACHO DE FLS. 77:Ante a natureza da ação
e dos pedidos, concedo à parte Impetrante os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da
Lei 1.060/50... Sem prejuízo, reservo-me a apreciar o pedido
de liminar,depois de prestar informações a autoridade aponta-
da comocoatora, ad cautelam , o que possibilitará o exercício
do contraditório e umamelhor verificação da presença dos pres-
supostos legais para a concessão damedida ab initio almejada,
sob o crivo do contraditório e à luz de melhores elementos de
convicção, em especial, dos resultados alcaçandos pelo Impe-
trante durante os testes físicos. Assim, apresentada a 2ª via da
inicial e de todos os documentos que a instruem, notifique-se
previamente o impetrado, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS,
a prestar as informações que tiver no decêndio legal. -Adv.
DEVANYR DUTRA DA SILVA-.

73. ACAO CAUTELAR-29792/0-CAIXA SEGURADORA SA
x ESTADO DO PARANÁ- DESPACHO DE FL. 76: Pelo que
se dessume do contido à fl. 02v e certidão de fl. 73, a presente
ação foi distribuída com base no disposto no item 3.1.15 do
Código de Normas. Todavia, não se trata de ação com a mesma
causa de pedir ou o mesmo objeto das demais. Destarte, deter-
mino a remessa dos autos para distribuição por sorteio. -Advs.
TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH e GUSTAVO
DE CAMARGO HERMANN-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-29829/0-CARLOS AL-
BERTO LOWEN x CHEFE DO CENTRO DE RECRUT E
SELECAO DA POL MILITAR-DESPACHO DE FLS. 18:Ante
a natureza da ação e dos pedidos, concedo à parte Impetrante
os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o
disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50... Sem prejuízo, reservo-
me a apreciar o pedido de liminar,depois de prestar informa-
ções a autoridade apontada comocoatora, ad cautelam , o que
possibilitará o exercício do contraditório e umamelhor verifi-
cação da presença dos pressupostos legais para a concessão
dame dida ab initio almejada, sob o crivo do contraditório e à
luz de melhoreselementos de convicção, em especial, das ra-
zões que levaram à desclassifcação do Impetrante. Assim, apre-
sentada a 2ª via da inicial e de todos osdocumentos que a ins-
truem, notifique-se previamente o impetrado, nos termos dos
arts. 6º e 7º da LMS, aprestar as informações que tiver no de-
cêndio legal. -Adv. SAMUEL GELSON CARDOSO-.

75. EXECUCAO FISCAL-51941/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FELIPE LERNER EMPR E PART S/A- DECISÃO
DE FL.33: Face a manifestação do exeqüente à fl. 24 e a con-
cordância da Executada à fl. 30, julgo, por Sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
nos termos do atrigo 26 da Lei nº 6.830/80. Fica, destarte, a
exeqüente, responsável pelo pagamento das custas processuais
porventura remanescentes. Oportunamente, consertada a autu-
ação, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos, promovendo-se as respectivas
baixas. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRONBERG e LE-
ANDRO RICARDO ZENI-.

76. EXECUCAO FISCAL-54109/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COMISSARIA GALVAO S/A-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,encaminhei
para publicação: Intime-se a Exeqüente para se pronunciar so-
bre a nomeação de bens a penhora. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e PRISCILA MELO CHAGAS-.

77. EXECUCAO FISCAL-61143/2005-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL- PE-
TIÇÃO: Ao Embargante para providenciar a distribuição e de-
pósito inicial de custas, em cinco dias. -Advs. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

78. EXECUCAO FISCAL-62306/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COMISSARIA GALVAO S/A-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,encaminhei
para publicação: Intime-se a Exeqüente para se pronunciar so-
bre a nomeação de bens a penhora. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e PRISCILA MELO CHAGAS-.

79. HABILITACAO DE CREDITO-15968/0-OCTACILIO
CARLOS DE ASSIS MACHADO x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS S/A-DESPACHO DE FLS. 22: Ten-
do em vista o contido no ofício nº 864 da Corregedoria Geral
da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual houve soli-
citação expressa de providências, pela Procuradoria de Previ-
dência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de irregu-
laridades no levantamento de valores oriundos de precatórios
requisitórios, tais como a existência de beneficiários já faleci-
dos, e considerando o lapso temporal entre a propositura destas
ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de pro-
curação atualizada com poderes específicos para o levantamen-
to, devendo constar neste a indicação do valor da parcela, ou,
preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome des-
ta. -Advs. ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASI,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITOWI-
CZ-.

80. HABILITACAO DE CREDITO-16227/0-GISLENE CAR-
DOSO DE OLIVEIRA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/A-DESPACHO DE FLS. 20: Primeiramente, apre-
sente a habilitante memória de cálculo, para dentificação das
verbas trabalhistas, as quais incidirão as respectivas retenções
de impostos. Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Cor-
regedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04), através do
qual houve solicitação expressa de providências, pela Procura-
doria de Previdência Funcional deste Estado do Paraná, a res-
peito de irregularidades no levantamento de valores oriundos
de precatórios requisitórios, tais como a existência de benefici-
ários já falecidos, e considerando o lapso temporal entre a pro-
positura destas ações e o pagamento dos valores, determino a
juntada de procuração atualizada com poderes específicos para
o levantamento, devendo constar neste a indicação do valor da
parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido
em nome desta. -Advs. MOACIR TADEU FURTADO, CLAU-
DIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA,
SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-16516/0-SCHEILLA DIAS
SILVA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A-
DESPACHO DE FLS. 17: Tendo em vista o contido no ofício
nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/
04), através do qual houve solicitação expressa de providênci-
as, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado
do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamento de
valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a exis-
tência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso tem-
poral entre a propositura destas ações e o pagamento dos valo-
res, determino a juntada de procuração atualizada com poderes
específicos para o levantamento, devendo constar neste a indi-
cação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará po-
derá ser expedido em nome desta. -Advs. ANA LUCIA FER-
REIRA, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO
DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L
WOITOWICZ-.

82. HABILITACAO DE CREDITO-18393/0-JESSE DE AQUI-
NO VICTOR x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS S/A-DESPACHO DE FLS.22: Tendo em vista o contido no
ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo
205.580/04), através do qual houve solicitação expressa de pro-
vidências, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste
Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamen-
to de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a
existência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso
temporal entre a propositura destas ações e o pagamento dos
valores, determino a juntada de procuração atualizada com po-
deres específicos para o levantamento, devendo constar neste a
indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará
poderá ser expedido em nome desta. -Advs. NORTON PAS-
SOS WALDRAFF, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEO-
NARDO DA COSTA, GABRIEL FERRARINI, SIND- BLASS
GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

83. HABILITACAO DE CREDITO-18737/0-PAULO JORGE
CEZARIO DA SILVA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/A-DESPACHO DE FLS. 90: Tendo em vista o
contido no ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (pro-
tocolo 205.580/04), através do qual houve solicitação expressa
de providências, pela Procuradoria de Previdência Funcional
deste Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levan-
tamento de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais
como a existência de beneficiários já falecidos, e considerando
o lapso temporal entre a propositura destas ações e o pagamen-
to dos valores, determino a juntada de procuração atualizada
com poderes específicos para o levantamento, devendo constar
neste a indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o
alvará poderá ser expedido em nome desta. -Advs. JOSE NA-
ZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, MA-
RIA OTILIA GUERREIRO JORGE, CLAUDIA MONTEIRO
REGINATO, LEONARDO DA COSTA, KARINA L WOITO-
WICZ e SIND- BLASS GOMM FILHO-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-18741/0-VALDIVINA DE
FATIMA DE SOUZA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/A-DESPACHO DE FLS. 101: Tendo em vista o
contido no ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (pro-
tocolo 205.580/04), através do qual houve solicitação expressa
de providências, pela Procuradoria de Previdência Funcional
deste Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levan-

tamento de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais
como a existência de beneficiários já falecidos, e considerando
o lapso temporal entre a propositura destas ações e o pagamen-
to dos valores, determino a juntada de procuração atualizada
com poderes específicos para o levantamento, devendo constar
neste a indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o
alvará poderá ser expedido em nome desta. -Advs. JOSE NA-
ZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, GABRIEL FER-
RARINI, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOI-
TOWICZ-.

85. HABILITACAO DE CREDITO-19308/0-JOAO MARIA DE
CASTRO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/
A-DESPACHO DE FLS.: Tendo em vista o contido no ofício nº
864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04),
através do qual houve solicitação expressa de providências, pela
Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado do Para-
ná, a respeito de irregularidades no levantamento de valores
oriundos de precatórios requisitórios, tais como a existência de
beneficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal en-
tre a propositura destas ações e o pagamento dos valores, deter-
mino a juntada de procuração atualizada com poderes específi-
cos para o levantamento, devendo constar neste a indicação do
valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser
expedido em nome desta. -Advs. CARLOS ROBERTO DRA-
BOWSKI, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO
DA COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, GABRI-
EL FERRARINI, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L
WOITOWICZ-.

86. FALENCIA-19338/0-MILLENIUM BLINDS & COMPO-
NENTES LTDA x MONREALE INTERIORES LTDA e ou-
tros- DESPACHO DE FL. 342: Apresente o Sr. Síndico o rela-
tório final. -Advs. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, SERGIO
ANTONIO CAVET, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e
SIND- ANDRE L.RAMOS DE CAMARGO-.

87. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-19598/0-GONVAR-
RI PARANA S/A x CLAMER E CIA LTDA- DESPACHO DE
FL. 91: Ao Síndico para atendimento da promoção de fl. 89
(terceiro parágrafo). -Advs. RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA
CUNHA PIZZATTO, LUCIANA KISHINO, ARNO JUNG,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e SIND- CLEBER
DA SILVA BARBOSA-.

88. HABILITACAO DE CREDITO-20477/0-PEDRO ROSA
PARAISO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS
S/A-DESPACHO DE FLS. 22: Tendo em vista o contido no
ofício nº 864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo
205.580/04), através do qual houve solicitação expressa de pro-
vidências, pela Procuradoria de Previdência Funcional deste
Estado do Paraná, a respeito de irregularidades no levantamen-
to de valores oriundos de precatórios requisitórios, tais como a
existência de beneficiários já falecidos, e considerando o lapso
temporal entre a propositura destas ações e o pagamento dos
valores, determino a juntada de procuração atualizada com po-
deres específicos para o levantamento, devendo constar neste a
indicação do valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará
poderá ser expedido em nome desta. -Advs. JOAO RAIMUN-
DO F MACHADO PEREIRA, CLAUDIA MONTEIRO REGI-
NATO, LEONARDO DA COSTA, GABRIEL FERRARINI,
SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-20994/0-ORLEI LIMA DE
MORAES x ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA-DECISÃO DE FL. 43: Vistos, etc... Diante da concor-
dância do Sr. Síndico às fls. 27 e 36, e do parecer favorável do
douto agente do parquet em exercício nesta Vara à fl. 32 e 41,
em relação ao valor apontado à fl. 26, homologo, por Sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de
Arautur Transportadora Turística Ltda, o crédito no valor de
R$ 5.397,01, devido ao autor habilitante, a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito privilegiado/trabalhista. No
tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios após o período de decretação da quebra, a final,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pa-
gando-se-os conforme os comportarem as forças do ativo. O
Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à espécie e
oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
C.G.J. Custas processuais ex lege pelo habilitante, para prepa-
ro a quando do levantamento do numerário. P.R.I.C. -Advs.
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-.

90. HABILITACAO DE CREDITO-21067/0-SUZY IVANI SI-
MAO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A-
DESPACHO DE FLS.29: Tendo em vista o contido no ofício nº
864 da Corregedoria Geral da Justiça (protocolo 205.580/04),
através do qual houve solicitação expressa de providências, pela
Procuradoria de Previdência Funcional deste Estado do Para-
ná, a respeito de irregularidades no levantamento de valores
oriundos de precatórios requisitórios, tais como a existência de
beneficiários já falecidos, e considerando o lapso temporal en-
tre a propositura destas ações e o pagamento dos valores, deter-
mino a juntada de procuração atualizada com poderes específi-
cos para o levantamento, devendo constar neste a indicação do
valor da parcela, ou, preferindo a parte, o alvará poderá ser
expedido em nome desta. -Advs. ANA LUCIA CABEL LIMA,
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MON-
TEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, GABRIEL
FERRARINI, SIND- BLASS GOMM FILHO, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e KARINA L WOITOWICZ-.

91. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21252/0-CAR-
LOS CESAR DE CARVALHO x ARMDO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- DECISÃO DE FLS. 34/35:... Face ao ex-
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posto, HOMOLOGO, para que produza seus devidos e legais
efeitos, o crédito de Carlos César de Carvalho na falência de
ARMDO Construtora de Obras Ltda no valor de R$ 6.482,70
(seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta centa-
vos), atualizado até junho de 2003, devendo ser incluído no rol
de credores privilegiados de natureza trabalhista. Defiro o pe-
dido de justiça gratuita. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins.
Custas na forma da lei. -Advs. DIRCE YUKARI S AZEVEDO
DA SILVEIRA, NILTON JOSE DO NASCIMENTO, SANDRA
MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAU-
RICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORA-
LES DOS SANTOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-.

92. HABILITACAO DE CREDITO-21495/0-JACYREMA APA-
RECIDA ROSA MUGGIATI DE ABREU x HOSPITAL E
MATERNIDADE VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL.
17: Defiro o pedido retro. -Advs. ADBA CRISTINA HANNU-
CH, CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO,
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AU-
GUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, RO-
SANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-21500/0-MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 17: Defiro o pedido re-
tro. -Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH, NILSON ROBER-
TO MARTINES GARCIA, CARMEN SILVIA ARRATA, DE-
OLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MO-
RAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS
ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-21512/0-LEONARDA
DZIWULSQUI SANTOS x HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 19: Defiro o pedi-
do retro. -Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH, NILSON
ROBERTO MARTINES GARCIA, CARMEN SILVIA ARRA-
TA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO,
CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-21528/0-MARIA JOSE
PELICERI GAVIAO x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA-DECISÃO DE FL. 20: Vistos, etc... Diante da
concordância do Sr. Síndico (fl. 9), e do parecer favorável do
Ministério Público (fl.12), Homologo, para que surta seus de-
vidos e legais efeitos, o crédito de Maria José Peliceri Gavião
na falência de Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda, no va-
lor de R$ 2.635,43, atualizado até março de 2004, devendo ser
incluído no rol dos credores privilegiados de natureza traba-
lhista. No tocante à correção monetária, entendo ser a mesma
cabível sobre o pretenso crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios, após o perío-
do de decretação da quebra deve-se observar o disposto no art.
26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o valor habilita-
do, caso a massa comporte ao final. Defiro o pedido de justiça
gratuita. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins. Custas na forma
da lei. Publique-se, Registre-se, Intime-se. -Advs. MARION
DE BASTOS KUSTER, CARMEN SILVIA ARRATA, DEO-
LINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS
ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

96. HABILITACAO DE CREDITO-21579/0-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANRELA RES-
TAURANTE EVENTOS PARTICIPACOES LTDA-DECISÃO
DE FL. 12: Vistos, etc... Diante da concordância do Sr. Síndico
à fl. 07, do parecer favorável da douta agente do parquet em
exercício nesta Vara à fl.10, em relação ao valor apontado à fl.
02, homologo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, na falência de Anrela Restaurante e Eventos Par-
ticipações Ltda, o crédito no valor de R$ 556,05, devido ao
INSS, a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
fiscal. No tocante à correção monetária, incide sobre o preten-
dido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportarem as forças
do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes
à espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados,
feitas as anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. C.G.J. Custas processuais ex lege pelo habilitan-
te, para preparo a quando do levantamento do numerário.
P.R.I.C. -Advs. ADRIANA GONCALVES, MARCELO HEN-
RIQUE DE CAMPOS SILVA e SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES-.

97. HABILITACAO DE CREDITO-21653/0-MARIA MADA-
LENA DA VEIGA MIGUEL (INSS) x EDITORA TINIS LTDA-
DECISÃO DE FL. 10: Vistos, etc... Diante da concordância do
Sr. Síndico à fl.06, do parecer do douto agente do parquet em
exercício nesta Vara à fl.08, em relação ao valor apontado à fl.
02, homologo, por Sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, na falência de Editora Tinis Ltda, o crédito no
valor de R$ 40,98, devido ao INSS, a ser incluído no quadro
geral de credores como crédito fiscal. No tocante à correção
monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportarem as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá
adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente os
Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. C.G.J, inclusive
quanto à retificação do nome da postulante na autuação regis-
tros. Custas processuais ex lege pelo habilitante, para preparo

a quando do levantamento do numerário. P.R.I.C. -Advs. SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA, DANIELLE ROCHA BRA-
SIL, ANDREIA PEREIRA ZANELLA e ANDREZZA MARIA
BELTONI-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-21702/0-MANOEL BE-
ZERRA VASCONCELOS x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI ADM DE CONSORCIOS LTD-DECISÃO DE FL.
23: Vistos, etc... Diante do parecer da douta agente do parquet
em exercício nesta Vara às fls. 20 e 21, em relação ao valor
apontado à fl.02, homologo, por Sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacio-
nal Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda, o cré-
dito no valor de R$ 1.468,88, devido ao Sr. Manoel Bezerra
Vasconcelos, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito trabalhista, e R$ 35,25, devidos à Fazenda Nacional, a
serem incluídos no quadro geral de credores como encargos da
massa, sendo que no total pleiteado, há R$ 293,78, devidos ao
Advogado, os quais somente ele tem legitimidade para pleitear.
No tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios após o período de decretação da quebra, a
final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falênci-
as, pagando-se-os conforme os comportarem as forças do ati-
vo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à es-
pécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas
da E. C.G.J. Custas processuais ex lege pelo habilitante, para
preparo a quando do levantamento do numerário. P.R.I.C. -Advs.
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON
DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO LEANDRO DIETER,
OSNILDO PACHECO JUNIOR e MICHEL GUERIOS NET-
TO-.

99. ALVARA JUDICIAL-21810/0-ADELAR CAVALLIERI e
outros x MASSA FALIDA DE JC CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS L-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: In-
time-se o Autor para que providencie o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. AUREO ZAMPRONIO FI-
LHO, MAURICIO PAULA SOARES GUIMARAES, GUIDO
JOSE DOBELI e WALTER TOFOLI-.

100. COBRANCA DE AUTOS-15951/1-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x CRUZEIRO MOVEIS E ESQUADRI-
AS LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a Ad-
vogada para que proceda a devolução dos autos, em 48 horas,
sob as penas da lei. -Adv. MIEKO ITO-.
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4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1002/1998-A.L.F.F.o. e ou-
tro x C.D.S.- Ao arquivo provisório. Dil. nec. -Adv. ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2040/1998-M.W.C.K.o. e
outro x J.A.K.- Ao arquivo provisório. Dil. nec. -Advs. RENA-
TO SERPA SILVERIO e CELSO FERREIRA DE CASTRO-.

6. REVISIONAL DE ALIMENTOS-434/1999-T.R.o. e outros
x A.R.- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5(cin-
co) dias, com fulcro no art. 40, II do CPC; Intimem-se. -Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK-.

7. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-555/1999-O.S.A. x A.F.-
I-Manifeste-se a parte exequente sobre o depósito realizado à
fl. 844; Intimem-se. -Advs. MARILENE TREVISAN e MAR-
CELO TREVISAN TAMBOSI-.

8. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1076/1999-J.A.C. x
M.L.C.O.- Tendo em vista que o presente feito encontra-se sen-
tenciado, estando em tramite somente a Execução dos Honorá-
rios, bem como que até a presente data não houve manifestação
da parte interessada, determino a remessa dos presentes autos
ao arquivo, com baixa no boletim mensal. Intime-se. -Advs.
CELSO HILGERT JUNIOR e ALEX SANDER HOSTYN
BRANCHIER-.

9. SEPARACAO JUDICIAL-1841/1999-E.S. x I.M.S.- 1-An-
tes de tudo é preciso que a serventia numere os mais de 10
(dez) volumes, identificando-os para melhor controle e análise
das partes, já que é humanamente impossível manuseá-los da
forma em que estão �amarrados�, bem como fácil de extraviar
documentos importantes. 2-É evidente que ainda que não con-
segui obter forma física e músculos suficientes e específicos
para conte-los em minhas mãos, pois para tal mister precisaria-
no mínimo que fizesse aulas diárias de musculação, o que por
certo comprometeria as atividades jurisdicionais. 3-De tal sor-
te, ultrapassado século da era manual e estando na era do ter-
ceiro milênio, da informática da revolução com TV digital, não
se concebe o acúmulo de papeis que há muito deviam estar
acondicionados em cds facilitando a todas as partes a confe-
rência e estudo. 4-Portanto, até que o Poder Judiciário possa se
estruturar e adequar-se à modernidade, devem os autos ser nu-
merados em volumes, mantendo a serventia o controle da car-
ga, liberando-se das amarras. 5-No mais, com as anotações pre-
tendidas, aguarde-se a manifestação das partes quanto ao cum-
primento do acórdão. 6-Intime-se. -Advs. MIRIAM CANFI-
ELD PETRECCA, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e CE-
SAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2292/1999-N.R.C. x
N.H.C.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 185-verso. -Adv. CAPRICE CAMARGO
JACEWICZ-.

11. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2635/1999-D.D.R. x
C.G.R.- Tendo em vista que o presente feito encontra-se sen-
tenciado, estando em tramite somente a Execução dos Honorá-
rios, bem como que até a presente data não houve manifestação
da parte interessada, determino a remessa dos presentes autos
ao arquivo, com baixa no boletim mensal. Intime-se. -Advs.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, MIRIAM PER-
SIA DE SOUZA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA e
MURILO CLEVE MACHADO-.

12. EXONERACAO DE ALIMENTOS-896/2000-S.A.o. e ou-
tro x J.D.- Tendo em vista que o presente feito encontra-se sen-
tenciado conforme fls. 21, determino seu arquivamento com as
baixas necessárias. Intime-se. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-.

13. ACAO DE ALIMENTOS-914/2000-F.V.S.B. x A.S.B.F.-
Tendo em vista que o presente feito encontra-se aguardando
manifestação da parte autora, quanto ao retorno negativo do
ofício e fls. 67/68, determino que sejam remetidos ao arquivo
provisório pelo prazo de 06 (seis) meses, com baixa no boletim
mensal. Decorrido tal prazo, sem manifestação da parte autora,
voltem conclusos para extinção. Intime-se. -Advs. CILENE
MARIA SKORA e CARLA Z. KRZIZANOWSKI-.

14. ACAO DE ALIMENTOS-1673/2000-A.G.o. e outros x A.G.-
Tendo em vista que por 02 (duas) vezes foram designadas audi-
ências, que não se realizaram tendo em vista o não recolhimen-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça, estando o presente
feito aguardando manifestação da parte autora, determino que
sejam remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 06 (seis)
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meses, com baixa no boletim mensal. Decorrido tal prazo, sem
manifestação da parte autora, voltem conclusos para extinção.
Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

15. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-888/2001-E.M.D.
x J.L.- Tendo em vista que o requerido não foi intimado para o
ato, designo nova data para o dia 21 de agosto de 2006, às
15:00 horas, devendo o requerido ser intimado pessoalmente
para o ato, bem como seu procurador através do Diário da Jus-
tiça. -Adv. GLAUCE KELLY GONÇALVES-.

16. ACAO DE ALIMENTOS-1085/2001-P.C.A. x E.M.A.- Ten-
do em vista que o presente feito encontra-se sentenciado con-
forme fls. 64, determino que os autos sejam remetidos ao ar-
quivo com as baixas necessárias. Intime-se. -Advs. MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, NADIA REGINA DE
CARVALHO, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, ZULEIKA
LOUREIRA GIOTTO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI e ANAMARIA FAGUNDES BOR-
GES VASCONCELL-.

17. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1446/2001-A.G.A.F. x
P.M.M.F.o. e outro-Tendo em vista que o presente feito encon-
tra-se paralizado, aguardando a manifestação da parte autora
quanto ao retorno do ofício de fls. 69, determino que os autos
sejam remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 06 (seis)
meses, com baixa no boletim mensal. Decorrido tal prazo, sem
manifestação da parte autora, voltem conclusos para extinção.
Intime-se. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI-.

18. ACAO DE ALIMENTOS-1550/2001-J.G.M.S.o. e outros x
V.S.-Tendo em vista que o presente feito encontra-se sentenci-
ado, estando em tramite somente a Execução de Sentença, e
aguardando manifestação da exequente, determino que os au-
tos sejam remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 06
(seis) meses, com boletim mensal. Decorrido tal prazo, sem
manifestação da parte autora, voltem conclusos para extinção.
Intime-se. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-.

19. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2561/2001-V.M. x
V.M.D.M.- Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse
no prosseguimento do feito; Intimem-se. -Advs. ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE LUIS WESTPHAL-.

20. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1286/2002-A.V. x
T.V.-Tendo em vista que o presente feito encontra-se paraliza-
do aguardando manifestação da parte autora, quanto ao retorno
dos ofícios de fls. 85/88, determino que os autos aguardem em
arquivo provisório pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido tal
prazo, sem manifestação da parte autora, voltem conclusos para
extinção. Intime-se. -Advs. RENO CARNEIRO DA SILVA,
MARAN CARNEIRO DA SILVA, SERGIO NEY DE OLIVEI-
RA C KROETZ e SIMONE STORIARI MORCOLIN-.

21. ACAO DE ALIMENTOS-1472/2002-V.M.M.O. x J.O.-Ten-
do em vista que o presente feito encontra-se paralisado, aguar-
dando manifestação da parte autora quanto o interesse no pros-
seguimento do feito, determino que os autos aguardem em ar-
quivo provisório pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido tal
prazo, sem manifestação da parte autora, voltem conclusos para
extinção. Intime-se. -Advs. MARCOS CESAR DE ALMEIDA
KLUPPEL, MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI
e LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK-.

22. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1577/2002-J.R.R.o. e
outro x F.A.R.- Tendo em vista que o Procurador da parte auto-
ra apresentou renuncia aos poderes, bem como que até a pre-
sente data não houve manifestação quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito, determino que os autos sejam remetidos
ao arquivo provisório pelo prazo de 06 (seis) meses, com baixa
no Boletim Mensal. Decorrido tal prazo sem manifestação,
voltem para extinção. Intime-se. -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-.

23. ACAO DE ALIMENTOS-2158/2002-B.F.R. x J.R.- Tendo
em vista que o presente feito encontra-se paralizado aguardan-
do manifestação da parte autora quanto ao r. despacho de fls.
73, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo provi-
sório pelo prazo de 06 (seis) meses, com baixa no Boletim
mensal. Decorrido tal prazo sem manifestação, voltem para
extinção. Intime-se. -Advs. MARCIA BEATRIZ MILANO
CENTA e ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2825/2002-M.C.M.P. x
A.S. -O executado, através do petitório de fls. 284/362, requer
a revogação do decreto prisional, em sede de execução pelo
rito disposto no art. 733 do CPC. Juntou documentos. Ocorre
que as argumentações apresentadas são insuficientes paea alte-
rar a dívida anteriormente contraída. Com efeito, mesmo exo-
nerado da obrigação alimentar a partir da decisão cuja cópia
foi juntada à fl. 294, a dívida executada nos presentes autos
permanece, de forma que mantenho a decisão de fls. 262. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, ALEXANDRE ARSENO, CAROLINA FATIMA DE
SOUZA ALVES e ALEXANDRE MACHADO NAVARRO
STOTZ-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2003-B.A.P.S. x
M.A.S.- I-Manifeste-se a parte interessada sobre certidão de
fls. 59; Intimem-se. (Certifico que deixei de expedir o manda-
do de penhora, tendo em vista não haver indicação de bens pela
parte interessada).-Adv. LUCELIA MARIA COLLE-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2003-J.S.N.J.o. e ou-
tro x J.S.N.- Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oienta) dias
no arquivo provisório a manifestação da parte interessada; Inti-
me-se. -Advs. CAPRICE CAMARGO JACEWICZ e ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA-.

27. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2027/2003-M.C.M.C. x
S.M.G.G.o. e outros- Intimem-se a parte requerida para que se
manifeste quanto a prova pericial que pretende produzir; Inti-
mem-se. -Adv. ELISIO EDUARDO MARQUES-.

28. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2713/2003-L.V.B.
x J.L.S.S.- Designo nova data para o próximo dia 16 de agosto
de 20063, às 13:30 horas, devendo o requerido ser intimado
através de Oficial de Justiça, bem como intimação da testemu-
nha O.F.C. (fl. 81). -Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ,
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e JOSE OSWALDO
HORNUNG-.

29. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3013/2003-L.B.D.
x A.M.- A título de alimentos, fixo em 18% (dezoito por cento)
dos rendimentos do requerido, respeitados os descontos obri-
gatórios (IR e INSS) a incidir no 13º salário, gratificações, ho-
ras extras e verbas rescisórias a ser descontado em folha de
pagamento e repassado a genitora mediante depósito em conta
bancária. Oficie-se o empregador. Para audiência em continua-
ção, designo o dia 08/08/2006 as 15:30 hs. Intime-se. -Advs.
RENATO BRUNO FUHRMANN e NATANAEL GORTE CA-
MARGO-.

30. EXONERACAO DE ALIMENTOS-195/2004-M.S.S.J. x
M.O.S.S.o. e outros- Manifeste-se a parte autora quanto ao in-
teresse no prosseguimento do feito. -Adv. BENVINDA DE
LIMA BRENNEISEN-.

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS-285/2004-J.A.B.M. x
I.R.R.M.o. e outro- Diante do contido no despacho de fls. 20,
foi indeferido os benefícios da justiça gratuita. O autor, intima-
do, deixou de preparar as custas. Conforme o disposto no arti-
go 257 do Código de Processo Civil: �Será cancelada a distri-
buição do feito quem, em 30 (trinta) dias, não for preparado no
cartório em que deu entrada.� A matéria é regulada pelo Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná:
�5.2.1 Tão logo efetiado o preparo inicial, ou, sendo este dis-
pensado, recebida da distribuição a petiçã inicial a escrivania
deverá registrá-la e autuá-la. 5.2.3 Se exigível a antecipação de
custas, o decurso do prazo de trinta (30) dias, sem o respectivo
preparo será certificado pela escrivania, cancelando-se a dis-
tribuição sem necessidade de despacho. Para este finalidade,
as petições será encaminhadas ao distribuidor. 5.2.4 Restitiuí-
das pelo distribuidor, as petições , com os respectivos docu-
mentos ficarão sob a guarda da escrivania até sua devolução à
parte, mediante recibo.� Como se vê, o cancelamento da distri-
buição nestes casos é feito na própria escrivania, dispensando-
a a intervenção judicial. Neste sentido: � AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - PETIÇÃO INICIAL - INTIEMÇÃO DA PAR-
TE PARA O PREPARO DAS CUSTAS (DEPÓSITO INICIAL)
- NÃO ATENDIMENTO - CANCELAMENTO DA INTERES-
SADA - PROCEDIMENTO ADEQUADO - INVIABILIDADE
DE AUTUAÇÃO IMEDIATA DO FEITO, PORQUANTO O
NÃO PAGAMENTO DAS CUSTAS IMPORTA EM CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS
- INEXIGÊNCIA - ARTIGO 257 DO CÓDIGO DE NORMAS
DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA- RECURSO
PROVIDO, PARA SE DETERMINAR O CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇÃO. Devidamente intimada a parte para pro-
mover o preparo das custas processuais (depósito inicial) e,
não atendendo ao comando, de se aplicar a disposição do arti-
go 257 do Código de Processo Civil e os itens 5.2.1 e 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, promo-
vendo-se o cancelamento da distribuição, não devendo ser o
feito autuado e registrado de imediato na Serventia, especial-
mente diante do fato de que, na hipótese de não ser efetuado o
depósito determin-se o cancelamento da distribuição com de-
volução dos documentos a parte interessada.� (AC 0270998-0,
4ª Câm. Cível, Rel. Costa Barros, votaçõa unânime, Julgamen-
to: 06/10/2004) �REPARAÇÃO DE DANOS - CUSTAS INI-
CIAIS - NÃO PAGAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO POR
DESISTÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ARTIGO 257 E CÓDIGO DE NORMAS, ITEM 5.2.1 - APE-
LAÇÃO PROVIDA. A falta de recolhimento das custas iniciais
no prazo legal importa em cancelamento da distribuição, com a
devolução ao autor das petições e documentos apresentados,
nos termos estabelecidos no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça (itens 5.2.1, 5.2.3 e 5.2.4), e não em extin-
ção do processo por desistência.� (AC 152621-4, 1ª Câm. Cí-
vel, Rel. Des. Troiano Netto, votação unânime, Publ. 07/06/
2004, DJ 6637) Diante do exposto, com base no art. 257 e 268
do CPC, determino o cancelamento da distribuição. Dil. nec. -
Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELISE MIOT-
TO SCHWARZ-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-829/2004-L.G.S. x J.B.P.S.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 55-verso. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2004-M.L.D.o. e ou-
tros x R.A.P.- Manifeste-se a parte exequente sobre a resposta
do ofício de fl. 176; Intimem-se. -Advs. DANIELA RACHE
GEBRAN, KARLA NANCI GRANDO, ANDREIA DA ROSA
RACHE e DANIELLE WARDOWSKI CINTRA-.

34. ACAO DE ALIMENTOS-1040/2004-P.K.P.o. e outro x
C.C.P.- Indefiro a citação por edital formulado às fls. 44, uma
vez que não foram exauridos todos os meios disponíveis para
diligenciar sobre o atual paradeiro da parte requerida; Intimem-
se. -Advs. DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO PARISI-.

35. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-1131/2004-S.D.S.
x A.B.S.(.o. e outros- Tendo em vista que o filho da autora com
o falecido A.B.S. é menor de idade, por conseguinte deve in-
gressar no polo passivo da relação processual, a fim de organi-
zar o feito, nomeio como Curador Especial, Dra. Georgia Sab-
bag Malucelli, independente de compromisso, Estabeleço como
pontos controvertidos a existência da convivência estável. De-
firo a produção de provas requeridas pela partes, consistentes
em depoimentos pessoais, inquirição de testemunhas em nú-
mero de três para cada uma das partes, sendo que as da autora
comparecerão independente de intimação e as dos requeridos
deverá ser intimadas por mandado, cujo rol será apresentado
oportunamente. Designo audiência de instrução e julgamento
para o próximo dia 15 de agosto de 2006, às 14:00 horas, fican-
do os presentes desde logo intimados. -Adv. GEORGIA SAB-

BAG MALUCELLI -.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1425/2004-L.G.S. x
J.B.P.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 26-verso. -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-.

37. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1550/2004-L.L. x
M.P.F.- Redesigno audiência de instrução e julgamento para o
dia 09/08/2006 as 14:00 hs, já deferidas as provas. Observe-se
o parecer de fls. 93 quanto ao endereço. Intime-se. -Adv. JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2185/2004-R.G.A. x
A.M.P.S.-Vistos e examinados. 1-Trata-se de execucao de ali-
mentos onde se busca a satisfacao de credito alimentar emer-
gencial, que se processa sob o rito do art. 733 do CPC, o que
preve inclusive a possibilidade de decretação da prisao civil do
alimentante inadimplente. 2-Indefiro o pedido de fl. 79/81,
porquanto se mostra incabivel a citacao por hora certa, mor-
mente no caso em exame, quando nao ha indicios veementes de
que o executado esteja deliberadamente se ocultando das dili-
gencias. Ao contrario, nas vezes em que fora ele procurado,
constatou o Meirinho ausência na residência e desconhecimen-
to do executado no local. E isso porque, sendo citado por hora
certa, o nao comparecimento do executado no prazo assinalado
pelo Juizo, tornara imprescindivel a nomeacao de curador dati-
vo para a defesa de seus interesses. Sucede que a este não será
possível apresentar eventuais justificativas para o inadimple-
mento, nem tampouco podera comprovar o pagamento. Neste
sentido aponta a jurisprudencia, como se ve da decisao assim
ementada: EXECUCAO. CITACAO POR HORA CERTA.
DEASCABIMENTO. Na execucao forcada descabe a citacao
por hora certa, em face do que disciplina o art. 633 do CPC,
que disciplina o procedimento a ser adotado em caso de nao se
encontrar o devedor para a citacao. (TJDF, Ac. 7715, Rel. Des.
Getulio Moraes Oliveira, j. 15/5/1995). 3.Ademais, não pode
ocorrer a decretação da prisão do devedor sem a prévia citação
prevista no artigo 733 do Código de Processo Civil, sendo nes-
te caso, inafável a sua intimação pessoal, em face da gravidade
dos seus efeitos e para que não se consubstancie cerceamento
de defesa. 4.Manifeste-se a exequente sobre os documentos
juntados as fls. 69/70. Int. -Adv. ROSANGELA CLARA SOA-
RES-.

39. DIVORCIO JUDICIAL-2190/2004-D.F.C.R. x J.C.R.-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada às
fls. 56/60. -Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT, LILIANA
ORTH DIENL e JULIANE C. C. DA SILVA-.

40. ACAO DE ALIMENTOS-2324/2004-J.F.P. x J.C.P.- Tendo
em vista que o presente feito encontra-se paralizado aguardan-
do manifestação da parte autora no sentido de informar o atual
e correto endereço do requerido, determino que os autos sejam
remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 06 (seis) meses,
com baixa no Boletim mensal. Decorrido tal prazo sem mani-
festação, voltem para extinção. Intime-se. -Adv. ROSI MARY
MARTELLI-.

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2550/2004-J.W.P.S.o. e
outros x L.F.M.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 42. -Adv. JOSE MARCAL ANTO-
NIO CAONETTO-.

42. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2708/2004-L.L.A. x
A.H.B.L.A.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Advs. SER-
GIO NEY DE OLIVEIRA C KROETZ e SIMONE STOIANI
NERCOLINI-.

43. ACAO DE ALIMENTOS-2730/2004-T.M.T.A.o. e outro x
M.A.- Diante da ausência de cumprimento do despacho de fls.
09, indefiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se o autor, para
preparo. Eventualmente, cumpra-se o disposto no artigo 257
do Código de Processo Civil: �Será cancelada a distribuição do
feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no cartório em
que deu entrada.� -Adv. MARCAL C MARQUES-.

44. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3228/2004-A.B. x
M.A.F.B.-Tendo em vista que o presente feito encontra-se pa-
ralisado, aguardando manifestação da parte autora, quanto ao
contido no r. despacho de fls. 43, determino que os autos aguar-
dem em arquivo provisório pelo prazo de 06 (seis) meses. De-
corrido tal prazo, sem manifestação da parte autora, voltem
conclusos para extinção. Intime-se. -Adv. ROMULO DE SOU-
ZA LEITAO NETO-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3598/2004-B.B.R.V.o. e
outro x C.V.-I-Tendo em vista a transação realizada entre as
parte às fls. 94, nos termos do art. 792 do CPC, suspendo a
presente Ação de Execução de Alimentos movida por B.B.R.V.
e V.B.R.V., representados por sua genitora C.B.R. em face de
C.V., até o cumprimento integral do acordo. II-Após, decorrido
o prazo estipulado entre as parte para pagamento da dívida,
intimem-se estas para manifestação em 5 (cinco) dias; III-Inti-
me-se. -Advs. HEROLDES BAHR NETO e CLOVIS CAETA-
NO SOARES MAIA-.

46. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3750/2004-E.C.L. x
E.C.L.J.- Diante da ausência de cumprimento do despacho de
fls. 38, indefiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se o autor,
para preparo. Eventualmente, cumpra-se o disposto no artigo
257 do Código de Processo Civil: �Será cancelada a distribui-
ção do feito que, em 30 (trinta) dias, não for preparado no car-
tório em que deu entrada.�-Adv. CRISTIANE VITORIO GON-
CALVES-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-155/2005-D.L.L. x W.D.L.-
Ao arquivo provisório. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-263/2005-D.J.C.G. x D.A.G.-De-
firo o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta)

dias; Intimem-se. -Advs. FLAVIO VILMAR DA SILVA e AN-
GELA REGINA BALBINOTTI-.

49. ACAO DE ALIMENTOS-289/2005-A.C.P. x A.P.-Tendo em
vista que o presente feito encontra-se paralizado aguardando
manifestação da parte autora quanto ao retorno negativo do A.R.
de fls. 35, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo
provisório pelo prazo de 06 (seis) meses, com baixa no Bole-
tim mensal. Decorrido tal prazo, sem manifestação da parte
autora, voltem conclusos para extinção. Intime-se. -Adv. CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO-.

50. ACAO DE ALIMENTOS-328/2005-M.G.R.S. x R.R.S.-
Defiro o pedido de fls. 150/151. Oficie-se conforme requerido.
Quanto ao pedido de concessão da assistência judiciária for-
mulado às fls. 77, junte a parte requerida, em 10 (dez) dias,
declaração de próprio punho da ausência de condições para
arcar com as custas do processo; Intimem-se. -Advs. ALES-
SANDRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, RO-
DRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ, PATRICIA ROHN e PAU-
LO ROBERTO LOPES-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/2005-L.H.A. x
W.J.S.A.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. VALMIR
RIBEIRO-.

52. ACAO DE ALIMENTOS-492/2005-I.A.G. x R.M.R.G.-
Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 39/40; Inti-
mem-se. -Adv. LÉA BORTOLON-.

53. GUARDA E RESPONSABILIDADE-729/2005-E.D.N. x
R.S.N.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 35-verso. -Adv. VALMIR BERNARDO
PARISI-.

54. ACAO DE ALIMENTOS-843/2005-A.F.N.C.o. e outro x
V.R.C.- Manifeste-se a parte autora quanto ao contido às fls.
72; Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS e ALES-
SANDRA NEUSA DE MATOS-.

55. CONVERSAO DIVORCIO-911/2005-L.H.M. x E.P.M.-
Portanto, com fulcro no art. 1.580, parágrafo primeiro do CC,
hei por bem, em julgar procedente o presente pedido para de-
cretar o Divórcio de L.H.M. e E.P., expedindo-se o competente
mandado de averbação. Deixo de condenar a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
virtude da concocordância com o pedido. Expeça-se o compe-
tente mandado de averbação ao registro civil. Deferida a assis-
tência judiciária. Dispendo o prazo recursal. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquive-se. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE -Advs. LAERCIO FERREIRA
COELHO e ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1057/2005-B.R.Q.S. x
J.C.S.J.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 43-verso. -Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD-.

57. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1340/2005-
H.L.D.S. x I.E.D.S.-1-Inexistindo questões processuais penden-
tes, entendo por bem em deferir as provas requeridas, e desig-
nar audiência de instrução e julgamento para o dia 07/08/2006
às 16:00 horas, com observância aos endereços. 2-Por ocasião
da audiência já designada será propiciada a conciliação, bem
como, a oportunidade de realização dop exame pericial, atra-
vés do sistema do DNA. 3-Intime-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
MARINA MICHEL DE MACEDO, ALCEU CARLOS PREIS-
NER JUNIOR e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

58. REGULAMENTACAO DE GUARDA-1386/2005-S.A.O.
x R.H.M.E.-1-Para audiência prevista no artigo 331 do CPC,
designo o dia 28/08/06, às 14:30 horas, ocasião em que será
propiciada a conciliação entre as partes. 2-Não havendo
consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferidas as
provas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a
instrução. 3-Intime-se. -Advs. EDSON FELIPE MUCHOLO-
WSKY e LUIZ DIAS-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1457/2005-Y.M.G.o. e ou-
tro x E.L.G.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1827/2005-T.A.D.S. x
A.A.D.S.-Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
30 (trinta) dias; Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA M PIN-
TO SCHELLENBERG-.

61. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-2102/2005-M.S.
x V.D.S.L.-1-Inexistindo questões processuais pendentes, en-
tendo por bem em deferir as provas requeridas, e designar au-
diência de instrução e julgamento para o dia 06/08/2006 às 16:00
horas, com observância aos endereços. 2-Por ocasião da audi-
ência já designada será propiciada a conciliação, bem como, a
oportunidade de realização do exame pericial, através do siste-
ma do DNA. 3-Intime-se. -Adv. GUI ANTONIO DE ANDRA-
DE MOREIRA-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2546/2005-D.M.S.S.o. e
outro x B.A.S.S.-Dessa forma, com fulcro jurídico nos art. 733,
parágrafo 1º do CPC, e art. 5º, inciso LXVII, da CF, DECRE-
TO A PRISÃO do executado, pelo prazo 60 (sessenta) dias, ou
até que pague o débito pendente. Para evitar o decreto prisio-
nal, o executado deve fazer o pagamento dos valores dos meses
de maio, junho e julho de 2005, mais as que se venceram e as
que se vencerem até o efetivo pagamento, conforme o entendi-
mento jurisprudencial predominante, �in verbis�: Neste senti-
do, cabe-se mencional os seguintes entendimentos: EXECU-
ÇÃO - ALIMENTOS - ARTIGO 290 DO CPC - Nos termos do
artigo 290 do CPC, somente se extingue o processo de execu-
ção de alimentos se o alimentante comprovar que pagou todos
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os meses devidos, incluídos os vencidos na tramitação do feito,
independente de pedido da parte exequente. Proveram Unani-
me. (TJRS -APC 70003010584 - 7 C. CIV. - REL. DES. L.F.B.S.
- J. 28.11.2001). HABEAS CORPUS - ALIMENTOS - EXE-
CUÇÃO NA MODALIDADE COERCITIVA - PARCELAS
EXECUTÁVEIS - INVIABILIDADE DE DISCUTIR A IMPOS-
SIBILIDADE DE PAGAMENTO - Na execução de alimentos
pela modalidade coercitiva (art. 733, CPC), podem ser execu-
tados os alimentos que mantenham a caracteística de atualida-
de, assim compreendidas as três últimas parcelas vencidas an-
tes do ajuizamento da execução, mais as que se vencerem no
curso da lide (art. 290, CPC). Em sede de habeas corpus nãao
tem cabimento questionar a possibilidade de pagamento. (TJBA
- HC 602-4/2004 - (62963) - C.Cív.Reun. - Rel. Des. Mário
Alberto Simões Hirs - J. 02.12.2004) JCPC.733 JCPC.290 De-
acordo com a nova súmula do STJ, nº 309, alterada pela 2ª
Seção do STJ: �O débito alimentar que autoriza a prisão civil
do alimentante é o que compreende as três prestações anterio-
res ao ajuizamento da execução e as que vencerem no curso do
processo� AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS - PRISÃO CIVIL - SÚMULA 309 DO STJ - não
afasta o Decreto prisional o adimplemento tão somente das três
últimas parcelas devidas a título de pensão alimentícia, deven-
do o quantum abarcar a totalidade da dívida, nos termos do
recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (Sú-
mula nº 309). - recurso improvido. Unânime. (TJDF - AGI
2005020018461 - 6ª T.Cív. - Rel. Des. Otávio Augusto - DJU
18.08.2005 - p.138) PENAL -CIVIL - PROCESSUAL CIVIL
AÇÃO DE ALIMENTOS - Prisão civil pelo não pagamento
das prestações alimentícias. Possibilidade. Súmula 309 STJ. O
devedor de alimentos poderá sofrer a restrição da liberdade em
virtude do não pagamento das três prestações anteriores à cita-
ção e as que vencerem no curso do processo. Tendo o paciente
sido citado em outubro de 1998, será cobrado com a medida
coercitiva da prisão, pelas três prestações anteriores a esta data
e as que a esta se seguiram. Ordem denegada. Decisão unâni-
me. (TJPE - HC 125969-2 - Rel. Des. Rivadávia Brayner - DJPE
23.08.2005) Intime-se a parte exequente para apresentar plani-
lha atualizada do débito relativo aos meses de maio, junho e
julho de 2005, mais as que se venceram e as que se vencerem
até o efetivo pagamento, abtaendo-se os valores pagos pelo
executado, após expeça-se o respectivo mandado de prisão,
devendo o réu ser recolhido no Ergástulo Público Local, sepa-
radamente dos demais detentos. Após expeça-se o respectivo
mandado de prisão, devendo o réu ser recolhido no Ergástulo
Público Local, separadamente dos demais detentos.Intimem-
se. -Advs. RENATA MARIA CANDIDO, JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO e ANNELISE JUSTUS-.

63. ACAO DE ALIMENTOS-2683/2005-M.F.C. x R.A.C.- In-
time-se a parte para, querendo, realizar a execução do acordo
na forma da lei. Após, arquive-se. -Adv. ALINE FABIANE
CAMPOS PEREIRA-.

64. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2751/2005-C.P.C. x
L.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 32. -Advs. ALCINDO LIMA NETO e PATRI-
CIA GONCALVES ROCHA-.

65. ALVARA-2761/2005-M.M. x M.B.H.-Manifeste-se a parte
autora quanto a contestacao apresentada às fls. 383/401. -Advs.
CARLOS AUGUSTO J DUQUE ESTRADA JR e FLAVIA
BALSAN POZZOBON-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2856/2005-P.P.C. x V.D.C.-
Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fl. 32; Após,
vista ao Dr. Promotor. Intimem-se. -Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA-.

67. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3031/2005-S.G.S.R.o. e
outro x M.S.R.- Manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
ção de fls. 95/105 e documentos; Após, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público; Intimem-se. -Adv. LUCIMARA GONCAL-
VES DA SILVA-.

68. SEPARACAO DE CORPOS-3259/2005-K.C.Z.K. x F.L.K.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 18-verso. -Adv. VILSON OSMAR MARTINS
JUNIOR-.

69. SEPARACAO DE CORPOS-3752/2005-Y.M.M. x P.H.M.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 27-verso. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3850/2005-L.P.F. x
A.P.F.J.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 28-verso. -Adv. LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI-.

71. ACAO DE ALIMENTOS-3977/2005-E.A.D.S. x V.J.D.S.-
I-Considerando o regime de exceção das Varas de Família de-
verá a parte autora no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial
esclarecendo a qual dos pedidos pretende dar seguimento (Ali-
mentos ou Regulamentação de Visita), sob pena de indeferi-
mento do pedido inicial (art. 284 do CPC); II-Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE AL-
BUQUERQUE-.

72. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3987/2005-R.S.D.R.S.
x S.I.M.- Nada a esclarecer vez que o despacho de fls. 72 é
claro ao dizer que as provas e preliminares serão aferidos por
ocasião da adiência conciliatória. Intime-se. -Advs. GLAUCIUS
GHEBUR e GUSTAVO BERTO ROCA-.

73. CONVERSAO DIVORCIO-3995/2005-R.Q.S.o. e outro x
J.D.-...É o relatório. Decido. Restando cumpridas as cláusulas
da separação, sem qualquer óbice, estando demonstrando o lapso
temporal para conversão, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/5, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro civil. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. ANDREA REJANE DE ARAU-

JO GOES-.

74. ACAO DE ALIMENTOS-113/2006-H.F.G. x R.D.S.G.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 26/45. -Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA-.

75. DIVORCIO JUDICIAL-253/2006-N.I.S.J. x A.J.J.-Mani-
feste-se a parte autora sobre as respostas dos ofícios as fls. 35/
41. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

76. EXONERACAO DE ALIMENTOS-281/2006-G.E.K. x
E.S.K.- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada pela requerida de fls. 76/87 e documentos de fls. 89/
99; Intimem-se. -Adv. PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA-.

77. ACAO DE ALIMENTOS-306/2006-R.L.T.o. e outros x I.T.-
1. Revogo o despacho de fls. 220. Com efeito, para a adoção
do rito especial sumário da Lei n. 5478/68, exige a prova pré-
constituida da obrigação alimentar oriunda do parentesco entre
as partes. Apenas para o caso de ser a aludida prova inexistente
ou meramente presumida, há de se imprimir o rito ordinário à
pretensão alimentar, conforme é assente na doutrina, relatada
pelo mestre Yussef Said Cahali, in verbis: �Este entendimento
vem sendo reafirmado pelo STF , com o asserto de que �a pre-
tensão alimentar, em razão do parentesco, ou no reconhecimento
em juízo. Não é possível declarar-se a paternidade incidente-
mente, e para o só efeito de alimentos, quando contestado o
parentesco (paternidade), pressuposto essencial ao reconheci-
mento da obrigação alimentar. A Lei n. 5478/68 teve em vista
unicamente a prestação alimentar, exigindo para isso a prova
pré-constiuída do parentesco, que rende ensejo a fixação de
plano, pelo juiz, dos alimentos provisórios, como se vê consig-
nado no seu art. 4". Conforme decidiu recentemente o STJ: �A
doutrina e o direito pretoriano afirma possível demandar o fi-
lho ilegítimo o pretenso pai para dele obter alimentos, mesmo
que a filiação não esteja juridicamente reconhecida, bastando,
apenas, a existência de fortes indícios e presunções quanto à
respectiva paternidade. A tal pretensão não se imprime o rito
especial da Lei n. 5478/68 quando negada a relação de paren-
tesco, mas sim o rito ordinário através do qual se abre oportu-
nidade aos litigantes para ampla realização de provas�. Daí o
acerto daquela jurisprudência dos tribunais ordinários, com a
cautela própria que a situação reclama, e no exato elastério da
sistemática legal, sem a comprometedora liberalidade com o
direito alheio, proclamado não se a Lei n. 5478/68 a via idônea
para o filho ilegítimo pleitear alimentos contra o indigitado pai,
não se prestando, portanto para a investigação da paternidade,
ainda que incidenter tantum; no caso, só se admite o rito ordi-
nário, com ampla dilação probatória, ainda que com vistas ape-
nas a uma simples pretensão alimentar fundada na paternidade
de fato, sema colimação da paternidade de direito para outros
efeitos jurídicos; sendo inadmissível, assim, no caso, a conces-
são de alimentos provisionais à falta de suporte de fato (de
parentesco), como fonte imediata da obrigação alimentar; coma
afirmação de que o meio idôneo, que possibilita a ação de ali-
mentos, em segredo de justiça, e admite demonstrar-se a pater-
nidade ilegítima unicamente para o alimentando alcançar a as-
sistência alimentícia, continua sendo o art. 4 da Lei n. 883/49.�
Portanto, como visto, a impressão do rito não diz respeito à
maioridade civil, mas sim à existência ou não do vinculo de
parentesco a justificar a pré-existência da obrigação, a fim de
que in limine possa o juiz arbitrá-la. No caso em tela, existe
prova do parentesco de obrigação alimentar, às fls. 30/32, po-
dendo ser adotado o rito especial da Lei n. 5478/68, o que res-
tou afastado anteriormente. 2.Anote-se, quanto ao petitório de
fls. 279. 3. Ante a nova documentação juntada pela parte auto-
ra, fls. 462/505, diga o réu, em cinco dias, a teor do art. 398 do
CPC. 4.Vista ao Dr. Promotor. 5.Oficie-se ao Exmo. Relator do
Agravo de Instrumento n. 332.219-2, juntando cópia desta de-
cisão, e ainda, cópia da procuração conferida ao patrono do
réu, conforme solicitação realizada às fls.461.-Advs. EDUAR-
DO DE OLIVEIRA LEITE e CARLOS HUGO MARAVA-
LHAS-.

78. ACAO DE ALIMENTOS-479/2006-L.F.Z.A. x F.B.A.-I-
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 33/34),
com o que declaro extinta esta ação de alimentos, bem como
revogo despacho de fls. 25 II-Após contados e preparados, lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição (e no depositário pú-
blico, sendo o caso), façam-se anotações, comunicações e ar-
quivem-se os autos. Custas Ex lege. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE.Demais diligências necessárias. Após,
com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. -Advs. CE-
LIA INES DA SILVA, CLARICE LEMOS DE CARVALHO e
ANA PAULA ANDRADE LOPES-.

79. NEG.PAT.C/C REC.CANCEL.REGIST-667/2006-L.A.F. x
L.C.M.F.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apre-
sentada às fls. 32/37. -Advs. JOSANE DE FATIMA COUTI-
NHO FANINE, MARIZA HELENA TEIXEIRA e DORA MA-
RIA SCHULLER-.

80. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-685/2006-L.R.C.
x P.R.C.B.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 22-verso. -Adv. PAULO CESAR BU-
LOTAS-.

81. CONVERSAO DIVORCIO-725/2006-J.C.G.J.o. e outro x
J.D.-...É o relatório. Decido. Restando cumpridas as cláusulas
da separação, sem qualquer óbice, estando demonstrando o lapso
temporal para conversão, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/3, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro civil. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. ANTENOR DEMETERCO
NETO-.

82. REVISIONAL DE ALIMENTOS-878/2006-I.T.A.D.S.K. x
K.M.N.K.o. e outro-Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls. 31-verso; Intimem-se. -Adv. ROBERTA CAROLI-
NA WERZBITZKI-.

83. EMBARGOS DE TERCEIRO-1109/2006-S.W. x R.O.B.-
Se com a replica a parte embargante apresentar documento novo,
intime-se a parte embargada para manifestar-se a respeito, que-
rendo, em 5 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO
GUEDES-.

84. DIVORCIO JUDICIAL-1134/2006-L.A.B.D. x A.A.D.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 19/34. -Adv. ESTELA MARI DE MIRANDA-.

85. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1154/2006-B.D.T. x
M.C.L.o. e outros- I-Deve a parte autora trazer aos autos cópia
do título judicial que fixou os alimentos, sendo que este título
pode ser sentença que fixou os alimentos ou instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, defensoria Pú-
blica ou pelos advogados dos transatores (art. 585, III do CPC),
eis que se trata de instrumento importante para o julgamento
do feito; II-Emende a parte autora a inicial, trazendo aos autos
certidão de nascimento dos filhos menores; III-Intimem-se. -
Advs. DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PEREIRA DA
SILVA FILHO-.

86. CONVERSAO DIVORCIO-1308/2006-J.P.R.o. e outro x
J.D.-...É o relatório. Decido. Restando cumpridas as cláusulas
da separação, sem qualquer óbice, estando demonstrando o lapso
temporal para conversão, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/3, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro civil. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. CRISTIANE CAVALIERI-.

87. CONVERSAO DIVORCIO-1390/2006-L.M.S.o. e outro x
J.D.-...É o relatório. Decido. Restando cumpridas as cláusulas
da separação, sem qualquer óbice, estando demonstrando o lapso
temporal para conversão, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/4, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro civil. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Advs. GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR e LUIZ GUSTAVO CORREA-.

88. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-1529/2006-
R.A.A.P.o. e outro x J.D.-...É o relatório. Decido. Restando
cumpridas as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, es-
tando demonstrando o lapso temporal para conversão, entendo
por bem, em homologar o presente pedido de fls.2/3, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, decretando o divórcio das
partes. Expeça-se o competente mandado de averbação ao re-
gistro civil. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. CELIA
MARA NOVACK-.

89. CONVERSAO DIVORCIO-1536/2006-K.B.A.o. e outro x
J.D.-...É o relatório. Decido. Restando cumpridas as cláusulas
da separação, sem qualquer óbice, estando demonstrando o lapso
temporal para conversão, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/3, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o com-
petente mandado de averbação ao registro civil. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Advs. LUIS MOLLOSSI e MURILO
CARNEIRO-.

90. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-1544/2006-
J.P.G.o. e outro x J.D.-...É o relatório. Decido. Restando cum-
pridas as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando
demonstrando o lapso temporal para conversão, entendo por
bem, em homologar o presente pedido de fls.2/4, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, decretando o divórcio das par-
tes. Expeça-se o competente mandado de averbação ao registro
civil. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades
legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. FABIO LOU-
RENCO BANA, LUCIANA GABARDO e VIVIAN APARE-
CIDA MENESES JANERI-.

91. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-1686/2006-
J.F.G.o. e outro x J.D.-...É o relatório. Decido. Restando cum-
pridas as cláusulas da separação, sem qualquer óbice, estando
demonstrando o lapso temporal para conversão, entendo por
bem, em homologar o presente pedido de fls.2/3, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, decretando o divórcio das par-
tes. Expeça-se o competente mandado de averbação ao registro
civil. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades
legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. MIGUEL GUS-
TAVO LOPES KFOURI-.

92. SEPARACAO DE CORPOS-1740/2006-M.G.B.D. x
M.S.D.- 1-Acredito que a parte autora pretende que seja defe-
rida a separação de corpos em face do afastamento voluntário
do requerido, muito embora não tenha assim se manifestado. 2-
Entretanto, se o requerido está sem cumprir com as obrigações
para com a família mister que seja deferido os alimentos provi-
sórios no equivalente a 30% (trinta por cento) dos rendimentos
brutos do requerido, respeitados os descontos obrigatórios (IR
e INSS) a incidir no 13º salário, e a ser descontado em folha de
pagamento e repassado a autora mediante depósito em conta
bancária, oficiando-se o empregador. 3-Cite-se o requerido para
contestar, querendo, o faça, no prazo legal de 5(cinco) dias. 4-
Intime-se. -Adv. FERNANDO JOSÉ PACHECO-.

93. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1845/2006-A.P.M.o. e
outro x J.D.-I-HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as
partes (fls. 02/03), com o que julgo extinta esta ação de exone-
ração de alimentos nº 1845/2006, com fulcro no art. 269, III,
do CPC. Oficie-se conforme requerido à fl. 03, item �4�, acer-
ca da do acordo realizado, devendo-se proceder ao cancela-
mento dos descontos da pensão alimentícia. II-Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. III-Custas ex lege. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. Demais diligências ne-

cessárias. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. -Adv. JULIETA GRACIELA MEURGEY A. S. ROCHA
-.

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1920/2006-L.G.S.A. x
S.A.- Deve a parte exequente juntar aos autos a planilha atuali-
zada de débito referente aos débitos que pretende executar. Prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do feito (art. 284 CPC). Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1924/2006-L.G.S.A. x
S.A.- Ao arquivo provisório. -Advs. CELIA INES DA SILVA e
CELIA INES DA SILVA-.

96. ACAO DE ALIMENTOS-1953/2006-G.L.D.S. x M.N.F.S.-
1. Emende a parte autora a inicial, a fim de incluir no polo
passivo da presende demanda o Sr. C.F.S., genitor da menor.
Prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção (artigo 284, CPC);
2. Saliento, ainda, que o avô paterno, bem como os bisavós
paternos só terão a obrigação de prestar alimentos de forma
subsidiaria e complementar, conforme entendimento do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná, in verbis: (... ...) 3. Entendo como
condição indispensável para a concessão da assistência judici-
ária que a declaração de pobreza seja firmada pelo próprio in-
teressado ou por procurador com poderes especiais, e sob as
penas da lei. Inteligência do art. 4 da Lei 1060/50 (com as
modificações introduzidas pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83).
Pois, se provado em contrário, a parte arcará com o pagamento
até o décuplo das custas judiciais. Assim, concedo ao mesmo o
prazo de 05 (cinco)dias, para sanar a falta. Neste sentido cami-
nha a jurisprudência: ( ... ... )4. Efetivada a emenda, voltem
conlusos. 5. Intimem-se. -Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAU-
TENSCHLAGER-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1957/2006-R.R.L. x
C.S.L.-1. Entendo como condição indispensável para a conces-
são da assistência judiciária que a declaração de pobreza seja
firmada pelo próprio interessado ou por procurador com pode-
res especiais, e sob as penas da lei. Inteligência do art. 4 da Lei
1060/50 (com as modificações introduzidas pela Lei 7510/86 e
Lei 7115/83). Pois, se provado em contrário, a parte arcará com
o pagamento até o décuplo das custas judiciais. Assim, conce-
do ao mesmo o prazo de 05 (cinco)dias, para sanar a falta. Nes-
te sentido caminha a jurisprudência: ( ... ... )2. Efetivada a
emenda, voltem conlusos. 3.Intimem-se. -Adv. JONAS BOR-
GES-.

98. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2028/2006-R.H.R.M.
x A.I.V.M.-I- Em 10 (dez) dias, emende a parte autora a inicial
a fim de juntar aos autos o titulo judicial que fixou os alimen-
tos, devidamente assinado, eis que se trata de documento es-
sencial ao julgamento do feito, sob pena de extinção (art. 284
CPC). II- Intimem-se. -Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO-
.

99. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2031/2006-L.M.B. x
S.F.B.o. e outros-I- Em 10 (dez) dias, emende a parte autora a
inicial a fim de juntar o titulo judicial que fixou os alimentos,
devidamente assinado, eis que se trata de documento essencial
a propositura da execução, por expressar a própria condição
desta espécie de ação ou pressupostos de constituição da ação
de execução (CPC, art. 614, I c/c art. 584, I). 2- Deve o autor
juntar cópia das certidões de nascimenro dos requerente; 3.
Entendo como condição indispensável para a concessão da as-
sistência judiciária que a declaração de pobreza seja firmada
pelo próprio interessado ou por procurador com poderes espe-
ciais, e sob as penas da lei. Inteligência do art. 4 da Lei 1060/
50 (com as modificações introduzidas pela Lei 7510/86 e Lei
7115/83). Pois, se provado em contrário, a parte arcará com o
pagamento até o décuplo das custas judiciais. Assim, concedo
ao mesmo o prazo de 05 (cinco)dias, para sanar a falta. Neste
sentido caminha a jurisprudência: ( ... ... ) 4. Efetivada a emen-
da, voltem conlusos. 5.Intimem-se. -Adv. CLARICE IGNACIO
CAMARGO -.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2153/2006-H.P.C.C. x
R.C.J.-1. Entendo como condição indispensável para a conces-
são da assistência judiciária que a declaração de pobreza seja
firmada pelo próprio interessado ou por procurador com pode-
res especiais, e sob as penas da lei. Inteligência do art. 4 da Lei
1060/50 (com as modificações introduzidas pela Lei 7510/86 e
Lei 7115/83). Pois, se provado em contrário, a parte arcará com
o pagamento até o décuplo das custas judiciais. Assim, conce-
do ao mesmo o prazo de 10 (dez)dias, para sanar a falta. Neste
sentido caminha a jurisprudência: ( ... ... )2. Preliminarmente a
exequente deve emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do feito (art. 284 do CPC): -juntar aos
autos o título judicial que fixou os alimentos, devidamente as-
sinado; -juntar aos autos o instrumento procuratório em nome
do requerente menor, devidamente representado pela genitora;
3-Efetivada a emenda, voltem conclusos. 4-Intimem-se. -Adv.
MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-.

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. ROGERIO RIBAS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 012/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001459-1
REU: GUSTAVO PORRUA BADUY.
ADV: DR. BENEDITO ZUMAS FILHO.
OBJETO: INTIMACAO DA DEFESA ACERCA DA SENTEN-
CA DE PRONUNCIA, BEM COMO PARA TOMAR CIEN-
CIA DO DESPACHO DE FLS. 188

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009618-4

Delitos de Trânsito
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REU: ELTON MARIANO DA SILVA.
ADV: DR. ITALO TANAKA JUNIOR.
OBJETO: INTIMACAO DA DEFESA ACERCA DA BAIXA
DOS AUTOS NA QUAL FOI MANTIDA A ABSOLVICAO DO
REU, MAS ALTERADO O FUNDAMENTO PARA O INCI-
SO III DO ART. 386 DO CODIGO DE PROCESSO PENAL

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. BENEDITO ZUMAS FILHO 01 2000.0001459-1
DR. ITALO TANAKA JUNIOR 02 2002.0009618-4

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 48/2006.
JUIZ(A) DE DIREITO: SUZANA MASSAKO HIRAMA
LORETO DE OLIVEIRA.

01) C.P. 2005.3845-0 20035230. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu FERNANDO ROGERIO COSTA. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
15.08.2006, as 15:50 h, em Ctba. ADV. JOSE CARLOS FUR-
TADO.

02) C.P. 2006.1246-9 200510873. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu JUNIOR CESAR CAVAZZONI e Ou-
tros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DE-
FESA dia 21.08.2006, as 14:10 h, em Ctba. ADV. EDSON GON-
CALVES.

03) C.P. 2006.1283-2 200512370. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ARLINDO LEITE FERREI-
RA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 21.08.2006, as 14:30 h, em Ctba. ADV.
ANA MARIA CITTI.

04) C.P. 2006.1463-0 2001200040512. Comarca de BELEM-
16a.-PA x reu WALTER ANTONIO DE ARAUJO SILVA e Ou-
tros. Audiencia de INTERROGATORIO dia 08.08.2006, as
14:55 h, em Ctba. ADV. CELSO HOMERO DE SOUZA, AN-
DRE LUIZ VERBOSKI.

05) C.P. 2006.1661-7 245/99. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu DENIZE DO CARMO RICCE. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
15.08.2006, as 15:05 h, em Ctba. ADV. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA.

06) C.P. 2006.1662-4 200417019. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu LUCIMARA BRANDINO FORIGO e Ou-
tros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 15.08.2006, as 15:15 h, em Ctba. ADV. PAO-
LA DANNIELI COSTA, ELIAS MATTAR ASSAD, EMMA-
NUEL ASSAD GUIMARAES, ALEXANDRE SALOMAO.

07) C.P. 2006.1674-5 2006055. Comarca de ORTIGUEIRA-
UNICA-PR x reu ARLINDO MANOEL ROMAO. Audiencia
de OUTROS dia 15.08.2006, as 15:25 h, em Ctba. ADV. AN-
TONIO MARCOS PEDROSO.

08) C.P. 2006.1676-0 156/04. Comarca de FRANCISCO BEL-
TRAO-UNICA-PR x reu ALICE JOANA DOS SANTOS e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 15.08.2006, as 15:35 h, em Ctba. ADV. CLO-
VIS CARDOSO.

09) C.P. 2006.1679-1 200433200. Comarca de MARINGA-2a.-
PR x reu MADALENA DE SOUZA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 15.08.2006, as
15:45 h, em Ctba. ADV. EDI ERI FROEMING.

10) C.P. 2006.1701-4 35/04. Comarca de FORMOSA DO OES-
TE-UNICA-PR x reu JAIR DALMO FERNANDES. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
15.08.2006, as 16:05 h, em Ctba. ADV. ANDRE LUIZ PIRES
CURUCA.

11) C.P. 2006.1709-2 20045746/02. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu PAULO FERNANDO PERAO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
21.08.2006, as 14:15 h, em Ctba. ADV. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

12) C.P. 2006.1710-3 20053885. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu NOLBERTO BRAGA e Outro. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
21.08.2006, as 14:45 h, em Ctba. ADV. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

13) C.P. 2006.1711-0 222/99-A. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu GILBERTO MOREIRA BELO e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 21.08.2006, as 15:05 h, em Ctba. ADV. ELISANGELA
SPONHOLZ DE SOUZA, JOAO BATISTA DE ARRUDA JU-
NIOR.

14) C.P. 2006.1724-9 20034152. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu GABRIEL SPINDOLA MARQUES DE OLIVEI-
RA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 21.08.2006, as 15:25 h, em Ctba. ADV.
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI.

15) C.P. 2006.1725-6 200515840. Comarca de PONTA GROS-
SA-3a.-PR x reu IVANILDO SITORSKI. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 21.08.2006,
as 15:15 h, em Ctba. ADV. DARCI CANDIDO DE PAULA,
SANDRA MARA HINATA.

16) C.P. 2006.1794-3 30/05. Comarca de SANTA MARIANA-
UNICA-PR x reu JAIR AMARIO e Outro. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
23.08.2006, as 15:05 h, em Ctba. ADV. LUIZ CARLOS RAI-
MUNDO, ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS,
IRANI SALOMAO.

17) C.P. 2006.1802-7 1991378. Comarca de COLOMBO-
83.414-010-PR x reu SIDIOMAR PEREIRA DIAS e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 23.08.2006, as 15:15 h, em Ctba. ADV. JOAO BA-
TISTA DE ARRUDA JUNIOR.

18) C.P. 2006.1803-4 41/02. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu GERALDO DOMINGOS DE CASTRO. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
23.08.2006, as 15:25 h, em Ctba. ADV. MARY HELENA VA-
RASCHIN.

19) C.P. 2006.1804-1 37/92. Comarca de ANTONINA-UNI-
CA-PR x reu EDENILSON DOS SANTOS PINHEIRO. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 23.08.2006, as 15:35 h, em Ctba. ADV. MARCIO HAIS
DE NATAL BALERA.

20) C.P. 2006.1808-0 20052250. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu FABIO ALVES DA SILVA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
23.08.2006, as 15:45 h, em Ctba. ADV. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

21) C.P. 2006.1809-8 1998230. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu FLAVIO WILSON BUTZKE. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
23.08.2006, as 16:05 h, em Ctba. ADV. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

22) C.P. 2006.2550-2 20061906. Comarca de FORO REGIO-
NAL DE ARAUCARIA-UNICA-PR x reu MARCIO DE JE-
SUS CARDOSO DE SOUZA. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE DEFESA dia 21.08.2006, as 15:30 h, em
Ctba. ADV. RICARDO ALBERTO ESCHER .

23) C.P. 2006.3052-4 2005/8895. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu PAULO ISRAEL NUNES.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 21.08.2006, as 15:00 h, em Ctba. ADV. SANDRA
REGINA RANGEL SILVEIRA.

24) C.P. 2006.3070-2 2005/5020. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu CLAUDIO ROBERTO PIRES e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 23.08.2006, as 14:30 h, em Ctba. ADV. DAYANA TEDES-
CHI DE ABREU, JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR,
REINALDO JOSE ANDREATTA, MARCI AURELIO CAR-
NEIRO.

25) C.P. 2006.3087-0 2004/18171. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu JOSIEL MARTINS DE SOUZA. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
21.08.2006, as 15:20 h, em Ctba. ADV. ADYR TACLA FILHO.

26) C.P. 2006.3098-3 11/06. Comarca de SAO JOAO DO TRI-
UNFO-UNICA-PR x reu ZENO GONCALVES PADILHA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 23.08.2006, as 15:00 h, em Ctba. ADV. ADAO GE-
LINSKI.

27) C.P. 2006.3160-1 2006/9060. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu REGINALDO HNORIO DE OLIVEI-
RA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 23.08.2006, as 15:30 h, em Ctba. ADV. HEI-
TOR FABRETI AMANTE.

28) C.P. 2006.3182-9 032/06. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu ARLINDO ALVES LAMP. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 23.08.2006, as 15:10 h, em Ctba. ADV. WALMIR DE OLI-
VEIRA LIMA TEIXEIRA.

29) C.P. 2006.3203-0 2005/20119. Comarca de GUARAPUA-
VA-1a.-PR x reu REGINA CELI SCHROEDER e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 23.08.2006, as 15:20 h, em Ctba. ADV. RODRIGO BET-
TEGA RESSETTI, SAMUEL FERREIRA XALAO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 036/2006

001 2004.0018903-4/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
STENGRAT X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

002 2004.0020044-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
BERNARDO DIAS COSTA X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA, CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

003 2004.0020047-0/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
LUIZ DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA,

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

004 2004.0020677-3/0 - Processo de Conhecimento: CERLY
JAMUR ROSA X BRASIL TELECOM SA Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI

005 2004.0022198-5/0 - Processo de Conhecimento: ANA MA-
RIA MOTA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTI-
MA S. CESCONETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

006 2004.0023148-0/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
LUIS GELISNKI X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

007 2004.0023818-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
FERREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

008 2004.0025541-5/0 - Processo de Conhecimento: VERA
MARIA GUISS MACIEL X BRASIL TELECOM S/A. Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) NILZO ANTONIO RODA DA SILVA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

009 2004.0025677-9/0 - Processo de Conhecimento: DURVAL
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

010 2004.0025688-1/0 - Processo de Conhecimento: ELEO-
NILDA APARECIDA VITSKI X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

011 2004.0025727-4/0 - Processo de Conhecimento: ERCI-
LIO RODRIGUES PONTES X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) EMERSON AZEVEDO CALIXTO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

012 2004.0025791-0/0 - Processo de Conhecimento: GILMAR
JOSE GASPARIN X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) FABIANO RECHE DOS REIS, FABIO GREIN
PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

013 2004.0025838-7/0 - Processo de Conhecimento: SILVIO
JOSE GAZDA X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

014 2004.0025947-6/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
MARIA DANIELE JENHEVSKI X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

015 2004.0026058-8/0 - Processo de Conhecimento: AN-
DREIA APARECIDA DE BARROS X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

016 2004.0026188-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE LOURDES GAIDA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

017 2005.0004298-2/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
SATURNINO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto por ambas as partes, aos recorridos para apre-
sentarem as contra-razões Adv(s) MILTON ALBUQUERQUE,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

018 2005.0007015-7/0 - Processo de Conhecimento: RONALD
KLASSEN X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
MARTA PATRICIA BONK RIZZO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

019 2005.0007021-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLA
MARIA BERTAZZO X BRASIL TELECOM S/A. Recurso in-
terposto por ambas as partes, aos recorridos para apresentarem
as contra-razões Adv(s) SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

020 2005.0008333-4/0 - Processo de Conhecimento: RUFI-
NO FARIA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

021 2005.0008334-6/0 - Processo de Conhecimento: ALZIRA
DOS SANTOS MARTINS X BRASIL TELECOM S/A. Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

022 2005.0008912-0/0 - Processo de Conhecimento: IRACE-
MA OLINDA PEREIRA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) SIDNEY AZARIAS INACIO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

023 2005.0009236-9/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO NEI SOARES X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

024 2005.0009281-4/0 - Processo de Conhecimento: CIDINEI
APARECIDO CERQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

025 2005.0009290-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARETE CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

026 2005.0009296-4/0 - Processo de Conhecimento: ALIRI-
AM DIAS STANGUE DE LARA X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE DE CAS-
TRO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

027 2005.0026186-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
DOMINGOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

028 2005.0026539-3/0 - Processo de Conhecimento: Romual-
do Chimilinski X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) VALDIR NUNES PALMEIRA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

029 2005.0027297-4/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
NES TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA X BRASIL TE-
LECOM S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) AMARILDO LUCI-
MAR LOPES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

030 2006.0007249-2/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
CEZAR TRONBACO X LANY PIRES BORGES DOS CAN-
TO (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:45 do dia 28/09/2006 Adv(s) DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 013 2004.0025838-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 006 2004.0023148-0/0
AMARILDO LUCIMAR LOPES 029 2005.0027297-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 001 2004.0018903-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 002 2004.0020044-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 003 2004.0020047-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 005 2004.0022198-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 006 2004.0023148-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2004.0023818-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2004.0025541-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 009 2004.0025677-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 010 2004.0025688-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2004.0025727-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2004.0025791-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2004.0025838-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2004.0025947-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2004.0026058-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2004.0026188-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2005.0004298-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2005.0007015-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2005.0007021-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0008333-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2005.0008334-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0008912-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2005.0009236-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2005.0009281-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2005.0009290-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2005.0009296-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0026186-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2005.0026539-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2005.0027297-4/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 015 2004.0026058-8/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 005 2004.0022198-5/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 002 2004.0020044-5/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 024 2005.0009281-4/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 025 2005.0009290-3/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 026 2005.0009296-4/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 007 2004.0023818-7/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 020 2005.0008333-4/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 021 2005.0008334-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 023 2005.0009236-9/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 030 2006.0007249-2/0
DR. IVO DYNIWICZ 005 2004.0022198-5/0
DR. IVO DYNIWICZ 009 2004.0025677-9/0
DR. IVO DYNIWICZ 010 2004.0025688-1/0
DR. IVO DYNIWICZ 014 2004.0025947-6/0
DR. IVO DYNIWICZ 016 2004.0026188-0/0
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 011 2004.0025727-4/0
FABIANO RECHE DOS REIS 012 2004.0025791-0/0
FABIO GREIN PEREIRA 012 2004.0025791-0/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 001 2004.0018903-4/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 002 2004.0020044-5/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 003 2004.0020047-0/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 027 2005.0026186-2/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 005 2004.0022198-5/0
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 018 2005.0007015-7/0
MILTON ALBUQUERQUE 017 2005.0004298-2/0
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 008 2004.0025541-5/0
SIDNEY AZARIAS INACIO 022 2005.0008912-0/0
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 019 2005.0007021-0/0
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 004 2004.0020677-3/0
VALDIR NUNES PALMEIRA 028 2005.0026539-3/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 004 2004.0020677-3/0

Juizados Especiais

Precatórias Criminais
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COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N°20/2006
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES M.DA COSTA-JUIZA DE DIREIT
RICARDO MESSAS GALVAO - Func. Juramentado

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR JOSE DA CUNHA NETO 0022 000425/1999
ADELINA STAUT 0121 000104/2003
ADELMO LUIZ CORREA DE FAR 0085 000804/2005
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIO 0103 000344/2006
ADRIANA SONI ABUJAMRA 0087 000826/2005
ADRIANE SANTOS SELLA 0053 000237/2004
ADRIANO MARRONI 0064 000209/2005
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0029 000262/2000
AECIO FLAVIO DE PAULA 0004 000060/1995
ALCEU SCHWEGLER 0114 000236/2005
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0109 000441/2006
ALEXANDRE LOPES BATISTA D 0060 000581/2004
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0031 000577/2000
ALFREDO AMBRàSIO 0081 000707/2005
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 0054 000273/2004
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNE 0016 000601/1997

0015 000451/1997
0028 000237/2000
0042 000186/2003

ANA CRISTHINA GREGNANIN 0123 000044/2006
ANA LUCIA BONETO C. LAFFR 0121 000104/2003
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA- 0050 001041/2003
ANAMARIA BATISTA 0021 000516/1998
ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 0022 000425/1999
ANDREIA CRISTINA M.MELO F 0076 000552/2005
ANTONIO CARLOS BATISTELA 0033 000261/2001

0072 000503/2005
ANTONIO CARLOS CARMONA 0030 000556/2000
ANTONIO CARLOS DE MELO 0031 000577/2000
ANTONIO EDSON MARTINS NOG 0093 000057/2006
ANTONIO PEDRO MARQUEZI 0063 000122/2005
ANTONIO ROBERTO PEREIRA 0102 000334/2006
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0003 000024/1995
ARARINAN KOSOP 0031 000577/2000
ARISTIDES RODRIGUES RODRI 0071 000489/2005

0024 000562/1999
ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 0105 000403/2006
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIO 0033 000261/2001

0092 000042/2006
0060 000581/2004
0072 000503/2005
0039 000594/2001

ASSUNCAO MITICO NABESHIMA 0037 000572/2001
AUGUSTO THOME DA FONSECA 0124 000052/2006
AURORA MARIA TONDINELLI 0030 000556/2000
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0128 000149/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0021 000516/1998
BRUNO PEDALINO 0038 000578/2001
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0090 000862/2005
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0094 000129/2006
CARLOS AUGUSTO LILLA 0123 000044/2006
CARLOS DOUGLAS REINHARDT 0118 000119/2006
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0058 000564/2004

0020 000470/1998
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0008 000579/1996
CARLOS MARCAL DE LIMA SAN 0012 000066/1997
CILENE BENASSI PEROZIM 0095 000145/2006
CLAUDETE SOLANGE FERREIRA 0129 000157/2006
CLAUDIO PAVAN 0073 000534/2005
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 0098 000245/2006
DALVA APARECIDA DOS SANTO 0087 000826/2005

0077 000553/2005
0076 000552/2005

DANIELA SILVA VIEIRA 0127 000136/2006
DANTE MARIANO GREGNANIN S 0123 000044/2006
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0033 000261/2001

0092 000042/2006
0060 000581/2004
0039 000594/2001

DENISE NUMATA N.PANISIO 0125 000081/2006
DIRCEU XAVIER DA COSTA 0005 000545/1995
EDIO SERAFIM DOS SANTOS 0091 000002/2006
EDMILSON NOGIMA 0043 000408/2003
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0059 000570/2004
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0088 000838/2005
EDUARDO LUIZ CORREIA 0113 000224/2004

0019 000454/1998
EDUARDO PACHECO 0086 000815/2005
ELAINE DE PAULA MENEZES 0120 000226/1992
ELCIO KOVALHUK 0127 000136/2006

0127 000136/2006
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0127 000136/2006
ERIKA EHARA 0054 000273/2004

0111 000502/2006
ERIKA FERNANDA RAMOS 0061 000599/2004
EZAUDE APARECIDO PEDROSO 0128 000149/2006

FABIANE CAROL WENDLER DIA 0127 000136/2006
FABIO MARTINS PEREIRA 0110 000481/2006
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0049 000900/2003

0021 000516/1998
FABRICIA TONDINELLI BERTA 0030 000556/2000
FERNANDA ARANTES MANSANO. 0039 000594/2001
FERNANDA CAROLINA ADAM 0017 000738/1997
FERNANDA EHALT VANN 0008 000579/1996
FLORIANO YABE 0038 000578/2001
FRANCISCO DUARTE CONTE 0014 000428/1997

0084 000759/2005
FRANCISCO LOPES 0049 000900/2003

0018 000296/1998
GILBERTO GEMIN DA SILVA 0112 000158/2000
GILBERTO PEDRIALI 0011 000821/1996
GINA MARIA BARLETTA 0034 000288/2001
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 0067 000236/2005

0068 000238/2005
HELENA ROSA TONDINELLI 0030 000556/2000
HELIO DE MATOS VENANCIO 0035 000546/2001
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 0104 000360/2006
IDEVAM INACIO DE PAULA 0019 000454/1998
IDEVAR CAMPANERUTI 0006 000194/1996

0050 001041/2003
0066 000216/2005
0033 000261/2001
0007 000480/1996

IVAN LUIZ GOULART 0081 000707/2005
IVAN PEGORARO 0085 000804/2005
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0110 000481/2006
JACIRA ROSA TONELLO 0025 000052/2000

0038 000578/2001
JEANIR JOAO FURTADO 0022 000425/1999
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0085 000804/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0019 000454/1998
JESIEL SCHEMBERGER 0012 000066/1997
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0030 000556/2000
JOAO DALMACIO PAVINATO 0097 000201/2006
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0029 000262/2000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0017 000738/1997

0022 000425/1999
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0031 000577/2000
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0070 000443/2005
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0004 000060/1995
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JU 0128 000149/2006
JOSE ALCEU BISSOQUI 0001 000248/1989

0098 000245/2006
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0080 000679/2005
JOSE ANTONIO MOREIRA 0105 000403/2006
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0086 000815/2005

0015 000451/1997
0069 000266/2005

JOSE CARLOS DIAS NETO 0017 000738/1997
0047 000589/2003

JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0070 000443/2005
0122 000287/2005

JOSE CARLOS VIEIRA 0065 000214/2005
JOSE DORIVAL PEREZ 0009 000595/1996

0007 000480/1996
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0132 000201/2006

0048 000845/2003
JOSE PRETI NETO 0123 000044/2006
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0121 000104/2003
JOSE SUBTIL OLIVEIRA 0033 000261/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0014 000428/1997
JOSE WALMIR MORO 0045 000458/2003
JOSIANE RIBEIRO DOS SANTO 0091 000002/2006
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0032 000172/2001

0020 000470/1998
JUBERCIO BASSOTO 0130 000165/2006
JULIANA PISICCHIO ZANONI 0069 000266/2005
JULIANA TORRES MILANI 0029 000262/2000
KARINA DA SILVA BELOTO 0105 000403/2006
KATIA CRISTINA G. JASTALE 0049 000900/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0107 000418/2006

0013 000245/1997
0014 000428/1997
0084 000759/2005
0074 000536/2005
0056 000359/2004

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0121 000104/2003
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0014 000428/1997

0074 000536/2005
0056 000359/2004

LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0119 000120/2006
0117 000117/2006
0115 000115/2006
0116 000116/2006

LIANA SARMENTO DE M.QUARE 0049 000900/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0100 000284/2006
LUCIANA APARECIDA TOZZATT 0081 000707/2005
LUCIANA PEREZ GUIMARÇES D 0009 000595/1996

0007 000480/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0051 001059/2003
LUCIANA VEIGA CAIRES 0044 000448/2003
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0131 000193/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0127 000136/2006
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0070 000443/2005

0122 000287/2005
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0033 000261/2001
LUIZ PAULO WILLE 0023 000482/1999
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0019 000454/1998
MARCIO LUIZ NIERO 0055 000279/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0036 000562/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0053 000237/2004
MARCOS AUGUSTO MORAES CAB 0074 000536/2005
MARCOS CIBISCHINI AMARAL 0083 000737/2005
MARCOS LEATE 0085 000804/2005
MARCOS ROBERTO BOEING 0093 000057/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0126 000131/2006

0099 000265/2006
MARIO AUGUSTO MARCUSSO 0027 000174/2000
MARIO ROCHA FILHO 0069 000266/2005

MARIO SOMA 0123 000044/2006
MARISA DA SILVA SIGULO 0114 000236/2005

0021 000516/1998
MASSAMI TSUKAMOTO 0040 000450/2002
MAURO VIOTTO 0019 000454/1998
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0004 000060/1995
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0004 000060/1995
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0077 000553/2005
MOACI MENDES LEITE 0002 000244/1994
MOACIR MARIO KRETSCHMAR 0026 000056/2000
MOISES DE GODOY 0080 000679/2005
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0096 000182/2006

0027 000174/2000
0078 000554/2005
0001 000248/1989
0082 000721/2005
0040 000450/2002

MONICA MONTANZ ZAMARIAN 0040 000450/2002
NARCISO FERREIRA 0046 000468/2003
NELSON ADRIANO DE FREITAS 0027 000174/2000
NELSON GALBIATTI LOPES PA 0069 000266/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0126 000131/2006

0099 000265/2006
NOE APARECIDO DA COSTA 0016 000601/1997

0052 000107/2004
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0067 000236/2005

0068 000238/2005
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0060 000581/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0049 000900/2003
PAULO CELSO COSTA 0035 000546/2001

0046 000468/2003
0047 000589/2003

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0080 000679/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI 0048 000845/2003
PAULO ROGERIO SANCHES 0069 000266/2005
PAULO SERGIO MECCHI 0080 000679/2005

0052 000107/2004
0072 000503/2005

PEDRO PAULO PEDROSA 0085 000804/2005
PRISCILA MACHADO MARTINS 0110 000481/2006
QUEILA SIMONE RODRIGUES D 0027 000174/2000
RAPHAEL ANDRE NETO 0063 000122/2005
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0009 000595/1996

0007 000480/1996
RENATA SILVA BRANDAO 0129 000157/2006
RENATO TAVARES YABE 0038 000578/2001
RICARDO AUGUSTO SERRA 0039 000594/2001
RICARDO FRANCISCO COSMO 0017 000738/1997
RICARDO GIOVANETTI 0031 000577/2000
RICARDO LAFFRANCHI 0077 000553/2005

0076 000552/2005
0121 000104/2003

ROBERTO LAFFRANCHI 0076 000552/2005
0121 000104/2003

ROBERTO MARCELINO DUARTE 0102 000334/2006
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0108 000438/2006
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0009 000595/1996

0007 000480/1996
ROBSON FERNANDO SANTOS 0127 000136/2006
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0089 000840/2005
RODRIGO DONIZETE LUCIO 0027 000174/2000
RODRIGO GHESTI 0051 001059/2003
ROMARA COSTA BORGES 0051 001059/2003
ROMEU SACCANI 0065 000214/2005
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0023 000482/1999
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0106 000411/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES-O 0050 001041/2003
SERGIO N. O. JUNIOR 0086 000815/2005
SERGIO RENATO DALLA COSTA 0079 000609/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0107 000418/2006

0014 000428/1997
0056 000359/2004

SHIROKO NUMATA 0010 000596/1996
0125 000081/2006

SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA 0052 000107/2004
0045 000458/2003

SILVIA BENADUCE CASELLA 0048 000845/2003
SIMONE CHAPIESKI 0009 000595/1996

0007 000480/1996
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0009 000595/1996

0007 000480/1996
SOLANGE RODRIGUES COSTA 0041 000584/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0075 000537/2005

0101 000330/2006
0074 000536/2005

SUELI CRISTINA GALLELI 0013 000245/1997
0014 000428/1997

TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0090 000862/2005
TEREZINHA M.VARELA BETTON 0035 000546/2001

0046 000468/2003
THIAGO FERNANDO CORREA 0062 000617/2004
URSULA ROSCHANA DE OLIVEI 0056 000359/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0095 000145/2006
VICENTE CARLOS LUCIO 0027 000174/2000
VILMA THOMAL 0057 000557/2004

0061 000599/2004
VITOR RODRIGO SANS 0027 000174/2000
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0083 000737/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0002 000244/1994

0064 000209/2005
WILSON LEITE DE MORAIS 0039 000594/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0033 000261/2001

1.-INVENTARIO-248/1989-WANDERLEY BERNARDI x
ARDOINO BERNARDI-�Cumpra-se a cota ministerial de
fls.208, no prazo legal.�.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO e JOSE ALCEU BISSOQUI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TORREFACAO E MO-
AGEM DE CAFE CAMBE LTDA e outros-�...Diante do ex-
posto, julgo procedente a peti�ao de fls.72/76, Exce�ao de Pre-
Executividade, determinando a extin�ao do processo de

execu�ao com arrimo no artigo 795 do CPC, condenando a
parte exequente nas custas e demais despesas do processo, bem
como no pagamento dos honorarios advocaticios que arbitro
em 10% sobre o valor da causa. Arquive-se.�.-Adv. MOACI
MENDES LEITE e WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

3.-ARROLAMENTO-24/1995-ELIAS VICENTE SOARES DA
SILVA x TEREZINHA SOARES DA SILVA-�Colha-se a
manifesta�ao da inventariante.�.-Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

4.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-60/1995-NIVEA
ABUJAMRA NASSER e outros x NALY ABUJAMRA NAS-
SER e outros-�Intime-se a parte contraria para contra-razoes
da apela�ao.�.-Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER,
AECIO FLAVIO DE PAULA, JORGE LUIS RIBEIRO REZEN-
DE e MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-545/1995-SIMA
SOCIEDADE INDUSTRIAL E MAQUINAS ALIMENTICIAS
x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -�Colha-se
a manifesta�ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.�.�
Adv. DIRCEU XAVIER DA COSTA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-194/1996-M.R.C. COMER-
CIO E REPRES. DE MATER. P/ SOLDA LTDA. x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
�Colha-se a manifesta�ao da parte promovente, no prazo le-
gal.�.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-480/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRAFICA VANNMAR
LTDA e outros-�Defiro a suspensao requerida.�.-Adv. JOSE
DORIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA COS-
TA, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS
PEREIRA DOS SANTOS, SIMONE CHAPIESKI, SIRLENE
ELIAS RIBEIRO e IDEVAR CAMPANERUTI-

8.-COBRANCA-579/1996-SENAI-SERV.NACIONAL DE
APREND.INDL.-DEP.NACIONAL x RIO PRETO REFRIGE-
RANTES S/A -Deve a parte requerente retirar o AlvarÈ expe-
dido nos autos.-Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI e FERNAN-
DA EHALT VANN-

9.-DEPOSITO-595/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA CRED.FINANCEIROS x ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedi-
dos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA
COSTA, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES, ROBSON
CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, SIMONE CHAPIESKI,
SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-596/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILCEU GONCAL-
VES FERREIRA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as dilig�ncias.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-821/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MXR - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS e outros-�So-
bre o contido na certidao de fls.122, bem como, sobre a juntada
da carta precatoria de fls.123/154, colha-se a manifesta�ao da
parte promovente, no prazo legal.�.-Adv. GILBERTO PEDRI-
ALI-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-66/1997-OSMAR
LENSO PICCOLI x COMERCIO E TRANSPORTE DE LE-
NHAS-�Defiro a suspenso. Fale a parte contraria.�.-Adv. CAR-
LOS MARCAL DE LIMA SANTOS e JESIEL SCHEMBER-
GER-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/1997-INDUSTRIA
COMERCIO CONFECCOES LAPUST LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-�Intime-se o embargado a mani-
festar-se acerca do mandado de fls.172/173.�.-Adv. SUELI
CRISTINA GALLELI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-428/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ESCRITORIO CONTABIL ALIANCA S/C
LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as dilig�ncias.-Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLE-
LI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO
DUARTE CONTE-

15.-COBRANCA-451/1997-ESPOLIO DE ANTONIO DA-
GUER x DOMINGOS CALSAVARA-�Manifeste-se a parte
contraria face a peti�ao de fls.172.�.-Adv. ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES, JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI-

16.-DECLARATORIA-601/1997-VIDRACARIA SAO GON-
CALO LTDA x JOSE DA COSTA FILHO-�Manifestem-se as
partes sobre a decisao de Superior Instancia, requerendo o que
de direito, no prazo legal.�.-Adv. ALVARO AUGUSTO COS-
TA NUNES e NOE APARECIDO DA COSTA-

17.-DECLARACAO DE CREDITO-738/1997-FLAVIO DO-
NADEL x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA-�Intime-
se as partes para manifesta�ao de razoes finais.�.-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA CAROLINA ADAM,
JOSE CARLOS DIAS NETO e RICARDO FRANCISCO COS-
MO-

18.-ACAO POPULAR-296/1998-ALCIDES MORALES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-�Defiro os
requerimentos de fls.231/232.- Deve a parte interessada retirar
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a Carta Precatoria para sua integral cumprimento, bem como, o
edital expedido.�.-Adv. FRANCISCO LOPES-

19.-CAUTELAR-454/1998-VANESSA LUIZA DE
MENDON�A x BANCO DO BRASIL S/A-�Intimem-se as par-
tes para que, querendo, indiquem assistentes tecnicos e apre-
sentem quesitos. Ap¢s, nomeio como perito o Dr. Leonidas Gil
Benetelo, sob o compromisso de seu grau, devendo informar se
aceita ou nao o encargo, em cinco dias, alem de formular a
proposta de honorarios periciais. intimem-se as partes para
manifesta�ao acerca da proposta de honorarios. Em caso afir-
mativo, o laudo devera ser apresentado dentro do prazo de trin-
ta dias.�.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCIA
CRISTINA MILESKI MARTINS, MAURO VIOTTO, IDEVAM
INACIO DE PAULA e EDUARDO LUIZ CORREIA-

20.-MONITORIA-470/1998-ODILSON FERREIRA DE SOU-
ZA x SEBASTIAO JORGE DA SILVA-�As partes entabularam
acordo, onde resolveram por fim ao litigio, de forma regular.
Posto isso, homologo a transa�ao, nos termos proposto, julga-
mento extinto o presente feito, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, o que fa�o com esteio no artigo 794, II do CPC.
Custas na forma pactuada. P.R.I.(R$ 265,75)�.-Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA e CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/1998-SILAS CAMBE
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros x O ESTA-
DO DO PARANA-�Recebo o recurso de apela�ao, posto que
tempestivo, somente no efeito devolutivo. Intime-se o recorri-
do para que apresente contra-razoes, no prazo legal.�.-Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ANAMARIA BATISTA e FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI DE BRITO-

22.-MONITORIA-425/1999-PEFERRO COMERCIO DE FER-
RO E SUCATAS LTDA x E.S.D. ANGELO & CIA LTDA e
outros-�Intimem-se as partes a manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito. Em caso de concordancia
com os honorarios propostos, intime-se a parte que requereu a
pericia, para providenciar o deposito dos mesmos, intimando-
se o Sr. Perito a iniciar suas atividades.�.-Adv. JEANIR JOAO
FURTADO, ACYR JOSE DA CUNHA NETO, ANDRE LUIZ
DONEGA VERRI e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

23.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-482/1999-MANO-
EL ALVES COSTA x VIACAO NOSSA SENHORA DE ME-
DIANEIRA LTDA-�Manifeste-se a parte contraria e o perito
judicial, no prazo de cinco dias, acerca do centeudo de fls.249/
252.�.-Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e LUIZ
PAULO WILLE-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-562/1999-JOSE AN-
TONIO DE OLIVEIRA x TERCEIROS INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS -�Colha-se a manifesta�ao da parte promovente, via-
bilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.�.�Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-52/2000-GUSTAVO
FIGUEIRO x MORO VEICULOS LTDA-�Intime-se o execu-
tado para se manifestar acerca do conteudo de fls.231, no pra-
zo de 05 dias.�.-Adv. JACIRA ROSA TONELLO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-56/2000-
W.T.COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
JAIRO ALVES MARTINS-�Estando paralisado ha mais de trn-
ta dias, foi a credora pessoalmente intimada para dar andamen-
to ao processo sob pena de extin�ao, prosseguindo inerte, con-
forme certidao de fls.147/v§. Caracterizado o abandono pro-
cessual, com fundamento no artigo 267, inc. III do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito e condeno a re-
querente no pagamento das custas do processo.�(R$ 63,51)�.-
Adv. MOACIR MARIO KRETSCHMAR-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-174/2000-AGRO
SEMENTES PANAMERICANA LTDA x SVS DO BRASIL
SEMENTES LTDA-�Trata-se de embargos declaratorios for-
mulados nos autos de A�ao Declaratoria de inexistencia de
debito e credito c.c cancelamento de protesto sob n§ 174/00.
Diante do que se depreende de fls.555 a a�ao foi julgada pro-
cedente para o dim de declarar a nulidade das duplicatas emiti-
das e demais pedidos do A. As fls. 560/561 a Seminis ingressou
com embargos declaratorios alegando nao ter sido decidida a
cautelar de arresto. Efetivamente houve pedido de arresto de
bem no valor de vinte milhoes de reais em bens moveis e imo-
veis para que sobre os mesmo viesse a recair a penhora. As
fls.77 dos autos o juizo determinou o arresto de um imovel e
posterior penhora de dinheiro. Em sede de agravo o Tribunal
determinou o levantamento das penhoras. Entendo procedente
o pedido eis que a demanda principal foi julgada procedente,
possuindo pois o requerente os requisitos ensejadores e neces-
sarios para a concessao da cautelar queis sejam o �periculum in
mora� e o �fumus boni iuris� razao por que condeno o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas do processo ficando os
honorarios compreendidos com aqueles arbitrados na a�ao prin-
cipal. P.R.I.�.-Adv. VITOR RODRIGO SANS, QUEILA SIMO-
NE RODRIGUES DA SILVA, MARIO AUGUSTO MARCUS-
SO, VICENTE CARLOS LUCIO, RODRIGO DONIZETE
LUCIO, NELSON ADRIANO DE FREITAS e MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-

28.-USUCAPIAO-237/2000-YOSHIO KITUSSE e outros x
MANOEL ALVES e outros-�Intime-se o autor para providen-
ciar a juntada da planta da situa�ao do imovel e momorial des-
critivo; a conclusao necessaria; e requerimento de direito.�.-
Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-262/2000-EQUIPE
DISTR.DE MEDICAMENTOS COMERCIO REPRES.LTDA
x VALTER ROBERTO MAXIMINIANO e outros-�Desentra-
nhe-se os documentos referidos as fls.270. Contados e prepa-
rados, voltem conclusos.-(R$ 332,50)�.-Adv. JOAO FRANCIS-
CO GONCALVES, JULIANA TORRES MILANI e ADYR
SEBASTIAO FERREIRA-

30.-MONITORIA-556/2000-ALUIZIO MACHADO x LUIZ
ZAMPAR e outros-�Determino a intima�ao do Sr. Aluizio Ma-
chado para que e manifeste acerca de fls.211/213, apos voltem
os autos conclusos.�.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO, FABRICIA TONDINELLI BERTAM, HELENA ROSA
TONDINELLI, AURORA MARIA TONDINELLI, ANTONIO
CARLOS CARMONA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2000-FRANCISCO
TOME LEITE x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -�Nova data para audiencia o dia 18/10/
2006 as 15:00 horas.�Deve o Autor retirar a deprecata expedi-
da para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o
seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado, bem como, o reco-
lhimento da GRC para integral cumprimento do mandado de
intima�ao.�.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO, AN-
TONIO CARLOS DE MELO, ARARINAN KOSOP, RICAR-
DO GIOVANETTI e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

32.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-172/2001-HE-
LENA RODRIGUES DA SILVA ARMARINHOS M.E e outros
x JOSE MAURO TABAQUINI-�Sobre a certidao de fls.128,
colha-se a manifesta�ao da parte promovente, no prazo legal.�.-
Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-261/2001-RUBIA TA-
TIANE SIMAO x MOACIR FAVALLI e outros-�Designo
instru�ao e julgamento para o dia 14/08/2006, as 14:00 horas.
Deve o requerente retirar a instruir a Carta Precatoria que obje-
tiva a inquiri�ao de sua testemunha.�.-Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL OLIVEIRA, LUIZ FERNAN-
DO COELHO DA CUNHA, IDEVAR CAMPANERUTI, DE-
METRIUS COELHO SOUZA, ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR e ANTONIO CARLOS BATISTELA-

34.-INTERDICAO-288/2001-JOSE VALERA DA SILVEIRA x
FLAVIA GOMES DA SILVEIRA-�...Ante o exposto, decreto a
interdi�ao da requerida, Flavia Gomes da Silvaira, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na
forma do artigo 3§ e 1775, paragrafo 3§ do Codigo Civil, e
nomeio sua curadora seu pai Jose Valera a Silveira. Em obedi-
encia ao disposto ao artigo 1184 do CPC e no artigo 9§, inciso
III do Codigo Civil, inscreva-se a presente no registro civil e
publique-se na imprensa local e no orgao oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. P.R.I.�.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-546/2001-NARCI-
SO FERREIRA x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA e outros-�...Ora, as partes estao disposta ou nao a resol-
ver as demandas acima aludidas amigavelmente ou contencio-
samente? Nesse contexto, a fim de esclarecimentos acerca do
prosseguimento ou nao das referidas a�oes, determino a
intima�ao de ambas as partes para informarem, no prazo de 48
horas, acerca da possibilidade de um acordo para por fim aos
litigios. Caso, as respostas sejam negativa, voltem os autos con-
clusos para que possa se dar continuidade aos procedimentos
em tela.�.-Adv. TEREZINHA M.VARELA BETTONI ROBER-
TO, HELIO DE MATOS VENANCIO e PAULO CELSO COS-
TA-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-562/2001-M. J. R. ARMAS
E FERRAGENS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-�(Despacho saneador de fls.210)� Verifico que a peti�ao
inicial atente aos requisitos do artigo 282 do CPC, no se verifi-
cando qualquer da hipotese de incidencia do artigo 295 do
mesmo Diploma Legal. Quanto a alegada preliminar de ilegiti-
midade do Banco Itau S/A, a mesma nao procede, uma vez que
como e de conhecimento notorio o referido banco assumiu o
controle acionario do banco do Estado do parana S/A, passan-
do a ser seu sucessor. Rejeito, pois, a preliminar arguida. Nao a
nulidades ou irregularidades, estando presentes os pressupos-
tos processuais e as condi�oes da a�ao, motivos pelos quais do
o feito por saneado. Fixo os pontos controvertidos em: a) se ha
cobran�a ilegal de juros; b) se a corre�ao monetaria esta sendo
cobrada na forma da lei; c) se ha capitaliza�ao mensal de juros;
d) se existem clausulas contratuais nulas; e) se ha lan�amentos
indevidos e/ou sem autoriza�ao do requerente. Defiro a
produ�ao de prova pericial. Nomeio perito o Sr. Leonidas Gil
Benetelo de almeida, o qual sera notificado para dizer se aceita
o encargo e, em caso positivo, formular proposta de honorari-
os. Para melho analise por parte do perito, determino sua
notifica�ao apos a apresenta�ao dos quesitos pelas partes, as
quais ja saem intimadas para os fins do disposto no artigo 421,
paragrafo 1§ do CPC, tendo em vista a ausencia do requerido
determino a intima�ao do mesmo para apresentar quesitos e
indicar assistente tecnico. Tenho que esta caracterizada a hi-
possuficiencia tecnica do requerente frente ao requerido, razao
pela qual determino a inversao da prova, incumbindo ao reque-
rido o onus de provas a inexistencia de nulidades contratuais e
a regularidade dos valores na conta do autor, disponibilizando
todos os documentos necessarios a realiza�ao da pericia, apre-
sentando copia do contrato firmado entre as partes, bem como
os extratos a ele referentes, bem como, os demais documentos
necessarioas a pericia arcando com os custos da prova perici-
al.�.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

37.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-572/2001-AIDELI FER-
REIRA DA COSTA MARTINS x ALL RICO ALIMENTOS
LTDA e outros-�Deve a requerente dar atendimento a solicita�ao
do Sr. Perito de fls.183/184, no prazo legal.�.-Adv. ASSUN-
CAO MITICO NABESHIMA-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-578/2001-RILDO DA
SILVA x ITAP BEMIS LTDA-�Defiro o pedido de fls.307/308,
determinando a suspenso do feito, com fulcro no artigo 791, III
do CPC. A suspensao perdurara ate o final do prazo prescricio-
nal, apos voltem os autos cnclusos para o arquivamento na hi-
potese de nao ser possivel o pagamento dos honorarios e custas
processuais.�.-Adv. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, JACIRA ROSA TONELLO e BRUNO PEDALINO-

39.-ORDINARIA-594/2001-ANTONIO GERONIMO CAR-
DOZO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE-�...Ante o expos-

to, declaro a incompetencia deste juizo e em conformidade com
o disposto no artigo 114, inciso I da CF, remetam-se os autos a
justi�a do trabalho desta comarca, ante a competencia que lhe
e afeta, na forma acima disposta, apos as devidas anota�oes.
Procedam-se as baixas nos registros e assentamentos, cumprin-
do a escrivania as disposi�oes do CNCGJ, no que couber.�.-
Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, FERNANDA ARANTES
MANSANO., RICARDO AUGUSTO SERRA, ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

40.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-450/2002-ELIZA-
BETI APARECIDA ZEM ZAMPIERI x RUBENS CAETANO
DOS SANTOS-�Tendo em vista o teor da certidao de fls.166,
indefiro a aitiva da testemunha Rogerio Mussi ante a inercia do
reu. Declaro instruido o presente feito. intimem-se as partes
para oferecimento e memoriais no prazo de 05 dias.�.-Adv.
MASSAMI TSUKAMOTO, MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO e MONICA MONTANZ ZAMARIAN-

41.-INTERDICAO-584/2002-MARIA ISABEL LOPES x
ADRIANA SOUZA LOPES-�...Ante o exposto, decreto a
interdi�ao da requerida, Adriana Souza Lopes, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na for-
ma do artigo 3§ e 1.775, paragrafo 3§ do CC, e nomeio sua
curadora sua mae Sra. Maria Isabel Lopes. Em obediencia ao
disposto ao artigo 1184 do CPC e no artigo 9§ inciso III do CC,
inscreva-se a presente no registro civil e publique-se na im-
prensa local e no orgao oficial 3 vezes, com intervalo de 10
dias.�.-Adv. SOLANGE RODRIGUES COSTA-

42.-DECLARATORIA-186/2003-ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA ME x ALUAP COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PLASTICOS LTDA-�Contados e preparados, voltem.-R$
14,00.�.-Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

43.-COBRANCA-408/2003-EDILSON GONCALVES DOS
SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A-�A parte autora para
que comprove a postagem da correspondencia ao Sr. Perito, no
prazo de 48 hora, sob pena de desistencia tacita da realiza�ao
da prova pericial.�.-Adv. EDMILSON NOGIMA-

44.-COBRANCA-448/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PALU
ACESSORIOS ELETRICOS LTDA e outros-�Contados e pre-
parados, voltem.-R$ 14,00".-Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES-

45.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-458/2003-TANIA RE-
GINA DO NASCIMENO x HAMILTON LAERTES DE ARA-
UJO e outros-�Indefiro o pedido de fls.79, visto que a presente
demanda foi julgada improcedente e nao procedente, conforme
decisao de fls.68/71.�.-Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLLA
JUNIOR e JOSE WALMIR MORO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/2003-FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x NARCISO FERREIRA-
�...Ora, as partes estao disposta ou nao a resolver as demandas
acima aludidas amigavelmente ou contenciosamente? Nesse
contexto, a fim de esclarecimentos acerca do prosseguimento
ou nao das referidas a�oes, determino a intima�ao de ambas as
partes para informarem, no prazo de 48 horas, acerca da possi-
bilidade de um acordo para por fim aos litigios. Caso, as res-
postas sejam negativs, voltem os autos conclusos para que pos-
se se dar continuidade aos procedimentos em tela.�.-Adv. PAU-
LO CELSO COSTA, TEREZINHA M.VARELA BETTONI
ROBERTO e NARCISO FERREIRA-

47.-MONITORIA-589/2003-BANCO ITAU S/A x DALVA DE
SOUZA-�Colha-se a manifesta�ao da parte promovente, vizbi-
lizando o prosseguimento do feito e requerento o que de direi-
to, no prazo legal.�.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e PAU-
LO CELSO COSTA-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-845/2003-HUGO
MARGONAR x AUTO POSTO PORTELAO LTDA-�Conta-
dos e preparados, voltem.-R$ 28,51".-Adv. SILVIA BENADU-
CE CASELLA, PAULO ROBERTO LUVISETI e JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA-

49.-ORDINARIA-900/2003-VANDERLEI DA SILVA x O ES-
TADO DO PARANA e outros-�Para a realiza�ao de todas as
pericias fica designado as quintas-feiras no periodo da manha,
junto a Santa Casa de Cambe, devendo as partes comparecer
para a realiza�ao.�.-Adv.FRANCISCO LOPES, KATIA CRIS-
TINA G. JASTALE, PAULO C. DE HOLANDA GUERRA,
LIANA SARMENTO DE M.QUARESMA e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

50.-DECLARATORIA-1041/2003-JORGE LUIZ SOUZA DE
ARAUJO x BRASIL TELECOM S/A -Deve a parte requerente
retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respecti-
vos destinatÈrios. -Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, SANDRA
REGINA RODRIGUES-OAB/27497 e ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA-OAB31090-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1059/2003-YA-
MAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LUIZ DIAS FERNANDES-�Mantenho a decisao de fls.57.
Intime-se a parte para manifesta�ao de direito.�.-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI e ROMARA COS-
TA BORGES-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-107/2004-SILVIO ROBER-
TO ROMANELLI x SITIO DO ENGENHO - ADMINISTRA-
CAO E PART.S/C LTDA e outros-�Homologo o acordo cele-
brado entre as partes as fls.115/116. Julgo extinto o feito com
fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. Custas na forma con-
vencionada. P.R.I.�(R$7,51)�.-Adv. SIDNEY FRANCISCO
GAZOLLA JUNIOR, PAULO SERGIO MECCHI e NOE APA-
RECIDO DA COSTA-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-237/2004-ANNA
ELIZABETE ALVES PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE
CAMBE-�Intime-se a exequente para se manifestar acerca do
conteudo de fls.32/34, apos voltem conclusos (prazo de 05 dias

para manifesta�ao)�.-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO, ADRIANE SANTOS SELLA-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-273/2004-BANCO
BMC S/A x ARIVALDO ALVES DA SILVEIRA E SILVA-�De-
firo a suspensao requerida as fls.69. Ap¢s, o decurso do prazo
de suspnesao manifeste-se o autor.�.-Adv. ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

55.-ORDINARIA-279/2004-CAMPEL - IND. E COM. DE
EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x BANCO REAL S/A-�Ma-
nifeste-se o autor.�.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

56.-ORDINARIA-359/2004-MARCIA CRISTINA SAMPAIO
ALIANO x FUNDA�AO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL-�Sobre a proposta de honorarios apresentada pelo Sr.
Expert, manifestem-se as partes, e, em caso de concordancia
devera ser feito o respectivo deposito por quem requereu a pe-
ricia.-(R$1.000,00 em 10 parcelas iguais de R$ 100,00)�.-Adv.
URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA A.LIMA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

57.-DECLARATORIA-557/2004-APARECIDA DE FATIMA
PEREIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A-�recebo a
apela�ao em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razo-
es.�.-Adv. VILMA THOMAL-

58.-USUCAPIAO-564/2004-ANTONIO KLOSTER e outros x
JOSE AFONSO DOS SANTOS e outros -�Defiro todos os re-
querimentos de fls.67, cumpra-se nos termos pleiteados.�.-Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as dilig�ncias.-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

59.-ALVARA-570/2004-LINDAURA CLESIO REPRESEN-
TANTE DA FILHA e outros x JUIZO DE DIREITO-�...Diante
do exposto e do conteudo do processo defiro o pedido inicial
consistente na venda do imovel, data de terras, a ser procedida
pela representante da menor senhora Lindaura Clesio. Defiro o
pedido de assistencia judiciaria gratuita mediante simples pe-
dido nos autos, como determina a lei n§ 1060/50. Determino a
presta�ao de contas no prazo de 30 dias apos a venda do imo-
vel, consistente na comprova�ao da venda, do deposito em conta
corrente em nome do menor. Expe�a-se o Alvara. P.R.I.�.-Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

60.-DECLARATORIA-581/2004-JURANDI BARBOSA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMBE-�O feito comporta, jul-
gamento antecipado. Contados e preparados, voltem.-R$
239,21".-Adv. PAULA SCHENFELDER FALASCHI, ARNAL-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA e ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA-

61.-DECLARATORIA-599/2004-MARIA DA PENHA SCH-
NEIDER e outros x BRASIL TELECOM S.A-�Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a presente demanda, no
sentido de declarar como ilegal e inconstitucional a cobran�a
da assinatura basica mensal, pelo R, determinando que suspen-
da tal pratica imediatamente com rela�ao aos AA, sob pena de
pagamento de multa diaria no importe de R$ 10.000,00. Cond-
neo ainda o R a devolu�ao dos valores, em dobro, indevida-
mente cobrados a partir dos cinco anos anteriores a propositura
dapresente demanda, atendendo-se assim ao artigo 27 do CDC,
aos quaos deverao ser acrescidos juros de 1% ao mes a partir
de cada cobran�a, bem como corre�ao monetaria a partir de
primeiro de dezembro de 2004. Condeno por fim o R ao paga-
mento das custas e honorarios advocaticios, que arbitro em R$
5.000,00, por for�a do que determina o artigo 21, paragrafo
unico do CPC e artigo 20, paragafo 4§ do mesmo codex. P.R.I.�.-
Adv. VILMA THOMAL e ERIKA FERNANDA RAMOS-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-617/2004-
HARTMAN & HAUG LTDA x CAMBEFRIOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-�Sobre a informa�ao da Sra. Avaliadora
de fls.105, colha-se a manifesta�ao da parte promovente, no
prazo legal.�.-Adv. THIAGO FERNANDO CORREA-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-122/2005-PEDRO
CARLOS CASOTTI x BANCO DO BRASIL S/A-�A conta e
preparo.-R$ 207,53".-Adv. ANTONIO PEDRO MARQUEZI e
RAPHAEL ANDRE NETO-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-209/2005-ALDMARIO MAN-
ZONI x NIVALDO JOSE MORAES-�As partes para
especifica�ao de provas, querendo, no prazo legal.�.-Adv. WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI e ADRIANO MARRONI-

65.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-214/2005-SPAIPA
S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x IRPAC EM-
BALAGENS LTDA - ME e outros-�Nos termos do artigo 269,
inciso III e para fins do artigo 584, inciso III ambos do CPC,
homologo para todos os fins de direito o acordo celebrado en-
tre as partes e ja cumprido, conforme se extrai das fls.86/87
dos autos. Desde modo, julgo extinto o presente feito. Ap¢s
acertadas as custas, conforme o pactuado entre as partes, ar-
quive-se. P.R.I.�.-(R$192,50)�.-Adv. ROMEU SACCANI e
JOSE CARLOS VIEIRA-

66.-DESPEJO-216/2005-ANTONIO PAULO TRINTIN x
FLORBE INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros-�Ao conta-
dor para que se manifeste.-Sobre a informa�ao da Sra. Avalia-
dora, colha-se a manifesta�ao da parte interessada, no prazo
legal.�.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-236/2005-D & J INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x UNIAO-
�...Diante do exposto, julgo procedente em partes os pedidos
formulados pela embargada, no sentido de que determino seja
expurgada da CDA a taxa SELIC, conforme fundamenta�ao
acima transcrita, devendo ser substituida pelo percentual insti-
tuido pelo CTN (artigo 161), ou seja, 1% (um por cento), apli-
cados mensalmente, sem cumulatividade. Face ao que reza o
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artigo 21, caput, do CPC, condeno as partes, em metades iguais,
ao pagamento das custas, nao acorrendo o mesmo no que se
refere aos honorarios, em razao de estarem os mesmos ja con-
tidos na CDA, de forma que, para atender ao principio da iso-
nomia, condeno o embargado a pagar ao advogado do embar-
gante honorarios advocaticios, que arbitro em 20%, face o va-
lor contido na CDA, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3§ do
CPC, bem como na lei n§ 1025/69. P.R.I.�.-Adv. OSMAR VI-
EIRA DA SILVA, GISLAINE A. GOBETI MAZUR-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-238/2005-D & J INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x UNIAO-
�...Diante do exposto, julgo procedente em partes os pedidos
formulados pela embargada, no sentido de que: a) declaro a
prescri�ao do credito inscrito na CDA n§ 90.6.03.021.836-15,
objeto dos autos de execu�ao fiscal n§ 153/2004, que deverao
ser extintos, na forma da lei. b) determino seja expurgada da
CDA a taxa SELIC, conforme fundamenta�ao acima transcrita,
devendo ser substituida pelo percentual instituido pelo CTN
(artigo 161), ou seja: 1%, aplicados mensalmente, sem cumu-
latividade; c) face ao que reza o artigo 21, caput, do CPC, con-
deno as partes, em metades iguais, ao pagamento das custas,
nao ocorrendo o mesmo no que se refere aos honorarios, em
razao de estarem os mesmos ja contidos na CDA, de forma
que, para atender ao principio da isonomia, condeno o embar-
gado a pagar ao advogado do embargante honorarios advocati-
cios, que arbitro em 20%, face o valor contido na CDA, com
fulcro no artigo 20, paragrafo 3§ do CPC, bem como na lei n§
1025/69. P.R.I.�.-Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA, GISLAI-
NE A. GOBETI MAZUR-

69.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-266/2005-THAIS
BUENO DE ALMEIDA e outros x JUAREZ RODRIGUES
BISPO JUNIOR-�A conta e preparo, apos voltem os autos con-
clusos para senten�a.-�(R$ 860,06)�.-Adv. MARIO ROCHA
FILHO, NELSON GALBIATTI LOPES PARRON, PAULO
ROGERIO SANCHES, JULIANA PISICCHIO ZANONI PAR-
RON e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

70.-COMINATORIA-443/2005-ACIR DE BONFIM e outros x
BONO E OLIVEIRA LTDA-�Designo concilia�ao para o dia
05/12/2006 as 15:00 horas.�.-Adv. JONATAS LUIZ MOREI-
RA DE PAULA, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-

71.-INTERDICAO-489/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x OLINDA MARIA DE JESUS SILVA-
�Para a realiza�ao do exame pericial fica designado as quintas-
feiras no periodo da manha junto a Santa Casa de Misericordia
de Cambe.�.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/2005-MUNICIPIO DE
CAMBE x ANNA ELIZABETH ALVES PEREIRA-�Fale o
embargante a respeito de fls.39/40, no prazo de 10. Apos vol-
tem os autos conclusos para designa�ao de audiencia de
concilia�ao.�.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI, ARNALDO
DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARLOS BATISTELA-

73.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-534/2005-VILSON
PEREIRA DE CAMPOS x ESPOLIO DE MARCOS ADRIA-
NO DE MORAIS -�Colha-se a manifesta�ao da parte promo-
vente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal.�.�Adv. CLAUDIO PAVAN-

74.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-536/2005-JEFERSON
MARQUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A-�A conta e prepa-
ro. Ap¢s, tornem os autos conclusos.�(R$178,50)�.-Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO, MARCOS AUGUSTO MORA-
ES CABRAL, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

75.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-537/2005-JEFERSON
MARQUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A-�Contados e pre-
parados, voltem.-R$ 178,50".-Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

76.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-552/2005-SIMONE
ZERBETTO LONI x UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-
NA -�Considerando o pedido de tutela antecipada e a plausibi-
lidade do pedido bem como a situa�ao fatica de que o A estar
trabalhando necessitando do diploma para a manuten�ao. De-
firo o pedido determinando que se expe�a-se o diploma incon-
tinente, sob pena de clausula pena diatira de R$ 500,00.�.-Deve
o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pe-
cas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. DALVA APARECIDA DOS SANTOS INO-
CENTE, ANDREIA CRISTINA M.MELO FAJARDO, RICAR-
DO LAFFRANCHI e ROBERTO LAFFRANCHI-

77.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-553/2005-VANES-
SA ZERBETTO LONI x UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA-�Considerando o pedido de tutela antecipada e ante a
plausibilidade do pedido bem como a situa�ao fatica de que a
A estar traqbalhando necessitando do diploma para a
manuten�ao do emprego. Defiro o pedido determinando que se
expe�a-se o diploma incontinente sob pena de clausula penal
diaria de R$ 500,00. Deve o autor retirar deprecata expedida
para integral cumprimento.�.-Adv. DALVA APARECIDA DOS
SANTOS INOCENTE, MITHIELE TATIANA RODRIGUES e
RICARDO LAFFRANCHI-

78.-ALVARA-554/2005-APARECIDA CLIVARI FASSULA e
outros x JUIZO DE DIREITO -Deve a parte requerente retirar
o AlvarÈ expedido nos autos.-Adv. MONICA CESARIO PE-
REIRA COTELO-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-609/2005-ANEZIA MON-
TEIRO e outros x MUNICIPIO DE CAMBE-�Sobre a
contesta�ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta�ao d aparte promovente, no prazo legal.�.-Adv. SER-
GIO RENATO DALLA COSTA-

80.-DECLARATORIA-679/2005-PADO S/A INDUSTRIAL,

COMERCIAL E IMPORTADORA x PAX SERVICOS E CO-
BRANCAS S/C LTDA-�As partes para, querendo, especificar
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo legal
e/ou requerer o julgamento antecipado a lide.�.-Adv. PAULO
SERGIO MECCHI, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
MOISES DE GODOY e JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-

81.-INDENIZACAO-707/2005-LUIZA MARIA DA CONCEI-
CAO FARIAS e outros x FIASINI IND.COM.DE MOVEIS
LTDA e outros-�As partes para, querendo, especificar as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo legal e/ou
requerer o julgamento antecipado da lide.�.-Adv. IVAN LUIZ
GOULART, LUCIANA APARECIDA TOZZATTO ALMEIDA
e ALFREDO AMBRçSIO-

82.-INTERDICAO-721/2005-NEUZA GOMES DA ROCHA x
NOEL HONORIO DA ROCHA-�Para a realiza�ao do exame
pericial fica designado as quintas-feiras no periodo da manha
junto a santa casa de misericordia de cambe.�.-Adv. MONICA
CESARIO PEREIRA COTELO-

83.-ORDINARIA-737/2005-TEXNORT-TEXTIL NORTE DO
PARANA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-�As partes para,
querendo, especificar as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo legal e/ou requerer o julgamnto antecipado
da lide.�.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e MARCOS
CIBISCHINI AMARAL VASCONCELO-

84.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-759/2005-SILVIA
MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA x BANCO ITAU S.A.-
�Sobre a questao incidental fale o R., em cinco dias.�.-Adv.
FRANCISCO DUARTE CONTE e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-804/2005-BANCO
FINASA S/A x ELAINE APARECIDA DA SILVA-�Aguarde-se
o transito em julgado da r.senten�a, apos oficie-se ao Detran
para que efetue o desbloqueio do bem movel em questao.�.-
Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO
PEDROSA, ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS e JEFER-
SON DA CRUZ COSTA-

86.-COBRANCA-815/2005-JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI x ARIVALDO COSTA DOS SANTOS e outros-
�As partes para especifica�ao de provas, querendo, no prazo
legal.�.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
EDUARDO PACHECO e SERGIO N. O. JUNIOR-

87.-INTERDICAO-826/2005-CREUZA MARIA APARECIDO
DE OLIVEIRA x ISRAEL EDUARDO APARECIDO-�Para a
realiaza�ao do exame pericial fica designado as quintas-feiras,
junto a Santa Casa de Misericordia no periodo da manha.�.-
Adv. DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE e
ADRIANA SONI ABUJAMRA-

88.-INTERDICAO-838/2005-SANTINA FREGONEZI CHI-
NAGLIA x JOSEPHINA PALLONE FREWGONEZI-�Para a
realiza�ao do exame pericial fica designado todas as quintas-
feiras, junto a Santa Casa de Misericordia, no periodo da ma-
nha.�.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-840/2005-DAPLI-
MAQ COMERCIO DE MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA
x UNIAO-�As partes para, querendo, especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo legal e/ou requerer
o julgamento antecipado da lide.�.-Adv. ROBSON MARCE-
LO ANTUNES MARTINS-

90.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-862/2005-PADO S/A -
INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA x MUNICI-
PIO DE CAMBE-�Sobre a contesta�ao orfertada, colha-se a
manifesta�ao da parte promovente, no prazo legal.�.-Adv. TE-
REZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-

91.-CURATELA-2/2006-NEUSA LOPES LIMA DE OLIVEI-
RA x GERALDO RIBEIRO-�...Diante de todo o exposto, a
requerente deve ser nomeada como curadora do interditado,
haja vista, como ja fundamentado, o requerido sofreu processo
de interdi�ao e ocorreu o falecimento do seu curador, este no-
meado no processo de interdi�ao. Ante o exposto, nomeio como
curadora do interditado Geraldo Ribeiro a requerente da a�ao
de curadoria de nome Neusa Lopes Lima de Oliveira, com fun-
damento no artigo 1775, paragrafo terceiro do CC, fixando como
limites da curadoria aquelas elencadas no artigo 1782 do CC,
determinando a requerente seja nomeada como curadora do
requerido, sob os compromissos nos termos da
lei.�(R$197,21)�.-Adv. EDIO SERAFIM DOS SANTOS e JO-
SIANE RIBEIRO DOS SANTOS-

92.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-42/2006-MUNICI-
PIO DE CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA-�Intime-se a parte autora para se manifestar acerca
da contesta�ao oferecida pelo reu, no prazo de 10 dias.�.-Adv.
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO
SOUZA-

93.-ARROLAMENTO-57/2006-EMILIA ANA RICCI VOLPI
e outros x ANILO VOLPI-�Cite-se a Fazenda Publica.�.-Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING e ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA-

94.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-129/2006-CARLOS
RODRIGUES TAVELA JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE
CAMBE-�Sobre a contesta�ao ofertada e documentos anexos,
colha-se a manifesta�ao da parte promovente, no prazo legal.�.-
Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-145/2006-ADAIR JOSE
RODRIGUES DA SILVA x ABN-AMRO REAL S.A - AYMO-
RE FINANCIAMENTOS-�As partes para, querendo, especifi-
car as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
legal e/ou requerer o julgamento antecipado da lide.�.-Adv.

CILENE BENASSI PEROZIM e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2006-FRANCISCA PE-
RES MARCUSSI e outros x EQUIPE - DIST.DE
MEDIC.COM.E REPRESENTACOES LTDA-�Sobre a
impugna�ao aos embargos, colha-se a manifesta�ao da embar-
gante, no prazo legal.�.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

97.-ALVARA-201/2006-NELSA MARTINS PAVINATO e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-�...Do que consta nos autos o re-
querente sao viuva e filhos do �de cujus�, confrontando docu-
mentos de fls.10/24, ainda nao habilitado para o saque dos va-
lores deixados e na inicial informados de PIS e FGTS, compro-
vados com extrato as fls.22 e 23. Considerando a documetna�âo
apresentada que demonstra procedencia do pedido, bem como
existencia dos valores na inicial informados comprovados com
os documentos de fls.22 e 23, que os mesmos documentos aten-
dem aos requisitos legais, segundo as previsoes da lei n§ 6858/
1980 e Decreto 85.845/81, defiro o levantamento dos residuos
do beneficios previdenciario perante a Caixa Economica Fede-
ral no valor do Pis - Programa de Integra�âo Social e de FGTS,
que se encontra depositado em nome de Mauro Pavinato a ser
procedido pelos requerentes. DEfiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita mediante simples pedido nos autos, como
determina a lei n§ 1060/50. Fica ressalvados os direitos de ter-
ceiros aqui nao identificados. Expe�a-se o alvara. P.R.I.�.-Adv.
JOAO DALMACIO PAVINATO-

98.-COBRANCA-245/2006-JOSE ALCEU BISSOQUI e outros
x MUNICIPIO DE CAMBE-�Contados e preparados, voltem.-
R$ 609,00".-Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI e CLEUSA SOA-
RES DE ALMEIDA-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-265/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x DIOVANI CARVALHO FERREIRA-
�Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 269, inciso
III do CPC, conforme requerido na peti�ao de fls.20. P.R.I.�.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA
MARZOCHI-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-284/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x ALCIDES MORAIS-�Sobre a certi-
dao do Sr. meirinho de fls.24, colha-se a manifesta�ao da parte
promovente, no prazo legal.�.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

101.-DECLARATORIA-330/2006-CARLOS ALBERTO JULI-
ANI GIOVANETTI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.-�Sobre a contesta�ao ofertada e documen-
tos anexos, colha-se a manifesta�ao da parte promovente, no
prazo legal.�.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

102.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-334/2006-JULIA-
NO DE PAULA x BANCO ABN-AMRO-�Sobre a contesta�ao
ofertada, colha-se a manifesta�ao da parte promovente, no pra-
zo legal.�.-Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE, ANTO-
NIO ROBERTO PEREIRA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-344/2006-ROTA
INDUSTRIA LTDA x UNIAO FEDERAL-�Sobre a impugna�ao
ao embargos ofertada, colha-se a manifesta�ao do embargante,
no prazo legal.�.-Adv. ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-360/2006-INDUS-
TRIA METALURGICA ROMANELLI LTDA x UNIAO FE-
DERAL-�Sobre a impugna�ao ofertada, colha-se a manifesta�ao
do embargante, no prazo legal.�.-Adv. HERACLITO ALVES
RIBEIRO JR-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-403/2006-
BUNGE FERTILIZANTES S/A. x OSVALDIR JOSE FORAS-
TIERI e outros -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para
instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. JOSE ANTONIO
MOREIRA, ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e KARINA DA
SILVA BELOTO-

106.-ALVARA-411/2006-ASER LUIZ RIBEIRO MAMEDIO
e outros x JUIZO DE DIREITO-�Intime-se a parte requerente
a juntar comprovante do respectivo valor.�.-Adv. SANDRA
REGINA MARCOLINO COSTA-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-418/2006-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x NORTPAR CONCES-
SIONARIA DE VEICULOS LTDA e outros-�Deve o credor
providenciar as copias necessarias para a devida cita�ao dos
executados.�.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

108.-USUCAPIAO-438/2006-ALZIRA SIGULO CONEJO e
outros x MARISA DE FATIMA BOCATTI e outros-�Deve a
parte promovente, retirar em cartorio os seeguintes expediente:
Edital, Oficios e Cartas de Cita�oes.�.-Adv. ROBERTO WAG-
NER MARQUESI-

109.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-441/2006-SUPER-
MERCADO BOA COMPRA x ESTADO DO PARANA -Deve
o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pe-
cas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

110.-ALVARA-481/2006-SANDRA FRANCA MARTINS BA-
TAGLIA x JUIZO DE DIREITO-�Cumpra-se a cota ministeri-
al, qual seja: para que promova a emenda a inicial, incluindo
no polo ativo o menor Robert W. Bataglia; b) comprove docu-
mentalmente o vlaor a ser levantado junto ao Bando Bradesco;
c) apresente certidao de dependentes de seu conjuge perante o
INSS.�.-Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL, PRISCI-
LA MACHADO MARTINS e FABIO MARTINS PEREIRA-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-502/2006-BAN-

CO PANAMERICANO S/A. x ISRAEL DE FARIAS-�Intime-
se o requerente para que comprove o pagamento das custas pro-
cessuais, sob pena de indeferimento da peti�ao incial.�.-Adv.
ERIKA EHARA-

112.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-158/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x FUNBEL FUNDICAO CAMBE
LTDA e outros-�A conta e preparo, apos voltem os autos con-
clusos.�.-(R$ 881,56)�.-Adv. GILBERTO GEMIN DA SILVA-

113.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-224/2004-CONSE-
LHO REG.ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
x A. DE PAULA E O.L. DA SILVA LTDA-�Sobre a certiao
infrutifera do Sr. Meirinho de fls.25, colha-se a manifesta�ao
da parte promovente, no prazo legal.�.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

114.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-236/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AM SUPERMER-
CADOS LTDA-�Mantenho a decisao agravada.�.-Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO e ALCEU SCHWEGLER-

115.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-115/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR x
ZERMAN COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as dilig�ncias.-Adv. LEONARDO ZAGONEL SE-
RAFINI-

116.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-116/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR x
COCATO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as dilig�ncias.-Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-

117.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-117/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR x
ALCAPORNE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as dilig�ncias.-Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFI-
NI-

118.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-119/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR x
DUTRA & GUEDES LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as dilig�ncias.-Adv. CAR-
LOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-

119.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-120/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR x
EDILSON CLAUDIO ALIANO -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as dilig�ncias.-Adv.
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-

120.-CARTA PRECATORIA-226/1992-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.7¦ V.CIVEL COMARCA LONDRINA-PR. -LUIZ
AGNALDO DE ATAIDE NOGUEIRA x TRANSPORTES WI-
LLIANS S/C LTDA e outros-�Sobre a certidao infrutifera do
Sr. Meirinho de fls.348/verso, colha-se a manifesta�ao da parte
interessada, no prazo legal.�.-Adv. ELAINE DE PAULA ME-
NEZES-

121.-CARTA PRECATORIA-104/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x EDSON
ROSARIO GERALDO e outros-�Voltem os autos ao contador
para novo calculo.(R$ 35.276,97)�.-Adv. ANA LUCIA BONE-
TO C. LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS, RICARDO LAFFRANCHI e ADELINA STAUT-

122.-CARTA PRECATORIA-287/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO FED.2¦ V.SUBS.JUDICIARIA LONDRINA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x MARCOS ROBERTO ZAINE-
�Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho, colha-se a
manifesta�ao da parte promovente, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal.�.-Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREI-
RA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

123.-CARTA PRECATORIA-44/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 33¦ V.CIVEL COM.SAO PAULO -ITAU SEGUROS
S/A x ALCIDES MARQUES DA SILVA-�Deve a requerente
providenciar a juntada da GRG original que contenha a
autoriza�ao de levantamento, vez que aquelas juntas vieram
desacompanha.�.-Adv. DANTE MARIANO GREGNANIN
SOBRINHO, JOSE PRETI NETO, CARLOS AUGUSTO LI-
LLA, MARIO SOMA e ANA CRISTHINA GREGNANIN-

124.-CARTA PRECATORIA-52/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1¦V.JUD.COM.INDAIATUBA-SP -RAQUEL APA-
RECIDA JUNQUEIRA x EURICIO POLICARPO DE AZEVE-
DO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as dilig�ncias.-Adv. AUGUSTO THOME DA
FONSECA-

125.-CARTA PRECATORIA-81/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COMARCA DE BELA VISTA DO PARAISO -SHI-
ROKO NUMATA x TRANSPORTADORA QUATRO ERRES
LTDA e outros-�Sobre a certidao infrutifera do Sr. meirinho,
colha-se a manifesta�ao da parte promovent, requerendo o que
de direito, no prazo legal.�.-Adv. DENISE NUMATA
N.PANISIO e SHIROKO NUMATA-

126.-CARTA PRECATORIA-131/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦V.CIVEL COM.LONDRINA -CIFRA S/
A,CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x APA-
RECIDO RODRIGUES DOS SANTOS-�Sobre a certidao de
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fls.15, colha-se a manifesta�ao da parte promovente, no prazo
legal.�.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI e NELSON
PASCHOALOTTO-

127.-CARTA PRECATORIA-136/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ V.CIVEL COM.LONDRINA -VICUNHA TEXTIL
S/A. x NELSON BIANCHINI RIBEIRO E OUTROS-�Sobre a
certidao de fls.18/verso, colha-se a manifesta�ao da parte pro-
movente, no prazo legal.�.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO KOVALHUK, FABIANE
CAROL WENDLER DIAS, ROBSON FERNANDO SANTOS,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK e ELCIO KOVALHUK-

128.-CARTA PRECATORIA-149/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 4¦ V.CIVEL COM. LONDRINA -ZORAIDE LUCAS
DE FARIA x NELSON SOUZA VIEIRA-�Sobre a certiao in-
frutifera do Sr. meirinho, colha-se a manifesta�ao da parte pro-
movente, requerendo o que de direito, no prazo legal.�.-Adv.
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR, BENEDITO PEDRO
DE ALMEIDA e EZAUDE APARECIDO PEDROSO-

129.-CARTA PRECATORIA-157/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ V.CIVEL COM. JI PARANA-RO -MARLY RIBEI-
RO ALCAZAR e outros x ANA MARIA DE SOUZA-�Designo
data para audiencia de oitiva da testemunha arrolada, o dia 05/
10/2006, as 16:00 horas.�.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO
e CLAUDETE SOLANGE FERREIRA-

130.-CARTA PRECATORIA-165/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦V.C.FORO REG.DE PINHEIROS-XI -JOSE CAR-
LOS BASSOTO x ANTONIO CARLOS DE TOLEDO TITO-
�Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.06, colha-
se a manifesta�ao da parte promovente, requerendo o que de
direito, no prazo legal.�.-Adv. JUBERCIO BASSOTO-

131.-CARTA PRECATORIA-193/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 8¦ V.CIVEL COM. LONDRINA -MAGLON MO-
TOSSERRAS LTDA x SEPROCRED COBRANCAS LTDA
REP.BENEDITA P. MENDES -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as dilig�ncias.-Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

132.-CARTA PRECATORIA-201/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. V. CIVEL COM. ROLANDIA -M.F.COMERCIAL
BRASILIENSE DE MADEIRAS LTDA x MOVERAL - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, bem como, as copias necessarias, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as dilig�ncias.-Adv. JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA-
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1.-ACAO POPULAR-87/1995-DALCI FORNARI e outros x
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA e outros-
Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls.
1259/1262.-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, NELSON SA-
RAIVA DOS SANTOS-

2.-COBRANCA-8/2003-CIMAUTO CIA MOUROENSE DE
AUTOMOVEIS x PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
CANTU-�Ante a proposta apresentada em fls. 60/62, intime-se
à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.
Int. ...�.-Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER
e DIVONSIR GRAF-

3.-EMBARGOS-51/2003-ARLINDO CESAR PERES e outros
x DALCI FORNARI e OUTROS-Deferido o pedido de fl. 260,
pelo prazo legal e por responsabilidade do subscritor.-Adv.
NELSON SARAIVA DOS SANTOS-

4.-MONITORIA-1/2004-ADEMAR KLEIN x LUIZ FERNAN-
DO VECCHI-Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca de
eventual composição.- Adv. MARCOS APARECIDO ALBER-
TINI, CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e TATIANA
MESSIAS DA SILVA-

5.-RESCISAO CONTRATO C/ A.TUTELA-48/2004-LAURO
LUIZ GEMNICZAK x BUNGE ALIMENTOS S/A-Manifestar
no prazo de 10 (dez) dias, acerca da disposição da demandada
em transigir de fl. 205.-Adv. EDERALDO SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM e FABIOLA PATRICIA SOARES-

6.-EMBARGOS-60/2004-JADIR CANDIDO DESPLANCHES
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestar no prazo de
10 (dez) dias, sobre a continuidade do feito.-Adv. EDISON
BUENO e WALDOMIRO BARBIERI-

7.-ARRESTO-61/2004-COOPERMIBRA - COOPERATIVA
MISTA AGROP. DO BRASIL x NOEL BATISTA DE NORO-
NHA e outros -Apresentar no prazo comum de 10 (dez) dias,
manifestação quanto a efetiva proposta de conciliação, a ser
submetida a parte contraria. Caso não haja interesse na apre-
sentação de proposta, especificar, de imediato e no transcorrer
do mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justifican-
do sua pertinência e necessidade. não havendo proposta de acor-
do, entender-se-á que, por ora, os litigantes não desejam transi-
gir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do CPC).�Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR, RENATO FERNANDES
SILVA e GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

8.-EXECUCAO-71/2004-BANCO BANESTADO S/A x VAL-
DECI JOSE JUKOSKI e outros-Manifestar no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o documento juntado as fl. 43.-Adv. ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR, RODRIGO MARCON SANTANA-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-76/2004-RAFAEL HENRI-
QUE DE SOUZA e outros x DIRETORA DA ESCOLA
MUN.LIDIA GUZZI MENTA -EIEF e outros-Os autos baixa-
ram do E. Tribunal. Ao arquivo.-Adv. GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA-

10.-REINTEGRACAO-86/2004-CELSO BENEDITO DA SIL-
VA x EDSON DE SOUZA NUNES -Apresentar no prazo co-
mum de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta
de conciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso não haja
interesse na apresentação de proposta, especificar, de imediato
e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinência e necessidade. não havendo

proposta de acordo, entender-se-á que, por ora, os litigantes
não desejam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do
CPC).�Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA, JOI-
CE DE CASSIA POLI, NILSON SARAIVA DOS SANTOS e
MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

11.-ENTREGA DE COISA INCERTA-89/2004-COOPERMI-
BRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x NOEL
BATISTA DE NORANHA e outros-�1-Ante a manifestação
retro, obedecidos os parâmetros do art. 604 e 627 do CPC, de-
termino a citação dos executados para que, na forma do art.
652 do CPC efetuem o pagamento do debito, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, ou no mesmo prazo, nomeiem bens a
penhora, sob pena de constrição a ser efetivada pelo oficial de
justiça. Para o caso de pronto pagamento fixo honorários advo-
catícios em 10% (dez por cento). ...�. Efetuar o pagamento no
valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), referente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do mandado
de citação e penhora.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR, RENATO FERNANDES SILVA-

12.-INDENIZACAO-118/2004-IDAZIMA DE LIMA RIBEIRO
e outros x OTACILIO PIRES TOMAZ-Manifestar no prazo de
10 (dez) dias, sobre a petição de fl. 85, sem se olvidar da inco-
municabilidade das esferas civel, penal e administrativa.- Adv.
RUBENS DE OLIVEIRA-

13.-REP. DANOS MORAIS E MATERIAIS-171/2004-JOSE
LUIZ FAVARAO e outros x CARGILL AGRICOLA S/A-Com-
plementar no prazo de 10 (dez) dias, as custas deste oficio no
valor de R$ 131,00 (cento e trinta e um reais) e FUNREJUS no
valor de R$ 85,80, em atenção ao decido nos autos sob n. 155/
2005 de Impugnação ao Valor da Causa.-Adv. EDERALDO
SOARES, RICARDO KIFER AMORIM-

14.-OUTRAS ACOES - FAMILIA-195/2004-VALDERES APA-
RECIDA GOMES DE MELO DA SILVA e outros x JUNIOR
MENDES ALVES e outros-Agravo n. 0286830-0, baixou do
Tribunal.-Adv. EDISON BUENO, LAZARA MERENDA DA
SILVA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, ERNANI
HARLOS JR, MARCELO MARQUES MUNHOZ, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

15.-RETIFICACAO-210/2004-AGOSTINHO FRANCISCO
VALIM e outros x ESTE JUIZO-Manifestar no prazo de 10
(dez) dias, sobre os documentos de fls. 87/91.-Adv. BENTO
PEREIRA DE CAMARGO NETO, JOAQUIM QUIRINO
MENDES, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e PE-
DRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA-

16.-BUSCA E APREENSAO-218/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x FABIO LUIZ
CAMILO DA SILVA-Restitua em Cartorio, no prazo de 10 (dez)
dias, a Carta Precatória de Busca e Apreensao, retirada em 22/
08/2005, pelo Sr. Gildumberto Bonacim, bem como efetue o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 65,61 (ses-
senta e cinco reais e sessenta e um centavos).-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

17.-IMPUGNACAO-224/2004-MUNICIPIO DE NOVA CAN-
TU x CIMAUTO - CIA MOUROENSE-�1-Acolho os embar-
gos declaratórios e com fulcro no art. 535, I, do CPC, sano a
contradição apontada para que o dispositivo da decisão de fl.
22, seja lido nos seguintes termos. �Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial e, de conseqüência, mantenho o
valor de R$ 7.512,47 (sete mil quinhentos e doze reais quaren-
ta e sete centavos) atribuído a causa na petição inicial dos au-
tos n. 08/2003�. 2- No mais, permanece a decisão inalterada.
...�.-Adv. DIVONSIR GRAF, CARLA FABIANA H. ZAGOT-
TO CONSALTER, MARCELO SERGIO PEREIRA, ROBER-
VANI PIERIN DO PRADO e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

18.-BUSCA E APREENSAO-226/2004-BANCO BRADESCO
S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS MIRA-
LAT LTDA-Manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
continuidade do feito.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e ANA CLAUDIA
FINGER-

19.-EMBARGOS-247/2004-SALVADOR DESPLANCHES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-�...Vieram os autos con-
clusos para o saneamento do feito. 1-Questoes processuais pen-
dentes:- a) dos defeitos da planilha de calculo exeqüendo. Ain-
da que o executado alegue não ter entendido a planilha de cal-
culo apresentada pelo exeqüente, não fez prova dos alegados
defeitos, ônus do qual não se desincumbiu. Destarte, afasta-se
a preliminar porque o exeqüente atendeu perfeitamente a exi-
gência do art. 614, inc. II do CPC, eis que trouxe planilha de
calculo atualizada ate o ajuizamento da execução, não havendo
que se falar em nulidades. b) inversão do ônus da prova em
favor do embargante: Pugnou o embargante pela aplicação da
regra do art. 6, VIII, do CDC (inversão do ônus da prova) tendo
em conta a sua condição de consumidor hipossuficiente por
conter a cédula clausulas incompreensíveis ao leigo. ... ... 2-
Pontos controvertidos: a) a incidência do CDC e a natureza de
contrato de adesão do titulo executivo �cédula rural pignoratí-
cia e hipotecaria�, a ilegalidade da taxa de juros incidente na
hipótese; a aplicabilidade da capitalização dos juros; a inci-
dência da comissão de permanência com correção monetária,
multa e juros de mora; a relativização do pacta sunt servanta.
3- Provas: não ha necessidade de dilação probatória em audi-
ência, porquanto a questão e meramente de direito e a prova
oral seria inócua para o deslinde da questão. 4- Remetam-se os
autos a conta e preparo. ...�. Efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois
reais e cinqüenta e um centavos) e FUNREJUS.-Adv. EDISON
BUENO e WALDOMIRO BARBIERI-

20.-ARRESTO-70/2005-JOSE DAVID PERIOLO x LATICI-
NIOS MIRALAT-Efetuar o pagamento no valor de R$ 50,00

(cinqüenta reais), referente a diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ça para o levantamento do arresto.-Adv. EDISON BUENO e
LAZARA MERENDA DA SILVA-

21.-ENTREGA DE COISA INCERTA-87/2005-CARGILL
AGRICOLA S/A x AGRICOLA SANTA HELENA LTDA-�1-
Expeca-se mandado de busca e apreensao eis que não foi depo-
sitado a coisa e nem seguro o juízo (art. 625, CPC). ...�. Efetu-
ar o pagamento no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco
reais), referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para o
cumprimento do mandado de busca e apreensao.-Adv. MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO-

22.-ENTREGA DE COISA INCERTA-89/2005-CARGILL
AGRICOLA S/A x JOSE NATAL ALVES-Requerer no prazo
de 10 (dez) dias, o que entender devido.-Adv. MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO-

23.-ENTREGA DE COISA INCERTA-91/2005-CARGILL
AGRICOLA S/A x MARCELO LUIZ A FAVARAO-Requerer
no prazo de 10 (dez) dias, o que entender devido.-Adv. MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO-

24.-EXECUCAO-174/2005-FORCA DO ACO - IND.E CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA x E. L. DE ARAUJO -
METAIS EI e outros-�1-Desentranhe-se o mandado e proceda-
se a penhora, observado o valor atualizado da divida, dos mate-
riais e equipamentos indicados pelo exeqüente em fls. 52. ...�.
Efetuar o pagamento no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
referente a complementação da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA e EWERTON SOLER CONSALTER-

25.-IMPUGNACAO-175/2005-JUAREZ BORGIO x DIRCEU
SIQUEIRA-Ao arquivo.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS
DA SILVA e NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-204/2005-LUIZ FERNANDO
VECCHI x BANCO ITAU S/A-�1-A conta e preparo. Apos,
voltem�. Efetuar o pagamento das custas processuais no valor
total de R$ 229,51 e FUNREJUS no valor de R$ 15,80.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN-

27.-INTERDICAO-248/2005-OLGA RODRIGUES MARTINS
DE OLIVEIRA x JAIME SEBASTIAO RODRIGUES-�1-Para
realizar exame no interditando nomeio o (a) Dr (a). Eduardo
Rolim de Oliveira, sob a fe do seu grau. 2-Intimem-se as partes
para que apresentem quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, ou
complementem os já eventualmente apresentados. 3-Apos, de-
se vista ao MP, para que apresente os quesitos. ...�.-Adv. DI-
VONSIR GRAF e MARCOS OSIAS DA SILVA-

28.�259/2005-JOAQUIM DOS SANTOS PINTO x MUNICI-
PIO DE CAMPINA DA LAGOA -Apresentar no prazo comum
de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta de
conciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso não haja
interesse na apresentação de proposta, especificar, de imediato
e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinência e necessidade. não havendo
proposta de acordo, entender-se-á que, por ora, os litigantes
não desejam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do
CPC).�Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA, FABIANA
ARAUJO TOMADON DA SILVA, JOAO PAULO STRAUB,
JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA e MISLENE DE ASSIS MI-
CHALSKI-

29.�260/2005-LUIZ BENEDITO DE LEMOS x MUNICIPIO
DE CAMPINA DA LAGOA -Convertido o feito em rito ordinário,
aproveitando os atos já praticados. Apresentar no prazo comum
de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta de con-
ciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso não haja interes-
se na apresentação de proposta, especificar, de imediato e no
transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência e necessidade. não havendo propos-
ta de acordo, entender-se-á que, por ora, os litigantes não dese-
jam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do CPC).�
Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA, JOAO PAULO
STRAUB, FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA, JONI-
AS DE OLIVEIRA E SILVA e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

30.-EMBARGOS-310/2005-FRANCISCA LUIZA TEIXEIRA
x BANCO DO BRASIL S/A -Apresentar no prazo comum de
10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta de conci-
liação, a ser submetida a parte contraria. Caso não haja interes-
se na apresentação de proposta, especificar, de imediato e no
transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem produ-
zir, justificando sua pertinência e necessidade. não havendo
proposta de acordo, entender-se-á que, por ora, os litigantes
não desejam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do
CPC).�Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, MISLENE
DE ASSIS MICHALSKI e EDSON MONTOR OZORIO-

31.-BUSCA E APREENSAO-318/2005-BV - FINANCEIRA S/
A CREDITO FINAN. E INVESTIMENTO x LURDES HUIDA
DA SILVA-Ao arquivo.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e DIVONSIR GRAF-

32.-COBRANCA-339/2005-CAPEMI-C.PECULIOS,PENSOES E
MONTEPIOS BENEFICENTE x MUNICIPIO DE ALTAMIRA DO
PARANA-�1-Cite-se o litisdenunciado para que conteste, no prazo de
legal de 15 (quinze) dias. 2- Outrossim, a teor do art. 72 do CPC,
suspenso o curso do processo e determino que o denunciante proceda
em conformidade com os parágrafos 1. �a�, e 2 do art. 72 do mesmo
codex. ...�. Efetuar o Requerido o pagamento no valor de R$ 45,00,
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para a citação do litisde-
nunciado.-Adv. RODRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT ARRAES,
VINICIUS HIROSHI TSURU e MARCOS APARECIDO ALBERTINI-

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-361/2005-MUNICIPIO DE AL-
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TAMIRA DO PARANA x DURVALINO ROCHA RIBEIRO-
�Trata-se de Ação civil Publica ... ...2-Outrossim, não demons-
trada cabalmente a inexistência do fato ou a não do requerido
para o dano, ate porque o requerido permaneceu inerte, enten-
de-se que existe uma base razoável para o inicio do processo
com o fito de se perquirir acerca da eventual ocorrência de atos
de improbidade administrativa. Nestas condições, recebo a pe-
tição inicial. 3-Cite-se o requerido por mandado para, no prazo
de 15 (quinze)dias, apresentar contestação (art. 17, parágrafo
9. da Lei n. 8429/92). 4- Com esteio no entendimento lançado
no despacho do item 2 de fl. 57, entretanto, não se vislumbra,
ao mesmos por ora, a plausibilidade do direito alegado para o
deferimento da medida liminar pleiteada. ...� Efetuar o paga-
mento no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justiça para a citação do Requeri-
do.-Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTINI-

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº. 28/2006
JUIZ SUBSTITUTO: WILSON JOSE DE FREITAS JUNIOR
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 1.-CAUTELAR-19/1998-NILTON SARAIVA DOS SANTOS
e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-Diante do tem-
po decorrido entre o pleito formulado em fls. 212/213, mani-
feste no prazo de 10 (dez) dias, interesse na continuidade do
feito.-Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, NELSON SA-
RAIVA DOS SANTOS-

2.-REVISAO CONTR.CREDITO C/C REP-25/1998-NILTON
SARAIVA DOS SANTOS e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A - Sem prejuízo do despacho de fls. 356. Apresen-
tar no prazo de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva
proposta de conciliação, a ser submetida a parte contraria.-Adv.
NILSON SARAIVA DOS SANTOS, NELSON SARAIVA DOS
SANTOS e ORILDO VOLPIN-

3.�228/2002-RITA BORGES MACHADO x MUNICIPIO DE
CAMPINA DA LAGOA -Apresentar no prazo comum de 10
(dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta de concilia-
ção, a ser submetida a parte contraria. Caso não haja interesse
na apresentação de proposta, especificar, de imediato e no trans-
correr do mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua pertinência e necessidade. Nao havendo proposta
de acordo, entender-se-á que, por ora, os litigantes não dese-
jam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do CPC).�
Adv. MILTON LUIZ ALVES, MOACIR NASCIMENTO DE
BARROS, MARCOS APARECIDO ALBERTINI e MISLENE
DE ASSIS MICHALSKI-

4.-COBRANCA-236/2002-CLAUDIO ACHKAR x MUNICI-
PIO DE ALTAMIRA DO PARANA - Sem prejuízo do despa-
cho de fl. 1350. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tação quanto a efetiva proposta de conciliação, a ser submetida
a parte contraria.-Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELI-
TO, LUIZ GALANTE e JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA-

5.-INDENIZACAO-66/2005-JOSE ALVES XAVIER x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU -Apresentar no
prazo comum de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva
proposta de conciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso
não haja interesse na apresentação de proposta, especificar, de
imediato e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pre-
tendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade.
Nao havendo proposta de acordo, entender-se-á que, por ora,
os litigantes nao desejam transigir em audiência (art. 331, pa-
rágrafo 3. do CPC).�Adv. CESAR AURELIO CINTRA, DI-
VONSIR GRAF e RIVELINO SKURA-

6.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-77/2005-JO-
SANDRA RODRIGUES ROSA x PAULO MARCELINO AN-
DREOLI GONCALVES-�1-Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 350/
354. 2- Ante as certidões de fls. 340v., 342v., e 345, diga o
procurador da parte autora, porquanto foi a pessoa que retirou
do Cartório as deprecatas, conforme se observa do verso das
fls. 96, 97, 98 e 99. 3-De acordo com o constante nos autos em
epigrafe, atenda-se a solicitação dos ofícios de fls. 346/348. 4-
Outrossim, intime-se a parte autora para que requeira o que
entender devido, em 10 (dez) dias. ...�.-Adv. MARCELO SER-
GIO PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO, CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, ALEXANDRE LEI-
TE RODRIGUES-OAB 35544, ANTONIO APARECIDO BON-
GIORNO e MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

7.-ENTREGA DE COISA INCERTA-85/2005-CARGILL
AGRICOLA S/A x CASIMIRO GEMINICZAK- Manifestar no
prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual composição, noticiada
as fls. 94.-Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEI-
RA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, EDERALDO
SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-

8.-COBRANCA-86/2005-CARGILL AGRICOLA S/A x JOSE
LUIZ FAVARAO- Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre
eventual composição noticiada as f. 93.-Adv. MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO, EDERALDO SOARES, FABIOLA PATRICIA
SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

9.-ENTREGA DE COISA INCERTA-90/2005-CARGILL
AGRICOLA S/A x JOSE LUIZ FAVARAO-Manifestar acerca
de eventual composição. Agravo n. 0301898-0/01, baixou do
Tribunal.-Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEI-
RA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, EDERALDO
SOARES, FABIOLA PATRICIA SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-

10.-INDENIZ. DANO MORAL/MATERIAL-92/2005-ADAO
BELARMINO DA SILVA x MUNICIPIO DE CAMPINA DA
LAGOA/PR- Ao arquivo.- Adv. JALTON GODINHO DE MO-
RAIS, EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JONIAS DE OLI-
VEIRA E SILVA e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

11.-ALVARA-201/2005-PAULO MARCELINO ANDREOLI
GONCALVES x ESTE JUIZO-Apresentar no prazo de 05 (cin-
co) dias, as contas conforme determinado, sob pena de desobe-
diência de ordem judicial.-Adv. ANTONIO APARECIDO BON-
GIORNO-

12.-EXECUCAO-215/2005-COOPERMIBRA - COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x A. PINTO SOBRINHO-
Efetuar o pagamento das custas da Sra. Avaliadora, no valor de
R$ 209,55, através de GRC, bem como efetuar o pagamento no
valor de R$ 25,00, referente a diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para a intimação do executado acerca da conta de fls. 35,
e avaliação a ser realizada.-Adv. RENATO FERNANDES SIL-
VA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

13.�255/2005-MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO x MUNI-
CIPIO DE CAMPINA DA LAGOA -Apresentar no prazo co-
mum de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta
de conciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso nao haja
interesse na apresentação de proposta, especificar, de imediato
e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinência e necessidade. Nao havendo

proposta de acordo, entender-se-á que, por ora, os litigantes
nao desejam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do
CPC).�Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA, JOAO PAU-
LO STRAUB, FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA,
JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA e MISLENE DE ASSIS MI-
CHALSKI-

14.-EXECUCAO-297/2005-HILDE TEL DAVANTEL x IZAEL
MACHADO DE OLIVEIRA e outros-�1- O recolhimento men-
cionado em fls. 29/30 e comprovante de fls. 31 se referem a
diligencia efetuada intempestivamente, ou seja, quando já havia
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, conforme se verifica pela
certidão de fl. 25. 2- Assim, nao ha que se falar em reconsidera-
ção do despacho de fl. 27. 3- Outrossim, se for o caso, o recolhi-
mento de fl. 31, poderá ser restituído ao interessado, se assim for
requerido. 4- Apos as baixas e diligencias, observadas as diretri-
zes do CN, arquivem-se. ...�.-Adv. ELSO DE SOUSA NOVAIS-

15.-COBRANCA DE AUTOS-307/2005-CARTORIO CIVEL,
COM. ANEXOS DE C. DA LAGOA x DIVONSIR GRAF e
outros- Ao arquivo.-Adv. DIVONSIR GRAF, EMANUEL TO-
LEDO DE MORAIS, NILSON SARAIVA DOS SANTOS e
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

16.-ARROLAMENTO-327/2005-LINO BORGIO e outros x
ESP. ORTENILA BUSETTI BORGIO-�Intimem os herdeiros
para que se manifestem sobre o interesse em remover o atual
inventariante do encargo, uma vez que, conforme certidão re-
tro, deixou de apresentar as primeiras declarações no prazo le-
gal, demonstrando desinteresse em dar regular andamento ao
feito (art. 995 do CPC). Prazo 05 (cinco) dias. ...�.-Adv. JAIR
FELIPES e JURANDIR FELIPES-

17.�352/2005-NELSON SARAIVA DOS SANTOS x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A-�...A teor do art. 50, caput, do
Código de Processo Civil, a assistência consiste na intervenção
voluntária de terceiro interessado e em causa pendente como o
objetivo de auxiliar uma das partes a obter sentença favorável.
Ou seja, a aplicação de tal instituto somente e autorizada quan-
do aquele terceiro revele a existência de interesse jurídico de
que alguma das partes seja vencedor na demanda. Para aferir a
existência do chamado interesse jurídico legitimador pretendi-
da intervenção, ha que se analisar se a sentença a ser proferida
pode ser potencialmente causadora de prejuízo juridicamente
relevante a direito daquele que pretende intervir nofeito (RT
669/215), nao bastando a existência do mero interesse econô-
mico ou moral. ... ...III. Ante o exposto, por nao vislumbrar ser
juridicamente relevante a intervenção de Nelson Saraiva dos
Santos como assistente dos autores dos autos n. 25/1998, inde-
firo a intervenção pugnada. Custas ex lege, nao sendo devidos
honorários advocatícios por se tratar de decisão interlocutória
em procedimento incidental (art. 20, caput, do CPC). ...�.-Adv.
NELSON SARAIVA DOS SANTOS e ORILDO VOLPIN-

18.-DEMARCATORIA-13/2006-JOAO MARIA PEREIRA e
outros x OZORIO DAL POZ FILHO e outros-Manifestar no
prazo de 20 (vinte) dias, sobre a contestação de fls. 46/49.-
Adv. IDILIO BERNARDO DA SILVA, RICARDO DA SILVEI-
RA E SILVA, MARCELO DA SILVEIRA E SILVA-

19.-EMBARGOS-16/2006-MARCIO JOSE DE LIMA e outros
x RENATO LUIZ ALBERTO MORI UBALDINI e outros-Com-
parecer o Autor, em Cartório para assinar o termo de Caução.
Efetuar o pagamento no valor de R$ 90,00 (noventa reais) refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento
do mandado de manutenção de posse.-NILSON SARAIVA DOS
SANTOS e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

20.-ARRESTO-40/2006-EPOCA AGRICOLA LIMITADA x
GILBERTO BUSETTI-Manifestar no prazo comum de 10 (dez)
dias, sobre o item �a� da certidão de fl. 121.- da Adv. EMANU-
EL TOLEDO DE MORAIS e MILTON LUIZ ALVES-

21.-EXECUCAO-45/2006-COOPERMIBRA - COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x CELSO CHAVAREM-Indi-
car no prazo de 10 (dez) dias, outros bens passiveis de penho-
ra.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e RENATO
FERNANDES SILVA-

22.-ARRESTO-54/2006-EPOCA AGRICOLA LIMITADA x
MARCOS AMANN-Manifestar no prazo de 03 (três) dias, so-
bre a certidão de fls. 218v., justificando o seu proceder, sob
pena de desobediência de ordem judicial.-Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

23.-BUSCA E APREENSAO-59/2006-BANCO ITAU S/A x
ANDERSON SQUIZANI-Manifestar no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a informação de fl. 38.-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

24.-EMBARGOS-62/2006-MUNICIPIO DE CAMPINA DA
LAGOA x CONSTRUTORA FERRO LTDA-Recebido os em-
bargos, para discussão, determinando a suspensão do processo
principal. Contestar o Requerido, no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. MISLENE DE ASSIS MICHALSKI e JOAO NELSON
KINAL-

25.-IMPUGNACAO-72/2006-MUNICIPIO DE NOVA CAN-
TU x CLODOVEU LIMA ARAUJO-Contestar as afirmações,
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. (art. 8. L.
1060/50).- Adv. WILSON CARLOS KUHN, LARISA C. ARA-
UJO VIGNOLA e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

26.-PEDIDO DE PROVIDENCIA - CIVEL-92/2006-HELENA
DE OLIVEIRA TAVARES x ESTE JUIZO-Manifestar no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a resposta do oficio enviado ao Ban-
co Itaú. Nada sendo requerido os autos serão arquivados.-Adv.
ROBERTO CHIMANSKI-

27.-BUSCA E APREENSAO-98/2006-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO DA SILVA CARRASCO-�1-Defiro o requerimento
de conversão (fls. 27/29), que foi manifestado com expressa

estimaçãopecuniária do valor do bem e, com fundamento no
art. 4. do Decreto-Lei n. 911/69, converto a ação de busca e
apreensão em deposito. ... ...Cite-se o devedor por edital, na
forma do art. 902 do CPC, para, em 05 (cinco) dias: ....�. For-
necer minuta para a elaboração do edital de citação.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

28.-BUSCA E APREENSAO-114/2006-BANCO ITAU S/A x
IVO COURA-Carta Precatória de Busca e Apreensão a dispo-
sição em Cartório.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e
ADRIANO TOPA-

29.-MONITORIA-117/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x FABIO LUIZ CAMILO DA SILVA-Determi-
nada a citação do requerido. Efetuar o pagamento no valor de
R$ 30,00 (trinta) reais, referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justiça para o cumprimento do mandado de citação.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

30.-EXECUCAO-156/2006-ZM - COMERCIAL AGRICOLA
LTDA x DARCI TASCA- Esclarecer no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca da irregularidade no recolhimento do FUNREJUS
(fl. 02v.).- Adv. JEFFERSON LIMA AGUIAR e ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

31.-REPARACAO DE DANOS-219/2006-PRODUTOS ALI-
MENTICIOS NEUZA LTDA x COMPANHIA DA COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A-Efetuar o pagamento das custas iniciais des-
te oficio no valor de R$ 623,00 (seiscentos e vinte e três reais)
e FUNREJUS no valor de R$ 176,30 (cento e setenta e seis
reais e trinta centavos), bem como as custas da Sra. Distribui-
dora no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).-Adv. RONAL-
DO CAMILO-
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1.-ALIMENTOS-258/1997-G.J.C.S. e outros x E.N.- Emendar
a inicial de execução esclarendo, justificando a execução do
montante de R$ 732,46, eis que a condenação em honorários
foi fixada em R$ 500,00, os quais já foram pagos (fl. 87), no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS
DA SILVA-

2.-INDENIZACAO-16/2002-MARLI MOZOROVIC DA SIL-
VA x CENTRAL HOSPITALAR - INTERCLINICAS e outros-
�Aguarde-se a manifestação das partes, pelo período de 30 (trin-
ta) dias. ...�.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB, PEDRO RICAR-
DO PIANARO, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSAL-
TER e MARCELO SERGIO PEREIRA-

3.-INDENIZACAO-61/2002-AGNALDO SOUZA PINTO x
BANCO DO BRASIL S/A e outros - �Ante a proposta apresen-
tada em fls. 448/451, diga o Requerido que também se mani-
festou pela possibilidade amigável. Prazo de 10 (dez) dias. ...�.-
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER e GABRIEL VELO-
SO DE ARAUJO-

4.-MONITORIA-104/2002-CIA ULTRAGAZ S/A x DILMA
CORREA MACIEL ANGELI-Manifestar no prazo de 10 (dez)
dias, sobre as resposta aos ofícios.-Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-120/2002-V.G. e
outros x V.S.S. e outros- Juntar aos autos a procuração outorga-
da pela requerida, bem como ratifique os atos processuais já
praticados, em 15 (quinze) dias.- Adv. GILMAR LUIZ
SCHWAB-

6.-CAUTELAR - FAMILIA-131/2002-E.F.F.A. x J.N.M.D.-
Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA, MAR-
COS VINICIUS HORST RINALDI-

7.-REPARACAO DE DANOS-143/2002-ISIS MACIEL DE
ARRUDA e outros x TRANSCALDERARI - TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA- �Trata-se de ação de indenização de
danos morais movida por ... ...Vieram conclusos os autos para
o Saneamento do Feito: 1-Questões processuais pendentes:
Verificam-se presentes as condiçõesgenéticas de admissibili-
dade da ação (possibilidade jurídica do pedido - inexiste veda-
ção legal nem impossibilidade abstrata de atendimento no mun-
do dos fatos-; interesse de agir - a parte autora demonstra que o
pleito e necessário para o atendimento daquilo que pretende;
alem de que, a via processual escolhida e adequada e útil ao
objetivado; ... ...2-Pontos controvertidos: a) a culpa do propos-
to da requerida e o nexo de causalidade com a morte da vitima;
b) dependênciaeconômica da parte autora em relação a vitima;
c) o quantum indenizatório devido a titulo de danos morais e
de danos materiais; d) responsabilidade da litisdenunciada. 3-
Provas a serem produzidas: a) depoimento pessoal dos reque-
rentes e do representante legal da parte requerida; b) ouvida de
testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 20); e c) documen-
tos já acostados aos autos e outros pertinentes ao caso, destina-
dos a fazer prova dos fatos ocorridos depois dos articulados, ou
para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos, na for-
ma do art. 397 do Código de Processo Civil. Indefiro a ouvida
de testemunhas da parte requerida porquanto deixou de apre-
sentar o rol por ocasião da contestação (art. 278 do Código de
Processo Civil) e também quando foi oportunizada a especifi-
cação de provas, estando, destarte, preclusa a apresentação de
rol. 4.- Antes da designação de data para a audiência de instru-
ção e julgamento, intime-se: a) o procurador da parte autora
para que junte procurações especificas dos autores para a re-
presentação processual nestes autos, inclusive ratificando os
atos processuais já praticados, eis que os instrumentos de fls.
21/25 foram outorgados para propor ação de indenização con-
tra a Seguradora Itaú; b) o procurador da parte requerida para
que ateste que a procuração de fl. 66 foi subscrita pelo Sr.
Marcelo Luis Calderari na qualidade de representante legal da
empresa demandada. Prazo para atendimento dos itens �a� e
�b�: 10 (dez) dias. ....�. Adv. NELSON SARAIVA DOS SAN-
TOS, NILSON SARAIVA DOS SANTOS, JOEL PINTO RI-
BEIRO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

8.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-167/2002-E.F.F.A. x
J.N.M.D.- Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOU-
ZA, MARCOS VINICIUS HORST RINALDI, LEIA L. ERD-
MANN GONCALVES e FRANCISCO GONCALVES ANDRE-
OLLI-

9.-INDENIZACAO-202/2002-JOAO SEVERIANO PEDROZO
x BANCO DO BRASIL S/A e outros- �Ante a proposta apre-
sentada em fls. 354/357, diga o Requerido também se manifes-
tou pela possibilidade de composição amigável. Prazo de 10
(dez) dias. ...�.�Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER,
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-220/2002-NICOLLY
YURI OGAWA TAKAHASHI e outros x DIRETORA ES. PAS-
SOS PARA O FUTURO-ED.INF.E ENS.FUN e outros- Os au-
tos baixaram do Tribunal, nada sendo requerido ao arquivo.-
Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

11.�229/2002-OLINDA DE GODOY REZENDE x MUNICI-
PIO DE CAMPINA DA LAGOA -Apresentar no prazo comum
de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta de
conciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso não haja
interesse na apresentação de proposta, especificar, de imediato
e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinência e necessidade. Nao havendo
proposta de acordo, entender-se-a que, por ora, os litigantes
não desejam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do
CPC).�Adv. MILTON LUIZ ALVES, MOACIR NASCIMEN-
TO DE BARROS, MARCOS APARECIDO ALBERTINI e
MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

12.�230/2002-TEREZINHA APARECIDA CORDEIRO x
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA -Apresentar no pra-

zo comum de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva pro-
posta de conciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso
não haja interesse na apresentação de proposta, especificar, de
imediato e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pre-
tendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade.
Nao havendo proposta de acordo, entender-se-á que, por ora,
os litigantes não desejam transigir em audiência (art. 331, pa-
rágrafo 3. do CPC).�Adv. MOACIR NASCIMENTO DE BAR-
ROS, MILTON LUIZ ALVES, MARCOS APARECIDO AL-
BERTINI e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

13.�231/2002-MARIA DE LURDES DA SILVA x MUNICI-
PIO DE CAMPINA DA LAGOA -Apresentar no prazo comum
de 10 (dez) dias, manifestação quanto a efetiva proposta de
conciliação, a ser submetida a parte contraria. Caso não haja
interesse na apresentação de proposta, especificar, de imediato
e no transcorrer do mesmo prazo, as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinência e necessidade. Não havendo
proposta de acordo, entender-se-á que, por ora, os litigantes
não desejam transigir em audiência (art. 331, parágrafo 3. do
CPC).�Adv. MOACIR NASCIMENTO DE BARROS, MIL-
TON LUIZ ALVES, MARCOS APARECIDO ALBERTINI e
MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

14.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-247/2002-JOSE
NEWTON MOREIRA DISCONZI x ELISABETH DE FATI-
MA FLORES ACOSTA- Manifestar no prazo de 10 (dez) dias,
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. FRANCISCO GON-
CALVES ANDREOLLI, LEIA L. ERDMANN GONCALVES-

15.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-117/2004-
K.G.S. e outros x J.D.P.- Juntar aos autos no prazo de 10 (dez)
dias, acordo entabulado e comprovação de que este foi cumpri-
do.- Adv. PEDRO RICARDO PIANARO, EDISON BUENO e
LAZARA MERENDA DA SILVA-

16.-ORDINARIA-292/2004-JOAO BUSAO x NATAL SCA-
TAMBULO-�Tendo que no dia 02/08/06, estarei retornando do
período de ferias, para uma melhor analise dos autos, redesig-
no a audiência para o dia 22/11/06, as 13:15 horas. ...�. Efetuar
o pagamento no valor de R$ 115,00 (cento e quinze reais), re-
ferente a diligencia do Sr. Oficial de Justica, para a intimação
das testemunhas arroladas.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-10/2005-J.A. x
J.R.U.- Subscrever a manifestação de fls. 228/231.-Adv. MOI-
SES ADAO BATISTA-

18.-SEPARACAO-73/2006-R.P.F.N. e outros x E.J.-�Converto
o feito em diligencia e determino que seja juntado aos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, comprovante atualizado dos rendi-
mentos do cônjuge varão, para se aferir o montante devido a
titulo de pensão alimentícia a filha. ...�.-Adv. JONIAS DE
OLIVEIRA E SILVA e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-83/2006-K.G.S. e
outros x E.J.R.- �Aguarde-se por 30 (trinta) dias, em Cartório.
Apos, decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se ao can-
celamento da distribuição, em não havendo juntada da declara-
ção. ...�.-Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTINI-

20.-DIVORCIO-86/2006-E.R. x M.L.M.R.- Manifestar no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 14v.-Adv. MARCOS
APARECIDO ALBERTINI-

21.-EXECUCAO FISCAL-31/2005-A UNIAO x BORGIO E
SERAFIM LTDA- �Intimem-se os proprietários para que mani-
festem o consentimento expresso na nomeação do bem de fls.
18/19, com prazo de 10 (dez) dias. ...�.-Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA e HUBERTO OTTO MAHLMANN-

22.-PRECATORIA-91/1996-Oriundo da Comarca de MARIN-
GA 4a. VARA CIVEL -ANGELIM VALER x JOSE VANDER-
LEY GIROTTO- Efetuar o pagamento das custas da Sra. Avali-
adora (fl. 145), no valor de R$ 209,55, no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES e FABIA
DOS SANTOS SACCO-

23.-PRECATORIA-92/1999-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU x GABRIEL CARDOSO- Juntar no
prazo de 05 (cinco) dias, procuração outorgada pelo executado
ao Dr. Edison Bueno, bem como o original de fls. 120/121,(pe-
tição de acordo), sob pena de se reputar inexistente o acordo
noticiado.-Adv. LUCIANE MUNHOZ D�ALECIO, SILVIO
CESAR CALCINONI e EDISON BUENO-

24.-PRECATORIA-36/2004-Oriundo da Comarca de CURITI-
BA/PR- 4A. VARA DA FAZ. PUBLICA -AGENCIA DE FO-
MENTO DO PARANA S/A x MARIA JULIA DA SILVA SIL-
VEIRA- HOTEL TRES LAGOA e outros- Decorreu o prazo de
suspensão.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

25.-PRECATORIA-88/2004-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR- VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO x MARCOS SER-
GIO PERES MARTINS e outros- A presente deprecata encon-
tra-se suspensa ate que se formalize a lavratura do auto de pe-
nhora, junto ao Juízo deprecante.-Adv. JAIR FELIPES e JOAO
FABRICIO DOS SANTOS NETO-

26.-PRECATORIA-137/2004-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO/PR- VARA FEDERAL -EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRADOS - ECT x LINDAURA
APARECIDA DE LIMA TORRES e outros- Manifestar no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. RONALDO OLIVEIRA MATEUS, DENISE COS-
TA RIBAS, SIONARA PEREIRA, FLAVIO ROBERTO FAY DE
SOUSA, ROSELI HYEDA e LAVITO UTATA WATANABE-

27.-PRECATORIA-92/2006-Oriundo da Comarca de QUATA/
SP- UNICA VARA JUDICIAL -P.C.R.J.O. x P.S.R.J.-�1- O ato

deprecado e apenas para dar cumprimento ao mandado de pri-
são civil (fl. 03), o que poderá ser revogado caso venha a efetu-
ar o pagamento do montante ali especificado (R$ 6.890,13).
Assim, justificativas e impugnações devem ser apresentadas
apenas ao MM. Juízo deprecante, por ser o competente para
analisar tais questões. 2- Nesse passo, cumpra-se como depreca-
do, pois não ha prova de que recolheu a totalidade em beneficio
do alimentante. ...�.-Adv. FABIO SEBASTIÇO DOS SANTOS-

28.-PRECATORIA-101/2006-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO/PR- 2a. VARA CIVEL -COOPERMIBRA -
COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x CECILIA
LUNARDELLI DA SILVA e outros- Efetuar o pagamento das
custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 209,55 (duzentos e
nove reais e cinqüenta e cinco centavos).-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR e RENATO FERNANDES SILVA-

29.�6/2005-E.H.F. e outros x K.E.C.F.-Ao Arquivo.-Adv.
MARCOS APARECIDO ALBERTINI-

30.-SUSCITACAO DE DUVIDA - ADM.-20/2000-MARIA
LUIZA FOGLIATTO CAETANO x ESTE JUIZO-�...Ante o
exposto, corroborando a promoção ministerial, julgo procedente
a duvida suscitada, nestes autos sob n. 20/00 e determino a
tomada das providencias, de modo �ex nunc� na forma do art.
203, inc. I, da Lei n. 6.015/73. Custas pelo interessado (art.
207, da Lei 6.015/73). Apos o transito em julgado, procedam-
se as baixas e anotações devidas, arquivando-se os autos. ...�.-
Adv. IDILIO BERNARDO DA SILVA e RICARDO DA SIL-
VEIRA E SILVA-

31.-PED. DE PROVID.-DIRECAO FORUM-4/2005-CARTO-
RIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS x ESTE JUIZO- �Sobre
a informação de fl. 11, digam os interessados em 05 (cinco)
dias. ...�.-Adv. CARLOS ALVES-
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1.-EXECUCAO-257/1994-BANCO DO BRASIL S/A x RCA
TRATORES LTDA e outros -Ao procurador do autor, para ma-
nifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
WALTER DA COSTA, ELOI ANTONIO POZZATI-

2.-DESPEJO-316/1994-GERALDO BUENO DE OLIVEIRA x
REFRINORTE REFRIGERACAO LTDA e outros. Ao exequen-
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te sobre o oficio de fls. 91/92. -Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

3.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-460/1995-BANCO
BRADESCO S/A x HIDROMOURAO COMERCIO DE BOM-
BAS LTDA. Ao autor sobre o pedido do Depositario Publico
de fls. 121. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

4.-INDENIZACAO-87/1997-ESTADO DO PARANA x RO-
DRIGO WOITAS LADEIA e outros. Aos requeridos sobre a
excecao de pre executividade de fls. 272/277. -Adv. GILBER-
TO JUSTINO FERREIRA-

5.-DECLARATORIA-501/1997-MOACIR RENER BOMGI-
ORNO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e
outros. As partes sobre o despacho de fls. 374: .... Intimem-se
as partes para se mankfestarem quanto ao laudo de fls. 369,
nao havendo impugnacao, cumpra-se o que determina o item
5.8.8.2. do Codigo de Normas, apos o que, designarei datas
para realizacao de venda em hasta poublica. -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHAL-
CZESZEN CORREIA, JOAO PAULO STRAUB, FARES JA-
MIL FERES e ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA-

6.-MONITORIA-513/1997-HECTOR DANIEL GARCIA x
LAERSION JORGE BADOTTI. Ao exequente sobre o despa-
cho de fls. 1195: �Autos n. 513/97. I- Defiro o desentranha-
mento da deprecata e devolucao ao douto Juizo deprecado apra
os devidos fins. II- Apresente o autor, em 03 dias, declaracao
pessoal de que nao possui condicoes de arcar com as custas
processuais, sob pena de indeferimento do respectivo pedido �.
Ainda sobre o oficio de fls. 1208 e documento que o acompa-
nha (fls. 1209), do Juizo Deprecado (autos de Carta Precatoria
n. 028/2005 - Guaraniacu - Pr). -Adv. FABIANO ASSAD GUI-
MARAES, NELSON G. GRUNER, NELSON G. GRUNER
FILHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/1998-PEDRO GLUCHAK
x BANCO DO BRASIL S.A. Ao embargado para manifestar
sobre interesse na execucao da sentenca. -Adv. EDSON MON-
TOR OZORIO-

8.-EXECUCAO-321/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x POTRIK & OLIVEIRA LTDA e
outros -Ao requerente para, em cinco dias, recolher a diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99) e retirar of de
levantamento da penhora. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

9.-ACAO DE DEPOSITO-227/1999-ADEMAR KENHITI ISSI
x BANCO GENERAL MOTORS S/A. As partes sobre a sen-
tenca de fls. 267, que nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC, julgou extinto o feito. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

10.-EXECUCAO-260/1999-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x ALMENIR JOSE MATTOS e outros. A exequente para
informar quanto a distribuicao e cumprimento da carta preca-
toria. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-56/2000-BANCO
BRADESCO S.A. x MANASSES REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA -Ao Procurador do Autor sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 82 verso. -Adv. PE-
DRO CARLOS PALMA-

12.-EXECUCAO-110/2000-TONET & GALAN LTDA x MA-
NASSES LIMA FERREIRA e outros -Ao requerente para, em
cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Ins-
trucao n. 09/99).-Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2000-MORATI HER-
NANDES x AUREA ASSUNCAO NESPOLO. As partes para
informar em cinco dias, quanto ao cumprimento do ajuste noti-
ciado. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e MARIANGELA
CUNHA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-234/2001-ACO-
BRAS - FERRO E ACO LTDA x MULTITUBOS INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS TUBULARE -Ao procurador do
autor, para manifestar sobre o interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. LUIZ GUILHERME MEYER e ROSEANE POM-
BO-

15.-EXECUCAO-275/2001-COAMO - COOPERATIVA
AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA x WILSON APA-
RECIDO GONZAGA -Ao requerente para, em cinco dias, re-
colher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/
99), no Juizo Deprecado (autos n. 284/2005 de Carta Precato-
ria - Marechal Candido Rondon - Pr), para diligencia de pe-
nhora. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL e WANDENIR
DE SOUZA-

16.-MONITORIA-306/2001-JOSE JOAO MACHADO x JOSE
CARLOS MASTELLO. Ao exequente sobre o oferecimento de
bens a penhora no Juizo Deprecado (autos n. 20/2005 - Carta
Precatoria - Paranacity - Pr) conforme copia da peticao de fls.
90. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

17.-REPARACAO DE DANOS-38/2002-ADAO ANTONIO
CAVANHA DA SILVA e outros x CELMAR COMERCIO DE
PNEUS LTDA e outros -Ao procurador do autor, para manifes-
tar sobre o interesse no prosseguimento do feito.-Adv. IRINEU
CHIQUETO JUNIOR, CARLOS AUGUSTO GARCIA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-212/2002-GENILDE DOS
SANTOS x ANITA GASPARI ALBUQUERQUE (ESPOLIO) -
Ao procurador do autor, para manifestar sobre o interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. JOSE LUIZ GURGEL-

19.-COBRANCA-271/2002-DELEZIA LUIGIA SLOMP e ou-
tros x GILSON ANTONIO BOMBANA e outros -Ao Procura-
dor do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
de fls. 204. -Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

 20.-ACAO CIVIL PUBLICA-359/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MAURO PEREIRA SOA-
RES e outros. Aos requeridos sobre o despacho de fls. 315/
316: 1- A preliminar para suspensao do feito nao prospera, eis
q ue a esfera civil e independente da criminal, ao passo que a
acao penal nao e prejudicial ao tramite desta acao, pelo que
afasto a preliminar. 2- A peticao inicial preenche os requisitos
legais e da narracao fatica extrai-se, aop mesnos em tese, a
pratica de ato de improbidade, havendo lastro probatorio mini-
mo para o ajuizamento da acao, tanto que foi recebida, decisao
nao atacada por recurso. O erro contido na peticao de fls. 02/
27, consubstanciado na falta de pagina estre fls. 26 e 27, em
especial na frase que continua na pagina 27, nao trouxe qual-
quer prejuizo a defesa, sanado as fls., 309, ultimo paragrafo.
Da narracao dos fatos chega-se logicamente a conclusao, tanto
que possibilitou a elaboracao das contestacoes que atacaram o
merito da causa, sem qualquer dificuldade. Os pedidos formu-
lados ao final da peticao inicial sao o �quantum satis� para
considera-la regular e, repita-se, por oportuno, foram bem com-
preendidos pelos reus nas defesas. Afasto, portanto, as prelimi-
anres de inepcia. 3- Presentes as condicoes da acao e pressu-
postos processuais, inexistindo nulidade arguida ou a ser de-
cretada, tampouco irregularidade a sanar. Dou o feito por sane-
ado. 4. Digam as partes se ha outras provas as produzir, especi-
ficando-as, em cinco dias .... -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA,
GILBERTO JUSTINO FERREIRA, MARCELO SERGIO PE-
REIRA e MARY FRAGOSO VERAS-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-27/2003-GRAVEN VEI-
CULOS LTDA x BANCO ITAU S.A. Ao autor sobre a peticao
de fls. 229 do requerido de que nao possui mais interesse na
producao de prova pericial (Desp. de fls. 230). -Adv. CATAN-
DUVA SERPA SA, JOAO ALVES DA CRUZ-

22.-EXECUCAO-139/2003-CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x MOACIR RASO DEBUSQUI e outros. A exe-
quente sobre o despacho d fls. 86: 1- Defiro a intimacao reque-
rida as fls. 84/85; 2. Ao exequente para que se manifeste sobre
fls. 73/76, em dez dias.... -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

23.-INDENIZACAO-182/2003-LAZARO DE SOUZA x CIA-
RIN COM. E IND. DE ARTEFATOS DE METAL LTDA e ou-
tros. As partes sobre o calculo de fls. 137/139, no valor de R$
13.074,52. -Adv. LAZARO DE SOUZA e ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-250/2003-FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER x ANTIDIO JOSE ROLEMBERGUE
(ESPOLIO). Ao autor sobre o despacho de fls. 80: �I- Ao con-
tador para elaboracao do quantum devido com relacao as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica. Apos, intime-se o autor para
que proceda o respectivo recolhimento. II - Diligencias neces-
sarias�. Valor apurado pelo contador de fls. 81 - R$ 177,50. -
Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

25.-COBRANCA-290/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELCI DE OLIVEIRA
LOPES -Ao requerente para, em cinco dias, recolher a diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. DAISY
LUCY DEZAN SILVEIRA-

26.-DECLARATORIA-338/2003-AGUSTINHO LUCENA x
OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO -As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv.
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA, LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-393/2003-ELIEZEL RO-
DRIGUES RUELA x BANCO FININVEST S/A. As partes so-
bre o despacho de fls. 161: 1- Considerando a inercia do banco
resta prejudicada a prova pericial; 2. Verifico as fls. 101, a in-
versao do onus da prova, bem como o deferimento apenas de
prova pericial e documental suplementar; 3. Assim, inexistindo
outras provas a produzir, venham em alegacoes finais via me-
moriais, em dez dias sucessivos, por primeiro o autor. 4. inti-
me-se. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e FRAN-
CIELI LAHUD DE LIMA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-404/2003-BISOL MARCHI-
ORO & CIA LTDA x BANCO REAL S.A. As partes sobre o
despacho de fls. 523: 1. Defiro a producao de prova pericial. 2.
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeim assistente tecnico. 3. Nomeio o Sr. Dilson Pal-
ma, ... 4. Apresentada a proposta, digam as partes. Havendo
consenso, intime-se as partes para efetivarem o deposito, caso
contrario, intime-se o Sr. Perito para se manifestar e a seguir
venham os autos conclusos. 5. Feito o deposito dos honorarios
periciais, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial
no prazo de 30 (trinta) dias. 6. Apresenta\zdo o laudo pericial
intimem-se as partes para se manifestarem e os assistentes tec-
nicos para oferecer seus pareceres no prazo comum de 10 (dez)
dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MOACIR BORGES
JUNIOR-

29.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-470/2003-MA-
RINS SANTANA x HSBC BAMERINDUS ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES LTDA - As partes sobre o r. despacho de fls.
151. 1. Vistas as partes sobre a nova proposta de honorarios no
Valor de R$ 3.600,00 (tres mil e seiscentos reais), Intime-se. 2.
Havendo concordancia, cumpra-se item IV e V de fls. 79. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-477/2003-WALTER THIER-
BACH x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. As par-
tes sobre o despacho de fls. 255: I - Intime-se o requerido para
que de integral cumprimento a r. sentenca proferida nos autos,
efetuando a devida prestacao de contas, no prazo dem 48:00

horas de forma detalhada, nos termos do art. 915, paragrafo 2
do CPC. II - Defiro o pedido de fls, 250/254. Cite-se o requeri-
do para pagar dentro do prazo de 24:00 horas .... honorarios
advocaticios em 10% sobre o valor da condenacao ...�. Ainda ao
autor para recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica para
citacao. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-487/2003-ELZA ALVIM
ROSA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO. A autora sobre a prestacao de contas de fls. 233/378. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN-

32.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-511/2003-LUIZ AKI-
RA KOBAYASHI x MAGNICOLOR LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA e outros. As partes sobre o teor do r. despa-
cho de fls. 278: ... 1. Redesigno audiencia de instrucao para o
dia 07/12/06, as 14:00 h. 2. Observe a escrivania o endereco
dos reus fornecidos as fls. 274, bem como o fato de que as
testemunhas de Pedro e Ivanete comparecerao independente de
intimacao (fls. 275). 3. Quanto ao pedido de aplicacao de mul-
ta, sera analisado ao final. 4. Cumpra-se todas as intimacoes e
diligencias necessarias a realizacao da audiencia. ... -Adv.
WALDOMIRO BARBIERI, JOSE CARLOS SEVERINO, RO-
BERTO TEIXEIRA DUARTE, MARCIO BERBET e NELSON
PEDROSO JUNIOR-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-528/2003-REINALDO
LEITE MARTINS ME. x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Ao
requerido sobre a manifestacao do autor de fls. 255 �nao dis-
poe de valor p�ra custear a prova pericial, sendo assim, requer
o julgamento do feito no estado em que se encontra�. (Desp. de
fls. 256). -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-540/2003-REINALDO LEITE
MARTINS - ME. x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO. Ao requerido para manifestar sobre o
pedido de fls. 310 (desp. de fls. 311). -Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-61/2004-MILTON ROZEIRA
x BANCO DO BRASIL S.A. -Ao requerente para, em cinco
dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao
n. 09/99), para citacao e postar a intimacao do banco ou depo-
sitar numerario para tal. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO
CESAR DALMOLIN-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2004-BENEDITO VIEI-
RA TELLES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO. Ao exequente sobre o calculo de fls. 30/
33. -Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-103/2004-SONIA REGINA
F. ALCANTUD - ME. x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA. As partes sobre o despacho de fls. 251: 1- Mantenho a r.
decisao hostilizada por seus proprios fundamentos; 2- Intime-
se. 3. Apos, cls. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI e SIGISFRE-
DO HOEPERS-

38.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-147/2004-COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA AGROP. MISTA DO BRASIL x
FRANK ANDREI GASPAROTTO e outros -As partes sobre a
sentenca de fls. 57, que nos termos do artigo 267, inciso III, do
CPC, julgou extinta a acao. Custas remanescentes pelo exe-
quente. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-152/2004-JCS MINERACAO
E TRANSPORTE LTDA e outros x BANCO UNIBANCO S/A.
Aos autores sobre o despacho de fls. 578: I - intime-se o autor
dentro do praz legal de 05 (cinco) dias, quanto as contas apre-
sentadas as fls. 185/567. II - Defiro o pedido de fls. 573/577.
Cite-se o requerido para pagar dentro do prazo legal de 24:00
horas, sob pena de penhora, em caso de pronto pagamento, ar-
bitro os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da exe-
cucao -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-160/2004-JORGE CONCEI-
CAO DA SILVA. x BANCO BANESTADO S/A. As partes so-
bre o despacho de fls. 247: I- Intime-se o requerido para que de
integral cumprimento a r. sentenca proferida nos autos, efetu-
ando a devida prestacao de contas, no prazo de 40:00 horas, de
forma detalhada, nos termos do art. 915, paragrafo 2, do CPC,
sob pena de nao ser licito, impugnar as que o autor apresentar.
II - Defiro o pedido de fls. 242/246. Cite-se o requerido para
pagar dentro do prazo legal de 24:00 horas, .... arbitro os hono-
rarios advocaticios em 10% sobre o valor da execucao. ... -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAIR FELIPES-

41.-USUCAPIAO-200/2004-JOAO GIACOMOLLI NETO e
outros x JOAO MARIA DIAS DOS SANTOS. Aos autores so-
bre a cota ministerial de fls. 123. -Adv. VAGNER GROLA-

42.-EXECUCAO-218/2004-NEW AGRO MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x CARLOS JOSE COCK CORREA e outros. A
exequente sobre o despacho de fls. 39: 1- O titulo que embasa
a execucao e a nota promissoria de fls. 11, ao passo que esta
nao e a via propria para postular a reintegracao de posse e res-
cisaol do contrato de fls. 25/27, no qual a executada figurou
como depositaria fiel; 2- Isso psoto, indefiro o pedido de fls.
37/38, por falta de interesse de agir, ou seja, ausencia do bino-
mio adequado e utilidade da via eleita. 3. Intime-se, inclusive
para requerer o que de direito quanto a execucao. -Adv. FABI-
ANA ARAUJO TOMADON-

43.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-266/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA. Ao autor
para providenciar o recolhimento da guia GRC (diligencia do
Sr. Oficial de Justica). -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

 44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-277/2004-NELSON EMI-
DIO PIRES x CEDIPAR - CENTRO DIAGNOSTICO PARA-
NA S/C LTDA. As partes sobre o recebimento do recurso inter-
posto pela requerida. ao autor / apelado para contra-razoes. -
Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA, WALDEMAR DE MOURA e WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR-

45.-EXECUCAO-416/2004-SLAVIEIRO DE CASCAVEL
LTDA x MARLEY LISABETE FORMENTINI. A exequente
sobre o oficio de fls. 36/39. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-445/2004-EUGENIO LUIZ
ANGHEBEN e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO.
As partes sobre a resposta do oficio da Copel de fls. 82/84. -
Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA, CELSO RESENDE DA
SILVA, CARLOS HENRIQUE SANTILI e JOSE LUIZ GUR-
GEL-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-543/2004-PROT SPORT IND.
COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A. Ao autor sobre o despacho de fls. 205: I- Inti-
me-se o autor para dentro do prazo legal de cinco dias manifes-
tar-se quanto as contas apresentadas as fls. 142/195. II - Defiro
o pedido de fls. 200/204. Cite-se o requerido para pagar ... ar-
bitro os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da exe-
cucao. �. Ainda para recolher a diligencia do of. de justica para
cumprimento do mandado de citacao. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

48.-REPARACAO DE DANOS-644/2004-FABIO ALEX DE
FREITAS x CEODONTO CENTRO DE ESTUDOS E PES-
QUISAS MARINGA. Ao procurador sobre o teor do r. despa-
cho de fls. 138: ... I- Diante da certidao do Sr. Escrivao, intime-
se o autor para dentro do prazo legal, manifestar-se sobre as
testemunhas arroladas (fls. 120). II- Havendo indicacao do en-
dereco das mesmas, expeca-se carta precatoria de inquiricao.
III- Diligencias necessarias. ... -Adv. MARCIO BERBET-

49.-EXECUCAO-4/2005-BANCO BRADESCO S/A x MAU-
RICELIO DE SOUZA LACERDA e outros. Ao exequente para
informar quanto a distribuicao e cumprimento da carta preca-
toria. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

50.-ORDINARIA-22/2005-LINDA LEBRAO CARVALHO x
BANCO ITAU S/A. As partes sobre o despacho de fls. 94: 1-
Sem prliminares a analisar; 2- Presentes as cindicoes da acao e
pressupostos processuais; 3- Nao ha possibilidade de acordo,
pelo que prejudicada a audiencia de conciliacao; 4- Dou o feito
por saneado; 5- Defiro a producao de prova documental suple-
mentar, em dez dias. 6- Findo o prazo, vista as partes para ale-
gacoes derradeiras em dez dias. -Adv. LUCIO MAURO NO-
FFKE e JURANDI FELIPES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2005-VALDECIR JULI-
ANI e outros x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATI-
VA. As partes sobre o despacho de fls. 29: 1- Recebo os Em-
bargos, eis que tempestivos ... 2- Suspendo o curso da Execu-
cao; 3- Intime-se o embargado para impugnacao, no prazo le-
gal. -Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA, WANDENIR DE
SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-91/2005-MARIA HELE-
NA ANTUNES MIRANDA x BV FINANCEIRA S/A. As par-
tes sobre o r. despacho de fls. 91, que designou audiencia de
conciliacao e saneamento para o proximo dia 11 de dezembro
de 2006, as 16:00 horas. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e FABIANA DE OLIVEIRA S. SUBUIA-

53.-SEQUESTRO-106/2005-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUARIA DO BR x ANTONIO CARLOS
GOMES PEREIRA e outros -Ao autor sobre o decurso do pra-
zo da citacao do(s) requerido(s), sem manifestacao. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-108/2005-REALU CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A. Ao autor sobre os documentos de
fls. 439/582. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL-

55.-SEQUESTRO-110/2005-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUARIA DO BR x OLIVIO ALCIDES
BAVELONI e outros -Ao procurador do autor para retirar a
Carta Precatoria, para cumprimento. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-127/2005-CIMAUTO-CIA
MOURAOENSE DE AUTOMOVEIS LTDA x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S.A. As partes sobre o r. despacho de fls.
213, que designou audiencia de conciliacao e sanemento para
o proximo dia 12 de dezembro de 2006, as 16:00 horas. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO, CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER,
LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUS-
TINO-

57.-EXECUCAO-177/2005-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUARIA DO BR x ANTONIO CARLOS
GOMES PEREIRA e outros -Ao autor sobre o decurso do pra-
zo da citacao do(s) requerido(s), sem manifestacao. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2005-ELIO SANTOS
DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO. Despacho de fls. 18. Digam as partes no
prazo de 05 (cinco) dias, se ha outras provas a produzir, alem
das constantes dos autos, justificando o seu alcance e finalida-
de. -Adv. RICARDO BALLAROTTI e CARLOS HENRIQUE
SANTILI-

59.-DECLARATORIA-196/2005-GABRIEL CANDIDO BOR-
SATO x BANCO BRADESCO S/A. As partes sobre o teor do r.
despacho de fls. 76: ...Decisorio: 1- Nao ha preliminares a ana-
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lisar; 2- Presentes as condicoes da acao e demais pressupostos
procesuais, a excecao de regularidade na representacao do reu.
Tratando-se de vicio sanavel, determino ao reu que em dez dias
traga aos autos seus atos contitutivos. 3- Defiro a producao da
prova documental suplementar, bem como prova oral consis-
tente em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas.
4- Designo audiencia de instrucao para o dia 13/12/06, as 14:00
h. 5- Cumpra-se as formalidades necessarias a realizacao do
ato. ...-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-274/2005-DOU-
GLAS RENATO DE BRZEZINSKI x ANTONIO CORPA
NETO - As partes sobre o r. despacho de fls. 573/574. 1. O bem
penhorado e insuficiente para garantia da execuao, como se ve
da conta de fls. 551/552 e avaliaao de fls, 562, motivo pelo
qual , defiro o reforo da penhora para que recaia sobre o imovel
descrito as fls. 536, bem como sobre 10 % (dez por cento) dos
creditos futuros do executado perante o convenio medico Uni-
med, com lastro no artigo 685, II, do Codigo de Processo Civil,
ate que atinja o montante do debito exequendo. ... 2. Expea-se
precatoria, eis que o bem imovel situa-se na Comarca de Ireta-
ma. 3. Oficie-se Unimed local dando conta desta decisao, de-
vendo o numerario ser depositado a disposiao deste juizo. -
Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO e ALESSANDRA APARECIDA
LAVORENTE-

61.-CAUTELAR DE EXIBICAO-308/2005-ADILSON MANO-
EL DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - As partes sobre o
r. despacho de fls. 168. 1 - Defiro o pedido de fls. 156/157.
Desentranhem-se os documentos de fls. 46/154 e renumerem-
se as folhas dos autos; II - Recebo o recurso interposto pelo
requerido, no seu duplo efeito. II - Intime-se o autor/recorrido,
para apresentar suas contra-razoes.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e JURANDI FELIPES-

62.-COBRANCA-310/2005-TRANSCAMPONESA TRANS-
PORTES E COM. DE VEICULOS LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Ao autor
sobre o despacho de fls. 69: Como prova do Juizo (art. 30,
CPC), intime-se o autor para comprovar a quantidade de parce-
las, e seus valores, que conseguiu quitar a respeito do contrato
em questao, em dez dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
ROBERTO RIVELINO VECCHI-

63.-DESPEJO-351/2005-VULCAN ADMINISTRADORA DE
BENS E INVESTIMENTOS LTDA x J.N. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. A autora paraq requerer o que de di-
reito. -Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-437/2005-JOSE CARLOS
ROMAGNOLI x BANCO ABN ANRO REAL S/A. As partes
sobre o despacho de fls. 94: 1- Tendo em vista que ainda nao ha
sentenca da 1 fase da acao, reconsidero o despacho de fls. 55 e
concedo ao reu o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de
documentyos, objetivando a efetividade do processo; 2. Inti-
me-se. 3. Com a juntada, de-se vista ao autor, inclusive dos
docs. de fls. 56/109; ... -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e LUIS FERNANDO DIETRICH-

65.-EXECUCAO-450/2005-BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE
HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO. Ao exequente sobre a
conta geral de fls. 38/39, no valor de R$ 57.706,42 e laudo de
avaliacao de fls. 40/43, no valor de R$ 25.000,00. -Adv. WAL-
DOMIRO BARBIERI-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-454/2005-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x JOSE ANTONIO FERNAN-
DES e outros -Ao Procurador do Autor sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica de fls. 23 verso. -Adv. EDMUNDO
MANOEL SANTANA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2005-CICERO DIAS e
outros x CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA. As
partes sobre o r. despacho de fls. 70, que designou audiencia de
conciliacao e saneamento para o proximo dia 14 de dezembro
de 2006, as 14:00 horas. -Adv. JAIR FELIPES, JURANDI FE-
LIPES, JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA-

68.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-502/2005-ITAU
SEGUROS S/A x SERGIO LUIZ SCORSATO - CLINISON -
Ao Procurador do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justica de fls. 30. -Adv. JOAO BARBOSA-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-527/2005-INSTALCAMPO
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x BANCO BRADESCO S/
A. A autora sobre o oficio de fls. 80/82 (2 Vara Civel). -Adv.
JULIANO CESAR IBA e HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-540/2005-ELAINE MAR-
TINS GUIRRO x CONCEICAO MONTANS BAER - INTE-
GRADO COLEGIO FACULDADE. A impetrada sobre a deci-
sao de fls. 71/74. DECISORIO: ...Declaro a incompetencia deste
Juizo ..e determino a remessa dos autos a Justca Federal, Secao
Judiciaria de Campo Mourao-PR. ... -Adv. MARGARETE
CRISTINA VERONA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-555/2005-JOSE VIEIRA
RANGEL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO. As partes para dizerem em cinco dias, se ha
outras provas a produzir, alem das constantes dos autos, justifi-
cando o seu alcance e finalidade (Desp. de fls. 20). -Adv. RI-
CARDO BALLAROTTI e CARLOS HENRIQUE SANTILI-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-577/2005-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ZANONI TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -Ao Procurador do
Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 25
verso. -Adv. ROSANA ARAUJO DE SA RIBEIRO (PROMOT-

73.-DESPEJO-672/2005-LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A x

FAMILIA COLEVATE LTDA. A autora sobre a informacao pres-
tada pelo correio �AUSENTE�. -Adv. JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE-

74.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-696/2005-BANCO
FINASA S/A x VILLA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
-Ao Procurador do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica de fls. 30 verso. -Adv. PEDRO P. PEDROSA-

75.-ARROLAMENTO-768/2005-APARECIDA LEMES JOR-
GE DOS SANTOS x MANOEL JORGE (ESPOLIO) e outros.
A inventariante sobre o despacho de fls. 48: I- Nomeio inventa-
riante a herdeira APARECIDA LEMES JORGE DOS SANTOS,
independentemente de termo nos autos; II- Sobre a informacao
de fls. 47, manifeste-se a inventariante e supridas as irregulari-
dades, voltem-me para homologacao. -Adv. FABIANA ARAU-
JO TOMADON-

76.-ORDINARIA-777/2005-PANDURATA ALIMENTOS
LTDA x CACAUS DISTRIBUIDORA LTDA. A autora sobre a
conterstacao e documentos de fls. 77/157. -Adv. RUY RIBEIRO-

77.-COBRANCA-17/2006-SONIA RIBEIRO DA COSTA e
outros x EXCELSIOR SEGUROS S/A. A autora sobre o r. des-
pacho de fls. 26, que designou audiencia de conciliacao e even-
tual julgamento para o proximo dia 14 de dezembro de 2006, as
15:00 horas. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

78.-DECLARATORIA-23/2006-SOCIEDADE CIVIL VALDE-
VINO DE CARVALHO x EMBRATEL S/A. e outros. A autora
sobre as contestacoes e documentos de fls. 63/123 e 125/144. -
Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE CAMARGO, DENIL-
SON GONZAGA BARRETO-

79.-EXECUCAO-27/2006-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x WALMIR JULIO ABEGG -Ao Procurador do Autor
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 20. -
Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2006-JOSE GUELERE
RODRIGUES ENLATADOS x BANCO DO BRASIL S/A. Ao
autor sobre a contestacao de fls. 41/59. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PEQUITO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA E OUTROS. As partes para dizerem no prazo de cinco
dias, quanto as provas que pretendem produzir, declinando o
seu alcance e finalidade. ÿ(Desp. de fls. 183). -Adv. MOACIR
BORGES JUNIOR e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

82.-IMISSAO DE POSSE-238/2006-MARCELO HENRIQUE
ALVES x CICERO DE OLIVEIRA -Ao autor sobre o decurso
do prazo da citacao do(s) requerido(s), sem manifestacao. -Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

83.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-276/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
DEVAIR DE OLIVEIRA CALDERAM -Ao Procurador do
Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.
26 verso. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

84.-DECLARATORIA-312/2006-LUCIA HELENA SOARES
DE MIRANDA x BRASIL TELECOM S/A. A autora para reti-
rar a carta de citacao e oficio para postar ou depositar numera-
rio para tal. -Adv. MAXWELL MENDES OLIVEIRA-

85.-ARROLAMENTO-376/2006-TEREZINHA MATOCHEC
RIBEIRO x MARIA MADALENA MATOCHEC RIBEIRO
(ESPOLIO). A inventariante sobre a informacao de fls. 74 (Desp.
de fls. 75). -Adv. ALAN CLEITON DE ARAUJO E SOUZA-

86.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-382/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x JOANIS MARTINS DOS SANTOS -
Ao Procurador do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justica de fls. 22. -Adv. RENATA PEREIRA C. DE OLI-
VEIRA-

87.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-430/2006-COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BR
x ISIDORO DA SILVA DE MORAES. Ao exequente para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC (diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica). -Adv. LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e
CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER-

88.-ALVARA-432/2006-DORA MARIA SILVEIRA TONET. A
requerente sobre o despacho de fls. 16: Informe a requerente,
em 05 dias, o valor do bem a ser dado em garantia hipotecaria,
bem como, o valor que sera levantado junto a COAMO. -Adv.
JOAO PEDRO TAGLIARI-

89.-EXECUCAO-436/2006-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x JOAO NELSON GUADAGNIN e outros. Ao exequente
para providenciar o recolhimento da guia GRC (diligencia do
Sr. Oficial de Justica). -Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO-

90.-CARTA PRECATORIA-121/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGµ - 4 VARA CIVEL -ROSALINA MARIA GREN-
DEL x JOSE APARECIDO CRUZ. As partes sobre o r. despa-
cho de fls. 132, que designou audiencia de oitiva de testemu-
nhas para o proximo dia 12 de dezembro de 2006, as 14:00
horas. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e
MAURICIO KENJI YONEMOTO-

91.-CARTA PRECATORIA-68/2006-Oriundo da Comarca de
MAMBORE - VARA CIVEL -JOA MARIA BRAZ x COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA. As partes sobre o r.
despacho de fls. 44, que designou audiencia de inquiricao de
testemunha, para o proximo dia 14 de dezembro de 2006, as
16:00 horas. -Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB e HELDER
MARTINEZ DAL COL-

92.-CARTA PRECATORIA-69/2006-Oriundo da Comarca de
PEABIRU - VARA CIVEL -GILBERTO LEANDRO PERON x
BANCO DO BRASIL S/A. As partes sobre o teor do r. despa-
cho de fls. 32, que designou audiencia de Inquiricao de Teste-
munha, para o proximo dia 15 de dezembro de 2006, as 14:00
horas. Ainda ao requerido para providenciar o recolhimento da
guia GRC (diligencia do Sr. Oficial de Justica). -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e WALDOMIRO BARBIERI-
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1.-EXECUCAO-16/1992-BIAZAM-PRODUTOS METALUR-
GICOS LTDA x GRADIL-MOVEIS TUBULARES LTDA. A
exequente sobre o pedido do depositario publico de fls. 79 (ven-
da antecipada). -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-

2.-EXECUCAO-204/1993-COAMO - COOP. AGROP. MOU-
RAOENSE LTDA x JOSE BONIFACIO DE ANDRADE FI-
LHO e outros -Ao Procurador do Autor sobre a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica de fls. 147 verso. -Adv. ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

3.-RESSARCIMENTO-234/1994-SUL AMERICA SEGURA-
DORA S/A x IRINEU ALVES DOS SANTOS -Ao requerente
sobre a informacao prestada pela Receita Federal, que encon-
tra-se arquivada em Cartorio, para, querendo, manifestar no
prazo improrrogavel de dez dias, ficando ciente de que as in-
formacoes estao protegidas por sigilo fiscal, nao podendo ser
utilizada para qualquer outro fim e que, apos o decurso do pra-
zo, com ou sem manifestacao, serao incineradas, conforme de-
termina a Portaria n 001/2002, deste Juizo.-Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

4.-EXECUCAO-273/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI x E.D.P. - COMERCIO
E REPRESENTACOES DE EMBALAGENS L e outros. A Exe-
quente sobre a excecao de pre-executividade de fls. 132/163. -
Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-

5.-EXECUCAO-799/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x O. GONCALVES & RODRIGUES LTDA e outros.
As partes sobre o pedido do Depositario Publico de fls. 232. -
Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI, CARLOS AUGUSTO GARCIA e GIL-
BERTO CARNIATI-

6.-EXECUCAO-878/1996-BANCO BRADESCO S.A. x AL-
GODOEIRA LIMOEIRENSE S.A. - ALGOLIM e outros. As
partes sobre a conta geral de fls. 236/239, no valor de R$
2.152.760,19 e fls. 240/241, no valor de R$ 19.905,14. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA, LUTERO DE PAIVA PEREIRA,
WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO R. DE
CASTRO e ADRIANO ROGERIO PATUSSI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/1997-OSVALDO APA-
RECIDO VELOZ x BANCO DO BRASIL S.A. Ao exequente
para impulsionar o feito, requerendo o que de direito. (despa-
cho de fls. 179). -Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

8.-MONITORIA-286/1997-JABUR PNEUS S.A. x SILVESTRE
DIMAS STANISZEWSKI. A exequente para providenciar o
deposito da importancia de R$ 234,00 (duzentos e trinta e qua-
tro reais), na agencia 3904, c/c 00918-4 (Imprensa Oficial),
referente a publicacao do edital de leilao. -Adv. JURGEN
JAKOBS PULS, MARCUS AURELIO LIOGI-

9.-RESSARCIMENTO-97/1998-VERA CRUZ SEGURADO-
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RA S/A. x LORIVAL ROSA PEREIRA. A autora para requerer
o que de direito. -Adv. ROSANA RIGONATO-

10.-DECLARATORIA-540/1998-COMERCIO DE CALADOS
PAGUE MENOS LTDA - SAPATARIA x IOUNG BOLSA E
ACESSORIOS e outros. Ao requerido para em cinco dias dar
andamento ao feito, requerendo o que de direito. (Desp. de fls.
92). -Adv. ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA e FARES
JAMIL FERES-

11.-EXECUCAO-163/1999-AUREA ASSUNCAO NESPOLO
x ROBERTO RAUL VILLWOCK ALIMENTOS - ME. A exe-
quente para providenciar o deposito da importancia de R$
306,00 (trezentos e seis reais), na agencia 3904, c/c 00918-4
(Imprensa Oficial), referente a publicacao do edital de leilao. -
Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-

12.-INTERDICAO-331/2000-ALICE BARBOSA DE LARA x
CASEMIRO DE LARA. Ao procurador ad hoc, nomeado para
fiscalizar os atos do cruador, para ter vista dos autos e manifes-
tar. -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-

13.-MONITORIA-263/2001-OURO VERDE TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA x TRANSMARTE TRANSPORTES ROD.
DE CARGAS LTDA -Ao procurador do autor, para manifestar
sobre o interesse no prosseguimento do feito.-Adv. DIRCE
PERES ZATTONI e ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

14.-MONITORIA-173/2002-CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x VALTER RUBENS VENDRAMIN. As partes
sobre a sentenca de fls. 198/205. DECISORIO: ... Julgo Impro-
cedentes os Embargos. Condeno o embargante ao pagamento
das custaqs e honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 (...),
... -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e DIVONSIR GRAFF-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO-180/2002-PAULO HEN-
RIQUE DE ARAUJO x BANCO BRADESCO S.A. As partes
sobre a proposta de honorarios do perito judicial de fls. 130/
132, reduzida para R$ 1.100,00. -Adv. BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO, JOAQUIM QUIRINO MENDES e LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-238/2002-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x VALDECIR RODRI-
GUES PEREIRA GAS -Ao Procurador do Autor sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 116. -Adv. MA-
RIO ALVES CARDOSO-

17.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-274/2002-BANCO
ITAU S.A. x OSVALDO BATISTA DA SILVA. Despacho de
fls. 102, ao requerido: Intime-se o requerido para depositar os
valores atinentes aos honorarios do Sr. Perito, sob pena de nao
o fazendo, ser indeferida tal prova. -Adv. IZAEL SKO-
WRONSKI-

18.-REPARACAO DE DANOS-388/2002-SORAIA TEIXEIRA
SONSIN x VERA CRUZ SEGURADORA e outros. Despacho
de fls. 332, as partes: I- Efetivamente, o condicionamento re-
querido as fls. 322/323 pra liberacao do valor5 depositado em
Juizo nao tem cabimento, posto que se trata de execucao de
titulo judicial. II- assim, defiro a expedicao de Alvara para li-
beracao da importancia depositada as fls. 327. III- Documen-
tos requeridos pela executada ja foram depositados em Carto-
rio encontram-se a sua disposicao para retirada. IV- Oficie-se
as Concessionarias Via Verdi de Campo Mourao e Maringa
determinando a liberacao do veiculo e documentos, desde que
nao hajam deb itos a serem saldados pela executada. -Adv.
PAULO SERGIO GONCALVES, KASSIANE MENCHON M.
ENDLICH e ADEMIR ANTONIO DE LIMA-

19.-ALVARA-390/2002-CAMPUSMORAO CONSTRUCAO
LTDA e outros. Ao requerente do Alvara para, em quinze dias,
informar a quem pertence oi imovel onde sera efetuada a pes-
quisa. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-423/2002-UNIBANCO LE-
ASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADILSON
LOPES -Ao autor sobre o decurso do prazo de suspensao, dos
autos em Cartorio. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

21.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-5/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x DEOLINDO KOVALSKI. Ao autor para retirar o oficio de
levantamento. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

22.-INDENIZACAO-55/2003-OZIAS CORREIA DE ASSIS x
TIM - TELEPAR CELULAR S/A. As partes sobre o recebi-
mento do recurso interposto pelo requerido, no seu duplo efei-
to. Ao autor recorrido, para apresentar suas contra-razoes (Desp.
de fls. 237). -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE, ELSO
DE SOUZA NOVAIS e ADRIANO BARBOSA-

23.-ARROLAMENTO-130/2003-VALDERES PEREIRA BOS-
SOLANI x JOSINO PEREIRA (ESPOLIO) -Ao procurador do
autor, para manifestar sobre o interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO-

24.-EXECUCAO-143/2003-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECUARIA DO BR x CLAYTON NUNES -
As partes sobre a sentenca de fls. 54, que julgou extinta a acao
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Custas ex lege. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

25.-DESPEJO-169/2003-CELSO RECH x CONSTRUBASE -
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros. Ao autor
sobre a sentenca de fls. 69, que julgou extinto a presente acao,
nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. -Adv. ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA e NELSON PEDROSO JUNIOR-

26.-COBRANCA-213/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x WILSON CARLOS

WUTZON -As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA, BENTO PEREIRA
DE CAMARGO NETO e JOAQUIM QUIRINO MENDES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-219/2003-VERA LUCIA DE
OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO. As partes sobre a sentenca de fls. 30/35.
DECISORIO: ... julgo procedentes os presentes embargos, para
reconhecer a ocorrencia da prescricao em relacao a CDAs n.
156705/91 e n. 157002/92, juntadas nas fls. 03/04, dos Autos
de Execucao sob n. 536/93, em apenso, e de consequencia jul-
gar extinta sem julgamento do merito a Execucao sob n. 536/
93, o que faco com fulcro no art. 618, inciso I, do CPC. Antye
a sucumbencia, condeno a embargada ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios da parte adversa, que ora
arbitro em R$ 800,00 .... -Adv. GIOVANE JOSE MARTINS e
CARLOS HENRIQUE SANTILI-

28.-EXECUCAO-277/2003-BANCO BANESTADO S/A. x
EDILSON SOUZA E SILVA. As partes sobre a designacao de
praca no Juizo Deprecado (Autos n 009/2005 Carta Precatoria
- Peabiru/PR), para o dia 04 de setembro de 2006, as 13:30
horas, para primeira praca e dia 22 de setembro de 2006, as
13:30 horas, para segunda praca. -Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e GILBER-
TO JUSTINO FERREIRA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2003-ORIETE MARIA
MARDOM & CIA LTDA e outros x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A. Ao exequente agravado para se manifes-
tar em dez dias. -Adv. CARLOS LEMES DA SILVA-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-315/2003-EDSON LUIZ
PEREIRA e outros x BANESTA CREDITO IMOBILIARIO /
BANCO ITAU S.A. As partes sobre a sentenca de fls. 146/148:
... Decisorio: �Isso posto, declaro a incompetencia absoluta deste
juizo, e de consequencia, declino da competencia e determino
a remessa dos autos a Justica Federal, secao judiciaria local.
P.R.I. Proceda-se as anotacoes e baixas necessarias. Custas ex
lege�. ... -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2003-SONIA MARISA
TAGLIARI BISOL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. As partes sobre o despacho de fls. 940: 1.
Defiro a producao de prova pericial. 2. Apresentem as partes
no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem como nomeiem as-
sistente tecnico. 3. Nomeio a Sra. FATIMA LOPES DOS SAN-
TOS, ... 3. Apresentada a proposta, digam as partes. Havendo
consenso, intime-se as partes para efetivarem o deposito, caso
contrario, intime-se a Sra. Perita para se manifestar e a seguir
venham os autos conclusos. 5. Feito o deposito dos honorarios
periciais, intime-se a Sra. Perita para apresentar o laudo perici-
al no prazo de 30 (trinta) dias. 6. Apresentado o laudo pericial
intimem-se as partes para se manifestarem e os assistentes tec-
nicos para oferecer seus pareceres no praqzo comum de 10 (dez)
dias. 7. Dilgiencias necessarias -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRAN-
CO, JULIO CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIANO e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

32.-MONITORIA-463/2003-HENRIQUE MATHEUS GROS-
SI x MARCO ANTONIO FERREIRA. As partes sobre o despa-
cho de fls. 84: 1- Como diligencia do Juizo, determino ao sr.
Contador que elabore o calculo considerando p exato teor da
clausula terceira do contrato de fls. 09, atualizado ate a data na
qual foi considerado o calculo de fls. 77, no prazo de cinco
dias. 2- No mesmo prazo, digam as partes, na sequencia. 3-
Apos, cls. para sentenca.� Calculo de fls. 85/86, no valor de R$
228.114,91. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI, BENTO PEREI-
RA DE CAMARGO NETO e JOAQUIM QUIRINO MENDES-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-476/2003-INDUSTRIA DU-
BLADORA DE TECIDO LTDA x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO. A autora sobre as contas apre-
sentadas (fls. 173/394), para manifestar. Ainda para recolher a
diligencia do of. de jsutica para cumprimento do mandado de
citacao na exec. de sentenca. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-484/2003-CLAUDINEI CE-
LLA x BANCO BANESTADO S/A. -Ao requerente para, em
cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Ins-
trucao n. 09/99).-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

35.-COBRANCA-106/2004-GRUPO INTEGRADO DE ENSI-
NO SUPERIOR x MARIA MARCIA DE ARAUJO. As partes
sobre o r. despacho de fls. 105, que recebeu o recurso, em am-
bos os efeitos. Ainda ao recorrido para querendo, contra-razo-
ar. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, JULIANO LUIS
ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2004-CAMPAGRO IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA. x ANTONIO QUINTEIRO FI-
LHO. Ao procurador do requerido para se manifestar sobre a
informacao de fls. 104. -Adv. PAULO SERGIO VITAL e JOAO
CARLOS SILVEIRA-

37.-USUCAPIAO-179/2004-ELIUDE INTROVINI DA CRUZ
x DIOMARA INTROVINI WANDERBROOCK -Ao Procura-
dor do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
de fls. 75. -Adv. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA e JULIA-
NO LUIS ZANELATO-

38.-DECLARATORIA-209/2004-ANTONIO POMBO NETO
e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. Despacho de
fls. 115: Digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, declinando o seu alcance e finalidade.
-Adv. MOSHE LABIAK EVANGELISTA, PAULINO EVAN-
GELISTA e CEZAR AUGUSTO FERREIRA-

39.-ARROLAMENTO-224/2004-JOAO ANTONIO BONFIM

x ELIZA PEREIRA BONFIM (ESPOLIO). Ao requerente so-
bre o laudo de avaliacao de fls. 43, no valor de R$ 9.920,00. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2004-MARCOS AURE-
LIO SALVADORI x JACOB CLAUDINO SALVADORI. As
partes sobre o recebimento do recurso interposto pelo embar-
gante. Ao recorrido para apresentar suas contra-razoes, dentro
do prazo legal.-Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO e VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA-

41.-SUMARIA INEXITENCIA DE REL JU-368/2004-DORA-
LICE DE SOUZA PULGA x BRASIL TELECOM S/A. As par-
tes sobre as respostas dos oficios de fls. 98 a 114, bem como
para oferecerem razoes finais. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, LUCIO MAURO NOFFKE, ROBERTO RIVELINO
VECCHI, ERIKA FERNANDA RAMOS, WILTON FERRARI
JACOMINI e KATIA TEREZINHA DE MELLO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2004-ADILSON LOPES
x BANCO UNIBANCO S/A. Ao autor sobre o despacho de fls.
440: I - Intime-se o autor para dentro do prazo legal de 05 (cin-
co) dias, manifestar-se quanto as contas paresentadas, as fls.
168/430. II - Defiro o pedido de fls. 435/439. cite-se o requeri-
do .... arbito os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor
da execucao. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDE-
MAR MARIANO-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-391/2004-SADI WENCLAV
x BANCO SANTANDER S/A. As partes sobre o despacho de
fls. 352: I( - Intime-se o requerido para que de integral cumpri-
mento a r. sentenca proferida nos autos, efetuando a devida
prestacao de contas, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,
de forma detalhada, nos termos do art. 915, paragrafo 2, do
CPC, sob pena de nao ser licito, impugnar as que o autor apre-
sentar. II - Defiro o pedido de fls. 347/351. Cite-se o requerido
.... arbitro os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da
execucao. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

44.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-511/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON S/C LTDA x SILVANIO
EMERICH GUIMARAES. Ao autor para manifestar sobre in-
teresse em executar a sentenca. -Adv. SILVANA SIMOES PES-
SOA, FABIANO ROESNER e AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-526/2004-BRESCHILIARE &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A. As partes sobre o despacho
de fls. 236: I- Intime-se o requerido para que de integral cum-
primento a r. sentenca proferida nos autos, efetuando a devida
prestacao de contas, no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito
horas), de forma detalhada, nos termos do art. 915, paragrafo
2, do CPC, sob pena de nao ser licito, ipugnar as que o autor
apresentar. II - Defiro o pedido de fls. 230/234. Cite-se o re-
querido .... arbitro os honorarios advocaticios em 10% sobre o
valor da execucao ... -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

46.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-59/2005-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x MISLENE BOROSKI
RIBEIRO. Ao autor sobre o deposito de fls. 42/43. -Adv. RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-72/2005-JONADABE
THIAGO ELER DA ROCHA x FACULDADE ESTADUAL DE
CIENCIAS E LETRAS DE CM. A impetrada sobre o pedido de
fls., 149 (desistencia). -Adv. PAULO SERGIO GONCALVES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2005-ROSANGELA DA
SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO. Ao exequente sobre o r. despacho de fls. 27:
...�Cumpra-se o exequente o requisito indispensavel para a exe-
cucao prevista no art. 614, II, CPC (demonstrativo de debito),
em dez dias�... -Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

49.-RENOVATORIA DE LOCACAO-186/2005-GERACAO
AUTOMOVEIS LTDA - ME x VALDEMIR LIMA DE AMO-
RIM e outros. As partes sobre a sentenca de fls. 85, que julgou
extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. -Adv. FERNANDO DE PAULA
XAVIER e LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

50.-ACAO CIVIL PUBLICA-259/2005-MUNICIPIO DE FA-
ROL x EDSON MARTINS e outros -Ao Procurador do Autor
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 154. -
Adv. MELVIS MUCHIUTI-

51.-ACAO ORDINARIA-270/2005-DINARTE SIVIRINO DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A. Despacho de fls. 84: Digam as
partes para especificarem as provas que pretendem produzsir,
declinando o seu alcance e finalidade, dentro do prazo legal de
05 (cinco) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-294/2005-JOSE WILSON
PAIOLA x BANCO SANTANDER S/A. As partes sobre o re-
cebimento do recurso interposto pelo requerido. Ao recorrido
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, dentro do prazo
legal. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

53.-CAUTELAR DE EXIBICAO-384/2005-ARACELY NA-
TAN JARDIM x BANCO ITAU S/A - As partes sobre o r. des-
pacho de fls. 127. I. Tendo em vista que ate a presente data o
requerido nao atendeu a deteminaao Judicial consistente na
exebiao total dos documentos, mesmo sob fixaÆo de multa
anterior, se mostra viavel a majoraao requerida. II. Isto posto,
aumento a multa diaria, a partir desta data, para R$ 300,00
(trezentos reais). Intimem-se. -Adv. WALMOR JUNIOR DA
SILVA e JURANDI FELIPES-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-531/2005-LILLO

EQUIPAMENTOS ELETRO-MECANICOS x CONSTRUTO-
RA GUILHERME LTDA. As partes sobre a sentenca de fls. 27/
29: ... Decisorio: �Julgo Improcedente a Excecao de Incompe-
tencia. P.R.I. Custas ex lege�... -Adv. SANDRO W. PEREIRA
DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e MARCEL
QUEIROZ LINHAREAS-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-597/2005-SEBASTIAO
MAIA DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO. Despacho de fls. 39, as partes: Digam
as partes no prazo de 05 (cinco) dias, quanto as provas que
pretendem produzir, dclinando o seu alcance e finalidade. -Adv.
JOSILDO VAZ SANTOS e CARLOS HENRIQUE SANTILI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2005-ESPOLIO DE
AGENAIR MARIA DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. Ao embargante so-
bre a sentenca de fls. 19/24: ... Decisorio: �Julgo Parcialmente
Procedente o Pedido inicial para declarar, incidentalmente, a
inconstitucionalidade das taxas de conservao de vias e logra-
douros publicos, limpeza publica e iluminacao publica, para o
fim de exclui-las da cobranca nos autos da execucao fiscal em
apenso. Tendo em vista a sucumbencia reciproca, condeno o
embargado ao pagamento das custas e honorarios, que fixo em
R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, paragra-
fo 4 do Codigo de Processo Civil, na proporcao de 70%. A
embargante aracara com os 30% restantes. P.R.I. Decisao nao
sujeita a reexame necessario, eis que o direito controvertido e
de valor certo nao excedente a 60 (sessenta salarios minimos),
aplicando-se assim a norma inserta no artigo 475, paragrafo 2.
do citado diploma legal�... -Adv. JOAO AUGUSTO DE AL-
MEIDA-

57.-DECLARATORIA-621/2005-ANA MARIA MENDES
OLIVEIRA x SUPERMERCADO BOM PRECO. As partes
sobre o despacho de fls. 65/66. 1. A preliminar de incompeten-
cia relativa nao prospera, .... Afasto, pois, a preliminar. 2. Tam-
bem nao prospera as preliminares de carencia de acao e inepcia
da inicial, .... Afasto, por conseguinte, tais preliminares. 3. Pre-
sentes ainda, os pressupostos processuais e condicoes da acao.
O feito seguiu tramnite regular, sem nulidades a serem sanadas
ou decretadas. 4. Dou o feito por saneado. Deixo de designar
audiencia de conciliacao, .... 6. Defiro a producao de prova
documental suplementar, suficiente para o caso, em cinco dias.
7. Findo o prazo, cls. para sentenca. -Adv. MAXWELL MEN-
DES OLIVEIRA e EDSON LUIZ DAL BEM-

58.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-634/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VERA LUCIA FRANZOLLI NEU-
MANN -Ao Procurador do Autor sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica de fls. 22 verso. -Adv. SIMONE CHIO-
DEROLLI NEGRELLI-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-680/2005-IBBA LOCA-
DORA DE VEICULOS S/C LTDA x BRADESCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Despacho de fls. 149:
I- Em face do disposto no Codigo de Defesa do Consumidor,
ha que se reconhecer a hipossuficiencia da autora, e de conse-
quencia, a necessidade de inversao do onus da prova. II- Cite-
se para responder ... -Adv. JULIANO CESAR IBA-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-685/2005-IBBA VEICU-
LOS CONSIGNACAO E REPRES. COM. LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Despacho de fls. 69: I- Em face do disposto no Codigo de De-
fesa do Consumidor, ha que se reconhecer a hipossuficiencia
da autora, e de consequencia, a necessidade de inversao do onus
da prova. II- Cite-se ... III- Depreque-se. -Adv. JULIANO CE-
SAR IBA-

61.-ALVARA-697/2005-AMELIA TOMACZESKI CINTRA.
Despacho de fls. 24: I- Em vista da decisao proferida no Agra-
vo de Instrumento n. 325499-9 (fls. 21/23), determino a sus-
pensao do presente feito ate decisao final do Recurso de Agra-
vo. II- Intimem-se. -Adv. CESAR AURELIO CINTRA-

62.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-778/2005-BANCO
FINASA S/A x CARLOS ROBERTO VENDRAMIN. Ao autor
sobre a contestacao de fls. 46/55. -Adv. RENATA PEREIRA C.
DE OLIVEIRA-

63.-EXECUCAO-28/2006-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x JOSE NELSON MIOTTO -Ao Procurador do Autor
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 32. -
Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e MARGARETE CRIS-
TINA VERONA-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-52/2006-GILBERTO PALA-
RO e outros x ADILSON MANUEL DA SILVA; Aos autores
sobre a contestacao de fls. 72/79. -Adv. GILBERTO JUSTINO
FERREIRA-

65.-DESPEJO-243/2006-EZOEL PEREIRA & CIA LTDA x
J.R.R. & CIA LTDA e outros -Ao requerente para, em cinco
dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao
n. 09/99).-Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA e MAR-
CIO BERBET-

66.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-251/2006-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO
BR x ANDERSON DA SILVA BENITES e outros. A autora
sobre o despacho de fls. 30. DECISORIO: ... indefiro, por ora,
a busca e apreensao requerida, e em vista do principio da eco-
nomia processual, concedo a autora, o prazo de 10 dias, para
apresentar documento habil que demonstre a constituicao em
mora dos requeridos. -Adv. LUIZ CARLOS MONTANS BRA-
GA e CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-404/2006-VANEILA
ONOFRE x BRADESCO S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CRED. Despacho de fls. 19: A titulo de emenda a
inicial, e sob pena de indeferimento da liminar requerida, apre-
sente a autora, em 10 dias, comprovante de que figura seu nome



3ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/2006 139139139139139

no banco de dados das instituicoes de protecao ao credi-
to. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

68.-DECLARATORIA-406/2006-METALURGICA SOLU-
ÇO LTDA -ME x BANCO ITAU S/A. A autora sobre o
despacho de fls. 31. DECISORIO: .... II - Assim, conce-
do, liminarmente, a cautela perseguida, determinando a
sustacao dos protestos sobre os titulos elencados na inici-
al. Requisitem-se os titulos cambiais, permanecendo sob
tutela deste Juizo. III- Igualmente, e pelos mesmos moti-
vos supra referendados, defiro a expedicao de oficiuo ao
SERASA para exclusao do nome do autor daquele cadas-
tro, com referencia, tao somente aos titulos ja menciona-
dos. IV- Condiciono a manutencao dos efeitos da liminar a
prestacao de caucao idonea e suficiente, pedlo autor, no
prazo de 48:00 horas. V- Concretizada a liminar e realiza-
da a caucao, cite-se o requerido para em cinco dias, apre-
sentar defesa ..... -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

69.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-414/2006-
ANGELO VERSI SEQUINEL FILHO x CREDICARD S/
A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED. Des-
pacho de fls. 21: A titulo de emenda a inicial, apresente o
autor, em 10 dias, comprovante de que figura seu nome
no banco de dados dos orgaos de protecao ao credito, es-
pecialmente porque ja havida formulado acordo com a
requerida, o que ja demonstra a exclusao ou nao encami-
nhamento do nome do devedor para respectivos orgaos. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2006-JOSE VITAL
SABAINI x BANCO SANTANDER S/A. Ao autor sobre o
despacho de fls. 446. DECISORIO: ... Isto posto, ... defi-
ro am antecipacao da tutela, determinando que o requeri-
do se abstenha de encaminhar o nome do autor aos orgaos
de protecao ao credito ate final decisao, ou ainda, caso ja
o tenha encaminhado, para que promova a necessaria ex-
clusao. Nos termos do art. 915 do CPC, cite-se o requeri-
do para, no prazo de 05 dias, apresentar as contaqs ou
contestar a acao. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

71.-DESAPROPRIACAO-419/2006-MUNICIPIO DE LU-
IZIANA x ADAUTO DA SILVA ROCHA (ESPOLIO) e ou-
tros. Despacho de fls. 151, ao autor: I - antes de apreciar
o pedido liminar de imissao provisoria na posse, necessa-
ria avaliacao do perito judicial. II - Assim, intime-se o Sr.
Fernando Antonio de Lima Reis, Engenheiro Agronomo,
para em 05 dias, apresentar proposta de honorarios para
promover a avaliacao e vistoria no imovel em questao. -
Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

72.-SUCESSAO PROVISORIA-422/2006-FRANCISCA
DA CRUZ PINHA x ELOISIO ELENO PINHA. A autora
sobre o despacho de fls. 29: I- Defiro os beneficios da
assistencia judiciaria. II- Em vista da urgencia na aliena-
cao do imovel conforme mencionado as fls. 04, autorizo
respectiva venda, condicionando que a parte correspon-
dente a fracao do ausente seja depositada pela Curadora
em conbta vinculada a este Juizo. III- Citem-se, por man-
dado, os herdeiros presentes e a Curadora, e, por editais,
os ausentes.... -Adv. CLAUDIA MARA PADILHA-

73.-PAULIANA-445/2006-ESTEVES BESSEGATO & CIA
LTDA x VANDERLEI LAURINDO CIRILO e outros. Des-
pacho de fls. 31, ao autor: I- Suspendo a tramitacao da
acao executiva em apenso n. 306/06, ate julgamento da
presente. II- Citem-se ... III- Inviavel a reversao requeri-
da ... IV- Nao tendo havido penhora nos autos de execu-
cao, nao ha como ser deferido o requerimento de fls. 07,
item 7. V- Oficie-se ao DETRAN para que promova o blo-
queio do veiculo ... VI- Autorizo a citacao na forma do
art. 172, paragrafo 2, do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO
NICIOLI-

74.-INTERDITO PROIBITORIO-447/2006-SILVIO TUR-
CI e outros x ISOLDE COLLODEL SIVEIRA. Despacho
de fls. 30: A titulo de emenda a inicial, e sob pena de
indeferimento, intimem-se os autores, para que em 10 dias,
regularize o polo passivo da acao, fazendo constar os de-
mais condominos. -Adv. JOAQUIM QUIRINO MENDES-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-455/2006-MARCO
VENDA INCORPORAOES E CONTRUAO LTDA x CRIS-
TIANE APARECIDA MARQUES REGINALDO. Ao au-
tor sobre o r. despacho de fls. 14: ... �A titulo de emenda
a inicial, e sob pena de indeferimento da liminar pleitea-
da, intime o requerente, para que em 10 dias, apresente o
contrato e respectivos aditivos assinados com a requeri-
da, bem como, comprovante da notificacao extrajudicial
noticiada nos autos�. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO-

76.-CARTA PRECATORIA-42/2003-Oriundo da Comarca
de MARINGA/PR/6 CIVEL -BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S/A. x ORLANDO BEDIN & CIA LTDA e ou-
tros -Ao requerente para, em cinco dias, recolher a diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, SERGIO RICARDO MELLER-

77.-CARTA PRECATORIA-28/2006-Oriundo da Comar-
ca de MARINGµ - 3 VARA CÖVEL -JOSE NOBILI JAR-
LETTI x SOLANGE APARECIDA DE PAULA. Ao exe-
quente para retirar os oficios expedidos em cumprimento
ao CN, para postar. -Adv. APARECIDO ROMAO MATI-
AS FERNANDES-

78.-CARTA PRECATORIA-68/2006-Oriundo da Comar-
ca de MAMBORE - VARA CIVEL -JOAO MARIA BRAZ
x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA. Ao pro-
curador da litisdenunciada sobre o r. despacho de fls. 44,
que designou audiencia de inquiricao de testemunhas do
autor, para o proximo dia 14 de dezembro de 2006, as
16:00 horas. -Adv. GLAUCO IWERSEN-
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ARMANDO LUIZ MARCON 0027 000709/2004

0002 000635/1995
0011 000306/1999

AURELIO FERREIRA GALVAO 0013 000480/1999
BEATRIZ REGINE TONDO RIBE 0010 001083/1998
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0029 001141/2004

0044 001110/2005
CAMILA PASQUAL 0060 000586/2006
CARLA KAREN ASSAKURA 0001 000896/1980
CARLA SOUZA CARDOSO PIMEN 0073 000125/2004
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 0001 000896/1980
CARLOS JOSE DAL PIVA 0039 000776/2005

0021 000068/2004
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0036 000651/2005
CARMELA MANFROI TISSIANI 0007 000091/1998

0002 000635/1995
0020 000741/2003

CAROLINE KOVARA SAROLLI V 0017 000468/2002
0033 000313/2005
0032 000255/2005

CIBELE GRALHA MATEUS 0083 000210/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0053 000377/2006

0098 000336/2006
CRISTIANO LUSTOSA 0018 000803/2002
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0016 000765/2001
DENILSON GONZAGA BARRETO 0014 000577/2000
DONIZETTI DE OLIVEIRA 0024 000396/2004
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0041 000787/2005
EDER WAINE CUARELI 0048 000194/2006

0023 000236/2004
0010 001083/1998

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 0022 000233/2004
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0080 000151/2006
ELIAS ZORDAN 0010 001083/1998
ELIRIA MARIA SPERCIA DA R 0065 000103/2002

0068 000325/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0004 001154/1996

0011 000306/1999
0005 000295/1997

FABIANO ROESNER 0018 000803/2002
0091 000329/2006

FLAVIA MARIA A.F. IGLESIA 0046 000048/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0053 000377/2006

0098 000336/2006
FRANCIOLI BAGATIN 0041 000787/2005
GEIZA SAMPAIO MARTINS 0030 000159/2005
GIANI LANZARINI DA ROSA L 0028 001090/2004
GILBERTO APARECIDO VANUCH 0079 000149/2006
GILBERTO FIOR 0017 000468/2002
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0090 000327/2006
GISELE DANIEL 0084 000221/2006
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 0036 000651/2005

0050 000299/2006
0052 000327/2006

GUILHERME GON�ALVES COLLI 0083 000210/2006
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0007 000091/1998

0002 000635/1995
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0083 000210/2006
HEIDI VON ATZINGEN 0030 000159/2005
HELIO LULU 0059 000497/2006
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0042 001026/2005
HILARIO ORLANDI 0058 000488/2006

HUBERTO OTTO MAHLMANN 0039 000776/2005
0021 000068/2004

HUMBERTO B. GONGORA FILHO 0098 000336/2006
IVAN MARTINS TRISTAO 0082 000194/2006
IVONE TERESINHA JUNG 0093 000331/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0076 000273/2005
JACIR DA SILVA DIAS 0036 000651/2005

0050 000299/2006
0052 000327/2006

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0062 000682/2006
0063 000683/2006
0061 000661/2006
0096 000334/2006
0095 000333/2006
0094 000332/2006
0099 000337/2006

JEFERSON ANTONIO ERPEN 0083 000210/2006
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 0016 000765/2001
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 0019 000148/2003

0001 000896/1980
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0082 000194/2006
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 0077 000112/2006
JORGE LUIZ DE MELO 0055 000432/2006
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0007 000091/1998

0002 000635/1995
JOSE ANTONIO MARCAL BCHAR 0082 000194/2006
JOSE FERNANDO MARUCCI 0009 000409/1998

0081 000166/2006
JOSE FERNANDO VIALLE 0081 000166/2006
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0004 001154/1996

0005 000295/1997
JOSE TADEU SILVA 0006 000069/1998

0009 000409/1998
JOSE VICENTE GUTIERRES 0003 000669/1996
JOSEANE DA SILVA 0046 000048/2006
JOSELICE BAUTITZ 0040 000779/2005
JOSUE LUIZ ZAAR 0013 000480/1999
JUAREZ JOSE DA SILVA 0019 000148/2003
JULIANA MUHLMANN 0018 000803/2002
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0029 001141/2004

0044 001110/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0080 000151/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0062 000682/2006

0063 000683/2006
0061 000661/2006

JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0001 000896/1980
KATYA MARIA ALVES HERMISD 0056 000453/2006
KLEBER DE OLIVEIRA 0014 000577/2000

0002 000635/1995
0020 000741/2003
0031 000196/2005
0011 000306/1999

LEANDRO BATISTA FACCIN 0009 000409/1998
0081 000166/2006

LIA DIAS GREGORIO 0080 000151/2006
LIDIA DEL RIO GATTI 0078 000129/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0045 001206/2005

0097 000335/2006
LINO MASSAYUKI ITO 0026 000703/2004
LUCIO MAURO NOFFKE 0061 000661/2006
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0028 001090/2004
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0003 000669/1996
LUIZ CARLOS PROVIN 0092 000330/2006
LUIZ PAULO WILLE 0060 000586/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0076 000273/2005
MAGNUS CARAMORI 0080 000151/2006
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0022 000233/2004
MARCELO DALANHOL 0084 000221/2006

0084 000221/2006
MARCELO LOCATELLI 0053 000377/2006
MARCELO RENE REINHARDT 0017 000468/2002
MARCIA LORENI GUND 0062 000682/2006

0063 000683/2006
0061 000661/2006

MARCIA LUZIA JOKOWISKI 0046 000048/2006
MARCIANE MAITTO 0046 000048/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0080 000151/2006
MARCIO GOBBO COSTA 0046 000048/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0029 001141/2004

0044 001110/2005
MARCO ANTONIO PADOVANI 0012 000361/1999
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0026 000703/2004
MARIA BEATRIZ G. ROMAGNOL 0078 000129/2006
MARIA RAQUEL BELCULFINE 0078 000129/2006
MARIANE MACAREVICH 0057 000483/2006
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0046 000048/2006
MICHELE COSTA GILIOTI 0078 000129/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0011 000306/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0086 000089/2006
NEUSA MARA LEMOS 0034 000473/2005

0035 000474/2005
NILBERTO RAFAEL VANZO 0006 000069/1998

0009 000409/1998
0081 000166/2006

ORILDO VOLPIN 0008 000095/1998
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0029 001141/2004

0044 001110/2005
ORLANDO RIBEIRO 0100 000338/2006
OTHELO DILON CASTILHOS 0049 000294/2006
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0005 000295/1997
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0046 000048/2006
PAULO AUGUSTO CHEMIM 0081 000166/2006
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0007 000091/1998

0002 000635/1995
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0023 000236/2004

0081 000166/2006
PAULO ROBERTO CORREA 0072 000033/2006
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0027 000709/2004
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0054 000419/2006
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0003 000669/1996

0047 000169/2006
RAFAEL SARTORI ALVARES 0032 000255/2005
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0046 000048/2006

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0017 000468/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0085 000088/2006
REOVALDO APARECIDO BARBOS 0043 001095/2005
RICARDO DILON CASTILHOS 0049 000294/2006
RICARDO DONALD PEREIRA 0075 000075/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0080 000151/2006
RODRIGO MARCON SANTANA 0020 000741/2003
ROGER DEIVIS LEITE 0033 000313/2005
ROGERIO LOPES MELO 0041 000787/2005
RONALDO LUIZ BARBOZA 0037 000767/2005
RONIZE FANTIN 0089 000092/2006

0088 000091/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0046 000048/2006
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 0006 000069/1998

0009 000409/1998
0081 000166/2006

ROSELY PENHA PEREIRA 0098 000336/2006
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0037 000767/2005
RUBENS FERNANDES JUNIOR 0051 000301/2006
RUY ALBERTO ZIBETTI 0019 000148/2003
RUY FONSATTI JUNIOR 0084 000221/2006
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0004 001154/1996

0005 000295/1997
SANTINO RUCHINSKI 0004 001154/1996

0011 000306/1999
0005 000295/1997

SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO 0078 000129/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0057 000483/2006

0057 000483/2006
SERGIO RICARDO TINOCO 0023 000236/2004

0081 000166/2006
SERGIO SCHULZE 0018 000803/2002
SILVANA SIMOES PESSOA 0091 000329/2006
SILVIA HELENA DE ASSIS ES 0049 000294/2006
SILVIA ZEIGLER 0082 000194/2006
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0028 001090/2004
SIRLEY APARECIDA LUIZ PRE 0008 000095/1998
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0046 000048/2006
SUELI MARIA OLTRAMARI 0047 000169/2006
TATIANE ACHCAR 0045 001206/2005
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0024 000396/2004
THAIANNA KLAIME 0070 000024/2006

0071 000025/2006
0069 000020/2006

TOMAS FLORIANI 0083 000210/2006
VILMAR COZER 0015 000646/2000
VINICIUS ALEXANDRE GODOY 0040 000779/2005

0025 000422/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0093 000331/2006
VITOR HUGO SCARTEZINI 0011 000306/1999
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0046 000048/2006
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0087 000090/2006
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0041 000787/2005

1.-DESAPROPRIACAO-896/1980-MUNICIPIO DE CASCA-
VEL x ANTONIO KUCINSKI e outros -Contados e prepara-
das as custas pelo Municipio, voltem conclusos. R$-1.091.72.
-Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA, JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, CARLA
KAREN ASSAKURA, JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR,
ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA e ANTONIO LI-
NARES FILHO-

2.-EXECUCAO-635/1995-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
VITORIO PIANA- PELO EXPOSTO, RESOLVO O CONCUR-
SO DE PREFERENCIA NESSA ORDEM: a) as despesas da
arrematacao, b) cr�dito da exequente, c) cr�dito da Proferco, d)
cr�dito do Estado (sem penhora). DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, EXPE�A-SE O ALVARA, ressalvando a meacao
da embargante sobre o pre�o at� a solucao nos embargos de
terceiro. Intimem-se. Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, KLEBER DE
OLIVEIRA, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MAR-
CON e ANGELO DENARDIN-

3.-DECLARATORIA-669/1996-SANDRA TEREZINHA SIL-
VA DOS SANTOS x CELSO DELMAR ROLIM MORAES e
outros -Diga a requerente, ante a devolu�èo da carta ARMP.-
Adv. JOSE VICENTE GUTIERRES, PETRONIUS BRASIL
LUCONI e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-1154/1996-SANTINO RU-
CHINSKI e outros x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA
SEC. DE CREDITO FINANC -Contados e preparados, voltem
conclusos. R$-884.58. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI e
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-295/1997-SANTINO RU-
CHINSKI e outros x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA
SEC. DE CREDITO FINANC -Contados e preparadas as cus-
tas pelos 2§ transigentes, voltem conclusos. R$-40.60 (fls.374)
e R$-880.50 (fls.375 - exec.senten�a). -Adv. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS, SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO
RUCHINSKI, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/1998-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL
x ESPOLIO DE DALVO MERANTE DE SOUZA -Ao Exe-
quente para atender ao contido �s fls. 41 ¡tem 01 e 02. -Adv.
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES VAN-
ZO e JOSE TADEU SILVA-

7.-ACAO MONITORIA-91/1998-BANCO REAL S/A x FARG
ELETROMECANICA LTDA e outros -Ci�ncia �s partes so-
bre a baixa dos autos. -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, CARMELA MANFROI
TISSIANI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1998-BANCO

Cascavel
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BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HUMBERTO PAULA
ARGES e outros -Manifeste-se o Exequente sobre o pedido de
fls. 55/58. -Adv. ORILDO VOLPIN, SIRLEY APARECIDA
LUIZ PREZOTO e ANDREIA BELO ROSSO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-409/1998-ESPOLIO DE DAL-
VO MERANTE DE SOUZA e outros x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL- A inexistencia
de penhora nao obsta se conhe�a da acao quanto ao t¡tulo.
Cumpra-se o ¡tem 02 de fls. 116. Adv. JOSE TADEU SILVA,
NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE FERNANDO MARUC-
CI, ROSELI L. RODRIGUES VANZO e LEANDRO BATISTA
FACCIN-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-1083/1998-FERMINIO
FAVERO x JOAO TALES DE LARA MANOEL -Sobre a certi-
dèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de intimacao, ma-
nifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ELIAS ZORDAN, EDER
WAINE CUARELI e BEATRIZ REGINE TONDO RIBEIRO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/1999-COLONIAL PRO-
DUTOS DOMESTICOS LTDA e outros x RIO PARANA COM-
PANHIA SECURATIZADORA DE CRED. FINAN- Embarga-
da: o prazo solicitado j  escoou. Exiba os documentos. Adv.
ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, VITOR
HUGO SCARTEZINI, ALESSANDRA SANTOS AMARAL,
ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1999-JOSE
GILMAR TESLUK x NILZA MARIA REDIVO BIAGI -1. Ao
Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. MARCO ANTO-
NIO PADOVANI-

13.-INDENIZACAO-480/1999-JOSUE LUIS ZAAR x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Ci�ncia �s partes sobre a baixa dos au-
tos. -Adv. JOSUE LUIZ ZAAR e AURELIO FERREIRA GAL-
VAO-

14.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-577/2000-MASSA
FALIDA DE MOCOL ESTOFADOS LTDA e outros x R. L.
MADEIRAS LTDA -Ante ao tr�nsito em julgado da senten�a
de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arquive-se, ressal-
vada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios
e a cobranca das custas por quem de direito. -Adv. KLEBER
DE OLIVEIRA, DENILSON GONZAGA BARRETO e AD-
JAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-646/2000-GERALDO FER-
NANDES DE MATTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Ci�ncia �s partes sobre a baixa dos autos.
-Adv. VILMAR COZER e ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-765/2001-GIA-
COBO & CIA LTDA x DANUBIO CUNHA DA SILVA -Sobre
a nomea�èo de bens � penhora, diga a exequente. -Adv. AN-
DRE VINICIUS BECK LIMA, DANUBIO CUNHA DA SIL-
VA e JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

17.-SUMARISSIMA-468/2002-RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES x DIONE ZENNI VENDRAMINI e outros -Mani-
feste-se a Curadora Especial Dra. CAROLINE K.S.VILAR so-
bre o contido �s fls. 116/118. -Adv. ANA HERCILIA R. PAU-
LA BRAGANHOLO, GILBERTO FIOR, MARCELO RENE
REINHARDT, CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-803/2002-ADEMIR PAULO
DA SILVA x CIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. RE-
NAULT DO BRASIL- 1. As perdas e danos pretendidas a fls.
63/64 integram as custas e despesas do processo a que a embar-
gada foi condenada a pagar. 2. Assim, em nao existindo omis-
sao, nao conhe�o dos embargos. 3. P.R.I. Anote-se. Adv. JULI-
ANA MUHLMANN, SERGIO SCHULZE, AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER e CRISTIANO LUS-
TOSA-

19.-ACAO DE DIVISAO-148/2003-MARIA DO CARMO
LIMA THOMAZZINE e outros x GERCINDO THOMAZZI-
NE e outros -Sobre o laudo pericial acostado, digam as partes.
-Adv. RUY ALBERTO ZIBETTI, JUAREZ JOSE DA SILVA e
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-741/2003-LOURDES DE-
BONI PIANA x BUNGE FERTILIZANTES S/A- ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS PARA
EXCLUIR A MEA�AO DA EMBARGANTE DA EXECUCAO,
a ser observada no pre�o da arrematacao. Sucumbencia: con-
deno a embargada a pagar as custas e despesas do processo,
mais os honorarios do patrono da embargante, os quais arbitro
com base no art. 20, p.4§, CPC, em R$-3.000.00. P.R.I. Anote-
se. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, RODRIGO MARCON SAN-
TANA, CARMELA MANFROI TISSIANI e ANGELO DE-
NARDIN-

21.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-68/2004-COMERCIAL E
MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. R$-18.15. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA,
HUBERTO OTTO MAHLMANN e ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-233/2004-VALDOMIRO
DE OLIVEIRA x PAULO ROBERTO DIEGER -Sobre a certi-
dèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de penhora, mani-
feste-se o(a) Requerente. -Adv. MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS, ANTONIO PEREIRA TOME e EDUARDO BIA-
VATTI LAZARINI-

23.-A�AO INIBITORIA-236/2004-SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL ALFA LTDA - ME x ADEMIR PAULO RODRIGUES e
outros -1. Ante o lapso temporal decorrido, digam as partes se

houve acordo. -Adv. EDER WAINE CUARELI, SERGIO RI-
CARDO TINOCO e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/2004-NEL-
SON MUNARO x CONFEC�OES TORRE DO SOL LTDA -
Ao exequente para que providencie a intimacao do executado
da penhora realizada. -Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA e
TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/2004-JURANDIR
LUIZ BONAVIGO x VALDECIR SANTIN -Ante ao tr�nsito
em julgado da senten�a de fls. , diga a parte interessada; no
silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. -Adv. VINICIUS ALEXANDRE GODOY-

26.-ACAO MONITORIA-703/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x FABIO GOMES DA OLIVEIRA -1. Ao
Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-709/2004-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x MOVIMENTO DOS SEM TERRA - MST
e outros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), nega-
tiva de reintegracao de posse, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e PAULO ROBERTO PE-
GORARO JUNIOR-

28.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-1090/2004-ESFE-
RA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x LIVRARIA AR-
CADIA LTDA e outros -Sobre a Informa�èo de fls. 80v do Sr.
Avaliador Judicial, manifeste-se a parte interessada.-Adv. GI-
ANI LANZARINI DA ROSA LIMA, SIMONE MONTEIRO
FLEIG e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1141/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO STEFAN MATOS BUBNA -Sobre o
pedido de desistencia diga o executado. -Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
JULIANE BUBLITZ FERREIRA e ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JUNIOR-

30.-ACAO MONITORIA-159/2005-FUCHS GEWURZE DO
BRASIL LTDA x NUTRILAC IND E COM DE GEN ALIM
LTDA -Sobre o contido no of¡cio retro, diga o Credor. -Adv.
HEIDI VON ATZINGEN e GEIZA SAMPAIO MARTINS-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-196/2005-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x SANTO KUNZEKIS ROCHA e outros -
Ante ao tr�nsito em julgado da senten�a de fls. , diga a parte
interessada; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade
de execucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das
custas por quem de direito. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e
AGENOR IRINEU PEDO-

32.-DEPOSITO-255/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JODENIR ABILIO ROSA JUNIOR -1. Ao Credor para o pros-
seguimento do feito. -Adv. ANTONIO GABRIEL DE LIMA
JUNIOR, RAFAEL SARTORI ALVARES e CAROLINE KO-
VARA SAROLLI VILAR-

33.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-313/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SIASG SERVI�OS DE SEGURAN�A
LTDA -Ante ao tr�nsito em julgado da senten�a de fls. , diga a
parte interessada; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibi-
lidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca
das custas por quem de direito. -Adv. ANTONIO GABRIEL
DE LIMA JUNIOR, ROGER DEIVIS LEITE e CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR-

34.-RESTITUICAO-473/2005-ETELVINO GOMES DE CAR-
VALHO x ESTADO DO PARANA -Contados e preparados,
voltem conclusos. R$-216.35. -Adv. NEUSA MARA LEMOS-

35.-RESTITUICAO-474/2005-MARIA CARDOSO DA SILVA
x ESTADO DO PARANA -Contados e preparados, voltem con-
clusos. R$-216.35. -Adv. NEUSA MARA LEMOS-

36.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-651/2005-JOAO
LAUDIVIR DE LIMA x BANCO BRADESCO S/A e outros -
Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de
citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. GIULIANO RO-
BERTO CAMPIOL, JACIR DA SILVA DIAS e CARLOS LEAL
S. JUNIOR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-767/2005-ALEXANDRE
FERREIRA DA LUZ x CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCA-
RIA -Manifeste-se o Embargado. -Adv. RONALDO LUIZ BAR-
BOZA e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

38.-CUMPRIMENTO DE OBRIG. CONTRAT-768/2005-CAIO
SAMIR DE CARVALHO x AUTOMOVEL CLUBE DE CAS-
CAVEL -Contados e preparados, voltem conclusos. R$-8.85. -
Adv. ALEXANDRE VETTORELLO-

39.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-776/2005-COMERCIAL E
MERCANTIL IGUACU S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Contados e preparados, voltem conclu-
sos. R$-13.05. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, HUBERTO
OTTO MAHLMANN e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-779/2005-ELIZANGELA
MARCIA SIMON x DALMIR BONAVIGO -1. Recebo os em-
bargos (fls.) para discussèo, determinando a suspensao da acao
executiva em apenso. Certifique-se nos autos de execucao. 2.
Sem embargo da precipitacao das partes adversas na apresenta-
cao da impugnacao aos embargos e respectiva r�plica, cumpre
intimar a embargada para se manifestar sobre os documentos
acostados pela embargante, nos termos do art. 398 do Diploma
Processual Civil. 3. Int. Dil. -Adv. JOSELICE BAUTITZ e
VINICIUS ALEXANDRE GODOY-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-787/2005-BRA-

SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LIMITADA x GIL-
SON ANDRE VASCELAI e outros -Sobre a nomea�èo de bens
� penhora, diga a exequente. -Adv. FRANCIOLI BAGATIN,
ROGERIO LOPES MELO, DURVANIR ORTIZ JUNIOR e
WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR-

42.-USUCAPIAO-1026/2005-VITALINA FRANCISCA DOS
SANTOS x PYTHAGORAS PIRES DA SILVA -Sobre o pare-
cer do Ministerio Publico, manifeste-se o Requerente. -Adv.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e ANTONIO GABRI-
EL SACHSIDA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1095/2005-RO-
BERTO MARCIO ZEFERINO (GUINDASTE SAO CARLOS)
x KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA -Sobre o
contido no of¡cio retro, diga o Credor. -Adv. REOVALDO APA-
RECIDO BARBOSA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1110/2005-JOAO STEFAN
MATOS BUBNA x BANCO BANESTADO S/A -Sobre o pedi-
do de desistencia da acao, diga o embargante. -Adv. JULIANE
BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1206/2005-OMNI S/A -
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VALDEMIR FE-
LISBERTO DO NASCIMENTO - PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A ACAO para consolidar a posse e a proprie-
dade do bem descrito na inicial. Condeno o R�u no pagamento
das custas processuais e honor rios do advogado do autor, os
quais fixo com base no art.20, p.4§ do CPC em R$-300.00.
P.R.I. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e
TATIANE ACHCAR-

46.-DECLARATORIA-48/2006-SERGIO ALBERTO TEIXEI-
RA BORTOLUZZI x DETRAN/PR DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PR -Sobre a contesta�èo apre-
sentada, diga o autor. -Adv. JOSEANE DA SILVA, SOLANGE
DA SILVA MACHADO, ADRIANO BORGONOVO GOU-
LART, FLAVIA MARIA A.F. IGLESIAS, MARCIA LUZIA
JOKOWISKI, MARCIANE MAITTO, MARCIO GOBBO
COSTA, MARIZA HELENA TEIXEIRA, PATRICIA STROBEL
PIAZZETTA, REGINA GUTIERREZ ARBALLO, RONY
MARCOS DE LIMA e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2006-SONIA DALVA
RAMOS DE MACEDO SILVEIRA x JEREMIAS ROCHA DOS
SANTOS -Sobre a contesta�èo apresentada, diga o autor. -Adv.
PETRONIUS BRASIL LUCONI e SUELI MARIA OLTRAMA-
RI-

48.-REPARACAO DE DANOS-194/2006-MIGUEL AMARAL
x NILSON COELHO e outros -Diga a requerente, ante a
devolu�èo da carta ARMP.-Adv. EDER WAINE CUARELI-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-294/2006-ELIETE APARE-
CIDA LINHARES SCHOLZ x JOAO BATISTA CORREA DE
ARAGAO e outros -Sobre a contesta�èo apresentada, diga o
autor. -Adv. SILVIA HELENA DE ASSIS ESPINDOLA, OTHE-
LO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-299/2006-ADARLEI
JOSE TOSTES x GELSON CARLOS PORTES DA SILVA -
Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de
citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. JACIR DA SILVA
DIAS e GIULIANO ROBERTO CAMPIOL-

51.-USUCAPIAO-301/2006-GRACIOSA FAVERO PICKLER
x ORGANIZACAO COMERCIAL E IMOBIL. TRIVELATTO
LTDA -Sobre a contesta�èo apresentada, diga o autor. -Adv.
RUBENS FERNANDES JUNIOR, MILTON CONINCK-

52.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-327/2006-CELIA
REGINA FRANCO DE OLIVEIRA x ARLINDO JOSE GI-
LINSKI -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), nega-
tiva de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. JACIR
DA SILVA DIAS e GIULIANO ROBERTO CAMPIOL-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-377/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAM.E INVESTIMEN-
TO x CLAYTON RODRIGO DE OLIVEIRA -Sobre a certidèo
do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de apreensao, manifes-
te-se o(a) Requerente. -Adv. MARCELO LOCATELLI, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

54.-INTERPELACAO JUDICIAL-419/2006-VALDECIR
JOAO TOMBINI - EMPRESARIO INDIVIDUAL x ARVY
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros -Sobre a certidèo do
Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de notificacao, manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANE-
LLO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-432/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAM.MERCANTIL- GRU-
PO ITAU x EDILSON VENTURELLI -Sobre a certidèo do
Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de reintegracao, manifes-
te-se o(a) Requerente. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

56.-USUCAPIAO-453/2006-LEILA MARCIA SANTANA
THOMANN e outros x ESPOLIO DE AUGUSTO DANIEL
WERNER e outros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a
(fls. ), negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF e ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA-

57.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-483/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELSO JOSE
DONDONI -Manifeste-se o Credor - a acao nao foi contestada.
-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MA-
RIANE MACAREVICH, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e ADRIANA GIACOMAZZI-

58.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-488/2006-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE DE
SOUZA REZENDA NETO -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de
Justi�a (fls. ), negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Reque-
rente. -Adv. HILARIO ORLANDI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2006-MURARO E FI-
LHOS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Manifestem-se as partes da autuacao dos autos. -
Adv. HELIO LULU, AMARILIS VAZ CORTESI e ANGELA
MARIA SANCHEZ-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-586/2006-CESAR
YOSHIO KAWAKAMI e outros x ROSANE MARQUES DE
SOUZA- Assim, INDEFIRO A LIMINAR. Notifique-se a im-
petrada para prestar informacoes que entender cabiveis em dez
(10) dias. Se a resposta vier acompanhada de documentos, de-
se vista aos impetrantes. Ap¢s, vista ao Minist�rio Publico. Adv.
LUIZ PAULO WILLE e CAMILA PASQUAL-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-661/2006-SEBASTIAO DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -1. A fim de investigar sobre
a seriedade do pedido de Justi�a Gratuita, designo o dia 04.se-
tembro.2006, �s 14.00 horas, para entrevistar o autor, na for-
ma do art. 342 do CPC. 2. Paralelamente, oficie-se � Receita
Federal para que informe a quantia arrecadada a titulo de CPMF
pelo autor nos £ltimos 2 (dois) anos. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e LUCIO MAURO NOFFKE-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-682/2006-MARIA APARECI-
DA DE CRISTO x BANCO ITAU S/A -1. A fim de investigar
sobre a seriedade do pedido de Justi�a Gratuita, designo o dia
04.setembro.2006, �s 14.00 horas, para entrevistar o autor, na
forma do art. 342 do CPC. 2. Paralelamente, oficie-se � Re-
ceita Federal para que informe a quantia arrecadada a titulo de
CPMF pelo autor nos £ltimos 2 (dois) anos. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-683/2006-AQUELINO VER-
CINO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -1. A fim de
investigar sobre a seriedade do pedido de Justi�a Gratuita, de-
signo o dia 04.setembro.2006, �s 14.00 horas, para entrevis-
tar o autor, na forma do art. 342 do CPC. 2. Paralelamente,
oficie-se � Receita Federal para que informe a quantia arreca-
dada a titulo de CPMF pelo autor nos £ltimos 2 (dois) anos. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-300/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRE
KRONBAUER CELULAR -Manifeste-se o Credor. Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-103/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x ANANIAS
PEREIRA SAMPAIO -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a
(fls. ), negativa de intimacao, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. ELIRIA MARIA SPERCIA DA ROSA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-185/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ILOIR FAVERO -
Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de
penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-256/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M BOICHINI IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA -Manifeste-se a Credora. -
Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-325/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x AURELIO
PEREIRA DE CASTRO- ASSIM, ACOLHO EM PARTE A
EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE para decretrar a ex-
tincao dos cr�ditos tribut rios lan�ados em 200 e 2001, pela
prescricao. Arbitro os honorarios do Curador Especial em R$-
350.00. Retificada a conta e a CDA, inclua-se na pr¢xima pau-
ta para leilao. Intimem-se. Adv. ELIRIA MARIA SPERCIA DA
ROSA, MARCELO AUGUSTO SELLA -

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-20/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNIC. SANTA TEREZA DO OESTE/PR x
VALMIR SEQUINEL -Diga a requerente, ante a devolu�èo da
carta ARMP.-Adv. THAIANNA KLAIME-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-24/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNIC. SANTA TEREZA DO OESTE/P\ x
IZAURA DE GODOI XAVIER -Diga a requerente, ante a
devolu�èo da carta ARMP.-Adv. THAIANNA KLAIME-

71.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-25/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNIC.SANTA TEREZA DO OESTE/PR x
JOSE LIMA SANTANA -Diga a requerente, ante a devolu�èo
da carta ARMP.-Adv. THAIANNA KLAIME-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAQUINA - MA-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA -Sobre a
nomea�èo de bens � penhora, diga a exequente. -Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA e PAULO ROBERTO COR-
REA-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2004-Oriundo da
Comarca de MUNDO NOVO - MS VARA CIVEL -ESTADO
DE MATO DO GROSSO DO SUL x ADEMAR ANTONIO
SILVA -Sobre a certidèo de fls.26v, manifeste-se o exequente. -
Adv. CARLA SOUZA CARDOSO PIMENTEL e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-242/2004-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PR 1a VARA CIVEL -FAZENDA



3ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/2006 141141141141141

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHURI COMPEN-
SADOS LTDA -Sobre a certidèo supra, manifeste-se o(a) Re-
querente. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2005-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR 5a VARA CIVEL -FUND.
APOIO DESENVOLV. CIENTIFICO - FADEC x ANA ALI-
CE FERRAZ VIEIRA -Sobre o contido no of¡cio retro, diga
o Credor. -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-273/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE SAO PAULO/SP 11¦ VARA CI-
VEL -SSK SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA
x ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e ou-
tros -Sobre o contido no of¡cio retro, diga o Credor. -Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MARINGA/PR 2¦ VARA CI-
VEL -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA
-Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de
intimacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. JOAQUIM
MARIANO PAES DE C. NETO-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2006-Oriundo da
Comarca de ITU-SP -GAPLAN ADMINISTRADORA DE
BENS S/C LTDA x ADEMIR VARGAS DA SILVA -Sobre a
certidèo do Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de apreen-
sao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. SEBASTIAO JOSE
ROMAGNOLO, MARIA BEATRIZ G. ROMAGNOLO, LI-
DIA DEL RIO GATTI, MARIA RAQUEL BELCULFINE,
ALTAIR JOSE ESTRADA JUNIOR e MICHELE COSTA GI-
LIOTI-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE LINS/SP 4§OFICIO JUDICIAL
-EVA GONCALVES MARTINS x DISTRIBUIDORA DE JOR-
NAIS E REVISTAS BAN BAN LTDA -Sobre a certidèo do
Sr.Oficial de Justi�a (fls. ), negativa de citacao, manifeste-se
o(a) Requerente. -Adv. GILBERTO APARECIDO VANUCHI-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PARANACITY/PR VARA CI-
VEL -UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A x EDERSON RIBEIRO -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de
Justi�a (fls. ), negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Re-
querente. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e LIA DIAS
GREGORIO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-166/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CATANDUVAS/PR VARA CI-
VEL -LUIZ CORREIA e outros x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CASCAVEL LTDA e outros -Sobre a certidèo
do Sr.Oficial de Justi�a (fls.37), negativa de intimacao da
testemunha, manifeste-se o Autor. -Adv. PAULO RENEU S.
DOS SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO, NILBERTO
RAFAEL VANZO, JOSE FERNANDO MARUCCI, ROSE-
LI L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN,
PAULO AUGUSTO CHEMIM e JOSE FERNANDO VIAL-
LE-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-194/2006-Oriundo da
Comarca de 1§ VARA CIVEL DE LONDRINA -CONSULIN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DANONE
LTDA -Para inquiri�èo das testemunhas, designo o dia 05/
SET/2006, �s 14:20 horas. Intimem-se. Requisite-se, se for
o caso. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cum-
prido o ato deprecado, devolva-se com as cautelas de esti-
lo.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, JOSE ANTO-
NIO MARCAL BCHARA, SILVIA ZEIGLER e IVAN MAR-
TINS TRISTAO-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-210/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE PORTO ALEGRE -WILSON
DE FARIAS x ABN AMRO BANK S.A e outros -Para
inquiri�èo das testemunhas, designo o dia 05/SET/2006, �s
14:30 horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o caso. Oficie-
se comunicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato depre-
cado, devolva-se com as cautelas de estilo.-Adv. GUILHER-
ME GON�ALVES COLLIN, CIBELE GRALHA MATEUS,
JEFERSON ANTONIO ERPEN, TOMAS FLORIANI e GUS-
TAVO LOMBARDI FERREIRA-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-221/2006-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE TOLEDO -CRISTIANO SA-
MUEL FAUTH e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Para inquiri�èo das testemunhas, desig-
no o dia 05/09/2006, �s 15.00 horas. Intimem-se. Requisi-
te-se, se for o caso. Oficie-se comunicando ao Juizo depre-
cante. Cumprido o ato deprecado, preparadas as custas pro-
cessuais, devolva-se com as cautelas de estilo.-Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA, MARCELO DALANHOL e
GISELE DANIEL-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2006-Oriundo da
Comarca de 3¦ VARA CIVEL COMARCA DE PONTA GROS-
SA -BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x ESPO-
LIO DE JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autua�èo
+ R$-20.00 de correio + dilig�ncias do Sr.Oficial de Justi�a
R$-200.00 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin�èo. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIA-
NE GUASQUE-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2006-Oriundo da
Comarca de 7¦ VARA CIVEL COMARCA CURITIBA -PR. -
ENEIDA ESTEVES SEVIERE x RAQUEL MARCA e ou-

tros -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.00 +
R$-7.00 de autua�èo + R$-20.00 de correio + dilig�ncias do
Sr.Oficial de Justi�a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin�èo. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2006-Oriundo da
Comarca de 2¦ VARA CIVEL COMARCA DE GUARA-
PUAVA PR -GLOBO AVES AGROPECUARIA LTDA. x
CEREALISTA LARA LTDA. -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-105.00 + R$-7.00 de autua�èo + R$-20.00
de correio + dilig�ncias do Sr.Oficial de Justi�a R$-40.00,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin�èo. -
Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2006-Oriundo da
Comarca de 1¦ VARA CIVEL TOLEDO - PR. -CICERO
MARINHO XAVIER MARTINS x M.L. WILHELMS &
CIA. LTDA. -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
305.00 + R$-7.00 de autua�èo + R$-20.00 de correio +
dilig�ncias do Sr.Oficial de Justi�a R$-40.00, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin�èo. -Adv. RO-
NIZE FANTIN-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2006-Oriundo da
Comarca de 1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLE-
DO PR -CICERO MARINHO XAVIER MARTINS e ou-
tros x M.L. WILHELMS & CIA.LTDA. -Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$- 105.00 + R$-7.00 de autua�èo
+ R$-20.00 de correio + dilig�ncias do Sr.Oficial de Justi�a
R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin�èo. -Adv. RONIZE FANTIN-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-327/2006-CECILIA
MARIA DE SOUZA e outros x PRESID.COMISSAO ORG.
CONCURSO PUB.PREF. MUNIC.CVEL -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00 de
autua�èo + dilig�ncias do Sr.Oficial de Justi�a R$-40.00,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin�èo. -
Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

91.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-329/2006-
HSBC BRASIL CONSORCIO LTDA. x ITO JOSE DOS
SANTOS -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
336.00 + R$-7.00 de autua�èo + dilig�ncias do Sr.Oficial
de Justi�a R$-200.00, no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin�èo. -Adv. SILVANA SIMOES PESSOA,
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROES-
NER-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-330/2006-CLODOAL-
DO DE OLIVEIRA x POKODETUDO J & L LTDA. -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-
7.00 de autua�èo + dilig�ncias do Sr.Oficial de Justi�a
R$-200.00 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin�èo. -Adv. LUIZ CARLOS PROVIN-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2006-
AUTOCRED FACTORING LTDA. x WILSON CEZAR
LANGER -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autua�èo + dilig�ncias do Sr.Oficial
de Justi�a R$-120.00 , no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin�èo. -Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e IVONE TERESINHA JUNG-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-332/2006-INDUSTRIA
BOLSAS E CARTEIRAS MAX LTDA. x BANCO ITAU
S.A. -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50 +
R$-7.00 de autua�èo, no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin�èo. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-333/2006-COBRAO CO-
MERCIO PE�AS E PNEUS LTDA. x BANCO ITAU S.A.
-Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-
7.00 de autua�èo, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin�èo. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-334/2006-ANDRE LUIZ
GONZAGA DA SILVA x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50 +
R$-7.00 de autua�èo, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin�èo. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

97.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-335/2006-
OMNI S.A. CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x GIO-
VANI JOSE BRUDSKE -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-160.00 + R$-7.00 de autua�èo + dilig�ncias
do Sr.Oficial de Justi�a R$-200.00, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin�èo. -Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

98.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-336/2006-BAN-
CO FINASA S.A. x HERCIO SIQUEIRA PESSOA -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de
autua�èo + dilig�ncias do Sr.Oficial de Justi�a R$-200.00
, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin�èo.
-Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO, ROSELY PE-
NHA PEREIRA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

99.-INDENIZATORIA-337/2006-RENZ MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA. x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A.
e outros -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
157.50 + R$-7.00 de autua�èo, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin�èo. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

100.-DECLARATORIA-338/2006-DIVALDO GEBIELU-
CA x ROVILIO MASCARELLO -Aguardando custas ini-
ciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua�èo + R$-
20.00 de correio, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin�èo. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-
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1.-REPARACAO DE DANOS-564/1987-ARROZEIRA IVAI
LTDA x MERCEDES TRONCOSO RIBEIRO PESSOA e ou-
tros- � Defiro o pedido de fls.579, desentranhe-se a carta pre-
catoria de fls. 566/574, nos termos ali requeridos. A parte auto-
ra para providenciar fotocopias para o devido cumprimento.� -
Adv. JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, MARCIA CRISTI-
NA DA SILVA. 26.495/PR-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-110/1988-KATUAY COM.E
IND.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x TELEVISAO CULTU-
RA DE MARINGA LTDA -�Manifeste-se a parte autora no segui-
mento do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extincao
por negligencia.� -Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

3.-INVENTARIO-254/1992-BENEDITA DE OLIVEIRA MO-
REIRA x ESPOLIO DE MARIA CONCEICAO DE OLIVEI-
RA e outros- �Abra-se vista dos autos ao Procurador da reque-
rente, pelo prazo de (10) dias.� Adv. EDUARDO PACHECO.
16.920, SERGIO NEVES DE O. JUNIOR. 35.666-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ISNESLI COM. DE
CALCADOS LTDA - ME e outros -�Manifeste-se a parte auto-
ra no seguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extincao por negligencia.�-Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES. 11.918-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1993-SER-
CRED FACTORING COMERCIAL LTDA x DECIO DOMI-
CIANO PEREIRA -�Manifeste-se o autor, no seguimento do
feito, no prazo de cinco (05) dias sob pena de extincao por
negligencia.�-Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS.10.600-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1993-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x SERGIO PERONDI
-�Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extincao por negligencia.� -
Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI. 5.297-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/1994-CELSO DANTAS
JUNIOR x JOSE ADOLFO NASCIMENTO PARANA e ou-
tros-� Manifeste-se o credor, sob pena de extincao por negli-
gencia.� Adv. CLEONICE CANGUSSU DANTAS. 9.782-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1995-DOMI-
CILDO MORO x MANOEL DANTAS SOBRINHO-� Mani-
feste-se o credor, sob pena de extincao por negligencia.� Adv.
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS ALBERTO PIRES e outros-
� Manifeste-se o autor, sob pena de extincao por negligencia.�
Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1995-CO-
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CAMAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE MARINGA
LTDA x ENGARRAF.DE AGUARDENTE LOBINHO LTDA-
�Manifeste-se o credor, sob pena de extincao por negligencia.�
Adv.JOSE MAREGA. 8.944-PR-

11.-FALENCIA-690/1995-COML. GERDAU LTDA x MON-
TINORTE - MONT. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-
� Designo audiencia para inquiricao de Miguel Vidotti e Bene-
dito Souza (fls.409) para o dia 01/11/2006 as 16:00 horas.�
Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO. 15.435, AGNALDO JU-
AREZ DAMASCENO. 18.551 e MAURICIO GONCALVES
PEREIRA.34.718PR-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-858/1995-COM.
DE FRUTAS E VERDURAS OLIZAVA LTDA x ORLANDO
DO CARMO AMARAL-� Manifeste-se o autor, sob pena de
extincao por negligencia.� Adv. JOAO DE MELO SOBRINHO.
6.509-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-918/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDEMIR ZANARDI-� Manifeste-
se o credor, sob pena de extincao por negligencia.� Adv. LELIS
VIEIRA DOS SANTOS. 3.510-B-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-945/1995-KA-
TUAY COM.E IND.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x
ROSEMARI APARECIDA LEAL JORGE -�Manifeste-se a
parte autora no seguimento do feito, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de extincao por negligencia.� -Adv. CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1037/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x SILVANA MICHELAN ME- Ma-
nifeste-se o credor, sob pena de extincao por negligencia.� Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS. 3.510-B-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1038/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x M. ZEPONE MICHELAN-ME -
�Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extincao por negligencia.� -
Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS. 3.510-B-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1090/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x DANDAUTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA e outros-� Defiro o pedido de fls. 297,
abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias.� Adv.
VALMIR DE SOUZA DANTAS.10.600 e VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS 33.530/PR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x JOSE MARINHO DE SOUZA e outros -�Manifeste-se
a parte autora no seguimento do feito, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de extincao por negligencia.�-Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x TRAGETORIA IND.E COM.DE CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA e outros -�Manifeste-se a parte autora, no se-
guimento do feito, no prazo de cinco (05), sob pena de extin-
cao por negligencia.� -Adv.PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

20.-DEPOSITO-160/1996-BANCO BRADESCO S/A x
PHAKKOS IND.COM. DE CONFECCOES LTDA.ME -�Ma-
nifeste-se a parte autora acerca das certidoes de fls. 222/223v,
(nao houve manifestacao nos autos pela parte intimada atraves
de mandado).�-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUZIA APARECIDA
SIMOES e outros -�Manifeste-se a parte autora no seguimento
do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extincao por
negligencia.�-Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, JURAN-
DIR GONCALVES. 7.413-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/1996-DO-
NIZETE LAURO DE LIMA x PROCOPIO CABINE DUPLA
LTDA -�Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de extincao por negligen-
cia.�-Adv. GUERINO NARDO. 2.721-

23.-EXECU�AO POR QUANTIA CERTA-902/1996-
COOP.AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x
JOAO ADEMIR GREATTI e outros -�Manifeste-se a parte au-
tora no seguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de extincao por negligenia.�-Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1079/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x IND.E COM.DE TRANS.DE FRUTAS POLPAROLA
LTDA e outros -�Manifeste-se a parte autora no seguimento do
feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extincao por
negligencia.�-Adv. LUCIANA BERRO 24.681/PR, PATRICIA
CORREIA GOBBI BATISTELA-

25.-FALENCIA-113/1997-ANTONIO FERRAZ RIBEIRO x
LINDOL COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA-
ME- � A parte autora no prazo de cinco (05) dias para manifes-
tar-se a respeito das respostas de oficios.� Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO.10.534-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x AGRICOLA JUSSARA LTDA-ME e outros -�Manifes-
te-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extincao por negligencia.�-Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE PRAXEDES DA
SILVA e outros -�Manifeste-se o autor, no seguimento do feito,
no prazo de cinco (05) dias sob pena de extincao por negligen-
cia.�-Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI. 22.650-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/1997-RO-
MARHUP - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA x ROSSATO E SILVA LTDA -�Manifeste-se a parte au-
tora, no seguimento do feito, no prazo de cinco (05)dias, sob
pena de extincao por negligencia.�-Adv. CRISTIANNE GA-
NEM KISNER. 21.702-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x EDUARDO COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros -
�Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extincao por negligencia.�-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x ENFASE CONFECCOES LTDA-ME e outros -�Mani-
feste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo de cin-
co (05) dias, sob pena de extincao por negligencia.�-Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x D. GRACCI INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros -�Manifeste-se a parte autora no se-
guimento do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extincao por negligencia.� -Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-316/1998-CLAUDIO
BASTIDA DIAS x CLAUDEMIR APARECIDO DO NASCI-
MENTO-�A parte autora para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 870,40 (oitocentos e setenta reais e
quarenta centavos). Apos o pagamento, concluso para senten-
ca.� Adv. VALDECIR MARIANO. O.A.B.- 21.958, MAURO
APARECIDO BODEZAN. 23.835, CICERO VIEIRA DE ARA-
UJO. 27.397-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1998-F.A.
URBANO E CIA LTDA-ME x IND.E COM.DE CONFECCO-
ES EUROTRAFICO LTDA. -�Manifeste-se o autor, no segui-
mento do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extin-
cao por negligencia.�-Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA.14.868-

34.-ACAO DE EXECUCAO-724/1998-VICUNHA NORDES-
TE S/A - INDUSTRIA TEXTIL x NEOVINA A.R.POLI CON-
FECCOES - ME -�Manifeste-se o autor, no seguimento do fei-
to, no prazo de cinco (05) dias sob pena de extincao por negli-
gencia.�-Adv. FERNANDO FROTA AMORA. 6.608-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-728/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x IND.E COM.DE CAFE BOURBON LTDA e outros -
�Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extincao por negligencia.�-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECU.DE CREDITOS FINANCERI-
ROS x VALCEMIR BATAGLIA -�Manifeste-se a parte autora
no seguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de extincao por negligencia.�-Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-115/1999-JANETE
APARECIDA MARTINS PERES x TRANSPORTADORA NE-
PONUCENO LTDA e outros-� A parte autora para, em cinco
(05) dias, manifestar-se acerca do oficio juntado as fls.363;
(providenciar o recolhimento da taxa judiciaria bem como efe-
tuar o pagamento de custas iniciais na Comarca da Capital do
Rio de Janeiro RJ, para cumprimento da carta precatoria).�
Adv.JOHANN PAULO C. PEREIRA. 27.703-

38.-COBRANCA-156/2000-DIANA PAOLUCCI S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO x PETTINI-IND.COM.IMPORT.E
EXPORT.DE CONFECCOES LTDA e outros-� A parte autora
para o recolhimento da Grc-oficial (Antonio Serradilha) no valor
de R$ 105,00 para o devido cumprimento do mandado.� Adv.
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA.25.101, REGINA
BEATRIZ BATALHA 67.367/PR-

39.-EXECU�AO PARA ENTREGA COISA-239/2000-E.J.A.
COMERCIO DE TAPECARIAS LTDA-ME x PROCOPIO
CABINE DUPLA LTDA -�Manifeste-se a parte autora no se-
guimento do feito, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extincao por negligencia.�-Adv. ANTONIO TARCISIO MAT-
TE. 14.985-

40.-APOSENTADORIA POR IDADE-478/2000-MARIA RO-
DRIGUES DE AMORIM x INSTIT.NAC.DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.- � Quanto ao numero da conta corrente informado
pela autora, nao ha no precatorio campo especifico para cons-
tar numero de conta, os dados do precatoria somente podem ser
preenchidos observados os requisitos estabelecidos no modelo
fornecido pelo TRF, nao podendo a escrivania acrescentar qual-
quer informacao, a nao ser as solicitadas pelo respectivo Tribu-
nal. A requerente para retirar o Precatorio, nos termos ali expe-
didos.� Adv. CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA. 33.535-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-252/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE DUQUE DA BARBARA -�Recebo o re-

curso de apelacao em ambos os efeitos. Vista ao apelado para
as suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.-Adv. ANTO-
NIO CLAUDIO MAXIMIANO. 28.165-

42.-COBRANCA-371/2001-ASAMODA - ASSOC.DOS
SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x EDMARCIA FER-
NANDES DA ROCHA- �Manifeste-se as partes acerca do ofi-
cio da Vara de Cartas Precatorias Civeis de Campo Grande-
MS, de fls. 184/192.� Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO.10.534, MARLENE SALETE DIAS COSTA.5.205/MS e
RUI CESAR ATAGIBA COSTA. 6.534/MS-

43.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-551/2001-ANGE-
LO ZUCAO x JOSE MARIA DALBERTO e outros-�Recebo
os recursos de apelacao de fls. 330/337 e 338/350 em ambos os
efeitos. Vista aos apelados para as suas contra-razoes.� Adv.
SALO ROBERTO BIAZI. 22.460, WALDEMAR COFES NU-
NES. 43.819-RS, LECIR MARIA SCALASSARA. 21.513,
KASSIANE MENCHON M.ENDLICH 23.114PR, GLAUCIO
MIAKI. 32.349-PR e MARCELA MENDES STICANELLA.
37.701-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2003-IPACIL IND.DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x INSTIT.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-� Recebo o recurso de apelacao em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razoes.�
Adv. FERNANDO PASCHOAL LOPES. 201.936-SP-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2004-MOISES DE CA-
MARGO CUNHA x DOMINGOS VELA e outros-�Designo
audiencia de instrucao de julgamento para o dia 09/11/2006 as
13:30 min. A parte interessada para retirar e efetuar o pg.da
taxa de expedicao das Cartas Intimacao, no valor de R$ 21,00,
bem como para providenciar fotocopias para instrui-las.�Adv.
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758/PR, FABIANE
G.NISHIYAMA PRAXEDES.28307 e ALTIMAR PASIN DE
GODOY. 17.398-PR-

46.-ABETURA DE INVENTARIO-77/2005-MILEYDE SA-
VAN FELTRIN e outros x ALBERTO SAVAN -�Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da devolucao das
Carta Citacao de Eunice Savan Satin, por falta de n§ indicado e
de Benedito Savan por mudanca de local.� -Adv. SALO RO-
BERTO BIAZI. 22.460, ALEXANDRE ALVES GREGHI.
29.482, WADSON NICANOR PERES GUALDA 10342 e RO-
SEMARY S. AMADO PERES GUALDA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2005-MO-
RENA ROSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x CIN-
TIA M.T. GENTHNER CONFECCOES LTDA e outros- � Ma-
nifeste-se a parte exequente acerca da informacao de fls.36v (a
carta precatoria encontra-se suspensa.� Adv. LUIZ ZANZARI-
NI NETTO. 9.340, MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667 e
MAURO DALARME. 18.606-

48.-MONITORIA-238/2005-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x PEDRO RODRIGUES BATISTA-�Manifeste-
se o exequente se pretende dar continuidade ao processo com a
consequente avaliacao do bem para venda judicial, sob pena de
extincao por negligencia.�Adv. LINO MASSAYUKI ITO.
18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2005-JORDAO VI-
CENTINO e outros x JOSE ALBERTO CHICHANOSKI e ou-
tros -Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando sua necessidade e pertinencia, em cinco dias, sob
pena de indeferimento. No mesmo prazo deverao se manifestar
sobre a possibilidade de conciliacao para verificacao da neces-
sidade da audiencia preliminar (art.331, inc 3§, CPC).-Adv.
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586 e ALTIMAR
PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

50.-INTERDICAO-248/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SILVANA FERREIRA DE ARAUJO
- Em substituicao nomeio curador a lide, sob a fe de seu grau.
Ao curador para manifestar-se acerca do laudo pericial de fls.
25.�-Adv. ADILSON RODRIGUES FERNANDES 39.681-PR-

51.-COBRANCA-438/2005-TEXTIL SUICA LTDA x LUIZA
MASTELLI CONFECCOES LTDA -Para audiencia preliminar
(art 331 do CPC) designo a data de 13/11/2006, as 16:00 horas.
Nao obtida a conciliacao serao decididas as preliminares, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pleiteadas.�-
Adv. ELIZEU DE CARVALHO, LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR, MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-

52.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-455/2005-GISLA-
NE MIRANDA DE SOUZA BISSOLI e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A.-�Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 08/11/2006, as 15:30 min. A parte autora para retirar
Carta Intimacao, assim tbm como pagar a taxa de expedicao no
valor de R$ 7,00.� Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808, DAR-
LAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, JACKCIELI CIOLA KAPFENBER-
GER 36.191, CAMYLLA DO ROCIO K.CAMELO 31.209/PR,
FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR, MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA.34.718PR e LUIZ CARLOS BIAGGI.
16.880-PR-

53.-INVENTARIO-650/2005-ODETE APARECIDA DE PAI-
VA CANO e outros x ANTONIO APARECIDO CANO- �Ao
autor para recolhimento dos impostos.� Adv. ALEXANDRE
FERNANDES DE PAIVA 34.201-

54.-MEDIDA CAUTELAR-80/2006-ALCIDES FRAZATTO e
outros x MARISA FRAZZATO VAGETTI e outros - Ao reu
citado via edital nomeio curador, Dr. Marcia Cristina da Silva,
de-lhe vistas dos autos.�-Adv. MARCIA CRISTINA DA SIL-
VA. 26.495/PR-

55.-MONITORIA-140/2006-AUTO POSTO ARIPUANAN

LTDA x PRO TELHA INDUSTRIA CERAMICA - EPP-�Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusao, com objetividade e pertinencia. No mesmo prazo
deveral se manifestar sobre a possibilidade de conciliacao em
audiencia para aplicacao do art. 331,par.3§ do CPC. Caso con-
trario o processo sera saneado em gabinete.� Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO. 26.928-PR e JAYME FRANCISCO DE
LIMA. 19.020-

56.-ORDINARIA-149/2006-LENIR CAETANO DA SILVA x
ESPOLIO DE JOSE CARLOS DE SOUZA- �Para audiencia
preliminar (art.331 do CPC) designo a data de 13/11/2006 as
13:30 horas. Nao obtida a conciliacao serao decididas as preli-
minares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas
pleiteadas.� Adv. SAMUEL SILVATI. 16.962, ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO.12840, WALDEMAR COFES NUNES.
43.819-RS, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e MARCELA MEN-
DES STICANELLA. 37.701-

57.-COBRANCA-162/2006-ODAIR DOMINGUES VIEIRA x
MUNICIPIO DE SAO TOME -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, sob pena de preclusao, com obje-
tividade e pertinencia. No mesmo prazo deverao se manifestar
sobre a possibilidade de conciliacao em audiencia para aplica-
cao do art.331, parag. 3§, CPC. Caso contrario o processo sera
saneado em gabinete.�-Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVA-
LHO.16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO 39.716-
PR e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

58.-COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-203/2006-
ANTONIO SUDATI VASSE x MUNICIPIO DE SAO TOME -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob
pena de preclusao, com objetividade e pertinencia. No mesmo
prazo deverao se manifestar sobre a possibilidade de concilia-
cao em audiencia para aplicacao do art.331,parag.3§,CPC. Caso
contrario o processo sera saneado em gabinete.� .-Adv. RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR, EDNA MARIA
A.DE CARVALHO 39.716-PR e LUIZ CARLOS FRANCO.
30.817-PR-

59.-COBRANCA C/RECLAM.TRABALHISTA-219/2006-
JOSE TERRAO x MUNICIPIO DE SAO TOME -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, sob pena de pre-
clusao, com objetividade e pertinencia. No mesmo prazo deve-
rao se manifestar sobre a possibilidade de conciliacao em audi-
encia para aplicacao do art.331, parag. 3§, CPC. Caso contra-
rio sera saneado em gabinete.�-Adv. RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO. 16794-PR, EDNA MARIA A.DE CARVALHO
39.716-PR e LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

60.-BUSCA E APREENSAO-260/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO ANILTO PADIAL-�Suspendo o pro-
cesso pelo prazo de um (01) ano. Ao arquivo provisorio.� Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR e CARMEN
ROBERTA FRANCO. 31.140-

61.-MONITORIA-339/2006-ALISUL ALIMENTOS S/A x
SLAVIK E CIA LTDA- �Manifeste-se a parte autora no segui-
mento do feito, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao por negligencia.� Adv. LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO 31005-RS e FERNANDA KALIL FAGUN-
DES.64205-RS-

62.-MONITORIA-347/2006-E.A.M. DE AGUIAR & PINHEI-
RO LTDA x EDVALDO MICALE. �Ao credor para adequar o
pedido aos termos da Lei n§ 11.232/05.� Adv. VALDIR DE
SOUZA DANTAS 33.530/PR-

63.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-357/2006-CLAU-
DOMIRO ZEFERINO DOS SANTOS x ABRAO NACLES e
outros-�Melhor compulsando os autos, verifica-se que o reque-
rente ainda nao adequou o pedido aos termos do art.275 e se-
guintes do CPC. Ao requerente para emendar a inicial, em dez
dias, sob pena de indeferimento, consoante o teor do art. 284,
paragrafo unico do CPC.� Adv. KELLEN REZENDE BULLA.
32.780 e ANDREA R. SOARES LEIBANTE. 28.862-

64.-ALVARA JUDICIAL-380/2006-CELSO DIVINO SEVA-
LHOS x ESTE JUIZO-�Diante do exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de autorizar o requerente a levantar o valor
referente ao saldo residual do FGTS depositado na Caixa Eco-
nomica Federal-CEF em seu nome. Adv. FLAVIO STEINBERG
BEXIGA. 33.491 e JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSSIMAR POLIZEL CUSTODIO -
�Manifeste-se a parte exequente no prazo de cinco dias, acerca
do oferecimento de bens a penhora: lote com 265 calcas jeans,
com valor comercial R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) cada per-
faz a quantia de R$22.525,00.� -Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO. 10.534-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/2006-IMO-
BILIARIA BRUGIN S/C LTDA e outros x BRAITE & PEREI-
RA LTDA e outros -�Manifeste-se a parte exequente no prazo
de cinco dias, acerca do oferecimento de bens a penhora: 1.
Fiat Palio EDX, 1997, avaliado em R$ 14.500,00; 1. Painel
luminoso, 5x2m, avaliado em R$ 2.500,00. .� -Adv. MARCIE
ROSSELI MOREIRA. 13.487-PR-

67.-ARROLAMENTO-450/2006-JOSE OTAVIO DOS SAN-
TOS e outros x MARIA VERUSSI e outros -� Homologo, por
sentenca,para que produza seus juridicos e legais efeitos, a ad-
judicacao apresentada...Pagas as custas remanescentes, e com-
provado o recolhimento do imposto causa mortis e inter vivos,
juntadas as certidoes negativas expeca-se carta de adjudicacao,
para titulo e conservacao de seus direitos...�-Adv. GLAUCIO
MIAKI. 32.349-PR e WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS-

68.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-465/2006-
FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO e outros x EURICO
DOS SANTOS e outros-�A parte autora para em cinco dias
retirar a Carta de Citacao, e efetura no pagamento da taxa de
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expedicao no valor de R$ 7,00 reais, bem como providenciar
fotocopias para instrui-la� Adv. ADEMAR ULIANA NETO.
26.074, PAULO CESAR DE SOUSA. 19.410-

69.-BUSCA E APREENSAO-545/2006-BANCO ITAU S/A x
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA -�Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Ofici-
al de Justica; deixei de proceder a apreensao do veiculo descri-
to no mandado. Certifico mais que em contado como o requeri-
do Roberto Carlos de Oliveira o qual informou ter vendido para
terceiro, nao fornecendo o nome e o endereco do comprador...�
-Adv. EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr-

70.-ARROLAMENTO-618/2006-CLIMACOS GARCIA e ou-
tros x DEOLINDA SACCRI GARCIA e outros -� Homologo,
por sentenca,para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
plano de partilha apresentado...Pagas as custas remanescentes,
e comprovado o recolhimento do imposto causa mortis, junta-
das as certidoes negativas expeca-se formal de partilha, para
titulo e conservacao de seus direitos...�-Adv. ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. 16.962-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-619/2006-AGRO IN-
DUSTRIAL PARATI LTDA x CHEFE REG. DO INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA-IAP- �Defiro a liminar plei-
teada para o fim de determinar a suspensao dos Termos de
Embargos n§ 2.637 e 2.638 para regular exercicio da ativi-
dade da impetrante. A parte autora para efetuar o recolhi-
mento da GRC-Oficial no valor de R$ 30,00; e providenciar
fotocopias para instruir o mandado de notificacao.� Adv.
JANE CASTANHA. 15,804-

72.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-620/2006-VAN-
DERLEI VIEIRA DOS SANTOS x FUNDACAO HOSPITA-
LAR DE SAUDE - FHISA - SANTA CASA e outros-�O arti-
go 461 do CPC informa que sendo relevante o fundamento
da demanda (fumus boni iuris) e havendo justificado receio
de ineficacia do provimento final (periculum in mora) e lici-
to ao Juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justi-
ficacao previa. Tal dispositivo trata da antecipacao da tutela
especifica, desdobramento que e do art.273 do CPC, com
reforco da cominacao de multa diaria pelo descumprimento
do reu. O meste Luiz Guilherme Marinoni discorre que...
No caso dos autos nao estao presentes os requisitos para tan-
to. Por isso, deixo de conceder a tutela especifica da obriga-
cao porque nao preenchidos os requisitos dos art. 273 e 461
do CPC. A parte autora para retirar as cartas de citacao, e
efetuar o pagamento da taxa de expedicao no valor de
R$14,00 reais, e providenciar fotocopias.� Adv. LUIZ CAR-
LOS MARTINEZ. 16.303-

73.-REPARACAO DE DANOS-622/2006-MARIA DAS
GRACAS PEREIRA DOS SANTOS e outros x JOSE GODI-
NHO DE BITENCOURT- �Deverao os autores trazer aos
autos instrumento publico de mandato em virtude da meno-
ridade de alguns deles, em cinco dias. Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 18/08/2006,
as 14:00 horas. Defiro os beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita.� Adv. RUBENS DE OLIVEIRA. 15.132-

74.-REPARACAO DE DANOS-628/2006-ADRIANO APA-
RECIDO FERREIRA OLMO x NILZETE DE CAMPOS
COUTINHO e outros -�Designo audiencia de conciliacao
para o dia 18/08/2006, as 15:00 horas. A parte autora para
em cinco dias, retirar a(s) carta(s) de citacao, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$21,00.� -
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA. 15785-PR-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-635/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x PAULO PELICER e outros -�A parte autora
para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas iniciais,
no valor de R$ 164,50.� -Adv.VANESSA AMARO CANDI-
DO. 25.523, FRANCOISE F.DE MACEDO FREIRE.36869,
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973, ADILSON STINGUI-
VITIS LIMA. 37.671-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x HEVERALDO KUHN e outros -�A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas ini-
ciais, no valor de R$ 164,50.� -Adv. VANESSA AMARO
CANDIDO. 25.523, MARCIO DINIZ FANCELLI.19.973,
FRANCOISE F.DE MACEDO FREIRE. 36869, ADILSON
STINGUIVITIS LIMA. 37.671-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x APARECIDO DA SILVA e outros -�A parte
autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais, no valor de R$ 164,50.� -Adv.VANESSA AMARO
CANDIDO. 25.523, FRANCOISE F.DE MACEDO FREI-
RE.36869, MARCIO DINIZ FANCELLI.19.973, ADILSON
STINGUIVITIS LIMA. 37.671-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-638/2006-MUNICIPIO DE
CIANORTE x VICENTE MARTINS FARIAS e outros -�A
parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas iniciais, no valor de R$ 164,50.� -Adv.VANESSA
AMARO CANDIDO. 25.523, MARCIO DINIZ FANCE-
LLI.19.973, FRANCOISE F.DE MACEDO FREIRE.36869,
ADILSON STINGUIVITIS LIMA. 37.671-

79.-COBRANCA-640/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
TANIA REGINA BULLA PERES -�A parte autora para em
cinco dias, retirar a carta de citacao, e efetuar o recolhimen-
to da taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providenciar
fotocopias necessarias para instrui-la.� -Adv. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA. 17.587 e ADRIANO KAZUO GOTO
21529/PR-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-656/2006-AUTO
POSTO BECEGATTO LTDA x CAZARIN & SOUZA LTDA
-�A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, no valor de R$ 616,00.� -Adv. EDIMA-
RA SOARES DE SOUZA. 12.336-PR-
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1.-ACAO DE SERVIDAO-79/1970-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA COPEL x ELISA KOHL e
outros.- Retirar Mandado de Registro.-Adv. ODILON IARK
GUERIOS e ANA AMELIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA-

2.-INDENIZACAO-ORDINARIO-405/1987-JORGE AQUERY
NETO x ELIBIO ARCELINO MENEZES.- Manifeste-se as
partes sobre o Laudo de Avaliacao de fls. 589, no valor de R$
780,00.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA e MANO-
EL CACHENSKI DAHER-

3.-ACAO DE DEPOSITO-19/1988-CREFISUL S/A CRED.
FINAC. E INVEST. x TRANSPORTADORA JAVE LTDA -
Retirar AlvarÇ.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, RENATO SERPA SILVERIO, JOAO DE BORBA KA-
FRUNI e VILSON STALL-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/1992-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
LAMBRINI IND E COM DE MADEIRAS LTDA e outros. 1)
Considerando que o depositario dos bens penhorados nao foi
encontrado para ser citado caracterizada esta a figura do depo-
sitario infiel, assim, determino a prisao do mesmo pelo prazo
de 01 (um) ano. 2) Expeca-se o competente mandado de pri-
sao.-Adv. SHEILA LUISA SNEGE, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, CLINIO L. L. LYRA e OTTO JOAO
LYRA NETO-

5.-Consignacao em Pagamento-743/1994-MARISA EDITH
ALBERGE BEDENE x ZEUCLES NODARI e outros -Retirar
AlvarÇ.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN.-

6.-Inventario-581/1996-ROSA DE SOUZA x ERCIO FERREI-
RA.- 1) Assiste razao a representante do Ministerio Publico
quando indica que o pedido para alienacao dos bens seja firma-
do em apartado, pois o requerimento nos proprios autos do pro-
cesso de inventario provoca tumulto processual. 2) Citem-se os
herdeiros, considerando a retificacao das primeiras declaraco-
es, devendo sobre elas se manifestar, tambem, a Fazenda Pu-
blica. 3) Demais diligencias.-Adv. VICENTE DE PAULA SAN-
TIAGO, LAURIHETTY DE MOURA E COSTA, CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO e DARCI ANTONIO BUDEL-

7.-Reivindicatoria-909/1996-MARCIA MARIA MUSSI e ou-
tros x LOURENCO AYALA.- 1) Anote-se o substabelecimento
de fls. 254. 2) De-se vista dos autos ao Ministerio Publico para
que se manifeste. 3) Satisfeito o item supra, remetam-se os au-
tos ao Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as nossas
homenagens.-Adv. PAULA NOGARA GUERIOS e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG.-

8.-Usucapiao-88/1997-LORENCA AYALA x MARCIA MARIA
MUSSI e outros. 1) Recebo o recurso de apelacao em ambos os
efeitos. 2) Recebo as contra-razoes de apelacao. 3) Anote-se o
substabelecimento de fls. 427. 4) De-se vista dos autos ao Mi-
nisterio Publico para que se manifeste. 5) satisfeito o item su-
pra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com as nossas homenagens. -Adv. ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG, ALICE PRESA, PAULA NO-
GARA GUERIOS e ALEXANDRE RAITANI BELTRAMI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-234/1997-EURI-
DICE DA ROCHA SANTOS x CERAMICA ATUBA LTDA.-
Sobre a manifestacao do sindico, diga a credora.-Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS, OLDEMAR ALMEIDA,
WAGNER CARDEAL OGANAUSBAS, CONCEIÇAO AP
RIBEIRO CARVALHO MOURA, GILBERTO CARVALHO
MOURA, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, HERNANI

YANAZE, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

10.-Reintegracao de Posse-788/1997-ANILTON JOAQUIM
HENRIQUE e outros x VILMA VIDAL VAZ.- Considerando a
certidao de fl. 78, digam os autores.-Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, CLOVIS MOTTIN,
FIORAVANTE BUCH NETO e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-846/1997-ALCIDES
MANIKA e outros x DANCETERIA BABILONIA.- 1) Consi-
derando a certidao de fl. 95 e decisao de fl. 96, diga o autor,
novamente ao respeito do interesse no prosseguimento do fei-
to. 2) Demais diligencias.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-6/1998-TILIBRA S/
A - INDUSTRIA GRAFICA x GUIDOLIN & CIA LTDA.- 1)
Intime-se o autor para que diga a respeito do interesse no pros-
seguimento do feito, em 05 dias. Permanecendo o silencio,
aguarde-se, no arquivo provisorio, eventual manifestacao do
interessado. 2) Demais diligencias.-Adv. LUIZ FERNANDO
MAIA e VINICIUS MOREIRA ZULIAN.-

13.-BUSCA E APREENSAO-633/1998-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELIANE DAS
GRACAS BERTOLIN.- 1) Considerando as recentes alteraco-
es do Codigo de Processo Civil, deixo de determinar a citacao
da requerida para se iniciar a fase executiva, mas sim, determi-
no a intimacao desta, pessoalmente (nao constituiu advogado)
para proceder ao pagamento dos valores indicados a fl. 42, no
prazo de 15 dias, sob pena de incidencia de multa de 10% do
valor devido, artigo 475 J do CPC. 2) Demais diligencias.-Adv.
SYDNEI MARTINS LECHETA-

14.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-102/1999-DIVONSIR BU-
ENO DA SILVA x AMELIO DA SILVA DUTRA e outros.- 1)
As futuras intimacoes devem ser feitas em nome de Joao Car-
los Adalberto Zolandeck. 2) Defiro o prazo pleiteado para sa-
tisfacao das diligencias necessarias.-Adv. JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK e AMARILDO PEDRO GULIN.-

15.-FALENCIA-1248/1999-ALISUL ALIMENTOS S/A x PET
SHOW COMERCIO DE RAÇOES LTDA.- 1) Tendo em vista
que o despacho de fl. 103 foi publicado no dia 13 de julho de
2005 e eventual pedido de reconsideracao deveria ser maneja-
do no prazo de 05 cinco dias a partir da data de sua publicacao,
o petitorio de fls. 125/127 esta totalmente intempestivo, razao
pela qual deixo de analisar seu conteudo. 2) Junte a escrivania
copia de publicacao de edital, ja enviado conforme documntos
de fls. 123/124. 3) No mais, diga o sindico.-Adv. LUIS FELI-
PE LEMOS MACHADO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER
RAULI e ALEXANDRE BILIERI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-491/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO CAVALI NETO.- Manifeste-se
as partes sobre o Laudo de Avaliacao de fls. 46, no valor de R$
7.800,00.-Adv. MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

17.-ACAO MONITORIA-499/2000-MICHAEL RUTHES DE
LIMA x JOSE CARLOS MARTINS.- 1) Defiro a juntada dos
documentos de fls. 30/35. 2) Expeca-se Carta Precatoria Cita-
toria, observando endereco declinando na inicial.-Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-568/2000-CO-
TRASA COM DE TRANSP DE VEICULOS LTDA x PEDRO
BERNARDES MORAIS e outros.- 1) Considerando o petitorio
de fls. 47, e com base no artigo 791, inciso III do Codigo de
Processo Civil, determino a suspensao dos presentes autos. 2)
Procedam-se as devidas baixas. 3) Remetam os presentes autos
ao arquivo provisorio aguardando eventual manifestacao da
parte interessada.-Adv. SILVIO BATISTA-

19.-BUSCA E APREENSAO-652/2000-BANCO BRADESCO
S/A x J P IND E COM DE ALIMENTOS LTDA.- 1) Aguarde-
se o prazo de quinze (15) dias, para cumprimento voluntario da
decisao. 2) Em caso negativo, diga o vencedor sobre o interes-
se na execucao da sentenca. 3) Se nada for requerido no prazo
de seis (06) meses, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se.-
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e MARCOS RENAN SALVATI-

20.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-47/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x GD
FACTORING FOMENTO LTDA e outros -Citem-se os reque-
ridos, ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na for-
ma requerida, devendo o autor apresentar a minuta do edital
para a devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. PAULO
JOSE GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO, JOAQUIM
MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LO-
PES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUS-
TI WASZAK, JOSE ARI MATOS, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA e ANESIO ROSSI JUNIOR-

21.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-61/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x GD
FACTORING FOMENTO LTDA e outros -Citem-se os reque-
ridos, ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na for-
ma requerida, devendo o autor apresentar a minuta do edital
para a devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO,
EDSON CENTANINI FILHO, DOUGLAS DOS SANTOS,
JOSE ARI MATOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, JORGE JOSE
JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK e ANE-
SIO ROSSI JUNIOR-

22.-ARROLAMENTO-77/2001-MARIA BELO CORADIN x
JOSE REINALDO CORADIN. 1) Considetando que foi julga-
da improcedente a excecao de incompetencia, intimem-se os
autores para que deem o devido andamento no feito. 2) Demais
diligencias.-Adv. SIMONE BECKER e MONIQUE HOR-
NHARDT-

 23.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-84/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A e outros -Citem-se os requeridos,
ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na forma re-
querida, devendo o autor apresentar a minuta do edital para a
devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. PAULO JOSE
GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO, IRINEU NORBER-
TO DE MELLO GOZZO, DOUGLAS DOS SANTOS, SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, JOSE ARI MATOS, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR, LUIZ SGANZELLA LOPES, JORGE
JOSE JUSTI WASZAK e JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK-

24.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-105/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A -Citem-se os requeridos, ainda nao
integrantes do polo passivo por edital, na forma requerida, de-
vendo o autor apresentar a minuta do edital para a devida pu-
blicacao. Demais diligencias.-Adv. IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, JOAQUIM MIRO,
DOUGLAS DOS SANTOS, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA, ANESIO ROSSI JUNIOR, LUIZ SGANZELLA LO-
PES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK e JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK-

25.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-137/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outros -
Citem-se os requeridos, ainda nao integrantes do polo passivo
por edital, na forma requerida, devendo o autor apresentar a
minuta do edital para a devida publicacao. Demais diligenci-
as.-Adv. PAULO JOSE GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO,
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, DOUGLAS DOS
SANTOS, ANESIO ROSSI JUNIOR, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA, LUIZ SGANZELLA LOPES, JORGE JOSE
JUSTI WASZAK e JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK-

26.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-155/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros -Citem-se os re-
queridos, ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na
forma requerida, devendo o autor apresentar a minuta do edital
para a devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO,
EDSON CENTANINI FILHO, ANESIO ROSSI JUNIOR, LUIZ
SGANZELLA LOPES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOSE ARI MATOS e SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

27.-Declarat.Inexistencia de Deb.-161/2001-RITMO IND E
COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outros. 1) Busca o reque-
rido HSBC que a presente demanda seja extinta em razao da
inercia do autor em dar o devido andamento ao feito. 2) Ainda
que seja a permanencia dos autos com procurador do autor por
tempo superior aquele determinado pela legislacao, bem como
que a demora na conclusao do feito tenha ocorrido em razao da
inercia da parte autora, a extincao do processo na atual fase
processual importaria em postergacao da solucao final, contri-
buindo-se com a morosidade da prestacao juridicional e care-
cendo este de efetividade. 3) Portanto, indefiro o pedido de
extincao do processo e determino a citacao dos requeridos nao
encontrados por edital, cabendo ao autor acostar aos autos a
minuta necessaria para a devida publicacao. 4) Demais diligen-
cias.-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAU-
LO JOSE GOZZO, EDSON CENTANINI FILHO, LUIZ
SGANZELLA LOPES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOSE ARI MATOS, SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e ANESIO ROSSI JUNI-
OR-

28.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-170/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros -Citem-se os re-
queridos, ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na
forma requerida, devendo o autor apresentar a minuta do edital
para a devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. EDSON
CENTANINI FILHO, PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NOR-
BERTO DE MELLO GOZZO, DOUGLAS DOS SANTOS,
ANESIO ROSSI JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA, JOSE ARI MATOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, JOR-
GE JOSE JUSTI WASZAK e JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-192/2001-RITMO IND E
COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL e outros -Citem-se os requeridos, ainda
nao integrantes do polo passivo por edital, na forma requerida,
devendo o autor apresentar a minuta do edital para a devida
publicacao. Demais diligencias.-Adv. EDSON CENTANINI
FILHO, PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO, ANESIO ROSSI JUNIOR, DOUGLAS DOS
SANTOS, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ANA
FLAVIA DE LARA MEHL, LUIZ SGANZELLA LOPES, JOR-
GE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, JOSE ARI MATOS, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA e LUIZ SGANZELLA LOPES-

30.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-225/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros -Citem-se os re-
queridos, ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na
forma requerida, devendo o autor apresentar a minuta do edital
para a devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. EDSON
CENTANINI FILHO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GO-
ZZO, PAULO JOSE GOZZO, ANESIO ROSSI JUNIOR, DOU-
GLAS DOS SANTOS, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL, JOSE ARI MATOS,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, LUIZ SGANZELLA
LOPES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK e LUIZ SGANZELLA LOPES-

31.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-247/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x

HSBC BANK BRASIL S/A e outros -Citem-se os requeridos,
ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na forma re-
querida, devendo o autor apresentar a minuta do edital para a
devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. EDSON CENTA-
NINI FILHO, PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO, DOUGLAS DOS SANTOS, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA
MEHL, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, JOSE ARI
MATOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, JORGE JOSE JUSTI
WASZAK e JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK-

32.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-258/2001-RIT-
MO IND E COM DE METAIS NAO FERROSOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A e outros -Citem-se os requeridos,
ainda nao integrantes do polo passivo por edital, na forma re-
querida, devendo o autor apresentar a minuta do edital para a
devida publicacao. Demais diligencias.-Adv. IRINEU NOR-
BERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEI-
RA, JOSE ARI MATOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, JORGE
JOSE JUSTI WASZAK e JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK-

33.-Reintegracao de Posse-373/2001-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO x ZELIA CANDI-
DO PEREIRA.- 1) Indefiro o pedido para que seja oficiado ao
BACEN, vez que a fase executiva nem chegou a ser requerida.
2) Assim, intime-se o exequente para requerer o que for de
direito, devendo apresentar a memoria descriminada do debito,
objeto de execucao. 3) Demais diligencias.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFI-
NI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, ANDREZZA MA-
RIA BRLTONI, ANDREIA CORDEIRO DOS SANTOS, RO-
GERIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO e FER-
NANDA SILVEIRA GONCALVES.-

34.-ACAO DE DACAO EM PAGAMENTO-526/2001-COM-
BUSLEVI COM DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A.- Intime-se o executado para efetuar o
pagamento devido em 15 dias, sob pena de acrescer multa, no
percentual de 10%.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.-

35.-INDENIZACAO-649/2001-MASSA FALIDA DE ACG IND
ALIMENTICIA LTDA e outros x SANTISTA ALIMENTOS S/
A (SANTISTA) PLUS VITA S/A.- 1) Intime-se o sindico da
massa falida ACG Industria Alimenticia Ltda, na forma reque-
rida pela representante do Ministerio Publico. 2) Havendo ma-
nifestacao desta, diga novamente o M.P.-Adv. JOAQUIM JOSE
G. RAULI.-

36.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-696/2001-INDUS-
TRIA DE CONFECÇOES CORTELINI LTDA-ME x DEL PLA-
TA DO BRASIL TRANSAMAZONICA IMPT E EXPORT L.-
1) Defiro o pedido para que seja diligenciado a respeito de contas
correntes ou aplicacoes financeiras em nome do executado, ten-
do sido realizada a devida consulta atraves do Sistema Bacen-
jud. 2) Assim, caso haja resposta positiva os valores serao in-
formados a este juizo e consequentemente deferida a penhora
online. 3) Portanto, aguarde-se as manifestacoes das instituico-
es financeiras pelo prazo de 30 dias. 4) Transcorrido tal prazo
sem qualquer manifestacao, diga o interessado.-Adv. ANTO-
NIO DILSON PICOLO FILHO-

37.-INDENIZACAO-ORDINARIO-718/2001-ANGELO CO-
RADIN STRAPASSON e outros x ULTRA SOCIEDADE ANO-
NIMA TRANSPORTES INTERURNABOS.- 1) Intime-se o
requerido para esclarecer a respeito da deprecata expedida, vez
que nao satisfeita a diligencia relativa a antecipacao das custas
processuais. 2) Nao havendo manifestacao do interessado, abra-
se vista as partes para alegacoes finais, no prazo sucessivo de
10 dias, para cada qual. 3) Demais diligencias.-Adv. MARCO
ANTONIO MAIA CORREA, IVENS RODRIGUES LOIOLA,
JOSE OSWALDO DE PAULA SANTOS e AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO-

38.-ARROLAMENTO-982/2001-ELIZABETE ZENI THO-
MAZ x MIGUEL ANTONIO THOMAZ.- 1) Homologo a so-
bre partilha de fls. 31/33, atribuindo a herdeira unica o seu
respectivo quinhao, salvo erro e omissoes e ressalvados o di-
reito de terceiro. 2) Preparadas as custas, expeca-se a compe-
tente carta de adjudicacao, desde que verificado o pagamento
do tributo pela Fazenda Publica. 3) P.R.I. 4) Arquivem-se, apos
as formalidades legais.-Adv. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA
FILHO-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-1246/2001-PALENSKI &
CIA LTDA x TATINI MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.- Ao
preparo das custas no valor de R$ 25,01.-Adv. JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, SILVIO DE FIGUEIREDO FERREI-
RA, MARIA DA ANUNCIAÇAO G. VAICIULIS, SILVIA DE
FIGUEIREDO FERREIRA, MARLI BUGES DOS SANTOS e
SILVANA DE FIGUEIREDO FERREIRA-

40.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-1250/2001-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x TANIA MARA
PORCELIS VARGAS -Ao preparo das custas no valor de R$
20,81.-Adv. CLAUDIA PESSOA LORENZONI-

41.-Impugnacao ao Valor da Causa-185/2002-BUNGE ALI-
MENTOS S/A x MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA e outros.- 1) Os autos de agravo de instru-
mento ja foram encaminhados ao Tribunal de Justica pelo agra-
vante, assim deixo de dar cumprimento a cota ministerial. 2)
Agaurde-se o julgamento daquela. No entanto, tal nao impede
o regular prosseguimento dos autos ordinarios, vez que o pedi-
do de impugnacao ao valor da causa nao suspende o curso da
demanda principal.-Adv. VERA LUCIA MONTEIRO DE BAR-
ROS, WALDIR FRANCISCO JOHANN, PAULO SCHIMITT,
VALDIR JOSE MICHELS, HUMBERTO RODACKI GOMES,
JORGE LAURO CELIDONIO, PAULA DE MAGALHAES
CHISTE, FLAVIO PEREIRA LIMA, VERA CECILIA MON-
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TEIRO DE BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS
e JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBAS.-

42.-Pedido de Providencias-193/2002-MARIA HELENA VI-
DAL PEREIRA BIFF x JORGE PEREIRA.- 1) Remetam os
presentes autos a manifestacao do representante do Ministerio
Publico. 2) De outra sorte, intime-se o curador do requerido
para que diga se os valores percebidos estao sendo corretamen-
te depositados. 3) Demais diligencias.-Adv. MARCOS ROBER-
TO GOMES DA SILVA, DENISE AKEMI MITSUOKA, AU-
REO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

43.-Declarat.Inexistencia de Deb.-284/2002-PALENSKI & CIA
LTDA x TATINI MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 33,21.-Adv. JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, SILVIO DE FIGUEIREDO FERREI-
RA, MARIA DA ANUNCIAÇAO G. VAICIULIS, SILVIA DE
FIGUEIREDO FERREIRA, MARLI BUGES DOS SANTOS e
SILVANA DE FIGUEIREDO FERREIRA-

44.-ACAO ORDINARIA-801/2002-SHELL BRASIL LTDA x
AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE COMBUSTIVEIS
LTDA.- 1) Em razao do pedido da parte requerente em ser fir-
mada a pericia buscando averiguar a possivel contaminacao do
solo, nomeio para a realizacao dos trabalhos o Dr. Laercio Luiz
Bufrem Pessoa, tel: 3327-3478/9631-5154 sob a fe de seu grau.
2) Intime-se-o para da nomeacao bem como para a apresentar
proposta de honorarios. 3) Apos, sobre a mesma digam as par-
tes, e havendo concordancia intime-se o autor para proceder ao
deposito dos honorarios. 4) Apos, retornem os presentes con-
clusos.-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEO-
NARDO SOUZA, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO
OLIVA MURARA-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-878/2002-CONS-
TRUTORA SERRA DA PRATA LTDA x BRICONN CONS-
TRUTORA LTDA -Retirar AlvarÇ.-Adv. KIYOSHI ISHITA-
NI-

46.-ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO-166/2003-NOS-
SA SERVIÇO TEMPORARIO LTDA x MUNICIPIO DE CO-
LOMBO -1) Recebo o recurso de apelacao em ambos os seus
efeitos. 2) Intime-se a parte adversa para querendo, contra ra-
zoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra, reme-
tam-se os autos ao Tribunal de Justica do Estado do Parana,
com as nossas homenagens.-Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, ALESSANDRA SCHUTA, CRISTIANO JOSE BA-
RATTO, ESTEVAO BUSATO, MARIA ADRIANA PEREIRA
e MARCIA TODESCHINI BORGHETTI-

47.-Reintegracao de Posse-324/2003-DOMINGOS VIEIRA DA
CRUZ x CRISTIANE CRUZ DA SILVA.- 1) Considerando as
recentes alteracoes do artigo 475 do CPC, deixo de determinar
a citacao o do executado para proceder ao pagamento do valor
devido, determinando a intimacao do executado na pessoa do
seu advogado para proceder ao pagamento do valor devido,
determinando a intimacao do executado na pessoa do seu ad-
vogado para proceder ao pagamento dos valores objeto de exe-
cucao, no prazo de 15 dias sob pena de incidencia de multa de
dez por cento do valor do debito. 2) Transcorrido o prazo indi-
cado, diga o credor. 3) Demais diligencias.-Adv. EDER MAU-
RICIO RIGONI, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e
FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA.-

48.-ACAO ORDINARIA-610/2003-GIL PAULO MULLER x
MUNICIPIO DE COLOMBO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 20,81.-Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, ANTONIO
ALBERTO LOURENÇO LUCAS, CRISTIANO JOSE BARAT-
TO, ESTEVAO BUSATO, MARCIA TODESCHINI BOR-
GHETTI e MARIA ADRIANA PEREIRA-

49.-Impugnacao ao Valor da Causa-627/2003-PLUS VITA ALI-
MENTOS LTDA x A C G INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
e outros.- 1) Os autos de agravo de instrumento ja foram enca-
minhados ao Tribunal de Justica pelo agravante, assim deixo
de dar cumprimento o cota ministerial. 2) Aguarde-se o julga-
mento daquela. No entanto, tal nao impede o regular prosse-
guimento dos autos ordinarios, vez que o pedido de impugna-
cao ao valor da causa nao suspende o curso da demanda princi-
pal.-Adv. CARLYLE POPP, URSULA ANDREA RAMOS,
ANTONIO JADEL DE BRITO MENDES, LIVIA ROSSI,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e JACEGUAY F.DE LAU-
RINDO RIBAS-

50.-BUSCA E APREENSAO-666/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ELIANE APARECIDO FELICIO -Retirar ofíci-
os.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

51.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-704/2003-COMIS-
SARIA ROSSINI LTDA x UBIRACI MARQUES BARBOSA e
s/mulher.- Manifeste-se as partes sobre a Certidao do Sr. Avali-
ador de fls. 208.-Adv. VICENTE GANTER DE MORAES,
VALDENIR DIELLE DIAS, STEEVE BELONI CORREA DI-
ELLE DIAS, FABIO XAVIER DA SILVA e LUCIA MARIA
BELONI CORREA DIAS-

52.-Alvara-746/2003-JORGE PEREIRA x ESTE JUIZO.- 1)
Certifique-se Sr. escrivao se houve manifestacao da parte auto-
ra, em sendo negativa a resposta, intime-se-a para providenciar
o andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin-
cao. Permanecendo o silencio, intime-se a autora, pessoalmen-
te para providenciar o andamento do feito em 48 horas. 2) Apos
voltem conclusos.-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA DE AL-
MEIDA, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, DENISE
AKEMI MITSUOKA, AUREO VINHOTI, SIDEAIR J SE-
LUSKI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MAR-
CELO DE BORTOLO-

53.-BUSCA E APREENSAO-825/2003-BANCO PANAMERI-

CANO S/A x ESMAIL RIBEIRO DA ROSA -1) Tendo em vista
o petitorio de fls. 20, defiro a suspensao dos presentes autos
pelo prazo de 60 (sessenta dias). 2) Decorrido o prazo supra,
intime-se o requerente para se manifestar sobre o andamento
do feito.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

54.-Alvara-884/2003-RICARDO PEIXOTO e outros x ESTE
JUIZO.- 1) Considerando o carater social firmado nestes autos
e a necessidade dos autores em levantar os valores deposita-
dos, designo audiencia de justificacao para o dia 11/08/2006,
às 13:30 horas. 2) Intimem-se. -Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-450/2004-SHELL BRASIL
LTDA x AUTO POSTO SAIDA NORTE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS e outros.- 1) Proceda-se novo mandado de
citacao, observando para tanto o endereco indicado a fl. 82. 2)
Sendo contestado o feito, diga o autor. 3) Demais diligencias.-
Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO
SOUZA, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA
MURARA-

56.-Alvara-549/2004-ANA MARIA DOMINGUES FERREIRA
x ESTE JUIZO.- Considerando o oficio de fls. 21, diga o au-
tor.-Adv.WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

57.-ARROLAMENTO-606/2004-SONIA GONÇALVES x
GENESIO BRISOLA -Restituir os autos em Cartório no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de Processo
Civil.-Adv. FREDI HUMPHREYS.

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-712/2004-ELI-
ANA SILVA DOS SANTOS TONIAL ME x BANCO BRADES-
CO S/A.- Ao preparo das custas no valor de R$ 18,71. -Adv.
VALDECY ALVES DE GOIS-

59.-BUSCA E APREENSAO-1084/2004-BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIAL DE CEREAIS LARA LTDA.- Remetam
os autos a Comarca de Pitanga/Pr, com as nossas homenagens.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS e ANA CAROLINA ROHR-

60.-INDENIZACAO-1115/2004-P K SERVICE LTDA ME x
AUTO MECANICA BILEK LTDA.- 1) Considerando a emen-
da a inicial, fls. 243 e seguintes, diga o requerido. 2) De outra
sorte, redesigno a audiencia para o dia 09/10/2006, às 14:30
horas. 3) Intimem-se.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA.-

61.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1227/2004-SERGIO RO-
BERTO MEYER x LUMITOLDO COMERCIO DE LUMINO-
SO E TOLDO LTDA.- A minuta do edital apresentada nao pre-
enche os requisitos necessarios para a citacao, que devera obe-
decer o disposto no artigo 225, do Codigo de Processo Civil, e
o item 5.4.3.1, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica. Observo que a minuta devera ser sucinta, ja que a ori-
entacao da Douta Corregedoria e que nos editais nao se faz
necessario constar a integra da peticao inicial, mas sim suas
partes fundamentais.-Adv. IGOR DA SILVA SCHMEISKE.-

62.-REPARACAO DE DANOS-1303/2004-GENI DA SILVA x
EXPRESSO AZUL LTDA e outros.- 1) Ciente do agravo retido
interposto, mantenho a decisao agravada. 2) No mais, cumpra-
se o despacho de fls. 146/147.-Adv. ALMIR KUTNE, ANNE
MARIE KUTNE, ALINE CRISTINA COLETO, FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIAMA.-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2005-G JACOMINI &
CIA LTDA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL -1) Recebo
o recurso de Apelacao em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a
parte adversa para querendo, contra razoar no prazo legal de 15
dias. 3) Satisfeito o item supra, remetam-se os autos ao Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, com as nossas homena-
gens. -Adv. MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO,
IGOR TADEU GARCIA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

64.-Ord.de Execucao de Contrato-579/2005-ALCEU HAUA-
RI e outros x ANTONIO LOURENÇO BATISTA e outros.- Com
base no artigo 331 do CPC, fica designada audiência prelimi-
nar para o dia 11 de outubro de 2006, às 14:00 horas. Não
sendo obtida a conciliação serão fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questões processuais pendentes e determinar-
se-ão as provas a serem produzidas, designando audiência de
instrução e julgamento, se necessÇrio. Intimem-se.-Adv. VA-
LERIA CRISTINA HAUARI, TEREZA LEITE PEREIRA HAU-
ARI e MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-

65.-Inventario-750/2005-EROS XAVIER DA SILVA e outros x
HERDI FONSECA -Ao preparo das custas no valor de R$
77,51.-Adv. FABIO XAVIER DA SILVA e LINCOLN E. AL-
BUQUERQUE DE CAMARGO F-

66.-BUSCA E APREENSAO-1028/2005-BV FINANCEIRA S/
A x CLAUDINEI BERNARDINO.- Indefiro o pedido de fls.
21/22, pois cabera ao autor indicar o nome dos herdeiros do
extinto, de modo a possibilitar o chamamento destes. Assim,
intime-se o autor para os devidos fins.-Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e EMERSON L. SANTANA-

67.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-1378/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ANA
RITA DA SILVA.- 1) Defiro o pedido suspensivo. 2) Transcor-
rido 90 (noventa) dias, diga o autor.-Adv. INACIO HIDEO
SANO e CLEVERSON JOSE GUSSO-

68.-Alvara-1693/2005-ROZA DE SOUZA OLIVEIRA e outros
x ESTE JUIZO -Retirar AlvarÇ.-Adv. FERNANDA PREVE-
DELLO BUSATO-

69.-ACAO DE COBRANCA-1713/2005-JUAREZ BRAZ e

outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -1) Anote-se o subs-
tabelecimento de fl.39. 2) Recebo o recurso de Apelacao em
ambos os seus efeitos. 3) Intime-se a parte adversa para que-
rendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias, devendo constar
do mandado as advertencias de praxe. 4) Satisfeito o item su-
pra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com as nossas homenagens.-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, JEFFERSON BUENO MACHADO, DA-
NIELLA LETICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-240/2006-EDSON
LUIZ MOTTIN e outros x ASSOCIAÇAO DOS PROD AGRI-
COLAS DE COLOMBP-APAC e outros.- Intime-se o autor para
que diga se a liminar foi cumprida.-Adv. SILVIA CARINA
PALACIO.-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-742/2006-BARION & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.-
1) Recebo os Embargos e suspendo a execucao. 2) Diga o Em-
bargado.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

72.-ACAO ORDINARIA-772/2006-COMISSARIA ROSSINI
LTDA x LUIZ WAGNER DOS ANJOS e outros- Considerando
a proposta de acordo de fls. 59/61, diga o requerido. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

73.-INDENIZACAO-775/2006-CLAUDIO ANTONIO GU-
CHTAIN JUSTINIANO x TV PARANAENSE - SOCIEDADE
EMISSORA PARANAENSE S/A.- Manifeste-se o autor sobre
a contestacao e documentos.-Adv. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA.-

74.-BUSCA E APREENSAO-858/2006-BANCO DIBENS S/A
x TRANFAS TRANSPORTES LTDA -Comprovada a mora do
devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se manda-
do de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais.-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

75.-BUSCA E APREENSAO-889/2006-BANCO ITAU S/A x
ELZA BAPTISTEL DO PRADO.- 1) Defiro o pedido retro. 2)
Honorarios advocaticios na base de 10%. 3) Ao Sr. Contador.
4) Apos, intime-se a requerida para o pagamento. Intimacoes e
diligencias necessarias.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

76.-ACAO ORDINARIA-978/2006-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x SEBASTIAO FERREIRA.-
1) Considerando no artigo 125, IV do CPC, designo audiencia
de tentativa de conciliacao para o dia 11/08/2006, às 14:30 horas.
2) Intime-se o autor e intime-se o reu, pessoalmente, para a
audiencia designada.-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA-

77.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-997/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x ADILSON LUIZ VIDEIRA
-Cite-se para que efetue o pagamento do débito no prazo de 24
(vinte e quatro) horas ou nomear bens a penhora (artigo 652,
CPC). Para hipótese de pronto pagamento, fixo honorÇrios
advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Comprovado o
recolhimento da guia de custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado. Deve a parte interessada recolher a diligência do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS-

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-998/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x GILBERTO DO VALE LU-
CIANO -Cite-se para que efetue o pagamento do débito no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas ou nomear bens a penhora (arti-
go 652, CPC). Para hipótese de pronto pagamento, fixo honor-
Çrios advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Compro-
vado o recolhimento da guia de custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado. Deve a parte interessada recolher a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. RODRIGO CASTOR
DE MATTOS-

79.-ACAO MONITORIA-1022/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A x SAN MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA e outros.- 1) Procedam-se a citacao do requerido para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da divida
com seus consectarios ou oponha embargos, sob pena de cons-
tituicao de um titulo executivo judicial, convertendo-se o man-
dado inicial em mandado executivo. 2) Nao havendo cumpri-
mento voluntario do mandado, devera aquele arcar com as des-
pesas e custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 10% do valor do debito. 3) Comprovado o recolhimento da
GRC do Oficial de Justica, expeca-se mandado (artigo 1.102, b
ew c do CPC). 4) Na hipotese de pronto pagamento, o requeri-
do ficara isento de custas e honorarios advocaticios, devendo
ser expressa essa circunstancia no expediente.- -Adv. DOU-
GLAS DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES.-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-1039/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO
ZAVORSKI DROBNIEWSKI.- A jurisprudência do STJ firmou
enetendimento no sentido de que a cobrança antecipada do Valor
Residual Garantido (VRG) não desqualifica o contrato de lea-
sing para compra e venda (EREsp nº 213.828/RS, Corte Espe-
cial, Relator para Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal,
julgado em 07/05/2003), sendo portanto cabível a ação de rein-
tegração de posse. Deste modo, a autora tendo comprovado a
sua posse indireta (atrÇves do contrato de arrendamento mer-
cantil - fls.08/09) caracterizando o esbulho por parte do réu
(ante o inadimplemento de parcelas, acarretando a rescisão
antecipada do contrato, que lhe conferia a posse indireta), a
data inferior ao ano e dia em que ocorreu e a perda da posse por

parte do autor (tendo em vista que o requerido mantém-se na
posse dos bens), DEFIRO A LIMINAR pleiteada, com funda-
mento no artigo 928 do CPC, determinando a expedição de
mandado de reintegração de posse do autor no bem descrito na
inicial. Cite-se o requerido para que no prazo do artigo 930 do
CPC, para apresente contestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo requerente (artigo 285 e 319
do CPC). Comprovado o recolhimento da guia de custas da
diligência do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Inti-
mações e diligências necessÇrias.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

81.-ACAO ORDINARIA-1059/2006-EXPLODE SUL LTDA
ME x SERGIO CARRARO -Preliminarmente, providencie a
requerente o recolhimento da guia FUNREJUS e a antecipação
das custas, no prazo legal, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Intime-se.-Adv. CARLOS ANDRE VIEIRA-

82.-Execucao Fiscal-342/1997-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA SAN-
TOS DUMONT LTDA.- Diga o credor.-Adv. DANIEL GODOI
JUNIOR.-

83.-Execucao Fiscal-104/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x CALBROTTO IND E COM
DE MINERIOS LTDA.- 1) Defiro o pedido de substituicao dos
bens penhorados, pelo imovel indicado no petitorio de fls. 35.
2) Expeca-se o competente mandado de penhora.-Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA.-

84.-Execucao Fiscal-189/2000-UNIAO x GRAN POLY CEN-
TER COM DE PNEUS LTDA.- Recebo o recurso de apelacao
em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte adversa para
querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias.-Adv. PAU-
LO BENEDITO PANTOJA LOPES-

85.-Execucao Fiscal-53/2005-UNIAO x TRIK CABINAS COM
DE PEÇAS E MANUTEN DE VEICULOS.- 1) Intime-se o
executado na forma requerida as fls. 37. 2) Apos, nova vista a
Fazenda Nacional.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, NEL-
SON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN PALHARINI MAR-
TINS-

86.-Carta Precatoria-112/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIR DA 20º VARA CIVEL DE CTBA PR -ADOLPHO
FRANCISCO ARTHUR OSWALD x COMANDER ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA e outros.- 1) Para a realizacao
nomeio o Sr. Plinio Barroso de Castro Filho. 2) Intime-se-o da
nomeacao, bem como para providenciar as diligencias neces-
sarias para a realizacao do leilao.-Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-

87.-Carta Precatoria-368/2003-Oriundo da Comarca de 21ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -JOAO SURMAS x HOR-
TICULA PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA.- 1) Para a
realizacao do leilao nomeio o Sr. Plinio Barroso de Castro Fi-
lho. 2) Intime-se-o da nomeacao, bem como para providenciar
as diligencias necessarias para a realizacao do leilao.-Adv. JU-
CIMERI BANDEIRA DE SOUZA e FELIPE BALECHE
NETO-

88.-Carta Precatoria-167/2005-Oriundo da Comarca de 12ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -ELSON PALENSKE e outros x
PALENSKE & CIA LTDA E OUTROS.- Manifeste-se a parte
interessada sobre a propostas de honorarios do Sr. perito de fls.
44, no valor de R$ 8.100,00.-Adv. JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES.-

89.-Carta Precatoria-209/2006-Oriundo da Comarca de 1º
VARA CIVEL DE PARANAGUA-PR -HSBC BANK BRASIL
S/A x ROMAO NUNES WEBER -Preliminarmente, providen-
cie a requerente a antecipação das custas, no prazo legal, sob
pena de devolucao. Intime-se.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

90.-Carta Precatoria-210/2006-Oriundo da Comarca de 1º
VARA CIVEL DE RIO DO SUL-SC -DIOMARZI PALHANO
x LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS DA CRUZ. Designo o dia
01 de setembro de 2006, às 13:30 horas, para depoimento pes-
soal do reu LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS DA CRUZ. Ofi-
cie-se.-Adv. JAIME JOAO PASQUALINI-

91.-Carta Precatoria-212/2006-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA -FLAVIA VALE
PROHMANN WOLFF x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS.- Designo o dia 01 de setembro de 2006, às 14:00
horas, para a inquiricao da testemunha deprecada. Oficie-se.-
Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MAURICIO GAVANSKI,
OSMAR ALVES GUELFI e JULIANA DERVICHE GUELFI-
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JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0022 000060/2006
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JOCELI TEIXEIRA DA SILVA 0017 000420/2005
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JOSE GONZAGA SORIANI 0006 000433/2002
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1.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-50/1988-VALDE-
MAR OSVALDO DOS SANTOS x BENITO BERNARDI
ALVARES E OUTRO e outros- Tendo em vista que a parte
credora, intimada pelo Diário da Justiça e, após, através de
edital, deixou de manifestar-se, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso III,
c/c seu õ1º e artigo 598, todos do Código de Processo Civil
e condeno o credor ao pagamento das custas e despesas
processuais.-Adv. JOAO MELLO SOBRINHO e MAURO
CONTRERAS-

2.-DESAPROPRIACAO-27/1990-CESP x IBRAHIM MO-
HAMED EL SAYED E S.M.- Sobre as retificaçoes dos cál-
culos, elaboradas pelo Sr. Contador às fls. 703/706, mani-
festem-se as parts.-Adv. VERA LUCIA PASTORELLO,
CARLOS EDUARDO CURY, DIONILTRO RUBENS PA-
VAN e NELSON TAQUES SOBRINHO-

 3.-DECLARATORIA-17/1995-MARIA GERALDA MOREIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ...Decido. Havendo falecimento da parte, esta
deve ser substituída por seus sucessores, que o caso sao 08
(oito) filhos, consoante informaçao nos autos, entretanto, fo-
ram juntadas 06 (seis) procuraçoes, sob a justificativa de que
uma das filhas, Terezinha Cardoso da Silva está desaparecida.
Logo, faltam dois dos sucessores, o que nao impede a habilita-
çao, porém, esta nao pode se processar, nos termos do artigo
1060 do Código de Processo Civil, mas sim nos termos dos
artigos 1055 a 1059. Isso porque, só se poderia aplicar a regra
do artigo 1060, I, se todos os sucessores comparecessem vo-
luntariamente, o que nao ocorreu com dois dos sucessores.
...Destarte, intimem-se os sucessores que já compareceram aos
autos, por meio de sua procuradora, para que, no prazo de 02
(dois) meses, providenciem o comparecimento dos outros dois
sucessores aos autos, ou, nesse mesmo prazo, ajuízem açao in-
cidental de habilitaçao, na qual deverá ser intimado pessoalmente
o herdeiro Natalino e por edital a herdeira Terezinha, cujo para-
deiro é desconhecido dos demais sucessores, sob pena de nuli-
dade do feito executivo, nos termos do artigo 13, I, do Códio de
Processo Civil.- Adv. SONIA MARIA DE MENEZES, JALMO
SOARES e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

4.-ARROLAMENTO-277/1999-LUIZ ISAAC SALEM EL
HALABI e outros x JOSE GEMINIANO- 1. O inventariante
deve juntar aos autos certidao negativa do Município e Estado,
onde se localiza o imóvel rural. 2. Diante da concordância dos
credores remanescentes, Aparecido e Camargo Soares, com a
estimativa feita pelo inventariante do imóvel rural, intime-se
este para especificar a reserva, levando-se em conta a preferên-
cia, pela penhora, do credor Aparecido. 3. Havendo reserva de
bens ou até mesmo daçao em pagamento aos credores nestes
autos, nao há necessidade de apensamento, como requereu
Aparecido Donati, motivo pelo qual INDEFIRO. Ressalto, ain-
da, que o feito já ajuizado nem precisa aguardar o desfecho
nestes autos, podendo ter prosseguimento, com a substituiçao
pelo inventariante, no pólo passivo.-Adv. MAURO CONTRE-
RAS, GILBERTO NARDI FONSECA, MAURO CONTRERAS
e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2000-PREN-
TISS QUIMICA LTDA. x WILSON ROBERTO BONGIOVA-
NI e outros-�- Defiro o pedido retro, quanto à preferência, que
deve ser anotada na capa dos autos. Intimem-se as partes para
conhecimento e para que, tome ciência o exequente que, em
caso de arremataçao, deverá depositar o valor.�. Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e AN-
TONIO CARLOS MENEGASSI-

6.-Ord.de Revisao de Contrato-433/2002-REINALDO SERGIO
TORRES DIAS x BANCO DO BRASIL S.A.- 1. Defiro o pedi-
do de fl. 1049, do requerido, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2.
Quanto ao pedido do Sr. Perito, sobre a complementaçao dos
honorários em R$- 6.000,00 (seis mil reais), manifestem-se as
partes.-Adv. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

7.-ALVARA-305/2003-RAUL FREITAS DE PAULA x -Diga
o(a) requerente.-Adv. ANTONIO CARDIN-

8.-Protesto Contra Alien.de Bens-55/2004-ALICE YULIE TO-
MIGO x FRANCISCO FERREIRA LIMA e outros- Tendo em
vista que a parte requerente, intimada pelo Diário da Justiça e,
após, pessoalmente, deixou de manifestar-se, JULGO EXTIN-
TO o presente feito, o que faço com fulcro no artigo 267, inci-
so III, c/c seu õ1º, do Código de Processo Civil e condeno o(a)
requerente ao pagamento das custas e despesas processuais.-
Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

9.-DEPOSITO-69/2004-OMNI S.A.-CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x JOSE SALVADOR SABAKI -
Diga o(a) requerente.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e LI-
LIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-419/2004-MARINAS DO
PARANAPANEMA, COND.DE PESCA E LAZER x MUNI-
CIPIO DE SANTA INES- ...Diante de todo o exposto, conside-
rando que por qualquer pirsma que se analise, falece à autora
interesse jurídico, bem como legitimidade ativa, além de ilegi-
timidade passiva do Município e impossibilidade jurídica do
pedido, JULGO EXTINTO o presente feito movido por Mari-
nas do Paranapanema - Condominium de Pesca e Lazer em face
do Município de Santa Inês, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. CON-
DENO, ainda, o autor ao pagamento de custas, entretanto, dei-
xo de condená-lo em honorários advocatícios, haja vista que o
réu mesmo citado nao apresentou resposta, de modo que se
conclui que nao teve despesas com advogado.-Adv. MARCO
AURELIO RAYMUNDO DE MACEDO e SEBASTIAO PE-
REIRA ROCHA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-435/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A.-CRED.FINAN. INVESTIMENTO x JOAO
FERREIRA DA SILVA- Intime-se a requerente para comprovar
a distribuiçao da deprecata mencionada na certidao de fl. 29,
no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CRISTIANE B. G. PEREZ e
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/2004-
EDUARDO ALVES DE ALCANTARA x JOSE DE ALMEI-
DA- Defiro o pedido de fl. 52. Desentranhe-se o cheque men-
cionado em referida petiçao, substituindo-o por fotocópia nos
autos, entregando-se ao Procurador do(a) credor(a), mediante
recibo nos autos.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2005-CHA-
VES, CHAVES & CIA LTDA x MANOEL VIDAL DE ARRU-
DA- Diante do tempo decorrido e o pedido retro, é forçoso
reconhecer que o algodao já foi colhido, ficando, portanto, pre-
judicada a análise do pleito, motivo pelo qual o INDEFIRO.
Assim, intime-se a parte exequente para que dê andamento ao
feito.-Adv. CARINA MARINI-

 14.-ACAO PREVIDENCIARIA-143/2005-JOSE DO CARMO
QUIRINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-�- 1) A parte recorrida apresentou as contra-razoes e,
também, agravo retido, com a finalidade de que seja reformada
a decisao que recebeu o recurso de apelaçao em ambos os efei-
tos, visto que, no que tange a antecipaçao de tutela, a decisao
deveria ter sido recebida somente no efeito devolutivo. Nos
termos do art.522 do CPC, o recurso cabível de decisao relati-
va aos efeitos em que recebida a apelaçao é o agravo de instru-
mento e nao o agravo retido. Desta forma, nao foi preenchido
um dos pressupostos recursais, qual seja, cambiamento e, por-
tanto, nao pode ser recebido o recurso. Diante disso, nao co-
nheço do recurso, por falta de pressuposto recursal de admissi-
bilidade, consistente na falta de cabimento do recurso, na for-
ma retida, no caso em comento. 2) Todavia, recebo a petiçao
como pedido de reconsideraçao e defiro o pedido, vez que, efe-
tivamente, nos termos do art.520, VII, do CPC, quando há an-
tecipaçao de tutela na sentença, nesta parte a sentença somente
terá efeito devolutivo. Destarte, retifico o despacho de fl.220 e
recebo a apelaçao em seu duplo efeito, salvo no que diz respei-
to à antecipaçao de tutela, cujo efeito é somente o devolutivo.
...�. Adv. CAMILA MARIA TREVISAN DE OLIVEIRA, DA-
NILO CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA CHRIS-
TOPHORO PACKER-

15.-Sumaria de Cobranca-260/2005-COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA x ANAIR ALVES TOLAR-
DO e outros -Diga o(a) autor(a).-Adv. ANDERSON MARCE-
LO DE MORAES OLIVEIRA-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-379/2005-LUIZ RICAR-
DO BRITO FERREIRA x RUBENS AMORIN- ...Isto posto,
JULGO PROCEDENTE a pretensao do impetrante, DECLA-
RO a nulidade do Decreto nº 58/2005 e CONCEDO a seguran-
ça pleiteada, confirmando, assim, a liminar já deferida de rein-
tegraçao de Luiz Ricardo Brito Ferreira ao cargo de médico
veterinário ocupado no Município de Santa Inês, devendo, ain-
da, serem ressarcidos os pagamentos nao efetuados desde a sua
demissao até a efetiva reintegraçao, pela Municipalidade. CON-
DENO, ainda, o Município ao pagamento das custas processu-
ais. Deixo de fixar honorários advocatícios, pois incabíveis na
espécie (súmulas 105 do STJ e 512 do STF).-Adv. SEBASTI-
AO PEREIRA ROCHA e PAULO DELAZARI-

17.-ACAO MONITORIA-420/2005-ISP DO BRASIL LTDA. x
LATICINIOS LUMA LTDA.- Tendo em vista que a parte auto-
ra, intimada pelo Diário da Justiça e, após, pessoalmente, dei-
xou de manifestar-se, JULGO EXTINTO o presente feito, o
que faço com fulcro no artigo 267, inciso III, c/c seu õ1º, do
Código de Processo Civil e condeno o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais.-Adv. ANGELO JORGE BAT-
MAN e JOCELI TEIXEIRA DA SILVA MOREIRA-

18.-ALVARA-503/2005-MANOEL PEREIRA DE FARIA x
NADIR MOREIRA DA SILVA- Intime-se a autora para, no prazo
de 05 (cinco) dias, cumprir o item III do requerimento ministe-
rial de fl. 10.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23/2006-ELIAS FRAN-
CISCO AUGUSTO x ACE SEGURADORA S.A. -Sobre a con-
testaçao de fls. 75/82 e documentos de fls. 83/121, manifeste-
se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI-

20.-CAUTELAR INOMINADA-26/2006-MARTA SOLANGE
AUGUSTO x COOPERATIVA AGROINDUTRIAL NOVA
PRODUTIVA-�...Isto posto, julgo improcedente o pedido da
autora. Deixo de condenar a autora em custas e despesas pro-
cessuais, diante do fato de ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita.�. Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI,
ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA e RODRI-
GO BUENO RIBEIRO DE JESUS-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA-29/2006-JACIRA RODRI-
GUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- 1. Em que pese a ausência da parte ré à audi-
ência de conciliçao, esta apresentou contestaçao, por protoco-
lo integrado, e considerando que se trata de direito indisponí-
vel, pode ser aceita. Assim, intime-se a autora para manifestar-
se sobre a contestaçao e, também, para assinar a petiçao de fl.
27, bem como especificar as provas, visto que nao o fez. 2.
Quanto ao pedido feito pela ré, na parte final de fl. 42, a autora
poderá fornecer o endereço se assim desejar, haja vista que
cada parte é que é responsável pelas provas que requer.-Adv.
ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA DE CASSIA CHRIS-
TOPHORO PACKER-

22.-DESPEJO-60/2006-DANIELA CRISTINA SILVEIRA
MARSOLA x WILLIAM RICARDO CRUZ e outros -�-Desig-
no o dia 17/08/2006, às 16:45 horas, para a realizaçao de audi-
ência preliminar tratada pelo art.331 do CPC. Fundamental será
a presença de todos os interessados, seja para a efetivaçao de
composiçao amigável, ou, se isso nao for possível, para que as
partes efetivamente especifiquem as provas a serem produzi-
das. A ausência de algum dos interessados, portanto, poderá
lhe acarretar prejuízos no processo.�.-Adv. JANE GLAUCIA
ANGELI JUNQUEIRA, ANTONIO CARDIN e DANILO AN-
DRIGO ROCCO-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA-114/2006-ZENILDA LEAL
DO MONTE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Sobre a contestaçao de fls. 31/35 e documen-
tos de fls. 36/64, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA DE
CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

24.-ACAO PREVIDENCIARIA-149/2006-SEBASTIAO GON-
CALVES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 22/25, mani-
feste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTO-
NIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

 25.-DESPEJO-153/2006-CAIUS VINICIUS BURDIM TRIN-
DADE LOPES x M.M. ARAGOSO HENRIQUE - ME e outros
-Sobre a contestaçao de fls. 24/32 e documentos de fls. 33/42,
manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, CARINA MARINI,
RENATO GUIMARAES PEREIRA e SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA-163/2006-MANOEL MAXI-
MO BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 44/47, manifeste-
se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO
CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

27.-Sumarissima de Repar.de Danos-168/2006-VERA LUCIA
BORGO x HIPERCARD ADMINTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO -Sobre a contestaçao de fls. 22/37 e respectivos
documentos que a acompanha, manifeste-se o(a) autor(a), no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CARINA MARINI, ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

28.-ACAO PREVIDENCIARIA-172/2006-JOSE JUSTINO
BEZERRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 39/42, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x GEA & PITOZI LTDA. e outros -Diga
o(a) credor(a) sobre o oferecimento de bens à penhora.-Adv.
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA, WILSON JOSE DE
FREITAS, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROC-
CO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/2006-BIA-
ZON PRODUTOS METALURGICOS LTDA. x METALUR-
GICA JACOMASSE LTDA.ME -Diga o(a) credor(a).-Adv.
LAERT MANTOVANI JUNIOR-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-205/2006-EDUARDO
FORONI MENDES DE CAMPOS x VALDEMAR JOSE e ou-
tros- Diante da contestaçao e reconvençao apresentadas pelo
réu, intime-se o autor para impugnar a primeira, no prazo de 10
(dez) dias e para que conteste a segunda, no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 316 do CPC), observando que os prazos sao si-
multâneos.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES, ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

32.-ACAO MONITORIA-217/2006-POLIMEDIX PRODUTOS
MEDICOS LTDA x ADRIANO APARECIDO RODRIGUES -
Recebo os embargos de fls. 31/35 e suspendo a eficácia do
mandado inicial. Intime-se o(a) autor(a)-embargado(a) para,
querendo, impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv.
NILA MODESTO DE SOUZA e GILBERTO NARDI FONSE-
CA-

33.-ACAO MONITORIA-218/2006-GAJARDONI REPRE-
SENTACOES LTDA. x ADRIANO APARECIDO RODRIGUES
-Recebo os embargos de fls. 24/28, e suspendo a eficácia do
mandado inicial. Intime-se o(a) autor(a)-embargado(a) para,
querendo, impugná-los, em 15 (quinze) dias.-Adv. ENEAS
COSTA GUIMARAES FILHO e GILBERTO NARDI FONSE-
CA-

34.-DECLARATORIA-263/2006-RICARDO ROCCO FREIRE
x BRASIL TELECOM S.A.-�... Destarte, defiro a antecipaçao
de tutela pleiteada, a fim de que seja retirado o nome do autor
dos cadastros do serasa. 2)... Defiro o pedido formulado, inver-
tendo o ônus da prova para que fique a parte ré consciente de
que está com essa responsabilidade. Contudo, e diga-se desde
já, ainda que admitida tal inversao, nao se pode olvidar que tal
determinaçao nao tem o condao de obrigar a parte contrária a
arcar com as custas de prova, eventualmente, requrida pelo
consumidor, mas aquele litigante que resta submetido ao manda-
mento da inversao do ônus da prova sofrerá as consequencias
processuais advindas da sua nao produçao. Portanto, a empresa
ré deverá ficar alertada, a partir de agora, que deverá produzir, se
necessária, prova pericial ou provar de outra forma a regularida-
de de sua relaçao com o autor, arcando com o ônus processual de
sua escolha, já que lhe cabe o ônus probatório. 3) Cite-se a ré...;
4) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita...�.Adv.
ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

35.-ARROLAMENTO-267/2006-SAVIO APARECIDO DOS
SANTOS x APARECIDO DOS SANTOS- Nomeio inventari-
ante o Sr. Sávio Aparecido dos Santos. Junte o inventariante as
quitaçoes fiscais.-Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-

36.-Sumaria de Cobranca-268/2006-CONDOMINIO POUSA-
DA DO PARANAPANEMA x JULIANA ALCANTARA RIBEI-
RO -�- Designo audiência de conciliaçao para o dia 13/09/2006,
às 14:30 horas; Cite-se a parte ré...�-Adv. JOSE MIGUEL GI-
MENEZ-

37.-ALIENACAO JUDICIAL-273/2006-SILVIA REGINA DA
SILVA x JURANDIR DOS SANTOS-�- 1) Autorizo o paga-
mento das custas do feito, ao final. 2) Cite-se o requerido...�.
Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

38.-Sumaria de Cobranca-281/2006-CICERO MENDES GUI-
MARAES e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DA BAHIA-�-1) Defiro a assistência judiciária gratuita...; 2)
Designo audiência de conciliaçao para o dia 13/09/2006, às
14:00 horas; 3) Cite-se a parte ré...; 4) Intimem-se, ainda, as
partes para que compareçam à audiência pessoalmente ou re-
presentadas por procuradores com poderes para transigir, bem
como acompanhadas de seus advogados.�. Adv. MOIRA MAR-
CELINO DIAS-

39.-DECLARATORIA-285/2006-NILZA MARINI COLAVITE



3ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/2006 147147147147147

x OMNI S/A. - C.F.I.-�... Destarte, defiro a antecipaçao de tu-
tela pleiteada, a fim de que seja retirado o nome da autora dos
cadastros do SERASA e do SCPC, em relaçao à dívida aqui
discutida... 2) No que tange ao pedido de inversao do ônus da
prova, entendo descabido no presente caso, ao menos por ora,
vez que é possível à autora provar que quitou o débito, tanto
que já o fez com a juntada dos recibos. 3) Cite-se a requerida...�.
Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

40.-ACAO PREVIDENCIARIA-287/2006-ONDINA CARDO-
ZO DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-�...Destarte, por ora, indefiro o pedido de ante-
cipaçao de tutela, que pode ser revisto após a resposta do réu,
com a juntada dos documentos que possuir relativamente ao
procedimento administrativo. 4) A autora imprimiu com acerto
o rito sumário a este feito, contudo, a experiência mostrou que
em quase 100% dos casos a conciliaçao é inexistente,l só pre-
judicando a autora, que precisa se deslocar e comparecer ao
Fórum e, levando-se em conta, ainda, que muitas das vezes, a
carta precatória de citaçao nao é cumprida a tmpo para o devi-
do comparecimento do réu, havendo necessidade de redesigna-
çao de audiência, o que atrasa, ainda mais, o andamento do
feito, acarretando, por consequencia, maiores transtornos às
partes, o feito tramitará pelo rito ordinário. 5) Cite-se o réu,
para contestar, querendo, no prazo de 60 dias...�. Adv. DANI-
LO CRISTINO DE OLIVEIRA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-288/2006-ANTONIO
FLORENCIO DOS PRAZERES NETO x PREFEITA DO MU-
NICIPIO DE LOBATO-�- 1) Indefiro o pedido de justiça gra-
tuita, entretanto, autorizo que o pagamento seja feito ao final
pelo vencido....; Assim, nao é possível que se conceda a limi-
nar sem a notificaçao da impetrada, para que no mesmo prazo
da prestaçao de informaçoes, qual seja, de 10 dias, junte aos
autos os documentos que comprovem que houve sindicância
ou processo administrativo regularmente instaurado contra o
servidor, ora impetrante, bem como demais documentos relati-
vos à avaliaçao do Estágio Probatório deste. Ressaldo, ademais,
que nao haverá prejuízo ao impetrante, pois mesmo se concedi-
da a segurança após a notificaçao ou ao final terá todo o valor
de que foi privado de volta. Isto posto, notifique-se a autorida-
de coatora para, no prazo de 10 dias, prestes as informaçoes
que ahar necessárias...�. Adv. ALAERCIO CARDOSO e LUIS
PLINIO TELES-

42.-EX.FISCAL-FAZENDA-32/1993-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO PARANA x FRIGORIFICO EXTREMO NOR-
TE LTDA e outros- 1. Quanto ao pedido de fl. 381, razao assis-
te ao executado. A uma, porque, como bem pontuado pela exe-
quente, as execuçoes nao se extinguiram, apenas parte do cré-
dito nao poderá ser cobrado do peticionário. A duas, porque,
no que tange à penhora, mais uma vez como defendido pela
exequente, nao está a garantir estes ou aqueles autos, mas toda
a execuçao que está prosseguindo unificadamente nestes autos.
2. Quanto à exceçao de pré-executividade: ...2.9. Diante de
todo o exposto, INDEFIRO os pedidos constantes da exceçao
de pré-executividade arguida pelo excipiente Antonio Carlos
de Oliveira. Considerando que nao houve extinçao da execu-
çao, nem mesmo de forma parcial, nao há que se falar em con-
denaçao em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20,
õ1º, do Código de Processo Civil. ...3. Em relaçao ao paga-
mento efetuado pela Fazenda Pública ao executado excipiente,
levando-se em conta que este deu a quitaçao, conforme petiçao
retro, DECLARO satisfeita a obrigaçao de pagar relativamente
a condenaçao constante da decisao de fls. 257/262.-Adv. AN-
NETE CASSIANA DE ANDRADE GAIO, LUIZ ALBERTO
BARBOSA, VALDIR MOLIN, CASSIANO RICARDO MEDEI-
ROS MOLIN e CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN-

43.-EX.FISCAL-FAZENDA-21/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LOBATO LTDA e outros -�.-Designado 1ª e 2ª Praça/
leilao respectivamente para os dias 08/09/2006 e 22/09/2006, às
09:00 horas, neste Juízo.-�.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

44.-EX.FISCAL-FAZENDA-44/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAULO ENRIQUE STECANE-
LLI -�.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os
dias 08/09/2006 e 22/09/2006, às 09:00 horas, neste Juízo.-�.-
Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK e LUIZ ALBERTO
BARBOSA-

45.-EXECUCAO FISCAL-32/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x LUPRINCE DO BRASIL IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. BEATRIZ
FONSECA DONATO e ALVARO MANOEL FURLAN-

46.-EX.FISCAL-FAZENDA-105/2001-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x WALTER NOGUEIRA - AGUA NA BOCA SOR-
VETES-�-Sentença em resumo: Julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no art.794, I, do CPC. Custas na forma da
lei.�. Adv. PAULA LETICIA NEVES TORRE-

47.-EX.FISCAL-FAZENDA-138/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE COLORADO x LIONS CLUB DE CO-
LORADO -Diga o(a) credor(a).-Adv. PAULA LETICIA NE-
VES TORRE-

48.-EX.FISCAL-FAZENDA-142/2001-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE COLORADO x WILSON ROBERTO
CELICO -Diga o(a) credor(a).-Adv. PAULA LETICIA NEVES
TORRE-

49.-EX.FISCAL-FAZENDA-131/2002-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x FERNANDO GUASTALA -Diga o(a) credor(a).-
Adv. PAULA LETICIA NEVES TORRE-

50.-CARTA PRECATORIA-88/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA - 1A. VARA FEDERAL -RUI DANTAS DE ALEN-
CAR e outros x INSTITUTO NACIONAL DE REFORMA
AGRARIA-�- Audiência de inquiriçao de testemunhas desig-
nada para o dia 09/11/2006, às 14:15 horas.�.Adv. ANTONIO
LEAL DO MONTE e TIAGO ALVES DA MOTA-

 51.-CARTA PRECATORIA-90/2006-Oriundo da Comarca de
SANTO ANDRE - JUIZADO ESP. COVEL -ADEMIR CALE-
GARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-�- Audiência para inquiriçao de testemunhas designada
para o dia 09/11/2006, às 13:30 horas.�. Adv. WILSON MI-
GUEL e VIVIANE MIKAMI FREIRE-
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MONICA RIBEIRO TAVARES 0018 000227/2006
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TATIANA KALKO 0011 000715/2004
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1.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-85/1993-TOLDOS FOZ
IND COM EXP. DE TOLDOS x AMPLA PAINEIS LTDA-
Sobre a carta precatoria juntada as fls.214/296, manifeste-se o
autor.- Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO e VILSON
DREHER.

2.-ACAO DE DEPOSITO-792/1995-BANCO BRADESCO S/
A x OSMAR MARTIN- Sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o autor.- Adv. LEANDRO DE QUADROS.

3.-ACAO DE DEPOSITO-617/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x VANDERLEI ROQUE-
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica, conforme certidao de fls. 108 verso.-
Adv.JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

4.-REPARACAO DE DANOS-642/2002-MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU x TURNER INTERNACIONAL DO BRASIL
LTDA- Sobre os esclarecimentos complementares de fls.397/
409, manifestem-se as partes.- Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, ANA CRISTINA HELBLING VIDAL e ALES-
SANDRA M.KURIHARA PASSOS.

5.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-61/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL COSTA OESTE x TAPE-PORA
CONSTRUTORA LTDA.- Consta dos documentos menciona-
dos, que os apartamentos indicados a penhora pela parte exe-
quente nao mais pertencem a executada, razao pela qual inde-
firo o pedido de fls. 233. Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica, conforme
certidao de fls. 231 verso.- Adv. MARCIA M. C. HAUPTMAN.

6.-ACAO MONITORIA-342/2003-SUDAMERIS ADMINIS-
TRACAO DE CARTAO DE CRED. SERV. x PENTAGIG EXP.
E MANUFATURADOS LTDA- Ao embargado para que no pra-
zo de cinco dias, diga se deseja realizar prova pericial conta-
bil.- Adv.ADEMAR MARTINS MONTORO.

7.-INVENTARIO-670/2003-MARIA DO CARMO ARAUJO
NAVARRO x ESPOLIO DE JOAO NAVARRO- Diga a inven-
tariante, no prazo de 10 dias, sobre as impugnacoes constantes
da peticao de fls. 951/956, bem como esclarecer a duvida sus-
citada acerca de um imovel na cidade de Ourinhos.- Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO.

8.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-490/2004-ISMAIL
AHMAD MANNAH x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Ao preparo das custas no valor de R$585,07 (qui-
nhentos e oitenta e cinco reais e sete centavos).- Adv. MARCO
AURELIO FAGUNDES, CARLOS HENRIQUE ROCHA.

9.-INTERDITO PROIBITORIO-507/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE FOZ DO IGUA-
CU E REGIAO- Ao apelado para suas contra-razoes.-
Adv.TELMAR CARLOS SCHOSSLER.

10.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-646/2004-MARCIA
JUNKO INOKIDA x BRASIL TELECOM S/A- Aos apelados
para suas contra-razoes.- Adv. CAMYLLA R.K.CAMELLO e
NOSLEI DOMINGUES DINIZ.

11.-EXECUCAO DE HIPOTECA-715/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x GISELI PAIVA e outros- Promova o autor a re-
messa dos oficios.- Adv. TATIANA KALKO.

 12.-SUSTACAO DE PROTESTO-15/2005-ASSOC. PAIS
MESTRES E FUNC. COL. EST. PAULO FREIRE x NAIPI
CONSTRUCOES LTDA- Promova o autor a remessa do ofi-
cio.- Adv. ADEMIR FLOR.

13.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-171/2005-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU e outros- Vistos...rejeito o pedido de
reconsideracao realizado pelo Ministerio Publico as fls. 574/
575 dos autos apensos. Por outro lado, revogo o despacho de
fls. 110 (que determina a remessa desta cautelar para a 3ª V.C.).
Junte-se copia da liminar concedida as fls. 540/545 dos autos
nº 45/03, que, alias, se encontra em total vigencia. No mais,
suspendo o presente processo, aguardando julgamento conjun-
to com os Embargos apensos.- Adv. CLAUDIA CANZI e WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-464/2005-JORGINA AL-
VES PEREIRA x ESPOLIO DE GERMANO ORNEL AMA-
RAL- Ao inventariante, para dar atendimento ao requerimento
de fls.65.- Adv. ANA PAULA GARCIA MARCHANTE.

15.-REVOGACAO DE MANDATO-514/2005-LEONIDES
MILANI CADORE x DILCEU CADORE- Esclareca o autor se
ele proprio revogou a dita procuracao junto ao respectivo car-
torio, eis que a suspensao dos efeitos objeto da liminar de fls.
55 se extinguara se o mesmo desistir da acao. Tambem deve
regularizar a sua representacao, eis que nao ha substabeleci-
mento ou procuracao em favor do advogado subscritor da peti-
cao de fls. 67 dos autos.- Adv. MARCOS ANTONIO BAN-
DEIRA RIBEIRO e ANIZIO MILANI CADORE.

16.-BUSCA E APREENSAO-4/2006-BANCO FINASA S/A x
ALTAIR DOS SANTOS- Apresente o autor a minuta da inicial
em disquete.- Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA.

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-134/2006-JOSE PEDROZO
x ESPOLIO DE SANDRA REGINA PEDROZO- Ao inventari-
ante, para dar atendimento ao requerimento de fls.32.- Adv.
HIRAN F. DE NARDE.

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-227/2006-DIE-
ME RODRIGUES MARTINS PASO x LOJA CALCE PAGUE
LTDA- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias.- Adv.MONICA RIBEIRO TAVARES.

19.-COBRANCA-259/2006-JAIME BERLESI e outros x BAN-
CO HSBC- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o
autor em 10 dias.- Adv.CARLOS ROBERTO GOMES SAL-
GADO.

20.-COBRANCA-292/2006-FERNANDO CONTI e outros x
BANCO HSBC- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-
se o autor no prazo de 10 dias.- Adv.CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO.

21.-ALVARA-330/2006-ALLAN HENDRYW GALARCA
MARTINS x O JUIZO- Vistos...julgo procedente o pedido e
autorizo o levantamento pleiteado pelo requerente junto ao sal-
do mencionado as fls. 11, ficando a mae Elisangela Galarca
Silva autorizada a proceder tal saque. Para a competente pres-
tacao de contas, fixo o prazo de 30 dias. Expeca-se alvara. Sem
custas.- Adv.ISABELA C. DAL BO LIMA AGUIRRA.

22.-MONITORIA-353/2006-LINO BRUISMA x GERALDO
VILSON RAICIK- Em que pese o douto entendimento lancado
no despacho de fls. 70 pelo Juizo da 1ª V. Civel, este Juizo da
2ª V.Civel nao esta prevento para julgar a presente demanda.
Tal prevencao haveria apenas se o processo referido no despa-
cho de fls. 70 tivesse sido extinto em razao da desistencia de
acao, vigente na epoca do ajuizamento da presente acao e fixa-
cao de competencia junto a 1ª V. Civel, mas foi em razao da
inepcia da inicial. Ressalta-se que recentissima alteracao do
inc. II do art. 253 do CPC, pela Lei nº 11280, nao pode retroa-
gir para modificar a competencia ja estabelecida em favor da 1ª
V.Civel. Do exposto, negando a prevencao levantada, declaro a
incompetencia deste JUizo da 2ª V. Civel para julgar o presente
processo. Devolvam-se os autos ao digno da 1ª Civel. Diligen-
cias e baixas necessarias.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEI-
RA e CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA.

23.-USUCAPIAO-371/2006-JOEL GOMES x O JUIZO- De-
ferido o pedido de gratuidade de custas. A titulo de emenda da
inicial, deve o autor: a) requerer que aquele que consta como
proprietario do imovel usucapiendo conste no polo passivo. b)
trazer planta do imovel usucapiendo e c) nominar quem sao os
confrontantes do imovel usucapiendo, tudo conforme art. 942
do CPC.- Adv. MARIA ANGELICA GONÇALVES.
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1.-INVENTARIO-145/1992-SELVA DUARTE IRALA DE
SOUZA x ESP. DE CLEMENTE PEREIRA DE SOUZA- Ao
inventariante, para promover a regularizacao da representacao
processual dos demais herdeiros, bem como indicar a que titu-
lo sucedem o falecido e quanto herdam.- Adv. ROGERIO LUIZ
CHAMMA GOMES.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-915/1995-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x AMELIO DOS REIS e outros- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente.- Adv.TATIANA PIASECKI
KAMINSKI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/1996-VAL-
DEMAR CARDOSO RODRIGUES x MARIO RODRIGUES
DO SANTOS e outros- Sobre o calculo de fls. 321/322, no
valor de R$79.770,25 (setenta e nove mil, setecentos e setenta
reais e vinte e cinco centavos), manifestem-se as partes.- Adv.
RICHARD AYRES DA SILVA e ZOROASTRO DO NASCI-
MENTO.

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-223/1998-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x BERTILIO GOMES DE BARROS
e outros- Manifeste-se o exequente sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica e prosseguimento do feito.- Adv. LEANDRO
DE QUADROS.

5.-RESTITUICAO-132/2001-MAURO JOSE JUNGES x CE-
MASA - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Ao exequente
para que traga aos autos as certidoes dos C.R.I e do Detran,
acerca de eventuais bens de propriedade do executado, no pra-
zo de 10 dias. Apos sera deliberado sobre o pedido de penhora
on-line.- Adv. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA.

6.-FALENCIA-343/2003-ORBID S.A INDUSTRIA E COMER-
CIO x COMERCIO DE AUTO PECAS ALFA LTDA-ME- De-
ferido o desentranhamento dos documentos que istruiram a ini-
cial, substituindo-os por fotocopias, mediante recibo nos au-
tos.- Adv. ARI GOMES FERREIRA.

7.-INVENTARIO-294/2004-MARINA NOVA MELLO x ES-
POLIO DE ANDRE LIBERO BERLANDA- Nao tem razao a
companheira inventariante. O artigo legal a que a mesma se
prende para insistir no plano de partilha de fls. 59 deve ser
interpretado de forma sistematica, exatamente da forma prega-
da pelo Ministerio Publico. Manifeste-se o inventariante sobre
o esboco de partilha de fls. 96/97.- Adv. CLAUDIA CANZI.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ARMINDO WAN-
DSCHEER- Deferido o pedido de fls.162, pelo prazo de 20
dias.- Adv.JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VI-
VIAN CAROLINE CASTELLO.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2004-REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A x FABIULA LIMA JABR E OUTROS-
Por brevidade, afasto as preliminares levantadas pelo embar-
gante, acolhendo como razoes para decidir o judicioso parecer
ministerial. Sobre o calculo de fls. 55, no valor de R$49.413,30
(quarenta e nove mil, quatrocentos e treze reais e trinta centa-
vos), manifestem-se as partes.- Adv.WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR. e CLECIO ALMEIDA VIANA.

10.-ACAO MONITORIA-177/2005-RAYMOND ASSAAD EL
SARRAF x EDINELSON POLINI VIEIRA- Promova o autor o
preparo das custas no valor de R$ 38,50 (trinta e oito reais e
cinquenta centavos). Manifestem-se as partes sobre o prosse-
guimento do feito.- Adv ANA LUCIA FERREIRA EL SAR-
RAF, CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA e MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI.

11.-RESCISAO CONTRATUAL-441/2005-POIEL TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CAGAS LTDA x SEGOVIA & CIA
LTDA- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 dias.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

12.-INDENIZACAO-598/2005-TUCANO TRAVEL SERVICE
LTDA - ME x CLAUDINEI STOLL- Indeferido o pedido de
inclusao do motorista do veiculo da empresa autora no polo
passivo da presente acao, tendo em vista que nao se trata de
litisconsorcio ativo necessario. Alem do mais, tratando-se de
rito sumario, obstaculizada esta a intervencao de terceiros. No
que tange as provas, indeferido o pedido de pericia no tacogra-
fo do veiculo da autora, tendo em vista que esta, em sua impug-
nacao a contestacao, menciona que nao possui mais o registro
do dia do acidente. Tambem indeferido o pedido de pericia
medica, eis quie o resultado do bafometro nao foi contestado e
a pericia nao apresentaria qualquer resultado concreto e espe-
cifico para o caso/requerido em tela. Indeferido o pedido para
perquirir sobre eventual pagamento de DPVAT, eis que se trata
de seguro que da cobertura a danos pessoais. Indeferido o pedi-
do de suspensao do processo, tendo em vista a independencia
entre as esferas criminal e civel que envolvem os fatos em tela.
Dou o processo por saneado e defiro apenas a producao de
prova testemunhal. Designado audiencia de instrucao e julga-
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mento para o dia 10 de outubro de 2006, as 15:00 horas.- Adv.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR. e GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO.

13.-BUSCA E APREENSAO-629/2005-BANCO ITAU S/A x
RENI GOMES- Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito.- Adv.JOSE TELLES DO PILAR e FLAVIA
GOTARDO SEIDEL.

14.-ACAO DE DEPOSITO-13/2006-BANCO FINASA S/A x
JOEL MARCOS CARPES PORTO- Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv.EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA.

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-88/2006-SCAVONE SER-
VICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME x ABDUL LATIF MO-
HAMAD CHAMSEDDINE- Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica, manifeste-se o autor.- Adv.SILVIO BENJAMIN AL-
VARENGA.

16.-MONITORIA-136/2006-DOIS MARTELOS LATARIA DE
AUTOMOVEIS LTDA x NILTON CESAR ASSIS- Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.-
Adv.CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK.

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-202/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I. x CLODOALDO PEREIRA GAR-
CIA- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o
autor.- Adv.RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA.

18.-BUSCA E APREENSAO-288/2006-BANCO FINASA S/A
x ELISANDRO DA ROSA- Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica, manifeste-se o autor.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO.

19.-BUSCA E APREENSAO-293/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCELO APARECIDO DE SOUZA- Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.19 verso e oficio de
fls.20, manifeste-se o autor.- Adv.MAGDA LUIZA R. EGGER.

20.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-349/2006-
MOHAMAD KASSEM HAMAD x BRASIMARCAS
S.R.M.P.S.S.LTDA- Promova o autor a remessa do oficio de
citacao.- Adv. BENIGNO CAVALCANTE.

21.-BUSCA E APREENSAO-366/2006-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAU-
DIO MENEZES ANZOATEGUI- Promova o autor o preparo
das custas iniciais.- Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

22.-BUSCA E APREENSAO-368/2006-BANCO FIAT S/A x
JANE DOS SANTOS FERREIRA- Promova o autor o preparo
das custas iniciais.- Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA.

23.-EXECUCAO FISCAL-155/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x QUITERIA CASEMI-
RO- A presente acao foi extinta e teve seu transito em julgado
conforme certidao de fls. 36, portanto, indefiro o pedido de fls.
40.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.
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VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0001 000226/1988
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0005 000555/2001

1.-ORDINARIA DE NULIDADE-226/1988-MASSAYUKI
HATANAKA S/M E OUTROS x EXPORTADORA UNIVER-
SAL PROD. MANUFAT- Ciencia as partes.- Adv.ALVARO
WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO, MARCUS JAIR CARRARO e VICENTE REI-
NALDO TEIXEIRA PUGLIESI.

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/1999-MURCHED
OMAR TAHA x BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das
custas no valor de R$471,10 (quatrocentos e setenta e um reais
e dez centavos), bem como, promova o recolhimento da guia,
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv.FRANCISCO LUIZ MORAIS.

3.-ORDINARIA-367/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x ELE-
NIR DE ALMEIDA ALENCAR- Ao exequente para que traga
aos autos as certidoes dos C.R.I. e do Detran, acerca de eventu-
ais bens de propriedade do executado, no prazo de 10 dias.
Apos, sera deliberado sobre o pedido de penhora on-line.- Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO.

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2001-RAQUEL PERES
DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A- Ciencia as partes.- Adv.DANIELLE RIBEIRO,
ELVIO LEGNANI e LUCIANA MARODIN CORDEIRO.

5.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-555/2001-EDEMAR
OSVINO GASSMANN x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY- Acolho os embargos de declaracao, opostos em fls. 187/
190. Efetivamente, houve equivoco na decisao, ao nao obser-
var que o prazo em questao era anterior a vigencia da nova
regra constitucional, que suprimiu as ferias forenses. Desta for-
ma, em que pese os embargos de declaracao nao constituirem
recurso idoneo para corrigir os fundamentos de uma decisao,
os acolho, porque evidente o lapso ao laborar, e porque a ques-
tao nao altera a decisao de merito, para o efeito de reconhecer
e declarar que a contestacao nao foi intempestiva, ao contrario
do que constou na sentenca. No mais, permanece a decisao,
como lancada.- Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS,
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e MUNIR KASSEN HAM-
DAN.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2002-RA-
NER INDUSTRIA TEXTIL LTDA x ADILSON VALERIO DA
SILVA- Ao exequente para que traga aos autos as certidoes dos
C.R.I., e do Detran, acerca de eventuais bens de propriedade
do executado, no prazo de 10 dias. Apos, sera deliberado sobre
o pedido de penhora on-line.- Adv.MARCO AURELIO FAGUN-
DES, ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA e MAR-
CIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ.

7.-DANOS MATERIAIS E MORAIS-385/2004-BEDRIZ NO-
ELIA GIRALDI SHIUS x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
Vistos...julgo improcedentes os pedidos de indenizacao cons-
tantes na inicial, condenando a autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios a parte adversa, estes fi-
xados em R$1000,00 para cada um dos requeridos, atendidos
os parametros fixados no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em
especial a natureza da causa e a sua duracao. Entretanto, res-
salva-se que eventual execucao das verbas sucumbenciais de-
vera atentar para o art. 12 da Lei 1060/50, uma vez que a autora
e beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita.- Adv.JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, OSLI DE SOUZA MACHADO
e REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

8.-REPARACAO DE DANOS-426/2004-JONES MARTINS
LOPES x NEUSA MARIA DE SOUZA- Embora ja finalizado
o processo, por ser a vontade das partes, homologo o acordo
referido as fls. 348, mas com a ressalva de que apenas o autor
detem a gratuidade de custas, ou seja, apenas com relacao a ele
devera ser atentado para o constante no art.12 da Lei 1060/50.
Oportunamente, arquive-se.- Adv.GEREMIAS WASH. DO
ESPIRITO SANTO e NEUSA MARIA DE SOUZA.

9.-INDENIZACAO P/ RES. CONTRAT.-599/2004-CESAR
RICHARDSON DE OLIVEIRA x TV TAROBA - RADIO E
TELEVISAO TAROBA LTDA- Vistos....julgo improcedente o
pedido contido na peticao inicial, condenando o autor Cesar R.
de Oliveira ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios a parte adversa, estes ora fixados em R$1000,00,
observados os parametros definidos no art. 20, paragrafo 4º do
CPC.- Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMANN, ELVIS
BITTENCOURT e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF.

10.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-650/2004-
AUTO POSTO E MOTEL CARIMA LTDA x ACIOLI MARTI-
NHAGO- Vistos...julgo improcedente o pedido realizado na
peticao inicial. E em razao da sucumbencia, fica o autor conde-
nado ao pagamento das despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios da parte requerida, estes ora fixados, por equidade,
em R$400,00, observado em especial a natureza cautelar da
causa e o seu baixo valor. Transitado em julgado esta sentenca,
expeca-se alvara de levantamento do valor caucionado em fa-
vor do requerido, expeca-se oficio ao Tabelionato comunican-
do o julgamento e arquive-se.- Adv. HIRAN JOSE DENES
VIDAL e PAULO JOSE PRESTES.

11.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE-706/2004-AUTO
POSTO E MOTEL CARIMA LTDA. x ACIOLI MARTINHA-
GO- Vistos...julgo improcedente o pedido realizado na peticao
inicial. E em razao da sucumbencia, fica o autor condenado ao
pagamento das despesas processuais e honorarios advocaticios da
parte requerida, estes ora fixados, por equidade, em R$500,00 (qui-
nhentos reais), observado em especial o baixo valor da causa.-
Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL e PAULO JOSE PRESTES.

12.-MANDADO DE SEGURANCA-304/2005-VALDEMAR
ANTONIO SBABO e outros x CHEFE ESCRIT. REGIONAL
INST. AMBIENTAL DO PARANA- Vistos...nao ha que se fa-
lar em direito adquirido dos impetrantes em ter o seu pedido

apreciado sem observancia a atual legislacao e agrupamento
de municipios. Do exposto, e do que mais dos autos consta,
denego o presente mandado de seguranca. Custas pela parte
impetrante. Descabe aqui a imposicao de verba honoraria.-
Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER e MARIA RACHEL
PIOLI KREMER.

13.-MANDADO DE SEGURANCA-216/2006-PIOTTO &
CIA LTDA x SECRETARIA DA FAZ. PREFEITURA MUN.
FOZ DO IGUACU- Ao preparo das custas no valor de
R$244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta cen-
tavos).- Adv. ANTONIO DERSEU CANDIDO DE PAULA.

14.-ORDINARIA-347/2006-TELELISTAS (REGIAO 02)
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-
Os fundamentos do despacho inicial nao foram atacados pelo
pedido de reconsideracao, razao pela qual mantenho tal des-
pacho.- Adv.CLAUDIO CESAR PINTO e LUIZ FERNAN-
DO DA R. PINTO.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2006-TEOTONIO
JOSE DE SOUZA x AGRICOLA HORIZONTE LTDA- Os
presentes embargos sao intempestivos. O prazo para a execu-
tada embargar era de dez dias, contados a partir da juntada do
mandado de intimacao da penhora. Assim, o prazo para em-
bargar se encerrou no dia 06/07/06, tendo os presentes em-
bargos sido apresentados somente no dia 07/07/06. Do expos-
to, com fulcro no art. 739, inc.I, do CPC, rejeito liminarmen-
te estes embargos a execucao. Custas na forma da Lei, fican-
do indeferido o pedido de justica gratuita (eis que o embar-
gante possui uma padaria, bem imovel e pelo menos um vei-
culo, nos termos da certidao de fls. 66). Oportunamente ar-
quive-se.- Adv.JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM.

16.-EXECUCAO FISCAL-110/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ NICOLADELLI & CIA.
LTDA e outros- Vistos...julgo extinto o presente processo, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais
constricoes realizadas. Custas pelo executado.- Adv. MAR-
CUS JAIR CARRARO.

17.-EXECUCAO FISCAL-435/1997-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JULIO NUNES
CORREIA- Vistos...com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo
extinta a presente execucao. Custas pela parte exequente, eis
que a parte executada ja havia sido citada. Levantem-se as
penhoras ou arrestos eventualmente realizados.- Ao preparo
das custas no valor de R$456,98 (quatrocentos e cinquenta e
seis reais e noventa e oito centavos).- Adv. LUIZ CARLOS
DE CARVALHO e EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

18.-EXECUCAO FISCAL-119/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICPIO DE FOZ DO IGUACU x DOMINGUEZ
DIBB E CIA LTDA- Promova o requerido o pagamento dos
honorarios advocaticios no valor de R$ 1734,04 (mil, sete-
centos e trinta e quatro reais e quatro centavos).- Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO.

19.-EXECUCAO FISCAL-560/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x SMERINDO SO-
ARES ARAUJO- Vistos...com fulcro no art. 794, II, do CPC,
julgo extinta a presente execucao. Custas pela parte exequen-
te, eis que a parte executada ja havia sido citada. Levantem-
se as penhoras ou arrestos eventualmente realizados.- Ao pre-
paro das custas no valor de R$187,30 (cento e oitenta e sete
reais e trinta centavos).- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO.

20.-EXECUCAO FISCAL-683/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x CLAUDIMAR
LUIZ MARAFON- Vistos...com fulcro no artigo 794, II, do
CPC, julgo extinta a presente execucao. Custas pela parte
exequente, eis que a parte executada ja havia sido citada. Le-
vantem-se as penhoras ou arrestos eventualmente realizados.-
Ao preparo das custas no valor de R$180,00 (cento e oitenta
reais e trinta centavos).- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO.

21.-EXECUCAO FISCAL-136/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FLAVIO CARDOSO MODEL-
Vistos...julgo extinto o presente processo, com fulcro no arti-
go 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais constricoes rea-
lizadas. Custas pelo executado. Oportunamente, arquivem-se
os autos.- Adv.MARCUS JAIR CARRARO.

22.-EXECUCAO FISCAL-281/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x QUITERIA NUNES DE ALEN-
CAR- Vistos...julgo extinto o presente processo, com fulcro
no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais constri-
coes realizadas. Custas pelo executado. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.- Adv. MARCUS JAIR CARRARO.

23.-EXECUCAO FISCAL-148/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TANIA MARIA DINIZ ZA-
NETTI- Vistos...julgo extinto o presente processo, com ful-
cro no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais cons-
tricoes realizadas. Custas pelo executado. Oportunamente,
arquive-se.- Adv. MARCUS JAIR CARRARO.

24.-EXECUCAO FISCAL-151/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x REGINA CELIA SOUZA-
Vistos...julgo extinto o presente processo, com fulcro no arti-
go 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais constricoes realiza-
das.- Custas pelo executado.- Adv.MARCUS JAIR CARRARO.

25.-EXECUCAO FISCAL-589/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x VALMIR PER-
COSKI e outros- Vistos...com fulcro no artigo 794, II, do CPC,
julgo extinta a presente execucao. Custas pela parte exequente,
eis que a parte executada ja havia sido citada. Levantem-se as
penhoras ou arrestos eventualmente realizados.- Ao preparo das
custas no valor de R$173,30 (cento e setenta e tres reais e trinta
centavos).- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.
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RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0025 000220/2006
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1.-ARROLAMENTO-743/1997-KELIN NASCIMENTO DA
ROSA DANTAS x ESPOLIO DE AIRTON GASPAR DA ROSA-
Ao preparo das custas no valor de R$171,00 (cento e setenta e
um reais).- Adv.JOSIMAR DINIZ.

2.-EXECUCAO-441/1999-IVO LOVERA x VILSON ROQUE
KELLER- Apresente o autor disquete, para retirada de edital.-
Adv. ROSANA DE DAVID.

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-499/2002-KEILA
ARAUJO DOS SANTOS x HOSPITAL MINISTRO COSTA
CAVALCANTI- Promova o litisdenunciante a remessa de ofi-
cio.- Adv.WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-

4.-BUSCA E APREENSAO-17/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x CLACI GREGORY- Manifeste-se o autor sobre o oficio
de fls. 86.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

5.-EXCLUSAO DE SOCIEDADE-25/2003-PRO PARK ESTA-
CIONAMENTO S/C LTDA x SISTEMA BRASILEIRO ESTA-
CIONAMENTO S/C LTDA- Vistos...julgo procedente o pedi-
do estampado na inicial, para o fim de excluir a autora da soci-
edade requerida, ficando ainda ressalvado o seu direito ao re-
embolso de sua participacao societaria. Oportunamente, comu-
nique-se ao cartorio de titulos e documentos e arquive-se.- Adv.
FABIANA CAROLINA GALEAZZI e VALDIR SZNICK.

6.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-174/2003-IMOBILIA-
RIA FOZ NACOES LTDA x DENISE OLIVEIRA MANSOUR-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Adv.AMELIA L.F. BIASONE FERNANDEZ.

7.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIA-410/2003-BALDUINO
BURGREVER e outros x JOSE LEMES DA SILVA- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv.VERA
LUCIA BASTIANI.

8.-COBRANCA-351/2004-MECANICA SCANVOLVEL LTDA
x JUNES MACHADO GOLFE- Vistos...julgo procedente o pe-
dido contido na peticao inicial, com fulcro no artigo 269, I, do
CPC, condenando o reu ao pagamento da importancia de
R$1.841,75, acrescida de correcao monetaria pelo INPC a partir
de 1º/08/2001 e de juros de mora, tudo ate o efetivo pagamento.
A titulo de sucumbencia, fica o requerido tambem responsavel
em arcar com as despesas processuais e honorarios advocaticios,
a parte adversa, estes ora fixados em 15% sobre o valor da con-
denacao, tendo em vista os criterios contidos no art. 20, paragra-
fo 3º, do CPC, em especial o baixo valor da condenacao.- Adv.
LUIZ PAULO WILLE e LUIZ JORGE GRELLMANN.

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-652/2004-NORBERTO DE
SOUZA e outros x ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS
LTDA e outros- Designada audiencia para inquiricao da teste-
munha arrolada, na Comarca de Joinville-S.C., para o dia 11/
08/06, as 14:00 horas.- Adv.STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER, MILTON RICARDO E SILVA e BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI.

10.-ACAO ORDINARIA-711/2004-IRENE MEZONI ADA-
MANTE x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU- Promova o autor a retirada do oficio.- Adv. DESIREE L.B.
CAETANO.

11.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-162/2005-ESPOLIO
DE ROQUE BITTERCOURT x NARCISO SAMPAIO-
Vistos...julgo parcialmente procedente a presente excecao, de-
clarando a incompetencia material desse Juizo para conhecer e
julgar o pedido lastreado no documento da fls. 07 dos autos
principais, mas confirmando a competencia em relacao aos
pedidos reclamados com espeque nos documentos carreados
na fls. 09 e 12. Em vista da sucumbencia reciproca, condeno as
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partes a arcar com as custas resultantes do incidente, em partes
iguais, com a ressalva de que o excepto goza do beneficio da
assistencia judiciaria gratuita.- Adv.SERGIO VULPINI e
AMAURI S. SAMPAIO.

12.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-220/2005-CLAU-
DEMIR JOSE DE SOUZA e outros x FOZ BOMBAS COMER-
CIO DE APARELHOS ELETRICOS LTDA- Recebo a emenda
de fls.134/136. Bem analisando os autos com vista a decidir o
pedido de reconsideracao do indeferimento do pedido de tutela
antecipada, verifica-se a necessidade de nova abertura de pra-
zo para possibilitar a emenda da inicial. E que o protesto que a
parte autora quer levantar liminarmente foi realizado por pes-
soa que nao consta no polo passivo da acao. E nao se pode
deferir pedido contra quem nao sera parte no processo. Do ex-
posto, aos autores para que no prazo de dez dias, querendo,
requeiram a inclusao no polo passivo daquele que protestou os
cheques em questao.- Adv.FABIOLA BUNGENSTAB LAVI-
NICKI.

13.-INVENTARIO-574/2005-TEREZINHA DE JESUS SILVA
BUK x ESPOLIO DE LAZARO BUK- Manifeste-se a inventa-
riante sobre o prosseguimento do feito.- Adv.ROQUE SUTIL.

14.-BUSCA E APREENSAO-2/2006-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x FRANCISCO BARBOSA PEREIRA- Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica de fls.30 verso, manifeste-se o autor.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

15.-DECL. C/C REPETICAO DE INDEB.-18/2006-A.L. BRE-
DA & CIA LTDA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Promo-
va o autor a remessa do oficio de citacao. Adv.JANAINA BAP-
TISTA TENTE.

16.-BUSCA E APREENSAO-70/2006-BANCO ITAU S/A x
JIHAD CHAIM BALLBAKI- Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica de fls. 26 verso, manifeste-se o autor.- Adv. KARIN
L. HOLLER MUSSI BERSOT.

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-127/2006-B.V.
FINANCEIRA C.F.I. x MAURO SERGIO RODRIGUES- So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.-
Adv RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA.

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-163/2006-BANCO
BRADESCO S/A x ANDREA APARECIDA DE MORAES-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.20 verso, mani-
feste-se o autor.- Adv.MARIANA GAMBA MARZOCHI.

19.-DECLARATORIA-239/2006-ANTONIO CARLOS LOPES
DOS SANTOS x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVI-
ÇOS DOS BANCOS S/A- Sobre a devolucao da carta Ar, ma-
nifeste-se o autor.- Adv. ANTONIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS.

20.-BUSCA E APREENSAO-243/2006-BANCO ITAU S/A x
ROSALINA PALMA PESSOA- Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica de fls. 28 verso, manifeste-se o autor.- Adv.FLAVIA
GOTARDO SEIDEL.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/2006-CA-
NAA INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA-EPP x H. EL KADRI-
BABY CITY CONFECÇOES- Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica, manifeste-se o autor.- Adv.EDILSON JAIR CASA-
GRANDE.

22.-EXECUCAO FISCAL-144/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ATACADO DE CALCADOS AS-
SUNCAO LTDA e outros- Vistos...julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as
eventuais constricoes realizadas. Custas pelo executado.-
Adv.MARCUS JAIR CARRARO.

23.-EXECUCAO FISCAL-54/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ITAGUA - COMERCIAL DE CON-
FECCOES LTDA. e outros- Vistos...julgo extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as even-
tuais constricoes realizadas. Custas pelo executado. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos.- Adv.MARCUS JAIR CARRARO.

24.-EXECUCAO FISCAL-526/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x PAULO FERNANDES
DE SOUZA- Vistos...julgo extinto o presente processo, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais cons-
tricoes realizadas. Custas pelo executado. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.- Adv.LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

25.-EXECUCAO FISCAL-220/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x SONIA ARAUJO RO-
CHA- Deferido o pedido de vista pelo prazo maximo de 05
dias.- Adv.RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

26.-EXECUCAO FISCAL-441/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x MIRALDO DAMO-
Vistos...julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo
794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais constricoes realiza-
das. Custas pelo executado. Oportunamente, arquivem-se os
autos.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.
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1.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-370/1996-JOAQUIM
RODRIGUES DA SILVA x AUTO ELETRICA E POSTO DE
ACUM. SETE ESTRELAS LTDA.- Vistos...julgo procedente a
presente acao para o fim de tornar liquidas as condenacoes
impostas a requerida na acao de conhecimento em tela, a titulo
de dano material, estetico e moral, nos valores mencionados na
fundamentacao supra. Ressalta-se que os valores fixados para
as indenizacoes dos danos moral e estetico devem ser corrigi-
dos monetariamente e acrescidos de juros mora a partir da data
desta sentenca ate o efetivo pagamento. Com relacao a pensao,
a mesma e devida desde a data do dano e de acordo com o valor
do salario minimo vigente no respectivo mes. As pensoes ja
vencidas deverao ser pagas de uma so vez, corrigidas monetari-
amente a partir do mes correspondente e acrescidas de juros de
mora a partir da citacao na acao de conhecimento, tudo ate o
efetivo pagamento. Fica, ainda, o prazo de 30 dias para que a
parte requerida constitua capital ou preste caucao fideijussoria
para garantir o pagamento da pensao, nos termos do art.602 do
CPC e Sumula nº313 do STJ. Tambem condeno a requerida a
pagar as custas decorrentes desta liquidacao, assim como os
honorarios advocaticios da parte autora, estes ora fixados em
03% do valor acima liquidado, observados os parametros do
art. 20, paragrafo 4º, do CPC, e em especial a natureza da acao
e os honorarios ja fixados na acao de conhecimento.- Adv.
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e MARIO ESPEDITO OS-
TROVSKI.

2.-DESAPROPRIACAO-735/1996-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x HAMAD ALI OMEIRI- So-
bre o oficio de fls. 408, manifeste-se a parte interessada.- Adv.
ANDREIA STRASSBURGER.

3.-REVISAO DE CONTRATO-465/1999-CASA DA ARVORE
- COMERCIO DE PLANTAS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Vistos. Compulsando os autos a fim de bem
decidir a questao levantada pela parte exequente as fls. 207,
deparei-me com o titulo exequendo, formado pela sentenca de
fls. 109/121 e acordao de fls. 150/160. Esta ultima decisao
mencionada distribuiu em 50% para cada parte o onus sucum-
bencial, inclusive honorarios advocaticios, fazendo mencao ao
instituto da compensacao. Verifica-se, entao, que nao ha saldo
a ser executado pelos patronos das partes.Em suma, nao ha ti-
tulo executivo judicial a embasar a presente execucao. Do ex-
posto, julgo extinta a presente execucao de titulo judicial, com
fulcro no art. 267, I e VI, do CPC. Custas pelos exequentes.-
Adv.ELVIO LEGNANI e GILBERTO F. SCAPINI.

4.-RESTITUICAO-93/2000-OTACILIO JOSE HIRT x CEMA-
SA - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Ao autor, para en-
viar a contrafe completa, a fim de instruir os autos de carta
precatoria sob nº 010173/05, na Comarca de Curitiba-Pr., no
prazo de 60 dias, conforme solicitado no oficio de fls. 142. -
Adv. ELVIO LEGNANI.

5.-REIVINDICATORIA-451/2002-WANI DE ANDRADE
QUINTERO EROUD x NADER MUSSABH YOUSSEF AL
MARI- Promova o requerido a retirada do mandado de levanta-
mento de penhora.- Adv. VALTER CANDIDO DOMINGOS.

6.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-625/2002-JOSE LUIZ
CORDEIRO e outros x IGUACU PLAZA HOTEL LTDA- Pro-
mova o autor a retirada da carta de adjudicacao.- Adv.JOSE
MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA.

7.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-102/2003-FATEN
ABDULHAMID IBRAHIM x IRMAOS MUFFATO E CIA
LTDA- Designado para o dia 12 de setembro de 2006, a partir
das 16:00 horas (munido de seus documentos pessoais), no
consultorio medico do perito nomeado Dr. Manoel J. de Lour-
des Esteves (R. LOndrina, nº 2622, centor, Cascavel, fone:3223-
2525) a realizacao da pericia tecnica na pessoa da requerente.-
Adv.FLAVIO RAMOS, ELVIS BITTENCOURT e JOSE RI-
CARDO KUHN.

8.-INVENTARIO-425/2003-HENRIKA KALICHEWSKI BU-
BIAK e outros x ESPOLIO DE FERNANDO BUBIAK- Ao
preparo das custas no valor de R$ 128,10 (cento e vinte e oito
reais e dez centavos).- Adv. MARCELO RODRIGUES DE
ALMEIDA.

 9.-REPARACAO DE DANOS-653/2003-LUCIMAR BENIN-
CA x ADEMIR SERVO DOS SANTOS e outros- A venda do
automovel envolvido no acidente, dita anterior ao sinistro, e
ponto controvertido, e por isso a questao relativa a ilegitimida-
de passiva do requerido Ademir sera decidida por ocasiao da
sentenca. Em face do rito adotado (sumario), dou por prejudi-
cado o pedido da autora para oitiva de testemunhas e realiza-
cao de pericia. O processo esta saneado, designado o dia 21/
08/06, as 13:30 horas, para audiencia de instrucao e julgamen-
to. A instrucao sera realizada em conjunto com os autos nº 662/
03, apenso, eis que la a discussao envolve o mesmo acidente.
Rejeito o incidente de falsidade de fls. 85/88, eis que se refere
a simulacao e nao falsificacao documental. Tambem indeferido
os pedidos de fls. 98/100, eis que as providencias ali requeri-
das nao tiveram sua necessidade demonstrado de forma con-
creta.- Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE.

10.-REPARACAO DE DANOS-662/2003-LUCIMIR DE FA-
TIMA BENINCA x ADEMIR SERVO DOS SANTOS e outros-
Designado para o dia 21/08/06, as 13:30 horas, audiencia de
instrucao e julgamento. A instrucao sera realizada em conjunto
com os autos nº 653/2003, eis que la a discussao envolve o
mesmo acidente. Sobre a certidao de fls.94, manifeste-se o re-
querido.- Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE.

11.-IMISSAO DE POSSE-750/2003-ATHAYDE LOPES e ou-
tros x SANTO RAMON DIAZ- Vistos...acolho os embargos
declaratorios opostos, para o fim de que na parte dispositiva da
sentenca sejam incluidas as seguintes frases: Concedo o bene-
ficio da justica gratuita ao requerido, razao pela qual a eventu-
al execucao de sua sucumbencia devera atentar para os ditames
do art.12 da Lei nº 1060/50 e da Sumula nº 306 do STJ. O
mandado de desocupacao e imissao na posse ordenado devera
ser expedido apenas apos o transito em julgado da presente
sentenca.No mais, permanece como esta a sentenca.- Adv. REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS, CARLOS AUGUSTO
CREMA e WILLIAN SIMOES.-

12.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-793/2003-PULCI-
NELLI & ALBANEZ S/A x SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A- Vistos...julgo improcedentes os pedidos lancados na
peticao inicial. Em razao da sucumbencia, fica a autora res-
ponsavel pelo pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios da parte requerida, este ora fixados por equidade
em R$1.500,00, em especial pelo valor dado a causa.-
Adv.EDUARDO LUIZ BUSSATTA, PEDRO ANTONIO FUR-
LAN, DANIELA MACHADO e PATRICIA MACUCH.

13.-REPETICAO DE INDEBITO-115/2004-APARECIDO PE-
REIRA DA CRUZ x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- So-
bre o oficio de fls.252/253, manifeste-se o autor.- Adv.JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO.

14.-CONSIGNACAO DE ALUGUEL-263/2004-VALMIR
SCHREINER MARAN e outros x MARBER IMPORTAÇAO
E EXPORTAÇAO DE MADEIRAS LTDA- Vistos...julgo im-
procedente o pedido inicial, deixando de declarar o deposito
realizado pelos autores como suficientes para quitar totalmente
o seu debito perante a requerida, haja vista que nao foi devida-
mente atualizado, ficando pendente, entao, o valor de R$259,85,
no dia 11/05/04, o qual deve ser corrigido monetariamente pelo
INPC e acrescido de juros de mora na base de 1% ao mes a
partir da data retro indicada ate o efetivo pagamento. Em face
da sucumbencia, ficam os autores responsaveis pelo pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios da parte
requerida, estes ora fixados em R$1.500,00, tendo em vista os
parametros tracados pelo art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em es-
pecial a natureza apenas consignatoria da demanda. Oportuna-
mente, expeca-se alvara autorizando a empresa requerida, atra-
ves de representante legitimado a levantar o valor depositado
nos autos.- Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e CLEITON SA-
COMAN.

15.-DECLARATORIA-445/2004-M.C.T. TRANSPORTES
LTDA. x LUIZ JAIRO AIRES DOS SANTOS- Promova o au-
tor o preparo das custas no valor de R$351,50 (trezentos e cin-
quenta e um reais e cinquenta centavos).- Adv.SIDNEY RO-
DOLFO MACHADO.

16.-ARROLAMENTO-690/2004-DELMIRO BROL x ESPO-
LIO DE ALFREDO BROL e outros- Promova o autor a retira-
da do formal de partilha.- Adv.ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2005-
CECM - COMERCIO DO VESTUARIO COSTA OESTE x
NERVAL MARTINEZ SILVA e outros- Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica,
conforme certidao de fls. 82.- Adv. NEANDRO LUNARDI.

18.-EXECUCAO-532/2005-INVESTFOZ ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA x MARIA APARECIDA VALTER- Sobre o
calculo de fls.28/29, no valor de R$1.762,63 (mil, setecentos e
sessenta e dois reais e sessenta e tres centavos), manifeste-se o
autor.- Adv. FABIANA CALDEIRA CARBONI.

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-572/2005-TRANSPOR-
TADORA ESPLENDOR LTDA x RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A e outros- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica,
manifeste-se o autor.- Adv.INDIANARA ALVES QUADROS.

20.-ARROLAMENTO DE BENS-32/2006-TYOCO KOBAS-
SIGAWA x ESPOLIO DE SHEICO KOBASSIGAWA- Promo-
va o autor a retirada do formal de partilha.- Adv.ADEMAR
MARTINS MONTORO.

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-109/2006-JOSE
EVANGELISTA e outros x SM MADEIRAS LTDA e outros-
Sobre as contestacaoes apresentadas, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias.- Adv.CARLOS EDUARDO HOLLER FER-
REIRA.

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-275/2006-M.M. MATOS E

CIA LTDA x FAZENDA PULBICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor no
prazo de 10 dias.- Adv.CESAR AUGUSTO ZARATE.

23.-ANULATORIA-328/2006-EMP.NUESTRA SENHORA DE
LA ASUNCION COM.E IND. S/A. x TELEGUIAS
ASSINANTES,GUIAS,LISTAS,ENDERECOS- Sobre a devo-
lucao da carta AR, manifeste-se o autor.- Adv. EMERSON
BACELAR MARINS.

24.-EXECUCAO FISCAL-88/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.M. MATOS E CIA. LTDA- Defe-
rido o pedido para que valor depositado pelo arrematante Flo-
res Obadovski permaneca depositado em conta judicial ate so-
lucao definitiva da acao anulatoria nº 275/06, proposta pela
executada com o fito de tentar anular tal arrematacao, tudo para
o fim de preservar os direitos do arrematante no caso de tal
acao anulatoria obter sucesso.- Adv. MARCUS JAIR CARRA-
RO e EVERSON MARAN SANTOS.

25.-EXECUCAO FISCAL-337/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JOEL RODRIGUES DA
SILVA- Vistos...com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extinta
a presente execucao. Sem custas, eis que o pedido de extincao
foi anterior a citacao.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.
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LUIS FELIPE L. MACHADO OA 0047 000338/2006
LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/P 0035 000415/2004
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MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 0018 000337/2002
0046 000033/2006
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0044 000677/2005
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MARCOS A. M. CARVALHO OAB 0016 000085/2002
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0008 000640/1999
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0008 000640/1999
RENATO G. PENTEADO FILHO 0017 000333/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 0009 000026/2000
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 0041 000575/2005
ROCHELI SILVEIRA OAB/PR 2 0007 000529/1999
RODRIGO P.B.E CORREA OAB. 0001 000275/1987
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ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 0022 000101/2003
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-275/1987-JOHANN
REINHOFER E S/M x DER/PR - 1) Do pedido de fls. 622/623:
�...Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 622/623.� (Dr.
Joel Ferreira). 2) Do pedido de fls. 641/646: �...Diante do ex-
posto, indefiro o pedido de fls. 641/646.� (Dr. Joel Ferreira). 3)
Sobre os esclarecimento de fls. 735/738 diga o peticionário de
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fls. 682/690. (Dr. Davi Deutscher), no prazo de cinco (05) dias.
4) Sobre a petição de fls. 747/749 diga o peticionário de fls.
714/715. (Dr. Rodrigo Correa) no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. DAVI DEUTSCHER OAB/PR 3.753, JOEL FERREIRA
DE LIMA OAB/PR 24.350 e RODRIGO P.B.E CORREA
OAB.31.182-PR.-

2.-ARROLAMENTO-177/1991-ALAIR IZIDORO BONFIM x
ARNALDO BONFIM - Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre a manifestação do Sr. Partidor Judicial de fls. 93/94. -
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL O/AB 5.792-

3.-INDENIZAÇAO-41/1994-VANDERLEI CESAR STE-
FFENS x REMAC S/A TRANSP RODOVIARIOS - Intime-se
no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 269, a qual importa em um total de
R$ 555,59. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR
14.315-

4.-DECLARATORIA-414/1994-CASA REAL DE TECIDOS E
ROUPAS LTDA E OUTROS x MANASA MADEREIRA NA-
CIONAL S/A - Defiro o pedido de fls. 708, concedendo o pra-
zo de cinco (05) dias para vistas dos autos. -Adv. DEBORA DE
FERRANTE L.CATANI 23985PR-

5.-ACAO DE RESSARCIMENTO-167/1999-AMERICA LA-
TINA COMPANHIA DE SEGUROS x AMILTON GRANOSKI
- Defiro o pedido de fls. 176, determinando a suspensão deste
procedimento pelo prazo indeterminado, devendo os autos se-
rem remetidos ao arquivo provisório. Procedam-se às baixas e
anotações necessárias, tendo sempre à luz o que dispõe o Códi-
go de Normas. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv.
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e J.B.BARROS
GARCIA JR OAB/PR 21.275-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/1999-HIDEO IKE E
MARIO KENKITI NISHIMURA x COOPERATIVA AGRICO-
LA DE COTIA COOP. CENTRAL LIQUID - Intime(m)-se, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a r. decisão dos Embargos de
declaração de fls. 610 e conforme item 2.9.7 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça, passo a descrever
sua parte dispositiva: �...Em face do exposto, conheço dos
embargos de declaração, no entanto nego-lhes provimento. In-
timações e diligências necessárias. -Adv. ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/1999-CORDOVA & CIA
LTDA x GASIL ENGENHARIA INDUSTRIA E COM. DE
ANTENAS LTDA - Intimem-se no prazo de cinco (05) dias,
para que procedam o preparo das custas processuais de fls. 120
, a qual importa em um total de R$ 43,80. Sendo respeitada a
forma determinada em sentença. (pro rata). -Adv. MARCOS
ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e ROCHELI SILVEI-
RA OAB/PR 20.210-

8.-COBRANCA-640/1999-ZENIR INÊS GUARDA x SASSE
SEGUROS - CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - Inti-
me-se para que no prazo de cinco (05) dias, apresente seus que-
sitos e querendo indique assistente técnico. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER OAB 7.919, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA 33.111 e MARCIO A. CAVANAGUE OAB/
PR 27507-

9.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-26/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANADIR
LIMA DE SOUZA E VALDEVINO DE SOUZA - Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 172, a qual importa em um total de R$ 49,51.
-Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-470/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x CRIACOES IDILSON CONFECCOES LTDA -
Sobre a baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-se as par-
tes, requerendo o que entender de direito. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. CARLOS ALBERTO STOPPA OAB/
PR 12.166-

11.-Deposito-533/2000-BANCO DO BRASIL S/A x HANS
FASSBINDER -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 297/v. -Adv. JOSE
CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

12.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-14/2001-TUCA
BAIRROS EMPREENDIMENTOS LTDA. x TAPON CORO-
NA METAL PLASTICO LTDA. - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, para que compareça em cartório retirar a Carta Preca-
tória expedida, para que proceda o seu devido encaminhamen-
to. -Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

13.-MONITORIA-647/2001-MARCIAL ARAGAO x CONFI-
MAD- INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - Intime-se para
que no prazo de cinco (05) dias, informe a este Juízo o paradei-
ro do bem penhorado, bem como o endereço da representante
legal da empresa requerida, Sra. Cristina Claudino de Camar-
go, que ficou como depositária do bem penhorado, consoante
confirma o auto de penhora de fls.34. -Adv. VICTORIO HAU-
AGE OAB/PR 16.378-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-754/2001-MUNHOZ MAS-
SAKI YASSUDA, JOAO LEAL DOS SANTOS e e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Intimem-se no prazo de cinco (05)
dias, para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
145, a qual importa em um total de R$ 22,85. Observando-se o
modo determinado em sentença. (Pro rata) -Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16/2002-GELINSKI &
CIA lTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que pro-
ceda o preparo das custas processuais de fls. 72, a qual im-
porta em um total de R$ 194,35. -Adv. JANETE ILIBRAN-
TE OAB/PR 18.505-

 16.-COBRANCA-85/2002-EDEMBERGO KUNTZ DIAS E
LEONIRA DALDIN DIAS x CONDOMINIO EDIFICIO VAL-
DIVIO GUIMARAES - Sobre a baixa dos autos a esta Comar-
ca, Manifestem-se as partes, requerendo o que entender de di-
reito. Intimações e diligências necessárias. -Adv. MARCOS A.
M. CARVALHO OAB/PR 19.724 e MARA DO ROCIO SIMI-
ONI OAB/PR 13.017-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2002-TUBOPLAN AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Sobre a baixa dos autos a esta Co-
marca, Manifestem-se as partes, requerendo o que entender de
direito. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ELPIDIO
RODRIGUES GARCIA OAB 19.158 e RENATO G. PENTEA-
DO FILHO OAB 16.589-

18.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-337/2002-ROBER-
TO KULKA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRED. FI-
NANC. E INVEST. - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
para que compareça em cartório retirar a Carta Precatória, para
que proceda o seu devido encaminhamento. -Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

19.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-372/2002-CLARICE
FE FATIMA DOS SANTOS KULKA x BANCO NACIONAL
S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL - Intime-se, em
cinco (05) dias, para que compareça em cartório retirar a carta
precatória expedida para que proceda o seu encaminhamento. -
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-652/2002-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a baixa dos au-
tos a esta Comarca, Manifestem-se as partes, requerendo o que
entender de direito. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028 e ELPIDIO
RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-653/2002-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - 1. Recebo o recurso
de apelação de fls. 52/58, em seu efeito apenas devolutivo (art.
520, V do Código de Processo Civil), uma vez que se enquadra
em umas das exceções legais, posto que tempestivo. 2. Intime-
se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias.
3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimações e diligências necessá-
rias. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

22.-BUSCA E APREENSAO-101/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM e outros x JOSE
ADMAR SUTIL - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em cartório retirar o ofício expedido para que
proceda o seu encaminhamento. -Adv. ROSIANE APA. MAR-
TINEZ OAB 29.945-

23.-BUSCA E APREENSAO-141/2003-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x DEBO-
RAH LEANDRO CASUBEK MARTINS - Intime-se no prazo
de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 50, a qual importa em um total de R$ 49,00. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730-

24.-INVENTARIO NEGATIVO-174/2003-GETULIO VALEN-
TE HYCZY, MARIA SIDINEI KURSHAIDT HYC e outros x
ESPOLIO DE JAHYR HYCZY - Nada mais sendo requerido.
arquivem-se. - Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/
PR 9.954-

25.-ORDINARIA DE CANC.C/C INDENIZ-179/2003-OLGA
ZENAIDE DRESCH CONFECCOES x BANCO BRADESCO
S.A - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 126 a qual importa em
um total de R$ 252,34. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

26.-DESAPROPRIACAO-368/2003-CENTRAIS ELETRICAS
DO RIO JORDAO S/A x CAETANO MENDES BARLETA - 1.
Recebo o recurso de apelação de fls. 730/737, em seu duplo
efeito, uma vez que não se enquadra em uma das exceções le-
gais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto que tempes-
tivo. 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-razões no pra-
zo de 15 dias. 3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. ROXANA B. MARCHIORATTO OAB/
PR33.247-

27.-Alvará Assistência Judiciária-386/2003-JOSE GOMES x O
JUIZO - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que proce-
da o preparo das custas processuais de fls. 21, a qual importa
em um total de R$ 169,59. -Adv. JOAO C.P.TAQUES JUNIOR
OAB/PR 15759-

28.-ORDINARIA DE COBRANÇA-473/2003-GERTRUDES
RODRIGUES DE OLIVEIRA MACHADO x MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA - Defiro o pedido de fls. 74, determinando a
suspensão deste procedimento pelo prazo de 30 (trinta) dias,
findo o qual deverá ser a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495
e FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-617/2003-DIOMAR DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE JUVENILHA DE RAMOS TA-
QUES - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que proce-
da o preparo das custas processuais de fls. 47, a qual importa
em um total de R$ 732,69. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017-

30.-Alvará Assistência Judiciária-640/2003-ENIO MANSANI DE
FREITAS - 1. Intime-se o requerente para que apresente a presta-
ção de contas em 05 (cinco) dias. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

 31.-BUSCA E APREENSAO-684/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUCAS VIEIRA MARTINS
- Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 106, a qual importa em
um total de R$ 101,75. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-761/2003-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x GASCARBO DO BRA-
SIL S/A - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que pro-
ceda o preparo das custas processuais de fls. 116, a qual impor-
ta em um total de R$ 37,29. -Adv. MARCO A.PELLIZZARI
LOPES OAB 10.028-

33.-MONITORIA-186/2004-ROSA TUROK, CARMA BRU-
DKOUVSKI, ARLINDO PORTELA DA e outros x SUPER-
MERCADO DOIS IRMAOS E ERINEU MARTINS - Acolho a
emenda à inicial de fl. 71/74. 2. Indefiro o pedido de fl. 82,
tendo em vista que o requerente não esgotou as possibilidade
de localização do requerido. 3. Intime-se o requerente para dar
prosseguimento requerendo o que entender de direito em 05
(cinco) dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. GUS-
TAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-208/2004-VINICOLA CAM-
PO REAL LTDA x VINICOLA VIPIANA LTDA - 1. Conside-
rando-se que o direito em litígio admite transação e que não há
nenhuma evidência que permita concluir pela impossibilidade
de conciliação, designo audiência preliminar para o dia, 05/10/
2006 às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus pro-
curadores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva
suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem
êxito a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos,
saneado o feito e por fim determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiência de instrução e julgamento se
necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. JOR-
GE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e CINTIA MOLINARI
OAB/RS 48064-

35.-INDENIZAÇAO-415/2004-TRANSPORTADORA CAS-
TOLDI LTDA x JABUR PNEUS S/A - Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas proces-
suais de fls. 136, a qual importa em um total de R$ 21,00. -
Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

36.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-566/2004-BANCO
BRADESCO S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE GUA-
RAPUAVA E REGIAO-CUT - Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
74, a qual importa em um total de R$ 7,00. -Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

37.-CURATELA-657/2004-JOAO MARIA RIBEIRO DA SIL-
VA x OLIVERIO RIBEIRO DA SILVA - Tendo em vista a mor-
te do interditando, conforme declaração de óbito de fl. 21, jul-
go extinto o presente feito determinando a extinção da curate-
la. 2. Oficie-se ao INSS na forma requerida no item 1 da cota
ministerial de fl. 39. 3. Nada mais sendo requerido, arquivem-
se. Intimem-se. Anotações e Comunicações. Diligências neces-
sárias. -Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-184/2005-BANCO
BRADESCO S/A x SAVINA IZABELA MARGARIDA DE
PAIVA BORSANI SALOMAO e outros - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, para que compareça em cartório retirar a Carta
Precatória expedida, para que proceda o seu devido encami-
nhamento. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-380/2005-POLIJUTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x IN-
TERMAQ DO BRASIL MAQ. E MAT. PRIMA LTDA - 1. Con-
siderando-se que o direito em litígio admite transação e que
não há nenhuma evidência que permita concluir pela impossi-
bilidade de conciliação, designo audiência preliminar para o
dia, 10/10/2006 às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação.
2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos controver-
tidos, saneado o feito e por fim determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se audiência de instrução e julgamen-
to se necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e FRANCISCO DE
SOUZA OAB 52.507-SP-

40.-INVENTARIO-572/2005-JOAO PAULO GONCALVES e
outros x ESPOLIO DE LUIZ GONCALVES - Informamos a
Vossa Excelência que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º
do CPC, bem como item 2.7.5 do CN e ainda instrução nº 01/
2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total cum-
primento ao despacho retro, torna-se necessário que as partes
preparem as custas referente à condução e avaliação, no valor
de R$ 156,28 ou 1.488,38 VRC. Informamos ainda que para a
avaliação do imóvel relacionado às fls. 04, item �1�, torna-se
necessária a expedição de carta precatória à Comarca de Ponta
Grossa - PR. -Adv. DIOGO SANGALLI OAB/PR 37.789-

41.-PROTESTO CONTRA ALIEN DE BENS-575/2005-CLEI-
TON GUILANDE x DORIVAL NUNES ARAUJO e outros - 1.
Deixo de apreciar o pedido de fl. 75/76 face ao disposto no art.
871 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

42.-ORDINARIA DE COBRANÇA-618/2005-COTRIMA CO-
MERCIO DE TRATORES IMPLEM.E MAQ.AGRIC. x
EDONY ANTONIO KLUBER -1. Considerando-se que o di-
reito em litígio admite transação e que não há nenhuma evidên-
cia que permita concluir pela impossibilidade de conciliação,
designo audiência preliminar para o dia, 03/10/06 às 13:30 ho-
ras, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125,
IV, do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a

fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a concilia-
ção, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e
por fim determinadas as provas a serem produzidas, designan-
do-se audiência de instrução e julgamento se necessário. 3. In-
timem-se. Diligências necessárias. -Adv. HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938-

43.-ORDINARIA DE COBRANÇA-631/2005-ESPOLIO DE
ELBERTO LAROCA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - 1. Considerando-se que o direito em lití-
gio admite transação e que não há nenhuma evidência que per-
mita concluir pela impossibilidade de conciliação, designo au-
diência preliminar para o dia, 11/10/2006 às 13:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do
CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se audi-
ência de instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017 e JOSE A. A. DE NORONHA OAB/PR 23.044-

44.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-677/2005-VAL-
DIR JOAO PREUSS x BANCO ITAU S/A - Intime-se as partes
para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. Deverão, ainda, as par-
tes se manifestar sobre a concreta possibilidade de acordo. -
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e JOSE ELI
SALAMACHA OAB/PR 10.244-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-705/2005-PRIMA-
CON COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO
LTD x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. e outros - Inti-
me-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 36/v. -Adv. GLORIA RIBEIRO OAB/PR 32.390-

46.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-33/2006-MAURICIO
JOSE LEMES x BANCO DO BRASIL S/A - Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 35, em sua
parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
�...Em conseqüência julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito o que faço com fulcro no artigo 267 IV do Código e
Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. (item 5.13.1 do
C.N.). -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

47.-MONITORIA-338/2006-ALISUL ALIMENTOS S.A. x
LEONARDO BOTTINI CHAVES - Primeiramente deverá a
parte autora esclarecer se os valores cobrados nesta monitória
encontram-se representados por duplicata e qual e qual o seu
vencimento. Int. Dil. D.S. -Adv. LUIS FELIPE L. MACHADO
OAB/RS31.005-

48.-MONITORIA-342/2006-LUIZ GONÇALVES NERI x
JEAN FABRISIO FORNAZZARI - Indefiro, por ora, a conces-
são dos benefícios da Justiça Gratuita uma vez que não foi dado
cumprimento ao disposto no art. 4º, caput e parágrafo 1º da Lei
1.060/50. Se isso não bastasse nos autos não há qualquer indí-
cio de que o autor possa ser enquadrado no conceito de neces-
sitados disposto pela Lei 1.060/50. Outrossim, a natureza da
lide, em que se discute direito eminentemente patrimonial con-
tribui ainda mais para o indeferimento da gratuita. A concessão
do benefício de forma aleatória acaba por dificultar o acesso à
justiça daqueles que verdadeiramente são necessitados. Desta
forma, determino que o autor seja intimado a recolher as res-
pectivas custas e o FUNREJUS. Intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

49.-BUSCA E APREENSAO-355/2006-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS TROPICAL LTDA - Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 dias, proceda a emenda da inicial atribuin-
do à causa o devido valor na forma do artigo 284 do Código de
Processo Civil. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
PR/25.276-

50.-CARTA PRECATORIA-86/2006-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -S.C. COMERCIO DE
PRODUTOS OTICOS LTDA x OTICAS GLOBO LTDA - Inti-
me-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 17/v. -Adv. CERES E.G. DEMOGALSKI
OAB/PR 17.321-
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1.-CARTA PRECATORIA-85/2006-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ADRIANO DE SOUZA NETO - * Carta precato-
ria aguardando o deposito inicial no valor de R$ 173,00 (cento
e setenta e tres reais), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Pro-
cesso Civil). * - Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES e
GUILHERME KIRTSCHIG-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67/1995-APARECIDA
BEMBENGUTE TIBERIO x MUNICIPIO DE GUARATUBA
- Despacho de fl. 155: �...INTIMEM-SE as partes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se...� - * Custas proces-
suais remanescentes, no importe de R$ 91,25 (noventa e um
reais e vinte e cinco centavos). * Conta Geral: R$ 96.486,35
(noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e
cinco centavos). - Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN e
CARLOS HENRIQUE NATAL GOMES

3.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-410/1996-SIEGFRIED
HERBERT HOFMANN e outros x ANADIR SANTOS ROCHA
- Despacho de fl. 29: �...INTIMEM-SE os autores para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se.� - Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-15/2000-VERA TE-
REZA ROLIM CHYCZY x ANTONIO CARLOS SANTOS DE
LACERDA e outros - Despacho de fl. 269: �I. Intime-se a exe-
quente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a peticao de fls. 254/266.� - Adv. VERA TEREZA ROLIM
CHYCZY, MARIA DE LOURDES GOUVEA

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2001-GASTAO LUIZ SO-
FFIATTI x MUNICIPIO DE GUARATUBA - Despacho de fl.
45: �...contados e preparados, voltem conclusos.� - * INTIMA-
DO o embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento das custas processuais remanescentes, no importe
de R$ 51,73 (cinquenta e um reais e setenta e tres centavos). -
Adv. ENRICO LUIZ P. DE O. SOFFIATTI-

6.-ALVARA-54/2001-ANIZ MAIA x ESTE JUIZO - * INTI-
MADO o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento das custas processuais remanescentes, no importe
de R$ 54,35 (cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centa-
vos). - Adv. JEFERSON HONORATO MORO e BERNADE-
TE M DE CARVALHO LEANDRO

7.-CAUTELAR INCIDENTAL-143/2001-SILVIO GILBERTO
ANDRADE AVILLA e outros x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTO (BRADESCO) - Despacho de fl. 105: �Contados
e preparados, voltem.� - * INTIMADOS os autores para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 31,15 (trinta e
um reais e quinze centavos). - Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, MARCELE ALMEIDA RODRIGUES

8.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-428/2001-ULISSES
TRAVISANI e outros x ESTE JUIZO - Despacho de fl. 67: �I.
INTIME-SE o autor, pessoalmente, para que, no prazo de 48:00
horas, manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica, sob pena de extincao do processo sem resolucao de
merito em razao do abandono (art. 267, III, do CPC)...� - Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO APA-
RECIDA R C MOURA e GILBERTO CARVALHO MOURA

9.-MONITORIA-193/2003-DENIS KERSTEN x ELIZARIO
LUIZ HOPPE - Despacho de fl. 99: �...contados e preparados,
voltem conclusos para sentenca�. - * INTIMADO o autor para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 74,15 (setenta e
quatro reais e quinze centavos). - Adv. NEREU DE OLIVEIRA
e MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

10.-EXECUCAO-461/2003-CM PARTICIPACOES E ADM DE
BENS LTDA e outros x RAFAEL HENRIQUE PACHECO -
Despacho de fl. 50: �I. Expeca-se termo de levantamento da
penhora. II. Contados e preparados pelos exequentes, no prazo
de 05 (cinco) dias...� - * INTIMADOS os exequentes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 312,13 (trezen-
tos e doze reais e treze centavos). - Adv. MARCELO BOM
DOS SANTOS e ORLEY WILSON PACHECO

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
VALDECI FERREIRA - Despacho de fl. 44: �I. INTIME-SE a
autora, pessoalmente, para que, no prazo de 48:00 horas, mani-
feste-se e comprove a distribuicao da carta precatoria, sob pena
de extincao do processo sem julgamento de merito em razao do
abandono (art. 267, III, do CPC)...� - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

12.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-158/2005-ODETE SILVA
CORREA x ESTE JUIZO - Despacho de fl. 28: �I. Designo o
dia 03 de agosto de 2006, as 15:00 horas, para audiencia de
inquiricao de testemunhas. II. OFICIE-SE ao Juizo Deprecado,
com urgencia, informando da nova data designada.� - Adv. SIL-
VIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, DENISE LOPES SIL-
VA e VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO-

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-293/2005-INDUSTRIA
TREVO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Despacho de fl.
44: �...contados e preparados, voltem conclusos.� - * INTIMA-
DA a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento das custas processuais remanescentes, no importe
de R$ 35,35 (trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos). -
Adv. CAMILA T PILASTRI MENDES, FABIANA DUDEK,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, FERNANDA RI-
BAS LUSTOSA-

14.-RESTAURACAO DE AUTOS-300/2005-ARNALDO
LOBO MIRO e outros x WILSON RIBEIRO e sua mulher -
Despacho de fl. 27: �Contados e preparados, voltem conclu-
sos.� - * INTIMADOS os autores para que, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuem o pagamento das custas processuais re-
manescentes, no importe de R$ 47,25 (quarenta e sete reais e
vinte e cinco centavos). - Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-

CHA DE CASTRO, CAROLINA F SOUZA ALVES-

15.-COBRANCA-18/2006-NEOLI NUNES DA SILVA x VA-
NIR OLEGARIO DA MOTA - * INTIMADAS as partes para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o pagamento das
custas processuais remanescentes, no importe de R$ 127,15
(cento e vinte e sete reais e quinze centavos), nos termos da
sentenca de fl. 84. - (50% de cada parte). - Adv. LUIZ ANTO-
NIO MICHALISZYN FILHO, JANETE DE F.S. BRINGHEN-
TI e NOEDI BITTENCOURT MARTINS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/2006-MUNICIPIO DE
GUARATUBA x CONSELHO REG ENGENHARIA ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - Despacho de fl. 14: �I. RECEBO
os embargos e SUSPENDO a execucao, a despeito da ausencia
de constricao, como a proposito ja se decidiu...INTIME-SE o
embargado... para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
impugnacao aos embargos.� - Adv. JEANNE MARCELLE FA-
RIA, PRISCILA GON�ALVES GABASA PEREZ e PRISCI-
LLA KOWALTSCHUK-

17.-EXECUCAO FISCAL-785/1992-CON REG DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PR x GERALDO CARVALHO & CIA
LTDA e outros - Despacho de fl. 21: �...INTIME-SE a exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre eventual satisfacao da obrigacao.� - (saldo do deposito ju-
dicial atualizado em 13/07/2006: R$ 2.794,02 (dois mil, setecen-
tos e noventa e quatro reais e dois centavos). - Adv. JORAN PIN-
TO RIBEIRO, VINICIUS AMORIM e RODRIGO MENEZES

18.-EXECUCAO FISCAL-259/1993-CONSELHO REG DE
CONTABILIDADE DO PARANA x MARIO LUIZ DE JESUS
PIKCIUS - Despacho de fl. 38: �INTIME-SE o exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.� - Adv. BO-
LESLAU SLIVIANY-

19.-EXECUCAO FISCAL-120/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND DE CONSERVAS
PALMEIRA LTDA e outros - Despacho de fl. 29: �...INTIMEM-
SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-
se sobre o laudo de avaliacao. Nao havendo impugnacao, vol-
tem conclusos para designacao de leiloes.� - * Bem avaliado
em R$ 1.000,00 (um mil reais) - * INTIMADAS as partes para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre a conta
geral (fl. 32-verso - R$ 1.603,32) - Adv. DELOA MULLER,
RENATO ANTUNES VILLANOVA e DENISE LOPES SILVA

20.-EXECUCAO FISCAL-121/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND DE CONSERVAS
PALMEIRA LTDA e outros - Despacho de fl. 30-verso: �...IN-
TIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre o laudo de avaliacao. Nao havendo im-
pugnacao, voltem conclusos para designacao de leiloes.� - *
Bem avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais) - * INTIMADAS
as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se
sobre a conta geral (fl. 33-verso - R$ 3.346,65). - Adv. DELOA
MULLER, RENATO ANTUNES VILLANOVA e DENISE
LOPES SILVA-

21.-EXECUCAO FISCAL-122/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND DE CONSERVAS
PALMEIRA LTDA e outros - Despacho de fl. 29: �...Nos ter-
mos do 4§, do art. 659, do CPC, para presuncao absoluta de
conhecimento por terceiro, cabe ao exequente providenciar o
registro da penhora, mediante certidao e independentemente
de mandado judicial. INTIME-SE o exequente para que provi-
dencie o registro da penhora, no prazo de 05 (cinco)
dias...INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestem-se sobre o laudo de avaliacao. Nao havendo
impugnacao, voltem conclusos para designacao de pracas.� - *
Bens avaliados em R$ 700,00 (setecentos reais). - Adv. DE-
LOA MULLER, RENATO ANTUNES VILLANOVA e DENI-
SE LOPES SILVA

22.-EXECUCAO FISCAL-3467/1998-FAZENDA NACIONAL
x DEALMO VOIGT e outros - * INTIMADOS os embargantes
Joao Batista Ferreira da Cruz e Elozi Domingas Ferreira da
Cruz para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciem a
retirada do Mandado de Levantamento da Penhora, que encon-
tra-se em cartorio. - Adv. ANA LUIZA MARIOTTO VALEN-
GA

23.-EXECUCAO FISCAL-4541/1998-INST NAC METROL
NORM QUAL IND INMETRO x ANGELA AGUIAR BOR-
GES e outros - Despacho de fl. 23: �...INTIME-SE a exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.� - (sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 23-verso), onde informa
que deixou de proceder a descricao e relacao dos bens onde a
executada reside em razao do imovel ser de propriedade de
outra pessoa. - Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
ROBERTO ANDRE ORESTEN e ROGERIO MOLETTA NAS-
CIMENTO

24.-EXECUCAO FISCAL-4543/1998-INST NAC METROL
NORM QUAL IND INMETRO x J M SILVA & CIA LTDA e
outros - * INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl. 21), onde informa que deixou de proce-
der a descricao dos bens que guarnecem o estabelecimento co-
mercial do executado em razao do mesmo nao mais existir. -
Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, ROBERTO
ANDRE ORESTEN e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO-

25.-EXECUCAO FISCAL-4547/1998-INST NAC METROL
NORM QUAL IND INMETRO x PANIFICADORA VERDES
MARES LTDA e outros - Despacho de fl. 19: �...INTIME-SE o
exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se.� - * Sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.
22), onde informa que deixou de proceder a descricao dos bens
que guarnecem o estabelecimento comercial do executado em
razao do mesmo nao mais existir. - Adv. CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO, ROBERTO ANDRE ORESTEN e ROGE-
RIO MOLETTA NASCIMENTO

 26.-EXECUCAO FISCAL-4549/1998-INST NAC METROL
NORM QUAL IND INMETRO x VALDEMAR ELIAS e ou-
tros - Despacho de fl. 19: �...INTIME-SE o exequente para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.� - * INTIMADO o
exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 21),
onde informa que deixou de proceder a descricao dos bens que
guarnecem a residencia do executado por serem de proprieda-
de de outra pessoa. - Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO, ROBERTO ANDRE ORESTEN e ROGERIO MOLET-
TA NASCIMENTO

27.-EXECUCAO FISCAL-693/2000-INSTITUTO DE ME-
TROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE e outros x
IMPESCAL- INDUSTRIA DE PESCA LTDA - Despacho de fl.
17: �A fim de possibilitar analise do pedido de reforco da pe-
nhora, INTIME-SE a exequente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, junte o demonstrativo atualizado do debito.� - Adv.
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, ROBERTO ANDRE
ORESTEN e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO

28.-EXECUCAO FISCAL-99/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR x FARMANEW- ME-
DICAMENTOS E PERFUM. LTDA e outros - Despacho de fl.
12: �...Com a elaboracao do laudo de avaliacao, INTIMEM-SE
as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se.
Nao havendo impugnacao, voltem conclusos para designacao
de leiloes.� - * Bens avaliados em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais). - Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM

29.-EXECUCAO FISCAL-119/2001-INMETRO x PENINSU-
LA ALIMENTOS LTDA e outros - Despacho de fl. 22: �I. A
competencia se estabelece no momento da propositura da acao,
consoante o disposto no art. 87, do CPC, sendo irrelevantes as
modificacoes do estado de fato ou de direito ocorridas posteri-
ormente, salvo quando suprimirem o orgao judiciario ou altera-
rem a competencia em razao da materia ou da hierarquia. II.
Todavia, como a executada paralisou atividades e nao se en-
contra neste Juizo, a fim de atender ao principio da economia
processual porque evitaria expedicao de cartas precatorias, alem
do beneficio a celeridade processual e ao exercicio da defesa
do executado, INTIME-SE a exequente para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a remessa da execucao ao
Juizo do atual domicilio da executada.� - Adv. ROBERTO
ANDRE ORESTEN, ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

30.-EXECUCAO FISCAL-147/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x A SIMOES E SIMOES LTDA
e outros - Despacho de fl. 25: �...Com a elaboracao do laudo de
avaliacao, INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestem-se. Nao havendo impugnacao, voltem
conclusos para designacao de leiloes.� - * Bens avaliados em
R$ 600,00 (seiscentos reais). - Adv. RODRIGO MENEZES e
VINICIUS AMORIM

31.-EXECUCAO FISCAL-299/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA x CLEUZA SOUZA
SANTOS e outros - Despacho de fl. 21: �I. A competencia se
estabele no momento da propositura da acao, consoante dipos-
to no art. 87, do CPC, sendo irrelevantes as modificacoes do
estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo
quando suprimirem o orgao judiciario ou alterarem a compe-
tencia em razao da materia ou da hierarquia. II. Todavia, como
a executada paralisou atividades e nao se encontra neste Juizo,
a fim de atender ao principio da economia processual porque
evitaria expedicao de cartas precatorias, alem do beneficio a
celeridade processual e ao exercio da defesa do executado,
INTIME-SE a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a remessa da execucao ao Juizo do atual
domicilio da executada.� - Adv. PRISCILA G G PEREZ e JE-
ANNE MARCELLE FARIA-

32.-EXECUCAO FISCAL-2/2005-INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE IBAMA x ANTONIO DOMINGOS
BENTO e outros - * INTIMADO o exequente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a correspondencia
devolvida (fl. 10), e informe o atual endereco do executado. -
Adv. JOAQUIM LADISLAU PIRES JUNIOR

33.-EXECUCAO FISCAL-36/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENH., ARQUIT.E AGRON.-CREA x PAULO COR-
REA MOURA e outros - * INTIMADO o exequente para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manfiste-se sobre o contido na
certiao do Sr. Oficial de Justica (fl. 30), onde informa que dei-
xou de proceder a penhora por nao ter encontrado bens passi-
veis de penhora e, ainda, de que para obter certidoes do Carto-
rio de Registro de Imoveis e necessario o adiantamento das
custas. - Adv. JEANNE MARCELLE FARIA, PRISCILLA
KOWALTSCHUK e PRISCILA GON�ALVES GABASA PE-
REZ-

34.-EXECUCAO FISCAL-38/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENH., ARQUIT.E AGRON.-CREA x NILTON CE-
SAR MACANEIRO e outros - * INTIMADO o exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 19-verso) - (onde infor-
ma que deixou de proceder a penhora em bens do executado
por nao ter encontrado nada em seu nome). - Adv. PRISCILA
GON�ALVES GABASA PEREZ, PRISCILLA KOWALTS-
CHUK e JEANNE MARCELLE FARIA

35.-EXECUCAO FISCAL-39/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENH., ARQUIT.E AGRON.-CREA x LEDA SEVE-
RINO LUCINDO e outros - Despacho de fl. 22: �INTIME-SE
a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.� (onde
informa que deixou de proceder a citacao da executada em ra-
zao de estar em lugar incerto e nao sabido e, ainda, deixou de
proceder o arresto em bens moveis ou imoveis por nao ter en-
cotrado nada em seu nome. - Adv. PRISCILA GON�ALVES
GABASA PEREZ, PRISCILLA KOWALTSCHUK e JEANNE
MARCELLE FARIA
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36.-EXECUCAO FISCAL-41/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENH., ARQUIT.E AGRON.-CREA x LEOCADIO
MIRANDA e outros - * INTIMADO o exequente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl. 15-verso), onde o mesmo in-
forma que deixou de proceder a penhora em bens do executado
por nao ter encontrado nada em seu nome e que mora em imo-
vel alugado. - Adv. JEANNE MARCELLE FARIA, PRISCILA
GON�ALVES GABASA PEREZ e PRISCILLA KOWALTS-
CHUK

37.-EXECUCAO FISCAL-42/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENH., ARQUIT.E AGRON.-CREA x JOSE PONCI-
ANO DA CONCEICAO e outros - * INTIMADO o exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 15-verso), onde
o mesmo informa que deixou de proceder a penhora em bens
do executado por nao ter encontrado nada em seu nome. Infor-
mou tambem que o executado mora com sua filha. - Adv. PRIS-
CILA GON�ALVES GABASA PEREZ, PRISCILLA KO-
WALTSCHUK e JEANNE MARCELLE FARIA

38.-EXECUCAO FISCAL-61/2005-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x BERNARDO FRANCISCO ROSA JU-
NIOR e outros - * INTIMADO o exequente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a penhora e certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl. 11), onde informa que deixou de pro-
ceder a intimacao do executado, tendo em vista que o mesmo
nao reside no endereco fornecido. - Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI e CECY THEREZA CERCAL KREUTZER GOES

39.-EXECUCAO FISCAL-243/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x SG MIRANDA & CIA LTDA e
outros - Despacho de fl. 10: �Em face do contido na certidao
supra, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se e esclareca o contido no petitorio retro.�
- Adv. LUCIANO MARCHESINI e CECY THEREZA CER-
CAL KREUTZER GOES-

40.-EXECUCAO FISCAL-3/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x PAULO CHAVES e outros - Despacho
de fl. 14: �I. INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre a nomeacao a penhora...� - (cin-
co toneladas de gelo potavel em escamas) - Adv. LUCIANO
MARCHESINI e CECY THEREZA CERCAL KREUTZER
GOES-

41.-EXECUCAO FISCAL-9/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x ANTONIO ALVES DOS SANTOS - *
INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl. 12), onde informa que passou a procurar bens passiveis
de constricao, porem, em diligencia ao Cartorio de Registro de
Imoveis desta Comarca, foi informado que para obter certidao,
necessita da antecipacao das custas. - Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI e CECY THEREZA CERCAL KREUTZER GOES-

42.-EXECUCAO FISCAL-11/2006-CONSELHO REGIONAL
ENG ARQ E AGRONOMIA - CREA x DIRCEU GARBIN - *
INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl. 26-verso), onde informa que deixou de proceder a pe-
nhora em razao de nao encontra bens e imoveis passiveis de
constricao e, ainda, que para obter certidao do Cartario Regis-
tro de Imoveis, necessita-se de antecipacao das custas. - Adv.
PRISCILLA KOWALTSCHUK, PRISCILA GON�ALVES
GABASA PEREZ e JEANNE MARCELLE FARIA-

43.-EXECUCAO FISCAL-38/2006-CONSELHO REGIONAL
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ALVARO FERNAN-
DES CARVALHO - * INTIMADO o exequente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficiald e Justica (fl. 14), onde informa que deixou
de proceder a penhora em bens do executado por nao ter en-
contrado bens passiveis de penhora e, ainda, informou que para
obter certidao do Cartorio de Registro de Imoveis e necessario
o adiantamento das custas. - Adv. PRISCILA GON�ALVES
GABASA PEREZ, JEANNE MARCELLE FARIA e PRISCI-
LLA KOWALTSCHUK-

44.-EXECUCAO FISCAL-40/2006-CONSELHO REGIONAL
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x GABRIEL GONCAL-
VES - * INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl. 19), onde informa que deixou de proce-
der a penhora em razao de nao ter encontrado bens passiveis de
constricao e, ainda, de que para obter certidoes do Cartorio de
Registro de Imoveis e necessario a antecipacao das custas. -
Adv. PRISCILA GON�ALVES GABASA PEREZ, JEANNE
MARCELLE FARIA e PRISCILLA KOWALTSCHUK-

45.-EXECUCAO FISCAL-41/2006-CONSELHO REGIONAL
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x VALDIR DE OLIVEI-
RA - * INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (fl. 20), onde informa que deixou de proceder a
penhora em razao de nao ter encontrado bens passiveis de cons-
tricao e ainda, informa que para obter certidoes do Cartorio de
Registro de Imoveis e necessario a antecipacao das custas. -
Adv. PRISCILA GON�ALVES GABASA PEREZ, JEANNE
MARCELLE FARIA e PRISCILLA KOWALTSCHUK-

46.-EXECUCAO FISCAL-46/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x MANOEL JOSE LOPES e outros - *
INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl. 08), onde informa que deixou de citar o executado em
razao de que foi informado pela sua esposa que o mesmo e
falecido. - Adv. LUCIANO MARCHESINI e CECY THERE-
ZA CERCAL KREUTZER GOES

47.-EXECUCAO FISCAL-125/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA-IAP x GILMAR MATEUS e outros - * IN-

TIMADO o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl. 07-verso), onde informa que deixou de citar o executa-
do em razao de estar em lugar incerto e nao sabido, e ainda,
deixou de proceder a penhora em bens moveis ou imoveis por
nao ter encontrado nada em seu nome. - Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI e CECY THEREZA CERCAL KREUTZER GOES

48.-CARTA PRECATORIA-52/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 5 VARA CIVEL -BANCO BRADESCO S/A x
MANUT - SOE ELETRO MECANICA LTDA E OUTROS - Des-
pacho de fl. 43: �...INTIME-SE o exequente para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se.� - Adv. DANIEL HACHEM

49.-CARTA PRECATORIA-111/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 10 VARA CIVEL -OSVALDO DOS SANTOS
ROCHA e outros x TORREBLANCA CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA - Despacho de fl. 109: �...INTIMEM-
SE as partes para que, no prazo de 05 (cico) dias, querendo,
manifestem-se e, enfim, voltem conclusos para analise do pe-
dido de reducao da penhora e impugnacao ao laudo de avalia-
cao.� - * Custas processuais remanescentes: R$ 433,77 (qua-
trocentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos). * Conta
Geral: R$ 55.771,80 (cinquenta e cinco mil, setecentos e se-
tenta e um reais e oitenta centavos). - Adv. CARLOS ALBER-
TO FARION DE AGUIAR, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e DIOGO MATTE AMARO

50.-CARTA PRECATORIA-297/2006-Oriundo da Comarca de
18¦ V C REGIAO METROP DE CURITIBA-PR -ADEMIR
CLEMENTE e outros x CONQUEST - CONSULTORIA &
NEGOCIO LTDA - Despacho de fl. 40: �I- Para a audiencia de
inquiricao designo o dia 31/08/2006, as 15:30 horas...� - Adv.
SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA, MARCOS
HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI, JOSE OSCAR KLU-
PPEL TEIXEIRA e IVANISE NEYVA D. KORNELHUK

COMARCA DE IBIPORA - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 47/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-PRESTAÇAO DE CONTAS-92/1994-HALIME ISSA ISSA
e outros x ATEF ISSA ISSA -DESPACHO: Ao requerido, face
pedido de fls. 489. -Adv. FRANCISCO ROSSI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-215/1996-ESTA-
DO DO PARANA x LAMIPISO IND.COM.ART.MADEIRA
LTDA. e outros -DESPACHO: Ao exequente, ante a devolução
do ARMP, tendo o correio informado que o executado não foi

encontado após 3(três) diligências. -Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-129/1998-BANCO
BRADESCO S/A x A.NOBUYOSHI TANNO & CIA.LTDA. e
outros - DESPACHO: A(o) exequente, ante petição de fls. 69/
71. -Adv. MARCIO MIATTO-

4.-DESPEJO-388/1998-ALMIRA SANTOS DE SA x GERAL-
DO TEDARDI -A(o)(s)executado para providenciar o pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 207,00. Decorrido
o prazo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente,
onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no va-
lor de R$ 30,00 por intimação. -Adv. CARLOS CASTANHA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-26/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCIA CHRISTIANE
NAKAGAWA e outros -DESPACHO: Inobstante certidão de
fls. 59, diga a exequente, acerca de nova penhora. -Adv. MOA-
CI MENDES LEITE-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-241/1999-JABUR
PNEUS S/A x AGROPECUARIA PINHEIRO DA SANTA INA-
CIA LTDA. -DESPACHO: Ante aos docs. de fls. 105/108, ma-
nifeste-se a parte exequente no prazo de 05(cinco) dias. -Adv.
LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PR.10172)-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-144/2001-EDGAR
DA SILVEIRA BORGES e outros x ARTEZANATO DE FO-
GOS PICA-PAU LTDA. -Ao Exequente, para prosseguimento
do feito.-Adv. RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZO-
LATO DE SA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/2001-LEO NELSON
GRELLET x JOSE ORTIZ e outros -DESPACHO: Aos embar-
gados, ante petição de fls. 31/35. -Adv. AMANDIO SBRUSSI-

9.-DECLARATORIA-396/2001-NEWTON JOSE MARTINS
CARNEIRO x LATIN AMERICAN LTDA. e outros -DESPA-
CHO: Ao apelado Alberto Youssef, ante a baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para conhecimento do V. acór-
dão. -Adv. JULIANA SILVA VIEIRA-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/2003-BANCO
BRADESCO S/A x F.P.A. COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA. e outros -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a
parte Autora.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-248/2003-PE-
DRO SERAPIAO x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -
Defiro o pedido de fls. 125/126 (OBS: bloqueio via Bacen Jud
de R$192,65 mais custas (R$367,30), conta da executada). -
Adv. GABRIEL MARINO MEIRELLES-

12.-REPARACAO DE DANOS-41/2004-ROSENILDA TEI-
XEIRA MARCELINO x ESTADO DO PARANA -DESPACHO:
Às partes, ante a baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justi-
ça e para conhecimento do V. acórdão. -Adv. TONY ALVES e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

13.-INVENTARIO-354/2004-PAULO MASSAYOSHI TANNO
e outros x ETELVINA PEREIRA -DESPACHO: Ante a respos-
ta dos oficios remetidos aos Bancos HSBC e Bradesco, diga o
inventariante. -Adv. LUIZ ROSA COELHO-

14.-COBRANCA (SUM)-18/2005-PAULA CRISTINA OTU-
NES x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
DANIELLA LETICIA BROERING-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-31/2005-EGC
CONSTRUTORA E OBRAS LTDA. x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. e outros -A(o)(s) reque-
rente para providenciar o pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 13,87. -Adv. HAROLDO CESAR NATER-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-174/2005-SOU-
ZA & FAVORETTO LTDA. x VANDA PAULETTI -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução, face
o pagamento do débito noticiado às fls. 69.-Adv. POMPILIO
L.VIEIRA LUSTOSA e JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

17.-COBRANCA (SUM)-188/2005-SUPPORT EDITORA E
PAPELARIA LTDA. x INTER GLOBAL INSTITUTO DE IDI-
OMAS S/C LTDA. - Torno sem efeito o despacho de fls. 77,
posto que defiro a expedição de deprecata, cf. pedido inicial de
fls. 05/06, para inquirição de representante legal da pessoa ju-
rídica. Expeça-se-a. -Adv. RUY ANTONIO LOPES e PAULO
HENRIQUE GARDEMANN-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-207/2005-PEDRO
MUFFATO & CIA. LTDA. x COMERCIAL S. SCROCHIO
LTDA. -A(o)(s) autor para providenciar o pagamento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 37,00. Decorrido o prazo
para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde se-
rão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$
30,00 por intimação. -Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

19.-INVENTARIO-269/2005-ARCELINA DA SILVA FRAN-
CISCO e outros x ANTONIO FRANCISCO -DESPACHO: Ao
signatário do pedido de fls. 64/65, para apor sua assinatura.-
Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2005-PLASTICOS
BORSATO LTDA. x CRQ-IX-CONS.REG.DE QUIMICA DA
9A. REGIAO -DESPACHO: Acerca dos docs. juntos, diga a
embargante, em cinco (05) dias. -Adv. BRUNO PEDALINO-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-279/2005-PE-
DRO MUFFATO E CIA.LTDA. x SUPERMERCADO MAINI-
TI LTDA. e outros -DESPACHO: Ao exequente, ante a respos-
ta do ofício à Junta Comercial. -Adv. SILMARA REGINA
LAMBOIA-

 22.-INVENTARIO-397/2005-ROMULO BORGES DEMU-
NER JUNIOR x ROMULO BORGES DEMUNER -DESPA-
CHO: Ao inventariante, ante o parecer do Ministério Público
de fls. 82/85. -Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO e AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

23.-INVENTARIO-12/2006-CERILENE ZANCHIN PAVANE-
LI x JOSE VALENTIN PAVANELI -DESPACHO: Deferido o
pedido de fls. 81/82, pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. ILVO
NEI DA SILVA-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-44/2006-APARECIDA
CARMO DE MEDEIROS x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
IBIPORA -Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao ape-
lado, para que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO-

25.-INVENTARIO-59/2006-LAERTE PELIZER JUNIOR x
LAERTE PELIZER -DESPACHO: Às herdeiras e requerentes,
às fls. 21, ante o pedido de fls. 33/34. -Adv. CIBELLE FERRO
RAMOS DE PAULA-

26.-MANUTENÇAO DE POSSE (SUM)-103/2006-EDNA
FARIAS BARRETO x JOSE DEODATO BREVES - Declara-
do saneado o processo. Especifiquem as partes, provas que pre-
tendam produzir em cinco dias.-Adv. SIDNEY F.GAZOLA JR.,
NELSON GUARNIER e RONALDO DE FREITAS PEREIRA-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-160/2006-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -DES-
PACHO: ... Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a
impugnação estipulada pela Embargada/Impugnante, para vir a
determinar que o valor atribuído aos embargos à execução seja
aquele indicado no(s) título(s) executivo(s) acrescido dos en-
cargos legais, juros legais e correção monetária, até a data de
sua efetiva distribuição, no caso, até 03/03/2006. Ficará a car-
go da impugnante reapresentar o aludido cálculo com o valor
final e correto, no prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito e
julgado desta decisão. Por conseq�ência, condeno ambas as
partes a arcarem com as custas judiciais de forma pro rata, haja
vista que ambas se equivocaram nos respectivos valores apre-
sentados. Quanto aos honorários advocatícios estes são incabí-
veis à espécie.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN, DEL-
FIM SUEMI NAKAMURA e VINICIUS MORO CONQUE-

28.-INTERDITO PROIBITORIO-203/2006-ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x SALVADOR �DE
TAL� -DESPACHO: Deferido a inclusão das pessoas declina-
das às fls. 112/113 no polo passivo da presente. À autora, para
vir a declinar os endereços das mesmas, com exceção do réu
ADILSON MAGGI, no prazo de 10(dez) dias, para fins de ci-
tação. Indeferido a majoração do valor da multa diária, haja
vista que a reintegração do local pela autora, chegasse a bom
termo, conforme auto de fls. 111.-Adv. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI-
DAL PINTO-

29.-PEDIDO DE INTERDICAO-230/2006-JOSE CARLOS
CORREIA x FRANCISCO MARUSCKI DE BARROS -Audi-
encia de interrogatório para dia 03/08/2006, às 10:00 horas.-
Adv. MIRELA CRISTINA BARRUECO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2006-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Foram recebidos os embargos por
tempestivos. A(o) Embargado(a), para querendo, impugne no
prazo legal.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

31.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-247/2006-JULIA
MELLO SANTOS x -DESPACHO: À requerente, para juntar
aos autos o comprovante de recolhimento das custas ao Fundo
Especial do Ministério Público, nos moldes da Lei 13.611/02. -
Adv. MARIA LUCIA PIERRO-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-273/2006-OZANA ALE-
XANDRE x FRANCISCO ALEXANDRE -DESPACHO: 1)
Deferido o rito de arrolamento, nomeando a inventariante in-
dependente de compromisso. 2) Retifique a mesma a exordial,
posto que o doc. de fls. 13 reflete outro nº de R.I., que não aque-
le lá declarado e expesso às fls. 05. 3) Junte certidão Fazendária
Municipal atualizada. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

33.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-305/2006-MARIO
LIBORIO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO: I-
Em suma, o requerente pretende, via tutela antecipada, que a
requerida seja compelida a lhe pagar os benefícios de aposen-
tadoria de acordo com direito adquirido que lhe assiste, nos
termos da Súmula nº 260 do extinto TRF e art. 58 da ADCT. II-
Embora haja a possibilidade, em alguns casos, de, liminarmen-
te, determinar-se a implantação do benefício de aposentadoria
em face do INSS, o simples ajuizamento da ação revisional não
tem o condão, por si só, de adequar os proventos ao direito
exigido, se inexiste a verossimilhança das alegações. Em con-
formidade com o disposto no art. 273 do CPC, para a conces-
são da tutela antecipada pretendida pelo requerente, há que se
ter prova inequívoca capaz de convencer o magistrado da ve-
rossimilhança da alegação, além de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ao requerente. In casu, ana-
lisando-se atentamente os documentos de fls. 17/23, verifica-
se que os mesmos não resultam em provas, capazes e suficien-
tes, a ponto de demonstrarem a verossimilhança das alegações
apresentadas pelo requerente, pelo que deixamos de conceder
a tutela pretendida. -Adv. FABIO PUPO DE MORAES-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/2006-ALCEU MAR-
TINS DE ALBUQUERQUE FILHO x PAULO HENRIQUE
ARANTES HORTO - 1 - Recebo os embargos referidos. 2 -
Presentes os requisitos legais, venho a conceder a conceder
a liminar pleiteada, para sustar o praceamento mencionado
nos autos de Execução mencionados. Proceda-se. 3 - Após,
cite-se o embargado na forma da lei. -Adv. RICARDO AU-
GUSTO SERRA-

Ibiporã
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 35.-MANDADO DE SEGURANCA-317/2006-FATIMA NA-
TALINA MARTINI MEDRI x PREFEITO MUNICIPAL DE
IBIPORA - ...Desse modo, concedo a medida liminar pleitea-
da, para vir a determinar que o impetrado nomeie, dentro do
prazo de quinze dias, a pessoa da impetrante ao cargo antes
descrito, respeitando a ordem de classificação, nos termos do
edital de convocação (nº 03/2006 - fls. 24), até oportuna deci-
são final. -Adv. IRMA SUELI ORICOLLI-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2006-IAP - INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA x JORGE LUIZ GOES -
DESPACHO: Sobre os documentos de fls. 15/22, manifeste-se
a parte exequente. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2006-Oriundo da Co-
marca de OURINHOS-SP - 1A. VARA CIVEL -PEDRO MU-
FFATO E CIA.LTDA. x D R DE LIMA OURINHOS ME. -
A(o)(s) exequente para providenciar o pagamento das custas
processuais no valor de R$165,00. Decorrido o prazo para pa-
gamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão acres-
cidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00
por intimação. -Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-138/2006-Oriundo da
Comarca de URAI-PR. - V.CIVEL -TADASHI HOSHINO e
outros x MASSATOCHI HOSHINO e outros -Inquirição da(s)
testemunha(s) MORIVALTER FERNANDES PEREIRA, para
dia 21/08/2006, às 14,30 hrs.-Adv. TORAMATU TANAKA,
YOSHINORI FUCUDA, YOSHIKAZU FUCUDA e ROSAN-
GELA VAZ DOS SANTOS-

39.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-91/2002-KOJI FUKU-
DA x ADEVANIR PAULO DE REZENDE -Julgada(o)(os), por
sentença, extinta a presente ação. -Adv. CARLOS ALBERTO
LOPES LAMERATO e NOEL CALIXTO-

40.-REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-94/2002-VALCIR
HESPANHOL x LUCINEIDE APARECIDA BOCATO -DES-
PACHO: O preparo mencionado na petição de fls. 128 é o das
custas processuais, referidas às fls. 119, nº II e o preparo que
deixou de ser efetuado e que causou a decretação de deserção
foi o das custas recursais ( fls. 119, item I), pelo que indefiro o
pedido de fls. 128, até porque a r. decisão de fls. 118/120 já
transitou em julgado como se infere às fls. 123. -Adv. ROSAN-
GELA LIE MIYA-

41.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-77/2006-PATRICIA
MARQUES DE OLIVEIRA x LOTEADORA SEMPREBOM
SOCIEDADE CIVIL LTDA. -Audiencia de conciliação para o
dia 29 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 09:00 HORAS. -Adv.
MARIA JOSE FAUSTINO-

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUIZ DE DIREITO: LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
RELAÇÃO Nº 21/06
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Maria Neusa Barboza Richter 017 314/05
Natálio Erony Bertapelli 018 216/06
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022 321/04
Paulo de Oliveira 008 271/00
Raul G. Dinies 002 246/05
Renata Ellen Rodrigues da Silva 009 219/06

010 218/06
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Valdelice de L. Palmieri 021 012/05

01) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS � AUTOS N.º 109/
06 � JUSCIMARA LEONEL PEDROSO x FACCHINI S/A �
Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se o
requerido para manifestar-se, querendo, em cinco dias. DRA.
CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO.

02) AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL � AUTOS N.º 246/
05 � ESPÓLIO DE JONAS RIBEIRO CONRADO x ELIZA-
BETH REGINA LEBBINK BALDRATI � Para audiência pre-
liminar, prevista no art. 331 do Código de Processo Civil, de-
signo o dia 05/09/2006 às 13h30min., devendo as partes com-
parecerem pessoalmente, ou fazer-se representar por procura-
dor ou preposto com poderes especiais para transigir, trazendo
propostas concretas para possibilitar o acordo, se for esta a dis-
posição das partes. Se não houver conciliação, por qualquer
motivo, e não for o caso de julgamento antecipado da lide, se-
rão dirimidas as questões processuais pendentes, porventura
suscitadas, e se for o caso, a fixação dos pontos controvertidos

e o deferimento da produção de provas, com a designação de
audiência de instrução e julgamento. Caso não haja o compare-
cimento das partes, pessoal ou por procurador, de forma injus-
tificada, a conduta será tida como negativa tácita à conciliação.
Intimem-se, ficando advertida as partes que caso haja julga-
mento antecipado ou proferimento de decisão em audiência, o
termo inicial para eventual recurso será a data do julgamento
em audiência, independentemente de intimação, posto intima-
dos para a audiência. DR.CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e DR. RAUL G. DINIES.

03) EMBARGOS À EXECUÇÃO � AUTOS Nº 205/06 � RO-
MEO REUSING x JOSÉ CARLOS QUADRI � Recebo os em-
bargos para discussão, com suspensão do curso da execução,
posto que tempestivos. Certifique-se nos autos principais. Inti-
me-se a parte embargada para, querendo, impugná-los, no pra-
zo de dez dias. DR. HUMBERTO BAGATIN e DR. JOSÉ DO
ESPÍRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO.

04) EMBARGOS À EXECUÇÃO � AUTOS N.º 184/06 � RUI
ANTONIO DOS SANTOS x IVAN FADEL � Recebo os em-
bargos para discussão, com suspensão do curso da execução,
posto que tempestivos. Certifique-se nos autos principais. Inti-
me-se a parte embargada para, querendo, impugná-los, no pra-
zo de dez dias. DRA. LETÍCIA FÁTIMA RIBEIRO e DR.
ARARINAN KOSOP.

05) AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE � AUTOS N.º
211/05 � ARILDO PANICHI x HELIO GALVÃO DE FRAN-
ÇA E OUTRA � Intime-se o requerente para efetuar o paga-
mento das custas remanescentes, no prazo de cinco dias, que
importa em R$ 71,63 (setenta e um reais e sessenta e três cen-
tavos). DR. BENEDITO BRUNIERI.

06) AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA � AUTOS Nº
016/06 � DARLENE GLORIA ZAWADASKI x DORALICE
MARINELO FERRO � Intimem-se os requeridos para que efe-
tuem o pagamento das custas processuais, no prazo de cinco
dias, que importa em R$ 263,13 (duzentos e sessenta e três
reais e treze centavos), sob pena de execução. DRA. MARIA
DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

07) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
� AUTOS Nº 202/05 � VERÔNICA SZOSTAK RICCI x VI-
TÓRIO SZOSTAK E OUTRA � Intime-se a exeqüente para
efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias, que importa em R$ 110,00 (cento e dez reais).
DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

08) AÇÃO MONITÓRIA � AUTOS Nº 271/00 � BANCO DO
BRASIL S/A x HORÁCIO BUENO � Intime-se o requerente
para efetuar o pagamento da diligência do oficial de justiça, no
prazo de cinco dias, que importa em R$ 25,00 (vinte e cinco
reais). DR. PAULO DE OLIVEIRA.

09) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA � AUTOS Nº
219/06 � C.A.G.R.J. E OUTROS x C.A.G.R. � Defiro aos exe-
qüentes, por ora, os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. Preliminarmente, intimem-se os exeqüentes para que provi-
denciem, no prazo de dez dias, a autenticação das cópias dos
documentos públicos juntados com a inicial, ressaltando-se que
a irregularidade poderá ser sanada mediante a apresentação do
original em cartório para conferência. Após, cite-se. DRA.
RENATA ELLEN RODRIGUES DA SILVA.

10) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA �
AUTOS Nº 218/06 � C.A.G.R.J. E OUTROS x C.A.G.R. �
Defiro aos exeqüentes, por ora, os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Preliminarmente, intimem-se os exeqüentes
para que providenciem, no prazo de dez dias, a autenticação
das cópias dos documentos públicos juntados com a inicial,
ressaltando-se que a irregularidade poderá ser sanada mediante
a apresentação do original em cartório para conferência. Após,
cite-se. DRA. RENATA ELLEN RODRIGUES DA SILVA.

11) AÇÃO DE INTERDIÇÃO � AUTOS Nº 97/05 � ANGELI-
NA DIAS BERNARDES x PASCOAL CAETANO DIAS �
Defiro o pedido de fls. 28. Desta forma, nomeio para atuar como
perito o Dr. Aurélio Filipaki, médico atuante na cidade de Qua-
tiguá/PR. Intime-se-o da nomeação. DRA. MARIA DE LUR-
DES MARCELINO DA SILVA.

12) AÇÃO DE REVOGAÇÃO DE MANDATO � AUTOS Nº
227/06 � MARIA DE LOURDES CARRIEL MIRANDA x
CARLOS ROBERTO SOARES � A recusa em aceitar a revo-
gação pode ser atacada por instrumento próprio, não sendo plau-
sível exigir a revogação por meio judicial. Isto posto, indefiro
o inicial nos termos do art. 267, I, do CPC. DRA. MARIA APA-
RECIDA AVELINO.

13) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL � AUTOS
Nº 69/03 � CLÍNICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV
LTDA. x JOSEF ANDRÉAS NICK � Intime-se o requerente
para que efetue o pagamento da diligência do oficial de justiça
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), no prazo de cinco dias.
DRA. ROGÉRIA DOTTI DORIA.

14) EXECUTIVO FISCAL � AUTOS Nº 521/95 � MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUÁ x ESPÓLIO DE EVALDO E JORGE
WANDLER � Intime-se o exeqüente para efetuar o pagamento
da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 60,00 (sessen-
ta reais), no prazo de cinco dias. DR. ODEMIL PINEDA BER-
GAMASCHI.

15) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO �
AUTOS Nº 79/04 � BAGATIN & SANTOS LTDA. x BANCO
ITAÚ S/A � Com a juntada do laudo, intimem-se as partes, bem
como os assistentes técnicos nomeados para que no prazo co-
mum de dez dias apresentem seus pareceres. DRA. IZILDA MOS-
TACHIO MARTIN e DR. EVALDO GONÇALVES LEITE.

16) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO �
AUTOS Nº 80/04 � BAGATIN & SANTOS LTDA. x BANCO

SICREDI � Apresentado o laudo, intimem-se as partes e o Mi-
nistério Público, sendo que os assistentes técnicos oferecerão
seus pareceres no prazo comum de dez dias após intimação da
apresentação do laudo. DRA. IZILDA MOSTACHIO MARTIN
E DR. LUIS CARLOS DA COSTA.

17) AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO � AUTOS Nº 314/05 � JOSÉ DE SOUZA
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS � Intime a parte autora para replicar em dez dias.
DRA. MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

18) AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO � AUTOS
Nº 216/06 � IVONETE LOPES DA SILVA E OUTRO � Ante a
certidão de fls. 07 v., prejudicada a citação da pessoa em cujo
nome esteja transcrito o imóvel. Desta forma, citem-se os con-
finantes. Em havendo revéis certos, citados fictamente, nomeio,
desde logo, curador aos mesmos, o Dr. Marcio Beruski, que
servirá sob a fé de seu grau e cujos honorários serão arbitrados
ao final. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI E DR. MÁR-
CIO BERUSKI.

19) EXECUÇÃO FISCAL � AUTOS Nº 95/04 � O MUNICÍ-
PIO DE JOAQUIM TÁVORA x ADEMAR FERREIRA DE
LIMA � Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito. DR. MARCIO BERUSKI.

20) AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO � AUTOS Nº 328/99 �
BANCO DO BRASIL S/A x OSVALDO APARECIDO DO
NASCIMENTO � Recebo o recurso de apelação interposto, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os pres-
supostos legais. Ao apelado para manifestar-se no prazo de
quinze dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça deste Estado. DR. SÉRGIO SEIJI TOKUNAGA
E DR. BENEDITO BRUNIERI.

21) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO � AUTOS N.º 12/05 � FRAN-
CISCO AP. GONÇALVES x PEDRO WILLIG E OUTROS �
Redesigno a audiência para o dia 12 de dezembro de 2006, às
15:00 hrs, a fim de evitar inversão na ordem da colheita de
provas e conseqüente nulidade processual. DRA. MARIA LU-
CILDA SANTOS E DRA. VALDELICE DE L. PALMIERI.

22) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE � AU-
TOS N.º 321/04 � K.B.S. x J.R. � Intime-se o requerido para
que se manifeste sobre o resultado do exame de DNA no prazo
de cinco dias. Para realização da audiência de conciliação de-
signo a data de 17/08/2006 às 16:30 hrs. DR. BENEDITO
BRUNIERI E DR. ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI.

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
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MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0027 000081/2000
MARCIA PIRES DA CUNHA 0182 000300/2000
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0047 000150/2002
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0097 000235/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0095 000172/2005
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0037 000334/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0022 000052/1999

0023 000054/1999
0099 000239/2005
0174 000687/2006

MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0043 000045/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0026 000634/1999
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0178 000708/2006

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0122 000087/2006
MARCOS BZUNECK 0029 000352/2000
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 0040 000833/2001

0125 000128/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0014 000779/1995

0141 000306/2006
0153 000463/2006

MARCOS LEATE 0032 000081/2001
0054 000051/2003
0136 000261/2006
0152 000415/2006
0177 000707/2006

MARCOS LUIS SANCHES 0017 000403/1997
MARCOS VINICIUS BELASQUE 0147 000370/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0048 000212/2002
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0159 000606/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0083 000881/2004
MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO 0151 000408/2006
MARIA DO CARMO PINHATARI 0069 000067/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0038 000392/2001

0067 000048/2004
0076 000287/2004
0077 000288/2004
0116 000045/2006
0117 000057/2006

MARIA TEREZINHA NAVARRO 0090 000078/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0071 000102/2004

0123 000120/2006
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0106 000490/2005
MARIO ROCHA FILHO 0035 000279/2001
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0139 000298/2006
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0141 000306/2006
MARISSOL JESUS FILLA 0015 000085/1996
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0070 000073/2004
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0106 000490/2005
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0033 000098/2001

0075 000250/2004
MAURO MARCOS DE CASTRO 0107 000554/2005
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0102 000330/2005
MEIRE REGINA P. K. FONTES 0015 000085/1996
MICHELLE CRISTINA BAZO 0102 000330/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0176 000695/2006
MOACI MENDES LEITE 0004 000166/1992

0005 000277/1992
0026 000634/1999

NADYA FERNANDA FRANCO FER 0126 000150/2006
0132 000215/2006
0137 000272/2006

NARCISO FERREIRA 0137 000272/2006
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE 0134 000241/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0071 000102/2004

0123 000120/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0078 000315/2004

0146 000366/2006
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0010 000224/1994
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0073 000130/2004
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0037 000334/2001
NOBUO NISHIMOTO 0046 000132/2002
OLSEN HENRIQUE BOCCHI 0008 000102/1994
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0092 000097/2005
ORLANDO GOMES 0108 000648/2005

0113 000936/2005
PAULO CESAR FERRARI 0074 000163/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0113 000936/2005
PAULO PIMENTA 0010 000224/1994
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE 0107 000554/2005

0131 000207/2006
PEDRO PAULO PEDROSA 0032 000081/2001

0054 000051/2003
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0015 000085/1996
RAQUEL CABRERA BORGES 0043 000045/2002
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0084 001050/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0018 000031/1998
RENATA SOUZA TOSCANO DE A 0107 000554/2005
RENATO BARROS DE CAMARGO 0115 000009/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0015 000085/1996
RICARDO LAFFRANCHI 0049 000413/2002

0051 000493/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0181 000101/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0155 000511/2006
ROBERTO LAFFRANCHI 0049 000413/2002

0051 000493/2002
0087 000031/2005
0106 000490/2005

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0043 000045/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0021 000027/1999

0031 000036/2001
0109 000761/2005

ROGERIO BUENO ELIAS 0178 000708/2006
ROMARA COSTA BORGES 0042 000042/2002
RONALDO FREITAS PEREIRA 0037 000334/2001
RONALDO GOMES NEVES 0001 000146/1987

0137 000272/2006
RONALDO GUSMAO 0075 000250/2004

0102 000330/2005
0118 000063/2006
0119 000064/2006

ROSANGELA KHATER 0015 000085/1996
ROSILENE PROSPERO 0002 000341/1988
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0053 000042/2003
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0013 000211/1995
SANDRA A. LOPES BARBON LE 0102 000330/2005
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0035 000279/2001
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0034 000235/2001
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0133 000219/2006
SAVIO CEMBRANELI 0185 000005/2006
SCARLETT YARA RINALDI DE 0040 000833/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0037 000334/2001
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0175 000692/2006
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0045 000122/2002
SELMA PEREIRA VALERIO 0117 000057/2006

0132 000215/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0099 000239/2005

SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0122 000087/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0011 000597/1994

0030 000684/2000
0062 000411/2003
0150 000395/2006

SHIROKO NUMATA 0006 000150/1993
0013 000211/1995
0080 000379/2004
0187 000126/2006

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0093 000106/2005
SILVANA MOREIRA FARIA 0043 000045/2002
SILVIA DA GRACA YUNG 0169 000680/2006

0180 000184/1997
0181 000101/1998

SILVIA DE LIMA MOURA 0001 000146/1987
SOLANGE TISSOT 0137 000272/2006
SONIA CRISTINA L. GIROLDO 0035 000279/2001
SONIA REGINA DIAS BARATA 0182 000300/2000
SUELI CRISTINA GALLELI 0030 000684/2000

0062 000411/2003
0150 000395/2006

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0093 000106/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0114 001044/2005
TATIANE ACHCAR 0078 000315/2004
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0143 000346/2006
THAIS RIBEIRO VIEGAS LOBO 0041 000006/2002
THAISA CRISTINA CANTONI M 0029 000352/2000

0127 000162/2006
0156 000522/2006

TORAMATU TANAKA 0011 000597/1994
UBALDO DA CONCEIÇAO PAPA 0064 000550/2003
URSULA ROSCHANA OLIVEIRA 0062 000411/2003
VAINER RICARDO PRATO 0048 000212/2002
VALDECI ELEUTERIO 0141 000306/2006
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0058 000179/2003
VANDERLEI LANZ 0159 000606/2006
VINICIUS CARVALHO FERNAND 0075 000250/2004
WAGNER COLTRO 0016 000318/1997
WALID KAUSS 0072 000115/2004

0101 000321/2005
WALTER ESPIGA 0016 000318/1997
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0094 000112/2005
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0135 000254/2006

0151 000408/2006
WILSON PINHEIRO 0055 000060/2003
ZIRBO QUINTINO PONTES FIL 0139 000298/2006

1. RESC.CONTRATO-146/1987-CLOTILDE EDITH GRES-
CHUK e outros x ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. e outros- Intime-se o reu Domentilio, na
pessoa de seu advogado, a informar se foi ou é socio da empre-
sa re (e qual periodo). Prazo de cinco dias. -Advs. RONALDO
GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NA-
OMI YAMADA, SILVIA DE LIMA MOURA e ALVARO AU-
GUSTO COSTA NUNES-.

2. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-341/1988-COBRA -COBRANCAS
E ASSESSORIA JURIDICA S/C LTDA. x UBIRATAN ALBER-
TO ELIAS. e outro - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSILENE PROSPE-
RO-.

3. DECLARATORIA-30/1991-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SCAFF & GUIMARAES LTDA e outros-IMARAES
LTDA e outros - Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI e LUIZ ANTONIO GRALIKE-.

4. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-166/1992-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x FLORENÇA MATERIAIS P/ CONSTRU-
ÇAO e outro - Diga o exequente em cinco dias ante o alegado
na peticao retro. -Adv. MOACI MENDES LEITE-.

5. EMB. EXEC. -277/1992- FLORENÇA MATERIAIS P/
CONSTRUÇAO LTDA e outros x BCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - As partes, em cinco dias, ante os esclarecimentos
do perito judicial. -Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
IRIA REGINA MARCHIORI, CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING e MOACI MENDES LEITE-.

6. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-150/1993-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x ES-
POLIO DE ADOLFO BARBOSA GOIS e outro- Ao exequente
em cinco dias ante os docs. juntados. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-329/1993-ALFONS GARDE-
MANN x NELIO NILTON NIERO- Defiro a entrega da nota
promissoria. -Adv. MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO-.

8. REPARACAO DE DANOS-102/1994-SIDNEY OSMUNDO
DE SOUZA x MUNICIPIO DE CONGONHINHAS- Ciencia
ao autor do contido no oficio retro. -Advs. DECIO ANTONIO
SEGRETTI e OLSEN HENRIQUE BOCCHI-.

9. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -208/1994- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x RE-
TIFICADORA DE MOTORES CONQUISTA e outros- Diga o
exequente em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. -
Advs. MARCIA MARIA LISBOA, FRANK OHASHI SAITA e
JOSE DORIVAL PEREZ-.

10. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-224/1994-GUERINO OTAVIO
TASSI x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO- Antes
de determinar o prosseguimento do feito, intime-se o credor a
fazer prova do registro da penhora (auto de fls.50 e 72). Prazo
de dez dias. -Advs. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, NEU-
SA ROSA FORNACIARI MARTINS e PAULO PIMENTA-.

11. EMB. TERCEIRO -597/1994- CRISTINA GAVETTI ELI-
AS x CARLOS KENJI NAKAO e outro - Intime-se Michel Salim
a trazer aos autos uma copia do titulo que origina seu credito,
da peticao inicial respectiva, do calculo atualizado do credito

(emitido pela contadoria judicial) e uma certidao noticiando a
inexistencia de embargos ou decisao de sua improcedencia.
Prazo de cinco dias. Intime-se Hisao Furuta a trazer aos autos
uma copia do transito em julgado do titulo judicial, da peticao
inicial da execucao, do calculo atualizado do credito (emitido
pela contadoria judicial) e uma certidao noticiando a inexisten-
cia de embargos ou decisao de sua improcedencia. Prazo de
cinco dias. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JERONIMO FRANCIS-
CO NETO e TORAMATU TANAKA-.

12. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-29/1995-TEIXEIRA JUNIOR
COM. CEREAIS LTDA - MASSA FALIDA x MARCOS AN-
TONIO VIECELI e outros- À consideracao do sindico. -Adv.
LUIZ LOPES BARRETO-.

13. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-211/1995-AGENCIA DE FO-
MENTOS DO PARANA S/A. x MACUL & MORAES LTDA e
outros- Deve o exequente efetuar o preparo da GRC para cum-
primento do mandado a ser expedido. Intime-se os executados,
na pessoa de seu advogado, de todo o teor da petiçao de fls.164/
165. -Advs. SHIROKO NUMATA, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, FERNANDA KHATER BRITO, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA, FRANCISCO AGUILERA
FILHO e ANA ANGELICA RABELO-.

14. INDENIZACAO-779/1995-JOSE LUIS DE MELLO x
LAERCIO ARANTES DE ARAUJO e outro-Sobre o teor da
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.272) e prosseguimento do
feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO-.

15. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -85/1996- BCO REAL S/A. x
PARANA LEILOES S/C. LTDA. e outros - Esclareca o exe-
quente em cinco dias a divergencia entre os pedidos de fls.200
e 201. -Advs. ROSANGELA KHATER, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU, ANDREA CUNHA PONTES TSUJI-
OKA, MARISSOL JESUS FILLA, FERNANDA DE SOUZA
ROCHA, RICARDO DOMINGUES BRITO, PEDRO RODRI-
GO KHATER FONTES, MEIRE REGINA P. K. FONTES e
IZABEL CRISTINA SAMPIERI-.

16. EMB. EXEC. -318/1997- TAKASHI YAMAUE x MAURI-
LIO JOSE LARA - Pedido de extincao homologado por senten-
ca, ante o noticiado acordo firmado entre as partes, sendo o
processo julgado extinto (art.269, III, CPC). Igualmente, de-
claro extinto os apensos embargos a execucao n. 632/03. Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs. WAL-
TER ESPIGA, FRANCISCO BARBOSA e WAGNER COL-
TRO-.

17. INVENTARIO-403/1997-ANA MARIA DE ARAUJO e
outros x FLORISVALDO FRANCISCO DA CRUZ- Intime-se
a inventariante a atender o requerimento ministerial de fls.110.
-Adv. MARCOS LUIS SANCHES-.

18. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-31/1998-HSBC - BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS S.A. x ROMANELLI E ORCE-
LLI LTDA e outros-Promova os atos processuais que lhe com-
pete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH e REINALDO MIRICO ARONIS-.

19. INDENIZ. -165/1998- JACINTO ALVES DOS SANTOS x
ESPOLIO DE OLAVO GODOY - Conforme decisao unanime
do Pleno do STF, resta definida a competencia da Justica do
Trabalho p/ julgto das acoes de indenizacao por danos morais e
patrimoniais decorrentes de relacao de trabalho. Portanto, tra-
tando-se de competencia absoluta, ordeno a remessa destes autos
a Justica do Trabalho. -Advs. IDEVAR CAMPANERUTI e
ADENILSON CRUZ-.

20. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-25/1999-GERALDO DUTRA
VIEIRA x TAIJI TSUJI - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ELEZER DA SILVA
NANTES-.

21. COBRANCA-27/1999-RONALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS x CAIXA ASSIST.APOSENT.PENSOES DOS
SERV.MUNIC.LDNA.-Sobre a contestacao apresentada, diga
a parte autora, querendo, em dez dias. -Advs. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, IOLAINE KISNER TEIXEIRA e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-.

22. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-52/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x JOSE DARCI BARBIERI e outro - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, FLAVIANO BELENATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e AIRTON
MARTINS MOLINA-.

23. EXEC.HIPOTECARIA-54/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x JONAS ZIELINSKI e outro- Defiro. Aguar-
de-se pelo prazo requerido. -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

24. REV.CONTRATO-146/1999-CAPI COMERCIO DE APA-
RELHOS ELETRONICOS LTDA. e outro x BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A.- Concedo o prazo de trinta dias. -Advs.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-.

25. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-590/1999-CIMENTO RIO
BRANCO S/A. x R.B.L. COM.DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA.- Intime-se a credora a manifestar-se sobre o
seguimento da execucao. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

26. ORDINARIA -634/1999- HUMBERTO BUNSHI ARAKA-
WA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Os
embargos sao intempestivos, razao pela qual nao merecem co-
nhecimento... Apenas p/ esclarecer é forcoso destacar que a
decisao fez expressa referencia aos autos 635/99. Por fim, cum-
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pre vincar que embora nao conste a expressa referencia da cau-
telar 616/01, a sentenca tambem a julgou, com a ressalva de
que as decisoes liminares foram proferidas pela Justica Fede-
ral. -Advs. JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, GERALDO HENRIQUE GUARIENTE e
MOACI MENDES LEITE-.

27. COBRANCA-81/2000-JOAO BAPTISTA MARTINS x
AUTARQUIA DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE- Defi-
ro o pedido retro, concedendo a re o prazo de vinte dias para
manifestacao. -Advs. ADAUTO DE ALMEIDA TO-
MASZEWSKI e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-.

28. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-82/2000-ELETRO CENTROLUZ
LTDA. x SPIRAL IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA- A consideracao da exequente. Prazo de cinco
dias. Em caso de silencio, arquive-se. -Advs. CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

29. INVENTARIO-352/2000-HELIO DE CARVALHO x CEL-
SO DE CARVALHO-LHO x CELSO DE CARVALHO - No-
meio em substituicao a Dra. Thaisa Cristina Cantoni. Intime-
se-a a dizer se aceita o encargo em cinco dias. -Advs. LUCIA-
NO GODOI MARTINS, ADEMIR SIMOES, MARCOS BZU-
NECK, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e MANU-
ELA BALAROTTI ALHO DA SILVA-.

30. DECLAR.DE NULID.ATO JURIDICO-684/2000-PASTEL
MEL COM.DE ALIMENTOS LTDA x BCO ITAU S/A - Rece-
bo o recurso de apelacao interposto pelo banco reu em ambos
os efeitos. Intime-se o recorrido a apresentar suas contra-razo-
es... -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RI-
ZZO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI
CRISTINA GALLELI-.

31. COBRANCA -36/2001- ALAYDE CANELLI E SILVA e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Prejudicado o pedido
dos exequentes no sentido de que o Munic. executado seja in-
timado, eis que tal providencia ja foi providenciada. As despe-
sas do processo devem ser antecipadas pela parte (CPC, art.19,
e CN item 5.8.1.1). A inclusao de tal verba no calculo geral
serve justamente p/ que a parte vencedora seja oportunamente
reembolsada. Renove-se a intimacao dos exequentes p/ que efe-
tuem o preparo em 48 horas (R$ 1.225,51), sob pena de extin-
cao e arquivamento. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-
.

32. COBRANCA SUMARIA -81/2001- ABILIO MEDEIROS
IMOVEIS LTDA. x VILMA ISABEL S. LUNARDELLI - Pedi-
do de extincao homologado por sentenca, ante a noticiada sa-
tisfacao integral da obrigacao, sendo o processo julgado extin-
to. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs.
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO
PRATO, PEDRO PAULO PEDROSA e LUIZ RUBENS DOS
REIS-.

33. DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-98/2001-ALCI-
NO GOMIERO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte interessada.
Nao havendo manifestacao, arquive-se. -Advs. CESAR BES-
SA, ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR, MAURI-
CIO JOSE MORATO DE TOLEDO, HORACIO PAGANO,
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ANA LUCIA BOH-
MANN e CELSO ZAMONER-.

34. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-235/2001-KOMPATSCHER &
CIA. LTDA. x EQUIPEBRAS INST.DE POSTOS DE COM-
BUSTIVEIS LTDA. e outros- Diga o exequente se pretende o
prosseguimento da execucao quanto ao bem nao embargado,
sob pena de sobrestamento. -Adv. SANDRO HENRIQUE TRO-
VAO-.

35. COBRANCA -279/2001- WILSON CARDOSO DA SILVA
x ANTONIO EVARISTO - Informe o exequente a qualificacao
e endereco dos credores mencionados na peticao retro. Reco-
lhidas as custas, expeca-se o mandado. -Advs. MARIO RO-
CHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN, SONIA CRIS-
TINA L. GIROLDO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-
.

36. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-302/2001-CELSO
MENDES FERREIRA x YSOKITI KAIBARA- Defiro. Toda-
via, concedo aos eventuais ocupantes do imovel o prazo de dez
dias p/ desocupacao voluntaria. Recolhidas as custas da dili-
gencia, expeca-se o mandado. -Advs. CILENE BENASSI PE-
ROZIM, FABIO APARECIDO FRANZ e GIOVANI PIRES DE
MACEDO-.

37. EMB.EXEC.-334/2001-PARANAMOTOR MAQUINAS
LTDA. x ONDINA JACINTO RIBEIRO-O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PE-
REIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA MONTEIRO, ANGE-
LA MONTALI MENEZES, ELIZANDRO MARCOS PELLIN
e RONALDO FREITAS PEREIRA-.

38. ALVARA JUDICIAL -392/2001- MARINILSE SILVA DOS
SANTOS e outros - Promova os atos processuais que lhe com-
pete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

39. INDENIZ.-486/2001-JUNIOR CESAR MENDES x QUIN-
TINO OTICA E RELOJOARIA- Sobre a informacao prestada
pela Sra. Avaliadora, diga o exequente em cinco dias. -Adv.
JULIARA APARECIDA GONÇALVES-.

40. NULIDADE DE ATO JURIDICO-833/2001-SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S/A-
Faculto as partes a apresentacao de memoriais no prazo suces-
sivo de dez dias. -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET,

SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO, GILBERTO PE-
DRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS CI-
BISCHINI DO AMARAL VASCONCELOS-.

41. REPARACAO DE DANOS-6/2002-JURACY ANTONIO
CUNHA x MARCO ANTONIO VIEGAS LOBO e outro- Inti-
mem-se os reus para, em dez dias, depositarem 50% do valor
dos honorarios periciais (R$ 900,00), sob pena de execucao. -
Advs. ANTONIO CARLOS CANTONI e THAIS RIBEIRO
VIEGAS LOBO-.

42. DEPOSITO -42/2002- BCO BRADESCO S/A x MCR RE-
PRESENTAÇOES COMERCIAIS - Promova os atos processu-
ais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-.

43. RESC.CONT. C/C PERC./DANOS-45/2002-EDUARDO
HIROSHI TAGUCHI e outro x RINALDO CELIO BARIONI -
Ciente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a deci-
sao agravada pelos seus proprios fundamentos. -Advs. ROBER-
TO MURAWSKI RABELLO, RAQUEL CABRERA BORGES,
SILVANA MOREIRA FARIA, JACELIO DUMAS COUTI-
NHO, FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI e MAR-
CO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI-.

44. REV.CONT. C/C TUTELA ANTEC.-63/2002-MARIA APA-
RECIDA SOUZA PAGANIN x ROYAL LOTEADORA E IN-
CORPORADORA S/C. LTDA. e outro-Recebo o recurso de
apelacao interposto por Sena Construcoes em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES, ALEXANDRE RAINATO GENTA, ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA e ELISANGELA FLORENCIO-.

45. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -122/2002- JOAO
SEIYU OGUIDO x MARIA APARECIDA DOS SANTOS e
outros - Pedido de extincao homologado por sentenca, sendo o
processo julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-se,
baixando-se... -Advs. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-.

46. DEPOSITO -132/2002- BCO BMC S/A. x JOSE RAIMUN-
DO DIAS VERAS- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo requerido. -Advs. NOBUO NISHIMOTO, LEONORA
VIEIRA DE MELO RAMALHO e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

47. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-150/2002-PERFILADOS PARA-
NA MANUFATURADOS DE AÇO LTDA. x IDUFER - CO-
MERCIO DE FERRO E AÇO LTDA. e outros- Defiro. Reco-
lhidas as custas da diligencia, expeca-se o mandado... -Advs.
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA e DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES-.

48. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-212/2002-MARTHA
BORGES CAVALCANTI x BANCO DO BRASIL S/A- Cite-
se. Para tanto, expeca-se mandado desde que recolhidas as custas
da diligencias. -Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER
RICARDO PRATO, MARCUS AURELIO LIOGI e AULO
AUGUSTO PRATO-.

49. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-413/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x IGOR OTAVIO MIQUE-
LON e outro- Digam os exequentes em cinco dias, ante o con-
tido na peticao de fls.120. -Advs. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, RO-
BERTO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e
RICARDO LAFFRANCHI-.

50. INDENIZACAO-424/2002-LUIZ GONCALVES VALEN-
TE FILHO x LOURENCO ROSA DE LIMA e outros- Sobre a
devolução sem êxito das cartas de intimação (fls. 310/312),
digam as partes querendo no prazo de cinco dias.-Advs. DELY
DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI, AILTON
DOMINGUES DE SOUZA, JONNY PAULO DA SILVA e
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

51. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-493/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x WALMIRAR BRITO DA
SILVA e outro- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimen-
to do feito, diga o exequente em 48 hrs., sob pena de extincao
e arquivamento. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ROBERTO LAFFRANCHI,
RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-.

52. REPET.INDEBITO -995/2002- AROLDO GONCALVES
DA MOTA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
Defiro (fls.808/810), concedendo ao reu o prazo de dez dias p/
manifestacao sobre o laudo pericial. -Advs. CAROLINE THON,
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA e ALEX
LUNARDELLI VALENTE-.

53. DEPOSITO-42/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ALBARI DOS SANTOS - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALA-
VER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

54. DEPOSITO-51/2003-BANCO FINASA S/A x MARINA
NEGRAO GARCIA - Diga o autor em cinco dias quanto ao
prosseguimento do feito. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

55. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-60/2003-RIZOBACTER DO
BRASIL LTDA x DEFENSIVOS AGRICOLAS TERRA BOA
LTDA-Pedido de extincao homologado por sentenca, ante o
acordo noticiado, sendo o processo julgado extinto. Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs. MAGNO ALE-

XANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COS-
TA e WILSON PINHEIRO-.

56. INVENTARIO-126/2003-EVONETE SPOSITO SCHIAVO
x DAIR SCHIAVO- Intime-se a inventariante a comprovar o
valor efetivamente levantado, no prazo improrrogavel de 48
hrs., sob pena de caracterizar crime de desobediencia, inclusi-
ve com remessa de peças ao MP. -Adv. CLOVIS ROBERTO
DE PAULA-.

57. EXEC.HIPOTECARIA-141/2003-COMPANHIA DE HA-
BITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD x WILSON RIBEI-
RO e outro - Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Advs. LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

58. REINT.POSSE C/C INDENIZ.-179/2003-FRANCISCO
ROBERTO ALIBERT x JOSE DOS REIS SILVA e outro- Defiro
o prazo de 45 dias. -Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-.

59. ARROLAMENTO-224/2003-EDITH DE SOUZA XAVIER
x GENEROSO ANTONIO XAVIER - Aguarde-se o cumpri-
mento integral do despacho de fls.63. -Advs. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA RODRIGUES e ADEMIR SIMOES-.

60. COBRANCA SUMARIA -228/2003- LPR PUBLICIDADE
PROMOCOES E MONTAGENS S/C LTDA x BRADESCO
SEGUROS S/A - Ao agravante, trazendo informacoes quanto
ao julgto do recurso. Prazo de cinco dias. -Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-.

61. ARROLAMENTO -298/2003- IRINEU ARAUJO JUNIOR
x IRINEU ARAUJO e outro-Promova os atos processuais que
lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. ALESSANDRO
BRANDALIZE-.

62. COBRANCA-411/2003-NIVALDO CALIZOTTI x FUN-
BEP - FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE SOCI-
AL - P/ inicio da producao da prova, designo o dia 10/08/2006,
as 09:30 hrs, no escritorio do perito. -Advs. URSULA ROS-
CHANA OLIVEIRA ALVES LIMA, SUELI CRISTINA GAL-
LELI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

63. MONITORIA-468/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x ALMEX INDUSTRIA DE EXTRU-
DADOS DE ALUMINIO LTDA e outros- Ciencia ao exequen-
te de todo o teor do expediente de fls.51 (oriundo do d. juizo
deprecado - Grandes Rios-PR), devendo manifestar-se direta-
mente naquele juizo. Prazo de cinco dias. -Advs. CAROLINE
THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-
.

64. INVENTARIO-550/2003-EDNA ROLLWAGEN DA SIL-
VA x ANTONIO AUGUSTO DA SILVA - Ciencia a inventari-
ante dos termos da penhora anunciada, inclusive p/ que se ma-
nifeste sobre tal constricao. No mais, observe-se o despacho
anterior. -Advs. ALEX ADAMCZIK, JOAO LUIZ DO PRA-
DO e UBALDO DA CONCEIÇAO PAPA E BOGADO-.

65. MONITORIA -897/2003- BCO ITAU S/A x PASTEL MEL
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros - Recebo o re-
curso de apelacao interposto pelo banco autor em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes... -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e
GIACOMO RIZZO-.

66. EMB. EXEC. -1043/2003- OTICA RELOJ. QUINTINO
COM. RELOG. JOIAS OCULOS LTD x JUNIOR CESAR
MENDES - Ciencia à executada de todo o teor da penhora re-
alizada (termo de fls.71 = R$1.600,00), ficando desde logo in-
timada a opor embargos, querendo, no prazo legal. -Adv. LUIZ
CARLOS DA COSTA-.

67. REPET.INDEBITO-48/2004-ROBERTO JORGE x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA- Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo legal. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

68. INDENIZ. POR DANO MORAL -58/2004- CRISMERE
DAGMAR DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A - Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo legal. -Advs. ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS e DHEBORA LETICIA
LOPES PINHEIRO-.

69. ARROLAMENTO-67/2004-CONCEICAO APARECIDA
DE SOUZA x MARIA MADALENA DE CAMARGO-Promo-
va os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-.

70. MONITORIA-73/2004-CIPASA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x JOSE LUIS CORREA MACHADO- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo legal. -Adv. MARTA PA-
TRICIA BONK RIZZO-.

71. DEPOSITO -102/2004- BCO PANAMERICANO S/A. x
JOAO BRILHANTE LEITE FILHO - Primeiramente, informe
o autor em cinco dias quanto ao cumprimento da carta precato-
ria, bem como se ja requereu a devolucao da mesma no juizo
deprecado. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA
GAMBA MARZOCHI-.

72. DESPEJO C/C COBRANCA -115/2004- SAMIR ALI ZA-
BIAN x Z. M. SILVEIRA & CIA LTDA e outros - O prazo de
suspensao requerido ja esgotou. Diga o autor quanto ao prosse-
guimento do feito. Prazo de cinco dias. -Advs. WALID KAUSS
e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-.

73. CONSIG.PGTO.-130/2004-LIARA STANKIEWICZ x ZE-
NALDO OLIVEIRA CRUZ- Intime-se o curador especial a
assinar sua peticao no prazo de cinco dias. -Adv. NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

74. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-163/2004-SERGIO FRANCO -
MOVEIS E DECORACOES LTDA x ORIDES GOMES PE-
PES- Informe o exequente em cinco dias do interesse na manu-
tencao da penhora de fls. que abrange os direitos que o execu-
tado possui sobre o veiculo penhorado. -Adv. PAULO CESAR
FERRARI-.

75. MAND.SEGURANCA-250/2004-VERA APARECIDA
BUSMEYER SCHIOCHET x ATO DO SUPERINTENDEN-
TE DA CAAPSML- Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
dos interessados. Em caso de silencio, arquive-se. -Advs. CE-
SAR BESSA, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO,
VINICIUS CARVALHO FERNANDES e RONALDO GUS-
MAO-.

76. REPET. INDEBITO -287/2004- IRACEMA ALVES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Aguarde-se por trin-
ta dias a manifestacao da parte interessada. Nao havendo mani-
festacao, arquive-se. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

77. REPET.INDEBITO-288/2004-HILDA SILVA x MUNICI-
PIO DE LONDRINA- Aguarde-se por trinta dias a manifesta-
cao da parte interessada. Em caso de silencio, arquive-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ MARTINS ES-
TEVES-.

78. BUSCA E APREENSAO-315/2004-BANCO OURINVEST
S/A x FABIO CICONATO CLAUDIO - O prazo de suspensao
requerido ja esgotou. Diga o autor em cinco dias quanto ao
prosseguimento do feito. -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e
TATIANE ACHCAR-.

79. DESPEJO C/C COBRANCA-321/2004-ELIZABETE AL-
VES DE SOUZA x PAULO CELSO COSTA- Intime-se a cre-
dora a proceder a adequacao do seu pedido aos termos da lei
11232/05. -Adv. ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA-

80. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -379/2004- ALDO BOARETTO
NETTO x WAGNER NUNES DO NASCIMENTO e outros -
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYA-
MA PANISIO-.

81. INDENIZ. POR DANO MORAL-462/2004-ANTONIO
PAULO ZANETTI x EMBRATEL (EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES) e outro - Sobre o deposito efe-
tuado pela empresa re (R$ 6.644,45) e prosseguimento do fei-
to, diga o autor em cinco dias. -Adv. EDEMAR HANUSCH-.

82. COBRANCA SUMARIA-804/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEXSSANDRO
CABRAL DE CARVALHO e outros - Deve a parte interessada,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas relativas a confec-
cao do edital, possibilitando sua posterior remessa para a pu-
blicacao respectiva. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e ELTON ALAVER BARROSO-.

83. COBRANCA COND.-881/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TORRE DE CADIZ x WAGNER DE CASTRO GI-
MENEZ e outro- Prejudicado o pronunciamento de fls. 92/94,
ante ao contido na petição retro (fls. 95/96). Sanada a questão
atinente às precatórias de fls. 76/77 e 83/84, impões-se o pros-
seguimento do feito. Tendo em vista a proximidade da audiên-
cia , redesigno o ato para o dia 04/12/2006, às 14:00 horas.
Para intimação da segunda ré, expeça-se carta precatória (com
o prazo de 90 dias para o cumprimento). Quanto ao primeiro
réu, adite-se a deprecata ja expedida. Fica desde logo deferido
os beneficios do art. 172, § 2 do CPC. Int. Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

84. INVENTARIO-1050/2004-G.B.N. x T.C.N. - Com o faleci-
mento da viuva-meeira, imperioso a abertura do inventario de
seus bens. A heranca do pre-morto e da entao inventariante será
cumulativamente inventariadas e partilhadas. Portanto, defiro
o pedido de fls., de modo a permitir que nestes mesmos autos
sejam processados os inventarios dos bens deixados por faleci-
metno de T.C.N. e J.B.N. Para as funcoes de inventariante de
ambas herancas nomeio o herdeiro G. B. N. Intime-se p/ que
compareca em cartorio em cinco dias p/ firmar novo termo. -
Advs. JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAURIANO RO-
DRIGUES e CARLOS ROBERTO BORBA NAVOLAR-.

85. SUSTACAO DE PROTESTO-1248/2004-BANCO ITAU S/
A x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA- Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

86. BUSCA E APREENSAO -17/2005- UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARNALDO EDSON
ARAUJO ROSA- Ciencia à autora de todo o teor do expedien-
te de fls. 64 (oriundo do d. juizo deprecado - Uberlandia - MG),
devendo a autora dar atendimento diretamente naquele juizo. -
Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-.

87. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-31/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CLAUDI-
NEY DOS ANJOS e outros- A consideracao das partes quanto
ao adimplemento do acordo e prosseguimento do feito. Prazo
de cinco dias. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, LUIZ FABI-
ANI RUSSO e ELAINE DE PAULA MENEZES-.

88. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-35/2005-CLAU-
DIA MARIA GIGLIO ROSSI x UNIMED DE LONDRINA -
COOPERATIVA TRABALHO MEDICO - Defiro. Efetue-se a
substituicao processual... -Advs. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

89. REPET.INDEBITO-62/2005-REINALDO GONCALVES e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
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EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FERRARI e
ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

90. EXEC. TIT. JUDICIAL-78/2005-VINCENZO FRANCES-
CO CACCAVELLA x BCO DO BRASIL S/A- Comprove o cre-
dor o transito em julgado da deciso que reproduziu. Prazo de
cinco dias. -Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-.

91. ANULATORIA C/C DECLARATORIA-89/2005-BANCO
ITAU S/A e outro x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

92. EMB.EXEC.-97/2005-WAGNER PIOVAN e outro x BAN-
CO BANESTADO S/A.- Intime-se o embargante a juntar aos
autos copia da inicial da acao de consignacao, conforme ja de-
terminado.
-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

93. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-106/2005-MARI-
ANGELA MARTINS DUARTE x ALCEU AUGUSTO DE
MORAES e outro- Defiro o pedido retro. Redesigno a audiên-
ciade de instrução e julgamento para o dia 11/10/2006, às 14:00
horas. renovem-se as intimações. - Advs. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO e SIDNEY
FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-.

94. EMB.TERCEIRO-112/2005-ELIO ALVES PEREIRA e
outro x ANGELICO DE OLIVEIRA e outro - Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. WILDER SABAINI DOS SANTOS e JOSE AMARO-.

95. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -172/2005- EDSON LUIS BOR-
DINASSI x ANTONIO FRANCISCO GOIS e outro - Intime-se
o exequente a indicar bens do executado passiveis de penhora.
Prazo de dez dias. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

96. DESPEJO C/C COBRANCA-228/2005-EROTIDES RIBEI-
RO FERNANDES x VAGNER NOGUEIRA JUNIOR e outros-
...julgo procedente o pedido inicial e de consequencia condeno
os reus ao pgto dos alugueis em atraso, inclusive os vencidos
no curso do processo, devidamente atualizados por correcao
monetaria, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora,
na taxa do art.406 do CC, a partir da citacao. Ressalte-se que
este valor devera ser computado pela autora na oportunidade
do cumprimento a regra do art.614, II, do CPC. Condeno ainda
os reus ao pgto das taxas de agua e luz, eis que tais encargos se
referem ao periodo de ocupacao do imovel. Por derradeiro,
condeno os reus ao pgto das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em 15% do
valor da condenacao... -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e
CARLOS ALBERTO SALGADO-.

97. COBRANCA COND.-235/2005-SOCIEDADE CONDOMI-
NIO ILHA DO SOL x ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA
SILVA- Pagas as custas (R$ 207,01), voltem-me p/ deliberar
sobre o acordo anunciado. Prazo de 48 hrs. -Advs. FERNAN-
DO CHAGAS, IVAN PEGORARO e MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA-.

98. INVENTARIO-236/2005-EMILIA YAYOI TANITA SHI-
MOMURA x EMILIO KAZUYOSHI SHIMOMURA- Diga a
inventariante em cinco dias, ante os docs. juntados. -Adv. JOAO
PAULO RODRIGUES DE LIMA-.

99. CANCELAMENTO DE REGISTRO -239/2005- FADI
CHAFIC EL KHOURI x ITAUCARD FINANCEIRA S.A
CRED. FINANC. INVESTIMENTO - A proposta de honorari-
os do perito judicial nao pode ser considerada desproporcio-
nal, eis que em consonancia com a tabela orientativa de classe.
Assim, fixo os honorarios periciais em R$ 1.350,00, que serao
pagos ao final, em caso de procedencia do pedido. -Advs. FA-
BIO ROTTER MEDA, SERGIO ANTONIO MEDA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

100. EXEC. TIT. JUDICIAL -278/2005- LUIZ PIEROLO x
ELIZABETH DOLEJSCHI E CIA LTDA e outro- I)- Defiro o
levantamento da parte incontroversa. II)- Recebo o recurso in-
terposto em ambos os efeitos, sem prejuizo do cumprimento do
item I, deferido antes do recebimento do apelo. E ate porque o
recurso versa apenas sobre a parte controversa. III)- Como ja
vieram as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal. -
Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, CASSIO NAGA-
SAWA TANAKA e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-.

101. DESPEJO C/C COBRANCA-321/2005-AMILTON
BRANBILA e outro x UNIAO SUL DE CONSORCIO NACI-
ONAL LTDA e outros- Aguarde-se por trinta dias a manifesta-
cao dos interessados. Em caso de silencio, arquive-se. -Advs.
EDSON GONCALVES, WALID KAUSS e EDGARD COR-
TES DE FIGUEIREDO-.

102. DECLARATORIA -330/2005- VILA NORMANDA - CLI-
NICA PSIQ. COMUNIT. S/C LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Recebo o recurso de apelacao interposto pela autora
em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, queren-
do, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. SAN-
DRA A. LOPES BARBON LEWIS, MICHELLE CRISTINA
BAZO, RONALDO GUSMAO e MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO-.

103. EMB.EXEC.-340/2005-MARLENE FERRETI x RAQUEL
HENRIQUE DE LIMA- Sobre a devolução sem êxito da carta
de intimação (fl.39), diga a autora querendo em cinco dias. -
Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR-.

104. INDENIZ. MAT./MORAL-368/2005-ALCEU TAKAO
UENO x RUYZ & SANCHES LTDA - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo autor em ambos os efeitos. Intime-se
a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA e JOSE
DE CESAR FERREIRA-.

105. PREST. CONTAS -386/2005- ESTRATOSFERA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA e outro x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A - Pedido de extincao ho-
mologado por sentenca, ante o acordo celebrado, sendo o pro-
cesso julgado extinto. Arbitro os honorarios ao advogado do
reu em R$ 350,00. Transitada em julgado, certifique-se, bai-
xando-se... -Advs. FREDERICO AIDAR, CAROLINE THON
e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

106. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-490/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE CLAU-
DIO DE OLIVEIRA SANTOS- Ciencia a exequente de todo o
teor do expediente de fls.26/228 (oriundo do d. Juizo depreca-
do - Ibaiti-PR), devendo manifestar-se diretamente naquele jui-
zo. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, MARIO HENRIQUE
CORRAL BOIA e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

107. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-554/2005-BMF BELGO-MI-
NEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA x JABUR PNEUS S/
A e outro- O encargo de depositario deve recair na pessoa do
repres. legal da credora, conforme ficou decidido na decisao
interlocutoria de fls. Ademais, refoge da competencia do depo-
sitario publico o deposito de cotas sociais... -Advs. RENATA
SOUZA TOSCANO DE ALMEIDA, CESAR AUGUSTO SCA-
LASSARA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, MAURO
MARCOS DE CASTRO, JOAO TAVARES DE LIMA e PAU-
LO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA-.

108. ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-648/2005-ANTO-
NIO DE PAULA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-O
feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/
decisao. -Advs. ORLANDO GOMES e CARLOS RENATO
CUNHA-.

109. EXEC. TIT. JUDICIAL-761/2005-ROGER STRIKER
TRIGUEIROS x MUNICIPIO DE LONDRINA- Pagas as cus-
tas (R$ 176,50), voltem-me p/ proseguimento. Prazo de 48 hrs.
Pena de extincao e arquivamento. -Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS-.

110. USUCAPIAO-843/2005-MARTIMIANO ANTONIO DO
DIVINO e outro x ANA GARCIA GARCIA e outros- Intimem-
se os autores a atenderem o item �b� do parecer ministerial de
fls. (apresentar certidao confirmando a inexistencia de acao
possessoria distribuida contra os requerentes e seus antecesso-
res, assim como acao possessoria figurando no polo ativo e
passivo). Prazo de trinta dias. -Adv. ELIO CASAGRANDE-.

111. RESSARCIMENTO DE DANOS-861/2005-DEISE CAM-
PINHA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A.-
Sobre a devolução sem êxito da carta de intimação (fl.86),
manifeste-se a requerente querendo em cinco dias. -Adv. LILI-
AM CRISTINA RIBEIRO MILAN-.

112. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-878/2005-MILENIA AGRO
CIENCIAS S.A x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros -
Ciencia à exequente de todo o teor do expediente de fls.26,
oriundo do d. juizo deprecado. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-.

113. ANULAT. ATO JURID.-936/2005-LAURO DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE LONDRINA-O feito comporta julgto. ante-
cipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. ORLANDO
GOMES e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

114. BUSCA E APREENSAO -1044/2005- UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x LUIZ AURELIO
MINARDI ALVES DE BRITO - Pedido de extincao homologa-
do por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

115. REINT.POSSE-9/2006-PENCIL CONSTRUCOES LTDA
x EDVALDO CRISPIM DA SILVA- Defiro o prazo de trinta
dias. -Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-.

116. REPET.INDEBITO-45/2006-MARIA JULIA DUTRA DE
BARROS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Intime-se a autora
a atender a promocao ministerial de fls.34/37 no prazo de dez
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

117. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-57/2006-PEDRO
MASSAFINI NORISSADA x SERCOMTEL S/A. - TELECO-
MUNICAÇOES- É forcoso reconhecer a conexao desta com a
acao em tramite perante a 3. V. Civel local. Assim, proceda-se
a remessa dos autos aquele juizo... -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, FABIO
MARTINS PEREIRA, SELMA PEREIRA VALERIO, JOSE
CARLOS MARTINS, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES
e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

118. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-63/2006-CAAPSML - CAIXA
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDNA x ANDREA
LUCIA CORDEIRO - Deve a parte interessada, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas relativas a confeccao do edital,
possibilitando sua posterior remessa para a publicacao respec-
tiva. -Adv. RONALDO GUSMAO-.

119. EXEC. TIT. EXTRAJUD.-64/2006-CAAPSML - CAIXA
ASSIST.APOS.PENSOES SERV. MUN. LDNA x ELENICE DE
FATIMA TARDIVO RICO-Promova os atos processuais que
lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. RONALDO
GUSMAO-.

120. CAUTELAR EXIB.DOCS.-81/2006-ANTONIO LUIZ
PADOVANI x COOP. CRED. RURAL REG. NORTE DO PA-
RANA - SICREDI-Sobre a contestacao e docs., diga a parte au-
tora, querendo, em dez dias. -Adv. MARCELO BARZOTTO-.

121. BUSCA E APREENSAO -84/2006- HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BCO MULTIPLO x VALDEMIR RODRIGUES -
Pedido de extincao homologado por sentenca, ante o acordo

celebrado, sendo o processo julgado extinto. Transitada em jul-
gado, certifique-se, baixando-se... -Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE-.

122. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-87/2006-IVO VICEN-
TINI x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-
Ciencia ao autor dos docs. juntados pelo reu (fls.358/378). Apos,
venham-me p/ decisao de saneamento ou julgto antecipado, se
o feito comportar. -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, EDUARDO LUIZ CORREIA e SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JR-.

123. BUSCA E APREENSAO-120/2006-BRADESCO CON-
SORCIOS LTDA x GUILHERME NALIN ZAGATO- Intime-
se o autor/vencido a efetuar o pgto da condenacao no prazo de
quinze dias (R$ 2.004,24), sob pena de multa no percentual de
10%. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-.

124. INTERDICAO-123/2006-MARIA LUIZA MIRANDA
GERVASONI x SOLANGE GERVASONI - Diga o procurador
da interditanda em cinco dias ante o alegado na peticao retro. -
Advs. JOSE FRANCISCO ASSIS e FABIO RENATO ASSIS-.

125. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-128/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x HASEBE S/S LTDA e outros- Ao exequente, em cin-
co dias, ante o contido no oficio retro. -Advs. MARCOS CI-
BISCHINI DO AMARAL VASCONCELOS, JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-.

126. EMB.TERCEIRO-150/2006-LAERCIO DE OLIVEIRA x
KOMPATSCHER & CIA. LTDA.-Promova os atos processuais
que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
revogacao da liminar, extincao do processo e arquivamento dos
autos. -Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-.

127. COBRANCA-162/2006-VIVALDO ZAURISIO DE SOU-
ZA e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Advs.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-.

128. ARROLAMENTO-166/2006-MARIA PEREZ BERNAR-
DO e outros x ALIPIO ANTONIO BERNARDO - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Advs. CECILIA INACIO ALVES e LUCIANA SGARBI-.

129. RESOLUCAO CONTR. C/C INDENIZ.-187/2006-QUA-
DRA CONSTRUTORA LTDA x JOSE APARECIDO GOMES
e outro - Acordo homologado por sentenca, sendo o processo
julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixan-
do-se... -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET e FRAN-
CISCO CESAR SALINET-.

130. DESPEJO C/C COBRANCA-206/2006-KIYOYASU
ARASE x MARIA CRISTINA RIGATTO e outros- O prazo de
72 hrs fluira da intimacao da re locataria nos termos do despa-
cho de fls. e a ordem de despejo constara do mesmo mandado.
Portanto, basta que o autor recolha as custas da diligencia. -
Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-.

131. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-207/2006-BANCO RURAL S.A
x LUIZ RENATO PACKER POZZOBON e outro - ...defiro o
pedido e desbloqueio da conta do executado Luiz Renato P.
Pozzobon. Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e PAULO ROGE-
RIO TSUKASSA DE MAEDA-.

132. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-215/2006-EDI-
NA TEREZINHA BRIZOLA RIBEIRO x SERCOMTEL S.A -
TELECOMUNICAÇÕES- É forcoso reconhecer a conexao
desta com a acao em tramite perante a 3. V. Civ. local... Assim,
proceda-se a remessa dos autos aquele juizo... -Advs. NADYA
FERNANDA FRANCO FERREIRA, SELMA PEREIRA VA-
LERIO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

133. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-219/2006-CAIADO PNEUS
LTDA x JUNIOR APARECIDO NEVES - Suspendo o anda-
mento do processo. Concedo ao exequente o prazo de trinta
dias p/ habilitacao do espolio acaso ja tenha sido proposto in-
ventario ou dos herdeiros em caso negativo. -Advs. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS, JURGEN JAKOBS PULS e
FLAVIA DA CUNHA E CASTRO-.

134. COBRANCA-241/2006-VERA LIGIA RIBEIRO DA SIL-
VA E ARAUJO x SEGURADORA HSBC-Sobre a contestacao
e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Advs.
ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI e NEIDA SANTIAGO
AMALFI DE ARAUJO-.

135. EMB.EXEC.-254/2006-JOEL GARCIA JUNIOR e outro
x BANCO BRADESCO S.A- Sobre a impugnacao aos embar-
gos, digam os embargantes em dez dias. -Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-.

136. BUSCA E APREENSAO-261/2006-BANCO FINASA S.A
x IVAN PEREIRA DA SILVA- Diga o autor quanto ao prosse-
guimento do feito. Prazo de cinco dias. -Advs. IVAN PEGO-
RARO e MARCOS LEATE-.

137. MONITORIA-272/2006-ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x ALMIR SOUZA SANTA-
NA- Mantenho o despacho de fls. Aguarde-se o seu cumpri-
mento. -Advs. RONALDO GOMES NEVES, NARCISO FER-
REIRA, NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA e SO-
LANGE TISSOT-.

138. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-280/2006-MENDES
& GIROTTO LTDA ME e outros x BCO BRADESCO S.A -
Sobre as contestacoes e docs., diga a parte autora, querendo,
em dez dias. -Adv. ADRIANO MARRONI-.

139. INDENIZACAO-298/2006-JEAN SANTO RONCALIO

RAMOS x WLADIMIR KITAGAWA e outros - De-se ciencia
ao autor dos docs. juntados pelo reu as fls.145. -Advs.
ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO e MARIO SERGIO
DIAS XAVIER-.

140. ALVARA JUDICIAL-302/2006-LUIS GUILHERME APA-
RECIDO AMANCIO DOMINGO x - Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. DOU-
GLAS PARRA FERREIRA DE CASTILHO-.

141. DESPEJO C/C COBRANCA-306/2006-EDSON DA SIL-
VA AMORIN JR. x POLLYANA PESCI-O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. AGE-
NOR D. LOVATO COGO JUNIOR, VALDECI ELEUTERIO,
MARISSE COSTA DE QUEIROZ e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-.

142. DECLARATORIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER-311/
2006-ROSIMAR DE LIMA x BENEDITO APARECIDO CA-
PONI e outros - Diga o autor em cinco dias ante o contido na
certidao de fls. -Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-.

143. DECLARATORIA DE NULID.CLAUSUL-346/2006-SO-
NIA MARIA PETROCINI x UNIMED LONDRINA - SOC.
COOPERATIVA TRAB. MEDICO-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-.

144. CAUTELAR EXIB.DOCS. -348/2006- VALDIR DE FREI-
TAS JUNIOR x BCO ABN AMRO REAL S.A - Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. Cien-
cia ao autor dos docs. juntados (fls.298/492). -Adv. FABIO
ROBERTO BITENCOURT QUINATO-.

145. ARROLAMENTO -359/2006- CELIA KOGA x YSSAO
KOGA - Aguarde pelo prazo requerido. -Adv. LUZIA HARUE
SUZUKAWA-.

146. BUSCA E APREENSAO-366/2006-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x WILLIAN SOARES DE SOUZA - Defiro. Re-
colhidas as custas, desdentranhe-se o mandado. -Advs. NEUSA
MARIA CANDIDO, JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS
SANTOS e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

147. EXIB.DOCS.-370/2006-SILVIO CAMILO DA SILVA -
ESPOLIO DE x COPEL - DISTRIBUICAO S/A - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Advs. MARCOS VINICIUS BELASQUE e GIANE LOPES
TSURUTA-.

148. CAUTELAR EXIB.DOCS.-374/2006-LONDRIFLEX
COMERCIO DE MATRIZES LTDA x BANCO BRADESCO
S.A- Ao autor, em cinco dias, ante os docs. juntados pelo reu. -
Adv. ADRIANO MARRONI-.

149. ALVARA JUDICIAL -377/2006- MARIA APARECIDA
SIQUEIRA LUCINGER e outros - Abra-se vista dos autos à
Coletoria Estadual p/ que se pronuncie quanto a eventual inci-
dencia de imposto de transmissao causa-mortis sobre as quan-
tias cujo levantamento se pretende. Providencia a cargo dos
requerentes. A seguir, caso positivo, cumpre aos requerentes
comprovarem o recolhimento do tributo no prazo estipulado
pelo fisco. -Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-.

150. EMB.EXEC.-395/2006-BANCO COMERCIAL E DE
INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A x LUIZ CARLOS PE-
REIRA- Sobre a impugnacao aos embargos, diga o embargante
em dez dias. -Advs. SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-.

151. IMISSAO DE POSSE-408/2006-MARINALVA DOS SAN-
TOS MARQUES e outro x FRANCISCA P. BEZERRA - É de
se manter novamente a decisao interlocutoria de fls. Ciente da
interposicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao agrava-
da pelos seus proprios fundamentos. Considerando que a agra-
vante fez pedido de concesao de efeito suspensivo, e de bom
alvitre que se aguarde a decisao a ser proferida pelo relator. -
Advs. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, MARIA DE
LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES e WILLIAM CANTU-
ARIA DA SILVA-.

152. DESPEJO C/C COBRANCA -415/2006- IVELISE CLAU-
BER DOS SANTOS x ROSANGELA REZENDE ALVES e
outros - Defiro (fls.21). Contudo, faculto a re e aos ocupantes
do imovel o prazo improrrogavel de 72 hrs p/ que desocupem o
imovel voluntariamente. Nao havendo desocupacao, pelo mes-
mo mandado, proceda-se o despejo. A expedicao do mandado
fica vinculada ao recolhimento das custas devidas pela diligen-
cia. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-.

153. EXEC. TIT. JUDICIAL-463/2006-MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO x LAERCIO ARANTES DE ARAUJO- Cite-
se. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas da dili-
gencia. -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-.

154. INDENIZ. POR DANO MORAL-484/2006-JOSIVANIA
APARECIDA BERTRAN x DOROZETE ALVES e outro-So-
bre as contestacoes e docs. apresentados, diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Advs. DOUGLAS MOREIRA NUNES
e EMERSON CARLOS DOS SANTOS-.

155. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-511/2006-OSVALDO ALVES
DE LIMA x SINSAUDE - SID. EMP. ESTAB. SERV. SAUDE
LDNA.- Sobre a oferta de bens a penhora e docs., diga o exe-
quente em cinco dias. -Advs. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO e LEONARDO MIZUNO-.

156. COBRANCA-522/2006-JANDIRA APARECIDA FERREI-
RA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- Tendo em vista a pro-
ximidade da audiência de conciliação e oferecimento de defe-
sa, redesigno o ato para o dia 18/09/2006, às 14:30 horas. Inti-
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me-se o réu no endereço indicado às fls. 15. Int. -Advs. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS e DENIS OKAMURA-.

157. NOTIFICACAO-551/2006-ANTONIO FERREIRA e ou-
tro x SEBASTIÃO CIPRIANO DA SILVA- Deve o autor com-
parecer em cartorio e proceder a retirada definitiva dos autos. -
Adv. ADEMIR SIMOES-.

158. NOTIFICACAO -601/2006- DOW AGROSCIENCES LLC
x DAB AGROSCIENCE COM. IMP. EXP. FERT. IMPL. AGR.
LT- Deve o autor comparecer em cartorio e proceder a retirada
definitiva dos autos. -Adv. LEONARDO FRANCIS-.

159. DECLARATORIA -606/2006- IDENTECH - NEXT IND.
COM. PRODUTOS ELETRONICO LTDA x RURAL SYSTEM
REPRES. EQUIP. AGRICOLAS LTDA-Ciente da interposicao
do recurso. Todavia, mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios fundamentos. Sobre a contestacao e docs. diga a auto-
ra em dez dias. -Advs. MARCUS VINICIUS BRUNETTI, VAN-
DERLEI LANZ e CAMILA SIMOES MARTINS-.

160. INDENIZ. MAT./MORAL-610/2006-VALDIR JOAO
GUIMARÃES x MARAJO AUTOMOVEIS LTDA- ...indefiro
o pedido de assist. jud. gratuita. Intime-se o autor a efetuar o
preparo em cinco dias (R$ 870,00). Em caso de nao pgto., cum-
pra o disposto no art.257 do CPC (cancelamento da distribui-
cao e arquivamento dos autos). -Adv. ANDRE LUIS AQUINO
DE ARRUDA-.

161. REVISIONAL C/C REP. INDEBITO-627/2006-NELSON
LOPES REIJÃO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Inti-
me-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o
preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuicao, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv. ADRIANO MAR-
RONI-.

162. EMB. EXEC. -630/2006- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CAMILA NAYARA DE SOUZA - Ante
o que restou decidido no recurso de agravo, diga o embargante
quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -Adv.
CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

163. COBRANCA-632/2006-RUBENS HENRIQUE LOUREI-
RO x CHRISTIANE ANDREA DE ASSIS e outro- Intime-se o
autor a efetuar o pgto das custas e taxa funrejus (R$ 710,94),
sob pena de cancelamento da distribuicao e arquivamento dos
autos (art.257, CPC). -Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL-.

164. USUCAPIAO -640/2006- JOAO FERREIRA GUEDES x
ANISIO ROSA DE OLIVEIRA - espólio de e outros - Esclare-
ca o autor, em dez dias, quanto ao nome de quem efetivamente
esteja transrito o imovel no CRI, uma vez que na certidao jun-
tada as fls. consta que o Sr. Jose Fermino adquiriu o imovel
usucapiendo, juntando, se necessario, nova certidao explicati-
va do CRI sobre em nome de quem efetivamente esteja o imo-
vel. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-.

165. BUSCA E APREENSAO -645/2006- BCO BMC S/A x
JOABE FELIX DOS SANTOS - Tendo em vista..., defiro limi-
narmente a busca e apreensão do bem... Efetivada a medida,
cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$
500,00. -Adv. ERIKA EHARA-.

166. CONSIG.PGTO.-651/2006-MAKILIN COMERCIO DE
PEIXES LTDA x FLORISVALDO LEONARDO NALIN e ou-
tro - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

167. ARROLAMENTO-653/2006-SEBASTIÃO GROLA x
MARIA FERREIRA GROLA- Nomeio inventarainte o herdei-
ro Sebastiao Grola independentemente de compromisso. Cum-
pre ao inventariante, em vinte dias, juntar aos autos as certido-
es negativas de debitos fiscais em relacao aos de-cujus e suas
rendas, expedidas pelas Fazs. Pub. da Uniao, Estado e Munic.
de Ldna. A seguir, abra-se vista dos autos à Coletoria Estadual
p/ calculo do impsto de transmissao causa-mortis, providencia
a cargo da inventariante, que devera, na sequencia, manifestar-
se sobre o recolhimento. Prazo de trinta dias... -Adv. JOAO
BASSO-.

168. ARROLAMENTO -659/2006- PALMIRA SOUZA DA
SILVA VALLOTO x OSVALDO DE SOUZA E SILVA - No-
meio inventariante a unica herdeira Palmira Souza da Silva
Valloto independentemente de compromisso. Cumpre ao inven-
tariante, em vinte dias, juntar as certidoes negativas de debitos
fiscais em relacao ao de-cujus e suas rendas, expedidas pelas
Fazs. Pub. da Uniao e Est. do PR. Lavre-se em favor da inven-
tariante e unica herdeira o necessario termo de adjudicacao em
relacao ao bem deixado pelo de-cujus, intimando-se-a p/ que
compareca em cartorio no prazo de cinco dias para firma-lo. A
seguir, abra-se vista dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo
do imposto de transmissao causa-mortis, providencia a cargo
da inventariante, que devera, na sequencia, manifestar-se sobre
o recolhimento. Prazo de trinta dias... -Adv. FRANCISCO
CARLOS VALOTTO-.

169. EMB.EXEC. -680/2006- BCO DO BRASIL S.A x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - Recebo os embargos, ficando sus-
pensa a execucao. Intime-se o embargado p/ impugna-los, que-
rendo, no prazo de dez dias. -Advs. EDSON LUIZ DUCAT e
SILVIA DA GRACA YUNG-.

170. INDENIZ. POR DANO MORAL-682/2006-GERALDO
VERGINIO SOARES x BANCO ITAU S.A e outro-Intime-se o
demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao, com o consequente arquivamento dos autos, nos
termos do art.257 do CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARCIA L. GUND-.

171. INDENIZ. POR DANO MORAL -683/2006- JOSE FIOR

NETO x BANCO DO BRASIL S.A e outro - Defiro a gratuida-
de de justica... Defiro a antecipacao da tutela p/ sustar os efei-
tos da restricao do credito. Oficie-se. Cite-se./ Deve a parte
interessada retirar expediente em cartório no prazo de cinco
dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.
GUND-.

172. INDENIZ. POR DANO MORAL-684/2006-RICARDO
BANZATO x BANCO ITAU S.A e outros - Defiro a gratuidade
de justica... Defiro a antecipacao da tutela p/ sustar os efeitos
da restricao do credito. Oficie-se. Cite-se./Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cartório, no prazo de cinco dias.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L. GUND-

173. BUSCA E APREENSAO-685/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x JOSE ANTONIO
BATISTELA-Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advo-
gado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente arqui-
vamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Advs. ALES-
SANDRA NOEMI SPOLADORE, FLAVIANO BELENATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

174. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-687/2006-BANCO ITAU S.A x
VILMA APARECIDA SANTOS CONFECÇÕES e outro-Inti-
me-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o
preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuicao, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art.257 do CPC. -Advs. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

175. ARROLAMENTO-692/2006-CARMEM MENDES CA-
VALHEIRO e outros x FRANCISCO BRENE CAVALHEIRO-
Nomeio inventariante a viuva Carmen Mendes Cavalheiro in-
dependentemente de compromisso. Cumpre ao inventariante,
em vinte dias, juntar aos autos as certidoes negativas de debi-
tos fiscais em relacao ao de-cujus e suas rendas, expedidas pe-
las Fazs. Pub. da Uniao, Estado e Munic. de Londrina. Lavre-
se o necessario termo de cessao da meacao da data 02 da qua-
dra 04, havida pela mae-inventariante Carmem Mendes em fa-
vor dos filhos Matheus e Claudio, intimando-se a cedente, os
cessionarios e os herdeiros Pilar, Iracema, Maria de Fatima,
Carmen Lucia e Francisco, estes para que expressem anuencia
a cessao da meacao feita pela mae em favor de dois de seus
irmaos; a comparecerem em cartorio no prazo de cinco dias
para firmarem o termo. Atendido o item anterior, abra-se vista
dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo dos impostos de trans-
missao causa-mortis e inter-vivos providencia a cargo da in-
ventariante, que devera, na sequencia, manifestar-se sobre os
recolhimentos. Prazo de trinta dias... -Adv. SEBASTIAO DE
OLIVEIRA CESAR-.

176. REVISIONAL DE CONTRATO-695/2006-WAGNER
GERALDO BASSETO x UNICARD BANCO MULTIPLO S.A-
...a medida é de ordem cautelar mas pode ser deferida (CPC,
273, parag.7). Oficie-se. Cite-se./ Deve a parte interessada re-
tirar expediente em cartório, no prazo de cinco dias. -Advs.
CELSO ALDINUCCI, ADOLFO SOARES DE MORAIS
NETO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

177. MAND.SEGURANCA-707/2006-JANIS REGINA MES-
SIAS GONZALES e outro x ATO DO PREFEITO DO MUNI-
CIPIO DE LONDRINA e outro - Se é atividade medica veteri-
naria, é clinica. Portanto, nao vislumbro a razoabilidade do di-
reito invocado. Notifique-se... -Advs. IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-.

178. REPARACAO DE DANOS MORAIS-708/2006-MARIA
DE FATIMA CATARINO NOBRE x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A- Se é alegada irregularidade da inscricao por
divida ja paga, reconheco a razoabilidade do fundamento. Se
permanecer o registro, a autora sofrera prejuizo. Defiro a limi-
nar. Oficie-se. Cite-se./ Deve a parte interessada retirar expe-
diente em cartório. Prazo de cinco dias. -Advs. ROGERIO
BUENO ELIAS e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI-.

179. CAUTELAR INOMINADA-735/2006-NILTON AYALA
MOUSINHO MASCARENHAS e outro x EBERSON RODRI-
GUES DE JESUS e outros- Os fundamentos sao relevantes.
Alega-se fatos suficientes p/ anular cheques, cujas devolucoes
acarretam descredito dos emitentes... De fato, o ordenamento
juridico veda a estipulacao de juros acima do limite legal entre
particulares. Necessario, portanto, a sustacao dos protestos ou
efeitos dos registros no serasa e orgaos analogos. Oficie-se.
Atenda-se o pedido de envio de copia da inicial a Corregedo-
ria. Cite-se./ Deve a parte interessada retirar expediente em
cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

180. EXEC.FISCAL-184/1997-MUNICIPIO DE LONDRINA
x SERGIO MURASKA - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA e SILVIA DA GRACA YUNG-.

181. EMB. EXEC. -101/1998- CARLOS ALBERTO GOMES
LEMOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao exequente, em
cinco dias, ante o contido no oficio de fls. -Advs. EDUARDO
DUARTE FERREIRA, SILVIA DA GRACA YUNG e RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO-.

182. EMB.EXEC.-300/2000-LUFT LOGISTICA ARMAZENA-
GEM E TRANSPORTES LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Pedido de extincao homologado por
sentenca, sendo o processo julgado extinto. Transitada em jul-
gado, certifique-se, baixando-se... -Advs. FABRICIO SCHU-
MACHER FERMINO, EVERLISE MARIA KARPSS, MAR-
CIA PIRES DA CUNHA, BERNADETE GOMES DE SOUZA
e SONIA REGINA DIAS BARATA C.BISPO-.

183. EXEC. FISCAL -29/2004- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MAXIMUM INDUSTRIA E COMER-

CIO DE LUBRIFICANTES LTDA- Acolho as argumentacoes
do exequente e declaro ineficaz a nomeacao de bens de fls. -
Advs. BERNADETE GOMES DE SOUZA e BRUNO PEDA-
LINO-.

184. EMB.EXEC.-66/2004-MUNICIPIO DE LONDRINA x
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR- A consideracao do
embargado. Prazo de cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-.

185. CARTA PRECATORIA-5/2006-Oriundo da Comarca de
URAI-PR - VARA CIVEL-ANA MARIA TEIXEIRA APRIGIO
e outros x SEIKAN REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA e
outro- Frente a petição e documentos apresentados (fls. 102/
104), redesigno a audiência para o dia 28/09/2006, às 14:45
horas. Intimem-se a testemunha e a as partes, pelo meio mais
rapido , inclusive por telefone. Int.-Advs. SAVIO CEMBRA-
NELI, JULIANA GARCIA POPIC, CIRO BRUNING e
EDUARDO M. MITSUI-.

186. CARTA PRECATORIA-102/2006-Oriundo da Comarca de
PARANACITY-PR - VARA CIVEL-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A x NELAINE DIAS ELIAS- In-
time-se o autor a se manifestar em cinco dias sobre a certidao
lancada pelo Of. de Justica. Em caso de silencio, devolva-se. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

187. CARTA PRECATORIA-126/2006-Oriundo da Comarca de
CAMBE-PR - VARA CIVEL - SHIROKO NUMATA e outro x
OTAVIO LUIZ SCRAMIN e outro- Deve a exequente compro-
var o registro da penhora. Prazo de dez dias. -Adv. SHIROKO
NUMATA-.

188. CAUTELAR EXIB.DOCS.-45/2005-FAUSTO CABRAL
XAVIER x BCO DO BRASIL S.A - Desde que recolhidas as custas,
expeca-se o mandado. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.
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REGINALDO CESAR HERNANDES 0097 002041/2005
REGINALDO MONTICELLI 0030 000418/2004

0010 001738/2000
REJANE KIMAID GOMES 0016 000741/2002
RENATA DEQUECH 0108 002328/2005
RENATA SILVA BRANDAO 0180 000697/2006

0121 002633/2005
0163 000557/2006
0113 002491/2005
0187 000806/2006
0080 001634/2005
0029 000162/2004
0118 002611/2005

RENATA SILVA CASSIANO 0166 000564/2006
0171 000608/2006

RENATA ZEOLA MOSELLI 0046 000080/2005
RENATO DE OLIVEIRA 0052 000416/2005
RICARDO CREMONEZI 0022 001801/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0138 000248/2006

0202 000994/2006
0186 000804/2006

RICARDO FRANCISCO COSMO 0018 000833/2002
RICARDO RAMALHO CARDOSO 0174 000630/2006
RINALDO CELIO BARIONI 0262 001504/2006
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0077 001570/2005
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0242 001438/2006
ROBERTO CARLOS BUENO 0053 000462/2005
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0076 001521/2005

ROBERTO MORITA 0201 000982/2006
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 0222 001305/2006
RODRIGO VERRI FERREIRA 0165 000560/2006
ROGER PERINETO 0139 000256/2006
RONALDO MORAES COSATE 0160 000543/2006
ROSEMEIRE GALETTI 0100 002183/2005

0086 001827/2005
SANIA STEFANI 0238 001420/2006
SEISHIN YOGI 0239 001424/2006

0234 001395/2006
SERGIO EDUARDO CANELLA 0080 001634/2005
SERGIO RENATO DALLA COSTA 0054 000476/2005
SHEILA MARIA MENDES 0021 001665/2002
SHEILA MARIA MENDES AZALI 0059 001090/2005

0082 001664/2005
SIMONE AKIE MATSUBARA 0155 000493/2006
SIMONE ANDREATTI ASSUN�AO 0081 001658/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0206 001076/2006
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 0092 001904/2005
TEMIS CHENSO DA SILVA RAB 0015 000684/2002
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0143 000319/2006

0120 002619/2005
VALDECI ELEUTERIO 0244 001449/2006
VALENTIM ZAZYCKI 0240 001434/2006
VANDERLEI LANZ 0130 000148/2006
VANIA DE ARRUDA MENDON�A 0133 000212/2006

0167 000594/2006
VERA LUCIA AP. ANTONIASSI 0083 001752/2005
VILMA THOMAL 0032 000764/2004
VINICIUS RODRIGO PETRILO 0199 000950/2006
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0257 001491/2006
WAGNER BARROS 0245 001452/2006

0178 000665/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0169 000600/2006

0057 000930/2005
0023 001497/2003
0141 000281/2006
0068 001305/2005
0024 001818/2003
0087 001832/2005
0109 002391/2005
0067 001293/2005
0091 001876/2005
0093 001923/2005
0158 000512/2006
0265 001507/2006
0038 001641/2004

WILSON S. DO REGO MONTEIR 0158 000512/2006

1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-673/1984-I.D.P. x C.I.S. -
devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1181/1992-
C.A.C. x J.P.F.C.- assine o termo - Adv. MARIANA FILGUEI-
RAS DOS REIS-

3.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-731/1996-J.Z. x E.S.C.
e outros- ... julgo procedente em parte declarando reconhecida
a uniao entre 1975 at� setembro/1995 reconhecer e deferir a
pretensao de partilha em mea�ao sobre as verbas decorrentes
da reclamatoria trabalhista, bem como do seguro
obrigatorio...indeferir o pedido de indeniza�ao... - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB, GILBERTO JACHSTET e ANTO-
NIO CARLOS COELHO MENDES-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-1253/1996-E.F.R. x I.N.S.S.I.-
calculoR$ 38.869.95 - Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

5.-INVESTIGA�AO DE PATERNIDADE-1511/1996-T.G.P. x
D.S.O.- processo em cart¢rio - Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-1727/1997-A.M. x I.N.S.S.I.
-Diga a parte requerente (forne�a c¢pias)-Adv. MANUEL PE-
REIRA DOS REIS-

7.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-653/1999-R.O.C. x
U.P.N. -forne�a c¢pias -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

8.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-274/2000-A.B.N.P. e outros
x P.C.P. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas
sob as penas da Lei-Adv. MARIO BORGES FERNANDES-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-938/2000-L.A.G.Q. e outros x
J.R.Q. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 ho-
ras sob as penas da Lei-Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE
NEVES-

10.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1738/2000-K.E.R.
e outros x J.A.N.C.- ci�ncia da baixa dos autos - Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI, LUIZ CARLOS MOREIRA DA SIL-
VA e ADRIANO ALVES DA SILVA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-636/2001-S.M.F. x I.N.S.S.I.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1011/2001-S.M.G.S.
x A.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON AUGUSTO
TAMAYOSE-

13.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-132/2002-A.M.C.D. e ou-
tros x A.S.J.M.T.-digam as partes sobre o laudo de avalia�Æo.-
Adv. DENILSON DE OLIVEIRA SILVA e JOSE ALENCAR
SOARES CORDEIRO-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-655/2002-D.M.O.
x O.O.- calculo R$ 13.697.09 - Adv. NILTON RODRIGUES
DE SANTANA e CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-684/2002-J.Q.M. e ou-

tros x N.B.M.- apresentem memoriais - Adv. TEMIS CHENSO
DA SILVA RABELO e NIVALDO GOTTI-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-741/2002-J.G.R. e outros x
G.E.C.R.- diga o interessado - Adv. REJANE KIMAID GO-
MES-

17.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-795/2002-G.D.P.K. e ou-
tros x L.C.K. -forne�a c¢pias -Adv. MARIA LUCIA FERREI-
RA BARBOSA-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-833/2002-V.L.P. x J.S.P.N. -
forne�a c¢pias -Adv. RICARDO FRANCISCO COSMO e JU-
SILEI SOLEIDE MATICK-

19.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-1531/2002-I.A. x
F.S.S.(.- CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. DOUGLAS
MOREIRA NUNES e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1612/2002-P.O.M.
x R.L.M.- diga o interessado - Adv. NARCISO FERREIRA e
LEONARDO BOMEDIANO NOGUEIRA-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1665/2002-C.O.E.
x Y.- CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. SHEILA
MARIA MENDES e JOAO MARIA BRANDAO-

22.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1801/2002-
V.L.F. x M.A.P.F.- encaminhe os autos a Fazenda - Adv. RI-
CARDO CREMONEZI-

23.-DECL. DE EXIST.SOC.FATO C/C-1497/2003-R.L.S. x
J.A.P.F.- AUDIÒNCIA DE INSTR. E JULG. P/ 20/06/2007 AS
08:45 HORAS - Adv. JULIANO TOMANAGA e WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

24.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1818/2003-R.M.S. e outros
x S.M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2177/2003-T.B.B.C.
x C.B.C. -forne�a c¢pias -Adv. ARIVALDY ROSARIO STE-
LA ALVES, ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ VIDOTTI
e FABIOLA GIOVANNA BARREA-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2401/2003-V.R.M.
e outros x J.P.M. e outros -Diga a parte requerente-Adv.
EDUARDO DOS SANTOS-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2547/2003-M.C.V. x
R.C.V. e outros- ... julgoprocedente reduzindo os alimentos em
R$ 120.00 mensais - Adv. JULIO CEZAR PAULINO e MARIA
ANTONIA GON�ALVES-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-24/2004-H.H.B.C. e outros x
C.B.C. -Diga a parte requerente-Adv. ARIVALDY ROSARIO
STELA ALVES-

29.-ACIDENTE DE TRABALHO-162/2004-M.A.S. x
I.N.S.S.I.- ... julgo improcedente... - Adv. RENATA SILVA
BRANDAO, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

30.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-418/2004-
M.M.F. x M.F.F. e outros -junte o edital devidamente publica-
do dia 25/07/2006 -Adv. ADRIANA MATEUS MARCAL PE-
RINI e REGINALDO MONTICELLI-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-739/2004-D.A.S. e outros x
D.A.S.- defiro a carga - Adv. FERNANDA CAROLINA ADAM-

32.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-764/2004-T.T.L. e outros
x L.J.L. -Diga a parte requerente-Adv. VILMA THOMAL-

33.-ACAO INVEST.PATERN.C/C ALIMET-1017/2004-
J.V.C.B. e outros x S.F.S.-digam as partes sobre o laudo perici-
al.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e NELSON
CARLOS NOGUEIRA-

34.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1048/2004-A.T. x
V.L.F.T. e outros- defiro a devolu�ao de prazo - Adv. RAQUEL
CRISTINA SILVA DAS NEVES-

35.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1521/2004-G.C.O.S.
x P.F.D.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. JULIARA
APARECIDA GONCALVES-

36.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1528/2004-R.L.M. x
P.L.M. -forne�a c¢pias -Adv. CAROLINE THON-

37.-RESTAURACAO DE AUTOS-1600/2004-R.S.S. x C.R.S.
e outros -Diga a parte requerente-Adv. AGENOR DOMINGOS
LOVATO COGO JUNIOR-

38.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1641/2004-M.A.D.S. e
outros x L.V.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

39.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1848/2004-G.S.P. e outros
x J.S.P. -julgado extinto-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGA�A e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

40.-SEPARACAO JUDICIAL C/C SEP CO-2062/2004-
C.D.S.S. x W.S. -Diga a parte requerente-Adv. MIRIAM BE-
LUCO-

41.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2074/2004-E.K.Y. x
A.Y.B. -junte o edital devidamente publicado em 25/07/2006 -
Adv. MARIA DIRCE TRIANA e GUSTAVO LESSA NETO-

42.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-2258/2004-M.F.F.
x M.M.F.- proceda na forma do pedido retro - Adv. ADRIANA
MATEUS MARCAL PERINI-

 43.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2445/2004-A.A.S.
x C.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2548/2004-
K.N.D.R.C. x F.J.C.V. - Nova data para audi�ncia dia 13/11/
2007 as 08:45 horas - forne�a c¢pias - retire e encaminhe a
rogat¢ria para cumprimento - Adv. MAYKON JONATHA RI-
CHTER-

45.-REVUSIONAL BENEFICIO-2643/2004-R.C.B. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente declarando e condenando o INSS
a revisar o beneficio aplicando o percentual sobre o salario efeti-
vamente recebido... - Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
MARCELO MANTOVANI e EVANDRO NAKAD CALIJURI-

46.-DECLARATORIA-80/2005-N.S. x Z.J.C. -forne�a c¢pias
-Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO e RENA-
TA ZEOLA MOSELLI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2005-J.F.S.B. x I.R.B.-
ao apelado para contra razoes - Adv. HELIO FRANCISCO
FREITAS-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-248/2005-M.P.S.M. e outros x
R.A.M.- ci�ncia doof¡cio juntado - Adv. MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO e ANDERSON DE AZEVEDO-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-260/2005-F.R.N. x
G.M.N. e outros- indique o endere�o atualizado do requerido -
Adv. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO e MAURO
JOSE RODRIGUES-

50.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-339/2005-A.M.O.Q. x
C.A.O.P.S.- homologado o acordo - Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO JR.-

51.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-394/2005-D.D.D. e outros
x R.B.L. -julgado extinto-Adv. ELIO CASAGRANDE-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-416/2005-R.C.H. x
R.P.P.- nada a reconsiderar - Adv. MARCO AURELIO GRES-
PAN e RENATO DE OLIVEIRA-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-462/2005-C.R.G. x C.A.G. e
outros- ... revejo os alimentos fixando em R$ 300.00...- Adv. MAR-
CO AURELIO GRESPAN e ROBERTO CARLOS BUENO-

54.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-476/2005-M.C.F.
x V.F.- nada a reconsiderar - Adv. SERGIO RENATO DALLA
COSTA e ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

55.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-880/2005-
C.F.M.D. e outros x G.G.D.S.- coleta de material para exame
dia 19/09/2006 as 09:00 horas - a rua Hugo Cabral 180 deven-
do as partes comparecerem - Adv. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-884/2005-T.S.I. x L.Y.I.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSE CARLOS
VIEIRA-

57.-DIVORCIO-930/2005-E.A.C.D.S. x A.S.D.S.- encaminhe
os autos a Fazenda - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

58.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1068/2005-R.M.S.
e outros x M.T.M. - audi�ncia p/ 20/11/2006 as 16:00 horas -
Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN e CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-

59.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1090/2005-K.S.C. x
E.J.P.G. e outros -Diga a parte requerente-Adv. SHEILA MA-
RIA MENDES AZALINE ANGELO-

60.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1096/2005-L.D.S.T. x G.T.-
ao apelado para contra razoes - Adv. HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU-

61.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1121/2005-E.N.G. e outros
x A.G.G. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELO LARAN-
JO QUADROS-

62.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-1133/2005-
F.F.D.R. x F.B.S. -Diga a parte requerente-Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

63.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1142/2005-L.C.F. x
L.C.F.- declaro a revelia - audi�ncia p/ 20/06/2007 as 13:30
horas - Adv. LAERCIO DOS SANTOS LUZ-

64.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1146/2005-K.C.S.R. e ou-
tros x C.E.D.R. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIO AN-
TONIO MIAZZO-

65.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1223/2005-D.C.S.S. e ou-
tros x L.J.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

66.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1249/2005-D.P.P. e outros
x A.J.P. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

67.-DIVORCIO-1293/2005-R.G.S.F. x O.F.- decreto o divor-
cio - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

68.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1305/2005-M.H.S.R.R. e
outros x R.R.R. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

69.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1370/2005-A.I.D.
e outros x A.R.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO-
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 70.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1405/2005-A.G. x A.C.-
declaro a revelia - audiu�ncia de instr. e julg. p/ 14/06/2007 as
13:30 horas - Adv. ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

71.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-1428/2005-N.D.B.
x J.F.P. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ MARCELO MU-
NHOZ PIROLA-

72.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1438/2005-E.K.Y. x A.I.B.
-junte o edital devidamente publicado em 31/07/06-Adv. MA-
RIA DIRCE TRIANA-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-1462/2005-I.M.L. e outros x
F.P.L. -Diga a parte requerente-Adv. LINA YUKA SHIMIZU-

74.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1467/2005-I.P. e
outros x J.G.O.- coleta de material para exame pericial dia 15/
12/2006 as 15:00 horas a rua Hugo Cabral, 180 - devendo as
partes comparecerem - (FORNE�A CàPIAS).-Adv. EVERSON
ANDRE XAVIER e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-1511/2005-I.F.B. e outros x J.S.B.
-Diga a parte requerente-Adv. MAICON SERGIO FONSECA-

76.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1521/2005-A.C.C.D.B. x
E.C.D.B. -Diga a parte requerente-Adv. ROBERTO MARCE-
LINO DUARTE-

77.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1570/2005-M.G.P. x
W.W.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

78.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1621/2005-
J.J.G. x M.I.R. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA-

79.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1630/2005-H.R.F.S.
x J.P.S.- Declaro a revelia - audi�ncia de instr. e julg. p/ 20/06/
2007 as 14:30 horas - Adv. MARIA ANTONIA GON�ALVES-

80.-REVUSIONAL BENEFICIO-1634/2005-D.M.O.F. x
I.N.S.S.I.- ... julgoprocedente emparte declarando e condenan-
do o INSS a revisar o beneficio com aplica�ao do indice de
corre�ao dos salarios-de-contribui�ao em fevereiro de 1994
opercentual de 39.37% correspondente a varia�ao IRSM do
periodo...reconhecendo a prescri�ao das parcelas vencids... -
Adv. RENATA SILVA BRANDAO, SERGIO EDUARDO CA-
NELLA e EVANDRO NAKAD CALIJURI-

81.-ACIDENTE DE TRABALHO-1658/2005-L.S.P. x
I.N.S.S.I.- digam as partes - Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUN�AO e MILCA VIRGINIA NUNES DA SILVA-

82.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1664/2005-W.A.S. x
B.Q.S. e outros - AUDIÒNCIA P/ 21/11/2006 as 09:15 horas -
Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. MARCIA TESHIMA e SHEILA MARIA MENDES AZA-
LINE ANGELO-

83.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1752/2005-
A.C.S. x M.A.J.S. -Diga a parte requerente-Adv. VERA LU-
CIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1781/2005-E.L.S.C. x
V.C.S.C.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO
ROBERTO ORSI-

85.-MODIFICACAO DE GUARDA-1783/2005-A.A.S. x
J.G.P.S.-digam as partes.-Adv. JOSE AUGUSTO GON�ALVES
e JOSE ROBERTO REALE-

86.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1827/2005-A.E. x
H.P.E. e outros- nova data p/ audi�ncia dia 21/11/2006 as 09:45
horas - Adv. ROSEMEIRE GALETTI e MARIA ARLETE BER-
NARDI BIM-

87.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1832/2005-J.P. e outros x
H.C.M. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

88.-MODIFICACAO DE GUARDA-1849/2005-E.M.X. x O.X.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

89.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1857/2005-
W.A.F. x N.G.L. -Diga a parte requerente-Adv. GUSTAVO
PESSOA FAZOLO-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-1868/2005-J.L.O. e outros x W.O.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EDSON J. VIAN-
NA-

91.-DIVORCIO-1876/2005-M.D.R.P. x M.L.P.- decreto o di-
vorcio - Adv. ARIVALDY ROSARIO STELA ALVES e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

92.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1904/2005-
D.M.S.O. x W.A.O.- ... julgo procedente... - Adv. TATIANA
YOKOZAWA RUMIATO-

93.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1923/2005-E.H.S. e outros
x G.V. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

94.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1925/2005-P.H.F.M.G. e
outros x V.J.G. -Diga a parte requerente-Adv. CASSIO NAGA-
SAWA TANAKA-

95.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1927/2005-J.V.A.G. x
G.G.J. -julgado extinto-Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

96.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1965/2005-C.A.G.
x L.G.L.- declaro o divorio - Adv. PEDRO PAULO LAGRECA
JUNIOR-

97.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2041/2005-H.R.G.B.R. x
I.L.S.O. e outros -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO
CESAR HERNANDES-

98.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-2095/2005-M.E.S. x
P.D.S.- calculo R$ 507.52 - Adv. JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL e JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE-

99.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2137/2005-D.A.F.O.
x I.T.- O BEM INDICADO NAO OBEDECE A ORDEM DE
PREFERENCIA - indefiro a noema�ao a0 credor... - Adv. EU-
ZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO GRALIKE-

100.-DIVORCIO-2183/2005-C.B.A. x S.S.A.- decreto o divor-
cio - Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

101.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-2222/2005-Y.O.S.F. x
R.A.F. -julgado extinto-Adv. JULIANO TOMANAGA-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-2239/2005-L.G.Z.K. e outros x
C.Y.K. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO ELISEU DA COS-
TA SABEC-

103.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2250/2005-
W.D.M. x R.M.D.S.- decreto a separa�ao - Adv. MARCIA
TESHIMA-

104.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-2279/2005-I.M. x
I.N.S.S.I.- homnologo a proposta de honor rios doperito - efe-
tue o deposito - Adv. RAQUEL MORENO e MARIA ISABEL
ARAUJO-

105.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-2287/2005-C.A.S. e ou-
tros x A.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

106.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-2288/2005-C.A.S. e ou-
tros x A.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

107.-ACIDENTE DE TRABALHO-2293/2005-J.G.T. x
I.N.S.S.I.- honorarios do perito 03 s.m. - efetue o deposito -
Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e BEATRIZ SP RUFI-
NO-

108.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2328/2005-
M.C.A.M. x S.G.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MA-
RIA DE LOURDES ASSUN�AO RODRIGUES e RENATA
DEQUECH-

109.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2391/2005-
L.R. x L.C.D.S.- defiro o pedido nomeando tutor - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

110.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-2392/2005-J.F.R. e outros
x A.R. -Diga a parte requerente-Adv. LINEU EDUARDO SPA-
GOLLA-

111.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-2404/2005-
E.M.R.S. x E.A.S.- ao apelado para contra razoes - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

112.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2420/2005-B.L.S. x
V.H.C.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. FERNANDO
CHAGAS-

113.-ACIDENTE DE TRABALHO-2491/2005-D.C.S. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente em parte declarando e conde-
nando o INSS a revisar o beneficio com aplica�ao do indice de
corre�ao de 0.91% referente a dezembro/2003 e 27.23% de
janeiro/2004 ...reconhecendo a prescri�ao das parcelas venci-
ds... - Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

114.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2510/2005-C.T.R. x
J.S.F.F. e outros -julgado extinto-Adv. MARCELO PEREIRA
DA COSTA-

115.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2516/2005-
L.C.D.S. x S.M.F.D.S. - AUDIÒNCIA P/ 20/11/2006 as 14:00
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. MIRIAM BELUCO e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

116.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2577/2005-J.P.S.R. e
outros x A.R.D.S.- nada areconsiderar - Adv. ELEZER DA SIL-
VA NANTES-

117.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2578/2005-
L.A.C. x M.S.- ... julgo improcedente.... - Adv. MARIANO
CASANOVA THOME e HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU-

118.-ACIDENTE DE TRABALHO-2611/2005-S.S.F. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente em parte declarando e conde-
nando o INSS a revisar o beneficio com aplica�ao do indice de
corre�ao em fevereiro/94 de 39.67%...reconhecendo a
prescri�ao das parcelas vencidas... - Adv. RENATA SILVA
BRANDAO e MARIA ISABEL ARAUJO-

119.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2618/2005-J.P.S.K.
x E.F.K. -Diga a parte requerente-Adv. JULIARA APARECI-
DA GONCALVES-

120.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2619/2005-
F.O. e outros x L.E.O. e outros -junte o edital devidamente
publicado em 27/07/2006 -Adv. TEREZA CRISTINA MOREI-
RA MASSANEIRO e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-

121.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2633/2005-A.Z. x
A.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO-

 122.-ACIDENTE DE TRABALHO-2638/2005-M.C.C. x
I.N.S.S.I. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARIA
ISABEL ARAUJO-

123.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-13/2006-J.E.S. e
outros x R.C.S.- RETIFICO O DESP. PARA QUE LEIA-SE
audi�ncia dia 20/11/2006 as 15:30 horas - Adv. LIDIA ADELIA
VILELA BORGES e ODILON ALEXANDRE S. MARQUES
PEREIRA-

124.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-53/2006-E.M.N. e outros
x A.P.N. -Diga a parte requerente-Adv. CHRISTIAN TREVI-
SAN WENDLING-

125.-INVESTIGA�AO DE PATERNIDADE-56/2006-C.T.D.B.
x A.C.B.F. e outros -Diga a parte requerente - assine sua peti�ao
- Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

126.-ACAO DE ALIMENTOS-62/2006-G.D.P. e outros x J.P.B.-
audi�ncia p/ 13/11/2006 as 13:30 horas - Adv. DINEI FAVER-
SANI-

127.-REST. POR SAQUE INDEVIDO-71/2006-N.P.J. x
C.M.W. e outros- nada a reconsiderar - Adv. AFONSO BOR-
GES e FERNANDA SIMOES VIOTTO-

128.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-106/2006-M.F.H. e outros
x G.H. -Diga a parte requerente-Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

129.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-121/2006-G.B.C. e outros
x W.B.C.- nada a reconsiderar - Adv. PEDRO PAULO LAGRE-
CA JUNIOR e ELIANA ALVES DE MORAES-

130.-ACAO DE ALIMENTOS-148/2006-W.D.S.U. e outros x
J.U.- audi�ncia p/ 23/10/2006 as 08:45 horas - Adv. VANDER-
LEI LANZ-

131.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-191/2006-B.M.M.S. e
outros x L.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. DOUGLAS
MOREIRA NUNES-

132.-ACAO DE ALIMENTOS-203/2006-J.A.P. e outros x
C.A.O.P.J.- redesigno a audi�ncia p/ 14/11/2006 as 14:30 horas
- Adv. JATHIR EDUARDO MANTOVANI e CLAUDIA RO-
DRIGUES-

133.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-212/2006-M.F.B. e outros
x M.A.B. -julgado extinto-Adv. VANIA DE ARRUDA
MENDON�A RODRIGUES e IVAN LUIZ GOULART-

134.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-215/2006-M.T.R.L. e ou-
tros x J.J.R. -forne�a c¢pias -Adv. KARINA ARABORI-

135.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-217/2006-G.H. x M.F.H.
e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

136.-CAUTELAR DE ALIMENTOS-238/2006-B.C.M. x
L.G.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSE VI-
EIRA DA SILVA FILHO-

137.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-246/2006-D.W.L.M.F. e
outros x J.B.M. -Diga a parte requerente-Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

138.-DIVORCIO-248/2006-M.C.O.C. x C.S.C. -Diga a parte
requerente-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-

139.-INVESTIGA�AO DE PATERNIDADE-256/2006-A.B.F.
e outros x C.K.B.- declaro a revelia- audi�ncia de instr. e julg.
p/ 21/06/2007 as 08:45 horas - Adv. ROGER PERINETO-

140.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-273/2006-M.S.L.
x E.P.C. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

141.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-281/2006-M.T.Q.
x I.S.Q.- AUDIÒNCIA P/ 14/11/2006 AS 16:00 HORAS - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

142.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-289/2006-D.V.F. x
R.A.M. -Diga a parte requerente-Adv. ELISANGELA MAR-
CELI AREANO PEDROSA-

143.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-319/2006-C.C.P.A. x
P.R.A. - audi�ncia p/ 06/11/2006 as 13:30 horas - Especifiquem
e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES e TEREZA CRISTINA MO-
REIRA MASSANEIRO-

144.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-320/2006-I.A.L. e outros
x J.C.L. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ARAIDES FER-
NANDES-

145.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-330/2006-D.A.B.
e outros x N.J.T.- ao agravado - Adv. LOURIBERTO VIEIRA
GON�ALVES-

146.-ACIDENTE DE TRABALHO-363/2006-E.R.S. x
I.N.S.S.I.- honor rios do perito 03 s.m. - efetue o deposito -
Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e MILCA VIRGI-
NIA NUNES DA SILVA-

147.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-397/2006-
A.F.M. x M.M.S. -julgado extinto-Adv. ELAINE C. GOMES
CONDADO-

148.-ACAO DE ALIMENTOS-399/2006-B.F.F.S. e outros x
J.S.S. -Diga a parte requerente-Adv. GERVAZIO LUIZ DE
MARTIN JUNIOR-

149.-DIVORCIO-408/2006-J.J.K. x D.C.C.- ... julgo procedente

convertendo a sep. em divorcio... - Adv. CARLOS SIGUERU
KITA e MARCIO MITIO ITIYAMA-

150.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-420/2006-L.A.D.S.
x M.U.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLOVES JOSE DE
PINHO-

151.-ACIDENTE DE TRABALHO-448/2006-W.H.B. x
I.N.S.S.I.- honorarios do perito 03 s.m. - efetue o deposito -
Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e MILCA VIRGI-
NIA NUNES DA SILVA-

152.-DIVORCIO-470/2006-J.H.L.M.C. x M.C.- audi�ncia p/
20/06/2007 as 10:00 horas - Adv. MARISA S. KOBAYASHI e
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

153.-ACIDENTE DE TRABALHO-476/2006-D.D.S.S. x
I.N.S.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. PATRICIA ADACHI
DIAMANTE-

154.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-478/2006-O.S.V.
x A.B.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

155.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-493/2006-
S.A.D.S. x K.S.B.S. e outros - AUDIÒNCIA DE
CONCILIA�AO P/ 14/11/2006 as 08:45 horas - Especifiquem
e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. LUCIA-
NO MENEZES MOLINA e SIMONE AKIE MATSUBARA-

156.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-509/2006-I.C.P. e outros
x E.M.O.- declaro a nulidade do feito - cite-se - Adv. MARCO
ANTONIO CAMPANELLI e ANTONIO ROBERTO ORSI-

157.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-510/2006-S.C. e outros x
J.G.L.- forne�a o endere�o do devedor - Adv. MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA-

158.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-512/2006-M.L.
x W.S.R.M.R. - AUDIÒNCIA DE CONCILIA�AO P/ 20/11/
2006 AS 14:30 HORAS - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e WILSON S. DO REGO MONTEIRO ROCHA-

159.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-523/2006-A.B.C.M. x
M.M. -Diga a parte requerente-Adv. ISRAEL MASSAKI SO-
NOMIYA-

160.-ACAO DE ALIMENTOS-543/2006-I.M.A. e outros x
M.L.S.H. e outros- proceda na forma do parecer do MP - Adv.
RONALDO MORAES COSATE e FERNANDA CAROLINA
ADAM-

161.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-549/2006-L.C.P. e ou-
tros x J. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RAIMUN-
DO PESSOA NETO-

162.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-551/2006-A.B.N.P. e ou-
tros x P.C.P. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE MANOEL
DO AMARAL-

163.-ACAO DE ALIMENTOS-557/2006-M.A.M. e outros x
P.S.M. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO-

164.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-559/2006-
U.J.S. x M.C.H.R. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ AN-
TONIO ZANLORENZI-

165.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-560/2006-J.P.A. x
M.F.A.N. -Diga a parte requerente-Adv. RODRIGO VERRI
FERREIRA-

166.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-564/2006-
C.S.C. x L.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SIL-
VA CASSIANO-

167.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-594/2006-J.S. x A.
-Diga a parte requerente-Adv. VANIA DE ARRUDA
MENDON�A RODRIGUES-

168.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-599/2006-I.H.S.
x J.R.P.- visitas aos domingos, primeiros e terceiros de cada
m�s no periodo das 10:00 ats 18:00 horas... - Adv. ANDER-
SON RODRIGUES DA CRUZ-

169.-ACAO DE ALIMENTOS-600/2006-L.R.P.D. e outros x
A.P.D.- nada a reconsiderar - Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA
COSTA e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

170.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-606/2006-E.D.S.
x J.C. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MAU-
RO VIOTTO, DALVA VERNILLO e ANTONIO FIDELIS-

171.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-608/2006-C.S.C.
x L.M.S.- ... julgo proceente convertendo a sep. em divorcio...
- Adv. RENATA SILVA CASSIANO e JOSE LUIZ NOGUEI-
RA COSTA-

172.-ACAO DE ALIMENTOS-615/2006-F.V.N.C. e outros x
A.O.C. -Diga a parte requerente-Adv. MANOEL GERALDO
TOLEDO COSTA-

173.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-616/2006-
M.V.N.C. x A.O.C. -Diga a parte requerente-Adv. MANOEL
GERALDO TOLEDO COSTA-

174.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-630/2006-
M.E.B.D.S. e outros x M.A.D.S.- nao h  como incluir no polo
passivo opai do investigado - junte o edital publicado em 31/
07/2006 - Adv. RICARDO RAMALHO CARDOSO-

175.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-635/2006-R.M.H.
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x R.R.A.H. -correspond�ncia devolvida-Adv. MARISA YAS-
SUKO INAGAQUI-

176.-ACAO DE ALIMENTOS-659/2006-N.D.S.A. e outros x
C.V.A. -Diga a parte requerente-Adv. ARYVALDY ROSARIA
STELA ALVES-

177.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-662/2006-J.W.D.S. e ou-
tros x A.P.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

178.-ACAO DE ALIMENTOS-665/2006-G.D.S.F. e outros x
P.F.F.- homologado o acordo - Adv. WAGNER BARROS-

179.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-679/2006-
R.F.D.M. e outros x J.C. -Diga a parte requerente-Adv. RAFA-
EL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS-

180.-ACIDENTE DE TRABALHO-697/2006-M.I.P. x
I.N.S.S.I.- honor rios doperito 03 s.m. -efetue o deposito - Adv.
RENATA SILVA BRANDAO e MARIA ISABEL ARAUJO-

181.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-722/2006-B.G.S.F. e ou-
tros x S.G.F. -Diga a parte requerente-Adv. ANA CLAUDIA
DUARTE PINHEIRO-

182.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-764/2006-E.L.A.
x P.L.S.A.- emende a inicial - Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI-

183.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-770/2006-M.H.P.D.S. e
outros x R.C.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

184.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-775/2006-I.M.S. e ou-
tros x D.A.S. - audi�ncia p/ 14/11/2006 as 15:00 horas - Espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir- defi-
ro a devolu�ao de prazo - Adv. JOSE ROBERTO REALE e
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

185.-ACAO DE ALIMENTOS-776/2006-L.C.U. e outros x
O.U. -Diga a parte requerente-Adv. CELINA KAZUKO FUJI-
OKA MOLOGNI-

186.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-804/2006-M.C.O.C. x
C.S.C. -Diga a parte requerente-Adv. RICARDO DOMINGUES
BRITO-

187.-ACAO DE ALIMENTOS-806/2006-W.F.M. e outros x
A.M.- homologado o acordo - Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

188.-ACAO DE ALIMENTOS-827/2006-J.C.B.J.B. x J.J.B. -
Diga a parte requerente-Adv. PAULO ROGERIO SANCHES-

189.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-867/2006-A.F.O.
x D.F.- retire peti�ao - Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

190.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-879/2006-M.I.R.G. x
J.J.G. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ANTONIO
MACEDO DE ALMEIDA-

191.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-882/2006-F.R.S. x
R.M.G. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JOSE VI-
EIRA DA SILVA FILHO-

192.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-889/2006-E.S.
x C.B.M.- defiroa guarda - emende a inicial - Adv. ABEL FER-
REIRA-

193.-TUTELA-904/2006-A.N.S. x W.R.S. -julgado extinto-Adv.
IRINEU LABIGALINI-

194.-ALTERACAO DE GUARDA-906/2006-L.G.A. x
A.P.A.S.- diga a r� - Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA
ROBERTO-

195.-ACAO DE ALIMENTOS-919/2006-A.F. x D.S.F. e ou-
tros -Diga a parte requerente-Adv. FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI-

196.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-923/2006-M.T.O. x
A.F. -Diga a parte requerente-Adv. ADRIANO GUEDES PE-
REIRA-

197.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-932/2006-P.M.C. e outros
x M.C.C.C. -Diga a parte requerente-Adv. NICIO ANTONIO
DA SILVEIRA-

198.-DIVORCIO-941/2006-P.S.S.C. x R.E.C.C. -julgado ex-
tinto-Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA-

199.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-950/2006-T.O. x A.M.O.
-julgado extinto-Adv. CLOVES JOSE DE PINHO e VINICIUS
RODRIGO PETRILO-

200.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-981/2006-V.F.S. x
A.C.N.S. e outros -julgado extinto-Adv. LILIAM CRISTINA
RIBEIRO MILAN-

201.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-982/2006-A.P.S.
e outros x L.M.P. - audi�ncia de concilia�ao p/ 21/11/2006 as
08:45 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER e RO-
BERTO MORITA-

202.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-994/2006-A.P.S.A. x
M.D.D. -julgado extinto-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-

203.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1014/2006-F.S. e outros
x G.N.M. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE LUIZ NOGUEI-
RA COSTA-

204.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1021/2006-

R.M.S.S. x G.S.S. -Diga a parte requerente-Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON-

205.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1068/2006-M.S.B. x
M.P.G.B.- ... ALIMENTOS EM MEIO S./M. MENSAL -Adv.
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

206.-CAUTELAR INOMINADA-1076/2006-O.C. x M.M.C. e
outros -julgado extinto-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER-

207.-DIVORCIO-1086/2006-M.D.B.Z. x J.L.Z. -Diga a parte
requerente-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

208.-MODIFICACAO DE GUARDA-1110/2006-C.A.A. x
M.E.C.- manifeste-se sobre o estudo -Adv. LUCIANA MEN-
DES PEREIRA ROBERTO-

209.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1112/2006-D.D.D. x
R.B.L. -forne�a c¢pias -Adv. EMMANUEL CASAGRANDE-

210.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1114/2006-L.F. e outros
x R.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. MIRIAM BELUCO-

211.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1130/2006-G.M.V. e ou-
tros x A.P.V. -forne�a c¢pias -Adv. MARIA LUCILDA SAN-
TOS-

212.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1135/2006-M.E.P.
e outros x J.P.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. JACIRA ROSA
TONELLO-

213.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1158/2006-A.M.L. e ou-
tros x J.R.L.F. -forne�a c¢pias -Adv. CLAUDIA VIGINOTTI
MILANES-

214.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1192/2006-
J.B.D.S. x J.D.S. -junte o edital devidamente publicado em 27/
07/2006 -Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN-

215.-ACIDENTE DE TRABALHO-1211/2006-C.L.A.P. x
I.N.S.S.I.- indefiro a antecipa�ao de tutela - audi�ncia p/ 14/
11/2006 as 09:15 horas - Adv. CARLOS ALBERTO SALGA-
DO-

216.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1225/2006-E.A. x
A.M.- audi�ncia p/ 21/11/2006 as 13:30 horas - Adv. ELAINE
CHRISTINA GOMES CONDADO-

217.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1256/2006-
L.G.M. x I.R. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. PA-
TRICIA DE LUYARA S. GONCALVES-

218.-DIVORCIO-1275/2006-S.F.M. x G.C.M. -junte o edital
devidamente publicado dia 25/07/2006 -Adv. ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER-

219.-EXECUCAO DE SENTEN�A-1290/2006-M.F.S. x
D.D.S.- emende a inicial - Adv. MARIA TEREZINHA NAVAR-
RO-

220.-DIVORCIO-1291/2006-R.D.S. x J.S. -junte o edital devi-
damente publicado dia 25/07/2006 -Adv. CARLOS JOSE FRA-
GOSO-

221.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1297/2006-T.M.P.
x L.A.P.- emende a inicial - Adv. LUCIANO FRANZON-

222.-DIVORCIO-1305/2006-P.T.N. x G.H.M. -Diga a parte
requerente-Adv. ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA-

223.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1322/2006-
D.B.O.P. x R.P.J.- audi�ncia p/ 30/10/2006 as 15:30 horas -
Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

224.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1341/2006-R.B.B.
x J.J.B.- alimentos em 15% dos rend. liq. do reuqerido -
audi�ncia dia 20/11/2006 as 13:30 horas - Adv. ANTONIO
APARECIDO MOREIRA-

225.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1344/2006-G.F.S. e
outros x M.H.S.- homologado o acordo - Adv. GIACOMO RI-
ZZO-

226.-ACAO DE ALIMENTOS-1345/2006-M.Z.S. e outros x
D.S.- alimentos provisorios em R$ 100.00 reais - audi�ncia p/
13/11/2006 as 08:45 horas - Adv. LUIZ CARLOS BORTOLET-
TO-

227.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1352/2006-
T.S.R. x C.S.- homologado o acordo - Adv. GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA-

228.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1359/2006-
A.C.L.L. x N.P.L. -junte o edital devidamente publicado dia
25/07/2006 -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

229.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1361/2006-R.G.D.A. e
outros x M.L.D.A.- o despacho nao restou atendido - Adv. JE-
RUSA FABIANA GARCIA-

230.-DIVORCIO-1363/2006-N.P.S. x Z.M.S. -junte o edital
devidamente publicado em 25/07/2006 -Adv. CLAUDIA RE-
GINA LIMA-

231.-ACAO DE ALIMENTOS-1364/2006-L.G.B.F. e outros x
E.R.G.F.- alimentos provisorios em20% dos rend. liq. do re-
querido - audi�ncia de concilia�ao p/ 13/11/2006 as 09:15 ho-
ras - Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

232.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1366/2006-G.A.P.
x B.M.- alimentos em R$ 350.00 mensais - audi�ncia de
concilia�ao p/ 10/11/2006 as 14:30 horas - Adv. CARLOS

ROBERTO FERREIRA-

233.-DIVORCIO-1380/2006-M.L.M.J. x E.P.J. -junte o edital
devidamente publicado em 27/07/2006 -Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN-

234.-ACAO DE ALIMENTOS-1395/2006-N.M. e outros x
P.C.S.- ALIMENTOS EM r$ 300.00 mensais - audi�ncia de
concilia�ao p/ 21/11/2006 as 14:00 horas - Adv. SEISHIN
YOGI-

235.-DIVORCIO-1403/2006-V.B.D.S. x M.A.B. -forne�a
c¢pias - audi�ncia p/ 13/11/2006as 16:00 horas - Adv. FLAVIA
FERNANDES NAVARRO-

236.-DIVORCIO-1414/2006-M.C.O. x C.R.O. -junte o edital
devidamente publicado em 27/07/2006 -Adv. RAQUEL CA-
BRERA BORGES-

237.-ACAO DE ALIMENTOS-1415/2006-P.J.M. x J.M.- ali-
mentos em R$ 350.00 mensais - audi�ncia de concilia�aop/ 21/
11/2006 as 10:15 horas - Adv. HAMILTON ANTONIO DE
MELO-

238.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1420/2006-G.S.O.
e outros x A.C.B. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
SANIA STEFANI-

239.-ACAO DE ALIMENTOS-1424/2006-C.H.O. e outros x
R.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. SEISHIN
YOGI-

240.-DIVORCIO-1434/2006-J.C.A.A. x M.R.B.A. - audi�ncia
de concilia�o p/ 20/11/2006 s 15:00 horas - Especifiquem e
justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. VALEN-
TIM ZAZYCKI-

241.-ACAO DE ADOCAO-1435/2006-P.B.C. e outros x J. -
Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

242.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1438/2006-I.C.D.
x S.D.- alimentos em R$ 350.00 mensal - audi�ncia de
concilia�ao p/ 20/11/2006 as 08:45 horas - Adv. RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO-

243.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1441/2006-
S.C.S. x A.S. -forne�a c¢pias -Adv. ANA CLAUDIA DUARTE
PINHEIRO-

244.-DIVORCIO-1449/2006-J.Q.D.S. x J.A.D.S. -junte o edi-
tal devidamente publicado em 27/07/2006 -Adv. VALDECI
ELEUTERIO-

245.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1452/2006-
S.R.C. x A.R.C.-...defiro a tutela de urgencia para o fim de
exonerar o autor ao pagamento dos alimentos ao filho ..., man-
tendo-se entretanto 10% em favor do outro alimentado...-Adv.
WAGNER BARROS-

246.-ACIDENTE DE TRABALHO-1455/2006-G.J.F. x I.-
audi�ncia p/ 13/11/2006 as 14:00 horas - Adv. PIERRE GAZA-
RINI SILVA-

247.-ACAO DE ALIMENTOS-1456/2006-M.P.C. e outros x
C.F.C.- ALIMENTOS EM r$ 120.00 - audiencia de concilia�ao
p/ 21/11/2006 as 15:00 horas - Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

248.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1463/2006-N.S. x J.R.S.
-forne�a c¢pias -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

249.-EMBARGOS A EXECUCAO-1466/2006-M.H.P. x
D.C.B.- emende a inicial - Adv. JULIANO TOMANAGA-

250.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1471/2006-A.D.S.T. x
C.A.T. e outros- emende a inicial - Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

251.-DIVORCIO-1474/2006-J.C.A. x M.J.A. -Devem as par-
tes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de rati-
ficarem o pedido-Adv. ELISANGELA MARCELI AREANO
PEDROSA-

252.-DIVORCIO-1477/2006-L.M. x F.O.M. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifica-
rem o pedido-Adv. CARLOS FRANCHELLO-

253.-SEPARACAO CORPOS CONSENSUAL-1478/2006-
A.P.K. x K.T. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. GUSTAVO
MUNHOZ-

254.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-1482/2006-F.S.C.
x R.P.T.- EMENDE A INICIAL -Adv. RAFAEL BALAROTI e
PAULO ARCOVERDE-

255.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1484/2006-R.M.P.
x H.H.P.J.- AUDIÒNCIA P/ 20/11/2006 AS 09:15 HORAS -
Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG-

256.-DIVORCIO-1486/2006-A.G.N. x C.N. -junte o edital de-
vidamente publicado em 31/07/06-Adv. HELIO CAMILO DE
ALMEIDA-

257.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1491/2006-A.S.Q.S. e
outros x O.G. -Diga a parte requerente-Adv. VLAMIR ANTO-
NIO DA SILVA-

258.-DIVORCIO-1492/2006-R.T.K. x H.H.T.K. -Devem as
partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de
ratificarem o pedido-Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

259.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1495/2006-V.B.F. x
M.J.M.- emende a inicial - Adv. LUIZ HENRIQUE DE FREI-
RIA FREITAS-

260.-DIVORCIO-1499/2006-M.I.L. x S.S.L. -Devem as partes
comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifica-
rem o pedido-Adv. MARCELO GIOVANINI-

261.-DIVORCIO-1503/2006-C.K.C. x W.F.C. -Devem as par-
tes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de rati-
ficarem o pedido-Adv. OLIVIA MOTTA MONTEIRO-

262.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1504/2006-C.A.A.R.H. e
outros x F.A.R.H. -forne�a c¢pias -Adv. RINALDO CELIO
BARIONI-

263.-DIVORCIO-1505/2006-A.L.A. x A.S.P. -Devem as par-
tes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de rati-
ficarem o pedido-Adv. ELISANGELA MARCELI AREANO
PEDROSA-

264.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1506/2006-
A.S.S.A. x I.F.A. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ELI-
SANGELA MARCELI AREANO PEDROSA-

265.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1507/2006-E.S.G. x
E.C.G.- emende a inicial - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

266.-EXECU�AO DE ALIMENTOS-1509/2006-A.C.E. e ou-
tros x S.A.E.- emende a inicial - Adv. EDSON LUIZ GUEDES
DE BRITO-

267.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1532/2006-
B.C.N. x M.N. e outros- indefiro a liminar - emende a inicial -
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 013/2006

Código Nome do Advogado - Telefone .............................  Relação D.J.

 00792 ABRÃO LOWENTHAL - OAB-SP 23254 ..............  13/2006- 59
 01027 ADILSON DE CASTRO JUNIOR OAB 18435 ......  13/2006- 77
................................................................................................ 13/2006- 89

 00134 AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538 ...................  13/2006- 41
 00737 ALESSANDRA SANTOS AMARAL ......................  13/2006- 60
 00633 ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30890 ..... 13/2006- 14
 00343 ALOISIO DE C FONSECA OAB 17621 PR ............... 13/2006- 8
 00721 ANA LUCIA MANSUR OAB/PR 21951 ................  13/2006- 13
 11125 ANDERSON PEZZARINI OAB/RJ 129.723 ........... 13/2006- 47
 00004 ANDREY HERGET OAB 16575 .............................  13/2006- 73
 00040 ANGELO PILATTI NETO OAB 10698 ....................  13/2006- 5
 00705 ANTONIO A GRELLERT OAB/PR 9238 ...............  13/2006- 52
 02051 ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR .............  13/2006- 60
 00167 ANTONIO OSIRES BATISTA VIEIRA ..................  13/2006- 16
 00005 ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248 .......................  13/2006- 51
................................................................................................ 13/2006- 59

 00000 ARAREDES S. SERPA ..............................................  13/2006- 3
 00003 ARAREDES S. SERPA OAB 14688 - 046 2431290  13/2006- 50
................................................................................................ 13/2006- 13
................................................................................................ 13/2006- 49
................................................................................................ 13/2006- 15
................................................................................................ 13/2006- 57
................................................................................................ 13/2006- 46
................................................................................................ 13/2006- 65
................................................................................................ 13/2006- 17
................................................................................................ 13/2006- 69
................................................................................................ 13/2006- 21
................................................................................................ 13/2006- 33
................................................................................................... 13/2006- 4
...................................................................................................... 13/2006-

 01024 ARMIN ROBERTO HERMANN - 39488OAB/PR  13/2006- 96
................................................................................................ 13/2006- 77

 00341 ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR .............  13/2006- 55
................................................................................................ 13/2006- 90
................................................................................................ 13/2006- 24
................................................................................................ 13/2006- 67
................................................................................................ 13/2006- 44

 00043 AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305 ...................  13/2006- 94
................................................................................................ 13/2006- 48
................................................................................................ 13/2006- 91
...................................................................................................... 13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 62
................................................................................................ 13/2006- 38
................................................................................................ 13/2006- 80
................................................................................................ 13/2006-100
................................................................................................ 13/2006-101

 00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 .....  13/2006- 99
................................................................................................ 13/2006- 20
................................................................................................ 13/2006- 66
................................................................................................... 13/2006- 5
................................................................................................ 13/2006- 84

 00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 .....  13/2006- 87
...................................................................................................... 13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 88
................................................................................................ 13/2006- 34
................................................................................................ 13/2006- 69
................................................................................................ 13/2006- 97
................................................................................................ 13/2006- 76
................................................................................................ 13/2006- 78
...................................................................................................... 13/2006-

 01000 CAMILA PREIS VARASCHIN OAB/PR 36.11 .....  13/2006- 86
 00048 CARLOS MARCELO S. BOCALON OAB 22131  13/2006- 45
 02053 CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR ..............  13/2006- 60
 01036 CAROLINI A. DURACENSKI OAB 39089 ..........  13/2006-100
 00010 CASSIO L. TELLES OAB 15225 ...........................  13/2006- 27
...................................................................................................... 13/2006-

Mangueirinha



3ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/2006 161161161161161

................................................................................................ 13/2006- 31

................................................................................................ 13/2006- 94

................................................................................................ 13/2006- 40
 00000 CELITO LUCAS ......................................................  13/2006- 10
 00213 CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR .......  13/2006- 24
................................................................................................ 13/2006- 67
................................................................................................ 13/2006- 90
................................................................................................ 13/2006- 44
................................................................................................ 13/2006- 55
...................................................................................................... 13/2006-

 00757 CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - O ......  13/2006- 68
 00659 CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR ...........  13/2006- 44
 01066 DANIELLA L. BROERING OAB/PR 30694 ........... 13/2006- 89
 00702 DEMETRIO BEREHULKA OAB/PR 13822 ..........  13/2006- 52
 00135 DIORACI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P .......  13/2006- 9
 00000 DIORACY POSSAN BORTOLINI ..........................  13/2006- 11
 02032 DOUGLAS SINIGAGLIA - OAB - 37468 ..............  13/2006- 45
 00265 EDGAR DOMINGOS MENEGATTI OAB 13838 .  13/2006- 76
 00678 EDNO PEZZARINI JUNIOR OAB/PR 32980 .......  13/2006- 63
 00000 EDSON CHEPAK ..........................................................  13/2006-
 00533 EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR .............  13/2006- 32
................................................................................................ 13/2006- 90
................................................................................................ 13/2006- 55
................................................................................................ 13/2006- 44
................................................................................................ 13/2006- 67

 00793 EDUARDO FRANCISCO CRESPO - 217854SP ...  13/2006- 59
 00045 EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR -
046.232. ......................................................................................  13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 34
................................................................................................... 13/2006- 6
................................................................................................ 13/2006- 35

 00000 EGIDIO MUNARETTO ............................................  13/2006- 1
................................................................................................... 13/2006- 3

 00009 EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 ........................  13/2006- 36
................................................................................................... 13/2006- 9
................................................................................................... 13/2006- 4
................................................................................................... 13/2006- 6

 00009 EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 ........................  13/2006- 37
................................................................................................ 13/2006- 38
................................................................................................ 13/2006- 34
................................................................................................ 13/2006- 61
...................................................................................................... 13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 62
................................................................................................ 13/2006- 35

 00000 ELADIO LUIZ ROOS ................................................  13/2006- 7
 00041 ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR .....................  13/2006- 8
 00100 ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687 ......... 13/2006- 40
................................................................................................ 13/2006- 31
................................................................................................ 13/2006- 71
................................................................................................ 13/2006- 27

 00117 ELIANE DE LIMA OAB 28470 PR ............................... 13/2006-
...................................................................................................... 13/2006-

 00796 ELISANGELA LIMA DOS SANTOS BORGES ..... 13/2006- 59
 00307 ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006 .....  13/2006- 87
................................................................................................ 13/2006- 62
................................................................................................ 13/2006- 91
................................................................................................ 13/2006- 94

 00462 EMERSON L SANTANA 27717 PR .......................  13/2006- 68
 01006 ERNESTO INOMATA OAB/PR 38293 ...................  13/2006- 93
 00556 EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR ........... 13/2006- 27
................................................................................................ 13/2006- 31

 00548 EVERTON MUELLER OAB 32886 PR .................  13/2006- 77
 00568 FABIANA ELIZA MATTOS OAB 32438 PR .......... 13/2006- 81
 00781 FABIO BERTOGLIO ................................................... 13/2006- 8
 00686 FABIOLA OLIVO OAB/PR 30.816 ......................... 13/2006- 53
 00779 FAUSTO LUIZ MORAIS DA SILVA .......................... 13/2006- 8
 00011 FERNANDO DE O VIANA OAB 17914 PR ..........  13/2006- 79
 00795 FLAVIA M.H. TARALLI DE MORAES .................  13/2006- 59
 00461 FLAVIANO B GARCIA PEREZ OAB 24102 B .....  13/2006- 68
 00784 GENI WERKA .........................................................  13/2006- 70
 00042 GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507 ....  13/2006- 24
...................................................................................................... 13/2006-
...................................................................................................... 13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 55
................................................................................................ 13/2006- 44
................................................................................................ 13/2006- 90
................................................................................................ 13/2006- 67
................................................................................................ 13/2006- 89
................................................................................................ 13/2006- 93

 00108 GUIDO VICTOR GUERRA OAB 3734 PR ............  13/2006- 12
 01035 HEBER SUTILI - OAB/PR 39.372 .........................  13/2006- 89
 00777 HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS ......  13/2006- 8
 00106 JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR ...............  13/2006-
 00033 JOAIR RIBAS DE MELLO OAB 7545 PR ............  13/2006- 23
 00000 JOAO ALBERTO BUGNO DA CRUZ ......................  13/2006- 9
 00557 JOAO RENATO DO NASCIMENTO OAB 14403  13/2006- 43
 00137 JOAQUIM JOSE DE CAMARGO ..........................  13/2006- 18
 00107 JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B ..  13/2006- 79
 00107 JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B ..  13/2006- 82
................................................................................................ 13/2006- 30
................................................................................................ 13/2006- 42
................................................................................................ 13/2006- 73
................................................................................................ 13/2006- 74
................................................................................................ 13/2006- 98
................................................................................................ 13/2006- 92
................................................................................................ 13/2006- 88
...................................................................................................... 13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 83
................................................................................................ 13/2006- 66

 00703 JOEL FERREIRA LIMA OAB/PR 24350 ...............  13/2006- 52
 00000 JONES MARIO DE CARLI ......................................  13/2006- 1
 00036 JONES MARIO DE CARLI OAB 11577 ................  13/2006- 24
...................................................................................................... 13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 29

 00320 JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR ..............  13/2006- 53
................................................................................................ 13/2006- 59
................................................................................................ 13/2006- 21
................................................................................................ 13/2006- 15
................................................................................................ 13/2006- 17
................................................................................................ 13/2006-102

 00109 JOSE ALBARI SLOMPO LARA OAB 6668 ..........  13/2006- 19
 00191 JOSE ALTEVIR M. B DA CUNHA OAB 6891 ......  13/2006- 19
 00693 JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR 37.133 ......... 13/2006- 63

 00697 JOSE DORIVAL PEREZ OAB/PR 13.019 ..............  13/2006- 47
 00778 JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO ........................ 13/2006- 8
 00600 KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR .......  13/2006- 74
................................................................................................ 13/2006- 64
................................................................................................ 13/2006- 49
................................................................................................ 13/2006- 53
................................................................................................ 13/2006- 47
................................................................................................ 13/2006- 51

 00782 KELLEN CRISTINA B. SANTOS DE ARAUJO .....  13/2006- 8
 00648 KIYOSHI ISHITANI OAB 2655 PR .......................  13/2006- 93
 00007 LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885 ...........  13/2006- 41
................................................................................................ 13/2006-105

 00205 LIA TELLES DE CAMARGO BURIN .................... 13/2006- 18
 00206 LISANDRO TELLES DE CAMARGO ...................  13/2006- 18
 00780 LUCIANA ESTEVES MARRAFÇO .........................  13/2006- 8
 00797 LUCIANA FREIRE NORDI ....................................  13/2006- 59
 00696 LUCIANA PEREZ G DA COSTA OAB 18.588 .....  13/2006- 47
 00001 LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR ...............  13/2006- 33
................................................................................................ 13/2006- 39
................................................................................................ 13/2006- 85
................................................................................................ 13/2006- 96
................................................................................................ 13/2006- 56
................................................................................................ 13/2006- 75
................................................................................................ 13/2006- 54
................................................................................................ 13/2006- 45

 00733 LUIS FELIPE MACHADO OAB/RS 31.005 ........... 13/2006- 58
 00000 LUIZ FERNANDO COELHO .......................................  13/2006-
 00098 LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB 14555 ....  13/2006- 25
 01013 MARCELO LOCATELLI - OAB/PR 37816 ...........  13/2006- 68
 00420 MARCELO LUIS VICARI OAB/PR 33.675 ........... 13/2006- 29
 00701 MARCIA REGINA MACHADO OAB/PR 33820 ..  13/2006- 52
 00785 MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE ................  13/2006- 70
................................................................................................ 13/2006- 80

 00610 MARCOS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702  13/2006- 53
................................................................................................ 13/2006- 51
................................................................................................ 13/2006- 59

 00503 MARCOS DULCIR MOZZER FIM ........................  13/2006- 16
 00105 MARILDA L FURTADO OAB 13824 PR .....................  13/2006-
 00342 MARINEZ FERREIRA OAB 28775 PR .................  13/2006- 24
 00675 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 7919 .................  13/2006- 80
................................................................................................ 13/2006- 70
................................................................................................ 13/2006- 45

 00490 MONICA FERREIRA BIORA OAB 33111 PR ......  13/2006- 80
................................................................................................ 13/2006- 70

 00000 NILTON SALES VIEIRA ..........................................  13/2006- 2
 00335 NOEL GARCES FRANCA JUNIOR .......................  13/2006- 23
 00334 OKSANDRO GONCALVES OAB 24590 PR .........  13/2006- 23
 00783 OSMAR A.RODRIGUES DE VASCONCELOS ......  13/2006- 8
 00016 OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176 ..................  13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 90
...................................................................................................... 13/2006-

 00236 OSWALDO TELLES OAB 5908 .............................  13/2006- 27
................................................................................................ 13/2006- 40
................................................................................................ 13/2006- 31
................................................................................................ 13/2006-100

 01005 PAULO CARVALHO OAB/PR 14030 ..................... 13/2006- 93
 00794 PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO ..... 13/2006- 59
 00303 PERICLES A G OLIVEIRA OAB 18294 PR ............  13/2006- 8
 02052 RAFAEL SARTORI ALVARES 40014 ....................  13/2006- 60
 00508 RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIM .................... 13/2006- 25
 00630 RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR ........................ 13/2006- 67
................................................................................................ 13/2006- 44
................................................................................................ 13/2006- 90
................................................................................................ 13/2006- 55

 00124 RAUL SILVEIRA BOENO OAB 20850 PR ............  13/2006- 16
 00564 REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR ........... 13/2006- 40
................................................................................................ 13/2006- 31
................................................................................................ 13/2006- 52
................................................................................................ 13/2006- 27
................................................................................................ 13/2006- 46

 00466 REGINA SONIA PEREIRA .....................................  13/2006- 25
 11142 RENATA P COSTA DE OLIVERA OAB 38959 ....  13/2006-103
 02002 RICARDO HOPPE OAB/SC 13801 .......................  13/2006-104
 01016 ROBERVOL AMORITY PINHEIRO OAB2821AC  13/2006- 22
 00144 ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR ......  13/2006- 35
................................................................................................ 13/2006- 38
................................................................................................... 13/2006- 6

 00144 ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR ......  13/2006- 34
................................................................................................ 13/2006- 75
...................................................................................................... 13/2006-

 00197 RODRIGO LONGO OAB 25652 PR ......................  13/2006- 12
 00465 RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR ............ 13/2006- 46
................................................................................................ 13/2006- 52
................................................................................................ 13/2006- 27
................................................................................................ 13/2006- 25
................................................................................................ 13/2006- 71
................................................................................................ 13/2006- 40
................................................................................................ 13/2006- 31

 00099 RONALDO LIMA MACHADO ..............................  13/2006- 22
 00233 RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR ............ 13/2006- 24
................................................................................................ 13/2006- 67
................................................................................................ 13/2006- 90
................................................................................................ 13/2006- 44
................................................................................................ 13/2006- 55

 11121 RONISA BISCOLI - OAB/PR - 38563 ....................  13/2006- 75
 00704 ROSILEINE P RIBEIRO OAB/PR 32764 ..............  13/2006- 52
 01004 RUBENVOL AMORITY PINHEIRO - 2821AC .....  13/2006- 95
................................................................................................ 13/2006- 83

 00002 SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR -
2431137 .................................................................................. 13/2006- 96
................................................................................................... 13/2006- 2
................................................................................................... 13/2006- 5
................................................................................................... 13/2006- 7
................................................................................................ 13/2006-105
...................................................................................................... 13/2006-
................................................................................................ 13/2006- 33
................................................................................................ 13/2006- 65
................................................................................................ 13/2006- 20
................................................................................................ 13/2006- 22
................................................................................................ 13/2006- 72
................................................................................................ 13/2006- 18
................................................................................................ 13/2006- 75
................................................................................................ 13/2006- 42

................................................................................................ 13/2006- 45

................................................................................................ 13/2006- 57

................................................................................................ 13/2006- 56

................................................................................................ 13/2006- 54

................................................................................................ 13/2006- 95

................................................................................................ 13/2006- 80

................................................................................................ 13/2006- 84

................................................................................................ 13/2006- 14

................................................................................................ 13/2006- 85
 00156 SERGIO CLEOZOMIR T PAINIM OAB 19806 ....  13/2006- 39
 00543 SIDNEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR ......  13/2006- 28
 00791 SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI ................... 13/2006- 14
 00217 TATIANA V VROBLEWSKI OAB 27293 PR ......... 13/2006- 86
 00507 ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568 ..................  13/2006- 91
................................................................................................ 13/2006- 80
................................................................................................ 13/2006- 62

 00507 ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568 ..................  13/2006- 94
 00176 VALDERICO DALLA COSTA OAB 26655 PR .....  13/2006- 12
 00012 VALTER MUNARETTO OAB 7495 .......................  13/2006- 37
................................................................................................ 13/2006- 36
................................................................................................ 13/2006- 34
................................................................................................ 13/2006- 35
................................................................................................... 13/2006- 6

 00131 VICTOR HUGO TRENNEPOHL OAB 5728 SC ...  13/2006- 16
 00583 VOLNEI S SPRICIGO OAB 32717 PR ..................  13/2006- 32
 01003 WATSON MUELLER - OAB/PR 36176 .................  13/2006- 77
 00160 ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR .....................  13/2006- 5
 00172 ZULMIRA CRISTINA LEONEL OAB 10803 ......... 13/2006- 26

1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-116/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCEU GOMES & IR-
MAOS LTDA e outros- Tendo em vista a certidão de fls. 112/
verso, manifeste-se o autor, em 10 dias. Int. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO e JONES MARIO DE CARLI-

2.-RESTAURACAO DE AUTOS-65/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x INDÚSTRIA E COMERCIO SEMENTES
MANGUEIRINHA LTDA- O requerimento de fls. 236 reme-
te a questão já analisado na decisão de fls. 215, a qual remeto o
peticionário. Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 235, vez
que foi observado o valor da avaliação sem atualização no lei-
lão. Sobre o prosseguimento, manifeste-se o exeqüente, em dez
dais. Int. -Adv. NILTON SALES VIEIRA e SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1997-BAN-
CO DO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FIRMINO FER-
REIRA GOMES e outros Considerando a decisão da instân-
cia superior, que determinou a continuidade dos embargos ,
fica a presente execução suspensa, assim como as discussões
travadas sobre a fraude a execução. -Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e ARAREDES S. SERPA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALCEU GOMES &
IRMAOS LTDA e outros- O exeqüente tem razão na petição
retro, vez que os embargos a execução n§ 57/1998 devem con-
tinuar, já que a sentença lá proferida foi anulada pelo E. Tribu-
nal de Justiça. Assim, desapensem-se estes autos dos demais,
intimando-se o exeqüente para que se manifeste sobre o pros-
seguimento, em 10 dias. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB
3647 e ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

5.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-113/1998-LEONI-
DIA FERREIRA DOS SANTOS e outros x AUREO ANDRA-
DE DE FREITAS e outros- Defiro a suspensão, por trinta dias,
devendo apos se manifestar a parte sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. ANGELO PILATTI NETO OAB 10698, AYR-
TON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263, ZILANDIA PE-
REIRA OAB 26932 PR e SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-150/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MANOEL LUSTOSA NET-
TO- Defiro o pedido retro, suspendendo o feito por 6 meses, nos
termos do artigo 791, III, do CPC. Apos, intime-se o requerente
para que se manifeste sobre o prosseguimento, em 10 (dez) dias. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, EDUARDO MU-
NARETTO OAB 24655 PR, VALTER MUNARETTO OAB
7495 e ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1998-
BANCO DO BRASIL S/A. x AGUIAR E MIRANDA LTDA
e outros- Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do fei-
to, em 10 dias. Nada sendo requerido, intime-se pessoalmente
o autor para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. ELADIO LUIZ
ROOS e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

8.-DEPOSITO-291/1998-BANCO DO BRASIL S/A x AL-
VARO VENTURA MIGLIORINI- Sobre a contestação, ma-
nifeste-se o requerente, em 10 (dez) dias. -Adv. ELADIO LUIZ
ROSS OAB 12106 PR, PERICLES A G OLIVEIRA OAB
18294 PR, ALOISIO DE C FONSECA OAB 17621 PR,
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, JOSE
TADEU DE ALMEIDA BRITO, FAUSTO LUIZ MORAIS
DA SILVA, LUCIANA ESTEVES MARRAFÇO, FABIO
BERTOGLIO, KELLEN CRISTINA B. SANTOS DE ARA-
UJO e OSMAR A.RODRIGUES DE VASCONCELOS-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-33/1999-ARMADIO KEL-
LER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Converto
o feito em diligencia. Considerando que a sentença desta se-
gunda fase da prestação de contas deve fixar eventual saldo
credor/devedor, necessário que se esclareça quais os valores
cobrados sem eventual autorização, conforme consta da res-
posta ao quesito 5 da parte autora, item e (fls.582). Assim inti-
me-se o Sr. Perito para que, complementando a perícia e a res-
posta dada as fls. 582, quesito 5, item d, informe a soma dos
valores cobrados sem autorização, solicitando resposta em 20
dias. Int. -Adv. JOAO ALBERTO BUGNO DA CRUZ, DIO-
RACI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P e EGIDIO MU-
NARETTO OAB 3647-

 10.-ARROLAMENTO-292/1999-MIGUEL DA CRUZ x
JOAO EVANGELISTA DA CRUZ e outros- Defiro o pedido
retro, suspendendo o feito pelo prazo requerido. Apos, intime-
se o requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento,
em 10 (dez) dias. Int. Diligencias necessárias. -Adv. CELITO
LUCAS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1999-
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA x MANOEL LUSTOSA NETO e outros o pedido retro
já foi analisado as fls. 108, salientando-se que ainda nem teve
inicio eventual execução de honorários, sobre isso manifeste o
executado no prazo de 10 dias.- Adv. DIORACY POSSAN
BORTOLINI-

12.-MONITORIA-329/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ADEMIR LUIZ EHLERS e outros- O per-
centual de 10% e arbitrado para o caso de pronto pagamento, o
que não ocorreu no caso, vez que houve penhora. Trata-se de
fixação provisória dos honorários advocatícios, sendo que so-
mente será fixado definitivamente com a prolação da sentença
extintiva do processo executivo. Assim, não ha que se falar em
reforço de penhora, uma vez que o valor principal foi pago. Por
esta razão, indefiro o pedido retro. Int. -Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA OAB 3734 PR, VALDERICO DALLA COS-
TA OAB 26655 PR e RODRIGO LONGO OAB 25652 PR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1999-
GERDAU S/A atual denominação COMERCIAL GERDAU
LTDA x ENGEMA - ENGENHARIA MANGUEIRINHA
LTDA- Defiro o pedido retro, suspendendo o feito pelo prazo
requerido. Apos, intime-se o requerente para que se manifeste
sobre o prosseguimento, em 10 dias. Int. Diligencias necessári-
as. -Adv. ANA LUCIA MANSUR OAB/PR 21951 e ARA-
REDES S. SERPA OAB 14688-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x FRANCISCO OSMAR
FRA- Tendo em vista as informações retro, manifeste-se o exe-
qüente, em dez dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ OAB 30890, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE HONO-
RIO SERPA e outros- O executado impugnou, as fls. 156/
161, a avaliação feita pelo serventuário judicial. Sobre a im-
pugnação, manifestou-se o Sr. Avaliador/contador as fls. 164 e
o exeqüente, as fls. 166. Não ha que se reconhecer razão a
impugnação. Analisando-a, percebo que foi realizada de forma
detalhada, com menção expressa e clara as benfeitorias, tendo
o senhor Avaliador expressamente ressaltado seu compareci-
mento ao local. O estudo foi de forma detalhada, sendo as ben-
feitorias descritas com rigor. A avaliação em questão merece
credito sobretudo por ter sido realizada por pessoa da confian-
ça do juízo isenta de qualquer interesse no prosseguimento do
processo. Observe-se, outrossim, a própria pesquisa de merca-
do elaborada pelo Senhor Avaliador. A impugnação menciona
que a não pode ser considerado o preço dado pela prefeitura
por não representar o valor do imóvel. Ocorre que, como escla-
recido na manifestação de fls. 164, o valor em questão e consi-
derado que a avaliação das imobiliárias e feita com base em
projeções futuras. Correto, pois o procedimento do avaliador.
Por estas razoes, mantenho a avaliação, determinando o pros-
seguimento da execução. Cumpram-se o disposto no Código
de Normas 5.8.8.2. Ao autor para que providencie a retirada
dos ofícios para fins devidos. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO
OAB 17145 PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2000-SEBASTIAO
BELO DOS SANTOS e outros x JOAO DENARDIN e ou-
tros- Intime-se o exeqüente que firmou o acordo de fls. 327/
329 para que colha a anuência do outro procurador exeqüente,
vez que ambos advogam em causa própria na execução de ho-
norários, em 10 dias. -Adv. VICTOR HUGO TRENNEPO-
HL OAB 5728 SC, ANTONIO OSIRES BATISTA VIEIRA,
RAUL SILVEIRA BOENO OAB 20850 PR e MARCOS
DULCIR MOZZER FIM-

17.-EXEC DE CEDULA DE CRED RURAL-310/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA APARECI-
DA ALMEIDA SERPA e outros- O executado impugnou, as
fls. 77/80 a avaliação feita pelo serventuário judicial. Sobre a
impugnação, manifestou-se o Sr. Avaliador e o exeqüente. Ha
de se ver que, analisando a avaliação judicial, percebo que foi
realizada de forma detalhada, com menção expressa e clara as
benfeitorias, tendo o Senhor Avaliador expressamente ressalta-
do seu comparecimento ao local. O estudo foi feita de forma
detalhada, sendo as benfeitorias descritas com rigor. A avalia-
ção em questão merece credito sobretudo por ter sido realizada
por pessoa da confiança do juízo isenta de qualquer interesse
no prosseguimento do processo. Observe-se, outrossim, a pró-
pria pesquisa de mercado elaborada pelo Senhor Avaliador. A
impugnação menciona que a avaliação esta abaixo do valor de
mercado do imóvel em questão, entendendo então que deveri-
am ser utilizados apenas os valores referidos por uma das imo-
biliárias pesquisadas. Não apresenta nenhum dado concreto que
leve a demonstrar o erro na avaliação judicial. Em nenhum
momento e apontada qualquer falha nos métodos utilizados pelo
avaliador. O simples fato da parte pretender impugnar generi-
camente o laudo sem trazer elementos capazes de demonstrar
equivoco ou erro na metodologia utilizada, não e suficiente para
derrubar o trabalho apresentado pelo avaliador judicial no de-
sempenho de seu oficio, valendo que o mesmo e conhecedor
do mercado imobiliário local (ate por conta de sua função e
imparcialidade). Ademais, como bem salientado pelo avaliador
na manifestação sobre a impugnação, na avaliação foram con-
siderados outros elementos que não o tamanho do lote, que são
essenciais para o valor do mercado de um imóvel. Mantenho a
avaliação realizada. Intimem-se. Ao autor para que providen-
cie o deposito das custas devidas ao senhor oficial de justiça
para fins de cumprimento do mandado de intimação, bem como
promova a retirada dos ofícios. -Adv. JORGE LUIZ DE
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MELO OAB 17145 PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-94/2001-ZULMA MARO-
DIN PIRES x GILVACIR REDIVO RODRIGUES e outros
Considerando se tratar de obrigação decorrente de sentença
judicial, a requerente para que adeqüe a petição de fls. 305/306
ao novo modelo de cumprimento de sentença, de acordo com
as alterações do CPC pela lei 11.232/2005 - Adv. LIA TEL-
LES DE CAMARGO BURIN, JOAQUIM JOSE DE CA-
MARGO, LISANDRO TELLES DE CAMARGO e SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/2001-
BUNGE FERTILIZANTES S/A x OLIRIO TORMEN- Ao
credor para que se manifeste sobre o prosseguimento da execu-
ção, em 10 dias. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO LARA OAB
6668 e JOSE ALTEVIR M. B DA CUNHA OAB 6891-

20.-ACAO DE EXECUCAO-282/2001-ELIA DE AMARAL
x JOSERICO CORREA DOS SANTOS- Pela petição de fls.
73/74, impugna o executado a avaliação judicial. Sobre a im-
pugnação, manifestou-se o avaliador, as fls. 77. Não pode pros-
perar a irresignação do executado. Analisando a avaliação ju-
dicial, percebo que foi realizada de forma detalhada, com men-
ção expressa e clara as benfeitorias, tendo o Senhor Avaliador
expressamente ressaltado seu comparecimento ao local. O es-
tudo foi feito de forma detalhada, considerando ainda que ape-
nas a parte dos fundos do terreno foi penhorada. A avaliação
merece credito sobretudo por ter sido realizada por pessoa de
confiança do juízo isenta de qualquer interesse no prossegui-
mento do processo, Observe-se, outrossim, que a pesquisa tra-
zida pelo executado considerou o valor do terreno no todo, sem
levar em conta o detalhamento do bem penhorado. A impugna-
ção menciona que a avaliação esta abaixo do valor de mercado
dos imóveis em questão, referindo-se então a laudo de terceiro.
Veja-se, contudo, que ao contrario da avaliação elaborada pelo
avaliador judicial o que veio aos autos pelo exeqüente sequer
pode ser comparada ao descrito pelo serventuário. Embora o
laudo seja subscrito por profissional reconhecido na região, ha
de se ver que apenas novo valor informa, sem contestar dados
da avalia; o já constante nos autos, sendo que a formulada pelo
avaliador de forma muito mais detalhada foi realizada, inclusi-
ve levando em consideração o estado de conservação dos bens
avaliados. Em nenhum momento e apontada qualquer falha nos
métodos utilizados pelo avaliador. O simples fato da parte pre-
tender impugnar genericamente o laudo sem trazer elementos
capazes de demonstrar equivoco ou erro na metodologia utili-
zada, não e suficiente para derrubar o trabalho apresentado pelo
avaliador judicial no desempenho de seu oficio, valendo o des-
taque que o mesmo e conhecedor do mercado imobiliário local
(ate por conta de sua função e imparcialidade). Ademais, con-
forme explicação do avaliador, nos laudos apresentados pelas
partes, como neles explicitado, considerou-se apenas o valor
da construção civil, não se levando em conta o valor venal do
imóvel, o que faz gerar diferenças nos valores encontrados. Por
fim, também não restaram caracterizadas quaisquer das hipóte-
ses previstas no art. 683 do CPC para a repetição do ato, que
prevê tal possibilidade se provado o erro ou dolo do avaliador.
Mantenho a avaliação realizada. Intimem-se. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR
e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-

21.-MONITORIA-360/2001-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE HONORIO ALMEIDA SERPA- Nomeados bens a pe-
nhora pelo executado, com ela o exeqüente não concordou.
Passo a decidir, nos termos do artigo 657, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. O presente caso não apresenta mai-
ores indagações. Isso porque a previsão para que a penhora
recaia sobre o bem dado em garantia e legal, conforme artigo
655, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil. Assim,
julgo ineficaz a nomeação perpetrada, devendo a penhora reca-
ir sobre o bem dado em hipoteca, conforme fls. 20. Conside-
rando ainda as alterações da Lei Processual quanto ao cumpri-
mento da sentença (já que a ação monitoria converte-se em
execução de titulo judicial) e, sendo a lei processual aplicável
ao tempo do ato, expeça-se mandado de penhora e avaliação
sobre os bens indicados pelo credor, devendo a avaliação a ser
realizada pelo Sr. Meirinho conter todos os elementos necessá-
rios ao ato e não mera estimativa de valor. Caso a avaliação
dependa de conhecimentos especializados, nomeio Avaliador o
Sr. Celson Christian Stevens, avaliador judicial da Comarca,
encaminhando-se a ele os autos para os devidos fins. Feita a
avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado,
ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente,
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias.
Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO OAB 17145 PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x JOSE ROSALINO FRA- No-
meados bens a penhora pelo executado as fls. 85/86, com ela o
exeqüente não concordou. Passo a decidir, nos termos do arti-
go 657, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ha de se
ver, em primeiro lugar, que no embate das alegações do credor
e devedor, muito embora o principio da execução menos gra-
vosa ao devedor, considerando que a execução deve ser feita
no interesse daquele, deve-se acatar a recusa, ainda mais quan-
do não observada a ordem prevista no artigo 655 do Código de
Processo Civil, que apesar de não ser absoluta, deve nortear o
Juiz para que se alcance o resultado pratico do processo, o qual
estaria afastado pela provável dificuldade na venda judicial em
prejuízo ao rápido desenvolvimento do processo. Deve-se ver,
ainda, que o bem ofertado não seria suficiente para a garantia
da execução, considerando os consectários legais. Assim e em
observância ao artigo 656 do Código de Processo Civil, julgo
ineficaz a nomeação perpetrada. Em conseqüência, defiro o
pedido de fl. 103, para que seja penhorado o veiculo ali indica-
do. Expeça-se mandado de penhora. Observe a escrivania do-
ravante a revogação de fls. 87, não havendo necessidade de
intimação da peticionaria de fls. 97. Intimem-se. Diligencias
necessárias. Ao autor para que providencie o recolhimento das
custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça para efetuar a pe-
nhora e a intimação da mesma. -Adv. RONALDO LIMA

MACHADO, SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e
ROBERVOL AMORITY PINHEIRO OAB2821AC-

23.-DEPOSITO-20/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARGARETE DE CEZARO- Renove-se a intimação, agora
em nome do peticionário de fls. 114. Nada sendo requerido,
intimação na forma pessoal para que de prosseguimento ao fei-
to em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES OAB 24590 PR, NOEL GARCES FRANCA
JUNIOR e JOAIR RIBAS DE MELLO OAB 7545 PR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2002-
CRESOL MANGUEIRINHA- COOP DE CRED RURAL
C/ INT SOL x ARI SOUZA DE PAULA e outros- Tendo em
vista a certidão retro, manifeste-se o requerido para que seja
regularizado o pólo passivo, em 15 dias. -Adv. ARNI DEO-
NILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA VIN-
CENSI OAB 17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945
PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR, MARI-
NEZ FERREIRA OAB 28775 PR e JONES MARIO DE
CARLI OAB 11577-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-375/2002-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x VILDOMAR DA
SILVA DUTRA- As partes para que fiquem ciente da data de-
signada para oitiva da testemunha junto ao juízo deprecado,
designada para o dia 23 de janeiro de 2007 as 15:20 horas. -
Adv. RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR, REGINA
SONIA PEREIRA, LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB
14555 e RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIM-

26.-INTERDITO PROIBITORIO-92/2003-TROMBINI
FLORESTAL S/A x ADAO LEMES e outros- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor, em 10 dias, mor-
mente diante do exposto as fls. 264. Int. -Adv. ZULMIRA
CRISTINA LEONEL OAB 10803-

27.-INDENIZACAO-151/2003-JOAQUINA PROENCA DE
CAMARGO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-COPEL- Recebo a apelação interposta, vez que presen-
tes os pressupostos recursais, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Intime-se o apelado para que ofereça contra-razoes no
prazo legal. Apos, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça do
Paraná, com nossas homenagens. -Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB
15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M HEIL
FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB
13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-

28.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-158/2003-CENTRO
DE HEMODINAMICA DA POLIC DE PATO BRANCO S/
A x ORLEI DOMINGOS MENEGATI- Sobre a conta geral e
avaliação manifestem-se o autor em dez dias. -Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI OAB 19113 PR-

29.-ALVARA-210/2003-ROSINHA DE LOURDES ANTU-
NES e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Ao
autor para que providencie o recolhimento das custas devidas
ao senhor avaliador, guia em cartório para retirada. -Adv. JO-
NES MARIO DE CARLI OAB 11577 e MARCELO LUIS
VICARI OAB/PR 33.675-

30.-ACAO DE COBRANCA-275/2003-ANTONIO PEDRO
BRUSTOLIN x RENILDO JOAO LAUXEN- Sobre o pros-
seguimento, manifeste-se o autor, em 10 dias. Nada sendo re-
querido, intime-se pessoalmente o autor para que de prossegui-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. JO-
CELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B-

31.-INDENIZACAO-290/2003-ADAO DE JESUS NERES
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-
Recebo a apelação interposta, vez que presentes os pressupos-
tos recursais, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para que ofereça contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, com nossas
homenagens. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-

32.-ACIDENTE DE TRABALHO-304/2003-ANDERSON
DE SOUZA GRAMINHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido deduzido nesta ação e, via de conseqüência,
extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil, em razão de não reconhe-
cer a incapacidade total do requerente para a atividade labora-
tiva. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono judicial do requerido,
que arbitro em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, parágrafo
quarto do Código de Processo Civil, considerando a natureza
da causa, relativamente simples, bem como a desnecessidade
de audiências. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-
se as disposições pertinentes do Código de Normas. -Adv.
VOLNEI S SPRICIGO OAB 32717 PR e EDSON LUIZ
MARTINS OAB 35117 PR-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-
JAIME MOREIRA DA COSTA x LUIZ CARLOS PIAZZA-
Aguarde-se o prazo para cumprimento do acordo apos conta-
dos e preparados venham para sentença. Int. -Adv. SAYONA-
RA T ALMEIDA OAB 24794 PR, LUCIANO DALMOLIN
OAB 35588 PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-439/2003-CESAR AU-
GUSTO BERNIERI e outros x VALDEVINO QUIRINO e
outros- Intime-se ainda o requerente para que esclareça se sub-
siste interesse na produção da prova testemunhal, bem como
para que informe se as testemunhas não residentes na Comarca
comparecerão independente de intimação, visto que não po-
dem ser compelidas a apresentar-se em território diverso do de
sua residência -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647,

VALTER MUNARETTO OAB 7495, ROBSON CARLOS
BISCOLI OAB 23403 PR, EDUARDO MUNARETTO OAB
24655 PR e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/2003-
BANCO BANESTADO S/A x VALMIR DA ROSA e outros-
...Decido. Considerando os termos do pedido formulado, aco-
lho a pretensão do requerente para JULGAR EXTINTO O FEI-
TO, conforme inteligência do artigo 267, inciso VIII do Códi-
go de Processo Civil. Saliento ser desnecessária a concordân-
cia dos requeridos, vez que sequer houve citação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Custas remanescentes pelo requeren-
te. Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de
fls. 05/10, devendo ser devolvidos ao procurador do autor.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. EGIDIO MUNARETTO
OAB 3647, VALTER MUNARETTO OAB 7495, ROBSON
CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR e EDUARDO MUNA-
RETTO OAB 24655 PR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2003-
BANCO BANESTADO S/A x ESPOLIO DE DEOLINDO
ANTONIO SCOLARI e outros- Defiro o pedido retro, sus-
pendendo o feito pelo prazo requerido. -Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO OAB 3647 e VALTER MUNARETTO OAB 7495-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/2003-
BANCO BANESTADO S/A x CASEMIRO RODRIGUES
DA SILVA e outros- Sobre o calculo e prosseguimento, mani-
festem-se as partes em dez dias. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO OAB 3647 e VALTER MUNARETTO OAB 7495-

38.-EXECUCAO P/ ENTREGA C.INCERTA-40/2004-SU-
ELI GEHLEN CAMARGO x MARCIO LUIZ JACU-
CZEWSKI- Considerando que a transação entre as partes e
causa de extinção do processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, inciso III, do CPC, não ha como se homolo-
gar o acordo e suspender e feito ao mesmo tempo. Assim, sus-
pendo o feito ate o dia 07 de agosto de 2006, quando então,
deve o exeqüente ser intimado para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, em 10 dias. Intime-se. Diligencias
necessárias. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305,
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 e ROBSON CARLOS
BISCOLI OAB 23403 PR-

39.-ACAO DE IND C/C PERDAS E DAN.-60/2004-ROSA
DE FATIMA DOS SANTOS SILVA e outros x MUNICIPIO
DE MANGUEIRINHA PR- Recebo a apelação interposta, vez
que estão presentes os pressupostos recursais, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para que ofereça
contra-razoes no prazo legal. Apos, remetam-se ao E. Tribunal
de Justiça do Paraná, com nossas homenagens. -Adv. SER-
GIO CLEOZOMIR T PAINIM OAB 19806 e LUCIANO
DALMOLIN OAB 35588 PR-

40.-INDENIZACAO-83/2004-JOSE FERREIRA DO AMA-
RAL x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL- Diante do exposto julgo Improcedente o pedido inicial, e
extingo o feito com apreciação de mérito, nos termos do art.
269, I, do CPC. Condeno os autores ao pagamento das custas/
despesas processuais e dos honorários advocatícios dos patro-
nos da requerida, os quais fixo em R$ 5.000,00, pro rata, aten-
didos a importância da causa, o grau de zelo profissional e o
trabalho realizado, nos termos do art. 20, parágrafo quarto do
CPC. Tal condenação fica suspensa em razão do beneficio da
assistência judiciária gratuita, observado o disposto no artigo
12 da lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pram-se as disposições pertinentes do Código de Normas. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L.
TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908,
REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e RONALDO
JOSE E SILVA OAB 31486 PR-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2004-
COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS REASENTA-
MENTOS DE SUL x LAURI VIEIRA DOS SANTOS- Ten-
do em vista o resultado negativo dos leiloes, manifeste-se o
exeqüente, em 10 (dez) dias. -Adv. AIRTON JAIRO FAGI-
ON OAB 26538 e LAERCIO ANTONIO VICARI OAB
19885-

42.-INTERDICAO-158/2004-E.S.V. x A.P.S.- Tendo em vis-
ta a certidão retro, manifeste-se o requerente, em 10 dias. Apos
ao Ministério Publico. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA
OAB/PR 35920B e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

43.-ARROLAMENTO-205/2004-LENI ARMINDA VIEIRA
SCOLARI e outros x DEOLINDO ANTONIO SCOLARI-
Considerando o fato de que a penhora de fls. 76 feita pelo exe-
qüente dos autos n§ 205/2004 recai sobre direitos já cedidos,
conforme escrituras de cessão de direitos hereditários, intime-
se o credor daqueles autos, que passou com a penhora a ser
credor do inventario, para que se manifeste em 10 dias, mor-
mente em razão de haver terceiro interessado na relação, o que
poderia acarretar, naqueles autos, eventuais embargos de tercei-
ro. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO OAB 14403-

44.-ACAO PREVIDENCIARIA-208/2004-JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Recebo a apelação interposta, vez que pre-
sentes os pressupostos recursais, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se o apelado para que ofereça contra-razoes no
prazo legal. Apos, remetam-se ao E. TRF 4a. Região, com nos-
sas homenagens. -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837
PR, GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RO-
NIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F
VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB
5360 PR, CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR e ED-
SON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR-

45.-ACAO DE RESSARCIMETO-238/2004-BRASIL VEI-
CULOS CIA DE SEGUROS SA x FRIGORIFICO SZURA
LTDA e outros- Considerando que a questão relativa ao paga-
mento de indenização ao proprietário do veiculo em acordo

homologado em juízo e de suma importância para o deslinde
da causa, determino a parte ré (Frigorífico) que junte aos autos
copia integral dos autos para que possa se averiguar os limites
do pedido e conseqüências do acordo sobre esta ação. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 7919, SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR, CARLOS MARCELO S. BO-
CALON OAB 22131, LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR e DOUGLAS SINIGAGLIA - OAB - 37468-

46.-INDENIZACAO-263/2004-JOSE ANTONIO OTOVICZ
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-
Recebo a apelação interposta, vez que estão presentes os pres-
supostos recursais, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se o apelado para que ofereça contra-razoes no prazo legal.
Apos, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, com
nossas homenagens. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB
14688, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e RE-
GILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR-

47.-ANULACAO DE TITULO-265/2004-THIMOTHEO
ZIGER JUNIOR x AGRIBRANDS PURINA DO BRASIL
LTDA- ...Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos ini-
ciais contidos nos autos n. 265/2004 e, via de conseqüência,
extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, I, do CPC, para o fim de: a) declarar a inexistência de
divida entre o requerente e a empresa Agribands Purina; b) de-
clarar nulidade dos títulos cambiais - duplicatas; c) retirar em
definitivo o réu nos danos morais fixados em R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), corrigidos por ocasião do pagamento pela media
do INPC+IGP-DI e juros de mora de 0,5% ao mês a partir do
evento, nos termos da Sumula 54 do STJ, considerando para
tanto a data do primeiro protesto indevido - 30/10/2001 (fls.
24). Ainda, julgo procedentes os embargos a monitoria - autos
n. 446/2004, para extinguir o feito, frente a ausência de prova
escrita da divida hábil a embasar o pedido monitório. Condeno
a requerida, ainda, ao pagamento das despesas processuais em
ambos os feitos e da verba honorária de 20% sobre o valor da
condenação, para ambos, de acordo com o parágrafo terceiro
do artigo 20 do Código de Processo Civil, levando em conta o
trabalho desenvolvido, o zelo profissional do patrono e tempo
decorrido desde a propositura da ação e, ainda, a conexão dos
feitos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se as
disposições pertinentes do Código de Normas. Junte-se copia
da presente aos autos em apenso. -Adv. ANDERSON PEZZA-
RINI OAB/RJ 129.723, LUCIANA PEREZ G DA COSTA
OAB 18.588, JOSE DORIVAL PEREZ OAB/PR 13.019 e
KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR-

48.-ALVARA-270/2004-DAIANI BIAZOLO e outros x JUI-
ZO DE DIREITO DA COMARCA- Atenda-se a cota retro,
intimando-se a autora para que preste os esclarecimentos ne-
cessários em 10 dias. Apos, retornem ao Ministério Publico. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305-

49.-INTERDICAO-297/2004-A.R.S. x L.S.- As partes para
alegações finais, em 05 dias sucessivamente. -Adv. ARARE-
DES S. SERPA OAB 14688 e KARIN MARIA G DA SILVA
OAB 34314 PR-

50.-INVENTARIO-328/2004-ELIZANGELA NUNES DOS
SANTOS x JERONIMO TACIO- Atenda-se a cota retro, in-
timando-se para que apresente a certidão da Fazenda Federal. -
Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

51.-INVENTARIO-344/2004-NILDA APARECIDA DOR-
NELES DE SOUZA x RUBENS PRACI DE SOUZA- Mani-
feste-se a autora sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.
Nada sendo requerido, intime-se pessoalmente a autora para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em 48 horas,
sob pena de remoção. -Adv. KARIN MARIA G DA SILVA
OAB 34314 PR, ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248 e MAR-
COS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702-

52.-INDENIZACAO-370/2004-HORST HARRY SCHMIDT
e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado,
para cumprir a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% prevista no artigo 475-J. não ha-
vendo pagamento, considerando ainda o disposto no mesmo
artigo, ao credor para que requeira o que entender, em 10 dias.
-Adv. MARCIA REGINA MACHADO OAB/PR 33820,
DEMETRIO BEREHULKA OAB/PR 13822, JOEL FER-
REIRA LIMA OAB/PR 24350, ROSILEINE P RIBEIRO
OAB/PR 32764, ANTONIO A GRELLERT OAB/PR 9238,
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR-

53.-CAUTELAR DE EXEB DE DOCUMENTO-389/2004-
ESPOLIO DE CERYLLO PERLIN x BANCO ITAU S/A-
Trata-se de execução de sentença, na qual foram impostas duas
obrigações ao executado: uma de fazer, qual seja a exibição de
documentos no prazo de 05 dias e uma de pagar, em relação
aos honorários e custas. Assim, intime-se o executado, na pes-
soa de seu advogado, para: a) no tocante a apresentação dos
documentos, exibi-los em 05 dias, sob pena de multa diária de
R$ 200,00 reais, considerando se tratar de obrigação de fazer,
sendo aplicável o disposto no artigo 461 do CPC; b) cumprir a
sentença no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de
multa de 10% prevista no artigo 475-J com relação a obrigação
de entrega de quantia. Não sendo cumprida no prazo acima,
encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para acréscimo da
multa de 10% com atualizações dos cálculos, multa esta conta-
da a partir do décimo sexto dia, inclusive, da intimação do de-
vedor. Apos, expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre
os bens indicados pelo credor, devendo a avaliação a ser reali-
zada pelo Sr. Meirinho conter todos os elementos necessários
ao ato e não mera estimativa de valor. Caso a avaliação depen-
da de conhecimentos especializados, nomeio Avaliador o Sr.
Celson Christian Stevens, avaliador judicial da Comarca, enca-
minhando-se a ele os autos para os devidos fins. Feita a avali-
ação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na
falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, poden-
do oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias. Inti-
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mem-se. -Adv. KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314
PR, MARCOS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702, JOR-
GE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR e FABIOLA OLIVO
OAB/PR 30.816-

54.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-420/2004-LUIZ
HENRIQUE ARAUJO CAVALHEIRO e outros x JOSE
IRAN CAVALHEIRO- ...Diante do exposto, e do mais que
dos autos consta, DEFIRO O PEDIDO INICIAL, AUTORIZAN-
DO OS REQUERENTES, LUIZ HENRIQUE ARAUJO CA-
VALHEIRO e JOSE CARLOS ARAUJO CAVALHEIRO, re-
presentadas por sua mãe, A PROCEDEREM O LEVANTAMEN-
TO de 2/3 da IMPORTANCIA oriunda de credito dos depósitos
do PIS/PASEP e FGTS junto a Caixa Econômica Federal, em
nome de JOSE IRAN CAVALHEIRO. Fixo em 30 (trinta) dias
o prazo de validade do presente alvará, que poderá ser expedi-
do em nome da mãe dos requerentes, devendo ser prestadas
constas em igual prazo, apos o levantamento dos valores, sob
pena de desobediência. Sem custas face a gratuidade deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Publico. Intime-se ainda a genitora do infante não habilitado
para que tome conhecimento dos valores depositados em favor
de seu filho - aproximadamente R$ 578,00, para que promova
o competente pedido de levantamento por alvará, vez que não
se habilitou nos presentes autos. -Adv. SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB
35588 PR-

55.-ACAO PREVIDENCIARIA-485/2004-JOSE IGUAPE
DE RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o requerente, sob pena de extinção, em 10 dias.
-Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, CLAUDIOMIR F
VINCENSI OAB 25452 PR, RONIR IRANI VINCENSI
OAB 21945 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR e
EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR-

56.-ARROLAMENTO-494/2004-MARIA DORAIR DE
LIMA DIAVAO e outros x FERNANDE DIAVAO- Intimem-
se os requerentes para que atendam a manifestação da Fazen-
da, em 10 dias. -Adv. LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

57.-INTERDICAO-512/2004-IARA ALVES x LECI TERE-
ZINHA ALVES- Não obstante já tenha o Ministério Publico
se manifestado favorável a procedência do pedido, intimem-se
as partes para que apresentem alegações finais, em 05 dias,
sucessivamente. Apos, voltem conclusos para sentença. Inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Adv. ARAREDES S. SER-
PA OAB 14688 e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

58.-MONITORIA-515/2004-ALISUL ALIMENTOS S/A x
AGROPECUARIA MAO AMIGA LTDA- Defiro o pedido
retro, suspendendo o feito pelo prazo requerido. Apos, intime-
se o requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento,
em 10 (dez) dias. -Adv. LUIS FELIPE MACHADO OAB/
RS 31.005-

59.-ACAO DECLARATORIA-527/2004-COSTELLA MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x QUIMICA INDUS-
TRIAL PAULISTA S/A e outros- Anote-se e comunique-se a
execução de sentença nos próprios autos, observando-se que
correm duas execuções, razão pela qual deve ser feita outra
anotação. Cite-se o devedor para efetuar o pagamento do debi-
to, conforme fls. 129, no prazo de vinte e quatro horas, ou no-
mear bens para garantia do juízo e discussão da divida, sob
pena de arresto e penhora, expedindo-se carta precatória, se
necessário. Para a hipótese de pronto pagamento arbitro os ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor da divida. Caso
sejam nomeados bens a penhora, intime-se o credor para se
manifestar, em 24 horas, sobre a nomeação feita, inclusive so-
bre o valor atribuído aos bens pelo devedor, sendo que o silen-
cio poderá implicar na dispensa da avaliação (art. 684, I, CPC).
Efetivada a penhora, intimem-se para apresentação de eventu-
ais embargos no prazo legal de 10 dias. Defiro os benefícios do
art. 172, parágrafo segundo, do CPC. Intime-se o exeqüente
Banco Banestado para que de prosseguimento a sua execução
de honorários, em 10 dias. Nada sendo requerido, intimação
pessoal para prosseguimento em 48 horas, sob pena de extin-
ção. Diligências necessárias. Ao autor para que providencie a
retirada da carta precatória de citação para fins de cumprimen-
to. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248, MARCOS
ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702, ABRÇO LOWEN-
THAL - OAB-SP 23254, EDUARDO FRANCISCO CRES-
PO - 217854SP, PAULO HENRIQUE BRASIL DE CAR-
VALHO, FLAVIA M.H. TARALLI DE MORAES, ELISAN-
GELA LIMA DOS SANTOS BORGES, LUCIANA FREI-
RE NORDI e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-540/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NIVALDO ZANON- Mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento, em 10 dias. Int. -Adv.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL, ANTONIO GABRI-
EL DE LIMA JUNIOR, RAFAEL SARTORI ALVARES
40014 e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/2004-
BANCO BANESTADO S/A x ESPOLIO DE CERYLLO
PERLIN e outros- Defiro o pedido retro suspenda pelo prazo
requerido. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647-

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-561/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x ARTEMIO TORMEN e outros-
Defiro o pedido retro, suspendendo o feito pelo prazo requeri-
do. Apos, intime-se o requerente para que se manifeste sobre o
prosseguimento, em 10 (dez) dias. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO OAB 3647, ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB
22006, AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305 e ULISSES
FALCI JUNIOR OAB 33568-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2005-BOL-
DORI & BOLDORI LTDA x THIMOTHEO ZIGER- O exe-

cutado impugnou, as fls. 52, a avaliação feita pelo serventuário
judicial. Sobre a impugnação, manifestou-se o Sr. Avaliador/
Contador as fls. 53 e o exeqüente, as fls. 55/56. Compulsando
a avaliação, percebo que foi realizada de forma detalhada, ten-
do o Senhor Avaliador levado em conta, como explicitado as
fls. 53, o estado de conservação dos bens e o fato de já serem
ultrapassados. A avaliação em questão merece credito sobretu-
do por ter sido realizada por pessoa da confiança do juízo isen-
ta de qualquer interesse no prosseguimento do processo. Ob-
serve-se, outrossim, a própria pesquisa de mercado elaborada
pelo Senhor Avaliador. A impugnação menciona que a avalia-
ção esta abaixo do valor de mercado do imóveis em questão,
referindo-se então a laudo de terceiros. Veja-se, contudo que
ao contrario da avaliação elaborada pelo avaliador judicial o
que veio aos autos pelo exeqüente sequer pode ser comparada
ao descrito pelo serventuário. Embora os laudos sejam subscri-
tos por profissionais, ha de se ver que apenas novo valor infor-
mam, sem contestar dados da avaliação já constante nos autos,
sendo que a formulada pelo avaliador de forma muito mais de-
talhada foi realizada, inclusive levando em consideração o es-
tado de conservação dos bens avaliados. Em nenhum momento
e apontada qualquer falha nos métodos utilizados pelo avalia-
dor. O simples fato da parte pretender impugnar genericamente
o laudo sem trazer elementos capazes de demonstrar equivoco
ou erro na metodologia utilizada, não e suficiente para derru-
bar o trabalho apresentado pelo avaliador judicial no desempe-
nho de seu oficio, valendo o destaque que o mesmo e conhece-
dor do mercado imobiliário local (ate por conta de sua função e
imparcialidade). Por fim, também não restaram caracterizadas
quaisquer das hipóteses previstas no art. 683 do CPC para a
repetição do ato, que prevê tal possibilidade se provado o erro
ou dolo do avaliador. Mantenho a avaliação realizada. Defiro,
de outro lado, a penhora sobre parte do imóvel indicado as fls.
56, item c. Concluída e penhora, oficie-se como requerido no
item d. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv. JOSE CAR-
LOS CARDOSO OAB/PR 37.133 e EDNO PEZZARINI
JUNIOR OAB/PR 32980-

64.-ARROLAMENTO-4/2005-SABINO CADORE x OLI-
VIA CADORE- Intimem-se os requerentes para que atendam
a manifestação da Fazenda, em 10 (dez) dias. -Adv. KARIN
MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR-

65.-INTERDICAO-8/2005-ROSELI DE FATIMA DA LUZ
x VERGINIA ALVES DA LUZ- As partes para alegações fi-
nais, em 05 cinco dias sucessivamente. -Adv. ARAREDES S.
SERPA OAB 14688 e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR-

66.-MONITORIA-42/2005-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS BONATTO LTDA x WAGNER LUIS LAUXEN
TRANSPORTES - ME e outros- Sobre o prosseguimento,
manifeste-se o autor, em dez dias. Nada sendo requerido, inti-
me-se pessoalmente o autor para que de prosseguimento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263 e JOCELAU SOUZA AL-
MEIDA OAB/PR 35920B-

67.-ACAO PREVIDENCIARIA-51/2005-JOAO ANTONIO
NATAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Considerando não ter havido impugnação pela pe-
rita quanto ao pedido de redução de honorários, acolho a mani-
festação de fls. 71, fixando os honorários em R$ 250,00 (du-
zentos e cincoenta reais), já que não houve explicação do por
que do valor anteriormente fixado. As partes para alegações
finais, em 10 dias sucessivos. Int. -Adv. ARNI DEONILDO
HALL OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA VINCENSI
OAB 17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR,
CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE
PROLO OAB 5360 PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB
35117 PR-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-102/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FIN. INVESTIMENTOS x
GILMAR LOPES DA SILVA- Defiro o pedido retro, suspen-
dido o feito pelo prazo requerido. -Adv. EMERSON L SAN-
TANA 27717 PR, MARCELO LOCATELLI - OAB/PR
37816, FLAVIANO B GARCIA PEREZ OAB 24102 B e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - O-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-107/2005-EMI-
LIA DE JESUS DOS SANTOS x LUCINDO DALLA VEC-
CHIA- Considerando que a exeqüente concordou com a impug-
nação feita ao laudo de avaliação, devera ser considerado o valor
apresentado as fls. 75/76. Sobre o prosseguimento, manifeste-se
o exeqüente, em 10 dias. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB
14688 e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-128/2005-BAN-
CO VOLVO (BRASIL)S/A x EUCLIDES JOSE ARAUJO-
Tendo em vista a certidão retro, manifeste-se o requerente em
10 dias. -Adv. GENI WERKA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER 7919, MONICA FERREIRA BIORA OAB 33111
PR e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

71.-INDENIZACAO-134/2005-JOSE DE PIERI SAVI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- As
partes para que se manifestem sobre o laudo pericial no prazo
de 5 dias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687
e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-137/2005-V.F.R. e ou-
tros x R.R.- Defiro o pedido de suspensão. -Adv. SAYONA-
RA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

73.-EXECUCAO P/ ENTREGA C.INCERTA-157/2005-
ANDREY HERGET x CEZERLEI DOS SANTOS- Ao re-
querente para que providencie o pagamento das custas do se-
nhor Oficial de Justiça. -Adv. ANDREY HERGET OAB 16575
e JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B-

74.-INTERDICAO-190/2005-VALDIR RAMOS DE OLI-
VEIRA x ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA- Atenda a cota

retro (Preliminarmente o Ministério Publico pugna pela inti-
mação da curadora nomeada, para que apresente contestação e
se manifeste sobre o laudo pericial de fl. 23, da mesma forma
que o requerente). Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv.
JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B e KARIN
MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2005-
JEFERSON CARLOS VIDOR x MARCIO LUIZ JAGU-
CZEWSKI- Ao exeqüente para que se manifeste sobre a exce-
ção de pré-executividade no prazo de dez dias. -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR, LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR, ROBSON CARLOS BISCOLI OAB
23403 PR e RONISA BISCOLI - OAB/PR - 38563-

76.-USUCAPIAO-218/2005-JOSE ZAURI DANGUI e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- A determina-
ção de fls. 110 foi feita ao requerente. Nada impede, porem,
que o requerido junte os documentos em questão, vez que e de
seu interesse a comprovação da legitimidade. Assim, defiro o
prazo de 30 dias para que ele junte os documentos que enten-
der necessário. -Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI
OAB 13838 e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-

77.-ACAO DE COBRANCA-226/2005-DANIELE DE AL-
MEIDA BAIM x VERA CRUZ SEGURADORA S/A 1 - Re-
cebo a apelação interposta, vez que presentes os pressupostos
recursais, nos efeitos devolutivos e suspensivos. Ao apelado
(Vera Cruz Seguradora) para que ofereça contra razoes no pra-
zo legal - Adv. EVERTON MUELLER OAB 32886 PR,
WATSON MUELLER - OAB/PR 36176, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR OAB 18435 e ARMIN ROBERTO HER-
MANN - 39488OAB/PR-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-244/2005-T.F.T. e ou-
tros x C.T.- Atenda a cota retro (Assim, manifesta-se o Minis-
tério Publico pela intimação do autor para que indique bens do
executado passiveis de penhora, devendo, caso queira, ingres-
sar com nova execução em autos apartados para cobrar as par-
celas consideradas urgentes (três últimos meses) sob o rito do
art. 733 do Código de Processo Civil). Intimem-se. Diligencias
necessárias. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB
11263-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-274/2005-EDSON GIL-
MAR WOLLMER x RENECI KUHN- Defiro o pedido re-
tro, suspendendo o feito por 30 dias. Apos, intime-se o reque-
rente para que se manifeste sobre o prosseguimento, em 10 (dez)
dias. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B
e FERNANDO DE O VIANA OAB 17914 PR-

80.-ACAO DECLARATORIA-284/2005-PEDRO SILVE-
RIO CASTANHA e outros x SUL AMERICA SEGUROS S/
A- Recebo a apelação interposta, vez que presentes os pressu-
postos recursais, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-
se o apelado para que ofereça contra-razoes no prazo legal.
Apos, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, com
nossas homenagens. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB
17305, ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568, MONICA
FERREIRA BIORA OAB 33111 PR, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE, SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 7919-

81.-ALVARA-288/2005-N.F.D.S.B. e outros x e outros- Inti-
mem-se os requerentes para que atendam a cota retro (Prelimi-
narmente, pugna-se pela intimação dos interessados para que
providenciem a juntada de fotocópia autenticada da certidão
de casamento da requerente Neli Francisca dos Santos Batista,
com o falecido, bem como documento de identificação civil e
certidão de casamento da requerente Valdirene Batista Ferrei-
ra), em 10 dias. -Adv. FABIANA ELIZA MATTOS OAB
32438 PR-

82.-ACAO DE COBRANCA-322/2005-COSTELLA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x AIRTON GONCAL-
VES DOS SANTOS- Tendo em vista as informações retro,
manifeste-se o exeqüente, em 10 dias. -Adv. JOCELAU SOU-
ZA ALMEIDA OAB/PR 35920B-

83.-ACAO DE COBRANCA-323/2005-COSTELLA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CLEMIR MARCELO
DOS SANTOS- Tendo em vista as informações retro, manifes-
te-se o exeqüente, em 10 dias. -Adv. JOCELAU SOUZA AL-
MEIDA OAB/PR 35920B e RUBENVOL AMORITY PI-
NHEIRO - 2821AC-

84.-DIVORCIO DIRETO-325/2005-L.D.S.N.S. x A.F.S.-
Sobre a petição retro, manifeste-se a autora, em 10 dias. -Adv.
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-329/2005-L.D.R.S. e
outros x S.C.S.- Defiro o pedido da suspensão. -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-330/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x NELSI DE CAMARGO- Ten-
do em vista a certidão de fls. 22/verso, manifeste-se o autor, em
10 dias. Int. -Adv. TATIANA V VROBLEWSKI OAB 27293
PR e CAMILA PREIS VARASCHIN OAB/PR 36.11-

87.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-335/2005-M.G.D.S. x
I.L.S.- Intime-se as partes para que prestem os esclarecimentos
solicitados pelo Ministério Publico as fls. 46. Int. -Adv. ELI-
SIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006 e AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-337/2005-R.G.P. x
R.P.- Ao requerente para que se manifeste sobre os docu-
mentos juntados em dez dias. -Adv. JOCELAU SOUZA AL-
MEIDA OAB/PR 35920B e AYRTON SANTOS LIMA FI-
LHO OAB 11263-

89.-ACAO DE COBRANCA-342/2005-NELSON DE SOU-
ZA BUENO x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Recebo a
apelação interposta, vez que estão presentes os pressupostos
recursais, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o ape-
lado para que ofereça contra-razoes no prazo legal. -Adv. GEO-
NIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, HEBER SUTI-
LI - OAB/PR 39.372, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
OAB 18435 e DANIELLA L. BROERING OAB/PR 30694-

90.-ACAO PREVIDENCIARIA-354/2005-ERMINDO
HAZT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Recebo a apelação oferecida, vez que estão presentes
os pressupostos recursais, imprimindo-lhe os efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Intime-se o apelado para que ofereça contra-
razoes, em 15 (quinze) dias. Com ou sem a resposta, certifica-
do nos autos o decurso do prazo sem manifestação, encami-
nhem-se os autos ao E. TRF da 4a. Região, com nossas home-
nagens e observadas as cautelas de estilo. -Adv. ARNI DEO-
NILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA VIN-
CENSI OAB 17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945
PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL
JOSE PROLO OAB 5360 PR, EDSON LUIZ MARTINS
OAB 35117 PR e OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/2005-
MILTON TOSATTI x ANDREIA APARECIDA COSTA SIL-
VA e outros- Defiro o pedido retro. Ao Sr. Oficial, para que
proceda de acordo com o artigo 659, parágrafo terceiro do Có-
digo de Processo Civil. Ao autor para que providencie o reco-
lhimento das custas do Senhor Oficial de Justiça para fins de
cumprimento. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305,
ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006 e ULISSES
FALCI JUNIOR OAB 33568-

92.-DISSOL DE SOCIEDADE DE FATO-366/2005-KEILA
DHEIN x JARDEL LOCATELLI- Atenda-se o autor a cota
ministerial de fls. 23, para que se manifeste em relação a certi-
dão de fls. 18, requerendo o que entender de direito, haja visto
não ter sido contestado a ação pelo requerido. -Adv. JOCE-
LAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B-

93.-REINTEGRACAO DE POSSE-367/2005-CASAGRAN-
DE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
OTAVIANO DA SILVA NECKER- Aguarde-se a regular com-
posição do pólo passivo na ação em apenso, para fixação dos
pontos controvertidos e instrução conjunta, que se dará nestes
autos. Intime-se ainda, nos autos em apenso, o autor para que
de regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. KIYOSHI ISHITANI OAB 2655 PR, PAULO CAR-
VALHO OAB/PR 14030, ERNESTO INOMATA OAB/PR
38293 e GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2005-PEDRO DER-
CILIO GUESSER x CLAUDIO JOSE CALGARO- Digam
as partes, em dez dias, se pretendem efetivamente produzir pro-
vas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. Ressalto a
importância do cumprimento de tal determinação, tendo em vista
a possibilidade de prolação, caso não haja julgamento anteci-
pado da lide, de imediato despacho saneador, sendo, portanto,
a oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas
desejadas, tendo em vista a possibilidade prevista no parágrafo
terceiro do artigo 331, pela qual o juiz pode desde logo desig-
nar audiência de instrução e julgamento, caso entenda impro-
vável a conciliação. O embargante poderá juntar o documento
indicado na petição retro. Intimações e diligencias necessárias.
-Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305, ELISIO AP
RIGONATO CHAVES OAB 22006, ULISSES FALCI JU-
NIOR OAB 33568 e CASSIO L. TELLES OAB 15225-

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6/2006-JOAQUIM AN-
TUNES MARCELINO e outros x CODEPA - COOPERA-
TIVA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO e outros-
Ao embargado para que se manifeste em 05 dias sobre os docu-
mentos juntados com a impugnação retro. -Adv. RUBENVOL
AMORITY PINHEIRO - 2821AC e SAYONARA T ALMEI-
DA OAB 24794 PR-

96.-MUDANCA DE GUARDA-44/2006-L.J.S. x N.A.S.- Ten-
do em vista a certidão de fls. 26 bem como a manifestação
retro, a requerente para que se manifeste, em 10 dias. -Adv.
LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR, SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR e ARMIN ROBERTO HER-
MANN - 39488OAB/PR-

97.-ANULACAO DE CASAMENTO-256/2006-J.A.Q. x
A.A.K.Q.- Ao autor para que emende a inicial, em dez dias,
sob pena do indeferimento, considerando que dos fatos que
embasam a inicial não decorre a conclusão jurídica que se co-
locou, uma vez que os casos de possível anulação do casamen-
to estão expressamente previstos nos artigos 1548 e 1550, este
combinado com os artigos 1556 e 1557, e art. 1558, todos do
Código Civil. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB
11263-

98.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-70/2006-
LEONTINA BUENO DEZIDERIO e outros x JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA- Defiro o pedido retro, suspen-
dendo o feito pelo prazo requerido. Apos, intime-se o reque-
rente para que se manifeste sobre o prosseguimento, em 10 (dez)
dias. Int. Diligencias necessárias. -Adv. JOCELAU SOUZA
ALMEIDA OAB/PR 35920B-

99.-TUTELA-85/2006-CIRENE SOUZA DOS SANTOS e
outros x O JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Intime-se
a parte autora para que emende a inicial, conforme a cota retro,
em 10 dias. Diligencias necessárias. -Adv. AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263-

100.-PRESTACAO DE CONTAS-99/2006-INDIARA DAL-
CHIAVON e outros x IRONI APARECIDA MAYBUKA Ao
autor para manifestação sobre a contestação apresentada no
prazo de cinco dias. -Adv. OSWALDO TELLES OAB 5908,



164164164164164 3ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/2006

CAROLINI A. DURACENSKI OAB 39089 e AURIMAR
JOSE TURRA OAB 17305-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2006-
SAN RAFAEL SEM E CEREAIS LTDA x EZEQUIEL CA-
LISTRO DIETRICH- Defiro o pedido retro, suspendendo o
feito pelo prazo requerido. Apos, intime-se o requerente para
que se manifeste sobre o prosseguimento, em dez dias. -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-121/2006-
BANCO ITAU S/A x MARCAL SCHIAVINI- Ao autor para
que providencie o recolhimento das custas devidas ao senhor
oficial de justiça para fins de intimação do requerido. -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-123/2006-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ROSANA APARECIDA PAS-
SONI DE OLIVEIRA- Tendo em vista a certidão de fls. 20/
verso, manifeste-se o autor, em 10 dias. Int. -Adv. RENATA P
COSTA DE OLIVERA OAB 38959-

104.-ACAO DE EXECUCAO-124/2006-UNIVERSAL
LEAF TABACOS LTDA x GIBRAIL DE OLIVEIRA- So-
bre o prosseguimento, manifeste-se o autor, em 10 dias. Int. -
Adv. RICARDO HOPPE OAB/SC 13801-

105.-ORD DE COBRANCA C/ IND ACIDEN-127/2006-AI-
RES AMARAL DE SOUZA x MUNICIPIO DE MANGUEI-
RINHA PR- Sobre a contestação e documentos juntados ma-
nifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Adv. LAERCIO AN-
TONIO VICARI OAB 19885 e SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.75/2006
JUIZA DE DIREITO DRA. MYLENE REY DE ASSIS F
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IONEIA ILDA VERONEZE 0027 000099/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR OA 0039 000300/2006
JOAO CELSO MARTINI 0025 000907/2005

0026 000064/2006
JOSE GONZAGA SORIANI 0030 000147/2006

0034 000241/2006
0038 000291/2006

JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA- 0031 000192/2006
JOSE MARCOS CARRASCO OAB/ 0018 000371/2004
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0013 000338/2002
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OA 0008 000080/2001
JOSEMAR CAETANO OAB/PR21. 0024 000832/2005

0016 000207/2004
JULIO CESAR CRISTOFFOLI 0001 000051/1997
JULIO CHRISTIAN LAURE 0006 000199/2000

0007 000200/2000
JULIO JOSE R.K.BERUTTI OA 0016 000207/2004
LEANDRO CEZAR SACOMAN 0008 000080/2001
LEONIR MARIA GARBUGIO OA 0036 000262/2006
LUCIANA ANDRADE BATAGLINI 0040 000315/2006
LUIZ MAURICIO PIRATH - OA 0028 000102/2006
MARCELA VIRGINA THOMAZ OA 0020 000433/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OA 0042 000364/2006

0002 000353/1998
MARCO A MARTINI FILHO OAB 0046 000022/2006
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0002 000353/1998
MARCOS CEZAR C. BORNIA 0010 000443/2001
MARCOS LEATE- OAB/PR 1481 0003 000239/1999
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0012 000309/2002
MARINA ANGELICA ASSIS ZER 0011 000195/2002
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.S 0004 000094/2000
NILZA MACHADO DE O. SOUZA 0041 000353/2006

0038 000291/2006
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0035 000255/2006
PAULO ROBERTO DE SOUZA-OA 0041 000353/2006

0034 000241/2006
0038 000291/2006

RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0045 000002/2002
ROBERTO C BENITES ENCISO 0037 000264/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0049 000041/2006
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0032 000202/2006
SERGIO Y. M. NAVARRETE OA 0008 000080/2001
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0005 000195/2000
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-O 0010 000443/2001

0002 000353/1998
0036 000262/2006

VIVALDA SUELI BORGES CAR 0015 000174/2004
WILSON JOSE DE FREITAS OA 0010 000443/2001
WOLMAR FRANSCISCO AMELIO 0017 000312/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1997-PISMEL
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x ANDRE BASTIANE-
LLI- Intime-se a Exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçÆo.-Adv. JULIO CESAR
CRISTOFFOLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1998-O ES-
TADO DO PARANA x VICENTINO�S DO BRASIL TUBOS
E CONEXOES LTDA e outros- Diante do teor da decisÆo do
Juízo ad quem, o feito deve ter seguimento. Contudo, diante do
teor da petiçÆo de fls. 296, suspendo o feito pelo prazo de 30
dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456,
MARCOS ANDRE DA CUNHA, TOMAZ MARCELLO BE-
LASQUE-OAB/PR13951 e EZAQUEL ELPIDIO DOS SAN-
TOS-

3.-ARROLAMENTO-239/1999-ANGELINA TIEKO YAMA-
GUTTI OKINO e outros x FAGIME OKINO- Aguarde-se a
prestaçÆo de contas conforme pleiteada pelo Ministério Pú-
blico.-Adv. MARCOS LEATE- OAB/PR 14815-

4.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-94/2000-SONIA TE-
REZA RUBINO BELLER e outros x FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A- Diante da concordância das
partes, homologo o cálculo de fls. 353. Intime-se o Banco para
efetuar o valor pendente em 48 horas. Após, em caso de inércia
manifeste-se os autores.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA
OAB/PR 10.331, NELSON PASCHOALOTTO-OAB.SP
108911 e ERIC GARMES DE OLIVEIRA OABSP173267-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-195/2000-FIBRA LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA CABRERA-
Aguarde-se manifestaçÆo dos interessados pelo prazo de 30
dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OABPR 30890,
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA- Recolher guia de oficial de justiça no valor de
R$. 120,00.-Adv. JULIO CHRISTIAN LAURE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA e outros- Manifeste-se quanto à resposta dos ofí-
cios.-Adv. JULIO CHRISTIAN LAURE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2001-GERAL-
DO DOMINGOS SACOMAN x DO CARMO & CORDEIRO
LTDA e outros- ...julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
269, III do Código de Processo Civil...-Adv. LEANDRO CE-
ZAR SACOMAN, SERGIO Y. M. NAVARRETE OAB/PR
26405 e JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

9.-FALENCIA-425/2001-IRINEU GUMIERO x CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA- Retirar alvará.-Adv. ADELI-
NO GARBUGGIO OAB/PR 13.548-

10.-REIVINDICATORIA-443/2001-NEI MAIA FRATUCCI x
FRANCISCO FRAGALLI e outros- Defiro o pedido retro.-Adv.
WILSON JOSE DE FREITAS OAB/PR 9.219, MARCOS CE-
ZAR C. BORNIA e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x M.C. MAGALHAES IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e outros- Manifestem as partes quanto
ao cálculo (R$. 43.163,76).-Adv. ALVARO MANOEL FUR-
LAN, MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL, CAR-
LOS PINTO PAIXAO OAB/PR 18115 e AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ROBERTO TAMOTSU OIZUME e outros- Ma-
nifeste-se a embargada-exequente em 10 dias.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-338/2002-FRANCISCO
FERNANDES OBLANCA e outros x JOEL SEBASTIAO RO-
BERTI JALOTO- Manifestem-se os interessados em 10 dias.-
Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO HASHI-
MOTO e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

14.-ARROLAMENTO-15/2003-LEONOR GONÇALVES
TOZO e outros x JARBAS GONÇALVES e outros- Manifeste-
se a Inventariante em 10 dias.-Adv. ANACLETO GIRALDELI
FILHO OABPR15502-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2004-CEREALISTA
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL)- Retirar ofício.-Adv. VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-207/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MIZUE MIURA- ... julgo proceden-
te o pedido inicial... Por sucumbente, condeno o Requerido ao
pagamento as custas processuais e honorários advocatícios ao
curados especial (já fixados às fls. 82) e ao ilustre patrono do
autor, que fixo em R$. 300,00 (trezentos reais), face à pouca
comnplexidade do feito, o que faço com fundamento no pará-

grafo 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil.-Adv. JU-
LIO JOSE R.K.BERUTTI OABPR 28269, e JOSEMAR CAE-
TANO OAB/PR21.880-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2004-CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA x FAZENDA NACIONAL-
Verifica-se pelos documentos de fls. 222/225, dos autos de exe-
cuçÆo fiscal 95/2001, que o subscritor da petiçÆo retro iden-
tificou-se como procurador do Embargante inclusive ratificou
todos os atos do processo. Assim, intime-se o advogado para
esclarecer a contradiçÆo em 10 dias.-Adv. WOLMAR FRANS-
CISCO AMELIO ESTEVES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2004-CO-
OPERATIVA CREDITO RURAL REGIONAL DE MANDA-
GUARI x GERSON LUIZ DO BOMFIM- Suspendo o curso
dos autos pelo prazo de 90 dias. Retirar ofícios.-Adv. ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502 e JOSE MARCOS
CARRASCO OAB/PR 16909-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2004-CO-
CARI- COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
JOSE RENATO COLETTA CPF- 361.729.529-00 e outros-
Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 114 ( no que tange ao
item �b� da petiçÆo retro, saliento que as procuraçäes menci-
onadas nÆo foram juntadas. assim fixo o prazo de 5 dias para
a regularizaçÆo).-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO
OABPR15502 e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR
10.331-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-433/2004-ALVARINA
DA SILVA ALMEIDA x PARANA PREVIDENCIA- Manifes-
te-se a Requerente sobre a contestaçÆo de fls. 81/103, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. MARCELA VIRGINA THOMAZ OAB/
PR 18095-

21.-ARROLAMENTO-440/2004-YUKIE NAKACHIMA TSU-
ZUKI e outros x ANTONIO HIROMI TSUZUKI- Intime-se a
inventariante para apresentar os documentos pleiteados na peti-
çÆo retro, no prazo de 10 dias.-Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

22.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-115/2005-ADILSON
GARCIA CPF-094287988-82 x ROSSI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FERAAMENTAS LTDA- Intime-se a requerida
para efetuar o pagamento dos honorários do perito, no prazo de
5 dias, sob pena de preclusÆo da prova.-Adv. AIRTON MAR-
TINS MOLINA OAB/PR 10.331-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-811/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x MARCOS
ANTONIO TREVIZAN ZAMORO e outros- Manifeste-se a
Requerente sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 84/108,
no prazo de 10 dias.-Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA 13891-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-832/2005-CAFEEIRA E
CEREALISTA BORSARI LTDA x UNIAO/FAZENDA NACI-
ONAL - Especifiquem as partes de forma objetiva as provas
que pretendem produzir, fundmentaqndo sua pertinência no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo
apresentarem quesitos a fim de viabilizar a análise da pertinen-
cia da realizaçÆo da prova pericial pleiteada pelo embargante
- Adv. JOSEMAR CAETANO OAB/PR21.880 -

25.-ARROLAMENTO-907/2005-ODILIO PEREIRA DE SOU-
ZA x VITOR PEREIRA DOS SANTOS- Manifeste-se o inven-
tariante em 10 dias.-Adv. JOAO CELSO MARTINI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2006-
COOP.CREDITO RURAL REGIONAL MANDAGUARI-TER-
RA FORTE x PAULO SERGIO MENDES e outros- Suspendo
o curso dos autos até decisÆo dos embargos.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e JOAO CELSO MARTINI-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-99/2006-BANCO
ITAU S/A x CELSO MARCOS DE SOUZA- Manifeste-se quan-
to a resposta do ofício.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2006-ANTONIO BUE-
NO FERREIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL (INSS)- Contados e preparados R4. 47,36.-
Adv. LUIZ MAURICIO PIRATH - OABPR 12971-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2006-TO-
MITA ITIMURA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS e outros x VALDIR PIRES DE LIMA - PRIMEIRA
PRAÇA dia 15/09/2006 as 09:30 - SEGUNDA PRAÇA: 29/09/
2006 as 09:30 hs - retirar edital - Adv. DANIEL MESSIAS
MENDES OAB/PR.31927-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERGIO BASTOS DE OLIVEIRA e
outros- Retirar carta precatória.-Adv. JOSE GONZAGA SORI-
ANI-

31.-DECLARATORIA-192/2006-SUPERMERCADO NOVA
ERA LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Designo o dia 08/11/
2006, às 14:00 horas para a realizaçÆo da audiência de conci-
liaçÆo. Saliento que as partes deverÆo comparecer à audiên-
cia munidos de propostas concretas de acordo, a fim de viabili-
zar eventual conciliaçÆo.-Adv. GILBERTO FLAVIO MONA-
RIN, JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e DENI-
ZE HEUKO-

32.-ARROLAMENTO-202/2006-KIYOSHI TODA e outros x
LOURDES FUSSAE TODA- Defiro o pedido retro.-Adv. RO-
GERIO CALAZANS DA SILVA-OAB 35955-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-209/2006-MICHEL GON-
ZALES BATISTAO e outros x GUILHERMETTI E RAMOS
LTDA (ME)- Manifestem-se os Requerentes sobre a contesta-
çÆo de fls. 103/112, no prazo de 10 dias.-Adv. DOUGLAS
AUGUSTO MACOWSKI e CRISTIANNE CANEM KISNER-

 34.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2006-ELIAGI DE OLI-
VEIRA MACHADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Designo o dia 18/10/2006, às 13:30 horas para a realizaçÆo
da audiência de conciliaçÆo. Saliento que as partes deverÆo
comparecer à audiência munidos de propostas concretas de
acordo, a fim de viabilizar eventual conciliaçÆo.-Adv. PAU-
LO ROBERTO DE SOUZA-OABPR 13015 e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

35.-ACAO MONITORIA-255/2006-TOMITA ITIMURA CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS x VALDIR
PIRES DE LIMA- Manifeste-se o embargante sobre a impug-
naçÆo de fls. 41/49, no prazo de 10 dias.-Adv. PATRICIA
GRASSANO PEDALINO-

36.-ARROLAMENTO-262/2006-RUBENS BATISTA DA
CRUZ x MARIA JOSE DOS SANTOS- Intime-se o inventari-
ante para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de remoçÆo do cargo.-Adv. TOMAZ MARCELLO BE-
LASQUE-OAB/PR13951 e LEONIR MARIA GARBUGIO
OAB/PR13.930-

37.-ADJUDICACAO-264/2006-CLAUDIO APARECIDO
REINE x ANGELO BAIO e outros- Contados e preparados
R$. 28,37.-Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO OAB
22081-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2006-AGNALDO POS-
SOBOM DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
fundamentando sua pertinência, no prazo de cinco dias, sob
pena de indeferimento, e ainda, no mesmo prazo, manifesta-
rem eventual interesse na realização da audiência de concili-
ação.- Adv. NILZA MACHADO DE O. SOUZA-OAB 13049,
PAULO ROBERTO DE SOUZA-OABPR 13015 e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

39.-ACAO MONITORIA-300/2006-HSBC BANK BRASIL-
BANCO MULTIPLO x ACCASIO REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS e outros- Recolher guia de oficial de justiça no
valor de R$ 60,00.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR OAB/
PR 16587-

40.-AUTORIZACAO PARA REGISTRO NAS-315/2006-
APARECIDA MARIA DE JESUS x - Ciência às partes do teor
do documento de fls. 26. No mais, aguarde-se a audiência
designada.-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-
OAB15713 e LUCIANA ANDRADE BATAGLINI
OAB27721-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2006-NATANAEL
MACHADO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Sobre a impugnaçÆo de fls. 81/88, manifeste-se os em-
bargantes, no prazo de 10 dias.-Adv. PAULO ROBERTO DE
SOUZA-OABPR 13015, NILZA MACHADO DE O. SOU-
ZA-OAB 13049-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2006-
BANCO ITAU S/A x L.A. NEGRINI BEBIDAS - ME e ou-
tros- Recolher guia de oficial de justiça no val de R$ 262,50.-
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

43.-ARROLAMENTO-371/2006-ISAURA TREVISAN ZA-
MORO x ANTONIO ZAMORO FILHO- Nomeio Inventari-
ante a Sra. Isaura Trevisan Zamoro. Intimem-se os herdeiros
renunciantes para formalizarem a renúncia por termo nos au-
tos, no prazo de 10 dias.-Adv. ANTONIO EDSON O. RO-
CHA OAB/PR 23097-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-374/2006-PAULO SERGIO
MENDES e outros x COOP.DE CRED. RURAL DE MAN-
DAGUARI - TERRA FORTE- Recebo os embargos para dis-
cussÆo, suspendendo o curso da execuçÆo. Intime-se o Em-
bargado para apresentar impugnaçÆo, no prazo legal.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

45.-EXECUCAO FISCAL-2/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CONFECCOES
MARIALVA LTDA e outros- Intimem-se os executados sobre
o despacho de fls. 108 ( pedido de desapensamento).-Adv.
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO OABPR28810-

46.-EXECUCAO FISCAL-22/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LIGHTSWEET INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Intime-se o Exe-
cutado para os fins pleiteados na petiçÆo retro (a. regula-
rizar o instrumento demandado de fls. 09, já que a Sra.
Nanci nÆo é representante legal da sociedade executada
(cf. fls. 12); b. esclarecer se efetivou algum pedido admi-
nistrativo de compensaçÆo de créditos fiscais com preca-
tórios)., no prazo de 10 dias. -Adv. MARCO A MARTINI
FILHO OAB/PR 38123-

47.-CARTA PRECATORIA-115/2005-Oriundo da Comarca de
1a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CREAA-CONSE-
LHO REGIONAL ENGENHARIA, ARQ.AGRONOMIA x
DAVID DOLCE- Defiro o pedido retro.-Adv. GISELE KEI-
KO KAMIKAWA OABPR 35972-

48.-CARTA PRECATORIA-26/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE COLOMBO-PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARINO ALEXANDRE SANTINONI- Intime-
se o Requerente para efetuar o pagamento das custas proces-
suais, no prazo de 48 horas, sob pena dew execuçÆo.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

49.-CARTA PRECATORIA-41/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR -SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FRAN-
CISCO NARCISO DA ROCHA- Intime-se o Requerente para
efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 48
horas, sob pena de execuçÆo.-Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

Marialva
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EMERSON L. SANTANA 0189 000636/2006

0174 000483/2006
0162 000294/2006
0177 000527/2006

EMERSON MONZANI DE MEDEIR 0140 000047/2006
ERIKA EHARA 0042 000344/2002

0060 000707/2003
0070 000297/2004
0132 000972/2005
0186 000603/2006

EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0014 000278/1998
EUSTAQUIO OLIVEIRA JUNIOR 0186 000603/2006
FABIO HENRIQUE XAVIER 0198 000167/2003
FERNANDO CESAR ROCCO 0046 000698/2002

0043 000367/2002
FUAD BENEDITO TAUIL 0004 000456/1992
GERALDO BENTO 0007 000212/1995
GIULIANA GUIMARÆES CONTE 0141 000062/2006
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0203 000137/2006
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0170 000432/2006
HELEN KARINA OLIVEIRA GIM 0182 000581/2006
HELENO GALDINO LUCAS 0161 000293/2006
HELIO DOMINGOS 0153 000232/2006
IDILIO BERNARDO DA SILVA 0175 000496/2006
ISABELA CABRAL KISTNER 0037 000494/2001

ISRAEL LIUTTI 0165 000373/2006
IVAN PEGORARO 0157 000260/2006
IVONE ROLDAO FERREIRA 0125 000826/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0062 000011/2004

0168 000408/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0020 000263/1999

0043 000367/2002
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0033 000184/2001
JEAN CARLOS CAMOZATO 0022 000459/1999
JEFFERSON DO CARMOS ASSIS 0054 000497/2003
JESUS SOARES MARTINS 0027 000453/2000
JOANA MARIA PERES COLHADO 0172 000456/2006
JOAO ALVES DA CRUZ 0161 000293/2006
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0090 000031/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0198 000167/2003
JOAQUIM MARIANO P. CARVAL 0126 000827/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0112 000627/2005
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0146 000163/2006
JOSE BARBOSA 0030 000038/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0053 000488/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0008 000698/1995

0111 000606/2005
0158 000273/2006
0188 000620/2006

JOSE MANUEL G. FERNANDES 0107 000520/2005
JOSE MAREGA 0009 000731/1996

0160 000287/2006
0027 000453/2000

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0130 000876/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0051 000327/2003

0176 000505/2006
0200 000187/2005

JULIO CEZAR COELHO PALLON 0166 000385/2006
KASSIANE MECHON M. ENDLIC 0126 000827/2005
LAERCIO FONDAZZI 0094 000087/2005
LAERCIO NORA RIBEIRO 0096 000141/2005
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0046 000698/2002

0155 000247/2006
0195 000119/2006
0197 000249/2006
0194 000114/2006
0196 000166/2006
0193 000030/2006

LECIR MARIA SCALASSARA 0020 000263/1999
0058 000623/2003
0108 000531/2005
0147 000187/2006

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0104 000406/2005
LUCINEIA R. DE AGUIAR MAN 0032 000166/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0142 000080/2006
LUERTI GALLINA 0028 000654/2000

0034 000288/2001
0095 000127/2005

LUIS GUILHERME PEGORARO 0080 000697/2004
LUIZ CARLOS SANCHES 0109 000536/2005
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0011 001209/1996

0021 000267/1999
0023 000087/2000
0121 000733/2005

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0173 000478/2006
LUIZ FERNANDO MAIA 0159 000279/2006
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0117 000718/2005
LUIZ MANRIQUE 0069 000220/2004

0159 000279/2006
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0190 000124/1998

0183 000594/2006
0180 000571/2006

MARA REGINA PORCELANI 0074 000561/2004
MARCELO TAVARES 0083 000797/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0202 000100/2006
MARCIA BIANCHI COSTA 0195 000119/2006

0197 000249/2006
0194 000114/2006
0196 000166/2006
0193 000030/2006

MARCIA RODRIGUES DIAS 0163 000313/2006
MARCIO MIATTO 0029 000036/2001
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0092 000039/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0026 000397/2000

0088 000925/2004
0138 000015/2006
0179 000540/2006

MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE 0031 000060/2001
0072 000378/2004

MARCOS ANTONIO PIOLA 0087 000908/2004
MARCOS CESAR C. BORNIA 0156 000254/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0138 000015/2006
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0141 000062/2006
MARIA LUIZA BACCARO 0124 000819/2005
MARIA VIRGINIA DE PAULA X 0091 000036/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0144 000115/2006
MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0040 000167/2002
MARIO SENHORINI 0017 000697/1998
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0116 000698/2005

0110 000555/2005
MARLENE TISSEI 0166 000385/2006

0181 000572/2006
MAURO VIGNOTTI 0049 000046/2003

0138 000015/2006
MILTON APARECIDO MARTINI 0037 000494/2001
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0045 000535/2002
NEI CARVALHO DA SILVA 0046 000698/2002
NEIMAR BATISTA 0148 000188/2006
NILSON RIGONI 0101 000256/2005
NILVA A. C. FERREIRA DA S 0169 000430/2006
ODAIR MARIO BORDINI 0049 000046/2003
ODAIR VICENTE MORESCHI 0020 000263/1999
OLDEMAR MARIANO 0150 000194/2006
ORLANDO ALEXANDRINO 0015 000461/1998

0078 000653/2004
0147 000187/2006

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0106 000452/2005
PATRICIA SAUGO 0082 000747/2004

PATRICK FERRO 0027 000453/2000
PAULO CEZAR CENERINO 0094 000087/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI 0119 000725/2005

0151 000199/2006
PLINIO MOCHI 0065 000083/2004
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0131 000898/2005
REGIS ALAN BAULI 0124 000819/2005

0184 000595/2006
RENATO FERNANDES SILVA JU 0052 000485/2003
RICARDO AUGUSTO ULIANA SI 0191 000893/2001
RICARDO BARROS DE ASSIS 0146 000163/2006
RICARDO CECCON BARREIROS 0037 000494/2001
RICARDO DONALD PEREIRA 0128 000830/2005
RICARDO JAMAL KHOURY 0098 000200/2005
RICARDO RIBEIRO 0105 000448/2005
RITA DE CASSIA EMMERICH J 0097 000196/2005
ROBERTO MOREIRA LINS PAS 0198 000167/2003
RODRIGO DOLFINI 0123 000762/2005
RODRIGO GARCIA S. BEVILAQ 0029 000036/2001
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0010 000781/1996

0002 001060/1987
0149 000193/2006

ROGERIO CALAZANS SILVA 0167 000393/2006
ROGERIO VERDADE 0061 000787/2003
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0026 000397/2000
ROSANGELA F. JACOMINI 0097 000196/2005
ROSICLER ADRIANA L. DE AL 0182 000581/2006
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0141 000062/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0120 000728/2005
SANTINO RUCHINSKI 0149 000193/2006
SATURNINO FERNANDES NETTO 0201 000053/2006
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0085 000835/2004
SIDNEY PEREIRA NUNES 0047 000706/2002
SILMARA REGINA LAMBOIA 0137 000007/2006

0143 000088/2006
SILVANO MARQUES BIAGGI 0092 000039/2005
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0141 000062/2006
SIMONE BOER RAMOS 0075 000570/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0081 000718/2004

0113 000647/2005
0118 000722/2005
0154 000245/2006

SUELI DOS SANTOS NUNES 0036 000435/2001
SUELY DOS SANTOS NUNES 0019 000214/1999
TARCIZIO FURLAN 0001 000846/1983

0025 000396/2000
TATIANA RICHETTI 0044 000485/2002
VALDEMIR BARSALINI 0199 000137/2005
VALDIR PIGNATA 0084 000802/2004
VALMIR DE SOUZA DANTAS 0006 000211/1995
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0013 000265/1998

0057 000612/2003
0167 000393/2006

WALDEMAR DE MOURA 0003 000390/1990
0041 000178/2002
0093 000067/2005

WILSON BOKORNY FERNANDES 0164 000333/2006
WILSON SAENZ SURITA 0033 000184/2001
ZILDA MARA CONSALTER 0048 000804/2002

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-846/1983-REMASUL
MAQUINAS LTDA x O JUIZO - Vista ao Síndico nomeado
para, em aceitando o encargo, prestar compromisso e cumprir o
disposto na LF (art.70) com referência ao encargo no prazo de
40 dias. - Adv. TARCIZIO FURLAN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1060/1987-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x EUREKA CONS-
TRUCOES E PROJETOS LTDA e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

3.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-390/1990-DORIVAL
AGULHON E OUTRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Sobre o pedido de fls.68/69, manifeste-se a parte Reque-
rida, no prazo legal. - Adv. WALDEMAR DE MOURA-

4.-FALENCIA-456/1992-COQUE CATARINENSE LTDA x
LAPA POCOS ARTESIANOS LTDA - Sobre o despacho de fls.
578 verso que, diante da morosidade no andamento do feito,
revogou a nomeação do anterior síndico e nomeou em substi-
tuição a Dra. Kátia E. D. Itami, manifeste-se o Síndico anteri-
or, devendo apresentar eventuais livros, documentos e prestar
informações (contas) que interesse à falência no prazo de 30
dias. - Adv. FUAD BENEDITO TAUIL-

5.-AUTO INSOLVENCIA-513/1993-IVALDIR CARLOS DIAS
x CREDORES DIVERSOS - Vista ao Credor Paulo Conrado
dos Santos para dizer se concorda com a adjudicação da moto e
em dar a devida quitação, no prazo legal. - Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

6.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-211/1995-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x ESTA-
DO DO PARANA - Vista a parte Autora, para ciência ao conti-
do nas fls.341. - Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-

7.-CONCORDATA PREVENTIVA-212/1995-VENDEBEM
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x DIVERSOS CREDO-
RES - Vista ao Sr. Síndico para esclarecer os autos de Execu-
ção Fiscal onde se encontram penhorados os bens da Massa
(fls.430), no prazo legal. - Adv. GERALDO BENTO-

8.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-698/1995-BANCO
BRADESCO S/A x RONALDO JOSE WEISS DE SOUZA -
FIRMA INDIVIDUAL - Sobre o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

9.-EXECUCAO-731/1996-CREDIMAR COOP. DE CREDITO
RURAL DE MARINGA LTDA x PEDRO MAMPRIM e outros -
Vista a parte Credora, para os devidos fins. - Adv. JOSE MAREGA-

 10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-781/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x LEVY DIAS DA
SILVA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que dei-
xou de proceder a penhora em virtude de não ter localizado o
veículo, tendo sido informado pelo Executado que o mesmo
fora vendido, sendo desconhecido seu atual paradeiro, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1209/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x WAGNER CAPELET-
TO e outros - Sobre o despacho de fls.284, que INDEFERIU o
pedido de penhora "on line" por não operar no sistema e acre-
ditar que tal serviço não deve ser realizado pelo próprio magis-
trado como conveniado, já que é incumbido de julgar qualquer
falha que ocorra no ato da penhora e, nesse sentido, a jurispru-
dência vem entendendo que o cadastramento não pode ser im-
posto ao magistrado, DEFERINDO expedição de ofício ao
BACEN para verificação de eventual conta ou aplicação ban-
cária ou à Receita Federal, e para tanto decretou a quebra do
sigilo bancário e fiscal, podendo após a penhora operar-se via
mandado, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

12.-ACAO DE INDENIZACAO-898/1997-FUNDACAO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x MARIA AUXI-
LIADORA CAVAZOTTI - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 1.456,49, no pra-
zo legal. - Adv. CLIDIONORA A. CASTAGNARI PIMENTA-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-265/1998-MARCIA ALVES
TORRES e outros x MARISA APARECIDA TRABUCO FRAN-
CO - ME e outros - Sobre o pedido de fls. 227/229, manifeste-
se a parte Exequente, no prazo legal. - Adv. VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO-

14.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-278/1998-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PRIMO ANTONIO FRANCISCHINI - A parte Requeri-
da, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 334,77, no prazo legal. - Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/1998-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Vista a parte Em-
bargante, para os devidos fins. - Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/1998-S. SLAVIERO &
FILHOS S/A - IND. E COM. DE MADEIRAS x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - A parte Embar-
gante, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 29,31, no prazo legal. - Adv. ANGELICA WOLFF-

17.-ACAO ORDINARIA-697/1998-THALISRE INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 15,91, no prazo
legal. - Adv. MARIO SENHORINI-

18.-ACAO COMINATORIA-46/1999-HELENI ESTELA ZAN-
DONADI CAVALHEIRO x ARNALDO ULIANA MARTINS e
outros - Sobre o cálculo elaborado as fls.125/126, no valor de
R$ 1.998,28, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-214/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x RSM COMER-
CIO DE CANES LTDA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que constatou que os bens encontram-se no endere-
ço indicado, ou seja, a Praça dos Expedicionários, nº 42, nesta
cidade, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. SU-
ELY DOS SANTOS NUNES-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/1999-RIO BRANCO
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A - As partes para ciência da sen-
tença que julgou em parte procedente o pedido inicial, apenas
para reduzir a multa de 10% para 2%, condenando os Embar-
gantes ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que elevo para 15% do valor do débito atualizado, en-
globando o valor fixado provisoriamente na Execução, com base
no art. 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv. ODAIR VICENTE
MORESCHI, LECIR MARIA SCALASSARA e JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x OSNALDO DOS SANTOS
MEIRELES e outros - Ante o acordo realizado nos Embargos e
quanto a penhora, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal.
- Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

22.-BUSCA E APREENSAO-459/1999-SASSE COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x POLO COMERCIAL
DE MATERIAIS ELETRICOS E HID. LTDA - Vista a parte
Autora para providenciar a assinatura do Termo de Substitui-
ção de Depositário Fiel, o qual será assinado pelo Sr. Vanderlei
José Rorato, no prazo legal. - Adv. JEAN CARLOS CAMO-
ZATO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/2000-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x PONTAL PARANA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - Sobre o Ofí-
cio juntado do Detran-Pr, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

24.-ACAO DE COBRANCA-183/2000-PEDRO GRANADO
IMOVEIS LTDA x SANDRA MARA RODRIGUES GOMES -
Sobre o Ofício juntado da 1ª Vara Cível da Comarca de Balne-
ário Camburiú-SC, juntando cópia da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal, naquele
Juízo. - Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-
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 25.-PEDIDO DE FALENCIA-396/2000-INDUSTRIA GESSY
LEVER LTDA x EDEN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA - Vista ao Síndico nomeado para, em aceitando o encar-
go, prestar compromisso e cumprir o disposto na LF (art.70)
com referência ao encargo, no prazo de 40 dias. - Adv. TARCI-
ZIO FURLAN-

26.-ACAO DE RESSARCIMENTO-397/2000-JULIO CESAR
DE OLIVEIRA x IVALDO DE OLIVEIRA - Sobre a manifes-
tação do Sr. Perito (fls.208), manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-453/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCELO FERRO e outros - Sobre o
despacho de fls.139, que INDEFERIU o pedido de revogação
da prisão, uma vez que o imóvel penhorado não é garantia de
recebimento do crédito, pois existem dois credores preferenci-
ais, aliado a isso o imóvel é objeto de embargos de terceiro,
determinando que se proceda a prisão do Executado, já que o
bem não foi localizado, e caso seja apresentado deve ser reco-
lhido no depositário público e designada novo leilão, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. JOSE MAREGA, PA-
TRICK FERRO e JESUS SOARES MARTINS-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-654/2000-BAN-
CO ITAU S/A x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA e outros - As partes para efetuarem o preparo das custas
processuais, na forma da sentença de fls.157/159, ou seja, R$
25,09 a parte Autora e R$ 16,72 a parte Requerida, no prazo
legal. - Adv. LUERTI GALLINA e CLEVERSON MARCEL
COLOMBO-

29.-ACAO DECLARATORIA-36/2001-ZILDA MACHADO
BORGES x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CREDITO LTDA - Sobre o despacho de fls.281, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. CICERO JOAO RI-
CARDO PORCELANI, MARCIO MIATTO e RODRIGO GAR-
CIA S. BEVILAQUA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-38/2001-MARIA
RIBEIRO MACIEL x DISNEI SOARES DE SOUZA - Sobre a
devolução da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal. - Adv. JOSE BARBOSA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-60/2001-J. B.
ZOTTO E CIA LTDA x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE CARVA-
LHO-

32.-TUTELA-166/2001-REGIANE FABIAO DE OLIVEIRA x
ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA - A parte interessada para
fazer prova da publicação do Edital expedido, no prazo legal. -
Adv. LUCINEIA R. DE AGUIAR MANGOLIM e ALEX MAN-
GOLIM-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2001-IDE DA GRAÇA
PARDINI x MARCOS ROBERTO GRESKOW MARTINHÃO
- As partes para ciência do Telegrama juntado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, que designou o dia 23/08/2006
às 15:15 horas, para audiência de inquirição de testemunha. -
Adv. WILSON SAENZ SURITA e JANE GLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA-

34.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-288/2001-H.
NAKAGAWA & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - As partes para ciência do despacho de fls.790, que
deferiu a prova pericial requerida, e para tanto nomeou como
perito o Sr. Flavio de Souza Fregiere - f. 9103-9993, independente
de compromisso, devendo as partes, no prazo legal, formularem
quesitos e indicarem assistentes técnicos, devendo após ser inti-
mado o Sr. Perito da nomeação e dos quesitos, para formular pro-
posta de honorários, a serem suportados pela parte Autora. - Adv.
CASSIA DENISE FRANZOI e LUERTI GALLINA-

35.-ACAO MONITORIA-344/2001-BANCO BANESTADO S/
A x DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO FA-
RIAS LTDA e outros - Sobre o laudo de avaliação de folhas 57,
no valor total de R$ 25.000,00, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-435/2001-ANDRE
GUSTAVO BELTRAME x CRISTIANO BUENO SANTOS -
Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal. - Adv. SUELI DOS SANTOS NUNES-

37.-ACAO DE INDENIZACAO-494/2001-MARIA DE FATI-
MA FRONGIA x ARMANDO PEREIRA DIAS e outros - As
partes para ciência da decisão que não reconheceu os Embar-
gos de Declaração, mantendo o julgado na forma em que foi
lançado. - Adv. RICARDO CECCON BARREIROS, ISABE-
LA CABRAL KISTNER e MILTON APARECIDO MARTINI-

38.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-509/2001-E. H.
NICCI & CIA LTDA x ALISUL ALIMENTOS S/A - Vista a
parte Autora, para os devidos fins. - Adv. CELSO DA MOTA
FERNANDES-

39.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-578/2001-NAIR
MARQUES CAETANO & CIA LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre a proposta dos
honorários do Sr. Perito no valor de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), manifeste-se a parte Autora. Em caso de acei-
tação promova a parte Autora o preparo de 50% do valor ali
pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR-

40.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-167/2002-JOSE
CARLOS MIRA - ME. x BANCO DO BRASIL S/A - A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. MARINA

ANGELICA ASSIS Z. FURLAN-

41.-ACAO DECLARATORIA-178/2002-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS SÃO CAMILO LTDA x LABORATO-
RIO DE INV. DIAGNOSTICAS EM REUMATOL. IMUN - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. WAL-
DEMAR DE MOURA-

42.-BUSCA E APREENSAO-344/2002-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SERGIO EDUAR-
DO LOPES - Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se o interessado, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA-

43.-DESAPROPRIACAO-367/2002-MUNICIPIO DE FLO-
RESTA x CONSTRUTORA VICKY LTDA. - Sobre o cálculo
elaborado as fls.58/59, no valor de R$ 870,83, manifestem-se
as partes, no prazo legal. - Adv. FERNANDO CESAR ROCCO
e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

44.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-485/2002-WILSON
ROBERTO BORIN x ASPEN PARK EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA - Sobre a proposta dos honorários
do Sr. Perito no valor de R$ 3.000,00, manifeste-se a parte
Autora. Em caso de aceitação promova a parte Autora o prepa-
ro de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas da
Lei. - Adv. TATIANA RICHETTI-

45.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-535/2002-JUS-
TO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x MOINHOS
UNIDOS BRASIL - MATE S/A - Vista a parte Autora para que
adeque seu pedido à liquidação por arbitramento (ou artigos),
conforme despacho de fl.481, ou adequar o pedido a nova re-
dação do CPC para execução de título judicial, se for o caso
requerendo a aplicação oportuna multa, independente de cál-
culo por contador judicial, posto que é oportunizado impugna-
ção à parte Devedora, no prazo legal. - Adv. MILTON PLACI-
DO DE CASTRO-

46.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-698/2002-SEVERINA
MARIA DA SILVA x PEDRO PELIZZA VIER - As partes, para
ciência do despacho que designou audiência de Instrução e Jul-
gamento, para o próximo dia 14/09/2006, às 15:00 horas. A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, se necessário for, no prazo legal. Ficando
outrossim, deferidas as provas tempestivamente requeridas. -
Adv. NEI CARVALHO DA SILVA, LAURICI PELEGRINI
JUNIOR, JOSE MIGUEL DE GODOY-

47.-REPARACAO DE DANOS SUMARISSI.-706/2002-CON-
CEICAO APARECIDA DO NASCIMENTO x EXPRESSO
NORDESTE LTDA e outros - Vista a parte Autora, para os
devidos fins. - Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

48.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-804/2002-APA-
RECIDA FUYUMI S. AKIMOTO x ROBERTO LIMA DE
MEDEIROS e outros - Sobre o cálculo elaborado as fls.104/
107, no valor de R$ 9.823,18, manifestem-se as partes, no pra-
zo legal. - Adv. ANTONIO C. B. NARANTE, ZILDA MARA
CONSALTER e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-

49.-INVENTARIO-46/2003-LURDES BIM AREAS x DARCY
DOS SANTOS AREAS - As partes para formularem pedido de
quinhão, no prazo legal. - Adv. ODAIR MARIO BORDINI e
MAURO VIGNOTTI-

50.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-313/2003-AIRTON
MARTELLO x STEVAO CATARINA ALVES TAIT e outros -
Ante o julgamento e baixa do agravo de instrumento, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS B. NARENTE-

51.-BUSCA E APREENSAO-327/2003-BANCO BMC S/A x
LUIZ GUSTAVO SCHMIDT - Vista a parte Autora, para os
devidos fins. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-485/2003-COO-
PERMIBRA-COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x VERA LUCIA JANUARIO - Sobre o despacho de fls.141,
que INDEFERIU o pedido de penhora "on line" por não operar
no sistema e acreditar que tal serviço não deve ser realizado
pelo próprio magistrado como conveniado, já que é incumbido
de julgar qualquer falha que ocorra no ato da penhora e, nesse
sentido, a jurisprudência vem entendendo que o cadastramento
não pode ser imposto ao magistrado, DEFERINDO expedição
de ofício ao BACEN para verificação de eventual conta ou apli-
cação bancária ou à Receita Federal, e para tanto decretou a
quebra do sigilo bancário e fiscal, podendo após a penhora
operar-se via mandado, manifestem-se as partes, no prazo le-
gal. - Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2003-EDSON BANDEI-
RA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - As partes para
ciência da sentença que julgou improcedente os pedidos inici-
ais, determinando o prosseguimento da Execução, condenando
o Executado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 20% do valor do débito, englobando o
valor fixado na Execução. - Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA
e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

54.-DEPOSITO-497/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO LUIS DANZMANN
- Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. JEFFERSON DO CARMOS
ASSIS-

55.-ACAO MONITORIA-545/2003-LUIZ CARLOS BALAN
x PAULO SERGIO COSTA - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que citou o Executado e deixou de proceder a
penhora em virtude de ter constatado a inexistência de bens
imóveis registrados em nome do mesmo, manifeste-se a parte

Autora, no prazo legal. - Adv. ARLINDO TEIXEIRA-

56.-EXECUCAO-549/2003-FININ CRED FACTORING LTDA
x MARIA DE LOURDES GENERALE MORENO - Vista a
parte Autora, para os devidos fins. - Adv. DIRCEU BERNAR-
DI JUNIOR-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-612/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x APARE-
CIDO DO CARMO - A parte Credora para recolher em Banco
as Custas do Sr. Avaliador Judicial no valor de 740,00 VRC,
para entrega do laudo devidamente concluído, no prazo legal. -
Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

58.-ACAO DE COBRANCA-623/2003-MILTON SALVE e
outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Vista a parte Credora para promover a execução na forma do
art. 475-J do CPC, no prazo legal. - Adv. LECIR MARIA SCA-
LASSARA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-668/2003-JA-
QUELINE FABIANA BARBOSA x ENGEPLANUS CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora em virtude
de ter constatado a inexistência de bens imóveis registrados em
nome do mesmo, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. ADEMIR PENHA-

60.-BUSCA E APREENSAO-707/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ALEXANDRE
DIAS MENDES - Sobre o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHA-
RA-

61.-ACAO DE COBRANCA-787/2003-SIMONE JUREMA
RUGGERI CHIUCHETTA e outros x BANCO BRADESCO S/
A - Vista a parte Autora para que se manifeste sobre o valor
apontado pelo Requerido às fls.348/349 (R$ 386,64), no prazo
legal. - Adv. ROGERIO VERDADE-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-11/2004-JOSE FERNANDO
ALVES FONSECA x BANCO ITAU S/A - Vista a parte Autora
para se manifestar sobre as contas apresentadas pelo Réu (CPC,
art.915, parágrafo 3º), no prazo improrrogável de 05 dias (pa-
rágrafo 1º do art. 915). - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

63.-DEPOSITO-63/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x EZEQUIAS DE OLIVEIRA
MEIRA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar o Requerido em virtude do mesmo ter se muda-
do do endereço indicado e ser desconhecido seu atual paradei-
ro, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

64.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-75/2004-AGENOR
CARLOS VANZETTA x SINCLER MARCELO MALAVAZI e
outros - Vista a parte Autora para se manifestar sobre a alega-
ção de óbito do Autor (fls.100), e se for o caso apresentar cer-
tidão de óbito promovendo a habilitação, no prazo legal. - Adv.
ANICI PREMEBIDA-

65.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-83/2004-NOBERTO
DO NASCIMENTO x FLORACI VIEIRA TEIXEIRA e outros
- As partes para ciência da decisão que reconheceu os Embar-
gos Declaratórios, retificando a decisão passando a contar na
parte dispositiva o seguinte parágrafo: "Julgo extinta a ação em
face aos Requeridos CARLOS DOMINGOS TAGLIARI e
ROSALI DOS SANTOS TAGLIARI, condenando o Autor ao
pagamento das custas proporcionais, arcando cada qual com os
honorários de seus advogados" e ficando ratificado no mais a
sentença como lançada. - Adv. PLINIO MOCHI e EDI ERI
FROEMING-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-94/2004-COOP.
DE ECONOMIA CRED. MUTUO DOS COM. - SICCOB x
AGNALDO RIBEIRO - Sobre a petição de fls.69/73, manifes-
te-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. DOUGLAS VINI-
CIOS DOS SANTOS-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-180/2004-OSVALDO TES-
SEDOR e outros x MUNICIPIO DE FLORESTA e outros -
Sobre o Ofício juntado da Copel Distribuição, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. DALILA MARIA CRISTI-
NA DE SOUZA PAZ-

68.-ACAO DE COBRANCA-194/2004-JOSE VICENTE DE
ANDRADE e outros x CIA SEGUROS MINAS-BRASIL - So-
bre o cálculo elaborado as fls.85/86, no valor de R$ 12.200,70,
manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

69.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-220/2004-INSTI-
TUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO
e outros x NEILSEN COELHO DE CAMARGO SOBRINHO -
A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 671,21, no prazo legal. - Adv. LUIZ
MANRIQUE-

70.-BUSCA E APREENSAO-297/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ARNALDO
ALBERTO DE MORAIS FILHO - Sobre o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv.
ERIKA EHARA-

71.-BUSCA E APREENSAO-309/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANGELITA DE
PAULA - A parte Autora para apresentar o resumo da petição
inicial para fins de Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

72.-ACAO CAUTELAR-378/2004-SANDRO OCIMAR MI-
RANDA x BANCO HSBC S/A - A parte Requerente para efe-
tuar o preparo da sua parte no rateio das custas processuais (R$

103,75), no prazo legal. - Adv. MARCIO ROGERIO RIBEIRO
DE CARVALHO-

73.-ALVARA JUDICIAL-484/2004-AFONSO CARLOS CA-
MARGO GUIMARÃES e outros x O JUIZO - Vista ao procu-
rador da parte Autora, para que devolva aos Autos o alvará ex-
pedido, no prazo legal. - Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

74.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-561/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CITIZEN PARK x SANDRA RE-
GINA DAS NEVES TERRA - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. MARA REGINA PORCELANI-

75.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-570/2004-PATRICIA
VIEIRA SARMENTO x BANCO ITAU S.A - As partes para,
querendo, efetuarem o preparo dos honorários periciais, no prazo
de 05 dias. - Adv. SIMONE BOER RAMOS e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-591/2004-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI MARINGA
x MARIA LENIRA CANASSA PINELLI - Sobre o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal.
- Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

77.-ACAO SUM. INEX. REL. JURIDICA-596/2004-SONIA
MARIA DE ALENCAR REYSIK x BRASIL TELECOM S/A -
Sobre a contra-proposta de fls.111, no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), manifeste-se a parte Requerida, no prazo legal.
- Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

78.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANÇA-653/2004-JO-
CELINE PITTA ALVES PEREIRA x ITAU SEGUROS S/A -
Sobre a perícia realizada manifeste-se a parte Requerida, pois
"data venia" a parte Autora não entendeu que qualquer prova
deve ser realizada sobre o crido do contraditório, no prazo le-
gal. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

79.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-675/2004-BANCO
ITAU S/A x PRISMA SINALIZAÇOES COM. E SERVICOS
TECNICOS LTDA - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça
que citou a Executada e deixou de proceder a penhora em vir-
tude de ter constatado a inexistência de bens imóveis registra-
dos em nome da mesma, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

80.-MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUM.-697/2004-NEU-
ZA RIBEIRO DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. LUIS
GUILHERME PEGORARO-

81.-DEPOSITO-718/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SEBASTIAO DE JESUS - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI-

82.-ACAO DE COBRANCA-747/2004-NIPPONFLEX IND. E
COM. DE COLCHÕES LTDA x IVAM DANTAS FILHO -
Sobre o Ofício juntado do Tribunal Regional Eleitoral de Mi-
nas Gerais, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
PATRICIA SAUGO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-797/2004-AUTO CONS-
TANTE LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A - Sobre os documentos juntados (extratos), manifeste-se a
parte Embargante, no prazo legal. - Adv. MARCELO TAVA-
RES-

84.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-802/2004-MARIA
LUCIA PERALTA x COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB
e outros - Sobre o Ofício juntado do Detran-Pr, manifestem-se
as partes, no prazo legal. - Adv. VALDIR PIGNATA, BLAMIR
BONADIMAN MACHADO e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-835/2004-BAN-
CO RURAL S/A x MARION & MARION LTDA e outros -
Sobre os Ofícios juntados, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

86.-MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUM.-841/2004-ESPÓ-
LIO DE BENEDITO NASCIMENTO LEAL x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - Ao apelado para contra razões no prazo
de 15 dias. - Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

87.-ACAO ORDINARIA-908/2004-CASA DO SOLDADOR
LTDA - EPP x INDUSTRIA QUIMICA BENZENO LTDA - A
parte Requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 23,61, no prazo legal. - Adv. MARCOS
ANTONIO PIOLA-

88.-EXECUCAO HIPOTECARIA-925/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x JOAO BEN-HUR RIBAS DE MELO e outros -
Sobre o não oferecimento de Embargos, diga a parte Credora,
no prazo legal. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

89.-MANUTENCAO DE CONTRATO-24/2005-ASSICS -
ASSOC. INDEPEND. DE CABOS E SOLDADOS MGA x
BANCO ITAU S/A - Ante o trânsito em julgado da sentença,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

90.-RESCISAO CONTRATUAL-31/2005-LOTEADORA PAL-
MAR LTDA x FLAVIO SATURNO DA SILVA (CPF
051.484.328-45) e outros - Sobre o decurso do prazo de sus-
pensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA-

91.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO.-36/2005-ITAU
SEGUROS S/A x MARIA PEROTTI MARCUCCI (CPF
818.744.309-00) e outros - A parte Requerida, para efetuar o
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preparo das custas processuais, no valor de R$ 41,11, no prazo
legal. - Adv. ANTONIO ROGERIO e MARIA VIRGINIA DE
PAULA XAVIER-

92.-ACAO DE COBRANCA-39/2005-BIAZAM PRODUTOS
METALURGICOS LTDA x GRANOSILOS METALURGICA
FUNDACAO E MONTAGEM LTDA - Sobre o despacho de
fls.78, que INDEFERIU a exceção apresentada e determinou o
prosseguimento da Execução, manifestem-se as partes, no pra-
zo legal. - Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI e MARCIO
PEREIRA DE ANDRADE-

93.-ACAO MONITORIA-67/2005-A. B. ADMINSTRACAO
DE SERVICOS LTDA x ESTAL FIOS COMERCIO E INSTA-
LACOES ELETRICAS LTDA e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que intimou apenas uma das sócias
da Requerida, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. WALDEMAR DE MOURA-

94.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-87/2005-LEAN-
DRO FREITAS MAESTA x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros - Sobre o despacho de fls.00 que deu o feito por saneado
sendo que as preliminares serão apreciadas no julgamento, sendo
infrutífera a designação de audiência de conciliação, posto que
a Ré é o Município, que dificilmente faz acordo em ações da
espécie, e como o principal ponto controvertido é se a ativida-
de laboral da parte Autora é realizada em ambiente que justifi-
que o pagamento de adicional de periculosidade e insalubrida-
de, sendo de rigor a realização de perícia, e para tanto nomeou
como Perita a engenheira ELIZABETH TAKEUTI - f. 9102-
0328, independente de compromisso, que deverá prestar com-
promisso e indicar seus honorários a serem suportados ao final
pela parte sucumbida, manifestem-se as partes, querendo, no
prazo legal. Vistas as partes para promoverem a apresentação
de quesitos e Assistentes Técnicos, no prazo legal. - Adv. APA-
RECIDO DONIZETE ANDREOTTI, APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES, LAERCIO FONDAZZI e PAULO
CEZAR CENERINO-

95.-EXECUCAO HIPOTECARIA-127/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x FAHID FARES - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Sr. Avaliador Judicial no valor de
1.260,00 VRC, no prazo legal, para entrega do laudo devida-
mente concluído. - Adv. LUERTI GALLINA-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2005-CLEBERSON
RODOLFO VIEIRA SCHWINGEL e outros x CAPSEMA -
CAIXA DE ASSIST. APOS. E PENSAO SERVIDOR - Ao ape-
lado para contra razões no prazo legal. - Adv. LAERCIO NORA
RIBEIRO-

97.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-196/2005-JAC-
QUES COMUNICACAO E PRODUCAO LTDA x SPHERE
PRODUTORA DE VIDEO LTDA - As partes para ciência do
ofício juntado da 1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias
Cíveis da Comarca de Porto Velho-RO, que designou o dia 03/
08/2006 às 08:30 horas, para audiência de inquirição de teste-
munha. - Adv. RITA DE CASSIA EMMERICH JAEGER, RO-
SANGELA F. JACOMINI e CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-200/2005-CRIS-
TIANE BRUNATI GREMASHI e outros x BONSAY COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outros - A parte Requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 30,36,
no prazo legal. - Adv. RICARDO JAMAL KHOURY-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-213/2005-MARIA
DE LOURDES ANDRADE ALLAI x MARCOS LUIZ DOS
SANTOS e outros - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. ARY LUCIO FONTES-

100.-DEPOSITO-220/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCO AURELIO DE SOUZA BOTION - Sobre o Ofício
juntado da Receita Federal, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO-256/2005-ESPOLIO DE
NERI PEDRO BLANGER x BAMERINDUS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A - Ao apelado para contra
razões no prazo de 15 dias. - Adv. NILSON RIGONI-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2005-JOSE ROBER-
TO DE SOUZA x HEROLI PEREIRA BRUNO - A parte Em-
bargante para ciência da sentença que julgou improcedente o
pedido inicial e condenou o Embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do
valor da Execução, devidamente corrigido. - Adv. EMERSON
CARLOS DA SILVA-

103.-EXECUCAO-379/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x DAVID ZEQUIM - So-
bre o não oferecimento de Embargos, diga a parte Credora, no
prazo legal. - Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

104.-DEPOSITO-406/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
PAULO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

105.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-448/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA - SICREDI MGA
x COOPERATIVA DE ENSACADORES DO NOROESTE DO
PARANA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de proceder a penhora em virtude de não ter localizado
o bem indicado e nem tampouco o Executado, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. RICARDO RIBEIRO-

106.-RESCISAO CONTRATUAL-452/2005-ADEMAR AMA-
DO x LUIZ BERNAVA NETO - A parte Autora para ciência do
ofício juntado da 3ª Vara Cível da Comarca de Balneário Cam-

buriú-SC, solicitando a remessa de cópias da petição inicial,
procuração e despacho para cumprimento da deprecata naque-
le Juízo. - Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-520/2005-ARA-
VEL - ARAPONGAS VEICULOS LTDA x AYLON & AYLON
LTDA - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. JOSE MANUEL G. FERNANDES-

108.-ACAO DE COBRANCA-531/2005-DIRCEU CARLOS
PINTO e outros x MARITIMA SEGUROS S/A - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. LECIR MARIA
SCALASSARA-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-536/2005-CON-
TERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM PAVIMEN-
TACOES x PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA e outros - A
parte Autora para ciência do Ofício juntado da Vara de Preca-
tórias Cíveis da Comarca de Curitiba-Pr, solicitando o envio de
contrafé completa, no prazo de até 60 (sessenta) dias. - Adv.
LUIZ CARLOS SANCHES-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-555/2005-AN-
TONIO NEVES x SONIA MIZUE TANICUCHI - Vista a parte
Autora para esclarecer qual ato processual pretende, no prazo
legal. - Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-606/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ODAIR DE OLIVEIRA LIMA e outros
- Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

112.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-627/2005-SOLANGE
CRISTINA NAVARRO GUMIERO x UNIBANCO S/A e ou-
tros - A parte Autora para proceder o levantamento do valor
depositado, no prazo legal. A parte Requerida, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 390,99, no pra-
zo legal. - Adv. ADILSON REINA COUTINHO e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

113.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENCAO-647/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MANOEL MALAQUIAS
LOPES - Sobre o Ofício juntado da Receita Federal, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI-

114.-ACAO DECLARATORIA-670/2005-POSTO MARILIA
LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
- Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça da Comarca do
Rio da Janeiro-RJ (fls.140), manifeste-se a parte Requerida-
Executada, no prazo legal. - Adv. ARIDEL MOURE NASCI-
MENTO-

115.-ACAO DE INDENIZACAO-682/2005-F D C CLINICA
DE FISIOTERAPIA LTDA x HOSPITALMED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida (intimação de testemunhas). - Adv.
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA-

116.-ACAO DECLARATORIA-698/2005-HORACIO COSTA
BRAVO x ESTADO DO PARANA e outros - Sobre as Contes-
tações e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de
10 dias. - Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-718/2005-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA x BR 9
LOJISTICA, TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA - A
parte credora para apresentar o resumo da petição inicial para
fins de Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

118.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENCAO-722/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO ANTONIO MA-
CARIO - Sobre os Ofícios juntados, manifeste-se a parte inte-
ressada, no prazo legal. - Adv. SIMONE CHIODEROLLI NE-
GRELLI-

119.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-725/2005-PE-
TROALCOOL DIST. DE PETROLEOS LTDA x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-728/2005-ANTONIO
DALLAGO FILHO e outros x BRASIL TELECOM S/A - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. SAN-
DRA REGINA RODRIGUES-

121.-BUSCA E APREENSAO-733/2005-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PAULO SERGIO MAGALHAES SILVA -
A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 27,81, no prazo legal. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-737/2005-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x CARLOS HENRIQUE BINDA - Sobre o não oferecimento
de Embargos, diga a parte Credora, no prazo legal. - Adv. ELI-
AS MENDES-

123.-ACAO MONITORIA-762/2005-BANCO ITAU S/A x
PALESTRA COMERCIAL IMP. EXP. DE CEREAIS E MA-
DEIRAS e outros - As partes para ciência do despacho de fls.82,
que deferiu a prova pericial, e para tanto nomeou como perito o
Sr. Celso Y. Fuzzi - f. 9961-7110, independente de compromis-
so, devendo as partes, no prazo legal, formularem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, devendo após ser intimado o Sr.
Perito da nomeação e dos quesitos, para formular proposta de
honorários, a serem suportados pela parte Requerida, posto que
a parte Autora não requereu a prova pericial, e o "princípio da

inversão do ônus da prova" previsto no CDC, e que se aplica ao
caso, não pode chegar ao ponto de obrigar a parte, que não
pretende realizar prova pericial, de custeá-la. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e RODRIGO DOLFINI-

124.-ACAO DE COBRANCA-819/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x VILACAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros - Vista as partes para, justificadamente,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando a
necessidade e o fato a ser provado, ou se é o caso de julgamen-
to antecipado, bem como para se manifestarem sobre a possibi-
lidade de acordo a fim de ser verificada a conveniência da de-
signação de audiência de conciliação e saneamento
(CPC,art.330), a fim de evitar o excesso de pauta com a desig-
nação de audiências infrutíferas, aliada a possibilidade de acordo
extrajudicial a fim de evitar maiores despesas às partes, no pra-
zo legal. - Adv. REGIS ALAN BAULI e MARIA LUIZA BAC-
CARO-

125.-ACAO DECLARATORIA-826/2005-ANTONIO NUNIS
DA SILVA e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGA - As partes para ciência do despacho de fls.216 que
deu o feito por saneado sendo que as preliminares serão apreci-
adas no julgamento da causa, visto que seria infrutífera a de-
signação de audiência de conciliação, posto que a Ré é funda-
ção, que dificilmente faz acordo em ações da espécie, e como o
principal controvertido é se atividade justifique o pagamento
de adicional de periculosidade, sendo de rigor a realização de
perícia, e para tanto nomeou como Perita a Sra. Elizabeth Takeuti
- f. 9102-0328, independente de compromisso, que deverá pres-
tar compromisso e indicar seus honorários a serem suportados
ao final pela parte sucumbida, devendo as partes, no prazo le-
gal, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos. - Adv.
ADRIANO MARCOS MARCON e IVONE ROLDAO FER-
REIRA-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-827/2005-AURI
VERDE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA - M. FALI-
DA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - As
partes para ciência da sentença que julgou em parte procedente
os pedidos, determinando que do cálculo do débito tributário,
seja excluída a multa em face o estado falimentar da Executa-
da, e caso o ativo não seja suficiente para satisfação do princi-
pal, não sejam computados os juros, e diante da sucumbência
recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seus ad-
vogados e ratearem as custas, que podem ser compensadas na
Execução. - Adv. KASSIANE MECHON M. ENDLICH e JO-
AQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

127.-ACAO DECLARATORIA-828/2005-LUCIENE SET-
SUKO AKIMOTO GUNTHER e outros x UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA - Sobre o despacho de fls.232 que
deu o feito por saneado sendo que as preliminares serão apreci-
adas no julgamento, sendo infrutífera a designação de audiên-
cia de conciliação, posto que a Ré é fundação, que dificilmente
faz acordo em ações da espécie, e como o principal ponto con-
trovertido é se a atividade laboral da parte Autora é realizada
em ambiente que justifique o pagamento de adicional de peri-
culosidade, sendo de rigor a realização de perícia, e para tanto
nomeou como Perita a engenheira ELIZABETH TAKEUTI - f.
9102-0328, independente de compromisso, que deverá prestar
compromisso e indicar seus honorários a serem suportados ao
final pela parte sucumbida, manifestem-se as partes, querendo,
no prazo legal. Vistas as partes para promoverem a apresenta-
ção de quesitos e Assistentes Técnicos, no prazo legal. - Adv.
ADRIANO MARCOS MARCON e CELSO APARECIDO DO
NASCIMENTO-

128.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-830/2005-
FUNDACAO DE APOIO AO DESENV. CIENTIFICO - FA-
DEC x PASCHOA AMELIA FERRARETO - Sobre os Ofícios
juntados, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
RICARDO DONALD PEREIRA-

129.-ACAO DE COBRANCA-869/2005-MARTA REGINA
VELOSO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

130.-EMBARGOS DE TERCEIRO-876/2005-LUCINDA DE
OLIVEIRA x BANCO SUDAMERIS S/A - Vista a parte Auto-
ra para manifestação, ante o julgamento do agravo de instru-
mento, no prazo legal. - Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA-

131.-ACAO DECLARATORIA-898/2005-REGINA APARECI-
DA CORREIA GONCALVES e outros x UNIVERSIDAD ES-
TADUAL DE MARINGA -Sobre o despacho de fls.319 que
deu o feito por saneado sendo que as preliminares serão apreci-
adas no julgamento, sendo infrutífera a designação de audiên-
cia de conciliação, posto que a Ré é fundação, que dificilmente
faz acordo em ações da espécie, e como o principal ponto con-
trovertido é se a atividade laboral da parte Autora é realizada
em ambiente que justifique o pagamento de adicional de peri-
culosidade, sendo de rigor a realização de perícia, e para tanto
nomeou como Perita a engenheira ELIZABETH TAKEUTI - f.
9102-0328, independente de compromisso, que deverá prestar
compromisso e indicar seus honorários a serem suportados ao
final pela parte sucumbida, manifestem-se as partes, querendo,
no prazo legal. Vistas as partes para promoverem a apresenta-
ção de quesitos e Assistentes Técnicos, no prazo legal. - Adv.
ADRIANO MARCOS MARCON e REGINA ELIZABETH
COUTINHO RIBARIC-

132.-BUSCA E APREENSAO-972/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LEANDRO AZEVEDO QUEIROZ - A parte
Autora para apresentar o resumo da petição inicial para fins de
Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA-

133.-ACAO DE COBRANCA-974/2005-DARCI TEREZINHA
MARCHI x FINANCIAL HSBC SEGUROS S/A - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

134.-ACAO DECLARATORIA-975/2005-MUNICIPIO DE
MARINGÇ x SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS - Ao apelado para contra razões no prazo legal. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

135.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-990/2005-
MARA LANE ARVALHO CARDOSO e outros x UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARINGA - Sobre o despacho de
fls.183 que deu o feito por saneado sendo que as preliminares
serão apreciadas no julgamento, sendo infrutífera a designação
de audiência de conciliação, posto que a Ré é fundação, que
dificilmente faz acordo em ações da espécie, e como o princi-
pal ponto controvertido é se a atividade laboral da parte Autora
é realizada em ambiente que justifique o pagamento de adicio-
nal de periculosidade, sendo de rigor a realização de perícia, e
para tanto nomeou como Perita a engenheira ELIZABETH
TAKEUTI - f. 9102-0328, independente de compromisso, que
deverá prestar compromisso e indicar seus honorários a serem
suportados ao final pela parte sucumbida, manifestem-se as
partes, querendo, no prazo legal. Vistas as partes para promo-
verem a apresentação de quesitos e Assistentes Técnicos, no
prazo legal. - Adv. ADRIANO MARCOS MARCON e CELSO
APARECIDO DO NASCIMENTO-

136.-ACAO ORDINARIA-994/2005-JOAO MENDES (CPF
424.786.429-72) x SAOP - SERVICO AUTARQUICO DE
OBRAS E PAVIMENTACAO e outros - Sobre o despacho de
fls.239 que deu o feito por saneado sendo que as preliminares
serão apreciadas no julgamento, sendo infrutífera a designação
de audiência de conciliação, posto que a Ré é Autarquia Muni-
cipal, que dificilmente faz acordo em ações da espécie, e como
o principal ponto controvertido é se a atividade laboral da parte
Autora é realizada em ambiente que justifique o pagamento de
adicional de periculosidade e insalubridade, sendo de rigor a
realização de perícia, e para tanto nomeou como Perita a enge-
nheira ELIZABETH TAKEUTI - f. 9102-0328, independente
de compromisso, que deverá prestar compromisso e indicar seus
honorários a serem suportados ao final pela parte sucumbida,
manifestem-se as partes, querendo, no prazo legal. Vistas as
partes para promoverem a apresentação de quesitos e Assisten-
tes Técnicos, no prazo legal.-Adv. ANGELA REGINA FER-
REIRA APARICIO e DANIELE CRISTINA U. BITTEN-
COURT-

137.-SUSTACAO DE PROTESTO-7/2006-PEDRO MUFFA-
TO E CIA. LTDA x DOM SABOR FRANQUIAS LTDA - So-
bre a devolução da Carta de Citação, manifeste-se a parte Au-
tora, no prazo legal. - Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2006-ANTONIO SAN-
TANA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Sobre o despacho de fls.263 que, tendo as partes reconhecido a
existência de litispendência/conexão dos presentes Embargos
à execução hipotecária com ação revisional anteriormente pro-
postas pelos mutuários em contrato onde há FCVS, e a decisão
dos Embargos certamente afetará interesse da CEF, gestora do
FCVS, de modo que a competência é da Justiça Federal, deter-
minando a remessa dos Autos à Vara Federal do Sistema Finan-
ceiro de Habitação de Curitiba onde tramitou a ação revisional
para julgamento destes Embargos, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. MAURO VIGNOTTI, MARCOS ROBER-
TO GOMES DA SILVA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

139.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-41/2006-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x SEVERO LAGO - Sobre o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. - Adv. ANTONIO JOSE GENERAL-

140.-ACAO MONITORIA-47/2006-CAMILO DISTRIBUIDO-
RA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x COMERCIAL
DE GENEROS ALIMENTICIOS PRI LTDA - A parte interes-
sada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. EMERSON
MONZANI DE MEDEIROS-

141.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-62/2006-ARLIN-
DA NASCIMENTO BIGETTI x SANTA RITA SAUDE S/C
LTDA - Ante o julgamento e baixa do agravo, manifestem-se a
partes, no prazo legal. - Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUI-
NO, GIULIANA GUIMARãES CONTE CARDOSO, MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS e RUBIA RONCOLATO DA
SILVA-

142.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-80/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x
CASA DA MUSICA ESTUDIOS E RADIODIFUSAO LTDA e
outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que dei-
xou de citar a Executada na pessoa de seu representante legal,
em virtude de não ter localizado o número 112 na rua indicada,
e o mesmo ser desconhecido nas adjacências do local, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-

143.-ACAO DECLARATORIA-88/2006-PEDRO MUFFATO E
CIA LTDA x DOM SABOR FRANQUIAS LTDA - Sobre a
devolução da Carta de Citação, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

144.-DEPOSITO-115/2006-BANCO BRADESCO S/A x DUO
SERVICOS TECNICOS LTDA - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de citar a Requerida em virtude
da mesma não se encontrar estabelecida no local indicado e ser
desconhecido seu atual endereço, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

145.-ACAO DECLARATORIA-142/2006-ZELITA RODRI-
GUES DE SOUZA e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGA - Sobre o despacho de fls.224 que deu o feito
por saneado sendo que as preliminares serão apreciadas no jul-
gamento, sendo infrutífera a designação de audiência de conci-
liação, posto que a Ré é fundação, que dificilmente faz acordo
em ações da espécie, e como o principal ponto controvertido é
se a atividade laboral da parte Autora é realizada em ambiente
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que justifique o pagamento de adicional de periculosidade, sen-
do de rigor a realização de perícia, e para tanto nomeou como
Perita a engenheira ELIZABETH TAKEUTI - f. 9102-0328,
independente de compromisso, que deverá prestar compromis-
so e indicar seus honorários a serem suportados ao final pela
parte sucumbida, manifestem-se as partes, querendo, no prazo
legal. Vistas as partes para promoverem a apresentação de que-
sitos e Assistentes Técnicos, no prazo legal. - Adv. ADRIANO
MARCOS MARCON e CELSO APARECIDO DO NASCI-
MENTO-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2006-VICENTE FA-
GUNDES DO COUTO e outros x ECOLOGICA - DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - Vista as partes para, jus-
tificadamente, especificarem as provas que pretendem produ-
zir, indicando a necessidade e o fato a ser provado, ou se é o
caso de julgamento antecipado, bem como para se manifesta-
rem sobre a possibilidade de acordo a fim de ser verificada a
conveniência da designação de audiência de conciliação e sa-
neamento (CPC,art.330), a fim de evitar o excesso de pauta
com a designação de audiências infrutíferas, aliada a possibili-
dade de acordo extrajudicial a fim de evitar maiores despesas
às partes, no prazo legal. - Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS VE-
DAN e RICARDO BARROS DE ASSIS-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2006-PARANA CIA.
DE SEGUROS S/A x NAIR DE LOURDES SIQUEROLO DA
SILVA - As partes para ciência da decisão que acatou os Em-
bargos de Declaração, pois o salário mínimo vigente em agosto
de 1991 era de Cr$ 17.000,00 (Cf. Theotonio Negrão, CPC e
Legislação Processual em Vigor, SP: Saraiva, 2003, p.1988),
retificando a decisão passando a constar o valor de Cr$
17.000,00, ao invés de R$ 17.000,00 ratificando no mais a sen-
tença na forma com que foi lançada. - Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO e LECIR MARIA SCALASSARA-

148.-ACAO DE COBRANCA-188/2006-NJ PLASTICOS
IND.E COM. DE PRODUTOS P/ LABORATORIO x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MARINGA - Sobre a Contestação,
manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. NEI-
MAR BATISTA-

149.-REVISIONAL DE CONTRATO-193/2006-CURTUME
CENTRAL LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A-BCO. SANTANDER S/A - Vista as partes para, justificada-
mente, especificarem as provas que pretendem produzir, indi-
cando a necessidade e o fato a ser provado, ou se é o caso de
julgamento antecipado, bem como para se manifestarem sobre
a possibilidade de acordo a fim de ser verificada a conveniên-
cia da designação de audiência de conciliação e saneamento
(CPC,art.330), a fim de evitar o excesso de pauta com a desig-
nação de audiências infrutíferas, aliada a possibilidade de acordo
extrajudicial a fim de evitar maiores despesas às partes, no pra-
zo legal. - Adv. SANTINO RUCHINSKI e RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

150.-PRESTACAO DE CONTAS-194/2006-MADSON BAR-
BOZA ALVES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - A parte Requerida para ciência do despacho
de fls.168 que deferiu o prazo de 60 (sessenta) dias para a apre-
sentação dos documentos faltantes. - Adv. OLDEMAR MARI-
ANO-

151.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-199/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x PETROALCOOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - Sobre o despacho
de fls. 43vº, que não reconheceu os Embargos de Declaração,
mantendo o despacho por seus próprios fundamentos, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. ARNO APOLINARIO
JUNIOR e PAULO ROBERTO LUVISETI-

152.-ACAO DE COBRANCA-221/2006-TEREZINHA BENE-
DITO MARTINS x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Vista as partes para, justificadamente, especificarem
as provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e o
fato a ser provado, ou se é o caso de julgamento antecipado,
bem como para se manifestarem sobre a possibilidade de acor-
do a fim de ser verificada a conveniência da designação de
audiência de conciliação e saneamento (CPC,art.330), a fim de
evitar o excesso de pauta com a designação de audiências in-
frutíferas, aliada a possibilidade de acordo extrajudicial a fim
de evitar maiores despesas às partes, no prazo legal. - Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

153.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-232/2006-IRA-
CI KASUE MADA e outros x L. F. DE OLIVEIRA COLETES
- ME - Vista a parte Autora para, querendo, promover a emen-
da da petição inicial para incluir os Fiadores no polo passivo,
afim de serem citados, no prazo legal. - Adv. HELIO DOMIN-
GOS-

154.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENCAO-245/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x LIDAMAR PEREIRA SAN-
DIS - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 11,71, no prazo legal. - Adv. SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

155.-MANDADO DE SEGURANCA-247/2006-LUIZ FIGUE-
REDO DA SILVA x WALDEMAR ZIRONDI - Ante o trânsito
em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

156.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-254/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ASSEDIO JEANS WEAR LTDA - ME
e outros - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 16,61, no prazo legal. - Adv. MAR-
COS CESAR C. BORNIA-

157.-BUSCA E APREENSAO-260/2006-BANCO FINASA S/
A x PEDRO GARCIA DOS SANTOS - Sobre o não ofereci-
mento de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. IVAN PEGORARO-

158.-PRESTACAO DE CONTAS-273/2006-LUIZ APARECI-
DO MILAN x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO - Vista
a parte Requerida para indicar o valor a ser depositado pela
Autora em face a obtenção de extratos e documentos, no prazo
legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-279/2006-LIVRARIO BOM
LIVRO LTDA x A. W. FABER CASTELL S/A - Vista as partes
para, justificadamente, especificarem as provas que pretendem
produzir, indicando a necessidade e o fato a ser provado, ou se
é o caso de julgamento antecipado, bem como para se manifes-
tarem sobre a possibilidade de acordo a fim de ser verificada a
conveniência da designação de audiência de conciliação e sa-
neamento (CPC,art.330), a fim de evitar o excesso de pauta
com a designação de audiências infrutíferas, aliada a possibili-
dade de acordo extrajudicial a fim de evitar maiores despesas
às partes, no prazo legal. - Adv. CLOVIS BARROS BOTE-
LHO NETO, CLEBER TADEU YAMADA, LUIZ FERNAN-
DO MAIA e LUIZ MANRIQUE-

160.-BUSCA E APREENSAO-287/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x RUBENS ARRUDA DE CAMARGO - Sobre o não ofe-
recimento de contestação, manifeste-se a parte Autora, no pra-
zo legal. - Adv. JOSE MAREGA-

161.-EMBARGOS DE TERCEIRO-293/2006-NILSON FER-
REIRA DOS SANTOS x LUIZ CARLOS RENA - Ante o trân-
sito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. JOAO ALVES DA CRUZ e HELENO
GALDINO LUCAS-

162.-BUSCA E APREENSAO-294/2006-BANCO ITAU S/A x
OSCAR ZONTA JUNIOR - Sobre a Certidão do Senhor Ofici-
al de Justiça que deixou de proceder a apreensão do veículo em
virtude de não tê-lo encontrado no local, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

163.-ACAO DE COBRANCA-313/2006-ELZA FERRARI
BERNARDINO x MARITIMA SEGUROS S/A - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. MARCIA RODRIGUES DIAS-

164.-EMBARGOS DE TERCEIRO-333/2006-ELIAS JOSE
PEREIRA x MARCELO FERRO e outros - Sobre a impugna-
ção e documentos, manifeste-se o Embargante, no prazo legal.
- Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

165.-REVISIONAL DE CONTRATO-373/2006-VERA LUCIA
ARRUDA x BANCO BANESTADO S/A - Sobre a Contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10
dias. - Adv. ISRAEL LIUTTI-

166.-EMBARGOS DO DEVEDOR-385/2006-JOSE RENTE
DA SILVA e outros x CLERIOVALDO RIBEIRO CALEFI - As
partes para ciência da sentença que julgou improcedentes os
Embargos e condenou os Embargantes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados que foram
elevados para 20% do débito, englobando o valor já fixado,
provisoriamente, na execução. - Adv. JULIO CEZAR COELHO
PALLONE e MARLENE TISSEI-

167.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-393/2006-CIDA-
DE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA x
MARA BERGAMASCO WEBER - ME (REVISTARIA) - As
partes para ciência da sentença que julgou procedente os pedi-
dos iniciais e declarou rescindido o contrato de locação até
então vigente entre as partes, determinando o despejo do imó-
vel descrito nos autos, fixado o prazo de 15 dias para desocu-
pação voluntária, sob pena de despejo coercitivo, condenando
a Requerida ao pagamento dos alugueres vencido e vincendos
e demais encargos, conforme apontados na inicial e ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos com base no art. 20, parágrafo 3º do CPC, em 15% sobre o
valor total da condenação, para os fins do art. 62, parágrafo 1º
da LI, fixando caução real ou fidejussória, a ser prestada no
valor equivalente a 12 meses de aluguel, atualizado até a data
do depósito, podendo servir de caução o crédito existente junto
a Ré. - Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e RO-
GERIO CALAZANS SILVA-

168.-ACAO DECLARATORIA-408/2006-KATIANE BATISTA
MARTINELLI x BANCO ITAU S/A - Sobre a Contestação,
manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

169.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-430/2006-SHI-
ZUE KOSUGI GONDO x CARLOS ALBERTO GALETTI e
outros - A parte Requerida para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 14,51, no prazo legal. - Adv. NIL-
VA A. C. FERREIRA DA SILVA-

170.-ACAO DECLARATORIA-432/2006-MOISES ALCAZAR
x CONDOMINIO CENTRAL PARK - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

171.-PRESTACAO DE CONTAS-447/2006-ELO COMERCI-
AL DE FERRAGENS LTDA - ME x BANCO ITAU S/A - So-
bre a Contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10
dias. - Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-

172.-EMBARGOS DE TERCEIRO-456/2006-CELSO DA
ROCHA SOARES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. JOANA MARIA PERES COLHADO-

173.-ACAO MONITORIA-478/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEIVA SENGER MICHELS e outros - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar os
Requeridos em virtude dos mesmos não mais residirem no ende-
reço indicado e ser desconhecido seus atuais paradeiros, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ANDREA CRIS-

TIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

174.-BUSCA E APREENSAO-483/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE CARLOS
COSTA - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 14,51, no prazo legal. - Adv. EMER-
SON L. SANTANA-

175.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-496/2006-NAZA-
RE FURONI GIMENEZ x APOLONIA MACKIEWICZ - Vis-
ta ao Impugnado para manifestação, no prazo legal. - Adv. IDI-
LIO BERNARDO DA SILVA-

176.-BUSCA E APREENSAO-505/2006-BANCO ITAU S/A x
JOSE APARECIDO DE MELO - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

177.-BUSCA E APREENSAO-527/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROGELIO AU-
GUSTO DE CARVALHO - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 14,51, no prazo
legal. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

178.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/2006-FER-
TILIZANTES HERINGER S/A x EDHEMAR AUGUSTO
ROQUE - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
citou o Executado e devolveu o mandado, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. CASSIA REGINA FAVORETTO
VALEBOM-

179.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2006-JURANDIR DA
CUNHA e outros x BANESTADO S/A - Vista a parte Embar-
gada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2006-TECPARK CO-
MERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Vista a parte
Embargada, para impugnação no prazo de 30 dias. - Adv. MA-
NOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-

181.-ACAO MONITORIA-572/2006-HELENTON B. CORTES
FILHO x VILMA SANCHES e outros - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. MARLENE TISSEI-

182.-INVENTARIO-581/2006-WAGNER FERRARI E OU-
TROS x OSVALDO VICENTE FERRARI - Vista aos interes-
sados para manifestação, no prazo legal. - Adv. HELEN KARI-
NA OLIVEIRA GIMENES e ROSICLER ADRIANA L. DE
ALMEIDA-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-594/2006-MARIA
DA FATIMA FARIAS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA - Vista a parte Embargada, para impugna-
ção no prazo de 30 dias. - Adv. MANOEL LUIZ GARCIA JU-
NIOR-

184.-ACAO DE COBRANCA-595/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x ENRO DO BRASIL LTDA - ME e outros - A parte inte-
ressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. REGIS ALAN
BAULI-

185.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-600/2006-BAN-
CO ITAU S/A x BOI VERMELHO COM. DE CARNES E
DERIVADOS LTDA - ME e outros - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

186.-BUSCA E APREENSAO-603/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCIO OLIVIO ROSAS - Sobre o cálculo ela-
borado as fls.52/53, no valor de R$ 3.113,01, manifestem-se as
partes, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA e EUSTAQUIO
OLIVEIRA JUNIOR-

187.-EXECUCAO HIPOTECARIA-613/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x VICENTE CHIARAMONTE PIRES e ou-
tros - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

188.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-620/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PARANA CHAPAS IND. E COM. DE
FERROS E ALUMINIOS - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

189.-BUSCA E APREENSAO-636/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ROBERSON
RISSI PETTA - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

190.-EXECUCAO FISCAL-124/1998-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x F. SLAVIEIRO E FILHOS
S/A - A parte Credora para efetuar o preparo da sua parte nas
custas processuais, ou seja, no valor de R$ 301,71, no prazo
legal. A parte Devedora para efetuar o preparo da sua parte nas
custas processuais, ou seja, no valor de R$ 470,69, no prazo
legal. - Adv. MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR e ANGELICA
WOLFF-

191.-EXECUCAO FISCAL-893/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x SALVADOR
ALVES DE SOUZA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que procedeu o arresto na forma requerida, porém dei-
xou de intimar o Executado em virtude de não tê-lo encontra-
do, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. RICAR-
DO AUGUSTO ULIANA SILVERIO-

192.-EXECUCAO FISCAL-577/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL - Vista a parte De-
vedora para comparecer em Juízo para formalização da penho-
ra oferecida, em 05 dias. - Adv. ADRIANO KAZUO GOTO-

193.-EXECUCAO FISCAL-30/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAIÇANDU x BRAZ ANTONIO COMINI -
Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. MARCIA
BIANCHI COSTA e LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

194.-EXECUCAO FISCAL-114/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU x JULIAO ZAMA - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar a
parte Devedora em virtude de não ter localizado o número na
rua indicada, por se tratar, provavelmente, de terreno vazio, e a
mesma não ser conhecida pelos moradores do local, manifeste-
se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. MARCIA BIANCHI
COSTA e LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

195.-EXECUCAO FISCAL-119/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU x VALDECI ROCETI - Vis-
ta a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. MARCIA BIAN-
CHI COSTA e LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

196.-EXECUCAO FISCAL-166/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU x JOSE F. GUSMAO - So-
bre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar
cumprimento ao mandado de citação em virtude da falta de
endereço da parte Devedora, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. - Adv. MARCIA BIANCHI COSTA e LAURICI
PELEGRINI JUNIOR-

197.-EXECUCAO FISCAL-249/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAIÇANDU x EDILSON INACIO DE
OLIVEIRA - Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv.
MARCIA BIANCHI COSTA e LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

198.-CARTA PRECATORIA-167/2003-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS -GERDAU S/A x CCP CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros - Sobre o despacho de fls.82vº, que
acatou a avaliação de fls.79, que deverá prevalecer para fins de
praça, haja vista ser ínfima a diferença, manifestem-se as par-
tes, no prazo legal. A parte Autora para recolher em banco as
custas do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de intimação dos Requeridos acerca das praças designadas, bem
como para retirar os ofícios expedidos, no prazo legal. - Adv.
ROBERTO MOREIRA LINS PASTL, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e FABIO HENRIQUE XAVIER-

199.-CARTA PRECATORIA-137/2005-Oriundo da Comarca de
ITU - SP -GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
x TRANSPORTADORA FERREIRA LTDA - Ante a inexistên-
cia de licitante, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. VALDEMIR BARSALINI-

200.-CARTA PRECATORIA-187/2005-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x MARCUS CESAR MORESCHI - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a
apreensão do veículo em virtude de ter sido informado pelo
Requerido que o veículo encontra-se no Estado do Mato Gros-
so, não sabendo informar qual a cidade e o endereço onde o
mesmo poderá ser localizado, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

201.-CARTA PRECATORIA-53/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR -GITECA CONFECCOES LTDA x AMAN-
DA NORITAKE DOS SANTOS e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que citou os Requeridos e devolveu o
mandado, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
SATURNINO FERNANDES NETTO-

202.-CARTA PRECATORIA-100/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -BANCO VOLKSWAGEN S/A x AGNALDO
QUIRINO DO AMARAL - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que deixou de citar o Requerido em virtude do mes-
mo não mais trabalhar no local indicado e ser desconhecido
seu atual paradeiro, manifeste-se a parte Autora, no prazo le-
gal. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

203.-CARTA PRECATORIA-137/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -SHELL BRASIL LTDA x I. MENGATTI CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros - A parte inte-
ressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 66/2006.
BRUNO REGIO PEGORARO - JUIZ DE DIREITO
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BRAULIO B. G. PEREZ OAB/P 0023 000237/2005
CARLOS ARAUZ FILHO - OAB/ 0008 000064/1998
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 0026 000017/2006

0018 000216/2004
CEZAR ALAOR BOTURA 0012 000269/2000
CLAUDIA PIZZATTO 0016 000306/2002
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9 0020 000255/2004

0016 000306/2002
0011 000372/1999
0011 000372/1999

DANTE MANOEL PROENCA JR. 0024 000357/2005
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.2 0007 000038/1998

0009 000460/1998
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0021 000313/2004
ELCIO L. W. FERNANDES OAB 0008 000064/1998

0016 000306/2002
0011 000372/1999

ELOI ANTONIO SALVADOR OAB 0025 000444/2005
0031 000143/2006

ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0030 000088/2006
0029 000084/2006
0002 000269/1992
0006 000601/1997
0005 000315/1997
0032 000181/2006
0010 000086/1999
0022 000414/2004
0003 000267/1994
0028 000067/2006

ENIO EXPEDITO FRANZONI OA 0026 000017/2006
ERICO DE CASTRO OAB/PR 16 0008 000064/1998

0008 000064/1998
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0021 000313/2004
EVANDRO M. V. DE MORAES O 0024 000357/2005
EVERTON BOGONI OAB/PR 33. 0026 000017/2006
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0048 000224/2002
FERNANDO ALOISIO HEIN 0025 000444/2005

0031 000143/2006
GEORGE PESTANA DANTAS OAB 0046 000415/2006

0045 000414/2006
0042 000411/2006
0041 000410/2006
0043 000412/2006
0044 000413/2006

GERALDO F. N. SOBRINHO 0A 0034
000213/2006
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 0008 000064/1998

0008 000064/1998
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/P 0030 000088/2006

0029 000084/2006
0002 000269/1992
0006 000601/1997
0005 000315/1997
0032 000181/2006
0022 000414/2004
0023 000237/2005
0028 000067/2006

GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR 0003 000267/1994
0004 000366/1994

HELIO DE O. BARBOSA OAB/M 0033 000210/2006
0033 000210/2006

HILTON C.MASCARENHAS JR O 0033 000210/2006
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.7 0008 000064/1998

0008 000064/1998
0019 000234/2004
0017 000175/2003

JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 0038 000282/2006
0037 000281/2006
0035 000279/2006
0036 000280/2006
0014 000202/2002
0015 000263/2002
0018 000216/2004

JEANINE H.FORTES BUSS OAB 0006 000601/1997
JOAO I. BORGES DE LIMA OA 0020 000255/2004

0021 000313/2004
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/P 0013 000069/2002

0003 000267/1994
JOELMA N.S. BARROS OAB/MG 0033 000210/2006
JOSE A. A. DE NORONHA OAB 0024 000357/2005

0015 000263/2002
JOSE VALDIR WESCHENFELDER 0039 000350/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0001 000020/1985

0004 000366/1994
JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 0038 000282/2006

0037 000281/2006
0035 000279/2006
0036 000280/2006
0014 000202/2002
0018 000216/2004

LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 0019 000234/2004
0017 000175/2003

LAZARO BRUNING OAB/PR 18. 0005 000315/1997
LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 0001 000020/1985

0004 000366/1994
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0007 000038/1998

0009 000460/1998
0008 000064/1998
0008 000064/1998
0031 000143/2006
0047 000043/2001
0012 000269/2000
0017 000175/2003
0049 000006/2004

LILIAM AP.J.D. SANTOS OAB 0021 000313/2004
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0030 000088/2006

0029 000084/2006
0002 000269/1992
0032 000181/2006
0010 000086/1999
0022 000414/2004
0003 000267/1994
0023 000237/2005

0028 000067/2006
LUIZ FERNANDO PALMA OAB/P 0015 000263/2002
LUIZ GUSTAVO FRAXINO OAB/ 0015 000263/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0024 000357/2005
MARCIA L. GUND OAB/PR 29. 0038 000282/2006

0037 000281/2006
0035 000279/2006
0036 000280/2006
0014 000202/2002
0015 000263/2002
0018 000216/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI OA 0023 000237/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0024 000357/2005
NATALINO BARIVIERA OAB/PR 0008 000064/1998
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/S 0021 000313/2004
OLDEMAR MARIANO 0014 000202/2002
ORIVALDO LUZETTI OAB/PR 1 0008 000064/1998

0008 000064/1998
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 1 0015 000263/2002
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0013 000069/2002

0019 000234/2004
0003 000267/1994

OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0030 000088/2006
0029 000084/2006
0002 000269/1992
0006 000601/1997
0005 000315/1997
0032 000181/2006
0010 000086/1999
0022 000414/2004
0003 000267/1994
0023 000237/2005
0028 000067/2006

PAULO ANTONIO DA SILVA OA 0029 000084/2006
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0024 000357/2005
RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 0006 000601/1997
ROBERTO A. ENDRES 0013 000069/2002

0040 000358/2006
ROMUALDO PAESE - OAB/PR 1 0008 000064/1998
ROSANGELA BINHARA ESTURIL 0033 000210/2006
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 0013 000069/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0021 000313/2004
SIMONE DOS SANTOS SILVA O 0026 000017/2006
TATIANA BURIGO - OAB/PR 3 0008 000064/1998
TATIANA WALESKA CARDOZO O 0011 000372/1999
TATIANE ACHCAR OAB/SP 214 0021 000313/2004
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0046 000415/2006

0045 000414/2006
0042 000411/2006
0041 000410/2006
0043 000412/2006
0044 000413/2006

VAGNER C. GOMES PESSOA OA 0040 000358/2006
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37 0039 000350/2006
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0027 000063/2006
WILSON JOSE ASSUMPCAO OAB 0027 000063/2006
WILTON VICENTE PAESE - OA 0008 000064/1998

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-20/1985-FINASA-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x
ARESTIDES TRENTINI e outros - Ao arquivo provisório aguar-
dando manifestação da parte interessada. Proceda-se a baixa
no Boletim de Movimento Forense. Intimem-se. -Adv. LEAN-
DRO DE QUADROS OAB/PR 31.857, JULIANO RICARDO
TOLENTINO, ANA CLAUDIA FINGER OAB/PR 20.299 e
ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

2.-EMBARGOS A EXECUÇAO-269/1992-FRIGOVALE -FRI-
GORIFICO VALE DO PIQUIRI LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Manifestem-se os interessa-
dos, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/1994-GU-
MERCINDO BARPP x MARIA OSCARLINA XAVIER e ou-
tros -1. Designo o dia 15/08/2006, às 09:00 horas, para a
realizaç�o da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o
dia 29/08/2006, 09:00 horas. Edital de Arrematação a disposi-
ção. - Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303, JOAO
LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002, GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1994-BANCO
ITAU S.A. x MARIA OSCARLINA XAVIER e outros -1. De-
signo o dia 15/08/2006, às 09:00 horas, para a realizaç�o da 1ª
praça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 29/08/2006,
09:00 horas. Edital de Arrematação a disposição. - Adv. LE-
ANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, ANA CLAUDIA FINGER OAB/PR 20.299,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

5.-SUSTAÇAO DE PROTESTOS-315/1997-COPACEL S/A
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS e outros x LAZA-
RO BRUNING - Manifeste-se o exequente em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e LAZARO BRUNING OAB/PR 18.699-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-601/1997-BANCO
DO BRASIL S.A x VITELIO RUBERT e outros - Requeira o
exequente o que lhe for de direito para o regular prosseguimen-
to da execução. Intimem-se. -Adv. JEANINE H.FORTES BUSS
OAB/PR 18.484, RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-38/1998-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. x OSVALDO WAGNER e outros

- Diante da petição retro, dando conta de que as partes compu-
seram, com fundamento no artigo 794, II, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a execução. Custas ex lege. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/
PR 8.219B e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

8.-ARROLAMENTO-64/1998-ANDRE EMERSON ZANIN x
NELSON ANTONIO ZANIN - Defiro o pedido de fls. 711,
pelo prazo de 5 dias. Intimem-se. -Adv. TATIANA BURIGO -
OAB/PR 31.111, WILTON VICENTE PAESE - OAB/PR 8.137,
ROMUALDO PAESE - OAB/PR 10.706, ALEXANDRE DE
AGUIAR MARIOTTO, NATALINO BARIVIERA OAB/PR
13.522, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898, ERICO DE CASTRO
OAB/PR 16.156, ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR
9.451, IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734, LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, ORIVALDO LUZETTI OAB/PR
10.894, CARLOS ARAUZ FILHO - OAB/PR 27.171, ADE-
MAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451, IRINEU BIEZUS
OAB/PR 16.734, ERICO DE CASTRO OAB/PR 16.156, ORI-
VALDO LUZETTI OAB/PR 10.894, LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127 e GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

9.-P A U L I A N A-460/1998-BANCO HSBC BAMERINDUS
Sociedade Anonima x ELPIDIO WAGNER -SENTENÇA-
�...Diante da petição retro, com fundamento no artigo 569, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência
motivo pelo qual, julgo extinta a execução. Custas pelo desis-
tente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv. DIRCEU
BARSZCZ OAB/PR 8.219B e LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-86/1999-PALOTINA CAR-
TORIO DE 1º OFICIO DE NOTAS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - Ciência às partes da baixa dos
autos. Não havendo manifestação em 5 dias, ao arquivo. Inti-
mem-se. -Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-372/1999-AVELINO TREN-
TINI e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA - Sobre o pedido retro, manifeste-se a exe-
quente no prazo de 5 dias. Intimem-se. -Adv. ADRIANA DIAS
DE OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDO-
ZO OAB/PR28882, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964 e CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246-

12.-INVENTARIO-269/2000-EXPEDITO EVANGELISTA
DOS SANTOS x JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS - Cum-
pra-se a cota ministerial em cinco dias. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127 e CEZAR ALAOR BOTURA-

13.-EXEC.P/ENTREGA DE COISA CERTA-69/2002-DEOMIR
DE CARLI x AIRES ROBERTO DE OLIVEIRA -Custas com-
plementares no valor de R$-797,18, ou, 7.592,19VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Carta
de Arrematação à disposição. -Adv. SANDRA GENI SIMON
OAB/PR 34.324, ROBERTO A. ENDRES, OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303 e JOAO LUIZ CENTENARO OAB/
PR 31.002-

14.-PRESTAÇAO DE CONTAS-202/2002-DALLAS HOTEL
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
SENTENÇA- �...Pelo exposto, declaro boas as contas presta-
das e, por conseguinte, julgo extinto o processo com análise de
mérito. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 4, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em R$-1.500,00. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...� -Adv. MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JAIR
A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, JULIO C. DALMOLIN
OAB/PR 25.162 e OLDEMAR MARIANO-

15.-PRESTAÇAO DE CONTAS-263/2002-CIACERES-COM.E
IND.DE ALIMENTOS E CEREAIS LTDA x BANCO UNI-
BANCO S/A - Das contas apresentadas, manifeste-se a autora
em 5 dias. Intimem-se. -Adv. MARCIA L. GUND OAB/PR
29.734, OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JAIR A.
WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, LUIZ FERNANDO PAL-
MA OAB/PR11.315, LUIZ GUSTAVO FRAXINO OAB/PR
26.220 e JOSE A. A. DE NORONHA OAB/PR 23.044-

16.-EMBARGOS A EXECUÇAO-306/2002-JUAREZ MOISES
MARIANI x MUNICIPIO DE PALOTINA -Certifique-se a de-
cisão de nos autos de execução em que for pertinente. Após, ao
arquivo. Intimem-se. -Custas complementares no valor de R$-
42,98, ou, 409,33VRCs., à ser devidamente atualizada no dia
do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Cus-
tas. Preparo em cinco dias. -Adv. CLAUDIA PIZZATTO,
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L. W. FER-
NANDES OAB/PR 17.964 e ALDENIR SELBMANN OAB/
PR 31.524-

17.-ALVARA-175/2003-ELFRIDA RAHN x ESTE JUIZO -
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para contra-razões no prazo de 15 dias. -
Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734, LARA BEATRICE
BIEZUS OAB/PR.27.662 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127-

18.-PRESTAÇAO DE CONTAS-216/2004-MOISES GRISA x
BANCO ITAU S/A - Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra-razões
no prazo de 15 dias. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO C.
DALMOLIN OAB/PR 25.162 e CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877-

19.-SUMARIO RESCISAO DE CONTRATO-234/2004-LUI-
ZA BIEZUS, ESPOLIO DE x RONALDO LUIZ BIEZUS e

outros - Manifeste-se o interessado, em cinco dias, acerca do
auto de Penhora no Rosto dos Autos de fls. 114. -Adv. IRINEU
BIEZUS OAB/PR 16.734, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

20.-SUMARIO DE INDENIZAÇAO-255/2004-CARLITO TEI-
XEIRA DA COSTA x AIRTON DE OLIVEIRA LIMA -SEN-
TENÇA- �...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I,
do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a
pretensão inicial, e condeno o réu a pagar ao autor o valor de
R$-2.000,00, devidamente atualizado conforme consignado na
fundamentação, a título de danos morais. Em razão da sucum-
bência reciproca e, ressalvada a gratuidade, condeno o autor ao
pagamento de 70% das custas processuais e honorários em fa-
vor do advogado do réu, os quais, com fundamento no artigo
20, parágrafo 4, do Código de Processo Civil, fixo em R$-
935,00. Ainda, condeno o réu a pagamento de 30% das custas
processuais e honoráris advocatícos em favor do advogado do
autor, os quais em 20% sobre o valor da condenação. Ainda,
diante do contido no artigo 21, do Código de Processo Civil,
bem como Súmula n. 306, so Superior Tribunal de Justiça, de-
termino a compensação dos honorários até o limite do de me-
nor valor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv. JOAO
I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363 e CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246-

21.-DEPOSITO-313/2004-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
CLECI ZAGRANDE - Ao arquivo. Intimem-se. -Custas com-
plementares no valor de R$-282,60, ou, 2.691,4VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP 29.044, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, TATIANE ACH-
CAR OAB/SP 214.652, JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR
26363 e LILIAM AP.J.D. SANTOS OAB/SP 221678-

22.-ALVARA-414/2004-JANICE MARIA CAMPANINI x
ESTE JUIZO - Homologo as contas prestadas por serem boas.
Intimem-se. Oportunamente, ao arquivo. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

23.-EXECUÇAO DE HIPOTECA-237/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x GUILHERME APEL e outros -1. Designo o dia
15/08/2006, às 09:00 horas, para a realizaç�o da 1ª praça/lei-
lão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 29/08/2006, 09:00
horas. Edital de Arrematação a disposição. - Adv. BRAULIO
B. G. PEREZ OAB/PR 20.457, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI OAB/PR 20456, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO-357/2005-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MUNICIPIO DE
PALOTINA -SENTENÇA- �...Pelo exposto, acolho os embar-
gos motivo pelo qual, com fundamento no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, julgo procedente a pretensão exara-
da na inicial e reconheço a nulidade da Certidão de Dívida Ati-
va que dá lastro à execução por não preencher todos os requisi-
tos legais. Em razão da sucumbência, condeno o embargado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4, do Código
de Processo Civil, fixo em R$-1.500,00. Aguarde-se o prazo de
recurso voluntário. Após, não havendo recurso, remetam-se os
autos ao e. Tribunal de Justiça para reexame necessário, a teor
do disposto no artigo 475, I, c/c seu parágrafo 2, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv.
JOSE A. A. DE NORONHA OAB/PR 23.044, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, DANTE MANOEL PROENCA JR. 35.022PR,
PAULO ROBERTO ANGHINONI-

25.-ARROLAMENTO-444/2005-CARMEN UHLMANN x
ROLANDO UHLMANN e outros - Considerando que não fo-
ram pagas as custas iniciais, proceda-se ao cancelamento da
distribuição. Após, arquivem-se. Intimem-se. -Adv. ELOI AN-
TONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALOI-
SIO HEIN-

26.-AÇAO ORDINARIA-17/2006-TRANSPORTADORA
POKRI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -DESPCAHO- �...Evidentemente equivocado o despa-
cho de fls. 189 eis que o feito já possui, inclusive, sentença de
mérito com trânsito em julgado. O feito, neste momento, en-
contra-se em fase de liquidação de sentença, através de arbita-
mento. Assim, a tor do disposto no artigo 475 - A, parágrafo 1,
do Código de Processo Civil, intime-se os interessados, na pes-
soa dos respectivos advogados, do requerimento de liquidação
de sentença. A teor do disposto no artigo 475 - D, do Código de
Process Civil, nomeio perito o contador Paulo Falcione...� -
Adv. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784, ENIO EXPEDI-
TO FRANZONI OAB/PR23990-, SIMONE DOS SANTOS
SILVA OAB/PR37334 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877-

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO-63/2006-KENNY FU-
RUUSHI e outros x COOPERATIVA DE CREITO RURAL
VALE DO PIQUIRI - Indefiro o pedido de fls. 124 eis que
desacompanhado de qualquer comprovação. Aos embargantes
para depósito dos honorários periciais em 48 horas, pena de
considerar-se a desistência da realização da prova. Intimem-se.
-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e WILSON JOSE AS-
SUMPCAO OAB/PR 27.827-

28.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-67/2006-I.RIEDI
& CIA LTDA x ALCEU MARIA PEREIRA -1. Designo o dia
15/08/2006, às 09:00 horas, para a realizaç�o da 1ª praça/lei-
lão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 29/08/2006, 09:00
horas. Edital de Arrematação a disposição. - Adv. OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LU-



170170170170170 3ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/20063ª feira | 1°/Ago/2006

CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

29.-DECLARATORIA-84/2006-RECAPADORA DO VALE
LTDA x FRAGON PRODUTO INDUSTRIAL DE BORRA-
CHA LTDA -SENTENÇA- �...Homologo a transação elabora-
da pelas partes motivo pelo qual, com fundamento no artigo
269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
com análise de méito. Cusas na forma do acordo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...� -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360 e PAULO ANTONIO DA SILVA
OAB/SP84.263-

30.-DECLARATORIA-88/2006-RECAPADORA DO VALE
LTDA x CARBO COMPANHIA DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA -SENTENÇA- �...Pelo exposto, com fundamento no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente a
pretensão exarada na inicial motivo pelo qual declaro a pres-
crição da duplicata objeto do presente processo. Em razão da
sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas process-
suais e honorários advocatícos, os quais, diante da singeleza da
demanda, que sequer foi contestada e, ainda, levando em conta
o seu valor econômico, com fundamento no artigo 20, parágra-
fo 4, do Código de Processo Civil, fixo em R$-300,00. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

31.-AÇAO MONITORIA-143/2006-HOSPITAL MARIPA
LTDA x FRIDOLIN SCHAFFNER - Audiência de instrução e
julgamento para o dia 23/08/2006, às 14:00 horas. O rol de
testemunhas deve ser apresentado em 5 dias. Intimem-se. -Adv.
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, FERNANDO
ALOISIO HEIN e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

32.-REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-181/2006-
RALF PASOLD x GERD TREITINGER e outros - Vista as
partes para alegações finais, no prazo sucessivo e independen-
temente de 10 dias, para cada qual, iniciando-se pelo autor. -
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

33.-EMBARGOS A EXECUÇAO-210/2006-BENVINDO
CENTENARO E CIA LTDA. x COMPANHIA ANTARCTICA
NIGER S/A -SENTENÇA- �...Pelo exposto, rejeito os embar-
gos motivo pelo qual, com fundamento no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, julgo improcedente a pretensão exa-
rada na inicial. Em razão da sucumbência, condeno a embar-
gante ao pagamento das custs processuais e honorários advoca-
tícios os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3, e 4,
do Código de Processo Civil, fixo em 20% sobre o valro atua-
lizado da execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -
Adv. HELIO DE O. BARBOSA OAB/MG 623A, JOELMA N.S.
BARROS OAB/MG 69.060, AUGUSTO PASTUCH ALMEI-
DA OAB/PR29178, ROSANGELA BINHARA ESTURILHO
15.910, HELIO DE O. BARBOSA OAB/MG 623A e HILTON
C.MASCARENHAS JR OABSP178592-

34.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-213/2006-CLAUDIR
JOAO MORENO x OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO -SENTENÇA- �...Pelo exposto, com
fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, jul-
go improcedente a pretensão exarada na inicial. Em razão da
sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais. Deixo de condená-lo ao pagamento de honorários
advocatícios eis que o feito seguiu em qualquer manifestação
da ré. Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levanta-
mento das importâncias depositads em favor da ré Omni S/A
Crédito, Financiamento e Investimento, a fim de que sejam aba-
tidas do valor do débito, eis que inconroversas, intimando-a pes-
soalmente, através do correio. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...� -Adv. GERALDO F. N. SOBRINHO 0ABSP 152399-

35.-PRESTAÇAO DE CONTAS-279/2006-MASSA FALIDA
COPACEL S/A - COM. PARANAENSE DE CERE x BANCO
RURAL S/A - A autora, embora intimada, não emendou a inici-
al, isto é, não juntou os documents indispensávies à propostitu-
ra da demanda, motivo pelo qual, com fundamento no artigo
284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro-a.
Custas pela autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv.
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND
OAB/PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162-

36.-PRESTAÇAO DE CONTAS-280/2006-MASSA FALIDA
COPACEL S/A - COM. PARANAENSE DE CERE x BANCO
RURAL S/A - A autora, embora intimada, não emendou a inici-
al, isto é, não juntou os documentos, indispensáveis à propositu-
ra da demanda, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 284,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro-a. Custas
pela autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv. JAIR
A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/
PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162-

37.-PRESTAÇAO DE CONTAS-281/2006-MASSA FALIDA
COPACEL S/A - COM. PARANAENSE DE CERE x BANCO
RURAL S/A - A autora, embora intimada, não emendou a inici-
al, isto é, não juntou os documentos indispensáveis à propositura
da demanda, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 284,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro-a. Custas
pela autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -Adv. JAIR
A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/
PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 25.162-

38.-PRESTAÇAO DE CONTAS-282/2006-MASSA FALIDA
COPACEL S/A - COM. PARANAENSE DE CERE x BANCO
RURAL S/A - A autora, embora intimada, não emendou a inici-
al, isto é, não juntou os documentos indispensáveis à proposi-
tura da demanda, motivo pelo qual, com fundamento no artigo
284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro-a.

Custas pela autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...� -
Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L.
GUND OAB/PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN OAB/PR
25.162-

39.-ARROLAMENTO-350/2006-IRIA DE CONTO x WALDIR
DE CONTO, ESPOLIO DE -Custas complementares no valor
de R$-623,00, ou,5.933,33VRCs., à ser devidamente atualiza-
da no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento
de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. JOSE VALDIR WES-
CHENFELDER e VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324-

40.-DESPEJO-358/2006-ROMEU MENEGHEL x ILTON DE
ALEXANDRINO - Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca da carta e do comprovante AR de fls. 19 (voltou com
carimbo de ausente). -Adv. ROBERTO A. ENDRES e VAG-
NER C. GOMES PESSOA OAB/PR 24915-

41.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-410/2006-
CASA DE CARNE CARLESSO LTDA x BANCO HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO - Intime-se autor para
recolher as custas no prazo de 5 dias, pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OAB-
PR13124 e GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A-

42.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-411/2006-
CARLESSO & SARTORI LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A -Intime-se o autor para recolher
as custas no prazo de 5 dias, pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OAB-
PR13124 e GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A-

43.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-412/2006-
CARLESSO & SARTORI LTDA x COOPERAT.DE CREDITO
RURAL VALE DO PIQUIRI - SICRED - Intime-se o autor para
recolher as custas no prazo de 5 dias, pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OAB-
PR13124 e GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A-

44.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-413/2006-
PAULO CESAR CARLESSO x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO - Intime-se o autor para recolher as
custas no prazo de 5 dias, pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OABPR13124
e GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A-

45.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-414/2006-
PAULO CESAR CARLESSO x COOPERAT.DE CREDITO
RURAL VALE DO PIQUIRI - SICRED - Intime-se o autor para
recolher as custas no prazo de 5 dias, pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OAB-
PR13124 e GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A-

46.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-415/2006-
CARLESSO & SARTORI LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO - Intime-se o autor para reco-
lher as custas no prazo de 5 dias, pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OAB-
PR13124 e GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A-

47.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-43/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NETO AUTO VI-
DROS LTDA. e outros -1. Designo o dia 15/08/2006, às 09:00
horas, para a realizaç�o da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª pra-
ça/leilão para o dia 29/08/2006, 09:00 horas. - Adv. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

48.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-224/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODO ONDAS
TRANSP RODOV E DISTRIB DE CARGAS LTDA - Ao exe-
cutado pelo prazo de 5 dias. Intimem-se. -Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

49.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-6/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO CEZAR
CANTU & CIA LTDA e outros -1. Designo o dia 15/08/2006,
às 09:00 horas, para a realizaç�o da 1ª praça/leilão. Se negati-
va, 2ª praça/leilão para o dia 29/08/2006, 09:00 horas. -Adv.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

50.-CARTA PRECATORIA-139/2004-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - PR, 1ª VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA -
1. Designo o dia 15/08/2006, às 09:00 horas, para a realizaç�o da
1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 29/08/2006,
09:00 horas. - Adv. ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA-
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WALDIR COELHO DE LOIOLA O 0005 001278/2000

1.-HABILITACAO DE CREDITO-568/1998-PETROQUIMI-
CA TRIUNFO S.A x COEXPLAS COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA -Manifestem-se as partes sobre o calculo de fls.
422/425 do Sr. Contador, em cinco (05) dias.-Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, ANTONIO GLENIO
F.M.ALBUQUERQUE, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO e CICERO BERLIN DE MOURA CORDEIRO-

 2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARIA MAR-
CHE e outros -Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 18,20, em 5 (cinco) dias.-
Adv. ANDERSON DE OLIVERIA MISKALO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1130/1999-JOAO MARIA
MARCHE x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 719,56, em 5 (cinco) dias.-Adv. ELIAS ED MISKA-
LO OAB/PR17.464, ANDERSON DE OLIVERIA MISKALO-

4.-MONITORIA-379/2000-RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FIN. x NATEL COMERCIO DE MA-
QUINAS PARA ESCRITORIO LTDA e outros -Providencie a parte
interessada o preparo das custas processuais no valor de R$
5.537,96, em 5 (cinco) dias.-Adv. MIEKO ITO OAB/PR 6.187-

5.-DESAPROPRIACAO-1278/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros -Providencie a parte interessada o preparo
das custas processuais no valor de R$ 117,80, em 5 (cinco)
dias.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA OAB/PR15138,
ELVIO RENATO SEVERO OAB/PR 26.146-

6.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-661/2002-ARNAL-
DO HADLICH 066.194.289-91 e outros x SHOPPING ME-
TROPOLITANO LTDA 03.582.819/0001-00-�Aprovo o calculo
de fls. 741, para que produza seus juridicos e legais efeitos.
Faculto a escrivania a extrair certidao para fins de execucao.
Intmem-se. Apos, voltem conclusos para decisao.�-Adv. MAR-
CIA MONTALTO OAB/PR 16.823, RICARDO MUSSI PEREI-
RA PAIVA/28.733, MOZART ALBUQUERQUE BRITES e
MARCELO NASSIF MALUF-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-2279/2002-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x ISMAEL OSMAR FIDELIS-�Defiro o pedido
de vistas (fls. 69), mediante carga, por 10 dias. Intimem-se.�-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

8.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1566/2003-CONS-
TRUTORA MARNA LTDA x GRAFICA EDITORA CENTRO
OESTE -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 25,20, em 5 (cinco) dias.-Adv.
CLAUDIA MARIA B.COSTA PINTO/PR27570-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-1897/2003-BRINK MOBIL
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA x PRES.DA CO-
MISSAO DE LICITACAO-SMEC-P.M.PINHAIS/PR e outros
-Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 17,50, em 5 (cinco) dias.-Adv. PEDRO
LOPES OAB/PR 15.313-

10.-BUSCA E APREENSAO-1938/2003-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EGI-
DIO FRANCESCHINA -Providencie a parte interessada o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 17,50, em 5 (cinco)
dias.-Adv. MAURICIO MUSSI CORREA/PR 23.302 e ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

11.-DECL. DE INEXIBIL. DE CAMBIAL-465/2004-JOSE
HAMILTON PAIXAO F.I. x CRM COMERCIO DE CAMI-
NHOES LTDA-�Em cinco dias, informe o procurador da auto-
ra o atual endereco de sua constituinte. Intimem-se.�-Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO OAB/PR 21548-

12.-DEPOSITO-713/2004-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVEST/ x SERGIO DA CUNHA TEIXEIRA -
�Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.�-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR
28222 e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

13.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-895/2004-LUIZ CARLOS
BUENO DE CAMARGO 005.231.289-59 e outros x A.Z. IMO-
VEIS LTDA 77.962.926/0001-92-�Conheco dos embargos de
declaracao interpostos as fls. 861/862, porque tempestivos, mas,
no merito, os rejeito, uma vez que a insurgenvia manifestada
com relacao a proposta de honorarios periciais nao se pautou
em nenhum criterio objetivo que pudesse infirmar a proposta
apresentada pelo perito, valendo-se apenas de meras alegaco-
es. Ademais, se os autores nao estavam concordes com a nome-
acao de perito para realizacao da prova tecnica, entao deveri-
am manifestar a insurgencia por intermedio do recurso cabivel,
do qual nao teve noticia nos autos, restando, pois, preclusa a
discussao. Isto posto, rejeito os embargos de decalracao. Cum-
pra-se o item 3 do despacho de fls. 859. Intimem-se.�-Adv.
ELVIO RENATO SEVERO OAB/PR 26.146, LUIS FERNAN-
DO DIETRICH OAB/PR 20899, HERICK PAVIN e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO 20.822/PR-

14.-BUSCA E APREENSAO-1263/2004-BANCO ITAU S/A x
JOAO APARECIDO DA SILVA -�Deve a parte requerente reti-
rar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.�-Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-

15.-DECLARATORIA-1712/2004-AGRO INDUSTRIAL PI-
NHAIS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS-
�Nao tem lugar a pretensa inversao do onus da prova, porquan-
to nao se esta diante de relacao de consumo. Ademais, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inc. I,
do CPC. Contados e preparados, voltem conclusos para a sen-
tenca. Ciencia ao Ministerio Publico. Intimem-se.�-Adv. PAU-
LO LUIZ DURIGAN e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

16.-ANULATORIA C/PED.TUT.ANTECIPA-136/2005-FILA-
DELFIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros x ES-
TADO DO PARANA-�Intime-se o reu para, em cinco (05) dias,
fornecer certidao positiva com efeito de negativa, desde que
ausentes outros debitos alem do questionado nos autos. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, declinan-
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do a pertinencia e utilidade. Apos, vista ao Ministerio Publico.
Finalmente, retornem conclusos. Intimem-se.�-Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

17.-DECLAR.C/C.PED.TUTELA ANTECIP-191/2005-MEGA-
MIDIA PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA x MUNI-
CIPIO DE PINHAIS -Providencie a parte interessada o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 13,30, em 5 (cinco)
dias.-Adv. RODRIGO VIDAL OAB/PR 29.107-

18.-ANULACAO DE TITULO-662/2005-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x BLEND BRAZIL CAFES
FINOS LTDA-�...Designo audiencia de concliacao para o dia
26 de setembro de 2006, as 13:30 horas. Intimem-se.�-Adv.
CAMILLA T.PILASTRE MENDES 33.168/PR, CRISTINA
WATFER OAB/PR 38090, LAURA I. NOGAROLLI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER-

19.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-956/2005-GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE e outros x VANDERLEI GRANE-
MANN-�O feito encontra-se concluso para prolacao de sen-
tenca. Entretanto, impoe-se a conversao do julgamento em dili-
gencia, pois o reu foi citado por edital (fls. 39/41) e nao ofertou
resposta voluntaria. Logo, e necessaria a nomeacao de curador
especial, o que nao foi feito. Isto posto, converto o julgamento
em diligencia, para o fim de nomear curador especial o Dr.
Joao Aparecido Venancio, sob a fe de seu grau. Abra-se-lhe
vista dos autos. Intimem-se.�-Adv. LUIZ KNOB 31.578/PR e
JOAO APARECIDO VENANCIO-

20.-BUSCA E APREENSAO-1115/2005-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. e outros x REGINA CELIA VIEIRA e outros -Provi-
dencie a parte interessada o preparo das custas processuais no
valor de R$ 29,91, em 5 (cinco) dias.-Adv. JOAO APº VE-
NANCIO OAB/PR 18.944-

21.-INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1290/2005-MA-
RIA BERNARDETE VITOLA e outros x MAKRO ATACA-
DISTA S/A. -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 79,10, em 5 (cinco) dias.-Adv. JOSE
MAURICIO REGO BARROS OAB/26000 e LUIZ ALBERTO
REGO BARROS OAB/PR4750-

22.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1674/2005-U.N.I.
UNIDADE DE ODOTOLOGIA INTEGRADA LTDA. x ASE-
PI-ASSOC.DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO
P -Providencie a parte interessada o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 99,50, em 5 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIA
BUENO GOMES-

23.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-91/2006-BANCO
ITAU S/A. x VALMIR CARLOS DE MIRANDA -Providencie
a parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 11,20, em 5 (cinco) dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA OAB/30.382, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

24.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-245/2006-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE DO CARMO SILVEI-
RA JUNIOR-�Em cinco dias, digam as partes quais os fatos
que, nao sendo incontroversos, nem objeto de prova documen-
tal ja produzida, e tendo relevancia juridica para o desate desta
causa, pretendem trazer ao processo e, tambem com precisao,
por qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova
pericial, indiquem a finalidade e alcance. Intmem-se.�-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR e ALTAIR DE
OLIVEIRA - OAB/PR 26.886-

25.-EXECUCAO FISCAL-1721/1998-FAZENDA NACIONAL
x IEKLO ESTRUTURAS METALICAS LTDA. -�Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.�-Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO e VA-
NESSA NOBELL GARCIA-

26.-EXECUCAO FISCAL-1746/1998-FAZENDA NACIONAL.
x CELMIRA MERCEDES DA SILVA RIVELLES -�Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. GABRIEL GUY LEGET e VANESSA
NOBELL GARCIA-

27.-EXECUCAO FISCAL-1921/1998-FAZENDA NACIONAL
x NEXO PROJETO E CONSTRUCOES CIVIS LT -�Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. MARCIA MUNHOZ SANT ANNA e
VANESSA NOBELL GARCIA-

28.-EXECUCAO FISCAL-1989/1998-FAZENDA NACIONAL
x ARTPLASTIC BETTGE LTDA -�Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publi-
que-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. GABRIEL GUY
LEGET, LUIZ FERNANDO COELHO, ANDRE L.
D�ALCANTARA SCHMITT e VANESSA NOBELL GARCIA-
 29.-EXECUCAO FISCAL-2110/1998-INMETRO x VULCA-
NO STEEL IND. E COM. DE PROD. DE ACO LTDA. -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-

fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO,
CARLOS W DE LIMA OAB/PR 8.126 e ELIANE DE LIMA
OAB/PR 28.470-

30.-EXECUCAO FISCAL-222/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x DIRCEU FERREIRA DE ARAUJO e ou-
tros -�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

31.-EXECUCAO FISCAL-374/1999-FAZENDA NACIONAL
x GASTAO GUILHERME FISCHER DORING e outros -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. SANDRO GOMES NAEGELE DE
ABREU e VANESSA NOBELL GARCIA-

32.-EXECUCAO FISCAL-446/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ANTONIO JOSE DA SILVA e outros -
�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

33.-EXECUCAO FISCAL-662/1999-FAZENDA NACIONAL
x TORO IND E COM LTDA -�Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-Adv.
LUIZ FERNANDO COELHO e VANESSA NOBELL GAR-
CIA-

34.-EXECUCAO FISCAL-345/2000-FAZENDA NACIONAL
x TECNOPLUS REVESTIMENTOS LTDA -�Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.�-Adv. SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA
e VANESSA NOBELL GARCIA-

35.-EXECUCAO FISCAL-716/2000-FAZENDA NACIONAL
x MADECAR EMBALAGENS E MADEIRAS LTDA -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e VANES-
SA NOBELL GARCIA-

36.-EXECUCAO FISCAL-739/2000-FAZENDA NACIONAL
x DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE DO PARANA LTDA
e outros -�Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somen-
te esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. VANESSA NOBELL
GARCIA-

37.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-UNIAO x MARMORARIA
GRANILAR LTDA -�Com lancamento de baixa exclusivamen-
te no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos
de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte cre-
dora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se
tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para pu-
blicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. CARLOS
MOREIRA VIEIRA e VANESSA NOBELL GARCIA-

38.-EXECUCAO FISCAL-238/2001-FAZENDA NACIONAL
x METALURGICA UNIDA LTDA e outros -�Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e VANESSA NOBELL GAR-
CIA-

39.-EXECUCAO FISCAL-261/2001-FAZENDA NACIONAL
x NATAN U FERREIRA ME -�Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-Adv.
AIRTON BUENO JUNIOR e VANESSA NOBELL GARCIA-

40.-EXECUCAO FISCAL-465/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x REINALDO ELIAS LESNIEWSKI -�Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.�-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/
34.484 e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

 41.-EXECUCAO FISCAL-1152/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VANADIL FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros -
�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

42.-EXECUCAO FISCAL-1317/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ARISTEU CARLOS FERNANDES MOMOLI e ou-
tros -�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

43.-EXECUCAO FISCAL-1441/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NICOLAU HUMENUIK e outros -�Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

44.-EXECUCAO FISCAL-1768/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RODOLFO DAS NEVES e outros -�Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

45.-EXECUCAO FISCAL-1978/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SOLANGE CHALAMAI e outros -�Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

46.-EXECUCAO FISCAL-2194/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OTAVIO LUIZ DE ALMEIDA e outros -�Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

47.-EXECUCAO FISCAL-2263/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEONARDO SIMAO DE CASTRO e outros -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

48.-EXECUCAO FISCAL-2352/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MANOEL P MEIRA e outros -�Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

49.-EXECUCAO FISCAL-134/2002-A UNIAO x NADIR APA-
RECIDA DA SILVA -�Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao
somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. ANDRE L.
D�ALCANTARA SCHMITT e VANESSA NOBELL GARCIA-

50.-EXECUCAO FISCAL-414/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FRANCISCO DA SILVA e outros -�Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

51.-EXECUCAO FISCAL-951/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ARISTIDES LEITE DA SILVA e outros -�Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

52.-EXECUCAO FISCAL-1143/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NATALIA CRECENCIO BEDNARCZUKI e outros -
�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

53.-EXECUCAO FISCAL-1110/2003-A UNIAO x EMILIANO
INDIO MAGGIO ME -�Com lancamento de baixa exclusiva-

mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER e VANESSA NOBELL GARCIA-

54.-EXECUCAO FISCAL-1119/2003-A UNIAO x CONSELE
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e VANES-
SA NOBELL GARCIA-

55.-EXECUCAO FISCAL-211/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSNI DA ROSA SILVA e outros -�Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

56.-EXECUCAO FISCAL-278/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OLIVIO RIBEIRO DE SOUZA e outros -�Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

57.-EXECUCAO FISCAL-725/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NUTRIHOME INDUSTRIA ME
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -�Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

58.-EXECUCAO FISCAL-1002/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AIRTON CARDOSO e outros -�Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

59.-EXECUCAO FISCAL-1042/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE ALBERTO AVENDANDO FOSSATI e ou-
tros -�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-

60.-EXECUCAO FISCAL-454/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA STILOCARTAS
LTDA -�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.�-Adv. LUIZ ALFREDO RODRI-
GUES FARIAS JUNIO, DAIANA DA S. OLIVEIRA e FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

61.-EXECUCAO FISCAL-1737/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLA CRISTINA FILUS e outros -�Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

62.-EXECUCAO FISCAL-2034/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTENOR RIBEIRO MARINS e outros -�Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

63.-EXECUCAO FISCAL-2041/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ERCULANA DE LIMA E SILVA e outros -�Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

64.-EXECUCAO FISCAL-2217/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA e outros
-�Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-

65.-EXECUCAO FISCAL-2483/2005-MUNICIPIO DE PI-
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NHAIS x EMILSON ALVES DE ALMEIDA e outros -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

66.-EXECUCAO FISCAL-3/2006-MUNICIPIO DE PINHAIS
x SEBASTIAO PINTO DA LUZ e outros -�Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.�-
Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

67.-EXECUCAO FISCAL-213/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ESMALTA ISABEL DE CAMARGO e outros -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

68.-EXECUCAO FISCAL-281/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DIDIANE ROSINHA CAVALLI e outros -�Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

69.-EXECUCAO FISCAL-1187/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CONSTR HIDAL LTDA E OUTROS e outros -�Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.�-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-

70.-TUTELA C/C DEST.PATRIO PODER-16/2005-M.C.S. x
I.C.S.-�Defiro a parte requerente o prazo de 10 (dez) dias para
que apresente o rol de testemunhas que pretende produzir...�-
Adv. ALVARO EIJI KAKASHIMA e CARLOS EDUARDO
NETTO ALVES-

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL E ANEXOS - RELAÇAO Nº30/2006
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS BOER
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1.-INDENIZACAO-295/1989-MARIA MOREIRA RIBEIRO e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA/DER-.Sobre o contido na petiçao retro, mani-
festem-se as procuradoras, no prazo de dez dias. Int.-Adv.
EMIDIO BUENO MARQUES, MARIA APPARECIDA SOU-
ZA E SILVA, MAISA SALES JACOB ROSALINSKI, CECIL
MOREIRA RIBEIRO, ROSSANA MARGOT C. CORREA,
JOSUE GROTTI, EMIDIO BUENO MARQUES, PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER, SILVIO G. FERNANDES, RUBENS
CARLOS BITTENCOURT, JOEL FERREIRA LIMA, CARLOS
ERMINIO ALLIEVI e GILES SANTIAGO JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-320/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x MAURILIO SALATINI e ou-
tros-.Prelimnarmente, intime-se o credor para, no prazo de cin-
co dias, manifestar-se sobre a certidao do oficia de Justiça, infor-
mando que a penhora nao foi realizada.-Adv. EDER GORINI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-77/1996-BANES-
TADO S/A. x OTACILIO PEREIRA(PESSOA JURIDICA) e
outros -.Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requeri-
do.-Adv. EDER GORINI-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-338/1997-R.A.D.S. x U.C.P.-
.Tendo em vista a devoluçao da carta precatoria, manifeste-se a
credora, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. IVETE LANI DAL
BEM RODRIGUES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-410/1997-OSTEN
FERRAGENS LTDA x CLAUDIO DE SOUZA-.(REITERAN-
DO) Efetuar o preparo das custas processuais que importa em
R$ 1.034,67 (um mil, trintae quatro reais e sessenta e sete cen-
tavos).-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-646/1998-PHENI-
CIA COMERCIAL EXP. E IMPORTADORA LTDA x CAPAS-
SI & CAPASSI LTDA e outros -Tendo em vista as respostas aos
oficios expedidos, manifeste-se a credora, no prazo de cinco
dias. Int.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

7.-DESAPROPRIACAO-16/1999-MUNICIPIO DE PRADO
FERREIRA x ESPOLIO DE ROBISON GUILHERME MOU-
RA e outros-.Efetuar o preparo das custas processuais que im-
porta em R$ 784,17 (setecentos e oitenta e quatro reais e de-
zessete centavos).-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI
E SILVA-

8.-INDENIZACAO-98/2001-JURACI SEBASTIAO DA SIL-
VA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL.-Retirar Alvara referente ao RPV (requerente e honorarios
advocaticios).-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

9.-PREVIDENCIARIA-133/2001-MARIA CORREA BRITO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Re-
tirar, em cartorio, Alvara referente aos honorarios advocatici-
os.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

10.-PREVIDENCIARIA-134/2001-IRACEMA ZAMPERONI
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.-Retirar, em cartorio, Alvara referente aos honorari-
os advocaticios.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-32/2002-PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA x RECYCLE TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA-.Defiro o pedido retro. Em substituiçao,
nomeio o Dr. Glaucius Cavalcanti Silva que, aceitando, devera
ter vista e manifestar-se nos autos. Int.-Adv. CLAUDIO DE
SOUZA-

12.-PREVIDENCIARIA-297/2002-CARMELITA CARDOSO
DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-.Manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias. Int.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

13.-DECLARATORIA-327/2002-MARIA APARECIDA EVAN-
GELISTA x S. TENAN & TENAN LTDA.-Retirar em cartorio os
Alvaras de Levantamento.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/2003-CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES DO VALLE x LUIZ FERNAN-
DO DE SOUZA-.Assim sendo, intime-se o credor para, no pra-
zo de cinco dias, oferecer o demonstrativo atualizado do debi-
to, acrescido dos honorarios advocaticios, viabilizando o pros-
seguimento da execuçao.-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI
SILVA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-85/2003-CIAVE-
NA-COMERCIAL ARAPONGAS VEICULO NACIONAL
LTDA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A e outros-.Efetu-
ar o preparo das custas processuais remanescentes que importa

em R$ 130,02 (cento e trinta reais e dois centavos).-Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES-

16.-INDENIZACAO-328/2003-RAFAEL MARCILIO DE SOU-
ZA JUNIOR x HIDROSSOLO POÇOS ARTESIANOS LTDA-
.Diante disso, indefiro o pedido de fls. 146. Intime-se a reque-
rida para, no prazo de cinco dias, efetuar o deposito dos hono-
rarios periciais, viabilizando o prosseguimento do feito.-Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-358/2003-VICENTE
FAUSTO DOS SANTOS x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM e outros -.Ciencia as partes so-
bre o retorno dos autos, para que requeiram o que entenderem
de direito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO COELHO
DA SILVA-

18.-ARROLAMENTO-463/2003-MARGARIDA DORACI
ANTONIO PAULA e outros x ESPOLIO DE JOSE ANTONIO
SOBRINHO -.(REITERANDO) Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensao, manifeste-se a inventariante, no prazo le-
gal. Int.-Adv. RENATA DE MELO SEVERO-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-10/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ELIAS RODRIGUES-.Da analise dos autos, verifica-se que
foi expedida carta precatoria para a Comarca de Curitiba, vi-
sando a buscae apreensao doveiculo no endereço fornecido pela
requerente. Entretanto, nao consta dos autos o efetivo cumpri-
mento da carta precatoria, ou seja, o veiculo sequer chegou a
ser procurado no endereço mencionado. Assim sendo, intime-
se a requerente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se a
esse respeito.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

20.-INDENIZACAO-87/2004-VALDIRENE SILVA DE MO-
RAIS x SUPERMERCADO BELA VISTA LTDA -.Ciencia as
partes sobre o retorno dos autos.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA e GIANE LOPES TSURUTA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-215/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x GLAUCO MIGUEL FERRIGNO -Recebo a
apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para, que-
rendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. AN-
DERSON RAMOS VIEIRA-

22.-INDENIZACAO-370/2004-SIMONE VALARIO FERREI-
RA e outros x ESTADO DO PARANA-FAZENDA PUBLICA -
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a requerente,
querendo, no prazo legal.-Adv. CLOVIS RODRIGUES-

23.-INVENTARIO-14/2005-MARIA SOCORRO DOS SAN-
TOS MACIEL e outros x ESPOLIO DE JOAO BATISTA LEI-
TE MACIEL-.(REITERANO) Tendo em vista que ja decorreu
o prazo requerido na petiçao retro, intime-se a inventariante
para cumprir o despacho de fls. 24. Int.-Adv. SERGIO FRAS-
SATTI-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-132/2005-TENAN
& TENAN LTDA x MADALENA ALVES BEZERRA DO
AMARAL-.Intime-se a credora para, no prazo de cinco dias,
informar se o acordo foi integralmente cumprido.-Adv. MAR-
CO AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES-

25.-PREVIDENCIARIA-16/2006-SIRIO APARECIDO RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS-Indefiro o pedido de fls. 55 porque nao se fez
acompanhar da prova do alegado. O requerente nem sequer jun-
tou prova do novo contrato de trabalho. Int.-Adv. LUCIANO
PEDRO FURLANETTO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2006-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A-AGRIC.IND.E COMERCIO x FAZENDA
NACIONAL -Sobre a impugnaçao e documentos, manifeste-se
a embargante, querendo, no prazo legal. Int.-Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES-

27.-ORDINARIA-111/2006-JOSE DONIZETE ALVES SAM-
PAIO x BANCO BANESTADO S.A e outros -Sobre a contes-
taçao, manifeste-se o requerente, querendo, no prazo legal.-
Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

28.-INDENIZACAO-119/2006-JOSEFA SOARES DE MATOS
x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-
Defiro o pedido de fls. 71. Designo nova data para o dia 26/06/
2006, as 14:00 horas. Depreque-se. Intimem-se.-Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

29.-ORDINARIA-128/2006-VALDENIZE MONTEIRO LIMA
x BANCO BANESTADO S.A e outros -Sobre a contestaçao,
manifeste-se a requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LE-
ANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

30.-DESAPROPRIACAO-183/2006-MUNICIPIO DE MIRA-
SELVA x JORGE WOLNEY ATALLA E OUTROS.-Retirar, em
cartorio, Carta Precatoria para efetivo cumprimento.-Adv. AN-
TONIO DONADON-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-265/2006-BV
FINANCEIRA S.A CR[EDITO, FINANCIAMENTO x RE-
GINALDO CLARO.-Tendo em vista a documentacao acos-
tada autos, que comprova a veracidade do alegado na inici-
al, bem como compova a mora e o inadimplemento da re-
querida, defiro liminarmente a busca e apreensao do veicu-
lo em tela. Efetivada a medida, cite-se o requerido para
contestar a acao, querendo, no pazo de 15 (quinze dias),
advertindo-o dos efeitos decorrentes da revelia, bem como
de que devera se defender por intermedio de advogado.
Cientifique-o de que podera, no prazo de 05(cinco) dias,
requerer a purgacao da mora, caso em que o veiulo lhe sera
restituido. Autorizo a pratica do ato nos termos do art. 172,
paragr. 2º do C.P.C., se necessario. Expeca-se mandado e
entregue o bem em maos do credor, mediante recibo nos
autos.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

 32.-EXECUCAO FISCAL-54/1988-INSTITUTO DO ACU-
CAR E DO ALCOOL - IAA x USINA CENTRAL DO PARA-
NA S/A-.Tendo em vista a interposiçao de embargos contra a
decisao de fls. 111, aguarde-se o pedido de informaçoes. Int.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

33.-EXECUCAO FISCAL-19/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros-Designado os dias 30/08/2006 e 12/09/2006, amboas as
13:30, para a realizacao dos leiloes dos bens penhorados.-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

34.-EXECUCAO FISCAL-98/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x HITESA CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS-
.Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre a juntada da carta
precatoria de citaçao expedida ao Juizo de Direito da Comarca
de Ourinhos - SP.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL-239/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE PRADO FERREIRA-.Intime-se o credor para, no prazo de
cinco dias, oferecer o calculo atualizado da divida.-Adv. RO-
DRIGO MENEZES-

36.-EXECUCAO FISCAL-299/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ERCILIO FRANCISCO DOS SANTOS -.Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo do parcelamento.-Adv.
PAULO DOS SANTOS SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL-357/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x OSVALDO PEREIRA DA SILVA -.Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no pra-
zo legal. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL-124/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x EMILIO MUNERATO -.(REITERANDO) Manifeste-
se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 09 Vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

39.-EXECUCAO FISCAL-132/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x IRVAL THEODORO MOREIRA-.Tendo em vista o
contido na certidao do Oficial de Justiça, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

40.-EXECUCAO FISCAL-152/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x EMERSON ROSALEM VIDAL-.Tendo em vista que as
custas processuais foram regularmente quitadas, aguarde-se pelo
prazo do parcelamento.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

41.-EXECUCAO FISCAL-174/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS -.(REITE-
RANDO) Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

42.-EXECUCAO FISCAL-179/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x EDVALDO NUNES DOS SANTOS-.Tendo em vista
que as custas foram regularmente quitadas, aguarde-se pelo
prazo do parcelamento Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

43.-EXECUCAO FISCAL-272/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ANTONIO CARLOS GARCIA -.(REITERANDO)
Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 08 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

44.-EXECUCAO FISCAL-280/2005-MUNIPICIO DE PORE-
CATU x RAIMUNDO ISRAEL FONSECA-.Tendo em vista que
as custas processuais foram integralmente pagas, aguarde-se pelo
prazo do parcelamento.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

45.-EXECUCAO FISCAL-284/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x VALDIR BARROS -.(REITERANDO) Manifeste-se
o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 07 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

46.-EXECUCAO FISCAL-312/2005-MUNICPIO DE PORE-
CATU x FRANCISCO DE ALENCAR GONCALVES -.Tendo
em vista o contido na certidao do Oficial de Justiça, mnifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

47.-EXECUCAO FISCAL-324/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x VILMA DOS REIS RAMOS -.Aguarde-se pelo prazo
do parcelamento.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

48.-EXECUCAO FISCAL-330/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ADILSON GONCALVES DOS SANTOS -.Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. PAULO
DOS SANTOS SILVA-

49.-EXECUCAO FISCAL-332/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ZUALDO ANTONIO DOMINGOS -.Manifeste-se o
credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

50.-EXECUCAO FISCAL-334/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x CARLOS BAUER SILVA -.Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. PAULO DOS SANTOS
SILVA-

51.-EXECUCAO FISCAL-343/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ACRISIO DA SILVA ROSA-.Tendo em vista que as
custas foram regularmente quitadas, aguarde-se pelo prazo do
parcelamento.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

52.-EXECUCAO FISCAL-360/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x JOSE MARCIO SARAIVA -.Manifeste-se o credor,
no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.
07 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

53.-EXECUCAO FISCAL-388/2005-MUNICIPIO DE PORE-
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CATU x DALVINO VICENTE DA SILVA -.Defiro o pedido
retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. PAULO DOS
SANTOS SILVA-

54.-EXECUCAO FISCAL-389/2005-MUNICIPIO DE PO-
RECATU x JOAO VICENTE FERREIRA -.(REITERANDO)
Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 07 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

55.-EXECUCAO FISCAL-394/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x CANTUIL GONCALVES FREIRES-.Tendo em vista
o contido na certidao do Oficial de Justiça, manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

56.-EXECUCAO FISCAL-398/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x HERNANI BRAZ MARCELINO-.Tedo em vista ocon-
tido na certidao do Oficial de Justiça, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-
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ANA HELOISA DE OLIVEIRA Z 0010 000876/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0008 000544/2005
ANTONIO SILVA DE PAULO 0001 000190/2001
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1.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-190/2001-CONS-
TRUTORA GEVIL LTDA x ENDEAL CONSTRUCOES
LTDA-ao autor face o contido no petitorio de fls.386 e seguin-
tes. prazo cinco dias. Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO, ELE-
NITA A. FERNANDES-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-277/2001-MARIA BAR-
BARINI NOGUEIRA x ARTESANATO DE FOGOS VULCAO
LTDA-ao autor para dizer sobre o petitorio de fls. 391 e se-
guintes. prazo cinco dias. Adv. HELENA MARIA REGIS ARA-
UJO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-649/2001-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARIA HELENA
CORREA DE SOUZA e outros-o autor face a juntada dos do-
cumentos de fls. 896 e seguintes. prazo cinco dias. Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROES-
NER JUNIOR-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-652/2001-NELSON
LUIS SCHILIPACKI e outros ao estado do parana, para se
manifestar face a juntada de fls. 87 e seguintes adv. Francisco
Carlos Duarte -

5.-ALVARA JUDICIAL-1545/2004-MARELIS DO ROCIO
LIBERATO e outros x -ao autor face a promocao ministerial de
fls. 78. prazo cinc dias. Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR e JOSE VALTER RODRIGUES-

6.-EMBARGOS-24/2005-GALEAO SUPERMERCADOS
LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-ao requerente para preparo da conta de custas r$ 13,50 -
prazo cinco dias. Adv. CLEBER MARCONDES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2005-IRMAOS HIDA E
CIA LTDA x A UNIAO-ao requerente para preparo da conta de
custas r$ 9,30 - prazo cinco dias. Adv. PATRICIA LUCIANE
DE CARVALHO-

8.-BUSCA E APREENSAO-544/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CELIO ROBERTO COS-
TA DE SOUZA-ao autor para retirar e encaminhar oficios. pra-
zo cinco dias. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

9.-MONITORIA-758/2005-TRANSPORTADORA GORSKI
LTDA x FELIZ CIA LTDA-ao autor para deposito das diligen-
cias do avaliador judicial r$ 67,00 - prazo cinco dias. Adv.
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

10.-INDENIZACAO-876/2005-WALDOMIRO LECINSKO e
outros x TRANSPORTADORA JOPAL LTDA- ao denunciante
de fls. 129 para efetuar o preparo da carta AR e apresentar as
copias necessarias a citacao do denunciado a lide. prazo cinco
dias. Adv. ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL-

11.-BUSCA E APREENSAO-1407/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLA SIMONE SEBASTIAO SIMEONATO-
ao autor para se manifestar sobre o contido na certidao de fls.
33 negativa quanto a apreensao do veiculo. prazo cinco dias.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

 12.-ORDINARIA DE COBRANCA-864/2006-MARIA CLEO-
NICE PINHEIRO x ODINEY KLETTENBERG RIBEIRO e
outros-intimem-se as partes para dizerem quais provas preten-
dem produzir.-Adv. NEY BRODBECK MAY, MARIZ MEN-
DES MAY, VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA e MAR-
LOS AUGUSTO MELEK-

13.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1295/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL-ao autor para dizer sobre a
impugnacao. prazo cinco dias. Adv. SERGIO GOMES-

14.-CARTA PRECATORIA-148/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 14ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -ESPOLIO
DE PEDRO HAMM x ERVINO BOVENSCHULTE-a autora para
deposito de r$ 204,55 , referente as custas do avaliador judicial.
prazo cinco dias. Adv. SIMONE ROCHA CRISTO LEITE-
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JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0003 000417/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0008 000870/2005
LUIZ CELSO BRANCO 0011 001116/2005
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0010 001056/2005
NELSON KNOB 0006 001524/2004
OTTO CARLOS POHL 0007 000305/2005
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0007 000305/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0009 000886/2005
RENATO AMERICO DE OLIVEIR 0012 001143/2005
RONALDO LIMA MACHADO 0012 001143/2005
SERGIO SCHULZE 0001 000953/1999
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0002 000675/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0001 000953/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-953/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEOCLIDES DO AMARAL FILHO-ao autor para
preparo da conta de custas r$ 62,11 - prazo cinco dias. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE, ANGELA ESSER-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-675/2000-LUZIA MIKUS
LADANINSKI x CONSUELO APARECIDA RIBAS-concedo
o prazo de 10 dias para cada uma das partes apresentarem as
razoes finais iniciando-se pelo autor. Adv. JOSE HERIBERTO
MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, GERMANO LAER-
TES NEVES, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS
VANDERLEI MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT-

3.-INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-417/2001-TAR-
CISO PIRES DOMINGUES e outros x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL-ao requerido
face o pedido de fls. 329. prazo cinco dias. Adv. HELIO GO-
MES DE OLIVEIRA e JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA
BRANCO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-761/2001-OCA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCO ANTONIO VEI-
GA NUNES-vista as partes face a proposta de honorarios de fls.
203/204.Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
JOSE HERIBERTO MICHELETO e JOAO BATISTA KLEIN-

5.--268/2003-NAIVO DE MORAES NOGUEIRA x BANCO
DO BRASIL S/A-ao autor face a proposta de honorarios de fls.
112/113. prazo cinco dias. Adv. FERNANDO DIB, CONSTAN-
CE MARIA CORTES SANTOS-

6.-INDENIZACAO-1524/2004-MARIA INES BARIAO x
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A-ao autor para
preparo da conta de custas r$ 110,40 - prazo cinco dias. Adv.
DIOMEDES LUIS BASTOS, NELSON KNOB, JOSE MAD-
SON DOS REIS-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-305/2005-E J Z VEICU-
LOS x BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS-ao autor
para preparo da conta de custas r$ 45,00 - prazo cinco dias.
Adv. OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA
SILVEIRA-

8.-DEPOSITO-870/2005-BANCO FINASA S/A x DIRCE LOU-
RENCO-ao autor para preparo da conta de custas r$ 6,05 - pra-

zo cinco dias. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

9.--886/2005-RONAN ASSIS MELO e outros x OSNI DA
ROCHA FERRAZ e outros-especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT e PAULO SERGIO WINCKLER-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1056/2005-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x A L R MANUTENCAO
DE AERONAVE LTDA-especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e
ALCEU MACHADO NETO-

11.-DECLARATORIA-1116/2005-ALTEVIR FERRAZ e outros
x L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-as partes face a proposta de honorarios de fls. 138. Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, AURELIANO PERNET-
TA CARON e LUIZ CELSO BRANCO-

12.-BUSCA E APREENSAO-1143/2005-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ELI LINHARES-ao autor
para dizer sobre o petitorio e oficio de fls. 77. prazo cinco dias.
Adv. RONALDO LIMA MACHADO e RENATO AMERICO
DE OLIVEIRA-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-287/2006-
CLAUDIO VARGAS CHICON e outros x JOAO MARIA DE
SOUZA e outros-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo
10 dias.Adv. HOMERO RASBOLD-

14.-CARTA PRECATORIA-17/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE -UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRO-
PICAL PAINEIS LTDA e outros-ao autor para se manifestar
face o contido na certidao de fls. 17 - prazo cinco dias. Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-
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Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adelino Venturi Junior 01 1115/1997)
Adriana Szabelski 06 331/2004)
Adriana Szabelski 28 108/2006)
Adriana Szabelski 33 382/2006)
Ângelo José Martins de Mattos 13  645/2005)
Celso Fernando Gutmann 21 1656/2005)
Christianne K.W. Pancheniak 18 1578/2005)
Cláudia Pereira 11 115/2005)
Cláudia Pereira 32 316/2006)
Cleber Giovani Piacentini 27  90/2006)
Eduardo Martins Franco 15 1230/2005)
Elayne A. de Freitas 02 1143/2002)
Elayne A. de Freitas 07  604/2004)
Elayne A. de Freitas 16 1235/2005)
Elayne A. de Freitas 17 1425/2005)
Elayne A. de Freitas 41  703/2006)
Eledir Helena Passos 03 1128/2003)
Emerson Eduardy Senko 06 331/2004)
Fabiano da Rosa 14 1203/2005)
Ivone Struck 42  834/2006)
Janaina Theulen Zagonel 36 502/2006)
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 24  09/2006)
Joel Siqueira Bueno 09  637/2004)
Karoline Lorenz 30 242/2006)
Karoline Lorenz 31 263/2006)
Karoline Lorenz 34 389/2006)
Karoline Lorenz 35  413/2006)
Karoline Lorenz 40  606/2006)
Karoline Lorenz 44  924/2006)
Kleber Antonio Toffalini Ferreira 26  87/2006)
Luiz Antonio Mores 38 549/2006)
Marilene Trevisan 08  605/2004)
Mieko Ito 20 1649/2005)
Miriam Ângela Cavalheiro 04 211/2004)
Nataniel Ricci 23 1801/2005)
Nataniel Ricci 25  60/2006)
Ninanrose Carvalho 22 1666/2005)
Orlando Favareti 05 223/2004)
Renata C.W. Pancheniak 10 017/2005)
Renata C.W. Pancheniak 19 1607/2005)
Rosane Ross 26  87/2006)
Suely Cristina Muhlstedt 29 146/2006)
Suely Cristina Muhlstedt 43  920/2006)
Zara Hussein 12 197/2005)
Zara Hussein 37 531/2006)
Zara Hussein 39 552/2006)

01 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1115/1997 � A.L.M. e
outros x J.A.M. Indique a parte autora se existem bens passí-
veis de penhora. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dr. Adelino Venturi Junior.

02 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
E REGISTRO DE ASSENTO DE NASCIMENTO 1143/2002
� E.H.P.B. x C.A.S. Defiro a promoção ministerial retro (Inti-
mação da parte autora e de seu procurador judicial, para que se
manifestem quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção). Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

03 � CARTA DE SENTENÇA 1128/2003 � G.E.M. e outros x
J.A.A.M. Considerando-se que já foi oficiado à DVC, conso-
ante fls. 184, aguarde-se a resposta. Com relação ao prossegui-
mento do feito nos termos do art. 732 do CPC, manifeste-se a
parte exeqüente. Adv. Dra. Eledir Helena Passos.

04 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 211/2004 � S.L.S.F. e
outros x S.L.F. Em face da certidão retro, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dra. Miriam Ângela Cavalheiro.

05 � DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 223/2004 �
K.S.M. x D.M.S.L. Ante a certidão retro, manifeste-se a
parte autora, em nada sendo solicitado, arquive-se. Adv. Dr.
Orlando Favareti.

06 � CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 331/
2004 � R.C.V.A. e outros. Intimem-se as partes a fim de
que remetam os autos à Fazenda Pública. Adv. Dr. Emer-
son Eduardy Senko e Dra. Adriana Szabelski.

07 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 604/2004 � K.J.C.M.
e outros x M.M. Manifeste-se a parte autora acerca da pos-
sibilidade de ser decretada a custódia cível do executado,
bem como indique bens pertencentes ao devedor, passíveis
de penhora. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

08 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 605/2004 � L.F.S. e
outros x M.N.S. Antes de deliberar acerca do pedido re-
tro, deve a parte exeqüente ater-se ao qual imóvel foi pe-
nhorado (fls. 44/45), cuja matrícula é n.º 10.588 e não é
aquele em que a exeqüente referiu-se no petitório de fls.
68, nessa condição, proceda a juntada do Registro de
Matrícula do referido imóvel penhorado. Adv. Dra. Mari-
lene Trevisan.

09 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 637/2004 � V.S.
e outros x E.J.C.S. Em face da ausência de manifestação
da parte requerida, diga a parte autora. Adv. Dr. Joel Si-
queira Bueno.

10 � ADOÇÃO 017/2005 � G.M.T. e outros x K.O.L. Para
funcionar como curador, nomeio a Dra. Remata C. W. Pan-
cheniak, sob a fé e compromisso de seu grau. Intime-se e
dê-se vista dos autos, para manifestação. Adv. Dra. Renata
C.W. Pancheniak.

11 � REVISIONAL DE ALIMENTOS 115/2005 � R.A.C.R.
e outros x J.M.R. Em face da certidão supra, manifeste-se
querendo a parte autora. Restando silente, observadas as
cautelas de estilo, arquive-se. Adv. Dra. Cláudia Pereira.

12 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 197/2005 �
C.R.A.C. x A.C.C. Reitero o despacho de fls. 48. Outros-
sim, não há que se falar em suspensão do feito, tendo em
vista que já foi prestada a tutela jurisdicional. Observadas
as cautelas de estilo, arquive-se. Adv. Dra. Zara Hussein.

13 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 645/2005 � A.C.R. e
outros x L.A.R. Diante do acordo de fls. 30, acoste a parte
exeqüente, a planilha do débito atualizado, especificando
quais as parcelas que se encontram atrasadas. Adv. Dr. Ân-
gelo José Martins de Mattos.

14 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1203/2005 � D.H.C. e
outros x P.H.M.C. Manifeste-se a parte exeqüente acerca
da possibilidade de ser novamente decretada a custódia ci-
vil do executado. Adv. Dr. Fabiano da Rosa.

15 � GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C LIMINAR
1230/2005 � V.M.S. x C.C. Manifeste-se a parte autora acer-
ca da certidão retro. Adv. Dr. Eduardo Martins Franco.

16 � ALIMENTOS C/C GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE 1235/2005 � S.D.R. e outros x J.I.R. Manifeste-se a
parte autora acerca da certidão retro. Adv. Dra. Elayne A.
de Freitas.

17 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 1425/2005 � N.G.A. e outros x N.F.S. Manifeste-se a
parte autora acerca da certidão retro. Adv. Dra. Elayne A.
de Freitas.

18 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1578/2005 �
F.M.P. x E.M.P. Ao requerido citado por edital, nomeio
como curador Especial ao Dra. Christianne K.W. Panche-
niak, sob a fé de seu grau e compromisso. Dê-se vista dos
autos. Adv. Dra. Christianne K.W. Pancheniak.

19 � CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
1607/2005 � N.S. x I.P. Ao requerido citado por edital,
nomeio como curador Especial ao Dra. Renata C.W. Pan-
cheniak, sob a fé de seu grau e compromisso. Dê-se vista
dos autos. Adv. Dra. Renata C.W. Pancheniak.

20 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1649/2005 � F.U.L. e
outros x A.J.L. Em face da certidão retro, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dra. Mieko Ito.

21 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1656/2005 � M.M.D.
e outros x N.J.D. Indique a parte exeqüente, bens perten-
centes ao executado passíveis de penhora. Adv. Dr. Celso
Fernando Gutmann.

22 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1666/2005 � L.G.G. e
outros x J.L.G. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dra. Ninanrose Carvalho.

23 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1801/2005 � J.G.B.S.
e outros x A.E.S. Acerca da justificativa apresentada, ma-
nifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

24 � CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 09/
2006 � M.L.O. x E.L.O. Acerca da certidão retro, manifes-
te-se a parte autora. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Brin-
ghenti.

25 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 60/2006 � S.L.S.V.
x N.V. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte auto-
ra. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

São José dos Pinhais
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26 � MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 87/2006 � Adolescen-
tes D.S. e outros. Para nova audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 01 de agosto de 2006 às 15:00 horas.
Adv. Dr. Kleber Antonio Toffalini Ferreira e Dra. Rosane
Ross.

27 � RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO
DOENÇA C/C TUTELA ANTECIPADA 90/2006 � M.I.S.
x INSS. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação
apresentada. Adv. Dr. Cleber Giovani Piacentini.

28 � ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER
E LIMINAR DE GUARDA E RESPONSABILIDADE 108/
2006 � E.A.R.R. x S.T. Suspendo por ora o despacho de
fls. 40. Independente dessa determinação, indique a parte
autora o nome completo da genitora biológica, bem assim,
o local de nascimento. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

29 � REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA C/C ALIMEN-
TOS 146/2006 � Z.E.A.O. x J.V.A. Manifeste-se a procu-
radora da parte autora, no sentido de que informe, se pos-
sível, o endereço de sua cliente, vez que não constou na
prefacial e nem mesmo na procuração acostada às fls. 06.
Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

30 � SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGOIOSA 242/2006 �
A.M.O.S. x J.C.S. Acerca da certidão retro, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

31 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 263/2006 �
C.A.A.S. x A.T.S. Acerca da certidão retro, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

32 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 316/2006 � B.G.C. e outros x I.M.M. Manifeste-se a
parte autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Dra. Cláudia Pereira.

33 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 382/2006 �
I.A.G.S. x A.G.S. Desde já nomeio a Dra. Adriana Szabel-
ski, sob a fé e compromisso de seu grau. Intime-se e dê-se
vista dos autos. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

34 � SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 389/2006�
P.A.A. e outros. Considerando-se que a decisão já foi pro-
latada, manifeste-se a parte autora se pretende que seja ho-
mologado a reconciliação do casal, restabelecendo desta
forma a sociedade conjugal, a teor do art. 1577 do Código
Civil, e via de conseqüência será destituído os efeitos da
sentença de separação. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

35 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 413/2006 � M.E.C.L. e outros x W.T. Em face da au-
sência de manifestação por parte da requerida, diga a parte
autora. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

36 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 502/2006 � C.L.L. e
outros x O.T.L. Acerca da certidão retro, manifeste-se a
parte exeqüente. Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

37 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS 531/2006 � T.T.B. e outros x C.F.S. Acerca da certi-
dão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Zara Hus-
sein.

38 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 549/2006 �
G.A.S. e outros x A.L. Manifeste-se a parte autora acerca
da certidão retro. Adv. Dr. Luiz Antonio Mores.

39 � GUARDA E RESPONSABILIDADE 552/2006 � C.L.J.
x F.P.S. Defiro por ora os benefícios da gratuidade proces-
sual, inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento
a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro
os alimentos provisórios devidos aos autores em 20% dos
rendimentos líquidos (brutos, menos descontos obrigatóri-
os), que deverão ser descontados diretamente em folha e
depositados na conta a ser indicada pela requerente. Ofi-
cie-se tão logo sejam fornecidos a razão social e o endere-
ço do empregador. Manifeste-se a parte autora. Realize-se
Estudo Social. Adv. Dra. Zara Hussein.

40 � GUARDA 606/2006 � J.A.A. x R.C. Acerca da certi-
dão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Karoline
Lorenz.

41 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 703/2006 �
M.L.G.S. x C.S. Defiro por ora os benefícios da justiça gra-
tuita, inclusive quanto aos honorários. Cite-se e intime-se
o requerido para a audiência de conciliação a ser realizada
em 14 de setembro de 2006 às 2006 às 14:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo
para resposta. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

42 � DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTI-
LHA DE BENS E AQUESTOS 834/2006 � F.J .P.  x
S.M.M.B. Diante da informação retro, observe a parte au-
tora o disposto no art. 259 do Código de Processo Civil.
Adv. Dra. Ivone Struck.

43 � REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA AN-
TECIPADA 920/2006 � L.R.D.B.O e outros x R.J.O. A tí-
tulo de emenda à inicial, demonstre a parte autora o quan-
tum percebido a título de pensão alimentícia nos últimos
seis meses. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

44 � ALIMENTOS C/C LIMINAR 924/2006 � E.C.M.A. e
outros x R.C.A. Tendo em vista que o requerido encontra-
se recolhido na Penitenciária Central do Estado, manifes-
te-se a parte autora, no sentido de indicar sobre qual bene-
fício incidirá o desconto da verba alimentar. Adv. Dra.
Karoline Lorenz.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) -
CEP 83.005.970 - (41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO n.º 57/2006

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 36  529/2006
Adriana Szabelski 46  817/2006
Alexandre Sutkus de Oliveira 33  397/2006
Andréia Pereira Zanella 08  44/2005
Anísio dos Santos 45  816/2006
Clayton Fernandes de Carvalho 27  235/2006
Cléia Sueli Trevisan 28  237/2006
Constance Maria Côrtes Santos 47  826/2006
Daniel de Carvalho 19  1317/2005
Dirceu L.B. Précoma 22  1800/2005
Eduardo Martins Franco 15  797/2005
Elayne A. de Freitas 07  1261/2004
Fabiano da Rosa 03  549/2004
Fabiano da Rosa 50  871/2006
Fabiano Haluch Maoski 09  125/2005
Fabiano Haluch Maoski 16  835/2005
Fernando Henrique Cardoso 30  277/2006
Fernando Henrique Cardoso 31  281/2006
Helga Castelli Durante 06  923/2004
James Eli de Oliveira 01  913/2001
Janaina Theulen Zagonel 18  939/2005
Janaina Theulen Zagonel 32  368/2006
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 16  835/2005
Joel Siqueira Bueno 13  572/2005
Jorge Durval da Silva 21  1760/2005
José Sérgio Franco 17  893/2005
Josemar Vidal de Oliveira 14  629/2005
Karimen Melo Weiss Liu 37  535/2006
Karoline Lorenz 24  167/2006
Kellen A.S. Patruni de Lima 49  853/2006
Luiz Alberto Ziolkowski 12  323/2005
Luiz Renato Costa Amorim 17  893/2005
Maria Fernanda Simões Bellei 40  774/2006
Maria Luci Sucla 29  257/2006
Mônica Setenareski Ahrens Dorigon 06  923/2004
Nataniel Ricci 41  779/2006
Nataniel Ricci 42  781/2006
Nataniel Ricci 48  828/2006
Renata C.W. Pancheniak 04  603/2004
Renata C.W.Pancheniak 11  264/2005
Rodrigo Garcia Antunes 44  794/2006
Ruth Coatti 43  784/2006
Sadi Franzon 20  1396/2005
Sadi Franzon 25  182/2006
Sadi Franzon 34  403/2006
Sadi Franzon 35  405/2006
Sadi Franzon 39  736/2006
Sandro Rogério Hübner 11  264/2005
Sinvaldo Moreira de Souza 23  1819/2005
Sônia Gama Ruberti Birskis 10  145/2005
Suely Cristina Muhlstedt 02  073/2004
Suely Cristina Muhlstedt 05  834/2004
Suely Cristina Muhlstedt 08  44/2005
Wilson José dos Santos 19  1317/2005
Zara Hussein 26  214/2006
Zara Hussein 38  541/2006

01 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 913/2001 � W.R.S. e ou-
tros x A.M.S. A parte autora deixou de se manifestar nos pre-
sentes e abandonou o processo há mais de dois anos, denotan-
do renúncia a eventual crédito existente. Portanto, a teor do
art. 794, II do CPC, julgo extinta esta execução, autorizando os
necessários levantamentos. Deixo de determinar a condenação
ao pagamento de custas, vez que a parte autora é beneficiária
da gratuidade processual. Adv. Dr. James Eli de Oliveira.

02 � ALIMENTOS 073/2004 � E.S.S.J. e outros x E.S. Homo-
logo a desistência, a teor do art. 158, § único do CPC e de
conseqüência, na forma do art. 267, VIII do mesmo diploma
legal, julgo extinto o presente feito, em face da manifestação
exarada. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de
uma verba honorária por não ter havido a formação do contra-
ditório. Custas pelo requerente na forma do art. 12 da Lei 1060/
50. Adv. Dra Suely Cristina Muhlstedt.

03 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 549/2004 � F.C.O.P.
x L.C.P. Ante toda a documentação acostada, julgo procedente
a presente ação, com o fim específico de decretar o divórcio
das partes, nos termos do art. 1571 e seguintes do Código Ci-
vil, declarando extinto o vínculo conjugal. Concedo a guarda
de C.J.P. à autora. Condeno o requerido ao pagamento de uma
verba alimentar ao filho no importe de 50% do salário mínimo,
que devem ser pagos até o dia dez de cada mês diretamente à
repres. do infante. Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), em observância à regra do art. 20, § 4º
do digesto processual, diante do tempo despendido na deman-
da. Adv. Dr. Fabiano da Rosa.

04 � CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 603/
2004 � E.R.S.F. x E.S.F. Para funcionar como curador, nomeio
a Dra. Renata C.W. Pancheniak, sob a fé e compromisso de seu
grau. Intime-se e dê-se vista dos autos para manifestação. Adv.
Dra. Renata C.W. Pancheniak.

05 � ALIMENTOS 834/2004 � M.M.B. e outros x N.M.B.
Homologo a desistência, a teor do art. 158, § único do CPC e
de conseqüência, na forma do art. 267, VIII do mesmo diploma
legal, julgo extinto o presente feito, em face da manifestação
exarada. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de
uma verba honorária por não ter havido a formação do contra-
ditório. Custas pelo requerente na forma do art. 12 da Lei 1060/

50. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

06 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 923/2004 � M.A.R.
x V.A. Diante da decisão de fls. 27 (Devidamente intimada a
parte autora deixou de se manifestar, demonstrou seu desinte-
resse, dando ensejo ao término do processo. Em conseqüência,
na forma do art. 267, III do CPC, julgo extinta esta execução,
autorizando os necessários levantamentos. Deixo de determi-
nar a condenação ao pagamento de custas, vez que a parte au-
tora é beneficiária da gratuidade processual), observadas as
cautelas de estilo, arquive-se. Adv. Dra. Helga Castelli Duran-
te e Dra. Mônica Setenareski Ahrens Dorigon.

07 � EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA 1261/
2004 � E.C.O. x N.S.O. Manifeste-se a parte exeqüente acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Elayne
A. de Freitas.

08 � GUARDA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA PRETENDIDA 44/2005 � A.L.S. x M.P.P. Ante o exposto,
julgo procedente esta ação de guarda e responsabilidade, con-
cedendo ao autor a guarda do menor. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em dois salários mínimos vigentes no país, ten-
do em conta a natureza da causa, consoante determinação do
art. 20, § 4º do CPC. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt e Dra.
Andréia Pereira Zanella.

09 � GUARDA 125/2005 � C.M.F. x I.B.M. Ante o exposto,
julgo procedente a ação de guarda, promovida por C.M.F., para
o fim e conceder-lhe a guarda definitiva da menor, nos termos
do art. 33 e seguintes do ECA., lavrando-se o competente ter-
mo. Sem custas. Adv. Dr. Fabiano Haluch Maoski.

10 � ADOÇÃO 145/2005 � J.F.C. e outros x V.A.L. Diante do
exposto, pelo mais que dos autos constam à prova e ao direito
invocado, julgo procedente este procedimento para o efeito de
decretar a adoção de H.G.L. pelos requerentes, já qualificados.
Expeçam-se os mandados previstos no art. 47 do ECA...sem
custas. Adv. Dra. Sônia Gama Ruberti Birskis.

11 � NEGATÓRIA DE PATERNIDADED C/C RETIFICAÇÃO
DE REGISTRO CIVIL 264/2005 � J.R.P. x S.E.G.R. e outros.
Diante do exposto e tudo mais que dos autos constam, julgo
procedente a presente ação de negatória de paternidade c/c re-
tificação de registro civil, a fim de reconhecer que o registro da
requerida deve ser anulado, confeccionando-se outro onde não
conste o nome do autor como genitor. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 700,00, a teor do art. 20, § 4º do CPC, em face
da simplicidade da demanda que sequer foi instruída, sem olvi-
dar ser ela beneficiária da gratuidade processual. Adv. Dr. San-
dro Rogério Hübner e Dra. Renata C.W.Pancheniak.

12 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 323/2005 � M.C.L.P. e
outros x C.R.L.P. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Luiz Alber-
to Ziolkowski.

13 � BUSCA E APREENSÃO DE MENOR 572/2005 � V.G.B.
x D.F.C. Homologo a desistência, a teor do art. 158, § único do
CPC e de conseqüência, na forma do art. 267, VIII do mesmo
diploma legal, julgo extinto o presente feito, em face da mani-
festação exarada. Deixo de condenar a parte autora ao paga-
mento de uma verba honorária por não ter havido a formação
do contraditório. Custas pelo requerente na forma do art. 12 da
Lei 1060/50. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

14 � EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 629/2005 � N.F.S. x
F.F.S. Proceda a parte autora ao pagamento das custas rema-
nescentes. Adv. Dr. Josemar Vidal de Oliveira.

15 � RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO E
EXTINÇÃO POR FALECIMENTO 797/2005 � E.R.S. x Her-
deiros de J.A.C.S. Em face do exposto, julgo procedente o pe-
dido formulado por E.R.S. em face do Espólio de J.A.C.S., para
o fim de reconhecer a sociedade conjugal de fato existente en-
tre as partes a partir de 2001, declarando-a extinta e face do
falecimento do convivente. Sem custas e honorários, vez que
não houve a formação do contraditório e se cuida na verdade
de mera ação declaratória. Adv. Dr. Eduardo Martins Franco.

16 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 835/2005 � L.O.C. e ou-
tros x G.E.C. Em face do não acolhimento do agravo de instru-
mento, intime-se o devedor ao pagamento das parcelas em atra-
so, sob pena de segregação imediata, vez que sua justificativa
não foi acolhida. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti e
Dr. Fabiano Haluch Maoski.

17 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 893/2005 � G.R. x
S.M.R. Considerando satisfeitas as exigências legais, pois a
separação data de mais de um ano, julgo procedente a presente
ação para o fim de converter em divórcio a separação das par-
tes, com fundamento no art. 35 da lei 6515/77, declaro cessa-
dos os deveres de coabitação e fidelidade recíproca e o regime
matrimonial de bens. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 300,00, em observância à regra do art. 20, § 4º do CPC.,
diante do tempo despendido e da simplicidade da demanda que
não chegou a ser instruída. Adv. Dr. José Sérgio Franco e Dr.
Luiz Renato Costa Amorim.

18 � ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 939/2005 � F.M. e
outros x I.M.M. e outros. Em face da certidão supra, manifes-
te-se a parte autora. Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

19 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1317/2005 � M.V.B.V.
x D.V. Ante toda a documentação acostada, julgo procedente a
presente ação, com o fim específico de decretar o divórcio das
partes, nos termos do art. 1571 e seguintes do Código Civil,
declarando extinto o vínculo conjugal, voltando a requerente a
usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro

em R$ 300,00 (trezentos reais), em observância à regra do art.
20, § 4º do digesto processual, diante do tempo despendido da
demanda. Adv. Dr. Wilson José dos Santos e Dr. Daniel de
Carvalho.

20 � SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C FIXAÇÃO DE
ALIMENTOS 1396/2005 � J.S.C. x B.R.C. Homologo por sen-
tença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do e conseqüente separação consensual entre as partes, julgan-
do dissolvida a sociedade conjugal existente entre ambos, optan-
do a mulher pelo nome de solteira. Homologo a partilha de bens
como acordado entre as partes. Custas na forma do acordo formu-
lado no termo de audiência de fls. 46. Adv. Dr. Sadi Franzon.

21 � ALIMENTOS C/C LIMINAR 1760/2005 � G.H.B. e ou-
tros x R.A.B. Acerca do ofício acostado, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dr. Jorge Durval da Silva.

22 � EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 1800/2005 � L.C.F. x
D.A.F. e outros. Ante o exposto, julgo procedente a ação de
exoneração de pensão alimentícia, para o fim de exonerar o
autor do pagamento de pensão alimentar as filhas, tornando
definitiva a tutela antecipada pretendida. Condeno as rés ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em dois salários mínimos vigentes no país, ten-
do em conta a natureza da causa, consoante determinação do
art. 20, § 4º do CPC, sem olvidar o disposto no art. 12 da lei
1060/50. Oficie-se ao INSS e a Fundação Copel, imediatamen-
te. Adv. Dr. Dirceu L.B. Précoma.

23 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1819/2005 � D.R.R. x
M.R. Diante da oferta de pagamento do valor devido pelo exe-
cutado, manifeste-se a parte exeqüente, sendo certo de que não
havendo aceitação, será deliberado acerca da possibilidade de
segregação do devedor, ante o não cumprimento do despacho
de fls. 211, item �b�. Adv. Dr. Sinvaldo Moreira de Souza.

24 � SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C LIMINAR 167/
2006 � M.S.M.B. x J.M.B. Homologo por sentença, para que
produzam seus jurídicos e legais efeitos o acordo e conseqüen-
te separação consensual entre as partes, julgando dissolvida a
sociedade conjugal existente entre ambos, optando a mulher
pelo nome de solteira. Sem custas. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

25 � ALIMENTOS 182/2006 � E.S.O. e outros x D.J.M.O. Em
face da certidão supra, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr.
Sadi Franzon.

26 � DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 214/2006 �
M.T.M.S.C. x A.P.C. Decreto por sentença, para que surtam os
legais e jurídicos efeitos o divórcio entre as partes, julgando
extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A mulher
voltará a utilizar o nome de solteira. Oficie-se ao empregador.
Sem custas. Adv. Dra. Zara Hussein.

27 � DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 235/2006 � A.L.
e outros. Decreto por sentença, para que surtam os legais e
jurídicos efeitos o divórcio entre as partes, julgando extinto o
vínculo conjugal existente entre ambos. A mulher voltará a uti-
lizar o nome de solteira. Oficie-se ao empregador. As partes se
prontificaram a pagar 50% das custas e mandado, conforme
termo de ratificação. Adv. Dr. Clayton Fernandes de Carvalho.

28 � RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 237/2006 � L.B.
Ante o exposto, julgo procedente a ação de retificação de re-
gistro civil promovida pela autora, determinando as retifica-
ções como requerido às fls. 05, observando o disposto no § 2º
do art. 32 da lei registral. Custas pela requerente. Não tendo
havido a formação do contraditório, não há que se falar em
verba honorária. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

29 � RETIFICAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA 257/2006 �
L.M.N. Ante o exposto julgo procedente a ação de retificação
de escritura pública, promovida ela parte autora, determinando
a retificação como requerido às fls. 03, observando-se ainda, o
mapa e memorial de fls. 08/09. Custas pela requerente. Não
tendo havido a formação do contraditório, não há que se falar
em verba honorária. Adv. Dra. Maria Luci Sucla.

30 � ALIMENTOS 277/2006 � G.A.F. e outros x R.F.F. Mani-
feste-se a parte autora acerca da contestação apresentada. Adv.
Dr. Fernando Henrique Cardoso.

31 � EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 281/2006 � E.R.C. e ou-
tros x L.C.C. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justifi-
cativa apresentada. Adv. Dr. Fernando Henrique Cardoso.

32 � ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 368/2006 � G.D.B. e
outros x A.A.B. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

33 � INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
397/2006 � F.P. e outros x C.N. Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Alexandre Sutkus
de Oliveira.

34 � RETIFICAÇÃO DE ASSENTO 403/2006 � B.R.R. e ou-
tros. Converto o feito em diligência. Traga a parte autora aos
autos documentos que dê conta de sua atividade profissional,
por exemplo, notas fiscais de compra de produtos, CTPS com
registro ou mesmo documento que comprove residir e/ou ser
proprietária de imóvel rural. Adv. Dr. Sadi Franzon.

35 � RETIFICAÇÃO DE ASSENTO 405/2006 � D.T.C.M.J. e
outros. Ante o exposto, julgo procedente a ação de retificação
de registro civil promovida pela autora, determinando as retifica-
ções como requerido às fls. 06. Sem custas, na forma do art. 12 da
lei 1060/50. Não tendo havido a formação do contraditório, não
há que se falar em verba honorária. Adv. Dr. Sadi Franzon.

36 � CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 529/
2006 � J.B. x N.T.G. A ré citada por edital, nomeio como cura-
dor a Dra. Adriana Szabelski, sob a fé e compromisso de seu
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grau. Intime-se e dê-se ciência dos presentes. Adv. Dra.
Adriana Szabelski.

37 � RETIFICAÇÃO DE NOME 535/2006 � D.S.A. Ante o
exposto, julgo procedente a ação de retificação de nome pro-
movida pela parte autora, determinando as retificações como
requerido às fls. 11/16. Custas pelo requerente. Não tendo
havido a formação do contraditório, não há que se falar em
verba honorária. Adv. Dra. Karimen Melo Weiss Liu.

38 � RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO
541/2006 � M.O.P. Ante o exposto julgo procedente a ação
de retificação de registro civil promovida pelo Ministério
Público, determinando as retificações como requerido às
fls. 04/05. Custas pelo requerente. Adv. Dra. Zara Hussein.

39 � SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 736/2006 �
Z.M. e outros. Homologo por sentença, para que produzam
seus jurídicos e legais efeitos o acordo e conseqüente se-
paração consensual entre as partes, julgando dissolvida a
sociedade conjugal existente entre ambos, optando a mu-
lher pelo nome de solteira. Homologo a partilha de bens
como acordado entre as partes. Custas na forma do art. 12
da lei 1060/50. Adv. Dr. Sadi Franzon.

40 � DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 774/2006 �
M.D.R.O. e outros. Decreto por sentença para que surtam
os jurídicos e legais efeitos o divórcio entre as partes, jul-
gando extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A
mulher voltará a usar o nome de solteira. Custas na forma
do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Maria Fernanda Si-
mões Bellei.

41 � DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 779/2006 �
C.F.S.C. e outros. Decreto por sentença para que surtam os
jurídicos e legais efeitos o divórcio entre as partes, julgan-
do extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A
mulher voltará a usar o nome de solteira. Custas na forma
do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

42 � DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 781/2006 �
T.A.B.R. e outros. Decreto por sentença para que surtam
os jurídicos e legais efeitos o divórcio entre as partes, jul-
gando extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A
mulher voltará a usar o nome de solteira. Homologo a par-
tilha do bem como acordado entre as partes. Custas na for-
ma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

43 � SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 784/2006 �
M.A.C.P. e outros. Homologo por sentença, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos o acordo e conseqüente
separação consensual entre as partes, julgando dissolvida
a sociedade conjugal existente entre ambos, optando a
mulher pelo nome de solteira. Homologo a partilha do bem
como acordado entre as partes. Custas na forma do art. 12
da lei 1060/50. Adv. Dra. Ruth Coatti.

44 � DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 794/2006 �
F.O.B. e outros. Decreto por sentença para que surtam os
jurídicos e legais efeitos o divórcio entre as partes, julgan-
do extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A
mulher voltará a usar o nome de solteira. Custas na forma
do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dr. Rodrigo Garcia Antu-
nes.

45 � CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 816/
2006 � J.F.S. e outros. Decreto por sentença a conversão
da separação judicial do casal em divórcio, para que sur-
tam os seus legais e jurídicos efeitos, julgando dissolvida a
sociedade conjugal existente entre ambos. A mulher man-
terá o nome de solteira. Custas pagas. Adv. Dr. Anísio dos
Santos.

46 � DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 817/2006 �
M.D.M.B. e outros. Decreto por sentença para que surtam
os jurídicos e legais efeitos o divórcio entre as partes, jul-
gando extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A
mulher voltará a usar o nome de solteira. Custas na forma
do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

47 � DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 826/2006 � R.J.I.
e outros. Decreto por sentença para que surtam os jurídicos e
legais efeitos o divórcio entre as partes, julgando extinto o
vínculo conjugal existente entre ambos. A mulher voltará a
usar o nome de solteira. Custas na forma do art. 12 da lei
1060/50. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

48 � SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 828/2006 �
V.D.S. e outros. Homologo por sentença, para que produ-
zam seus jurídicos e legais efeitos o acordo e conseqüente
separação consensual entre as partes, julgando dissolvida
a sociedade conjugal existente entre ambos, optando a
mulher pelo nome de solteira. Custas na forma do art. 12
da lei 1060/50. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

49 � CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 853/
2006 � J.M.F. e outros. Decreto por sentença a conversão
da separação judicial do casal em divórcio, para que sur-
tam os seus legais e jurídicos efeitos, julgando dissolvida a
sociedade conjugal existente entre ambos. A mulher man-
terá o nome de solteira. A homologação da partilha do bem
imóvel se deu por ocasião da sentença proferida nos autos
de separação 417/1980. As partes deverão lavrar compe-
tente escritura pública de doação. Custas pagas. Adv. Dra.
Kellen A.S. Patruni de Lima.

50 � SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 871/2006 �
I.R.N.S. e outros. Homologo por sentença, para que produ-
zam seus jurídicos e legais efeitos o acordo e conseqüente
separação consensual entre as partes, julgando dissolvida
a sociedade conjugal existente entre ambos, optando a
mulher pelo nome de solteira. Custas na forma do art. 12
da lei 1060/50. Adv. Dr. Fabiano da Rosa.
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1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1994-NEL-
SON WALDOW x FERDINANDO MUSSO-Adv. CLAUDIO
PIZZATTO-Compulsando os autos verifico que o autor retirou
os autos com carga em 03.03.2006 e devolveu em Cartório em
12.06.2006 (fls. 220), sem manifestação, motivo pelo qual de-

termino a intimação do Autor para dar o regular prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 dias�.

2.-CONHEC.DE PAT.C/C PRES.ALIMEN-64/1995-O.J. e ou-
tros x J.-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA- ...Ante o expos-
to, declaro a exoneração do requerente O.J em relação 1à obri-
gação de pagar pensão alimentícia ao seu filho U.H.L.J. Custas
pela parte requerente (sentença prolatada em 02 laudas, trans-
crita somente a parte final)�.

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-136/1995-COO-
PERVALE LTDA x IVO STEINER e outros-Adv. CLAUDIO
PIZZATTO- Ao exequente para retirar a carta precatória em
Cartório com ordem de prisão ao executado, para o devido cum-
primento.

4.-SEPARACAO JUDICIAL-70/1996-M.L.M. x J.M.-Adv.
ABNER DE ALMEIDA-...Ante o exposto, e considerando que
se trata de hipótese de erro material, determino a retificação do
dispositivo da sentença prolatada às fls. 56/62 destes autos, mais
especificamente no sexto parágrafo, item 2, A, que passará a
ter a seguinte redação: 2) O cônjuge varão ficará co: A) o lote
urbano n. 23, da quadra 21, localizado no distrito de Santa Rita
D Oeste, município e Comarca de Terra Roxa- Paraná�.

5.-ACAO MONITORIA-134/1996-COOPERVALE LTDA x
JAIME FIGUEIRA DA CONCEICAO-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO, ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-Indefi-
ro o item �a�de fls. 210211, pois não obstante tenha sido firma-
do o convênio BACENJUD entre o Tribunal de Justiça e o Banco
Central, não foi disponibilizado o acesso à Internet nesta Co-
marca. Intime-se o exequente para requerer o que entender de
direito, no prazo de cinco dias�.

6.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-181/1998-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JOSE
DE FATIMO MAFORTE e outros-Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO- Defiro o primeiro parágrafo do petitório de fls. 155 (de-
sentranhamento de ofícios).

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-203/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x OSVALDO MARQUES DA SILVA e ou-
tros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para condenar os réus
Osvaldo Marques da Silva e Armando Henrique de Lima ao
pagamento de saldo devedor oriundo da conta corrente sob nº
000.0001.009-X, junto ao banco autor, devendo ser extirpadas
do débito a cobrança de comissão de permanência, sendo o
saldo devedor corrigido pela taxa média de juros do Banco
Central do Brasil até a data do cálculo juntado com a inicial,
sem a prática de anatocismo e o saldo obtido deverá acrescido
de juros de mora no percentual estabelecido pelo Código Civil
e corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data de cita-
ção, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença. Ten-
do em vista a sucumbência recíproca, as custas deverão ser di-
vididas entre as partes. Condeno a parte ré ao pagamento de
honorários advocatícios que fixo aos procuradores da parte
autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação, para
tanto levando em consideração a natureza e importância da cau-
sa, o local da prestação de serviço, o tempo para sua realização
e, principalmente, o trabalho desenvolvido pelos causídicos.
Condeno a parte autora à condenação de honorários ao curador
especial no valor de 10% da diferença do valor exequendo em
relação ao valor resultante da liquidação da sentença.

8.-INDENIZACAO-10/1999-SABINO SCHENATO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Adv. CELSO HI-
ROSHI IOCOHAMA- Considerando os termos da certidão re-
tro da Serventia, intime-se a exequente para dar o regular pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias�.

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-210/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE FACHINETTI e ou-
tros-Adv. CARMINO DONATO JUNIOR, JOSE AIRTON
GONCALVES, JEAN CARLOS NERI, LEVI PALMA e RI-
CARDO JOSE LUZETTI- Estão presentes os pressupostos re-
cursais. Subam os autos em 48 horas, ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, com as homenagens deste Juízo, intimando-
se as partes�.

10.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-88/2000-OSNI HEN-
RIQUE COELHO x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA-Adv. CLAUDIO PIZZATTO- Inde-
firo o item �a�de fls. 427/428, pois não obstante tenha sido
firmado o convênio BACENJUD entre o Tribunal de Justiça e
o Banco Central, não foi disponibilizado o acesso à Internet
nesta Comarca. Intime-se o exequente para requerer o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias�.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-130/2000-SONIA REGINA
BORGUEZAM e outros x DARTAGNAN MEREB CALIXTO
-Cobrança de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do
CPC�.-Adv. ABNER DE ALMEIDA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-165/2000-HERCI CESAR
NAVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MARCIO
WAGNER, HAMILTON KIRMAYR MANFÉ e IVAN CESAR
DE SOUZA-...Após, no prazo de cinco dias, intimem-se as
partes para nomearem assistentes técnicos bem como apresen-
tarem os quesitos que entenderem pertinentes�.

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-52/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CARMEN PESSETI e outros-
Adv. LAURO SOARES DA SILVA, PEDRO ARLINDO DE
CAMARGO FILHO e ROSELI LUZETTI MERELES COL-
MAN-... Isto posto, para dirimir eventuais dúvidas, altero o
terceiro e o sétimo parágrafos da decisão de fls. 166 que deve-
rão ter a seguinte redação: �Posto isso, com fulcro no art. 794,
inc. I do CPC, declaro extinta a execução das verbas honorári-
as oriundas deste processo. III- Preclusa esta decisão, aguarde-

se a manifestação do exequente quanto ao prosseguimento do
feito quanto à pretensão principal�. Ante o exposto, dou provi-
mento aos presentes embargos de declaração nos termos acima
expostos, mantendo o restante da decisão, tal qual como lançada

14.-COBRANCA (ORD)-EXECUÇÃO-206/2001-RODONOR-
TE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS x DANILO
MUSSI JUNIOR-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA- Consi-
derando o contido no petitório de fls. 194, julgo extinto o pre-
sente processo, com fundamento no artigo 794, I do CPC.

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-85/2002-M.P.E.P.
e outros x A.F.-Adv. HAMILTON MARIANO-...Ante o expos-
to, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de paterni-
dade, julgando extinto o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 269, I, do CPC. Improcedente a ação de
investigação de paternidade, resta prejudicado o pedido de ali-
mentos (obrigação alimentar), por ausência de vínculo de pa-
rentesco entre a autora e o réu.

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-107/2002-EDSON RO-
BERTO BACHIEGA x RADIO FRONTEIRA DO OESTE
LTDA-Adv. LEVI PALMA-Considerando os termos da certi-
dão de fls. 144 da Serventia, intime-se o exequente para dar o
regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias�.

17.-ARROLAMENTO-223/2002-BRAULIO VITOR DO CAR-
MO e outros x JOSE VITOR DO CARMO e outros -Cobrança
de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. JEAN
CARLOS NERI-

18.-INVENTARIO-111/2003-MARIA JOSÉ DOS SANTOS DE
OLIVEIRA x PAULO SOARES DE OLIVEIRA-Adv. ABNER
DE ALMEIDA- Intime-se a inventariante para que dê cumprimento
ao item 1 da cota Ministerial de fls. 117, no prazo de 10 dias�.

19.-ACAO MONITORIA-146/2003-ABDALLAH CHARIF EL
SAYED x ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS-Adv. ELIANA
MARIA COLUSSO- ...Após, manifestem-se as partes interes-
sadas, no prazo de cinco dias. Laudo de avaliação, datado de
14.07.2006, no valor de R$ 2.005,00.

20.-ARROLAMENTO-159/2003-JOAQUIM ALVES GODO-
FREDO e outros x DULCE GAMA GODOFREDO -Cobrança
de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. HA-
MILTON MARIANO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-184/2003-NEUZA NABÃO
SAMPAIO x EDSON TONDATO-Adv. MARIA ADILIA GOU-
VEIA e LEONIDO BAGIO- Intimem-se as partes, dando-lhes
ciência da data designada para perícia, com urgência. (Desig-
nado o dia 23 de agosto de 2006, às 15:00 horas, na Av. Costa
e Silva, nº 46, nesta Cidade)�.

22.-SEPARACAO JUDICIAL-203/2003-M.A.K. x Z.S.K.-Adv.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-Defiro o pedido de fls.
148 (desentranhamento do mandado de averbação)�.

23.-ALVARA-26/2004-CECILIA DE JESUS COSTA PAIVA x
JAIR SOARES PAIVA-Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMAR-
GO FILHO- Ante o exposto, CONCEDO o suprimento da ou-
torga uxória para a requerente Cecília de Jesus Paiva, autori-
zando a alienação de 0,833 alqueires paulistas do imóvel ma-
triculado sob o nº 5202 junto ao Registro de Imóveis desta
Comarca, pertencentes à requerente. Expeça-se alvará de su-
primento de outorga uxória em nome de Cecília de Jesus Costa
Paiva, nos termos acima dispostos, com prazo de 30 dias, sob
pena de caducidade. A requerente deverá prestar contas no pra-
zo de 30 dias após a venda do imóvel�.

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-89/2004-SABINO
SCHENATTO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. JOSE ABEL
A. FRANCA-...Apresentada a proposta de honorários, intime-
se o requerente para efetuar o depósito correspondente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Valor: R$ 2.000,00".

25.-INDENIZACAO (ORD)-111/2004-MARIA MADALENA
DE SOUZA x COPEL S/A-Adv. LUIZ C. PASQUALINI-A re-
querida para retirar em Cartório, o ofício para a citação da de-
nunciada à lide, para o devido cumprimento.

26.-ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCI-236/2004-MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e outros x
ARMINDO FICHER-Adv. HELIO ALBERTO ZENI- Para a
oitiva da testemunha Elio Pedro Corneli, arrolada pelo Minis-
tério Público, designo o dia 14 de agosto de 2006, às 13:00h.

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-243/2004-C.VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDECIR PIVAT-
TO -Designo a primeira praça para o dia 09.11.2006, às
14h00min, ocasião em que o bem será alienado por preço igual
ou superior ao da avaliação. Não havendo licitantes, fica desde
logo designado o dia 23.11.2006, às 14h00min, para a segunda
praça, em que o bem poderá ser alienado por preço inferior ao
da avaliação, não podendo ser preço vil. Tendo em vista que
deve-se buscar a efetividade do direito e, considerando o insu-
cesso constante dos leilões realizados nesta Comarca pois os
bens colocados à venda não estão sendo arrematados, nomeio
como leiloeiro oficial o Sr. Airton Queiroz Silva. Caso exista
divergência por alguma das partes quanto à esta nomeação,
deverão se manifestar, até cinco dias úteis antes da arremata-
ção, justificadamente, indicando outro leiloeiro de sua confi-
ança- se for o caso. Ao credor será assegurado o direito de ofe-
recer lanço nas mesmas condições de outros licitantes. Os ho-
norários do leiloeiro deverão ser depositados no ato de arrema-
tação- tal como o preço. Em se tratando de arrematação corres-
ponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do ar-
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rematante. Remição 2% do valor pelo qual o bem foi resgata-
do, pela pessoa que realiza a remição. Transação, após desig-
nada arrematação e publicados os editais, 2% do valor do acor-
do, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adjudicação,
pelo credor. As custas e despesas do processo até então realiza-
das - e eventuais tributos existentes serão pagos com o valor
depositado pelo arrematante. Conste no edital que as despesas
de arrematação, comissão do leiloeiro e demais despesas fica-
rão por conta do arrematante. Ao exequente para retirar o edi-
tal de leilão em Cartório, via disquete, conforme Decreto 5691-
Adv. CLAUDIO PIZZATTO-

28.-ARROLAMENTO-255/2004-ANIRCE GONÇALVES DE
LIMA x CECILIO GONÇALVES e outros-Adv. FABRICIO
LOPES AFONSO e ROSANA PRACHEDES SANTOS- Defi-
ro o pedido de fls. 124, pelo prazo de 10 dias (carga de autos)�.

29.-INVENTARIO-3/2005-LUCIANE DE PAULA FEDRIGO
e outros x LUIZ SERGIO FEDRIGO-Adv. LEVI PALMA-
...Após, diga a inventariante, em 05 dias. Valor dos honorários:
R$ 500,00".

30.-COBRANCA (ORD)-5/2005-HERMOSO & LANUTI
LTDA e outros x DEOCLIDES CORREIA DE MELO e outros-
Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES- Tendo em vista que já
houve homologação de acordo às fls. 248, JULGO EXTINTO
a presente ação com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Custas
pela parte autora�.

31.-EMBARGOS A ARREMATACAO-10/2005-JOSÉ DE PAU-
LO x PLANTAR COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA -Cobran-
ça de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-
Adv. HAMILTON MARIANO- e apensos 09/2005, 40/95, 64/
1998.

32.-ACAO MONITORIA-14/2005-FAMA TEXTIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x DELFINO MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA -Cobrança de Autos:
Procurador do(a) réu(a), devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. CLAUDIA MARA
ARECO-

33.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-48/2005-I RIEDI &
CIA LTDA x OMAR LUIZ DA CUNHA-Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO- Diante do teor da certidão retro, diga o exequen-
te, em 10 dias�.

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-94/2005-R.W. e outros x J.
-Cobrança de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do
CPC�.-Adv. HAMILTON MARIANO-

35.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-101/2005-MARIA
NAZARE DE JESUS x AGRICOLA GIRASSOL e outros -Isso
posto, defiro o pedido para desconsiderar a personalidade jurí-
dica da empresa Agrícola Girassol Ltda., permitindo que os bens
de seus sócios possam ser objetos de constrição judicial nesta
execução. (despacho proferido em 02 laudas, transcrita somen-
te a parte final). A exequente, para retirar a Carta Precatória
para a citação dos executados em Cartório, para os devidos
fins.-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-119/2005-VERISSIMO NU-
NES TEIXEIRA x AGRICOLA GIRASSOL LTDA-Adv. HA-
MILTON MARIANO- O despacho de fls. 31 efetivamente não
pode ser cumprido posto que o protesto já foi efetivado, não
podendo ser sustado. Intime-se a parte autora para que dê pros-
seguimento ao feito em 05 dias�.

37.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-122/2005-FIORE-
LO BIANCHESSI x AGRICOLA GIRASSOL e outros-Adv.
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO-Isso posto, defiro o pedido
para desconsiderar a personalidade jurídica da empresa Agrí-
cola Girassol Ltda., permitindo que os bens de seus sócios pos-
sam ser objetos de constrição judicial nesta execução (despa-
cho proferido em 02 laudas, transcrita somente a parte final).
Ao exequente para retirar a carta precatória para a citação dos
executados em Cartório, para o devido cumprimento�.

38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-134/2005-EU-
CLERIO ANTONIOLI x AUTO POSTO GIRASSOL LTDA-
Adv. LEVI PALMA- Atenda-se integralmente o despacho de
fls. 48 (parte final)�.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-148/2005-MAURICIO DIAS
ALVES x DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS E ACESSORI-
OS GENESIS LTF-Adv. RONALDO CAMILO- Intime-se a
embargada, para impugnar no prazo de 10 dias (CPC, art. 740,
�caput�).

40.-ACAO MONITORIA-175/2005-AMAURI MOURA e ou-
tros x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros -Vista ao autor
da juntada de documentos de fls. 278, no prazo de 05 (cinco)
dias (art. 398 do CPC)-Adv. LUIZ CARLOS BOFI (que o Sr.
Oficial de Justiça não localizou bens para penhorar, nos autos
de CP nº 88/2006, na Vara Cível de Guaíra).

41.-ALVARA-192/2005-MARIA ELIETE PEREIRA e outros x
O JUIZO-Adv. ABNER DE ALMEIDA- Intime-se a parte auto-
ra, para que no prazo de 05 dias dê prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção�.

42.-INDENIZACAO (ORD)-214/2005-BORDADOS E CON-
FECCOES INFANTIS SONHO MEU LTDA x EXPRESSO
BRILHANTE LTDA-Adv. LEVI PALMA, JOSE EUSTAQUIO
L. DE CARVALHO e TANIA APARECIDA ALIONÇO-... Com

a resposta, intimem-se as partes para que apresentem alegações
finais por memoriais escritos no prazo sucessivo de 10 dias�.

43.-EXECUCAO DE COISA CERTA-217/2005-C VALE CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CELSOLINO JOAQUIM
DOS SANTOS -Defiro o pedido de fls. 5152. Assim, com ful-
cro no art. 686, par. 3º dispenso a publicação de editais, no
entanto, consigno que o valor da arrematação não poderá ser
inferior da avaliação. Designo a primeira praça para o dia
09.11.2006, às 14h00min, ocasião em que o bem será alienado
por preço igual ou superior ao da avaliação. Não havendo lici-
tantes, fica desde logo designado o dia 23.11.2006, às 14h00min,
para a segunda praça, em que o bem poderá ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, não podendo ser preço vil. Ten-
do em vista que deve-se buscar a efetividade do direito e, con-
siderando o insucesso constante dos leilões realizados nesta
Comarca pois os bens colocados à venda não estão sendo arre-
matados, nomeio como leiloeiro oficial o Sr. Airton Queiroz
Silva. Caso exista divergência por alguma das partes quanto à
esta nomeação, deverão se manifestar, até cinco dias úteis an-
tes da arrematação, justificadamente, indicando outro leiloeiro
de sua confiança- se for o caso. Ao credor será assegurado o
direito de oferecer lanço nas mesmas condições de outros lici-
tantes. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no
ato de arrematação- tal como o preço. Em se tratando de arre-
matação corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsa-
bilidade do arrematante. Remição 2% do valor pelo qual o bem
foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição. Transação,
após designada arrematação e publicados os editais, 2% do valor
do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adju-
dicação, pelo credor. As custas e despesas do processo até en-
tão realizadas - e eventuais tributos existentes serão pagos com
o valor depositado pelo arrematante. Conste no edital que as
despesas de arrematação, comissão do leiloeiro e demais des-
pesas ficarão por conta do arrematante.-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-

44.-ARROLAMENTO-223/2005-ILTON CANDIDO e outros
x LAURINDA DIAS CANDIDA e outros -Cobrança de Autos:
Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. HAMILTON
MARIANO-

45.-ALIMENTOS-269/2005-J.A.M.K. e outros x A.T.K. e ou-
tros-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-... Ante o ex-
posto, HOMOLOGO o acordo de fls. 215/217, para que surta e
produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo
269, III do CPC, julgando, por consequência extinto o presente
processo com julgamento de mérito.

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-271/2005-M.A.K. x
S.K.K. e outros -Vista ao autor da certidão de fls. 45 verso,
pelo senhor Oficial de Justiça, (cumprido ou não) (art. 162,
parágrafo 4º do CPC) e item 5.4.5 do CN) (parcial ou totalmen-
te infrutífera)-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-

47.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-566/2005-LAURA
PLAKITQUEN CALSSAVARA x MUNICIPIO DE TERRA
ROXA-Adv. ANDERSON PEZZARINI- Tendo em vista os
documentos juntados nos autos em fls. 15/30 e em especial o
documento de fls. 37, resta claro que a parte autora possui con-
dições de pagar as custas processuais, sem prejuízo de sua pró-
pria subsistência. Ante o exposto, indefiro o benefício da assis-
tência judiciária gratuita, determinando que, no prazo de 30
dias, a parte autora proceda o recolhimento das custas, sob pena
de arquivamento do feito e cancelamento da distribuição�.

48.-APOSENTADORIA POR IDADE-937/2005-APARECIDA
MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Adv. LETUZA APARECIDA DOS SANTOS- Tendo
em vista o teor da certidão de fls. 75 verso redesigno a audiên-
cia para o dia 04.08.2006, às 15h30min�.

49.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-983/2005-JOSE
CARLOS SANCHEZ x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-Adv.
ANDERSON PEZZARINI-... Ante o exposto, indefiro a peti-
ção inicial, julgando extinto sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, I e 284, ambos do CPC�.

50.-ALVARA-1273/2005-MANOEL MOLINA FILHO e outros
x O JUIZO-Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-
Tendo em vista os documentos juntados às fls. 61/72, bem como
em razão do parecer favorável do Ministério Público, homolo-
go as contas prestadas no presente alvará. Preclusa esta deci-
são, arquivem-se os autos, fazendo-se as baixas e comunica-
ções necessárias�.

51.-ALVARA-1299/2005-FELIPE MIRANDA e outros x -Adv.
MARCELA LEILA R. S. SALES- Cumpra-se a cota Ministeri-
al de fls. 31 (acoste aos autos, no prazo de 10 dias, documento
que comprove a regularidade de sua representação pelos avós
paternos)�.

52.-ARROLAMENTO-73/2006-LUZIA ANTONIA DE OLI-
VEIRA e outros x VICENTE GOMES DE OLIVEIRA-Adv.
PEDRO SONEGO- Defiro o prazo de 30 dias para o atendi-
mento do despacho de fls. 49".

53.-ALVARA-84/2006-JAQUELINE MACHADO ALMEIDA
e outros x -Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-
Tendo em vista os documentos juntados às fls. 74/79, bem como
em razão do parecer favorável do Ministério Público, homolo-
go as contas prestadas no presente alvará, extinguindo o pre-
sente feito. Preclusa esta decisão, arquivem-se os autos, fazen-
do as baixas e comunicações necessárias�.

54.-RETIFICACAO-93/2006-MARIO TONDATTO x -Adv.
MARCELA LEILA R. S. SALES- Estão presentes os pressu-
postos recursais. Subam os autos em 48 horas, ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, com as homenagens deste Juízo,
intimando-se as partes�.

55.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-126/2006-ATHOS
MEREB CALIXTO & CIA LTDA x MUNICIPIO DE TERRA
ROXA-Adv. ANDERSON PEZZARINI- Ante o contido às fls.
21, determino que se intime a parte autora para comprovar o
recolhimento das custas em 30 dias, sob pena de arquivamento
do feito e cancelamento da distribuição�.

56.-DECLARATORIA C/C REP.INDEBITO-127/2006-ATHOS
MEREB CALIXTO x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-Adv.
ANDERSON PEZZARINI- Tendo em vista o teor da certidão
retro, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias,
comprove o recolhimento das custas e Funrejus, sob pena de
arquivamento do feito e cancelamento da distribuição�.

57.-EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-131/2006-
J.A.M.K. e outros x M.P.A.K.-Adv. ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA-Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes às
fls. 108/110, e por consequência, julgo extinto o presente pro-
cesso, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso III do CPC. Custas pela parte requerida�.

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-146/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CFI x MARCO AURELIO MAFOTE-Adv. RENATA
P. COSTA DE OLIVEIRA- Considerando os termos do petitó-
rio de fls. 34, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no art. 267, VIII do CPC, sem julgamento do mérito�.

59.-ACAO MONITORIA-171/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x DURVAL PAULO DA SILVA-Adv. MARCELA LEI-
LA R. S. SALES-Homologo o acordo realizado às fls. 69/70
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
com fulcro no art. 269, III do CPC. Determino a suspensão do
feito até outubro de 2007, como requerido. Decorrido esse pra-
zo sem manifestação, manifeste-se o exequente para esse fim,
no prazo de cinco dias�.

60.-ACAO MONITORIA-195/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TREVISAN & KONNO LTDA e outros-Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-Recebo os embargos monitórios
(fls. 48/61). Intime-se o embargado, para, se manifestar no pra-
zo de 15 dias�.

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-208/2006-OMNI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x BRAZ ELI-
AS SANCHES-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO- Considerando os termos do petitório de fls. 18, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC, sem julgamento do mérito�.

62.-ACAO MONITORIA-216/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x HELIO PEREIRA DA SILVA -Vista ao autor da certi-
dão de fls. 73 verso, pelo senhor Oficial de Justiça, (cumprido
ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e item 5.4.5 do CN)
(parcial ou totalmente infrutífera)-Adv. MARCELA LEILA R.
S. SALES-

63.-COBRANCA (ORD)-257/2006-MARIA AUZENDA GON-
ÇALVES MARQUES x EDMILSON DOS SANTOS GOIS e
outros -Manifeste-se o Autor sobre a contestação e documen-
tos de fls. apresentado pelo requerido, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. MARCELA LEILA R. S.
SALES-

64.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-266/2006-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x ALCIDES GAZZOLA e outros -
Ao requerente, para retirar a carta precatória de citação e de-
mais atos do executado em Cartório, para os devidos fins.-Adv.
MARCELA LEILA R. S. SALES-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-45/2000-MUNICIPIO
DE TERRA ROXA-PR x ADELICIO GONÇALVES e outros -
Cobrança de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1
e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-
Adv. JEAN CARLOS NERI-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-181/2000-MUNICIPIO
DE TRRA ROXA-PR x NADE EURAKE -Cobrança de Autos:
Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. JEAN CAR-
LOS NERI-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-78/2001-MUNICI-
PIO DE TERRA ROXA-PR x ALAIDE MARTINS -Cobrança
de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. JEAN
CARLOS NERI-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-92/2002-MUNICI-
PIO DE TERRA ROXA-PR x ARMINDO NEITZKE e outros -
Cobrança de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1
e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-
Adv. JEAN CARLOS NERI-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2002-MUNICI-
PIO DE TERRA ROXA-PR x ADELICIO GONÇALVES e ou-
tros -Cobrança de Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do
CPC�.-Adv. JEAN CARLOS NERI-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-39/2004-MUNICÍ-
PIO DE TERRA ROXA x ANTONIO QUALLIO -Cobrança de
Autos: Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em Cartó-

rio, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. JEAN
CARLOS NERI-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-80/2005-MUNICI-
PIO DE TERRA ROXA x MARIA ROSINA LINGNAU-Adv.
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO- Comprove o Exe-
cutado a propriedade e ausência de ônus sobre o bem nomeado
à penhora (fls. 09), no prazo de três dias (CPC, art. 656, pará-
grafo único. Cumprido o item anterior, no prazo, lavre-se ter-
mo de penhora, intimando-se a Devedora para pessoalmente
assiná-lo, em três dias, bem como aceitar o encargo de deposi-
tário (exceto se houver recusa do credor), conforme item 5.8.3
do CNCGJ�.

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/1991-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUACU-PR/ JUSTICA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x CLAUDINO ARTMANN e
outros-Adv. CHARLES KENDI SATO e LUCIANA SOUZA
FANTE- Tendo em vista o contido na certidão retro, devolva-
se a petição ao subscritor da presente (CP devolvida em
23.02.2000)�.

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/1991-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUACU-PR/ VARA JUSTICA FEDERAL
-CAIXA ECONOMICA FEDERAL x CLAUDINO ARTMANN-
Adv. CHARLES KENDI SATO e LUCIANA SOUZA FANTE-
Tendo em vista o contido na certidão retro, devolva-se a peti-
ção ao subscritor da presente (CP devolvida em 22.11.1999)�.

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/1994-Oriundo da Co-
marca de UMUARAMA-PR/JUSTICA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x IND.E COM.DE CABOS
P.FER.AG.FERRARI-Adv. CHARLES KENDI SATO e LUCI-
ANA SOUZA FANTE- Tendo em vista o contido na certidão
retro, devolva-se a petição ao subscritor da presente (CP devol-
vida em 05.09.1997)�.

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/1995-Oriundo da Co-
marca de MUNDO NOVO-MS -CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL x MARCOS ROBERTO OLIVEIRA e outros-Adv. CHAR-
LES KENDI SATO e LUCIANA SOUZA FANTE- Tendo em
vista o contido na certidão retro, devolva-se a petição ao subs-
critor da presente (CP devolvida em 10.10.2001)�.

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/1998-Oriundo da Co-
marca de GUAIRA-PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA
x ILTON GERALDO DE SOUZA -Designo a primeira praça
para o dia 09.11.2006, às 14h00min, ocasião em que o bem
será alienado por preço igual ou superior ao da avaliação. Não
havendo licitantes, fica desde logo designado o dia 23.11.2006,
às 14h00min, para a segunda praça, em que o bem poderá ser
alienado por preço inferior ao da avaliação, não podendo ser
preço vil. Tendo em vista que deve-se buscar a efetividade do
direito e, considerando o insucesso constante dos leilões reali-
zados nesta Comarca pois os bens colocados à venda não estão
sendo arrematados, nomeio como leiloeiro oficial o Sr. Airton
Queiroz Silva. Caso exista divergência por alguma das partes
quanto à esta nomeação, deverão se manifestar, até cinco dias
úteis antes da arrematação, justificadamente, indicando outro
leiloeiro de sua confiança- se for o caso. Ao credor será asse-
gurado o direito de oferecer lanço nas mesmas condições de
outros licitantes. Os honorários do leiloeiro deverão ser depo-
sitados no ato de arrematação- tal como o preço. Em se tratan-
do de arrematação corresponderão a 5% do valor do lanço, sob
responsabilidade do arrematante. Remição 2% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição.
Transação, após designada arrematação e publicados os edi-
tais, 2% do valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2%
do valor da adjudicação, pelo credor. As custas e despesas do
processo até então realizadas - e eventuais tributos existentes
serão pagos com o valor depositado pelo arrematante. Conste
no edital que as despesas de arrematação, comissão do leiloei-
ro e demais despesas ficarão por conta do arrematante. Ao exe-
quente para retirar o edital de praça em Cartório, via disquete,
conforme Decreto 5691 -Adv. LAURO SOARES DA SILVA-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2004-Oriundo da Co-
marca de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR -VALDIR SIEBENEI-
CHLER x SABINO SCHENATO e outros -Cobrança de Autos:
Procurador do(a) autor(a), devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC�.-Adv. ROQUE BAR-
BOSA DE OLIVEIRA-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2005-Oriundo da Co-
marca de 3ª VARA CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU-PR -BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DAHLEM ENGLER LTDA-Adv. KARIN L. HOLLER MUSSI
BERSOT-...Após, decorrido o prazo, diga a parte Autora, no prazo
de cinco dias (expirou-se o prazo de suspensão em 26.07.2006)�.
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Toledo
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ALEX SANDRO SONDA-27.952/ 0016 000262/1997
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0021 000235/1999
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0007 000650/1995

0017 000540/1997
0119 000183/1995

ANGELO DENARDIN 0049 000492/2004
ANTONIO CARLOS C.DE QUEIR 0083 000776/2005
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0109 000408/2006

0108 000407/2006
ANTONIO FERREIRA FRANCA-1 0120 000126/2004
ANTONIO GABRIEL DE LIMA O 0070 000396/2005
ARNALDO ALVES 0005 000277/1995
ASSIS GON�ALVES KLOSS NET 0021 000235/1999
BRAULIO BELINATI G.PEREZ- 0013 000381/1996
BRENO MARQUES DA SILVA-16 0005 000277/1995
CARLEFE MORAES DE JESUS-2 0082 000769/2005
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0015 000066/1997
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0005 000277/1995
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0019 000422/1998
CARMEN L.BEFFA GALLASSINI 0106 000388/2006

0052 000566/2004
CAROLINA BERNARDON LEONAR 0118 000081/2006
CATIA REGINA REZENDE FONS 0028 000277/2002
CESAR LOURENCO SOARES NET 0030 000615/2002
CIBELLE DE AZEVEDO-33981- 0032 000224/2003
CLEVERSON IVAN MERLO-3568 0009 000195/1996
CLOVIS FELIPE FERNANDES-2 0107 000401/2006

0084 000876/2005
0103 000319/2006

COSME L. DA MOTA PAVAN OA 0074 000641/2005
DARCI HEERDT-24908/PR 0005 000277/1995
DARIO GENNARI-10130/PR 0021 000235/1999

0003 000187/1994
0026 000529/2000
0018 000025/1998

DAYRO GENNARI-18679/PR 0101 000314/2006
0056 000726/2004

DINO COSTACURTA-16627/PR 0042 000295/2004
EDSON RUBENS ANDRADE-1424 0076 000694/2005
EGBERTO FANTIN-35225/PR 0087 000049/2006
ELEANDRO ANGELO BIONDO-11 0058 000735/2004
ELIANE CRISTINA DE LIMA B 0088 000110/2006
ELISIO APOLINARIO R.CHAVE 0048 000458/2004
EVERTON BOGONI-33784/PR 0021 000235/1999
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0057 000731/2004
FRANCINE RICARDO-27960/PR 0062 000088/2005
GETULIO MARCONDES-16252/P 0025 000431/2000
GILBERTO ALLIEVI-10307/PR 0027 000242/2002

0005 000277/1995
GILBERTO BATISTA DINIZ 0005 000277/1995
GILBERTO FIOR-29289/PR 0008 000682/1995
GUILHERME KLOSS NETO 0021 000235/1999
HELI ALBERTO ZENI-2877/PR 0046 000443/2004

0003 000187/1994
0012 000370/1996

HELIO LULU-10525/PR 0075 000657/2005
0051 000532/2004
0011 000308/1996
0090 000129/2006

HENRIQUE ROBAINA - 58.226 0089 000128/2006
HERIBERTO R.TEIXEIRA-1618 0044 000428/2004
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0060 000803/2004
IVETE GARCIA DE ANDRADE-1 0063 000090/2005

0003 000187/1994
0039 000239/2004

JAIME ALBERTO STOCKMANNS- 0022 000446/1999
JAIR ANTONIO WIEBELING-24 0040 000247/2004

0046 000443/2004
0037 000134/2004
0098 000250/2006
0053 000621/2004
0066 000239/2005
0073 000587/2005
0069 000324/2005
0047 000448/2004
0045 000442/2004
0102 000317/2006

JEANINE H. FORTES BUSS-18 0067 000261/2005
0115 000317/2001

JOAO CARLOS POLETTO-36326 0062 000088/2005
0038 000160/2004

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0026 000529/2000
JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABA 0113 000455/2006

0043 000369/2004
0042 000295/2004
0064 000180/2005

JORGE GILBERTO SCHNEIDER- 0089 000128/2006
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 0091 000152/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0045 000442/2004
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0030 000615/2002
JOSE BOLIVAR BRETAS-5117- 0005 000277/1995
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ- 0001 000490/1991

0078 000712/2005
JOSE GERALDO CANDIDO-1568 0071 000480/2005
JULIANO R. TOLENTINO 0023 000010/2000
JULIO CESAR DALMOLIN-25.1 0037 000134/2004

0045 000442/2004
KARIN L.HOLLER M.BERSOT-2 0040 000247/2004

0069 000324/2005
0014 000693/1996

KELLY CRISTINA DE SOUZA 0004 000060/1995
KLEBER DE OLIVEIRA - 1565 0059 000746/2004
LEANDRO ROHR NESELLO-3185 0033 000279/2003
LUCIANO BRAGA CORTES-1672 0079 000720/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON-28. 0037 000134/2004

0098 000250/2006
0047 000448/2004

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0094 000176/2006
LUIZ FERNANDO F.DE CAMARG 0085 000024/2006

0041 000264/2004
LUIZ FERNANDO PALMA-11315 0021 000235/1999

0004 000060/1995
MARCELO DALANHOL-31510/PR 0096 000196/2006

MARCELO LOCATELLI-37.816/ 0093 000159/2006
MARCIA GUERRA S. SCARPATO 0093 000159/2006
MARCIA L. GUND-29734/PR 0112 000436/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20 0027 000242/2002
MARCOS APARECIDO ALBERTIN 0100 000306/2006
MARCOS LUCIANO GOMES-2460 0010 000238/1996
MARIA CRISTINA DE S.LISBO 0114 000460/2006

0055 000724/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI-38 0097 000240/2006

0080 000744/2005
MARTA DA SILVA 0021 000235/1999
MARTA REGINA BEDIN-12.977 0113 000455/2006
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-1 0021 000235/1999

0020 000222/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0049 000492/2004
MIRIAM S.R.SCUZZIATO-2973 0034 000286/2003
NELSON PASCHOALOTTO-108.9 0105 000383/2006

0077 000709/2005
NESTOR HARTMANN 0021 000235/1999
NEUDI GALLI 0003 000187/1994
NILBERTO RAFAEL VANZO 0024 000156/2000
NORTON EMMEL MUHLBEIER-22 0021 000235/1999

0074 000641/2005
0032 000224/2003
0031 000181/2003
0002 000221/1992

OLDEMAR MARIANO - OAB/PR 0086 000028/2006
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0018 000025/1998
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0021 000235/1999
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0005 000277/1995
PEDRO ANTONIO C. DE SOUZA 0104 000377/2006
RENATA P.COSTA DE OLIVEIR 0099 000257/2006
RENATO AMAURI KNIELING-22 0072 000533/2005

0035 000354/2003
RENATO AMAURI KNIELING-22 0054 000658/2004
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0021 000235/1999
RENATO MENDES OLIVEIRA 0005 000277/1995
RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0116 000238/2005

0061 000026/2005
RICARDO CANAN-33819/PR 0081 000763/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR - 9 0110 000428/2006
RONIZE FANTIN-26722/PR 0050 000503/2004
ROSEMEIRA S. STOCKMANNS-3 0092 000153/2006
RUY FONSATTI JUNIOR-24841 0034 000286/2003

0033 000279/2003
0068 000315/2005

SERGIO CANAN-7459/PR 0049 000492/2004
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-5 0005 000277/1995
SERGIO SIMAO DIAS-32971/P 0057 000731/2004

0005 000277/1995
SILVIA CRISTINA ELIAS 0005 000277/1995
SIMONE CORAZZA 0029 000316/2002
TATIANA ORLANDI-30939/PR 0067 000261/2005
ULICES PIZZATTO-9988/PR 0004 000060/1995
VALTER APOLINARIO DE PAIV 0031 000181/2003
VALTER SCARPIN-6751/PR 0036 000411/2003
VANESSA CRISTINA VEIT- 33 0086 000028/2006
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0095 000181/2006

0065 000181/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0045 000442/2004
VLADIMIR JOSE RAMBO-32165 0006 000431/1995

0111 000433/2006
WILSON JOSE ASSUMP�AO-278 0054 000658/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0021 000235/1999

1.-EXECUCAO -490/1991- BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x GRANJAS UNIDAS LTDA e outros- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão. (INTIMAÇÃO REITE-
RADA).-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

2.-EXECUCAO -221/1992- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x ABILIO SEGATTO (ESPOLIO)- Designados os dias
03.08.2006 e 17.08.2006, às 14:00 para praceamento dos bens
penhorados na Comarca de Santa Helena - Pr.-Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

3.-EXECUCAO- 187/1994- AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x HILARIO ARMILIATO e outros- Extinto autos, art. 794 I do
CPC. Custas na forma da lei.-Adv. DARIO GENNARI-10130/
PR, IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR, NEUDI
GALLI e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

4.-ORD. INDENIZACAO-60/1995-LUIZ FERNANDO DOS
SANTOS e outros x MOACIR LEONEL GIACOMELLI e ou-
tros. Ante a concordancia das partes, e do Ministerio Publico,
designo, audiencia de conciliacao prevista no artigo 125,inciso
IV do Codigo de Processo Civil para o dia 28/11/2006, as 14:00
horas. Ao autor providenciar cumprimento dos ofi cios de inti-
macao das partes.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR,
ULICES PIZZATTO-9988/PR e KELLY CRISTINA DE SOUZA-

5.-CONCORDATA-277/1995-TECELAGEM SINIMBU LIMI-
TADA - As partes ante a certidao do Sr. Oficial de Justica que
deixou de intimar os representantes legais da massa falida Sr.
Benjamin Dall Agnol e espolio de Natal Marafon, das datas
designadas para hasta publica, por estarem em lugar incerto.-
Adv. DARCI HEERDT-24908/PR, ADALBERTO PRZYBYL-
SKI-8538/PR, GILBERTO BATISTA DINIZ, ARNALDO AL-
VES, BRENO MARQUES DA SILVA-16811-PR, JOSE BO-
LIVAR BRETAS-5117-B/PR, PAULO WILSON FERRANTE
MOTTA, GILBERTO ALLIEVI-10307/PR, CARLOS DE AL-
MEIDA BRAGA, RENATO MENDES OLIVEIRA, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR, SILVIA CRISTINA ELIAS e
SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR-

6.-FALENCIA- 431/1995- CONCAFEC-COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA x - Ao Dr.Síndico ante decurso do prazo deferi-
do às fls. 617.-Adv. VLADIMIR JOSE RAMBO-32165/PR-

7.-REINTEGRACAO POSSE -650/1995- BRADESCO LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CERAMICA LAMBA-
RI LTDA -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

 8.-HABILITACAO-682/1995-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x ORGAFERTIL IND.COM.FERTILIZANTES LTDA -Pro-
videnciar cumprimento do ofício de intimaçao do Perito por "AR".
(Art.19, pp. 1º, CPC) -Adv. GILBERTO FIOR-29289/PR-

9.-INVENTARIO -195/1996- DOMINGAS DOS SANTOS SIL-
VA e outros x JOAO GREGORIO DA SILVA -Devolver os au-
tos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. CLE-
VERSON IVAN MERLO-35681/PR-

10.-ALIENACAO QUINHAO- 238/1996- NEVIL JOSE HOLZ-
BACH - ESPOLIO x TEREZINHA STELZER MACHADO-
Ao autor ante resposta dos ofícios expedidos. (INTIMAÇÃO
REITERAda).-Adv. MARCOS LUCIANO GOMES-24605/PR-

11.-ORD. INDENIZACAO -308/1996- ERONI DE SOUZA
LEAL x ANTONIO DE SOUZA SANTOS -Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. HELIO LULU-
10525/PR-

12.-MONITORIA -370/1996- ALCIDO POLI ELLWANGER x
MIGUEL MURARO e outros- Ao autor ante certidão do Ofici-
al de Justiça que deixou de intimar Claudino Antonio Muraro
em virtude do mesmo ter problemas mentais.-Adv. HELI AL-
BERTO ZENI-2877/PR-

13.-EXECUCAO -381/1996- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SABINO BRASIL NUNES DE CAMPOS e ou-
tros- Sobre a certidão de fl. 148 verso, manifeste-se o exequen-
te no prazo de cinco dias.-Adv. BRAULIO BELINATI
G.PEREZ-20457/PR-

14.-EXECUCAO -693/1996- BANCO ITAU S/A x AGUINE-
LO RUHOFF e outros- Ao autor ante decurso do prazo de sus-
pensão.-Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-

15.-MANDADO SEGURANCA- 66/1997- TRANSPORTADO-
RA KAWAHARA LTDA x INSPETOR CHEFE DA AGENCI-
AS DE RENDAS ESTADUAIS- Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 165,33, sob pena de execução (INTIMAÇÃO REI-
TERADA).-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

16.-ORD. INDENIZACAO -262/1997- PAULO FERREIRA DA
SILVA e outros x JORNAL INTEGRACAO DO OESTE LTDA-
Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça de fls. 351 verso.-
Adv. ALEX SANDRO SONDA-27.952/PR-

17.-EXECUCAO -540/1997- BANCO BRADESCO S/A x IG-
NESIO LUIZ DESENGRINI e outros -Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-

18.-EXECUCAO -25/1998- DILSO SPERAFICO x OLICIA
COPETTI e outros- Extinto autos, art. 267, VIII do CPC, con-
denando a parte autora ao pagamento das custas processuais
por ter sido ela quem desistiu da ação. -Adv. DARIO GENNA-
RI-10130/PR e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-11563/PR-

19.-EXECUCAO -422/1998- SILVESTRE FERNANDES e
outros x BRASILSEG-SEGURADORA DO BRASIL S/A- Ao
autor ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de proce-
der o reforço de penhora, tendo em vista que o requerido mu-
dou-se para lugar inceerto e não sabido.-Adv. CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI-

20.-EXECUCAO- 222/1999- BANCO DO BRASIL S/A x
DARCI LIMBERGER -Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY L.ADDAD DE AN-
DRADE-12443-B/PR-

21.-FALENCIA-235/1999-CASTROL BRASIL LTDA x SLA-
VIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Manifes-
taçao dos credores sobre o pronunciamento de fls. 825/826, e,
dizer se estao de acordo com a transferência das penhoras e
hipotecas para os imóveis que serao recebidos pela massa, em
pagamento pela venda do único imóvel da falida. - Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK, MARY L.ADDAD DE AN-
DRADE-12443-B/PR, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-
13054/PR, PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK,
GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA, ASSIS GONÇALVES KLOSS NETO, LUIZ FERNANDO
PALMA-11315/PR, MARTA DA SILVA, NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR, EVERTON BOGONI-33784/PR,
DARIO GENNARI-10130/PR e ORLANDO NEVES TABO-
ZA - NESTOR HARTMANN-

22.-MONITORIA -446/1999- BENIR ADAO ROTTA x NU-
TRITOL AGROPECUARIA LTDA -Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JAIME ALBERTO
STOCKMANNS-17732/PR-

23.-REINTEGRACAO POSSE -10/2000- BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRE MOL-
DADOS CARLETTO LTDA -Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. JULIANO R. TOLENTINO-

24.-EXECUCAO -156/2000- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x FRANCISCO DIRCEU MACANHAO- Ao preparo das
custas no valor de R$ 35,50 (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

25.-INTERDICAO- 431/2000- MARIA TEREZINHA MOU-
RA SCHOCK x NELSON SCHOCK- Providenciar publicação
do edital.-Adv. GETULIO MARCONDES-16252/PR-

26.-EXECUCAO -529/2000- BANCO BRADESCO S/A x
AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros- Ao preparo das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 29,00.-Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e DARIO GENNARI-10130/PR-

27.-NULIDADE- 242/2002- W. L. BECKER CONSTRUÇAO
CIVIL LTDA x BANCO ITAU S/A- Às partes ante avaliação
no prazo comum de cinco dias. R$ 6.000,00 em julho/2006.-

Adv. GILBERTO ALLIEVI-10307/PR e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-20456/PR-

28.-ANULATORIA- 277/2002- JOSE AYRTON DA SILVA x
PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS- Ao preparo das custas
no valor de R$ 81,00.-Adv. CATIA REGINA REZENDE FON-
SECA-

29.-EXECUCAO -316/2002 ap. ao 496/95 - LUA MATHEUS
DA SILVA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça
Federal, ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreci-
ação da matéria a ser analisada nestes autos.--Adv. ADRIANE
VERONESE-22829/PR, SIMONE CORAZZA e ALBERTO
R.PATINO VARGAS-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA -615/2002- MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP e outros -Determinado a remessa dos pre-
sentes autos à 10ª Vara Federal da Comarca de Curitiba - Pr.-
Adv. CESAR LOURENCO SOARES NETO e JOSE AUGUS-
TO FERRAZ-

31.-EMBARGOS 3º -181/2003 ap. ao 18/1991 - CELEIDA SIL-
VEIRA FUCHS x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. VALTER APO-
LINARIO DE PAIVA e NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-

32.-ORDINARIA -224/2003- ADOLFINO LUIZ GATTO x
HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA- Extinto autos art. 794,
II do CPC Custas pelo requerente.-Adv. CIBELLE DE AZE-
VEDO-33981-B/PR e NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-

33.-EXECUCAO -279/2003- BRULEC-CONSERVAÇAO E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x ORLANDO E MES-
QUITA LTDA- Às partes ante avaliação no prazo comum de
cinco dias. R$ 1.100,00 em julho/2006.-Adv. LEANDRO ROHR
NESELLO-31858/PR e RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

34.-MONITORIA -286/2003- MIRIAM SALETE REOLON
SCUZZIATO x SANDRO UZUELLE RISSI- "...Pelo exposto,
julgo improcedente o pedido feito na inicial da ação monitória
e procedente o pedido feito nos embargos monitórios. Conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais, honorários
periciais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00
(hum mil reais), em atenção ao trabalho realizado e ao tempo
decorrido para o deslinde da causa, nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil..."-Adv. MIRIAM
S.R.SCUZZIATO-29735/PR e RUY FONSATTI JUNIOR-
24841/PR-

35.-EXECUCAO- 354/2003- CLECIO MARIO BEUTER e
outros x ADEMAR DE SOUZA - VEICULOS e outros -Devol-
ver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

36.-SUM. DE INDENIZACAO -411/2003- G. A. VANZELLA
& CIA LTDA x GOWE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e outros- Às partes ante avaliação no prazo comum de
cinco dias. R$ 4.800,00 em julho/2006.-Adv. VALTER SCAR-
PIN-6751/PR e AIRTON SIDNEY FRUHAUF-29468/PR-

37.-PRESTACAO CONTAS-134/2004-RAPIDO 444 DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -Recebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo
autor), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apre-
sentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/
PR-

38.-INVENTARIO-160/2004-LUCIA BETTU x ESPOLIO DE
ERIVALDO WEISS - Retirar formal de partilha, R$ 21,00 re-
manescente. - Adv. JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

39.-DECLARATORIA -239/2004- IVONE BARBOSA VINK-
LER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.--Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE-17867/PR e ALBERTO R.PATINO VARGAS-

40.-PRESTACAO CONTAS-247/2004-JB ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO ITAU S/A -Ás partes
ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-

41.-COBRANCA -264/2004- ESCOLA INTENTUS
EDUC.INFANT.E ENS.FUNDAMENTAL LTDA x ROSANA
FERREIRA DE PAULA - ESPOLIO- Ao preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 35,00.-Adv. LUIZ FERNANDO
F.DE CAMARGO-22827/PR-

42.-INCIDENTE FALSIDADE -295/2004 ap. ao 1224/2004 -
DISMAR-DISTRIBUID.MARINGA DE ELETRODOMESTI-
COS LTDA x CORRETORA DE IMOVEIS REISMER LTDA-
Designado o dia 21 de agosto de 2006, às 13:30 horas, para que
sejam colhidos os padrões gráficos do Sr. Paulo Billó, junto à
2ª Vara Cível desta Comarca.-Adv. DINO COSTACURTA-
16627/PR e JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-

43.-BUSCA APREENSAO- 369/2004- INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COMPENSADOS CELOMAR x SISTEMA QUI-
MICA INDUSTRIAL LTDA- Providenciar cumprimento do
ofício. Fornecer as cópias necessárias para cumprimento do Item
I do despacho de fls. 479.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD
RABAH-19947/PR-

44.-EXECUCAO-428/2004-MADEIRAS J.BRESOLIN LTDA
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x PLACAS DO BRASIL LTDA -Providenciar cumprimento dos
ofícios para requisição das certidões das Fazendas Públicas e
CND (item 5.8.8.2 CN). Juntar matrícula atualizada dos imó-
veis penhorados (5.8.6.1 CN). Juntar em cinco dias, demostra-
tivo atualizado de seu credito. -Adv. HERIBERTO
R.TEIXEIRA-16184/PR-

45.-PRESTACAO CONTAS- 442/2004- AGUINELO RUHO-
FF x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -"...Pelo exposto, julgo boas as contas apresenta-
das pelo réu (fls. 87/156 e 285/511), e declaro a inexistência de
qualquer saldo remanescente à favor do Banco réu ou do autor.
Condeno o autor, ao pagamento das custas processuais, hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do
Código de Processo Civil, ante o julgamento antecipado da lide
e o trabalho desenvolvido nos autos, quando da prestação de
contas. Autorizo o decurso do prazo recursal, de forma sucessi-
va, para ambas as partes, em caso de necessidade, para evitar
eventual alegação de cerceamento de defesa ou tumulto pro-
cessual..."--Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO-33120/PR e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

46.-PRESTACAO CONTAS-443/2004-ELIO URBANO FELI-
CETTI x BANCO ITAU S/A -Ás partes ante baixa do processo
e V. Acórdão -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

47.-PRESTACAO CONTAS -448/2004- ELIZEU CRISTINO
DOS SANTOS x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -"...Pelo exposto, julgo boas as con-
tas apresentadas pelo réu (fls. 62/270, 274 e 407/1776), e de-
claro a existência de saldo à favor do autor no importe de R$
6.723,86 (seis mil, setecentos e vinte e três reais, oitenta e seis
centavos), desde 30.07.2004. Condeno o autor, ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ante o
julgamento antecipado da lide e o trabalho desenvolvido nos
autos, quando da prestação de contas..."- Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-
28.128-A/PR-

48.-INCIDENTE FALSIDADE -458/2004- COMERCIAL DE
CEREAIS BLUM LTDA x HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA- Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$
15,80.-Adv. ELISIO APOLINARIO R.CHAVES-22006/PR-

49.-SUM. DE INDENIZACAO- 492/2004- NEDIR GODOI e
outros x LUIZ KLEIN- Designado o dia 24.08.2006, às 14:00
horas para inquirição das testemunhas arroladas pelo requeren-
te na 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu-Pr.- Adv.
SERGIO CANAN-7459/PR, ADRIANO CANELLI, ANGELO
DENARDIN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-7.919/PR-

50.-ARROLAMENTO -503/2004- FLAVIO KLIEMANN x
ANASTACIA KONZEN KLIEMANN - ESPOLIO - Admito as
emendas a inicial. Nomeio inventariante aos requerentes Flá-
vio Kliemann. Homologado partilha adjudicando os bens em
favor dos herdeiros e cessionários habilitados, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Cumprir o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º do CPC. Custas pelos requerentes.-Adv. RONIZE
FANTIN-26722/PR-

51.-DECLARATORIA -532/2004- JAIME BARBOSA e outros
x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao autor ante resposta do ofício
enviado à Copel.-Adv. HELIO LULU-10525/PR-

52.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -566/2004- BE-
NEDITO PEREIRA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/
PR-

53.-PRESTACAO CONTAS-621/2004-DEPOSITO DE GAS
GONCALVES LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Á autora, ante depósito, R$
748,09. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

54.-MONITORIA- 658/2004- BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x WELTER BRAUN LTDA - ME-
Quanto aos honorários de curador nomeado, estes já mforam
arbitrados nos autos e seu pagamento será determinado apenas
na sentença (CPC, art. 20). Diga o autor sobre a diversidade
havida nas razões de resposta de fl. 78 no que diz respeito a
autores e partes diversas destes autos. Ao preparo das custas no
valor de R$ 30,00.-Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/
PR e RENATO AMAURI KNIELING-22585-B/PR-

55.-INVENTARIO-724/2004-PAULO ROBERTO PAGNUS-
SATT x EMILIA PERTILE PAGNUSSATT - ESPOLIO e ou-
tros - Para se evitar eventual tumulto processual, determino o
desentranhamento das peças processuais de fls. 138/155, autu-
ando-as, em apenso, como autos de Alvará Judicial. Acolho o
parecer ministerial de fl. 136 e indefiro o pedido de Alvará
judicial de fl. 134. Para a avaliaçao judicial requerida à fl. 137
dos bens do espólio consistentes das sociedades comerciais ali
referidas nomeio perito judicial o Sr. Paulo Cesar Berwanger,
que apresentará , em cino dias, o valor de seus honorários peri-
ciais, a ser depositado, em juízo, pelo inventariante, nos ter-
mos do artigo 33 do CPC. Após, efetuado o depósito, apresen-
tem as partes, a Fazenda Pública e o Ministério Público, em
cinco dias, a indicaçao de assistentes técnicos e os quesitos que
pretendem ver respondidos. A seguir, intimem-se o perito no-
meado para o devido cumprimento do artigo 431-A do CPC e,
em seguida, à apresentaçao do laudo, em cartório, em 30 dias.
Os assistentes técnicos que forem indicados pelas partes ofere-
cerao seus pareceres, no prazo comum de dez dias após apre-
sentaçao do laudo pericial em cartório, independentemente de
intimaçao,nos termos do artigo 433 do CPC. Quanto aos de-
mais bens do espólio, mantenho a homologaçao da avaliaçao

constante do ítem "I" do despacho de fl. 107. - Adv. MARIA
CRISTINA DE S.LISBOA-24779/RS-

56.-EXECUCAO -726/2004- ADEMIR PEDRO GENARI x
BANCO BANESTADO S/A -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DAYRO GENNARI-18679/
PR-

57.-MONITORIA -731/2004- ESTADO DO PARANA x
EDUARDO WELTER e outros- Às partes ante manifestação
do Sr. Perito.-Adv. SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR e FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR-

58.-ORD. INDENIZACAO-735/2004-HERBIOESTE HERBI-
CIDAS LTDA x CABO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - Depositar verba para citaçao da denunciada (xerox e
oficio) R$ 21,00. - Adv. ELEANDRO ANGELO BIONDO-
11.043/SC-

59.-MONITORIA -746/2004- HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x MARCELO LUIZ GIACOMINI- Diga o exe-
quente.-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA - 15658-PR-

60.-ORDINARIA-803/2004-CHRISTIAN FLORIANO E SIL-
VA x LABCATH LTDA. Ao autor providenciar cumprimento
do oficio de intimacao.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA-25563/PR-

61.-DESPEJO -26/2005- JONI EDSON KROMANN e outros
x VOLPI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME -Devolver os
autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENY
ANGELO PASTRE-8016/PR-

62.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-88/2005-MARIA
DE LOURDES BARBOSA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO -Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR-

63.-INTERDICAO-90/2005-GERALDO MARTINHO DA SIL-
VA x APARECIDA DE LOURDES DA SILVA - Retirar edital
de publicaçao de decisao. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRA-
DE-17867/PR-

64.-PROPOSTA DE ARRENDAMENTO -180/2005- A.F. COU-
TO LIMA & CIA LTDA e outros x IMPATOL INDUSTRIA DE
MADEIRAS TOLEDO LTDA -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JOMAH HUSSEIN
A.MOHD RABAH-19947/PR-

65.-ARROLAMENTO -181/2005- DENIR PAZZIN LIMA e
outros x ADELINA GREGNANIN PAZZIN - ESPOLIO e ou-
tros -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

66.-PRESTACAO CONTAS-239/2005-AVELINO SALVADOR
x BANCO UNIBANCO S/A - Ao autor, ante depósito, R$
505,20. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

67.-EMBARGOS-261/2005 - ap. ao 494/1999 - BANCO DO
BRASIL S/A x WASCISLAU MIGUEL BONETTI - " ... julgo
improcedente o pedido inicial para determinar o prosseguimento
da execução apensa. Condeno o embargantre ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 3.000,00 (três mil reais), levando em conta o trabalho reali-
zado e o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo
20, parágrafo 4º do CPC, os quais dizem respeito tanto aos
embargos como à execuçao apensa..." - Adv. JEANINE H.
FORTES BUSS-18484/PR e TATIANA ORLANDI-30939/PR-

68.-EXECUCAO-315/2005-SPERAFICO ALIMENTOS LTDA
x BASTOS & SUNTACK LTDA ME - Dispensada a publica-
çao do edital de leilao, diante do parágrafo 3º do art. 686 do
CPC. - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

69.-DECLARATORIA -324/2005- AGOSTINHO BORILLI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Às partes ante o
trânsito em julgado da sentença.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR-

70.-BUSCA APREENSAO -396/2005- BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIRO BUCHHOLZ- Providenciar cumprimento
dos ofícios requeridos.-Adv. ANTONIO GABRIEL DE LIMA
OAB-20.633-

71.-DECLARATORIA -480/2005 ap. ao 042/2005 - DARI
AFFONSO TIMM x LIRIO RODRIGO TEIXEIRA PEDRO-
Comprovar nos autos a publicação do edital (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-15688/PR-

72.-MONITORIA -533/2005- NEURIDES DE PAULO VAR-
GAS VIEIRA x MARIA INES TODESCHINI VALISKI -De-
volver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

73.-PRESTACAO CONTAS -587/2005- VALDIR BAZEI RE-
VENDA DE GAS x BANCO ITAU S/A -"...Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial para condenar o réu a prestar as
contas pedidas na peça vestibular, sob a forma do artigo 917 do
Código de Processo Civil, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a empresa
autora apresentar, nos termos do artigo 915, õ 2º do Código de
Processo Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), em face do trabalho de pesquisa re-
alizado pelo patrono do autor e o tempo exigido pelo serviço,
nos termos do artigo 20, õ 4º do mesmo "codex"...".-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

74.-ORD. INDENIZACAO -641/2005- ANA BEATRIZ ORTIZ
TALEB x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Sobre a con-
testação e documentos manifestem-se as partes no prazo co-

mum de 10 dias.-Adv. COSME L. DA MOTA PAVAN OAB
45860, NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

75.-AUTORIZACAO -657/2005- MARCELO PEDRO BAR-
CELOS x - Apresentar prestaçáo de contas.-Adv. HELIO LULU-
10525/PR-

76.-EXECUCAO -694/2005- GERDAU COMERCIAL DE
ACO S/A x BARBOSA E BANDEIRA LTDA -Devolver os au-
tos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE-14241/PR-

77.-DEPOSITO -709/2005- BANCO PANAMERICANO S/A
x EDUARDO COELHO RODRIGUES- Às partes ante o trân-
sito em julgado da sentença.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-108.911/SP-

78.-USUCAPIAO- 712/2005- JULIANA ESCHER x JOSE IVO
ALVES DA ROCHA e outros- Atender cota ministerial.-Adv.
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

79.-REVISIONAL -720/2005- SIDNEI CLAUDIO BUENO x
BANCO FINASA S/A- Ao autor ante documentos juntados.-
Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-

80.-DEPOSITO -744/2005- BANCO BRADESCO S/A x PLA-
CAS DO BRASIL LTDA- Ao autor, manifestar sobre o total
cumprimento do acordo.-Adv. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI-38.417 B/PR-

81.-SUSTACAO PROTESTO -763/2005- TOLEPRATOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x ABAS-
TECEDORA VERDES CAMPOS LTDA - ME- Ofício para
cancelamento do protesto à disposição para cumprimento. Custas
remenescentes R$ 330,00.-Adv. RICARDO CANAN-33819/PR-

82.-COBRANCA -769/2005- VALDAIR LORINI x FRIGO
PAMPA- "...Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial
constituindo os cheques prescritos de fls. 07, de pleno direito,
títulos executivos judiciais e condeno os réus, solidariamente,
ao pagamento do débito referido nas cártulas cobradas, acres-
cidos de juros de 12% ao ano e de correção monetária calcula-
da pela média do INPC e IGP-DI, ambos devidos desde a cita-
ção. Condeno, ainda, todos os réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% so-
bre o valor total da condenação, em atenção ao trabalho reali-
zado, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa,
tudo na forma do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Proces-
so Civil..."-Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS-28989-

83.-EMBARGOS -776/2005 ap. ao 59/2001 - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.PARANA x
CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLE-
DO/PR- Ao preparo das custas no valor de R$ 571,22.-Adv.
ANTONIO CARLOS C.DE QUEIROZ-6786/PR-

84.-EXECUCAO -876/2005- J R BARROSO E CIA LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARIZOTTO
LTDA- Às partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias.
R$ 7.900,00 em julho/2006.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-22768/PR-

85.-REVISIONAL -24/2006- LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Sobre o agravo retido manifeste-se o agravado.-
Adv. LUIZ FERNANDO F.DE CAMARGO-22827/PR-

86.-REVISIONAL CONTRATO -28/2006- NATIVA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A- "...Pelo exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial, para determinar a cobrança do contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente descrito na inicial com a cautela da não
aplicação da capitalização de juros. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), tendo em
vista o trabalho realizado pelo patrono da empresa autora, nos
termos dos artigos 20, parágrafo 4º e 21, parágrafo único, am-
bos do Código de Processo Civil, já que a autora decaiu de
parte mínima..."-Adv. VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/PR
e OLDEMAR MARIANO - OAB/PR 4591-

87.-ORD. INDENIZACAO- 49/2006- DILSON MAURI NE-
GHERBON x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor ante ofício
de fls. 70/71.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-

88.-EMBARGOS -110/2006 ap ao 272/2004 - ELIZON ABE-
GG x SIMONE RADONS -Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA
BOMBARDELLI-

89.-PRODUCAO ANT. PROVAS- 128/2006- M.C. x I.I.N.B.L.-
Ao preparo das custas no valor de R$ 561,50.-Adv. HENRI-
QUE ROBAINA - 58.226/RS e JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER-11768/PR-

90.-INVENTARIO -129/2006- ADELINO FERREIRA DA
COSTA x MAURA MARIA DA COSTA - ESPOLIO -Devolver
os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
HELIO LULU-10525/PR-

91.-ARROLAMENTO -152/2006- ANNITA JANDIRA MO-
RESCO x JOSE MARIO MORESCO - ESPOLIO - Nomeio
inventariante aos requerentes ANNITA JANDIRA MORESCO.
Homologado partilha adjudicando os bens em favor dos her-
deiros e cessionários habilitados, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros. Expeça-sae alvará judicial em nome da inven-
tariante para que esta possa proceder o levantamento dos valo-
res depositadois junto ao Banco Real S/A, agência 0588, conta
corrente 17.603.869-1, devidamente corrigidos. Cumprir o dis-
posto no art. 1031, parágrafo 2º do CPC. Custas pelos reque-
rentes.-Adv. JORGE NEI SANTOS AMARANTE-29726/PR-

92.-PRODUCAO ANT. PROVAS -153/2006- PEDRO JOSE

RIEDEL e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Extinto autos
art. 267, VIII do CPC, condenando a parte autora ao pagamen-
to das custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da ação.
Autorizo ao requerente que proceda op levantamento dos valo-
res pagos à título de GRC do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RO-
SEMEIRA S. STOCKMANNS-34932/PR-

93.-BUSCA APREENSAO -159/2006- BANCO FINASA S/A
x MARIA INES TODESCHINI VALISKI- "...Pelo exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de con-
firmar a liminar e conceder à empresa autora, em definitivo, a
posse do automóvel descrito na inicial. Porconsequência, auto-
rizo à autora a transferêncoa do bem, junto ao Detran, para si
ou à pessoa de sua indicação, após o trânsito e julgago. Oficie-
se para o seu cumprimento. Determino, ainda, a revisão contra-
tual para que o saldo devedor das prestações vencidas sejam
calculadas com juros de mora de 12% ao ano. Aportunamente,
a autora poderá vender o bem para pagamento de seu crédito,
prestar contas e devolver eventual quantia que sobrar à ré. Con-
deno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da autora, os quais fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), em face da singeleza da causa e do
julgamento antecipado da lide, já que a empresa autora decaiu
de parte mínima, nos termos dos artigos 20, parágrafo 4º e 21,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil..."-Adv.
MARCELO LOCATELLI-37.816/PR e MARCIA GUERRA S.
SCARPATO-37.872/PR-

94.-BUSCA APREENSAO -176/2006- ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x APARECIDO
DE FARIAS MORAIS- Ao autor ante ceertidão do Oficial de
Justiça que deixou de proceder a busca e apreensão por não ter
encontrado o bem objeto da mesma.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-6881/PR-

95.-USUCAPIAO -181/2006- ADEMILTON BORGES DA SIL-
VA e outros x - Ao autor ante retorno dos ofícios de citação
com a informação "mudou-se" e "endereço insuficiente".-Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-

96.-ORD. INDENIZACAO -196/2006- COMETA VEICULOS
E PECAS LTDA x CHECKTUDO COM SERVICOS DE IN-
FORMACOES -Sobre a contestação e documentos manifeste-
se o autor -Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-

97.-BUSCA APREENSAO -240/2006- BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GILSON LUIZ BRUSTOLIM- Ao autor ante de-
curso do prazo requerido à fls. 17/18.-Adv. MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-38.417 B/PR-

98.-EXECUCAO-250/2006 - ap. ao 134/04 - RAPIDO 444 DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -Extinto autos na forma do art. 794, I do CPC. Levan-
tar eventual penhora. Custas de lei. Proceda-se o desapensa-
mento e baixas. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

99.-BUSCA APREENSAO -257/2006- BANCO ITAU S/A x
ANA PAULA PACHECO- Ao autor ante certidão do Oficial de
Justiça que deixou de proceder a busca e apreensão por não ter
encontrado o bem objeto da mesma.-Adv. RENATA P.COSTA
DE OLIVEIRA-38.959-B-

100.-APREENSAO/DEP.RESERVA DOMINIO -306/2006-
CEZER AUGUSTO MANICA E CIA LTDA x SELEDO BEN-
NO HOFMANN- Ao autor ante certidão que não houve mani-
festação do requerido citado à fl. 14-verso.- Adv. MARCOS
APARECIDO ALBERTINI-31944/PR-

101.-DESPEJO -314/2006- CONFECÇOES POLACHINI
LTDA ME x DEIVIDY MARCELO GIACOMINI e outros-
Extinto autos, art. 269, III do CPC. Defiro o pedido de desen-
tranhamento dos documentos de fls. 21, conforme requerido,
devendo-se substituir por fotocópia autenticada. Custas como
acordado.-Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR-

102.-PRESTACAO CONTAS -317/2006- SEBASTIAO NIER-
RI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

103.-AUTORIZACAO -319/2006- ADELINA DOS SANTOS
ALMEIDA x - "...Isto posto, acolho o parecer ministerial e de-
firo parcialmente o pedido da inicial, determinando a expedi-
ção de Alvará Judicial em favor de Adelina dos Santos Almei-
da, na condição de viúva do de cujus, possa efetuar o levanta-
mento de 50% (cinquenta por cento) da quantia depositada na
conta-poupança nº 408.959-5 da do Banco HSBC, corrigidos
com juros e correção mnonetária. Prazo de validade de 60 (ses-
senta) dias. Prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do decurso do prazo de validade. Custas pela reque-
rente..."-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-377/2006-
EDILSON BREMM x MARISA NELI BASSO. Ante impugna-
cao manifeste-se o embargante.-Adv. PEDRO ANTONIO C.
DE SOUZA FURLAN-

105.-BUSCA APREENSAO -383/2006- BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ANDERSON ROBERTO DA SILVA MADALENA-
Extinto autos, art. 267, VIII do CPC, condenando a parte autora ao
pagamento das custas processuais, por ter sido ela quem desistiu da
ação (art. 26 do CPC). Autorizo ao requerente que proceda o levan-
tamento dos valores pagos a título de GRC do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-108.911/SP-

106.-ORD. INDENIZACAO-388/2006-EDVINO GERMANO
FISCHER x VALDECIO LITRON E LITRON LTDA - Ao au-
tor, ante retorno do ofício de citaçao com a observaçao "recu-
sado - só recebe em Cascavel". - Adv. CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR-

107.-AUTORIZACAO -401/2006- ADAO JOSE GIORDANI
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e outros x - "...Isto posto, acolho o parecer ministerial e
defiro o pedido inicial, determinando a expedição de Alva-
rá Judicial em favor de Adão José Giordani e Maria Rejane
Johann Giordani, para que estes possam efetuar o levanta-
mento da integralidade da quantia depositada, ne conta vin-
culada ao FGTS, junto à Caixa Econômica Federal em nome
de Eron Samuel Giordani, corrigidos com juros e correção
monetária. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias. Dis-
pensada a prestação de contas. Custas pelos requerentes..."-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR-

108.-EMBARGOS 3º -407/2006 ap. ao 474/2005 - MARI-
ZA GOMES MACEDO x AROLDO ROBERIO TEIXEIRA
NERY- Ao embargante ante retorno do ofício de citação
com a informação "desconhecido".-Adv. ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS ROMAO-

109.-EMBARGOS 3º -408/2006 ap., ao 459/2005 - MARI-
ZA GOMES MACEDO x VALDIR LUIZ MANICA- Ao em-
bargante ante retorno do ofício de citação com a informa-
ção "ausente".-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ROMAO-

110.-EXECUCAO -428/2006- ALDAIR DOS SANTOS PE-
REIRA e outros x WALDIR LAURO DIEL e outros- Ao
autor ante nomeação de bens: Uma gleba de terras medin-
do 152 has e 2139m2, denominada Fazenda Atalaia II, ma-
trícula nº 76432 localizada no Distrito de Itahum, Municí-
pio e Comarca de Dourados - MS.- Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR - 9134/PR-

111.-AUTORIZACAO -433/2006- MARIA MARTA DE FA-
RIA CALCANHOTO x - "...Isto posto, acolho o parecer
ministerial e defiro o pedido inicial, determino a expedi-
ção de Alvará Judicial em favor de Maria Marta de Faria
Calcanhoto para que esta possa efetuar o levantamento in-
tegral das quantias depositadas, nas contas vinculadas do
FGTS e PIS/PASEP junto à Caixa Econômica Federal em
nome de Rodrigo de Faria, corrigidos com juros e correção
monetária, com prazo de 90 (noiventa) dias. Dispensada a
prestação de contas. Sem custas..."-Adv. VLADIMIR JOSE
RAMBO-32165/PR-

112.-EXECUCAO -436/2006 ap. ao 635/2004 - AURI PE-
REIRA DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A- Recolher
GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para cum-
primento do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

113.-EXCEÇÚO -455/2006 ap. ao 002/2006 - MUNICIPIO
DE ITAPOA x ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS- Re-
cebo a exceção e determino o seu processamento. Sus-
pendo o andamento do processo principal até que a exce-
ção seja definitivamente julgada. Manifeste-se o excepto
no prazo de 10 dias.-Adv. MARTA REGINA BEDIN-
12.977-A/SC e JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-
19947/PR-

114.-AUTORIZACAO-460/2006-PAULO ROBERTO
PAGNUSSATT x -Preparar custas iniciais, no prazo de 30
dias sob penas do Art. 257,CPC: "...será cancelada distri-
buição do feito que, em 30 dias não for preparado..." R$
318,50 na Vara Cível e comprovar pagamento da distri-
buiçao e recolhimento da guia do Funrejus. - Adv. MA-
RIA CRISTINA DE S.LISBOA-24779/RS-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -317/2001 ap.
ao 147/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO
DE TOLEDO -Devolver os autos em 48 horas, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. JEANINE H. FORTES BUSS-
18484/PR-

116.-EXECUCAO -238/2005- MUNICIPIO DE TOLEDO
x IMOBILIARIA SARANDI GUACU LTDA e outros- Ao
Dr. Curador ante Termo de Conversão do Arresto em Pe-
nhora e, para querendo oferecer embargos no prazo le-
gal.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -39/2006- ap.
ao 108/2004 - SELMIRO MUSSKOPF x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- "...Pelo exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial para
deter5minar o prosseguimento da execução fiscal apensa,
excluindo da CDA a cobrança das taxas de iluminação e
limpeza públicas. Condeno a embargante e o embargado
ao pagamento proporcional das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), para cada um dos patronos das partes, le-
vando em conta a singeleza da causa e o julgamento ante-
cipado da lide, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º e 21,
"caput", ambos do Código de Processo Civil. Deixo de
determinar o reexame necessário, em face do disposto no
artigo 475, parágrafo 2º do Código de Processo Civil..."-
Adv. AGOSTINHO DOS S.LISBOA-30361/PR-

118.-EMBARGOS 3º- 81/2006 ap. ao 212/2003 - MARIA
LUCIA DE LACERDA x MUNICIPIO DE TOLEDO e ou-
tros- Sobre a impugnação manifeste-se a embargante em
10 dias.-Adv. CAROLINA BERNARDON LEONARDI/
38392-

119.-PRECATORIA -183/1995- Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x CERAMICA LAMBARI LTDA e outros -
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

120.-PRECATORIA -126/2004- Oriundo da Comarca de
MAR.CANDIDO RONDON-PR -VARA CIVEL -VITAL
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA x ALSIR LUIZ DA-
RIFE -Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-
15593/PR-
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WILSON NALDO GRUBE FILHO 0001 000387/1988

1.-INDENIZACAO (ORD)-387/1988-JOAO MAZUR e outros
x DEP. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PARA-
NA-DER - Os peticionarios de fls. 482 e seguintes deverao
juntar aos autos a anuencia do advogado dos cedentes pois se-
gundo petiçao de fls. 25/32 dos autos apensos nº 830/05 e titu-
lar de 50% do valor da indenizaçao por força de contrato, sen-
do 20% a titulo de honorarios e 30% a titulo de despesas, sob
pena de causar-lhe prejuizos irreparaveis, uma vez que os ce-
dentes estao dispondo da totalidade de seu credito. Prazo de
dez dias, pena de indeferimento do pedido de fls. 482. - Adv.
KIYOSHI ISHITANI 2.655/PR, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA 19.846/PR, WILSON NALDO GRUBE FILHO 10.801/PR
e PAULO CESAR PIRES CARVALHO 13.030-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4/1998-FERTIFLO-
RA - INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇOES x
ARISTIDES CAMARGO e outros - Sobre o cumprimento do
acordo, diga a exequente em cinco dias. - Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER 22.720/PR-

3.-AÇAO CIVIL COLETIVA-452/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO x ROQUE FERREIRA DE LIMA e outros - Sobre o laudo
de avaliaçao de fls. 990/995, digam os interessados. - R$
67.500,00 - Adv. ULICES PIZZATTO 9.988/PR e ANTONIO
FERREIRA FRANÇA 15.593/PR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-56/2003-BAN-
CO ITAU S/A x DELMAR JOSE HOLZBACH - Aos interessa-
dos, ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de fls. 114.
- Adv. ANA PAULA F. MASCARELLO 21.649/PR, ANA
CLAUDIA FINGER 20.299/PR, LEANDRO DE QUADROS
31.857/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO 33.142/PR,
EMILIANO H. DELLA COSTA 27.958/PR e LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS 31.022/PR-

5.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-117/2003-AERO
KING AVIAÇAO AGRICOLA LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A - Ao exequente, ante a certidao de fls. 340 verso. - Adv.
RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

6.-ALVARA JUDICIAL-328/2003-MARCELO PEDRO BAR-
CELLOS e outros x ESTE JUIZO - Autos que aguardarao por
mais 20 dias a juntada das certidoes de matriculas atualizadas
com a alienaçao autorizada nestes autos, sem as quais a presta-
çao de contas nao sera aprovada. - Adv. HELIO LULU 10.525/
PR-

7.-AÇAO CIVIL COLETIVA-636/2003-ASSOC. NAC. DOS
CONSUMIDORES DE CREDITO - ANDEC x MUNICIPIO
DE TOLEDO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv.
INES MARIA C. CAMPOLINA 54.340/MG, FRANCINE RI-
CARDO 27.960/PR, LILLIAN JORGE SALGADO 84.841/MG,
INGRID CARVALHO SALIM 67.407/MG e JOAO CARLOS
POLETTO 36.326-B/PR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2004-ANTONIO MOSCO-
NI x GRAO FERTIL COMERCIO IMP.EXPORTAÇAO - Para
audiencia de esclarecimentos do perito nomeado foi designado
o dia 23 de agosto de 2006, as 15:30 horas. As partes ficam
devidamente intimadas, na pessoa de seus procuradores, pelo
Diario da Justiça, para querendo comparecer a audiencia. - Adv.
MARCO ANTONIO PADOVANI 23.174/PR, GILBERTO
NALON GONZAGA 24.969/PR, NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO 33.151/PR, ROSELI L. RODRIGUES VANZO 20.339/PR,
LEANDRO B. FACCIN 18.704/PR, JOSE FERNANDO MA-
RUCCI 24.483/PR, PAULO AUGUSTO CHEMIN 19.379/PR
e KARYNA PIEROZAN 29.520/PR-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-65/2004-FERNANDA
FRENEDA BUSTO e outros x CHEFE DO PODER EXECU-
TIVO DO MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos interessados, ante
a baixa dos autos. - Adv. SERGIO CANAN 7.459/PR e RI-
CARDO CANAN 33.819/PR-
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 10.-DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO-262/2004-JOSE DE
ALMEIDA DA SILVA x TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO S/A - TELESP e outros - Recebidas as apelaçoes de
fls. 317 e 324 nos efeitos devolutivo e suspesivo. Aos apelados
para querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias. (republicado por incorreçao) - Adv.
CARMEN LUCIA B.GALLASSINI 27.956/PR, RICARDO
CANAN 33.819/PR, LEANDRO ROHR NESELLO 31.858/PR,
WILLIAN MARCONDES SANTANA 129.693SP, JOAO BOS-
CO LEE 17.619/PR, DANIELLA LETICIA BROERING
30.694/PR, DANIELLE M. A. BENJAMIN 37.597/PR, MA-
RIANA GIACOMAZZO MEYER 36.005/PR, GIOVANI
SCHLICKMANN 25.264/PR, ANA PAULA MAGALHAES
22.496/PR, ADILSON DE CASTRO JR. 18.435/PR, LARIS-
SA KARLA DE PAULA SA 28802/PR, HELEN CARNEIRO
SOMMAVILLA 34.308/PR, LEONARDO DELLA COSTA
39.886/PR e MICHELE KATIANE COVATTI 38.835/PR-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-336/2004-LAU-
DEMIR ANTONIO FERRONATTO x DENISE RIBEIRO LO-
RENZETTI - Aos interessados ante o contido nos documentos
de fls. 88/90. (decisao do agravo)- Adv. WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO 27.827/PR e LUIS CARLOS FRANZOI 29.729/
PR-

12.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-338/2004-LAIDE RO-
DRIGUES DA ROSA e outros x BALCEWICZ & CIA LTDA -
Ante a certidao de fls. 235 verso, digam os interessados., - �...que
decorreu o prazo legal, nao havendo prestaçao de contas...� -
Adv. WASCISLAU MIGUEL BONETTI 11.367/PR, ADIR
LUIZ COLOMBO 20.459/PR, ODILO BONETTI 31.512/PR,
TATIANA ORLANDI 30.939/PR, PATRICIA KLASSEN
27.974/PR, EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31.383/PR, PEDRO
A. C. SOUZA FURLAN 12.324/PR, LEONILDO BAGIO
18.594/PR, FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 27.961/PR,
DANIELLE H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR, ANEMERE
DULABA 31.382/PR e MARILAN DE SOUZA ALMEIDA
29.733/PR-

13.-AÇAO DE COBRANÇA-394/2004-NYTOS LTDA x CO-
OPER SERVICE SYSTEM LTDA e outros - Ao Requerente,
ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de fls. 84. - Adv.
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563/PR-

14.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-607/2004-ADOL-
FO KUHN e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos interes-
sados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCINE RICARDO
27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-610/2004-DIPE-
MA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA x SERGIO REIS COS-
TA PIZZATTO e outros - A exequente, ante a certidao de fls.
51 verso. - Adv. ELIANE C. LIMA BOMBARDELI 23813/PR-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-616/2004-COMERCIO E
REPRESENTAÇOES DE BATERIAS COLUMBIA LTD x
BANCO ITAU S/A - Nomeado perito o Sr. CICERO ELIAS
ROCHEL a fim de verificar se existe saldo credor em favor de
qualquer das partes. O perito devera verificar se os juros foram
cobrados e calculados de acordo com as taxas contratadas e/ou
vigentes nas respectivas datas de cobrança e se as tarifas debi-
tadas foram cobradas de acordo com aquelas autorizadas pelo
BACEN e esclarecer se houve contrataçao para pagamento des-
ses juros e tarifas. Facultado as partes a apresentaçao de quesi-
tos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias.
Indeferida a inversao do onus da prova porque ausentyes os
requisitos do inciso VIII do artigo 6º do Codigo de Defesa do
Consumidor. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI
17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-645/2004-ARLINDO ROQUE
BARICHELLO x BANCO DO BRASIL S/A - Nomeado perito
o Sr. LUIZ OGAWA, para realizaçao da pericia a fim de verifi-
car se existe saldo credor em favor de qualquer das partes. O
perito devera verificar se os juros foram cobrados e calculados
de acordo com as taxas contradas e/ou vigentes nas respectivas
datas de cobrança e se as tarifas debitadas sao autorizadas pelo
BACEN e se o valor cobrado esta dentro do limite autorizado
pelo BACEN e esclarecer ainda se houve contrataçao para pa-
gamento desses juros e dessas tarifas. Facultado as partes a
apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no
prazo de cinco dias. Inobstante o pedido nao se apresentar ve-
rossimilante e cabivel a inversao do onus daprova nos termos
do inciso VIII do artigo 6º do CDC, razao porque foi deferida a
inversao, sem contudo inverter os onus economicos da sua pro-
duçao conforme remansosa jurisprudencia. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, RENY
ANGELO PASTRE 8.016/PR e ANDERSON RENY HECK
29.701/PR-

18.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-720/2004-JOAO
MARIA DO NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRAN-
CINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO
36.326-B/PR-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-48/2005-FABIANA AN-
DRESSA DE CONTO GOETTEMS x GRENDENE CALÇA-
DOS S/A - �...hei por bem JULGAR EXTINTO o processo sem
julgamento do merito or falta de pressuposto especifico a asse-
gurar-lhe a validade e eficacia o que faço com fundamento no
artigo 806 c/c o artigo 267 inciso IV ambos do CPC. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais) tendo
em vista a natureza da demanda e o trabalho da ilustre advoga-
da da Requerida o que faço com fundamento no artigo 20, õ 3º
do CPC. Outrossim, revogo a liminar anteriormente cocedida e
determino seja dado regular prosseguimento aos protestos dos
titulos objeto desta açao...� - Adv. KATIA ROSA M.DE OLI-
VEIRA 166.017/SP-

 20.-PRESTACAO DE CONTAS-99/2005-VERA LUCIA TAR-
DIOTTO - F.I. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÃL-
TIPLO - �...assim, nao obstante o pedido nao se apresentar ve-
rossimilhante e cabivel a inversao do onus da prova nos termos
do inciso VIII do artigo 6ºd do CDC razao porque a defiro sem,
contudo inverter os onus economicos da sua produçao confor-
me remansosa jurisprudencia...� - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, JOSIANE GODOY
35.446/PR, MARIA CRISTINA RUDEK 32.298/PR e GLAU-
CE KOSSATZ CARVALHO 36.874/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-108/2005-NELSON PAGLI-
ARI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ao exequente para
adequar a petiçao de fls. 255 e seguintes, aos termos do artigo
475-J do CPC, em dez dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial. Sobre a prestaçao de contas de fls. 261/287 diga o autor
em quinze dias. Ante o deposito de fls. 390, diga o Requerente.
- R$ 773,72 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25.162/PR-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-156/2005-NESTOR IGNA-
CIO SIMONETTO e outros x IGNEZ CATHARINA
DALL�OGLIO SIMONETTO - Deferido o pedido de fls. 170/
171 para o fim de suspender o tramite do arrolamento por 60
dias, findo os quais devera o inventariante dar imediato prose-
guimento ao processo. - Adv. PEDRO A. C. SOUZA FURLAN
12.324/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR, LEONILDO
BAGIO 18.594/PR, FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 27.961/
PR, DANIELLE H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR, ANEME-
RE DULABA 31.382/PR e EDUARDO LUIZ BUSSATTA
31.383/PR-

23.-PRECEITO COMINATORIO-321/2005-SPERAFICO
AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO LLOYDS S/A - Facul-
tado as partes a apresentaçao dos memoriais finais no prazo
sucessivo de dez dias para cada uma das partes, advertindo-as
que o prazo e continuo e ininterrupto e fluira independente-
mente de nova intimaçao. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI
25.069/PR, SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO 31462/PR, ROBERTO ANTONIO
BUSATO 7.680/PR e OLDEMAR MARIANO 4.591/PR-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-398/2005-PE-
TRY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x ANALDO
MICH e outros - Desentranhada a petiçao de fls. 32/44, deven-
do a parte interessada retirar em cartorio, tal petiçao. - Adv.
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 40.340/PR-

25.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-442/2005-ATHAIDE
DOS SANTOS x VACEDIR RONSSANI - ME e outros - Defe-
rido o pedido de fls. 65, para o fim de conceder ao requerido o
prazo de mais quinze dias, para apresentaçao dos documentos
solicitados em audiencia. - ADV. RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

26.-AÇAO MONITORIA-445/2005-EDMIR CEZAR DELLA
COSTA x LUIZ CARLOS GIARETA - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais remanescentes - R$ 90,50 - Adv.
NILDO VALENTIM DA COSTA 37.331/PR-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-474/2005-OSMAR LUIZ SOS-
NOSKI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Sobre o laudo
pericial de fls. 114 e seguintes, digam os interessados em cinco
dias. - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR, MARCE-
LO DALANHOL 31.510/PR, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER 7.919/PR, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 34032/
p, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 33.750/PR e EVANDRO
SLONGO 31.507/PR-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-476/2005-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x APARE-
CIDO ROTA TAVELA - Ao Requerente, ante o decurso do pra-
zo de suspensao. Prazo de cinco dias. - Adv. JOSE TELLES
DO PILAR 37.911/PR e LEANDRO CABRERA GALBIATI
31.167/PR-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-524/2005-SAMANTA SAN-
TANA DOS SANTOS e outros x EZIDIO FRANCISCO DOS
SANTOS - Ao inventariante, por seu procurador, para compa-
recer em cartorio e assinar o termo de ratificçao de cessao e
transferencia de direitos hereditarios. - Adv. GETULIO MAR-
CONDES 16.252/PR-

30.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-642/2005-MOZART
PLACAS E PAINEIS LTDA - ME x BANCO ITAU S/A - Dian-
te dos novos documentos juntados, diga autora em cinco dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, JULIO CE-
SAR DALMOLIN 25.162/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

31.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-670/2005-REVEN-
DA DIESEL PEROLA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Processo saneado. Pontos controverti-
dos: 1. Se houve cobrança de juros em taxas superiores as con-
tratadas ou superiores as taxas de juros do mercado vigentes na
data da respectiva cobrança, por parte do Reu. 2. se esses jurs
foram cobrados de forma capitalizada mensalmente. 3. Na hi-
potese de cobrança indevida de juros devera ser apontado o
montante indevidamente cobrado. Deferida a prova pericial.
Nomeado perito o contador ADHEMAR LASCOSKI. Faculta-
do as partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assisten-
tes tecnicos no prazo de cinco dias. - Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR e OL-
DEMAR MARIANO 4.591/PR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/2005-MARILI BIRCK
x BANCO BANESTADO S/A - �...hei por bem acolher a preli-
minar e, em cosequencia, declino da competencia kpara pro-
cessar e julgar a presente açao em favor da Justiça Federal des-
te Municipio de Toledo a quem determino a remessa destes
autos para os devidos fins. Em consequencia, os autos da exe-

cuçao deverao tabem ser remetidos aquele Juizo, com a conta
de custas devidas para que oportunamente possa fazer o paga-
mento a quem de direito...� - Adv. MARCIA R. FRASSON
SCUCIATO 28483/PR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/
PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e FRANCIE-
LY RITA VIEL 38.122/PR-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-801/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ROSILDA CONCEICAO DA SILVA - Aos interessa-
dos, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR 37.911/PR, LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI 31.167/PR, RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 35.563/PR-

34.-AÇAO DE COBRANÇA-832/2005-MUNICIPIO DE TO-
LEDO x PONTUR EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA -
�...acolhendo manifestaçao do Ministerio Publico hei por bem
JULGAR PROCEDENTE o pedido para o fim de: 1. CONDE-
NAR a Requerida a pagar ao autor a ijmportancia de R$ 5.060,98
(cinco mil, sessenta reais e noventa e oito centavos), a qual
devera ser atualizada monetariamente pelo INPC a partir de
03.12.05 e acrescido de juros de mora de 1,0% ao mes confor-
me autoriza o artigo 406 do Codigo Civil e c/c o artigo 161 do
CTN. 2. CONDENAR a Requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitrono percentual
de 10% do valor da condençao em face da natureza da deman-
da, da ausencia de instruçao e do trabalho do ilustre advogado
o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...� - Adv.
JOAO CARLOS POLETTO 36.326-B/PR, EVERTON BOGO-
NI 33.784/PR e SIMONE DOS SANTOS SILVA 37.334/PR-

35.-ACAO DE DEPOSITO-843/2005-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEANDRO AMIL-
TON REZENDE - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais remanescentes - R$ 36,30 - Adv. LILIAM A. JE-
SUS DEL SANTO 221.678SP, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO 28.998/SP, EDUARDO PENA MOURA FRANÇA
138.190SP e NEUSA MARIA CANDIDO 29.044/SP-

36.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-862/2005-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALI-
NE DA SILVA - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 46,30 - Adv. RUBIA MARA CA-
MANA-

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-29/2006-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARISTIDES
VIEIRA e outros - Manifeste a exequente em cinco dias, seu
interesse no prosseguimento do processo, pena de extinça sem
julgamento do merito. - Adv. JOSE LUIZ C. TABORDA RAU-
EN 10050/PR e RENATO PEDRO DE SOUSA 18.502/PR-

38.-INTERDICAO-58/2006-SUELI JEGGLI x DARIO JEGGLI
- A Requerente para providenciar as diligencias necessarias. -
Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI 19.349/PR-

39.-RESPONSABILIDADE CIVIL-110/2006-AGEL INACIO
DE OLIVEIRA x VIACAO FORTE LTDA - Ao autor para pro-
nunciar-se sobre a possibilidade de depositar um salario mini-
mo nacional como antecipaçao de parte dos honorarios perici-
ais. Prazo de cinco dias, conforme nova manifestaçao do perito
de fls. 180. - Adv. IVO NOWACKI 9.740/PR, MARCELO
NOWACKI 21.150/PR, ADRIANE NOVACKI 30.581/PR-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-141/2006-CEREALISTA
BOM FIM LTDA x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA
- Ao Requerente, ante a devoluçao e juntada do oficio de fls.
86. (AR devolvido por haver recusa do recebimento) - Adv.
ALEXANDRE RODRIGUES FAVILLA 9734/MS-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-143/2006-MI-
NERAÇÇO FLORESTA DE GUAIRA LTDA x RACHEL
BRESSAN DECESARO - Deferido o pedido de fls. 28. Os autos
aguardarao no arquivo provisori ate nova manifestaçao da par-
te interessada. - Adv. JULIANA S.CARVALHO DA SILVA
36090PR-

42.-INDENIZACAO (ORD)-148/2006-ALDO PICINI x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Deferi-
do o pedido de fls. 69. (carga dos autos) - Adv. WALTER J.
MATHIAS JUNIOR 35.135/PR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
26.413/PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR, GIOVA-
NA GOLDMAN BORUCHOVSKI 131.189 e ELCIO LUIZ
KOVALHUK 27.571/PR-

43.-INDENIZACAO (ORD)-156/2006-LUIZ WALDOMIRO
PIGOSSO x ELIZETE MARIA SCHNEIDER - Ao interessado,
para providenciar a postagem dos oficios expedidos, bem como
eventuais copias necessarias. - Adv. KATHIA LANUSA WIE-
ZZER 34.983/PR, OSMAR ANDRADE ZOTTO 17.179/PR-

44.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-194/2006-ONDI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x
BANCO ITAU S/A - Sobre os documentos juntados as fls. 639/
1328, diga a requerente no prazo de dez dias. - Adv. LUCIANO
BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/
PR-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-198/2006-QUALITY CLEAN
LTDA x COOP. CREDITO DE LIVRE ADMISSAO -SICREDI
OESTE PR - �...hei por bem julgar procedente o pedido o que
faço com fundamento nos artigos 914 e seguintes do CPC, para
o fim de: 1) - CONDENAR a Requerida a prestar contas do
contrato de abertura de credito em conta corrente firmado com
o autor, considerado todo o periodo de vigencia do contrato, na
forma do artigo 917 do CPC, isto e, em forma mercantil, no
prazo de vinte dias tendo em vista a quantidade de documentos
a serem analisados, sob pena de serem acolhidas as contas que
vierem a ser apresentadas pelo autor. 2. DETERMINAR a Re-
querida que no mesmo prazo junte aos autos copia do contrato
de abertura de credito em conta corrente referido na inicial e
suas renovaçoes ou aditivos e respectivos extratos em conta
corrente referido na inicial e suas renovaçoes ou aditivos e res-

pectivos extratos de todo o periodo de vigencia do referdo con-
trato, nos termos do artigo 355 do CPC. 3. CONDENAR a Re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) em face
da natureza da demanda e do trabalho realizado pelo ilustre
advogado o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do
CPC...� - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, MONICA DALMO-
LIN 38.230/PR e WILSON JOSE ASSUMPÇAO 27.827/PR-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-199/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIL-
SON PECINIO DE OLIVEIRA - Ao Requerente para provi-
denciar o cumprimento da carta precatoria expedida, bem como
eventuais copias necessarias. - ADV. LILIAM A. JESUS DEL
SANTO 221.678SP-

47.-DESAPROPRIACAO-252/2006-MUNICIPIO DE TOLE-
DO x DIPEMA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS MARIPA LTDA
- Processo saneado. Ponto controvertido: comprovaçao do va-
lor de mercado do imovel objeto desta demanda. Deferida a
produçao de prova pericial. Facultado as partes e ao Ministerio
Publico a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes
tecnicos no prazo de cinco dias. - Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO 36.326-B/PR e IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR-

48.-USUCAPIAO-259/2006-MARCELO LUIZ DE SOUZA e
outros x ESTE JUIZO - Ao Requerente ante o contido as fls.
38, bem como para providenciar a publicaçao do edital de cita-
çao. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR-

49.-ARROLAMENTO SUMARIO-287/2006-DIRCEU BRA-
CHT x BERTA BRACHT - Nomeado inventariante o Sr. Dir-
ceu Bracht, independentemente de assinatura de qualquer ter-
mo de compromisso. Ao inventariante para comparecer em car-
torio para assinar o termo de cessao e transferencia de direitos
hereditarios referidos na inicial em razao da alienaçao de 50%
do imovel a ALDIR FAITA. O inventariante devera cumprir
integralmente as disposiçoes do artigo 1031 do CPC, compro-
vando o pagamento dos tributos devidos pelo espolio, juntando
comprovante do recolhimento do imposto �inter vivos�. - Adv.
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 19.373/PR e GETULIO
MARCONDES 16.252/PR-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-290/2006-BANCO ITAU
S/A x ROSINEI PLAUTZ - Ao Requerente, ante a certidao de
fls. 22 verso. �...e ali fui informado pelos atuais moradores que
o Requerido, mudou-se para local desconhecido, sendo a casa
alugada diretamente de uma imobiliaria. Apos, em diligencia
junto a empresa AGRICOLA SPERAFICO, endereço tambem
fornecido na inicial, deixei de proceder a apreensao requerida
por nao ter encontrado o veiculo objeto da mesma, e segundo
informaçoes obtidas no local, o Requerido nao e mais funcio-
nario da empresa a dois anos, aproximadamente. Em diligencia
ainda na Rua Erechim, 371 (residencia dos pais do Requerido),
fui informado pela mae do mesmo que este mudou-se para a
cidade de Cascavel, porem nao sabe precisar corretamente o
endereço, nem tamouco sabe informar se o mesmo possui o
veiculo objeto desta medida...� - Adv. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA-

51.-AUTORIZACAO JUDICIAL-292/2006-ELIANE TEREZI-
NHA SIMONETTO CUNHA e outros x ESTE JUIZO - Autos
que aguardarao a conclusao do inventario quando o inventari-
ante devera prestar contas do alvara expedido. - Adv. PEDRO
A. C. SOUZA FURLAN 12.324/PR e PATRICIA KLASSEN
27.974/PR-

52.-AÇAO DE DESPEJO-296/2006-MAXIMIZE T. F. R. NERY
IMOBILIARIA S/S LTDA e outros x MACHADO & TANABE
LTDA - Diante da certidao de fls. 64 verso e documento de fls.
65, digam os autores em cinco dias. - Adv. VALTER SCARPIN
6.751/PR, VANESSA CRISTINA VEIT 33.912/PR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2006-REINALDO HUB-
NER x NISHI MOTORS VEICULOS LTDA - Sobre a impug-
naçao e documentos, diga o embargante em cinco dias. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR-

54.-AUTORIZACAO JUDICIAL-314/2006-ELIANA AMO-
RIM DE ASSIS e outros x ESTE JUIZO - Aos Requerentes,
ante o alvara judicial expedido. -0 Adv. VANDELISE STRIE-
DER 28.156/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR e DANIEL ALE-
XANDRE BEAL 33.747/PR-

55.-HABILITAÇAO DE CREDITO-341/2006-PINUTSAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x DEP. DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PARANA-DER - A
Requerente para juntar aos autos a anuencia do advogado dos
cedentes pois segundo petiçao de fls. 25/32 dos autos apensos
nº 830/03 e titular de 50% do valor da indenizaçao por força de
contrto, sendo 20% a titulo de honorarios e 30% a titulo de
despesas, sob pena de causar-lhe prejuizos irreparaveis, uma
vez que os cedentes estao dispondo da totalidade de seu credi-
to. Prazo de dez dias, pena de indeferimento do pedido. - Adv.
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 24.736/PR, MAURICIO
OBLADEN AGUIAR 21.783/PR, KIYOSHI ISHITANI 2.655/
PR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 19.846/PR, ELAINE IARA
PINTO 29.714/PR, JOAO PERON 3.060/MT e JUAN DANI-
EL PERON 7.635/PR-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-345/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADRIANE JAQUELI-
NE KUERTEN - Ao Requerente, ante a certidao de fls. 24 ver-
so. �... e ai sendo deixei de proceder a apreeensao requerida
por nao ter encontrado o veiculo objeto da mesma, e segundo
informaçoes da requerida, esta nao esta de posse do mesmo,
apenas informou que o veiculo encontra-se na Comarca de Santa
Helena, com seu irmao, porem nao sabe declarar corretamente
o endereço...� - Adv. SERGIO EDUARDO G. S.LOBATO
32.064PR-
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 57.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2006-APARECIDO
ROTA TAVELA x CLEONIR DA ROS - Sobre a impugnaçao
de fls. 20 e seguintes, diga o embargante em cinco dias. - Adv.
AMAURI CARLOS ERSINGER 9.687/PR-

58.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-366/2006-COOP.
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO -SICREDI OESTE PR x
QUALITY CLEAN LTDA - �...hei por bem julgar procedente o
pedido e, em consequencia revogo o beneficio de AJG - Assis-
tencia Judiciaria Gratuita e determino a excepta que prepare as
custas iniciais e recolha o FUNREJUS devido nos auto da açao
de prestaçao de contas nº 198/2006. Outrossim, condeno a ex-
cepta ao pagamento das custas processuais deste incidente.
Honorarios advocaticios indevidos na especie...� - Adv. WIL-
SON JOSE ASSUMPÇAO 27.827/PR, JAIR ANTONIO WIE-
BELLING 24.151/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR
e MONICA DALMOLIN 38.230/PR-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-373/2006-SPE-
RAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x IZANETE HANCK -
Ao Requerente, ante a certidao de fls. 27 verso. - Adv. EG-
BERTO FANTIN 35.225/PR-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-385/2006-VAL-
CIR LUIZ GIORDANI x EGON ANTONIO KUHN - Ao exe-
quente, ante o oferecimento de bens a penhora de fls. 13/14. -
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO 9.451/PR-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-434/2006-SI-
COOB OESTE x LUIZA CLARICE FERNANDES e outros -
Ao exequente para providenciar o cumprimento da carta preca-
toria expedida, bem como eventuais copias necessarias. - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALA-
NHOL 31.510/PR-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-435/2006-BE-
LENZIER & CIA LTDA x EDVALDO CARDOSO DA SILVA -
Ao exequente para providenciar o cumprimento da carta preca-
toria expedida, bem como eventuais copias necessarias. - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALA-
NHOL 31.510/PR-

63.-INDENIZACAO (SUM)-440/2006-QUIRINO TENCZNA
x SICOOB OESTE e outros - Deferida a tutela antecipada.
Designada audiencia de conciliaçao, artigo 277 caput do CPC,
para o dia 09 de outubro de 2006, as 14:00 horas, na qual deve-
rao comparecer ambas as partes, pessoalmente ou representa-
das por prepostos com poderes para transigir, e com propostas
efetivas para serem apreciadas. A parte autora fica devidamen-
te intimada, na pessoa de seus procuradores judiciais, pelo Di-
ario da Justiça, para comparer a audiencia supra desingada.
Deferido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Ao
Requerente para providenciar a postagem dos oficios expedi-
dos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MAR-
CIA LORENI GUND 29.734/PR e JULIO CESAR DALMO-
LIN 25.162/PR-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-450/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CESAR DA SILVA - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais iniciais - R$ 514,00 - Adv. RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO (FID)-451/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ANA PAULA PACHECO - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 682,00 -
Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-453/2006-JOSE
MARTINS WIRNIARSKI e outros x BANCO ITAU S/A - Au-
tos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
636,00 - Adv. EMILIANO H. DELLA COSTA 27.958/PR-

67.-DECLAR. NULIDADE ATO JURIDICO-456/2006-MAU-
RO ALVES DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/
A - Deferido aos autores os beneficios da assistencia judiciaria.
Aos requerentes para providenciarem a postagem do oficio ex-
pedido, bem como eventuais copias necessarias. - Adv. AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF 29.468/PR-

68.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-457/2006-ED-
MILSON DE ALMEIDA PORTO e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - Deferido aos autores os beneficios da justiça gra-
tuita. Aos Requerentes, para providenciarem a postagem do
oficio expedido, bem como eventuais copias necessarias. - Adv.
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR e ROSEMEI-
RA S. STOCKMANNS 34.932/PR-

69.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-458/2006-FATI-
MA MARIA DO NASCIMENTO e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - Deferido aos autores os beneficios da justiça gra-
tuita. Aos Requerentes, para providenciarem a postagem do
oficio expedido, bem como eventuais copias necessarias. - Adv.
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29.468/PR e SERGIO RICAR-
DO ZENNI 29.747/PR-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-462/2006-SPE-
RAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x MARCELO GIAVA-
RINI GARCIA - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais iniciais - R$ 538,00 - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

71.-AÇAO MONITORIA-463/2006-RIMMAZA SUPERMER-
CADOS LTDA x TRANSPORTES BRUCH LTDA - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 385,00
- Adv. SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE AN-
DREIA ZANROSSO 31462/PR, FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO 31.350/PR, GILVANA PESSI M. CAMARGO 28.942/
PR, CHAIANY BATISTA 39.975/PR e LUCIANA CRISTIA-
NE NOVAKOSKI 40.002-

72.-BUSCA E APREENSAO (FID)-466/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RO-
NALDO LAIA DA SILVA - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais iniciais - R$ 419,50 - Adv. LILIAM A. JE-

SUS DEL SANTO 221.678SP-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2006-ANALDO MICH
e outros x PETRY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -
Embargos recebidos, suspensa a execuçao. A embargada para
querendo impugnar os embargos no prazo legal. Deferido ao
embargante os beneficios da assistencia judiciarias. - - Adv.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR e ESTELA C.R.DE
OLIVEIRA 37.607/PR-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2006-SONIA MARIA
SPERAFICO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Recebidos os embargos, suspenso o tramite da execuçao, in-
clusive as praças ja designadas, posto que foi constatado que a
embargante nao foi intimada da penhora nao obstante ser espo-
sa do executado DILSO SPERAFICO e co-proprietaria do imo-
vel penhorado objeto da matricula nº 3345 do 2º Oficio de Re-
gistro deImoveis desta Comarca. Ao embargado para querendo
impugnar os embargos interpostos no prazo legal de dez dias. -
Adv. SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE AN-
DREIA ZANROSSO 31462/PR, FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO 31.350/PR, GILVANA PESSI M. CAMARGO 28.942/
PR, LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI 40.002, CHAIANY
BATISTA 39.975/PR e RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

75.-ANULATORIA-474/2006-BARRA VELHA PALACE HO-
TEL LTDA x DECORADORA DECAMPOS LTDA e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 445,00 e juntar comprovante do recolhimento do FUNRE-
JUS, para de cinco dias, pena de cancelamento da distribuiçao.
- Adv. MARCIO RENATO REBELLO DA CUNHA-

76.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-476/2006-LOUR-
DES ALBERTUNI ANDREOLLA x ANTONIO FERREIRA
DIAS FILHO - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais iniciais - R$ 616,00 - Adv. EDEVAL BUENO 21.724/PR-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-477/2006-MARCOS JOSE
SPERAFICO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Recebidos os embargos, suspenso o praceamento do imovel do
embargante, objeto destes embargos, podendo a execuçao pros-
seguir regularmente. - Adv. SANTINO RUCHINSKI 26.606/
PR, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 31462/PR, FABRI-
CIO ROGERIO BECEGATO 31.350/PR, CHAIANY BATIS-
TA 39.975/PR e LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI 40.002-

78.-BUSCA E APREENSAO (FID)-489/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x OSMAR PADILHA FERREIRA - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
766,00 - Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO (FID)-490/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x VAGNER FERNANDO DA ROSA - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
472,00 - Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO (FID)-491/2006-BANCO DAI-
MLERCHRYSLER S.A x TRANSGARNICA LTDA - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 841,00
- Adv. HELIO LUIZ V. BARCELOS 30.445/PR e SOCRATES
JOSE NICLEVISK 40.823/PR-

81.-OBRIGACAO DE FAZER-494/2006-SAO JORGE TRU-
CK CENTER LTDA x BRASIL TELECOM S/A - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 331,50
- Adv. KATIA DENISE C. MASSING 31.509/PR-

82.-AÇAO DE COBRANÇA-496/2006-IVO HECK FRANTZ
x EDNO ALVES RODRIGUES - Autos que aguardam o prepa-
ro das custas processuais iniciais - R$ 636,00 - Adv. GILMAR
JEFERSON PALUDO 32.230/PR-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-498/2006-CLE-
AN FARM DO BRASIL LTDA x NEODI GIACOMINI - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
433,00 - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

84.-INEXIGIBILIDADE TIT. CAMBIAL-499/2006-NATALI-
NO BELINI x FUMACOL - FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais iniciais - R$ 204,50 - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/
PR e JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

85.-AÇAO MONITORIA-500/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x SADI NUNES DA ROSA - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 299,50
- Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MARCOS RO-
DRIGUES DA MATA 36.313/PR-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-501/2006-D. DE O. ALVES
MATERIAIS PEDAGOGICOS x BANCO ITAU S/A - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
184,50 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND 29.734/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-502/2006-RAFAEL RICHET-
TI MEDEIROS - FI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
184,50 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND 29.734/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR-

88.-BUSCA/APREENS/RESERV/DOMINIO-503/2006-DI-
VONSIR BASTOS CARDOSO x ALOISIO DE CARVALHO -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 518,00 - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR e
SIDERLEY GODOY JUNIOR 133.107/SP-

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-504/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ CARLOS FARIAS -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -

R$ 706,00 - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 5.949/PR-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-70/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INAB INDUSTRIA
NACIONAL DE BEBIDAS LTDA - Ao executado para compa-
recer em cartorio para assinar o termo de penhora e fiel deposi-
tario. - Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR e
MURILO DENICOLO DAVID 38.409/PR-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-75/2006-MUNICIPIO
DE TOLEDO x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR - �...hei por bem deferir parcialmente o pedi-
do inicial ara o fimn de DECLARAR a inconstitucionalidade
da cobrança da Taxa de Limpeza Publica e or isso determino
que sejam exlcuidas da execuçao as verbas a ela relativas, com-
petindo ao exequente juntar aos autos novo demonstrativo do
seu credito, prosseguindo-se com a execuçao...� =- Adv. SIL-
VIA FATIMA SOARES 25.719/PR-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-85/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MU-
NICIPIO DE TOLEDO - Sobre a impugnaçao e documentos de
fls. 41/65 manifeste-se a embargante em dez dias. - Adv. EDIO
CHAVAREN OAB/PR 19.731 e CLAUDIA ELIANE L. SART-
TORI 14042-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-91/2006-JAIME
FERNANDO BECHLIN x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP - Recebidos os embargos a execuçao fiscal para
discussao, suspensa a execuçao. Ao embargdo para querendo
impugnar os embargos no przo legal de trinta dias. - Adv. LU-
CIANA CRISTIANE NOVAKOSKI 40.002 e LUCIANO MAR-
CHESINI 16.524/PR-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-105/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MU-
NICIPIO DE TOLEDO - Sobre a impugnaçao, diga a embar-
gante em cinco dias. - Adv. LORAINE BENDER LAVALLE
39.277/PR-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-106/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MU-
NICIPIO DE TOLEDO - Sobre a impugnaçao, diga a embar-
gante em cinco dias. - Adv. LORAINE BENDER LAVALLE
39.277/PR-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2006-Oriundo da Co-
marca de DOURADOS - MS / 1ª VARA CIVEL -BRUNA
MARIA RAMIRES GIROTO x SOLANGE TEREZINHA DA
SILVA - Ao Requerente, ante a certidao de fls. 15: �...depositei
os bens descritos acima em maoes da propria executada SO-
LANGE TEREZINHA DA SILVA, que nao assinou como de-
positaria, declarando que nao mais possui o referido bem, ou
seja, que os direitos foram vendidos para uma pessoa de nome
MARIA INES, atraves de uma loja de veiculos usados (gara-
gem), no mes de julho de 2005; que nao conhece a referida
pessoa...� - Sobre a penhora realizada e certidao de fls. 17,
diga a exequente em cinco dias. - �... que ate a presente data
nao houve resposta ao oficio retro expedido (ao Gerente da BV
FINANCEIRA S/A) - Adv. PALMIRA BRITO FELICE-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2006-Oriundo da Comar-
ca de ITU - SP / 3ª VARA -BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSE DOS SANTOS - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais iniciais - R$ 350,00. - Adv. MARLI INACIO PORTI-
NHO DA SILVA e FRANCISCO BRAZ DA SILVA 160.262-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA
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1.-INVENTµRIO-143/1990-ALCIDES MOREIRA CARNEIRO
e outros x JOS� FELISBERTO- Esclareca a inventariante quais
providencias tomadas em relacao ao valor indevidamente le-
vantado por Cleusa de Gois Felisberto.- Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

2.-ORDINµRIA IND. ATOS ILÖCITOS-117/1995-MUNICIPIO
DE TOMAZINA x JOS� JUSTINO GOUVEIA-Para o ato frus-
trado designado o dia 05/09/2006 as 15;00 horas.- Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL, LORIVAL DE SOUZA, LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

3.-REINTEGRA�ÇO DE POSSE-140/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAMI-
RO OGANDO VANZELI - FIRMA INDIVIDUAL e outros-
Ciente do r. despacho de fls. 299/300, qeu em resumo segue:
�Nao ha o que esclarecer na decisao ora embargada, ressaltado
novamente que, em momento algum o ora embargante desta-
cou omissao, obscuridade ou contradicao, mas error in judi-
cando desta magistrada ao proferirr a decisao de fls. 281/282,
desta forma o remedio processual para o caso encontra-se pre-
visto no artigo 522 do CPC, motivo pelo qual rejeito os presen-
tes embargos. Posto isso, NAO CONHECO dos Embargos opos-
tos, posto que incabiveis.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

4.-USUCAPIÇO-142/1998-JOS� MARIANO FILHO e outros
x -Adv.- Para o ato frustrado designo o dia 04/09/2006 as 14;00-
MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA e SALIM
GEORGE CHUEIRE-

5.-EXE.EXTRAJUDICIAL-52/1999-RIO PARANA SECURI-
TIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x JOÇO FRANCIS-
CO DE ALMEIDA e outros- Manifeste-se sobre o oficio de fls.
351.- Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

6.-EMBARGOS EXECU�ÇO EXTRAJUDIC.-65/2000-AQUI-
LES VANZELI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ
S/A- Ao exequente acerca da apresentacao dos contratos de
abertura de conta corrente (fls.291/294), bem como acerca do
prazo de 30 (trinta) dias para apresentacao dos calculos, con-
forme requerimento de fls. 277.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS, CHARLES VANZELI NICOLAU-

7.-MONITàRIA-136/2001-BANCO BANESTADO S/A x NAIN
NICOLAU e outros- Ao agravado para responder ao agravo
retido, no prazo de 10 (dez) dias (CPC artigo 523, paragrafo
2§).- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, DANIEL HENRIQUE
ANTUNES SANTOS WSW-

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-155/2001-MARIA DO
CARMO CANELA E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -A procuradora do exequente para que es-
clareca, no prazo de 03 (tres) dias, a divergencia entre a infor-
macao de fls 161 e a informacao da Instituicao Bancaria- fls.
165. -Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-

9.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-297/2001-B.F.S. x
D.M.C.-Adv.- Para o ato frustrado designo o dia 11/09/2006 as
14;00- FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

10.-EXECU�ÇO TITULO JUDICIAL-231/2002-JOAQUIM
ALFERES e outros x BERTOLDO & GODOY LTDA.- Tendo
em vista a extincao do feito (fls.112), observadas as formalida-
des legais arquivem-se os autos. Sobrevindo aos autos decisao
do agravo de instrumento interposto ao Superior Tribunal de
Justica (fls.243), voltem conclusos.- Adv. CELSO ANTONIO
ROSSI, SALIM GEORGE CHUEIRE, RUBENS JACOPETTI
CHUEIRE e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

11.-REVISÇO CONTRATOSC/CNUL.CLAUS-42/2004-DALI-
LA DOMINGOS BATISTA x BANCO DO ESATDO DO PA-
RANA S/A- A autora para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias sobre a proposta apresentada de fls. 205.- Adv.
GERALDO JOS� DO AMARAL GENTILE, MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE-

12.-REINTEGRA�ÇO DE POSSE-74/2005-MUNICIPIO DE
TOMAZINA x ASSOCIA�ÇO PRODUTORES RURAIS MO-
RADORES BARRO PRETO-Adv.- Para o ato frustrado desig-
no o dia 05/09/2006 as 13;30- LUIZ MIGUEL VIDAL e DE-
METRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

13.-PRESTA�ÇO DE CONTAS-89/2005-T.D.S.R. e outros x
J.D.S.R.-Adv.-Para o ato frustrado designo o dia 11/09/2006 as
15;00- DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

14.-RESCISAO CONT.C/COBRAN�A DESP-124/2005-CAR-
LOS AUGUSTO DE OLIVEIRA CHUEIRE x CELSO MAYER-
Adv.- Para o ato frustrado designo o dia 04/09/2006 as 15;00-
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

15.-EMBARGOS A EXECU�ÇO-142/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TEREZA OLIVEI-
RA FERREIRA -Apos decisao nos autos de embargos do deve-
dor, pleita o representante do INSS a compensacao do valor
referente aos honorarios advocaticios em que a embargada foi
condenada com parte de seu credito na execucao. Instado que
efetivamente houve condenacao da embargada ao pagamento
de honorarios advocaticios, bem como a existencia de credito
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em seu favor nos autos da execucao em apenso, defiro o reque-
rimento do INSS e autorizo a compensacao pleitada.-Adv.
CARLOS S. MEHRET e MARIA NEUZA BARBOSA RI-
CHTER-

16.-EMBARGOS A EXECU�ÇO-159/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA NAZARE-
TE ROCHA -Apos decisao nos autos de embargos do devedor,
pleita o representante do INSS a compensacao do valor refe-
rente aos honorarios advocaticios em que a embargada foi con-
denada com parte de seu credito na execucao. Instado que efe-
tivamente houve condenacao da embargada ao pagamento de
honorarios advocaticios, bem como a existencia de credito em
seu favor nos autos da execucao em apenso, defiro o requeri-
mento do INSS e autorizo a compensacao pleitada.-Adv. CAR-
LOS S. MEHRET e MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-

17.-CONHECIMENTO CONDENATàRIA-170/2005-ANTO-
NIO BRAGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Especifique as provas que pretende produzir jus-
tificando-as.- Adv. CARLOS S. MEHRET-

18.-EMBARGOS A EXECU�ÇO-174/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAl - INSS x NELCINO MIGUEL
DA SILVA -Apos decisao nos autos de embargos do devedor,
pleita o representante do INSS a compensacao do valor refe-
rente aos honorarios advocaticios em que a embargada foi con-
denada com parte de seu credito na execucao. Instado que efe-
tivamente houve condenacao da embargada ao pagamento de
honorarios advocaticios, bem como a existencia de credito em
seu favor nos autos da execucao em apenso, defiro o requeri-
mento do INSS e autorizo a compensacao pleitada.-Adv. CAR-
LOS S. MEHRET e MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-

19.-EMBARGOS A EXECU�ÇO-180/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIA BENSI
MOREIRA -Apos decisao nos autos de embargos do devedor,
pleita o representante do INSS a compensacao do valor refe-
rente aos honorarios advocaticios em que a embargada foi con-
denada com parte de seu credito na execucao. Instado que efe-
tivamente houve condenacao da embargada ao pagamento de
honorarios advocaticios, bem como a existencia de credito em
seu favor nos autos da execucao em apenso, defiro o requeri-
mento do INSS e autorizo a compensacao pleitada.-Adv. CAR-
LOS S. MEHRET e MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-

20.-EMBARGOS EXECU�ÇO EXTRAJUDIC.-254/2005-INS-
DUSTRIA E COMERCIO DE POLVILHO TRADICAO LTDA
e outros x ANTONIO CARLOS ALVES DE CAMARGO- Ao
embargante para em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a im-
pugnacao de fls. 28 e seguintes, bem como sobre os documen-
tos que a instruiram. - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

21.-DESPEJO-1/2006-E.A.N. e outros x I.N.C.- Ao autor para
que se manifeste acerca da contestacao e os documentos que a
instruiram. Prazo de 10 (dez) dias.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

22.-RETIFICA�ÇO REGISTRO PéBLICO-12/2006-ADAL-
BERTO SANCHES DA SILVA x -Adv.- Para o ato frustrado
designo o dia 11/09/2006 as 13;30- LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

23.-COBRAN�A-42/2006-JOAO MARIA DE ARAUJO x
MARCELO PELINSON AZEVEDO- Deferido o prazo de 10
(dez) dias requerido as fls.18.- Adv. DEMETRIO RUBENS DA
ROCHA JUNIOR-

24.-REVISAO CONTRATO BANCARIO C/C-57/2006-NEU-
ZA REGINA TEIXEIRA DUTRA x BANCO ITAU- Ao autor
para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as
provas que pretende produzir, ou ainda, se deseja o julgamento
antecipado da lide, considerando o teor da certidao de fls. 60.-
Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

25.-INDENIZA�ÇO-80/2006-ILTON DIAS CHAVES e outros
x RODOVERDE TRANSPORTADORA RODOVIARIA LTDA
e outros- Ao requerente sobre a certidao de fls. 75. Prazo de 05
(cinco) dias.- Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

26.-MONITàRIA-121/2006-BANCO ITAU S/A x ARRUDAO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros- Recebi-
do os embargos para discucao, suspendendo a eficacia do man-
dado inicial. Ao embargado para contestar em 15 (quinze) dias.-
Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM e MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

27.-GUARDA-33/2002-I.A. x J.A.-Ao autor para que no prazo
de 10 (dez) dias informe o atual endereco da requerida.- Adv.
GEIEL H. FERREIRA -OAB-14402-
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0068 000221/2002
MARIO RUBENS VARGAS MELLA 0252 000173/2006

0263 000234/2006
0241 000096/2006

MARISTELA PEZZINI 0186 000334/2005
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0248 000149/2006

0261 000223/2006
MAURI NASCIMENTO 0153 000576/2004
MAURICIO KAVINSKI 0228 000658/2005

0164 000067/2005
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0207 000533/2005

0197 000452/2005
0129 000292/2004

MESSIAS DA SILVA LIMA 0076 000383/2002
MICHIELY APARECIDA CABRER 0197 000452/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 000129/1999

0137 000356/2004
0034 000499/1999
0049 000115/2001

NEIDE APARECIDA DA SILVA 0011 000175/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0216 000599/2005

0100 000257/2003
NEWTON COLCETTA 0012 000455/1995
NILDO VALENTIN DA COSTA 0176 000206/2005
NIVALDO POSSAMAI 0035 000041/2000

0036 000057/2000
OLDEMAR MARIANO 0039 000162/2000

0229 000659/2005
0076 000383/2002
0036 000057/2000
0224 000652/2005
0022 000400/1997

OSMAR JOSE SERRAGLIO 0001 000307/1987
PAULO CESAR DE SOUSA 0011 000175/1995

0331 000125/2004
0023 000425/1997

PAULO MORELI 0153 000576/2004
0172 000186/2005
0149 000517/2004
0018 000563/1996
0208 000535/2005
0337 000023/2006
0346 000156/1999
0183 000265/2005
0267 000285/2006
0290 000140/1997
0019 000687/1996
0289 000126/1997
0008 000127/1994
0202 000477/2005

PAULO SERGIO TRENTO 0073 000314/2002
0291 000007/1998
0203 000504/2005
0118 000095/2004
0009 000136/1994
0044 000425/2000
0104 000337/2003
0293 000036/1998
0032 000326/1999
0025 000065/1998
0079 000425/2002
0098 000227/2003

PERICLES ARAUJO GRACINDO 0213 000555/2005
PLACIDIO BASILIO MAR�AL N 0120 000117/2004

0192 000415/2005
0145 000466/2004

RAQUEL C. NEVES GAPSKI 0058 000392/2001
REGINA CELIA MELCHIORI PA 0108 000470/2003
RENATO BALERONI 0085 000581/2002
RENE PASCHOAL LIBERATORE 0136 000347/2004
RICARDO S. MESTRE JANEIRO 0203 000504/2005

0040 000212/2000
0029 000160/1999

ROBERTO A. BUSATO 0076 000383/2002
0022 000400/1997

ROBERTO DE SOUZA GODINHO 0030 000241/1999
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0065 000169/2002
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0038 000143/2000

0207 000533/2005
0004 000369/1988
0065 000169/2002
0006 000101/1990
0045 000022/2001
0141 000421/2004
0206 000532/2005
0051 000170/2001

RODRIGO DOLFINI 0204 000509/2005
RONALDO CAMILO 0235 000043/2006
RONALDO JOSE FERREIRA 0010 000274/1994
SANDRO DA SILVA 0103 000326/2003
SANI CRISTINA GUIMARAES 0068 000221/2002
SERGIO ISSAO ONO 0178 000235/2005

0316 000271/2002
0321 000295/2003
0326 000527/2003
0113 000518/2003
0309 000554/2001
0246 000127/2006
0311 000031/2002
0323 000446/2003
0151 000554/2004
0157 000018/2005
0324 000463/2003
0181 000255/2005
0320 000175/2003

0071 000272/2002
0329 000654/2003
0322 000320/2003
0050 000159/2001

SERGIO WILSON MALDONADO 0144 000460/2004
0066 000213/2002

SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0096 000211/2003
0102 000296/2003
0348 000116/2004
0019 000687/1996
0071 000272/2002
0023 000425/1997

SILVANE DA SILVA 0211 000540/2005
SILVESTRE DA SILVA 0347 000094/2004
SIONE LISOT YOKOHAMA 0282 000334/2006
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0067 000216/2002
VALDECIR PAGANI 0062 000023/2002

0013 000527/1995
0074 000342/2002
0040 000212/2000
0139 000405/2004
0321 000295/2003
0044 000425/2000
0290 000140/1997
0328 000622/2003
0345 000076/1997
0008 000127/1994
0136 000347/2004

VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0011 000175/1995
0093 000164/2003

VALERIA CARAMURU CICARELL 0144 000460/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0278 000314/2006
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0150 000521/2004
VALTER BOTAN 0124 000184/2004
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0077 000407/2002

0020 000164/1997
0037 000065/2000
0053 000183/2001

WANDERLEY STEVANELLI 0021 000365/1997
WESLEI VENDRUSCOLO 0283 000008/1988

0292 000027/1998
0302 000111/2001
0291 000007/1998
0149 000517/2004
0018 000563/1996
0285 000127/1995
0349 000166/2005
0337 000023/2006
0317 000032/2003
0298 000034/1999
0300 000100/1999
0010 000274/1994
0171 000174/2005
0312 000104/2002
0217 000605/2005
0056 000361/2001
0148 000501/2004
0029 000160/1999
0346 000156/1999
0206 000532/2005
0161 000040/2005
0007 000082/1992
0303 000113/2001
0306 000213/2001
0318 000094/2003
0033 000416/1999
0020 000164/1997
0313 000157/2002
0327 000590/2003
0335 000049/2005
0299 000050/1999
0176 000206/2005
0001 000307/1987
0258 000204/2006
0332 000166/2004
0304 000121/2001
0314 000253/2002
0294 000069/1998
0333 000029/2005
0295 000080/1998
0286 000129/1995
0315 000254/2002
0297 000023/1999
0338 000035/2006
0290 000140/1997
0284 000156/1991
0305 000159/2001
0287 000132/1995
0334 000040/2005
0289 000126/1997
0328 000622/2003
0293 000036/1998
0319 000126/2003
0043 000416/2000
0345 000076/1997
0081 000442/2002
0301 000098/2001
0130 000310/2004
0350 000098/2006
0343 000061/2006

WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0031 000320/1999
WILSON JOSE ASSUMP�AO 0158 000033/2005
WILTON SILVA LONGO 0087 000675/2002
YURI MARCOS DOS SANTOS SI 0221 000632/2005

0124 000184/2004

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-307/1987-MANOEL
PEREIRA MARQUES E OUTROS x DEPTO. ESTR. RODA-
GEM DO PARANA DER. Defiro a suspensÆo do feito, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Ap s, manifeste-se a requerida.
Intimem-se. -Adv. OSMAR JOSE SERRAGLIO, ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES e WESLEI VENDRUSCOLO-

 2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A x TORRES, SIL-
VA & CIA LTDA E OUTROS e outros-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1988-UNI-
BANCO S/A x CLIN. ULTRAS. UMUARAMA S/C LTDA e
outros. Sobre a informaco de sra. Avaliadora judicial manifes-
te-se o executado, no prazo de 5 dias. - Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACADROLLI e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS

4.-HABILITACAO EM CONCORDATA-369/1988-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x PRIORI & CIA LTDA. Compul-
sando os autos verifico a necessidade da apresentacao da me-
moria de calculo que possa discriminar a importancia do credi-
to pretendido, razao pela qual determino que a requerida apre-
sente, no prazo de 10 ias. Logo apos, manifeste-se o comissa-
rio, no prazo de 5 dias. Proceda a Escrivania as anotacoes de f.
284. - Adv. ALVARO MANOEL FURLAN, ADENILSON
CRUZ, CELSO HIROSHI IOCOHAMA, LUIZ SERGIO ROS-
SI, ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA, CARLOS
ALBERTO MALIZIA, ADELIO DRUCIAK e EDIR VERISSI-
MO LOCATELLI

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE GONCALVES CAVALCANTE e
outros. Defiro o pedido de desentranhamento, mediante foto-
copia e recibo nos autos. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e
CARMEM MARIA CASTALDO

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1990-IDE-
MAR DE ALECAR LIMA x VERGINIO MAZZORANA. Ao
exequente para promover o regular andamento do feito, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de arquivamento. - Adv. AHMAD
ABDALLAH e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

7.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-82/1992-NIVAL-
DO AMBROSIO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e
outros Defiro o pedido de bloqueio dos valores conforme re-
querido a f. 265, mediante oficio. Apos, expe a-se o respectivo
mandado de penhora sobre os valores bloqueados, intimando-
se o devedor para oposi ao de embargos, no prazo legal. Inti-
me-se.-Adv. BENEDITO JOSE PERBONI e WESLEI VEN-
DRUSCOLO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1994-ESTA-
NISLAU HORWAT x RENATO AZEVEDO. Sobre a informa
ao prestada pela contadora judicial f. 281, manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se -Adv. BENE-
DITO JOSE PERBONI, PAULO MORELI e VALDECIR PA-
GANI-

9.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-136/1994-OSVALDO
PEREIRA DA SILVA x VELOX TRANSPORTE LTDA. Defiro
o pedido formulado as fls. 37/40, autorizando a inclusao dos
socios Edvaldo Ceranto e Mauro Ceranto no polo passivo da
acao, na qualidade de responsaveis por substituicao, pelas obri-
gacoes assumidas pela empresa executada, tendo em vista que
somente estes dois, de acordo com o contrato social acostado
as fls. 44/45, foram investidos na funcao de gerentes da socie-
dade. 2. Procedam-se as anotacoes necessarias e comunicacoes
pertinentes quanto a inclusao. 3. Apos, citem-se as partes supra
mencionadas, nos termos da execucao. Ao autor para efetuar o
recolhimento das diligencias necessarias. -Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO e PAULO SERGIO TRENTO

10.-MANDADO DE SEGURANCA-274/1994-PIQUIRIVAI
DIESEL LTDA x DELEG. REG. RECEITA DE UMUARAMA.
Concedo vista por cinco dias (Fazenda). - Adv. RONALDO
JOSE FERREIRA e WESLEI VENDRUSCOLO

11.-RECLAMACAO TRABALHISTA-175/1995-MILTON
VALDEVINO SPINA E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA. Sobre a atualiza ao dos c lculos, manifeste-se o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. NEIDE APARE-
CIDA DA SILVA, PAULO CESAR DE SOUSA, LUIZ SER-
GIO DE TOLEDO BARROS, VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA e LUIZ ALBERTO LIMA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1995-ED-
SON RODRIGUES AGOSTINHO x ADEMIR TUPAN. De-
preque-se novamente para a penhora dos bens indicados as fls.
72 dos autos, consignando os enderecos contidos a f. 86. Defi-
ro o pedido de bloqueio restritivo do veiculo junto ao Detran,
expedindo-se competente oficio. Oficio a disposicao (R$ 7,00).
- Adv. NEWTON COLCETTA e FERMINO MARIANI

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOCEUMA IND. COM. PROD. ALIM.
LTDA e outros. Certifique a Escrivania se o v. Acordao profe-
rido nos autos de agravo de instrumento n. 322.561-8 (f. 108/
109) transitou em julgado. - Adv. KOOHITI KUSSIMA, ELOI
ANTONIO POZZATI, JEFERSON CRAVOL BARBOSA e
VALDECIR PAGANI

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-705/1995-RIO
PARANµ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CEREALISTA ROTACA LTDA e outros. Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
- Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e JOSE MARIA DE SA

15.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-208/1996-CASSI
- CAIXA ASSIST. FUNC. BB x CONTERPAVI-CONST. TER-
RAP. LTDA e outros. A situacao noticiada a f. 503 deve primei-
ramente ser regularidade junto ao Juizo da 1 Vara Civel desta
Comarca. Ocorrendo, com prova inequivoca nestes autos, vol-
tem-me conclusos. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, LOU-
RIVAL APARECIDO CRUZ, LUIZ CARLOS SANCHES e
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

16.-ACAO POPULAR-434/1996-ODILON PEREIRA DA SIL-
VA E OUTROS e outros x DAYZE MEYRE JARDIM E OU-
TROS e outros. Manifestem-se as partes sobre a cota ministeri-
al. Apos, voltem-me conclusos para deliberacoes. - Adv. MA-
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NUEL RIBEIRO SANTOS FILHO, LUIZ SERGIO DE TOLE-
DO BARROS, EDSON BOTELHO, ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA e FABIO FERREIRA BUENO

17.-DEPOSITO-544/1996-CIA ITAULEASING ARREND.
MERCANTIL x MAZZER AUTO POSTO LTDA. Face o tr nsi-
to em julgado da senten a, manifeste-se o autor quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL,
DANILO MOURA SCRIPTORE e LAIR CARBONERA-

18.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-563/1996-SUPER-
MERCADO UMUARAMA LTDA x FAZENDA PUBL. ESTA-
DO DO PARANA. Concedo vista por dez dias (fazenda). - Adv.
PAULO MORELI e WESLEI VENDRUSCOLO

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-687/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x U.M. IND. COM. FUN. RECIC. ALU-
MINIO e outros. Sobre o c lculo de fls. 247/248, manifestem-
se as partes. -Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI e PAULO
MORELI-

20.-INVENTARIO-164/1997-ORLANDO ARMAGNI E OU-
TROS x CONCEI AO AP. STEVANATTO ARMAGNI. Fa am-
se as anota oes pertinentes a substitui ao processual. Concedo
vista por dez (10) dias.-Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA e
WESLEI VENDRUSCOLO-

21.-ORDINARIA-365/1997-ELCI NUNES DOS SANTOS x
BANCO ITAU S/A. Manifeste-se a exequente quanto ao anda-
mento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv.
WANDERLEY STEVANELLI e ANTONIO CARLOS GABRI-
EL-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/1997-UNI-
BANCO S/A x IZALTINO OSWALDO BUOSI e outros. Mani-
festem-se as partes sobre a conta geral, no prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se. -Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
A. BUSATO e ADELIO DRUCIAK-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS
e outros. Sobre o c lculo de fls 153/154, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI, EDIMARA
SOARES DE SOUZA e PAULO CESAR DE SOUSA-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-446/1997-MINIST. PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JONAS RODRIGUES. Tendo
em vsita o contido na certidao de f. 392-v, determino a suspen-
sao do processo pelo prazo de 30 dias (CPC, art. 13, caput).
Sem prejuizo, renove-se o consignado no despacho de f. 391. -
Adv. ADELIO DRUCIAK

25.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-65/1998-A.E. VE-
LAS DO BRASIL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Aguar-
de-se o desfecho do agravo interposto. -Adv. PAULO SERGIO
TRENTO e ELOI ANTONIO POZZATI-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/1998-GEVAL-
TER RESENDE x AMADEU DE LIMA e outros. Sobre os do-
cumentos juntados s fls. 132/280, manifeste-se a exeq�ente,
no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. GABRIEL SOA-
RES JANEIRO e GELSI FRANCISCO ACADROLLI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A x FABRICA DE ARTEFATOS DE COU-
RO QUARTO DE MILHA LTDA e outros. Sobre a conta de fls.
97/99, manifestem-se as partes. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e DANILO MOURA SCRIPTORE-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-129/1999-MARIA RO-
DRIGUES DE SOUZA x CIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS
- SUCURSAL PARANA e outros. Considerando-se que o pre-
sente pedido visa tao somente sejam as res compelidas a "(...)
exibir as apolices mestras, clausulas suplementares e suas cor-
respondentes propostas firmadas com o Extinto; (...)." (f.04,
item a), os ultimos expedientes formulados pela autora sao, data
venia, impertinentes ao deslinde do feito. Assim, manifeste-se
a interessada sobre os documentos ja juntados aos autos pela
re, no prazo de 5 dias, destacando se foi alcancado objetivo
pretendido ante a natureza do pedido. - Adv. MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO, CELSO HIROSHI IOCOHA-
MA, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1999-CAR-
LOS FREDERICO FABER x PASSEADOR INDUSTRIA DE
CAL ADOS LTDA e outros. ...No entanto, a fim de que seja
observada a efetividade da justica, em aproveitamento aos atos
processuais ja ocorridos, acolho os declaratorios opostos para
o fim de, ao mesmo atribuindo efeito infringente, consignar no
3 paragrato da decisao de f. 144 o seguinte: "Considerando que
as partes celebraram acordo, e ante a preferencia que detem a
Fazenda Publica (CTN, 186), levando-se em consideracao a
noticiada existencia de acao executiva fiscal n. 79/00, em tra-
mite neste mesmo Juizo, considero prudente obstar a liberacao
dos depositos relativos ao emprestimos compulsorios efetiva-
dos junto a Caixa Econ. Federal, cumprindo a Fazenda Publi-
ca, naqueles autos, requerer o que entender devido". No mais,
permanece inalterada a decisao de f. 144. - Adv. RICARDO S.
MESTRE JANEIRO, EDILSON AVELAR SILVA e WESLEI
VENDRUSCOLO

30.-DECLARATORIA-241/1999-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA x L.N.T. INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA - ME. Proceda o exequente ao
cumprimento da carta precatoria expedida a f. 134. - Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, ROBER-
TO DE SOUZA GODINHO e CHRISTOPHER KOHLER GAN-
ZENMULLER

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1999-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x PEROBALCO-

OL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA. Sobre o
laudo de avalia ao e conta de fls. 128/131, manifestem-se as
partes. -Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e LAURO
FERNANDO PASCOAL-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/1999-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ALCIDES FRANCISCHINI e outros.
Compulsando os autos verifico a inexist ncia de cumula ao de
execu oes, haja vista a autonomia existente entre o feito execut
rio e o feito de embargos execu ao, que se trata de processo de
conhecimento, razao pela qual, ainda que os embargos tratem-
se de pe a de defesa, nÆo importa em entendimento que esten-
da a condena ao s verbas honor rias de uma a ao outra. Nessas
condi oes, indefiro o pedido de fls. 154/155. Cumpra-se a deci-
sao de f. 146. Intime-se. -Adv. PAULO SERGIO TRENTO e
JOSE ROBERTO LOUREIRO-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-416/1999-ESTADO DO
PARANA x APARECIDO GILBERTO RODRIGUES e outros.
Subam estes autos ao egr gio Tribunal de Justi a com as caute-
las legais e homenagens deste Ju zo.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO, HERMETO BOTELHO JUNIOR e JOSUE DYONI-
SIO HECKE-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-499/1999-MARCOS
MITSUAKI OHTA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A. Depreque-se como se requer, observando o endereco decli-
nado a f. 373. Carta precatoria a disposicao (R$ 7,00). - Adv.
EDSON LUIZ DAL BEM e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

35.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-41/2000-NORBER-
TO PROCOPIO DA CUNYHA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Intime-se o reu para que proceda ao deposito da
segund parcela dos honorarios periciais, no prazo de 10 dias.
Apos, intime-se o Sr. Perito para prosseguimento dos traba-
lhos. - Adv. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA e ANTONIO CARLOS GABRIEL

36.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-57/2000-NORBER-
TO PROCOPIO DA CUNHA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Custas R$ 223,30. -Adv. NI-
VALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e
OLDEMAR MARIANO-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-65/2000-EDEMAR
TRENTINI E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A e outros.
Defiro conforme requerido s f. 237. Dilig ncias necess rias.
Intimem-se. -Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA, KOOHITI
KUSSIMA e ELOI ANTONIO POZZATI-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-143/2000-TEXAS
TURBINAS A VAPOR LTDA x PEROBALCOOL - INDUS-
TRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA. Baixem os autos a
avaliacao e conta geral, apos manifestem-se os interessados.
Em caso de nao haver impugnacao, atenda o contido no despa-
cho de fls. 99. Custas de avalia ao: R$ 122,35. - Adv. DIRCEU
CARRETO, ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e
LAURO FERNANDO PASCOAL

39.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-162/2000-JOAO
BERTAGLI DE LIMA e outros x UNIBANCO S/A. Determi-
no, ad cautelam, que se manifeste o reu Unibanco S/A sobre a
contestacao a restauracao dos autos apresentada as fls. 152/
155, no prazo de 10 dias. Apos, voltem-me conclusos. - Adv.
ADELIO DRUCIAK e OLDEMAR MARIANO

40.-FALENCIA-212/2000-TEXTIL J. SERRANO LTDA x RI-
CAFLEX IND. COMERCIO ESTOFADOS LTDA. Tendo em
vista o deferimento do depoimento pessoal do representante
legal da requerente, determino, ad cautelam, visando o melhor
deslinde do feito, depreque-se nova carta precatoria, consig-
nando as perguntas de f. 246. Carta precatoria a disposicao (R$
7,00). - Adv. VALDECIR PAGANI, AUGUSTO S. RIBAS, RI-
CARDO S. MESTRE JANEIRO e ALEXANDRE CARNEIRO
DE ALBUQUERQUE

41.-INDENIZA ÇO-221/2000-RIBAS & FERREIRA LTDA x
AGIPLIQUIGAS S/A.l Sobre o expediente de fls. 275/276,
manifeste-se a autora sobre a juntada dos documentos aponta-
dos pelo Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias, pena de con-
clusao do laudo pericial tao somente com os documentos junta-
dos at presente momento. Sem preju zo, defiro o prazo de 30
dias para conclusÆo da per cia ap s a manifesta ao da autora.
Intime-se. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e JULIA-
NO HUCK MURBACH-

42.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-395/2000-RICAR-
DO ALEXANDRE ROJAS x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Sobre a impugna ao de fls. 721/765, manifeste-
se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI, DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI e ADEMAR KENHITI ISSI-

43.-INVENTARIO-416/2000-REGINA MARA POLITI CAR-
DOSO E OUTROS x ALBERTINO FERNANDES CARDO-
SO. Sobre o contido s fls. 274-276, manifeste-se a Fazenda P
blica, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Intimem-se. -Adv.
CASSIA MARIA SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-425/2000-IMOBILIARIA
ILHA GRANDE LTDA x MARLENE DA SILVA HANDA. Pra-
cas designadas para os dias 16 e 27 de outubro de 2006, as 13:30
horas. Edital a disposicao (R$ 7,00). - Adv. PAULO SERGIO
TRENTO, VALDECIR PAGANI e CLAUDIO CEZAR ORSI

45.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-22/2001-JERONI-
MO GON ALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Sobre o contido as fls. 460/500, manifeste-se o autor em 10
dias. - Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e
ANTONIO CARLOS GABRIEL

46.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-73/2001-ANISIO
FRANCISCHINI e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A.

Em aten ao controv rsia existente ente o laudo apresentado pelo
Perito Judicial e o Perito contratado pelos embargantes enten-
do como indispens vel ser colhido o depoimento pessoal dos
embargantes Srs. An sio Francischini, Joao Batista Francischi-
ni e Joana Silv rio Francischini. Para tanto designo a data de 28
de setembro de 2006 s 9:30h. para realiza ao a audi ncia de
instru ao e julgamento. Determino que a embargada, no prazo
de 10 (dez) dias: 1. informar nos autos o atual endere o dos
demais 7 (sete) executados - vide fls. 03/04 do processo de
execu ao em apenso; 2. Trazer aos autos c pia de outras c dulas
rurais assinadas pelos embargantes; 3. informar o n mero do
processo e vara em que tramitam ou tramitaram a oes propostas
contra os embargantes, conforme noticiou na impugna ao (fls.
163 - 4 paragrafo); 4. trazer aos autos c lculo atualizado do d
bito. Determino que os embargantes, no prazo de 10 (dez) dias:
1. Manifestem-se sobre o documento juntado fl. 351, o qual
demonstra ter sido o valor da c dula depositado na data de 20/
10/1997 na conta do embargante, Sr. JoÆo Batista Franceschi-
ni Filho, trazendo aos autos, se for o caso, extrato de sua conta
corrente do per odo; Intimem-se. Dilig ncias necess rias. -Adv.
LUIZ ZANZARINI NETO e GERALDO ALBERTI-

47.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-105/2001-ALIMEN-
TOS GIRASSOL LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS S/
A. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo
comum de dez dias. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES,
JOHNNY MARLON CAPICHTEN e GERALDO ALBERTI

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-114/2001-NEIDE MA-
DALENA DIDONI FAJARDO x CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA. Considerando-se a inercia do reu em
providenciar a producao da prova oral por ele requerida, em
manifesto proposito protelatorio, de se aplicar a especie o que
dispoe o $ 1 , do art. 412, do CPC, pelo que declaro encerrada
a instrucao processual. Faculto as partes o prazo individual e
sucessivo de 15 dias, a se iniciar pela autora, para, querendo,
apresentarem alegacoes finais por memoriais. Na sequencia,
apos contados e preparados, venham-me conclusos para sen-
tenca. - Adv. LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO, ADRI-
ANO LORENTE FABRETTI e LUIZ SERGIO ROSSI

49.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-115/2001-ANA TE-
CILA ALVES e outros x CONSTANTINO LAVAGNOLLI e
outros. A r. decisao de fl. 312 homologou o acordo de fls. 287-
289, extinguindo o feito com resolu ao de m rito entre as par-
tes, na forma do inciso I do art. 269 do C digo de Processo
Civil, operando-se a coisa julgada em rela ao a isso. Sendo
assim, a insurg ncia da litisdenunciada (fls. 330-331) deve ser
veiculada atrav s da via adequada, conforme faculta o at. 486
do C digo de Processo Civil, e nao por simples peti ao nos
autos. Por outro lado, manifestem-se as partes remanescentes
(r us e litisdenunciada) sobre a possibilidade de acordo, deven-
do, em caso positivo, oferecer proposta concreta nesse sentido.
Em caso negativo, manifestem-se as partes se desejam produ-
zir outras provas, justificando sua necessidade e pertin ncia. -
Adv. CASSIA MARIA SILVA, LUIZ SERGIO ROSSI, CELSO
HIROSHI IOCOHAMA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

50.-EMB. EXECUCAO FISCAL-159/2001-UMUARAMA
COUNTRY CLUB x MUNICIPIO DE UMUARAMA-Adv.
CRISTIANE MARCIA LOPES, SERGIO ISSAO ONO e DA-
NIEL NUNES ROMERO-

51.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-170/2001-JOAO
BERTAGLI DE LIMA x ADAIR MAZZE As partes, para ci
ncia da baixa dos autos bem assim requererem o que for de
direito.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e
DANILO MOURA SCRIPTORE-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-177/2001-QUIRINO DE
SOUSA MARTINS x CURTIDORA CAIOA LTDA e outros.
Aguarde-se noticia acerca do julgamento dos autos tombados sob
o n. 79/03, em tramite na 1 Vara Civel desta comarca e/ou inicia-
tiva do exequente. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-183/2001-MAURO AN-
TONIO SANTUCCI x PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
RIA HELEN. Tendo em vista a aus ncia de oposi ao de embar-
gos pela executada, cumpra-se o artigo 730, do CPC. Intime-
se. -Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA, WALDIQUE BIS-
PO PEREIRA e CLEUSA BRAGA FRANQUINI-

54.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-279/2001-JOAO
CARLOS BEGO LIMA e outros x BANCO ITAU S/A. Inti-
mem-se as partes para o deposito dos honorarios periciais, em
dez dias. (R$ 600,00). - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

55.-ORDINARIA DE NULIDADE-334/2001-EXPEDITA
MARIA DE JESUS PEREIRA x OLGA DE SOUZA SANTOS
e outros. Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias. - Adv. LOURIVAL RAIMUNDO
DOS SANTOS, ADEMAR ULIANA NETO e CELSO N.
YOKOTA

56.-INVENTARIO-361/2001-CELIA DE SOUZA CUSTODIO
E OUTROS x MARIA APARECIDA DE SOUZA CUSTàDIO.
Cumpra-se a cota ministerial de f. 110. - Adv. MARIA CELES-
TE SOARES JANEIRO, WESLEI VENDRUSCOLO e JOSE
OSCAR SILVA

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-363/2001-SIDNEI
ABOU RAHAL e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Defiro o pedido de fls. 412/424, determinando a expedicao de
ofico ao Presidente da Assoc. Empresas do RAmo Imobiliario
desta Comarca (endereco a f. 424) solicitando seja avaliado o
imovel cuja desapropriacao e pretendida nos presentes autos.
Apos resposta do oficio, voltem-me conclusos. oficio a dispo-
sicao (R$ 7,00). - Adv. EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA,
LUIZ ALBERTO LIMA e JOSE OSCAR SILVA

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-392/2001-MARIA HELE-
NA DE LIMA E OUTROS x SEGURADORA ALIAN A BRA-

SIL S/A. ...Preliminarmente, destaco que muito embora o valor
dado a causa, esta seguiu o rito ordinario, nao havendo contu-
do, prejuizo as partes. Atendendo ao contido no art. 331 do
CPC, passo a sanear o feito. Nao existem preliminares a serem
analisadas. No mais, verifico que presentes se encontram as
condicoes da acao e os pressupostos processuais de existencia
e validade, razao pela qual declaro saneado o feito. Pontos con-
trovertidos: Fixo como pontos controvertidos a) a obrigatorie-
dade doe os autores entregarem a re os documentos necessarios
ao pagamento do premio e; b) a negativa desta em recebe-los.
Provas: Defiro a producao de provas documentais e oral reque-
ridas pelos autores, e somente documental, pela re. Designo
para audiencia de instrucao e julgamento a data de 14 de no-
vembro de 2006, as 13:20 hs. as testemunhas deverao ser arro-
ladas com prazo nao inferior a 30 dias antes da audiencia. Car-
tas de intimacao a disposicao das partes. - Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO e RAQUEL C. NEVES GAPSKI

59.-DESPEJO-416/2001-ASSEMU - ASSOC. SERVID. MU-
NICIPAIS DE UMUARAMA x WILSON MENEGASSO. Pre-
liminarmente, intime-se a autora para, em cinco dias, compro-
var se ja efetuou convalida ao da permiss o do im vel descrito
na inicial, conforme determinado pelo n 38/02 do Munic pio de
Vila Alta. -Adv. LUIZ ALBERTO LIMA e CARLOS ALBER-
TO MALIZIA-

60.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-437/2001-POLITEX
- IND. COM. PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA x
BANCO BRADESCO S/A. ...Nessas condicoe, julgo proceden-
tes os pedidos constantes na peticao inicial para o fim de deter-
minar ao reu que preste as contas na forma pleiteada pela auto-
ra (conta corrente 07.7105-8 e 51.999-8, da Agencia n. 0180),
no prazo de 30 (trinta) dias, pena de nao lhe ser licito impugnar
as que vierem a ser apresentadas pela parte contraria. Deve a
parte re apresentar as contas durante o periodo de contrato de
conta corrente entre as partes, discriminando minuciosamente
todos os lancamentos efetuados, bem como todos os encargos
cobrados com os respectivos documentos comprobatorios. Pelo
principio da sucumbencia, condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios os quais arbitro
em R$ 300,00 (trezentos reais), com base no art. 20, $ 4 , do
CPC, tendo em vista a ausencia de condenacao na demanda em
tela, a natureza da demanda, o tempo decorrido e o servico
executado pelo advogado. - Adv. GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-9/2002-CONFEDERA
AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x
JESUINO BRITO. Sobre a conta de fls. 183/185, manifestem-
se as partes. -Adv. GLEITON GON ALVES DE SOUZA e IVO
S. SOOMA-

62.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-23/2002-SAVEL -
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. Mesmo instado a apresentar documentos
faltantes a conclusao da pericia, o reu nao se manifestou. Desta
forma, autorizo o termino dos trabalhos do expert, salientando-
se que era do reu o onus de provar fato impeditivo, modificati-
vo ou extintivo do direito da autora, a teor do art. 333, II, do
CPC. Sem prejuizo, deposite a requerente, no prazo de 10 dias,
os honorarios periciais solicitados as fls. 321/322. - Adv. VAL-
DECIR PAGANI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

63.-INDENIZA ÇO-93/2002-LUZIA APARECIDA MARCON-
DES x UNIBANCO S/A. Oficie-se conforme requerido a f. 186.
Cumpra-se. Oficio a disposicao. - Adv. DEISI CARDOSO,
AHMAD ABDALLAH e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA

64.-DECLARATORIA-119/2002-CONSTRUTORA PORTO
FIGUEIRA LTDA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - UNIBANCO. Sobre a certidao de f. 346 verso, manifeste-
se o autor no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, CHRISTHIAN
RODRIGO PELLACANI, ELOI ANTONIO POZZATI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

65.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-169/2002-A
OBRAS FERRO E A O LTDA x GERDAU S/A. ...Nessas con-
dicoes, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na peticao
inicial, mantendo higida a decisao de f. 280, determinando, via
de consequencia, a extincao do processo com julgamento de
merito, o que faco com fundamento no art. 269, I, do CPC.
Pelo principio da sucumbencia, condeno a autora ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticis, estes fixa-
dos no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), pautando-me
nos criterios do art. 20, $ 4 do CPC. Litigante de ma-fe, conde-
no, ainda, a autora ao pagamento de multa no importe de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa. Oportunamente arqui-
vem-se, cumprindo-se as determinacoes do CN. - Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O. E SILVA e ROBERTO MOREIRA
LINS PASTL

66.-REPETICAO DE INDEBITO-213/2002-JOSE EURIDES
STECCA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. Su-
bam estes autos ao egr gio Tribunal de Justi a do Estado com as
cautelas legais e homenagens deste Ju zo. -Adv. JAIR APARE-
CIDO ZANIN e SERGIO WILSON MALDONADO-

67.-A AO DE ARBITRAMENTO DE HONOR-216/2002-EMI-
LIO PICIOLI x CURTIDORA CAIOµ LTDA. Atendendo o prin-
cipio do contradit rio, manifeste-se a r quanto ao contido s fls.
900/901, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. EMI-
LIO PICIOLI e STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI-

68.-CAUTELAR INCIDENTAL INOMINADA-221/2002-PE-
ROBALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
x COVADIS COMERCIO DE VIDROS E ACES. INDUSTRI-
AIS. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado, para
as contra-razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes autos ao
egregio Tribunal de Justica do Estado com as cautelas legais e
homenagens deste Juizo. - Adv. LAURO FERNANDO PASCO-
AL, MARIO HARA e SANI CRISTINA GUIMARAES
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 69.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-223/2002-CLAU-
DIO ALEX ROMIG e outros x MILTON ICKERT. Intime-se os
embargantes para o dep sito dos honor rios periciais no prazo
de dez (10) dias, sob pena de perda da prova pericial deferida.
-Adv. JOSE PENTO NETO, FABIO FERREIRA BUENO, ELOI
ANTONIO POZZATI e JOAQUIM BASTOS-

70.-A AO COMINATORIA-252/2002-PAULO ALVERI VEI-
GA DE CAMARGO e outros x SERASA. Intime-se novamente
para pagamento das custas nos autos mencionados no of cio de
f. 188. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI, FERNAN-
DA BLASIO PEREZ e LUIZ APARECIDO COSTA-

71.-EMB. EXECUCAO FISCAL-272/2002-MARIVONE LA-
VAGNOLI x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Aguarde-se em
arquivo provis rio a manifesta ao das partes. Intimem-se. -Adv.
SILVANA CAZARIN NAVAQUI, SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-294/2002-ADENIR MILA-
NI x PEDRO MARQUES CERANTO e outros. Manifeste-se o
autor sobre os documentos de fls. 108/129, no prazo de 5 dias.
-Adv. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE e ANDRE BALBINO
BONNES

73.-A AO MONITORIA-314/2002-UVEL COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA x EDILSON MAGRINELLI. Defiro os pe-
didos de fls. 66/67. Oficie-se como se requer. Oficios a dispo-
sicao (R$ 7,00 cada). - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e
EDILSON MAGRINELLI

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AUTO POSTO BOA
PARADA LTDA e outros. Ao exequente para efetuar o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Of.Justica. - Adv. VALDECIR
PAGANI, JOHNNY MARLON CAPICHTEN e ALTENAR
APARECIDO ALVES

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-373/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO MAZZEI Sobre o laudo de avalia-
cao manifestem-se as partes. -Adv. ELOI ANTONIO POZZA-
TI e LUIZ MAURICIO PIRATH-

76.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-383/2002-W. RO-
ZENDO & CIA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS. Inicialmente verifico que o petit rio de f. 281
foi devidamente apreciado por este ju zo, do que se depreende
da an lise do despacho de f. 282. Nao obstante, ressalte-se que
nÆo houve a publica ao da respectiva decisÆo, razÆo pela
qual determino que se renove a decisÆo de f. 282, para presta
ao de contas do r u, no prazo legal. Cumpra-se. Intimem-se. -
Adv. MESSIAS DA SILVA LIMA, OLDEMAR MARIANO e
ROBERTO A. BUSATO-

77.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-407/2002-JOÇO MA-
DEIRA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
HELENA. Sobre a resposta do oficios expedido a f. 162, mani-
festem-se os autores, no prazo de cinco dias. Defiro a cota mi-
nisterial de f. 172. Cumpra-se. - Adv. JACQUELINE ROSADA
TRAZZI e WALDIQUE BISPO PEREIRA

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-419/2002-B.V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVEST x VALDO SIO-
LARI. Abra-se vista dos autos ao requerido. - Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES e ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS

79.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-425/2002-FRIGO-
RIFICO UMUARAMA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e ANTONIO
CARLOS GABRIEL-

80.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-431/2002-LUIZ
CATARIN x BANCO DO BRASIL S/A e outros. Nomeio para
a realizacao da pericia a Sra. Aidiane Ramirez Correa Anasta-
cio, cujo endereco encontra-se arquivado em cartorio. Intime-
se a Sra. Perita para, em aceitando o encargo, formular propos-
ta de honorarios no prazo de 10 dias. Apos, intime-se a autora
para se manifestar. Honorarios: R$ 1.500,00. Ao autor para efe-
tuar o respectivo deposito no prazo de dez dias. - Adv. MAR-
COS CATARIN, KOOHITI KUSSIMA e ELOI ANTONIO
POZZATI

81.-ARROLAMENTO-442/2002-MARGARIDA TARGA PE-
REIRA E OUTROS x DORIVAL PEREIRA. Aguarde-se pelo
prazo requerido. -Adv. DORIMAR CLEBER TARGA PEREI-
RA e WESLEI VENDRUSCOLO-

82.-INDENIZA ÇO-526/2002-JONATHAN DE LEON CERO-
ZINO x FERNANDO SETOGUTE. Ante o contido f. 129, no-
meio como perito o Dr. ALEXANDRE THADEU MEYER.
Cite-se nos moldes do despacho de f. 127. Dilig ncias necess
rias. Intime-se. -Adv. ELIZABETE NISIHARA, ANA VITO-
RIA DE TOLEDO BARROS e LUIZ SERGIO DE TOLEDO
BARROS-

83.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-530/2002-UMU-
BOMBAS POCOS ARTESIANOS LTDA x COMPREFORT
DIST. DE PECAS E ACES. COMPRESSORES LTD. No prazo
comum de cinco dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e necessida-
de, observando-se, tao somente, que cabe aos reus o onus de
comprovar fatos desconstitutivos, impeditivos e/ou modificati-
vos do direito da autora. -Adv. CELSO N. YOKOTA, EMMA
APARECIDA GUAZELLI e MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO

84.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-537/2002-UVEL
COMERCIAL DE VEÖCULOS LTDA x BANCO FORD CRE-
DIT. Com relacao as peticoes de fls. 193/203, o que prevalece
e a vontade das partes, pois verifica-se que o acordo realizado
foi protocolado com data anterior a sentenca prolatada, apenas
nao tendo sido juntado aos autos. Portanto, homologo, para que

produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes (fls. 193/197). Em consequencia, tendo o acordo
efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto o presente pro-
cesso, com analise do merito, na forma do art. 269, III, do CPC.
Custas processuais na forma da Lei. Apos o transito em julgado
e cumpridas as formalidades legais, procedam-se as baixas de
eventuais constricoes judiciais e apos, arquivem-se os autos, cum-
prindo-se as determinacoes do CN. - Adv. ELIZABETE BER-
GAMO DE GODOY e MARCELO TESHEINER CAVASSANI

85.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-581/2002-CLEI-
DE ROSA DE OLIVEIRA x FRANCISCO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO. Sobre os documentos juntados aos autos,
manifeste-se o requerido, no prazo de 5 dias. -Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN e RENATO BALERONI

86.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-667/2002-AUTO
POSTO STECCA x CKG DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. 1. Recebo a apela ao no efeito devolu-
tivo. 2. Ao apelado, para as contra-razoes, querendo, no prazo
legal. 3. Subam estes autos ao egr gio Tribunal de Justi a do
Estado, com as cautelas legais e homenagem deste Ju zo. 4. Int.
-Adv. ANDRE BALBINO BONNES e DIRCEU CARLOS
CENATTI-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2002-TRANSPORTA-
DORA TUPAFLEX LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A. Inicialmente, tratando-se de execu ao de honor rios advocat
cios, determino que o patrono proceda adequa ao do feito, no
prazo de 10 (dez) dias. Sem preju zo, manifeste-se o embargant
sobre o contido s fls.159/166, no mesmo prazo. Intimem-se. -
Adv. WILTON SILVA LONGO e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

88.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-47/2003-UMED -
IND. COM. PROD. HOSPITALARES LTDA x VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL. Consideran-
do-se a pauta de aui ncia desta Vara, no prazo comum de 10
(dez) dias manifestem-se as partes acerca da possibilidade con-
creta e efetia de realiza ao de acordo. Em caso negativo, ve-
nham-me os autos conclusos para saneamento em gabinete. In-
timem-se. -Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRAN A-

89.-A AO MONITORIA-54/2003-JORGE FERREIRA x JOSE
HELIO MAZORRA JUNIOR. Aguarde-se o decurso do prazo
consignado a f. 45. - Adv. ANDRE BALBINO BONNES e
FABIO A. SANTOS

90.-DEPOSITO-56/2003-CONSORCIO NACIONAL MASSEY
FERGUNSON LTDA x JUACYR APARECIDO GAGLIARDO.
Intimem-se para o deposito dos honorarios periciais no prazo
de dez dias (R$ 1.000,00). - Adv. GILBERTO SAAD e MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO

91.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-130/2003-C.P. SETE
COMERCIO DE CAL ADOS LTDA (JORROVI) x RADIO
CULTURA DE UMUARAMA. Defiro o pedido de f. 104. A
parte interessada para efetuar o recolhimento das diligencias
do Sr. Of. Justica. -Adv. DORIMAR CLEBER TARGA PEREI-
RA e MARIA THEREZA DE ARUAJO CORDTS

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/2003-AL-
DINO PANAZZOLO x JOSE ROBERTO A. DOS SANTOS.
Defiro o pedido de f. 46. Oficie-se como se requer. Oficios a
disposicao (R$ 7,00) - Adv. ANDRE BALBINO BONNES e
EDSON LUIZ DAL BEM

93.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-164/2003-LUIS SI-
MONE x DECIO MACHADO DE OLIVEIRA e outros. Mani-
feste-se o executado. Intime-se. -Adv. ADRIANO TOPA e VAL-
DIVIA MARQUES DA SILVA-

94.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-170/2003-MA-
NUFATURADOS FAZENDA LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. Manifestem-se os autores sobre a peti ao de fl.
186 e documentos de fls. 187/205 trazendo aos autos certidao
e/ ou documentos referentes aos autos n 375/98 que tramitam
na 1 Vara C vel desta Comarca, a fim de se comprovar, com
precisao, a data da intima ao para cumprimento da liminar con-
cedida, a recusa do r u em cumpri-la, bem como em que per
odo ela ocorreu. Traga tamb m certidao comprovando a fase
em que os autos se encontram (vide certidao de fl. 186, dando
conta daqueles autos terem sido localizados). Intime-se. Dilig
ncias necess rias. -Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO e ELOI ANTONIO POZZATI-

95.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-190/2003-MONICA
GIOVANA VALVASSORI PORTO OLIVEIRA x BANCO BRA-
DESCO S/A. Manifeste-se o Sr. Perito, sobre o documento de
fls. 573/575, no prazo de 10 dias. - Adv. EDUARDO ANTO-
NIO BERGAMASCHI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA

96.-EMB. EXECUCAO FISCAL-211/2003-UMUARAMA
COUNTRY CLUBE x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Tendo
em vista o prazo consignado para a realizacao de acordo, res-
tando este impossivel, determino, ad cautelam, que especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinencia de cada
uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130). A seguir
venham-me os autos conclusos para saneamento em gabinete. -
Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI e JOSE OSCAR SILVA

97.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-226/2003-FRAN-
CISCA FRASCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no
prazo comum de dez dias. - Adv. EDUARDO ANTONIO BER-
GAMASCHI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-227/2003-MARTA
CRISTINA IOMBRILLI e outros x BANCO REAL - ABN
AMRO BANK. 1. Recebo a apela ao em ambos os efeitos. 2.

Ao apelado, para as contra-razoes, querendo, no prazo legal. 3.
Subam estes autos ao egr gio Tribunal de Justi a do Estado com
as cautelas legais e homenagens deste Ju zo. -Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN, PAULO SERGIO TRENTO e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/2003-UMA-
TEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA x CATARINA TEXTIL -
IND. COM. PROD. HOSPITALARES LTD. Tendo em vista o
noticiado as f. 47v , manifeste-se a exequente sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 dias. - Adv. EDERSON RI-
BAS BASSO E SILVA e FREDERICO FERRAZ LEWIN

100.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-257/2003-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOB. PORTO FIGUEIRA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A. Sobre o parecer do sr. Perito, manifestem-se
as partes. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, MARCIA CRISTINA VAZ e NELSON PASCHOALOT-
TO

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2003-QUI-
MICO OIZUMI HANADA x OSVALDO PETENUCCI JUNI-
OR e outros. Forneca o exequente copia do expediente de fls.
86/95 para o seu encaminhamento ao Juizo Deprecado. - Adv.
ADRIANO TOPA e MARIO HARA

102.-EMBARGOS DE TERCEIRO-296/2003-EDUARDO
NAKAHARA x BANCO DO BRASIL S/A. Intime-se o embar-
gante para que apresente o original do documento pretendido
pelo Sr. Perito as fls. 87/88, no prazo de 10 dias, pena de inde-
ferimento da prova. Cumprida a determinacao, ao Sr. Expert
para a realizacao da pericia que devera ser concluida em 30
dias. - Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO e SILVANA
CAZARIN NAVAQUI

103.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-326/2003-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x DORIVAL-
DO FERREIRA. Indefiro o pedido de suspensao dos autos.
Defiro o pedido de substitui ao do bem penhorado, visto que o
devedor nÆo logrou em provar a propriedade do bem. Ap s o
recolhimento das custas da dilig ncia, dever o Sr. Oficial de
Justi a descrever os bens que guarnecem a resid ncia do r u e
penhorar, se poss vel, tantos bens bastem para a garantia do cr
dito. Dilig ncias necess rias. Intime-se. -Adv. ELIZABETE DE
ANDRADE YAEDU, ALTENAR APARECIDO ALVES e SAN-
DRO DA SILVA-

104.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-337/2003-JOSE
ANDRE RAMOS PERES x BANCO ABN AMRO REAL S/A.
Manifeste-se o r u sobre a realiza ao da per cia e respectiva
proposta de honor rios do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se. -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e PAULO SER-
GIO TRENTO-

105.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-345/2003-CONFEDE-
RA AO DA AGRIC. PECUARIA DO BRASIL E OUTROS x
PAULO FERNANDO CARON. Carta precatoria a disposicao
(R$ 7,00). - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e GELSI
FRANCISCO ACADROLLI

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/2003-
GERDAU S/A x MARCOS APARECIDO VICENTE DA SIL-
VA. · autora para que regularize a representacao processual, no
prazo de 05 (cinco) dias. Com o tr nsito em julgado dos apen-
sos embargos de terceiro, d -se seguimento ao feito, manifes-
tando-se o exequente. Intime-se. -Adv. CLAUDIO CEZAR
ORSI-

107.-FALENCIA-371/2003-AQUARIUS FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x UMED IND. COM. PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA. Tendo em vista o teor da certi-
dao do Distribuidor desta Comarca, manifestem-se as partes
sobre a possibilidade efetiva e concreta da realizacao de uma
composicao, considerando-se os nefastos efeitos que advem de
hipotetica decretacao da quebra da empresa re. - Adv. LEAN-
DRO ROHR NESELLO e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

108.-EMB. EXECUCAO DE SENTENCA-470/2003-PERO-
BALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA
x SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. ...Assiste
razao ao Embargante, posto que devidamente intimado, con-
forme determina o art. 740 do CPC, o embargado nao apresen-
tou defesa, nemseus procuradores acompanharam o andamento
do feito, sendo contraditoria a condenacao, pelo que altero o
dispositivo, segundo paragrafo para: "Com fulcro no art. 21 do
CPC, considerando a revelia decretada da Embargada, e a parte
minima que decaiu a embargante, condeno a embargada, Smar
Equipamentos Industriais Ltda., ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 900,00 (no-
vecentos reais), nos termos do $ 4 do art. 20 do CPC". - Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL e REGINA CELIA MELCHI-
ORI PAGI

109.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-491/2003-CARLOS
CESAR BATISTA FERRAZ e outros x BANCO BRADESCO
S/A e outros. manifestem-se as partes sobre os honorarios peri-
ciais propostos, bem assim, caso aceitos, procedam ao deposi-
to para inicio dos trabalhos. R$ 1.300,00. - Adv. CATANDUVA
SERPA SA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/2003-VAL-
TER MONTES EVARISTO x LOTEADORA UNIVERSITA-
RIA DE UMUARAMA. Defiro pedido de f. 141. Expeca-se
carta de adjudicacao. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES
e AUGUSTO FELIX RIBAS

111.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-502/2003-ALCIN-
DO JOSE STECCA x JOSELITO OLIVEIRA DE ALMEIDA.
Subam estes autos ao egr gio Tribunal de Justi a com as caute-
las legais e homenagens deste Ju zo. -Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN e EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA-

112.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-514/2003-A

OBRAS FERRO E A O LTDA e outros x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A Intime-se as partes para o dep sito dos honor
rios periciais, em dez (10) dias. -Adv. EDERSON RIBAS BAS-
SO E SILVA e GERALDO ALBERTI-

113.-SUMARIO-518/2003-RICARDO GESSNER E OUTROS
x MUNICIPIO DE UMUARAMA As partes, para ci ncia da
baixa dos autos, bem assim requererem o que for de direito.-
Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL e SERGIO IS-
SAO ONO-

114.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-547/2003-EDER ALE-
XANDRE FATTORE x ADRIANO GAZIN. Recebo a apela ao
em ambos os efeitos. 2. Ao apelado, para as contra-razoes, que-
rendo, no prazo legal. 3. Subam estes autos ao egr gio Tribunal
de Justi a do Estado com as cautelas legais e homenagens deste
ju zo. -Adv. GERALDO ALBERTI, CARLOS AGMAR PEREI-
RA e MARCOS AURELIO DE ALMEIDA-

115.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/2004-IDAIR BARBO-
SA DE SOUZA x MUNICIPIO DE IVATE. ...Nessas condico-
es, declaro, com fulco no artigo 113, caput, do CPC, a incom-
petncia absoluta deste Juizo para processar e julgar o presente
feito, determinando o encaminhamento dos autos ao Juizo da
Comarca de Icaraima -Pr. Procedam-se as baixas e anotacoes
necessarias, cumprindo-se as determinacoes do CN. - Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES

116.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-52/2004-CONDOMI-
NIO CENTRO EMPRESARIAL ITALIA x MARIO HARA e
outros. Compulsando os autos, verifico que a contesta ao em
termos gerais oferecida pela curadora especial implicou no es-
tabelecimento da inversao do nus da prova, razÆo pela qual os
documentos juntados s fls. 87/274 v m tÆo somente a sustentar
os argumentos expostos na inicial, sem que, no entanto deves-
sem obrigatoriamente acompanha-la (CPC, art. 283) Intime-se.-
Adv. ADRIANO TOPA e EMMA APARECIDA GUAZELLI-

117.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-61/2004-JOSE AUGUS-
TO HONAISER x BANCO DO BRASIL S/A.Tendo em vista o
principio da economia processual, determino, ad cautelam, que
se manifeste o requerido sobre a peti ao de fls. 323/324, no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. CESAR FELIX RI-
BAS e ELOI ANTONIO POZZATI-

118.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-95/2004-ED-
SON ANTONIO RODRIGUES x NADIR JORDAO VISIOLI e
outros. As partes para providenciarem o envio das Cartas de
intimacao que foremd e seu interesse e que se encontram a sua
disposicao. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e ANADIR APA-
RECIDA CHIOZINI VAGETTI

119.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-115/2004-ANE-
ZIO FRANCISCHINI x BANCO COM. INVESTIMENTOS
SUDAMERIS. Sobre a peticao de fls. 243/244, manifeste-se o
Sr. Perito, no prazo de 05 dias. - Adv. JOSE ROBERTO LOU-
REIRO e GERALDO ALBERTI

120.-SUMARIO-117/2004-AUGUSTA APARECIDA GOMES
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Aguarde-se
resposta ao Oficio n. 156/2006. Apos, voltem-me os autos con-
clusos para sentenca. - Adv. PLACIDIO BASILIO MAR AL
NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

121.-A AO MONITORIA-161/2004-M.E. GON ALVES E CIA
LTDA x JOSE FERNANDES BRAGA. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi a, manifeste-se o exequente. -Adv. LUIZ HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI-

122.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-171/2004-EDINILZA
SILVA NEVES SANTANA x EMBRATEL - EMPRESA BRAS.
TELECOMUNICA OES. ...Nessas condicoes, julgo proceden-
te o pedido contido na peticao inicial para o fim de a) acolhen-
do o pleito de antecipacao dos efeitos da tutela, de forma cau-
telar (CPC, 273, $ 7 , do CPC), determinar a exclusao definiti-
va do nome da autora dos registros do SCPC, bem assim impe-
dir que outros orgaos de restriao de credito venham faze-lo, no
que se refere ao debito discutidio na presente acao, pena de
multa diaria de R$ 350,00 para caso de descumprimento, e; b)
condenar a re ao pagamento da importancia correspondente a
constante da indevida cobranca, vale dizr, R$ 6.760,00, a qual
devera ser atualizada pelo INPC desde 26/01/04, por ser a data
do evento danoso - Sumula n. 43 do STJ -, com incidencia de
juros moratorios a razao de 1% ao mes dede a indevida inscri-
cao do nome da autora nos registros do SCPC (aquela mesma
data, isto e, 26/01/04) - Sumula n. 54 do STJ. Entendo nao ter
havido sucumbencia reciproca, em virtude da majoritaria cor-
rente jurisprudencial no sentido de que, ainda que tenha sido
postulado valor certo e determinado a titulo de dano moral, tal
se da de forma meramente estimativa, nao havendo incidencia
de onus sucumbenciais se o valor da condenacao for inferior ao
postulado pelo autor. Assim, condeno a re, ainda, ao pagamen-
to das despesas processuais e honorarios advocaticios em prol
do procurador da autora, os quais fixo em 15% do valor da
condenacao, o que faco em observancia ao art. 20, $ 3 do CPC,
devidamente atualizado desde a data do ajuizamento, confor-
me Sumula n. 14 do c. Superior Tribunal de Justica. Oportuna-
mente arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes do CN. -
Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

123.-USUCAPIAO-173/2004-ELIZEU MARTINS DE MOU-
RA x . Defiro a suspensao pelo prazo requerido. -Adv. LICIA
GREGORIO-

124.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-184/2004-WILTON
SILVA LONGO x SIND. TRABALHADORES NAS IND.
CONSTR. MOBIL. UM . Sobre o contido s fls. 211/216, diga o
r u, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. VALTER BO-
TAN, YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA e JOSE ANTO-
NIO TRENTO-

125.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-221/2004-W.J.
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BACCARIN & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. Intime-se a requerida para cumprimento da decisÆo
de f. 181, no prazo de 10 (dez) dias, pena de confissÆo quanto
a mat ria de fato CPC, art. 359, I), haja vista a flagrante rela ao
de consumo entre as partes. -Adv. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

126.-A AO MONITORIA-236/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x WILSON JOSE FRABI REBERTI. De-
firo a suspensao do feito pelo prazo requerido. -Adv. LINO
MASSAYUKI ITO-

127.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-240/2004-ANTE-
NOR MACHADO DE CAMPOS x BANCO BRADESCO S/A.
Preliminarmente, determino ao banco r u junte aos autos os
contratos havidos entre as partes, cuja revisÆo pretende o au-
tor no presente feito, no prazo de 10 (dez) dias. Ap s, voltem-
me conclusos. Intimem-se. -Adv. CATANDUVA SERPA SA e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

128.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-261/2004-ROSE-
MEIRE APARECIDA ALVES x SOROCRED - ADMIN. CAR-
TOES DE CREDITO. Preliminarmente, manifeste-se a autora
acerca da proposta de acordo. Intime-se. -Adv. ALTENAR APA-
RECIDO ALVES, ALESSANDRA DO LAGO e ELIZABETE
BERGAMO DE GODOY-

129.-ACAO MONITORIA-292/2004-UNIVARSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MAURO SOARES DE OLIVEIRA.
Sobre a peticao de fls. 60, manifeste-se o requerente. - Adv.
LINO MASSAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA
e MAURO SOARES DE OLIVEIRA

130.-EMB. EXECUCAO FISCAL-310/2004-VALDEIR CAR-
DOSO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Sobre o contido s fls. 75/76, manifeste-se o embar-
gante, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. ELIZABE-
TE NISIHARA, FABIANA FELIPE GERALDI e WESLEI
VENDRUSCOLO-

131.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-311/2004-MAR-
CELO CLEBER BAZOTTI x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO. ...Nessas condicoes, julgo procedentes
os pedidos constantes na peticao inicial, para o fim de determi-
nar que o reu preste as contas na forma pleiteada pelo autor
conta corrrente 45.135-16, da Agencia n. 0063), no prazo de 30
(trinta) dias, pena de nao lhe ser licito impugnar as que vierem
a ser apresentadas pela parte contraria. Deve a parte re apre-
sentar as contas durante o periodo de 19.07.1994 a 23.04.2004,
disciminando minuciosamente todos os lancamentos efetuados,
bem como todos os encargos cobrados com os respectivos do-
cumentos comprobatorios. Pelo Principio da sucumbencia, con-
deno o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais),
com base no art. 20, $ 4 do CPC, tendo em vista o valor da
causa, a naturezada demanda, o tempo decorrido e o servico
executado pelo advogado. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

132.-REINTEGRACAO DE POSSE-314/2004-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MADERMAC
MAD MARC CAFEZAL LTDA. Analisando os autos, constato
a existencia de outros processos envolvendo as mesmas partes
em tramite na 1 V.Civel desta Comara, sendo que o Oficio n.
187/2006 (f. 316), daquele Juizo, noticia ter havido o primeiro
despacho em 16/07/04, mesma data do primeiro pronunciamento
judicial nestes autos (f. 21 - 1 volume). No entanto, naquele
Juizo tramitam os autos revisional do mesmo contrato objeto
da presente acao de reintegracao de posse e, por obvio, o seu
pedido, por ser mais amplo, abrange o deste, operando-se, as-
sim, a continencia (CPC, 104). Dessa forma, defiro o pedido
de f. 314 e, com fundamento do artigo 105 do CPC, determino
a remessa dos presentes auos ao Juizo da 1 Vara Civel desta
Comarca, a quem cabe o processamento e julgamento respecti-
vos. Procedam-se as baixas necessarias, cumprindo-se o CN. -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO

133.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-318/2004-TANIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA CHIOCA x BANCO ITAU S/A. Oficie-
se conforme requerido a f. 33. - Adv. LIADIR SARA S. F. P.
OLIVEIRA MALDO, ANDRE JOVANI PEZZATTO e ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL

134.-EMB. EXECUCAO FISCAL-340/2004-IVONI MORA-
ES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Inicial-
mente, tendo em vista o exposto na peticao de f. 31, nomeio a
Dra. Andrea C. Mauro Martins como curadora especial, para
que, aceitando o munus, se manifeste no feito, no prazo de 05
dias. Sem prejuizo, considerando-se a pauta de audiencia desta
Vara, bem assim a impossibilidade de cumprimento do que es-
tabelece o art. 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 dias
manifestem-se as partes acerca da possibilidade concreta e efe-
tivade realizacao de acordo. Em caso negativo, no mesmo pra-
zo especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinen-
cia de cada uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130).
A seguir venham-me os autos conclusos para saneamento em
gabinete. - Adv. ANDREA C. MAURO MARTINS e JOSE
OSCAR SILVA

135.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-344/2004-JOAO MA-
RIA MADUREIRA x MARCOS HENRIQUE MARINI. Consi-
derando-se a pauta de audiencia desta Vara, bem assim a impos-
sibilidade de cumprimento do que estabelece o artigo 331, ca-
put, do CPC, no prazo comum de 10 (dez) dias manifestem-se as
partes acerca da possibilidade concreta e efetiva de realizacao
de acordo. Em caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do, de pronto, a relevancia e a pertinencia de cada uma delas,
pena de indeferimento (CPC, art. 130). A seguir, venham-me os
autos conclusos. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL

 136.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-347/2004-GAPLAN
ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA x APARECIDO
VALDECIR LEMBI e outros. Ao autor para no prao de 10 (derz)
dias: 1. regularizar a representa ao, posto que a a ao foi propos-
ta em 23/07/2004 e a procura ao firmada por instrumento p
blico de fl. 08 expirou sua validade em 30/01/2004, haja vista
que tinha validade de 1 (um) ano (fl. 08/verso), e tamb m se v
que a procura ao somente conferiu poderes ao Sr. Pedro Augus-
to Rossi Claro para assinatura conjunta com um dos s cios-
gerentes nominados fl. 08, nao estando no rol a Sra. Luciana
Gazzola; 2. Juntar aos autos o cheque de emissao de terceiro
que mencionou na inicial (fl. 05); 3. Manifestar-se sobre as
contesta oes juntadas aos autos. Intime-se. Dilig ncias necess
rias. -Adv. RENE PASCHOAL LIBERATORE, MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e VALDECIR PAGANI-

137.-ORDINARIA DE COBRANCA-356/2004-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x GAZIN IND.
COM. MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA. ...Nessas
condicoes, julgo parcialmente procedente o pedido contido na
peticao inicial para o fim de condenar a re ao pagamento em
favor da autora da importancia relativa a soma dos valores cons-
tantes dos documentos de fls. 82/126, sendo que cada um dos
valores devera se atualizado pelo INPC, a partir do pagamento
individual efetuado pela autora, devendo incidir juros de mora
de 1% ( um por cento) ao mes a partir da citacao da re, isto e,
11/08/04 (f. 273 verso), por se tratar de responsabilidade con-
tratual. O valor devera ser apurado em sede de liquidacao de
sentenca. Consequentemente, determino a extincao do feito com
julgamento de merito, com supedaneo no artigo 269, I, do CPC.
Fixo os honorarios advocaticios no equivalente a 15% (quinze
por cento) do valor da condenacao, o que faco com fundamen-
to no artigo 20,$ 3 , do CPC, devidamente atualizado desde a
data de ajuizamento, conforme Sumua n. 14 do Superior Tribu-
nal de Justica. Por ter havido sucumbencia reciproca, de se
aplicar o artigo 21 do CPC. Assim, cabera a autora o pagamen-
to do equivalente a 30% (trinta por cento) das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, ja fixados, e a re a parcela res-
tante. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determi-
nacoes do CN. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
MARCOS AURELIO DE ALMEIDA

138.-ORDINARIA DE COBRANCA-370/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x OSMAR APARECIDO GUIDELLI. ...Nessas
condicoes, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido
por Banco Bradesco S/A em desfavor de Osmar Aparecido
Guidelli para o fim de determinar a incidencia de juros de mora
a razao de 1% ao mes somente a partir da citacao (20/09/04),
mantendo-se, no mais, inalteradas as planilhas de atualizacao
de fls. 31/35. Consequentemente, julgo extinto o feito com ana-
lise de merito, o que faco com fundamento no art. 269, I, do
CPC. Fixo os honorarios advocaticios em 15% sobre o valor da
condenacaio, a ser apurado em sede de liquidacao de sentenca,
atualizado dsede o ajuizamento da presente acao (Sumula 14
do c. Superior Tribunal de Justica). Tendo havido sucumbencia
reciproca, e de se aplicar o disposto no art. 21 do CPC. Assim,
o autor arcara com 30% das custas processuais e dos honorari-
os advocaticios, arcando o reu com a parcela restante. Oportu-
namente arquivem-se, observadas as disposicoes do CN. - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e FABIO FERREIRA
BUENO

139.-A AO MONITORIA-405/2004-MARCELO LOUREN O
MARTINS x SANTELLO E CIA LTDA - ME. Vistos em sane-
ado. Questoes incidentais: Em sede de embargos, ate formula
pedido contraposto. No entanto, o rito procedimental dos em-
bargos a acao monitoria nao comporta tal pedido, por ser em
muito dele diferente. O art. 295, I, e paragrafo unico, IV, do
CPC dispoe acerca da impossibilidade juridica de pedidos in-
compativeis entre si, sendo exatamente a hipotese dos autos.
Com efeito, o pedido contraposto somente e exercitavel em
processos que tramitam no procedimento sumario, bem diverso
do procedimento que seguem os embargos a acao monitoria,
pelo que inviavel e o seu exercicio nessa seara. Preliminares:
Em sede de embargos a acao monitoria, a re manifestou sua
ilegitimidade passiva no que se refere ao cheque n. 665527 (R$
994,00), posto que nao foi por ela emitido. O autor/embargado
sustenta a inadmissibilidade da preliminar na medida em que a
propria embargante admite ter emitido o cheque. Em que pese
inexistir nos embargos tal admissao, a materia reune condicoes
de ser analisada durante a instrucao processual e antes da pro-
lacao da sentenca ou concomitante a esta, pelo que, nao sendo
materia preliminar, a rejeito. Sem razao o reu, na medida em
que os vicios apontados pelo autor nos contratos cuja revisao
pretende por meio da presente acao nao sao de facil constata-
cao como alude o dispositivo legal supra mencionado, pelo que
se verifica a sua inaplicabilidade. Esse, alias, e o entendimento
dominante da jurisprudencia patria. Rejeito, portanto a preli-
minar. Nao ha outras preliminares tampouco questoes proces-
suais pendentes, pelo que, concorrendo as condicoes da acao e
os pressupostos processuais de existencia e validade, declaro
saneado o feito. Pontos controvertidos. Fixo como ponto con-
trovertido a legitimidade da cobranca do valor perpetrada pelo
embargado ainda em sede de acao monitoria, em razao da ale-
gacao do embargante de que o material correspondente ao va-
lor teri8a sido entregue com defeito. Provas. Para analise dos
pontos fixados como controvertidos, defiro a producao de pro-
va documental e oral, esta consistente nos depoimentos pesso-
ais das partes e oitiva de testemunhas, as quais deverao ser
arroladas em prazo nao inferior a 30 (trinta) dias da audiencia
de instrucao e julgamento, a qual designo para o dia 14/11/
2006, as 16:00 horas. Cartas de intimacao a disposicao das par-
tes. - Adv. VALDECIR PAGANI e AHMAD ABDALLAH

140.-DECLARATORIA-417/2004-GERIONALDO GOMES
DOS SANTOS x GOMES & SILVEIRA LTDA e outros. Vistos
etc. Considerando os termos da peti ao de fls. 46, noticiando o
cumprimento o acordo pelos r us APJ - IND STRIA E CO-
MERCIO DE EXTRA AO DE PEDRAS LTDA - ME, DEJAL-
MA MARTINS DE OLIVEIRA e ARISTEU PEREIRA DE JE-
SUS, previament qualificados nos autos s fls. 02/03, julgo ex-
tinto o presente feito com rela ao aos r us supracitados, com
fundamento no art. 269, III, do C digo de Processo Civil. Cus-

tas processuais na forma da lei. Defiro o pedido de cita ao por
edital dos r us GOMES & SILVEIRA LTDA e JOEL TON DA
SILVEIRA, com prazo de 20 (vinte) dias. Atenda a Escrivania
a cota ministerial de f. 51. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. MARCOS AURELIO DE ALMEIDA-

141.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-421/2004-RITA
DE CASSIA CONTICELLI CERANTO E OUTROS x MOI-
SES PETECK. As questoes processuais pendentes ja foram
decididas as fls. 308/310. Fixo como pontos controvertidos: i)
efetiva celebracao de contrato de arrendamento entre as partes,
bem como a intencao das mesmas ao faze-lo; ii) existencia de
mora por parte dos autoes ou do reu; iii) abandono da area do
imovel pelo reu; iv) realizacao de benfeitorias no imovel por
parte do reu. 3. Defiro a producao de prova oral, consistente na
tomada dos depoimentos pessoais das partes, bem assim na oi-
tiva de testemunhas, as quais deverao ser arroladas com a ante-
cedencia prevista no art. 407, paragrafo unico, do CPC. Desig-
no o dia 08/11/2006, as 15:00 horas para realizacao de audien-
cia de instrucao e julgamento. Defiro, ainda, a producao de
prova pericial, a fim de serem constatadas e avaliadas as ben-
feitorias realizadas pelo reu. Nomeio, como perito, o Dr. GE-
raldo Menossi. Concedo as partes o prazo de cinco dias para
apresentacao de quesitos e nomeacao de assistentes tecnicos.
Apos, intime-se o expert para manifestar aceitacao ou recusa e,
no primeiro caso, oferecer proposta de honorarios. Deposita-
dos os honorarios, que serao arcados pelo reu, que foi quem
requereu tal prova, devera o Sr. Perito indicar dia para inicio
dos trabalhos, nos termos do art. 431-A do CPC, da qual serao
intimadas as partes. Apresentado o laudo, no prazo de 60 dias,
deverao as partes, nos dez dias seguintes, apresentar suas ma-
nifestacoes ou pareceres a respeito. Carta de intimacao a dis-
posicao - Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

142.-INTERDITO PROIBITORIO-451/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREG. ESTAB. BAN-
CARIOS DE UM E RE Recebo a apela ao em ambos os efeitos.
Ao apelado para, querendo, apresentar contra-razäes, no prazo
legal. Ap s, subam estes autos ao e. Tribunal de Justi a do Esta-
do do Paran com as cautelas legais e homenagens de estilo.
Intimem-se.-Adv. JAIRO BASSO e ANESIO GONCALVES
DIAS-

143.-DESPEJO-453/2004-DORIVAL MARCOS RODRIGUES
x SIZINIO DOS SANTOS. Estando ciente este Magistrado que
o procurador do r u est suspenso do exerc cio da advocacia,
conforme Of cio n 160/2006, da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, Subse ao Umuarama, intime-se o r u para que constitua
novo procurador no prazo de 5 dias. -Adv. ADRIANO TOPA e
EDILSON MAGRINELLI-

144.-DECLARATORIA-460/2004-CURTUME PANORAMA
LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA e
outros. Intimem-se as partes para o dep sito dos honor rios pe-
riciais em 10 dias. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI,
JANE CASTANHA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, SERGIO WILSON MALDO-
NADO e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

145.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-466/2004-LAGES
CENTRAL GRANITINA LTDA e outros x VALDECIR DE-
MORI. Custas R$ 19,60. -Adv. PLACIDIO BASILIO MAR AL
NETO, ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE e GIL-
BERTO JACOB-

146.-ALVARA-473/2004-JESSICA MITIE GOTO E OUTROS
x ESTE JUIZO. Tendo em vista o parecer ministerial, determi-
no, ad cautelam, que a requerente proceda ao dep sito judicial
da diferen a apurada s f. 65 em nome das menores, no prazo de
10 (dez) dias, pena de terem julgadas como inaptas as contas
prestadas. Intimem-se. -Adv. AHMAD ABDALLAH-

147.-A AO MONITORIA-488/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ARMANDO BELETATO ME. Defiro a
suspensao do feito pelo prazo requerido. -Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-

148.-INVENTARIO-501/2004-MARIA APARECIDA CARDO-
SO x BENEDITO BARBOSA. Quanto ao expediente de fls.
107/108 e documentos de fls. 110/129, manifeste-se a inventa-
riante. Sobre o pedido de f. 131, sem prejuizo, diga a FAzenda
publica. - Adv. HOSINE SALEM, WESLEI VENDRUSCOLO,
ELAINE BERNARDO DA SILVA e JOEL LAMONICA CRESPO

149.-INVENTARIO-517/2004-OSMAR GIMENES VILAS
BOAS x MARIA MADALENA DOS SANTOS. Manifeste-se a
inventariante sobre os documentos juntados e expedientes dos
herdeiros. A seguir, voltem-me conclusos. - Adv. PAULO MO-
RELI, WESLEI VENDRUSCOLO e ADRIANO TOPA

150.-SUMARIO-521/2004-ADEMAR LUCIANO DE BAR-
ROS x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA. ...Nessas condicoes, julgo procedente o pedido para
o fim de, confirmando a antecipacao dos efeitos da tutela ou-
trora deferido, anular o ato juridico do reu que condicionou a
renovacao da carteira nacional de trantiso do autor a submissao
aos exames fisico e pratico. Consequentemente, determino a
extincao do feito com julgamento de merito, com supedaneo
no art. 269, I, do CPC. Condeno o reu ao pagamento ds custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$
500,00, o que faco com fundamento no art. 20, $ 4 , do CPC,
devidament atualizado desde a data do ajuizamento, conforme
sumula n. 14 do Superior Tribunal de Justica. Sentenca nao
sujeita a reexame necessario, a teor do art. 475, $ 2 , do CPC.
Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as determinacoes
do CN. - Adv. ELVIS NEIVA, VALMOR ANTONIO PADILHA
FILHO e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA

151.-EMB. EXECUCAO FISCAL-554/2004-MALI DE LIMA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ... Nessas
condi oes, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na
peti ao inicial, determinando o prosseguimento da apensa a ao

executiva em seus ulteriores termos. Consequentemente, deter-
mino a extin ao do feito com an lise de m rito, nos termos do
artigo 269, I, do C digo de Processo Civil. Condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honor rios advo-
caticios em favor do procurado do Municipio, no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), sopesado o contido no artigo 20, par
grafo 4 , do C digo de Processo Civil, atualizado desde a pro-
positura da a ao, a teor da S mula n 14, do c. Superior Tribunal
de Justica. Traslade-se c pia desta senten a nos apensos autos
de execu ao fiscal. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se
as determina oes do C digo de Normas da Corregedoria-Geral
da Justi a. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. ANDRE
BALBINO BONNES e SERGIO ISSAO ONO-

152.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-561/2004-APARE-
CIDO ROBERTO CASTILHO CHAGAS x ESPOLIO DE AN-
DRE KIOSHI KUNINARI. Considerando-se a certidao de f.
97, intime-se pessoalmente o representante do reu a fim de que
constitua nova procurador judicial. Apos, voltem-me conclu-
sos para saneamento. - Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO,
GERALDO ALBERTI e LUCIANO GAIOSKI

153.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-576/2004-AUTO
POSTO JAPONES LTDA x CIAX - COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA -Considerando-se a pauta de audiencia desta Vara,
bem assim a impossibilidade de cumprimento do que estabele-
ce o artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 dias
manifestem-se as partes acerca da possibilidade concreta e efe-
tiva de realizacao de acordo. Em caso negativo, no mesmo pra-
zo especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a pertinen-
cia de cada uma delas, pena de indeferimento (CPC, art 130). A
seguir venham-me os autos conclusos para saneamento em ga-
binete. -Adv. MAURI NASCIMENTO e PAULO MORELI

154.-INTERDICAO-578/2004-AIDA CHAFIC HOURANI x
MARCELO BASSIT HAURANI. Sobre informa ao de f. 36,
manifeste-se a autora. Intime-se. -Adv. AHMAD ABDALLAH-

155.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2004-CKG
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x L.C.M. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -
Diga o credor sobre o of cio de fls. 104/105. - Adv. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e DIRCEU CARLOS
CENATTI

156.-EXECUCAO DE HIPOTECA-619/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x GUIOMAR CARDOSO MARTINELLI. Re-
nove-se o despacho de f. 70. Havendo in rcia do autor, ao ar-
quivo provis rio. Cumpra-se. Intime-se. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL-

157.-EMB. EXECUCAO FISCAL-18/2005-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MUNICIPIO DE
UMUARAMA. Suspendo a audi ncia designada s fls. 109. Re-
tire-se da pauta. Considerando-se a pauta de audi ncia desta
VAra, bem assim a impossibilidade de cumprimento do que
estabelece o artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10
(dez) dias manifestem-se as partes acerca da possibilidade con-
creta e efetiva de realiza ao de acordo. A seguir venham-me os
autos conclusos para saneamento em gabinete. Intimem-se. -
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e SERGIO ISSAO ONO-

158.-ORDINARIA DE COBRANCA-33/2005-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL VALEO DO PIQUIRI x JOECIR AL-
FREDO DA SILVA e outros. Intimem-se as partes para o depo-
sito dos honorarios periciais, no prazo de dez dias (R$ 2.500,00).
- Adv. WILSON JOSE ASSUMP AO e GELSI FRANCISCO
ACADROLLI

159.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-35/2005-AUTO
POSTO STECCA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado,
para as contra-razoes, querendo, no prazo legal. Subam estes
autos ao Egr. Tribunal de Justica do Estado com as cautelas
legais e homenagens deste Juizo. - Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN e ANTONIO CARLOS GABRIEL

160.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-36/2005-ELIZA-
BETH YOKO NODA x BANCO DO BRASIL S/A. Vistos etc.
A r. senten a de fls. 145/150 foi proferida na data de 06/06/
2006, iniciando-se o prazo de 15 (quinze) dias para interposi
ao de recurso de apela ao em 12/06/2006, restando o apelante
intimado da decisao via Di rio da Justi a. Assim, o termo final
para interposi ao do referido recurso ocorreu em 26/06/2006.
Interposto somente em 27/06/2006 (f. 152), manifesta a intem-
pestividade do mesmo, razao pela qual, nao recebo o recurso
de apela ao. Intimem-se. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e
ELOI ANTONIO POZZATI-

161.-EMBARGOS DE TERCEIRO-40/2005-EUGENIO PIVA
NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Cumpra-se o item 2 da decisao de f. 108. Procedam-se as bai-
xas necessarias. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO e WESLEI VENDRUSCOLO

162.-DESPEJO-56/2005-ESPOLIO DE OSVAIR UCILO BOR-
GHI x HIDILHO RIBAS MACHADO. ...Nessas condicoes julgo
procedente o pedido formulado na inicial, determinando, con-
sequentemente, a extincao do feito com analise de merito, o
que faco com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, para o fim de
declarar a rescisaodo contrato de locacao de fls. 53/56, conde-
nando o reu ao pagamento dos alugueres e encargos locaticios
vencidos e multa contratual de 10% (dez por cento), desde 05
de marco de 2004 e os que se vencerem ate a data da efetiva
desocupacao, descontada a importancia ja paga e informada a
f. 17. O valor total da condenacao devera ser corrigido monete-
riamente com base no I.N.P.C., a partir da data de cada venci-
mento, incidindo, ainda, juros moratorios de 1% (um por cen-
to) ao mes, na forma dos artigos 406 e 397, paragrafo unico,
ambos do CC, desde 02.05.2005, quando, segundo consta a f.
20, ocorreu efetivamente a mora. Decreto, ainda, o despejo do
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reu do imovel em questao, bem assim, faculto o prazo de 15
dias para a desocupacao voluntaria. Condeno o reu ao paga-
mento das custas e despesas processuais e de honorarios advo-
caticios em favor do procurador do autor, os quais arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor total da condenacao, o que
faco levando em consideracao o grau de zelo do profissional; o
lugar da prestacao do servico; a natureza e importancia da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu servico, conforme preceitua o $ 3 do art. 20, do CPC. Em
atencao ao que dispoe o $ 4 do artigo 63 da Lei n. 8.245/91,
fixo caucao, para fins de execucao provisoria, no valor da con-
denacao total, podendo o imovel e prestar a tanto. Oportuna-
mente arquivem-se, cumprindo as determinacoes do CN. - Adv.
JAYME JOSE ORTOLAN NETO e EDERSON RIBAS BAS-
SO E SILVA

163.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-66/2005-ANTO-
NIO MARCO FRANCISQUINI x BANCO ITAU S/A. ...Nes-
sas condicoes, julgo procedentes os pedidos constantes na peti-
cao inicial, para o fim de determinar que o reu preste as contas
na forma pleiteada pelo autor (conta corrente 36.376.8, da Agen-
cia n. 0236), no prazo de 30 dias, pena de nao lhe ser licito
impugnar as que vierem a ser apresentadas pela parte contraria.
Deve a parte re apresentar as contas durante o periodo de
05.10.1993 a 13.10.1998, discriminando minuciosamente to-
dos os lancamentos efetuados, bem como todos os encargos
cobrados com os respectivos documentos comprobatorios. Pelo
principio da sucumbencia, condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbito
em R$ 200,00 (duzentos reais), com base no art. 20, $ 4 do
CPC, tendo em vista o valor da causa, a natureza da demanda,
o tempo decorrido e o servico executado pelo advogado. - Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN e ANTONIO CARLOS GABRIEL

164.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-67/2005-VALTER
COSSI x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Determino a inti-
ma ao da r nos moldes do art. 222, do CPC, para o cumprimen-
to da senten a (CPC, art. 915, par grafo 2 ), consignando no
mandado o prazo de 30 (trinta) dias, conforme decisao de fls.
100/104. Nao prestadas as contas, intime-se o autor para pres-
ta-las, no prazo de 10 (dez) dias. Dilig ncias necess rias. Inti-
mem-se. -Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

165.-INTERDICAO-72/2005-APARECIDO BALBINO DE
SOUZA x ANA RITA DE SOUZA. Sobre a impugna ao de fls.
37/38, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. -Adv. ANDRE JOVANI PEZZATTO e JURANDIR
PIRES DE OLIVEIRA-

166.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-78/2005-AGOS-
TINHO SANTIAGO x PERFILADOS PARANA - MANUFA-
TURADOS DE ACO LTDA e outros -Suspendo a audiencia
designada as fls. 365. Retire-se da pauta. Considerando-se a
pauta de audiencia desta Vara, bem assim a impossibilidade de
cumprimento do que estabelece o artigo 331, caput, do CPC,
no prazo comum de 10 dias manifestem-se as partes acerca da
possibilidade concreta e efetiva de realizacao de acordo. A se-
guir venham-me os autos conclusos para saneamento em gabi-
nete. - Adv. ADELIO DRUCIAK e JOSE ANTONIO GOMES
DE ARAUJO

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2005-UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x MOACIR FAGOT-
TI -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-se o
exequente. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO

168.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-125/2005-JOR-
GE ELOI DOCKHORN x PAULO PAULUK e outros. A parte
interessada para proceder o recolhimento das custas referente
dilig ncia do oficial de justi a e fazer juntada de c pia dos que-
sitos. -Adv. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE e FRANCISCO
CANDIDO DE ALMEIDA-

169.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-128/2005-ANTO-
NIO MAZZEI x BANCO DO BRASIL S/A. Concedo vista por
dez dias (embargado). - Adv. LUIZ MAURICIO PIRATH e ELOI
ANTONIO POZZATI

170.-A AO MONITORIA-157/2005-GEREVINI PNEUS LTDA
x DISNEY MARCELO DA SILVA. Defiro o primeiro pedido
deduzido as fls. 50/51, vale dizer, expedicao de oficio ao Ba-
cen. Somente em caso positivo, ou seja, identificacao de even-
tual conta bancaria de titularidade do executado e que sera pos-
sivel atender ao pedido de penhora. Diligencias necessarias e
com maior brevidade possivel. Oficio a disposicao (R$ 7,00). -
Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI

171.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-174/2005-VIVIAN E
CIA LTDA x APARECIDO VALENTININ ARIOZI e outros.
Concedo vista por 5 dias (Fazenda). - Adv. ALTENAR APA-
RECIDO ALVES, CRISTIANO LISBOA YAZBEK e WESLEI
VENDRUSCOLO

172.-A AO MONITORIA-186/2005-CIAX COMERCIO DE
PETROLEO LTDA x EMPRESA TRANSPORTADORA ALI-
ANCA BANDEIRANTES LTDA. Intime-se o procurador da re
para que junte aos autos, em prazo nao superior a 10 (dez) dias,
a) o endereco atual da socia superstite e b) a consolidacao do
contrato social da empresa re (ultima versao). Ralizadas as di-
ligencias, voltem-me conclusos. - Adv. PAULO MORELI e LUIS
FERNANDO BIAGGI JR

173.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-190/2005-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ROBERTO CLAUDIO PASSAGLIA. Fa am-se as anota oes
pertinentes a substitui ao processual. Promova a requerente o
andamento regular do feito. -Adv. LILIAN APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

174.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2005-JOSE
ILDO DOS SANTOS x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEI-
RA. O exequente para que se manifeste sobre a nomea ao de

bens penhora. conforme of cio de fls. 13/14. -Adv. ANTONIO
JOSE GENERAL-

175.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-196/2005-JONAS
RODRIGUES x ADELIO DRUCIAK. Aduz o embargado a in-
tempestividade dos embargos, na medida em que o embargan-
te, a despeito da oposicao, efetuou o preparo dos autos meses
apos. Razao nao lhe assiste. ...Dessa forma, nao ha se falar em
intempestividade dos embargos. No que se refere a alegada
impossibilidade de cumulacao de execucoes, razao nao assiste
ao embargante pela propria diccao do art. 573 do
CPC.Preliminares: Nao ha preliminares tampouco outras ques-
toes processuais pendentes, pelo que, concorrendo as condico-
es da acao e os pressupostos processuais de existencia e valida-
de, declaro saneado o feito. Pontos controvertidos: Fixo como
pontos controvertidos: 1) em relacao a primeiro contrato de
honorarios: a) se houve quitacao; b) se o titulo e certo, liquido
e exigivel; c) se ocorreu o instituto da prescricao; d) se o ulti-
mo ato cobrado e exigivel; e, e) se incidem juros e correcao
monetaria no valor exequendo; 2) em relacao ao segundo con-
trato: a) se houve quitacao parcial e revogacao do mandato; b)
se o titulo e certo, liquido e exigivel; c) se incidem juros e
correcao monetaria no valor exequendo; 3) quanto ao terceiro
contrato de honorarios: se houve ou nao inadimplemento con-
tratual por parte do embargado; 4) quanto ao quarto contrato:
a) se houve quitacao do debito; e, b) se o titulo e certo, liquido
e exigivel. De forma geral; a) se ha excesso de execucao; b) se
houve causa justa para revogacao dos mandados de forma uni-
lateral; c) legitimidade da restituicao em dobro do que foi inde-
vidamente pago; e, d) se ha litigancia de ma-fe por parte do
embargado. Provas: Para analise dos pontos fixados como con-
trovertidos, entendo prescindivel a producao das provas reque-
ridas pelo embargante, vez que as documentais ja produzidas
sao suficientes para formacao do convencimento deste magis-
trado. Nessas condicoes, encerro a instrucao processual, deter-
minando sejam os autos contados e preparados, vindo-me, na
sequencia, conclusos para prolacao de sentenca. - Adv. ELVIS
NEIVA e ADELIO DRUCIAK

176.-EMB. EXECUCAO FISCAL-206/2005-ADEMAR LEAN-
DRO MACHADO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado
para, querendo, apresentar contra-razoes, no prazo legal. Ap s,
subam estes autos ao e. Tribunal de Justi a do Estado do Paran
com as cautelas legais e homenagens de estilo. Intimem-se. -
Adv. NILDO VALENTIN DA COSTA e WESLEI VENDRUS-
COLO-

177.-SUMARIO-234/2005-JOSE ALVES DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA. As partes para ciencia da baixa dos
autos, bem assim requererem o que for de direito. - Adv. ALTE-
NAR APARECIDO ALVES e JOSE OSCAR SILVA

178.-SUMARIO-235/2005-OZELIO ADALBERTO SILVA x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Renove-se vista ao Munici-
pio para as contra-razoes a apelaco de fls. 65/69. Apos, resti-
tua-se ao egregio Tribunal de Justica ja determinado. - Adv.
ALTENAR APARECIDO ALVES e SERGIO ISSAO ONO

179.-SUMARIO-239/2005-ADELCIO DIVINO x MUNICIPIO
DE UMUARAMA. As partes para ciencia da baixa dos autos,
bem assim requererem o que for de direito. - Adv. ALTENAR
APARECIDO ALVES e JOSE OSCAR SILVA

180.-MANUTENCAO DE POSSE-240/2005-MAURICIO DE
MIRANDA BLEY e outros x CARLOS ALBERTO EHLERS e
outros. ...Nao existem preliminares a serem apreciadas. No mais,
verifico que presentes se encontram as condicoes da acao e os
pressupostos processuais de existencia e validade, razao pela
qual dou o feito por saneado. Pontos controvertidos: Fixo como
ponto controvertido a existencia de estrada secundaria de aces-
so a propriedade dos autores. Provas: Defiro a producao de
prova oral, esta consistente no depoimento pessoal dos autores
e do reu, e testemunhal, com rol constante a f. 12. Defiro, tam-
bem, prova pericial, a fim de se constatar se o imovel e ou nao
encravado, ou seja, se existe ou nao estrada secundaria de acesso
ao imovel dos autores. Para tanto, nomeio como perito o Sr.
GEraldo Menossi, com endereco arquivado nessa Escrivania, o
qua devera ser intimado para que, no prazo de 10 dias, diga se
aceita o munus bem assim, em caso positivo, formule proposta
de honorarios. O deposito da importancia referente a 50% dos
honorarios fixara o inicio do prazo de 60 dias para sua conclu-
sao. Uma vez entregue o laudo, devera ser depositado em favor
do expert o equivalente aos outros 50% dos honorarios. Por ter
sido requerida a prova pericial por ambas as partes, os onus
referentes ao pagamento necessario a sua realizacao e unica-
mente dos autores, a teor do que dispoe os arts. 19 e 33 do
CPC, em sua parte final. Oportunamente, designarei audiencia
de instrucao e julgamento. Carta de intimacao a disposicao. -
Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO e DANILO MOURA
SCRIPTORE

181.-EMB. EXECUCAO FISCAL-255/2005-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
UMUARAMA. Suspendo a audi ncia designada s fls. 66. Reti-
re-se da pauta. Considerando-se a pauta de audi ncia desta Vara,
bem assim a impossibilidade de cumprimento do que estabele-
ce o artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 (dez)
dias manifestem-se as partes acerca da possibilidade concreta e
efetiva de realiza ao de acordo. A seguir venham-me os autos
conclusos para saneamento em gabinete. Intimem-se. -Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA e SERGIO ISSAO ONO-

182.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-260/2005-COA-
GEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A. Intimem-se para o pagamento dos honor rios
periciais, em dez (10) dias. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO
e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

183.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/2005-
CIAX - COMERCIO DE PETROLEO LTDA x COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS PIOTTO LTDA. Face o retorno da pre-
catoria, diga a exequente. - Adv. PAULO MORELI

 184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/2005-
MUNICIPIO DE UMUARAMA x CICERA MESSIAS LEPRE.
O Requerente para que manifeste interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. JOSE OSCAR SILVA-

185.-INTERDICAO-295/2005-IOLANDA DA SILVA SANTOS
x GERALDO AUGUSTO. Manifeste-se a requerente quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
me-se. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e EMMA APARECI-
DA GUAZELLI-

186.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-334/2005-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVEST. x HENRIQUE
LUIZ ALVES. ...Nessas condicoes, julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos formulados pela autora, BV Financeira S/A
Credito, Financiamento e Investimento, em desfavor de Henri-
que Luiz Alves, para o fim de consolidar em maos do autor a
posse exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado, deter-
minando, ainda, que do eventual saldo devedor do reu seja ex-
purgada a capitalizacao de juros, com incidencia de tal encargo
a razao de 39,60% ao ano. Consequentemente, julgo extinto o
feito com analise de merito, o que faco com fundamento no
artigo 269, I, do CPC. Fixo os honorarios advocaticios em R$
1.000,00 (mil reais), com supedaneo no artigo 20, $ 4 , do CPC,
apos sopesadas as circunstancias previstas nas alineas "a" a "c"
do paragrafo 3 , do mesmo diploma legal, notadamente o grau
de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido,
o lugar da prestacao, a natureza e a importancia da demanda.
Por ter havido sucumbencia reciproca, de todo aplicavel o arti-
go 21 do digesto processual civil, rateando-se as custas proces-
suais e honorarios advocaticios. Assim, cabera a autora o paga-
mento do equivalente a 20% (vinte por cento) das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios antes fixados, e ao reu,
os 80% restantes, sob os mesmos titulos. Sem prejuizo, ao au-
tor para que, dentro em 10 (dez) dias, junte aos autos documen-
tos comprobatorios de seus atos constitutivos. Com o transito
em julgado, arquivem-se os autos, cumprindo-se as disposico-
es do CN. - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e MARISTELA PEZZINI

187.-INTERDICAO-341/2005-ANANIAS FRANCISCO XA-
VIER x IRANI FRANCISCA XAVIER. Recebo a apela ao em
ambos os efeitos. · apelada para que, querendo e no prazo le-
gal, responda aos termos da apela ao de fls. 33/67. Ap s, subam
os autos ao e. Tribunal de Justi a, com as cautelas de estilo.
Dilig ncias necess rias. Intimem-se. -Adv. LICIA GREGORIO-

188.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-370/2005-JANE APA-
RECIDA RODRIGUES LOPES x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA. Face a certidÆo de f. 247 verso, arquivem-se os autos,
procedendo-se s baixas de praxe. Intimem-se. -Adv. JOSE PEN-
TO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA-

189.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-375/2005-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x MARIA DAS GRACAS RODRIGUES Sobre os honor rios
periciais, manifestem-se as partes, depositando o valor em dez
(10) dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ELIZA-
BETE BERGAMO DE GODOY-

190.-ACAO MONITORIA-377/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MADERMAC MADEIREIRA E MARCENA-
RIA CAFEZAL LTDA e outros. Suspendo a audi ncia designa-
da s fls. 509. Retire-se da pauta. Considerando-se a pauta de
audi ncia desta Vara, bem assim a impossibilidade de cumpri-
mento do que estabelece o artigo 331, caput, do CPC, no prazo
comum de 10 (dez) dias manifestem-se as partes acerca da pos-
sibilidade concreta e efetiva de realiza ao de acordo. A seguir
venham-me os autos conclusos para saneamento em gabinete.
Intimem-se. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, LUCIANO
FCO. OLIVEIRA LEANDRO e MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO-

191.-USUCAPIAO ESPECIAL-414/2005-ISMAR MIGLIORI-
NI e outros x SOCIEDADE COLONIZADORA PARANA LI-
MITADA. Atendam os autores a cota ministerial de. 77. Apos,
renove-se vista dos autos ao Ministerio Publico. - Adv. AN-
DERSON WAGNER MARCONI

192.-INTERDICAO-415/2005-NATALINA ROSSI PENNER x
MARILZA CELIA PENNER Intime-se a Curadora especial da
interditanda, Dra. EMMA APARECIDA GUAZELLI, confor-
me consta da ata da audi ncia de f. 32. Ap s a manifesta ao,
abra-se vista dos autos ao Minist rio P blico. Dilig ncias necess
rias. Intime-se.-Adv. PLACIDIO BASILIO MAR AL NETO-
EMMA APARECIDA GUAZZELLI

193.-SUMARISSIMA REST.DE INDEBITO-430/2005-CLARI-
CE VALERIO LACERDA x BRASIL TELECOM S/A. Ante o
contido as fls. 95/98, cite-se e intime-se a re, para que compa-
reca a audiencia de tentativa de conciliacao, a se realizar no dia
06/11/06, as 13:20 horas, ocasiao em que, querendo, podera
apresentar contestacao aos termos da peticao inicial, pena de
revelia e confissao quanto a materia de fato. Observe-se no
mandado o que dispoem os artigos 277, $ 285 e 319 todos do
CPC. Carta de citacao a disposicao do autor. - Adv. JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA

194.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-432/2005-MAURO
CARLINDO RIBEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Intimem-se as partes para o deposito dos honor rios periciais,
em dez (10) dias. -Adv. LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEAN-
DRO e ELOI ANTONIO POZZATI-

195.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-435/2005-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RICARDO PUCA GOMES. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi a, manifeste-se o requerente. -Adv. LILIAN APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

196.-DECLARATORIA-447/2005-C.K.G. DISTRIBUIDORA
DE DERIVADOS DE PETROLEO x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A. Depositem as partes o valor correspondente

aos honorarios periciais, em 10 dias. (R$ 5.000). - Adv. EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA e FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO

197.-A AO MONITORIA-452/2005-SERGIO SANGION x
LINO ALUISIO ANGST. Analisando os autos, verifico ter o
embargante suscitado a falsidade de documento que embasa
acao monitoria. Entendendo que se trata de mera irregularida-
de ter a alegacao sido feita no corpo dos embargos, e nao de
forma incidente, manifeste-se o embargante se tem interesse de
arguir incidentalmente a falsidade de documento. Apos, vol-
tem-me conclusos para deliberacoes e saneamento do feito, sem
prejuizo da possibilidade de julgamento antecipado da lide. -
Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e MICHIELY APA-
RECIDA CABRERA VALEZI

198.-SUMARIO-460/2005-CLARICE VALERIO LACERDA x
BRASIL TELECOM S/A. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinen-
cia, sob pena de indeferimento. -Adv. JEFERSON CRAVOL
BARBOSA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

199.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-461/2005-JOAO GO-
MES FILHO x OLAMPIO PEREIRA e outros. Sobre a certi-
dÆo de folhas 43, manifeste-se o requerente.-Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA-

200.-BUSCA E APREENSAO-462/2005-CONSORCION NA-
CIONAL VOLKSWAGEN S/A x GENIVALDO MARCHINI.
Manifeste-se o autor acerca dio petitorio de fls. 95/96. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, GLEITON GON AL-
VES DE SOUZA e ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

201.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-471/2005-PAS-
QUAL IOMBRILLER x BANCO FINASA S/A. Sobre a pro-
posta de acordo f. 194, manifeste-se o autor, no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI e FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES-

202.-ARRESTO-477/2005-CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO PIRACEMA LTDA. Como nada
foi requerido, aguarde-se no arquivo provis rio, iniciativa do
requerente. -Adv. PAULO MORELI-

203.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-504/2005-ESPO-
LIO DE EDSON ASSIS BASTOS e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A. Intimem-se as partes para o deposito dos
honorarios periciais, em dez dias (R$ 800,00). -Adv. RICAR-
DO S. MESTRE JANEIRO e PAULO SERGIO TRENTO

204.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-509/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x LIADIR SARA SEIDE F.P. OLIVEIRA
MALDONADO e outros. Sobre o noticiado f. 194, manifeste-
se o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. Ap s, voltem-me
conclusos. Intime-se. -Adv. RODRIGO DOLFINI e LIADIR
SARA S. F. P. OLIVEIRA MALDO-

205.-INTERDICAO-531/2005-APARECIDA DE FATIMA SIL-
VA x INACIA ELOI DA SILVA Atenda-se a cota ministerial de
fls. 23/24. Intimem-se. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-

206.-EMB. EXECUCAO FISCAL-532/2005-TRANSVALE
REDESPACHOS E TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. Defiro o pedido de f. 32,
expedindo-se competente oficio solicitando informacoes a res-
peito da lavratura do auto de penhora e consequente intimacao
da executada. Oficio a disposicao (R$ 7,00). - Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O. E SILVA e WESLEI VENDRUS-
COLO

207.-EMBARGOS DE TERCEIRO-533/2005-ZEILA AVILA
DE LIMA x ELIDIO PAVAN -Considerando-se a pauta de au-
diencia desta Vara, bem assim a impossibilidade de cumpri-
mento do que estabelece o artigo 331, caput, do CPC, no prazo
comum de 10 dias manifestem-se as partes acerca da possibili-
dade concreta e efetiva de realizacao de acordo. Em caso nega-
tivo, no mesmo prazo especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevan-
cia e a pertinencia de cada uma delas, pena de indeferimento
(CPC, art 130). A seguir venham-me os autos conclusos para
saneamento em gabinete. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES
DE O. E SILVA e MAURO SOARES DE OLIVEIRA

208.-COMINATORIA-535/2005-MORELI CONSULTORIA
EMPRESARIAL S/C LTDA x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS BANCARIOS S/A. Sobre documento de f. 41
e informacao de f. 42 verso, manifeste-se a autora. - Adv. PAU-
LO MORELI

209.-DESPEJO-536/2005-ANTONIO FRANCISCO ALVES x
MERCEDE BATISTA -Suspendo a audiencia designada as fls.
49. Retire-se da pauta. Considerando-se a pauta de audiencia
desta Vara, bem assim a impossibilidade de cumprimento do
que estabelece o artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum
de 10 dias manifestem-se as partes acerca da possibilidade con-
creta e efetiva de realizacao de acordo. Em caso negativo, no
mesmo prazo especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a
pertinencia de cada uma delas, pena de indeferimento (CPC,
art 130). A seguir venham-me os autos conclusos para sanea-
mento em gabinete. - Adv. EDISON JOSE CAZARIN e EMMA
APARECIDA GUAZELLI-

210.-ORDINARIA-539/2005-MADERMAC MADEIREIRA E
MARCENARIA CAFEZAL LTDA x BANCO BRADESCO S/
A -Suspendo a audiencia designada as fls. 560. Retire-se da
pauta. Considerando-se a pauta de audiencia desta Vara, bem
assim a impossibilidade de cumprimento do que estabelece o
artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 dias mani-
festem-se as partes acerca da possibilidade concreta e efetiva
de realizacao de acordo. A seguir venham-me os autos conclu-
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sos para saneamento em gabinete. - Adv. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

211.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-540/2005-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA...Nessas condi oes,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados pela autora, BV FINANCEIRA S/A CR DITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO, em desfavor de MARIA DE
FµTIMA DA SILVA OLIVEIRA, para o fim de consolidar em
mÆos da parte autora a posse exclusiva sobre o bem fiduciari-
amente alienado, determinando, ainda, que do eventual saldo
devedor desta seja expurgada a capitaliza Æo de juros, com
incid ncia de tal encargo razÆo de 42.36% ao ano.
Conseq�entemente, julgo extinto o feito com an lise de m rito,
o que fa o com fundamento no artigo 269, I, do C digo de Pro-
cesso Civil. Fixo os honor rios advocat cios em R$ 1.000,00
(mil reais), com suped neo no artigo 20, par grafo 4 , do C digo
de Processo Civil, ap s sopesadas as circunst ncias previstas
nas al neas "a" a "c" do par grafo 3 , do mesmo diploma legal,
notadamente o grau de zelo profissional, o trabalho desenvol-
vido, o tempo exigido, o lugar da presta ao, a natureza e a im-
port ncia da demanda. Por ter havido sucumb ncia rec proca, de
todo aplic vel o artigo 21 do digesto processual civil, rateando-
se as custas processuais e honor rios advocat cios. Assim, caber
autora o pagamento do equivalente a 20% (vinte por cento) das
custas processuais e dos honor rios advocat cios antes fixados,
e ao r u, os 80% restantes, sob os mesmos t tulos. Com o tr
nsito em julgado, arquivem-se os autos, cumprindo-se as dis-
posi oes do C digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi a
do Estado do Paran . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES e SILVANE DA SIL-
VA-

212.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2005-CO-
MERCIO DE TECIDOS R. MANSUR LTDA x ROSIVALDO
MACIEL. Defiro os pedidos de f. 31. Oficios a disposicao (R$
7,00 cada). - Adv. DIRCEU BERNARDI JR., KATIA C. PUC-
CA BERNARDI e ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

213.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2005-
BANCO BRADESCO S/A x MARCO AURELIO CASAROLI
e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-
se o exequente. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR

214.-INTERDICAO-567/2005-JOAO CARLOS FERNANDES
RISSATTO x MARIA HELENA FERNANDES RISSATTO.
Sobre a contestacao de fls. 27/30, manifeste-se o autor. Apos,
abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico. - Adv. GERAL-
DO ALBERTI

215.-EMB. EXECUCAO FISCAL-592/2005-MUNICIPIO DE
DOURADINA x PAULO FARJADO JUNIOR E CIA LTDA.
Considerando-se a pauta de audi ncia desta Vara, bem assim a
impossibilidade de cumprimento do que estabelece o artigo 331,
caput, do CPC, no prazo comum de 10 (dez) dias manifestem-
se as partes acerca da possibilidade concreta e efetiva de reali-
za ao de acordo. Em caso negativo, no mesmo prazo especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicandi, de pronto, a relev ncia e a pertin ncia de cada
uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130). A seguir
venham-me os autos conclusos para saneamento em gabinete.
Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA e
ALTENAR APARECIDO ALVES-

216.-DECLARATORIA-599/2005-LUIS PEREIRA x CIFRA S/
A CREDITO, FINANC. INVEST. -Considerando-se a pauta de
audiencia desta Vara, bem assim a impossibilidade de cumpri-
mento do que estabelece o artigo 331, caput, do CPC, no prazo
comum de 10 dias manifestem-se as partes acerca da possibili-
dade concreta e efetiva de realizacao de acordo. Em caso nega-
tivo, no mesmo prazo especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevan-
cia e a pertinencia de cada uma delas, pena de indeferimento
(CPC, art 130). A seguir venham-me os autos conclusos para
saneamento em gabinete. -Adv. ELVIS NEIVA e NELSON
PASCHOALOTTO

217.-HABILITACAO EM INVENTARIO-605/2005-FRANCIS-
CO CARLOS ESTEVEZ ALVAREZ e outros x FRANCISCO
ALVAREZ GIL. Designo o dia 01/08/2006, as 13:20 hrs, para
audiencia de tentativa de conciliacao e saneamento, a qual de-
verao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir. Nao obtida a conciliacao serao fixados os pontos con-
trovertidos e decidas as questoes pendentes, bem como deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde
logo, se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento. - Adv.
ELZA S. LIMA DEMBISKI e WESLEI VENDRUSCOLO

218.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-616/2005-A.
BALAROTI MOVEIS PLANEJADOS x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A. Analisando os autos, revogo a decisao de f.
437, abrindo vista dos autos a autora para, querendo, se mani-
festar acerca da contestacao de fls. 208/215 e documentos de
fls. 219/436. Apos, voltem-me conclusos para saneamento, ante
os expedientes de fls. 440/442, sem prejuizo de possivel julga-
mento antecipado. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO, LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO,
CAMYLA R.K. CAMELO e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

219.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-621/2005-BAN-
CO OURINVEST S/A x MARCOS PAULO DA SILVA-... Nes-
sas condi oes, com fundamento no art. 66, da Lei n 4.728/65 e
no Decreto-Lei n 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, declarando rescindido o contrato e con-
solidando nas maos do autor o dominio e a posse plenos e ex-
clusivos do bem, cuja apreensao preliminar torno definitiva.
Levante-se o deposito judicial, facultada a venda pelo autor, na
forma do art. 3 , 5 , do Decreto-Lei n 911/69. Cumpra-se o
disposto no art. 2 do Decreto-Lei n 911/69. Oficie-se ao De-
tran, comunicando estar o autor autorizado a proceder transfer

ncia a terceiros que indicar, permanecendo nos autos os titulos
a ele trazidos. Condeno, ainda, o reu ao pagamento as custas
processuais e de honorarios advocaticios em favor do procura-
dor do autor, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor total da condena ao, o que fa o levando em considera ao o
grau de zelo do profissional, o lugar da presta ao do servi o, a
natureza e import ncia da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para o seu servi o, conforme precei-
tua o paragrafo 3 do art. 20, do C digo de Processo Civil. Opor-
tunamente arquivem-se, cumprindo as determina oes do C digo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justi a. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.-Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

220.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/2005-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x FRANK SILVES-
TRE ZEQUIM -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, ma-
nifeste-se o exequente. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO

221.-DESPEJO-632/2005-ADAHYR DE CASTRO BISSATO
x WILTON SILVA LONGO FILHO. Sobre o expediente de fls.
71/73, diga o reu, no prazo de 05 dias. - Adv. ADRIANO TOPA
e YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA

222.-SUSTACAO DE PROTESTO-645/2005-OSMAR HEN-
RIQUE BERGAMINI E CIA LTDA x RODRIGO CESAR CAR-
DOSO DA SILVA. Oficie-se conforme requerido s fls. 103/104,
consignando a entrega do t tulo de cr dito suscitado ao patrono
da autora ap s a baixa do apontamento do protesto. Dilig ncias
necess rias. Intime-se. -Adv. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e ALDO HENRIQUE ALVES-

223.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-648/2005-RODRI-
GO FERRER RICAS x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSP. TURISM. Sobre o contido s fls. 456/
466, manifeste-se a r , no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -
Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e EMER-
SON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR-

224.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-652/2005-MOPRASAN
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Adv. EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI e OLDEMAR MARIANO-

225.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-655/2005-GILTRUDES
APARECIDA DE FREITAS E OUTRO x PATRICIA BONIFA-
CIO e outros. ...Primeiramente, defiro provisoriamente os be-
neficios da assistencia judiciaria, conforme requerido. Aten-
dendo ao contido no art. 331 do CPC, passo a sanear o feito.
Preliminares: Os reus, em contestacao de fls. 61/76, aduzem
como preliminar a) ilegitimidade passiva das partes; b) invasao
de domicilio. Analiso-as separadamente: 1) ilegitimidade pas-
siva de Patricia Bonifacio. Sustentam que a re Patricia Bonifa-
cio nao e mais proprietaria do imovel onde a onbra se realiza,
conforme escritura de compra e venda de fls. 79/80. De fato,
analisando tal documento, verifica-se que a venda do referido
imovel se deu em 1 de dezembro de 2003 (f. 79) que, muito
embora nao tenha sido levado a registro, comprova que o imo-
vel nao mais lhe pertence. 2) ilegitimidade de Vilmar Batista
Moreno e Mary Sonia Batista Moreno. As fls. 63, os reus Vil-
mar Batista Moreno e sua mulher, Mary Sonia Batista Moreno,
sustentam sua ilegitimidade passiva na presente acao, pois o
primeiro e apenas o engenheiro da obra, nao sendo proprieta-
rio. De fato, o polo passivo da acao de nunciacao cabe ao dono
da obra, ou seja, aquele por conta de quem se executa a mesma.
Assim, acolho as preliminares, determino sejam excluidos do
polo passivo da demanda os reus Patricia Bonifavio, Vilmar
Batista Moreno e Mary Sonia Ferrari Moreno, o que faco com
fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC. Facam-se as anotaco-
es necessarias, comunicando, inclusive, o Cartorio Distribui-
dor.3) Invasao de domilicio. Sustentem os reus que os autores
tenham praticado o crime tipificado no art. 150 do CP. Porem,
tal alegacao deve ser verificada no ambito criminal. Extraiam-
se fotocopias dos autos encaminhando-se, na sequencia, ao
Ministerio Publico. Pontos controvertidos: Fixo como pontos
controvertidos a) a responsabilidade pelos danos na casa dos
autores, ou seja, se sao decorrentes da obra vizinha e, em caso
positivo, sua extensa; b) fixacao do valor devido a titulo de
danos morais. Provas: Defiro a producao de oral, esta consis-
tente nos depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas, bem
assim como a pericial. Para tanto, nomeio como perita a Sra.
Christiane Donha, com endereco arquivado na Escrivania, a
qual devera ser intimada para que, no prazo de 10 dias, diga se
aceita o munus. Conste do mandado que a autora e beneficiaria
da assistencia judiciaria. Faculto as partes que, no prazo co-
mum de 05 dias, formulem quesitos e assistentes tecnicos.
Aguarde-se a manifestacao do expert. Oportunamente designa-
rei audiencia de instrucao e julgamento. - Adv. MARCELO
MONTANHA DA SILVA e ANDRE VARELLA BIANECK

226.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-656/2005-OSMAR
JOAQUIM GOMES - ME x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTO S/A. ...Nessas condicoes, julgo procedentes os pedi-
dos constantes na peticao inicial para o fim de determinar ao
reu que preste as contas na forma pleiteada pelos autores (na
conta corrente 890.351-5 e 83.425-4, da Agencia n. 0180-5),
no prazo de 30 (trinta) dias, pena de nao lhe ser licito impugnar
as que vierem a ser apresentadas pela parte contraria. Deve a
parte re apresentar as contas durante o periodo de contrato de
conta corrente entre as partes, discriminando minuciosamente
todos os lancamentos efetuados, bem como todos os encargos
cobrados com os respectivos documentos comprobatorios. Pelo
principio da sucumbencia, condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro
em R$ 200,00 (duzentos reais), com base noa rt. 20, $ 4 , do
CPC, tendo em vista o valor da causa, a natureza da demanda,
o tempo decorrido e o servico executado pelo advogado. - Adv.
IDAIR BITTENCOURT MILAN e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

227.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-657/2005-ESTO-
FADOS IRMAOS GOMES LTDA e outros x BANCO SUDA-
MERIS S/A. ...Nessas condicoes, julgo procedentes os pedidos

constantes na peticao inicial para o fim determinar ao reu que
preste as contas na forma pleiteada pelos autores (contas cor-
rentes n.s 50.378-30, 50.369-70, 20.369-80, da Agencia 1.577),
no prazo de 30 dias, pena de nao lhe ser licito impugnar as que
vierem a ser apresentadas pela parte contraria. Deve a parte re
apresentar as contas durante o durante toda a vigencia do con-
trato, discriminando minuciosamente todos os lancamentos efe-
tuados, bem como todos os encargso cobrados com os respecti-
vos documentos comprobatorios. Pelo principio da sucumben-
cia, condeno o reu ao pagamento das custas processuasi e ho-
norarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos
reais), com base no art. 20, $ 4 do CPC, tendo em vista o valor
da causa, a natureza da demanda, o tempo decorrido e o servi-
co executado pelo advogado. - Adv. IDAIR BITTENCOURT
MILAN e LUIZ EDUARDO VOLPATO

228.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-658/2005-OSMAR
JOAQUIM GOMES - ME x BANCO REAL S/A. ...Nessas con-
dicoes, julgo procedentes os pedidos constantes na peticao ini-
cial para o fim de deteminar ao reu que preste as contas na
forma pleiteada pelos autores (na conta corrente 87.054-54 e
27.079-05, da Agencia n. 604), no prazo de 30 dias, pena de
nao lhe ser licito impugnar as que vierem a ser apresentadas
pela parte contraria. Deve a parte re apresentar as contas du-
rante o periodo de janeiro de 2000 ate a presente data, discri-
minando minuciosamente todos os lancamentos efetuados, bem
como todos os encargos cobrados com os respectivos documen-
tos comprobatorios. Pelo principio da sucumbencia, condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), com base
no art. 20, $ 4 do CPC, tendo em vista o valor da causa, a
natureza da demanda, o tempo decorrido e o servico executado
pelo advogado. - Adv. IDAIR BITTENCOURT MILAN e MAU-
RICIO KAVINSKI

229.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-659/2005-ESTO-
FADOS IRMAOS GOMES LTDA e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A. ...Nessas condicoes, julgo procedentes
os pedidos constantes na peticao inicial para o fim de determi-
nar ao reu que preste as contas na forma pleiteada pelos auto-
res (contas correntes ns. 10033-98, 10180-85, 10182-47 e
12093-10, da Agencia n. 1577), no prazo de 30 dias, pena de
nao lhe ser licito impugnar as que vierem a ser apresentadas
pela parte contraria. Deve a parte re apresentar as contas du-
rante o durante toda a vigencia do contrato, discriminando mi-
nuciosamente todos os lancamentos efetuados, bem como to-
dos os encargos cobrados com os respectivos documentos com-
probatorios. Pelo principio da sucumbencia, condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), com base no-
art. 20, $ 4 do CPC, tendo em vista o valor da causa, a natureza
da demanda, o tempo decorrido e o servico executado pelo ad-
vogado. -Adv. IDAIR BITTENCOURT MILAN, OLDEMAR
MARIANO e JOSIANE GODOY

230.-DECLARATORIA-662/2005-EDSON SAMPAIO x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Considerando-se a pauta de audiencia
desta Vara, bem assim a impossibilidade de cumprimento do
que estabelece o artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum
de 10 dias manifestem-se as partes acerca da possibilidade con-
creta e efetiva de realizacao de acordo. Em caso negativo, no
mesmo prazo especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando, de pronto, a relevancia e a
pertinencia de cada uma delas, pena de indeferimento (CPC,
art 130). A seguir venham-me os autos conclusos para sanea-
mento em gabinete. -Adv. ANDERSON F. DE AQUINO e ELOI
ANTONIO POZZATI

231.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2006-ILMA
MAZZORAMA e outros x ALAIR DE SOUZA CAMARGO E
CIA LTDA. Tendo em vista o comparecimento espont neo do r
u, determino sua intima ao sobre o consignado no despacho de
f. 61. Intime-se. -Adv. FABIO FERREIRA BUENO-

232.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x C.R. ARTE EM MOVEIS LTDA e ou-
tros. Sobre o contido f. 31, manifestem-se os r us, no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

233.-ORDINARIA-35/2006-ROBERTO JENUARIO SANTIL
x BANCO CACIQUE S/A e outros Ao autor para, querendo,
impugnar as contesta oes no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO-

234.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/2006-BANCO
ITAU S/A x RAFAEL SODRE DA SILVA. Preliminarmente,
junte o autor o termo a que faz alusao o expediente de f. 45.
Apos, voltem-me conclusos. - Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA

235.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-43/2006-JOSI-
MAR GOMES NOGUEIRA x VANDAIR ANTONIO DE
LUCA. Quanto contesta ao do pedido contraposto (f. 107),
manifeste-se o r u. Intime-se. -Adv. RONALDO CAMILO e
FAUSTO D. NASCIMENTO JUNIOR-

236.-REPETICAO DE INDEBITO-56/2006-AGROPECUARIA
CANDYBA LTDA x ADEMAR SILVA. Quanto ao prossegui-
mento do feito, manifeste-se a requerente. - Adv. CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL e LAIR CARBONERA

237.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-68/2006-MAURO
ALEYX RIBEIRO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. Cite-
se via mandado, atraves do sr. oficial de justica deste Juizo. Ao
autor para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Jus-
tica. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO

238.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJU-76/2006-ACA-
CIO ALVES x COCAMAR - COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL. Considerando-se a pauta de audi ncia desta Vara, bem
assim a impossibilidade de cumprimento do que estabelece o
artigo 331, caput, do CPC, no prazo comum de 10 (dez) dias

manifestem-se as partes acerca da possibilidade concreta e efe-
tiva de realiza ao de acordo. Em caso negativo, no mesmo pra-
zo especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de pronto, a relev ncia e a pertin ncia
de cada uma delas, pena de indeferimento (CPC, art. 130). A
seguir venham-me os autos conclusos para saneamento em ga-
binete. Intimem-se. -Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO e
JOSE MAREGA-

239.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2006-PRE-
FORTE IND. COM. BLOCOS DE CONCR-ARTEF. CIMEN-
TO x CAFE BRASIL PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-se
o exequente. -Adv. GLEITON GON ALVES DE SOUZA

240.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-94/2006-ALAIR
DE SOUZA CAMARGO e outros x BANCO BANESTADO S/
A. ...Nessas condicoes, julgo procedentes os pedidos constan-
tes na peticao inicial para o fim de determinar ao reu que preste
as contas na forma pleiteada pelos autores (conta corrente
04954-5, 2535-2 e 3381-9, da Agencia n. 0114, de Nova Olim-
pia-Pr), no prazo de 30 dias, pena de nao lhe ser licito impug-
nar as que vierem a ser apresentadas pela parte contraria. Deve
a parte re apresentar as contas durante o todo o periodo contra-
tual de abertura de conta corrente pactuado junto aos autores,
discriminando minuciosamente todos os lancamentos efetua-
dos, bem como todos os encargos cobrados com os respectivos
documentos comprobatorios. Pelo principio da sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas procesuais e honorari-
os advocaticios, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos re-
ais), com base no art 20, $ 4 do CPC, tendo em vista o valor da
causa, a natureza da demanda, o tempo decorrido e o servico
executado pelo advogado. -Adv. EDUARDO ANTONIO BER-
GAMASCHI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

241.-A AO MONITORIA-96/2006-FERRARI PNEUS LTDA x
CAROLINA TRANSPORTES LTDA. Quanto impugna ao de
fls. 37/43, manifeste-se a embargante no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. MARIO RUBENS VARGAS MELLA
e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

242.-ACAO MONITORIA-104/2006-COAGEL COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL x EUGENIO T. DE MORAIS NET-
TO. Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo e
cinco dias, sob pena de arquivamento. - Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO

243.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/2006-
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA x S.S.
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME.Defiro o pedi-
do de f. 34. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO

244.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/2006-CO-
AGEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE POL-
TRONIERI FILHO. Ao exequente para promover o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
cao e arquivamento. - Adv. ABDIAS ABRANTES NETO

245.-SUMARIO-121/2006-J. MALFATO E CIA LTDA (LI-
VRARIA PARANA) x CONFECCOES E ACESSORIOS GLT
LTDA. A autora, sobre a informacao de f. 19. - Adv. LILIANE
PITA

246.-ACAO CIVIL PUBLICA-127/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO PARANA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ... Nes-
sas condi oes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO contido na
peti ao inicial, PROIBINDO o r u, Munic pio de Umuarama, de
realizar, por si ou por terceiros, qualquer modalidade de ativi-
dade ou evento p blico, desportivo ou n o, nas depend ncias do
Est dio Municipal de Umuarama ("Lucio Pipino"), at que seja
emitido pelo Corpo de Bombeiros, com pronunciamento favor
vel do comando local da Pol cia Militar do Estado, o necess rio
certificado de vistoria, pena de multa di ria na import ncia de
R$10.000,00 (dez mil reais) em caso de descumprimento da
decisao, multa esta de responsabilidade pessoal e direta do Sr.
Prefeito Municipal. Consequentemente, julgo extinto o proces-
so com resolucao de m rito, o que fa o com fundamento no
artigo 269, I, do C digo de Processo Civil. Oportunamente ar-
quivem-se, cumprindo-se as determina oes do C digo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justi a. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. SERGIO ISSAO ONO-

247.-RECLAMACAO TRABALHISTA-131/2006-RIVALDINA
DE SOUZA LAGUILLO x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...
Nessas condi oes, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados pela autora e, via de consequencia, determino a extin
ao do feito com julgamento do m rito, o que fa o com funda-
mento no artigo 269, I, do C digo de Processo Civil. Pelo princ
pio da sucumb ncia, condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocat cios, os quais fixo em R$
500.00 (quinhentos reais), seguindo o que dispäe o artigo 20,
paragrafo 4 , do C digo de Processo Civil. Fica a autora, no
entanto, isenta do onus sucumbenciais por ser beneficiaria da
assit ncia judici ria, ressalvado, contudo, o que determina o
artigo 12, da Lei n 1.060/50. Oportunamente arquivem-se, cum-
prindo-se as determina oes do C digo de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justi a. P.R.I. -Adv. ADRIANO CESAR FELIS-
BERTO e LUIZ ALBERTO LIMA-

248.-REINTEGRACAO DE POSSE-149/2006-JULIO CEZAR
NOVAKOSKI e outros x SIMONE APARECIDA DE FREITAS.
A parte autora para promover o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extincao e arquivamento. -
Adv. MARIZA CARLA GUIS CARDOSO

249.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-164/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDNALDO ANTONIO CIA.
...Assim sendo, conheco dos embargos, contudo, rejeito-os, a
fim de manter intacto o decisum guerreado. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO

250.-A AO MONITORIA-166/2006-BANCO SUDAMERIS
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BRASIL S/A x CARNIEL E GAGLIARDO LTDA - ME e ou-
tros. Quanto a impugnacao de fls.40/69, manifestem-se os em-
bargantes no prazo de 10 dias. - Adv. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO e DANILO MOURA SCRIPTORE

251.-A AO MONITORIA-167/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x PATRICIA DE VICENTE. Oficie-se
como requer. Of cio disposi ao. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

252.-ARRESTO-173/2006-CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO TROPEIRO LTDA. A teor do
contido as fls. 52/53, determino a suspensao do feito, ate que
haja noticia do adimplemento do acordo por parte do reu. Sem
prejuizo, nomeio o representante legal deste, Sr. Marcio Ernes-
to Wagner, fiel depositario dos 3 mil litros de gasolina dados
em garantia ao acordo, bem assim defiro o desentranhamento
do cheque de f. 18, mediante substituicao por copia. - Adv.
MARIO RUBENS VARGAS MELLA

253.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2006-
MOACIR KLEBER GERALDI x VANESSA DE ALMEIDA
LIGNAU. O requerente para dar cumprimento ao contido no of
cio de fls. 17. -Adv. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO-

254.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-185/2006-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
LOURIVAL TELES DOS SANTOS. Sobre a peti ao de folhas
30/31, manifeste-se o requerente.-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e DANILO MOURA SCRIPTORE-

255.-ORDINARIA-189/2006-CAIUA HOTEL LTDA x ESTA-
DO DO PARANA. Ainda nao tendo ocorrido a citacao do Esta-
do do Parana, possivel e o aditamento da inicial, consoante
disposicao do art. 264 do CPC. Como se trata a hipotese dos
casos contemplados no art. 46 daquele mesmo diploma legal,
viavel e o aditamento, incluindo-se no polo ativo da demanda a
pessoa de Ademar Uliana Neto. No entanto, ainda que em rela-
cao a tal autor esteja presente o fumus boni iuris, tal como con-
tido na decisao de fls. 39/42, o que se evidencia pelas guias de
f. 48, o mesmo nao se pode dizer em relacao ao periculum in
mora, ja que para ele, pessoa fisica, nao ha se falar em prejuizo
advindo de possivel emissao de certicao positiva de debitos.
Por isso, em relacao a parte recem integrada na lide, indefiro o
pedido liminar, devendo ao mesmo se proceder a devolucao do
cheque juntado a f. 47. Deve a procuradora dos autores resti-
tuir a carta precatoria pessoalmente retirada em 25/05/06 (f.
44verso), devendo outra ser expedida, dela se fazendo constar
o autor ora integrado na lide. Carta de citacao a disposicao. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

256.-MANDADO DE SEGURANCA-195/2006-DIRCE DOS
SANTOS SANTANA x DIRETOR PRESID. COPEL DISTRI-
BUICAO S/A e outros. ...Nessas condicoes, confirmando a li-
minar anteriormente concedida, em definitivo concedo a segu-
ranca determinando as autoridades coatoras se abstenham de
praticar qualquer ato tendente a suspender/cancelar o forneci-
mento de energia eletrica a impetrante.Consequentemente, de-
termino a extincao do processo com resolucao de merito, o que
faco com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Custas proces-
suais a cargo dos impetrados. Honorarios advocaticios incabi-
veis em virtude das Sumulas ns. 512 do STF e 105 do STJ. Sen-
tenca sujeita a reexame necessario, em consonancia com o art.
12, paragrafo unicom, da Lei n. 1.533/51. Oportunamente arqui-
vem-se, cumprindo-se as determinacoes do CN. - Adv. ANDRE
VARELLA BIANECK e HAMILTON JOSE OLIVEIRA

257.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2006-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x ESTOFADOS IRMA-
OS GOMES LTDA e outros. Sem prejuizo da penhora a ser
realizada, manifeste-se o exequente sobre a excecao de pre-
executividade de fs. 31/54, em dez dias. - Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e IDAIR BITTENCOURT MILAN

258.-INVENTARIO-204/2006-EUNICE DA ROCHA PEREI-
RA x ANTONIO DELFINO NETO. Concedo vista conforme o
requerido s fls. 23/24. -Adv. MARIA LUCIA BALCEWICZ
PAIVA e WESLEI VENDRUSCOLO-

259.-SEQUESTRO-209/2006-DOUGLYMAR JORGE ESCA-
NE x EDILSON MAGRINELLI. Nada ha a prover no pedido
de fls. 45/46, visto que o caso ora examinado nao se elenca
entre as possibilidades da prisao civil, tampouco configura, em
tese, crime. Ao autor para que de andamento ao feito. - Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIA-
NO FCO. OLIVEIRA LEANDRO

260.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS BABORA
e outros. Sobre a peti ao de fls.25/27, manifeste-se o exequen-
te. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

261.-DECLARATORIA-223/2006-ANTONIO CARLOS LO-
PES CARDOSO x CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A -SERASA e outros. ...Assim sendo, presentes os
requisitos do art. 273 do CPC, concedo a antecipaco dos efei-
tos da tutela para o fim de determinar a exclusao do nome do
autor do cadastro do Servico de Protecao ao Credito - SCPC e
SERASA, no prazo de 10 dias. Citem-se as res para, no prazo
de 15 dias, apresentarem resposta, pena de, nao o fazendo, pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC art.
319). - Adv. MARIZA CARLA GUIS CARDOSO

262.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2006-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x C.R. ARTE EM MOVEIS LTDA
e outros. Defiro a suspensÆo do feito pelo prazo requerido. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

263.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2006-
CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA x POSTO SANTA
JUSTINA LTDA. Sobre a contesta ao e documentos, manifes-
te-se o requerente.-Adv. MARIO RUBENS VARGAS MELLA-

264.-DESPEJO-255/2006-MARIA DE FATIMA SILVA SOU-

ZA e outros x EDUARDO MEIRELES NOVIELLO FERREI-
RA e outros. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a manifes-
te-se o requerente. -Adv. ADRIANO TOPA-

265.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-280/2006-SILO-
TI E CIA LTDA x LUCIO LOPES DE OLIVEIRA. A exequen-
te para providenciar o recolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justica. - Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

266.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/2006-AS-
SOC. LOJISTAS DO CIA VEST MERCOSUL x LALESKA
CINTOS LTDA -ME. Ao exeq�ente para que proceda o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justi a. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO-

267.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2006-ELE-
NITA SIZUE CHIAPETTI x MITSUI SUMITOMO SEGUROS
S/A. Carta precatoria a disposicao (R$ 7,00). -Adv. PAULO
MORELI

268.-ACAO DE PRESTA AO DE CONTAS-286/2006-NOR-
MA SUELI PELEGRINO PEREIRA DE OLIVEIRA e outros x
BANCO ITAU S/A. ...Assim sendo, presentes os requisitos do
art. 273 do CPC, indefiro a antecipacao dos efeitos da tutela.
Cite-se o reu para que, no prazo de 05 dias, preste suas contas
na forma mercantil ou apresente contestacao, conforme prele-
ciona o art. 915 do CPC. Carta de citacao a disposicao. - Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

269.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/2006-JOSE
ILDO DOS SANTOS x JOAO FERREIRA. Cite-se o executa-
do para, em 24 horas, pagar ou oferecer bens a penhora, sob
pena de constricao judicial (art. 659, CPC). Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10% (dez por
cento) sobre o vlaor do debito. E, apos seguro o Juizo intime-
se-o para, querendo, opor embargos no prazo de 10 dias. Ao
exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr.
Of. Justica. - Adv. ANTONIO JOSE GENERAL

270.-A AO MONITORIA-295/2006-MJ. BARROS E CIA LTDA
x ROMEU GONCALVES DE ALMEIDA -1. Analisando os
elementos de conviccao anexado aos autos, verifico que os re-
quisitos ensejadores do procedimento monitorio se acham pre-
sentes neste caso, vez que existe comprovacao literal da divida
do requerido e, alem disso, perdeu o titulo de credito a sua
forca executiva. 2. Assim, adequada a especie o procedimento
eleito para a reclamacao do debito, estando em termos a peti-
cao inicial, conforme dispoe o art. 1.102 b, do CPC. 3. Expeca-
se mandado de pagamento da quantia referida na inicial, devi-
damente atualizada, conforme memoria do calculo acostado, a
ser cumprido no prazo de 15 dias, na forma do dispositivo legal
supra citado, anotando-se que o requerido podera, neste prazo,
oferecer embargos (CPC, art. 1.102c) e que caso cumpra aque-
le mandado ficara isento de custas e honorarios advocaticios
(CPC, art. 1.102c, $ 1 ). 4. Determino que se faca constar do
mandado a advertencia de que se a divida nao for paga e nem
houver oferecimento de embargos no prazo antes mencionado,
havera a constituicao de titulo executivo judicial e o mandado
inicialmente expedido se convertera em mandado executivo
(CPC, art. 1.102c), acrescendo-se, nesse caso, custas proces-
suais e honorarios advocaticios, sendo que estes arbitro em 10%
sobre o valor do debito. Ao autor para efetuar o recolhimento
das diligencias do sr. Of. Justica. - Adv. GILBERTO LEAL
VALIAS PASQUINELLI

271.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-298/2006-GERAL-
DO ALBERTI x MUNICIPIO DE ALTO PARAISO. Cite-se a
executada para que, querendo, oponha embargos, no prazo de
10 dias (CPC, art. 730, caput). Carta precatoria a disposicao
(R$ 7,00). - Adv. GERALDO ALBERTI e ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA

272.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-299/2006-CREUZA
APARECIDA OLMEDO e outros x DEJAIR OLMEDO e ou-
tros. Inicialmente, defiro o pedido de assisencia judiciaria gra-
tuita provisoriamente. Citem-se os reus para, querendo e no
prazo legal, contestarem o pedido contido na peticao inicial,
consignando no mandado o que dispoem os artigos 285 e 319
do CPC. Oficie-se na forma pretendida ao IAPE, Ministerio
Publico do Exercito e Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr.
Ciencia ao douto representante do Ministerio Publico. Oficios
a disposicao. - Adv. LICIA GREGORIO

273.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-300/2006-BAN-
CO UNICO S/A x CARLOS OLIVEIRA BARROS. Ao autor
para que, no prazo legal, emende a peticao inicial, atribuindo a
causa o valor correspondente ao saldo devedor do reu, pena de
indeferimento (CPC, 284). - Adv. LILIAN APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

274.-A AO MONITORIA-303/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ROSANGELA MARIA GUARNIERI
PEREIRA FERREIRA -1. Analisando os elementos de convic-
cao anexado aos autos, verifico que os requisitos ensejadores
do procedimento monitorio se acham presentes neste caso, vez
que existe comprovacao literal da divida do requerido e, alem
disso, perdeu o titulo de credito a sua forca executiva. 2. As-
sim, adequada a especie o procedimento eleito para a reclama-
cao do debito, estando em termos a peticao inicial, conforme
dispoe o art. 1.102 b, do CPC. 3. Expeca-se mandado de paga-
mento da quantia referida na inicial, devidamente atualizada,
conforme memoria do calculo acostado, a ser cumprido no pra-
zo de 15 dias, na forma do dispositivo legal supra citado, ano-
tando-se que o requerido podera, neste prazo, oferecer embar-
gos (CPC, art. 1.102c) e que caso cumpra aquele mandado fi-
cara isento de custas e honorarios advocaticios (CPC, art.
1.102c, $ 1 ). 4. Determino que se faca constar do mandado a
advertencia de que se a divida nao for paga e nem houver ofe-
recimento de embargos no prazo antes mencionado, havera a
constituicao de titulo executivo judicial e o mandado inicial-
mente expedido se convertera em mandado executivo (CPC,
art. 1.102c), acrescendo-se, nesse caso, custas processuais e
honorarios advocaticios, sendo que estes arbitro em 10% sobre

o valor do debito. Carta de citacao a disposicao. - Adv. LINO
MASSAYUKI ITO

275.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-304/2006-PUMA
AUTO PECAS LTDA - EPP x RF DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA e outros. 1. Para audi ncia, a que deverÆo com-
parecer as partes, designo a data de 13 de setembro de 2006, s
13:20 horas (CPC, art. 277). 2. Nessa ocasiÆo ser tentada a
concilia ao e a parte r , nao obtida esta, poder apresentar res-
posta acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o fa a por interm dio e acompanhada
de advogado. 3. NÆo se obtendo concilia ao, seguir-se-a, sen-
do o caso, instru ao e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2 ). 4.
Cite-se (e intime-se) a parte r , ficando ela ciente de que seu
nÆo comparecimento a audi ncia, ou sua presen a sem oferta
de defesa, por interm dio e acompanhado de advogado, impli-
car , sendo o caso (CPC, art. 320), na presun ao de que admitiu
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autor (CPC,
arts. 277, paragrafo 2 , 285 e 319). 5. A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. Carta de cita ao disposi ao. -Adv.
ANGELO APARECIDO DEGAN-

276.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-312/2006-GENTIL
APARECIDO SENA x OSVALDO ZAGUINE e outros. 1. De-
firo, por ora, os benef cios da Assist ncia Judici ria Gratuita. 2.
Para audi ncia de concilia ao, designo o dia 19/09/2006, s 13:20
horas. 3. Cite-se o R u para comparecer ao ato, pessoalmente
ou por preposto com poderes para transigir. 4. Nessa audi ncia,
ser proposta a concilia ao e o R u poder apresentar defesa, con-
tendo documentos e rol de testemunhas, assim como, preten-
dendo prova t cnica pericial, oferecer quesitos e indicar assis-
tente t cnico. 5. Na mesma audi ncia, serao fixados os pontos
controvertidos, bem como ser decidido sobre a produ ao de
provas, e designados outra data para a instru ao e julgamento,
se necess rio. 6. Pelo mesmo mandado de cita ao, fique o R u
ciente de que sua aus ncia injustificada audi ncia ou seu com-
parecimento sem a apresenta ao de defesa, por interm dio e
acompanhado de advogado, importar na presun ao de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos alegados na incicial (CPC, arts.
277, paragrafo 2 , c/c 319). 7. Intimem-se os Autores e seu
Procurador. Cartas de cita ao disposi ao. -Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES-

277.-EMB. EXECUCAO FISCAL-313/2006-LUIZ CARLOS
DE SOUZA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo os pre-
sentes embargos para discussao e suspendo o processo de exe-
cu ao. Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA e JOSE
OSCAR SILVA-

278.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-314/2006-
LEMBI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ANTONIO
BUENO FERREIRA e outros. 1. Para audi ncia de concilia ao,
designo o dia 18/09/2006, s 13:20 horas. 2. Cite-se o R u para
comparecer ao ato, pessoalmente ou por preposto com poderes
para transigir. 3. Nessa audi ncia ser proposta a concilia ao e o
R u poder apresentar defesa, contendo documentos e rol de
testemunhas, assim como, pretendendo prova t cnica pericial,
oferecer quesitos e indicar assistente t cnico. 4. Na mesma audi
ncia serÆo fixados os pontos controvertidos, bem como ser
decidido sobre a producao de provas, e designados outra data
para a instru ao e julgamento, se necess rio. 5. Pelo mesmo
mandado e cita ao, fique o R u ciente de que sua aus ncia injus-
tificada audi ncia, ou seu comparecimento sem a apresenta ao
de defesa, por interm dio e acompanhado de advogado, impor-
tar na presun ao de que admitiu como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, arts. 277, paragrafo 2 , c/c 319). 6. Inti-
mem-se os Autores e seu Procurador. Carta de intima ao dispo-
si ao. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

279.-INTERDICAO-318/2006-EUNICE ALEXANDRE MEDI-
NA x ORESTES ALEXANDRE e outros. Intime-se a autora
para que explicite qual a rela ao de parentesco com os interdi-
tandos, se houver, demonstrando documentalmente. Intime-se.
-Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI-

280.-ALVARA-324/2006-APARECIDA TERTULINA DE JE-
SUS x ESTE JUIZO. Considerando que o atestado de obito
registra a existencia de tres filhos vivos (Samuel, Salomi e
Marcio) e que somente ha declaracao de dois deles, faculto o
prazo de 10 dias a autora para que regularize o feito. - Adv.
EMMA APARECIDA GUAZELLI

281.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-333/2006-BAN-
CO DIBENS S/A x CAROLINA TRANSPORTES LTDA ME.
Tendo sido declinada, pelo Ju zo da Comarca de Paranacity, a
compet ncia para processar e julgar os presentes autos, para
esta Comarca, obviamente que todos os atos decis rios l profe-
ridos sÆo nulos, liminar de f. 20, inclusive. Nessas condi oes,
ante o teor da contesta ao de fls. 22/31, e dos documentos que
a acompanham, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.
Proceda-se devolu ao de eventual mandado j distribuido ao Sr.
Oficial de Justi a. Intimem-se. -Adv. JULIANO MIGUELETTI
SONCIN-

282.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-334/2006-MER-
CEDES SANTOS DA COSTA x ANTONIO TORRES DE
LIMA. Preliminarmente, comprove a autora o montante depo-
sitado em nome do de cujus a t tulo de PIS/PASEP, bem assim
traga aos autos certidao do INSS constando os dependentes
habilitados. Intime-se. -Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA-

283.-EXECUCAO FISCAL-8/1988-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x METALURGICA SANTIAGO LTDA
e outros. Defiro o pedido de f. 210. Oficio a disposicao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e ADELIO DRUCIAK

284.-EXECUCAO FISCAL-156/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARADOS COM. DE CERE-
AIS LTDA. Compulsando os autos, verifico que os executados
JOAQUIM ROCHA RIBEIRO e APARECIDO CARDOSO nÆo
fazem parte do p lo passivo da a ao sendo descabido o pedido

de indisponibilidade de seus bens. No entanto, no tocante exe-
cutada MARADOS COM RCIO DE CEREAIS LTDA, que
mesmo citada (f. 41) quedou-se inerte, determino a indisponi-
bilidade dos bens e direitos, na medida do valor total exig vel,
nos moldes do art. 185-A, do C digo Tribut rio Nacional. Expe
am-se of cios, conforme se requer s fls. 125/126. Dilig ncias
necess rias. Intime-se. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

285.-EXECUCAO FISCAL-127/1995-FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA x JORGE MIGUEL. ...Assim, indefiro os pedi-
dos deduzidos a f. 219. De-se continuidade a execucao, mani-
festando-se a Fazenda Publica. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e GERALDO ALBERTI

286.-EXECUCAO FISCAL-129/1995-FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA LTDA.
Certifique-se o resultado dos embargos em apenso, a estes au-
tos. Ap s, proceda-se o desapensamento requerido. Concedo
vista por cinco (5) dias. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS-

287.-EXECUCAO FISCAL-132/1995-FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA x OZIR MARTINS - 488.522.959-68. Defiro o
bloqueio de numer rio existente em conta bancaria junto ao
Banco do Brasil S/A, mediante of cio. Ap s, expe a-se compe-
tente mandado de penhora dos valores bloqueados, intimando-
se os executados da constri ao judicial. Tendo em vista a cita ao
do r u via edital, nomeio a Dra. Ema Aparecida Guazzelli como
curadora especial, para que, aceitando o m nus, se manifeste
no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO-

288.-EXECUCAO FISCAL-122/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x D.A. CANTO & CIA. LTDA. e
outros. Quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-se a exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

289.-EXECUCAO FISCAL-126/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UNIPEX DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA. Sobre o laudo de avalia ao de fls. 115/116,
manifestem-se as partes. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO,
PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO AMARAL e MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

290.-EXECUCAO FISCAL-140/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x
C.J.N.COM.FUNDI.RECIC.ALUMINIO LTDA e outros. So-
bre o expediente da Fazenda P blica de fls. 372/373 manifes-
tem-se os executados, vindo-me conclusos na seq� ncia. Inti-
mem-se. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO, PAULO MORE-
LI, VALDECIR PAGANI e ELOI ANTONIO POZZATI-

291.-EXECUCAO FISCAL-7/1998-FAZENDA P BLICA DO
ESTADO DO PARANµ x ORG. RELITI IND. COM. DE CON-
FEC ES LTDA. e outros. Sobre certidao de f. 174 verso, mani-
feste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAU-
LO SERGIO TRENTO

292.-EXECUCAO FISCAL-27/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ. Face os leilo-
es negativos, manifeste-se o exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

293.-EXECUCAO FISCAL-36/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ORG. RELITI IND. COM. CONFEC
OES LTDA e outros. Sobre o laudo de avalia ao de fls. 163/
164, manifestem-se as partes. -Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO e PAULO SERGIO TRENTO-

294.-EXECUCAO FISCAL-69/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x APARECIDA DE FATIMA PINHEIRO
BARRANCO. Sobre a certidao supra, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

295.-EXECUCAO FISCAL-80/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x PAULIS IND. COM. ARTEFATOS DE
METAL E PLASTICOS LT e outros. 1. Defiro o pedido de de-
sapensamento de fls. 74. 2. Ap s, abra-se vista pelo prazo de 10
dias. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

296.-EXECUCAO FISCAL-99/1998-FAZENDA P BLICA DO
ESTADO DO PARANµ x M.C.G. MONTEIRO E CIA. LTDA.
e outros. Sobre a certidÆo supra, manifeste-se a Fazenda Pu-
blica Estadual. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

297.-EXECUCAO FISCAL-23/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTA CRUZ ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA e outros. Tendo em vista o contido f. 187, defiro
a expedi ao de alvar visando o levantamento da quantia penho-
rada/depositada, nos moldes do pretendido f. 190, consignan-
do a isen ao de CPMF, considerando-se a natureza jur dica da
exeq�ente. Cumpra-se. Intime-se. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO-

298.-EXECUCAO FISCAL-34/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULIS IND. COM. ARTEFATOS
DE METAL E PLASTICOS e outros. Autorizo o desapensa-
mento, concedendo vista pelo prazo de 10 dias. Sem prejuizo,
intime-se o executado Emerson Alexandre Paulis e Paulis Ind.
Com. Artefatos de Metal e Plasticos da penhora realizada a f.
88 e avalicao de fls. 97/98. Edital a disposicao. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

299.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE TECIDOS GENE-
RAL PAULISTA LTDA. Sobre a impugna ao execu ao apresen-
tada pela curadora especial s fls. 161/167, manifeste-se a Fa-
zenda P blica, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-

300.-EXECUCAO FISCAL-100/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CANTEIRO COM. SEMEN-
TES E INSUMOS AGROP. LTEA e outros. Defiro os pedidos
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contidos as fls. 201 e 225. Realizadas as diligencias, voltem-
me conclusos. Oficios a disposicao. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e LUCIANO FCO. OLIVEIRA LEANDRO

301.-EXECUCAO FISCAL-98/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JR. FREITAS UMUARAMA e ou-
tros. Defiro a suspensao pelo prazo requerido. -Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO-

302.-EXECUCAO FISCAL-111/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IMPORLUB DISTRIBUIDORA
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. Aguarde-se o
desfecho do agravo interposto. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO, GELSI FRANCISCO ACADROLLI e LUCIANO FCO.
OLIVEIRA LEANDRO

303.-EXECUCAO FISCAL-113/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BAR E LANCHONETE PAT
PRIALLY LTDA. e outros -Oficie-se conforme requerido. Ofi-
cio a disposi ao.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

304.-EXECUCAO FISCAL-121/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FILTROESTE COM. IMP. EXP.
PE AS AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Sobre o laudo de ava-
liacao de fls. 80/81, manifestem-se as partes. -Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO-

305.-EXECUCAO FISCAL-159/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VITALBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros. Tendo em vis-
ta que os executados foram devidamente citados (f. 41 verso e
79 verso), e nao efetuaram o pagamento ou nomearam bens
penhora, determino a indisponibilidade dos bens e direitos, na
medida do valor total exigivel, nos moldes do art. 185-A, do C
digo Tribut rio Nacional. Expe am-se os of cios, conforme se
requer s fls. 102/103. Dilig ncias necess rias. Intimem-se. Of
cio disposi ao. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

306.-EXECUCAO FISCAL-213/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WALMIR J. DIAS - MERCEA-
RIA e outros Sobre o laudo de avalia ao de fls. 119/120, mani-
festem-se as partes.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e EDSON
LUIZ DAL BEM-

307.-EXECUCAO FISCAL-495/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HILDA FAGAN ANTONELLI. Sobre o laudo de
avaliacao, manifeste-se. Avaliacao: R$ 330.000,00.- Adv. JOSE
OSCAR SILVA

308.-EXECUCAO FISCAL-503/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILIETI APARECIDA RICCI BARROS. Sobre o lau-
do de avalia ao e conta de fls. 41/44, manifestem-se as partes. -
Adv. SERGIO ISSAO ONO-

309.-EXECUCAO FISCAL-554/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CARLOS ALBERTO DE CARVALHO. Sobre o lau-
do de avalia ao e conta de fls. 37/40, manifestem-se as partes. -
Adv. SERGIO ISSAO ONO-

310.-EXECUCAO FISCAL-603/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ORDALIO ALVES DOS SANTOS. Vistos etc. Con-
siderando os termos da peti ao de f. 13, que noticia ter havido a
satisfacao do d bito, julgo extinta a presente a ao de Execu ao
fiscal, sob n 603/01, onde exequente o Municipio de Umuara-
ma e executado Ord lio Alves dos Santos, qualificados nos au-
tos, com fincas no art. 794, I, do C digo de Processo Civil.
Custas processuais na forma da lei. Ap s o transito em julgado
e cumpridas as formalidades legais, procedam-se s baixas de
eventuais constri oes judiciais e ap s, arquivem-se os autos,
cumprindo-se as determina oes do C digo de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justi a. P.R.I. -Adv. ADEMAR ULIANA
NETO-

311.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONALDO GUEBER BARBO. Sobre o laudo de
avalia ao de fls. 76/77, manifestem-se as partes. -Adv. SER-
GIO ISSAO ONO-

312.-EXECUCAO FISCAL-104/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANµ x INDCOM MATERIAIS PARA
CONSTRU ÇO LTDA e outros. Tendo em vista a inexistencia
de nomeacao de bens a penhora, bem como a impossibilidade
constatada pelo exequente da localizacao dos mesmos, defiro o
pedido de fls. 129/130, decretando, com base no art. 185-A do
CTN, a indisponibilidade de eventuais bens existentes em nome
dos executados. oficie-se na forma pretendida. Cumpram-se as
determinacoes contidas nos iten 2.15.1 e seguintes do CN. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

313.-EXECUCAO FISCAL-157/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM RCIO DE
ESTOFADOS VM LTDA e outros. Tendo em vista a inexist
ncia de nomea ao de bens penhora, bem como a impossibilida-
de constatada pelo exeq�ente da localiza ao dos mesmos, defi-
ro o pedido de fls. 91/92, decretando, com base no art. 185-A
do CTN, a indisponibilidade de eventuais bens existentes em
nome dos executados. Oficie-se na forma pretendida. Cumpram-
se as determina oes contidas nos itens 2.15.1 e seguintes do C
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi a do Estado do
Paran . Intimem-se. Of cios disposi ao. -Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO-

314.-EXECUCAO FISCAL-253/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEX UMUARAMA TEX-
TIL LTDA. Autorizo o desapensamento, concedendo vista pelo
prazo de 10 (dez) dias. Diligencias necess rias. Intimem-se. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e EDERSON RIBAS BAS-
SO E SILVA-

315.-EXECUCAO FISCAL-254/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CELSO DA MATTA ESTOFA-
DOS. Sobre a laudo de avalia ao de fls. 77/79, manifestem-se
as partes. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

 316.-EXECUCAO FISCAL-271/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x T.O. SANTOS ZANINI & CIA LTDA e outros -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. SERGIO ISSAO ONO

317.-EXECUCAO FISCAL-32/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALFREDO CAVALCANTE DE AL-
BUQUERQUE-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

318.-EXECUCAO FISCAL-94/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON APARECIDO RIOS Sobre
o laudo de avalia ao de fls. 67/68, manifeste-se as partes.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-

319.-EXECUCAO FISCAL-126/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x P.H. MEDINA DISTRIBUIDO-
RA. Sobre a impugna ao apresentada pela curadora especial,
manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

320.-EXECUCAO FISCAL-175/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO MARIA DOS SANTOS. O exequente para
que manifeste interesse no prosseguimento do feito. -Adv. SER-
GIO ISSAO ONO-

321.-EXECUCAO FISCAL-295/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO ANTONIO SILVA -Considerando que
decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se o cre-
dor, em 5 dias.-Adv. JOSE OSCAR SILVA, SERGIO ISSAO
ONO e VALDECIR PAGANI

322.-EXECUCAO FISCAL-320/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CELDON JOAO ARAUJO DA SILVA. Como hou-
ve v rios pedidos de suspensao sem um resultado satisfat rio,
aguarde-se no arquivo provis rio, iniciativa do exequente. -Adv.
SERGIO ISSAO ONO-

323.-EXECUCAO FISCAL-446/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO MINHACO. Como houve v rios pedidos
de suspensÆo sem um resultado satisfat rio, aguarde-se no ar-
quivo provis rio, iniciativa do exeq�ente. -Adv. SERGIO IS-
SAO ONO-

324.-EXECUCAO FISCAL-463/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONIVAL GUARNIERI. Sobre o laudo de avalia
ao de fls. 38/39, manifestem-se as partes. -Adv. SERGIO IS-
SAO ONO-

325.-EXECUCAO FISCAL-497/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VICENTE FRANCICO JANUARIO. Ante a certi-
dao de f. 30 verso e 31 verso, indicativa do falecimento do
executado, manifeste-se a exequente. Intime-se. -Adv. JOSE
OSCAR SILVA-

326.-EXECUCAO FISCAL-527/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARINO MACHADO -Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justi a, manifeste-se o exequente. -Adv. SERGIO ISSAO
ONO

327.-EXECUCAO FISCAL-590/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TUBOLINE IND. E COM.
MOVEIS LTDA. Sobre o laudo de avalia ao de fls. 49/50, ma-
nifestem-se as partes.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

328.-EXECUCAO FISCAL-622/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO
OESTE LTDA. Defiro o pedido de f. 25, reconhecendo-se, a
prefer ncia do cr dito estadual em face ao municipal. Intimem-
se. -Adv. JOSE OSCAR SILVA, VALDECIR PAGANI e WES-
LEI VENDRUSCOLO-

329.-EXECUCAO FISCAL-654/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NABOR MORAES DA SILVA NETTO. Como hou-
ve v rios pedidos de suspensao sem um resultado satisfatorio,
aguarde-se no arquivo provis rio, iniciativa do exequente. -Adv.
SERGIO ISSAO ONO-

330.-EXECUCAO FISCAL-106/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALCIDNEY LAURO VIVI -Considerando que de-
correu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se o credor,
em 5 dias. - Adv. JOSE OSCAR SILVA

331.-EXECUCAO FISCAL-125/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GUMERCINDO DE AZEVEDO E CIA LTDA. So-
bre o laudo de avaliacao e conta de fls. 11/14, manifestem-se
as partes. -Adv. PAULO CESAR DE SOUSA-

332.-EXECUCAO FISCAL-166/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DORIVAL GAMEIRO - MAT.
DE CONSTRU AO e outros. Sobre o laudo de avalia ao de fls.
16/17, manifestem-se as partes. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO-

333.-EXECUCAO FISCAL-29/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FIEL CONFECCOES LTDA. Sobre
o laudo de avalia ao de fls. 12/13, manifestem-se as partes. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

334.-EXECUCAO FISCAL-40/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUPES COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA. Sobre o laudo de avalia ao de fls. 33/37, mani-
festem-se as partes. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI-

335.-EXECUCAO FISCAL-49/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON DE JESUS. Sobre o laudo
de avalia ao de fls. 12/14, manifestem-se as partes. -Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO-

336.-EXECUCAO FISCAL-7/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x RAMIRES INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, mani-
feste-se o exequente. -Adv. JOSE OSCAR SILVA

337.-EXECUCAO FISCAL-23/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELIO ANDRADE JUNIOR E OU-
TROS. Sobre a nomeacao de bens de fls. 07/14, diga o credor.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO MORELI

338.-EXECUCAO FISCAL-35/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NILTON LACERDA RIBEIRO. Re-
quisite-se como requer, mediante of cio. Oficio disposi ao. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

339.-EXECUCAO FISCAL-38/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HELIO FERREIRA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi a, manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE OSCAR SILVA

340.-EXECUCAO FISCAL-41/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UM. COM. ATAC. DE ALIMENTOS LTDA -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-se o exequente. -
Adv. JOSE OSCAR SILVA

341.-EXECUCAO FISCAL-48/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COMPANHIA LORENZ -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi a, manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE OS-
CAR SILVA

342.-EXECUCAO FISCAL-58/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO CARLOS MAZZINI -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE
OSCAR SILVA

343.-EXECUCAO FISCAL-61/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VANDERLEI CAMILO DOS SAN-
TOS. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-se o
exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

344.-EXECUCAO FISCAL-66/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DEOCLECIANO ALVES DOS SANTOS -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi a, manifeste-se o exequente. -
Adv. JOSE OSCAR SILVA

345.-CARTA PRECATORIA-76/1997-Oriundo da Comarca de
VC. IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x AL-
GOOLEO LUBRIF. PE AS AUTOMOTIVAS. Defiro a suspen-
sao pelo prazo requerido s fls. 160. -Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e VALDECIR PAGANI-

346.-CARTA PRECATORIA-156/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO. COM. DE IRAI - RS -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x TARDEN - LUBRIFICANTES E PE AS
AUTOM. LTDA. Alvara a disposicao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO, GERALDO ALBERTI, PAULO MORELI e
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL

347.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 2 V. CIVEL DE ESTEIO - RS -GIOVANI PE-
REIRA TEIXEIRA x ESTOFADOS MONTREAL e outros.
Considerando-se nao ter havido tempo habil para o cumpri-
mento do despacho de fl. 67, redesigno o ato para o dia 04 de
setembro de 2006, as 14:00 horas. Renovando-se as intimaco-
es. Sobre o contido nos oficios de fls. 75 e ss, diga a parte
interessada. A seguradora para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do sr. Of. justica para intimacao de Aparecido Rodri-
gues. - Adv. SILVESTRE DA SILVA, ARI BORGES MONTEI-
RO, CELSO HIROSHI IOCOHAMA e ADRIANO CESAR
FELISBERTO

348.-CARTA PRECATORIA-116/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. PEROLA - PARANA -BANCO DO BRA-
SIL S/A x ORGANIZA AO RELITI IND. COM. CONFEC OES
LTDA e outros. Carta de arrematacao a disposicao. - Adv. SIL-
VANA CAZARIN NAVAQUI

349.-CARTA PRECATORIA-166/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. XAMBRE - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FITEX - FIACAO E TECELAGEM
XAMBRE LTDA. Sobre o laudo de avaliacao de fls. 16/17,
digam as partes. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

350.-CARTA PRECATORIA-98/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V. UNICA BOA ESPERANCA - MG -FREDERI-
CO NOBORO F. NAKAGAWA x EDREN ISSAO NAKAGA-
WA. Defiro o pedido de f. 15. Dilig ncias necess rias. Intimem-
se. Of cios disposi ao. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

351.-CARTA PRECATORIA-119/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. DE GOIOERE - PR -COAGEL COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL x ROGERIO PIEDADE MESSI-
AS. Ao exequente para providenciar as copias necessarias ao
cumprimento da diligencia. - Adv. ABDIAS ABRANTES NETO

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PARANÁ
JUIZA DE DIREITO DRA.LEONOR B.C.SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§81/2006
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LUIS MARCELO SCHNEIDER 0003 000847/1996
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0124 000636/2002

0128 000839/2003
0129 000850/2003
0134 000316/2004
0118 000394/2000
0119 000422/2000
0110 000218/1998
0136 000479/2005
0127 000740/2003
0135 000893/2004
0113 001007/1998
0126 000424/2003
0111 000758/1998
0123 000140/2002

LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0083 000895/2005
0042 001272/2003

MAGALY RUBEL RIBAS 0095 000090/2006
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0048 000194/2004

0122 000333/2001
0015 000321/2001

MARCELO CLEMENTE BASTOS 0145 000085/2006
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0125 000045/2003

0003 000847/1996
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0046 000157/2004
MARIANTONIETA PAILO FERRA 0044 000040/2004

0019 000335/2002
0022 000460/2002

MARINA CASAL DE FREITAS 0085 000921/2005
0073 000198/2005
0075 000505/2005
0062 002277/2004
0076 000506/2005
0059 002127/2004
0061 002276/2004
0057 002116/2004
0084 000920/2005
0074 000503/2005
0060 002275/2004
0058 002125/2004

MARTIM CANEVER 0040 001206/2003
0142 000196/2001
0018 000166/2002

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0055 001713/2004
0088 001403/2005
0032 000350/2003
0025 001084/2002
0033 000448/2003
0136 000479/2005
0127 000740/2003
0138 000596/2005
0126 000424/2003
0030 000146/2003
0012 000464/1999
0123 000140/2002

MAURICIO FERNANDO OTTO 0124 000636/2002
0006 000787/1997
0007 000095/1998
0034 000478/2003

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0023 000564/2002
0010 000417/1998

MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0063 002357/2004
MURILO MOISES BENASSI 0047 000164/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0027 001210/2002
PAULO MACARINI 0128 000839/2003

0129 000850/2003
PAULO ROBERTO GLASER 0085 000921/2005

0073 000198/2005
0075 000505/2005
0062 002277/2004
0055 001713/2004
0059 002127/2004
0061 002276/2004
0057 002116/2004
0084 000920/2005
0074 000503/2005
0060 002275/2004
0058 002125/2004
0001 000476/1987
0117 000129/2000
0114 000256/1999
0106 000524/2006
0087 001213/2005
0109 000336/1997
0137 000563/2005
0112 000932/1998
0116 000035/2000
0139 000725/2005
0108 000001/1994
0133 001662/2003
0131 001317/2003
0132 001517/2003
0115 000290/1999
0140 000877/2005

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0128 000839/2003
0129 000850/2003

RAFAEL COSTA CONTADOR 0001 000476/1987
RENE JOSE STUPACK 0143 000222/2005
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0010 000417/1998
ROBERTO MACHADO FILHO 0013 000061/2000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0073 000198/2005

0057 002116/2004
0084 000920/2005

ROGERIO LUIS STASIAK 0029 000082/2003
ROSANA APARECIDA REPA BAL 0009 000327/1998
SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 0098 000433/2006

0094 001897/2005
SANDRA MARA MARAFON 0028 001217/2002
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0086 001106/2005

0049 000299/2004
0077 000609/2005

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0143 000222/2005

SERGIO LUIZ MAYER 0104 000520/2006
SUSANE LEA KONELL 0097 000411/2006

0017 000856/2001
0056 001772/2004

VALERIA SANTOS TONDATO 0001 000476/1987
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0051 000479/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0009 000327/1998

0065 002483/2004
0081 000706/2005
0066 002494/2004
0067 000076/2005
0068 000079/2005
0070 000087/2005
0078 000695/2005
0086 001106/2005
0069 000082/2005
0079 000698/2005
0101 000457/2006
0049 000299/2004
0080 000702/2005
0077 000609/2005
0014 000084/2001
0071 000089/2005

VITOR LOTOSKI 0023 000564/2002
0035 000644/2003

ZEIDAN MARCELO FARAJ 0034 000478/2003

1.-Indenizacao-476/1987-PAULO ROBERTO GEYER x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-...Isto posto,
acolho os embargos de declaracao opostos, a fim de determinar
que o ultimo paragrafo do item 2 da decisao de fls.767 passe a
constar da seguinte forma: Acolho os embargos opostos,com
efeito infringente, a fim de reservar 20% do valor atualizado
do credito, sem prejuizo das verbas de sucumbencia, em razao
do contrato de honorarios advocaticios firmado com os auto-
res. Por outro lado tal reserva deve observar os valores cedidos
nas escrituras publicadas de fls.710/713, em favor de Indel In-
dustria Eletronica Ltrda e de fls.692/695, em favor de Evora
Comercial de Generos Alimenicios Ltda, valores estes que so-
mente abrangerao o importe liquido pertencente aos expropria-
dos, excluindo-se,assim, aqueles referentes aos honorarios
advocaticios.Por fim, considerando que os requerimenos for-
mulados as fls.673/675 e 698/700, dando concessao de credito
em favor de Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda e
Indel Industria Eletronica Ltda, sem que houvesse objecao do
Estado doParana, que anuiu expressamente ao feito, assim como
pelo Ministerio Publico, homologo os pedidos, cedendo-se os
creditos paa os respectivos requerentes.... -Adv. RAFAEL COS-
TA CONTADOR, PAULO ROBERTO GLASER, GENI SA-
LETE OSTROWSKI, VALERIA SANTOS TONDATO, CAR-
LOS ABRAO CELLI e JOSE CID CAMPELLO FILHO-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-223/1989-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x STORCK IND. COM. DE MO-
VEIS LTDA.E OTS- Manifeste-se o Sr. Procurador Jairo Vien-
te Clivatti, sobre o interesse no prosseguimetno do feito no prazo
de cinco dias. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

3.-Sumarissima de Cobranca-847/1996-JEFFERSON FABIA-
NO DE AQUINO DOMIT x ARLETE TEREZINHA BORDIN
ANDRUCHEVIK -Audiencia de instrucao e julgamento dia 05
de dezembro de 21006,as 14.00 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER e MARCE-
LO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-64/1997-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ROSELI FERNANDES MARCON-
CIN e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre da Escri-
vania de fls.47-verso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-757/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CABANA S/A IND E COM DE CASAS PRE FA-
BRICADAS e outros -Sobre o calculo geral, manifestem-se os
interessados,no prazo legal.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-787/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A x JOSE ELL e outros -Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. MAURICIO FER-
NANDO OTTO, ANTONIO TAVARES BUENO e CLEITON
CESAR SCHAEFER-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-95/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A x BERNARDON E IRMAOS LTDA. e outros -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-
Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO e IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-313/1998-RIO PARANA
CIA.SECURATIZADORA DE CRED.FINC. x CERAMICA CIDE-
TRAL LTDA e outros- Sobre a peticao de fls.57/62, manifeste-se o
procurador do requerente. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

9.-Reintegracao de Posse-327/1998-BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PONTES E FILHOS
LTDA. -Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados,no
prazo legal.-Adv. ROSANA APARECIDA REPA BALESTRIN
e VIRGILIO CESAR DE MELO-

10.-Declaratoria-417/1998-SEBASTIAO LOURES DAS CHA-
GAS e outros x SUPERMERCADO OLIVEIRA LTDA. -Julga-
do por sentenca extinto o feito, com base no artigo 269, IIII, do
Codigo de Processo Civil,-Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI e RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

11.-Ordinaria de Cobranca-289/1999-SANSUY S/A IND. DE
PLASTICOS x MAD. BERTASO LTDA.- Intime-se a requeri-
da para que informe se houve cumprimento do acordo noticia-
do as fls.139/140 -Adv. JOSE AMERICO DIAS DE CERQUEI-
RA e DANTE PARISI-

12.-Curatela-464/1999-M.P.D.S. x F.P.D.S. -O requerente de-

vera retirar de cartorio edital para publicacao.-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

13.-Ordinaria de Cobranca-61/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x HILARIO DO NASCIMENTO SCHEFFER FI- Suspenso
o feito por noventa dias. -Adv. CARLOS WERZEL e ROBER-
TO MACHADO FILHO-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-84/2001-ANTONIO HEN-
RIQUE MARIANI x ADEMIR GLEMBOVSKI -Arquivado
provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte interes-
sada.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

15.-Interdicao-321/2001-L.L.C. x R.F.C.- ...considerando que
a autora comprovou a publicacao do edital apenas pela impren-
sa local, intime-se a requerente a providenciar a publicacao do
mesmo em imprensa oficial. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-608/2001-ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA & CIA LTDA x JOAO PIRES- Homolo-
gado por sentenca o acordo celebrado entre as partes. -Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

17.-Interdicao-856/2001-A.S.J. x P.S. -O requerente devera re-
tirar de cartorio edital para publicacao.-Adv. SUSANE LEA
KONELL, CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-

18.-Ordinaria de Cobranca-166/2002-VALDEMAR IHLEN-
FELD x MAD. KURTEN LTDA e outros -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 23 de janeiro de 2007, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.
Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo, se for o
caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os pontos
controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou determi-
nado o julgamento antecipado da lide.-Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA e MARTIM CANEVER-

19.-Indenizacao-335/2002-VALDOVINO ASSUNCAO x INSS-
Intimem-se as pares para que se manifestem dizendo se preten-
dem produzir mais alguma prova alem da constante dos autos.
-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARIANTONI-
ETA PAILO FERRAZ-

20.-Indenizacao-355/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x EM-
PRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA
-Ci�ncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e GRA-
SIELE BARCELOS AMARAL-

21.-Ordinaria de Cobranca-439/2002-MARIO COM. DE IN-
SUMOS DE MAQUINAS LTDA x ELISEU HRYCYK -Arqui-
vado provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte in-
teressada.-Adv. ENIO G. C. NOGARA-

22.-Indenizacao-460/2002-LAERTES MOREIRA x INSS- Con-
siderando que a prova pericial ja foi produzida, manifestem-se
as pares, afirmando com objetividade e clareza se pretendem a
producao de mais alguma pova, sob pena de ser o feito julgado
no estado em que se encontra. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

23.-Exibicao de Documentos-564/2002-TEREZINHA MAG-
DAL x BANCO ITAU S/A- ...Assim, pois, com esteio no dis-
posto no artigo 269, inciso II, do CPC, julgo procedente o pedi-
do, ante a apresentacao dos documentos indicados. Condeno o
reu ao apgamento ds despesas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fio em R$300,00 -Adv. ADELAR LAURI-
DES ANZILIERO FILHO, VITOR LOTOSKI e MAURICIO
FLAVIO MAGNANI-

24.-Ordinaria-1068/2002-ERNESTO LINHARES DA MOTTA
x INSS- ...Desta forma, afasto a preliminar de inepecia da peti-
cao inicial. Como pontos controvertidos fixo: a)incapacidade
definitiva, b) acidente de trabalho, c)nexo causal, d)gozo de
auxilio-doenca, e)carencia. Defiro a producao de prova docu-
mental, testemunhal, pericial e depoimento pessoal do autor.
Nomeio perito na pessoa do Dr. James Yared. As parrtes, no
prazo comum de cinco dias, indicarao assistentes tecnicos e
formularao quesitos..... -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e LUCIMARA KOSTECZKA-

25.-Cautelar Inominada-1084/2002-MARCELO CARLOS
TRACZ x GIOVANE ANDREOLLI e outros- Declarado a in-
competente deste Juizo determinando a remessa ao Juizo de Di-
reito da Infancia e Juventude desta Comarca. -Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

26.-Ordinaria-1207/2002-MARCELO CARLOS TRACZ x GI-
OVANE ANDREOLLI e outros- Declarado a incompetencia
deste Juizo determinando a remessa aJuizo da Infancia e Ju-
ventude desta Comarca. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e GIOVANI ANDREOLI-

27.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1210/2002-BANCO FIAT
S.A. x IVANIR SCHEIBE SAVI- Sobre a informacao do senhor
oficial de justica de fls.98,manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

28.-Indenizacao-1217/2002-ANA ZORTEA LODI x DISSE-
NHA S.A. IND. COM. -...Assim, tendo em vista que se trata de
competencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitu-
cionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de
jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho.-Adv. SANDRA MARA MARAFON e DANIELLE LA-
GINSKI FREIRE-

29.-Declarat.Inexistencia de Deb.-82/2003-GEORG & GEORG
LTDA x MACRI IND. COM. LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK-

 30.-Ordinaria de Cobranca-146/2003-TERRAPLANAGEM E
ESCAVACOES JORCENAIDE LTDA x MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA- ...Inexistem preliminares a serem
afastadas.Estao presentes os pressupostos processuais e as con-
dicoes da acao, razao pela qual dou o feito por saneado.Como
pontos controvertidos fixo: a) sequencia do cronograma cons-
tante do contrato, b)parametro utilizado na obra,c) conclusao
dos trabalhos, d)descumprimento contratual, e) obra inacaada,
f)paralisaao da obra sem justa causa, h)danos. Defiro aprodu-
cao de prova oral, consubstanciado na oitiva de testemunhas e
depoimento pessoal, documen tal e pericial, que devera englo-
bar as questoes discutidas. Para atual como perito nomei o En-
genheiro Gilmar Borille.As partes, no prazo comum de cinco
dias, indicarao assistentes trecnicos e formularao
quesitos...Como as duas partes requereram a producao da pro-
va tecnica,segundo apregoa o artigo 33 do Codigo de Processo
Civil, a autora deve suportar os honorarios periciais. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

31.-Reintegracao de Posse-276/2003-MARCENA MARIA
CASEMIRSKI x ROSA MATURIZEM e outros- Primeiramen-
te informe o requerido a partilha no arrolamento ja foi homolo-
gada, caso o processo ainda esteja em tramite, devera acostar aos
presentes autos copia do termo de inventariante. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e ENIO RIBAS JUNIOR-

32.-Reintegracao de Posse-350/2003-MASSA FALIDA MA-
GRIL SERRARIAS LTDA x LUIS CARLOS ESCLAK -...De-
firo a producao da prova documental e testemunhal e depoi-
mento pessoal do reu. Audiencia de instrucao e julgamento dia
10 de janeiro e 2007, as 14.00 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

33.-Alvara-448/2003-G.R. EXTRACAO DE AREIA E
TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x - Nomeado perito na pes-
soa de Assib Ayoub. Intimem-se as partes para que, indiquem
assistente tecnico e apresentem quesitos. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

34.-Reintegracao de Posse-478/2003-FABIO ALEXANDRE
OTTO e outros x LEONARDO SZENDELA- Inexistem preli-
minares a serem analisadas, assim, estando presente as condi-
coes da acao e pressupostos processuais, dou o feito por
saneado.Defiro aproducao de produc ao documental, testemu-
nhal, pericial e depoimento pessoal das pares que devera en-
globar as questoes discutidas.Nomeio como perito o Senhor
Assib Ayoub. As partes, no prazo comum de icnco dias, indica-
rao assistentes tecnicos e formularao quesitos.... -Adv. MAU-
RICIO FERNANDO OTTO, ZEIDAN MARCELO FARAJ e
ENIO RIBAS JUNIOR-

35.-Ordinaria de Cobranca-644/2003-MAD. KURTEN LTDA
x MARIO RAVANELLO- ...Os pontos controvertidos gravitam
em torno: a ) da quantidade de madeira retirada sem pagamen-
to, b) preco do metro cubico da madeira, c)suspensao das ativi-
dades, d) local de retirada das madeiras, e) investimentos. De-
firo a producao de prova documentla, oral e pericial, tanto a
requerida pelo autor, quanto a requerida pelo reu, que devera
englobar as questoes ventiladas nestes autos. Para atual como
perito nomeio o engenheiro florestal Raul Vinicius Ribas. As
partes, no prazo comum de cinco dias, indicarao assistentes
tecnicos e formularao quesitos..... -Adv. JOAO CARLOS COAS
JUNIOR, LAURETE DUB PINTO CONTE e VITOR LO-
TOSKI-

36.-Ordinaria de Nulidade-760/2003-JOSE GOLENIA e outros
x DARI ALVES FERREIRA e outros- ...Deverao as partes in-
formar sobre eventual possibilidade de conciliacao, pois caso
contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente, por
economia processual, designando audinecia de instrucao e jul-
gamento ou julgando no estado em que se encontra, se for o
caso. -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK e JAIRO VI-
CENTE CLIVATTI-

37.-Sumarissima de Cobranca-768/2003-JOAO A. DA SILVA
& CIA LTDA e outros x BERNARDO USS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao do senhor
oficial de justica -Adv. ITALO MARIO BAZZO, ITALO MA-
RIO BAZZO JUNIOR-

38.-Alvara-1192/2003-SELMO WEISSHEIMER x -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

39.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1198/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x DENISE APARECIDA DE
SOUZA SILVA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LAERTES
BOGUS JUNIOR, BLASS GOMM FILHO-

40.-Indenizacao por Ato Ilicito-1206/2003-VILMAR DELO-
RENZO x RENE CZADOTZ e outros -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mes-
mo prazo, deverao as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for o caso. -Adv. MARTIM CANEVER
e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

41.-Ordinaria de Cobranca-1227/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x VALDOMIRO SZABATURA -Manifestem-se os interessados
sobre os honorarios pericial de fls. 189, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA, DANIEL HENRIQUE ANTU-
NES DOS SANTOS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

42.-Inventario-1272/2003-SILVIA STELMASTCHUK x NES-
TOR STELMASTCHUK- Intime-se a inventariante, para que
comprove o recolhimento do tributo causa mortis,no prazo de
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trinta dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

43.-Interdicao-1284/2003-A.P.A. x E.J.P. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

44.-Ordinaria-40/2004-DULCINEIA SEBASTIANA
SANT'ANA x INSS -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de
cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as
partes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em
audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no si-
lencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MA-
RIANTONIETA PAILO FERRAZ-

45.-Prestacao de Contas-149/2004-MASSA FALIDA BORDIN
S/A IND. COM. x- Intime-se o sindico para que cumpra o item
-e- da decisao de fls. 1.118 -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

46.-Prestacao de Contas-157/2004-LAMIFLEX IND. COM.
LAMINADOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- ...Desta
forma, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o Ban-
co do Brasil S/A, a prestar contas, na forma do disposto no
artigo 917 do CPC, no prazo de 48 horas, sob pena de nao
lheser licito impugnar as apresentadas pela autora.Condeno o
reu nos onus de sucumbencia, ou seja, a efetuar o pagamento
das custas proessuais ehonorarios advocaticios, que fixo em
R$1.000,00 -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e JOSE ELI SALA-
MACHA-

47.-Indenizacao-164/2004-LUCIOMAR MOREIRA DE CAS-
TILHO x JULIANO MARCELO THIES -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 14 de dezembro de 2006, as 13.30 horas, na sede deste
Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo, se
for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os pon-
tos controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou de-
terminado o julgamento antecipado da lide.-Adv. ENIO RIBAS
JUNIOR, JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS e MURILO
MOISES BENASSI-

48.-Indenizacao-194/2004-NATALINO POSSAMAI x MUNI-
CIPIO DE BITURUNA- ...Desta forma, estando presentes os
pressupostos processuais e as condicoes da acao, dou o feito
por saneado. Como pontos controvertidos fixo: a)ato
antijuridico,b)culpabilidade, c)danos. Defiro a producao de
provas documental, testemunhal e pericial. Nomeio como peri-
to o Dr. Hardi Siebeneicher. As parets, no prazo comum de
cinco dias, indicarao assistentes tecnicos e formularao quesi-
tos.... -Adv. ENIO G. C. NOGARA e MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

49.-Indenizacao-299/2004-TRANSPORTADORA RAVANE-
LLO LTDA x GUAIRA PNEUS LTDA- ..Isto posto, julgo pro-
dente o pedido ionicial a fim de declarar inexistente a divida
constante das duplicatas com os numeros de ordem 177599 1/1
e 1/2, no valor de R$900,00, bem como declarar o cancelamen-
to do protesto referente aos alusivos titutlos, junto ao Cartorio
de Protesto desta Coamrca, e concenar Guaira Pneus Ltda., ao
pagamento dea indenizacao por danos morais a autora Trans-
portadora Ravanello Ltda., no valor de R$15.000,00, devida-
mente acrescidos de juros legais, e partir do evento danoso, ou
seja, da data do protesto e correcao monetaria, a partir do efe-
tivo prejuizo, que no coincide com a data do protesto do titulo.
Condeno a re ao pagamento das custas processuais ehonorarios
advocaticios,os quais fixo em 10% sobre o valro da concena-
cao.... -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

50.-Arrolamento-358/2004-JOSE NELSON BRAZI x LAER-
CIO JOSE BRAZI- Comparecer em Cartorio, no prazo legal,
para assinatura de novo termo de renuncia. -Adv. ADELAR
LAURIDES ANZILIERO FILHO-

51.-Reintegracao de Posse-479/2004-IRINEU KOSTEK x GIL-
MAR JARENTCHUK- ...Desta forma, ante a inexistencia dos
pressupostos legais, indefiro o pedido e tutela antecipada de
reintegracao na posse. -Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHO-
WSKI-

52.-Ord. Rescisao de Contrato-482/2004-OLIVIO PIOVESAN
x DOMINGOS DA SILVA TIBURCIO- O requerente devera
comprovar a publicacao do edital no prazo de dez dias. -Adv.
GILSON ORTH-

53.-Declaratoria-1358/2004-CEREATO IND. COM. ALIMEN-
TOS LTDA x A. PAZZINI & OLIVEIRA LTDA -...Declarado
saneado ofeito. Defiro a producao da prova documental e tes-
temunhal. indefiro,por ora, a quebra do sigilo telefonico, haja
vista nao ter sido informado a necessidade e pertinencia na pro-
ducao desta prova, conforme determinado expressamente na
decisao de fls.82. Audiencia de instrucao e julgamento dia 09
de janeiro de 2007, as 14.00 horas, neste Juizo. Devem as par-
tes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as teste-
munhas.-Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI e ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-

54.-Declaratoria-1668/2004-JULIA KUROSKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI-

55.-Ordinaria-1713/2004-CHEILA BELMIRA MAIA e outros
x ESTADO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via
incidental dos descontos da contribuicao para custeio previ-
denciario descontados irrgularmente, dos proventos da parte
autora, bem como condenar os reus na devolucao desses valo-
res descontados, nos cinco anos ateriores a proporitura da acao,

devidamente corrigidos monetariante (INPC) apartir de cada
desconto, acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a par-
tir da citacao, ate dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em
1% ao mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de
sentenca. Julgo , tambem, extinto o processo sem julgamento
do merito, por ilegitimidade passiva da re Paranaprevidencia,
no que concerne a restiruicao dos valores arrecadados em data
anterior a 04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu
de parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro
rata, ao pagmento das custas e despesas processausie honorari-
os advocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS, CASSIANO LUIZ IURK
e PAULO ROBERTO GLASER-

56.-Usucapiao-1772/2004-FRANCISCO HAZIAK e outros x -
Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifeste-se a parte
requerente .-Adv. SUSANE LEA KONELL-

57.-Declaratoria-2116/2004-MARIA ROSA MARQUES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros -...Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido para declarar a inconstitucio-
nalidade, via incidental dos descontos da contribuicao para
custeio previdenciario descontados irrgularmente, dos proven-
tos da parte autora, bem como condenar os reus na devolucao
desses valores descontados, nos cinco anos ateriores a propori-
tura da acao, devidamente corrigidos monetariante (INPC) apar-
tir de cada desconto, acrescidos de juros moratorios de 0,5%
ao mes a partir da citacao, ate dezembro/02, sendo e apos ja-
neiro /03 em 1% ao mes, devendo o quantum ser apurado em
liquidacao de sentenca. Julgo , tambem, extinto o processo sem
julgamento do merito, por ilegitimidade passiva da re Parana-
previdencia, no que concerne a restiruicao dos valores arreca-
dados em data anterior a 04.06.1999...Considernao dque a par-
te autora decaiu de parte minima do pedido, condeno ainda, os
requeridos, pro rata, ao pagmento das custas e despesas pro-
cessausie honorarios advocaticiosoque fixo no valor de 10%
da condenacao....-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELI-
ANE FRANCA LOPES, ROGER OLIVEIRA LOPES e PAU-
LO ROBERTO GLASER-

58.-Declaratoria-2125/2004-SERGIO CIRINO x ESTADO DO
PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do para declarar a inconstitucionalidade, via incidental dos
descontos da contribuicao para custeio previdenciario descon-
tados irrgularmente, dos proventos da parte autora, bem como
condenar os reus na devolucao desses valores descontados, nos
cinco anos ateriores a proporitura da acao, devidamente corri-
gidos monetariante (INPC) apartir de cada desconto, acresci-
dos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da citacao, ate
dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1% ao mes, devendo
o quantum ser apurado em liquidacao de sentenca. Julgo , tam-
bem, extinto o processo sem julgamento do merito, por ilegiti-
midade passiva da re Paranaprevidencia, no que concerne a
restiruicao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de parte
minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro rata, ao
pagmento das custas e despesas processausie honorarios advo-
caticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-Adv. MA-
RINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES, FA-
BIANO JORGE STAINZACK e PAULO ROBERTO GLASER-

59.-Declaratoria-2127/2004-MARIA BAIAK x ESTADO DO
PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do para declarar a inconstitucionalidade, via incidental dos
descontos da contribuicao para custeio previdenciario descon-
tados irrgularmente, dos proventos da parte autora, bem como
condenar os reus na devolucao desses valores descontados, nos
cinco anos ateriores a proporitura da acao, devidamente corri-
gidos monetariante (INPC) apartir de cada desconto, acresci-
dos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da citacao, ate
dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1% ao mes, devendo
o quantum ser apurado em liquidacao de sentenca. Julgo , tam-
bem, extinto o processo sem julgamento do merito, por ilegiti-
midade passiva da re Paranaprevidencia, no que concerne a
restiruicao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de parte
minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro rata, ao
pagmento das custas e despesas processausie honorarios ad-
vocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES,
FABIANO JORGE STAINZACK e PAULO ROBERTO GLASER-

60.-Declaratoria-2275/2004-PEDRO LOMIKOWSKI x ESTA-
DO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo procedente
o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via incidental
dos descontos da contribuicao para custeio previdenciario des-
contados irrgularmente, dos proventos da parte autora, bem
como condenar os reus na devolucao desses valores desconta-
dos, nos cinco anos ateriores a proporitura da acao, devida-
mente corrigidos monetariante (INPC) apartir de cada descon-
to, acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da
citacao, ate dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1% ao
mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de senten-
ca. Julgo , tambem, extinto o processo sem julgamento do me-
rito, por ilegitimidade passiva da re Paranaprevidencia, no que
concerne a restiruicao dos valores arrecadados em data anteri-
or a 04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de
parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro rata,
ao pagmento das custas e despesas processausie honorarios
advocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES,
PAULO ROBERTO GLASER e CASSIANO LUIZ IURK-

61.-Declaratoria-2276/2004-ARI BUENO DA ROCHA x ES-
TADO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via inci-
dental dos descontos da contribuicao para custeio previdencia-
rio descontados irrgularmente, dos proventos da parte autora,
bem como condenar os reus na devolucao desses valores des-
contados, nos cinco anos ateriores a proporitura da acao, devi-
damente corrigidos monetariante (INPC) apartir de cada des-
conto, acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir
da citacao, ate dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1%

ao mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de sen-
tenca. Julgo , tambem, extinto o processo sem julgamento do
merito, por ilegitimidade passiva da re Paranaprevidencia, no
que concerne a restiruicao dos valores arrecadados em data
anterior a 04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu
de parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro
rata, ao pagmento das custas e despesas processausie honorari-
os advocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA
LOPES, CASSIANO LUIZ IURK e PAULO ROBERTO GLA-
SER-

62.-Declaratoria-2277/2004-GREGORIO DANELIUK x ESTA-
DO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo procedente
o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via incidental
dos descontos da contribuicao para custeio previdenciario des-
contados irrgularmente, dos proventos da parte autora, bem
como condenar os reus na devolucao desses valores desconta-
dos, nos cinco anos ateriores a proporitura da acao, devida-
mente corrigidos monetariante (INPC) apartir de cada descon-
to, acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da
citacao, ate dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1% ao
mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de senten-
ca. Julgo , tambem, extinto o processo sem julgamento do me-
rito, por ilegitimidade passiva da re Paranaprevidencia, no que
concerne a restiruicao dos valores arrecadados em data anteri-
or a 04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de
parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro rata,
ao pagmento das custas e despesas processausie honorarios
advocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES,
CASSIANO LUIZ IURK e PAULO ROBERTO GLASER-

63.-Declaratoria-2357/2004-ISONETE MARIA DALPRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI
ANDREOLI-

64.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-2449/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x GER-
SON LUIZ PEREIRA -Julgado por sentenca extinto o feito,
com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, -
Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e GABRIELLEN MEIQUEL
SILVA DE FARIAS-

65.-Monitoria-2483/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x ASSOC. FUNCIONARIOS DO
HOSPITAL CESAR SANTOS -Homologo para todos os juridi-
cos e legais efeitos a conta de fls. Faculto aos senhores Serven-
tuarios a cobranca das custas pelas vias apropriadas.Valor de
R$205,70 -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS
FERNANDES NEVES-

66.-Monitoria-2494/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x DORCAS RODRIGUES SILVA
SOUZA -Homologo para todos os juridicos e legais efeitos a
conta de fls. Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca
das custas pelas vias apropriadas. Custas R$207,80 -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

67.-Monitoria-76/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x MARIZETE TEREZINHA SA-
VIO LODI -Homologo para todos os juridicos e legais efeitos a
conta de fls. Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca
das custas pelas vias apropriadas.Custas no valor de R$192,31
-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNAN-
DES NEVES-

68.-Monitoria-79/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x ROSANI GERTRUDES BOEIRA
DA ROSA -Homologo para todos os juridicos e legais efeitos a
conta de fls. Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca
das custas pelas vias apropriadas.Custas no valor de R$194,41
-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNAN-
DES NEVES-

69.-Monitoria-82/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x ANTONIO CARLOS SWIRSKI -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas .-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

70.-Monitoria-87/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x ESSIMAR SMIALOWSKI -Ho-
mologo para todos os juridicos e legais efeitos a conta de fls.
Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca das custas pelas
vias apropriadas.Custas no valor de R$194,41 -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

71.-Monitoria-89/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x VALMIR DOS SANTOS -O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser en-
caminhada-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS
FERNANDES NEVES-

72.-Ordinaria-136/2005-FLORIANO ZABANDZALA x INSS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a
ser encaminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

73.-Ordinaria-198/2005-JOSE NOVAKOSKI x ESTADO DO
PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do para declarar a inconstitucionalidade, via incidental dos
descontos da contribuicao para custeio previdenciario descon-
tados irrgularmente, dos proventos da parte autora, bem como
condenar os reus na devolucao desses valores descontados, nos
cinco anos ateriores a proporitura da acao, devidamente corri-
gidos monetariante (INPC) apartir de cada desconto, acresci-
dos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da citacao, ate
dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1% ao mes, devendo

o quantum ser apurado em liquidacao de sentenca. Julgo , tam-
bem, extinto o processo sem julgamento do merito, por ilegiti-
midade passiva da re Paranaprevidencia, no que concerne a
restiruicao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de parte
minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro rata, ao
pagmento das custas e despesas processausie honorarios advo-
caticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES,
PAULO ROBERTO GLASER e ROGER OLIVEIRA LOPES-

74.-Ordinaria-503/2005-GILMARA FATIMA CORDEIRO x
ESTADO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via in-
cidental dos descontos da contribuicao para custeio previden-
ciario descontados irrgularmente, dos proventos da parte auto-
ra, bem como condenar os reus na devolucao desses valores
descontados, nos cinco anos ateriores a proporitura da acao,
devidamente corrigidos monetariante (INPC) apartir de cada
desconto, acrescidos de juros moratorios de 0,5% ao mes a par-
tir da citacao, ate dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em
1% ao mes, devendo o quantum ser apurado em liquidacao de
sentenca. Julgo , tambem, extinto o processo sem julgamento
do merito, por ilegitimidade passiva da re Paranaprevidencia,
no que concerne a restiruicao dos valores arrecadados em data
anterior a 04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu
de parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro
rata, ao pagmento das custas e despesas processausie honorari-
os advocaticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA
LOPES, CASSIANO LUIZ IURK e PAULO ROBERTO GLA-
SER-

75.-Ordinaria-505/2005-ANTONIO PODGURSKI x ESTADO
DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para declarar a inconstitucionalidade, via incidental dos
descontos da contribuicao para custeio previdenciario descon-
tados irrgularmente, dos proventos da parte autora, bem como
condenar os reus na devolucao desses valores descontados, nos
cinco anos ateriores a proporitura da acao, devidamente corri-
gidos monetariante (INPC) apartir de cada desconto, acresci-
dos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da citacao, ate
dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1% ao mes, devendo
o quantum ser apurado em liquidacao de sentenca. Julgo , tam-
bem, extinto o processo sem julgamento do merito, por ilegiti-
midade passiva da re Paranaprevidencia, no que concerne a
restiruicao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de parte
minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro rata, ao
pagmento das custas e despesas processausie honorarios advo-
caticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES,
PAULO ROBERTO GLASER e FABIANO JORGE STAINZA-
CK-

76.-Ordinaria-506/2005-GERALDO SVIDZINSKI x ESTADO
DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para declarar a inconstitucionalidade, via incidental dos
descontos da contribuicao para custeio previdenciario descon-
tados irrgularmente, dos proventos da parte autora, bem como
condenar os reus na devolucao desses valores descontados, nos
cinco anos ateriores a proporitura da acao, devidamente corri-
gidos monetariante (INPC) apartir de cada desconto, acresci-
dos de juros moratorios de 0,5% ao mes a partir da citacao, ate
dezembro/02, sendo e apos janeiro /03 em 1% ao mes, devendo
o quantum ser apurado em liquidacao de sentenca. Julgo , tam-
bem, extinto o processo sem julgamento do merito, por ilegiti-
midade passiva da re Paranaprevidencia, no que concerne a
restiruicao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de parte
minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro rata, ao
pagmento das custas e despesas processausie honorarios advo-
caticiosoque fixo no valor de 10% da condenacao....-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS, PAULO ROBERTO GLA-
SER e CASSIANO LUIZ IURK-

77.-Execucao de Titulos Extrajud.-609/2005-AUTO POSTO
IPIRANGA LTDA x KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S/
A -Arquivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da
parte interessada.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

78.-Monitoria-695/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x W.K. COM. TRAN LTDA -Ho-
mologo para todos os juridicos e legais efeitos a conta de fls.
Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca das custas pelas
vias apropriadas.Custas no valor de R$205,70 -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

79.-Monitoria-698/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x COM. E TRANS COLOMBO-
...Ex positis, com amparo no artigo 267, inciso VI, do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito. Condeno a
autora a suportar as custas processuais. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

80.-Monitoria-702/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x JOSE JOAO DOS SANTOS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

81.-Monitoria-706/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x JAIR BARROS DA SILVA -
Homologo para todos os juridicos e legais efeitos a conta de
fls. Faculto aos senhores Serventuarios a cobranca das custas
pelas vias apropriadas.Custas R$207,80 -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

82.-Manutencao de Posse-740/2005-AGRO FLORESTAL PA-
PUA x IVANNY DE CASTILHO LEME e outros- ...Ante oe
xposto, indefiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos referidos. -Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF, ENIO
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RIBAS JUNIOR e JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS-

83.-Reintegracao de Posse-895/2005-CRISTIANE APARE-
CIDA MARTINS x LUIZ ROBERTO DOS SANTOS e ou-
tros -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no ar-
tigo 269, IIII, do Codigo de Processo Civil, custas proces-
suais na forma do artigo 26 do CPC. -Adv. LUIZ ERNANI
DA SILVA FILHO e HELIO DE MACEDO KRULJAC-

84.-Ordinaria-920/2005-LEA NADOLNY ULRICH x ES-
TADO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via
incidental dos descontos da contribuicao para custeio pre-
videnciario descontados irrgularmente, dos proventos da
parte autora, bem como condenar os reus na devolucao des-
ses valores descontados, nos cinco anos ateriores a propo-
ritura da acao, devidamente corrigidos monetariante (INPC)
apartir de cada desconto, acrescidos de juros moratorios
de 0,5% ao mes a partir da citacao, ate dezembro/02, sendo
e apos janeiro /03 em 1% ao mes, devendo o quantum ser
apurado em liquidacao de sentenca. Julgo , tambem, extin-
to o processo sem julgamento do merito, por ilegitimidade
passiva da re Paranaprevidencia, no que concerne a resti-
ru icao dos  valores  ar recadados  em data  anter ior  a
04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de
parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro
rata, ao pagmento das custas e despesas processausie ho-
norarios advocaticiosoque fixo no valor de 10% da conde-
nacao....-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, PAULO
ROBERTO GLASER e ROGER OLIVEIRA LOPES-

85.-Ordinaria-921/2005-ADELAIDE MINOZZO x ESTA-
DO DO PARANA e outros -...Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para declarar a inconstitucionalidade, via
incidental dos descontos da contribuicao para custeio pre-
videnciario descontados irrgularmente, dos proventos da
parte autora, bem como condenar os reus na devolucao des-
ses valores descontados, nos cinco anos ateriores a propo-
ritura da acao, devidamente corrigidos monetariante (INPC)
apartir de cada desconto, acrescidos de juros moratorios
de 0,5% ao mes a partir da citacao, ate dezembro/02, sendo
e apos janeiro /03 em 1% ao mes, devendo o quantum ser
apurado em liquidacao de sentenca. Julgo , tambem, extin-
to o processo sem julgamento do merito, por ilegitimidade
passiva da re Paranaprevidencia, no que concerne a resti-
ru icao dos  valores  ar recadados  em data  anter ior  a
04.06.1999...Considernao dque a parte autora decaiu de
parte minima do pedido, condeno ainda, os requeridos, pro
rata, ao pagmento das custas e despesas processausie ho-
norarios advocaticiosoque fixo no valor de 10% da conde-
nacao....-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, PAULO
ROBERTO GLASER e IURI FERRARI COCICOV-

86.-Ordinaria-1106/2005-CESAR ONEY DE OLIVEIRA
CABRAL x BANCO DO BRASIL S/A - Comprove o au-
tor a postagem do oficio de citacao de fls.37. -Adv. SARA
NUNES FERREIRA WAHL e VIRGILIO CESAR DE
MELO-

87.-Mandado de Seguranca-1213/2005-NEUSA ELIANA
WOLLMANN TABAKA x SECRETARIA DE ESTADO
DA ADM. E PREVID. - SEAP- Defiro a peticao de fls.98,
a fim de que, o Estado do Parana ingresse na lide na qua-
lidade de litisconsorte pssivo necessario, pois como se
observa a acao foi proposta contra a Secretaria de Esta-
do da Administracao e da Previdencia-SEAP. Abra-se
vista dos autos ao representante da FAzenda Publica do
Estado do Parana (Procuradoria Regional de Uniao da
Vitoria/PR)k pelo prazo de dez dias. -Adv. CANDIDA
GAVA e PAULO ROBERTO GLASER-

88.-Declaratoria-1403/2005-MIGUEL UNIAT x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo
de Processo Civil, Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BU-
ENO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

89.-Alvara-1436/2005-TEOFILO RIBEIRO x -Intime-se
a autora para regularizar a representacao, ou seja, acos-
tas aos autos procuracao por instrumento publico, no
prazo de quinze dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

90.-Habilitacao em Inventario-1578/2005-GODOFREDO
FERNANDES SCHWARTZ x ESPOLIO DE NELSAO
MARTINS DE SOUZA -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil, condenando a requerente ao pagamento das
c u s t a s  p r o c e s s u a i s - A d v.  E V E L I S E  L O R E N A
SCHWARTZ-

91.-Usucapiao-1783/2005-NOEL NAVASKI x -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

92.-Mandado de Seguranca-1831/2005-MARIZA APARE-
C I D A C O R R E I A x  C O M I S S A O  E L E I TO R A L
CONS.MUN.CRIANCA ADOLESC.-CMDCA- Declara-
do este Juizo incompetente,determinando a remessa dos
autos ao Juizado da Infancia e Juventude desta comarca.
-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER-

93.-Ordinaria de Nulidade-1848/2005-RAQUEL BATIS-
TA x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. CLEITON
CESAR SCHAEFER-

94.-Usucapiao-1897/2005-TERESINHA HONESKO x
ESPOLIO FELIX MOSSANIK- Concedo a parte aautora
o prazo de quinze dias para juntada do memorial descri-
tivo e mapa atualizado da area usucapienda. -Adv. SA-

MUEL DE ANDRADE CANFIELD-

95.-Usucapiao-90/2006-ALCEMIR DA SILVA SANTOS
e outros x VIOLETA ODETE DA SILVA SANTANA e
outros- Condiciono o deferimento dos beneficios da as-
sistencia judiciaria gratuita aos autores, desde que, em
dez dias, junte-se aos autos atestado depobraza de pro-
prio punho dos requerentes. -Adv. MAGALY RUBEL RI-
BAS-

96.-Arrolamento-390/2006-EMILIO KARAS x LUCIA
DZIURKOWSKI KARAS- Acoste o inventariante aos au-
tos copia autenticada ou copia origem da escritura publica
de cessao de direitos hereditarios, bem como fotocopia dos
documentos pessoais dos herdeiros, no prazo de trinta dias.
-Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

97.-Arrolamento-411/2006-CECILIA KRUL WOICIECHO-
WSKI x SILVESTRE KRUL -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

98.-Usucapiao-433/2006-JOAO MIGUEL MACHELI x ES-
POLIO TEREZA CORSI DE LIMA e outros -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. SAMUEL DE ANDRADE CANFI-
ELD-

99.-Execucao de Titulos Extrajud.-440/2006-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA - COASUL x
CAPIMAR INDUSTRIAL LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre pagamento efetua-
do no valor de R$18.763,50 -Adv. ELADIO LUIZ ROOS e
DIEGO ZANETTI ROOS-

100.-Execucao de Titulos Extrajud.-452/2006-FUNDACAO
UNIVERSIDADE CONTESTADO - UNC x MARIA LAU-
RA DA LUZ -O requerente devera efetuar o recolhimento
das custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justi-
ca, atraves de guia propria, no prazo legal, no valor de
R$105,00.-Adv. GILNEY FERNANDO GUIMARAES-

101.-Sustacao de Protesto-457/2006-DARCI DALGALLO
- ME x MATBOR - EQUIPAMENTOS RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA- ...Assim, pois, por tudo que dos autos cons-
ta, indefiro a inicial,por nao ter a autora interesse proces-
sual na medida,conforme consignado...Despesas processu-
ais pela autora. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JO-
NATAS FERNANDES NEVES-

102.-Execucao de Titulos Extrajud.-482/2006-BANCO
ITAU S/A x MIRIADE MADEIRAS LTDA e outros -O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser
encaminhada-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

103.-Arrolamento-514/2006-OLIMPIA BET COLA x LUIZ
COLA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANA PAULA
HLADCZUK-

104.-Inventario-520/2006-VIVIAN BEATRIZ BONA VAR-
GAS x GLAUCIO GREY VARGAS -Comparecer em Car-
torio, no prazo legal, para assinatura do termo de compro-
misso de inventariante, e nos vinte dias seguintes prestar
as primeiras declaracoes. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

105.-Inventario-522/2006-LUIS OTAVIO SCHEFFER DA
ROCHA x CELIA CRISTINA NOGUEIRA DA ROCHA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI-

106.-Embargos a Execucao-524/2006-MAD. PORTO VITO-
RIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Recebo os embargos para discussao, suspendendo
o curso da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a), que-
rendo , no prazo legal.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

107.-Ord.de Resolucao Contratual-528/2006-RODRIGO
FERNANDO LARSEN x DURVAL DE LIMA JUNIOR-
...Sendo assim, oportunizo a parte autora que cumpra o dis-
posto no art.276 do CPC,em dez dias, sob pena de preclu-
sao. -Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1/1994-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUAGOS MADEI-
RAS IND. COM. LTDA e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-336/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. RIO
ESPINGARDA e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-218/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x SANDRA MARGARETE RI-
BEIRO -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pagas -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

111.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-758/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x NUTRIUNIAO IND. COM.
DE NUTRIENTES -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

112.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-932/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA RODRI-

GUES DE CAIROS -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

113.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1007/1998-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MARIA INES USINSKI -Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

114.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-256/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T F OTTO E CIA.
LTDA.- Intime-se a requerente acerca das certidoes de fls.73
e verso -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

115.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-290/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V S IND. E COM.
DE MAD. LTDA. -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

116.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-35/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HA COM. E TRANSP.
ROD. DE CARGAS LTDA e outros -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

117.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-129/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DA-
CHERY LTDA- ...Ante o exposto, indefiro , por tais fund-
maentos, o pedido de fls.139/140 -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

118.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-394/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x HILARIA SOKOLOWSKI -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

119.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-422/2000-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x PEDRO DE OLIVEIRA SAN-
TOS -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cin-
co dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

120.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-800/2000-MUNICIPIO
DE BITURUNA x FABRICA DE PORTAS E MOVEIS CA-
VALHEIRO LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas.-Adv. ANGELA RENATA LO-
TOSKI-

121.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1006/2000-MUNICIPIO
DE BITURUNA x MARLENE MARIA BOLSONI -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas.-Adv.
ANGELA RENATA LOTOSKI-

122.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-333/2001-MUNICIPIO
DE PAULA FREITAS x PEDRO NORBERTO MANDRIK
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

123.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-140/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MILTON THEODOROVICZ -
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o re-
querente.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

124.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-636/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MAURICIO FERNANDO
OTTO -Sobre  o  ca lculo  gera l ,  mani fes tem-se  os
interessados,no prazo legal.-Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MAURICIO FERNANDO OTTO-

125.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-45/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x EVARISTO VALDOMIRO KI-
MITA- ...Assim,concerdo o prazo de dez dias para que o
executado reitere o pedido de fls.12/13, acostando aos au-
tos declaracao conforme supra mencionado. -Adv. MAR-
CELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

126.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-424/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x PEDRO KOSERA -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso
I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte exe-
cutada (art.795 do CPC), custas processuais pagas-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

127.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-740/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x JOSE FRANCISCO VERGO-
POLAN -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pagas .-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-839/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x MASSA FALIDA DE BOR-
DIN S/A INDUSTRIA E COMERCIO -Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO, PAULO MACARI-
NI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER-

129.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-850/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x BORDIN S/A IND E COM -

Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados,no pra-
zo legal.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO, PAU-
LO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1254/2003-MUNICIPIO
DE BITURUNA x EVANDRO CARLOS KUHN- A reque-
rente devera comprovar a publicacao do edital no prazo de
dez dias. -Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

131.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1317/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FAQUIPORTO
IND. COM. MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1517/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DA-
CHERY LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1662/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERNA GRAUP-
MANN NIEDZIELA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-316/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ANTONIO CARLOS A. DE
LIMA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

135.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-893/2004-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x PEDRO KOSERA -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso
I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte exe-
cutada (art.795 do CPC), custas processuais pagas .-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

136.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-479/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ISABEL C. POGANOTTO DE
ARAUJO -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pagas .-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

137.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-563/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. FUMOS PA-
RANAENSE LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

138.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-596/2005-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x ANDERSON L. F. RICARDO
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

139.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-725/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK
COMPENSADOS E EMBALAGENS S/A -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encami-
nhada-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

140.-Execucao Fiscal-877/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MIRIADE MADEIRAS LTDA. -
O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria
a ser encaminhada-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

141.-Execucao Fiscal-919/2005-IAP x MAD. BORTOLAN-
ZA LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

142.-Carta Precatoria-196/2001-Oriundo da Comarca de
PORTO UNIAO -  SC -  2§  VARA CIVEL - IRENE
TOMCYZYK GASNER x ROMARIO GOMES DE AN-
DRADE -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM
CANEVER-

143.-Carta Precatoria-222/2005-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2§ VARA CIVE -UNI-
BANCO x COOPERATIVA LATICINIOS CURITIBA LTDA
- CLAC-Constata-se dos autos que durante o prazo de ma-
nifestacao das partes sobre a avaliacao de fls.62/63, os au-
tos encontravam-se conclusos. Desta forma, para que nao
haja cerceamento de defesa, restituo o prazo a executada. -
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e RENE JOSE
STUPACK-

144.-Carta Precatoria-47/2006-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 16§ VARA CIVEL -IMPSAT COMUNICA-
COES LTDA x NET - UNIAO S/C LTDA -Sobre a certidao
negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER-

145.-Carta Precatoria-85/2006-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 2§ VARA CIVEL -COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x IVONE PRESENDO
-Sobre a nomeacao de bens a penhora, manifeste-se o(a)
requerente .-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

146.-Carta Precatoria-93/2006-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 18§ VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A x CORPORE CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/
C LTDA -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de
cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-
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Crime

Antonina

COMARCA DE ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA

RELAÇÃO – 008/06

01-ANTONIO CARLOS ATHAYDE
02-ORIOSVALDO DE OLIVEIRA
03-GLÉUCIO ROGÉRIO BIGAISKI SILVA
04-WERNER KOVALTCHUK

01-AÇÃO PENAL-64/02-Valdemir G.Rocha-“Julgada parcial-
mente a denuncia condenados Valdemir e Cleber e absolvido
Alessandro”-adv.Dr.Antonio C.Athayde-OAB/PR.10.601

02-AÇÃO PENAL-81/01-Misael S.R.Lima-“manifestar-se na
fae do art. 500 do CPP”-adv.DR. Ariosvaldo de Oliveira.

02-AÇÃO PENAL – 16/96-Sérgio Bernet-“manifestar-se na fase
do art.499 do CPP”-adv. Gléucio R.B.Silva-OAB/PR.23.803

03-Ação Penal- 31/05-Ednilson C.Gouvea-“aud. 1º/3/07, as
15:30hs.”adv. Dr. Werner Kovaltchuk-OAB/PR. 35.710

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO –
DR. AMARILDO CLEMENTINO SOARES
Relação nº. 19/2006

Advogado Ordem Autos
Alfeu Caetano de Moraes 18 2000.39-9

25 2006.39-0
Andréia Charlise André 10 2004.13-2
Andréia Cristina Marques Campana 04 2005.126-2

05 2003.186-2
06 2002.50-3
11 2003.174-9
17 1989.3-9
19 2002.115-1
23 2002.64-3
24 2002.64-3

Antonia José da Silva Maziero 13 2006.261-9
Antonio de Pádua de Oliveira 05 2003.186-2
César Eduardo Misael de Andrade 15 1997.59-9
Fabrício Luís Akasaka Torii 10 2004.13-2
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 21 2003.78-5

26 1999.14-2
27 1999.14-2

Gabriela Rodrigues Conto 09 2004.13-2
10 2004.13-2

Giovana Giocondo 10 2004.13-2
Íris Soraia Inez 07 1997.36-0
Itamar Wilson de Brito Moraes 10 2004.13-2
João Batista Cardoso 15 1997.59-9
João Nivaldo da Silva 08 1999.99-1
Luiz Alberto Yokomizo 08 1999.99-1
Luiz Francisco Ferreira 02 2006.593-6

03 2006.595-2
Luiz Laerte de Araújo 12 2001.140-0

20 1998.64-7
22 1991.8-3

Odair Cordeiro dos Santos 14 2003.48-3
Oduwaldo de Souza Calixto 10 2004.13-2
Petrônio Cardoso 15 1997.59-9
Ricardo de Abreu Arambul 21 2003.78-5
Rodrigo Celestino Darini 28 2006.485-9
Sebastião Ferreira do Prado 01 2006.578-2

12 2001.140-0
Teruo Jorge Hirano 16 2000.1-1
Walter Luís Carnelossi 10 2004.13-2

01) – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº.2006.578-
2. Reqte: Almir Ferreira Alves. “(...) Em respeito ao princípio
da ampla defesa, determino ao requerente que promova a emen-
da do pedido, para que haja compatibilidade entre aqueles que
nela figuram como requerente, sob pena de rejeição por ilegiti-
midade. Ademias, determino que demonstre o requerente a causa
de pedir, juntando aos autos a decisão que ordenou a prisão
bem como indicando os fatos que a originaram, e respectivo
inquérito policial ou processo crime. Int. o requerente para cum-
prir o determinado, no prazo de 5 dias, sob pena de rejeição
(...)”. Advogado: Dr. Sebastião Ferreira do Prado.

02) – Pedido de Progressão de Regime nº.2006.593-6. Reqte:
Michele Kaisa Monteiro. “(...) seja a requerente instada, atra-
vés do seu procurador, a instruir o feito com o mínimo necessá-
rio à sua apreciação, já que não demonstrado o alegado na ini-
cial (data da prisão, condenação, pena aplicada) (...)”. Advoga-
do: Dr. Luiz Francisco Ferreira.

03) – Pedido de Progressão de Regime nº.2006.595-2. Reqte:
Juliana Marsola. “(...) seja a requerente instada, através do seu
procurador, a instruir o feito com o mínimo necessário à sua
apreciação, já que não demonstrado o alegado na inicial (data
da prisão, condenação, pena aplicada) (...)”. Advogado: Dr. Luiz
Francisco Ferreira.

04) – Ação Penal nº.2005.126-2. Réu: Leandro Antonio Porfí-
rio. “(...) recebo o recurso de apelação interposto pelo réu (...)”

Arapongas

“(...) Ao apelante para, no prazo de 08 dias, apresentar suas
razões recursais (...)”. Advogada: Drª. Andréia Cristina Mar-
ques Campana.

05) – Ação Penal nº.2003.186-2. Réus: Edson Ferreira e Sérgio
Paulo Adão. “(...) Siga-se à fase do artigo 500 do CPP (...)”.
Advogados: Drs. Andréia Cristina Marques Campana e Anto-
nio de Pádua de Oliveira.

06) – Ação Penal nº.2002.50-3. Ré: Andressa Aparecida de
Oliveira. “(...) Siga-se à fase do artigo 500 do CPP (...)”. Advo-
gada: Drª. Andréia Cristina Marques Campana.

07) – Ação Penal nº.1997.36-0. Réu: Eduardo Alves Araújo.
“(...) com arrimo nos arts. 107, IV, 109, V, 110 e §§ 1º e 2º, 114,
II, 115, 117, I e IV, e 119, art. 171, §2º, aplicado a regra do art.
71 todos do Código Penal, c/c art. 61, do CPP, declaro extinta
a punibilidade em face do acusado, reconhecendo a ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva pela pena em concreto (...)”.
Advogada: Drª. Íris Soraia Inês.

08) – Ação Penal nº.1999.99-1. Réus: Adilson Galanti e Jamil-
ton Manoel Galvão. “(...) Acolho a desistência do Ministério
Público da oitiva da testemunha não encontrada (...)” “(...) De-
signo audiência para o dia 23/01/2007 às 14:30 hs, para oitiva da
testemunha, Alexandre Rodrigues da Silva, arrolada pela defesa
prévia (...)” “(...) Quanto as demais testemunhas que não resi-
dem nesta comarca, expeça-se Carta Precatória (...)”. Advoga-
dos: Drs. Luiz Alberto Yokomizo e João Nivaldo da Silva.

09) – Ação Penal nº.2004.13-2. Réus: Sérgio Antonio Rogério,
Sérgio Onofre da Silva, Arineu Zocante, Maria José Felici e
Marciano Roberto Rios Cabral. “(...) Inforne a Adv., pra que
informe o endereço do réu Arineu, visando seu interrogatório,
por deprecação ou designação de data neste Juízo (...)”. Advo-
gada: Drª. Gabriela Rodrigues Conto.

10) – Ação Penal nº.2004.13-2. Réus: Sérgio Antonio Rogério,
Sérgio Onofre da Silva, Arineu Zocante, Maria José Felici e
Marciano Roberto Rios Cabral. “(...) firme no princípio da co-
munhão das provas, determino sejam ouvidos os demais De-
fensores dos réus, sobre a desistência, pelo Ministério Público,
de parte da prova oral indicada, conforme termo de f. 554, sem
prejuízo de cognição, a tempo e modo próprio, da pretensão de
f. 616 do “Parquet”, sem se descurar do princípio da unidade
do Ministério Público (...)”. Advogados: Drs. Gabriela Rodri-
gues Conto, Oduwaldo de Souza Calixto, Walter Luís Carne-
lossi, Andréia Charlise André, Giovana Giocondo, Fabrício Luís
Akasaka Torii e Itamar Wilson de Brito Moraes.

11) – Ação Penal nº.2003.174-9. Réu: Vadilson Inácio Gonçal-
ves. “(...) Siga-se à fase do artigo 500 do CPP (...)”. Advogada:
Drª. Andréia Cristina Marques Campana.

12) – Ação Penal nº.2001.140-0. Réus: Rodrigo Santiago dos
Santos e Welinton Cantarutti. “(...) Siga-se à fase do artigo 500
do CPP (...)”. Advogados: Drs. Luiz Laerte de Araújo e Sebas-
tião Ferreira do Prado.

13) – Ação Penal nº.2006.261-9. Réu: Márcia Pereira dos San-
tos Sabino. “(...) Acolho justificativa do defensor do réu, em-
bora os presentes autos trate-se de Réu Preso, devendo a ser-
ventia renovar novo prazo para apresentação de alegações fi-
nais (...)”. Advogada: Drª. Antonia José da Silva Maziero.

14) – Ação Penal nº.2003.48-3. Réu: Roberto Ferreira Barros.
“(...) Diante da manifestação do defensor, designo audiência
para o dia 10/01/2007, às 14:15 hs, para oitiva da testemunha,
Elizeu Fernandes Farias (...)”. Advogado: Dr. Odair Cordeiro
dos Santos.

15) – Ação Penal nº.1997.59-9. Réu: Reginaldo Gomes de Oli-
veira. “(...) com arrimo no art. 107, IV, 109, VI, 110, § 1º todos
do Código Penal, c/c art. 61, do CPP, declaro extinta a punibi-
lidade do réu, reconhecendo a ocorrência da prescrição super-
veniente da pretensão punitiva pela pena em concreto à deci-
são condenatória recorrível (...)”. Advogados: Drs. César Eduar-
do Misael de Andrade, João Batista Cardoso e Petrônio Cardoso.

16) – Ação Penal nº.2000.1-1 Réu: Renato Campeol Moreno. “(...)
com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, rejeito a
imputação inserta na denúncia inicial, para o fim de absolver o réu
do fato imputado na denúncia, invocando a dúvida para o édito
condenatório (...)”. Advogado: Dr. Teruo Jorge Hirano.

17) – Ação Penal nº.1989.3-9 Réu: Marco Aurélio Marcondes.
“(...) com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal,
rejeito a imputação inserta na denúncia inicial, por insuficiên-
cia de provas da autoria (...)”. Advogada: Drª. Andréia Cristina
Marques Campana.

18) – Ação Penal nº.2000.39-9. Réu: Milton Gonçalves Gudi-
nho. “(...) Siga-se à fase do artigo 499 do CPP (...)”. Advogado:
Dr. Alfeu Caetano de Moraes.

19) – Ação Penal nº.2002.115-1. Réu: José Luiz Oliveira. “(...)
Siga-se à fase do artigo 499 do CPP (...)”.Advogada: Drª. An-
dréia Cristina Marques Campana.

20) – Ação Penal nº.1998.64-7. Réu: Ernesto Simões de Mello.
“(...) Siga-se à fase do artigo 500 do CPP (...)”. Advogado: Dr.
Luiz Laerte de Araújo.

21) – Ação Penal nº.2003.78-5. Réu: Leonor Izaura Cordeiro
Amorim. “(...) recebo o recurso de apelação manejado pelo
“Parquet”, posto presentes os pressupostos recursais (...)” “(...)
Ao apelado para, no prazo de 08 dias, apresentar resposta das
razões recursais (...)”. Advogados: Drs. Fidelis Canguçu Ro-
drigues Junior e Ricardo de Abreu Arambul.

22) – Ação Penal nº.1991.8-3. Réu: Milton Stringhini Júnior.
“(...) Siga-se à fase do artigo 406 do CPP (...)”. Advogado: Dr.
Luiz Laerte de Araujo.

23) – Ação Penal nº.2002.64-3 Réu: Rosanila Resende. “(...)
com fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal, rejei-
to a imputação inserta na denúncia inicial, para o fim de absol-
ver a ré da imputação fática descrita da denúncia (...)”. Advo-
gada: Drª. Andréia Cristina Marques Campana.

24) – Ação Penal nº.2002.64-3 Réu: Rosanila Resende. “(...)
recebo o recurso em sentido estrito manejado pelo “Parquet”,
posto presentes os pressupostos recursais (...)” “(...) Ao recorrido
para, no prazo de 02 dias, apresentar resposta das razões recursais
(...)”. Advogada: Drª. Andréia Cristina Marques Campana.

25) – Ação Penal nº.2006.39-0 Réus: Leandro Alves Porfírio e
Weslei de Castro Viana. “(...) converto o julgamento ou dili-
gências e determino (...)” “(...) siga-se às alegações finais, por
memoriais (...)”. Advogado: Dr. Alfeu Caetano Moraes.

26) – Ação Penal nº.1999.14-2 Réu: Luiz Honório da Silva.
“(...) com arrimo no art. 306 e 309, do CTB, c/c art. 43, I e Súmu-
la nº720/STF, reconsidero, de ofício, a decisão que admitiu o pro-
cessamento do feito, pelo que rejeito a denúncia oferecida em face
de Luiz Honório da Silva, por atipicidade do fato imputado (...)”.
Advogado: Dr. Fidelis Canguçu Rodrigues Junior.

27) – Ação Penal nº.1999.14-2 Réu: Luiz Honório da Silva.
“(...) recebo o recurso em sentido estrito manejado pelo “Par-
quet”, posto presentes os pressupostos recursais (...)” “(...) Ao
recorrido para, no prazo de 02 dias, apresentar resposta das
razões recursais (...)”. Advogado: Dr. Fidelis Canguçu Rodri-
gues Junior.

28) – Ação Penal nº.2006.485-9 Réu: Elvislei Reginaldo da
Silva. “(...) Para instrução e julgamento designo o dia 25/08/
2006, às 13:30 horas, devendo o acusado fazer-se acompanhar
de defensor, sob pena de nomeação de defensor “ad-hoc” (...)”.
Advogado: Dr. Rodrigo Celestino Darini.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito
Relação n.º 36/06
Advogados:
Dr. Irani Vaz de Oliveira

1-Pedido de Progressão de Regime n.º 104/06 deste Juízo.
Requerente: Rodinei de Paula. “ De que o pleito por ora en-
contra-se prejudicado, ficando no aguardo da audiência de justi-
ficação que será realizada no dia 04/08/2006, às 13:15 horas, nos
autos de Processo-Crime n.º025/05 deste Juízo, após nova vista ao
Ministério Público.”. Advogado:Dr. Irani Vaz de Oliveira.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221
Cartório da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
N.º p/publicar 020/2006

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS N.º ORDEM N.º AUTOS
Dr. CARLOS IHAMBER HUGUENEY

D’ REZENDE 01 189/01

Dr. LUIZ CESAR VIANA PEREIRA 02 183/06

Dr. EWTON EINAR BAZANINI 03 180/06

Dr. CASSEMIRO LUIZ ANTÔNIOLI 04 182/06

Dr. ANTÔNIO AUGUSTO KORSACK FILHO 05 182/06

Dra. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA 06 168/06

Dra. AMÁLIA REGINA DONEGÁ 07 170/06

Dr. LEDOCIR ANHOLETO 08 166/06

01 - PROCESSO CRIME N.º 189/01
Autor: O Ministério Público.
Acusado: SAUL PORTES DOS REIS.
Adv.: Dr. Carlos Ihamber Hugueney D’ Rezende
Objeto: Intimá-lo para manifestação final complementar face
informação de próprio punho lançada nos autos, de que a Sra.
Priscila Bianchi declara não ser casada, apenas informa que
vive em união estável. Requerido então pelo Ministério Públi-
co a continuação do feito.

02 - CARTA PRECATÓRIA N.º 183/06
Juízo Deprecante: Comarca de Ubiratã - PR.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 75/2005.
Autor: Ministério Público.
Acusado: ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA.
Adv.: Dr. Luiz Cesar Viana Pereira, OAB n.º 23.519/PR.
Objeto: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de audiên-
cias, no dia 13 de setembro de 2006, às 14:20 horas, a fim de ser
realizada audiência para inquirição de testemunha de acusação.

03 - CARTA PRECATÓRIA N.º 180/06
Juízo Deprecante: Comarca de Peabiru - PR.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 09/2006.
Autor: Ministério Público.
Acusado: ISMAEL BELIZÁRIO CALIXTO.
Adv.: Dr. Ewton Einar Bazanini.
Objeto: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de audiên-
cias, no dia 13 de setembro de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser
realizada audiência para inquirição de testemunha de acusação.

04 - CARTA PRECATÓRIA N.º 182/06
Juízo Deprecante: Comarca de Palmeira das Missões - RS.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 020/2.04.0000119-0.

Autor: Ministério Público.
Acusado: JACSON VIEIRA MARQUES.
Adv.: Dr. Cassemiro Luiz Antônioli.
Objeto: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de au-
diências, no dia 13 de setembro de 2006, às 14:00 horas, a fim de
ser realizada audiência para inquirição de testemunha de acusação.

05 - CARTA PRECATÓRIA N.º 182/06
Juízo Deprecante: Comarca de Palmeira das Missões - RS.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 020/2.04.0000119-0.
Autor: Ministério Público.
Acusado: JACSON VIEIRA MARQUES.
Adv.: Dr. Antônio Augusto Korsack Filho.
Objeto: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de au-
diências, no dia 13 de setembro de 2006, às 14:00 horas, a fim de
ser realizada audiência para inquirição de testemunha de acusação.

06 - CARTA PRECATÓRIA N.º 168/06
Juízo Deprecante: Comarca de Mamborê - PR.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 14/2005.
Autor: Ministério Público.
Acusado: VANILDO DE SOUZA.
Adv.: Dra. Claudimara Calore de Souza.
Objeto: Intimá-la para comparecer neste Juízo, na sala de audi-
ências, no dia 11 de setembro de 2006, às 15:00 horas, a fim de
ser realizada audiência para inquirição de testemunha de acusação.

07 - CARTA PRECATÓRIA N.º 170/06
Juízo Deprecante: Comarca de Maringá - PR.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 2005.1185-3.
Autor: Ministério Público.
Acusado: LOURIVAL SIQUEIRA CAMPOS.
Adv.: Dra. Amália Regina Donegá.
Objeto: Intimá-la para comparecer neste Juízo, na sala de au-
diências, no dia 11 de setembro de 2006, às 13:30 horas, a fim de
ser realizada audiência para inquirição de testemunha de acusação.

08 - CARTA PRECATÓRIA N.º 166/06
Juízo Deprecante: Comarca de Lucas do Rio Verde - MT.
Referente aos autos de Processo Crime n.º 2005/333.
Autor: Ministério Público.
Acusado: PAULO GONÇALVES DE AZEVEDO.
Adv.: Dr. Ledocir Anholeto.
Objeto: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de audiên-
cias, no dia 11 de setembro de 2006, às 14:20 horas, a fim de ser
realizada audiência para inquirição de testemunha de acusação.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 30/2006
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE
Aribert João Rannow 05
Fabio Janasievicz Gomes Pinheiro 08
João Batista de Arruda Junior 02
João Batista de Arruda Junior 03
João Batista de Arruda Junior 06
João Batista de Arruda Junior 07
Marcos Renan Salvati 04
Moacir José Barancelli. 01
Rafael Luis Nadaline 08

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Acolho o parecer ministerial retro, posto que
a acareação entre os réus em nada irá clarear os fatos, posto
que o interrogatório é peça de defesa. Assim, indefiro-o.”
Processo-Crime nº 2005.215-3 - Justiça Pública x Ozeias de
Jesus de Souza.
Adv: Moacir José Barancelli.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, em 03(três) dias, acerca do
não comparecimento das testemunhas de defesa.”
Carta Precatória nº 2003.770-4 - Justiça Pública x Edson Kau-
duinski e Ângelo Reginaldo Nodary.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do ar-
tigo 499 do CPP.”
Processo Crime nº 2006.428-0 - Justiça Pública x Adilson Chagas da Luz.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do ar-
tigo 499 do CPP.”
Processo Crime nº 1996.22-8 - Justiça Pública x Edson Canteiro Kinsler.
Adv: Marcos Renan Salvati.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Junte-se a certidão de óbito.”
Processo Crime nº 2001.112-5 - Justiça Pública x Edson Faria.
Adv: Aribert João Rannow..

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, razões de recur-
so ou a renúncia da nomeação.”
Processo Crime nº 1995.6-4 - Justiça Pública x Paulo Rogério Cardoso,
Adv: João Batista de Arruda Junior.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do ar-
tigo 499 do CPP.”
Processo Crime nº 2006.925-7 - Justiça Pública x Marcio Ri-
beiro Costa.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

Arapoti

Campo Mourão

Colombo
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08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, alegações

finais(artigo 500 do CPP).”

Processo Crime nº 2006.612-6 - Justiça Pública x Agnal-
do Gomes da Silva.

Adv: Fabio Janasievicz Gomes Pinheiro e Rafael Luis

Nadaline.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS -
ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Fábio Ribeiro Brandão – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 34/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM AUTOS
José Günther Menz  01  152/99

Magaly Simone Menz 01 152/99

01 - Autos de Processo Crime nº 152/99, réu Hilário Ger-

vinski. “Intime-se referidos defensores da baixa dos pre-

sentes autos do Tribunal de Justiça do Estado. “...voto nes-
tas circunstâncias, no sentido de acolher os embargos de

declaração, a fim de afastar a prescrição da pretensão pu-

nitiva retroativa do agente quanto ao delito previsto no
artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, reconhecen-

do-se a atipicidade da conduta do agente, procedendo-se

sua absolvição quanto a este delito...”. Adv. Dr. José Gün-
ther Menz, OAB/PR nº 35.763, e Dra. Magaly Simone

Menz, OAB/PR nº 20.652.

Juízo de Direito da Vara Criminal
Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR
JUÍZA DE DIREITO:
Dra. PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
Escrivão do Crime:
Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Data do envio à Publicação:
26/07/2006

Relação DJ nº 13/2006

Índice
Advogado Ordem Autos

Cláudia Basso Carneiro de Siqueira 05 1403/06

Henry Hasse 01 028/04

Mônica Cristina Albiero Sakimoto 03 083/04
Nelson Walter da Silva 04 039/03

Oséias de Carvalho 02 076/06

Renato Navarro de Souza 06 1393/06
Sofia Schützenberger Machado 04 039/03

01)Processo-Crime nº 028/04. Réu: EDENILSON LEMOS

MAYER e SIDENEI MENDES LEMOS. “I – Expedida car-

ta precatória ao Foro Regional de Araucária/PR, para in-

quirição da testemunha Cláudio Daniel Rodrigues dos San-

tos Chilanti”. Adv. Henry Hasse.

02)Processo-Crime nº 076/06. Réu: RODRIGO GONÇAL-

VES. “Recebida a denúncia, imputando aos réus as con-

dutas constantes do art. 121, § 2º, inciso III, e do art. 148,

§ 2º, ambos do Código Penal. Designado o dia 03/08/2006,

às 14:00 horas, para interrogatório dos acusados”. Adv.

Oséias de Carvalho.

03)Processo-Crime nº 083/04. Réu: EURIDES SIMAS. “À

defesa para que justifique o descumprimento das condi-

ções da suspensão condicional do processo pelo réu, sob

pena de revogação do benefício”. Adv. Mônica Cristina

Albiero Sakimoto.

04)Processo-Crime nº 039/03 – Réu(s): SAULO RIBEI-

RO DA COSTA, LAÉRCIO COSTA DE GODOI e ADIL-

SON MACHADO BONFIM. “À defesa para os fins do art.

499 do CPP, no prazo legal”. Adv. Nelson Walter da Sil-

va, Sofia Schützenberger Machado.

05)Pedido de Liberdade Provisória nº 1403/06. Reque-

rente: FÁBIO RODRIGO DA COSTA. “Indeferido o pe-

dido em 07/07/2006”. Adv. Cláudia Basso Carneiro de

Siqueira.

06)Pedido de Liberdade Provisória nº 1393/06. Requeren-

te: MARCELLO CLAUDINO DA CRUZ. “Indeferido o

pedido em 29/06/2006”. Adv. Renato Navarro de Souza.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATU-
BA-PR
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 12/2.006
MMª. Juíza de Direito: Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1. Aluizio Baliu Baena

Dalio Zippin Filho

2. Antonio Claudimar Lugli
3. Cristiane Colodi Siqueira

4. Sandra Bertipáglia

5. Paulo Grotti Filho
6. Jurandir Baptista Salgueiro

7. Izaque Góes

Michela A. Morbi Goes
8. Jéferson Honorato Moro

9. Luiz Fernando Chemim

10. Emiliano Gomes de Brito
11. Alceu Fernandes Cenatti

12. Omar Elias Geha

Vladimir Luciano Ferreira Rúbio
13. Silvio Otávio dos Santos Bonone

Luiz Antonio Michaliszyn Filho

Jéferson Honorato Moro
Joli Gley Barbosa Cubas

14. Nelson Scarpim Júnior

Ariel Ventura de Andrade
15. Cilço Luiz Rufino da Silva

16. Colbert Ribeiro Dias

Jean Colbert Dias
Luiz Felipe Haj Mussi

Marcelo Stival

Rosaldo Lenington Nunes Rocha
17. Luiz Felipe Haj Mussi

18. Zandaira da Silva

1.Processo Crime 1999.21-5 (82/1999) – Réu: Emerson

Pofahl Biscaro – Sentença de fls. 769/773: “...Ante o ex-

posto, e com fundamento no art. 408, do Código de Pro-
cesso Penal, decido Pronunciar o réu EMERSON POFAHL

BISCARO, qualificado no preâmbulo, a fim de que seja

submetido à julgamento pelo Tribunal de Júri desta Co-
marca, como incurso nas sanções do art. 121, “caput” c/c

art. 61, II, alínea “l” e art. 70, todos do Código Penal. Por

fim, vista que o réu é primário e não registra maus ante-
cedentes, com fundamento no artigo 408, § 2º, do Código

de Processo Penal, concedo-lhe o benefício de aguardar o

julgamento em liberdade...” – Advogado Doutor Aluízio
Baliu Baena e Dalio Zippin Filho.

2 Processo Crime 2000.46-1 – Réus: Alexandro Belém Liu
e Luiz Carlos Gomes – Sentença de fl. 221: “...A suspen-

são condiconal da pena em favor do réu Alexandro Belém

Lui foi fixada em 02 (dois) anos e não há como deixar de
reconhecer que tal período de tempo já se passou desde o

trânsito em julgado da sentença para o Ministério Público

até a presente data sem que tenha sido revogado o benefí-
cio. Assim sendo, nos termos do contido no art. 82 do

Código Penal, julgo extinta a pena privativa de liberdade

aplicada ao réu Alexandre Belém Lui. P.R.I.” – Advogado
Doutor Antonio Claudimar Lugli.

3. Processo Crime 2000.56-9 (23/2001) – Réus: André Sei-
xas e Luiz Antonio de Oliveira – Despacho de fl. 76: “In-

felizmente o presente feito vem tramitando de forma irre-

gular uma vez que a Exceção de Litispendência regular-
mente argüida pela defesa não pode ser processada nos

autos principais. Destarte, nos termos do art. 111 do Có-

digo de Processo Penal desentranhe-se a Exceção autuan-
do-a em separado e, em seguida, abra-se vista ao Ministé-

rio Público. Considerando que a Exceção de Litispendên-

cia em regra não suspende o curso do processo, expeça-se
carta precatória para oitiva da testemunha residente fora

da Comarca e voltem conclusos para designação de data

para audiência de instrução e julgamento. Intime-se a de-
fesa para que complemente a qualificação das testemu-

nhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.” –

Intima a defesa do réu André Seixas de que foi expedido
carta precatória à Comarca de Curitiba-Pr, para fins de

inquirição da testemunha Ricardo de Oliveira Haselmann.

- Advogada Doutora Cristiane Colodi Siqueira

4.Processo Crime 2000.105-0 – Réus: Gerson Luis Ma-

chado, Karlos Luis Mokva e Rafael Henrique Antunes –
Sentença de fl. 313: “...A suspensão condicional da pena
em favor do réu Gerson Luis Machado foi fixada em 02
(dois) anos e, de fato, tal período de tempo já se passou
desde o início do cumprimento das condições impostas
até a presente data sem que tenha sido revogado o benefí-
cio. Assim sendo, nos termos do contido no art. 82, do

Código Penal, julgo extinta a pena privativa de liberdade
aplicada ao réu Gerson Luis Machado. P.R.I.” – Advoga-

da Doutora Sandra Bertipáglia.

5.Processo Crime 2003.150-1 – Réu: Luiz Guilherme Le-

valle – Sentença de fls. 164/174: “...Isto posto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida pelo Mi-
nistério Público, a fim de ABSOLVER o réu LUIZ GUI-

LHERME LEVALLE, das sanções dos artigos 303 e 306

do Código de Trânsito Brasileiro, com fulcro no artigo
386, inciso VI, do Código de Processo Penal. Oficie-se

ao órgão de Trânsito competente, afim de comunicar a re-

vogação da aplicação da suspensão para dirigir veículo
automotor. Sem custas. P.R.I.” – Advogado Doutor Paulo

Grotto Filho.

6.Processo Crime 2003.265-6 (62/2003) – Réu: Alcides

Fernandes da Silva – Despacho de fl. 52: “Depreque-se a

inquirição da testemunha Cláudia Aparecida Paes.” – In-
timada a defesa do réu de que foi expedido carta precató-

ria à Comarca de Cruzeiro do Oeste-Pr, para fins de in-

quirição da referida testemunha. – Advogado Doutor Ju-
randir Baptista Salgueiro.

7. Processo Crime 2004.53-1 – Réu: Valerin Pacheco –
Intimada a defesa do réu de que deferida a expedição de

oficio ao Detran/Pr, conforme requerido na petição de fl.

149. – Advogado Doutor Izaque Góes e Michela A. Morbi
Góes.

8. Processo Crime 2004.438-3 – Réu: Aelson Nogueira –
Despacho de fl. 149: “Recebo a apelação. Abra-se vista

ao apelado para suas razões no prazo legal”. – Advogado

Doutor Jéferson Honorato Moro.

9. Processo Crime 2004.688-2 - Réu: Rubens de Brito –

Intimada a defesa do réu de que os autos encontram-se
com vistas para os fins previstos no art. 500, do Código

de Processo Penal. – Advogado Doutor Luiz Fernando

Chemim.

10. Processo Crime 2004.473-1 – Rés: Eva Esteves Bon-

fin e Maria das Dores dos Santos Silva – Despacho de fl.
136: “Designo o dia 30/08/2006, às 15:30 horas, para a

realização da audiência admonitória...” – Advogado Dou-

tor Emiliano Gomes de Brito.

11. Processo Crime 2005.66-5 – Réu: Wellington Fernan-

do Ferreira – Intimada a defesa do réu de que foi designa-
do o dia 20 de setembro de 2006, às 15:30 horas, para

audiência de inquirição de testemunha, a realizar-se na

Vara Criminal da Comarca de Palotina-Pr (CP nº 95/2006).
– Advogado Doutor Alceu Fernandes Cenatti.

12. Processo Crime 2005.143-2 – Réus: Carlos Henrique
Pren Werner, Eduardo Shiratsubaki, Fernando José dos

Santos e Marcos Awalyam Shiratsubaki – Despacho de fl.

136: “Para que não alegue futuramente cerceamento de
defesa, sobre o contido no parecer do Ministério Público

manifestem-se as defesas.” – Advogado Doutor Omar Eli-

as Geha e Vladimir Luciano Ferreira Rúbio.

13. Processo Crime 2005.228-5 – Réus: Anderson Miran-

da Veiga, Elizete Mariano Schultz, Fernando Luiz Fer-
nandes, Ney Hiwerson Missias Ribeiro, Olívia da Costa

Rosa – Intimadas as defesas dos réus de que os autos en-

contram-se com vistas para os fins previstos no artigo 499,
do Código de Processo Penal. – Advogado Doutor Silvio

Otávio dos Santos Bonone, Luiz Antonio Michaliszyn Fi-

lho, Jéferson Honorato Moro e Joli Gley Barbosa Cubas.

14. Carta Precatória 2005.534-9 – Réu: Ivo Batista Scheur-

man – Despacho de fl. 30: “Tratando-se a presente de car-
ta precatória o pedido formulado pelo réu deve ser dedu-

zido nos autos principais uma vez que este juízo não é

competente para apreciá-lo.” – Advogado Doutor Nelson
Scarpim Júnior e Ariel Ventura de Andrade.

15. Processo Crime 2005.575-6 – Réu: Ari da Silva Neto

– Sentença de fls. 79/98: “...Isto posto, julgo procedente

a denúncia para o fim de condenar ARI DA SILVA NETO,

como incurso nas sanções do artigo 12, caput, da Lei nº

6.368/76 e 12 da Lei nº 10.826/03, c/c artigo 69, do Códi-

go Penal....Atendendo-se à regra do concurso material de

crime (artigo 69 do Código Penal), há que se proceder à

soma das penas. Assim, a pena final resulta em 03 (três)

anos de reclusão, 01 (um) ano de detenção, além de 50

(cinqüenta) dias-multa...O regime inicial de cumprimen-

to é o FECHADO, conforme o disposto no parágrafo pri-

meiro, do artigo 2ª, da Lei nº 8.072, de 25/07/1990, para

a pena do crime de tráfico, a qual deve ser executada pri-

meiramente...” – Advogado Doutor Cilço Luiz Rufino da

Silva.

16. Processo Crime 2006.93-4 – Réus: Artur Teixeira Ma-

galhães Neto, Joel Machado, José Ananias dos Santos e

Mário César da Costa Simão – Despacho de fl 384: “Para

a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia de-

signo o dia 04 de outubro de 2.006, às 14:00 horas”. –
Advogado Doutor Colbert Ribeiro Dias, Jean Colbert Dias,

Luiz Felipe Haj Mussi, Marcelo Stival e Rosaldo Lening-

ton Nunes Rocha.

17. Processo Crime 2006.110-8 – Réu: José Ananias dos

Santos – Despacho de fl. 683: “Defiro o pedido de desis-
tência formulado pelo Ministério Público. Aguarde-se a

audiência designada.” – Intimada a defesa do réu de que

foi designado o dia 04 de outubro de 2006, às 09:20 ho-
ras, a realizar-se na 1ª Vara Criminal da Comarca de São

José dos Pinhais-Pr (CP nº 2006.1745-4). – Advogado

Doutor Luiz Felipe Haj Mussi.

18. Processo Crime 2006.262-7 – Réus: Deivid Alves Gon-

çalves e Emerson Luiz Rodrigues – Intimada a defesa do
réu Deivid Alves Gonçalves de que os autos encontram-se

com vista para os fins previstos no art. 499, do Código de

Processo Penal. – Advogada Doutora Zandaira da Silva.

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca
de Ipiranga
Roberson Geraldo Taques
Escrivão Designado
Relação nº 06/2006
RÉUS PRESOS

Data: 21-07-2006.

Advogado(s) ordem processo

Alexandre Postiglione Bührer 01 01/2006
Marcelo Gutervil 01 01/2006

Fabrizzio Matte Dossena 01 01/2006

Intimação(ões).

01 – denunciados: Marcelo Henrique S. da Silva, Carlos

Alberto dos Santos, André Luiz Menão e Willian Carlos
Cardoso. Designo dia 03/08/2006, às 08:30 horas, para

realização de audiência para oitiva das testemunhas arro-

ladas pela acusação.

Sobre o pedido de exceção de incompetência, oposta, em

relação aos crimes de roubo denunciados nestes autos, e

de outro lado, RECONHEÇO, a existência de LITISPEN-

DÊNCIA pela acusação, neste feito.

Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 21 de julho de 2006. (a)

Alexandra Aparecida de Souza – Juíza de Direito.

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca
de Ipiranga
Roberson Geraldo Taques
Escrivão Designado
 Relação nº 07/2006
RÉU PRESO

Data: 26-07-2006.

Advogado(s) ordem processo

Carlos Alberto Rodrigues da Silva 01 03/2006

Intimação(ões).

01 – denunciado: Sebastião Valderi de Oliveira Rodrigues.

Julgo procedente a r. denuncia, para o fim de condenar o

réu nas sanções do art. 214, c/c art. 224, alínea “a”, am-

bos do CP, a pena de 10 (dez) anos e 06 (seis) meses de

reclusão, em regime FECHADO.

Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 26 de julho de 2006. (a)

Alexandra Aparecida de Souza – Juíza de Direito.

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Dra. Adriana Marques dos Santos Ossipi
Relação nº 024/2006.

Índice de publicação

ADVOGADOS Nº dos autos Ordem

Dr João Eliseu da Costa Sabec 146/2003 01

01 – Processo Crime nº 146/2003. Réus: Aldo Ventura da

Silva e Lindolfe Mendes Medeiros. Fica referido defen-

sor intimado da audiência de inquirição das testemunhas

arroladas na defesa designada para o dia 10/08/2006 às

13:30 horas.

Advogado: Dr. João Eliseu da Costa Sabec

Dois Vizinhos

Fazenda Rio Grande

Guaratuba

Ivaiporã

Ipiranga
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COMARCA DE JACAREZINHO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - RELAÇÃO Nº. 02/06
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO ARTHUR DAVID

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

ANTONIO JOÃO MANOEL DOS SANTOS 01

ERICA MARTONI 02

CELSO PATRIOTA DOS SANTOS 03, 07, 16, 30, 39, 56

FRANCINE FRANINI 04, 13

ANTONIO HENRIQUE MARIANO 05, 08, 22, 31

PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS 06

FERNANDO BOBERG 09, 14, 32, 38,50

JOSÉ GERALDO MACHADO 10, 34, 44, 45, 49, 51, 53

JESUS OSÉAS DE AQUINO 11, 19, 23, 28, 33, 43, 57

PAULO RIBEIRO JÚNIOR 12, 26, 27, 54

ANA FLAVIA AIMONE 15

JAIR MOLITOR 17

JAZIEL GODINHO DE MORAIS 18

ANTONIO CARLOS PEREIRA 20, 36, 40

HAROLDO CESAR NATER 21

EMERSON BUZZETI 24, 35, 48

ELYSEU ZAVATARO 25

JOÃO GARBELINI NETO 29

MAURICIO MARTINEZ 37, 52

GLAUCIO CICERO DA SILVA 41

ANTONIO JOAO MANOEL DOS SANTOS 42

ANDRE LUIZ GALERANI ABDALA 46

LINCOLN TADEU CERKUNVINS 47

ERIKA AZZOLINI PEREIRA 55

CARLOS ROBERTO ZILLI 58

CRISTIANE MELLUSO 59

1.  PROCESSO CRIMINAL Nº. 2004.90-6. Réu: Edson

Batista Filho. Alegações finais. Adv. ANTONIO JOÃO
MANOEL DOS SANTOS, OAB/PR 23.194.

2.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.176-9. Réu: Fernan-
da Duarte Lucinda. Defesa prévia. Adv. ERICA MARTO-

NI, OAB/PR 27.772.

3. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.680-9. Réu: Marcos

Antônio Nunes. Defesa Prévia. Adv. CELSO PATRIOTA

DOS SANTOS, OAB/PR 13.137.

4. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.93-0. Réu: Luiz Car-

los Gomes. Alegações Finais. Adv. FRANCINE FRANI-
NI, OAB/PR 23.189.

5. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.39-2. Réu(s): Valde-
mir Rodrigues dos Santos e outro. Alegações Finais. Adv.

ANTONIO HENRIQUE MARIANO, OAB/PR 31.743.

6. PROCESSO CRIMINAL Nº 1999.13-4. Réu: Rosildo

da Silva. Alegações Finais. Adv. PATRICIA RODRIGUES

DOS SANTOS, OAB/PR 34.926.

7. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.45-7. Réu(s): Alicio

de Moraes e outros. Alegações Finais. Adv. CELSO PA-
TRIOTA, OAB/PR 13.137

8. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.45-7. Réu(s): Edíl-
son Diogo de Lima e outros. Alegações Finais. Adv. AN-

TONIO HENRIQUE MARIANO, OAB/PR 31.743.

9. PROCESSO CRIINAL Nº 2001.42-0. Réu: Joaquim da

Silva Mendes. Alegações Finais. Adv. FERNANDO BO-

BERG, OAB/PR 28.212.

10. PROCESSO CRIINAL Nº 2003.79-3. Réu: Osni de

Freitas Filho. “Art. 499 do CPP”. Adv. JOSÉ GERLADO
MACHADO, OAB/PR 9.846.

11. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.122-0. Réu: Ailton
Nascimento de Lima. “Art. 499 do CPP”. Adv. JESUS

OSÉAS DE AQUINO, OAB/PR 15.378-B .

12. PROCESSO CRIMINAL Nº 2000. 34-8. Réu(s): An-

tônio Carlos Pereira e outros. Manifestação sobre a pro-

posta de sursis processual. Adv. PAULO RIBEIRO JUNI-
OR, OAB/PR 28.525.

13. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.356-7. Réu(s): Cláu-
dio Moreira e outro. Defesa Prévia. Adv. FRANCINE FRA-

NINI, OAB/PR 23.189.

14. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.42-2. Réu: Robson
Gonçalves de Lima. “Art. 499 do CPP”. Adv. FERNAN-
DO BOBERG, OAB/PR 28.212.

15. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.319-0. Réu(s): José
Marques Gonçalves e outro. Alegações Finais. Adv. ANA

FLAVIA AIMONE, OAB/PR 34.447.

16. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.4-3. Réu(s): Ever-

ton de Jesus da Silva e outro. Alegações Finais.  Adv.

CELSO PATRIOTA DOS SANTOS, OAB/PR 13.137.

17. PROESSO CRIMINAL Nº 2001.67-6. Réu: Adil-

son Frederico. “Art.  499 do CPP”. Adv. JAIR MOLI-

TOR OAB/SP 34.688.

18.   PROCESSO CRIMINAL Nº 2000.9-7.  Réu(s) :

Cláudio de Oliveira e Magda Rosimeire Barbosa. “Art.

499 do CPP”. Adv. JAZIEL GODINHO DE MORAIS,

OAB/PR 15.421.

19.   PROCESSO CRIMINAL Nº 2000.9-7.  Réu(s) :

Cláudio de Oliveira e outra. “Art.  499 do CPP”. Adv.

JESUS DE OSEAS DE AQUINO, OAB/PR 15.378-B.

20.  PROESSO CRIMINAL Nº 2005.421-0. Réu: Mar-

cos Paulo de Souza. Razões de Apelação. Adv. ANTO-

NIO CARLOS PEREIRA, OAB/PR 25.500.

21.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.345-0. Réu: Ivo

Donizete Gomes. “Art.  499 do CPP”. Adv. HAROLDO

CESAR NATER, OAB/PR 17.018.

22.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.85-8. Réu: Ni-

valdo Soares. Alegações Finais. Adv. ANTONIO HEN-

RIQUE MARIANO, OAB/PR 31.743.

23. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.118-0. Réu: José

Adriano dos Santos. “Art.  499 do CPP”. Adv. JESUS

OSÉAS DE AQUINO, OAB/PR 15.378-B.

24. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.153-6. Réu: Mai-

kel Roberto de Souza. Alegações Finais.  Adv. EMER-

SON BUZZETI, OAB/PR 36.295.

25.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.57-0. Réu: Ja-

mil Alves dos Santos. Alegações Finais. Adv. ELYSEU

ZAVATARO, OAB/PR 6.086.

26.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2001.76-5. Réu: Ales-

sandro de Camargo Arent e outra. “Art.  499 do CPP”.

Adv. PAULO RIBEIRO JUNIOR, OAB/PR 28.525.

27.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.104-8. Réu(s):

Alexandro Souza Mariano e outros. Alegações Finais.

Adv. PAULO RIBEIRO JUNIOR, OAB/PR 28.525.

28. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.91-4. Réu: José

Roberto da Si lva.  “Art .  499 do CPP”.  Adv.  JESUS

OSÉAS DE AQUINO, OAB/PR 15.378-B.

29. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.48-3. Réu(s): Car-

los Henrique de Medeiros e outra. “Art.  499 do CPP”.

Adv. JOÃO GARBELINI NETO, OAB/PR 35.032.

30. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.382-6. Réu: José

Alves Filho. Defesa Prévia. Adv. CELSO PATRIOTA

DOS SANTOS, OAB/PR 13.137.

31. PROCESSO CRMINAL Nº 2004.217-8. Réu: Rob-

son do Nascimento. Defesa Prévia.  Adv. ANTÔNIO

HENRIQUE MARIANO, OAB/PR 31.743.

32. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.105-6. Réu: Ever-

ton de Jesus da Silva. Defesa prévia. Adv. FERNAN-

DO BOBERG, OAB/PR 28.212.

33. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.220-8. Réu: Éder-

son Aparecido de Mello. Defesa Prévia. Adv. JESUS

OSÉAS DE AQUINO, OAB/PR 15.378-B.

34. PROCESSO CRIMINAL Nº 2006.225-2. Réu: Eli-

as Soares. Defesa prévia. Adv. JOSÉ GERALDO MA-

CHADO, OAB/PR 9.846.

35. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.379-6. Réu: Eli

Aureliano de Almeida. Defesa prévia. Adv. EMERSON

BUZZETI, OAB/PR 36.295.

36. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.420-2. Réu(s): Jo-

simar Batista Farias e outro. Defesa Prévia. Adv.  AN-

TÔNIO CARLOS PEREIRA, OAB/PR 25.500

37. PROCESSO CRIMINAL Nº 1998.23-0. Réu(s): De-

vanil Pires de Almeida e Outra. “Intime-se a defesa

para que apresente o rol de testemunhas no prazo de

48 horas”.  Adv.  MAURICIO MARTINEZ, OAB/PR

20.749.

38. CARTA PRECATÓRIA Nº 2006.145-0. Réu: João

Batista Florêncio. Defesa prévia.  Adv. FERNANDO

BOBERG, OAB/PR 28.212.

39. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.58-4. Réu(s): Ed-

son Batista Filho e Joaquim Ambrosio dos Santos Fi-

lho. “Art.  499 do CPP”. Adv. CELSO PATRIOTA DOS

SANTOS, OAB/PR 13.137.

40 .  PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº

2006.335.6. Réu: José dos Santos. Contra-razões de

apelação. Adv. ANTONIO CARLOS PEREIRA, OAB/

PR 25.500.

41. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.163-5. Réu: Fran-

cisco Gomes. “Art.  499 do CPP”. Adv. GLAUCIO CI-

CERO DA SILVA, OAB/PR 12.676.

42. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.33-7. Réu: Mar-

cos Antônio Lopes. “Art.  499 do CPP”. Adv.  ANTO-

NIO JOÃO MANOEL DOS SANTOS, OAB/PR 23.194.

43. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.52-0. Réu: Fábio

Custódio Ribeiro.  “Art .  499 do CPP”.  Adv.  JESUS

OSEAS DE AUQINO, OAB/PR 15.378-B.

44.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.84-8. Réu: An-

derson Santos Damásio. Alegações Finais.  Adv. JOSÉ

GERALDO MACHADO, OAB/PR 9.846.

45.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.219-4. Réu: An-

derson Sales. Defesa Prévia. Adv. JOSÉ GERALDO

MACHADO, OAB/PR 9.846.

46.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2001.45-5. Réu(s): An-

tônio dos Santos Ramos e outro. Alegações Finais. Adv.

ANDRÉ LUIZ GALERANI ABDALA, OAB/PR 24.960.

47.  PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.275-5. Réu(s):

José Eduardo Cândido e outro. “Art. 499 do CPP”. Adv.

LINCOLN TADEU CERKUNVIS, OAB/PR 33.620.

48. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.808-9. Réu: Car-

los Alexandre da Silva. Alegações Finais. Adv. EMER-

SON BUZZETI, OAB/PR 36.295.

49. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.83-1. Réu: Fran-

cisco Camilo. “art.  499 do CPP”. Adv. JOSÉ GERAL-

DO MACHADO, OAB/PR 9.846.

50. PROCESSO CRIMINAL Nº 1999.19-3. Réu: An-

gelo Piazza. “Art. 499 do CPP”. Adv. FERNANDO BO-

BERG, OAB/PR 28.212.

51. PROCESSO CRIMINAL Nº 2003.24-6. Réu: Ele-

andro Lemes da Silva. Alegações Finais.  Adv. JOSÉ

GERALDO MACHADO, OAB/PR 9.846.

52. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.216-0. Réu(s):

Ângelo Marcos Jacinto e outro. Alegações Finais. Adv.

MAURICIO MARTINEZ, OAB/PR 20.749.

53. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.216-0. Réu(s):

Ercio José Pisteli e outro. Alegações Finais. Adv. JOSÉ

GERALDO MACHADO, OAB/PR 9.846.

54. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.86-4. Réu: Ail-

ton Duarte. Alegações Finais.  Adv. PAULO RIBEIRO

JUNIOR, OAB/PR 28.525.

55. PROCESSO CRIMINAL Nº 2001.8-0. Réu(s): Apa-

recido Lopes de Oliveira e outro. Alegações Finais.

Adv. ERIKA AZZOLINI PEREIRA GERIBOLLA, OAB/

PR 31.072.

56. PROCESSO CRIMINAL Nº 2004.57-4. Réu(s): Abi-

mael de Souza e outro. “Art.  499 do CPP”. Adv. CEL-

SO PATRIOTA DOS SANTOS, OAB/PR 13.137.

57. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.12-0. Réu: Mau-

ro Sérgio Nogari .  “Art .  499 do CPP”.  Adv.  JESUS

OSÉAS DE AQUINO, OAB/PR 15.378-B.

58. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS Nº 341/2005.

Requerente: Rubens Claito Camargo. Impugnação da

contestação no prazo de 10 dias. Adv. CARLOS RO-

BERTO ZILLI, OAB/PR 22.338.

59. AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 151/2003. requerente:

Paulo Henrique Amaral Cleto. “Intime-se o autor para

informar se houve ou não composição amigável”. Adv.

CRISTIANE MELLUSO, OAB/PR 17.274.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. KETBI ASTIR JOSÉ
RELAÇÃO nº 11/06

INDICE DE ADVOGADOS:

01.Dr. Fernando Luchetti Fenerich
02.Dr. Gentil Guido de Marchi

03.Dr. João Ricardo S. Lima

04.Dr. Edson Olivatti
05.Dr. João Luis da Silva Júnior

06.Dra. Ana Lúcia Assis de Ruediger

07.Dra. Eliane Regina dos Santos
08.Dr. Arlindo Teixeira

01. CARTA PRECATÓRIA nº 60/2006– Réus: Claude-

mir Antonio Martins e Lauriano Rogério Martins – De-

signado o próximo dia 29 de agosto de 2006, às 15 horas

para inquirição da testemunha arrolada na denúncia Luiz

Paulo da Silva.Adv. Dr. FERNANDO LUCHETTI FENE-

RICH.

02. PEDIDO DE EXECUÇÃO DE PENA nº 43/2006 –

réu: Waldecir Barbosa dos Santos – Indeferido o pedido

de fls. 65, determino o desentranhamento da carta pre-

catória e a remessa da mesma a Comarca de Maringá para

cumprimento da pena imposta ao sentenciado em ques-

tão, sob pena de regressão de regime. Adv. Dr. GENTIL

GUIDO DE MARCHI.

03. PEDIDO DE EXECUÇÃO DE PENA nº 42/2006 –

réu: Luciano Rafael Nunes – Indeferido o pedido de fls.

64, determino o desentranhamento da carta precatória e

a remessa da mesma a Comarca de Maringá para cumpri-

mento da pena imposta ao sentenciado em questão, sob

pena de regressão de regime. Adv. Dr. GENTIL GUIDO

DE MARCHI

04. CARTA PRECATÓRIA nº 64/2006 – réu: Eliel Sca-

vasini – Designado o próximo dia 29 de agosto de 2006,

às 15h30min para inquirição das testemunhas arroladas

pela denúncia. Adv. Dr. JOÃO RICARDO S. LIMA .

05. PEDIDO DE EXECUÇÃO DE PENA nº 69/2006 –

réu Daniel Alvarez Bezerra – Indefiro o pedido de pri-

são domiciliar, pois incompatível com o regime semi-

aberto e por não estar presente nenhuma das hipóteses

descritas no art. 117 da LEP; indefiro a transferência do

requerente para a Cadeia Pública da cidade de Pres. Cas-

telo Branco por pertencer a outra comarca; indefiro o

pedido de elasticidade de horário concedido para saída/

retorno do trabalho, notadamente ante a não comprova-

ção do horário de transporte coletivo de ligação entre

Mandaguaçu/Maringá, tratando-se o documento de fls.

35 de anotação informal e que diz respeito ao transporte

de Pres. Castelo Branco/Maringá, bem como por o re-

querente exercer atividade autônoma, não tendo obriga-

toriedade de horário junto ao empregador, não indican-

do a obra que esteja trabalhando e que o horário de saí-

da e retorno do trabalho já fixado pelo juízo esteja pre-

judicando o exercício de sua profissão. Considerando a

não comprovação documental de local de trabalho, tra-

tando-se de profissão autônoma, determino que o reque-

rente indique nos autos semanalmente o endereço onde

está exercendo sua atividade laborativa, sob pena de re-

vogação do benefício. Adv. Dr. EDSON OLIVATTI.

06. CARTA PRECATÓRIA nº 66/2006 – ré Roseli Godoi

Campos e outros – Designado o próximo dia 07 de no-

vembro de 2006, às 14h30min para audiência de inquiri-

ção da testemunha José Antonio Cavicchioli, extraída dos

autos de Ação Penal nº 2004.61.08.008352-9 da 3º Vara

Federal Criminal de Bauru /SP. Advs. Drs. JOÃO LUIS

DA SILVA J.ÚNIOR e ANA LÚCIA ASSIS DE RUEDI-

GER.

07. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS nº 71/2006 – réu Ro-

naldo de Andrade Ramos – Indeferido o pedido inicial,

por falta de amparo legal e ante as razões acima expos-

tas. Adv. Dra. ELIANE REGINA DOS SANTOS.

08. AÇÃO PENAL PRIVADA nº 08/2006 – Querelante:

Lourdes Vieira, Querelado Ledilson Ferrarezi da Silva –

ante a certidão retro, em prosseguimento ao feito, rede-

signo audiência de instrução e julgamento para o dia 07

de novembro de 2006, às 15h30min, a qual se realizará

nos termos do artigo 78 e parágrafos da Lei nº 9.099/95.

Adv. Dr. ARLINDO TEIXEIRA

Jacarezinho Mandaguaçu
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Comarca de Morretes
VARACRIMINAL DE MORRETES
Juiz de Direito:
Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Escrivão: Celso José de Ramos
Edital de Citação de José Ivandir Neves Ferraz
Processo Crime nº 57/05

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiver, que não tendo sido possível Citar pes-

soalmente a JOSÉ IVALDIR NEVES FERRAZ, brasilei-

ro, lavrador, natural de Tijucas do Sul-Pr., filho de Anto-
nio Ferraz e de Dorvalina das Neves, residente na Rua

dos Hospital s/n, Garuva-SC, pelo presente cita-o para

comparecer perante este Juízo, sito a Rua Visconde do
Rio Branco, l97, no dia 21 de setembro de 2006, às 16:45

horas, a fim de ser devidamente interrogado nos Autos de

Processo Crime nº 57/05, sobre os seguintes fatos: As pro-
vas constantes no inquérito policial indiciam que no dia

02 de agosto de 1999, por volta das 17:00 hrs., no interior

da Fazenda CR Almeida, na localidade de São João da
Graciosa, nesta Comarca os denunciados Ademir Sutil de

Oliveira e Jose Ivaldir Neves Ferraz, dolosamente em co-

munhão de ações e desígnios foram flagrados logo após
terem cortado e subtraído para si 170 unidades de palmito

em área de preservação, avaliados em cento e sessenta

reais, na mesma ocasião Ademir Sutil de Oliveira e José
Ivaldir Neves Ferraz, foram flagrados portando uma es-

pingarda calibre 32, sem autorização em desacordo com

determinação legal e regulamentar. Foi denunciado no
artigo 155, § 4º, inciso IV do Código Penal, c/c o artigo

39 da Lei nº 9.605/98 e artigo 10 caput da Lei nº 9.437/

97. Dada e passada nesta cidade e Comarca de Morretes,
Paraná, aos doze dias do mês de julho de 2.006.

Comarca de Morretes
VARACRIMINAL DE MORRETES

Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon

Escrivão: Celso José de Ramos
Edital de Citação de IVAIR MAXIMO, prazo 15 dias

Processo Crime nº 28/05

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiver, que não tendo sido possível Citar pes-

soalmente a IVAIR MAXIMO, brasileiro, solteiro, natu-

ral de Curitiba Sul-Pr., filho de Ivo Jacinto Máximo e de
Maria Iracema, residente no Sapitanduva, neste Municí-

pio, pelo presente cita-o para comparecer perante este

Juízo, sito a Rua Visconde do Rio Branco, l97, no dia 21
de setembro de 2006, às 16:30 horas, a fim de ser devida-

mente interrogado nos Autos de Processo Crime nº 28/05,

sobre os seguintes fatos: As provas constantes no inquéri-
to policial indiciam que no dia 28 de novembro de 2004

em horário não precisado, policiais militares desta Co-

marca atenderam ocorrência de violência doméstica na lo-
calidade de Sapitanduva, ocasião em que o denunciado

Ivair Máximo, dolosamente, após resistência à ação Poli-

cial, mediante o uso de força física. Denunciado no arti-
go329 do Código Penal. Dada e passada nesta cidade e

Comarca de Morretes, Estado do Paraná, aos treze dias

do mês de julho de 2.006.

Comarca de Morretes

VARACRIMINAL DE MORRETES
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon

Escrivão: Celso José de Ramos

Edital de Intimação de JURACI ANTONIO MAIA, prazo

15 dias

Processo-Crime nº 20/01

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiver, que não tendo sido possível Intimar

pessoalmente a JURACI ANTONIO MAIA, vulgo Tico,

brasileiro, amasiado, pintor, nascido aos 12 de julho de

1968, filho de Rubens Borba Maia e de Lindomar Lacer-

da Maia, residente na Rua Adolfo Werneck, s/nº, nesta

cidade, pelo presente intima-o da sentença proferida nos

Autos de Processo-Crime nº 20/01 a pena de 05 (cinco)

anos de reclusão a ser cumprido em regime semi-aberto.

VARACRIMINAL DE MORRETES

Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon

Escrivão: Celso José de Ramos

Edital de Intimação de MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA, prazo 30 dias

Processo-Crime nº 21/01

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiver, que não tendo sido possível Intimar

pessoalmente a MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, bra-

sileiro, casdo, filho de Antonio Aristides de Oliveira e de

Marina de Lourdes Oliveira, residente na rua Juscelino

Kubitischek, nº 720, São Francisco de Assis, na Comarca
de Dois Vizinhos-Pr., pelo presente intima-o quanto a re-

núncia do D. Defensor Edson Vieira Abdala, para que no

prazo de 30 dias constitua Defensor, sob pena de nomeação.

VARACRIMINAL DE MORRETES

Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Escrivão: Celso José de Ramos

Edital de Intimação de MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA, prazo 30 dias

Processo-Crime nº 24/01

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiver, que não tendo sido possível Intimar

pessoalmente a MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, bra-

sileiro, casado, filho de Antonio Aristides de Oliveira e
de Marina de Lourdes Oliveira, residente na rua Jusceli-

no Kubitischek, nº 720, São Francisco de Assis, na Co-

marca de Dois Vizinhos-Pr., pelo presente intima-o, para
que no prazo de 30 dias constitua Defensor, sob pena de

nomeação.

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Nova Fátima - PR.
Vara Criminal
Juiz: Drº Flavio Dariva de Resende
Escrivão: Noel Aires do Bonfim
Relação Nº 23/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Renan de Oliveira Alberini  01 14/2006
Dr. Leandro Onesti Pei8xoto  02 19/02

01-Autos de processo crime nº 14/2006 - ré Maria Con-
ceição Pimentel de Oliveira - “Intime-se a Defesa da ré

da certidão e cópias dos documentos apresentados pelo

Ministério Público às f. 151/169 e de que este Juízo de-
signou o dia 18/08/2006, às 16h.30 min para inquirição

da testemunha referida”.

02-Autos 19/02 de Processo Crime – réu Luiz Amiral Henri-

ques – “Intime-se a Defesa do r. despacho de f. 418 verso”.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito: Drª Sâmya Yabusame Franco Terruel
Escrivã: Juliana Nunes Coletti
RELAÇÃO 18/06

Advogado Processo Crime Ordem

PAULO ROBERTO DOS SANTOS (OAB/PR 33243) 116/03 01

1. Processo Crime 116/03- Réu: João Marcelo dos San-
tos. Intima o Defensor do Réu de que foram expedidas

Cartas Precatórias para oitiva das testemunhas de defesa

para as cidades de Paranavaí, Loanda e Santa Isabel do
Ivaí, todas no Paraná. Dr. Paulo Roberto dos Santos (OAB/

PR 33243)

Poder Judiciário do Estado do Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Foro Regional de Pinhais
Única Vara Criminal
Juiz de Direito: Dra. Marcia Regina Hernandez de Lima
RELAÇÃO Nº 053/2006

ADVOGADOS

·Dra. Luiza Aparecida Favetta (01) (02)

Dr. Ney Rolim de Alencar Filho (03)

AUTOS

01 – Processo Crime n.º 2006.598-7 – REGINALDO PE-

REIRA GOMES – “Interrogatório do réu designado para

o dia 11 de agosto de 2006, às 14h30min.” – Advogado:
Dra. Luiza Aparecida Favetta;

02 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança n.º
2006.599-5 – REGINALDO PEREIRA GOMES – “Pedi-

do de liberdade indeferido.” – Advogado: Dra. Luiza Apa-

recida Favetta;

03 – Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança n.º
2006.734-3 – ERNESTO BOENO DO NASCIMENTO JU-

NIOR – “Pedido de liberdade deferido.” – Advogado: Dr.

Ney Rolim de Alecar Filho;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Av. Interventor Manoel Ribas, 411, CEP 85.200-000
Fone Fax (0**42) 646-1272
Relação de Intimação de Advogados nº 27/06

Índice e número de ordem

 Advogado Ordem
1.Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus OAB/PR 25.296 01,02,03

2.Dr. Cezar Romero Ziegemann OAB/PR 15.380 03

3.Dra. Cleuza Braga Franquini OAB/PR 13.190 04

4.Dr. Edison Messias Portugal OAB/PR 20.090 10

5.Dr. Elcio Dalazoana OAB/PR 33.874 12

6.Dr. Hermann Henke OAB/PR 37.945 13

7.Dr. Ivan Carlos Martins OAB/PR 20.201 05

8.Dra. Leandra Cavalcante BlasqueOAB/PR 35.175 06

9.Dra. Maristela Taques minosso OAB/PR 22.714 07

10.Dr. Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR 11.239 08

11.Dr. Roseval Soares Petrechen OAB/PR 9.541 09,10,11

12.Dr. Rodrigo Cordeiro TeixeiraOAB/MT 8296-B 12

13.Dr. Valdecy Schon OAB/PR 19.483 04,13

1. Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 344/05.1 – na

qual figura como requerente V. S. , V. J. S. C. e R. S. C. r/

m R. S. e requerido A. C. P. – SUSPENDO o processo pelo
prazo de 15 (quinze) dias. Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus.

2.Autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE CUMULADA COM PEDIDO DE ALIMENTOS sob

nº 40/06.1 – na qual figura como requerente L. V. P. r/m

L. P. C. e requerido L. V. G. S. – Intimem-se as partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, de-

monstrando sua real necessidade e utilidade, no prazo de

dez dias e, em igual prazo indiquem os pontos que enten-
dem controvertidos. Desde já designoo dia 06 de dezem-

bro de 2006 às 13:30 horas, para audiência de concilia-

ção, na qual não obtida conciliação e saneado o feito, se-
rão fixados os pontos controvertidos, ou analisada a pos-

sibilidade de julgamento antecipado e, sendo necessário,

designada data para audiência de instrução e julgamento (
art. 331 do CPC). Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus.

3. Autos de AÇÃO DE SEPARÇÃO JUDICIAL sob nº 063/
03.1 – na qual figura como requerente M. C. O. e requeri-

do M. O. –SUSPENDO o presente processo por 60 (ses-

senta) dias. Adv. Agnaldo Vujanski de Jesus eCezar Ro-
mero Ziegmann.

4. Autos de MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO
DE BENS sob nº 229/2003.1– na qual figura como reque-

rente L. M. P. e requerido M. P. – Em nada mais sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Baixas neces-
sárias. Adv.Cleuza Braga Franquini OAB/PR 13.190 e Val-

decy Schon.

5. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob

nº 102/05.1 – na qual figura como requerente M. M. B. r/

m M. M. e requerido E. B. – Designo o dia 06 de dezem-
bro  de  2006  às  16 :00  horas  pa ra  r ea l i zação  de

audiência.Adv. Ivan Carvalho Martins OAB/PR 20.101.

6. Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 81/06.1

– na qual figura como requerente F. K. B. r/m V. K. e

requeridoN. B. – Julgo extinto o presente feito sem reso-
lução do mérito com fulcro no inciso I do artigo 794 do

CPC. Saliento que a intimação do executado para apre-

sentação dos comprovantes de deposito referente aos me-
ses de outubro/05 a janeiro/06, devem ser objeto de ação

própria. Adv. Leandra C. Blasque.

7. Autos de GUARDA sob nº 168/06.1 – na qual figura

como requerente S. C. F. r/fJ. F. F. requerido Este Juízo –

Em que pese o parecer ministerial , entendo que a indivi-
dualização das partes é necessária na petição inicial, en-

tre outras coisas, para que a sentença possa obrigar as
pessoas certas. Diante do exposto, emende a autora a exor-
dial no prazo de 10 (dez) dias nos termo do artigo 282,
inciso II do CPC. Adv. Maristella Taques Minosso.

8.Autos de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILI-
DADE C/C REGULAMENTAÇÃO DE HORÁRIO DE VI-
SITAS sob nº 17/06.1 – na qual figura como requerente
N. P. S. P. e requerido W. A. Adolescente: R. A. – Mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
Nicanor Bueno Teixeira.

9. Autos de SEPARAÇÃO DE CORPOS sob nº 35/06.1 –
na qual figura como requerente J. A. A. L. e requerido F.

L .– Julgo extinto o presente feito sem resolução do méri-

to, com fundamento no inciso VIII artigo 267 do CPC.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e despe-

sas processuais (art. 26 do CPC). Adv. Roseval Soares

Petrechen.

10. Autos de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA sob nº

194/05.1 – na qual figura como requerente M. A. S. e re-
querido J. A. S. – SUSPENDO o presente processo pelo

prazo de 90 (noventa) dias. Adv. Roseval Soares Petre-

chen e Edisson Messias Portugal.

11. Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

sob nº 338/04.1– na qual figura como requerente F. W. S.
r/m A. M .S. e requerido G. S. – Manifeste-se o exeqüente

quanto ao cumprimento da transação realizada. Adv. Ro-

seval Soares Petrechen.

12. Autos de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL

EM DIVÓRCIO sob nº 130/06.1– na qual figura como re-
querente R. A. G. e J. J. G. C. e requerido ESTE JUÍZO –

No que tange ao pedido de fls. 23, reiterando o pedido de

assistência judiciária entendo que os requerente devem
apresentar declaração de próprio punho de que não pos-

suem condições de arcar com as custas processuais. Adv.

Rodrigo Cordeiro Teixeira OAB/MT 8296-B e Elcio Da-
lazoana OAB/PR 33.874.

13. Autos dePEDIDO DE COBRANÇA DE ALIMENTOS
sob nº 129/06.1 – na qual figura como requerente G. H.

S. r/m N. H. e requerido M. W. S. – Intime-se a parte

autora para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a ini-
cial juntando aos autos cópia de título executivo judici-

al, bem como, esclareça o pedido considerando o acordo

de fls. 07. Adv. Valdecy Schon e Hermann Henke OAB/
PR 37.945.

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA SUBSTITUTA: Drª. Flavia Molfi de Lima.
RELAÇÃO N. 29/2006

n. de ordem nome do Advogado (DR.) n. autos
01 Luiz Octávio Paiva 020/2006

01. Autos de Ação Penal n. 2005.70.06.003677-1 – Autos

de Carta Precatória registrada neste juízo sob n. 020/2006

– réu: João Luiz Zvir – Objeto: Intimação do Doutor Luiz

Octávio Paiva, Advogado do réu, para audiência designa-

da neste juízo, a ser realizada em data de 09.08.2006 ás

13:30 horas. (a.a.) Drª. Flavia Molfi de Lima, Juíza Subs-

tituta – Int. Dr. Luiz Octávio Paiva.

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA SUBSTITUTA: DRª. Flavia Molfi de Lima
RELAÇÃO N. 31/2006

n. de ordem nome do Advogado (DR.) n. autos
01 Dr.Marcelo Felipe Pulner Pietroski 009/2006

02 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 0l0/2002

01. Autos de Ação Penal n.009/2006. RÉU: Pedro da Sil-

va Nunes. Despacho: para inquirição das testemunhas ar-

roladas na denuncia foi designado o dia 28.08.2006, ás

13:30 horas. (a.a.) Drª. Flavia Molfi de Lima, Juíza Subs-

tituta – Int. Drº. Marcelo Felipe Pulner Pietroski.

02. Autos de Ação Penal n. 0l0/2002. Réu: JOESER DE

TOLEDO. DESPACHO; Autos l/02. À defesa para apre-

sentação da contrariedade do Libelo. Int. Rebouças para

Irati, 20.07.2006 (a.a) Flávia Molfi de Lima-Juiza substi-

tuta. Int. Adv. Dr. Fabrizzio Mette Dossena.

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA SUBSTITUTA: DRª. Flavia Molfi de Lima
RELAÇÃO N. 30/2006

n. de ordem nome do Advogado (DR.) n. autos

01 Ivan César Moretti 023/2005

Autos de Ação Penal n.023/2005. RÉ: ELIANA MARIA

BUENO DRABECKI – JOANA D’ARC DE LIMA. Des-

pacho: para inquirição das testemunhas arroladas na de-

fesa Prévia foi designado o dia 17.08.2006, ás 15:30 ho-

ras. (a.a.) Drª. Flavia Molfi de Lima, Juíza Substituta –

Int. Drº. Ivan César Moretti.

Morretes

Nova Fátima

Nova Londrina

Pinhais

Pitanga

Rebouças
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO
DO PARANÁ.
JUIZ: Dr. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 16/2006.-

Advogado Ordem Autos
Dr. Naudé Pedro Prates 001 A. Penal nº.129242-2
Dr. Jossimar Ioris 002 Carta Prec. nº. 2006.199-0
Dr. Eduardo Ribeiro Neto 003 Carta Prec. nº. 2006.322-4
Dr. Antonio H.Massaro Junior 004 Proc. Crime nº. 2004.56-6

001 - A. Penal nº.129242-2 – ARMANDO LUIZ POLITA e
OUTROS. “Expedido Carta Precatória para a Comarca de Si-
nop-MT, para fins de intimação e inquirição da testemunha de
defesa la residente (Walter Zanette)”. Adv. Dr. Naudé Pedro
Prates - OAB-PR. 15.660.

002 – Carta Precatória nº. 2006.199-0 – RONALDO DE OLI-
VEIRA e outro – Oriunda do Juízo da 2ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu - PR – “Audiência de inquirição de testemunhas ar-
roladas pela acusação, na sede deste Juízo, no dia 22 de Setem-
bro de 2006, às 14:00 horas.”. Adv. Dr. Jossimar Ioris – OAB-
PR 21822.

003 – Carta Precatória nº. 2006.322-4 – JOÃO MARCUSC –
Oriunda do Juízo da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu - PR –
“Audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acusa-
ção, na sede deste Juízo, no dia 03 de Agosto de 2006, às 09:30
horas.”. Adv. Dr. Eduardo Ribeiro Neto.

004 – Processo Crime nº. 2004.56-6 – JOSÉ CARLOS NACO-
NESKI GRZECHOTA – “Por sentença deste juízo, datada de
24/05/06, foi o mesmo CONDENADO nas sanções do Art. 331
do Cód. Penal e art. 12 da Lei nº 10.826/03, à pena de 1 (um)
ano e 06 (seis) meses de detenção e (10) dez dias multa, em
regime aberto, para o início do cumprimento da pena” Adv. Dr.
Antonio Henrique Massaro Junior - OAB-PR. 28.214.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 34/06

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL
BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

01 – CARLOS DORIGON
02 – VITOR HUGO SCARTEZINI
03 – NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI
04 – LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
05 – MARCELO NAVARRO DE MORAIS
06 – ADILSON ANDRADE AMARAL
07 – RICARDO CANAN
08 – ANA MARIA HORT
09 – HÉLIO IDERIHA JÚNIOR
10 – RONALDO DE BARROS E SILVA
11 – SERGIO CANAN
12 – ADELINO GARBUGIO
13 – ANTONIO COELHO MENDES
14 – IVAN LUIZ GOULART
15 – EVERTON ANDRE XAVIER
16 – NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
17 – HÉLIO LULU

RELAÇÃO Nº 34/2006

1.Carta Precatória nº 2006.647-9 – Réus: Antonio Ruivo da
Silva, Ivonei Durigon e João Ruivo da Silva – Intimá-lo da de-
signação de audiência neste Juízo, no dia 05 de setembro de
2006, às 14:30 horas – Adv. Carlos Dorigon.

2.Processo Crime nº 2005.638-8 – Réu(s): VALDEIR LUIZ
REGINATO – Intimá-lo acerca da decisão proferida no Acór-
dão nº 155 dos presentes autos. Adv.: Vitor Hugo Scartezini.

3.Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2006.624-0 – reque-
rente: JOSÉ TIMÓTEO – Intimá-la a efetuar o pagamento das
custas do Pedido de Relaxamento de Flagrante, no prazo de lei.
Adv.: Noemi Terezinha Vianna Marchiori;

4.PROCESSO CRIME Nº 2005.1003-2 – requerente: LEAN-
DRO FIORENTIN BUENO E VANDERLEI PAZZIN – Inti-
má-Lo da r. sentença que julgou procedente a progressão do
regime semi-aberto para o aberto, com fundamento no artigo
112 da Lei de Execuções Penais. Adv.: Luciano Marcio dos
Santos.

5.Carta Precatória no 2006.895-1 – Réu: DANIEL MARQUES
DE SOUSA – Intimá-lo da data designada de 18/08/2006, às
14:30 horas para inquirição da testemunha arrolada na denún-
cia. Adv. Marcelo Navarro de Morais.

6.Carta Precatória no 2006.880-3 – Ré: ANDREIA CONTE
FEDRIGO – Intimá-lo da data designada neste juízo, no dia 05
de outubro de 2006, às 15:15 horas para inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia. Adv. Adilson Andrade Amaral.

7.Carta Precatória no 2006.917-6 – Réus: ELSO GONÇALVES
DOS SANTOS E LEANDRO AUGUSTO PAVÃO – Intimá-lo
da data designada neste Juízo, para o dia 05/10/2006, às 15:00
horas para inquirição da testemunha arrolada na denúncia. Adv.

São Miguel do Iguaçu

Toledo

Ricardo Canan.

8.Carta Precatória no 2006.881-1 – Réu: VILMAR JOSE POS-
SENTI - Intimá-lo da data designada de 05/10/2006, às 14:30
para inquirição da testemunha ANDREIA APARECIDA DE
BARROS arrolada na denúncia. Adv. Ana Maria Hort

9.Carta Precatória no 2006.894-3 – Réu: NELSON DANIEL
AYALA ACOSTA – Intimá-lo da data designada de 18/08/2006,
às 14:00 horas para inquirição da testemunha arrolada na de-
núncia. Adv. Hélio Idehia Júnior.

10. Processo Crime no 2006.23-3 – Réu: CLEBER SANTANA
DE PAULA – Intimá-lo da data designada de 10/10/2006, às
16:00 horas para inquirição das testemunhas arroladas na defe-
sa. Adv. Ronaldo de Barros e Silva.

11. Processo Crime no 2006.574-8 – Réus: CARLOS HENRI-
QUE SOARES DA COSTA e SIDNEY FERREIRA DA SILVA
- Intimá-lo acerca da data designada no Juízo Deprecado da
Comarca do Ro de Janeiro/ RJ, (dia 28.08.2006, às 13:00 ho-
ras), para inquirição das testemunhas. Adv. Dr Sergio Canan
das testemunhas arroladas na defesa. Adv. Ronaldo de Barros e
Silva.

12.Carta Precatória nº 2006.677-0 – RÉUS - Cesar Augusto
Ladeia, Janduyr Mendonça Da Silva, Nilson Rodrigues Mo-
rais, Sergio Antonio Campana e Vanildo Nuniz De Oliveira –
Intimá-los acerca da redesignação do ato deprecado para o dia
04 de setembro de 2006, às 16:00 horas onde será inquirida a
testemunha FERNANDO POZZOBON. Advs.: Adelino Gar-
bugio, Antonio Coelho Mendes, Ivan Luiz Goulart, Everton
Andre Xavier E Nilton Roberto Da Silva Simão

13. Autos de Traslados nº 2005.746-5 – Requerido(s) – JOSÉ
WALTER LEITE - Intimá-lo acerca da decisão proferida no
Acórdão nº 18287 dos presentes autos. Adv.: Hélio Lulu.

RELAÇÃO N° 179/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que, se manifeste na fase do artigo 499, do CPP, no
prazo legal, nos autos de Processo-Crime n.º 2001.467-1, em
que figuram como réus GILSON STELMASTCHUK e outro.

DR. ERNANI BORTOLINI, com escritório profissional em
União da Vitória, Pr.

RELAÇÃO N° 186/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que, se manifeste na fase do artigo 499, do CPP, no
prazo legal, nos autos de Processo-Crime n.º 2005.259-5, em
que figura como réu ADILSON GASPAR PINTO.

DR. ACIR OLISKOWSKI, com escritório profissional em União
da Vitória, Pr.

RELAÇÃO N° 188/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que, se manifeste na fase do artigo 499, do CPP, no
prazo legal, nos autos de Processo-Crime n.º 2002.069-4, em
que figura como réu JÚLIO CÉSAR FERREIRA.

DR. MAURÍCIO FERNANDO OTTO, com escritório profissi-
onal em União da Vitória, Pr.

RELAÇÃO N° 192/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
para que se manifestem acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 368, no prazo de cinco (05) dias (decorrido o
prazo e não apresentado o novo endereço das testemunhas não
localizadas, serão consideradas desistidas as suas oitivas), nos
autos de Processo-Crime n.º 2000.270-7, em que figuram como
réus Resonilda Ribeiro e outros.

DR. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF, OAB/PR 18.182-A,
com escritório profissional em União da Vitória- PR.

DR. JOÃO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAÚJO, OAB/PR
5.676, com escritório profissional em União da Vitória- PR.

RELAÇÃO N° 194/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Balne-
ário Camboriú- SC, para interrogatório do réu Nélvio Estevão
Charnobay, nos de Processo-Crime n.º 1999.104-1, em que fi-
gura como réu Cleverson Holovaty e outro.

DR. MÁRCIO ROGÉRIO BANHUK, OAB/MS 7.348, com
escritório profissional em Porto União- SC.

RELAÇÃO N° 195/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que foi expedida Carta Precatória à comarca de Indaial- SC
para a citação e interrogatório do réu, nos autos de Processo-
Crime n.º 2004.783-8, em que figura como réu Renato Ricardo
Ressel.

DR. GILSON ORTH, OAB/PR 35.584 E OAB/SC 19.556-A,
com escritório profissional em porto União-SC.

União da Vitória

Juizados Especiais

Astorga

PODER JUDICIARIO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ASTOR-
GA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº. 014/2006

Autos de Ação de Execução nº. 224/2006 – Exeqüente CASTI-
LHO DOS SANTOS & CIA LTDA – ME e Executado ARNAL-
DO FELICIANO. Para no prazo legal indicar o novo endereço
do executado, nos autos supra referidos. DR. RICARDO PIN-
TO MANOERA.

Autos de Ação de Execução de Titulo Judicial nº. 317/2006 –
Exeqüente LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e Executado
HUMBERTO ARAUJO DOS SANTOS. Para no prazo legal,
indicar bens passiveis de penhora do executado, nos autos su-
pra referidos. DR. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL.

Autos de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial nº. 460/
2005 – Exeqüente ADÃO FERNANDES VIEIRA e Executado
OSVALDO GARBIN. Para no prazo legal, indicar bens passi-
veis de penhora do executado, nos autos supra referidos. DR.
RICARDO PINTO MANOERA.

Autos de Reclamação nº. 162/2004 – Reclamante AMANCIO
NUNES SIQUEIRA NETO e Reclamado WALDOMIRO TI-
MOTI. Para no prazo legal, manifestar sobre o Laudo de Avali-
ação de folha 93, nos autos supra referido. DRs. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA e CARINA SCARAMELLO BAR-
BOSA.

Autos de Ação de Execução nº. 087/1999 – Exeqüente ANTO-
NIO CESAR MONTEIRO FABRETTI e Executado ADEMIR
ZAFALON. Autos nº. 087/1999. 1. Quanto a certidão de fls.
189 diga o exeqüente. Astorga, sexta-feira, 02 de junho de 2006.
GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. OS-
VALDO FARIA DO CARMO.

Autos de Ação de Reclamação nº. 461/2005 – Reclamante
ERNO SCHMIDT e Reclamado EMBRATEL – EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES. Para no prazo le-
gal, manifestar sobre o documento de folha 54, nos autos supra
referido. DR. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA.

Autos de Ação de Execução por Titulo Extrajudicial nº. 375/
2006 – Exeqüente ELZIO DIONISIO e Executado ERCIO ENZ.
Audiência de Tentativa de Conciliação designada para o dia
29/09/2006 às 09:15 horas, nos autos supra referidos. DR. RI-
CARDO PINTO MANOERA.

Autos de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Obrigação c/
c Repetição de Indébito nº. 165/2005 – Reclamante ALDERI-
NO PALARO e Reclamada BRASIL TELECOM S.A. Para no
prazo legal, manifestar sobre o recurso, nos autos supra referi-
dos. DR. HELDER MASQUETE CALIXTI.

Autos de Ação de Cobrança nº. 767/2005 – Reclamante NAIR
MANSANO NORBIATO e Reclamada HSBC BANK BRASIL
S/A – BANCO MULTIPLO. Para no prazo legal, manifestar
sobre o recurso, nos autos supra referido. DR. MARCUS VI-
NICIUS R. DA SILVA.

Autos de Ação de Cobrança nº. 347/2005 – Reclamante THE-
REZA DE FATIMA DA SILVA e Reclamada CLEUZA RIPO-
LI. Para no prazo legal, manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de folha 25, nos autos supra referidos. DR. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA.

Autos de Ação de Reclamação nº. 388/2004 – Reclamante SAN-
TINA MATILDE RODRIGUES e Reclamada VALDECIR LUIZ
DUARTE. Para no prazo legal, indicar o novo endereço e bens
passíveis de penhora do reclamado, nos autos supra referido.
DR. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA.

Autos de Ação de cobrança nº. 269/2005 – Reclamante MACI-
ONILA DE FREITAS BARBOSA SILVA e Reclamada ITAU
SEGUROS S.A. 3. À vista do exposto, julgo procedente a pre-
tensão formulada nesta AÇÃO DE COBRANÇA aforada por
MACIONILA DE FREITAS BARBOSA DA SILVA contra IAU
SEGUROS S/A, para o fim de condenar a Requerida ao paga-
mento da indenização securitária, a titulo de seguro obrigató-
rio, no valor equivalente à 5,31 salários mínimos vigentes à
época da liquidação do sinistro, corrigidos monetariamente pelo
INPC, com acréscimo, ainda, de juros legais de mora de 1% ao
mês a partir da citação. Incabível, no presente caso, a condena-
ção em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art.
55). Registre-se. Publique-se. Intime-se. Astorga, terça-feira,
11 de julho de 2006. DRA. RENATA MARIA FERNANDES
SASSI – Juíza Substituta. DRS. RONI EVERSON FAVERO,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

Autos de Ação de Execução nº. 883/2005 – Exeqüente ERME-
LINDO GODINHO LOPES e Executada BRASIL TELECOM
S/A. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo procedente a pre-
tensão formulada por ERMELINDO GODINHO LOPES em
face de BRASIL TELECOM S/A, o que faço com arrimo no
art. 269, I, do CPC, para o fim de: a) determinar a expedição de
oficio ao SERASA determinando a exclusão do nome do recla-
mante de seus registros no que se refere ao debito ora em lití-
gio; b) condenar a reclamada ao pagamento de indenização ao
reclamante pelos danos morais sofridos, na quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), devidamente atualizados a partir des-
ta data, sem prejuízos dos juros de mora, no importe de 0,5%
(meio por cento) ao mês, contados a partir da citação
(30.12.2005). Nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95, deixo de
condenar a reclamada nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Astorga, segun-
da-feira, 3 de julho de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO
– Juiz de Direito. DRS. RICARDO PINTO MANOERA, ERI-
CA FERNANDA RAMOS.

Autos de Ação de Execução nº. 195/2005 – Exeqüente ANTO-
NIO MARCOS MARUCCI e Executada ADENORA PEREI-
RA DA SILVA. 3. Tendo em vista o desinteresse da parte auto-
ra, julgo extinta a presente ação. 4. P.R.I. e arquive-se. Astor-
ga, terça-feira, 11 de julho de 2006. RENATA MARIA FER-
NANDES SASSI – Juíza Substituta. DR. NIVALDO FONÇAT-
TI.

Autos de Ação de Execução nº. 587/2003 – Exeqüente CAR-
LOS JOSE ANUNCIAÇÃO e Executados DEVANILDO PA-
TROCINIO PIRES e SILVIO M. PIRES. Autos nº 587/2003.
Vistos, etc. 1. Tendo em vista os recibos de fls. 72, julgo extin-
ta a presente execução, com fundamento no artigo 794, I, do
CPC. 2. Autorizo o desentranhamento e entrega da nota pro-
missória de fls. 04 à executada mediante substituição por foto-
cópia e recibo nos autos. 3. P.R.I. Astorga, sexta-feira, 7 de
julho de 2006. RENATA MARIA FERNANDES SASSI – Juíza
Substituta. DRS. ANTONIO CARLOS LOPES, RICARDO PIN-
TO MANOERA.

Autos de Ação de Reclamação nº. 218/1999 – Reclamante
MARCOS DE FREITAS MENDES e Reclamadas IMACULA-
DA CONCEIÇÃO SALVIONI e MARLI DE FATIMA LAVE-
ZO. 3. Tendo em vista o desinteresse da parte autora, julgo
extinta a presente ação. 4. P.R.I. e arquive-se. Astorga, sexta-
feira, 7 de julho de 2006. RENATA MARIA FERNANDES
SASSI – Juíza Substituta. DRS. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL, ANTONIO CARLOS LOPES.

Autos de Execução nº. 312/2004 – Exeqüente RICARDO PIN-
TO MANOERA e Executado ROSENIL BORGES ALVES. 1.
Tendo em vista a certidão de fls. 24, onde o reclamante devida-
mente intimado (fls. 23) não manifesta interesse no prossegui-
mento do feito, julgo extinta a presente ação, sem julgamento
de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. 2. Auto-
rizo o desentranhamento dos documentos que instruem a inici-
al, mediante substituição por fotocópia e recibo nos autos. 3.
P.R.I. Astorga, quinta-feira, 6 de julho de 2006. RENATA
MARIA FERNANDES SASSI – Juíza Substituta. DR. RICAR-
DO PINTO MANOERA.

Autos de Ação de Reparação de Danos nº. 043/2006 – Recla-
mante JOSE LUIZ PEREIRA e ARMELINDA SALVADOR
PEREIRA e Reclamada IMOBILIARIA MATOS IMOVEIS e
HERON HIROYUKI OYAMA MATOS. DISPOSITIVO. Ante
o exposto: a) julgo extinta a presente ação em relação ao recla-
mado HERON HIROYUKI OYAMA MATOS; o que faço com
fundamento no art. 267, VI, do CPC; b) julgo parcialmente pro-
cedente pretensão formulada por JOSÉ LUIZ PEREIRA e AR-
MELINDA SALVADOR PEREIRA em face de IMOBILIARIA
MATOS IMOVEIS, o que faço com fulcro no art. 269, I, do
CPC, para o fim de condenar o reclamado ao pagamento do
valor do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) relativo aos
exercícios 2004 e 2005. Deixo de condenar a reclamante no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
posto que indevidos (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Astorga, quarta-feira, 5 de julho de 2006.
GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRS.
JOAO DA SILVA ANÇAO NETO, JOSE DOS SANTOS.

Autos de Ação de Cobrança com Pedido de Tutela Antecipada
e Repetição de Indébito nº. 486/2004 – Reclamante LUIZA
APARECIDA DE LIMA e ILIZA PESKO GONÇALVES. 3. À
vista do exposto, e por tudo mais que consta, julgo PROCE-
DENTE, em parte, o pedido das Autoras LUIZA APARECIDA
DE LIMA e ILIZA PESKO GONÇALVES formulado em face
do Réu BRASIL TELECOM S.A., o que faço com arrimo no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de
DECLARAR como inexistente a obrigação contratual em efe-
tuar o pagamento da tarifa de assinatura básica residencial e,
ainda, CONDENAR a empresa Ré a restituir os valores indevi-
damente pagos pela parte Reclamante, referente a tarifa de as-
sinatura básica mensal, desde a utilização dos serviços de tele-
fonia oferecidos pela empresa concessionária do serviço, ob-
servado, por obvio, o prazo prescricional acima citado, e o li-
mite imposto pela Lei nº 9.099/95 (40 salários mínimos). Os
juros legais de mora, no patamar de 1% (um por cento) são
devidos a partir da citação valida do processo, enquanto que a
correção monetária, de acordo com os índices oficiais, conta-
se a partir da data do pagamento indevido. Como decorrência
lógica, determino a concessionária a apresentação de planilha
com a indicação de todos os valores pagos a tal titulo, desde a
aquisição da linha telefônica, após o que será possível quantifi-
car o valor exato a ser restituído, em simples calculo aritméti-
co. De resto, deixo de declarar a suspensão da cobrança da
assinatura básica mensal, eis que não postulado expressamente
pela parte em sua peça inaugural. Incabível, no presente caso, a
condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/
95, art. 55). Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Astorga, sex-
ta-feira, 7 de julho de 2006. RENATA MARIA FERNANDES
SASSI – Juíza Substituta. DRS. MARIO SENHORINI, ERIKA
FERNANDA RAMOS.

Autos de Ação de Cobrança com Pedido de Tutela Antecipada
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e Repetição de Indébito nº. 491/2004 – Reclamante SUELI
ALVES DE GOES LIMA e SILVANA MARIA DE CARVA-
LHO e Reclamada BRASIL TELECOM S.A. 3. À vista do ex-
posto, e por tudo mais que consta, julgo PROCEDENTE, em
parte, o pedido das Autoras SUELI ALVES DE GOES LIMA e
SILVANA MARIA DE CARVALHO formulado em face do Réu
BRASIL TELECOM S.A., o que faço com arrimo no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de DE-
CLARAR como inexistente a obrigação contratual em efetuar
o pagamento da tarifa de assinatura básica residencial e, ainda,
CONDENAR a empresa Ré a restituir os valores indevidamen-
te pagos pela parte Reclamante, referente a tarifa de assinatura
básica mensal, desde a utilização dos serviços de telefonia ofe-
recidos pela empresa concessionária do serviço, observado, por
obvio, o prazo prescricional acima citado, e o limite imposto
pela Lei nº 9.099/95 (40 salários mínimos). Os juros legais de
mora, no patamar de 1% (um por cento) são devidos a partir da
citação valida do processo, enquanto que a correção monetá-
ria, de acordo com os índices oficiais, conta-se a partir da data
do pagamento indevido. Como decorrência lógica, determino a
concessionária a apresentação de planilha com a indicação de
todos os valores pagos a tal titulo, desde a aquisição da linha
telefônica, após o que será possível quantificar o valor exato a
ser restituído, em simples calculo aritmético. De resto, deixo
de declarar a suspensão da cobrança da assinatura básica men-
sal, eis que não postulado expressamente pela parte em sua
peça inaugural. Incabível, no presente caso, a condenação em
custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Re-
gistre-se. Publique-se. Intimem-se. Astorga, sexta-feira, 6 de
julho de 2006. RENATA MARIA FERNANDES SASSI – Juíza
Substituta. DRS. MARIO SENHORINI, ERIKA FERNANDA
RAMOS.

Autos de Reclamação nº 418/2005 – Reclamante JOSE CAR-
LOS AUGUSTO DE SOUZA e Reclamados APARECIDO JOSE
DE FREITAS e ADEMIR DEZEMBRO. 3. Ante o exposto, jul-
go improcedente a pretensão formulada por JOSE CARLOS
AUGUSTO DE SOUZA em face de APARECIDO JOSÉ DE
FREITAS e ADEMIR DEZEMBRO, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC. Por força do art. 55, da Lei nº.
9.099/95, deixo de condenar o reclamante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Astorga, terça-feira, 6 de junho de 2006.
GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRS. RI-
CARDO PINTO MANOERA,CESAR MAURICIO BRAZ,
RONI EVERSON FAVERO.

Autos de Ação de Cobrança nº. 231/2006 – Reclamante ROB-
SON DA SILVA DIMAS e Reclamado JURANDIR FRANCIS-
CO. DISPOSITIVO. Ante o exposto: a) julgo parcialmente pro-
cedente a pretensão formulada por ROBSON DA SILVA DI-
MAS em face de JURANDIR FRANCISCO, o que faço com
fundamento o art. 269, I, do CPC, para condenar o reclamado
ao pagamento da quantia de R$-1.600,00 (um mil e seiscentos
reais), devidamente atualizados a partir de março de 2006, e
juros de mora, de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir
da data do transito em julgo; b) julgo parcialmente procedente
a pretensão formulada por JURANDIR FRANCISCO em face
de ROBSON DA SILVA DIMAS, em sede de pedido contra-
posto, para determinar ao reclamante que entregue os docu-
mentos do veiculo objeto do presente litígio ao reclamado, no
prazo Maximo de 05 (cinco) dias, sob pena de multo diária de
R$ 100,00 (cem reais), por dia de atraso. Deixo de condenar
reclamante e reclamados ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, tendo em vista a regra do art. 55, da
Lei nº 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Astorga,
terça-feira, 6 de junho de 2006. GILBERTO ROMERO PERI-
OTO – Juiz de Direito. DR. AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA, RICARDO PINTO MANOERA.

Autos de Ação de Execução nº. 667/2005 – Exeqüente AME-
RICA VIDROS – VIDRAÇARIA LTDA – ME e Executada
BARBARA ABDALLA GUAPO OLIANI. Vistos, etc. 1. Como
já dito anteriormente, o veiculo indicado a penhora não perten-
ce a executada, mas a terceira pessoa, sem relação com a lide.
2. A alegação de que os cheques foram preenchidos pela pro-
prietária do veiculo, e não pela executada carece de prova, no-
tadamente, perícia grafotécnica. 3. Tendo em vista que o exe-
qüente deixou de indicar bens penhoráveis pertencentes a exe-
cutada, julgo extinta a presente execução, com fundamento no
art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95. 4. P.R.I. 5. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruem a inicial, medi-
ante substituição por fotocópia e recibo nos autos. 6. Dil. Nec.
Astorga, quarta-feira, 7 de junho de 2006. GILBERTO ROME-
RO PERIOTO – Juiz de Direito. DR. RICARDO PINTO MA-
NOERA.

Autos de Ação de Cobrança nº. 263/2006 – Reclamante SYIL-
VIO CAMPIOLO (ESPOLIO) e Reclamada HSBC – BANK
BRASIL S.A. – BANCO MULTIPLO. DISPOSITIVO. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido da parte reclamante para
condenar o reclamado a pagar a autora a indenização corres-
pondente a diferença de: a) 8,04% sobre os saldos existentes
em junho/87 na caderneta de poupança da reclamante; e b) 19,75
sobre os saldos existentes em janeiro/89 na caderneta da auto-
ra, como requerido na inicial, a ser apurada em liquidação de
sentença, tudo corrigido pelos mesmos índices de rendimentos
das cadernetas de Poupança (atualização monetária mais 0,5%
ao mês de juros contratuais capitalizados), desde a data das
respectivas diferenças até a satisfação total do julgado, sem
prejuízo, ainda, dos juros de mora (6% ao ano) a partir da cita-
ção. Outrossim, cumpre não olvidar que, no calculo de liquida-
ção, as diferenças serão corrigidas monetariamente com a ado-
ção dos IPC’s de março/90 a fevereiro/91, no percentual res-
pectivo de 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,55%, 12,92, 12,03%,
12,76%, 14,20%, 15,58%, 18,30%, 19,91% e 21,87%, confor-
me discorrido na fundamentação. Por força do art. 55, da Lei
9.099/95, deixo de condenar a reclamada ao pagamento das
custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Astorga, sexta-feira, 9 de junho de 2006. GILBERTO
ROMERO PERIOTO – Juiz de direito. DRS. RODRIGO BU-

ENO RIBEIRO DE JESUS, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

Autos de Execução nº. 270/2002 – Exeqüente IZILDINHA
LAZARETTE DA SILVA e Executados LUCIANE GOMES
DOS SANTOS SILVA E MARCOS ROBERTO DA SILVA. 3.
Tendo em vista o desinteresse da exeqüente, julgo extinta a
presente execução. 5. P.R.I., e arquive-se. Astorga, segunda-
feira, 19 de junho de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO
– Juiz de Direito. DR. ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS.

Autos de Ação de Indenização por Danos Pessoais e Materiais
nº. 453/2004 – Reclamante ADILSON PASTOR LAZZARIN e
ESPOLIO DE TEREZINHA CAPELLI. 1. Tendo em vista a
petição de fls. 76, onde o exeqüente informa que houve paga-
mento do valor do debito, julgo extinta a presente ação, com
fundamento no artigo 794, I, do CPC. 2. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Astorga, terça-feira, 20 de junho de 2006. GIL-
BERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRS. RICAR-
DO PINTO MANOERA, CELIA REGINA MARTINS PRAN-
DINI.

Autos de Reclamação nº. 714/2003 – Reclamante JOSE GE-
RALDO BUFFALIERE e Reclamada SUL AMERICA – CAPI-
TALIZAÇÃO S/A. 1. Tendo em vista certidão de fls. 66, julgo
extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794, I,
do CPC. 2. P.R.I. Astorga, segunda-feira, 26 de junho de 2006.
GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de Direito. DRS.
ANGELO R. JABUR BLMBATO, VIVIANE RAMAJO PENI-
CHE DE OLIVEIRA DESTRO, VANESSA CANTERO MARI
MONTEIRO.

Autos de Reclamação nº. 151/2006 – Reclamante JOSÉ AN-
DREZA DA SILVA e Reclamada MAURICIO FERNANDO
REDE. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo improcedente a
pretensão formulada por JOSÉ ANDREZA DA SILVA em face
de MAURICIO FERNANDO REDE, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95, deixo de condenar a
reclamada nas custas processuais e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Astorga, segunda-feira, 26
de junho de 2006. GILBERTO ROMERO PERIOTO – Juiz de
Direito. DRA. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO,
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS, ANDERSON MAR-
CELO DE MORAES OLIVEIRA.

Autos de Ação de Cobrança nº. 431/2006 – Reclamante S. FI-
ORI – VIDROS – ME e Reclamada JAIR FERREIRA LIMA.
Audiência designada para o dia 07/08/2006 às 09:10 horas, nos
autos supra referidos. DR. RICARDO PINTO MANOERA.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - BOCAÍUVA DO
SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 011/2006

001.- 2005.0000007-6/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO ALCASSER DE MATTOS X JOVENTIL FERREIRA TA-
LES Pedido do Exeqüente: seja intimado, através de seu Advo-
gado, para fazer a entrega das pedras ao Depositário Público
deste foro regional, a fim de que, após, sejam avaliadas. Des-
pacho: “Como requer. Após lavre-se termo de depósito ao De-
positário Público, com posterior termo de penhora e demais
atos.” Adv(s) MOACIR JOSE BARANCELLI

002.- 2005.0000046-8/0 - Processo de Conhecimento LAURO
DE JESUS RIBAS X IZAÍAS ERNESTO FERREIRA Oferecer
resposta, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 42, §
2º, da Lei 9.099/95, sob às penas da lei, face o recurso inter-
posto pelo Reclamado IZAIAS ERNESTO FERREIRA. Adv(s)
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA, ANA CAROLI-
NA ROHR

003.- 2005.0000079-6/0 - Processo de Conhecimento VERA
LÚCIA SANTANA STOCCO (E OUTRO) X MARIA ELIZA-
BETE ZAPICHUKA RADICHISKI (E OUTRO) VISTOS es-
tes autos nº 2005.79-6 de Indenização por Perdas e Danos, em
que são Autores VERA LUCIA SANTANA STOCCO e ROGÉ-
RIO DE JESUS SILVA DOS SANTOS e Réus MARIA ELIZA-
BETE ZAPICHUKA RADICHESCKI e JOÃO AGUINALDO
RADICHSKI. VERA LUCIA SANTANA STOCCO e ROGÉ-
RIO DE JESUS SILVA DOS SANTOS... propõem ação de in-
denização por perdas e danos contra Maria Elizabete Zapichuka
Radichescki e João Aguinaldo Radichiski alegando que em 1º
de outubro de 2005, o segundo autor trafegava pela BR 476 e
ao chegar perto de uma curva, no km 76,4, o veículo dirigido
pelo segundo réu em sentido contrário, em velocidade não com-
patível, utilizando a faixa do autor impossibilitou a este de des-
viar-se do veículo, ocorrendo a colisão, conforme o BO. Após
o acidente, os Réus concordaram em pagar aos autores R$
4.500,00, mas posteriormente desistiram do acordo. Pedem in-
denização de R$ 7.500,00 argumentando que seu veículo teve
perda total. Anexaram documentos (fls. 6 a 16, e 19). Os Réus
contestaram a ação, com a versão de que o réu subia a rodovia
pela sua pista normal, com o caminhão vazio, quando, ao inici-
ar a curva, foi subitamente surpreendido pelo veículo do Autor
que descia a rodovia, com velocidade incompatível na curva,
não conseguiu permanecer em sua pista, invadiu a pista contrá-
ria, colidindo, na pista do réu, com o suporte do pneu reserva-
estepe e com os dois pneus do rodado traseiro do caminhão,
estourando ambos os pneus; se o réu houvesse invadido a pista
contrária, a colisão teria sido frontal e não lateral traseira; im-
possível ao réu dirigir em velocidade superior à permitida, ou
seja, 70 km/h, pois estava subindo a rodovia com seu veículo
pesando cerca de 15 toneladas; a pista estava molhada; segun-
do o BO o V1 colidiu lateralmente com o V2-carreta; como
ambos os veículos sofreram danos, autor e réu acordaram que

cada um custearia as despesas com seu próprio veículo; se vier
a prevalecer a versão do autor, a culpa seria concorrente e não
exclusiva do requerido; impugna genericamente os valores apre-
sentados pelo autor. Anexou documentos (fls. 44 a 56). Em
seus depoimentos pessoais, Autor e Réu confirmaram as infor-
mações prestadas por escrito, respectivamente na inicial e na
contestação. A testemunha OSIAS RIBEIRO SANTOS, uma
das primeiras pessoas que chegou ao local do acidente afirma
que “as marcas deixadas no asfalto mostravam que a colisão
ocorreu mais na mão de direção do veículo Ipanema do Recla-
mante..., reconhece o croqui de fls. 10 verso como o que retrata
as condições do acidente... observou as marcas de ferro no as-
falto, na extensão em que o caminhão arrastou a Ipanema...” A
testemunha ATTHUR GUILHERME SCHMITT, que chegou
ao local cerca de 20 minutos após a ocorrência afirma que “foi
difícil definir se a colisão ocorreu na mão de direção do cami-
nhão ou da Ipanema; o ponto de colisão do croqui de fls. 10
verso e de fls. 12 está no meio da pista... a expressão “colidiu”
existente no ítem 06-narrativa, de fls. 12, não significa, em prin-
cípio, culpa do V-1 ...” As partes apresentaram memoriais, rati-
ficando cada qual seus respectivos pedidos. É o relatório. DE-
CIDO. Um dos aspectos que chama a atenção neste acidente é
o fato de que o próprio Policial que, com seu companheiro,
elaborou o BO de fls. 10 e seguintes afirma que “foi difícil
definir se a colisão ocorreu na mão de direção do caminhão ou
da Ipanema; o ponto de colisão do croqui de fls. 10 verso e de
fls. 12 está no meio da pista... Neste sentido, o croqui de fls. 12
apresenta o ponto de colisão efetivamente no meio da pista”.
Outro fato importante a ser considerado é que a colisão da Ipa-
nema com o Caminhão ocorreu lateralmente, no rodado trasei-
ro deste, terceiro eixo da composição, primeiro eixo da carreta
- e não na parte frontal como seria lógico admitir se o cami-
nhão estivesse, realmente, invadindo a pista contrária. Por ou-
tro lado, o caminhão, pesando cerca de 15 toneladas, trafegava
em sentido ascendente da rodovia, sendo difícil admitir-se que
estivesse trafegando na pista de sua contra-mão de direção. Em
sua contestação, o Réu admite que possa ter havido concorrên-
cia de culpa - fls. 43 - e entendo que esta é a conclusão que
mais se afeiçoa ao caso presente. Assim sendo, analisadas as
provas dos autos, concluo que houve concorrência de culpa no
acidente envolvendo os dois veículos, dos Autores e dos Réus.
Os Réus não apresentaram pedido contraposto - em virtude do
que julgo parcialmente procedente esta ação de indenização
por perdas e danos, e condeno os Réus solidariamente ao paga-
mento aos Autores de metade do valor reclamado - isto é, R$
3.750,00 (três mil, setecentos e cinqüenta reais). P.R.I. Adv(s)
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA, ELISANDRA
MIEKO NISHIURA, SERGIO LUIZ CHAVES

004.- 2006.0000030-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
SILVA LOURENÇO X SANDRO ROBERTO STOETERAU
(E OUTRO) VISTOS estes autos nº 2005.30-1 de Embargos de
Declaração, em que é Embargante ANTÔNIO CARLOS FON-
TANA e Embargado JOÃO SILVA LOURENÇO. ANTÔNIO
CARLOS FONTANA, nos autos de reclamação proposta por
João Silva Lourenço, interpõe embargos de declaração, sob a
legação de que a ação ajuizada pelo embargado Lourenço “di-
recionou-se a dois reclamados: Sandro Roberto Stoeterau e o
embargante Antônio Carlos Fontana. A sentença limitou-se a
condenar unicamente este último a pagar a importância recla-
mada... omissa, porém, em torno da situação processual do re-
clamado Sandro Roberto Stoeterau, emitente dos cheques da-
dos em pagamento ao Reclamante”. Requer o acolhimento dos
embargos para sanar a omissão apontada DECIDO. Acolho os
embargos. Coerente com o conteúdo lógico da decisão embar-
gada, julgo improcedente a reclamação quanto ao primeiro re-
clamado Sandro Roberto Stoeterau, pois o embargante confes-
sou haver-se beneficiado diretamente do produto pago pelos
cheques de fls. 3 emitidos pelo primeiro Reclamado. P.R.I.
Adv(s) FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

005.- 2006.0000031-3/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO EDUARDO MARTINEZ DE BARROS X SANDRO RO-
BERTO STOETERAU (E OUTRO) VISTOS estes autos nº
2005.31-3 de Embargos de Declaração, em que é Embargante
ANTÔNIO CARLOS FONTANA e Embargado ANTÔNIO
EDUARDO MARTINEZ DE BARROS. ANTÔNIO CARLOS
FONTANA, nos autos de reclamação proposta por Antônio
Eduardo Martinez de Barros, interpõe embargos de declaração,
sob a alegação de que a ação ajuizada pelo embargado Antônio
Eduardo “direcionou-se a dois reclamados: Sandro Roberto
Stoeterau e o embargante Antônio Carlos Fontana. A sentença
limitou-se a condenar unicamente este último a pagar a impor-
tância reclamada... omissa, porém, em torno da situação pro-
cessual do reclamado Sandro Roberto Stoeterau, emitente dos
cheques dados em pagamento ao Reclamante”. Requer o aco-
lhimento dos embargos para sanar a omissão apontada . DECI-
DO. Acolho os embargos. Coerente com o conteúdo lógico da
decisão embargada, julgo improcedente a reclamação quanto
ao primeiro reclamado Sandro Roberto Stoeterau, pois o em-
bargante confessou haver-se beneficiado diretamente do pro-
duto pago pelos cheques de fls. 3 emitidos pelo primeiro Re-
clamado. P.R.I. Adv(s) FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

006.- 2006.0000032-5/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PERMERCADO SANTOS X REFLORESTADORA AGNER
E FERREIRA LTDA Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Adv(s) CARLOS AL-
BERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA CAROLINA ROHR 002 2005.0000046-8/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 006 2006.0000032-5/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 006 2006.0000032-5/0

ELISANDRA MIEKO NISHIURA 003 2005.0000079-6/0

FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 004 2006.0000030-1/0

FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 005 2006.0000031-3/0

MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 002 2005.0000046-8/0

MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 003 2005.0000079-6/0

MOACIR JOSE BARANCELLI 001 2005.0000007-6/0

SERGIO LUIZ CHAVES 003 2005.0000079-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 076/2006

001.- 2004.0000150-2/0 - Processo de Conhecimento J.N.
BODOT & CITA LTDA X MARIA APARECIDA ALVES DE
AGUIAR Indefiro a penhora “on-line”, porque a executada não
foi citada pessoalmente; Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) para
fornecer novo endereço da executada. Adv(s) PATRICIA RE-
GINA PEREIRA, SUELI MARIA OLTRAMARI

002.- 2004.0000441-3/0 - Processo de Conhecimento NILO
HONÓRIO ALVES DO CANTO X LUCIANA HUBNER PE-
REIRA (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) PEDRO MARCOS MANTOVANELLO, LUCIANA
HUBNER PEREIRA, LUCIANO GODOY, SOLANGE DA
SILVA MACHADO

003.- 2005.0000230-6/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
ANTONIO WOLL X ANIBAL AUGUSTO PIMPÃO (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MIGUEL LUCIANO PEZZINI

004.- 2005.0000913-0/0 - Processo de Conhecimento NEURO
ALVES X VALDINEI DE OLIVEIRA Diga o reclamante sobre
o valor depositado às fls. 30. Havendo concordância do autor,
voltem para determinação do alvará para levantamento. Adv(s)
VANDIRA COSER, VILMAR COZER

005.- 2005.0000993-7/0 - Execução de Título Judicial ADER-
GIDES ANTONIO AUGUSTO BUENO X NILSON DOS SAN-
TOS SCHMOLLER (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

006.- 2005.0001585-9/0 - Processo de Conhecimento NAZIR
MARTINS DE SOUZA X PEDRO PEIXOTO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS,
ANESTOR GASPAR DA SILVA

007.- 2005.0001716-4/0 - Processo de Conhecimento ERAS-
MO VICENTE DE OLIVEIRA X RURAL SEGURADORA S/
A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO, KLEBER DE OLIVEIRA, AGENOR
IRINEU PEDO, RODRIGO MARCON SANTANA, THAIAN-
NA KLAIME

008.- 2005.0001978-3/0 - Execução de Título Judicial GRA-
DIARA - COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA X HIDA CAROLINA BECKER Defiro o pedido de fls.
26, suspendendo os autos pelo prazo de 30 (trinta) dias, pelas
razões ali expostas. Adv(s) CLAUDIO DE LARA JUNIOR

009.- 2005.0002067-0/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TINA LUIZA CHRUN GOMES DA SILVA X AVELINA SOA-
RES DA MOTTA Manifeste-se a parte autora sobre Oficio de
fls. 35/36, no prazo 10 (dez) dias. Adv(s) LAERCION ANTO-
NIO WRUBEL, VINICIUS ANTONIO GAFFURI, MARCIO
LUIZ BLAZIUS

010.- 2005.0002168-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RI CARLOS SCHAFFER X ANTONIO PERICO DUTRA In-
defiro o pedido de fls. 38/39, tendo em vista que o autor foi
intimado do despacho de suspenção do feito por 30 (trinta) dias
as fls.33; Desentranhe-se os documentos, conforme requerido
as fls. 39; Adv(s) OTAVIO GUTKOSKI, NEUSA FATIMA
REFATTI

011.- 2005.0002330-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ROSA MACHADO GOMES X A. C. E. SEGURADORA S/A.
Intima-se a parte autora para que efetue o pagamento de custas
processuais conforme fls. 73, para possivel baixa no cartorio
distribuidor. Adv(s) PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS,
VANDIRA COSER

012.- 2005.0002531-6/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
VORADA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X JOÃO
HAROLDO BARETTA Analisando o pedido de fls.36, defiro a
suspenção do presente feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, e
não pelo prazo requerido, visto que nos Juizados Especiais deve-
se primar pelo principio da celeridade processual. Adv(s) AN-
DREIA BELO ROSSO

013.- 2005.0002594-7/0 - Processo de Conhecimento JOBE
IZAEL ACIOLI X HERBIOESTE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA (E OUTRO) Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente Adv(s) NORTON
EMMEL MUHLBEIER, MARCELO ZACHARIAS

014.- 2005.0002952-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AMARO RAYMUNDO X EPAMINONDAS DE PADUA (E
OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente Adv(s) MILTON CONINCK, ROMILDO AN-
TONIO AMARAL, ALEXANDRE VETORELLO

015.- 2005.0003416-2/0 - Processo de Conhecimento CÉSAR
AUGUSTO PAZINI X GRALHA AZUL SAÚDE S/A Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE, BRENO FAGUNDES RAMOS, SUSANA
VALERIA GALHERA, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS, WANDERLEI DE PAULA BARRETO

016.- 2005.0003420-2/0 - Execução Título Extrajudicial IMO-
BILIARIA ELC LTDA - ME X MELANIA LUIZA DE ABREU
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DAGA (E OUTRO) Manifeste-se a parte autora se tem interes-
se no prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
LARISSA KARLA DE PAULA E SA, CHRISTIANE MASSA-
RO LOHMANN, VICTOR HUGO LOHMANN

017.- 2005.0003428-7/0 - Processo de Conhecimento ALAIR
ROBERTO ADAM X ORLANDO NADZUCK ERTEL Mani-
feste a parte autora sobre os bens nomeados a penhora no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL, ANTO-
NIO CARLOS SILVA KUHN

018.- 2005.0003665-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CARRENHO X N.R.C. COMÉRCIO DE ALIMENTOS EM
GERAL (E OUTRO) Manifeste-se a parte autora se pretende a
citação da pessoa juridica no endereço do requerido Norberto
ou se pretende a desistência da ação contra a pessoa juridica.
Adv(s) GERCI LIBERO DA SILVA, VALERIANO APARECI-
DO MEDEIROS

019.- 2005.0003829-9/0 - Processo de Conhecimento ACESSE
- EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E INFORMÁTICA
LTDA X SCHRAM REPRESENTAÇÕES SC LTDA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ROBERTA
KELLI BERLATTO

020.- 2005.0003897-1/0 - Processo de Conhecimento CLÍNI-
CA VETERINÁRIA PLANERA BICHO (LUBE & FIRMO
LTDA) X JACSON LUIS MORANGONI Defiro pedido de fls.
25; Aguarde-se por 30 (trinta) dias; Adv(s) ELISABETE KLA-
JN

021.- 2005.0004111-2/0 - Processo de Conhecimento RDK
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA X OLIVEIRA & FIALA
LTDA Intime-se a parte autora para cumprimento da determi-
nação de fls. 115 no prazo de 48 horas , sob pena de extinção.
Adv(s) CLAUDIA ULIANA ORLANDO, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS, CARLOS PZEBEOWSKI

022.- 2005.0004130-2/0 - Processo de Conhecimento SANDI-
ANI ANTUNES DE LARA X GRAPEGIA E ZANELLA LTDA
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) JANETE MARIA CLASER SILVA

023.- 2005.0004143-9/0 - Processo de Conhecimento ODILA
MARTINI X CAIXA SEGURADORA SA Intime-se o Dr. Ro-
berto Kazuo Rigoni Fujita, OAB/ 32.653. para retirar Alvará
Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) FABIO MOREIRA
CONSTANTINO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

024.- 2005.0004903-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
MORAIS SILVERIO X BIGOLIM MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA Manifeste-se a parte autora nos autos no pra-
zo de 10 (dez) dias; Adv(s) DIRCEU EDSON WOMMER,
SELVINO BIGOLIN, CARLOS ANTONIO STUDZINSKI

025.- 2005.0005426-1/0 - Processo de Conhecimento SELSON
INACIO WAGNER X REAL CORRETORA DE SEGUROS S/
A Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) CARLOS ALBERTO BEZER-
RA, ISABEL CRISTINA SPODE FLORES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

026.- 2005.0005525-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI
FURLAMENTO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A. Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) LU-
ANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA, CARLOS FERNANDO PERUFO

027.- 2005.0005849-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA
DE JESUS LIMA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
RAFAEL PELLIZZETTI, CARLOS FERNANDO PERUFO,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, GREICE ADRIANA SIMÕES

028.- 2006.0000012-3/0 - Processo de Conhecimento ZELIN-
DA LEOPOLDINA ROLDO LINK X BANCO ITAU S.A. Ten-
do em vista a informação de fls. 51, intime-se a reclamada para
que apresente o extrato da conta bancária da reclamante dos
meses de junho/87, julho/87 e janeiro de 89, no prazo de 15
(quinze) dias. Adv(s) ALEXSANDER BEILNER, WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, LARI-
SA C. ARAÚJO VIGNOLA

029.- 2006.0000251-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS HACK X ADAUTO TRICHES Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) AUGUSTINHO DA SILVA,
ADANI PRIMO TRICHES

030.- 2006.0000290-7/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETE MATTOS X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO PARANÁ - SANEPAR Assim, ante a inversão do ônus
da prova, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a reclama-
da indique as provas adicionais que pretende produzir. Adv(s)
FABIO MOREIRA CONSTANTINO, RUBIA MARA CAMA-
NA

031.- 2006.0000690-7/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
ROANITO COSTA X VALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
(E OUTRO) ISTO POSTO, determino que o Reclamado Val-
mir Machado de Oliveira junte aos autos certidão explicativa
atualizada dos Autos de busca e Apreenção nº 676/2005, da 1º
Vara Civel desta comarca, para esclarecimento dos fatos men-
cionados. com prazo de 10 (dez) dias. Informe o autor, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, o endereço do Reclamado Jadir Luiz San-
tana, sob pena de extinção. Adv(s) JULIANE ISABEL PIENI-
AK BASSI, ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO,
VIVIANA BIANCONI

032.- 2006.0000851-5/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS
X ENIO CHECOSSI Manifeste-se a parte autora nos autos no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) JOSE ROSELANO MORETTO

033.- 2006.0000858-8/0 - Processo de Conhecimento NIDA-
CAR AUTO MECANICA LTDA X ABEL BONIFACIO ME-
LOTO Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) MARLON JOSE DE OLIVEIRA, EDINALDO LINHA-
RES DE OLIVEIRA

034.- 2006.0000891-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ LINK X BANCO ITAU S.A. Manifeste-se as partes so-
bre caulculo no prazo de comun de 10 (dez) dias. Adv(s) AL-
TAIR MACHADO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI

035.- 2006.0001162-7/0 - Processo de Conhecimento LINO
CENTENARO (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A. Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, CARLOS
FERNANDO PERUFO, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEI-
REDO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA

036.- 2006.0001298-0/0 - Processo de Conhecimento ATLAN-
TA AUTO ELÉTRICA LTDA X AUTO ELETRICA GIL Inti-
ma-se a parte autora para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais conforme fls. 30, para possivel baixa junto ao cartorio
distribuidor, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) ARMANDO
RICARDO DE SOUZA

037.- 2006.0001326-0/0 - Processo de Conhecimento REGI-
VANIA DOS SANTOS PEREIRA X ADENILSON TEIXEIRA
DE ARANTES Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) REGINALDO SANTOS PEREIRA, Alce-
biades Alves de Oliveira

038.- 2006.0001430-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DILES DOS SANTOS X BANCO ABN AMRO
REAL S.A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ELISABETE KLAJN, AMAURI CARLOS ER-
ZINGER

039.- 2006.0001599-2/0 - Processo de Conhecimento CLÍNI-
CA VETERINÁRIA PLANETA BICHO (LUBE & FERMO
LTDA) X LUIZ AUGUSTO TELES Indefiro o pedido para ofi-
ciar o Cartorio Eleitoral e a Receita Federal, pois é de obriga-
ção do autor fornecer o endereço do reclamado. Informe o au-
tor o endereço do reclamado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do feito. Adv(s) ELISABETE KLAJN

040.- 2006.0001749-8/0 - Processo de Conhecimento JERRY
LUIS SPERANDIO X MARCELO ZANELATTO FOTOGRA-
FIA -ME Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ADECIR ALBINO DYBAS, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADANI PRIMO TRICHES 029 2006.0000251-5/0

ADECIR ALBINO DYBAS 040 2006.0001749-8/0

AGENOR IRINEU PEDO 007 2005.0001716-4/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 035 2006.0001162-7/0

Alcebiades Alves de Oliveira 037 2006.0001326-0/0

ALEXANDRE VETORELLO 014 2005.0002952-0/0

ALEXSANDER BEILNER 028 2006.0000012-3/0

ALTAIR MACHADO 034 2006.0000891-9/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 038 2006.0001430-0/0

ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO 031 2006.0000690-7/0

ANDREIA BELO ROSSO 012 2005.0002531-6/0

ANESTOR GASPAR DA SILVA 006 2005.0001585-9/0

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 017 2005.0003428-7/0

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 028 2006.0000012-3/0

ARMANDO RICARDO DE SOUZA 036 2006.0001298-0/0

AUGUSTINHO DA SILVA 029 2006.0000251-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 034 2006.0000891-9/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 015 2005.0003416-2/0

CARLOS ALBERTO BEZERRA 025 2005.0005426-1/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE

CASTRO 021 2005.0004111-2/0

CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 024 2005.0004903-5/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 026 2005.0005525-0/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 027 2005.0005849-9/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 035 2006.0001162-7/0

CARLOS PZEBEOWSKI 021 2005.0004111-2/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 016 2005.0003420-2/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 021 2005.0004111-2/0

CLAUDIO DE LARA JUNIOR 008 2005.0001978-3/0

DIRCEU EDSON WOMMER 024 2005.0004903-5/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 033 2006.0000858-8/0

ELISABETE KLAJN 020 2005.0003897-1/0

ELISABETE KLAJN 038 2006.0001430-0/0

ELISABETE KLAJN 039 2006.0001599-2/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 023 2005.0004143-9/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 030 2006.0000290-7/0

GEORGE PESTANA DANTAS 006 2005.0001585-9/0

GERCI LIBERO DA SILVA 018 2005.0003665-5/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 027 2005.0005849-9/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 025 2005.0005426-1/0

JANETE MARIA CLASER SILVA 022 2005.0004130-2/0

JOSE ROSELANO MORETTO 032 2006.0000851-5/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 031 2006.0000690-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 023 2005.0004143-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2005.0005525-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 027 2005.0005849-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 035 2006.0001162-7/0

KLEBER DE OLIVEIRA 007 2005.0001716-4/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 009 2005.0002067-0/0

LARISA C. ARAÚJO VIGNOLA 028 2006.0000012-3/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 016 2005.0003420-2/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 026 2005.0005525-0/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 035 2006.0001162-7/0

LUCIANA HUBNER PEREIRA 002 2004.0000441-3/0

LUCIANO GODOY 002 2004.0000441-3/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS

SANTOS 015 2005.0003416-2/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 005 2005.0000993-7/0

MARCELO ZACHARIAS 013 2005.0002594-7/0

MARCIO LUIZ BLAZIUS 009 2005.0002067-0/0

MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 034 2006.0000891-9/0

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA 040 2006.0001749-8/0

MARLON JOSE DE OLIVEIRA 033 2006.0000858-8/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 003 2005.0000230-6/0

MILTON CONINCK 014 2005.0002952-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 025 2005.0005426-1/0

NEUSA FATIMA REFATTI 010 2005.0002168-1/0

NORTON EMMEL MUHLBEIER 013 2005.0002594-7/0

OSCAR JOAO MUGNOL 017 2005.0003428-7/0

OTAVIO GUTKOSKI 010 2005.0002168-1/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 001 2004.0000150-2/0

PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS 011 2005.0002330-4/0

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 002 2004.0000441-3/0

RAFAEL PELLIZZETTI 027 2005.0005849-9/0

REGINALDO SANTOS PEREIRA 037 2006.0001326-0/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 019 2005.0003829-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 023 2005.0004143-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 026 2005.0005525-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 027 2005.0005849-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 035 2006.0001162-7/0

RODRIGO MARCON SANTANA 007 2005.0001716-4/0

ROMILDO ANTONIO AMARAL 014 2005.0002952-0/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 015 2005.0003416-2/0

RUBIA MARA CAMANA 030 2006.0000290-7/0

SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 007 2005.0001716-4/0

SELVINO BIGOLIN 024 2005.0004903-5/0

SILVANIA GONCALVES DE MORAIS 021 2005.0004111-2/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 002 2004.0000441-3/0

SUELI MARIA OLTRAMARI 001 2004.0000150-2/0

SUSANA VALERIA GALHERA 015 2005.0003416-2/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 006 2005.0001585-9/0

THAIANNA KLAIME 007 2005.0001716-4/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 018 2005.0003665-5/0

VANDIRA COSER 004 2005.0000913-0/0

VANDIRA COSER 011 2005.0002330-4/0

VICTOR HUGO LOHMANN 016 2005.0003420-2/0

VILMAR COZER 004 2005.0000913-0/0

VINICIUS ANTONIO GAFFURI 009 2005.0002067-0/0

VIVIANA BIANCONI 031 2006.0000690-7/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 015 2005.0003416-2/0

WILSON CARLOS KUHN 028 2006.0000012-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 032/2006

001.- 1997.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento ELIO
NOE CHIQUITO X EDSON UBIRAJARA CAVALHEIRO In-
timação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) ANTONIO CARLOS KOPPE, JOSÉ BO-
NIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR

002.- 1999.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial OLGA
ZENAIDE DRESCH DE OLIVEIRA X MARIA ZENITA DOS
SANTOS Indefiro o pedido de benefício de justiça gratuita,
desta forma, trata-se de recurso tempestivamente interposto,
mas não devidamente preparado. Ante o exposto, julgo deserto
o recurso interposto. Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI NETO,
ELIZANIA CALDAS FARIA

003.- 2003.0000048-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLI-
VIO DELA JUSTINA X SEBASTIÃO DANIEL PORTELA (E
OUTRO) Intimação do autor, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) RIVADALVIO LEMOS DO
PRADO, ROBERTO LOPES SILVESTRI

004.- 2003.0000388-4/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
CELI FELICIO DA ROCHA X MARIA NADIR DE SOUZA
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) FERNANDO BERTUOL PIETRO-
BON

005.- 2004.0000905-7/0 - Processo de Conhecimento MON-
ZEIS ANTUNES MAXIMIANO X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 04/
09/2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

006.- 2004.0001025-8/0 - Processo de Conhecimento GENA-
IR BAUNGRATES X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/08/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYARA D TASSIS PIRES

007.- 2004.0001054-9/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES MALAGE SERVIÇOS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 28/08/
2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYARA D TASSIS PI-
RES

008.- 2004.0001127-1/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:20 do dia 04/09/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA

009.- 2004.0001133-5/0 - Processo de Conhecimento VERA
MARIA MATTJE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 19:10 do dia 28/
08/2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

010.- 2004.0001629-5/0 - Processo de Conhecimento CLARA

KRUCHELSKI ESKIBA X BRASIL TELECOM S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 28/08/2006
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

011.- 2004.0001646-1/0 - Processo de Conhecimento ENIO
JOSE MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 04/09/2006 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

012.- 2005.0000103-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
JOSE SANTANA X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 19:20 do dia 28/08/2006 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

013.- 2005.0000104-0/0 - Processo de Conhecimento CLARA
ESOLINA KAMINSKI PRIMAK X BRASIL TELECOM S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 28/
08/2006 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

014.- 2005.0000135-5/0 - Processo de Conhecimento MOVEIS
ECCO LTDA X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:10 do dia 04/09/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

015.- 2005.0000140-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ZUCONELLI DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:10 do dia 04/09/2006
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

016.- 2005.0000143-2/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO TADEU BONFIN X BRASIL TELECOM S/A Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/08/2006
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

017.- 2005.0000153-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DALLO DE OLIVEIRA KRISIAKI X BRASIL TELECOM S/
A Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:20 do dia
04/09/2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

018.- 2005.0000188-5/0 - Processo de Conhecimento SILMA-
RA PAGANINI RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 28/08/2006
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

019.- 2005.0000204-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO FATIMO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:50 do dia 28/
08/2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

020.- 2005.0000205-2/0 - Processo de Conhecimento SIRENE
PURESA DA CONCEIÇÃO X BRASIL TELECOM S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:50 do dia 28/08/
2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

021.- 2005.0000223-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NETE ZANCANARO X BRASIL TELECOM S/A Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 04/09/2006
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

022.- 2005.0000224-2/0 - Processo de Conhecimento AROL-
DO KRAUS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 28/08/
2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

023.- 2005.0000253-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
EVANIR DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 04/09/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

024.- 2005.0000316-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
TADEU ZENI X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 28/08/2006 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

025.- 2005.0000387-3/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI GARIBALDI SILVA X BRASIL TELECOM S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 04/09/2006
Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO, ISABEL APARECIDA
HOLM

026.- 2005.0000474-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 20:00 do dia 28/08/2006 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

027.- 2005.0000565-8/0 - Processo de Conhecimento LUCE-
LIA GOMES DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 04/09/2006
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

028.- 2005.0000567-1/0 - Processo de Conhecimento ALDA-
IR TEREZINHA CHESINI X BRASIL TELECOM S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 19:10 do dia 04/09/
2006 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

029.- 2005.0000573-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA KAMINSKI X BRASIL TELECOM S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:10 do dia 28/08/2006
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

030.- 2005.0000577-2/0 - Processo de Conhecimento POLY
DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA X BRASIL TELECOM
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S/A Designação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia
28/08/2006 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

031.- 2005.0000582-4/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA LOUSA GIORNO X BRASIL TELECOM S/A Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:40 do dia 28/08/2006
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

032.- 2005.0000584-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FLAVINA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:40 do dia 28/08/2006
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

033.- 2005.0000586-1/0 - Processo de Conhecimento ONO-
FRE DA SILVA FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:10 do dia 28/08/
2006 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

034.- 2005.0000588-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO CARLOS BARBIERI X BRASIL TELECOM S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 18:10 do dia 28/08/
2006 Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

035.- 2005.0000590-1/0 - Processo de Conhecimento ILISMA-
RA NOVAKOVSKI X BRASIL TELECOM S/A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 18:20 do dia 28/08/2006 Adv(s)
SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA HOLM

036.- 2005.0000596-2/0 - Processo de Conhecimento CIRENE
DA APARECIDA SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 19:20 do dia 28/08/
2006 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

037.- 2005.0000602-7/0 - Processo de Conhecimento DINAR-
TE JOSÉ NEVES X BRASIL TELECOM S/A Redesignação
de Audiência de Conciliação as 18:20 do dia 28/08/2006 Adv(s)
DALVA INES HUF CARVALHO, ISABEL APARECIDA
HOLM

038.- 2005.0000607-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
SCHLEDER ALGAIER X BRASIL TELECOM S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 28/08/2006
Adv(s) DALVA INES HUF CARVALHO, ISABEL APARECI-
DA HOLM

039.- 2005.0000763-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JUCIMAR DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 28/08/
2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

040.- 2005.0000785-0/0 - Processo de Conhecimento LORAR-
DINA RODRIGUES COSTA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 04/09/
2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

041.- 2005.0000788-5/0 - Processo de Conhecimento VANDA-
LINA FRARON X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 04/09/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

042.- 2005.0000796-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NINA DIAS X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 18:30 do dia 04/09/2006 Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

043.- 2005.0000802-7/0 - Processo de Conhecimento NELSI
JOSE SEVERO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:20 do dia 04/09/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

044.- 2005.0000803-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS OLIVEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 04/
09/2006 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

045.- 2005.0000817-7/0 - Processo de Conhecimento JOANA
MARIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:10 do dia 04/09/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

046.- 2005.0000852-1/0 - Processo de Conhecimento IARA
CRISTINE ZWARICZ X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 19:20 do dia 04/09/2006 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

047.- 2005.0001374-6/0 - Execução de Título Judicial GUS-
TAVO ALEXANDRE GARCIA X ASSOCIAÇÃO DOS ESCRI-
VÃOS DE POLICIA DO ESTADO DO PARANÁ Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

048.- 2005.0001439-1/0 - Carta Precatória.- MARCUS WINI-
CIOS CORTES X MACHADO E NODARI LTDA Sobre a cer-
tidão de fl. 23, manifeste-se o autor, em cinco dias.  Adv(s)
CELSO PACHECO DA LUZ

049.- 2005.0001945-5/0 - Processo de Conhecimento IMPRES-
SORA GRAFEL LTDA X ANTONIO REGINALDO ZANO-
NA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
14/09/2006 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

050.- 2005.0001947-9/0 - Processo de Conhecimento IMPRES-

SORA GRAFEL LTDA X VALDECI MENDES DA SILVA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 13/09/
2006 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

051.- 2005.0002116-3/0 - Execução Título Extrajudicial EL-
CIO ELI FILUS X ALIOMAR ESSER Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELCIO JOSE ME-
LHEM, NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, FERNAN-
DO ONESKO

052.- 2005.0002257-9/0 - Processo de Conhecimento THAR-
SIS MAURICIO NEIVA REZENDE X EMERSON RICARDO
ALVES Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRI-
EL NEIVA REZENDE

053.- 2005.0002360-7/0 - Processo de Conhecimento JEAN
GIDEON SCHINEMANN X ELIANDRO RIBEIRO DA SIL-
VA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:15 do dia 13/09/2006 Adv(s) THERCIUS ANTONIO GA-
BRIEL NEIVA REZENDE

054.- 2005.0002377-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
DE FÁTIMA FREIRE MAIA X REINALDO DE ALMEIDA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

055.- 2006.0000005-8/0 - Processo de Conhecimento IVONEI
JOSÉ MAIER CARVALHO X RICARDO COELHO CADER-
MATORI Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 14/09/2006 Adv(s) MARCOS ANTONIO MAIER CAR-
VALHO

056.- 2006.0000052-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LEONARDO DO AMARAL X VALDIVINO ALMEIDA Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

057.- 2006.0000080-6/0 - Processo de Conhecimento EDER-
GELSON DE SOUZA FERREIRA X ANTONIO CARLOS
PEREIRA DOS SANTOS Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 9:45 do dia 14/09/2006 Adv(s) RODRIGO BETTE-
GA RESSETTI

058.- 2006.0000437-4/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉIA
REGINA DE MORAIS X VIVO - GOBAL TELECOM S/A
Intime-se o requerente para se manifestar sobre a petição de
fls. 33, em 05 dias. Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

059.- 2006.0000473-0/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
MARTINS RIBAS X DORIVAL ANGELUCI (E OUTRO) Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 14/09/2006 Adv(s) EMANUELA CATAFESTA, LUIZ FE-
LIPE VITORASSI TEIXEIRA, IBERE EDUARDO SASSO

060.- 2006.0000474-2/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
MARTINS RIBAS X RÁDIO DIFUSORA LTDA - AM 1250
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 14/09/2006 Adv(s) EMANUELA CATAFESTA, LUIZ
FELIPE VITORASSI TEIXEIRA, IBERE EDUARDO SASSO

061.- 2006.0000489-2/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
MARA MIRANDA X DELMIR FELIX ROBERTIS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VICTORIO HAUAGE, RENATO GOMES LEAL

062.- 2006.0000505-8/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
EL VIEIRA DE MELLO - ZICO MOTOSSERRAS X IVAIR
JOSÉ TENUTTI Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:15 do dia 14/09/2006 Adv(s) ROBERTO LOPES SILVES-
TRI

063.- 2006.0000531-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA FERREIRA DOS SANTOS X COMPANHIA FORÇA
E LUZ DO OESTE Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 8:30 do dia 14/09/2006 Adv(s) ARTEMIO PE-
REIRA, CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO

064.- 2006.0000551-5/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO ANDRADE X CLAUDEMIR AUGUSTO CAETANO FI-
LHO Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:45 do
dia 14/09/2006 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

065.- 2006.0000632-5/0 - Execução Título Extrajudicial OK
BRASIL OPERADORA DE TURISMO LTDA X SOLMIR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - SOLMIR CONSAL-
TER & CIA LTDA Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 13:45 do dia 15/09/2006 Adv(s) LUIZ CON-
STANTINO FILIPIN

066.- 2006.0000634-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
KULKA X WILSON J. GONÇALVES Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 10:00 do dia 14/09/2006 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

067.- 2006.0000659-0/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE HARDT NETO X BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do
dia 14/09/2006 Adv(s) JULIO CESAR BACOVIS

068.- 2006.0000680-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SERGIO FERRAZ X JOÃO VALDECI DE SOUZA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 14/09/2006
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

069.- 2006.0000683-1/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ALBERTO GOMES X ELETRO CURITIBA LTDA Inti-
mação do autor, para se manifestar sobre a correspondência
devolvida, dando prosseguimento ao feito, no prazo de cinco

dias. Adv(s) PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

070.- 2006.0000689-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
FRANCISCO RODRIGUES X ALEX PRESTES MARCON-
DES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

071.- 2006.0000690-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
FRANCISCO RODRIGUES X RUBEM MARCONDES PRES-
TES (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

072.- 2006.0000759-0/0 - Execução Título Extrajudicial EDI
APARECIDA & CIA LTDA ME X HELENA BOASEHIVIS
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

073.- 2006.0000761-6/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO PERES X CLEIDE THOMAZINI SIERDOVSKI (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do
dia 13/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

074.- 2006.0000762-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS HAMERSKI X RESTAURANTE MADALOSSO Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 14/09/
2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

075.- 2006.0001014-6/0 - Processo de Conhecimento SYNCRO
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA X JOANA D’ARC SOU-
ZA PATITUCI Intimação da parte autora para que decline o
endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de
cinco dias. Adv(s) VICTORIO HAUAGE

076.- 2006.0001018-3/0 - Processo de Conhecimento SYNCRO
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA X EUNICE DE OLIVEI-
RA BELLO STOCKLE Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:15 do dia 14/09/2006 Adv(s) VICTORIO HAUAGE

077.- 2006.0001071-6/0 - Execução Título Extrajudicial HE-
RON DACZUK X CELSO PETRICOVSKI Intimação da parte
autora para que decline o endereço do requerido, viabilizando
a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s) EDUARDO BIT-
TENCOURT DE PAULA

078.- 2006.0001105-7/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ROBERTO RUSCZAKI X UBIRATAN ANTÔNIO DE LIMA
Designação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 12/
09/2006 Adv(s) VICTORIO HAUAGE

079.- 2006.0001107-0/0 - Processo de Conhecimento THOME
& QUEIROZ LTDA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 12/
09/2006 Adv(s) MARCOS SUNG IL JO, MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA

080.- 2006.0001108-2/0 - Processo de Conhecimento ÉLCIO
JOSÉ MELHEM X CLAUDIA REGINA LOPES RIBEIRO
Designação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 12/
09/2006 Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

081.- 2006.0001109-4/0 - Processo de Conhecimento ÉLCIO
JOSÉ MELHEM X LEONIDAS MATOS DE DEUS Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 13/09/2006
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 010 2004.0001629-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 011 2004.0001646-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 012 2005.0000103-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 013 2005.0000104-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 024 2005.0000316-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 026 2005.0000474-7/0
ABRAO JOSE MELHEM 027 2005.0000565-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 028 2005.0000567-1/0
ABRAO JOSE MELHEM 029 2005.0000573-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 030 2005.0000577-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 031 2005.0000582-4/0
ABRAO JOSE MELHEM 032 2005.0000584-8/0
ABRAO JOSE MELHEM 036 2005.0000596-2/0
ABRAO JOSE MELHEM 049 2005.0001945-5/0
ABRAO JOSE MELHEM 050 2005.0001947-9/0
ABRAO JOSE MELHEM 054 2005.0002377-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 056 2006.0000052-7/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 002 1999.0000106-6/0
ANTONIO CARLOS KOPPE 001 1997.0000032-9/0
ARTEMIO PEREIRA 063 2006.0000531-3/0
BYARA D TASSIS PIRES 006 2004.0001025-8/0
BYARA D TASSIS PIRES 007 2004.0001054-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 010 2004.0001629-5/0
BYARA D TASSIS PIRES 011 2004.0001646-1/0
BYARA D TASSIS PIRES 012 2005.0000103-9/0
BYARA D TASSIS PIRES 013 2005.0000104-0/0
CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO 063 2006.0000531-3/0
CELSO PACHECO DA LUZ 048 2005.0001439-1/0
DALVA INES HUF CARVALHO 037 2005.0000602-7/0
DALVA INES HUF CARVALHO 038 2005.0000607-6/0
EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 072 2006.0000759-0/0
EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 077 2006.0001071-6/0
ELCIO JOSE MELHEM 051 2005.0002116-3/0
ELCIO JOSE MELHEM 070 2006.0000689-2/0
ELCIO JOSE MELHEM 071 2006.0000690-7/0
ELCIO JOSE MELHEM 080 2006.0001108-2/0
ELCIO JOSE MELHEM 081 2006.0001109-4/0
ELIZANIA CALDAS FARIA 002 1999.0000106-6/0
EMANUELA CATAFESTA 059 2006.0000473-0/0
EMANUELA CATAFESTA 060 2006.0000474-2/0
FERNANDO BERTUOL PIETROBON 004 2003.0000388-4/0
FERNANDO ONESKO 051 2005.0002116-3/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 047 2005.0001374-6/0
IBERE EDUARDO SASSO 059 2006.0000473-0/0
IBERE EDUARDO SASSO 060 2006.0000474-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 014 2005.0000135-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 015 2005.0000140-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 016 2005.0000143-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 017 2005.0000153-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 018 2005.0000188-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 019 2005.0000204-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2005.0000205-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 021 2005.0000223-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 022 2005.0000224-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 023 2005.0000253-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 024 2005.0000316-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 025 2005.0000387-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 026 2005.0000474-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 027 2005.0000565-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 028 2005.0000567-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 029 2005.0000573-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 030 2005.0000577-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 031 2005.0000582-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 032 2005.0000584-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 033 2005.0000586-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 034 2005.0000588-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 035 2005.0000590-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 036 2005.0000596-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 037 2005.0000602-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 038 2005.0000607-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 039 2005.0000763-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 040 2005.0000785-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 041 2005.0000788-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 042 2005.0000796-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 043 2005.0000802-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 044 2005.0000803-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 045 2005.0000817-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 046 2005.0000852-1/0
JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JR 001 1997.0000032-9/0
JULIO CESAR BACOVIS 067 2006.0000659-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 012 2005.0000103-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 013 2005.0000104-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 024 2005.0000316-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 026 2005.0000474-7/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 027 2005.0000565-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 028 2005.0000567-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 030 2005.0000577-2/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 031 2005.0000582-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 032 2005.0000584-8/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 049 2005.0001945-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 050 2005.0001947-9/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 054 2005.0002377-0/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 056 2006.0000052-7/0
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 065 2006.0000632-5/0
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 059 2006.0000473-0/0
LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 060 2006.0000474-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 005 2004.0000905-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 006 2004.0001025-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 007 2004.0001054-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 008 2004.0001127-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 009 2004.0001133-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 014 2005.0000135-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 015 2005.0000140-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 016 2005.0000143-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 017 2005.0000153-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 018 2005.0000188-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 019 2005.0000204-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 020 2005.0000205-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 021 2005.0000223-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 022 2005.0000224-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 023 2005.0000253-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 039 2005.0000763-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 040 2005.0000785-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 041 2005.0000788-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 042 2005.0000796-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 043 2005.0000802-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 044 2005.0000803-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 045 2005.0000817-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 046 2005.0000852-1/0
MARCOS ANTONIO BETTEGA 079 2006.0001107-0/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 055 2006.0000005-8/0
MARCOS SUNG IL JO 079 2006.0001107-0/0
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI 051 2005.0002116-3/0
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 069 2006.0000683-1/0
RENATO GOMES LEAL 061 2006.0000489-2/0
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 003 2003.0000048-0/0
ROBERTO LOPES SILVESTRI 003 2003.0000048-0/0
ROBERTO LOPES SILVESTRI 062 2006.0000505-8/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 057 2006.0000080-6/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 058 2006.0000437-4/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 064 2006.0000551-5/0
SAMUEL FERREIRA XALÃO 025 2005.0000387-3/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 033 2005.0000586-1/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 034 2005.0000588-5/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 035 2005.0000590-1/0
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZENDE 052 2005.0002257-9/0
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
REZENDE 053 2005.0002360-7/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 066 2006.0000634-9/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 068 2006.0000680-6/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 073 2006.0000761-6/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 074 2006.0000762-8/0
VICTORIO HAUAGE 061 2006.0000489-2/0
VICTORIO HAUAGE 075 2006.0001014-6/0
VICTORIO HAUAGE 076 2006.0001018-3/0
VICTORIO HAUAGE 078 2006.0001105-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - LARANJEI-
RAS DO SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 004/2006

001.- 2001.0000007-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
NUNES DE CRISTO X COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA Ao autor para mani-
festar-se sobre o despacho de fls.48, no prazo de 10 (dez0 dias.
Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

002.- 2001.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento BENJA-
MIN GUERRA X SERGIO KOVALSKI Decorreu o prazo de
suspensão, sem manifestação das partes. Adv(s) CARLOS
MARCELO VIEIRA

003.- 2002.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento ROVA-

Laranjeiras do Sul
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NI CARLOS ADAMI X ROSA MARIA BARELA STEFFENS
1. Julgo extinta a apresente execução, com base no art. 53,
parágrafo 4º da Lei 9.099/95, eis que inexistem bens penhorá-
veis, não tendo o exequente se manifestado em prazo anterior-
mente concedido. 2. Entregue-se ao exequente o título de fls.07,
mediante substituição por fotocópia. 3. Após as baixas e as
anotações necessárias, inclusive junto ao distribuidor, arquive-
se. 4. P.R.I. Laranjeiras do Sul, 13 de fevereiro de 2006. César
Maranhão de Loyola Furtado, Juiz de Direito. Adv(s) JOSE
DE PAULA XAVIER

004.- 2002.0000016-7/0 - Execução Título Extrajudicial JUA-
REZ SCHEFFER DA ROSA X ARI PEDRINHO PILARSKI
Decorreu o prazo da suspensão, sem manifestação das partes.
Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN

005.- 2002.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
SERVINO FERRARI X JORGE CORREIA Homologo por sen-
tença o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado na
petição de fls.54/55, para que produza os efeitos jurídicos e
legais, e, em consequência, julgo extinto o processo, na forma
do art.269, inc.III, do CPC. Façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
PRI. Laranjeiras do Sul, 13 de fevereiro de 2006. (as) César
Maranhão de Loyola Furtado, Juiz de Direito. Adv(s) ADRIA-
NA NEZELO ROSA, MURICY MARINHO DA ROCHA LOU-
RES JUNIOR

006.- 2003.0000029-0/0 - Processo de Conhecimento RENI
ANTONIO PADILHA DOS ANJOS X VALMIR GILSON ROS-
SA Decorreu o prazo da suspensão, sem manifestação das par-
tes. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES

007.- 2004.0000001-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO X JOSE NABOR DA SIL-
VA TELES Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE
CARVALHO

008.- 2004.0000014-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR
AUGUSTO ALMEIDA DAL PAI X NIVALDO DE OLIVEIRA
MARQUES Ao exequente, para manifestar-se sobre o ofício
de fls.25, no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) MARCELO RENE
REINHARDT

009.- 2004.0000019-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIA BERNARDINI CAMPIGOTTO X VANIA CORREA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA

010.- 2004.0000070-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
LUIZ DE MATOS X PRISCILA CORREA Indefiro o pedido
de fls.18. Ao exequente a fim de indicar bens suscetiveis de
penhora no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Adv(s) ALES-
SANDRA HELENA BARBOSA

011.- 2004.0000071-6/0 - Execução Título Extrajudicial DAR-
CILIANO ANTONIO PAULETTI X OSNI FERREIRA (E
OUTRO) Decorreu o prazo de suspensão, sem manifestação
das partes. .- Adv(s) EDENILSON FAUSTO

012.- 2004.0000072-8/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO DUARTE DE OLIVEIRA X MARLENE MEZZON Ao
exequente para que indique bens penhoraveis em nome do exe-
cutado. Nao havendo atendimento em um mes, venham con-
clusos para extincao (Lei 9.09995, art.53, § 4) Adv(s) ALES-
SANDRA HELENA BARBOSA

013.- 2004.0000073-0/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON BRAS EVARINI X SOELI DO ROCIO T.R.CONRADO
Que decorreu o prazo, sem manifestação das partes. Intime-se.
Adv(s) FLAMARION ZACCHI

014.- 2004.0000095-5/0 - Processo de Conhecimento OLAVIO
MORENTTI FRANZONI X BRASIL TELECOM S/A DISPO-
SITIVO:  Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pe-
didos deduzidos na inicial, extinguindo o processo com exame
de mérito, na forma do art.269, I, do CPC. Sem custas e conde-
nação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do
artigo 55, caput da Lei 9.099/95. PRI. Laranjeiras do Sul, 11 de
abril de 2006. (as) César Maranhão de Loyola Furtado, Juiz de
Direito. Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

015.- 2004.0000096-7/0 - Processo de Conhecimento ARI
CARVALHO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pelo
reclamante ARI CARVALHO em face da empresa requerida
COPEL DISTRIBUICAO SA. No que concerne a execucao de
fls.49/51, intime-se a executada para pagamento, no prazo e
com as advertencias de praxe, continuando o feito nos seus
ulteriores termos somente em relacao a pleiteada execucao. Sem
custas e condenacao ao pagamento de honorarios advocaticios,
nos termos do art.55, caput, da lei 9.099/95. PRI. Laranjeiras
do Sul, 04 de abril de 2006. (as) Cesar MAranhao de Loyola
Furtado, Juiz de Direito. Adv(s) MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI

016.- 2004.0000097-9/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
LUIZ PIZZATO X PALMIRO HIRT & CIA LTDA Dispositivo:
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pelo
reclamante VALDIR LUIZ PIZZATTO. Por outro lado, julgo
procedente o pedido contraposto, para o fim de condenar VLAI-
DR LUIZ PIZZATO ao pagamento à empresa PALMIRO HIRT
& CIA LTDA, da quantia de R$ 117,00 (cento e dezessete re-
ais), quantia esta devidamente atualizada pelo índice INPC/
IBGE, desde a data da interposição do pedido contraposto, so-
bre a qual deve incidir juros de mora no importe de 1% (um por
cento) ao mês, desde o dia acima mencionado. Sem custas e
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos ter-
mos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95. PRI. Laranjeiras do
Sul, 24 de março de 2006. (as) César Maranhão de Lozola Fur-

tado, Juiz de Direito. Adv(s) MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, JOAO DOMIN-
GOS TONELLO

017.- 2004.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA X GONÇALINA ANDRADE Dis-
positivo: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido do reclamante, para o fim de condenar a reclamada ao
pagamento da dívida consubstanciada nocontrato de fls.11, con-
sistente em 18 (dezoito) parcelas de R$ 288, 18 (duzentos e
oitenta e oito reais e dezoito centavos), deduzidas as importân-
cias comprovadamente pagas (meses de agosto de 2003 a ja-
neiro de 2004), quantia esta corrigida monetariamente, desde a
data do ajuizamento da ação, pelo indice INPC/IBGE,sobre qual
deve incidir,ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
desde a data da citação. Por outro lado, julgo Improcedente o
pedido contraposto, tendo em vista não estar embasado em qual-
quer elemento de convicção suficiente. Sem custas e condena-
ção ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do
art. 55, caput da Lei 9.099/95. PRI. Laranjeiras do Sul, 08 de
março de 2006. (as) César Maranhão de Loyola Furtado, Juiz
de Direito. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

018.- 2005.0000002-7/0 - Execução Título Extrajudicial DIR-
CEU WIERCKOWSKI X LINEU DE MORAIS RIBEIRO Ao
executado para comparecer na secretaria do Juizado para assi-
nar termo de nomeacao de bens a penhora, no prazo de 10 dias.
Adv(s) ALESSANDRA HELENA BARBOSA .- 019.-
2005.0000007-6/0 - Execução Título Extrajudicial JEFFERSON
PELLIZZARI LOPES X PEDRO CRESCENCIO Manifeste-se
o exequente sobre a informação noticiada na certidão de fls.08v,
no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Adv(s) NEMORA PE-
LLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

020.- 2005.0000010-4/0 - Processo de Conhecimento FABIO
LUIZ BOVINO X OSMAR LOPES FERREIRA O rito da ação
monitória é incompatível com aquele próprio do Juizado espe-
cial. Assim, deve o autor optar entre adentrar com esta ação na
Vara Cível, na qual será observado o rito especial da ação mo-
nitória. Ou se sujeitar ao procedimento próprio do Juizado Es-
pecial, entendendo-se o pedido inicial como de cobrança e de-
signando-se audiência conciliatória, seguindo-se com a instru-
ção e julgamento, se não obtida a composição. Intime-se o au-
tor (através de seu advogado) e aguarde-se por um mês pela sua
iniciativa, facultando-lhe o desentranhamento dos documentos.
Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES

021.- 2005.0000021-7/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
FORTUNATO X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A (E OUTRO) 1. Avoco os autos. 2. Compulsando-
se o presente feito infiro que houve um equívoco por parte des-
te juízo, quando do proferimento da r.sentença de fls.105, na
medida em que o acordo celebrado às fls.100/101 já foi homo-
logado, com a consequente extinção do processo em relação ao
requerido Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., pros-
seguindo-se a demanda somente com relação a empresa recla-
mada Triches ferro e Aço Ltda (cf.fls.430. 3. Sendo assim de-
claro nula a r.sentença de fls.105, ante o equívoco acima apon-
tado. 4.Sem embargo, notifique-se o reclamante, para que se
manifeste acerca da possibilidade de conciliação e de acordo
celebrado com a primeira reclamada. 5.Após, voltem conclu-
sos, para adoção das providências cabíveis. 6.intime-se. 7.Dili-
gências necessárias. Laranjeiras do Sul, 06 de abril de 2006.
(as) César Maranhão de Loyola furtado, Juiz de Direito. Adv(s)
JOSE DE PAULA XAVIER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, JOSE FRISON

022.- 2005.0000055-7/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO X MARIA LUIZA BAR-
BOSA FURQUIM Manifestar-se nos autos no prazo de cinco
dias Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

023.- 2005.0000073-5/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
GALERA X RADIO COMUNITÁRIA DE RIO BONITO FM
O presente procedimento não condiz com o rito especial pre-
visto pela Lei 9.099/95, devendo o requerente renovar o seu
pedido no juizo comum, recolhendo as custas processuais e
emolumentos. Sendo assim, após transitada em julgado a pre-
sente decisão, arquivem-se, observadas as baixas e as anota-
ções necessárias. Adv(s) JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

024.- 2005.0000092-5/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NA MARIA FRANZONI X AUTO BRAZ LTDA III - DISPO-
SITIVO:  Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o fim de CON-
DENAR a reclamada ao pagamento à reclamante de uma inde-
nização no valor correspondente ao montante pago para a repa-
ração do motor do veículo (cf.fls.24), valor este devidamente
corrigido pelo índice INPC/IBGE, desde a data do evento
danoso,sobre o qual deve incidir juros de mora, desde a data do
ato ilícito, no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês até a
entrada em vigor do Código Civil de 2002, após o que se deve
aplicar o percentual de 1 % (um por cento) ao mês. Sem custas
e condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos
termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95. PRI. (as) César
Maranhão de Loyola Furtado, Juiz de Direito. Adv(s) MIRIAN
PADILHA

025.- 2005.0000122-9/0 - Processo de Conhecimento NATEL
MOLINET DOS SANTOS X HERCILIO ZANELATTO Audi-
ência de instrução e julgamento redesignada para o dia 31/10/
2006, às 14 horas. Intime-se. Adv(s) ALESSANDRA HELENA
BARBOSA

026.- 2005.0000153-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CEZAR BATISTA X DIMASA S/A Que decorreu o prazo da
suspensão, sem manifestação das partes. Adv(s) CARLOS
MARCELO VIEIRA, TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BU-
DAL .- 027.- 2005.0000157-0/0 - Execução Título Extrajudici-
al MARILENE BORGES DE SOUZA X JOÃO MARIA TE-
LES DE CASTILHO Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ex-

tinção. Intime-se. Adv(s) ALESSANDRA HELENA BARBO-
SA

028.- 2005.0000161-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS MARCELO VIEIRA X JOSE NECKEL DOS SANTOS
Decorreu o prazo de suspensão, sem manifestação das partes.
Adv(s) CARLOS MARCELO VIEIRA

029.- 2005.0000164-6/0 - Execução Título Extrajudicial
C.M.COLETTI - CONFECÇÕES X AMARILDO PIOVESAN
Decorreu o prazo da suspensão, sem manifestação das partes.
Adv(s) CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL

030.- 2005.0000165-8/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO X DORLI DO AMARAL
Decorreu o prazo de suspensão, sem manifestação das partes.
Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

031.- 2005.0000199-8/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
ANTONIO FERRARI X SALETE MARIA DA ROSA (E OU-
TRO) Conclusão: Pelo exposto, julgo procedente os pedidos
deduzidos na inicial pelos reclamantes, para o fim de determi-
nar o cancelamento dos cartões de crédito indevidamente en-
viadas, bem como declarar a inexistência dos débito cobrados
pela reclamada. Condeno a reclamada, ademais, ao pagamento
em dobro dos valores indevidamente cobrados, conforme cons-
tante na peça vestibular, com fulcro no art. 42, parágrafo 1º, do
CDC, quantia esta devidamente atualizada pelo índice INPC/
IBGE, desde a data do ajuizamento da ação, sobre a qual deve
recair juros moratórios no importe de 1% (um por cento) ao
mês, desde a citação. Por fim, considerando-se a finalidade
punitiva e compensatória da indenização por ato ilícito e em
face das condições financeiras de ambas as partes, CONDENO
a reclamada ao pagamento de uma indenização aos reclaman-
tes pela ocorrência de danos morais de R$ 800,00 (oitocentos
reais), valor este devidamente corrigido pelo índice INPC/IBGE,
desde a data da sentença, sobre o qual deve incidir juros de
mora de 1 (um por cento) ao mês, desde a data da primeira
cobrança indevida pela reclamada. Sem condenação em custas
e honorários advocatícios. PRI. Laranjeiras do Sul, 27 de mar-
ço de 2006. (as) César Maranhão de Loyola Furtado, Juiz de
Direito. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES

032.- 2005.0000203-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ORTENCIA RETIERE X CLEVERSON CEZAR PEREIRA
DISPOSITIVO:  Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE
o pedido deduzido em juízo pela reclamante MARIA ORTEN-
CIA RETIERE em face do reclamado CLEVERSON CESAR
PEREIRA. Sem custas e condenação ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, nos temos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/
95. P.R.I. (as) César Maranhão de Loyola Furtado. Juiz de Di-
reito. Adv(s) GRISLANE CIVA, CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA, RICARDO JOSE DAGOSTIM

033.- 2005.0000205-2/0 - Processo de Conhecimento BERTA
FELIX PIRY FERNANDES X NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S/A DISPOSITIVO:  Diante do exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar a reclama-
da ao pagamento da diferença entre o valor devido, devida-
mente previsto pelo art.3º, alíena “a”, da Lei nº 6.194/74 (qua-
renta vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país) e
o valor percebido a título de indenização correspondente ao
seguro obrigatório de veículos - DPVAT (R$ 10.300,00 - dez
mil e trezentos reais), quantia esta facilmente obtida por sim-
ples cálculo aritmético, sobre a qual deve incidir juros morató-
rios no importe de 1 % (um por cento) ao mês, desde a data da
citação, valores que deverão ser corrigidos monetariamente,
desde o dia em que ocorreu o pagamento parcial da indeniza-
ção, pelo índice INPC/IBGE. Sem custas e codnenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios, nos termos do art.55, ca-
put, da Lei 9.099/95. PRI. Laranjeiras do Sul, 17 de fevereiro
de 2006. (as) César Maranhão de Loyola Furtado, Juiz de Di-
reito. Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR .- 034.- 2005.0000206-4/0 - Pro-
cesso de Conhecimento OSMAR DE JESUS BERNAL X MIR-
DENS DE FATIMA BAUMGARDT Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes e consubstanciado na petição
de fls.14/15, para que produza os efeitos, jurídicos e legais, e,
em consequência,julgo extinto o processo, na forma do art.269,
III, do CPC. Façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. PRI. Laranjeiras
do Sul, 10 de março de 2006. (as) César Maranhão de Loyola
Furtado, Juiz de Direito. Adv(s) EDENILSON FAUSTO

035.- 2006.0000005-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
RAUL KAVA X CIDERLENE FURLANETO 1. Da analise da
inicial, depreende-se que o documento ora executado (fls.05),
nao possui os requesitos necessarios para sua execucao, haja
vista, a sua pretensao executoria encontra-se prescrita de acor-
do com o que dispoe o art.59 da Lei 7.457/85. 2. Destarte, em
razao da ausencia da inexigibilidade do titulo, julgo extinta a
presente execucao, sem julgamento do merito, nos termos do
art.267, inciso VI, do CPC. 3. Sem custas. 4. Autoriyo o desen-
tranhamento do titulo, mediante substituicao por fotocopia nos
autos. 5. PRI. Laranjeiras do Sul, 24 de abril de 2006. Cesar
Maranhao de Loyola Furtado, Juiy de Direito. Adv(s) MARIA
DAS GRACAS CARVALHO

036.- 2006.0000186-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
LEMES BARBOSA X JOSÉ JARDELINO DA SILVA CAVA-
LHEIRO Audiencia conciliatoria designada para o dia 21/06/
2006, às 8h45min. Intime-se. Adv(s) SAVIANO CERICATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 2005.0000205-2/0

ADRIANA NEZELO ROSA 005 2002.0000023-0/0

ALESSANDRA HELENA BARBOSA 010 2004.0000070-4/0

ALESSANDRA HELENA BARBOSA 012 2004.0000072-8/0

ALESSANDRA HELENA BARBOSA 018 2005.0000002-7/0

ALESSANDRA HELENA BARBOSA 025 2005.0000122-9/0

ALESSANDRA HELENA BARBOSA 027 2005.0000157-0/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 002 2001.0000008-6/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 026 2005.0000153-3/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 028 2005.0000161-0/0

CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO LEAL 029 2005.0000164-6/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 033 2005.0000205-2/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 017 2004.0000101-0/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 032 2005.0000203-9/0

EDENILSON FAUSTO 011 2004.0000071-6/0

EDENILSON FAUSTO 034 2005.0000206-4/0

FLAMARION ZACCHI 013 2004.0000073-0/0

GRISLANE CIVA 032 2005.0000203-9/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 001 2001.0000007-8/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 007 2004.0000001-0/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 014 2004.0000095-5/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 022 2005.0000055-7/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 030 2005.0000165-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2004.0000095-5/0

JOAO DOMINGOS TONELLO 016 2004.0000097-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 021 2005.0000021-7/0

JOSE DE PAULA XAVIER 003 2002.0000002-7/0

JOSE DE PAULA XAVIER 021 2005.0000021-7/0

JOSE FRISON 021 2005.0000021-7/0

JOSE VALDECI GOMES DA SILVA 023 2005.0000073-5/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 015 2004.0000096-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 009 2004.0000019-5/0

MARCELO RENE REINHARDT 008 2004.0000014-6/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 015 2004.0000096-7/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 016 2004.0000097-9/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 019 2005.0000007-6/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 020 2005.0000010-4/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 031 2005.0000199-8/0

MARIA DAS GRACAS CARVALHO 035 2006.0000005-8/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA

PIOVESAN 004 2002.0000016-7/0

MIRIAN PADILHA 024 2005.0000092-5/0

MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES

JUNIOR 005 2002.0000023-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 006 2003.0000029-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 015 2004.0000096-7/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 016 2004.0000097-9/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 019 2005.0000007-6/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 020 2005.0000010-4/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 031 2005.0000199-8/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 032 2005.0000203-9/0

SAVIANO CERICATO 036 2006.0000186-7/0

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL 026 2005.0000153-3/0

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 12/2006

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Miriane Malucelli Royer 001 136/2005

01 - Autos nº 136/2005, Reclamante – Lourdes Túlio Naldony-
Reclamado, Ademir Salomé e Pedro Lopes Jucá Granja - Inti-
mação do item 3 do r. despacho de fls. 59 a seguir transcrito: 3.
Intime-se o recorrido para oferecer resposta escrita, no prazo
de 10 (dez) dias (Art. 42, par. 2º- Lei 9099/95), observando-se
o disposto no parágrafo 2º do art. 41 da referida Lei; Morretes,
04 de abril de 2006. José Eduardo de Mello Leitão Salmon.
Juiz de Direito.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 015/2006

001.- 2004.0000003-3/0 - Processo de Conhecimento ELITON
CAETANO (E OUTRO) X LUCIANA SORIA POGERE (E
OUTRO) DESPACHO DE FLS.80. MANIFESTEM-SE AS
PARTES SOBRE A CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA E O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 10 DIAS.
Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, EDSON ELIAS DE
ANDRADE, ANTONIO CAMARGO JUNIOR

002.- 2005.0000013-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-
QUIM XAVIER DOS SANTOS X DIONIZIO NELSON DOS
SANTOS DESPACHO DE FLS.29. 1. NA PETIÇÃO RETRO
O EXEQÜENTE MENCIONA QUE A VENDA DO IMÓVEL
OCORREU EM PATENTE FRAUDE À EXECUÇÃO. INTI-
ME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE DEMONSTRE, AO
MENOS MINAMENTE, QUE TAL ALIENAÇÃO FOI CAPAZ
DE REDUZIR O EXECUTADO À INSOLÊNCIA. 2. APÓS,
VOLTEM PARA A ANÁLISE DO PEDIDO DE INEFICÁCIA
DA VENDA EM RELAÇÃO AO EXEQÜENTE. Adv(s) FA-
BIO TSUTOMU IAMAMOTO, ROBERTO JONAS

003.- 2005.0000128-0/0 - Processo de Conhecimento QUEN-
SO TAKAYAMA X PEDRO VIDOTI (E OUTRO) SENTEN-
ÇA DE FLS.43. 1. INDEFIRO A JUSTIFICATIVA APRESEN-
TADA PELO RECLAMADO PEDRO VIDOTTI, UMA VEZ
QUE SEQUER FOI APRESENTADO ATESTADO MÉDICO,
CONDUTA ANTERIORMENTE ADOTADA COMO SE VÊ
ÀS FLS.33. POR ESTES MOTIVOS, INDEFIRO A JUSTIFI-
CATIVA E POR CONSEQÜÊNCIA DECRETO A REVELIA
DOS DOIS RECLAMADOS, QUANTO AOS FATOS ALEGA-
DOS E JULGO PROCEDENTE A DEMANDA NOS TERMOS
DA INICIAL. P.R.I. Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCI-
MAR CALEGARI LOPES
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004.- 2005.0000163-4/0 - Processo de Conhecimento JESUI-
NO FRANCISCO PAES X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A DESPACHO DE FLS.110. 1. RECEBO O RECURSO INO-
MINADO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. 2. INTIME-SE
O RECORRIDO PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RA-
ZÕES, EM 10 DIAS. 3. APÓS, SUBAM A TURMA RECUR-
SAL ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ, COM NOSSAS
HOMENAGENS. Adv(s) MARCELO KEIITI MATSUGUMA,
ELIZABETH MASSUMI TOI, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA

005.- 2005.0000165-8/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
FERNANDES MERELLO X NELSON CORREIA DIAS (E
OUTROS) DESPACHO DE FLS.46. À SECRETARIA PARA
DESIGNAR AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO, INTIMANDO AS PARTES COM AS ADVERTÊNCIAS
DA LEI. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2006,
ÀS 13:30 HORAS. Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCI-
MAR CALEGARI LOPES, MARCOS AURELIO DIAS

006.- 2005.0000227-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO JONAS X YUMEI APARECIDA LEONI ROSA SEN-
TENÇA DE FLS.23. O EXEQÜENTE AFOROU A PRESEN-
TE EXECUÇÃO COBRANDO DA REQUERIDA A QUAN-
TIA DE R$ 5.292,91. O OFICIAL DE JUSTIÇA DEIXOU DE
PENHORAR BENS, POIS INEXISTENTES. INTIMOU-SE A
EXEQÜENTE PARA QUE DESSE PROSSEGUIMENTO À
EXECUÇÃO, TENDO ELE ENTÃO PEDIDO A PENHORA
DE UM CARRO DO REQUERIDO. O OFICIAL DE JUSTI-
ÇA CERTIFICOU A IMPOSSIBILIADADE DE REALIZAR A
PENHORA PELO FATO DE O CARRO ESTAR EM NOME
DE TERCEIRO. ACERCA DESSE FATO O REQUERENTE
PEDIU QUE FOSSE PENHORADO ESSE BEM, O QUE FOI
INDEFIRIDO. NOVAMENTE INTIMADO PARA DAR IM-
PULSO AO PROCESSO, QUEDOU-SE ELE INERTE. VIE-
RAM-ME ENTÃO OS AUTOS CONCLUSOS. DECIDO. O
EXEQÜENTE FOI INSTADA A DAR ANDAMENTO AO
FEITO E NADA FEZ, PERMANECENDO INERTE POR PRA-
ZO SUPERIOR A 30 DIAS, DE MODO QUE COM FULCRO
NO ART. 267, III, CPC, DECRETO A EXTINÇÃO DA PRE-
SENTE EXECUÇÃO. P.R.I., E OPORTUNAMENTE AO AR-
QUIVO. FACULTO À PARTE A POSSIBILIDADE DE LE-
VANTAR OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A PRE-
SENTE AÇÃO. Adv(s) ROBERTO JONAS

007.- 2005.0000396-2/0 - Processo de Conhecimento SIDINEI
APARECIDO TEIXEIRA X ROBERVANE DE SOUZA DES-
PACHO DE FLS.38. MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE NO
PRAZO DE 5 DIAS, SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA RE-
TRO E O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) FERNANDA ZACARIAS

008.- 2005.0000415-3/0 - Execução Título Extrajudicial SÉR-
GIO MORITA X JOSÉ NIVANDO ALVES LIMA DESPACHO
DE FLS. 32. 1. À AVALIAÇÃO. 2. UMA VEZ DESCIMINA-
DO O VALOR DO BEM, INTIME-SE O EXEQÜENTE. Adv(s)
MARCELO KEIITI MATSUGUMA, ELIZABETH MASSU-
MI TOI

009.- 2005.0000446-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALOY-
SIO RAPHAEL BARROS X JAIME MACHADO DE LIMA
DESPACHO DE FLS.17. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
SE MANIFESTAR SE TEM INTERESSE DE ADJUDICAR O
BEM PENHORADO OU PRETENDE LEVÁ-LO A LEILÃO.
Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

010.- 2006.0000031-3/0 - Processo de Conhecimento JULIA
LOURENÇO RODRIGUES X AVON COSMETICOS LTDA
SENTENÇA DE FLS.101/104. “(...) CONSIDERANDO O
ACIMA EXPOSTO, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, E O FAÇO COM FUL-
CRO NO ART. 51, II, LEI Nº. 9.099/95. P.R.I. E , OPORTU-
NAMENTE, ARQUIVE-SE.” Adv(s) PAULO SERGIO LOPES,
LUCIMAR CALEGARI LOPES, JEFFERSON RENATO RO-
SOLEM ZANETI

011.- 2006.0000036-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
SCHINCARIOL NETO X ROBERTO NESTORIO DOS SAN-
TOS DESPACHO DE FLS.34. 1. POR UM LAPSO NÃO SE
DEU EFETIVA OPORTUNIDADE AO EXEQÜENTE PARA
QUE SE MANIFESTASSE ACERCA DE TODOS OS TER-
MOS DA EXEÇÃO OPOSTA, RAZÃO PELA QUAL NESTE
MOMENTO ABRO-LHE VISTA DOS AUTOS, PELO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA QUE SE MANIFESTE. DESSA FOR-
MA EVITA-SE FUTURA ARGUIÇÃO DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. 2. INTIMEM-SE. Adv(s) LAUDACI FELIPE
DOS SANTOS JUNIOR, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO,
MAURO YUTAKA AIDA

012.- 2006.0000062-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ARTHUR TORRENTE (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A DESPACHO DE FLS.132. 1. RECEBO O RECURSO INO-
MINADO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. 2. INTIME-SE
O RECORRIDO PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RA-
ZÕES, EM 10 DIAS. 3. APÓS, SUBAM A TURMA RECUR-
SAL ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ, COM NOSSAS
HOMENAGENS. Adv(s) NELSON AMERICO DE OLIVEI-
RA JUNIOR, ERIKA FERNANDA RAMOS, VANESSA VAN-
ZELA

013.- 2006.0000161-6/0 - Processo de Conhecimento HENIO
TROVO BARBOSA X BANCO DO BRASIL S/A DESPACHO
DE FLS.186. 1. À PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
ACERCA DA CONTESTAÇÃO. 2. CONSIDERANDO QUE
NO MESMO DIA E HORÁRIO JÁ FOI MARCADA OUTRA
AUDIÊNCIA NA V. CÍVEL, REDESIGNO A PRESENTE INS-
TRUÇÃO PARA O DIA 26/10/2006, ÀS 13:30 HORAS. INTI-
MEM-SE. Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA, SIMONE
BOER RAMOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 001 2004.0000003-3/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 009 2005.0000446-8/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 001 2004.0000003-3/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 001 2004.0000003-3/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 004 2005.0000163-4/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 008 2005.0000415-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 012 2006.0000062-8/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 002 2005.0000013-0/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 011 2006.0000036-2/0

FERNANDA ZACARIAS 007 2005.0000396-2/0

HENIO TROVO BARBOSA 013 2006.0000161-6/0

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 010 2006.0000031-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 004 2005.0000163-4/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 011 2006.0000036-2/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 003 2005.0000128-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 005 2005.0000165-8/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 010 2006.0000031-3/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 004 2005.0000163-4/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 008 2005.0000415-3/0

MARCOS AURELIO DIAS 005 2005.0000165-8/0

MAURO YUTAKA AIDA 011 2006.0000036-2/0

NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR 012 2006.0000062-8/0

PAULO SERGIO LOPES 003 2005.0000128-0/0

PAULO SERGIO LOPES 005 2005.0000165-8/0

PAULO SERGIO LOPES 010 2006.0000031-3/0

ROBERTO JONAS 002 2005.0000013-0/0

ROBERTO JONAS 006 2005.0000227-8/0

SIMONE BOER RAMOS 013 2006.0000161-6/0

VANESSA VANZELA 012 2006.0000062-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 069/2006

001.- 2004.0003500-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RUBENS PEREIRA FRANCO X BRASIL TELECOM S.A.
Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL
APARECIDA HOLM

002.- 2004.0003646-0/0 - Processo de Conhecimento DOZO-
LINA DALCOL GULYAS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez)
dias. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS,
FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

003.- 2004.0003650-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
VANDOSKI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS, ISABEL APARECIDA HOLM

004.- 2004.0003652-3/0 - Processo de Conhecimento NEUSY
MARILDA NADAL X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) CAR-
MEN LUCIA KLUPPEL RIEKES, ISABEL APARECIDA
HOLM

005.- 2004.0003692-7/0 - Processo de Conhecimento MIRA
GONÇALVES DE ARAÚJO X BRASIL TELECOM S.A.  So-
bre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

006.- 2004.0003693-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARLEIDE ARAÚJO BERNARDO X BRASIL TELECOM
S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez)
dias. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

007.- 2004.0003695-2/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA MARTINS X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

008.- 2004.0003696-4/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA LOPES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre
a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA
HOLM

009.- 2004.0003697-6/0 - Processo de Conhecimento ADELIA
BINI SOUTO X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contesta-
ção, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) ALBER-
TINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

010.- 2004.0003698-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IDINEIA MEREGE X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

011.- 2004.0003699-0/0 - Processo de Conhecimento ELOIR
MACHADO ARCILIO X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA
HOLM

012.- 2004.0003705-4/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
STEMPNIAK DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA
HOLM

013.- 2004.0003706-6/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA LEVITSZKI X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contes-
tação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA HOLM

014.- 2004.0003707-8/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA GLACY CUNHA X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a

contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARECIDA
HOLM

015.- 2004.0003720-7/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
ZA DA CONCEIÇÃO DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A.
Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

016.- 2004.0003721-9/0 - Processo de Conhecimento EUNI-
CE DA APARECIDA RODRIGUES X BRASIL TELECOM
S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez)
dias. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

017.- 2004.0003723-2/0 - Processo de Conhecimento ALDE-
GIR MALAGGI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A.
Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS, ISABEL
APARECIDA HOLM

018.- 2004.0003724-4/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
STELLE X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contestação,
diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) MARCO AU-
RÉLIO LEITE DOS SANTOS, ISABEL APARECIDA HOLM

019.- 2004.0003762-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DO SR. CÂNDIDO DE MELLO NETO X BRASIL TE-
LECOM S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em
10 (dez) dias. Adv(s) MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN,
ISABEL APARECIDA HOLM

020.- 2005.0000233-1/0 - Processo de Conhecimento CRIS-
TOFOR KYSCHEL X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) CLAI-
TON LUIZ BORK, ISABEL APARECIDA HOLM

021.- 2005.0000372-3/0 - Processo de Conhecimento RADIA-
DORES ALEX LTDA X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
JOAO MANOEL GROTT, ISABEL APARECIDA HOLM

022.- 2005.0000451-0/0 - Processo de Conhecimento ALGA-
CIR MARINS DEZONETH (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10
(dez) dias. Adv(s) JOAO MANOEL GROTT, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

023.- 2005.0000611-6/0 - Processo de Conhecimento JAIR
CARVALHO DE FREITAS X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre
a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
RICARDO LIEVORE, ISABEL APARECIDA HOLM

024.- 2005.0000741-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO BATISTA X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOA-
RES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

025.- 2005.0000743-2/0 - Processo de Conhecimento BEMA-
IR FERREIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre
a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOA-
RES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

026.- 2005.0000756-9/0 - Processo de Conhecimento IVANIL-
DO NOVAIS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A.  So-
bre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

027.- 2005.0000758-2/0 - Processo de Conhecimento JOANA
ROZANGELA DA SILVA DE FREITAS X BRASIL TELECOM
S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez)
dias. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES,
FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

028.- 2005.0000766-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DE MELO FELISBERTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez)
dias. Adv(s) JOAO MANOEL GROTT, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

029.- 2005.0000768-3/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA MAIER X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contestação,
diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

030.- 2005.0000776-0/0 - Processo de Conhecimento DAVID
BUENO ANASTACIO X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOA-
RES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

031.- 2005.0000781-2/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA COELHO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A.
Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

032.- 2005.0000782-4/0 - Processo de Conhecimento CARLI-
TO NORBERTO DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A.  So-
bre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, FELI-
PE SOARES VARGAS, ISABEL APARECIDA HOLM

033.- 2005.0000869-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO TALEVICORDEIRO X BRASIL TELECOM S.A.
Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL
APARECIDA HOLM

034.- 2005.0000870-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NE POMBEIRO X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contes-
tação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

035.- 2005.0000873-5/0 - Processo de Conhecimento CASE-
MIRO POSTANOVICZ X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

036.- 2005.0000885-0/0 - Processo de Conhecimento JOELI
NADAL X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contestação, diga
a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA HOLM

037.- 2005.0000890-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RIBEIRO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

038.- 2005.0000906-4/0 - Processo de Conhecimento ESTE-
FANO SASTALO X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contes-
tação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

039.- 2005.0000932-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
MARIA GEMIN X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contes-
tação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) PAULO
DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECIDA
HOLM

040.- 2005.0000935-5/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DO SR. GASTÃO PINHEIRO MACHADO X BRASIL
TELECOM S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente
em 10 (dez) dias. Adv(s) MICHELLE VAN WILPE HOFF-
MANN, ISABEL APARECIDA HOLM

041.- 2005.0000966-0/0 - Processo de Conhecimento GERI-
NO NILO MACIEL X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) PAU-
LO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECI-
DA HOLM

042.- 2005.0001025-3/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LINA TREVIZAN X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) PAU-
LO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APARECI-
DA HOLM

043.- 2005.0001030-5/0 - Processo de Conhecimento SELMA
DO ROCIO DA ROSA SALAMUCHA X BRASIL TELECOM
S.A.  Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez)
dias. Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES,
ISABEL APARECIDA HOLM

044.- 2005.0001048-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALEIXO KOCHINSKI X BRASIL TELECOM S.A.  So-
bre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL
APARECIDA HOLM

045.- 2005.0001187-2/0 - Processo de Conhecimento EDITE
MAGON RIBAS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A.
Sobre a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias.
Adv(s) ISABEL APARECIDA HOLM, JOSE ADRIANO MA-
LAQUIAS

046.- 2005.0001192-4/0 - Processo de Conhecimento GLACI
FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a
contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

047.- 2005.0002609-8/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NI FRAGOSO X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a contesta-
ção, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) ORIANA
RODRIGUES SMIGUEL, ISABEL APARECIDA HOLM

048.- 2005.0002611-4/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CÉSAR MARQUES X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) ORI-
ANA RODRIGUES SMIGUEL, ISABEL APARECIDA HOLM

049.- 2005.0002613-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ADEMAR INÁCIO X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre a con-
testação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s) ORI-
ANA RODRIGUES SMIGUEL, ISABEL APARECIDA HOLM

050.- 2005.0002614-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA FAUSTIN BRONISKI X BRASIL TELECOM S.A.  Sobre
a contestação, diga a parte requerente em 10 (dez) dias. Adv(s)
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL, ISABEL APARECIDA
HOLM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 005 2004.0003692-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 006 2004.0003693-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 007 2004.0003695-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 008 2004.0003696-4/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 009 2004.0003697-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 010 2004.0003698-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 011 2004.0003699-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 012 2004.0003705-4/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 013 2004.0003706-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 014 2004.0003707-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 015 2004.0003720-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 016 2004.0003721-9/0

CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 004 2004.0003652-3/0

CLAITON LUIZ BORK 020 2005.0000233-1/0

Ponta Grossa
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FELIPE SOARES VARGAS 002 2004.0003646-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 024 2005.0000741-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 025 2005.0000743-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 026 2005.0000756-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 027 2005.0000758-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 028 2005.0000766-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 029 2005.0000768-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 030 2005.0000776-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 031 2005.0000781-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 032 2005.0000782-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 001 2004.0003500-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0003646-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0003650-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2004.0003652-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 005 2004.0003692-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2004.0003693-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 007 2004.0003695-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 008 2004.0003696-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2004.0003697-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2004.0003698-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2004.0003699-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2004.0003705-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2004.0003706-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2004.0003707-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 015 2004.0003720-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 016 2004.0003721-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 017 2004.0003723-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 018 2004.0003724-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2004.0003762-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 020 2005.0000233-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 021 2005.0000372-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 022 2005.0000451-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 023 2005.0000611-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2005.0000741-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2005.0000743-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 026 2005.0000756-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 027 2005.0000758-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 028 2005.0000766-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 029 2005.0000768-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 030 2005.0000776-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 031 2005.0000781-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 032 2005.0000782-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 033 2005.0000869-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 034 2005.0000870-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 035 2005.0000873-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 036 2005.0000885-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 037 2005.0000890-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 038 2005.0000906-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 039 2005.0000932-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 040 2005.0000935-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 041 2005.0000966-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2005.0001025-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 043 2005.0001030-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 044 2005.0001048-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 045 2005.0001187-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 046 2005.0001192-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 047 2005.0002609-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 048 2005.0002611-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 049 2005.0002613-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 050 2005.0002614-0/0

JOAO MANOEL GROTT 021 2005.0000372-3/0

JOAO MANOEL GROTT 022 2005.0000451-0/0

JOAO MANOEL GROTT 028 2005.0000766-0/0

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 003 2004.0003650-0/0

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 045 2005.0001187-2/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 017 2004.0003723-2/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 018 2004.0003724-4/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 019 2004.0003762-4/0

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 040 2005.0000935-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 047 2005.0002609-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 048 2005.0002611-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 049 2005.0002613-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 050 2005.0002614-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 001 2004.0003500-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 024 2005.0000741-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 025 2005.0000743-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 026 2005.0000756-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 027 2005.0000758-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 029 2005.0000768-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 030 2005.0000776-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 031 2005.0000781-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 032 2005.0000782-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 033 2005.0000869-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 034 2005.0000870-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 035 2005.0000873-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 036 2005.0000885-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 037 2005.0000890-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 038 2005.0000906-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 039 2005.0000932-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 041 2005.0000966-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 042 2005.0001025-3/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 043 2005.0001030-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 044 2005.0001048-0/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 046 2005.0001192-4/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 002 2004.0003646-0/0

RICARDO LIEVORE 023 2005.0000611-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 070/2006

001.- 2004.0002564-9/0 - Execução de Título Judicial KARI
CATIA FISCHER X PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZACAO LTDA. INTIMAÇÃO: Sobre o bem nomeado à pe-
nhora fl. 160/162, diga a parte exeqüente em 5 (cinco) dias.
Adv(s) JOAO FLAVIO MADALOZO, MATIAS ALVES DA
COSTA

002.- 2004.0003009-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
PAULA DOS SANTOS X MTRCDS ASSISPREV ASSESSO-
RIA LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO: I - Fica intimada a par-

te recorrida - requerente para, em dez dias, responder o recur-
so. Adv(s) JORGE LUIZ ROSKOSZ, FABRICIO FONTANA

003.- 2004.0003270-1/0 - Execução de Título Judicial IZAIAS
CARVALHO X PREMOLNOR-PC-CONCRETA LTDA INTI-
MAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.27. para,
em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da parte
executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) MATIAS
ALVES DA COSTA

004.- 2004.0003809-1/0 - Processo de Conhecimento DUR-
VAL ALESSI ROSA X BRASIL TELECOM S.A. NTIMAÇÃO:
I - Fica intimada a parte recorrida - requerido para, em dez
dias, responder o recurso. Adv(s) TIBIRIÇÁ MESSIAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

005.- 2005.0000115-3/0 - Execução de Título Judicial ALOES
STARRON X JAIME APARECIDO PEREIRA DA SILVA (E
OUTRO) INTIMAÇÃO: Sobre o bem nomeado à penhora fl.
306/307, diga a parte exeqüente em 5 (cinco) dias. Adv(s) JOSE
LUIZ TELEGINSKI, JOÃO DE SIQUEIRA ALEXANDRE,
PAULO PONTES

006.- 2005.0000147-0/0 - Execução de Título Judicial ROGÉ-
RIO CÉSAR FERREIRA RIBAS X EDSON LUIZ CONRADO
JUNIOR (E OUTROS) INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente
intimada sobre a certidão de fl. 88, e para indicar bens penho-
ráveis da executada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). Adv(s) TOBIAS FER-
NANDO MADUREIRA, SERGIO ZADOROSNY FILHO,
RENATA DE SOUZA POLETTI

007.- 2005.0000333-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ TELEGINSKI X CLAUDINEI PEPLOW INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada sobre a certidão de fl. 44, e
para indicar bens penhoráveis da executada, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º).
Adv(s) JOSE LUIZ TELEGINSKI

008.- 2005.0000385-0/0 - Processo de Conhecimento NILSON
SANTOS X LUIS CARLOS SCARIOTTE INTIMAÇÂO: Fi-
cam as partes intimadas sobre designação da audiência de con-
ciliação para o dia 29 de agosto de 2006, às 17h40min horas.
Adv(s) DALTON LUIS SCREMIN

009.- 2005.0001054-4/0 - Execução Título Extrajudicial LOI-
RI RUBINI X THIAGO MANOSSO MARTINS INTIMAÇÃO:
Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.27. para, em 05 (cin-
co) dias, indicar o atual e correto endereço da parte executada,
sob pena de extinção da execução. Adv(s) DALTON LUIS
SCREMIN

010.- 2005.0001077-1/0 - Processo de Conhecimento EURI-
DES CORDEIRO JUNIOR X BRASIL TELECOM S.A. INTI-
MAÇÃO: I - Defiro o pedido de Justiça Gratuita. II - Recebo o
recurso no seu efeito devolutivo. III - Fica intimada a parte
recorrida para, em dez dias, responder o recurso. Adv(s) CLAI-
TON LUIZ BORK, ISABEL APARECIDA HOLM

011.- 2005.0003034-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA TEIXEIRA POTIER X SUELI TEREZINHA
SCUDLAREK INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada
sobre fl.53 v. para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto
endereço da parte executada, sob pena de extinção da execu-
ção. Adv(s) IVO PERICLES CALDAS, ANDRE CORREIA
MENDES

012.- 2005.0003450-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
MIR ROMÃO BRITO X LAERTE FERREIRA INTIMAÇÂO:
Ficam as partes intimadas sobre designação da audiência de
conciliação para o dia 29 de agosto de 2006, às 10h00min ho-
ras. Adv(s) DEBORA MACENO

013.- 2005.0003665-5/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
DZULA KOVALTCHUK X WALTER RICARDO PRIMOR
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.23 v.
para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) LUIZ
CARLOS SILVEIRA, MARCO AURÉLIO LEITE DOS SAN-
TOS

014.- 2005.0003964-3/0 - Execução de Título Judicial ADRI-
ANO DE MELLO ADIR X ANDERSON PAVELSKI (E OU-
TRO) INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.14
v. para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço
da parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
JOSE CARLOS DO CARMO

015.- 2006.0000071-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LEOCADIO DE BARROS X FABIO DOS SANTOS INTIMA-
ÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre designação da audiên-
cia de conciliação para o dia 28 de agosto de 2006, às 10h30min
horas. Adv(s) FRANCINE ROCHA DE LIMA

016.- 2006.0000378-0/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE CRISTINE MARTINS X CENTAURO SEGUROS S/A
INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre designação da
audiência de conciliação para o dia 29 de agosto de 2006, às
10h30min horas. Adv(s) LUIS ALBERTO KUBASKI

017.- 2006.0000598-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ISMAIR MOREIRA DOS SANTOS X INTELIG TELE-
COM S/A (E OUTRO) INTIMAÇÂO: Ficam as partes intima-
das sobre designação da audiência de conciliação para o dia 28
de agosto de 2006, às 14h00min horas. Adv(s) AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

018.- 2006.0000607-1/0 - Processo de Conhecimento COMÉR-
CIO DE CARNES SCHEIFFER X LUIZ HENRIQUE BRAZ
INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre designação da
audiência de conciliação para o dia 29 de agosto de 2006, às
18h00min horas. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BI-
AZETTO

019.- 2006.0000609-5/0 - Processo de Conhecimento COMÉR-
CIO DE CARNES SCHEIFFER X ARDEVIR SEBASTIÃO
RIBEIRO INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre de-
signação da audiência de conciliação para o dia 29 de agosto
de 2006, às 17h40min horas. Adv(s) CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO

020.- 2006.0001056-3/0 - Processo de Conhecimento ROMÁ-
RIO MATHIAS DA SILVA X REAL PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S/A (E OUTRO) NTIMAÇÃO: I - Fica intimada a parte
recorrida - requerente para, em dez dias, responder o recurso.
Adv(s) AMAURI CARVALHO ALVES, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

021.- 2006.0001145-0/0 - Processo de Conhecimento LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X CARLOS ALBERTO SIL-
VA INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre designação
da audiência de conciliação para o dia 29 de agosto de 2006, às
14h30min horas. Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

022.- 2006.0001557-5/0 - Execução Título Extrajudicial CURI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X ANDER-
SON BODIN CARVALHO INTIMAÇÃO: Sobre o bem penho-
rado e avaliado fl. 29, diga a parte exeqüente em 5 (cinco) dias.
Adv(s) JILLIAN ROBERTO SERVAT

023.- 2006.0002863-8/0 - Processo de Conhecimento EVER-
SON MANJINSKI X VIDEO PRIME COMERCIO ELETRO-
NICO LTDA INTIMAÇÃO: Fica a parte requerente intimada
para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto endereço da parte
requerida, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 020 2006.0001056-3/0

AMAURI CARVALHO ALVES 020 2006.0001056-3/0

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 017 2006.0000598-1/0

ANDRE CORREIA MENDES 011 2005.0003034-0/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 018 2006.0000607-1/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 019 2006.0000609-5/0

CLAITON LUIZ BORK 010 2005.0001077-1/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 021 2006.0001145-0/0

DALTON LUIS SCREMIN 008 2005.0000385-0/0

DALTON LUIS SCREMIN 009 2005.0001054-4/0

DEBORA MACENO 012 2005.0003450-5/0

FABRICIO FONTANA 002 2004.0003009-1/0

FRANCINE ROCHA DE LIMA 015 2006.0000071-7/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 023 2006.0002863-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 004 2004.0003809-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0001077-1/0

IVO PERICLES CALDAS 011 2005.0003034-0/0

JILLIAN ROBERTO SERVAT 022 2006.0001557-5/0

JOÃO DE SIQUEIRA ALEXANDRE 005 2005.0000115-3/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 001 2004.0002564-9/0

JORGE LUIZ ROSKOSZ 002 2004.0003009-1/0

JOSE CARLOS DO CARMO 014 2005.0003964-3/0

JOSE LUIZ TELEGINSKI 005 2005.0000115-3/0

JOSE LUIZ TELEGINSKI 007 2005.0000333-1/0

LUIS ALBERTO KUBASKI 016 2006.0000378-0/0

LUIZ CARLOS SILVEIRA 013 2005.0003665-5/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 013 2005.0003665-5/0

MATIAS ALVES DA COSTA 001 2004.0002564-9/0

MATIAS ALVES DA COSTA 003 2004.0003270-1/0

PAULO PONTES 005 2005.0000115-3/0

RENATA DE SOUZA POLETTI 006 2005.0000147-0/0

SERGIO ZADOROSNY FILHO 006 2005.0000147-0/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 004 2004.0003809-1/0

TOBIAS FERNANDO MADUREIRA 006 2005.0000147-0/0

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PR
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.º 07/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Rejane Kimaid Gomes 01 2006.008-0

01 – TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 2006.008-0: Autor do
fato: RONI XAVIER: Redesignado o dia 22 de agosto de 2206,
às 13h20, neste Juízo para realização da audiência preliminar.
Adv. DrªRejane Kimaid Gomes.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza Substituta Designada: Dra. Claudia Andrea Bertolla
Juizado Especial Cível
Rua Leopoldo Voigt,nº75-Fórum- 84261.160
RELAÇÃO Nº013/06
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016 094/01
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023 440/06
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Karine Isabelle Benck 070 105/05
Leandro de Castro 005 685/05

021 844/05
114 845/05

Luciane Regina Trivisan Jock 076 130/06
Luís Fabiano de Matos 094 033/06
Luis Gustavo Vardânega Vidal Pinto 117 012/05
Maurício de Oliveira Guimarães 008 087/01
Maurício Silva 016 094/01
Marcelo Rodrigues de Oliveira 117 012/05
Marcio Antonio Sasso 046 259/04
Marcos Bahena 071 201/01
Marcos Teixeira Carneiro 026 442/06

065 877/05
086 379/06

Miguel Oscar Viana Peixoto 046 259/04
Mirian Cristina Montalvão Tavares 001 090/06
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029 282/06
030 268/06
031 255/06
037 431/06
074 607/05
083 018/06
088 465/06
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090 463/06
091 011/06

Nelcides Alves Bueno 117 012/05
Newton Bueno Lacerda 104 144/97
Osvane Adolfo Mendes 016 094/01

059 193/97
082 587/05
107 192/97
115 201/02

Paulo Rogério Pontes 008 087/01
016 094/01
067 900/05
068 898/05

Rubens Benck 070 105/05
104 144/97

Ruy Luiz Quintiliano 027 191/98
085 082/03 - A

Sandra Regina de Medeiros 016 094/01
059 193/97
082 587/05
107 192/97
115 201/02

Sheyla Dias Borges 117 012/05
Silvio César de Medeiros 016 094/01

046 259/04
059 193/97
082 587/05
107 192/97
115 201/02

Tarcisio Araújo Kroetz 008 087/01
016 094/01

Valdomiro Facin Lanzarin 032 260/06
Victorio Alves da Silva 054 854/05

106 007/03
109 096/00

Vitor Trigo Monteiro 007 361/04
Waldi Moreira Soares 002 411/06

003 413/06
004 407/06
009 409/06
010 415/06
011 421/06
012 416/06
013 419/06
017 412/06
022 078/04
023 440/06
024 438/06
025 435/06
028 631/05
034 754/05
035 404/06
036 405/06
038 410/06
039 418/06
041 420/06
042 069/05
043 462/06
044 406/06
045 450/06
048 451/06
053 047/06
064 352/06
066 907/05
067 900/05
068 898/05
069 723/05
072 354/06
073 371/06
074 607/05
079 461/06
080 459/06
081 449/06
085 082/03 – A
087 063/03
095 458/06
096 446/06
097 447/06
098 453/06
099 456/06
100 441/06
101 457/06
108 369/06
110 454/06

001 – COBRANÇA – 090/06 – E. L. FERREIRA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA. X CIRO MARÇAL BRASIL - Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares – Designada audiência de concili-
ação para o dia 21 (vinte e um) de setembro de 2006, às
18h00min.

002 – COBRANÇA – 411/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
JULIO CESAR ESTEVÃO RIBEIRO - Adv. Waldi Moreira
Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2006, às
17h55min. Manifestem-se sobre a correspondência devolvida
de fls. 10 verso, informando o serviço postal que o reclamado é
desconhecido.

003 – COBRANÇA – 413/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
JOSÉ OSMARIO GAMA - Adv. Waldi Moreira Soares e Josia-
ne Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para o
dia 26 (vinte e seis) de outubro de 2006, às 17h25min. Mani-
festem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 08 verso,
informando o serviço postal que o reclamado mudou-se.

004 – COBRANÇA – 407/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
LUIZ CARLOS MOREIRA - Adv. Waldi Moreira Soares e Jo-
siane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para
o dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2006, às 17h35min.
Manifestem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 10
verso, informando o serviço postal que o reclamado mudou-se.

005 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DE-
VEDOR SOLVENTE – 685/05 – LIDIA SICORSKI X ADRIA-
NO ANDRÉ DE LIMA GARCIA - Adv. Leandro de Castro –
Intimado do teor da sentença de fls. 14 “... Analisando detida-
mente os autos e, considerando ainda os termos do pedido retro
formulado, a intenção expressa manifestada pelo(s) autor(es)
de desistir do prosseguimento do feito, bem como a ausência
de citação da parte adversa, outro caminho não resta senão aco-
lher a pretensão formulada nos autos, para HOMOLOGAR A
DESISTÊNCIA formulada por LIDIA SICORSKI, e, via de
conseqüência, determinar a extinção da presente Reclama-
tória/Execução Cível, pelo desinteresse do autor no prosse-
guimento do feito, conforme a inteligência do artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Desentranhe(m)-se o(s)
documento(s), entregando-se ao(s) Reclamante(s)se houver ...”.

006 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 077/05 – JOSÉ SOARES FILHO X ISAIAS DE FREI-
TAS e ODILON FERREIRA DA SILVA - Adv. José Soares Fi-
lho – Intimado do teor da sentença de fls. 15 “... Conforme de
vê as fls. 13 dos autos, o(a) reclamado(a) efetuou o pagamento
do valor cobrado, tendo o reclamante-exequente, recebido o
valor. Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE RECLA-
MATÓRIA CÍVEL/EXECUÇÃO ajuizada por JOSÉ SOARES
FILHO contra ISAIAS DE FREITAS E ODILON FERREI-
RA DA SILVA, já qualificados nos autos, pelo pagamento do
débito, conforme a inteligência dos artigos 794, inciso I, da Lei
Processual Civil. Proceda-se a competente baixa da penhora,
se realizada e desentranhem-se os documentos, substituindo-
se-os por fotocópias e entregando-se a quem de direito, se for o
caso ...”.

007 – REPARAÇÃO DE DANOS – 361/04 – AILTON APA-
RECIDO PROENÇA X BANCO FINIVEST S/A - Adv. Doni-
zete Gelinski, Vitor Trigo Monteiro, Francieli Lahud de Lima e
José Augusto Araújo de Noronha – Intimados do teor da sen-
tença de fls. 26 “... Homologo, por sentença, para que surta
seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as
partes e noticiado dos autos (fls. 18/19), dando-o por bom, fir-
me e valioso e que fica valendo como titulo executivo em caso
de inadimplemento. Assim sendo, julgo extinta a presente ação
com julgamento do mérito, o que faço com fundamento no
artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Promova o
levantamento da penhora, se existente e desentranhem-se os
documentos, substituindo-se-os por fotocópias e entregando-
se a quem de direito, se for o caso ...”.

008 – 087/01 – PEDRO GUIMARAES X APARECIDO BAR-
RETO, TRANSGIMENES TRANSPORTADORA LTDA,
IVALDETE TEREZINHA SICOTI e RODONORTE – CON-
CESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A - Adv.
Maurício de Oliveira Guimarães, Dinizar Domingues, Gustavo
Souza Netto Mandalozzo, Tarcisio Araújo Kroetz, Paulo Rogé-
rio Pontes, Carlos Eduardo Manfredini Hapner e Fabiola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser – Intimados do teor da sentença de
fls. 416 “... Através da manifestação de fls. 707/408 dos autos,
noticiam as partes a composição amigável, bem como, às fls.
414, informa o exeqüente o integral depósito da importância e
conseqüente cumprimento da avença. Isto posto, considerando
a disponibilidade do direito invocado, HOMOLOGO O
ACORDO, entabulado entre as partes e, via de conseqüência,
JULGO EXTINTA no mérito, a presente execução ajuizada
por PEDRO GUIMARÃES em face de RODONORTE CON-
CESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A, já qua-
lificadas nos autos, pela transação, conforme a inteligência do
artigo 794, inciso II da Lei Processual Civil ...”.

009 – COBRANÇA – 409/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2006, às 17h45min.

010 – COBRANÇA – 415/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
CARLOS E LIMA PEREIRA e DORACI MARINS PEREIRA -
Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane Maria Tavares – Designa-
da audiência de conciliação para o dia 26 (vinte e seis) de outu-
bro de 2006, às 17h35min. Manifestem-se sobre as correspon-
dências devolvidas de fls. 13 verso e 14, informando o serviço
postal que o 1° e 2° reclamados mudou-se.

011 – COBRANÇA – 421/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
ELEANDRO APARECIDO LOPES - Adv. Waldi Moreira Soa-
res e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de concili-
ação para o dia 07 (sete) de novembro de 2006, às 17h25min.
Manifestem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 14
verso, informando o serviço postal que o reclamado mudou-se.

012 – COBRANÇA – 416/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
DIRCEU MOREIRA DA SILVA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 26 (vinte e seis) de outubro de 2006, às 17h40min.
Manifestem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 10
verso, informando o serviço postal que não existe o numero
indicado.

013 – COBRANÇA – 419/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
ELISEU BARBOSA DA SILVA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 26 (vinte e seis) de outubro de 2006, às 17h55min.
Manifestem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 10
verso, informando o serviço postal que não existe o numero
indicado.

014 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 225/02
– P. MENDES DE OLIVEIRA & CIA LTDA X EDIVAL SA-
RUVA RUSSO - Adv. Eduardo Kavasaki – Manifeste-se sobre

a certidão do Oficial de Justiça de fls. 20 verso “... DEIXEI de
CITAR EDIVAL SARUVA RUSSO, tendo em vista que não
existe rua Braulio, no Bairro BNH, por dedução me dirigi na
Rua Braulio Batista Leal, onde em diversas diligências encon-
trei referido imóvel sempre fechado, segundo informação de
vizinhos o morador do endereço indicado, trabalhava na Kla-
bin, em diligências fui informado junto ao DRH, pelo funcio-
nário Cornélio, que não a pessoa de Edival Saruva Russo, não
faz parte do quadro de funcionários ...”.

015 – COBRANÇA – 076/05 – EDSON FARIA DE LIMA X
ADEMILSON MARIA FERREIRA - VEÍCULOS - Adv. Eduar-
do Kavasaki – Manifeste-se sobre a certidão do oficial de Jus-
tiça de fls. 24 verso “... DEIXEI de proceder a penhora, uma
vez que não foi possível a localização de bens em nome do
executado ...”.

016 – REPARAÇÃO DE DANOS – 094/01 – CONÉLIO COR-
REIA X RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/A, VALMOR ANSELMINI e ALCEU JOSÉ
BATISTEL - Adv. Silvio César de Medeiros, Sandra Regina de
Medeiros, Osvane Adolfo Mendes, Gustavo Souza Netto Man-
dalozzo, Tarcisio Araújo Kroetz, Paulo Rogério Pontes, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser e Maurício Silva – Intimados do teor da sentença de
fls. 420 “... Através das peças de fls. 415/416 e 418 dos autos,
verfica-se a formulação de composição entre as partes bem como
pagamento integral do débito efetuado pelo(s) executado(s), de
tal sorte que o credor demonstrou a intenção de não mais pros-
seguir no feito e o objetivo de extinguir o processo. Isto posto,
acolho a pretensão do credor, para JULGAR EXTINTA A
EXECUÇÃO, pela transação, conforme a inteligência do arti-
go 794, inciso II da Lei Processual Civil ...”.

017 – COBRANÇA – 412/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
JUAREZ FELICIANO SOARES e ADRIANA MORAES OBE-
REK SOARES - Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane Maria
Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia 26
(vinte e seis) de outubro de 2006, às 17h20min.

018 – COBRANÇA – 099/98 – SEBASTIÃO DE BARROS
MOURA X JOSÉ CARLOS MARTINS e SUELI APARECIDA
MARTINS - Adv. Anahi Tavares Nogueira, Joel Dutra, Aurélio
Bitencourt, Ciro Gilmar Campos, José Soares Filho e Andressa
Martins – Intimados do teor da sentença de fls. 80 “... Homolo-
go, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
o acordo entabulado entre as partes e noticiado dos autos (fls.
76), dando-o por bom, firme e valioso e que fica valendo como
titulo executivo em caso de inadimplemento. Assim sendo, jul-
go extinta a presente ação com julgamento do mérito, o que
faço com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de
Processo Civil. Promova o levantamento da penhora, se exis-
tente e desentranhem-se os documentos, substituindo-se-os por
fotocópias e entregando-se a quem de direito, se for o caso ...”.

019 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 378/06 –
MAJOLY SANTA CARNEIRO X LOSANGO PROMOÇÕES
DE VENDAS LTDA. - Adv. Adriano Martins Rodrigues – De-
signada audiência de conciliação para o dia 19 (dezenove) de
setembro de 2006, às 17h30min.

020 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 399/06 – JOSÉ SOARES FILHO X JULIANA PEDRO-
SO DA SILVA POMPEU - Adv. José Soares Filho – Designada
audiência de conciliação para o dia 21 (vinte e um) de setem-
bro de 2006, às 17h55min.

021 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DE-
VEDOR SOLVENTE – 844/05 – SICORSKI & PIMENTEL
LTDA ME X SAMUEL FERREIRA DA SILVA - Adv. Leandro
de Castro – Intimado do teor da sentença de fls. 13 “... Confor-
me de vê as fls. 09 dos autos, o(a) reclamado(a) efetuou o pa-
gamento do valor cobrado, tendo o reclamante-exequente rece-
bido o valor. Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE RE-
CLAMATÓRIA CÍVEL/EXECUÇÃO ajuizada por SICORSKI
& PIMENTEL LTDA ME contra SAMUEL FERREIRA DA
SILVA, já qualificados nos autos, pelo pagamento do débito,
conforme a inteligência dos artigos 794, inciso I, da Lei Pro-
cessual Civil. Proceda-se a competente baixa da penhora, se
realizada e desentranhem-se os documentos, substituindo-se-
os por fotocópias e entregando-se a quem de direito, se for o
caso ...”.

022 – REPARAÇÃO DE DANO POR MORTE CAUSADO EM
ACIDENTE DE VEÍCULO – 078/04 – OZIAS BONFIM FA-
RIAS, VERLY DOMINGUES DOS SANTOS FARIAS E OU-
TROS X BEBABEM – DIST. DE BEBIDAS LTDA. E PEDRO
CEZAR FERNANDES DOS SANTOS - Adv. Waldi Moreira
Soares e José Roberto de Souza – Intimados do teor da senten-
ça de fls. 120/123 “... Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, com base na fundamentação supra dispendida,
por não terem os reclamantes se desincumbido de provar os
fatos alegados, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO VES-
TIBULAR, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil ...”.

023 – COBRANÇA – 440/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
MARCOS ROGÉRIO DE PROENÇA - Adv. Waldi Moreira
Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 16 (dezesseis) de novembro de 2006, às
17h55min. Manifeste-se sobre a correspondência devolvida de
fls. 11 verso, informando o serviço postal que não existe o nu-
mero indicado.

024 – COBRANÇA – 438/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
MARCELO DOS SANTOS ADRIANO - Adv. Waldi Moreira
Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 16 (dezesseis) de novembro de 2006, às
17h45min. Manifeste-se sobre a correspondência devolvida de
fls. 10 verso, informando o serviço postal que o reclamado
mudou-se.

025 – COBRANÇA – 435/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X

PAULINHO PEREIRA DE OLIVEIRA - Adv. Waldi Moreira
Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 16 (dezesseis) de novembro de 2006, às
17h30min. Manifeste-se sobre a correspondência devolvida de
fls. 12 verso, informando o serviço postal que o reclamado
mudou-se.

026 – REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS POR ACIDEN-
TE AUTOMOBILISTICO – 442/06 – CLEVERSON PRESLEY
TRINDADE ROSA X RONALDO GAVLAK - Adv. Marcos
Teixeira Carneiro – Designada audiência de conciliação para o
dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 17h25min.

027 – RECLAMAÇÃO – 191/98 – MIGUEL FERNANDO RI-
BEIRO X JOSÉ CARLOS MARTINS - Adv. Eduardo Herbert
Lagos Bona e Ruy Luiz Quintiliano – Intimados do teor do
despacho de fls. 40 “... Sobre a certidão de fls. 39, diga o recla-
mante; devendo fornecer local para guarda do bem às suas ex-
pensas ...”, e do despacho de fls. 47 “... Intimem-se pessoal-
mente os requerentes para que dêem andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento ...”.

028 – COBRANÇA – 631/05 – DIAMIRO GOMES PEDRO-
SO X ILZA BATISTA PEREIRA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Andressa Martins – Intimados do teor da sentença de fls. 27/28
“... Analisando detidamente os autos e, considerando ainda os
termos do pedido formulado, a intenção expressa manifestada
pelo(s) autor(es) de desistir do prosseguimento do feito, outro
caminho não resta senão acolher a pretensão formulada nos
autos, para homologar a desistência formulada por DIAMI-
RO GOMES PEDROSO, e, via de conseqüência, determinar
a extinção da presente Reclamatória, pelo desinteresse do
autor no prosseguimento do feito, conforme a inteligência do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil .
Desentranhe(m)-se o(s) documento(s), entregando-se ao(s)
Reclamante(s), se houver.

029 – COBRANÇA – 282/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X EVERTON APARECIDO RIBEIRO - Adv. Mirian Cris-
tina Montalvão Tavares – Intimada do teor do despacho de fls.
15 “... 1. Defiro o pedido retro. 2. Suspenda-se o andamento do
feito pelo prazo de 06 (seis). 3. Após, diga a parte reclamante
...”.

030 – COBRANÇA – 268/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X JANELICE APARECIDA LINNECKE - Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares – Intimada do teor do despacho de
fls. 22 “... 1. Defiro o pedido retro. 2. Suspenda-se o andamen-
to do feito pelo prazo de 06 (seis) meses. 3. Após, diga o recla-
mante ...”.

031 – COBRANÇA – 255/06 – E. L. FERREIRA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA X LEA MARIA DAS G. SILVA - Adv. Miri-
an Cristina Montalvão Tavares – Intimada do teor do despacho
de fls. 14 “... 1. Defiro o pedido retro. 2. Após, arquivem-se os
autos, procedendo–se às anotações e comunicações de estilo
...”.

032 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 260/06
– A COMERCIAL DECORAÇÕES CAMPOS GERAIS LTDA
X ACADEMIA BIOSFERA – OZEAS MENON LISBOA SE-
GURANÇA - Adv. Valdomiro Facin Lanzarin – Intimado do
teor do despacho de fls. 31 “... Designo audiência de concilia-
ção para o dia 20/09/2006 às 09:00 horas, nos termos do dis-
posto no art. 53, parágrafo 1°, da Lei n° 9.099/95 ...”.

033 – COBRANÇA – 429/04 – CYNTHIA BATISTA SANCHEZ
X ROSIANE APARECIDA DE SOUZA - Adv. Claudia Haas
Amaral – Intimada do teor da homologação de fls. 22 “... Ho-
mologo, por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e
legais, o acordo entabulado entre as partes, constante dos autos
(fls. 19), dando-o por bom, firme e valioso e que fica valendo
como titulo executivo em caso de inadimplemento. Suspenda-
se até a data de 15/05/2006, após o que deverá o reclamante-
exequente noticiar o cumprimento da avença nos autos, vindo
em seguida conclusos para extinção ...”. Tendo em vista já de-
corrido a data de 15/05/2006, manifeste-se sobre o cumprimento
da avença.

034 – COBRANÇA – 754/05 – VALDIR ROMANCINI X VIL-
MAR SHITICOSKI E OUTRA - Adv. Waldi Moreira Soares –
Intimado do teor da sentença de fls. 26 “... Considerando que
o(a) reclamante, devidamente intimado – fls. 24 -, não compa-
receu na audiência de conciliação, com fundamento no artigo
51, inciso I, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA a presente
reclamação, sem julgamento do mérito. Condeno o(a) recla-
mante ao pagamento de custas, conforme orientação dos Tribu-
nais deste Estado, para o caso de nova demanda e idêntica de-
manda ...”.

035 – COBRANÇA – 404/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
MARCOS ROBERTO KOGUT - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2006, às 17h20min.

036 – COBRANÇA – 405/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
MARCOS BUENO TABORDA RIBAS E OUTRA - Adv. Wal-
di Moreira Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audi-
ência de conciliação para o dia 24 (vinte e quatro) de outubro
de 2006, às 17h25min.

037 – COBRANÇA – 431/06 – MARIA DE FÁTIMA OLIVEI-
RA QUEIROZ X TEREZA DE OLIVEIRA - Adv. Waldi Mo-
reira Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de
conciliação para o dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2006, às
17h30min.

038 – COBRANÇA – 410/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
LEA MARIA DA SILVA - Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane
Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia
24 (vinte e quatro) de outubro de 2006, às 17h50min.

039 – COBRANÇA – 418/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
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DANIELE BUENO DE FREITAS - Adv. Waldi Moreira Soares
e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 26 (vinte e seis) de outubro de 2006, às 17h50min.

040 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 346/06 – LE-
ANDRO SARTORI TABORDA X EDNA APARECIDA CAR-
NEIRO DE LIMA - Adv. José Soares Filho – Designada audi-
ência de conciliação para o dia 05 (cinco) de setembro de 2006,
às 17h45min.

041 – COBRANÇA – 420/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
HELIO PESTH - Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane Maria
Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia 07
(sete) de novembro de 2006, às 17h20min.

042 – COBRANÇA – 069/05 – LUCIANO APARECIDO MA-
ZZO X EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ROMA LTDA -
Adv. Waldi Moreira Soares – Intimado do teor da sentença de
fls. 30 “... Analisando detidamente os autos e, considerando
ainda os termos do pedido retro formulado, a intenção expressa
manifestada pelo(s) autor(es) de desistir do prosseguimento do
feito, outro caminho não resta senão acolher a pretensão for-
mulada nos autos, para homologar a desistência formulada por
LUCIANO APARECIDO MAZZO, e, via de conseqüência,
determinar a extinção da presente Reclamatória, pelo de-
sinteresse do autor no prosseguimento do feito, conforme a in-
teligência do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Desentranhe(m)-se o(s) documento(s), entregando-se
ao(s) Reclamante(s)se houver. Levante-se a penhora se for o
caso ...”.

043 – COBRANÇA – 462/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
IVETE MEDEIROS DA LUZ - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 28 (vinte e oito) de novembro de 2006, às 17h25min.

044 – COBRANÇA – 406/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
MARCO ANTONIO DOS SANTOS - Adv. Waldi Moreira So-
ares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de concili-
ação para o dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2006, às
17h30min.

045 – COBRANÇA – 450/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
VILMA MUNIZ FERNANDES - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 17h55min.
Manifestem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 09
verso, informando o serviço postal que a reclamada mudou-se.

046 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 259/04 –
EVERALDO DE SOUZA X BANCO DO BRASIL - Adv. Elai-
ne Moreira de Oliveira, Claudia Haas Amaral, Marcio Antonio
Sasso, Miguel Oscar Viana Peixoto e Silvio César de Medeiros
– Intimados do teor da sentença de fls. 38 “... Homologo, por
sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acor-
do entabulado entre as partes e noticiado dos autos (fls. 36),
dando-o por bom, firme e valioso e que fica valendo como títu-
lo executivo em caso de inadimplemento. Assim sendo, JUL-
GO EXTINTA a presente ação com julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Desentranhem-se os documentos, substitu-
indo-se-os por fotocópias e entregando-se a quem de direito, se
for o caso ...”.

047 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 226/04 – JOSÉ SOARES FILHO X VALTEIR DA SIL-
VA - Adv. José Soares Filho – Intimado do teor da sentença de
fls. 17 “... Através da manifestação de fls. 15 dos autos, noticia
o reclamante/exequente sua intenção de não mais prosseguir
no feito e o objetivo de extinguir o processo, haja vista acordo/
pagamento efetuado pelo(a) reclamado(a)/executado(a). Isto
posto, acolho a pretensão do credor, para JULGAR EXTINTA
A PRESENTE RECLAMATÓRIA CÍVEL ajuizada por JOSÉ
SOARES FILHO contra VALTEIR DA SILVA, já qualifica-
dos nos autos, pelo pagamento do débito, conforme a inteligên-
cia do artigo 269 e 794, inciso I da Lei Processual Civil. Sali-
ente-se que não se trata de mera desistência haja vista o paga-
mento realizado. Proceda-se a competente baixa da penhora,
se realizada e desentranhem-se os documentos, substituindo-
se-os por fotocópias e entregando-se a quem de direito, se for o
caso ...”.

048 – COBRANÇA – 451/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
MARIA LEMES SILVA - Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane
Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia
21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 18h00min.

049 – RECLAMATÓRIA PARA INDENIZAÇÃO – 159/00 –
AROLDO RIBEIRO X VALTER JOSÉ DE ALMEIDA E
IBRAUTO COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES LTDA - Adv. José Soares Filho – Manifeste-se
sobre a oficio n° 028/2006 de fls. 212/214, devolução da carta
precatória de fls. 215/216 e certidão do oficial de justiça de fls.
216 verso.

050 – RECLAMATÓRIA PARA INDENIZAÇÃO DE DANOS
– 290/05 – MARIA RAQUEL CARDOSO X RENATA LIBE-
RATO - Adv. José Soares Filho e André Luiz Ribeiro Dabul –
Intimados do teor da sentença de fls. 17 “... Homologo, por
sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acor-
do entabulado entre as partes e noticiado dos autos (fls. 15),
dando-o por bom, firme e valioso e que fica valendo como titu-
lo executivo em caso de inadimplemento. Assim sendo, julgo
extinta a presente ação com julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so Civil. Promova-se o levantamento da penhora, se existente e
desentranhem-se os documentos, substituindo-se-os por foto-
cópias e entregando-se a quem de direito, se for o caso ...”.

051 – COBRANÇA – 490/05 – CYNTHIA BATISTA SANCHEZ
X ÉDINA APARECIDA DE LIMA - Adv. Claudia Haas Amaral
– Intimado do teor da sentença de fls. 10 “... O(a) Reclamante,
devidamente intimado(a) a impulsionar o feito, restou silente –

(certidão/AR de fls. 09). Assim sendo, considerando o disposto
no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, que pre-
vê o abandono; não tendo, ademais, a parte promovido as dili-
gências que lhe competiam, JULGO EXTINTO o presente
feito, sem julgamento do mérito. Custas pelo reclamante/exe-
qüente, no caso da proposição de nova demanda ...”.

052 – EXECUÇÃO – 227/06 – FERNANDA DE QUADROS
PEDROSO & CIA LTDA X JOSÉ LIA CRONTHAL GALLE-
GO - Adv. Francisley Pereira – Manifeste-se sobre a peça apre-
sentada pela executada de fls. 12.

053 – COBRANÇA – 047/06 – JOSÉ BATISTA FONSECA X
TRANSMORAIS TRANSPORTES LTDA - Adv. Waldi Morei-
ra Soares e Josiane Maria Tavares – Manifeste-se sobre a carta
precatória devolvida de fls. 21/23 e sobre a certidão do oficial
de justiça de fls. 23 verso “... deixei de proceder a citação e a
intimação de Transmorais Transportes Ltda, em virtude de
não localizado a referida empresa. No endereço indicado no
anverso Área Industrial 3, solicitamos informações na empresa
Trescoelho e desconhecem a empresa ré ...”.

054 – COBRANÇA – 854/05 – VICTORIO ALVES DA SILVA
X CELSO LUIZ PALLU - Adv. Victorio Alves da Silva – Inti-
mado do teor da sentença de fls. 17 “... Através da manifesta-
ção de fls. 15 dos autos, noticia o reclamante sua intenção de
não mais prosseguir no feito e o objetivo de extinguir o proces-
so, haja vista acordo entabulado com o(a)reclamado(a)/
executado(a). Isto posto, acolho a pretensão do credor, para
JULGAR EXTINTA A PRESENTE RECLAMATÓRIA CÍVEL
ajuizada por VICTORIO ALVES DA SILVA contra CELSO
LUIZ PALLU, já qualificados nos autos, pela transação entre
as partes, conforme a inteligência do artigo 269, inciso III da
Lei Processual Civil ...”.

055 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 425/06 –
EDISON GOMES DE LIMA X LOJAS RENNER - Adv. Adri-
ano Martins Rodrigues – Designada audiência de conciliação
para o dia 26 (vinte e seis) de setembro de 2006, às 17h55min.

056 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 424/06 –
EDISON GOMES DE LIMA X IBI ADMINISTRADORA E
PROMOTORA LTDA - Adv. Adriano Martins Rodrigues –
Designada audiência de conciliação para o dia 26 (vinte e seis)
de setembro de 2006, às 17h50min.

057 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 432/06 –
JESUS VIEIRA X CIS CREDI VAREJO INTERNACIONAL -
Adv. Adriano Martins Rodrigues – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2006, às
17h35min.

058 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 813/05 – MA-
ÍSA ANDRADE DOFF SOTTA E EUZIRA MARIA BUENO
RIBAS X BANCO FINASA S/A E ADVOCACIA BELLINATI
PEREZ - Adv. Danielle Szesz – Manifeste-se sobre o recurso
inominado e guias, protocolado pela 2ª reclamada de fls. 126/
154.

059 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 193/97
– MELQUIADES MOREIRA RIBAS X SUELI ELIANE GUI-
MARÃES E OUTRO - Adv. Osvane Adolfo Mendes, Sandra
Regina de Medeiros e Silvio César de Medeiros – Manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito.

060 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 077/05 – JOSÉ SOARES FILHO X ISAIAS DE FREI-
TAS E OUTRO - Adv. José Soares Filho – Intimado do teor da
sentença de fls. 15 “... Conforme de vê as fls. 13 dos autos, o(a)
reclamado(a) efetuou o pagamento do valor cobrado, tendo o
reclamante-exequente recebido o valor. Isto posto, JULGO
EXTINTA A PRESENTE RECLAMATÓRIA/EXECUÇÃO
ajuizada por JOSÉ SOARES FILHO contra ISAIAS DE
FREITAS E ODILON FERREIRA DA SILVA, já qualifica-
dos nos autos, pelo pagamento do débito, conforme a inteligên-
cia do artigo 794, inciso I, da Lei Processual Civil. Proceda-se
a competente baixa da penhora, se realizada e desentranhem-se
os documentos, substituindo-se-os por fotocópias, se for o caso
...”.

061 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 503/04 – JOSÉ SOARES FILHO X CRISTIANE CA-
PRI - Adv. José Soares Filho – Intimado do teor da sentença de
fls. 21 “... Através das peças de fls. 19 dos autos, verifica-se a
formulação de composição entre as partes bem como pagamen-
to integral do débito efetuado pelo(s) executado(s), de tal sorte
que o credor demonstrou a intenção de não mais prosseguir no
feito e o objetivo de extinguir o processo. Isto posto, acolho a
pretensão do credor, para JULGAR EXTINTA A EXECU-
ÇÃO, pela transação, conforme a inteligência do artigo 794,
inciso II da Lei Processual Civil ...”.

062 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 332/06 –
IRENE APARECIDA DA SILVA X HIPERCARD ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA - Adv. Adria-
no Martins Rodrigues – Manifeste-se sobra a correspondência
devolvida de fls. 12 verso, informando o serviço postal de a
reclamada mudou-se ...”.

063 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 372/06 – AN-
GELITA FERREIRA DE MELO X GENITA DE LIMA MO-
RAES - Adv. José Soares Filho – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 22 (vinte e dois) de agosto de 2006, às
17h40min.

064 – COBRANÇA – 352/06 – LUCIA GUISANTES FERREI-
RA BUENO X SONIA DE FÁTIMA DA ROSA - Adv. Waldi
Moreira Soares – Designada audiência de conciliação para o
dia 12 (doze) de setembro de 2006, às 17h30min. Manifestem-
se sobre a correspondência devolvida de fls. 08 verso, infor-
mando o serviço postal que a reclamada é desconhecida.

065 – COBRANÇA – 877/05 – WINFO INFORMÁTICA F.I.

X JEFERSON SANDOVAL SCHOLZE - Adv. Marcos Teixei-
ra Carneiro – Intimado do do teor da sentença de fls. 19 “...
Assim, considerando-se a inércia do Reclamante e tendo em
conta que a intimação feita no endereço outrora indicado é con-
siderada válida (Lei n° 9099/1995, artigo 19, § 2°.), Julgo ex-
tinto o presente feito, o que faço com fulcro no artigo 267, III
do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, na hipótese do
artigo 268 do Código de Processo Civil ...”.

066 – INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL –
907/05 – WALDI MOREIRA SOARES X MANOEL J. ALVES
- Adv. Waldi Moreira Soares e Adriano Martins Rodrigues –
Intimados do teor da homologação de fls. 26 “... Homologo,
por sentença, o acordo firmado entre as partes à fls. 24, e, por
conseqüência, julgo extinto o feito com julgamento do mérito
(Código de Processo Civil, artigo 269, III). Havendo pedido de
dispensa do prazo recursal, defiro antecipadamente ...”.

067 – COBRANÇA – 900/05 – OSNI FELIX MACHADO X
JOSÉ LOURENÇO DA SILVA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Paulo Rogério Alves Ferreira – Intimados do teor da sentença
de fls. 17 “... O Reclamante, então, externou seu desinteresse
no prosseguimento do feito, tendo em vista o desconhecimento
do atual endereço do Reclamado, com o que, na realidade,
manifestou-se pela desistência da presente Ação. Destarde, jul-
go extinto o feito, sem julgamento do mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC ...”.

068 – COBRANÇA – 898/05 – OSNI FELIX MACHADO X
ELTON CARLOS DE PAULA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Paulo Rogério Alves Ferreira – Intimados do teor da sentença
de fls. 20 “... O Reclamante, então, externou seu desinteresse
no prosseguimento do feito, tendo em vista o desconhecimento
do atual endereço do Reclamado, com o que, na realidade,
manifestou-se pela desistência da presente Ação. Destarde, jul-
go extinto o feito, sem julgamento do mérito, o que faço com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC ...”.

069 – COBRANÇA – 723/05 – MARIA CRISTINA DE LIMA
DA CRUZ X ANA LUIZA DE SOUZA MAIA - Adv. Joel Dutra
e Waldi Moreira Soares – Intimados do teor da sentença de fls.
18 “... Assim, considerando-se a inércia do Autor e tendo em
conta que a intimação feita no endereço outrora indicado é con-
siderada válida (Lei n° 9099/1995, artigo 19, § 2°.), julgo ex-
tinto o presente feito, o que faço com fulcro no artigo 267, III
do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, na hipótese do
artigo 268 do Código de Processo Civil ...”.

070 – RECLAMAÇÃO – 105/05 – CENIRA PEREIRA DOS
SANTOS X ODETE VIEIRA RIBEIRO - Adv. Waldi Moreira
Soares e Karine Isabelle Benck – Intimados do teor da sentença
de fls. 26 “... Assim, considerando-se a inércia da Autora e ten-
do em conta que a intimação feita no endereço outrora indica-
do é considerada válida (Lei n° 9099/1995, artigo 19, § 2°.),
julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro no artigo
267, III do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, na
hipótese do artigo 268 do Código de Processo Civil ...”.

071 – COBRANÇA – 207/01 – EMANUEL RODRIGUES DE
CARVALHO X LANDOWSKI & CIA LTDA - Adv. Marcos
Bahena e Eugênio Iwankiw – Intimados do teor da sentença de
fls. 49 “... Homologo, por sentença, o acordo firmado entre as
partes à fls. 47, e, por conseqüência, julgo extinto o feito com
julgamento do mérito (Código de Processo Civil, artigo 269,
III). Havendo pedido de dispensa do prazo recursal, defiro an-
tecipadamente ...”.

072 – COBRANÇA – 354/06 – LUCIA GUISANTES FERREI-
RA BUENO X LEONILDA CORDEIRO - Adv. Waldi Moreira
Soares – Designada audiência de conciliação para o dia 12
(doze) de setembro de 2006, às 17h40min.

073 – COBRANÇA – 371/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
ANILZAEL DOS SANTOS - Adv. Waldi Moreira Soares e Jo-
siane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para
o dia 22 (vinte e dois) de agosto de 2006, às 17h45min.

074 – COBRANÇA – 607/05 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X JAIR DE JESUS DOS SANTOS - Adv. Waldi Moreira
Soares e Mirian Cristina Montalvão Tavares – Intimados do
teor da homologação de fls. 26 “... HOMOLOGO a sentença
retro prolatada – fls. 24 -, pela Douta Juíza Leiga atuante nesta
Comarca, tendo em vista os fundamentos fáticos e jurídicos da
referida decisão, nos exatos termos do artigo 40 da Lei 9.099/
95. Desentranhem-se os documentos substituindo por fotocó-
pias e oportunamente arquivem-se ...”.

075 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 136/06 – JOSÉ SOARES FILHO X ADRIANO DE
JESUS DAS CHAGAS - Adv. José Soares Filho – Intimado do
teor da sentença de fls. 12 “... Através da manifestação de fls.
08 dos autos, noticia o reclamante/exequente sua intenção de
não mais prosseguir no feito e o objetivo de extinguir o proces-
so, haja vista acordo/pagamento efetuado pelo(a) reclamado(a)/
executado(a). Isto posto, acolho a pretensão do credor, para
JULGAR EXTINTA A PRESENTE RECLAMATÓRIA CÍVEL
ajuizada por JOSÉ SOARES FILHO contra ADRIANO DE
JESUS DAS CHAGAS, já qualificados nos autos, pelo paga-
mento do débito, conforme a inteligência do artigo 269 e 794,
inciso I da Lei Processual Civil. Saliente-se que não se trata de
mera desistência haja vista o pagamento realizado. Proceda-se
a competente baixa da penhora, se realizada e desentranhem-se
os documentos, substituindo-se-os por fotocópias e entregan-
do-se a quem de direito, se for o caso.

076 – COBRANÇA – 130/06 – EVANDRO PERACCHI X
ANGELIN JOSÉ ZANCANARO - Adv. Luciane Regina Trivi-
san Jock – Intimada do teor do despacho de fls. 16 “... Consi-
derando a justificativa apresentada, defiro o pedido de adia-
mento. Designe a Secretaria nova data, de acordo com a pauta,
renovando-se as diligencias ...”. Designada audiência de con-
ciliação para o dia 17 (dezessete) de agosto de 2006, às
17h30min.

077 – RECLAMAÇÃO – 218/98 – MANOEL EZIRCE RIBEI-
RO JUNIOR X VALDIR DOMINGUES - Adv. Alberto Jorge
Bittencourt, André Luiz Battezzati e José Soares Filho – Inti-
mados do teor da sentença de fls. 45 “... Analisando detida-
mente os autos e, considerando ainda os termos do pedido for-
mulado, a intenção expressa manifestada pelo(s) autor(es) de
desistir do prosseguimento do feito, outro caminho não resta
senão acolher a pretensão formulada nos autos, para homolo-
gar a desistência formulada por MANOEL EZIRCE RIBEI-
RO JÚNIOR, e, via de conseqüência, determinar a extinção
da presente Reclamatória, pelo desinteresse do autor no pros-
seguimento do feito, conforme a inteligência do artigo 267, in-
ciso VIII, do Código de Processo Civil . Desentranhe(m)-se
o(s) documento(s), entregando-se ao(s) Reclamante(s), se hou-
ver. Levante-se a penhora se for o caso ...”.

078 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 376/06 –
IRENE LOURENÇO X HIPERCARD ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA - Adv. Adriano Martins
Rodrigues – Designada audiência de conciliação para o dia 19
(dezenove) de setembro de 2006, às 17h20min. Manifestem-se
sobre a correspondência devolvida de fls. 13 verso, informan-
do o serviço postal que a reclamada mudou-se.

079 – COBRANÇA – 461/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
RONIVALDO HENRIQUE PROENÇA E OUTRA - Adv. Wal-
di Moreira Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audi-
ência de conciliação para o dia 28 (vinte e oito) de novembro
de 2006, às 17h20min.

080 – COBRANÇA – 459/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
RUBENS BENCK - Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane Ma-
ria Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia 23
(vinte e três) de novembro de 2006, às 17h55min. Manifestem-
se sobre a correspondência devolvida de fls. 10 verso, infor-
mando o serviço postal que o reclamado mudou-se.

081 – COBRANÇA – 449/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
TEREZINHA DE FÁTIMA DA SILVA - Adv. Waldi Moreira
Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às
17h50min. Manifestem-se sobre a correspondência devolvida
de fls. 10 verso, informando o serviço postal que não existe o
numero indicado.

082 – RECLAMAÇÃO – 587/05 – FLÁVIA ANTUNES DE
MEDEIROS X ANA MARIA DE JESUS - Adv. Osvane Adolfo
Mendes, Sandra Regina de Medeiros e Silvio César de Medei-
ros – Designada audiência de conciliação para o dia 05 (cinco)
de outubro de 2006, às 17h20min. Manifestem-se sobre a cor-
respondência devolvida de fls. 35 verso, informando o serviço
postal que a reclamada mudou-se.

083 – COBRANÇA – 018/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X EDSON DE OLIVEIRA MACIEL - Adv. Mirian Cristi-
na Montalvão Tavares – Intimada do teor do despacho de fls.
14 “... Defiro o pedido de fl. 13. Após, diga o reclamante ...”.

084 – RECLAMAÇÃO – 189/03 – DILERMANDO AMARO
X OSVALDO MOREIRA - Adv. Joel Dutra, Frederico Mercer
Guimarães e Ítalo Leandro da Costa Silva – Manifestem-se so-
bre a certidão do oficial de justiça de fls. 74 verso “... DEIXEI
de proceder a Penhora face não localizar bens passíveis ...”.

085 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 082/03
- A – EDEGNALDO RODRIGUES DE LIMA X AGNALDO
CARDOSO MONTEIRO - Adv. Ruy Luiz Quintiliano e Waldi
Moreira Soares – Designado o Leilão para o dia 09 (nove) de
agosto de 2006, às 09h00min.

086 – REPARAÇÃO DE DANO CAUSADO POR ACIDENTE
DE VEÍCULO – 379/06 – LUIZ CARLOS VIEIRA PRESTES
X ROMANCINI LOCADORA DE VEÍCULOS E OUTRA -
Adv. Marcos Teixeira Carneiro – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 19 (dezenove) de setembro de 2006, às
17h35min.

087 – RESCISÃO DE CONTRATO, CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS – 063/03 – JORGE
DOS SANTOS X HABIT BENS - Adv. Waldi Moreira Soares –
Designada audiência de conciliação para o dia 10 (dez) de ou-
tubro de 2006, às 17h35min. Manifestem-se sobre a correspon-
dência devolvida de fls. 55 verso, informando o serviço postal
que a Sra. Rosélia Fessel Martins mudou-se.

088 – COBRANÇA – 465/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X VANDERLI BARBOSA PEREIRA - Adv. Mirian Cris-
tina Montalvão Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 23 (vinte e três) de novembro de 2006, às 17h40min.
Manifestem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 14
verso, informando o serviço postal que o reclamado é desco-
nhecido.

089 – COBRANÇA – 283/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X ELISANDRA CRISTINE CORDEIRO - Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares – Designada audiência de concili-
ação para o dia 26 (vinte e seis) de setembro de 2006, às
18h05min.

090 – COBRANÇA – 463/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X ELIANE DA APARECIDA PINHEIRO - Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares – Designada audiência de concili-
ação para o dia 23 (vinte e três) de novembro de 2006, às
17h30min.

091 – COBRANÇA – 011/06 – PAULO APARECIDO SAN-
TOS X DAVID PIRES NASCIMENTO - Adv. Mirian Cristina
Montalvão Tavares – Manifeste-se sobre o oficio n° 048/06,
respondido do DETRAN de fls. 24/26.

092 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 038/06 – SHIR-
LEY MAGNA COELHO PEÇAS X PROSENA LTDA - Adv.
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José Soares Filho – Manifeste-se sobre o oficio n° 045/06, res-
pondido pelo DETRAN de fls. 36/37.

093 – RESCISÃO DE CONTRATO, CUMULADA COM IN-
DENIZAÇÃO – 696/05 – LIVRARIA CRISTÃ E PAPELARIA
SHEKINA X VIVO – GLOBAL TELECOM S/A - Adv. Joel
Dutra e Carmen Gloria Arriagada Andrioli – Intimados do teor
da sentença de fls. 102 “... Homologo, por sentença, para que
surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre
as partes e noticiado dos autos (fls. 89), dando-o por bom, fir-
me e valioso e que fica valendo como título executivo em caso
de inadimplemento. Assim sendo, JULGO EXTINTA a pre-
sente ação com julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Promova o levantamento da penhora, se existente e desentra-
nhem-se os documentos, substituindo-se-os por fotocópias e
entregando-se a quem de direito, se for o caso ...”.

094 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 033/06 – PAU-
LO DE LARA CAMPOS X MARCIO DORANEN - Adv. José
Soares Filho e Luís Fabiano de Matos – Intimados do teor dos
despachos de fls. 14 “... Considerando vínculo de natureza pes-
soal com a parte, declaro meu impedimento para presidência
destes autos. Encaminhem-se a Juíza Substituta ...“ do despa-
cho de fls. 15 “... 1. Fl. 13: defiro. 2. Retifique-se a autuação
para que conste o nome correto do reclamado. 3. Intime-se o
reclamado, para comparecimento à audiência de conciliação,
no endereço fornecido à fls. 13 ...”. Designada audiência de
conciliação para o dia 21 (vinte e um) de setembro de 2006, às
18h05min.

095 – COBRANÇA – 458/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
RAFAEL ALMEIDA - Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane
Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia
23 (vinte e três) de novembro de 2006, às 17h50min.

096 – COBRANÇA – 446/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
DAGUIMAR ROBERTO - Adv. Waldi Moreira Soares e Josia-
ne Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para o
dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 17h35min.

097 – COBRANÇA – 447/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
CLIO DONIZETE DA SILVA E OUTRA - Adv. Waldi Moreira
Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às
17h40min.

098 – COBRANÇA – 453/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
THIAGO APARECIDO MARTINS - Adv. Waldi Moreira Soa-
res e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de concili-
ação para o dia 23 (vinte e três) de novembro de 2006, às
17h25min.

099 – COBRANÇA – 456/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
JAIR FIGUEIREDO - Adv. Waldi Moreira Soares e Josiane
Maria Tavares – Designada audiência de conciliação para o dia
23 (vinte e três) de novembro de 2006, às 17h40min. Manifes-
tem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 10 verso, in-
formando o serviço postal que não existe o numero indicado.

100 – COBRANÇA – 441/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
LICEA MONTEIRO ALVES - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 17h20min.
Manifestem-se sobre a correspondência devolvida de fls. 12
verso, informando o serviço postal que a reclamada mudou-se.

101 – COBRANÇA – 457/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
FRANCISCO TRIGUEIRO DE SOUSA - Adv. Waldi Moreira
Soares e Josiane Maria Tavares – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 23 (vinte e três) de novembro de 2006, às
17h45min. Manifestem-se sobre a correspondência devolvida
de fls. 10 verso, informando o serviço postal que o reclamado
mudou-se.

102 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 102/06 – AN-
GÉLICA FERREIRA DE MELO X FÁBIO ONIAS DA SILVA
- Adv. José Soares Filho – Manifeste-se sobre o oficio n° 047/
2006, respondido pelo DETRAN de fls. 24/25.

103 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 041/06 –
MARCOS POTCZYK – BEBIDAS ME X JOSÉ ORICO EU-
ZÉBIO DOS SANTOS - Adv. José Soares Filho – Manifeste-se
sobre o oficio n° 046/2006, respondido pelo DETRAN de fls.
27/28.

104 – REPARAÇÃO DE DANOS – RITO SUMARIO – 144/97
– ALTAMIR DONIZETE FIGUEIREDO X LUQUINE COC-
CIA - Adv. Rubens Benck e Newton Bueno Lacerda – Intima-
dos do teor da sentença de fls. 90/91 “... Diante do exposto,
considerando a previsão no artigo 267, inciso III do Código de
Processo Civil, que prevê o abandono; não tendo, ademais, a
parte promovido diligências que lhe competiam, julgo extinto
o presente sem julgamento do mérito ...”.

105 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM ANTE-
CIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA – 140/03 – NAILOR VIEI-
RA DE LIMA X BANCO PANAMERICANO S.A - Adv. Dini-
zar Domingues e Adriano Muniz Rebello, Elio Casagrande e
Jaime Dias de Oliveira Junior – Intimados do teor da sentença
de fls. 146 “... Homologo, por sentença, para que surta seus
efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes e
noticiado dos autos (fls. 113/114), dando-o por bom, firme e

valioso e que fica valendo como título executivo em caso de
inadimplemento. Assim sendo, JULGO EXTINTA a presente
ação com julgamento do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Desen-
tranhem-se os documentos, substituindo-se-os por fotocópias e
entregando-se a quem de direito, se for o caso ...”.

106 – COBRANÇA – 007/03 – JOSÉ CARLOS BRIZOLA –
PEÇAS - ME X PATRICIA APARECIDA FERREIRA - Adv.
Victorio Alves da Silva e André Luiz Battezzati – Manifeste-se
o reclamante/exeqüente sobre a certidão do leiloeiro (leilão
negativo) de fls. 97 “... após as formalidades legais, levei a
arrematação pública, os bens descritos no presente Edital. De-
corrido o prazo legal, dei por encerrado o presente leilão, como
negativo, em virtude de não haver arrematante ...”.

107 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 192/97
– VERA LÚCIA EVANGELISTA rep. POR IMOBILIÁRIA
CIDADE DO PAPEL LTDA. X RAMAL COMUNICAÇÕES
LTDA e PAULO CESAR DE ANDRADE - Adv. Osvane Adol-
fo Mendes, Sandra Regina de Medeiros e Silvio César de Me-
deiros – Manifestem-se sobre a certidão do leiloeiro (leilão
negativo) de fls. 70 “... após as formalidades legais, levei a
arrematação pública, os bens descritos no presente Edital. De-
corrido o prazo legal, dei por encerrado o presente leilão, como
negativo, em virtude de na haver arrematante ...”.

108 – COBRANÇA – 369/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
AUGUSTO VALDECI BUENO E OUTRA - Adv. Waldi Mo-
reira Soares e Josiane Maria Tavares – Manifestem-se sobre a
correspondência devolvida de fls. 11 verso e fls. 12, informan-
do o serviço postal que os reclamados mudaram-se.

109 – COBRANÇA – 096/00 – BUNHAK & PEDLOVSKI
LTDA X MARCOS ALEXANDRE DE QUADROS - Adv. José
Soares Filho e Victorio Alves da Silva – Intimados do teor da
sentença de fls. 149 “... Através da peça de fls. 146, noticia o
exeqüente o pagamento integral do débito pelo(s) executado(s),
de tal sorte que demonstra a intenção de não mais prosseguir
no feito e o objetivo de extinguir o processo. Isto posto, acolho
a pretensão do credor, para JULGAR EXTINTA A PRESEN-
TE EXECUÇÃO, pelo pagamento do débito, conforme inteli-
gência do artigo 794, inciso I, da Lei Processual Civil ...”.

110 – COBRANÇA – 454/06 – NILCEU DA ROSA LUZ X
NOELI ALVIM DE OLIVEIRA - Adv. Waldi Moreira Soares e
Josiane Maria Tavares – Designada audiência de conciliação
para o dia 23 (vinte e três) de novembro de 2006, às 17h30min.

111 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA – 083/06 – AN-
GÉLICA FERREIRA DE MELO X DANIELLE TABORDA
COSTA - Adv. José Soares Filho – Manifeste-se sobre a certi-
dão do oficial de justiça de fls. 16 “... deixei de proceder a
penhora tendo em vista não encontrar bens passíveis de cons-
trição para garantir o débito, sendo que, a mesma, reside junto
a seu pai Sr. Valdemar Taborda Costa ...”.

112 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 553/05 – JOSÉ SOARES FILHO X RICARDO MA-
CHADO - Adv. José Soares Filho – Intimado do teor da senten-
ça de fls. 17 “... Conforme de vê as fls. 15 dos autos, o(a)
reclamado(a) efetuou o pagamento do valor cobrado, tendo o
reclamante-exequente recebido o valor. Isto posto, JULGO
EXTINTA A PRESENTE RECLAMATÓRIA CÍVEL/EXECU-
ÇÃO ajuizada por JOSÉ SOARES FILHO contra RICAR-
DO MACHADO, já qualificados nos autos, pelo pagamento
do débito, conforme a inteligência do artigo 794, inciso I, da
Lei Processual Civil. Proceda-se a competente baixa da penho-
ra, se realizada e desentranhem-se eventuais documentos, subs-
tituindo-se-os por fotocópias, se for o caso ...”.

113 – RECLAMATÓRIA PARA COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS – 340/06 – JOSÉ SOARES FILHO X ANA CAROLINE
DO NASCIMENTO PEDROSO - Adv. José Soares Filho –
Designada audiência de conciliação para o dia 05 (cinco) de
setembro de 2006, às 17h25min.

114 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DE-
VEDOR SOLVENTE – 845/05 – LIDIA SICORSKI X SIRLEI
APARECIDA DOS SANTOS - Adv. Leandro de Castro – Inti-
mado do teor do despacho de fls. 21 “... A designação de audi-
ência de conciliação em sede de execução é estranha ao proce-
dimento. Todavia, considerando que o objetivo do precípuo dos
Juizados Especiais é o alcance da Justiça através da composi-
ção entre as partes, defiro o pedido retro, determinando que a
secretaria designe data para audiência de conciliação, intiman-
do-se as partes. Caso não haja transação, devem os autos volta-
rem conclusos ...”. Manifeste-se sobre a certidão do oficial de
justiça de fls. 25 “... deixei de intimar a executada Sirlei Apa-
recida dos Santos, tendo em vista a mesma não mais residir
no endereço. Conforme informações obtidas com a atual mo-
radora do imóvel Sra. Neuza Mara Araújo Charmeski, a qual
disse, que comprou o bem acerca de três meses e que desco-
nhece o paradeiro da executada ...”.

115 – COBRANÇA – 201/02 – EVAIR FERRAZ X MISAEL
DA LUZ - Adv. Osvane Adolfo Mendes, Sandra Regina de
Medeiros e Silvio César de Medeiros – Intimado do teor do
despacho de fls. 85 “... Considerando já escoado o prazo re-
querido, diga o reclamante sobre a continuidade do feito ...”.

116 – RESSARCIMENTO DE BEM c.c DANO MORAL – 193/
02 – JOSIANE DE FÁTIMA CORDEIRO X MAURICIO RO-

CHINSKI e OUTRA - Adv. Daniela Cordeiro Pedroso e José
Soares Filho – Intimados do teor do despacho de fls. 39 “... Se
o bem está penhorado em outros autos, inviável o pretenso ar-
resto. Intime-se para que requeira o que for de seu interesse
...”.

117 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 012/05 –
DANIEL ANTUNES X BJ SANTOS, CACIQUE PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA e BANCO CACIQUE - Adv. Dinizar
Domingues, Nelcides Alves Bueno, José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Marcelo Ro-
drigues de Oliveira e Sheyla Dias Borges – Intimados do teor
do despacho de fls. 118 “... 1. Tendo em vista a concordância
do exeqüente com os valores depositados pela executada (fls.
117), torna-se desnecessária a realização da audiência de con-
ciliação designada para o dia 01 de agosto de 2006. 2. Ressalto
que o Juízo Deprecado, cosoante oficio de fls. 113, já requisi-
tou a transferência do valor depositado. 6.Expeça-se alvará para
levantamento da importância, em nome do procurador da par-
te. 4. Oportunamente, voltem conclusos os autos para extinção
...”.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 058/2006

001.- 2000.0000031-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLA-
VIO MANOEL DOS SANTOS X MARCOS ZIMMERMANN
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, ACER-
CA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. Adv(s) SIDNEI BORTOLINI

002.- 2002.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento ORNÉ-
LIA DOMICIANO RIBEIRO TORETTA X PONTO FRIO -
GLOBEX UTILIDADES S/A (E OUTRO) INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA GLOBEX UTILIDADES, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL DR. JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, COMPAREÇA À SECRE-
TARIA DO JUIZADO ESPECIAL DESTA COMARCA, PARA
RETIRAR O OFÍCIO EXPEDIDO AO BANCO ITAÚ, A FIM
DE QUE PROCEDAM O LEVANTAMENTO DE 50% DAS
CUSTAS DEPOSITADAS A FLS 202. Adv(s) IDA MARIA
RUARO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, LETICIA
TEREZA DE LEMOS BECKER, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, FLAVIO PENTEADO GIACOMINI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

003.- 2002.0000102-3/0 - Execução de Título Judicial ARIO-
VALDO CAVALCANTE (E OUTRO) X NOELI TEREZINHA
SCHRODER INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTES, PARA QUE,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTEM-SE NOS
AUTOS, ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI

004.- 2003.0000003-8/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
TANISLAU KRZYZANOVCSKI FILHO BICICLETARIA X
ADOLFO TEIXEIRA LUIZ INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
ACERCA DO ITEM 1 DO R. DESPACHO DE FLS 102, O
QUAL TORNA SEM EFEITO A ARREMATAÇÃO DE FLS 74
E AUTORIZA O EXEQUENTE OU SEU PROCURADOR A
PROMOVER O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE-
POSITADA A FLS 75. INTIMO AINDA, PARA QUE, NO
PRAZO LEGAL, MANIFESTE-SE ACERCA DO AUTO DE
RECEBIMENTO DE FLS 113. Adv(s) CLOVIS FELIPE FER-
NANDES

005.- 2003.0000017-6/0 - Processo de Conhecimento MOISÉS
MOREIRA ROCHA X ADAILTO SOARES PARANHOS IN-
TIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUA PROCURADO-
RA JUDICIAL, ACERCA DO ITEM 3 DO R. DESPACHO DE
FLS 179, O QUAL DISPÕE QUE PARA PROMOVER O BLO-
QUEIO JUDICIAL DO VEÍCULO DESCRITO NA CERTIDÃO
DE FLS 126, É NECESSÁRIA A JUNTADA DE CERTIDÃO
ATUALIZADA, UMA VEZ QUE AQUELA DE FLS 126 É
DATADA DE 21/02/2003. Adv(s) CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI

006.- 2003.0000045-5/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RENO BELLAVER X LOTÁRIO STOCKMANNS INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANI-
FESTE-SE NOS AUTOS, ACERCA DO CUMPRIMENTO DO
ACORDO. Adv(s) RENATO AMAURI KNIELING, JAIME
ALBERTO STOCKMANNS, ROSEMEIRE DA SILVA STO-
CKMANNS

007.- 2003.0000170-9/0 - Execução Título Extrajudicial ELLO
COBRANÇAS LTDA - ME X SILON DE JESUS DEFANTE
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. Adv(s) LUIS CARLOS FRANZOI

008.- 2004.0000093-1/0 - Execução de Título Judicial MECA-
NICA FORMOSA LTDA X X.L.C COMERCIO DE UTILIDA-
DES LTDA INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, PARA QUE, NO

PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AU-
TOS, ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS, ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS

009.- 2004.0000300-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS DAL BOSCO X RODRIGO DE SANTANA DE AL-
MEIDA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, ACERCA DO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) MARCEL SARTURI

010.- 2004.0000326-0/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA BERWANGER X CLAUDEMIR KOVAL INTIMA-
ÇÃO DA EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF

011.- 2004.0000392-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS KUHN X OSVINO NAVROTZKI INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS,
ACERCA DA DESIGNAÇÃO DOS DIAS 31/07/2006, ÀS
14:30, E 14/08/2006, ÀS 14:45 HORAS, PARA A REALIZA-
ÇÃO DOS LEILÕES EM 1ª E 2ª PRAÇAS, RESPECTIVA-
MENTE, CONFORME CONSTANTE ÀS FLS 78/79. Adv(s)
ORLANDO NEVES TABOZA, TEREZINHA NEIDE ANSEL-
MI TABOZA

012.- 2004.0000532-4/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
SON JOSE DE MORAES X JOCELI DOMINGOS GAVA IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, ACERCA
DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA

013.- 2004.0000746-2/0 - Execução de Título Judicial OTILIA
SLOCIAK DE OLIVEIRA X EDITORA CRT VIVER & VI-
VER (E OUTROS) INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, PARA
QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE
NOS AUTOS, ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) RODRIGO MUN-
CHEN

014.- 2004.0001030-0/0 - Execução de Título Judicial JURA-
CI PEREIRA GOULART X AIRTON JORIS (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO DA REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS ACERCA
DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO. Adv(s) AIRTON SIDNEY FRUHAUF, LEANDRO
ROHR NESELLO

015.- 2005.0000078-4/0 - Execução de Título Judicial ARLI
APARECIDA DE PAULA RIBEIRO X ELETRO REFRIGE-
RACAO DALLAGNOL LTDA DEFERIDA A SUSPENSÃO
DO FEITO, PELO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Adv(s)
ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN

016.- 2005.0000101-5/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI X EVALDO JUSTO DE AS-
SUNCAO INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, INFORME O ATUAL ENDE-
REÇO DO EXECUTADO, UMA VEZ QUE O MESMO EN-
CONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Adv(s)
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

017.- 2005.0001035-4/0 - Execução de Título Judicial TOMA-
GRIL - TOLEDO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X JOAO
RODRIGO DA SILVA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR
SUA PROCURADORA JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO
LEGAL, MANIFESTE-SE ACERCA DO AUTO DE PENHO-
RA E FIEL DEPOSITÁRIO (FLS 47 VERSO). Adv(s) LILIAN
MICHELLE MICHELIN

018.- 2005.0001126-5/0 - Processo de Conhecimento IRMA
VOLPATO GONÇALVES X CENTAURO SEGURADORA S/
A INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, PROMOVA A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA. Adv(s) AIRTON SIDNEY FRUHAUF, JUSCE-
LINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA

019.- 2005.0001183-5/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SA DO PRADO X EDINELIA APARECIDA SILVA INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, ACERCA DA HOMOLO-
GAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS 12. Adv(s) ROLDAO
FAZZOLARI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI,
DARIO GENNARI

020.- 2005.0001280-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
ANTONIO ECKSTEIN X ISABEL M. GRACINSKI INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, PARA, QUERENDO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, PROMOVA A EXECUÇÃO DA SEN-
TENÇA. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DA-
LANHOL

021.- 2005.0001303-8/0 - Processo de Conhecimento EXTRA-
CAO DE MADEIRA ALIANCA LTDA ME X APARECIDO
ROTA TAVELA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO

022.- 2006.0000011-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ DA
SILVA X JOAO JORGE DA SILVA INTIMAÇÃO DO PRO-
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CURADOR DO REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO
LEGAL, APRESENTE A PETIÇÃO COM AS BASES DO
EVENTUAL ACORDO PARA SER HOMOLOGADO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
ANTE A AUSÊNCIA DO REQUERENTE À AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA. Adv(s) EGBERTO FANTIN

023.- 2006.0000096-8/0 - Processo de Conhecimento ORIL-
DO COLPANI (E OUTROS) X BANCO ITAÚ S/A INTIMA-
ÇÃO DA REQUERIDA ACERCA DA R. SENTENÇA QUE
EXTINGUE O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO
COM RELAÇÃO AOS AUTORES ORILDO, ANTONIO CAR-
LOS E BALDUR, E, NO MÉRITO, JULGA-SE IMPROCE-
DENTE A PRESENTE AÇÃO COM RELAÇÃO AOS AUTO-
RES MÁRIO E CAMILO, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) FRAN-
CINE RICARDO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
FABIANO JOSE BORDIGNON, KEYLA MONQUERO

024.- 2006.0000150-3/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
GORETE VARGAS CARDOSO X SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS CONSIDERANDO A PETIÇÃO JUN-
TADA AOS AUTOS A FLS 85/86, INTIMO A REQUERIDA,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, PARA QUE, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS. Adv(s)
RICARDO JOSE LUZETTI, FRANCISCO DE ASSIS BEL-
GO, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

025.- 2006.0000154-0/0 - Execução Título Extrajudicial G
ALBA & CIA. LTDA. X ARCILO POSSAMAI INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA ACERCA DA AVALIAÇÃO
DO BEM PENHORADO, INCLUSIVE SOBRE SEU INTE-
RESSE EM ADJUDICAR O BEM. Adv(s) LUIZ FERNANDO
PALMA

026.- 2006.0000249-9/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
JOSÉ BIRK X AM COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) ALEXANDRO DALLA
COSTA

027.- 2006.0000328-5/0 - Processo de Conhecimento AMA-
RILDO JOSÉ DELLA PORTE X FERNANDA FABIANA
SCARPARO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,
POR SEUPROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS
ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. Adv(s) EGBERTO FANTIN

028.- 2006.0000381-8/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON ADIR HARMS X JOÃO OLIVEIRA DA SILVA INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
INFORME O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO.
Adv(s) GILMAR JEFERSON PALUDO

029.- 2006.0000436-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DOMINGOS DE LIMA X CLAUDIA CONSTANTINO
DE JESUS AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REDESIGNA-
DA PARA O DIA 28/09/2006, ÀS 13:30 HORAS. Adv(s) VLA-
MIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA

030.- 2006.0000470-5/0 - Processo de Conhecimento SIDER-
LEI ROMAO FAGUNDES X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, COMPROVE O CONTIDO NA PETI-
ÇÃO DE FLS 32. Adv(s) MARCELO DALANHOL

031.- 2006.0000554-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO FERREIRA DE SOUZA X S.S PELISSARI E CIA LTDA
INTIMAÇÃO DA PROCURADORA JUDICIAL DO REQUE-
RENTE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, FORNEÇA O ATU-
AL ENDEREÇO DE SEU CLIENTE. Adv(s) EDINARA RE-
GINA SCHAEFER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 024 2006.0000150-3/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 010 2004.0000326-0/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 014 2004.0001030-0/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 018 2005.0001126-5/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 026 2006.0000249-9/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 012 2004.0000532-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 023 2006.0000096-8/0

CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI 005 2003.0000017-6/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 004 2003.0000003-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 024 2006.0000150-3/0

DARIO GENNARI 019 2005.0001183-5/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 031 2006.0000554-0/0

EGBERTO FANTIN 022 2006.0000011-1/0

EGBERTO FANTIN 027 2006.0000328-5/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 023 2006.0000096-8/0

FLAVIO PENTEADO GIACOMINI 002 2002.0000063-9/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 003 2002.0000102-3/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 016 2005.0000101-5/0

FRANCINE RICARDO 023 2006.0000096-8/0

FRANCISCO DE ASSIS BELGO 024 2006.0000150-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2002.0000063-9/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 028 2006.0000381-8/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 024 2006.0000150-3/0

IDA MARIA RUARO 002 2002.0000063-9/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 006 2003.0000045-5/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 008 2004.0000093-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2002.0000063-9/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 021 2005.0001303-8/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 019 2005.0001183-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 018 2005.0001126-5/0

KEYLA MONQUERO 023 2006.0000096-8/0

LEANDRO ROHR NESELLO 014 2004.0001030-0/0

LEDA REGINA GAMBETTA 029 2006.0000436-2/0

LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 002 2002.0000063-9/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 017 2005.0001035-4/0

LUIS CARLOS FRANZOI 007 2003.0000170-9/0

LUIZ FERNANDO PALMA 025 2006.0000154-0/0

MARCEL SARTURI 009 2004.0000300-8/0

MARCELO DALANHOL 020 2005.0001280-0/0

MARCELO DALANHOL 030 2006.0000470-5/0

ORLANDO NEVES TABOZA 011 2004.0000392-0/0

RENATO AMAURI KNIELING 006 2003.0000045-5/0

RICARDO JOSE LUZETTI 024 2006.0000150-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 018 2005.0001126-5/0

RODRIGO MUNCHEN 013 2004.0000746-2/0

ROLDAO FAZZOLARI 019 2005.0001183-5/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 015 2005.0000078-4/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 006 2003.0000045-5/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 008 2004.0000093-1/0

RUY FONSATTI JUNIOR 020 2005.0001280-0/0

SIDNEI BORTOLINI 001 2000.0000031-0/0

TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA 011 2004.0000392-0/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 002 2002.0000063-9/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 029 2006.0000436-2/0

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fátima Rosemar de Oliveira  - Escrivã/Secretária
RELAÇÃO Nº 14/2006.
ALINE PASSOS BAIONI – Juíza de Direito

1.- Autos 139/2005 – REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS –
SOLANGE MACEDO FERNANDES move contra PESUS A
SAMPAIO E CIA LTDA e VALTER DE SOUZA NEVES –
Redesigno a audiência de instrução e julgamento para a data de
09 de agosto de 2006, às 09:00 horas. Adv. Dra. Elisandra de
Campos Shurmann, Ana Heloisa Zagonel Negrão, Silvio Cesar
Calcinoni e Marcilene Andréia Henning.

2.- Autos 053/20064– REPARAÇÃO DE DANOS – NOELI
DA PAZ TEIXEIRA ZONZINE move contra BANCO FICSA –
Sobre o expediente de fls.158, diga a parte requerida Adv. Dra.
Luciane Dezanowski e Helen Carneiro Somavilla.

3.- Autos 277/2004 – RECLAMATÓRIA – IOLNADA FAVE-
RA BONFIM move contra BRADESCO PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A – A parte requerida para depositar em Juízo o
valor do expediente de fls. 151. Adv. Dra. Gerusa Linhares
Lanorte e rafael Nogueira da Gama.

4.- Autos 043/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL –
MARLI CANDEA DA COSTA move contra BANCO ITAÚ S/
A – Determino a extinção do processo sem julgamento do mé-
rito, com base no art. 794, inciso I do CPC. Adv. Dr. Rubens de
Oliveira e Elvis Bittencourt.

5.- Autos 082/2006 – RECLAMATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO – LUZIA DE OLIVEIRA MENDES move contra
LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA – Julgo extin-
ta a presente ação, com julgamento do mérito, visto terem as
partes trasigidos. Adv. Dr. Tadeu Canola e Nanci Terezinha
Zimmer.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VI-
TÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 028/2006

001'.- 2001.0000324-7/0 - Embargos CATTALINI TRANSPOR-
TES LTDA X JOÃO CARLOS OTTO Às partes para ciência
da baixa dos autos. Adv(s) ELAINE NOVAES FALCO, DENIS
NORTON RABY, LAURETE DUB PINTO CONTE

002'.- 2002.0000144-9/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X CLEMENTE
QUERINO CORTELLINI Ao autor para que manifeste-se quan-
to a certidão do meirinho, fls.37. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

003'.- 2002.0000294-1/0 - Execução Título Extrajudicial ACIR
ARNO FECHT X EMERSON LOURENÇO LITWINSKI Ao
autor para que manifeste-se quanto a certidão do meirinho,
fls.42, verso. Adv(s) ROSSANDRA MONTEIRO DA CUNHA
CODAGNONE

004'.- 2003.0000077-1/0 - Execução de Título Judicial NIL-
SON IVAN KERBER X CONSTRUTORA ESTOKERO E ES-
TOKERO LTDA Ao autor para que manifeste-se quanto a cer-
tidão do meirinho, fls.26. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

005'.- 2003.0000169-4/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
MONZART ANTONIO CORREIA Manifeste-se o autor quan-
to a certidão do meirinho, fls.36. Adv(s) ANA PAULA HLAD-
CZUK

006'.- 2003.0000491-2/0 - Execução de Título Judicial NIL-
SON IVAN KERBER X MARCELO SABATOSKI Ao autor
para recolhimento das custas no valor de R$26,10 para diligên-
cias da Carta Precatória n.º052.06.02363-7 na comarca de Por-
to União/SC. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

007'.- 2003.0000576-0/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X ALZIRA
APARECIDA SOARES DOS SANTOS Manifeste-se o autor
quanto a certidão do meirinho, fls.28. Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

008'.- 2003.0000611-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELE-
TROMÓVEIS ARNALDO LTDA X LEALDINA DA SILVA Ao
autor para recolhimento das custas no valor de R$30,21 para
diligências da Carta Precatória n.º052.06.004189-9 na comar-
ca de Porto União/SC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

009'.- 2004.0000179-0/0 - Execução de Título Judicial LEO-
NIDES ANTUNES DE LIMA X ALEXSANDRO DORIVAL
SOARES Ao autor para que manifeste-se quanto a certidão do
meirinho, fls.26. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

010'.- 2004.0000203-3/0 - Execução de Título Judicial MO-
DAS KRELING LTDA (Centri Modas) X JONY CRUZ DA
SILVA Ao autor para recolhimento das custas no valor de
R$26,10 para diligências da Carta Precatória n.º052.06.4403-0
na comarca de Porto União/SC. Adv(s) CARLO RODRIGO
BREHMER

011'.- 2004.0000424-7/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X JOSE ADENIR
ALVES DE CAMPOS Ao autor para que manifeste-se quanto a
certidão do meirinho, fls.20. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

012'.- 2004.0000536-1/0 - Execução de Título Judicial BAM-
BOLLÊ MODA INFANTIL X KALINE MARISA CABRAL Ao
autor para recolhimento das custas no valor de R$30,21 para
diligências da Carta Precatória n.º052.06.004402-2 na comar-
ca de Porto União/SC. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

013'.- 2004.0000857-5/0 - Execução Título Extrajudicial CLAI-
TON LUÍS CECCHIN LTDA X TANIA VANDER CORDEI-
RO MARIANO Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.32.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

014'.- 2004.0001535-9/0 - Execução Título Extrajudicial FAI-
ÇAL FARAJ X MARLENE APARECIDA SIKORSKI Desig-
nada audiência conciliatória para o dia 13/09/2006. No entan-
to, tendo em vista o retorno do envelope, para possibilitar sua
realização o autor, em três (03) dias, deverá informar o atual
endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à Copel,
desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

015'.- 2004.0001764-0/0 - Execução de Título Judicial DIRCE
DAL MAS GUGELMIN - ME X MARILDA PRESTES Ao autor
para recolhimento das custas no valor de R$26,10 para diligên-
cias da Carta Precatória n.º052.06.004182-1 na comarca de
Porto União/SC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔ-
NATAS FERNANDES NEVES

016'.- 2004.0001886-5/0 - Processo de Conhecimento SARO-
LA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA -
ME X LEIDEJANE DORNELLES Designada audiência con-
ciliatória para o dia 15/12/2006. No entanto, tendo em vista o
retorno do envelope, para possibilitar sua realização o autor,
em três (03) dias, deverá informar o atual endereço da parte
reclamada, ou querendo requerer à Copel, desde que informe o
CPF do reclamado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
JÔNATAS FERNANDES NEVES

017'.- 2004.0001933-5/0 - Processo de Conhecimento DAVID
& CIA LTDA - ME X JOÃO PAULO LEANDRO Ao procura-
dor do autor para vistas dos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR
DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

018'.- 2004.0001976-4/0 - Execução Título Extrajudicial LAU-
RO ADERBAL PAES X VERA LÚCIA LITWINSKILINDER
Ao exequente para que indique seu CPF tendo em vista erro
apresentado naquele constante dos autos. Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

019'.- 2004.0002214-4/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
DAS KRELING LTDA (Centri Modas) X ALEXANDRA PAS-
QUALI Ao autor para que manifeste-se quanto a certidão do
meirinho, fls.22. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

020'.- 2004.0002338-3/0 - Execução de Título Judicial HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X ANGELITA RIBAS Ao
autor para que manifeste-se sobre a certidão do meirinho, fls.22.
Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

021'.- 2004.0002365-0/0 - Execução Título Extrajudicial LWR
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA X ROGÉRIO CAM-
POY DE ANDRADE Ao procurador do autor para vistas dos
autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

022'.- 2004.0002368-6/0 - Execução de Título Judicial JAIRO
CEZAR DE PAULA X LUIZ CARLOS DRABIK Ao autor para
que se manifeste quanto a certidão do meirinho, fls.27. Adv(s)
LUIS MARCELO SCHNEIDER

023'.- 2004.0002408-0/0 - Execução de Título Judicial FAI-
ÇAL FARAJ (DOÇURA MODA JOVEM) X ROSANGELA DE
FATIMA KONING Ao autor para recolhimento das custas no
valor de R$13,83 para diligências da Carta Precatória
n.º052.06.002802-7 na comarca de Porto União/SC. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

024'.- 2005.0000008-8/0 - Processo de Conhecimento LAURO
KUSMA & CIA LTDA X ROSANGELA ANTUNES MOREI-
RA Ao procurador do autor para vistas dos autos. Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

025'.- 2005.0000019-0/0 - Processo de Conhecimento LAURO
KUSMA & CIA LTDA X JONAS DE JESUS WAGNER Desig-
nada audiência conciliatória para o dia 11/10/2006. No entan-
to, tendo em vista o retorno do envelope, para possibilitar sua
realização o autor, em três (03) dias, deverá informar o atual
endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à Copel,
desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

026'.- 2005.0000275-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
DAL MAS GUGELMIN - ME X GELSON PLATZ Designada
audiência conciliatória para o dia 24/11/2006. No entanto, ten-
do em vista que o meirinho não encontrou o reclamado no en-
dereço constante do mandado, para possibilitar sua realização
o autor, em três (03) dias, deverá informar o atual endereço da
parte reclamada, ou querendo requerer à Copel, desde que in-
forme o CPF do reclamado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

027'.- 2005.0000361-0/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X VERIQUI-
ANA BINDER Ao autor para recolhimento das custas no valor
de R$144,78 para diligências da Carta Precatória
n.º052.06.004188-0 na comarca de Porto União/SC. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

028'.- 2005.0000364-6/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X SUZANA
STAHLSCHIMIDT Ao autor para que se manifeste quanto a
certidão de fls.23. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

029'.- 2005.0000473-5/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
ANO E. KARPOVISCH E CIA LTDA - ROCKY POINT X
KELI APARECIDA JUNG Ao autor para recolhimento das cus-
tas no valor de R$13,83 para diligências da Carta Precatória
n.º052.06.004187-2 na comarca de Porto União/SC. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

030'.- 2005.0000503-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DA SILVA X TIAGO MARIAN CARDOSO Homo-
logada a decisão do Juiz Leigo para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos. Julgada improcedente a ação interposta por Luiz
Carlos da Silva, tendo em vistas que não foi provado pelo re-
querente o ato ilícito a justificar indenização pleiteada, nos te-
mos do art. 186 do Código Civil. Adv(s) HELLEN CRISTINA
WOLF BORTOLINI

031'.- 2005.0000773-5/0 - Processo de Conhecimento CRES-
PIN S. & CIA LTDA (Fabrica de Botas Gaúchas) X ARACI
NEVES DOS SANTOS Ao autor para vistas dos autos. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NE-
VES

032'.- 2005.0001107-5/0 - Execução de Título Judicial LAN-
ÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa Esmeralda) X GELSIA
CRISTINA OLIVEIRA SCOTT Ao autor para que se manifeste
quanto a certidão de fls.20. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

033'.- 2005.0001110-3/0 - Execução de Título Judicial TEC-
NOHOUSE SUPORTE E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA X USSIEL CUNDINHO FERNANDES DIAS JUNIOR
Ao autor para recolhimento das custas no valor de R$26,10
para diligências da Carta Precatória n.º052.06.004192-9 na
comarca de Porto União/SC. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

034'.- 2005.0001121-6/0 - Execução de Título Judicial TEC-
NOHOUSE SUPORTE E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA X FRANCISCO AS. FERREIRA (E OUTRO) Ao autor
para recolhimento das custas no valor de R$13,83 para diligên-
cias da Carta Precatória n.º052.06.004183-0 na comarca de
Porto União/SC. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

035'.- 2005.0001148-0/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X MARIA LINDARCI
SILVEIRA Designada audiência conciliatória para o dia 06/12/
2006. No entanto, tendo em vista o retorno do envelope, para
possibilitar sua realização o autor, em três (03) dias, deverá
informar o atual endereço da parte reclamada, ou querendo re-
querer à Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

036'.- 2005.0001206-3/0 - Execução de Título Judicial DIRCE
DAL MAS GUGELMIN - M.E. X NELIE FATIMA DE AL-
MEIDA Ao autor para recolhimento das custas no valor de
R$13,83 para diligências da Carta Precatória n.º052.06.4184-8
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na comarca de Porto União/SC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

037'.- 2005.0001467-0/0 - Execução de Título Judicial BARÃO
& CIA LTDA X JAIRO FERREIRA DA SILVA Ao autor para
recolhimento das custas no valor de R$13,08 para diligências
da Carta Precatória n.º052.06.004190-2 na comarca de Porto
União/SC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

038'.- 2005.0001778-3/0 - Processo de Conhecimento DIST.
GIGANTE DE CALÇADOS LTDA ( Mercadão Paranaense) X
NEUSA DE FATIMA GONÇALVES Ao procurador do autor
para vistas dos autos. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

039'.- 2005.0002168-1/0 - Processo de Conhecimento HOUS-
SAN SAADALLAH AJAIMY FI. X PAULO ROBERTO DE
LIMA Designada audiência conciliatória para o dia 11/04/2007.
No entanto, tendo em vista o retorno do envelope, para possibi-
litar sua realização o autor, em três (03) dias, deverá informar o
atual endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à
Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

040'.- 2005.0002286-0/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
MÓVEIS ARNALDO LTDA X EMORI RIBEIRO Designada
audiência conciliatória para o dia 27/09/2006. No entanto, ten-
do em vista o retorno do envelope, para possibilitar sua realiza-
ção o autor, em três (03) dias, deverá informar o atual endereço
da parte reclamada, ou querendo requerer à Copel, desde que
informe o CPF do reclamado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

041'.- 2005.0002565-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LY MAZURECHEN DOS SANTOS X ANTONIO SERGIO
REICHARDT PRADO Manifeste-se o autor quanto a certidão
do meirinho, fls.12. Adv(s) LUCIANO LINHARES

042'.- 2005.0002778-2/0 - Execução de Título Judicial ALCEU
BUNHAK X VALDEMAR FERREIRA Ao autor para recolhi-
mento das custas no valor de R$13,83 para diligências da Carta
Precatória n.º052.06.004401-4 na comarca de Porto União/SC.
Adv(s) ANDERSON DOUGLAS MOLERI, FABRICIO
SCHEWINSKI, MARCOS ANTONIO BOHRER

043'.- 2005.0003376-8/0 - Processo de Conhecimento MER-
CADO PRO LAR LTDA ME X ALCIONE SLUSARSKI De-
signada audiência conciliatória para o dia 15/12/2006. No en-
tanto, tendo em vista o retorno do envelope, para possibilitar
sua realização o autor, em três (03) dias, deverá informar o
atual endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à
Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

044'.- 2005.0004464-2/0 - Processo de Conhecimento MER-
CADO PRO LAR LTDA ME X ESTOREKO & ESTOREKO
S. C. LTDA Designada audiência conciliatória para o dia 15/
12/2006. No entanto, tendo em vista o retorno do envelope,
para possibilitar sua realização o autor, em três (03) dias, deve-
rá informar o atual endereço da parte reclamada, ou querendo
requerer à Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO

045'.- 2005.0004968-0/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X PATRICIA APARECIDA
SERENISKI Designada audiência conciliatória para o dia 13/
09/2006. No entanto, tendo em vista o retorno do envelope,
para possibilitar sua realização o autor, em três (03) dias, deve-
rá informar o atual endereço da parte reclamada, ou querendo
requerer à Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

046'.- 2005.0004969-1/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X GIANNE FARAH OLIN-
GER POSENATTO Designada audiência conciliatória para o
dia 13/09/2006. No entanto, tendo em vista o retorno do enve-
lope, para possibilitar sua realização o autor, em três (03) dias,
deverá informar o atual endereço da parte reclamada, ou que-
rendo requerer à Copel, desde que informe o CPF do reclama-
do. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

047'.- 2005.0004976-7/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X ANA CLAUDIA MACHA-
DO Designada audiência conciliatória para o dia 13/09/2006.
No entanto, tendo em vista o retorno do envelope, para possibi-
litar sua realização o autor, em três (03) dias, deverá informar o
atual endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à
Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

048'.- 2006.0000009-5/0 - Processo de Conhecimento MER-
CADO E COM DE CARNES KERBER LDTA - ME X MAR-
LENE DERCOSKI LINZMAYER (E OUTRO) Designada au-
diência conciliatória para o dia 01/11/2006. No entanto, tendo
em vista o retorno do envelope, para possibilitar sua realização
o autor, em três (03) dias, deverá informar o atual endereço da
parte reclamada, ou querendo requerer à Copel, desde que in-
forme o CPF do reclamado. Adv(s) CARLO RODRIGO BREH-
MER

049'.- 2006.0000434-9/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X SERGIO LUIS CORDEI-
RO Designada audiência conciliatória para o dia 04/04/2007.
No entanto, tendo em vista o retorno do envelope, para possibi-
litar sua realização o autor, em três (03) dias, deverá informar o

atual endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à
Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

050'.- 2006.0000496-8/0 - Processo de Conhecimento R.K.E.
AJAIME & CIA LTDA (Center Malhas) X MARIA ARLETE
WALTER Designada audiência conciliatória para o dia 11/04/
2007. No entanto, tendo em vista o retorno do envelope, para
possibilitar sua realização o autor, em três (03) dias, deverá
informar o atual endereço da parte reclamada, ou querendo re-
querer à Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

051'.- 2006.0000793-2/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON LUIS TRENTO (Relojoaria Safira) X LOURIVAL BA-
GESKI Designada audiência conciliatória para o dia 29/09/2006.
No entanto, tendo em vista que o meirinho não encontrou o
reclamado no endereço constante do mandado, para possibili-
tar sua realização o autor, em três (03) dias, deverá informar o
atual endereço da parte reclamada, ou querendo requerer à
Copel, desde que informe o CPF do reclamado. Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

052'.- 2006.0001030-0/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR ARAÚJO LOPES X ANTÔNIO MARQUES DOS SAN-
TOS Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia
27/09/2006 Adv(s) LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ

053'.- 2006.0001131-2/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COM. DE CALÇADOS LTDA (CRYSTAL CALÇADOS) X
SIDNEI FERNANDO DZWONIARKIEWICZ Designada au-
diência conciliatória para o dia 15/12/2006. No entanto, tendo
em vista o retorno do envelope, para possibilitar sua realização
o autor, em três (03) dias, deverá informar o atual endereço da
parte reclamada, ou querendo requerer à Copel, desde que in-
forme o CPF do reclamado. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

054'.- 2006.0001196-7/0 - Processo de Conhecimento ZILDA
DE LIMA KUPCZI X DIRCE DAL MAS GUGELMIN - M.E.
Tendo em vista a impossibilidade do correio entregar a carta de
i ntimação da autora, o procurador deverá cientifica-la da audi-
ência de conciliação dia 06/09/2006, as 17:15 hs e ainda infor-
mar o atual endereço da reclamada. Adv(s) VITOR HUGO
RANKEL

055'.- 2006.0001347-4/0 - Processo de Conhecimento HILÁ-
RIO WASEN X JOSÉ ZANLORENZI (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 27/09/2006
Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

056'.- 2006.0001349-8/0 - Processo de Conhecimento MODAS
KRELING LTDA (Centri Modas) X FRANCIELLE APARE-
CIDA FLEITUX Designação de Audiência de Conciliação as
14:50 do dia 13/09/2006 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

057'.- 2006.0001350-2/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIA LUCIANE STRELESKI - ME X ANTONIO CARVALHO
Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 13/
09/2006 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

058'.- 2006.0001351-4/0 - Processo de Conhecimento SARO-
LA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA -
ME X DANIELI CORREIA DA SILVA Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:30 do dia 13/09/2006 Adv(s) VIRGI-
LIO CESAR DE MELO

059'.- 2006.0001352-6/0 - Processo de Conhecimento R.K.E.
AJAIME & CIA LTDA (Center Malhas) X CLAIRE CRISTI-
NA DE ALBUQUERQUE SILVA NICOLOTTI Designação de
Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 13/09/2006 Adv(s)
CARLO RODRIGO BREHMER

060'.- 2006.0001353-8/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
ANTONIO DE PAULA ANDRADE Designação de Audiência
de Conciliação as 14:10 do dia 13/09/2006 Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

061'.- 2006.0001354-0/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
CLEUZAR LEMES MADUREIRA Designação de Audiência
de Conciliação as 14:00 do dia 13/09/2006 Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

062'.- 2006.0001355-1/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
JOSE ROBERTO PORTELLA RIBEIRO Designação de Audi-
ência de Conciliação as 13:50 do dia 13/09/2006 Adv(s) CAR-
LO RODRIGO BREHMER

063'.- 2006.0001356-3/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
ELZA ANTUNES DE LIMA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 13:40 do dia 13/09/2006 Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

064'.- 2006.0001357-5/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
MARQUIANO VOLANIK Designação de Audiência de Con-
ciliação as 13:30 do dia 13/09/2006 Adv(s) CARLO RODRI-
GO BREHMER

065'.- 2006.0001358-7/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
ALEXANDRE DZIURKOWSKI Designação de Audiência de
Conciliação as 16:50 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO RO-
DRIGO BREHMER

066'.- 2006.0001359-9/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO ANTONIO MOREIRA - ME - OTIMA ELETRO. X
DENISE MARIA MAZUREK LOPES Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 16:40 do dia 06/09/2006 Adv(s) CARLO
RODRIGO BREHMER

067'.- 2006.0001361-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA LOPES RAMOS X BANCO ITAU S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 27/09/2006 Adv(s)
MARINA CASAL DE FREITAS

068'.- 2006.0001370-4/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO DOMIT FILHO X ISABEL CRISTINA LINDER Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 27/09/2006
Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

069'.- 2006.0001374-1/0 - Processo de Conhecimento VERA
LÚCIA DOS SANTOS X LOJA TOTTAL MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO Designação de Audiência de Conciliação as
17:00 do dia 27/09/2006 Adv(s) VITOR HUGO RANKEL

070'.- 2006.0001380-5/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIA DE FARIAS X ROBERTO ANTONIO GALANTE Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 27/09/2006
Adv(s) VITOR HUGO RANKEL

071'.- 2006.0001382-9/0 - Processo de Conhecimento GER-
CIO RIBAS X EDSON JOSÉ ZAY Designação de Audiência
de Conciliação as 17:15 do dia 27/09/2006 Adv(s) GENI SA-
LETE OSTROWSKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 055 2006.0001347-4/0

ANA PAULA HLADCZUK 005 2003.0000169-4/0

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 042 2005.0002778-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 002 2002.0000144-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 004 2003.0000077-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 006 2003.0000491-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 007 2003.0000576-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 009 2004.0000179-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 010 2004.0000203-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 011 2004.0000424-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 012 2004.0000536-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 018 2004.0001976-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 019 2004.0002214-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 020 2004.0002338-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 027 2005.0000361-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 028 2005.0000364-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 029 2005.0000473-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 032 2005.0001107-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 033 2005.0001110-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 034 2005.0001121-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 039 2005.0002168-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 045 2005.0004968-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 046 2005.0004969-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 047 2005.0004976-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 048 2006.0000009-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 049 2006.0000434-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 050 2006.0000496-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 051 2006.0000793-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 059 2006.0001352-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 060 2006.0001353-8/0

CARLO RODRIGO BREHMER 061 2006.0001354-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 062 2006.0001355-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 063 2006.0001356-3/0

CARLO RODRIGO BREHMER 064 2006.0001357-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 065 2006.0001358-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 066 2006.0001359-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 068 2006.0001370-4/0

DENIS NORTON RABY 001 2001.0000324-7/0

ELAINE NOVAES FALCO 001 2001.0000324-7/0

FABRICIO SCHEWINSKI 042 2005.0002778-2/0

GENI SALETE OSTROWSKI 071 2006.0001382-9/0

HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI 030 2005.0000503-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 014 2004.0001535-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 015 2004.0001764-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 016 2004.0001886-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 017 2004.0001933-5/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 024 2005.0000008-8/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 025 2005.0000019-0/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 026 2005.0000275-9/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 031 2005.0000773-5/0

LAURETE DUB PINTO CONTE 001 2001.0000324-7/0

LUCIANO LINHARES 041 2005.0002565-6/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 052 2006.0001030-0/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 022 2004.0002368-6/0

MARCOS ANTONIO BOHRER 042 2005.0002778-2/0

MARINA CASAL DE FREITAS 067 2006.0001361-5/0

ROSSANDRA MONTEIRO DA CUNHA

CODAGNONE 003 2002.0000294-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 008 2003.0000611-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 013 2004.0000857-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 014 2004.0001535-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 015 2004.0001764-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 016 2004.0001886-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 017 2004.0001933-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 021 2004.0002365-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 023 2004.0002408-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 024 2005.0000008-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 025 2005.0000019-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 026 2005.0000275-9/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 031 2005.0000773-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 035 2005.0001148-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 036 2005.0001206-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 037 2005.0001467-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 038 2005.0001778-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 040 2005.0002286-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 043 2005.0003376-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 044 2005.0004464-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 053 2006.0001131-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 056 2006.0001349-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 057 2006.0001350-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 058 2006.0001351-4/0

VITOR HUGO RANKEL 054 2006.0001196-7/0

VITOR HUGO RANKEL 069 2006.0001374-1/0

VITOR HUGO RANKEL 070 2006.0001380-5/0

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Paraná

Edital de intimação: CONCURSO nº 306/2005.
Distrital de Rio Claro do Sul

O Doutor FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS, MMº.
Juiz de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na
forma da Lei. etc
F A Z PUBLICO, para conhecimento dos intessados, nos Autos
de CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO OFI-
CIO DISTRITAL DE RIO CLARO DO SUL, Comarca de Mal-
let/PR, Autos nº 306/2002. Que no feito encimado foi proferi-
da a decisão seguinte:
Através de autorização do Exmo. Sr. Desembargador Presiden-
te do Tribunal de Justiça foi autorizada a expedição do compe-
tente edital de concurso para preenchimento do cargo de Ofici-
al do Oficio Distrital de Rio Claro do Sul.
Foi publicado o edital (fls. 12, 18, 20 e 28), se inscreveram
quarenta e nove (49) candidatos, sendo deferidas todas as ins-
crições e marcado horário e local das provas (fl. 75).
Foram os candidatos devidamente notificados (fl. 85/131) por
carta e por edital (fl. 134).
A prova escrita se realizou no Colégio Dãrio Veloso, em 29/01/
2006, compareceram apenas quatorze (14) dos candidatos es-
critos. As prova.s foram trazidas aos autos às fls. 146/224.
Foram divulgados os gabaritos da prova sem qualquer impug-
nação pelos candidatos (fl. 235, v0).
No dia 03/02/2006 foram as provas identificadas e devidamen-
te corrigidas (fls. 227/228), divulgando-se o resultado (fl. 239,
v0), com três candidatos aprovados, em primeiro lugar, Denise
Maria Moll Laporte (média 79,57), Wilmar Sebastião Javorskí
(média 67,57) e Marco Aurélio Konell (média 64,30).
Foi homologado o resultado, publicado no site do Tribunal de
Justiça e Diário da Justiça, conforme art. 35 do Regulamento
do Concurso. Os candidatos foram intimados para apresenta-
ção dos documentos, conforme § único do referido dispositivo.
Não houve recurso, sendo que somente a candidata classifica-
da em primeiro lugar apresentou os títulos (fl. 242/277).
Juntou também a referida candidata os documentos menciona-
dos nos arts. 11, 12 e 41 do Regulamento do Concurso (fl. 383/
403), cumprindo assim todas as exigências legais.
Foi dada sentença confirmando a referida candidata em pri-
meiro lugar, sem a contagem da prova de títulos considerando
que o edital não tinha previsto o modo de avaliação, assim como,
não se alteraria o resultado de um concurso que tramita desde o
ano de 2002.
Mesmo com parecer favorável de fl. 321 o Exmo. Sr. Desem-
bargador Corregedor Adjunto entendeu por bem recomendar a
avaliação dos títulos em conformidade com o edital de abertura
do concurso.
Realizada a avaliação recomendada percebe-se que não houve
qualquer alteração na ordem de classificação dos candidatos,
somente das notas, da forma especificada na ata de fls.333/
334.
Posto isso, realizada nova publicação e não havendo recurso
pendente (fl. 341), confirmo a aprovação da candidata Denise
Maria Moll Laporte em primeiro lugar e a declaro habilitada a
ser nomeada no cargo de Oficial do Cartório Distrital de Rio
Claro do Sul, Comarca de Mallet.
Publique-se no Diário da Justiça e no site do Tribunal de Justi-
ça a relação final com a única candidata habilitada, após decor-
rido o prazo de recurso (cinco dias), contados da publicação no
DJ, subam os autos ao Conselho da Magistratura nas vinte qua-
tro (24) horas seguintes para homologação do resultado. PRI.
Mallet, 26/07/2006. (a)- FABIANO MACEDO DA COSTA
BARROS – Presidente do Concurso. Ficando o interessados
intimados de que o prazo para interposição de recurso é de
cinco (05) dias. E para que chegue ao conhecimento do público
em geral, expediu-se o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Mallet, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2006. Eu,
________________ EDISON GANZERT, Secretário da Dire-
ção do Fórum que o digitei e subscrevo.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ DE DIREITO

DIREITOR DO FÓRUM

Concursos

Mallet
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Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 1390

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, 1 (um) dia das férias
concedidas ao Procurador de Justiça LUIZ EDUARDO TRI-
GO RONCAGLIO, por intermédio da Resolução nº 1096/06,
em 26 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição do mesmo para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 24 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1391

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, 5 (cinco) dias das férias
concedidas à Promotora de Justiça ÂNGELA KHURY MU-
NHOZ DA ROCHA, por intermédio da Resolução nº 1096/
06, a partir de 27 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 24 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1393

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12157/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça FERNANDO DE PAULA XAVIER
JÚNIOR 2 (dois) dias das férias relativas ao saldo restante do
2º período de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1141/05,
para serem usufruídos a partir de 26 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JACSON LUIZ ZILIO para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuar nas 1ª e 2ª Promotorias de
Justiça da comarca de CAPANEMA, durante as férias do Pro-
motor de Justiça acima nominado.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1394

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12168/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça SILVIA LUIZA DARIVA 7 (sete) dias
das férias relativas ao saldo do 2º período de 2000, asseguradas
pela Resolução nº 1776/05, tendo em vista a impossibilidade
da concessão integral do período, em razão da imperiosa ne-
cessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 9 de
outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta FERNANDA GUARNIER DOMICI-
ANO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PORECATU, durante as fé-
rias da respectiva titular.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1395

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12169/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CUSTÓDIO APARECIDO PEREI-
RA 7 (sete) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de
2000, asseguradas pela Resolução nº 1776/05, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 9 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta FERNANDA GUARNIER DOMICI-
ANO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PORECATU, durante as fé-
rias do respectivo titular.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1396

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12170/06-PGJ, resolve

C A S S A R

1 (um) dia das férias concedidas ao Promotor de Justiça PE-
DRO IVO ANDRADE, por intermédio da Resolução nº 1096/
06, em 24 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito
de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1397

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12171/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEI-
DA 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2000, asse-
guradas pela Resolução nº 652/02, tendo em vista a impossibi-
lidade da concessão integral do período, em razão da imperi-
osa necessidade do serviço, para ser usufruído em 26 de julho
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDUARDO ALFREDO DE MELLO
SIMÕES MONTEIRO para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuar na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

COMARCA DE IBAITI - PR
JUIZO ELEITORAL DA 79ªZONA/PR

Fórum Desembargador Hugo Simas - Praça dos Três Poderes
Rua Paraná, 23 - Fone-Fax (43) 546-1205 - CEP 84.900-000

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ IOLANDA ALVES RIBEI-
RO NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL ELEITORAL Nº 06/
06.

O Doutor CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN, MM. Juiz
Eleitoral da 79ª Zona de Ibaiti, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível citar pessoalmente a IOLANDA ALVES
RIBEIRO, brasileira, separada, do lar, residia na Rua Olavo
Ribeiro da Silva nº28, desta Cidade e Comarca de Ibaiti-PR.,
atualmente, em local ignorado, pelo presente cita-a e chama-a
a comparecer perante este Juízo Eleitoral, Edifício do Fórum
local, no dia 01 de Agosto de 2006, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogada e se ver processar nos autos de Ação penal Elei-
toral acima referido, como incurso nas penas do artigo 39, §5º.
Inciso II, da Lei 9.504/97, ficando advertida de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que a represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, e poderá ser suspenso o curso do processo, podendo
ainda ser decretada a prisão preventiva da mesma, nos termos
do Art. 366, C.P.P. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Ibaiti, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil
e seis (2006). Eu, _________ Martha Elizabeth Costa, Chefe
de Cartório Eleitoral, digitei e subscrevi.

Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
CARTÓRIO DA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL

Edital de Nomeação nº 013/2006

O DR ORESTES DILAY, JUIZ DA 001ª ZONA ELEITORAL
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, em conformidade com o disposto no
artigo 10 e seguintes da Resolução do TSE nº 22.154/2006, e

no disposto nos artigos 120, § 3º, e 135 da lei nº 4.737 de 15/
07/1965 (Código Eleitoral) que os eleitores a seguir relaciona-
dos foram convocados e nomeados, para a composição das
mesas receptoras de votos desta 001ª Zona Eleitoral, bem como
para auxiliarem nas atividades das eleições Gerais 2006, dia 01
de outubro de 2006 (primeiro turno) e 29 de outubro de 2006
(segundo turno, se houver).

IMPEDIMENTOS

1.Não podem ser nomeados para compor a mesa receptora (Có-
digo Eleitoral, art. 120, § 1º, I a IV):
I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o
segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge;
II - os membros de diretórios de partido político, desde que
exerçam função executiva;
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcioná-
rios no desempenho de cargos de confiança do Executivo;
IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral;
V - os eleitores menores de dezoito anos;
VI - os que exercerem cargo comissionado nos municípios, es-
tados ou União.

2. Não podem ser nomeados para compor a mesma Mesa (Lei
nº 9.504/97, art. 64):
I - servidores de uma mesma repartição pública ou empresa
privada;
II - os que tenham entre si parentesco em qualquer grau.
3. Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar a
nomeação, e que ficarão à livre apreciação do juiz eleitoral,
somente poderão ser alegados até cinco dias a contar da nome-
ação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

PENALIDADES

1. Os nomeados que não declararem a existência de impedi-
mento estarão sujeitos a pena de detenção até 6 (seis) meses ou
pagamento de multa (Código Eleitoral, arts. 120, §5º, e 310).
2. O nomeado que não comparecer ao local em dia e hora de-
terminados para a realização da eleição, indicados no docu-
mento de nomeação, sem justa causa apresentada ao Juiz Elei-
toral até 30 (trinta) dias após, incorrerá em multa, cobrada
mediante executivo fiscal (Código Eleitoral, art. 124).
Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena será de
suspensão de até quinze dias (Código Eleitoral, art.124, §2º).
As penas serão aplicadas em dobro, se a mesa receptora deixar
de funcionar por culpa dos faltosos.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
julho do ano dois mil e seis. Eu,(Solange Maria Vieira), Chefe
Eleitoral, preparei, conferi e subscrevi o presente Edital, que
vai assinado pelo Meritíssimo Juiz Eleitoral, Orestes Dilay.

TITULO NOME

82798920639 ABEL DAMASCENO RAMALHO

31107982224 ABIMAEL CUNHA DE SOUZA

79766670663 ABIMAEL IPOLITA

44480370671 ABNER GERALDO PICINATTO

72056780698 ABRAAO LINCON DE ANDRADE LINS

47096940329 ACIR TERRA FERNANDES

76250250639 ACYR JOSE PEREIRA NETO

67698310400 ACYR SELEME

79730350639 ADAIR JOSE LAGO

73424840663 ADELAIDE PATRICIA DE MELO DUARTE

63086210426 ADELCIO LUIS ADAMS

1260620663 ADELMA APARECIDA SILVA MESSIAS

50098210671 ADELMICE SILVA TENORIO

2578502666 ADEMAR LUDWIG

54717140604 ADEMAR SILVEIRA COUTO

71994150671 ADEMILDO FELIPE CORREIA

57877310698 ADEMIR FERREIRA CEZAR

56088880647 ADEMIR RIBEIRO MACHADO

83273200647 ADEMIR RODRIGUES DE PAIVA

7701780906 ADEMIR SCHALINSKI

56652790680 ADENICE FERREIRA DA SILVA

178227010132 ADENILSON DIONISIO NARDES

47389170663 ADENILSON ODILON LOVATO

26033230620 ADENISE LOPES MACHADO

81382900612 ADERBAL HENRIQUE FAGUNDES LEMOS

64764970647 ADIEL DAMER

71239620663 ADILSON MARCELO LOURENCO DA SILVA

78758560647 ADILSON RODRIGUES

74116620620 ADILSON RODRIGUES DE SOUSA

76844080604 ADIR GAIO TOMAZ FILHO

81824130604 ADRIANA ALINE FERREIRA

47351500604 ADRIANA ALVES LACERDA CRUZ

73320730604 ADRIANA APARECIDA CORRAL

72052590671 ADRIANA BRAGA

73429330639 ADRIANA CORREA

65614960680 ADRIANA DA ROCHA BAPTISTA

85744340647 ADRIANA DE CASTRO

225928090141 ADRIANA DE SOUZA BARBOSA

69617920698 ADRIANA FATIMA DA SILVA

80631460604 ADRIANA FATIMA DE CRISTO

88501420663 ADRIANA FRANCA DE JESUS

60159310663 ADRIANA KONOSKI

83233290663 ADRIANA LOPES

73459350663 ADRIANA VALERIA DE MELO

83540700698 ADRIANE CORREA

46138830680 ADRIANE CURI

63251650655 ADRIANE DE FATIMA STELMATCHUK

86574000604 ADRIANE FERNANDES SILVEIRA

51951410604 ADRIANE PEDROSO

73366270671 ADRIANE SCHIP

81356250604 ADRIANO BOMFIM DOS SANTOS

85661380647 ADRIANO BRZOZOWSKI

77400560698 ADRIANO CANDIDO COSTA

90705220604 ADRIANO CESAR COTRIN GUIMARAES

83957950620 ADRIANO CEZAR TULIO

84372580639 ADRIANO DA CRUZ

79726520663 ADRIANO DE FREITAS

76854830639 ADRIANO DE LIMA MACEDO

82963350655 ADRIANO DE SOUZA SOARES

82581590620 ADRIANO ESTEVAO PROCHNO

82182990604 ADRIANO KUCEK GONCALVES

13338970680 ADRIANO MARQUES DE OLIVEIRA

81412010604 ADRIANO PEREIRA DA SILVA

82168260418 ADRIELEN FRIGHERI

53244220620 ADROELY JESEBEL CARNEIRO LEAO

82410970663 AFONSO HOEFLICH SOBRINHO

85172870612 AGNALDO ALVES DE JESUS

79442170604 AIRTON HENRIQUE RIBEIRO

60362060655 AIRTON SANTANA RODRIGUES

75790560647 ALAN CESAR KURIU

83546490698 ALAN FRANZEN

84331950604 ALAN PATRIK DOS SANTOS

84332930604 ALAN RICHARD DOS SANTOS

71812980698 ALBERTO LOOS

79073190604 ALCEU ROBERTO BRAGA JUNIOR

82880760604 ALCIONE CARDOSO NETO

72603070604 ALDIR CANCIAN

83103810639 ALDREN IAVORSKI MILLARCH

84338500647 ALESANDRO MARCOS CARVALHO

75786810680 ALESANDRO RAIMUNDO SOARES CORDEIRO

81425300698 ALESSANDER VON WAGNER FAGUNDES

72631490604 ALESSANDRA CAROLINE DE ABREU

48057550604 ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA

56831050663 ALESSANDRA DE AZEVEDO

79763770647 ALESSANDRA GAVA

75387170647 ALESSANDRA JOHNSON DE CAMARGO

66409620647 ALESSANDRA LAZZAROTTO

85780640620 ALESSANDRA MARIA GATTI

81434460647 ALESSANDRA ORGECOSKI

75374930655 ALESSANDRA PINTO DA LUZ

71823300612 ALESSANDRA RAUSCHER

90979120655 ALESSANDRA RZEPKOWSKI

70468110671 ALESSANDRA SANTOS SOUZA DE OLIVEIRA

71231890671 ALESSANDRA SCHROEDER

56819320639 ALESSANDRA TAMAROZI GUERRA

72666450655 ALESSANDRO ADRIANO BRIGIDO

71821460655 ALESSANDRO BRAUN

77967460515 ALESSANDRO DA SILVA COSTA

74048540663 ALESSANDRO ORGECOSKI

80638700680 ALESSANDRO PEREIRA DA ROCHA

71623010698 ALESSANDRO REGINALDO FERREIRA

76790660655 ALESSANDRO VIEIRA DE OLIVEIRA

11173842003 ALESSANDRO WANDERLEY PEREIRA

54983610647 ALEX SANDRE ORTEGA MORAIS

75381510663 ALEX SANDRO CORAIOLLA

81399240639 ALEX SANDRO SCHULZ

83943520680 ALEX STRAPASSON FRANCISCO

75403010639 ALEX TURKOT

72040870647 ALEXANDER CESAR DE MORAES LINO

73409460647 ALEXANDER HESS

90691470647 ALEXANDRA LOPES VIEIRA

75776810620 ALEXANDRE BAPTISTA NEIVA DE LIMA

72692690639 ALEXANDRE CAMPOS GOMES DE SOUZA

81417920663 ALEXANDRE CEZAR CASAGRANDE

75412930647 ALEXANDRE DA MAIA

73030190388 ALEXANDRE DA SILVA

76246520639 ALEXANDRE DA SILVA CASTAGINI

72897380647 ALEXANDRE DAMAS DE OLIVEIRA

83930520639 ALEXANDRE DE MELLO ROGGE

73456170698 ALEXANDRE DOS SANTOS MOTA

75648110639 ALEXANDRE EDUARDO ROZENDO

66821140620 ALEXANDRE FERREIRA LOPES

75362350604 ALEXANDRE GIANGELES STANGE

74099050612 ALEXANDRE JOSE FASCOLIN

62034290647 ALEXANDRE JOSE FIORELLI

84351200698 ALEXANDRE LUIS DOS SANTOS ROSA

84181930310 ALEXANDRE MARQUES DOS SANTOS

76369890671 ALEXANDRE NEGRAO DA COSTA PORTO

56254870639 ALEXANDRE NICOLAU SOARES

71788980604 ALEXANDRE PENCAL MIKA

69095210639 ALEXANDRE PEREIRA DE CRISTO

81815800680 ALEXANDRE STEVANATO

71797200639 ALEXANDRE VIANA

88514400647 ALEXEI KOVALCZUK AFONSO SILVA

71232060604 ALEXSANDER LUIZ KALINOWSKI

92249610620 ALEXSANDER RIBEIRO DE LARA

73347230604 ALEXSANDRA PADILHA GUERRA

77392530612 ALEXSANDRA SIQUEIRA ALVES

81435200671 ALEXSANDRO AFONSO COELHO RUSSI

55216300671 ALEXSANDRO BARBOSA DA FONSECA

76885380604 ALEXSANDRO DE SOUZA LESSA

80658160647 ALEXSANDRO GASPAR BARBOSA RUPPEL

83245120604 ALEXSANDRO LUIZ SCHULTZ

81826060604 ALEXSANDRO NUNES

76379330671 ALEXSANDRO STIVAL

64476970698 ALEXSANDRO ZAVADISK

67577100655 ALEXSSANDER DE CASTRO COSTA

81791080698 ALFREDO ALVES GASPAR

34998172798 ALFREDO BECKERT NETO

90732140663 ALICE DANIELLE SILVEIRA

76101030671 ALICE DE FARIAS NOGALSKI

78895960604 ALINE CARDOZO

73346390604 ALINE CRISTINA ZOCANTE MAMEDE

81808540620 ALINE DAYANA CARDOSO

83558940620 ALINE GERONASSO ANTUNES CORREA

83267690671 ALINE MARA NOGUEIRA SCORA

19294531600 ALINE NAGEL DE VASCONCELOS

87140500604 ALINE RIBEIRO SILVA

83562570655 ALINE RIEGEL NILSON

88510120639 ALINE SCHAFRUM MACEDO

88184890671 ALINE SHIOKAWA

73341190639 ALINE TATIANI MALTACA

91336320655 ALINE TEREZINHA BASSO

81817570663 ALISSON FABIANO KOKOT

80411900680 ALISSON IAVORSKI MILLARCH

46518640990 ALLAN POHL DI DOMENICO

83108070663 ALLAN VINICIUS GUIMARAES

76910640647 ALLISSON BOROWSKI NETTO

76849430604 ALOISIO ROCHA MIRANDA

83578250604 ALTAMIR GOMES CARDOSO
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79421100655 ALUISIO NOGUEIRA SCHIEVENIN

87761830612 ALUIZIO JOAO ZANOTO FILHO

53839340400 ALVARO ANTONIO DOS SANTOS AZEVEDO

2651470655 ALVARO JOSE PEDROSO

74021040647 ALVARO JOSE STRAUBE SAMPAIO

59617940620 ALYSSON DE GOUVEA

89968380671 AMANDA CECCON

89969880604 AMANDA GALLEGO DONDA

82576760698 AMANDA GROB TOMAZ

68006890663 AMANDA LETICIA MARQUES

92094220680 AMANDA MACHADO DE CARVALHO

74154690698 AMANDA MARIA PEREIRA

87148200604 AMANDA TELES SCHIAVO

83230800671 AMAURI DE CAMARGO

73316600612 AMAURI FERNANDES DOS SANTOS

79491940647 ANA BEATRIZ BONOMETTI STIEVEN

84352120647 ANA BEATRIZ ZIMMERMANN

81544660698 ANA CARINA KAVA

83245780620 ANA CARINA STELKO PEREIRA

39495960159 ANA CARLA MAGNA PERISSINOTTO

73393960671 ANA CAROLINA DE ALMEIDA FERNANDES

83954610698 ANA CAROLINA DE SOUZA SANTI

73336630671 ANA CAROLINA FILIZOLA

84355780663 ANA CAROLINA HOFFMANN DA COSTA E SILVA

77964200698 ANA CAROLINA LEME PERIN

13552902321 ANA CAROLINA LIMA DE CARVALHO

82561420671 ANA CAROLINA LOYOLA

90980530604 ANA CAROLINA RIEKES PROCHMANN

91655540647 ANA CAROLINA RIMOLI ROSA

90706410620 ANA CAROLINA VITOLA PASETTO

83267540698 ANA CLAUDIA PONTES

83259790612 ANA CRISTINA CORDEIRO

74005170604 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO

72862340639 ANA CRISTINA SERRANO LOPES

90729630639 ANA DOS SANTOS DE LIMA

28060170922 ANA FERNANDES FLORSZ

74125620612 ANA KHARINA FERREIRA FERNANDES

85155430680 ANA LETICIA DOLIVEIRA FONSECA

84614580671 ANA LETICIA LARA BUENO

83253220604 ANA LETICIA PADESKI FERREIRA

77690970647 ANA LUCIA DAL PICCOLO IAMASAKI

62180820671 ANA LUCIA MARTINS VALDUGA

71797210612 ANA LUIZA ELIAS

79094480612 ANA LUIZA MACHADO PEREIRA

91350670604 ANA LUIZA WAMBIER

88498650647 ANA MARIA CARDOSO MACHADO

83956520620 ANA MARIA DA SILVA LIMA

71777830604 ANA MARIA RIBEIRO GLOVATISKI

7250300647 ANA MARIA RIBEIRO PICHETH

71632140604 ANA MARIA TERESA DE ANDRADE E SILVA

77859340604 ANA MYRTHES ESTEVAM DA SILVEIRA

75798950663 ANA PAULA BANACHEK

82196460604 ANA PAULA BAPTISTA

81438570655 ANA PAULA BARON LASS

79094010655 ANA PAULA CANDIDA ROCHA

81413320671 ANA PAULA CEBOLLA

76292080680 ANA PAULA CORDEIRO

79425250698 ANA PAULA DA CUNHA

79434980639 ANA PAULA DE ANDRADE

83190350604 ANA PAULA DE SOUZA ANDRADE

76814250647 ANA PAULA DELOWSKI

82200590698 ANA PAULA DOS SANTOS

72000250620 ANA PAULA FERNANDES LEAO

75328080698 ANA PAULA FURLAN

75582870426 ANA PAULA GARCIA CARVALHO

93491990698 ANA PAULA GOES

88503510680 ANA PAULA GONCALVES DE CAMARGO

78905590612 ANA PAULA GUILHERME

72861180655 ANA PAULA KUCANIZ

73417440604 ANA PAULA LECHENAKOSKI

74095270671 ANA PAULA LENZI

24584141821 ANA PAULA LONGO TORRES

83555830680 ANA PAULA MASIERO

83936890604 ANA PAULA MERTENS

81991610647 ANA PAULA MIKOS

79430510612 ANA PAULA OLIVEIRA DE SOUZA

83944620612 ANA PAULA PINAFFI DE OLIVEIRA

92071380647 ANA PAULA PINTO

75869110604 ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA

82202820663 ANA PAULA SANTANNA

72696920639 ANA PAULA SAVARIN

72662940680 ANA PAULA VIER

75709880604 ANA PAULA VIEZZER SALVADOR

32847990981 ANA PAULA WAGNER

72553020620 ANA PAULA ZANATTA

73342190604 ANA PIERINA SCHLICHTA

2784550663 ANA SOLANGE DE BORBA

82081970620 ANA TERESA EGER VERA

85145230680 ANAHITA REIS MONEZI

82400930680 ANALU DO PILAR CEOLIM

79071510612 ANANZA CASTILHO

75859080647 ANDERSON ADEMIR OLKUSZEWSKI DA SILVA

72688370680 ANDERSON ADRIANO CARDOSO

76761090663 ANDERSON BAENA DE OLIVEIRA MONTEIRO

72917680671 ANDERSON BARBOSA

81773880698 ANDERSON BRAGAGNOLO

49462190698 ANDERSON DE ANDRADE

75947360663 ANDERSON GOTARDO PEREIRA

71786330639 ANDERSON JAQUES PAES DE SOUZA

79096200647 ANDERSON LUIS BREDA

79708210680 ANDERSON LUIS GRAF

82962140663 ANDERSON LUIZ CARVALHO BATISTA

76748890680 ANDERSON LUIZ DO CARMO

84337340663 ANDERSON LUIZ WAGNER

75775080655 ANDERSON MARCON

81396370663 ANDERSON MARTINS DO NASCIMENTO

64442330604 ANDERSON MATEUS CARNEIRO

67581140655 ANDERSON MIGUEL MARACK

85154500647 ANDERSON NAMUR ELIAS

82564930604 ANDERSON PRATES

79692300639 ANDERSON PROCHMANN

82392420604 ANDERSON RIZZARDI

74058750647 ANDERSON RODRIGO LOPES DA SILVA

83245330620 ANDERSON RODRIGUES ALVES

79696700680 ANDERSON ROEHER

86642990655 ANDERSON TRINDADE VENTURINI

83263840655 ANDRE ANTERO FERRARI

75993230663 ANDRE CORREA DOS SANTOS

85811220604 ANDRE DA SILVA CARRANO SMANHOTTO

85172860639 ANDRE DE CASTRO

81376070639 ANDRE DE CASTRO DEUS

88508740698 ANDRE DE PAULA RAMIRO

84984040604 ANDRE DIMAS CAMPOS RITA

23348671848 ANDRE DUARTE PAES

71231380620 ANDRE FELDMAN

79450970604 ANDRE FRANCISCO MATSUNO DA FROTA

84357950698 ANDRE GUGELMIN VALENTE

81786490620 ANDRE GUSTAVO SILVA BEGA

84613180612 ANDRE HANIG

90733180655 ANDRE HENRIQUE BRANCO

78587680698 ANDRE JULIANO DALAGNOL

83267250655 ANDRE KUCANIZ

85164420698 ANDRE LUIS DA GRACA

86654880680 ANDRE LUIS FOGACA KOS

93488460671 ANDRE LUIS MORAIS HOISER

77971770698 ANDRE LUIS SANTOS

90719200647 ANDRE LUIS VENANCIO FERRARI

75322920671 ANDRE LUIZ CUSTODIO

91010350671 ANDRE LUIZ DE MATOS ORTIZ

83231450655 ANDRE LUIZ RAMOS GRADELA

55208900680 ANDRE LUIZ VENANTE

85161800620 ANDRE LUIZ WOELLNER DA SILVA

74112600604 ANDRE MURILO DE PAULA CARVALHO

91926960639 ANDRE RICARDO SILVEIRA DOS SANTOS

88514350680 ANDRE RODRIGUES DA SILVA

82962510604 ANDRE ROSENSTEIN SILVA

75613960647 ANDRE TEIXEIRA

87061610698 ANDRE VIEIRA DE SOUZA

17510201813 ANDRE WALTER LIESENFELD

82216230612 ANDRE WILLIAN LOUREIRO DE ALMEIDA CAZA-

RINI

60241350370 ANDREA APARECIDA DE ANDRADE

82942230647 ANDREA BADZINSKI

82933920680 ANDREA CRISTINA BORGES GUERREIRO

30275590981 ANDREA CRISTINA COELHO

48968960604 ANDREA CRISTINA OLESZCZUK

6184902313 ANDREA CRISTINY FLOR WINKELMANN

16222471643 ANDREA FLAVIA DE SOUZA MOREIRA

74145880663 ANDREA GAVA

44636520604 ANDREA GRANEMANN CONDE DAS NEVES

51544530698 ANDREA HARTMANN

75383450647 ANDREA HRYCKIW MERTENS

85768310663 ANDREA KIEW KOZICKI

81766190604 ANDREA MARCAL SZPAK

62178060671 ANDREA OLCHA NAIZER DOS SANTOS

71649850698 ANDREA PEREIRA DOS SANTOS

55239190663 ANDREA ROSSANA MULLER BOGUSIAK

295317460191 ANDREIA APARECIDA PEDROSO

87141470671 ANDREIA BARCIK

80660920647 ANDREIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES

77375840604 ANDREIA CRISTINA ROMAO

83258810671 ANDREIA CRISTINE DALLABONA

73333750612 ANDREIA DUBIELA

75641370620 ANDREIA MARTINS DE OLIVEIRA

77183740663 ANDREIA NORONHA DE SOUZA

92081660655 ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS

75788720612 ANDRELIZE GUAITA DI LASCIO

85774740604 ANDRESSA ALINE VIEIRA

88506550604 ANDRESSA APARECIDA BAJERSKI

80630680655 ANDRESSA CELLY BAPTISTA

83924320698 ANDRESSA DE OLIVEIRA REINALDO

81425250620 ANDRESSA IWANKIW DA VEIGA

82971820604 ANDRESSA POLIANA CECHETTO

80669900655 ANDRESSA PREVEDELLO

72047760639 ANDRESSA RASERA

76762620698 ANDRESSA RIBEIRO DE ALMEIDA

72926170612 ANDRESSA ROSA

82550120639 ANDRESSA SIKORA

82533580604 ANDREY HANS HAVRELUK

32251130604 ANDREY MARZANATTI BORNIA

76888800604 ANDREY WASILEWSKI

80631620620 ANDREZA APARECIDA WOSCH

86612390655 ANDRIELE MARIA RIBEIRO

79065490604 ANELISE PETERS

79705530671 ANELYZ NAGAKURA GONCALVES

87152580647 ANGELA ANTONIO

65278070400 ANGELA BATISTA GUIMARAES

72002200647 ANGELA CARLA SERQUEIRA

88502750698 ANGELA CORADIN FERREIRA

83236060663 ANGELA MARIA MORENO DA SILVA

73316140680 ANGELA MENEZES GUIMARAES

75796940655 ANGELA NUNES FERREIRA

21402511856 ANGELA RAQUEL LAZARI AMARO

83278330680 ANGELA VALENCIO KOCHANOWSKI

61750350620 ANGELICA CHRISTINA CORREA BATISTA

86660650698 ANGELICA RAQUEL RUIZ

82939490671 ANGELITA APARECIDA DE OLIVEIRA

47873730663 ANGELITA DE FATIMA THOMAZ DE LIMA

85154000680 ANGELITA FUTZUKI

80232220418 ANGELO FERNANDO SIZINANDO

78893050647 ANGELO FRANCISCO RODRIGUES SANTOS

21220551872 ANGELO MARCIO LAZARI AMARO

78902630604 ANIELE DE FATIMA MAYEWSKI

71223640698 ANIELLE ILANA DE MATTOS

28415201058 ANIZIO LEITE TOCCHIO JUNIOR

90017280655 ANNA CLAUDIA GAISSLER ALBUQUERQUE

91616520620 ANNA LAURA FERRAZ

72619380647 ANNA LUCIA DE OLIVEIRA DIEMEIER

72629320604 ANNA LUCIA RAMOS GRADELA

83537880604 ANNA RUTH CHYBIOR MARTTUCHY GONCALVES

72370130604 ANNDRILLA RUTH BRANCO DOS SANTOS

83249550698 ANNECLAIRE MICHELS

75951710612 ANNELISE MICHELS

93931300612 ANNY GABRIELLY GONÇALVES MARTINS

87727920671 ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO

2589200663 ANTONIO ADILSON LOVATO

76400480647 ANTONIO AMARO DA SILVA

72040110647 ANTONIO ASSAD MANSUR NETO

74101180680 ANTONIO CARLOS BIZZI

2318690655 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

72009430680 ANTONIO CARLOS GURAK

257637600159 ANTONIO CARLOS TESTA

71652680604 ANTONIO HENRIQUE POSSOLI

37907110957 ANTONIO JOSE CIVIDINI

48175840663 ANTONIO LINHARES DOS SANTOS

87092800680 ANTONIO LUIZ DA COSTA MARTINS

7787690639 ANTONIO MANENTE NETO

50484090655 ANTONIO MARCOS MOREIRA

83569950620 ANTONIO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

16515530663 APARECIDA DE FATIMA MOREIRA

36847140639 APARECIDA VANDERLEIA FRANCA

37764130965 ARACELI BUENO SPANNEMBERG

60802820604 ARCILIA VOGIVODA

82970680680 ARETHUZA MARQUES E SILVA

8349620922 ARI SILVEIRA DOS SANTOS FILHO

83942440604 ARIANA MARLY MUNIZ TEIXEIRA

90985470680 ARIANE FURLAN DO NASCIMENTO

83275980639 ARIANE LICIA GRUBBA

76899160604 ARIEL FELDMAN

47999590744 ARIOVANIA CIRINO E SILVA

8942430990 ARISTIDES DEMETRIO

4510630914 ARLEIDE REGINA OGLIARI

74131240698 ARLINDO TOFE JUNIOR

75612750655 AROLDO RICARDO DA SILVA

85149910680 ARON SOARES ERDMANN

86581690647 ARTHUR ESTEFANES

90004470671 ARYANE BRAUN

72041400647 AUDREY MICHELLE PIEGEL

92065820612 AUGUSTO CAMPANER DUPIN

80671980655 BARBARA CRISTINA DE OLIVEIRA

74103330647 BARBARA CRISTINA ZANETTI

23761901635 BARBARA LYANE MESQUITA SOARES

86639460639 BARBARA MARTINAZZO

80416460620 BEATRICE MELLO DE MACEDO

83367570680 BEATRIZ CAITANA DA SILVA

91319740698 BEATRIZ CAROLINA REUCHER

78911360620 BEATRIZ DE SOUZA ALVES

80642810604 BEATRIZ MARIA HAMED ISMAIL BOZ OGLOU

70325550639 BEATRIZ MARQUES DE LATORRE

71985440612 BERNADETE ROSSIGNOLLO

38323980922 BETINA GABRIELA ZART

78911370604 BETINA LEPRETTI MEDEIROS

51620300680 BETSY LEE KAKIZAWA

82968770620 BIANCA BOUTIN JANOWSKI

76874520647 BIANCA PAOLA POLIDORO DO AMARAL CATANI

76394710698 BIANCA ROMANO DE ORTE

78668590604 BRUNA GABRIELA PROPST

87158680604 BRUNA GHINZELLI

81824280698 BRUNA LAPOLLA

86610470639 BRUNA LUIZA LUDWIG

90717940655 BRUNNO CESAR CARDOSO ALVES DA LUZ

82567240671 BRUNNO GROCOSKE KUSTER

90727840639 BRUNO ANDRE DA SILVA

79695030655 BRUNO AUGUSTO DOMINGUES

75910150620 BRUNO BINI FURQUIM

82203130604 BRUNO CESAR BONALDI TRINDADE

88504880639 BRUNO CESAR LUBI FINCK

75786370604 BRUNO COSTA DA SILVA

83931620671 BRUNO DE SOUZA MELO

92086710639 BRUNO EDUARDO RAUSIS SALDANHA

83554410663 BRUNO FRAGOSO SALVADOR

87082830671 BRUNO FRANCISCO PACHECO

82800490698 BRUNO FRANCISCUS CORREA

83262980698 BRUNO GUILHERME NASSER COSTA

86638700604 BRUNO KOEHLER

92086900604 BRUNO LUIZ MARQUES DA SILVA

83958550604 BRUNO MARINS FONTES

86569750698 BRUNO MAZZAROTTO

82526360620 BRUNO MILANO CENTA

72044980655 BRUNO MUZY BITTENCOURT

84634790604 BRUNO RUTHES LOUREIRO

83954360680 BRUNO SECH SILVA

82940400612 BRUNO TRENTO HEIN

85166780620 BRUNO TREVISAN ZACHARIAS

83540640647 BRYAN KORNIN

2845700698 CACILDA FATIMA SOARES MONTEIRO

76251970671 CAETANO CAMARA TREVISAN

83560150671 CAETANO MADER GISI

92070600647 CAIO ALEXANDRE GOMES DE SIQUEIRA

84352620604 CAIO CELSO BECK ALVES

66755520426 CAMILA ALBERTINA HOPPEN

79768930680 CAMILA DARTICO SANTOS

79724410680 CAMILA DE QUADROS CAMPAGNOLO

83932690604 CAMILA DE SOUZA

92061950680 CAMILA FERREIRA DA CRUZ

79723040671 CAMILA FUKUDA GOMES

81429330698 CAMILA LORUSSO KOMUCHENA

74122350655 CAMILA PREVEDELLO PEREIRA

78901990655 CAMILA RAUCHBACH QUEIROLO

90012500604 CAMILA REGINA DE SIQUEIRA GROSSI

43294540957 CAMILA TRIBESS

72630880647 CAMILA VALERIA DE PAULA

92286880671 CAMILA VENZKE MENDES DE OLIVEIRA

82544620604 CAMILA YUMI MARUYAMA

92061380698 CAMILLA CICHON CONRADO DE OLIVEIRA

82203230671 CAMILLA FILEMON LINO

81395810671 CAMILLE BORGES SALDANHA

25436670981 CANDIDA ROSA SPENGLER

77411170604 CANDIE MARQUES SILVA

83564690612 CARINA HELENA DE MORAES

89008190671 CARINE SOBOTHE

91000850680 CARLA ADELINE ALVES CAMARGO

83957500620 CARLA FERNANDA FERREIRA

73457670612 CARLA FERNANDA SWITALA

38532370990 CARLA KONIECZNIAK

83263530655 CARLA MARIA CARBONI

66816150671 CARLA OYENY TORO MUNOZ

91740500698 CARLA SEELY PEREIRA

75931840620 CARLO CESAR FERREIRA ARASHIRO

67018680485 CARLOS ALBERTO MICHELIM

88507910620 CARLOS ALBERTO TORO MUNOZ

21062970981 CARLOS ANTONIO SPENGLER

2415810604 CARLOS ARAN

83950940604 CARLOS AUGUSTO NORONHA SILVERIO

12973230680 CARLOS BILIK WOZNIAK

10618741902 CARLOS DIODATO DOS SANTOS

92075660655 CARLOS EDUARDO CELESTINO DE ALMEIDA

75380710647 CARLOS EDUARDO KEN NAKANO

83273360604 CARLOS EDUARDO KRUL

78179780655 CARLOS EDUARDO NETTO ALVES

72607680680 CARLOS EDUARDO PAULIN

74148540604 CARLOS EDUARDO SCHEFFER

79740180698 CARLOS FABIANO DE SOUZA

78915770655 CARLOS LUNARDON PADILHA FILHO

84650400604 CARLOS RIBEIRO DE QUEIROZ

72258530655 CARLOS ROBERTO CORNELIO JUNIOR

13030091945 CARLOS VICTOR PEREIRA STRANIERI

8008962356 CARMEM LUCIA DE LIMA MERINO

76836480671 CARMEM SILVIA DA FONSECA KUMMER

79078220620 CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS

85164540620 CAROLINA ARZUA COSTA PEREIRA

81763690671 CAROLINA CAVALCANTI

90969440680 CAROLINA CORREA GARRIDO

91722850639 CAROLINA CROZETA

74122390680 CAROLINA DA LUZ

88508790604 CAROLINA DE CASTRO ARRUDA

80415140680 CAROLINA DE FREITAS PALADINO

82545520698 CAROLINA DE PAULA FURLAN

71822250698 CAROLINA DERDER BISCAIA

80626460671 CAROLINA FAGUNDES CARON

85742620671 CAROLINA GONCALVES DE OLIVEIRA

82077940604 CAROLINA KWIATKOSKI

82411120639 CAROLINA MARIANO FERREIRA

79417470671 CAROLINA MARINHO

81804240655 CAROLINA RAMOS

72684540620 CAROLINA ZENI MICHALSKI

79729790671 CAROLINE ANDREA JAHNKE

76909430639 CAROLINE ANDREA MEIER

83102550680 CAROLINE BOSCHECO

92059780639 CAROLINE CUNICO

76380290671 CAROLINE DE ANDRADE

71636340604 CAROLINE DE MOURA

72872450647 CAROLINE FABRIS COELHO MARTINS

74079530604 CAROLINE FIGUEIRA LEAL

74015490647 CAROLINE GODARTH

92058180639 CAROLINE GOMES DE LIMA

73397560639 CAROLINE MARIA OLIVEIRA ZANINI

92081700639 CAROLINE MEURGEY AFARA SALDANHA ROCHA

78024320639 CAROLINE PEREIRA MENDES

91620080620 CAROLINE RODENBUSCH DESTRO

72620040680 CAROLINE ROHN

71998350671 CASSANDRA DE FATIMA MORAIS

74133870604 CASSIANA PALHANO ESMANHOTTO

85809560604 CASSIANO AUGUSTO BOYE PEREIRA

91639130612 CASSIANO BORGES DE FREITAS

75782730612 CASSIANO ZANONA

79421880612 CAUE MATIAS

82585730639 CECILIA PEIXOTO PORTELA

91014470663 CELENY LOUISE SCHNEIDER MICHELS

36258520906 CELIA MARIA PIRES

69097480680 CELIA REGINA ARAUJO MACHADO

54765660680 CELIA REGINA DE ANDRADE

58032900680 CELSO ANTONO CECHETTO

51142670680 CESAR AUGUSTO SARAIVA GONCALVES

73326460612 CHARLENE ELOISE DE ARAUJO

72615740655 CHARLES EMILIO DOMINGOS DE LIMA

88513360604 CHRISTIANE DE LIZ SCHRAMM

69326520655 CHRISTIANE KAISER NEMECEK

68644230604 CHRISTIANE REGINA BATECINI

72671600620 CHRISTIANE SCHMIDTKE

72870840620 CHRISTIANO DIAS DE OLIVEIRA

59366600655 CIBELE BIANCOLINI DA CUNHA

78900980604 CIBELE MOTTA GONCALVES

81004490647 CILSON CORREIA DE FARIAS

93948950663 CINDY NAPOLI ALMEIDA

88505970698 CINTHIA RIBEIRO ZANOTTO

76758120655 CINTIA ALVES DOS SANTOS

90996120671 CINTIA DA CRUZ SCHNEIDER

82533250639 CINTIA FERNANDES LEITE

74079470663 CINTIA MARA MACANHAO

72697230671 CIRILO DE FREITAS NETTO

70386950612 CIRO JOSE CAXAMBU PROCRIFKA GALVAO

79247730639 CLARICE SIRLEI GONELLA

83260340604 CLARISSA COSTA CHOTGUIS

72906990655 CLAUDIA BOSCHECO

83537830604 CLAUDIA CORREIA DOS SANTOS

75753370655 CLAUDIA CRISOSTOMO

81991060612 CLAUDIA CRISTINA ANZZOLIN

75616130604 CLAUDIA CRISTINA CARMONA DA SILVA

2813460671 CLAUDIA DO ROCIO FONTOURA DE LARA

78016900485 CLAUDIA GABY GUERREIRO

50916960639 CLAUDIA LOBO BORBA TELLES

41844360604 CLAUDIA MARA MAYER LOER

85175330612 CLAUDIA REGINA RAMOS

53847190698 CLAUDIA SIMONE DE SOUZA

83109810612 CLAUDINEI BARBOSA

83243170680 CLAUDINEI DA SILVA YAMADA

68422050698 CLAUDINEI MACIEL LOPES DA SILVA

56424400604 CLAUDINEI PINHEIRO DE MOURA

47367470647 CLAUDINEI TEODORO DE SOUZA

88503900698 CLAUDIO ARTUR BIAZETTO PREHS

83550420698 CLAUDIO DE SOUZA

64465310540 CLAUDIO GONZAGA DE ALMEIDA

1548620906 CLAUDIO IURCK

51096330612 CLAUDIO JOSE DA SILVA

72667850604 CLAUDIO ROBERTO SUCKOW

23286860957 CLAUS WOLTMANN

60632800612 CLAYBISON DE SOUZA

82544670604 CLAYTON DOS SANTOS CAMARGO

74044750639 CLAYTON DOS SANTOS FRANCISCO

84646760647 CLAYTON PICCININ

83539120639 CLEBER DA SILVA TRINDADE
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83575040698 CLEBER PANIAGO KRAVETZ

65843340671 CLEBER RANDAL ANELLI

53248030612 CLEBER RODRIGO ROSSI

85755000612 CLECI ROCO

76024610604 CLEIDE CAETANO PINTO

61808230779 CLEILSON SANTIAGO MARTINS

45401010922 CLEITON DE LEMOS QUEIROZ

74151350655 CLEMAIR GOMES KRUKOWSKI

78749140604 CLEMERSON ZANINI

50255610647 CLEONICE WAGNER NEGRAO

74263670663 CLEUZA STESKI

71997440604 CLEVER FERNANDES FELIX

76910280680 CLEVERSON DOS SANTOS CORREA

83104560698 CLEVERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

76729350647 CLEVERSON JONATHA MAYER

71823140604 CLEVERSON JULIANO SCHUARTZ DO CARMO

74041730680 CLEVERSON LEO CASCAO DE CAMARGO

72654910604 CLEVERSON LOURENCO

82552400612 CLEVERSON LUIS FERREIRA

81434080612 CLEVERSON LUIZ SANTOS DA SILVA

74035200671 CLEVERSON SCHULTZ

72919920620 CLEYTON LUIZ SANTOS DE LIMA

81790720647 CLOVIS MARCENIUK

83544500604 CLOVIS TEIXEIRA FILHO

86552660604 CONRADO PORTO LOPES GOUVEA

83564630620 CORINA HELENA DE MORAES

72948300620 CORINE WEIGANG DE CAMPOS

75615750647 CRIS CORDEIRO RAYSEL

54906360698 CRISLEI FRANCIELA KUREK

81355470655 CRISTHIANO MARCEL VAZ DOS SANTOS

75983440639 CRISTIAN ALVES DE ALMEIDA

73414950663 CRISTIAN AMLETO RZEPKOWSKI SEMMER

62181440604 CRISTIAN SCHERER AMARAL DA SILVA

51650390680 CRISTIAN VIEIRA DOS SANTOS

72626130655 CRISTIAN ZENI

77420540639 CRISTIANE ANASTACIO DOS SANTOS

74014910698 CRISTIANE BOSON DE CASTRO FARIA

52944680698 CRISTIANE COLONTONIO MATTIOLLI BELICH

82407390680 CRISTIANE CORREIA RIBEIRO

81587690647 CRISTIANE DE CAMPOS

60866820698 CRISTIANE DE FATIMA BLUM

49574250663 CRISTIANE DE FATIMA TIMOTEO

60914550663 CRISTIANE DO ROCIO MACHADO

74091840604 CRISTIANE DOS SANTOS

75794710639 CRISTIANE FERREIRA ILDEFONSO

71610690639 CRISTIANE GISELE MACHADO

84341020655 CRISTIANE GRZYBOWSKI DE SOUZA

36618800922 CRISTIANE MAGALHAES DE ALMEIDA

62061960680 CRISTIANE PIASECKI

84621500680 CRISTIANE ZIEMER

72223900612 CRISTIANO DA CRUZ SILVA

91316620663 CRISTIANO DA SILVA SALVADOR

13839691910 CRISTIANO DE ANDRADE NOGUEIRA

72659450698 CRISTIANO GASPARIN

28003530957 CRISTIANO SZYNDROWSKI

79743760655 CRISTINA AKEMI DOI

66889930469 CRISTINA BENINCA

59245080655 CRISTINA CEZARIO DA SILVA

83929840639 CRISTINA DE OLIVEIRA HOLIK

92081370612 CRISTINA GONCALVES BAYER

201929720141 CRISTINA MARIA BARREIROS

81259010680 CRISTINA MARIA ESTEVAM DA SILVEIRA

76742960620 CRISTINA MILANI BOAMORTE

80654540612 CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA

160502470116 CRISTINA URAS BRETERNITZ

76730810663 CRISTINA WANCURA MARCUZ

73457210639 CRISTINE ZENI

71221720671 CRYSTOFER ELISSON CORADASSI

75350550663 CUSTODIO CORDEIRO DA SILVA JUNIOR

67578310647 CYNTHIA TATHIANE CRUZ

76820790639 DAIANA SUZAN COVALSKI

72604610612 DAIANE LAPOLLA

79726490663 DAIANE NIEDERHEITMANN

71785720680 DAIANE SOPPA

87082550612 DALTIELI DE SUSS FITZ

85758650655 DALTON FERNANDES CORDEIRO

73350290604 DALTON LUCIO BRASIL PEREIRA FILHO

83109530663 DAMARIS EDILAMAR RAMOS

66773520400 DANIEL ALEXANDRE WONDRACEK

82393560671 DANIEL BORUSCH

71643090655 DANIEL CALIMAN

92052170671 DANIEL CAMPESTRINI BUENO

75361070680 DANIEL DE BRITO MORO

88502820612 DANIEL DE CARVALHO MARTINS FILHO

80638220680 DANIEL FARIAS

85748190663 DANIEL HENRIQUE MORO MALHERBI DOS SAN-

TOS

77384680671 DANIEL MADER GISI

73431610639 DANIEL MARCOS AMARAL

17722791694 DANIEL MORAES PINHEIRO

90985860698 DANIEL NOVAKOWSKI DOS SANTOS

79427400655 DANIEL RODRIGUES DE QUADROS

55223330680 DANIEL VOITECHEN

80921390663 DANIELA BAU

71991410671 DANIELA DE JESUS RIBEIRO

76894170671 DANIELA GUELMANN

71618280671 DANIELA MUCHARSKI DA SILVA

66428460477 DANIELA RUSSO RODRIGUES TEIXEIRA

82081760604 DANIELE APARECIDA RACZKOWIAK

79741720604 DANIELE CRISTINA PADILHA

75320920647 DANIELE DE FATIMA LEITE

82419620604 DANIELE DO ROCIO ZIBE

76399490647 DANIELE DOS SANTOS SPINA

71621000680 DANIELE FERNANDA MATROS

71792840680 DANIELE FERNANDA SANSON

73435120604 DANIELE NASCIMENTO PETTERLE

81787710655 DANIELE SANDRA BARRETO

73352330604 DANIELI ANCIUTI FERREIRA

83115050663 DANIELI MARIA DA SILVA

79729680612 DANIELI OLIVEIRA SILVA

83237200680 DANIELI ROMANA COSTA

71732710639 DANIELI ZAMPIER

72878830655 DANIELLE CARINE GONCALVES

75989330663 DANIELLE CRISTIANE PIMENTEL

87139840671 DANIELLE DA ROCHA SANTANA

79052480671 DANIELLE LUIZE VIEIRA BONFIM

23878341872 DANILO EDUARDO BAZAN DUCATTI

75337470698 DAPHNE KERTZMAN GALDI

88502230663 DAPHNE PAEBANO

75781790647 DARLAN SALVARO

71188470698 DARWIN ROBERTO TOASSI

55263600671 DAVI CESAR LEONART

66847650663 DAVI JOSE DA FONSECA MAX

8373391961 DAVID DE SOUZA MACEDO

91748060620 DAVID GARBI PIMENTA

81432120671 DAVID RAFAEL CORDEIRO MARINERO

78748300655 DAYANA BOTTIN ARAUJO

82580520698 DAYANE ESMERALDA RODRIGUES DA SILVA

71633980671 DAYANE MARTINS

75779660680 DAYANNE FRAIZ

75776370655 DAYMIAN ANDRE SIQUEIRA

71199300663 DAYVIS GUILHERME DE OLIVEIRA

81516250680 DEA LIVIA DE ASSIS BUZZI

91358980612 DEBORA BRAGA SCHWARZ

75778290671 DEBORA CRISTINA GROGER

37792620981 DEBORA CRISTINA KWIATKOSKI

90983440604 DEBORA DE BRITO MORO

42792610647 DEBORA FERREIRA DE LIMA

83264820655 DEBORA JANZ

79080840671 DEBORA LEONI NATAL FARIA

90717340612 DEBORA PADIAL NOGUEIRA

76005140639 DEBORAH ALINE YEDNAK DE LARA

86653680671 DEISE FERNANDA BARBOSA

88512760620 DEISE GUARISE

83274060655 DEISE MARIA CAMILO

90686110604 DEISY BAJERSKI DE LIMA

83555260698 DEIVERSON BUENO SPANNEMBERG

74036420647 DEIVISON JOSE BAHR

80631750647 DELCIELE FERNANDA FERREIRA DO NASCIMEN-

TO

80570830663 DELVIO KAVA DO NASCIMENTO

79243530639 DENILSA DALAZUANA

48948680639 DENILSON ROBERTO SCHENA

80636960698 DENIS HENRIQUE BARBOSA DE ALMEIDA

83537850663 DENIS TIZON

70426240647 DENISE DANIELE DE OLIVEIRA

28054240957 DENISE GOES

76815710647 DENISE MARIA ISMAIL BOZ OGLOU

77978510604 DENNIS HARTMANN

82428380671 DESIREE SBALQUEIRO

75626440663 DHIOGO OSMAR KOZAEN LIAL

99668200337 DIANA FERNANDES DE MIRANDA CARVALHO

80643090647 DIEGO ALEXANDRE STAVITZKI

73446920604 DIEGO ARTIGAS DE FARIA

82182460698 DIEGO BOZZA GIOVANNONI

91012820612 DIEGO CALLIARI REBELLO

82544000604 DIEGO DAL NEGRO

69121950680 DIEGO DEDINI GERMAN

88512970655 DIEGO LUIS DE ANDRADE BERNERT

87109240671 DIEGO MARQUES COSTA

78569340663 DIEGO RODRIGO PETENAZI GATTI

83267910639 DIEGO TEIXEIRA SFREDO

87167620604 DIEGO VISTUBA KAWA

51188670680 DIEMES PEREIRA

86564000655 DIESSAN JANAINA DE OLIVEIRA

62215870663 DILANDRA LOUREIRO DOS SANTOS

74128380680 DIMILSON PINTO COELHO

82940110680 DIOGO DOLLA

91327980698 DIOGO EUGENIO DE LIMA

74848940612 DIOGO PEREIRA MENDES

69860820639 DIOGO RIGON BRUNETTO

87749760698 DIOGO SANTIAGO DA COSTA SOUZA

87116570604 DIOGO SUZUKI

86591170671 DIONI ITAMAR DOS SANTOS

83105290680 DIRCEU FELIPE MULLER

204368480116 DIRCEU PINTO DE ALMEIDA

940080698 DIVALDO LUIZ DOS SANTOS

6025132372 DOMAGE CARIS CORREA RIBAS

54017400680 DORACI DA SILVA JOAO

26466191384 DORINEIDE PANTOJA FERREIRA

77417970663 DOROTEIA MARCENIUK

1901060604 DOROTI DE BIASSIO

76811440612 DOUGLAS ALVES COUTINHO

82964690663 DOUGLAS ALVES DOS SANTOS

79741340671 DOUGLAS FERNANDO DA COSTA

71999660639 DOUGLAS GRZYBOWSKI

84335070663 DOUGLAS JOILTON PEDROSO DO NASCIMENTO

77951900655 DOUGLAS LUCIANO DE OLIVEIRA

75714680604 DOUGLAS SURUGI

79437440639 DOUGLAS TULIO PETLA

23727981856 DRENYA FABRICIA VIANA DOS SANTOS

91329670612 DRIELLI MURIEL CANCELA

82220600639 DUILIO DIAS NETO

224260604 EDEGAR LEONARTH DE PAULA

81799180671 EDELAYNE TAISA CLETO MACHADO

91634070655 EDENILSON MARTINS

52068630639 EDENILSON SILVA CORDEIRO

68861890639 EDENIR MARQUES DA SILVA

81823250680 EDER CAETANO PINHEIRO

58534780647 EDGAR LENZI

57925140639 EDICLEIA DENISE DO REGO

72079040655 EDILAINE RIBEIRO SOARES

71986490698 EDILSON GONCALVES FRANCO

31905170604 EDILTA DA SILVA FERREIRA MARTINS

69198070612 EDINA MARIA LIPKE

85755230604 EDINEI MATOSO DE DEUS

34178720647 EDINEIA JOSE DE SOUZA CARVALHO

80676250612 EDIR DE ALMEIDA

75973750680 EDISON VERGINIO POSSAN

30104940973 EDIVAL BARBOSA

81800710612 EDLINE KNOTH

84646030698 EDMAR ANTUNES DOS SANTOS JUNIOR

56581930698 EDNA MARIA TEODORO CLOSS

69130270620 EDSON DE JESUS ALVES DAS CHAGAS

73332450639 EDSON MARCOS DE OLIVEIRA

46268460647 EDSON NOGAI

74587950612 EDU ROSA TREVISAN

83229610620 EDUARDO AGUIAR BIESDORF

86601850671 EDUARDO AUGUSTO VIEIRA WALGER

91641180671 EDUARDO AZRAK

78744090612 EDUARDO BREMM DE CASTRO

86655280604 EDUARDO CHRISTMANN CARDOSO DA SILVA

78907310647 EDUARDO DE MATTOS KALINOWSKI

78751800620 EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ

64676630639 EDUARDO JUBIM

82081740639 EDUARDO KULIK

75007030671 EDUARDO LUIZ NOVACKI

82084710680 EDUARDO MARCOS BARONI

86624810647 EDUARDO MATHEUS FRANCA

75774560698 EDUARDO MAYER

83275610647 EDUARDO MEISTER METZGER

73330630698 EDUARDO NEVES DE LARA

72012180680 EDUARDO ROSENSTEIN SILVA

71244160663 EDUARDO TAKAYA QUADRO

72488300612 EDUARDO VANNUCCI DE FRANCA

73313940671 EDUARDO VINICIUS LOBO PACHECO

71192530604 EDUARDO ZONATTO

83260200604 ELAINE AURELIA BIZZI

92069570663 ELAINE CONSTANSKI SANTOS

84347690647 ELAINE CRISTINA FRANCA

71777170620 ELAINE CRISTINA KOWALSKY

81793770647 ELAINE DOS SANTOS OLIVEIRA

67902470620 ELAINE HANZAROVISKI

75413380680 ELAINE LOPES DOS SANTOS

75870140620 ELAINE PEREIRA DOS SANTOS

83559120647 ELAINE REGINA CARDOSO FARIAS

88510590604 ELAINE RODRIGUES DO COUTO

78898850647 ELAINE SOARES FANCHER

81820770612 ELAINE VANEZA DA SILVA

74046160604 ELCIO LUIZ LIDER

47842470345 ELCIO VITAL ANDRE

71616920663 ELENICE BUNICK

75390740647 ELENIR ZANCO

4329280671 ELENITA PERINI MUNIZ DE REZENDE

16084511996 ELEONORA MARIA GOMES

81785650680 ELIANA AKEMI NAKAMURA

82208330663 ELIANA MIKOS DE MORAES

82185920612 ELIANA TIEMI MASUDA

72011840604 ELIANDRO SANTANA DA LUZ

88506970655 ELIANE AZEVEDO BARBOSA

76887070639 ELIANE CORDEIRO DAS NEVES

83582370612 ELIANE CRISTINA DA SILVA

74556720604 ELIANE CRISTINE ARTIGAS DA ROSA

160671310116 ELIANE FERREIRA DA COSTA DE LIMA

35569881333 ELIANE FERREIRA VIANA

84630220612 ELIANE FONTOURA

75399550655 ELIANE PEREIRA DOS REIS

73405490639 ELIANE SIMBALISTA

71995590655 ELIAS DORCE GARCIA

73456430680 ELIAS QUENTIN ZARZICKI

83946130663 ELIAS SILVA DA CUNHA

50363280604 ELIDA APARECIDA COSMO GONCALVES

89978800639 ELIDA VIEIRA DA SILVA

78016960477 ELIEL DOS SANTOS GABY

75628430604 ELIEZER SUDOSKI

79410880604 ELISA HANSEN VOLPATO

87746950663 ELISA MARIA SOKOLOSKI

67565770680 ELISA ROSA ALVES

83246480671 ELISA SANTANA OLIVEIRA SILVA

30609630612 ELISA SATIE TERADA

75341030647 ELISANDRA DOS SANTOS NOVACKI

65544750671 ELISANGELA DOS SANTOS

72880000671 ELISANGELA GONCALVES ADLER

75870850612 ELISANGELES CHAPANSKI

38043450990 ELISEU FRUET

71203250477 ELISIANE ZENARO

73416200671 ELISON FERREIRA DOS SANTOS

73441690647 ELIZA ANDREZA BUENO FREITAS

82589580655 ELIZA CASTRO DE MORAES MIRANDA

82564140604 ELIZA DE FATIMA BASSO

74120140604 ELIZA MARTINS CORREA CONCEICAO

70668420663 ELIZA SARAIVA TAGLIANETTI

75412640604 ELIZABETE BALLAND

2119770639 ELIZABETE DOMBROWSKI

72877930663 ELIZANDRA LISBOA DOS SANTOS

91724170612 ELIZANDRA PINTO OLIVEIRA

233425820191 ELIZETE DE MELO PORTELA ALBUQUERQUE

73407490663 ELIZEU THENORIO RODRIGUES DE LIMA

83574590604 ELLEN CRISTINE FRANCA GUIMARAES

2258150639 ELMAR CESAR DE ANDRADE

92248510698 ELOA HEIDEMANN PRA

2420180604 ELOAH DA LUZ CAMARGO RODACHINSKI

81768170663 ELOISA GONCALVES FRANCO

78911300639 ELOISE CRISTINA MATTOS

83109020612 ELTON CLYVERSON NIEDZWIEDZ

71041890639 ELTON REIS MONEZI

83556440639 ELTON SOUZA DA ROCHA

1813442674 ELZA AGUILAR BANDRES

82220460680 ELZA ARCANJO

84343140612 EMANUELE CRISTIANE PASSOS RODRIGUES

71809600604 EMANUELE PEREIRA DA SILVA

79094610698 EMANUELLE SOUZA DE GODOY

83579590612 EMELI RAMOS PINTO

75644820671 EMELIN KELEN RIBEIRO LESZCZYNSKI

51629970663 EMERSON ANGELO SOUZA

86578290647 EMERSON JOSE DOS SANTOS

87766060604 EMERSON PAZINATO CASARIN

72896410680 EMERSON RICHTER SAMSONOWSKI

84330150655 EMIDIO FERNANDES BUENO NETTO

71618370663 EMILIA CORREIA

88502550647 EMILIANO ANTUNES MOTTA WALTRICK

83554870647 EMMANUELLI DIAS SANTOS

75750870620 ENDERSON ZAPELARO

64821830680 ENOS PEREIRA DA SILVA

91005420663 ENZO AKIO MIYAMURA

83098340680 ERIC KEMPINSKI

52122330663 ERICA CRISTINA GOIS PEREIRA

85776290671 ERICA MULLER

71205020604 ERIK OKASAKI

79754140671 ERLON COIMBRA DA LUZ

91623490698 ERYK BELCZAK REINERT

50045700698 EUNICE MOREIRA AQUINO

63454740426 EUNICE SCHWARZ PREVEDELLO

59865040604 EVA LINDAMIR DE MESQUITA SEGALLA

74071420647 EVALDO CRISTIANO KURUTZ

73433020604 EVALDO DE PAULA E SILVA JUNIOR

76258260620 EVALDO GOMES DE CARVALHO FILHO

15327431945 EVANDRO CARRERA CRESPILHO

73353570647 EVANDRO CESAR DE CAMARGO

55201600612 EVANDRO DOVAL COSTA MOREIRA

86615250647 EVELIZE THALITA GOMES

82180880612 EVERLIN TIEPPO DE OLIVEIRA

65646530639 EVERSON FERNANDES ALVES

71647940655 EVERSON LOPES LUIZ

71642140655 EVERTON LUIZ RIBEIRO COELHO

92094630655 EVERTON SCHIPFER

75988230620 EWALDO FRANCO SALDANHA

39486930914 EZEQUIEL DA ROSA BRIZOLA

16870901953 FABIANA DA SILVA

76745790612 FABIANA RIBEIRO

84612820671 FABIANE BONATTO

79060370647 FABIANE CRISTINA CALDI

87104800663 FABIANE GUERRA CALHEIROS

71619410604 FABIANO AUGUSTO GARCIA

87086760604 FABIANO LOURENCO DA SILVA

36441690949 FABIANO PIGURSKI

90998310663 FABIANO RICARDO BRAGA GRIEBELER

72040940671 FABIANO ROCHA KOTOVICZ

79695320698 FABIO ANTUNES HOELZL

85149780604 FABIO AUGUSTO SAID CARON

62502560655 FABIO BRESSAN

79061600655 FABIO CESAR STELE

72913430663 FABIO COLLERE

71625170680 FABIO CUELLAR

75871000698 FABIO DENIZART DE FREITAS

79722650620 FABIO ERNESTO RICCI

262953950116 FABIO FELIX PEREIRA

86579880663 FABIO GRABOWSKI PORTES

62313250680 FABIO HENRIQUE HINZ

74039460663 FABIO HENRIQUE LACHOWSKI

59837940620 FABIO HENRIQUE LEODORO DOS SANTOS

65916220604 FABIO JOSE BENTHIEN

66102760663 FABIO JOSE PILATTI

62826250655 FABIO JULIO ALVES CARDOSO

92069530639 FABIO LINS DE ANDRADE

87110090612 FABIO NEVES

62039510620 FABIO PAVONI

33371851376 FABIO ROGER DE SOUZA

66838720604 FABIOLA CAMARGO ALMEIDA

54340540639 FABIOLA CORREA NASCIMENTO FELIX DA SILVA

72519460604 FABIULA SANDRI

72698410612 FABRICIO CARNEIRO

72041770639 FABRICIO DZIERVA

83573660663 FABRICIO LIMA MERETKA

76295280612 FABRICIO SALVARO

14377401830 FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO

58693250647 FABRICIO ZILOTTI

88507110647 FADUA KALLUF KOURY

62515460426 FATIMA CASARIL KEHL

323540639 FATIMA DE JESUS DE ALMEIDA FERREIRA

54748500400 FATIMA LORIZA DE OLIVEIRA

71225840663 FELIPE ABREU MOSKO

73429380647 FELIPE AUGUSTO ACACIO PEREIRA

83259610698 FELIPE AUGUSTO NASSER COSTA

82953550647 FELIPE BRAGA RIBAS

88499560612 FELIPE BUENO NETTO BARREIRO

87072160655 FELIPE DE QUEIROZ MATYNIAK

92329760647 FELIPE ENNES DE OLIVEIRA

92059380647 FELIPE FERREIRA DE BARROS

85145670604 FELIPE GUERRA ASSUMPCAO

84330310671 FELIPE GUSTAVO VEDAN

78317830655 FELIPE KESSLER

81778800655 FELIPE LANSONI DA SILVA

75960750639 FELIPE OMAR AKEL

81792280604 FELIPE QUADRA

88513170639 FELIPE REZENDE DE LOYOLA

79722890604 FELIPE RIBAS MUNHOZ DA ROCHA

75862160663 FELIPE SCANDELARI

73320230647 FELIPE VERONEZI

71221670604 FELLIP GRACIA DO AMARAL

88504850698 FERNANDA ALVES TEIXEIRA

81816700671 FERNANDA AZEVEDO DA SILVA

72625110620 FERNANDA DIAS ARRIBADA

81762550604 FERNANDA DO NASCIMENTO PITAKI

74027490620 FERNANDA FRANCA BALMANT

82087190698 FERNANDA GAYER

91365360680 FERNANDA HARIANE FERRAZ

79692380698 FERNANDA HOFIUS GONCALVES

87775880639 FERNANDA KACHEL GUSSO

75987230663 FERNANDA LAIS FERNANDES

71631050647 FERNANDA LIMA LORUSSO

73410780604 FERNANDA MACIOSKI

88506250680 FERNANDA MARA VOLPI RONCONI

83968590680 FERNANDA MARTINS PHILIPPI

71620610639 FERNANDA MAZUR BIZI

85793740647 FERNANDA NEVES DE MELO

91015480604 FERNANDA ROMERO

78892510612 FERNANDA RUSSO PEPE

83944760612 FERNANDA SOUSA VENTURINI

83232090655 FERNANDA TORRES GONCALVES

74015450612 FERNANDO ALLANN PIEKARSKI

87170550680 FERNANDO ANDRADE REZENDE

70818100604 FERNANDO AUGUSTO PEREIRA MENDES

82867300655 FERNANDO CARDOSO DA COSTA

81820800612 FERNANDO CESAR DA SILVA MANGGER

79067380671 FERNANDO CESAR DOHMS

78755530604 FERNANDO GOMES SANTANA JUNIOR

87763360620 FERNANDO HENRIQUE BETIOL

88502210604 FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA

87103080671 FERNANDO JENDIK CARDOSO

74110550612 FERNANDO LUIZ DOS SANTOS

84350950647 FERNANDO MAURICIO DA CRUZ
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88507780655 FERNANDO NOVATZKI

92087500671 FERNANDO OTAVIO CORDEIRO BUCH

91328230639 FERNANDO RODRIGUES GOIS

80644430604 FERNANDO ROGERIO DE SOUZA

75792040647 FERNANDO SILVA SANTOS

92075870680 FILIPE PIANTEK KALINOWSKI

88511120604 FLAVIA CHRISTINE DOS SANTOS

74837900370 FLAVIA DE ANDRADE LIMONGE

76000110671 FLAVIA DE FATIMA MIRETZKI

73462120680 FLAVIA DE SOUZA SANTOS

82798170663 FLAVIA DO AMARANTE SCHEFFER PEREIRA

81826590612 FLAVIA MADELAINE DE WITT

90715900604 FLAVIA SALAZAR

75342220671 FLAVIA VIEIRA RAMALHO

60925800698 FLAVIANO DA COSTA MASNIK

87060700612 FLAVIO BRENNER DA COSTA

74150420612 FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR

48959950620 FLAVIO JOSE APARECIDO DE CARVALHO

83100220698 FLAVIO YAMASHIRO CHAVES

72676080663 FRANCELINO GLODZIENSKI

63402570620 FRANCELIZE PEDROSO DOS SANTOS AMANCIO

88515490647 FRANCI EVELLIN DA SILVA

84348920655 FRANCIELI KLEINA TRZECIAK

79187300671 FRANCIELLE ALVES DA SILVA

90978880698 FRANCIELLE DE OLIVEIRA LIMA

73413530647 FRANCIELLE SANTIAGO

91723770698 FRANCIELLEN ALINE LAGO DA SILVA

75335330663 FRANCINE APARECIDA TOME

20601981600 FRANCISCA LIDIANE PRIMO DA SILVA

74103180604 FRANCISCO BEMQUERER COSTA RASIA

1975990647 FRANCISCO CEZAR VIEIRA

81778260604 FRANCISCO DE AQUINO CORREA

83936310698 FRANCISCO ELIMAR DE FARIAS JUNIOR

3501970639 FRANCISCO EVANDRO NOBRE PINHEIRO

81819860620 FRANCISCO FELLIPE DANTAS FERNANDES

71813820698 FRANCISCO GASPARIN NETO

74120020663 FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL

93245560647 FRANCYELLI LUCIANA CAVION

85744120639 FRANKLIN MENITCHUBA

79078520647 FRED OLIVA BUCHMANN

72917260612 FREDERICO LUIZ BURIGO

82079360663 FREDERICO PIRES TEIXEIRA DE SOUZA

75346910655 GABRIEL DIGIOVANNI GUIZ

83943560604 GABRIEL GOMES ROCHA

89966910604 GABRIEL MACHADO CASTRO

91721710671 GABRIEL SIMAO DA SILVA

75002210639 GABRIELA BORBA CARNEIRO

88510110655 GABRIELA DE ALMEIDA LEITE ALBERTI

90022990680 GABRIELE FATIMA QUEVEDO DE SOUZA

79459290639 GABRIELLA CHAVES DE OLIVEIRA

76816020680 GABRIELLY FERREIRA RODRIGUES

92077270671 GANESH CARPANEZZI TORESIN

76742800663 GEANE JOSE DE SOUZA

50319050612 GENIVALDO PEREIRA SOBRAL

75634630655 GERALDO JOSE BIZZI

90726610680 GERMANO ALBERTO DE LARA GRINFELDER

86619810604 GERMANO VILHENA DE ANDRADE NETO

72952940663 GERSON BLITZKOW

52511200604 GERSON JOVINO PERES

65967450639 GERSON NORBERTO FERREIRA

64402420680 GIANCARLO CASTANHARO

38578760906 GIANDRA ALINE BAHR MELO

52064940680 GIANI APARECIDA GAIGUER FARIAS

18865291813 GILBERTO KLOCK

76405490647 GILBERTO LUIZ CHECHELSKI JUNIOR

76892880639 GILBERTO MARCON ALBUQUERQUE

75484720620 GILBERTO MASSAHARU TAKII

84350020647 GILBERTO NOGUEIRA PRECILIANO

2194380647 GILMAR BATISTA DOS SANTOS

22528122216 GILMAR DUTRA LIMA

56808380604 GILMARCIA DE FATIMA VALLA

2027670647 GILSON ANTONIO BONCEWICZ

73389390604 GILSON FRANCISCO PEPPLOW

69567950663 GIOVANA BEATRIZ GAIGUER

83922890604 GIOVANA MARZANI BEREHULKA

67705650400 GIOVANA TORRES GARCIA

74954120612 GIOVANI BELLO MACHADO

91725550604 GIOVANI FRANCESCO VERGARA MUNOZ

88512380604 GIOVANNY ARANHYR DUTKA

92087860680 GISELE BORBA TELLES

83225950612 GISELE BOTTEGA HALLBERG

89965380680 GISELE CRISTIANE LISS

75414050680 GISELE DE CASTRO E SILVA

79736560647 GISELE DE FATIMA CARVALHO

92051720639 GISELE MACHADO NOGA

83121350680 GISELE PAIZAO DE OLIVEIRA

71230840604 GISELI CRISTINA BATISTA

73405900663 GISELI DA SILVA

63405860655 GISELI DE CASTRO SOUZA

83543080620 GISELLE NADOLNY

73353650655 GISLAINE BARBOSA DA SILVA

72868800655 GISLAINE FERREIRA GONCALVES TEIXEIRA

72596450671 GISLAINE MARLI DA ROSA KALINOWSKI

83963530671 GIZELA DOS ANJOS LIMA

72617610663 GIZELE CRISTINA LAURINDO

83252870680 GLAUCIA VIAN DA SILVA

73314250604 GLAUCIO BUENO RIBEIRO

76375020612 GLEDISON LEITE VIEIRA

3512922640 GRACE CRISTINA MUNIZ DA SILVA

92649590698 GRAZIELI CRISTINE GUIDOLIN

61712900663 GRAZIELLE CRISTINE VENDRAMIN

87103060604 GRAZIELLE CRISTINE VIEIRA BONFIM

91643700680 GREGORY MORO PUPPI WANDERLEY

82189650604 GUILHERME ANDRADE CORTES

79697310639 GUILHERME ANDRE DA SILVA

75615690604 GUILHERME BOUTIN JANOWSKI

65888970698 GUILHERME CERVI DE ALMEIDA

69648000604 GUILHERME COSTA MARIN

92322890612 GUILHERME DE QUEIROZ MATYNIAK

91623810620 GUILHERME HEIMBECKER EISFELD

91329120647 GUILHERME HENRIQUE OGG NASCIMENTO GON-

CALVES COSTA

72003240639 GUILHERME HERRMANN DESTEFANI

185570500108 GUILHERME JOSE COUTO GARCIA

91010510698 GUILHERME MATEUS DA SILVA REGO ARANHA

78235700671 GUILHERME PACE

73359490612 GUILHERME PIZZOLATO

73378340680 GUILHERME ROCHAEL SOARES

71238560655 GUILHERME ROMAN BORGES

5619680981 GUILHERME TOALDO

82543280639 GUILHERME VINICIUS VIEIRA

67281260655 GUIVEN DOBIS BERNARDE

88505160620 GUSTAVO BINI FURQUIM

3967082550 GUSTAVO CORTEZ DE QUEIROZ

69647970663 GUSTAVO COSTA MARIN

92089880671 GUSTAVO DRESSLER FELIX

75390150698 GUSTAVO GOMES DO REGO LUCION

75792800604 GUSTAVO GREBER

74085470663 GUSTAVO LUIZ GAVA

88502570604 GUSTAVO LUIZ TABORDA

72607110647 GUSTAVO NEVES TOMSON

76146590663 HAILAINE PEREIRA

79437120655 HALLEY HELVIG NIKOLAK

72664560680 HAMILANA DA SILVA MEDEIROS

71390390612 HELDER SHIROSHIMA

90730060620 HELENA DE COLLO RIBEIRO

88505720639 HELENE DAROS

88507430620 HELENILZE DOS SANTOS CORDEIRO

57054320604 HELIO AUGUSTO DA SILVA

55218370671 HELKIA PEREIRA MARTIMIANO GOMES

83092490680 HELLEN CAROLINE SACHACHEVISKI

91758880620 HELLEN PRISCILA BERTASSO

88498790647 HELON VICENTE HULTMANN AYALA

39084880949 HENRIQUE LAGO WEIGERT

75954590612 HENRIQUE STUMM

83228030698 HENRIQUE TESKE BARBIERI

88501430647 HENRIQUE ZUCHELLO

73432760680 HERALDO JUNIO SILVA

71252930620 HIGOR FELLINY CRUZ

80886350337 HIRAN CARLOS GALLO

45505670655 HORACIO MONTESCHIO

91642760604 IBSEN SILVA CALDAS

70515550671 IDAMARA HEKIEL FERREIRA

85125730639 IGOR KOLTUN REBUTINI

22758330604 ILCI FRIES

44773540647 ILMA DA SILVA PEREIRA

35477460965 INDIANARA TONATTO ANDRADES VIEIRA

8198050957 INÊS HECKLER

79557810639 INES TABORDA RIBAS

9708911902 IONE VERONESE

81420770639 IRIS ALESSI

47286120612 ISABEL APARECIDA DE CAMARGO

85808090612 ISABEL CRISTINA BEZELIN POLERA

87140480698 ISABEL DOS SANTOS BARBOSA

83111130612 ISABELA CRISTIANE DE OLIVEIRA

92057570680 ISABELLA ISABEL PAGNONCELLI

75885530400 ISAC FERREIRA

48954090680 ISMAEL RESNAUER

91636510655 ITALO SILVA BORDONI DA COSTA

83583790639 IURY SOUZA PRODOCIMO

83564570680 IVAN QUIRINO

79253430612 IVANA LETICIA MARTINS

90976680612 IZABEL CRISTINA LEINIG ARAUJO

79451750663 IZABEL CRISTINA LEME PERIN

2654630167 IZABEL CRISTINA NOGUEIRA DE SOUZA

82413040655 JABSON ALVES DA SILVA

83929470698 JACKELINE OLIVEIRA DE ARAUJO GUTERVIL

87759450647 JACKELINE REIKEDAL

54898350680 JACKSON DE MORAES

83538460612 JACKSON DE OLIVEIRA DA SILVA

71651300663 JACKSON MAGNO CORREA

75341600639 JACQUELINE RIBEIRO SCHATZMANN

91006040604 JACQUELINY DIAS CORREA

30052880620 JAIR ANTONIO CANDIDO

21903490124 JAIR BIGUETTI DOMENEGHI COLMANETTI

83572750698 JAIRO DA SILVA ROCHA JUNIOR

14624161988 JAMILA LOURDES DE ALMEIDA VASQUES DE LIMA

73319610698 JANAINA ALESSI

83541830671 JANAINA APARECIDA DE LIMA

79071150655 JANAINA BANDIL

79767980620 JANAINA CONSTANSKI SANTOS

79053850680 JANAINA CRISTINA LINHARES

72045130620 JANAINA HERNANDEZ MONTEIRO

82648140604 JANDIRA DE CARVALHO GONSAGA

2215310647 JANE ALVES DE LIMA ROQUE

23633710990 JANETE SAVARIS RECH

85150610647 JANINE DE CASSIA GOMES

69806750663 JANISLEY MOREIRA SOARES

81332780655 JAQUELINE GONCALVES DOS SANTOS

42320640906 JAQUELINE IMMICH

79726610655 JAQUELINE KETLIN GLOWASKI

72676050612 JAQUELINE KOEHLER

84371820604 JAQUELINE ROCHA DO NASCIMENTO

84645570612 JAQUELINE ROSI DE MORAES DE OLIVEIRA

79412430620 JEAN CARLOS BRAGHINE DA SILVA

88509940604 JEAN FUZETTI CAVAZZA

87753480604 JEAN HERBERT CHIQUINI DA COSTA

65663730604 JEAN PIERRE VENDRAMIN

173450620 JEANETE DE MATTOS

86566380655 JEANN MAGNONN BERSANI

72694800671 JEFERSON MENDES BRUCH

51647220620 JEFFERSON LUIS DE OLIVEIRA PEREIRA LYRA

73429320655 JEFFERSON OLIVEIRA DA SILVA

90715770620 JENIFFER FRANCIS LEITE

73566440663 JENIFFER KELLY SMAK BATISTA

81545880663 JENY FRANCIELE DE SOUZA

84627060698 JESSICA ROSEMBROCK

85769210655 JESSIKA LEMES FRANCO

86559660647 JESUEL LUIS DE MACEDO

75356530680 JEYSON RIBAS OSTI

82585820620 JHONATTAN CRISTIAN SANCHES SIERAKOWSKI

91741150671 JIA PEI JUN

78326140612 JOANNA SPERANDIO MISURELLI

72670780698 JOAO ALBERTO KUCEK JUNIOR

83921630604 JOAO ALEXANDRE BABINSKI MALINSKI

86580620604 JOAO ALFREDO KNOPIK JUNIOR

64671370620 JOAO CARLOS CORREIA

83258240680 JOAO CARLOS VENDRECHOVSKI

85134920698 JOAO GUILHERME COSTA GUIMARAES

88503110698 JOAO HENRIQUE DE SOUZA MORO

181110604 JOAO LUIZ SCHULTZ

74036360604 JOAO MARCOS FUDAL

80638510612 JOAO MARIA MACHADO

7884170965 JOAO PAULO COSTA

72055480604 JOAO PEDRO MELNECHUKY

81993860620 JOAO RICARDO ALBERTI

73312890647 JOAO RICARDO KUBIS DRECHSEL

86629340647 JOAO ROBERTO BECKER

55217570655 JOÃO TOSHIHIDE YAMANE DE SOUZA

79449540698 JOAQUIM MARQUES NETO

76921860671 JOCIANE MARIA DE OLIVEIRA

82002970655 JOCIANI DE FATIMA DOS SANTOS

86606520620 JOEL DO NASCIMENTO

88218360680 JOELMA DA SILVA

91739090680 JOELMA NUNES PEREIRA

86650850680 JOELMA SILVIA SANTOS PINTO

43835980680 JOELMA TOPOROWICZ RIBEIRO

73334890680 JOELSON MICHALSKI

91652570604 JOICE GRACE SILVA INACIO SANTOS

71226490647 JOLAINE WOSCH

51596870639 JONAS JOSE DE SOUZA

39098190728 JONAS RODRIGUES DA SILVA

79698910639 JONATAS MACHADO DE OLIVEIRA

90727960671 JONATHAN SILVEIRA ARAUJO

184864790183 JONIELSON VITA DA MOTA

73345570612 JORGE ALEXANDRE SCHENFELD

82390770604 JORGE AURELIO HIDAKA

49006500698 JORGE GETULIO ZIMMER

43230830604 JORGE LUIZ GLODZIENSKI

88502790612 JORGE TORRES GALVAO NETO

55245760655 JOSE ANTONIO ARAUJO

269912200175 JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

93221380604 JOSE CARLOS CRUZ RODRIGUES

940980647 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

82073870620 JOSE DE ARAUJO NETTO

49359220639 JOSE MARCELO CHUMBINHO DE ANDRADE

90687470671 JOSE MARCELO DA SILVA SANTOS

55206700604 JOSE MERNISKI DOS SANTOS

24913630949 JOSE RICARDO PADILHA

73380880612 JOSE RODRIGUEZ LIMERES JUNIOR

65774430345 JOSE SILVIO DE FREITAS

43412880620 JOSE VANDERLEI PEDROSO DE MORAIS

35932710965 JOSEANE MARA PREZOTTO

83275680612 JOSELI FATIMA DE LIMA FERREIRA

74151720604 JOSIANE CRISTINA MATROS

79051320647 JOSIANE DOS SANTOS

78800320639 JOSIAS JUSTINO DE OLIVEIRA

54332510469 JOSIAS SOARES DA SILVA

47863590655 JOSIEL VACISKI BARBOSA

64741290604 JOSUE DAMACENO JUNIOR

87753630647 JOSUY SOUZA MICHELS

76940830671 JOYCE CORDEIRO HEINDYK GARCIA

91923670604 JOYCE RODRIGUES ALVES

66252730639 JUAN CARLO SABBI

82942740698 JUAN RAPHAEL SCHROEDER

65554560663 JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

85760190663 JUAREZ RUDSATZ

91764370680 JUCELENE DESONE COCHASK

74215480655 JUCELINO DA SILVA

25919740914 JUCILENE DE BEM ROCHA

53543860663 JULIANA AKEL

72050560604 JULIANA DA SILVA DE MEDEIROS

91764420647 JULIANA FERREIRA

90691400671 JULIANA FERREIRA DA COSTA

57512710604 JULIANA HEINDYK

92095240604 JULIANA LAZZAROTTO FREITAS

84352050612 JULIANA PAMPUCHE MESSIAS

91620650612 JULIANA RIBEIRO PINTO GOMES

88515380698 JULIANA ROBERTO DA SILVA

71250000604 JULIANA SALETE GRACIANO

91332920639 JULIANA TURRA REZENDE

86629420655 JULIANA ZUCHELLO

73395320639 JULIANE ANDRADE IURK

73315360620 JULIANNA CORDEIRO STROBEL

71198720655 JULIANO ANTONIO PILATTI

75787400671 JULIANO BEGUI BORTOLAZ

76401400655 JULIANO KUCEK GONCALVES

88511190671 JULIANO RIBAS DOS SANTOS

91360580671 JULIMEIRY DA SILVA PRZYBYCIEN

91762900612 JULIO CESAR MIRANDA DOS SANTOS

8204990132 JULIO CESAR PALESTINO DE AGUIAR VALLIN

88515540604 JULYANA SUSKI

46531310698 JUSCELENE REZENDE

48291990647 JUVELINO MARTINS VICENTE

84618050612 KACILA SABALLA

87099320620 KALINA TRIVELATO DE LIMA

88506800604 KAREN CAROLINE SANTOS DEMETERCO

82199380680 KAREN FERNANDA DE CRISTO

83920920671 KAREN MICHAELA TAMUSSINO

83947200655 KARIME BEATRIZ GIRARDELLO KERN DUARTE

83249190620 KARIMI MINUZZI TOOKUNI

87115310604 KARIN CHRISTINA ORATHES

249772050116 KARIN KUGLER WUESTEFELD

79082210612 KARINA DA CRUZ

82219950680 KARINA DAMARATE

82860760698 KARINA DIAS NASCIMENTO

83936000698 KARINA GEHRKE

91006950639 KARINA GLOK

75335830620 KARINA MARIA MUCHARSKI

87164360612 KARINA MENEZES PINTO COELHO

89997590604 KARINA VALENTIM DELCIDIO

75370810663 KARINE COELHO DE OLIVEIRA

81427740639 KARINE LUCIA ESCHHOLZ

75419850680 KARLA GRAZIELLI KLENK

83252050639 KARLA HELAINE RENAUD

74143340647 KARLA RENATA DE LIMA

79070710604 KAROLINE DECONTO

91743870671 KAROLINE SILVA DIAS

81997920620 KAROLYNE KRUGER CARVALHO

71253940671 KARY YAEDA

72017320655 KASSIANO PRADO GORAS

81392520647 KATIA CILENE DIAS MARQUES

75343280620 KATIA VANESSA VIEIRA ROSA

74077010655 KELINE OTTO

81196550655 KELLEN DOS SANTOS CANFIELD

83549800639 KELLI LIMONT

83231560604 KELLY GABRIELA FARIAS

71641330655 KELLY PATRICIA OLIVEIRA DE BRAZ

75403040680 KELLY ZERBINATE

90686030698 KELVIN SPALER

91336370663 KENJI WILLIAN FUKUDA

69085880698 KISLEY HERRMANN MARTINS

73350570655 KISY MARIANNE DITTMANN

82238850256 KLEBER AUGUSTO RIBEIRO DE BRAGANCA

75364880639 KURLAM TREFFLICH TOME

92248730604 LAIS MIGLIANI

44918001333 LAOR DANIEL VIEIRA BEATO

81776430680 LARIESSA CZELUSINIAK QUINTANA GARCIAS

82169450647 LARIESSA ISIS RISSMANN

69216330698 LARISSA ROCHA MORAES

74146440604 LAUREANO PIGOZZO FACHINELLI NISHI DE SOU-

ZA

73452280698 LAURI ANDERSON LENZ

91735530604 LAYS BUENO ABUJAMRA

76409010655 LEANDRO BARCELOS BICA

83259410647 LEANDRO CESAR FURTUNATO COSTA

90996080698 LEANDRO CESAR IAREMCZUK

83269490655 LEANDRO CRISOSTOMO

83922720655 LEANDRO DE JESUS PINTO

87069440604 LEANDRO FERREIRA

83231510604 LEANDRO FRANCEL ALVES SERVILHA

73345590680 LEANDRO INACIO DE PAULA

68351030485 LEANDRO LUIZ CARDOSO

93492000663 LEANDRO PESSOA GOES

91747350604 LEANDRO ROBERTO ROSA

79639400620 LEANDRO RODRIGUES FAZOLINI

75739550604 LEANDRO SANT ANA MORAES DE MELLO

51172670647 LEDA TRINDADE VASCONCELOS GALVAO

19126281805 LEILA CRISTINA VARGAS

72875340680 LEONARDO FOTI

88503140639 LEONARDO FRANCISCO DORIGAM

72675050655 LEONARDO GLODZIENSKI

83116140612 LEONARDO MATHEUS ROESNER RAMOS

50689170671 LEONI BIELUKA

82218550620 LETICIA CONSTANTINO ASSUMPCAO

59872880485 LETICIA DA ROSA REINECKEN

37156790990 LETICIA DALL STELLA BUSATO

90014260604 LETICIA FONTOURA BINI DELESPINASSE

72920430620 LIANA CARLA DA CRUZ

90697040698 LICIANE LOVATO

72060270612 LIDIANE ALVES TAVARES

78908050612 LIDIANE CRISTINE STRESSER

83557470647 LIL WELLINGTON MOREIRA

76006680698 LILIAN CRISTINA ALVES DE CAMPOS

87124500655 LILIAN DE MATTOS KALINOWSKI

79766790604 LILIAN DEYZE KAMAROWSKI

37813170906 LILIANA DA MOTTA

88507150671 LILIANE MATIAS DOS SANTOS

84973390604 LIN MAICON DE SENE

71247770671 LINCOLN FLAVIO SANTOS

85144470698 LINCOLN HENRIQUE OLKUSZEWSKI DA SILVA

71651390604 LINCON BRUNO GONGOLA

86616390604 LISE SANTOS CAMARGO

73408750612 LISLIANE CERUTTI MOREIRA

91317570663 LIUDMILLA LUKASZCZUK

89999320604 LIVIA HARTMANN

79088830604 LORANA SCHWANTES

92248630620 LOREN KETLY MONTEIRO BRAGA

82001500620 LOUANNE MELLINA PALUDO

90687350639 LOUISE FONTOURA BINI DELESPINASSE

44581970612 LOURDES MENDES SANTANA PATRICIO

88507710680 LOYSE BUSATO SCHREIBER

87115130612 LUANA CAROLINE MUNSTER

88503300655 LUANA DO ROCIO GOMES

83579060604 LUCAS FLAVIO MARCONDES CAMARGO

92085880612 LUCAS GARDAI COLLODEL

90689670647 LUCAS GRACIANO DE SOUZA PAN

93489900604 LUCAS MARCHIORI SOARES

83546480604 LUCAS PYDD NECHI

81799010620 LUCAS ROBERTO WAIDEMAN

79700500604 LUCAS RODRIGUES PAIM

83555120698 LUCAS SAIKI TOYOSHIMA

3058470663 LUCIA BEATRIZ NATEL DE ANDRADE

90982510671 LUCIANA ALVES CORREIA

83951570612 LUCIANA LINO LOPES

73335770604 LUCIANA LUIZ

72912980671 LUCIANA MARIA GASPARIN

115151530221 LUCIANA OLIVEIRA ABREU NARCISO

59869470604 LUCIANA PEREIRA GUIMARAES

56599950612 LUCIANA PETRENCO

55199370620 LUCIANA TAIS DO NASCIMENTO

66482600671 LUCIANA VILELA REUS

74161920604 LUCIANE DE LIMA FORNAROLLI

72917560639 LUCIANE FERREIRA ARASHIRO

75739020604 LUCIANNE ELISE TAKAMURA

65243240620 LUCIANO CROTTI

90706170604 LUCIANO FERREIRA

82941030639 LUCIANO KUCEK

73389140655 LUCIANO LUIS FERNANDES

86605830663 LUCIANO OLIVEIRA ROCHA

68501990647 LUCIANO SZCZERBA ZAMBÃO

74114040620 LUCIMAR DO ROCIO JUNGLES DE LIMA

55245960604 LUCIMAR LEOCADIO BUENO DOS SANTOS

13440000647 LUCIMARA LOPES PALMA

130068180272 LUCIMARE DE SOUZA JUSTINO

19666940620 LUCINEIA PETTENAZZI MIRANDA DIAS

73338550698 LUCIRENE MIKOSKI

59852860604 LUCYLLEN REIS

90982240604 LUDYANE APARECIDA DE JESUS DA SILVA

88506040655 LUIS FERNANDO NIEDERHEITMANN

83098240604 LUIZ AUGUSTO ZACHARIAS MARUCCO

75346990604 LUIZ CARLOS KOVALSKI
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17876290604 LUIZ CARLOS LOPES

23287871600 LUIZ DAVI LEITÃO MARTINS

88508500612 LUIZ EDUARDO DA SILVA DOS SANTOS

85170870698 LUIZ EDUARDO RIBEIRO MECENAS ALMIRAO

88507700604 LUIZ FERNANDO ARRUDA

218200604 LUIZ FERNANDO CUNHA

51586280620 LUIZ FERNANDO GONCALVES LEANDRO DOS

SANTOS

90017220663 LUIZ FERNANDO KRAFT GALLEGO

88514160612 LUIZ FERNANDO KUCEK

91352290604 LUIZ FERNANDO ORTEGA

81301790604 LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA

88505500620 LUIZ GUILHERME BONETTI DE MATTOS

81812660639 LUIZ GUSTAVO JOPPERT LIMA LOPES

72628650604 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

71221480647 LUIZ HENRIQUE FILLA DA SILVA

86625860612 LUIZ MIGUEL AMORIM SANTOS

91323710612 LUIZ PERUSSO NETO

74110220655 LUIZ RENATO RAMOS

82796540680 LUIZ THIAGO CARLI

88515630604 LUZMAR GRUNER

85763390604 MADALENA CRISCILIA RABELO DE BRITO

87724750680 MADELEINE MORO PUPPI WANDERLEY

21432960914 MAGDAL JUSTINO FRIGOTTO

76382560671 MAICON BONTORIN

74128580620 MAILA CRISTINA ALVES DA SILVA

72862640655 MAILA MACHADO TCHANNLER

19623410604 MANOEL CRUZ DOS SANTOS

70058690450 MANUELA RUSSO RODRIGUES

73445530639 MARA ADRIANA ROCHA

82082470620 MARCEL MARCHAND

85762760680 MARCEL RODRIGUES DE QUADROS

86621800671 MARCELLE YUMI MURAI

74127090680 MARCELO AUGUSTO PEREIRA

71807690612 MARCELO AUGUSTO PINTO

51643400655 MARCELO KICHEL

73457630698 MARCELO KUZMICZ

85079610183 MARCELO LESSA CREPALDI

91001580671 MARCELO LINS DE ANDRADE

83965800671 MARCELO LUIZ DEPIZOL

85157030612 MARCELO LUIZ JACOBY MUNIZ

43516760698 MARCELO LUIZ MURARA

75523020477 MARCELO MACHADO DO CARMO

73453670663 MARCELO MEIRA

71611080680 MARCELO PENG

75956020507 MARCELO RENATO NASCIMENTO CERQUEIRA

87143820680 MARCELO RICARDO DE MELO MONTEIRO

31670150965 MARCELO SCHUSTER OLIVEIRA SANTOS

47921610671 MARCELO THOMSEN

82871980612 MARCIA ANDRESSA MEDEIROS

75904130663 MARCIA BISPO DA SILVA

71654150612 MARCIA CRISTINE VIEIRA

73440930604 MARCIA PRECYBILOVICZ

69722880698 MARCIA REGINA DA SILVA KNOP

72244330604 MARCIA SOUZA SANTOS

89998650604 MARCIO AUGUSTO BORN

11087490680 MARCIO AUGUSTO DE SOUZA

76402170671 MARCIO CRECHIBENI RODRIGUES DE OLIVEIRA

73367160680 MARCIO FERNANDO DE LIMA

62190920604 MARCIO JOSE VANTROBA

65650110655 MARCIO TREVISAN CEZARINI

72052200612 MARCO AURELIO ACACIO PEREIRA

83269440647 MARCO AURELIO MOCELIN

91623040698 MARCO GIOVANI ZANCANELLA

203715680132 MARCO OLIVEIRA LA ROSA

55248910680 MARCOS ALEXANDRO FAVARIN

75067800639 MARCOS ANTONIO GUILHERME

72943090620 MARCOS ARAUJO LINS

93253390671 MARCOS AURELIO LUKASZEVSKI JUNIOR

49469970655 MARCOS AURELIO RODRIGUES DA SILVA

121838130272 MARCOS BUENO GOMES

55946510680 MARCOS JOSE DE ALMEIDA

75946030639 MARCOS VINICIUS FERRAZ BENDLIN

73586260698 MARGARETE DEMARETSKI

65731120639 MARGARETH LEMES

55226150698 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

78750280680 MARIA ANGELICA ALBERTI

88504730655 MARIA ANGELICA CHAMON PAVIA

28580141317 MARIA APARECIDA DA COSTA

5835801414 MARIA APARECIDA SCARDUA

38879691074 MARIA CAROLINE BEZERRA MAGALHAES MAR-

QUES

90726480604 MARIA CLARA XAVIER SALLES

68891140680 MARIA CLAUDIA GOMES DA SILVA

70718410655 MARIA DA LUZ LIMA

41895080680 MARIA DE FATIMA DUARTE CAMPOS

41851840663 MARIA DE JESUS STRESSER

38663950639 MARIA DE OLIVEIRA MACEDO

55209300604 MARIA DO BOM SUCESSO DA SILVA OLIVEIRA

19616870620 MARIA ELIZABETH DIAS DOS SANTOS

87094060612 MARIA ELIZABETH HOSTERT BERTOLDO REDA

67559470663 MARIA ESTELA KUCHARSKI DA SILVA

91014390655 MARIA FERNANDA RODRIGUES ARAUJO

82412030604 MARIA GABRIELA ZGODA CORDEIRO AFONSO

83559660639 MARIA INES GOMES DA SILVA

84623940620 MARIA JOSE SILVA RALO

78755390655 MARIA LETICIA ALBERTI

2122820604 MARIA LINDINALVA DE OLIVEIRA SIQUEIRA

82354130680 MARIA LUCIA MACEDO DE SOUZA

32663460930 MARIA LUCIA SOARES DA CUNHA

73327850698 MARIA SILVIA TODESCHI

62181720663 MARIA TEREZA CAMARGO TEIXEIRA DA CUNHA

20554190620 MARIA TEREZINHA DELLA RIVA

92911180680 MARIANA BARBOSA DRUSZCZ

83950550698 MARIANA CAROLINA KLUPPEL

85175130671 MARIANA CAVALCANTE BORRALHO

79706400612 MARIANA COSTA GUIMARAES

79418390620 MARIANA DE ARAUJO STOCCHERO

92075540612 MARIANA DE MACEDO VIERO

75635970663 MARIANA ESPINDOLA DE SOUZA

87089800671 MARIANA KIRCHNER FURQUIM

78900570639 MARIANA LITWINSKI

76405020680 MARIANA MARTINS DE OLIVEIRA

87168390612 MARIANA STELLA VON KRUGER

86612400698 MARIANA SUEMI ONUKI

72923730639 MARIANA ZAIDAN ROCHA

82589440655 MARIANNA LEONE GASTALDI

2823520671 MARICORDIS DE MEIRA NONOSE

46707790949 MARIELLYN MAIBY REICHERT MODESTO

32196320965 MARILEI REGINA KLEIN

70161730698 MARILU BASTOS DALLA VECCHIA

75671480647 MARINA DE FATIMA DOLATA

83943930655 MARINA RUTZ MULLER

58033520612 MARINES AMARO RAMOS

30814400655 MARINES DOS SANTOS CADENA

86582720604 MARIO LEANDRO KORMANN

55228200680 MARIO LUIZ OSIECKI GUISLER

72683330639 MARIO SERGIO RAMOS

88184830680 MARION BACH

75618200663 MARISA DA LUZ TEDESCZN

70914960469 MARISETE DE SOUZA LOPES

72927880671 MARIZETTI FERREIRA BRASIL

53486420116 MARLI PINTO DA FONSECA PIGARI

83672010604 MARLIZE RACHID SCHWARZ

75790620698 MARLON BEGUI BORTOLAZ

32409840922 MARLON CAMILOTI

75741450680 MARLON FURTADO

79454860604 MARLON LORENZO SANTOS

83255040647 MARLON WILIAN ROCHA

82171380663 MARLUZA TEIXEIRA

50566460663 MARLY PEREIRA DOS SANTOS MACEDO

55226200655 MARSHAL DE FREITAS NEGRAO

85085160124 MARTA DE CASTRO FRIGERIO LESSA CREPALDI

69789020396 MARTA LOPES CORREA MAGALHAES

74092400655 MATEUS CACHINESKI SOARES

87116650604 MATHEUS ALEXANDRE DIAS BORBA

82585290663 MATHEUS GOMES SCHELIN

29868150973 MAURICIO FURTADO DA SILVA

87100010604 MAURICIO RIBEIRO MACIEL

12957001830 MAURO CARDOSO SIMOES

92087250663 MAURO HELEGDA DOS SANTOS

29115071589 MAURO PETRARCA FORTALEZA FONTES

58401310680 MAURO SERGIO MONTEIRO

83579320604 MAXIMILIAM FRACALOSSI TERRES

88504630680 MAY LING MACHE WONG

91324900647 MAYARA CRISTINI LEVANDOSKI DE CASTRO

83256860655 MAYKO DA SILVA GOULIN

83229800698 MAYKOL ADRIAN NOLL

12737691805 MEIRE SATIKO NAKASHIMA

68024540612 MERY MONICA JACOUVATZ

79425530647 MICHAEL DANIEL ZELINSKI

76058130612 MICHAEL JAQUES GONÇALVES

83556110671 MICHAEL MANNICH

88500200698 MICHEL BON

75947070620 MICHEL OMAR AKEL

71218410663 MICHELE DECONTO MASSOCHETTO

81779210663 MICHELE GORETE KURESKI

86623940604 MICHELE MARIA KAMOGAWA

72629550604 MICHELI TAVARES

83270560663 MICHELLE ANA ROQUE

78798290698 MICHELLE BARBOSA VIANA

75741730639 MICHELLE CAROLINA COMARELLA

88181350698 MICHELLE FABIANA PALHARINI

82412150647 MICHELLYNE FERRUCY

72940870655 MICHIELIANGELO DE CASTRO DEUS

92057250604 MIKAEL RIBEIRO

90715700655 MILENE ALVES DE OLIVEIRA

32058040973 MILENE BEDUSCHI

74138710655 MILENE FURLAN MORAES DE OLIVEIRA

53293420485 MIREDE BARBOSA KRAWCZYK

50496850698 MIRIAM BRETZKE

91765610671 MIRIAM SCHENKEL

13553340680 MIRIAN ROSA DE FREITAS MONTIN

87765730604 MIRIANE FIGUEIRA

91320740671 MIRIELY DO NASCIMENTO SANTOS

84338410655 MISLAYNE TALITA ALVES

83263150620 MOACIR ALVES DOS SANTOS

71816240604 MOISES BLITZKOW

55657320604 MOISES CARLOS DE MATTOS JUNIOR

75344770671 MOISES GONCALVES JUNIOR

67586290655 MONICA BANDIERI

72627270612 MONICA CHROMIEC LAUER

75394620663 MONICA GONCALVES DE MACEDO

74139930620 MONICA PATRICIA GORISCH

33489262720 MONIQUE CESARIO PEREIRA BECKERT

84331240604 MURILO CRECHIBENI RODRIGUES DE OLIVEIRA

81988370604 MURILO CUNICO

91328410612 MYLENA BRUNOR COOPER

85743690604 NADIA GOMES DE SOUZA

75482520655 NADIA GRACIELE TEIXEIRA LAVRATTI

85771510612 NADIA ROBERTA GODOY

85725920477 NADIELE CRISTINA LAUFER

73362430639 NAIARA RAMAIANA DINIZ BARBOSA

91613680604 NATALIA VICENTE MONTANHA TEIXEIRA

88515350647 NATALIA VILLAS BOAS ZANELATTO

83239110612 NATASCHA KELLERMANN BRAUER

88503190647 NATHALIA SCREMIN

75675650604 NELIZE DE PAULA

55933880620 NERLI KULKA

88513230680 NESTOR DE MATOS JUNIOR

55432400698 NEUSA DO CARMO MIGUEL

44136710647 NEUSA KIMIE MUROBUSHI

62038300639 NEUSA RODRIGUES DOS SANTOS

55197270620 NEUSA ROSICLER FURLAN

44595920612 NEUZA CALDEIRA DE OLIVEIRA

87735490604 NIANDRA RIBEIRO MARES DE SOUZA

79696940655 NILCETE BAUER

38189290914 NILSE LURDES KLOCK

51200400663 NILSON ANTONIO RETZLAFF

80406580604 NILSON DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR

82425810671 NILSON MAINARDES

74080070655 NILSON NASCIMENTO DOS REIS

55220020698 NILTON CESAR CORADASSI

88502970604 NIVALDO DE JESUS ARSIE

41805580957 NIVALDO JORGE LEANDRO

32046360973 OCLAIR CUSTODIO DOS SANTOS

89970630620 OCTAVIO FREITAS NETO

55197220612 ODAIR ANTONIO DE SOUZA

71787980647 ODAIR GALUSKI

57529580620 ODAIR JOSE SIQUEIRA DOS SANTOS

74103270604 ODAIR MARCIO RODRIGUES DE SOUZA

2100200671 ODISNEI ANTONIO BEGA

72050770620 OSMAR GONCALVES PONTES JUNIOR

1965850698 OSVALDO PERESSUTE JUNIOR

66807990698 OTAVIO AUGUSTO CORREA DIAS

189731750132 OTAVIO VIEIRA FILHO

91641940620 PABLO BROTTO BASTOS

87720210639 PABLO FABIANO DA SILVEIRA

69246640655 PABLO RICARDO TILL

75649620647 PAIKAN SALOMON DE MELLO E SILVA

92004460663 PAMELA KAO

19584891902 PAMELA TONELLA

88512430663 PAOLA CORDEIRO LUPARELLI

93485400698 PATRICIA ANDREA BECKER HARNACK

71475870671 PATRICIA APARECIDA FIDELLIS MACENO

83952170698 PATRICIA CAMARGO SCORSIN

75989290680 PATRICIA CONINK

89982140620 PATRICIA DA COSTA ROSA

75867190620 PATRICIA DELLANI MILLA

72933080698 PATRICIA DOS SANTOS

82169810604 PATRICIA DOS SANTOS ROCHA

85127180639 PATRICIA FONSECA PEREIRA

84607430620 PATRICIA HIROMI IIDA

87108140639 PATRICIA MIRANDA ROCHA DA SILVA

76410670663 PATRICIA SAMPAIO

82197040604 PATRICIA SCHMIDT CALLIARI

73334870612 PATRICIA STUART

77815310698 PATRICIA TEODORO DE SOUZA

88508350680 PATRICIA ZELLEROFF CAIRES DE SOUZA

83924290698 PATRIK MOCELIN

88502490604 PAULA ANDREA LIBERA

90707830647 PAULA CRISTINA ESTIVAL DE LARA

59634050671 PAULA CRISTINA RUSSO

74804260604 PAULA GONCALVES

75864850612 PAULO ALEXANDRE CAVALCANTE

55252020680 PAULO AUGUSTO ARAUJO

87165160639 PAULO CESAR AGUIAR BERALDO FILHO

83098960680 PAULO CESAR AMERICO SURECK

76076430418 PAULO CEZAR DE SOUZA JUNIOR

91612780604 PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO FREITAS

49859640612 PAULO EDUARDO DOLCI ALVES

83926610655 PAULO GIOVANE MORAIS BORGES

90718210663 PAULO HENRIQUE CZELUSNIAK

72959530639 PAULO JOSE DE CASTRO KIRSTEN

81782800620 PAULO JOSE ZANELLATO FILHO

71234540639 PAULO MARCELO RAICHL

83101820698 PAULO MIASHIRO KAWASE

55243100604 PAULO MORAES DA COSTA

63931310213 PAULO RABELO GUIMARAES

82169460620 PAULO ROBERTO GUSSO FILHO

78912260612 PAULO ROBERTO LIMA DOS SANTOS JUNIOR

75344500655 PAULO ROBERTO LIMAS JUNIOR

72040970612 PAULO ROBERTO MATIAS

62522420663 PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO

59579080604 PAULO ROGERIO CUSTODIO

82948890655 PAULO SERGIO DA ROCHA

69281170639 PAULO SERGIO ESTEVES

53783850698 PAULO SERGIO GOMES JARDIM

82184770612 PAULO SUEYOSHI HAYASHIDA

84370620698 PAULO VINICIUS DA SILVA

88508980663 PEDRO BUENO NETTO BARREIRO

263834680191 PEDRO EDSON GOES CLEMENTE

70390490655 PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA

26721790914 PEDRO LIMA DOS SANTOS

55258040620 PEDRO LUIZ PIEKARSKI

55989890663 PERICLES DAMIN

92248300663 PETERSON PETER GONCALVES RAMALHO

91324670604 PIERO CORDEIRO

79080210698 PRISCILA BENTO RIBEIRO

91998000604 PRISCILA FRANCIELLI SOARES BUENO

81994320604 PRISCILA KLAUS PORTES GRUBER

81430490639 PRISCILA MARIA RIBEIRO

83740350604 PRISCILA MARQUES BARBOSA

87740120655 PRISCILA MONTEIRO JACOBY

81428970698 PRISCILA PETIK CALDONAZO

49321290639 PRISCILA PRADAL COELHO

89984190663 PRISCILA RIBAS BARRA

92287440612 PRISCILA TATIANE FERREIRA

81973370639 PRISCILA TONELLA

81825300671 RAFAEL AUGUSTO HOOGEVONINK

91327370671 RAFAEL BOAVENTURA NEGRINI

82584470680 RAFAEL CADILHE DAVID

83253600620 RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS

27521221520 RAFAEL DE ANDRADE SOUSA

91338480647 RAFAEL DE FREITAS LOPES

81825180680 RAFAEL EVARISTO DA CRUZ

64687820612 RAFAEL FERREIRA MAIA

91316940647 RAFAEL GALANTE STRADIOTTO

85792830671 RAFAEL GLINKA

74146670604 RAFAEL HANIG

88504140604 RAFAEL JACQUES MACHADO

74111290698 RAFAEL LACERDA MARIUCCI

87064830698 RAFAEL LEANDRO DE SOUZA

87167670604 RAFAEL MARAN SANTOS

70842790655 RAFAEL MARTINS DE GOIS

75412080604 RAFAEL MELHIM ABOU REJAILE

74098990639 RAFAEL MENDES DE LIMA

79455760604 RAFAEL OLIVEIRA MATTOZO

74161010663 RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS SOUZA

73446000698 RAFAEL REINALDO MANFRA

73431100698 RAFAEL RODRIGO DE MELO

78892200612 RAFAEL ROEHRIG

73378800612 RAFAEL SCHLOTTAG

86534620698 RAFAEL SERGIO GUTH DE ARAUJO

79071690647 RAFAEL STASIEVSKI LIPPMANN

92045020620 RAFAELA BAUMEIER ESTEPHANI

83253960639 RAFAELA CARMINATI DE LIMA

87126810680 RAFAELA FRANCA PEREIRA DE MELO

83550020604 RAFAELA MARINHO ANTUNES

75671530604 RAFAELA MAZUR BIZI

81994340663 RAFAELA SANTOS KAMAROSKI

91626950612 RAFAELA VIEIRA

81766540680 RAFAELA WOLF

88507440604 RAFAELLA MOZENA

87724900612 RAFHAEL SANTANA DECONTO

72600970671 RANGEL ANTONIO OTTO

87717000604 RAPHAEL BRUNO DE CARVALHO BARBOSA

71214840647 RAPHAEL DE SOUZA LOPES

75752640663 RAPHAEL GASPARI VIEIRA

83104890655 RAPHAEL ORELIS RIBEIRO

71618910604 RAPHAEL ZARATH

283610020167 RAQUEL APARECIDA SALES

64890030418 RAQUEL DA CRUZ TEIXEIRA

83251060655 RAQUEL VALENTE DA SILVA

89970840655 REGIANE MARIA DA SILVA

73364500698 REGIANE SANDRA KLINCZAK

92075060612 REGIANE THAIS TIMM

83244490620 REGIMARI LEITE DE CARVALHO

71233950647 REGINA RUPPEL ARAUJO

59717600620 REGINALDO RICI

74081920663 REINILDA SCHMIDT

73342000698 REJANE CRISTINA MUNCKE RANGEL DE ABREU

88514930655 RENAN BATISTA MEIRELLES

92251440671 RENATA BITTENCOURT DE ASSIS PEREIRA

82540410612 RENATA BORGES DA CRUZ DANTAS

79085460663 RENATA CARDOSO GOMES

55205880671 RENATA COSTA CARDOSO MENDES

75622140698 RENATA DE ASSIS PEREIRA

92069900680 RENATA LAYS ANDRADE CHAVES

71630780639 RENATA LIMA LORUSSO

67943730400 RENATA MACHADO DE BITTENCOURT

76372570604 RENATA MARCHIORI

65911470647 RENATA MARIA ROCHA PADILHA

82001310663 RENATA MOCELIN SIQUEIRA

88503040663 RENATA OLIVEIRA BASSO

88507350612 RENATA PINHEIRO

53671790710 RENATO FERREIRA DA SILVA

10250041929 RENE VALENTE

82417450680 RHUAN GABRIEL CORAIOLA DE LIMA

82541710604 RICARD RIEGEL KOMOROSKI

75344180612 RICARDO ALEXANDRE KOMUDA

86629800680 RICARDO CANCIO FENDRICH

88504860671 RICARDO DE CAMPOS CAVANHA

258289820116 RICARDO DOS SANTOS JARDIM

74132240655 RICARDO FAGUNDES DO AMARAL

117199230213 RICARDO HATSUO NISHIOKA

75858310620 RICARDO JULIANO RAFFS

92079780647 RICARDO LOPES FERNANDES

74065820639 RICARDO NATAL PIAZZA DA SILVA

88500060639 RICARDO PEREIRA

68934160655 RICARDO SOTER

74021240698 RICARDO ZANONCINI

74143370698 RITA DE CASSIA NASCIMENTO

76252280604 ROBERTA DOS SANTOS RIBAS

82076370655 ROBERTA RODRIGUES IURCK

60003310663 ROBERTO DENIZ RODRIGUES

82176880647 ROBERTO DINIZ SKIBA

88507920604 ROBERTO GUEDES MARQUES

15328170116 ROBERTO LINHEIRA

55570270655 ROBERTO OTTMANN COLLEONE

43232300620 ROBERTO TADASHI IGAMI

55229140604 ROBERTO VIZIOLI CHELLA

73353190612 ROBERTSON CABRAL

82185440612 ROBSON EDUARDO MARTTOS

71624990663 ROBSON LUIZ DOMBROWSKI

81083550663 ROBSON PASCOAL PEREIRA

92245810612 RODERLEI BAZZANI

91745820698 RODOLFO MARX VENCATO

83267840604 RODRIGO ANTONIO MOROTTI

86632260647 RODRIGO AUGUSTO DE ARRUDA

413822887 RODRIGO BARREIRA DE FARIA FORNOS

74111140604 RODRIGO CESAR WINHASKI

82700880655 RODRIGO DO NASCIMENTO

107126770302 RODRIGO EDUARDO BRAVO BATALHA DE GOES

88504620604 RODRIGO EDUARDO DOS SANTOS

73391830620 RODRIGO ELIAS MACHADO

83583620698 RODRIGO FLOR TOALDO

83267100671 RODRIGO GAMA MONTEIRO

81429640698 RODRIGO GOMES DE SIQUEIRA

88501510655 RODRIGO LUIZ TOZETTI

83555520680 RODRIGO MARCAL SZPAK

92089190647 RODRIGO MARTINS BREGOLA

73372510604 RODRIGO MIKOS DE MORAES

74106020639 RODRIGO NICOLETTI ALVES

62405230639 RODRIGO OTHAVIO FARIAS

68881930620 RODRIGO RAYMUNDO SGUARIO

79758370612 RODRIGO SAMY FRANTZ

83246970655 RODRIGO SCANDELARI PEREIRA

89971480655 RODRIGO SCARANTE CORDEIRO

81810600612 RODRIGO SCHEER VIEIRA

84355860671 RODRIGO SCHIMIDT BRANDINI

71992810620 RODRIGO VALEJO ROCHA

72865260612 RODRIGO WILSON VINOTTI

92047710680 ROGERIA FOGACA FORTE

42732961040 ROGERIO FERREIRA CARDOSO

35853370892 ROMULO CAMPOS DE BRITO

73646970604 ROMULO DIOGENES SCHULTZ

65877370639 RONACYR BRAZ DE OLIVEIRA

75050980663 RONALDO MATEUS DE QUEIROZ

87075540671 RONALDO SANTOS LIMA

51652000655 RONALDO VIZIOLI CHELLA

64802790655 ROSANA APARECIDA SOUZA MATA

93485550671 ROSANA CORREA

91366130655 ROSANA DA SILVA

75403320639 ROSANA MENDES GALVAO

71199440663 ROSANE BIZZI LUBNOW

2233000620 ROSANE ISABEL DA SILVA CASTRO

49003360647 ROSANE ROCIO TIMOTEO

2564190604 ROSANGELA APARECIDA COLEGARO GUIMARA-

ES

12228610639 ROSANGELA BEZERRA DE MELO

71638740612 ROSANGELA BODZIAK
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19772750604 ROSANGELA BORGES DE CARVALHO

85149070612 ROSENEIDE DA SILVA DE LIMA

49002760671 ROSENILDA DOS SANTOS

73337140655 ROSICLER FATIMA ANTONIACOMI

63556350698 ROSIMAR PEREIRA DA SILVA

15406030620 RUBENS DOMINGOS

74015210647 RUBENS RICIERE MANFRA

2471812674 RUBENS WILSON SACCENTI

90725970620 RUBIANE DANNEMANN

71003090663 RUGLES MARCELO AVELINO

45974600884 RUTH DE OLIVEIRA ALVES

57119780639 SABINE DE CNOP GRANADO LOPES POLEZA

87734980620 SABRINA CARDOZO

93233610620 SABRINA SABOIA

65343870655 SADI TOMAZ FILHO

50389060680 SALETE PIRES DE MELLO

4403120663 SALMA ALVES DE SOUZA LEMOS

73409360671 SAMANTHA OLIVEIRA SOBRINHO

13882492003 SAMUEL BUNYAN NASCIMENTO DA SILVA

46795160922 SAMUEL CARNEIRO LOBO

83257810604 SAMUEL DUMA

71214870698 SANDRA CRISTINA DE SOUZA

38039340663 SANDRA CRISTINA MARTINS

62034060655 SANDRA DA COSTA MENDES

71802200671 SANDRA LOPES DE OLIVEIRA

86576100604 SANDRA MARA KRAFT

59761610604 SANDRA MARA VALLE

72886240620 SANDRA MARIA DE SOUZA

83547080680 SANDRA STEMPOSKI MONTEIRO

73388180612 SANDRO LOPES DE OLIVEIRA

52001520604 SANDRO WILSON CORREA

86629670604 SARA FERRAZ

92086300663 SAULO JOSE EDUARDO DE SIQUEIRA

83231820604 SCHEILA MARIA DAS NEVES

74156940620 SERGIO ALBERTO RATTON

71530150604 SERGIO DE AZEVEDO RALO

35195490957 SERGIO MARCELL BATISTA

86649390663 SERGIO RICARDO ALMEIDA MATUDA

24870830680 SERGIO ROBERTO PEREIRA

68902360604 SHARMILLA GABASSI

60010980833 SHEILA JORGE BATISTA

82429710655 SIBELE DOS SANTOS

76025750663 SIBELE RIBEIRO DE LIMA

31783800957 SIDNEI CLODOALDO MARTINS DA SILVA

50834830655 SIDNEI JOSE ANTONIACOMI

59857680647 SIDNEY ROGERIO WITOSLAWSKI

89964740680 SILMARA MALDONADO MARTHOS

83275200671 SILVANA DE AMACIR

59621670620 SILVANA DE OLIVEIRA

47920950655 SILVANA DO ROCIO BRAHOLKA

18383280698 SILVANA LAZARETTI BOSQUIROLI

86602280647 SILVANIRA MARTINS SILVA

81778950639 SILVIA PEDROSO XAVIER

87740710116 SILVIO LUIS RIBEIRO OLIANI

91002460604 SILVIO LUIZ MACIEL JUNIOR

62792810647 SIMONE APARECIDA FRANCISCO

47531070302 SIMONE COGO

1691650612 SIMONE GUIMARAES DE SOUZA

70644620647 SIMONE MENDES DE LIMA SILVERIO

74141750698 SIMONE TEIXEIRA GEREMIAS

74161950647 SIMONE ZGODA

19153632054 SIMONI HOLLANDA DOS SANTOS

81383460604 SOLANGE DONIZETE ALEIXO MACHADO

75322690620 SOLANGE PEREIRA

2682670620 SONI MARIA SANTOS LEAL

782170639 SONIA APARECIDA GAVA

119981820132 SONIA REGINA APARECIDA DE MELO

91755970620 SORAYA PAZ DO ROSARIO

48804310620 STARLEY MARCONDES

71388310612 STEPHAN NASCIMENTO BASSO

82418960698 SUE ELLEN DE SOUZA

92323420612 SUELEM SCHIMILUK

92071240647 SUELEN CRISTINA IMOSKI

93246760655 SUELEN CRISTINE CHAVES

2056730698 SUELENE MANTOVANI

5216410698 SUELI APARECIDA DA MAIA PEREIRA

92248400639 SUELLEN DOS SANTOS CANFIELD

90712710647 SUELLEN TIETJEN DE OLIVEIRA

1651840663 SUELY LOPES

2813430620 SUZANA DOS SANTOS

79691690620 SYLVIA KLUPPEL DE ALMEIDA

47038510698 SYLVIO CESAR COSTA

83273690671 TACIANE CARVALHO

77408360655 TADEU AFRANIO MORAES FREIRE

59861630604 TAIS MARINA BINI FRANCO

82967710671 TAIS MAROS AFONSO

83103040604 TALITA COELHO DOS SANTOS GONCALVES

85763080604 TALITA FERNANDA ARAUJO

73331440698 TANIA MARA WOROSKI

1649460698 TANIA MARILU TOMELIN

71610270680 TARSILA WOLF

92084110671 TASSULA CRISTIANE DE SOUZA DOS SANTOS

87064050671 TATIANA BERTUOL PLACIDO NEGRAO

68958450655 TATIANA BRUSAMARELLO

88503550604 TATIANA CARNIERI PIERIN

71211820698 TATIANA KVIATKOVSKI

74026420698 TATIANA PORTO

81784880604 TATIANA RODRIGUES PEREIRA

78969950663 TATIANA ZITTLAU SONCINI

87147030639 TATIANE CECYN GONCALVES CORREA

81203600680 TATIELLY ALESSANDRA VAZ

63327160639 TELMARA CARSTEN

69296840671 TELMO ALVES SAMPAIO

91008710698 TENILA IHANA NETTO

31074910604 TERESA DO CARMO PEIXOTO

39882130663 TEREZINHA BARBOSA PADILHA

85278680281 TEREZINHA DAS GRACAS LAGUARDIA OLIVEIRA

90970210671 THACIANE CRISTINA PIRES MARTINS

83539990698 THACYANE DO ROSARIO PUCCI

73338780680 THAIS DE SOUZA LIMA BRODBECK

88498990698 THAIS FATIMA DE JESUS DOS SANTOS

90730270655 THAIS FERNANDA GAVA TELLES

72056070604 THAIS GUIMARAES CHECHELSKI

80710470663 THAIS MARTINS DE OLIVEIRA

71779000604 THAIS MASIOSZKE

88504030647 THAIS OLIVEIRA LAPKOSKI

86617430655 THAIS ZANON SEILER

92004500647 THAIZE VITOLA ROHN

83557900639 THALITA DE OLIVEIRA KURAOKA PEREIRA

83251580680 THAMI KAROLINA ALVARENGA

90979890639 THAMI SAPORSKI MOTTA

90016070663 THAMY ZAHDI SCHMIDT

83555990647 THARIANE MUNIZ

80687150663 THATIANE DE ALENCAR

88500020604 THAYANE DO ROSARIO PUCCI

88510190604 THAYENE MIRAH AL FARAH ELIAS

78894550671 THAYS OLIVIA ATHAYDE

85147470680 THIAGO ALESSANDRO MACAGNAN

88508220663 THIAGO DIEGO ROSA DOS SANTOS

90730630612 THIAGO FRANCISCO TRENTINI

79419150612 THIAGO GEVAERD CAVA

83923950604 THIAGO GONDIM GARCIA

88180530604 THIAGO KERETCH

86600980620 THIAGO LUIS DE LORENZI TEZZA

85163630655 THIAGO OLIVEIRA ZANINI

88515220620 THIAGO SILVA MARQUES

92636470604 THIAGO VARIANI ZANDONA

79721360620 THIAGO VINICIUS MAZZIOTTI VIEIRA

87122770647 THOMAS ROCHA SIEVERS

88498500663 THOMAZ DE ALENCAR

76250770663 THYAGO ALBERTO DA COSTA RIBEIRO

74122910663 TIAGO JORGE ABRÃO WOTROBA

74089230647 TIAGO MENDES ALVAREZ

88502280671 TIAGO RAMOS QUEROLIN

84369400604 TIAGO ROBERTO RIBEIRO DA ROSA

6207380639 TRAUDI SMOGER MOTTIN

1701490655 VALDECIR FRANCISCO DEMENECK

64671360647 VALDEMAR DA ROSA NETO

86594610639 VALDEMIR PRESTES FERREIRA

88198940647 VALDENICE MADEIRA DOS SANTOS

67554670698 VALDIR FERREIRA DE LARA

80407360663 VALDIR MIRANDA RELDA

50843200663 VALDIRENE VENTURA LIMA

14421490663 VALERIA BEATRIZ PLUCHEG

55260700655 VALERIA CRISTINA BORGES

81418230604 VALERIA DE CASSIA BROLIANI

56210920620 VALERIA JULIANA TORTATO MONTESCHIO

91358000604 VALERIA LESSI PEPE RIBEIRO

80645140639 VALERIA REGINA SOPPA

47529850671 VALQUIRIA CLECY PLUCHEG

43354060680 VALQUIRIA DE COLLO

2468982607 VALQUIRIA SOTTOMAIOR

72875850620 VANDERLEI ANTONIO MATTES

63394980671 VANDERLEI BARCHIK

92077970680 VANDERLEI BOHRER MARTINS

83232210647 VANESSA ALESSANDRA SCORA

83935530639 VANESSA ANDRE SCHMIDT

64705760655 VANESSA APARECIDA DE LIMA

72488830620 VANESSA APARECIDA PHILIPPUS

73334900612 VANESSA CALMO DA SILVA

76885020604 VANESSA CUNICO

75618040647 VANESSA DE FATIMA KUKLA

90706480604 VANESSA DELFIM PINTO

91367310604 VANESSA DOS SANTOS BRUSTOLIN

74016030620 VANESSA FERNANDES DA COSTA MOREIRA

37616000957 VANESSA GONZATTO ZANINI

73374520604 VANESSA KLINCZAK

79732810604 VANESSA LUIZA MACHADO

93219390639 VANESSA RODRIGUES BERNARDELLI

85741720680 VANESSA SCHULTZ

73378270655 VANESSA UGOLINI STRAUHS DA SILVA

49001880647 VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS

72893880655 VANEZA APARECIDA DA CRUZ

84646090680 VANIA CARVALHO GUIMARAES

72873430647 VANIA CRISTINA DA SILVA

12366881392 VANIA LUCIA BABINSKI MALINSKI

74120500663 VANIA LUCIANE DA CUNHA

72488620604 VANIA SOEKI

88182290604 VANIA WOLMANN DOS SANTOS

75364280604 VANUSA DE FATIMA DA SILVA

82539840671 VANUZA PEREIRA DA SILVA

75617830680 VERA DOS SANTOS

18214740663 VERA MARIA WENDLER

17953920680 VERA REGINA DE PAULA E SILVA

92247620680 VERIDIANA NICOLAIKO

61722380639 VERISA TORRES LOPES

73363110612 VERUZA CRISTINA MENDONCA

71964770604 VILMA APARECIDA CARVALHO

88501140604 VINICIUS FERREIRA BARTH

91346190639 VINICIUS MARACCINI OLANDOSKI

88505810620 VINICIUS RAFAEL DE LIMA

64674500698 VITAL VAIS DOS SANTOS FILHO

75797890655 VITOR FERNANDES COLACO JUNIOR

55043750450 VIVIA SESTERHEIM

88503290612 VIVIAN GERVASIO

71631980647 VIVIAN REGINA MATROS

74156070612 VIVIAN ZAGO

93247350647 VIVIANE ALBERGONI SOARES

85750340647 VIVIANE COSTA MARTINS

71795650604 VIVIANE CRISTHINE KANUTA

91723220612 VIVIANE CRISTINA ALVES

81815030647 VIVIANE CRISTINA OKANO HALILA

74677200698 VIVIANE MARCIA HENRIQUE MOREIRA PARRA

75775860671 VIVIANE MARILU DA SILVA

88511320647 VIVIANE MOLENA

76738750620 VIVIANI CRISTINA NEVES

87723870655 VOLNIR CRISAN

73319240647 WAGNER JOSE OTTO

75376370671 WAGNER LUIS TABORDA DOS SANTOS

80411740663 WAGNER LUIZ CANCELA

72042420671 WAGNER LUIZ DOS SANTOS

71802970655 WAGNER NICOLACK

85141910671 WAGNER PRETO CARDOZO

71909530620 WAGNER ZANONCINI

88507120620 WALLYD KALLUF KOURY

1134660639 WALTER PROENCA PEREIRA

75405750604 WALTER VALDEZ JUNIOR

84337410698 WANDERSON ELEOTERIO DE SOUZA

77980710698 WANESSA MAZANEK SOUZA

71200130647 WANEZA ALVES DE LARA

83920690620 WARLLEY DANIEL SERRA

37156760949 WASHINGTON BUSATO FILHO

70358820469 WELLINGTON RAFAEL MEDEIROS

87779160612 WESLEY SOUZA MICHELS

83563610604 WESLLEY COSENDEI DE ARAUJO

87761080647 WILLIAM RICARDO DE ARAUJO

93252260698 WILLIAM ROBERTO CHERUBINO DE OLIVEIRA

67613960698 WILLIAN MICHEL KALINOWSKI

71227010663 WILSON DE OLIVEIRA

63645160655 WILSON DONIZETTI MARTINS

82362530604 WILSON RODRIGO POLATO DE SOUZA

88512000620 ZANON KOSOWSKI DE MACEDO

1956630698 ZULMIRA TOMIO

ORESTES DILAY
Juiz Eleitoral

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DA 003ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

EDITAL Nº 023/2006

O DOUTOR FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF
FILHO, JUIZ DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que em conformidade com o disposto no art.
120, § 3º, da Lei n.º 4.737/65 (Código Eleitoral) e na Resolu-
ção n.º 22.154/2006, art. 10, do Colendo Tribunal Superior Elei-
toral, convoca a comparecer no Cartório da 3ªZona Eleitoral,
sito a Rua João Parolin, 224, bairro Prado Velho, Curitiba –
PR, e nomeia como mesários, nas eleições do dia 01/10/2006 e
se houver segundo turno, no dia 29/10/2006, nos locais onde
serão instaladas as seções eleitorais deste Juízo, os eleitores
constantes da relação abaixo.
Os convocados e nomeados pelo presente Edital, ficam intima-
dos a comparecer nos locais indicados, às 07:00 horas do dia
01/10/2006 e 29/10/2006, se houver segundo turno, para cons-
tituirem as respectivas mesas receptoras de votos.
PENALIDADES:
1)Os nomeados que não declararem a existência de impedi-
mento estarão sujeitos a pena de detenção de até 06(seis) me-
ses ou pagamento de multa (Código Eleitoral, artigos 120, § 5º
e 310);
2)O nomeado que não comparecer ao local designado para a
instalação da mesa receptora de votos, indicado neste Edital e
no documento de nomeação, sem justa causa apresentada ao
Juiz Eleitoral até 30(trinta) dias após as eleições, incorrerá em
multa, a qual poderá ser cobrada através do executivo fiscal
(Código Eleitoral, art, 124).
3) Caso o faltoso seja funcionário público ou autárquico, a pena
será de suspensão de até 15(quinze) dias (Código Eleitoral, art.
124, § 2º).
As penas serão aplicadas em dobro, se a mesa deixar de funci-
onar por culpa dos faltosos.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, aos quatro dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, Claudionir Viana,
Chefe do Cartório da 3ª Zona Eleitoral, o digitei, conferi e subs-
crevi.

FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
Juiz Eleitoral

Lista de Eleitores Convocados para as Eleições de 01 e 29/
10/2006

MESÁRIOS

003340930671 ABDON LEONE DE OLIVEIRA

003842740663 ABEL SALDANHA OJEDA

003904870639 ABILIO CAMARGO MARINO

051289250639 ABNER ZELLO VALENTIM

077980350620 ABRAO GOMES PORTELA

023068651759 ACÁSSIA MARIA FEITOSA ANDRADE

111229900515 ACENALDO FERREIRA LIMA

003905530655 ACIR BATISTA DE OLIVEIRA

003772020604 ACIR CORREIA ANTUNES

003358730698 ACIR FRANCO FURQUIM

064375420604 ACIR ONORATO VIEIRA

004198320680 ACIR SANTOS JUNIOR

516999990604 ACIR VIDAL DOS PASSOS

003840000604 ACYR ANTONIO DAL LIN

003943250698 ADAIR AMBROSIO

003747460680 ADAIR BAGLIOLI

003337070639 ADAIR DE LOURDES NOGUEIRA

003337870612 ADAIR REGES DE FREITAS

054013120671 ADALBERTO RODRIGUES XAVIER

070922340698 ADAO DOS SANTOS TRIZOTTI

079074560612 ADAUTO SOUZA MUNIZ

090013000604 ADEILTON DE AGUIAR SOARES

061275030647 ADEJANE APARECIDA VIANA DE FREITAS

004316210655 ADELAIR CACIA DE LIMA

087131540647 ADELAR BRIZOTTO FILHO

055305690655 ADELINA SILVA

004330890671 ADELIO FRANCO ABREU

082587870663 ADELMA RAMALHO XAVIER

003436080604 ADEMAR BERTOLAZO

002064572305 ADEMAR HISAYOSHI KATAYAMA

003141300663 ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA

090995330639 ADEMILSON SANTANA CRUZ FILHO

003485980663 ADEMIR CORREA BARBOSA

003144170680 ADEMIR CRUZ

065113770620 ADEMIR DA SILVA

081418770698 ADEMIR SILVA SANTOS

075929620671 ADENIRA DA SILVA SANTOS

021174881813 ADENIS PASQUALETTO JUNIOR

071797700604 ADILSO SOUZA MACHADO

047374750663 ADILSON DA SILVA

060634060655 ADILSON DA SILVA

003777870612 ADILSON DE LIMA

039609600906 ADILSON DE MATOS RODRIGUES

063927350671 ADILSON DE OLIVEIRA HENRIQUES

003905590647 ADILSON GARCIA

091353930698 ADILSON GOMES DA SILVA

267551200175 ADILSON MARIN LOPES

072900930680 ADILSON OLIVEIRA BATISTA DA SILVA

003323580671 ADILSON PEREIRA

055336650655 ADILSON RODRIGUES NORBERTO

004062270620 ADILSON SANTI

003417300612 ADILSON SCHUHLI VIANA

075798340647 ADILSON TADEU DE PAULA

051145580680 ADILSON VIEIRA

088867900604 ADLEY RAFAEL FIGUEIRA

073382400604 ADRIAN COELHO DE AGUIAR

091367390655 ADRIANA APARECIDA BASNIAK

086556430663 ADRIANA APARECIDA DE BRITO

060529360698 ADRIANA AUREA DOS SANTOS

082004900604 ADRIANA BOLINA FRANCISCO

072871930680 ADRIANA BONIFACIO DO NASCIMENTO

092489640388 ADRIANA CAMPOS DE VASCONCELOS CAPELLA

081388510698 ADRIANA COLOMBO

063893120663 ADRIANA CRISTINA DE PAULI

065124940647 ADRIANA CRISTINE NUNES VIDAL PINTO

051294230604 ADRIANA DAS GRACAS CORDEIRO

068583400604 ADRIANA DE ALMEIDA

087115700604 ADRIANA DE FATIMA DE OLIVEIRA

079755380604 ADRIANA DE FATIMA MARCENE

243464410108 ADRIANA DIAS CARVALHO

087087400655 ADRIANA DO AMARAL

061043040647 ADRIANA DOMINGUES

088863030647 ADRIANA DOMINIQUE ALVAREZ RAMIREZ

058979200647 ADRIANA FERNANDES CUNHA

003277310639 ADRIANA FERNANDES LIMA DA SILVA

088879800612 ADRIANA GOMES

051676150604 ADRIANA IGLESIAS SOUTO

090695130655 ADRIANA KOAS

075728600655 ADRIANA LOURENCO DA SILVA

051690050655 ADRIANA LUIZ

003368770671 ADRIANA MAGNO KOSTRZEPA

055297980663 ADRIANA MAINARDES NEGRAO DE MELLO

063927340698 ADRIANA MARA BELOTTO

090706440671 ADRIANA MARIA DA SILVA

048991580698 ADRIANA MARIA VIEIRA

092263850620 ADRIANA MARIANO DE OLIVEIRA

086585290604 ADRIANA MATIAS DOS SANTOS

066172980655 ADRIANA MEDEIROS ALVES

086634220647 ADRIANA MEDEIROS MENDES

077304070612 ADRIANA MORAES

061031330604 ADRIANA PEREIRA

075627590604 ADRIANA PEREIRA DA HORA

061041850680 ADRIANA PFAFFENZELLER

083568480647 ADRIANA QUINTAO

047056250680 ADRIANA REGINA QUINTAS ROCHA

071613510604 ADRIANA SCHLICHTING

065061300663 ADRIANA SCHWARTZ

085169730604 ADRIANA SERRA LEANDRO

083553440647 ADRIANA SOARES

065126460671 ADRIANA STIVAL

221861850183 ADRIANA VARGAS

071254420604 ADRIANA VIEIRA DE CARVALHO

065062350639 ADRIANA WILLY GONCALVES

063244030698 ADRIANE APARECIDA MAGUELNISKI

079062950647 ADRIANE BASTOS POMPERMAYER

072019730655 ADRIANE CRISTINA ALVES WACHTER

088877000604 ADRIANE CRISTINE BARBOSA

088865000620 ADRIANE DE OLIVEIRA

082181690612 ADRIANE DO ROCIO ANDRADE

076814050604 ADRIANE DOS SANTOS

063891330663 ADRIANE MENESES CALDEIRA

066672730620 ADRIANE PEREIRA VALENTIN

093482870663 ADRIANE PROCOPIO DE MATTOS

088885720604 ADRIANE SANTANA DE SOUZA

088872480639 ADRIANE WILKE

079877660647 ADRIANE XAVIER DA CUNHA

196744740116 ADRIANI CASSIA CRESTANI

078905560671 ADRIANO ALVES DE SOUZA

088877670612 ADRIANO APARECIDO DA SILVA

083271870620 ADRIANO CARLOS DE ARAUJO

063914230698 ADRIANO DA COSTA

066651290680 ADRIANO DA COSTA NUNES

061043360620 ADRIANO DA ROSA SMANIOTTO

078751740680 ADRIANO DA SILVA TRANCOZO

074017460620 ADRIANO DALPONTE BRAZ

088884910604 ADRIANO DE ARAUJO FERREIRA

088881340620 ADRIANO DE MOURA ALBUQUERQUE

075939470698 ADRIANO DE OLIVEIRA

063924480604 ADRIANO DE OLIVEIRA HENRIQUES

073311730612 ADRIANO DE PAULA SILVA

083955160604 ADRIANO ERLON FONSECA

088868800604 ADRIANO FONTANA KERECZ

087064680655 ADRIANO FRANCA MARCONCIN

063882360612 ADRIANO FRANCIS BASSANI

075367010671 ADRIANO GOMES DE MENDONCA

072631260604 ADRIANO HEGUIBERTO BIENTINEZI VALENCA

083539910639 ADRIANO HOFFMANN

072621140612 ADRIANO JACOMINI FIDELIS

066821160698 ADRIANO JOSE MACHADO DA CRUZ

090690610639 ADRIANO MATOS DA SILVA

079433110612 ADRIANO NUNES MOTTER

072912480604 ADRIANO PALMER

083550220647 ADRIANO PEDROSO VEIGA

075868390639 ADRIANO RIZZOTO FARIAS

088876500604 ADRIANO SANTOS ROCHA

067893860647 ADRIANO TADEU MULLER

092673690647 ADRIELE CRISTINA BORGES

089978460639 ADRIELE GONCALVES

088866450698 ADRIELE GUIMARAES DOS SANTOS

081775950647 ADRIELE RIBEIRO DA CUNHA

091640840698 ADRIELI BAGGIO JASKIW
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003130220639 AGENIR DIAS DO ROSARIO DOS SANTOS

073427610663 AGENOR DE JESUS CORDEIRO FILHO

004007030647 AGENY MARIA MARINO

003269020671 AGOSTINHO BASSO

003339170639 AGOSTINHO FERREIRA DOS SANTOS

003357060663 AGOSTINHO GABRIEL CZYPISNY

003921620604 AGUILAYNE MARY SCHULTZ BASSANI

091656090655 AGUINALDO ANTONIO BESRUTCHKA

003338070604 AILTON DE MELLO

003903640680 AINI CILEDA DA SILVA

004038630604 AIRONDIL DE SOUZA

004270840639 AIRTON DA LUZ BENTO

003409830604 AIRTON DA SILVA

003771340620 AIRTON DE JESUS STADLER

004066740604 AIRTON FELIPE MENDES DO PRADO

076253980680 AIRTON HAJIME YAMASHITA

003327380680 ALAIDE ALVES DOS SANTOS

061039950604 ALAIN DOBIGNIES

004056950671 ALAIS TABORDA RIBAS

083929930620 ALAN ANDERSON MACHADO

093476820655 ALAN BREHMER

097403740515 ALAN CHAGAS DOS SANTOS

066172470604 ALAN GREYSON FAE

161922550141 ALAN JORGE DE ALMEIDA

055279950639 ALAN MICHAEL MIRA

081988680604 ALAN SZCZEPANSKI

091323170671 ALANA BORGES NOBREGA

087779980663 ALANA CAROLINE FRANCA

091751130663 ALANA RAFAELA HALLUCH DA COSTA

091324030639 ALBA PRISCYLLA GUIDINI

003193130663 ALBERICO PINHEIRO DE CAMPOS FILHO

081426480680 ALBERTINA LETICIA PALMEIRA

003363520604 ALBERTO APARECIDO CASCAIS ALVES

003691510698 ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS

003406590680 ALBINO SERGIO PEDROSO

065522740655 ALCEU MAURO HENEQUIM

003747330663 ALCEU PEREIRA DA SILVA

093079860396 ALCICLEA LIMA DOS SANTOS MARQUES DE SOU-

ZA

003341920655 ALCIDES ALFREDO GOMES DE CASTRO

004128600655 ALCIDES FRANCO DA ROSA

003073950655 ALCIDES PRESTES DOS SANTOS

065069220663 ALCIMAR JOSE PEREIRA DE PAULA

004112700698 ALCIONE DAS GRACAS ALVES LOPES

071819290604 ALDACIR BECKER JUNIOR

085798830655 ALDINE BLAESE CARDOSO MEDEIROS

061028090663 ALDINEIA DE MORAIS MATTOS

004195870663 ALDMARO SILVEIRA

051679190612 ALDONIR DE LIMA VIEIRA

068108850604 ALDRIN DE OLIVEIRA

055299710671 ALECSANDER MATTOS SILVA

082205310604 ALESANDRA DE SOUZA

087069510620 ALESANDRA SIEMSEN

088876560604 ALESSANDRA BAENA DE GOES

063920590604 ALESSANDRA BARRETO FILIPAKI

071218320671 ALESSANDRA BAZANINE

075322930655 ALESSANDRA BISSOTO

088869540671 ALESSANDRA CAGGIANO POLETTO

073359590698 ALESSANDRA CHAMANO

063911160671 ALESSANDRA CORNEHL

087116060655 ALESSANDRA CRISTINA RAMIRO DE FRANCA

043666530612 ALESSANDRA DA SILVA FERREIRA

089966330639 ALESSANDRA DA SILVA ROQUE

065555660604 ALESSANDRA DANIELLE MOTA

068106320671 ALESSANDRA DO NASCIMENTO

065113930647 ALESSANDRA DO PERPETUO SOCORRO STOFE-

LA

066849500604 ALESSANDRA FERRAZ

091728760620 ALESSANDRA GABRIELLA HAHN

090705620698 ALESSANDRA LEITE DA SILVA

087738630655 ALESSANDRA MARA DE OLIVEIRA

086565220620 ALESSANDRA MARIA FLORES DA SILVA

091356810647 ALESSANDRA MUNIZ

092307070680 ALESSANDRA PEDROZO DE JESUS

063295720655 ALESSANDRA PIERIN

071645800620 ALESSANDRA POPAK MACIEL LEME

051247390698 ALESSANDRA REGINA DE NOVAES

076824780604 ALESSANDRA SANTOS DA SILVA

065105560671 ALESSANDRA SCHLEDER

091357300663 ALESSANDRO CARLOS DE LIMA

090988250663 ALESSANDRO DIEGO MENDES

088873800639 ALESSANDRO EMANUEL DOMANSKI CORDEIRO

066235030604 ALESSANDRO FABIANO ROSA

064138810604 ALESSANDRO LEGNANI

062504960671 ALESSANDRO RAMALHO XAVIER

093954910639 ALESSANDRO RODRIGUES VIVEIROS

086539030655 ALESSANDRO SILVA DOS SANTOS

068533180671 ALESSANDRO STORMOVSKI DA SILVA

086629400698 ALEX ANTONIO MARTINS

086596960698 ALEX BRAZILIO

087759500604 ALEX DA LUX RIBEIRO

091009160620 ALEX DA ROCHA CALDERON

092667560620 ALEX KOZIEL

091616620604 ALEX LOPES DA SILVA

089980040620 ALEX PAVANI

091358960655 ALEX PEREIRA DOS SANTOS

073401280655 ALEX RODRIGO CORDEIRO LINS

093244900680 ALEX SANDRO DA VEIGA DIAS

072044930647 ALEX SANDRO LUCIO DE MELO

244702260183 ALEX SANDRO MOTTA

076629190680 ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA

074142670647 ALEX SHUJII YAMAMOTO

088875780647 ALEX ZAMBIANQUI

076819410680 ALEXANDER JOHNSON

086616020612 ALEXANDER ROSSI DE GODOY

066824560671 ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA

003343340604 ALEXANDRA CECILIA KUKLIK MARCHIORI

052385360612 ALEXANDRA PATRICIA PESSOA

059158250655 ALEXANDRA SOUZA NEVES

091619690663 ALEXANDRA WU LOW

318284930167 ALEXANDRE ACIOLI MATT

071252210655 ALEXANDRE ALVES QUINTA

084346610620 ALEXANDRE BERNARDINO MARTINS

089991350647 ALEXANDRE BIZZONI

078760470604 ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF FILHO

047364560647 ALEXANDRE CORDEIRO DA SILVA

061032080655 ALEXANDRE CORREA

076877530612 ALEXANDRE COSTA

083933290680 ALEXANDRE DE BORBA

007608050655 ALEXANDRE DE CARMO LEJAMBRE

073332160604 ALEXANDRE DE MATOS

047368490671 ALEXANDRE DE PAULA FILHO

088880240698 ALEXANDRE FERREIRA SIMOES

075415690604 ALEXANDRE FRANCISCO MONTEIRO DO NASCI-

MENTO

086647210604 ALEXANDRE GOINSKY

091356580604 ALEXANDRE GUILHERME BRASIL HALBEN

065062430647 ALEXANDRE JOSE GONCALVES

066810670612 ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

072948010698 ALEXANDRE MAGNUS LEAL DA SILVA

072634880604 ALEXANDRE MASBA RODRIGUES

071242290655 ALEXANDRE NASCIMENTO

086580160671 ALEXANDRE NUNES MOTTA

061038510620 ALEXANDRE PEREIRA

088875090612 ALEXANDRE PEREIRA BUENO

082399710698 ALEXANDRE RIBAS PAIVA

069510380655 ALEXANDRE ROBERTO GREGORIO

091001090698 ALEXANDRE SILVA ROSA

081416080639 ALEXANDRE SOUZA HERRERO

090980420655 ALEXANDRE SUGAMOSTO E SILVA

083551860671 ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA JUNIOR

087075170620 ALEXANDRE YUITI KUMAGAI

071240060639 ALEXANDRE ZANETTI

066166210671 ALEXANDRO FABIANO NAZARIO

088881320663 ALEXANDRO LOURENCO PONTES

065064740671 ALEXANDRO PADILHA MARQUESINI

089975370655 ALEXANDRO SILVA DE LEMOS

075613790647 ALEXSANDRA LUIZA NOGUEIRA

073035920604 ALEXSANDRO GARCIA BERDEGO

070587360612 ALFREDO BENEDITO KUGERATSKI SOUZA

003337900612 ALFREDO CESAR HAUSER ZENI

030384850906 ALFREDO DE SOUZA

063916740663 ALGACIR ISAIAS ALBERTI JUNIOR

090002320663 ALICE MARIA NEIA VIEIRA

003396860604 ALICE TERESINHA SILVA

082073460655 ALICEMARA CORREIA

061042390604 ALICIA FERNANDEZ

093213410671 ALINE APARECIDA CARNEIRO

088879920655 ALINE APARECIDA SLOVINSKI CANFILD

094460190612 ALINE BERNARDINO SILVERIO

088880820663 ALINE CAROLINE PRADO SELA

087762590655 ALINE CIM

084621070698 ALINE CORDEIRO RAYSEL WIRBISKI

091731410604 ALINE CREPLIVE

091011110663 ALINE CRISTINA HENEQUIM

091364590604 ALINE CRISTINA NIEDZIELSKI

087067460639 ALINE CRISTINA VITTORAZZO

086574180639 ALINE DE ANDRADE MENDONCA

091330580604 ALINE DE CASSIA SILVA GOMES

078093460655 ALINE DE FATIMA OLEGARIO

083105920612 ALINE EMMER FERREIRA

091014250655 ALINE FERNANDA MULLER

084371270671 ALINE FERNANDA SENTER LUIZ

087118400680 ALINE FERREIRA

091731660663 ALINE FONTES CORDEIRO

081783510655 ALINE FRANCIELLE NATAL

088876140647 ALINE GONCALVES

083269410604 ALINE GONCALVES

086653010663 ALINE KRELLING MARINASKA

089997010680 ALINE LUCI BELUSKI

086659180698 ALINE LUCIANE DE SOUZA

091364550680 ALINE LUDKE LOPEZ

087080340663 ALINE MARIA ENING

093915170698 ALINE MARIANNA LECHETA

088878140671 ALINE MONTEIRO CUNHA

088815890671 ALINE MOSER

088872210612 ALINE MUXFELDT KLAIS

087081960620 ALINE PATRICIA ROVERI

091366940612 ALINE RIBAS CORREIA

088873610671 ALINE ROBERTA SKLARSKI

091365560620 ALINE ROSE TEIXEIRA WOINAROVICZ

082926590604 ALINE RUTELIONI

091001310655 ALINE SOUZA DE LIMA

088887130680 ALINE YONE TAKAHASHI

086569900620 ALINNY CRISTINA DE SOUZA

063900550663 ALISSON ALEXANDRE ANGINSKI

093521820604 ALISSON DE SOUZA

087110160647 ALISSON JOSE SANTOS

083577310698 ALLAN BATISTA GONCALVES

065127820604 ALLAN MARTINS COELHO

081783450604 ALLAN MONTEIRO DOS SANTOS BONTORIN

073412680663 ALLAN PABLO GIRARDI

062409910639 ALLAN VALENZA DA SILVEIRA

084624050612 ALLYS CARLA MARQUES MEDUNA

087766990604 ALLYSON MARTINS COELHO

090003290620 ALLYSSON WILSON MIRANDA DE OLIVEIRA

074672790671 ALMIR DOS SANTOS RODRIGUES

087132080671 ALMIR LAMIN JUNIOR

053887440612 ALMIR NUNES DUARTE

086550190655 ALMIR ROGERIO NEGRETTI LOPES

048221190680 ALTANIR JOSE CORREA

071817870655 ALYNE CAROLLINA DA SILVA

090713570655 ALYSSON AMORIM

091324170639 ALYSSON ZANONI

082959670663 AMAELI SILVA DE OLIVEIRA

091360720620 AMANDA ABDALA GALESI

092283620647 AMANDA BARBOSA

307182680116 AMANDA BATTAGLIA FEITOSA GONZAGA

083563570612 AMANDA BIDOIA GARCIA

088874770604 AMANDA BUSETTI MORI SANTOS

081765620620 AMANDA CAROLINE FERREIRA DIAS

072865560639 AMANDA CRISTINA ALVES

089994610620 AMANDA CRISTINA GONTAREK

083964330698 AMANDA DE PONTES

090732760663 AMANDA DIAS DE MEDUNA

093518660680 AMANDA DOS SANTOS KSHESEK

091357130663 AMANDA GAVINHO

079430950639 AMANDA GONCALVES PIMENTEL

091758830612 AMANDA LUISA PULY

087093550639 AMANDA ZAPPELLINI ZANELATTO

071651120680 AMAURI FERREIRA

078889480604 AMBROSIO KOCHAN

087735430612 AMELIA NUNES MARINS

090969220671 AMELIA YOSHIKO HANAI BORTOLI

065055990639 AMILTON PIRES RIBAS

084623240612 ANA AMELIA MACIEL PINTO

084626630612 ANA ARZUA TADRA

092314880604 ANA CAROLINA DEBIASIO

065052690620 ANA CAROLINA FERNANDES DIAS

087080080671 ANA CAROLINA GRACIANO ROSA

070935880620 ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE

091752490639 ANA CAROLINA PEREIRA

072654690647 ANA CAROLINA PEREIRA DA COSTA

086653610604 ANA CAROLINA PIASECKI

085156020671 ANA CAROLINA RUTZ ZARPELLON

092052100604 ANA CAROLINA SANTOS

087752310604 ANA CAROLINA TURNER

088873710647 ANA CAROLINA VIRMOND PORTELA GIOVANNET-

TI

090992200620 ANA CAROLINE BENDASOLI

093968150698 ANA CAROLINE RIBEIRO INOCENCIO

093965200663 ANA CLAUDIA ANSELMO

093503960620 ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA CHAVINSKY

084610360604 ANA CLAUDIA PASDIORA DRIGO

091652290647 ANA CRISTINA LASKOSKI DE OLIVEIRA

087115840604 ANA CRISTINA SECIUK

088866840604 ANA CRISTINA TCHAIKA

088878480612 ANA FLAVIA CUNHA

086638200639 ANA FLAVIA WIRBISKI

084642210612 ANA KARINA TAMOTO DO PRADO

042869080906 ANA KAROLINA ALVES DA MAIA

262410030167 ANA LIVIA KASSEBOEHMER

087146660655 ANA LUCIA BUNICK LEAL

051728200663 ANA LUCIA FURTADO BRANDALIZE

064691750663 ANA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA

077529450663 ANA LUCIA GONCALVES DE OLIVEIRA

089998160620 ANA LUCIMARA GONCALVES

088874680604 ANA LUIZA DE OLIVEIRA ROMAN

093957900647 ANA MARIA DOMINGUES CHAVES

074668730604 ANA MARIA DOS SANTOS

092051590663 ANA MARIA NAVARRO LINS PAUL

047382330639 ANA MARIA RAMOS

089992950647 ANA MARIA RISTOFF

025064550906 ANA MARIA SCHIMANSKI

078436980620 ANA PAULA ALVES

090979740655 ANA PAULA ARAUJO NOGUEIRA

083961660663 ANA PAULA ASSAD SARRAFF

065110680647 ANA PAULA BABISZ

047379270680 ANA PAULA BAGGIO MAOSKI

081355940671 ANA PAULA BUENO

066691210647 ANA PAULA CAMARA

088874960663 ANA PAULA CARVALHO FERREIRA ADAO

086578900612 ANA PAULA CORDEIRO

071629440604 ANA PAULA DA SILVA

072618060604 ANA PAULA DARMIELI

088869570612 ANA PAULA DE LARA

084333800647 ANA PAULA DE SOUZA

083560240663 ANA PAULA DILGER

086558700663 ANA PAULA DOS SANTOS

081372170655 ANA PAULA DOS SANTOS PRADO

087135750620 ANA PAULA DRZEVINSKI

065103110647 ANA PAULA FELTRAN

091350650647 ANA PAULA FURLANI

066679930612 ANA PAULA GOLIN LINHARES

082169290620 ANA PAULA GOMES DA ROSA

083968320663 ANA PAULA HAHN

072202470655 ANA PAULA HITOMI NAGABE

088869010663 ANA PAULA LORENE SANTOS

072692640620 ANA PAULA MARIA DE LIMA

066675100639 ANA PAULA MELARA

090724080698 ANA PAULA MENDES

085147710604 ANA PAULA MENDES TOLEDO

090688900620 ANA PAULA NEGRI BIESCZAD

088871150604 ANA PAULA OLIVEIRA RAMOS

085143390612 ANA PAULA PACHECO DE ALMEIDA

056182120604 ANA PAULA PERANDRE RAPP

081804460663 ANA PAULA POLICARPO

073313660612 ANA PAULA RODRIGUES

088865300647 ANA PAULA RUINS MUNHOZ

084733780604 ANA PAULA SAPATA MOLINA

031754940957 ANA PAULA SCARABOTO

087078150655 ANA PAULA SECIUK

087496860604 ANA PAULA SILVANO

068878130639 ANA PAULA SIMAS MARQUES

067931550639 ANA PAULA TIMMERMANN

091749700604 ANA PAULA VARGAS

068124840680 ANA RITA MASSUCHETO

063921100639 ANA ROGERIA STORI

065906150620 ANA ROSE MOROZOWSKI

087061860647 ANANIAS BATISTA SANTOS

089977990680 ANATHAIS FERREIRA DA CRUZ

294113350159 ANDERSON BERTO AMBACK

088878020639 ANDERSON BLANK

092088800655 ANDERSON BONFIM DE SOUZA

089986090612 ANDERSON BRUNO ASSUNCAO

088875740612 ANDERSON CABRAL HUTTENER

088880980620 ANDERSON CEZELINSKI

068097840604 ANDERSON CHAVES PINTO

080654250680 ANDERSON DE MORAIS

088875040604 ANDERSON FELIPE LASKOSKI

066810090647 ANDERSON FERNANDO ANTUNES

064726740663 ANDERSON FOLADOR

079722370671 ANDERSON GABRIEL DE SOUZA

067997120604 ANDERSON GOLEMBA

088872980604 ANDERSON GUILHERME ALBANI

094383660698 ANDERSON JOÃO SCHEIBEL PRADI

071615040604 ANDERSON KASPRZAK

085747840604 ANDERSON KLEBER PESCAROLO

092318170671 ANDERSON KOZIEL

073427650698 ANDERSON KROPMANNS MILANO

047345840655 ANDERSON LECHETA

084634200604 ANDERSON LUDERS

083960560620 ANDERSON LUIS FONSECA

091647840639 ANDERSON LUIZ PEREIRA DA COSTA

075362270698 ANDERSON LUIZ PEREIRA SILVA

072611050671 ANDERSON LUIZ SCHSLARSKI DOS SANTOS

067956940671 ANDERSON MARCELO PESCARA

073311100639 ANDERSON MAURO DE ALMEIDA OLIVEIRA

081802400647 ANDERSON MENDES BATISTA

087156430612 ANDERSON MONTEIRO

088868380698 ANDERSON NAHORNY

065101520698 ANDERSON PINA DOS SANTOS

088869390639 ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS

062203380604 ANDERSON RIFFERT

075791320639 ANDERSON RODRIGUES DE LIMA

072647260647 ANDERSON TADEU PANSARDI

073425990604 ANDERSON VANZELA PIROLO

091011080663 ANDERSON VERONEZZI DOS SANTOS

088871990612 ANDRE ALEXANDRE GOUVEIA

086628800612 ANDRE AUGUSTO FURMANN

087123870680 ANDRE AUGUSTO RAMOS

090732000663 ANDRE AVELINO DA SILVA

091361740655 ANDRE BIASE DE ANDRADE

065110500612 ANDRE CABRAL HUTTENER

087093890680 ANDRE CAETANO JACOBE

088877460698 ANDRE CAMARGO VILELA

086641540698 ANDRE CARLOS DE ARAUJO

074944880663 ANDRE DE LIMA ROLAND

083569540655 ANDRE DIEGO MINATOWICZ PEREIRA

071229650655 ANDRE DO ESPIRITO SANTO

066451290493 ANDRE DOS SANTOS FADRIQUE

091354260698 ANDRE EDMIR MOREIRA RADOVANSKI

063914310604 ANDRE FRANCISCO DA SILVA

085794870620 ANDRE JOSE DA SILVA

061573290698 ANDRE KAVATURO

087068230604 ANDRE KOSICIO

088878310671 ANDRE LEONARDO RICHARDZ

087063990698 ANDRE LUIS DOS SANTOS CAXEIRO

082552420680 ANDRE LUIS LOIOLA

093246550620 ANDRE LUIS SILVA DA COSTA

090732030604 ANDRE LUIZ ALVES DUARTE DE LIMA

065567690620 ANDRE LUIZ BARRILI BRETAS

061046650655 ANDRE LUIZ CERDEIRO

087120180663 ANDRE LUIZ DA SILVA

082077330698 ANDRE LUIZ DALOSSO VALGRANDE

087081670698 ANDRE LUIZ DE LIMA

087062540620 ANDRE LUIZ DE MELLO

088867450655 ANDRE LUIZ DOMINGOS DE SOUSA

082526190620 ANDRE LUIZ FERREIRA

075679710604 ANDRE LUIZ LARA DA SILVA

070873500604 ANDRE LUIZ MORAES DE MIRANDA

082547560647 ANDRE LUIZ MOTTA

087090310671 ANDRE LUIZ NADALIN

071232340663 ANDRE LUIZ PEREIRA

083586510620 ANDRE LUIZ WOJTOVICZ

088875230671 ANDRE MATTOS

091317780698 ANDRE PABLO RAYCIKI SOTOMAYOR

088874300639 ANDRE PEREIRA LINO

088874320604 ANDRE PILAN ZANONI

084339820698 ANDRE POPP ROSA

091002780680 ANDRE QUADRADO GIROLDO

088870900612 ANDRE ROBERTO GRASSI

074032760639 ANDRE SANTOS

070917230604 ANDRE SILVEIRA DOS SANTOS

087072280698 ANDRE SOARES WESTPHALEN

065048950647 ANDRE THIEL STINGLIN

090989320655 ANDRE VILHENA DE ANDRADE FONSECA DA SIL-

VA

090023830680 ANDRE VINICIUS GRIGOLETTI BROTTO

093924220647 ANDRE VINICIUS MENGATTO

034119700914 ANDREA ALLAGE

085126560604 ANDREA CAROLINE FERNANDES KINKOWSKI

091340550612 ANDREA CRISTINA BRITES

003617402682 ANDRÉA CRYSTIANE DOS PASSOS HANANIA

065106490604 ANDREA DE FATIMA ZANON

090698500698 ANDREA DE LEMOS

079714180680 ANDREA DE SOUZA

082961850698 ANDREA DE SOUZA VICENTE

074143690671 ANDREA DIAS CARVALHO

043221820639 ANDREA GALLIANO PIZZA

065101290647 ANDREA GRZYBOWSKI

063906290655 ANDREA RODRIGUES FERREIRA

028005720949 ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS

071793060620 ANDREIA ARRUDA DE LIMA

070852910604 ANDREIA CHAFIC DOS SANTOS

088884730620 ANDREIA CHRISTINA IGNACIO

073431950680 ANDREIA DA SILVA

086636330620 ANDREIA DE FATIMA HURKO

066652290647 ANDREIA DE FIGUEIREDO NUNES

092260240612 ANDREIA DE LIMA

086559130639 ANDREIA DE OLIVEIRA NORATO

087148210680 ANDREIA DE OLIVEIRA RAMOS

065920300698 ANDREIA DO NASCIMENTO

091336710663 ANDREIA DOS SANTOS PANFIL

051715340612 ANDREIA FERREIRA PONTES FERRARI

086612090639 ANDREIA FUKUOKA

067644110620 ANDREIA LEONEL DA SILVEIRA

075780690604 ANDREIA ROSA DALLABRIDA

089993470604 ANDREIA SANTIN

091760380604 ANDREOS ALBERTO BONFIM SENA

093971730671 ANDRESA CRISTINA NABAO

065569710671 ANDRESA SILVESTRINI DE SOUZA

083564110604 ANDRESSA APARECIDA DE LIMA

087778600620 ANDRESSA BUBNA POPOVITZ

090696200647 ANDRESSA CLETO

085790730671 ANDRESSA COSTA LIMA

081383880663 ANDRESSA CRISTIANE MIRANDA BARBOZA

090704700639 ANDRESSA CRISTINE KAUCTZ DA SILVA

083965390647 ANDRESSA DA LUZ WESTPHAL

087160520680 ANDRESSA DAISE ALIPIO

091331150639 ANDRESSA DE FATIMA CORADEL

091365850663 ANDRESSA FABIOLA DE OLIVEIRA SIMOES



3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006 217217217217217

079755750655 ANDRESSA FERREIRA RIBAS

040402450922 ANDRESSA HELENA MINATOWICZ PEREIRA

065103260620 ANDRESSA LOPES FERREIRA

088872150671 ANDRESSA LUIZA LINHARES

090685500647 ANDRESSA MACENO DE LIMA

088881720655 ANDRESSA MENDES SMANIOTTO

091722380612 ANDRESSA MIO

082804650663 ANDRESSA PEREIRA LIMA

091762480604 ANDRESSA RUGIK

085767290680 ANDRESSA SANCHES

091331430698 ANDRESSA VALASCHENSKI

090969660698 ANDRESSA WEISS FERRAZ DE OLIVEIRA

090019420639 ANDREY LEMOS HOLTZ

091010020604 ANDREY LUIS DA SILVA

086646010604 ANDREY MENDES BATISTA

086584250612 ANDREZA DOS SANTOS

087100260663 ANDRIELI CAMILLO

073382980612 ANDRO SIQUEIRA DA COSTA

087131830680 ANDYARA CAROLINA SILVA ZANIN

088873380620 ANE CAROLINE TANCON

088876310647 ANELISE FITZ

068412360434 ANELISE LISOT

004135180604 ANEMARY FELIX HAUSER OLSEN

075613820647 ANGELA CARLA NOGUEIRA

084611640620 ANGELA CARVALHO POZENATO

075728570655 ANGELA CRISTINA DA SILVA

020519791961 ANGELA CRISTINA ZILIO

091360170604 ANGELA DE OLIVEIRA ANTUNES

048220790655 ANGELA DOS SANTOS

064845610639 ANGELA GEMENTI

090015550604 ANGELA JOSIANE CARVALHO

073419390671 ANGELA MARA BARBOSA

068865660604 ANGELA MARIA COSTA DOS SANTOS

066147160663 ANGELA MARINA COSTA BOETTEGER

197854240191 ANGELA PASCHOAL TEIXEIRA

091646880604 ANGELA PUCHALSKI DA SILVA

071999020671 ANGELA SORIANE GIRARDI

065052800639 ANGELA YURIKO YAMAMOTO

087075330647 ANGELICA DE OLIVEIRA GOMES

123279510281 ANGELICA OLIVEIRA RESENDE

071626080655 ANGELIS LOPES

081804300604 ANGELISE FARIAS GAZANIGA

089996740671 ANGELITA FEITOSA RODRIGUES

072673580639 ANGELITA FERREIRA DA SILVA

063918420604 ANGELITA VAZ DOS SANTOS

066662380698 ANGELO MARCELO CORREIA CARMONA

089988930604 ANIBELLE DE MIRANDA ALMEIDA SILVA

072036960663 ANNA BEATRIZ BELUSKI

070916210671 ANNA JUNGBLUTH

070914950680 ANNA KARINA DE BARROS SAZANOFF

091613500671 ANNA LARISSA AZNAR DA SILVA SANTOS

083109540647 ANNA LUISA CASTANHEIRA

092320710663 ANNE CAROLINE DOS SANTOS PEREIRA

082943730671 ANNE KARINE MIRANDA

090994410680 ANNELIZ PESCH FERREIRA MARTINS

083115960604 ANNY CAROLINE SILVA

087772390663 ANSELMO GASPEROTO DE ALMEIDA

071226990604 ANTONI TADEU PANSARDI

055275160680 ANTONIA KOPTSKI

073365100663 ANTONIELO NORONHA DA SILVA

087104810647 ANTONIO ALVES CAVALCANTE

003409760671 ANTONIO CARLOS ALDIGOR

091626020612 ANTONIO CARLOS DE PAULA PEREIRA FILHO

065126110647 ANTONIO CARLOS GOMES JUNIOR

090705920604 ANTONIO CARLOS LOPES

091724870620 ANTONIO CARLOS RODRIGUES

055310040647 ANTONIO DIVONSIR SCLASKI FILHO

073404950604 ANTONIO EDISON VIEIRA JUNIOR

091338040620 ANTONIO FERREIRA TAQUES NETO

091350510647 ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

069261590680 ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA FILHO

085842590612 ANTONIO MAICO RODRIGUES DE OLIVEIRA

211551940159 ANTONIO MARCOS DE SOUZA

017106502186 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

027598321821 ANTONIO MARCOS LELIS JUVENCIO

027598321821 ANTONIO MARCOS LELIS JUVENCIO

063919040647 ANTONIO MARCOS NUNES CORDEIRO

088880910655 ANTONIO MOREIRA JUNIOR

088879360647 ANTONIO NOVAES NETO

087731120663 ANTONIO RODNEY VEIGA RODRIGUES

091622000604 ANY THALITA PECHARKI

073423740620 APARECIDO JOSE MARQUES

044685301309 APOENA ALVES LOBATO

088864450663 APOLONIA MARIA MORDASKI KOWALCZUCK

088870150647 ARACELI APARECIDA BUENO DE FREITAS

062804860639 ARAGONES BARBOSA GOMES

088869690655 ARCANGELA APARECIDA FIDELES PEREIRA

088871410604 ARIADINA PATRICIA GUILHERME DA SILVA

086538420604 ARIADNE SUGAMOSTO E SILVA

086556930620 ARIANA CUNHA

091367430639 ARIANA DA SILVA DE MELO

087062050647 ARIANA DOS SANTOS BARBOSA

082562420639 ARIANA MARTINS DA SILVA

090705930698 ARIANA RODRIGUES PANCHENIAK

075834590663 ARIANE FARIAS CORDEIRO DA CRUZ

091647310620 ARIEL PEREIRA DOS SANTOS

083584510604 ARIELLA CRISTINA PEREIRA NUNES

085794820612 ARIELLA LEMOS DE OLIVEIRA

088880490647 ARIELLE QUEIROZ CARDOSO

090730820680 ARIELLI SUCKOW

079094930671 ARIENE CARNEIRO BERNAL

049747070604 ARILSON DANIEL

087155960663 ARLENE DA SILVA ANASTACIO

075335480647 ARLETE KARINA DE OLIVEIRA

088875290663 ARMANDO QUEIROZ DE MORAES NETO

083554710680 AROLDO BOGO MACEDO FILHO

085147070698 ARTHUR ABEL MOTELEVICZ

091360460639 ARTHUR KANCELAROVICZ

073836680604 ARTUR DE BONA PORTON FERNANDES

090009130647 ARTUR VITOR DEMBISKI

091360560604 ASHRAF MADI ARAJI

082195400647 ASSIS OLINISKI LEMES DE MOURA

087119660680 ASSIS RIBEIRO JUNIOR

068582230442 ASTA CAMINHA WINCKLER

041188880981 ATILA FACHEL GONCALVES

112529940310 AUGUSTO CESAR SOUZA MARTINS

091646640620 AUGUSTO EMANUEL DA LUZ

017632080604 AUGUSTO HARUKI NAKAO

083961690604 AUGUSTO RENE ASSAD SARRAFF

087157860612 AURANIS PIRES DE SOUZA

065115380647 AUREO FRANCIS ADAMS

090702830620 AVANY THAIRIS RIZZO LUZ

092266230612 AYRANN DIEGGO FERREIRA

086603370604 AZENAIDE ALVES PEREIRA

087156440604 BARBARA CARNEIRO

091619770671 BARBARA CAROLINE VACILIO

092001060680 BARBARA CRISTINA LEAO

092656550620 BARBARA DE CASSIA ROSA DA SILVA

092256530680 BARBARA MEG BETTY LIS CHAVES SIMAS

091738700698 BARBARA SAMANTHA FERREIRA

088881150663 BEATRIZ DOS SANTOS BURGARDT

088886630680 BEATRIZ FOGACA

301691150116 BEATRIZ KIEKO NAGAMINE

087721350604 BEATRIZ PRIMON DE ORNELES

083938930612 BEATRIZ RAMON MEDEIROS DE MELLO

091613460698 BEATRIZ SAYURI SAKAMOTO

063908910639 BELLA LACHTER

003180940680 BENEDITA ALMEIDA DOS SANTOS

003173510680 BERENICE HENRIQUE DE MELO

071208960680 BERTRINE CAETANO FERNANDES HEDEKE

088866060680 BETANIA MORANDI

091738760680 BHEATRIZ MAHARA DOS SANTOS CIDADE

086592900647 BIANCA BARSANTI

071235480655 BIANCA BASSINELLI

084327270680 BIANCA CALOMENO MARTINI

063120840647 BIANCA DE BARROS MAROCHI

087151160620 BIANCA DE OLIVEIRA CAMPOS

071801000663 BIANCA DO AMARAL CASSILHA

092637990604 BIANCA GEMIN RODRIGUES

081797850604 BIANCA GUTIERREZ GIANATTI

081358490604 BIANCA IWAYA

065537960639 BIANCA JOLANDEK

085750910639 BIANCA SNITYNSKI RODRIGUES

084072430515 BOAVENTURA DE ALMEIDA SANTOS

015932191929 BRAULIO MARCELINO

092643990604 BRENDA CAROLINA SCHIAVON BORGO

091350040620 BRENDA SOATTO AIELLO DE SOUZA

090977900647 BRUMENA CRISTINA BELCHIOR

089977900647 BRUNA AUGUSTO PERUSSELLO

086620760620 BRUNA BRAGA SCARDOELLI

086588890639 BRUNA DANTUR

092674600671 BRUNA DE OLIVEIRA CORDEIRO

092645000639 BRUNA FRANCINE LOPES SILVA

091345090604 BRUNA KARLA GONCALVES CASTILHO

088873460639 BRUNA LIACHI BOND

087063860671 BRUNA LUDMILA COGO GUEBUR

092050600639 BRUNA MANSANI

092914930647 BRUNA MARIA TERPLAK BEE

090694420620 BRUNA NEGRI BIESCZAD

089988940698 BRUNA PIRES LOPES

091735690663 BRUNA REGINA FRANCA RIBEIRO

091334040671 BRUNA RODRIGUES MAGNO

087121490620 BRUNA SALLE PACHECO

088867430698 BRUNA ZIBETTI TADRA

088881890604 BRUNO ALBERTO MEDEIROS

092322000604 BRUNO ANTUNES SOARES

092047500655 BRUNO AUGUSTO LANZONI DOGNINI

089965840612 BRUNO BAPTISTA BUFFARA LOPES

082086350647 BRUNO CAETANO GODOY DA SILVA

090716040639 BRUNO CESAR ANTUNES

086600640680 BRUNO CEZAR CANTELE

088873990647 BRUNO CEZAR DE MORAES

090683330612 BRUNO DE OLIVEIRA CHAGAS

089975870612 BRUNO DECONTTI

092292590639 BRUNO EDUARDO GMACK DOS SANTOS

083957230655 BRUNO ELIAS NAKID

092275330680 BRUNO FELIPE CARVALHO

087071770604 BRUNO FIGUEIREDO LUNELLI

087739940612 BRUNO FROIS DE SOUZA

091325910698 BRUNO GAVINHO

091340180671 BRUNO GIRARDI

093923600604 BRUNO GONÇALVES SERENA

080652220604 BRUNO HENRIQUE OLSEN

091735860663 BRUNO ISAN MENDES MEDEIROS

091736190663 BRUNO JOSE RAMON

088878300698 BRUNO JULIANO GUERIOS

088885310639 BRUNO KRAVISKI GRAINERT DIZ

092052720604 BRUNO LUIZ DOS SANTOS

088883500671 BRUNO MATOS MARTINS

088875350604 BRUNO MERCALI

090731810663 BRUNO NUNES DE PAULA

082390610647 BRUNO PHELIPPE BUZELATTO

090718810604 BRUNO RAPHAEL NOVAK

082965660680 BRUNO RAVATECH

065106620680 BRUNO ROBERTO BARBOSA

093239770671 BRUNO SOARES POSSEBON

091641120680 BRUNO STIHAIENCO MAGALHAES DA SILVA

087731740663 BRUNO THIAGO ASCHWANDEN

087066100663 BRUNO TORRES BOEGER

072604170647 CACILDA BATISTA FLORES

091366670647 CAIO FELIPE ZENI FORTES DE OLIVEIRA

065062820655 CAIO HIROSHI YAMASAKI

253825330141 CAIO MARCIO ZANETTI

089971580620 CAIO RIOS OLIVEIRA

088184450655 CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA

082185070671 CAMILA AUGUSTO PERUSSELLO

090975750680 CAMILA CARDOSO

088879650680 CAMILA CARVALHO POLLI

088882540639 CAMILA CIOLA CORREA

088878390620 CAMILA CIONEK

083921660647 CAMILA CORCINI BOLICHOSKI

087162390639 CAMILA CRISTINE ROLIM

088869440604 CAMILA DA ROSA CASTANHO

082584320604 CAMILA DALLABRIDA

069727250620 CAMILA DE FATIMA SOUZA BAUMEL

091012050680 CAMILA DO ROCIO SILVA DE LIMA

093226440663 CAMILA EVANDRA BATISTA

086543870639 CAMILA FERNANDES DE SALVO

073827350655 CAMILA FRANCA DE MACEDO

090979800604 CAMILA FRARESSO

084617200698 CAMILA MARQUES DA SILVA

024920571864 CAMILA MOREIRA BORBA

088884410647 CAMILA OHANA AUGUSTO DA CUNHA

071639870604 CAMILA PADILHA

088872550663 CAMILA ROBERTO BICHELS

100482830507 CAMILA RODRIGUES DE QUEIROZ SANTOS

086536770604 CAMILA ROMBOLI

090699630671 CAMILA SCHIMIDT TEIXEIRA

082558590604 CAMILA SZOLOMICKI PEREIRA

091763430663 CAMILA TADOKORO PINHEIRO

078910730604 CAMILA TENFEN FLORIANI

086549770647 CAMILE CARDOSO

092078170663 CAMILLA DEPETRIS

086629210620 CAMILLA SILVA PONTES

079736140698 CARINA ADANSKI

090987280647 CARINE CRISTINA VIEIRA

079743420604 CARLA ADANSKI

091732660620 CARLA CAROLINE DUMS

065892260671 CARLA CINARA PILATTI

111368300388 CARLA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO

088862900698 CARLA CRISTINA SANDRI

087083040639 CARLA CRISTINE DA SILVA MULLER

067931560612 CARLA DOMINGUES

087069600612 CARLA ELOISE AMEND

083114350612 CARLA FERNANDA CORREIA DE OLIVEIRA

081825990647 CARLA LAVRATTI

068663740698 CARLA MARIA DA APARECIDA RAAB

310922780108 CARLA MEDEIROS CORDEIRO

070860720663 CARLA MICHELLE SILVA

090973410604 CARLA MULLER SCUZZIATO

085131500647 CARLA PATRICIA PEREIRA

066689830604 CARLA PRISCILA DE ANDRADE

076725600604 CARLA REJANE APARECIDA ALVES FERREIRA

064123090604 CARLOS ALBERTO BIGOVAI

063921890680 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

072921970680 CARLOS ALBERTO HECKERT

087764700698 CARLOS ALBERTO LIMA

087168780620 CARLOS ALEXANDRE FERREIRA

091351590663 CARLOS AUGUSTO CORREIA DE SA

065055060639 CARLOS AUGUSTO DIAS

088875690655 CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

088885710620 CARLOS AUGUSTO MARCONDES

085133300620 CARLOS AUGUSTO SIGNORELLI TOLEDO

087164650655 CARLOS CESAR LOYOLA

067684040612 CARLOS CEZAR TABORDA

065106780647 CARLOS EDUARDO COSTA PIMENTEL

087738080620 CARLOS EDUARDO DE FREITAS

014245602046 CARLOS EDUARDO DIAS DE SOUZA SALES

083121050663 CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO

067903010604 CARLOS EDUARDO FERRAES

087766380680 CARLOS EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA

088870450663 CARLOS EDUARDO KLOSS

090010170655 CARLOS EDUARDO LOTZ MIRANDA

086622860620 CARLOS EDUARDO MACHADO DE OLIVEIRA

093958400647 CARLOS EDUARDO MALAGURTI

065908710663 CARLOS EDUARDO MIKOSZ ARANTES

088870220671 CARLOS EDUARDO MOLLI PEREIRA DA COSTA

071631420698 CARLOS EDUARDO MOREIRA JUNIOR

071613720620 CARLOS EDUARDO OLSTAN

066813680698 CARLOS EDUARDO TEODORO DALCOL

084641420680 CARLOS ESTEVAN CIDRAL STUTZ

066829820680 CARLOS FELIPE BERGMANN

086602470604 CARLOS FRANCISCO DA MOTA CABRAL

083937200604 CARLOS GUSTAVO DOS SANTOS WEIGERT

065114590604 CARLOS HELMUTH NICKHORN

069248640680 CARLOS HENRIQUE BORSATO

088871750647 CARLOS HENRIQUE LENZ

087120800612 CARLOS HENRIQUE PEREIRA

086544530655 CARLOS HENRIQUE VILLAS BOAS

043191340671 CARLOS JOSE CONCEICAO

091652950620 CARLOS WILLIANS ZAGUINI

004934820620 CARMELINA EVANGELISTA BREDOW

003318820663 CARMEM LUCIA DE SOUZA AGUIAR

030404770906 CARMEM LUCIA ELY BRUSAMARELLO

062199760655 CARMEN JOSIANE ANSELMO

085169490680 CARMEN LUCIA DOS SANTOS PEREIRA

076297300663 CARMEN LUCIA FERREIRA ALVES

091749860671 CAROLINA ALESSANDRA KAMINSKI

088873830680 CAROLINA BECKER KOPPE

076816970647 CAROLINA CARVALHO

087165540663 CAROLINA CRISTINA DE MEDEIROS

080646290680 CAROLINA DE CAMARGO HOFFMANN

087080980620 CAROLINA DE CASSIA GUSSO SERIGUELLI GUI-

MARAES

065052820604 CAROLINA DO ROCIO CAVASSIN

086610370663 CAROLINA ELISA PULY

082408760698 CAROLINA FIGUEIREDO BIM

083274510604 CAROLINA GABRIELE PINTO

062204660612 CAROLINA GOTTI RIBAS MARQUES

091631190604 CAROLINA GRACIA POITEVIN

083103620671 CAROLINA HIRAFUJI SCHNEIDER

088866440604 CAROLINA HITOMI KOHATSU

065053460604 CAROLINA KROETZ

085810220639 CAROLINA LEITE ROCHA

086647390639 CAROLINA LOURENCO FALAVINHA

083929510671 CAROLINA MIRTHO DE MORAES

066821530639 CAROLINA RESENDE MARKIEWICZ

072628960604 CAROLINA SOARES DOS REIS

088872110647 CAROLINA TEIXEIRA KOPPE

091003210604 CAROLINE AGATHA GODOY DA SILVA

088880650663 CAROLINE ALESSANDRA DE FREITAS INO

087131110604 CAROLINE ARNS DA SILVA

088863700604 CAROLINE BARBOZA DOS REIS

090685750604 CAROLINE BONACIN

087751240604 CAROLINE DA SILVA LOBO

084371030604 CAROLINE DE ASSUMPCAO BASTOS

088886620604 CAROLINE DIAS MOTA

068128750647 CAROLINE LABHARDT

088878370663 CAROLINE LUCCA

092285170612 CAROLINE MARTIN

090996020604 CAROLINE MELANY BUENO

081377020698 CAROLINE MENON DE OLIVEIRA

091320000639 CAROLINE PALENSKE ANDRADE

092631900680 CAROLINE REIN GUTIERRES

087752000604 CAROLINE SCHELBAUER DE SOUZA

085132120680 CAROLINE SMANIOTTO DA COSTA

090721270663 CAROLINI COMASSETTO DE ALMEIDA

083576210655 CAROLINNE ESCREMIN

090712440671 CARULINE APARECIDA FOGACA

094459410604 CASEMIRO ESTANISLAU GRABIAS JUNIOR

087756020612 CASSANDRA DE OLIVEIRA

073417690663 CASSIA ADRIANA DE LIMA

084328220639 CASSIANA CRISTINA CORREIA

062392820647 CASSIANA VIRGINIA BEREZA

072872050655 CASSIANE TEODORO

072001160604 CASSIANO DETONI

082525980663 CASSIANO JOSE TEDESCHI

088191820663 CASSIANO MACHADO RIBEIRO

063185320663 CASSIANO RAMIRO GONCALVES SIMOES

058640270647 CASSILA NASCIMENTO

085147330680 CASSIO COELHO ZENI

083268110612 CASSIO LUIS FURUIE

092302930698 CASSIO MURILLO BATISTA DA SILVA

072665890604 CASSIO MURILO CAETANO PEREIRA

019128781899 CATHIA REGINA ZUANAZZI

066687420604 CATHIANE SIMOES DE OLIVEIRA KAMINSKI

087112740647 CATIANA CRUZ DA SILVA

086547420698 CATIANE DO ROCIO MENDES

091358540604 CAUE COLUENE BARBOSA DA SILVA

083580770680 CELIA CAETANO PEREIRA

086557360604 CELIA COSTA RIBEIRO

003323470612 CELIA MARIA RODRIGUES D AVILA

084355480647 CELIA PIRES DA SILVA

003206120620 CELIA TEREZINHA DORADA

088877550680 CELIANA GONCALVES CORREA

076745850663 CELIANE ANTONIA SANTIN

087106210639 CELINA MARA KARPUCHIN

092323950620 CELIO CHIGUERU MOTOMURA JUNIOR

091362800663 CELSO ALEX WEBER DE OLIVEIRA

089998080612 CELSO FERREIRA DE MELO

088868700620 CELSO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS JUNIOR

088872320671 CELSO NUNES DIAS

003397620698 CELSO VICENTE MARTINSKI

092003050620 CERES REGINA LOPES

081411530671 CESAR AUGUSTO CORREA PRESTES

093505870663 CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA FILHO

088877780671 CESAR AUGUSTO PUCCINELLI CANCELA

088874980620 CESAR AUGUSTO VILLANOVA

063913230620 CESAR EDUARDO MELLO PERES

004084730604 CEZAR FERNANDES MIRANDA

088870960604 CEZAR HENRIQUE JACKIW FARIAS

088876510698 CHARIN BORDIGNON SILVA

063900730647 CHARLENE ALVES GUARDIANO

073350840620 CHARLENE NASCIMENTO DOS SANTOS

091354370647 CHARLES ALBERT BONNEVIALLE JUNIOR

039003830930 CHARLES EDIR KOHLRAUSCH

088870370655 CHARLES HENRIQUE ELOI DA SILVA

087099650698 CHELTON GUSSO DOS SANTOS FILHO

065042010680 CHIRLEI MARCHIORI IZIDORO

054048710604 CHRISTHIAN SOUZA GIMENEZ

082540220655 CHRISTIAN LAUFER

090004270620 CHRISTIANE GRANGEIRO DA SILVA

035161040930 CHRISTIANE LUIZA SANTOS

090995950639 CHRISTIANE PAOLA RENZI

055344830663 CHRISTIANE PATRICIA TRAMONTINA

085130270639 CHRISTIANE TOYOKO EGASHIRA

066819980698 CHRISTIANO AYRES BASTOS

088879880671 CHRISTIANO MENDES COLLACO

065065330663 CHRISTIANS MARCELUS ARAUJO GOGOSZ

063915030604 CHRISTIANSEN GIULIANO PIOLLI BIAZUS

090014140663 CHRISTOPHER LUIZ GONCALVES JAMIELNIAK

003414690680 CHRYSTIANE SALLES DE OLIVEIRA

088876530655 CHRYSTIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

063902160680 CIBELE ALVES DE ABREU

090000170604 CIBELE BARBOSA RODRIGUES

083936950655 CIBELE CAROLINE CAVICHIOLO

088872010671 CIBELE CORDEIRO JORDAO

093498410612 CIBELE SERVIDONI

082862870671 CIBELI GABRIEL GONCALVES

088885600671 CICERA DAIANE MIRANDA

071627260604 CICERO ANDRADE BARRETO LUVIZOTTO

050414150612 CILENE FERREIRA DO VALE

088881560639 CINDY SAWCZUK OGAMA

093250600663 CINTHIA PAULA RUFINO

051294860698 CINTHYA MAISA REIS

071804560604 CINTIA APARECIDA FERNANDES PINHEIRO

083940850655 CINTIA APARECIDA MAUDA

083246780698 CINTIA CIMBALUK

090724100604 CINTIA CRISTINA DA SILVA ALCANTARA DOS

SANTOS

087721480612 CINTIA CRISTINA DOS SANTOS KHUM

081374250698 CINTIA DA MATA MEDEIROS

085798710612 CINTIA DAIANE SILVA DOS SANTOS

088865340671 CINTIA ELISANGELA DA SILVA

088871210655 CINTIA LUIZA TONDIN

065115020639 CINTIA MARA THIEL

091617800647 CINTIA MARIA SCHIER

088870620663 CINTYA AKEMI FERREIRA AIKO

069281640655 CINTYA MELO SANTOS

091643520604 CIRO DE OLIVEIRA BRAZ

065123750612 CLARICE DOS SANTOS

049570950612 CLARICE GLONEK

038598541007 CLARICE MIDORI UMEZAKI

092049870671 CLARICE PETRIW CHERACONSKI

062080250639 CLARIMAR MORETTO

090698310620 CLARISSA AMONATI GOMES PORTELA

091764490612 CLARISSA RIBEIRO TEIXEIRA

090996210663 CLAUCIA MARILEI WELKE DE OLIVEIRA

086585080680 CLAUDEMAR GIMENES HERNANDES

091341270620 CLAUDEMIR PINHEIRO DO NASCIMENTO

091646250612 CLAUDENICE CIRINO DE MATTOS

075326700612 CLAUDENIR APARECIDO DE OLIVEIRA
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045311920671 CLAUDETE DO ROCIO CHUVS PLACHINSKI

086550350671 CLAUDETE FERREIRA

071018310604 CLAUDETE MARIA DE SOUZA AVILA

089997910639 CLAUDIA ANGELICA BECERRA SOTO

067913190698 CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA

083049520655 CLAUDIA APARECIDA HENRIQUE

075933200698 CLAUDIA APARECIDA QUINTINO

065042710698 CLAUDIA AREZIO RICARDO

090714590680 CLAUDIA BEECK MOREIRA DE SOUZA

082928840639 CLAUDIA BIANCA KIMURA

087090660604 CLAUDIA BILINSKI

085095750434 CLAUDIA CAETANO FAGUNDES FRAGA

085770200655 CLAUDIA CRISTINA DEMENECH

082089630698 CLAUDIA CRISTINA HEIDERICH DE LIMA

063819090604 CLAUDIA DA SILVA RIBEIRO

088866420647 CLAUDIA DAICHMANN

087771240612 CLAUDIA DE JESUS ARAUJO

085170180663 CLAUDIA FERNANDA HAUSER ZENI

072037010663 CLAUDIA JULIANA DOS SANTOS OLIVEIRA PIN-

TO

062395920604 CLAUDIA LIMA AMMA

087095960639 CLAUDIA MARCELINA MARCONDES

086651450655 CLAUDIA MARIA MARCONDES

071232130639 CLAUDIA MARIA RIBEIRO

083580230698 CLAUDIA MARIA URBANO DA CRUZ

091650100604 CLAUDIA MICHELLE WU LOW

090022760698 CLAUDIA PEREIRA DE ALMEIDA

062738800612 CLAUDIA REGINA PAGESKI

065732690639 CLAUDIA RICARDO DA COSTA SCHNEIDER

085771430604 CLAUDIA SEMPREBON DE FIGUEIREDO

090008460647 CLAUDIANO MUNHOZ TERCARIOL

089963730639 CLAUDINEI DOS SANTOS FERREIRA

065104960604 CLAUDINEI SEVERINO DE OLIVEIRA

087165390620 CLAUDIO ADRIANO KIEUTEKA

066797670655 CLAUDIO APARECIDO DA SILVA

003775210663 CLAUDIO AUGUSTO CORDEIRO

079434350655 CLAUDIO AURELIO DE ANDRADE

080407670663 CLAUDIO BORBA CAVALCANTE

090703460647 CLAUDIO DE PAULA CARDOSO

084630050612 CLAUDIO GOMES DE SOUZA

043903240604 CLAUDIO LUIZ HORTENCIO

087096070620 CLAUDIO MARCELO ZANOTTO BEHEREND

066690940639 CLAUDIO MORKING

084370590698 CLAUDIO PAULO HERNANDES

076881450680 CLAUDIO ROBERTO DANTAS

091004620647 CLAUDIO ROBERTO DE ARAUJO

055271630647 CLAUDIO SANTOS DE ANDRADE

064736180604 CLAUDIO TYSZKA NETO

088885350663 CLAUDIOMAR GONCALVES DA SILVA

053333610663 CLAUDIONEI SIMAO DE SOUZA

091765490680 CLAYTHS GONCALVES PINHEIRO

068119690604 CLAYTON GYSI

087750840680 CLAYTON HIDEMI KOHMOTO

075936590639 CLAYTON JONES DOS SANTOS

088875330647 CLEA FATIMA NOGUEIRA DOS SANTOS

087117210655 CLEBER IVAN BEZ

086627030612 CLEBER JUCENIR GONCALVES DE MORAIS

087094850612 CLEBER PORFIRIO DE ANDRADE

056350820612 CLEBER VANDERLEI LEONEL

079058030655 CLEIALANE DE FATIMA RODRIGUES

072941010647 CLEIDE SIRLEI DAS NEVES

045922270965 CLEIDIANE INES APPI

073718410663 CLEIDIMARA PEREIRA DOS SANTOS

087125060647 CLEIDIO MARCIO MEDEIROS PEREIRA

091003980698 CLEITON MUNIR DE OLIVEIRA

087779390604 CLELIA MERLONI DE ALMEIDA

073423450698 CLEMERSON RONALDO JUSTUS

070334720620 CLEODENALDO RODIGHERO

091614110620 CLEODOALDO ALVES MILHEIRO

075859610604 CLEON MATEUS DE QUADROS

003243130639 CLEONI FATIMA BRUNORIO KLEIN

091620460655 CLEONI FERNANDA DE MARCHI

075402890604 CLEONICE DONIZETE VIEIRA

071820780671 CLEUNICE MARA WITTMANN

091726510647 CLEVER DOS SANTOS

073401300671 CLEVERSON ANTONIO CARON

082217340639 CLEVERSON BARROS DE OLIVEIRA

092003360620 CLEVERSON CORDEIRO DA CRUZ

071646100680 CLEVERSON DA SILVA GONCALVES

076093880639 CLEVERSON DE OLIVEIRA SIDOSKI

090017390604 CLEVERSON FELIX DA SILVA

086587480604 CLEVERSON GOMES DE CASTRO

066649630639 CLEVERSON LOPES DE BARROS

088878270698 CLEVERSON LUIS CORDEIRO

090024460604 CLEVERSON LUIZ FERREIRA

065767640604 CLEVERSON LUIZ NATAL

071606240663 CLEVERSON ROBERTO FERREIRA

088883690680 CLEVERTON APARECIDO KRENSKI

075644750647 CLEVERTON PEREIRA MACIEL

079725850663 CLEYTON WILSON SANTOS PADILHA

049921310620 CLODOALDO ROCHA

076011020604 CONI WALDOW

072691470663 CONRADO ALAN DE OLIVEIRA

091335220612 CONSTANTINO VALLESE NETO

091640290663 CRHISTYANO AREIAS GARCON

087126760612 CRIS DE SOUZA VENCAO

088865930620 CRISLAINE KRUPECZAK

065385740680 CRISTHIAN ATSUYOSHI YAMAMOTO

088879450639 CRISTHYANE ROCHA DE OLIVEIRA

083268530671 CRISTIAN DE CONTO

073434460698 CRISTIAN NUNES DOS SANTOS

088883770698 CRISTIAN OSSAMU YAMASHIRO

091619630671 CRISTIAN RIBEIRO

086652070698 CRISTIANA CALDEIRA

078206850655 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

066662430655 CRISTIANE APARECIDA REZENDE

088870610680 CRISTIANE AUGUSTO DA SILVA

065552210604 CRISTIANE BRESCIANI

066846040680 CRISTIANE CAMPOS

076895380663 CRISTIANE CARBONI SANZOVO

065125780698 CRISTIANE CORREIA LUCIO

065897200604 CRISTIANE DO CARMO ZAPP

078120390604 CRISTIANE DOS SANTOS

083261310612 CRISTIANE FERRAZ COUTINHO

072629650671 CRISTIANE LIMA LOVATO

068903510604 CRISTIANE LUIZA PEREIRA

065561080620 CRISTIANE MEES EIFLER

073394380663 CRISTIANE MIE ARAKAWA

086636830698 CRISTIANE PAGANINI

091319530663 CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA

072053660663 CRISTIANE PRADOS OSIKE

062396480604 CRISTIANE REGINA ANDRADE NICOLAS

068109300604 CRISTIANE TABORDA DOS SANTOS

059419220698 CRISTIANE TAVARES

200707280116 CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA

088877020671 CRISTIANO DA SILVA

088881090612 CRISTIANO EIDT DOS SANTOS

091642060604 CRISTIANO FLORIANO JOST

071613270671 CRISTIANO GABRIEL CORDEIRO DE RAMOS

093217930655 CRISTIANO PAIVA DA SILVA

087157980655 CRISTIANO PEREIRA

083603230590 CRISTIANO RODRIGUES DE JESUS

073390900698 CRISTIANO SCHUEDA

010621982399 CRISTIANO TORRES MURBACK

078061490604 CRISTINA DE FATIMA CASEMIRO CAMPOS

063890380604 CRISTINA DEGUCHI

089968210620 CRISTINA DO ROCIO CASTRO

065075090698 CRISTINA LEPKA PORTELA

084615510663 CRISTINA MARIA PUPIA

089982810698 CRISTINA PINHEIRO

065121870620 CRISTINA REGINA MOCELIN

072923230671 CRISTINA RIETOW DORNELAS

084648210604 CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS

072576720639 CRISTINA SURIAN

083096480655 CRISTOFER PEREIRA CHAGAS

065122810604 CUSTODIO JUNIOR PEREIRA SANTOS

302530840132 CYNTHIA JORGE MOURA GOMES

090729350680 CYNTHIA XAVIER DA SILVA

087068460604 CYRO GUSTAVO SUMSKI DE SOUZA

088872750604 CYRO PELLIZZARI II

087156480620 DAFENER JUDITH SCHON DA SILVA

091356250639 DAFINY TATIANA DE OLIVEIRA SOUSA

081791280639 DAFNNY SILVA LOPES

083942400680 DAHIANA MARIA REIKDAL OLINISKI

091010250604 DAIANA BALEM JANKE

091754230620 DAIANA NEGOCEKE BORGES

088880850604 DAIANA PAULA GONTAREK

090702600639 DAIANA SUCHA DE FREITAS

088885480680 DAIANE APARECIDA DE MATOS

086629530604 DAIANE APARECIDA OLIVEIRA DA ROSA

087127450680 DAIANE DA FONSECA DOS SANTOS

074541110604 DAIANE DA SILVA DE PAULA

093221930620 DAIANE DA SILVA DO NASCIMENTO

091649160612 DAIANE DA SILVA FIGUEIRO

083557990671 DAIANE DALLAROSA

090970240612 DAIANE DE ALMEIDA MARQUES

088885840647 DAIANE KOZAN

082179330663 DAIANE LIZ PERCYAK

092265170604 DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS

078891790655 DAIANE PERSICOTTI DA SILVA

091756550639 DAIANE PINTO SIMOES

093514700604 DAIANE ROCHA DA SILVA

093514700604 DAIANE ROCHA DA SILVA

094449850663 DAIANE ROSA SOARES DE SOUZA

090691800663 DAIANE TAVARES

089993820698 DAIANE WICHINESKI

088876680639 DAIANI FERNANDES DE OLIVEIRA

091636020671 DAIANNA DOS SANTOS CARDOSO

090693650655 DAILZA DIAS DE OLIVEIRA

079443370604 DALATY DAIANE GASPAR GOMES

083576380604 DALCIO ROBERTO DOS REIS JUNIOR

201945180159 DALTON ALESSANDRO DAMOULIS

063920060698 DALTON KOJIMA

086655700612 DALTON LUIS TIEPOLO

074926760647 DALVA DE SOUZA PEREIRA

085793640671 DAMARIS CYMBALISTA

090023010639 DAMIAO FELICIO DE SOUSA

092664770663 DANDARA RAMOS

087060280604 DANIEL ALEXANDRE FLEX

087774340680 DANIEL AUGUSTO STROKA FRANCO CRUZ

076860840612 DANIEL BORELLI

089995210604 DANIEL BUENO DE MORAES CABRAL

074043720620 DANIEL CARLOS BATIUK

072898390698 DANIEL CESAR MAZUR

091927050663 DANIEL DE CASTRO PALMA

090715350671 DANIEL DE OLIVEIRA BENINI

088878130698 DANIEL FILIPE BANASESKI

065108870663 DANIEL FRANCISCO ROBERTO

296005720108 DANIEL GUSTAVO DE FARIAS OLIVEIRA

083097400663 DANIEL KOHAMA SHIMABUKURO

091756580680 DANIEL LO

075950850655 DANIEL MARTINESCHEN

065734530604 DANIEL MATEUS FELINTO

288218190116 DANIEL NUNES DE OLIVEIRA

066843070639 DANIEL PAULO BUENO DA SILVA

090024480663 DANIEL PEREIRA DA SILVA

093952880604 DANIEL PICCOLI

091344280604 DANIEL RICARDO

087720970639 DANIEL RODRIGUES MICHAUD

283529820124 DANIELA CEDRO DOS REIS

087135530612 DANIELA DE OLIVEIRA GONCALVES

084631440698 DANIELA LIBANIO SANTOS

071633910604 DANIELA MARTINS MARQUES BIATO

083967070698 DANIELA NIEMEITZ

087124830612 DANIELA PAOLA ANESI

079261230400 DANIELA PETRO

059352930604 DANIELA REGINA KAMPF

092631980639 DANIELA RODRIGUES PEREIRA

093233980612 DANIELA SHIMIZU

080671160604 DANIELE APARECIDA CUNHA

091720000612 DANIELE APARECIDA MICHELLI

075349590604 DANIELE BANDEIRA

076860210639 DANIELE BARBOSA DO PRADO

047351140647 DANIELE CRISTINA LOURENCO

087754510671 DANIELE CRUZ DE LIMA

080639820680 DANIELE DA APARECIDA SILVESTRE DOS SANTOS

087734830647 DANIELE DA ROSA SILVA

089981540655 DANIELE DA SILVA DIAS DA SILVA

072891800671 DANIELE DA SILVA QUIAVON ANDRADE

066667420698 DANIELE DE LARA

091322130680 DANIELE GONCALVES SOUZA

088875300604 DANIELE JULIANE TREVIZAN

063922600663 DANIELE KUBENIK

082091040680 DANIELE LEITE

085760800639 DANIELE LINS SOARES

091648840604 DANIELE NADAL

086625710639 DANIELE NEIVA DE LIMA MENDES

087154530663 DANIELE PADILHA

092287330663 DANIELE PAULA CARVALHO

087090440698 DANIELE PEDROSO

082216920647 DANIELE PEREIRA DE OLIVEIRA

065059450604 DANIELE POTRICH LIMA

072350390639 DANIELE REINKE STRECHAR

071791250663 DANIELE RIBEIRO DE LIMA

072649980647 DANIELE SANTANA RODRIGUES

092001210612 DANIELEN ROCHA

091343220647 DANIELI CRISTINA RODRIGUES KRUGER

090967030680 DANIELI RIBEIRO DA SILVA

091006340612 DANIELLA BARGEN REINHOLD

082400200620 DANIELLA CRISTHINE TEIXEIRA DE CARVALHO

063340610655 DANIELLA LONDERO SILVA

062024850604 DANIELLE ANDRADE FERNANDES FERREIRA

085807760612 DANIELLE BRAZ SILVA

091652990655 DANIELLE BRIGIDA BISCARRA

086621950655 DANIELLE CARVALHO CORDEIRO

090969640620 DANIELLE CHRISTINA POSSAS

072657390612 DANIELLE CRISTINA RODRIGUES DE LIMA

088873960604 DANIELLE ESPINDOLA DE SA

093243670671 DANIELLE FABIANE BERNARDI

072695770639 DANIELLE FRANÇA CAZADO

083923540639 DANIELLE JOAO RUFCA

063906540663 DANIELLE MARANHAO RIBEIRO

088864470620 DANIELLE NISHIOKA PIERIN

087126030663 DANIELLE PEREIRA DOS SANTOS

088880270639 DANIELLE PRISCILA MAURO

088866790639 DANIELLE RAMOS DO NASCIMENTO

090720620680 DANIELLE SOUZA FONSECA RIBAS

091720620612 DANIELLE TUCUNDUVA SANTOS

022128021864 DANIELLI DE CARLA SCHMIDT

093970020612 DANIELLI MARÇAL

086626060604 DANIELLI PULCIDES

085791090612 DANIELY CARVALHO WILCZAK

091736550620 DANIELY SERAFINI MANFREDINI

090979850604 DANILLA DO ROCIO NASCIMENTO

091738490604 DANILO CESAR GALLO COLONHESI

081809150680 DANILO DELLA GATTA

086604750698 DANILO LUIZ PINTO

088879400620 DANILO ROBERTO ONISHI

083270590604 DANILO SVIRBUL VIEIRA

089977080647 DANNIEL RODRIGUES HUMPHREYS

087129610620 DANNY RENAN MINEGUEL ASSIS

086579630604 DANTE JOSE PINTO

092262450671 DANUBIA LOA PRADO LOPES

057225610639 DANUSA BEATRIZ DE VASCONCELOS

079448230620 DANYLO SPIACCI

092635150663 DARCIR DJALMA MORATELLI NETO

077745060604 DARIANE HIGA LICNERSKI

087720250663 DARLAN SANTOS SILVA

051581750620 DARLEI ALVES DO PRADO

090717020639 DAVI ANDRADE BERTHIER PIMENTA RICCI

070896390698 DAVI CAETANO DA SILVA

081432220647 DAVI DE SA RODRIGUES DA SILVA

072614820604 DAVI ESDRAS TORRIANI YAMADA

073325170612 DAVID DE PAULA RODRIGUES

088182570663 DAVID FORTI DANTAS

082867030680 DAVID GONCALVES CORDEIRO

076881390639 DAVID REGIS GONCALVES

085141630612 DAVID RIBAS KLEIST

073008790663 DAVY SILVA OLIVEIRA

083549970680 DAYANA FERNANDA BARRABARRA

088872280698 DAYANE BREVESTEKY

091354240620 DAYANE DE PAULA BUENO

085170940612 DAYANE DONIZETI RODRIGUES

091354520680 DAYANE FERNANDES

090994770698 DAYANE ISABEL APPEL

092303370647 DAYANE MACEDO SANTANA

088874330680 DAYANE PAIVA DA SILVA

088875500647 DAYANE PEREIRA PINTO

091642520639 DAYANE PEYER GIAVARA

076851740655 DAYANE SANTIAGO KOWALSKI

087141970639 DAYANE SILVA HENRIQUE

088864210698 DAYANE SOUTHIER ALVES DIAS

086632860680 DAYANE WILLIANS E SILVA PEREIRA

088886650647 DAYANNE REGINA MENDES

075406510698 DAYANNE SILVA LOPES

083956110655 DAYANNE VIVIAN SCHEIK

057097750655 DEBORA CRISTIANE SAMPAIO DE OLIVEIRA

090967000639 DEBORA CRISTINA DE CASTRO

066672180604 DEBORA CRISTINA SOARES COSTA

091333560639 DEBORA DANTAS STORRER

089969540655 DEBORA DE FATIMA CANCELA

090701690604 DEBORA ELIS DA SILVA LIMA

090709670655 DEBORA FARIA COSTA

200760600124 DEBORA JEANE DANTAS

080646470663 DEBORA LUMERTZ DE LIMA

089982640698 DEBORA MEDEIROS RAMALHO FONSECA

084610960647 DEBORA NICE FIGUEIRA

090013700604 DEBORA NUNES CAVALHEIRO

073641590663 DEBORA PEREIRA NUNES

091352900680 DEBORA REBECHI

050853270698 DEBORA REGINA BATISTA

073343060647 DEBORA ROSANA YUMI IKOMA

322571240132 DEBORA SANTOS DA SILVA

090731440612 DEBORAH KARIN GUIMARAES CARDOSO

088180760604 DEBORAH LARISSA POSSENTI

092922250620 DEISE CRISTINA DOS SANTOS REIS

081436540680 DEISY DOS SANTOS RICCI

071990790680 DEISY LIANA BATISTA CAVALHEIRO

086613950620 DEISY PAULA RAIZI

087751290612 DEIVID NONATO

091332150604 DEIVID PORTUGAL

062424180612 DEIVIDY GONCALVES DA SILVA

091326500680 DEIVISON THIAGO GUARAGNI

065120080663 DEIVIT JUCA DA SILVA

090008060655 DELISIE WEIS PARENTE

075530140671 DELIZE NATALI SOARES BEUX

088866950655 DELMA FABIOLA FERREIRA DA SILVA

090984880698 DELMA REGINA PEREIRA

072902740647 DEMETRIO PASTUCH NETO

087116800647 DEMETRIUS DANGELIS ORISMAR LAIBIDA DE

OLIVEIRA

008276620655 DEMILSON CESAR APARECIDO

088873850647 DENE WILSON DE PAULA GELINSKI

255713620124 DENIL LUIS DIORIO

093913310612 DENIS ALEX ARRUDA

088877410680 DENIS ARAUJO

082869380639 DENIS MION WILLRICH

092627690620 DENISE CONSTANCE NASCIMENTO

088872900647 DENISE DEL CARMEN JACINTO

086630050698 DENISE FERREIRA

066674320680 DENISE FUNARI DORNELLES

088875590680 DENISE LEMES DE PONTES

088879510680 DENISE MOREIRA DOS SANTOS

084349430639 DENISE PADILHA ALVES RIBEIRO

088883140604 DENISE PAULA LANCONI NEVES

087726370680 DENISE SANTOS DA SILVA

090713610639 DENISE WESTPHALEN DE SOUZA RAMALHO

073322100655 DENISE WIECHETEK

088880420671 DENISE YUMI AKIBA

076831490639 DENIZE KRUL

075329700604 DENYS ANDRADE DOS SANTOS

086651020612 DENYS FELLIPE VIEIRA THIVES

076748510604 DEOCLESIO FERNANDES DOS SANTOS

090021680612 DEYSI MARGARETH DE LIMA

062964780604 DGIMI ARLEI KOESTER

087151480604 DHEIZON APARECIDO GONCALVES DA SILVA

090730380604 DIANA APARECIDA MISAEL

301603710159 DIANA CRISTIANE DOS SANTOS

072919830639 DIANA GRISSIAN PAULINO

088870580680 DIB CAMPOS MEREGE

090987180671 DIEGO ALESSANDRO ROBERTI

092245480604 DIEGO ALVES MINGORANCE

093209990612 DIEGO ANEZIO REZENDE LIMA

073315480663 DIEGO ARLINDO MENEGATTI

090020510604 DIEGO BRUM MORDINI

088868740655 DIEGO BUENO DE FREITAS

086638260620 DIEGO CARLOS LIIDER

091763440647 DIEGO DA COSTA CORADIN

084625290655 DIEGO DONIZETI DA SILVA

088884680663 DIEGO DUDA

086657120671 DIEGO FARAGO PASTEGA

088878820612 DIEGO FELIPE BERNARDI

081781990671 DIEGO KRUGER BARBOSA

088885680620 DIEGO KULITCH

083266670647 DIEGO LIMA MAZZOLLI

085167340671 DIEGO LUIZ DORGAM AGUILERA

088887020620 DIEGO MARQUES DA SILVA

088869830604 DIEGO MARTINS DOS SANTOS

078177260604 DIEGO MATHIAS

082557730604 DIEGO PETRY DA SILVA

093219410655 DIEGO RAMOS

088877880647 DIEGO RODRIGUES DA SILVA

088188530612 DIEGO SALLUM VENSKE

086632730663 DIEGO SCHINDLER PATZLAFF

091358640671 DIEGO SOUZA SOARES MOREIRA

088869320663 DIMITRY MONTES MATOS

074034290647 DIOGINES SILVIO DE SOUZA

084630190612 DIOGO ALPENDRE DA ROCHA

088873410620 DIOGO AUGUSTO BOZZA

087111250604 DIOGO BENEDITO

091357270663 DIOGO DEA EZEQUIEL

092656250604 DIOGO DIAS MOTA

082558670612 DIOGO FERNANDES LEITE

088871470698 DIOGO FERNANDO HARA

085142030647 DIOGO KLENS BARBOSA

091926350612 DIOGO MURILLO SANTOS DE CARVALHO

087140050655 DIOGO RENE ROLIM

083539890612 DIOGO RIBAS CAVALCANTE

088880890639 DIOGO RODRIGO DA SILVA

088873330612 DIOGO SCHROEDER WOJASTYK

090000850647 DIOGO TAURA IMOTO

093507400620 DIOGO THENORIO HAGA

079755510680 DIOGO TSUNETA

065554300620 DIONICE SANTANA

043649400680 DIONY MARIZA DE JESUS DA SILVA

032065500671 DIRCE TEREZA CARNEIRO

072884650671 DIRCEU CONSTANTINO JUNIOR

090999230612 DIRLEI CELIO JARCZESKI

088882680639 DIUMA NASCIMENTO

077971050612 DIVANI SILVA REIS

092631610647 DJAMENI HANDAR ALMEIDA

084632280639 DJEMINI FELIX DA SILVA

087076180671 DJOZEFFER ALBREICHT

072620790604 DORALINA DE OLIVEIRA LIMA CRISTOVAO

082557770620 DORINEIA ALVES MANOEL

072897090604 DOROTEIA ESPOSITO

080641060671 DOROTEIA SITKO

079734890680 DOROTI GARCIA DE OLIVEIRA

091623210698 DOUGLAS ANTONIO DA SILVA

087736280647 DOUGLAS AUGUSTUS DE MELLO OLIVEIRA

075946170639 DOUGLAS CASTELLEN

083259730620 DOUGLAS CORREIA SZKULNY

072569020663 DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA

088874190620 DOUGLAS DEISION MATIAS ANTUNES

086584680655 DOUGLAS FELIPE SILVA DOS SANTOS

063920980604 DOUGLAS FERNANDO BRUNETTA

091739260680 DOUGLAS RAMOS VOSGERAU

063821020680 DOUGLAS TOTH

088870280663 DUILIO JOAO LAZARIN

088885850620 DULCIELE CONCEICAO DOS SANTOS

084621530620 DYNNIE YURI FURUIE

087152030671 DYOWANE HENRIQUE SCHULTZ
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091761900655 EBER ESTEVAO RUIZ

064498070671 EDENILSON BURDINSKI

072893650663 EDENIR FERREIRA DOS SANTOS

092073410671 EDER ALVES DE ANDRADE

075512350612 EDER CARLOS DOS SANTOS BATISTA

091367300612 EDER EGER DE OLIVEIRA

070927070639 EDER GOULART

088883450604 EDER PEREIRA DE GODOI

071175780647 EDER RAMALHO BARBOSA

075731300647 EDER SARAGIOTTO RODRIGUES

088886790647 EDERSON BOLINO

087142280671 EDERSON CARVALHO DOS REIS

062500660604 EDERSON MARCELO MARQUES

091328400639 EDERSON RAMOS DA SILVA

059578750604 EDEVALDO JESUS DA SILVA

084365520680 EDGAR DA SILVA JUNIOR

091331330612 EDGAR JOSE BORGES IZIDORO DE SA

071632380671 EDGAR NERONE NETO

065112160647 EDGAR ZAMBON

087131180680 EDIL JOSE DOS SANTOS

082026550663 EDILAINE APARECIDA FERREIRA

089993970671 EDILAINE ROGERIA SMANIOTTO

087777900680 EDILANE OLIVEIRA DOS SANTOS

073461610604 EDILSON DE SOUZA NETO

088881110639 EDINALDA DOS SANTOS

089973800612 EDINEIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

004086550647 EDISON MENEZES

092657310612 EDLYN ARIENE DOS SANTOS

073331550647 EDMILSON GOMES DE BRITO

072693830655 EDNA APARECIDA MARQUES

071996790663 EDNA CRISTINA BATISTA MIRANDA

012895821821 EDNA DE CASTRO CARDOSO

071789070639 EDNA MACHADO DA SILVA

080630340604 EDNA MARIA BARBOSA

086650490612 EDNALVA DO AMPARO PINTO

248657390191 EDNEIA SILVA DE QUEVEDO

065042390655 EDNO ALVES DE ABREU

082564000604 EDSON CAJOLA PEREIRA

087767990663 EDSON DE SOUZA RAMOS

042372271058 EDSON KATSUMI UMEZAKI

093506560620 EDSON KEITI MATSUOKA

090702630680 EDSON LUIZ FERREIRA XAVIER

003443280302 EDSON PEREIRA DE LIMA

058279460663 EDSON SOARES

063042280620 EDSON WANDER DA SILVA

073335310620 EDUARDO AUGUSTO LEITAO

088884430604 EDUARDO AUGUSTO RIBEIRO MIALSKI

091616550671 EDUARDO BASSI

088873000655 EDUARDO BITTENCOURT SYDNEY

071632560655 EDUARDO BONAROSKI

090686700655 EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA

088874080671 EDUARDO CAMARGO VILELA

088883700612 EDUARDO CARDOSO XAVIER

089974840604 EDUARDO DAVI GAFFKE CRUZ

065045500655 EDUARDO DORO FILHO

072895110604 EDUARDO FELIPE DE LIMA

065760430639 EDUARDO FIDALGO MARQUES

083954760671 EDUARDO FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

088875340620 EDUARDO GONZAGA

073808580604 EDUARDO HENRIQUE FERREIRA PINTO FENIMAN

085897250663 EDUARDO HENRIQUE HILDEBRANDT

090689340680 EDUARDO HENRIQUE MACHADO

081803400604 EDUARDO HUTNER

081811990639 EDUARDO JULIO DE MEDEIROS

088875650620 EDUARDO KANNING

088885810604 EDUARDO MIGUEL DA VEIGA

091923150680 EDUARDO PADILHA DA ROCHA

075697950655 EDUARDO PEREIRA DE ANDRADE

090985190620 EDUARDO PEREIRA HABKOST

072665180612 EDUARDO PIMENTEL RIBEIRO

087074610639 EDUARDO RAMOS

086647230671 EDUARDO REIS MAGALHAES

075353190698 EDUARDO RODRIGUES ALVES

088886840604 EDUARDO SCOPEL FERREIRA DA COSTA

088887300680 EDUARDO TEIDY ITO

073385760604 EIJI FUKUI

072885230680 ELAINE APARECIDA MACHADO

071629770671 ELAINE APARECIDA MESSIAS SIZILO

073339650620 ELAINE CRISTINA KRAUSE

092004730639 ELAINE CRISTINA MARTINS

029186010930 ELAINE CRISTINA NARLOCH

068868260604 ELAINE CRISTINA NORONHA

088879940612 ELAINE CRISTINA PEREIRA E SILVA

055320420620 ELAINE CRISTINA TINOCO DOS SANTOS

085753580604 ELAINE CRISTINE DE OLIVEIRA

065060440604 ELAINE CRISTINE FERREIRA

075108450639 ELAINE FERNANDES GRACIANO

084624770698 ELAINE FIGUEIRA MARQUES

087765650698 ELAINE MARCELINO FOGACA

088862840647 ELAINE SILVINO DA SILVA

056194290639 ELAINE SPADA GARBUGIO

091329790655 ELAINE TAVARES LIMA

051729530698 ELCIO FERREIRA DA ROSA

083570790698 ELDER TAKASHI HARA

073382170655 ELEZIANE MARIA JULIO

081793850655 ELI CARLOS DE NARDIN

077088020663 ELI LOPES

049785660647 ELIANA ALVES DOS SANTOS

070222220639 ELIANA DIVINO VILAS BOAS

076830500604 ELIANAY DA SILVEIRA

082165980604 ELIANE CRISTINA DA SILVA

061164430671 ELIANE DE ALMEIDA CAMPOS

090704280620 ELIANE DE MELO

087742100612 ELIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES

088876170698 ELIANE DE SOUZA MAFRA

082181720612 ELIANE DO ROCIO ANDRADE

081436900647 ELIANE HARUMI TIUMAN

086548530604 ELIANE RODRIGUES

098045650523 ELIANE RONCEN

071791750620 ELIANE RYGMUNT

065104010639 ELIANE VILLA ROSA

082938390639 ELIANE VUJANSKI

086653140680 ELIANE WEBER

088875380655 ELIAS DOS SANTOS GUILHERME

075739790680 ELIAS JOSE DE LIMA

084620830680 ELICIANE HALAMA

063901880698 ELIDIANE COELHO DE ANDRADE

078235610680 ELIETE VEIGA DA SILVA

087109300612 ELIETH SOUZA DAMACENO

270123980191 ELIEZER CANTEIRO DE MOURA

078536060655 ELIMARA FUNEZ GREGORIO

064212360604 ELIO DA SILVA FILHO

086560000604 ELIO TANOSHI

091926400680 ELIOTH YOSHIKASU NISIMURA

081411110612 ELIS REGINA MACZUGA

083102950671 ELIS VIRGINIA DO COUTO

065102480671 ELISA CARVALHO

088867940639 ELISA CHIRMICCI ERDMANN ALMEIDA

051292580604 ELISA DEGUCHI

071619770612 ELISA ESPERANDIO CORTES

082394240655 ELISA MARIA CORDEIRO

076244950647 ELISA NOEMBERG LAZZARI KARKLE

088867470612 ELISA PREMEBIDA DOS SANTOS

071223310620 ELISA PRESA

090967170680 ELISABETE LEAL

082002020698 ELISABETH TIAGO

088871290604 ELISAMA EVELYN DE MATOS

088876090680 ELISANDRA CRISTINA GUEVARA

061765740604 ELISANDRO DALCIN

070853720604 ELISANDRO DOS PRAZERES

062326330639 ELISANGELA DE ANDRADE ANTONIO

072046020639 ELISANGELA HENRIQUE DE MELO

066166590647 ELISANGELA KATIA MACHADO

229621670183 ELISE DE CAMARGO RISSI

085140930671 ELISE FLORINDA ANDREA TRENTO

083263060639 ELISE NARA SANFELICE

072690070604 ELISIANE ARLINDO CARDOSO

072314830647 ELISSON DEL CIELO

093969630655 ELITON DE OLIVEIRA LOPES

087729040604 ELIVELTON LUIZ GOLEMBA

091330550663 ELIZA DE FATIMA DUARTE

090729900604 ELIZA RECH BAY

086565010604 ELIZABETE YUMI SHIKASHO

073375460620 ELIZABETH LEOCADIA RAMOS

077735900604 ELIZANDRA REGINA NEPPEL

082802350612 ELIZANGELA DA SILVA MARRAN

087117120663 ELIZANGELA REGINA DELFINO

086621240663 ELIZANGELA RIBEIRO CORDEIRO

088880050620 ELIZETE FRANCISCO DOS SANTOS

063902020680 ELIZEVILYN MOREIRA DE LIMA

082082380639 ELIZIANE APARECIDA BAZANI PADILHA

088864710655 ELIZIANE DA SILVA NASCIMENTO

084611010647 ELLEN FIGUEIRA DA SILVA

065107890663 ELLEN PRISCILE EVANGELISTA XANDU

088871740663 ELLISON COOPER

053455280620 ELMA ALVES DOS SANTOS PIRES

063822470647 ELOA DOS SANTOS MARQUES

079425770612 ELOANE CRISTINA SANTOS

088874820663 ELOISA FERREIRA LAZZAROTTO

091360740698 ELOISA NEVES MORONA

088864990655 ELTON JOHN SOARES

065127330612 ELTON NOGUEIRA

083241690680 ELVES AROLDO DOS SANTOS SILVA

063899550680 ELVIS WILLIAN PEREIRA

065069080604 ELZA DE SOUZA PINTO

084349160663 EMANUEL AMARAL SCHIMIDT

093487210655 EMANUEL DO AMARAL DA SILVA

091008420655 EMANUELA DA LUZ DA SILVA

074146580604 EMANUELA HESSEL DA CUNHA

088870210698 EMANUELA MARILIA BRANDALISE

092675640663 EMANUELE FERREIRA DA SILVEIRA

100367220540 EMANUELLE SANTOS SANTANA CRUZ

071193290647 EMERSON AMARO FERREIRA

055282400671 EMERSON ANTONIO DE ASSUNCAO

073378520663 EMERSON BUENO

086542310612 EMERSON FIUZA

069722540647 EMERSON GASTALDI

067896510604 EMERSON MINCEWICZ

091635460620 EMERSON RAMOS DA SILVA

086628710620 EMERSON SHIGUEO SUGIMOTO

082079270671 EMERSON SOARES NARDO

069685590620 EMILENE DE ASSUMPCAO RUSIK

038686970906 EMILIA EZEQUIEL QUEIROZ

091006510612 EMILIE PAULA BORA

086651510604 EMILIO DE ALMEIDA TORRES NETTO

091005320698 EMILIO MANOEL DA SILVA

088873900604 EMILYN COUTO BIBIAN

072088630604 EMYDIO ROBERTO GAIO

065553560604 ENZO AUGUSTO MARCHIORATO

087157930647 ENZO MOLINARI

003773150698 ERCY DO ROCIO PEREIRA

083942700604 ERETCHUSA DE SOUZA VIEIRA

091614930671 ERIC GOES LEONI

092004660604 ERICA CRISTINA VOINAROVICZ KAEHLER

082084520612 ERICA HAMANDA SILVA

063910100612 ERICA MAEDA

092292560698 ERICA RENATA KRISTEL FERREIRA DE MELLO

068881450620 ERICHYSOM CRISTIANO DE ALMEIDA

082859710604 ERICK EDUARDO PINHEIRO DA SILVA

087064550639 ERICK QUINTAS FERREIRA

088881220698 ERICK THIELE MACHADO DA FONSECA

086583640663 ERIKA ADRIANA SANTOS

066811270698 ERIKA CRISTINA SOARES DE CAMPOS

092925180698 ERIKA DA COSTA

083565350639 ERIKA SILIA FERNEDA

072269530671 ERINEIA APARECIDA LOPES PEREIRA

083945000680 ERIQUE THEO RIBEIRO MOREIRA

101951700515 ERLANE FRANCISCO DOS SANTOS

088863920612 ERLANI SOARES DA SILVA

071812350604 ERNANI GONCALVES FUCHNER

075762890671 EROL RAMOS

073328410639 ESTER DA SILVA SOARES

172735860167 ESTEVES REINOLD DUARTE RODRIGUES

088884520604 ETIENNE DESIREE MEIRA

004064340680 EUGENIO ALBERTO BELUSKI

003186960620 EVA LEMOS DA SILVEIRA

071795030604 EVALDO GIANINI ROMANO

003763240620 EVALDO REGINALDO ALVES

091633480663 EVALDO SCARDUELLI JUNIOR

071213880604 EVANDRO CELSO DIAVAO GARCEZ

088880900671 EVANDRO EVANGELISTA DOS SANTOS

091643460655 EVANDRO KONDRAT

036902210973 EVANDRO MAURY NARDELLI

066823470612 EVANDRO MILLARCH

245791860183 EVANDRO VENANCIO DA SILVA

086628080698 EVANDRO WELUPEK

071218230680 EVANIR PAVLOSKI

085153170663 EVELIN DE FARIAS SILVA

086649490639 EVELIN NAIARA GARCIA

090001730671 EVELINE GAMBOA CHIMENES

091326180647 EVELINE VALASCHENSKI

085133280604 EVELIS DE MELLO CABRAL

091731940612 EVELISE DA LUZ BUENO

071912030671 EVELISE FERREIRA SENCHUK GIECK

079764120663 EVELIZE INES MABA

091625970612 EVELIZE MARAFIGO DA SILVA

091739470604 EVELYN VALERIA VIEIRA

086649870663 EVERSON CARVALHO DA SILVA

089989670680 EVERSON CESCHIN FILHO

075229720620 EVERSON GONCALVES RIBEIRO

063904220655 EVERSON GUEDIN DA CRUZ

084616940663 EVERSON JOSE BORGES

091739870604 EVERSON LUIS FERREIRA SOLANO MADRIGAL

082200920604 EVERSON LUIZ DA SILVA

092641270604 EVERSON MACHADO DE AMARAL

065042840604 EVERSON MAGNO DE SOUZA

067899600698 EVERSON MINCEWICZ

093249800620 EVERSON PITZ DE OLIVEIRA

079451270663 EVERTON AUGUSTO PARIZOTTO

091351690639 EVERTON AZEVEDO ALANO

093957760698 EVERTON CONSTANTINO LIMA

066650770612 EVERTON DOALCEI XAVIER

094381780604 EVERTON FERNANDES JANUARIO

086652120655 EVERTON GOMES PAINS

092950720680 EVERTON HEIDEN MONTES

073338420671 EVERTON LEANDRO CORDEIRO DOS SANTOS

066656800604 EVERTON LOPES PEREIRA

091642300620 EVERTON LUIS DE LIMA

062402620655 EVERTON LUIS LARGURA

075369290604 EVERTON LUIS MASSINHAM

071822720604 EVERTON LUIZ WOLFESGRAU

091349230604 EVERTON NUNES GONCALVES

075859020655 EVERTON OSNEI CESARIO

067597530604 EVERTON RIBEIRO DOS SANTOS

085808870639 EVERTON ROBERTO NUNES DA MOTTA

092647580680 EVI JOICE RODRIGUES SCHMITT

091010540639 EWELLIN CAMARGO ALMEIDA

091363910680 EWERSON HENRIQUE SILVA

071791180639 EWERTON LUIZ MIRANDA

091633170663 EWERTON MOURA DE FREITAS

062650480639 EZEQUIAS FERNANDES

013103681970 FABIA ALLESSANDRA CARVALHO NUNES

228392180175 FABIA PEROZI MATTOSINHO

084643690620 FABIAN ERIK FINK

092059360680 FABIANA APARECIDA NUNES MENDES

087731900680 FABIANA BARBOSA

091005500671 FABIANA CAMARGO DA SILVA

066681500620 FABIANA CRISTINA LEITE

081777500671 FABIANA CRISTINA MARCILIO

067082810655 FABIANA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

087754530639 FABIANA DA SILVEIRA

071643700620 FABIANA DE FATIMA ARAUJO

038894330957 FABIANA FRENSCH

082560140655 FABIANA HELFENBERGER COLETO

091005590604 FABIANA MARIA LEAL

086544060639 FABIANA MONTEIRO CUNHA

075858480671 FABIANA POLLI

074127100612 FABIANA SARTURI

066844610647 FABIANA STOLF

091005490639 FABIANE APARECIDA VALENCA

066847320604 FABIANE CASERO DE FREITAS

082547230680 FABIANE DE FREITAS BRANCO

071998630620 FABIANE MARCELI PETRY

092946670647 FABIANE MARQUES

074131830647 FABIANE MARTINI

090005350604 FABIANE MORAIS ANTUNES

093929310655 FABIANE RIBEIRO BACINELLO

089970730604 FABIANE STHEFANI CORREIA

082585940663 FABIANE TELES DE MATOS

071750990612 FABIANI TESKE

061022220655 FABIANO ALVIM PEREIRA

073321330680 FABIANO AUGUSTO MORI

075729920604 FABIANO AUGUSTO TEIXEIRA

088879490663 FABIANO BELTRAO PEIXOTO

090732250612 FABIANO DA ROCHA

080410720639 FABIANO DA SILVA

088867500612 FABIANO HOFFMANN

066166560604 FABIANO RAMIRO SERPE

088875960620 FABIANO RODRIGUES FRANCA

087084930671 FABIANO RODRIGUES GALVAO

072630690680 FABIANO ROGAL

088868960663 FABIANO SOUZA KRUETZMANN

088871730680 FABIANO YFA

063920950663 FABIO ALEXANDRE PETRY

071138370647 FABIO APARECIDO BOTARO

286775790141 FABIO ASSUNCAO DA SILVA

071780610604 FABIO DOS SANTOS SUZUKI

088879090671 FABIO EDUARDO SILVA COELHO

065544080604 FABIO FABRI

086646770604 FABIO GOMES DE ARAUJO

088871840639 FABIO HENRIQUE DIAS FRANCISCO

087098950647 FABIO HENRIQUE FIGUEIREDO

087736330604 FABIO HIDEO YAMANAKA

066818850604 FABIO HIROSHI MORIKAWA

074032690604 FABIO JACO CRESTANI

086646360620 FABIO JOSE HORST BRITES

086566660604 FABIO JUNIOR ANTONIO TOMANSKY

063895790604 FABIO JUNIOR CALDEIRA

087137180663 FABIO KIKUTHI FELIX

091759640612 FABIO LUIZ BERTOLDI SOVINSKI

035704660973 FABIO LUIZ DE SOUZA

073453310655 FABIO LUIZ SCHREIBER

083542380680 FABIO MACHADO DO NASCIMENTO

087728010604 FABIO MARCELO DE FREITAS

068390450698 FABIO OWADA

087142960612 FABIO RICARDO ROCHA

087062270655 FABIO RODRIGO ZASTANI CHARELLO DOS SAN-

TOS

093522840639 FABIO RODRIGUES MAZUR

091757960671 FABIO ROGERIO KURPIEL

088875670698 FABIO SAMUEL PREU

087111750663 FABIO SANTOS DAS NEVES

091738180604 FABIO SARTOR

073780830698 FABIO SETNI

082223300604 FABIO SOUSA

088876440663 FABIO TURMINA

081992770671 FABIO ZECLHYNSKI

083921510663 FABIOLA ARAUJO DE OLIVEIRA WEBER

087726060680 FABIOLA BARVIK GUTTOSKI

071789990655 FABIOLA DANNIELE SELZELEIN

092920440663 FABIOLA DE CASSIA SALDANHA MACHADO

066169630612 FABIOLA DE LIMA CABRAL

088199190639 FABIOLA DE OLIVEIRA AMARAL

063817130663 FABIOLA DELLA GIACOMA

315184570141 FABIOLA ELIAS RODRIGUES

086617570655 FABIOLA PABST BREMER

087752350620 FABIOLA STOCCO

092314360680 FABIULA ANDRADE DE LARA

083116990604 FABIULA BRAZNIK

093941510604 FABIULA MARA GOMES

088872130604 FABIULA RODRIGUES SILVA

262463140183 FABRICIA DE FATIMA CICALA

070851680698 FABRICIO ALBUQUERQUE ALVES

065117010680 FABRICIO BARBOSA ALVES

088871940604 FABRICIO EMANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

033036600981 FABRICIO FABIANI PEREIRA

065046170604 FAENA FIGUEIREDO ROSSILHO

093252810612 FAGNER DANILO DA SILVA

092083920671 FAGNER WILLIAM DE MELO

070451700620 FATIMA DE JESUS FERREIRA

247304020167 FATIMA DE LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS

079717030698 FELIPE ALBINO DA ROCHA

081519500680 FELIPE AQUINO DE CORDOVA

090686020604 FELIPE AUGUSTO AMERICO VALENTE MACHADO

089997250655 FELIPE AUGUSTO CORTELLINI FRANCO

086632450604 FELIPE AUGUSTO GUIMARAES BEDIN

092047320671 FELIPE AUGUSTO IURK

088875210604 FELIPE AUGUSTO LUCIO

090021360639 FELIPE AUGUSTO SCUISSIATTO

082390650671 FELIPE AZEREDO COUTINHO MARTORELLI DE JE-

SUS

066692350604 FELIPE CARDOSO

091622220604 FELIPE DA CRUZ NOGUEIRA

091656150604 FELIPE DIETER HENNING

091623520698 FELIPE FERREIRA LUZZI

093248880612 FELIPE FRANÇA TYMCZAK

241560740183 FELIPE FREITAS CHINELATO FOLTRAN

087130670604 FELIPE GIOPPO TOLEDO NUNES

088874480663 FELIPE GUILHERME DE OLIVEIRA MARTINI

091762890680 FELIPE JOHNSON SOUZA DA SILVA

073852450671 FELIPE LESSA

099495870329 FELIPE LIMA FREITAS

088881200620 FELIPE MAIA EHMKE

071242410647 FELIPE MIGUEL JORGE ARRUDA

088882180671 FELIPE OWCZARZAK DE MELLO E SILVA

083960100647 FELIPE PEREIRA KANTEK GARCIA NAVARRO

092640550698 FELIPE PINTO MARTINS COSTA

084342660680 FELIPE REIS RODRIGUES

088870850655 FELIPE RODRIGO FELIX

092300810620 FELIPE RODRIGUES FAGUNDES

088873030604 FELIPE SCHEIBE DALLAGNOL

088868120655 FELIPE VALDEMIRO PEDROSO DE MORAIS

088873560604 FELIPE VANINI BRUNING

086594570655 FELIPE WILSON SCHNEIDER

087124260620 FELIPE ZEM LASS

086642890680 FELIPI DA SILVA MAGALHAES

091361290604 FERNANDA ADAMY BARRETO

068421680604 FERNANDA ANTONIA DE MORAES

083261690698 FERNANDA APARECIDA FRAGOSO MOIZES

091638910671 FERNANDA ARAUJO DOS SANTOS

087108120671 FERNANDA AUGUSTA BILIK RAICOSKI

090705880620 FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES BRANTE

087116730612 FERNANDA BERBERI SCHULZ

091365320655 FERNANDA BOEING

082547300604 FERNANDA CAMARGO DO NASCIMENTO

081994440639 FERNANDA CAPELINI DE LIMA

086658750612 FERNANDA CARLA DA SILVA BRUSQUE

090013970620 FERNANDA CAROLINE LEMES

081794990612 FERNANDA CRISTINA CARLOS BATIUK

079706770604 FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

071798960604 FERNANDA CRISTINA LEANDRO

084336820604 FERNANDA CRISTINA LOPES

091331490680 FERNANDA CRISTINA LUCIO DA SILVA

078175880671 FERNANDA CRISTINA MACHADO

088881510620 FERNANDA CRISTINI DE LIMA COELHO

076224750698 FERNANDA DA SILVA AMORIM

086536440639 FERNANDA DE ALMEIDA E SILVA FOLTRAN

056959540809 FERNANDA DE CARVALHO PINTO

072691090639 FERNANDA DE FATIMA BORGES

087149860698 FERNANDA DE PAULA COELHO

081363510663 FERNANDA DO ROCIO BRITO LEAL

083949030680 FERNANDA FADEL DE SOUZA

087136530680 FERNANDA FIDALGO RIBEIRO

087159200612 FERNANDA FONSECA

088873040680 FERNANDA FRISOLI MOREIRA

072698910680 FERNANDA GOMES DE SOUZA

090721010620 FERNANDA GOMES IWERSEN

092257020604 FERNANDA GONCALVES PIMENTEL

087732610604 FERNANDA GUTERRES LOPEZ DE ALDA

065064400620 FERNANDA HELOISE MARCINICHEN

072641060612 FERNANDA ISAAC BOTELHO

092636400639 FERNANDA LAYS PERINI
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067908210671 FERNANDA LETEIA FERREIRA SANT ANA

092946850620 FERNANDA LIANNA WILL

081422910612 FERNANDA LISBOA DE OLIVEIRA

071200340671 FERNANDA LUCIA DA SILVA

091637730620 FERNANDA MARTINS

072904270655 FERNANDA MATOS DOS SANTOS

088874280612 FERNANDA MAZZI PUSTILNICK

090709650698 FERNANDA MELO CARDOSO

091763870680 FERNANDA MORAIS RAASCH

083542100680 FERNANDA MORO

086561480604 FERNANDA MOSSANIK DA SILVA

090713020680 FERNANDA PALHANO RODRIGUES

086655050612 FERNANDA PATZA

091359210604 FERNANDA ROBAZZA PINOW

078897430620 FERNANDA ROBERTO NASCIMENTO

091365100647 FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

079731050680 FERNANDA RODRIGUES HARTMANN

089970490671 FERNANDA SILVA DE PAULA

090732040698 FERNANDA SIQUEIRA DE SOUSA

091763100604 FERNANDA VANDRIELLI RODRIGUES FRANCA

CORREA

091008410671 FERNANDA VANINI IBRAHIM

068664270639 FERNANDA VEDOR GODOI

075744570604 FERNANDA VIVIANE BRASILEIRO

087111790698 FERNANDA WEGRZYNOVSKI

093500690663 FERNANDO ALINSKI

082429490698 FERNANDO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE

089995830604 FERNANDO BARBARO LINDERMANN NETZ

090024710604 FERNANDO CESAR MARQUES JUNIOR

087159290655 FERNANDO DA SILVA DE SOUZA

063901570698 FERNANDO ENRIQUE RODRIGUEZ WITTMANN

231139670159 FERNANDO EVANGELISTA DOS SANTOS

072863170604 FERNANDO HENRIQUE RIBAS

072697420639 FERNANDO HENRIQUE ZUMBINI

088867750671 FERNANDO HINTZ

090701240604 FERNANDO INKOTE FILHO

085794580698 FERNANDO JOSE MACHADO

090727310620 FERNANDO KUPPER

092058220612 FERNANDO LUIZ CARNEIRO

090989550647 FERNANDO MACEDO

071788610612 FERNANDO MENDES CABRAL

291674160108 FERNANDO MIZAEL BARBOSA

082082960604 FERNANDO NASCIMENTO PEREIRA

072058830680 FERNANDO POLETTO FERRI

076861960612 FERNANDO RICARDO DA SILVA

237863710159 FERNANDO RODRIGUES

086628070604 FERNANDO YFA

091757320604 FERNNANDA CHIMENTAO

090968390655 FILIPE FERRER ABATTI

072607950655 FILIPE KENJI DINIZ

091651290680 FILIPE MASSAO NODA

087141890620 FILIPE MUNHOZ CALDONAZZO

091997560698 FILIPE PAIS LENFERS

049866561376 FILIPE PAROLIN DE SOUZA

094462690604 FLAVIA BATISTA SANTOS

091629280647 FLAVIA BISPO ONGARO

088880870671 FLAVIA BOUTIN PERUSSOLO

088886010680 FLAVIA CORREIA DA ROCHA

088870690639 FLAVIA CRISTINA PROENCA

063906650612 FLAVIA CRISTINA TRINDADE

088879530647 FLAVIA CRISTINE DOS SANTOS BAHIA

083925130698 FLAVIA DA SILVA SOUZA

071637690698 FLAVIA DE JESUS MENDES DEBIASIO

079069110680 FLAVIA DOS SANTOS JACINTHO

086641350620 FLAVIA JULIANA MEIRA NOGUEIRA

055416380612 FLAVIA LUCK BEGNINI BELTRAO

085743920655 FLAVIA LUIZA ROSA

083553080680 FLAVIA MARQUES

088875170620 FLAVIA MATTOS ALVES DE CARVALHO

092053500655 FLAVIA MONTEIRO

092297290639 FLAVIA REGINA DA LUZ

092950890620 FLAVIA ROVEDA ANDREOLI

088871430663 FLAVIA SAMPAIO GUIMARAES

092946780604 FLAVIA THOMAZ SOCCOL

088867760655 FLAVIANA DA SILVA GONCALVES

083265170612 FLAVIANA MARIA VELOSO RESENDE

071075590639 FLAVIANA RIGOLIN

028485211813 FLAVIELE DOS SANTOS SOUZA

091635010620 FLAVIO ANTONIO SILVERIO SILVA

081810640647 FLAVIO EDUARDO PETRUY SANCHES

065567250604 FLAVIO FERREIRA

094462910671 FLAVIO HENRIQUE MANOSSO FERRER

056290170698 FLAVIO LOUREIRO JUNIOR

090004780671 FLAVIO MARCOS DE FARIA

085165420655 FLAVIO NUNES DE PAULA

088879050647 FLAVIO ROCHA GALVAO DOS SANTOS

071331580612 FLAVIO RODRIGUES DE SOUZA

090005180604 FLODOALDO PALACIO NETO

087762600698 FLORA ALLAIN CARRASQUEIRA

072882700604 FLORINDA DE OLIVEIRA PORFIRIO

088871350655 FRANCELISE DE FATIMA LUZZI

083266840647 FRANCHIELLE STRESSER GIOPPO

093228630655 FRANCIANE AZEVEDO

081806320698 FRANCIANE CAROLINA DE OLIVEIRA

081434250612 FRANCIANE FLOR

039818690914 FRANCIANE PAZ HOCHLEITNER

091615780604 FRANCIANE SEVILHA DE CASTRO

090020700671 FRANCIANI MARTINS

091337790680 FRANCIELE BORGES MONTEIRO

091637660604 FRANCIELE CASSIA DE OLIVEIRA

090706640612 FRANCIELE CORDEIRO MACCHI

087736750663 FRANCIELE CRISTINA DA SILVA

088884870620 FRANCIELE DA SILVA PINTO

092926100604 FRANCIELE DE FATIMA DE OLIVEIRA

072090500620 FRANCIELE DE LIMA GARCIA

088871070604 FRANCIELE DE SOUZA CANOZI

092313550680 FRANCIELE DO NASCIMENTO

088885060620 FRANCIELE FONSECA

091744510620 FRANCIELE GOMES ALVES

071236140671 FRANCIELE GROSSI

086630110639 FRANCIELE MEIRA FERREIRA

091703740434 FRANCIELE MENEGOLLA

091368260604 FRANCIELE PEREIRA DA ROSA

087730460647 FRANCIELE PRISCILA LIMA ALBANEZE

091997750655 FRANCIELE ROSSANA GUISLOTTI CARVALHO

076014420680 FRANCIELE SABCHUK

091326030663 FRANCIELE SILVA DOS SANTOS

087069300604 FRANCIELI CAMPOS TEODORO

092324090663 FRANCIELI GOVEA DE LIMA

055333580639 FRANCIELI MORO CONKE

090730580655 FRANCIELLE CAROLINA PIASSETTA

089976960671 FRANCIELLE CRISTINE BOSS

088872890604 FRANCIELLE LIMA DE PAULA

073354850663 FRANCIELLE MORALES ANTUNES DE SOUZA

088887250612 FRANCIELLE SILVA SAMBAY

087134600680 FRANCIELLI CARVALHO LOYOLA DA SILVA

092294760663 FRANCIELLY NASCIMENTO

069244620663 FRANCIELY CHROPACZ

075899240680 FRANCIELY GARCIA BOTELHO

091355720698 FRANCIELY IMACULADA CORDEIRO

092244780655 FRANCIELY JULIANE IURK

075832220647 FRANCIELY PATRICIA DE ALMEIDA

051233320701 FRANCILENE ROCHA DE SOUSA SILVA

063918850647 FRANCINE DALPASQUALE BAYLAO

086632080663 FRANCINE RODRIGUES

091015950620 FRANCINE RODRIGUES

094464010647 FRANCIS LAUREN SATO RIBEIRO

025693331260 FRANCISCA BATISTA DE SOUSA

093968250663 FRANCISCA MOEMA BEZERRA NORONHA

037142360647 FRANCISCO CONCEICAO E SILVA

034204770965 FRANCISCO DIONISIO ALPENDRE DOS SANTOS

077279040620 FRANCISCO NATANAEL FERREIRA

029493371244 FRANCISCO VILMAR DANTAS PEREIRA

090011190680 FRANCISLENE JOPPERT GODOY

091929050698 FRANCYS MANN

091363180671 FRANK COTA FERREIRA

093218230604 FRANTIESCO DE AZEVEDO

083943130671 GABRIEL ALVES ABELARDINO DA SILVA

088877200655 GABRIEL AUGUSTO MEYER MACHADO

093218010604 GABRIEL CORDEIRO DOS SANTOS

083558450647 GABRIEL DOS SANTOS SIQUEIRA

087064840671 GABRIEL GEMAEL POLYCARPO LIED

083942840604 GABRIEL LANCONI DE OLIVEIRA LIMA

091747330639 GABRIEL NEVES FORTES

066832680639 GABRIEL TAKEUCHI DOS SANTOS

084355610612 GABRIEL THIAGO SANTOS SILVA

086650310698 GABRIEL VALERIO

086634140639 GABRIELA CARDOSO DA SILVA

091322720639 GABRIELA GONCALVES ANDRI

090701470604 GABRIELA SCHEINPFLUG BRITO

045125620973 GABRIELA SCHNEIDER

084368760647 GABRIELA SOUZA DE LIMA

088878570604 GABRIELE REGINA SILVEIRA

255703270191 GABRIELLA PASCHOAL TEIXEIRA

091325090698 GABRIELLE ASCARI ADAM

089990960604 GABRIELLE RICARDO

093480790620 GABRIELLE VIANA COLLATUSSO

083109630639 GECENIA LEANDRA VIEIRA PUGA LOPEZ

084339370639 GEDEAO DVORANEN DE CAMPOS

092252480663 GEISA MARA DOS SANTOS SILVA

092252480663 GEISA MARA DOS SANTOS SILVA

082334790604 GELSON PEREIRA DOS ANJOS

084650090450 GENAIR BIBIANE GOETTEL

074140380680 GENARO ANTONIO DOS SANTOS

082938220698 GENEBORA PIOVEZANA PEREIRA

088871540612 GENESIO ALVES DA SILVA JUNIOR

084626910671 GENESIO DE LIMA

084334320604 GENILSON MARANHO

086533480671 GENIVALDO CAVALCANTE DE ARAUJO JUNIOR

076902340604 GEORGE HENRIQUE CARDOSO

091358010698 GEORGIA CATARINA DE OLIVEIRA

083264630698 GEOVANA CARLA DE LIMA

092325790639 GEOVANA DE SOUZA SANTOS

088877330671 GEOVANA MARIA CORADIN

090728770671 GEOVANNI FEDALTO

090694560620 GERALDO ALVES DE SOUZA JUNIOR

088885920655 GERALDO DA SILVA CORREIA JUNIOR

087154540647 GERSON ALEXANDRE ALVES RODRIGUES

065046100620 GERSON CABRAL JUNIOR

075918400647 GERSON CAMARGO IZIDORIO

059372040647 GERSON LUIS CRAVETZ

093517390647 GERSON MIKALIXEN LEITE

065055750663 GERSON SERVELO

093930130655 GESIELI FERREIRA DE LARA

071623370604 GEVANILDO SERAFIM DE SOUZA

072684820680 GEYSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

088875580604 GEYSNE ANTONIO DA SILVA VIEIRA

153557480264 GEZIANE NASCIMENTO DA SILVA

086548810663 GHEYSA NARA SODRE DA SILVA

088875060671 GIANCARLO MARIOT

079531320663 GICELIA APARECIDA KUCHLA

083266370620 GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

004145130655 GILDA AZEVEDO

071633230655 GILMAR HUMBERTO BICALHO

052909700604 GILMAR JOSE DA SILVA PINTO

084359420604 GILMAR PEREIRA DOS SANTOS

063897050698 GILMARA CRISTINA DE MELO

084365300671 GILMARA LUIZA MANSANI

065103270604 GILMARA MARIA LEAL

087126730671 GILMARA WAMSER

087085110698 GILSE FERNANDA BARBOSA

091627960663 GILSON BORGES

083260950612 GILSON LUIZ BAGGIO JUNIOR

043177420655 GILSON SIDENE RIBEIRO BRANCO

040807811198 GILVAN DA SILVA

091655530663 GIMENES SALLES PEDROSO

090716490639 GIORDANI DE CASSIA KOEB FONTES

086551720680 GIORGIO DENICOLO

068876680680 GIOVAN KARCZESKI

031861820922 GIOVANA CAPORALI

065891680663 GIOVANA MUNIZ CASAGRANDE

092003120655 GIOVANA PIAZZETTA

072058410620 GIOVANE FERRARI

079303970680 GIOVANI DO ROZARIO CELLA

077964940620 GIOVANI LOFRANO ALVES

092306500604 GIOVANNA PELLEGRINI

075748300647 GISELA CRISTINA CLEMENTE

081787230655 GISELA CRISTINA GRAEF

091331610671 GISELDA APARECIDA DE SOUZA

063899960655 GISELE ANJOS DA CUNHA

255614870108 GISELE CAMILA VILLALVA

087770610604 GISELE CRISTIANE ZANINI IEKA

063800310647 GISELE CRISTINA DE BARROS

082201200604 GISELE CRISTINA DE PAULA

087717650647 GISELE CRISTINE BETTEGA

071212100680 GISELE CRISTINE COSTA

065118470620 GISELE DE CASTRO

088875180604 GISELE DE FATIMA BARBOSA

075841600663 GISELE DE FREITAS DA SILVA OLIVEIRA

084367330647 GISELE EVANGELISTA

086569390620 GISELE GIAMBERARDINO ALVES

076144970663 GISELE GUIMARAES ESTURILHO

081768660647 GISELE HENNING SANTOS

092049340663 GISELE MANSANI

086617420671 GISELE MARI JUNQUEIRA SANTOS

081378790639 GISELE MARTINS

073311950620 GISELE REGINA MALLON

098806990388 GISELE RENATA TANURI PACE

047337340663 GISELE SANTOS LIMA

065563000604 GISELE SEVERINO

088878170612 GISELE TAEKO ONISHI

065064290612 GISELE TZECIUK

081420360663 GISELI FERNANDA JULIANI

073402970647 GISELLE APARECIDA RODRIGUES DE LIMA

072682060604 GISELLE CABRAL SILVA TROGUE MESQUITA

087100910663 GISELLE DE OLIVEIRA DO ROSARIO

091339790604 GISELLE HENEQUIN SIEMSEN

082969100680 GISELLY ROSA DE OLIVEIRA

290873670132 GISELY CRISTINI IKEDA

094458960604 GISLAINE ALVES DE SOUZA

062493250663 GISLAINE BENI GUTIERREZ

088180860671 GISLAINE CRISTINA DE PAULA

073334810620 GISLAINE CRISTINA MARCAO

090684240698 GISLAINE DA SILVA MIRA

094449780639 GISLAINE DE LARA

092674270655 GISLAINE DE LIMA

070384800604 GISLAINE LOPES DA SILVA

089979230604 GISLAINE LUCIMAR FIDELIS

078215740698 GISLAINE REGINA GEHRKE

084618110663 GISLEINE CARVALHO NAKAU

090712630639 GISLENE GABRIELLE FAVERSANI

065766910612 GISLENE LUCIA CAVALHEIRO

076861810639 GISLENE PYKOSZ

065557270612 GISLENE SEVERINO

291730960159 GISSELI DA SILVA ANASTACIO

093255630620 GIULIANA BONNET

088880530620 GIULIANO FUJIMOTO SUETUGO

092664810647 GIULIANO LAIMER FERREIRA

080699130680 GIZELE DOMINGOS MACENO

091011020671 GIZELE WURZ

089971780671 GLAUCO TIBERIO DE SOUZA NETTO

093496450612 GLAUCUS ALENCAR LOIOLA

066087350604 GLEDSON RODRIGO BORDUN

101531680302 GRACIELE ALICE TANURI PACE

083928810620 GRACIELE FERREIRA DO NASCIMENTO DE SOU-

ZA

079063100612 GRACIELE GONCALVES

081990950620 GRACIELI ALVES DA SILVA

085172910604 GRACIELI DO PRADO TAVARES

075049840680 GRAZIELA FUMIE NOGATA

064470750604 GRAZIELA REGIANE MENDES

082200880620 GRAZIELE BORGES DE REZENDE CONTANI

092303010639 GRAZIELE CORDEIRO CRUZ

063888380663 GRAZIELE FATIMA KLEIN

072049420612 GRAZIELLE DE ASSIS COUTINHO

082553680680 GRAZIELLE VIEIRA

072914450698 GRAZIELLI ELUISE RODRIGUES

083584970680 GREICE QUELLI DORNELLAS LAMONICA

066157660680 GRETCHEN VIEIRA DE CASTILHO MOREIRA

092075770604 GUADALUPE EUGENIA GARCIA

065110870604 GUATACARA SCHENFELDER SALLES JUNIOR

080006190418 GUEVERSON CHAVES LOURENCO

091334340698 GUILHERME ANTONIO REGINATTO

082934240604 GUILHERME AUGUSTO CARDOSO

085813070698 GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA

088881750604 GUILHERME AUGUSTO WLADEKA

091007460612 GUILHERME CAMARA DE CARVALHO

087155850604 GUILHERME CHIMENTAO

088881190698 GUILHERME DALLAZUANA DOS SANTOS

090722630698 GUILHERME DE OLIVEIRA PRESTES

086576260671 GUILHERME DE PAULA PEREIRA

091628710671 GUILHERME DEMETRUK PERLY

092292340680 GUILHERME DIPP

082405820647 GUILHERME FERRARI

087127760680 GUILHERME FERREIRA SOARES

090706130671 GUILHERME GONCALVES

088874310612 GUILHERME GUEBUR LIMA

083555140655 GUILHERME HALIZAK

091613420663 GUILHERME HELFENBERGER GALINO CASSI

082930390620 GUILHERME JURKEVICZ DELBEN

082573810663 GUILHERME LUIZ ZEN

087773680663 GUILHERME MUDRYK PIRES NEVES

089987870604 GUILHERME NAKAGAWA SANTOS

085784470680 GUILHERME PEREIRA RABELO

089975830698 GUILHERME PIMENTEL DE LARA ZENI

083949120671 GUILHERME RICHTER PEREIRA

087090710663 GUILHERME RODRIGO DE OLIVEIRA

088865840639 GUILHERME SOUZA ZANONI

091732960647 GUILHERME TURNER

063901540647 GUSTAVO ALEXANDRE CHEROBIM RUGILO

059948840612 GUSTAVO ANDRE FATORI

089996970663 GUSTAVO BORDIGNON GUIMARAES

062657860604 GUSTAVO CATARINO TRAMONTINA

084608330612 GUSTAVO CERCAL RODRIGUES DE LIMA

076751060663 GUSTAVO CORREA RATTMANN

089998090604 GUSTAVO DE AGUIAR BOGO

075866960604 GUSTAVO DE FARIAS BRANDT

088876200698 GUSTAVO DE OLIVEIRA ABU HANA

088185320604 GUSTAVO GARBUIO BRANDALIZE

088869630663 GUSTAVO KLINGUELFUS

088872940671 GUSTAVO MACHADO KOTLEVSKI

083251280663 GUSTAVO MOREIRA

085791220698 GUSTAVO PEREIRA RABELO

065040040604 GUSTAVO RAMOS ROSA

088874530620 GUSTAVO SCHLOTTAG

088874270639 GUSTAVO STRAUBE PEREIRA

091007110698 GUSTAVO STUART FERREIRA

086626130620 GUSTAVO THIEL PEREIRA

086655120647 GUSTAVO TOMIO OKIHIRO

065068390647 GYSELE AUREA DE ANDRADE

081430640671 HAERTON PESCH FERREIRA MARTINS

090992650620 HALAM FABRICIO DOS SANTOS

090992650620 HALAM FABRICIO DOS SANTOS

066361410698 HALES DO ROZARIO CELLA

088873500612 HALINNE ALVES DE LIMA

084491080663 HARLEY FERNANDES FERREIRA

088882140647 HAROLDO GUEDES XAVIER DA SILVA

087764430612 HEBERT JOSE LOURENCO

074093330698 HEIDY MARA PAIVA MORGADO

092290370604 HEITOR MENDONÇA MENDES

088874020680 HEITOR SUBTIL APOLINARIO

344224270191 HELAINE CARDOSO MARTINS

085760390604 HELDER DE LARA

079755580655 HELDER RAFAEL NOCKO

082194450698 HELDER ROGER GUGELMIN

092083740698 HELEN BARBOSA RAMOS

083240880680 HELEN RODRIGUES GALVAO

088871240604 HELENA ROLAND

070394860655 HELINTON VASCO CARDOSO

083540860655 HELIO RODRIGO JUNIOR

066812620639 HELISON HERZ GIRARDELLO

090990290639 HELLEN CRYSTINA DE MOURA

089973230620 HELLEN GLAUCIA DA ROSA

066260510655 HELLEN SARTOR

089982330698 HELLITA ETYANE STALL

344224280175 HELOISA CARDOSO MARTINS

079291930671 HELOISA CICERA ALVES DE SOUZA

090021920647 HELOISA GOMES FARINHA QUADROS

071797920604 HELOISA MOMOLI

086576060620 HELOISA PAULA FARIA ALVES SANFELICE

088869330647 HELOISE AKEMI MADEIRA YAMAGUTI

087075720655 HELOIZE MIREILLE SANTOS GIMBARSKI

088866820639 HELOUISE DE CARVALHO

091624190639 HELTON HENRIQUE LAUFER

063914330663 HELVIO BUENO LOPES JUNIOR

068068620604 HENIO RICARDO TAKATUJI

089987360655 HENRIQUE BERALDIN

090979310612 HENRIQUE CELSO GOMES DA COSTA JUNIOR

093222970612 HENRIQUE EMILIO CASSILHAS

093490850620 HENRIQUE FONTOURA SILVA

071635570620 HENRIQUE ISSAO SHIKASHO

091726520620 HENRIQUE LUIZ RIBEIRO

090997610612 HENRIQUE SEITI INOUE

063918840663 HENRIQUE YABRUDI VIEIRA

087112900663 HERBERT WEIGERT VENANCIO

071444430620 HERCULES HOBOLD

101951260540 HERCULES RODRIGUES NOVAES

091765470612 HERIBELTON TRALESKI DE FREITAS

066663790620 HERICSON RAIMUNDO

091356040604 HERIK AKIRA MADEIRA YAMAGUTI

072882860671 HERIVELTO RICARDO SANTANA

071987010604 HERNANI AUGUSTO GUNTOWSKI

071219590655 HEVERSON BLUME DE BORBA

087137490663 HEWERSON SEIJI NAKASAKI

031847620655 HILDA DE OLIVEIRA DE MELO

019091670620 HILDEBRANDO BARRETO FILHO

003241150671 HUGO PAULO MATOS CHAVES

051293470612 IARA BERTOLIN

063919380698 IDACIL ALESSANDRO FERREIRA DE LIMA

088881140680 IDALINA VIVIANE GRAEF

092324250680 IGNACIO ABELARDO FRUTOS NETTO

092304770604 IGOR DE CAMARGO FERREIRA

088883110663 IGOR DE CARVALHO CUNHA

072861810698 IGOR ELI DA SILVA

088867910698 IGOR FONSECA MARTI

088871130647 IGOR MARTINS FURTADO

073987750612 IGOR TADEU GARCIA

085777250604 ILANE TEIXEIRA DA COSTA

090994750620 ILIO DE PAULA TEIXEIRA

064857070671 ILMA APARECIDA DA ROCHA

082527120612 ILUANA SANTINA VEIGA

063903690655 INAIN BARBARA ASSUNCAO

088887210698 INAJARA DA SILVA FREITAS

086547450639 INDIANARA IVANSKI DOS SANTOS

064518300620 INEIDE SCHUH

003425010604 INES DE LOURDES MOLOSSI

177243710167 INES KANESHIRA

062650170639 INES RIBEIRO MENDES

003576540604 INEZ MARIA MACHADO MARQUES

092257760639 INGRITH ELZA BAPTISTA BUENO

234963480141 IRENE CRISTINA BOSCHIERO MIRANDA ROSA

075133250639 IRENE DOS SANTOS NEVES

075855490663 IRINEU DE OLIVEIRA

082939400639 IRINEU LOPES DE SOUZA

091637420620 IRIS CASSIANA MENDES COLLACO

082216590620 IRIS JAQUELINI DE MELLO E SILVA HAMMERS-

CHMIDT

058950050620 ISABEL CRISTINA POLONIO

083250000604 ISABEL EMERLI TEIXEIRA PIRES

088873300671 ISABEL SCHNEPPENDAHL

088871050639 ISABELA DOMINGUES

092310820663 ISABELA DOS SANTOS ARAUJO

086649950671 ISABELA MINATEL BASSI

068398630680 ISABELA SUNDIN DO LAGO

089963630663 ISABELA WOELLNER

065557110655 ISABELE SOVIERZOSKI

088864850655 ISABELITTA ALINE COSTA DE SOUZA

087109340647 ISABELLE MARINEA DRESCH

082968220655 ISACK BATISTA DUARTE

081982200680 ISIS BINDER

071810590655 ISIS GUEDES NOGUEIRA

087092930604 ISIS ROANA CASAROTTO DE OLIVEIRA
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091637250620 ISLAINE SPAGNOLI PEREIRA

082570530612 ISMAEL CLAUDINO DA SILVA

063900460671 ISMAEL FRANCHI ROCA

083925310671 ISRAEL CUSTODIO DOS SANTOS

088883040639 ISRAEL DE OLIVEIRA DA SILVA

092912540604 ITALOMAR GOIZ VERA

083934730612 ITAUANA CRISTINE CHINOLLI

088878000671 IVAN DE OLIVEIRA

091352190639 IVAN MAYER CARON

090686860612 IVANA DIAS DELAROLI

054976570604 IVANETE TEREZINHA RUBAS

086537780647 IVANI DE SOUZA PIRES

076760720639 IVANYA MARQUES DE SOUZA PINHEIRO

091640370671 IVO DUSZEIKO

020224270639 IVONE TEREZINHA FERREIRA

093936180647 IZABEL CAROLIN DA SILVA MIRA

091348320639 IZABELA ONO ADRIAZOLA

087094210655 IZACLIS DE OLIVEIRA KANIA

000157662607 IZIDORO GRINKO

072694550663 JACIANE BLOSS

039575430981 JACILDA RANK

082644120680 JACIR COSTA DE SOUZA

089969820604 JACKELINE WINNIKES SAKAI

083559740647 JACKSON ALEXANDRE MACHADO

072620300671 JACKSON DE SOUZA QUINTINO

091748250698 JACKSON JOEL BRAZ DA SILVA

075780000639 JACKSON JOHNY CANTELE DE ASSIS

091620340612 JACKSON NOGUCHI DE SOUZA

088872050604 JACKSON SANTOS JARA

081367120604 JACKSON TRALESKI DE FREITAS

083571810671 JACQUECELI FERNANDES CHAVES

082083050639 JACQUELINE CRISTINE SEVERINO DA LUZ

088863050604 JACQUELINE DEBORA ALVAREZ RAMIREZ

071251830698 JACQUELINE FRANCI DE OLIVEIRA

090714560639 JACQUELINE FUKUOKA

083569800647 JACQUELINE MARI MACHADO

088870720639 JACQUELINE NOVAK BONFIM

049569630655 JACQUELINE REGIANE LIPIEC

086621300604 JACQUELINE SANTOS

346254600141 JAD RODRIGUES DE SOUZA

088876050655 JADERSON DORNELES DE SOUZA

072878380604 JAIME ARTHUR PIROLA KRUGER

084621510663 JAIME HERINGER MULLER

091728590620 JAIMIR CORREA FILHO

033920050922 JAIRO HENRIQUE NACK

303943510132 JAIRO HERINGER COSTA MULLER

092674590639 JAIRO VINICIUS MEREGE DE MELLO CRUZ PIN-

TO

081413350612 JAISON PISA REZINE

093934770671 JAKCELLE TAINA SASS

081414780612 JAKELINE APARECIDA DA SILVA

068789340639 JAKELINE CRISTIANE FURQUIM PIVATO

091316910604 JAKELINE CRISTINE DE OLIVEIRA

091316920680 JAKSON WILLIAM CARVALHO GUERREIRO MEDI-

NA

070382300612 JAMES COLTRO

089993460620 JAMILE AGOSTINHO DOS SANTOS

073414830620 JAN MOISES AUGUSTO TRACZ

091001920671 JANAHYNA CYMBALISTA GIRATA

091358270620 JANAIARE DOS SANTOS ARAUJO

093224930612 JANAINA CONTADOR MARTINS

089987170698 JANAINA CRISTINA BACILI

087779690620 JANAINA DE SOUSA LIMA

092948870612 JANAINA EVELISE SALDANHA

090017520680 JANAINA KLEIN PAGLIARINI

088867590655 JANAINA LISBOA DE OLIVEIRA

021880601830 JANAINA MACHADO ALESSI

079693650620 JANAINA MARILEI LELL

084628770647 JANAINA MOURA DE BRITO

088886420655 JANAINA PARAGUACU ADELIO

076402070604 JANAINA PERES DE QUADROS

132673690205 JANAINA PIMENTA ATTIE

087128820698 JANAINA SILVA

090984120698 JANAINA THAIS RAMOS

035081210906 JANAINA VALDEJAN DO ROSARIO

083948130698 JANAINA VIEIRA DA SILVA

086641230698 JANAINA VIRTUOSO

090999930620 JANAINE BAULADE FREIMAN

010881932305 JANDERLEI LUCIO FONSECA

072003230655 JANDERSON ALVES DE LIMA

071789910604 JANE CORDEIRO

091358900663 JANEALYSSON DOS SANTOS DE ARAUJO

091743330680 JANELIZE MARCELLE DIOK RODRIGUES

003427410620 JANETE ANTUNES MARTINS

068173920604 JANICE CHERPINSKI

093249860612 JANICE FERREIRA

038515290965 JANIO TAKECHI KAMEI JUNIOR

065110730604 JANIR ROCHA ANDREATTA JUNIOR

087074850604 JAQUELINE BELTRANI

088878580698 JAQUELINE COCHINSKI

071224120620 JAQUELINE COLLACO DA SILVEIRA

089964180671 JAQUELINE CRISTINA FRANCISCO

088877320698 JAQUELINE DAIANE REAL DA SILVA

069621230639 JAQUELINE DOS SANTOS CORREIA

091345050671 JAQUELINE MENDES TABORDA

088875840698 JAQUELINE MONTEIRO BORGES

090697360671 JAQUELINE MONTESCHIO DUARTE

091000550663 JAQUELINE RODRIGUES RAMOS

073456290620 JAQUELINE ROSA SANTOS

075407170655 JAQUELINE SARTOR

091367250655 JAQUELINE VANESSA RIBEIRO MARCONDES

081418930604 JAQUELINNE PAULA PEREIRA

032071690981 JARBAS JOSE AVILA JUNIOR

072921960604 JEAN CARLOS DOS SANTOS

087767600604 JEAN CARLOS RISKOVESKI

082928010604 JEAN GUILHERME AMARAL MAIA

071240260680 JEAN MARCELO GONCALVES BASSINELO

092004300604 JEAN MICHEL FILUS

088886220604 JEAN MICHEL GOULARTE

088197990698 JEAN MICHEL SOUSA HENNING

073370400612 JEAN PAUL PYPCAK

065058460612 JEAN PIERRE BUSARELLO

089982690604 JEAN STEPHANY RICARDO

073310860671 JEANN MAYKE DA SILVA MACHADO DE OLIVEI-

RA

159252220299 JEDIAEL EVERSON CARDOSO

091355290604 JEFERSON ALAN MACHADO

073357340604 JEFERSON ALGACIR DE ALMEIDA CASTILHO

090973020604 JEFERSON ANGELOTTI ESTEVES

073371500655 JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA

063897010663 JEFERSON LINCOLN NASTALI CORREA

085754510604 JEFERSON MARTINELLI DE OLIVEIRA

065092110620 JEFERSON MUZIOL MOROSKO

090724360647 JEFERSON RODRIGO ALVES

072026440680 JEFERSON SEMPREBOM

072632590639 JEFERSON SILVA HENRIQUE

071254370647 JEFFERSON CARNEIRO

081798450680 JEFFERSON DE OLIVEIRA SELA

067562120647 JEFFERSON FERREIRA BARBOSA

090984760655 JEFFERSON LUCAS DE OLIVEIRA

082719470604 JEFFERSON LUIS LOVIZOTTO

088183830612 JEFFERSON LUIZ ALVES SIQUEIRA

065759960663 JEFFERSON LUIZ TRAYDE

079700750663 JEFFERSON RITZMANN DE MELLO

090730850620 JEFFERSON RODRIGUES

070898620663 JEISON RODRIGO MEDEIROS

080641850671 JELSON SZUCK PEREIRA

088876940620 JENIFER REICHEL

091744470647 JENIFFER CRISTINE ROSSETTO

090722370604 JENNIFER OLIVIA LEIRIA

065641020671 JESIELE DO ROCIO MATIAS

065063750698 JESIELE ENAZARETE DA ROCHA CRISTO LEITE

092277250604 JESIELLE ALVES BATISTA

084624030655 JESSE ALVES DE OLIVEIRA

088874950680 JESSICA AGATHA PIGNATARO

087065470698 JESSICA CAMILLA BERNARDINO VANSHORT

MARTINS DOS SANTOS

094457670604 JESSICA DE MOURA ROLIM

087032340612 JESSICA FARIAS CORDEIRO DA CRUZ

090716480655 JESSICA GOUDARD KOEB DA SILVA

088884560620 JESSICA HERNANDEZ

091745280647 JESSICA KARINE KOZUF

072116070620 JESSICA LARISSA DE ANDRADE

093956950698 JESSICA RIOGRANDINO DOS SANTOS

091006750698 JESSICA ROCHA DE FARIAS

087145020620 JESSICA TENYLLE TAVARES

092301710612 JESSICA THALITA RAMOS LORUSSO BOAGENSKI

072677410647 JESSIKA GUADALUPE DE OLIVEIRA CORDEIRO

092076320671 JESSYCA LORENA SANTOS PRADO

087062100604 JEYSSIANE FUSCO SCHIOCHET

088880770604 JHONATAN CARNEIRO MELLO

086608740663 JHONY PIZATTO BORGES DA SILVA

075711130639 JIESSE BARRETO

071920340604 JISLAINE FIGUEIRA CORADEL COLTRO

095506660370 JOABE TAVARES COSTA

060000030612 JOANA DE JESUS DE ANDRADE

082928710612 JOANIR DA COSTA FREIRE JUNIOR

077571990612 JOÃO ADILSON MARTINS

091330150671 JOAO ALFREDO LOPES NYEGRAY

065057180604 JOAO ARTHUR PUGSLEY GRAHL

073353240680 JOAO AUGUSTO SANTANA

063910490671 JOAO BATISTA BARBOSA NETO

082860840604 JOAO CARLOS CORDEIRO DA SILVA

023817231422 JOAO CARLOS DOS SANTOS HORST FILHO

065115610698 JOAO CARLOS RODRIGUES

090021630604 JOAO CARLOS WAGNER NETO

090105470485 JOAO CEZAR VARELLA

085785170620 JOAO FELIPE SANTOS LIMA

087147050604 JOAO GABRIEL FOGACA DUARTE

065061720612 JOAO HENRIQUE FRANCISCO

068882960639 JOAO KOSTIN JUNIOR

016666551902 JOAO LEONARDO ZILIO

066669250612 JOAO LUIZ YUTAKA HEIMOSKI

091928170663 JOAO MARCELO RAMALHO SOUZA

087100460604 JOAO MARCUS DE ARAUJO

086648270663 JOAO PAULO FERRAZ

087132260655 JOAO PAULO MARTINS CARLOS

081438800604 JOAO PAULO PARTALA

225923060183 JOÃO PAULO RICARDO RODRIGUES

022874961481 JOAO PAULO SILVA DE FREITAS

086600660647 JOAO PAULO SILVA DE TOLEDO

083246730680 JOÃO PEDRO ANDRAUS BORGES

086533430663 JOAO RAFAEL ARAUJO

082177870620 JOAO RAFAEL MORONA

088879600671 JOAO RICARDO DUARTE NADAL

071609720655 JOAO RICARDO PASQUALIN

088873520680 JOAO VICTOR REIS

082873430671 JOAO VICTOR SZYMANSKI

088881470647 JOAO VITOR TRAVASSO

004092370663 JOAO WINCH FILHO

081782000647 JOCELIA PARTALA

087159440698 JOCILENE LOURENCA MAUDA

088870710655 JOCIMARA DE ARAUJO OLIVEIRA

085797170604 JOCINEI DE PETRIS SANTOS

063904690612 JOEL POMPEU

072652830671 JOELMA MARIA TOMBA

072656020663 JOESNY FAGNER DE OLIVEIRA

330042400183 JOHN KELL ALVES

089972030612 JOHNI POMBO CAVALHEIRO PADUA

089973330604 JOHNNY CLAYTON FERREIRA DOS SANTOS

088866660612 JOHNNY FERNANDES DA SILVA

081432200680 JOHNY GUILHERME ENGEL

063892520698 JOICE ADRIANE KELLER

075701680655 JOICE CAETANO LEME BARBOSA

003657710604 JOICE EMA MACAN NARDELLI

077873650639 JOICE MEDEIROS CRUZ

082407590620 JOICEMARA DA SILVA SANTOS

075776700671 JOISSE BARRETO

039919580973 JOLAINE BORGES MENDES

063896670620 JOLSON MAMORE JUNIOR

065076870671 JONAS DE OLIVEIRA LOPES

091643690647 JONATAN RAFAEL DOS SANTOS

088869300604 JONATAN RIBEIRO

087145010647 JONATAN SEBASTIAN NEVES

088885660663 JONATHAN EMERSON SANTANA

086616700663 JONATHAN KNUPP DE SOUZA

080658960620 JONATHAS CLARO DOS SANTOS ANTONIO

085142320680 JONATHAS FABRICIO DE SOUZA

082001370655 JONATHAS MIGUEL ALBANO

087061440698 JONES GOMES RODRIGUES SANTOS

087730950620 JONNY WILLY ALEXIUS

063895200604 JONY ALEXANDRE PIRES

088883830639 JORGE ALBERTO PEDRO

086610080620 JORGE AUGUSTO GOVONI DE LACERDA

063887420680 JORGE ITSUO FUKUSHIMA

122116940213 JORGE JOSE REIS TORRES

084330650612 JORGE LUIS FERREIRA BAPTISTA

051267110604 JORGE LUIZ JUKLINSKI

091721270604 JORGE LUIZ TALIGNANI JUNIOR

079754580698 JORJJUA DIOGO KAMINSKY

075775950663 JORLEY LAZAROTO ZIMERMANN HUY

090692800620 JOSCIANE RAMOS

091618250680 JOSE APARECIDO DA SILVA

092062820620 JOSE APARECIDO DA SILVA

083564330604 JOSE ARTHUR CASTILLO DE MACEDO

065046920671 JOSE AUGUSTO MACIEL PEREIRA

091743670620 JOSE AUGUSTO VIDAL

227762150116 JOSE CARLOS BULGARI JUNIOR

087092190604 JOSE CARLOS DE SOUZA

061049850698 JOSE CARLOS LOPES

065046320639 JOSE CARLOS VIANA DE CARVALHO

184260900167 JOSE DARCI SANTOS

048872970604 JOSE EDUARDO BRUSCATO

241927550124 JOSE EDUARDO CARDOSO DA CUNHA

189683920191 JOSE EDUARDO DA ROCHA MARQUES

079480530558 JOSE FERNANDO MOREIRA SANTOS

037945441104 JOSE FRANCISCO DA SILVA DE SOUSA FILHO

081400240612 JOSE LUIZ DOS SANTOS

091004550612 JOSE MACANEIRO JUNIOR

065761390612 JOSE MARCELO VERRI

072904490663 JOSE NIVALDO BALBINO

088876970671 JOSE PRUDENTE BARCELLOS

311326440175 JOSE ROBERTO BULGARI

077631970680 JOSE ROBERTO DE SOUZA

064691090680 JOSE ROBERTO GOSLAR

088871950698 JOSE ROBERTO MAGNO BADUY

082970430620 JOSE SAMUEL DA SILVA

297739610116 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO

082227050655 JOSE SIDNEI MARTINELLI

090990150639 JOSE VIRGILIO DE OLIVEIRA

074221540604 JOSE VITA NETO

055320370663 JOSE WILSON CORDEIRO DA SILVA

088875030620 JOSEANE REGINALDO

086580740647 JOSELAINE DOLINE

085127520639 JOSELAINE PIRES DE LIMA CAVALHEIRO

088887290647 JOSEMAR ALVES MACEDO

087153690663 JOSEMAR DOS SANTOS VALDOMIRO

082940640698 JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA JUNIOR

093209300647 JOSENEI PEREIRA DA SILVA

073229790620 JOSIAN CORNELIUS

063901660680 JOSIANE ALVES DOS SANTOS

076742910612 JOSIANE ANGELA MEDEIROS

082195930655 JOSIANE APARECIDA DA COSTA

066398620620 JOSIANE DA SILVA

073428910647 JOSIANE DE OLIVEIRA

070269050400 JOSIANE ESTELA HENZ

073382550680 JOSIANE LASKOSKI

091003260612 JOSIANE MARQUES DE CASTRO

076741790663 JOSIANE MARTINHA DO PRADO DE CARVALHO

088876250604 JOSIANE MORAES DE MIRANDA

087096050663 JOSIANE RIBEIRO

065110570698 JOSIANE SAYURI DE ANDRADE

080641230671 JOSIEL DE SOUZA LIMA

091760720604 JOSIELLY DO NASCIMENTO SOUZA

072063490612 JOSILENE STADLER

071778310647 JOSIMABER SIQUEIRA REZENDE

086625780604 JOSIMAR FERREIRA CHAVES

088869900639 JOSIMAR IVAN DA SILVA

093932030604 JOSLAINE BATISTA DE SOUZA

055283590647 JOSMAR FOLADOR JUNIOR

087065870680 JOSMAR JOSE DOS SANTOS JUNIOR

082880500663 JOYCE DO NASCIMENTO

080413580671 JOZIANE DE SOUZA LIMA

090720190698 JOZIANNE DA SILVA ESPINDOLA

085150830655 JUAN FELIPE MARQUES MENONCIN

066661890671 JUAREZ COELHO

063902950680 JUAREZ DOS SANTOS SILVA

065548890620 JUAREZ SALDANHA MACHADO

088866020655 JUAREZ SIEDLECKI ANDRADE

069263070680 JUAREZ WILLIANS JUNIOR

071399330604 JUÇARA FERREIRA BERTA

087724790604 JUCELIA CORREIA DE FREITAS

080224500647 JUCELIA VIEIRA

088871510671 JUCIANE ANDREA GAERTNER

049011000663 JUCIANE BAPTISTA ALCANTARA

087732950655 JULIA CRISTINA SIEIRO

088882020604 JULIAN MARCEL RIBEIRO

081423240612 JULIANA ALINE MIKOS

087767270698 JULIANA ALVES DE CAMPOS

086648970671 JULIANA BACILA KOWALEWSKI DE SOUZA

072042410698 JULIANA BAGE DOS SANTOS

086644400680 JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA

093970130671 JULIANA BRANDALISE JACCON

086628130655 JULIANA CAROLINA SILVEIRA MARCI

077744520671 JULIANA CAROLINE TEIXEIRA

072613100663 JULIANA CHARELLO DE SOUZA

088876070612 JULIANA CINTIA DOS SANTOS

088876180671 JULIANA CORDEIRO

088883750620 JULIANA CORREA DO NASCIMENTO

072051970639 JULIANA CRISTINE DA SILVA

087764490604 JULIANA CRISTINE DE OLIVEIRA

091329020671 JULIANA DE ABREU CASSEMIRO

073361260671 JULIANA DE ALENCAR VIEIRA

092658410655 JULIANA DE BARROS MENEZES

092002510604 JULIANA DE FATIMA GONCALVES DE BRITO

063451720671 JULIANA FORMIGONI

088885990620 JULIANA FRANCISCO DA SILVA

094382430639 JULIANA FRANZOI DE OLIVEIRA

087135150698 JULIANA GAMA BRAGA

083573030680 JULIANA GIMENES MOLINA

243215160191 JULIANA GODOY VIRGILI PANICIO

089991660647 JULIANA GREIN BODNAR

082222440647 JULIANA HAUTH

119246620370 JULIANA ISABELLA DE LIMA SANTOS

090707600655 JULIANA LESSIO AFFONSO

089970880680 JULIANA LEZAN

064338190639 JULIANA MARIA MARTINS DEL BORGO

088867360663 JULIANA MARTINS

072614100620 JULIANA MARTINS

322508420183 JULIANA MARTINS DE PAULA

063908780663 JULIANA MATTE PEPLOW

091355010604 JULIANA MAYRA ZAPP

087108840647 JULIANA MENDES DA SILVA

073452630671 JULIANA MONTI PAZ

065733300647 JULIANA MORETAO

089980220604 JULIANA MUGNAINI DE SOUZA

091617600604 JULIANA NASCIMENTO DA SILVA

073329050639 JULIANA NOVASKI

087114870698 JULIANA PASTRE

088870660698 JULIANA PAULA SANTOS

092080170604 JULIANA PENCAL

076415130698 JULIANA PEREIRA DA SILVA

090014860639 JULIANA RAZINI

092627330612 JULIANA RIBAS BERALDI

082944730639 JULIANA RIMANSKI NOGUEIRA

090024580639 JULIANA RODRIGUES PEREIRA

085786630620 JULIANA RUNFE

065764440671 JULIANA SALGADO

067930900655 JULIANA SIQUINELLI

250387630183 JULIANA SOARES DE CASTRO DE OLIVEIRA

087069160647 JULIANA STANGHERLIN

090720600612 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS

091005280604 JULIANA THEILACKER TOMELIN

079699360671 JULIANA VOZNIAK LUIZ

065078000647 JULIANE APARECIDA DE LIMA

087078650612 JULIANE CAETANO

090012280639 JULIANE CRISTINA DOS SANTOS

085783910698 JULIANE CRISTINA WLADEKA

072893560671 JULIANE CRISTINE FERRAZ

086649470671 JULIANE DE PAULA CHIARELO

090995300698 JULIANE DE PAULA SILVA

088885200680 JULIANE DE QUADROS PALHANO

081815150680 JULIANE DONASSAN BRANCO

072038790698 JULIANE NASCIMENTO DE LIMA

093217520680 JULIANE NICOLAU

073408290680 JULIANE PERINI

065040520604 JULIANE SIBELE HOSTINS

082552200671 JULIANE SILVA ARAUJO

091327850671 JULIANE SLEMBARSKI MACHADO

083941720604 JULIANE WEIGERT GOMES

072613930698 JULIANI BINI OAIDA

091729630671 JULIANO ANTONIO CAROLINO MAIA DOS SANTOS

088878200612 JULIANO BERTHOLDI RAPP

070016080698 JULIANO BRITES CORTES

091650960680 JULIANO CEZAR PEDROSO

063924650604 JULIANO COELHO DOS SANTOS

066822470655 JULIANO CORADIM LOBO

091650700647 JULIANO DA CUNHA TONEL

091005140604 JULIANO DALPONTE BRAZ

091922910671 JULIANO FERNANDES DOS SANTOS

065792050604 JULIANO GALLO

026888650930 JULIANO LUIZ PASTRE

080632630671 JULIANO MACIEL DE SIQUEIRA

091328150620 JULIANO MESQUITA BELARMINO DO PRADO

063918620655 JULIANO MUZEKA

065114870663 JULIANO RANGEL TANNOURI ARMACOLO

092932720604 JULIANO ROSSETTO

072880700680 JULIANO SIPPEL

080564590639 JULIANO TROCKI

071787670647 JULIANO VIEIRA DOS SANTOS

088871850612 JULIENE CORDEIRO COUTO

017414261813 JULIENNE JOZI RIBEIRO AZEVEDO

088876820698 JULIET STELMAK

088883710604 JULIMARA PIZZATTO

073334430604 JULINE PERES JUREVITZ JANSONS

087131960604 JULIO CARLOS DOS SANTOS MOURA

071793070604 JULIO CESAR AUGUSTO

091358340655 JULIO CESAR BIELENKI TAPOROSKY

065060500647 JULIO CESAR CORDEIRO

083537770655 JULIO CESAR DA SILVA SCHWINGEL

059420320647 JULIO CESAR DE CAMPOS

081794700639 JULIO CESAR DE OLIVEIRA

015931021910 JULIO CESAR MARCELINO

088878720647 JULIO CESAR NARDELLI BORGES

071644650620 JULIO CESAR PRESTES DOS SANTOS

093945980612 JULIO CESAR ROCHA FERNANDES

090971520639 JULIO CESAR SIMOES MACCHI

092946070604 JULIO RONEI PEREIRA DA SILVA

003191110671 JULITA TRENTIN LORENZET

088880320604 JUNIOR CEZAR CORDEIRO DE ABREU

092652440612 JUNIOR GUBERT

047359890671 JURANDIR SANTOS DE ANDRADE

059831450663 JUREMA DE JESUS ALVES DOS SANTOS

066171300604 JUSCELINO TOSHIO YAMAMOTO

073340600604 KACIANE GALVAO PIRES

088863410671 KACILEIDE GONCALVES MORAES

091614520604 KAIO BERNARDO PEREIRA GONCALVES

092297970680 KALINA APARECIDA DOMINGUES

088871630604 KAMILA FRONZA

082804670620 KAMILE KRZYZANOWSKI OSPEDAL

069314940620 KAREN BONAFINI

083931870620 KAREN CRISTINA CASULA BORGES

073354220680 KAREN FRANCA BOCEWICZ

088886890612 KAREN GARANHANI SALCEDO

090709690612 KAREN LETICIA BORGES DOMINGUES

086640060620 KAREN SUEMY SUGIMOTO

091356540671 KAREN YUMI KIMURA

073327860671 KARIME PORCOTE

086651930655 KARIN CRISTINE DA COSTA

065931480639 KARIN DO ROCIO TAVARES

071814240680 KARIN IZOLINA DA SILVA SIQUEIRA

087110130604 KARIN MATHIAS DE SOUZA
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088871920647 KARIN OBLADEN FERREIRA

075361290590 KARIN SUSANE KOCHACK

072925800698 KARINA ALFANIO DE ALMEIDA

071986020620 KARINA ANDREA DE OLIVEIRA SERMANN

091350020663 KARINA ANDRESSA DE OLIVEIRA

092093680604 KARINA BIANCA CHRIST

088871710612 KARINA DE MARCHI

079853080604 KARINA ENING SIGWALT

064806170604 KARINA MARTINS

091000310698 KARINA MONTEIRO FRANCISCO

091651410671 KARINA REGINA DE FREITAS

091754480680 KARINE CRISTINA SANTANA

083231240620 KARINE DA SILVA SEIXAS

067929830647 KARINE DOS SANTOS

087717720671 KARINE FORLIN BAHR

086638330655 KARINE FRANCIELE DE SOUZA DA SILVA

065567560604 KARINE FRANCO DOS SANTOS

083101400639 KARINE KRENZINGER NASCIMENTO

087754230612 KARINE MATHIAS DE SOUZA

088885040663 KARINE MIRANDA DAS NEVES

087761500655 KARINE TAKIZAWA

092942240655 KARINE TASSIANA CIDRAL GONÇALVES

093503570612 KARINE ZELLA DE LIMA

091647640698 KARINI MARLEN SCHROEDER

091360840663 KARINI SANTOS BORGES

087128790698 KARLA ALINE DE CARVALHO

087148390604 KARLA CRISTINA NEGRI DOS SANTOS

085744670604 KARLA GOMES BILRO

088875850671 KARLA LETICIA SCHEIDT

065046570698 KARLA MARTINS

085800150655 KARLA RAPHAELA VOLTOLINI

090018380698 KARLA SALES FAGUNDES

088869640647 KARLA STACHERA

090698540612 KARLA TELLES DE PAIVA

093963120620 KARLA VALÉRIA DEMBISKI GIRONDA

087154260698 KAROLINA SILVA FISCUK

094461560620 KAROLINE APARECIDA MOURA

091614640639 KAROLINE DE MATOS

086543770663 KAROLINE MOREIRA BRANCO

086590830698 KAROLINE SCHEIDT

088883810671 KARYNA AZEVEDO ROMERO

036539930973 KATHERINE SCHREINER

090983010671 KATHIA OLIVEIRA DE LEMOS

061578920647 KATHIE NARCISO DA SILVA

086607430604 KATHIUCIA DANIELLE YAMASHITA

088873070620 KATHLEEN DOMINGUES DA SILVA

085133690680 KATHRYN AISLANE SATTLER TOMELIN

065526510612 KATIA AIKO MURATA

092077400647 KATIA CARLA DA SILVA

070265550604 KATIA GABRIELA DA SILVA

086595910612 KATIA LOPES FERREIRA

077402360671 KATIA REGINA SCHUATSPA

070402000604 KATIA ROCIO DA SILVA

082428630680 KATIA SILVEIRO SHIROMA

071816870698 KATIA VIVIANE DIAS DA CRUZ DA SILVA

065721330604 KATLIN OLINGER

085135550604 KAUANA YRINA AVILA BARBOSA

093937900639 KAWANE DE OLIVEIRA

091625800671 KECIA BESTEL MARQUES

086555930663 KEILA DAMARIS DE OLIVEIRA

093514100671 KEILA RAFAELA REZENDE LIMA

083924900663 KEILA TAISA MATTE

065057820612 KEIRO YAMAWAKI

082877460671 KELEN ELIAS RAFAEL

090967750655 KELEN RENATA BRAULIO

091335180639 KELIN KATE FERNANDES

074110040671 KELLEN CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA

073318800698 KELLEN ZARAMELLA

091651440612 KELLI ANNE FUJIOKA

071644150663 KELLI CRISTINA DA CRUZ

079715880655 KELLI CRISTINA ZOLLNER

087144270612 KELLY APARECIDA DELFES DE SOUZA

078396660620 KELLY BASTIAN

088872490612 KELLY CAROLINI DA SILVA

073317230639 KELLY CRISTIANE GOMES

066262880671 KELLY CRISTIANE LOPES

082166120698 KELLY CRISTINA ARAUJO GUIMARAES

086835760698 KELLY CRISTINA LOPES

088881630663 KELLY CRISTINA MENDES

065525150698 KELLY CRISTINA ROMANOW

073329450620 KELLY CRISTINE MARMACHUK

072878580647 KELLY CRISTINE PEREIRA DE OLIVEIRA

081826090655 KELLY CRISTINE RONCATO

083270680604 KELLY DE LIMA PRADO

091342520604 KELLY KRUPNISKI

089991330680 KELLY MAFRA JULIAO

081818460671 KELLY MAYUMI NAKAMURA

064690550655 KELLY MULEK

090005670680 KELLY REGINA DA FONTOURA

087733400647 KELLY ROCHA RODRIGUES FARIAS

088879430671 KELLY TREVISAN PENNO

088874760612 KELLY TRINDADE MACIESKI

091648690663 KELLY VANESSA PETRUY SANCHES

072697440604 KELLY VIVIANE FERREIRA

293032490116 KELLY YARA DE SOUZA MENDONCA

086642150647 KELSON AZEVEDO

091336720647 KELY CRISTINA CARDOSO PEREIRA

088875800663 KELY CRISTINA FREITAS DA SILVA

091001600698 KELY CRISTINA RUFINO CABRAL

090968760604 KELY CRISTINE COPRUCHINSKI BRESSAN

077957130604 KENNYA CRISTIANE FERNANDES

039708700957 KENZO HOKAZONO

090683770639 KERLI CRISTINA BELAN

065059650647 KERSTEN MARGITT SCHILDT

084641700639 KESLYM CRISTINI GURGACZ

068090720620 KETHY LIZ BERNADETE CHAVES SIMAS

088873540647 KETLIN ARNAS DE OLIVEIRA

071779590604 KETLIN AYABE

088886070671 KETTY AKEMI MENA OLIVEIRA

093512590671 KEYLA KAORI KUNIYOSHI

091617710655 KEYLA MINA OKADA

091656660647 KEYLA SCHLOSSER

087115110655 KHARINA OTTILIO CARNEIRO

075755390647 KHATLIN DE OLIVEIRA MORAIS

065054300604 KIYOSHI TAKAHASE SEGUNDO

071196540647 KLAITON THAILOR DA CRUZ

083276770671 KLARISSA ROSSANA MANFROI

088871910663 KLAUS MARX HATTORI MATIAS

086630420639 KLEBER CEZARIO DE OLIVEIRA

072028630671 KLEBER MENDES DOS SANTOS

072878410604 KLEBER REIKDAL

063920280604 LAERCIO CORREA BARBOZA JUNIOR

071988970612 LAERTES BANACK

092302010671 LAIS MELINA KRUGER

088865880663 LAIS STEINWANDT LOPES

090694120604 LANNEIS PINHEIRO DE OLIVEIRA

088873770639 LARA FERNANDA DE LIMA

088869290663 LARISSA CAETANO DE ARAUJO

093249830671 LARISSA CARDOSO DE FRANÇA

065059050604 LARISSA CRISTINA PICETSKEI

092631730680 LARISSA DOS SANTOS PEIXOTO

081989540671 LARISSA ELIAS CARDOSO

065113990639 LARISSA FRANCA PIGOZZI

087079940612 LARISSA HAGEMAIER RUTKOSKI

088864360671 LARISSA KERSTIN RAMALLO DE PAIVA

090980130612 LARISSA MAYUMI TANAKA

089995420620 LARISSA MUCHAILH MUNIZ SIAUFI

088885070604 LARISSA PALLA DE AQUINO

088877470671 LARISSA PAULA CORREA

087150960647 LARISSA RICARDO MARTINS

086627020639 LARISSA SASSO MAKARIOS

084348610655 LARISSA SOARES LOPES

092096100671 LARISSE CARVALHO DOS SANTOS

079417390566 LARYSSA AMAZONAS LACERDA PEREIRA DA

COSTA

065042780663 LAUDEMIR LUCIANO DE SOUZA

087152710612 LAUDICEIA DIAS BATISTA

086605920655 LAUDICEIA MARTINS ALVES

063921880604 LAURA CRISTINA LAUTERT CARTA

088873570698 LAURA DE OLIVEIRA BATISTA

065891100647 LAURICIO ANDRE PASQUALI

086543700698 LAURIMAR DA SILVA JUNIOR

212957150159 LAURO TIAGO SIMOES YAGNYCZ

088877860680 LAYLA FAGUNDES EMMENDOERFER

088874090655 LEANDRA SOL SOUZA ADAS

065055250604 LEANDRO AUGUSTO DIAS

088887260604 LEANDRO BAZZANI

070719760647 LEANDRO CARLOS BONIERSKI

073346530655 LEANDRO CARRIEL DE LIMA

086623000612 LEANDRO CESAR DE SOUZA

077966100647 LEANDRO CONCEICAO RIBEIRO

048239950604 LEANDRO CORREIA DE SOUZA

081423640604 LEANDRO CORREIA MENDES

077383450612 LEANDRO CRISTIAN SCHILLO

088885860604 LEANDRO DE OLIVEIRA DITZEL

091317640698 LEANDRO DE OLIVEIRA JACINTHO

086617660647 LEANDRO DEL SANTO

068402060663 LEANDRO DIUBATE

090705530604 LEANDRO ERVINO WACHHOLZ

071608910655 LEANDRO FABIANO NARLOCH

075754850612 LEANDRO GABRIEL CLEMENTE

090721020604 LEANDRO GOMES IWERSEN

088869490604 LEANDRO HENRIQUE ALVES CARDOSO

088188520639 LEANDRO JOSE DE OLIVEIRA

083921650663 LEANDRO KLUG MADEIRA

088876910680 LEANDRO LENZI NETO

084649070604 LEANDRO LUIZ BAHR

092061880655 LEANDRO LUIZ SALGADO MALUCELLI

071229500671 LEANDRO MARCILIO

093226090680 LEANDRO MARCOS QUENTINO

084372790663 LEANDRO MARTINS TOSTA

087147120620 LEANDRO RIBEIRO BARRETO SILVA

088876580663 LEANDRO RODRIGO NEVES

206662010175 LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

092256350604 LEANDRO SCHANE BLAZKOWSKI

088872580604 LEANDRO VIDA MARTINS

088881660604 LEEANDERSON ROGER DE SOUZA

071144990647 LEIDIANE CRISTINA DE ASSIS

091363570680 LEIDIANI FERREIRA DE ANDRADE

072355240671 LEILA ADRIANA GONCALVES DE LIMA MONTEI-

RO

088883600647 LEILA BEATRIZ GONCALVES DE SOUZA

066171270604 LEILA GRAZIELA DUBOW

082089970639 LEILA SELEME MARIANO

086615000698 LEILANE POTHIN PREUSS

090023780612 LENITA ALARCON DE ALBUQUERQUE

065059090639 LEO ADRIANO BORTON

066809280620 LEO HENEMANN

066671840612 LEO RICARDO PFUTZ

088874910655 LEO THIAGO LINOS FERREIRA

060800590434 LEOMAR DE OLIVEIRA HORTOLAM

076405990604 LEOMIR CESAR GARCIA

082954200680 LEONARDO ALBERTO DE SOUZA

088877050612 LEONARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

063918680647 LEONARDO CABRAL COSTA

068874990655 LEONARDO CARNIO

077994560663 LEONARDO CESAR FERREIRA

060230110680 LEONARDO CORREIA DE SOUZA

087075480620 LEONARDO CURI MARTINICHEN

063895400647 LEONARDO DA SILVA

065104430698 LEONARDO DE BARROS CAPPONI

088878910604 LEONARDO DE OLIVEIRA MARTINS

088871570663 LEONARDO FERNANDO BERTUOL

091351290647 LEONARDO GOMES FERREIRA DE ARAUJO

086580460698 LEONARDO KAWAKAMI TRISTAO

091994000647 LEONARDO KLETTENBERG ACIOLI

088875270604 LEONARDO KOLISNIK DE MATOS

123646720337 LEONARDO LUIS DA SILVA DE ARAUJO

094463190604 LEONARDO RAVERA DE AZEVEDO

063916080680 LEONARDO SOUZA

091742240620 LEONARDO TADEU ANDRZEJEWSKI MASSUCHIN

070740810604 LEONARDO ZANATTA BARON

091006820612 LEONE DA SILVA CARBONI

012812861929 LEONE GONCALVES DE ARAUJO

071807490671 LEONEL CAMILLI

030445600647 LEONI PASTURINO KOZEVITCK

089980230698 LEONILDO AVELINO

085775220639 LEOPOLDO FISCHER IZIDORO DE OLIVEIRA

064509350647 LEOVALDO SEBASTIAO DOS SANTOS

088881530698 LERIANE BRAGANHOLO DA SILVA

088872660612 LESSANA KEMY DA SILVA

060906510604 LESSANDRA CRISTINA FIRMINO

091764220604 LETICIA APARECIDA LOPES

091758730647 LETICIA APARECIDA SALVADOR GUGELMIN

085123620655 LETICIA ARAUJO

086627910604 LETICIA BIROLLI FERREIRA

073334550639 LETICIA CARNEIRO

084622050698 LETICIA COSTA BRAMBILLA

090012770612 LETICIA FANHANI

091721850671 LETICIA FERNANDA BEJIO

082216200671 LETICIA FRANCISCO DE BARROS

088871550604 LETICIA GIRATA GRACZKOWSKI

082424940620 LETICIA LEAL

083536890620 LETICIA MELLO LEMOS

087067600698 LETICIA MULLER SERUR DOS SANTOS

033887120981 LETICIA PIRES MARAFON AVILA

082860570620 LETICIA RAMOS

076873990647 LETICIA SCHWARTZ

083937280655 LETICIA SCOT WINTERS

071225110604 LETYCIA RODRIGUES DE SOUZA

072914840604 LIA CAROLINA CHAMBERLAIN

082428120639 LIANA PINHEIRO DE OLIVEIRA

065109900620 LIANDRA CRISTINA MARQUES

082218680647 LIANE CAROLINE HERRERA SAVI

086653360698 LIANE MICHELE LUBRIGATI

086588150604 LIBINA BALDUINO RODRIGUES

090729480604 LICYANE CORDEIRO

087127140680 LIDIA APARECIDA CASTRO

092087040639 LIDIA BEATRIZ STAREPRAVO LUBASCHER

072868170612 LIDIA DA SILVA

071605150604 LIDIA KOCHAN

088884980680 LIDIANE CRISTINA LUZZI

022031761864 LIDIANE DA SILVEIRA SANTOS

085770640671 LIDIANE EICHELT

091762710655 LIDIANE MIGUEL

088884440698 LIDIANE RIBEIRO DA SILVA

088879120671 LIDIMAR GONCALVES

065053190620 LIEGE MARIA LEONCIO

071787700647 LIGIA DOS SANTOS BIATO

091000270604 LIGIA FABIULA PELLEGRINI

119674850281 LIGIA KAZUMI MIYAMOTO HIRANO

082577020612 LIGIA VALERIA NASCIMENTO

090719890612 LILIA DOS SANTOS

065060000680 LILIAM DA SILVEIRA FRANCISCO

071221460680 LILIAM SCANDELARI

088873340604 LILIAN CANFIELD BORGO

049482910620 LILIAN DANIELE SIMAO

087079390698 LILIAN DITZEL NETO

070866950639 LILIAN FACCHINI BROCCO

071245990655 LILIAN FERNANDES

066807370698 LILIAN FERNANDES SIQUEIRA

088883200655 LILIAN LUCIO DE MORAES

047384860671 LILIAN MARA TRAMONTIN

066325150639 LILIAN REGINA SARTOR

071211250604 LILIAN SARTURI

065068850680 LILIAN TAMANINI

082962300680 LILIANA RAFAELA MACHADO

083122800604 LILIANE DE CASSIA DOS SANTOS

085796650647 LILIANE DE OLIVEIRA SILVA

066837410639 LILIANE GONCALVES BACHMANN

047391650604 LILIANE MARIA BRIXEL

091350520620 LILIANE NAIMITI FERREIRA

082193150604 LINCOLN SHISUO HIRAYAMA

076261660620 LIRES BISINELLA IANOSKI

094452430612 LISANDRO BENITES

091624570663 LISIANE ANDRESSA CARVALHO

088872070663 LISIANE DE FATIMA MENDES

236480940141 LISIARA FRANCO DE MENDONCA

090697240639 LISLAINE JORGE LOBO

083745050604 LISLAINE THAIS ALVES

088874990604 LIVIA MACUCH

072626840647 LIVIA MICHELE FLORES

094438940639 LIVIA SOUZA FREIRE

091631660612 LIZ DAYANE CANDIDO ROCHA

081995160647 LIZIANE FATIMA DOS SANTOS

067098840639 LIZIANE LOTOSKI

084332430639 LOANA CRISTINA SANTOS DO PRADO

085142560655 LOANE ELISE HECKE

073867580663 LOENI DA SILVA VIEIRA

093500190604 LOIVO PIRES DE BARROS

088865790671 LORAINE MACHADO DE MORAIS

065135270604 LORAINE POZZI RIBAS

091997970663 LORAYNE CRISTINA DA SILVA GONZALEZ

063923980604 LORENA ANDREA DE CASTRO BANZATTO

088871220639 LORENA MATTOS MORENO

065042000604 LORIVAL CORDEIRO JUNIOR

072887170663 LOUISE BARBOZA MORA

088875950647 LOUISELENE MOEMA LOURENCO MENESES

091749690671 LUAN RAPHAEL MENDES

080627680647 LUANA BARCZYSZYN

086634800612 LUANA CARLA CARDOSO

088876190655 LUANA CRISTINA KRUG

088876080604 LUANA DE LIMA QUICHABEIRA

087123170671 LUANA IZALTINA DE OLIVEIRA MENDES

079075860604 LUANA MACARI FALLEIROS

088880230604 LUANA MARINELY STOEBERL

088868650663 LUANA MAYUMI MIKAMI

086600870671 LUANA NICOLE ARAUJO

083945650620 LUANA RODRIGUES PEREIRA

090024130639 LUANA RODRIGUES ROCHA NUNES

092643870663 LUANA SOUZA LIMA

071986860639 LUANA WEBER

081820700647 LUANE TEREZINHA NASCIMENTO TABORDA

091766380698 LUANNA RIBEIRO

082432530680 LUARA GOMES FERREIRA

083960150655 LUCAS ALVES DA SILVA

088869520604 LUCAS CIMBALUK

086622360663 LUCAS DE FRANCA DE CAMPOS

075885600434 LUCAS DIEGO FRISKE

089970300663 LUCAS EMMANUEL DE OLIVEIRA

092061940604 LUCAS FELIPE CHABEREK

088867610671 LUCAS FERNANDES

089979790663 LUCAS MARQUES MARSALA

092247160647 LUCAS MONTALVAO RABELO

090693490639 LUCAS NOBRE VIANA

091350100671 LUCAS OLIVEIRA KOLLER

088874460604 LUCAS PAROLIN DE SOUZA

092936490604 LUCAS RIBEIRO DA CUNHA

087150740639 LUCAS ROBERTO DE ANDRADE

088872220604 LUCAS RODRIGUES

070581740663 LUCELIA DE LIMA CAMARGO

090695000639 LUCI DA SILVA CAMPOS

087062720604 LUCIA BORBA CORDEIRO

091343100604 LUCIA MARIA ARRUDA

091356650620 LUCIANA BERBERI SCHULZ

091006800655 LUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS

086650400680 LUCIANA DE QUADROS CABRAL DE SENA

063915530671 LUCIANA DE SOUZA KUSS MONTOWSKI

248670040124 LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA PINTO

061047490604 LUCIANA FIGUEIREDO MONDADORI

076763310655 LUCIANA GABARDO

088868310612 LUCIANA GODRI

086586630671 LUCIANA HALMENSCHLAGER

088877220612 LUCIANA KALIL CARNEIRO

065052370647 LUCIANA LONGUI PEIXOTO

076417200647 LUCIANA LORENZET

063908110655 LUCIANA MAYUMI KUWABARA

088871670639 LUCIANA MAYUMI SAIMI

090701660663 LUCIANA MOURAO DE ANDRADE

065103450698 LUCIANA MUNIZ E SILVA

083583800671 LUCIANA PROPST DE SIMONE

063921630647 LUCIANA REIS DE OLIVEIRA

234990990167 LUCIANA RENATA ANDREA TRENTO

087132050620 LUCIANA RODRIGUES MORO

086639440671 LUCIANA SANTOS BORTOLETO

073351000680 LUCIANA SCHMIDLIN SANCHES

055333140612 LUCIANA SILVEIRA LEAL BRAGA

080646030647 LUCIANA SOARES ROSAS

007575862364 LUCIANE ANDRETTA MALDONADO

071207090604 LUCIANE ANTUNES DE CARVALHO

083252510671 LUCIANE APARECIDA KAEFFER DA SILVA

083962230698 LUCIANE APARECIDA MANTOVAN RIBEIRO

087167400698 LUCIANE BORDIGNON

062397110671 LUCIANE DO ROCIO FERREIRA

082600520604 LUCIANE DOMINGUES BARBOSA

085788880604 LUCIANE EICHELT

063913860604 LUCIANE FAUSTO

033033610973 LUCIANE FAVERO

079697990620 LUCIANE FERREIRA DOS SANTOS

085802940680 LUCIANE FLORIANO DA SILVA

091928770604 LUCIANE KARVAT

074056340647 LUCIANE MARIA LOPES DE OLIVEIRA

073327360604 LUCIANE RIBEIRO

086583310604 LUCIANE TENORIO MATIAS

061228050620 LUCIANI RIBAS DE MELO

068107300671 LUCIANI TALAMINI

102894680302 LUCIANNA RAITANI PICETSKEI

068779120671 LUCIANO APARECIDO GOES DA SILVA

065082020680 LUCIANO ASINELLI BEYERSDORFF

065557930604 LUCIANO BATISTA FANINE

092285330639 LUCIANO BEDUSCHI COELHO

064544420671 LUCIANO CLEITON DE MELO

010962422356 LUCIANO CORREA DE MORAES

086548120639 LUCIANO DA SILVA

077978550620 LUCIANO DA SILVA CARVALHO

081412620620 LUCIANO DALPONTE BRAZ

063927130663 LUCIANO DE OLIVEIRA MARTINS

065563880639 LUCIANO DE PAULA

065043430604 LUCIANO DE SOUZA GAISSLER

082973750604 LUCIANO DOS SANTOS BUENO

062011140469 LUCIANO FAGGION

089983590698 LUCIANO JOSE DE FRANCA

076727930698 LUCIANO JOSE LIMA

084362240639 LUCIANO LEITE PEREIRA

066170780680 LUCIANO MANOEL INACIO

063906200612 LUCIANO MARANHAO RIBEIRO

032897790906 LUCIANO MOTA

071241590604 LUCIANO PEREIRA DE LIMA

091349360620 LUCIANO RAFAEL STROPARO

070723670620 LUCIANO ROBERTO MARTINS

077640700655 LUCIANO SUNDIN DO LAGO

075671290680 LUCIENE ALMEIDA DE LARA

076387960680 LUCIENE LELL DE AZEVEDO

093480970604 LUCIMARA ALVES DOS SANTOS

047353160639 LUCIMARA APARECIDA RAMOS LOPES

070324260639 LUCIMARA CRUZ DA SILVA

072601580426 LUCIMARA DILLEMBURG

086558660680 LUCIMARA DOS SANTOS

088880120655 LUCIMARA SOUZA MUNIZ

088198430604 LUCINEIA CRUZEIRO

016593541457 LUCINEIA DE FATIMA CONTE TAVARES

084352400604 LUCINEIA RAMOS FURTADO

038102140957 LUCIO LOPES RAUPP

066654320671 LUCISLEY ALVES

087074110671 LUERLLEN MACIEL DE AGUIAR

059906920485 LUIS ADRIANI SENGER

063918950612 LUIS ALBERTO CHIBINSKI

071783870639 LUIS ALBERTO DE QUADROS

072878680612 LUIS AUGUSTO DOS SANTOS SCHEREMETTA

092060850647 LUIS FELIPE BATTU KRAWUTSCHKE

069122230671 LUIS FELIPE DO NASCIMENTO VIEIRA

087741710671 LUIS FELIPE PEREIRA DA CUNHA

090976930620 LUIS FERNANDO CASTANHEIRA

072878120663 LUIS FERNANDO PAZ

063922620620 LUIS FERNANDO RIBEIRO

065035600671 LUIS FERNANDO TAKAO YAMAGUCHI

092076300604 LUIS HENRIQUE BITTENCOURT DE OLIVEIRA

092925400655 LUIS HENRIQUE DE SOUZA

073449880612 LUIS HENRIQUE GREGORIO

084626930639 LUIS HENRIQUE MENDES DE SOUZA

064772490671 LUIS OTAVIO EKERMANN

088185070698 LUIS RICARDO CARDOSO
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081222840604 LUISA ADELIA RIBEIRO

087733970680 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

092265080612 LUIZ AUGUSTO LORINI DOS ANJOS

091755900655 LUIZ CARLOS DOS SANTOS

078912750604 LUIZ CARLOS HELLER DE PAULI

071229220612 LUIZ CARLOS MARCELO

330740370175 LUIZ CARLOS MARTIANO JUNIOR

066842090639 LUIZ CARLOS ROCHA JUNIOR

052298940698 LUIZ CESAR DOS SANTOS

088872230680 LUIZ EDUARDO KOKUFU

091005680604 LUIZ EDUARDO RIEDI

091733910604 LUIZ FELIPE BACCARIN

071252440647 LUIZ FELIPE GABRIEL ELIAS

091632230647 LUIZ FELIPE KNOP

090979200663 LUIZ FELIPE SOUZA MARTINS

082536640639 LUIZ FELIPE VERSSAO

091766130639 LUIZ FERNANDO APARECIDO DA SILVA

075329670604 LUIZ FERNANDO GONCALVES

004219300698 LUIZ FERNANDO LOPES

082940310620 LUIZ FERNANDO MONTRUCCHIO BOND

081434070639 LUIZ FERNANDO SPAK

063916120663 LUIZ FILIPE RIBEIRO BORGES

091000290671 LUIZ GABRIEL DOS SANTOS FIALHO

088885700647 LUIZ GABRIEL MARCONDES

067930560655 LUIZ GUILHERME GAERTNER

088879140639 LUIZ GUILHERME RICHTER ROSS

086650100663 LUIZ GUSTAVO PACCE

065100850698 LUIZ GUSTAVO TABORDA RIBAS

085163020639 LUIZ GUSTAVO TORRES DE MENEZES

071249620612 LUIZ HENRIQUE CALDEIRA

090977410663 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CALDI

283030990124 LUIZ HENRIQUE FERNANDES MARINO

071481180647 LUIZ HENRIQUE PADILHA

065052880698 LUIZ MARCELO PEREIRA

003777660698 LUIZ PEREIRA BARRETO

067103820604 LUIZ REBINSKI JUNIOR

088886680698 LUIZ RENATO DE SOUZA

086556230612 LUIZ RENATO GONCALVES ANNUZZI

065068970612 LUIZ RENATO TALAMINI

086643660655 LUIZ RODOLFO AMEND ARIELLO

008698622372 LUIZ ROGERIO BOTACCI

065068820639 LUIZA DE FATIMA PORTELA

072631950639 LURDES DANIELE SANTOS

030127430922 LUZIA APARECIDA KIERECH

082730310680 LUZIA BANDEIRA CRUZ

083227610604 LUZIA SANTOS DOS ANJOS

195079140116 LUZIA SERAFIM DA SILVA

065123120639 LUZIANA DE ANDRADE

090023370647 LUZIANE FONSACA

043645930639 LUZIMAR JORGE MARCHETTE

076822540604 LUZINEI FALAVINHA RAMOS

109657640302 LUZINEIDE GOMES DA SILVA DEIANA

066254250663 LUZINETE BARBOSA DE SOUZA

091727620663 LYLIAN LISBOA FRIESEN

083565480655 LYRA KELLEN MEDEIROS DE OLIVEIRA

079765870647 LYSSANDRA MARTINS CAVRUCOV

071236910604 MACIEL BISPO DOS SANTOS

091361910655 MACKSWEL ALDRYN STRYCHALSKI MENEGUE-

TE

092311630663 MADALENA STOPA

090000380620 MAGDA VANESSA DA ROSA

065052130671 MAGNA CRESPIM DO NASCIMENTO

088876340698 MAIARA CALOMENO MARTINI

093233820655 MAIARA CAROLINE DA ROSA SILVA

088863090639 MAICKEL BACH PADILHA

085787580620 MAICOL CORDEIRO DE MEDEIROS

088881390639 MAICON LUIS KAEBER

063921660698 MAICON PAULO BONARDI

092329750663 MAICON WILLIAN MANIKA

091798190418 MAIKE LEO GRAPIGLIA

082413990612 MAILA FRANCIELI DE OLIVEIRA

086653280680 MAILY GONCALVES LIMA

087148140655 MAIRA CALUF KARPINSKI

229669750116 MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA

072003460647 MAISE VIANA DOS SANTOS

091346700639 MAIULY VIAL GOMES

063908450604 MALCON JEFFERSON CAVALARO DE TOLEDO

066171070655 MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA DE SIQUEIRA

088878320655 MANOELLA DE SOUZA PATRICIO

091645590604 MANUELA DE MESQUITA BARROS ALMEIDA LEI-

TE

092080230655 MANUELA DO ESPIRITO SANTO ABDALLA

092264780663 MANUELA MAIA WOBETO

048229590680 MARA CLAUDIA DIB DE LIMA

065127630639 MARA CRISTINA DE ALMEIDA

068743720663 MARA LUCIA RIBASKI

023010932224 MARCEL JOSEPH HENRI MAGIS NETO

088869000680 MARCEL KENJI TSUNETA

082423620680 MARCELA FABRICIA DOS SANTOS CONTESINI

087061240647 MARCELA GALAT NEVES DA ROCHA

092075780698 MARCELA INES GARCIA

083582910663 MARCELA MIYAKE

076736220698 MARCELA ROBERTA DIAS

091355700620 MARCELE MARCOVICZ

084356600604 MARCELI BRANDI GOMES

072665400680 MARCELI GRUBER

088879980647 MARCELLA RIBEIRO BRAITI

087738970604 MARCELLE FABRICIO LOBO TAVARES

088884140671 MARCELLO ZAITHAMMER MATWIJSZYN

074999020680 MARCELO ALVES

082965100620 MARCELO ALVES PINHEIRO

063902510663 MARCELO ANDRE BRATEK

261559410191 MARCELO ARAUJO

088873840663 MARCELO AUGUSTO VALIERI

090966820612 MARCELO BENTHIEN

073416890647 MARCELO BORGES DA SILVA

081405250612 MARCELO CIRILO DA SILVA

068875250680 MARCELO DALAZEN

262353770167 MARCELO DE ANDRADE SILVA MINUCCI

061564100698 MARCELO DE CAMPOS LIMA

090722080663 MARCELO DIAS DE OLIVEIRA

063922680612 MARCELO DUARTE SILVA

055101540620 MARCELO EVANDRO DOS SANTOS

091345790604 MARCELO FIEDLER VIEIRA

086536070698 MARCELO GARCIA CAVALCANTE

065046710647 MARCELO GOMES DE SOUZA

073567050612 MARCELO GONCALVES FRITZEN

075392390698 MARCELO GONCALVES SERENA

086619160604 MARCELO GRAVINA ZANIN

086539180639 MARCELO HONORATO DA SILVA

090730080698 MARCELO ISSAMU HIGASHIYAMA

092085160647 MARCELO JOSE DEZAN DA SILVA

069294080698 MARCELO JOSE FERNANDES

073507940663 MARCELO JULIO BLOSS

077498570671 MARCELO KONDRAS

081437070620 MARCELO LUCIO DE OLIVEIRA

065079270620 MARCELO MANIERI

004382770639 MARCELO MARTINEZ LOPES

091015800647 MARCELO MATTUELLA

064691610663 MARCELO MIGUEL CONRADO

272785630167 MARCELO MIZUKAMI FERREIRA ALVES

083273900655 MARCELO MULLER PAZ

056831710647 MARCELO PANATO

090001060604 MARCELO PEDRY

087737170655 MARCELO PEREIRA CALDAS

090710520655 MARCELO PIOVEZAN CORDEIRO JUNIOR

065101650604 MARCELO RAMOS AMANCIO

061820950647 MARCELO RODRIGO NICOLAU

072861360639 MARCELO ROGAL

090997290680 MARCELO SANTOS

073417570620 MARCELO TRINDADE ZANDER

077952650604 MARCELO VALDEMAR SCHUATZ

065062490639 MARCELO YUGI ONO

062400330698 MARCIA ADALGIZA ALCANTARA PINOTTI

087120650680 MARCIA APARECIDA RODRIGUES

088181310663 MARCIA APARECIDA SANTOS DA SILVA

063921220671 MARCIA CRISTINA ANDRETTA

029913980957 MARCIA CRISTINA COSTA DE AGUIAR CANESIN

CELESTINO

003372670671 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS CARLINS

065052960604 MARCIA CRISTINA KLAPOUCH CANDEO

071222730612 MARCIA CRISTINA MARTINS

074031450671 MARCIA DA COSTA ROCHA

013318031996 MARCIA DIONISIA FRUTOS

062649050612 MARCIA ELIZA DEMBISKI

073368050698 MARCIA FERREIRA LIMA

060929450663 MARCIA FUDAL

003332610663 MARCIA MARIA BRANCO

068288800680 MARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA

071808600647 MARCIA REGINA VIEIRA RIBEIRO

082713260604 MARCIA SILVA DOS SANTOS

083263810604 MARCIA SOUTO TARNOWSKI

062393630647 MARCIA VALERIA ZAZULA

065760320680 MARCIANO JOSE HIKISHIMA

092054580671 MARCIELE VIEIRA BARRETO

067891570680 MARCILEI FLORES

003712090655 MARCILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES

136563890299 MARCILIA CRISTINA DA SILVA SANTOS FERREI

075507230442 MARCIO ANDRE WISNIEWSKI

071816700647 MARCIO BISSON ALVES

085721010485 MARCIO BORGES DA SILVA

088864040698 MARCIO DALLE LUCCA FREIRE DE CARVALHO

066659430647 MARCIO DANIEL CORREA

015063881970 MARCIO DE MATOS

238850230141 MARCIO DE SOUZA FERREIRA

084634990655 MARCIO ERNESTO TRINDADE ZANDER

071245280663 MARCIO FABRIS

066590450604 MARCIO HIDEKI OGAWA

063914200647 MARCIO HUMBERTO ALVES FERREIRA

061158040663 MARCIO JOSE LEITE DE LIMA

066809780698 MARCIO LUIZ OTA

089980450604 MARCIO PAULELLI CUNHA

075275680663 MARCIO PEREIRA DE FREITAS

086631050655 MARCIO REINKE DE OLIVEIRA

065057850663 MARCIO RIBEIRO DUTRA

091740690604 MARCIO RODRIGUES JUNIOR

086641790647 MARCIO SILVA RIBEIRO

077633750604 MARCIO WILLIAM EBUCHI

090726710655 MARCIONE SANTANA

089991710604 MARCO ANTONIO BALOCK DA SILVA RAMOS

087732050604 MARCO ANTONIO DA SILVA CARNEIRO

065065380671 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

086569790612 MARCO ANTONIO MORO

091628190698 MARCO ARILDO GAJARDONI JUNIOR

088877140604 MARCO AURELIO ANGINSKI

071730600655 MARCO AURELIO ARRUDA MARCONDES DE AL-

MEIDA

091726370698 MARCO AURELIO DORADA MARCILIO

065540560655 MARCO AURELIO KUSS

063894670604 MARCO AURELIO LOPES FERREIRA

037042050906 MARCO AURELIO PEREIRA PIMENTA

088877650655 MARCO AURELIO VENDRAME ROSA

091730000671 MARCO HIDEO KANEKO

065052890671 MARCO STEPHAN LOFRANO ALVES

075867480663 MARCOS ALEXANDRE DE SOUZA PINTO

073315770604 MARCOS ANDRE DA SILVA

086652420671 MARCOS ANTONIO BEZERRA NORONHA

079051020620 MARCOS ANTONIO DE SOUZA CHAVES

073434010698 MARCOS ANTONIO MACHADO

072672360663 MARCOS ANTONIO MARINHO BORJA

066807500663 MARCOS ANTONIO MARTINS

075745370620 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS

067267910620 MARCOS APARECIDO MARIA

071998490671 MARCOS ARAUJO FERNANDES

070861540647 MARCOS AUGUSTO MORAES ARCOVERDE

047380910680 MARCOS AURELIO AQUES ABREU

090977470655 MARCOS AURELIO LUCAS EVIOLANTO

065762420680 MARCOS DITZEL NETO

072017080620 MARCOS FABIO CASTANHO

072546070477 MARCOS FACCIN DA SILVA

090991000612 MARCOS FELIPE ANICETO LOWEN

088875550655 MARCOS FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA

085759490604 MARCOS HANULAK

065116020604 MARCOS IRINEU MEGER

073442840647 MARCOS JAIME KOERICH

091328550612 MARCOS JONATHAN DOS SANTOS

296617210116 MARCOS KIYOSHI HASHIMOTO

087725930620 MARCOS LIKIO NOGAWA

084300870469 MARCOS LOPES JUVENCIO

088886960647 MARCOS LOURENCO GOMES

063905070680 MARCOS MESSIAS DE OLIVEIRA

088879670647 MARCOS PAULO MEIRA COTTA

092046500698 MARCOS PEDRO MACCAGNAN

088876980655 MARCOS PIMENTEL JUNIOR

088865710612 MARCOS ROBERTO DA SILVA

073321040647 MARCOS ROBERTO NORONHA

063887390680 MARCOS ROBERTO RAMOS

088184300671 MARCOS RODA TORRES JUNIOR

091004280647 MARCOS RODRIGO QUEIROZ DA SILVA

084648630655 MARCOS ROGERIO DOS SANTOS SOARES

067893620671 MARCOS SANSON SANTOS

312719920124 MARCOS SILVA DE CAMPOS

088883550680 MARCOS SIRINO

066661130671 MARCOS SOARES RIBAS XAVIER

087074490647 MARCOS VINICIUS MARSCHALK

083931350604 MARCOS VINICIUS SOARES ROSAS

086647690655 MARCOS VINICIUS TAISS

088881740612 MARCOS WOLANSKI HENRIQUES

084111020604 MARCUS HENRIQUE PINHEIRO BRUGGE

091350870655 MARCUS VINICIUS DE MORAES

231837000132 MARCUS VINICIUS PALHARINI MARTINS

088872910620 MARESSA TIXILISKI

066687320620 MARGARETE NEUMANN

074152340639 MARGARETE VAZ DE PAULA

087109640663 MARGARETH SOUZA DAMACENO

065964210671 MARGARETH WEBER JORGE

060600830671 MARI DILMA ROMANIW

003929020671 MARIA ADELIA BRAVO DE OLIVEIRA

088880310612 MARIA ANGELICA PIANOVSKI PACHECO

073321150604 MARIA ANGELICA SZCZYPA

088190980663 MARIA APARECIDA ALVES

066350950663 MARIA CAROLINA NICO PINHEIRO DA VEIGA

083952510698 MARIA CECILIA PINTO KUCHMINSKI

075395630604 MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA

292243180191 MARIA CRISTINA FIGUEIREDO LEANDRO

051702150604 MARIA CRISTINA KUTIANSKI

070382950663 MARIA CRISTINA RESQUETTI PEREIRA

071227140680 MARIA DE JESUS VALSILKIV

082933910507 MARIA DE LOURDES BORGES DE AZEVEDO

061268520264 MARIA DO CARMO FERREIRA ALVES

063919360620 MARIA DO CARMO FONTOURA

090703540655 MARIA DO SOCORRO MARTINS TEIXEIRA

036492691180 MARIA ELIENE CUNHA TELINO

088873810612 MARIA ELISA MACHADO

065075730604 MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRUBER

090686790698 MARIA FRANCISCA MONTEIRO ANGULSKI

090683900604 MARIA GABRIELLA ARAUJO RIBAS

057287170612 MARIA GMACK

083944220620 MARIA HELENA COMINESE

087067530663 MARIA HELOISA BECKER

011651000680 MARIA INES GREGORIO DOS SANTOS

087145770647 MARIA ISABEL RIBAS BERALDI

073333610612 MARIA IZABEL MACHADO

071674540639 MARIA JOSIANE FRANCO

087763060604 MARIA LUIZA ANDREGUETTO

084339290620 MARIA LUIZA DUARTE DE CARVALHO

088878360680 MARIA LUIZA GIOPPO TOLEDO MIRA

003215900639 MARIA MADALENA PEREIRA DOS SANTOS

070712320680 MARIA REGINA FERREIRA

073356660620 MARIA ROBERTA BUENO DE ARRUDA

087745440655 MARIA ROSANGELA NOGUEIRA

072010370612 MARIA SOFIA BERNARDES FERREIRA ALBUQUER-

QUE

088880170663 MARIA TERESA DE MEDEIROS PUBLIO DIAS

090003670655 MARIA TERESA GARCIA BARBOSA

093942120655 MARIA TEREZA BRAZ FACHINI

072670400612 MARIA TEREZA RODRIGUES DE SOUZA

073414880639 MARIA TEREZA ULBRICH

087156960620 MARIA THEREZA CAMPOS HIDALGO

083960280671 MARIA VALDEEIDE GONCALVES DOS SANTOS

078894990698 MARIA VANESSA SILVINO

003201100647 MARIA VANILDA DE FREITAS ZANARDINE COR-

REA

090701460612 MARIAH BRANDALISE BARIL

088871980639 MARIANA ALEXANDRE GOUVEIA

062652140612 MARIANA CRISTINA IGLESIAS

084343640680 MARIANA DA ROSA

093525250671 MARIANA DE ARAUJO DIAS

090015470698 MARIANA DE FERREIRA BANDEIRA

078270520698 MARIANA DE SOUZA DOURADO

091629150620 MARIANA DO AMARAL

090688470639 MARIANA DOREY GAIVAO PORTELLA

083249790663 MARIANA FAJGENBAUM FEIGES

088862800612 MARIANA FERREIRA SCHIEBELBEIN

088877120647 MARIANA GLUCZKOWSKI

088184990647 MARIANA HILDA BATISTA

088882110604 MARIANA IWAKURA

088877660639 MARIANA KARLA DE OLIVEIRA

091732260639 MARIANA MOTTER DE FERRANTE SILVA

093211470639 MARIANA RABONI MAGNI

086657270655 MARIANA RODRIGUES PIUS

079413590655 MARIANA ROSA BREGENSKI

087070490698 MARIANA SARAIVA RICARDO

086617600655 MARIANA ZARNAUSKAS AMARAL

088871020698 MARIANE CATIA ILIBRANTE

091361310612 MARIANE CLAUDIA FRAGUAS

079657970442 MARIANE CONCEICAO MENDONCA

083967650663 MARIANE CRISTINA MASKE

062406600647 MARIANGELA PELLIZZARI

083559400604 MARIANNE HERINGER NOGUEIRA

091000350612 MARIE LOUISE DA VEIGA LEMOS

087071840639 MARIEL FRANCISCO HAMANN COSTA

087157960698 MARIELEM BEATRIZ FOGIATTO

088886230698 MARIELY COLOMBO

033689521007 MARIETA CRISTINA MARTINS DA SILVA

066658910680 MARILDA MANTOVANI TETE

038512510930 MARILDA PEREIRA DA ROSA

087073710647 MARILENE BUSTO

088880300639 MARILENE LOPES DE MENEZES

073447840663 MARILI ANGELO

067916310671 MARILIA KAMINSKI

083546070639 MARILIA MESQUITA

078905800604 MARILIA STEENBOCK KELLNER

090692380612 MARILIS REGINA DOS SANTOS

051707140647 MARILU CRISTINA DOS SANTOS

065069050663 MARILU SALDANHA

093960080655 MARILUCE RODRIGUES SALVADOR

080590710639 MARILUCI PIETROCHINSKI

074124760655 MARILUCIA DA COSTA NUNES

070406920680 MARINA DE OLIVEIRA FRANZOSI

088876110604 MARINA EVELYN VELLO RIBATSKI

088866590698 MARINA GIMENES MATIAZI

035752861066 MARINA INHETA YAMAMOTO

062346910612 MARINEZ REGINA PASQUALI

067905240620 MARINEZ SIMOES DA SILVA

065961430698 MARINILSE FABRICIA DE JESUS

091639190604 MARINS DE AMORIM JUNIOR

063916090663 MARIO HENRIQUE RIBEIRO BORGES

086633520604 MARIO JORGE ALVES RIBEIRO COUTO

003967320680 MARIO KEIZO NAKAI

069030840671 MARIO LUIZ MOREIRA SYDOW

081817110680 MARIO NOBORI AYABE JUNIOR

087083740647 MARIO PICETSKEI JUNIOR

091649820604 MARIO SERGIO DE ALMEIDA JUNIOR

087114060620 MARIO THIAGO KUSTER CONTADOR

004062280604 MARIOGIL SANTOS PEDROSO

063911990604 MARISA APARECIDA DE MOURA

071209360604 MARISA ARAUJO DA SILVA

066831160647 MARISA CANESTRARO

088872330655 MARISE DE SOUZA GORTE

065061690612 MARISOL DA ROCHA MORIKAVA

073328460647 MARISTELA RONCAGLIO

090719390655 MARJORIE NAYARA PESSIN ALVES

092951560620 MARJORIE RENATA OLIVEIRA VENDRAMIN

085162500671 MARLENE DA COSTA FIDELIS

003402900680 MARLENE LOURENCO

090015010604 MARLETE DA SILVA

074038960663 MARLI APARECIDA FERREIRA

243457910108 MARLI DOS SANTOS

067922830604 MARLI NASCIMENTO VAZ

075745730698 MARLI OLIVEIRA DOS SANTOS

055298470680 MARLI REGINA DA SILVA

069248200663 MARLISE BRESCIANI

051714500671 MARLON ALECSANDRI DOS SANTOS

088875980698 MARLON BAZZO

088880780680 MARLON CARNEIRO MELLO

063892980671 MARLON CESAR KLUG

063915720639 MARLON DE OLIVEIRA ALCANTARA

088871580647 MARLON DO NASCIMENTO MAKARA

071241700612 MARLON ORTMEIER GUSMAO

086627350604 MARLON RAMOS DOPKER

073361310639 MARLON SILVINO DE MATOS

052348970604 MARTA DA SILVA LUZ

083099760604 MARTA DE CASSIA DOS SANTOS

067932620620 MARTA DE MOURA NUNES DIAS

083258700612 MARTA MARIA DE ALMEIDA VIEIRA

071802120663 MARTA PAULA AMORIM

068864130620 MARY DANIELLE MACHADO

090008680655 MARY ELLEN SOUSA CAMPOS

082221100639 MARY EVELYN PISTORI

088873180680 MATHEUS DECONTO DE SOUZA

088872250647 MATHEUS FARAH RIBEIRO ZAIA

088876320620 MATHEUS JOSE BORA ARAUJO

091358860680 MATILDE IHVENS GUIMARAES SILVA

091721860655 MAURICIO ANTONIO DE ANDRADE

091758040612 MAURICIO BORNANCIN CIT

090707590612 MAURICIO GRISBACH

074095230647 MAURICIO JEUNIKER

087071480671 MAURICIO KUROBA HORI

085131010663 MAURICIO LANCONI DA CUNHA

063902840620 MAURICIO MAZEPA MALHEIROS

088199630604 MAURICIUO ALCANTARA DA SILVA

065547770620 MAURILIO LECHETA

066660490612 MAURO ANDERSON RIPKA

073905930639 MAURO SERGIO CONTE

073432750604 MAXIMIANO NASCIMENTO SANTOS

077757640655 MAXUEL BRAZ DIAS

091634280680 MAYARA CARLA RIBEIRO ROCHA

085799870647 MAYARA DO AMARAL

088879440655 MAYARA ROCHA DE OLIVEIRA

087129930604 MAYCON FERNANDO GOMES PEREIRA

075740890639 MAYCON SYDNEI FROES CIT

081774750639 MAYNARA DE SOUZA RODRIGUES BERNARDES

088882090680 MAYRA IWAKURA

245673710175 MAYRA MAYTHE FERRAZ LOURENCO

091735990680 MAYRON HENRIQUE WOSNIAK

091358970639 MELIANI DA COSTA VEIGA

091359200612 MELINA THAIS SOUZA AGUIAR DA SILVA

065105170663 MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE

071792630655 MELISSA DE BARROS

072925850604 MELISSA DE FREITAS LOURENCO

065110520680 MELISSA FORMIGHIERI DE SOUZA

062408210663 MELISSA JOCEANI LOCATELLI

063894630671 MELISSA SATIKO MIURA

038515450981 MELISSA THIEMI KAMEI

091640950647 MELYNA FISCHER IZIDORO DE OLIVEIRA

090687960655 MEROLY CRISTINA FELIZARDO

076288640612 MEURI ELEN APARECIDA MICHELON

086611040663 MEYRE SATO

091320680620 MICHAEL ALYSON CORDOVA

087101580604 MICHAEL ANDRADE DA SILVA

086558340604 MICHAEL ANTONIO BALDON DA SILVA

078758620698 MICHAEL BRUM MORDINI

071244980604 MICHAEL CHRISTYAN FISCHER DA SILVA WOI-

CZACK

073417950655 MICHAEL DE MATOS MENDES

082560090698 MICHAEL DE OLIVEIRA COSTA

040191240990 MICHAEL DIEGO PAZIN

092643900663 MICHAEL FIGUEREDO DIAS

092946450639 MICHAEL SANTOS MARTINS

088881280680 MICHEL ADAM DA SILVA

072030040663 MICHEL ANDREY FREITAS DE SOUZA
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088882630620 MICHEL FERNANDO MADEIRA

086612250655 MICHEL VINICIUS ALVES DE MORAES

091318620698 MICHEL YASUGI AOKI

089966380647 MICHELE APARECIDA DA SILVA

091725650680 MICHELE APARECIDA THOME

063914110655 MICHELE CRISTIANE IACHTECHEN

059298440680 MICHELE CRISTINA BIEBERBACH

084609690698 MICHELE CRISTINA MACHADO

066812560698 MICHELE CRISTINA PINTO

085812790604 MICHELE DE OLIVEIRA VICENTE

085764770698 MICHELE DUARTE RIBEIRO

072913970655 MICHELE ELOISE DOS SANTOS

088874810680 MICHELE GONCALVES DOS SANTOS

092251920671 MICHELE MACENO

085146920671 MICHELE ROSA DE SOUZA

088886830620 MICHELE SURIANA DE OLIVEIRA

084349290680 MICHELI CRESCENCIO FERNANDES

072680180604 MICHELINE JORGE DE LIMA

072016350639 MICHELLE ACHCAR CAPRIGLIONE

087086250655 MICHELLE BERTELLI VALEZIN

087123970655 MICHELLE BERTOLAZZO

083546080612 MICHELLE BROSCH GARCIA PAES

073330490639 MICHELLE CARINA SANTOS

066807340647 MICHELLE CRISTINA TETTO

088869480620 MICHELLE CRISTINE PEREIRA REFFO

063888690663 MICHELLE DE LUCCAS

091346230612 MICHELLE FERNANDA NOCKO

083555810612 MICHELLE FERRARI

091746090647 MICHELLE FERREIRA DE ALMEIDA

071817520620 MICHELLE KARIME MIGUEL TEIXEIRA

091628330647 MICHELLE KARINA REZENDE

063887170671 MICHELLE KEUNE

087118490612 MICHELLE KLAUMANN

088882420604 MICHELLE MARA RAMOS

091010000647 MICHELLE MASSAKI

065767770620 MICHELLE RIBEIRO BORGES

085807920639 MICHELLE SIMONE HERDOIZA BARAN

065126490612 MICHELLE STIVAL

084349900655 MICHELLE THAIS SASSI

085751900612 MICHELLY MARIA DOS SANTOS MAGALHAES

093229740671 MICHELY KARINE CORSINI NEGOSSEQUE

073788790612 MIGUEL GEFFER

086533680612 MILAINY PRISCILA DOS SANTOS MAGALHAES

039353000914 MILENA CRISTINA DE SIQUEIRA MONTE MACHA-

DO

082401280647 MILENA FARIA EMILIAO

088868470680 MILENA NOGUEIRA GRACZECK

091358870663 MILENE DA MATA SILVEIRA

088868950680 MILLENA BARGHEER

049028610680 MILTON COUTO

055341860612 MILTON MARCELO FERREIRA

004121770655 MIRAUVA SOARES LISBOA

090017590655 MIRELLA FERNANDA MAFRA

086560030647 MIRELLE ALVES DE OLIVEIRA

073360430604 MIRELLE BRANDALISE SORBELLO

036500841244 MIRELLY BESERRA ARRUDA

019496842224 MIRESSA CAROLINE SOUZA BARBOSA

063911810671 MIRIAM JANETE VICENTE DE LIMA

075325940620 MIRIAM RODRIGUES DA CRUZ

088872470655 MIRIAM SOARES RODRIGUES

086646760612 MIRIAN DA SILVA

092308390620 MIRIAN DE MOURA

091351950620 MIRIAN KATSUMI NAGATA

091996190680 MIRIAN KELLI DA SILVA

088877180639 MIRIAN ROSE DA SILVA

085165390655 MIRIANE APARECIDA ROCHA CAMARGO

060466650604 MIRIANI CECILIA RONCHI ZARI

072911660620 MIRIEN FABIANE GONCALVES

072034840604 MIRO ADAO GUEDES JUNIOR

091620400663 MISCIELLEN CHARLOU DO PRADO

088886780663 MISHELLE REGINA PORTO

048341660655 MOACIR ADRIANE PORCINO

071624920698 MOISES FERENS

088879460612 MONICA APARECIDA DOS SANTOS

088864910604 MONICA CAVALCANTE

093223580671 MÔNICA DA SILVA DE OLIVEIRA

078742320639 MONICA DA SILVEIRA BRAZ

082585000680 MONICA DE FATIMA STRADIOTO

077633240655 MONICA DIUBATE

084329460671 MONICA ISABEL DOLINSKI VIANA

094449790612 MONICA KAPLUN COLASSO

083265360680 MONICA MARTINS

065111390671 MONICA PAULA ARCEGA KLAWA

068280410663 MONICA REGINA NILSEN

075360680639 MONICA ROSA LOCH PIMENTEL

063920160663 MONICA TABOR DRUSZCZ

059764470639 MONICA TREVISAN FERRARINI

081435740663 MONICHELLI SILVA LIMA

079459700663 MONIK PEREIRA

075726680680 MONIQUE AMELIA DE MORAES

088869620680 MONIQUE DE FREITAS IVANKI

083579610639 MONIQUE MIEKO NAKAGAWA

086642920680 MONIQUE MILA BARRETO

092004680671 MONIQUE PAOLA NOGUEIRA DA SILVA

093246210680 MORGANA DE BRITO LOPES

081415800604 MORGANA LACERDA

071786950639 MORGANA MAGALI DA ROCHA SENGOTTA

091356630663 MOYSES FILIPE LOPES PEIXOTO DE OLIVEIRA

088870330620 MOZER GUILHERME PETERS

087084990663 MUNIKI FRANCYELLY NORONHA PIMPAO

086554270612 MURILO DA SILVA RIBAS RONCONI

086631210671 MURILO DALSENTER

076863310604 MURILO FERREIRA SOARES

075862920612 MURILO MORES

086636500620 MYCHELLE RAPHAELLA ROBERT

025749751872 MYKAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

087755290671 MYLENE GISELI DO NASCIMENTO

091015500620 NADIA AZUMA

081416140680 NADIA KELLI DIETRICH

091364030655 NADIA MAMEDE VIEIRA

087131640612 NADIA NAOMI TOKUNAGA

083547340671 NADJJA JORGIA FARIAS DE OLIVEIRA

088873020612 NADYNE CASSOLI STADLER

066717710604 NAEL DE MELO

090985820663 NAIANA MEHL AMANCIO GARBUIO

084354890655 NAIARA DAROS

088872540680 NALU GRAZIELE BARCIK

066820850655 NAOR FERREIRA DE FRANCA

065765930612 NAOTO YAMASAKI

002487320620 NARA BERNADETE DOS SANTOS SILVEIRA AN-

DRETTA

083958300647 NARA CAMARGO DA SILVA

065545850604 NATACHA EUGENIA JANATA

079056500647 NATAL DOS REIS CARVALHO JUNIOR

090000430698 NATALIA CHRISTINA AMEND DA CRUZ

088872400680 NATALIA CRISTINA DE SOUZA AMARAL

088864840671 NATALIA DE PAULA COSTA

015606932070 NATALIA DE SANTANNA GUERELLUS

088876040671 NATALIA MARQUES DE SOUZA

083958270647 NATALY CAMARGO DA SILVA

064954200604 NATASCHA GOES CINTRA BORLACHENCO

093935870604 NATASHA GIOVANETTI

090022680680 NATHALIA CRISTINA CONDELLO MATTOZO

090727230612 NATHALIA NASCIMENTO DOS SANTOS

088870090604 NATHALIA QUEIROZ DE OLIVEIRA

084630850604 NATHALIE CHRISTINE CIT

083927830620 NATHALIE DA SILVA CAVALCANTI

089976860604 NATHALIE MAYER DE MEDEIROS

088883270620 NATHALY ARAUJO LIMA

092284720680 NATHALY ARENDT

093496460604 NATHALY DANIELLE COSTA DA SILVA

089972780639 NAYANA PEREIRA SANTOS

071649540698 NEGUISTON HENRIQUE DA SILVA

225929600116 NEIDE DANTAS DE OLIVEIRA

066148240639 NEIDE PERCEGONA

019356151430 NEIDIVALDO SALUSTIANO DA SILVA

086651490680 NELLY MAYUMI KON

075859900647 NELMA ALEXANDRE DE OLIVEIRA

084352110663 NELSON DICKLEY MACHOSKI

081315350604 NELSON MINORU YAMAGAMI SAWASAKI

075756280655 NELSON RAFAEL HENEMANN

090012790680 NERICKSON NUNES SIEMIATKOWSKI

064749480671 NEURACI MARIA SOARES

087089300604 NEUSIANE DOS SANTOS PARAIZO

070673070612 NEUZA IVANISKI

090702530604 NEUZA TABATA FREZATTO

083572600604 NICEIA SILVA DE OLIVEIRA

091747820612 NICHELLE DAIANE PAULINO

092278850604 NICHOLAS BACH DE MATTOS

115548850281 NICIA PEREIRA DE ARAUJO RISSETE

092258030647 NICOLAS CARRILHO CARVALHO

090023400647 NICOLE TEIXEIRA KOHLER

236458740141 NIELCIA DE AGUIAR HERREIRA

071227850671 NIKOLAY AKSENEN

082308200698 NILCEIA SOARES DE OLIVEIRA

083571170655 NILSON COCHINSKI

071195230680 NILSON GONCALVES SERENO

071812900639 NILSON MAGALHAES DOS SANTOS

075285990612 NILTON CESAR CARDOSO DOS SANTOS

073465590639 NILTON HARRY BRONEMANN JUNIOR

066802380655 NILTON SKLASKI JUNIOR

052332530655 NILTON SLOBODZIAN

002328040663 NILZA TEREZA DA SILVA

091638230620 NIMAY DASA CORREA

087742890663 NOEL PEREIRA JUNIOR

087148220663 NOELI DE FATIMA WESOLOSKI

063915880604 NOELI MARLISE PLANER

082880690671 NOELI RIBEIRO DE CASTRO AYABE

084643950612 NOEMI KUZMA

083258100680 OCIONE DE OLIVEIRA

084368790698 ODACIR JOSE DA SILVA

160698870116 ODAIR JESUS DOS SANTOS BARBIOT

004245780647 ODILENE FRANCA MOREIRA

043629120612 ODIMILSON DO CARMO DA SILVA

081807320655 OKSANA ALPHONSE DIB

071991050604 OLIVER TOTH

067698870655 ONARDELES JOSE FERREIRA

088880450612 ORISMAR NUNES DOS SANTOS

013231231953 ORLANDA PEREIRA DOS SANTOS

003151400698 ORLANDO DE FREITAS

275824770124 ORLEANDRO DORCELINO DA CONCEICAO

065110390604 OSCAR HENRIQUE COELHO LEMES

085779380655 OSEIAR VIEIRA

002991840655 OSIR COSTA

073417100663 OSMAIR DE JESUS

016096200671 OSMAIR LOPES DA ROCHA

087072190604 OSMAR COSTA

081999580655 OSNEI PEREIRA DE SOUZA

027128970906 OSNI TOMAZ

047948990604 OSVAIR PINTO

091328040671 OSVALDO APARECIDO EDUARDO FILHO

090727660655 OSVALDO BEGUETTO DE ANDRADE JUNIOR

079664620680 OSVALDO MATAVELLO JUNIOR

056013380680 OTAVIO JONAS MIRANDA DE SOUZA

082956900612 OTAVIO KOVALHUK

081419600604 OTAVIO LUCIO RONCAGLIO

061775000620 PABLO RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA

065127420604 PABLO RODRIGUES

065116670647 PABLO TADEU FERNANDES DE OLIVEIRA

090986300604 PALOMA MINERVINI TEIXEIRA

091727680655 PALOMA PICUSSA

091007350663 PAMELA AMARAL DE FREITAS

087090250620 PAMELA BIANCA COELHO

091647920647 PAMELA BIANCA NUNES KLIMIONT

083245620663 PAMELA CRISTINA BORTOLANZA

088883860680 PAMELA KELLY RODRIGUES DE SOUZA

242780350116 PAMELA PATRICIE COSTA DOS SANTOS

084358710680 PAMELA SIMONE STRYK COSTA

087121800680 PAMELLA BERGAMANN

087115100671 PAMELLA CRISTINY DE LIMA

088867290639 PAMELLA ELOISE WESTPHALEN

086636590663 PAMELLA GISELLE MANFREDINI DA ROSA

085178970671 PAMELLA SCHAIDT

088880500680 PAMELLA ZIARESCKI MOREIRA

090970690612 PAOLA CAROLINE CARVALHO ROCHA

089827090604 PAOLA CAROLINE SILVA AZEVEDO

091003140680 PAOLA CAROLYNE DA SILVA

086618450680 PAOLA CRIZTTINA DIAS MARTINS

092314650612 PAOLA DAIANA GIOPPO

091330010671 PAOLA ESPINDULA YAMADA

094436290604 PAOLA FERNANDA GROCHENTZ AVILA

065538440671 PASQUALE SPYROS GAROFANI TSINGOS

092085260612 PATRICIA ALEXANDRINA DEZAN DA SILVA

071253530604 PATRICIA ALVES SANT ANNA

090983830612 PATRICIA AMARAL DIAS

088878890698 PATRICIA ANDRETTA FARIAS

085164790680 PATRICIA APARECIDA BASNIAK

085786890663 PATRICIA APARECIDA NUNES

071797930698 PATRICIA BRAGA CARNEIRO

071220580655 PATRICIA CARDOSO FERREIRA

091640170620 PATRICIA CASTILHO DA SILVA

072674300604 PATRICIA CORREIA STAES

088884150655 PATRICIA CRISTIANE VARGAS DOS SANTOS

084909230647 PATRICIA DA SILVA SANTOS

073389480604 PATRICIA DALPRA SANTOS

091655900604 PATRICIA DE ALMEIDA RODRIGUES

285709510183 PATRICIA DE ALMEIDA SILVA

075339970680 PATRICIA DE CARVALHO

091722910680 PATRICIA DE FATIMA PEREIRA MARTINS

079729140620 PATRICIA DE OLIVEIRA PEREZ

082430310647 PATRICIA DE SOUZA QUIRINO

092625920647 PATRICIA DIAS CRETI

088883490639 PATRICIA DIONIZIO

091724830604 PATRICIA DOS SANTOS CLEMENTE

012621682348 PATRICIA DUTRA CASTRO

068882370680 PATRICIA EMI YAMASHITA

086616290639 PATRICIA FALARZ PETRECCA

073362220604 PATRICIA FERNANDA SANTOS

063912880604 PATRICIA FERREIRA ALVES MACHADO

090710160698 PATRICIA FERREIRA PAULICO

041573120990 PATRICIA GOMES SCHULTZ

063913530647 PATRICIA JULY SOUZA EDONGO

032466070922 PATRICIA LEHRBACH DE OLIVEIRA

086538540639 PATRICIA LIMA ELOY

065060770663 PATRICIA LOPES E SILVA

091352110680 PATRICIA LUMERTZ DE LIMA

088866070663 PATRICIA MARA MARTINS

092048000655 PATRICIA MARQUES

087085570671 PATRICIA MARTINS

088874110671 PATRICIA MASSARUTE PEREIRA

076918020655 PATRICIA MICHELE DE ALMEIDA DE ANDRADE

088879780604 PATRICIA PACEK SILVERIO

090698480671 PATRICIA PONTES

088873690620 PATRICIA POTT

073317180671 PATRICIA REGINA RAMOS

092256120604 PATRICIA SOARES MOREIRA

073217790647 PATRICIA VERTUAN BATISTA DE OLIVEIRA

086627740604 PATRICIA VIEIRA DE OLIVEIRA

067934660680 PATRICIA VON LINSINGEN PIAZZETTA

085752280620 PATRICIA WENGLAREK BURDZINSKI

259686190116 PATRICK JOHANNES SCHOLTEN

081789810655 PATRICK YUZO GOZZER WAKANO

073386290647 PATRICYA DE ALMEIDA ROSARIO

081782210671 PAULA CAROLINA GRABOVSKI

088877910647 PAULA CECILIA BORGA

088886590604 PAULA CRISTINA PAULON

071996470680 PAULA CRISTINA PECUCH

088877400604 PAULA DOS SANTOS

088877570647 PAULA FERNANDA BARBOSA

071200700639 PAULA FERNANDA MASSUCHETTO SOARES

092263660663 PAULA FRANCISLAINE MOURA

091744300604 PAULA INGRID DE MATTOS PORTO DE OLIVEIRA

092246340663 PAULA JULIANO VELHO

066746340655 PAULA LETICIA BRONEMANN

079695690680 PAULA MALETZKI SICHTA

088185270639 PAULA MORASSUTTI MAIA

090690820663 PAULA SOUZA DIAS

092261130620 PAULA TAYANA YAGNYCZ

063888100663 PAULA TIEMI YAMADA BERNARDI

086646830647 PAULA TULLER NUNES

065118650604 PAULA VIVIAN DE OLIVEIRA

088868770604 PAULINE HENRIQUE FERNANDES

063917900647 PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON

085134470639 PAULO BERNARDINO DE BRITO

086646900671 PAULO CESAR BATISTA ONOFRE

048872300604 PAULO CESAR GONCALVES

087074140612 PAULO CESAR PONTES

063811690639 PAULO CESAR RODRIGUES BOA SORTE

092084290604 PAULO EDUARDO AUGUSTO

091727740604 PAULO EDUARDO BECCHI

071803760698 PAULO EDUARDO BERGER

034356080981 PAULO EDUARDO REIS PIRES

086629660620 PAULO GOMES DUARTE JUNIOR

093513890655 PAULO GUILHERME PEREIRA

083579930612 PAULO HENRIQUE BARBOSA

088864170604 PAULO HENRIQUE CABRAL DETTMER

091360290639 PAULO HENRIQUE DA SILVA SARAIVA

089977320671 PAULO HIDEJI ITO

076291700671 PAULO JOSE ROCHA FILHO

081429480671 PAULO NEI CRUZ FILHO

263941090141 PAULO RENATO DE SOUZA PAIXAO

082929460671 PAULO ROBERTO CARRARO CRUZ

090023630639 PAULO ROBERTO DOS SANTOS

088871530639 PAULO ROBERTO PUCCI JUNIOR

083584960604 PAULO ROBERTO SILVA DE BARROS

048895860655 PAULO ROCHA GONCALVES JUNIOR

088878070647 PAULO THIAGO LIMA DA SILVA

075935800655 PAULO VALDOMIRO DE MELLO

004386540604 PAULO VALENTIM CARNEIRO FILLA

078242150604 PAULO VINICIUS VITTO RUTHES

088871680612 PAULO YUTAKA TOYOSHIMA GIRATA

005280550698 PEDRO DE PAULA FERREIRA

088875530698 PEDRO HENRIQUE ALVES RODRIGUES

020860132178 PEDRO HENRIQUE COSTA DE MATTOS

086607350698 PEDRO HENRIQUE DA SILVA

082571740604 PEDRO HENRIQUE LARANJEIRA BARBOSA

091360320639 PEDRO HENRIQUE MOREIRA

087143430671 PEDRO HENRIQUE OLDONI DO NASCIMENTO

090996740671 PEDRO HENRIQUE SANTOS LOPES

031918270914 PEDRO HIGINO MORA

088877210639 PEDRO JABLINSKI CASTELHANO

082001690639 PEDRO NOBREGA LIMA

004105800604 PEDRO PAULO RODRIGUES

073914650671 PEDROLINA DOS SANTOS

071618340612 PETERSON CARVALHO

088883950671 PETERSON DELENSKI

087138590604 PETERSON RODRIGUES DE LIMA

090690650663 PIETRO CARLO NOGUEIRA BELLO

088220420671 POLIANA DAS GRACAS BORBA PLUGGE

091728580647 POLIANA RIBEIRO FELIX

087060980612 POLINE GOMES

039212710981 POLLIANNA MILAN

086532140663 POLLYANA MASTECK DE SOUZA

091360830680 POLLYANNA DE FATIMA GARCZAREK

073382560663 POLYANA DE ALMEIDA

088886360604 PRENTICE MULFORD VIVEKANANDA

090707490647 PRICIELLI MUNIKE DE MOURA BORDINHAO

065106680671 PRISCILA ALPENDRE LEWIN

085162660639 PRISCILA ALVES BABIUK

083943230647 PRISCILA ALVES DE SOUZA

088886150680 PRISCILA BORGHETTI DE ANDRADE

083568750612 PRISCILA BROSOSKI

087168570604 PRISCILA CERCAL RODRIGUES DE LIMA

062395540680 PRISCILA CHAVES E SILVA

083932080698 PRISCILA DA APARECIDA SILVESTRE DOS SAN-

TOS

091721020647 PRISCILA DIAS IZIDORO

031568402283 PRISCILA FERNANDA BIOTTI BOVO

086619200698 PRISCILA GODOI BATISTEL

092315190647 PRISCILA GUTSTEIN ULANDOSKI

071820950671 PRISCILA HAGE

072891650639 PRISCILA KAROLINE ZELAK

092920630620 PRISCILA KLINGENFUS SCHEIBE

083939880612 PRISCILA MATIAS GOMES

092089560698 PRISCILA MENDES DA SILVA

088882790698 PRISCILA MORAIS KAIZER

063896260655 PRISCILA MULLER

065771450612 PRISCILA PINHEIRO

087168890680 PRISCILA RAQUEL PINHEIRO

079769270663 PRISCILA STEENBOCK TARACZUK

088874720698 PRISCILA TAISI MAZZO

086569100647 PRISCILLA CRISTINA DE MORAIS

091758600620 PRISCILLA DE MIRANDA PEREIRA DA LUZ

083544720604 PRISCILLA DUCCI PIZZICHINI

087157920663 PRISCILLA LACANNA FINGER

062407450671 PRISCILLA MARIA MENEL LEMOS

085142350620 PRISCILLA MARIA RODRIGUES

242778320116 PRISCILLA MARYS COSTA DOS SANTOS

082540390604 PRISCILLA QUADROS DA SILVA

091011440620 PRISCILLA WONS

091320950604 PRYSCILA ALYNE BERNARDES ALVES

065054380655 PRYSCILLA BORGES COELHO FERREIRA FRANCO

078116640639 PRYSCILLA DA COSTA RUDEK

091332870671 QUERIN CRISTINA CAMPBELL LEAL

037632530418 RACHEL ANDRAUS

081819080604 RACHEL DE OLIVEIRA AUGUSTO

065060710671 RADAMES BATISTA PIMENTEL DA SILVA

090709140647 RADIGEE ALVES DIAS

069275650639 RAFAEL ALBANO DA TRINDADE

082547530604 RAFAEL ALEXANDRE ANTUNES

088869650620 RAFAEL ALEXANDRE NISGOSKI

314374600141 RAFAEL ALEXANDRE RIBEIRO BACCIOTTI

092626740620 RAFAEL ALONCIO POLLI

084606890647 RAFAEL ALVES PINHEIRO CORREIA

085785710671 RAFAEL AMARAL ALONSO LOPES

088873230647 RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CORREA

091745410612 RAFAEL AUGUSTO DOS SANTOS

088871230612 RAFAEL AUGUSTO LEIDENS

081787280663 RAFAEL AUGUSTO SOUSA DE MORAIS

087721310671 RAFAEL AUGUSTO WRUBEL

081790630655 RAFAEL BERTHOLDI RAPP

073953790620 RAFAEL BILLO

082799910612 RAFAEL BOROS SAMPAIO

091352820671 RAFAEL BREJINSKI WERNER

090014660698 RAFAEL CARVALHO SLOBODIAN

088876660671 RAFAEL CHRISCOLO SAAVEDRA

071989440671 RAFAEL CORREA BRAZ

091345570604 RAFAEL COSTA

086533590620 RAFAEL DA SILVA COELHO

101933970353 RAFAEL DA SILVA FERREIRA ANTHERO

088875930680 RAFAEL DE CAMPOS LACERDA

093248730639 RAFAEL DE CARVALHO MARQUES

088879790680 RAFAEL DE FARIA GOMES

088874930612 RAFAEL DE LIMA

038604830930 RAFAEL DESCIO TRINETO

083251570604 RAFAEL DOS SANTOS DIOGO

088885260671 RAFAEL EDGAR PACHECO

083255640680 RAFAEL EDUARDO DOS REIS

091620850663 RAFAEL ERNESTO GUSSO

063908680698 RAFAEL FERNANDO BARANSKI KANIAK

074039020442 RAFAEL FERREIRA JORGE

073317390604 RAFAEL GARCIA DA SILVA

091008600639 RAFAEL GOMES CARVALHO

081798410655 RAFAEL HENRIQUE AQUINO DE CORDOVA

073350450612 RAFAEL HOEPERS

088868070698 RAFAEL HONORIO FREIRE

071630150655 RAFAEL HOVORUSKI PEREIRA

085790790663 RAFAEL IRIK GIRARDI

086620550604 RAFAEL LABHARDT

082400890604 RAFAEL LEONARDO PINTO

092087100680 RAFAEL LEONARDO SILVA

077171810604 RAFAEL LIMANSKI

083921220620 RAFAEL LOPES

088886320680 RAFAEL LOPES MARTIM

067908340698 RAFAEL LUIS MACEDO

088885160604 RAFAEL LUIZ VALERIO

293213910175 RAFAEL MAGALHAES LIMA

065723870620 RAFAEL MELNIC MACHADO

090689790680 RAFAEL MITSUO MORIYA

092940130671 RAFAEL PICOLOTTO

088875160647 RAFAEL PLASSE

071647250620 RAFAEL PLETSCHER CAMPOS
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086615750604 RAFAEL POMORSKI LINESSIO

091764630671 RAFAEL RABELLO RAMOS

088882160604 RAFAEL RISTOFF PAZ

086635660620 RAFAEL RODRIGUES BOITO

073412260604 RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

071782230604 RAFAEL SBRISSIA

079418320655 RAFAEL SOARES PORTELLA

073348790612 RAFAEL STRUGALE

093488260620 RAFAEL TAVARES COSTA

063971800612 RAFAEL VILLELA MIGUEL

081994850604 RAFAEL VINICIUS SCHAFFER

092259140663 RAFAEL VIOLA MOTTIN

081432390698 RAFAEL WELINGTON GONCALVES DA CRUZ

091368600604 RAFAEL ZEN DE AZEVEDO

083250010680 RAFAELA ANDRESSA DOS SANTOS

087142950639 RAFAELA DE ANDRADE ARAUJO

076752440655 RAFAELA DE FATIMA GUIMARAES

038604820957 RAFAELA DESCIO

092626470655 RAFAELA LENZI

088872960639 RAFAELA MAYER DE MORAES

088192280680 RAFAELA SOUZA LOBO

087754580647 RAFAELI DE FATIMA MARQUES

072923410655 RAFAELLA ANDRESSA AGUSTINHO DE ALMEIDA

083953070680 RAFAELLA HERTEL MALUCELLI

073342820639 RAFAELLA TATIANE NASCIMENTO

067895930604 RAJANDRA TABORDA RIBAS

092247900639 RAMON CANTELLI LARRANEAGA

302002970191 RAMON FERNANDES PEREIRA DE SOUZA

071419500604 RAONI STTEFANO CARVALHO POLIDO BELOTO

087735260612 RAPHAEL ALBERTO AVANCO SIBILLA

091647750647 RAPHAEL DAVID FARIAS MORAES

079714240620 RAPHAEL DO AMARAL

087116820604 RAPHAEL EGASHIRA

087066590698 RAPHAEL GEORG KOTTEL DE MACEDO

071213110620 RAPHAEL GUSTAVO DE AGUIAR SAID

087112860680 RAPHAEL JOSE PEREIRA

073368310680 RAPHAEL VIDAL

082080960680 RAPHAELA ZANIOLO

088878470639 RAPHAELE MASUDA DE SOUZA

084646210671 RAQUEL ALMADA GAIO

066831670698 RAQUEL BOSSLE

070876420680 RAQUEL CHIRMICCI ERDMANN

179371960175 RAQUEL CILA PRADO

092253500647 RAQUEL COSTA CICARELLI

091009430604 RAQUEL COUSSEAU

091750980698 RAQUEL CREVELARI SALDANHA

072519250680 RAQUEL DE SOUZA MEIRA

091008860671 RAQUEL DO ROCIO BRAGA

041600820973 RAQUEL ELIAMARA MENDES

088872620698 RAQUEL EMILI DANIEL DO AMARAL

068871800655 RAQUEL FERREIRA LAZZAROTTO

088880570655 RAQUEL GOMES DA COSTA

091642530612 RAQUEL LUIZA DE ALENCAR CLARINDO

088181000663 RAUL EDUARDO BARRETO REMEZ

083954290655 REBECCA NEVES FORTES

093937760680 REBECKA VARELLA SANTOS

097083340582 REGIANA GOMES DA SILVA

089986360698 REGIANE CRISTINA MARQUES

088879910671 REGIANE DA SILVA ROSA

093515080612 REGIANE GOMES DOS SANTOS

081769520604 REGIANE RUVIAN DA SILVA

091351460647 REGIANE VASCONCELOS

082537400620 REGINA PAULINA RUFINO

088873290639 REGINA RAQUEL LUCENA DE SOUZA

036850260981 REGINA ROZA

179602070116 REGINALDO ROBERTO BORGES

091321690671 REGYS LINO DE ANDRADE

081807240647 REINALDO AKIO TOMITA

075857210698 REINALDO ANDRADE RAMOS

075355880647 REINALDO RAMOS DE AVELAR

067913080639 REJANE GONCALVES DE OLIVEIRA

071155870620 REJANE RANGEL LIMA

088873010639 REJEANE CORREA CAVALHEIRO

087716560698 RELAINE CRISTINA DA SILVA

094383360671 RENAN ALVES BEZERRA

087720590604 RENAN DE LIMA PINTO

093511170655 RENAN DOS SANTOS BASTOS CASAGRANDE

087777150604 RENAN FISCHER E SILVA

084371860620 RENAN HEINZ KRELLING

086652490647 RENAN MINATEL BASSI

090992020647 RENAN PIERRE PYPCAK

090982120663 RENAN ROCHA MARIN

134489080205 RENARA ARAUJO RAGGI

090702790647 RENATA ALVES

093244200671 RENATA ALVES DE LIMA

092633960604 RENATA BRITO DE SOUZA

088877790655 RENATA CAMILE NATAL MONTEIRO

090998520698 RENATA CAROLINA FOGACA

082586720612 RENATA CRISTINA DOS SANTOS

091351650604 RENATA CRISTINA SANTOS FERREIRA

091733360671 RENATA DAL PAI ORREDA

081427620604 RENATA DE MOURA BORGES

090712670663 RENATA FABRETTI LAZARO MARTINEZ

076760370655 RENATA FIEDLER LOPES

088874550698 RENATA JANIELLE CASSIANO

087131050663 RENATA LAIS MARTINS DO PRADO

091343920655 RENATA LINO NUNES CORDEIRO

073433950604 RENATA MARIA CANDIDO

081766290671 RENATA MULHO PEREIRA

116290390507 RENATA OLIVEIRA DOS REIS

064725050671 RENATA PATRICIA BRITO

092095810604 RENATA PETRY CHAMON

061034740663 RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA

088870480604 RENATA SOARES DE LACERDA

061040780698 RENATA SORAYA BORTOLATTO

088876930647 RENATA SURIAN DE OLIVEIRA

091006580698 RENATA TELEGINSKI RODRIGUES

091736170604 RENATA VIDAL RAUT

088887240639 RENATA WOBETO

069704800655 RENATO ANDERSON AUERSVALDT

084613740620 RENATO GONCALVES PINEL JUNIOR

079099500655 RENATO HIDEO FUSANO

065552580604 RENATO MASSARU UECHI

087135680604 RENATO NARDELLI DE SOUZA

091340920663 RENATO RIBA

065128340663 RENATO STRADIOTTO

083102630698 RENNAN HENRIQUE ARDIGO

072587480620 REUZA CRISTIANE DA SILVA LEITE

031373030981 REVELINO MAFRA

065042150680 RICARDO ALEXANDRE DE CARVALHO

088872170639 RICARDO ALEXANDRE LAFUENTE

073373800604 RICARDO ALVES DA CRUZ

088876130663 RICARDO ANDRE FIGUEIRA DA SILVA

083960040604 RICARDO ANTONIO PINTO AYROSA

090002760680 RICARDO ARTHUR VIANNA BONATTO

073335500698 RICARDO AUGUSTO CRUZ RIBEIRO

065550230647 RICARDO CESAR

087753230655 RICARDO CORREA DA SILVA

080156850612 RICARDO CRISTIANO FURQUIM PIVATO

087759810604 RICARDO DA SILVA AGUIAL

078183110612 RICARDO DUTRA DA SILVA

091004350671 RICARDO FERNANDO POLLON

036234180949 RICARDO FERREIRA DA SILVA

065129670698 RICARDO FLORIDE GOMES

295870480167 RICARDO GABAN SOSVIANIN

090694870620 RICARDO GONCALVES DE MORAIS

091639950663 RICARDO LAURINDO DA SILVA

065063390620 RICARDO LOPES DE SOUZA

091718470639 RICARDO LUIZ MATTOS PASSOS

078749260639 RICARDO MANOEL BICHESKI

083931060663 RICARDO MASSAO SUGUIMOTO

067528720647 RICARDO MEDEIROS

074574190612 RICARDO NASCIMENTO PEREIRA

088882010620 RICARDO PALEARI DA SILVA

091343090671 RICARDO PEREIRA FIDELIS

084643040680 RICARDO RAUBER

087765680639 RICARDO SANCHES DOS SANTOS

088871650671 RICARDO SAVELLI BENCZ

071245690639 RICARDO SOARES SANTOS

228746300124 RICARDO TATESUZI DE SOUSA

084348430671 RICARDO TAVARES RIBEIRO

063908090639 RICARDO ULIR CALLIARI

088878090604 RICARDO UMBRIA PEDRONI

084373490604 RICARDO VIANA RODRIGUES SILVA

060157740671 RICARDO VIRGINIO DARIO

088875050698 RICARDO WEBER

090987830671 RICARDO YOSHIDA TAKEDA

063905060604 RICHARD CLARK CIECHOMSKI

071205270663 RICHARD LUCINO DE QUADROS

049995260604 RICHARD RENATO LOPES SMARZARO

090970130663 RITA DALVINA DA CRUZ

003394650647 RITA DE CASSIA CORREIA

087752060698 RITA DE CASSIA LEEB

086637290604 ROBERSON ANDRE DA SILVA

087159830604 ROBERSON COSTA SPAGNOL

084627150680 ROBERSON HENRIQUE POZZOBON

065056770698 ROBERTA ANTUNES

092953180620 ROBERTA BARBOSA CUSTODIO

072688080647 ROBERTA BOMFIM KLEIN DE AZEVEDO

079099900647 ROBERTA CRISTINA CRUZ RIBEIRO

091749240671 ROBERTA CRISTINE SUETUGO

092662100620 ROBERTA ESPINDOLA VIEIRA

086594820663 ROBERTA MUNHOZ DE OLIVEIRA LEME

085756470647 ROBERTO CARLOS PEREIRA

079066780604 ROBERTO CORREA RABELO

086631960698 ROBERTO DA CUNHA THOMAZI

073455480620 ROBERTO DANIEL DE SOUZA

081782690612 ROBERTO DUMKE JUNIOR

073355460612 ROBERTO EGON PFAFFENZELLER

075862760604 ROBERTO JOSE CARVALHO DOS SANTOS

056310340604 ROBERTO PEREIRA RIBEIRO

071619690604 ROBERTO RAMOS PARAVA

088866580604 ROBERTO RIBEIRO GALVAO

087066510639 ROBERTO SANTOS DA SILVA

062080970604 ROBERTO SUTIL DE OLIVEIRA

065123600639 ROBERTO TIEPOLO JUNIOR

087758690655 ROBERTO WOHL

065061010620 ROBINSON TOMAZ

087727710647 ROBISON SANTOS DE OLIVEIRA

086609390647 ROBSON BATISTA VENANCIA

072864710604 ROBSON DE FARIAS

089978220663 ROBSON JOSE PEREIRA ALVES

088886810663 ROBSON MAIA RODRIGUES DOS SANTOS

092907020647 ROBSON MARCOS PEREIRA

090024720698 ROBSON WILLIAM MARQUES

073425160680 ROBYSON DANILO CARNEIRO

071251790604 RODINEY TAVARES ZANOTTO

081416040604 RODOLFO PLUGIK DE OLIVEIRA

088871870680 RODOLFO SIMONELLI TUCUNDUVA

075002930604 RODRIGO ALBANO DA COSTA

081384780655 RODRIGO ALESSANDRO DE ARAUJO PRADO

087145160620 RODRIGO ALVES RAMOS

087106620604 RODRIGO AUGUSTO BORGES

087753910604 RODRIGO BAUMANN VELHO

082932110655 RODRIGO BECKER CORDEIRO

073332810604 RODRIGO BLUME

071626540698 RODRIGO BOLICENHA SIMM

077872420485 RODRIGO BUSATTA

264017240124 RODRIGO CEDRO DOS REIS

090694080620 RODRIGO CESAR DA SILVA

065065370698 RODRIGO CESAR SILVA

065770450655 RODRIGO COLCHON MACIEL

081819900604 RODRIGO DA ROCHA GOES

084517610612 RODRIGO DA SILVA GONÇALVES

087072590698 RODRIGO DA SILVA SANTOS

092944450604 RODRIGO DE ANDRADE

019460291856 RODRIGO DE ARRUDA COSTA ROCHA

083099280604 RODRIGO DE FREITAS

065973930639 RODRIGO DE OLIVEIRA

088882570680 RODRIGO DE SOUZA MACHADO

087074480663 RODRIGO DE SOUZA RODRIGUES

091645370698 RODRIGO DIOGO DA SILVA

086623280612 RODRIGO DOS SANTOS SILVA

063913520663 RODRIGO ESPINDOLA SCHWARTZ

090685400671 RODRIGO EUSEBIO DE CASTRO BURGOS

069128020620 RODRIGO FABIANO GUIDES

091360050663 RODRIGO FERNANDES

088200800698 RODRIGO FERNANDES FERREIRA

091720410698 RODRIGO FERNANDO BAREA

087728720698 RODRIGO FERNANDO MORO RIOS

082000780663 RODRIGO FONSACA

083115400647 RODRIGO GIOVANELLA

088182390680 RODRIGO GODINHO SILVA

083923970671 RODRIGO GREGOL

082946480655 RODRIGO GUERRA LEAL

019366552283 RODRIGO HAMANN

071629240663 RODRIGO HEISLER

063896250671 RODRIGO ISRAEL DE CONTO

088874160680 RODRIGO JOSE DIEL

087778410663 RODRIGO KERKHOFF TEIXEIRA

084327510604 RODRIGO KLINGELFUS

088188950671 RODRIGO KOHLER TEIXEIRA

308681710116 RODRIGO LOURENCO BARBOSA

075799840671 RODRIGO MACHADO RIBEIRO

091004800620 RODRIGO MARCELO POLLON

081768190620 RODRIGO MARINHO

086570330612 RODRIGO MEDEIROS

076245470604 RODRIGO MIGUEL RODRIGUES

089967790680 RODRIGO MULLER SANTOS

087751300655 RODRIGO OLIVEIRA FERRI DA SILVA

071227040604 RODRIGO ORTIZ

085792410612 RODRIGO PALLU MARTINS

088870030604 RODRIGO PAUL REICH

083537220680 RODRIGO PINTAN INAMASSU

090018950680 RODRIGO PINTO TIEPOLO

071198450680 RODRIGO QUADROS GARCIA

066023430620 RODRIGO REMES

091993330647 RODRIGO RIBAS PIMENTEL

087735080639 RODRIGO RIBEIRO

083968180604 RODRIGO SANTOS RIBAS

071197560671 RODRIGO SCHUH

051644250680 RODRIGO SIMAO

061890250612 RODRIGO TAVARES CORDEIRO

080573830655 RODRIGO TELLES WOLFF

072901240612 RODRIGO VIEIRA PINTO MELCHIORETTO

088595920671 RODRIGO WLADYKA

092082590698 ROGEE RENAN DOS SANTOS

090728190604 ROGER KOLOSSOSKI

083244260639 ROGER SHOJI SARI

075866140655 ROGERIO CALDEIRA IDALGO

070905940604 ROGERIO FARIAS COLLARES

078101770485 ROGERIO FERREIRA JORGE

063915670671 ROGERIO JORGE DE GOES

008495942372 ROGERIO LUIS CELESTINO

063915480604 ROGERIO ROESSLE

071240330604 ROMEU DE FREITAS FILHO

003498420655 ROMEU DEON

079761780604 ROMULO FRANCISCO IHON

083950080671 ROMULO GOMES PAESE

065059940680 ROMULO NOVOCHADLO DE MOURA JORGE

071208790680 RONALDO ADRIANO BARCELAR

071632900655 RONALDO BILESKI

072010550604 RONALDO DE OLIVEIRA VIANA

085811430620 RONALDO DE PAULA MION

291551780159 RONALDO FERREIRA SAMPAIO

088865460604 RONALDO HISSAO KATAYAMA

073436420698 RONALDO RISTOW NETO

093489860620 RONEY CIRIO UBA

091006130698 RONI CESAR SAUAF

086581850663 RONNIER FRATES ROHRICH

075399940663 ROSA CAROLINA SANTOS

088880430655 ROSA COUTINHO

074139310620 ROSALINA DO ROSARIO SANTOS

082191020663 ROSANA MARIA SILVANO

088884500639 ROSANA MARTINI

088186520604 ROSANA PLASSE

092267150671 ROSANA SOARES BOZZA

078709900639 ROSANE HENRIQUETA VOLTOLINI

080419300655 ROSANGELA CARVALHO DE LIMA DE MORAES

090012380604 ROSANGELA DA SILVA

088882880680 ROSANGELA FERNANDES DA SILVA

071742360604 ROSANGELA MARIA IASCHOMBECK

063924670663 ROSANGELA MARIA LANDGRAF BEZERRA

051713370639 ROSANGELA NIQUELE

072012360663 ROSANGELA ROMERO DA SILVA

090983650639 ROSANGELA SIQUEIRA MORAIS

085734000647 ROSE MACHADO

083574960647 ROSEANE LOPES DE QUEIROZ

091349810680 ROSEANE MARA MORGADO PAVANETTI

082180770663 ROSELAINE APARECIDA PEREIRA

057295620604 ROSELI APARECIDA DA SILVA

062648210671 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS

072869550604 ROSELI DA SILVA PORTO

017116451970 ROSELI FATIMA BOLLER

003262500620 ROSELI LECHETA

063910810604 ROSELI VAZ DA SILVA

091000320671 ROSEMAR MARCIA VOLTOLINI

083948300698 ROSEMARY AMANCIO DOS SANTOS

066827550680 ROSEMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA

073372200604 ROSEMERY JOYCE MATIAS

058050410680 ROSENILDA APARECIDA NOGUEIRA

087114220647 ROSENILDA DA SILVA

073070880620 ROSENILDA SALES DA SILVA

074142790680 ROSIANA CRISTINA PAES FARIAS

071003130647 ROSIANE ALVES TEIXEIRA

080414950680 ROSICLEIA APARECIDA RIBEIRO CARDOSO

056915750663 ROSIEL DA SILVA

087168990655 ROSILAINE RIBEIRO DA COSTA

039105941368 ROSILANE PEREIRA DE SOUZA

071238020663 ROSILEI MOREIRA

080630950620 ROSILENE PAULA DA SILVA

086544770620 ROSILENE PINHEIRO DE SIQUEIRA

081417890663 ROSILENE PRESTES PEREIRA

090697930663 ROSILENE ROSA DE FREITAS

076061860680 ROSILENE XAVIER DA SILVA

059735560620 ROSILENI SOARES GRAHL

087112720680 ROSIMAR APARECIDA MARTINS

082935270604 ROSIMARA MIRANDA

076835090604 ROSIMEIRI DE PAULA

091724800655 ROSIMERE DE JESUS DOS SANTOS

082868270612 ROSIMERI LOURENCO DOS SANTOS

087151800647 ROSIMERI SIMAO

076164550612 ROSIMERY AVILA PINTO

075621590620 ROSINEI DE FREITAS DEZULA

004104280655 ROSINHA DOMINGUES DA SILVEIRA BRAZ

047359480604 ROSNEI MENDES DA SILVA

093925220604 ROZIANE DA LUZ FERREIRA

088882340698 RUAN CARLO DE PIZZOL OLIVEIRA

103212120345 RUBEM DEIANA

317554650141 RUBENS DOS SANTOS JUNIOR

090966660604 RUBENS KITIJI NOZU

091639710698 RUBIA MARA MILANI DE JESUS

090727490655 RUBIAN DE FATIMA MARCOLINO DA SILVA

069689340620 RUBIANA DE FATIMA BORTOLATO

069292570647 RUDI ISIDORO RABUSKE FILHO

081804280680 RUDY LEANDRO ROCHA

079762770680 RUI BENTO FRANCA JUNIOR

088874600655 RUI CESAR SICA

065971850604 RUTE DE OLIVEIRA ANDRADE

088882230639 RUTE FREIRES DE OLIVEIRA

087722140639 RUTE KOSTIUK

071188870680 RUTH IUNGHANS

082217500655 SABRINA ARAQUE JIMENEZ

083272710620 SABRINA EVELIZE GODARTH

087729450680 SABRINA GABRIEL DE SOUZA

092004080639 SABRINA GODOI BATISTEL

072022500671 SABRINA PAIM DE OLIVEIRA

083261520647 SABRINA SILVA COSTA

090712010639 SABRINA VITAL

086658010680 SABRINE EMI MACHADO MIYAZAKI

082582050604 SABRINE SANTOS NOGUEIRA

086643190639 SADI GUSTAVO GONCALVES

074156200698 SALITA KARIN MARCHETTE

088871200671 SAMANTHA CAPARELLI MECIANO

079051330620 SAMANTHA FRANCA MACIEL

092644210604 SAMOEL CARDOSO DE MORAES

090990810612 SAMUEL DA SILVA

099038800337 SAMUEL DEIANA

087779310655 SAMUEL MARCELINO

042422340957 SANDRA BARBOSA

073539130698 SANDRA DE LIMA DYLAI

077169820647 SANDRA DE LOURDES GOLEC MARQUES

073368180604 SANDRA ELISA RUGGINI

065884140604 SANDRA GONCALVES AZEVEDO

062705640647 SANDRA MARA DOS SANTOS

067937350671 SANDRA MARA MAZARDO

083555750671 SANDRA MARA PAULINO

063913130655 SANDRA MARA VAZ DA SILVA

064477520655 SANDRA PEREIRA

018155902216 SANDRA REGINA BICALHO

072873550680 SANDRA REGINA BRASIL

085125810647 SANDRA RICCE

003689560655 SANDRA TERESINHA ANTUNES DOS SANTOS

063266710477 SANDRA VON PFEIL

063905870663 SANDRO DOS SANTOS NUNES

284858040183 SANDRO FRANCISCO DE SOUZA

082529220612 SANDRO GOMES KARVAT

065064350663 SANDRO ROGERIO ROSNER CIDRAL

087766870663 SARAH NATALIE DOS SANTOS ANTONIO

086658790647 SARION CARLOS MORAES

089993180671 SARITA DE AZEVEDO RODRIGUES

081762020604 SARITA RAQUEL MORAES ARCOVERDE

041316451325 SASKIA GLACIMAR DO LIVRAMENTO TEIXEIRA

085762460663 SAUL HERCAN KRITSKI BAEZ

068115560639 SAULE LUIZ PASTRE JUNIOR

065110720620 SAULO KLEBER DE SANTIS JUNIOR

035526970914 SCHANAN LETICIA MULLER

079863370604 SCHEILA CRHISTINE GARMATZ

075682380698 SCHEILA ESTEPHANA JOLY

073364850612 SEBASTIAO RODRIGUES DE MELO JUNIOR

092315740671 SEDERLENA APARECIDA SANTOS PADUANO

090695040663 SELENE CIRIO LEITE

160677010175 SELMA DA SILVA PAULA

086565040647 SELMARA GOMES DE OLIVEIRA

071780060680 SERGIO ADRIANO RODRIGUES

091361850604 SERGIO AKIRA UTIME

089995720647 SERGIO ALEXANDRE VERA

090685720655 SERGIO AUGUSTO GONCALVES BACH

059903260604 SERGIO DE SOUZA

068272860639 SERGIO LEANDRO SOARES DOS SANTOS DE SOU-

ZA

065762590620 SERGIO LUIZ FERREIRA ANDRADE

079754830604 SERGIO MARQUES GIMENEZ FILHO

055287670604 SERGIO MOISES GROSSMANN

081432750655 SERGIO RENATO ROGAL JUNIOR

081420550620 SERGIO ROBERTO COTTA JUNIOR

063888880620 SERGIO ROBERTO PEREIRA

227785230116 SERGIO VILLACA KOCH FILHO

071636810612 SERGIO WILLIAN NENEVE

065740540680 SEVERINO SERAFIM DE SOUZA NETO

072951310612 SHEILA FERREIRA DE FRANCA

072441470604 SHEILA FRANCIELE TIERLING

087103040647 SHIRLEY CASTRO ALVES

068449980647 SHIRLEY DE ALBUQUERQUE

243481110108 SHIRLEY DIAS DOS SANTOS

072917210604 SIBELLE DE SOUZA MARTINS

091728680612 SIDELE APARECIDA DE LIMA

003115320612 SIDEMARA MENDES CORRADINI

089968110655 SIDINEI APARECIDO CRISTIANO

086614820671 SIDNEI ROSA DOS SANTOS

061037670620 SIDNEY BAKAUS DE AZEVEDO

191987150183 SIDNEY KANASHIRO

066477340647 SIDNEY LONDERO SILVA FILHO

063485550698 SIDNEY NERIS DE SOUZA

093520760604 SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS

091368140663 SIDNEY QUIRINO DA SILVA

091720790663 SILMARA APARECIDA GONCALVES DE SOUZA

075002940698 SILMARA APARECIDA SILVA

072027790671 SILMARA FIGUEIRO

071779010698 SILMARI ADRIANE DE MEIRA

086531370698 SILVANA APARECIDA CORDEIRO

065769810639 SILVANA APARECIDA GONCALVES DE CARVALHO
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075773630655 SILVANA DO ROCIO RAMOS

063910990639 SILVANA KOESTER LOPES

071822800612 SILVANA LETICIA KOZAN

089983030639 SILVANA MAIA

053821460671 SILVANA ONORATO VIEIRA DA PENHA

047388520680 SILVANA RUDNIK DOS SANTOS CARDOSO

279025860167 SILVANIA FRANCISCA DE MOURA

085797780620 SILVANO APARECIDO ALVES

065119880663 SILVELISE KLUG WEIGERT

063917490612 SILVIA CAROLINA AFONSO GONCALVES

083246720604 SILVIA CRISTIANE BENEVENUTO

091723310604 SILVIA DILCELLI FONTANA

091329530612 SILVIA DO ROCIO SILVA

088876520671 SILVIA FERNANDES DE LIMA

067934600698 SILVIA FERREIRA FRANCO

081430180639 SILVIA MARA VENANCIO

062396030604 SILVIA MARQUES DA SILVA

059731250671 SILVIA NAOME OKADA

071648040663 SILVIA PIERETTO DE MORAES

083924960655 SILVIA REGINA RAMOS

072014950647 SILVIA SANTOS DE FRANCA

070760210671 SILVIA SAYURI YANAGA

065960950655 SILVIA SOLANGE GUERRA

087163620647 SILVIA TIEMI MAOSKI

070737350655 SILVIANA CRISTINA BACCON

063901730604 SILVIANE APARECIDA BERTOLDI

076383350604 SILVIANE MARIA CORDEIRO DE CASTRO

088877580620 SILVIANE REGINA BARBOSA

066821570663 SILVINO IAGHER JUNIOR

081815160663 SILVIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

071643050620 SILVIO EVANGELISTA ABREU

082400180604 SILVIO HONORATO BERNARDO

058814280604 SILVIO LUCIANO DE PAULA

073432350604 SILVIO ROBERTO KRAMAR

065041580655 SILVIO ROGERIO PARIZ VALERIO

066813560655 SILVYANE ANDRESSA SANTOS

087109920612 SIMA KEILLA BORGES

003300540647 SIMIAO OLIVEIRA

088883160671 SIMONE ADRIELE NOGUEIRA MUNHOZ

135738300205 SIMONE ALVES BORDALLO

077978520680 SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA

087146520655 SIMONE APARECIDA GONCALVES

091922730698 SIMONE BRITO MELCHIORI

308436440108 SIMONE CHRIST CAMARGO

083568010680 SIMONE CORREIA MOURA

056615740647 SIMONE CRISTINA BERTOTTI

092043940612 SIMONE CRISTINA CORTES

061895050698 SIMONE CRISTINA DA ROSA

074676470647 SIMONE CRISTINA GOMES DA SILVA

060076340485 SIMONE CRISTINA TUDISCO HORTOLAN

055327480663 SIMONE DA VEIGA PEREIRA

088863980604 SIMONE DE AZEVEDO DA SILVA

063614310663 SIMONE DE JESUS NESI

091634030620 SIMONE DUCCI PIZZICHINI

069297490655 SIMONE FERNANDES DE PAULA XAVIER

065110420604 SIMONE FRANCA PODOLAK

087076540639 SIMONE GINA FERREIRA DE OLIVEIRA

072900450680 SIMONE GONCALVES RODRIGUES

088882030698 SIMONE KANAYAMA ISE

072864700620 SIMONE KYOMI YAMAMOTO ASSIS

090702800680 SIMONE MARQUITO CAETANO

088866250647 SIMONE MORESCHI SILVA

091006770655 SIMONE PEREIRA DA FONSECA

066148110612 SIMONE PEREIRA DO AMARAL

093481110604 SIMONE POLICIANO ALVES

075332310604 SIMONE RAMOS

055283370639 SIMONE RIBEIRO

195443250108 SIMONE SAIURI TERUI

071632910639 SIMONE VALERI DA SILVA

087089730647 SIMONE VIANNA AGUIAR

009311662313 SIMONE VIEIRA DA SILVA

065535930663 SIMONE WICHERT GRANDE

086571430655 SIMONI BIGOLI DOS SANTOS

055317490698 SINAJANA MOREIRA RIBAS

082178210663 SINCLAIR AUGUSTO DOS SANTOS

078894830620 SIOMA DE CASSIA FARIAS DA SILVA

079571130612 SIVANILDA PEREIRA MENDES

094446900639 SOELEN FIGUEIRA DE ANDRADE

091011390663 SOELI REGINA DOS SANTOS

287532960183 SOLANGE CORDEIRO BEXIGA NETA

072030710620 SOLANGE DA SILVA VICENTE

091648530604 SOLANGE SANTOS COUTINHO

063900250647 SOLARY CRISTINA ISOPPO

086565370604 SOLEIDE ANTUNES

093928840604 SONEMARA CHIMIT DE JESUS

063590370698 SONIA APARECIDA ROSA

041635000604 SONIA DO ROCIO PORCOTE

062435350639 SONIA MARA CAETANO

080409200620 SONIA REGINA PEREIRA

091750760680 SONIZILEY ELIS MAIOLI RADDATZ

090981040698 SORAIA HAMOUD

087126720698 SORAYA CRISTINA ZGODA

088879230620 SORIELLE REGINA SCHEMIGUEL PEDROSO

090713390671 SORYANE REGINA DA SILVA PEREIRA

083555590655 STAELL JAMILLE DA SILVEIRA

087163410612 STEFANI REICHEL

090006070604 STEFANIE CAROLINE ANGIOLETTI

087139870612 STEPHANIE DIAS BONACIN

088885620639 SUE ELLEN PATRICIA MARTINS

091638480680 SUE HELLEN SOUZA GAMEIRO DOS SANTOS

091766010604 SUED LUIZ PEREIRA

087168960604 SUELAN ELYN NASCIMENTO BARBOZA

088884320655 SUELEM SCHAUCHUTI DE ALMEIDA

081434240639 SUELEN APARECIDA CABRAL

090706490680 SUELEN BOURSCHEID

087727730604 SUELEN CAROLINE RODRIGUES

090988290698 SUELEN CRISTINA BALDOINO SEVERO

088883060604 SUELEN CRISTINA CORREA SZVARCA

092088250620 SUELEN DO AMARAL

088880970647 SUELEN MICHELLE DA SILVA

090714730639 SUELEN NEVES DA SILVA

083544890655 SUELEN SANTOS REGO

087762690620 SUELEN VALENCA

071803960639 SUELEN WEIGERT

080025420604 SUELI RENECHEK

088515570655 SUELLEM KING SCHEMIGUEL PEDROSO

073437590604 SUELLEN CAMARGO KACHUBA

086627960612 SUELLEN DO ROCIO TEIXEIRA ALVES RODRI-

GUES

081806160671 SUELLEN FRIZZO

088885470604 SUELLEN LAIS SCHULZE PELECHATI

219133590108 SUELLEN MARIANI LOPES

088866160655 SUELLEN PEREIRA DOS SANTOS

091631840604 SUELLEN PRICILLA GONCALVES

094381760639 SUELLEN REDEDE ALVES MOREIRA

091762420612 SUELLEN SHEILLA BRANDAO

091345770647 SUELLEN TOMAZ DA SILVA

082797820604 SUELLY RUFINO

088870170604 SURIAN SUSKI PEREIRA DA SILVA

083237520663 SUSAN GRACE KARP

088871360639 SUSAN KATIE MENEZES

075379000671 SUSAN KELLY JACOMEL

070725680639 SUSANA APARECIDA MACHADO SITKO

065069060647 SUSIANE LEMOS DA SILVEIRA

067931090604 SUSYARA CRISTHIANE MATEUS MAINARDES

081807850663 SUZANA BEATRIZ KOCHANOWSKI GUIMARAES

082174830604 SUZANA CONDUTA DA SILVA

081100740647 SUZANA PENGA COSTA

090003620647 SUZANA PINHEIRO DA CUNHA

082804770604 SUZANA RIBEIRO DA FONSECA MARTINS

087134620647 SUZANA VILALBA RODRIGUES

072926510612 SUZANE DE OLIVEIRA

085145220604 SUZANY MOROSSINI CZAJA

071409600620 SYDINEIA CRISTINA XAVIER SILVA

072907060612 SYLVIA MARA BINDER DA SILVA

091340650698 TABAJARA GOMES DE SOUZA

087755170639 TACIANE CAROLINE ALVES DE ARAUJO

093241360647 TACIANE FERNANDA FERREIRA

082566970663 TACYANI CRISTINA DA SILVA PEREIRA

082963620620 TAINA PRATI BARROS

010223422380 TAINAN DE LIMA BEZERRA

081800890647 TAIONARA PACHECO DOS SANTOS

081781490604 TAIS DE PAULA SCHEER

087128160604 TAISA ESPINDOLA DOS SANTOS

083920320639 TALITA DAMARIS CUCOLOTTO ORIZZI

091546010400 TALITA FERREIRA ROTAVA

091357670655 TALITA GRACIELLY DOS ANJOS

071820060604 TALITA JAQUES PORFIRIO

089994990604 TALITA NAGAE GOMEZ

087071530639 TALITA NAOMI SUE

091001250604 TALITA RAQUELI TIEPOLO

086630620680 TALITA RODRIGUES CORACA

091339140663 TALITA ROSA WITT

088184690620 TALITA SOUZA DE JESUS

072056240604 TAMARA LIZ DE ALMEIDA

087122480604 TAMIE ONO LOR

092674790680 TAMIRES VALLE NARCISO

092317090604 TAMYRIS DO PRADO HONORIO

062651880698 TANGRIANE HAINISKI RAMOS

065108040639 TANIA CRISTINA DUARTE HARADA

077635670612 TANIA DA SILVA

087108930639 TANIA PAULA DUARTE

086537370671 TANIA PEDROZO

087144890612 TANIA RAQUEL DANIEL

051321500655 TANIA REGINA LIMA

089997900655 TANIA REGINA SINGER BARBOSA

083559910647 TANIA TAMANINI

091758410663 TANUSKI VANESSA DA SILVA BELTRANI

094432360680 TARCISIO HENRIQUE RODRIGUES

071440060620 TARCISO JOSE SCARPELLI JUNIOR

088879380604 TATHIANA GOUVEIA TONETTI

090990040680 TATHYANA MARIA TENORIO DA ROCHA

088885080698 TATIANA BARBARA NUNES FERRARI

086631030698 TATIANA CRISTINA DA SILVA

071789960604 TATIANA CRISTINA DA SILVA MEDUNA

065053820663 TATIANA DAUBERMANN

088877920620 TATIANA EMY SAIMI

070242670647 TATIANA FEDERIGHI BAISI CHAGAS

091010140647 TATIANA GUIMARAES COIMBRA

085168960639 TATIANA MURAN

074141060663 TATIANA OLIVEIRA MELLO

091331310655 TATIANA ROCHA DE MOURA

194314920183 TATIANA SOUTO MAIOR DE OLIVEIRA

089976200671 TATIANA TARINI DIAS

065964760647 TATIANA TOLLER DA SILVA

088874860698 TATIANE AKEMI BARBADO UCHIDA

088869250639 TATIANE ALMEIDA GAYAS

088878180604 TATIANE ALVES CORDEIRO

081774990604 TATIANE ANDRESSA DA SILVA

087108390698 TATIANE BRAGAGNOLO RIBEIRO

084609930612 TATIANE CARDOSO DE MORAES

013271151961 TATIANE CAROLINA MIGUEL SANTOS

073334460647 TATIANE CRISTINE PEREIRA JARDIM

088881360698 TATIANE DE ALMEIDA COSTA

089968930604 TATIANE DE BARROS

092316760604 TATIANE DO ROCIO ROCHA

080638260604 TATIANE DOS SANTOS

092047450698 TATIANE DUDEQUE

083931640639 TATIANE FERNANDA RODRIGUES DE ARAUJO

088882200698 TATIANE FERREIRA DA SILVA

087098220698 TATIANE INACIO DA SILVA FERREIRA

079889960647 TATIANE MENDES LIMA

066840070647 TATIANE MICHELE DA LUZ

088877340655 TATIANE MOURA DO AMARAL

074122160698 TATIANE PAZINATTO DA SILVA

071247980604 TATIANE PIANO

092665650698 TATIANE RIFFERT

086570280655 TATIANE ROZA DOS SANTOS

086592910620 TATIANE SOARES CLETO

092627020612 TATIANE VERONICA RAMOS

087752190604 TATIANE XAVIER MACHADO

083586110639 TATIELE BARRETO VALES

090012720604 TATIELE MADUREIRA

089997430639 TAYANE PROCOTTE JACOMASSI

088872600620 TAYLLA CRISTIANE DE MOURA

081782540639 TAYNAN FILETTI GUIMARAES CESAR

093229550604 TAYNARA VIEIRA DE LIMA

088875540671 TAYSE GOMES DE MORAES

081799400639 TELIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES

087116560612 TELMA CRISTINA MATSUKITA MOREIRA

065753700647 TEOFILO SPINELLO NETO

004590770655 TEOSENE MAGAGNIN

072923880612 TERESINHA JURCZYSZYN

064692890620 TERESINHA PEREIRA MACHADO

003144180663 TEREZA DE JESUS SILVA

052593410604 TEREZINHA SANTOS DE MORAES

074467140604 TEREZINHA SOUZA DE JESUS

090003490671 THACIANI CALDEIRA DA SILVA

088870340604 THAILISE ROBERTA BECKER

092084970647 THAINA DA SILVA CAVALCANTI

087768750655 THAIS ANDRESSA DA CRUZ

087722650680 THAIS CAETANO DA SILVA CAMPOS

075633880647 THAIS CORDEIRO

073387600663 THAIS FERNANDA GOMES DE SOUSA

092252890639 THAIS MAYARA APARECIDA COSTA

090013160663 THAIS PEREIRA DE CAMARGO

087104080639 THAIS PEREIRA DE QUADROS

090976990612 THAIS RAMOS DE ALMEIDA

088885970663 THAIS SOUZA PEREIRA RAMOS

092086100612 THAISA CORREA DOS SANTOS

090975390612 THAISA CRISTINA FAUSTINO

088192830604 THAISA SANCHES

092292230620 THAISSA DUCCI DE ARAUJO

087065670639 THAISY DE FATIMA BUTKA

086552030612 THALITA DE ALCANTARA CAMARGO

091633990604 THALITA FRANCINE GROCHENTZ AVILA

086537360698 THALITA KELLY FORVILLE

088873250604 THALITA PEREIRA STRAUB CORREIA

085742350604 THAMIA YUMI KUADA

072652770620 THATIANA CANTERO OJEDA

072650000612 THATIANE REGINA VIECELI

088878660604 THAYANA PORTES

090978840663 THAYS DANIELE DE OLIVEIRA

088875710671 THAYS LUCIA SANTI DE ANDRADE

088873860620 THAYTIANE ESTOER E SILVA

072870330680 THELMA ALEXANDRE DE OLIVEIRA

090683170604 THIAGO ALBINO MASO

087752200647 THIAGO ALEXANDRE DE ANDRADE

075680830612 THIAGO ALEXANDRE NOWAK DA SILVA

087735900639 THIAGO ALEXANDRO SALTON DA SILVA

081775220698 THIAGO ANDRE ALMEIDA

090717920698 THIAGO AUGUSTO ANDREOTTI

088885180663 THIAGO AUGUSTO DE CARVALHO

088862850620 THIAGO BERNARDES DA SILVA

044584450981 THIAGO BUETTGEN

090701740671 THIAGO BUSS

086549830698 THIAGO CABRAL FILLA

086640720604 THIAGO CAMARGO VASCONCELLOS

083953430647 THIAGO CELSO PERLY

091747510612 THIAGO CESAR BERTOLIN DE LIMA

090718470604 THIAGO CHIARELLI SANTANA

091761870655 THIAGO DANIEL LEITE

087131420604 THIAGO DE LEAO PICHETH

091722420604 THIAGO DE LIMA

086632570647 THIAGO DE MARQUI DIAS

090969240639 THIAGO DE OLIVEIRA

086608220639 THIAGO DE SOUZA REDED

087777760620 THIAGO DOS SANTOS MATOZO

091614510612 THIAGO ENRICO PEREIRA GONCALVES

091746760604 THIAGO EVANDRO FERREIRA FRANCO

088875120612 THIAGO FERREIRA MATOS

090722100680 THIAGO FIGUEIREDO ABDALLA

091740430663 THIAGO FURONI

091628270604 THIAGO GASPAR PEREIRA

091347550663 THIAGO HENRIQUE BORGERT

088878460655 THIAGO HENRIQUE DAS NEVES BARBOSA

085173550604 THIAGO HODAN FAVA

088866120620 THIAGO JOSE DOS SANTOS

083268030604 THIAGO JOSE FERREIRA

088872930698 THIAGO JOSE GLOCK MOSCON

089978440671 THIAGO JUSTO CEOLIN DA CRUZ

086631240612 THIAGO LIVINGSTON DE PAULA

091756570604 THIAGO LO

088217880647 THIAGO LUCINDO FERREIRA

083941610647 THIAGO LUIZ MAIA RIBEIRO

092082690663 THIAGO LUIZ POLANSKI

086632100680 THIAGO MARCILIO PEREIRA

089967410604 THIAGO MENDES DA LUZ

090988410680 THIAGO MENDES SERAFIM MARCOLINO

312180260183 THIAGO NAKAGUISHI

090721220655 THIAGO PEREIRA RODRIGUES DOS SANTOS

083543850663 THIAGO QUINTELLA DA SILVA BRANDALIZE

081766080647 THIAGO RAPHAEL DA SILVA DE LIMA

086536340663 THIAGO REGINATO

079451020604 THIAGO RIBAS STOLF

088880440639 THIAGO ROBERSON GONCALVES DE ALMEIDA

025923201406 THIAGO ROBERTO SILVA DE FREITAS

076727310698 THIAGO SCHAEDLER UHLMANN

087748600663 THIAGO SCHIVINSKI MAMORE

092062580604 THIAGO SETTI

091645290680 THIAGO SLIVA

088868580639 THIAGO SOARES DE LACERDA

088880140612 THIAGO SOARES RIBAS XAVIER

092625980639 THIAGO SPEZIA

083112410639 THIAGO STEFFAN FIORILLO DOS SANTOS

079413960604 THIAGO TANAMATI GRAF

088881210604 THIAGO TRAPP

041932960906 THIAGO WALTER VERA

091648570620 THIAGO WILLIAM MARTINS

086603530612 THIANA WILMA BIALLI

090975920680 THIARA FERREIRA MACHADO

012001812330 THOMAS PETRY DALAZEN

091620450671 THYAGO AUGUSTO SIQUEIRA

089979600655 THYAGO GIAMBERARDINO

084363410604 TIAGO ALMEIDA BARBOZA DE SOUZA

083575610680 TIAGO ANTUNES VERGES

088881480620 TIAGO AUGUSTO WOLKER

091766120655 TIAGO BATISTA CANDIDO

087066860663 TIAGO CARVALHO OLIVEIRA

091319050663 TIAGO DE ALENCAR DOS SANTOS

090986360698 TIAGO DE MORAIS RISSATTO

091344660620 TIAGO FORNECK ANDREAZZA

090005890698 TIAGO GEZIEL DOS SANTOS

092286640604 TIAGO GIL BARBOSA

083574900655 TIAGO KRELLING MARINASKA

082001760663 TIAGO LUIZ BIALLI

089984180680 TIAGO MACHADO DO VALLE

085141550604 TIAGO PACCE

084623490671 TIAGO RODRIGO MARTINS

092938140604 TIAGO SANTOS BRANDÃO

079415740612 TIAGO SOARES PORTELLA

065059010680 TIANE YUMI YAMAGUCHI

071804880698 TOMAZ BARBOSA CARZINO

083928170604 TYELLEN YAMINE GAYGNETT

108779290370 TYFFANNE SERRA PARANA RODRIGUES

010408182356 UASCA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

049714800655 UESLEY CLEVERSON RODRIGUES

010863582330 UILINELSON REA MUNHOZ

088868980620 URSULA LORENZON DE ASSIS

067304000612 URSULA MONIQUE GOMES

092636900604 URSULA TSINGAS VICENTINI

072630890620 URUBATAN GAIO DA SILVA

091333310680 VAGNER ABRAMCHUK

083151690698 VAGNER LUCIANO DOS SANTOS

087102710647 VAGNER TEIXEIRA GOES

075894100663 VALCLEI RASIMAVIKO REJANI

033162750612 VALDECI FRANCISCO DA SILVA

081390270604 VALDECIR BARROS DE OLIVEIRA

075863610680 VALDECIR FERREIRA DIAS FILHO

033385340930 VALDECIR RISTOFF

113113880396 VALDEIR AMPARO PINTO

068749990663 VALDEMAR DA SILVA OLIVEIRA NETO

076624050663 VALDEVINO PINHEIRO DA SILVA

076956700698 VALDIANE APARECIDA RIBEIRO

065075270671 VALDINEI APARECIDO RIBEIRO

058468550620 VALDINEI DE SOUZA

085144850612 VALDINEI MARTINELLI

087120360647 VALDINEI PAULO DA SILVA

091742100620 VALDINEI TAVARES DOS SANTOS

082203110639 VALDINEIA QUEIROZ DA SILVA

088863760604 VALDIR COSTA DE SOUZA

072617650698 VALDIR DE OLIVEIRA CABRAL

065760100671 VALDIR VIEIRA DE LIMA

091003350604 VALDIRENE APARECIDA DOS PASSOS

081368770612 VALDOMIRO BARROS DE OLIVEIRA

100514940345 VALENTINE JAHNEL

081371730604 VALENTINE KASIN DE LIMA

080657720698 VALERIA CRISTINA MORONA

081415180647 VALERIA DE OLIVEIRA FERREIRA

071654090671 VALERIA FRANCINO DE SOUZA

090989780639 VALERIA MARIA VALERIO

090978140655 VALERIA REGINA CARMONA

082582100663 VALERIA RUPANER

088886640663 VALERIA SANTANA RODRIGUES TOTSKI

075359920680 VALERY WILMA WOLFF

066726400698 VALMIR CIESLAK

091642730663 VALTER FERREIRA LOPES NETO

314384800141 VANDERLEI CARLOS ROSENBACH

060340190639 VANDERLEI DE JESUS RIBEIRO

070845550671 VANDERLEI RAMOS

086631390604 VANDERLEIA DOS SANTOS

088875130604 VANDERLEIA KOCHAN

069210200698 VANDERLEIA LUCIANI DE SOUZA BELITZKI

091926780655 VANDERLEIA LUIZ DE ANDRADE

328878030116 VANDERSON ALVES DA SILVA

070281700604 VANDETE CARDOSO MENDONCA

073449920604 VANDISA SANTOS DA SILVA

087734310612 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS

065110340604 VANESSA ARAUJO FERNANDES

089995650612 VANESSA ASSUNCAO DA SILVA

087155330680 VANESSA BORGES

087097380698 VANESSA CAROLINA DALPRA

083267020663 VANESSA CARVALHO GAMBETA

080646360604 VANESSA CELLI

082529650655 VANESSA CHRISTINE KROSKA

090002010663 VANESSA CIRIO UBA

073454670620 VANESSA CORDEIRO MARTINS LOPES

090706380620 VANESSA CRISTINA COLLERE

088872310698 VANESSA CRISTINA CORREA

085141280639 VANESSA CRISTINA PIRES DE CAMARGO

076886490620 VANESSA CRISTINA ROCHA PEREIRA

072791020604 VANESSA CRISTINA VILELLA DO CARMO

076407030698 VANESSA DA COSTA

088868010604 VANESSA DE AGUIAR REGINALDO

085746720604 VANESSA DE CAMPOS LACERDA

062399110604 VANESSA DO CARMO

064733730647 VANESSA DOS PASSOS MAU

085141880671 VANESSA FERNANDES DE OLIVEIRA

075390680604 VANESSA FERNANDES GONCALVES

091336450671 VANESSA FERREIRA DIAS

088869670698 VANESSA FERREIRA GOMES

082205350639 VANESSA FRANCIELY LOPES

091739190655 VANESSA HAMDAR LOPKOWSKI

092256240647 VANESSA INGRID FERREIRA

068204070680 VANESSA KIRCHHOFF ALVES

090510920655 VANESSA MENDES DA SILVA

081781090612 VANESSA MOREIRA FURLAN

087103750639 VANESSA NEVES

088874070698 VANESSA NUNES DE PAULA

076375150639 VANESSA PALHANO DOS ANJOS

087746470663 VANESSA PEREGRINO DA SILVA

070839640663 VANESSA RAMOS DE SOUZA

067915450604 VANESSA REGINA BORGES

084635650671 VANESSA REGINA GAMBA

061753260620 VANESSA REIKDAL ISIDRO

083927360604 VANESSA RIZELIO

071808900663 VANESSA ROCHA ZACARIAS

071225990647 VANESSA RODRIGUES DA SILVA

223846040108 VANESSA ROS DA SILVA CARVALHO

071611860604 VANESSA ROSOSKI MACHADO

091642560663 VANESSA SAYURI UMEBALA HOSHINA

088871180655 VANESSA SCHIVINSKI MAMORE
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073346640604 VANESSA SCHONBACHLER

090978230647 VANESSA SCHROEDER DE ALMEIDA

072917850671 VANESSA STOCK CRUZ

071169240655 VANESSA STORRER

088871010604 VANESSA TIEMI POSSANI

090692370639 VANESSA VALENTE SCOGNAMIGLIO

072672000655 VANIA APARECIDA BARBIERE DE OLIVEIRA

053447040620 VANIA FERREIRA ALVIM

069512070680 VANIA FERREIRA GUIMARAES

093199460353 VANIA FERREIRA REVOREDO

075392870698 VANIA STOCK CRUZ

083928370655 VANIA VIDAL NAZARIO

091646680655 VANINE DO ROCIO DIAS BATISTA

065912820698 VANUZA MARIA DE SOUZA

065058020604 VERA CRISTINA DE CARVALHO

087138120639 VERA DE OLIVEIRA

068413960639 VERA LOPES

083959630671 VERA LUCIA ALVES

040681560647 VERA LUCIA DOS SANTOS

005587820647 VERA LUCIA LOURENCO FERREIRA

079064370604 VEREDIANA CORREA DE OLIVEIRA

040438280973 VERGILIO MORETTO JUNIOR

072958330620 VICENTE RUI PACHECO DOS SANTOS

088873130671 VICTOR ANDREY SA WOWK

093478180663 VICTOR DAVID MORETI MAIA

088863540698 VICTOR GASPARIN URBANO

084341760698 VICTOR HENRIQUE BONIFACIO

088886190604 VICTOR VILLELA SERTA

003491780612 VILMA DOS SANTOS DIAS

062648150620 VILMA VIVEIROS LUCIDIO

260069070183 VILSON COELHO VIEIRA JUNIOR

086610530680 VILSON JAQUES BALIOLI

088881260612 VINICIUS ALVES DA SILVA

087085800612 VINICIUS BARA LEONI LACERDA

090016540680 VINICIUS BARBOSA

091642200655 VINICIUS BARBOSA MARINO

090727540612 VINICIUS CONSTANTINO

088872560647 VINICIUS DE SOUZA KUSS

091654280698 VINICIUS DIEGO DA SILVA MAGALHAES

090000450655 VINICIUS EL GHOZ DE LARA

090016460671 VINICIUS GIRON

069268460604 VINICIUS GONCALVES ALVES

083585230604 VINICIUS GUILHERME BRISOLA MACHNIEWICZ

063618650663 VINICIUS JOAO VIENC

093491130612 VINICIUS LAZZERES NOVATZKI

081397070604 VINICIUS LOPES PEREIRA

086652390671 VINICIUS NORONHA E SILVA

044860201309 VINICIUS PAWLASKI JEREMIAS

086611970663 VINICIUS PEROTTONI

088881730639 VINICIUS RIBAS CAVALCANTE

091631150671 VINICIUS SHIBATA FERRARI

088190640612 VINICIUS VIEIRA ADORNO

088862820680 VIRGINIA BOTTOSSO DE OLIVEIRA

091327530698 VITOR ANDRE DA SILVA

088881460663 VITOR LUIZ DA COSTA

046398940655 VITORIA ROZISKI

064185120655 VIVIAN CORNELIUS

064326840655 VIVIAN DOS SANTOS TROVINO

092094260604 VIVIAN PATRICIA HAIDUSCKI DA SILVA

089964930647 VIVIANE ALDA IORI

088868670620 VIVIANE ALVES KUBO

068168060639 VIVIANE CORREA DE ALMEIDA TELES

088880660647 VIVIANE CRISTINA FERREIRA

085765730620 VIVIANE CRISTINE PEREIRA

093500780655 VIVIANE DO NASCIMENTO BERTON

088199700639 VIVIANE FERREIRA CASSIANO

073340540655 VIVIANE FIDELIS SANTOS

091926680680 VIVIANE MARA DOS SANTOS

086654830671 VIVIANE OLIVEIRA DE MELO

088884330639 VIVIANE PAULINO

082076040698 VIVIANE PEIJEL

072957870655 VIVIANE PEREIRA FIDELIS

090722260647 VIVIANE ROCHA

079071210604 VIVIANE RODRIGUES BRANCO

084347270698 VIVIANE VIEIRA DA SILVA

088872120620 VIVIANE VIEIRA MARTINS

065110690620 VIVIANE WALLBACH RIBEIRO

071994630671 VLADIMIR LETCHINIA

090982710612 VOITIL PANEK

074088580604 WAGNER ANDREY BARBOSA

082225420671 WAGNER AUGUSTO FAVORETO ZOCCOLI

091360380620 WAGNER AURELIO GAVIORNO DELFINO

086642520698 WAGNER BATISTA DE OLIVEIRA

091331550620 WAGNER DA SILVA VITOR

091330260620 WAGNER DANIEL DE MOURA PARANHOS

090001480663 WAGNER EVANDRO MARTINS

088880840620 WAGNER GOLOMBIESKI

073402840620 WAGNER HERINGER MELONI

085169410620 WAGNER KANABUSHI

090709110604 WAGNER LUIZ SCHEIBE

074420990620 WAGNER LUZIA

084620590655 WAGNER MENDES VOLTZ

073332210663 WAGNER NESTOR DALLA VECCHIA

089988070680 WAGNER PEREIRA CARRAPEIRO

083253160655 WAGNER QUEIROZ SCHUNEMANN DE OLIVEIRA

FRANCO

113353780221 WAGNER RAIMUNDO MORAIS

088884160639 WAGNER RIBEIRO LOURENCO

087725820671 WAGNER VILLA BARRETO

071241030655 WAGNER VINICIUS MENDES

088881760680 WAGNER XAVIER

089966430604 WALCLER LICHMANN LOPES ROSA

071204710671 WALDEMAR WILSON TODESCO CARDOZO

088881820620 WALDIR ALVES DA SILVA SEGUNDO

087166120671 WALDIR BARBOSA DA CRUZ

088875200620 WALDIR PALAORO JUNIOR

092930310604 WALERIA REGINA GONÇALVES

073453280655 WALESKA CAMARGO LAURETH

090009670639 WALLACE DA ROCHA CALDERON

036020390973 WALMIR FERNANDES DA COSTA

090023610671 WALTER RODRIGUES BENIGNO DOS SANTOS

069283930612 WANCLEY MARCELO PERTEL

221997550159 WANDERLEIA ALVES DE SOUZA

063914340647 WANDERLEY RODRIGUES PEREIRA

066801150604 WANDRE VIRISSIMO MOTA

092095880671 WASHINGTON CESAR SANTOS JUNIOR

236481400116 WEBER DE AGUIAR HERREIRA

083119210639 WEBSTER PEREIRA DA SILVA

092952070604 WECHELEY MARCELO DE RAMOS

085125750604 WELINGTON LUIZ MORO

091638450639 WELINGTON PEREIRA DE SOUSA

088881490604 WELINGTON PEREIRA SOARES

071196050663 WELLINGTON CARLOS RATTMANN

076886460680 WELLINGTON FERNANDO LOPES

280808510183 WELLINGTON JOSE DE ALMEIDA

082207960680 WELLINGTON LAZARO GARANHANI DE CASTRO

091730450671 WELLINGTON LUIZ DA SILVA

088200980612 WELLINGTON WANDERLEI WUITICKI

090690840620 WELLITON KUSMAN

092258010680 WESLEI DOS REIS SANTOS

091353250647 WESLEI FERNANDES DA SILVA

066254100680 WESLEY CARLOS SILVA

091757970655 WESLEY CASTRO ALVES

085931800620 WESLEY DAVID ARA

093223240620 WESLEY ESTEVAM TEIXEIRA

090968800680 WESLEY GALDINO

093248930680 WESLEY MELONI BARBOSA

082868410671 WESLEY ROBERTO HENING DA SILVA

087162190698 WESLEY YUKIYOSHI SAIKAWA

089997360604 WESLLEY AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA

065042050604 WESLLEY JAGUSZEWSKI DE AQUINO

084860930663 WESLYJHONNY VEIGA SANTOS

018086711937 WIGBERTO CORDEIRO LEIGUEZ

085752340671 WILHANS JOSE DE SOUZA ANANIAS

074009510663 WILIAN DIAS DE OLIVEIRA

093488540680 WILIAN HAUSCHILDT FERNANDES

092058210639 WILIAN ROCHA

066687630620 WILIANSON ALVES CORREA

086551380680 WILKISON DE MORAIS MARTINS

082973950647 WILLIAM CARLOS WELSCH

093509430604 WILLIAM FABIANO GOSS DOS SANTOS

089974740639 WILLIAM JERONIMO DOS SANTOS

083273160663 WILLIAM JOSE SASS

073373250671 WILLIAM ROBERT PEREIRA KUNTZE JUNIOR

087779330612 WILLIAM STUART WILLIANS

086615100663 WILLIAMS NUNES SOARES PEREIRA

091630760620 WILLIAN DE PAULA AMARAL

091331140655 WILLIAN GABRIEL RICKEN ALMEIDA

084350840698 WILLIAN LUIS POLLI POLATO

085132340698 WILLIAN PEDROSO DA ROCHA

083964500698 WILLIAN PEREIRA

063911530612 WILLIAN RICARDO RITTER

088874230604 WILLIAN RICHARD XAVIER

088872770671 WILLIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

083951040604 WILLIAN SANTOS DA ROSA

073361680620 WILLIAN WAGNER MACHADO

073392190671 WILLIANS PIMENTA CABRAL

087067950612 WILMA MARTINS

003496370663 WILMAR MOLINA

065564480604 WILSON FERNANDO DIAS

087104700698 WILSON RICARDO MALUCELLI

087094910663 WILTON JOSE CARVALHO

047388420604 WILTON JOSE DE SOUZA NETO

085743810604 WILTON WEIGERT

087066780655 WINTER JEANS DOS SANTOS

076757530663 WLADMIR CID BASTOS GONCALVES

063544130604 YDVIR SILVA DE SOUZA

092662810612 YGOR VOLTOLINI DA SILVA

093502460604 YOUSSEF SILVEIRA NAGI

088864140663 YURI CARNEIRO PEREZ

082405140604 YURI RAFAEL GLOCK MACENO

088880360620 YURI STEFAN BIDA

091643850663 YURI VILA NOVA BERNARDI

082187920647 ZAIANA FERREIRA BELLO

061041730647 ZENI SCHERNOVEBER

004235740663 ZORAIDE CORDEIRO DOS SANTOS BORGES

003857030647 ZORAIDE DE LIMA

004201840612 ZORAIDE DOS SANTOS BARBOSA

004235710612 ZORAIDE RANDULI MOREIRA

004364920698 ZOSIMA CORDEIRO

004202790612 ZULCY SILVA MANOEL

003350890647 ZULEICA NASCIMENTO KAMINSKI

003723040663 ZULMIRO RAMOS

CARTÓRIO ELEITORAL DA COMARCA DE
JANDAIA DO SUL – PR

RELAÇÃO 005/2006
JUÍZA ELEITORAL – DRA. JANES DE FATIMA

PALAZZO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE 001 381/2004
DR. CARMINO DONATO JUNIOR 001 381/2004

001. AÇÃO CONSTITUCIONAL DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELEITIVO. Nº381/2004. REQUERENTES: AD-
NAN LUIZ CANELO, MAURO LABEGALINI e NOEL PE-
DRO RIBEIRO. REQUERIDOS: ELEOMIL ALTIVO FUZET-
TI, EDMILSON LUIS STENCEL, MOACIR FUZETTI, GE-
RALDO DONIZETE DE SOUZA, GERALDO MASSOCAT-
TO e RITA DE CASSIA MERCURIO DO COUTO. “...Os re-
queridos ELEOMIL ALTIVO FUZETTI e outros, ingressaram
com os presentes embargos de declaração alegando que a sen-
tença de fls. 1170/1192 que julgou parcialmente procedente o
pedido, foi omissa e contraditória, considerando que não se
manifestou sobre a aplicabilidade do art. 222 e 237, do Código
Eleitoral e 433, parágrafo único, 434, parágrafo único, e 435,
do Código de Processo Civil. Os embargos foram interpostos
no prazo legal. É o relatório. DECIDO. Conheço dos embar-
gos, na forma do artigo 275, do Código Eleitoral, mas rejeito-
os, considerando que a aparente contradição existente entre o
pedido e a decisão foi devidamente esclarecida às fls. 1175/
1178. De igual forma, não já omissão na sentença, consideran-

do que todos os pontos foram enfrentados na decisão, e quanto
à aplicabilidade do art. 222, do Código Eleitoral, basta que se
atente para a parte inicial da fundamentação (fls. 1175/1178).
Quanto à perícia, foi realizada de conformidade com a lei, não
havendo qualquer prova ilícita produzida, tanto que a perícia
foi realizada em gravações de reuniões públicas, podendo qual-
quer cidadão filmar e fotografar. Quanto ao não encerramento
da instrução por não ter sido degravado o CD – som e imagem
– da audiência de instrução e julgamento, não há qualquer nu-
lidade, considerando que a parte que pleiteou desistiu do pedi-
do, e o CD- Som e imagem acompanha o processo, bastando ao
d. advogado colocar em seu computador para ter a reprodução
fiel do depoimentos. Diante disso, não havendo qualquer omis-
são ou contradição, persiste a sentença tal como está lança-
da....” DR. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e DR.
CARMINO DONATO JUNIOR.

Jandaia do Sul, 26 de julho de 2.006.

ADALBERTO ANTUNES ARAUJO
 Chefe de Cartório

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00092/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00169-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto da Silva Vilas Boas
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Marcos Rogerio Schwingel
Elsa Gulart da Silveira
ADV(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-00310-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrison Nelinho de Souza Rocha
Réu : Estacionamento Estacenter Santa Catarina S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
VISTA DO RESULTADO DA PESQUISA JUNTO AO DE-
TRAN.

TRT-PR-ET-00320-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Pereira de Lima
Réu : Alindacir Weiss Santos
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 28/29
- extinto sem julgamento de mérito.

TRT-PR-AIND-00331-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Maria Chepiloski
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios de Curitiba
ADV(S) : Stella Maris de Figueiredo Bittencourt - PR16881
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-ET-00345-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bradesco Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Réu : Devanir Peres
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239
James Wahl - PR19441
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE TERCEI-
ROS de fls. 172/174 - improcedente.

TRT-PR-RT-00536-1992 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Perini da Silva
Réu : Amnesia Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Mauro Vasni Paroski - PR16327
Edson Massaro Postalli - PR16715
VISTAS POR 10 DIAS (PESQUISA COPEL NEGATIVA).

TRT-PR-RT-01623-1987 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izair Moura
Réu : Procuradoria Geral da Republica No Paraná
ADV(S) : Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
1) Vistas às partes quanto a atualização da conta de fls. 295/
297, sucessivamente por 10 dias, iniciando pelo credor. O pra-
zo para o executado inicia-se em 16/08/2006.
2) Intime-se o autor para apresentar as peças necessárias para
reencaminhamento do precatório que se encontra apensado aos
autos.

TRT-PR-RT-01805-1990 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karin Patricia Frazao
Réu : Hp Desenvolvimento Empresarial Ltda.
Jurandir Nunes Cordeiro
Hilda Martins Cordeiro
Thelma Nara Wagnitz
ADV(S) : Iracema Elis de Faria - PR3140

Requerer o que entender de direito, em dez dias, a fim de viabi-
lizar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-03593-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Stip
Réu : Cafe e Cultura Ltda.
Mauro Nunes da Motta
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 77/78, EM 10 DIAS.

TRT-PR-PS-04447-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Takasugi
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-05247-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Ferreira Dias
Réu : Banco Citibank S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Manifestar-se, no prazo de 5 dias, nos termos da OJ SDI-I, n.
142 do TST.

TRT-PR-RT-05271-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maly Fischborn
Réu : Generina da Silva Barros
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se, em 10 dias, sobre a certidão negativa de fls. 66,
requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

TRT-PR-RT-05530-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Ramalho Dias
Réu : Companhia Nacional de Call Center
COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Geração S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Participações S.A.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-07714-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Scheffer
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Manifestar-se, em 10 dias, sobre a certidão negativa de fls.172,
requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.

TRT-PR-RT-07775-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezael Oliveira Camargo
Réu : Polis Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Jorge Albino Matzembacher
Tania Marcia Berejuk Matzembacher
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-07809-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonilda Ribas
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Haroldo Turmann
Antonio Luiz Aparecido Neri
Cimar Macial Gaspar
Denise Aparecida dos Santos
Lis Celli Pereira Prestes
Altamiro Jose Pilatti Junior
Celio Branco Moreira
Wagner Antonio da Silva
Elizabete Alves da Silva
Antonio Eugenio Finckler
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-08000-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci de Oliveira
Réu : Companhia Gzm de Distribuição
Gazeta Mercantil S.A.
Editora Jb S.A.
Docas Investimentos S.A.
Cbm - Companhia Brasileira de Multimidia
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Manifestar-se, no prazo de 05 dias, nos termos da OJ SDI-I, n.
142 do TST.

TRT-PR-RT-08612-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ribeiro da Silva
Réu : Companhia Gzm de Distribuição
Gazeta Mercantil S.A.
O Estado do Paraná
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-08613-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Gilberto Almeida Raymundo
Réu : Cattex Incorporações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
Marcos Henrique Mendes Vilela - PR33630
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 44/49
- ACOLHIDO EM PARTE.

TRT-PR-RT-09576-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Ubiratan Ribas Dinao
Réu : Atc Computadores Ltda.
Hard Byte Computadores Ltda.
Marcos Roberto Zandonadi
Ramses Kugnharski Rezik
Carlos Alberto Kugnharski
Marcelo Chandocha
Marcelo Alberto Lubian
Sidney Zandroski
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Vistos, etc.
Indefiro o pedido de penhora do veículo placa ALU 0408, uma
vez que tal veículo, muito embora, tenha sido de propriedade
do sócio executado Ramses Kugnharski Rezik (fl. 241) foi trans-
ferido a terceiros (fl. 343) e o executado, apesar de incluído no
pólo passivo na fase de execução dos presentes em 26-11-2001,
apenas foi citado, e por edital (fl. 318), para pagamento ou
garantia do Juízo, em 18-3-2005 (fl. 319/verso), ou seja, em
data posterior à alienação do veículo placa ALU 0408. Assim
sendo, não configura-se a fraude a execução alegada.
Expeça-se mandado para reavaliação dos bens penhorados à fl.
227 e removidos ao depósito do leiloeiro (fl. 346).
Após, elabore-se conta geral com abatimento do depósito de fl.
335 e do valor de reavaliação dos bens penhorados e intime-se
o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, indique outros bens
para garantia integral do Juízo, ou requeira o que entender de
direito, de modo a possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-13050-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Scarpante
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
Claudio Roberto Padilha - PR27060
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos.
O prazo do autor inicia-se em 16/08/2006.

TRT-PR-RT-13386-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao do Sacramento Menese
Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Considerando a definitividade da execução (fls. 251 e 385),
intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 dias apresente
as peças necessárias à expedição de precatório requisitório.
Após, expeça-se precatório requisitório, encaminhando ao E.
TRT da 9ª Região para as providências cabíveis.

TRT-PR-RT-13506-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Cancio Ferreira
Réu : Indústria Mecanica Radial Ltda.
Lider Serconeke de Souza
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
Jamir Francisco Gomes
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-13531-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Roberto de Souza Santos
Réu : Rentauto Locadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
Christian Schramm Jorge - PR25957
1) Ciência da disponibilidade de crédito devendo V. Sa. sacar
as guias de retirada encaminhadas à CEF, Ag. Fórum, em 10
dias.
2) Ciência da Decisão de Embargos à Execução de fls. 881/882
- acolhido.

TRT-PR-RT-13558-1995 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Augusto Pedro
Réu : Paraná Banco S.A.
ADV(S) : Marlo Froelich Friedrich - PR20737
Tobias de Macedo - PR21667
Tomar ciência da DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁL-
CULOS de fls. 451/452 - rejeitado.

TRT-PR-RT-13707-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Facilar Moveis e Decorações Ltda. (ME)
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Nada a deferir, porquanto embora tenha havido a determinação
de bloqueio através do convênio Bacen-Jud, não foi encontra-
do numerário nas contas bancárias do devedore, conforme re-
sultado demonstrado no documento de fl. 63.
Intime-se a credora para que requeira o que entender de direito
em 10 dias de modo a possibilitar o prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-13817-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Paulo de Siqueira
Réu : Realfix Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631

APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-14077-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberson Luis Gonçalves Ferreira
Réu : L S Comercial Ltda.
Diogines de Paula Lima
João Marreze de Sousa
Patricia Kasumi Koga Tamasiro
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Requerer o que entender de direito, tendo em vista o resultado
negativo das hastas realizadas nestes autos.

TRT-PR-RT-14607-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Richard Dixon Serpa Junior
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Gerson Wistuba - PR15220
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos.

TRT-PR-RT-15339-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Jacomite
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Francismery Mocci - PR19513
VISTAS POR 05 DIAS.

TRT-PR-RT-15393-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Nunes de Araujo
Réu : Carlos Peralta
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre o resultado da pes-
quisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-15635-2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas dos Santos Rosa
Réu : Hotelaria Accor Brasil Ltda.
Condomínio do Edifício Curitiba Golden Flat
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Osnir Mayer - PR22584
Thais Poliana de Andrade - PR35350
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
e de I. S. L. de fls. 899/902 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-15662-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Kovalek
Réu : Gpmr Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Apresentar resposta aos embargos opostos, no prazo legal, que-
rendo.

TRT-PR-RT-15725-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Marques Aguida
Réu : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
Zalnir Caetano Junior - PR37059
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 151/152 - acolhidos.

TRT-PR-CS-16176-1997 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete de Fatima Okraska
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Miguel Riechi - PR6278
Proceder à readeqüação dos cálculos de fls. 639/643 (contri-
buições previdenciárias), em conformidade com a decisão de
fls. 711/715.

TRT-PR-RT-16232-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz de Menezes
Réu : Getronics Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Ivan Goncalves Martins - PR26218
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 711/712 - rejeitados.

TRT-PR-RT-16257-1994 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Czornei
Réu : Baggagerye Indústria de Bolsas Ltda.
Rinaldo Wronski
Luiz Damasceno Machado
Edilson Wronski
ADV(S) : Carlos Alberto de Carvalho Foggiato - PR28256
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-16280-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Arthur Hoffmann
Réu : Gerdau S.A.
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE CRÉDITO DEVEN-
DO SACAR A GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À
CEF, AG. FÓRUM, NO PRAZO DE 10 DIAS.

TRT-PR-RT-16446-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romeu Polatti
Réu : Auto Mecanica Depine Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 91/93 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-16449-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Poli
Réu : Rodcar Agenciamento e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Joao Ademir Ribeiro Pontes - PR8316
Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 70/71 - acolhidos.

TRT-PR-RT-16542-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Elias da Costa
Réu : Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Geni Regina da Silva Propst - PR12899
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Marina Mangini - PR29262
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 438/440 - acolhidos.

TRT-PR-RT-16700-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Mendes da Cruz
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-16748-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Lissa
Réu : Betontex Serviços de Concretagem Ltda.
Moro Construções Ltda. (EPP)
Atila Imoveis Ltda.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Informar o endereço completo, rua, número e CEP do imóvel
de fls. 447, a fim de possibilitar a expedição de mandado de
penhora.

TRT-PR-RT-17071-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Ribeiro Cruz
Réu : Alvaro Carraro
Neivo Massuchim
Tração Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta no
prazo legal aos embargos à execução opostos (fls. 817/822) e
voltem para decisão.

TRT-PR-RT-17148-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Jara Graczkowski
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Vistos, etc.
Juntem-se a estes as peças essenciais da Carta de Sentença.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 773, nos
seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das ver-
bas prevalece a constante da sentença, proporcionalmente, para
que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
2.300,00, pelo reclamado, já quitadas pelo recolhimento de fl.
602.
Concede-se ao reclamado o prazo 10 dias após a ciência da
presente sentença homologatória, para que comprove o reco-
lhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua parte como a do
reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, liberem-se ao réu os depósitos recursais de fls. 603 e 752 e
arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-17276-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlene Carignano Winter
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-17649-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Suardi
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Manifestar-se, no prazo de 05 dias, nos termos da OJ SDI-I, n.
142 do TST.

TRT-PR-RT-17693-1999 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Ribeiro Proenca
Réu : Lappalu Indústria e Comércio Importação e Exportação
de Moveis e Equipamentos Medicos Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Lineu Roberto Mickus - PR10604
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
de fls. 257/259 - rejeitado.

TRT-PR-RT-17901-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Neide Festa
Réu : Centro Medico Santa Ana Ltda.
Clisama Clinica Santa Margarida Ltda.
Partimed Participações S.A.

Sanadent Assistência Odontologica S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Eric Isaac Tavares da Silva
Alba Liliana Avaca de Moreno
ADV(S) : Ricardo Key Sakaguti Watanabe - PR36730
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-17996-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Gonçalves de Santana
Réu : Sita Concrebras S.A.
Lafarge Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871
Leticia da Costa Leite Maia - PR36021
Gustavo Villar Mello Guimaraes - SC11589
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 332/
337 - improcedente.

TRT-PR-RT-17998-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Ferreira de Souza
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Fundação Cultural de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ana Maria Maximiliano - PR21763
Cecilia Carneiro Passos - PR38184
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 195/196 - acolhidos.

TRT-PR-RT-18041-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Andreia Ramires Armstrong
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 296/
305 - procedente em parte.

TRT-PR-RT-18066-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durvalino Batista Camara
Réu : Condomínio Parque Residencial Ahu
ADV(S) : Jeferson Weber - PR16974
APRESENTAR RESPOSTA IMPUGNAÇÃO OPOSTA, NO
PRAZO DE 05 DIAS, QUERENDO.

TRT-PR-RT-18083-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Luiz Miranda
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura (Hospital Universitario
Cajuru)
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jair Aparecido Avansi - PR18727
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 360/
369 - procedente em parte.

TRT-PR-RT-18146-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Zancanaro
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Sergio Augusto Gomez - PR6890
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 173/
188 - procedente em parte.

TRT-PR-RT-18535-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida dos Anjos Silva
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Manifestar-se nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST.

TRT-PR-RT-18981-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano da Silva Lizardo
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Adriano Nogueira - PR28321
Tomar ciência da SENTENÇA proferida nos autos às fls. 124/
126 - REJEITADO.

TRT-PR-RT-19121-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Vieira
Réu : Tempo de Promoção Trabalho Temporário Ltda.
New Age Eventos e Promoções Ltda.
Perfumes Dana do Brasil S.A.
ADV(S) : Marselha Cristina Bossardi e Lopes - RS40286
ANOTAR A CTPS DO AUTOR (1º RÉU) E VISTA DOS AU-
TOS.

TRT-PR-RT-20086-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Monteiro de Lima
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 288/289,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Retirem-se os autos de pauta.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
30,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-7-2006, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
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dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-20259-2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leticia Mara Teles Breda
Réu : Qualify Recursos Humanos Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Giovani Gionedis - PR8128
Susana Mateus de Almeida - PR19535
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
de fls. 692/695 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-20528-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Franco da Rocha
Réu : Plenoterra Pavimentacao e Serviços Ltda.
Ariel Alves Cordeiro
Marcel Daher
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-21316-2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Bork
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Jane Salvador - PR22104
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 631/632 - acolhido.

TRT-PR-RT-21434-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cesar Zimmerman Jardim
Réu : Comando Segurança Especial S/C Ltda.
Soldier Segurança S/C Ltda.
Atami Veículos Ltda.
Expresso Joacaba Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-22087-2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Rodrigues Silva
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
e I. S. L. de fls. 872/877 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-23773-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Jose da Silva
Réu : Banco BMG S.A.
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
A execução é definitiva (fl. 306) e encontra-se garantida pelos
depósitos de fls. 311 e 399.
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo (fls.
526/531) como em conformidade com o julgado.
Considerando a necessidade da readeqüação dos cálculos já
procedida e a impugnação aos mesmos oposta pelo exeqüente
(petição/protocolo 177568), bem como que o executado ainda
não foi intimado para vista dos cálculos refeitos, intime-se o
devedor para MANIFESTAÇÃO quanto aos mesmos e quanto
à impugnação do credor, no prazo preclusivo de 10 dias.
Após, voltem conclusos para deliberações, inclusive quanto ao
pedido de liberação de valores incontroversos (petição/proto-
colo 177593).

TRT-PR-RT-24121-1996 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jose Ribeiro
Réu : Berneck & Companhia
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Osnir Mayer - PR22584
Tomar ciência da DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁL-
CULOS de fls. 655/657 - acolhido.

TRT-PR-RT-31431-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francini Franco Pereira Correa da Silva
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação Educacional de Tecnologia e Informatica Dgb
Associação de Ensino Prof de Placido e Silva
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Requerer em 10 dias o que entender de direito a fim de possibi-
litar o prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-31720-1995 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Joao Radaelli
Réu : Pepsico & Companhia
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
de fls. 500/504 - acolhido em parte.

TRT-PR-RT-31981-1995 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel Luciano Cagni
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
e I. S. L. de fls. 983/988.

TRT-PR-RT-32167-1997 - (10 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Ribeiro do Vale
Réu : Transportadora Cruzeiro do Sul Ltda.
Ilso Zocolott
Enio Francisco da Silva
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Informar o endereço completo do veículo a ser penhorado (lo-
gradouro, nº, bairro, CEP, cidade, estado).

TRT-PR-RT-32649-1995 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Amilton dos Santos
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Joao Carlos Krefeta - PR22880
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Tomar ciência da DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO de fls. 531/532 - rejeitados.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00083/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00009-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilson Oliveira de Souza
Réu : Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Antenor Camilo Penteado - PR4095
Jair Aparecido Avansi - PR18727

Fica V.Sa. intimado de que foi designado pelo Perito Judicial,
o dia 23/08/2006, às 16:30hs, no consultório médico do Perito,
situado à Rua da Paz, 195, conj. 1 EB - Térreo, Centro, Curiti-
ba-PR, para realização da prova técnica, devendo comparecer
juntamente com seu constituinte.
Solicita-se a disponibilização dos documentos médicos, assim
como o PPRA e o PCMSO da empresa no momento pericial,
assim como o comparecimento da reclamante e assistentes téc-
nicos das partes interessadas.

TRT-PR-ACPg-00043-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Condomínio Parkshopping Barigui
Réu : Monique Cury Follador
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
O. S. de fl. 46 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 15h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o Consignante, por meio de seu procurador, incum-
bindo-lhe cientificar o seu constituinte, inclusive das comina-
ções legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-AIND-00047-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Cesar Corodassi
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Simone Rita Zibetti de Souza - PR27594
O. S. de fl. 63 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 31/01/2007, às 13:45 horas, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de cientificar os seus respctivos constituintes, in-
clusive da cominações decorrentes do não comparecimento.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 44.”

TRT-PR-ET-00088-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloa Martins Cunha
Réu : Benedito Roberto Guilherme
ADV(S) : Luiz Antonio Cunha - PR8771
O. S. de fl. 40 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h20min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar a Embargante, por meio de seu procurador, incum-
bindo-lhe cientificar a sua constituinte, inclusive das comina-
ções legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-ACPg-00145-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Capital Realty Administradora de Bens Ltda.
Réu : Lucimar Albertini Geraldo
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Barbara Meingast Piva - PR38696
O. S. de fl. 75 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 30/01/2007, às 13:45 horas, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 43.”

TRT-PR-ATE-00173-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Williams

Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
Marcia Picanco Prockmann - PR20379

Fica V.Sa. intimado de que foi designado pelo Perito Judicial,
o dia 23/08/2006, às 15:30hs, no consultório médico do Perito,
situado à Rua da Paz, 195, conj. 1 EB - Térreo, Centro, Curiti-
ba-PR, para realização da prova técnica, devendo comparecer
juntamente com seu constituinte.
Solicita-se a disponibilização dos documentos médicos, assim
como o comparecimento da reclamante e assistentes técnicos
das partes interessadas.

TRT-PR-ATE-00373-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Bueno de Morais (Espólio de)
Réu : Elias Marcelino Pereira
BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Helder Eduardo Vicentini - PR24296
O. S. de fl. 152 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
16/10/2006, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-AIND-00415-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldair Galdino de Souza
Réu : Imaca Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
O. S. de fl. 23 - “I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 13h40min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus constituintes, inclusive das comi-
nações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-AIND-00427-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam de Oliveira do Valle
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
O. S. de fl. 125 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
23/10/2006, às 13h50min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus respectivos constituintes, inclusi-
ve das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-ATE-00431-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gloria Maria Heise
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Ana Claudia Tavares Requiao - PR21653
O. S. de fl. 61 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 09/10/
2006, às 14:15 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-00550-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Bueno
Réu : Mercuryo Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Claudenir de Almeida Teixeira - PR29597
O. S. de fl. 25 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 23/01/
2007, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento. “

TRT-PR-RT-00676-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Weigert
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
O. S. de fl. 299 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 30/01/2007, às 15:00 horas, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.
IV - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 185.”

TRT-PR-PS-00752-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Ramos dos Santos da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Copan Cooperativa Paranaense dos Anestesiologistas Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
O. S. de fl. 38 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 09/
10/2006, às 14:00 horas, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).

II - Intimar a Autora, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar sua constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-00772-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jailton Kutacho
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Cristina Kakawa - PR23300
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
O. S. de fl. 292 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 30/01/2007, às 14:30 horas, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de cientificar os seus respctivos constituintes, in-
clusive das cominações legais decorrentes do não compareci-
mento.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fls. 29/30.”

TRT-PR-RT-00833-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao da Silva
Réu : Erretes Restaurante e Pizzaria Ltda.
Laura Beatriz Oliveira Castro
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488
Marcia Maria Marcelino - PR25270
O. S. de fl. 107 - “ I - Designar audiência de ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO para o dia 26/09/2006, às 13:20 horas,
obedecendo, assim, a preferência de pauta determinada (porta-
ria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes.”

TRT-PR-PS-00921-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Ribeiro dos Santos
Réu : Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
Klm Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Edson Massaro Postalli - PR16715
O. S. de fl. 45 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 18/
09/2006, às 14h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-PS-00923-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenir Aparecido Pereira Rodrigues
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Tobias de Macedo - PR21667
O. S. de fl. 58 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 25/09/2006, às 13h30min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 19.”

TRT-PR-PS-00931-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Alves
Réu : Acser Recursos Humanos Ltda.
Pao de Acucar Cia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Carolina Taraska - PR28932
O. S. de fl. 77 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 11/
09/2006, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seusconstituintes da nova data da
audiência e das cominações legais decorrentes do não compa-
recimento.”

TRT-PR-PS-00974-2006 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Siqueira da Cruz
Réu : Vilarigno Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Maurilio Martiniano Gomes - PR24776

Despacho de fl. 53:

“Intime-se a Ré, com urgência, para, em cinco dias, cumprir a
obrigação de fazer constante no termo de audiência (fls. 42/
43), sob pena da aplicação da penalidade ali determinada.”

TRT-PR-RT-01162-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Angelica Amaro
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Mara Denise Vasselai - PR29086
O. S. de fl. 569 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 22/01/2007, às 15h00min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das comina-
ções legais decorrentes do não comparecimento.
III - ...
IV - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
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audiência de fl. 357.”

TRT-PR-PS-01522-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo de Siqueira
Réu : J Torres Auto Center Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670
O. S. de fl. 27 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 11/
09/2006, às 16h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-PS-01556-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gaspar Pereira Biscaino
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
O. S. de fl. 19 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 11/
09/2006, às 17h00min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-PS-01576-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano dos Santos
Réu : Drago Restaurante Ltda. (ME)
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
O. S. de fl. 14 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 11/
09/2006, às 16h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-PS-01764-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Eloir Fragozo
Réu : Carlos Sergio do Amaral
Copauto Comercial Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
fls. 40:”Tendo em vista que o procurador do Autor estava pre-
sente na audiência (fl. 35), incumbe a ele informar a nova data
ao seu constituinte.
Initme-se.

TRT-PR-RT-01803-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almore Pinto Moreira
Réu : Instituto Pro Cidadania de Curitiba
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
O. S. de fl. - 277 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO
para o dia 01/09/2006, às 16h30min, obedecendo, assim, a pre-
ferência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e
portaria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-01940-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Lombardoso
Réu : Natura Cosmeticos S.A.
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
Juliana Pupo Gomes - PR20925
O. S. de fl. 2532 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO
para o dia 01/02/2007, às 13:30 horas, obedecendo, assim, a
preferência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e
portaria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 711.”

TRT-PR-RT-02114-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Lima Chaves
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Norberto Trevisan Bueno - PR4610
Giovanna Lepre Sandri - PR26386

Fica V.Sa. intimado de que foi designado pelo Perito Judicial,
o dia 24/08/2006, às 10h, na Avenida Vicente Machado, 160,
6º andar, conj. 64, Centro, Curitiba-PR, para realização da pro-
va técnica, devendo comparecer juntamente com seu constitu-
inte.

TRT-PR-RT-02210-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel de Oliveira Franco
Réu : Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
O. S. de fl. 185 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 22/09/2006, às 13h30min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-02942-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Aparecida Maciel Hrentchechen
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
O. S. de fl. 69 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 23/01/
2007, às 15h15min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento. “

III - Intimar a Ré, com as cominações legais.

TRT-PR-RT-03033-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valerio Krieger Junior
Réu : Administradora de Condominios Paraná S/C Ltda.
Condomínio Edifício Covent Garden Residence
ADV(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
O. S. de fl. 184 - “ I - Designar audiência de ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO para o dia 02/10/2006, às 13:20 horas,
obedecendo, assim, a preferência de pauta determinada (porta-
ria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes.”

TRT-PR-RT-03074-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Nogueira Junior
Réu : Apoio Consultoria e Assessoria S/C Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
O. S. de fl. 27 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 23/01/
2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento. “

TRT-PR-RT-03129-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelci Quinot
Réu : Transportes Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
O. S. de fl. 129 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
23/10/2006, às 13h55min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus respectivos constituintes, inclusi-
ve das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-03601-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anastacio Pedro
Réu : Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) : Manoel Rodrigues de Matos Neto - PR30263

Despacho de fl. 187:

“Intime-se a parte autora, com urgência, para manifestar-se so-
bre a certidão de folha 186, requerendo o que for de seu inte-
resse.”
Prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-03702-2002 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Martins de Oliveira
Réu : Sociedade Paranaense de Ensino e Tecnologia
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Andre Luiz de Oliveira Brandalise - PR27763
O. S. de fl. 402 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 31/01/2007, às 14:15 horas, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de cientificar os seus respctivos constituintes, in-
clusive da cominações decorrentes do não comparecimento.
III - Intimar a Ré para informar, no prazo de dez dias, o endere-
ço da testemunha Maria de Fátima Oliveira Boamorte, a fim de
que seja intimada da audiência.
IV ...
V ...
VI - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 325.”

TRT-PR-RT-03784-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monique Cury Follador
Réu : Condomínio Parkshopping Barigui
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
O. S. de fl. 113 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
16/10/2006, às 15h50min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).

II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.

TRT-PR-PS-03909-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Aparecida Nozykowski
Réu : Domingos & Torres Ltda. (ME)
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Gustavo Luiz Bizinelli - PR37540

O. S. de fl.68 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 30/08/2006, às 16h30min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-03970-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Cristina de Melo Bueno Silva
Réu : Delrio Comércio de Roupas e Calcados Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
O. S. de fl. 34 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 24/01/
2007, às 14h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-04051-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benjamin Moro Concke
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
O. S. de fl. 324 - “ I - Designar audiência de ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO para o dia 19/09/2006, às 13:20 horas,
obedecendo, assim, a preferência de pauta determinada (porta-
ria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus constituintes.”

TRT-PR-PS-04124-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valnei Benedito
Réu : Construget Construção Ltda. (ME)
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
O. S. de fl. 57 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 09/
10/2006, às 13h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar seus constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-PS-04204-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sigrid Rohmann
Réu : Cristine Sacksida Valladao
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
O. S. de fl. 27 - “ I - Designar audiência UNA PS para o dia 09/
10/2006, às 13 h45 min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar seus constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento, bem como para in-
formar, no prazo de dez dias, o endereço atualizado da Ré, sob
pena de indeferimento da petição inicial.”

TRT-PR-RT-04575-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adil de Godoy Gomes
Réu : Transportes Mobiline Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
O. S. de fl. 19 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h00min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus respectivos constituintes, inclusi-
ve das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04590-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deocrides Teodoso Gonçalves
Réu : CNH Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
O. S. de fl. 77 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 15h55min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04612-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Sosnitzki
Réu : Unatech Eletronica Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
O. S. de fl. 51 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 15/09/2006, às 16h30min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04614-2006 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Santos Trancoso
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
Pires Importação e Exportação de Equipamentos Eletro Eletro-
nicos Ltda.

M & P Sistemas Eletronicos e Recepcoes de Alarmes Ltda.
Salvaguarda Serviços de Segurança Ltda.
Pires Administração Planejamento e Participações S.A.
Pires Infra Estrutura Saneamento Logística e Serviços Auxilia-
res Ltda.
Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairii - PR32464
O. S. de fl. 49 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h10min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar o seu constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento, bem como para in-
formar, no prazo de dez dias, o endereço atualizado da 1ª, 2ª e
6ª Rés, em razão das notificações devolvidas com a informação
prestada pela ECT - “mudou-se”.”

TRT-PR-RT-04619-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neudil Monteiro dos Santos
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
O. S. de fl. 50 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h15min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus respectivos constituintes, inclusi-
ve das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04674-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Virgilia Pereira
Réu : Publipam Publicações e Editora Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
O. S. de fl. 57 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h20min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus respectivos constituintes, inclusi-
ve das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04698-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Fortunato
Réu : Csu Cardsystem S.A.
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
O. S. de fl. 64 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h25min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus respectivos constituintes, inclusi-
ve das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04713-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Dionizio Gama
Réu : G M Silva & Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
O. S. de fl. 44 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar o seus respectivos constituintes, inclusi-
ve das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04803-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aleandro Schell
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Mauro Joselito Bordin - PR15755
O. S. de fl. 40 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04812-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Paraiso Pinheiro
Réu : Nego Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
O. S. de fl. 15 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 14h50min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04850-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique José de Menezes Calaça
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Jane Salvador - PR22104
O. S. de fl. 224 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
23/10/2006, às 14h55min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
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II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04862-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar da Silva
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
O. S. de fl. 23 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04865-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio dos Santos de Oliveira
Réu : Cooper M Serviços e Controles de Pecas Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Silvio Nagamine - PR23621
O. S. de fl. 184 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 29/01/2007, às 13h45min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 91.”

TRT-PR-RT-04872-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Souza de Goes
Réu : Flexobras Acessorios Flexograficos e Serviços Ltda.
New Hubner Componentes Automotivos Ltda.
Teksid do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Sandra Aparecida Boritza - PR26028
O. S. de fl. 85 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/01/
2007, às 13h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a) e a 2ª Ré, por meio de seus procurado-
res, incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-04879-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliaklin Bratfish Padilha
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
O. S. de fl. 57 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h05min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04888-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson Pacheco
Réu : Promovere Rh Total Organização de Recursos Humanos
Ltda.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial de Maringa
ADV(S) : Gil Duarte Silva - PR21539
O. S. de fl. 21 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/01/
2007, às 14h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu procurador, incum-
bindo-lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações
legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-04898-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurilio Lecheta
Réu : Unionda Comércio de Automotores Ltda.
ADV(S) : Gilberto da Silva e Souza - PR36215
O. S. de fl. 59 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h10min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04931-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele dos Santos Souza
Réu : Fabiano Frison (ME)
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
O. S. de fl. 14 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h15min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-04950-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Andreia Cristina Costa dos Santos
Réu : COPEL Distribuição S.A.
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Ask Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Julio Augusto Gerelus - PR29567
O. S. de fl. 479 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 29/01/2007, às 13h30min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar a Autora, 1ª e 3ª Rés, por meio de seus procurado-
res, incumbindo-lhes cientificar os seus respectivos constituin-
tes, inclusive das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.
III ...
IV - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 135.”

TRT-PR-RT-04981-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Luiz Bontorin Dipp
Réu : I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
O. S. de fl. 86 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h25min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05018-2006 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Generoso Ducca
Réu : Elimtec Administração de Serviços Ltda.
Dnpm Departamento Nacional de Produção Mineral do 13º
Distrito Pr
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
O. S. de fl. 27 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar a Autora, por meio de sua procuradora, incumbin-
do-lhe cientificar sua constituinte, inclusive das cominações
legais decorrentes do não comparecimento, bem como para in-
formar, no prazo de dez dias, o endereço atualizado da 1ª Ré,
em razão da devolução da notificação (fl. 22) com a informa-
ção prestada pela ECT - “mudou-se”.”

TRT-PR-RT-05079-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Moreira Veloso
Réu : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
O. S. de fl. 50 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h40min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05083-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Margarida Bayer
Réu : Restaurante e Lanchonete Cantinho do Paxa Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
O. S. de fl. 120 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 09/10/2006, às 15:45 horas, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 119.”

TRT-PR-RT-05085-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Magno Esteves Euflausino
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Unibanco Aig Vida e Previdencia S.A
Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Sabrina Zein - PR35277
O. S. de fl. 176 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
23/10/2006, às 15h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05120-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Precoma Miranda de Freitas
Réu : Lanalua Berçario S/C Ltda.
ADV(S) : Joao de Barros Torres - PR9275
O. S. de fl. 17 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 15h50min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05126-2005

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalmir Dlugonski Lemos
Réu : Retrial Retifica e Reparacao de Pecas Para Motores Ltda.
Retipecas Ltda.
Reti Parts Mecanica de Motores Ltda.
Osvaldo Dolichney
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Maximiliano Gomes Mens Woellner - PR31117
O. S. de fl. 48 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/01/
2007, às 14h15min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a) e o 4º Réu, por meio de seus procura-
dores, incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05131-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Stoco
Réu : Stocco Comércio de Laminas e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
O. S. de fl. 29 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/01/
2007, às 14h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu procurador, incum-
bindo-lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações
legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05139-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Batista
Réu : Lutonda Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
O. S. de fl. 13 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 02/
10/2006, às 15h35min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seus constituintes da nova data
da audiência e das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.”

TRT-PR-RT-05149-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Jose Santana da Silva
Réu : Urso Branco Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
Antonio Silva de Paulo - PR18132
O. S. de fl. 115 - “I - Designar audiência INICIAL para o dia
23/10/2006, às 15h55min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05170-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Antonio Pires
Réu : Datalan Serviços Eletricos e Sistema de Rede Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
O. S. de fl. 12 - “I - Designar audiência INICIAL para o dia 02/
10/2006, às 15h40min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seus constituintes da nova data
da audiência e das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.”

TRT-PR-RT-05184-2006 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Aparecida Ferreira
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Marcia Cristina Marcondes Zinser - PR24643
O. S. de fl. 38 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 23/
10/2006, às 13h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar a Autora, por meio de sua procuradora, incumbin-
do-lhe cientificar sua constituinte, inclusive das cominações
legais decorrentes do não comparecimento, bem como para in-
formar, no prazo de dez dias, o endereço atualizado da 1ª Ré.”

TRT-PR-RT-05220-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato dos Santos Corasolla
Réu : Conspizza Hidrossemeadura Ltda.
ADV(S) : Luis Otavio Lemes de Toledo - PR14863
Ronaldo Schubert - PR20824
O. S. de fl. 80 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 02/
10/2006, às 15h55min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seus constituintes da nova data
da audiência e das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.”

TRT-PR-RT-05240-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmilia de Freitas Gomes de Souza
Réu : Conserlimpe Prestação de Serviços Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
O. S. de fl. 45 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 02/
10/2006, às 15h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seus constituintes da nova data

da audiência e das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.”

TRT-PR-RT-05251-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Martins
Réu : Contratt Recursos Humanos Ltda.
Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Wilhelm Heinrich Voss - PR3652
Evandro Luis Pezoti - PR25741
O. S. de fl. 316 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 17/
01/2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o Autor e o 4º Réu, por meio de seus procuradores,
incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05268-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mari e Sa
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Segurança Publica)
ADV(S) : Carla Eliza dos Santos Saldanha - PR20731
O. S. de fl. 46 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 02/
10/2006, às 15h50min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seus constituintes da nova data
da audiência e das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.”

TRT-PR-RT-05290-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Batista da Costa
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
O. S. de fl. - “ I - Designar audiência UNA para o dia 17/01/
2007, às 15h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar a Autora e a 1ª Ré, por meio de seus procuradores,
incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05303-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Augusto Langner
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Murilo Ramon - PR19070
O. S. de fl. 26 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 18/01/
2007, às 14h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05324-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Alves Maciel
Réu : Gethal S.A. Serviços Para Construção
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
O. S. de fl. 58 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 18/01/
2007, às 14h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05375-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Alex Scolaro
Réu : Viaplan Engenharia Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Paulo Roberto Pereira - PR21468
O. S. de fl. 187 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 18/
01/2007, às 15h15min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o(a) Autor(a) e a 1ª Ré, por meio de seus procurado-
res, incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05391-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Belini
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
ADV(S) : Edemilton Scharnoveber - PR32578
O. S. de fl. 65 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 18/01/
2007, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05412-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinalva Vidal
Réu : Michele Indústria e Comércio de Acessorios Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
O. S. de fl. 67 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 18/01/
2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
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II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu procurador, incum-
bindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das comi-
nações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05422-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudimir da Silva
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Objetiva Mao de Obra Especializada Ltda.
Elma Chips Pepsico
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
O. S. de fl. 42 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 18/01/
2007, às 15h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu procurador, incum-
bindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das comi-
nações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05439-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Helena Viero Albino Waltrick
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Deluz Masselli
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Jussara Osik - PR14281
O. S. de fl. 176 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
16/10/2006, às 13h35min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seus constituintes da nova data
da audiência e das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.”

TRT-PR-RT-05454-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Teresa Valente Dal Bem
Réu : Clinica Cirurgica S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
O. S. de fl. 77 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 13h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de dar ciência aos seus constituintes da nova data
da audiência e das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.”

TRT-PR-RT-05473-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Santos de Oliveira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
O. S. de fl. 37 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/01/
2007, às 14h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu procurador, incum-
bindo-lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações
legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05482-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Francisco dos Anjos
Réu : Champagnat Veículos S.A.
ADV(S) : Marilze Vannucci - PR9532
Tobias de Macedo - PR21667
O. S. de fl. 85 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/01/
2007, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das comina-
ções legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05511-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Lourenco de Paula
Réu : Elza Maria Sbrissia Artigas
ADV(S) : Marcelo Nassif Maluf - PR17579
Jair Aparecido Avansi - PR18727
O. S. de fl. 57 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 24/01/
2007, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores incumbin-
do-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das cominações
legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05537-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Cesar Mazolla
Réu : Sodilimp Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda.
Sentax do Brasil Comércio de Produtos de Higiene Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Josmar Gomes de Almeida - PR15873
O. S. de fl. 148 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/
01/2007, às 15h15min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o Autor e a 2ª Ré, por meio de seus procuradores,
incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05546-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norival Borges
Réu : S Doki Industrial Ltda.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
O. S. de fl. 116 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 24/
01/2007, às 15h15min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP

31/2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador incumbindo-
lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05581-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiany Kelly Fogaca dos Santos
Réu : Balaroti Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Renner Sayerlack S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
O. S. de fl. 29 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 24/01/
2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o Autor e a 2ª Ré, por meio de seus procuradores
incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05685-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Massaneiro
Réu : Royal Ciclo Indústria de Componentes Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
O. S. de fl. 78 - “ 17/01/2007, às 15h15min, obedecendo, as-
sim, a preferência de pauta determinada (portaria conjunta 01/
2006 e portaria SGP 31/2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05691-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Barbosa
Réu : Atm Publicidade Ltda. (ME)
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
Cerpe Manutenção e Montagem S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
O. S. de fl. 57 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h00min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05711-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nagir Ribeiro
Réu : Termoeste S.A. Construções e Instalações
Shopping Estacao
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
O. S. de fl. 27 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h05min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05735-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davane de Souza
Réu : Abra House Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
O. S. de fl. 21 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h10min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05752-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Gomes de Oliveira
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
O. S. de fl. 64 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 13h55min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-05779-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flaviane Lylo Cordeiro
Réu : Banco Santos S.A. (Massa Falida)
Procid Invest Participações e Negocios S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcelo Baldassare Cortez - PR33810
O. S. de fl. 282 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 24/
01/2007, às 14h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o(a) Autor(a) e o 1º Réu, por meio de seus procura-
dores incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05787-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wiliam Nosete
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Indalecio Gomes Neto - PR23465
O. S. de fl. 490 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 01/02/2007, às 14h00min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 94.

TRT-PR-RT-05809-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Martins Pereira
Réu : Empremaq Mãos Operatrizes Ltda.
Cvs
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
O. S. de fl. 30 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 17/01/
2007, às 14h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05836-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenice de Franca
Réu : Mariah Agencia de Recursos Humanos Ltda.
Mastec Material Escolar Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
O. S. de fl. 36 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 17/01/
2007, às 14h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar a Autora e a 2ª Ré, por meio de seus procuradores,
incumbindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05862-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinei de Fatima Indarte Silva
Réu : Metalplacas Indústria e Comércio de Placas Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Otto Joao Lyra Neto - PR18316
O. S. de fl. 114 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 01/02/2007, às 14h45min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 53.”

TRT-PR-RT-05924-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Correia de Freitas Junior
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Mazer Comércio e Tecnologia Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
O. S. de fl. 91 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 25/01/
2007, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05935-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Cabral Chaves
Réu : Jornal Sinclapol
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
O. S. de fl. 114 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 25/
01/2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05950-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilia de Fatima dos Santos
Réu : Ana Rosa C Boscardin
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Jane Salvador - PR22104
O. S. de fl. 24 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 25/01/
2007, às 15h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhe cientificar seus constituintes, inclusive das comina-
ções legais decorrentes do não comparecimento.
III ...
IV - Dar ciência, à Ré, da O.S. de fl. 23 ( “ Por ora, ante o
contido no art. 53, c, do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho, intimar a testemunha domiciliada na
competência territorial deste Juízo.”).”

TRT-PR-RT-05970-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Pinto de Miranda
Réu : Hernandes Claure Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Ereni Ines Casarin - PR21977
O. S. de fl. 52 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 25/01/
2007, às 15h15min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).

II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das comina-
ções legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-05988-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Ferreira
Réu : Oup Oxford University Press do Brasil Publicações Ltda.
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
O. S. de fl. 17 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 29/01/
2007, às 14h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06005-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Ribeiro Lima Abellan
Réu : Rudinei Valtmann Fanfa (ME)
Serra Verde Express
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
O. S. de fl. 22 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 29/01/
2007, às 14h15min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06040-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Givanildo Maciel
Réu : Somov S.A.
AMBEV S.A.
ADV(S) : Eduardo Biacchi Gomes - PR19477
O. S. de fl. 44 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 29/01/
2007, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06049-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Jose Antunes
Réu : Livrarias Curitiba Ltda.
ADV(S) : Regina Ramos de Oliveira - PR36794
O. S. de fl. 32 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 29/01/
2007, às 14h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06069-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Borsa
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
O. S. de fl. 52 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h40min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar a Autora, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar sua constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06087-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ironita Nascimento Gubert
Réu : Danone Ltda.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
O. S. de fl. 105 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
16/10/2006, às 15h05min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-06203-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa de Fatima Ferrarini
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
O. S. de fl. 19 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h45min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06212-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anne Karoline Rybandt da Silva
Réu : Colegio Sao Francisco de Assis S/C Ltda.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
O. S. de fl. 38 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 15h35min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-06231-2005
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Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Jofre Araujo de Lima
Réu : Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
O. S. de fl. 72 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 15h00min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar o autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar seu constituinte, inclusive das cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06236-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Marcilia de Jesus
Réu : Leonardo Hencke (Espólio De)
Maria Bruno Hencke (Espólio De)
Tereza Hencke de Meza
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
O. S. de fl. 259 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia
23/10/2006, às 14h40min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-06303-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Maia
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
O. S. de fl. 31 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h50min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus respectivos constituintes, inclusive
das cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06312-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Jose Germano da Silva
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Leir Tadeu de Oliveira - PR26774
Fernando Schlieper - PR34960
O. S. de fl. 164 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 25/01/2007, às 13h30min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.
III - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 87.”

TRT-PR-RT-06325-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Enelmo Zago - PR26770
O. S. de fl. 43 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 14h15min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-06335-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulce Maria Licetti
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
O. S. de fl. 93 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 15h40min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-06353-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Henque
Réu : Aco Mineração Ltda.
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070
O. S. de fl. 35 - “ I - Designar audiência INICIAL para o dia 16/
10/2006, às 15h20min, obedecendo, assim, a preferência de
pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP
31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes, inclu-
sive das cominações legais decorrentes do não comparecimen-
to.”

TRT-PR-RT-06372-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Almeida
Réu : Redeserv Serviços Integrados de Limpeza e Higieniza-
cao Ltda.
Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
O. S. de fl. 44 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 29/01/
2007, às 14h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta

determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06393-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Aparecido Coelho
Réu : Antonio Carlos Padilha
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888
O. S. de fl. 48 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 31/01/
2007, às 14:45 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar o seu constituinte, inclusive da cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06415-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Tineu Neto
Réu : Taco Ar Calibradores de Pneus e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Cesar da Silva - PR27110
O. S. de fl. 29 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 31/01/
2007, às 14:45 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o Autor, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar o seu constituinte, inclusive da cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06441-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giseli Bernadete Viola
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Ana Paula Martin Alves da Silva - PR33643
O. S. de fl. 36 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 31/01/
2007, às 15:15 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar a Autora, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar o seu constituinte, inclusive da cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06456-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elvira Lucio Pereira Ferreira
Réu : Essencia da Massa Restaurante Ltda.
Celso Ricardo Palhares de Quadros
Cinthia Regina de Quadros
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
O. S. de fl. 71 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 31/01/
2007, às 15:30 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar a Autora, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe cientificar o seu constituinte, inclusive da cominações le-
gais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06466-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenita de Liz Melo Tessaro
Réu : Audicar Reformadora de Veículos Ltda.
Previauto Reformadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
O. S. de fl. 30 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 31/01/
2007, às 15:45 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar a Autora, por meio de seu procurador, incumbindo-
lhe de cientificar a sua constituinte, inclusive das cominações
legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06478-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio de Jesus Souza
Réu : Meret Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
O. S. de fl. 32 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 15/01/
2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06496-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luis Soares
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Varig S.A. Viação Aerea Riograndense
ADV(S) : Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
O. S. de fl. 76 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 15/01/
2007, às 15h45min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06510-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graciela Aguiar Motta
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
O. S. de fl. 15 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 16/01/
2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das

cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06536-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Martins de Souza
Réu : Fator Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
O. S. de fl. 19 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 09/10/
2006, às 15h00 min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06607-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Artur Jose da Rosa
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
O. S. de fl. 71 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 24/01/
2007, às 15:45 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-06636-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Rodrigo Faret
Réu : Wietcowsky e Berlez Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
O. S. de fl. 25 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 23/01/
2007, às 15:45 horas, obedecendo, assim, a preferência de pau-
ta determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.
III ...
IV - As testemunhas arroladas à fl. 24, não serão intimadas, por
ora, por residirem fora da competência territorial deste Juízo,
dar ciência ao Autor.”

TRT-PR-RT-06822-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Futrik dos Santos
Réu : Lacirena Papelaria e Livraria Ltda. (ME)
ADV(S) : Antonio Silva de Paulo - PR18132
Osnir Mayer - PR22584
O. S. de fl. 358 - “ I - Designar audiência de ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO para o dia 18/09/2006, às 13h 20 min,
obedecendo, assim, a preferência de pauta determinada (porta-
ria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar os seus respectivos constituintes.”

TRT-PR-RT-07040-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Aparecida Maciel de Souza Godoi
Réu : Indústrias Paraná Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
O. S. de fl. 97 - “ I - Designar audiência UNA para o dia 30/01/
2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a preferência de pauta
determinada (portaria conjunta 01/2006 e portaria SGP 31/
2006).
II - Intimar o(a) Autor(a), por meio de seu(ua) procurador(a),
incumbindo-lhe cientificar seu(ua) constituinte, inclusive das
cominações legais decorrentes do não comparecimento.”

TRT-PR-RT-07384-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Gonçalves
Réu : Barossi Construções Ltda.
J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Despacho de fl. 86 - “ I - Designe-se audiência de INSTRU-
ÇÃO para o dia 29/09/2006, às 14h30min, obedecendo, assim,
a preferência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006
e portaria SGP 31/2006).
II - Intimem-se o Autor e a 2ª Ré, por meio de seus procurado-
res, incumbindo-lhes cientificar os seus respectivos constituin-
tes, inclusive das cominações legais decorrentes do não com-
parecimento.
III - Conquanto a parte autora não tenha observado o prazo
fixado no termo de audiência de fl. 44, para arrolamento de
testemunhas, em razão da não realização da audiência anterior-
mente designada, em decorrência da greve dos servidores da
Justiça do Trabalho, excepcionalmente defere-se o pleito de
intimação de testemunhas, requerido na petição de fl. 85.
IV - Ficam mantidas as demais cominações consignadas no ter-
mo de audiência de fl. 44.”

TRT-PR-RT-07753-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania Andretta Ratto
Réu : Associação de Ensino Jeronimo Gomes Medeiros
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Adriana Aparecida Rocha - PR22562
O. S. de fl. 286 - “ I - Designar audiência de INSTRUÇÃO para
o dia 22/01/2007, às 15h30min, obedecendo, assim, a prefe-
rência de pauta determinada (portaria conjunta 01/2006 e por-
taria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes cientificar seus constituintes, inclusive das comina-
ções legais decorrentes do não comparecimento.
III ...
IV - Ficam mantidas as cominações consignadas no termo de
audiência de fl. 281.”

TRT-PR-RT-08307-2004 - (10 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Cristina Cauduro
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Geraldo Decio Leite de Macedo - PR31432
fls. 216:Cientificar a parte autora sobre a manifestação da Ré.

TRT-PR-RT-14143-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo David Brandão
Réu : Allegritos Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
ADV(S) : Rafael Wobeto de Araujo - PR31038
fls. 290: Vista dos documentos apresentados pelo réu, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-RT-15443-2004
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Roberto Hubie
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
fls. 497:Foi designada audiência para inquirição de testemu-
nha para o dia 25/08/2006, às 15h00, realizar-se-á na 7a. Vara
de Campo Grande-MS.

TRT-PR-RT-17113-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Pinheiro Artigas
Réu : Enforcer Serviços Ltda.
Condomínio Edifício Miguel Bakun
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
FLS. 48:Por ora, intime-se a parte autora para, em dez dias,
apresentar cópia do contrato social da primeria Ré.
FLS. 51:Cumprir, com urgência, a determinação de folha 48.
Concomitantemente, ante o contido no art. 53, c, do Provimen-
to Geral da Corregedoria Regional do Trabalho, intimar a tes-
temunha domiciliada na competência territorial deste Juízo.
Cientificar o Autor.

TRT-PR-RT-18051-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Garcia Ferrao
Réu : Kwikasair Cargas Expressas S.A.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
fls. 52:Intimar o Autor para, em cinco dias, informar o atual
endereço da Ré, ante as informações de “mudou-se” constantes
às fls. 50/51 verso.
Cumprir com urgência.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: Rmc Restau-
rantes Ltda. (com prazo de 20 dias).

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o executado a se-
guir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 13242-2004
Exequente: Paulo Jorlei Maciel
Executada: Rmc Restaurantes Ltda.
Valor : R$ 19.152,30 (atualizados até 31/07/2006).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 28 de Julho de 2006. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário. Eu, __________________ (Ri-
cardo dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: Transporta-
dora Interbras Ltda. (com prazo de 20 dias).

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o executado a se-
guir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 23596/1998
Exequente: Jurandi Marques Souza
Executada: Transportadora Interbras Ltda.
Valor : R$ 13.090,97 (atualizados até 31/07/2006).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
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Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 28 de Julho de 2006. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário. Eu, __________________ (Ri-
cardo dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO A RECLAMADA: ANA LUCIA
COSTA COELHO. (com prazo de 20 dias).

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o executado a se-
guir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 4438/2001
Exequente: Nivaldo de Melo da Silva
Executada: ANA LUCIA COSTA COELHO.
Valor : R$ 1.767,34 (atualizados até 31/07/2006).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 28 de Julho de 2006. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário. Eu, __________________ (Ri-
cardo dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7º piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
(com prazo de vinte dias), expedido nos autos da ação traba-
lhista RT 11126/2004, em que são partes CECILIA SCHART-
NER, autora, e WSI BRAZIL CENTERS LTDA., ré.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, JuÍza do Trabalho da 6a Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré WSI BRAZIL CEN-
TERS LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, para que
fique ciente da decisão proferida por este Juízo às fls. 73/84,
cujo teor na íntegra poderão os interessados tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara, localizada no endereço supra.
Fica a ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias,
será iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso
ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 24
de julho de 2006. Digitado por Renata F. Penachio – Técnico
Judiciário, e subscrito por , Ricardo dos Santos, Diretor de Se-
cretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00069-2006 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Camargo
Réu : Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
Oggi Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Thomas Francisco da Rosa - PR24632
Joao Carlos Signorini - RS16582
Ciência da sentença de fls. 575-585: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-03510-2006 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Aufeu Alves Batista
Réu : Casa de Saude Nossa Senhora da Gloria Ltda.
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Ciência da sentença de fls. 192-202: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-04037-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Kluck Filho
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Ciência da sentença de fls. 171-180: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-04151-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Jose Ferrari
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Jonas Goulart - PR27489
Ciência da sentença de fls. 379-399: parcialmente procedente.

TRT-PR-PS-04448-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Silva Goedert
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Ciência da sentença de fls. 140-143: extinção com julgamento
do mérito.

TRT-PR-RT-06407-2002 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Jose Cesca
Réu : Ivai Engenharia de Obras S.A.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência da sentença de fls. 971-974: improcedente.

TRT-PR-RT-08039-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Silva Goedert
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Ciência da sentença de fls. 86-95: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-08211-2005 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eroney Sebastião de Pontes
Réu : Condomínio Edifício Henri Matisse
ADV(S) : Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ciência do adiamento da data da sentença para o dia: 04/09/
2006, às 17h23min.

TRT-PR-RT-08801-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Pimentel Machado Raicoski
Réu : G L B Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Ciência da sentença de fls. 149-156: improcedente.

TRT-PR-RT-09598-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Região Metro-
politana
Réu : Master Vigilância Especializada Ltda. S/C
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ciência do adiamento da data da audiência para o dia: 21/08/
2006, às 17h15min.

TRT-PR-RT-10234-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Pereira Luz
Réu : Embrapol Sul Brasileira Ltda.
ADV(S) : Hermindo Duarte Filho - PR6400
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Ciência da sentença de fls. 60-66: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-10263-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Niel Jorge Jose Lacerda
Réu : Florenca Veículos S.A.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
Ciência da sentença de fls. 179-188: improcedente.

TRT-PR-RT-10418-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Landowsky
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 281-292: PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE.

TRT-PR-RT-10521-2003 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Leichsering
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Ciência da sentença de fls. 157-164: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-11127-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Antonio Correa
Réu : Waldemar da Silva
ADV(S) : Eurides Francisco de Re - SC6372
Ciência da sentença de fls. 123-127: improcedente.

TRT-PR-RT-11802-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ferreira
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Waldir Coelho de Loiola - PR15138
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Deisi do Rocio Müller - PR23084
Ciência da sentença de fls. 156-171: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-11920-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Maria Aparecida Ferreira Gonçalves
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Carlos Roberto Menosso - PR8632
Ciência da sentença de fls. 39-46: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-12689-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erlindo Rodrigues Guimaraes
Réu : Churrascaria Avenida das Torres Ltda.
Churrascaria Boi de Ouro Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502
Ciência da sentença de fls. 101-122: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-13402-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacira Alves dos Santos
Réu : Supermercado Henrique Ltda.
ADV(S) : Marilda Silva Ferracioli Silva - PR14860
Ciência da sentença de fls. 93-112: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-14515-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Juki
Réu : Sulcosma Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
Dicosma Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Ciência da sentença de fls. 224-242: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-15537-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma Adriane dos Santos
Réu : Saza Lattes Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia
Município de Curitiba
ADV(S) : Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Luiz Carlos - PR20136
Ciência da sentença de fls. 102-114: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-17871-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline Machado Vaz
Réu : Pedroso Materiais Graficos e Editora Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ciência da sentença de fls. 16-23: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-18180-2004 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michelle Iorio de Lima
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Companhia Nacional de Call Center
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Cristina Kakawa - PR23300
Roland Hasson - PR9120
Ciência da sentença de fls. 261-280: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-18720-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osiel Damaceno de Jesus
Réu : Alimentos Red Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Thais Helena Alves Rossa - PR33903
Ciência da sentença de fls. 167-174: improcedente.

TRT-PR-RT-21189-2003 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amariliz Rocio Candido
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Ciência da sentença de fls. 138-148: parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-21992-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Octavio Pereira Freire
Réu : Condomínio Ahu
Renalt Milton Caxabu Rose
Espólio Joaquim de Matos Barreto Filho
Claudio Humberto Brenner
Sergio Brenner
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Ciência da sentença de fls. 205-221: parcialmente procedente.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Leiko Hayashida

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00101/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MS-00024-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bono & Oliveira Ltda.
Réu : Delegado Regional do Ministerio do Trabalho do Paraná
Chefe da Seção de Multas e Recursos do Ministerio do Traba-
lho e Emprego da Delegacia Regional do Trabalho do Paraná
ADV(S) : Luiz Carlos do Nascimento - PR12820
ciencia da remessa dos autos ao e. trt da 9a regiao.

TRT-PR-RT-00135-2002 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Nascimento Silva
Réu : Fortaleza Central de Monitoramento de Alarme
Celio Aparecido Lessi
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
apresentem suas ctps, para anotacoes.

TRT-PR-ACp-00136-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Aparelhos Eletricos Eletronicos e Similares Aparelhos de
Radiotransmissao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de
Ar Lampadas e Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região
Metropolitana
Réu : Tyco Sistemas de Energia Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Adriano Nery Kuster - PR30243
julgamento: acao improcedente.

TRT-PR-ET-00215-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Vulcanis Scuissiatto
Réu : Igor Marcelo de Miranda
ADV(S) : Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193

Ciência ao embargado da devolução da intimação à testemunha
Mário J. Suzin, com a informação “desconhecido”.
Cumpra-se com urgência, em razão da proximidade da audiên-
cia.

TRT-PR-PS-00278-2006 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria de Souza Cramer Schmidlin
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
julgamento: acao procedente, em parte. contra-arrazoar, que-
rendo, recurso ordinario.

TRT-PR-PS-00756-2006 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina Santos de Lima
Réu : Fabiano Marcio Simm
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
julgamento: acao improcedente.

TRT-PR-PS-00876-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Fernandes dos Santos
Réu : Verde & Arte Jardinagem Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
homologo os cálculos apresentados pelo inss à fls. 59. efetuar
o pagamento, sob pena de execução.
no silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-00999-2003 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Azevedo da Silveira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ciencia da baixa dos autos. apos, aguarde-se o julgamento do
airr interposto.

TRT-PR-PS-01151-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Fagundes Garcia
Réu : Transportadora Caber Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
ciencia da baixa dos autos. oficie-se a cef solicitando a conver-
são do depósito recursal, fls. 113, em judicial. após, aguarde-se
o julgamento do airr interposto.

TRT-PR-RT-01169-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Pio das Chagas
Réu : Construtora Mogno Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
homologo os cálculos apresentados pelo inss à fls. 189. efetuar
o pagamento do inss e das custas processuais. silente, execute-
se.

TRT-PR-RT-01797-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique Luiz Pereira Ribeiro
Réu : Jandira Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Angela Maria Marcelo - PR30283
mantenho a determinação de realização de perícia. apresente a
reh os quesitos, neste prazo. ciência às partes da data e local da
perícia (dia 25-08-06, as 9h00, na sede da reh, perito eng paulo
guerino basso). em razao desta data designada, autos retirados
de pauta.

TRT-PR-PS-01840-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Porto de Almeida
Réu : Delcom Tecnologia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
indicar os valores dos pedidos, nos termos do art. 852-B, inciso
I da clt, sob pena de extinção do feito sem julgamento de méri-
to, nos termos do inciso III § 1º do artigo mencionado.

TRT-PR-PS-01846-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Cristina Polak
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
indicar os valores dos pedidos, nos termos do art. 852-B, inciso
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I da CLT, sob pena de extinção do feito sem julgamento de
mérito, nos termos do inciso III § 1º do artigo mencionado.

TRT-PR-RT-01918-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Hary Junghans
Réu : Frazier Industrial do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Tobias de Macedo - PR21667
como parte do acordo homologado (fl.24), homologo a discri-
minação de verbas apresentadas à fls. 49-51. ciência às partes.

TRT-PR-RT-01936-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edvaldo José Alves Machado
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
vistas aos demonstrativos de horas extras juntados.

TRT-PR-RT-01947-2004 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Rita
Réu : Edson Antonio de Lima
ADV(S) : Raul Mazza do Nascimento - PR1665
calculos do inss homologados. efetuar o recolhimento, sob pena
de execução. no silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-02005-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oscar Costa e Silva Junior
Réu : José Rodrigues da Rocha
Soulman Producoes Ltda.
ADV(S) : Andre Dias Andrade - PR37504
audiencia inaugural designada para o dia 31-08-06, as 14h00,
devendo o autor comparecer em juizo.

TRT-PR-RT-02007-2003 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Cesar de Oliveira
Réu : Tropicos Restaurantes Rodoviarios S.A.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
homologo o acordo entabulado pelas partes às fls 178-179, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos. quanto à discriminação de verbas, para efeito previdenciá-
rio, permanece o constante no julgado proporcionalmente. cus-
tas pela reh, no importe de 2% sobre o valor transacionado,
com abatimento da já recolhidas à fls 136, para recolhimento e
comprovação no prazo de 5 dias. concede-se à reh, o prazo
legal para comprovação do recolhimento da contribuição pre-
videnciária e fiscal. pago o acordo, custas e comprovado o re-
colhimento previdenciário e fiscal, intime-se o inss. no silên-
cio deste, libere-se a reh o depósito recursal (fl.135), dando
ciência. expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os au-
tos. defiro o desentranhamento dos docs de fls 10-11 ao recte e
de fls 35-73 a reh, no prazo de 5 dias, dispensando a renumera-
ção dos autos.

TRT-PR-PS-02042-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Johannes Paule Strell
Réu : Resipecas Indústria e Comércio de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Celso Ferreira de Castro - PR5738
indicar os valores dos pedidos, nos termos do art. 852-B, inciso
I da CLT, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do inciso III § 1º do artigo mencionado.

TRT-PR-RT-02189-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Isabella dos Santos Farias
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-02514-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Pereira
Réu : Force Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
efetuar o recolhimento das custas, cfe determinado em audien-
cia, sob pena de execucao.

TRT-PR-RT-03357-2003 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Fatima Souza Michaliszyn
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
contra-arrazoe a recte, querendo, recurso ordinario. embargos
declaratorios rejeitados (parte autora) e acolhidos (primeira reh).

TRT-PR-RT-03506-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Nowakowski
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-PS-03617-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Roveda de Almeida
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Nasser Ahmad Allan - PR28820
homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 153/157,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. custas pela reh, no importe de 2% sobre o valor transa-
cionado, já pagas à fls. 104. intime-se o inss. no silencio deste,
libere-se ao executado o deposito recursal, fls. 105, expeçam-
se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos. requeiram às

partes, se desejarem, no prazo de 5 dias, desentranhamento de
documentos juntados.

TRT-PR-RT-03684-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Correa
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
homologo os cálculos apresentados pelo inss. efetuar o paga-
mento do inss, silente, execute-se.

TRT-PR-RT-03695-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odir Claudino Paris
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
julgamento: embargos declaratorios rejeitados.

TRT-PR-PS-03840-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glicelia Ferreira da Cruz
Réu : Fabio Ricardo Lima
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
homologo os cálculos apresentados pelo inss à fls. 21. efetuar
o pagamento do inss, sob pena de execução. no silêncio, exe-
cute-se.

TRT-PR-RT-04197-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ligia Fernanda de Lima
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Tatiana Lopes de Andrade - PR37003
homologo os cálculos apresentados pelo inss à fls. 49. efetuar
o pagamento do inss, sob pena de execução. no silêncio, exe-
cute-se.

TRT-PR-PS-04444-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos dos Santos
Réu : Direcao Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
homologo os cálculos apresentados pelo inss à fls. 33. efetuar
o pagamento do inss, sob pena de execução. no silêncio, exe-
cute-se.

TRT-PR-PS-04542-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alair Batista de Freitas
Réu : José Antonio de Oliveira Ituarte
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
homologo os cálculos apresentados pelo inss à fls. 16. efetuar
o pagamento do inss e custas processuais, sob pena de execu-
ção. no silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-04963-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santina Raimundo Braz
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
julgamento: acao procedente, em parte. contra-arrazoar, que-
rendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-05307-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Bonetto
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
julgamento: acao procedente, em parte. contra-arrazoar, que-
rendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-05517-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Donizete Pereira
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-RT-06403-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Amancio da Silva
Réu : Cotam Cic Industrial de Alimentos S.A.
ADV(S) : Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
junte a reh cotam, guia darf (custas) original ou cópia reprográ-
fica autenticada, onde conste a vinculação do recolhimento com
os autos.

TRT-PR-RT-06482-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Carlos do Carmo
Réu : João Domingos Cassin
Frango Vit Comércio de Alimentos Ltda.
Avalon Comércio de Alimentos Ltda.
Aloha Comércio de Alimentos Ltda.
Nigio Comércio de Alimentos Ltda.
Gioclauta Comércio de Alimentos Ltda.
Claudia Simone Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
manifestem-se as res, nos autos.

TRT-PR-RT-06794-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Costa dos Santos
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Toc Stok Comércio e Representacao Ltda.
Serra Verde Express Ltda.

ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
julgamento: acao procedente, em parte (prazo comum).

TRT-PR-RT-07185-2002 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Kichyanowski Comeli
Réu : Tip Top Alimentos Ltda.
Indústria de Massas e Salgadinhos Tip Top Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Daniela Mari Werkhauser - PR27587
transcricao parcial do termo de audiencia: “considerando o nao
cumprimento do despacho de fl 336, inviavel o encerramento
da instrucao nesta data. em face do exposto, adia-se a presente
audiencia para 31-10-06 as 13h30min ficando as partes dispen-
sadas do comparecimento.”

TRT-PR-RT-07419-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelia Kupka
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Miriam Persia de Souza - PR13854
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-RT-07485-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Teresa Barros Schutz
Réu : Faculdade Evangelica do Paraná
Seb Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Andre Avelino Ribeiro Neto - RS6815
nos termos do artigo 47 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, determino seja informado
o número do RG da autora. após, à pauta, notificando a recla-
mada.

TRT-PR-RT-07513-2004 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Fagundes Garcia
Réu : Transportadora Caber Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
ciência as partes da baixa dos autos. oficie-se a cef solicitando
a conversão dos depósitos recursais, fls. 218 e 267, em judici-
ais. após, aguarde-se o julgamento do airr interposto.

TRT-PR-RT-07656-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rodrigues Magno
Réu : Norton Macedo Correia
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
nos termos do artigo 47 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, determino seja(m)
informado(s) o(s) número(s) da ctps e pis do(a) reclamante.
após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

TRT-PR-RT-07957-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Cabral de Souza
Réu : Mercearia Adega Paranaense Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
mantenham na contracapa dos autos, os documentos que acom-
panharam a petição inicial. efetuar a
retirada destes, mediante recibo nos autos, devendo organizá-
los, na forma dos parágrafos 3º e 4º do artigo 155 do Provimen-
to Geral da Corregedoria Regional do E. TRT. organizados,
designe-se audiência, com as notificações de praxe.

TRT-PR-RT-09188-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raucleia Cardozo Carvalho
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-RT-14353-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Cruz Ferreira Jorge
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-RT-16305-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Martins
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
vistas ao demonstrativo de horas extras juntado.

TRT-PR-RT-19954-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Luiz Lopes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Luiz Carlos Caceres - PR26822
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-RT-20859-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Rodrigues
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Robert Bosch Ltda.
Mili S.A.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
informar o endereço atual dos reus pires e mili, em razão da
devolução negativa das notificações com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-RT-20925-2005 - (10 dias)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Tieppo de Lima
Réu : Companhia Nacional de Call Center
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
informar o endereço atual da reh companhia nacional de call
center, em razão da devolução negativa da notificação com a
informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-21225-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Neri Filho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
julgamento: acao procedente, em parte.

TRT-PR-RT-21861-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Pimentel de Menezes
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Jussara Grando Allage - PR19240
julgamento: embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor

8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Á PRIMEIRA RECLAMA-

DA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
vdt08@trt9.gov.br

RT 272/06

Reclamante : Adriane Chaves de Jesus
Reclamados: Pontual Serviços Gerais Ltda e Banco do Brasil
S/A
Audiência dia 30/08/06, às 13h50min
O MM. Juiz do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho
de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
através do presente Edital, que fica notificada a primeira recla-
mada, PONTUAL SERVIÇOS GERAIS LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, de que deverá comparecer à audiência
INAUGURAL na data supra designada, na sala de audiências
da 8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA, sita na Rua Vicente
Machado, 400 - 6º piso, Centro, quando poderá apresentar sua
resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art.843 da CLT. O não compareci-
mento da primeira reclamada na audiência importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato (art.844 da CLT). E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o pre-
sente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado e passado
nesta Vara, aos vinte e cinco de julho de dois mil e seis. Eu,
Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRO AUGUSTO DE SOUZA
Juiz do Trabalho
original assinado

8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À TERCEIRA RECLAMA-

DA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
vdt08@trt9.gov.br

RT 8045/06

Reclamante : BENEDITO BUENO
Reclamadas: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA e DETRAN PR DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANÁ
Audiência dia 26/10/06, às 14h25min
O MM. Juiz do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho
de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
através do presente Edital, que fica notificada a primeira recla-
mada, AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer à au-
diência INAUGURAL na data supra designada, na sala de au-
diências da 8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA, sita na Rua
Vicente Machado, 400 - 6º piso, Centro, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto, na forma prevista no art.843 da CLT. O não
comparecimento da primeira reclamada na audiência importa-
rá revelia e confissão quanto à matéria de fato (art.844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado
e passado nesta Vara, aos dezenove de julho de dois mil e seis.
Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscrevi.

BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA
Juiz do Trabalho
original assinado

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar – Centro - Fone/fax:

3310-7009
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 11135-2005

Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Traba-
lho em exercício na 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na
forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
PROSEG ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
CONDOMÍNIO S/C LTDA., ora em lugar incerto e não sabi-
do, reclamada nos autos da RT 11135-2005, em que é recla-
mante NILSON DOMAREDZKI, de que foi proferida Sen-
tença de Mérito em 10/04/2006, com o seguinte dispositivo:
“ISTO POSTO, ACOLHO EM PARTE o pedido para, nos ter-
mos da fundamentação que integra este dispositivo: I - conde-
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nar a primeira ré a retificar a CTPS do autor, para que conste
como data de término do contrato o dia 8/8/2003, sob pena de
fazê-lo a Secretaria e sob pena de pagamento de multa diária
de R$ 10,00, além do fornecimento das guias para inscrição do
autor no programa de seguro desemprego, sob pena de execu-
ção direta pelo valor equivalente; II - condenar a primeira ré e
subsidiariamente o segundo réu a pagarem ao autor as parcelas
indicadas na fundamentação. (...)Custas pelos réus, no importe
de R$ 80,00, calculadas sobre o valor da condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$ 4.000,00, dispensado o recolhi-
mento pelo segundo réu, nos termos inciso I do artigo 790-A da
CLT. (...)Nada mais. Curitiba, 10 de abril de 2006. Eduardo
Milléo Baracat. Juiz Titular”.
Fica também cientificada de que foi interposto recurso ordiná-
rio pela segunda reclamada.
E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 3310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA À

RECLAMADA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 3417-2005

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Tra-
balho em exercício na 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na
forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
LOCAR PEOPLE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.
e na pessoa dos sócios MIRIAN RODRIGUES e MARIA
CRISTINA DOS SANTOS, ora em lugares incertos e não sa-
bidos, reclamada nos autos da RT 3417-2005, em que é recla-
mante IVONE VICENTE DA COSTA, para comparecer à
audiência INICIAL designada para o dia 19/09/2006, às
13h35min., a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, quando poderá
apresentar resposta, nos termos e para os efeitos dos artigos
843 e 848, da CLT. O não comparecimento das reclamadas
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da
legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume, na sede desta Vara.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – Centro

Fone/fax: 3310-7009
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA À

RECLAMADA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 15569-2005

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Tra-
balho em exercício na 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na
forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
HVA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. e HVA PROMO-
ÇÕES PUBLICIDADE E COMÉRCIO LTDA., ora em lu-
gares incertos e não sabidos, reclamadas nos autos da RT 15569-
2005, em que é reclamante MARIA BUENO DA CRUZ, para
comparecerem à audiência INICIAL designada para o dia 05/
09/2006, às 13h30min., a ser realizada na Sala de Audiências
desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso –
Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverão as recla-
madas comparecerem ou se fazerem representar por preposto
que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,
quando poderão apresentar resposta, nos termos e para os efei-
tos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento das
reclamadas importará no julgamento da questão à revelia e na
aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo
nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume, na sede desta Vara.

Curitiba, 25 de julho de 2006.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00302/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPU-00048-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Vigilantes de Curitiba e Região
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.

Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos ACPU-48/2004, em que é recla-
mante SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA E
REGIÃO, foi prolatada sentença julgando PROCEDENTE EM
PARTE a ação (fls. 323/337).
Foi proferida também DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO (fls. 347/349), REJEITADOS.
Por fim, fica intimada de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo reclamante, tendo o prazo legal para, querendo, contra-
arrazoar.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00303/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-03561-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Staniszewski Augusinhaki
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA AM-
BIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-3561/2005, em que é recla-
mante ANDRE LUIZ STANISZEWSKI AUGUSTINHAKI,
houve interposição de RECURSO ORDINÁRIO pelo autor (fls.
185/192), tendo o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00304/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-08885-2001 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Correia da Silva
Réu(s) : Carvalho de Julio Construtrora de Obras Ltda.
Adriano Gonçalves Fernando
Adriano Pinheiro Fernandes
INTIMADO(S) : Adriano Gonçalves Fernando - (RÉU - 2)
Adriano Pinheiro Fernandes - (RÉU - 3)
EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS ADRIANO
GONÇALVES FERNANDO e ADRIANO PINHEIRO FER-
NANDES.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos RT 8885/2001, em
que é exeqüente JOSE CORREIA DA SILVA e que, em 30/06/
2006, importa em R$5.199,28 (cinco mil cento e noventa e nove
reais e vinte e oito centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00305/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-10925-2006 - (1 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Duarte

Réu(s) : Real Encomendas e Cargas Ltda.
INTIMADO(S) : Real Encomendas e Cargas Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 21.773.395/0035-84
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO A(O) RECLAMADA(O) REAL
ENCOMENDAS E CARGAS LTDA, extraído dos autos da RT
10925/2006, em que é reclamante VALDECIR DUARTE.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, a comparecer perante a 11ª Vara do Trabalho de
Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 4º piso, NC, para
audiência UNA (relativa a reclamação constante de cópia exis-
tente em Secretaria), que será realizada no dia 04/08/2006, às
17h00min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou
por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas deverão ser trazidas independente-
mente de intimação, devendo a parte comprovar, por escrito,
que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a intimação
das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00306/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-11329-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Porfirio dos Santos
Réu(s) : Itd Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Itd Transportes Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) ITD TRANS-
PORTES LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos RT-11329/2004, em
que é exeqüente SIDNEI PORFIRIO DOS SANTOS e que, em
31/07/2006, importa em R$65.326,74 (sessenta e cinco mil tre-
zentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00307/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-15363-1998 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Alves
Réu(s) : Frigorifico Umuarama Ltda.
INTIMADO(S) : Frigorifico Umuarama Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) FRIGORÍFI-
CO UMUARAMA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos RT 15363/1998, em
que é exeqüente ELIAS ALVES e que, em 31/07/2006, importa
em R$42.773,89 (quarenta e dois mil setecentos e setenta e três
reais e oitenta e nove centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00308/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-15611-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Luiz Castilho
Réu(s) : Abc Dados Informatica S.A. Indústria e Comércio de
Equipamentos Eletronicos de Comunicação e Informat
Integris S.A.

Bull Tecnologia da Informação
Misnet Comércio de Informatica Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Misnet Comércio de Informatica Ltda. - (RÉU
- 4)
EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA MISNET CO-
MÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT 15611/2004, em que é recla-
mante MARCELO LUIZ CASTILHO, foi prolatada sentença
julgando PROCEDENTE EM PARTE a ação (fls. 218/234).
Foi proferida também DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO (fls. 238/239), REJEITADOS.
Por fim, fica intimada de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo reclamante, tendo o prazo legal para, querendo, contra-
arrazoar.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00309/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-18432-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucio Ademir Zuge
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
78.206.513/0001-40

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À PRIMEIRA
RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-18432/2005, em que é recla-
mante LUCIO ADEMIR ZUGE, foi prolatada sentença julgan-
do PROCEDENTE EM PARTE a ação (fls. 105-116).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00310/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-19137-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Arcangelo Ramos
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CPF:
648.808.699-53

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À PRIMEIRA
RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-19137/05, em que é recla-
mante MIGUEL ARCANGELO RAMOS, foi prolatada senten-
ça julgando PROCEDENTE EM PARTE a ação (fls. 167/178).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00317/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-19283-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Ramos
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
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INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CPF:
039.340.299-14

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À PRIMEIRA
RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-19283/2005 e RT-19281/
2005 (reunidos) em que é reclamante SANDRO RAMOS, foi
prolatada sentença julgando PROCEDENTE EM PARTE a ação
(fls. 141-152).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00318/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-19294-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Lima de Almeida
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL VI-
GILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente,
fica citada para que promova o pagamento, em 48 horas, do
valor total da execução nos autos RT 19294/2004 em que é
exeqüente LAURO LIMA DE ALMEIDA e que, em 31/07/2006,
importa em R$ 4.204,20 (quatro mil duzentos e quatro reais e
vinte centavos).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00319/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-19295-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edina Ribeiro de Carvalho Medeiros
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À PRIMEIRA
RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT 19295/2005, em que é recla-
mante EDINA RIBEIRO DE CARVALHO MEDEIROS, foi
prolatada sentença julgando PROCEDENTE EM PARTE a ação
(fls. 74/85).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00090/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MS-00012-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeliane Iurko de Souza
Réu : Diretor Geral da Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania
Secretario da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Estado do Paraná
ADV(S) : Lilian Fatima Moro Novak - PR7648

Mauro Jose Auache - PR17209

I - Defiro a inclusão do Estado do Paraná como assistente litis-
consorcial, conforme requerido.
II - Intime-se o Estado do Paraná para manifestação sobre o
feito, no prazo de 10 dias.
III - Designo desde já o julgamento para o dia 27.10.2006, às
17h40min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-MS-00014-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinei de Fatima Fontana Amaral
Réu : Diretor Geral da Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania
Secretario da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Estado do Paraná
ADV(S) : Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039
Fabiano Negrisoli - PR33358

I - Defiro a inclusão do Estado do Paraná como assistente litis-
consorcial, conforme requerido.
II - Intime-se o Estado do Paraná para manifestação sobre o
feito, no prazo de 10 dias.
III - Designo desde já o julgamento para o dia 27.10.2006, às
17h10min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-MS-00015-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alinne Nunes de Souza
Réu : Diretor Geral da Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania
Secretario da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Estado do Paraná
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Fabiano Negrisoli - PR33358

I - Inclua-se o Estado do Paraná no pólo passivo, como terceiro
interessado.
II - Intime-se o Estado do Paraná para manifestação sobre o
feito, no prazo de 10 dias.
III - Designo desde já o julgamento para o dia 27.10.2006, às
17h06min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-MS-00017-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Chelski
Réu : Diretor Geral da Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania
Secretario da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Estado do Paraná
ADV(S) : Julio Cesar Zem Cardozo - PR19374
Fabiano Negrisoli - PR33358

I - Defiro a inclusão do Estado do Paraná como assistente litis-
consorcial, conforme requerido.
II - Intime-se o Estado do Paraná para manifestação sobre o
feito, no prazo de 10 dias.
III - Designo desde já o julgamento para o dia 27.10.2006, às
17h05min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00483-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Heise Ostapiuk
Réu : Interodonto Sistema de Saúde Odontologica Ltda.
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
Juliana Di Giacomo de Lima - SP139475

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, devendo a autora de-
nunciar eventual inadimplemento em 30 dias, entendendo-se
quitada a obrigação em caso de silêncio.
II - Custas, pela autora, no importe de R$ 100,00, dispensadas.
III - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e juntar comprovante nos au-
tos no mesmo prazo mencionado no item I. Na hipótese de ser
optante pelo “simples”, deverá comprovar seu enquadramento
através de “tela” fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
IV - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
V - No silêncio do INSS, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00709-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Paulo dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Adilson de Castro Junior - PR18435

Dê-se vistas às rés do demonstrativo de horas apresentado atra-
vés da petição de fls. 276 e seguintes, pelo prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pela 1ª ré.
PRAZO DA 1ª RÉ - ALL: 02-08-2006 A 14-08-2006
PRAZO DA 2ª RÉ - AMBEV: 23-08-2006 A 01-09-2006

TRT-PR-RT-00903-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Vitorino dos Santos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Dê-se vistas do laudo pericial (fls. 204 e seguintes) às partes,
pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela autora.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 14-08-2006
PRAZO RÉU: 23-08-2006 A 01-09-2006

TRT-PR-PS-01211-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Sergio Rodrigues Dias
Réu : Bom Alho Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda.
Rede Alho Hortigranjeiros Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

Inexistem documentos para serem desentranhados. Intime-se o
autor.

TRT-PR-RT-01369-1997
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Trindade
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Walter Cardoso da Silveira - PR1393

Através da petição em referência o autor requer a liberação dos
valores incontroversos , conforme cálculos corrigidos até 11/
03/2005 (fls. 670 a 673). Ocorre que os valores em comento
não se tratam de quantias incontroversas, motivo pelo qual in-
defiro a liberação. Se o Juízo, inadvertidamente, tivesse deferi-
do o requerimento do autor, haveria grande transtorno para sa-
nar a irregularidade. Fica a advertência, contudo, de que se
houver requerimento análogo ao que se encontra em comento,
serão aplicadas as reprimendas cabíveis. Intime-se o autor e
remetam-se os autos ao TRT da 9ª Região.

TRT-PR-PS-01561-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete da Silva Belgamo
Réu : Terezinha de Jesus Calvetti Daroit
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533
Irineu Mazzarotto Filho - PR14092

I - A execução da obrigação de fazer (anotar CTPS), ficará sus-
pensa até que a autora apresente o referido documento para
anotação. Intimem-se as partes.
II - Concomitantemente, cumpra-se a determinação de fls. 95,
item 3 (ao contador).

TRT-PR-RT-02124-2004
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nasser Joao Hakim
Réu : Albatroz Arquitetura e Restauracao Ltda.
ADV(S) : Clarinda Marques de Andrade - PR26660
Andrea Cristine Arcego - PR29779

1.Diante da nulidade declarada no v. acórdão de fls. 89/92, li-
bere-se a ré o depósito recursal, intimando-a.
2. Incluam-se os autos em pauta para audiência inicial, notifi-
cando-se a ré no endereço constante às fls. 27.
3. Intime-se o autor e sua procuradora.
- AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 25-08-
2006 AS 15H35MIN.
- CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DO ALVARÁ JUDICIAL
- DEPOSITO RECURSAL NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRA-
BALHISTA PARA A RÉ.

TRT-PR-RT-03031-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Judite da Silva
Réu : Estancia Lar Dona Ruth Ltda.
ADV(S) : Tamar Nanci Christmann - PR14293
Jean Mauricio de Silva Lobo - PR19082

I - (...)
II - Dê-se vistas à ré dos documentos apresentados através da
petição de fls. 218 e seguintes, pelo prazo de 10 dias.
III - Deverá um dos procuradores da autora subscrever a peti-
ção através da qual arrolou testemunhas, no prazo de 10 dias,
sucessivos à determinação supra, item II.
IV - Após, intimem-se as testemunhas arroladas, através da ECT.
V - Na seqüência, aguarde-se a audiência.
PRAZO DA RÉ : 02-08-2006 A 14-08-2006
PRAZO DO AUTOR: 23-08-2006 A 01-09-2006

TRT-PR-RT-03807-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Ribeiro
Réu : Companhia Brasileira de Aluminio
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Thadeu Brito de Moura - SP82972
CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10-08-2006 AS
13H15MIN PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-04159-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Monteferrante da Silva
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ADV(S) : Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025

I - A providência requerida às fls. 162 pode e deve ser tomada
pela própria autora, ou por seus procuradores.
II - Concedo à autora mais 60 dias para dar cumprimento à
determinação de fls. 158.

TRT-PR-RT-04206-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Regina de Souza
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, devendo a autora de-
nunciar eventual inadimplemento até 30 dias após o vencimen-
to da última parcela, sob pena de se reputar cumprida a avença.
II - Custas, pela ré, no importe de R$ 70,00, dispensadas.
III - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e juntar comprovante nos au-
tos no mesmo prazo mencionado no item I. Na hipótese de ser
optante pelo “simples”, deverá comprovar seu enquadramento
através de “tela” fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
IV - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
V - No silêncio do INSS, arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-04780-2002
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anita de Oliveira Silva
Réu : Koz Empreendimentos de Marketing Ltda.

Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405

Arquive-se os autos. Antes, porém, em cumprimento ao art.
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Traba-
lho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente, co-
meçando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se dese-
jar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos dos
autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO 1ª RÉ - KOZ: 13-09-2006 A 13-10-2006
PRAZO 2ª RÉ - GVT: 25-10-2006 A 23-11-2006

TRT-PR-PS-04985-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juares Fernandes de Oliveira
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709

Incluam-se os autos em pauta para o encerramento da instrução
processual e renovação da proposta conciliatória.
FOI DESIGNADO O DIA 24-08-2006 AS 13H15MIN PARA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-05232-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sabrina Vinha de Souza Coelho
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Helder Eduardo Vicentini - PR24296
Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
DESPACHO DE FL. 55, ITEM 1:
EM FACE DO ACIMA CERTIFICADO, ATRIBUI-SE AO RÉU
A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIÁRIO SOBRE PARCELAS NÃO INDENIZATÓRIAS,
NO PRAZO LEGAL, DEVENDO COMPROVAR EM SECRE-
TARIA, NO PRAZO DE 10 DIAS, APÓS O RECOLHIMEN-
TO RELATIVO À ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO.

TRT-PR-RT-05260-1999
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Marcilio Teixeira
Réu : Toaldo & Toaldo Ltda.
Claudemir Luiz Toaldo
Brasilsat Harald S.A.
Macopar Indústria de Manilhas e Concreto Paraná
ADV(S) : Bianca Hammerle Avelar - PR36372

Intime-se a ré Brasilsat para ciência do valor bloqueado de sua
conta, o qual garante integralmente sua parte do débito.

TRT-PR-RT-05320-1998
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Dalmolin
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Carina Pescarolo - PR23787

Arquivem-se os autos. Antes, porém, em cumprimento ao art.
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Traba-
lho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente, co-
meçando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se dese-
jar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos dos
autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO RÉU: 13-09-2006 A 13-10-2006

TRT-PR-RT-05487-2003
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Amim Pasqualin
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
Fundação Assistencial e Previdenciaria da EMATER Pr
ADV(S) : Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Marcelo Alessi - PR16272
Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Arquivem-se os autos. Antes, porém, em cumprimento ao art.
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Traba-
lho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente, co-
meçando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se dese-
jar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos dos
autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO 1º RÉU - EMATER: 13-09-2006 A 13-10-2006
PRAZO 2º RÉU - FUNDAÇÃO: 25-10-2006 A 23-11-2006

TRT-PR-RT-05957-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Salvador de Mattos
Réu : Car Park II Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666

Será intimado o procurador da parte autora para, no prazo de
cinco dias, informar o endereço de seu constituinte.

TRT-PR-RT-06059-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilherme Constantinov Mattos
Réu : Sulflores Comércio de Plantas Ornamentais Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977

CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI
ADIADA PARA O DIA 16-08-2006 AS 14H00MIN.

TRT-PR-PS-06258-2003
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisiane Lemes Alves
Réu : Geny Caroline Manasses
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
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Sergio Luis Stinglin de Oliveira - PR26277

I - Inclua-se o nome de Djalma Manasses na autuação, como
sendo terceiro interessado, e anote-se o nome de seu procura-
dor.
II- Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos.
III - Custas, pelo terceiro interessado, no importe de R$ 19,00,
dispensadas em prol do acordo.
IV - Deverá o terceiro interessado providenciar o recolhimento
das contribuições previdenciárias (fls. 44/47) na época própria
e juntar comprovante nos autos em 30 dias, sob pena de execu-
ção.
IV - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
V - No silêncio do INSS, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-06500-2002
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Aparecida Campos Golias
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-06646-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Vitorio Sbalqueiro
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marco Antonio Andraus - PR26193

Arquivem-se os autos. Antes, porém, em cumprimento ao art.
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Traba-
lho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente, co-
meçando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se dese-
jar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos dos
autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO RÉU: 13-09-2006 A 13-10-2006

TRT-PR-RT-07286-2003
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Jose Leiva Huinca
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

As pessoas indicadas pelo autor (fls. 84) não figuram no pólo
passivo, motivo pelo qual indefiro a quebra do sigilo fiscal re-
querida. Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-07566-1998
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinair Rocha Teodoro
Réu : Rodoviario Chilanti Ltda.
Claudio Chilanti
Daniel Chilanti
Ronaldo Chilanti
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

As providências requeridas pelo autor através da petição de fls.
307 já foram adotadas, sem êxito, motivo pelo qual restam pre-
judicados os requerimentos. Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-08760-1993
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Messias dos Santos
Réu : Nexo Projetos e Construções Civis Ltda.
Ademar Alves de Souza
Vilma Cassemiro de Souza
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Pedro Carneiro Lobo Junior - PR39186

I - Tendo em vista a concordância manifestada pelo réu Ade-
mar, com relação aos termos do acordo retratado às fls. 141/
143, homologo a avença, para que se produzam seus jurídicos
e legais efeitos.
II - Libere-se ao autor os depósitos de fls. 92 e 114.
III - Custas, pelos réus, no importe de R$ 152,44.
IV - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e juntar comprovante nos au-
tos em 30 dias, mesmo prazo em que deverá comprovar o reco-
lhimento das demais despesas processuais. Na hipótese de ser
optante pelo “simples”, deverá comprovar seu enquadramento
através de “tela” fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
V - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
VI - No silêncio do INSS, e após o pagamento das despesas
processuais, liberem-se os bens constritados e arquivem-se os
autos.
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA (DUAS GUI-
AS).

TRT-PR-RT-09283-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irondi Romagnoli
Réu : Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

Os créditos trabalhistas preferem a qualquer outro, mesmo que
tributários, motivo pelo qual serão eles (créditos trabalhistas)
os primeiros a serem pagos no processo falimentar. Desta for-
ma, havendo a possibilidade da Massa Falida quitar os haveres
do autor, não a que se falar em sucessão. Não ocorre a sucessão
se o suposto sucedido ainda existe, mormente se inocorre de-
monstração de que a ré não possui forças para pagar o débito
(tal fato pode ser atestado pelo Juízo Falimentar), desservindo
para tanto os documentos carreados através da petição de fls.
595 e seguintes. Diante do exposto, resta indeferido o requeri-
mento. Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-09897-2004

Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Bornancin
Réu : Rotramac Indústria Comércio Recuperacao e Reforma de
Máquinas Pesadas Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

Ciência ao exequente da certidão de fl. 54.

TRT-PR-RT-10387-2004
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Balbinotti
Réu : Circulo Construções Civis Ltda.
Saturnia Sistemas de Energia Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

RETIRAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-11124-2000
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Marchiori
Réu : Global Construções e Montagens Industriais Ltda.
Pedro Flavio Ferreira Bartholo
Vicente Paulo Felipe
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412

Dê-se vistas dos autos à parte autora, para ciência.

TRT-PR-RT-11368-2002
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Rodrigo Ferreira Machado
Réu : Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

I - Indefiro a realização dos atos processuais, com urgência,
ante ausência de tramitação preferencial. Intime-se o peticio-
nário.
II - Considerando-se a deliberação de fls. 310, presume-se que
o requerimento formulado pelo autor no item 3, da petição de
fls. 329 (requer a expedição de guia de retirada de honorários
assistenciais), deva referir-se a valores que ainda ingressarão
na execução, restando prejudicado o requerimento, neste mo-
mento. Intime-se o peticionário.
III -(...)

TRT-PR-RT-14139-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeni Maria Gonçalves
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Os autos serão encaminhados ao Arquivo Geral, conforme de-
terminado a fls. 487, item VIII. Antes, porém, em cumprimento
ao art. 245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do
Trabalho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente,
começando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se de-
sejar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos
dos autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO RÉU : 13-09-2006 A 13-10-2006

TRT-PR-RT-14397-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Pincheski
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Paulo Pimentel
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Jussara Leffe Martins - PR14021
Claudio Roberto Padilha - PR27060

Os autos serão encaminhados ao Arquivo Geral, conforme de-
terminado a fls. 239, item 3. Antes, porém, em cumprimento ao
art. 245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tra-
balho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente,
começando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se de-
sejar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos
dos autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO 1º RÉU - SENTINELA: 13-09-2006 A 13-10-2006
PRAZO 2º RÉU - PAULO: 25-10-2006 A 23-11-2006

TRT-PR-RT-15545-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Geraldo de Freitas Neto
Réu : Formosa Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
Hasko Riedel
Liliane Marlene Buch Riedel
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
Rafael Fadel Braz - PR23014
Gisele Cristina Mendonca - SP193379
DESPACHO DE FL. 287:
I - Intimem-se os réus, conforme determinado às fls. 285, item
II.
II - Suspendo o curso da execução, até a solução dos embargos
de terceiro (fls. 286). Intimem-se as partes.
DESPACHO DE FL. 285:
I - (...)
II - Considerando-se que os requerimentos formulados às fls.
271 são objteto de embargos de terceiro, indefiro as liberações
pretendidas. Intimem-se os réus.

TRT-PR-RT-15560-1999
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veronica Alves Zanin Colletti
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educação de Jovens e Adultos
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Herminio Back - PR12932
Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - PR15423
Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422

Os autos serão encaminhados ao Arquivo Geral, conforme de-
terminado a fls. 293, item III. Antes, porém, em cumprimento

ao art. 245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do
Trabalho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente,
começando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se de-
sejar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos
dos autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO 1º RÉU - ADEJA: 13-09-2006 A 13-10-2006
PRAZO 2º RÉU - ESTADO: 25-10-2006 A 23-11-2006

TRT-PR-RT-15582-1997
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Batista Ramalho Sobrinho
Réu : Companhia Auxiliar de Viação e Obras Cavo
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

O “alvará” mencionado no art. 1º, da Lei nº 6.858/80, envolve
a questão alusiva à sucessão de pessoas na órbita civil, não
detendo a Justiça do Trabalho competência para a apreciação
de direitos sucessórios, motivo pelo qual indefiro a providên-
cia requerida. Intime-se a subscritora da petição de fls. 360 e
seguintes.

TRT-PR-RT-15616-2003
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso de Jesus Ferreira Pinto Junior
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o autor a apresentar a última alteração contratual da
ré, a fim de comprovar os nomes dos atuais sócios. Prazo de 60
dias.

TRT-PR-RT-16603-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Aparecido Vian
Réu : Cartrom Embalagens Ltda.
ADV(S) : Ali Zraik Junior - PR14909
Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Arquive-se os autos. Antes, porém, em cumprimento ao art.
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Traba-
lho da 9a. Região, intimem-se as partes, sucessivamente, co-
meçando pela parte autora, para, no prazo de 30 dias, se dese-
jar, proceder o desentranhamento de eventuais documentos dos
autos.
PRAZO AUTOR: 02-08-2006 A 31-08-2006
PRAZO RÉU : 13-09-2006 A 13-10-2006

TRT-PR-RT-18652-2000
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Regina Nadolny
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DO ALVARÁ JUDICIAL -
DEPOSITO RECURSAL NA CEF - AGÊNCIA FÓRUM TRA-
BALHISTA (TRÊS ALVARÁS).

TRT-PR-RT-18773-1998
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu Bernswiller
Réu : Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
Brascol Brasil Construções e Obras Ltda.
Apmisa Mineração Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

I - Anote-se a renúncia comunicada pelos procuradores da 3ª ré
(fls. 335 e seguintes).
II - Cabe aos gestores das empresas diligenciar em busca dos
feitos que tramitam no Judiciário, motivo pelo qual indefiro a
expedição da intimação pretendida. Intime-se o peticionário de
fls. 335/337.
III - Devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-18929-2002
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Rodrigues de Avelar
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Grupo Socma S.A. (Sociedade Macri)
ADV(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093

I - A liberação de valores somente será possível após o decurso
do prazo para oposição de embargos à execução, motivo pelo
qual indefiro o requerimento retro. A ré Socma, aliás, sequer
foi citada. Intime-se a parte autora.
II - Considerando-se que a CLT possui norma própria, indefiro
a intimação do procurador da ré e a aplicação da multa de 10%,
requeridos pela autora. Intime-se.

TRT-PR-RT-19897-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Barbosa de Oliveira
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Tobias de Macedo - PR21667

Diante da ausência de interesse na produção de prova oral, pe-
las partes, retirem-se os autos da pauta de instrução, incluindo-
os em pauta de encerramento de instrução, e intimem-se as par-
tes.
FOI DESIGNADO O DIA 30-08-2006 AS 13H15MIN PARA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-20234-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilson Kondratoski
Réu : Granituba Granitos Atuba Ltda.
ADV(S) : Vinicius de Andrade Mendes - PR18876

CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA FOI ADIADA PARA O DIA
18-09-2006 AS 12H40MIN.

TRT-PR-RT-20668-2003
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Silveira de Barros
Réu : Unipec União Paranaense de Ensino e Cultura
ADV(S) : Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

AUTOS EM FASE DE ARQUIVAMENTO: CIÊNCIA E VIS-
TA ÀS PARTES.

TRT-PR-RT-21103-2001
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir dos Santos Rosa
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
James Dantas - PR27512

Dê-se vistas às partes e ao INSS da conta geral, pelo prazo
sucessivo de 05 dias, a iniciar pelo exequente.
PRAZO DO EXEQUENTE: 02-08-2006 A 07-08-2006
PRAZO DA EXECUTADA: 16-08-2006 A 21-08-2006

TRT-PR-RT-21263-2000
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irani Aurea de Oliveira
Réu : Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Depil House Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo - PR10280
DESPACHO DE FL. 752:
I - (...)
III - Os subscritores dos substabelecimentos ora apresentados
não possuem poderes de representação, restando prejudicado o
requerimento de fls. 749. Intimem-se o peticionário de fls. 749
e os subscritores dos substabelecimentos ora apresentados.

TRT-PR-RT-33495-1995
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olegario Ortiz
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Daniele Esmanhotto - PR22408

Vistas às partes da conta de atualização, pelo prazo sucessivo
de 05 dias a iniciar pelo autor.
PRAZO DO AUTOR: 02-08-2006 A 07-08-2006
PRAZO DA RÉ: 16-08-2006 A 21-08-2006

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00091/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 10 dias, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Aparelhos Eletricos Eletronicos e Similares Aparelhos de
Radiotransmissao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de
Ar Lampadas e Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região
Metropolitana
Réu : Proinstel Ind e Com Equipamentos Eletricos
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

Anote-se o nome do novo procurador do autor, o qual poderá
retirar os autos em carga por 10 dias. Intime-se.

TRT-PR-EAEJ-00059-2002 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Alexandrina
Réu : Sid Informatica S.A.
Sharp S.A. Equipamentos Eletronicos
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

Dê-se vistas dos autos à autora, por 10 dias.

TRT-PR-EAEJ-00122-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Pedrosa Costa da Silva
Réu : Ademir Wudarski Quality Food Serviços de Restaurante
(ME)
Crios Industrial Ltda.
ADV(S) : Islei Cezar Dominguez - PR25620

Intime-se o exequente para informar o nº do CNPJ da ré Crios,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-EAEJ-00166-2002 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Padilha Gonçalves
Réu : Sid Informatica S.A. (Massa Falida de)
Massa Falida Sharp S.A. Equipamentos Eletronicos
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

Anote-se o nome do novo procurador do autor, o qual poderá
retirar os autos em carga por 10 dias. Intime-se.

TRT-PR-RT-00171-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jose Moreira
Réu : Tempus Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467

Intime-se a ré a recolher o valor apontado pelo INSS, em 10
dias, sob pena de execução, circunstância que ACARRETARÁ
O AUMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.



3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006 239239239239239

TRT-PR-ET-00172-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatho Indústria Moveleira Ltda.
Réu : Antonio Garcia
ADV(S) : Verônica A de Alcantâra Buzachi - TO2325

Intime-se a embargante a apresentar a qualificação completa
do embargado, bem como a contra-fé, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do processo.

TRT-PR-ET-00181-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hasco Riedel
Réu : Jose Geraldo de Freitas Neto
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306

Intimem-se os embargantes a apresentar, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção: a) endereços dos embargantes e embar-
gado; b) contra-fé.

TRT-PR-RT-00270-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Paulino
Réu : Marco Antonio Laio Cabral
Bar Ordem do Som Ltda.
ADV(S) : Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251

Intime-se a ré a recolher o valor apontado pelo INSS, em 10
dias, sob pena de execução, circunstância que ACARRETARÁ
O AUMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-AIND-00324-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glauco Igor Cavalcanti
Réu : Via 9002 Distribuidora de Encomendas Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340

1. Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de dez
dias, o atual e correto endereço da ré, sendo que, na hipótese
de não localização do endereço, deverá apresentar as eventuais
alterações do contrato social (posteriores à segunda - fl. 43/44)
, a fim de possibilitar a intimação na pessoa dos sócios.
2. O autor arrolou cinco testemunhas à fl. 150, sendo que a
CLT limita o número destas a três. Assim, deverá o autor, no
mesmo prazo acima, indicar quais testemunhas deseja ver inti-
madas, bem como confirmar os endereços para intimação.
3. (...)

TRT-PR-PS-00455-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislene Aparecida Leal
Réu : Escola Maternal Duas Irmas S/C Ltda.
ADV(S) : Francisco Juraci Bonatto - PR16831
DESPACHO DE FL. 126:
Tendo em vista o resultado negativo dos leilões, manifeste-se a
autora sobre o prosseguimento, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00528-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iziel Martins de Souza
Réu : Mega Store Comércio Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Intime-se a ré a recolher o valor apontado pelo INSS, em 10
dias, sob pena de execução, circunstância que ACARRETARÁ
O AUMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-AIND-00545-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel da Luz Nadolny
Réu : Fixoforja Indústria e Comércio de Parafusos Ltda.
Josias Eulalio Toigo Cardoso
Shirlei Giamberardino
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Intime-se o procurador da autora a subscrever a petição de fls.
237, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-00746-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Cesar Lopes
Réu : Auto Viação Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593

Intime-se a ré a recolher o valor apontado pelo INSS, em 10
dias, sob pena de execução, circunstância que ACARRETARÁ
O AUMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-PS-00768-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Rodrigues de Andrade dos Santos
Réu : Espetinho da Fumaca Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-01289-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Maria Cavichiolo
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Intime-se a ré a recolher o valor apontado pelo INSS, em 10
dias, sob pena de execução, circunstância que ACARRETARÁ
O AUMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-RT-01757-2001 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Scrobot
Réu : H Iglesias Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
DESPACHO DE FL. 435:
I - Concedo ao réu mais 10 dias para efetuar o depósito das

despesas. Após, voltem conclusos para deliberação sobre o re-
querimento de exclusão da multa aplicada (fls. 311/313).
II - Ao depositar as depesas em referência, poderá o réu deixar
de depositar o valor da multa, a fim de aguardar a deliberação
do Juízo.
III - Suspendam-se, por ora, o cumprimento das determinações
de fls. 310.

TRT-PR-RT-01986-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreza Correia Nascimento
Réu : Publipam Publicações e Editora Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035

Intime-se a reclamada para recolher e comprovar nos autos os
depósitos a serem realizados na conta vinculada do autor, no
prazo de 10 dias, sob pena de execução direta pelo valor equi-
valente.

TRT-PR-RT-02660-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Ferreira
Réu : Geo Referenciamento Construção Civil e Telecomunica-
ções Ltda.
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Intime-se o autor para retirar os documentos conforme deter-
minado na ata de fls. 59, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-02772-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Vianna Garangau
Réu : Duplo Ar Indústria e Comércio de Ar Condicionado e
Aquecedores Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196

1. Julgo subsistente a penhora de fl. 130 e homologo a avalia-
ção.
2. Intime-se a Executada de que no prazo de 10 dias será desig-
nada hasta pública, com expedição de autorização judicial para
a realização de leilão, circunstância que ocasionará o acrésci-
mo das despesas processuais decorrentes da expropriação, con-
forme OS n.º 02/02.
3. No silêncio da executada pelo prazo de 10 dias, expeça-se
autorização judicial ao Leiloeiro com remoção do(s) bem(ns).

TRT-PR-RT-02882-1998 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Jose Garcia
Réu : Action S.A.
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080

I - Verifique a Secretaria se há resposta com relação ao blo-
queio de fls. 358.
II - Inexistindo resposta positiva, ou não estando garantido in-
tegralmente o Juízo, intime-se a parte autora para manifestação
sobre o oferecimento de fls. 361. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-03004-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio de Araujo Prado
Réu : Rhbrasil Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484

Intime-se a ré a recolher a diferença apontada pelo INSS, bem
como as custas, em 10 dias, sob pena de prosseguimento dae-
xecução, circunstância que ACARRETARÁ O AUMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-RT-03030-2006 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Carvalho de Lima Pinheiro
Réu : Lanchonete e Cafeteria Kaffa Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449

Dê-se vistas à ré dos documentos apresentados pela parte auto-
ra através da petição de fls. 55 e seguintes, pelo prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-03123-2001 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sady Lavratti
Réu : Antonio Zanatta
Churrascaria Zanatta Ltda.
Churrascaria Mate Amargo Ltda.
Eliana Souza Seabra
Mauro Luiz Zanatta
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exeqüente a requerer o que entender de direito,
visando o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-03905-2002 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Mocelin
Réu : Everth Zampieri da Silva
Escola de Ingles Wisdow
Marcos Jose Pereira Araujo
Nerissa Xavier da Silva Araújo
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Dê-se vistas dos autos à parte autora, pelo prazo de 10 dias. Em
caso de silêncio o valor disponível nos autos será utilizado para
o recolhimento de parte das custas, remetendo-se o caderno
processual ao arquivo provisório.

TRT-PR-PS-03953-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Jose dos Santos
Réu : Ana Eneida Fagundes dos Reis Franceschi
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

Intime-se a exequente para informar o nº do CPF da ré, no pra-
zo de dez dias.

TRT-PR-RT-04092-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Marcelo Fortunato
Réu : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776

Intime-se a ré a recolher a diferença apontada pelo INSS, em
10 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-04217-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Cristiane Lourenço da Silva
Réu : Primeiros Passos Indústria e Comércio de Meias Ltda.
ADV(S) : David Egdoberto da Silva - PR36461

Intime-se a autora para retirar os documentos juntados na inici-
al conforme determinado na ata de fls. 37.

TRT-PR-RT-04322-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleiton da Conceição Fernandes
Réu : Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Nelson Luiz de Lacerda Cruz - PR21351
DESPACHO DE FL. 229:
I - O valor mencionado pelo autor (fls. 117), trata-se do depó-
sito para a antecipação de despesas. Já os honorários do perito,
no importe de R$ 300,00 (fls. 188) encontram-se pendentes de
pagamento. Concedo ao autor mais 10 dias para realizar o de-
pósito em comento. Intime-se o autor.
II - Intime-se a 1ª ré (fls. 226, item 2).
DESPACHO DE FL. 226:
1) (...)
2) Intime-se a ré Edeme para recolhimento das custas proces-
suais ( R$ 26,00), no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-04424-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Marcio Tricossi
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Anote-se o nome do novo procurador da ré, o qual poderá reti-
rar os autos em carga por 10 dias.

TRT-PR-RT-04502-1994 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Antonio Sabino
Réu : Francisco Jose Muniz de Rezende
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009

Intime-se o exequente para ciência da certidão de fls. 343 e
para se manifestar sobre o prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-05433-2002 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Vieira de Almeida
Réu : Jose Candido Vieira
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035

Dê-se vistas do ofício de fls. 64 à parte autora, pelo prazo de 10
dias, devendo demonstrar que o indivíduo indicado pela SRF e
o réu, são a mesma pessoa, e não homônimos.

TRT-PR-RT-05971-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cardoso
Réu : Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
ADV(S) : Fabio Pacheco Guedes - PR23009
Rafael Fadel Braz - PR23014

I - Intimem-se as partes a esclarecer, em conjunto, qual o valor
do acordo (se oito ou nove mil reais). Na hipótese do acordo
ser de oito mil reais, deverão retificar a discriminação das ver-
bas, realizada no item 6 da petição de acordo, eis que atingem
o montente de nove mil reais. Prazo de 10 dias.
II - Em caso de silêncio, reincluam-se os autos na pauta de
instrução.

TRT-PR-RT-07502-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Eva Archanjo
Réu : Technogames Comercial Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

1. Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de dez
dias, o atual e correto endereço da ré.
2. Fornecido o endereço, renove-se a intimação de fl. 64
3. Na hipótese da não localização do endereço, deverá a parte
autora juntar aos autos o contrato social e alterações (se hou-
ver), a fim de possibilitar a intimação na pessoa dos sócios.

TRT-PR-RT-07643-2002 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Viana da Silva
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intime-se o advogado substabelecido para que, em 10 dias, re-
gularize sua representação processual, tendo em vista o teor da
certidão supra.

TRT-PR-RT-07721-1997 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro de Freitas
Réu : Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) : Joao Nelson Kinal - PR11032

I - Considerando-se que a arrematante faz referência ao exe-
qüênte e à ré, como possíveis responsáveis pela quitação dos
débitos existentes sobre o veículo arrematado, determino a in-
timação das partes para manifestação sobre o requerimento de
fls. 532, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo autor.
II - Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-PS-07758-2001 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Amaral Bento Siqueira
Réu : Adj Comércio e Representacao de Informatica Ltda.
Microtec Sistemas Indústria e Comércio S.A.
Georges St. Laurent III
John Whitcomb Kennedy
Aluisio de Oliveira Dutra Junior
Claudia Negretti
ADV(S) : Gabriel Jock Granado - PR30330

1. Julgo subsistente a penhora de fl. 208 e homologo a avalia-
ção.
2. Oficie-se ao Detran para anotação da penhora do veículo fls.
208.
3. Intime-se a Executada de que no prazo de 10 dias será desig-
nada hasta pública, com expedição de autorização judicial para
a realização de leilão, circunstância que ocasionará o acrésci-
mo das despesas processuais decorrentes da expropriação, con-
forme OS n.º 02/02.
3. No silêncio da executada pelo prazo de 10 dias, expeça-se
autorização judicial ao Leiloeiro com remoção do(s) bem(ns).

TRT-PR-RT-07814-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindalva Cezar Ferreira
Réu : Marcio Borges Brito e Cia Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Clederbal Atila de Almeida - PR33352

Manifeste-se a ré sobre a petição apresentada pela autora em
21/07/2006 (fls. 86/87), no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-07990-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Andre Goulart Rodrigues
Réu : Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
Nossa Gestao de Pessoas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484

Intime-se a 2ª reclamada para que regularize a sua representa-
ção processual, no prazo de 10 dias, já que a carta de preposi-
ção juntada às fls. 144 diz respeito apenas à 1ª reclamada.

TRT-PR-RT-08834-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Borges de Oliveira Ronzelli
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338

Intime-se a autora para ciência de que os autos ficarão à sua
disposição na Secretaria da Vara, por 10 dias.

TRT-PR-RT-09311-1998 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vasco Carbonera
Réu : Sociedade Construtora Taji Marral Ltda. (Massa Falida)
Construtora Cavallin Ltda.
Italo Amaral
Italo Cavallin Amaral
Joao Darci dos Santos Machado
Patricia Mohr
Julia Bortoletto Cavallin
Maria Eugenia Cavallin Amaral
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081

I - Oficie-se à BV Financiadora, conforme requerido pelo au-
tor.
II - O autor deverá esclarecer qual procurador, de qual ré, pre-
tende ver intimado para prestar informações sobre a ré Julia.
Prazo de 10 dias.
III - Após o cumprimento da determinação supra, item II, inti-
me-se o procurador a ser indicado, conforme requerido na peti-
ção retro, item “b”.
IV - A liberação de valores somente poderá ocorrer após o de-
curso do prazo para embargos, restando indeferido o requeri-
mento formulado na petição retro, item “c”.

TRT-PR-RT-10630-2002 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janayna Ceni
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Vera Lucia Sigwalt Bittencourt - PR12614

I - A insurgência apresentada pelo réu às fls. 411 e seguintes
busca atingir, em princípio, matéria transitada em julgado (fls.
394/398), motivo pelo qual concedo ao devedor 10 dias para
dizer se mantém a insurgência, esclarecendo-lhe, contudo, que
eventuais atos intempestivos e tumultuários serão tratados com
rigor.
II - Oficie-se à Secretaria de Precatórios, encaminhando-lhes
cópia das fls. 406 e seguintes.

TRT-PR-RT-10772-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Maria Pereira Vargas
Réu : COPEL Geração S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719

1 -Defiro a reabertura de prazo para a 1ª ré manifestar-se nos
autos, o qual começará a fluir após o término do prazo conce-
dido ao autor através das intimações de fls. 533 e 640.
2. Intime-se a 1ª ré.
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TRT-PR-RT-11614-1996 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel de Paula Neves
Réu : D Villela Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Ernesto Villela Neto
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

I - Oficie-se ao CRI competente (fls. 322), solicitando o cance-
lamento do REGISTRO DA PENHORA, conforme solicitado
pela 18ª VT de Curitiba (fls. 438).
II - Concomitantemente, dê-se vistas dos autos à parte autora,
por 10 dias.

TRT-PR-RT-12137-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Tamalu
Réu : Clinica Paranaense de Otorrino Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Intime-se a ré, conforme requerido pela autora. Prazo de 10
dias.
“REQUER SEJA A RECLAMADA INTIMADA A PROMO-
VER O PAGAMENTO DA CLÁUSULA PENAL, EM FACE
DO PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DA SEGUNDA PAR-
CELA DO ACORDO”.

TRT-PR-RT-12486-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Rodrigues
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de dez dias,
o atual e correto endereço da testemunha Vicente Pedro Guba-
va.

TRT-PR-RT-12490-2002 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durair Francisco de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Anote-se o nome do novo procurador da ré, o qual poderá reti-
rar os autos em carga por 10 dias.

TRT-PR-RT-13635-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Aparecida Soares
Réu : Inovar Ensino A Distancia Ltda.
Namir Lara Riechi
Ana Maria Micos Riechi
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Intime-se a autora a indicar, especificamente, qual a certidão
negativa a que faz menção às fls. 70. Prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-14243-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izoel Gonçalves dos Santos
Réu : Adilson Locatelli
ADV(S) : Rone Marcos Brandalise - PR10933

Informe o autor sobre o cumprimento integral do acordo, no
prazo de 10 dias. Esclareça-se, desde já, que no silêncio, pre-
sumir-se-á quitado o acordo. Intime-se.

TRT-PR-RT-15487-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Lourenco Barbosa
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
INSS Instituto Nacional de Seguridade Social
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

Intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de
dez dias, informe o correto endereço de seu constituinte.

TRT-PR-RT-16399-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeiry de Lara Yared
Réu : Monobras Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda. (Massa
Falida)
Halt Serviços de Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795

Tendo em vista a devolução da notificação de fls. 341, informe
a autora o atual endereço da sócia da 2a. ré Leonilda Ianke, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-16436-1999 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gema Luiza Massuchin
Réu : Biscayne Comercial Ltda. (Massa Falida)
Free Amazon Comércio de Utilidades Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148

Vistas dos autos à ré por 10 dias.

TRT-PR-RT-16802-2003 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Maciel
Réu : Maison Taunay Cabeleireiros e Estetica Ltda.
ADV(S) : Leonardo da Costa - PR23493
Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633

I - Dê-se vistas da petição e documentos de fls. 647 e seguintes
à ré, pelo prazo de 10 dias.
II - Alertem-se as partes, desde já, que o Juízo não admitirá a
prática de atos que tumultuem o andamento do processo ou
possam induzir o Juízo a erro, podendo as partes, no prazo de
10 dias, retificar suas declarações e requerimentos.
III - Após, voltem conclusos para apreciação.

TRT-PR-RT-17182-1997 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos da Rocha Santos
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656

Intime-se o réu a esclarecer o motivo dos recolhimentos ora
apresentados, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-17986-1999 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Aparecida dos Santos
Réu : Roberto Ribas
Sociedade Hipica Paranaense
ADV(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792

Manifeste-se a parte autora sobre a petição em referência, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-19031-2005 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Aparecido Marques
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

Dê-se vistas dos documentos apresentados através da petição
de fls. 296 à parte autora, pelo prazo de 10 dias. O prazo deve-
rá inciar em data posterior àquelas mencionadas na intimação
de fls. 295 (30/08/2006).

TRT-PR-RT-19064-2004 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelha Miranda Penteado
Réu : Convem Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Issao Kodani - PR33860

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da reclamada ou de seus sócios, ou, ainda, re-
querer o que entender de direito, tendo em vista o retorno das
intimações de fls. 45, 48 e 51.

TRT-PR-RT-20373-1993 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heber Couto
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

I - Consulte-se o sistema do Detran, conforme determinado às
fls. 1015.
II - Dê-se vistas da consulta à parte autora, por 10 dias.
III - Considerando-se que o depósito de fls. 1017, transferido
da 18ª VT de Curitiba, não garante a execução, requeira o exe-
qüente o que entender de direito, no prazo de 10 dias.
IV - Atente-se para o fato de que a ré ainta não tomou ciência
da existência do depósito supra referido.

TRT-PR-RT-21263-2000 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irani Aurea de Oliveira
Réu : Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Depil House Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Joao de Barros Torres - PR9275
Gisah Myara Maysonnave - PR18813
DESPACHO DE FL. 752:
I - Consulte-se o sistema do Detran, conforme determinado às
fls. 734.
II - Intime-se o autor, conforme determinado às fls. 745.
III - Os subscritores dos substabelecimentos ora apresentados
não possuem poderes de representação, restando prejudicado o
requerimento de fls. 749. Intimem-se o peticionário de fls. 749
e os subscritores dos substabelecimentos ora apresentados.
DESPACHO DE FL. 745:
O nome que consta da guia de depósito de fls. 744, não confere
com o nome do réu, devendo o autor manifestar-se a respeito,
no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-21966-2000 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Rodrigues da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

Intime-se o procurador da ré a fornecer o endereço atual de sua
constituinte, no prazo de 10 dias, sob pena de reputá-la como
estando em local incerto.

TRT-PR-RT-22988-2000 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Pereira da Silva
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231

DECISÃO DE 506 (PARTE FINAL): INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO
A READEQUAÇÃO DE CÁLCULOS DE FLS. 478/480.

TRT-PR-RT-24254-2000 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Aparecida Rischter
Réu : Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558

Intime-se o autor a requerer o que entender de direito, em 10
dias.

TRT-PR-RT-26244-1999 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oseas de Souza Ramos
Réu : Hope Emergencias Medicas S/C Ltda.

ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Intime-se o procurador da ré para que, em 10 dias, informe o
atual endereço de seu constituinte (Hope Emergências Médi-
cas).

TRT-PR-RT-26414-1997 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Oliveti Suarez
Réu : Grupo de Comunicação Tres S.A.
Nickppar Comércio Distribuição e Representações Ltda.
Carlos Roberto Nichelle
Ruth Arce Nichelle
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631

Intime-se o exequente para informar o nº do CNPJ da ré Ni-
ckppar, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-26811-1999 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Pereira Costa Judice
Réu : Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda. (Massa Falida)
Cícero de Oliveira
Manuel Adolfo Vidalon Zambrano
ESPOLIO Ivo Leão Filho
Acir Rachid Filho
Maria Cecília de Leão Rosenman
Maria Helena de Leão Muller
Carlos José Franco de Souza
Ary Christian
ADV(S) : Adriana Artigas Santos - PR33162

I - Considerando-se o falecimento de Ivo Leão Filho (4º réu),
revogo a determinação de fls. 291, item 4.
II - Manifeste-se a parte autora sobre as petições e documentos
de fls. 306 e seguintes, no prazo de 10 dias.
III - Após, voltem conclusos para apreciação.

TRT-PR-RT-28878-2000 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aglair Cordeiro
Réu : Lipacon Limpeza e Conservação Ltda.
Soberana Limpeza e Conservação Ltda.
Inepar S.A.
ADV(S) : Regina Celia Giacomet - PR19482

I - Junte-se a carta precatória que se encontra em apenso, onde
consta a citação da ré LIPACON (fls. 09/10 da CPE).
II - Dê-se vistas das fls. 132 e seguintes à parte autora, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-29163-1996 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Terezinha de Souza Guerra
Réu : Joalheria Boiko Ltda.
ADV(S) : Adriana Artigas Santos - PR33162

Intime-se a executada para recolhimento da contribuição fiscal
(Imposto de Renda) e custas processuais relativas a interposi-
ção de embargos à execução, no prazo de 10 dias, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-29365-1996 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Garcia
Réu : Mobiclair Moveis e Esquadrias Em Madeira Ltda.
Clair Thomazi
Carmelinda Gnoato Thomazi
Fatho Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
DESPACHO DE FL. 377:
Intime-se o autor para ciência do despacho exarado pelo Juízo
Deprecado (fls. 376).
“VISTOS O AUTOS. ABRE-SE VISTA AO RECLAMANTE
PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DIZER SE DESEJA
SER DEPOSITÁRIO DOS BENS PENHORADOS ÀS FLS. 13/
14. INTIME-SE.”

TRT-PR-RT-29788-1999 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oracio Rodrigues dos Santos
Réu : Bar e Restaurante Rudtligen Ltda.
Sociedade Helvettia
Rubens Cortese
Nelson Batista Torres Galvao
Helio Galvao Ciffoni
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS.

TRT-PR-CS-29982-1998 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Lorenzi
Réu : Drogamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Liziane Adelia da Silva Rocha - PR36806

A petição em referência veio desacompanhada dos documentos
a que alude. Concedo à peticionária 10 dias para apresentar os
referidos documentos.

TRT-PR-RT-32424-1996 - (10 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovelina Marcia Luiz David
Réu : Arca Comércio de Piscinas e Materiais Esportivos Ltda.
Custodio Gay de Miranda
Amur Ferreira Junior
Lauro Meirelles de Miranda (Espólio)
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Marcos Antonio J Silio - PR14404

I - Indefiro, por ora, a realização de audiência na fase de exe-
cução, tendo em vista a indisponibilidade de pauta.
II - Determino à 1ª ré que apresente a anuência da possuidora

do imóvel mencionado às fls. 376, a fim de permitir a penhora
do bem. A anuência deverá ser feita pela possuidora ou por
quem detenha poderes de representação. Prazo de 10 dias.
III - Na hipótese de não ser cumprida a determinação supra,
item II, voltem conclusos para deliberação sobre eventual prá-
tica de ato atentatório ao exercício da jurisdição, por parte da
1ª ré.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00092/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 30 dias, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00024-2006 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio José Ferreira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairii - PR32464

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-00143-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Borges Mourad
Réu : Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
Editora Grafica Mileart Ltda.
Distribuidora de Material Didatico III Milenio
ADV(S) : Tatiana Gomes Mazucatto - PR39295

Diante da ausência de êxito sobre ativos financeiros e inexis-
tência de veículos, intime-se o credor para manifestação sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-PS-00260-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Rosana Albuquerque
Réu : Araci dos Santos Restaurante e Lanchonete (FI)
Araci dos Santos
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-00397-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ferreira
Réu : Tele Visao Comércio e Instalacao de Antenas Parabolicas
Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-00410-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Silveira
Réu : Waldek Tecnologia Industrial e Ambiental Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Considerando-se a ausência de resposta sobre o endereço do
Comissário para possibilitar a citação, manifeste-se o exequen-
te sobre o prosseguimento da execução, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-CS-00476-2005 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saddy Angelo Sampaio Nardino
Réu : Wisdom Net Franchising Ltda.
Wisdom Idiomas e Consultoria Ltda.
Wisdom Serviços e Comércio Ltda.
Wisdom Brasil Ltda.
Wisdom Franchising de Idiomas Ltda.
Wisdom Internacional Ltda.
ADV(S) : Tihana Guimaraes Pessoa - PR28522

Manifestem-se as rés sobre os cálculos apresentados pelo au-
tor, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-PS-00594-2006 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Luis de Souza do Nascimento
Réu : Arena Show Bar Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Concedo ao autor mais 30 dias para cumprir as determinações
de fls. 21 e 25, improrrogáveis.

TRT-PR-PS-00706-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Stachevski
Réu : Airtech Equipamentos de Automacao Industrial Ltda.
Arthur Augusto de Andrade Ennes
João Paulo de Araujo Carcavallo
ADV(S) : Roberto dos Santos - PR22030

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-00757-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Fernando Buzetti
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Réu : Henrimed Representações Comerciais
Carlos Roberto Avila
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-01565-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha do Rosario
Réu : Fernanda Carolina Finck
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-01945-1997 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Onivaldo Nunes da Silva
Réu : Linea D´Oro Comércio de Calcados Ltda. (Massa Falida)
Marcos Madri Calzolaio
Aurea Franzoi Calzolaio
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-02105-2004 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline Golene Cezar
Réu : Panificadora e Confeitaria Sls Ltda.
Soraia Maria Ferreira Santangelo
Luis Ben Hur Rodrigues
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-02690-1998 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Aparecido Gomes da Silva
Réu : Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Bruno Cichon Neto
Anaximandro Alves Cogo
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Diante da ausência de êxito sobre ativos financeiros e inexis-
tência de veículos, intime-se o credor para manifestação sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-PS-02984-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Crispim
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Adriana Appel
Marco Aurélio Andrade
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Vistas ao exequente dos atos processuais de fls. 67 e seguintes,
requerendo o que entender de direito, em 30 dias, a fim de dar
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02992-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio de Melo
Réu : VASP Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Paulo Eduardo Guedes - PR24499

APRESENTAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO EM 30 DIAS.

TRT-PR-RT-03106-1997 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria de Souza
Réu : Empaser Empresa Paranaense de Serviços e Conservação
Ltda.
Massa Falida Arautur Transportadora Turistica Ltda. (Massa
Falida de)
Pedro Lilito Franceschi
Altamir Franceschi
Gilberto Franceschi
Patricia Fagundes dos Reis Franceschi
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-03232-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Taborda Santos
Réu : Serralheria e Vidracaria Guabi Ltda.
Gilberto Lavratti
Luiz Carlos Lavratti
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE AS
CERTIDÕES DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-03368-1998 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izidoro Laureano da Cunha
Réu : Alaor Batista de Freitas
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-PS-03432-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Assis de Souza
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367

1.Diante da ausência de informações sobre o bloqueio realiza-
do na fl. 84, consulte-se o sistema do Detran, e havendo veícu-
los, solicite-se o bloqueio documental.
2. Resultando negativa a diligência, intime-se a parte autora
para requerer o que entender de direito, visando o prossegui-
mento da execução, no prazo de trinta dias.
3.No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-03522-2004 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Ruppel
Réu : Radio e Televisao Iguacu S.A.
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Yara Ejczis Henriques - PR35353

Intime-se o autor a comparecer em secretaria para, se assim
desejar, proceder o desentranhamento do documento, no prazo
de 30 dias.

TRT-PR-RT-03687-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mara Costa dos Santos
Réu : Construtora Intercom Ltda.
André Luis de Jesus Jatobá
Sandra Maria Antunes Jatoba
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

Diante da ausência de êxito sobre ativos financeiros e inexis-
tência de veículos, intime-se o credor para manifestação sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-PS-03741-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliete Lopes dos Santos
Réu : Frota Curitiba Ltda.
Andréa de Fátima Pinto
Claudia Mara dos Santos
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

1. Vistas a exequente dos atos processuais de fls. 96 e seguintes
requerendo o que entender de direito, em 30 dias, a fim de dar
prosseguimento a execução.
2. Observe-se que a 2ª executada foi citada à fl. 108.

TRT-PR-PS-04096-2004 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maycon Vida Dal Negro
Réu : J M C Consultoria e Sistemas de Teleinformatica Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

1.Diante da ausência de informações sobre o bloqueio realiza-
do na fl. 39, consulte-se o sistema do Detran, e havendo veícu-
los, solicite-se o bloqueio documental.
2.Resultando negativa a diligência, intime-se a parte autora para
requerer o que entender de direito, visando o prosseguimento
da execução, no prazo de trinta dias.
3.No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-04377-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Creuza de Moura da Costa
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-04560-1996 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovanir Bugada
Réu : Everglades Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-05140-2004 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Doarte
Réu : Sentinela Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marilisa Belido Segovia - PR25015

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-05268-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Weigert
Réu : Microtec Sistemas Indústria e Comércio S.A.
Adj Comércio e Representações de Informatica Ltda.
Aluisio de Oliveira Dutra Junior
Claudia Negretti
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Requeira o exequente o que entender de direito, em 30 dias, a
fim de dar prosseguimento a execução.

TRT-PR-PS-05601-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson dos Santos Cerillo
Réu : Live Metalurgica Ltda.
Evisa Metalurgica Ltda.
Metalurgica Marsa Ltda.
Evandro Ricardo da Silva
Sheila Maria Marchese
Adriano Emanuele Marchese
Patricia Guedes da Silva
ADV(S) : Luiz Dias - PR9878

Vistas ao autor dos atos processuais de fls. 76 e seguintes, re-
querendo o que entender de direito, em 30 dias, a fim de viabi-
lizar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-05653-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Berti
Réu : Rh System Recursos Humanos Ltda.
Silmar Roberto Nitschke
Sheryl Lee Nelson Nitschke
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-05819-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Pericles Pereira
Réu : Altechna Indústria e Comércio de Esquadrias de Alumi-
nio e Vidros Ltda.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Intime-se o exequente para informar o endereço da executada,
no prazo de trinta dias.

TRT-PR-PS-06040-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Patricio da Silva
Réu : Chs Strutz
Silvio Eduardo Strutz
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Intime-se o exequente para indicar bens à penhora, no prazo de
trinta dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-06469-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Felicio
Réu : Buava Costa & Cavalho
F A R O Serviço de Atendimento e Monitoramento de Alarmes
Ltda.
Rosana de Fatima Buava
Valdori Antonio Zacan
Denilton Lopes Costa
Mauro José Estrella
Washington de Carvalho Junior
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR28929

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-06905-1999 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleuza da Silva Farias
Réu : União Federal (Advocacia Geral da Uniao)
Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-07204-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Fontoura de Liz
Réu : Restaurante Palatar Ltda.
Wilson Renato Cordeiro dos Santos
Maria Julieta Gasparin dos Santos
Antonio Carlos da Silva
Christiana Heusi
Gilmara de Souza Santos
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
DESPACHO DE FL. 186:
1) Renove-se a intimação de fls. 185 ao subscritor do substabe-
lecimento de fls. 183.
2) Consulte o sistema do Detran sobre a existência de veículos
de titularidade dos réus. Em caso afirmativo, oficie-se para blo-
queio.
3) Restando negativa a diligência item 2, intime-se o exequen-
te para se manifestar sobre o prosseguimento da execução, no
prazo de 30 dias.
INTIMAÇÃO DE FL. 185: (PARA O SUBSCRITOR DO SUBS-
TABELECIMENTO DE FL. 183 - GLEIDEL BARBOSA LEI-
TE JUNIOR)
Regularizar a representação processual, em 10 dias.

TRT-PR-PS-07535-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Elias
Réu : Projeto Produtos e Adesivos Ltda.
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198

Intime-se o exequente para informar o endereço da executada,
no prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-07556-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei da Silva
Réu : Sidupar Sociedade de Desenvolvimento Urbano do Para-
ná Assessoria e Representações Ltda.
Município de Pinhais
ADV(S) : Nilzo Antonio Roda da Silva - PR20732

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-07635-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Lucia Ayuso
Réu : Prima Consultoria e Assessoria Ltda.
Adg Informatica Ltda.
Multa Com Br
Anthony Mendes de Moraes
Rodrigo Alves
Roston Waltair Albano
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-08072-1993 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alipio Carvalhaes Loureiro Junior
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Alípio Carvalhaes Loureiro Junior
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-08216-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Sypczuk
Réu : Movelaria Radika Ltda.
Pedro Miguel Lauermann
Leda Maria Guimaraes Lauermann
ADV(S) : Edson Ramalho de Oliveira - PR20819

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-09358-1997 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Barros
Réu : Dfs Administração de Mao de Obra Ltda.
Laertes Manoel Ribas de Souza
Maria Salete de Souza
Willian Marcelo dos Santos
Marcia Izabel Nawcki
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
DESPACHO DE FL. 266, ITEM III:
Indefiro a quebra do sigilo fiscal dos executados mencionados
às fls. 265, eis que consta dos autos informações sobre a exis-
tência de bens. Intime-se o exeqüente.
TERMO DE FL. 278:
Será intimado(a) o(a) autor(a) para manifestação, em 30 dias,
sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 277.

TRT-PR-RT-09731-1997 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Daniele Balabuch
Réu : Dino Brassac Filho
ADV(S) : Luiz Marcio Formighieri Ribas - PR20184

Vistas ao exequente da certidão de fls. 171 para manifestação,
no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-10559-2003 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Penteado Ferreira
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Christianne Penteado Ferreira - PR30834

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-10910-1993 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Aparecida dos Santos
Réu : Eli Raquel Menezes
Josafat Pasternak
Eliane Mara Menezes
Claudia Lucia Menezes
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1. Intime-se a exequente para que, em 30 dias, informe o atual
endereço da 1ª executada (Eli).
2. Aguarde-se o cumprimento da CP de fl. 322 referente ao 2º
executado (Josafat).
3. Observe que o 3º e 4º executados (Eliane e Claudia) foram
citados às fls. 330 326, respectivamente.

TRT-PR-RT-10932-1998 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinez Fava Teodoro
Réu : Anil Academia de Natacao Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-13164-1994 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ermiro Pereira da Silva
Réu : Espacoplan Construções e Planejamento Ltda.
Franklin Jefferson Santos Wiec
Wanderley Mendes Baptista
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-15486-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Lourival Goes
Réu : Rodojet Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exequente para indicar bens à penhora ou requerer
o que entender de direito,
em trinta dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-15806-1996 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Guedes
Réu : Companhia Agro Industrial Palmital
Elizabete Marquiori Singh
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ADV(S) : Paulo Roberto Moreira Gomes - PR22659

Diante da ausência de informação sobre a localização exata
dos bens indicados à penhora, manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento da execução, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 30 dias. Intime-se.

TRT-PR-RT-15915-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Jorge de Goes
Réu : Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Valmir Alves Fernandes
Martim Alves Pereira
Adao Medeiros
Nanci de Souza Barros Fernandes
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Intime-se o exequente para indicar bens à penhora ou requerer
o que entender de direito
em trinta dias, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-16023-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cacius Emanuel Machado
Réu : Alfa Systems Estacionamentos S/C Ltda.
Marcelo Luis Gonçalves
Orestes Gonçalves
ADV(S) : Salete Staffen - PR25662

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-16857-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Cardoso
Réu : Adf Transportes Ltda.
Ademar Leonardo Amaral
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-16936-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Malinovski
Réu : Wb Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ivo Ericsson Camargo de Lima - PR23381

Diante da ausência de êxito sobre ativos financeiros e inexis-
tência de veículos, intime-se o credor para manifestação sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-16958-1994 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei da Silva
Réu : Representações Comerciais Videira Ltda.
Joao Maria Pereira
Maria Tereza Alves Pinto
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-18376-1995 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Max Oliveira Silva
Réu : Eleva Indústria Comércio e Manutenção de Elevadores
Ltda.
Mirian Gottardi de Moraes
Marcelo Alves de Moraes
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, requerendo o que entender de direito, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-18537-1997 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair Michelato (Espolio)
Réu : Transportes Marili Ltda.
ADV(S) : Antonio Silva de Paulo - PR18132

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-18585-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alice Delicia Rosa Kulitch
Réu : Restaurante Village Batel Tlda
ADV(S) : Welington Torres Cosenza - PR7875

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-19834-2004 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Dornelis
Réu : Permaq Industrial Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Intime-se o exequente para indicar bens à penhora, no prazo de
trinta dias, visando o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-20206-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Dias de Paula
Réu : Suncorp Construções e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Diante da inexistência de ativos financeiros e ainda de veículos
de propriedade da ré, intime-se o exequente para informar bens

à penhora ou requerer o que entender de direito, em trinta dias,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-20870-2001 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Vitalino de Oliveira
Réu : Suncorp Construções e Incorporações Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Intime-se o exequente para que, em 30 dias, informe o atual
endereço da executada ou dos sócios para fins de citação e ci-
ência do arresto.

TRT-PR-RT-20949-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Vitalino
Réu : Gabriela Francisco Bombini (ME)
Gabriela Francisco Bombini
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-21033-1996 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Fio de Facto Malhas Ltda.
Juliana Rolim Coelho
Vera Lucia Rolim Coelho
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-22008-1998 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Teixeira da Costa
Réu : Jurismed Ass Assist S/C Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Diante da ausência de êxito sobre ativos financeiros e inexis-
tência de veículos, intime-se o credor para manifestação sobre
o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-22696-2002 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Costa Rosa
Réu : Norcon S/C Ltda.
Norberto Bernsdorf
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-23505-1996 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernandes Simoes Dias
Réu : Buffet Du Batel Ltda.
Carla Moures Canto
Marcia Aparecida Darin
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-25286-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Prestes Franca
Réu : Ciaplast Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas
Ltda.
Mauricio Bernart
Almira Muller de Liz
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530

MANIFESTAR-SE SOBRE AS DECLARAÇÕES DE BENS
EM 30 DIAS (DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NA DIRE-
ÇÃO DO FÓRUM).

TRT-PR-RT-25852-1999 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos Bueno Ribeiro
Réu : New Home Mudancas e Transportes de Cargas Ltda.
Hard Load Transportes de Cargas Ltda.
Ronilda Pinto Gabe Silveira
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009

Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento da execução, no
prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-RT-25992-1996 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Jose Gonçalves Pereira
Réu : Marcelo de Souza Batista
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-28461-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Alves Michalski
Réu : Four Five Ltda.
Df Guelmann
Lourdes de Fatima Antunes
Cleverson Antunes
ADV(S) : Vanessa Tamara Golin - PR27327

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-28870-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Bento
Réu : Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
Centro Industrial de Tecidos e Derivados Texteis Ltda.
Textile Distribuidora de Tecidos e Derivados Texteis Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385

Diante da ausência de localização de ativos finaceiros, mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento da execução, no
prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-28940-2000 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce Francisco de Assis
Réu : Toaldo & Toaldo Ltda.
Claudemir Luiz Toaldo
Marinepar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Indústrias Quimicas Melyane S.A.
Metalmec Indústria Metalurgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Marino Reneu Dresch - PR12220

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, requerendo o que entender de direito, no prazo de 30 dias,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

TRT-PR-RT-29390-1997 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenei de Lima
Réu : Espolio Rogerio Hansch (ME)
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-30599-1999 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Ferreira
Réu : Metalurgica Industrial Picolino Ltda.
ESPOLIO Georg Winter
Georg Carlos Winter
Agnes Winter
Waldemar Pauls
ADV(S) : Silvestre Chruscinski Junior - PR20228

Requeira o exequente o que entender de direito, em 30 dias,
visando o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-30729-1997 - (30 dias)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Dubiela da Cunha Marinho
Réu : Sindicato dos Servidores Publicos das Secretarias e Or-
gaos do Estado do Paraná
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

Manifeste-se o autor, no prazo de 30 dias sobre o prossegui-
mento da execução.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00093/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-02908-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lailson Aparecido Correia
Réu : Esquadri System Esquadrias Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

Será intimado o procurador do autor para, no prazo de cinco
dias, informar o atual e correto endereço de seu constituinte.

TRT-PR-RT-04690-2006
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson dos Santos Bora
Réu : Dugale Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

Será intimado o procurador da parte autora para, no prazo de
cinco dias, informar o atual endereço de sua constituinte.

TRT-PR-RT-05014-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rute da Silva Klock
Réu : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

Será intimado o procurador da parte autora para, no prazo de
cinco dias, informar o atual endereço de sua constituinte.

TRT-PR-RT-05054-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aroldo Ricardo da Silva
Réu : Pandurata Alimentos Ltda.
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885

Será intimada a procuradora da parte autora para que, no prazo
de cinco dias, informe qual o atual e correto endereço de seu
constituinte.

TRT-PR-RT-05545-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Esmelinda Antunes de Lima

Réu : Cotam Cic Indústria de Alimentos S.A.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA FOI ADIADA PARA O DIA
14-08-2006 AS 09H40MIN.

TRT-PR-RT-05940-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dourival Victorino
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Enforcer Eletronica Ltda.
Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Será intimado a procuradora do autor para que, no prazo de
cinco dias, informe o atual e correto endereço de seu constitu-
inte.

TRT-PR-RT-06286-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete Pinheiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Será intimado o procurador da autora para que, no prazo de
cinco dias, informe o atual e correto endereço de sua constitu-
inte.

TRT-PR-RT-06469-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilda da Silva Santos
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira - PR18747

CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA FOI ADIADA PARA O DIA
15-08-2006 AS 09H30MIN.

TRT-PR-RT-09117-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Detzel
Réu : Alberto Martins Neto [ME]
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Alexandre Martins - PR29082

Serão renovadas as intimações de fls. 143 e 144, através de
publicação no Diário da Justiça, inclusive, para que os causídi-
cos promovam a atualização de seus cadastros junto ao Serviço
de Distribuição de 1º grau.
CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA FOI ADIADA PARA O DIA
16-08-2006 AS 08H30MIN.

TRT-PR-RT-11067-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldeir Aparecido Bernardo
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Será intimado o procurador do autor para que, no prazo de cin-
co dias, informe o atual e correto endereço de seu constituinte.

TRT-PR-RT-13584-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Gibala Netto
Réu : Area Util Construtora de Obras Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Jose Maria Valinas Barreiro - PR4206

CIÊNCIA DE QUE A AUDIÊNCIA FOI ADIADA PARA O DIA
14-08-2006 AS 10H00MIN.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80.420-010 - CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00110-2006

A Doutorar Marli Gonçalves Valeiko, Juíza do Trabalho da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legaisFAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que está citando no prazo de 20
(vinte) dias os executados abaixo descritos, ora em lugar incer-
to e não sabido, de que nos autos abaixo relacionados deverão
ser tomadas as medidas judiciais cabíveis . E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, é passado o presente edital
que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-RT-01259-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Batista Afonso
Réu(s) - Construtora Batel Ltda.
Antonio Fernandes dos Santos
José Pedrosa Mendes Jordão
INTIMADO(S) - Antonio Fernandes dos Santos - (RÉU - 2)
José Pedrosa Mendes Jordão - (RÉU - 3)
PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 33.585,01 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-PS-02196-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nelson Camargo Pereira
Réu(s) - Ponto de Encontro Utilidades Domesticas Ltda. (ME)
INTIMADO(S) - Ponto de Encontro Utilidades Domesticas
Ltda. (ME) - (RÉU - 1)
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PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 6.129,13 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-RT-04558-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Estela Maris Freitas
Réu(s) - Cops Serviços e Comércio de Equipamentos Eletroni-
cos Ltda.
INTIMADO(S) - Cops Serviços e Comércio de Equipamentos
Eletronicos Ltda. - (RÉU - 1)
PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 46.438,38 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-PS-05099-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ernandes Gonçalves dos Santos
Réu(s) - Sergio L Unizicki
INTIMADO(S) - Sergio L Unizicki - (RÉU - 1)
PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 5.528,24 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-RT-05422-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdemar Alves do Nascimento
Réu(s) - Maximo Agencia de Luto S-C Ltda.
Jair Maximo Pereira
Irene Marques Pereira
INTIMADO(S) - Irene Marques Pereira - (RÉU - 3) - CPF-
459.322.719-49
Jair Maximo Pereira - (RÉU - 2)
PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 9.693,58 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-RT-06153-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Hermenegildo Candido Guimaraes
Réu(s) - Principal Vigilância S-C Ltda.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) - Principal Vigilância S-C Ltda. - (RÉU - 1)
PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 83.350,97 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-RT-09190-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Francisco Caetano da Cruz
Réu(s) - Consulteste Serviço de Mao de Obra Ltda.
Construlab Construções e Instalações Ltda.
União Federal (Advocacia Geral da Uniao)
Maria Ines Moreli Silva
Silvana Maria Vidal de Negreiros Fornazari
Luis Henrique Vidal de Negreiros
INTIMADO(S) - Luis Henrique Vidal de Negreiros - (RÉU - 6)
PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 7.873,49 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

TRT-PR-RT-22145-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ines Batista Ferreira
Réu(s) - Alvorada Serviços Gerais Ltda.
Universidade Federal do Paraná
INTIMADO(S) - Alvorada Serviços Gerais Ltda. - (RÉU - 1)
PAGAR EM 48 ( QUARENTA E OITO ) HORAS OU, QUE-
RENDO , GARANTIR A EXECUÇÃO NO VALOR TOTAL
DA EXECUÇÃO DE R$ 7.131,54 ATUALIZADO ATÉ
31.05.2006, BEM ASSIM QUE TOMEM AS DEMAIS PRO-
VIDÊNCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, SOB PENA
DE PENHORA DE BENS.

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00119-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-CS-00260-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Miguel Rubens Damas
Réu - Siemens Ltda.
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
...
Vieram os autos conclusos para julgamento, quando constata-
mos que a executada não foi intimada acerca da ISL de fls.

569-572, oposta ainda em 28-11-2005.
Inviável, portanto, a decisão referida às fls. 588, convertendo-
se o julgamnto em diligência, para determinar a INTIMACAO
da executada para apresentação da contraminuta à ISL, em que-
rendo, no prazo legal.
...

TRT-PR-ET-00302-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Siduowski
Réu - Joao Batista Gomes
Roberto Aparecido Vicelli
Rogerio Viceli
Roque Alves de Brito
ADV(S) - Edison Lorensi de Vasconcelos - PR10131
Luiz Guilherme Muller Prado - PR20597
1. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado dos réus
(fls. 130 e 131).
2. Tempestiva a apresentação da peça contestória pelos embar-
gados.
3. Em cinco dias, esclareçam as partes, com objetividade, as
provas que efetivamente pretendam produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado.
4. Em igual prazo, informem se há parâmetros concretos para a
composição amigável e efetivo interesse em realizá-la.
5. Intimem-se.

TRT-PR-CS-00490-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leomar Bispo da Cruz
Réu - Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
1. Revejo o despacho de fls. 45.
2. Anote-se.
3. Retifiquem-se a autuação e os demais registros, consignan-
do no pólo passivo da demanda MASSA FALIDA NUTRIS
NUTRIÇÃO TECNOLOGIA & CIA LTDA, na pessoa do Ad-
ministrador Judicial Clemenceau M. Calixto.
4. Decretada a falência da executada, a satisfação do crédito do
empregado se dá perante o juízo falimentar, em face de sua
universalidade, devendo ali ser habilitado, por força do dispos-
to nos artigos 23 e 24 da Lei de Falências.
Sobre a questão em recente julgamento se pronunciou o STF -
Informativo nº 276, solvendo conflito de competência entre o
juízo cível e o trabalhista, onde concluiu pelo processamento
da execução trabalhista perante o juízo falimentar.
5. Pelo que declara-se a incompetência da Justiça do Trabalho
para o processo de execução contra a massa falida.
6. Dê-se ciência à parte autora.
7. Intime-se.

TRT-PR-RT-00647-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Carneiro dos Santos
Réu - Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) - Alexandre Fidalski - PR32196
1. A reclamada deverá, no prazo de 05 (cinco) dias-
a) fornecer as guias CD para habilitação do Seguro-Desempre-
go pela autora, sob pena de transformar-se a obrigação de fazer
em indenização dos valores respectivos;
b) comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS relativo
ao período contratual, bem como da multa de 40%, carreando
aos autos as GR’s e RE’s respectivas, emitindo TRCT comple-
mentar, tudo sob pena de execução direta por quantia equiva-
lente.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-00694-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Carlos Monteiro de Souza
Réu - Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) - Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
1. Dê-se ciência à reclamada do teor do petitório de fls. 156.
Prazo- 05 dias.
2. Após, arquivem-se os autos.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-00983-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Sautel dos Santos
Réu - Eloiza Maria Alberti Ferreira
ADV(S) - Darci Jose Finger - PR24412
1. Indefere-se, por se constituir ônus do interessado empreen-
der diligências na persecução de bens passíveis de penhora, a
fim de dar prosseguimento ao feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-01459-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roseli de Paula Neto Gonçalves
Réu - Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) - Cecilia Carneiro Passos - PR38184
Intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, comprovar a regu-
laridade dos depósitos do FGTS relativo ao período contratual,
bem como da multa de 40%, sob pena de execução direta por
quantia equivalente;

TRT-PR-PS-01474-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Humberto Mesquita da Silva
Réu - Banco Bmc S.A.
Credicerto Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) - Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236
1. Considerando a condenação solidária imposta em sentença,
bem como o comparecimento espontâneo da 2ª ré CREDICER-
TO PROMOTORA DE VENDAS LTDA, oferecendo bens à
penhora, suprindo a necessidade da citação em nome próprio,
determina-se que as devedoras sejam intimadas para os fins
previstos no artigo 884 da CLT.
3. Transcorrido o prazo legal e não havendo manifestação, inti-

me-se o INSS, para a devida manifestação acerca dos cálculos
homologados, em 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-01683-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eleusina Pereira da Silva
Réu - Fundação Ecumenica de Proteção ao Excepcional
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-PS-01727-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Oscar Rocha dos Santos
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Zoraide Batistela - PR14490
...
2. Intime-se o autor para apresentar a sua CTPS em Secretaria
no prazo de cinco dias.
3. Após a apresentação do documento acima, intime-se a Re-
clamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a respecti-
va baixa na CTPS do autor, conforme determinado em senten-
ça sob pena do ato ser praticado pela Secretaria da Vara.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-02356-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jean Carlos dos Santos
Réu - Etiquetal Etiquetas de Aluminio Ltda.
Liane Mara Cristofoli
Omar Alberto Cristofoli
ADV(S) - Osnir Mayer - PR22584
...
2. Após, intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, promover
o pagamento devidamente atualizado, sob pena de prossegui-
mento da execução.
3. No silêncio, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-PS-02603-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Carlos Martins
Réu - Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
1. Intime-se a executada para, no prazo de 5 dias, efetuar o
pagamento da diferença apontada, devidamente atualizada, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-02679-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Iracide Souza dos Santos
Réu - Tecnoreis Ambiental Ltda.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Douglas Bitencourt Lopes da Silva - PR31420
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, proceda o
depósito em juízo da multa fixada na sentença (fls. 90), devi-
damente atualizada, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-02775-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Anderson Ramos Massolin
Réu - Rebecca Uniformes Ltda.
Mario Antonio Correa
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1. Indefere-se o requerido pela parte autora na petição retro,
uma vez que a pesquisa junto ao Detran é efetuada pelo nº do
CPF, a fim de evitar que a execução recaia sobre homônimo do
devedor.
2. Dê-se ciência ao credor.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-02865-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Irineu Vilmar Fritsche
Réu - Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Vitorio Karan - PR18663
...
2. Intime-se a 1ª reclamada para comprovar a regularidade dos
depósitos do FGTS, carreando aos autos as GR’s e RE’s de
todo o período contratual, no prazo de cinco dias, emitindo
TRCT complementar, na hipótese de existirem diferenças em
favor do autor, tudo sob pena de execução direta por quantia
equivalente com multa de 40%.

TRT-PR-RT-03931-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Toribio Borges Domingues
Réu - Choparia Dancante Sunset Ltda.
Joao Procopio
Clelia Kerne Procopio
Joclener Lincoln Procopio
Jocler Jeferson Procopio
ADV(S) - Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 191-192, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas e demais despesas processuais pelos devedores, no
montante já calculado nos autos, devendo ser comprovado o
seu recolhimento, devidamente atualizado, em cinco dias, sob
pena de prosseguimento.
3. Providencie a Secretaria o cancelamento dos bloqueios de
fls. 132, 162, 169 e 182 junto ao Convênio Bacen-Jud.
4. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
5. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
6. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação acerca dos depósitos de fls. 141, 151 e 170,
haja vista a existência de outros autos em trâmite nesta unidade

judiciária, em que o 2º, 3º, 4º e 5º réus fazem parte do pólo
passivo.
7. Intimem-se.

TRT-PR-RT-04268-2006
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neuci Mormito Freire
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Considerando-se que a ré não foi signatária da petição de fls.
602, e considerando-se que esta já foi citada, intime-se a mes-
ma para que se manifeste sobre o teor do documento referido
em cinco dias, sendo que seu silêncio será entendido como aqui-
escência aos termos do mesmo.

TRT-PR-RT-04677-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Amauri Marciniuk
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Cleverson Marinho Teixeira - PR2555
Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
1. Apensem-se os autos do agravo de instrumento à contracapa
dos principais.
2. Desentranhe-se a petição de fls. 281-283 dos autos do agra-
vo de instrumento e junte-se-a aos autos principais.
3. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição acima referida, para que surta os seus jurídicos efeitos,
inclusive quanto à discriminação das parcelas.
4. Custas pela ré, calculadas sobre o valor provisoriamente ar-
bitrado à condenação no importe R$ 2,00 (fls. 184), dispensa-
das em prol do acordo.
5. Intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias para
manifestação daquele órgão.
7. No silêncio do INSS, libere-se o depósito recursal de fls.
193 a quem de direito.
8. Comprovado o levantamento dos valores, arquivem-se os
autos.
9. Intimem-se.

TRT-PR-PS-04853-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jean Carlos de Oliveira
Réu - North América Auto Center Ltda.
ADV(S) - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi - PR18226
1. Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, apresentar a sua
CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada, devendo abs-
ter-se, por ora, de apresentar os cálculos, quando oportunamente
será intimada para tanto.
2. Após a apresentação do documento acima, intime-se a ré
para, no prazo de cinco dias-
a) proceder a retificação na CTPS do autor, sob pena do ato ser
praticado pela Secretaria;
b) comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS relativo
ao período contratual, bem como da multa de 40%, carreando
aos autos as GR’s e RE’s respectivas, emitindo TRCT comple-
mentar, na hipótese de existir diferenças em favor do autor,
tudo sob pena de execução direta por quantia equivalente;
c) comprovar os recolhimentos previdenciários sobre as verbas
salariais pagas durante o vínculo reconhecido, sob pena de exe-
cução.
3. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Intime-se, por ora, o autor.

TRT-PR-RT-04885-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fabiano Taborda da Silveira
Réu - P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
Supermercado Reis Ltda.
Supermercado Tres Reis Ltda. (Massa Falida de)
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1. Com a decretação da falência, a competência da justiça do
trabalho é limitada à liquidação da sentença. Após, ocorre o
deslocamento da competência para execução da dívida para o
juízo universal, onde o crédito privilegiado sujeitar-se-á ao ra-
teio proporcional com os outros créditos de natureza trabalhis-
ta, já que não há possibilidade de instauração de processo de
execução coletiva pelo juiz do trabalho.
2. Assim, indefere-se, por ora, o requerido pelo credor na peti-
ção retro, uma vez que a certidão juntada às fls. 580-581 é
clara no sentido de que até 27-04-2006 não tinha ocorrido a
arrecadação de bens móveis, imóveis ou perecíveis, porém o
processo falimentar não restou encerrado.
3. Intime-se.

TRT-PR-PS-05242-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gustavo Rodrigues de Oliveira
Réu - D J F Comércio de Acessorios Ltda.
ADV(S) - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-06641-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rita de Cassia Hakim Varotto
Réu - Ch Adm e Participações S-C Ltda.
Calixto Antonio Hakim Neto
ADV(S) - Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
Indefere-se o requerimento retro, devendo a reclamada reque-
rer diretamente junto ao INSS o parcelamento e comprovar nos
autos, no prazo de 30 dias.
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TRT-PR-RT-07048-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecida Divina Duarte
Réu - Liliana Aparecida Dalagnol
APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) - Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
1. Em razão da expedição do Precatório (fls. 984), ficam sem
efeito os ofícios requisitórios de fls. 964-979.
2. Oficie-se ao Setor de Precatórios prestando informações.
3. Dê-se ciência às partes.
4. Após, aguarde-se o retorno do Precatório.

TRT-PR-RT-07082-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adenilson Francisco Luz
Réu - Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
1. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado MAU-
RO S. YAMAMOTO como procurador legal do reclamante.
2. Defere-se vista dos autos por cinco dias.
3. Transcorrido o prazo, retornem os autos ao Arquivo Geral.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-07274-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Walter Franscico Schnek Junior
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
1)Diante do teor da certidão supra, e do contido no petitório de
fls. 680, intime-se o credor para manifestar-se acerca do teor
da certidão supra, bem como da atualização elaborada pela
Secretaria às fls. 683-690.
2) Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-07659-1993
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Ines Neiva de Lima Michaud
Réu - Instituto de Saude do Paraná (Sucessora de Fundação
Caetano Munhoz da Rocha)
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
1. Apensem-se os autos de Precatório à contracapa dos autos.
2. Dê-se ciência à parte autora.
3. No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-07724-1994
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson Manoel dos Santos
Réu - Pizzaria Classe “A”
Joao Constantino Christofis Junior
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
Claudio Piskonti Machado - PR14892
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
1. Transcorrido mais de 03 anos da data da penhora, expeça-se
mandado de reavaliação do bem penhorado às fls. 240.
2. Após, sejam as partes intimadas a se manifestar sobre a rea-
valiação, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-07945-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliane Dall´Stella da Costa Busato
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1. Apense-se o Agravo de Instrumento à contracapa dos autos.
2. Intimem-se os réus para, no prazo de cinco dias, comprovar
o recolhimento das custas processuais, conforme fixadas às fls.
205, item 2, sob pena de execução.
3. Cumprida a determinação acima, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-08335-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adelina Keiko Nakazato
Réu - Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
1. Fixa-se os honorários periciais em R$ 1.500,00, válidos para
a data de 16-11-2004 e atualizados pelos mesmos índices dos
débitos trabalhistas, a cargo da parte autora.
2. Intime-se a parte autora para pagamento.
3. Observe a Secretaria, no momento processual oportuno, que
o Sr. Perito já levantou a antecipação dos honorários (fls. 612),
sendo que tal valor havia sido depositado pela parte ré, fazen-
do esta jus ao devido ressarcimento.

TRT-PR-RT-08517-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rene Tissot da Silva
Réu - Centauro Sistemas Ltda.
ADV(S) - Solange Tissot - PR19294
1. Defere-se o desentranhamento do documento de fls. 08, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
2. Intime-se o autor. Prazo- 05 dias.
3. Após, retornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-08863-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Henrique Fustinoni
Réu - Auto Eletrica e Zaneti Ltda.
ADV(S) - Diogenes Antonio Craco - PR16217
...
2. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
comparecer ao balcão da Secretaria e retirar a sua CTPS, medi-
ante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-09396-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecida Ikeda
Réu - Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Banco Santander Brasil S.A.

ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Intimem-se as reclamadas serão intimadas para que regulari-
zem a sua representação processual nos autos sob as penas da
lei. Prazo- 5 dias.

TRT-PR-RT-09942-1993
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carmem Juski Candido
Réu - Raquel Regina Lagos
Robson Albuquerque
ADV(S) - Luiz do Nascimento Lima - PR24576
1. De acordo com o informado na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 510), no locval em que se encontrava estabelecida
a empresa KI BOLADA LOTERIAS LTDA, encontra-se em
funcionamento a FORTALEZA LOTERIAS.
2. Diante do acima informado, indefere-se o requerimento for-
mulado pelo credor na petição retro.
3. Expeça-se ofício endereçado à 3ª Vara da Fazenda Pública
de Curitiba-PR solicitando informações quanto ao trâmite da
ação nº 8328 (fls. 551).
4. Dê-se ciência ao autor.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-10488-2005
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Francisca Natalina Monteiro
Réu - Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Claudio Roberto Padilha - PR27060
Intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar a regularidade dos depósitos do FGTS juntando aos
autos as respectivas guias do período contratual, sob pena de
execução direta pela quantia equivalente.

TRT-PR-RT-10705-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudinei Pontes
Réu - Construtora Carpizza Ltda.
Departamento Nacional de Infra Estrutura e Estradas de Roda-
gem
ADV(S) - Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
...
2. Após, intime-se a 1ª ré para, no prazo de cinco dias compro-
var a regularidade dos depósitos do FGTS relativo ao período
contratual, nos termos da sentença de fls. 198-204.

TRT-PR-RT-10741-1993
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Julio Mortche Rotemberg
Réu - Caixa Economica Federal
Associação de Previdencia dos Empregados do Bnh Prevhab
ADV(S) - Jose Carlos Laranjeira - PR15661
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, À IMPUGNAÇÃO
à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADA.

TRT-PR-RT-12133-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Cesar de Sa
Réu - Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) - Jussara Grando Allage - PR19240
Dê-se ciência à reclamada da transferência do valor devido a
título de custas dos autos de RT 38494-1996.

TRT-PR-RT-14562-1999
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Benedito Cielieslki Macedo
Réu - Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. (Massa Falida)
Fabcar Participações e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Carla Nodari Brandalise Kucinski
Fabianne Nodari Brandalise de Andrade
Flavio Brandalise
ADV(S) - Carlos Roberto Claro - PR14148
1. Anote-se.
2. Defere-se vista dos autos por cinco dias.

TRT-PR-RT-17495-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Getulio Cruz dos Santos
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
1. Diante do informado pela Caixa Econômica Federal S-A (fls.
348), intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, manifestar-se
acerca do alegado no ofício de fls. 363.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-18180-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliseu Leite de Lima
Réu - Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Intime-se o réu para, no prazo de 05 dias, efetuar o DEPÓSI-
TO JUDICIAL, devidamente atualizado, da importância devi-
da.
2. Quanto às custas processuais recolhidas indevidamente,
mediante guia darf, determina-se que o reclamado requeira junto
ao órgão gestor a devida restituição.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-18302-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Hoeldtke
Réu - Condomínio Edifício Apiacas
ADV(S) - Fabiano Haluch Maoski - PR25663
1. Intime-se o procurador legal da parte autora para, no prazo
de cinco dias, manifestar-se quanto à discriminação de parce-
las apresentada pelo réu na petição retro.
2. Após, conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-18304-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Luis Antonio Ribeiro da Rosa
Réu - Cibrel Comercial Brasileira de Refrigeração Ltda.
ADV(S) - Claudir Mariano - PR19609
Vistos, etc...
Ante a pendência de cumprimento das diligências determina-
das às fls. 1245, itens 4 e 5, providencie a Secretraria-
a) a INTIMACAO dos autores para, no prazo de 5 dias, apre-
sentarem suas respectivas CTPS para anotação pelo réu;
...

TRT-PR-RT-19260-2002
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wanderleia Antonia de Oliveira Rodrigues
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
ADV(S) - Jose do Carmo Badaro - PR14471
Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 185-186, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas e demais despesas processuais pela 3ª ré, NO MON-
TANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS, devendo ser com-
provado o seu recolhimento, devidamente atualizado, em cinco
dias, sob pena de prosseguimento da execução.
3. Determina-se à 3ª ré que proceda o recolhimento da contri-
buição previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, con-
tados da data do vencimento do prazo legal para o referido pa-
gamento, no valor apontado pelo INSS às fls. 211.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.

TRT-PR-RT-19757-2003
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Paulo dos Santos
Réu - Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) - Ananias Cezar Teixeira - PR25976
1. Determina-se que seja realizada a penhora no rosto dos au-
tos de RT nº 7603-2001, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho
desta capital.
2. Expeça-se ofício à referida Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, para que registre a penhora do referido crédito no rosto
daquela Reclamatória Trabalhista e transfira o valor à disposi-
ção, assim que disponível.
3. Elabore termo de penhora nos presentes autos, devendo ser
encaminhada a cópia anexada ao ofício.
4. Cumpridos os itens anteriores, dê-se ciência à devedora da
penhora efetivada, para as devidas finalidades legais.

TRT-PR-RT-20870-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Chamulera
Réu - Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudici-
al)
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
1. Indefere-se o pretendido pela reclamada, uma vez que esta
tomou ciência da disponibilidade do saldo remanescente em
13-07-2005, conforme certidão de fls. 750, tendo efetuado o
saque em 12-07-2005 (documento de fls. 751).
2. Dê-se ciência ao réu.
3. Intime-se.
4. Transcorrido o prazo, retornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-21884-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Salistrino Barboza de Oliveira
Réu - Limptec Serviços Especiais S-C Ltda. (Massa Falida de)
Marcos Antonio de Carvalho
Sandra Marcia Orlandini
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
AUTOR - A SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DESTA
VARA CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - PRA-
ZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-22638-2001
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleonice Iara Reis
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Intime-se o réu para, no prazo de cinco dias, efetuar o depó-
sito judicial devidamente atualizado, da importância devida a
título de honorários contábeis (fls. 994), sob pena de execução.
2. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-23795-2000
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Quintana Borges
Réu - Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Adilson Correia - PR18548
RÉU - CIÊNCIA PENHORA REALIZADA NO ROSTO DOS
AUTOS DA RT 688-2000 EM TRÂMITE NA 13ª VT DE CU-
RITIBA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-24214-1994
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Felix (Espolio)
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Wilhelm Heinrich Voss - PR3652
Maria Conceicao Ramos Castro - PR8962
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Diante do Parecer do Ministério Público do Trabalho (fls.
821), suspende-se a tramitação processual até que seja solucio-
nada a ação de inventário.
2. Dê-se ciência às partes.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-24399-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Alberto Jorge Chalupp
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
1. Ante a suspensão do feito determinada às fls. 758, quando da
execução provisória, e em atenção ao princípio da economia
processual, recebe-se a medida de fls. 784-791 como embargos
à execução.
2. Intime-se o credor para, querendo, contraminutar os embar-
gos à execução. Prazo- 5 dias.
3. Observe-se a Secretaria a manifestação do Sr. Contador às
fls. 821-823.

TRT-PR-RT-28335-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nivia Maria da Rocha
Réu - Sartor Comissária de Imoveis Ltda.
Localite Administradora de Imoveis Ltda.
Joao Sartor de Oliveira
Carlos Alberto Sartor de Oliveira
Paulo Cesar Sartor de Oliveira
ADV(S) - Sergio Augusto Gomez - PR6890
Ante os termos da decisão de fls. 329-334, intime-se a exe-
quente para requerer o que entender de direito, sob pena de
encaminhamento dos autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-29176-1997
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Glademir Marcos Cordeiro
Réu - Datamec S.A. Sistemas e Processamentos de Dados
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Sandra Regina de Mattos Bertoletti - PR11245
Victor Alberto Azi Bomfim Marins - PR19911
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, À IMPUGNAÇÃO
à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADA.

TRT-PR-RT-30454-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Samuel de Souza Porto
Réu - Cidadela S.A.
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado Filho
Adalberto Serta
Claudionor Carvalho
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
1. Diante dos termos da certidão de fls. 351, informando que o
imóvel penhorado já foi expropriado, prejudicado o requeri-
mento formulado pelo credor na petição de fls. 364.
2. Dê-se ciência ao exequente.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-30622-1996
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lenir Rodrigues dos Santos Oliveira
Réu - Gma Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
ADV(S) - Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
1. As anotações em CTPS decorrem do vínculo de emprego, ou
quando o empregador se recusa a fazê-las, confrontando deter-
minação judicial neste aspecto (artigo 39 da CLT).
Conforme se infere da inicial, não houve pedido especíco de
baixa do contrato de trabalho na CTPS da autora, porém na
sentença de fls. 27-30 foram expressamente reconhecidas as
datas de início e término do contrato de trabalho, função, valor
salarial e forma de extinção contratual.
2. Assim, defere-se o requerimento formulado pela parte auto-
ra às fls. 68, determinado que esta seja intimada para, no prazo
de cinco dias, apresentar a su CTPS.
3. Após, providencie a Secretaria a baixa do contrato de traba-
lho no referido documento, devolvendo-o à reclamante, medi-
ante recibo nos autos.
4. Cumpridos os itens anteriores, retornem os autos ao Arquivo
Geral.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400

1º ANDAR
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00148-2006

O Doutor Rodrigo Trindade de Souza, Juiz da 16ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando, no prazo de 20 dias,
os réus abaixo decritos, ora em lugar incerto e não sabido, de
que nos autos abaixo relacionados deverão ser tomadas as me-
didas judiciais cabíveis . E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente edital que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-RT-02141-2004
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jean de Jesus
Réu(s) - Auto Posto Allmax Ltda.
Karina Friedrich Carraro
Juliano Guilherme Seleme
Nei de Oliveira Becker
Silvana Aparecida Becker
INTIMADO(S) - Silvana Aparecida Becker - (RÉU - 5)
Foi proferida decisão, julgando parcialmente procedente os
pedidos formulados pelo reclamante , bem como foi prolatada
sentença em Embargos de Declaração opostos pela 2a. recla-
mada , rejeitando-os. Cópia do inteiro teor das decisões encon-
tram-se à disposição, na Secretaria desta Vara. Fica ainda V.
Sra. ciente que o prazo para oposição de eventual recurso se
iniciará 20 dias após a publicação deste edital.

RODRIGO TRINDADE DE SOUZA
Juiz do Trabalho
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16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80.420-010 - CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00149-2006

O Doutor Rodrigo Trindade de Souza, Juiz da 16ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando, no prazo de 20 dias,
os réus abaixo decritos, ora em lugar incerto e não sabido, de
que nos autos abaixo relacionados deverão ser tomadas as me-
didas judiciais cabíveis . E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é passado o presente edital que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Vara, no local de costume.

TRT-PR-RT-21764-1998
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilmar Alves da Silva
Réu(s) - Multiprint Grafica e Editora Ltda.
Laser Press Indústria Grafica e Editora Ltda.
Rodrigo Moreira Nogueira
Devanir Persio
Roselis Hess Goebel
INTIMADO(S) - Devanir Persio - (RÉU - 4)
1. Intime-se o 4º réu para manifestação quanto ao acordo de
fls. 406, devendo observar o pedido de exclusão do pólo passi-
vo do sócio Rodrigo Moreira Nogueira.
2. Cite-se a 5ª ré, conforme determinado no no item 1 do des-
pacho de fls. 477, devendo constar no mandado o disposto no
item 1.
3. O silêncio será interpretado como concordância.
4. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

RODRIGO TRINDADE DE SOUZA
Juiz do Trabalho

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – sobreloja – CEP:80.420-010

Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Nº 213-06

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos : ATE 277/05
Exeqüente : UNIÃO FEDERAL
Executada : MARIA CRISTINA DOS SANTOS
Valor : R$ 46.621,10 atualizado para o dia 31/07/2004.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Darci da Silva Vieira, Técnico Judiciária digitei, e eu Mau-
ra da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Curitiba, 25 de Julho de 2006.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juiza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00047-2006
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Associação Alphaville Graciosa Residencial
Réu : Luiz Carlos Camarinho
ADV(S) : Luciana Noto - PR25189
Ante a concordância expressa do consignado com os valores
depositados, JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Con-
signação em Pagamento e declaro a extinção do processo COM
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do CPC.
Custas pelo consignado, arbitradas sobre o valor dado à causa
de R$ 1.299,53, no importe de R$ 26,00, dispensadas por se
tratar de quantia ínfima.

TRT-PR-RT-00567-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Luiz de Freitas
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Guia de retirada nº 001238712 / 2006 e Alvará Judicial nº
001238838 / 2006 a disposição na Caixa Econômica FederaL -
AG FORUM TRABALHISTA, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-00687-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberta Manikoshi Paz
Réu : Atento Brasil S.A.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Susana Mateus de Almeida - PR19535
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Autor: guia de retirada nº 00823729 / 2006 a disposição na
Caixa Econômica Federal - Ag. Forum Trabalhista, pelo prazo
acima.

Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanham a inicial e defesa.

TRT-PR-PS-01340-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdiclei Alves Correa
Réu : Wonhaus Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Guia de retirada nº 001125317 / 2006 a disposição na Caixa
Econômica Federal - Ag. Forum Trabalhista, pelo prazo acima.
No mesmo prazo, indicar outros bens passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-01376-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Angelica Piccione Colatusso
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Autor: Guia de retirada nº 001112758 / 2006 a disposição na
Caixa Econômica FederaL - AG. FORUM TRABALHISTA, pelo
prazo acima.
Partes dispõem do prazo acima para desentranharem os docu-
mentos que acompanham a inicial e defesa, querendo.

TRT-PR-PS-01897-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Mendes de Lima
Réu : Dorneles e Ferri Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-PS-01948-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovair de Carvalho
Réu : Abreus Piso Industrial Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “DESCONHECIDO”.

TRT-PR-RT-02886-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Maria Santos Tomazelli
Réu : Laboratorio de Analises Clinicas Santa Cruz S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Daniela Brum da Silva - PR25561
Autor: Guia de retirada nº 000808777 / 2006 a disposição no
BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIARIO, pelo prazo
acima.
Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanhram a inicial (fls. 09 a 58 e
64 a 69) e a defesa (fls. 79 a 202).

TRT-PR-RT-03305-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Lopes da Silva
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Candido Rondon
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
Guia de retirada nº 001071761 / 2006 a disposição na Caixa
Econômica FederaL - AG. FORUM TRABALHISTA, pelo pra-
zo acima.

TRT-PR-RT-05387-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paluski
Réu : Cabs International Ltda.
ADV(S) : Rafael Justus de Brito - PR24487
Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Autor: Guia de retirada nº 001098320 / 2006 a disposição na
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG. FORUM TRABA-
LHISTA, pelo prazo acima.
Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-06175-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezidoro de Oliveira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Autor: Guia de retirada nº 001152880 / 2006 a disposição na
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG. FORUM TRABA-
LHISTA, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-07382-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Rogerio Lazaroto
Réu : Savana Veículos S.A.
ADV(S) : Marcos Leandro Pereira - PR17178
Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Réu: Guia de retirada nº 001062674 / 2006 a disposição na
Caixa Econômica Federal - AG. FORUM TRABALHISTA, bem
como tomar ciência dos valores liberados a título de IR (fl.
557).
Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanhram a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-08483-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Aparecida Uchoa
Réu : Mercearia e Açougue Qs Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-RT-09086-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Gomes do Amaral

Réu : Guarasan Serviços Tecnicos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da
reclamada GUARASAN SERVIÇOS TECNICOS LTDA, visto
que a ECT devolveu a intimação com a seguinte observação:
“NÃO EXISTE O NR INDICADO”.

TRT-PR-RT-09109-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo da Silva Reis
Réu : A M N M Construção Civil Ltda.
Nova Base Construção Civil Ltda.
Ferreira Filho Engenharia Civil Ltda.
Plaenge Empreendimentos Ltda.
Chevalier Incorporadora e Construtora Ltda.
Construtora San Remo Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto das
reclamadas AMNM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e CHEVA-
LIER INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, visto
que a ECT devolveu a intimação com a seguinte observação:
“MUDOU-SE”.

TRT-PR-RT-09570-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Aparecido Gonçalves
Réu : Estafeno Lapkouski Neto [ME]
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-RT-09602-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandro Afonso Portes
Réu : Opcao Em Serviços Temporarios Ltda.
Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
Marcelo Alessi - PR16272
Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa.
Decorrido o prazo, os autos serão arquivados.

TRT-PR-RT-09632-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Rodrigues de Oliveira
Réu : Centenario Artigos Esportivos Ltda.
R Peron e Cia Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da 2ª
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação.

TRT-PR-RT-10215-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Magno Andrioli Bittencourt
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudici-
al)
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Autor: Guia de retirada nº 001235724 / 2006 a disposição no
BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO, pelo prazo
acima.
Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa.
Decorrido o prazo, os autos serão arquivados.

TRT-PR-RT-10576-1994 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glademir Casa Conde
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988
Autor: Guia de retirada nº 001233926 / 2006, expedida somen-
te em nome do autor, a disposição na Caixa Econômica Federal
- AG. FORUM TRABALHISTA, pelo prazo acima. No mesmo
prazo deverá informar o número de seu CPF, a fim de possibi-
litar o recolhimento de imposto de renda.

TRT-PR-RT-10738-1997 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Lima
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Murilo Ramon - PR19070
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-10825-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Minarin da Silva
Réu : Iracy de Souza Eventos (ME)
Moinhos Unidos Brasil Mate S.A.
Vale Fertil Indústrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297
Autor: Guia de retirada nº 001151961 / 2006 a disposição na
Caixa Econômica Federal - AG. FORUM TRABALHISTA. In-
dicar outros bens passíveis de penhora, no prazo acima.

TRT-PR-RT-12286-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Luiz Azevedo Pereira
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Guias de retirada nº 001134688 / 2006, 001134717 / 2006 a
disposição na CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG. FORUM
TRABALHISTA, e 001240273 / 2006 no BANCO DO BRA-
SIL - AG. PODER JUDICIARIO, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-12884-1994 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Bertoni
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Ademir Fernandes Cleto - PR10795
Guias de retirada nº 001088589 / 2006 a disposição na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - AG. FORUM TRABALHISTA,
pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-13645-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jose Alves dos Santos
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Clovis Augusto Veiga da Costa - PR21437
2a. executada está intimada para proceder ao pagamento do
valor remanescente da execução, no importe de R$ 97,02, atu-
alizado até 12/07/06, em cinco dias, sob pena de seu prossegui-
mento. No mesmo prazo, tomar ciência dos valores liberados a
título de IR (fl. 650).

TRT-PR-RT-14799-1998 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Batista Lopes
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) : Luiz Andre Bassetti - PR25183
Guia de retirada nº 001197719 / 2006 a disposição na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - Ag. Forum Trabalhista, pelo prazo
acima.

TRT-PR-RT-14887-1997 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria dos Anjos Pereira de Souza
Réu : Colegio Nossa Senhora do Sion
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Guia de retirada nº 001153087 / 2006 a disposição na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - AG. FORUM TRABALHISTA,
pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-16194-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Lourival Dias da Cruz
Réu : Comércio de Moveis Stok Mobile Ltda.
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070
Guia de retirada nº 001237474 / 2006 a disposição no BANCO
DO BRASIL - Ag. Poder Judiciario, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-16479-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Gonçalves de Oliveira
Réu : Estivant Transportes e Serviços Ltda.
Leopoldino Jose de Abreu Bisneto
Marcelo Nascimento de Abreu
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Guias de retirada nº 001211599 / 2006 e 001211641 / 2006 a
disposição no BANCO DO BRASIL - Ag. Poder Judiciario,
pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-16489-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosmari Motta
Réu : Escola Atuacao Ltda.
ADV(S) : Elisabete Ferreira Pundeck - PR14087
Patricia Darina Camenar - PR26202
Ciência às partes de que foi designado o dia 22 de agosto de
2006, às 10h30min, para a realização de perícia, na Rua Padre
Anchieta, 751, telefone 3222-3737, perito Dr. Eros Xavier da
Silva. Autor deverá apresentar os exames complementares e
outros documentos médicos que dispuser.

TRT-PR-RT-16549-1999 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Valdemar
Réu : Joao Schlichta
Ivone Schlichta Pinheiro
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
Alvará Judicial nº 001080507 / 2006 a disposição na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL- Ag. Forum Trabalhista, pelo prazo
acima.

TRT-PR-RT-17600-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Matos Cavalcante
Réu : D Borcath Hoteleira Ltda.
ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243
Guia de retirada nº 001115996 / 2006 a disposição na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - Ag. Forum Trabalhista, pelo prazo
acima.

TRT-PR-RT-18416-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Tadim
Réu : Pastega & Pastega Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Dispõe do prazo acima para informar o endereco correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “DESCONHECIDO”.

TRT-PR-RT-18837-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Madelon Luciana Schizzi
Réu : Administração de Imoveis Gonzaga Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto do Nascimento - PR7543
Lineu Miguel Gomes - PR10605
Autor: Guia de retirada nº 001209585 / 2006 a disposição na
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG. FORUM TRABA-
LHISTA.
Manifeste-se a executada acerca das alegações de fls. 547 e ss.,
no prazo acima.

TRT-PR-RT-19568-2004 - (5 dias)
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Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Rafael Momm
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura Centro Social Cham-
pagnat
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Guia de retirada nº 001122181 / 2006 a disposição no BANCO
DO BRASIL - Ag. Poder Judiciario, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-20393-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neomar Luiz de Quadros
Réu : Novartis Biociencias S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Guia de retirada nº 0008150291 / 2006 a disposição no BAN-
CO DO BRASIL - Ag. Forum Trabalhista, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-20673-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Angelo de Araujo
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
Autor: Guia de retirada nº 001196709 / 2006 a disposição na
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Ag. Poder Judiciario, pelo
prazo acima.
Réu: tomar ciência do valor liberado a título de IR (fl. 736).
Partes dispõem do prazo acima para, querendo, desentranha-
rem os documentos que acompanham a inicial e defesa.

TRT-PR-RT-25684-1997 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aristeu Lima da Silva
Réu : I T Cia Internacional de Tecnologia
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Vista da atualização dos cálculos, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-28631-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Antero da Silva
Réu : Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Ana Paula Esmerio Magalhaes - PR22496
Guia de retirada nº 001076992 / 2006, expedida exclusivamen-
te em nome da ré, a disposição na CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - Ag. Poder Judiciario, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-29325-1997 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Jorge Zeilmann
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Alvará Judicial nº 000815906 / 2006 a disposição na CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - Ag. Forum Trabalhista, pelo prazo
acima.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Rua Harpia , 405 - Arapongas/PR

Fone: (43) 3275-1836
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DOUTOR FABRÍCIO SARTORI, MM. Juíz do Trabalho,
em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas/PR, na forma
da lei.

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO VAL-
DIR SOUZA DOS REIS & CIA LTDA E RODRIGO DELI-
ZE, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi desig-
nado o dia 17 de Agosto de 2006, às 09h10min, para AUDI-
ÊNCIA INICIAL, relativa a RECLAMATORIA TRABALHIS-
TA nº 00304/2006 contra si ajuizada por MÁRCIO ROGÉ-
RIO KAVASAKI, cujo inteiro teor encontra-se à sua disposi-
ção nesta Vara. Nesta ocasião poderá apresentar sua resposta,
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista pelo
art. 843 da CLT. O não comparecimento importará em revelia
e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que será
afixado na sede desta VARA, em local de costume, e publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

Digitado por Sérgio Henrique dos Reis, Técnico Judiciário, e
subscrito por mim, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de Se-
cretaria, aos vinte e sete dias do mês de Julho de 2006.

FABRÍCIO SARTORI
Juíz do Trabalho

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 - COLOM-

BO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista nº 398/99, em que são partes: GRACIANA AN-
TONIO, exequente, TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA., ré, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
A Doutora SILVANA APARECIDA FRANZ PEREIRA
GIUSTI, Juiza em Exercício na Vara do Trabalho de Co-
lombo - PR, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele

tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a ré TRIGOSUL
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, acerca da designação de PRAÇA E LEI-
LÃO, a realizar-se na RUA SENADOR ACIOLLY FILHO –
1625 – CIC – CURITIBA – PR, para o dia 06/10/2006, a partir
das 14:01 horas respectivamente e, em caso de resultado nega-
tivo, para o dia 20/10/2006, mesmo horário e local, para expro-
priação do seguinte bem, penhorado à f. 187 dos autos: 1 CI-
LINDRO DE PANIFICAÇÃO RL4, conforme despacho cons-
tante dos autos.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 27 de
julho de 2006. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi.

SILVANA APARECIDA FRANZ PEREIRA GIUSTI
Juiza Substituta

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00046/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00006-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Réu : Luiz Orlando Figueiredo Aranha
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715
Da sentença de fls. 116/119, dos autos supra, prolatada em 24/
07/2006.

TRT-PR-MC-00009-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir da Silva
Réu : Consbrasil Construções Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Da sentença de fls. 60/62, dos autos, prolatada em 24/07/2006.

TRT-PR-ET-00010-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carla de Araujo
Réu : Jose Avelino Pereira
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
De que foi designada Audiência de Intrução processual, nos
autos supra, para o dia 28/08/2006, às 13h30min., ocasião em
que as partes deverão comparecer para prestar depoimento e de
que as partes deverão trazer suas testemunhas, independente-
mente de notificação ou arrolá-las até quinze dias antes da au-
diência, sob pena de preclusão. Deverão as Embargantes com-
provar sua filiação, juntando cópias de suas carteiras de identi-
dade. Int.

TRT-PR-CS-00011-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Bejamin da Silva Brito
Réu : Viação Itaipu Ltda.
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
Jose Carlos Noschang - PR25068
Da sentença dos Embargos à execução, de fls. 380/382, dos
autos supra, prolatada em 21/07/2006.

TRT-PR-ET-00016-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : 3J Indústria e Comércio de Facas Ltda.
Réu : Antonio Batista
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
Da sentença dos Embargos de Declaração, fl.55, dos autos su-
pra, prolatada em 21/07/2006.

TRT-PR-ET-00019-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tereza Cristina Delinski da Luz
Réu : Jorge Acosta
ADV(S) : Celso Tochetto - PR9639
Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440
Inicialmente, dê-se vista ao Embargado dos documentos de fls.
125/8, por cinco dias... e de que foi designada audiência de
instrução para o dia 26/09/2006 às 15h30min,. Os procurado-
res deverão cientificar seus constituintes, advertindo-se desde
já que a ausência das partes implicará confissão quanto à maté-
ria fática. Deverá o reclamante, a seu turno, arrolar suas teste-
munhas até 15 dias antes da audiência, sob pena de entender-se
que comparecerão independentemente de notificação ou que
desistiu da prova testemunhal (CPC, Art. 412, § 1º), exceto
quanto às testemunhas a serem ouvidas por carta precatória,
cuja expedição poderá ser requerida na audiência instrutória

TRT-PR-AIND-00036-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Domingos Cardoso dos Santos
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Paulo Roberto Martini - PR17267
Da sentença dos Embargos Declaratórios, fls. 548/550, dos autos
supra, prolatada em 25/07/2006 . E a parte autora para contra-
arrazoar, Recurso Ordinário, interposto pela parte contrária.

TRT-PR-AIND-00046-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Idair de Oliveira
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jose Edesio Matos - PR5452
Intime-se o procurador da Requerida (fl.74) para que, em cinco

dias, informe o atual e correto endereço de seu constituinte.
Mantendo-se silente, a Requerida será considerada ciente da
realização da audiência de instrução.

TRT-PR-RT-00051-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Talcisio da Silva
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Simoni Marcon - PR26736
De que para o inicio dos trabalhos priciais, nos autos supra, foi
designado o dia 23/08/2006, às 09h00, com encontro marcado
na Guarita de entrada do Abatedouro de Aves.

TRT-PR-AIND-00061-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Pereira Santiago
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Ignis Cardoso dos Santos - PR12415
Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
De que para a realização de Perícia Médica, pelos médicos,
Dra. Mônica M.C. Camargo e Dr. Laércio Alberto Fontana, foi
designado o dia 01 de setembro de 2006, às 17h15min, para
ambos os Médicos, no endereço: Consultórios Associados, Tra-
vessa Maranhão, 84 Centro de Foz do Iguaçu-PR (fone 3028-
6625) . Os Médicos solicitam que as partes tragam todos os
exames e dados referente ao caso e que estejam em sua posse,
ou de seus representantes, para a Inspeção Pericial nesta data.

TRT-PR-RT-00071-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fernando Felipe Rodrigues
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
...Intime-se o Reclamante para, no prazo legal, apresentar con-
tra-razões ao recurso interposto pela parte contrária.

TRT-PR-PS-00087-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adriana de Souza Ramos
Réu : Maurino José de Grande - [ME]
M D J Importação e Distribuidora Ltda.
Maurino José de Grande
ADV(S) : Nilsa Fatima Fazzolo Machado - PR31660
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias. Concomitan-
temente, no mesmo prazo apresentar sua CTPS, em Secretaria
para cumprimento da obrigação de fazer.

TRT-PR-PS-00114-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Patricia de Paula Pires
Réu : Maurino José de Grande - [ME]
M D J Importação e Distribuidora Ltda.
Maurino José de Grande
ADV(S) : Nilsa Fatima Fazzolo Machado - PR31660
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias. Concomitan-
temente, no mesmo prazo apresentar sua CTPS, em Secretaria
para cumprimento da obrigação de fazer.

TRT-PR-PS-00132-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nerci Pereira de Oliveira
Réu : Transportes Urbanos Balan Ltda.
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00194-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Hudson Giovani de Souza
Réu : Encoserv Encomendas Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-PS-00238-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joaci Manoel Bini
Réu : Solalindes Exportação de Produtos Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
1. Intime-se a Executada acerca do bloqueio em conta-corrente
(o qual converto em penhora), e para os fins do artigo 884 da
CLT, em relação à contribuição previdenciária...

TRT-PR-RT-00248-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudinei Quadros
Réu : Petbrazil Comércio de Produtos Para Animais Ltda.
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
Da sentença dos Embargos de Declaração, fls. 84/85, dos au-
tos, prolatada em 24/07/2006.

TRT-PR-RT-00306-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Irlan da Conceição
Réu : Valdir Zanini
ADV(S) : Antonio Tarcisio Matte - PR14985
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00322-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdivino Martins de Souza
Réu : Roberts Comunicação Ltda.
ADV(S) : Walter Wolfesgrau - PR16070
5. Inexitosas as tentativas antes determinadas, intime-se o/a

Exeqüente para que, em dez dias, indique bens de propriedade
da devedora, passíveis de penhora, livres e desembaraçados,
obedecida a gradação legal e que possibilitem a garantia da
execução. A indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada
dos registros respectivos, atualizados, e de “croquis” da locali-
zação geográfica, de forma a possibilitar sua localização pelo/
a Oficial/a de Justiça, para avaliação.

TRT-PR-RT-00335-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edson Joel Cortivo
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Da sentença de fls. 81/90, dos autos supra, prolatada em 24/07/
2006.

TRT-PR-RT-00353-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ademar Jose Demetrio
Réu : Empasesa Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Renato Pedro de Souza - PR18502
De que para audiência de oitiva da testemunha ODAIR PE-
RANTONIO BASILIO, foi redesignada para o dia 05/09/2006,
às 15h40min, junto a 2ª Vara do Trabalho de Paranaguá-PR.

TRT-PR-RT-00357-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sandra Cristina de Oliveira da Silva
Réu : Unimed de Foz do Iguacu - Cooperativa de Trabalho
Medico Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
1. Intime-se a Executada acerca do bloqueio em conta-corrente
(o qual converto em penhora), e para os fins do artigo 884 da
CLT, em relação à contribuição previdenciária. 2. Decorrido o
prazo, e por tratar-se de execução definitiva (fl. 218), libere-se
o depósito de fl. 288, na proporção da conta de fls. 283/4, ob-
servando-se que os valores referentes ao INSS - cota emprega-
do - devem ser abatidos do crédito do Exeqüente e recolhidas
as custas e a contribuição previdenciária. Libere-se à segunda
Reclamada o saldo...

TRT-PR-RT-00416-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Neli Santos Manuel
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Simoni Marcon - PR26736
De que para o inicio dos trabalhos periciais, foi designado o
dia 23/08/2006, às 11h00min, com encontro na Guarita de en-
trada do Abatedouro de Aves.

TRT-PR-RT-00440-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Alexandre Santos
Réu : Empasesa Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Ao Exequente para que, requeira o que entender de direito, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00558-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ulisses de Leon Dias Santos
Réu : Everton Darci dos Santos & Cia Ltda.
Everton Darci dos Santos
Elsa de Lourdes Rocha dos Santos
ADV(S) : Amanda Gimenes Coutinho - PR33007
A parte autora para vista e manifestação, acerca do documeno
de fl. 138, dos autos.

TRT-PR-RT-00565-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gelson Luiz Soares
Réu : Terraplenagem Sulina Ltda.
Joao Carlos Ronsoni
ADV(S) : Gilder Cezar Longui Neres - PR24917
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00577-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Frederico Antonio Decker
Réu : Enjetur Turismo Me Ltda.
Reinaldo Roque Decker
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Rafael Pellizzetti - PR38483
1- Os documentos de fl. 140 evidenciam que o segundo Recla-
mado depositou o valor das parcelas do acordo na conta-cor-
rente do procurador da primeira Reclamado no prazo assinado
na ata de fls. 119/20. Portanto, o atraso partiu da primeira Re-
clamada, que não repassou o valor para o Reclamante tempes-
tivamente. 2. Assim, somente a primeira Reclamada deve su-
portar o ônus pela mora, pois a segunda Reclamada cumpriu
sua obrigação na forma traçada no termo de acordo...

TRT-PR-PS-00625-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elsa Krupinski
Réu : Salete Gavasso Krulicowski
ADV(S) : Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00760-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odair França
Réu : Empresa Hoteleira Rafagnin Andreola Ltda.
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ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Para vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apre-
sentado pela parte autora, devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º,
da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00799-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Itacir Francisco Marião
Réu : Unesul de Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Dener Paulo Martini - PR24413
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 313/4. 2. Custas pro-
cessuais de 2% sobre o valor do acordo e emolumentos, nos
termos da IN nº 20/02, do E.TST, pela Reclamada, os quais
devem ser recolhidos com o depósito de fl. 301. Aguarde-se,
por ora, quanto ao saldo do depósito. 3. Deverá a Reclamada,
até dez dias após o decurso legal para pagamento, comprovar
nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária e do
imposto de renda, tanto da parte que lhe toca quanto da parcela
de responsabilidade do empregado, através da apresentação de
duas vias do respectivo comprovante de recolhimento. Consi-
derando que o acordo, pelo seu valor, consiste em autêntica
quitação do débito, os recolhimentos deverão observar os valo-
res apurados no cálculo de liqüidação homologados...

TRT-PR-RT-00808-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rui Sloboda (Espólio) (Espólio)
Réu : IBIDEC Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvi-
mento
Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
De que para o encerramento de instrução e renovação da pro-
posta conciliatória, designo o dia 16/08/2006 às 13h25min.

TRT-PR-RT-00844-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Samira Betanin
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - Ibadis
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00871-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Zilda Siqueira Mereles
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - Ibadis
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-01019-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osmar Fecci Junior
Réu : Eliane Yu Ling Lo
ADV(S) : Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 169/70. 2. Custas pro-
cessuais de 2% sobre o valor do acordo, honorários do conta-
dor e emolumentos, nos termos da IN nº 20/02, do E.TST, pela
Reclamada.
3. Deverá a Reclamada, até dez dias após o decurso legal para
pagamento, comprovar nos autos o recolhimento da contribui-
ção previdenciária incidente sobre as parcelas salariais, corres-
pondentes ao valor do acordo menos as parcelas de natureza
indenizatória discriminadas, tanto da parte que lhe toca quanto
da parcela de responsabilidade do empregado, através da apre-
sentação de duas vias do respectivo comprovante de recolhi-
mento. Deverá, no mesmo prazo, comprovar o recolhimento
das custas e demais despesas processuais...

TRT-PR-RT-01115-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alceno Dresch
Réu : Celmar Muller
Selvino Muller
Olmiro Muler
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227
De que a audiência INICIAL, anteriormente designada, nos
autos supra para o dia 10/08/2006, às 10h05min, foi adiada
para o dia 21/09/2006, às 08h35min, mantidas as cominações
anteriores.

TRT-PR-RT-01147-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nilton Jose de Godoy
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Rosane Aparecida de Souza Moreira - PR16698
Para contraminutar Embargos à Execução, interposto pela par-
te contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-01162-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andreia Pires Dantas
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Para retirar a CTPS da autora, em Secretaria.

TRT-PR-RT-01250-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Carlos Martins Batista
Réu : Empasesa Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Diane Sueli Batistella - PR31344
Da sentença de fls.349/364, prolatada em 25/07/2006.

TRT-PR-RT-01291-1996

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leodete de Paula
Réu : Speed Car Posto de Lavagem Ltda.
Joao Augusto de Carvalho Jordao Junior
Maria Aparecida Peixoto
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785
Da sentença da Exceção de pre-executividade, de fls. 411/413,
dos autos supra, prolatada em 21/07/2006.

TRT-PR-RT-01332-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gisele Aparecida dos Santos Lopes
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
Para retirar em Secretaria ALVARÁ JUDICIAL e Oficio, refe-
rente aos autos supra.

TRT-PR-RT-01389-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leonildo Sauer
Réu : Savl Transportadora e Agenciamento de Transportes Ltda.
ADV(S) : Filomena Cecilia Duarte - PR29845
Intime-se a Reclamada, por meio de seu procurador, para que
em oito dias cumpra a obrigação de fazer, sob pena de supri-
mento pela Secretaria...

TRT-PR-RT-01438-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Ely Sella
Réu : Centro de Educação Monjolo Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
1. INTIME-SE a Reclamada, por meio de seu procurador, para
que proceda na CTPS do Reclamante as anotações determina-
das em sentença, em oito dias, pena de suprimento pela Secre-
taria. Decorrido o prazo, faça a Secretaria as anotações, resti-
tuindo-se o documento a seu titular, após, mediante recibo.
2. Considerando que o novo cálculo apresentado pelo Recla-
mante não se limita a proceder as adequações determinadas à
fl. 334, intime-se a Reclamada para manifestação e, em caso de
divergência, oferecer impugnação fundamentada, na forma do
art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão...

TRT-PR-RT-01470-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adriano Rotela Ferreira
Réu : Higi Serv Cargo Serviços Auxiliares de Transporte Aereo
Ltda.
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
Ofice-se à CEF, solicitando-se a transferência do saldo exis-
tente na conta judicial retratada no extrato de fl. 368 para nova
conta judicial vinculada aos autos nº 02106-2005-303-09-00.
Faça-se constar, do ofício, o nome das partes litigantes, após
consulta junto ao SUAP. Oficie-se também à 3ª Vara do Traba-
lho desta cidade, informando a transferência de valores ora
determinada. Intime-se a primeira Reclamada. Após, aguarde-
se a baixa dos autos do AIRR a que se refere a certidão de fl.
347.

TRT-PR-RT-01564-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valentim da Silva
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
Itaipu Binacional
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-01747-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leni Terezinha Sgorla
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Edson Shoitti Fugie - PR22246
Marlene Leithold - PR22619
Da sentença dos Embargos à Execução, de fl. 904/905, dos
autos suora, prolatada em 21/07/2006.

TRT-PR-RT-01792-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Pinheiro da Silva
Réu : Retificadora de Motores Medicar Ltda.
ADV(S) : Antonio Henrique Marsaro Junior - PR28214
1. Intime-se a Reclamada para que informe, no prazo de dez
dias, se o Reclamante lhe restituiu o título de crédito de cópia à
fl. 132. Presumir-se-á no silêncio que o documento lhe foi en-
tregue...

TRT-PR-RT-02130-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelson Leal Neto
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
.... 5. Inexitosas as tentativas antes determinadas, intime-se a
Exeqüente para que, em dez dias, indique bens de propriedade
do devedor, passíveis de penhora, livres e desembaraçados,
obedecida a gradação legal e que possibilitem a garantia da
execução.

TRT-PR-RT-02150-2000
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alecio Lava
Réu : Laticinios Paranalat Ltda.
Antonio Marega Barranco
Luiz Carlos Barranco Marega
Elzo Barranco Marega
ADV(S) : Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473
De que foi determinado a realização de Leilão para o dia 31/
08/2006, a partir das 14h00 horas, no auditório do Hotel Gold
Men, situado na Av. Paraíba, 979, Zona 3 em Cianorte/PR, no-
meado como leiloeiro, o Sr. Airton Queiroz Silva, jpa compro-
missado perante o Juízo e inclisive de que será adotado direta-
mente o procedimento facultado pelo parágrafo 3º do art. 888
da CLT.

TRT-PR-RT-02369-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

Autor : Edson Biazus
Réu : Empresa Colonial de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
De que encontra-se a disposição, junto ao Banco do Brasil,
Pab/JT, guia de retirada para levantamento de valores, em fa-
vor da reclamada, devendo ser efetuado o saque.

TRT-PR-RT-02419-1999
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dario Aparecido Fermino
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Adriana Christina de Castilho - PR25346
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 536/8. 2. Custas pro-
cessuais de 2% sobre o valor do acordo, pela Reclamada, já
satisfeitas (fl. 328). 3. Deverão as partes, em dez dias, ADE-
QUAR a discriminação da natureza jurídica das parcelas pagas
ao título executivo judicial, sob pena de atribuir-se natureza
salarial a todo o valor do acordo. Note-se, quanto a este ponto,
que a inicial sequer postula diferenças de salário por equipara-
ção, como discriminado à fl. 539. 4. Deverá a Reclamada, até
dez dias após o decurso legal para pagamento, comprovar nos
autos o recolhimento do imposto de renda e da contribuição
previdenciária incidente sobre as parcelas salariais, observada
a adequação da natureza jurídica das verbas antes determinada,
tanto da parte que lhe toca quanto da parcela de responsabili-
dade do empregado, através da apresentação de duas vias do
respectivo comprovante de recolhimento...

TRT-PR-RT-04209-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlene Rocha
Réu : Hotel Carima Ltda.
ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224
Ao Exequente para que retire o TRCT e as guis SD/CD em
Secretaria, mediante recibo.

TRT-PR-RT-04389-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Antonio Antonioli
Réu : Unesul de Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-04631-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir Ribas
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Iguassu Hotel Ressort Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias. Concomitan-
temente, no mesmo prazo apresentar sua CTPS em Secretaria,
para cumprimento da obrigação de fazer.

TRT-PR-RT-04731-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Engenheiros do Estado do Paraná - SEN-
GE
Réu : Itaipu Binacional
Fundação Itaipu BR de Previdencia e Assistência Social - FI-
BRA
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
...Defiro mais dez dias de prazo, improrrogáveis, para que o
Sindicato-autor cumpra o que foi determinado nos itens 2 e 3
de fl. 630. Intime-se...

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 3523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INAUGURAL

Processo : RT 358/2006
Reclamante : GILDO DE LARA
Reclamada : GILVANA RIBEIRO DOS SANTOS

Audiência : 31/08/2006, às 09h00min.

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, GILVANA
RIBEIRO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto, para
comparecer na audiência INAUGURAL a realizar-se, no dia e
horários acima aprazados, na Sala de Audiências da MMª Vara
do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Ca-
margo, 2176, Francisco Beltrão/PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.

O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume no átrio da sede desta
Vara, durante vinte dias

Francisco Beltrão, 28 de julho de 2006.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Drª ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-04866-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leliane de Souza Nogueira
Réu(s) : Bardibia e Godoi Ltda.
Instituto Microcamp Edicoes Culturais Ltda.
INTIMADO(S) : Bardibia e Godoi Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.950.776/0001-06
Instituto Microcamp Edicoes Culturais Ltda. - (RÉU - 2)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO as executadas, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$ 8.824,65
(oito mil oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco
centavos), atualizável a partir de 31/07/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

QUARTA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

O DR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE , Juiz da
Quarta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas
atualmente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em
razão de reclamações trabalhistas propostas, nas datas das au-
diências designadas e abaixo transcritas, para responderem aos
termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à
disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as recla-
madas advertidas que na audiência serão realizados todos os
atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-
lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas, sendo certo que o não compareci-
mento importará em revelia, cujo efeito implica na confissão
quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão
as partes apresentar e produzir as provas que julgarem necessá-
rias, constante de documentos, especialmente controle de jor-
nada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,
estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-
las até quinze (15) dias antes da audiência.

1) RT 1175/06
Reclamante: OLGA RAMOS PEDROSO
Reclamada: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA E OUTROS
Ciência à reclamada AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
DA AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA:
25.09.2006 ÀS 13h00min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina-PR, 28 de julho de 2006.
Eu, ______________________________________________
LUCIENE MOREIRA PETRI MARTINS, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz da 4ª Vara do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02284/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados que foi in-
terposto recurso ordinário pela parte contrária e para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-00474-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wagner Aparecido Ribeiro
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
contra razões

Francisco Beltrão

Londrina

Porecatu
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TRT-PR-RT-01245-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Oswaldo Ferreira Guimaraes Lima (Espólio de)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra arrazoar recurso ordinário do réu

TRT-PR-RT-02166-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jurandir Gabriel
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra arrazoar aditamento ao recurso ordinário da ré

TRT-PR-RT-02167-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria do Carmo Sales
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
contra arrazoar recurso ordinário da ré

TRT-PR-RT-02264-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Tereza de Mello Morais
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
contra arrazoar RECURSO ADESIVO da autora

TRT-PR-RT-02308-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nivalda Francisca Santos Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
contra arrazoar RECURSO ADESIVO da autora

TRT-PR-RT-02315-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisca Maria Pires do Nascimento
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
contra arrazoar RECURSO ADESIVO da autora

TRT-PR-RT-02369-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Buono Linares
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
contra arrazoar recurso ordinário do autor

TRT-PR-RT-02395-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rivaldo Alves de Souza
Réu : Município de Centenario do Sul
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
contra arrazoar recurso adesivo do réu

TRT-PR-RT-02407-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Almeida
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
contra razões AO RECURSO ADESIVO do autor

TRT-PR-RT-02414-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
contra arrazoar recurso adesivo do autor

TRT-PR-RT-02416-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Benedito de Souza
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
contra razões ao recurso adesivo da parte autora

TRT-PR-RT-02422-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valter Moreira Pinho
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
contra razões ao recurso adesivo da parte autora

TRT-PR-RT-02423-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : Vanildo Alves Leite
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
contra razões ao recurso adesivo da parte autora

TRT-PR-RT-02444-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ademir Profeta dos Santos
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
contra razões ao recurso adesivo da parte autora

TRT-PR-RT-02452-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulino José dos Santos
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
contra razões ao recurso adesivo da parte autora

TRT-PR-RT-02486-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marco Nalastro dos Santos
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
contra razões ao recurso adesivo da parte autora

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 25120/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para que pro-
cedam a juntada dos documentos solicitados pelo perito conta-
dor no prazo legal.

TRT-PR-RT-01492-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Humberto Eustaquio Rodrigues
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Juntar os documentos solicitados às folhas 436

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 53-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-00288-1990-004-09-00-4-ACO-22436-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): Adelia Macedo Weigert e Outros(671)-União
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara-Sidnei Soares Di
Bacco-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Bruno Henrique
Silva Santos-Roberto Stoltz-Jorge Willians Tauil-Roberto Ce-
zar Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes, bem como das respectivas contrami-
nutas. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de petição da executada, analisado preferencialmen-
te, e, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao agra-
vo dos exeqüentes para afastar a ordem de desmembramento
da execução. Tudo nos termos do fundamentado. Custas isen-
tas para a Executada e inexistentes para os Exeqüentes. EMEN-
TA: AÇÃO PLÚRIMA. DESMEMBRAMENTO DA EXECU-
ÇÃO. INVIABILIDADE. O atual direito de ação tem como
escopo o incentivo ao acesso ao Poder Judiciário na forma co-
letiva, quando possível, por razões de economia e celeridade
processual, protegendo o direito de grupos por meio de recla-
mações plúrimas (art. 842 da CLT). Nessa linha, o art. 48 do
CPC dispõe que os litisconsortes serão considerados, em suas
relações com a parte adversa, como litigantes distintos. Logo,
não se justifica o desmembramento de uma ação plúrima, com
quase 700 (setecentos) beneficiários, capaz de gerar a autua-
ção de tantos novos processos de execução. Ele se afigura dis-
pendioso-tanto para o Judiciário, como para as próprias partes-
, além de propiciar evidente e desnecessário embaraço ainda
maior para o trâmite processual. A ordem deste jaez falta razo-
abilidade, o que mais se reforça quando são os próprios Exe-
qüentes, os maiores interessados na celeridade do feito, que
dela reclamam. Ressalte-se, ainda, que, sem enquadramento no
o 4º do art. 100 da Constituição Federal, que veda o fraciona-
mento, repartição ou quebra do valor da execução, a manuten-
ção de um só processo de execução não prejudica, em sendo o
caso, a hipótese de se requisitar pagamento sem precatório. Na

execução, o valor para fins da definição de “pequeno valor” é
considerado no tocante a cada credor, e não no montante total
da reclamatória.

TRT-PR-01170-1996-053-09-00-9-ACO-22423-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): União
Agravado(s): Miguel Francisco da Silva
ADVOGADO(S): Uilde Mara Zanicotti Oliveira-Ceres Pa-
czkoski Baitala-Nemora Pellissari Lopes-Suzana Bellegard
Danielewicz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas isentas (art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-02415-1996-022-09-00-7-ACO-22372-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Carlos Alberto Araujo-Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Marco
Cezar Trotta Telles-Mario Roberto Jagher-Dermot R Freitas
Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes e das respectivas con-
tra-razões, mas não da remessa ex officio. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE, para condenar a reclamada ao pagamento de
diferenças salariais e reflexos, bem como determinar a inclu-
são do adicional noturno na base de cálculo das horas extras
noturnas e o processamento da execução na forma dos artigos
883 da CLT. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA, para determi-
nar a apuração das horas extras sobre o salário básico percebi-
do, bem como para excluir da condenação o pagamento de di-
ferenças do adicional por tempo de serviço e reflexos, inclusi-
ve a incidência do FGTS, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01223-1997-022-09-00-4-ACO-22373-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Reginaldo de Andrade-Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Geraldo Hassan-Tatiana Lazzaretti Zempul-
ski
DECISÃO: por unanimidade de votos, ultrapassada a admissi-
bilidade do recurso do Reclamante de fls. 278-293, CONHE-
CER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES (DO
RECLAMANTE, DE FLS. 473-486, E DA RECLAMADA, DE
FLS. 491-504), assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza Odete Grasselli, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, analisado pre-
ferencialmente, para, nos termos do fundamentado: a) excluir
as diferenças salariais e reflexos decorrentes do adicional por
tempo de serviço; e b) determinar que a execução se processe
pelo regime de precatório, nos termos do art. 730 do CPC. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE (O DE FLS.
278-293, EM FACE DA SENTENÇA DE FLS. 268-275, E O
DE FLS. 473-486, EM FACE DA SENTENÇA DE FLS. 447-
465) para, nos termos do fundamentado: a) determinar a inclu-
são do adicional noturno na base de cálculo das horas extras
noturnas já pagas e, via de conseqüência, condenar a Reclama-
da ao pagamento das diferenças decorrentes. Custas inaltera-
das. EMENTA: APPA. FORMA DE EXECUÇÃO. PRECA-
TÓRIO. De acordo com a posição da mais alta Corte do País, o
Excelso STF, que tem sempre a última palavra em matéria cons-
titucional (RE 356.711-0. Rel. Min. Gilmar Mendes. DJ
07.04.06), sendo a APPA uma autarquia, que presta serviço
público e recebe recursos estaduais, conforme dispõem os arts.
1º e 5º, II, do Decreto Estadual nº 7.447-90, a execução que
contra ela se processe deve se submeter ao regime de precató-
rio (art. 730 do CPC). Não se aplica o disposto no art. 173, o
1º, da Constituição Federal. Ademais, a EC nº 19, de 04 de
junho de 1998 alterou o citado artigo, reforçando o entendi-
mento da impossibilidade de sua aplicação às autarquias. PLA-
NO DE CARGOS E SALÁRIOS. PORTARIA APPA Nº 35-94.
PROMOÇÕES AUTOMÁTICAS. INDEFERIMENTOS. A Por-
taria nº 35-94 da APPA não confere promoções, pois ela apenas
aprovou normas para disciplinar os processos de readaptação e
promoção do empregado do quadro de pessoal permanente da
APPA, no plano único de cargos e salários (PUCS), estabele-
cendo, ainda, critérios de avaliação de desempenho, sem, con-
tudo, conferir-lhes promoções diretas.

TRT-PR-01999-1999-022-09-00-6-ACO-22369-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Anita Rodrigues Braga-Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Henrique Zanuzzo Carneiro-Geni Koskur-
Tatiana Lazzaretti Zempulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR o pe-
dido de admissibilidade de remessa de ofício. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Odete
Grasselli, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos do funda-
mentado: a) excluir as diferenças salariais e reflexos decorren-
tes do adicional por tempo de serviço; b) excluir horas extras e
reflexos; c) excluir a incidência de FGTS sobre as verbas adi-

cional por tempo de serviço e horas extras; d) determinar que a
execução se processe pelo regime de precatório, nos termos do
art. 730 do CPC; e e) excluir da condenação honorários advo-
catícios. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos ter-
mos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: APPA.
FORMA DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. De acordo com a
posição da mais alta Corte do País, o Excelso STF, que tem
sempre a última palavra em matéria constitucional (RE 356.711-
0. Rel. Min. Gilmar Mendes. DJ 07.04.06), sendo a APPA uma
autarquia, que presta serviço público e recebe recursos estadu-
ais, conforme dispõem os arts. 1º e 5º, II, do Decreto Estadual
nº 7.447-90, a execução que contra ela se processe deve se
submeter ao regime de precatório (art. 730 do CPC). Não se
aplica o disposto no art. 173, o 1º, da Constituição Federal.
Ademais, a EC nº 19, de 04 de junho de 1998 alterou o citado
artigo, reforçando o entendimento da impossibilidade de sua
aplicação às autarquias. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS.
ÔNUS DA PROVA. Reconhecidos como verídicos os contro-
les de jornada e constando pagamentos de extras dos recibos
respectivos, continua sendo do empregado o ônus de elaborar
demonstrativo de diferenças de horas extras ditas existentes
(arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC). Os pedidos exigem objeti-
vidade e especificações que os tornem certos e determinados.
A parte não pode transferir para o juiz o ônus que sobre si re-
cai, quanto ao fato constitutivo de seu direito.

TRT-PR-02011-1999-022-09-00-6-ACO-22322-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Juatã França de Sena-Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Tatiana
Lazzaretti Zempulski-Antonio Carlos Lacerda
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Juiz Exmo. Juiz
Fernando Eizo Ono, NÃO CONHECER DA REMESSA “EX
OFFÍCIO”. Por unanimidade de votos, CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DO RECLA-
MANTE, assim como das respectivas contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a) de-
terminar que a execução se processe pelo regime de precatório,
nos termos do art. 730 do CPC; e b) excluir a condenação em
honorários advocatícios, nos termos do fundamentado. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para determinar que a conde-
nação alcance o período vincendo, até o início da execução,
salvo se, até esta, não forem mantidas as condições que enseja-
ram o deferimento da pretensão, quando então, deverá ser con-
siderada a data em que deixaram de existir, tudo conforme fun-
damentação. Custas inalteradas. EMENTA: APPA. FORMA
DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. De acordo com a posição
da mais alta Corte do País, o Excelso STF, que tem sempre a
última palavra em matéria constitucional (RE 356.711-0. Rel.
Min. Gilmar Mendes. DJ 07.04.06), sendo a APPA uma autar-
quia, que presta serviço público e recebe recursos estaduais,
conforme dispõem os arts. 1º e 5º, II, do Decreto Estadual nº
7.447-90, a execução que contra ela se processe deve se sub-
meter ao regime de precatório (art. 730 do CPC). Não se aplica
o disposto no art. 173, o 1º, da Constituição Federal. Ademais,
a EC nº 19, de 04 de junho de 1998 alterou o citado artigo,
reforçando o entendimento da impossibilidade de sua aplica-
ção às autarquias. APPA. DESVIO DE FUNÇÃO. CONCUR-
SO PÚBLICO. OFENSA AO ART. 37, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 363 DO C. TST. O desvio de
função com desempenho de atividade distinta daquela para a
qual o empregado foi concursado é nulo, por ofensa ao art. 37,
II, da Constituição Federal, tendo incidência a Súmula nº 363
do C. TST na disciplina das diferenças salariais devidas. Re-
curso ordinário do Reclamante a que se nega provimento, nesta
parte.

TRT-PR-00355-2001-653-09-00-3-ACO-22441-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Atanagildo Ferreira-J Pires Construtora de Obras
Ltda.
ADVOGADO(S): Oswaldo Pereira da Costa-Denise de Pinho
Tavares Filla-Cristina Luisa Hedler-Natasha Jashchenko de
Carvalho-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO-INSS e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, autorizar a incidência dos descontos
previdenciários sobre as verbas salariais pagas no curso do vín-
culo de emprego (15-09-99 a 15-02-00) e declarar que, dos
R$1.200,00 acordados, R$480,00 são de natureza salarial. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-12463-2001-012-09-00-4-ACO-22270-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Dagranja Agroindustrial Ltda.
Recorrido(s): Altair Jose Palhano
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Rosemeire
Arseli-Fabiano Krause de Freitas-Antonio Augusto Castanhei-
ra Neia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso da reclamada para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar que na apuração do início da jorna-
da pelos controles de ponto seja observada a Súmula nº 366 do
TST e o o 1º do art. 58, da CLT; b) fixar o encerramento da
jornada em sábados às 16h; c) excluir da condenação a multa
de 40% do FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-23233-2001-015-09-00-0-ACO-22280-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
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Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Osni Gonçalves dos Santos-Recurso Adesivo-
Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani
Batista Maia-Patrick Rocha de Carvalho-Leandro Herleinn
Muri-Gustavo Moreira Gorski
VINCULADO: 11059-2006-909-09-00-9 (MC-00059-2006)
ADV.PROC.VINC: Indalecio Gomes Neto-Patrick Rocha de
Carvalho-Fabio Alexandre Peixoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSO ORDINÁRIO DAS PARTES, assim como das res-
pectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER do documento
de fl. 1.145. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condena-
ção o reconhecimento de estabilidade baseado na doença ocu-
pacional; b) determinar que os honorários periciais dos dois
peritos sejam suportados pelo autor; por maioria de votos, ven-
cido parcialmente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic (Revisor), e
com ressalvas do Exmo. Juiz Rubens Edgard Tiemann, quanto
à fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, fixar novo divisor de horas extras.

TRT-PR-00690-2002-657-09-00-8-ACO-22358-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
REDATOR: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Ali-
menticios Ltda.
Recorrido(s): Carlos Eduardo Rodrigues
ADVOGADO(S): Alexandre Chambo Junior-Jose Nazareno
Goulart-Joaozinho Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por maioria de votos, vencida parci-
almente a Exma. Juíza Relatora, DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação: I) excluir da
condenação a reintegração e o pagamento das verbas decorren-
tes, bem como a indenização por dano moral, II) suspender a
expedição de ofício ao Ministério Público Federal, até o trânsi-
to em julgado e III) reduzir o pagamento das horas extras às
excedentes a 44ª semanal com relação ao período da admissão
até maio-2001, permanecendo os demais parâmetros. Custas
reduzidas, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o novo va-
lor ora arbitrado à condenação, em R$ 5.000,00.

TRT-PR-00717-2002-653-09-00-7-ACO-22425-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Lipast Indústria Gráfica Ltda.
ADVOGADO(S): Karine Sayuri Oliveira da Rocha-Elton Luiz
de Carvalho-Evandro Ibanez Dicati-Nivaldo Tavares Torquato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO FEDERAL e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar
a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total
do acordo. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01703-2002-012-09-00-6-ACO-22313-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Rosangela Espada-Recurso Adesivo-Banco Bra-
desco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro-Evandro Luis Pe-
zoti-Denio Leite Novaes Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES, ORDINÁRIO DO RECLAMADO
E ADESIVO DA RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos do fundamentado: a) afastar a
equiparação salarial e excluir da condenação as diferenças sa-
lariais e reflexos decorrentes. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos do fundamentado: a) atribuir caráter
salarial ao auxílio-alimentação e cesta-alimentação fornecidos
durante o período contratual, nos valores extraídos das CCT’s
juntadas aos autos, gerando reflexos em repousos semanais re-
munerados, e com estes, após a incorporação, em férias acres-
cidas do terço constitucional, 13.º salários e FGTS (8%); e b)
determinar o pagamento de multa convencional por violação
da cláusula que prevê o pagamento do adicional de horas ex-
tras, uma por instrumento coletivo violado, conforme CCT’s
juntadas aos autos. Custas inalteradas. EMENTA: PRESCRI-
ÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. A suspensão contratual, em decorrência do
afastamento por auxílio-doença, não tem por efeito suspender
a fluência da prescrição qüinqüenal, porquanto permanece ín-
tegro o direito de ação originado do inadimplemento de cada
parcela trabalhista. Não demonstrada, outrossim, eventual im-
possibilidade, física ou mental, a comprometer a capacidade
processual. Recurso do Reclamante a que se nega provimento,
no particular.

TRT-PR-01774-2002-010-09-00-6-ACO-22258-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Daniel Christian Marques de Lima-Condor Su-
per Center Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Amara Pereira-Raul Aniz Assad-Si-
mone Fonseca Esmanhotto-Ana Cristina Tavarnaro Pereira-
Carla Ciendra Costa Alberti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

RECURSOS ORDINÁRIOS APRESENTADOS PELAS PAR-
TES, assim como das respectivas contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação o pagamento de honorários advo-
catícios. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-05956-2002-652-09-00-7-ACO-22438-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e
Valores Mobiliarios
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Eliezer Mendes
Fonseca-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS, assim como das contra-razões do Re-
clamado e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para determinar a inclusão do aviso prévio indeniza-
do no salário-de-contribuição, em abono à Orientação Juris-
prudencial nº 82 da SBDI I do C. TST, conforme fundamenta-
do. Custas inalteradas. EMENTA: AVISO PRÉVIO INDENI-
ZADO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 82 DA SBDI I DO
C. TST. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 82 do C.
TST, o período referente ao aviso prévio indenizado tem proje-
ção sobre a duração do contrato do trabalho, elastecendo o vín-
culo inclusive para efeitos previdenciários. Nesse sentido, dis-
põe o art. 487, o 1º, da CLT ser obrigatória a integração do
período no tempo de serviço. Todavia, em face da exigência
constitucional de tempo de contribuição, torna-se necessária a
integração do aviso prévio indenizado no salário-de-contribui-
ção, sob pena de desvirtuamento do escopo legal. Recurso or-
dinário do INSS a que se dá provimento.

TRT-PR-10070-2002-014-09-00-0-ACO-22330-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
EMBARGADO: V. Acordão n. 10561-2006
EMBARGANTE: Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrente(s): Vanderlei Cavalheiro-Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS O Solarwork Trabalho Temporá-
rio Ltda.
ADVOGADO(S): Ivair Carlos da Silva-Manoel Hermando Bar-
reto-Edimar Portela Marcondes-Cristiane Teoro do Carmo
Amaral-Moacir Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação os quais passam
a integrar o dispositivo.

TRT-PR-11484-2002-002-09-00-6-ACO-22355-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Ferragens Negrao Comercial Ltda.
Agravado(s): Jane Bernadete Siqueira Lopes
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Bley-Mauro Eduardo Jace-
guay Zamataro
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, porque não garantido integral-
mente o juízo, na forma prevista no art. 884 da CLT. Custas
inalteradas.

TRT-PR-14275-2002-016-09-00-7-ACO-22283-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Valmor Matias-Sociedade Radio Emissora Pa-
ranaense S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Oderci Jose Bega-Rodrigo Abagge Santia-
go-Francisco Cunha Souza Filho-Afonso Jose Ribeiro-Carmen
Roberta Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE porque intem-
pestivo, rejeitando-se, assim, a preliminar de nulidade por au-
sência de intimação válida argüida pelo obreiro. Por igual vo-
tação, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, por irregularidade de representação processu-
al. Custas inalteradas.

TRT-PR-16065-2002-014-09-00-0-ACO-22332-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO: V. Acordão n. 17848-2006
EMBARGANTE: Joel Rubens Gonçalves
Recorrente(s): Joel Rubens Gonçalves-Recurso Adesivo-Ban-
co Banestado S.A. e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Madelon Ravazzi Heylmann-Fabio Renato
Sant’Ana-Jane Salvador-Antonio Celestino Toneloto-Nasser
Ahmad Allan-Ricardo Nunes de Mendonca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-18177-2002-014-09-00-6-ACO-22341-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Ildefonso Costa Junior
Recorrido(s): Transportadora Simonetti Ltda.
ADVOGADO(S): Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Thais Per-

rone Pereira da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para conde-
nar a reclamada a pagar: a) adicional de transferência e refle-
xos, b) FGTS (11,2%) incidentes sobre as verbas salariais pa-
gas no curso do contrato de trabalho, com base nos recibos de
pagamento. Custas na forma da lei.

TRT-PR-18513-2002-008-09-00-9-ACO-22298-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Nilton Barbosa Bus-Recurso Adesivo-Socieda-
de Radio Emissora Paranaense S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Afonso Jose Ribeiro-Adalberto Caramori
Petry-Carmen Roberta Franco-Francisco Cunha Souza Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, PRINCIPAL DA
RECLAMADA E ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA, nos termos do fundamentado. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado: a) deter-
minar a integração do trintídio legal na contagem do seu tempo
de serviço, devendo inclusive ser computado tal lapso de tem-
po para fins de anotação da data de saída do emprego em sua
CTPS; b) incluir na condenação em extras e reflexos os tempos
faltantes para se completar o intervalo entre jornadas previsto
no art. 66 da CLT; e c) acrescer à condenação o pagamento de
05 (cinco) multas convencionais. Custas inalteradas.

TRT-PR-21160-2002-006-09-00-1-ACO-22305-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Andrealiz Milleo Horning-Banco Itau S.A. e
Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiane Teoro do Carmo Amaral-Moacir
Salmoria-Madelon Ravazzi Heylmann-Monica Cararo Bremer-
Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado: a) atri-
buir caráter salarial ao auxílio-refeição e auxílio-alimentação
fornecido pela segunda Reclamada (Companhia de Seguros
Gralha Azul), nos valores extraídos das Convenções Coletivas
de Trabalho firmadas pelo Sindicato dos Securitários, gerando
reflexos em repousos semanais remunerados, e com estes, após
a incorporação, em férias acrescidas do terço constitucional,
13.º salários, aviso prévio e FGTS (11,2%). Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMADOS para, nos termos do fundamentado: a)
determinar que o pagamento das diferenças salariais decorren-
tes da equiparação observe o limite de 06.01.02, data da resci-
são contratual com a segunda Reclamada (Companhia de Se-
guros Gralha Azul); e b) excluir da condenação o pagamento
do salário-maternidade; c) determinar o abatimento dos valo-
res pagos a título de horas extras, mês a mês, porém, nos meses
em que o valor recebido pelo empregado for superior àquele
apurado em liquidação de sentença, a importância restante de-
verá ser abatida nos meses subseqüentes, tantos quanto forem
necessários para o zeramento do valor pago a maior. Custas
inalteradas. EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATU-
REZA JURÍDICA. Por força do art. 458 da CLT, as utilidades
fornecidas gratuitamente pelo empregador aos empregados pos-
suem nítido caráter retributivo, com natureza salarial, dado o
timbre sinalagmático e oneroso do contrato de trabalho. Não
sendo o empregador integrante do Programa de Alimentação
do Trabalhador-PAT, nem tendo provado, por qualquer outro
meio, a existência de acordo conferindo natureza indenizatória
à utilidade prestada, deve ser aplicada a regra geral da norma
consolidada. Aplicação da Súmula n.º 241 do C. TST. Recurso
Ordinário da Reclamante a que se dá provimento, no particu-
lar.

TRT-PR-21404-2002-014-09-00-0-ACO-22281-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Osvani Fernandes Costa-ALL América Latina
Logística do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Clair da Flora Martins-Sandra Calabrese Si-
mao-Juliana Martins Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECLAMAN-
TE, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Relator), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação: a) alterar o critério de de-
dução das horas extras pagas em decorrência do banco de ho-
ras; b) alterar o critério de cálculo da indenização pela supres-
são do pagamento de horas extras habituais e determinar que o
valor pago a igual título seja abatido; c) alterar critério de re-
tenção de imposto de renda; sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) defe-
rir reintegração no emprego, com pagamento de verbas do perí-
odo de afastamento, e compensação de valores pagos em face
da “rescisão contratual” operada pelo réu; b) ampliar condena-
ção em horas extras; c) deferir reflexos de horas extras de in-
tervalo intrajornada. Custas inalteradas.

TRT-PR-00093-2003-670-09-00-4-ACO-22246-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA

Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Alexsandro Krumheueer-Volkswagen do Brasil
Ltda.-Indústria de Veículos Automotores-Krupp Modulos Au-
tomotivos do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Mateus-Thiago Milanez Andraus-
Jair Aparecido Avansi-Edson Fernando Hauagge-Enrico Miguel
Nichetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, por votos, CONHE-
CER dos recursos ordinários, assim como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário da primeira Reclamada; por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da segunda Re-
clamada, analisado preferencialmente. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do Reclamante para, nos termos da fundamentação, acrescer à
condenação reflexos das horas extras pelo tempo do intervalo
intrajornada mínimo não usufruído.

TRT-PR-00392-2003-653-09-00-3-ACO-22347-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Bradesco Vida e Previdencia S.A. e Outro-Nil-
demar Antonio Lopes-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo de Carvalho Santos-Marcelino Fran-
cisco Alonso Trucillo-Luiz Guilherme Pegoraro-Marcelino F.
Alonso Trucillo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS, por inexis-
tente, seguindo a mesma sorte o apelo adesivo do reclamante.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00414-2003-095-09-00-8-ACO-22420-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Ledi da Rocha Machado-Global Terceirizadora
Ltda.-Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná-CE-
FET
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Sombrio-Gerson Antonio
Baluta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respecti-
vas contra-razões. Por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza
Odete Grasselli, CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por
imperativo legal. No mérito, sem divergência de votos, analisa-
dos em conjunto, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO VOLUNTÁRIO E À REMESSA para, nos termos do fun-
damentado: a) em substituição à responsabilidade solidária,
declarar o segundo Reclamado (CEFET) como responsável sub-
sidiário pelo adimplemento das verbas deferidas nesta deman-
da; e b) determinar, quando da liquidação de sentença, a reten-
ção dos descontos fiscais sobre o total, por derradeiro. Custas
isentas. EMENTA: SÚMULA Nº 331 DO C. TST. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS. A construção jurisprudencial trata de uma
interpretação da lei. Logo, não se cogita de falta de amparo
legal para sua incidência. O princípio da legalidade (art. 5º, II,
da Constituição Federal) não se resume a fundamentação em
lei expressa, permitindo, também, o uso da jurisprudência, re-
veladora de conteúdos da ordem normativa. Logo, a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, nas hipóteses de
terceirização, encontra amparo legal, já que o item IV da Sú-
mula nº 331 do TST é mera tradução do que se insere no todo
da ordem jurídica trabalhista.

TRT-PR-00418-2003-095-09-00-6-ACO-22418-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Claudete Aparecida da Silva-Global Terceiriza-
dora Ltda.
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Sombrio-Gerson Antonio
Baluta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, assim como das respecti-
vas contra-razões. Por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza
Odete Grasselli, CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por
imperativo legal. No mérito, sem divergência de votos, analisa-
dos em conjunto, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO VOLUNTÁRIO E À REMESSA para, nos termos do fun-
damentado: a) em substituição à responsabilidade solidária,
declarar o segundo Reclamado (CEFET) como responsável sub-
sidiário pelo adimplemento das verbas deferidas nesta deman-
da; e b) determinar, quando da liquidação de sentença, a reten-
ção dos descontos fiscais sobre o total, por derradeiro. Custas
isentas. EMENTA: SÚMULA Nº 331 DO C. TST. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS. A construção jurisprudencial versa so-
bre a exegese da lei. Logo, não se cogita de falta de amparo
legal para sua incidência. O princípio da legalidade (art. 5º, II,
da Constituição Federal) não se resume a fundamentação em
lei expressa, permitindo, também, o uso da jurisprudência, re-
veladora de conteúdos da ordem normativa. Logo, a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, nas hipóteses de
terceirização, encontra amparo legal, já que o item IV da Sú-
mula nº 331 do TST é mera tradução do que se insere no todo
da ordem jurídica trabalhista.

TRT-PR-00462-2003-322-09-00-0-ACO-22368-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Arlindo Rosa-Appa Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina
Recorrido(s): OS MESMOS Cco Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Alaor Ribeiro dos Reis-Marina Bastos da
Porciuncula-Juliana Barbar de Carvalho Antunes-Tatiana La-
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zzaretti Zempulski-Leonardo da Costa-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos
termos do fundamentado. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para
determinar que a execução se processe pelo regime de precató-
rio, nos termos do art. 730 do CPC. Custas inalteradas. EMEN-
TA: APPA. FORMA DE EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. De
acordo com a posição da mais alta Corte do País, o Excelso
STF, que tem sempre a última palavra em matéria constitucio-
nal (RE 356.711-0. Rel. Min. Gilmar Mendes. DJ 07.04.06),
sendo a APPA uma autarquia, que presta serviço público e re-
cebe recursos estaduais, conforme dispõem os arts. 1º e 5º, II,
do Decreto Estadual nº 7.447-90, a execução que contra ela se
processe deve se submeter ao regime de precatório (art. 730 do
CPC). Não se aplica o disposto no art. 173, o 1º, da Constitui-
ção Federal. Ademais, a EC nº 19, de 04 de junho de 1998
alterou o citado artigo, reforçando o entendimento da impossi-
bilidade de sua aplicação às autarquias.

TRT-PR-00555-2003-025-09-00-0-ACO-22269-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Laudemir Jose de Oliveira
Recorrido(s): J Martins Supermercados Planalto Ltda.
ADVOGADO(S): Simone Lais de David Martins-Marcio An-
tonio Batista da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante e das contra-razões da Reclamada.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso para, nos termos da fundamentação, de-
ferir indenização por dano moral no valor de R$ 20.000,00.
Custas invertidas, pela Reclamada, de R$400,00, calculadas
sobre o valor arbitrado à condenação, de R$20.000,00.

TRT-PR-00640-2003-322-09-00-3-ACO-22334-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Uelinton Pereira Vieira
Recorrido(s): Marcos Tadeu Jucoski-Me
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas não alteradas.

TRT-PR-00709-2003-653-09-00-1-ACO-22427-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Itacir Joaquim da Silva-Nivaldo Tavares Tor-
quato-Osvaldo Damiao Veiga Filho
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubira-
jara Carlos Mendes, CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA UNIÃO (INSS) e, no mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas processuais dispensadas, por força do art. 790-A,
I, da CLT.

TRT-PR-00715-2003-654-09-00-5-ACO-22279-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Paulo Antonio Vieira Pasetti-Chevron Brasil
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Melissa
Achcar Capriglione-Kleber Faria Mascarenhas-Nicolau Olivi-
eri-Oderci Jose Bega-Sidnei Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, por deserto. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do reclamante para, nos termos da fundamentação, anular a
sentença e determinar o retorno dos autos à
Origem para prosseguimento da instrução e proferimento de
nova sentença como se entender de direito, restando prejudica-
dos os demais aspectos do apelo. As custas serão fixadas na
sentença definitiva.

TRT-PR-00750-2003-068-09-00-8-ACO-22321-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Dario de Mello-Banco Itau S-A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Euclides Alcides Rocha-Cassius Andre Vi-
lande-Adriana Christina de Castilho Andrea-Elisangela Maria
de Matos Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e DO RECLAMAN-
TE, assim como das contra-razões. Recolocado o processo em
julgamento, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cida a Exma. Juíza Janete do Amarante, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO,
conforme fundamentado, para: a) reduzir a condenação ao pa-
gamento apenas do adicional de horas extras em relação às horas
efetivamente compensadas, nos termos do inciso IV da Súmula
nº 85 do C. TST; e b) determinar o abatimento global dos valo-
res pagos a título de horas extras. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos do fundamentado: a) condenar
o Reclamado ao pagamento de indenização por danos morais
decorrentes de doença profissional no valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais); b) condenar o Reclamado ao pagamento de
indenização por dano moral advindo de tratamento discrimina-

tório e imputação de falsa causa pejorativa à doença profissio-
nal, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); c) condenar o
Reclamado ao pagamento de adicional de transferência no
montante de 25% sobre o salário base percebido pelo Recla-
mante, a partir do marco prescricional (21.10.98); e d) conde-
nar o Reclamado ao pagamento, a título de horas extras com
reflexos, do período de intervalo intrajornada não concedido.
Custas inalteradas. EMENTA: DANO MORAL. DOENÇA
PROFISSIONAL. LER-LESÃO POR ESFORÇO REPETITI-
VO. TRATAMENTO DISCRIMINATÓRIO. O obreiro acome-
tido de doença profissional por culpa do empregador, em razão
de negligência na adoção de medidas preventivas, tem direito à
reparação por dano moral, além de indenização por tratamento
discriminatório, com imputação de falsa causa pejorativa à
moléstia incapacitante. Recurso ordinário do Reclamante pro-
vido, nesta parte. JUSTIÇA GRATUITA. SALÁRIO SUPERI-
OR AO DOBRO DO MÍNIMO LEGAL. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE. Os
requisitos do o 3º do art. 790 da CLT não são cumulativos,
sendo possível a concessão da gratuidade da Justiça em face de
prejuízo ao sustento familiar, ainda quando há percepção de
salário superior ao dobro do mínimo legal. Recurso do Recla-
mado a que se nega provimento.

TRT-PR-00968-2003-022-09-00-5-ACO-22254-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Alceniro Goncalves e Outros(08)-Órgão de Ges-
tão de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesi-
vo
Recorrido(s): OS MESMOS Agencia Maritima Orion Ltda.
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Dermot R Freitas
Barbosa-Jacqueline Andrea Wendpap-Rogerio de Paula Alves
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Arion
Mazurkevic (Relator), indeferir o pedido de adiamento reque-
rido às fls. 486-487. Por unanimidade de votos, CONHECER
dos recursos, bem como das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesi-
vo do Reclamado (OGMO). Por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário dos Reclamantes. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01068-2003-322-09-00-0-ACO-22271-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Anderson do Carmo-Recurso Adesivo-Veper
Serviços de Vigilância Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Tcp Terminal de Conteineres de
Paranaguá S.A.
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Marcio Gabrielli
Godoy-Norimar Joao Hendges-Christiane Bruschi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, assim como das contra-razões apresentadas. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário da primeira Reclamada para, nos termos da
fundamentação: a) fixar a freqüência de trabalho do Reclaman-
te; b) afastar a condenação pela violação dos intervalos entre
jornadas; c) afastar da condenação os honorários advocatícios.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
adesivo do Reclamante para, nos termos da fundamentação,
deferir reflexos das horas extras pagas sob o título “intra-jorna-
da” e “Horas Extras 50%” em descanso semanal remunerado.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01452-2003-670-09-00-0-ACO-22266-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Sandro Roberto Dambroski-Renault do Brasil
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sebastiao Antunes Furtado-Cristina Maria
Ramalho-Alexandre Euclides Rocha-Ricardo Sampaio-Marce-
lo Adriano Campaner-Adriana Aparecida Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários interpostos por ambas as partes, assim como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do Reclaman-
te (analisado preferencialmente em razão da matéria) para, nos
termos da fundamentação: a) ampliar a condenação em horas
extras; b) majorar a indenização por danos morais para R$
30.000,00. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso ordinário da Reclamada para, nos termos da funda-
mentação: a) reduzir o valor devido a título de diferenças de
vale-alimentação; b) afastar a condenação em diferenças sala-
riais; c) afastar da condenação os honorários advocatícios.

TRT-PR-01456-2003-005-09-00-0-ACO-22272-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Mara Aparecida Alves-Banco do Estado de San-
ta Catarina S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Dilson Picolo Filho-Mario de Frei-
tas Olinger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso do Reclamado para, na forma da fundamentação: a)
excluir a natureza salarial da ajuda alimentação e do auxílio
refeição; b) determinar a observância do divisor 180; c) excluir
da condenação a devolução dos descontos a título de seguro de
vida; d) excluir da condenação os honorários advocatícios; e)
determinar que atualização monetária incida a partir da exigi-
bilidade das verbas deferidas. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso do Reclamante para, na forma
da fundamentação, deferir diferenças salariais decorrentes do
Plano de Carreira, com reflexos e incidência de FGTS. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01555-2003-015-09-00-0-ACO-22333-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Irene Globa-Recurso Adesivo-Fininvest S.A.
Negocios de Varejo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alceu Bodot-Newton Dorneles Saratt-Mar-
cia Vianna
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO DA RECLA-
MANTE. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para: a) reconhecer que a autora era financiária, afastando seu
enquadramento na categoria dos bancários (exceto quanto à
jornada reduzida), bem como afastando a condenação no paga-
mento de: reajustes salariais previstos nas CCT’s da categoria
dos bancários; adicional por tempo de serviço; gratificação de
caixa; auxílio-refeição; auxílio cesta-alimentação; abono sala-
rial; participação nos lucros e resultados; reflexos e multas con-
vencionais; b) afastar a condenação em diferenças salariais e
reflexos decorrentes de acúmulo de funções; c) determinar a
incidência dos descontos fiscais sobre o montante da condena-
ção. Sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para defe-
rir à autora o pagamento de comissões e reflexos, mês a mês,
durante o pacto laboral, exceto quando os recibos de pagamen-
to ostentam quitação a título de “prêmio”, observando-se a pres-
crição pronunciada, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01577-2003-022-09-00-8-ACO-22277-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Andre Luis Portela de Jesus
Recorrido(s): Fertibras S.A.
ADVOGADO(S): Sheila Roberta Boaro Angelo-Quildes de
Oliveira Braga-Maria Lucia Ribeiro Morando-Eli Zella Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e correlatas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para: a) deferir a indenização correspondente ao
período de 12 meses a partir da rescisão contratual, abrangen-
do salários, férias e terço legal, 13º e diferenças de FGTS; b)
inverter o ônus da sucumbência quanto aos honorários perici-
ais. Custas majoradas, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00,
provisoriamente arbitrado à condenação. EMENTA: JUSTA
CAUSA-ELEMENTOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PARA
SUA CARACTERIZAÇÃO-No tocante a dissolução contratu-
al por justa causa, presentes devem estar os elementos subjeti-
vos e objetivos. Aqueles, naturalmente, são o dolo e a culpa
(art. 186 Novo CCB em vigor). Os objetivos, de sua parte, são
vislumbrados como: a) a tipificação legal da falta, regra decor-
rente do art. 5º, XXXIX, da Carta Maior; b) a gravidade do ato:
indispensável que abale a fidúcia empregadora; c) o nexo de
causalidade entre a falta e a dissolução; d) a proporcionalidade
entre a falta e a punição imposta; e) e, a imediatidade nesta ou
atualidade da falta. Especificamente quanto ao enquadramento
na alínea “e” do artigo 482 da CLT, nada obstante a falta injus-
tificada isoladamente consista fato de pouca gravidade haven-
do inegável reiteração da conduta faltosa, e observando, o em-
pregador, a gradação nas penalidades imputadas, cumpre-se o
caráter pedagógico das punições que, não logrando efeitos,
podem ensejar a resolução contratual.

TRT-PR-01701-2003-005-09-00-0-ACO-22338-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Construtora Tedesco Ltda.
Recorrido(s): Jose Batista de Oliveira-Empreiteira de Mao de
Obra MCE Ltda.
ADVOGADO(S): Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da
Conceicao-Carlos Augusto Marinoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda Reclamada, assim como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir a condenação em honorários advocatícios. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01750-2003-322-09-00-2-ACO-22410-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Lorize Quintino da Silva
Recorrido(s): Município de Matinhos-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Elio Massao Kawamura-Norimar Joao Hend-
ges-Grasiela de Oliveira-Luiz Guilherme Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões do primeiro e segundo Réu, mas não das contra-
razões apresentada por ACINDINO RICARDO DUARTE, por
ilegitimidade passiva. Por unanimidade de votos, DETERMI-
NAR a reautuação para que sejas excluídos da parte passiva os
reclamados e CRECHE ROSA MARIA DE FREITAS MES-
QUITA e ACINDINO RICARDO DUARTE. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, afastar a carência de ação por impossibilidade ju-
rídica do pedido de vínculo de emprego com o Município de
Matinhos no período de 17.04.2001 a 30.06.2002 e, no mérito,
indeferir a pretensão da inicial, no particular; b) declarar a exis-
tência de vínculo empregatício entre a Autora e a segunda Re-
clamada no período de 01.07.2002 a 16.04.2003, determinan-
do a baixa dos autos ao juízo de primeiro grau para que aprecie
os pedidos decorrentes. Custas invertidas, na forma do Enunci-
ado 25 do C. TST.

TRT-PR-01760-2003-322-09-00-8-ACO-22402-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Jair Alves-Município de Paranaguá
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudia Regina Leone Souza Alves-Emer-
son Norihiko Fukushima-Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: 1-excluir
da condenação: a) a incorporação da parcela adicional de risco
e insalubridade; b) as custas processuais; c) a verba honorária;
c) os reflexos das verbas salariais afastadas da condenação,
inclusive a incidência do FGTS; 2-determinar a apuração das
horas extras de todo o período reclamado com base nos cartões
de ponto juntados aos autos, adotando-se a média destes em
relação aos períodos em que não foram juntados aludidos do-
cumentos; 3-fixar os critérios de apuração do imposto de ren-
da. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-02235-2003-662-09-00-3-ACO-22366-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Banco Itau S.A.-Jose Carlos Rodrigues-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lizeth Sandra Ferreira Detros-Silvania Ma-
ria Bolzon-Cesar Augusto Moreno-Wilson Roberto Vieira Lo-
pes-Fernanda Macioski-Ana Silvia Voss
VINCULADO: 02235-2003-662-09-40-8 (CS-00458-2005)
ADV.PROC.VINC: Silvania Maria Bolzon-Lizeth Sandra Fer-
reira Detros-Cesar Augusto Moreno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, assim como das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do Reclamado para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o acréscimo remuneratório decorrente
do transporte de valores; por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic (Relator), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso adesivo do Reclamante para,
nos termos da fundamentação: a) reconhecer a pré-contrata-
ção, deferindo a integração ao salário e reflexos; b) ampliar a
condenação em horas extras para as excedentes da sexta diária
e trigésima semanal no período imprescrito até abril-2001, com
reflexos. Custas, pelo Reclamado, no importe de R$ 1.000,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$ 50.000,00.

TRT-PR-03599-2003-004-09-00-0-ACO-22306-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Marli de Fatima Costa Vieira-Companhia Bra-
sileira de Distribuição
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andre Luiz Ramos de Camargo-Silvia Elisa-
beth Naime Elias-Stela Marlene Schwerz-Jozildo Moreira-Jose
Carlos Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, nos termos do fundamentado, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) excluir da
condenação em horas extras os minutos residuais que não ul-
trapassem a cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos; b) determinar que a atualização monetária, quanto aos
salários, ocorra a partir do mês subseqüente ao vencido; c) de-
terminar que o abatimento dos valores sob o mesmo título se
faça independente do mês de pagamento; e d) determinar os
recolhimentos fiscais descontando-se do crédito do Autor, obri-
gando-se a Reclamada apenas à comprovação nos autos do res-
pectivo recolhimento. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos
termos do fundamentado: a) elevar o valor da indenização por
danos morais para R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); b)
acrescer diferenças de equiparação salarial, a partir da efetiva
contratação do paradigma, na ordem do percentual a ser verifi-
cado pelo cotejo dos recibos salariais da Autora e do Sr. Eduar-
do Bueno da Rosa Neto, com reflexos em 13º salários, férias
acrescidas do terço constitucional, aviso prévio indenizado e
FGTS (11,2%); e c) acrescer o pagamento do tempo de interva-
lo suprimido como extra (hora cheia mais adicional), com os
mesmos reflexos já definidos para as demais. Custas inaltera-
das. EMENTA: DANO MORAL. CONSUMO DE MERCA-
DORIAS NO INTERIOR DA LOJA. DIVULGAÇÃO INADE-
QUADA. Se o empregado adquire regularmente produto para
consumo no interior do estabelecimento comercial, consoante
comprovante de compra e a empresa divulga diversamente, esta
comete ato ilícito, consubstanciado em dano moral. Mesmo se
fosse o caso de falta, este ensejaria tão-somente a aplicação de
penalidades admitidas pelas leis trabalhistas, tais como adver-
tência e suspensão disciplinar, e não divulgação, através de rá-
dio e e-mail aos demais empregados, e nem escolta por segu-
rança. Atitudes tais autorizam concluir por agressão à honra e à
imagem do trabalhador. Em nenhuma hipótese autoriza-se o
empregador, no exercício de seu poder diretivo e disciplinar,
agredir direitos da personalidade do empregado, humilhando-o
perante os demais colegas de trabalho. Semelhante comporta-
mento refoge aos mais comezinhos princípios da boa-fé objeti-
va na condução do contrato laboral. Caso haja suspeita de apro-
priação indevida de produtos, deve o empregador investigar o
fato com cautela e discrição. Também, se for o caso de se pu-
nir, ainda assim, exigível da empresa procedimento adequado
ao resguardo da imagem obreira. De maneira alguma admite-se
agressão a direitos fundamentais do ser humano, insertos no
rol de direitos do art. 5º do Texto Constitucional (incs. V e X),
sob o pretexto de imprimir penalização exemplar ao emprega-
do. De igual forma, ignóbil o propósito de utilizar o ocorrido
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como exemplo intimidatório para os demais, valendo-se, para
tanto, do falseamento da verdade dos fatos, omitindo a regular
aquisição do produto consumido, em grave agressão à dignida-
de e moral da trabalhadora.

TRT-PR-05317-2003-663-09-00-6-ACO-22407-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Londrina-Remessa Ex Officio-
Vanda Ferreira dos Reis
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Vera Lucia Antoniassi
Veronez-Danilo Kazuo Machado Miyazaki-Ana Claudia Ne-
ves Renno
DECISÃO: por unanimidade de votos, superado o juízo de
admissibilidade do primeiro recurso interposto pelo réu (fls.
94-109) e do recurso da autora (fls. 194-197) CONHECER
PARCIALMENTE DO SEGUNDO RECURSO DO RÉU ape-
nas no que se refere às parcelas deferidas na segunda sentença.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS DOIS RECURSOS ORDINÁRIOS DO RÉU e por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AU-
TORA para deferir honorários de advogado, no percentual de
15% sobre o valor da condenação, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas isentas, na forma do artigo 790-A, da CLT.

TRT-PR-07514-2003-016-09-00-3-ACO-22345-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Jose Antonio Rodrigues-Spaipa S.A. Indústria
Brasileira de Bebidas-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Celso Vanderlei Navarro Balbo-Nelson
Knob-Ivana Viaro Padilha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acres-
cer à condenação o pagamento de horas extras e reflexos, in-
clusive aquelas decorrentes da parcial supressão do intervalo.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, autorizar a retenção fiscal sobre a totalidade
do crédito tributável. Custas acrescidas, pela reclamada, no
importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$
5.000,00.

TRT-PR-08066-2003-005-09-00-1-ACO-22432-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Maria Niuzete Batista-União
Recorrido(s): OS MESMOS Capital Limpeza e Conservação
S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Sidnei Soares Di
Bacco-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS interpostos pela 2ª Reclamada
(União Federal) e pela Reclamante. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA 2ª RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar que as deduções previdenciárias e fiscais
sejam efetuadas de acordo com o disposto na Súmula 368 do C.
Tribunal Superior do Trabalho, com a redação dada pela Reso-
lução n.º 138-05; e b) excluir de sua responsabilidade o paga-
mento das custas processuais, nos termos do art. 790-A, inciso
I, da CLT. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: CUS-
TAS PROCESSUAIS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ISENÇÃO.
Dispõe expressamente o art. 790-A, inciso I, da CLT, que são
isentos do pagamento de custas, além dos beneficiários de jus-
tiça gratuita, “a União, os Estados, o Distrito Federal, os Muni-
cípios e respectivas autarquias e fundações públicas federais,
estaduais ou municipais que não explorem atividade econômi-
ca”. O mesmo tratamento não se aplica à 1ª Reclamada, pessoa
jurídica de direito privado, devendo recolher as custas devidas
no processo de conhecimento, que incidirão à base de 2% (dois
por cento), nos termos do art. 789 da CLT, sendo pagas pelo
vencido, após o trânsito em julgado da decisão (art. 789, o 1º,
CLT). Logo, deve ser excluída a responsabilidade pelo paga-
mento das custas processuais apenas da União Federal, nos ter-
mos do art. 790-A, inciso I, da CLT.

TRT-PR-08664-2003-006-09-00-7-ACO-22327-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO: V. Acordão n. 18970-2006
EMBARGANTE: Joyne Mery Schuhli
Recorrente(s): Joyne Mery Schuhli-Recurso Adesivo-Associa-
ção Paranaense de Cultura-APC
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denise Filippetto-Adalberto Caramori Petry
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11103-2003-007-09-00-1-ACO-22259-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Ercio Tremarin
Recorrido(s): Fidias Construções Civis Ltda.-Condomínio do
Edifício Solar Treviso
ADVOGADO(S): Patricia Kubaski de Araujo-Carlos Augusto
Marinoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,

assim como das contra-razões apresentadas pelo segundo re-
clamado. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação: a) reconhecer que o vínculo de emprego foi dissol-
vido em 13-06-03; b) condenar a primeira reclamada a retificar
a CTPS do autor, sob pena de pagamento de multa; c) deferir o
pagamento de férias acrescidas do terço e 13º salário relativos
ao período sem registro; d) acrescer à condenação o pagamen-
to, como extra, do labor realizado em prejuízo do intervalo de
uma hora e reflexos; e) acrescer a condenação em verbas resci-
sórias. Custas sobre o valor acrescido à condenação de R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-11584-2003-652-09-00-9-ACO-22268-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Oscar Rogerio Hennel-Xerox Comércio e Indús-
tria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dante Rossi-Aramis de Souza Silveira-Eri-
ka Paula de Campos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso da Reclamada para, na forma da fundamentação, ex-
cluir da condenação a indenização por perdas decorrentes da
aplicação do regime de caixa na apuração do imposto de renda;
por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do Recla-
mante para, na forma da fundamentação: a) determinar a inte-
gração da parcela “ajuda de custo fixa”, com reflexos; b) acres-
cer à condenação o pagamento de horas extras, com reflexos e
incidência de FGTS; c) determinar o pagamento das diferenças
do bônus de crescimento como a integração ao salário; d) in-
cluir na condenação 11-12 de férias, acrescidas do terço cons-
titucional; e) acrescer à condenação a multa do art. 477, o 8º,
da CLT; f) incluir na condenação multa convencional; g) deter-
minar a incidência da correção monetária a partir da exigibili-
dade das verbas deferidas.Custas, pela Reclamada, no importe
de R$ 200,00, calculadas sobre o valor acrescido à condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00.

TRT-PR-11661-2003-002-09-00-5-ACO-22329-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
EMBARGADO: V. Acordão n. 14584-2006
EMBARGANTE: Banco Sudameris Brasil S.A.
Recorrente(s): Rodolfo Cortz Granato-Banco Sudameris Bra-
sil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Fernanda Ulhoa Cintra
Oliveira-Renato Serpa Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação, os quais pas-
sam a integrar o dispositivo.

TRT-PR-15383-2003-007-09-00-7-ACO-22244-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Antonio Vilmar Mocelin
Recorrido(s): Associação Paranaense de Cultura
ADVOGADO(S): Eduardo Jose Guastini Rocha-Adalberto
Caramori Petry-Anastacia Wowk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, na forma da fundamentação, condenar a Reclamada no
pagamento: a) de indenização pelo período de estabilidade pro-
visória; b) de horas extras, com reflexos e incidência do FGTS.
Custas pela Reclamada, no importe de R$ 1600,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$ 80.000,00.

TRT-PR-16313-2003-007-09-00-6-ACO-22304-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Ely Terezinha Correa
Recorrido(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.-QLF
Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
ADVOGADO(S): Moacir Salmoria-Marcelo de Oliveira Lobo-
Louise Rainer Pereira Gionedis-Marcia Vianna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR A
PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL ARGÜIDA
PELA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, conceder os benefícios da justiça gratuita, dispen-
sando-se a Reclamante do pagamento de eventuais despesas
decorrentes da presente ação, com ressalvas, entretanto, no que
se refere aos honorários periciais. Custas inalteradas. EMEN-
TA: HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. A
regra do art. 790-B da CLT isenta o trabalhador do pagamento
de honorários periciais sem, no entanto, normatizar o pagamento
dos honorários do perito. Não se concebe a isenção indiscrimi-
nada de tais despesas processuais, pois, não se pode negar ao
perito, que despende seu labor a favor do Estado, o direito à
paga pelo seu trabalho, valor este destacado como direito e prin-
cípio fundamental do estado democrático de direito. Do con-
trário, resultaria no absurdo de se estabelecer que este profissi-
onal só irá receber pelos serviços prestados quando estiver a
favor do trabalhador, afetando-se, pois, a parcialidade do lau-
do. Tem-se que atentar para coibir abuso de direito, que agora
conta com norma expressa a repudiá-lo (art. 187 do Código
Civil), condenando, assim, o exercício abusivo de qualquer di-
reito subjetivo. Estando em jogo duas garantias legais (direito
à justiça gratuita x direito do profissional perito em receber

pelos serviços que presta), entende-se razoável fixar-se a apli-
cabilidade do comando previsto no art. 13 da Lei nº 1.060-50
para determinar que, havendo crédito ao final da ação em favor
do beneficiário da justiça gratuita, os honorários periciais de-
vem ser subtraídos desse crédito reconhecido, não se cogitando
de impossibilidade de pagamento. Inexistindo crédito ou não
bastando este, terá o perito direito de vindicar o valor de seu
mister junto à Presidência o Tribunal, à conta do “Programa de
Trabalho Assistência Jurídica a Pessoas Carentes”, que, se for
o caso, poderá, inclusive, proceder à abertura de crédito adici-
onal do tipo especial, com remanejamento de recursos ofereci-
dos em compensação, através de ofício próprio a ser encami-
nhado ao C. TST. Essa parece ser uma forma de evitar que o
interesse de alguns particulares (reclamantes beneficiários de
justiça gratuita e sucumbentes em pedidos objeto de perícias)
prevaleça sobre o interesse público, que é o de garantir que se
encontrem peritos dispostos a colaborar na entrega da justa,
portanto, imparcial, prestação jurisdicional ao grande número
de benefíciários da assistência judiciária.

TRT-PR-18789-2003-008-09-00-8-ACO-22296-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Associação Paranaense de Cultura-APC
Recorrido(s): Nelci Aparecida de Marchi Fornazari
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Roberta Abagge San-
tiago-Paulo Roberto Koehler Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR A PRELIMINAR argüida pela Reclamada de nulidade pro-
cessual por cerceamento de defesa. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO para, nos termos do fundamentado, determi-
nar o pagamento apenas do adicional de extras para as horas
destinadas à compensação, nos termos do inciso IV da Súmula
85 do C. TST. Custas inalteradas. EMENTA: INDEFERIMEN-
TO DE PROVA TESTEMUNHAL-CERCEAMENTO DE DE-
FESA NÃO CONFIGURADO-NULIDADE PROCESSUAL
NÃO ACOLHIDA-Conforme preceitua o art. 130 do CPC, cabe
ao juiz determinar quais as provas necessárias à instrução do
processo, indeferindo as que considere dispensáveis à elucida-
ção dos fatos controvertidos. O mero indeferimento de prova
testemunhal não gera nulidade de pleno direito, pois esta não
se configura quando as provas já produzidas nos autos se reve-
lam suficientes ao esclarecimento dos fatos.

TRT-PR-18968-2003-004-09-00-0-ACO-22354-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Recorrente(s): Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimen-
to-LACTEC-Osnildo Kosel-Recurso Adesivo-Companhia Pa-
ranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Copel de Previdencia e
Assistência Social
ADVOGADO(S): Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes-Lisia-
ne Maria Mehl Rocha-Adriano Mattos da Costa Ranciaro-Jose
Roberto dos Santos Junior-Adriana Frazao da Silva-Eros Gil
Peters
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como, das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso da primeira e segunda reclamadas, julga-
dos em conjunto, para: a) reconhecer a validade da rescisão
contratual havida com a COPEL e excluir as condenações rela-
tivas à unicidade contratual, registro em CTPS e diferenças
salariais, bem como a afastar a determinação de devolução dos
valores recebidos a título de verbas rescisórias e incentivo à
demissão (circular 01-99); b) declarar a prescrição de eventu-
ais direitos relativos ao período em que o reclamante laborou
para a primeira reclamada (COPEL); c) excluir a condenação a
título de participação nos lucros; d) excluir a condenação a
título de auxílio alimentação; e) afastar a condenação o paga-
mento de honorários advocatícios e NEGAR PROVIMENTO
ao recurso do reclamante. Custas invertidas, pelo reclamante,
no importe de R$ 200,00, dispensadas, eis que presente decla-
ração nos termos do art. 790, o 3º, da CLT, calculadas sobre o
valor atribuído à demanda (R$10.000,00).

TRT-PR-19139-2003-004-09-00-4-ACO-22292-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Telma Solange Goulart Linhares-Recurso Ade-
sivo-Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outros(2)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Moreira Gorski-Edson Antonio Flei-
th-Adriana Maria Hopfer Brito Zilli-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS. Por igual
votação, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE, nos termos do fundamentado. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-19939-2003-006-09-00-8-ACO-22416-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
REDATOR: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 5896-2006
EMBARGANTE: União
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Dalila Maria dos Santos-Capital Limpeza e Con-
servação S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Domingues Fagundes-Alexan-
dre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima-Gisele Hatschbach Bit-
tencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. Não proce-

dem os embargos de declaração interpostos com o objetivo de
obter pronunciamento do órgão julgador a respeito de disposi-
tivos legais e constitucionais não invocados nas razões de re-
curso ordinário que a parte entende violados pela decisão em-
bargada. O Tribunal revisor somente está obrigado a enfrentar
as questões jurídicas devolvidas à sua apreciação, consoante
preconiza a Súmula n.º 297 do C. TST, que trata do requisito
do prequestionamento exigido na instância extraordinária.
Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

TRT-PR-21040-2003-014-09-00-0-ACO-22428-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Cremilson Aparecido Cunha-Lider Serviços Ge-
rais Ltda.
ADVOGADO(S): Olimpio Paulo Filho-Sidnei Soares Di Bac-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, bem como das respectivas
contra-razões. Por igual votação, NÃO CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO. No mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21606-2003-010-09-00-8-ACO-22291-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Valdinei Gomes Correa-Recurso Adesivo-Tele-
fonica Publicidade e Informação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Fernan-
do Antonio Zetola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos do fundamentado: a) determi-
nar que os vales alimentação não integrem a remuneração, nem
repercutam em verbas salariais; e b) excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00029-2004-670-09-00-4-ACO-22444-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19244-2006
EMBARGANTE: Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de
Alimentos
Recorrente(s): Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Ali-
mentos
Recorrido(s): Marilza Dias Flor
ADVOGADO(S): Veridiana Marques Moserle-Jacqueline Pi-
erre-Joaozinho Santana-Arnoldo da Silva Filho-Mauro Joselito
Bordin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, sanar o erro material ocorrido na juntada do acórdão
de fls. 80-81, determinnado a juntada do inteiro teor do acór-
dão pertinente ao julgado retratado na certidão de fl. 79, com
nova intimação de ambas as partes.

TRT-PR-00100-2004-322-09-00-0-ACO-22256-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Juarez do Rosario-Recurso Adesivo-Estinave
Serviços Maritimos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Gedi-
ao Tulio-Marcelo Rosemback Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, assim como das contra-razões apresentadas. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário do Reclamado para, nos termos da fundamen-
tação, restringir a condenação em reflexos da parcela a latere.
Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesi-
vo do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00107-2004-095-09-00-8-ACO-22241-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 11948-2006
EMBARGANTE: Cleverson Moacir Camacho Ribeiro
Recorrente(s): Cleverson Moacir Camacho Ribeiro
Recorrido(s): Companhia Tropical de Hoteis
ADVOGADO(S): Telmar Carlos Schossler-Marcos Vinicius
Affornalli-Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação

TRT-PR-00118-2004-015-09-00-0-ACO-22331-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO: V. Acordão n. 18889-2006
EMBARGANTE: Idelvan Pedro Cezimbra Teixeira
Recorrente(s): Idelvan Pedro Cezimbra Teixeira-Brasil Telecom
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Pampapar S.A. Serviços de Tele-
comunicações e Eletricidade
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Viviane Castelli-Hen-
derson Vilas Boas Baraniuk-Wallace Pedroso-Tomaz da Con-
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ceicao-Alessandro Agnolin-Roberto Pierri Bersch-Eduardo
Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00131-2004-093-09-00-4-ACO-22249-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Paulo Moacir da Silva-Angela Maria Geraix
Gomes Henriques
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves-Fabri-
cio Cassio de Carvalho Alves-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da Reclamada e do Reclamante, assim como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da Reclamada
para, nos termos da fundamentação, afastar o reconhecimento
de comissões pagas à margem e a condenação em seus refle-
xos, bem como a retificação da CTPS. Por igual votação, vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do
Reclamante para, nos termos da fundamentação, determinar que
a base de cálculo do adicional de insalubridade deve ser o salá-
rio do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00160-2004-325-09-00-2-ACO-22289-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Clebio Renato Lino-Sabaralcool S.A. Acucar e
Alcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Lauro
Fernando Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DO RECLA-
MANTE, assim como das respectivas contra-razões. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULI-
DADE DA R. SENTENÇA, esclarecendo que a condenação
será limitada aos valores postulados na inicial, devidamente
corrigidos. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para determinar o pagamento somente do adi-
cional em relação às horas extras compensadas, conforme fun-
damentado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00173-2004-653-09-00-5-ACO-22426-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Poliman Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Itacir Joaquim da Silva-Adalberto Fonsatti-
Paulo Sergio Goncalves Pereira-Leila Patrícia Donadel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO FEDERAL e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar
a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total
do acordo, cujo recolhimento é de responsabilidade da ré, sob
pena de execução. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00208-2004-671-09-00-8-ACO-22442-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Ruldinei Lindholn-HSBC Bank Brasil S.A. Ban-
co Múltiplo
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Nilson Cerezi-
ni-Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termo da funda-
mentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00228-2004-015-09-00-1-ACO-22346-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Carlos Mauricio Deschamps Brandao
Recorrido(s): Tim Sul S.A.
ADVOGADO(S): Airton Jose Malafaia-Regina Maria Rosenau-
Eduardo Sabedotti Breda-Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e das contra-razões, e no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00354-2004-670-09-00-7-ACO-22351-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Moacir de Souza Vieira-Multilit Fibrocimento
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristy Haddad Figueira-Gustavo Pereira Fa-
rah-Rosangela Aparecida de Melo Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar arguïda em contra-razões, pela parte autora, de irregulari-
dade de representação e CONHECER dos recursos ordinários
de ambas as partes, bem como das contra-razões apresentadas.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário da ré, analisado preferencialmente. Por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso or-
dinário da parte autora para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação o pagamento dos reflexos das horas ex-

tras decorrentes da supressão intervalar. Custas acrescidas, pela
reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor
arbitrado de R$ 5.000,00.

TRT-PR-00464-2004-026-09-00-1-ACO-22308-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): PETROBRÁS-Petróleo Brasileiro S.A.-Sindicato
dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refinacao Destilacao
Exploracao e Producao de Petróleo Nos Estados do Paraná e
Santa Catarina-SINDIPETRO PR-SC-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eduardo Chamecki-Arno Apolinario Junior-
Victor Benghi Del Claro-Sidnei Machado-Paulo Roberto Chi-
quita-Christian Marcello Manas
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA porque deserto.
Sem divergência de votos, NÃO CONHECER DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas. EMEN-
TA: GUIA DARF. FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO.
DESERÇÃO. A apresentação da guia DARF em fotocópia sem
autenticação não comprova o pagamento das custas processu-
ais, pois a prova do referido pagamento somente opera-se por
meio da juntada do documento original ou fotocópia devida-
mente autenticada, nos termos do art. 830 da CLT. Logo, não
há como se admitir o recurso ordinário interposto, por deserto.

TRT-PR-00474-2004-089-09-00-0-ACO-22385-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Conceição Aparecida Evaristo
Recorrido(s): Município de California
ADVOGADO(S): Irmo Celso Vidor-Deusderio Tormina-Rebe-
ca de Faria Zanlorenzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00629-2004-657-09-00-2-ACO-22250-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Milton Moreira Grandi
Recorrido(s): Eternit S.A.
ADVOGADO(S): Norton Passos Waldraff-Fernando Schlieper
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do Reclamante para, nos termos e parâmetros da fundamenta-
ção: a) condenar a Reclamada no pagamento de horas extras,
com reflexos, incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%,
abatendo-se os valores pagos; b) acrescer à condenação o pa-
gamento do adicional de periculosidade, com reflexos e inci-
dência do FGTS, acrescido da multa de 40%, atribuindo à Re-
clamada a responsabilidade pelos honorários periciais. Custas,
pela Reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o
valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$ 5.000,00.

TRT-PR-00720-2004-322-09-00-0-ACO-22295-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Debora Gregorio do Rosario-Calim Sales de
Bittencourt
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Oderci Jose Bega-Carlos Roberto Ribas San-
tiago-Adriano Branco de Oliveira-Leticia Costa Leite Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DA RE-
CLAMADA, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para,
nos termos do fundamentado: a) condenar a Reclamada ao pa-
gamento das horas extras decorrentes da supressão parcial do
intervalo intrajornada, com reflexos; e b) condenar a Reclama-
da ao pagamento da multa prevista no art. 477, o 8º, da CLT.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para afastar o reco-
nhecimento de vínculo empregatício no período anterior ao re-
gistro, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas. EMEN-
TA: VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO PRÉVIO “CUMPRIDO
EM CASA”. PAGAMENTO EM ATRASO. MULTA DO ART.
477, o 8º, DA CLT. O aviso prévio “cumprido em casa”, equi-
vale à dispensa do seu cumprimento, eis que tal modalidade
não encontra previsão no art. 487 Consolidado. Desta forma, o
não pagamento das verbas rescisórias no prazo de dez dias após
a comunicação da dispensa implica na incidência da multa pre-
vista no o 8º do art. 477 da CLT. Recurso da Reclamante a que
se dá provimento, nesta parte.

TRT-PR-00879-2004-025-09-00-9-ACO-22403-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Umuarama
Recorrido(s): Edna de Lourdes dos Santos
ADVOGADO(S): Adriano Cesar Felisberto-Luiz Alberto Lima
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DA REMESSA “EX
OFFICIO”, porque incabível. Por igual votação, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e não co-
nhecer das contra-razões da reclamante porquanto intempesti-
vas e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. A alega-
ção do Reclamado de que a falta de gozo do intervalo intrajor-
nada decorre de acordo tácito entre as partes não imprime lega-
lidade à supressão, na medida em que o labor durante oito ho-
ras ininterruptas causa evidente prejuízo à saúde do trabalha-

dor, assegurada constitucionalmente no art. 7º, XXII. Recurso
do Reclamado a que se nega provimento.

TRT-PR-00881-2004-069-09-00-2-ACO-22437-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Wagner de Paula Gusmão-Megaperfil Indústria e
Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Rosani Wolmeister Bersch-Otavio Gutkoski-
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS, assim como das respectivas
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas isentas
para o Recorrente. EMENTA: SENTENÇA HOMOLOGATÓ-
RIA. NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A sentença que homologa acordo
entabulado entre as partes, discriminando a natureza indeniza-
tória da parcela acordada, cumpre amplamente as determina-
ções previstas pelo o 3º do artigo 832 da CLT. O fato de o
acordo não englobar parcelas de natureza trabalhista não im-
plica afronta ao interesse público, na medida em que as partes
podem fazer concessões mútuas na celebração (art. 840 do CC),
inclusive acordando o pagamento tão-somente de parcelas de
natureza indenizatória. Recurso do INSS a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-00895-2004-669-09-00-5-ACO-22273-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): José Roberto Correa Guimaraes
Recorrido(s): Joaquim Batista da Silva
ADVOGADO(S): José Carlos Silveira Belintani-Horacio To-
ledo Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
deserção argüida pelo Reclamante e CONHECER do recurso
ordinário do Reclamado, assim como das contra-razões, mas
NÃO CONHECER dos documentos de fls. 475-494, porque
não traduzem documentos novos. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do Reclamado para, nos termos da fundamentação, excluir a
condenação em honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00897-2004-025-09-00-0-ACO-22378-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Umuarama
Recorrido(s): Wanderli Roziane de Siqueira AbRÉU
ADVOGADO(S): Adriano Cesar Felisberto-Luiz Alberto Lima
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DA REMESSA NE-
CESSÁRIA. Por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR a pre-
liminar de julgamento “ultra petita”. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos do fundamentado. Custas isentas. EMENTA: JULGA-
MENTO “ULTRA PETITA”. NÃO CONFIGURAÇÃO. Em se
tratando de ação ajuizada quando o contrato ainda está em cur-
so, eventual providência preliminar do julgado, no sentido de
resguardar, inicialmente, os limites da exigibilidade até o in-
gresso da reclamatória, não implica direto julgamento “ultra
petita”. Os limites de cada pedido, nos termos dos arts. 128 e
460 do CPC, devem ser aferidos item por item.

TRT-PR-01016-2004-322-09-00-4-ACO-22293-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Marcio Candido Felix-Ensenave do Brasil In-
dústria e Comércio de Reparos Navais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lourivaldo da Silva Junior-Norimar Joao
Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Por igual vota-
ção, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, porque deserto, rejeitando o pedido prelimi-
nar de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos
termos do fundamentado, determinar que a apuração de horas
extras observe as excedentes da oitava diária e quadragésima
quarta semanal, de forma não cumulativa, nos termos do art.
7º, XIII, da Constituição Federal, bem como seja adotada a jor-
nada laboral fixada pelo juízo “a quo” desde 1º.07.03.; e con-
ceder ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita. DE OFÍ-
CIO, determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público
Estadual e à Delegacia Regional do Trabalho, comunicando a
irregularidade observada relativa à anotação de contrato de tra-
balho com duração inferior ao efetivamente havido entre as
partes, encaminhando-se cópia da r. sentença de fls. 132-142 e
do presente Acórdão, para as providências que julgar necessá-
rias. Custas inalteradas. EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA. ISENÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL.
EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE. A concessão dos be-
nefícios da Justiça Gratuita alcança tão-somente as custas pro-
cessuais e honorários de advogado (parágrafo único do art. 2º,
da Lei nº 1.060-50). Assim, não pode o empregador valer-se de
tal benesse para fins de isenção do depósito recursal, dada sua
natureza de garantia do juízo. Inteligência do artigo 3° da Lei
1.060-50. ANOTAÇÃO PARCIAL DO CONTRATO EM CTPS.
APLICAÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA E CARACTE-
RIZAÇÃO DE CRIME (ART. 297, o 4º, CÓDIGO PENAL).
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A ausência de anotação em CTPS
de todo o período do contrato de trabalho está em descompasso
com a legislação trabalhista e representa irregularidade puní-
vel com multa administrativa, nos moldes do parágrafo 3º do

art. 29 da CLT. E mais, com o advento da Lei nº 9.983, de
14.07.00 (publicada no D.O.U. de 17.07.00), foi tipificada como
crime, a falta de correta anotação do contrato laboral na Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social do empregado (art. 297, o
4º, CP). Assim, cabível a determinação, de ofício, de expedi-
ção de ofícios ao Ministério Público Estadual e à Delegacia
Regional do Trabalho, comunicando a irregularidade observa-
da para as providências cabíveis.

TRT-PR-01061-2004-669-09-00-7-ACO-22364-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Aristides de Caires
Agravado(s): Amauri Bispo
ADVOGADO(S): Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva-José Ro-
berto Beffa-Marco Henrique Damiao Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, restando prejudicado o conhecimento do
recurso adesivo do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-01081-2004-021-09-00-9-ACO-22263-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Marynga Moto Nautica-Roberto Raul Villwo-
ck-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Paula Manfrinato-Fabio Henrique Xa-
vier-Marcelo Adriano Campaner-Arlindo Moreira Barbosa-Vi-
cente de Paulo Russo-Cristiane Aparecida da Silva-Adriana
Aparecida Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER de am-
bos os recursos, ordinário da reclamada e adesivo do reclaman-
te, assim como das contra-razões apresentadas. No mérito, por
maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Enei-
da Cornel (Relatora) e Rubens Edgard Tiemann (Revisor), em
pontos diversos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
ordinário da reclamada para, nos termos da fundamentação: a)
estabelecer nova base de cálculo para as comissões pagas “ex-
tra folha” nos meses de julho-03 e setembro-03; b) excluir da
condenação o pagamento de multa convencional pelo atraso no
pagamento de verbas rescisórias; c) autorizar os descontos pre-
videnciários do crédito do autor; d) estabelecer que a atualiza-
ção monetária, em relação aos salários, seja procedida com base
nos índices fixados para o mês seguinte ao da prestação dos
serviços; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Rubens Edgard Tiemann (Revisor), DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO ao recurso adesivo do reclamante para, nos termos
da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento: a) do
labor prestado em domingos; b) de diferenças de seguro de-
semprego; c) de multa convencional. Custas inalteradas.

TRT-PR-01293-2004-652-09-00-3-ACO-22324-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO: V. Acordão n. 18896-2006
EMBARGANTE: Carlos Antonio Cardoso
Recorrente(s): Carlos Antonio Cardoso-Fundação de Educação
e Cultura Espirita Paraná Santa Catarina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Isaias Zela Filho-Mara Denise Vasselai-Ma-
rianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01414-2004-322-09-00-0-ACO-22301-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Joao Carlos Gomes-Recurso Adesivo-Armazens
Gerais Terminal Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eli Zella Jorge-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, por deserto, e,
por conseguinte, das contra-razões. Por igual votação, NÃO
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, por adesivo, assim como das respectivas contra-razões.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01539-2004-022-09-00-6-ACO-22390-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Luciano Fazolo-Recurso Adesivo-Município de
Paranaguá
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Charbub Farah-Norimar Joao Hend-
ges-Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO DA RE-
MESSA NECESSÁRIA. Por unanimidade de votos, CONHE-
CER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMADO para, nos termos do fundamentado, determinar que
o imposto de renda incida sobre o total da condenação, quando
o crédito se tornar disponível ao Reclamante. Por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01767-2004-095-09-00-6-ACO-22352-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná
Recorrido(s): Marcone Lima Araujo-Engrenagem Construções
e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Renato Pedro de Souza-Rubia Mara Cama-
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na-Rosaldo Jorge de Andrade-Neandro Lunardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO para: a) excluir da condenação as diferenças salariais
e reflexos; b) determinar que a dedução fiscal seja efetuada
sobre o total tributável da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02035-2004-513-09-00-3-ACO-22282-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Banco Itaú S.A.
Recorrido(s): Sonia Aparecida da Silva Pinto
ADVOGADO(S): Marcia Regina Antoniassi-Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva-José Lourival Rodrigues Vasconcelos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a) reduzir o valor da indenização por danos morais para
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); e b) determinar que a atu-
alização monetária ocorra a partir do mês subseqüente ao ven-
cido. Custas inalteradas.

TRT-PR-02089-2004-663-09-00-3-ACO-22349-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Valdinei Rosa Machado-Recurso Adesivo-BF
Utilidades Domésticas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jorge Hamilton Aidar-Gustavo Pereira Fa-
rah-Alessandro Coimbra-Frederico Aidar-José Carlos Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal da reclamada e adesivo da parte
autora e das contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da ré para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o paga-
mento das despesas com viagens e b) fixar nova jornada de
trabalho. Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Arion Mazurkevic (Revisor), DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário adesivo do reclamante para, nos ter-
mos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento da
dobra de férias referente ao período de 2000-01. Custas não
alteradas.

TRT-PR-02150-2004-069-09-00-1-ACO-22430-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s): União
Agravado(s): Badotti Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Ricardo Messias-Fabricio Vasconcelos
Pereira-Luiz Augusto Broetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar argüida em contraminuta e, por igual votação, CONHE-
CER do agravo de petição da União. No mérito, por maioria de
votos, vencido o excelentíssimo juiz Ubirajara Carlos Mendes
(relator), DAR-LHE PROVIMENTO para determinar que a Ré
recolha a contribuição social relativa à cota parte do Autor,
contribuinte individual, no percentual de 11% sobre o valor
total do acordo, sob pena de execução direta, pelo equivalente,
nos termos do fundamentado. Custas isentas (art. 790-A, I, da
CLT).

TRT-PR-02154-2004-513-09-00-6-ACO-22408-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Claudio Alves Moreira-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Alves da Cruz-Paulo Nobuo Tsuchiya-
Rita de Cassia Maistro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, principal do reclamado e adesivo
do reclamante, bem como das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO do reclamado para, nos termos da
fundamentação, fixar nova jornada de trabalho. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO do
reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-02169-2004-652-09-00-5-ACO-22400-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Regiane Farion Cavalcante-Estado do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS Associação Santa Terezinha de
Reabilitação Auditiva-Astrau
ADVOGADO(S): Daniele Pimentel dos Santos-Carlos Rober-
to Steuck-Mauricio Pereira da Silva-Fernanda Andreazza
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA e RECURSO VOLUNTÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ e contra-razões da autora. Por igual
votação, NÃO ADMITIR A REMESSA NECESSÁRIA. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA. Por maioria de votos, vencido o
Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
2º RÉU, para excluir a responsabilidade do Estado do Paraná,
tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-ESTADO DO
PARANÁ-CONVÊNIO-ASSOCIAÇÃO-EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL-A responsabilidade subsidiária dos entes da Administra-
ção direta, inscrita no Enunciado nº 331 do C. TST, pressupõe,
segundo o correspondente inciso IV, a irregular intermediação
de serviços de mão-de-obra. Se o Ente Público age tão somente
como órgão de cooperação, não se tratando do tomador de ser-
viços, não se cogita de subsidiariedade, mormente quando a
atividade fim desenvolta pelos trabalhadores não é de compe-
tência privativa do Estado. A educação, nos termos do art. 205,
caput, da Constituição Federal, será incentivada e promovida

pelo Estado com a colaboração da Sociedade.

TRT-PR-02346-2004-018-09-00-3-ACO-22251-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Ricieri Maesta Filho-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Construtora Bento Ltda.-Iecsa Gta
Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S): Carmen Roberta Franco-Natasha Brasileiro
de Souza-Cirineu Dias-Sandra Regina Rodrigues-Carina do
Carmo Castilho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da terceira Reclamada e do Reclamante, as-
sim como das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da tercei-
ra Reclamada; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-02406-2004-662-09-00-5-ACO-22417-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
EMBARGADO: V. Acordão n. 3617-2006
EMBARGANTE: União
Recorrente(s): Andre Ferreira-União
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Rita de Cassia Bassi Bonfim-Antonio Car-
los Bonfim-Regina Maria Bassi Carvalho-Marcos Ossamu
Nakaguma
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR os embar-
gos de declaração interpostos pela ré, bem como a tempestiva
manifestação do autor. No mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02912-2004-662-09-00-4-ACO-22253-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Rafael da Silva Baliero
Agravado(s): W Mill Indústria de Artigos Para Escritorio Ltda.
ADVOGADO(S): Kamila Trevisan da Silva-Marcio Pires de
Almeida-Angela Cristina Contin Jordao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-02915-2004-513-09-00-0-ACO-22359-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Noel Candido do Nascimento-Pastificio Selmi
S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Meire Regina Palla
Fontes-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Rosangela Kha-
ter-Roberto Cezar Vaz da Silva
DECISÃO: recolocado o processo em julgado, por unanimi-
dade de votos, ADMITIR os recursos ordinários do autor e da
ré, bem assim das respectivas contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO AUTOR, para deferir as diferenças do adicio-
nal de insalubridade, do início do período imprescrito até julho
de 2000, as quais integram o salário (Enunciado 139 do C. TST),
gerando reflexos em férias com o terço e 13º salário. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ para: a) excluir a condenação, fundamentada no art. 71 da
CLT, a título de horas extras e respectivos reflexos; b) afastar a
condenação a título de domingos e feriados trabalhados; c) de-
terminar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao fi-
nal, nos termos da Lei 8541, art. 46 e Provimento da CGJT Nº
01-96. Tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: APLICAÇÃO DE PENALIDADES-NÃO CONFI-
GURAÇÃO DE DIREITO POTESTATIVO DO EMPREGA-
DOR-ATENDIMENTO ÀS PRESCRIÇÕES LEGAIS-JUSTA
CAUSA CONFIGURADA: A imposição de penalidade disci-
plinar não se configura em direito potestativo do empregador.
Este só pode ser entendido como aquele poder que a lei conce-
de a alguém de influir com, sua vontade-e com só ela-sobre
condição jurídica de outra, implicando na cessação ou produ-
ção de um novo direito, de estado ou efeito jurídico. Assim,
para tão-só aplicação de sanção disciplinar, mostra-se sufici-
ente que o réu entenda que, à vista dos fatos, assim deva agir.
Vale dizer, basta a vontade do empregador. Todavia, para que
tenha valor jurídico,-distinga-se-, necessário que atenda às dis-
posições legais pertinentes. Logo, da conjugação de tais parâ-
metros, tem-se que de direito potestativo não se trata. Atendi-
das, porém, no caso, as diretrizes legais para reconhecimento
da justa causa, correta a penalidade máxima imposta.

TRT-PR-03050-2004-018-09-00-0-ACO-22242-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 13731-2006
EMBARGANTE: José Mandu Fiel
Recorrente(s): José Mandu Fiel
Recorrido(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO(S): Odilon Alexandre Silveira M Pereira-Rodri-
go Carlo Sottile-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Ursula Ros-
chana de Oliveira Alves de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-03054-2004-019-09-00-4-ACO-22267-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Welisson Tadeu Mendes

Recorrido(s): L Lopes Combustiveis Ltda.
ADVOGADO(S): Mario Sergio Dias Xavier-Carlos Sergio Ca-
pelin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pelo reclamante e das contra-razões.
No mérito, recolocado o processo em julgamento, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior (Relator), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para afastar a justa causa e declarar que a rescisão contratu-
al se operou sem justa causa e para acrescer à condenação o
pagamento, nos termos da fundamentação: a) fixar o horário de
encerramento da jornada, até 1º.12.03, às 15h30; b) as verbas
decorrentes da despedida imotivada, inclusive entrega de TRCT
para saque do FGTS e das guias para habilitação à percepção
do benefício do seguro-desemprego; c) indenização por dano
moral. Custas acrescidas, no importe de R$ 30,00, sobre o va-
lor ora arbitrado de R$ 1.500,00.

TRT-PR-03396-2004-662-09-00-5-ACO-22315-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Sergio Possale da Silva-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luis Roberto Macaneiro Santos-Murilo Cel-
so Ferri-Rosa Maria Rigon-Silvania Maria Bolzon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e, por igual votação, REJEITAR A PREJUDICI-
AL DE MÉRITO ARGÜIDA PELO AUTOR. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Rubens
Edgard Tiemann, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR para: a) acrescer à condenação o reconhecimento de
que o sábado é dia de repouso semanal remunerado também
para efeito de reflexos das comissões; b) condenar o réu ao
pagamento dos reflexos das comissões em todas as verbas cal-
culadas a partir do salário do autor: anuênios, adicional por
tempo de serviço, gratificação de cargo, complemento de grati-
ficação de cargo, cargo provimento em comissão, rendimento
suplementar de cargo, abono salarial, ajuda de custo remoção,
retroativo e diferença salarial; c) estender a condenação pela
integração salarial das horas extras pré-contratadas a todo o
período imprescrito, inclusive com o pagamento da parcela-
que se entendeu indevidamente suprimida-após junho de 2003
e até a rescisão, em julho de 2004, com os reflexos já determi-
nados em primeiro grau; d) fixar a jornada do autor, até dezem-
bro de 2000, na agência de Paiçandu, como das 7h36 às 19h20;
e) limitar a apuração de horas extras com base nos cartões de
ponto eletrônicos ao período posterior a agosto de 2001 (inclu-
sive) e até a dispensa; f) reconhecer natureza salarial ao paga-
mento do tempo suprimido ao intervalo intrajornada e acrescer
à condenação os reflexos correspondentes, nos termos já defe-
ridos para as demais horas extras. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para
determinar que a dedução do valor devido a título de imposto
de renda seja feita, de uma só vez, sobre o total da execução,
deduzida a parcela previdenciária e incluídos os juros de mora,
tudo nos termos da fundamentação. Custas, pelo réu, no impor-
te de R$1.000,00 (mil reais), calculadas sobre o acréscimo pro-
visório de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) à condenação.
EMENTA: ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NOR-
MA CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. EFI-
CÁCIA DERROGATÓRIA MÍNIMA. Não se concebe a exis-
tência de norma constitucional destituída de eficácia, ainda que
em grau mínimo, capaz de revogar toda e qualquer disposição
em contrário e impor novo parâmetro de leitura do ordenamen-
to infraconstitucional. Assim, desde que o legislador constitu-
inte assegurou, como direito social fundamental, relação de
emprego protegida contra dispensa arbitrária ou sem justa cau-
sa, nada mais sobrevive, no plano infraconstitucional, que au-
torize essa conduta. PRIVATIZAÇÃO. DISPENSA SEM JUS-
TA CAUSA. DANO MORAL. A dispensa imotivada de empre-
gado de empresa pública ou sociedade de economia mista é,
sem dúvida, revoltante, como, infelizmente, costuma ser para
os trabalhadores em geral. Por certo que nessas relações, mes-
cladas por normas de Direito Público, há uma carga de ilicitu-
de adicional, pois ferem-se princípios como o da motivação, da
impessoalidade, da moralidade, da boa-fé, dentre outros. Nem
assim, todavia, é prudente reconhecer a ocorrência automática
de dano moral, especialmente se a situação descrita pela parte
é, infelizmente, comum à classe trabalhadora, a quem o trauma
pela perda do emprego, de que depende sua sobrevivência e a
da família, se agrava com a falta de perspectiva de nova colo-
cação. Recurso a que se nega provimento, no particular, para
rejeitar o pedido de reparação de danos morais.

TRT-PR-03519-2004-513-09-00-0-ACO-22386-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Marcelo dos Santos Dalla Torre
ADVOGADO(S): Wilson Lopes da Conceição-Ana Claudia
Neves Renno-Sergio Verissimo de Oliveira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões ofertadas. Por maioria de votos, parcialmente venci-
do o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER
DA REMESSA “EX OFFICIO”, nos termos da Súmula 303, I,
“a” do TST. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO, para excluir a condenação ao pagamento das verbas traba-
lhistas e à anotação da CPTS do autor, mantendo somente a
condenação ao pagamento do FGTS, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03650-2004-002-09-00-2-ACO-22376-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO: V. Acordão n. 15541-2006
EMBARGANTE: Levindo Ferreira da Costa
Recorrente(s): Levindo Ferreira da Costa-Município de Curiti-

ba
Recorrido(s): OS MESMOS Argras Ltda.-Construtora Pussoli
S.A.
ADVOGADO(S): Vilson Osmar Martins Junior-Ivo Harry Ce-
lli Junior-Nuredin Ahmad Allan-Fabiano Archegas-Deonildo
Luiz Borsatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
imprimir efeito modificativo ao Acórdão n. 15541-2006 e, em
conseqüência, dar provimento parcial ao recurso ordinário do
reclamante para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação o pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os de-
pósitos efetuados durante o contrato de trabalho.

TRT-PR-04005-2004-002-09-00-7-ACO-22404-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Jurandir Mirando Alves-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Argras Ltda.
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Maria Francisca de
Almeida Mohr-Ivo Harry Celli Junior-Vilson Osmar Martins
Junior-Fabiano Archegas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO SEGUNDO RECLAMADO
E DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO A
AMBOS OS RECURSOS, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-04489-2004-019-09-00-6-ACO-22314-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Paulo Robson Pereira do Nascimento
Recorrido(s): Eldorado Empreiteira de Obras S-C Ltda.-Cge
Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Liana Yuri Fukuda-Valentin Zazycki-Marcelo
de Carvalho Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fun-
damentado, ampliar a condenação de diferenças salariais desde
a admissão do Reclamante, mantendo-se os critérios fixados
pelo Juízo de primeiro grau; b) deferir verba ajuda alimenta-
ção. Custas inalteradas. EMENTA: CONFISSÃO FICTA.
DEPOIMENTO DE PREPOSTO. ALEGAÇÃO DE DESCO-
NHECIMENTO DOS FATOS. O preposto do Reclamado deve,
necessariamente, ter conhecimento da matéria fática contro-
vertida, nos termos do parágrafo 1º do art. 843 da CLT. Alegan-
do desconhecimento a respeito de questão de fato essencial,
ocorre a confissão ficta, a qual, caso não elidida por outras
provas produzidas nos autos, acarreta a presunção de veracida-
de das alegações obreiras contidas na petição inicial.

TRT-PR-05273-2004-513-09-00-0-ACO-22356-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Therezinha Thomaz da Silva-Recurso Adesivo-
Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Pereira Farah-Maria Isabel Puntel-
Luiz Antonio Gralike-Alberto de Paula Machado
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS. No mérito,
por maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DA RECLAMADA e, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, observados os termos
da fundamentação; a) condenar a reclamada a proceder a retifi-
cação da CTPS da autora, constando a data de 10-01-2003 como
de efetivo desligamento, sob pena de o fazer a Secretaria da
VT origem, vencida a Exma. Juíza Sueli Gil El Rafihi, que
juntará justificativa de voto vencido. Custas inalteradas, por
ora. EMENTA: JORNALISTA-ENQUADRAMENTO Restan-
do comprovado nos autos que a autora exercia atividades pri-
vativas à profissão de jornalista, deve ser enquadrada como tal,
ainda que não tenha o registro no órgão regional competente do
MTPS, sob pena de se beneficiar o empregador que exigiu do
empregado a prestação de serviços, mesmo sem o respectivo
registro. INTEGRAÇÃO DO PRAZO DO AVISO-PRÉVIO AO
TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM CTPS O aviso-pré-
vio indenizado integra o tempo de serviço, inclusive para fins
de registro na CTPS, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 82
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do C.TST.

TRT-PR-05338-2004-513-09-00-8-ACO-22320-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Eli Alves dos Santos-Carrefour Comércio e In-
dústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro J Bordin-Silvia Lourdes Souza de
Bueno Gizzi-Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA,
bem como as correlatas contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RÉ para: a) declarar que no período de junho a dezem-
bro de 2001, o autor iniciava labor às 12h00; e a partir de maio
de 2002 iniciava labor às 12h30, de segunda a sexta-feira em
ambas as situações, haja vista a realização das aulas se deu
durante a semana, permanecendo inalterados os demais horári-
os reconhecidos pelo Juízo Primeiro; b) determinar que os aba-
timentos referentes às verbas salariais sejam efetuados sobre a
totalidade dos valores recebidos; c) retirar da condenação o
pagamento de indenização referente ao dano moral. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR. Custas inalteradas.
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TRT-PR-07378-2004-011-09-00-0-ACO-22353-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Juarez Carlos Ramon
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Ivan Jose Silveira-
Yara D Amico-Leticia Feres Tetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos reclamados e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-09285-2004-010-09-00-4-ACO-22316-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Edinelson Fortunato
Recorrido(s): Clube Curitibano-Deucher & Deucher Ltda.
ADVOGADO(S): Zuleika Loureiro Giotto-Andyara Maria Gra-
ca F Menezes Teixeira-Rogerio Poplade Cercal-Napoleão Lyrio
Teixeira Netto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR A PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: TESTEMUNHA. NÃO COMPARECIMENTO.
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA. ART. 825 DA CLT. POSSI-
BILIDADE. O Art. 825 da CLT determina que em caso de não
comparecimento da testemunha convidada pela parte, procede-
se à sua intimação, a requerimento ou de ofício pelo juízo.
Existindo preceito legal expresso quanto à intimação de even-
tuais testemunhas faltantes, não há qualquer nulidade no adia-
mento da audiência por esta causa. Recurso do Reclamante a
que se nega provimento.

TRT-PR-10445-2004-014-09-00-3-ACO-22297-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Francisco Donizete da Costa-Condomínio Edi-
fício Rosa Gauto
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo de Macedo Ramos-Fernan-
dino Maximiano Roque
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO, nos termos do fundamentado. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado: a) ampliar a condenação ao pagamento de horas ex-
tras, com base na jornada fixada, afastando a validade dos ho-
rários declinados nos espelhos de ponto, mantendo-se, apenas,
os critérios adotados quando da sua apuração; b) ampliar a con-
denação à aplicação do adicional de 100% para o trabalho rea-
lizado em um domingo por mês até a rescisão contratual, ou
seja, por todo o período imprescrito; c) acrescer à condenação
a incidência do FGTS sobre o aviso prévio; d) ampliar a conde-
nação a uma multa por instrumento normativo violado; e) de-
terminar, quando da liquidação da sentença, a dedução da im-
portância equivalente à parcela principal, devidamente corrigi-
da, das contribuições previdenciárias para, posteriormente, após
calculadas estas, fazer incidir os juros de mora sobre o montan-
te líquido, atualizado, antes da retenção devida à Receita Fede-
ral; e f) determinar que o imposto de renda incida sobre o total
da condenação, quando o crédito se tornar disponível ao Re-
clamante, observando-se as isenções, os rendimentos não tri-
butáveis, alíquotas e capacidade contributiva, conforme esta-
belecido pelo Decreto 3.000-99, nos termos do fundamentado.
Custas inalteradas. EMENTA: JUROS DE MORA. BASE DE
CÁLCULO. MOMENTO DE INCIDÊNCIA. O momento de
incidência dos juros de mora ocorre após calculadas as contri-
buições previdenciárias, apuradas sobre o principal corrigido
monetariamente. Nesse sentido, atualizado o crédito trabalhis-
ta, procede-se aos descontos previdenciários, excluídos os ju-
ros de mora, e, após a referida dedução, é que incidirão sobre a
importância líquida atual, para, posteriormente, efetuar a re-
tenção, sobre o montante, dos valores devidos ao fisco. Os ju-
ros de mora tratam-se de rendimentos, eis que pressupõem lu-
cro, representando, assim, acréscimo patrimonial em razão de
compensarem a demora no recebimento dos direitos demanda-
dos judicialmente. Incidem, portanto, antes da retenção do Im-
posto de Renda (art. 56 do Decreto nº 3.000-99)

TRT-PR-12423-2004-008-09-00-6-ACO-22326-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19380-2006
EMBARGANTE: Octavio Augusto da Silveira
Recorrente(s): Octavio Augusto da Silveira
Recorrido(s): Ana Sprada Wilczek
ADVOGADO(S): Sergio Augusto Gomez-Sonny Brasil de Cam-
pos Guimaraes-Scheila Camargo Coelho Tosin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pelo reclama-
do. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO e, reconhecendo a natureza manifestamente protelatória,
CONDENAR o embargante ao pagamento da multa de 1% so-
bre o valor da causa, devidamente atualizado, em favor da au-
tora, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-12651-2004-001-09-00-1-ACO-22311-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sebastiao Fragoso Batista
Recorrido(s): Itd Transportes Ltda.-Faster Road Express Ltda.
ADVOGADO(S): Aureo Francisco Lantmann Junior-Flavio

Warumby Lins-Luiz Alberto Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA COMERCIAL. SÚMULA N.º
331 DO C. TST. A hipótese versada no inciso IV da Súmula n.º
331 do C. TST pressupõe que os serviços tenham sido presta-
dos, diretamente, ao tomador, por força de ajuste contratual
firmado entre este e o efetivo empregador. Constatado que os
serviços do obreiro eram prestados à contratada, real emprega-
dora, a qual, por sua vez, executava serviços de transportes
para a contratante, de forma não exclusiva, resta caracterizada
a relação jurídica de natureza comercial entre as Rés, sendo
incabível a responsabilização subsidiária da empresa contra-
tante pelos créditos trabalhistas postulados pelo Reclamante.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

TRT-PR-13547-2004-002-09-00-0-ACO-22337-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Luiz Belo de Oliveira Codes
Recorrido(s): Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S): Ciro Ceccatto-Rogerio Martins Cavalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos reclamantes e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO, para deferir o pagamento
do auxílio cesta-alimentação aos recorrentes, incluindo as ver-
bas vincendas, nos termos da fundamentação. Custas inverti-
das, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à con-
denação, de R$ 2.300,00, no importe de R$ 46,00.

TRT-PR-14057-2004-003-09-00-8-ACO-22303-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores
e Segurança
Recorrido(s): Nair Mai
ADVOGADO(S): Jussara Osik-Susana Mateus de Almeida-Jus-
sara Grando Allage
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do
fundamentado, determinar a incidência do item IV da Súmula
n.º 85 do C. TST e, em decorrência, restringir a condenação ao
pagamento apenas do adicional de horas extras quanto às horas
destinadas à compensação, subsistindo o pagamento das horas
extras normais excedentes da 44.ª semanal, de forma não cu-
mulativa. Custas inalteradas. EMENTA: INTERVALO INTRA-
JORNADA. PAGAMENTO COMO HORA EXTRA. REFLE-
XOS. A desobediência ao intervalo intrajornada, prevista no
art. 71 da CLT, gera a condenação ao pagamento, como extra,
do tempo suprimido, em virtude da lesão ao direito obreiro de
descanso e alimentação. Logo, o pagamento não decorre da
prestação de serviços além da jornada normal, mas em virtude
da afronta ao dispositivo que resguarda, em primeiro plano, a
saúde do trabalhador. Representam, portanto, fatos jurídicos
com naturezas diversas que não acarretam pagamento “bis in
idem”, fazendo jus à hora normal acrescida do adicional res-
pectivo, sua integração e reflexos, em face da natureza salarial
da verba.

TRT-PR-14892-2004-011-09-00-2-ACO-22371-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Nelio Baller-Recurso Adesivo-Banco Central do
Brasil
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Liliane Maria Busato Batista Turra-Marize-
te da Cunha Lopes-Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Leonardo
Kayukawa-Nadja Lima Menezes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS , principal e adesivo, assim como
das contra-razões. Por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE
OFÍCIO DA REMESSA NECESSÁRIA. No mérito, por maio-
ria de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Janete do
Amarante, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO para aplicar a
Súmula nº 85 do C. TST, sendo devidas como extras apenas as
excedentes da 44ª (quadragésima quarta) semanal e somente o
adicional sobre as horas destinadas à compensação, nos termos
do fundamentado. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para: a) determinar a observância do disposto no arti-
go 73, o 5º da CLT na apuração das horas laboradas em prorro-
gação ao horário noturno; b) conceder-lhe o benefício da assis-
tência judiciária gratuita; e c) acrescer à condenação o paga-
mento dos honorários advocatícios assistenciais, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-15659-2004-001-09-00-0-ACO-22350-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Caixa Economica Federal
Recorrido(s): Aparecida Neves Tassi-Ambiental Serviços Ter-
ceirizados Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Ana Luiza Manzo-
chi-Mauricio Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) limitar a responsabilidade da CEF aos períodos em
que há recibo de pagamento juntados aos autos e b) determinar
que a correção monetária seja efetuada com os índices de atu-
alização referentes ao mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, quanto aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-15682-2004-007-09-00-2-ACO-22302-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e
Segurança
Recorrido(s): Rodrigo Zimovski Brasil
ADVOGADO(S): Susana Mateus de Almeida-Jose Lucio
Glomb-Pericles Pessoa Salazar Filho-Jussara Grando Allage
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a) determinar a observância do item IV da Súmula nº 85
do C. TST quando da apuração das horas extras, mantidos os
demais parâmetros, inclusive reflexos; b) determinar, quando
da liquidação de sentença, a retenção dos descontos fiscais do
total, por derradeiro, e excluir a responsabilidade da Reclama-
da pelo pagamento das contribuições previdenciárias afetas à
cota-parte do Reclamante; e c) excluir o pagamento da verba
honorária. Custas na forma da lei.

TRT-PR-19202-2004-002-09-00-0-ACO-22310-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Edinise de Lima Fonseca
Recorrido(s): Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e
Representações Comerciais Ltda.
ADVOGADO(S): Julio Storoz-Arnaldo Fortes Alcantara Filho-
Aparecido Jose da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: VALORAÇÃO DA PROVA.
ART. 131 DO CPC. TESTEMUNHA EMPREGADA DA RE-
CLAMADA. Na valoração da prova (art. 131 do CPC), não
configurada hipótese de impedimento ou suspeição, o fato de a
testemunha laborar para a Ré não compromete, por si só, sua
credibilidade. Aceita-se a imparcialidade de seu depoimento
na mesma medida em que são aceitas as declarações de ex-
empregados, muitas vezes com os ânimos exaltados por uma
despedida injusta ou mesmo tendo proposto, contra o ex-em-
pregador, ação trabalhista (Súmula n.º 357 do C. TST). Não
são estes, em hipótese alguma, os fatores a comprometer um
depoimento. Recurso do Autor a que se nega provimento.

TRT-PR-19337-2004-013-09-00-0-ACO-22397-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Ivone da Silva Borges Cordeiro-Recurso Adesi-
vo-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Transtainer Serviços de Limpeza
e Conservação Ltda.-Icone Segurança e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Ideraldo Jose Appi-Maureen Daisy Redon-
do Machado-Adelcio Cerutti-Cecilia Carneiro Passos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das contra-razões
ofertadas. Sem divergência de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA OFICIAL, por incabível. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO TERCEIRO RECLAMADO. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE para determinar a comprovação pela empregadora dos
depósitos relativos ao FGTS de todo o período contratual, sob
pena de execução direta dos valores equivalentes, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-19813-2004-007-09-00-0-ACO-22294-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Lauro Paulino
Recorrido(s): Meicol Mecanica Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Geraldo Carlos da Silva-Sonia Regina Mar-
tini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. Por maioria de votos, vencido o
Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, REJEITAR A PRELIMI-
NAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA argüida pelo Recla-
mante e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado,
afastar a inépcia da inicial, determinando o retorno dos autos à
VT
Origem para a análise do pleito relativo à equiparação salarial,
como entender de direito. Custas inalteradas. EMENTA: INÉP-
CIA DA INICIAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INDICAÇÃO
DE MAIS DE UM PARADIGMA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
A petição inicial deve ser formulada com a devida exposição
do direito que se pretende ver declarado, e as razões que o
originaram, de forma a proporcionar ao Reclamado, a apresen-
tação de defesa em relação ao mesmo, ante a elaboração da
exordial conforme a regra contida no art. 840, o 1º, da CLT. A
petição inicial somente será declarada inepta quando do fato
narrado não se concluir pela existência de um direito a ele apli-
cável, isto em face da singeleza do processo trabalhista. Assim,
indicação de mais de um paradigma para fins de equiparação
salarial não encontra óbice na legislação, não se cogitando em
caracterização de inépcia da inicial.

TRT-PR-19837-2004-003-09-00-4-ACO-22287-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Recorrido(s): Martinho Campos de Siqueira
ADVOGADO(S): Mainar Rafael Vigano-Mauricio Bittencourt-
Rodrigo Rossini da Silva

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR A
PRELIMINAR. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para excluir a con-
denação ao pagamento da verba “quebra de caixa”, nos termos
do fundamentado. Custas inalteradas.

TRT-PR-20503-2004-012-09-00-4-ACO-22367-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Robilan Saiz
Recorrido(s): Radio e Televisao Educativa do Paraná
ADVOGADO(S): Marco Antonio Gomes de Oliveira-Giancar-
lo Almeida Feiteira-Mario Roberto Jagher-Celso Joao de Assis
Kotzias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para conceder ao Autor
os benefícios da justiça gratuita, nos termos do fundamentado.
Custas inalteradas. EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA.
PROTESTOS DA PARTE. REABERTURA DE INSTRUÇÃO
INDEFERIDA. PRECLUSÃO. Se indeferida prova oral, pro-
testando a parte, em face do encerramento da instrução proces-
sual, não tendo sido apreciado o pedido de nulidade processual
por cerceamento de defesa pelo Juízo, ao proferir a r. sentença
recorrida, cabe à parte interessada opor o remédio cabível para
sanar tal omissão. Deixando de fazê-lo, ação da sentença, não
se manifesta e, ainda, diante do silêncio do julgado, ao opor
embargos declaratórios, nada faz constar a respeito, não pode,
depois, em recurso, argüir nulidade por cerceamento de defesa,
porque preclusa a oportunidade.

TRT-PR-51558-2004-069-09-00-7-ACO-22439-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Vieira & Dillenburg Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Vulpini-Eloa Regina Bittencourt Ra-
mos Pinto-Kelly Regina Pavani Vulpini-Rosani Wolmeister
Bersch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS e das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO para determinar que a reclamada recolha mais 11% do
valor do acordo, a título de cota-parte do autor. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-71050-2004-513-09-00-1-ACO-22255-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Antonio Fiorini Massaro
Agravado(s): Cleber Alexandre Ribeiro
ADVOGADO(S): Fernando Rumiato-João Marcelo Ribeiro-
Paulo José Oliveira de Nadai
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento, porque inexistente. Custas inalteradas.

TRT-PR-00007-2005-026-09-00-8-ACO-22252-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Formacomp Ltda.-Juliano Gregório-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Frederico Valdomiro Slomp-Danielle La-
ginski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, ordinário e adesivo, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário da Reclamada para, na forma da
fundamentação, excluir da condenação o pagamento das horas
de sobreaviso. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso adesivo do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00121-2005-093-09-00-0-ACO-22288-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Gracina Pereira-Radio Educadora de Cornelio
Procopio Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Monica Ribeiro
Bonesi-Danieli Dudecke
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA por irregularida-
de de representação processual. Por igual votação, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00198-2005-073-09-00-5-ACO-22375-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18798-2006
EMBARGANTE: Município de Borrazópolis
Recorrente(s): Município de Borrazópolis
Recorrido(s): Benedita da Silva
ADVOGADO(S): Elso Cardoso Bitencourt-Ezilio Henrique
Manchini-Pedro de Jesus Ruy
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO e, em
razão da natureza evidentemente protelatória da medida, con-
denar o reclamado no pagamento de multa no valor de 1% so-
bre o valor da causa, em favor da parte contrária.

TRT-PR-00200-2005-073-09-00-6-ACO-22387-2006
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Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Borrazópolis
Recorrido(s): Graciele Cristina dos Santos Michelin Matos
ADVOGADO(S): Pedro de Jesus Ruy-Elso Cardoso Bitencourt-
Ezilio Henrique Manchini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. No mé-
rito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz
Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00220-2005-073-09-00-7-ACO-22374-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 18797-2006
EMBARGANTE: Município de Borrazópolis
Recorrente(s): Município de Borrazópolis
Recorrido(s): Maria Lucia Martins de Lima Nogueira
ADVOGADO(S): Elso Cardoso Bitencourt-Pedro de Jesus Ruy-
Ezilio Henrique Manchini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO e con-
denarao embargante no pagamento da multa de 1% sobre o va-
lor da causa atualizado, em face da natureza protelatória da
medida, conforme dispõe o art. 538, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00221-2005-093-09-00-6-ACO-22391-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Marcos Abelha Pereira-E. M. Sucharski Enge-
nharia Ltda.
ADVOGADO(S): José de Oliveira Paes-Aldacy Rachid Couti-
nho-Celso Silvestre Grycajuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DO ESTADO RECLAMADO, assim
como das respectivas contra-razões. Por imperativo legal, CO-
NHECER DA REMESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO para afastar a responsa-
bilidade subsidiária do Estado do Paraná, extinguindo o feito,
quanto a ele, com julgamento do mérito, na forma da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00224-2005-073-09-00-5-ACO-22323-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
REDATOR: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Noraldino Porto
Recorrido(s): Valdecir Souza Lima
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Daniel
Voltarelli-Marisa Goncalves Lemos-Sebastiao Antunes Furta-
do
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pelos reclamados, bem como
das respectivas contra-razões. No mérito, recolocado o proces-
so em julgamento, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza
Odete Grasselli, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS
RECLAMADOS para, afastando o vínculo de emprego, extin-
guir o processo com julgamento do mérito (art. 269, I, do CPC),
nos termos da fundamentação. Custas invertidas e dispensadas
por ser o Reclamante beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita (fl. 160). EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO RURAL.
INEXISTÊNCIA. FILHO DO EMPREGADO. Comprovado que
o trabalho do Reclamante na fazenda ou era para benefício pró-
prio (para vender os produtos resultantes da agricultura prati-
cada) ou em regime de empreita, da mesma forma que ocorria
relativamente a outros fazendeiros da região e, ainda, em ajuda
ao pai, em suas tarefas, tem-se que a prática existiu apenas na
condição de filho, e não de empregado. O espírito de coopera-
ção familiar e provável subordinação ao progenitor não cria a
subordinação com o empregador deste. Além do que, não é crí-
vel que um empregado fique 13 (treze) anos só recebendo um
salário mínimo, sem extras, sem 13ºs salários, sem férias, sem
FGTS e reclame só tanto tempo depois. O Autor era apenas
filho de um empregado, e não empregado também.

TRT-PR-00285-2005-662-09-00-8-ACO-22312-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Alexandre dos Santos Vieira
Recorrido(s): Editora Central Ltda.
ADVOGADO(S): Aparecido Domingos Errerias Lopes-Marcelo
Adriano Campaner-Arlindo Moreira Barbosa-Aparecido Doni-
zetti Andreotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado, conceder ao Reclamante o benefício da justiça gratuita,
dispensando-o, por ora, de quaisquer despesas e custas proces-
suais. Custas inalteradas. EMENTA: CONVENÇÕES COLE-
TIVAS DE TRABALHO. IMPUGNAÇÃO. APLICABILIDA-
DE OU NÃO. A incidência ou não de determinada norma con-
vencional depende da análise do correto enquadramento sindi-
cal, que decorre de lei (art. 511, o 2º, da CLT), independendo,
pois, de impugnação ou não da parte contrária. O fator agluti-
nante dos trabalhadores, como diz o Prof. Magano, não é a
profissão por eles exercida, e sim a atividade econômica de-
senvolvida pelos respectivos empregadores. Assim, perceben-
do-se com facilidade que a convenção coletiva invocada na ini-
cial é inaplicável ao empregado, haja vista a categoria econô-
mica da Ré ser diversa daquela representada pelo sindicato que
firmou o instrumento, impossível conferir-se qualquer benesse
nela embasada.

TRT-PR-00304-2005-068-09-00-5-ACO-22261-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Jair Silva de Lima
Recorrido(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Airton Sidney Fruhauf-Anemere Dulaba-Fla-
vio Gotardo Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer a condenação em horas extras; b)
reduzir a R$ 600,00 o valor arbitrado a título de honorários
periciais. Custas sobre o valor acrescido à condenação de R$
3.000,00, no importe de R$ 60,00.

TRT-PR-00308-2005-671-09-00-5-ACO-22440-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Osvaldo Bento Subtil
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Donizete Ge-
linski-Joao Alberto da Silva Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO . No mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, para
o fim de determinar a incidência da contribuição previdenciá-
ria sobre o valor total do acordo homologado, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00468-2005-671-09-00-4-ACO-22342-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Canaã Florestal Ltda.-Klabin S.A.
Recorrido(s): Valdomiro Alcante
ADVOGADO(S): Dinizar Domingues-Celia Regina Gervasi-
Joaquim Miro-James Augusto Ferreira de Loyola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS e contra-razões. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR AS PRELIMINARES de nuli-
dade processual e carência da ação. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, analisa-
dos em conjunto, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-00477-2005-655-09-00-6-ACO-22379-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Formosa do Oeste
Recorrido(s): Celso Joel Violin-Programa de Voluntariado Pa-
ranaense-Provopar
ADVOGADO(S): Antonio Ronaldo R. Pinto-Joao Maria Cor-
rea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO, as-
sim como das respectivas contra-razões. Sem divergência de
votos, CONHECER DA REMESSA “EX OFFICIO”. No méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO À REMESSA “EX OFFICIO” para
afastar a existência de vínculo empregatício e rejeitar o pedido
inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos ter-
mos da fundamentação. Custas invertidas, fixadas em R$ 250,00,
pelo Reclamante. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO.
PRESTADOR DE SERVIÇOS AUTÔNOMO. NATUREZA
CIVIL. VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTENTE. Três são
os requisitos que caracterizam a relação jurídica civil de pres-
tação de serviços, quais sejam, a bilateralidade, a onerosidade
e a consensualidade. A diferenciação entre essa modalidade de
contratação e a relação de emprego assenta-se na profundidade
da subordinação havida. Se o conjunto probatório demonstra
que a subordinação do prestador restringe-se ao fiel cumpri-
mento da atividade para a qual foi contratado, não exercendo o
tomador poder diretivo sobre aquele, não se cogita de vínculo
empregatício. Não há como aplicar a moderna teoria da subor-
dinação objetiva nas hipóteses de necessária diferenciação en-
tre empregado e prestador de serviços autônomo. Só a prova
efetivamente produzida nos autos pode levar a tanto. Do con-
trário, tomando-se o critério da essencialidade das atividades
desenvolvidas, não mais se justificaria intervir o Judiciário para
reconhecer vínculo empregatício, já que toda prestação de ser-
viço em prol do fim econômico de uma empresa lhe é indispen-
sável.

TRT-PR-00483-2005-095-09-00-3-ACO-22340-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Lidiane Cassia Zanini
Recorrido(s): Instituto de Tecnologia em Automação e Infor-
mática-Itaipu Binacional
ADVOGADO(S): Neusa Mara Lemos-Cristina Maria T. Stock
Correa-Marianne Silva Malvezzi-Marco Aurelio de Oliveira
Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE por deserto,
restando prejudicadas as respectivas contra-razões. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-00498-2005-072-09-00-8-ACO-22245-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.-
Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Cassildo Adriano Vaz

ADVOGADO(S): Rubia Mara Camana-Rosaldo Jorge de An-
drade-Laercio Antonio Vicari-José Antonio André
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário da primeira Reclamada, porque deserto, mas
CONHECER do recurso ordinário da segunda reclamada, as-
sim como das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
segunda Reclamada para, nos termos da fundamentação, deter-
minar que os descontos do imposto de renda sejam calculados
ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00559-2005-069-09-00-4-ACO-22362-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
REDATOR: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Digidata Consultoria e Serviços de Processamen-
to de Dados Ltda.-Michelle Freire de Souza-Recurso Adesivo-
Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Laercion Antonio Wrubel-Fabiana Violato
Martins-Roseli Aparecida Bettes-Dionizio Lubave Dudek
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, ADMITIR OS RECURSOS e as contra-ra-
zões respectivas. No mérito, tendo o Juiz Revisor reformulado
o voto por ele antes emitido, por maioria de votos, vencida a
Exma. Juíza Relatora, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS
DAS RÉS, julgados em conjunto, para afastar a declaração de
solidariedade e excluir as condenações a título de indenização
por ato ilícito e FGTS, bem como NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, tudo nos termos da
fundamentação. Custas invertidas, pela autora, no importe de
R$210,00, calculadas sobre o valor atribuído à demanda
(R$10.500,00), dispensadas por presente pedido de justiça gra-
tuita nos moldes do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-00568-2005-089-09-00-0-ACO-22389-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Coomtaau Cooperativa Mista dos Trabalhado-
res Autônomos do Alto Uruguai Ltda.-Município de Apucarana
Recorrido(s): Orlando de Oliveira
ADVOGADO(S): Jose Teles de Padua-Dirceu Carlos Cenatti-
Rubens Henrique de Franca-Edna L. Cordeiro Fabiano-Grasie-
la de Oliveira
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO DA RE-
MESSA NECESSÁRIA. Por unanimidade de votos, NÃO CO-
NHECER DO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA,
porque deserto. Sem divergência de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO, as-
sim como das respectivas contra-razões e, no mérito, por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos do fundamentado, excluir os honorários advocatíci-
os da condenação. Custas isentas.

TRT-PR-00601-2005-089-09-00-1-ACO-22380-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Município de Apucarana
Recorrido(s): Nilce Camilo
ADVOGADO(S): Rubens Henrique de Franca-Carlos Alberto
de Souza-Daniel Pivaro Stadniky-Lilian Elizabeth Gruszka-Jor-
ge Eloir Maurer-Edna L. Cordeiro Fabiano-Dijalma Pires de
Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR A
PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.
15 DA LEI Nº 8.036-90. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos do
fundamentado: a) excluir da condenação os honorários advo-
catícios; e b) determinar que em liquidação de sentença se emi-
ta ordem judicial a fim de que o Reclamado possa providenciar
os extratos das contas vinculadas da Autora para verificação de
eventuais depósitos de FGTS entre 15.08.97 e 03.08.05. Cus-
tas isentas. EMENTA: SERVIDOR CELETISTA ESTÁVEL.
FGTS. COMPATIBILIDADE. O art. 39, o 3º, da Constituição
Federal trata dos direitos de ordem trabalhista aplicáveis aos
“servidores ocupantes de cargo público”, sem incluir, mesmo,
entre eles o FGTS (art. 7º, III, da Constituição Federal). Já o
art. 15, o 1º, da Lei nº 8.036-90, ao obrigar o depósito do FGTS
à pessoa jurídica de direito público, o faz em relação àqueles
admitidos na condição de “trabalhadores”, esclarecendo, pois,
a questão, tanto que o o 2º exclui desta condição “... os servi-
dores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico pró-
prio”. Inexiste, assim, inconstitucionalidade desta última nor-
ma. As regras confrontadas tratam de regimes jurídicos diver-
sos.

TRT-PR-00693-2005-658-09-00-0-ACO-22412-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Silvana Aparecida Lopes-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Lucia de Camargo Mascarello-Sergio
Barros da Silva-Glaucia Maria Ascoli-Grasiela de Oliveira-Ale-
xsander Roberto Alves Valadao-Marcelo Pinto Sancandi-Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO E ADE-
SIVO DA RECLAMANTE, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação a multa do art. 477, da CLT; b) fixar critérios para

os descontos previdenciários; c) excluir da condenação o paga-
mento de honorários advocatícios. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, deferir o pagamento
dos repousos semanais remunerados. Custas inalteradas.

TRT-PR-00708-2005-095-09-00-1-ACO-22399-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Zilda Siqueira Mereles-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Ana Lucia de Ca-
margo Mascarello-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Alexan-
der Roberto Alves Valadão-Sergio Barros da Silva-Grasiela de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. Por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RE-
CLAMADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para limitar os honorários advocatícios
a 15% sobre o valor da condenação. Custas isentas.

TRT-PR-00714-2005-024-09-00-1-ACO-22411-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Fernando Mendes Costa
ADVOGADO(S): Angela Bontorin-Joao Antonio Pimentel-Va-
nessa Ribas Vargas-Lineu Ferreira Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário, bem como das contra-razões e, no mérito, por
maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Odete Grasselli, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para nos termos da fundamen-
tação, determinar que as horas extras sejam apuradas pelos car-
tões-ponto do autor, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00779-2005-322-09-00-9-ACO-22285-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Altair Lopes Peres
Recorrido(s): Pj Zonta Administradora de Bens e Participações
Ltda.-Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Paula Esmanhotto-Leticia Costa Leite
Maia-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões da primeira Reclamada (PJ Zonta Administrado-
ra de Bens e Participações Ltda.). Por igual votação, REJEI-
TAR A PRELIMINAR DE JULGAMENTO “EXTRA PETITA”,
determinando de ofício a redução da condenação aos termos do
pedido, com a responsabilidade subsidiária da segunda Recla-
mada (Condor Super Center Ltda.). No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado: a) condenar as Reclamadas ao paga-
mento do adicional de horas extras em relação às horas desti-
nadas à compensação; e conceder ao Reclamante o benefício
da justiça gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-00787-2005-657-09-00-3-ACO-22381-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Vivian Ketelli do Nascimento-Recurso Adesi-
vo-Município de Rio Branco do Sul e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS Provopar Municipal
ADVOGADO(S): Rita de Cassia Tenczuk-Joao Amadeu Stres-
ser da Silva-Jose Euclair Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DOS SEGUNDO E
TERCEIRO RECLAMADOS (EMPROSUL E MUNICÍPIO DE
RIO BRANCO DO SUL) e ADESIVO DA RECLAMANTE,
assim como das contra-razões desta. Por igual votação, rejei-
tando o preconizado pelo d. Ministério Público do Trabalho,
NÃO CONHECER DE REMESSA DE OFÍCIO. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DOS RECLAMADOS, nos termos do fundamentado. Por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLAMANTE para,
nos termos do fundamentado, acrescer à condenação o paga-
mento da multa do art. 467 da CLT, em valor equivalente a
50% das verbas resilitórias deferidas. Custas isentas. EMEN-
TA: MULTA DO ART. 467 DA CLT. INCONTROVÉRSIA. Se
a defesa restringe-se a alegar que as verbas rescisórias não fo-
ram pagas porque o empregado não teria comparecido para re-
ceber, ou contesta o pedido genericamente, não há, de fato,
controvérsia razoável sobre o pagamento das verbas devidas
por época da resilição do contrato. Logo, devida a multa do art.
467 da CLT, em valor equivalente a 50% das verbas resilitórias
deferidas.

TRT-PR-00846-2005-020-09-00-8-ACO-22248-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Sergio Carlos Zamarque-Proforte S.A. Transporte
de Valores
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Luciano Ehlke
Rodrigues-Umberto Carlos Becker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários do Reclamante e da Reclamada, assim como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE; por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário da Reclamada para, nos termos da
fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento de ho-
ras extras pelo labor em prejuízo ao intervalo para descanso; b)
esclarecer que a atualização monetária deve incidir a partir da
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data em que venceu a obrigação e se caracterizou o inadimple-
mento; c) autorizar os descontos de imposto de renda sobre os
créditos tributáveis do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-01055-2005-069-09-00-1-ACO-22247-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Luiz Araujo
Recorrido(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Karyna Pierozan-Jeandre Clayeber Castelon-
Antonio Carlos Castellon Villar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-01117-2005-322-09-00-6-ACO-22388-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Neusi Santos Costa-Município de Paranaguá-
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Alexandre Goncal-
ves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos do fundamentado: a) determinar o abati-
mento dos valores pagos, mês a mês, com exceção dos meses
em que o valor recebido pelo empregado for superior àquele
apurado em liquidação de sentença, ocasião em que a impor-
tância restante deverá ser abatida nos meses subseqüentes, tan-
tos quanto forem necessários para o zeramento do valor pago a
maior; e b) declarando a natureza salarial do pagamento devido
pela supressão parcial dos intervalos intra e interjornadas, acres-
cer à condenação os mesmos reflexos das demais horas extras
reconhecidas. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos
termos do fundamentado, excluir a indenização a título de im-
posto de renda. Custas inalteradas.

TRT-PR-01119-2005-660-09-00-6-ACO-22396-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Crisley Panuci Lourenço
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Angela Bontorin-Jose Augusto Carneiro An-
drade-Vital Mauricio Cogo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencidos o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes e o Exmo. Benedito Xavier da Silva, em
pontos diversos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01174-2005-095-09-00-0-ACO-22278-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Recorrido(s): Jocimar Pires de Lima-Habitar Engenharia e Ser-
viços Ltda.
ADVOGADO(S): Nestor Aparecido Malvezzi-Marianne Silva
Malvezzi-Fabio Alexandre Sombrio-Marcelo Rodrigues de Al-
meida
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA 2a RÉ, bem assim as contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para
determinar a observância do regime de caixa quanto aos des-
contos fiscais, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das, por ora. EMENTA: ARTIGO 467 E 477 DA CLT-EXIGI-
BILIDADE DO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO-ARTIGO 279
DO NCCB: É bem verdade que a redação do artigo 279 do
NCCB restringe a responsabilização por perdas e danos ao de-
vedor culpado. Tal dispositivo, no entanto, não serve de ampa-
ro ao afastamento da condenação do responsável subsidiário
pelo pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477, da
CLT, justamente porque a ausência de quitação de tais verbas,
assim como das demais verbas contratuais devidas, não decor-
re de culpa exclusiva do prestador dos serviços. Ainda que na
forma “in vigilando”, a culpa do tomador de serviços apresen-
ta-se caracterizada, ficando, pois, o responsável subsidiário
excluído do campo de incidência da segunda parte do referido
artigo da lei civil, estendendo-se sua responsabilização às men-
cionadas multas celetárias, a despeito do caráter punitivo que
as assola.

TRT-PR-01249-2005-661-09-00-5-ACO-22365-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Nilton José Quessada Pinto
Recorrido(s): Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
ADVOGADO(S): Vivian Vieira Silva Ferrari-Maria Cristina
Vieira Silva-Alaercio Cardoso-Paulo Edson Franco-Luis Pli-
nio Teles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante, assim como das contra-razões da
Reclamada. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso para, nos termos da funda-
mentação, incluir na condenação horas extras e reflexos. Cus-
tas, pela Reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$ 50.000,00.

TRT-PR-01297-2005-009-09-00-1-ACO-22260-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL

Recorrente(s): Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades
Domesticas
Recorrido(s): Ivo Schpil
ADVOGADO(S): Vital Ribeiro de Almeida Filho-Jurandir Xa-
vier Gonzaga-Jose Vicente de Oliveira Karam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e conhecer dos documentos de fls.
445-468, mas não conhecer do documento de fl. 469. No méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
do fundamentação, afastar da condenação a integração de co-
missões auferidas a latere pela venda de consórcios. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01324-2005-069-09-00-0-ACO-22429-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Limger Empresa de Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Eusebio de Paula-Tânia Fogaça
D´Avila Ravaglio-Vinicius Schimitz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO e, no mérito, por maioria
de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO para determinar que as contribuições pre-
videnciárias incidam sobre o valor total do acordo, nos termos
da fundamentação. Custas isentas para a Recorrente.

TRT-PR-01376-2005-562-09-00-2-ACO-22275-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Dirceu Acofra-Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e
Álcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Horacio Toledo
Nogueira-Cesar Eduardo Misael de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS INTERPOSTOS PELO AUTOR E PELA RÉ, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
RÉ para, na forma da fundamentação: a) declarar a prescrição
das verbas relativas ao contrato mantido entre as partes no pe-
ríodo de 10 de maio de 2000 a 30 de novembro do mesmo ano;
b) excluir a condenação a título de horas in itinere. Custas inal-
teradas, por ora. EMENTA: DESÍDIA-JUSTA CAUSA-DOR-
MIR EM SERVIÇO-TROCA DE TURNO A MAIS DE 100
DIAS-NÃO DESCARACTERIZAÇÃO-Não elide a justa cau-
sa, por desídia decorrente de ter sido encontrado dormindo em
horário de trabalho pela segunda vez, o fato do autor ter sido
trocado de turno a mais de 100 dias. Em tal hipótese, já havia
tempo hábil mais do que suficiente para adaptação do “relógio
biológico” do trabalhador, não se mostrando plausível a alega-
ção recursal nesse sentido.

TRT-PR-01534-2005-562-09-00-4-ACO-22335-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Edison Pego Barbosa-Pedro Favoreto-Edison
Pego Barbosa-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dercio Rodrigues da Silva-Ana Elisa Del
Padre da Silva-Leandro Isaias Campi de Almeida-Ivens dos Reis
Fernandes
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER do recurso ordinário do recla-
mante de fls. 199-204 e do recurso ordinário do reclamado,
bem como das respectivas contra-razões, todavia, NÃO CO-
NHECER do recurso ordinário adesivo do reclamante de fls.
231-235, em face da preclusão consumativa. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, afastar a
condenação quanto ao FGTS.Custas inalteradas.

TRT-PR-01699-2005-020-09-00-3-ACO-22299-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sandra Maria Rodrigues de Souza
Recorrido(s): Marimed Serviços Medicos S-A.
ADVOGADO(S): Ari Alves Pereira-Italo Augusto Dittrich Za-
ppa-Paula Leandra Baladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, ACOLHER
A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA para de-
clarar a nulidade da r. sentença de fls. 158-170, de modo a
afastar a prescrição total, DETERMINANDO o retorno dos
autos à MM. Vara de Trabalho de origem, para a colheita da
prova testemunhal, nos termos da fundamentação. Sem custas,
por ora.

TRT-PR-01727-2005-662-09-00-3-ACO-22348-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Rita Luiza Martins de Andrade-Recurso Adesi-
vo-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Nilson Cerezini-Walter da Costa-Marcelo
Macioski-Ideval Inacio de Paula-Wilson Roberto Vieira Lopes-
Gilson Soares Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, do adesivo da autora, bem como
das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado
para, nos termos da fundamentação, afastar da condenação as
horas de sobreaviso e reflexos; sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso adesivo da autora para,
nos termos da fundamentação: a) acrescer à condenação adici-
onal de transferência e reflexos e b) determinar a incidência do
FGTS sobre as férias mais o terço constitucional, exceto sobre
as indenizadas. Custas acrescidas, pelos reclamados, no impor-
te de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$
10.000,00.

TRT-PR-01746-2005-664-09-00-2-ACO-22395-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Clovis Borges de Figueiredo-Recurso Adesivo-
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização-CMTU-Mu-
nicípio de Londrina-Município de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudia Regina Lima-Ana Claudia Neves
Renno-Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley-Ana Lucia
Bohmann-Elaine C Tavares de Jesus-Casemiro Framil Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA
(CMTU), analisado preferencialmente. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO (MUNICÍPIO DE
LONDRINA) para: a) excluir da condenação a obrigação de
fazer consistente na anotação do contrato de trabalho na CTPS
do reclamante, bem como o pagamento de descanso semanal
remunerado, aviso prévio, décimo terceiro salário, férias, FGTS
com multa, adicional noturno, multa do artigo 477 da CLT, en-
trega das guias do seguro desemprego ou mesmo indenização
correspondente; b) determinar a aplicação do índice de corre-
ção monetária como sendo a do mês subseqüente, quanto aos
salários; e c) isentá-lo do pagamento das custas processuais.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, para excluir a in-
cidência dos descontos fiscais e previdenciários sobre os valo-
res da condenação, estes últimos, de ofício. Por igual votação,
DETERMINAR a expedição de ofício ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná e ao Ministério Público do Estado, a fim
de cientificá-los dos fatos ocorridos no feito, tudo nos termos
da fundamentação. Custas alteradas, no importe de R$ 100,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 5.000,00, pelo primeiro reclamado, dispensadas pelo
segundo (CLT, artigo 790-A).

TRT-PR-01855-2005-016-09-00-7-ACO-22336-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Rosana Aparecida Santi-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Jose Daniel Tatara
Ribas-Murilo Cleve Machado-Indalecio Gomes Neto-Norma
Regina Pinho Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira reclamada, bem como das contra-ra-
zões da autora. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso. Custas não alteradas.

TRT-PR-01932-2005-660-09-00-6-ACO-22360-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Jane Terezinha Zrzebiela-Recurso Adesivo-Bun-
ge Alimentos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabricio Maggi RÉUsing-Vanessa Cardoso
Medeiros-Jose Albari Slompo de Lara-Valdinir Kubaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO DA RECLA-
MANTE, bem como as correlatas contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RÉ. Por maioria de votos, vencido o Juiz Revisor, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para
deferir indenização adicional “lay off” no importe de 40% do
salário nominal, por ano trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-02042-2005-660-09-00-1-ACO-22384-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Jose Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO DA REMES-
SA NECESSÁRIA. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL O RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para: a) afastando a natureza salarial conferida
à gratificação de produtividade, excluir sua integração na base
de cálculo das horas extras; e b) determinar a observância do
divisor 220 para apuração das horas extras deferidas, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02097-2005-660-09-00-1-ACO-22317-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Rudinei Gromniski
Recorrido(s): Mazurechen Construções Civil Ltda.
ADVOGADO(S): Ivo Pericles Caldas-Zilandia Pereira-Ange-
lo Pilatti Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-

mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: CON-
FISSÃO APLICADA AO RECLAMANTE. AUSÊNCIA INJUS-
TIFICADA À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. INDEFERI-
MENTO DA OITIVA DE TESTEMUNHA. INOCORRÊNCIA
DE NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. Aplicada a confissão ao Reclamante em virtude de
sua ausência injustificada à audiência na qual-a despeito de
devidamente intimado e advertido das conseqüências-deixou
de comparecer, não se cogita de nulidade processual pelo inde-
ferimento da oitiva da parte contrária. Isto porque, havendo a
confissão ficta, esta apenas pode ser elidida por intermédio da
prova pré-constituída nos autos, razão pela qual não representa
cerceamento de defesa o indeferimento de provas ulteriores.
Inteligência da Súmula nº 74 do C. TST.

TRT-PR-02114-2005-459-09-00-4-ACO-22413-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Marlene Aparecida Cipriano Simoes
Recorrido(s): Município de Andira
ADVOGADO(S): Reginaldo Luis Vitali Garcia-Marcos Cesar
Caetano Pimenta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02136-2005-459-09-00-4-ACO-22290-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sergio Tavares
Recorrido(s): Giraldo Constant
ADVOGADO(S): Monica Ribeiro Bonessi-Carla Cristina C.
dos Santos Giovanetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões
respectivas, e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-02243-2005-661-09-00-5-ACO-22286-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Rivelino Gomes
Recorrido(s): Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Claudiana Aparecida Coradini-Angela Re-
gina Ferreira Aparicio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões, e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-02322-2005-001-09-00-3-ACO-22393-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Elizabete Matheus-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Transtainer Serviços de Limpeza
e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Deonildo Luiz Borsat-
ti-Alvaro Eiji Nakashima-Lilliana Maria Ceruti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das contra-razões. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO DA REMES-
SA NECESSÁRIA. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
SEGUNDO RECLAMADO para: a) determinar a comprova-
ção dos depósitos fundiários de todo o período contratual, sob
pena de execução dos valores equivalentes, no importe de 11,
2% sobre as verbas de natureza salarial, com o abatimento dos
valores comprovadamente depositados; b) restringir a conde-
nação da segunda reclamada ao pagamento dos valores relati-
vos ao FGTS, apenas no caso de não comprovação dos depósi-
tos pela empregadora; c) declarando a competência desta Justi-
ça Especializada para apreciar a questão, determinar a efetiva-
ção dos descontos fiscais consoante os critérios mencionados;
d) determinar a aplicação da época própria para correção mo-
netária como sendo aquela do mês subseqüente ao trabalhado,
quanto aos salários; e) excluir da condenação o pagamento de
salários, bem como da indenização decorrente da estabilidade
a que alude o artigo 118 da Lei 8.213-0. Por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para: a) acrescer à condenação o paga-
mento da multa do artigo 477 da CLT, bem como da multa con-
vencional, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02361-2005-562-09-00-1-ACO-22339-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: FERNANDO EIZO ONO
Recorrente(s): Valdeci Alexandre-Marcos Fernando Garms e
Outros(2)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiano Carlos Kusek-Olavo Alexandre
Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários do reclamante e dos reclamado e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02490-2005-019-09-00-7-ACO-22406-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
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Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Cleusa Ferreira de Lima
ADVOGADO(S): Marcia Nakagawa Rampazzo-José Antonio
Andre
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO, bem
como das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, na forma da
fundamentação: a) afastar da condenação o pagamento do adi-
cional de 50% referente às horas extras; b) determinar a inci-
dência do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços para salários. Sem divergência de
votos, DETERMINAR que a Secretaria desta E. Turma expeça
ofício ao Ministério Público do Estado do Paraná para os fins
previstos no artigo 37, parágrafo 2º, da CF-88, devendo ser
encaminhadas as seguintes peças: petição inicial; contrato in-
dividual de trabalho, defesas, sentença, recurso ordinário, pa-
recer do MPT, certidão de trânsito em julgado do v. Acórdão,
se houver; que com o trânsito em julgado e o retorno dos autos
ao Juízo de Origem, este expeça ofício ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, incluindo, além das citadas, também as
seguintes peças: certidão de trânsito em julgado do v. Acórdão
e o cálculo de liquidação, devidamente homologado, na forma
da fundamentação. Custas reduzidas para R$ 80,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
4.000,00, sob responsabilidade do Município Reclamado, que
de seu pagamento fica isento, nos termos do art. 790-A da CLT.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO-AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO-NULIDADE-EFEITOS-Configurada
a nulidade do contrato de trabalho, por ausência de concurso
público, o trabalhador faz jus, tão-somente, ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados e não quitados, bem como dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, nos termos da Sú-
mula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho. No presente
caso, merece reforma a r. sentença de
Origem no tocante à condenação da Ré ao pagamento do adici-
onal de horas extras. Como observou o próprio juízo de primei-
ro grau, as fichas financeiras juntadas aos autos, dão conta que
o Município Reclamado efetuou o pagamento de todos os dias
laborados, inclusive aqueles laborados além da segunda a sex-
ta-feira. Dessa forma, uma vez comprovado o pagamento do
salário stricto sensu, com base no entendimento sufragado na
Súmula n.º 363 do C. TST, não é devido o adicional de 50%
referente às horas extras.

TRT-PR-02605-2005-019-09-00-3-ACO-22361-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Suely Pinheiro da Cunha
Recorrido(s): Condomínio Residencial Terra Roxa
ADVOGADO(S): Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil-Ma-
ria Zelia de Oliveira e Oliveira-Luis Eduardo Paliarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como as contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-02874-2005-024-09-00-5-ACO-22383-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Deusi de Lourdes da Silva Faria
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, para determinar a incidência do FGTS sobre
o terço constitucional de férias e, de ofício, determinar a inci-
dência dos descontos previdenciários e fiscais sobre a parcela
da condenação, consoante os critérios mencionados, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02876-2005-660-09-00-7-ACO-22415-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Julita Simone Therezinha Rentschler
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Marcio Henrique Martins de Rezende-Jose
Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. No mé-
rito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03098-2005-664-09-00-9-ACO-22392-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Maria Cristina Cerqueira Lima
Recorrido(s): Município de Londrina
ADVOGADO(S): Cleusa Chimentao-Celso Zamoner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, porque regular-
mente interposto. Por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DO
RECURSO EX OFFICIO DO RECLAMADO, porque inferior
o valor da condenação a sessenta salários mínimos. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03338-2005-009-09-00-4-ACO-22318-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Wal Mart Brasil Ltda.
Recorrido(s): Vander Carlos Izidoro de Sousa

ADVOGADO(S): Andre Ricardo Lopes da Silva-Jose Francis-
co Fumagalli Martins-Tobias de Macedo-Carlos Roberto Steu-
ck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: JUSTA CAUSA. DESÍDIA. AU-
SÊNCIA DO MOTIVO DECLARADO. INSUBSISTÊNCIA.
Verificado que o empregado não faltou injustificadamente du-
rante os dias que precederam a dispensa por justa causa, tem-se
por insubsistente a penalidade aplicada, por não restar caracte-
rizado o comportamento desidioso alegado pela Reclamada. Não
se trata de negar os antecedentes faltosos do obreiro, quais se-
jam, algumas faltas injustificadas anteriores, ou de desconside-
rar o sistema progressivo adotado pela CLT na dosagem da gra-
vidade da infração pela repetição, mas de reconhecer a inexis-
tência do motivo deflagrador da pena imposta. Recurso da Re-
clamada a que se nega provimento.

TRT-PR-03941-2005-303-09-00-2-ACO-22394-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Leonida Della Libera Queiroz-Recurso Adesi-
vo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Alexander Roberto Alves Valadão-Elizeu
Luciano de Almeida Furquim-Carla Martini-Marcelo Pinto San-
candi-Elzi Marcilio Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes. No mérito, por maio-
ria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Car-
los Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do
Segundo Réu (Município de Foz de Iguaçu), para excluir da
condenação os honorários advocatícios e determinar que o cál-
culo do IR incida sobre o valor total da condenação. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso da Re-
clamante, para determinar à 1ª ré, no prazo de 8 dias, após o
trânsito em julgado, o fornecimento das guias de seguro-de-
semprego referentes aos meses de fevereiro e março de 2005,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04022-2005-303-09-00-6-ACO-22414-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Katia Karina Rolon-Cooperativa Mista dos Tra-
balhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Barros da Silva-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Thales Zamprongna de Souza-Marcelo Pin-
to Sancandi-Grasiela de Oliveira-Josimar Diniz-Alexander
Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO SEGUNDO RECLAMADO e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
excluir da condenação o pagamento da multa do art. 477 da
CLT e dos honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-04070-2005-010-09-00-8-ACO-22300-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): Elisangela de Lima Francozi
ADVOGADO(S): Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klin-
genfus-Graciela Goncalves Parzianello-Silvia Elisabeth Naime
Elias-Stela Marlene Schwerz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos do fundamentado: a) considerando-se o
disposto na Súmula nº 85 do C. TST, determinar que todas as
horas laboradas após a oitava diária, até o limite de quarenta e
quatro horas semanais, sejam pagas em valor correspondente
ao adicional de horas extras; b) determinar que o abatimento
dos valores sob o mesmo título se faça independente do mês de
pagamento, admitindo-se a consideração de pagamentos poste-
riores que se refiram a valores atrasados; c) excluir da conde-
nação honorários advocatícios; e d) determinar, quando da li-
quidação de sentença, a retenção dos descontos fiscais sobre o
total, por derradeiro. Custas inalteradas.

TRT-PR-04143-2005-658-09-00-0-ACO-22405-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Edinalva da Silva-Recurso Adesivo-Município
de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Elzi Marcilio Viei-
ra Filho-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Alexander Ro-
berto Alves Valadão-Carla Martini
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Bene-
dito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO DA RE-
MESSA NECESSÁRIA. Por unanimidade de votos, CONHE-
CER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
MUNICÍPIO RECLAMADO para, nos termos do fundamenta-
do: a) converter a condenação relativa ao pagamento de indeni-
zação equivalente às parcelas do seguro-desemprego em obri-
gação de, antes, fornecer, em 10 (dez) dias, as guias relativas
ao requerimento do citado benefício, sob pena de execução di-
reta pelo valor equivalente; e b) determinar que o imposto de
renda incida sobre o total da condenação, quando o crédito se
tornar disponível à Reclamante. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RE-
CLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-05021-2005-007-09-00-0-ACO-22377-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Rosana Mari Sampaio-Instituto de Saude do
Paraná-ISEPR
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação da Universidade Fede-
ral do Paraná Para O Desenvolvimento da Ciência da Tecnolo-
gia e da Cultura-FUNPAR
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Isete Aparecida Mo-
reira-Juliane Cancelli Bombonatto-Rodrigo Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DO RECLAMANTE E DO SEGUNDO RECLA-
MADO (ISEPR), assim como das respectivas contra-razões. Por
igual votação, NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO,
por incabível. Sem divergência de votos, MANTER A R. SEN-
TENÇA QUE REJEITOU A PRELIMINAR de ilegitimidade
passiva “ad causam”. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos do fun-
damentado. Custas inalteradas. EMENTA: JUROS DE MORA
REDUZIDOS A 6% AO ANº AUTARQUIA. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. Ocorrendo o fato gerador que auto-
riza a incidência de juros e correção monetária, estes devem
ser aplicados, sendo atribuídos ao sujeito passivo da obriga-
ção, ante o inadimplemento do dever legal. Inexistindo o cum-
primento da obrigação pela devedora principal, nasce a obriga-
ção subsidiária do coobrigado, que não se exime de quitar to-
das as parcelas da condenação devidas. Neste passo, inexiste
qualquer lógica e fundamento para que os juros sejam afasta-
dos, no caso de necessidade de acionamento executório de au-
tarquia. Em face da condenação subsidiária, esta tem a obriga-
ção legal de quitar todos os créditos conferidos ao empregado
caso se necessite do acionamento de sua responsabilidade, na
forma em que deveria pagar o responsável principal (juros de
mora sobre a importância da condenação já corrigida monetari-
amente, devidos a partir da data em que for ajuizada a reclama-
ção inicial), sem, portanto, a redução a 6% ao aNº

TRT-PR-06686-2005-010-09-00-3-ACO-22262-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Santa Felicidade Auto Pecas Ltda.
Recorrido(s): Erivando Luiz Roman
ADVOGADO(S): Taissa Maria Schuartz-Antonio Pedro Tas-
chner Junior-Fabiano Luiz Segato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões apresentadas pelo autor. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) fixar que o recla-
mante iniciava a jornada às 8h30; b) restringir a condenação
relativa ao ressarcimento de despesas com combustível; c) es-
tabelecer que os descontos fiscais sejam efetuados em uma única
oportunidade, sobre os créditos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-06912-2005-652-09-00-7-ACO-22319-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sandra Cristina da Silva
Recorrido(s): Confeitaria Requinte Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Luiz da Rocha Pombo-Miriam de
Fatima Knopik-Gabriela Teixeira de Freitas Paula-Sandra Re-
gina Prado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamenta-
do: a) acrescer à condenação o pagamento, como extra, do tempo
decorrente do intervalo intrajornada suprimido, apurado, na
hipótese de ausência de registro, pela média das anotações an-
teriores nos cartões de ponto, e reflexos; e b) determinar a inci-
dência de 11,2% do FGTS. Custas inalteradas. EMENTA: IN-
TERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO COMO EX-
TRA. NATUREZA DA PARCELA. A desobediência ao inter-
valo intrajornada, prevista no art. 71 da CLT, gera a condena-
ção ao pagamento, como extra, do tempo suprimido, em virtu-
de da lesão ao direito obreiro de descanso e alimentação. Logo,
o pagamento não decorre da prestação de serviços além da jor-
nada normal, mas em virtude da afronta ao dispositivo que res-
guarda, em primeiro plano, a saúde do trabalhador. Constitu-
em, portanto, fatos jurídicos com naturezas diferentes que não
geram pagamento em duplicidade, fazendo jus à hora normal
acrescida do adicional respectivo, sua integração e reflexos,
em face da natureza salarial da verba.

TRT-PR-07659-2005-013-09-00-7-ACO-22265-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Vilma Lopes de Oliveira-Recurso Adesivo-Ban-
co do Estado de Sao Paulo S.A.-BANESPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Roque Cereza-Fabiana Meyenberg
Vieira-Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) estabelecer que o labor em viagem para Porto Alegre
seja considerado como de efetiva prestação de serviços; e b)
acrescer à condenação o pagamento de participação nos lucros
e resultados referente ao ano de 2003. Custas sobre o valor ora
acrescido à condenação R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-08552-2005-008-09-00-0-ACO-22409-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente(s): Edna Suemi Ishida-Município de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS Associação de Proteção A Mater-
nidade e A Infancia Saza Lattes
ADVOGADO(S): Maria Francisca de Almeida Mohr-Paulo
Roberto Magnabosco-Rosa Maria Alves Pedroso Xavier-Josia-
ne Cristina de Andreatta e Dotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DO MU-
NICÍPIO RECLAMADO e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) determinar a incidência da multa do
art. 467 da CLT sobre a multa de 40% do FGTS; b) acrescer a
condenação em diferenças salariais e reflexos. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO MUNICÍPIO RECLAMADO. Custas acrescidas, em rela-
ção à reclamada APMI, no importe de R$ 40,00, calculadas
sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00.

TRT-PR-11717-2005-010-09-00-8-ACO-22284-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Dirce dos Santos Viana-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Murilo Cleve Ma-
chado-Norma Regina Pinho Ribas-Miriam Persia de Souza-In-
dalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, bem
como das contra-razões respectivas. Por maioria de votos, ven-
cido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, NÃO
CONHECER do pedido deduzido em recurso, voltado à exclu-
são da responsável subsidiária, Brasil Telecom S-A, por falta
de interesse de agir. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado:
a) excluir o pagamento da verba honorária da condenação; e b)
determinar que a correção monetária seja efetivada pelos índi-
ces do mês subseqüente ao laborado, no que pertine a salários,
com exceção das verbas que possuam prazo de exigibilidade
diferenciado, como o vencimento no próprio mês, observando-
se, ainda, a incidência dos juros de mora. Custas inalteradas.

TRT-PR-15586-2005-001-09-00-7-ACO-22398-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Maria Nelci Morigi-Recurso Adesivo-Instituto
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Christhyanne Regina Bortolotto-Mario Ro-
berto Jagher-Celso Joao de Assis Kotzias
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DA AUTORA e corre-
latas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para deter-
minar a execução na forma do artigo 730 do CPC, vencida par-
cialmente a Exma. Juíza Revisora. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTO-
RA para autorizar a condenação, em relação à multa convenci-
onal, de uma multa por mês relativa a infringência, determi-
nando a observância do artigo 412 do Código Civil Brasileiro.
Custas inalteradas. por unanimidade de votos, DETERMINAR
a retificação dos autos para que conste como recurso ordinário
adesivo o apelo apresentado pelo autor. Por igual votação,
CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL
DO RÉU E ADESIVO DO AUTOR, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar que sejam consideradas extras as ex-
cedentes de 7h20min diárias, ao invés, das excedentes da 8ª
hora diária; b) acrescer à condenação multas convencionais.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51154-2005-322-09-00-5-ACO-22357-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
REDATOR: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Gil Braz de Medeiros Filho
Recorrido(s): Ada Alfano de Souza(N-P de Vanessa Pereira)-
Vanessa Pereira Cordeiro
ADVOGADO(S): Ivete da Conceicao Borba-Ari Wagner Coe-
lho
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO APRESENTADO PELO AUTOR.
No mérito, por maioria de votos, DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO para determinar o retorno dos autos para a MM.
Vara de
Origem a fim de que os pedidos formulados pelo autor sejam
analisados uma vez afastada a prescrição total decretada. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-51300-2005-658-09-00-7-ACO-22343-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Luciane Edna Perin KRÉUscher
Recorrido(s): Iguacu Informatica & Software Ltda.
ADVOGADO(S): Bruno Fernando Martins Migliozzi-Jani Te-
rezinha Ambrosio
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT opinado pelo conhecimento e provimento do
recurso para deferir à recorrente a indenização relativa ao dano
moral pleiteada, por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO DA RECLAMANTE. Por igual votação, REJEITAR
a preliminar de julgamento “extra petita”. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
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TRT-PR-51303-2005-093-09-00-9-ACO-22363-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Roger Rodrigues de Barros-Recurso Adesivo-
Supermercados Cidade Canção Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cesar Eduardo Misael de Andrade-Andre
Ricardo Vier Botti-Monica Ribeiro Bonesi-Carlos Roberto Fer-
reira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS
ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
APRESENTADO PELAS PARTES, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU
para, nos termos da fundamentação, restringir a condenação
em horas extras. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR. Custas
inalteradas.

TRT-PR-51318-2005-093-09-40-1-ACO-22264-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Associação de Proteção À Infância-Josué Minot-
to
Agravado(s): Geni Almeida Cunha
ADVOGADO(S): Roberto Carlos Sottile-Paula Maria Duarte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO-PROCED SUMARÍSSIMO
DA PARTE, assim como da respectiva contra-minuta. No méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RÉ, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-53589-2005-004-09-00-8-ACO-22443-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 14497-2006
EMBARGANTE: Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural-EMATER
Recorrente(s): Tereza Domingues de Souza-Recurso Adesivo-
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural-
EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ilian Lopes Vasconcelos-Itamar Nienkoetter
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
corrigir o erro apontado e determinar a republicação do inteiro
e correto teor do v.Acórdão nº 14497-2006, cujo dispositivo
contém os seguintes termos: por unanimidade de votos, CO-
NHECER DOS RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA
E ADESIVO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para excluir da con-
denação a limitação imposta à vigência do reajuste discutido,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-54061-2005-012-09-00-0-ACO-22382-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER-Antonio Ricardo Milgioransa-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mario Roberto Jagher-Itamar Nienkoetter
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, principal da Reclamada e adesi-
vo do Reclamante, bem como das contra-razões. Sem diver-
gência de votos, REJEITAR a preliminar de suspensão do pro-
cesso. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-76067-2005-021-09-00-0-ACO-22257-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Sindicato dos Oficiais Alfaiates Costureiras e
Trabalhadores Nas Indústrias de Confecções de Roupas de
Maringá-Artillee Criacoes em Couro Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Sindicato dos Trabalhadores Nas
Indústrias de Artefatos de Couros e Assemelhados Curtimento
de Couros e Peles de Maringá e Região Norte Noroeste Oeste e
Sudoeste do Estado do Paraná-Sintracouros
ADVOGADO(S): Mauricio Kenji Yonemoto-Avanilson Alves
Araujo-Carlos Roberto Pissolato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
do 2o Consignado; por igual votação, DAR PROVIMENTO ao
recurso da Consignante para, na forma da fundamentação: a)
reconhecer a legitimidade do Sindicato SINTRACOUROS para
representar a categoria profissional dos empregados da Con-
signante; b) determinar a liberação ao Sindicato das contribui-
ções consignadas; c) afastar a condenação por litigância de má-
fé. Custas inalteradas.

TRT-PR-78001-2005-673-09-00-2-ACO-22424-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): Comercial Paulista de Moveis Ltda.-União-RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Andre Luiz de Almeida Mendonca-Omar
Abes Salle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e da REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso or-
dinário da UNIÃO FEDERAL e à remessa ex officio, analisa-
dos em conjunto e preferencialmente, nos termos da fundamen-
tação. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso da autora, para restringir a condenação no tocante à
multa pela ausência de registro, a dois empregados (CLT, art.
47). Custas inalteradas.

TRT-PR-78003-2005-022-09-00-0-ACO-22419-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Waldir Jose Bathke-Sidnei Soares Di Bac-
co-Andre Gusthavo Martins Gomes Farias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL DA UNIÃO,
assim como das respectivas contra-razões e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do funda-
mentado. Custas isentas. EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO.
MULTA APLICADA POR AUDITOR DO TRABALHO. MO-
TIVAÇÃO. Havendo tabela com critérios para graduação de
multa administrativa, o fiscal do trabalho tem o dever de moti-
var o “quantum” fixado já no auto da infração. Se isto não ocorre,
cabe ao Judiciário reduzi-lo ao mínimo, de nada adiantando,
depois, em recurso, a União tentar fazer o papel do auditor. A
motivação, como princípio, “é necessária em qualquer tipo de
ato administrativo, seja ele vinculado ou discricionário. Trata-
se de mais um princípio que revela a preocupação de possibili-
tar maior controle da Administração Pública pelo Poder Judici-
ário, porque, por meio da motivação, é possível verificar a exis-
tência e veracidade dos motivos e a adequação do objeto aos
fins de interesse público impostos pela lei (...).” (DI PIETRO,
Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. São Paulo: Atlas,
1991. p. 69).

TRT-PR-78004-2005-651-09-00-9-ACO-22422-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior-Valdyr Arnaldo
Lessnau Perrini-Patrícia Yamasaki Teixeira
VINCULADO: 78004-2005-651-09-40-3 (ARL-00156-2006)
ADV.PROC.VINC: Helio Gomes Coelho Junior-Valdyr Arnal-
do Lessnau Perrini-Patrícia Yamasaki Teixeira
DECISÃO: por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DE OFÍCIO
DA REMESSA NECESSÁRIA. por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO e das contra-razões e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Be-
nedito Xavier da Silva, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-78020-2005-069-09-00-0-ACO-22325-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19396-2006
EMBARGANTE: D.M. Construtora de Obras Ltda.
Recorrente(s): Gilson Feder-D.M. Construtora de Obras Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Neliton Pereira-Jose Edesio de Mattos-Luiz
Antonio de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO. Sem divergência de votos, DECLARAR protelatórios
os embargos e CONDENAR a reclamada a pagar ao reclaman-
te multa de 1% (um porcento) sobre o valor da causa, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-79016-2005-072-09-00-2-ACO-22309-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Confederação Nacional da Agricultura-Cna
Recorrido(s): Izidoro Martinello
ADVOGADO(S): Andressa Fracaro Cavalheiro-Marcia Regi-
na Rodacoski-Yuri Forselini
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL DOS RÉUS e, por conseguinte, não conhecer das contra-
razões, que, de qualquer forma, seriam intempestivas, nos ter-
mos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: DESER-
ÇÃO. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. O
preenchimento regular da guia DARF, necessário para o reco-
lhimento das custas processuais, enquanto pressuposto proces-
sual de admissibilidade, deve identificar corretamente o nome
do Reclamante, o número do processo a que se refere e a Vara
de origem. Logo, inexistindo preenchimento completo da guia
DARF, resta deserto o recurso interposto por ausência de pres-
suposto objetivo de admissibilidade recursal.

TRT-PR-80075-2005-029-09-00-1-ACO-22434-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Disapel Eletro Domesticos Ltda.-Sindico: Cle-
menceau Merheb Calixto
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Claro-Marcelo Henrique
Teobaldo de Camargo-Julio Assis Gehlen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa interposto pelo
Exeqüente-Embargado, e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas dispensadas. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. MAS-
SA FALIDA. MULTA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDA-
DE. A multa fiscal decorrente de infração a dispositivos da CLT,
por se tratar de pena administrativa, não pode ser cobrada da
massa falida, a teor do disposto no art. 23, parágrafo único,
inc. III, do Decreto-Lei nº 7.661-45, devendo ser extinto o pro-
cesso de Execução Fiscal, dada a inexigibilidade do crédito. É
o que dispõe a Súmula 192 do STF, ao preceituar que “não se
inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito
de pena administrativa”. Sentença que se mantém.

TRT-PR-80102-2005-001-09-00-0-ACO-22433-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Romano & Cia Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Rafael Fadel Braz-Pedro Paulo Pamplona-
Daniele Anne Pamplona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em execução de penalidade administrativa da executada,
assim como das contra-razões da Exeqüente. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para nos termos da
fundamentação: declarar a nulidade da sentença por cercea-
mento de defesa. Em conseqüência, determinar o retorno dos
autos à origem, para que a Executada seja intimada sobre a
impugnação apresentada pela Exeqüente, bem como, especifi-
que as provas que pretenda produzir. Face à decisão acima,
resta prejudicada a apreciação dos demais pedidos. Custas na
forma da lei. EMENTA: ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA-
VALIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS-O juízo nada disse a
respeito de eventual revogação do despacho de fl. 116, presu-
mindo-se, desse modo, a sua manutenção. Frise-se, ainda, que
a alteração da competência material somente acarreta a nulida-
de dos atos decisórios, permanecendo válidos os demais atos
praticados (artigo 113, o 2º, do CPC). Portanto, a atitude do
Juízo trabalhista “a quo” cerceou o direito de defesa da Execu-
tada.

TRT-PR-83002-2005-662-09-40-0-ACO-22431-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Augusto José Bittencourt-Andre Luiz de Al-
meida Mendonca
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO e a contraminuta da agravada. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO. Custas inalteradas.

TRT-PR-83040-2005-016-09-00-8-ACO-22421-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Hugo Cini S.A. Indústria de Bebidas e Conexos
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Marcos Henrique Mattioli Rosalinski-Luis
Fernando Nadolny Loyola-Gisele Hatschbach Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-91057-2005-029-09-00-5-ACO-22370-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Recorrido(s): Zeraik Abdalla & Cia Ltda.(EPP)-Sindicato dos
Trabalhadores Em Empresas de Telecomunicações e Operado-
res de Mesas Telefônicas No Estado do Paraná-Sinttel
ADVOGADO(S): Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt-Rodri-
go Spessatto-Gilberto Carvalho Moura-Marcelo Jorge Dias da
Silva-Joelcio Flaviano Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões, e dos documentos de fls. 291-304, estes úl-
timos como subsídio jurisprudencial. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a declaração de sua ilegitimidade de parte e, na forma do
artigo 515, o 3º, do CPC, condenar a reclamada ao pagamento
das contribuições assistencial e sindical, bem como ao paga-
mento de multa normativa. Autorizar os descontos fiscais e fi-
xar critérios para a correção monetária e juros de mora.

TRT-PR-99503-2005-029-09-00-0-ACO-22307-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Claudia Berenice Antunes dos Santos
Recorrido(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Burmester Muniz-Carlos Ro-
berto Ribas Santiago-Roberta Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA AUTORA, assim
como das contra-razões da Ré. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para conceder à
Autora o benefício da justiça gratuita, dispensando-a do paga-
mento das custas processuais, nos termos do fundamentado.
Custas dispensadas. EMENTA: RECURSO EM AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA
OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. A mani-
festação de doença ocupacional (LER-DORT), logo após o in-
gresso do trabalhador na empresa ré, em função de menor risco
ergonômico (recepcionista), após ter trabalhado por vários anos
em atividade de digitação para outros empregadores, afasta o
nexo causal, mormente quando a empresa cumpre todas as re-
comendações propostas nos Programas de Prevenção de Ris-
cos Ambientais (PPRA) e Controle de Saúde Ocupacional
(PCMSO), nos termos das Normas Regulamentares nº 7 e 9 do

Ministério do Trabalho, além de adotar medidas específicas para
a prevenção de enfermidades ortopédicas, como ginástica la-
boral, pausas durante a jornada e local ergonomicamente cor-
reto. Recurso da Autora a que se nega provimento.

TRT-PR-99503-2005-660-09-00-0-ACO-22274-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Alipio Felix da Silva
Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Paraná-CODAPAR
ADVOGADO(S): Jairo Lopes de Oliveira-Danielle Stadler Bis-
caia Madureira-Adriana Souto Gomes-Joao Manoel Grott
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR, assim como as contra-razões respectivas. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, na forma da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: DANO MORAL DECORRENTE DE ACIDENTE
DE TRABALHO-INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO
DE 10 ANOS PREVISTA NO ARTIGO 225 DO NCCB-INCI-
DÊNCIA DA REGRA GERAL SOBRE PRESCRIÇÃO TRA-
BALHISTA: Incabível a aplicação do prazo prescricional de
20 anos, estatuído no CCB de 1916, ou de 10 anos previsto no
artigo 205 do NCCB, porquanto o pedido de indenização por
dano moral, passível de julgamento nesta Justiça Especializa-
da, é aquele decorrente da relação de emprego. Eventuais cré-
ditos de natureza indenizatória sujeitam-se aos princípios e
normas próprias ao Direito do Trabalho, inclusive no que se
refere ao prazo prescricional do direito de ação. Não se pode,
sob pena de evidente contradição, reconhecer a competência
da Justiça do Trabalho para decidir acerca da questão sob o
fundamento de que a lesão “decorre da relação de trabalho”, e,
ao mesmo tempo, se deixar de reconhecer o prazo prescricio-
nal previsto para as demandas trabalhistas sob o argumento de
que se trata de “tema civilista”. Tal pretensão, data venia, não
encontra amparo nem no Direito nem na lógica, pois, em últi-
ma análise, o que se estaria autorizando seria o “aproveitamen-
to-adequação” de normas sobre competência-prescrição, segun-
do a mera conveniência da parte. Ou, dito de outro modo, quan-
do à parte aprouvesse, o mesmo fundamento jurídico (natureza
jurídica da demanda-origem trabalhista), seria utilizado para
atrair ou afastar a incidência de determinadas regras sobre de-
terminadas matérias. O ordenamento, sem embargo, não dá
guarida a tal linha de raciocínio.

TRT-PR-99505-2005-749-09-40-5-ACO-22243-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT DOIS VIZINHOS
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Guara Embalagens Ltda.
Agravado(s): Dacir Antonio Tramontin
ADVOGADO(S): Moacir Luiz Gusso-Magaly Simone Menz-
Cristiane Pagnoncelli de Godoy
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00045-2006-094-09-00-0-ACO-22401-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Valderez Maria Donatti
Recorrido(s): Município de Francisco Beltrao
ADVOGADO(S): Maximiliano Nagl Garcez-Ewerton Lineu
Barreto Ramos-Arni Deonildo Hall
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO-PRESCRIÇÃO-MUDANÇA DE REGIME CELE-
TISTA PARA ESTATUTÁRIO-FGTS. Ao ser convolada a rela-
ção empregatícia em relação estatutária em 01-2-1992, data em
que a Autora passou a realizar os mesmos serviços na condição
de servidora estatutária, em razão de sua aprovação em concur-
so público, restou extinto, de pleno direito, o contrato de traba-
lho anteriormente existente (celetista). Como a presente deman-
da foi ajuizada somente em 01-02-06, os pedidos relacionados
ao FGTS estão alcançados pela prescrição bienal, nos termos
do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal (Entendimen-
to já consolidado pela Súmula nº 382 do C. TST em conjuga-
ção com a Súmula nº 362, também do TST).

TRT-PR-51075-2006-017-09-00-5-ACO-22344-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Benedito Moreira
Recorrido(s): E. S. Dantas
ADVOGADO(S): Haroldo Victorino de Moraes-Andre Luiz
Galerani Abdalla
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA PARTE RECLAMANTE, bem como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas não al-
teradas.

TRT-PR-80001-2006-091-09-00-6-ACO-22435-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Supermercados Daimaru Ltda.
ADVOGADO(S): Anderson D. Gali Falleiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas. EMENTA: RECURSO EM EXECU-
ÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA. CRÉDITO FIS-
CAL ORIGINÁRIO DE MULTA POR INFRAÇÃO A NORMA
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RESPON-
SABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA. IM-
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POSSIBILIDADE. Nos termos do disposto no inciso III do ar-
tigo 135 do Código Tributário Nacional, o sócio-gerente de
pessoa jurídica de direito privado somente responde com seu
patrimônio particular por créditos correspondentes a obriga-
ções tributárias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou norma estatutá-
ria. Cuidando esse preceptivo legal de hipótese de responsabi-
lidade subjetiva, exige-se para sua configuração a existência
de prova da prática de alguma das condutas nele tipificadas,
não caracterizando afronta à lei a ensejar a responsabilização o
mero inadimplemento de tributos. Como aquele dispositivo le-
gal abarca tão-somente créditos originários de obrigações tri-
butárias, não incide nos casos de execução que tenha por obje-
to multa por descumprimento da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Recurso conhecido e desprovido.

TRT-PR-86004-2006-071-09-00-9-ACO-22276-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Sindicato Rural Patronal de Cascavel
Recorrido(s): Vilmar Grapegia
ADVOGADO(S): Eduardo Oleinik-Miguel Luciano Pezzini
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, na forma
da fundamentação, reconhecer a competência material da Jus-
tiça do Trabalho para julgar a presente lide, determinando-se o
retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau para prolação de
decisão conforme entender de direito. Custas inalteradas.
EMENTA: COMPETÊNCIA-JUSTIÇA DO TRABALHO-
DEMANDAS INTRA-SINDICAIS-ART. 114, INCISO III, DA
CF-88-Após a Emenda Constitucional 45, é a Justiça do Traba-
lho competente para processar e julgar não somente as ações
sobre representação sindical, como também as demandas inter
e intra-sindicais. Revela-se essa última hipótese em processos
envolvendo sindicatos e seus representados-sindicato profissi-
onal e trabalhadores, bem assim sindicato patronal versus em-
pregadores integrantes da respectiva categoria econômica-quan-
do o objeto da demanda decorre da atuação das partes na qua-
lidade, respectivamente, de representante e representado sindi-
cal.

TRT-PR-99508-2006-016-09-00-7-ACO-22328-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19371-2006
EMBARGANTE: Schumar Construções Ltda.
Recorrente(s): Schumar Construções Ltda.
Recorrido(s): Edson Saides Silva
ADVOGADO(S): Ana Lucia Cabel Lima-Maria Mercedes Uba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, nos termos da fundamentação.

Curitiba, 01 de agosto de 2006.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
Nº 23-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são republicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-00029-2004-670-09-00-4-ACO-19244-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ODETE GRASSELLI
EMBARGADO: V. Acordão n. 15275-2006
EMBARGANTE: Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de
Alimentos
Recorrente(s): Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Ali-
mentos
Recorrido(s): Marilza Dias Flor
ADVOGADO(S): Veridiana Marques Moserle-Jacqueline Pi-
erre-Joaozinho Santana-Arnoldo da Silva Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO tão-somente para prestar
esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-53589-2005-004-09-00-8-ACO-14497-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Tereza Domingues de Souza-Recurso Adesivo-
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural-
EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ilian Lopes Vasconcelos-Itamar Nienkoetter
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmº Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos, EM
CONHECER DOS RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMA-
DA E ADESIVO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para excluir da
condenação a limitação imposta à vigência do reajuste discuti-
do, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

Curitiba, 01 de agosto de 2006.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02027/2006

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer reposta aos Agravos de Instrumento, bem como aos re-
cursos principais, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 897 da
CLT:

TRT-PR-02832-2004-661-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03269
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Paulo Celio Dell Agnolo
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
Transportes Gritsch Ltda.
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
José Iraja de Almeida - PR27219
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13258-2004-002-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03270
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Isdralit Indústria e Comércio Ltda. Grupo
Isdra
AGRAVADO(s) : Antonio Carlos Stoekly
ADVOGADO(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00318-2004-004-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03271
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Paulo Alberto Santana
AGRAVADO(s) : Cooperativa de Trabalho dos Profissionais
de Condominios em Edificios do Estado de Sao Paulo
Sociedade Alphaville Graciosa Residencial
ADVOGADO(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Fabiano Archegas - PR22805
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17155-2003-014-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03272
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rtg Transportes Ltda. (ME)
AGRAVADO(s) : Mario Francisco dos Reis
ADVOGADO(S) : Karla Nemes - PR20830
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07849-2005-015-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03273
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adi das Brotas Mainardes Tempo
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00773-2002-654-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03274
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
AGRAVADO(s) : Antonio de Oliveira
Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Brasman Manutenção Industrial Ltda.
ADVOGADO(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Sergio da Cruz - PR37085
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01251-2004-660-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03275
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luciana Blum Rauch
AGRAVADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Roseris Blum - PR34437
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18859-2002-004-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03276
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Vladimir Doin Cordeiro Silva
AGRAVADO(s) : Ache Laboratorios Farmaceuticos S.A.
ADVOGADO(S) : Sergio Batista Henrichs - PR18459
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02044-2002-009-09-41-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03277
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Acevedo e Dal Agnol Ltda.
AGRAVADO(s) : Joao Anderson dos Santos
ADVOGADO(S) : Mariza Helena Teixeira - PR35467
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01799-2000-022-09-41-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03278
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rondon Leandro Alves
AGRAVADO(s) : Itochu do Brasil S.A.
Eximcoop S.A. - Exportadora e Importadora de Cooperativas
Brasileiras
Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlandia
ADVOGADO(S) : Caios Eguiberto Portes Tramujas - PR3490
Adriano Nery Kuster - PR30243
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03883-2002-002-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03279
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Romano
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11519-2005-010-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03280
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Vagner Antonio Rodrigues de Moraes
Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14017-2004-651-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03281
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
AGRAVADO(s) : Viviane Atz Kayser Amora
ADVOGADO(S) : Gilberto Carvalho Moura - SP154421
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-54288-2005-006-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03282
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Athayde & Athayde Ltda.
AGRAVADO(s) : Laudelina de Souza Moreira
ADVOGADO(S) : Eduardo Mauricio da Silva Souza - PR27105
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21426-2001-012-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03283
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Odair Efraim Kunzler
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00393-2004-022-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03284
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Paranaguá
AGRAVADO(s) : Ailton Alves dos Santos
ADVOGADO(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08104-2004-015-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03285
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Eugenia Cibi Farion (ME)
AGRAVADO(s) : Sirlene Souza Sant Ana
ADVOGADO(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03511-2005-011-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03286
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Claudio Jose Alves Martins
ADVOGADO(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01800-2004-008-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03287
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
AGRAVADO(s) : Margarete Zanotim Meneguetti
ADVOGADO(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07991-2005-005-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03288
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Joao Jaime Calvente Rodrigues
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19931-2003-010-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03289
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Usina Itaiquara de Acucar e Alcool S.A.
AGRAVADO(s) : Ermelino Fulgencio Duraes Neto
Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Carlos Roberto Moreira - PR18217
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-26193-1997-009-09-41-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03290
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância
Ltda.
AGRAVADO(s) : Ademir Faria Pereira
ADVOGADO(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00506-2004-325-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03291
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Maurilio Vilas Boas
AGRAVADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Wesley Vendruscolo - PR27034
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05449-2004-004-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03292
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jocelia Princival
AGRAVADO(s) : Varig Logística S.A.
Aerolog Agenciamento Aero Logistico Ltda.
ADVOGADO(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02129-2003-662-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03293
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ubiratan Reis
AGRAVADO(s) : Tortuga Companhia Zootecnica Agraria
ADVOGADO(S) : Rodrigo Dalforno Seemann - SP147574
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05363-2005-011-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03294
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Jose Augusto Vieira
ADVOGADO(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00610-2005-021-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03295
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Enio Caetano
AGRAVADO(s) : Celso Francisco Marques
ADVOGADO(S) : Alex Panerari - PR9637
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19059-2002-012-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03296
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fundação Assistencial dos Servidores do
Ministerio da Fazenda - ASSEFAZ
AGRAVADO(s) : Sandra Aparecida da Cruz
ADVOGADO(S) : Osnir Mayer - PR22584
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06011-2004-010-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03297
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Luzia Jesus de Almeida
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
Port Serv Serviços Terceirizados Ltda. (ME)

ADVOGADO(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00845-2005-661-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03298
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Drugovich Auto Pecas Ltda.
AGRAVADO(s) : Neivaldo Dias dos Santos
ADVOGADO(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00014-2005-094-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03299
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Eclea Staats
AGRAVADO(s) : Município de Marmeleiro
ADVOGADO(S) : Edson Ghettino - PR18989
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12322-2005-015-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03300
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Joao Maria Martins
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00326-2002-670-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03301
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jonathan Nunes dos Santos
AGRAVADO(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADVOGADO(S) : Silvia Simone Tessaro - PR26750
Jose Carlos Mateus - PR11391
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02759-2004-003-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03302
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Hoepers Recuperadora de Credito Ltda.
AGRAVADO(s) : Aleksandra Santos
Tim Sul S.A.
Telepar Celular S.A.
ADVOGADO(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19724-2002-016-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03303
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Associação Paranaense de Reabilitação -
APR
AGRAVADO(s) : Rosa Rolim Rodrigues
ADVOGADO(S) : Adriana Mussak Timoteo - PR24690
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00708-2005-094-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03304
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Suzana Kuovacki
AGRAVADO(s) : Município de Marmeleiro
ADVOGADO(S) : Edson Ghettino - PR18989
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06436-1996-663-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03305
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Juvenal Batista de Oliveira
AGRAVADO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti -
PR14773
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53580-2005-664-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03306
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ana Maria Lopes da Silva
AGRAVADO(s) : By Pulloveria Modas Ltda.
ADVOGADO(S) : Ademir Simoes - PR8730
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19039-2004-015-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03307
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s) : Hermenegildo Malaghini
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-71192-2004-014-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03308
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mer-
cantil
AGRAVADO(s) : Nilson Modesto de Oliveira
ADVOGADO(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13485-2004-004-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03309
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Igidio Pereira Sobrinho
AGRAVADO(s) : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADVOGADO(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho -
PR36491
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-25828-1999-007-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03310
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Fibra S.A.
AGRAVADO(s) : Patricia Ximena Mellado Cabrera
ADVOGADO(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-24670-1998-015-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03311
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Action S.A.
AGRAVADO(s) : Emanuel Nogueira Monteiro
ADVOGADO(S) : Jozildo Moreira - PR20177
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
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TRT-PR-02033-2005-024-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03312
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) : Joice Soczek da Silva
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09340-1996-009-09-41-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03313
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Paraná Banco S.A.
AGRAVADO(s) : Marlene Garcia Le Senechal Horta
J Malucelli Corretora de Cambio e Valores Ltda.
ADVOGADO(S) : Wilhelm Heinrich Voss - PR3652
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13332-2002-010-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03314
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Neusa Regina Weckeverth Furquim
AGRAVADO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-22162-2004-007-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03315
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) : Ildemar Gouveia Chevalier
ADVOGADO(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00877-2005-660-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03316
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adubos Viana Ltda.
AGRAVADO(s) : Vilmar Antonio Gonçalves
Viana Agro Mercantil Ltda.
ADVOGADO(S) : Gislaine Rocha - PR29330
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03493-2004-018-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03317
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Panamericano Administradora de Cartões
de Crédito S/C Ltda.
AGRAVADO(s) : Elizangela Girassol
Banco Panamericano S.A.
ADVOGADO(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-51396-2005-004-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03318
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : Hilda Basso Esmanhotto
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02414-2002-513-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03319
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Master Vigilância Especializada Ltda. S/C
AGRAVADO(s) : Sergio Barbosa da Silva
Principal Vigilância S/C Ltda.
Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADVOGADO(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Luiz Henrique Vieira - PR19850
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02954-2004-021-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03320
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Crivialli Super Clean do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Eva Regina Bachega Raimundo
ADVOGADO(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00422-2005-094-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03321
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Juliano Pereira Gonçalves
AGRAVADO(s) : Município de Cruzeiro do Iguaçu
Guara Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S) : Magaly Simone Menz Guzzo - PR20652
Liliane Gruhn Pagani - PR20217
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00402-2005-094-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03322
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gilceu da Silva
AGRAVADO(s) : Município de Cruzeiro do Iguaçu
Guara Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S) : Magaly Simone Menz Guzzo - PR20652
Liliane Gruhn Pagani - PR20217
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04527-2004-018-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03323
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Givaldo de Oliveira
AGRAVADO(s) : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Lydio Antonio Amorim - PR3892
Julio Cesar Zem Cardozo - PR19374
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19189-2002-651-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03324
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Prossegur Brasil S.A. Transporte de Valores
e Segurança
AGRAVADO(s) : Raquel Eliani Schneider
Banco Boston Banco Multiplo S.A.
Banco Itau S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-79001-2005-002-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03325
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de

Curitiba
AGRAVADO(s) : Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas
Estabelecidas Em Shopping Center de Curitiba
Lojas Americanas S.A.
ADVOGADO(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk - PR29926
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12777-2005-028-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03326
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : José Delio Alvarenga
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08212-2005-005-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03327
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Clair Brandelero
AGRAVADO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16819-2001-002-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03328
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Tv Técnica Viaria Construções Ltda.
AGRAVADO(s) : Eurides Silva
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01841-2004-019-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03329
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pedro Favoreto
AGRAVADO(s) : Cesar Gonçalves de Souza
ADVOGADO(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00670-2005-094-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03330
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gl Lismotor Retifica de Motores Ltda.
AGRAVADO(s) : Elio Girardi
ADVOGADO(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-23641-2000-013-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03331
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Carlos Martins Loyola
AGRAVADO(s) : Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20281-2004-004-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03332
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ellen Venize Torres Garcia
AGRAVADO(s) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02191-2004-005-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03333
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância
Ltda.
AGRAVADO(s) : Alberto Sawa
Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADVOGADO(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12052-2002-006-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03334
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cargolift Logística e Transportes Ltda.
AGRAVADO(s) : Nereu Taborda Ribas Junior
Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06068-2004-001-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03335
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jandira Bueno
AGRAVADO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08678-2004-007-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03336
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Veper Serviços Especializados Ltda.
AGRAVADO(s) : Luiz Leite de Freitas
Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADVOGADO(S) : Martinho Carlos de Souza - PR37020
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16784-1998-005-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03337
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Philip Morris Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Wilson Yukitoshi Kato
ADVOGADO(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01705-2004-095-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03338
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Alceu Machado Costa
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17682-2003-005-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03339
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Volkswagen S.A.
AGRAVADO(s) : Pedro Jalbas Rovel
ADVOGADO(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00034-2004-006-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03340
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jose Aparecido Fiori
AGRAVADO(s) : Federação das Indústrias do Estado do Para-
ná - FIEP
ADVOGADO(S) : Marco Antonio Guimaraes - PR22427
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00171-2005-071-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03341
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná
AGRAVADO(s) : Dalvaneo de Lima Rocha
Empasesa Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01346-2003-322-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03342
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : Erinaldo Cordeiro
Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Marco Aurelio B. S. Matos - PR15647
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01945-2004-071-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03343
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Carlos Geraldo Migliorini
AGRAVADO(s) : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Leandro Jose Cabulon - PR27256
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01491-2003-022-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03344
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Consórcio Gel Acma Formato
AGRAVADO(s) : Jose Bento Filho
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19049-2004-009-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03345
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Noel Pailo
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00141-2005-749-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03346
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : COPEL Distribuição S/A.
AGRAVADO(s) : Nerito Baldo
ADVOGADO(S) : Marcelo Honjo - PR31365
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00476-2004-658-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03347
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Espolio de Pedro Paz
AGRAVADO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11586-2004-007-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03348
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Valdir da Silva
AGRAVADO(s) : Joao Batista Amorim
Pavibrás Pavimentacao e Obras Ltda.
ADVOGADO(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02530-2004-513-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03349
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
AGRAVADO(s) : João Batista Ribas Pierote
ADVOGADO(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04444-1999-662-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03350
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Lojas Brasileiras S.A.
AGRAVADO(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Jose Evaldo Bento Matos Junior - PI3274
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19269-2000-005-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03351
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Clisama Operadora de Planos de Assistên-
cia A Saude S/C Ltda.
AGRAVADO(s) : Andre Ricardo de Jesus
Clinica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04115-2004-513-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03352
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : Manoel Germano da Silva
Empreluz Construções Ltda.
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
ADVOGADO(S) : Tania Valeria de Oliveira - PR25554
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-19406-2001-011-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03353
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : White Martins Gases Industriais S.A.
AGRAVADO(s) : Amarildo Rheinheimer Pinto
Transportadora Simonetti Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01198-2003-654-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03354
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adilson Teixeira dos Santos
AGRAVADO(s) : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADVOGADO(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00778-2004-091-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03355
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Employer Organização de Recursos Huma-
nos Ltda.
AGRAVADO(s) : José Antonio dos Santos Gomes
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00778-2004-091-09-41-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03356
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Coamo Agroindustrial Cooperativa
AGRAVADO(s) : José Antonio dos Santos Gomes
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04495-2004-014-09-41-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03357
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Martinelli Auditores Independentes
AGRAVADO(s) : Chrystian Marcelo Rodrigues
Audit Consultores S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04495-2004-014-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03358
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Audit Consultores S/C Ltda.
AGRAVADO(s) : Chrystian Marcelo Rodrigues
Martinelli Auditores Independentes
ADVOGADO(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-78134-2005-024-09-41-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03359
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
BB PREVI
AGRAVADO(s) : Naim Bade Maluf
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-78134-2005-024-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03360
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Naim Bade Maluf
Caixa de Previdência dos Funcionarios do BB PREVI
ADVOGADO(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00204-2004-672-09-41-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03361
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Dirceu Rodrigues de Melo
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00204-2004-672-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03362
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s) : Dirceu Rodrigues de Melo
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04351-2005-663-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03363
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Augusto Martins
AGRAVADO(s) : Alfredo Khouri
ADVOGADO(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00180-2005-017-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03364
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Orlando Pereira dos Santos
AGRAVADO(s) : Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos
Alimenticios Ltda.
Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Aries Prestação de Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Roberto Seiti Tamamati - SP91682
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21645-2002-014-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03365
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sul América Capitalização S.A.
AGRAVADO(s) : Ozeias Chagas
ADVOGADO(S) : Cassio Ariel Moro - PR32666
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03194-2004-003-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03366
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Lanchonete Garcport Ltda.
AGRAVADO(s) : Verci Vaz Latczuk
ADVOGADO(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-91035-2005-011-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03367
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região - SINDESC
AGRAVADO(s) : Gastao Valle Nicolau
ADVOGADO(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
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TRT-PR-91024-2005-005-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03368
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região
AGRAVADO(s) : Benedito Valdecir de Oliveira
ADVOGADO(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00992-2004-095-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03369
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Itaipu Binacional
AGRAVADO(s) : Jose Edson Ferreira
Consorcio Itaipu Civil
ADVOGADO(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00157-2005-654-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03370
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Restaurante e Lanchonete Tabaldi Ltda.
AGRAVADO(s) : Sueli do Rocio de Souza Portella
ADVOGADO(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06760-2005-651-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03371
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Tereza Cristina de Oliveira dos Santos
AGRAVADO(s) : Irai Pimentel Couto
ADVOGADO(S) : Marcelo Alessi - PR16272
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00099-2004-073-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03372
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Maria Eunice de Souza Novaes
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00369-2005-094-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03373
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Osvair Luiz Cibulski
AGRAVADO(s) : Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea -
PR25346
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08024-2003-009-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03374
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
AGRAVADO(s) : Jose Miguel Zeidan
ADVOGADO(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17542-2003-004-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03375
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Tvn Transportadora Vento Norte Ltda.
AGRAVADO(s) : Claudiomiro Martins da Cunha
Efitrans Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04120-2004-513-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03376
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : Celso Manoel Fagundes
Empreluz Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-13833-2004-006-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03377
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Indústria Grafica e Editora Serena Ltda.
AGRAVADO(s) : Lucilene de Menezes Silva
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04114-2004-513-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03378
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : José Manoel Fagundes
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
Empreluz Construções Ltda.
ADVOGADO(S) : Tania Valeria de Oliveira - PR25554
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14491-2004-013-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03379
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Moacir Ribeiro da Luz
AGRAVADO(s) : Martins Comércio e Serviços de Distribuição
S.A.
ADVOGADO(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00191-2004-073-09-40-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03380
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Benedita Silva Munhoz Rosalem
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06201-2002-652-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03381
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Tx Profissional Publicidade Ltda.
AGRAVADO(s) : Bianca Simon Coutinho
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00021-2004-073-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03382
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Edson Salustiano Rodrigues

ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01261-2004-071-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03383
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Expresso Princesa dos Campos S.A.
AGRAVADO(s) : Maycon Alves de Brito
Cooperativa de Serviços dos Trabalhadores Urbanos Ltda. -
Coosetrul
ADVOGADO(S) : Celso Cordeiro - PR18560
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00439-2004-073-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03384
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazopolis
AGRAVADO(s) : Antonio Cândido da Silva
ADVOGADO(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14313-2004-016-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03385
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Wanderley de Freitas
AGRAVADO(s) : Condomínio Edifício Morada Villa Lobos
ADVOGADO(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02706-2004-018-09-40-1 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03386
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Londrina
AGRAVADO(s) : Carlos Soeira Rodrigues
Fossil Saneamento Ltda.
ADVOGADO(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues -
PR7512
Juliano Tomanaga - PR24469
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11602-2004-002-09-40-2 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03387
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sul América Capitalização S.A.
AGRAVADO(s) : Valmir Gomes da Silva
Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00406-2003-073-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03388
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Marines Trida Ferrante
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00403-2003-073-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03389
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Maria Olivia Ferrari Inacio
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00405-2003-073-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03390
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Odete Sabino da Silva
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00070-2004-073-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03391
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazopolis
AGRAVADO(s) : Maria Aparecida Paulino Morais
ADVOGADO(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00581-2004-091-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03392
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
AGRAVADO(s) : Luiz Carlos Preiszner
ADVOGADO(S) : Mariangela Cunha - PR18218
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01701-2002-022-09-40-9 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03393
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Luiz Carlos dos Santos
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco Na Limpeza dos Portos
de Paranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-98912-2004-014-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03394
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Re-
gião
AGRAVADO(s) : Champagnat Veículos S.A.
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02928-2003-015-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03395
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Odecil Anderson Bora Wille
AGRAVADO(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-53337-2005-664-09-40-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03396
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Orlando Ramos Marques
AGRAVADO(s) : Companhia Ultragaz S.A.
ADVOGADO(S) : Francisco Paulo Smitek Sobieray - PR34579
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02587-1996-022-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03397
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Joao Pereira
ADVOGADO(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00097-2005-322-09-40-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03398
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Ivan do Rocio Alves
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00198-2004-671-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03399
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Valter Ferreira da Rosa Almeida
AGRAVADO(s) : Antonio da Silva Jardim
Indústrias Klabin S.A.
ADVOGADO(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02504-1997-322-09-41-6 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03400
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Espolio de Ari dos Santos
ADVOGADO(S) : Geraldo Hassan - PR15925
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02591-1997-022-09-41-7 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03401
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Romilda Rodrigues dos Santos
ADVOGADO(S) : Geraldo Hassan - PR15925
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00100-2005-661-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03402
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fundaçao Univercidade Estadual de Marin-
gá
AGRAVADO(s) : Joab de Aragao Dias (M)
ADVOGADO(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00209-2005-322-09-40-3 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03403
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Marcelo Carvalho Silva
Construcap Ccps Engenharia e Comércio S.A.
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Nilma da Silveira - PR35834
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01427-2002-022-09-41-0 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03404
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Felipe da Silva Cordeiro
AGRAVADO(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01427-2002-022-09-40-8 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03405
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
AGRAVADO(s) : Felipe da Silva Cordeiro
ADVOGADO(S) : Geraldo Hassan - PR15925
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-79509-2005-094-09-40-4 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03406
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi e Outro
AGRAVADO(s) : Mansur Ismail Muhammad Yuseif
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21233-1999-012-09-40-5 - (Prazo: 8 dias)- Seq: 03407
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sandra Maria Wacosnik (Espólio de)
AGRAVADO(s) : Joao Procopio
Procopio & Andrade Ltda.
Jocler Jeferson Procopio
Jose Antonio da Luz
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03023/2006

Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à forma-
ção das seguintes Cartas de Sentenças

TRT-PR-00668-2001-670-09-40-1 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00150
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Gilberto Luiz Mattielo
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-05289-2003-006-09-40-8 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00151
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Nermailton Luiz Gomes

REQUERIDO(s) : Radio e Televisao Iguacu S.A.
ADVOGADO(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00658-1999-658-09-41-0 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00152
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Sindicato dos Engenheiros No Estado do
Paraná - Senge/Pr
REQUERIDO(s) : Itaipu Binacional
ADVOGADO(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00072-2003-096-09-40-7 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00153
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Munir Miguel Melhem
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-17141-2001-015-09-40-5 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00154
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Renivaldo Jose Sebben
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Leticia Daniele Simm - PR28588
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-09164-2003-651-09-40-0 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00155
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Mauricio Skodowski
REQUERIDO(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-01233-2002-004-09-40-0 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00156
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Romildo Bonato Ramos
REQUERIDO(s) : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
ADVOGADO(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-11919-2002-003-09-40-3 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00157
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Rogerio Natalino Kostiuk
REQUERIDO(s) : Nicos do Brasil Componentes de Poliureta-
no Ltda.
ADVOGADO(S) : Alessandro Henrique Betoni - PR25555
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00266-2004-026-09-40-2 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00158
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústri-
as de Refinacao Destilacao Exploracao e Producao de Petróleo
Nos Estados do Paraná e Santa Catarina - SINDIPETRO PR/
SC
REQUERIDO(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-08526-2003-011-09-40-8 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00159
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Adriana Berenice Barbosa de Cordova
Godoy
REQUERIDO(s) : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Moacir Salmoria - PR18325
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00153-2003-017-09-40-5 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00160
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Rosa Lucia Pedretti Guilmo
REQUERIDO(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-11178-2003-015-09-40-1 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00161
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Rosana Demore da Silva Costa
REQUERIDO(s) : Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00173-2005-653-09-40-0 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00162
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Maria Aparecida de Lima
REQUERIDO(s) : Sertcon Serviços Terceirizados e Consulto-
ria Ltda.
Município de Arapongas
ADVOGADO(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-15294-2001-652-09-40-7 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00163
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Altair Freire
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-11190-2001-011-09-40-9 - (Prazo: 5 dias)- Seq: 00164
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Sergio Antonio Portela
REQUERIDO(s) : Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
1A. TURMA

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01386-2002-670-09-00-8 - Seq: 00001
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Local Atual : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Renault do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Evan Evangelista de Araujo
ADVOGADO(S) : Ricardo Sampaio - PR25788
Ereni Ines Casarin - PR21977
DESCRIÇÃO : Ciência do despacho exarado às fls. 309/314 e
da baixa dos autos à origem em virtude de acordo.

1A. TURMA
Elaine Cristina Gerlach

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00019/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-07490-2004-013-09-00-4
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Ronaldo Fontana
Caixa Economica Federal
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Antonio Carlos Da Veiga - Pr10578
Descrição : “Considerando-se que os embargos apresentados
pela parte autora podem, em tese, implicar imposição de efeito
modificativo ao julgado, intime-se a parte ré para que se mani-
festem, querendo, sobre os embargos de declaração apresenta-
dos pela parte adversa, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo
único do artigo 174 do RITRT 9ª e Orientação Jurisprudencial
nº 142 da SBDI-1 do C. TST.”

TRT-PR-10514-1999-013-09-00-4
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Celso Luiz Rauscher
Philip Morris Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Indústria De Chocolates Lacta S.A.
Sindicato Dos Trabalhadores Na Indústria Do Fumo No Estado
Do Paraná
Advogado : : Fabricio Zipperer - Pr26381
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Pr14015
Thais Perrone Pereira Da Costa - Pr23043
Iraci Da Silva Borges - Pr7093
Descrição : Tendo em vista a possibilidade de se dar efeito
modificativo ao acórdão, intimem-se as RECLAMADAS e o
RECLAMANTE para que, querendo, manifestem-se no prazo
de 5 (cinco) dias, sucessivos, apresentando as ponderações que
entender necessárias, resguardando-se, assim, o princípio do
contraditório, de acordo com a OJ nº 142 da SDI-1 do C. TST.
Prazo do autor inicia-se em 02/08/2006, inclusive.
Prazo das reclamadas inicia-se em 09/08/2006, inclusive.

TRT-PR-15076-2004-015-09-00-1
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Prossegur Brasil S.A. Transportadora De Valores
E Segurança
Banco Abn Amro Real S.A.
Recorrido : : Nagibe Estevao Da Silva
Banco Bradesco S.A.
Advogado : : Marcelo Crissanto Mallin - Pr17689
Descrição : “Tendo em vista que a apreciação dos embargos de
declaração apresentados pela terceira reclamada, Banco ABN
Amro Real S.A, poderá acarretar a modificação do julgado, dê-
se ciência à parte reclamante, para, querendo, manifestar-se no
prazo de cinco dias.”

TRT-PR-16212-2001-006-09-00-7
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Hettich Do Brasil Ltda.
Recorrido : : Jose Gelson Guardiano
Advogado : : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Carlos Eduardo Grisard - Pr16733
Rogerio Distefano - Pr4952
Paulo Roberto Burmester Muniz - Pr14325
Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
Descrição : “Ante os pedidos de atribuição de efeito modifica-
tivo ao julgado, intimem-se as partes, iniciando-se pelo autor,
para que se manifestem, querendo, sobre os embargos de de-
claração apresentados pela parte adversa, no prazo de 5 (cinco)
dias - parágrafo único do artigo 174 do RITRT 9ª.”
Prazo do autor inicia-se em 02/08/2006, inclusive.
Prazo da ré inicia-se em 09/08/2006, inclusive.

4A. TURMA
Lucia de Lourdes Alves Barbosa

Secretária da 4ª Turma

PORTARIA SGP 71/2006, de 21 de julho de 2006.

A Juíza-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

DESIGNAR os Juízes do Trabalho Titulares e Substitutos, abai-
xo mencionados para ATUAR, bem como julgar Embargos
de Declaração eventualmente opostos contra as decisões que
venham a proferir nas Varas do Trabalhos e nas datas indica-
das, sem prejuízo de suas designações anteriores:

1.- PATRICIA BENETTI CRAVO, Vara do Trabalho de CAM-
BÉ, nos dias 27/07, 28/07 e 18/08/2006.

2.- MARIELE MOYA MUNHOZ, Vara do Trabalho de ARA-
PONGAS, no período de 02/08 a 08/08/2006.

3.- FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET, 2ª

Vara do Trabalho de GUARAPUAVA, no período de 02/08 a
04/08/2006, e Vara do Trabalho de CASTRO, no período de
07/08 a 31/08/2006.

INTERROMPER as férias da Juíza Titular da Vara do Traba-
lho de PATO BRANCO, ADELAINE APARECIDA PELI-
GRINELLO PANAGÉ, a partir de 21/07/2006, por necessi-
dade de serviço.

INTERROMPER as férias do Juiz do Trabalho Substituto,
LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, a partir de
25/07/2006, por necessidade de serviço.

Publique-se.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP 72/2006, de 26 de julho de 2006.

A Juíza-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO

- o art. 18, § único, IV, e art. 203 e seguintes do Regimento
Interno deste Regional;
- a necessidade de serviço;

RESOLVE,

INTERROMPER, “ad referendum” do Órgão Especial, as féri-
as da Exma. Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu, no período
de 04 a 22 de agosto de 2006.

Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 85/2006

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
12-7-2006:
Portaria JP nº 249/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno, no Of. 1/06, da 1ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, e do contido no Despacho SRH 288/06, RESOLVE re-
mover, a pedido, com fundamento no art. 36, parágrafo único,
inciso II, da Lei n.º 8.112/90, CLÁUDIO GÉRSON DE OLI-
VEIRA, Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão
5, da 5ª Vara do Trabalho de Curitiba para a 1ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu, a partir de 12/7/2006, designando-o para
EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-2, dessa Vara
do Trabalho, a partir de 1º/8/2006, dispensando WILLIAN
DOUGLAS MENESES COSTA, Técnico Judiciário Área
Administrativa, classe A, padrão 1, do referido Cargo em Co-
missão, a partir da mesma data.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
13-7-2006:
Portaria JP nº 250/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno, considerando o disposto nos arts. 143 a 145
da Lei 8.112/90, e no Despacho DG nº 741/06, RESOLVE: Art.
1º Alterar a composição da Comissão de Sindicância nº 3/06,
instituída pela Portaria JP n.º 206/06, substituindo a servidora
Nelci Rogowski Benato, em licença-médica, pela servidora
CRISTINA KOPP BATTISTELLA, Analista Judiciária Área
Judiciária, lotada na Assessoria de Controle Interno. Art. 2º Fixar
o prazo de início dos trabalhos da Comissão a partir da data de
publicação desta Portaria.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
17-7-2006:
Portaria JP nº 258/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais e diante do contido nos Autos da
Matéria Administrativa n.º 30019-2006-909-09-00-6, RESOL-
VE: I – aplicar, nos termos do artigo 25, inciso XXIII, do Regi-
mento Interno, a penalidade de SUSPENSÃO por 15 (quinze)
dias, a partir de 1º/8/2006, ao servidor RAILTSON GUERKE
CRUZ, Analista Judiciário Área Apoio Especializado Especia-
lidade Execução de Mandados, classe C, padrão 15, por infrin-
gência ao disposto nos artigos 116, incisos I, III e IV e 117,
inciso XV, da Lei 8.112/90; II – converter a penalidade de SUS-
PENSÃO, mencionada no item I, em multa, na base de 50%
(cinqüenta por cento) por dia de remuneração, nos termos do
artigo 130, § 2º, da Lei n.º 8.112/90 e artigo 245, § 2º, do Regi-
mento Interno.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
24-7-2006:
Portaria JP nº 261/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais e diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, RESOLVE designar MICHELINE DO
ESPÍRITO SANTO FARAH, Analista Judiciário Área Judici-
ária, classe A, padrão 4, para SUBSTITUIR o Diretor de Secre-
taria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da 6ª Vara do
Trabalho de Londrina, em suas férias e demais impedimentos
legais, a partir de 1º/8/2006.
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
25-7-2006:
Portaria JP nº 263/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais e diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, RESOLVE designar MARIANA KUFTA,
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, para
SUBSTITUIR o Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho,

código TRT 9ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Bandeirantes, em
suas férias e demais impedimentos legais, a partir de 25/7/2006.
Portaria JP nº 264/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais e diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, RESOLVE designar VALDIR VANSAN,
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, para
SUBSTITUIR o Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho,
código TRT 9ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Dois Vizinhos, em
suas férias e demais impedimentos legais, a partir de 25/7/2006.

Curitiba, 27 de julho de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de SEÇÃO ESPECIALIZADA
PARA 7 de AGOSTO de 2006, ÀS 14:00 HORAS.

SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os
recursos principais a eles vinculados deverão ser julgados na
mesma sessão e
poderão ser objeto de sustentação oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de
nova publicação.

TRT-PR-32006-2005-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Suscitante : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Ro-
doviarios de
Cascavel e Outros (04)
Suscitado : Sindicato das Indústrias de Produtos Avicolas do
Estado do
Paraná Sindiavipar
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto
- Eugenio Luiz
Lacerda Borges de Macedo

TRT-PR-00389-2005-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): Frigorífico Rainha da Paz Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 2a. VT de
Londrina - Valdevino Aparecido Carmona (Litisconsorte)
Advogado(s) : Wilson Sokolowski

TRT-PR-00391-2005-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): João Augusto de Carvalho Jordão Junior
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 1ª. VT de Curiti-
ba - Leodete de
Paula (Litisconsorte)
Advogado(s) : Marcio Krussewski

TRT-PR-00475-2005-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 18ª VT de
Curitiba - Alessandra de Assunção Lucena (Litisconsorte)
Advogado(s) : Luiz Antonio Teixeira - Alexandre Lipka - Nar-
cizo Lipka

TRT-PR-00058-2006-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): União - Procuradoria Seccional da União de Foz
do Iguaçu
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na VT de Francis-
co Beltrao - Sadia
S.A. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Perylla Castro Martins Veiga - Danielle Hidalgo
C Albuquerque

TRT-PR-00073-2006-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): Marcos Rabone Cabrera Sanches
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 18ª VT de
Curitiba - Lucia Zeve (Litisconsorte)
Advogado(s) : Tatiana Lopes de Andrade - Joel Berto - Alexan-
dre Lipka -
Narcizo Lipka

TRT-PR-00103-2006-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): Jose Oliveira dos Santos
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza em Exercício na 14ª VT de
Curitiba - Landis Gyr Equipamentos de Medição Ltda
(Litisconsorte)
Advogado(s) : Vital Cassol da Rocha

TRT-PR-00107-2006-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Impetrante(s): Elisiario Ribeiro Junior
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 2a. VT de Marin-
ga - Banco do
Brasil S.A. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Elisete Ribeiro - Antonio Carlos Cordeiro

TRT-PR-00116-2006-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): Clube Atletico Paranaense
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 1ª. VT de
Curitiba - Sao Paulo Futebol Clube (Litisconsorte) - Aloisio
Jose da Silva (Litisconsorte)
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Giovani Gionedis - William
Moreira Castilho

TRT-PR-00160-2006-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Impetrante(s): Ari Gomes Ferreira e Outro
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Titular da 6a. VT de Londrina -
Ignez Ignacio Alves (Litisconsorte)
Advogado(s) : Artur Garrastazu Gomes Ferreira - Alessandra
Borghetti Cardoso

TRT-PR-00184-2006-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Impetrante(s): Sandra Regina de Oliveira
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na VT de Jacarezi-
nho
- HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo (Litisconsorte)
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Vera Au-
gusta Moraes Xavier
da Silva - Marina D’Amico Pedriali

TRT-PR-06324-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Autor(es) : Rc Batista Transportes
Réu(s) : Alcides Marthos Ruiz Filho
Advogado(s) : Benedito Jose Perboni

TRT-PR-06116-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Autor(es) : Jorge Pereira
Réu(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Advogado(s) : Roberto Tsuguio Tanizaki - Cristiano Everson
Bueno

TRT-PR-06274-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : Minatti & Kudo Ltda.
Réu(s) : Maria de Fatima Almeida Novaes
Advogado(s) : Dorival Cardoso

TRT-PR-06284-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Autor(es) : Philip Von Pritzelwitz
Réu(s) : Joao Jacinto de Oliveira
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal - Clovis Roberto de Paula
- Vilma
Martelli

TRT-PR-06021-2005-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Autor(es) : Sirlei de Jesus Laranjeira
Réu(s) : Município de Ponta Grossa
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Luiz Fernando Matias

TRT-PR-06027-2005-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Autor(es) : Silvio Cesar Panizio
Réu(s) : Ministerio Publico do Trabalho - Estado do Paraná
(Procuradoria Geral do Estado)
Advogado(s) : Floriano Yabe - Renato Tavares Yabe - Luiz Ri-
cardo Ghelere -
Raul Aniz Assad

TRT-PR-06066-2005-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Autor(es) : Brasil Telecom S.A.
Réu(s) : Luiz Alberto Rougemont
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Car-
valho - Fabio
Alexandre Peixoto - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-06110-2005-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : F Andreis & Cia Ltda e outros (02)
Réu(s) : Jairo dos Santos Cardinal
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - Anderson de Joao
Alvim

TRT-PR-06113-2005-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
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Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Autor(es) : Brasil Telecom S.A.
Réu(s) : Eden Ribeiro Rocha
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto -
Patrick Rocha de
Carvalho - Zeno Simm

TRT-PR-06149-2005-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : Antonio dos Santos da Paixão
Réu(s) : Sdm Sul Engenharia Ltda. - Teknika Planejamento e
Custos Ltda.

- Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira
- Miralva
Aparecida Machado - Marcus Vinicius Dias - Paulo Roberto
Chiquita

TRT-PR-06157-2005-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Autor(es) : Carlos Cesar Smiderle
Réu(s) : Município de Ponta Grossa
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zan-
der - Regina
Fatima Wolochn

TRT-PR-06175-2005-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Réu(s) : Jose Carlos Laurindo
Advogado(s) : Jaqueline Maria Moser - Arnaldo Alves de Ca-
margo Neto - Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-06180-2005-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Autor(es) : Bilhares Leao Ltda.
Réu(s) : Fábio Luiz de Souza
Advogado(s) : Marli Santos - Elizabete de Andrade Yaedu

TRT-PR-11056-2005-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Autor(es) : F Andreis & Cia Ltda e outros (02)
Réu(s) : : Jairo dos Santos Cardinal
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - Anderson de Joao
Alvim

TRT-PR-11075-2005-909-09-00-0

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Autor(es) : Associação Atletica Banco do Brasil AABB
Réu(s) : : Ricardo Jose Cruz
Advogado(s) : Sonny Stefani - Marcio Ribeiro Pires - Raul Aniz
Assad

TRT-PR-00088-2006-909-09-40-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : Salles Pousada (Salete Maria Marques Martins)
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Ney José de Freitas -
Silmara de
Jesus Machado (Litisconsorte)
Advogado(s) : Ricardo Alberto Escher

TRT-PR-00178-2006-909-09-40-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Faber New Industrial Ltda.
Agravado(s) : Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Marco Antônio Vian-
na Mansur -
Ezequiel Cordeiro de Pina e Outros (Litisconsortes) -
Indústrias Langer Ltda. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Claudinei Dombroski

TRT-PR-06113-2005-909-09-40-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Requerente(s): Eden Ribeiro Rocha
Requerido(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Zeno Simm - Indalecio Gomes Neto - Rafael
Linne Neto - Patrick
Rocha de Carvalho

TRT-PR-80042-2005-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Pavimix Pavimentacoes Ltda.
Advogado(s) : Marcia Abe - Jose Machado de Oliveira

TRT-PR-80044-2005-023-09-40-7
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Wilson Novaes de Mello
Advogado(s) : Sandra Maria de Souza Castello Branco - Paulo
Roberto dos
Santos

TRT-PR-80085-2005-652-09-40-8
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): União -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : Demeterco & Cia Ltda.

Advogado(s) : André Luís D’Alcântara Schmitt - Cleverson
Marinho Teixeira

TRT-PR-80098-2005-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
Advogado(s) : Fernanda Cecyn - Joao Maestreli Tigrinho

TRT-PR-80099-2005-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Speed Som Comércio e Conserto de Eletronicos
Ltda. (Massa
Falida) - Sindico: Luiz Antonio Pereira Rodrigues
Advogado(s) : Lucia Maria Maia Butture - Fernanda Fortunato
Mafra Parucker e
Silva - Michele Tatiane Souto Costa - Luiz Antonio Pereira
Rodrigues

TRT-PR-80102-2005-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): União -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s) : Siomo Comércio de Moveis Ltda. (Massa Fali-
da)
Advogado(s) : Lucia Maria Maia Butture - Maria da Graca
Mendes Passos -
Michel Koialainski Barbosa

TRT-PR-80178-2005-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Recorrente(s): Pedreira Maua Ltda.

Recorrido(s) : União
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Guilher-
me Dal-Prá Reis

TRT-PR-80023-2006-654-09-00-5
ORIGEM : VT de ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Horacy Santos & Cia Ltda. (Massa Falida de) e
Outro
Advogado(s) : Marcelo Henrique Teobaldo de Camargo - Pau-
lo Roberto Pereira

TRT-PR-14868-2000-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN

Agravante(s) : Indústrias Todeschini S.A.
Agravado(s) : Marcos Antonio Gaspar Machado - Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - Iolando Munhoz
Junior

TRT-PR-01702-1988-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Maria Crescencia Santos Roussenq
Advogado(s) : Sidnei Soares Di Bacco - Jose Lucio Glomb -
Andrea Carla
Alvarenga de Lima

TRT-PR-00220-1989-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimen-
tos Bancarios de
Londrina e Região.
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A. - União (Assistente Sim-
ples) - Ministerio
Publico do Trabalho (Interviniente)
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara - Jorge Willians Tauil
- Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva -
André Cezar Vaz da Silva - Eduardo Fierli Bobroff - Gisele
Hatschbach Bittencourt - Rita de Cassia Rezende - Carlos
Alberto Domingues Fagundes

TRT-PR-02037-1990-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Libera Maria Dalla Costa e Outros (02)
Agravado(s) : Universidade Federal do Paraná
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Benedito Gomes Bar-
boza - Luiz
Guilherme Cavalcanti Mader Sunye

TRT-PR-02150-1990-006-09-01-5

ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Nancy Rita Dantas de Oliveira
Advogado(s) : Sidnei Soares Di Bacco - Mirian Aparecida Gon-
calves - Wilson
Ramos Filho

TRT-PR-01141-1991-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Sonia Regina Gallo Thomazinho - Instituto Na-
cional do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Clecius Alexandre Duran - Anamaria Batista -
Maria Zelia de
Oliveira e Oliveira - Luciane Aparecida Azeredo - Luciana
Patricia Mitugui Bruschi Menezes

TRT-PR-02117-1992-089-09-00-1
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Jair Aparecido Meta
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Deusderio Tormina

TRT-PR-05280-1992-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Milton Cechetto
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Clery
Otto
Weigert Alves
Advogado(s) : Nelson Knob - Gizela Mary Lopes Pinheiro
Carvalho - Iris Maria
Alves

TRT-PR-08820-1992-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL - Hugo
Barbosa Bernardes
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Rodrigo Linne Neto -
Douglas Wayss -
Gisele Soares - Wilson Ramos Filho

TRT-PR-01102-1993-411-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Agravado(s) : Pedro Sergio Terra do Nascimento
Advogado(s) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Ever-
son Bueno -
Marineide Spaluto

TRT-PR-00217-1994-072-09-00-3
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Simar Pedro Semionato
Agravado(s) : Massa Falida de Hermes Macedo S.A. - Sindico:
Nilton Hirt
Mariano
Advogado(s) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - Vilma Goncal-
ves de Castilho -
Aloisio Stuepp

TRT-PR-00675-1994-670-09-00-9
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Município de Quitandinha
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Carlos Alberto Soares Nolli - Jamil Nabor Cale-
ffi

TRT-PR-00993-1994-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

Agravante(s) : Claudio Luiz Chaves
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Advogado(s) : Geraldo Hassan - Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-01103-1994-092-09-00-5
ORIGEM : VT de CIANORTE
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Agro Indústria Versari Ltda.
Advogado(s) : Maria de Nazare Guimaraes Borges - Dirceu
Frederico

TRT-PR-01516-1994-071-09-00-9

ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Leandro Jose Cabulon - Rosani Wolmeister Bers-
ch

TRT-PR-03049-1994-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Agravado(s) : Belchior Felipe da Silva
Advogado(s) : Wilson Sokolowski - Durval Antonio Sgarioni
Junior - Ellis
Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-06141-1994-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Paulo Aparecido Cordeiro (Espólio de)
Agravado(s) : Marcos Aurelio da Costa - Credibens Empreen-
dimentos

Mobiliarios Ltda.
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Marinosio Alves Fran-
co

TRT-PR-14916-1994-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Curitiba
Agravado(s) : Jacira Cardoso de Souza
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Claudio Antonio Ribeiro -
Marcia Helena
Bader Maluf

TRT-PR-25317-1994-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Marcia Regina de Souza e Outros (09)
Agravado(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Marcia Helena Bader
Maluf - Jussara
Osik - Cesar Augusto Ramos Gradela

TRT-PR-00523-1995-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Joel dos Santos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Monica Ri-
beiro Bonesi -
Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-00682-1995-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Adarcy Pietras
Agravado(s) : Operario Ferroviario Esporte Clube
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Mathusalem Rosteck
Gaia - Marcelo Gaia
- Milton Sergio Bohatch

TRT-PR-00758-1995-653-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Ivone Marinho Pagan - Instituto Nacional do
Seguro Social -
INSS
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi -
Elson Lemucche Tazawa - Elton Luiz de Carvalho - Alexander
Campos de Lima - Anderson Garcia Kato - Natasha Jashchenko
de
Carvalho

TRT-PR-00795-1995-665-09-00-1
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Antonio Hamilton Canesso
Agravado(s) : Banco do Brasil
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Edivaldo B.
Silva da Rocha -
Fabio Ricardo Ferrari - Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-00991-1995-670-09-00-1
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Marcio Aurelio Alves da Rocha
Agravado(s) : Rio Sul Serviços Aereos Regionais S.A.
Advogado(s) : Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy
Lopes de Sehli -
Maria Angela Szpak Swiech - Sabrina Zein - Marcos Wilson
Silva
- Cesar Augusto Terra - Gilberto Stinglin Loth
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TRT-PR-01285-1995-678-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Geraldo Simionato e Cia Ltda. [ME]
Agravado(s) : João Maria Fernandes
Advogado(s) : Lenita Beatriz Simionato - Michelle Van Wilpe
Hoffmann -
Guilherme Martins Hoffmann

TRT-PR-03503-1995-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Moises Alcazar
Advogado(s) : Walter da Costa - Walter Kruse - Elton Luiz de
Carvalho -
Gilmar Tadeo Trevizan - Elson Lemucche Tazawa

TRT-PR-04110-1995-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Valcir Silva
Agravado(s) : Caixa Economica Federal - Presto Labor Asses-
soria e
Consultoria de Pessoal Ltda. (Massa Falida) - Sindico: Ivan
Alexandrino da Costa Santos
Advogado(s) : Carlos Zucolotto Junior - Moacyr Fachinello

TRT-PR-06101-1995-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Maracaju Veículos Ltda.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Priscilla
Menezes Arruda
Sokolowski

TRT-PR-13402-1995-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Banco Banorte S.A. - em Liquidação Extrajudi-
cial
Agravado(s) : Marleine de Souza Kienen
Advogado(s) : Reinaldo Mirico Aronis - Lacir Guarenghi -
Angelo Giovanni
Leoni - Felix Sady Romanzini

TRT-PR-17072-1995-015-09-00-6

ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Jussara Oliveira
Lima Kadri -
Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz

TRT-PR-19601-1995-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Aparecido Malaquias
Agravado(s) : Município de Curitiba - Lipater Limpeza Pavi-
mentacao e
Terraplenagem Ltda. (Massa Falida) - Sindico: Manuel Anto-
nio
Angulo Lopez
Advogado(s) : Maria Eloisa Silverio - Maria Francisca de Al-
meida Mohr -
Marilena Indira Winter - Manuel Antonio Angulo Lopez

TRT-PR-21381-1995-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Eva Martins Franca
Advogado(s) : Isete Aparecida Moreira - Celso Joao de Assis
Kotzias -
Orlando de Luca Junior

TRT-PR-21833-1995-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Madalena Feitoza de Lima
Advogado(s) : Isete Aparecida Moreira - Alvaro Eiji Nakashi-
ma

TRT-PR-26860-1995-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Nelson Leite - Município de Curitiba - Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Ines Maria Marzinek - Rose Paula Marzinek -

Maria Francisca de
Almeida Mohr - Fernando Almeida de Oliveira

TRT-PR-30517-1995-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Radio e Televisao OM Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva

TRT-PR-34869-1995-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Amarildo de Lima e Outros (06)
Advogado(s) : Roberto Stoltz - Juliana Martins Pereira

TRT-PR-35761-1995-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Rui Cezar dos Reis
Agravado(s) : Banestado S.A. Informatica e Outro
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Indalecio Gomes Neto -
Simone Marques
dos Santos

TRT-PR-00347-1996-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Terezinha Inacia da Costa Rapcinski

Agravado(s) : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Miriam Borges Loch
- Rosane Cordeiro
Mitidieri

TRT-PR-00348-1996-013-09-00-5
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Agravado(s) : Rosecleia Correa
Advogado(s) : Miriam Borges Loch - Rosane Cordeiro Mitidi-
eri - Luciane
Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-00420-1996-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : José Claudio Duarte - União
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Jorge Willians Tauil
- Carlos
Roberto Scalassara - Luciana Patricia Mitugui Bruschi Mene-
zes

TRT-PR-01269-1996-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Proforte S.A. Transporte de Valores
Advogado(s) : Braulino da Motta Oliveira Junior - Manuel
Antonio Teixeira
Neto - Luciano Ehlke Rodrigues

TRT-PR-01831-1996-023-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Rene Barros Botelho
Advogado(s) : Walter Kruse - Manoel Ronaldo Leite Junior -
Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-02400-1996-018-09-40-4
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Luiz Guilherme Gomes Mussi (Arrematante)
Agravado(s) : Tudo do Produtor Comércio de Produtos Pecua-
rios e Agricolas
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - João
Vicente Capobiango

TRT-PR-03380-1996-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Leao Junior S.A.
Agravado(s) : Pedro Luiz Von Der Osten - Instituto Nacional
do Seguro Social
- INSS
Advogado(s) : Andre Ricardo Lopes da Silva - Tobias de Mace-
do - Carlos Bueno
Ribeiro - Claudio Antonio Ribeiro - Rosangela de Fatima
Santana Dalpiaz

TRT-PR-07310-1996-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e
Outro
Agravado(s) : Joir Rael Lacerda Lopes
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Denise
Filippetto

TRT-PR-09287-1996-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Evanilda Aparecida dos Santos Bianchi
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A. - Banco Bradesco S.A. -
Leal Empresa de
Asseio Ltda. (Massa Falida de)
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini - Pedro Dias de Maga-
lhaes - Marcelo de
Oliveira Lobo - Renata Dequech

TRT-PR-14369-1996-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Madeireira Matinha S.A. e Outros (06) - Jose
Ayrton Labres de
Oliveira
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Rafael
Leonardo Berna
Sanabria - Lucyanna Joppert Lima Lopes - Marcius Fontoura
Lass

TRT-PR-20242-1996-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -
Enerconsult
Engenharia S/C Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Itaipu Binacional - Abilio Pereira Dias Junior
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Eliono-
ra Harumi
Takeshiro - Nestor Aparecido Malvezzi - Denise Filippetto

TRT-PR-20265-1996-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Município de Curitiba
Agravado(s) : Valdir Jose da Silva
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Silvio Batista

TRT-PR-27579-1996-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Agravante(s) : Empresa Limpadora Centro Ltda.
Agravado(s) : Sergio Bonesi Maioli
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Araripe Serpa Go-
mes Pereira

TRT-PR-31804-1996-001-09-00-9

ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Agravado(s) : Geciane Roberta Garcia
Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz Gustavo
Correa - Araripe
Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-32061-1996-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Dirceu da Silva - Rede Ferroviaria Federal S.A.
RFFSA (em
Liquidação Extrajudicial)
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
- Jussara
Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-00737-1997-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Luciano Bayer
Advogado(s) : Dionizio Lubave Dudek - Manoel Diniz Paz Neto
- Darci Luiz
Marin

TRT-PR-01389-1997-023-09-00-7
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná - CODAPAR
Agravado(s) : João Batista Borges
Advogado(s) : Raquel Cristina Baldo - Fabiano Nuud de Souza
- Jose Antonio

Volpi da Silva

TRT-PR-01424-1997-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF

Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Contempla Consorcio Nacional S/C Ltda. - Se-
quevel
Administradora de Consórcios S/C Ltda. - em Liquidação
Extrajudicial
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Ciro Lopes
Junior - Amauri
Manzatto

TRT-PR-02240-1997-669-09-40-6
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Repre-
sentações de
Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Jairo Ferreira da Silva e Outros (06)
Advogado(s) : Mario Borges Fernandes - Arno Andre Giesen

TRT-PR-02524-1997-096-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
SENAC
Agravado(s) : Adelino Bridi - Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Vanise Melgar Talavera - Mirian Aparecida Cal-
das - Maristella
Taques Minosso - Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-03191-1997-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Jaime Luis da Silva Mendes
Agravado(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial) - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Joao Luiz
Fernandes Junior - Jussara Oliveira Lima Kadri - Sandra
Calabrese Simao - Valmir Palu

TRT-PR-03327-1997-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Adão Aparecido Miguel e Outros (02)
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A. - Caixa de Previdência dos
Funcionarios
do Banco do Brasil - PREVI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Manoel Ronaldo Leite
Junior - Roney
Osvaldo Guerreiro Magaldi - Jose Ricardo Motta de Oliveira

TRT-PR-04035-1997-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Foton Estudio e Laboratorio Fotografico Ltda. -
Elisa Pires
Chagas de Siqueira
Advogado(s) : Rogerio Rocha Peres de Oliveira - Maria Wro-
bel Schatz

TRT-PR-05173-1997-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
Agravado(s) : Eduardo Zanardi
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia - Alberto de Paula Ma-
chado - Liana Yuri
Fukuda - Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-12365-1997-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Agravado(s) : Amilton Alves Dangui
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Roland
Hasson - Sandra
Calabrese Simao - Jose Melquiades da Rocha Junior

TRT-PR-14437-1997-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF

Agravante(s) : Lr Comercial de Comestiveis Ltda.
Agravado(s) : Olavo Sidnei Haack Nunes
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Luiz Antonio de
Souza - Silvania
Aparecida de Souza
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TRT-PR-28661-1997-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Paulo Roberto Gomes
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A. - Caixa de Previdência dos
Funcionarios
do Banco do Brasil - PREVI
Advogado(s) : Regina Carla Pereira Bergamini - Valdyr Arnal-
do Lessnau
Perrini - Lisias Connor Silva - Beatriz Ferreira da Costa
Hauare

TRT-PR-33664-1997-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Sivonei Slongo
Agravado(s) : Soft Laser Fotolitos Ltda. - Bandisul Ltda. - Joao
Luiz Goebel
- Wanderley Luz Benachio
Advogado(s) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - Casemiro Laporte
Ambrozewicz -
Antonio Ernesto de Lima - Airton Jose Malafaia - Carlos
Augusto Weber - Sarah Martins

TRT-PR-89060-1997-670-09-00-6
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Ardival Aparecido Tambolo
Agravado(s) : Lince Indústria de Veículos Ltda.
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach - Amadeu Alice
Netto

TRT-PR-00331-1998-657-09-00-3
ORIGEM : VT de COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Marise Aparecida de Souza Pedao - ME
Agravado(s) : Leonidas de Araujo Junior - Instituto Nacional
do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Ruth da Costa Gandolfo - Vilson Osmar Martins
Junior

TRT-PR-00654-1998-666-09-00-8
ORIGEM : VT de JAGUARIAÍVA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
Agravado(s) : Benedito Guilherme de Oliveira e Outro
Advogado(s) : Valmir Palu - Joao Luiz Fernandes Junior - Jus-
sara Oliveira Lima Kadri - Paulo Andre Cardoso
Botto Jacon

TRT-PR-00730-1998-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Erotides Angelo Nichele (Espólio de)
Agravado(s) : Neviton Pretti Caetano
Advogado(s) : Ivete Maria Caribe da Rocha - Marcelo Caribe
da Rocha - Neudi
Fernandes

TRT-PR-00840-1998-660-09-41-6
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Rede Ferroviaria
Federal S.A. RFFSA Em Liquidação Extrajudicial - Mauro
Roberto
de Santis
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Jussara
Oliveira Lima
Kadri - Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-01095-1998-673-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : Caio Lauro Campos Terenzi
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Wilson de Almeida Pacheco - Arinaldo Bitten-
court - Pedro Dias
de Magalhães - Eduardo Fierli Bobroff

TRT-PR-01212-1998-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Domingos Gomes Duarte
Advogado(s) : Rita de Cassia Rezende - Marcos Ossamu Naka-
guma - Monica
Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-01483-1998-022-09-01-3
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Luiz Carlos Alves
Agravado(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-

quidação Extrajudicial)
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Joao Luiz
Fernandes Junior - Jussara Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-03262-1998-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Marionildo Lopes Pombal
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Laercion Antonio Wrubel - Adriana Doliwa Dias
- Rodrigo
Thomazinho Comar - Flavio Cardoso Gama

TRT-PR-03339-1998-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Agravado(s) : Indústria de Pavimentacao Poliedrica Andrey
Ltda.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Cesar Augusto
Schommer

TRT-PR-03522-1998-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Pedro Fernandes Neto
Agravado(s) : Renato Carlos Kuntz
Advogado(s) : Patricia Macedo Fernandes - Vilmar Cavalcante
de Oliveira

TRT-PR-10211-1998-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Sul América Capitalização S.A.
Agravado(s) : Francisco Dagoberto de Almeida - Instituto Na-
cional do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Macha-
do - Flavio Bovo -
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho

TRT-PR-11530-1998-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Jose de Paulo Reis e Outro
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil Ltda. -
Impexsul
Manutenção e Serviços Ltda.
Advogado(s) : Maria Valentina Ferreira - Joel Berto - Roland
Hasson - Lineu
Roberto Mickus

TRT-PR-15358-1998-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Ilago Paraiso Jantsch

Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina - Auderi Luiz de Mar-
co - Luciane Maria
Jantsch

TRT-PR-18254-1998-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Banco Meridional do Brasil S.A.
Agravado(s) : Adriana Sacol Bassi
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Geraldo Roberto Correa Vaz
da Silva - Roberto
Cezar Vaz da Silva - Andre Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-24372-1998-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda. em Liquida-
ção Extrajudicial
e Outro
Agravado(s) : Germano Pestana Neto
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Marcio Jones Suttile -
Josiel Vaciski
Barbosa

TRT-PR-25201-1998-009-09-01-3
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Dijalma Jose de
Lima Lourenco
Agravado(s) : OS MESMOS.
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Juliana Martins Pe-
reira - Clair da
Flora Martins - Jussara Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-25428-1998-003-09-00-8

ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Elisa Maria Novaki
Agravado(s) : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto -
Jose Antonio

Cordeiro Calvo - Fernando Andre Silva

TRT-PR-00030-1999-023-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Indemil Indústria e Comércio de Milho Ltda.
Agravado(s) : Celio Marcio Feuser
Advogado(s) : Fabiano Nuud de Souza - Jose Antonio Volpi da
Silva -
Indalecio Gomes Neto - Antonio Homero Madruga Chaves

TRT-PR-00114-1999-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores
e Segurança -
Wilson Aragao
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Gustavo Lombardi
Ferreira -
Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-00540-1999-653-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Agravado(s) : Jairo Lopes de Melo - Instituto Nacional do Se-
guro Social -
INSS
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula
de Sa - Elson
Lemucche Tazawa - Natasha Jashchenko de Carvalho

TRT-PR-00892-1999-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Joao Marcos Gomes
Agravado(s) : Corujao Prestadora de Serviços Ltda. - Transau-
to Transporte
Especializado de Veículos S.A.
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Mario Roberto Borges
de Oliveira

TRT-PR-01543-1999-024-09-01-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Julio Cesar Cordeiro
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Rede Ferroviaria
Federal S.A. RFFSA (em Liquidação Extrajudicial)
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Sandra Calabrese
Simao - Tatiana
Lopes de Andrade - Jussara Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-01657-1999-013-09-01-8
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Paulo Sergio Bezerra da Silva
Agravado(s) : Hospital Nossa Senhora das Gracas
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Roland
Hasson -
Adalberto Caramori Petry - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-01970-1999-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -
Wilson Pesarini
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Rafael Antonio
Rebicki -
Marcelo Rodrigues - Natasha Jashchenko de Carvalho - Romu-
aldo
Melhado

TRT-PR-04138-1999-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : Vendiplan Representações Comerciais Ltda.
Agravado(s) : Rogerio Nuno Sequeira Pinto Mariani - Instituto
Nacional do
Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Andre
Guilherme Zaia -

Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho

TRT-PR-04222-1999-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA

Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Maria Helena Zago Gasparini
Agravado(s) : Lidia Ines Celestino
Advogado(s) : Ademir Simoes - Ellis Shirahishi Tomanaga -
Juliano Tomanaga

TRT-PR-04963-1999-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
Agravado(s) : Mauro Luiz Jung - Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Jussara Oliveira
Lima Kadri -
Juliana Martins Pereira - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira

TRT-PR-08864-1999-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Norpamoveis Comércio de Equipamentos Para
Escritorio Ltda.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Andre Luiz
Guidicissi Cunha

TRT-PR-15625-1999-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A. - Miraval de Souza
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Marco
Antonio Andraus

TRT-PR-17311-1999-015-09-00-1
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Sinapavi Sinalizacao e Pavimento Ltda. (Massa
Falida de)
Agravado(s) : Joao Teles de Oliveira
Advogado(s) : Telmo Dornelles - Marcelo Kovalhuk

TRT-PR-18221-1999-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Agravado(s) : Altemir Alceu Cruzara
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Fabiana
Meyenberg Vieira - Benedito Aparecido Tuponi Junior - Emir
Maria Secco da Costa - Marcos Feldman Filho

TRT-PR-19171-1999-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Jose Ribeiro da Fonseca
Agravado(s) : Ademar Nitschke - Everest Segurança Ltda.
Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez - Marilda Silva Ferraci-
oli Silva - Simara
Zonta

TRT-PR-27631-1999-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Air Liquide Brasil S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Marcia Dias Rubineck - Gizela Mary Lopes Pi-
nheiro Carvalho

TRT-PR-32505-1999-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Clenio Barbosa
Agravado(s) : Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes Alcantara
- Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-00176-2000-026-09-00-3
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -
Valdomiro de
Souza Trindade
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto -
Vicente Paulo
Hajaki Ribas - Elias de Jesus Pinheiro

TRT-PR-00833-2000-025-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Alair de Souza Camargo & Cia Ltda.
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Advogado(s) : Luciane Maria Gervasio - Eduardo Antonio Ber-
gamaschi

TRT-PR-00957-2000-669-09-00-5
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti

TRT-PR-01124-2000-089-09-00-7
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF

Agravante(s) : José Bobig Netto
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Deusderio Tormina - Metodio Mazur - Vera Au-
gusta Moraes Xavier
da Silva - Marina D’Amico Pedriali - Ana Paula de Sa

TRT-PR-01253-2000-089-09-00-5
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Lourdes Marina de Andrade
Agravado(s) : Londriformulas Farmácia de Manipulacao Ltda.
- Jacoby &
Taborda Ltda.
Advogado(s) : Sergio Testa - Deusderio Tormina - Everton
Goncalves Dutra -
Carlos Alberto Maricato

TRT-PR-01343-2000-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Igreja Evangelica Assembleia de Deus
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alceu Bodot

TRT-PR-01630-2000-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s) : Aroldo Santos Ferreira
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Mathusalem Rosteck
Gaia

TRT-PR-02628-2000-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.

Agravado(s) : Valderez Della Torre
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola - Celso Cordeiro

TRT-PR-02954-2000-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Transportadora Irmaos Veronezi Ltda.
Agravado(s) : Raimundo da Silva
Advogado(s) : Everson Andre Xavier - João Celio de Moura
Berthe

TRT-PR-04193-2000-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Shell Brasil S.A.
Agravado(s) : Nelson Chavenco
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco - Lillian Simone Boneti -
Antonio Carlos
de Lima

TRT-PR-04963-2000-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Carlos Alberto da Silva
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : João Vicente Capobiango - Gisele Andrea Mar-
tins Nogueira -
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti

TRT-PR-05213-2000-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná
Agravado(s) : Ligia da Silva Xavier - Instituto Nacional do
Seguro Social -
INSS
Advogado(s) : Isete Aparecida Moreira - Celso Joao de Assis
Kotzias - Alvaro

Eiji Nakashima

TRT-PR-05218-2000-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Jose Carlos Dreer
Agravado(s) : Silvaldo Ribeiro dos Santos
Advogado(s) : Ivo de Jesus Dematei Gregio - Gian Marco Del
Pintor - Eliseu
Alves Fortes - Elson Sugigan

TRT-PR-06569-2000-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Rosemeire Pereira da Silva e Outros
Agravado(s) : Celso Felicio Freire
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Andre Roberto Pitelli

TRT-PR-06799-2000-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Alexsandro Ferreira Mariano
Agravado(s) : Marcelo Alves de Freitas - Embalagens
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ursula Ros-
chana de
Oliveira Alves de Lima

TRT-PR-15190-2000-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Jose Marcos Marchesine
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Vicente
Higino Neto - Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-17237-2000-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Abb Ltda.
Agravado(s) : Valdeci Carpinski
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Jose Nazareno
Goulart - Ruy
Barbosa Junior

TRT-PR-17540-2000-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Agravado(s) : Pedro Gomes Siqueira
Advogado(s) : Moema Reffo Suckow Manzochi - Carlos Ro-
berto Ribas Santiago -
Luiz do Nascimento Lima - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

TRT-PR-17840-2000-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Paulo Marcelino da Silva
Agravado(s) : Expresso Azul Ltda.
Advogado(s) : Fernandino Maximiano Roque - Luis Alberto
Goncalves Gomes
Coelho

TRT-PR-18230-2000-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Maria Aparecida dos Santos
Agravado(s) : Higa & Rossi Ltda. - Cezar Luiz Severiano -
Janete Maria Weil
Severiano
Advogado(s) : Lissandra Regina Reckziegel - Bruna Angelica
Ferreira
Salvatico

TRT-PR-20601-2000-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Presbioptical Indústria e Comércio de Produtos
Opticos Ltda. -
Wilson da Costa Cidral
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Emer-
son Norihiko
Fukushima

TRT-PR-21423-2000-014-09-01-8
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Jose Eli Vedor
Agravado(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Stela Marlene Schwerz
- Andre Luiz
Ramos de Camargo

TRT-PR-21441-2000-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Gerson Mann - Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos - Marco
Antonio Andraus

TRT-PR-26558-2000-006-09-01-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Kraft Foods Brasil S.A.
Agravado(s) : Marcio Jose Wippel
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Suely Terezinha
Blaca

TRT-PR-27638-2000-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Agravante(s) : Leoni Maria da Luz (ME)
Agravado(s) : Osmar Borim
Advogado(s) : Fernando Cimino Araujo - Paulo Eduardo Gue-
des

TRT-PR-28907-2000-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Petrobrás Distribuidora S.A.
Agravado(s) : Marcos Antonio Curi
Advogado(s) : Nilzo Antonio Roda da Silva - Biratan de Oli-
veira - Joao
Conceicao e Silva

TRT-PR-28957-2000-008-09-01-3
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo - Darli
Thomaz Urnau
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Gerson
Luiz Graboski de
Lima - Mariana Silva Marquezani

TRT-PR-00028-2001-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida
de) - Sindico:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior
Agravado(s) : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira

TRT-PR-00276-2001-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Valdecir Longhi
Agravado(s) : Horacio Richieri
Advogado(s) : Alceu José Bermejo - Dario Reis

TRT-PR-00569-2001-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : João Jose Kanzler
Agravado(s) : Ceramica Tabatinga Ltda.
Advogado(s) : Edilson Rodrigues dos Santos - Luis Fernando
de Souza Doniak -
Edezio Souto Cutrim

TRT-PR-00638-2001-072-09-40-9
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : BF Utilidades Domésticas Ltda.
Advogado(s) : Joao Luiz de Laia - Marco Aurelio Miranda de
Carvalho

TRT-PR-00658-2001-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCÁRIA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Brafer Construções Metalicas S.A.
Agravado(s) : Mario de Paula Padilha
Advogado(s) : Fernando Teixeira de Oliveira - Jamil Fernando
de Mira Filho

TRT-PR-00759-2001-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Jorge Marcio Dias
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Mathusalem Rosteck
Gaia - Marcelo Gaia
- Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Joel Berto

TRT-PR-00798-2001-325-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Academia Ginastica ALL Winner Ltda. - ME
Advogado(s) : Luiz Carlos Baisch - Stevao Alexandre Acca-
drolli - Gelsi Francisco Acadrolli

TRT-PR-00862-2001-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Cooperativa Agropecuária Vale do Tibagi Ltda.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Sergio Ro-
berto Giatti
Rodrigues

TRT-PR-01128-2001-089-09-00-6
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s) : Vicente Martiminiano
Advogado(s) : Rubens Henrique de Franca - Carlos Alberto de
Souza - Nilso
Paulo da Silva - Juliana Glade Ferracini Sanches

TRT-PR-01237-2001-089-09-00-3
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Latimlatex - Indústria e Comércio de Artefatos
de Látex Ltda.
Agravado(s) : Ariginaldo Thomaz
Advogado(s) : Carlos Alberto Pereira Reis - Sergio Testa - Deu-
sderio Tormina

TRT-PR-01259-2001-654-09-00-9
ORIGEM : VT de ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Lindamir Aparecida Evangelista
Agravado(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de
Oliveira -
Rosemeire Arseli - Mauro Joselito Bordin - Carlos Roberto
Ribas Santiago

TRT-PR-01761-2001-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Ruy Costacurta Moreira
Advogado(s) : Adilson de Castro Junior - Ana Paula Esmerio
Magalhaes -
Dariane Marques Martinelli - Helen Katia Silva Cassiano

TRT-PR-02204-2001-658-09-40-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Luis Carlos dos Santos
Agravado(s) : Pedro Marcelino de Melo
Advogado(s) : Dener Paulo Martini - Vilmar Cavalcante de
Oliveira

TRT-PR-02412-2001-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Condomínio Edifício Andressa - Maruba Cons-
truções e
Incorporações Ltda.
Advogado(s) : Gisele de Lucena Lermen - Jorge Ricardo Kuhn
- Bruno Fernando
Martins Migliozzi

TRT-PR-02756-2001-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA

Agravante(s) : Edilson Lopes - Caixa Economica Federal
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Ivonete Reginato Arrias dos Santos - José Iraja
de Almeida -
Ana Raquel dos Santos - Marcelo Dantas Lopes - Agnaldo M
Albanezi Bezerra

TRT-PR-02761-2001-014-09-01-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Julianna Bezrutchka Bulgarelli
Agravado(s) : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Advogado(s) : Patricia Tostes Poli - Denise Filippetto - Sidney
Martins -
Luiz Fernando Schlichta - Ana Paula Furiatti de Oliveira

TRT-PR-02799-2001-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Alfredo Sant’Anna Neto - Cristiane Muller Spi-
nassi
Agravado(s) : OS MESMOS.
Marcos Sieklicki
Advogado(s) : Orlando Ribeiro - Helio Gomes Coelho Junior -
Lenita Beatriz Simionato - Marco Antonio Cesar Villatore -
Fabio Costa de Miranda
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TRT-PR-02801-2001-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Alfredo Sant’Anna Neto - Cristiane Muller Spi-
nassi
Agravado(s) : OS MESMOS.
Fernando Szczerepa
Advogado(s) : Orlando Ribeiro - Helio Gomes Coelho Junior -
Lenita Beatriz
Simionato - Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-03677-2001-011-09-40-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Liria Adriane Buzato

Agravado(s) : Naildo Custodio de Oliveira
Advogado(s) : Claudinei Dombroski - Tomaz da Conceicao -
Henderson Vilas
Boas Baraniuk

TRT-PR-03818-2001-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Odevanir Sossai
Advogado(s) : José Iraja de Almeida - Ana Raquel dos Santos -
Regina Maria
Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim

TRT-PR-03830-2001-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Nilma Moura Gargaro
Agravado(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Cesar Augusto Moreno - Newton Dorneles Sa-
ratt - Karine Simone Pofahl

TRT-PR-03900-2001-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Luciano de Souza Ferreira
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Silvana Moreira
Faria - Roberto Murawski Rabello - Raquel Cabrera Borges

TRT-PR-04848-2001-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Rosmeire Pereira da Silva e Outros (02)
Agravado(s) : Walter Vieira
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-05717-2001-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Morel Dupps Teixeira
Advogado(s) : Luiz Carlos Caceres - Mara Eloa Ramos Bassan
- Joao Conceicao e Silva

TRT-PR-06279-2001-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Reinaldo Mirico Aronis - Luiz Assi - Silvana
Zanetti Osanam de Oliveira

TRT-PR-12203-2001-001-09-01-8
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Hettich do Brasil Ltda.
Agravado(s) : Nilto de Paula Souza
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Luiz do
Nascimento Lima - Emir Maria Secco da Costa - Benedito Apa-
recido Tuponi Junior

TRT-PR-15227-2001-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Magazine Majid Ltda. e Outro (01)
Agravado(s) : Francisca de Oliveira Diniz
Advogado(s) : Ana Luiza Manzochi - Pierre Andrey Ruthes -
Alexandre Lipka - Narcizo Lipka

TRT-PR-20124-2001-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Manoel Cruz da Silva
Agravado(s) : Indústria e Comércio de Alimentos N S Ltda.
Advogado(s) : Valdomiro Czaikowski Neto - Adriane Turin dos
Santos

TRT-PR-20999-2001-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Município de Curitiba
Agravado(s) : Luiz Gonzaga da Silva
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto - Olimpio Paulo Filho -
Carlos Gelenski
Neto

TRT-PR-21639-2001-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Agravado(s) : Maristela Bueno Tondo
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Rafael
Antonio Rebicki - Arthur Klassen

TRT-PR-21669-2001-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Luiz Carlos Valverde
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Manuel
Antonio Teixeira
Neto - Flávio Cardoso Gama - Luiz Otavio Gadotti Franco

TRT-PR-71085-2001-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Jane Maria de Castro Dias

Agravado(s) : Fazenda Publica Nacional
Advogado(s) : Desiree Passos Dias - Valdir Luiz Dias

TRT-PR-71360-2001-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Adriana Pereira de Medeiros
Agravado(s) : Edvardo Rogalsk e Outro
Advogado(s) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - Eduardo
Sabedotti Breda - Mauricio Silva

TRT-PR-00022-2002-026-09-00-3
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Andre Carlos Ribeiro
Agravado(s) : Estado do Paraná
Advogado(s) : Fabio Amaral Nogueira - Fauzi Bakri - Paulo
Roberto Glaser - Rosilda Tavares de Oliveira Dumas

TRT-PR-00146-2002-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Florisvaldo Pereira Dantas
Agravado(s) : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Eduardo Luiz Cor-
reia - Carolina
Quinelato da Costa - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-00162-2002-325-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Maciel & Campos Ltda.
Advogado(s) : Edilson Lopes - Ari de Souza Freire

TRT-PR-00194-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Andre Fidelis Martins
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Ana Luiza Manzochi
- Adriana Aparecida Rocha - Euclides Alcides Rocha

TRT-PR-00268-2002-653-09-00-7
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Lipast Indústria Gráfica Ltda.
Agravado(s) : José de Souza Pinto
Advogado(s) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - Sergio Testa
- Deusderio Tormina

TRT-PR-00343-2002-096-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Elias J Curi S.A.
Agravado(s) : Romildo Rios do Nascimento
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas - Luiz Valmor Sanquetta
Filho

TRT-PR-00409-2002-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Alamine & Prodigios Ltda. - Luiz Barbosa Cor-
deiro
Advogado(s) : Rosano Augusto Kammers - Washington Luiz
Stelle Teixeira

TRT-PR-00410-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Reili Guilherme Miotto Borsatto
Agravado(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Advogado(s) : Nelson Imoto - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-00514-2002-072-09-00-0
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A. - União - Rudimar Antonio
Diehl - Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina Castilho Andrea - Joao Luiz
de Laia -
Euclides Eudes Panazzolo - Juliano Andreso Paese

TRT-PR-00560-2002-653-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Para-
naense Ltda.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Ed Nogueira
de Azevedo Junior

TRT-PR-00598-2002-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Antonio Simao Cordega - Instituto Nacional do
Seguro Social -
INSS
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Marlon Jose de
Oliveira - Vicente
Paulo Hajaki Ribas

TRT-PR-00609-2002-068-09-00-4
ORIGEM : VT de TOLEDO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Odilo Bonetti - Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Heloisa
Inez de Jesus
Lima - Wascislau Miguel Bonetti - Adir Luiz Colombo - Tatia-
na
Orlandi - Angelica Brum Bassanetti Spina

TRT-PR-01029-2002-089-09-00-5
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s) : Maria Domingas Fernandes de Oliveira
Advogado(s) : Nilso Paulo da Silva - Rubens Henrique de Franca
- Carlos
Alberto de Souza - Edna L. Cordeiro Fabiano - Sergio Testa -
Deusderio Tormina

TRT-PR-01194-2002-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Marcos Pedroso de Almeida
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Sandra Regina Rodrigues - Hugo Francisco Gomes - Marcos
Roberto Meneghin

TRT-PR-01377-2002-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Newton Dor-
neles Saratt - Fernanda Mockel Roussenq

TRT-PR-01607-2002-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Dante Jorge da Silva Bachini

Agravado(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Advogado(s) : Ronaldo Luiz Barboza - Margareth Mouzinho
de Oliveira Lupatini
- Renato Pedro de Sousa - Rosaldo Jorge de Andrade

TRT-PR-01955-2002-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Banco Itau S.A. - Bernadete Fernandes Mar-
chewicz - Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Euclides Eudes
Panazzolo

TRT-PR-02054-2002-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Agravado(s) : Marlete Maria Pereira dos Santos
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Rafael Antonio
Rebicki -
Marcelo Rodrigues - Joao Candido Avila Junior

TRT-PR-02224-2002-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Angeliz Cristiane de Lima
Agravado(s) : Banco Banestado S.A. e Outro
Advogado(s) : Carlos Antonio Vargas - Antonio Celestino To-
neloto

TRT-PR-02890-2002-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Erika Fernanda

Ramos - Rosani Wolmeister Bersch

TRT-PR-04069-2002-513-09-42-0
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Julio Cesar Coraca Saravy
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal
Advogado(s) : Leandro Isaias Campi de Almeida - Darli Berta-
zzoni Barbosa

TRT-PR-04410-2002-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Ronaldo Aparecido Juventino
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Samir Thome
Filho - Celso Aldinucci

TRT-PR-04789-2002-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Antonio Carlos da Silva
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Vera Lucia
Antoniassi Veronez

TRT-PR-05486-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Best Way Trips Agencia de Viagens e Turismo
Ltda.
Agravado(s) : Sidney Tadeu D´Amaro
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Alceu Marczynski

TRT-PR-08721-2002-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Editora Abril S.A.
Agravado(s) : Simone Pinto Farias
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Dani-
ele Simm - Ana
Cristina Tavarnaro Pereira - Raul Aniz Assad

TRT-PR-12062-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Sofhar Tecnologia Em Telematica Ltda.
Agravado(s) : Juliana Aparecida Sanches
Advogado(s) : Louise Rainer Pereira Gionedis - Maria Patricia
Riesemberg
Marques - Nemo Francisco Spano Vidal - Marcia Valente

TRT-PR-13829-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Pedro Augusto Salvador Marassi Galli
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Antonio Carlos da
Veiga - Angelo Vidal dos Santos Marques



268268268268268 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

TRT-PR-14865-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Município de Curitiba
Agravado(s) : Elis Regina de Mello da Silva
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto - Majoly Aline dos An-
jos Hardy - Maria
Gomes Sampaio

TRT-PR-16041-2002-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Agravante(s) : Forlan Dario da Cunha
Agravado(s) : M2 First Multimarcas Comercio de Motocicletas
Ltda.
Advogado(s) : Valdir Nunes Palmeira - Cizale Dallagnol Bas-
setti - Alessandra
Martins

TRT-PR-19154-2002-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Município de Curitiba
Agravado(s) : Ilson Soares Alves - Instituto Nacional do Segu-
ro Social -
INSS
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Paulo Roberto Ferreira
Pereira - Claudio
Antonio Ribeiro - Alice de Angelo M D Ghisi

TRT-PR-19191-2002-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Banco Itau S.A. e Outros (04)
Agravado(s) : Marluza do Amaral
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Joana Maria Peres
Colhado

TRT-PR-20409-2002-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Indústrias Todeschini S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - Joaquim Jose
Grubhofer Rauli -
Rogerio Rocha Peres de Oliveira

TRT-PR-51256-2002-325-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Agravado(s) : Maciel & Campos Ltda.
Advogado(s) : Edilson Lopes - Ari de Souza Freire

TRT-PR-51481-2002-325-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Maciel & Campos Ltda.
Advogado(s) : Edilson Lopes - Ari de Souza Freire

TRT-PR-51853-2002-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agravado(s) : Rogerio Adriano Gomes
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento

TRT-PR-51878-2002-325-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Maciel & Campos Ltda.
Advogado(s) : Edilson Lopes

TRT-PR-86007-2002-025-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Acobras Ferro e Aco Ltda.
Agravado(s) : Rosimar Jose Francisco Perez
Advogado(s) : Ederson Ribas Basso e Silva - Nilson Roberto
Custodio

TRT-PR-00179-2003-092-09-00-5
ORIGEM : VT de CIANORTE
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Century Industrial de Alimentos Lacteos Ltda.
Agravado(s) : Alicio Gomes da Rocha
Advogado(s) : Andre Balbino Bonnes - Mauro Aparecido Bo-
dezan - Cicero Vieira Araujo

TRT-PR-00189-2003-073-09-00-2
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Leonara Ferrari de Camargo
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Elso Cardoso
Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00201-2003-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Antonio Rodrigues - Vigilância Serve Leste Ltda.
- Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Carla Martini - Marcus Ely Soares dos Reis -
Eliete Chemim

TRT-PR-00257-2003-073-09-00-3
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Daniel Garcia
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini
- Elso Cardoso
Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00263-2003-094-09-00-1
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Antonio Soares
Agravado(s) : COPEL Distribuição S/A.
Advogado(s) : Arni Deonildo Hall - Luiz Carlos Pasqualini -
Paulo Henrique
Diniz - Ana Leticia Feller

TRT-PR-00272-2003-073-09-00-1
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Kely Cristhiane Oliveira
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Elso Cardoso
Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00370-2003-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Marcelo Gomes Pataro
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Erika Fernanda
Ramos - Juliano Tomanaga - Ellis Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-00416-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Evandro Faustino de Assunção - Itibra Engenha-
ria e Construções
Ltda. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Neusa
Lanzarini da Rosa
- Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-00576-2003-072-09-41-0
ORIGEM : VT de PATO BRANCO

Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A. - Itibra Engenharia e Cons-
truções Ltda.
Advogado(s) : Edson Luiz Martins - Adriana Christina Casti-
lho Andrea -
Andreia Aparecida Aguilar - Claudia Alessandra de Bilachi

TRT-PR-00616-2003-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Maria Helena Gimenes
Agravado(s) : Sidney Aparecido Volf
Advogado(s) : Doraci Polo Martins Fernandes - Luis Carlos da
Fonceca

TRT-PR-00676-2003-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Marcio Santiago - Itibra Engenharia e Constru-
ções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Neusa
Lanzarini da Rosa - Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-00677-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : José Carlos dos Santos - Itibra Engenharia e Cons-
truções Ltda.
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Neusa Lanzarini da Rosa
- Juliano
Andresso Paese

TRT-PR-00704-2003-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Adriana Chagas

Agravado(s) : Massa Falida de Pavao Supermercados Ltda. -
Sindica: Carla
Ferreira Aversani
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bone-
si - Carla Ferreira Aversani

TRT-PR-00747-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Eder Gonçalves - Itibra Engenharia e Constru-
ções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Neusa
Lanzarini da Rosa
- Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-00770-2003-092-09-00-2
ORIGEM : VT de CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Rondon Mecanização e Terraplanagem Ltda.
Advogado(s) : Maria de Nazare Guimaraes Borges - Sidney
Ricardo Veloso
Dantas - Paulo Rogerio Marins da Silva

TRT-PR-00835-2003-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Arlindo Catanni
Agravado(s) : Aurelio Rodrigues Lirio
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva

TRT-PR-00856-2003-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Odacir Luiz Menegoto - Itibra Engenharia e Cons-
truções Ltda.

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Neusa Lanzarini da Rosa
- Claudia
Alessandra Bilachi

TRT-PR-00993-2003-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda. -
Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Nilce Regina To-
mazeto Vieira -
Adriana Christina de Castilho Andrea - Andreia Aparecida
Aguilar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-01036-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Leonildo de Jesus Ferreira
Advogado(s) : Marcello Moreira - Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-01138-2003-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado(s) : Jose Evaldo Bento Matos Junior - Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-01299-2003-659-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Miguel Moura
Advogado(s) : Thelma Hayashi - Gilberto Ribas de Campos

TRT-PR-01343-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Fundetec - Fundação Para Desenvolvimento
Cientifico e Tecnologico
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Regina Maria Tonni Mugnol - Rosano Augusto
Kammers

TRT-PR-01772-2003-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas
S.A. - Pedro dos
Santos
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jorge Appi de Matos - Josue Luis Zaar

TRT-PR-01778-2003-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Tiago Custodio Matheus
Agravado(s) : Dantas Palace Hotel Ltda.
Advogado(s) : Marcelo Rosemback Ribeiro - Julio Cesar de
Liz

TRT-PR-01894-2003-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Viação Nova Integração Ltda.
Agravado(s) : João Akira Hiracava - Instituto Nacional do Se-
guro Social -
INSS
Advogado(s) : Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - Celso Cor-
deiro - Rosani
Wolmeister Bersch

TRT-PR-02238-2003-069-09-01-5
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Agravado(s) : Gilmar Kreutzfeld
Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti Franco -
Flávio Cardoso Gama - Paulo Antonio Jarola

TRT-PR-02247-2003-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Laercio Dorival Re
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Helena
Silva Cezar
Oliveira - Tobias de Macedo - Nilson Cerezini

TRT-PR-02276-2003-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (MF)
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Pierozan

TRT-PR-02668-2003-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Pequeno Cotolengo do Paraná (Dom Orione)
Agravado(s) : Helena Maria Ribeiro Fernandes
Advogado(s) : Umberto Giotto Neto - Rafael Wobeto de Arau-
jo - Marcelo de
Oliveira Busato

TRT-PR-03481-2003-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR

Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Elaine Beatriz Farezin e Silva
Agravado(s) : Denis Fernando Mugnon
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro - Tania Vale-
ria de Oliveira
Oliver

TRT-PR-06372-2003-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Piraquara
Agravado(s) : Alvino Gomes Veranieiro
Advogado(s) : Victor Andre Cotrin da Silva - Juliana Martins
Pereira

TRT-PR-08804-2003-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Vera Lucia Martins Schnem
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Lisimar Valverde Pereira - Mauricio Gomes da
Silva - Guilherme Kirtschig

TRT-PR-09312-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Denise Aparecida Ihlenfeldt
Agravado(s) : Supermercados Fantinato Ltda.
Advogado(s) : Fernandino Maximiano Roque - Maria Denise
Martins de Oliveira

TRT-PR-18290-2003-002-09-00-2
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ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e
Outros (02) -
Lindamir Amaral Manfre - Recurso Adesivo

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gor-
ski - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Eduardo Gomes Freneda - Regiane Lustosa
dos
Santos Franca - Jaqueline Terezinha Santos Lisotti

TRT-PR-52015-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Diana Mazzo Portela
Agravado(s) : Connection Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. - Maria de
Lourdes Mariano - Antonio Costa dos Santos - Maria Helena
Castilho - José Carlos de Campos
Advogado(s) : Jeronymo Jatahy de Camargo Neto

TRT-PR-53909-2003-651-09-40-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Rr Import Comércio de Motos Ltda.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Sergio
Luiz Chaves

TRT-PR-54410-2003-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Agravante(s) : Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratorio In-
dustrial e
Farmaceutico Ltda.
Agravado(s) : Luciane Aparecida Schlumberger
Advogado(s) : Alexandre Fidalski - Roberto Pontes Cardoso
Junior

TRT-PR-54847-2003-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Caixa Economica Federal

Agravado(s) : Maria Roseli Mattana
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Charles Ervin Dreh-
mer - Helenize Cristine Dietrich - Nelson Ramos Kuster - Edna
Terezinha Debastiani Dias

TRT-PR-71302-2003-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Escola de Formação de Motoristas de Trânsito
Sentido Obrigatorio Ltda.
Agravado(s) : União - Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva - Arnaldo Fortes Alcan-
tara Filho -
Gisele Hatschbach Bittencourt - Cesar Swaricz

TRT-PR-92031-2003-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s) : Alberto Brasilino Massatake Nisihara
Advogado(s) : Eduardo dos Santos - Alexandre Pessoa Afonso
- Gleiton Gonçalves de Souza

TRT-PR-00012-2004-668-09-40-5
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Juliano Groberio
Agravado(s) : Del Matta e Mota Ltda.
Advogado(s) : Hugo Miranda Mendes da Silva - Ademilson
dos Reis

TRT-PR-00195-2004-073-09-00-0
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Josiane Aparecida de Souza Reis
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini
- Elso Cardoso Bitencourt

TRT-PR-00197-2004-024-09-41-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Agravante(s) : Valverde Tratores Ltda.
Agravado(s) : Paulo Sergio dos Santos
Advogado(s) : Robinson Kornelhuk - Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-00234-2004-073-09-00-0
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Marilda dos Santos Borelli Galvao
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Maria Ines
Roxadelli Piccini - Elso Cardoso Bitencourt

TRT-PR-00269-2004-073-09-00-9
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Mario Oliviak
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Maria Ines Roxadelli Piccini - Elso Cardoso Bitencourt

TRT-PR-00270-2004-073-09-00-3
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Jurema Gralak Pereira
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Elso Cardoso
Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00302-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Parques Serviços Ltda.
Agravado(s) : Emilio Anselmo Manosso Lima
Advogado(s) : Giovani da Silva - Mariana Werneck de Sotti
Lopes - Gilmar Pavesi

TRT-PR-00350-2004-089-09-00-4
ORIGEM : VT de APUCARANA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s) : Antonio Pereira Barros
Advogado(s) : Nilso Paulo da Silva - Rubens Henrique de Franca
- Edna L.
Cordeiro Fabiano - Roseli de Jesus Almeida de Paula

TRT-PR-00391-2004-094-09-00-6
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Marco Aurelio Carpes Marcon - Sergio Oleias -
Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Iloni Porn
Advogado(s) : Saulo Jose Carlos Fornielles Martins - Sidinei
Roque Cichocki
- Flavio Jose Penso - Paulo Cesar Gnoatto

TRT-PR-00508-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : ASW Transportes de Jornais e Revistas Ltda.
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Marco Antonio Gui-
maraes

TRT-PR-00606-2004-094-09-40-3
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Cooperativa de Eletrificacao Rural de Francisco
Beltrao Ltda - CERFRA
Agravado(s) : Jandir Krug
Advogado(s) : Rudemar Tofolo - Luiz Carlos D’Agostini Juni-
or - Nilo Norberto Nesi

TRT-PR-00776-2004-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Estado do Paraná - Instituto de Saude do Paraná
- ISEPR
Agravado(s) : Marlene Lucia Machado Monteiro
Advogado(s) : Leandro Jose Cabulon - Isete Aparecida Morei-
ra - Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-00841-2004-092-09-00-8
ORIGEM : VT de CIANORTE
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
Advogado(s) : Maria de Nazare Guimaraes Borges - Denilson
da Rocha e Silva

TRT-PR-01184-2004-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Eldevy Rosa Gonçalves
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01920-2004-660-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Agravado(s) : Comercial de Combustiveis Domene Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Gustavo Souza
Netto Mandalozzo -
Henrique Henneberg

TRT-PR-01963-2004-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Nilceu Nabozny Ingles
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Zenaide da Silva Fer-
reira - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-02011-2004-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Silvana de Fatima Kuhn - Centro Federal de Edu-
cação
Tecnologica do Paraná - CEFET
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Cleofas Viana de
Moraes - Amelia
Cristina Marques Caracas

TRT-PR-02149-2004-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Badotti Alimentos Ltda.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Luiz Augusto Bro-
etto

TRT-PR-02768-2004-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Izael da Luz
Agravado(s) : Bacacheri Comércio de Calhas e Serviços Ltda.
Advogado(s) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus
- Teomar

Piaceski

TRT-PR-04920-2004-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Predileto Milling Ltda.
Agravado(s) : Sebastiao Ferreira de Souza
Advogado(s) : Bruno Borges Perez de Rezende - Jose Perez
Rezende - Jose
Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Daniele
Pinho
Ribas

TRT-PR-19089-2004-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA Etsul Transportes Ltda. - Sin-
dico: Ayrton Correia
Rosa
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Ivan Goncalves Mar-
tins

TRT-PR-51062-2004-671-09-00-9
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Stock Center Car Auto Peças Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Aurelio Bi-
tencourt Silva

TRT-PR-51173-2004-672-09-00-1
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Valorem Indústria Comércio de Madeiras e As-
sessoria Florestal
Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Filipe Alves da
Mota

TRT-PR-51179-2004-672-09-00-9
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Valorem Indústria Comércio de Madeiras e As-
sessoria Florestal
Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Filipe Alves da
Mota

TRT-PR-51370-2004-325-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO

Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Incoara Indústria e Comércio de Alimentos e
Racoes Ltda.
Advogado(s) : Edilson Lopes

TRT-PR-51372-2004-325-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Incoara Indústria e Comércio de Alimentos e
Racoes Ltda.
Advogado(s) : Edilson Lopes

TRT-PR-52013-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Rosangela Soares da Silva
Advogado(s) : Gisele de Lucena Lermen

TRT-PR-71016-2004-669-09-00-0
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : Arquimedes Ziroldo
Agravado(s) : Benedito dos Santos - Nivaldo Ziroldo
Advogado(s) : Marilza Puziol Machado F. - Luiz Alberto Yoko-
mizo

TRT-PR-71066-2004-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Emilia Satiko Yuassa Abe
Agravado(s) : Jorge Matsune
Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner - Mauricio Kenji
Yonemoto - Sandra Regina Volpato

TRT-PR-71241-2004-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Abitare Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Agravado(s) : Sergio Luiz da Silva
Advogado(s) : Silvio Andre Brambila Rodrigues - Katia Rova-
ris de Agostini - Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira

TRT-PR-71345-2004-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Ildefonso Torres
Agravado(s) : Nelton Fernandes da Silveira
Advogado(s) : Carlos Humberto Fernandes Silva

TRT-PR-86140-2004-016-09-40-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Antonio Araujo Salgado
Agravado(s) : Reformadora de Pneus Bacacheri Ltda.
Advogado(s) : Willian Furman - Marcos Gomes Salvador

TRT-PR-86201-2004-652-09-40-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Seagull Incorporações e Participações Ltda.
Agravado(s) : Antonio Barwick
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior - James Wahl

TRT-PR-92001-2004-659-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : Indústrias João José Zattar S.A.
Agravado(s) : Jorge Elache Neto
Advogado(s) : Leonardo da Costa - Josildo Moreira

TRT-PR-96003-2004-073-09-00-3
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Gertrud Elisabeth Wirth
Agravado(s) : Tercio Atelli
Advogado(s) : Edmilson Anzai - Claudio Parpinelli

TRT-PR-00006-2005-072-09-00-4
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Luminar Montagens Elétricas Ltda.
Agravado(s) : Lauro Antonio Pereira
Advogado(s) : Daniel Balthazar - Marcos Antonio Pagliosa
Alves

TRT-PR-00030-2005-665-09-40-9
ORIGEM : VT de IRATI
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
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Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Silvestre Moleta
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas

TRT-PR-00133-2005-567-09-00-9
ORIGEM : VT de NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Kanebo Seda Agropecuária S/C Ltda.
Agravado(s) : Alcides Ferreira Serafim
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Camila Vidotti de Re-
zende - Priscilla M
Arruda Sokoslowski - Edson Elias de Andrade

TRT-PR-00337-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Trajeto Engenharia e Comércio Ltda. - Municí-
pio de Ponta
Grossa
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Andrea Re-
jane de Araujo Goes
- Mauricea de Lourdes P de Lima Parubocz

TRT-PR-00376-2005-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Badotti Alimentos Ltda.
Advogado(s) : Odair Efraim Kunzler - Luiz Augusto Broetto -
Evilasio de

Carvalho Junior

TRT-PR-00399-2005-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Zanardini & Zanardine Construtora Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Mauricio Silva

TRT-PR-00400-2005-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Zanardine e Zanardine Construção Civil - Muni-
cípio de Ponta
Grossa
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Mauricio Silva -
Joao Antonio
Pimentel

TRT-PR-00655-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Jose Paschoal dos Santos
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-00752-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Avelino Amauri Ferreira
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-00864-2005-567-09-00-4
ORIGEM : VT de NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Eudes Marques
Agravado(s) : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Silvino Janssen
Bergamo

TRT-PR-00955-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Trajeto Engenheiro e Comércio Ltda. - Municí-
pio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Andrea Re-
jane de Araujo Goes
- Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-01140-2005-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Clube Princesa dos Campos
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Jorge Luiz
Roskosz

TRT-PR-01659-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Sotelpa Hoteis Ltda.
Advogado(s) : Marcelo Pinto Sancandi

TRT-PR-01884-2005-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA

Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Terezinha Aparecida Moreira da Silva
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-01903-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Antonio Roberto Rodrigues
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01917-2005-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Josmar Mendes dos Santos
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01996-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Janete do Rocio Martins Pedro
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01999-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa

Agravado(s) : Marlene Rosa de Arruda
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02002-2005-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Marianne Jorge Di Mario
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02127-2005-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Edson Gomes Ferreira
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-02238-2005-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : João de Paula Farias
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-02239-2005-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Ivone do Rocio Brito
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02278-2005-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Maria Luiza Nascimento
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02289-2005-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Nerci Maria Gasparotto
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02343-2005-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Jufap Administração e Participação Ltda. - Tim
Sul S.A.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Joselia Apa-
recida Kloth - Ligia Vosgerau Ferreira Ribas

TRT-PR-02382-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Amadeu Gonçalves de Deus
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02399-2005-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Silvane Mari Hanisch dos Santos
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02463-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Sueli Aparecida Biuk
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-03371-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Cristiane Azevedo & Cia Ltda.
Advogado(s) : Gisele de Lucena Lermen - Monica Ribeiro Ta-
vares

TRT-PR-15956-2005-028-09-00-5
ORIGEM : 19ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Luiz Antonio Abagge
- Juliane Cancelli Bombonatto

TRT-PR-51484-2005-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Altair Nunes Machado
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Claudio Ce-
sar Alves da Costa

TRT-PR-71003-2005-653-09-00-6
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Jackson Venturini
Agravado(s) : Valdemir Alves Leite
Advogado(s) : Braulino Bueno Pereira - Elton Luiz de Carva-
lho - Alexander Campos de Lima - Elson Lemucche Tazawa -
Anderson Garcia Kato

TRT-PR-71014-2005-026-09-00-4
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Agravante(s) : Antonio Sampaio
Agravado(s) : Gta - Projetos e Construções Ltda.
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto Tadeu
Dombroski - Valdir Gehlen - Patricia Balbuena

TRT-PR-71075-2005-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Clelio Andrey Willers
Agravado(s) : Francisca Sampaio de Lima
Advogado(s) : Cleide Aparecida G Rodrigues Fermentao - Rita
de Cassia Bassi Bonfim - Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-71172-2005-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : Tiago Carniel e Outro
Agravado(s) : Waldir Candido da Costa
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Pedro Paulo Pamplona -
Isabel Sueli Maggi dos Anjos - Olinto Roberto Terra

TRT-PR-71207-2005-015-09-00-1
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Antonio Carlos da Silva
Agravado(s) : Nelson Goltz

Advogado(s) : Antonio Cipriano Bispo

TRT-PR-80102-2005-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Percy Tamplin & Cia Ltda. (MF) - Sindico: Joa-
quim Jose Grubhofer Rauli
Advogado(s) : Luciane Baggio Losso - Joaquim Jose Grubho-
fer Rauli

TRT-PR-00105-2006-242-09-00-1
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Edson Luiz Rodrigues Pereira
Advogado(s) : Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custodio -
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Dercio Rodrigues Silva - Ana
Elisa Del Padre da Silva

TRT-PR-00205-2006-567-09-00-9
ORIGEM : VT de NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSÉ de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Manoel Paulo do Nascimento
Advogado(s) : Lisias Connor Silva - Darci Jose Legnani - Alba
Terezinha Legnani

TRT-PR-00552-2006-242-09-00-0
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Marcos Reginaldo Fazam
Advogado(s) : José Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani -
Reginaldo Luis
Vitali Garcia - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira G Paula

Curitiba, 18 de JULHO de 2006

Ana Cristina Navarro Lins
SEÇÃO ESPECIALIZADA

DISTRIBUIÇÃO: 168/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 26/07/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06127-2005-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Jose Geraldo de Novaes
Réu(s) : Tv Cataratas Ltda.
Advogado(s) : Dalton Lemke - Adriano Nogueira - Carlos Ro-
berto Ribas Santiago

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06262-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Josmar Jose Silva
Réu(s) : Cerealista de Van Der Neut Ltda.
Mario Van Der Neut
Advogado(s) : Silmar F. Ditrich - Michely Franco – Gelson
Luis Chaicoski

TRT-PR-06145-2005-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Suzelaine Tamborelli Mincoff
Cleuza Buzzo dos Santos
Réu(s) : Estado do Paraná
Advogado(s) : Gisele Soares - Raul Aniz Assad

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06140-2005-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Pampavel Auto Mecanica e Escapamentos Ltda.
Réu(s) : Sedimar Patrício da Silva
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Marco Antonio Cesar Villatore – Henrique Schneider
Neto

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Juíza-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNE-
LLI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. PRCTBSH01-2006/0176

AIRTON PASSOS DE SOUZA................. ....................... 019
ARY CORREIA LIMA NETO.................. ....................... 003
ARY CORREIA LIMA NETO.................. ....................... 015
DANIEL MULLER MARTINS.................. ...................... 004
DANIELE ALESSANDRA RAUEN............... ................. 024
DIVA RIBEIRO LIMA...................... ............................... 014
EDEMAR FRITZ JUNIOR.................... .......................... 034
EDUARDO VICTOR ABRAHAM................. ................. 022
ELVIO RENATO SEVERO.................... ......................... 029
EMERSON LUIS DE MELLO.................. ...................... 007
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA....... ...... 021
FABIO GAMA DE OLIVEIRA................. ....................... 024
FLAVIA SANTIN VAZ...................... .............................. 016
FLAVIA SANTIN.......................... .................................. 026
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA.......... ............ 001
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA.......... ............ 023
ILCEMARA FARIAS........................ ............................... 025
JOSE DO CARMO BADARO................... ...................... 008
JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO............. .............. 012
LUIS CARLOS BARRETO.................... ......................... 033
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES......... ............. 013
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 005
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 006
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 028
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO.......... .............. 010
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO.......... .............. 011
MARCELO BIENTINEZ MIRO................. ..................... 031
MARCOS ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA....... ....... 017
MARCOS RENAN SALVATI................... ....................... 031
MARCUS ELY SOARES DOS REIS............. .................. 030
MARIA ILMA CARUSO GOULART.............. ................ 032
MARTIN ROEDER FILHO.................... ......................... 018
MAURO VIGNOTTI......................... .............................. 009
MIGUEL CAVALI MIRANDA.................. ...................... 007
ODILA VOIDELO.......................... ................................. 033
PEDRO VIEIRA CESAR..................... ............................ 002
RENATO GALVAO CARRILLO................. .................... 003
RENATO GALVAO CARRILLO................. .................... 020
RICARDO LUCAS CALDERON................. ................... 027
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA............... ..................... 020

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que manifeste sobre a contestação apresenta-
da, no prazo do art. 327 do CPC .2. Reputo plenamente aplicá-
vel o regime consumerista para o deslinde de controvérsias en-
volvendo mútuos feneratícios. (...) 4. Indefiro o pedido de in-
versão do ônus da prova, enquanto mecanismo de distribuição
da responsabilidade pelas custas judiciais. Resguardo para o
momento da sentença, a apreciação das conseqüências da exis-
tência ou inexistência de uma determinada prova. (...) 5. No-
meio como perito judicial o Sr. Sebastião Wanderley G.
Cordeiro.Considerando ser a parte autora beneficiária da justi-
ça gratuita, fixo desde logo os respectivos honorários periciais
em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centa-
vos), ... As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os
quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias
(art. 421, §1º do CPC), sob pena de preclusão. Às partes, para
que, querendo, formulem quesitos suplementares, a teor do art.
425, do CPC, em cinco (05) dias. Intimem-se. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.00.001917-7 - ANDREA MONTEIRO SANTA-
NA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB
PR039806). OBS.: fls.221/222

002 - 2006.70.00.009307-9 - CLAUDECI VENANCIO GO-
DOI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO VIEIRA CESAR (OAB PR024236). OBS.:
fls. 336/337

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.
Intimem-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.00.016019-5 - JANETE MARIANO DE BRITO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros

Adv.: Dr(s).ARY CORREIA LIMA NETO (OAB PR022173),
RENATO GALVAO CARRILLO (OAB PR026176). OBS.: fl.
258 item 7

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...) , Indefiro o
pedido formulado às fls. 66-67, uma vez que a pauta de audiên-
cias deste Juízo encontra-se lotada e uma eventual designação
implicaria na suspensão do presente feito por um longo
período.Observo, ainda, que a intervenção do magistrado não
se mostra imprescindível para a efetivação do negócio, sendo
que as partes são livres para transigir ou não, o que pode ser
feito na via administrativa.Sendo assim, suspendo o presente
processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, período pelo qual
devem as partes tentar uma composição amigável da presente
lide.Intimem-se as partes.2. Decorrido o prazo acima in albis,
expeça-se mandado de avaliação do imóvel penhorado/arresta-
do. (...) “

EXECUCAO DIVERSA

004 - 2000.70.00.026526-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ DERNIZO CARON e outros
Adv.: Dr(s).DANIEL MULLER MARTINS (OAB PR029308).
OBS.: fl. 71 verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”1. Considerando que os exe-
cutados pagaram o valor devido à Caixa Econômica Federal
(cópia da guia acostada às fls. 326) e em vista da manifestação
de fls. 329, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
nos termos dos artigos. 794, inciso I e 795, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.2. Certifique
a secretaria se existem valores eventualmente depositados em
conta vinculada ao presente processo.Em caso negativo e nada
mais sendo requerido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 1999.70.00.030691-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERNI ROFF KURTZENBAUM e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817). OBS.: fl. 331

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório de se-
guinte teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

006 - 2000.70.00.020112-3 - ROSALIA DE JESUS COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817). OBS.: fl. 337

007 - 1999.70.00.031531-8 - ELIANE MARIA VELLOSO
MUELER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MIGUEL CAVALI MIRANDA (OAB PR003341),
EMERSON LUIS DE MELLO (OAB PR020501). OBS.: fl. 370

CONSIGNATORIA

008 - 98.0011843-8 - PAULO ROBERTO DE BRITO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE DO CARMO BADARO (OAB PR014471).
OBS.: fl. 164

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 1999.70.00.030593-3 - VITORIO RIZZIERI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098). OBS.: fl.
354

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de suspensão do presente processo pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias.Intime-se.2. Voltem-me conclusos para deliberação
acerca da produção de provas.”

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

010 - 2004.70.00.041275-9 - SERGIO DE OLIVEIRA SCHITZ
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO (OAB
PR028551). OBS.: fl. 182

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Vista à parte
autora acerca do noticiado pela Caixa Econômica Federal à fl.
218, bem como para cumprir o disposto no item 4.3 da decisão
de fls.95/96, sob pena de extinção do feito. Prazo: 05 (cinco)
dias.Intime-se.2. Em igual prazo, às partes para especificar,
justificadamente, as provas que reputam necessárias para o des-
linde do feito. Caso requeiram perícia, em homenagem ao prin-
cípio da economia processual, devem desde logo, apresentar os
quesitos a serem respondidos pelo perito. Intimem-se.3. De-
corrido in albis o prazo determinado no item 1, registrem-se os
autos para sentença, voltando-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.00.025296-7 - DANT DANILO LOBO e outros
X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO (OAB
PR028551). OBS.: fl. 220

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...) . Não pros-

pera o pedido do autor em sua petição protocolada sob nº 06/
0919528, uma vez que já apreciado na decisão de fl. 160/161-
verso.Intime-se.3. Defiro prova pericial.4. Reputo plenamente
aplicável o regime consumerista para o deslinde de controvér-
sias envolvendo mútuos feneratícios. (...) 5. Indefiro o pedido
de inversão do ônus da prova, ... .6. Nomeio como perito judi-
cial o Sr. Maurício Cadenas, fixando os honorários em R$
700,00 (setecentos reais), que podem ser parcelados em duas
vezes. No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar
o recolhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a
segunda parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30
(trinta) dias, a partir da data para pagamento da primeira.A au-
tora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os com-
provantes de recolhimento das custas. Não haverá novo despa-
cho cobrando este dever da parte em recolher as custas, ou jun-
tar os recibos.A falta de juntada dos comprovantes será enten-
dida como desistência da prova e o processo será julgado ime-
diatamente no estado em que se encontra.7. As partes, se assim
desejarem, deverão fornecer os quesitos e indicar os assisten-
tes técnicos no prazo de cinco dias (art. 421, §1º do CPC), sob
pena de preclusão. Às partes, para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2005.70.00.005537-2 - AGLAIR CRUZ COLARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO (OAB
SC014468). OBS.: fl. 255

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, conheço os
embargos de declaração interpostos pelo mutuário e julgo-os
parcialmente procedentes, a fim de sanar a omissão constatada
no bojo da sentença de fls. 285/293 e fazer constar, como parte
integrante desta, o seguinte:Conheço o mérito do pedido for-
mulado através dos itens “2.8” e “5-d” da inicial (fls. 15 e 16)
e julgo-o procedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil.Condeno a Caixa Econômica Federal a apre-
sentar extrato atualizado da conta nº 028/1-0, agência nº 1316-
1 (fl. 66), bem como a apropriar o valor depositado em dita
conta ao contrato de financiamento habitacional celebrado en-
tre si e o autor. Dita quantia deverá ser direcionada à amortiza-
ção extraordinária do saldo devedor decorrente do mútuo, de
modo a minorar o montante a ser considerado no momento da
realização do recálculo de que trata a cláusula sétima do instru-
mento de fls. 19/26 e, assim, diminuir os encargos mensais a
serem posteriormente cobrados do devedor.A divisão dos ônus
de sucumbência resta mantida tal como fixada através da sen-
tença recorrida.P. R. I. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2001.70.00.015094-6 - JOSE RICARDO PEDROSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (OAB
PR034955). OBS.: fls. 218/321

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo as ape-
lações interpostas pelo Banco Itau S/A (fls. 122/136), nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.2. À Caixa Econômica Federal e à
parte autora, para as contra-razões.3. Após, com ou sem con-
tra-razões, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, com as devidas homenagens.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.00.028633-0 - RUTH RIBEIRO DE LIMA X
BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).DIVA RIBEIRO LIMA (OAB PR011812). OBS.:
fl. 145

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que manifeste sobre a contestação apresenta-
da, no prazo do art. 327 do CPC.2. Reputo plenamente aplicá-
vel o regime consumerista para o deslinde de controvérsias en-
volvendo mútuos feneratícios.(...) 4. Indefiro o pedido de in-
versão do ônus da prova, (...) 5. Nomeio como perito judicial o
Sr. Sérgio Roberto Zonatto, fixando os honorários em R$ 700,00
(setecentos reais), que podem ser parcelados em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira. A autora de-
verá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os comprovan-
tes de recolhimento das custas. Não haverá novo despacho co-
brando este dever da parte em recolher as custas, ou juntar os
recibos. A falta de juntada dos comprovantes será entendida
como desistência da prova e o processo será julgado imediata-
mente no estado em que se encontra. 6. As partes, se assim
desejarem, deverão fornecer os quesitos e indicar os assisten-
tes técnicos no prazo de cinco dias (art. 421, §1º do CPC), sob
pena de preclusão.7. Seguem, desde já, os quesitos do juízo,
em anexo.Às partes, para que, querendo, formulem quesitos
suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.00.002344-2 - HELIO RIBEIRO DE SANTA-
NA e outros X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).ARY CORREIA LIMA NETO (OAB PR022173).
OBS.: fl.247 e verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...)Declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com força no art.
267, VI, do CPC, quanto à Caixa Econômica Federal.Custas na

forma da lei.
1. Deixo de fixar os honorários sucumbenciais em favor da Caixa
Econômica Federal, por entender que não há maiores prejuízos
à instituição financeira, conforme fundamentação acima. 2.
Primeiramente antes de se dar seguimento a este despacho e
como condição para cumprimento da liminara ora concedida,
intime-se o(s) autor(es) a fim de que promova(m) no prazo de
10 (dez) dias a citação da EMGEA, sob pena de oportuno ar-
quivamento do caderno processual.Deverá, também, a parte
autora, no mesmo prazo acima, trazer aos autos a certidão de
óbito do Sr. José Veiga Sobrinho e, se for o caso, emendar a
inicial incluindo no pólo ativo todos os herdeiros da falecido
mutuário.3. Diante das considerações acima, defiro o pedido
de depósito dos valores que a parte sustenta serem corretos.
(...)
(...) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, para que promova o depósito dos valores, controver-
sos e incontroversos, observada a ressalva do item “3”, acima.
...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.00.012064-2 - MIGUEL ARNOLDO WILLE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA SANTIN VAZ (OAB PR034538). OBS.:
fls. 199/201

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:” (...) Em conclusão,Conheço o
mérito do pedido. Julgo improcedente a pretensão da autora,
conforme fundamentação acima e com supedâneo no art. 269,
inc. I, do código de processo civil.Responsabilizo os autores
pelo recolhimento das custas e reembolso das despesas proces-
suais promovidas pela Caixa Econômica, com força no art. 21,
parágrafo único, do CPC. Condeno os autores ao pagamento de
honorários sucumbenciais em favor da Caixa Econômica Fede-
ral, cujo montante fixo em R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos
reais). Levo em conta o zelo da requerida; o valor e complexi-
dade da causa e a regra do art. 20, §4º, CPC.Publique-se, regis-
tre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2002.70.00.042502-2 - ORIVAL JORGE CANDATTEN
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
(OAB PR026196). OBS.: fls.234/243

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para comprovar o recolhimento das custas de ape-
lação, de acordo com o disposto no art. 14, II da Lei 9289/96
(0,5% sobre o valor da causa, atualizado), sob pena de o recur-
so ser julgado deserto.Prazo: 5(cinco) dias.2. Após, voltem-me
conclusos para apreciação do Juízo de Prelibação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2004.70.00.001132-7 - FREDERICO AUGUSTO MU-
NHOZ DA ROCHA LACERDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARTIN ROEDER FILHO (OAB SC020685).
OBS.: fl. 199

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Compulsando
os autos verifico que a parte autora da presente demanda não
está devidamente regularizada, tendo em vista que a procura-
ção de fl.152 foi outorgada apenas pelo sr. Régis Pedro
Paixão.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, regularize sua representação processual, trazendo aos au-
tos a competente procuração outorgada pela também mutuaria
sra. Amil de Andrade Paixão (fl. 31), tendo em vista tratar-se
de litisconsórcio necessário, nos termos do art. 47 do CPC, sob
pena de extinção do presente processo sem julgamento do mé-
rito. Oportunamente, registrem-se os presentes autos para sen-
tença, voltando-me conclusos após.”

ACAO ORDINARIA

019 - 92.0000964-6 - REGIS PEDRO PAIXAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AIRTON PASSOS DE SOUZA (OAB PR011301).
OBS.: fl. 342

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o
depósito dos honorários periciais, sob pena de julgamento da
presente demanda no estado em que se encontra. Comprovado
o depósito dos honorários, ao perito para dar início aos traba-
lhos.3. Decorrido o prazo acima in albis, registrem-se os pre-
sentes autos para sentença, voltando-me conclusos após.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2005.70.00.019972-2 - SERGIO AUGUSTO VILLEROY
SCHNEIDER FILHO e outros X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENATO GALVAO CARRILLO (OAB PR026176),
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB PR030685). OBS.:
fl.298

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...) a) A cessão
do crédito tornou-se oponível ao mutuário antes do ingresso
em Juízo, conforme documento de 172.Portanto, na presente
hipótese, não se aplica a regra do art. 42, do CPC.É o caso de
declarar, enfim, extinto o processo em relação à Caixa Econô-
mica Federal, apenas no que atinge à sua aventada condição de
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mutuante, dado que o crédito foi cedido à Empresa Gestora de
Ativos - EMGEA, questão comunicada ao devedor antes do
início do processo.Deixo de arbitrar honorários advocatícios,
contudo, dado que a relação processual terá continuidade em
relação à Caixa Econômica, sob outra condição, como se verá
adiante.Publique-se, registre-se e intime-se.b) Por outro lado,
contudo, há previsão contratual de responsabilização do FCVS,
caso haja resíduo ao final do prazo de resgate. Deste modo,
apesar de reconhecer que a CEF não possui legitimidade para
responder em Juízo na condição de credora (mutuante), tem
ampla pertinência para atuar no processo na qualidade de fis-
cal da aplicação dos recursos do Fundo de Compensação da
Variação dos Salários.Em conclusão: 1) Intime-se a parte auto-
ra para que expressamente requeira a citação da EMGEA para
figurar no pólo passivo na condição de mutuante/cessionário
do crédito, sob as penas do art. 47, do CPC. Prazo: 10 dias.
(...)”

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.00.014062-0 - CELIA REGINA MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA
(OAB PR024726). OBS.: 350/352

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho e ato ordina-
tório com o seguinte teor:
“( ...) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, para que promova o depósito dos valores , controver-
sos e incontroversos, observada a ressalva do item “1”, acima.”
“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2006.70.00.013195-0 - MARIO LUCIO DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO VICTOR ABRAHAM (OAB
PR038292). OBS.: fls. 103/104 e 139

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...) na presente
hipótese, não se aplica a regra do art. 42, do CPC.É o caso de
declarar, enfim, em relação à Caixa Econômica Federal, extin-
to o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, VI, do Código de Processo Civil.Deixo de arbitrar hono-
rários advocatícios, contudo, em relação à Caixa
Econômica.Publique-se, registre-se e intime-se.Em conclusão:
1) Intime-se a parte autora para que expressamente requeira a
citação da EMGEA para figurar no pólo passivo na condição
de mutuante/cessionário do crédito, sob as penas do art. 47, do
CPC. Prazo: 10 dias.2) Havendo o pedido, cite-se a empresa
gestora de ativos para que, no prazo de lei, se assim quiser,
oferecer resposta, advertida de que não sendo contestada a pre-
tensão, serão presumidos verdadeiros os fatos narrados na ini-
cial (art. 285 do CPC). Deverá dizer se ratifica os atos já prati-
cados pela Caixa Econômica.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2005.70.00.028714-3 - HELOISA HELENA MARTINS
PASCHOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB
PR039806). OBS.: fls.185/186

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:” (...) Em conclusão, Conheço
o mérito dos pedidos formulados pela parte autora e julgo-os
improcedentes, com força no artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, nos termos da fundamentação. Responsabilizo a
parte demandante pelo pagamento das despesas processuais
verificadas e honorários advocatícios devidos ao patrono da
parte contrária, os quais fixo em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais), com lastro no artigo 20, parágrafo quarto, do
Código de Processo Civil.Ante a gratuidade da justiça concedi-
da à parte autora, a exigibilidade da quantia acima discrimina-
da resta suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/
50.Publique-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2002.70.00.071754-9 - DELCI DE ASSUNCAO VAL-
LIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIO GAMA DE OLIVEIRA (OAB PR027147),
DANIELE ALESSANDRA RAUEN (OAB PR029030). OBS.:
fls. 234/236

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:” (...) Em conclusão, Conheço
o mérito do pedido. Julgo a pretensão formulada na preambular
improcedente, com força no art. 269, inc. I, do CPC. Respon-
sabilizo os autores pelo recolhimento das custas e reembolso
das despesas processuais promovidas pela Caixa Econômica,
com força no art. 21, parágrafo único, do CPC. Condeno os
autores ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor
da Caixa Econômica Federal, cujo montante fixo em R$
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Levo em conta o zelo da
requerida; o valor e complexidade da causa e a regra do art. 20,
§4º, CPC.Publique-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2004.70.00.040269-9 - LEO PEDRINHO DA COSTA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ILCEMARA FARIAS (OAB PR025854). OBS.: fls.
125/132

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:” (...) Em conclusão,Conheço o
mérito do pedido dos autores e julgo-os parcialmente proce-
dentes, conforme artigo 269, inc. I, do CPC.Condeno o Banco
mutuante a promover a revisão da dívida, mediante a substitui-
ção do critério de definição da evolução do saldo devedor pelo
método linear ponderado, explicado no anexo, de modo a ga-
rantir a redução da onerosidade excessiva constatada neste
caso.Mantenho a antecipação de tutela deferida às fls. 70/
71.Frente à sucumbência recíproca, responsabilizo ambos os
litigantes pelas custas do processo. Também restam compensa-
das as verbas sucumbenciais fixadas em R$ 3.000,00 (três mil
reais), conforme regra do art. 21, CPC e súmula 306,
STJ.Publique-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2001.70.00.011391-3 - ANTONIO FRANCOLIN FILHO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA SANTIN (OAB PR034538). OBS.: fls. 351/
354

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“ ... DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, III, DO
CPC, EM RELAÇÃO ÀS PARTES ACIMA MENCIONADAS.
...”

ACAO ORDINARIA

027 - 2003.70.00.029418-7 - ALBERTO TERUYOSHI ITICE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO LUCAS CALDERON (OAB
PR025654). OBS.: FL. 305

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA :(...) Ante o Exposto, conheço o
mérito dos pedidos formulados pela parte autora e julgo-os par-
cialmente procedentes, nos termos do artigo 269, I, do Código
de Processo Civil.Mantenho a antecipação de tutela concedida
às fls. 95/verso.Condeno o agente financeiro a revisar a defini-
ção da prestação inicial, excluindo a incidência do CES sobre
os prêmios de seguro. Importa dizer: as taxas relativas às co-
berturas MPI e DFI devem incidir sobre o encargo mensal an-
tes da exasperação provocada pelo CES.Os valores cobrados a
maior que o devido deverão ser compensados com as presta-
ções vincendas, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.004/90.A
liquidação do julgado é de responsabilidade das autoras. Deve
ser promovida segundo o rito dos artigos 606 e ss., do CPC, no
prazo de 30 dias, contados da data do eventual trânsito em jul-
gado da sentença, e baixa dos autos à primeira
instância.Considerando-se que a sucumbência da Caixa Eco-
nômica Federal foi mínima (artigo 21, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil), responsabilizo as requerentes pelo
pagamento das despesas processuais verificadas e honorários
advocatícios devidos ao patrono da Caixa Econômica Federal,
os quais fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com
lastro no artigo 20, parágrafo quarto, do Código de Processo
Civil.P. R. I.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2002.70.00.010775-9 - JULINA MARIA ARAUJO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817). OBS.: FLS. 295/304

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Em conclusão, Afasto a
preliminar suscitada, conheço o mérito dos pedidos formula-
dos pela parte autora e julgo-os parcialmente procedentes, nos
termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Por reco-
nhecer que o contrato em discussão é extremamente oneroso,
para os fins dos artigos 6º, V; 39, V; e 51, IV e § 1º; todos do
CDC, bem como dos artigos 317 e 478/480 do Código Civil,
entendo que o método de amortização da dívida deve ser revis-
to, de modo a reduzir o custo da contratação, em respeito aos
valores fundamentais subjacentes ao aludido mútuo, destinado
a implementar a política pública habitacional.Condeno o Ban-
co mutuante a promover a revisão da dívida, mediante a substi-
tuição do critério de definição da evolução do saldo devedor
pelo método linear ponderado, explicado no anexo, de modo a
garantir a redução da onerosidade excessiva constatada neste
caso.Entendo que os consectários moratórios imputados sobre
o débito principal pela instituição mutuante são indevidos, con-
forme regra do artigo 1.092 do CC-16 e artigo 476 do atual
Diploma. Já que o Banco evoluiu incorretamente a dívida, ge-
rando aumento progressivo do saldo devedor, não há como im-
putar a mora à parte tomadora do empréstimo, que geralmente
deixa de adimplir as prestações desanimada pelo fato de que,
por mais que pague, não vislumbra sensível redução na
dívida.Condeno a Caixa Econômica a restituir, em favor dos
demandantes, os valores cobrados indevidamente. Para tanto, a
diferença em favor dos mutuários deverá ser corrigida pela TRB
e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês. Referido crédi-
to deverá ser lançado como compensação dos encargos eventu-
almente em atraso.Mantenho a antecipação de tutela deferida
às fls. 86/89.Frente à sucumbência recíproca, responsabilizo
ambos os litigantes pelas custas do processo. Também restam
compensadas as verbas sucumbenciais fixadas em R$ 3.000,00
(três mil reais), conforme regra do art. 21, CPC e súmula 306,
STJ.Publique-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

029 - 2004.70.00.020952-8 - OLGA DE SOUZA OLIVETTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELVIO RENATO SEVERO (OAB PR026146).
OBS.: fls.273/276

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Apresentado o laudo, às partes para manifestação, no pra-

zo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS de que eventual
pedido de esclarecimentos não poderá se confundir com uma
perícia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial
de quesitos já foi concedida às partes. (...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2005.70.00.023313-4 - ANGELA MARIA OLIVEIRA
CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777). OBS.: fl. 202 item 8

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em conclusão,Indefiro os ar-
gumentos formulados pela CEF em fls. 266, porquanto esbar-
ram no artigo 610, do CPC. Entendo que a empresa pública
federal busca rediscutir os critérios jurídicos impostos na sen-
tença. Por outro lado, não demonstrou que os índices aplicados
pelo perito realmente destoem da variação do salário da cate-
goria profissional dos servidores públicos federais, indicada no
contrato.Em que pese a solução em exame praticamente con-
verter o mútuo em uma doação, não há como fugir da homolo-
gação do cálculo de fls. 246/250, decorrente da legislação apli-
cável à espécie e da sentença ora examinada.Portanto, nos ter-
mos do art. 607, parágrafo único, do código de processo civil,
declaro que o valor das prestações mensais devidas é aquele
indicado na planilha de fls. 246/250 dos autos, bem como, que
o saldo vincendo a ser habilitado pela CEF junto ao Conselho
Curador do FCVS é de R$ 146.349,37, posicionados para a
data de agosto de 2.004 (fl. 234). Destaco que o Conselho Cu-
rador não está impedido de discutir, junto à CEF, a evolução e
a definição do referido saldo devedor residual e a sistemática
de apropriação dos encargos, questão não apreciada nestes au-
tos e, portanto, não acobertada pelo manto da coisa
julgada.Reconheço também que, frente ao dispositivo senten-
cial, do total depositado em Juízo, R$ 1.895,60 (atualizados
até agosto de 2.004) deverão ser apropriados em favor da Cai-
xa Econômica. Referido valor deverá ser atualizado segundo a
variação da taxa referencial básica até a data do levantamento.
Depois de promovida a entrega desta importância à Caixa Eco-
nômica, o restante poderá ser restituído em favor dos autores,
observadas as cautelas de praxe.Também declaro que os auto-
res fazem jus ao pagamento, por parte da Caixa Econômica
Federal, por força da sentença transitada em julgado, do mon-
tante de R$ 30.969,56, atualizados até a data de 26 de agosto
de 2.004 (fl. 234), já desconsiderados os valores referidos no
item anterior (i.e., não considerados, nesta soma, os valores
que serão apropriados em favor dos autores).Publique-se, re-
gistre-se e intime-se.”

CONSIGNATORIA

031 - 99.0003461-9 - HELIO RISSIO e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO BIENTINEZ MIRO (OAB PR018848),
MARCOS RENAN SALVATI (OAB PR023161). OBS.: fls.287/
290

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” Intimem-se as
partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, digam se têm algo
a mais a requerer no presente feito.
Decorridos in albis o prazo estipulado no item “3” do presente
e não havendo valores depositados em conta judicial vinculada
aos presentes autos, arquivem-se.”

CONSIGNATORIA

032 - 93.0003631-9 - JOSE OLEGARIO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ILMA CARUSO GOULART (OAB
RS006943). OBS.: fl. 349

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA (...) Conheço o mérito do pedi-
do dos autores no bojo do feito consignatório e ação ordinária.
Julgo parcialmente procedente a pretensão formulada nas res-
pectivas petições iniciais, conforme artigo 269, inc. I, do CPC,
a fim, tão somente, de determinar a revisão do contrato, con-
forme segue:a) o banco deverá recalcular as prestações men-
sais. Para tanto, deverá substituir os índices efetivamente apli-
cados por aqueles que retratem a evolução do salário da cate-
goria profissional indicada no contrato;b) o banco deverá subs-
tituir a sistemática de amortização aplicada pelo banco réu (i.e.,
aplicação da price deturpada pelo PES), pelo chamado método
linear ponderado, explicado no anexo... c) o agente financeiro
também deverá revisar a definição da prestação inicial, exclu-
indo a incidência do CES sobre os prêmios de seguro. Importa
dizer: as taxas relativas às coberturas MPI e DFI devem incidir
sobre o encargo mensal antes da exasperação provocada pelo
CES.Frente à sucumbência recíproca, responsabilizo ambos os
litigantes pelas custas do processo. Também restam compensa-
das as verbas sucumbenciais fixadas em R$ 3.000,00 (três mil
reais), conforme regra do art. 21, CPC e súmula 306,
STJ.Mantenho a antecipação de tutela parcialmente deferida à
fl. 159.Publique-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

033 - 2002.70.00.071563-2 - CELSO SOOMA SASAQUI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIS CARLOS BARRETO (OAB PR017609),
ODILA VOIDELO (OAB PR023458). OBS.: fls. 450/454

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...) Primeiramen-
te, e como condição para o cumprimento dos demais tópicos
deste provimento, ao autor para que, em 10 (dez) dias, emende
a inicial para incluir a sua esposa na qualidade de autora, uma
vez que o autor constou como casado no documento de fl. 41 e
considerando os reflexos que poderão advir na esfera jurídica

da esposa, assim como em vista do disposto no artigo 10, § 1º,
IV, do CPC.No mesmo ato a parte autora deverá adequar o va-
lor da causa nos termos do art. 259, V, do CPC e complementar
o pagamento das custas iniciais (...) Intime-se a parte autora a
respeito do deferimento parcial da tutela, para que promova o
depósito dos valores, controversos e incontroversos, observada
a ressalva do item “3”, acima.”

ATO ORDINATÓRIO: Apresentada a contestação, intimação
do autor para manifestação em, em 10 dias e, com ou sem apre-
sentação de réplica, intimação das partes para especificarem,
de forma justificada , em 05 dias, as provas que pretendem
produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

034 - 2006.70.00.013417-3 - ADEMIR FRANCISCO HABO-
WSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR (OAB PR016590).
OBS.: fls. 51/53 e 112

Curitiba, Terça-feira, 25 de julho de 2006..

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNE-
LLI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. PRCTBSH01-2006/0179

ALEXANDRE OCTAVIO RAAD................. ................... 008
ANA CAROLINA DE MELO MANO.............. ............... 031
ANDRÉ LUIS PONTAROLLI.................. ....................... 003
ARY CORREIA LIMA NETO.................. ....................... 009
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE............ ........... 034
CLAUDIA REJANE NODARI.................. ...................... 008
CLAUDINEI BELAFRONTE................... ....................... 029
DOUGLAS ROGERIO LEITE.................. ...................... 025
EGLACY PAULINO......................... ............................... 011
EMERSON LUIS DE MELLO.................. ...................... 002
ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS............. .................. 018
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS.... ...... 027
FÁTIMA LUÍZA GEBARA CASABURI........... .............. 021
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA....... ........ 016
FLAVIA SANTIN.......................... .................................. 010
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 013
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 020
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.............. .................... 023
GILBERTO ADRIANTE DA SILVA............. ................... 032
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA.......... ............ 033
HUMBERTO SARAN SOLON................... .................... 030
JULIANA LIMA PETRI..................... .............................. 027
KATIUSCIA GIRARDI...................... .............................. 014
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 015
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE.... 017
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO.......... .............. 005
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI............. .............. 035
MARCELO JOSE CISCATO................... ........................ 019
MÁRCIA CRISTINA MARCONDES.............. ................ 004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA........... ......... 006
MIGUEL CAVALI MIRANDA.................. ...................... 002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS........ ...... 007
OSNI DA SILVA.......................... .................................... 024
PAULO LUIZ DURIGAN..................... ........................... 012
RICARDO LUCAS CALDERON................. ................... 022
RICARDO LUCAS CALDERON................. ................... 026
RICARDO LUCAS CALDERON................. ................... 028
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA............... ..................... 009
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES.............. ................ 035
RODRIGO BINOTTO GREVETTI............... .................. 003

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“ VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO COMUM DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2002.70.00.010102-2 - EDVAN DIDIMO LUZ e outros
X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA - COHAB-CT e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
SC008836). OBS.: FL. 357- 4

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:” (...) 8. A fim de que não se
alegue cerceamento de defesa, por parte de qualquer dos liti-
gantes, encaminhem-se os autos ao perito judicial, com urgên-
cia, a fim de que elabore o laudo pericial, levando em conta os
quesitos das partes e os judiciais que seguem. Prazo: 30 dias.
Estes são os quesitos do Juízo, para fins da aferição da alegada
onerosidade excessiva do mútuo (arts. 6º, inc. V; 39, inc. V e
51, IV, CDC e arts. 478 a 480 do atual código civil e, por fim,
art. 52, CDC): a) Qual o valor total emprestado pelos autores,
atualizado pelo INPC para a data do laudo: b) Qual o valor
total já despendido pelos autores, atualizado para a data do laudo
pelo INPC. Discrimine, neste total, quanto correspondeu a ju-
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ros; à restituição do capital (amortização); prêmios de seguro e
demais outros acessórios contratualmente previstos. c) Quanto
o mutuário ainda deve pagar para liquidar a dívida? Há como
informar qual o valor total, já considerados os juros futuros
(ainda não vencidos) e prêmios de seguro (a fim de se aquilatar
o custo total do financiamento)? Em caso positivo, quanto? d)
Demais esclarecimentos que o perito possa formular para es-
clarecer a questão. 9. Intimem-se as partes a respeito dos itens
acima e para que, querendo, acompanhem a realização da perí-
cia. Depois de entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do
perito. Depois, vista às partes por 10 dias, cada. 10. Por fim,
cumpridos os itens acima, oportunamente voltem-me conclu-
sos para julgamento. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2002.70.00.002230-4 - ODAIR MARQUES SOBREIRA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MIGUEL CAVALI MIRANDA (OAB PR003341),
EMERSON LUIS DE MELLO (OAB PR020501). OBS.: FLS.
235/236

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.
Intimem-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.00.030872-1 - DIVA DE PAIVA ALVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDRÉ LUIS PONTAROLLI (OAB PR038487),
RODRIGO BINOTTO GREVETTI (OAB PR038488). OBS.:
FL. 202 ITEM 7

004 - 2004.70.00.024407-3 - SERGIO LUIZ BIZZOTTO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MÁRCIA CRISTINA MARCONDES (OAB
PR024643). OBS.: fl. 315- item 3

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...) Apresenta-
do o laudo, às partes para manifestação, no prazo sucessivo de
dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.Desde logo ficam as
partes ADVERTIDAS de que eventual pedido de esclarecimen-
tos não poderá se confundir com uma perícia nova, porquanto a
oportunidade de formulação inicial de quesitos já foi concedi-
da às partes.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2004.70.00.026444-8 - ACYR MOREIRA SODRE e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO (OAB
PR028551). OBS.: fl.178 - item 12

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.00.033932-5 - SIMONE PIASSETTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB
PR023402). OBS.: fl. 170 item 8

007 - 2005.70.00.016598-0 - MARCIA FERREIRA X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS
(OAB PR018665). OBS.: fl.216 - item 8

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em vista do expresso desinte-
resse da Caixa Econômica Federal na execução da verba su-
cumbencial devida pelo requerente (fl. 263), DECLARO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794,
inciso III e 795, do Código de Processo Civil.Transitada em
julgado, arquivem-se os presentes, com a devida baixa e anota-
ções necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.032453-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA SCHEFFER GAUZE e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE OCTAVIO RAAD (OAB
PR032730), CLAUDIA REJANE NODARI (OAB RS048225).
OBS.: fl. 265

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:(...)Em conclusão,Conheço o
mérito do pedido dos autores e julgo-os parcialmente proce-
dentes, conforme artigo 269, inc. I, do CPC.Condeno a EMGEA
- Empresa Gestora de Ativos a promover a revisão da dívida,
mediante a substituição do critério de definição da evolução do
saldo devedor pelo método linear ponderado, (...) Condeno-a,
ainda, a restituir, em favor dos demandantes, os valores cobra-
dos indevidamente. Para tanto, a diferença em favor dos mutu-
ários deverá ser corrigida pela TRB e acrescidos de juros mora-
tórios de 1% ao mês. ... Mantenho a antecipação de tutela par-
cialmente deferida à fl. 107.Frente à sucumbência recíproca,
responsabilizo ambos os litigantes pelas custas do processo.
Também restam compensadas as verbas sucumbenciais fixadas
em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme regra do art. 21, CPC
e súmula 306, STJ.Ante a concessão do benefício da Justiça
Gratuita à parte autora, a exigibilidade das quantias por ela
devidas resta suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Publi-
que-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.00.068501-9 - ALEXANDRE JOSE PEREIRA
COELHO X EMGEA
Adv.: Dr(s).ARY CORREIA LIMA NETO (OAB PR022173),

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB PR030685). OBS.: fls.
316/319

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” Indefiro o pedi-
do de fl. 270. Intime-se a parte autora, nas pessoas de suas
representantes, para que promovam as diligências necessárias
para regularizar o presente feito, sob pena de extinção do pre-
sente processo sem julgamento do mérito.3. Oportunamente,
voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2004.70.00.024908-3 - JOAO ROBERTO BASILE e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA SANTIN (OAB PR034538). OBS.: fl. 271
item 2

No(s) processo abaixo(s), foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao disposto no artigo
234, do Provimento n.º 02, de 1º de junho de 2005, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e nos termos da
Portaria n.º 01/2006, desta Vara Federal Especializada, enca-
minho os presentes autos para cumprimento dos itens rubrica-
dos:
( x ) XXVI - Retornando os autos da Instância Superior, inti-
mar as partes para requererem o que entender de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso;

ACAO ORDINARIA

011 - 99.0015911-0 - MILTON ROBERTO DE CARVALHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EGLACY PAULINO (OAB PR011860). OBS.: fl.
280

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em conclusão, Conheço o
mérito do pedido. Julgo a pretensão formulada na preambular
parcialmente procedente, com força no art. 269, inc. I, do CPC.
Condeno a Caixa Econômica Federal a revisar a definição ini-
cial dos encargos mensais e a posterior evolução, tanto dos
encargos quanto do saldo, da forma que segue:(i) deverá subs-
tituir a tabela price/PES pelo método linear ponderado explici-
tado no anexo (parte componente desta sentença, elucidando
cabalmente como deverá ser a liquidação). A tanto acorre o
disposto nos arts. 6º, V; 39, V e 51, IV, todos do CDC;(ii) deve-
rá substituir os índices aplicados para reajustamento dos encar-
gos mensais por aqueles que efetivamente reflitam a variação
do salário da categoria profissional, observados os reflexos
contratuais daí decorrentes.(iii) deverá se abster de cobrar os
consectários moratórios sobre os encargos em atraso. É devida
a correção monetária das prestações atrasadas, conforme con-
tratualmente pactuado. (...) Frente à sucumbência recíproca,
ambas as partes são responsáveis pelo recolhimento das custas.
Deve haver compensação recíproca das despesas processuais
eventualmente realizadas. Por fim, as verbas sucumbenciais (R$
3.000,00 para cada parte) restam compensadas (súmula 306,
STJ).Publique-se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

012 - 99.0020052-7 - MARGARIDA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO LUIZ DURIGAN (OAB PR017583). OBS.:
fls. 310/331

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em conclusão,Afasto as preli-
minares e conheço o mérito do pedido do autor. Julgo parcial-
mente procedente a pretensão formulada na petição inicial,
conforme artigo 269, inc. I, do CPC, a fim, tão somente, de
determinar a revisão do contrato, conforme segue:a) o banco
deverá recalcular as prestações mensais. Para tanto, deverá subs-
tituir os índices efetivamente aplicados por aqueles que retra-
tem a evolução do salário da categoria profissional indicada no
contrato;b) o banco deverá substituir a sistemática de amorti-
zação aplicada pelo banco réu (i.e., aplicação da price deturpa-
da pelo PES), pelo chamado método linear ponderado, explica-
do no anexo. Cuida-se de fórmula hábil a cumprir, na hipótese,
a regra dos artigos 6º, V; 39, V; 51, IV e §1º, todos do CDC e
artigos 478/480 do CC/02. Fica o registro de que a solução
seria diversa caso se cuidasse de contrato com cobertura pelo
FCVS ou de contrato celebrado sob regime de equilíbrio
inflacionário.c) Afasto os consectários moratórios incidentes
sobre as prestações em atraso, com força nos artigos 963 e 1.052,
CC/16.d) Os valores cobrados a maior que o devido deverão
ser compensados com as prestações vincendas, nos termos do
artigo 23 da Lei nº 8.004/90.Mantenho os efeitos da tutela an-
teriormente deferido à fl. 72 e verso.Frente à sucumbência re-
cíproca, responsabilizo ambos os litigantes pelas custas do pro-
cesso. Também restam compensadas as verbas sucumbenciais
fixadas em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme regra do art.
21, CPC e súmula 306, STJ.Publique-se, registre-se e intime-
se.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.00.025157-3 - MARCOS ALBERTO RIOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
SC008836). OBS.: fls. 290/302

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Entendo que a
causa comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330,
I, do CPC.No entanto, oportunizo às partes a manifestação, com
clareza e objetividade, sobre eventual interesse na produção de
provas, devendo, em caso positivo, indicar expressamente qual
ou quais fatos pretende ser objeto da prova. Prazo: 5 (cinco)
dias.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.00.007821-2 - JUAREZ BORTOLI X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).KATIUSCIA GIRARDI (OAB PR034509). OBS.:
fl. 182

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta o retorno dos autos da instância superior, intimem-se as par-
tes para que requeiram o que entenderem de direito. Prazo: 5
(cinco) dias.2. Após, voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2001.70.00.041547-4 - OSMAR XAVIER DA COSTA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817). OBS.: fl. 207

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do da Caixa Econômica Federal de fl. 313, suspendendo o feito
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 99.0018415-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FLODOALDO TONATTO e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
(OAB PR014482). OBS.: fl.314

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se as
partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, especifiquem, jus-
tificadamente as provas que desejam produzir. Querendo prova
pericial, deverão, desde logo, indicar assistente técnico e trazer
aos autos os quesitos para o perito.”

CONSIGNATORIA

017 - 98.0006302-1 - JOAO BATISTA COMELLI NETTO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE (OAB PR004817). OBS.: fl. 235

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato ordinatório com o
seguinte teor:
“Apresentada contestação, intimação do(a) Autor(a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir;”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.00.032263-5 - MARIA DE FATIMA BARROS
LEMES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS (OAB
PR037161). OBS.: fl. 213

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Apresentado o laudo, às partes para manifestação, no pra-
zo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS de que eventual
pedido de esclarecimentos não poderá se confundir com uma
perícia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial
de quesitos já foi concedida às partes. (...)”

ACAO ORDINARIA

019 - 2004.70.00.036374-8 - BRUNO BACKES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO JOSE CISCATO (OAB PR024654).
OBS.: fl. 204 item 10

No processo abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Após, às partes para manifestação, no prazo sucessivo de
dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS de que eventual
pedido de esclarecimentos não poderá se confundir com uma
perícia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial
de quesitos já foi concedida às partes.
Intimem-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.00.058316-1 - IZOINDI DOBBINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: fl. 167- item 8

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.00.025269-4 - NEY JACQUES RODRIGUES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FÁTIMA LUÍZA GEBARA CASABURI (OAB
PR022913). OBS.: fl 255 item 8

022 - 2005.70.00.031014-1 - MOACIR FONTEQUE e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO LUCAS CALDERON (OAB
PR025654). OBS.: fl. 149 item 9

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, reconheço e
afasto, de ofício, o erro material constatado na sentença de fls.

404/441, consoante a fundamentação acima tecida.Conheço os
embargos de declaração interpostos pelos mutuários, pois tem-
pestivos, e julgo-os improcedentes, diante da inexistência de
obscuridade, omissão ou contradição a serem sanadas no bojo
da sentença guerreada. Publique-se, registre-se, intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2002.70.00.066640-2 - JEANE DO ROCIO BANDEIRA
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
SC008836). OBS.: fl.467

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Com razão a
parte autora. Verifica-se que, inobstante a parte autora tenha
sido condenada a pagar honorários advocatícios em favor da
CEF, fixados em R$ 150,00 (sentença proferida às fls. 173),
por se cuidar de parte beneficiária da gratuidade da Justiça, a
exigibilidade de tais valores está condicionada ao preenchimento
dos requisitos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.2. Portanto, cabe à
ré demonstrar que a parte autora pode pagar as custas e honorá-
rios advocatícios, sem prejuízo ao sustento próprio ou da famí-
lia, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pleito de fls.211-212.In-
time-se a CEF.3. Após, nada mais sendo requerido, remetam-se
os presentes ao arquivo, com as devidas baixas e anotações
necessárias junto à SRIP.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2000.70.00.007985-8 - ALAN JORGE FANEGO AYA-
LA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSNI DA SILVA (OAB PR015407). OBS.: fl. 217

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
a manifestação do Perito às fls. 415-418, e o que fora anterior-
mente advertido no despacho de fl.275, item “5”, intime-se a
parte autora efetuar o recolhimento total no prazo de 20 (vinte)
dias.2. Decorrido o prazo acima in albis, registrem-se os pre-
sentes autos para sentença, voltando-me conclusos após.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2002.70.00.002577-9 - ALVIR PEREIRA DE LIMA JU-
NIOR X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO e outros
Adv.: Dr(s).DOUGLAS ROGERIO LEITE (OAB PR030924).
OBS.: fl. 427 item 1

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
a petição apresentada pela CEF às fls. 301/302, intime-se a
parte autora para que se manifeste quanto aos argumentos apre-
sentados no referido petitório no prazo de (10) dez dias, con-
forme preconiza artigo 523, parágrafo 2º do Código de Proces-
so Civil. 2. Oportunamente, voltem-me conclusos para eventu-
al Juízo de retratação acerca da decisão agravada.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2001.70.00.036241-0 - MARIO QUENJI SASAKI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO LUCAS CALDERON (OAB
PR025654). OBS.: fl. 311

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em vista do expresso desinte-
resse da Caixa Econômica Federal na execução da verba su-
cumbencial devida pelo requerente (fl. 89), DECLARO EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794,
inciso III e 795, do Código de Processo Civil.Transitada em
julgado, arquivem-se os presentes, com a devida baixa e anota-
ções necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2004.70.00.014196-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RUTELMAR CAVALHEIRO
Adv.: Dr(s).FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS
(OAB PR025794), JULIANA LIMA PETRI (OAB PR032300).
OBS.: fl. 91

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Ante o exposto, reconhe-
ço e afasto, de ofício, o erro material constatado na sentença de
fls. 333-356, consoante a fundamentação acima tecida.Publique-
se, registre-se, intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2003.70.00.010693-0 - FLAVIO SCHIAVON e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO LUCAS CALDERON (OAB
PR025654). OBS.: fl.371/372

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Reputo plena-
mente aplicável o regime consumerista para o deslinde de con-
trovérsias envolvendo mútuos feneratícios (...) 2. Não obstan-
te, este Juízo não tem comumente deferido o pedido de inver-
são do ônus da prova, enquanto medida exonerativa das custas
periciais respectivas. (...) 3. Indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova, enquanto mecanismo de distribuição da respon-
sabilidade pelas custas judiciais. Resguardo para o momento
da sentença, a apreciação das conseqüências da existência ou
inexistência de uma determinada prova. 4. Nomeio como peri-
to judicial o Sr. Sérgio Roberto Zonato. Considerando ser a
parte autora beneficiária da justiça gratuita (fl. 50), fixo desde
logo os respectivos honorários periciais em R$234,80 (duzen-
tos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo
previsto na Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Con-



274274274274274 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

selho da Justiça Federal.5. As partes, se assim desejarem, de-
verão fornecer os quesitos e indicar os assistentes técnicos no
prazo de cinco dias (art. 421, §1º do CPC), sob pena de preclu-
são.6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.Às
partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementares,
a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

029 - 2005.70.00.013243-3 - JOSE SCHIVINSKI e outros X
BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).CLAUDINEI BELAFRONTE (OAB PR025307).
OBS.: fl. 206 e verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”BAIXO OS AUTOS EM
DILIGÊNCIA:(...) reitere-se a intimação da parte autora, em
nome do novo procurador constituído, para que, querendo, apre-
sente impugnação à contestação apresentada, bem como espe-
cifique, no prazo de 5 dias, as provas que pretende produzir.3.
Decorrido o prazo estabelecido no item 1 ou no item 2 sem
manifestação da parte autora, registrem-se para sentença, vol-
tando-me conclusos após.”

ACAO ORDINARIA

030 - 2004.70.00.022045-7 - HORTENCIO MATEUS PEREI-
RA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HUMBERTO SARAN SOLON (OAB PR028516).
OBS.: fl. 99

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
(...)Se porventura for solicitada pelo perito a juntada de docu-
mentos, intimem-se as partes para providenciá-los, no prazo
máximo de quinze (15) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

031 - 2005.70.00.019278-8 - JULIO CEZAR MACIEL DA
HORA e outros X BANCO BANESTADO S/A - CARTEIRA
DE CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).ANA CAROLINA DE MELO MANO (OAB
PR037419). OBS.: fl. 165 item 6

CONSIGNATORIA

032 - 2003.70.00.081930-2 - LAURA HALISKI DA SILVA e
outros X CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
COHAB/CT e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANTE DA SILVA (OAB
PR032085). OBS.: fl. 182

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho com o seguinte
teor:
“(...) Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.
Intimem-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

033 - 2005.70.00.019392-6 - JOSE MAURICIO DO CARMO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB
PR039806). OBS.: fl. 189 item 10

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:” (...) Conheço o mérito dos
pedidos formulados pela parte autora e julgo-os parcialmente
procedentes, conforme artigo 269, inc. I, do CPC.Condeno a
Caixa Econômica Federal a substituir a sistemática de amorti-
zação aplicada pelo banco réu (i.e., aplicação da price deturpa-
da pelo PES), pelo chamado método linear ponderado, explica-
do no anexo. Cuida-se de fórmula hábil a cumprir, na hipótese,
a regra dos artigos 6º, V; 39, V; 51, IV e §1º, todos do CDC e
artigos 478/480 do CC/02. Fica o registro de que a solução
seria diversa caso se cuidasse de contrato com cobertura pelo
FCVS ou de contrato celebrado sob regime de equilíbrio infla-
cionário (...) Condeno-a, ainda, a restituir, em favor dos de-
mandantes, os valores cobrados indevidamente. (...) Mantenho
a antecipação de tutela deferida à fl. 86/87.Frente à sucumbên-
cia recíproca, responsabilizo ambos os litigantes pelas custas
do processo. Também restam compensadas as verbas sucum-
benciais fixadas em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme re-
gra do art. 21, CPC e súmula 306, STJ.Publique-se, registre-se
e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

034 - 2003.70.00.010843-4 - ROGERIO MUNHOZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLARINDA MARQUES DE ANDRADE (OAB
PR026660). OBS.: fls.235 -238

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em conclusão, conheço o mé-
rito do pedido. Julgo a pretensão formulada na preambular par-
cialmente procedente, com força no art. 269, inc. I, do
CPC.Condeno o agente financeiro a revisar a definição da pres-
tação inicial, excluindo a incidência do CES sobre os prêmios
de seguro. Importa dizer: as taxas relativas às coberturas MPI e
DFI devem incidir sobre o encargo mensal antes da exaspera-
ção provocada pelo CES.(...) Mantenho a antecipação de tutela
deferida às fls. 60/61.A sucumbência da demandada foi míni-
ma. Responsabilizo, portanto, a parte autora pelo pagamento
das custas e despesas processuais (art. 21, parágrafo único,
CPC). Também a condeno, ao pagamento de honorários em fa-
vor do banco mutuante, cujo montante fixo em R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais). Levo em conta o valor da causa;
o zelo da requerida e o disposto no art. 20, §4º, CPC.Publique-
se, registre-se e intime-se.”

ACAO ORDINARIA

035 - 2002.70.00.069333-8 - ALEX ROCHA APARECIDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODOLFFO GARDINI FAGUNDES (OAB
PR026835), MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI (OAB
PR027133). OBS.: fls.240-243

Curitiba, Terça-feira, 25 de julho de 2006..

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
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JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 022
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 024
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 026
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 035
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 010
LUCINEA HUMMEL......................... ............................. 019
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 001
MARCELO DINIZ BARBOSA.................. ..................... 004
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES.......... ............. 002
MARIA DE LOURDES RODRIGUES............. ............... 032
MARIA HELENA BIAOBOCK.................. ..................... 008
MARIO MASAHAR SUZUKI................... ...................... 032
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 017
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ.......... .......... 029
ROSA REGINA MEHL....................... ............................ 009
ROSSANA MOREIRA GOMES.................. .................... 027
TANIA MARA FERREIRA.................... ......................... 007
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES..... ....... 033
WILSON MONTANHA........................ .......................... 042

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o desentranhamento
do substabelecimento juntado à fl. 81, o qual deverá ser restitu-
ído ao procurador da parte autora.2. Intime-se(...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.036479-7 - EMERSON ANTONIO DE MELO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).
OBS.: fl.94

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. O índice de correção mo-
netária que deve ser aplicado inicialmente é o IGP-DI, até a
data de 1ºde julho de 2005. E o índice a ser aplicado a partir
desta data é o IPCA-E. Entretanto, o exequente não obedeceu a
estes parâmetros quando da elaboração da conta de fls.68/69,
visto que aplicou somente o IGP-DI em todo o cálculo. Ade-
mais, o período utilizado para incidência de juros não se mos-
trou correto, pois o mesmo deveria corresponder somente de
07/2004 a 07/2005, e não de 07/2004 a 02/2006. Portanto, equi-
vocados os cálculos apresentados pela parte autora. Requisite-
se o pagamento de acordo com o valor encontrado nos cálculos
da Contadoria Judicial.2. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.047072-0 - ALBERTO SEBASTIAO DA SIL-
VA PORTELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA CRISTINA BARETTA MORAES (OAB
PR010451). OBS.: fl.70

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. À parte autora para que

requeira o que entender devido(...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.052370-0 - ARTHUR KUMMER JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIANA MIGUEL REBEIS (OAB PR028254).
OBS.: fl.94

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a apelação no efei-
to devolutivo.2. Ao apelado para contra-razões, no prazo le-
gal(...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2005.70.00.008145-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ZILDA DINIZ BARBOSA
Adv.: Dr(s).MARCELO DINIZ BARBOSA (OAB PR027181).
OBS.: fl.81

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. O índice de correção mo-
netária que deve ser aplicado inicialmente é o IGP-DI, até a
data de 1ºde julho de 2005. E o índice a ser aplicado a partir
desta data é o IPCA-E. Entretanto, o exequente não obedeceu a
estes parâmetros quando da elaboração da conta de fls.57/58,
visto que aplicou somente o IGP-DI em todo o cálculo. Ade-
mais, o período utilizado para incidência de juros não se mos-
trou correto, pois o mesmo deveria corresponder somente de
10/2003 a 07/2005, e não de 10/2003 a 04/2006. Portanto, equi-
vocados os cálculos apresentados pela parte autora. Requisite-
se o pagamento de acordo com o valor encontrado nos cálculos
da Contadoria Judicial.2. Intime-se”

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.00.057186-9 - JUAREZ RODRIGUES CARNEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: fl.71

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
Aguarde-se o pagamento do precatório.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.071507-7 - EURICO DACHEUX DE MA-
CEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FABRICIO MEYER MARTINS (OAB PR035791).
OBS.: fl.83

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. O cômputo de períodos
de serviço posteriores à propositura da presente demanda, as-
sim como a concessão ou transformação de benefício previ-
denciário com base nesses períodos, não podem ser determina-
dos nestes autos, já que não integraram o objeto da demanda.
Indefiro, portanto, o pleiteado pela autora às fls. 314/315, de-
vendo prevalecer o entendimento do INSS, manifestado no verso
da fl. 317.2. Intimem-se as partes e, nada sendo requerido no
prazo sucessivo de dez dias, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.00.049361-1 - ELZA CEZARINA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).TANIA MARA FERREIRA (OAB PR019591).
OBS.: fl.318

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a apelação no
duplo efeito.2. Ao apelado para contra-razões, no prazo le-
gal(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.00.008990-8 - MARIA CRISTINA LAVAGNO-
LI VON EYE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA HELENA BIAOBOCK (OAB PR031127).
OBS.: fl.37

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do formulado à fl. 09, concedendo aos procuradores do reque-
rente o prazo de 15 dias para a juntada das procurações atuali-
zadas. Deverão, na mesma oportunidade, juntar aos autos de-
claração de pobreza firmada pelo próprio requerente, a fim de
que sejam concedidos os benefícios previstos pela Lei 1.060/
50, ou recolher as custas iniciais.2. Juntada a declaração, defi-
ro desde já o benefício da Justiça Gratuita(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.00.018872-8 - FREDERICO XAVIER LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSA REGINA MEHL (OAB PR006644). OBS.:
fl.86

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Acolho a com-
petência para processar e julgar o feito.2.Intime-se o procura-
dor da parte autora para que junte aos autos declaração de po-
breza firmada pelo próprio requerente a fim de que sejam con-
cedidos os benefícios previstos pela Lei 1.060/50, ou recolher
as custas iniciais.3.Juntada a declaração, defiro desde já o be-
nefício da Justiça Gratuita(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.00.004632-6 - ARCELINO SEBASTIAO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: fl.189

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a apelação no
duplo efeito.2. Ao apelado para contra-razões, no prazo le-
gal(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.00.012050-2 - ELISABETH GRECHINSKI DI-
MITROV X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO DEMITROV (OAB PR028187). OBS.:
fl.35

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o
procurador da parte autora para que junte aos autos declaração
de pobreza firmada pelo próprio requerente, afim de que sejam
concedidos os benefícios da Lei 1.060/50, ou recolher as cus-
tas iniciais. Prazo de 10 dias.2.Juntada a declaração, defiro desde
já o benefício da Justiça Gratuita(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.00.016923-0 - ATAIR MAFORT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARIME VERAN (OAB PR033705). OBS.: fl.120

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a apelação no efei-
to devolutivo.2. Ao apelado para contra-razões, no prazo le-
gal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2006.70.00.008319-0 - ARACELI RODRIGUES FRIE-
DRICH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: fl.68

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada.2. Após, voltem para ju-
ízo de admissibilidade do recurso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.00.033511-3 - ELIZABETH PEREIRA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB PR011582),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.185

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo também a apela-
ção da Autarquia, no efeito devolutivo.2. Ao apelado para con-
tra-razões, no prazo legal(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.00.027191-3 - SILVANIRA COUTINHO LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA (OAB
PR028786). OBS.: fl.148

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.00.027190-1 - IGNES SANDRA VIRMOND
LIMA X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e
outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.149

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
3.COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,(...), CASO EM QUE SERÁ REQUISI-
TADO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES
AOS SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO
DOS VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2005.70.00.018048-8 - RAFAEL CHUPEL X INSTITU-
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TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716). OBS.: fl.99

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.00.023153-8 - IDA CHAVES GOLL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.129

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo também a apela-
ção do INSS, no duplo efeito.2. Ao apelado para contra-razões,
no prazo legal(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.00.019944-8 - JOAO CARLOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCINEA HUMMEL (OAB PR020291). OBS.:
fl.113

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) 3. Depois, manifestem-se autora (...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2005.70.00.019540-6 - MARIA DE OLIVEIRA LUCIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GLAUCE VIANNA (OAB PR032231). OBS.: fl.58

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.00.020901-6 - SEBASTIANA MARTINS BER-
GAMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.149

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2005.70.00.014457-5 - ITALIA DIAS MARQUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382).
OBS.: fl.116

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2005.70.00.006939-5 - MARIA FRANCISCA DE SOU-
ZA e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB PR011582),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.216

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

ACAO ORDINARIA

024 - 2004.70.00.034177-7 - MARIA DAS DORES SILVA DE
TOLEDO X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - SUPE-
RINTENDENCIA REGIONAL DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.138

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro a produção de pro-
va pericial para os períodos laborados nas empresas Irmac e
T.G.V. e nomeio perito o engenheiro Mozart Azevedo da Sil-
veira, já conhecido da Secretaria. Fixo a remuneração em R$
400,00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolução CJF
281/2002, atualizada pela Portaria CJF nº 01, de 02-04-04, a
qual será paga pela Secretaria Administrativa após a apresenta-
ção do laudo. Oficie-se.2. Intimem-se as partes para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, ofereçam quesitos e indiquem, queren-
do, assistentes técnicos(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2004.70.00.012198-4 - VALDEVINO GONCALVES DE

ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).ARNALDO A CORACAO (OAB PR024751). OBS.:
fl.225

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2005.70.00.028435-0 - THEREZA GUIOMAR NASTI
VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.123

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a apelação no efei-
to devolutivo.2. Ao apelado para contra-razões, no prazo le-
gal(...)”.

ACAO ORDINARIA

027 - 2005.70.00.005141-0 - PEDRO ELIAS CIPRIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSSANA MOREIRA GOMES (OAB PR023999).
OBS.: fl.57

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Desentranhe-se a petição
das fls. 140/145, devolvendo-se-a ao seu subscritor, pois o ree-
xame necessário não comporta “complementação de razões da
sentença” pelas partes.2. Intime-se(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2005.70.00.019825-0 - ANTONIA APARECIDA SILVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDENAN MARTINEZ BASTOS (OAB PR008843).
OBS.: fl.146

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Em seguida, abra-se vista à parte autora por 10 dias(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2006.70.00.000437-0 - LILIAN SCHLEDER GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ (OAB
PR014325). OBS.: fl.15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) CUMPRIDO O ITEM ACIMA, VISTA À PARTE AUTO-
RA, POR 10 DIAS, OCASIÃO EM QUE EXPLICITARÁ
QUAIS OS PERÍODOS DE LABOR QUE DESEJA RECO-
NHECER COMPOR ESPECIAIS E CONVERTER PARA TEM-
PO COMUM(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2006.70.00.002378-8 - ANTONIO MANO FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GISELE VENZO (OAB PR032853). OBS.: FL.334

Nos processos abaixo foi exarado o seguinteato de Secretaria:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS SA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2000.70.00.004634-8 - NEILA MARIA GOLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: FL.103

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedido da fl. 219,
concedendo à parte autora mais trinta dias de prazo para cum-
prir o item 1 do despacho da fl. 214.2. Apó, voltem.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2000.70.00.012878-0 - LUCIA RUVINSKI BRONGEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO MASAHAR SUZUKI (OAB PR016903),
MARIA DE LOURDES RODRIGUES (OAB PR020667),
CRISTIANNE GONZAGA NATAL (OAB PR021583). OBS.:
FL.220

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Nada obstante toda a ar-
gumentação constante da petição das fls. 221/225, o presente
caso não se amolda a nenhuma das hipóteses do artigo 791 do
CPC. Assim sendo, indefiro o pedido de suspensão do processo
de execução e determino o arquivamento dos presentes autos.2.
De todo modo, conforme se infere dos documentos das fls. 152/
172, o tempo de serviço reconhecido judicialmente já foi devi-
damente averbado pelo INSS, podendo o autor dele utilizar-se
da maneira mais compatível com os seus interesses. Ainda, se o
autor posteriormente vier a concluir que lhe é mais benéfico
utilizar-se do direito à aposentadoria por tempo de serviço pro-
porcional, poderá requerer o desarquivamento destes autos e
executar os valores que lhe são devidos.3. Intimem-se as partes

e, nada sendo requerido no prazo sucessivo de dez dias, arqui-
vem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 99.0013712-4 - JOSE CORIOLANO LACERDA RIBAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
(OAB PR022516). OBS.: FL.226

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Após, intime-se o procu-
rador dos herdeiros de JOÃO RIBEIRO DA LUZ, para que es-
clareça o contido na certidão de óbito de fl. 1139, na qual cons-
ta que o de cujus encontrava-se civilmente casado com Antonia
Gabriel da Luz. Na mesma oportunidade deverá informar se
houve abertura de inventário quanto ao citado demandante(...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 00.0085215-5 - AVELINO SCHNEIDER e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JACKSON SPONHOLZ (OAB PR006145). OBS.:
FL.1271

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, no prazo de dez dias, pois não
há base legal para a isenção pleiteada(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

035 - 2004.70.00.035017-1 - ADELIA MACHADO DOS SAN-
TOS e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: FL.203

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a apelação no
duplo efeito.2. Ao apelado para contra-razões, no prazo le-
gal(...)”.

ACAO ORDINARIA

036 - 2004.70.00.026311-0 - JOAO COLETA RIBEIRO JUNI-
OR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA (OAB
PR032136). OBS.: fl.322

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)2. Cumprida a determi-
nação, abra-se vista à parte autora pelo prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

037 - 2004.70.00.040992-0 - PEDRO ESLAVOMIRO KLU-
CH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671). OBS.: FL.182

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Com a juntada de novos documentos, deve-se abrir vista
às partes. Tomem-se providências (...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

038 - 2005.70.00.024246-9 - DOLORES DO CARMO STO-
EK SCHNEIDER e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB PR011582),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: FL.273

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. O crédito de Olindo On-
garo foi requisitado, por equívoco, em nome de Olindo Rigone
e, conforme ofício da fl. 898, não foi possível o bloqueio da
conta, tendo em vista que o valor já havia sido sacado na Caixa
Econômica Federal.2. Assim, como o pagamento foi indevido,
o valor deverá ser devolvido pelo autor ao advogado, que já
efetuou o pagamento à sucessora do autor Olinto Ongaro, con-
forme demonstra o documento da fl. 901. Portanto, deve o pro-
curador solicitar a devolução do valor ao próprio autor e, se
necessário, solicitar a intervenção judicial para recuperar o cré-
dito.3. Quanto ao valor requisitado em favor de Luiz Ferrando,
refere-se ao autor Luiz Carlos Delorensi, sucessor de Onério
Delorenzi. Portanto, determino que se oficie à CEF solicitando
que o crédito depositado na conta nº 91423542, Ag. 652, em
nome de Luiz Ferrando, seja disponibilizado para Luiz Carlos
Delorensi, CPF nº 231.612.059-87.4. Em relação às autoras
Irene Prestes Bonato e Astrogilda Camargo, expeça-se alvará,
com as cautelas de praxe, tal como requerido na petição da fl.
905.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

039 - 89.0005318-3 - ALTINO LINO DA SILVA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).CARLOS FELISBINO (OAB PR005983). OBS.:
fl.908

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intempestiva a discordân-
cia do INSS.2. O índice de correção monetária que deve ser
aplicado inicialmente é o IGP-DI, até a data de 1ºde julho de
2005. E o índice a ser aplicado a partir desta data é o IPCA-E.
Entretanto, o exequente não obedeceu a estes parâmetros quando
da elaboração da conta de fl.55, visto que aplicou somente o
IGP-DI em todo o cálculo. Ademais, o período utilizado para

incidência de juros não se mostrou correto, pois o mesmo de-
veria corresponder somente de 11/2004 a 07/2005, e não de 11/
2004 a 04/2006. Portanto, equivocados os cálculos apresenta-
dos pela parte autora. Requisite-se o pagamento de acordo com
o valor encontrado nos cálculos da Contadoria Judicial.3. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2003.70.00.043428-3 - ERMELINDA CAPACCIOLI
PASQUALI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: fl.67

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...)Ante o pedido de desistência formulado pela autora à fl. 25
e não tendo ainda sido citada a Autarquia, julgo extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, conforme art.267, VIII, do
CPC(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

041 - 2006.70.00.009489-8 - MARIA DE LOURDES AMA-
RAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO (OAB
PR028701). OBS.: fl.26

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido formulado pela parte autora, com resolu-
ção de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC(...)”.

ACAO ORDINARIA

042 - 2004.70.00.039779-5 - EDEGAR DOSZANET X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON MONTANHA (OAB PR009137). OBS.:
FLS.145-149

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo
o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,
do CPC(...)”.

ACAO ORDINARIA

043 - 2004.70.00.003791-2 - CLAIR INES VILETTI SUSIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: FLS.204-209

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE O PEDIDO
INICIAL E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INC. I DO CPC(...)”.

ACAO ORDINARIA

044 - 2004.70.00.010580-2 - JORACI DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBIRONE TOAZZA (OAB PR014008).
OBS.: FLS.126-129

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença :”
(...) JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, FACE AO PA-
GAMENTO (...)”.

ACAO ORDINARIA

045 - 2003.70.00.073945-8 - ROSA DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR26744-B). OBS.: FL.79

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Pelo exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de
declaração, para aclarar a sentença conforme fundamentação
acima. No mais, mantenho a sentença tal como preferida”.

ACAO ORDINARIA

046 - 2003.70.00.028183-1 - MARIA LUIZA GERBER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296). OBS.:
FL.170

CURITIBA, Terça-feira, 25 de julho de 2006.

MARIA ELISA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária

PODER JUDICIÁRIO
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o(a) seguinte certidão:
DE ACORDO COM PROVIMENTO 02/2005 CARTIGO 234,
INCISO XI DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL: INTIME-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTA-
REM SOBRE A INFORMAÇÃO E OS CÁLCULOS DE
FLS.(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 00.0107276-5 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS FRISCHMANN AISENGART S/C LTDA e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE MACHADO DE OLIVEIRA (OAB
PR005366), REINALDO CHAVES RIVERA (OAB PR012310).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 93.0005162-8 - CARLOS ALBERTO ACCIOLY NOBRE-
GA e outros
Adv.: Dr(s).ARNALDO FERREIRA MULLER (OAB
PR008999), ROSICLEYA BARON DE A. BARRADAS (OAB
PR009944).

ATO DE SECRETARIA
“Conforme disposto na Seção II art. 206 e seguintes do Provi-
mento n/ 05, de 24 de junho de 2003, da CG - Desarquivamen-
to de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com a conse-
qüente vista, e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

003 - 95.0004694-6 - MARIA EUGENIA WOSS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOCELINO ALVES DE FREITAS (OAB
PR016080).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intimem-se os
exeqüentes sobre os documentos juntados pela CEF, de fls.117/
126.2. Após, nada sendo requerido, voltem-me conclusos para
sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.011555-4 - ANTONIO ROQUE CEREZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROQUE CEREZA (OAB PR024187).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o
exeqüente para que apresente as fotocópias necessárias para
instruir o mandado de citação (sentença, acórdão, certidão e
transito em julgado e petição requerendo a execução com os
cálculos).2. Cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.A
segunda via deste despacho servirá de mandado de citação, sen-
do que a executada poderá, querendo, opor embargos no prazo
de 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2002.70.00.060959-5 - DANTE MILLARCH E CIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos cálculos

de execução de sentença.Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.00.017308-0 - RONALD BORSATO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO CARON BAPTISTA (OAB PR021590).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Ante o exposto, afasto a denunciação da lide movida contra a
União e declino da competência para apreciar o feito.

Intimem-se as partes e decorrido o prazo recursal, remetam-se
os autos à Justiça Estadual.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.00.034759-0 - LUCAS ZINSLY CARBONI X
LEÃO DA COSTA & CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO MACARINI (OAB PR004021), FLAVIO
WARUMBY LINS (OAB PR031832).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Intime-se o autor sobre o retorno dos autos do E.TRF/4ª
Região. Promova, se interessado, a execução do julgado nos
termos do art. 632 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

008 - 2003.70.00.003997-7 - NIVALDO LUCIANO TEDES-
CO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1. Intimem-se os exeqüentes sobre os documentos juntados pela
CEF, de fls.338/359.

2. Após, nada sendo requerido, voltem-me conclusos para sen-
tença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 99.0000746-8 - JOAO ADELINO ROSA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SIDNEI GILSON DOCKHORN (OAB PR023159),
FABIANE CAROL WENDLER (OAB PR025942), CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES (OAB PR029409).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste juízo
da 1ª Vara Federal de Curitiba.

Entretanto, com base no poder de cautela do Juiz, aprecio o
pedido de fls.103/108 tendo em conta a possibilidade de pere-
cimento de direito. Conforme noticia o impetrante, há etapa do
concurso ora discutido consistente em visita técnica à unidade
de trabalho, marcada para o dia 23 próximo.

Tratando-se de etapa de caráter obrigatório e eliminatório nos
termos do Edital que regula o certame, a decisão liminar já
proferida a abrange, de modo que a autoridade impetrada deve-
rá permitir a normal participação do impetrante.

2. Intimem-se as partes e, decorrido o prazo recursal, remetam-
se os autos, com urgência, à Justiça Estadual nesta Capital.

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2006.70.00.013060-0 - TIAGO COUSSEAU X DIRE-
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E DA PREVIDEN-
CIA - SEAP
Adv.: Dr(s).SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA (OAB
PR027454).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...) Após, o trânsito em julgado, desentranhe-se os documen-
tos requeridos, entregando-os ao procurador constituído nos
autos.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

011 - 2006.70.00.005128-0 - TV TECNICA VIARIA CONS-
TRUCOES LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Adv.: Dr(s).ISABELLA ILKIU CARNEIRO (OAB PR039593).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Entendo prescindível a dilação probatória porque já consta
dos autos os extratos correspondentes ao início do inadimple-
mento e o montante que daí decorreu é calculado com base nas
disposições contratuais, como se vê na planilha que instrui os
autos.

2. Intime-se o embargado e volvam-me conclusos para senten-
ça.

012 - 2004.70.00.041197-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROMULO CESAR CARVALHO
Adv.: Dr(s).ANEMERE DULABA (OAB PR031382), MARIA
ANGELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte certidão:
DE CORDO COM O ARTIGO 234, INCISO V, PARTE FI-
NAL, DO PROVIMENTO N° 02/2005, DA CORREGEDO-
RIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL : INTIME-SE PARA NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, ESPECIFICAREM PROVAS
QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS.

ACAO ORDINARIA

013 - 2005.70.00.011020-6 - ARI PAIVA DE SIQUEIRA e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROSSELIO M SPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB
SC014959).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte certidão:
COM BASE NOS ARTIGOS 218 E 234, INCISO XXI DO
PROVIMENTO N° 02/2005, DA CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL - INTIME-SE PARA MANIFESTAR
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, TENDO
EM VISTA A NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PELA PAR-
TE EXECUTADA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2003.70.00.032855-0 - SANDRA APARECIDA ESPRI-
ZON PANIZIO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo em conta a petição retro, aguarde-se o trânsito em julga-
do do agravo de instrumento nº2006.04.00.001721-2 e da Sus-
pensão de Liminar nº 105 em trâmite perante o STF.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.00.012065-4 - BANCO BANESTADO S/A e
outros X ESTADO DO PARANÁ e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1.Junte-se o inteiro teor da decisão proferida em 15/05/2006
pelo E.TRF no agravo nº2006.04.00.001721-2 e publicada em
24/05/2006.

2.Tendo em conta a petição retro, aguarde-se o trânsito em jul-
gado do referido agravo e da Suspensão de Liminar nº 105 em
trâmite perante o STF.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

016 - 2005.70.00.034943-4 - BANCO BANESTADO S/A e
outros X ESTADO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS STURZENEGGER (OAB
DF003530), LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS (OAB
PR024498).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte certidão:
Com base no artigo 234, inciso XXVI, do Provimento 02/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal: Intime-se para mani-
festação sobre o retorno dos autos do TRF 4ª Região, no prazo
de 15 (quizne) dias.

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.024968-0 - MARIA NOEMIA MATHIAS
BUENO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), ADYR
RAITANI JUNIOR (OAB PR011827), MARIO GREGORIO
BARZ JUNIOR (OAB PR030036).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Após, às par-
tes para manifestação, voltando-me, em seguida, conclusos e
registrados para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

018 - 2005.70.00.027322-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X AFONSO GERALDO BRESSAN e outros
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Converto o
julgamento em diligência;2. Intime-se a embargante para que
indique uma a uma as rubricas contra as quais se insurge no
cálculo dos exeqüentes apresentado nos autos apensos, com-
provando, se for o caso, que não tem como base de cálculo o
vencimento básico.3. Após, voltem-me conclusos e registrados
para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2005.70.00.011804-7 - UNIÃO FEDERAL X SELMO
WESTPHAL e outros
Adv.: Dr(s).IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a pro-
curadora constituída para que esclareça a divergência entre a
planilha de fl. 1081 em que os honorários contratuais foram
calculos no percentual de 30% (trinta por cento) e os contratos
de prestação de serviços advocatícios juntados aos autos em
que os percentuais pactuados giram entre 10% (dez por cento)
e 20% (vinte por cento).Com a explicação, volvam conclusos
para a apreciação do pedido de expedição de requisição de pa-
gamento pelo valor incontroverso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 95.0009511-4 - SELMO WESTPHAL e outros X FUN-
DACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-
TATISTICA - IBGE e outros
Adv.: Dr(s).IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Como já exposto à fl. 267,
cuida-se de ação idêntica à de nº 2001.70.00.016700-4, ajuiza-
da pelo mesmo autor, apenas em relação a substituídos diferen-
tes. Ocorre que aquele processo, conforme verifico pelo SIA-
PRO, já teve o recurso de apelação julgado pelo Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região, com a seguinte ementa extraída do
site desse Tribunal:APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.70.00.016700-
4/PR RELATOR : Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMP-
SON FLORES LENZAPELANTE : UNIAO FEDERALADVO-
GADO : Luís Henrique Martins dos AnjosAPELANTE : AS-
SOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO TRIBUNAL REGI-
ONALELEITORAL DO PARANA - ASFTREADVOGADO :
Diana de Lima e SilvaAPELADO : (Os

mesmos)EMENTAADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-

CO. CONCURSO REALIZADO ANTES DO ADVENTO DA

LEI N° 9.421/96. NOMEAÇÃO OCORRIDA APÓS A EDI-

ÇÃO DOCITADO DIPLOMA LEGAL. REENQUADRAMEN-

TO PARA CLASSE E PADRÃOCORRELATO.Ao funcionário

aprovado em concurso público realizado para provimento de

cargo do plano de carreira revogado pela Lei n° 9.421/96, no-

meado depois, garante-se, desde a nomeação, o enquadramen-

to funcional em classe e padrão correlatos ao do cargo ao qual

postulara, regendo a equação o disposto no artigo 21 do novo

diploma legal.Apelação dos autores conhecida e provida e ape-

lação da União e remessa oficial conhecidas e

desprovidas.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que

são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação dos autores e negar provimento à apela-

ção da União e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto

e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do pre-

sente julgado.Porto Alegre, 28 de setembro de 2004.Des. Fede-

ral Carlos Eduardo Thompson Flores LenzRelatorO processo

aguarda, agora, o julgamento dos recursos especial e extraordi-

nário. Encontram-se os autos no Superior Tribunal de Justiça -

STJ. Ora, como se trata de ações idênticas e do mesmo direito,

o julgamento não pode ser contraditório, sob pena de grave

injustiça. A mesma solução deve ser dada nos presentes autos,

a fim de ser uniforme para todos os substituídos da autora.Assim,

cabe a suspensão do feito, nos termos do art. 265, IV, “a”, do

CPC, até o final julgamento daquela ação ordinária, a fim de se

poder aplicar neste processo o conteúdo da decisão das instân-

cias superiores, posto haver reexame necessário. Entretanto,

conforme o § 5º, do art. 265, do CPC, tal suspensão se dará

pelo período máximo de um ano, após o qual será proferida

sentença, independente do desfecho daquela ação. “

ACAO ORDINARIA

021 - 2002.70.00.035481-7 - ASSOCIACAO DOS FUNCIO-

NARIOS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PA-

RANA - ASFTRE X UNIÃO FEDERAL

Adv.: Dr(s).DIANA DE LIMA E SILVA (OAB PR017595).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Primeiramente,

intime-se o autor para que emende a inicial indicando a pessoa

em face de qual o pedido é formulado, bem como para que

esclareça o pedido de suspensão formulado.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

022 - 2005.70.00.033667-1 - JOAO CARLOS BEMVENUTTI

EZIRIO

Adv.: Dr(s).AIRTON MARQUES (OAB PR004685), ANDRE

BORGES MARQUES (OAB PR025990).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o

exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

Havendo interesse na execução de eventuais diferenças, ins-

trua o pedido com a respectiva planilha de cálculo. 2. Apresen-

tados os cálculos, deles dê-se vistas à CEF. Em caso de concor-

dância, proceda ao depósito da diferença apontada. Havendo

discordância, especifique quais os critérios utilizados para jus-

tificar a divergência, bem como indique o valor que entende

ser devido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2002.70.00.057976-1 - WALDETH RIOS SAMPAIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

024 - 2002.70.00.031760-2 - SERGIO WILIBALDO REISDOR-

FER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

025 - 2002.70.00.064935-0 - LUIS CARLOS FOLTRAN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Tendo em vis-

ta o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos de

embargos à execução, intime-se o exeqüente para dar prosse-
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guimento ao feito. Deve instruir os autos com memória discri-

minada de cálculo do valor devido, nos termos do decisum,

considerando a exclusão do cômputo os juros remuneratórios

incidentes mês a mês, fazendo apenas constar uma única inci-

dência de 0,5% para os meses de junho/87 e janeiro/89.Deve

ainda considerar a aplicação de juros e correção monetária no

período compreendido entre a data da conta apresentada pelo

exeqüente e a data do depósito para garantia do juízo.Por fim,

deve acrescer à planilha de cálculo a quantia referente aos ho-

norários (5% sobre o valor final da execução) e custas

iniciais.Cumpra-se no prazo de 15 dias.2. Apresentados os cál-

culos, deles dê-se vistas à CEF. Havendo discordância, especi-

fique quais os critérios utilizados para justificar a divergência,

bem como indique o valor que entende ser devido. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2004.70.00.016906-3 - CLAUDIA REGINA FERREIRA

PLYTIUK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON

(OAB PR027872).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Tendo em vis-

ta o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos de

embargos à execução, intime-se o exeqüente para dar prosse-

guimento ao feito. Deve instruir os autos com memória discri-

minada de cálculo do valor devido, nos termos do decisum,

considerando a exclusão do cômputo os juros remuneratórios

incidentes mês a mês, fazendo apenas constar uma única inci-

dência de 0,5% para os meses de junho/87 e janeiro/89.Deve

ainda considerar a aplicação de juros e correção monetária no

período compreendido entre a data da conta apresentada pelo

exeqüente e a data do depósito para garantia do juízo.Por fim,

deve acrescer à planilha de cálculo a quantia referente aos ho-

norários (5% sobre o valor final da execução) e custas

iniciais.Cumpra-se no prazo de 15 dias.2. Apresentados os cál-

culos, deles dê-se vistas à CEF. Havendo discordância, especi-

fique quais os critérios utilizados para justificar a divergência,

bem como indique o valor que entende ser devido. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2004.70.00.012244-7 - AURELIA SCHEFFER COELHO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA
(OAB PR012032).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Intime-se o au-
tor das solicitações do Sr. Perito, para que instrua os autos com
a cópia dos prontuários médicos ou relatórios que contenham
as informações médicas produzidas durante todo o período de
tratamento, bem como com os exames realizados durante esse
período e com as radiografias recentes do joelho comprometi-
do. Prazo de 30 dias.2.Cumprido, dê-se vista ao Sr. Perito para
que inicie a elaboração do laudo pericial. “

CARTA PRECATÓRIA

028 - 2005.70.00.018005-1 - ADELCIO LUIS ADAMS X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURO FAGUNDES VARGAS (OAB RS029485).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Retifico o item
2 do despacho de fl.21 para que seja dada vista ao autor, por
cinco dias, dos documentos juntados pela CEF.2.Após, volvam-
me conclusos para sentença.”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

029 - 2006.70.00.011471-0 - VODOMAR KOMARCHEWSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Anote-se o novo
Procurador da autora, Dr. Ricardo Ferreira Damião Jr., OAB/
PR 20.816, nos termos do substabelecimento de
fl.335.2.Renove-se a intimação da sentença proferida ao Pro-
curador supra.”
...................................................................................................
“Dest’arte, expendidos os fundamentos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE OPEDIDO (...)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2005.70.00.016418-5 - UNIMED DO OESTE DO PA-
RANA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X AGEN-
CIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv.: Dr(s).RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR (OAB
PR020816).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Primeiramente,
intimem-se os autores para que instruam os autos com memória
discriminada de cálculo do valor devido referente aos honorá-
rios de sucumbência.2. Após, intime-se a OMB...

ACAO CAUTELAR

031 - 2004.70.00.015885-5 - MARIA CECILIA DE OLIVEI-
RA MELLO DUBOC e outros X ORDEM DOS MUSICOS DO
BRASIL
Adv.: Dr(s).ANDRE GUILHERME ZAIA (OAB PR025941).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.Primeiramente,
intimem-se os autores para que instruam os autos com memória
discriminada de cálculo do valor devido referente aos honorá-
rios de sucumbência.2. Após, intime-se a OMB

ACAO ORDINARIA

032 - 2004.70.00.015884-3 - MARIA CECILIA DE OLIVEI-
RA MELLO DUBOC e outros X ORDEM DOS MUSICOS DO
BRASIL
Adv.: Dr(s).ANDRE GUILHERME ZAIA (OAB PR025941).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro ao(s)
exeqüente(s) os benefícios da assistência judiciária gratuita
previstos na Lei nº 1.060/50, bem como a prioridade na trami-
tação do feito. Anotem-se.2. Considerando a decisão do colen-
do Supremo Tribunal Federal, que declarou incidentalmente a
constitucionalidade da Medida Provisória n° 2.180-35/2004,
com interpretação conforme, reduzindo sua aplicação à hipóte-
se de execução por quantia certa, excluídos os casos de paga-
mentos de obrigações definidas em lei como sendo de pequeno
valor (CF, art. 100, § 3°), indefiro o pedido de fixação de hono-
rários, porquanto no caso dos autos não se pretende a execução
de verba que se enquadre como sendo de pequeno valor.3.
Intime(m)-se o(s) exeqüente(s) desta decisão e, após, cite-se a
Universidade Federal do Paraná - UFPR para oferecer embar-
gos à execução, no prazo deferido nos autos principais (ação
ordinária n° 93.0013811-1), de 60 (sessenta) dias.Tendo em
vista os princípios da instrumentalidade e da economia proces-
sual, a segunda via deste despacho servirá de mandado de cita-
ção, acompanhada das fotocópias necessárias à sua instrução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2006.70.00.008333-5 - ANTONIO WILSON INDALÊN-
CIO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Avoco os autos.
Intime-se o procurador para informar o nº de seu CPF, a fim de
viabilizar a expedição de alvará.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2003.70.00.029148-4 - MELISSA CUNICO SCHWAB e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (OAB
PR032512), CAMILE SANTOS DE SOUZA (OAB PR035435).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se nova-
mente o exeqüente para cumprir o despacho retro, no prazo de
15 (quinze) dias. Esclareço que na hipótese de não cumprimen-
to, será oportunizada a apresentação de planilha pela própria
CEF, a qual não poderá ser posteriormente impugnada pelo
exeqüente. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2005.70.00.008245-4 - ANSELMO FILA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MICHELE PETROSINO JUNIOR (OAB

PR033127).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Após, ao embargante par amanifestação, voltando-me, em se-

guida, conclusos

EMBARGOS A EXECUCAO

036 - 98.0005635-1 - KAMACHU S REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA FE-

DERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-

ANI (OAB PR009495).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” 2. Cumprido,

intimem-se os exeqüentes.3. Após, voltem-me conclusos para

sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

037 - 97.0003414-3 - EDSON PEREIRA ALVES e outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros

Adv.: Dr(s).MIEKO ITO (OAB PR006187), SIMONE MAR-

QUES SZESZ (OAB PR017296).

Curitiba, Segunda-feira, 24 de julho de 2006.

_________________________________

Joacita Kopytowski Tafuri

Diretora de Secretaria

PRCTB01

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 049/2006.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Ouça-se o impugnado, no prazo legal.
Intime-se.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

2006.70.00.017788-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/
PR X FRANCIANE NOTTO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora, no prazo
de 10 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especificar as pro-
vas que efetivamente pretende produzir, declinando fundamen-
tadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.003968-1 - ESCOLA DE NATACAO AMARAL
LTDA S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA LIMA PETRI

2006.70.00.014635-7 - FRANCIANE NOTTO X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO
DO PARANA - CRMV/PR
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte autora para que, no
prazo de 15 dias, regularize a representação processual, jun-
tando aos autos procuração com poderes específicos para de-
sistir, tendo em vista o disposto no art. 38, do Código de Pro-
cesso Civil.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.007220-9 - GERHARD JOSEF HAMMER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELISABETH CAVALLIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Acolho o pedido das fls. 26, como emenda da inicial, alte-
rando-se o valor da causa para R$ 25.725,02. Defiro ao autor,
os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma do art.
4º, da Lei n. 1060/50. Anote-se...
4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la no prazo de 15 dias, devendo ainda no mesmo pra-
zo, especificar as provas que efetivamente pretende produzir,
declinando fundamentadamente a sua finalidade.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.001861-6 - LUIS FERNANDO BODZIAK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Trata-se de ação ordinária em que a autora, por sua repre-
sentante legal, busca o provimento jurisdicional para ver reco-
nhecido o direito à repetição do indébito relativo ao imposto de
renda retido na fonte, incidente sobre pensão instituída em seu
favor, referentes aos anos base 2000 a 2004.
Aduz que, por ser acometida de surdez congênita e outros trans-
tornos mentais com características irreversíveis, estaria isenta
do referido imposto, nos termos da legislação que rege a maté-
ria (Lei 7713/88 e Lei 11.052/04). Alega, ainda, que foi subme-
tida à perícia médica do Ministério da Fazenda, que reconhe-
ceu o direito à isenção, a partir do ano de 2005.
2. Citada, a requerida União - FN, ofereceu contestação tem-
pestiva, sobre a qual manifestou-se a autora, que requereu a
produção da prova pericial. Não houve pedido de prova por
parte da requerida União.
3. Considerando a questão debatida nestes autos, entendo rele-
vante para a solução da demanda a produção da prova pericial
requerida, que defiro. Para a produção dessa prova, nomeio
perito o médico psiquiatra Gustavo Pradi Adam, cadastrado na
Secretaria, com endereço...
Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Perito
nomeado:
a) Com base na documentação acostada aos autos e no exame
clínico da autora, é possível especificar desde quando é aco-
metida pelos transtornos diagnosticados?
b) Existe possibilidade, considerados os recursos médicos dis-
poníveis, de reversibilidade do quadro apresentado pela auto-
ra?
4. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem
assistente técnico, no prazo de 5 dias...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.032647-1 - STHEFANY MIRIELI MAIER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Necessárias dilig~encias, baixe-se o registro de sentenças.
2. No voto proferido em fls. 42, o conselheiro afirma que ‘(...)
os documentos acostados ao processo, bem como a declaração
dada pela funcionária do contribuinte ao auditor responsável
pela diligência confirmam(...)’. Como os documentos e o de-
poimento não foram juntados, tenho por imprecindível a junta-
da, pela ré, da cópia integral do processo administrativo que
culminou na exclusão da autora do Programa SIMPLES...
3. Intime-se a ré a juntar aos autos cópia integral do processo
administrativo, no prazo...
4. Juntados os documentos, dê-se vista à autora pelo prazo de
30(trinta) dias...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.020874-7 - OFICINA DE LETRAS EDITORA
COMUNICACAO E PLANEJAMENTO LTDA ME X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE ZANINI GRACA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte autora para que comprove a efetiva re-
tenção de IR sobre os benefícios de complementação de apo-
sentadoria, uma vez que os documentos das fls. 174 a 175, não
demonstram a retenção do referido imposto.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.005654-6 - JOAO CARLOS CORTIANO E OU-
TROS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...e) apresentada a proposta, intimem-se as partes para que
manifestem concordância ou não com o valor proposto pelo
Perito...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004389-4 - RODOVIA DAS CATARATAS SA X
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ES-
TADO DO PARANA - DER/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EROULTHS CORTIANO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Anoto que o documento juntado nas fls. 569/570 dos autos de
execução em apenso não apresenta o nome do banco depositá-
rio nem o número da conta. Além disso, em tal documento, não
consta nenhuma informação que comprove que a conta é diver-
sa das contas cujos extratos foram juntados nas fls. 563 e 538
dos autos em apenso.
Assim, intime-se a parte embargada para que comprove, docu-
mentalmente, que referidos extratos se tratam efetivamente de
conta vinculada e que se trata de conta diversa das contas que
estão sendo executadas por Milton José Ramos. Prazo: 15 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2004.70.00.035051-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON JOSE RAMOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes,
no prazo sucessivo de 10 dias.
Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.033345-8 - EDISON MOROZOWSKI X UNIÃO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICK ROBERTO GASPARETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Primeiramente, informe a Secretaria acerca do extrato anexo
referido na manifestação das fls. 188-189. Se o referido docu-
mento não acompanhou a petição, intime-se o sindicato para
juntá-lo aos autos, em 5 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001085-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SINDICATO DE HOTEIS RES-
TAURANTES BARES E SIMILARES DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - A autora busca o provimento jurisdicional para afastar o
ressarcimento do Sistema Único de Saúde - SUS, das despesas
de atendimentos aos beneficiários de seus planos de saúde, na
forma estabelecida no artigo 23, da Lei 9656/98.
3 - Apresentada a contestação, manifestou-se a autora, reque-
rendo a produção de provas (documental e pericial) - fls. 217-
225. A requerida ANS, por sua vez, aduz que não tem provas a
produzir, postulando o julgamento antecipado da lide. Requer,
ainda, o indeferimento das provas postuladas pela autora, reco-
nhecendo-se a litigância de má fé, na forma do art. 17, incisos
IV, V e VI, do CPC.
4 - Considerando a manifestação das partes, entendo que na
hipótese dos autos não restou caracterizada a litigância de má
fé porque não configurado o dolo no pedido de produção de
provas, para ver reconhecido o direito postulado na inicial.
No entanto, observado o princípio da utilidade das provas, in-
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defiro a prova pericial requerida, uma vez que os quesitos apre-
sentados (fl. 225), prescindem de conhecimentos técnicos es-
pecíficos para serem respondidos e os fatos alegados devem
ser comprovados documentalmente.
5 - Assim, defiro a prova documental requerida, devendo a au-
tora colacionar aos autos, no prazo de 10 dias, os documentos
relacionados aos fatos, observado o disposto nos artigos 397 e
398, do CPC, em especial o contrato referente ao usuário Or-
lindo Medeiros, mencionado em fls. 21...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.00.084798-0 - ARAUMED - PRESTADORA DE SER-
VICOS MEDICOS LTDA X AGENCIA NACIONAL DE SAU-
DE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às requeridas para especificarem, no prazo de 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
fundamentadamente a sua finalidade.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068842-6 - PEDRO ANTONIO ZANARDI JUNI-
OR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Converto o feito em diligência.
2. Tendo em vista que a parte autora pretende a revisão do va-
lor do seguro contratado, intime-se-a para que, no prazo de 15
dias, promova a citação da empresa seguradora, eis que se trata
de litisconsórcio passivo necessário, nos termos do art. 47, do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079422-2 - VALDIR APARECIDO DE FREITAS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY CORREIA LIMA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Após, cumpra-se o despacho de fls. 976, item 2, intiman-
do-se especificamente o SESC/SENAC para se manifestar e
esclarecer se a autora pagou contribuições, por qualquer perío-
do, às entidades. Prazo: 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065288-9 - BOM AR SERVICOS DE CLIMATI-
ZACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAM OZORIO, LUIZA ELIZABETH BA-
SAGLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes,
no prazo sucessivo de 10 dias.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000009-6 - MUNICIPIO DE COLORADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Junte-se a petição do Banco Santander S/A que se encontra
acostada aos autos.
2 - Considerando o contido na referida petição, bem como a
manifestação e os documentos apresentados pelo segundo re-
querido Banco Santander S/A nas fls. 281-314, intime-se o au-
tores e a requerida CEF para manifestar-se, no prazo de 10
dias.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2001.70.00.002461-8 - HELCIO NUNES MENDONCA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Considerando os termos da sentença da fl..., a qual deter-
minou que o valor dos honorários devidos pela Caixa Econô-
mica Federal fosse acrescido ao total a ser executado nos autos
de Execução, consigno que esses honorários deverão ser exe-
cutados naqueles autos. Intimem-se.
2 - Tendo em vista o traslado já efetivado, determino o arquiva-
mento dos presentes autos, após decorrido o prazo preclusivo,
relativo a esse despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006022-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONILDA DE QUADROS SANTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI

2004.70.00.013705-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO BRIDOROLLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.022150-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CELINA GONDRO NOLLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA CELINA GONDRO NOLLI

2004.70.00.024248-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADINAR DE OLIVEIRA ROSA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA

2005.70.00.004060-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELIR BETTO BECKER
Adv. : Dr(s). EMERSON J DA SILVA

2005.70.00.010011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARINHA WILL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2005.70.00.010329-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA KUSTER PUPPI
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes embargos à execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se na-
queles autos.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no preazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.015641-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLANACOR GRAFICA E EDITORA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

2006.70.00.016102-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA DO ROCIO GUERRA MACUCO MIRANDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CAVALIERI

2006.70.00.016103-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOLORES OBRIZUTE FRANCISCO
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

2006.70.00.017555-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINA APARECIDA GARCIA
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro aos autores prioridade na tramitação. Anote-se.
2. A Delegacia da Receita Federal é parte ilegítima para figurar
no pólo passivo da presente ação, porquanto não possui perso-
nalidade jurídica própria. Intime-se a parte autora, portanto,
para que, no prazo de 10 dias, apresente emenda da inicial.
Ainda, no mesmo prazo, deverá atribuir à causa o valor que
corresponde ao benefício econômico perseguido, com o conse-
qüente recolhimento das custas complementares, bem como
colacionar aos autos os documentos necessários à citação - art.
225, parágrafo único, do CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.018750-5 - NIVALDO SILSOMAR ADAMS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Desnecessária a intervenção do Ministério Público, uma
vez que a presente execução não se enquadra em nenhuma das
hipóteses do art. 82 do CPC.
2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que
instrua adequadamente a inicial, colacionando aos autos o ori-
ginal, ou cópia autenticada, da certidão explicativa utilizada
como título executivo para a presente ação, e as fichas finan-
ceiras do autor, no prazo de 10 dias, bem como para que escla-
reça a divergência entre o valor da planilha da fl... e o valor
dado à causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.018368-8 - ALVARINDO MONTEFUSCO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018369-0 - EDUARDO TERAMOTO X UNIÃO -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018370-6 - NELCINO HENRIQUE MANSO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018371-8 - ABEL ROSA DOS SANTOS X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018372-0 - ANTONIA HELENA BARDEJA ES-
CAME X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018373-1 - ALDORY ACACIO ALVES X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018374-3 - AZIZ LOPES X UNIÃO - ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018375-5 - LAURO MENOCI X UNIÃO - ADVO-
CACIA GERAL DA UNIÃO

Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018376-7 - GABRIEL NEVES CALEFFI X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018377-9 - JOSE BENEDITO X UNIÃO - ADVO-
CACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018379-2 - CARLOS BORGES X UNIÃO - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018380-9 - MODESTO LOPES X UNIÃO - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018381-0 - ZEFERINO FERREIRA DOS SANTOS
X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018382-2 - MARCIRIO FERREIRA DA SILVA X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018383-4 - SUELI APARECIDA CAPELINI MA-
LAGHINI X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018384-6 - JOAO BAPTISTA GODINHO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018385-8 - FRANCISCO ROMUAL NETO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018386-0 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018389-5 - MANOEL SANCHEZ PEREIRA X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018390-1 - ADVANIR ALVES FERREIRA X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018391-3 - IZIDRO PEREIRA X UNIÃO - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018392-5 - MOACIR COSME FRANCISCO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018393-7 - VILSON RIBEIRO X UNIÃO - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018394-9 - GESSI GOMES COELHO X UNIÃO -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018395-0 - JOSE ROBERTO PINHEIRO DE
MELO X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018396-2 - JOAO FREIRE X UNIÃO - ADVO-
CACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018398-6 - OSWALDO BULLA X UNIÃO - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

2006.70.00.018405-0 - ADEBALNI ASSIS DE ANDRADE X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Desnecessária a intervenção do Ministério Público, uma
vez que a presente execução não se enquadra em nenhuma das
hipóteses do art. 82 do CPC.
2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que
instrua adequadamente a inicial, colacionando aos autos a cer-
tidão de óbito de Francisco Ildefonso Teixeira, o original, ou
cópia autenticada, da certidão explicativa utilizada como título
executivo para a presente ação, e as fichas financeiras do autor,
no prazo de 10 dias, bem como para que esclareça a divergên-
cia entre o valor da planilha da fl. 20 e o valor dado à causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.018399-8 - SIRLEY TARDIOLLI TEIXEIRA X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Desnecessária a intervenção do Ministério Público, uma
vez que a presente execução não se enquadra em nenhuma das
hipóteses do art. 82 do CPC.
2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que
instrua adequadamente a inicial, colacionando aos autos o ori-
ginal, ou cópia autenticada da certidão explicativa utilizada
como título executivo para a presente ação e as fichas financei-
ras do autor, no prazo de 10 dias, bem como esclareça: a) a
divergência entre o valor da planilha da fl. 21 e o valor dado à
causa; b) a divergência em relação ao nome da exeqüente e o

documento da fl. 07.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.018397-4 - DEIZE MARIZA FRARE DE ANDRA-
DE X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que
colacione aos autos a certidão de óbito de Natanael Ribeiro
Gomes, a fim de se verificar a legitimidade de Cerenita Pereira
no pólo ativo da execução, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.018388-3 - CERENITA PEREIRA X UNIÃO -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que
colacione aos autos a certidão de óbito de Eduardo Garcia Es-
teves, a fim de se verificar a legitimidade de Isabel Ferreira
Esteves no pólo ativo da execução, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.018387-1 - ISABEL FERREIRA ESTEVES X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que
colacione aos autos a certidão de óbito de Matheus Teodoro da
Silva, a fim de se verificar a legitimidade de Gedalva Batista da
Silva no pólo ativo da execução, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.018378-0 - GEDALVA BATISTA E SILVA X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir:
“Para o deferimento da assistência gratuita, conforme dispõe o
artigo 4º da Lei nº 1060/50, é necessária a juntada da declara-
ção do requerente de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. Assim, intime-se o autor para que,
no prazo de 10 dias, traga aos autos a referida declaração ou
comprove o pagamento das custas iniciais, sob pena de cance-
lamento da distribuição.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.018054-7 - HOMERO EUCLIDES SCHWARTZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YARA D’AMICO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro à parte exeqüente prioridade na tramitação. Anote-
se...
3. Para o deferimento da assistência judiciária gratuita, confor-
me dispõe o artigo 4º, da Lei n. 1060/50, é necessária a juntada
da declaração dos requerentes de que não estão em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. Assim, intime-se a par-
te autora para que, no prazo de 15 dias, traga aos autos a refe-
rida declaração ou comprove o pagamento das custas iniciais
(mínimo 50%), sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.017887-5 - CID GONCALVES PEREIRA - ESPO-
LIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO PEREIRA POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias,
atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômi-
co pretendido na demanda. No mesmo prazo, considerando que
cumula pedido de restituição dos valores indevidamente reco-
lhidos da exação questionada, deverá instruir adequadamente a
inicial, juntando aos autos os documentos indispensáveis para
comprovação dos recolhimentos efetivados.
Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.017319-1 - ELANA ADMINISTRAÇÃO DE BENS
LTDA. X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A autora não atendeu integralmente ao determinado no despa-
cho da fl. 31.
Determinada a emenda da inicial, para atribuir valor adequado
à causa, a parte autora trouxe aos autos a planilha de cálculos
dos valores que entende como devidos para Aniss (R$
166.799,69) e para Leana (R$ 121.546,81), e a guia de paga-
mento das custas judiciais. Contudo, não indica expressamenet
qual é o valor atribuído à causa.
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Quanto às custas, observo que mesmo que se considerasse a
soma dos valores acima indicados como valor da causa, o valor
recolhido é insuficiente.
Por fim, a parte autora não trouxe aos autos documentos que
comprovem o indeferimento de seu pedido administrativo, com
o que não está demonstrado o seu interesse de agir.
Com essas considerações, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 15 dias, promova a emenda da inicial nos termos indi-
cados no despacho da fl. 31, bem como a instrua adequada-
mente, sob pena de indeferimento da petição inicial.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.013709-5 - LEANA MACUCO SIMAO E OUTRO
X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro a dilação do prazo por mais 15 dias para regulariza-
ção da representação processual da autora Almeida & Becker
Ltda. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.008354-2 - ALMEIDA E BECKER LTDA E OU-
TROS X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
cumpra o determinado no despacho da fl. 20.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.002020-9 - LUIZ DYBAS - ESPOLIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que emende a inicial das fls.
97/98, promovendo a inclusão do seu procurador no pólo ativo
da execução, tendo em vista o requerimento de execução da
verba honorária (art. 23, Lei n. 8.906/94), no prazo de 10(dez)
dias, bem como para que forneça a este juízo contrafé para
instrução do mandado de citação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.004619-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
NUTRON S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS ELETRONI-
COS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que emende a inicial das fls.
104/105, promovendo a inclusão do seu procurador no pólo
ativo da execução, tendo em vista o requerimento de execução
da verba honoráira (art. 23, Lei n. 8.906/94), no prazo de 10(dez)
dias, bem como para que forneça a este juízo cópia da petição
inicial para instrução do mandado de citação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036179-6 - JORGE LUIZ VITORINO X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que foi concedida medida liminar nos autos
de mandado de segurança n. 2006.70.00.07686-0, para que a
CEF manetnha com a sociedade de advogados Baldo e Cortez
Advogados Associados o patrocínio dos processos judiciais a
ela repassados, até a prolação da sentença, fica sem efeito o
substabelecimento da fl...
2. Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 30(trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.98885-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TRANSCOUROS TRANSPORTE RODOVIARIO DE COU-
ROS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando que não houve resposta positiva pelas institui-
ções financeiras ao requerimento da fl. 195, conforme extrato
obtido por meio do BacendJud, cuja juntada segue em anexo,
intime-se a CEF para que requeira o que entender cabível ao
prosseguimento do feito, no prazo de 30(trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

94.00.05976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILO KAWAY E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça lançada à
fl..., diga a exeqüente CEF sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 30(trinta) dias.
Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.07514-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ARIMATEIA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.022380-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILMA PRESTIMONI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2005.70.00.031446-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que foi concedida medida liminar no manda-
do de segurança n. 2006.70.00.07686-0, para que a CEF man-
tenha para com a sociedade de advogados Baldo e Cortez Ad-
vogados Associados o patrocínio dos processos a ela repassa-
dos, até a prolação da sentença naqueles autos, fica sem efeito
o substabelecimento da fl...
...intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.018166-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMARISE DRULA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. A fim de viabilizar a extinção do feito e a baixa dos autos
junto à Distribuição, intime-se a CEF para que promova a com-
plementação das custas judiciais, no prazo de 30(trinta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.019680-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA SANTOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2001.70.00.025670-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAUL DE CARVALHO NETO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.049921-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO DA SILVA FILHO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.007039-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.025139-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR VIEIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031578-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LENI SOARES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2005.70.00.013526-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADENILSON ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.016771-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANA TEIXEIRA CAMARGO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2005.70.00.024187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSIMERI PEREIRA LENC
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2005.70.00.027457-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO EDSON DIAS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2005.70.00.027708-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON ESCOLA LEAL
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em conta a petição da fl. 170, intime-se a CEF para que
informe a este juízo eventual formalização de acordo entre as
partes, no prazo de 30(trinta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044292-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIO LUIZ EVENTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o requerimento das fls. 148/149.
2. Intime-se o Dr. André Luiz Schmitz para que se manifeste
acerca do laudo e esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no
prazo de 15(quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTA DE SOUZA ARAUJO

Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SCHMITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Dê-se vista à parte embargante/executado do demonstrativo e
documentos das fls. 119/122 apresentados pela CEF, pelo pra-
zo de 10(dez) dias.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001029-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLEDEN TEIXEIRA PRATES
Adv. : Dr(s). AIRTON SAVIO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. O pedido de expedição de ofícios a instituições financeiras
constitui quebra de sigilo bancário. Medida drástica, somente é
admissível nos casos em que o interesse público sobrepuja o
direito à privacidade - como nas execuções fiscais. Em se tra-
tando de simples execução, o Juízo entende ser ônus do credor
a pesquisa de bens penhoráveis, e não se justifica a quebra de
sigilo bancário. Em razão disso, indefiro o pedido retro.
2. Intime-se o exeqüente a esclarecer com que ato pretende dar
continuidade ao feito. Prazo: 30(trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2004.70.00.016697-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X FRANCISCO CARLOS
MAINARDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 15(quinze) dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017414-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISAIAS ROCHA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.003650-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR PUCCI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que foi concedida medida liminar no manda-
do de segurança n. 2006.70.00.07686-0, para que a CEF man-
tenha para com a sociedade de advogados Baldo e Cortez Ad-
vogados Associados o patrocínio dos processos a ela repassa-
dos, até a prolação da sentença naqueles autos, fica sem efeito
o substabelecimento da fl. 87. Intime-se a i. subscritora da pe-
tição da fl. 89...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017740-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA CRUZ HEOFACKER
Adv. : Dr(s). HELENIZE CRISTINE DIETRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.019516-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.024938-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE NUNES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. O pedido de acesso ao BACENDJUD/SISBACEN constitui
quebra de sigilo bancário. Medida drástica, somente é admissí-
vel nos casos em que o interesse público sobrepuja o direito à
privacidade - como nas execuções fiscais. Em se tratando de
simples execução, o Juízo entende ser ônus do credor a pesqui-
sa de bens penhoráveis, e não se justifica a quebra do sigilo
bancário.
2. Também não há interesse público a justificar o pedido de
requisição de dados das declarações de ajuste anual imposto de
renda, em especial às concernentes à evolução patrimonial. Com
efeito, as declarações de ajuste estão ao abrigo de sigilo fiscal,
em consonância com a proteção à intimidade estipulada na
Constituição (art. 5º, X, da CF/88; art. 198 do CTN). Quanto
ao interesse da justiça (art. 198, § 1º, do CTN), este somente
existe quando questões de ordem pública se sobrepujam à pro-
teção à intimidade. Por essa razão, admite-se a quebra de sigilo
fiscal quando se trata de pesquisa de bens para garantir execu-

ção fiscal, dado que nessa modalidade de ação o credor execu-
ta verba a ser revertida em prol da comunidade.
Em sede de simples execução forçada de crédito privado, não
há interesse público a justificar a medida de plano. Com efeito,
o credor pode entabular pesquisas várias (junto a Registro de
Imóveis, cartórios de notas, DETRAN, etc.). Além do mais, via
de regra, os dados das declarações de bens constam em sua
maioria de registros públicos (imóveis, v.g.), bastando ao cre-
dor diligenciar corretamente nesse sentido. Localizar bens do
devedor, é oportuno afirmar, é ônus do credor.
3. Destarte, indefiro o pedido de quebra de sigilo fiscal e ban-
cário das fls. 50/51. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.028163-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUSA DOMINGUES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargante/executada para que se manifeste
sobre o requerimento da CEF da fl. 66, no prazo de 10(dez)
dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.033552-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSEAS RODRIGUES DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). FABIANO ARCHEGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que a parte embargante não tem interesse na
extinção do processo dos embargos, conforme petição das fls.
107/111, intime-se a CEF para, querendo, substituir a planilha
de cálculo constante dos autos, nos termos do item 3 do termo
de audiência das fls. 83/84, no prazo de 10(dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.038442-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WELLINGTON WAGNER RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista que decorreu o prazo legal, sem o pagamen-
to ou a oposição de embargos pelo executado, fica constituído
de pleno direito o título executivo.
2. Intime-se a CEF para apresentar as cópias das peças para
instrução do mandado de citação, bem como o valor atualizado
do débito em execução, no prazo de 30(trinta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.001520-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO WIPPEL
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a exeqüente ECT, para requerer o prosseguimento
da execução, diligenciando a localização de bens em nome dos
executados.”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.23960-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA FRANQUEADA WINS-
TON CHURCHILL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALESCA JANKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a CEF para que cumpra o despacho da fl. 52, no
prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.016288-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO ALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte executada/embargante para que se mani-
feste sobre o requerimento dafl. 103, no prazo de 15(quinze)
dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.024357-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARETH BARBOSA
Adv. : Dr(s). DANIELI DUDECKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a ECT para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to da execução, no prazo de 30(trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.025529-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X NET MARKET COMERCIO
ELETRONICO LTDA
Adv. : Dr(s). ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“. Trata-se de embargos à ação monitória em que a parte em-
bargante busca o provimento jurisdicional para ver reconheci-
do o excesso de execução do contrato de crédito rotativo fir-



280280280280280 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

mado com a requerida.
2. Regularmente processado o feito, com a intimação da em-
bargada CEF, esta ofereceu tempestivamente sua impugnação,
tendo se manifestado posteriormente a parte embargante, con-
forme impugnação juntada às fls. 55/61, tendo requerido a pro-
dução da prova pericial (fl. 61)..
3. Designada audiência para tentativa de conciliação das par-
tes, a CEF formulou proposta e a parte embargante noticiou o
interesse em apreciá-la, não tendo se manifestado até a presen-
te data.
4. Intimada a especificar as provas pretendidas, a embargada
CEF manifestou-se aduzindo não haver provas a produzir, re-
querendo o julgamento antecipado da lide (fl. 78).
5. Considerando a questão posta ao desate nesta ação, entendo
relevante para a solução da lide a produção da prova pericial
requerida, razão pela qual a defiro.
6. Intimem-se as partes para formularem os seus quesitos e in-
dicarem, querendo, assistente técnico, no prazo sucessivo de
10 dias, inicinado-se pela embargante.
7. Nomeio para atuar como perito do Juízo Edison Luiz Krüger,
cadastrado na Secretaria, com endereço...”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.025949-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA CORDEIRO DE PAULA
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista a petição da fl. 58, intime-se o executado
para que se manifeste no prazo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.019169-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO SOARES PEREIRA
Adv. : Dr(s). LAERCIO FERREIRA COELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em que pesem os argumentos do embargante, entendo que há
necessidade de citação de todos os executados, motivo pelo
qual mantenho a decisão da fl. 40.
Com relação à inexistência de inventário, o que obstaria a lo-
calização do representante do espólio, não assiste razão ao em-
bargante, já que tal providência pode ser efetivada por meio de
certidão de dependentes ou beneficiários de pensão a ser expe-
dida pelo INSS. Ainda, caso não sejam localizados dependen-
tes, mesmo assim, há a possibilidade, depois de esgotadas to-
das as vias para localização do representante do espólio, da
citação se dar por edital.
Intime-se o embargante desta decisão e para que atenda ao de-
terminado na fl. 40, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2006.70.00.013536-0 - AMAZONAS DO AMARAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido formulado na petição da fl. 736, para que
a CEF seja intimada a comprovar o cumprimento espontâneo
da obrigação. Cabe a parte autora diligenciar administrativa-
mente acerca da efetivação de eventual pagamento administra-
tivo. Ainda, caso a CEF não tenha efetuado o pagamento admi-
nistrativo, a parte autora deverá, desde logo, promover a exe-
cução. Intime-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.04684-3 - SILVIO SILVA E OUTROS X UNIÃO FEDE-
RAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido formulado na petição da fl. 530, para que
a CEF seja intimada a comprovar o cumprimento espontâneo
da obrigação. Cabe a parte exeqüente diligenciar administrati-
vamente acerca da efetivação de eventual pagamento adminis-
trativo. Ainda, caso a CEF não tenha efetuado o pagamento
administrativo, a parte autora deverá, desde logo, promover a
execução.
2. Intime-se a parte exeqüente desta decisão, bem como para
que, no prazo de 30 dias, requeira o que entender de direito.
Seu silêncio será tido como indicativo de satisfação do débito,
com a conseqüente extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

93.00.03825-7 - ALEKSANDRA FRANCISKA STEFANKO-
WSKA E OUTROS X UNIÃO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, retire o alvará expedido, sob pena de de-
volução dos valores à CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.00.19894-4 - ANTONIO ALVES NATEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA, MARCOS R
DOS SANTOS

98.00.02109-4 - LUIZ FERREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte autora para que, no
prazo de 15 dias, apresente planilha de cálculos dos valores
devidos atualizada para as mesmas datas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.23422-3 - ANTONIO BARRETO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUZEL CRISTIANE K HAMAMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Ao contrário do que afirma o procurador dos autores na fl.
274, não constatei nestes autos qualquer decisão deferindo o
pedido de justiça gratuita aos presentes autores. Assim, deve a
parte efetuar o pagamento das custas de desarquivamento, no
prazo de 5 dias. Não havendo comprovação do recolhimento,
retornem os autos ao arquivo. Intime-se...”

“1. Verifico que o despacho da fl. 275 permaneceu sem assina-
tura até esta data, razão pela qual ratifico-o neste momento.
2. Cumpra-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.02440-9 - ATHAIDE BEIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista dos autos ao procurador dos autores pelo prazo
de 30 dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03502-8 - DORIVAL DO CARMO TRINDADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora requeira
o que entender de direito. intime-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05007-8 - DORNELES MORAES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

98.00.23730-5 - DIRCEU PINTO DE CAMARGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. defiro o requerido na petição da fl. 299. Dê-se vista dos
autos ao procurador dos autores pelo prazo de 30 dias. Intime-
se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

DECLARATORIA

98.00.07863-0 - ALCEU HENEQUIM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento (fls...), bem como sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como
indicativo de satisfação do crédito, com a conseqüente extin-
ção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24773-4 - JORGE GAIAS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENIZIE REGINA C R TUCUNDUVA

ACAO ORDINARIA

98.00.30009-0 - MARIA CANDIDA SPENGLER GHISLAN-
DI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte exeqüente
cumpra o determinado no despacho da fl. 335. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15809-1 - AMILTON DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista dos autos ao procurador dos autores pelo prazo
de 30 dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

99.00.22806-5 - GENILDA MANUEL JOAO DE SIQUEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o Procurador Judicial da parte exeqüente para que,
em 15 dias, retire o alvará nº 666/2006, sob pena de devolução
do valor depositado à CEF.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018970-6 - GENIVAL CORDEIRO BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora requeira
o que entender de direito. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07833-0 - EDSON LUIZ RIBEIRO DO AMARAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 67 ):
“1- Revogo o item 1 do despacho de fl. 54.2- Defiro o pedido
de fls. 56/57, alterando o valor da causa para o quantum de R$
212.191,33 (duzentos e doze mil cento e noventa e um reais e
trinta e três centavos). Anote-se na inicial. 3- Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o valor
recolhido a título de custas processuais, na forma da Resolução
nº 184, de 3 de janeiro de 1997, do Conselho da Justiça Fede-
ral, sob pena de cancelamento da distribuição. 4- Após, vol-
tem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.00.016026-3 - MILTON XAVIER TAROUCO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).PRISCILA CAMPANINI (OAB PR030427).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 129 ):
“Posto isso, julgo parcialmente procedente a impugnação for-
mulada para determinar o prosseguimento da execução de acor-
do com os valores encontrados pela Contadoria Judicial às fls.
120/122.Incabível a condenação em honorários advocatícios ou
suporte de custas em razão da natureza do procedimento de
impugnação à execução de título judicial.Traslade-se, por có-
pia, essa decisão, bem como as demais peças necessárias, para
os autos da execução, desapensando-se oportunamente.Saliente-
se, por fim, que a presente decisão somente pode ser atacada
por agravo de instrumento, e não por apelação.Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2005.70.00.034301-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AMELIA IVANKIO SARE e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495), ROMAO GOLAMBIUK (OAB
PR010911).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 133 ):
“1) Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias.2) Nada sendo requerido arqui-
vem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2004.70.00.034062-1 - WIRMOND LUIZ ROCHA D
ANGELIS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS (OAB
PR016137), GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 68 ):
“Ante o exposto, tendo em vista o pagamento supracitado e
nada mais tendo sido requerido pelas partes, dou por cumprida
a obrigação imposta pelo título judicial.Decorrido o prazo para
interposição de agravo, arquivem-se os autos.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2004.70.00.021972-8 - OSIRES HADDAD X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 319 E VERSO ):
“Diante da concordância da parte autora em face da demons-
tração de cumprimento da executada e da celebração de
acordo(s), homologo os acordos celebrados entre a executada e
os exeqüentes Maria Benedita dos Reis (fls. 279), Lurdes Ko-
the Superti (fls. 280) e Maria Abadia da Silva Dorta (fls. 281),
considero cumprida a obrigação imposta pelo título em relação
aos autores que não tiveram acordos homologados, na forma
do CPC, arts. 461 e 461-A, e determino o arquivamento do
presente feito após o decurso do prazo preclusivo.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.00.051759-0 - LUIZ CARLOS BRITO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS DA VEIGA (OAB
PR010578), MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 108 ):
“Ante o exposto, tendo em vista o pagamento supracitado e
nada mais tendo sido requerido pelas partes, dou por cumprida
a obrigação imposta pelo título judicial.Decorrido o prazo para
interposição de agravo, arquivem-se os autos.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.075093-0 - NELSON BERTAZZONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO CESAR LANGOWSKI (OAB PR012801),
ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 153 ):
“Interpretando o silêncio da parte como satisfação do título ju-
dicial, considero cumprida a obrigação imposta pelo título, na
forma do CPC, arts. 461 e 461-A, e determino o arquivamento
do presente feito após o decurso do prazo preclusivo.Intimem-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.00.039041-0 - STAEL PRATA SILVA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA (OAB
PR016450), JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 155 ):
“Mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos.Aguarde-se o julgamento do recurso interposto.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.00.021350-0 - ARLETE COSTA DE FRAN-
CHESCHI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
GISELE PASSOS TEDESCHI (OAB PR014082).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 278 E VERSO ):
“Dessa forma,a) deve a execução ser extinta quanto aos auto-
res Jacira Rossil dos Santos e Vera Draganon Machado, na for-
ma do CPC, art. 267, inciso VIII;b) homologo os acordos cele-
brados entre a executada e os exeqüentes Leonilda de Souza
Andolfato (fls. 271) e Nelson Alves de Brito (fls. 273); ec) con-
sidero cumprida a obrigação imposta pelo título quanto aos
demais autores, nos moldes do CPC, arts. 461 e 461-
A.Arquivem-se os autos após o decurso do prazo
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preclusivo.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2001.70.00.002940-9 - ANTONIO CASTRO DA LUZ e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605), MARCE-
LLO TABORDA RIBAS (OAB PR020643).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 342 ):
“Diante da concordância da parte autora em face da demons-
tração de cumprimento da executada, considero cumprida a
obrigação imposta pelo título, e determino o arquivamento do
presente feito após o decurso do prazo preclusivo.Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2000.70.00.031955-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO APARECIDO DE FREITAS
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605), PEDRO
PAULO CARDOZO LAPA (OAB PR018838).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 415 ):
“Diante da concordância da parte autora em face da demons-
tração de cumprimento da executada, considero cumprida a
obrigação imposta pelo título, na forma do CPC, arts. 461 e
461-A, e determino o arquivamento do presente feito após o
decurso do prazo preclusivo.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 1999.70.00.033642-5 - AMAURY DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROMAO GOLAMBIUK (OAB PR010911), FRAN-
CISCO ANTUNES FERREIRA (OAB PR011178).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 321 ):
“Diante da concordância da parte autora em face da demons-
tração de cumprimento da executada, considero cumprida a
obrigação imposta pelo título, e determino o arquivamento do
presente feito após o decurso do prazo preclusivo.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 98.0025022-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ODETE APARECIDA ALVES e outros
Adv.: Dr(s).ROMAO GOLAMBIUK (OAB PR010911), ALME-
RINDA RAFFO (OAB PR011673), PAULO ANTONIO DOR-
NELES DANTAS (OAB PR023846), SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS (OAB PR025865).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
(DESPACHO DE FLS. 492 E VERSO ):
“Diante do silêncio da parte autora em face da demonstração
de cumprimento da executada e da celebração de acordo(s),
homologo os acordos celebrados entre a executada e os exe-
qüentes Esnilda Aparecida do Espírito Santo (fls. 464) e Jorge
Luiz Kuhn de Andrade (fls. 465), considero cumprida a obriga-
ção imposta pelo título em relação aos autores que não tiveram
acordos homologados, na forma do CPC, arts. 461 e 461-A, e
determino o arquivamento do presente feito após o decurso do
prazo preclusivo.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 98.0009179-3 - JORGE LUIZ KUHN DE ANDRADE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELIA INES DA SILVA (OAB PR014409), GER-
SON SCHWAB (OAB PR017605), KARINA MARIA MEHL
(OAB PR021861).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 291-1º ):
“1.Intime-se o devedor, por seu advogado, dos cálculos de li-
quidação elaborados pela FAZENDA NACIONAL para que
efetue o pagamento da quantia exigida em 15 (quinze) dias,
sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor não pago,
além de possível penhora e alienação de bens suficientes à sa-
tisfação do título....”

ACAO ORDINARIA

014 - 97.0020510-0 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NELSON DAS NEVES BRANDAO (OAB
PR014996).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 1273/1274 ):
“1) Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, se
manifestar.2) Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 00.0074742-4 - AMALIA MARIA GOLDBERG GODOY
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).WANDERLEI DE PAULA BARRETO (OAB
PR009660), MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS (OAB
PR011971).

Quinta-feira, 27 de julho de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA.... ...... 012
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 52 ):
“Embora tenha a impetrante efetivado recolhimento de valores
a título de custas processuais complementares (fls. 51), não
esclareceu o valor atribuído à causa, tendo apenas se limitado a
dizer (fls. 50) que teria promovido a retificação do referido
valor.Assim, renove-se a intimação da impetrante para que, no
prazo derradeiro de 10 (dez) dias, esclareça justificadamente o
valor atribuído à causa, a fim de que possa esse Juízo analisar
sobre a adequação dos valores recolhidos a título de custas
processuais.Após, voltem-me conclusos imediatamente.”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.017591-6 - T.R. IMPEX - COMERCIO, IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS E BEBIDAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL DO RECINTO ALFANDEGARIO EADI - ARMA-
ZENS GERAIS COLUMBIA - CURITIBA PR
Adv.: Dr(s).ROBERTO POLYDORO FILHO (OAB PR021133).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 77/78 ) :
“Posto isso, julgo procedentes os pedidos e determino que a
execução prossiga conforme os cálculos da União Federal na
petição inicial dos embargos à execução (fls. 06).Condeno a
parte embargada em honorários advocatícios no importe de R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), na forma dos art. 20, §§
3.º e 4.º do CPC. Sem custas.Após o trânsito em julgado, tras-
ladem-se as peças necessárias aos autos da execução e desa-
pensem-se.P.R.I.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.00.016096-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X REGINA MARA MIGDLASKI e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832).

(ATO DE FLS. 41-VERSO )
No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora para pro-
videnciar as cópias iniciais para servirem de contra-fé para ci-
tação do(s) reu(s).

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

003 - 2006.70.00.009328-6 - GERSON RODERLEY DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO ADRIANE DA SILVA (OAB
PR032085).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 121/128 ) :
“Posto isso, julgo improcedentes os pedidos.Condeno a parte
autora a suportar em favor da ré honorários advocatícios que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), já considerados os termos do
CPC, art. 20, §§ 3.º e 4.º. Custas ex lege.P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.00.008155-7 - ERCILIA ROSSATTO DA SILVA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 720/725 ) :
“Posto isso, julgo procedentes os pedidos ... Condeno a ré, ain-
da, a suportar honorários advocatícios que fixo, considerando
a quantidade de atos praticados pela parte autora, a complexi-
dade do tema e os termos do CPC, art. 20, § 4.º - que é norma
especial de fixação de honorários quando sucumbente a Fazen-

da Pública -, em R$ 2.000,00 (dois mil reais)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.00.008022-0 - PARANAPART ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA e outros X UNIÃO - FAZEN-
DA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ARNALDO CONCEICAO JUNIOR (OAB
PR015471).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 529-2º ) :
“...2. Após o retorno dos autos, intime-se a parte autora sobre
os documentos de fls. 519/528, bem como para impugnar à
contestação no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que
também deverá especificar as provas justificadamente.3. Após,
voltem-me conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.00.033184-3 - RICHARD GOLBA X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDUARDO KUTIANSKI FRANCO (OAB
PR035374).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 93/94 ) :
“Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos e de-
termino que a execução prossiga conforme os cálculos da Con-
tadoria Judicial às fls. 73/89.Condeno o embargado, ante a su-
cumbência de maior grau, ao pagamento de honorários que fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2005.70.00.010351-2 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JOSE PAULO FREITAS
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 85/86 ) :
“Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos e de-
termino que a execução prossiga conforme os cálculos da Con-
tadoria Judicial às fls. 70/81.Condeno a parte embargada, ante
a sucumbência de maior grau, ao pagamento de honorários que
fixo em R$ 100,00 (cem reais), ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2005.70.00.010350-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X JUSUMAR MARCON AMORIM
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

(DESPACHO DE FLS. 60-2º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para , no prazo de 15 dias :
-dar prosseguimento do feito .

EXECUCAO DIVERSA

009 - 2005.70.00.005775-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS JOSE STELMACK e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 48/49 ) :
“Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos e de-
termino que a execução prossiga conforme os cálculos da Con-
tadoria Judicial às fls. 32/44.Condeno o embargado, ante a su-
cumbência de maior grau, ao pagamento de honorários que fixo
em R$ 300,00 (trezentos reais), ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2005.70.00.001984-7 - UNIÃO FEDERAL X JOSE OLIN-
TO AMARAL DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 148-2º ) :
“...2. Havendo pagamento (DE FLS. 150/154), intime(m)-se o(s)
embargado(s) para que se manifeste(m) no prazo de 15 dias....”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2003.70.00.015274-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HERCILIO JOSEF
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 48-2º) ) :
“...2. Após, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, so-
bre os depósitos efetuados nos autos, bem como acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção do processo. Intime-se.... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.00.004608-8 - ZULEIMA THEREZINHA COR-
REA SOARES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA

(OAB PR017623).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 75-2º ) :
“...2. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre os
depósitos efetuados nos autos, bem como acerca de seu inte-
resse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção do processo. Intime-se. ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.00.002146-8 - JOAO STRAFIT DE OLIVEIRA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VALDEMIR DO CARMO DA SILVA (OAB
PR027380).

(DESPACHO DE FLS. 198 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo o pedido de fls. 172/188;
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre fls. , requerendo o que for de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2002.70.00.075780-8 - JOSE ROBERTO PEREIRA
MARTINS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), LUIZ CARLOS LUGUES (OAB
PR012146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 183-5º ) :
“....5. Se, porventura, for solicitada a juntada de documentos,
intimem-se as partes para providenciá-los, bem como intime-se
a autora para efetuar o depósito (DA PROPOSTA DE FL. 194),
em 5 (cinco) dias, caso haja concordância quanto ao valor dos
honorários....”

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2001.70.00.022314-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AVATAR ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EM
RECURSOS HUMANOS E REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA (OAB PR030540), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

(DESPACHO DE FLS. 308-2º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho :
- determinando a intimação da parte autora para, no prazo de
10 dias, manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado
(de fls. 185/227 E 229/239) ,

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2000.70.00.029677-8 - DEJANIRA DE JESUS SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARNOLDO HORST PREHS (OAB PR005651),
CARLOS BUCK (OAB PR005871), MARIA DE LOURDES
RODRIGUES (OAB PR020667), MARCELO VIOLLA PIET-
ZSCH (OAB PR034592).

(DESPACHO DE FLS. 339-3º ):
No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Nada sendo postulado em 10 dias, anotem-se os autos para
sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2000.70.00.027280-4 - MARCO AUGUSTO TRICHES
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605), ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA (OAB PR025076).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FLS. 1397-2º ) :
“...2. .... , abra-se vista à requerente.3. Após, voltem-me os au-
tos conclusos.”

DECLARATORIA

018 - 98.0011841-1 - COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA DE GUARAPUAVA LTDA-COAMIG X UNIÃO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).ALMERINDO PEREIRA (OAB PR012716).

Quinta-feira, 27 de julho de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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GIOVANA PERBONI........................ .............................. 001
GISELE SOARES.......................... .................................. 011
HENRIQUE SCHENEIDER NETO............... .................. 014
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 006
JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI............... .................... 013
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 008
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 009
MARCELO JORGE DIAS DA SILVA............ ................. 011
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 003
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI.. 012
RODRIGO LUIZ MENEZES................... ....................... 005
RODRIGO MENEZES........................ ............................ 004
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt..... ............................ 011
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 008
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ...... 009
SILVIA REGINA P FREITAS DA ROCHA....... .............. 012
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA........... .................. 004
VILSON GUDOSKI......................... ............................... 010

( ATO DE FLS. 77 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.000114-8 - FABIO MATEUS ROMER e ou-
tros X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEI-
DICINA VETERINARIA DO PARANA
Adv.: Dr(s).GIOVANA PERBONI (OAB PR038113).

(DESPACHO DE FLS. 138 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se especificadamente a cerca de fls. 118/135 ,
indicar especificadamente qual a sua discordância quanto ao
cumprimento da obrigação imposta à CEF , sob pena de ser
considerada satisfeita a obrigação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.00.019958-8 - JURANDIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023), FA-
TIMA MARIA BOZZ BARBOSA (OAB PR016450).

( ATO DE FLS. 214 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

003 - 2004.70.00.017491-5 - SINDICATO NACIONAL DOS
DOCENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO - ANDES
SINDICATO NACIONAL X CHEFE DE RECURSOS HUMA-
NOS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GICA DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA (OAB
PR035358).

( ATO DE FLS. 76 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 2004.70.00.001493-6 - ISMAEL PASQUIM DE ALMEI-
DA FARMACIA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).RODRIGO MENEZES (OAB PR024785), VALE-
RIA CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB PR035322).

( ATO DE FLS. 105 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

005 - 2003.70.00.016496-6 - KRUKOSKI E KRUKOSKI LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA
Adv.: Dr(s).RODRIGO LUIZ MENEZES (OAB PR024785),
DEBORAH WITCHMICHEN KRUKOSKI (OAB PR035143).

(DESPACHO DE FLS. 418-2º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, em 05 dias, sobre
a conta da Contadoria Judicial,

ACAO ORDINARIA

006 - 2000.70.00.020013-1 - SEBASTIAO RODRIGUES DE
LIMA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

( ATO DE FLS. 366 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 99.0005865-8 - GME GENERAL MECHANICAL EQUI-

PMENTS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv.: Dr(s).EDIMARA IANSEN WIECZOREK (OAB
PR012625).

(DESPACHO DE FLS. 403-2º ):
No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Nada sendo postulado em 10 dias, anotem-se os autos para
sentença.

ACAO ORDINARIA

008 - 97.0026532-3 - ALCINO DE LIMA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

(DESPACHO DE FLS. 508-2º ):
No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Nada sendo postulado em 10 dias, anotem-se os autos para
sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 97.0022361-2 - VALTER SEIXAS e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
(OAB PR011245), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

(DESPACHO DE FLS. 406 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre fls. 387/405 , requerendo o que for de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 97.0018579-6 - TEREZINHA PINTO FIACOSQUE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILSON GUDOSKI (OAB PR022572).

(DESPACHO DE FLS. 345 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre fls. 336/344 , requerendo o que for de
direito.

ACAO ORDINARIA

011 - 96.0020152-8 - ANADIR FERREIRA PINHEIRO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), Rodrigo
Wagner Pereira Bittencourt (OAB PR033405), MARCELO
JORGE DIAS DA SILVA (OAB RS042433).

( ATO DE FLS. 317 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

USUCAPIAO

012 - 96.0002977-6 - MARIA HELENA LIMA DOMINGOS e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVIA REGINA P FREITAS DA ROCHA (OAB
PR008594), MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI (OAB PR021460).

(DESPACHO DE FLS. 678 ):
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho :
- deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 15 dias, e
após cumprir o despacho de fl. 674-2º.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 94.0010661-0 - SERGIO ZESCHOTKO e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (OAB
PR012075).

( ATO DE FLS. 217 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

CONSIGNATORIA

014 - 92.0014333-4 - MARLY INES MELO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).HENRIQUE SCHENEIDER NETO (OAB
PR008070).

Quinta-feira, 27 de julho de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0208

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANDREZZA MARIA BELTONI................. ..................... 025
ANGELO PROVESI......................... ............................... 018
ANTONIO PEREIRA ALBINO................. ...................... 005
APARECIDO SOARES ANDRADE............... ................. 007
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO...... ... 008

CARLOS ROBERTO STEUCK.................. ..................... 007
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO............. ................ 021
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO......... ........... 008
CYNTHIA MARTINS ZAGO CAMOLES........... ........... 006
DANI LEONARDO GIACOMINI................ ................... 004
DELMARI DIAS........................... .................................. 010
DELMARI DIAS........................... .................................. 011
DELMARI DIAS........................... .................................. 012
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO.............. ................. 024
EDEMILTON SCHARNOVEBER................. ................. 003
EDINEI CESAR SCREMIN................... ......................... 003
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 001
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 003
GUILHERME CORDEIRO NETO................ .................. 022
ISAIAS GRASEL ROSMAN................... ........................ 020
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 009
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 013
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 014
LIDSON JOSE TOMASS..................... ........................... 027
LINCOLN THIAGO CALIXTO................. ..................... 019
LUCIA AURORA F BRONHOLO................ ................... 026
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 016
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 023
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 018
LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO........ ............. 004
MARCO ANTONIO MACHADO.................. ................. 006
MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO............ .............. 018
MARCOS LEANDRO PEREIRA................. ................... 019
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 015
OLDEMAR MARIANO........................ .......................... 026
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ........ ....... 022
RODRIGO ROCKENBACH..................... ...................... 002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS.............. ................. 028
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 017

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, homologo a desistência do presente e
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma
do art. 267, VIII, do CPC.
Custas pela impetrante, nos termos do artigo 26 do CPC.
Sem honorários (Súmulas 105 do STJ e 512 do STF).
Publique-se. Registre-se. Iintime-se.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.”

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2005.70.00.035037-0 - MNB ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA e outros X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: fl. 118

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.00.019832-4 - NELLY RIBEIRO FACHINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODRIGO ROCKENBACH (OAB PR034639).
OBS.: fl. 135

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2005.70.00.016612-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADENIR DA SILVA GABRIEL e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
EDINEI CESAR SCREMIN (OAB PR032533), EDEMILTON
SCHARNOVEBER (OAB PR032578). OBS.: fl. 104

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2004.70.00.011612-5 - IONE TORRES FARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO (OAB
PR032966), DANI LEONARDO GIACOMINI (OAB
PR033020). OBS.: fl. 78

005 - 2000.70.00.004840-0 - LUIZ FERNANDO HORDI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).
OBS.: fl. 231

006 - 92.0004040-3 - BRASILSAT HARALD S/A X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO MACHADO (OAB
SP106429), CYNTHIA MARTINS ZAGO CAMOLES (OAB
SP221168). OBS.: fl. 281

007 - 95.0002689-9 - JOSE FRANCISCO TKATCHUK e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).APARECIDO SOARES ANDRADE (OAB
PR018176), CARLOS ROBERTO STEUCK (OAB PR018366).
OBS.: fl. 575

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 1999.70.00.031582-3 - PAULO KNOPIK E FILHOS
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(OAB PR005133), CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO
(OAB PR024497). OBS.: fl. 181

009 - 2001.70.00.004888-0 - MIYAKE ELETRO DIESEL LTDA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676). OBS.: fl. 312

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

010 - 2005.70.00.015474-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSELI DE JESUS FERREIRA

Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 50

011 - 2005.70.00.015033-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MALEEL TERNA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 55

012 - 2005.70.00.027833-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS DE ASSIS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 58

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, ficam os exequentes intimados do depósito da
RPV. Obs: saque sem alvara, conforme parágrafo primeiro do
art. 17 da Resolução 438/05 do CJF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2001.70.00.025139-8 - BERGERSON JOIAS E RELO-
GIOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 98.0006614-4 - SAMPDORIA VEICULOS E PECAS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
SC003210).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2004.70.00.023010-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALMY LUIZ ANDREADTTA
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

016 - 2001.70.00.013201-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA TEREZA DA SILVA BRUN
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2002.70.00.021566-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO ROBERTO DE SOUZA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...A União Federal sustenta a falta de juntada aos autos, pela
autora, de documento comprobatório do direito de crédito ale-
gado.
Nestes autos, a autora pretende a declaração do direito de cré-
dito das diferenças de correção monetária e de juros anuais de
seis por cento, em contrapartida aos recolhimentos feitos a tí-
tulo de empréstimo compulsório da Eletrobrás, com a condena-
ção das rés ao pagamento dessas diferenças
De fato, não há nos autos documento que comprove que houve
o resgate de valores ou a conversão em ações, sem o pagamen-
to da correção monetária e juros devidos. A planilha de fls. 30/
32 não se presta a tal fim.
A restituição do empréstimo compulsório ocorre no momento
em que a Eletrobrás troca as faturas de energia pelos títulos de
“Obrigações ao Portador”. A partir daí estamos no campo das
obrigações de natureza civil, mais especificamente comercial,
por estarmos falando de títulos de crédito.
Os títulos de crédito têm as seguintes características: literalida-
de, autonomia e cartularidade. No que tange a esse último atri-
buto, exige-se que para que o credor exerça os direitos pelo
título representados é indispensável que se encontre na posse
do documento. Trata-se de hipótese de documento necessário
para o exercício do direito nele contido.
À autora foi oportunizada a juntada de tais documentos, con-
forme se verifica do r. despacho de fls. 182, sem que tenha se
manifestado.
Deixando a autora de providenciar os documentos requisita-
dos, necessários para a verificação da pertinência da alegação,
não se desincumbiu do ônus que lhe competia de instruir a pe-
tição inicial com os documentos comprobatórios de suas alega-
ções (art. 396 do CPC).
Portanto, a falta de juntada dos documentos comprobatórios do
direito de crédito alegado configura falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,
ensejando a extinção do processo, sem julgamento do mérito,
de acordo com o disposto no art. 267, IV do CPC.
Diante do exposto, acolho a preliminar de ausência de pressu-
posto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, o
que faço com fulcro no artigo art. 267, IV do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatí-
cios que fixo, a teor do artigo 20, §3º e §4º do CPC, em 10% do
valor da causa, pro rata.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Custas pela autora.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.00.019076-7 - MALHARIA ALVORADA LTDA
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETRO-
BRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432), MARCO ANTONIO
POVOA SPOSITO (OAB SC011850). OBS.: fl. 185/188
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NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, ficam os exequentes intimados do depósito da
RPV. Obs: saque sem alvara, conforme parágrafo primeiro do
art. 17 da Resolução 438/05 do CJF.
NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 27, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 98.0011414-9 - HERBARIUM LABORATORIO BOTA-
NICO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCOS LEANDRO PEREIRA (OAB
PR017178), LINCOLN THIAGO CALIXTO (OAB PR021927).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2001.70.00.017845-2 - A C DOS REIS E CIA LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ISAIAS GRASEL ROSMAN (OAB RS044718).

021 - 2000.70.00.012156-5 - NILLO PAULO MORAS X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS WAGNER SILVA SEVERO (OAB
PR021240).

022 - 2001.70.00.010351-8 - BOTICA COMERCIAL FARMA-
CEUTICA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ
(OAB PR011700), GUILHERME CORDEIRO NETO (OAB
PR018981).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Apresentada a contestação, abra-se vistas à autora e voltem
conclusos para sentença juntamente com os autos da ação ordi-
nária em apenso.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

023 - 2001.70.00.017257-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON LUIZ SCHOLZE e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).
OBS.: fl. 44

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...A configuração da condição da ação “interesse de agir” pas-
sa pela análise do binômio necessidade-adequação. Faltando
qualquer desses requisitos, o autor é carecedor do direito de
ação.
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso Civil.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados, estes, em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fundamento no art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2004.70.00.015614-7 - MELISSA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624). OBS.: fl. 119/122

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO CAUTELAR

025 - 2003.70.00.009604-3 - TATIANA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREZZA MARIA BELTONI (OAB PR030313).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

ACAO ORDINARIA

026 - 96.0006895-0 - SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO-UNIMED PONTA GROSSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLDEMAR MARIANO (OAB PR004591), LUCIA
AURORA F BRONHOLO (OAB PR008358).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. Cumprido o item supra, intime-se a parte autora para que
se manifeste sobre a satisfação dos créditos dos autores, no
prazo de 15 (quinze) dias.
6. Dada a quitação, registre-se para sentença de extinção e vol-
tem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2000.70.00.005869-7 - TEREZINHA JACUBOSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIDSON JOSE TOMASS (OAB PR014044). OBS.:
fl. 294

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Apresentada a resposta, intime-se a parte autora para,
querendo, impugná-la no prazo de 10 dias, desde já especifi-
cando, justificadamente, as provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2006.70.00.001572-0 - ERICLES CARVALHO ANTU-
NES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (OAB
PR026295). OBS.: fl. 62

Curitiba, Quarta-feira, 26 de julho de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0209

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ................ ................. 003
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 001
ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA FERRO J010
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 006
CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES.......... ............... 026
CELSO LUCINDA.......................... ................................ 033
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 020
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 015
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 023
DEBORA DE FERRANTE LING CATANI......... ............ 014
DELMARI DIAS........................... .................................. 022
EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES.... ... 016
EDUARDO M DA CUNHA..................... ....................... 013
FABIANO PEDRO HOOG KALED............... ................. 008
FRANCISCO EDUARDO LOPES................ .................. 005
GERSON REQUIAO......................... .............................. 035
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 017
ISIONE STEENBOCK FIM................... ......................... 021
JOAO MIGUEL RAFFAELLI.................. ........................ 011
JOSE CARLOS CARVALHO................... ....................... 024
JOSE MESSIAS SIQUEIRA.................. .......................... 029
JULIANA MAIA BENATO.................... .......................... 025
KARENINE POPP.......................... ................................. 007
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 019
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ.................. .......................... 016
LUIZ GUSTAVO FRAXINO................... ........................ 028
MARCOS TON RAMOS....................... .......................... 001
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 027
MARILISE TEIXEIRA...................... .............................. 030
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI. .. 021
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 034
PATRICIA ROHN.......................... .................................. 004
REGINALDO BAITLER...................... ........................... 012
ROBERLEI ALDO QUEIROZ.................. ...................... 032
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI............... ................... 031
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 009
TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE............ .................... 014
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS............ ................. 002
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 018
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 016

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

ACAO ORDINARIA

001 - 97.0000810-0 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189), MARCOS TON RAMOS (OAB
PR023577).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.082549-1 - JOSE SKORA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS (OAB
PR028041).

003 - 2003.70.00.080733-6 - MARIA DUDEK JAROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS CAMPONEZ (OAB
PR010877).

004 - 2003.70.00.051375-4 - AUGUSTO TADAO HIRATA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA ROHN (OAB PR031362).

005 - 2004.70.00.037295-6 - JOSE AREOCY DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB
PR030239).

006 - 2004.70.00.021976-5 - OSVALDO ANTUNES DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

007 - 2004.70.00.000473-6 - PEDRO CORDEIRO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KARENINE POPP (OAB PR033368).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exequente
para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias.
IV) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,

registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.00.075079-6 - MARTIN LANGER MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO PEDRO HOOG KALED (OAB
PR018708). OBS.: fl. 103

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 02/05).

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.00.068641-3 - MAURICIO TAVORA XIMENES
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2001.70.00.037047-8 - UNIÃO FEDERAL X JOSE
MEIRA MARTINS e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exequente
para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias.
IV) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.00.058782-8 - ADAO SUREK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO MIGUEL RAFFAELLI (OAB PR012053).
OBS.: fl. 50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) A providência requerida à fl. 57, está ao alcance da própria
exequente, a qual poderá obter documento que comprove que
também era titular da conta poupança nº 51830-0 diretamente
junto à CEF.
II) Defiro o prazo de 15 dias para a juntada aos autos do docu-
mento.
III) Intime-se. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.00.058105-0 - PAULA HANNEMANN MENKE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REGINALDO BAITLER (OAB PR025075). OBS.:
fl. 58

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 70/
73, intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem
de direito, no prazo de 10 dias.
II) No silêncio, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e
cautelas.”

MANDADO DE SEGURANCA

013 - 2004.70.00.036917-9 - C F A SERVICOS DE COLETA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).EDUARDO M DA CUNHA (OAB PR027005).
OBS.: fl. 78

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUCAO DIVERSA

014 - 94.0011131-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLECIO COSER e outros
Adv.: Dr(s).DEBORA DE FERRANTE LING CATANI (OAB
PR023985), TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE (OAB
PR036902).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

015 - 2005.70.00.034114-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCIA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante de todo o exposto, julgo:
a) extinto o processo sem julgamento de mérito em relação à
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com fulcro no
art. 267, VI do Código de Processo Civil; b) improcedente o
pedido inicial, denegando a segurança pleiteada, com funda-
mento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, em con-
formidade com entendimento sumulado pelo STF e STJ.
Custas na forma de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
oficie-se.”

PRAZO INICIA-SE PELO IMPETRANTE.

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2004.70.00.033655-1 - INDUSTRIA METALURGICA
DANI LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO
S/A e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432),

WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038), EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES (OAB SP069219).
OBS.: fl. 248/257

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VI) Restando infrutíferas as diligências, intime-se a CEF
para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca do prosse-
guimento do feito.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

017 - 2005.70.00.031436-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROGERIO EVARISTO TEIXEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 45

018 - 2005.70.00.018863-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X STELA MARIS GELBCKE
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl. 56

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada, dando prosseguimento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2004.70.00.011818-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDREIA LUCCA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

DECLARATORIA

020 - 97.0004711-3 - GILBERTO CORREA DA SILVA e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2000.70.00.019750-8 - ANTONIO TURMAN DE PAU-
LA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495), ISIONE STEENBOCK FIM (OAB
PR019396).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

022 - 2005.70.00.028902-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MERCEARIA WECZCK LTDA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

023 - 2005.70.00.021514-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEJANIRA PIETRUCHALEK
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Processos para intimação do Advogado para comprovar a pu-
blicação do Edital.

024 - 2004.70.00.027452-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERLON PEDRO COSTA
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CARVALHO (OAB PR019422).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a exequente para que, no prazo de 10
dias, indique com que atos pretende dar continuidade ao feito,
sob pena de arquivamento dos autos.
III) Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as
devidas baixas e cautelas.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

025 - 2004.70.00.016693-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X JOSE CARLOS ALVES
BASTIANI
Adv.: Dr(s).JULIANA MAIA BENATO (OAB PR026923).
OBS.: fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Decorrido o prazo retro, intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.
Intime-se, ainda, a parte exeqüente para que, no prazo de 15
(quinze) dias, deposite voluntariamente os valores devidos a
título de honorários de sucumbência, fixados na sen-tença de
embargos à execução, transitada em julgado à fl. 354. Ressal-
te-se que, em caso de pagamento voluntário, deverá ser deposi-
tado na conta ADVOCEF - Ag. nº 0647, operação 003, conta
10450-0. 3. Havendo o pagamento, expeça-se alvará para le-
vantamento dos valores deposita-dos, observada a regularidade
da documentação pertinente. 4. Caso os dados ou a documen-
tação necessária não estejam completos, intime-se para que
promova a devida regularização no prazo de 30 dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2001.70.00.015831-3 - PAULO ROBERTO SCHUBERT
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES (OAB
PR006006). OBS.: fl. 359

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...No caso dos autos, diante da liberação da mercadoria pleite-
ada pela impetrante, denota-se a total inutilidade da apreciação
judicial da demanda, não persistindo, portanto, o interesse pro-
cessual.
Posto isso, e por tudo mais o que nos autos consta, julgo extin-
to processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência do
interesse processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, em con-
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formidade com entendimento sumulado pelo STF e STJ.
Custas na forma de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2006.70.00.014714-3 - AXALTO DO BRASIL CARTO-
ES E TERMINAIS LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).
OBS.: fl. 69/70

028 - 2006.70.00.014189-0 - LANDIS E GYR EQUIPAMEN-
TOS DE MEDICAO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FE-
DERAL DO AEROPORTO AFONSO PENA DE SAO JOSE
DOS PINHAIS
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220).
OBS.: fl. 111/112

029 - 2006.70.00.013532-3 - VIA BRAZIL TELECOM LTDA
X INSPETOR DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL NA
ALFANDEGA DO AEROPORTO AFONSO PENA
Adv.: Dr(s).JOSE MESSIAS SIQUEIRA (OAB SC011508).
OBS.: fl. 68/69

030 - 2006.70.00.011857-0 - BROSE DO BRASIL LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARILISE TEIXEIRA (OAB PR024644). OBS.:
fl. 80/81

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Após a propositura da demanda, a autora teve satisfeito o
objeto de sua pretensão. Assim, o requisito “necessidade” da
tutela jurisdicional, deixou de existir e, portanto, não há mais a
configuração do interesse de agir da autora, devendo ser o pro-
cesso extinto, sem julgamento do mérito.
Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, em con-
formidade com entendimento sumulado pelo STF e STJ.
Custas na forma de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

031 - 2006.70.00.011812-0 - WM DESINSETIZADORA TEC-
NICA LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MI-
NISTERIO DA AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECI-
MENTO
Adv.: Dr(s).ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI (OAB
PR012260). OBS.: fl. 78/80

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Dessa forma, tenho que a exigência de depósito prévio para
recorrer administrativamente não ofende o direito à defesa e ao
contraditório.
Isso posto, julgo improcedente o pedido inicial, denegando a
segurança pleiteada e extinguindo o processo com julgamento
de mérito, nos termos do artigo 296, I do C.P.C.. Incabível a
condenação em honorários advocatícios, em conformidade com
entendimento sumulado pelo STF e STJ.
Custas na forma de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

032 - 2006.70.00.007891-1 - ARMANDO SALVATIERRA
BARROSO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).ROBERLEI ALDO QUEIROZ (OAB PR027616).
OBS.: fl. 40/42

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2004.70.00.003253-7 - DAIANE LIS CHERMIKOSKI
TAVARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELSO LUCINDA (OAB PR006391). OBS.: fl.
55

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2006.70.00.002022-2 - NADIR TEREZINHA DE SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: fl. 30

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2003.70.00.039238-0 - MARCO ANTONIO SANS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON REQUIAO (OAB PR030436).

Curitiba, Quinta-feira, 27 de julho de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0210

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

AIMORE OD ROCHA........................ ............................ 027
ANGELA PATRICIA FERREIRA ANDREOLI...... .......... 028
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 020
ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQU026
CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO........ ......... 003
CLEBER MARCONDES....................... .......................... 005
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 012
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 024
DELMARI DIAS........................... .................................. 004
DELMARI DIAS........................... .................................. 015
EMERSON LUIS DE MELLO.................. ...................... 005
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 016
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 013
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 014
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 023
GIOVANNI COSTANTINO.................... ......................... 010
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 019
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI........... ............. 005
LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN..... ....... 009
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA................. ...................... 011
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA............ ................ 001
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA......... ........... 010
MAGALI FUERBRINGER..................... ......................... 006
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 019
MARTA PATRICIA BONK RIZZO.............. .................... 030
MIGUEL CAVALI MIRANDA.................. ...................... 005
NEIDE MARIA MARTINS.................... .......................... 008
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 025
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS......... ........... 021
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS............ .............. 017
RICARDO PAVAO TUMA..................... ......................... 029
RODRIGO DO AMARAL FONSECA.............. ............... 028
ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS........ ........ 007
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.......... ............. 002
SILVIA FATIMA SOARES................... ........................... 008
VALDINEI SANTOS SILVA.................. .......................... 022
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 018

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Diante da informação de fl. 238, intime-se a parte exequen-
te para que providencie a juntada aos autos de procuração atu-
alizada outorgada pelos exequentes. Prazo de 15 dias. II) Jun-
tadas as procurações, prossiga-se nos termos dos itens II e III
do despacho de fl. 230.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 00.0080072-4 - VALDIR KUCINSKI e outros X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv.: Dr(s).LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA (OAB
PR005522). OBS.: fl. 239

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exequente
para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias.
IV) Nada mais sendo requerido, ou estando o crédito satisfeito,
registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2002.70.00.075917-9 - ESTEFANO GORSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045). OBS.: fl. 49

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

003 - 00.0053959-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPO-
PEMA - PR X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO (OAB
SP091491). OBS.: fl. 371

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2005.70.00.022514-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TALITHA LUIZA FRANCESQUINI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 61

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 00.0073382-2 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MIGUEL CAVALI MIRANDA (OAB PR003341),
EMERSON LUIS DE MELLO (OAB PR020501), CLEBER
MARCONDES (OAB PR024530), JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI (OAB PR025182). OBS.: fl. 307

006 - 2003.70.00.043831-8 - ANTONIA MARIA DE LURDES
SCHILIPACK e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).MAGALI FUERBRINGER (OAB PR031563).
OBS.: fl. 133

007 - 1999.70.00.033482-9 - LEONIDES GOMES RUIZ e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
(OAB PR020117). OBS.: fl. 466

008 - 1999.70.00.032175-6 - ACIR RODRIGUES PINTO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVIA FATIMA SOARES (OAB PR025719),
NEIDE MARIA MARTINS (OAB PR026099). OBS.: fl. 276

009 - 97.0019191-5 - HILTJE DIJKSTRA DE GEUS e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN
(OAB PR011921). OBS.: fl. 367

010 - 2003.70.00.019108-8 - ELIE PINTO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA (OAB
PR009742), GIOVANNI COSTANTINO (OAB PR010584).
OBS.: fl. 101

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2001.70.00.020728-2 - FILABELL INDUSTRIA TEX-
TIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB PR019846).
OBS.: fl. 290

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Com a resposta ao ofício, intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2003.70.00.058430-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VANESSA DIBAX CWILINSKI
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência.
Nos últimos meses tem se observado nas audiências realizadas
nesta 4ª Vara, que a Caixa Econômica Federal, em razão de um
plano de recuperação de créditos, está celebrando inúmeros
acordos judiciais.
Assim, intime-se a CEF para que informe se o presente débito
pode ser enquadrado no referido plano.
Se positiva a resposta, designe-se audiência. Caso contrário,
retornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.00.042461-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JANETE TULESKI
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 74

014 - 2003.70.00.030748-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GISLAINE CORREIA VIANA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 159

015 - 2006.70.00.001101-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GASTAO ANDRADE DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl. 50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls.
189/191, intimem-se as partes para que requeiram o que enten-
derem de direito, no prazo de 10 dias.
II) No silêncio, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e
cautelas.”

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2004.70.00.034574-6 - MASISA DO BRASIL LTDA e
outros X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA NO
ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB PR024615).
OBS.: fl. 194

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos
declaratórios, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou
contradição na sentença.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.030287-5 - SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NO COMERCIO ARMAZENADOR E AUXILIAR DE
ADMINISTRACAO NO COM DO CAFE E ARMAZENS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS (OAB
PR018924). OBS.: fl. 66/67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Com a resposta ao ofício, intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

018 - 2000.70.00.028589-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X J B COMERCIO DE DERIVADOS ANIMAIS LTDA
e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl. 399

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista a manifestação de fl. 111, julgo extinto o
processo em relação aos autores Raimundo de Carvalho Fran-
co Reis Filho e Raul Jorge Violato, com fundamento no artigo
267, inciso VIII do CPC.
II) Defiro o desentranhameto dos documentos de fls. 37/43, os

quais deverão ser entregues ao procurador da parte autora,
mediante termo nos autos.
III) Intime-se. IV) Após, remetam-se os autos à SRIP para que
exclua do pólo ativo do feito os autores mencionados no item I.
V) Cumprido o item anterior, prossiga-se nos termos dos itens
IV e V do despacho de fl. 106.”

RETIRAR DOCUMENTOS EM SECRETARIA.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.00.027362-4 - ADELCIO SOARES e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 112

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4. Com a resposta ao ofício, intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2004.70.00.026982-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADELIO DE JESUS BECKER
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl. 79

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista a decisão proferida nestes autos, autorizo a
parte autora/executada a efetuar o levantamento dos títulos cus-
todiados diretamente na instituição financeira (ofício fl. 130),
mediante a devida identificação perante o responsável. Intime-
se.
II) Após, tendo em vista que a executada, intimada para efetuar
o pagamento do restante dos honorários advocatícios devidos
nestes autos, quedou-se silente, intime-se a União Federal para
que indique com que atos pretende dar continuidade ao feito,
no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2001.70.00.026021-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X KINGMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS
E VERNIZES LTDA
Adv.: Dr(s).PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS (OAB
PR030151). OBS.: fl. 143

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista o trânsito em julgado do processo de conhe-
cimento, intime-se a parte autora para que se manifeste quanto
aos títulos custodiados na Caixa Econômica Federal, por or-
dem deste Juízo. Prazo de 5 dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2001.70.00.026020-0 - UNIÃO FEDERAL X EMBALA-
GENS SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA
Adv.: Dr(s).VALDINEI SANTOS SILVA (OAB PR010353).
OBS.: fl. 197

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Baixo os autos em diligência.
2. Nos últimos meses tem se observado nas audiências realiza-
das nesta 4ª Vara, que a Caixa Econômica Federal, em razão de
um plano de recuperação de créditos, está celebrando inúme-
ros acordos judiciais. Assim, intime-se a CEF para que informe
se o presente débito pode ser enquadrado no referido plano, no
prazo de 15 (quinze) dias.
3. Em igual prazo e tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 33 que afirma que deixou de citar a executada
Márcia Figueira Cordeiro, manifeste-se a CEF. 4. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2004.70.00.025645-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILSON LUIZ SAMPAIO CORDEIRO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl. 76

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Com a resposta ao ofício, intime-se a CEF para que in-
dique com que atos pretende dar continuidade ao feito, no pra-
zo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

024 - 2005.70.00.025630-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURICIO MAGANHOTTO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Compulsando os autos, verifico que a execução já foi extin-
ta em relação a todos os autores, conforme se depreende das
decisões de fls. 394 e 405, sendo assim nada mais resta na pre-
sente demanda, senão a remessa dos autos ao arquivo.
2. Intime-se as partes desta decisão.
3. Decorrido o prazo recursal e nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos com as devidas baixas e cautelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 99.0013063-4 - ADROALDO MENDONCA GOMES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705). OBS.: fl. 433

NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, regularizar a representação processual juntan-
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do procuração com poderes para receber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 91.0009261-4 - B GRECA E CIA LTDA X UNIÃO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE (OAB PR009033).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos
declaratórios, mantendo integralmente a decisão embargada, por
seus próprios termos e fundamentos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2005.70.00.006397-6 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X ILDA GARGANTINI BASILIO
Adv.: Dr(s).AIMORE OD ROCHA (OAB PR004099). OBS.:
fl. 30/31

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...No entanto, tenho que a técnica de arrecadação instituída,
por si só, não importa em discriminação ao sujeito passivo a
ela submetido. Ademais, a obrigatoriedade de retenção na fon-
te se aplica a todas as empresas prestadoras de serviços, inexis-
tindo afronta ao princípio da isonomia.
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial, pelo que denego a segurança pretendida, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, art. 269, I do Código de
Processo Civil.
Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos
da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Sú-
mula nº 105, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. “

MANDADO DE SEGURANÇA

028 - 2006.70.00.005209-0 - ANTIGONE ASSESSORIA E
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA e outros
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).RODRIGO DO AMARAL FONSECA (OAB
SC019559), ANGELA PATRICIA FERREIRA ANDREOLI
(OAB SP179730). OBS.: fl. 80/84

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

029 - 95.0002647-3 - SALIM MUSSI e outros X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).RICARDO PAVAO TUMA (OAB PR016680).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 02/05).

ACAO CAUTELAR

030 - 92.0001499-2 - SEBASTIAO RIBAS MARCONDES e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARTA PATRICIA BONK RIZZO (OAB
PR023017).

Curitiba, Quinta-feira, 27 de julho de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0282/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Intime-se o procurador da parte autora para se manifestar
sobre o ofício do Pab/Caixa Econômica Federal/JF (f. 603),
informando acerca da inexistência de saldo na conta judicial nº
91532970.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041099-3 - AMARILIS CABRAL e Outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

(...)
3. Pelos fundamentos acima expendidos, presente o fundado
receio de ineficácia do provimento inicial, DEFIRO A LIMI-
NAR postulada para o fim de determinar à autoridade impetra-
da que expeça, imediatamente, certidão positiva, com efeitos

de negativa (artigo 206, CTN), em relação à NFLD n.º
35.882.112-6.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta
liminar, bem como para que ofereça suas informações no de-
cêndio legal, servindo a segunda via desta decisão como man-
dado.

Intime-se a impetrante. Após, ao Ministério Público Federal;
em seguida, voltem conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.017911-9 - LAVRADORA RACIONAL DE MA-
DEIRAS LAVRAMA S/A X DELEGADO DA RECEITA PRE-
VIDENCIARIA EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
(art. 284 do CPC), junte aos autos o instrumento procuratório e
substabelecimento originais ou fotocópias autenticadas, além
da individualização dos contratos que pretende discutir, tra-
zendo fotocópias ou a prova da negativa da Caixa Econômica
Federal em fornecê-las extrajudicialmente.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.018963-0 - RENATA - COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA ADRIANA MANSANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

O cumprimento da sentença condenatória que trata de obriga-
ção por quantia certa passa a ser efetivado de acordo com as
novas regras instituídas no Código de Processo Civil, pela Lei
n.º 11.232/2005.
Assim, requerido o cumprimento da sentença, instruído o pedi-
do com a memória discriminada e atualizada do cálculo (art.
475-B, CPC), intime-se a parte devedora, na pessoa de seu pro-
curador (art. 475-J, § 1º, CPC), para pagar a quantia de R$
2.090,99 (dois mil e noventa reais e noventa e nove centavos)
com posição em maio de 2006, em 15 (quinze) dias, sob pena
do valor total da execução sofrer o acréscimo de multa de 10%
(dez por cento), a qual será revertida em prol do credor (475-J,
CPC).
Como a execução da sentença perdeu sua autonomia, passando
a figurar como uma fase ou um desdobramento da relação pro-
cessual de conhecimento, não há mais fixação de honorários
advocatícios nessa hipótese, pois incidem as regras do art. 20,
§§ 1º e 2º, CPC.
Em caso de não pagamento, aguarde-se o requerimento do cre-
dor, caso ainda não conste dos autos, para a expedição do res-
pectivo mandado de penhora e avaliação.
O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo
os bens a serem penhorados (art. 475-J, §3º, CPC).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.001496-5 - HEMOLAB LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS LTDA ME X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo a
execução...

Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, impugná-los
em 10 dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.015929-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
MARIA MIYUKI ENDO RAVEDUTTI
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. A pretensão inicial foi julgada procedente, devendo o exe-
qüente apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cálculo do
valor que entende devido para que seja submetido ao crivo do
contraditório e se possa aferir qual o percentual dos valores
depositados nos autos é que deve ser levantado em favor dos
exeqüentes.
Intime-se.

2. Juntados os cálculos, abra-se vista à Fazenda Nacional para
que se manifeste.

3. Após, voltem.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.001191-1 - ALECIO MATTEI E OUTROS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOAO GILBERTO M CARRIJO, ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI

No processo abaixo foram proferidos DESPACHOS, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

À FOLHA 282:
A mera insuficiência de preparo de recurso, e não a sua falta,
permite consoante aplicação do art. 511, § 2º, possibilitar à

parte complementar o valor do preparo.
Anoto que no conceito de preparo, incluem-se as custas pro-
cessuais e o porte de remessa e retorno.

Assim, intime-se o recorrente para que complemente o valor do
preparo, no prazo de 05 (cinco) dias.

À FOLHA 292:

A) Recebo o recurso interposto pelo autor (fls. 284/291), nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

B) Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões, devendo o réu CAPITAL COMÉRCIO DE
BENEFICIAMENTO DE ALUMÍNIOS E ACESSÓRIOS
LTDA, ser intimado também do despacho de f. 282...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071841-4 - N J S SERVICOS DE ESQUADRIAS
LTDA E OUTRO X CAPITAL COMERCIO E BENEFICIA-
MENTO DE ALUMINIOS E ACESSORIOS, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIAS.

A presente ação monitória, após a apresentação de embargos,
converteu-se em ação de conhecimento, pelo rito ordinário.
Não obstante as partes já terem se manifestado quanto às pro-
vas, entendo por bem designar audiência preliminar, até para
que sejam dirimidos, oralmente, alguns pontos obscuros, que
poderiam prejudicar o julgamento da causa.
Assim, designo o dia 23 de agosto de 2006, às 14h30min, para
a audiência preliminar, que ocorrerá na sede deste juízo.
Intimem-se; ALERTO às partes que devem vir para a audiência
com poderes para transigir, sabendo, também, que a sentença
poderá ser proferida na própria audiência.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.022652-0 - ROSCH ADMINISTRADORA DE SER-
VICOS E INFORMATICA LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA, FER-
NANDO OLIVEIRA MACHADO, EDGAR LUIZ DIAS, MAR-
CELO ROGERIO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017446-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTRUTORA BATEL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO
GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo a
execução...

Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, impugná-los
em 10 dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.015930-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
CLAUCIR JACOB BOARETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA, NO PRAZO DE 20 DIAS, SE OS REPASSES
REALIZADOS SATISFAZEM INTEGRALMENTE SEU CRÉ-
DITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SE-
GUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

99.00.25210-1 - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Indefiro o requerimento de fl.86, porquanto compete à exeqüente
localizar o devedor, acaso pretenda receber ser crédito extraju-
dicialmente.

Diante do exposto, intime-se a exeqüente para que tome ciên-
cia desta decisão, bem como para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste se tem interesse no prosseguimento deste feito.
Se for o caso, deve indicar bens em nome do devedor que se-
jam passíveis de penhora, de modo a viabilizar o prossegui-
mento da execução.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.025429-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSI IURK
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Considerando o cumprimento espontâneo, com o repasse dos
valores devidos pela devedora a conta vinculada dos fundistas,
e a ausência de impugnação da parte autora, resta satisfeita a
obrigação em face do pagamento.

2.Arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023992-8 - CLEUMIR ZELAK e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, fundamentando, para cada
prova indicada, o fato que pretende ver provado...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.007400-0 - SILVIO GALVAN, JUSSIANE PALU
GALVAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIR DALLA COSTA, EVERLY DOMBE-
CK FLORIANI

CURITIBA, 26 de julho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0283/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para que se manifeste(m) sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.011545-2 - GERAES BRASIL PETRÓLEO LTDA.
X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL
E BIOCOMBUSTIVEIS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.02213-1 - ALZIRA LEAL DE CASTRO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014291-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM - COREN/PR X HOSPITAL E MATERNIDADE
PAROLIN LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINETE REGINA CORSSATO, PATRICIA
LANTMANN

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da(s) parte(s)
acerca do recebimento dos autos da Instância Superior, bem
como para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

Ficam cientes as partes que decorrido o prazo sem manifesta-
ção, os autos serão arquivados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.037258-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN X EUNICE DE OLIVEIRA MATSUZAVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.028467-8 - ANNA CRISTINA RISPOLI MARCAN-
TONIO X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO
ESTADO DO PARANA - CRO/PR
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI, HOMERO FLESCH

CURITIBA, 26 de julho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0284/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se mani-
feste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.005839-0 - DELTA C COMERCIO E PADRONI-
ZACAO DE CEREAIS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo a
execução...

Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, impugná-los
em 10 dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.017674-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
SUPERMERCADO FUCHS LTDA
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR POSTULADA...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.017980-6 - ETHIANE DE BONA MORAES X
REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. As declarações prestadas ao fisco, a título de Imposto de
Renda, são de natureza sigilosa, vale dizer, só poderão ser di-
vulgadas excepcionalmente, e desde que haja indispensabili-
dade ao interesse da justiça.

Nesse sentido, o entendimento recente do Eg. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região:

“A indicação do endereço e de bens penhoráveis do executado
é ônus do exeqüente, que não se transfere ao juízo, nem sob a
forma de expedição de ofícios de consulta. Portanto, oficiar à
Receita Federal como se pretende, de maneira indevida, atinge
o direito do sigilo, máxime quando se objetiva investigar banco
de dados que não atua a molde de registros públicos, mas, pelo
contrário, opera como delicado elemento de política fiscal, que
há de ser preservada. A quebra do sigilo, pois, somente é possí-
vel em casos especialíssimos, com os quais nem de longe se
identifica uma lide isolada, individual, dizendo de mera rela-
ção de crédito e débito, versada em singelo processo de execu-
ção, que pode beneficiar apenas o credor”. (TRF4, AI nº
2005.04.01.010069-4/PR, Rel. Amaury Chaves de Athayde,
decisão: 03/05/2
À vista desta conclusão, indefiro o pugnado pela Caixa Econô-
mica Federal.

Intime-se.

2. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação
da exeqüente acerca do prosseguimento produtivo do feito, re-
metam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 791, inciso
III do Código de Processo Civil, sendo dado à exeqüente, em
qualquer tempo, requerer o desarquivamento para prosseguir
no processo, respeitado o lapso prescricional.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.007972-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANA ARMSTRONG CAVALLI BUENO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Os presentes autos encontravam-se arquivados, com senten-

ça já transitada em julgado.
Ocorre que o autor requereu a reativação dos autos, postulando
medida que entende decorrente da anulação de ato jurídico re-
conhecida por sentença.

2. Considerando a notícia de que nos autos n.º
2006.70.00.014247-9, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de
Curitiba, também se discute a situação jurídica decorrente da
mesma anulação, resta caracterizada a continência, havendo
prevenção deste Juízo para o julgamento de ambas as causas,
ante o risco de decisões contraditórias.

3. Ante o exposto, oficie-se ao Douto Juízo Substituto da 2ª
Vara Federal, solicitando a redistribuição dos autos n.º
2006.70.00.014247-9 para este Juízo.

4. Após, cumpra-se o despacho de f. 332, intimando-se tam-
bém o patrono do autor para que aponha sua assinatura na peti-
ção de fls. 333-334.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.91708-7 - HENRIQUE GOLDENSTEIN X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO e Outros
Adv. : Dr(s). WILLIAM HAMILTON MOREIRA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Indefiro o pedido retro, vez que cabe à parte exeqüente apre-
sentar os cálculos de atualização, trazendo memória discrimi-
nada e atualizada do cálculo, indicando os índices de atualiza-
ção monetária utilizados, nos termos do art.604 do CPC.

ACAO ORDINARIA

00.00.44707-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X CESLAU MAICZAK e Ou-
tro

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Compulsando os autos, verifico que os bens constritos (fls.61/
63) são bens de difícil alienação e se mostram insuficientes à
garantia do débito exeqüendo, que em junho de 2006 remonta à
R$ 1.334.114,34 (um milhão, trezentos e trinta e quatro mil,
cento e quatorze reais e trinta e quatro centavos). Observe-se
que a avaliação efetuada em novembro de 1.994 chegou à quan-
tia de R$ 86.627,99 (oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e sete
reais e noventa e nove centavos), a qual, por óbvio, já não sub-
siste, em virtude da desvalorização natural dos bens.
Em tais casos, iniciar procedimento de leilão sobre estes bens,
os quais, como visto, não têm grande aceitação comercial, com
a prática de todas as formalidades extremamente custosas e
necessárias à válida alienação judicial, como publicação de
editais e expedição de mandados de intimação, constatação e
reavaliação, seria atentar contra o princípio constitucional da
eficiência da administração pública, preceituado no artigo 37,
“caput” da Constituição da República, e contra o princípio da
economia processual, que recomenda a não-realização de atos
custosos que de antemão já estejam fadados ao insucesso.
Diante do exposto, intime-se a exeqüente para que manifeste
se persiste seu interesse na reavaliação dos bens constritos, le-
vando-se em conta os argumentos supra mencionados.
Se for o caso, deve a exeqüente, na mesma oportunidade, infor-
mar acerca da existência de outros bens dos executados passí-
veis de penhora, em substituição aos que garantem esta execu-
ção.

EXECUCAO DIVERSA

92.00.17194-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Primeiramente, providencie a exeqüente a matrícula atuali-
zada do imóvel sobre o qual pretende que recaia a constrição.
Intime-se.

2. Cumprido o item “1”, expeça-se mandado para arresto do
imóvel indicado, em nome de MICHELL MILCZECSKY. De-
verá o Sr. Oficial de Justiça, nos dez dias seguintes à efetivação
do arresto, procurar o devedor três vezes em dias distintos e, se
não o encontrar, certificar o ocorrido. O mandado deverá pres-
tar-se, ainda, às anotações de praxe.

3. Após a juntada do mandado devidamente cumprido, intime-
se a exeqüente para que se manifeste acerca do prosseguimento
do feito, devendo observar, se for o caso, o que dispõe o artigo
654 do diploma processual.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.025859-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MICHELL MILCZECWSKY
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE
CRISTINE DIETRICH, RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Acolho as razões da Caixa Econômica Federal de fls. 499-
507 e indefiro o pedido de fls. 497-498. Porquanto, cessada a
mora pela Caixa Econômica Federal com o depósito dos valo-
res, acrescentou-se ao saldo juros e atualização monetária
(JAM), conforme extratos juntados; ademais, a atualização dos

valores incorrerá nos índices previstos na legislação do FGTS
(Lei 8.036/90, art. 13).

2.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
restando satisfeita a obrigação, os autos devem ser arquivados.

3.Arquivem-se os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26642-7 - ARY DOS SANTOS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Tendo em vista a alegação de excesso de execução, intime-
se o embargante para que emende a inicial, declarando o valor
que entende correto.
Prazo: 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.012880-0 - BIODONTO EDUCACAO E PESQUI-
SAS AVANCADAS EM ODONTOLOGIA S/C LTDA e Outro
X EDGARD CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

CURITIBA, 27 de julho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0285/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte auto-
ra/exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.002194-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS EDUARDO PEIXOTO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos.

ACAO ORDINARIA

95.00.04352-1 - DIONISIA WYZYKOWSKI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19379-0 - DIVA CARDOSO COUTINHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

ACAO ORDINARIA

98.00.26467-1 - REGINALDO BENEDITO PIMENTEL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE, MARCO AURELIO
KREFETA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13261-0 - NILSON LUIZ COLETO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.042846-9 - CLODETE JAMIL DAHER DE LIMA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para que se manifeste(m) sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.013099-4 - MADEIRAS ARPO LTDA e Outro X

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). GILDO JOSE MARIA SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da requerente
para indicar ao juízo o prazo da pretendida suspensão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.080957-6 - ROBERTO KLAYN X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE LUCINELI SKRABA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos, bem como oferecer novos
bens para ampliar a penhora.

ACAO ORDINARIA

00.00.82430-5 - ROGNON PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS A ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PRISCILA
MELO CHAGAS

CURITIBA, 27 de julho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0146 / 2006

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

ADILSON LUIS FERREIRA FILHO............ ................... 004
ADYR RAITANI JUNIOR.................... ........................... 013
ADYR RAITANI JUNIOR.................... ........................... 023
AGNALDO CHAISE......................... .............................. 038
BENJAMIM MANOEL ZANATTA................ ................. 035
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA....... ......... 040
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 021
DANIELE COLOGNI........................ .............................. 005
DELMARI DIAS........................... .................................. 007
DELMARI DIAS........................... .................................. 011
DELMARI DIAS........................... .................................. 014
DELMARI DIAS........................... .................................. 026
DIANA DE LIMA E SILVA.................. ........................... 024
EDSON LUIZ GABRIEL..................... ........................... 031
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 008
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 022
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 027
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 009
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 010
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 018
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 019
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 025
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 032
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 033
HAMILTON DIAS DE SOUZA................. ...................... 041
IONE REGINA SLIVIANY................... ........................... 002
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 001
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES............ .............. 015
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES............ .............. 016
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 036
JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN................ ....................... 003
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS......... ............... 039
MARIA CRISTINA J CASTOR DE MATTOS...... ........... 029
MAURO JUNIOR SERAPHIM.................. ..................... 030
MILTON HAMMERSCHMIDT................... .................... 006
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 028
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 042
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK......... ......... 034
RICARDO ZAPALA WETTER.................. ..................... 037
VIVIANE BURGER BALAROTTI............... .................. 029
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 017
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 020
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 034
WALDEMAR PONTE DURA.................... ..................... 012

Em cumprimento ao Provimento 02 de 01 de junho de 2005,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para falar em 05 (cinco) dias, sobre as
petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

001 - 98.0021813-0 - ALCEU NADALIN e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

002 - 99.0007479-3 - CARLOS MAURICIO CORREIA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).IONE REGINA SLIVIANY (OAB PR014410).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) intimem-se as partes para
que justificadamente indiquem as provas que pretendem pro-
duzir.”
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.00.005816-0 - DOMIMAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN (OAB PR027076).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, conheço dos
embargos de declaração, porque tempestivos, rejeitando-os na
íntegra.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.00.002118-4 - SENDAI ALPHATEC ORTOPE-
DIA IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO
AFONSO PENA DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv.: Dr(s).ADILSON LUIS FERREIRA FILHO (OAB
PR026585).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte interessa-
da para manifestar-se sobre o prosseguimento, tendo em vista o
decurso de prazo da suspensão requerida.

ACAO SUMARIA

005 - 2004.70.00.016679-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X RV GRAFICA E EDI-
TORA LTDA
Adv.: Dr(s).DANIELE COLOGNI (OAB PR037844).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

006 - 2004.70.00.027607-4 - MUNICIPIO DA LAPA X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MILTON HAMMERSCHMIDT (OAB PR003843).

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2005.70.00.022847-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEODIR FRANCISCO DO PRADO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

008 - 2005.70.00.025874-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIELE RIBASKI
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

009 - 2004.70.00.024310-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE SALIM KASTON
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

010 - 2004.70.00.025413-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARILEIDE ARINO PEREIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

011 - 2004.70.00.026793-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCEU DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

012 - 2005.70.00.003652-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIA ANDREA LAPEKOSKI
Adv.: Dr(s).WALDEMAR PONTE DURA (OAB PR012416).

013 - 2005.70.00.011178-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELLEN LAMBERG CARNEIRO BOND
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827).

014 - 2004.70.00.015782-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIELA OLIVETO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.00.016403-3 - POLICLINICA NOVA PRATA DO
IGUACU LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIANA DE CARVALHO ANTUNES (OAB
PR030125).

016 - 2005.70.00.028836-6 - POLICLINICA NOVA PRATA DO
IGUACU LTDA X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JULIANA DE CARVALHO ANTUNES (OAB
PR030125).

EXECUCAO DIVERSA

017 - 2004.70.00.023032-3 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ELIO SANDRO SGRANCE DE SOUZA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

018 - 2004.70.00.024619-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CINTIA SPENGLER DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

019 - 2004.70.00.016270-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADEMIR EWALDO MELCHERT FILHO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

020 - 2005.70.00.005273-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SUELI ANTONIETA MILANO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

021 - 2005.70.00.000549-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERALDO BALTAZAR VIQUINHA e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

022 - 2005.70.00.003129-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF X MARCIO DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

023 - 2005.70.00.010156-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSEMARIA FERRACINI PIRES DE GOES
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827).

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

024 - 2004.70.00.016935-0 - ASSOCIACAO PARANAENSE
DO MINISTERIO PUBLICO - APMP X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIANA DE LIMA E SILVA (OAB PR017595).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

025 - 2005.70.00.022320-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEVANIR PEREIRA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

026 - 2005.70.00.023336-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ACACIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

027 - 2005.70.00.032547-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELAINE TEREZINHA HENZ MARCHAUEK
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 2. Após, in-
time-se parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que
se manifeste acerca dos valores depositados pela Caixa Econô-
mica Federal. Saliento que o silêncio importará na presunção
de satisfação dos créditos dos autores. (...).”

ACAO ORDINARIA

028 - 98.0025509-5 - ASSUAN DAJALMA IBRAHIM MO-
GHARBEL e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”A decisão de fls.
229/231 determinou aos réus que fornecessem ao autor, em 5
dias, o medicamento de que necessita para o tratamento de seu
câncer, ressaltando que a União e o Estado do Paraná deveriam
repassar as verbas para que o Município o comprasse. Foi fixa-
da também multa diária de R$ 1.000,00, no caso de
descumprimento.À fl. 245, o Município de Curitiba noticia que
os outros réus ainda não repassaram os valores necessários para
a compra do remédio.Às fls. 285, foram protocolados embar-
gos de declaração pelo Estado do Paraná para que ficasse me-
lhor delineada a atuação de cada ente.À fl. 290, foi determina-
do novamente que se cumprisse a decisão, todavia, até o mo-
mento, nada foi feito.Diante do quadro apresentado, entendo
que será necessário que este Juízo tome medida mais drástica a
fim de ver sua ordem cumprida, bem como que dirija sua or-
dem somente a um dos réus para evitar transferência de
responsabilidades.Tendo em vista que o Município de Curitiba
possui gestão plena do SUS, o que se pode concluir da Portaria
nº 1.882/2005, do Ministério da Saúde, e considerando que o
meio mais fácil de fornecimento do medicamento solicitado
será por meio deste ente federado, altero a decisão de fls. 229/
231 para determinar somente ao Município de Curitiba o cum-
primento da referida decisão. Saliento que a multa já está inci-
dindo e, a partir da intimação desta decisão, recairá somente
sobre o Município de Curitiba e será aumentada para R$
15.000,00 (quinze mil reais) diários, sem prejuízo das demais
sanções que poderão ser aplicadas, em momento processual
futuro.Saliento que eventual discussão acerca do ressarcimen-
to dos valores gastos deverá ser travada administrativamente,
sendo que nesse momento, quem deve arcar com eles é o Muni-
cípio de Curitiba.Oficie-se ao Secretário Municipal da Saúde
ou quem o esteja representando para cumprimento. Ao ofício
deverá ser anexado o orçamento de fl. 302.Intime-se a parte
autora, bem como o Município de Curitiba por meio de seu
procurador.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2006.70.00.017736-6 - PAULO ROBERTO SCHERTNER
X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e outros
Adv.: Dr(s).MARIA CRISTINA J CASTOR DE MATTOS (OAB
PR012750), VIVIANE BURGER BALAROTTI (OAB
PR025382).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Esse o contexto, conheço dos
embargos de declaração, porque tempestivos, e rejeito-os na
íntegra.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.De outro lado,
revogo o item “1” do despacho da fls. 1180, para receber a
apelação interposta pela União apenas no efeito devolutivo,
tendo em vista que a sentença das fls. 1150/1155 confirmou
implicitamente a antecipação de tutela anteriormente deferi-
da.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2005.70.00.015331-0 - FUNDACAO ECUMENICA DE
PROTECAO AO EXCEPCIONAL X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670).

Em cumprimento ao Provimento 02 de 01 de junho de 2005,
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito.

DECLARATORIA

031 - 98.0028871-6 - LOJAS BETTEGA S/A X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDSON LUIZ GABRIEL (OAB PR007960).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte exequente para
que diga, em 15 (quinze) dias, sobre a satisfação de seu crédi-
to. 2. No silêncio, arquivem-se os autos. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2003.70.00.035757-4 - THIERS ANDREGOTTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2004.70.00.003999-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X THIERS ANDREGOTTI
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EXECUCAO DIVERSA

034 - 98.0004526-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DENISE REGINA DEZORDI TEIXEIRA e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
PR020447), VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2003.70.00.078936-0 - GENTIL ANTONIO LAROCA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BENJAMIM MANOEL ZANATTA (OAB
PR008510).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
exeqüente para que esclareça sua alegação de que desembol-
sou o valor referente aos honorários periciais, tendo em vista
sua manifestação à fl. 189, bem como a manifestação do perito
à fl. 185, ambas no sentido de que o pagamento dos honorários
ao expert seria realizado pela parte vencida ao final do proces-
so. Prazo: 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 97.0010113-4 - ELETRO REAL LTDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos.2. Nada sendo requerido, no prazo de
15 (quinze) dias, arquivem-se os autos com as devidas baixas.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

037 - 2002.70.00.015881-0 - SINDICATO DAS INDUSTRI-
AS METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELE-
TRICO DE PATO BRANCO X SUPERINTENDENTE ESTA-
DUAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv.: Dr(s).RICARDO ZAPALA WETTER (OAB PR026890).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o re-
curso de fls. 177/196 nos efeitos devolutivo e suspensivo.2.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar suas con-
tra-razões à apelação interposta, no prazo legal.3. Com ou sem
contra-razões, encaminhem-se estes autos ao E. Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região, com as homenagens deste Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

038 - 2005.70.00.015384-9 - INDUSTRIA J BETTEGA S/A X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB PR025136).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte devedora (Banco Maxinvest S/A) para efetuar o paga-
mento do débito devidamente atualizado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (art. 475-J).
(...).”

ACAO ORDINARIA

039 - 95.0001852-7 - BANCO MAXINVEST S/A X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB
PR008123).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A parte exe-
qüente apresentou às fls. 186/189, o valor que entende devido
para a expedição de requisição suplementar. A União, às fls.
197/201, apresentou valor diverso. Face à divergência, os au-
tos foram remetidos à Contadoria, que, às fls. 204/207, apre-
sentou valor inferior aos apresentados pelas partes, com o qual,
posteriormente, concordou a União.2. Em que pese a apresen-
tação inicial, pela União, de valor superior àquele a que che-
gou a Contadoria, tenho que a atualização do crédito promovi-
da por esta figura-se correta. Sendo assim expeça-se a requisi-
ção suplementar de acordo com os cálculos de fls. 205/207.
Intime-se.3. Após, aguarde-se o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

040 - 89.0003765-0 - SIDERURGICA GUAIRA S/A X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA
(OAB PR021295).

Em cumprimento à Portaria nº 02 de 01 de setembro de 2005,
desta vara, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deter-
minada a intimação da(s) parte(s) para ciência da baixa dos
autos e manifestação quanto a eventuais depósitos nos autos de
mandado de segurança, no prazo de 10(dez) dias, findo o qual
o impetrado será intimado com a mesma finalidade. Decorrido
o prazo sem manifestação, serão os autos arquivados indepen-
dentemente de nova intimação.

MANDADO DE SEGURANCA

041 - 2000.70.00.021797-0 - VOLKSWAGEN DO BRASIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).HAMILTON DIAS DE SOUZA (OAB SP020309).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes estes embargos à execução para reduzir a
execução proposta para R$ 117.104,13, acrescidos das custas
de R$ 22,54, para maio de 2004.Diante da sucumbência míni-
ma da parte embargada, condeno a CEF a arcar com honorários
advocatícios que fixo em R$ 500,00 ( quinhentos reais).Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em jul-
gado esta decisão, traslade-se cópia desta, dos cálculos de fl.
122 e da certidão do trânsito em julgado para os autos em apen-
so.”

EMBARGOS A EXECUCAO

042 - 2004.70.00.034077-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JACINTO BRUNGARI e outros
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA - 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0134

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: “GIOVANNA MAYER”

ALESSANDRA SCHUTA...................... ......................... 038
ANA PAULA ANDRADE LOPES................ ................... 016
ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO......... ............. 040
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 003
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 018
BOGDAN OLIJNYK......................... .............................. 023
CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA...... ........ 001
CARLYLE POPP........................... .................................. 033
CEDRIC ANTONIO VINCENZO REZENDE DE VICEN002
CHARLES ERVIN DREHMER.................. ..................... 006
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 009
CLAUDIO SOCCOLOSKI..................... ......................... 012
CLEA MARA LUVIZOTTO.................... ........................ 039
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 020
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 026
EDSON CORREIA GRACA.................... ........................ 007
ELTON SCHEIDT PUPO..................... ........................... 019
ELTON SCHEIDT PUPO..................... ........................... 021
FABIANO RECHE DOS REIS................. ....................... 036
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 007
FABIO GREIN PEREIRA.................... ............................ 036
FLAVIA HEYSE MARTINS................... ......................... 017
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 034
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 025
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR...... ...... 014
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 010
INGER KALBEN SILVA..................... ............................ 012
JEANNE MARCELLE FARIA.................. ...................... 002
JEFFERSON BARBOSA...................... ........................... 011
JORGE LUIZ MOHR........................ .............................. 024
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 007
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 026
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 034
LUIZ DANIEL FELIPPE.................... ............................. 013
MARCELO COLLEONE....................... ......................... 028
MARCELO KOVALHUK....................... ........................ 004
MARCIO ANTONIO SASSO................... ....................... 008
MARCUS VINICIUS SPOSITO................ ...................... 012
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 022
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI............ .............. 031
MIRIAM BORGES LOCH.................... .......................... 027
NASSER AHMAD ALLAN..................... ........................ 027
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 005
PAULO HENRIQUE BEREHULKA............... ................ 037
PAULO IVAN LORENTZ..................... .......................... 006
PEDRO VIEIRA CESAR..................... ............................ 032
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 006
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 030
RICARDO BOJIKIAN GIGLIO................ ...................... 038
ROQUE SERGIO D R DA SILVA.............. ..................... 035
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 015
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO.......... ............. 029
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 023
SEBASTIAO VERGO POLAN.................. ..................... 024
VALESCA JANKE.......................... ................................. 026
YARA EJCZIS HENRIQUES.................. ........................ 030

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o advogado que
subscreve a petição de fl. 76 para que, no prazo improrrogável
de dez dias, firme no presente feito o termo de aceitação do
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encargo de advogado dativo e tome as providências cabíveis
sob pena de destituição.”

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2003.70.00.079477-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIA MARA MOREIRA FERREIRA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA
(OAB PR020901). OBS.: fl 77

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte ré para que se manifeste sobre a petição de fls. 160/
161, conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF da
4ª Região

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2003.70.00.081796-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELVINA NOLL
Adv.: Dr(s).JEANNE MARCELLE FARIA (OAB PR027414),
CEDRIC ANTONIO VINCENZO REZENDE DE VICENTE
(OAB PR034015). OBS.: fl 164

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, ante a não oposição de Embargos à Exec., conforme o arti-
go 234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2002.70.00.075640-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIHAIR BISS CALEGARI
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 118

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Deixo de receber o recur-
so de fls. 293/310, tendo em vista que não é o meio processual
adequado para se insurgir contra o item I da decisão de fl. 278.In-
time-se.

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.00.060972-8 - ZELIA ADELINA DA CONCEI-
CAO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO KOVALHUK (OAB PR015334). OBS.:
fl 323

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - A parte exeqüente petici-
onou (fls. 628/629) a fim de requerer o prosseguimento da exe-
cução pelo valor incontroverso de R$ 17.218,74, tendo renun-
ciado o que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, com con-
seqüente requisição da quantia incontroversa mediante RPV.
Pugnou, ainda, que constasse como beneficiária do crédito a
sociedade de advogados.II - Como se sabe, o art. 100, § 4º, da
Constituição Federal veda “a expedição de precatório comple-
mentar, bem como fracionamento, repartição ou quebra do va-
lor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em
parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte,
mediante expedição de precatório”.Essa vedação constitucio-
nal volta-se a tolher a expedição de requisições ou precatórios
complementares em decorrência do cômputo de juros de mora,
que não incidem enquanto se aguarda o pagamento da quantia
requisitada, observados os prazos regulamentares, consoante o
atual posicionamento do STF.Por outro lado, igualmente veda
que, mediante o mecanismo do fracionamento, seja burlada a
sistemática de pagamento de obrigações de pequeno valor. Vale
dizer, não é possível fracionar-se o valor e expedir requisição,
inicialmente ou após o processamento dos embargos, quando o
montante total da dívida não comportava a providência.Sendo
esse o sentido e alcance do art. 100, § 4º, da Constituição Fede-
ral, a renúncia feita à fl. 629 só poderá ensejar a expedição dos
valores incontroversos na modalidade de RPV desde que abranja
o montante ainda controverso (R$ 4.335,18). Do contrário, só
é viável a requisição dos valores pela via do precatório.III -
Quanto à expedição da requisição do incontroverso em nome
da sociedade de advogados, vale anotar que as procurações
outorgadas no processo de conhecimento (fls. 16/25) não indi-
cam a pessoa jurídica como mandatária.E, ainda que assim não
fosse, como a sociedade de advogados em si sequer possui ca-
pacidade postulatória, entendo que nenhum valor pode ser aqui
requisitado em seu nome, mas apenas em favor do(s)
advogado(s) que efetivamente atuou(aram) no processo de
conhecimento.Com essas considerações, indefiro, de plano, o
pedido de expedição de alvará em nome da sociedade de
advogados.IV - Intime-se o advogado postulante do inteiro teor
deste despacho e também para que, no prazo de 10 (dez) dias,
diga se lhe convém renunciar a quantia ainda controversa de
R$ 4.335,18.V - Findo tal prazo, voltem-me os autos conclu-
sos.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2002.70.00.079752-1 - IVONE BARSZCZ e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fls 638/639

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2003.70.00.019234-2 - BRAZ APARECIDO DA COSTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO IVAN LORENTZ (OAB PR018638), RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB PR019532),
CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025). OBS.: fl 89

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.00.032161-8 - HEFER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).EDSON CORREIA GRACA (OAB PR018473),
LAVITO UTATA WATANABE (OAB PR023642), FABIO AR-
TIGAS GRILLO (OAB PR024615). OBS.: fl 31

008 - 2006.70.00.004157-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ALBERTO RHODEN e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ANTONIO SASSO (OAB PR028922).
OBS.: fl 81

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” Cumpra-se o despacho proferido à fl. 183
dos autos nº 97.0005236-2 em apenso.
Considerando o pedido formulado na petição a ser juntada em
cumprimento ao item I do presente despacho, com o fim de
viabilizar o levantamento dos valores depositados, há necessi-
dade de se definir com exatidão:
a) se o depósito efetuado em cumprimento à liminar é integral
ou se ficou restrito à parcela do benefício custeada pelos auto-
res;
b)caso tenha havido retenção integral, faz-se necesário saber o
tempo de contribuiçao dos autores para a formação do fundo,
bem como o período correspondente (termo inicial e termo fi-
nal);
c)se houve efetiva contribuição em todos os meses. Na hipóte-
se de não ter havido, em que meses não houve a efetiva contri-
buição.
Portanto, oficie-se à PREVI para que preste as informações
supracitadas, no prazo de 30 dias.
(...).”

ACAO CAUTELAR

009 - 96.0014010-3 - AGENTIL MARTIMIANO DA ROCHA
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: fl 183

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se novamente a parte
exeqüente para que se manifeste acerca do depósito de fl. 79,
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de devolu-
ção dos valores à CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.00.044448-3 - ERNESTO LUIS SCHULS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl 82

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Exclua-se do rol de advo-
gados da parte autora os nomes dos advogados renunciantes, a
fim de que as próximas intimações de seu interesse sejam diri-
gidas exclusivamente ao Dr. Jefferson Barbosa.II- Intime-se a
parte credora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o cum-
primento da sentença, nos termos da Lei 11.232/2005.III - Em
seguida, voltem os autos conclusos.”

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.00.000271-9 - VALDIR MARTINS X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).JEFFERSON BARBOSA (OAB PR032974). OBS.:
fl 103

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I- Anote-se o substabeleci-
mento de fl. 428 e, para as futuras intimações de interesse de
Abelardo Ribas, observe-o.II - Intime-se a parte credora (Mu-
nicípio de São José dos Pinhais) para requerer o cumprimento
da sentença, nos termos da Lei 11.232/2005. Prazo: 10 (dez)
dias.III - Em seguida, voltem os autos conclusos para despa-
cho, quando então deliberarei sobre o pedido de vista formula-
do à fl. 427.”

USUCAPIAO

012 - 93.0001621-0 - ABELARDO RIBAS e outros X KALIL
RACHID NASSER e outros
Adv.: Dr(s).INGER KALBEN SILVA (OAB PR014927), MAR-
CUS VINICIUS SPOSITO (OAB PR021173), CLAUDIO SOC-
COLOSKI (OAB PR026228). OBS.: fl 429

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” - Após, comprovado o pa-
gamento, mediante a juntada de cópia do alvará, quitado, nos
autos, intime-se o mesmo para que diga sobre a satisfação do
crédito, no prazo de 10 dias. Nada mais sendo requerido, regis-
trem-se para sentença e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

013 - 98.0002756-4 - ELAMIR MARIA HUBNER RECH e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ DANIEL FELIPPE (OAB PR012073). OBS.:
fl 481

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Tendo em vista que os
documentos que instruíram a inicial já foram desentranhados,
conforme certidão de fl. 69/verso, entendo prejudicado o pleito
de fl. 72. Intime-se.II. Retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2005.70.00.003888-0 - DANIELA CASSIANA PEREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR
(OAB PR033663). OBS.: fl 73

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) - Intime-se o exeqüente
para que diga sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10
(dez) dias. IV - Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se o
retorno do mandado expedido, caso ainda não tenha sido junta-
do nos presentes autos.V - Por fim, registrem-se os autos para
sentença e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2004.70.00.008456-2 - ILMA DA CONCEICAO RIBAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).
OBS.: fl 139

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” Com a contestação, diga a
parte autora em 10 dias (art. 327, CPC) e, após, voltem-me
conclusos os autos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.00.011169-0 - ZENEIDA GUEDES ZIMMER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANA PAULA ANDRADE LOPES (OAB
PR031539). OBS.: fl 32

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre o depósito de fl. 119,
manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco) dias. In-
time-se.”

017 - 2002.70.00.073535-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCO FURTADO
Adv.: Dr(s).FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).
OBS.: fl 122

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Da análise dos autos verifi-
co que a petição de fls. 91/94 não está assinada. Dessa forma,
intime-se o procurador da parte exeqüente para que providen-
cie a assinatura da referida petição, no prazo de 5 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2002.70.00.064942-8 - MARCO ANTONIO ZANARDI
FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 99

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”O precedente apresentado
pela parte autora, relativo a outro processo, em nada aproveita
ao presente que continuará, pois, suspenso até o trânsito em
julgado da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal
Federal - STF nos autos de Agravo Regimental interposto no
Agravo de Instrumento nº 382.298-2, conforme já decidido neste
feito anteriormente.Intime-se e aguarde-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2002.70.00.062462-6 - FRANCISCO CERONATO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023). OBS.:
fl 31

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o pedido de fl. 140,
tendo em vista não constar nos autos documento que comprove
que o Sr. Edgar Luiz Dias possui poderes para representar a
CEF em juízo.Diga a parte interessada no prazo de 10 dias.
Após, voltem-me conclusos.”

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2003.70.00.045675-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DOCLEIA DE BACKER
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 142

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”A questão acerca da suspen-
são deste processo já está há tempos preclusa, pelo que o pre-
cedente apresentado pela parte autora, relativo a outro proces-
so, em nada aproveita ao presente que continuará, pois, sus-
penso até o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Egré-
gio Supremo Tribunal Federal - STF nos autos de Agravo Regi-
mental interposto no Agravo de Instrumento nº 382.298-2, con-
forme já decidido neste feito anteriormente.Intime-se e aguar-
de-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2002.70.00.040035-9 - ANTONIO APARECIDO LUI-
ZETTI e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023). OBS.:
fl 84

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte embargada
para que se manifeste, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

022 - 2006.70.00.011032-6 - FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FNS X ACIR DO ROSARIO MENDES e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096). OBS.: fl 15

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” Após, comprovado o paga-
mento, mediante a juntada de cópia do alvará, quitado, nos au-

tos, intime-se autora para que diga sobre a satisfação do crédi-
to, no prazo de 10 (dez) dias.III - Nada sendo requerido, regis-
trem-se para sentença e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

023 - 98.0028993-3 - ANTONIO CEZAR DE MELO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK (OAB PR005285). OBS.: fl 405

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Após releitura dos autos,
constatei que a CEF, quando do oferecimento dos embargos,
ofereceu penhora dos valores discutidos, conforme se extraí do
doc. de fl. 336. O Sr. Álvaro Alves possuía duas contas vincu-
ladas, conforme se extrai do documento de fls. 344/345. A CEF
deixou de efetuar o crédito em uma das contas, pois considerou
que ela foi aberta em virtude de ação trabalhista (fl. 364). As-
sim, na conta vinculada aos autos, ficou o depósito dos valores
atrelados a lide trabalhista (fl. 365), sendo que os outros valo-
res foram devidamente depositados, inclusive com saque (fl.
367).Dessa forma, não é verdade que a CEF não fez o depósito
para o Autor Álvaro Alves, diferentemente do que foi alegado
pela parte autora na fl. 370. Noto que na petição de fl. 405 não
menciona que efetuou o saque, sendo que apenas menciona que
o autor compareceu na agência da CEF para sacar, não sendo
encontrado nenhum depósito. Todavia, juntou documento na
fl. 407 que comprova ter havido o saque de parte do depósito.A
CEF, atendendo despacho deste Juízo, transferiu os valores da
conta vinculada à reclamatória trabalhista para a conta vincu-
lada - optante (fl. 428). Verifico que a CEF tinha cumprido o
depósito dos valores desde 22 de fevereiro de 2006 (fl. 389),
no entanto, o Autor deixou de levantá-los em virtude de a conta
estar atrelada a algum processo trabalhista. Para tanto, necessi-
ta de alvará da Justiça do Trabalho.Mister ressaltar que os do-
cumentos de fls. 277/275 informam que em janeiro de 1977
houve a abertura de conta judicial. Cabia, portanto, ao Autor
ter diligenciado do motivo pelo qual foi aberta referida conta,
pois mencionou na petição de fl. 382/383 que nunca teve qual-
quer reclamatória trabalhista. Se não há qualquer motivo para
o Autor possuir duas contas vinculadas ao FGTS no período
em que trabalhou na TELEPAR - Telecomunicações do Paraná
S/A, a culpa não pode ser imputada à CEF, que transferiu os
valores depositados na conta judicial vinculada a estes autos
para duas contas: uma judicial, vinculada a autos desconheci-
dos, e outra optante. Dessa forma, a CEF cumpriu as decisões
prolatadas nestes autos desde 22 de outubro de 2005, devendo
a multa no valor de R$ 200,00 incidir desde 1º de novembro de
2005 até 22 de fevereiro de 2006 (fl. 389), data em que a CEF
efetuou os depósitos.Em razão disso, suspendo a multa impos-
ta na alínea “a” do despacho de fl. 422 e considero cumprida a
determinação judicial. Caberá ao exeqüente tomar as providên-
cias para que haja a liberação da quantia depositada.Intimem-
se.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2000.70.00.020467-7 - ALVARO ALVES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ MOHR (OAB PR014849), SEBAS-
TIAO VERGO POLAN (OAB PR024855). OBS.: fls 436/437

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Defiro o pedido de fl. 259
para conceder mais noventa dias de prazo. Intime-se.II. Decor-
rido o prazo e nada sendo requerido, cumpra-se o item II do
despacho de fl. 256.”

ACAO ORDINARIA

025 - 99.0019161-7 - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DECI-
SIVO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: fl 261

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Retifique-se a autuação
para incluir os requeridos indicados à fl. 148 no pólo passivo,
bem como alterar a classe para execução de sentença.II. Consi-
derando o advento da Lei n° 11.232/2005, que alterou o modo
de cumprimento dos títulos executivos judiciais, intime-se a
parte embargada para que emende a petição de fls. 148, ade-
quando-a aos arts. 475 - J e 282 do Código de Processo Civil,
no prazo de 10 (dez) dias, instruindo o pedido com as peças
necessárias à formação da contra-fé (cópia do pedido e da ta-
bela de cálculo), sob pena de indeferimento.”

ACAO ORDINARIA

026 - 99.0022096-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS-ECT X MOTO BOY COMETA LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), LA-
VITO UTATA WATANABE (OAB PR023642), VALESCA
JANKE (OAB PR039217). OBS.: fl 150

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
dos procuradores para levantar os alvarás que se encontram à
sua disposição na CEF.

ACAO CAUTELAR

027 - 99.0004613-7 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA X
BANCO DO BRASIL e outros
Adv.: Dr(s).NASSER AHMAD ALLAN (OAB PR028820),
MIRIAM BORGES LOCH (OAB SC017920). OBS.: fl 1310

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Intime-se a parte credora
para requerer o cumprimento da sentença, nos termos da Lei
11.232/2005, no prazo de dez dias.II. Em seguida, voltem os
autos conclusos para despacho.”
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028 - 2004.70.00.008036-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEOPOLDO KRUPA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO COLLEONE (OAB PR030224). OBS.:
fl 141

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Intime-se o exeqüente para
que se manifeste no prazo improrrogável de dez dias sobre o
depósito de fl. 304.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 99.0007573-0 - EDIMAR LEDUC PEIXOTO e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO (OAB
PR022899). OBS.: fl 307

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�I - Tendo em vista a decisão
liminar proferida nos autos 2006.70.00.007686-0, mantenho
como representantes da Caixa Econômica Federal nos presen-
tes autos os integrantes do escritório Baldo e Cortez Advoga-
dos Associados.II - Sobre a consulta de fl. 73 realizada junto à
base CPF da Receita Federal, bem como, sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze)
dias. Intime-se.�

EXECUCAO DIVERSA

030 - 2004.70.00.006648-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GLADEREZ SOLIERI DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), YARA EJCZIS HENRIQUES (OAB PR035353).
OBS.: fl 74

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Indefiro o requerimento de
fl. 137, porquanto já foram penhorados valores suficientes à
satisfação da pretensão da parte exeqüente, de acordo com a
certidão de fl. 133. Intime-se o exeqüente desta decisão, bem
como para requerer o que de direito, no prazo legal.�

EMBARGOS A EXECUCAO

031 - 2004.70.00.006260-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLARINDA ROVARIS DE LORENZI e outros
Adv.: Dr(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI (OAB
PR027802). OBS.: fl 138

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1) Intime-se a parte autora
para que emende a petição de fls.359/366, adequando-a aos
arts. 475 - J e 282 do Código de Processo Civil, no prazo de 10
(dez) dias, instruindo o pedido com as peças necessárias à for-
mação da contra-fé (cópia do pedido e da tabela de cálculo),
sob pena de indeferimento.2) Cumprido o item supra, efetiva-
mente, voltem-me conclusos. Caso contrário, arquivem-se os
autos, independente de nova intimação, nos termos do item II,
alínea �h� da decisão de fls. 74/76. �

ACAO ORDINARIA

032 - 2005.70.00.004207-9 - RUBENS LUIZ FERREIRA GUS-
SO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO VIEIRA CESAR (OAB PR024236). OBS.:
fl 97

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�I - A atualização do débito
apresentada pela exeqüente às fls. 230/231 deve ser desconsi-
derada, pois a Caixa Econômica Federal depositou o valor exe-
qüendo corrigido monetariamente (fl. 221) e, a partir do depó-
sito judicial, não pode haver incidência de juros, estando o
numerário sujeito apenas à atualização pelos índices aplicáveis
a essa espécie de depósito. É o que vem previsto no Decreto-
Lei nº 1.737/79, artigos 1º, 2º e 3º, in verbis:�Art 1º - Serão
obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, em
dinheiro ou em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, ao portador, os depósitos: I - relacionados com feitos
de competência da Justiça Federal; II - em garantia de execu-
ção fiscal proposta pela Fazenda Nacional; III - em garantia de
crédito da Fazenda Nacional, vinculado à propositura de ação
anulatória ou declaratória de nulidade do débito; (...)Art 2º -
Os depósitos serão efetuados à ordem do Juízo competente,
nos casos dos incisos I, II e Ill do artigo anterior, e da autorida-
de administrativa competente, nos demais. Art 3º - Os depósi-
tos em dinheiro de que trata este Decreto-lei não vencerão ju-
ros. Parágrafo único. Os juros das Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional depositadas reverterão, em todos os casos, à
Caixa Econômica Federal, como remuneração pelos serviços
de depósito dos títulos.�Também rege a matéria a regra do art.
11, § 1º, da Lei nº 9.289/96, in verbis: �Os depósitos em di-
nheiro observarão as mesmas regras das cadernetas de poupan-
ça, no que se refere à remuneração básica e ao prazo.�Enfim, a
disciplina legal pertinente afasta a incidência de juros nos de-
pósitos judiciais, motivo pelo qual não é possível falar-se em
remuneração das importâncias em comento. II - Intime-se a parte
exeqüente desta decisão e também para que regularize a repre-
sentação processual, acostando procurações atualizadas, con-
tendo expressamente os poderes especiais para receber e dar
quitação, com firma reconhecida. Prazo: 10 (dez) dias.III - Aten-
dida a intimação, proceda-se à baixa na penhora que recai so-
bre os valores depositados à fl. 221 e expeça-se alvará de le-
vantamento em favor do(s) exeqüente(s), observando o valor
da execução (R$ 17.113,75, para março/2005) fixado na sen-
tença dos embargos (cópia às fls. 222/225).
(...).�

ACAO ORDINARIA

033 - 99.0003413-9 - VICENTE MAISTO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLYLE POPP (OAB PR015356). OBS.: fls 239/
240

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�I. Intime-se a parte credora
para requerer o cumprimento da sentença, nos termos da Lei
11.232/2005, no prazo de dez dias.II. Em seguida, voltem os
autos conclusos para despacho.�

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 92.0001418-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NEY ALBERTO MATHIAS DE SOUZA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: fl 236

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Recebo os embargos suspen-
dendo a execução a eles relativa, nos termos do artigo 791,
inciso I, c/c o artigo 739, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil. Certifique-se nos autos principais.Após, intime-se a par-
te embargada para que se manifeste, no prazo de 10 dias.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

035 - 2006.70.00.013776-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CONSULTORIO DE OFTALMOLOGIA DR RENA-
TO MONTEIRO DE BARROS FORMIGA SOCIEDADE CI-
VIL
Adv.: Dr(s).ROQUE SERGIO D R DA SILVA (OAB
PR024755). OBS.: fl 10

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Considerando (a) que o ob-
jeto do presente mandado de segurança coletivo diz respeito à
possibilidade de uma alternativa abreviada para o despacho
aduaneiro visando à liberação de mercadorias �enquanto per-
durarem a paralisação dos serviços aduaneiros ou a chamada
operação padrão� (fl. 29), (b) que a greve dos auditores fiscais
encerrou-se no último dia 07/07/2006, conforme consulta rea-
lizada nesta data no site da Unafisco, o mesmo utilizado pelo
impetrante na inicial (http://www.unafisco.org.br), e (c) que a
inicial não foi recebida, intime-se a impetrante para que se
manifeste quanto ao interesse de agir no prazo de 10 (dez) dias
tendo em vista a perda do objeto e conseqüente inutilidade da
tutela pretendida nos termos em que o pedido foi formulado. �

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

036 - 2006.70.00.017093-1 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA
INDUSTRIA E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - ABIMAQ
X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 9 RE-
GIAO FISCAL
Adv.: Dr(s).FABIO GREIN PEREIRA (OAB PR034741), FA-
BIANO RECHE DOS REIS (OAB PR034744). OBS.: fl 131

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Trata-se de ação ordinária
cujo valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos e o
objeto é a anulação de lançamento fiscal, portanto, de compe-
tência do Juizado Especial Federal nos termos do artigo 3º,
caput, e §1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01. Considerando que
a referida competência é de natureza absoluta, conforme dita o
art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, declino a competência em
favor de um dos juizados especiais deste foro. 2. Intime-se.3.
Imediatamente após, proceda-se às respectivas baixas e enca-
minhe-se os autos à distribuição para atribuição do feito a um
dos juizados especiais.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

037 - 2006.70.00.018481-4 - MARIA ELENA GARCIA CA-
MARGO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE BEREHULKA (OAB
PR035664). OBS.: fl 211

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Ante o exposto, concedo a se-
gurança, julgando procedente o presente mandado de seguran-
ça e declarando extinto o processo com julgamento de mérito
com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem condenação em honorá-
rios advocatícios, porquanto incabíveis à espécie (Súmula 105
do STJ). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.00.016333-1 - THERMO KING DO BRASIL
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA SCHUTA (OAB PR035206), RI-
CARDO BOJIKIAN GIGLIO (OAB SP075022). OBS.: fls 70/
72

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os presentes embargos à execução, com fundamento
no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a legitimidade ativa
ad causam do(s) embargado(s) no processo executivo apenso, a
existência de título executivo em seu favor e a aptidão da peti-
ção inicial da execução em apenso. Entendo como correto o
valor exequendo no exato montante perseguido na execução
aqui embargada.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor exeqüendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC,
sem prejuízo daqueles já fixados na execução apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Transitada em julgado, translade-se cópia da presente decisão
e da respectiva certidão para os autos principais, desapensan-

do-se e arquivando-se os presentes autos.Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

039 - 2005.70.00.029367-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WALDEMAR OSWALDO BIANCO e outros
Adv.: Dr(s).CLEA MARA LUVIZOTTO (OAB PR006887).
OBS.: fls 178/183

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�I - Defiro o pedido de carga
dos autos formulado à fl. 398. Intime-se o signatário da peti-
ção.�

ACAO ORDINARIA

040 - 2005.70.00.005657-1 - ELIS WENDPAP CECCATTO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO (OAB
PR038283). OBS.: fl 417
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JUIZ FEDERAL: �VERA LUCIA FEIL PONCIANO�
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: � DANIELLE PERINI
ARTIFON�

ANALICE CASTOS DE MATTOS............... ................... 010
ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA FERRO J023
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 028
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 030
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 031
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 033
ARIBERT JOAO RANNOW.................... ........................ 043
BRUNO HENRIQUE BALECHE................. .................. 004
CLAUDIA GUEDES PEREIRA................. ..................... 034
CLEA MARA LUVIZOTTO.................... ........................ 027
CLEUZA VISSOTTO JUNKES................. ...................... 030
CLEUZA VISSOTTO JUNKES................. ...................... 031
CLEUZA VISSOTTO JUNKES................. ...................... 033
DAIANY FRANCIELI ANGONESI SOARES....... .......... 040
DELMARI DIAS........................... .................................. 021
EDUARDO DUARTE FERREIRA................ .................. 003
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 015
FABIANO DA ROSA........................ .............................. 044
FABIO ARTIGAS GRILLO................... .......................... 007
FABIO HENRIQUE RIBEIRO................. ....................... 005
FABRICIO PADILHA KLOTZ................. ....................... 041
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 013
FRANCISCO EDUARDO LOPES................ .................. 025
GILVAN ANTONIO DAL PONT................ ..................... 037
GLADIMIR LAGO.......................... ................................ 032
IRECE NASCIMENTO TREIN................. ...................... 039
IVONE TEREZINHA RANZOLIN............... ................... 001
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 036
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES........... .......... 017
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR............. .................. 020
JOSE ALEXANDRE SARAIVA................. ..................... 002
KAREN DALA ROSA........................ ............................. 023
LUIZ CESAR RIBEIRO..................... ............................. 026
LUIZ GUSTAVO FRAXINO................... ........................ 009
MACAZUMI FURTADO NIWA.................. .................... 011
MARCELA CRISTOFOLINI................... ........................ 018
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 008
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI. .. 038
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN........ ..... 006
MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO........... ............. 014
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES....... ......... 022
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 021
PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK.042
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA............ ................... 020
SILVIA CARNEIRO LEAO................... .......................... 024
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI............... .................. 012
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA............. ................ 029
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 035
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 019
WILSON NALDO GRUBE FILHO............... .................. 016

���������������������
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
�III. Diante do exposto, com fundamento no art. 273, caput e
inciso I, do CPC, defiro o pedido de antecipação de tutela, para
o fim de determinar que as rés, em até 15 (quinze) dias da cita-
ção/intimação, tomem todas as medidas necessárias e suficien-
tes para que autora, diretamente ou por intermédio de seus
médicos ou instituição hospitalar responsáveis por sua saúde,
receba, por tempo indeterminado, o medicamento denominado
Embrel/Etanercept, nas quantidades e nos prazos indicados na
petição inicial desta ação.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.00.017315-4 - MARILENE APARECIDA KAZ-
MIERCZAK LARA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO e outros
Adv.: Dr(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN (OAB
PR013008). OBS.: (fls. 74-79)

���������������������
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
�III. Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada, para o fim
de determinar que o impetrado se abstenha de exigir da impe-
trante os valores de multa de que trata o auto de infração nº
6905, abstendo-se, ainda, de promover o encaminhamento do

nome e dados da impetrante ao CADIN e de propor a ação de
Execução Fiscal, ou Medida Cautelar Fiscal, respectiva.�

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.018640-9 - ICOMAP PARANAENSE CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JOSE ALEXANDRE SARAIVA (OAB PR011901).
OBS.: (fls. 101-103)

���������������������
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
�Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passi-
va, excluo da relação processual a Auditora Fiscal da Receita
Federal. Julgo improcedente o pedido e denego a segurança.�

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.00.005094-9 - LOURDES MONTEIRO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA e outros
Adv.: Dr(s).EDUARDO DUARTE FERREIRA (OAB
PR017443). OBS.: (fls. 166-174)

���������������������
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
�III. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo
Civil.�

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.00.013947-0 - TEGAPE IMPORTACAO E CO-
MERCIO DE TECIDOS TECNICOS LTDA X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).BRUNO HENRIQUE BALECHE (OAB
PR038890). OBS.: (fls. 85-86)

005 - 2006.70.00.015156-0 - MOLLERTECH BRASIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA e
outros
Adv.: Dr(s).FABIO HENRIQUE RIBEIRO (OAB PR033029).
OBS.: (fl. 151)

006 - 2006.70.00.015506-1 - UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA X INSPETOR DA SECRETARIA DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN
(OAB PR024513). OBS.: (fls. 98-99)

007 - 2006.70.00.013326-0 - TRITEC MOTORS LTDA X
DELEGADO DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL NO
AEROPORTO AFONSO PENA
Adv.: Dr(s).FABIO ARTIGAS GRILLO (OAB PR024615).
OBS.: (fls. 66-67)

008 - 2006.70.00.014038-0 - AXALTO DO BRASIL CARTO-
ES E TERMINAIS LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO
POSTO ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL NO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).
OBS.: (fls. 87-88)

009 - 2006.70.00.015382-9 - S E C ELETRIC DO BRASIL
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO AEROPOR-
TO AFONSO PENA DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Adv.: Dr(s).LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220).
OBS.: (fl. 93)

010 - 2006.70.00.013862-2 - CLAC IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).ANALICE CASTOS DE MATTOS (OAB
PR032330). OBS.: (fl. 73)

���������������������
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
�III. Diante do exposto, excluo da lide o Delegado da Receita
Federal em Curitiba, por ilegitimidade passiva ad causam (art.
267, VI, do CPC), e julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo
Civil.�

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2006.70.00.013686-8 - IBERPUNTO INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL S/A X INSPETOR DA RECEITA FE-
DERAL e outros
Adv.: Dr(s).MACAZUMI FURTADO NIWA (OAB PR027852).
OBS.: (fls. 83-85)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
(...)
III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.00.015918-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIRNA RITA VEZZER e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA SCHMIDT MANZOCHI (OAB
PR028223). OBS.: (fl. 80)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�(...) Desse modo, resta suspensa a exigibilidade dos honorári-
os advocatícios em relação ao autor/executado até que fique
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comprovada a alteração da condição econômica do mesmo, nos
termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.00.081191-1 - PAULO ROGERIO FELDMANN
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: (fl. 119)

���������������������
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
�III. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de
tutela.
(...)
IV. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos
termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50, tendo em vista a afirma-
ção de que o autor não tem condições de arcar com os ônus do
processo, tal como previsto na referida lei.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.00.011309-1 - LUIS CARLOS PEREIRA X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv.: Dr(s).MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO (OAB
PR021343). OBS.: (fls. 394-396)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�VI. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10
(dez) dias.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2006.70.00.005291-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ELIANE DEMETERCO TAVARES DE OLIVEIRA e
outros
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (fl. 63)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�II. Após, intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre
a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2005.70.00.006677-1 - VERA APARECIDA PAIM VIEI-
RA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON NALDO GRUBE FILHO (OAB
PR010801). OBS.: (fl. 57)

017 - 2003.70.00.040596-9 - DINA MERCEDES FREHSE e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES (OAB
PR008681). OBS.: (fl. 52)

018 - 2004.70.00.023661-1 - WALDEMIRO WEIGERT e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELA CRISTOFOLINI (OAB PR026568).
OBS.: (fl. 41)

���������������������
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVI)

MANDADO DE SEGURANCA

019 - 2004.70.00.002308-1 - MADEIREIRA VARASCHIN S.A.
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: (baixa do TRF)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�Apresentado o laudo, intimem-se as partes de sua apresenta-
ção, cientificando-lhes que os Assistentes Técnicos deverão
apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do parágrafo único, do artigo 433, do Código de Processo Ci-
vil, com redação dada pela Lei nº 10.358, de 27-12-01.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 95.0000656-1 - YASUSHI TAJI e outros X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR011551), JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR (OAB
PR022604). OBS.: (fl. 408, VII)

INCIDENTE DE FALSIDADE

021 - 2001.70.00.032785-8 - ARTHUR CARLOS ROSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-

HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (fl. 46, X)

���������������������
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
�Diante do o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a
segurança.�

MANDADO DE SEGURANÇA

022 - 2006.70.00.000962-7 - METALURGICA GANS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
PREVIDENCIARIA EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916). OBS.: (fls. 552-555)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�(...) Após, intime-se a parte exeqüente para se manifestar so-
bre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 93.0009503-0 - PAULO RICARDO KUGLER e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333), KAREN DALA ROSA
(OAB PR032986). OBS.: (fl. 772)

���������������������
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste sobre o depósito efetuado nos autos referente ao
precatório requisitório, bem como acerca da satisfação do cré-
dito, no prazo de 10 dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

ACAO ORDINARIA

024 - 94.0001412-0 - LUIZ CARLOS RITTER e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).SILVIA CARNEIRO LEAO (OAB PR013705).
OBS.: (satisfação do crédito)

EMBARGOS A EXECUCAO

025 - 2003.70.00.003793-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NADIR BUSNARDO ROSA
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB
PR030239). OBS.: (satisfação do crédito)

026 - 2004.70.00.004912-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVERALDINO DE LIMA
Adv.: Dr(s).LUIZ CESAR RIBEIRO (OAB PR024885). OBS.:
(satisfação do crédito)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2004.70.00.008280-2 - ENI DIXIE WEISS PETER DA
SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLEA MARA LUVIZOTTO (OAB PR006887).
OBS.: (satisfação do crédito)

028 - 2002.70.00.042037-1 - JAIR LUCIANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (satisfação do crédito)

029 - 2003.70.00.039437-6 - ARLETE CZYS GLOBER e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VALDEMIR DO CARMO DA SILVA (OAB
PR027380). OBS.: (satisfação do crédito)

030 - 2002.70.00.031759-6 - SERGIO VALERIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414),
CLEUZA VISSOTTO JUNKES (OAB PR026210). OBS.: (sa-
tisfação do crédito)

031 - 2002.70.00.065396-1 - MARICO LIPORINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414),
CLEUZA VISSOTTO JUNKES (OAB PR026210). OBS.: (sa-
tisfação do crédito)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�II. Após, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre
a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.�

EMBARGOS A EXECUCAO

032 - 2004.70.00.023797-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LORIANE APARECIDA ZAVATI
Adv.: Dr(s).GLADIMIR LAGO (OAB PR032105). OBS.: (fl.
108)

033 - 2003.70.00.030695-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARICO LIPORINI
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414),

CLEUZA VISSOTTO JUNKES (OAB PR026210). OBS.: (fl.
123)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2004.70.00.027841-1 - DJANIRA CORDEIRO AZEVE-
DO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIA GUEDES PEREIRA (OAB PR014918).
OBS.: (fl. 141)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�IV. Intime-se a CEF para dar prosseguimento no feito, no pra-
zo de 10 (dez) dias.�

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

035 - 2005.70.00.018864-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VIVIANE VON LINSINGEN FORTES
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (fl. 58)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�II. Após, intime-se a parte exeqüente para se manifestar acer-
ca da satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias. Com-
provado o levantamento e decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2001.70.00.008759-8 - MOVITROL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676). OBS.: (fl. 164)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�IV. Desse modo, defiro os pedidos formulados nas fls. 108-
112.
V. Dessa forma, declaro levantada a penhora realizada na fl.
102, do depósito na conta ali mencionada.
(...)
VI. Decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvará para levan-
tamento do valor principal e custas processuais em nome do
advogado Jorge Luiz Braga Fortes, e alvará para levantamento
da quantia referente aos honorários advocatícios em nome da
Sociedade de Advogados Dal Pont & Advogados Associados S/
C.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

037 - 2003.70.00.075462-9 - ANA IVANKIO DA ROCHA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB PR015275).
OBS.: (fls. 121-122)

���������������������
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
�Diante do exposto, acolho os presentes Embargos à Execu-
ção, e julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na ini-
cial, em relação aos embargados Evaldo Antonio Baron, Vicen-
te Venuk Pretko, Valdemiro Alves Machado e Marilia do Rocio
Colaço Santos, fixando-se o valor da execução de sentença da
forma como apurada pela Contadoria, ou seja, R$ 5.309,89 para
Evaldo Antonio Baron; R$ 8.704,14 para Vicente Nenuk Pre-
tko; R$ 284,12 para Valdemiro Alves Machado e R$ 146,04
para Marilia do Rocio Colaço Santos, valores atualizados até
janeiro de 2005.
No tocante aos embargados Atílio Sbrissia Junior e Otavio Mujol
da Cruz, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, de-
vendo a execução prosseguir, em relação a estes, nos moldes
com ventilada no processo de execução.
Fica ressalvada a possibilidade de ser efetuada a compensação
de eventual valor já pago e sacado pelos exeqüentes na forma
da Lei Complementar nº 110/01.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001).�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

038 - 2005.70.00.028708-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVALDO ANTONIO BARON e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495). OBS.: (fls. 281-282)

���������������������
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
�IV. Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, para o fim de determinar aos réus que se abs-
tenham de proceder à inscrição do nome da autora nos órgãos
de restrição ao crédito (SPC e SERASA), e, se já incluído, que

promovam a suspensão do registro até decisão final no presen-
te feito.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

039 - 2006.70.00.015251-5 - MONICA GOMES CLAURE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IRECE NASCIMENTO TREIN (OAB PR014317).
OBS.: (fls. 119-121)

���������������������
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
�III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR
PRINCIPAL e DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR SUCESSI-
VO, para o fim de determinar o depósito judicial do valor do
Imposto de Renda retido na fonte, quando da rescisão do con-
trato de trabalho do impetrante, em relação ao valor pago a
título de Prêmio de Incentivo à Aposentadoria, indenização de
férias vencidas e não-gozadas e férias proporcionais, bem como
os respectivos terços constitucionais.�

MANDADO DE SEGURANÇA

040 - 2006.70.00.017992-2 - JOSE ANGONESI X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).DAIANY FRANCIELI ANGONESI SOARES
(OAB PR039983). OBS.: (fls. 48-50)

���������������������
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
�III. Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado, para dedu-
ção da base de cálculo do PIS e COFINS dos valores que, com-
putados como receita, foram transferidos à outra pessoa jurídi-
ca, e a respectiva compensação, ficando, desta forma, prejudi-
cados os demais pedidos deduzidos no item �a� da fl 20, ou
seja, determinar à autoridade coatora que se abstenha de pro-
mover a lavratura de auto de infração, inclusão do nome da
impetrante no CADIN, entre outros.�
����������������������-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para que pro-
videncie contrafé em número suficiente para citação do(s) réu(s).
(Prov.02/05, Art. 234, II)

MANDADO DE SEGURANÇA

041 - 2006.70.00.015895-5 - C S E MECANICA E INSTRU-
MENTACAO LTDA X SECRETARIO DA RECEITA FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).FABRICIO PADILHA KLOTZ (OAB SC015409).
OBS.: (fls. 97-99)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�I. Tendo em vista que a autoridade coatora, em suas informa-
ções, alegou preliminares de ilegitimidade passiva e decadên-
cia, intime-se a impetrante, com urgência, para se manifestar
sobre aludidas alegações, no prazo de 10 (dez) dias.�

MANDADO DE SEGURANÇA

042 - 2006.70.00.018167-9 - RITA DE CASSIA WEEGE BLEY
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK (OAB PR020685). OBS.: (fl. 54)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�Considerando que a CEF, na fl. 38, rejeita a proposta de paga-
mento intentada pela parte ré, desentranhe-se o mandado das
fls. 40/42, remetendo-o à CEMAN para que lhe seja dado inte-
gral cumprimento.�

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

043 - 2006.70.00.011035-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIS CARLOS DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ARIBERT JOAO RANNOW (OAB PR008703).
OBS.: (fl. 43)

���������������������-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
�Considerando que a CEF, nas fls. 38/42, rejeita a proposta de
acordo intentada pela parte ré, remeta-se à CEMAN o manda-
do expedido nestes autos, para que lhe seja dado integral cum-
primento.�

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

044 - 2006.70.00.011034-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADAO ESMAEL FEREIRA e outros
Adv.: Dr(s).FABIANO DA ROSA (OAB PR026862). OBS.: (fl.
43)

Curitiba, Quinta-feira, 20 de julho de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA

08ª VARA FEDERAL
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MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO........ ........ 031

MARIO LUIZ ANDREASSA................... ....................... 009
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SAMUEL MARTINS......................... .............................. 083
SEBASTIAO VERGO POLAN.................. ..................... 028
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.......... ............. 025
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON........ ........... 005
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 029
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO....... .......... 008
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE......... ............ 027
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE......... ............ 070
VICTOR HUGO TRENNEPOHL................. ................... 080
VINICIUS DE ANDRADE MENDES............. ................ 017
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 057
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 074
ZORAIDE SANTANA L.C. NEIA.............. ..................... 050

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias, tendo em vista a petição e documentos apre-
sentados pela CEF. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 92.0017034-0 - ORIVALDO IMOTO e outros X UNIÃO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS (OAB
RS023414).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para apresentarem memória discriminada de cálculo indivi-
dualizada para cada exeqüente, custas e honorários, no valor
apresentado nas fls. 350/357, nos termos da decisão da fl. 469,
item 2.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 92.0001076-8 - DOMINGOS ARILDO SIMIAO, HUGO
EDUARDO SIMIAO, IMOBILIARIA CASA DE PEDRA
LTDA, JOACHIM KARL W SCHRODER, ANTONIO TADEU
NICHELE, ANGELO LOURIVAL NICHELE, ANTONIO NI-
CHELE, ARISTIDES FAUSTINO NICHELE, AULIRIO NE-
OTTI - ESPOLIO, GUIOMAR GABARDO RIBEIRO - ESPO-
LIO, MILINTINO JOAO ROSSI - ESPOLIO, ADALBERT SIL-
VIO ROTHERT - ESPOLIO X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).ARNALDO FERREIRA MULLER (OAB
PR008999). OBS.: (fl. 472)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 91.0016470-4 - AUGUSTO DE ALMEIDA BARBOSA,
IVAN SANTOS RUPEL, UDOVALDO JACQUES EID X
UNIÃO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BA-
CEN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO DO
BRASIL S/A, BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO,
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO S/A, NACIONAL CRE-
DITO IMOBILIARIO S/A
Adv.: Dr(s).CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO
(OAB PR017916), RONALD ROESNER JUNIOR (OAB
PR024482). OBS.: (desp. da fl. 693)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2004.70.00.017017-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDEMAR JOAO BOBATO
Adv.: Dr(s).BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO (OAB
PR016152), IVAN SERGIO TASCA (OAB PR016215).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 91.0000841-9 - SINDICATO DO COMERCIO ATACA-

DISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DO
PARANA X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON (OAB
PR010790).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.00.012635-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDUARDO HOFFMEISTER - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA (OAB
PR031163).

007 - 2004.70.00.008636-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LYSANDRO AMADEU DE ANDRADE - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (OAB
PR028231).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 00.0106247-6 - JOSE JULIACE SOBRINHO, PAULO
DORNELES DE DORNELES X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOSUE GROTTI (OAB PR009590), VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO (OAB PR012831), HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU (OAB PR013016).

009 - 2004.70.00.002965-4 - EMERSON PEDRO BADUY,
MARILDA GADENS BADUY X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO LUIZ ANDREASSA (OAB PR019260),
FABIANO LUIZ ANDREASSA (OAB PR024591).

010 - 2003.70.00.019927-0 - IZAIAS CARDOSO DOS SAN-
TOS, ANGELO OLIMPIO ROSA, REGINA DE FATIMA
MONTEIRO, ARNALDO DA SILVA, EVARISTO COSTA DA
SILVA, JOAO LOPES DA SILVA, JOAO MARIA DE OLIVEI-
RA, JOSE MARIA PEDROZO, JULIA KOCZUREWSKI, SO-
FIA CHIMILOVSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO GOMES (OAB PR026446).

011 - 2002.70.00.071310-6 - ARNALDO BACON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275).

012 - 2002.70.00.069331-4 - LARS SWENSSON, REGINA
VERA DAROS SWENSSON X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIO DAROS SWENSSON (OAB PR028262).

013 - 2002.70.00.037333-2 - ISABEL COLLERE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDNA MARIA FABIAN (OAB PR026784).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2004.70.00.037816-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IPURAN JUSTUS, WILSON RIBAS ALCANTARA,
ANTONIO RICARDO PICANCO JAMUR, LUIZ CARLOS
GANDIN
Adv.: Dr(s).ROBERTO FADE (OAB PR024616).

015 - 2003.70.00.044637-6 - ORLANDO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAFAEL MARQUARDT (OAB PR033203).

016 - 2004.70.00.025447-9 - EMERSON PEDRO BADUY,
MARILDA GADENS BADUY X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO LUIZ ANDREASSA (OAB PR019260),
FABIANO LUIZ ANDREASSA (OAB PR024591).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.00.023404-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ENELY BATISTA SANTOS, LUCAS ALBERTO
GEISLER SIMIONI
Adv.: Dr(s).VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876).

018 - 2004.70.00.015525-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ABRAHAO PIRES DE FARIAS
Adv.: Dr(s).ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA (OAB
PR031103), JOAO ANTONIO BRANDALIZE JUNIOR (OAB
PR035482).

019 - 2004.70.00.011521-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURO DI FEDERICO
Adv.: Dr(s).MOACIR CORDEIRO DE FARIAS (OAB
PR015043). OBS.: (desp. da fl. 149)

020 - 2004.70.00.001507-2 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ADELINA MORAIS FERNANDES
Adv.: Dr(s).GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA (OAB
PR034541).

021 - 2003.70.00.060915-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCIDES BODNER
Adv.: Dr(s).MARCELO COLLEONE (OAB PR030224), MAR-
CO AURELIO CAVALHEIRO (OAB PR030251).

022 - 2004.70.00.008202-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO DE PAULA, CINTIA DE PAULA SKRA-
BA
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
(OAB PR024971).

023 - 2003.70.00.052898-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ORLI JOAO FERNANDES, SUELI TATARA, CAR-
MEN KRAUZE DE MORAES
Adv.: Dr(s).ROBERTO FADE (OAB PR024616). OBS.: (desp.
da fl. 216)

024 - 2003.70.00.049554-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO WALDEMAR BIZZOTO
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
(OAB PR024971).

025 - 2003.70.00.047451-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X APARECIDO DE OLIVEIRA, JOSSE KOZCIAK,
JOSE MATESCO, IZIDORO KOTOVEI, MANOEL JOSE DE
QUEIROZ, SEBASTIAO FELICIANO MOREIRA, BRUNO
ZALENSKI, DELMIRA MAURICIO BIASETTO, ELIDIA
DYBAS, GUSTAVO FERREIRA VERMELHO
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045).

026 - 2003.70.00.015049-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO ADOLFO SELMER
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

027 - 2003.70.00.002532-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELBIO RICARDO SCHNEIDER MADEIRA, MA-
RIA MARLI RUIZ PALOMA, ROSANE MARIA DI GIOR-
GIO
Adv.: Dr(s).VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB
SC010809).

028 - 2004.70.00.012639-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NILZA OLIVIA RIBEIRO
Adv.: Dr(s).JORGE LUIZ MOHR (OAB PR014849), SEBAS-
TIAO VERGO POLAN (OAB PR024855).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2000.70.00.031783-6 - JOSE ROBERTO PEREIRA RO-
DRIGUES, NEWTON VICENTE GERONAZZO, DANIEL
TODT FERREIRA, MARIO LOURENCO LEITE, VANDER
LEI ANTONIO ALVARES, CYLENE MAGNANI, VERA INES
BETEZEK RODRIGUES, MARIO HIDETO NAKAMOTO,
SAJIKO NAKAMOTO, LOTHARIO LEVI VILLATORI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE LUCIO GLOMB (OAB PR006838), SUELY
SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841), EDSON ANTONIO
FLEITH (OAB PR016001).

030 - 2003.70.00.080513-3 - NILTON GEHRKE, MARIA DE
LOURDES SABOIA OBRZUT BRANDALISE, RONALDO
RONAN RODRIGUES, EDUARDO ERNESTO OBRZUT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO LOPES (OAB PR032638).
OBS.: (desp. da fl. 84)

031 - 2003.70.00.058263-6 - ANTONIO DE PAULA, CINTIA
DE PAULA SKRABA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
(OAB PR024971).

032 - 98.0021729-0 - JOSE OLIVIR SANTI, CARLOS AL-
BERTO MARQUES, ALCEU DE PAULA, ANTONINA PIRES
RAMOS, WALDEMIRO JACKOWSKI, ALAIR PEREIRA
DOS SANTOS, WALDIR PIRES, GILBERTO HESS, GILDA
BATISTA DA ROCHA SANTI, AFONSOP FAOT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (desp. da fl. 341)

033 - 2004.70.00.023594-1 - MARIA FLORIPES PIRES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA (OAB
PR024625), PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA (OAB PR025567). OBS.: (desp. da fl. 51)

034 - 2004.70.00.002779-7 - CLARA VITEK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357).

035 - 2003.70.00.056266-2 - IRENE BIERNASKI, ANDER-
SON SPEGIORIN, EDERSON SPEGIORIN, JEFERSON LUIZ
SPEGIORIN, LAIS RIGONI, LORENA RIGONI RAGUGNE-
RI, MIGUELA REGINA GONCALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB
PR031698). OBS.: (desp. da fl. 135)
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036 - 2003.70.00.014900-0 - ALCIDES DA SILVA XARLINHO,
MARION IRIK FERNANDES, VICENTE MARCOVICZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB
PR031698). OBS.: (desp. da fl. 77)

037 - 2003.70.00.004275-7 - LUCIA GORETTE SUCHARA,
ELENI SUCHARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS TON RAMOS (OAB PR023577), FRAN-
CISCO EDUARDO LOPES (OAB PR030239). OBS.: (desp.
da fl. 288)

038 - 2002.70.00.067698-5 - ITOR SILVEIRA, SONIA REGI-
NA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI (OAB
PR031698). OBS.: (desp. da fl. 63)

039 - 2002.70.00.050341-0 - NEUZA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

040 - 2004.70.00.012637-4 - ERICO URBANO BORN, CEL-
SO LUIZ BORN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVO BRUGNOLO MACEDO (OAB PR014865).

041 - 2003.70.00.013893-1 - MARIO YASUO IKEGAMI, MI-
DORI SAKURAOKA IKEGAMI, CESAR AUGUSTO IKEGA-
MI, CECILIA MIDORI IKEGAMI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).
OBS.: (desp. da fl. 261)

042 - 2003.70.00.014847-0 - ALCIDES ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (desp. da fl. 146)

043 - 2003.70.00.003593-5 - GERALDO PERESSUTTI, MA-
FALDA HELAS PERESSUTTI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO MARIANO (OAB PR029780).
OBS.: (desp. da fl. 128)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de
fixar o valor da execução e condenar o embargado ao paga-
mento de honorários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

044 - 2005.70.00.009332-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CONTE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613). OBS.: (sent. de fls. 127/129)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos documentos juntados e especifica-
rem, de forma justificada, as provas que pretendem produzir,
declianando sua finalidade.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

045 - 2006.70.00.017656-8 - FRANCISCO CARLOS RIBEI-
RO X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO LINHARES KUSS (OAB
PR035219). OBS.: (desp. da fl. 47)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embarga-
do para comprovar o recolhimento do porte de remessa e retor-
no.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

046 - 2006.70.00.007993-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X YARA CELIA DOMINGUES JANZ
Adv.: Dr(s).ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

AÇÃO MONITÓRIA

047 - 2005.70.00.022515-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JULIA PIACESKI
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), PAULO VIR-
GILIO DE CARVALHO CANTERGIANI (OAB PR039667).
OBS.: (sent. da fl. 52)

048 - 2003.70.00.054510-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ FERNANDO BUENO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

049 - 2003.70.00.044944-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BERENICE DE SOUZA MORAIS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616).

EXECUCAO DIVERSA

050 - 95.0014190-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ED VASCONCELOS, ARTHUR CARLOS ROSA, ROSAN-
NA PAOLA FAVO RIBEIRO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), ZORAIDE
SANTANA L.C. NEIA (OAB PR012529), OTOMI KOHL-
MANN (OAB PR012616).

MANDADO DE SEGURANÇA

051 - 2006.70.00.014293-5 - SIMOLDES PLASTICOS DO
BRASIL LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA (OAB
PR025666), FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOU-
RENCO (OAB PR029134).

052 - 2006.70.00.013324-7 - DIEGO MARCONDES FERRAZ
ROSA X DIRETOR DO DEP DE REG E CONTROLE ACA-
DEMICO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AERONÁUTI-
CAS - PILOTO COMERCIAL
Adv.: Dr(s).JOSE AUGUSTO PEREIRA (OAB PR012958).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: Acolho o
presente incidente e defiro o pedido nele deduzido para fixar o
valor da causa nos autos em apenso.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

053 - 2006.70.00.011781-3 - EDSON APARECIDO GUEDES,
SILVETE DE ANDRADE X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (decisão da fl. 11)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

054 - 2004.70.00.007258-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ FERNANDO SCHAMNE
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747).

EMBARGOS A EXECUCAO

055 - 2004.70.00.026508-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IAROSLAV ROHRICH, NATALIO FERREIRA, ANA
ROHRICH, LUCIA DE FREITAS PEREIRA, JOSELI DO
CARMOS GUNCHO JACICHEN, HENRIQUE GUERIOS
PEREIRA, VINICIUS GUERIOS PEREIRA, ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES (OAB
PR006006).

056 - 2003.70.00.060911-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEBER BENATO, CLESSIO BENATO
Adv.: Dr(s).RAPHAEL MARCONDES KARAN (OAB
PR030375).

EXECUCAO DIVERSA

057 - 2004.70.00.023229-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CEZAR ALVES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

058 - 2005.70.00.018708-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA CLAUDIA CERICATTO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (desp. da fl. 59)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o fim de extingüir a
execução em relação a Paulo Kuniczki, nos termos do art. 794,
I, CPC. Incabível a condenação honorários advocatícios.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

059 - 2006.70.00.000350-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PIERINA BENINCA, PAULO TADEU PEREIRA,
RAQUEL RAZOTO DA SILVA, PAULO KUNICZKI, POLAN
MIROSLAU PIOTROWICZ, ORIZETE MARTINS DOS SAN-
TOS, OCTACILIO BIZERRA DE BARROS, RAQUEL DE
OLIVEIRA PILOTO, REGIANE BEATRIZ MOURA BECKER,
RITA ELISABETH PICHLER
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095). OBS.: (sent. de fls. 107/108)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

DESAPROPRIACAO

060 - 2001.70.00.019709-4 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X EDE-
CIR ARMILIATO, ETAMAR ARMILIATO
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (sent. de fls. 231/233)

061 - 2001.70.00.005979-7 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X IVO-
NE BERTOL PETRYCOSKI, VALDIR PETRYCOSKI
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (sent. de fls. 251/253)

EMBARGOS A EXECUCAO

062 - 2004.70.00.024484-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALERIO CHISTE PINTO, JACQUELINE ARBO
ARBO, GRACIA MARIA STUMPF, RUBEM FERREIRA
AQUINO, GLORIA DRESSLER BOELTER, LUIZ RICARDO
NORAHAUS BORTAGARAY, MARIA DE LOURDES PAIVA
DA NOBREGA, PAULO ROBERTO GARCIA ESTEVES,
MARGARET CRISTINA CITTOLIN SMANIOTTO, OTAVIO
FALKIEVCZ, MARIA APARECIDA HONDA ESTEVES,
IVAN DE FREITAS SOUTO
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339), IVAIR
JUNGLOS (OAB PR023861). OBS.: (sent. de fls. 341/343)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de penhora de even-
tual saldo existente em contas-bancárias em nome do executa-
do. Antes, porém, foi determinada a intimação da exeqüente
para trazer aos autos extrato atualizado dos débitos objeto de
execução, viabilizando-se assim a pesquisa solicitada e even-
tual bloqueio judicial de forma efetiva e escorreita.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

063 - 2005.70.00.025337-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVIA MARIA FLORES BARBOSA
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: (desp. de fls. 77/78)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca da petição de fls. 51/52.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

064 - 2005.70.00.024996-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOLKENTHIN E MOLKENTHIN LTDA, FABIO
MOLKENTHIN
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 183, uma vez
que sequer houve citação da executada. Foi determinada a inti-
mação da CEF para informar de que forma pretende dar pros-
seguimento à presente execução, tendo em vista a pesquisa re-
alizada junto ao BACENJUD.

EXECUCAO DIVERSA

065 - 2005.70.00.002346-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIANE SILVEIRA VIEIRA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041). OBS.: (desp.
da fl. 194)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

066 - 2004.70.00.026473-4 - APARECIDA ZAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB
PR017965). OBS.: (desp. da fl. 59, item 2)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

067 - 2004.70.00.019132-9 - FRANCISCA LIBANIO JUR-
CHAKS, SALETE FONTANA AMARAL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLEI SEIBEL (OAB PR016755). OBS.: (desp.
da fl. 90)

��������������������� Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos advoga-
dos abaixa para se manifestarem acerca da certidão da fl. 58,
pois não há nos autos outorga de poderes para a Dra. Mércia,
não sendo possível, assim, a expedição de alvará em nome do
Dr. Israel.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

068 - 2004.70.00.004387-0 - ABRAHAO PIRES DE FARIAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MERCIA WILKEN SANTOS (OAB PR036406),
ISRAEL AUGUSTO DE ANDRADE CORDEIRO (OAB
PR038780).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não
obstante as ponderações lançadas pela parte credora quanto à
conta elaborada pelo Setor de Cálculos às fls. 127/131, a reali-
dade é que de sua análise, denota-se estar ela de perfeito acor-
do com o comando judicial da fl. 103, inclusive no tocante aos
juros remuneratórios. Foi determinada a intimação do exeqüente
para requerer o que entender a bem de seus direitos, tendo em
vista o depósito efetuado pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

069 - 2003.70.00.014698-8 - PAULO ANTONIO ECKHAR-
DT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE DERBLI (OAB PR021734), PAULO RO-
BERTO SILVA LARA (OAB PR025424). OBS.: (desp. da fl.
137)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para juntarem aos autos procurações com expressos pode-
res para receber e dar quitação, nesta ordem.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

070 - 2002.70.00.032004-2 - ELBIO RICARDO SCHNEIDER
MADEIRA, MARIA MARLI RUIZ PALOMA, ROSANE MA-
RIA DI GIORGIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB
SC010809).

071 - 2003.70.00.004702-0 - ROSELI OLICHEVIS, CECILIA
REBELATO OLICHEVIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA DE MELLO (OAB PR019166).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

072 - 2002.70.00.079264-0 - VIOLETA BANDEIRA MOREI-
RA MARANHAO, LAURA VASCONCELLOS, JOSE AR-
MANDO DE ALMEIDA MARANHAO, OSIMA LUIZA MO-
REIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO, ILEANA VAS-
CONCELOS, MARIA CRISTINA VASCONCELLOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR SPRENGER RIBAS (OAB
PR026574). OBS.: (desp. da fl. 165)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar acerca da petição da CEF de fls. 104/106.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

073 - 2002.70.00.076943-4 - AMILTON ALBINO BAER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI (OAB
PR025182).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
indicar, no prazo de 10 dias, o ato processual por meio do qual
pretende dar prosseguimento à presente execução, tendo em
vista o ofício da Receita Federal.

EXECUCAO DIVERSA

074 - 2002.70.00.012480-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NAEL RAULINO TEIXEIRA, HABAMAZA CON-
FECCOES LTDA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: (desp. da fl. 206)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte exeqüente quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias, tendo em vista os ofícios de fls. 191/195.

EXECUCAO DIVERSA

075 - 95.0008769-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CEZAR EDGARD FENIANOS, CEZAR EDGARD FENIA-
NOS DE FENIANOS
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Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca dos embargos monitórios, bem como es-
pecificar, de forma justificada, as provas que pretende produ-
zir.

AÇÃO MONITÓRIA

076 - 2005.70.00.026054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO LUIZ DE ARAUJO COSTA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE a desapropriação, extingüindo o processo com
julgamento do mérito, para o fim de tornar definitiva a imissão
de posse efetuada, consolidando a propriedade do INCRA so-
bre o imóvel expropriado, ratificando, também, a posterior ali-
enação, em sede de titulação, ressalvando ser indevido o paga-
mento de qualquer indenização, conforme fundamentação. Em
relação aos honorários advocatícios, dou por compensadas as
verbas de condenação do INCRA e dos expropriados.

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO P FINS DE REFORMA
AGRÁRIA

077 - 2001.70.00.027152-0 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X FILO-
MENO PAGNONCELLI
Adv.: Dr(s).ELIANE BONETTI GOMES (OAB PR037901),
DIRCEU DIMAS PEREIRA (OAB PR039086). OBS.: (sent.
de fls. 219/222)

DESAPROPRIACAO

078 - 2001.70.00.028356-9 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ANI
ROQUE BOMBONATO, CARMELITA BOMBONATTO
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (sent. de fls. 194/197)

079 - 98.0010482-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JOSE SEBAS-
TIAO BACH
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (sent. de fls. 391/394)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para se manifestarem acerca dos argumentos constantes
da petição de fls. 429/438.

080 - 97.0023944-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MIGUEL DAL
PIZZOL, SADI BRAZ CORADIN
Adv.: Dr(s).VICTOR HUGO TRENNEPOHL (OAB
SC005728). OBS.: (desp. da fl. 439)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da defensora
ad hoc para regularizar seu cadastro como advogada dativa no
site da Justiça Federal (www.jfpr.gv.br) a fim de possibilitar o
respectivo pagamento de seus honorários (dúvidas fone: 3313-
4448 - Setor Financeiro).

CARTA PRECATÓRIA

081 - 2006.70.00.014215-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA,
VERALDO JOSE SANTOS BARBIERO, MILTON JOSE AN-
DREIS
Adv.: Dr(s).FABIANA MARIA FONTES (OAB PR037233).

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca do ofício do IAP de fls. 267/271.

MANDADO DE SEGURANÇA

082 - 2005.70.00.029217-5 - COMPANHIA HEMMER INDUS-
TRIA E COMERCIO X GERENTE EXECUTIVO DO IBA-
MA DO PARANA
Adv.: Dr(s).ADELCIO SALVALAGIO (OAB SC009585), AN-
DERSON GOMES AGOSTINHO (OAB SC019259). OBS.:
(desp.da fl. 255)

��������������������� Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANÇA

083 - 2005.70.00.028264-9 - LENICE PERETTI DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO, MAURO JOÃO SALES DE AL-
BUQUERQUE MARANHÃO X PROCURADORA CHEFE
DA FAZENDA NACIONAL NO PARANA
Adv.: Dr(s).SAMUEL MARTINS (OAB PR032715). OBS.:
(desp. da fl. 118)

Curitiba, Quarta-feira, 26 de julho de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental
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===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

�1. Considerando-se que em 24/06/2006 entrou em vigor a Lei
n.º 11.232/2005, esta deverá ser observada... determino que a
demanda prossiga nos termos da nova legislação, em atendi-
mento aos princípios de economia e celeridade processuais. 2.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito
apontado na petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de penhora e multa de 10% (dez por cento) sobre o total
da condenação, nos termos do artigo 475-J e seguintes do CPC.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2000.70.10.004211-0 - PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS e outros X USINA DE ACUCAR E ALCOOL
GOIOERE LTDA
Adv.: Dr(s).MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR015789).

___________________________________________

�(...)3-... intime-se o procurador da requerente para que requeira
o que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias.(...)�

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

002 - 2005.70.10.002123-2 - ALEXANDRA DO REIS COLI
Adv.: Dr(s).JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184),
FRANCISLAINE ROSA PADILHA (OAB PR037692).

___________________________________________

�(...)2. Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de conci-
liação. Prazo: 10 (dez) dias.(...)�

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2005.70.10.002409-9 - ADEMAR KENHITI ISSI e ou-
tros
Adv.: Dr(s).ADEMAR KENHITI ISSI (OAB PR007594).

___________________________________________

�...intime-se-a para dar prosseguimento ao feito, mediante o
cumprimento da decisão de fls. 29. Prazo: 05 (cinco) dias.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2006.70.10.000366-0 - MELCHIADES JOSE DA SILVA
- ESPÓLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE SANTILI (OAB PR020404).

___________________________________________

�(...)5. Oferecida resposta, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.(...)�

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

005 - 2006.70.10.000710-0 - W S DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

�1. O pedido constante da inicial resume-se na alegação de ine-
xigibilidade do título, haja vista a ocorrência de litispendência,
portanto incabível a condenação em honorários advocatícios.
Assim, tratando-se de questão unicamente de direito, cabível o
julgamento antecipado da lide. Intimem-se.(...)�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

006 - 2006.70.10.001334-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JURANDIR LEONILDO ZAMPIERI e outros
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

___________________________________________

�1. Intime-se o procurador da parte autora para que assine as
petições às fls. 177-178 e 179-191, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de desentranhamento.(...)�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.10.002290-0 - KOICHI MORISHITA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424).

___________________________________________

�(...)2. Intimem-se os executados indicados na petição à fl. 968
para efetuar o pagamento do débito apontado na petição inicial
de execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penho-
ra e multa de 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,
nos termos do artigo 475-J e seguintes do CPC.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2001.70.10.000488-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X ANA SILVIA MARASSI GALLI e outros
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098), GISLAI-

NE PODANOSKI VIGNOTTI (OAB PR023441).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

�...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos presentes
embargos para declarar nula a penhora efetuada sobre o único
imóvel pertencente aos Embargantes...�

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2005.70.10.001370-3 - COMERCIO DE GAS DAVER-
SA LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDERSON CARRARO HERNANDES (OAB
PR036412).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte... para se manifestar acerca do novo docu-
mento juntado.

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.10.000171-2 - JOSÉ CARLOS SERRANO RO-
DRIGUES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR (OAB
PR009970), SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO (OAB
PR033911).

011 - 2004.70.10.003297-3 - JORGE AIRES CAMPELLO DE
OLIVEIRA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643), IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581),
ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.10.002503-4 - ELZA GORSKI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

___________________________________________

Abra-se vista à parte requerente do desarquivamento dos autos,
pelo prazo de 5(cinco) dias.

JUIZADO ESPECIAL

013 - 2004.70.10.002833-7 - MARIA VOLTKOVSKI DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

014 - 2004.70.10.001265-2 - MANOEL HERMINIO DE CAM-
POS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

�(...)3-...intimem-se as partes para se manifestarem no prazo
de 10 (dez) dias.(...)�

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.10.002797-2 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA - COAMO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HELDER MARTINEZ DAL COL (OAB
PR015076).

___________________________________________

�Intime-se a parte exeqüente para se manifestar acerca dos va-
lores apresentados pela executada às fls. 142-148.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.10.002902-7 - FABIANO ALVES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

___________________________________________

�(...)3-...intime-se as rés para, no prazo de 10(dez) dias, espe-
cificarem, pormenorizadamente as provas de seu interesse, jus-
tificando-as.(...)�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.10.002330-7 - MARIA LUISA PELISSARI SAM-
BATI e outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

018 - 2005.70.10.001575-0 - OTAVIO PELISSARI e outros X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

019 - 2005.70.10.002329-0 - MARIA DE LURDES SILVA e
outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

Varas Federais de
Campo  Mourão
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020 - 2005.70.10.002332-0 - DONIZETE DA SILVA SANTA-
NA e outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

021 - 2005.70.10.002331-9 - GILMAR DEL CANALE e ou-
tros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

022 - 2005.70.10.002333-2 - ADEMIR JOSE FEDRIGO e ou-
tros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

023 - 2005.70.10.002334-4 - VALDENOR VIEIRA e outros X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

024 - 2005.70.10.002327-7 - LEONIR NELSON LOTHER-
MANN e outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICACOES - ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

025 - 2005.70.10.002326-5 - URANDI FIORINI e outros X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

026 - 2005.70.10.002328-9 - RUBENS HOMIAKI e outros X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).

___________________________________________

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão de fl. 60, foi
pautado o dia 30 de agosto de 2006, às 13:30 horas para reali-
zação da audiência de oitiva da testemunha arrolada pela parte
ré.

�1-...O autor, querendo, poderá arrolar testemunhas que deve-
rão ser ouvidas na mesma oportunidade, observado o prazo e o
limite legal. Havendo possibilidade de acordo, as partes deve-
rão tomar as medidas necessárias de forma a viabilizar eventu-
al composição, apresentando as respectivas propostas por es-
crito. Ficam os procuradores responsáveis pelo comparecimen-
to de seus mandantes ao ato processual. Intimem-se.(...)�

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

027 - 2005.70.10.003269-2 - MAMEDIO MAIA DA SILVA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767).

___________________________________________

�(...) 3-...intime-se a parte impetrante.�

MANDADO DE SEGURANCA

028 - 2004.70.10.001903-8 - CIS-COMCAM- CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA COMUNIDADE DOS
MUNICIPIOS DA REGIAO DE CAMPO MOURAO X CHE-
FE DO SERVICO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM
CAMPO MOURAO-PR DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Adv.: Dr(s).TEODORO METCHKO FILHO (OAB PR013783).

___________________________________________

�(...)3-... intimem-se os réus para, no prazo de 10(dez) dias,
especificarem, pormenorizadamente as provas de seu interes-
se, justificando-as, sob pena de indeferimento.(...)�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2006.70.10.000389-1 - JOSE FRANCISCO LOPES e
outros X BANCO DO BRASIL S.A. e outros
Adv.: Dr(s).WALTER DA COSTA (OAB PR013167), JAIRO
BASSO (OAB PR013924), CARLOS SERGIO SCHIMML-
PFENG (OAB PR018094), MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO (OAB PR021111).

___________________________________________

�1. Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender como pertinente, em especial, dan-
do cumprimento ao item 2 da decisão de fls. 377, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.(...)�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2005.70.10.002063-0 - ALVANI BENDO X UNIÃO FE-
DERAL e outros
Adv.: Dr(s).EMERSON ARTHUR ESTEVAM (OAB
PR019182).

___________________________________________

�1. Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2.
Intime-se o embargado acerca da sentença(PARCIALMENTE

PROCEDENTE)... da decisão de fls. 146 e para apresentar con-
tra-razões, no prazo legal.(...)�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

031 - 2005.70.10.001623-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NOEL KLOSTER e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

___________________________________________

�(...) 6-... intime-se a parte exeqüente para se manifestar ex-
pressamente...�

ACAO ORDINARIA

032 - 2000.70.10.001977-0 - ANA LUCIA MARQUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CEZAR DA COSTA (OAB PR026057).

___________________________________________

�(...) 4-...intimem-se as partes. Prazo de 10(dez) dias.(...)�

MANDADO DE SEGURANCA

033 - 2000.70.10.001152-6 - MONTE CARLO COMERCIO
DE VEICULOS LTDA X CHEFE DE ARREC DO INSS EM
GOIOERE
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

___________________________________________

�(...) 4-...intime-se a parte autora...�

JUIZADO ESPECIAL

034 - 2004.70.10.002157-4 - MAURO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIANA RODRIGUES DA SILVA (OAB
PR028329).

___________________________________________

�(...)2-... intime-se a parte autora para que requeira o que en-
tender pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias.�

JUIZADO ESPECIAL

035 - 2004.70.10.000102-2 - MANOEL LEITE DE AQUINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE WILSON DOS SANTOS (OAB PR014837).

___________________________________________

�1-...INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intime-se a parte
autora. 2- Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/
50).(...)�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

036 - 2006.70.10.002046-3 - OELIA ALVES DOS SANTOS e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA (OAB
PR027386), ILSON GOMES FERREIRA (OAB PR039107).

___________________________________________

�1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intime-se o autor acerca da sentença (PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE)... e para apresentar contra-razões, no prazo le-
gal.(...)�

ACAO ORDINARIA

037 - 2004.70.10.002421-6 - INES VENANCIO FERNANDES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO BATISTA MIRANDA (OAB PR026396).

___________________________________________

�(...)3. Intimem-se as partes da expedição do ofício e para re-
quererem o que entenderem pertinente, no prazo de 10 (dez)
dias.(...)�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2000.70.10.000745-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO ADRIANO DAVIDOFF
Adv.: Dr(s).LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB
PR011767).

___________________________________________

�(...)4. Intime-se a parte autora para especificar, justificada-
mente, as provas que pretende produzir, declinando quais fatos
jurídicos quer demonstrar com cada modalidade escolhida. Em
caso de prova testemunhal, deve o(a) requerente, nessa oportu-
nidade, depositar o respectivo rol, esclarecendo se as testemu-
nhas comparecerão independentemente de intimação, providên-
cia que agilizará sobremaneira a instrução do feito. Deverá,
também, atentar-se para o número de testemunhas para cada
fato que pretende provar, conforme o disposto no parágrafo
único, in fine, do art. 407 do CPC.(...)�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

039 - 2006.70.10.000708-2 - CILA VIANA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA (OAB
PR028461).

___________________________________________

�(...) 8- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem no prazo de 10(dez) dias.(...)�

CONSIGNATORIA

040 - 2001.70.10.002585-2 - JOSE SOBRAL DA SILVA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).JOAO ALVES DA CRUZ (OAB PR023061), CA-
TANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

�(...) 2-...abra-se vista às partes para manifestação.(...)�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

041 - 2006.70.10.000247-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LUCIANO ANDRADE AIRES
Adv.: Dr(s).JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB
PR031193).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da contesta-
ção apresentada no prazo de 10(dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

042 - 2006.70.10.001372-0 - ANTONIO CARLOS FERREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).INDIANARA FARIAS DE CAMARGO (OAB
PR022824).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

�...JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no art.
794, inciso I, c/c o art. 795, ambos do Código de Processo Ci-
vil...�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

043 - 2003.70.10.000004-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUVENTINO CARARA
Adv.: Dr(s).EWTON EINAR BAZANINI (OAB PR003415).

044 - 2001.70.10.001815-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X CELIA REGINA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JOAO ALVES DA CRUZ (OAB PR023061), CA-
TANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

___________________________________________

�...com fulcro no parágrafo único do art. 261 c/c o art. 269, II,
ambos do CPC, JULGO PROCEDENTE a presente impugna-
ção...�

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

045 - 2006.70.10.000931-5 - TEREZINHA DA SILVA NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

�...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE...�

ACAO ORDINARIA

046 - 2004.70.10.001972-5 - ANTONIO ITIRO SUZUKI e
outros X BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO e
outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTI (OAB PR021070).

047 - 2005.70.10.001522-0 - MARINA ZEFERINA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

�1. Em consulta aos autos, verifico a ausência procuração e
cópia da CDA, da prova da garantia do juízo e da certidão de
intimação do executado acerca da penhora, documentos indis-
pensáveis à tramitação dos embargos. Intime-se a parte embar-
gante para juntar aos autos os referidos documentos, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inici-
al.(...)�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

048 - 2006.70.10.002017-7 - ADAUTO DA SILVA RAMALHO
X CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES CO-
MERCIAIS DO ESTADO DO PARANÁ - CORE/PR
Adv.: Dr(s).MARIANGELA CUNHA (OAB PR018218).

___________________________________________

�(...)2. Em consulta aos autos, verifico a ausência de prova da
garantia do juízo, documento indispensável à tramitação dos
embargos. Intime-se a parte embargante para juntar aos autos o
referido documento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.(...)�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

049 - 2006.70.10.001555-8 - JOAO ROBERTO PEREIRA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).IZALVI BARRETO DA SILVA (OAB PR010197).

___________________________________________

�...Intime-se a embargante a se manifestar acerca da impugna-
ção apresentada pela embargada, bem como a especificar as
provas que pretende produzir, declinando objetivamente sua
finalidade. Prazo de 10 (dez) dias.(...)�

EMBARGOS A EXECUCAO

050 - 2005.70.10.000181-6 - LILIAN VARGAS FERRARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARNO VALERIO FERRARI (OAB PR033830).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

051 - 2006.70.10.000499-8 - CARREIRA & IRMAOS LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALFREDO LINCOLN PEDROSO (OAB
PR022660), WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038),
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO (OAB
PR031954).

___________________________________________

�1- A parte embargante interpõe, tempestivamente, recurso de
apelação... contra a sentença... Deixa de efetuar, entretanto, o
respectivo preparo...2-... não tendo a recorrente recolhido o valor
do preparo, deixo de receber o recurso às fls. 138-144, em vir-
tude da ocorrência do fenômeno da deserção... 3- Recebo o
recurso de apelação... em seu duplo efeito... 4- Intime-se a par-
te embargante acerca desta decisão, bem como para apresentar
contra-razões à apelação, no prazo legal, e retirar o documento
desentranhado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de destrui-
ção.(...)�

EMBARGOS DE TERCEIRO

052 - 2004.70.10.001244-5 - JANUARIO MORMUL e outros
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GILBERTO JUSTINO FERREIRA (OAB
PR008554).

___________________________________________

�1. Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2.
Intime-se a embargante para apresentar contra-razões, no pra-
zo legal.(...)�

EMBARGOS A EXECUCAO

053 - 2004.70.10.002637-7 - MADEIREIRA REPONTE LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIVA FIORE MIOTTO (OAB PR013237), RITA
DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA (OAB PR029601).

___________________________________________

�1. Intime-se a embargante a se manifestar acerca da impugna-
ção apresentada pela embargada, bem como a especificar as
provas que pretende produzir, declinando objetivamente sua
finalidade. Prazo de 10 (dez) dias.(...)�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

054 - 2006.70.10.000496-2 - COOPERATIVA DOS TRANS-
PORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS MOURAO-
ENSE X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).HELDER MARTINEZ DAL COL (OAB
PR015076), DAMARES FERREIRA (OAB PR025329).

___________________________________________

�(...) 2-... apresente a parte executada certidão de matrícula do
imóvel indicado, com registro em nome dos executados, ou
então, nomeie outros bens, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de prosseguimento da execução. Intime-se.(...)�

EXECUÇÃO FISCAL

055 - 2005.70.10.001583-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO SERGIO PEREIRA (OAB PR017576),
ROBERVANI PIERIN DO PRADO (OAB PR017655), ED-
MUNDO MANOEL SANTANA (OAB PR031308).

___________________________________________

�(...)2-...intime-se o exequente a se manifestar.�

EXECUCAO FISCAL

056 - 2003.70.10.000414-6 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTA-
DO DO PARANA - CREA X JOSE FRANCISCO DOS SAN-
TOS
Adv.: Dr(s).OLIVEIRA MARTINS DOS REIS (OAB
PR013051), PEDRO LEAL (OAB PR032290).

___________________________________________

�(...)2-...intime-se a parte exequente para se manifestar.
Prazo:15(quinze) dias.�

EXECUCAO FISCAL

057 - 2001.70.10.000624-9 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X L A FERREIRA
Adv.: Dr(s).HELENO GALDINO LUCAS (OAB PR023110),
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PEDRO LEAL (OAB PR032290), GISELE KEIKKO KAMI-
KAWA (OAB PR035972).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

�...JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 794,
I, do CPC. Custas pela executada, aplicando-se o disposto na
Portaria MF nº 49, de 01 de abril de 2004, se cabível ao caso...�

EXECUCAO DIVERSA

058 - 2000.70.10.000918-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARNAUD APARECIDO DA SILVA SILVEIRA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA (OAB
PR012184).

___________________________________________

�...JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte embargante, com fulcro no art. 269, I, do
CPC...�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

059 - 2006.70.10.000284-9 - GLONIFUR REFORMA DE
FURGOES E ONIBUS LTDA - EPP X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAQUIM QUIRINO MENDES (OAB PR034184).

___________________________________________

�...cumprida integralmente a suspensão condicional do proces-
so, declaro, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/
95, extinta a punibilidade com relação à conduta praticada por
MARCOS FELIX CASTILHO...�

ACAO PENAL

060 - 2003.70.10.000549-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARCOS FELIX CASTILHO
Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS KLEIN (OAB MS002317).

___________________________________________

�...com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, decla-
ro extinta a punibilidade do réu Nilton Antônio Batista Carras-
cossi...�

ACAO PENAL

061 - 2001.70.10.000039-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NILTON ANTONIO BATISTA CARRASCOSSI
Adv.: Dr(s).WILLIAN TRIGILIO DA SILVA (OAB SP162492).

___________________________________________

�...DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu ARNAL-
DO FERREIRA SUCUPIRA, face à ocorrência da prescrição,
nos termos do artigo 107, IV, combinado com o artigo 109, VI,
ambos do Código Penal...�

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

062 - 2003.70.10.000040-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA
Adv.: Dr(s).LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA (OAB PR023519).

___________________________________________

�...declaro, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/95,
extinta a punibilidade com relação a conduta perpetrada por
Cláudio Pereira dos Santos...�

ACAO PENAL

063 - 2002.70.10.000368-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).EUFLY ANGELO PONCHIO (OAB SP025165).

___________________________________________

�...JULGO IMPROCEDENTE a denúncia oferecida pelo Mi-
nistério Público Federal, para o fim de ABSOLVER o réu JOSÉ
FERNANDES PARREIRA das imputações que lhe são feitas
nestes autos, com fundamento no art. 386, III, do Código de
Processo Penal...�

ACAO PENAL

064 - 2001.70.10.002687-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE FERNANDES PARREIRA
Adv.: Dr(s).ROBERTA DOS SANTOS PEREIRA DE CARVA-
LHO (OAB SP129620).

___________________________________________

�...declaro extinta a pena privativa de liberdade com relação ao
executado Cicilio Alves da Silva...�

EXECUCAO PENAL

065 - 2004.70.10.001160-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CICILIO ALVES DA SILVA
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

�...à defesa para os fins e no prazo do art. 499 do CPP...�

ACAO PENAL

066 - 2004.70.10.000226-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X OSMAR POMINI e outros
Adv.: Dr(s).ABDIAS ABRANTES NETO (OAB PR016509).

067 - 2004.70.10.001511-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE ANTONIO TRENTO
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO TRENTO (OAB PR009649).

___________________________________________

�...intimem-se as partes para os fins do art. 499 do CPP...�

ACAO PENAL

068 - 2004.70.10.000076-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X APARECIDA SCARDELATO PERINI e outros
Adv.: Dr(s).CASSIANO RICARDO BOCALAO (OAB
PR035717).

Campo Mourão, Quinta-feira, 27 de julho de 2006.
_________________________________

Helena Maria do Rosário Garcia
Diretora de Secretaria e.e.
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OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 032
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR............... ......................... 020
PATRICIA CASTELANI FIOR................ ........................ 080
PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS.......... .............. 085
PATRICIA GESUALDO PARANHOS DE OLIVEIRA. ... 013
PATRICIA REGINA PEREIRA................ ........................ 049
ROBERTA SOARES CARDOSO................. ................... 027
ROSANGELA DALLA VECCHIA................ .................. 024
ROSEMARI FABIANE....................... ............................. 055
SERAFIM PEREIRA DA SILVA............... ....................... 018
SHIRLEI DALVA BENTO.................... ........................... 017
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 070
SILVIA HELENA DE ASSIS ESPINDOLA....... .............. 056
SIMONE CORAZZA......................... .............................. 020
TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA....... ............ 048
VALDIR DE ANDRADE...................... ........................... 031
VICENTE AQUINO DE AZEVEDO.............. ................. 065
VILMAR COZER........................... ................................. 007
VILMAR COZER........................... ................................. 047
YVES CONSENTINO CORDEIRO............... ................. 069

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �Defiro o pedido (de vista dos
autos pelo prazo de 10 dias).�

EXECUCAO FISCAL

001 - 99.6012260-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA DE MOVEIS CONFORTO
DO PARANA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Adv.: Dr(s).MARCOS ROGERIO DE SOUZA (OAB
PR035575).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�...intimem-se as
partes a apresentarem suas alegações finais.�

ACAO PENAL

002 - 2001.70.05.000301-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X REGILANIO GERALDO DE MORAIS
Adv.: Dr(s).JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR
(OAB SP128319), Gilmar Oliveira dos Santos (OAB
SP191741), CRISTIANE SALDYS (OAB SP208207).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Intime-se a autora do retorno
da carta precatória e para requerer o que for de seu interesse,
no sentido de dar prosseguimento ao feito, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267,
III, do CPC.�

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2005.70.05.003788-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOABE PEREIRA DE SOUZA
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Dê-se vista dos autos ao subs-
critor do petitório retro, conforme requerido, pelo prazo de 10
(dez) dias.�

EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2005.70.05.000326-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X FABCAR VEICULOS LTDA -
MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO CLARO (OAB PR014148).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
�...a Secretaria, de ordem: � intima a parte exeqüente para ma-
nifestar-se acerca do pagamento efetuado, dizendo do prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 dias.�

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2003.70.05.008399-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SANDRO WILSON GEROMINI
Adv.: Dr(s).JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR (OAB
PR006140).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.05.005642-9 - PAULO CESAR KRINDAT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANO DE QUADROS (OAB PR022976),
MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

007 - 2003.70.05.005355-6 - HANANI LARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMAR COZER (OAB PR033156).

008 - 2003.70.05.003537-2 - ANTONIO REMIDIO ELSING e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA (OAB
PR018934).

009 - 2003.70.05.007735-4 - DOMINGOS BAPTISTEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI (OAB
PR026473).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�... 2. Com a resposta da DRF,
intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução. �

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

010 - 2005.70.05.004560-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X N F MARQUES E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO FIOR (OAB PR029289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�2. Apresentados
os cálculos, manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de
10 (dez) dias.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2001.70.05.001909-6 - JORGE MOTA JUSTINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�... dê-se vista às partes do
cálculo e informações prestadas pela Contadoria pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 2006.70.05.001550-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X TELEVEL TELECOMUNICA-
COES LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO ZACHARIAS (OAB PR035733).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Ante o exposto, tendo em
vista que ficou cabalmente comprovado que à época da aliena-
ção já havia demanda capaz de reduzir o devedor à insolvên-
cia, declaro ineficaz a alienação do veículo IMP VOLVO 850
GLT, ano 1993, placas AVV-0900, Renavam 52.436112-6, de-
terminando que sobre ele recaia a penhora a fim de garantir o
crédito executado.Intimem-se.�

EXECUCAO FISCAL

013 - 2000.70.05.001601-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).PATRICIA GESUALDO PARANHOS DE OLIVEI-
RA (OAB PR038868).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�2. Realizada a
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, declaro encerra-
da a instrução criminal. Intime-se o MPF e o defensor nomea-
do (Dr. Márcio), para os fins do artigo 499.�

ACAO PENAL

014 - 2003.70.05.001172-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X BENEDITA LUCIANA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).MARCIO SETENARESKI (OAB PR035152).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
�...a Secretaria, de ordem: � intima o autor/exeqüente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 20 dias.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2001.70.05.000376-3 - JOSE DE OLIVEIRA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Recebo a inicial dos embar-
gos, suspendendo o processo principal. 2. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo legal...�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

016 - 2006.70.05.002544-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELENA ALVES DE MATTOS e outros
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �Intime-se a parte autora para
comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das cus-
tas de apelação, e o pagamento do porte de remessa e de retor-
no, cujo recolhimento deve ter sido efetuado até 5 (cinco) dias
após o protocolo do recurso, nos termos do Art. 14, II, da Lei
n° 9.289/96, sob pena de ser considerado deserto o recurso.�

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.05.004648-9 - JOAO PEREIRA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SHIRLEI DALVA BENTO (OAB PR007084).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Intime-se a parte autora para
falar sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez)
dias.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.05.001490-4 - MUNICIPIO DE IBEMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERAFIM PEREIRA DA SILVA (OAB PR013635).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)

Varas Federais de
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de Secretaria:
�...a Secretaria, de ordem: � intima o autor para requerer o que
de direito, no prazo de 10 dias, retornando os autos ao arquivo
e restaurando-se eventual levanta-mento de baixa para o caso
de decurso do prazo in albis.�

DECLARATORIA

019 - 98.6014450-8 - ORGANIZACAO CONTABIL GROT-
TO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE TADEU SILVA (OAB PR016343).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
�...a Secretaria, de ordem: � intima as partes do retorno dos
autos da instância superior para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentado, desde logo, os
cálculos de liquidação, se for o caso�

ACAO ORDINARIA

020 - 97.6013450-0 - JOSE ALFREDO LANG e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).SIMONE CORAZZA (OAB PR021581), MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB PR023402), ORIVAL
C. DE SIQUEIRA JR. (OAB PR025195).

021 - 2000.70.05.005371-3 - RICARDO PREISLER X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE VIANA DA CRUZ (OAB PR019177).

CONSIGNATORIA

022 - 2000.70.05.004522-4 - RICARDO PREISLER X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE VIANA DA CRUZ (OAB PR019177).

EMBARGOS DE TERCEIRO

023 - 97.6010372-9 - DINIZ LUIZ BARRETO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NORTON EMMEL MUHLBEIER (OAB
PR022720).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2002.70.05.008897-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARGARETH DO ROCIO RIBEIRO SCHWERZ
Adv.: Dr(s).ROSANGELA DALLA VECCHIA (OAB
PR031487), MARA BENNEMANN (OAB PR031511).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

025 - 2004.70.05.000398-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NILO PARZIANELLO
Adv.: Dr(s).FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO (OAB
PR033432).

MANDADO DE SEGURANCA

026 - 2003.70.05.010197-6 - R. P. INFORMATICA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916).

027 - 2002.70.05.008082-8 - MARLENE APARECIDA PIN-
TO X CHEFE DA AUDITORIA DO INSS EM CASCAVEL -
PR
Adv.: Dr(s).ROBERTA SOARES CARDOSO (OAB
PR029752).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1.Considerando o disposto no
artigo 2° da Lei n. 9.289-96, in verbis:
�Art. 2° O pagamento das custas é feito mediante documento
de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no lo-
cal, em outro banco oficial�. Intime-se o impetrante para pro-
ceder ao correto recolhimento das custas processuais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(art. 257 do CPC)...�

MANDADO DE SEGURANÇA

028 - 2006.70.05.002856-3 - NILO ANTONIO COLPANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLOVIS FELIPE FERNANDES (OAB PR022768).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...Assim, não se trata de erro
material passível de correção na forma pretendida pela impe-
trante. Somente o manejo do recurso adequado poderia ensejar
sua alteração. Portanto, indefiro o pedido de reconsideração.
Intime-se.�

MANDADO DE SEGURANÇA

029 - 2006.70.05.001569-6 - INTERVENT CLINICA DE HE-
MODINAMICA, CARDIOLOGIA E RADIOLOGIA INTER-
VENCIONISTA DO OESTE DO PARANA S/C LTDA X CHE-
FE DA DIVISAO DE TRIBUTACAO DA SUPERINTENDEN-
CIA REGIONAL DA SECRETARIA FEDERAL DA 9 REGI-
AO FISCAL
Adv.: Dr(s).EDUARDO HOFMEISTER KERSTING (OAB
RS030968).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...Não há, desta feita, relevantes
fundamentos jurídicos para a concessão da medida liminar. In-
defiro, pois, tal pedido. Intimem-se...�

MANDADO DE SEGURANÇA

030 - 2006.70.05.002722-4 - TRATOTERRA TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CASCAVEL
Adv.: Dr(s).MATHEUS BANDIEIRA SOBOCINSKI (OAB
PR038833).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...manifestem-se sobre o artigo
500 do CPP�

ACAO PENAL

031 - 2003.70.05.000921-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROBINSON MARLON PIRES e outros
Adv.: Dr(s).ALOISIO ALBINO WARKEN (OAB PR031786),
VALDIR DE ANDRADE (OAB SC007214).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�Defiro o pedido
retro. Desentranhem-se os documentos requeridos, substituin-
do-os por cópias. (documentos disponíveis)�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2003.70.05.001589-0 - APARECIDO SIMONETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929),
KARINA ALESSANDRA DE SOUZA (OAB PR033781).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...dê-se vista às partes do cálcu-
lo e informações prestadas pela Contadoria pelo prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias...�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

033 - 2006.70.05.000281-1 - UNIÃO FEDERAL X EDINAL-
DO ANTONIO DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�... intime-se o(a) embargan-
te para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se quanto à im-
pugnação apresentada pelo(a) embargado(a).�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

034 - 2006.70.05.000828-0 - ESTACAO DE AGUA MINERAL
VALE DAS ARAUCARIAS LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO PADOVANI (OAB
PR023174).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Ante o acórdão de fl. 88,
que deu provimento ao agravo de instrumento interposto, ano-
tem-se para sentença de extinção.Intimem-se.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2002.70.05.010310-5 - ANDRE COPACHINSKI NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANICE ANA PIENIAK (OAB PR026110), JULI-
ANE ISABEL PIENIAK BASSI (OAB PR026473).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...intimem-se as partes para se
manifestarem sobre os cálculos e a informação apresetada, pelo
prazo de 05 (cinco) dias...�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

036 - 2006.70.05.000216-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DA CRUZ FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a seguinte decisão: �...Tendo em vista a ausência de vício pro-
cessual que justifique o provimento dos presentes embargos
declaração, rejeito-os. Defiro o pedido de gratuidade da justi-
ça. Intimem-se...�

MANDADO DE SEGURANÇA

037 - 2006.70.05.002025-4 - ALFREDO JOSE DOS SANTOS
X CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Adv.: Dr(s).LEONARDO DOLFINI AUGUSTO (OAB
PR028799).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...intime-se a parte exeqüente para
manifestar-se quanto a satisfação do crédito em relação a Elci
Prestes dos Santos (documentos de fls. 291, 292 e 295), a Elda
Leonilda Zander (documentos de fls. 291, 293 e 296), a Eleni-
ce Maria Balestrini Marmentini (documentos de fls. 291, 294 e
297), a Eleusy Maria Bonaci (documentos a serem juntados
pela CEF em cumprimento ao item 2 acima), e aos honorários
advocatícios (documentos a serem juntados pela CEF em cum-
primento ao item 1 acima). Prazo: 10 (dez) dias...�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2000.70.05.005204-6 - ELDA LEONILDA ZANDER
PALHARINI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...3. Havendo insurgência do

perito quanto ao pedido de esclarecimentos, dê-se vista dos autos
ao Banestado, pelo prazo de 05 (cinco) dias e voltem os autos
conclusos.�

CONSIGNATORIA

039 - 2002.70.05.002485-0 - MARCELO GUILHERME KUHL
e outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Recebo recurso de apela-
ção no duplo efeito.2. Intime-se a executada da apelação inter-
posta para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.3. Decor-
rido o prazo legal, apresentada ou não contra-razões, remetam-
se estes autos ao TRF/4ª Região para a apreciação do recurso.�

EXECUCAO FISCAL

040 - 94.6011872-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
LUIZA DALCOL ESTEVES
Adv.: Dr(s).AIRTON PEASSON (OAB PR020391).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�Junte-se aos autos cópia da
decisão proferida pelo TRF da 4ª Região quando do julgamen-
to do agravo de instrumento interposto, protocolada sob o nº
06/1227776, e a petição do executado protocolada sob o nº 06/
1333754.Mantenho os termos da decisão agravada (fls. 235/
236), cujo cumprimento, entretanto, permanecerá suspenso, ante
os termos do decisório supra mencionado, até julgamento defi-
nitivo do agravo de instrumento interposto. Quanto ao pedido,
formulado pelo executado, de levantamento da penhora que teria
sido efetuada sobre o imóvel matriculado sob o nº 44.545, ve-
rifico não ter sido comprovado, nos autos, tal ato de constri-
ção, de modo que deixo de apreciar, por ora, o pedido de levan-
tamento.�

EXECUCAO FISCAL

041 - 95.6011550-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X KLASSUL INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS S/A e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Intime-se a parte autora para
falar sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Após, tendo em vista que o feito comporta julgamento
antecipado, não necessitando a matéria ventilada nos autos de
dilação probatória, venham os autos conclusos para sentença,
na forma do artigo 330, I, do CPC.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

042 - 2003.70.05.009578-2 - NILVA MARIA SCANEGATTA
GRIZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JULIANA DA COSTA MENDES (OAB PR030451).

043 - 2005.70.05.005458-2 - CANAME TAKIZAWA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO
(OAB PR029739).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela(o).... em ambos os efeitos, nos termos do artigo
520, caput, do CPC. 2. Intime-se a parte autora da apelação
para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal...�

ACAO ORDINARIA

044 - 2003.70.05.007656-8 - JULIA BLEICH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CHRISTIAN GUENTHER (OAB PR031517),
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL (OAB PR035268).

045 - 2000.70.05.005686-6 - HOSPITAL E CASA DE SAUDE
SAO MARCOS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Defiro o pedido de gratuidade
da justiça, com fundamento na Lei n° 1.060/50. 2. Intime-se a
parte autora para falar sobre a contestação apresentada, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 3. Após, tendo em vista que o feito com-
porta julgamento antecipado, não necessitando a matéria venti-
lada nos autos de dilação probatória, venham os autos conclu-
sos para sentença, na forma do artigo 330, I, do CPC...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2006.70.05.000372-4 - ANGELO BERALDO SOBRI-
NHO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Reconheço a competência deste
juízo para processar e julgar o feito. 2. Intime-se a parte autora
para emendar a inicial juntando aos autos declaração de carên-
cia para fins de concessão do benefício da justiça gratuita, no
prazo de 30 (trinta) dias, ou, no mesmo prazo, proceda ao reco-
lhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição (art. 257 do CPC)...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

047 - 2006.70.05.001384-5 - EVA RODRIGUES RAMOS DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).VILMAR COZER (OAB PR033156).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Recebo os recursos de apela-
ção interpostos pelo INSS (fls. 42/47) e pela parte autora (fls.
60/65), em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC.
2. Intimem-se os apelados para, querendo, contra-arrazoarem
no prazo legal...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

048 - 2005.70.05.002130-8 - EUDOCIO MANOEL ESPINDO-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA (OAB
PR037876).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Defiro o pedido de suspensão
do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Intimem-se.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

049 - 2005.70.05.004553-2 - AMELIA DE AVILA LEMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PATRICIA REGINA PEREIRA (OAB PR028392).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...3. Sendo assim, considerando
o acima exposto, afasto a preliminar da União e dou por sane-
ado o feito, passando à análise dos requerimentos probatórios
formulados pelas partes. 4. A parte autora requereu a produção
de prova pericial, bem como a oitiva de testemunhas que serão
oportunamente apresentadas, por sua vez, a União requereu a
produção de prova pericial, prova testemunhal e depoimento
pessoal do autor. 5. Para o deslinde do feito, é necessária a
realização de perícia, bem como realização de prova oral a fim
de verificar a ocorrência dos danos materiais e morais sofridos
pelo autor. Para tanto, defiro o pedido de realização de provas
oral e pericial formulado pelas partes. Nomeio para autuar como
perito o Dr. André Muxfeldt Chagas, médico ortopedista, com
endereço conhecido pela secretaria. 6. Para melhor esclareci-
mento deste Juízo, formulo os seguintes quesitos que devem
ser respondidos pelo perito:... 7.a) intimem-se as partes do con-
teúdo desta decisão, devendo, em 05 (cinco) dias, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos; b) concomitante-
mente, intimem-se as partes de que devem oportunizar ao peri-
to os documentos necessários, que eventualmente sejam requi-
sitados pelo perito;...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

050 - 2006.70.05.000366-9 - MARCOS ANTONIO DE QUA-
DROS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Intime-se a parte autora para
falar sobre a contestação apresentada e para especificar, funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir, no prazo de
10 (dez) dias. Em caso de requerimento de prova testemunhal,
deverão as partes indicar quantas e quais testemunhas preten-
dem ouvir em audiência, informando se estas comparecerão
independentemente de intimação, devendo limitar o número de
testemunhas em 03 (três) por fato que pretendem provar, ou
justificar a necessidade da oitiva de todas elas. Saliento, que se
as partes quiserem se utilizar da prerrogativa disposta no artigo
407 do CPC, as testemunhas deverão obrigatoriamente compa-
recer à audiência independentemente de intimação...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

051 - 2006.70.05.000362-1 - LINDAURA MARCELINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ SPANCERSKI (OAB PR033257).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...constatada a conexão entre a
ação de execução fiscal e a ação ordinária anulatória de execu-
ção fiscal que visa a desconstituir o débito, se faz necessária a
reunião dos processos, evitando-se, assim, decisões conflitan-
tes. Face ao acima exposto, considerando que a ação de execu-
ção fiscal é precedente a esta e foi despachada anteriormente,
determino a remessa dos autos ao Juízo da 2ª Vara Federal des-
ta Subseção, onde tramitam os autos da ação de execução fis-
cal acima indicada. Intime-se. Preclusa a decisão, remetam-se
os autos, com as anotações necessárias.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

052 - 2006.70.05.002862-9 - REPRESENTACOES ELANTO
LTDA SOCIEDADE CIVIL X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).LUCIANO DUARTE PERES (OAB SC013412).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Reconheço a competência deste
Juízo para processar o feito, bem como a validade dos atos
processuais não decisórios praticados. 2. Intime-se a parte au-
tora para emendar a inicial juntando aos autos declaração de
carência para fins de concessão do benefício da justiça gratui-
ta, no prazo de 30 (trinta) dias, ou, no mesmo prazo, proceda
ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancela-
mento da distribuição (art. 257 do CPC)...
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

053 - 2005.70.05.004762-0 - ORESTE DE OLIVEIRA GUST-
MANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCINE RICARDO (OAB PR027960).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Defiro o pedido de desentra-
nhamento dos documentos que instruem a inicial. 2. Calcule a
secretaria o valor devido a título de custas judiciais remanes-
centes (R$ 137,71), intimando-se o impetrante para efetuar seu
recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias...

MANDADO DE SEGURANÇA

054 - 2006.70.05.002696-7 - JOSE ANGONESI X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv.: Dr(s).DAIANY FRANCIELI ANGONESI SOARES
(OAB PR039983).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão indeferindo o pedido de liminar, pela falta de relevan-
tes fundamentos jurídicos para sua concessão. Intimem-se...�

MANDADO DE SEGURANÇA

055 - 2006.70.05.002034-5 - PLANTAR COMERCIO DE IN-
SUMOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCI-
ARIA EM CASCAVEL/PR e outros
Adv.: Dr(s).ROSEMARI FABIANE (OAB PR027207).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Reitere-se a intimação da par-
te autora para cumprir integralmente o disposto no despacho de
folha 36, juntando aos autos declaração de carência para fins
comprovação da hipossuficiência econômica e concessão do
benefício da justiça gratuita, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC)...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

056 - 2006.70.05.001489-8 - LAURA GOMIDE IGNACIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVIA HELENA DE ASSIS ESPINDOLA (OAB
PR040022).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Defiro o pedido de gratuidade
da justiça, com fundamento na Lei n° 1.060/50. 2.Intime-se a
parte autora para emendar a petição inicial, no prazo 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento com base nos artigos 267, I, c/
c artigos 282 e 284, § único, todos do CPC, apresentando com-
provante de residência atualizado...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

057 - 2006.70.05.002828-9 - RAFAEL INACIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAIRTON FINKLER (OAB PR037605).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Intime-se o Município de Gua-
raniaçu para se manifestar quanto ao pedido de complementa-
ção dos honorários periciais formulados às folhas 526/528,
devendo, no caso de concordância, efetuar o depósito, no pra-
zo de 10 (dez) dias...�

ACAO ORDINARIA

058 - 2003.70.05.000416-8 - MUNICIPIO DE GUARANIA-
CU X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA-
TISTICA - IBGE e outros
Adv.: Dr(s).GILVANO COLOMBO (OAB PR026043).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...7. Apresentada a proposta (R$
14.400,00), intime-se o Autor para se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias. Havendo concordância, deverá, no mesmo pra-
zo, efetuar o depósito...�

ACAO ORDINARIA

059 - 2005.70.05.000284-3 - ANTONIO ADILSON LECZKO
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ADELINO MARCON (OAB PR008625).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...5. Quanto ao pedido de substi-
tuição da penhora formulado pelo autor às folhas 172/181, este
deve ser direcionado aos autos de execução de sentença onde
efetivamente encontra-se penhorado o veículo em garantia da
dívida, que dependerá de prévia aquiescência do credor. 6. In-
time-se o autor...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

060 - 2006.70.05.001448-5 - ORMINDO DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU EDSON WOMMER (OAB PR027658).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Indefiro o pedido de folhas
435/438, no tocante à expedição de ofício a ANTT, para fins de
extensão dos efeitos da tutela concedida à empresa Multitrans
Transportes e Armazéns Gerais Ltda, salientando que se a au-
tora obtiver a adesão de novas associadas, deverá realizar as
diligências necessárias à notificação da ré a respeito da nova
adesão, ficando automaticamente todas essas empresas benefi-

ciadas com a antecipação de tutela concedida. 2. Tal medida
visa evitar o procrastinamento do feito a cada nova adesão de
empresas ao quadro associativo da entidade autora, o que vai
contra os princípios da economia e celeridade processuais. 3.
Intime-se...�

ACAO ORDINARIA

061 - 2005.70.05.001618-0 - ASSOCIACAO DO TRANSPOR-
TE RODOVIARIO DE CARGAS DO BRASIL - ATR BRASIL
X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
- ANTT
Adv.: Dr(s).MOACYR FRANCISCO RAMOS (OAB
SP095004).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Intime-se a parte autora para
falar sobre a contestação apresentada e para especificar, funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir, no prazo de
10 (dez) dias...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

062 - 2005.70.05.004604-4 - H ZACAR E CIA LTDA X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NEIBAL BIER DA SILVA (OAB PR037974).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �1. Tendo em vista a decisão pro-
ferida nos autos de impugnação ao pedido de assistência judi-
ciária gratuita, que revogou o referido benefício, intime-se o
autor para que proceda ao recolhimento das custas processuais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos
termos do artigo 267, III, do CPC...

ACAO ORDINARIA

063 - 2004.70.05.006827-8 - DOREMELIO LUIZ BORSOI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI (OAB
PR029101).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Recebo o petitório retro
como emenda à inicial. 2. Indefiro o pedido de juntada aos
autos pelo exeqüente do processo administrativo, tendo em vista
que a lei atribui à CDA presunção de certeza e liquidez, poden-
do esta ser elidida apenas mediante a apresentação de provas
inequívocas, o que não ocorreu nestes autos. Intime-se....�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

064 - 2006.70.05.002472-7 - COMERCIAL DESTRO LTDA
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv.: Dr(s).ELVIS BITTENCOURT (OAB PR019015).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�...2. Razão assis-
te ao réu. De acordo com o previsto no art. 89 da Lei 9.099/95,
é possível a suspensão condicional do processo se, entre outros
requisitos, o réu não foi anteriormente condenado por outro
crime ou não esteja sendo processado, o que, no caso em tela, é
confirmado pelas certidões de antecedentes criminais juntadas
nos autos.3. Sendo assim, expeça-se carta precatória à comarca
de Cruzeiro/SP, com prazo de 90 (noventa) dias, para intimar o
réu a comparecer em audiência na qual deverá ser-lhe proposta
a suspensão condicional do processo, pelo prazo de 02 (dois)
anos, mediante o cumprimento das condições estabelecidas pelo
Ministério Público Federal na petição que acompanha a denún-
cia. 3.1. Requeira-se a imediata comunicação a este juízo, com
a remessa de cópia do termo de audiência, e a permanência da
carta no juízo deprecado, para acompanhamento e fiscalização
das condições estabelecidas, caso o réu aceite a proposta. 3.2.
Requeira-se a imediata devolução da carta, para prosseguimen-
to da ação penal, caso o réu recuse a proposta. 4. Se for aceita
a proposta, altere-se a situação do réu para �suspensão - lei
9.099/95�. 5. Oficie-se, com urgência, ao Juízo da comarca de
Guaxupé/MG, requisitando a devolução da carta precatória ex-
pedida para inquirição da testemunha ALESSANDRO AUGUS-
TO SIMÕES (fl. 83), independente do estado em que se encon-
trar. 6. Dispensável oficiar à 3ª Vara Federal Criminal de Porto
Alegre/PR para correção da certidão de fl. 44, conforme reque-
rido na fl. 101, haja vista a retificação efetuada na certidão
retro. 7. Intime-se o procurador constituído do réu, mediante
expedição de boletim eletrônico...�

ACAO PENAL

065 - 2004.70.05.006737-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ROBERTO GUEDES
Adv.: Dr(s).VICENTE AQUINO DE AZEVEDO (OAB
SP097751).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...2. Havendo comprovação do
depósito, intime(m)-se o(s) credor(es) para manifestar(em)-se
sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

066 - 98.6010679-7 - ELISEU ANTUNES FERREIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): �...Defiro o pedido de gratuidade
da justiça, nos termos da Lei n. 1.060/50. ...Intime-se a parte
autora para falar sobre a contestação apresentada e para espe-
cificar, fundamentadamente, as provas que pretende produzir,
no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de requerimento de prova

testemunhal, deverão as partes indicar quantas e quais teste-
munhas pretendem ouvir em audiência, informando se estas
comparecerão independentemente de intimação, devendo limi-
tar o número de testemunhas em 03 (três) por fato que preten-
dem provar, ou justificar a necessidade da oitiva de todas elas.
Saliento, que se as partes quiserem se utilizar da prerrogativa
disposta no artigo 407 do CPC, as testemunhas deverão obriga-
toriamente comparecer à audiência independentemente de inti-
mação...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

067 - 2006.70.05.000092-9 - MARIA RIBEIRO SASSE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO DOLFINI AUGUSTO (OAB
PR028799).

068 - 2006.70.05.000032-2 - GERALDA PEREIRA PAIXAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LOURIVAL CAETANO (OAB PR023429).

Nos termos do PROVIMENTO N. 02 de 01/06/2005, artigo
234, XXXVIII, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça
do TRF da 4ª Região, fica o advogado abaixo nominado inti-
mado a restituir os seguintes autos, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do
Juiz.

ACAO DIVERSA

069 - 2002.70.05.009165-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON JOSE CECCONELLO e outros
Adv.: Dr(s).YVES CONSENTINO CORDEIRO (OAB
PR004512).

ACAO ORDINARIA

070 - 2001.70.05.002386-5 - PEDRO BALSINO PESENTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259).

071 - 1999.70.05.004147-0 - VALDEMIRO JOSE DE MELLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA LANZARINI DA ROSA (OAB PR014362).

072 - 2004.70.05.005230-1 - AILTON CONRADI e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA (OAB
PR018305).

073 - 98.6011020-4 - GECIONI ARCENIO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO JAQUES (OAB PR020155).

074 - 99.6010210-6 - JOAO PESSOA DA SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO JAQUES (OAB PR020155).

075 - 99.6010233-5 - VILMAR FERMINO NUNES e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO JAQUES (OAB PR020155).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

076 - 99.6010218-1 - LAZARO PAZ DA SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO JAQUES (OAB PR020155).

077 - 99.6010234-3 - DARCI REFFATTI e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO JAQUES (OAB PR020155).

DECLARATORIA

078 - 93.6011000-0 - MOVEIS E ESQUADRIAS ALVORA-
DA LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779).

EXECUCAO DIVERSA

079 - 96.6010760-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SUTIPAO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).DIONIZIO LUBAVE DUDEK (OAB PR012812).

080 - 99.6011248-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DISCOPAN DISCOS E FITAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PATRICIA CASTELANI FIOR (OAB PR028962).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

081 - 97.6012923-0 - COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

082 - 2002.70.05.009385-9 - CAETANO FERLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIME AIRTON HANAUER (OAB PR025964).

083 - 2003.70.05.007324-5 - PANTA CORREIA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIME AIRTON HANAUER (OAB PR025964).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

084 - 98.6011041-7 - MOACIR SANTOS DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
(OAB PR018252).

085 - 2003.70.05.010183-6 - UNITOM UNIDADE DE DIAG-
NOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS (OAB
PR034142).

086 - 2006.70.05.000157-0 - MARIETA PEREIRA GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO ZACHARIAS (OAB PR035733).

MANDADO DE SEGURANÇA

087 - 2006.70.05.002248-2 - ESPOLIO DE CARLOS ALDI-
NO RIPPEL e outros X PROCURADOR DA FAZENDA NA-
CIONAL EM CASCAVEL/PR
Adv.: Dr(s).JOICENI MOREIRA GIARETTA (OAB
PR029725).

MANDADO DE SEGURANCA

088 - 99.6012402-9 - COMETA VEICULOS E PECAS LTDA
e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

089 - 93.6011002-7 - MOVEIS E ESQUADRIAS ALVORA-
DA LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e ou-
tros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779).

090 - 94.6012820-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA SAN-
TA LUCIA LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

Cascavel, quinta-feira, 27 de julho de 2006.
_________________________________

Cláudia Fernanda Castilha
Diretora de Secretaria

 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEçãO JUDICIáRIA DO PARANá

2ª VARA FEDERAL EM CASCAVEL/PR

EDITAL DECITAÇÃO
e INTIMAÇÃONº 40/06
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2005.70.05.002358-5
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JOSE ROBERVAL CAVALCANTE DE ALMEIDA

FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do réu JOSE
ROBERVAL CAVALCANTE DE ALMEIDA, portador do RG
21.398.940-2 e CPF 092.132.758-70, filho de Izabel Cavalcante
de Almeida, nascido em 05.09.1967, cujos últimos endereços
conhecidos situam-se na rua Silas, 130, Jardim Climas e/ou
Rua da Paz, 10, Heliópolis, ambos em São Paulo-SP, da in-
cursão, em tese, nas sanções do artigo 334, caput, 2ª figura, do
Código Penal, bem como para que compareça à AUDIÊNCIA
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO que se realizará, perante
este Juízo Federal (Cascavel/PR), no dia 26 (vinte e seis) de
setembro de 2006, às 14:00 horas, oportunidade em que, o
acusado deverá comparecer ao ato, acompanhada(s) de advo-
gado e munida(s) com as respectivas certidões negativas de
antecedente criminaldas Justiças Estadual e Federal, am-
bas do seu domicílio e do Instituto de Identificação do Esta-
do de São Paulo, sendo que o mesmo e seu defensor deverão
manifestar-se acerca da aceitação ou não da proposta de SUS-
PENSÃO DA AÇÃO CRIMINAL. Outrossim, por ocasião da
audiência acima referida, em não havendo aceitação da sus-
pensão ou em não sendo apresentadas as respectivas certidões
de antecedentes criminais � o processo seguirá em seus ulteri-
ores termos, na forma da lei.
SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em
21 de julho de 2006. Eu,_______, Cássia Renata Santana Ere-
no, A. Judiciária, digitei e conferi. E eu,________, Danilo Vili
Gabert, Diretor de Secretaria e.e., reconferi.

(original assinado)
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0031 / 2006

Dr. ANTONIO CESAR BOCHENEK
Juiz Federal

Dr. ADRIANO VITALINO DOS SANTOS
Juiz Federal Substituto

ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO...... ........ 002
ARNALDO MALHEIROS FILHO................ .................. 002
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR........... ................. 002
CARLOS ALBERTO BEZERRA................. .................... 002
DOMINGOS CAPORRINO NETO................ ................. 003
DOUGLAS HAQUIM FILHO................... ...................... 001
DOUGLAS HAQUIM FILHO................... ...................... 004
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EDSON SHOITI FUGIE..................... ............................. 002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES............. ................. 002
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO........ ............ 003
FLÁVIA RAHAL........................... .................................. 002
GILBERTO FIOR.......................... .................................. 002
GUSTAVO MUSSI MILANI................... ......................... 001
GUSTAVO MUSSI MILANI................... ......................... 004
HERBERT LEITE DUARTE................... ........................ 002
HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO..... ... 003
JACINTO NELSON DE M COUTINHO........... .............. 003
JOAO ONESIMO DE MELLO.................. ...................... 003
JULMARA LUIZA HUBNER................... ....................... 002
KARIN LOIZE HOLLER..................... ........................... 003
LIJIANE CRISTINA PEREIRA SANTOS........ ................ 003
LUCIANO FERNANDES MOTTA................ ................. 002
PRINSPINHO ARGOLO PRÍNCIPE............. .................. 002
RICARDO CAMARGO LIMA................... ..................... 002
ROBERTO VASCONCELOS DA GAMA............ ........... 002
ROLF KOERNER JUNIOR.................... ......................... 001
ROLF KOERNER JUNIOR.................... ......................... 004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.............. .................... 003

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa do réu Alberto Dalcanale Neto intimada
para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a tradução para o
vernáculo nacional, por tradutor público juramentado, do de-
poimento prestado pela testemunha Francisco M. Ravecca, na
Solicitação de Assistência 06/2005, devendo juntar aos autos o
comprovante de pagamento dos honorários do tradutor.
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa da ré Ruth Whately Bandeira intimada
para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a juntada do depoi-
mento prestado pela testemunha Dulce Laranjeiras nos autos
da Ação Penal nº 98.101.1183-5, em trâmite perante a 1ª Vara
Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR.

ACAO PENAL

001 - 98.1011086-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ALBERTO DALCANALE NETO, VALDERI WERLE, ELIO-
MAR STEILMANN, WOLNEY DARCIO OLDONI, ADELAR
FELIPETTI, VALDIR WERLE, MILTON BEZERRA LEITE,
RUTH WHATERLY BANDEIRA, DEBORAH ORMAY MO-
LAS
Adv.: Dr(s).ROLF KOERNER JUNIOR (OAB PR006247),
DOUGLAS HAQUIM FILHO (OAB PR026177), GUSTAVO
MUSSI MILANI (OAB PR032622).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 22
de agosto de 2006, às 15 horas, neste Juízo, para a realização
da audiência de oitiva das testemunhas de defesa Nelson Cláu-
dio Jakowski, Ademir José de Gois, Silvério Porstel, Rosenei-
de Dela Justina e Maicon Fernandes de Castro.
Fica a Defesa intimada, ainda, da expedição: da Carta Precató-
ria nº 739/2006, para a Subseção Judiciária de São Paulo/SP,
com a finalidade de oitiva das testemunhas de defesa Elie Ha-
moui, Pierre Kapotas e Jacob Ascher Westrup (arroladas pela
defesa do réu Sílvio Roberto Anspach); da Carta Precatória nº
740/2006, para a Subseção Judiciária de Curitiba/PR, com a
finalidade de oitiva da testemunha de defesa Andreia Moises
Paes (arrolada pela defesa dos réus Alcides Pegorer Júnior e
Ataídes Kunkel); da Carta Precatória nº 741/2006, para a Sub-
seção Judiciária de Florianópolis/SC, com a finalidade de oiti-
va da testemunha de defesa Márcia Crestina Frare da Silva (ar-
rolada pela defesa dos réus Alcides Pegorer Júnior e Ataídes
Kunkel); da Carta Precatória nº 742/2006, para a Subseção Ju-
diciária de Varginha/MG, com a finalidade de oitiva da teste-
munha de defesa Claudinei Luiz Dapper (arrolada pela defesa
dos réus Alcides Pegorer Júnior e Ataídes Kunkel), cujo anda-
mento processual das mesmas deverá acompanhado diretamen-
te nos Juízos Deprecados, independentemente de novas inti-
mações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Jus-
tiça).
FICA Defesa do réu Sílvio Roberto Anspach intimada, ademais,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer acerca da real necessida-
de da oitiva das testemunhas José Roberto Chagas de Carvalho
e Yakov S. Fellig (residentes no exterior), bem como, se for o
caso, apresentar os quesitos para a formação da Solicitação de
Assistência pertinente.
Fica da Defesa dos réus Reynaldo Magri Júnior e Roberto Luiz
Klein intimada, por fim, de que foi indeferida a nova oitiva das
testemunhas Rodrigo Ribeiro de Moraes (arrolada pela defesa
do réu Reynaldo Magri Júnior) e Luiz Sidney Zwarycz (arrola-
da pela defesa do réu Roberto Luiz Klein), porquanto já inqui-
ridas na qualidade de testemunhas arroladas pelo Ministério
Público Federal.

ACAO PENAL

002 - 97.1013489-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
EDSON JOSE DOS SANTOS, JOEL ANTONIO BALBUENA
LEZCANO, OSVALDO ANTUNES SOBRINHO, ATAIDES
KUNKEL, MARCIO REGINALDO CORREA, ROBERTO
LUIZ KLEIN, ALCIDES PEGORER JUNIOR, SILVIO RO-
BERTO ANSPACH, REINALDO MAGRI JUNIOR, LUIZ FER-
NANDO ANSPACH
Adv.: Dr(s).ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR (OAB
AC002159), HERBERT LEITE DUARTE (OAB DF014949),
CARLOS ALBERTO BEZERRA (OAB PR016626), EDSON
SHOITI FUGIE (OAB PR022246), LUCIANO FERNANDES
MOTTA (OAB PR023198), EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES (OAB PR023342), GILBERTO FIOR (OAB PR029289),
JULMARA LUIZA HUBNER (OAB PR031852), PRINSPINHO
ARGOLO PRÍNCIPE (OAB RJ152458), ARNALDO MALHEI-
ROS FILHO (OAB SP028454), RICARDO CAMARGO LIMA
(OAB SP089058), FLÁVIA RAHAL (OAB SP118584), RO-
BERTO VASCONCELOS DA GAMA (OAB SP131457), ALE-
XANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO (OAB SP131587).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria nº 764/2006, para a Subseção Judiciária de Cascavel/PR,

com a finalidade de oitiva da testemunha do Juízo Marli Nelci
Fantin, bem como da expedição da Carta Precatória nº 765/
2006, para a Subseção Judiciária de Londrina/PR, com a fina-
lidade de oitiva da testemunha do Juízo Alberto Youssef, cujo
andamento processual das mesmas deverá ser acompanhado
diretamente nos Juízos Deprecados, independentemente de
novas intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribu-
nal de Justiça).
Fica a Defesa do réu Benedito Barbosa Neto intimada, ainda,
de que os requerimentos constantes nos itens �1�, �3�, �4� e �5�
da manifestação da Defesa na fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal foram INDEFERIDOS.

ACAO PENAL

003 - 98.1014402-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ANISIO RESENDE DE SOUZA, BENEDITO BARBOSA
NETO, EUFRASIA MARIA DAMIN, KAZUTO YOKOO,
ALTEMIR ANTONIO CASTELI e outros
Adv.: Dr(s).FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO (OAB
PR005491), JACINTO NELSON DE M COUTINHO (OAB
PR008862), DOMINGOS CAPORRINO NETO (OAB
PR013146), TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB
PR017997), HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO
(OAB PR019910), KARIN LOIZE HOLLER (OAB PR028944),
JOAO ONESIMO DE MELLO (OAB PR029853), LIJIANE
CRISTINA PEREIRA SANTOS (OAB PR033035).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa da ré Ruth Whately Bandeira intimada
da abertura do prazo previsto no artigo 405 do Código de Pro-
cesso Penal com relação à testemunha José Sebastião de Oli-
veira (não encontrada).
Fica a Defesa da ré Ruth Whately Bandeira intimada, ainda, de
que foi deferido o pedido de juntada aos autos do depoimento
prestado pela testemunha Marcio Wilson Bayer na Ação Penal
nº 2003.70.00.047435-9 até a fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal.
Fica a Defesa da ré Ruth Whately Bandeira intimada, ademais,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a tradução para
o vernáculo, por tradutor público juramentado, da Solicitação
de Assistência nº 08/2006 e demais documentos que a acompa-
nham, formada para a inquirição da testemunha Dulce Laran-
jeiras, devendo juntar aos autos o comprovante de pagamento
dos honorários desse tradutor (art. 234 do Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
Fica a Defesa do réu Alberto Dalcanale Neto intimada, por fim,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a tradução para
o vernáculo, por tradutor público juramentado, das Solicita-
ções de Assistência nos 09/2006 e 10/2006, e demais documen-
tos que as acompanham, formadas para a inquirição das teste-
munhas Francisco M. Ravecca e Carlos Palacios, respectiva-
mente, devendo juntar aos autos o comprovante de pagamento
dos honorários desse tradutor (art. 234 do Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

ACAO PENAL

004 - 98.1011182-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
EDSON JOSE DOS SANTOS, VALTAIR TRIPIANA, ALCE-
NIR BRANDT, MILTON BEZERRA LEITE, RUTH WHATE-
LY BANDEIRA, ALBERTO DALCANALE NETO, VALMIR
BARBOSA DA CUNHA e outros
Adv.: Dr(s).ROLF KOERNER JUNIOR (OAB PR006247),
DOUGLAS HAQUIM FILHO (OAB PR026177), GUSTAVO
MUSSI MILANI (OAB PR032622).

Foz do Iguaçu, Segunda-feira, 03 de julho de 2006.
_________________________________

ANDRÉA REIS TOLAZZI
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0035 / 2006

Dr. ANTONIO CESAR BOCHENEK
Juiz Federal

Dr. ADRIANO VITALINO DOS SANTOS
Juiz Federal Substituto

ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECHI...... ......... 005
ANTONIO CARLOS ALVEZ PEREIRA........... .............. 002
ARLEI DA COSTA......................... ................................. 014
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR........... ................. 001
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR........... ................. 006
ELSON ANTONIO ROCHA.................... ....................... 012
EVA OTÍLIA GELAIN JUNGES............... ...................... 004
JOEL FERNANDO GONCALVES................ .................. 009
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO........... ................. 010
JULIANO BREDA.......................... ................................ 010
LAURI JUNGES........................... ................................... 004
MARCO AURELIO ZANDONA.................. ................... 002
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI............... ................... 001
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI............... ................... 006
MAURICIO MACHADO FERNANDES............. ............ 013
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO............. ................. 011
REINALDO CAETANO DOS SANTOS............ ............. 003
ROGERIO IRINEO OJEDA................... ......................... 008
ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES.............. ............... 007

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 500 do Código de Processo Pe-
nal.

ACAO PENAL

001 - 2003.70.02.000884-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA DE LOURDES LOCKS BOITO, FABIANO
BOITO, NILTON ANTONIO BOITO
Adv.: Dr(s).ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR (OAB
AC002159), MARIO ESPEDITO OSTROVSKI (OAB
PR008522).

002 - 2003.70.02.005031-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO LEMES
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO ZANDONA (OAB PR043940),
ANTONIO CARLOS ALVEZ PEREIRA (OAB SC010451).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada do retorno dos autos do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

003 - 2005.70.02.004973-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X REGINALDO APARECIDO SIQUEIRA
Adv.: Dr(s).REINALDO CAETANO DOS SANTOS (OAB
PR016599).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.

ACAO PENAL

004 - 2002.70.02.004132-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LEILA CHAMS EDDINE YOUNES
Adv.: Dr(s).EVA OTÍLIA GELAIN JUNGES (OAB RS007569),
LAURI JUNGES (OAB RS050142).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

005 - 2004.70.02.005453-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X RONALDO IZOLAN
Adv.: Dr(s).ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECHI
(OAB PR030935).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para apresentação das razões
recursais no prazo de 8 (oito) dias.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

006 - 2004.70.02.007886-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ISRAEL SODRE
Adv.: Dr(s).ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR (OAB
AC002159), MARIO ESPEDITO OSTROVSKI (OAB
PR008522).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, ficam Carlos Ramon Estigarribia Rojas e Lucia Acos-
ta Dominguez, por intermédio de seu procurador constituído,
intimados para que digam e requeiram o que entenderem perti-
nente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos valores deposi-
tados a título de fiança.

INQUERITO

007 - 2004.70.02.003563-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X REIANO AHMAD WAHAB, CARLOS RAMON ES-
TIGARRIBIA ROJAS, LUCIO ACOSTA DOMINGUEZ
Adv.: Dr(s).ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES (OAB
PR033894).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada acerca do seguinte despacho:
�verificou-se, pelos documentos acostandos aos autos, que os
veículos Pajero TR4, Ranger XLT e Land Cruiser estão regis-
trados em nome de Freitas Comércio de Miudezas Ltda. Por-
tanto, intime-se o requerente PEDRO para que diga se o pedi-
do está sendo feito em nome da empresa Freitas Comércio de
Miudezas Ltda, sendo que em caso positivo deverá retificar o
pólo ativo do feito, juntando procuração da empresa requeren-
te. Intime-se o requerente MARCELO para que junte, no prazo
de 10 (dez) dias, fotocópia autenticada frente e verso do Certi-
ficado de Registro de Veículo em que consta autorização para
transferência do bem, referente ao veículo Troller.�

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

008 - 2006.70.02.005975-2 - MARCELO PINHEIRO DE FREI-
TAS X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROGERIO IRINEO OJEDA (OAB PR031201).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da sentença prolatada, cujo dis-
positivo a seguir transcrevo: �Julgo procedente o pedido for-
mulado, para determinar a restituição do veículo marca GM,
modelo Montana, cor vermelha, ano 2003/2004, placa AIT-0601,
ao requerente. Custas pelo requerente�.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

009 - 2005.70.02.006890-6 - CHRISTIAN NILSEN DOS SAN-
TOS X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOEL FERNANDO GONCALVES (OAB
PR019823).

Fica a defesa intimada para, querendo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, impugnar os termos de transcrição relativos à
audiência realizada no dia 23/03/2006, às 16h30min, neste Ju-
ízo.

CARTA PRECATÓRIA

010 - 2006.70.02.000278-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ISIDORO ROZENBLUM TROSMAN e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO (OAB
PR019114), JULIANO BREDA (OAB PR025717).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição das Cartas Preca-
tórias abaixo relacionadas, devendo acompanhar seu andamen-
to diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de no-
vas intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal
de Justiça):
785/06, para a Subseção Judiciária de Curitiba/PR, com a fina-
lidade de oitiva da testemunha de acusação Antônio Marcos
Bassan.
786/06, para a Subseção Judiciária de Lages/SC, com a finali-
dade de oitiva da testemunha de acusação João José Blomer.
787/06, para a comarca de São Antônio do Sudoeste/PR, com a
finalidade de oitiva das testemunhas de defesa Eloir Nelson
Lange, Adilson Vargas e Valdecir Legramante.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

011 - 2005.70.02.005702-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X IVAN LUIZ CANZI
Adv.: Dr(s).NILCEU NATALINO CAVALHEIRO (OAB
PR038660).

Fica a defesa intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, escla-
recer se há procedimento criminal resultante da abordagem e
posterior apreensão do ônibus objeto do presente deste pedido,
indicando, neste caso, o número de tal feito, bem como dizer se
pretende a restituição na esfera cível ou na esfera criminal.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

012 - 2006.70.02.004694-0 - VALDEMAR SILVA ALMEIDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELSON ANTONIO ROCHA (OAB MG099071).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição das Cartas Preca-
tórias abaixo relacionadas, devendo acompanhar seu andamen-
to diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de no-
vas intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal
de Justiça):
810/06, para a Subseção Judiciária de São José dos Campos/
SP, com a finalidade de oitiva da testemunha de acusação Lour-
des Ribeiro Erthal Tardin;
811/06, para a Subseção Judiciária de Brasília/DF, com a fina-
lidade de oitiva da testemunha de acusação Oziel Alves do
Amaral;
812/06, para a Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, com
a finalidade de oitiva da testemunha de acusação Eloi Luiz
Winkelmann;
813/06, para a Comarca de Medianeira, com a finalidade de
oitiva da testemunha de acusação Jairo AParecido Leonel;
814/06, para a Subseção Judiciária de Umuarama/PR, com a
finalidade de oitiva da testemunha de defesa Marcio Tozzi.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

013 - 2001.70.02.000027-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X OSMAR ALBERTO SCHWINGEL
Adv.: Dr(s).MAURICIO MACHADO FERNANDES (OAB
PR023874).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição das Cartas Preca-
tórias abaixo relacionadas, devendo acompanhar seu andamen-
to diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de no-
vas intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal
de Justiça):
797/06, para a Subseção Judiciária de São José dos Campos/
SP, com a finalidade de oitiva da testemunha de acusação Ro-
nie Ainbinder;
798/06, para a Subseção Judiciária de Campinas/SP, com a fi-
nalidade de oitiva das testemunhas de acusação Egnaldo Be-
zerra Lemos e Claudinei Antonio Donegá.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

014 - 2004.70.02.005894-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADEMAR TEIXEIRA DE SOUSA
Adv.: Dr(s).ARLEI DA COSTA (OAB SP158635).

Foz do Iguaçu, Segunda-feira, 24 de julho de 2006.
_________________________________

ANDRÉA REIS TOLAZZI
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 34/
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR ADRIANO VITALINO DOS SANTOS, MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL
CRIMINAL DE FOZ DO IGUAçU, SEçãO JUDICIáRIA
DO PARANá, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2002.70.02.005743-9, movida pelo Ministério Público Federal
contra HUGO EIDINGER, argentino, nascido aos 14/06/1967,
portador da Cédula de Identidade nº 14.158.132, em razão de
ter sido denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no
artigo 183 c/c artigo 184, Parágrafo Único da Lei 9.472/97, na
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forma do artigo 29 do Código Penal. Tendo em vista que o
denunciado encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível citá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, CITA-
DO, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal,
bem como INTIMADO para comparecer neste Juízo Federal,
com endereço na Rua Edmundo de Barros, nº 1.989, Jardim
Naipi, Foz do Iguaçu/PR, no dia 10/10/2006, às 14 horas opor-
tunidade em que será INTERROGADO, devendo comparecer
acompanhado por advogado, sendo que, caso não possua con-
dições financeiras para constituir um, este Juízo providenciará
a nomeação de um defensor dativo para o patrocínio de sua
defesa. Assim, para que chegue ao conhecimento de todos e do
dito denunciado, mandou o MM. Juiz Federal expedir o pre-
sente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, 17 de ju-
lho de 2006. Eu, __________ Maurice Alexsander Le Bourle-
gat, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, ________ José Roberto
Lopes, Diretor de Secretaria em exercício, o conferi.

Adriano Vitalino dos Santos
Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CÍVEL E CRI-
MINAL DE FRANCISCO BELTRÃO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0092/2006

Dr(a). IVANISE CORREA RODRIGUES PEROTONI
Juiz(a) Federal

Dr(a). LADEMIRO DORS FILHO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALESSANDRO AGNOLIN..................... ........................ 004
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO... ... 002
ARIVALDIR GASPAR....................... ............................. 019
ARIVALDIR GASPAR....................... ............................. 022
CARLOS FERNANDES....................... ........................... 016
CARLOS FERNANDES....................... ........................... 019
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 003
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 005
CIRO ALBERTO PIASECKI.................. ......................... 002
DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA............ ................... 001
FABIO LUIS ANTONIO..................... ............................. 008
FRANCISCO CARLOS CALDAS................ ................... 020
GISAH M MAYSONNAVE..................... ........................ 017
GISELE SOARES.......................... .................................. 023
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 006
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 007
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 010
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 011
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 012
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO............. .................. 013
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 019
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 022
JONES MARIO DE CARLI................... .......................... 020
LUCIANO ROBERTO IORIS.................. ........................ 018
LUDOVINA LUCIANE DERING................ .................... 023
LUIZ RENATO MANFROI.................... ......................... 005
MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS........... ........... 023
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 009
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 015
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 009
MARCOS R DOS SANTOS.................... ........................ 015
MAX HUMBERTO RECUERO................... ................... 017
NIVALDO JAQUES......................... ............................... 014
OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA............ .............. 008
SANDRO FABIANO SANTOS................. ...................... 021
VANDERLEI JOSE FOLLADOR................ .................... 009

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: �... 2. Intimem-se
as partes para manifestarem-se na fase diligencial do artigo 499
do Código de Processo Penal. ...�

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

001 - 2006.70.07.000238-5 - JUSTICA PUBLICA X ELIAS
PEREIRA DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB
PR037659).

De ordem da Meritíssima Juíza Federal, nos termos do pará-
grafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei n° 8.952/94, c/c o artigo 373, § 1º,
do Provimento nº 02/05 da Corregedoria Geral do TRF da 4ª
Região, ficam as partes intimadas da baixa dos autos da Supe-
rior Instância, podendo requer o que entender de direito, pelo
prazo de 15 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

002 - 2000.70.07.001512-2 - TRACTEBEL ENERGIA SA e
outros X ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e outros
Adv.: Dr(s).CIRO ALBERTO PIASECKI (OAB PR011383),
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (OAB
SC012049).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
�... 4. Após, intimem-se as partes dos cálculos apresentados
pela Contadoria.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

003 - 2005.70.07.002017-6 - UNIÃO FEDERAL X ROZIM-
BO LUIZ BIANCHI CIA LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�... Após, consi-
derando que a parte embargante vem há mais de um ano reque-
rendo dilação de prazo para apresentar os documentos supra-
mencionados, prossiga-se no cumprimento do despacho das fls.
99/100.�

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2003.70.07.000287-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCINDO CASAGRANDE
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO AGNOLIN (OAB PR022692).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
�I - Intime-se a parte exeqüente para que cumpra o determina-
do no artigo 19, da Lei nº 11033, de 21/12/2004.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2001.70.07.001750-0 - A. D. S. CALCADOS E CON-
FECCOES LTDA. e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).LUIZ RENATO MANFROI (OAB PR013068),
CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c
o artigo 234, inciso VI do provimento nº 02/2005 da Correge-
doria-Geral do TRF da 4ª Região, fica o(a) exeqüente
intimado(a) acerca do decurso de prazo conforme certidão à(s)
fl(s) 63 verso.

EXECUCAO FISCAL

006 - 2004.70.07.002073-1 - JOAO LUIS BATISTA VERISSI-
MO e outros
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�... 2. Intime-se
o(a) embargado(a) para, querendo, responder o recurso inter-
posto, no prazo legal.3. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região.�

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2004.70.07.002716-6 - MUNICIPIO DE REALEZA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA- CREA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
�... Posto isso, rejeito a objeção de pré-executividade oposta
pela parte executada às fls. 28/41. Intimem-se. Em vista da re-
cusa justificada da exeqüente quanto à nomeação de bens efe-
tuada pela executada, determino o desentranhamento do man-
dado da fl. 55 para que lhe seja dado cabal cumprimento medi-
ante a constrição de bens da executada para garantia da execu-
ção e respectiva avaliação.�

EXECUCAO FISCAL

008 - 2005.70.07.000733-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X TRANSPORTES TREZE TILIAS LTDA
Adv.: Dr(s).OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA (OAB
PR029769), FABIO LUIS ANTONIO (OAB PR031149).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: �Defiro o pedido
de dilação de prazo por (30) trinta dias.�

ACAO ORDINARIA

009 - 2000.70.07.001279-0 - SERGIO LUIZ REOLON, RO-
GERIO ALVES ANTUNES e outros X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANDERLEI JOSE FOLLADOR (OAB
PR015034), MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

De ordem da Meritíssima Juíza Federal, nos termos do pará-
grafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c o artigo
234, do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do TRF
da 4ª Região, fica o(a) exeqüente intimado(a) que decorreu o
prazo da suspensão deferida à(s) fl(s) 109.

EXECUCAO FISCAL

010 - 2000.70.07.002716-1 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X JOSE CARLOS GODINHO DA SIL-
VA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

De ordem da Meritíssima Juíza Federal, nos termos do pará-
grafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c o artigo
234, do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do TRF
da 4ª Região, fica o(a) exeqüente intimado(a) que decorreu o
prazo da suspensão deferida à(s) fl(s) 26.

EXECUCAO FISCAL

011 - 2004.70.07.002075-5 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X
OTAVIO ANDRIOLA
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

De ordem da Meritíssima Juíza Federal, nos termos do pará-
grafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c o artigo
234, do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do TRF
da 4ª Região, fica o(a) exeqüente intimado(a) que decorreu o
prazo da suspensão deferida à(s) fl(s) 34.

EXECUCAO FISCAL

012 - 2003.70.07.004526-7 - LOTICI E SCHMIDT LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, c/c
o artigo 234, do provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral
do TRF da 4ª Região, fica o(a) exeqüente intimado(a) que de-
correu o prazo da suspensão deferida à(s) fl(s) 27.

EXECUCAO FISCAL

013 - 2004.70.07.002290-9 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X
VALDEREZ MACHADO
Adv.: Dr(s).JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO (OAB
PR014686).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, a
Secretaria intima a parte autora/exeqüente do desarquivamento
dos autos, pelo prazo de quinze dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 1999.70.07.003459-8 - LUIZA DE OLIVEIRA DA SIL-
VA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NIVALDO JAQUES (OAB PR020155).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, a
Secretaria intima a parte autora para se manifestar, querendo,
sobre a petição da CEF de fl. 323, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

015 - 2003.70.07.002402-1 - JOAO DUTRA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�Em relação aos
autores JOÃO DARCI JACOB e EDISON NUNES DAS NE-
VES, que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei 10.555/02, bem como pelo cumprimento es-
pontâneo da obrigação conforme explicitamente consta na pla-
nilha apresentada pela CEF, e não por força do provimento ju-
risdicional transitado em julgado, não houve execução do jul-
gado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação decor-
rente do título judicial, pelo que nada há que ser homologado
ou determinado nesta fase processual, por falta de previsão le-
gal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.Indefiro o re-
querimento de fl. 256, formulado pela parte autora, eis que a
CEF afirma não ter encontrado o Termo de Adesão do autor
JOÃO DARCI JACOB, mas traz aos autos comprovantes de
disponibilização de valores em sua conta vinculada, bem como
que o autor EDISON NUNES DAS NEVES, aderiu aos termos
da Lei 10.555/2002, neste caso, não existindo documento físi-
co a ser apresentado, visto que a adesão se deu via
Internet.Intimem-se as partes quanto ao aqui decidido, inclusi-
ve a parte autora, para querendo, promover a execução do jul-
gado no prazo de quinze dias, caso discorde dos valores pagos
espontaneamente, no prazo de quinze dias.�

ACAO ORDINARIA

016 - 2000.70.07.000360-0 - JOAO DARCI JACOB MULLER
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS FERNANDES (OAB PR021381).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�... VIII. Por fim,
abra-se vista as partes para, querendo, se manisfestarem sobre
o laudo e pareceres, no prazo comum de 05 (cinco) dias, apre-
sentando desde logo suas alegações finais, no caso de não ha-
ver necessidade de complementação do laudo ou prestação de
informações por parte de perito.�

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.07.000050-1 - ARI MARTINS DA SILVA PIN-
TO X COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - CO-
HAPAR e outros
Adv.: Dr(s).GISAH M MAYSONNAVE (OAB PR018813),
MAX HUMBERTO RECUERO (OAB PR026406).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, a
Secretaria intima a parte autora para, querendo, se manifestar
sobre a contestação, no prazo de dez dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.07.000315-8 - NELSON DESORDI DA SILVA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).LUCIANO ROBERTO IORIS (OAB SC017313).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�... II - Após, inti-
me-se a parte exeqüente, para manifestação, no prazo de 15
(quinze) dias.III - Nada sendo requerido, registrem-se os autos
para sentença e voltem conclusos.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2002.70.07.002379-6 - MARIA GASPAR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARIVALDIR GASPAR (OAB PR018184), CAR-
LOS FERNANDES (OAB PR021381), JOÃO ANTONIO GAS-
PAR (OAB PR022242).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Considerando
as informações contraditórias constantes dos autos, acolho a
promoção do Ministério Público Federal de fls.131 v e designo
o dia 17/8/2006, às 16 horas, para realização de audiência de
justificativa, para que o Executado apresente documentação
idônea comprobatória do cumprimento da carga horária efeti-
vamente prestada de serviços à comunidade, em cumprimento
a pena restritiva de direitos aplicada.2. Intime-se o Executado
pessoalmente para comparecer à audiência designada a fim de
apresentar os documentos supra citados.3. Intime-se o Patrono
do Executado pelo Diário da Justiça deste Estado.�

EXECUCAO PENAL

020 - 2001.70.07.001831-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSE GARIBALDI PEREIRA DUTRA
Adv.: Dr(s).FRANCISCO CARLOS CALDAS (OAB
PR008398), JONES MARIO DE CARLI (OAB PR011577).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
�IX - Após, abra-se vista as partes para se manifestarem sobre
o laudo e pareceres, no prazo comum de 05 (cinco) dias, apre-
sentando desde logo suas alegações finais, no caso de não ha-
ver necessidade de complementação do laudo ou prestação de
informações por parte do Sr. Perido.�

ACAO ORDINARIA

021 - 2002.70.07.003764-3 - NOEMY VIANA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRO FABIANO SANTOS (OAB PR026849).

De ordem do Meritíssimo Juiz Federal Substituto, nos termos
do parágrafo 4° do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei n° 8.952, de 13.12.94, a
Secretaria intima a parte autora para se manifestar, querendo,
sobre a petição e documentos da CEF de fls. 373/379, no prazo
de dez dias.

ACAO ORDINARIA

022 - 2002.70.07.003707-2 - TEREZINHA ALBERTON BOR-
DIN e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARIVALDIR GASPAR (OAB PR018184), JOÃO
ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�... II - Atendido,
intime-se a parte autora, para manifestação sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.III - Nada mais
requerido, registrem-se os autos para sentença e voltem con-
clusos.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2000.70.07.002980-7 - ARAGUACY APARECIDA ZAM-
BONI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), LUDOVI-
NA LUCIANE DERING (OAB PR027129), MARCELO BI-
TENCOURT DE CAMPOS (OAB PR027457).

Francisco Beltrão, Segunda-feira, 24 de julho de 2006.
_________________________________

Angélica Mamie Saito
Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF DE Francisco Beltrão

USTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL DE FRANCISCO BETRÃO COM JUÍ-
ZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL AD-
JUNTO
EDITAL DE CITAÇÃO
N.º 38/2005
PRAZO DE 30 (TRMNTA DIAS)

O Doutor RICARDO RACHID DE OLIVEIRA, Juiz Federal
substituto da Vara Federal Francisco Beltrão com juizado Es-
pecial Federal Cível e Criminal Adjunto, na forma na forma da
lei
FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele tiverem
conhecimento que, com a finalidade de tornar público, perante
este Juízo Federal e secretaria respectiva tramitam aos autos da
AÇÃO ORDINÁRIA N.º 20004.07.07.002239-9, movida por
SEDENIR BAGGIO contra FRANCISCO LEVANDOSKI, en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede do juízo, Rua Tenen-
te Camargo, 1660, Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco
Beltrão/PR, CITA O REQUERIDO FRANCISCO LEVAN-

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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DOSKI, de conformidade com os artigos 231 e seguintes do
CPC, para oferecer resposta, querendo, no prazo legal, à ação
supramencionada, sob pena de não o fazendo, presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora
(arts. 232 V; 285 e 319 do CPC).
DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão, aos
vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco.
Eu _________Carlos Armando Lacerdo, Técnico Judiciário, o
digitei e conferi. E. eu_____Angélica Mamie Saito, Diretora
de Secretaria o conferi.

RICARDO RACHID DE OLIVEIRA
Juiz Federal Substituto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
JACAREZINHO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0072/2006

Dr(a). GILSON LUIZ INÁCIO
Juiz(a) Federal
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EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO........ ...... 024
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FERNANDA SIMOES VIOTTO................. ..................... 027
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INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA SILVESTR022
ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHITA...... ......... 029
JEANETTE CACHO RIOS.................... .......................... 026
JOAO ROGERIO ROSA...................... ........................... 013
JOSE GLAUCO CARULA..................... ......................... 028
JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA... ..... 013
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 017
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 018
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 019
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 020
JUVENTINO ANTONIO DE MOURA SANTANA..... ... 023
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.............. .................. 023
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 025
LUCIANE PENDEK FOGACA.................. ..................... 008
MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS...... ........ 002
MARCIO GOULART DA SILVA................ ..................... 021
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 006
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 007
NELSON LUIZ FILHO...................... ............................. 012
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 022
OTAVIO CADENASSI FILHO................. ....................... 021
PAULINA MARCONDES GOULART DA SILVA..... ..... 021
PEDRO AUGUSTO BUENO.................... ...................... 016
ROSELI HYEDA........................... .................................. 025
SAMIRA DAVID........................... .................................. 015
SILVIA MARIA DE MELO ROSA.............. .................... 013
SIONARA PEREIRA........................ ............................... 025
VERA LUCIA MAFINI...................... ............................. 014

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: �De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 31/2005 desta Vara:(...) Encami-
nho estes autos para: (...) À parte autora para manifestação (...)
sobre o laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.13.000978-0 - APARECIDA TOMAZ DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL (OAB
PR035118).

002 - 2006.70.13.000576-2 - ZILDA APARECIDA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS
(OAB PR027289).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... POSTO ISTO, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Có-
digo de Processo Civil.Sem condenação em custas ou honorá-
rios advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei
n.º 9.099/95... �

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.13.001251-1 - RUBENS MARCELINO DA
COSTA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... Ante o exposto, EXTINGO
o processo sem exame de mérito, nos termos do art. 1° da Lei
10.259/2001 c/c artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, bem
como do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 54 e 55 da Lei
nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/2001)...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.13.000254-2 - JOSE IRANIR DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HAROLDO VICTORINO DE MORAES (OAB
PR009547).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... Ante o exposto julgo parci-
almente procedente o pedido, extinguindo o processo com exa-
me de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para
o fim de condenar o INSS a reconhecer e averbar os períodos
de atividade rural compreendidos entre 22/8/1973 a 24/4/
1979.Gratuidade de justiça deferida.Sem condenação em cus-
tas ou honorários advocatícios nesta instância, nos termos do
art. 55 da Lei n.º 9.099/95...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.13.000542-7 - JOSE GERALDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817), EGBERTO PEREIRA (OAB PR026184).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... Ante o exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, acolho, como razões de decidir, os
precedentes anteriormente transcritos e JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com
exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
para o fim de condenar o INSS a reconhecer e averbar os vín-
culos empregatícios constantes do Resumo de Documentos para
Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 17/20.Deferida a gra-
tuidade de justiça, nos termos do art. 4.º da Lei .º 1.060/50.
Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta
instância, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099/95...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2005.70.13.005204-8 - PEDRO MUNIZ DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296), MA-
RIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... Ante o exposto e preenchi-
dos os requisitos processuais, conheço o mérito da pretensão
deduzida em juízo, a fim de julgar o pedido parcialmente pro-
cedente, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo
Civil, e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de
Aposentadoria por Idade a trabalhador rural, com marco inicial
a data de 15/12/2000, fixada a Renda Mensal Inicial no valor
de um salário mínimo (renda mínima).Gratuidade de justiça
deferida.Os valores devidos e não pagos a partir do marco ini-
cial serão atualizados, até a data do efetivo pagamento, pelo
IGP-DI, incidindo, ainda, juros de 1% ao mês até a implanta-
ção do benefício, devendo ser pagos mediante RPV.Intime-se o
INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os cál-
culos dos valores acima mencionados. Após, intime-se a parte
autora.Havendo concordância com os valores apresentados e o
trânsito em julgado, expeça-se RPV.Sendo os valores impug-
nados, venham os autos conclusos para despacho.Sem custas e
sem honorários advocatícios (art. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95 c/
c art. 1º da Lei nº 10.259/2001)...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2005.70.13.005203-6 - HANAKO UESUGUI SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296), MA-
RIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �...Ante o exposto, preenchi-
dos os requisitos processuais, conheço o mérito, e JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, extingüindo o processo com reso-
lução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo
459, ambos do Código de Processo Civil, CONDENANDO o
INSS a: a) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez
à parte autora a partir de 25/10/2005, data do requerimento
administrativo, devendo o valor do benefício ser calculado pelo
INSS.b) pagar a importância, resultante da somatória das pres-
tações vencidas entre o pedido do benefício de aposentadoria
por invalidez (25/10/2005) até a competência maio de 2006, a
qual deverá ser corrigida monetariamente pelo IGP-DI, acres-
cida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, valor
este a ser calculado pelo INSS;c) restituir à Justiça Federal
(União) os valores antecipados para pagamento dos honorários
periciais.CONCEDIDA a gratuidade de justiça, nos termos do
art. 4.º da Lei .º 1.060/50 (fl. 24).Sem condenação em custas
ou honorários advocatícios nesta instância, nos termos dos arts.
54 e 55 da Lei n.º 9.099/95.Intime-se o INSS acerca da senten-
ça e para que sejam apresentados os valores acima menciona-
dos no prazo de 15 (quinze) dias, sendo posteriormente dada
vista à parte autora dos referidos cálculos para análise. Não

havendo manifestação da parte autora ou havendo a concor-
dância com relação aos valores apresentados, aguarde-se o de-
curso do prazo para o trânsito em julgado e, posteriormente,
requisite-se o pagamento dos valores em atraso.Havendo im-
pugnação aos valores pela parte autora, venham os autos con-
clusos...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2006.70.13.000389-3 - PAULO ROBERTO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANE PENDEK FOGACA (OAB PR034467).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... Ante o exposto, extingo o
processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso
I, c/c art. 282, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de
Processo Civil.Sem custas e honorários...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.13.000864-7 - JOSIAS BISPO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... Ante o exposto, EXTINGO
o processo sem exame de mérito, nos termos do art. 1° da Lei
10.259/2001 c/c artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, bem
como do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 54 e 55 da Lei
nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/2001)...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.13.000124-0 - TEREZA GOMES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).HAROLDO VICTORINO DE MORAES (OAB
PR009547).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �...Depreende-se dos autos que,
em atendimento a decisão interlocutória, a autarquia previden-
ciária procedera à recontagem do tempo, deferindo administra-
tivamente o benefício. Considerando que o pedido do autor,
como referido, cingia-se à averbação de tempo rural, tem-se
que a decisão administrativa lhe foi mais favorável, não restan-
do ao autor interesse no prosseguimento do feito, já que lhe
seria inútil eventual provimento judicial.Ante o exposto, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, na forma do art. 267, inciso VI c/c art. 295, inciso III,
ambos do CPC...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2006.70.13.000654-7 - JOAO MARIA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DESIREE PASSOS DIAS (OAB PR026519).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �... DIANTE DO EXPOSTO,
por tudo mais que dos autos consta, acolho, como razões de
decidir, os precedentes anteriormente transcritos e JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela autora ZELINDA
VELASCO FIATES, para os fins de DECLARAR a filiação ao
Regime Geral de Previdência Social no período de janeiro de
1972 a dezembro de 1973, que perfaz o total de 2 anos.
DETERMINO ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS que proceda a anotação do período acima re-
conhecido, com a expedição da certidão respectiva. Sem hono-
rários e custas, nos termos do artigo 55, primeira parte, da Lei
9.099/1995 c.c. o artigo 1º da Lei 10.259/2001...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2005.70.13.005001-5 - ZELINDA VELASCO FIATES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NELSON LUIZ FILHO (OAB PR032968).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: �... Diante do ex-
posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Além de au-
sentes os requisitos para a antecipação de tutela, nota-se que a
parte não especificou a doença causadora da alegada incapaci-
dade para o trabalho, impedindo o exercício da ampla defesa
ao réu, bem como o regular processamento a culminar em deci-
são de mérito. Desta feita, intime-se a parte autora para que
emende a inicial, no prazo de 10 dias, especificando a doença
que a incapacita para o trabalho, bem como para que apresente
o termo de renúncia ao excedente de 60 (sessenta) salários mí-
nimos, sob pena de indeferimento da inicial...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2006.70.13.001733-8 - CLARICE SIQUEIRA BENITE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVIA MARIA DE MELO ROSA (OAB
PR010892), JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA
(OAB PR021421), JOAO ROGERIO ROSA (OAB PR037998).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: � De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 31/2005 desta Vara: (...) 3. Enca-
minho estes autos para: (...) 3.3. À parte autora para manifesta-

ção acerca do acordo, caso este seja proposto, (...) no prazo de
05 (cinco) dias.4. Após, deverão os autos seguir conclusos para
sentença.�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2006.70.13.000844-1 - ALECSANDRO ANDRADE DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).VERA LUCIA MAFINI (OAB SP141647), DIO-
GENES TORRES BERNARDINO (OAB SP171886), CASSIA
FERNANDA DA SILVA BERNARDINO (OAB SP181775).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
interessada(s) intimada(s) acerca do desarquivamento dos au-
tos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 234, inciso
XXIX, do Provimento nº 02/2005 da Corregedoria-Geral do
TRF da 4º Região, bem como para retirar os documentos de-
sentranhados dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2005.70.13.004374-6 - LUCAS DE CASTRO DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAMIRA DAVID (OAB PR005985), AURORA
LILIA COMEL BUSATO (OAB PR016804).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: �Conforme dispos-
to no art. 234, XI, do Provimento n° 02/05 da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, encaminho os autos para
intimação da parte autora a fim de que se manifeste acerca dos
valores pagos por complemento positivo.�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2005.70.13.004914-1 - MARIA CASSIANO LEITE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PEDRO AUGUSTO BUENO (OAB PR023226).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: �... 4. Em segui-
da, intimem-se as partes rés para que indiquem as provas que
pretendem produzir, declinando, objetivamente, as suas finali-
dades...�

ACAO ORDINARIA

017 - 2005.70.13.001176-9 - ANA BENEDITA ANTUNES X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).

018 - 2005.70.13.001178-2 - MARCELINA DORES LIMA X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.13.001179-4 - AURORA FERREIRA FELICIO
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).

020 - 2005.70.13.001175-7 - AIDE PEREIRA DA SILVA SAN-
TOS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: �Diante do exposto, indefiro a
inicial, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo
em vista que a ré foi citada e apresentou contestação, condeno
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
em R$ 500,00 (quinhentos reais)...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.13.002929-4 - JOMARCOS CANNIZZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OTAVIO CADENASSI FILHO (OAB PR007807),
MARCIO GOULART DA SILVA (OAB SP034786), PAULINA
MARCONDES GOULART DA SILVA (OAB SP121886), ED-
VIL MARTINS PADILHA (OAB SP157224).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: � ... Posto isto, e por tudo mais
que dos autos consta, acolho, como razões de decidir, os prece-
dentes anteriormente transcritos e JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Em razão de sua sucumbência, condeno o autor ao paga-
mento dos honorários advocatícios à parte requerida, os quais
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas isentas (artigo 4º,
inciso III, da Lei nº 9.289/96). O autor, porém, por ser benefi-
ciário da Justiça Gratuita, ficará obrigado a pagar as custas e
honorários desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família, sendo que dita obrigação ficará prescrita
se dentro de cinco anos não puder satisfazer tal pagamento (
Lei nº 1.060/50, artigo 12)...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

Varas Federais de
Jacarezinho
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022 - 2006.70.13.000970-6 - GELSON BENSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251), CLAUDINEY DOS SANTOS (OAB PR024317),
INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA SILVESTRE (OAB
PR033996).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: � ...Preenchidos os requisitos
processuais, rejeito a preliminar aventada, e, no mérito, ACO-
LHO PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS à ação
monitória, para o fim de: a) declarar a nulidade parcial da clá-
usula 13ª, que prevê a cobrança da taxa de rentabilidade de
10%, devendo o valor do débito ser recalculado para que a co-
missão de permanência seja calculada apenas pela variação da
taxa de CDI, limitada aos valores dos encargos do período de
vigência do contrato, eliminando-se a taxa de rentabilidade; b)
determinar a exclusão, do débito, das taxas cobradas, no mon-
tante de R$ 7,00 cada, pela devolução de cheques e pelo exces-
so no limite, representadas pelas siglas �ACAT/DEVOL� e �TAR
EXCESS�. Portanto, reconheço a CEF credora do réu, com a
devida exclusão a ser efetuada, razão pela qual converto parci-
almente o mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c
e parágrafos, do CPC), constituindo de pleno direito o título
executivo judicial da Caixa Econômica Federal, segundo os
parâmetros fixados na fundamentação, e determinar o prosse-
guimento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, Capí-
tulos II e IV do Código de Processo Civil, tão-logo ocorra o
trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado,
a CEF deverá adequar o cálculo do seu crédito aos termos des-
ta sentença, na forma do artigo 604, do CPC. Considerando as
modificações realizadas, as partes decaíram em partes aproxi-
madamente iguais, razão pela qual declaro compensados os
honorários advocatícios (artigo 21 do Código de Processo Ci-
vil). Sem custas...�

023 - 2005.70.13.003580-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELGIN BRITO
Adv.: Dr(s).LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS (OAB
PR006576), EVALDO GONÇALVES LEITE (OAB PR032038),
HELAINNY MARIA DE LUCENA BRITO (OAB PR034916),
JUVENTINO ANTONIO DE MOURA SANTANA (OAB
PR037806).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: �... Com a contestação, inti-
me-se a parte autora para dela se manifestar em 10 (dez) dias,
nos termos do art. 327, CPC, voltando-me conclusos os autos
em seguida.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2006.70.13.001150-6 - ROMILDA VIEIRA DE SOUZA
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO
(OAB PR023389).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�...6. Apresentado
o laudo pericial e os pareceres, intimem-se as partes para se
manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias; 7. Os assistentes téc-
nicos oferecerão seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias, in-
dependentemente de intimação; ... �

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2005.70.13.002663-3 - LEVI MARTINS X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).SIONARA PEREIRA (OAB PR017118), ROSELI
HYEDA (OAB PR018330), LAVITO UTATA WATANABE
(OAB PR023642).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: � ... 3. Concedo à advogada
da parte exeqüente/embargada o prazo de 60 (sessenta) dias
para que regularize a representação processual, apresentando
procuração atualizada - eis que a constante dos autos foi outor-
gada há mais de 10 anos -, nela devendo constar os poderes
especiais para receber e dar quitação, além do reconhecimento
de firma, sob pena de extinção do processo, com base no art.
267, IV, do Código de Processo Civil, e devolução dos valores
ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2006.70.13.000347-9 - GUINALDO FELICIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO JOAO PAULISTA TELLES (OAB
PR006127), JEANETTE CACHO RIOS (OAB PR018282).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: �...2. Realizados os cálculos
pela Contadoria, abra-se vista às partes, sucessivamente para
manifestação, com prazo de 10 dias...�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

027 - 2005.70.13.005102-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505),
FERNANDA SIMOES VIOTTO (OAB PR031311).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de 15 (quinze) dias...�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2005.70.13.003842-8 - ARLETE MITICO UCHIDA

MATSUBARA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO BIAGGI (OAB PR005471),
JOSE GLAUCO CARULA (OAB PR015120).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: �... 2. Aguarde-se a eventual
atribuição de efeito suspensivo e, em caso negativo, cumpra-se
a decisão agravada [ ...Por tais motivos, determino a expedição
de alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 37, ob-
servando-se o excesso de execução apurado pela Contadoria
Judicial. Intimem-se as partes e, após decorrido o prazo recur-
sal ou em caso de interposição de agravo sem efeito suspensi-
vo, expeça-se alvará de levantamento em favor do(a)
procurador(a) da parte exeqüente, uma vez que o(a) mesmo(a)
tem poder para dar quitação. Após a juntada aos autos de cópia
do alvará a ser expedido, devidamente quitado, aguarde-se o
retorno dos autos de Embargos opostos, supramencionados, do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.]�; bem como
fica a parte autora intimada de que foi expedido e entregue na
CEF, o Álvara de Levantamento nº 26/06, em 07/07/06, com
prazo de validade de 30 (trinta) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2005.70.13.004163-4 - ZILDA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHITA
(OAB PR021487).

JACAREZINHO, Quinta-feira, 27 de julho de 2006.
________________________________

Everton José Borges
Diretor(a) de Secretaria e.e.

VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE JACAREZINHO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
JACAREZINHO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0073/2006

Dr(a). GILSON LUIZ INÁCIO
Juiz(a) Federal

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.............. ................. 008
CATIA REGINA REZENDE FONSECA........... .............. 013
DIRCEU ROSA JUNIOR..................... ............................ 002
DIRCEU ROSA JUNIOR..................... ............................ 003
DIRCEU ROSA JUNIOR..................... ............................ 007
EGBERTO PEREIRA........................ .............................. 013
FERNANDA MARIA OLIVEIRA................ ................... 014
FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE........... ............... 005
ISABELA VIANA REIS..................... .............................. 005
JOAO EVANIR TESCARO.................... ......................... 009
LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI........... ................. 012
LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO........... .......... 004
MAURICIO DOMINGOS CALIXTO.............. ................ 001
MAURO JUNIOR SERAPHIM.................. ..................... 009
MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO. 005
ORLANDO RIBEIRO........................ ............................. 006
RENI F MACIEL.......................... ................................... 011
RICARDO CORDER PETRICA................. ..................... 010
ROGERIO BUENO ELIAS.................... ......................... 004

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�...Ante o exposto, julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em virtude da
falta de título executivo, o que implica a inadequação da via
processual eleita pela credora, CEF, para buscar o seu direito
creditório.Oficie-se ao Juízo deprecado para que devolva a carta
precatória expedida, independentemente de cumprimento. Caso
tenha havido penhora, libere-se o bem penhorado, em virtude
da presente decisão.Ressalvo o direito de a CEF ajuizar a com-
petente ação monitória para recebimento do crédito, instruindo
o feito com cópia das diligências e providências nestes autos
realizadas.Ainda, condeno a CEF no pagamento de honorários
advocatícios ao executado que fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC.Custas já
recolhidas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se os autos.�

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

001 - 2005.70.13.004310-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HERCILIO JOSE JUNIOR
Adv.: Dr(s).MAURICIO DOMINGOS CALIXTO (OAB
PR036832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste acerca da petição às fls. 138/144, no
prazo de 15 (quinze) dias.2. Após, voltem-me conclusos.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2004.70.13.000603-4 - IVONE BECHARA BAGGIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�...Realizados os cálculos pela
Contadoria, abra-se vista às partes, sucessivamente para mani-
festação, com prazo de 10 dias.Decorridos os prazos, com ou
sem manifestação, voltem conclusos.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

003 - 2006.70.13.000883-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE RODRIGUES e outros

Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Inicialmente, intime-se a
parte exeqüente, na pessoa de seu representante legal, para que,
no prazo de 30 dias: 1) apresente declaração de pobreza por ela
mesma firmada, ou outorgue a seu causídico procuração com
poderes especiais para requerer a justiça gratuita, ou, ainda, no
mesmo prazo, recolha as custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, conforme dispõe o art. 257 do CPC; 2)
indique o número da residência da parte exeqüente, tendo em
vista que o mesmo não foi informado na petição inicial; 3) jun-
te aos autos cópia do título executivo judicial que comprova o
direito líquido e certo alegado na peça vestibular, bem como a
certidão do trânsito em julgado da sentença...�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2006.70.13.001370-9 - JOAO BENEDITO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO BUENO ELIAS (OAB PR038927),
LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO (OAB SP175461).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�...JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com exa-
me de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para o fim apenas de condenar o INSS a reco-
nhecer, averbar e anotar os interregnos de 01/02/1971 a 24/03/
1971; 10/05/1972 a 31/07/1972; 01/08/1972 a 05/10/1972;
[Tab]01/11/1972 a 20/02/1973; 01/11/1975 a 18/12/1975; 20/
01/1976 a 09/03/1976; 01/11/1978 a 02/03/1979; 05/06/1982 a
03/08/1982 e de 14/12/1992 a 06/01/1993, os quais deverão
ser convertido pelo fator 1,4, como trabalhado em condições
especiais (obrigação de fazer). Dada a sucumbência recíproca,
condeno o autor ao pagamento de metade das custas processu-
ais e cada parte ao pagamento de honorários advocatícios à
parte adversa, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais
ficam compensados entre si, com fincas no artigo 21 do Código
de Processo Civil. Sendo, contudo, o requerente beneficiário
da assistência judiciária gratuita, a execução da condenação às
custas processuais fica, nos termos do artigo 11, § 2º, da Lei nº
1.060/50, condicionada à prova da perda da condição legal de
necessitado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.13.004438-6 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA
GARCEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO (OAB PR018603), ISABELA VIANA REIS (OAB
PR029517), FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE (OAB
PR031257).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Deixo de receber o recur-
so de apelação com fulcro no art. 511, § 2º do CPC, uma vez
que o autor não complementou as custas devidas. Intime-se...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.13.003267-0 - SUPERMERCADO PELICANO
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ORLANDO RIBEIRO (OAB PR019291).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. À Contadoria
Judicial para apuração das diferenças observadas nos cálculos
apresentados. 2. Após, às partes para manifestação no prazo de
10 (dez) dias...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.13.002681-5 - MARIA DIRCE CUNHA DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�...Alegadas pre-
liminares ou apresentados documentos, intime-se a parte auto-
ra para impugnar e/ou falar sobre os documentos no prazo le-
gal, bem como indicar as provas que pretenda produzir, decli-
nando, objetivamente, suas finalidades...�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.13.001164-6 - MARIO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Transfira-se o
montante depositado nestes autos em favor de Auto Posto Aca-
ron Ltda. para os autos de execução de sentença nº
2004.70.13.000951-5. 2. Após, intime-se o referido credor so-
bre esta determinação e remetam-se ao arquivo, com as baixas
e anotações de estilo.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2004.70.13.000802-0 - REMY TRAMONTIN & CIA
LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAURO JUNIOR SERAPHIM (OAB PR017670),
JOAO EVANIR TESCARO (OAB PR024300).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�...Expedida a
autorização, intime-se a beneficiária, através de sua represen-
tante legal, para que levante a respectiva quantia e requeira o
que entender de direito. Prazo: 10 (dez) dias.4. Por fim, nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, com as baixas e anota-
ções de estilo.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.13.000983-4 - APPARECIDA CARNAVAL BA-
SAGLIA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO CORDER PETRICA (OAB PR035774).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:�...Em que pese as alegações
dos requerentes, tenho que a competência para processar o pre-
sente feito encontra-se afeta ao juízo estadual, porquanto a ex-
pedição de alvará para levantamento dos valores referentes ao
saldo de FGTS é atividade de jurisdição graciosa. E neste caso,
por não haver litígio, não há previsão constitucional que a en-
globe entre os feitos da competência da Justiça Federal (CF,
art.109), ainda que envolva ordem emanada em face de ente
federal (...) Posto isto, com espeque no art. 113 do Código de
Processo Civil e no art. 109 da Constituição Federal, declino a
competência deste juízo para processar o presente feito à Justi-
ça Estadual. Intime-se.2. Decorrido o prazo recursal, baixem
os autos e remetam-nos com urgência à Justiça Estadual.�

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

011 - 2006.70.13.001468-4 - DARCY FERNANDES MACIEL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RENI F MACIEL (OAB SP081123).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�...abram-se vis-
tas à autora...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2006.70.13.000957-3 - MARIA APARECIDA ANDRE
NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI (OAB
PR033370).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�...Vista às partes
para manifestação acerca do Auto de Constatação, no prazo de
05 (cinco) dias...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2006.70.13.000948-2 - MAYKON MARTINS DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817), EGBERTO PEREIRA (OAB PR026184).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:�De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, a Portaria nº 31/2005 desta Vara: (...) À parte
autora para manifestação acerca do acordo, caso este seja pro-
posto, ou sobre o laudo pericial, no prazo de 05 (cinco) dias...�

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2006.70.13.000806-4 - VANDERLEI MENINO DE FA-
RIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FERNANDA MARIA OLIVEIRA (OAB
PR026357).

JACAREZINHO, Quarta-feira, 26 de julho de 2006.
_________________________________

Everton José Borges
Diretor(a) de Secretaria e.e.

VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE JACAREZINHO

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0172/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 004
EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA........ ............ 010
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 007
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 003
GEZUALDO GONCALVES DE PINHO............ ............. 011
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 005
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 009
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 002
MARCOS JOSE DE PAULA................... ........................ 006
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA........... .............. 012
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 008
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI............. ................. 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:

Varas Federais de
Londrina
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... apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifesta-
rem, no prazo de dez dias, devendo os assistentes técnicos, em
igual prazo, oferecerem seus pareceres ...

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2003.70.01.009121-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ITAMAR NOVAIS SOUZA
Adv.: Dr(s).WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI (OAB
PR028856).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO:
... à CEF para que providencie a retirada do referido edital,
para as devidas providências ...

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2005.70.01.000551-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIS CARLOS ELIAS
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO:
... à parte autora para se manifestar sobre as contestações e os
documentos juntados, no prazo de dez dias, bem como, no
mesmo prazo, especificar as provas que pretende produzir ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2005.70.01.004526-0 - ZILDA DOS SANTOS GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: RECONHEÇO ocorrência de prescrição ...
JULGO EXTINTO o processo em relação aos litisconsortes
remanescentes ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 91.2011860-0 - MARIA DA CONCEICAO SANTOS E
FREITAS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... 2- Defiro a substituição processual dos autores OKIO
NEKASHIMA, NOEL VICENTE e OLGA VISCARDI GOLO-
NO por seus herdeiros ... 3- Regularizaram também, a repre-
sentação processual os autores Noemi Maria Furtado Mendes,
Odete Costa Chaves e Nella Tercília Bello. 4- Expeça-se auto-
rização de saque ... com relação aos autores que procederam a
regularização da representação processual. 5- Defiro a reten-
ção de honorários ... 6- Aos demais autores, NObuo Shima-
zaki, Nereide Aparecida C. da Silva, Olerina Viana dos S. Sou-
za e Nobuko Kamei, para darem prosseguimento do feito no
prazo de sessenta dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 94.2010032-4 - NOBUO SHIMAZAKI e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Inime-se a parte embargante, a fim de que regularize o pedi-
do de assistência judiciária gratuita, juntando declaração de
próprio punho, ou, procuração com poderes expressos para tan-
to. 2- Defiro a prova pericial ... 4- Inimem-se as partes para,
querendo, no prazo de cinco dias, manifestarem-se acerca da
nomeação, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes
técnicos ...

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2003.70.01.017183-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARINEZ ALCANTARA DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS JOSE DE PAULA (OAB PR016422).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... ao autor para manifestação em dez dias ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.01.001651-3 - APARECIDA PARDINI DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Diante da certidão de fl. 679, intime-se a parte exeqüente para
providenciar a juntada de novas cópias dos comprovantes de
depósitos que foram danificados pela infriltação ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 99.2010604-6 - BELEMTINTAS COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:
... dê-se vista à parte exeqüente ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2004.70.01.002795-2 - ANTONIO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... sob pena de preclusão da prova, concedo o prazo de dez dias
para que seja justificada rigorosamente especificação de fls.
1397 nos moldes proclamados acima ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.01.006045-5 - MILENIA AGRO CIENCIAS S/
A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA (OAB
PR031929).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
... Ao procurador da parte autora para adequar a pretensão cons-
tante à fl. 126, item �2�, com relação aos honorários ...

ACAO ORDINARIA

011 - 2000.70.01.012420-4 - OLIMPIO INACIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GEZUALDO GONCALVES DE PINHO (OAB
PR011867).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a seguin-
te CERTIDÃO:
O exeqüente será intimado acerca do pagamento, bem como,
para se manifestar sobre a satisfação do crédito no prazo de
dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2001.70.01.001213-3 - SONIA MARIA DA SILVA NETO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB
PR015606).

LONDRINA, Quinta-feira, 27 de julho de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM PRLON03-2006/0236

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA....... ......... 009
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA....... ......... 010
CARLOS ROBERTO FERREIRA................ ................... 020
DALVA VERNILLO......................... ............................... 019
DAVENIL DE LUCA JUNIOR................. ....................... 014
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 001
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 004
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 008
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 003
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 006
KARENINE POPP.......................... ................................. 019
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES............ ............... 021
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 005
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 023
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 011
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 023
PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA............. .................. 012
RAUL DE OLIVEIRA....................... .............................. 016
ROBERTO MURAWSKI RABELLO............... ............... 013
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 018
ROMEU SACCANI.......................... ............................... 015
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 007
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 022
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 017
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 002

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�I - À CEF para que se manifeste sobre o teor do ofício de fls.
178, tendo em vista que operou em distribuição errônea da car-
ta precatória, a qual deveria ter sido distribuída nos Juízes de
Direito da Comarca de Andirá/PR ou Ourinhos/SP, podendo, a
partir daí, assumir caráter itinerante. II - Informado pela CEF o
atendimento ao ofício retro mencionado, aguarde-se tão-somente
o retorno da carta precatória. Intime-se a CEF.�

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2001.70.01.007044-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�I - Tendo em vista acordo apresentado a este Juízo, intime-se
o Dr. WILLYAN ROWER SOARES (OAB 19.887) acerca da
petição de fls. 247/249.�

ACAO ORDINARIA

002 - 2001.70.01.001066-5 - BENEDITO DE SOUZA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Defiro à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para regu-
larização da representação processual dos Espólios de Guilher-
mina Aparecida Barbosa, Feliciana Rodrigues Proença e Hele-
na Maria Lemes, sob pena de extinção do processo em relação
a eles. Intime-se a parte autora.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 96.2010557-5 - HELENA PEREIRA e outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Indefiro o pedido de expedição de nova carta precatória para
a Subseção Judiciária de Apucarana/PR, uma vez que não foi
indicado qualquer outro endereço para nova tentativa de cita-
ção na referida cidade. Porém, fica ressalvada a possibilidade
de expedição de nova deprecata à Subseção Judiciária de Apu-
carana ou ao Juízo de Direito da Comarca de Arapongas, desde
que indicados endereços nesses municípios. Outrossim, des-
cartada está a expedição de carta precatória para a Subseção
Judiciária de Apucarana, caso o domicílio do executado seja
Arapongas, não sendo razoável a alegação da existência de
comarcas contíguas. Por fim, resta ainda garantida a análise de
eventual deferimento de citação editalícia, caso as diligências
se demonstrem infrutíferas. Intime-se a CEF.�

EXECUCAO DIVERSA

004 - 2003.70.01.013379-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCO SYLVIO DE AZEVEDO BROCHADO
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Intime-se o INSS para que especifique as provas que pretende
produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) dias.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.01.001716-5 - ANTONIO REIS ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�I - Considerando que a exceção de pré-executividade oposta
pelo INSS pode ser acolhida, causando prejuízo à parte adver-
sa, implemento o contraditório e determino a intimação da par-
te autora a fim de que se manifeste sobre ela, no prazo de 5
(cinco) dias. II - Após, voltem-me conclusos. Intime-se a parte
autora.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 95.2013355-0 - JOAO JOAQUIM DA SILVA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�I - Tendo em vista o teor da petição de fls. 222, intime-se a
CEF para que informe se houve, na superior instância, pedido
de desistência dos agravos de instrumento interpostos. II - Ha-
vendo tal confirmação, remetam-se os autos ao arquivo, con-
forme requerido pela CEF, tendo em vista que a referida em-
presa pública federal não demonstrou interesse em executar o
julgado. Intime-se a CEF.�

AÇÃO MONITÓRIA

007 - 2001.70.01.001411-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARLENE SANTANA DE OLIVEIRA ALVES
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�I - À Cef para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se obje-
tiva ou não a penhora dos bens indicados nas certidões de fls.
189/198. II - Após, retornem-me conclusos para análise do pe-
dido de fls. 187/188.�

EXECUCAO DIVERSA

008 - 94.2011190-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FOX TROT REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2004.70.01.006030-0 - ADELAIDE DEL PINO BELEIA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA
(OAB PR029492).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�3 - Ante o exposto, julgo par-
cialmente procedentes os presentes embargos e declaro extinta
a execução apensa, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, am-
bos do Código de Processo Civil.3.1 - Considerando a sucum-
bência recíproca e em razão da expressa manifestação das par-
tes, deixo de condená-las ao pagamento de honorários advoca-
tícios.3.2 - Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará em
favor do Embargado no montante de R$724,29 (conforme pla-
nilha de fl. 11, com a qual expressamente concordou), liberan-
do-se o saldo remanescente em favor da CEF. 3.3 - Oportuna-
mente arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

010 - 2006.70.01.001087-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA
(OAB PR029492).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a(s) parte(s) fica(m)
intimada(s) da baixa dos autos da instância superior e para
requerer(em) o que entender(em) de direito, no prazo 15 dias,
apresentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

011 - 2003.70.01.005758-7 - LUIZ DJALMA RAMOS DO
AMARAL X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

No processo abaixor relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�I - Aos Exeqüentes, para, no prazo de 10 dias, manifestarem-
se acerca da satisfação de seu crédito. II - Nada sendo haven-
do, expeça-se ofício de liberação dos valores depositados. III -
Após, registrem-se para sentença. Intime-se.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.01.001347-0 - DAIANE SCHWABE MINELLI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA (OAB
PR025038).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Considerando que a parte autora expressamente confirma que
sempre concordou com os valores creditados pela CEF (fls.
153), entendo desnecessária a remessa dos autos à Contadoria
do Juízo, uma vez que não há divergência acerca do montante
devido e creditado. Assim, tendo havido o cumprimento espon-
tâneo do julgado, independentemente de execução, determino
o arquivamento dos autos. Intimem-se as partes.�

013 - 2002.70.01.010059-2 - ILDA ALCARDE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROBERTO MURAWSKI RABELLO (OAB
PR009812).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar, em 5 dias, sobre os novos documentos juntados
pela parte contrária.

ACAO ORDINARIA

014 - 99.2015334-6 - SEBASTIAO LUIZ DE CARVALHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DAVENIL DE LUCA JUNIOR (OAB PR018772).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
�...II - Cumprido o item anterior, dê-se vistas às partes.�

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

015 - 2001.70.01.004951-0 - GROSS EMPREENDIMENTOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv.: Dr(s).ROMEU SACCANI (OAB PR003556).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. O(s) apelado(s) ficam intimados para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.01.009670-6 - PLAENGE EMPREENDIMEN-
TOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAUL DE OLIVEIRA (OAB PR028972).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
�I - Ao INSS para especificar, em 5 (cinco) dias, as provas que
pretende produzir.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2006.70.01.001433-4 - JOSE INACIO GARCIA FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
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�Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria, confor-
me formulado pela parte autora, uma vez que a realização dos
cálculos de liquidação de sentença é incumbência do credor.
Ademais, verifica-se que o acórdão de fls. 123/128 excluiu a
possibilidade de restituição dos valores por meio de precatório
requisitório, estabelecendo que a apuração do valor devido deve
ser precedida de prévia retificação da declaração anual de ajus-
te. Assim, as contribuições, corrigidas monetariamente, verti-
das pelo autor na vigência da Lei nº 7.713/98 serão deduzidas
da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre o bene-
fício, por ocasião da declaração de ajuste anual. Com efeito,
desnecessária, pois, a elaboração de cálculos pela Contadoria
do Juízo. Intime-se a parte autora.�

ACAO ORDINARIA

018 - 2005.70.01.002182-6 - CARLOS ALBERTO REZENDE
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas de que foi pautada a data de 02 de outubro de 2006, às
16h, para realização de audiência de instrução, para oitiva das
testemunhas arroladas a fls. 71, que comparecerão indepen-
dentemente de intimação, conforme compromissado.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.01.000342-7 - JOVELINO RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), KARENI-
NE POPP (OAB PR033368).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:�DESPACHOAtravés da pre-
sente ação, o Autor pretende a anulação de título executivo
cujo valor perfaz R$80.000,00.Contudo, atribuiu à causa o va-
lor de R$500,00, deixando de observar que, na forma do art.
259, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve
corresponder ao valor do título cuja validade é discutida.Diante
disso, ao Autor para, querendo, emendar a petição inicial, rea-
dequando o valor da causa, na forma acima exposta, bem como
complementando as custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob as penas da lei.Intime-se o Autor. �

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2006.70.01.003652-4 - SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMERCIO DE CORNELIO PROCOPIO X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO FERREIRA (OAB
PR018161).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Considerando que a CEF não concordou com a avaliação atri-
buída aos bens nomeados à penhora, intime-se a Executada para
que se manifeste sobre os valores sugeridos pela Exeqüente.�

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

021 - 2006.70.01.001974-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TRINO TECNOLOGIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES (OAB
PR014353).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�1. Defiro o pedido de produção de prova pericial contábil,
formulado pelo Réu/Embargante (fls. 76/77). 2. Em cinco dias,
indique a CEF seu assistente técnico e formule quesitos. 3.
Nomeio o Dr. AURÉLIO ANTONELLI FUMAGALI, conta-
dor, inscrito no CRC/PR sob o nº 042886/0-8, com endereço
profissional na Rua Ibiporã, 379, Jardim Dom Bosco, Londri-
na/PR, para funcionar como perito.�

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2004.70.01.008339-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PERCI BARTHOLOMEU MINATTI
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Considerando que tanto o autor quanto a testemunha Antonio
Mariano de Souza não foram localizados para intimação e ten-
do em vista a proximidade da data da audiência, defiro o pedi-
do de redesignação formulado pela parte autora. Assim, rede-
signo a audiência para o dia 19 de setembro de 2006, às 16:30
horas. Defiro, ainda, a substituição da testemunha João Ferrei-
ra, conforme requerido pela parte autora, tendo em vista o esta-
do de saúde da mesma. Pelo que o Autor deve, no prazo de 10
(dez) dias, arrolar outra testemunha, informando ou não o seu
comparecimento, independentemente de intimação. No mais,
deve a parte autora diligenciar em busca do paradeiro do autor,
bem como das testemunhas, cientificando-lhe acerca da nova
data da audiência, informando ou não o comparecimento, inde-
pendentemente de intimação. Intimem-se.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2006.70.01.000028-1 - MANOEL GOMES DO AMA-
RAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716), MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA (OAB PR017374).

Londrina, Quarta-feira, 26 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0238

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ALVINO APARECIDO FILHO................. ....................... 015
CIDIO SEVERINO......................... ................................. 001
DALVA VERNILLO......................... ............................... 014
EDUARDO SENE CARDOSO................... ..................... 003
FERNANDO BUONO......................... ............................ 012
FERNANDO BUONO......................... ............................ 013
GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO..... ........ 016
JOAQUIM JOSE DE MELO................... ........................ 009
LEANDRO FRASSATO PEREIRA............... .................. 008
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........... ............... 007
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.... . 012
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.... . 013
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES.... ... 005
RICARDO DOMINGUES BRITO................ ................... 016
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 010
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS............. ................ 006
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 004
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 011
TAIS MARIA ZANONI...................... ............................. 002

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�A Autora já fora intimada para dizer quais provas pretende
produzir, mas não foi conclusiva em sua manifestação de fls.
66/73 quanto a esse ponto. Assim, intime-se novamente a Au-
tora para especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir, em 05 dias. Após, voltem-me conclusos.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.01.002395-5 - ISIS RAQUEL GHELARDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CIDIO SEVERINO (OAB PR010207).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�3- Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido formulado nos presentes embargos à exe-
cução, o que faço para, nos termos do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, determinar o valor da execução em
apenso no valor apontado pela parte exeqüente, devidamente
atualizado, na forma do decidido na ação ordinária.Em razão
da sucumbência, condeno a Embargante ao pagamento de ho-
norários advocatícios à parte adversa, os quais fixo em 10%
(dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente
atualizado.Traslade-se cópia desta decisão para os autos de
execução.Na forma da lei, sem custas.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.�

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2005.70.01.001609-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FIRMINO
Adv.: Dr(s).TAIS MARIA ZANONI (OAB PR032603).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Dispositivo.3-Ante o exposto,
rejeitadas as preliminares argüidas pela CEF , julgo parcial-
mente procedentes os pedidos formulados nos presentes em-
bargos, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado pela
contadoria, devidamente atualizado, na forma do decidido na
ação civil pública.Verifica-se que a CEF sucumbiu em suas ale-
gações de ilegitimidade ativa, ausência de documentação, ine-
xeqüibilidade do título, incidência de juros remuneratórios, além
de asseverar ser devido um valor inferior ao apurado pela Con-
tadoria. O Exeqüente/Embargado, por sua vez, pleitearam va-
lor pouco superior ao que efetivamente lhes era devido. Pode-
se concluir, assim, que houve sucumbência de ambas as partes,
porém um pouco maior da Embargante, que ingressou em juízo
para pleitear uma redução muito maior do que a que efetiva-
mente se verificou. Sendo assim, condeno a Embargante a pa-
gar honorários advocatícios, os quais, fixo em 10% do valor
pelo qual irá prosseguir a execução. Da mesma forma, condeno
o Embargado a pagar honorários advocatícios, que arbitro em
10% do valor pleiteado em excesso.Deverá haver a devida com-
pensação da verba honorária, nos termos do art. 21 do
CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

003 - 2006.70.01.000505-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANGELO TOSHIYUKI TAKAHARA
Adv.: Dr(s).EDUARDO SENE CARDOSO (OAB PR023080).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Preliminarmente à apreciação do pedido de fls. 201/202, in-
forme a CEF o local onde poderá ser encontrado o veículo des-
crito às fls. 204.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 96.2012216-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANESIO CANGUSSU e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:� Dispositivo3-Posto isso, jul-
go procedente o pedido formulado pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS nos presentes embargos à execução e
declaro extinto o processo, com julgamento do mérito.Condeno
o Embargado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devi-
damente atualizado a partir do ajuizamento. Entretanto, em ra-

zão de ser o Embargado beneficiário da assistência judiciária
gratuita, fica suspenso o pagamento supracitado, até que possa
fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, con-
forme preconiza o artigo 12 da Lei 1060/50.3.1-Após o trânsito
em julgado, expeça-se requisição ao Exmo. Sr. Presidente do
Eg. TRF/4ª Região, requisitando o pagamento dos valores apu-
rados no cálculo de fls. 55/59, corrigidos monetariamente nos
termos do art. 100, §1º, da Constituição Federal.Traslade-se
cópia desta decisão para os autos de execução.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.01.000733-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X PAULO ANTONIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
(OAB PR007512).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Isto posto e por todo o mais
que dos autos consta, acolho os embargos de declaração para
que, doravante, os itens 3.1 e 3.2 passem a possuir a seguinte
redação: �3.1- Da Sucumbência.Havendo sucumbência de am-
bas as partes, condeno a CEF ao pagamento de metade das cus-
tas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa (art. 20,
§3º, do CPC), ao passo que condeno os Réus também ao paga-
mento de metade das custas processuais e ao pagamento de
honorários advocatícios, que arbitro em 5% (cinco por cento)
do valor da causa (art. 20, §3º, CPC). Dada a sucumbência
recíproca, determino, desde já, que haja a compensação da ver-
ba honorária nos termos do art. 21 do Código de Processo Ci-
vil.3.2- Da Remuneração da Curadora Especial.Como remune-
ração ao trabalho exercido pela Curadora Especial nomeada ao
revel, considerando as disposições da Resolução nº 440, de
30.05.2005, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, bem
como tendo em conta o grau de diligência e o zelo demonstrado
pela profissional no desempenho do encargo para o qual foi
nomeada, arbitro seus honorários em R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais).Diligencie-se junto à Curadora de modo a ob-
ter os dados necessários ao processamento do pedido de paga-
mento de seus honorários: número do PIS/PASEP, CPF, RG e
da conta corrente onde será realizado o depósito (esta não pode
ser conta-poupança).Fornecidos os dados acima referidos, ofi-
cie-se à Secretaria Administrativa autorizando o pagamento.Em
razão da sucumbência recíproca, nos termos do art. 6º da refe-
rida Resolução 440/05, condeno cada uma das partes a reem-
bolsar ao Erário 50% (cinqüenta por cento) do valor dos hono-
rários da Curadora�.No mais permanece a sentença tal qual fora
lançada.Anote-se no registro de sentenças.Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.�

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2003.70.01.003073-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO BAI e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Ante o exposto, ACOLHO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o que faço para acrescer o
seguinte parágrafo à parte dispositiva da sentença de fls. 116/
121:�Diante do pedido contido na letra �e� da petição inicial,
esclareço que, em razão do aqui decidido, tornam-se insubsis-
tentes eventuais lançamentos ou procedimentos realizados pela
Ré que sejam concernentes à diferença entre a tributação do
SIMPLES e a tributação comum, no período entre a exclusão
da Autora do Programa SIMPLES até a sua reinclusão�.No mais,
a sentença permanece como foi lançada.Anote-se no registro
de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.01.000058-0 - CHRYSTIAN BONES PROMO-
CIONAIS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Tendo em vista a decisão proferida pelo STJ no agravo ofere-
cido pela CEF, oficie-se ao PAB/CEF autorizando a liberação
do valor depositado às fls. 102, a título de honorários de su-
cumbência devidos ao Procurador da Embargada. Após, inti-
me-se-o sobre a disponibilização de seu crédito. Caso nada mais
seja requerido, em 10 dias, proceda-se à baixa na distribuição,
para posterior arquivamento juntamente com os autos princi-
pais.�
A parte fica intimada acerca da expedição do ofício de libera-
ção nº 502/2006.

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.01.007853-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA MARLENE LIMA
Adv.: Dr(s).LEANDRO FRASSATO PEREIRA (OAB
PR027275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 501/2006.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2004.70.01.009156-3 - HELENA KAZUKO HIRAIWA
ASSAMI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAQUIM JOSE DE MELO (OAB PR020992).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 500/2006
para levantamento da complementação efetuada pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2004.70.01.008992-1 - MURILO HENRIQUE DE CAR-
VALHO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
dar andamento ao feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2001.70.01.000129-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ GOBBO NETO
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Considerando que o recurso de agravo interposto pela CEF
nos autos de embargos (fl. 116) não tem efeito suspensivo e o
recente entendimento adotado pelo STJ e TRF da 4ª Região no
sentido da definitividade de execução, oficie-se ao PAB/CEF
objetivando a liberação em favor dos Exeqüentes, por meio de
seu Procurador Fernando Buono, do valor depositado a título
de garantia do Juízo (fls. 22)...Intime-se primeiramente a CEF.
Após, restando preclusa a decisão, expeça-se ofício de libera-
ção e intimem-se os Exeqüentes.�
A parte fica intimada acerca da expedição do ofício de libera-
ção nº 504/2006.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.01.016102-0 - ALINE ZAMARIAN DUCCI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445), FERNANDO BUONO (OAB
PR035381).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 505/2006.

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.01.007689-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALINE ZAMARIAN DUCCI e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445), FERNANDO BUONO (OAB
PR035381).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�O Autor informou na petição de fls. 79/84 que pretende utili-
zar neste processo a prova testemunhal anteriormente produzi-
da nos autos 2002.70.01.026619-6, do Juizado Especial Fede-
ral Cível de Londrina. De fato, observo que há nos autos (fls.
39/40) uma cópia do termo de audiência onde foi colhido o
depoimento pessoal da Autora e de testemunhas. Em respeito
aos Princípios da Efetividade e da Economia processual, en-
tendo, a princípio, que tais provas são suficientes para a instru-
ção do processo. Assim, intime-se o INSS para informar se in-
siste no pedido constante no item �b� da petição de fls. 89, em
05 dias. Caso o INSS não reitere o interesse na produção de tal
prova, registrem-se para sentença e voltem-me conclusos.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2006.70.01.000187-0 - MARIA HELENA PEREIRA
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�...II - Com a manifestação da União, intime-se a parte autora a
fim de que ratifique o pedido de produção de prova pericial,
tendo em vista que, em momento anterior (fls. 512/513), desis-
tiu da produção de referida prova.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2004.70.01.009270-1 - REGINA YOSHIE IRIA X ES-
TADO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).ALVINO APARECIDO FILHO (OAB PR010147).

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença:
�...Ante o exposto, homologo a renúncia à execução do julgado
por parte da Autora DANITHAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA, o que faço para facultá-la a com-
pensação do seu crédito na via administrativa, com base na IN
600/2005. Fica desde já autorizada a expedição de certidão de
inteiro teor em favor da Autora, mediante comprovação do re-
colhimento das respectivas custas em Secretaria. Publique-se.
Registre-se. Em relação aos honorários advocatícios, diante das
informações constantes nos embargos declaratórios, em espe-
cial no documento de fls. 816, confirmo a decisão de fls. 683/
684 (item III) e defiro a cessão de crédito pleiteada às fls. 786/
788. Observe-se a cessão ora deferida e proceda-se às anota-
ções administrativas necessárias ao procedimento de requisi-
ção de pagamento dos honorários contratuais e sucumbenciais.
Intimem-se as Autoras Danithais, Estofados Falcon, Frigorífi-
co Vale Verde Ltda. e Ibiporã Automóveis. Por fim, aguardem-
se o julgamento dos embargos apensos ou requerimento de exe-
cução por parte das Autoras ELETRAN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA. e FUGANTI & CIA.
LTDA.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2001.70.01.001665-5 - ELETRAN IND E COM DE ACU-
MULADORES LTDA, DANITHAIS INDUSTRIA E CONFEC-
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COES LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).RICARDO DOMINGUES BRITO (OAB
PR025825), GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO
(OAB RJ087286).

Londrina, Quarta-feira, 26 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0237

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ANA PAULA LIMA BRAGA................... ....................... 007
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 003
CLAUDIO AKIHITO ITO.................... ........................... 001
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 002
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 013
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO......... ........... 005
OSMAR ANTONIO PELISSON................. ..................... 009
VANILTON DE FREITAS SCOPONI............ .................. 008
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 012
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 011
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA.............. ................... 014
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA............... ..................... 004
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA............... ..................... 010

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Dispositivo.3-[Tab]Ante o ex-
posto, rejeitadas as preliminares argüidas pela CEF, julgo par-
cialmente procedentes os pedidos formulados nos presentes
embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado
pela Contadoria, devidamente atualizado, na forma do decidi-
do na ação civil pública.Em razão da sucumbência mínima da
Embargada, condeno a Embargante ao pagamento de honorári-
os advocatícios à parte adversa, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Sem
custas, na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2006.70.01.000197-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NANA WATANABE
Adv.: Dr(s).CLAUDIO AKIHITO ITO (OAB PR036514).

No processo abaixo relacioando foi proferido o seguinte des-
pacho:
�A Exeqüente requer a penhora da parte da Executada sobre o
imóvel cuja existência está comprovada na certidão de fls. 28/
30 desses autos. Analisando tais documentos, observo que a
Executada é proprietária da fração ideal de tal imóvel, havendo
sobre a metade dessa fração usufruto vitalício em favor de An-
tonio Gomes da Silva. Nesse aspecto, cabe-me registrar que a
simples existência de usufruto não impede a penhora, havendo
apenas tal restrição dos direitos de propriedade por parte de
eventual adquirente, ressalvada, obviamente, a discussão acer-
ca da proteção à família conferida pela lei 8009/90. O pedido
de penhora, na forma como foi trazido aos autos, não há como
ser deferido, eis que é condicionado ao uso do imóvel pelo Sr.
Antonio Gomes da Silva. A Exeqüente deve previamente se
certificar da atual utilização do imóvel e não transferir ao Judi-
ciário tal tarefa. Assim, intime-se a CEF para informar se efeti-
vamente pretende a penhora da fração ideal pertencente à Exe-
cutada sobre a qual recai o usufruto. Após, voltem-me conclu-
sos.�

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2005.70.01.002813-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEUZA MENDES DA SILVA FELIX
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�1. Defiro o pedido formulado pela Demandada na fl. 87, para
determinar a realização de perícia contábil.
2. À CEF para que disponibilize ao perito todos os documentos
que venham a ser por ele solicitados para a confecção do laudo
pericial, uma vez que a Ré é a detentora de todos os elementos
que possibilitam o acompanhamento da evolução da dívida.
...4. Em cinco dias, indiquem as partes assistentes técnicos e
formulem quesitos.
5. Nomeio o Sr. Marcos A. Moura, contador, que pode ser con-
tatado pelo 33262034 ou pelo e-mail: moura@sercomtel.com.br)
para funcionar como perito.
Saliento que, sendo a Demandada revel citada por edital, de-
fendida por curador especial, os honorários periciais serão ao
final arbitrados pelo Juízo e pagos pelo Tribunal, tudo na for-
ma da Resolução nº 440/05, do Conselho da Justiça Federal.�

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2003.70.01.018569-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS GOMES DE MELLO
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Indefiro o pedido de fls. 134/135 porque é de observar que os
honorários pleiteados já foram fixados e pagos na presente exe-
cução (demonstrativo de fls. 127). Intime-se o Exeqüente. Após,

arquivem-se os autos.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2001.70.01.009722-9 - VICENTE DE PAULO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. O(s) apelado(s) ficam intimados para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.01.018718-5 - HUSSMANN DO BRASIL LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO (OAB
PR021151).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
se manifestar sobre a carta precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

006 - 2005.70.01.000125-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GLOBO METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Os documentos de fls. 297/302 informam que os imóveis pe-
nhorados às fls. 275 não são de propriedade do Executado, ra-
zão pela qual declaro nula a penhora lavrada à fl. 275. Para o
prosseguimento da Execução, determino a expedição de man-
dado objetivando a penhora do imóvel inicialmente oferecido
na petição de fls. 267 (apartamento nº 63, bloco B, do edifício
Centro Comercial), bem como a intimação do Executado para
oferecer embargos, no prazo legal. Após a expedição do man-
dado, intime-se o Executado para se manifestar sobre os docu-
mentos juntados pela CEF às fls. 297/302, ficando vedada a
retirada dos autos em carga, em virtude da diligência a ser cum-
prida pelo(a) Oficial(a) de Justiça.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 98.2015305-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ORLANDO GOMES
Adv.: Dr(s).ANA PAULA LIMA BRAGA (OAB PR023722).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Intime-se o Procurador-Chefe do INSS em Londrina para que
disponibilize ao Advogado da parte autora, na repartição previ-
denciária, o processo administrativo nº 41/127.973.916-6, ten-
do em vista o alegado na petição de fls. 103. Estando disponí-
vel o processo administrativo, este se for mais conveniente à
Procuradoria do INSS poderá ser trazido à Juízo para sua pos-
terior devolução. Com a resposta do INSS, dê-se vista dos au-
tos à parte autora. Intimem-se as partes, iniciando-se pelo INSS.�

ACAO ORDINARIA

008 - 2001.70.01.006592-7 - JOAO BATISTA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VANILTON DE FREITAS SCOPONI (OAB
PR010657).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�O Embargante demonstrou não ter interesse no depósito em
conta judicial do valor correspondente à cobertura do seguro
do veículo penhorado. Assim, diante da ausência de trânsito
em julgado e dos efeitos em que a apelação de fls. 76/86 foi
recebida, indefiro o pedido de fls. 125/126 e determino a re-
messa dos autos ao TRF da 4ª Região. Intime-se o Embargan-
te.�

009 - 2005.70.01.005138-7 - RONALDO JOAQUIM TELLES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OSMAR ANTONIO PELISSON (OAB PR009807).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Quanto ao pedido de fls. 188, cumpre-me registrar que este
Juízo vinha entendendo, em casos análogos, a existência de
duas execuções, sendo uma delas referente ao crédito do autor
e outra referente aos honorários sucumbenciais, as quais, não
obstante sua independência, estavam sendo promovidas por
conveniência das partes. Nesse sentido, para cada uma dessas
execuções havia a aplicação de regras distintas em face do seu
valor, sendo que naquelas não superiores a 60 salários-míni-
mos, eram fixados honorários advocatícios e seu pagamento
era feito por meio de requisição de pequeno valor, não se sub-
metendo ao prazo previsto para os débitos pagos por meio de
precatório. Entretanto, adotando posição firmada pelo Superi-
or Tribunal de Justiça (...), revejo esse entendimento e passo a
considerar o valor único da execução, englobando honorários
sucumbenciais e o valor principal, para fins de análise quanto à
forma de pagamento, bem como para fixação de honorários,
sendo que se o valor ultrapassar 60 salários-mínimos, não se-
rão devidos honorários em execução e seu pagamento será sub-
metido ao prazo do precatório. Assim, considerando que no
presente processo o valor exeqüendo, na época em que foi apre-
sentado (fls. 144/146) era superior a 60 salários mínimos então
vigentes, indefiro a fixação de honorários advocatícios na exe-
cução já extinta e determino o arquivamento dos autos. Intime-
se a Exeqüente.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2000.70.01.012838-6 - MARIA DE LOURDES VIEIRA
E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
�Tendo em vista os fatos narrados na inicial, antes de decidir
sobre a instrução probatória, determino a intimação do Autor
para informar se tem condições de arcar com as custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, em 10 dias. Após,
voltem-me conclusos.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.01.002018-8 - ABEL LEMES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada de que
foram depositados em seu favor, em conta de livre movimenta-
ção, valores requisitados nos autos. Para levantar esses valo-
res, deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica
Federal, munida de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2000.70.01.005122-5 - CARMAR - COMERCIO DE
CEREAIS LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Em vista do pagamento efetu-
ado nos autos, declaro, por sentença, para que produza seus
jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos do
art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após
o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição e
as anotações de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.�

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.01.007481-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LUIZA SITA CAROCIA
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Em vista do pagamento efetu-
ado, declaro, por sentença, para que produza seus jurídicos efei-
tos, extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c
art. 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito
em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se com bai-
xa na Distribuição e anotações de estilo.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.�

ACAO ORDINARIA

014 - 2000.70.01.009133-8 - PAULO AKAICHI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

Londrina, Quarta-feira, 26 de julho de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA
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DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Vista às partes sobre os documentos juntados, pelo prazo de 10
dias.

EXECUCAO DIVERSA

001 - 98.2015201-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCUS VINICIUS STORTO HAULY e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE HAULY CAMARGO (OAB
PR020163), FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À parte autora para comprovar a existência da ação rescisória
mencionada anteriormente, no prazo de 20 dias.

ACAO ORDINARIA

002 - 95.2010808-4 - ANGELO DODORICO e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).NARCISO FERREIRA (OAB PR007869).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Suspendo o presente feito até o julgamento definitivo pelo STF
do agravo de instrumento nº 382.298/RS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.01.018183-0 - ATILIO CARRARO e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VALERIA GIESSLER (OAB PR020573).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Suspendo o feito por 180 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2002.70.01.022607-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALVARO JOSE DA ROCHA MACEDO
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

005 - 2005.70.01.003620-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCIA CRISTINA FERREIRA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

006 - 2003.70.01.006352-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDMARA MESQUITA
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

007 - 2003.70.01.008230-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA APARECIDA ROSA SILVA
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

EXECUCAO DIVERSA

008 - 2004.70.01.002985-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTAIR MAROSTICA
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

009 - 2004.70.01.008115-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROMILDO FERNANDES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

010 - 2004.70.01.001194-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NOE DA CUNHA
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

011 - 2005.70.01.000078-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENEDITA FLORINDA DE OLIVEIRA BENEVI-
DES
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

012 - 2005.70.01.005497-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDETE GERIMIAS
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

013 - 2005.70.01.005717-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO ROBERTO MARCONDES
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

014 - 2005.70.01.005715-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA APARECIDA CAMPOS DE SOUSA
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS (OAB
PR023547).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
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despacho/decisão da(s) fl(s):
Suspendo o feito por 90 dias.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2005.70.01.000117-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDOMIRO JOAO DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Intime-se a parte exeqüente para regularizar a representação
processual, apresentando procuração original aos autos, visto
que a procuração encartada à fl. 07 trata-se de cópia. Para tan-
to, concedo o prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo, a parte exeqüente deverá apresentar extrato
legível da conta encartada à fl. 09, visto que não há possibili-
dade de vislumbrar a data de abertura da conta e nem o número
da conta

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2006.70.01.002887-4 - GUIOMAR DO COUTO CAVAL-
CANTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Intime-se a parte exeqüente para que regularize a representa-
ção processual, apresentando aos autos procuração original,
visto que a procuração encartada à fl. 07 trata-se de cópia.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2006.70.01.002899-0 - ALCIDES PEZARINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Vista à parte autora e à Ré SILVANA ISABEL PEREIRA, pelo
prazo comum de 10 dias, sobre o extrato da conta vinculada do
de cujus, juntado pela CEF.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2004.70.01.000020-0 - JOSE ARAUJO DOS SANTOS
JUNIOR MORII e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).MONICA CESARIO FERREIRA COTELO (OAB
PR011736), MARCIA LEIKO DA SILVA (OAB PR036132).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Vista à parte autora sobre o termo de adesão juntado, no prazo
de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

019 - 99.2016904-8 - JOSE FARIAS DA SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Defiro o prazo de 60 dias, devendo nesse período apresentar
planilha autalizada do débito em questão...

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

020 - 2005.70.01.007593-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIMAO BOLIVAR GOES RAMOS e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.01.001434-9 - CLAUDIA KOHATA DE ALMEI-
DA BOAL e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSELI MARIA MIYAMOTO (OAB PR020746).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2003.70.01.015027-7 - ANTONIO CORDEIRO TENO-
RIO VAZ e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ (OAB
PR029010).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À parte embargada para requrer o que de direito, no prazo de
15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.01.004214-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA JOSEMARI CHEREDA e outros
Adv.: Dr(s).ALTEVIR COMAR (OAB PR008019).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a

inicial. À Secretaria para desentranhar as fls. 23/319, entregan-
do-as à parte autora, mediante recibo nos autos.
Esclareço que, havendo interesse da parte autora no desentra-
nhamento da procuração encartada à fl. 22, deverá apresentar a
respectiva cópia para substituição, devidamente autenticada.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2005.70.01.005663-4 - VILMAR ROSA DE LIMA X
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE FRAGOSO (OAB PR020168).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Defiro o prazo de 30 dias para a parte autora

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2006.70.01.001394-9 - YOKO NOGAMI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA MARIA LISBOA (OAB PR032403).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Vista à parte Embargada sobre os calculos da contadoria, pelo
prazo de 10 dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

026 - 2005.70.01.007720-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X REGINA MIDORI TAMARI SILVA e outros
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ DONEGA VERRI (OAB
PR028981).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Intime-se a parte autora para comprovar a legitimidade passiva
da EMGEA, haja vista que, consoante documentos encartados
aos autos, o imóvel em questão não está registrado em nome da
demandada.
Não obstante constar dos autos documentos referentes à adju-
dicação do imóvel, é certo que a propriedade do imóvel consti-
tui-se somente com o competente registro imobiliário.
Para a providência acima, concedo o prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

027 - 2006.70.01.003293-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM DAS MARANTAS X EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA (OAB
PR030664).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Comprovado que se trata de entidade de cunho filantrópico,
defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à Autora
(STJ - ERESP nº 388.045 - Corte Especial - rel. Min. Gilson
Dipp - JU de 22.09.2003, p. 252).
Intime-se a parte autora para apresentar planilha dos valores
que pretende ver restituídos, a fim de comprovar que o benefi-
cio econômico pretendido atinge o valor dado à causa, de for-
ma fundamentada. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2006.70.01.003228-2 - SOCIEDADE ESCOLA ROLAND
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Ao Impetrante para reproduzir cópias, que entende necessári-
as, do processo administrativo , no prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

029 - 2005.70.01.001950-9 - CLOVIS PERES DIAS X CHE-
FE DA DIVISAO DE SEGURO SOCIAL DO INSS/PR
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Tendo em vista que no expediente encartado à fl. 85 consta a
informação de que a conta de nº 8.582.780-0, agência nº 0108-
2, do Banco do Brasil é destinada ao recebimento de proven-
tos, indefiro a penhora requerida pela CEF à fl. 95, haja vista a
impenhorabilidade de tais valores.
Indefiro, outrossim, a penhora da aplicação financeira noticia-
da às fls. 90/91, tendo em vista o seu valor irrisório (saldo cota
0,008).
Intime-se a CEF da presente decisão, bem como para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que en-
tender de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2003.70.01.002951-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RENERO DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Tendo em vista a devolução da carta precatória encartada às
fls. 50/117, intime-se a CEF para se manifestar sobre o seu
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

031 - 2003.70.01.015887-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO DURIGON
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

Terça-feira, 25 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0256/2006

COBRANÇA DE AUTOS

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 033
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 034
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 040
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA............. ................ 041
ALBERTO MELHADO RUIZ................... ...................... 001
ANA PAULA LIMA BRAGA................... ....................... 015
ANA PAULA LIMA BRAGA................... ....................... 016
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.......... ............ 073
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI............ ............. 009
AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR........ ....... 082
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 027
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO......... .......... 046
CARLOS FREDERICO VIANA REIS............ ................. 013
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO.............. ............... 039
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO.............. ............... 066
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR............... .................... 022
DALVA VERNILLO......................... ............................... 029
DANIA MARIA RIZZO...................... ............................. 035
DANIA MARIA RIZZO...................... ............................. 053
ELAINE BEATRIZ PEDROSO................. ...................... 028
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 019
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 020
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 078
EVANILDES CAMARGO...................... ......................... 004
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 056
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 057
FERNANDO JOSE MESQUITA................. .................... 060
GRACIANE VIEIRA LOURENCO............... .................. 069
GUSTAVO ZIMATH......................... .............................. 058
HAMILTON ANTONIO DE MELO............... ................. 030
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 017
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 043
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 070
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 047
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 048
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 049
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 059
JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES........... ............ 052
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 005
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 031
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 032
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 036
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 037
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 038
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 044
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 045
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 061
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 062
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 063
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 064
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 065
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 074
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 075
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 050
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 051
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 068
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO.......... ....... 079
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO.......... ....... 080
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 021
MARCELO DA SILVA....................... ............................. 081
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ........... ............... 010
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 007
MARIA TEREZINHA NAVARRO................ ................... 011
MARINETE VIOLIN........................ ............................... 008
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 076
RICARDO DOMINGUES BRITO................ ................... 018
ROBERTO Y. HISSANO..................... ............................ 067
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 071
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 054
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 055
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR............... .................. 002
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR............... .................. 003
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR............... .................. 072
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ.......... ................ 023
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS.............. ................. 025
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS.............. ................. 026
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 012
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 024
WILSON LOPES DA CONCEICAO.............. ................. 077
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA............... ..................... 014
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA............... ..................... 042

Processos para intimação dos advogados para devolverem, em
24 (vinte e quatro) horas, os autos retirados em carga e não
devolvidos no prazo legal, nos termos do art. 234, inciso

XXXVIII, do Provimento No. 02/2005 do TRF da 4ª Região,
após o que o fato será levado ao conhecimento do MM. Juiz.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.01.002601-7 - ADELINO JORGE GODINHO e
outros X RETRICOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640).

002 - 2002.70.01.009580-8 - ANTONIO SIENA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR010891).

003 - 2003.70.01.018639-9 - GERALDO MELCHIADES CON-
DE X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR010891).

004 - 97.2012930-1 - JOAQUIM BENTO DIAS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).EVANILDES CAMARGO (OAB PR013791).

005 - 96.2011862-6 - NORVAL LANFREDI BARREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

006 - 2003.70.01.014625-0 - ARLETE DE OLIVEIRA SOU-
ZA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

007 - 2002.70.01.015593-3 - MARTA APARECIDA DE OLI-
VEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

008 - 2005.70.01.003628-3 - LIDAMAR MARQUES DE JE-
SUS X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Adv.: Dr(s).MARINETE VIOLIN (OAB PR017033).

009 - 2000.70.01.007035-9 - LABORATORIO OSWALDO
CRUZ DE ANALISES C LINICAS DE LONDRINA S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI (OAB
PR019751).

010 - 2001.70.01.001957-7 - LABORATORIOS VENCOFAR-
MA DO BRASIL LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

011 - 2001.70.01.001659-0 - APARECIDA DE SOUZA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA TEREZINHA NAVARRO (OAB
PR020542).

012 - 2002.70.01.013964-2 - ENIO ANTONIO ZUNTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

013 - 97.2015222-2 - LUISA MIYUKI YOSHIKAWA e outros
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS FREDERICO VIANA REIS (OAB
PR022975).

014 - 98.2010167-0 - RENATO XAVIER SIMOES e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

015 - 97.2012921-2 - ALAOR RODRIGUES LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA PAULA LIMA BRAGA (OAB PR023722).

016 - 97.2011950-0 - MARIA HELENA ALEXANDRE e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ANA PAULA LIMA BRAGA (OAB PR023722).

017 - 2000.70.01.007231-9 - AIRTON APARECIDO ANDRE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

018 - 98.2015294-1 - CEREALISTA FEIJAO DE OURO LTDA
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO DOMINGUES BRITO (OAB
PR025825).

019 - 2003.70.01.013374-7 - JOSUE DA SILVA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

020 - 2004.70.01.001159-2 - ANTONIO DE PONCE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

021 - 99.2014636-6 - APARECIDO DE CAMPOS KENEIPP e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

022 - 98.2013884-1 - ROBERTO CARLOS DEMARCHI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR (OAB
PR035080).

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

023 - 96.2012761-7 - IZAURA BIRELLO BERNINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv.: Dr(s).VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ (OAB
PR015600).

024 - 97.2015146-3 - MANOEL ALVES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

ACAO SUMARIA

025 - 2004.70.01.007775-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WAGNER DE OLIVEIRA BARROS (OAB
PR013683).

026 - 2004.70.01.007768-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WAGNER DE OLIVEIRA BARROS (OAB
PR013683).

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2005.70.01.000243-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WILSON GARRIDO MANZANO
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

028 - 2004.70.01.009812-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JANE PERDIGAO
Adv.: Dr(s).ELAINE BEATRIZ PEDROSO (OAB PR037774).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

029 - 2005.70.01.005798-5 - OSVALDO PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742).

030 - 2006.70.01.002847-3 - GENI RODRIGUES SIGNORI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HAMILTON ANTONIO DE MELO (OAB
PR011323).

031 - 95.2013353-4 - BENEDITO REZENDE e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

032 - 95.2013349-6 - LEOBINO BATISTA DA SILVA, ED-
MUNDO CAETANO DA SILVA e outros X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

033 - 91.2012279-9 - FRANCISCA PATROCINIA DA SILVA
RABELO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

034 - 91.2012059-1 - MANOELA BRIGIDA GONCALVES e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

EMBARGOS A EXECUCAO

035 - 93.2013815-0 - AUTO POSTO CARAJAS LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIA MARIA RIZZO (OAB PR013649).

036 - 2005.70.01.001158-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X HERMINIA LIMA NEVES e
outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

037 - 2000.70.01.000857-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LEOBINO BATISTA DA SILVA
e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

038 - 2001.70.01.001889-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X NORVAL LANFREDI BARREI-
RA
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

039 - 2003.70.01.012816-8 - IMOBILIARIA ARAGARCA S/
C LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ROGERIO FRANCHELLO (OAB
PR015542).

040 - 2001.70.01.002094-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ARACI ALVES RODRIGUES
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

041 - 2000.70.01.000119-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MANOELA BRIGIDA GONCALVES e
outros
Adv.: Dr(s).ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB
PR016925).

042 - 2002.70.01.028730-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X RENATO XAVIER SIMOES e outros
Adv.: Dr(s).ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA (OAB
PR023320).

043 - 2004.70.01.006463-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEUSA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

044 - 2005.70.01.006111-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X RAIMUNDO FEELIX DE FI-
GUEIREDO e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

045 - 2005.70.01.007005-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARIA LINDAIR DE GOU-
VEIA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

EXECUCAO DIVERSA

046 - 2005.70.01.002697-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA VALERIO GOMES
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO (OAB
PR012359).

047 - 2005.70.01.002224-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDREA KLEHM DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

048 - 2000.70.01.003698-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DISTRIBUIDORA MARIANENSE DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

049 - 2001.70.01.006641-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X J.F. PEREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAN-
CHES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

050 - 2001.70.01.007293-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S/C LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

051 - 2005.70.01.002802-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS KLAMAS
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

052 - 2000.70.01.007138-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUSER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES (OAB
PR012855).

053 - 92.2013352-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AUTO POSTO CARAJAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).DANIA MARIA RIZZO (OAB PR013649).

054 - 94.2011879-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA DYAMONT LTDA e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

055 - 96.2012041-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NOVA IDEIA COM DE MOVEIS E DECORACOES LTDA
e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB
PR024383).

056 - 2003.70.01.008295-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO LOPES SIQUEIRA
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

057 - 2004.70.01.011868-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURO CRUZ DE SOUZA
Adv.: Dr(s).FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

058 - 96.2012933-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X M. H. MANO & MANO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).GUSTAVO ZIMATH (OAB PR036368).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

059 - 2001.70.01.009089-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE ALVORA-
DA DO SUL LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

060 - 2002.70.01.027779-0 - APARECIDO TALHARI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB PR012816).

061 - 94.2010049-9 - HERMINIA LIMA NEVES e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

062 - 96.2010511-7 - DARCI RODRIGUES VIEIRA e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

063 - 95.2014242-8 - AMARINA DA CONCEICAO PINA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

064 - 95.2013345-3 - FRANCISCO MESSIAS DE CRISTO e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

065 - 96.2010575-3 - LEONILDA PANDOLFO PERSEQUI-
NO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

066 - 88.2017444-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IMOBILIARIA ARAGARCA S/C LTDA
Adv.: Dr(s).CARLOS ROGERIO FRANCHELLO (OAB
PR015542).

067 - 98.2010659-1 - IGAPO SA - VEICULOS,MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROBERTO Y. HISSANO (OAB PR017246).

068 - 98.2013043-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULIS-
TA LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374).

069 - 2003.70.01.001212-9 - ARTE NOVA - INDUSTRIA
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682).

070 - 2003.70.01.013227-5 - NEUSA DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

071 - 2003.70.01.006031-8 - SYLVIO ARISTIDES FANTI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

072 - 97.2010916-5 - JOAQUIM ROBERTO DA SILVA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR010891).

073 - 97.2010946-7 - AIRTON DA COSTA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS (OAB
PR011791).

074 - 95.2013339-9 - RAIMUNDO FEELIX DE FIGUEIRE-
DO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

075 - 96.2010652-0 - MARIA LINDAIR DE GOUVEIA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

076 - 2001.70.01.011592-0 - ANTONIO MATHIAS e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716).

077 - 97.2011405-3 - JOSE MANOEL DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON LOPES DA CONCEICAO (OAB
PR021643).

078 - 2004.70.01.001158-0 - ALMIR CABRAL TRANNIN e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

MANDADO DE SEGURANCA

079 - 2002.70.01.027558-6 - NILCEIA MIRANDA MAIA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv.: Dr(s).MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO (OAB
PR030960).

080 - 2003.70.01.002576-8 - DENETE GONCALVES SIMAO
X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO
Adv.: Dr(s).MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO (OAB
PR030960).

081 - 99.2014634-0 - ANTONIO FERREIRA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

082 - 2000.70.01.011744-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS COELHO DE SOUZA
Adv.: Dr(s).AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR
(OAB PR036615).

Terça-feira, 25 de julho de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0180/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.

JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 007
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA............. ................. 003
JOSE LUCAS DA SILVA.................... ............................. 001
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS.......... ................ 002
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 004
NEI CARVALHO DA SILVA.................. ......................... 008

OSVALDO FERREIRA GUISSO................ ..................... 005
ROGERIO VERDADE........................ ............................ 009
VILMA THOMAL........................... ................................ 006

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):
�(...) Intimado a se manifestar após o desmembramento do fei-
to e do trânsito em julgado dos embargos, o exeqüente queda-
se inerte. Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo
extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2005.70.03.003701-3 - WALDOMIRO DEANTONI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE LUCAS DA SILVA (OAB PR012191).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):
�1.Defiro o pedido de intimação da parte autora para que com-
prove a informação requerida à fl. 149, devendo a intimação
ser feita na pessoa de seu advogado. Prazo 10 dias. 2.Decorri-
do o prazo sem manifestação da parte autora, retornem-se os
autos ao arquivo.�

ACAO ORDINARIA

002 - 2000.70.03.001371-0 - HIRAN MORA CASTILHO X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS (OAB
PR018608).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):
�(...) Destarte, recebo a petição de fl. 99-100 como emenda à
inicial. (...) Sendo apresentados documentos ou preliminares
pelo INSS, vista à parte autora, por 10 (dez) dias.�

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.03.012646-3 - PERCYDE DE ALMEIDA AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA (OAB
PR027386).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):
�1.Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da petição à
fl. 174, para as diligências necessárias. 2.Decorrido o prazo do
item anterior deve a parte autora dar prosseguimento ao feito,
independentemente de nova intimação.�

ACAO ORDINARIA

004 - 2001.70.03.004785-2 - DIOCIR DE JESUS MORES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):
�Defiro o pedido de suspensão por mais 2 (dois) meses. Intime-
se.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2004.70.03.006821-2 - JOSE KRAKER FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OSVALDO FERREIRA GUISSO (OAB PR035496).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):
�2.(...), intimem-se as partes da baixa dos autos para que, en-
tendendo devidos, promovam a execução de honorários nestes
autos, no prazo de 10 dias.�

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.03.006425-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):
Vista a parte exeqüente do desarquivamento dos autos e para
que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o que entender de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.03.003444-1 - ARISTIDES RODRIGUES DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):
Vistas à parte exeqüente para que se manifeste quanto ao con-
tido nas fls. 84,85 e 86. Prazo: 5 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.03.008359-2 - OTACILIO SATURNINO VIA-
NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEI CARVALHO DA SILVA (OAB PR028485).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):
1.Determinei a INTIMAÇÃO do(a) advogado(a) ROGERIO
VERDADE-PR015097 para que, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, restitua os autos (e eventuais apensos) não devolvi-
dos no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

009 - 2000.70.03.004706-9 - JOAO BENTO DE GOES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

Maringá, Terça-feira, 25 de julho de 2006.
_________________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria

PRMARSH01

Varas Federais de
Maringá
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0181/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.

ALISSON SILVA ROSA..................... ............................. 003
ANDERSON HATAQUEIAMA................... .................... 003
ANDERSON HATAQUEIAMA................... .................... 016
ELIDA CRISTINA MONDADORI............... ................... 003
ENI DOMINGUES.......................... ................................ 001
ENI DOMINGUES.......................... ................................ 005
FABIO ALONSO BECKER.................... ......................... 008
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO........... ................. 013
JUNIOR DE FAVERI....................... ................................ 004
JUNIOR DE FAVERI....................... ................................ 006
KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH......... ....... 002
KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH......... ....... 011
LUERTI GALLINA......................... ................................ 017
MARCELO MOREIRA TELLES................. .................... 009
MARCELO MOREIRA TELLES................. .................... 010
MARCOS ANTONIO PIOLA-.................. ....................... 007
MAURO VIGNOTTI......................... .............................. 015
MAURO VIGNOTTI......................... .............................. 016
ROBERTO PERALTO........................ ............................. 007
ROBERTO PERALTO........................ ............................. 012
TATIANA KALKO.......................... ................................ 014
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 017

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�2. Decorrido o
prazo do item 1, intime-se a CEF a requerer as providências
pertinentes, comprovando documentalmente nos autos as dili-
gências que realizou na tentativa de localizar o endereço do
executado para citação pessoal (eis que ainda não citado para a
execução - fl. 226) e bens penhoráveis. Prazo de 15 dias.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 96.3015703-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALVARO SCHLICHTING
Adv.: Dr(s).ENI DOMINGUES (OAB PR019942).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1.Concedo o pra-
zo de 180 dias nos termos da petição à fl. 154-155, para as
diligências necessárias. Intime-se�

EXECUCAO DIVERSA

002 - 1999.70.03.005560-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HADI CARLOS DE ALMEIDA e outros
Adv.: Dr(s).KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
(OAB PR023114).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Recebo o re-
curso de apelação no duplo efeito (art. 520 do CPC).2. Intime-
se a parte apelada (Sasse e Construtil) para apresentar as con-
tra-razões no prazo legal.�

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.03.000749-5 - RAIMUNDO NORMANDIA
JUNIOR e outros X CONSTRUTIL CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ELIDA CRISTINA MONDADORI (OAB
PR021109), ANDERSON HATAQUEIAMA (OAB PR027328),
ALISSON SILVA ROSA (OAB PR030184).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1.Concedo o pra-
zo de 30 (trinta) dias, nos termos da petição à fl. 129, para as
diligências necessárias. Intime-se.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.03.000581-8 - AMARILDO CAETANO DA SIL-
VA e outros X CONSTRUTORA PARANOA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JUNIOR DE FAVERI (OAB PR025727).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1.Concedo o pra-
zo de 60 (sessenta) dias, nos termos da petição à fl. 323, para
as diligências necessárias. Intime-se�

EXECUCAO DIVERSA

005 - 97.3010906-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DECIO GRAVENO e outros
Adv.: Dr(s).ENI DOMINGUES (OAB PR019942).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1.Concedo o pra-
zo de 30 dias, nos termos da petição à fl. 89, para as diligências
necessárias. Intime-se.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.03.001964-7 - MORITAKA INOUE e outros X
CONSTRUTORA PARANOA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JUNIOR DE FAVERI (OAB PR025727).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Considerando
o teor do item 5 do termo de audiência (fl. 63) e a petição às fls.
71-73, intime-se com urgência e pelo meio mais célere (inclu-
sive podendo ser por telefone) a Premar, na pessoa de seu ad-

vogado, a cumprir o determinado no item 5 do termo de audi-
ência, no prazo de 24 horas, sob pena de incidência de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais).2. A fim de preservar o direito
da parte autora, autorizo o depósito em juízo dos valores ofer-
tados em audiência, nas datas aprazadas no item 5 do termo.
Intime-se, também com urgência e pelo modo mais célere.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.03.002982-3 - FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e outros X PREMAR PREMOLDADOS MARIAL-
VA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320), MAR-
COS ANTONIO PIOLA- (OAB PR013574).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Os autores re-
querem (fls. 333-334) a produção de prova pericial médica na
autora Nilza Helena Ribeiro Fernandes, a fim de demonstrar
eventual incapacidade desta e possibilitar a cobertura do con-
trato de financiamento pelo seguro.(...) Indefiro, pois, o pedido
de produção de prova pericial médica. Intimem-se os autores.2.
Pelos mesmos fundamentos contidos no item anterior, não há
razão para se suspender o processo até a data constante no item
1 da decisão à fl. 331. Eventual cobertura parcial do seguro em
face de incapacidade da Sra. Nilza Helena Ribeiro Fernandes
não impede nem altera a necessidade de julgamento dos pre-
sentes autos. No máximo, facilitará a conciliação entre as par-
tes, o que poderá ocorrer também após a prolação de sentença
nestes autos. Destarte, revogo o item 1 da decisão à fl. 331.3.
Mais uma vez, considerando as informações contidas nos autos
(fls. 316 e 339-345) e a recente jurisprudência (...) , intime-se
novamente a parte autora para que junte aos autos os compro-
vantes mensais de pagamentos salariais (�hollerith�) do autor/
mutuário Sebastião Fernandes, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, discriminando os diversos itens que compõem sua
remuneração, desde novembro/1989 até a presente data. Cons-
te da intimação que o não cumprimento pela parte autora im-
portará na improcedência da ação quanto ao pedido de desres-
peito à cláusula PES, por falta de provas, posto que é ônus da
parte autora trazer tais comprovantes ao processo. Prazo de 15
dias.�

ACAO ORDINARIA

008 - 2000.70.03.002756-3 - SEBASTIAO FERNANDES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIO ALONSO BECKER (OAB PR028777).

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo, execução com
cálculos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno
dos autos da Instância Superior.

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2003.70.03.007402-5 - CARLOS ALBERTO PEREIRA
e outros X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv.: Dr(s).MARCELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

EXECUCAO DIVERSA

010 - 2003.70.03.000330-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS X CARLOS ALBERTO PEREIRA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�Nessas condições,
nos termos da fundamentação supra, declaro a nulidade da ar-
rematação, restando sem efeito o auto expedido.�

EXECUCAO DIVERSA

011 - 1999.70.03.005597-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ROSANGELA DONIZETE NOGUEIRA
Adv.: Dr(s).KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH
(OAB PR023114).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

�Intime-se Dr. Roberto Peralto para que junte aos autos procu-
ração (com poderes para renunciar aos prazos recursais), bem
como carta de preposição à Sra. Maria Inês Antonechen (com
poderes para receber citação e transigir/acordar), inclusive para
ratificar os atos por ela praticados. Prazo: 5 dias.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.03.002977-0 - JENIFFER PALADINI SIQUEI-
RA e outros X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�3. Em seguida,
abra-se vista à ré para especificar as provas que pretende pro-
duzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias.�

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.03.001323-5 - MARCELO RAMOS ISSIBA e
outros X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO (OAB
PR019114).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�2. Decorrido o
prazo do item anterior, deve o exeqüente dar prosseguimento
ao feito, independentemente de nova intimação.�

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

014 - 2005.70.03.005159-9 - BANCO BANESTADO S/A X
JOSE MARIA COUTINHO e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�2. Intime-se a
parte autora a se manifestar acerca dos documentos a serem
juntados, pelo prazo de 10 (dez) dias.3. No mesmo prazo do
item anterior, em face da manifestação da parte autora às fls.
254-255, intime-se-a novamente para informar se desiste da
alegação de desrespeito à cláusula PES e do pedido de revisão
do contrato quanto à revisão das prestações.�

ACAO ORDINARIA

015 - 2004.70.03.005323-3 - ANA MARIA TERESA BENE-
VIDES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Nessas condições, na forma
da fundamentação acima, julgo improcedentes os presentes
embargos de declaração.�

ACAO ORDINARIA

016 - 2005.70.03.000952-2 - REINALDO DURRER JUNIOR
- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e ou-
tros
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098), ANDER-
SON HATAQUEIAMA (OAB PR027328).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Ante o exposto, e por tudo mais
que dos autos consta, rejeito as preliminares apresentadas pe-
los réus e extingo o processo de sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, em relação à: (i)
discussão do contrato de financiamento que vigeu entre o perí-
odo de 01/07/1989 a 22/10/1997 (a discussão ateve-se, pois, ao
contrato firmado em 23/10/1997); e (ii) pedido de expurgo do
índice de correção de 84,32% no saldo devedor em março/abril
de 1990, substituindo o IPC pelo BTN.Quanto ao mais, extin-
go o processo com resolução de mérito, com fundamento no
artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo totalmente improcedentes
os pedidos da parte autora.Condeno a parte autora em custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais) em favor de cada um dos réus (R$500,00
para a CEF e R$ 500,00 para o Banestado), com fulcro no arti-
go 20 do Código de Processo Civil, sobrestados em razão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos à fl. 100
(item 2).�

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.03.007732-8 - LOURDES BERNUCI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424), LUERTI GALLINA (OAB PR034550).

Maringá, Terça-feira, 25 de julho de 2006.
_________________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria

PRMARSH01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0086/2006

Dr(a). LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juiz(a) Federal

Dr(a). JOSE CARLOS FABRI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANDRE JOVANI PEZZATTO.................. ....................... 005
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS........... .......... 002
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS........... .......... 003
IZAIAS LINO DE ALMEIDA................. ......................... 004
JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA............. .................... 005
MARA REGINA PORCELANI.................. ..................... 001

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: �(...) 2. Intime-se o procurador da parte autora, para
comparecer à audiência de conciliação, designada para o dia
30/08/06, às 14 horas, o qual fica responsável pelo compareci-
mento do representante legal da parte (síndico).�

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

001 - 2006.70.03.003072-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANDRA REGINA X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
Adv.: Dr(s).MARA REGINA PORCELANI (OAB PR037714).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: �(...) 2. Intime-se o procurador da parte autora, para
comparecer à audiência de conciliação, designada para o dia
01/09/06, às 14 horas, o qual fica responsável pelo compareci-
mento do representante legal da parte (síndico).�.�

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

002 - 2006.70.03.004129-0 - CONJUNTO RESIDENCIAL
FERNANDO PESSOA X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA
Adv.: Dr(s).EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS (OAB

PR028285).

003 - 2006.70.03.004130-6 - CONJUNTO RESIDENCIAL
FERNANDO PESSOA X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA
Adv.: Dr(s).EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS (OAB
PR028285).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: �(...) determino a produção de prova testemunhal e o
depoimento pessoal da autora Maria do Socorro de Mello, sob
pena de confesso (art. 343, parágrafo primeiro, do CPC). (...)
4. Intimem-se as partes a comparecerem à audiência de instru-
ção, designada para o dia 14/09/2006, às 14 horas, ficando o
procurador da parte autora responsável pelo seu comparecimen-
to. 5. Intimem-se também as partes para depositarem, no prazo
legal, o rol de testemunhas. Ponderem que se houver necessi-
dade de intimação das testemunhas para comparecimento, é
importante apresentar o rol com antecedência maior, 15 (quin-
ze) dias, de forma a evitar a frustração da realização da audiên-
cia. A atenção a esta ponderação muito contribuirá com o Juí-
zo.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2005.70.03.007304-2 - MARIA DO SOCORRO DE
MELLO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IZAIAS LINO DE ALMEIDA (OAB PR023771).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: �(...) Constato que, em razão do valor da ação ser
inferior a 60 salários mínimos, a competência para apreciação
é da Vara do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º ,
caput, da Lei 10.259/01, cuja competência é absoluta �no foro
onde estiver instalada�, consoante o § 3º do art. 3º do referido
diploma legal. Assim, intime-se o autor, com urgência, a emen-
dar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se preten-
de manter o processamento da ação nesta Vara Federal, sendo
que, em caso positivo, deverá adequar o valor da ação para
valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, apresentando
cálculo que justifique o novo valor. No caso do autor adequar o
valor da ação (para manter, de conseqüência, a competência
desta Vara Federal), deverá apresentar cópia do indeferimento
do pedido administrativo de revisão da aposentadoria, uma vez
que, não tendo havido prévia negativa por parte da Autarquia,
não há conflito de interesses a justificar a intervenção judici-
al.�

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.03.004461-7 - JURANDIR PIRES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA (OAB
PR015904), ANDRE JOVANI PEZZATTO (OAB PR036857).

Maringá, Quinta-feira, 27 de julho de 2006.

Wellington Luiz dos Santos
Diretor de Secretaria - em exercício

2ª Vara Federal

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.03.004612-5/PR
EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SUELY DOS SANTOS NUNES
 : AGNALDO MURILO A BEZERRA
 : NILSON TADEU R C SILVA
 : ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA
EXCDO : CLAUDIO ANTONIO GIROTTO
 : NEUSA MARIA SIMALDI GIROTTO
 : WAGNER RODRIGO GIROTTO

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 771831
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

EXEQÜENTE: Caixa Econômica Federal - CEF

EXECUTADOS: Wagner Rodrigo Girotto (CPF nº 037.697.699-
37)

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado, para que pague, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, iniciando-se a contagem
passados 30 dias da 1º publicação, a importância de R$ 9.410,71
(nove mil, quatrocentos e dez reais e setenta e um centavos),
correspondente ao saldo devedor em 20/07/2004, mais acrésci-
mos legais e contratuais até a data do efetivo pagamento, e ho-
norários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o
débito, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução.

SEDE DO JUÍZO: Vara do Idoso e do Sistema Financeiro de
Habitação de Maringá, Av. Cerro Azul, 544, Zona 2, Maringá/
PR.

Expedido em 13 de junho de 2006. Eu, _______________Tici-
ane Machado de Oliveira Santos, Técnica Judiciária, extraí este
edital. Eu, _______________ Kátia Virginia Veltrini Amud,
Diretora Substituta de Secretaria, conferi e subscrevo.

Raphael Cazelli de Almeida Carvalho
Juiz Federal Substituto



308308308308308 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0137/2006

Dra. Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, desapensem-se estes autos dos da Execu-
ção de Sentença nº 99.4011117-7.

2. Após, tendo em vista a ausência de interposição de recurso
contra a decisão das fls. 33/34, intime-se a parte embargada
para, querendo, promover a execução da verba honorária fixa-
da na sentença das fls. 26/28, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, proceda-
se à baixa e arquivamento destes autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2004.70.06.001776-0 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SER-
RARIAS REUNIDAS - IRMAOS FERNANDES S/A.
Adv.: Dr(s).ROBERTO MACHADO FILHO (OAB PR008115).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante do teor da certidão supra, intime-se a Caixa Econô-
mica Federal para, no prazo de quinze (15) dias, movimentar a
conta �Garantia de Embargos�, transferindo o valor nela depo-
sitado para conta judicial a ser aberta em nome do advogado
constituído pelos autores na agência da Caixa Econômica Fe-
deral vinculada a este Juízo, ou seja, agência 3937.

2. Realizada a operação bancária de que trata o item anterior,
expeçam-se alvarás de levantamento ou outro meio equivalen-
te, cada um no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor transferido, para os advogados Marcos Antonio
Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os
termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bette-
ga e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos autores e
a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.

3. Após, intimem-se os advogados da parte autora para retira-
rem seus respectivos alvarás, e, ainda, para se manifestarem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de (10) dias. Con-
signo, desde já, que a ausência da manifestação da parte será
entendida como expressão da satisfação de seu crédito.

4. Nada sendo requerido dentro do prazo acima concedido quan-
to ao prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquiva-
mento destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie,
ou conclusão para sentença de extinção, caso tenha ocorrido
execução da sentença na forma do artigo 652 do CPC.

ACAO ORDINARIA

002 - 98.4010820-4 - ANTONIO DE LIMA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos
de Embargos à Execução nº 2004.70.06.002162-7, determino
o levantamento da penhora que recai sobre o valor depositado,
bem como a expedição de alvará para fins de sua liberação em
favor da parte exeqüente.

2. Ao mesmo tempo da expedição do alvará, oficie-se à agência
da Caixa Econômica Federal comunicando o levantamento da
penhora e, por conseguinte, solicitando o desbloqueio da conta
judicial.

3. Na seqüência, intime-se a parte exeqüente para proceder à
retirada do Alvará de Levantamento expedido, bem como para,
querendo, pleitear o que entender de direito, no prazo de cinco
(05) dias. Consigno desde já que a ausência de manifestação da
parte será entendida como expressão da satisfação de seu cré-
dito.

4. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2004.70.06.002317-6 - LIDIA TRACZ DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

. Diante dos termos da certidão lavrada à fl. 465, expeça-se
alvará para levantamento da verba honorária fixada nos embar-
gos à execução, atualmente depositada na conta nº
0652.005.09111169-9.

2. Após, intime-se a parte expropriada para efetuar a retirada
do alvará expedido, bem como manifestar-se quanto ao prosse-
guimento do feito promovendo a execução da sentença na par-
te relativa à indenização pela benfeitorias existentes no imóvel
desapropriado, tendo em vista o teor da decisão proferida pelo
Tribunal Regional Federal da 4ª Região nos autos do Agravo de
Instrumento nº 2004.04.01.013289-7. Ainda, sobre esse aspec-
to, observo ser descabida a remessa dos autos à Contadoria
Judicial na forma pretendida pela parte expropriada, uma vez
que a elaboração de cálculos para execução do julgado consti-
tui-se em diligência que está ao alcance da parte expropriada.
Ademais, o envio dos autos à Contadoria somente se justifica
em sede de embargos, ou seja, quando já devidamente instaura-
do o processo de execução, tudo isso a fim de se evitar uma
possível discussão em torno dos valores devidos pelo INCRA
sem que haja uma execução formalmente iniciada nos termos
do art. 730 do CPC.

3. Quanto aos honorários advocatícios fixados na sentença dos
embargos, cabe anotar apenas que sua execução deve ser pro-
movida nos próprios autos dos embargos, devendo ser rejeitada
qualquer pretensão que resulte na reunião de tal verba, autôno-
ma que é, com as devidas pelo INCRA neste feito.

4. Oportunamente este Juízo deliberará sobre a devolução ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região da quantia que rema-
nescer na conta judicial acima referida, requisitada a maior à
fl. 436 em decorrência do erro material ocorrido na sentença
proferida nos Embargos à Execução nº 2004.70.06.001776-0.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 99.4011117-7 - SERRARIAS REUNIDAS - IRMAOS
FERNANDES S/A. X INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).ROBERTO MACHADO FILHO (OAB PR008115),
FERNANDA LOPES MARTINS (OAB PR023903).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Diante do teor da certidão supra, intime-se a Caixa Econô-
mica Federal para, no prazo de quinze (15) dias, movimentar a
conta �Garantia de Embargos�, transferindo o valor nela depo-
sitado para conta judicial a ser aberta em nome do advogado
constituído pelos autores na agência da Caixa Econômica Fe-
deral vinculada a este Juízo, ou seja, agência 3937.

2. Realizada a operação bancária de que trata o item anterior,
expeçam-se alvarás de levantamento ou outro meio equivalen-
te, cada um no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor transferido, para os advogados Marcos Antonio
Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os
termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bette-
ga e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos autores e
a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.

3. Após, intimem-se os advogados da parte autora para retira-
rem seus respectivos alvarás, e, ainda, para se manifestarem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de (10) dias. Con-
signo, desde já, que a ausência da manifestação da parte será
entendida como expressão da satisfação de seu crédito.

4. Nada sendo requerido dentro do prazo acima concedido quan-
to ao prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquiva-
mento destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie,
ou conclusão para sentença de extinção, caso tenha ocorrido
execução da sentença na forma do artigo 652 do CPC.

ACAO ORDINARIA

005 - 98.4011752-1 - ROQUE NEDILHA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida
nos autos de embargos à execução nº 2005.70.06.002302-8,
intime-se a executada para, no prazo de quinze (15) dias, mo-

vimentar a conta �Garantia de Embargos�, transferindo o valor
reconhecido como devido na sentença dos embargos, devida-
mente corrigido, para conta judicial a ser aberta em nome do
advogado constituído pelos autores na agência da Caixa Eco-
nômica Federal vinculada a este Juízo, ou seja, agência 3937.

2. Com relação ao valor controverso, consigno desde já que,
após a realização da operação bancária de que trata o item an-
terior, este passará a estar à disposição da executada para livre
movimentação conforme suas conveniências.

3. Juntados aos autos os comprovantes da transferência de va-
lores acima determinada, expeçam-se dois alvarás de levanta-
mento, cada um no valor equivalente a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor transferido, para os advogados Marcos Antonio
Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de acordo com os
termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos Antonio Bette-
ga e com o contrato firmado entre o ex-advogado dos autores e
a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.

4. Após, intimem-se os advogados da parte autora, para retira-
rem seus respectivos alvarás, e, ainda, para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez (10) dias.
Consigno, desde já, que a ausência da manifestação da parte
será entendida como expressão da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

006 - 97.4011814-3 - ADAO FIORAVANTE DOMINGOS DE
LIMA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 9840125303, com a conseqüente vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

007 - 1999.70.06.002216-2 - MARIA ROSANGELA LAZZA-
ROTTO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 9840125303, com a conseqüente vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

008 - 98.4012530-3 - ANTONIO MEIRA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR33863-A).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 1999.7006001999-0, com a conseqüente vista ao inte-
ressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

009 - 1999.70.06.001999-0 - NADIR APARECIDA DE LIMA
SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2000.70.06.000775-0, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

010 - 2000.70.06.000775-0 - VOLNEI JOSE SGARBOSSA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 1999.70.06.002137-6, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

011 - 1999.70.06.002137-6 - FRANCISCO IVALDIR GU-
TOSKI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2003.70.06.001019-0, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.06.001019-0 - GUSTAVO KRAMER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO WAGNER MONTEIRO (OAB
PR035581).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2000.70.06.000435-80, com a conseqüente vista ao
interessado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requeri-
do, retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

013 - 2000.70.06.000435-8 - MARIA FILOMENA ALVES DOS
SANTOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 99.4011773-6, com a conseqüente vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

014 - 99.4011773-6 - ADAO KARAS e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2000.70.06.000916-2, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.06.000916-2 - BRUNO IURKIEWICZ e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 99.4011439-7, com a conseqüente vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

016 - 99.4011439-7 - MARLI DE LOURDES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2003.70.06.004345-6, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.06.004345-6 - ATAIDE DE LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2000.70.06.000975-7, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

018 - 2000.70.06.000975-7 - RENATO ALVES DA LUZ e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Varas Federais de
Guarapuava
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Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 99.4011301-3, com a conseqüente vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

019 - 99.4011301-3 - JOAREZ LIMA D OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR33863-A).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2000.70.06.001147-8, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

020 - 2000.70.06.001147-8 - JATIR ANTONIO FELINI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº 2000.70.06.000600-8, com a conseqüente vista ao in-
teressado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

021 - 2000.70.06.000600-8 - DARCI DE GOIS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

____________________________________________________
MÁRCIO LUIZ DEPARIS

DIRETOR DA SECRETARIA SUBSTITUTO
PRGUA01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF CRIMINAL
ADJUNTO DE GUARAPUAVA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0145/2006

Dr. Fabrício Bittencourt da Cruz
Juiz Federal Substituto
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos termos de
adesão e dos extratos acostados aos autos, bem como se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito no prazo de 20 (vinte)
dias.
5. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve

ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
6. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

001 - 99.4011107-0 - FRANCISCO DE SOUZA CORREIA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884),
MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS
SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Analisando este feito, verifico que por meio da peça das fls.
64/71 a Caixa Econômica Federal formulou aditamento aos
presentes embargos, acerca do qual a parte embargada não foi
ainda intimada, uma vez que tais peças somente foram juntadas
após a devolução dos autos pela parte embargada, que os reti-
rou em carga com a clara intenção de apresentar sua impugna-
ção.

Diante das circunstâncias que se apresentam, e tendo em vista
a regra inserta no art. 398 do CPC, intime-se a parte embargada
para que se manifeste sobre o aditamento em questão, no prazo
de 5 (cinco) dias.

Com a manifestação da parte embargada, voltem-me conclu-
sos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.06.000313-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IDALINO CARLOS COTTET
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES (OAB
PR010028).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os extratos da conta da autora Linda-
mar da Motta.

b) indefiro o pleito da fl. 279. Ressalto que a questão pode ser
objeto de nova análise caso reste comprovado que há valores
bloqueados na conta vinculada da Autora, bem como que esse
se enquadra em uma das hipóteses de saque previstas no artigo
20 da Lei nº 8036/90.
4. Caso a parte autora pretenda promover a execução de hono-
rários advocatícios ou relativo ao principal, deverá instruí-la
com memória discriminada de cálculo, conforme previsão do
artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
5. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los (extratos ou comprovantes de depósitos já realizados pela
Ré), refiro que poderão ser solicitados a qualquer uma das Agên-
cias da CEF, as quais estão aptas a fornecer dados relativos às
contas vinculadas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requi-
sição de tais documentos por este Juízo, nas hipóteses em que
haja comprovação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

6. Nada sendo requerido no prazo acima concedido, proceda-
se à baixa e arquivamento destes autos, adotando-se as caute-
las cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

003 - 99.4010415-4 - LINDAMAR DA MOTTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884),
MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS
SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento, inti-
me-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os
extratos das contas vinculadas de FGTS dos autores, para fins
de elaboração dos cálculos para execução da sentença, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis.

ACAO ORDINARIA

004 - 1999.70.06.001998-9 - JOÃO CARLOS DE ANDRADE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os extratos da conta do autor Sebastião
dos Santos.

b) indefiro o pleito da fl. 432, no que tange à liberação dos
valores objeto de crédito na conta vinculada. Ressalto que a
questão pode ser objeto de nova análise caso reste comprovado
que há valores bloqueados na conta vinculada do Autor, bem
como que esse se enquadra em uma das hipóteses de saque
previstas no artigo 20 da Lei nº 8036/90.

c) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos extratos
acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
5. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).

6. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

005 - 98.4013141-9 - MARINALDO JOSE PEREIRA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884),
MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS
SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

a) intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentar os extratos das contas dos autores men-
cionados na petição da fl. 319.
b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos extratos
acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

006 - 98.4011670-3 - AGUSTINHO MIRANDA RIBAS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884),
MARCELO DA SILVA (OAB PR033863).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

(...) 6) Apresentados os documentos pela Caixa Econômica
Federal, intime-se a parte autora para que tenha ciência dos
extratos acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o
prosseguimento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.

ACAO ORDINARIA

007 - 94.4010163-6 - ADRIANA M.T. LEME PALLADORO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PILATTI NETO (OAB PR010698).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos extratos
acostados aos autos, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

008 - 98.4010149-8 - JOSE MAURICIO MAIER e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado do acórdão
da fl. 141, porquanto pendente de julgamento o agravo de ins-
trumento convertido em Recurso Especial (fl. 256), entendo
não ser possível acolher a inicial executória, pelo menos na
forma de que se reveste, cabendo à parte autora, caso repute
pertinente, promover a execução provisória do julgado, medi-
ante extração de carta de sentença, conforme estabelece o art.
589 do CPC.

2. Intime-se a parte autora acerca da presente decisão, bem como
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, reque-
rendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, intimem-
se as autarquias rés acerca do retorno dos autos do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região e aguarde-se o fim do julgamen-
to do presente feito.

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.06.001955-3 - COMERCIAL ALVARO DE GAS
LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JANETE ILIBRANTE (OAB PR018505).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento do agravo
de instrumento interposto, contra decisão que inadmitiu o re-
curso especial, à fl. 147.

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2004.70.06.001774-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEMETRIO HALICKI NETO
Adv.: Dr(s).VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (OAB
PR009432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, intime-se a parte exeqüente para instruir
as execuções promovidas às fls. 87/90 e 92/94 com contrafé
para citação, consistente em cópia dos atos decisórios proferi-
dos neste feito, da certidão de trânsito em julgado e da procura-
ção, tudo em duas vias. Na mesma oportunidade, o advogado
da parte poderá, caso queira, manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
dias, pleiteando o destaque de honorários advocatícios, confor-
me autoriza o art. 5º da Resolução nº 438, de 30 de maio de
2005, do Conselho da Justiça Federal.

2. Apresentada a contrafé, cite-se o INMETRO, na pessoa de
seu Procurador, nos termos do artigo 730 do Código de Proces-
so Civil, expedindo-se Carta Precatória à Subseção Judiciária
do Rio de Janeiro/RJ.

3. Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, ex-
peça-se requisição de pagamento ao Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, observando-se eventual pedido de destaque de
honorários requerido nos termos do item �1� supra.

ACAO ORDINARIA

011 - 2002.70.06.003980-1 - AUTO POSTO VIP LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO
E QUAL INDAL INMETRO
Adv.: Dr(s).ELEANDRO ANGELO BIONDO (OAB
SC011043).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Analisando o presente feito, verifico que ainda na petição ini-
cial a parte autora requereu a concessão dos benefícios da As-
sistência Judiciária Gratuita, pleito este que não foi objeto de
apreciação por este Juízo.

Entretanto, o mero pedido, formulado por meio de advogado,
não é suficiente para demonstrar que a parte autora necessita
ser contemplada pelos benefícios da Lei nº 1.060/50.

Assim sendo, e considerando que o pedido de gratuidade é an-
terior à data da sentença que condenou o autor ao pagamento
de honorários advocatícios, o que possibilita o deferimento do
pedido mesmo após o trânsito em julgado da sentença, deter-
mino a sua intimação para, no prazo de 10 (dez) dias, compro-
var seu enquadramento no disposto na LAJ, mediante a juntada
de documento hábil para tal (declaração firmada pelo próprio
autor), sob pena de indeferimento do benefício.
Com ou sem aproveitamento, voltem estes autos conclusos.

ACAO DIVERSA

012 - 2003.70.06.001635-0 - ALCEU ANTONIO MARCON-
DES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RODRIGO BETTEGA RESSETTI (OAB
PR023072).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Defiro o pedido formulado pela parte exeqüente, determinando
a suspensão desta execução nos temos do art. 791, III, do Códi-
go de Processo Civil.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

013 - 2003.70.06.000066-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSMAR FREDI TAVARES KRUGER e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR010565).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Preliminarmente, intime-se a parte autora para, em 10 (dez)
dias, providenciar o pagamento voluntário dos honorários ad-
vocatícios devidos à Caixa, efetuando depósito do valor indi-
cado à fl. 133 em conta judicial vinculada ao presente feito.

2. Decorrido sem aproveitamento o prazo acima fixado, inti-
me-se a Caixa Econômica Federal para instruir a execução com
contrafé, consistente em cópia dos atos decisórios e da certidão
de trânsito em julgado, e, na seqüência, cite-se a parte autora,
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nos termos do art. 652 do CPC.

ACAO CAUTELAR

014 - 2003.70.06.002196-5 - ROSA CIUNEK COLACO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIR MARIANO (OAB PR019609).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

Inicialmente, convém esclarecer que com a expedição do for-
mal de partilha, desaparece a figura do espólio, surgindo em
seu respectivo lugar cada um dos herdeiros da pessoa falecida.

A certidão da fl. 27 demonstra inequivocamente situação aci-
ma referida, uma vez que de acordo com tal expediente o pro-
cesso de inventário dos bens deixados por Lourival Lustosa
Lanzine já se encontra finalizado. Assim, já não é mais o espó-
lio que deve constar na condição exeqüente, mas sim os her-
deiros do �de cujus�.

Dessa forma, resta evidente a necessidade de emenda da peti-
ção inicial, a fim de que seja regularizada a representação pro-
cessual da parte exeqüente, mediante inclusão no pólo ativo da
demanda dos herdeiros aos quais tenham sido conferidos direi-
tos sobre a conta poupança nº 0389.013.00000208-7, de acor-
do com o formal de partilha, cuja cópia deverá instruir o pre-
sente feito. Caso a conta bancária em questão não tenha cons-
tado do rol de bens do falecido, deverão ser incluídos no pólo
ativo desta execução todos os herdeiros mencionados no pro-
cesso de inventário. Na mesma oportunidade, a parte exeqüen-
te deverá juntar aos autos cópia da sentença que homologou do
inventário dos bens deixados por Lourival Lustosa Lanzine.

Intime-se a parte exeqüente acerca da presente decisão, deven-
do a emenda à inicial ser apresentada no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2006.70.06.000400-2 - LOURIVAL LUSTOSA LANZI-
NE - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS
(OAB PR014187).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida seguinte
decisão:

1. Recebo o recurso de apelação da parte embargante nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de 15 (quinze)
dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

016 - 2005.70.06.001320-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OTILIA BAHL KLOSOVSKI e outros
Adv.: Dr(s).VALDECY SCHON (OAB PR019483).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XVIII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de conta
do valor pleiteado e objeto de divergência entre as partes, con-
siderando os termos fixados no título exeqüendo;
b) retornando os autos, intimem-se as partes quanto à conta,
para, no prazo de 05 (cinco) dias e de forma sucessiva, a come-
çar para parte Autora, requeiram o que entenderem de direito;
c) decorrido o prazo com manifestação das partes que não im-
porte no retorno nos autos à Contadoria, façam-se conclusos
para sentença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

017 - 2006.70.06.000148-7 - JOSILENE LOSSO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO FARAH (OAB PR018938).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão, a qual segue transcrita em parte:

b) apresentados os documentos pela Caixa Econômica Federal,
intime-se a parte autora para que tenha ciência dos termos de
adesão e dos extratos acostados aos autos, bem como se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito no prazo de 20 (vinte)
dias.
5. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
6. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie.

ACAO ORDINARIA

018 - 99.4011166-5 - JOAO FRANCISCO DE LIMA COL-
MAN e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MAR-
COS R DOS SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento, inti-
me-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os
extratos das contas vinculadas de FGTS dos autores, para fins
de elaboração dos cálculos para execução da sentença, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis.

ACAO ORDINARIA

019 - 98.4012333-5 - JOSE PEDRO SILVEIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884),
MARCELO DA SILVA (OAB PR033863), MARCOS R DOS
SANTOS (OAB PR034959).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:

Nos termos do art. 234, inciso XXVII, do Provimento nº 02, de
01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal de 1ª Ins-
tância da 4ª Região, determino as seguintes providências:
a) intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os valor(es) depositado(s) em seu favor,
conforme indicado no Demonstrativo de Transferência expedi-
do pela Secretaria de Precatórios do TRF da 4ª Região, o(s)
qual(is) se encontra(m) disponível(is) na(s) conta(s) nº(s)
102923805 e 102923791, da agência 0652 da Caixa Econômi-
ca Federal; ressalte-se que para realização do saque, o benefi-
ciário deverá comparecer à agência bancária munido de sua
documentação (CPF e Carteira de Identidade);
b) no mesmo prazo, deverá manifestar-se quanto à satisfação
do seu crédito;
c) decorrido o prazo, com manifestação pela extinção do feito
ou sem aproveitamento, façam-se os autos conclusos para sen-
tença.

DECLARATORIA

020 - 99.4011442-7 - ANTONIO CARLOS DANGUI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GILBERTO RIBAS DE CAMPOS (OAB
PR020209).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido os se-
guintes despachos:
Despacho 1.
1. Diante da realização de depósito judicial pela Caixa Econô-
mica Federal à fl. 344, expeçam-se alvarás de levantamento ou
outro meio equivalente, cada um no valor correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do valor transferido, para os advogados
Marcos Antonio Bettega e Rita Elizabeth Cavallin Campêlo, de
acordo com os termos da petição apresentada pelo Dr. Marcos
Antonio Bettega e com o contrato firmado entre o ex-advogado
dos autores e a Dra. Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.
2. Após, intimem-se os advogados da parte autora para retira-
rem seus respectivos alvarás, e, ainda, para se manifestarem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de (10) dias. Con-
signo, desde já, que a ausência da manifestação da parte será
entendida como expressão da satisfação de seu crédito.
3. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença
relativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá ins-
truí-la com memória discriminada de cálculo, conforme previ-
são do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir,
ainda, que a origem da diferença a ser executada deve ser indi-
cada de forma clara e específica, com o abatimento dos valores
já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
4. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
5. Nada sendo requerido no prazo acima concedido quanto ao
prosseguimento do feito, proceda-se à baixa e arquivamento
destes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie, ou
conclusão para sentença de extinção, caso tenha ocorrido exe-
cução da sentença na forma do artigo 652 do Código de Pro-
cesso Civil.
Despacho 2.

1. Considerando que, de acordo com o julgamento da Ação
Rescisória nº 2002.04.01.053100-0, restou configurada a su-
cumbência recíproca das partes no presente feito, devendo cada
uma delas arcar com os honorários de seus procuradores, revo-
go os itens �1� e �2� da decisão da fl. 349 e determino a rever-
são do depósito efetuado à fl. 344 em favor da Caixa Econômi-
ca Federal, mediante expedição de alvará de levantamento em
nome do gerente da agência vinculada a este Juízo.
2. Expedido o alvará, comunique-se o referido funcionário da
agência bancária para proceder à sua retirada junto à Secretaria
desta Vara Federal.
3. Realizada a entrega do alvará, intime-se a Caixa Econômica
Federal acerca da presente decisão, e, na seqüência, a parte
autora, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos itens �3�, �4� e �5� da
decisão acima referida, requerendo o que entender de direito.
4. Decorrido sem manifestação o prazo fixado no item anterior,
ou havendo pedido de extinção do feito, proceda-se à baixa e
arquivamento destes autos.

ACAO ORDINARIA

021 - 98.4010501-9 - JOAO KRACZKOUSKI SOBRINHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127), MARCOS ANTONIO BETTEGA (OAB
PR009954).

____________________________________________________
MÁRCIO LUIZ DEPARIS

DIRETOR DA SECRETARIA SUBSTITUTO
PRGUA01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0057/2006

Dra. <VALKIRIA KELEN DE SOUZA>
Juíza Substituta Federal
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CLAITON JOSE DE OLIVEIRA............... ...................... 005
DALVA INES HUF CARVALHO................ .................... 006
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O processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao pro-
curador da parte Autora.

JUIZADO ESPECIAL

001 - 2004.70.06.001975-6 - JOVELINA VARGE CARDOSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OSMAEL LYSENKO (OAB PR035832).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho.

1. Embora a qualidade de segurada e o cumprimento do perío-
do de carência pela autora não tenham sido objeto de questio-
namento no procedimento administrativo, entendo que estes
requisitos merecem ser investigados com maior minúcia, antes
da concessão do benefício pleiteado.

2. Considerando a informação que constou no laudo pericial
das fls. 35/36, no sentido de que a autora apresenta seqüelas de
poliomielite adquirida na infância, verifica-se a necessidade de
comprovação de eventual progressão ou agravamento dessa
doença, pois indevida a concessão de benefício por incapaci-
dade preexistente à filiação ao RGPS. Portanto cabe à autora
comprovar as atividades que exercia e que atualmente encon-
tra-se impedida de exercer.

3. Desta forma, designo o dia 26/09/2006, às 14:30 horas, para
a audiência de instrução e julgamento.

4. Com fulcro no art. 130 do Código de Processo Civil, deter-
mino o depoimento pessoal da autora e a produção de prova
testemunhal. As testemunhas, em número de até 3 (três), deve-
rão comparecer à audiência independentemente de intimação.

5. Intime-se a autora para comparecer à audiência, na data aci-
ma designada, ocasião em que deverá trazer os documentos que
comprovem efetivo exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, em regime de economia familiar, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses imediatamente anterior ao início da
moléstia que deu causa à alegada incapacidade laborativa, bem
como pelo período de 12 (doze) meses anteriores à data do
requerimento administrativo do benefício, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95,
combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

6. Intime-se o INSS sobre a data designada, observando o dis-
posto no art. 34, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da
Lei 10.259/2002.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2005.70.06.002976-6 - NEDI DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Defiro o pedido formulado na petição da fl. 162. Aguarde-se
pelo prazo de 10 (dez) dias.

2. Intime-se a parte autora.

3. Decorrido o prazo acima deferido, venham-me conclusos para
análise da habilitação dos herdeiros.

JUIZADO ESPECIAL

003 - 2004.70.06.002102-7 - MOHAMAD KASSEM ABOU
NOUH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
(OAB PR021978).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença:

II - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido
inicial, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado, arquive-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2005.70.06.004009-9 - RODINEI KLOZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA GRACIELI TERLECKI (OAB PR033601).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Inicialmente, intime-se a parte autora, na pessoa de seu pro-
curador, para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição
inicial, juntando aos autos cópia do CPF e termo de renúncia a
valores excedentes a 60 salários.
2. Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nes-
tes autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo 38 da Lei n°9.099/90, intime-se a parte autora para
que, no mesmo prazo, emende a petição inicial, apresentando
planilha de cálculos dos valores que entenda serem devidos,
nos termos do artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de apli-
cação subsidiária neste Juizado, conforme disposto no artigo
1º da Lei n° 10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse
processual, sob pena de indeferimento da petição inicial

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.06.001863-3 - JOSEFA MAZUREQUE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAITON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR019940).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Admito a emenda à inicial apresentada pelo (a) procurador(a)
dos autos.
2. Defiro à parte Autora os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do artigo 4o da Lei no 1060/50. Anote-se.

3. Estando dependente de prova a pretensão exposta na inicial,
como está, não há que se falar em antecipação de tutela, por
ausente o pressuposto genérico da prova inequívoca previsto
no artigo 273, caput, do Código de Processo Civil. Outrossim,
a celeridade empreendida no procedimento desta Justiça Espe-
cializada, não se coaduna com a antecipação da tutela por ven-
tura a ser concedida no julgamento final. Assim, indefiro, por
hora, a antecipação da tutela.

4. Designo o dia 19/09/2006, às 15:15 horas para realização de
audiência de instrução e julgamento. As testemunhas, em nú-
mero de 3 (três), deverão comparecer à audiência independen-
temente de intimação.

5. Intime-se à parte Autora, na pessoa de seu procurador, para:
a) Comparecer a este Juízo na data acima designada, acompa-
nhado de suas testemunhas, no número máximo de 03 (três)
(artigo 34 da Lei 9.099/95), sob pena de extinção do processo,
nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, combinado com o
artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001;
b) Apresentar em Juízo, até a data da audiência de conciliação,
todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.06.001201-1 - AMADOR OLIVIO NUNES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA INES HUF CARVALHO (OAB PR022422).
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No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Converto o julgamento do feito em diligências.
Considerando a anotação que consta na fl. 10, referente a justi-
ficação judicial, junte-se cópia da inicial, do termo de audiên-
cia de justificação, da sentença e do acórdão existentes nos
autos nº 98.4012487-0.
Após, intimem-se as partes para manifestação acerca dos docu-
mentos juntados, no prazo de 3 (três) dias.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

007 - 2005.70.06.003823-8 - MARIO PAVOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO MANOEL GROTT (OAB PR029334).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Tendo em vista o teor da certidão da fl. 81v, intime-se a
CAIXA ECONÔMICA FEDRAL - CEF para que cumpra inte-
gralmente o item �2� do despacho da fl. 74, no prazo de 10
(dez) dias.

2. Intime-se.

DESPACHO DA FL. 74.

Converto o julgamento do feito em diligência.

2. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para,
no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia do contrato
assinado pelo Autor (Ficha de Abertura e Autógrafos), o qual
demonstra que o serviço disponibilizado pela mesma previa a
possibilidade de estorno em alguns casos, bem como prova do
depósito efetuado pelo homônimo do Autor, ou seja, a via do
cliente do comprovante de depósito emitido pela Lotérica onde
foi efetuada a transação bancária.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2005.70.06.002875-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR010565),
JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173), GERSON
SCHWAB (OAB PR017605).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do disposto no artigo 43, da Lei nº 9.099/
95.

2. Diante do presente recurso, o que confere à parte autora a
possibilidade de contra-arrazoar, mas obrigatoriamente através
de representação por advogado (art. 41, § 2º da Lei nº 9.099/
95), e considerando que o mesmo é beneficiário de Assistência
Judiciária Gratuita, faz-se necessária a nomeação de defensor
dativo.
Assim, nomeio como advogada a Dra. Mirian A. Caldas, OAB/
PR nº 40.304, com endereço comercial na Rua Xavier da Silva,
903, centro, Fone (42) 3623-4409, Guarapuava/PR, para repre-
sentar os interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos a partir da intimação.

3. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.06.000435-0 - ERONI DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MIRIAN APARECIDA CALDAS (OAB
PR040304).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Tendo em vista que a autora já tinha advogada constituída
(fl. 05), revogo o despacho da fl. 114.

2. Recebo o Recurso apresentado pelo INSS, dando-lhe efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do disposto no artigo 43,
da Lei nº 9.099/95.

3. Intime-se a parte autora, na pessoa de sua procuradora, acer-
ca da sentença proferida, bem como para apresentar, querendo,
contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Após, remetam-se à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2005.70.06.003767-2 - LACI EMA MANFRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES (OAB
PR015278), MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

em seguida, intime-se a parte autora acerca do laudo pericial,
no prazo de 05 (cinco) dias, bem como providencie a secretaria
a solicitação de pagamento dos honorários devidos ao senhor
perito.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2006.70.06.000515-8 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA (OAB
PR036865).

No processo abaixo relacionado foi proferido a seguinte sen-
tença:

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios
porque tempestivos e os acolho, com efeitos infringentes, para
o fim de incluir na sentença recorrida a fundamentação supra,
bem como determinar a alteração do dispositivo respectivo nos
seguintes termos:

�(...)- Condenar o INSS a reconhecer e averbar os períodos de
07/07/1963 a 24/01/1977 e 29/03/1977 a 01/08/1989, como
sendo de atividade rural, para efeitos de contagem de tempo de
serviço e, após, conceder ao autor a aposentadoria por tempo
de contribuição integral, de que trata o artigo 52 da LB, calcu-
lada na forma do artigo 53, II, c/c com o artigo 29, I, da Lei
8.213/91, na redação conferida pela Lei nº 9.876/99, pagando-
lhe, ainda, as prestações vencidas e vincendas desde a data do
segundo requerimento administrativo (15/07/2004), incluídas
as gratificações natalinas, corrigidas pelo mesmo índice de re-
ajuste dos benefícios previdenciários, acrescentando-se juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 406 do
CC, combinado com o artigo 161 § 1º do CTN, contados estes
desde a citação.�

Não há condenação em custas e em honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Renumerem-se os autos a partir da fl. 204, em face da incorre-
ção verificada.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2005.70.06.003031-8 - ODAIR BALZARETI NERI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIANA DA COSTA MENDES (OAB PR030451).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Embora a autora tenha requerido às fls. 129/132 o cumpri-
mento do item �02� do despacho da fl. 57, verifica-se que não
há quaisquer diferenças a receber no presente feito.
Conforme se observa na sentença proferida às fls. 40/42, cujo
teor foi confirmado pela Turma Recursal dos Juizados Especi-
ais Federais do Paraná (fl. 56), de fato determinou-se a revisão
do benefício instituidor da pensão por morte, através da corre-
ção dos 24 salários-de-contribuição mais distantes pela OTN/
ORTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, mediante a aplicação da
Súmula 02 do TRF da 4ª Região, com reflexos em todos os
reajustes posteriores. No entanto, a decisão transitada em jul-
gado foi expressa ao dispor que o valor da complementação da
União seria automaticamente diminuído.
Por sua vez, os documentos apresentados às fls. 61/105, 110,
114/117 e 124, indicam que a renda mensal do benefício da
autora continua sendo complementada pela União mesmo após
o cumprimento do julgado pelo INSS.
Na fl. 95, por exemplo, observa-se que o valor recebido pela
autora no mês de outubro de 2004 foi R$ 558,59, do qual, R$
543,00 corresponde à parcela do INSS e o restante (R$ 15,59)
refere-se à complementação da União/RFFSA. Por outro lado,
os cálculos apresentados às fls. 116/117 demonstram que a par-
cela paga pelo INSS não supera o valor da renda mensal do
benefício da autora mesmo após a implementação da revisão
determinada nestes autos.
Por fim, esclareço que as demais discussões relativas à política
de reajuste dos benefícios previdenciários não podem ser dis-
cutidas neste momento processual (execução de sentença), por-
quanto não foram objeto da decisão transitada em julgado.
2. Diante disso, indefiro o pedido de fls. 129/132.
3. Intimem-se as partes.
4. Após, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2003.70.06.003941-6 - SERLY MARIA CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB
PR008970).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Tendo em vista que no instrumento de procuração da fl. 25
não constam poderes expressos para renunciar direitos, intime-
se a parte autora para que apresente o competente Termo de
Renúncia firmado pelo próprio autor.

2. Após, expeça-se Requisição de Pagamento.

JUIZADO ESPECIAL

014 - 2004.70.06.000731-6 - SIDNEI SEBASTIAO HERRE-
RA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALEXANDER RICKLI (OAB PR033858).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos comprovante de residência atualizado e ter-
mo de renúncia a valores excedentes a 60 (sessenta) salários.

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2006.70.06.001914-5 - JACY GONCALVES RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos cópia do cadastro de pessoa física (CPF/
MF), tendo em vista que o documento da fl.09 não traz o núme-
ro do documento referido, comprovante de residência.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.06.001910-8 - JOSELIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos, comprovante de residência atualizado e ter-
mo de renúncia a valores excedentes a 60 (sessenta) salários.

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2006.70.06.001921-2 - JESUVINA CORDEIRO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos termo de renúncia a valores excedentes a 60
(sessenta) salários.

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

018 - 2006.70.06.001913-3 - JOELSON JOSE DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos documento que comprove o parentesco da
autora com o senhor DORVINO CORREA, descrito no contra-
to de comodato à fl. 13 como comodatário, do mesmo imóvel
referido pela autora na fl. 12.

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2006.70.06.001915-7 - MARIA APARECIDA CORREA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos, comprovante de residência atualizado e ter-
mo de renúncia a valores excedentes a 60 (sessenta) salários.

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

020 - 2006.70.06.001912-1 - MARIA DA LUZ OLIVEIRA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos comprovante de residência e termo de re-
núncia a valores excedentes a 60 (sessenta) salários.

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

021 - 2006.70.06.001919-4 - VANESSA APARECIDA ELMA-
TOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos documentos que comprovem o motivo do
indeferimento do pedido da autora junto ao INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, haja vista o documen-
to da fl. 13 trazer como motivo o �desinteresse� da requerente.

Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

022 - 2006.70.06.001923-6 - SIBILA MILDEMBERGER
SCHON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos comprovante de residência atualizado.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

023 - 2006.70.06.001920-0 - ELIANE STRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos Termo de renuncia a valores que excedam a
60 (sessenta) salários mínimos.

2. Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nes-
tes autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se à parte autora para
que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inici-
al, apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos
do artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação sub-
sidiária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

024 - 2006.70.06.001873-6 - LAURICI FERREIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv.: Dr(s).JOAO MANOEL GROTT (OAB PR029334).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Diante da sentença que julgou improcedente o pedido do
Autor, o que lhe confere a possibilidade de recorrer, mas obri-
gatoriamente através de representação por advogado (art. 41, §
2º da Lei nº 9.099/95), e considerando que a mesma é benefici-
ária da Assistência Judiciária Gratuita, faz-se necessária a no-
meação de defensor dativo.

2. Assim, nomeio como advogado o Dr. MIGUEL SARKIS
MELHEN NETO, inscrito na OAB/PR sob o nº 36.790, com
endereço comercial na Rua Barão do Rio Branco, 1167, Cen-
tro, Guarapuava/PR, fone (42) 3623-7517, para representar os
interesses da autora, no prazo de 10 (dez) dias, contados a par-
tir da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

025 - 2006.70.06.000295-9 - MARIA ERLINDA SILVEIRA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MIGUEL SARKIS MELHEM NETO (OAB
PR036790).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Defiro ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50. Anote-se.

2. Designo o dia _21/09/2006, às 14:45 horas para realização
de audiência de instrução e julgamento. As testemunhas deve-
rão comparecer à audiência independentemente de intimação.

3. Intime-se o Autor para:
a) Comparecer a este Juízo na data acima designada, acompa-
nhado de suas testemunhas, no número máximo de 03 (três)
(artigo 34 da Lei 9.099/95), sob pena de extinção do processo,
nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, combinado com o
artigo 1º da Lei nº 10.259/20 01;
b) apresentar em Juízo, até a data da audiência de conciliação,
todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

026 - 2006.70.06.001675-2 - EMILIANA SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO DOS SANTOS (OAB PR011138).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Desta forma, designo o dia 26/09/2006, às 13:45 horas, para a
audiência de instrução e julgamento.

Com fulcro no art. 130 do Código de Processo Civil, determino
o depoimento pessoal da autora e a produção de prova testemu-
nhal. As testemunhas, em número de até 3 (três), deverão com-
parecer à audiência independentemente de intimação.

Intime-se a autora para comparecer à audiência, na data acima
designada, ocasião em que deverá trazer os documentos que
comprovem o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, pelo período de 12 (doze) meses, imediatamente
anterior ao requerimento do benefício; sob pena de extinção do
processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, combina-
do com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

027 - 2005.70.06.003475-0 - VITORIA WALDEK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLIAN FURMAN (OAB PR023051).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Considerando que a decisão prolatada pela Turma Recursal
nas fls. 128-129 reformou a decisão que reconheceu o direito
do autor à aposentadoria proporcional por tempo de serviço,
não sendo, por conseguinte, devido qualquer valor a título de
benefício previdenciário, indefiro o pedido formulado na peti-
ção da fl. 131. Intime-se o autor.

2. Na seqüência, intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS acerca da decisão transitada em jul-
gado.

3. Após, arquivem-se os autos

JUIZADO ESPECIAL

028 - 2003.70.06.003837-0 - ANTONIO OSNIR MADUREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN (OAB PR013079).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

Certifico e dou fé que o Srº. Perito nomeado agendou o dia 24/
08/06, às 17:15 horas, para realização da consulta médica, a
ser realizada em seu consultório, situado à Rua Xavier da Sil-
va, 1473,(CLÍNICA SANTA MARIA) Centro, fone (42) 3623-
2822, Guarapuava - Paraná.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
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029 - 2006.70.06.000560-2 - ODETE APARECIDA ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO FERREIRA (OAB PR029348).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

1. Aceito a petição das fls. 55/61 como emenda à inicial. Defi-
ro ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos do artigo 4o da Lei no 1060/50. Anote-se.

2. A fim de comprovar o alegado labor do Autor, designo o dia
04/09/2006, às 14h00 horas para realização de audiência de
instrução e julgamento. As testemunhas deverão comparecer à
audiência independentemente de intimação.

3. Intime-se o Autor, na pessoa de seu procurador, para:
a) Comparecer a este Juízo na data acima designada, acompa-
nhado de suas testemunhas, no número máximo de 03 (três)
(artigo 34 da Lei 9.099/95), sob pena de extinção do processo,
nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, combinado com o
artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001;
b) Apresentar em Juízo, até a data da audiência de conciliação,
todos os documentos pertinentes à causa de que dispuser;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
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030 - 2006.70.06.000957-7 - TEREZIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DANIELLE NUNES DE ROCCO ECHEVERRIA
(OAB PR033982).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

1. Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos Termo de renuncia a valores que excedam a
60 (sessenta) salários mínimos.

2. Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nes-
tes autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se à parte autora para
que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inici-
al, apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos
do artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação sub-
sidiária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
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031 - 2006.70.06.001856-6 - FRANCISCO MACHADO DE
CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos, comprovante de residência atualizado, ter-
mo de renúncia a valores excedentes a 60 (sessenta) salários e
declaração de pobreza, nos termos da Lei 1060/50.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

032 - 2006.70.06.001985-6 - LIDIA BARANOWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA GRACIELI TERLECKI (OAB PR033601).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

1. Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos comprovante de residência, declaração de
pobreza, termo de renúncia a valores excedentes a 60 (sessen-
ta) salários e comprovante de residência a fim de firmar a com-
petência territorial e material deste Juízo.

2. Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nes-
tes autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro,
do artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para
que, no mesmo prazo, emende a petição inicial, apresentando
os cálculos dos valores devidos, nos termos do artigo 14, inciso
III, da Lei acima citada, de aplicação subsidiária neste Juizado,
conforme disposto no artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, demons-
trando, assim, seu interesse processual, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

033 - 2006.70.06.001902-9 - LIANE WESTEMBERG DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JOSETE FONSECA FORESTI (OAB PR035033).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

1. A produção probatória tem como finalidade a formação do
convencimento do julgador quanto à existência dos fatos ale-
gados pelas partes, e, sendo o juiz o destinatário da prova, a ele
incumbe aferir a necessidade de sua realização, conforme pre-
visto no artigo 130 do Código de Processo Civil. Com base
nestes fundamentos, bem como na espécie e requisitos do be-

nefício pleiteado pela Autora, entendo ser desnecessária a re-
alização de nova perícia ou mesmo complementação do Laudo
Pericial.

2. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

034 - 2006.70.06.000427-0 - VALDECIR ALVES DA ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

Inicialmente, intime-se o autor, na pessoa de seu procurador,
para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
juntando aos autos, cópia do cadastro de pessoa física CPF/
MF, comprovante de residência atualizado, termo de renúncia
a valores excedentes a 60 (sessenta) salários.
Considerando-se, ainda, que a sentença a ser prolatada nestes
autos deverá ser líquida, nos termos do parágrafo primeiro, do
artigo 38, da Lei nº 9.099/90, intime-se a parte autora para que,
no mesmo prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial,
apresentando os cálculos dos valores devidos, nos termos do
artigo 14, inciso III, da Lei acima citada, de aplicação subsidi-
ária neste Juizado, conforme disposto no artigo 1º da Lei nº
10.259/2001, demonstrando, assim, seu interesse processual,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

035 - 2006.70.06.001922-4 - SEBASTIANA DE JESUS DA
LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RONIR IRANI VINCENSI (OAB PR021945).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

Ante o teor da certidão da fl. 52v, destituo o defensor anterior-
mente nomeado, nomeando, em substituição, a Dra. Mirian A.
Caldas, OAB/PR nº 40.304, com endereço comercial na Rua
Xavier da Silva, 903, centro, Fone (42) 3623-4409, Guarapua-
va/PR, para representar os interesses da autora, no prazo de 10
(dez) dias, contados a partir da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

036 - 2005.70.06.003378-2 - LIDIA ANTUNES DOS SAN-
TOS SCHINAIDER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MIRIAN APARECIDA CALDAS (OAB
PR040304).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

Ante o teor da certidão da fl. 66v, destituo a defensora anterior-
mente nomeada, nomeando, em substituição, a Dra. Mirian A.
Caldas, OAB/PR nº 40.304, com endereço comercial na Rua
Xavier da Silva, 903, centro, Fone (42) 3623-4409, Guarapua-
va/PR, para representar os interesses da autora, no prazo de 10
(dez) dias, contados a partir da intimação.

JUIZADO ESPECIAL

037 - 2005.70.06.001630-9 - JOAO MARIA DE RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSMERY TEREZINHA CORDOVA (OAB
PR011331).

No processo abaixo relacionado foi lavrada a seguinte certi-
dão:

1. Recebo o Recurso apresentado pelo INSS, dando-lhe efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do disposto no artigo 43,
da Lei nº 9.099/95.

2. Intime-se a autora, na pessoa de sua procuradora, acerca da
sentença proferida, bem como para apresentar, querendo, con-
tra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, remetam-se à Turma Recursal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

038 - 2005.70.06.003498-1 - ROSA MARTINS DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
(OAB PR021978).

Guarapuava, Segunda-feira, 24 de julho de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUA-
VA - PARANÁ.
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Verifico que o
advogado da parte autora foi intimado por 3 (três) vezes para
promover a habilitação dos herdeiros restantes, conforme fls.
231-verso, 242-verso e 244-verso, não havendo manifestação
até a presente data. 2. Desta forma, intime-se, novamente, o
advogado dos exeqüentes para, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
mover a habilitação dos demais herdeiros e cônjuges sobrevi-
ventes dos autores Irene, Augusto e José Pedro, sob pena de
extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso III do Código de Processo Civil, em relação a esses auto-
res.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2001.70.11.000127-3 - ODETE ROSA DA SILVA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO (OAB
PR004791).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Indefiro o re-
querimento da parte exeqüente, tendo em vista que o título exe-
cutivo judicial proferido na Ação Civil Pública nº 98.0016021-
3 definiu os percentuais a serem aplicados, que estão de acordo
com os cálculos da Contadoria do juízo e com a decisão de fl.
72, que não foi oportunamente impugnada. 2. Diante do depó-
sito de fl. 85, efetuado pela CEF, expeça-se ofício de pagamen-
to em favor da parte exeqüente e proceda-se à sua intimação
para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a satisfa-
ção do crédito, com a advertência de que, no silêncio, será tido
como satisfeito o crédito e extinta a ação.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.11.001037-4 - JOSE MENDES - ESPOLIO DE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIO DOS REIS RUIZ (OAB PR029957).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:�Em razão do exposto, julgo
extinta a execução de sentença movida conra a CEF, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios.
Custas pagas (fl. 24).�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2004.70.11.000017-8 - LEONILDA RODRIGUES LAGO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA (OAB
PR035672).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�1. Intime-se o(a)
advogado(a) da parte exeqüente da juntada do Demonstrativo
de Transferência à fl. 203 dos autos, enviado pelo Egrégio T.R.F.
da 4ª Região, no qual consta(m) o(s) valor(es) do(s) depósito(s)
efetuado(s) relativamente aos honorários advocatícios de fl. 201,
número da agência bancária e conta individualizada, a fim de
que o favorecido, munido de tais informações, bem como do
documento de identidade e CPF, compareça a qualquer agência
da Caixa Econômica Federal e proceda ao levantamento do cré-
dito respectivo, independentemente de autorização judicial, nos
termos da Resolução n° 438, de 30.05.2005.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2001.70.11.004236-6 - ANTONIO SADI OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LIANA REGINA BERTA (OAB PR020115).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:�2. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se
quanto à satisfação do crédito.�

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2005.70.11.001268-9 - MANOEL GAONA GARCIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO ZARUR MARIN GAONA (OAB de

Varas Federais de
Paranavai
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SP117735).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta a apresentação dos embargos tempestivamente, torno sem
efeito a certidão de fl. 167-verso e revogo a decisão de fl. 168
dos autos nº 2001.70.11.000178-9 em apenso.2. Traslade-se
cópia desta decisão para os referidos autos.3. Assim, recebo os
presentes embargos e suspendo o curso da execução.4. Intime-
se a parte embargada para, querendo, impugnar no prazo le-
gal.5. Em não havendo concordância da parte embargada com
os cálculos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria
para a elaboração da planilha de cálculo.6. Após a juntada do
cálculo oficial, às partes para manifestação no prazo de 10
dias.7. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, regis-
trem-se para sentença e voltem conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

006 - 2006.70.11.000952-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ROGERIO CAMPANO CARDOSO
Adv.: Dr(s).ROGERIO CAMPANO CARDOSO (OAB
PR025157).

—————————————————————————
—————————————————
No(s) processo(s) a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):
“sobre o retorno dos autos da superior instância, e para
requerer(em) o que de direito, em 15 (quinze) dias, apresentan-
do, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.11.001296-0 - MARIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ALECIO APARECIDO TREVISAN (OAB
PR027999).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Após a apre-
sentação da planilha, intimem-se as partes para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2004.70.11.000267-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURINO JOSE SILVESTRE
Adv.: Dr(s).CELIA AP. ZANATTA JORGE ELIAS (OAB
PR015503).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em razão do exposto, julgo
extinta a execução de sentença movida contra a CEF, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios.
Custas pagas (fl. 26).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.11.000979-7 - ANA IRMA RODRIGUES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERMANO JORGE RODRIGUES (OAB
PR030490).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo os pre-
sentes embargos e suspendo o curso da execução. 2. Intime-se
a parte embargada para, querendo, impugnar no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

010 - 2006.70.11.001610-9 - PEDRO TORRENHO ROLDAN
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANO VOLPATO (OAB PR035051).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo os pre-
sentes embargos e suspendo o curso da execução. 2. Intime-se
a parte embargada para, querendo, impugnar no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

011 - 2006.70.11.001609-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IRACY ERNA MULLER
Adv.: Dr(s).FABIO DOS REIS RUIZ (OAB PR029957).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“1. Recebo os presentes embargos para discussão e suspendo o
curso da execução fiscal nº 2001.70.11.004718-2.
3. (...), intimem-se os Embargantes para que se manifestem
acerca dos documentos a serem juntados, no prazo de cinco
dias, bem como para que especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2003.70.11.002278-9 - CLAUDIO ICHIBA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDIMAR FINATTI (OAB PR018572).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“1. Recebo os presentes embargos para discussão e suspendo o
curso da execução fiscal nº 2001.70.11.005122-7.
3. (...), intimem-se os Embargantes para que se manifestem
acerca dos documentos a serem juntados, no prazo de cinco
dias, bem como para que especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2005.70.11.000843-1 - CLAUDIO ICHIBA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDIMAR FINATTI (OAB PR018572).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo a peti-
ção de fl. 13 como emenda à inicial. Ademais, recebo os pre-
sentes embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção fiscal nº 2002.70.11.003628-0. 3. Na seqüência, intime-se
a Embargante para que se manifeste acerca dos documentos a
serem juntados, no prazo de cinco dias, bem como para que
especifique as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando sua finalidade.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2006.70.11.001097-1 - B. PISMEL E CIA LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES
(OAB PR032851).

—————————————————————————
—————————————————-
No(s) processo(s) a seguir foi proferida a seguinte decisão:
“1. Recebo os presentes embargos para discussão e suspendo o
curso da execução fiscal nº 2005.70.11.002264-6.
3. (...), intime-se a Embargante para que se manifeste acerca
dos documentos a serem juntados, no prazo de cinco dias, bem
como para que especifique as provas que efetivamente preten-
de produzir, declinando sua finalidade.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2006.70.11.000818-6 - CONFECCOES AGRA LTDA -
ME X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCOS JORGE CATALAN (OAB PR025491).

=================================================================
Quarta-feira, 26 de julho de 2006.

GUSTAVO VANINI NUNES
Diretor de Secretaria
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—————————————————————————
—————————————————
No(s) processo(s) a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimadas: “so-
bre o retorno dos autos da superior instância, e para requerer(em)
o que de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo,
os cálculos de liquidação, se for o caso.”

EXECUCAO DIVERSA

001 - 2001.70.11.000636-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILBERTO AKIO ONO e outros
Adv.: Dr(s).ROSEMERY BRENNER DESSOTTI (OAB
PR011414).

—————————————————————————
—————————————————
No(s) processo(s) a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimadas: “so-
bre o retorno dos autos da superior instância, e para requerer(em)
o que de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo,
os cálculos de liquidação, se for o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2002.70.11.000401-1 - GILBERTO AKIO ONO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSEMERY BRENNER DESSOTTI (OAB
PR011414).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Firmo a com-
petência. 2. Ante a fase processual em que se encontram os
autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, declinando
quais fatos jurídicos desejam demonstrar com cada modalidade
escolhida. 3. Na hipótese de entenderem necessária a realiza-
ção de prova oral, deverão, no mesmo prazo, desde já indicar o
rol de testemunhas e informar se as mesmas comparecerão in-
dependentemente de intimação.”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

003 - 2006.70.11.001676-6 - IRACI LISBOA GOMES - ME X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o
exeqüente para no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar planilha

de cálculo dos valores atualizados pleiteados à fl. 61.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.11.001373-9 - JOSE ANTONIO SILVESTRE -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA (OAB
PR030654).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intimem-se as
partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas
que pretendem produzir, declinando quais fatos jurídicos dese-
jam demonstrar com cada modalidade escolhida. 2. Na hipóte-
se de entenderem necessária a realização de prova oral, deve-
rão, no mesmo prazo, desde já indicar o rol de testemunhas e
informar se as mesmas comparecerão independentemente de
intimação.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.11.000450-4 - HORACIO RODRIGUES TU-
CUNDUVA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL e ou-
tros
Adv.: Dr(s).PATRICIA ALVES PANICKI (OAB PR032125).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o exe-
qüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que en-
tender de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

006 - 2001.70.11.000657-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS X HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA
NETO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DANTAS LOPES (OAB PR025726).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Face ao exposto,
indefiro a exceção de pré-executividade oposta por Elói Dias
da Silva. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

007 - 2001.70.11.000760-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CICERO DE CARVALHO e outros
Adv.: Dr(s).ELOI DIAS DA SILVA (OAB PR017080).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Ante a juntada
da decisão do E. TRF da 4ª Região negando provimento à ape-
lação interposta nos autos de embargos à execução n.
2005.70.11.000432-2 e a certidão de fl. 211-verso in fine quanto
a interposição de Recurso Especial, intime-se o exeqüente para
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar planilha de cálculo dos
valores pleiteados, que entende devidos em complementação
ao depósito já efetuado à fl. 136.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.11.002331-2 - LEOPOLDO CARVALHO PE-
TERSON e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO FABRIZIO SANVIDO (OAB PR029461).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”Diante do exposto, INDEFI-
RO o pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela de
mérito, porém reservo-me para reapreciar o pedido após even-
tual produção de prova pericial. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.11.001648-1 - LACI DAGMAR ZOLLER RI-
BEIRO e outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).PEDRO PAVONI NETO (OAB PR014329).

=================================================================
Quarta-feira, 26 de julho de 2006.

GUSTAVO VANINI NUNES
Diretor de Secretaria

01A VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 192/2006
Silvia Regina Salau Brollo

Juiza Federal

WAGNER CAETANO BRUGINSKI

Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários de sucumbência, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. No
entanto, suspendo a execução destas verbas nos termos do art.
12 da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a
começar pelo autor. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo
legal para tanto, intime-se o INSS da sentença e para contra-
razões, se for o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.000462-0/PR

AUTOR : MARCOS ANTONIO ZAGLE
ADVOGADO : PLINIO MARCOS MILLEO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Portanto, em face dos
princípios da economia e da celeridade processuais, remetam-
se os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que apure os
valores efetivamente devidos pela União à Dablio Propaganda
Ltda., nos termos do que foi declarado pelo decisum que emba-
sa a execução em apenso. 3. Depois do cumprimento da dili-
gência pela Contadoria, abra-se vista dos autos às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela União. 4. Após,
registrem-se os autos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA Nº
2005.70.09.004202-5/PR

EMBARGANTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EMBARGADO : DABLIO PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO : MAURO CZELUSNIAK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1) Tendo em vista
o contido nos documentos de folha 99 e 103, que indicam a
existência de uma beneficiária da pensão pleiteada pela autora,
deverá a autora promover, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
do retorno do ofício a ser expedido nos termos do item 3 a
seguir, sua citação na condição de litisconsorte passiva neces-
sária, sob pena de extinção do feito sem exame de mérito, nos
termos do artigo 47, § único combinado com o 267, XI do CPC.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.09.002499-0/PR

AUTOR : ROSILDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : TARSIS MAGALHAES PEREIRA
RÉU : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.09.004238-3/PR

EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SUPERMERCADOS DEGRAF LTDA
ADVOGADO : MAURO CZELUSNIAK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Diante do exposto, julgo
extinto o processo sem exame do mérito, com base no artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
autora, ora executada, para que promova o recolhimento das
custas remanescentes. Sem condenação em honorários advoca-
tícios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1999.70.09.003222-4/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : LANCHONETE PABLOS RAMON LTDA
ADVOGADO : KARINA MARIA MEHL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Intime-se a
arrematante para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o
pagamento dos impostos municipais (ITBI). ...”

EXECUCAO DIVERSA Nº 1999.70.09.003667-9/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXCDO : MADEREIRA BOA VISTA DO PARANA LTDA
ADVOGADO : JOAO FLAVIO MADALOZO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “CERTIFICO E
DOU FÉ que, este processo retornou da suspensão, razão por-
que o encaminho para intimação da parte para dar prossegui-
mento ao feito nos termos do item 11 do artigo 234 do Provi-
mento nº 02/2005 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.005223-3/PR

EXEQUENTE : MARIA IRENE IANK
ADVOGADO : ORLANDO BRISKI JUNIOR
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vis-
ta o autor haver indicado também a União como ré (fl. 02),
retifique-se o termo de autuação, a fim de incluí-la no pólo
passivo. 2. Conquanto tenha formulado em face das rés pedi-
dos cumulados, de anulação de processo administrativo e de
condenação em obrigação de não-fazer e em reparar dano mo-
ral, sugerindo, apenas para este último, o valor de cem mil re-
ais, o autor atribui à causa o valor de cinqüenta mil reais. Con-
siderando a implicação prática e direta do valor da causa para
cálculo das custas judiciais, não se pode olvidar que estas se
caracterizam por sua indisponibilidade, em face de sua nature-
za jurídica tributária, uma vez que se tratam de taxas remune-
ratórias de serviço público, como bem pronunciou o E. Supre-
mo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn-MC
nº 1378-5 (Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, Julga-
mento em 30-11-95, DJ 30-05-97, p 23175). Assim sendo, inti-
me-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a
aparente divergência acima apontada, e, se necessário, emende
a inicial, para compatibilizar o valor da causa ao benefício eco-
nômico pretendido, recolhendo as custas processuais corres-
pondentes, nos termos da Lei nº 9.289/96, regulamentada pela
Resolução nº 184/97 e pela Portaria nº 01/00, ambas do Conse-
lho da Justiça Federal, sob pena de cancelamento da distribui-
ção, conforme art. 257 do Código de Processo Civil. Providen-
ciem-se, ainda, as necessárias contrafés. 3. Uma vez cumpridas
as providências acima, apreciarei o pedido de antecipação de
tutela após a manifestação da União e do IBAMA, para os quais

Varas Federais de
Ponta  Grossa
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ro o prazo comum de 72 (setenta e duas) horas, por não haver
risco de perecimento do direito. 4. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.003283-8/PR

AUTOR : LUIZ FERNANDO LIRANI
ADVOGADA : POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA
RÉUS : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Acerca das con-
siderações tecidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional às
fls. 155-157 manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10 (dez)
dias. Não havendo insurgência, requisite-se o valor apontado
no cálculo de fl. 157, suspendendo-se o trâmite dos atos pro-
cessuais até o efetivo pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.004695-0/PR

EXEQUENTE : STAROI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
ADVOGADO : SILVIA MARIA FLORES BARBOSA
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido. Com base no art. 20 do Código
de Processo Civil, condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e de honorários de sucumbência, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. No entan-
to, suspendo a execução destas verbas, nos termos do art. 12 da
Lei nº 1.060/50. Juntem-se os documentos acostados à contra-
capa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo
autor. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo legal para tan-
to, intime-se o INSS da sentença e para contra-razões, se for o
caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2006.70.09.000204-4/PR

AUTOR : PEDRO VOZNIAK
ADVOGADO : REGINA APARECIDA GOSMANN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... DISPOSITIVO Em razão
do exposto, acolho a preliminar de impossibilidade jurídica do
pedido de condenação da RFFSA na obrigação de pagar, e jul-
go parcialmente procedente o pedido, nos moldes da funda-
mentação, para determinar a aplicação correta do disposto nas
Leis 8186/91 e 9.032/95 e, de conseqüência: a) condeno o INSS
a revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por
morte, aumentando o coeficiente de cálculo do salário-de-be-
nefício para 100%, de acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91,
na redação dada pela Lei nº 9.032/95, e alterada pela Lei 9.528/
97, bem como a pagar à autora as diferenças relativas às presta-
ções dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação,
às quais, dado o caráter alimentar da verba em discussão, deve
incidir a correção monetária desde o vencimento de cada par-
cela pelo mesmo índice de reajuste dos benefícios previdenci-
ários e juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação;
b) condeno o INSS e a União a revisarem a renda mensal do
benefício de pensão por morte, de forma que corresponda ao
valor integral recebido pelo trabalhador ferroviário da ativa,
ocupante do mesmo cargo, nos termos dos artigos 2°, parágrafo
único e 5° da Lei 8.186/91, devendo a União dispor dos recur-
sos necessários e o INSS efetuar o pagamento, inclusive das
diferenças relativas às prestações dos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação, às quais deve incidir a correção
monetária desde o vencimento de cada parcela pelo INPC e
juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação; c)
condeno a RFFSA a encaminhar ao INSS e à União Federal as
informações e documentos necessários para a revisão do paga-
mento da complementação. Condeno a União e o INSS, porque
decaíram da maior parte do pedido, ao pagamento pro rata de
honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor devido, incluindo as diferenças nas prestações vencidas
até a presente data. Sem custas, ante o deferimento da assistên-
cia judiciária gratuita. Anote-se na capa destes autos a priori-
dade na tramitação, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/
03 (Estatuto do Idoso). Desnecessária a intervenção do Minis-
tério Público Federal no feito, pois a sentença foi de procedên-
cia, reconhecendo o direito da idosa. Ademais a matéria não
está incluída nos artigos 74 e 75 do mencionado diploma legal.
Sentença sujeita a reexame necessário. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se, a começar pelos réus. Apresentado recurso, ou
decorrido o prazo legal para tanto, intime-se a autora da sen-
tença e para contra-razões, se for o caso. Vista ao Ministério
Público Federal”

“... Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e a eles
nego provimento.”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.09.002487-4/PR

AUTOR : ALBERTINA DO NASCIMENTO
REU : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
ADVOGADO : JUSSARA OLIVEIRA LIMA
 : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
 : UNIAO - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Recebo os
presentes embargos para discussão. 2. Intime-se a embargada
para que, querendo, apresente impugnação, no prazo legal. 3.
Após, tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de
direito, anote-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.09.001366-9/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : FELIPE MESSIAS BITTENCOURT
ADVOGADO : FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.09.001873-4/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : JOAO MACAHON
ADVOGADO : FREDERICO MERCER GUIMARAES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Certifico que ten-
do retornando os autos da instância superior, intimo as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso, tudo em conformidade com o item 26 do artigo 234
do Provimento nº 02, de 01º de julho de 2005 da Corregedoria
Geral de Justiça do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.09.002662-3/PR

AUTOR : SIDENEY ASSIS MENDES
ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.09.003071-0/PR

IMPETRANTE : FORMACOMP LTDA
ADVOGADO : MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº
2005.70.09.002905-7/PR

IMPETRANTE : CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
UNIAO DA VITORIA
ADVOGADO : VIRGILIO CESAR DE MELO
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.09.002968-9/PR

IMPETRANTE : SUPERMERCADOS DEGRAF LTDA
ADVOGADO : MAURO CZELUSNIAK
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 058/2006

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL
DR. LUIZ CARLOS CANALLI E PELA JUÍZA FEDE
RAL SUBSTITUTA MARTA RIBEIRO PACHECO:

ADEMILSON DOS REIS..................... ........................... 001
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE........ ........ 013
ALFREDO ANTONIO CANEVER................ ................. 003
CARLOS ROBERTO JAKIMIU................. ..................... 004
CESAR AUGUSTO PRAXEDES................. ................... 003
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS...... ...... 011
DAMARES FERREIRA....................... ........................... 002
DAMARES FERREIRA....................... ........................... 005
ERICSON MEISTER SCORSIN................ ...................... 007
GILBERTO JULIO SARMENTO................ .................... 010
HELDER MARTINEZ DAL COL................ ................... 002
HELDER MARTINEZ DAL COL................ ................... 005
JOSE ANTONIO VALE...................... ............................. 013
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS.... ......... 011
KIYOSHI ISHITANI....................... ................................. 002
KIYOSHI ISHITANI....................... ................................. 005
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO............ .............. 009
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA........ ............. 015
MARLI CALDAS ROLON..................... ......................... 008
MARLI CALDAS ROLON..................... ......................... 012
MAURICIO DEFASSI....................... .............................. 011
OSEIAS MARTINS BARBOSA................. ..................... 004
OSVALDO GASPAR DA SILVEIRA............. .................. 005
RICARDO BRUZDZENSKI GARCIA ............ ............... 014
ROSE CLEIA CECCON MARTINS.............. .................. 016
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA......... ............ 008
SERGIO CANAN........................... ................................. 001
VALTER BOTAN........................... ................................. 016
WAGNER BRUSSOLO PACHECO................ ................ 006

NOS PROCESSOS CRIMINAIS ABAIXO, FORAM PROFE-
RIDOS OS SEGUINTES DESPACHOS:
___________________________________________

“Expedidas Cartas Precatórias à Comarca de Marechal Candi-
do Rondon e à Subseção Judiciária de Toledo-PR, deprecando
a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, devendo as
partes se inteirarem das datas designadas para as audiências
nos Juízos deprecados.”

ACAO PENAL

001 - 2002.70.04.002161-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA, ERALDO
FERNANDES DA SILVA, ANDRE LUIZ DELEVEDONE,
MANOEL FREIRE PROCIUNGA e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO CANAN (OAB PR007459), ADEMILSON
DOS REIS (OAB PR030611).

___________________________________________

“Expedidas Cartas Precatórias às Subseções Judiciárias de Aná-
polis/GO, Brasília/DF e Maringá/PR, bem como à Comarca de
Sete Quedas-MS, deprecando a inquirição das testemunhas ar-

roladas pela acusação, devendo as partes se inteirarem das da-
tas designadas para as audiências nos Juízos deprecados.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

002 - 2004.70.04.001104-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDVALDO CERANTO, ALEXANDRE CERANTO,
FRANCISCO LOPES FRANCO, SIDNEY JOSE ULIANA e
outros
Adv.: Dr(s).KIYOSHI ISHITANI (OAB PR002655), HELDER
MARTINEZ DAL COL (OAB PR015076), DAMARES FER-
REIRA (OAB PR025329).

___________________________________________

“Expedida Carta Precatória à Comarca de Cidade Gaúcha-PR,
deprecando a inquirição da testemunmha Sidney Girotto, arro-
lada pela defesa, devendo as partes se inteirarem da data desig-
nada para a audiência no Juízo deprecado.”

ACAO PENAL

003 - 2003.70.04.005430-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA, ROBERTO
CONSALTER
Adv.: Dr(s).ALFREDO ANTONIO CANEVER (OAB
PR005097), CESAR AUGUSTO PRAXEDES (OAB
PR019935).

___________________________________________

“ Designado o dia 14/09/2006, às 14:00 horas para inquirição
da testemunha arrolada pela defesa residente nesta Subseção
Judiciária.”

“Expedidas Cartas Precatórias às Subseções Judiciárias de Cu-
ritiba-PR, Foz do Iguaçu-PR, Londrina-PR, Maringá-PR e São
Paulo-SP, bem como às Comarcas de Cruzeiro do Oeste-PR,
Campo Largo-PR e Goioerê-PR, deprecando a inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa, devendo as partes se intei-
rarem das datas designadas para as audiências nos Juízos de-
precados.”

ACAO PENAL

004 - 2003.70.04.003498-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VANDERLEI SECATO, ILIBERTO ELISEU CAVALLI,
ILINOR JOSE CAVALLI, JOAO REZENDE DA SILVA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).OSEIAS MARTINS BARBOSA (OAB PR015735),
CARLOS ROBERTO JAKIMIU (OAB PR016195).

___________________________________________

“1. Em face do contido no Ofício de fls. 423, expeça-se carta
precatória à Subseção Judiciária de Anápolis/GO, para oitiva
do Delegado de Polícia Federal, Dr. Sinomar Maria Neto, tes-
temunha arrolada na inicial acusatória.
2. Intimem-se as partes de que, em razão da remoção da autori-
dade policial supra-citada, fica prejudicada a audiência desig-
nada no item “2” da decisão de fls. 381.”

ACAO PENAL

005 - 2001.70.04.002582-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDVALDO CERANTO, LUIZ CARLOS KAMARO-
WSKI, PAULO SERGIO TRENTO, ALEXANDRE CERAN-
TO, FRANCISCO LOPES FRANCO, GENEZIO GOMES DE
OLIVEIRA, VALDEMIR CERANTO, JOSE CARLOS THIE-
NE FRANCO, SIDNEY JOSE ULIANA, SERGIO RODRIGO
SOARES CERANTO, OSMAR TREVISAM, PEDRO MARE-
CO FERREIRA, OSVALDO SOARES JUNIOR e outros
Adv.: Dr(s).KIYOSHI ISHITANI (OAB PR002655), HELDER
MARTINEZ DAL COL (OAB PR015076), DAMARES FER-
REIRA (OAB PR025329), OSVALDO GASPAR DA SILVEI-
RA (OAB SP072556).

___________________________________________

“Alexandre Ferreira, ora denunciado, alega (fls. 174/177) ter
havido cerceamento de defesa por parte deste Juízo, porquanto
afirma que a diligência por ele postulada na fase do artigo 499
do CPP não teve seu cumprimento integral. Diante disso, re-
quer seja declarada a nulidade do procedimento a partir do des-
pacho de fls. 153.
Por oportuno, transcrevo a fundamentação do réu ao pleitear a
diligência em comento:
“...considerando que o Conselho de Contribuintes só dá conhe-
cimento do teor desses votos quando requisitado pelo Poder
Judiciário, e, ainda, considerando que nesta ação penal a defe-
sa pretende discutir não apenas a falta de prova quanto a even-
tual conduta do réu no sentido de deliberadamente omitir re-
ceitas para sonegar tributos mas também a absoluta ausência
de dolo nessa conduta, o que exclui a indefectível tipicidade,
pede-se que Vossa Excelência determine a expedição de ofício
àquela Câmara requisitando a remessa do inteiro teor dos votos
vencidos mencionados no documento sob. n. 1. O pedido aci-
ma se estriba, evidentemente, na consolidada posição assumi-
da pela Suprema Corte brasileira no sentido de só admitir o
desenvolvimento de ação penal tributária após o pronunciamento
definitivo da área administrativa quando à constituição do dé-
bito tributário. Assim, os votos vencidos, se não tiveram força
para modificar a decisão da Câmara do Conselho de Contribu-
intes, podem, eventualmente, colaborar com a Justiça no exa-
me da conduta do acusado.” (sem grifo no original).
Compulsando os autos, e, não-obstante as alegações do réu na
petição supra-citada, observo que efetivamente foi cumprida
por completo a diligência requerida às fls. 113/115, qual seja,
expediu-se ofício à Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, cuja resposta (às fls. 152) trouxe a informação
de que no sistema de julgamento daquele colegiado os votos
vencidos são proferidos oralmente, fazendo-se mera anotação

no julgado acerca dos votos divergentes.
Ora, é inegável que a resposta do colegiado tornou prejudicada
a diligência requerida pela defesa, uma vez que o fim colimado
pelo réu, ao justificar referido pedido, era de obter a motivação
pela qual os conselheiros vencidos davam provimento ao seu
recurso administrativo, para, nesta sede penal, buscar a com-
provação da ausência de dolo do tipo, bem como uma melhor
análise acerca da conduta do acusado. De resto, é exatamente o
que se depreende da leitura do petitório do réu, conforme trans-
crição retro.
De outra banda, é descabida a alegação da defesa de que não
lhe fora dada oportunidade para se manifestar sobre a resposta
do Conselho de Contribuintes, uma vez que o despacho de fls.
153 determina a intimação de ambas as partes sobre o conteú-
do do ofício de fls. 152, ao mesmo tempo em que considera
como cumprida a multi-citada diligência, eis que frustrado o
objetivo do réu diante do que fora consignado na resposta do
referido colegiado.
Outrossim, o réu foi intimado para se pronunciar na fase do
artigo 499 do CPP, e, ao manifestar-se às fls. 113/115, teve
como preclusa para si a faculdade processual concernente à
aludida etapa do procedimento, uma vez que a marcha proces-
sual não admite retrocesso, sendo que, em havendo qualquer
outra providência a ser encetada, esta já deveria ter sido postu-
lada concomitantemente no pedido de fls. 113/115.
Por derradeiro, é de total improcedência a afirmação de que a
acusação recebera tratamento privilegiado, pois uma análise
mais acurada acerca das manifestações do Ministério Público
Federal revela que na cota ministerial de fls. 155, o Parquet
partiu de premissa equivocada, e, diante disso, abriu-se-lhe nova
vista. Ocorre que, nesta segunda oportunidade (fls. 158), inad-
vertidamente a Secretaria deixou de encaminhar os autos apen-
sos, e, com efeito, tão-somente às fls. 160/171 é que a acusa-
ção se pronunciou sobre o despacho de fls. 153.
Por todo o exposto, e por não vislumbrar vício de nulidade,
muito menos prejuízo para a defesa, indefiro o pedido de anu-
lação do procedimento, nos termos em que proposto pelo réu
às fls. 174/177.
Em face da nova documentação coligida aos autos pelo Minis-
tério Público Federal, intime-se o réu para que se manifeste
sobre os documentos acostados às fls. 180/202, bem como rei-
tero seja dada ciência à defesa acerca do conteúdo da resposta
do Conselho de Contribuintes (ofício de fls. 152).”

ACAO PENAL

006 - 2002.70.04.007805-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ALEXANDRE FERREIRA
Adv.: Dr(s).WAGNER BRUSSOLO PACHECO (OAB
PR002674).

___________________________________________

“Expedida Carta Precatória à Comarca de Assis Chateaubri-
and/PR, deprecando a inquirição da testemunha arrolada pela
defesa, Sr. Flávio Pires Gonçalves, devendo as partes se intei-
rarem da data designada para a audiência no Juízo deprecado.”

ACAO PENAL

007 - 2003.70.04.002112-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X DAVID KAZMIERSKI, MARIA LACI ROZA KAZ-
MIERSKI
Adv.: Dr(s).ERICSON MEISTER SCORSIN (OAB SC012400).

___________________________________________

“Diante do contido na certidão supra e nas manifestações dos
defensores dos demais co-réus (267 e 268) e do Ministério Pú-
blico Federal às fls. 264, e, portanto, nada sendo requerido pelas
partes na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, inti-
mem-nas para apresentarem as alegações finais nos termos do
artigo 500 do CPP.”

ACAO PENAL

008 - 2005.70.04.001091-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDE LUIS DE SOUZA, SERGIO GONCALVES DE
MENEZES, EDGAR EVERSON MENDES DE SOUZA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).MARLI CALDAS ROLON (OAB PR030411),
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA (OAB PR031523).

___________________________________________

“ Não tendo sido encontradas as testemunhas arroladas pela
defesa (certidão de fls. 95/v.), manifeste-se o réu, no prazo de
10 (dez) dias, se persiste o interesse na oitiva das mesmas. Em
caso positivo, deverá o réu fornecer, no mesmo prazo, o ende-
reço atualizado das referidas testemunhas, ou, se assim o en-
tender, exercer a prerrogativa do artigo 405 do CPP. “

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

009 - 2005.70.04.001574-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO BATISTA DA SILVA
Adv.: Dr(s).LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO (OAB
PR021835).

___________________________________________

“Não havendo testemunhas arroladas pela defesa a serem
inquiridas,intimem-se as partes para os fins do artigo 499 do
Código de Processo Penal.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

010 - 2005.70.04.003466-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X GERALDO FELIX VIEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO JULIO SARMENTO (OAB
PR026785).

___________________________________________

Varas Federais de
Umuarama
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“Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, nos

termos do artigo 500 do CPP, bem como a fim de que se mani-

festem acerca dos documentos juntados às fls. 422/437.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL

COMUM)

011 - 2005.70.04.003414-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X QUIEL RODRIGUES XAVIER, JOAO RODRIGUES

XAVIER, MARIA DA CONCEICAO LOPES VIEIRA

Adv.: Dr(s).CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

(OAB PR014855), JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SAN-

TOS (OAB PR024387), MAURICIO DEFASSI (OAB

PR036059).

___________________________________________

“1) O presente apuratório objetiva investigar a prática, em tese,

do delito previsto no artigo 334, do Código Penal. Compulsan-

do os autos, verifico terem sido juntadas às fls. 74 e 80, certi-

dões de óbito dos investigados MÁRCIO DONIZETE DE BRI-

TO e ANTÔNIO CARLOS IVANOF. O parecer do Parquet

Federal é pela extinção da punibilidade em razão da morte dos

indigitados, por fato ocorrido em 22/12/05. Diante disso, aco-

lho as razões aduzidas pelo Representante do Ministério Públi-

co Federal em sua manifestação de fls. 91/92 e julgo extinta a

punibilidade de MÁRCIO DONIZETE DE BRITO e ANTÔ-

NIO CARLOS IVANOF, nos termos do artigo 107, I, do Códi-

go Penal, com o conseqüente arquivamento do presente Inqué-

rito Policial.

2) Quanto ao pedido inserto na alínea “c” de fls. 73, objetivan-

do a restituição do veículo apreendido (descrito no item 02 do

auto de apresentação e apreensão de fls. 08), determino à Se-

cretaria que seja procedida sua autuação como Incidente de

Restituição de Coisa Apreendida, instruindo-o com cópias do

auto de prisão em flagrante e do auto de apresentação e apreen-

são. Intime-se. (...)”

INQUÉRITO POLICIAL

012 - 2005.70.04.004442-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X ANTONIO CARLOS IVANOF, MARCIO DONIZETI

DE BRITO

Adv.: Dr(s).MARLI CALDAS ROLON (OAB PR030411).

___________________________________________

“Designado o dia 17 (dezessete) de agosto de 2006, às 14:00

horas para interrogatório dos réus.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL

COMUM)

013 - 2001.70.04.002470-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X VAGNER BATISTA DE SOUZA e outros

Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO VALE (OAB PR006137), ALES-

SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE (OAB PR026791).

___________________________________________

“1. Indefiro os pedidos formulados na petição apresentada pelo

réu às fls. 82/86.

2. Redesigno a audiência admonitória para o dia 14/09/2006,

às 15:00 horas, a fim de que o denunciado compareça perante

este Juízo, acompanhado de seu advogado, para manifestar-se

sobre a proposta de suspensão do processo nos termos do arti-

go 89 da Lei nº. 9099/95, conforme requerimento formulado

pelo Ministério Público Federal às folhas 68/69, reiterados os

termos da referida proposta às fls. 94.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL

COMUM)

014 - 2005.70.04.000294-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X RONALD DE ABREU AIRES

Adv.: Dr(s).RICARDO BRUZDZENSKI GARCIA (OAB

SP119709).

___________________________________________

“ (...) Diante do exposto, acolho o requerimento formulado pelo

Ministério Público Federal e revogo a suspensão condicional

do processo em face do réu ORESTINO BORTOLI, com o con-

seqüente prosseguimento do feito, nos termos do artigo 89, §§

3º e 4º, da Lei nº 9.099/95.

Para o interrogatório do réu, designo o dia 13/09/2006, às 15:00

horas.”

ACAO PENAL

015 - 2002.70.04.007804-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X ORESTINO BORTOLI

Adv.: Dr(s).MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA (OAB

PR016379).

NO PROCESSO CRIMINAL ABAIXO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE SENTENÇA, CONCLUINDO:

___________________________________________

“ (...) Diante do exposto, acolho as razões aduzidas pelo Mi-

nistério Público Federal às fls. 165, e, com fundamento no § 5º

do art. 89, da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade tão-

somente dos réus ANTONIO GUARNIERI e LAURINDO PE-

REIRA DA CRUZ.”

ACAO PENAL

016 - 2001.70.04.003688-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-

RAL X ANTONIO GUARNIERI, LAURINDO PEREIRA DA

CRUZ e outros

Adv.: Dr(s).VALTER BOTAN (OAB PR005317), ROSE CLEIA

CECCON MARTINS (OAB PR019699).

___________________________________________

Umuarama - PR, 27/07/2006.

JOSIANE ELIAS

Diretora de Secretaria
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———

“ Às partes para, querendo, manifestarem-se acerca dos cálcu-

los da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

001 - 2006.70.04.000901-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-

NAL X M J F COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES

LTDA.

Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

————————————————————————

“Intime-se a parte exeqüente de que os valores referentes à RPV

encontram-se depositados nas contas indicadas no demonstra-

tivo de transferência retro, cujos saques, que independem de

alvará e podem ser efetuados em qualquer agência da Caixa

Econômica Federal, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos

depósitos bancários, na forma do § 1º do art. 17 da Resolução

nº 438, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.04.000329-5 - PEDRO ZADINELO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB

PR014243).

———————————————————————

No processo abaixo fica intimada a parte executada para reco-

lher o valor de R$514,22, referente às custas remanescentes.

(inciso I do art. 234 do Provimento n. 02, de 01 de junho de

205, da Corregedoria Geral da Justiça Federal):

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 1999.70.04.002099-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-

NAL X IMPRESSORA UMUARAMA LTDA. ME

Adv.: Dr(s).GELSI FRANCISCO ACADROLLI (OAB

PR015768), LINO MASSAYUKI ITO (OAB PR018595), MAR-

COS RODRIGUES DA MATA (OAB PR036313).

————————————————————————

“ 1. Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos da Superior

Instância e para requererem o que entenderem de direito no

prazo de 30 (trinta) dias.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 99.5011079-3 - MILTON DA SILVA X AUDITOR FIS-

CAL DO TESOURO NACIONAL EM GUAIRA

Adv.: Dr(s).MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA (OAB

PR018631).

005 - 2004.70.04.003332-2 - MUNICIPIO DE NOVA OLIM-

PIA e outros X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS

e outros

Adv.: Dr(s).PAULO CESAR DE SOUSA (OAB PR019410).

———————————————————————

“ Para fins de extinção do processo de execução de sentença,

em face do pagamento, manifeste-se a parte exeqüente, no pra-

zo de 30 (trinta) dias, acerca da satisfação da obrigação.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2001.70.04.002435-6 - JARBAS VIEIRA PACHECO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).RONALDO GUEDES PEREIRA (OAB PR026777).

——————————————————-

Nos processos abaixo fica a parte autora intimada acerca da

baixa dos autos da Superior Instância e para requerer o que

entender de direito no prazo de quinze dias, e, se for o caso,

apresentar memória atualizada e discriminada do cálculo junto

à petição inicial de execução. (inciso XXVII do art. 234 do

Provimento nº 02/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Fe-

deral da 4ª Região).

ACAO CAUTELAR

007 - 2002.70.04.002460-9 - FENICIA CONSTRUCOES CI-

VIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).PAULO MORELI (OAB PR013052).

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.04.007391-8 - VICENTE BOFI X UNIÃO -

FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA (OAB

PR010498).

——————————————————-

Nos processos abaixo fica a parte requerente intimada acerca

da baixa dos autos da Superior Instância e para requerer o que

entender de direito no prazo de quinze dias, e, se for o caso,

apresentar memória atualizada e discriminada do cálculo junto

à petição inicial de execução. (inciso XXVII do art. 234 do

Provimento nº 02/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Fe-

deral da 4ª Região).

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.04.003380-5 - FENICIA CONSTRUCOES CI-

VIS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).PAULO MORELI (OAB PR013052).

——————————————————————

“ 1. Através da petição de f. 140-147 o executado, alegando a

existência de erro material na Requisição de Pagamento e no

respectivo Demonstrativo de Transferência, requer o prosse-

guimento da execução com a requisição de valor que entende

lhe seja devido.

2. Considerando que não se trata de mero erro material - eis

que a Requisição de Pagamento foi processada em conformi-

dade com as normas vigentes - mas de execução complementar

cujo valor ainda não é incontroverso, determino a citação da

executada para, querendo, opor embargos no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

010 - 96.5010993-5 - ROSALVO JOSE DA SILVA X ADELIO

DRUCIAK X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).ADELIO DRUCIAK (OAB PR010443).

—————————————————————

“Através da petição de f. 297 a parte exeqüente inicialmente

prestou informação acerca do item 3.b da decisão de f. 290.

Desnecessária tal informação, porquanto a intimação foi para

cumprir o item 3.a daquela decisão.

Na seqüência, referiu-se aos documentos de f. 222 e 223 (pro-

vavelmente querendo referir-se às f. 223 e 224), e limitou-se a

alegar a existência de incorreção no atestado de óbito de José

Menequele. Ora, a mera alegação de existência de incorreção

obviamente nada esclarece. Esclarecer, nos termos do item 3.a

da decisão de f. 290, significa demonstrar que o José Meneque-

le constante da certidão de f. 224 era o mesmo que fora casado

com Nercide Lector Menequele.

Portanto, a parte exeqüente não se desincumbiu do mister.

Todavia, o exame minucioso dos autos permite identificar o

liame que se busca, pois alguns dados (data de nascimento,

naturalidade, e filiação) daquela certidão de óbito coincidem

com os da certidão de casamento de f. 33.

Assim, dispenso nova manifestação da parte exeqüente e defi-

ro a expedição de alvarás com validade de 30 dias, sendo um

em nome da advogada, para levantamento do saldo da conta

0652.005.09077855-0, e outro em nome de Almir Menequele,

João Manequeli, Cleuza Menequel dos Santos, Filomena Me-

negueli Ornhani, Izabel Menequelli Rodrigues, Walmir Mene-

quele, Elza Menequeli de Oliveira, Dari Meneguele, Marlene

Menequele de Jesus, e Jamir Meneguel, para levantamento do

saldo da conta 0652.005.09077867-3.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 97.5010323-8 - NERCIDE LECTOR MANEQUELE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES (OAB

PR016186).

—————————————————-

“Às partes, para tomarem ciência do teor do Precatório expedi-

do e para, querendo, manifestarem-se no prazo de 5 dias.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.04.000130-8 - LUZIA MAGNIERI TOMAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).SONIA MARIA BELLATO PALIN (OAB

PR025755).

———————————————————

“ Em face da petição de f. 373-374, manifeste-se o Banco Ba-

nestado S.A., no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

013 - 98.5012284-6 - PAULO ROBERTO TENTOR X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros

Adv.: Dr(s).ANTONIO CARLOS GABRIEL (OAB PR006153).

Umuarama - PR, 27/07/2006.
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(Boletim enviado por e-mail)
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JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 025

JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 026

JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 028

JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 029

JAIR APARECIDO ZANIN................... .......................... 012

JOSE ANTONIO TRENTO.................... ......................... 005

JOSE ANTONIO TRENTO.................... ......................... 019

LAIR CARBONERA......................... .............................. 022

PAULO MORELI........................... ................................. 027

ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA.............. ................. 018

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da petição e

documentos de f. 150/152.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.04.002569-1 - IRENE ANDRE DE AZEVEDO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-

tar-se acerca do contido na

petição e documentos de f. 266-268.”

ACAO ORDINARIA

002 - 97.5012433-2 - JOAO MARTINS PEREIRA e outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).FERMINO MARIANI (OAB PR012633).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Tendo em vista o acórdão proferido nos autos de Embargos à

Execução, trasladado para

estes autos (f. 98/107), intime-se a parte exeqüente para apre-

sentar cálculos de liquidação

de sentença, em consonância com a decisão transitada em jul-

gado.”

ACAO ORDINARIA

003 - 96.5017734-5 - RONY PNEUS LTDA X UNIÃO FEDE-

RAL

Adv.: Dr(s).ENIMAR PIZZATTO (OAB PR015818).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se o advogado dos requerentes para informar a este

Juízo, no prazo de dez dias,

o endereço atualizado de seus clientes, a fim de serem intima-

dos pessoalmente para

retirarem os alvarás de levantamento.”

CONSIGNATORIA

004 - 2001.70.04.000532-5 - MARCELO NUNES DA SILVA e

outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se o procurador da parte requerente para, no prazo de

dez dias, juntar instrumento

de procuração com poderes especiais de receber e dar quita-

ção, com firma reconhecida,

para fins de expedição e retirada de alvará.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

005 - 2003.70.04.004717-1 - MARIA DAS DORES SOARES

e outros

Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO TRENTO (OAB PR009649).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e

documentos de f.271-273.”

ACAO ORDINARIA

006 - 97.5011287-3 - MARIA DE LOURDES COELHO e ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).FERMINO MARIANI (OAB PR012633).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da petição

e documentos de f. 108/110.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2000.70.04.002593-9 - ABRAAO JOSE DA CONCEI-

CAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da petição e

documentos de f.142/144.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2000.70.04.002887-4 - JOSE LUIZ MAIA DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da petição de f. 331.”

ACAO ORDINARIA

009 - 97.5010920-1 - CLAUDIO RIBEIRO e outros X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).FERMINO MARIANI (OAB PR012633).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-

tar-se acerca da petição e

documentos de f. 274/282.”

ACAO ORDINARIA

010 - 97.5010708-0 - JOAO ANTONIO STEVANATO e outros

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).FERMINO MARIANI (OAB PR012633).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e

documentos de f. 176/178.”

ACAO ORDINARIA

011 - 2000.70.04.002555-1 - ANTONIO FRANCISCO LEAL

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora Antônio Alves da Silva para, no prazo

de dez dias, manifestar-se

acerca da petição de f. 156-157.”

ACAO ORDINARIA

012 - 97.5015420-7 - ISRAEL FERREIRA DE GOIS e outros

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR APARECIDO ZANIN (OAB PR018782).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da petição e

documentos de f. 154/156.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2000.70.04.002979-9 - LUIZ MIGUEL SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da petição

de f. 137/138.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2000.70.04.002888-6 - MANOEL CORREIA DE BAR-

ROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e

documentos de f. 150/152.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.04.002501-0 - ANTONIO FRANCISCO CAR-

DOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e

documentos de f.156/158.”

ACAO ORDINARIA

016 - 2000.70.04.002491-1 - CATARINA ELZA DE ARAUJO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da

petição de f. 142/143.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2000.70.04.002605-1 - LOURIVAL DA SILVA SANTOS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de dez dias, mani-

festar-se acerca do contido

na petição de exceção de pré-executividade de f. 210-224.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 99.5011223-0 - LAERCIO INACIO CIRINO e outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB

PR016495).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e

documentos de f. 183/195.”

ACAO ORDINARIA

019 - 97.5014863-0 - FLAVIO JOSE DE SOUZA e outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO TRENTO (OAB PR009649).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e

documentos de f. 165/167.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2000.70.04.002564-2 - ANTENOR DOPP X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Visando a economia e a celeridade processual, intime-se as

partes requerentes Cesar Luis

Pelin, Vadson - Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Loteria

Piquiri Ltda, Wilson Luiz Biondo

para, no prazo de dez dias, efetuar o recolhimento dos honorá-

rios sucumbenciais, no valor

de R$1.024,21 (um mil e vinte e quatro reais e vinte e um cen-

tavos), com validade para

novembro de 2005, em favor do INSS. Não havendo pagamen-

to, cite-se na forma do artigo

652 e seguintes do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2000.70.04.000387-7 - CESER LUIS PELIN e outros X

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-

CACAO - FNDE e outros

Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execu-

ção de sentença, nos termos

do §1º do artigo 739 do Código de Processo Civil. Certifique

nos autos principais. Intime-se o

embargado para, no prazo de dez dias, apresentar impugnação

aos embargos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2004.70.04.003414-4 - BANCO CENTRAL DO BRA-

SIL - BACEN X ELVIRA TEREZINHA DRUCIAK

Adv.: Dr(s).LAIR CARBONERA (OAB PR008881).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

023 - 2006.70.04.000459-8 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-

NAL X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MORADA AMI-

GA LTDA

Adv.: Dr(s).JAIME ANTONIO MIOTTO (OAB SC008672).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se as partes para manifestarem-se acerca do despacho

de f. 152.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2000.70.04.002498-4 - JOAO ALVES DA SILVA FILHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez

dias, acerca da petição

de f. 153-154.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2000.70.04.002587-3 - SEBASTIAO EVANGELISTA

MEIRA COQUEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e

documentos de f. 139/141.”

ACAO ORDINARIA

026 - 2000.70.04.002867-9 - HELIO WALTER X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Visando a economia e a celeridade processual, intime-se a parte

requerente CIAX Comércio

de Petróleo Ltda para, no prazo de dez dias, efetuar o recolhi-

mento dos honorários sucumbenciais,

no valor de R$3.837,91 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais

e noventa e um centavos), com

validade para julho de 2005, em favor da União - Fazenda Na-

cional, por meio de DARF,

utilizando-se o código 7034. Não havendo pagamento, cite-se

na forma do artigo 652 e
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seguintes do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

027 - 2000.70.04.001868-6 - CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PAULO MORELI (OAB PR013052).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e
documentos de f. 149/151.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2000.70.04.002574-5 - RONALDO MAGNO DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição e
documentos de f. 156/158.”

ACAO ORDINARIA

029 - 2000.70.04.002981-7 - NIVALDO IZABEL PORTES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

Umuarama, 25 de Julho de 2006
_________________________________

Célia Abadia de Rezende Marins
Diretora de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA
VITÓRIA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0062/2006

Dr(a). GRAZIELA SOARES
Juiz(a) Federal

Dr(a). KAREN ELER CZAJKOWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 003
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 011
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 012
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO............ ............... 008
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CELSO APARECIDO RIBAS BUENO............ ............... 017
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO............ ............... 018
EDUARDO CHAMECKI....................... ......................... 005
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 014
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 019
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 020
FABIO MICHAEL MOREIRA.................. ...................... 015
FABIO ROBERTO LORENA................... ....................... 013
FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA.......... .............. 002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 006
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JOAO MANOEL GROTT...................... .......................... 021
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MARCO ANTONIO GROTT.................... ....................... 009
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No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “Com exceção da procuração (fl. 3), de-
firo o desentranhamento dos demais documentos solicitados à
fl. 97.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2005.70.14.001116-0 - OSCAR GONÇALVES X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).HELIO DE MACEDO KRULJAC (OAB
PR024149).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) intime-se a parte autora para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, limite a três as testemunhas anteri-
ormente arroladas.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2005.70.14.000138-4 - WALTER BRETZKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA (OAB
SC013699).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2005.70.14.002688-5 - URSULA SKAKUN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB
PR026927).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando o teor da petição de fls. 76/77,
redesigno a perícia médica para o dia 22/08/2006, às 9h00m,
com a perito nomeada Dra. Luiza de Assis Oliveira. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2005.70.14.002661-7 - SILVIA DOS SANTOS DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVANA MARIA PICOLOTTO (OAB PR036984).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) Intime-se a parte autora, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os valores refe-
rentes ao Resumo de Crédito da fl. 41. Decorrido o prazo aci-
ma, sem que nada mais tenha sido requerido, arquivem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2005.70.14.001806-2 - JOAO MERIA SEMKIW DE
ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO CHAMECKI (OAB PR036078).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Designo audiência de conciliação/instrução e julga-
mento para o dia 13/09/2006, às 14h00m. (...) 5. Intime-se a
parte autora para comparecer (sob pena de extinção do proces-
so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95) e apresentar em
juízo, até aquela data, todos os documentos pertinentes à causa
de que dispuser (tais como certidões de casamento, de nasci-
mento dos filhos, de alistamento militar, título eleitoral e ou-
tros em que conste que exerceu atividade rural), informando
período(s) e local(is) em que houve o trabalho rural, tamanho e
propriedade da(s) área(s) cultivada(s), forma de produção e
produtos cultivados, bem como se existia venda de parte ou de
toda a produção e nomes das pessoas com quem trabalhava. 6.
As partes devem ficar cientes de que na audiência poderão apre-
sentar até três testemunhas para serem inquiridas. Não sendo
possível trazê-las, deverão indicar seus nomes e endereços até
cinco dias antes da data marcada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2005.70.14.001681-8 - DIETER RESSEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. (...) redesigno a perícia médica para o dia 24/08/
2006, às 13h30m, devendo ser observado que, conforme o des-
pacho de fl. 28, foi nomeado como novo perito o Dr. Carlos
Eduardo Ferrari (Rua Frei Rogério, 579, anexo ao Hospital São
Braz, Porto União - SC, telefone: 3522-4588).”

007 - 2006.70.14.001146-1 - JOSE LEOCADIO TESLUKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor: “(...) Pelo exposto, declaro pres-
crito o direito de ação, e julgo extinto o presente processo, com
fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil,
(...).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

008 - 2006.70.14.000853-0 - IVONE DAS GRACAS LOTH
WOLLINGER X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CELSO APARECIDO RIBAS BUENO (OAB
PR037636).

No processo abaxio relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: “1.Designo audiência de conciliação/instru-

ção e julgamento para o dia 12/09/2006, às 14h00m. (...) 5.

Intime-se a parte autora para comparecer (sob pena de extinção

do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95) e apre-

sentar em juízo, até aquela data, todos os documentos pertinen-

tes à causa de que dispuser (tais como certidões de casamento,

de nascimento dos filhos, de alistamento militar, título eleitoral

e outros em que conste que exerceu atividade rural), informan-

do período(s) e local(is) em que houve o trabalho rural, tama-

nho e propriedade da(s) área(s) cultivada(s), forma de produ-

ção e produtos cultivados, bem como se existia venda de parte

ou de toda a produção e nomes das pessoas com quem traba-

lhava. 6. As partes devem ficar cientes de que na audiência

poderão apresentar até três testemunhas para serem inquiridas.

Não sendo possível trazê-las, deverão indicar seus nomes e

endereços até cinco dias antes da data marcada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.14.000514-0 - JOAO MARIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “Defiro o requerido e concedo à autora o prazo
de 10 (dez) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.14.000098-0 - CENCITA ANGELINA DOMIT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE MARY GRAHL (OAB PR018430).

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão nos se-
guintes termos: “(...) 2 - Deixo de receber o recurso de apela-
ção de fls. 46/51, porquanto a sentença proferida às fls. 42/43 é
nula de pleno direito, pois apreciou matéria diversa daquela
que é objeto dos autos (a parte postula a restituição de indébito
tributário relacionado às contribuições vertidas à FUSEX, ao
passo que a sentença apreciou o pagamento de diferenças de
expugos inflacionários em conta do PIS/PASEP). Sendo assim,
a sentença pode e deve ser modificada, por se tratar de situação
análoga àquela prevista no artigo 463, inciso I, do Código de
Processo Civil. Porém, em face das características da presente
lide, faz-se necessário o cumprimento da diligência abaixo es-
pecificada, e após será apreciada a questão por meio de senten-
ça. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

011 - 2005.70.14.002442-6 - ADELIA PINTO LEMOS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB
PR026927).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “ (...) 3 - No mesmo prazo [10 (dez) dias],
providencie a autora a juntada, as presentes autos, da Certidão
de Óbito referente ao de cujus instituidor da pensão.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2005.70.14.002441-4 - LAYNA JULIANA SURDI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB
PR026927).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do procedente o pedido formulado na inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

013 - 2005.70.14.001859-1 - PAULO ALFREDO BEREZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO ROBERTO LORENA (OAB SC016667).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. (...) defiro apenas o desentranhamento
dos documentos referentes ao autor Moacir Dias Dutras, de
forma a se lhe facultar, se enteder necessário, a propositura da
demanda individual.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

014 - 2006.70.14.001576-4 - JOSE VILSON FELCHAK e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No processo abaixo relacionado, de acordo com a Portaria nº
1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM.ª Juíza, foi pro-
ferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intimação
da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar
comprovante de residência e cópia da decisão do INSS que in-
deferiu a concessão do benefício pleiteado.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2006.70.14.001972-1 - PALMIRA DOMINGUES DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO MICHAEL MOREIRA (OAB PR034174).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “Defiro à parte autora o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para cumprimento do despacho de fl. 19.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

016 - 2006.70.14.001901-0 - CLAUDINO CALISTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELSO APARECIDO RIBAS BUENO (OAB
PR037636).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “Defiro ao autor o prazo de 60 (sessenta)
dias para cumprimento do despacho de fl. 20.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

017 - 2006.70.14.001900-9 - MOYSES SCHEFFER DE CAS-
TILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELSO APARECIDO RIBAS BUENO (OAB
PR037636).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: “Defiro ao autor o prazo de 60 (sessenta)
dias para cumprimento do despacho de fl. 18.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

018 - 2006.70.14.001899-6 - NELSON JOSÉ KEPP X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELSO APARECIDO RIBAS BUENO (OAB
PR037636).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor: “(...) Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido e homologo os cálculos de fls. 22/23, conde-
nando o INSS: a) a reclacular a RMI do benefício da parte au-
tora nos termos da Súmula 02 do TRF da 4ª Região, implantan-
do o novo valor do benefício, no quantum de R$ 1.228,57 no
exercício de outubro de 2005, com os posteriores reajustamen-
tos legais; b) ao pagamento das diferenças apuradas até a data
da propositura da ação, no montante de R$ 1.373,24 (um mil e
trezentos e setenta e três reais, e vinte e quatro centavos), devi-
damente corrigido até o pagamento, mais juros de mora a inci-
direm na razão de 1% ao mês a contar da citação (21.10.2005 -
fl. 13, verso); c) ao pagamento das parcelas posteriores ao cál-
culo, até a efetiva implantação do novo valor do benefício re-
visto, diretamente à parte autora, mediante complemento posi-
tivo administrativo (CP), devidamente corrigidos e com a inci-
dência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar
da citação, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da opor-
tuna intimação. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

019 - 2005.70.14.001810-4 - RAIMUNDO BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença cuja parte
conclusiva é do seguinte teor: “(...) Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido e homologo os cálculos de fls. 22/23, conde-
nando o INSS: a) a reclacular a RMI do benefício da parte au-
tora nos termos da Súmula 02 do TRF da 4ª Região, implantan-
do o novo valor do benefício, no quantum de R$ 1.185,50 no
exercício de outubro de 2005, com os posteriores reajustamen-
tos legais; b) ao pagamento das diferenças apuradas até a data
da propositura da ação, no montante de R$ 1.525,48 (um mil e
quinhentos e vinte e cinco reais, e quarenta e oito centavos),
devidamente corrigido até o pagamento, mais juros de mora a
incidirem na razão de 1% ao mês a contar da citação (27.01.2006
- fl. 11, verso); c) ao pagamento das parcelas posteriores ao
cálculo, até a efetiva implantação do novo valor do benefício
revisto, diretamente à parte autora, mediante complemento po-
sitivo administrativo (CP), devidamente corrigidos e com a in-
cidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
contar da citação, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da
oportuna intimação. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

020 - 2005.70.14.002457-8 - IOLANDA KRINSKI FONSECA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte autora in-
timada acerca da baixa dos autos da Turma Recursal dos Juiza-
dos Especiais Federais.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

021 - 2005.70.14.000817-2 - IVETE PORTELA MATOZO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO MANOEL GROTT (OAB PR029334).

022 - 2005.70.14.001443-3 - OKCANNA KUTIANSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES (OAB
PR032451).

União da Vitória, Quarta-feira, 26 de julho de 2006.
_________________________________

Elizabeth Rodrigues Simão
Diretora de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

FALÊNCIA DE BUENOPLAC COMÉRCIO DE
COMPENSADOS LTDA.

12.851

AVISO AOS CREDORES

EDITAL DO ART. 63, I DA LEI DE FALÊNCIAS
.
Joaquim José Grubhofer Rauli, Síndico da Massa Falida de
BUENOPLAC Comércio de Compensados Ltda., cujo pro-
cesso tramita perante o r. juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública
Falências e Concordatas de Curitiba (PR) – na forma do art.
63, I da LF., comunica que se encontra à disposição dos credo-
res e interessados, de Segunda a Sexta, das 10:00 às 12:00ho-
ras, na Avenida Sete de Setembro, n.º 4.476, conj. 603, Batel,
nesta Capital, Fone (041) 3343-0473, a fim de prestar todas as
informações e esclarecimentos necessários.

CURITIBA(PR), 29 DE SETEMBRO DE 2005.

JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI
-SÍNDICO-

\PORTARIA N.º 002/2006

A Drª. ELIZABETH DE FÁTIMA NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS - juíza de direito substituta designada para a 3.ª
vara da fazenda pública, falências e concordatas do foro cen-
tral da comarca da região metropolitana de curitiba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, com fulcro nas dis-
posições contidas nos artigos 35, inciso I da lei orgânica da
magistratura nacional e 125, inciso III do código de processo
civil, dentre outros,

Considerando a notícia veiculada no Informativo Virtual n.º
110, da v. Ordem dos Advogados do Brasil – Secção do Paraná,
de 05 a 09 de junho de 2006, tornando público que a Colenda
Câmara Especial do E. Tribunal de Ética e Disciplina desse
Órgão, reunida em sessão especial realizada no último dia 05
de junho, “decidiu aplicar ao advogado Carlos Alberto Perei-
ra a pena de suspensão preventiva do exercício da advocatício
teria recebido indevidamente ou em duplicidade precatórios
resultantes de processos judiciais contra a Previdência do Es-
tado”;

Considerando que este Juízo recebeu e encaminhou à v. OAB-
PRr, ao Ministério Público e à autoridade policial competente,
em mais de uma oportunidade, notícias de faltas graves perpe-
tradas pelo advogado antes referido, trazidas a seu conheci-
mento em especial nos autos de processos em curso perante
este 3.ª Vara, visando à sua adequada apuração por quem de
Direito;

Considerando a notícia por último veiculada em diversos mei-
os de comunicação de ampla circulação no Paraná, dentre os
quais no Jornal Gazeta do Povo, de 12.7.06, à p. 12, intitulada
“Polícia descobre fraude em precatórios”, tornando pública a
prisão de quatro pessoas ligadas aquele advogado e à empresa
CITISERV, apontando ao primeiro como responsável pela “sa-
ída de cerca de R$ 100 milhões dos cofres públicos em ações
ilegais”e à segunda como responsável pela “lavagem do dinhei-
ro”, segundo Policiais do Núcleo de Repressão a Crimes Econô-
micos – NURCE, a partir inclusive de gravações telefônicas;

Considerando que dentre as pessoas, encontrar-se-ia o advo-
gado Messias Alves de Assis (ao que consta sócio da empresa
imputada de “laranja” CITISERV), a quem o advogado Carlos
Alberto Pereira vinha substabelecendo os poderes que recebeu
de seus clientes, nas dezenas de processos em que atua nesta
Vara, e que contra esse pende de cumprimento Mandado de
Prisão Preventiva, segundo o Jornal Tribuna do Paraná, de
12.7.06, à p. 8, na matéria sob título “Cai ‘máfia’ dos precató-
rios”, constando ainda que terão sido expedidas “35 ordens de
bloqueio dos bens do advogado”, referindo-se esta notícia aos
bens de Carlos Alberto Pereira e informando-se ainda o blo-
queio de “R$ 6 milhões”;

Considerando que todos os autos de processos em que atuam
esses advogados, têm sido encaminhados a este Juízo, por for-
ça da suspeição neles formalizada pela M.M.ª Magistrada Titu-
lar desta 3.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
com fulcro no artigo 135, § único do Código de Processo Civil;

Considerando o indeterminado, até aqui, número de pessoas
que possam ter sido lesadas em decorrência das ações que es-
tão sendo investigadas, paralelamente aos prejuízos à Fazenda
Estadual, cujos prejuízos foram estimados em cifra superior à
vultuosa importância de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de
reais), cumprindo a este Juízo fazer prevalecer, nessas e em
quaisquer outras circunstâncias, o relevante interesse público
sobre o de quaisquer particulares, nos processos que lhe são
afetos,

“R E S O L V E”

Determinar, utilizando do seu poder geral de cautela e de
polícia,que doravante, todos os Alvarás expedidos para o le-
vantamento de valores incontroversos depositados à parte cre-
dora ou aos seus sucessores, devidamente habilitados nos au-

tos em que atuem ou hajam atuado os advogados Carlos Alber-
to Pereira e Messias Alves de Assis, consoante determinado
nos últimos conclusos a este Juízo, sejam expedidos exclusiva-
mente em nome da parte exeqüente, depois de efetuadas as
deduções legais, ressalvado o levantamento, por estes profissi-
onais, e exclusivamente por eles, dos honorários advocatícios
de sucumbência com que tenham sido favorecidos em decisões
transitadas em julgado, nas quais obtiveram ganho de causa em
favor de seus clientes, depois de deduzido o Imposto de Renda
que porventura incida na espécie, e ressalvada a recepção, em
Juízo, de ordens para o bloqueio, igualmente, desses valores.

Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se, atentan-
do-se ao disposto no item 1.6.9.5 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça.

CURITIBA, 14 DE JULHO DE 2006.

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO HIRAN
DO ROSARIO, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, SEUS

HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado HIRAN DO ROSARIO,
sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucesso-
res, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder
o pagamento da importância reclamada, com as cominações
legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o que,
não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da
ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA, passan-
do a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de
embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n° 9.416/0092
de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO
DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem
por objeto a cobrança de IPTU referente ao ano de 1991 - re-
presentado pela Indicação Fiscal n° 21.054.016.001-2 , impor-
tando nesta data em R$ 1.260,00 - (um mil duzentos e sessenta
reais). Curitiba, aos doze dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO AMERICO
FERRARA MANCINELLI, SUA ESPOSA, SE CASADO

FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado AMERICO FERRARA
MANCINELLI, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e even-
tuais sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05)
dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com as
cominações legais, após o decurso do prazo do presente edital,
após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imó-
vel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
16.138/94 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1990 e 1991 - representado pela Indicação Fiscal n°
47.022.007.000-0 , importando nesta data em R$ 430,00 - (qua-
trocentos e trinta reais). Curitiba, aos doze dias do mês de ju-
lho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ZAM
EMPREEND IMOB LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para INTIMAÇÃO do Executado ZAM EMPREEND
IMOB LTDA, na pessoa de seu representante legal, acerca da
conversão arresto em penhora, passando a fluir então, o prazo
de trinta (30) dias, para oposição de embargos, querendo, nos
Autos n° 19.366/96 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exe-
qüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto
da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente
ao ano de 1995 - representado pela Indicação Fiscal n°
21.048.002.015-2, importando nesta data em R$ 6.114,00 - (seis
mil cento e quatorze reais). Curitiba, aos doze dias do mês de
julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CENTER
SUL EMPREEND IMOB LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CENTER SUL EMPRE-
END IMOB LTDA, na pessoa de seu representante legal, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-

tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora, nos Autos n° 19.534/84 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920,
15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de
LIC referente aos anos de 1983 à 1985 - representado pela Ins-
crição Municipal n° 00.000.119.323-0, importando nesta data
em R$ 1.309,45 - (um mil trezentos e nove reais e quarenta e
cinco centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho de
dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO LINCOLN
ADELARDO DA CUNHA PEREIRA, SUA ESPOSA, SE

CASADO FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS
SUCESSORES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado LINCOLN ADELARDO
DA CUNHA PEREIRA, sua esposa, se casado for, seus herdei-
ros e eventuais sucessores, se falecido for, para no prazo de
cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância reclama-
da, com as cominações legais, após o decurso do prazo do pre-
sente edital, após o que, não havendo este, o arresto realizado
sobre o imóvel objeto da ação, converter-se-á automaticamente
em PENHORA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30)
dias, para oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654),
nos Autos n° 20.961/96 de EXECUTIVO FISCAL, em que é
Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juí-
zo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar,
Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU refe-
rente ao ano de 1995 - representado pela Indicação Fiscal n°
52.010.044.012-6 , importando nesta data em R$ 1.341,83 -
(um mil trezentos e quarenta e um reais e oitenta e três centa-
vos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ELIAS
JOSE CURI, 19.108.013.000-0 , SUA ESPOSA, SE

CASADO FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS
SUCESSORES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ELIAS JOSE CURI,
19.108.013.000-0 , sua esposa, se casado for, seus herdeiros e
eventuais sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, após o decurso do prazo do presente edi-
tal, após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o
imóvel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em
PENHORA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias,
para oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos
Autos n° 21.867/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exe-
qüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto
da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente
ao ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
19.108.013.000-0, importando nesta data em R$ 62.100,00 -
(sessenta e dois mil e cem reais). Curitiba, aos doze dias do
mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

.(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ACYR
PACHECO E CECILIA LOYOLA PACHECO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO dos Executados ACYR PACHECO e
CECILIA LOYOLA PACHECO, para no prazo de cinco (05)
dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com as
cominações legais, após o decurso do prazo do presente edital,
após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imó-
vel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
22.498/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
21.066.017.000-0, importando nesta data em R$ 1.810,00 - (um
mil oitocentos e dez reais). Curitiba, aos doze dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO TUCU-
MAN ADM DE BENS E PARTICIPAÇÃO LTDA, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado TUCUMAN ADM DE

BENS E PARTICIPAÇÃO LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o paga-
mento da importância reclamada, com as cominações legais,
após o decurso do prazo do presente edital, após o que, não
havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da ação,
converter-se-á automaticamente em PENHORA, passando a
fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de embar-
gos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n° 22.521/97 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de IPTU referente aos anos de 1995 e 1996 -
representado pela Indicação Fiscal n° 22.001.010.003-4, im-
portando nesta data em R$ 7.430,00 - (sete mil quatrocentos e
trinta reais). Curitiba, aos doze dias do mês de julho do ano de
dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO SERGIO
VALENTE WITHERS, SUA ESPOSA, SE CASADO

FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado SERGIO VALENTE WI-
THERS, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, após o decurso do prazo do presente edital, após
o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel
objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
22.593/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
23.089.031.000-0 , importando nesta data em R$ 3.560,00 -
(três mil quinhentos e sessenta reais). Curitiba, aos doze dias
do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ES-
TELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO GUILLER-
MO MILA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado GUILLERMO MILA, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora, nos Autos n° 22.850/85 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920,
15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de
ISF referente aos anos de 1984 e 1985 - representado pela Ins-
crição Municipal n° 00.000.124.902-5, importando nesta data
em R$ 517,25 - (quinhentos e dezessete reais e vinte e cinco
centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho de dois mil
e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO BENEDI-
TO JORGE BORGES, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR,
SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE

FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado BENEDITO JORGE BOR-
GES, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais su-
cessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, pro-
ceder o pagamento da importância reclamada, com as comina-
ções legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o
que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel obje-
to da ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA,
passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposi-
ção de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
23.561/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
54.088.033.012-0, importando nesta data em R$ 2.570,00 - (dois
mil quinhentos e setenta reais). Curitiba, aos doze dias do mês
de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi

.(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO MARTINS
SKOROSKI, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, SEUS

HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado MARTINS SKOROSKI,



3ª feira |1º/Ago/20063ª feira |1º/Ago/20063ª feira |1º/Ago/20063ª feira |1º/Ago/20063ª feira |1º/Ago/2006 319319319319319

sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucesso-
res, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder
o pagamento da importância reclamada, com as cominações
legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o que,
não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da
ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA, passan-
do a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de
embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n° 23.774/97
de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO
DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem
por objeto a cobrança de IPTU referente ao ano de 1996 - re-
presentado pela Indicação Fiscal n° 63.008.018.000-1 , impor-
tando nesta data em R$ 6.770,00 - (seis mil setecentos e setenta
reais). Curitiba, aos doze dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO JURIL
FERREIRA DA COSTA JUNIOR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado JURIL FERREIRA DA
COSTA JUNIOR, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos n° 24.115/85 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de ISF referente aos anos de 1984 à 1986 -
representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.134.620-8,
importando nesta data em R$ 655,94 - (seiscentos e cinqüenta
e cinco reais e noventa e quatro centavos). Curitiba, aos doze
dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ARY
VINGUERT, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ARY VINGUERT, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora, nos Autos n° 24.170/85 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920,
15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de
ISF referente aos anos de 1984 à 1986 - representado pela Ins-
crição Municipal n° 00.000.137.805-7, importando nesta data
em R$ 655,94 - (seiscentos e cinqüenta e cinco reais e noventa
e quatro centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho de
dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO PINTU-
RAS TRIANGULOS S/C LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado PINTURAS TRIANGU-
LOS S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no
prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância
reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo prazo,
nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bastem
para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor Embar-
gos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação da pe-
nhora, nos Autos n° 24.180/85 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite nes-
te Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15°
andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de LIC
referente aos anos de 1983 à 1985 - representado pela Inscri-
ção Municipal n° 00.000.139.494-5, importando nesta data em
R$ 768,18 - (setecentos e sessenta e oito reais e dezoito centa-
vos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho de dois mil e seis.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO OSVALDO
MASSAHARU MAEOKA, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado OSVALDO MASSAHA-
RU MAEOKA, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e even-
tuais sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05)
dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com as

cominações legais, após o decurso do prazo do presente edital,
após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imó-
vel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
24.335/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
81.391.027.000-3, importando nesta data em R$ 1.030,00 - (um
mil e trinta reais). Curitiba, aos doze dias do mês de junho do
ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSE
GREGORIO FRANCO, SUA ESPOSA, SE CASADO

FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSE GREGORIO FRAN-
CO, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais su-
cessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, pro-
ceder o pagamento da importância reclamada, com as comina-
ções legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o
que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel obje-
to da ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA,
passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposi-
ção de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
24.492/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
82.269.048.000-0 , importando nesta data em R$ 960,00 - (no-
vecentos e sessenta reais). Curitiba, aos doze dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA
APARECIDA MALINOWSKI, SEU ESPOSO, SE

CASADA FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS
SUCESSORES, SE FALECIDA FOR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO da Executada MARIA APARECIDA
MALINOWSKI, seu esposo, se casada for, seus herdeiros e
eventuais sucessores, se falecida for, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, após o decurso do prazo do presente edi-
tal, após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o
imóvel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em
PENHORA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias,
para oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos
Autos n° 24.746/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exe-
qüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
83.130.010.000-4, importando nesta data em R$ 2.108,54 - (dois
mil, cento e oito reais e cinqüenta e quatro centavos). Curitiba,
aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ULISSES
SERRA NEGRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ULISSES SERRA NE-
GRA, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento
da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos
quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que po-
derá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora, nos Autos n° 25.246/86 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de ISF referente aos anos de 1984 à 1986 -
representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.108.448-9,
importando nesta data em R$ 928,32 - (novecentos e vinte e
oito reais e trinta e dois centavos). Curitiba, aos doze dias do
mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA DE
LOURDES B PEREIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital para CITAÇÃO da Executada MARIA DE LOURDES B
PEREIRA, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o paga-
mento da importância reclamada, com as cominações legais,

ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em
tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO
que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimação da penhora, nos Autos n° 25.376/86 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CU-
RITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de ISF referente aos anos de 1983 à 1985 -
representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.120.328-8,
importando nesta data em R$ 913,37 - (novecentos e treze reais
e trinta e sete centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de
julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS MARIA
REGIER WIENS E DAVID WIENS, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO dos Executados MARIA REGIER WI-
ENS e DAVID WIENS, para no prazo de cinco (05) dias, pro-
ceder o pagamento da importância reclamada, com as comina-
ções legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o
que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel obje-
to da ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA,
passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposi-
ção de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
25.407/97 de EXECUTIVO
FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA,
em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá,
nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a co-
brança de IPTU referente ao ano de 1996 - representado pela
Indicação Fiscal n° 87.361.013.000-6, importando nesta data
em R$ 2.590,00 - (dois mil quinhentos e noventa reais). Curiti-
ba, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CELSO
JOÃO FAVERO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CELSO JOÃO FAVERO,
para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da im-
portância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo
prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos
bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora, nos Autos n° 25.467/86 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920,
15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de
ISF referente aos anos de 1984 à 1986 - representado pela Ins-
crição Municipal n° 00.000.128.226-6, importando nesta data
em R$ 655,94 - (seiscentos e cinqüenta e cinco reais e noventa
e quatro centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho de
dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSE
RODRIGUES DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSE RODRIGUES DA
SILVA, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento
da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos
quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que po-
derá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora, nos Autos n° 25.664/86 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de ISF referente aos anos de 1984 à 1986 -
representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.141.490-7,
importando nesta data em R$ 655,94 - (seiscentos e cinqüenta
e cinco reais e noventa e quatro centavos). Curitiba, aos doze
dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO TEODO-
SIO E CORREIA LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado TEODOSIO E CORREIA
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância reclama-
da, com as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens,
sob pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia
do débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo
de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Au-
tos n° 26.188/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente

MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de MTU referente ao
ano de 1993 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.241.766-0, importando nesta data em R$ 1.170,42 - (um
mil cento e setenta reais e quarenta e dois centavos). Curitiba,
aos doze dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ELCIO
GOMES VIEIRA BAR, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ELCIO GOMES VIEIRA
BAR, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento
da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos
quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que po-
derá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora, nos Autos n° 26.288/97 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de MTU referente ao ano de 1993 - represen-
tado pela Inscrição Municipal n° 00.000.279.336-7, importan-
do nesta data em R$ 626,10 - (seiscentos e vinte e seis reais e
dez centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO AMILCAR
CESAR QUEIROZ GAMA, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado AMILCAR CESAR QUEI-
ROZ GAMA, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pa-
gamento da importância reclamada, com as cominações legais,
ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em
tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO
que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimação da penhora, nos Autos n° 26.323/97 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CU-
RITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de ISDI referente aos anos de 1995 e 1996 -
representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.291.553-0,
importando nesta data em R$ 51.711,83 - (cinqüenta e um mil
setecentos e onze reais e oitenta e três centavos). Curitiba, aos
doze dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO
MANOEL LOPES, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOÃO MANOEL LOPES,
para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da im-
portância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo
prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos
bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora, nos Autos n° 26.353/97 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920,
15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de
MTU referente ao anos de 1994 - representado pela Inscrição
Municipal n° 00.000.300.617-8, importando nesta data em R$
1.170,42 - (um mil cento e setenta reais e quarenta e dois cen-
tavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho de dois mil e
seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã,
o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

] JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO
SOARES LIMA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ANTONIO SOARES
LIMA, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento
da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos
quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que po-
derá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora, nos Autos n° 27.057/98 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de ISDE referente ao ano de 1996 - represen-
tado pela Inscrição Municipal n° 00.000.241.077-0, importan-
do nesta data em R$ 9.225,54 - (nove mil duzentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos). Curitiba, aos doze
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dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CHM
CONSTR CIVIL LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CHM CONSTR CIVIL
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância reclama-
da, com as cominações legais, após o decurso do prazo do pre-
sente edital, após o que, não havendo este, o arresto realizado
sobre o imóvel objeto da ação, converter-se-á automaticamente
em PENHORA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30)
dias, para oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654),
nos Autos n° 27.463/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é
Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juí-
zo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar,
Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU refe-
rente aos anos de 1996 e 1997 - representado pela Indicação
Fiscal n° 12.092.048.015-6 , importando nesta data em R$
889,00 - (oitocentos e oitenta e nove reais). Curitiba, aos doze
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO RUY
XAVIER NEUMANN, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR,
SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE

FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado RUY XAVIER NEU-
MANN, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, após o decurso do prazo do presente edital, após
o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel
objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
27.578/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1997 - representado pela Indicação Fiscal n°
13.117.009.024-3 , importando nesta data em R$ 1.860,00 -
(um mil oitocentos e sessenta reais). Curitiba, aos doze dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS PEDRO
FERREIRA MARTINS E SUA ESPOSA HILDA

MARÍLIA BITTENCOURT MARTINS, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO dos Executados PEDRO FERREIRA
MARTINS e sua esposa HILDA MARÍLIA BITTENCOURT
MARTINS, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o paga-
mento da importância reclamada, com as cominações legais,
após o decurso do prazo do presente edital, após o que, não
havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da ação,
converter-se-á automaticamente em PENHORA, passando a
fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de embar-
gos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n° 27.794/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de IPTU referente ao ano de 1997 - represen-
tado pela Indicação Fiscal n° 18.082.006.000-6, importando
nesta data em R$ 2.350,00 - (dois mil trezentos e cinqüenta
reais). Curitiba, aos doze dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO LUBRIFI-
CANTES SULOIL LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado LUBRIFICANTES SU-
LOIL LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no pra-
zo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância
reclamada, com as cominações legais, após o decurso do prazo
do presente edital, após o que, não havendo este, o arresto rea-
lizado sobre o imóvel objeto da ação, converter-se-á automati-
camente em PENHORA, passando a fluir então, o prazo de
trinta (30) dias, para oposição de embargos, querendo, (CPC,
art. 654), nos Autos n° 27.901/98 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º
andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU

referente ao ano de 1999 - representado pela Indicação Fiscal
n° LUBRIFICANTES SULOIL LTDA, 64.002.003.000-9 , im-
portando nesta data em R$ 13.350,00 - (treze mil trezentos e
cinqüenta reais). Curitiba, aos doze dias do mês de junho do
ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ
CARLOS NUNES MEISTER, SUA ESPOSA, SE

CASADO FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS
SUCESSORES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado LUIZ CARLOS NUNES
MEISTER, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventu-
ais sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, após o decurso do prazo do presente edital, após
o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel
objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
28.696/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1997 - representado pela Indicação Fiscal n°
36.135.001.000-4 , importando nesta data em R$ 1.947,92 -
(um mil novecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois
centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho do ano de
dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CTI
CENTRO TEC INC IMOB LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CTI CENTRO TEC INC
IMOB LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no
prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância
reclamada, com as cominações legais, após o decurso do prazo
do presente edital, após o que, não havendo este, o arresto rea-
lizado sobre o imóvel objeto da ação, converter-se-á automati-
camente em PENHORA, passando a fluir então, o prazo de
trinta (30) dias, para oposição de embargos, querendo, (CPC,
art. 654), nos Autos n° 28.841/98 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º
andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU
referente ao ano de 1997 - representado pela Indicação Fiscal
n° 41.015.040.000-6 , importando nesta data em R$ 16.893,67
- (dezesseis mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta e
sete centavos). Curitiba, aos doze dias do mês de julho do ano
de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA DE
LOURDES RODRIGUES, SEU ESPOSO, SE CASADA
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDA FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO da Executada MARIA DE LOURDES
RODRIGUES, seu esposo, se casada for, seus herdeiros e even-
tuais sucessores, se falecida for, para no prazo de cinco (05)
dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com as
cominações legais, após o decurso do prazo do presente edital,
após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imó-
vel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n°
29.259/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1997 - representado pela Indicação Fiscal n°
52.011.023.001-2 , importando nesta data em R$ 4.240,00 -
(quatro mil duzentos e quarenta reais). Curitiba, aos doze dias
do mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA ANA
BATISTA, SEU ESPOSO, SE CASADA FOR, SEUS
HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE

FALECIDA FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO da Executada ANA BATISTA, seu espo-
so, se casada for, seus herdeiros e eventuais sucessores, se fale-
cida for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamen-
to da importância reclamada, com as cominações legais, após o

decurso do prazo do presente edital, após o que, não havendo
este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da ação, conver-
ter-se-á automaticamente em PENHORA, passando a fluir en-
tão, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de embargos,
querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n° 29.347/98 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CU-
RITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito à
Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de IPTU referente ao ano de 1997 - represen-
tado pela Indicação Fiscal n° 54.073.012.000-3, importando
nesta data em R$ 19.460,00 - (dezenove mil quatrocentos e
sessenta reais). Curitiba, aos doze dias do mês de junho do ano
de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO
MARTINS, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, SEUS

HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ANTONIO MARTINS,
sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucesso-
res, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder
o pagamento da importância reclamada, com as cominações
legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o que,
não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da
ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA, passan-
do a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de
embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n° 29.541/98
de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO
DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem
por objeto a cobrança de IPTU referente ao ano de 1997 - re-
presentado pela Indicação Fiscal n° 62.001.002.000-2, impor-
tando nesta data em R$ 2.540,90 - (dois mil quinhentos e qua-
renta reais e noventa centavos). Curitiba, aos doze dias do mês
de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO HUMBER-
TO PAROLIN, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, SEUS

HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado HUMBERTO PAROLIN,
sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucesso-
res, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder
o pagamento da importância reclamada, com as cominações
legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o que,
não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da
ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA, passan-
do a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de
embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos Autos n° 29.542/98
de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO
DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem
por objeto a cobrança de IPTU referente ao ano de 1997 - re-
presentado pela Indicação Fiscal n° 62.001.005.000-1 , impor-
tando nesta data em R$ 3.146,16 - (três mil cento e quarenta e
seis reais e dezesseis centavos). Curitiba, aos doze dias do mês
de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ZAM EMP
IMOB LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ZAM EMP IMOB LTDA,
na pessoa de seu representante legal, para no prazo de cinco (05)
dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com as
cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena
de penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30)
dias, contados da intimação da penhora, nos Autos n° 29.630/98
de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO
DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de IPTU referente aos anos de 1996 e 1997 -
representado pela Indicação Fiscal n° 63.096.035.061-3, impor-
tando nesta data em R$ 1.163,75 - (um mil cento e sessenta e três
reais e setenta e cinco centavos). Curitiba, aos doze dias do mês
de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS
BUARQUE FRANCO NETO, SUA ESPOSA, SE

CASADO FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS
SUCESSORES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CARLOS BUARQUE

FRANCO NETO, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e
eventuais sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, após o decurso do prazo do presente edi-
tal, após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o
imóvel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em
PENHORA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias,
para oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654), nos
Autos n° 29.881/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exe-
qüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto
da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente
ao ano de 1997 - representado pela Indicação Fiscal n°
68.273.022.000-1 , importando nesta data em R$ 4.200,00 -
(quatro mil e duzentos reais). Curitiba, aos doze dias do mês de
junho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURÍCIO RODRIGUES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, onde tramitam os autos de MONITÓRIA sob nº 997/
2004, em que BANCO ITAÚ S.A move contra MAURÍCIO
RODRIGUES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº
026.276.709-05, o qual fica CITADO para querendo responder
(em) aos termos da presente ação, querendo, para pagar a quantia
de R$ 29.602,68 (vinte e nove mil, seiscentos e dois reais e
sessenta e oito centavos – 14.06.2004), no prazo de 15 (quin-
ze) dias, mais os acréscimos legais, podendo oferecer embar-
gos no mesmo prazo, e no caso de cumprimento ficará isento
de custas e honorários advocatícios, fixados, entretanto, estes,
para o caso de não cumprimento, em 10% do valor dado à ação;
advertência do(s) réu(s) de que, em caso de não oferecimento
de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executi-
vo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Tí-
tulo II, Capítulos II e IV do CPC, na forma do que dispõem os
artigos 1.102a e seguintes do mesmo Código. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, bem como no futuro
não se possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal, que será devidamente publicado e afixado na forma da lei.
Curitiba, 13 de junho de 2006. Eu, (a) Eliane Aparecida Carpes
– Escrevente Juramentada, o subscrevi.

(A) JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO - METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HERBERT MORA
CASELLA - FI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O Dr. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO,
MM. Juiz de Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER que por este cartó-
rio e juízo, tramitam autos de Ação de Execução de Titulo Ex-
trajudicial nº 1469/2002, em que é exeqüente MAYCOLN RO-
GÉRIO LEAL TRENTINI e executado HERBERT MORA CA-
SELLA - FI, onde, citado a executada pessoalmente para paga-
mento ou oferecimento de bens à penhora, relativos à quantia
exigida, quedou-se silente e inadimplente a parte executada.
Pelo que, concretizou-se, sob indicação do exeqüente, a pe-
nhora sobre “um veículo marca/modelo FORD/F250 XL L, ano
de fabricação/modelo 2000/2000, placa AJF-9404, cor PRA-
TA, chassi nº 9BFFF25L5YD031231”, e não tendo sido possí-
vel a intimação pessoal do executado acerca desta constrição,
fica HERBERT MORA CASELLA - FI, inscrita no CPF/MF
nº73.800.492/0001-73, por este edital com prazo de trinta 30
dias, contados a partir da primeira publicação, intimado daque-
la penhora, para que, querendo, através de advogado constitu-
ído, no prazo de 10 (dez) dias, oponha embargos à execução,
sob pena de, não o fazendo, prosseguir-se com a execução até
finais termos. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês de junho de dois
mil e seis. Eu, (a) (Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Juramenta-
da o fiz digitar conferi e subscrevo.

(A) ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA.

JUSTIÇA GRATUITA.

EDITAL DE CITAÇÃO. CITANDOS: OS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E

DEMAIS INTERESSADOS. PRAZO: 30 DIAS.

 PROCESSO N° 1206/2004 de USUCAPIÃO. REQUEREN-
TE: ROSANE PATRÍCIA NUNES e ANGELA REGINA DO
PRADO e IVO DOLBERTH DO PRADO. REQUERIDO: CAR-
LOS MONTEIRO DO VALLE e OUTROS. OBJETIVO: “Para
querendo contestar a presente ação em 15 dias, a contar do
término do prazo deste edital, aduzindo os autores que exer-
cem a posse mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de
quem quer que seja, desde 05 de maio de 1982, já há mais de
20 anos, portanto, com animus domini”. IMÓVEL: “Terreno
urbano, constituído pelo lote nº 7-SO-J-1, antigo lote 3-A, da
planta arquivada às fls. 03, requerimento 17.888/48, conforme
croquis nº 8.766, expedido pelo departamento do patrimônio
da Prefeitura Municipal de Curitiba, de forma irregular, situa-
do entre as esquinas da rua Marechal Floriano Peixoto, onde
mede 44,50 metros de frente, e avenida Presidente Kennedy,
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onde mede 28,50 metros do lado direito. Confronta pelo lado
esquerdo com propriedade de Dagmar Monteiro do Valle, indi-
cação fiscal 42-12-18.000, correspondente ao lote 1-SO-J-1,
numa extensão de 13,90 metros, pelos fundos com propriedade
do espólio de Olivério Monteiro do Valle, indicação fiscal 42-
12-4.000, correspondente ao lote 6-SO-J-1, numa extensão de
36,50 metros, perfazendo a área de 819,75 metros quadrados,
em cujo terreno está edificada uma casa de alvenaria de tijolos
coberta de telhas, com dois pavimentos, num total de 320,00
metros quadrados, de nº 2468, objeto da Transcrição nº 16.697,
Livro 3-I, do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta
Capital, inscrito no cadastro municipal sob a Indicação Fiscal
nº 42-12-5.000-0. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora. Curitiba, 10 de novembro de 2005. Eu, (a) (Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(A) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO - JUIZ DE DIREITO.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE CURITIBA

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS

O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, FAZ SA-
BER, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que não tendo
sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualificado, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
dia designado, a fim de ser interrogado se ver processar e acom-
panhar a todos os demais termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 1999.1391-3

ARTIGO: 213- ESTUPRO

AUDIÊNCIA: 05/09/06 às 09:10

RÉU(S):EVERALDO BARBOSA FELISBERTO
FILIAÇÃO:OLIVIR FELISBERTO DE LARA ANTONIA
BARBOSA FELISBERTO

Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, 28 de julho de 2006.
Eu, ______________________,César Eduardo Fonseca, Escri-
vão, o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE CURITIBA

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS

O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, FAZ SA-
BER, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que não tendo
sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualificado, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
dia designado, a fim de ser interrogado se ver processar e acom-
panhar a todos os demais termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 2001.6369-1

ARTIGO: 155- FURTO

AUDIÊNCIA: 05/09/06 às 09:40

RÉU(S):CARLOS ALBERTO DA SILVA NONATO
FILIAÇÃO:MIGUEL DE SOUZA NONATO E RAIMUN-
DO DA SILVA NONATO

Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, 28 de julho de 2006.
Eu, ______________________,César Eduardo Fonseca, Escri-
vão, o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE CURITIBA

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS

O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, FAZ SA-
BER, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que não tendo
sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualificado, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
dia designado, a fim de ser interrogado se ver processar e acom-
panhar a todos os demais termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 1999.7821-7

ARTIGO: 157- ROUBO

AUDIÊNCIA: 05/09/06 às 09:30

RÉU(S):ADEMIR ALVES DE ARAUJO
FILIAÇÃO:SIDNEY SOBRINHO E SIRLEY ROSA

Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, 28 de julho de 2006.
Eu, ______________________,César Eduardo Fonseca, Escri-
vão, o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
7ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): ADRIANO KUIASKI
PRAZO DE: 15 (quinze) Dias
PROCESSO CRIME: 1997.849-5

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(a) Ré(u) ADRIANO KUIASKI, brasileiro, sol-
teiro, ajudante de cozinha, nascido em 09/01/78, natural de Lapa
– Pr, filho de Natalício Padilha Kuiaski e Maria Lúcia Kuiaski
, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente pro-
cede a INTIMAÇÃO do mesmo, para que no prazo de 10 dias
proceda ao pagamento das custas processuais e multa, confor-
me demonstrativo seguinte: Escrivão: R$ 21,00 – Distribuidor:
R$ 15,25 – Contador: R$ 7,51 – Oficial de Justiça: R$ 120,00
– Multa: R$ 69,67 – Total de Custas/Multa: R$ 233,43. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será afixado no local de
costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que
no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 21 de julho de
2006, Estado do Paraná. Eu, ____________________ (Jack-
son de Oliveira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
7ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

ACUSADO(S): JOSIANE DE LIMA
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS
PROCESSO CRIME: 2003.5060-7
O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(a) Ré(u) JOSIANE DE LIMA, brasileira, filha
de José Bonifacio de Lima e Vera Lucia Matos de Lima, o qual
atualmente se encontra em local incerto e não sabido, da sen-
tença proferida nos autos supra referidos, onde encontra-se in-
curso nas sanções do art. 155 “Caput” c/c art. 14 II do CP, pelo
presente procede a INTIMAÇÃO da mesma, da parte final da
sentença que a seguir é transcrita: “Face o exposto julgo extin-
ta a punibilidade da acusada Josiane de Lima, com esteiro nos
art. 107 inciso IV e 109 e incisos e 110 e parágrafos do CP ... “.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 26
de julho de 2006, Estado do Paraná. Eu, ______ (Jackson de
Oliveira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
7ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): SIDNEY BARRETO
PRAZO DE: 15 (quinze) Dias
PROCESSO CRIME: 2004.2821-2
O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(a) Ré(u) SIDNEY BARRETO, brasileiro, RG
n° 2.435.115 PR, filho de José Barreto e Gasparina Lisboa Ve-
loso, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
procede a INTIMAÇÃO do mesmo, para que no prazo de 10
dias proceda ao pagamento das custas processuais e multa, con-
forme demonstrativo seguinte: Escrivão: R$ 21,00 – Distribui-
dor: R$ 31,53 – Contador: R$ 7,51 - Multa: R$ 208,95 – Total
de Custas/Multa: R$ 268,99. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o

presente edital que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-
gue ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos 26 de julho de 2006, Estado do
Paraná. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira Mi-
zerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ANTONINA-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 802/2005, DE AÇÃO DE CURATE-
LA DE INTERDITO, EM QUE É AUTOR ALCEU DE

LIMA MACIEL, E INTERDITADO ELIAS CORDEIRO
MACIEL - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0802/2005,
de ação de CURATELA DE INTERDITO, em que é reque-
rente ALCEU DE LIMA MACIEL, e interditado ELIAS
CORDEIRO MACIEL, no qual por sentença datada de 15/
02/2006, foi DECRETADO a INTERDIÇÃO do SR. ELIAS
CORDEIRO MACIEL, de qualificação ignorada, residente e
domiciliada em Antonina - Paraná, sendo a SR. ALCEU DE
LIMA MACIEL, brasileiro, residente e domiciliada na Rua
Principal do Bairro Alto, NOMEADA CURADORA do inter-
ditado, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de
acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão
oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com inter-
valo de 10(dez) dias. A autora é beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Antonina, vinte e seis dias do mês de Julho do
ano de dois mil e seis. EU,___________. Cleverson Henrique
Cardoso, Empregado Juramentado o subscrevi e digitei.-

(A) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ANTONINA-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 1674/2004, DE AÇÃO DE

INTERDIÇÃO, EM QUE É AUTORA SUELI ALVES
FERREIRA, E INTERDITADO ARNALDO ALVES

FERREIRA - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 1674/2004,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente SUELI AL-
VES FERREIRA, e interditado ARNALDO ALVES FER-
REIRA, no qual por sentença datada de 21/12/2004, foi DE-
CRETADO a INTERDIÇÃO do SR. ARNALDO ALVES
FERREIRA, de qualificação ignorada, residente e domicilia-
da em Antonina - Paraná, sendo a SRA. SUELI ALVES FER-
REIRA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na
Rua Carmem A.S. Matsumoto, 435 – Portinho, NOMEADA
CURADORA do interditado, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local, por
três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. A autora é beneficiá-
ria da JUSTIÇA GRATUITA. Antonina, vinte e seis dias do
mês de Julho do ano de dois mil e seis. EU,___________. Cle-
verson Henrique Cardoso, Empregado Juramentado o subscre-
vi e digitei.-

 (A) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO THARSON
ASSUNUMA ORANDES DA GRAÇA E VITIMA PAULO

PEREIRA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o indiciado THARSON ASSUNUMA ORANDES
DA GRAÇA, filho de Juarez Orandes da Graça e Tânia R.A.
Orandes da Graça, residente na Professor Licio de Castro Velo-

Comarcas do Interior

Antonina

so, em Curitiba e a vitima PAULO PEREIRA, filho de Alaur
Pereira e Edith Soares de Azevedo Pereira, residente na Rua
Francisco Mouro, 314, casa – 06, Portão, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMO-OS da sentença
de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de 9/2/2006,
nos Autos de Inquérito Policial nº 55/99. E para que chegue ao
conhecimento do mesmo e de quem possa interessar expediu-
se o presente edital. Antonina, 23/6/2006. Eu _____(Elimari
Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WAGNER SILVEIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a WAGNER SIL-
VEIRA, (RG.nº 25.458.556-5/PR) brasileiro, solteiro, serígra-
fo, nascido aos 29 de fevereiro de 1972, na cidade de Apucara-
na/PR, filho de Juvenal Silveira e Maria Viale, residente à rua
Porto Rico, 32, Vale Verde, na cidade de Apucarana/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente INTI-
MADO à comparecer perante este Juízo, na rua Andorinhas,
nº699, a fim de retirar alvará judicial para levantamento de va-
lor recolhido a título de fiança nos autos nº. 1999.30-4 de Inqu-
érito Policial que lhe move a Justiça Publica desta Comarca,
por infração ao artigos 16 da Lei nº6.368/76.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO CESAR DA
SILVA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a PAULO CESAR DA
SILVA, (RGnº 5.419.552/PR) brasileiro, amasiado, borracheiro,
nascido aos 10 de setembro de 1970, na cidade de Apucarana/
PR, filho de Sebastião Antonio da Silva e Maria Aparecida da
Silva, residente na rua Araçi Soares, 70, Vila Madalena, na cida-
de de Londrina, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer perante
este Juízo, na rua Andorinhas, nº699, na sala das audiências, no
dia 05 (cinco) de dezembro de 2006, às 16:00 horas, a fim de
ser devidamente interrogado e acompanhar todos os demais ter-
mos dos autos nº. 2001.176-1 de Ação Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo 10, “ca-
put”, da Lei 9.437/97, advertindo-se o acusado para fazer-se
acompanhar de defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_____(Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado, o digitei
e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDEMIR FLAUSI-
NO TORRES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a CLAUDEMIR
FLAUSINO TORRES, (RG.nº 33.804.281-7) brasileiro, sol-
teiro, borracheiro, nascido aos 30 de novembro de 1979, na
cidade de Osasco/SP, filho de Antonio Botelho Torres e Maria
da Glória Flausino, residente à rua Pombo Correio, 280, Jar-
dim Bandeirantes, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente INTIMADO à comparecer pe-
rante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699, a fim de retirar al-
vará judicial para levantamento de valor recolhido a título de
fiança nos autos nº. 1999.31-2 de Ação Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigos 10, §1º,
III, da Lei nº9.437/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE LUIZ DE
SOUZA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOSE LUIZ DE SOU-
ZA, (CPFnº 579.779.098-04) brasileiro, residente na rua Fran-
cisco Alves, 54, Macuco, na cidade de Santos/SP, atualmente
em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente CITADO E
INTIMADO à comparecer perante este Juízo, na rua Andori-
nhas, nº699, na sala das audiências, no dia 02 (dois) de janei-
ro de 2007, às 16:30 horas, a fim de ser devidamente interro-
gado e acompanhar todos os demais termos dos autos nº.
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1996.54-6 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta
Comarca, por infração ao artigo 168, “caput”, do Código Pe-
nal, advertindo-se o acusado para fazer-se acompanhar de de-
fensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ IVANILCE RAMOS,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a IVANILCE RAMOS,
(RG.nº 8.239.033/PR) brasileira, solteira, lavradora, nascida aos
30 de setembro de 1979, na cidade de Quilombo/SC, filha de
Alcides Ramos e Clementina Flôres, residente no assentamen-
to rural Dorcelina Folador, Estrada São Luiz, nesta cidade, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente CI-
TADO E INTIMADO à comparecer perante este Juízo, na rua
Andorinhas, nº699, na sala das audiências, no dia 23 (vinte e
três) de novembro de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser devi-
damente interrogado e acompanhar todos os demais termos dos
autos nº. 2003.61-0 de Ação Penal que lhe move a Justiça Pu-
blica desta Comarca, por infração ao artigo 155, §4º, IV (3x),
c/c artigo 29, ambos do Código Penal e artigo 1º da Lei nº 2.252/
54, advertindo-se o acusado para fazer-se acompanhar de de-
fensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e um dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CASSIANO ALVES
FESTA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a CASSIANO ALVES
FESTA, brasileiro, amasiado, auxiliar geral, nascido aos 03 de
março de 1979, na cidade de Arapongas/PR, filho de Alfeu Iná-
cio Festa e Dolores Alves Festa, residente na rua Serra Serra,
90, Vila São João, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente CITADO E INTIMADO à com-
parecer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699, na sala
das audiências, no dia 20 (vinte) de outubro de 2006, às 13:30
horas, a fim de ser devidamente interrogado e acompanhar to-
dos os demais termos dos autos nº. 2001.32-3 de Ação Penal
que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao
artigo 171, “caput”, do Código Penal, advertindo-se o acusado
para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob pena de
nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ CHIAPIN
FILHO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a LUIZ CHIAPIN
FILHO, (RG.nº 1.279.069-4/PR) brasileiro, casado, geologo,
nascido aos 31 de dezembro de 1958, na cidade de Arapongas/
PR, filho de Luiz Chiapin e Maria Madeira Chiapin, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente INTIMA-
DO à comparecer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,
a fim de retirar alvará judicial para levantamento de valor reco-
lhido a título de fiança nos autos nº. 1993.23-0 de Inquérito
Policial que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por
infração ao artigos 129, “caput” e, §6º do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ PATRICIA KUSNIERIK,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a PATRICIA KUSNI-
ERIK, brasileira, solteira, estudante, nascida aos 30 de agosto
de 1977, na cidade de Arapongas/PR, filha de Miguel Kusnie-
rik e Matilde Santana, residente na rua Harpia, 756, centro,
nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer perante
este Juízo, na rua Andorinhas, nº699, na sala das audiências,
no dia 16 (dezesseis) de novembro de 2006, às 16:15 horas, a
fim de ser devidamente interrogado e acompanhar todos os de-
mais termos dos autos nº. 2006.122-1 de Ação Penal que lhe
move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo
150, §1º, c/c artigo 29, do Código Penal, advertindo-se o acu-

sado para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob pena
de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS LOURIVAL
STRESSER DOS SANTOS E FLÁVIA BUENO BICUDO,

COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Drª. Renata Maria Fernandes Sassi, MM. Juíza Substituta,
Estado do Paraná, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a LOURIVAL STRES-
SER DOS SANTOS, (CPFnº 045.223.819-64) brasileiro, ama-
siado, comerciante, nascido aos 10 de agosto de 1972, na cida-
de de Faxinal/PR, filho de Antônio Stresser dos Santos e Janei-
ra Carola dos Santos, residente na rua Condor, 710, fundos,
centro, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido
e FLAVIA BUENO BICUDO, (RGnº6.823.616-9) brasileira,
solteira, comerciante, nascida aos 12 de abril de 1978, na cida-
de de Londrina/PR, filha de Célia Bueno Bicudo, residente na
rua Condor, 710, fundos, centro, nesta cidade, atualmente em
lugar incerto e não sabido, ficam pelo presente CITADOS E
INTIMADOS à comparecer perante este Juízo, na rua Andori-
nhas, nº699, na sala das audiências, no dia 12 (doze) de setem-
bro de 2006, às 15:15 horas, a fim de ser devidamente interro-
gado e acompanhar todos os demais termos dos autos nº.
2005.76-2 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta
Comarca, por infração ao artigo 129, “caput”, c/c artigo 29
ambos do Código Penal, advertindo-se o acusado para fazer-se
acompanhar de defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
MARIA JOSÉ AZUMA E TERCEIROS INTERESSADOS

PRAZO: 30 DIAS

O Dr. Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Cível da Comarca de Arapongas, PR, na forma da lei,
etc... FAZ SABER a Maria José Azuma, brasileira, casada, ca-
beleireira, portadora da carteira de identidade civil RG.
5.616.892.3 (PR), CPF.499.406.609.44, residente em lugar in-
certo e não sabido e a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido nos autos 764/2006 de
notificação de revogação de mandato, requerida por Ademar
Yoshinori Azuma), que o requerente REVOGOU a procuração
outorgada a Maria José Azuma, lavrada n o Consulado Geral
da República Federativa do Brasil em Nagóia, Japão (fls.169,
Livro de Procurações n.102), que lhe conferia amplos, gerais e
ilimitados poderes para tratar e resolver sobre qualquer assun-
to, negócio e interesse do outorgante, inclusive alienar bens,
grava-los com ônus, abrir e movimentar contas bancárias, re-
presentá-lo perante repartições e Poderes Públicos, e, enfim,
praticar os atos descritos no instrumento de mandato. E para
que ninguém possa alegar ignorância, especialmente a procura-
dora desconstituída e demais interessados, foi expedido o pre-
sente edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapon-
gas, Paraná, aos 24 de julho de 2006. Eu, _ (Fernando Migliorini
Neto), Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

Araucária

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 127/2.006.
JUSTIÇA GRATUITA.

CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O DOUTOR MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO
REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Citando(s) os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados. AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 069/2006. –
OBJETIVO: Para contestarem a ação no prazo de quinze (15)
dias. – REQUERENTES: ROBERTO ALVES SEIXAS e LE-
NITA TEREZINHA ALVES SEIXAS. – DESCRIÇÃO DO IMÓ-
VEL USUCAPIENDO: “uma área de 229.444,00m² ou 9 Al-
queires, 19 litros e 149,00m² localizado na cidade de Araucária
estado do Paraná, lugar denominado Mato dentro, pertencente
a Roberto Alves Seixas. Iniciando no marco O=PP, segue divi-
sa ate o marco 4, confrontando-se a o Sul com terras de João
Zaruwni, com as seguintes distancias e rumos. Do marco 0=PP
segue divisa por vala irregular ate o marco 1 com distância de
90,00 metros; do marco 1 segue divisa ate o maço 2 com rumo
de 44º41’SE e distância de 112,00 metros; do marco 2 ate o
marco 3 segue rumo de 44º52’SW e distância de 40,00 metros;
do marco 3 ate o maço 4 com rumo de 49º31SE e distância de
214,00 metros. Do maço 4 ate o marco 5 confrontando-se ao
Leste com terras da Família Stefano, com rumo de 39º59’NE e

Campina Grande do Sul

AVISO AOS INTERESSADOS, REFERENTE À MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A., COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Aviso virem, ou a quem
interessar possa, nos autos de AUTO FALÊNCIA, sob n.º 077/
2000, em que é requerente MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPÉIS S/A., em trâmite neste r. Juízo e Cartório
da Vara Cível da Comarca de Campina Grande do Sul, Estado
do Paraná, que conforme prescreve o art. 114, da Lei Falimen-
tar, não mais existe a figura da concordata suspensiva, por for-
ça do disposto no art. 192, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 5476: “Autos n.º 077/2000 – Expeça-
se aviso aos interessados como requerido retro (art. 114, parte
final, do D. L. 7661/45). Campina Grande do Sul, 24.07.2006
(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza
de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 25 de julho de 2006. Eu,
________ (Maria Regina D’Almeida Berno), escrivã, o digitei.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
ESCRIVÃ

AUTORIZADA POR PORTARIA

distância de 300,00 metros; do marco 5 ate o marco 6 segue
divisa pelo Rio Arroio confrontando-se a Leste com terras dos
Herdeiros de Mario Steff com a distância de 578,00 metros. Do
marco 6ate o maço 9segue divisa a Oeste confrontando-se com
terras de da Família Steff Negrelo, com as seguintes distancias
e rumos, do maço 6 ate o maço 7 com rumo de 89º30’SW e
distância de 142,00 metros; do maço 7 ate o marco 8 rumo de
86º57”SW e distância de 163,00 metros; do maço 8 ate o maço
9 com rumo de 84º37’SW e distância de 85,00 metros. Do mar-
co 9 ate o marco 12 segue divisa na beira da estrada com rumos
e distancias seguintes; do maço 9 ate o marco 10 rumo de
2º47’SW e distância de 198,00 metros, do marco 10 ate o mar-
co 11 rumo de 10º50’SW e distância de 19,50 metros; do maço
11 ate o marco 12 rumo de 14º43’SW e distância de 18,50 me-
tros. Do marco 12 ate o marco 13 segue divisa ao Leste con-
frontando-se com terras de Jose AntonioVieira, com rumo de
77º58”SE e distância de 238,00 metros. Do marco 13 segue
divisa pelo rio (tanque) ate o maço 0=PP onde se iniciou-se a
descrição com distância de 136,00 metros.”ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos requeren-
tes se não contestados. E, para que chegue ao conhecimento da
parte interessada e não possa no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do
Juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Foro Regional de Araucária – Pr. Araucária, 27 de
Julho de 2.006.
 Eu,    (Fábio Augusto de Lima), Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

PODER JUDICIARIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 120/2.006.
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES EDNA
ORTIS, JECE DOUGLAS DE OLIVEIRA, LUCILENE

DAS NEVES OLIVEIRA, LUIZ LIMA DE BRITE, NAIR
GONÇALVES DE BRITE.

O DOUTOR MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO
REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos nº 1.861/2005, Ação de Alvará Judicial, em
que é requerente MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA, citar e inti-
mar os confrontantes EDNA ORTIS, JECE DOUGLAS DE
OLIVEIRA, LUCILENE DAS NEVES OLIVEIRA, LUIZ
LIMA DE BRITE, NAIR GONÇALVES DE BRITE, estando
em lugar incerto e não sabido, pelos termos da inicial, de con-
formidade com a minuta de fls. 047 e despacho Judicial de fls.
044, a seguir transcrito. MINUTA DE FLS. 047.: “FAZ SA-
BER a quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de trinta (30) dias, expedido nos autos de
Ação de Retificação de Área e Registro, sob nº 197/2005, pro-
posta pelo Município de Araucária, citar e intimar os confron-
tantes EDNA ORTIS, JECE DOUGLAS DE OLIVEIRA, LU-
CILENE DAS NEVES OLIVEIRA, LUIZ LIMA DE BRITE,
NAIR GONÇALVES DE BRITE, residentes e domiciliados em
local incerto e não sabido, para, contestar a referida ação, den-
tro de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo do pre-
sente edital, e advertido que não sendo contestada, se presumi-
rão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo reque-
rente nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil, na
conformidade da petição inicial e despacho adiante transcritos:
“PETIÇÃO INICIAL: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU-
TOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE ARAUCÁRIA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA - ESTADO DO PARANÁ. O MUNICÍPIO DE ARAUCÁ-
RIA, através de sua Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua Pedro Druszcz, nº
111, nesta cidade, devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor, OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, brasilei-
ro, casado, portador da RG/PR n° 7.789.745-3, domiciliado
nesta cidade, por meio da Procuradoria Geral do Município,
por seu Procurador que esta subscreve, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Paraná sob nº 14.518, vem a
Douta presença de Vossa Excelência, a fim de propor a presen-
te, segundo alegações de que através de Escritura Pública de
Transferência de Área de Terreno, lavrada em 10 de junho de
1977, às fls. 87, do livro 154, do Tabelionato desta Comarca,
este Município adquiriu por doação de Francisco Soczek e sua
Vitória Soczek, o imóvel constante da matrícula 2447, de 15 de
julho de 1977, conforme R-1, do Registro Imobiliário desta
Comarca. O autor pretendendo subdividir a área em questão
providenciou levantamento planimétrico, onde constatou-se a
existência de divergências entre a área real do imóvel e a cons-
tante de sua respectiva matrícula. Salientando, que as divisas
não foram alteradas solicitou a citação dos CONFRONTAN-
TES ou de seus eventuais sucessores, nos endereços declina-
dos na inicial para que contestassem a presente. Expedido o
mandado, alguns confrontantes deixaram de ser citados, pois já
não residiam mais no local indicado. Sendo assim, o Municí-
pio, afim, de evitar futuras nulidades requereu a citação daque-
les que se encontram em lugar incerto e não sabido por meio de
edital, e dos novos confrontantes, através de oficial de justiça.
O requerimento foi deferido pelo Exmo. Dr. Juiz, que determi-
nou a expedição do Mandado de Citação para que se proceda a
citação dos confrontantes e apresentação da Minuta do Edital
para citar aqueles que se encontram em lugar incerto e não sa-
bido” DESPACHO DE FLS. 044: “Autos nº 197/2005. Defiro
Expeça-se edital. Em 26/06/2006. (a) Luiz Cláudio Costa. Juiz
de Direito.” Advertindo-se o citado, de que se não forem con-
testados, presumir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como verdadei-
ro, os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 285 do
CPC. E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada
e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presen-
te Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo e publicado
pela imprensa, na forma da lei. Araucária, 07 de Julho de 2.006.
Eu    (Fábio Augusto de Lima), Juramentado, digitei e subscrevi.

MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Campo Mourão

EDITAL Nº 109/2006
EXECUCAO FISCAL Nº 2000.70.10.002113-1/PR

EXQTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO:OSVALDO NECHI
EXCDO:PNEUS MOURAO LTDA
:FRANCISCO SZYCHTA

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O Juiz Federal Substituto Doutor Érico Sanches Ferreira dos
Santos, na titularidade plena da Vara Federal e Juizado Especi-
al Federal da Subseção Judiciária de Campo Mourão, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação do
executado através de edital, aos fins e no prazo do artigo 8.º da
Lei n.º 6.830/80.
FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Francisco Szychta,
pessoa física inscrita no CPF/MF sob o nº 055.509.809-59, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida no
valor de R$ 8.888,73 (oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais
e setenta e três centavos), em 05/2002, acrescido de juros, cor-
reção monetária e encargos indicados na certidão de dívida ati-
va, acrescido das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.
NATUREZA DA DÍVIDA:  CDA´s nº 32.039.814-5,
31.755.309-7, 32.039.816-1, 32.182.947-6, 32.039.815-3.
Eu _____, Arnaldo Luiz Zasso Valderrama, técnico judiciário,
digitei, e eu , Luís Carlos Viana, Diretor de Secretaria, conferi.
Campo Mourão, 19 de julho de 2006.

ÉRICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

EDITAL Nº 110/06
EXECUCAO FISCAL Nº 2001.70.10.000473-3/PR

EXQTE:UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXCDO:Z MACAGNAN E CIA LTDA ME
            :ZOLMIR DOMINGOS MACAGNAN

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O Juiz Federal Substituto Doutor Érico Sanches Ferreira dos
Santos, na titularidade plena da Vara Federal e Juizado Especi-
al Federal da Subseção Judiciária de Campo Mourão, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a intimação do
cônjuge do executado e dos executados através de edital, aos
fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.
FINALIDADES: INTIMAÇÃO da Sra. Marlene Gozer Ma-
cagnan e do executado Zolmir Domingos Macagnan, inscrito
no CPF sob o n.º 041.653.659-04, por si e como representante
legal da empresa Z Macagnan e Cia Ltda Me, inscrita no CNPJ
sob o n.º 81.678.716/0001-44, dos termos da penhora realizada
sobre a fração ideal de 7/8 (sete oitavos) do imóvel Carta de
Data n.º 21, da quadra n.º 1, da área de 560,00 m2, situada no
Jardim Curitiba, nesta cidade, com as dividas e confrontações
constantes na matrícula de n.º 13.446, do Cartório de Registro
de Imóveis Primeiro Ofício de Campo Mourão. Benfeitorias:
uma construção em alvenaria, para fins residenciais, medindo
132,00 m2, forro de madeira, cobertura de eternit, calçada,
murada e com alfalto.
NATUREZA DA DÍVIDA: CDA´s nº 90 2 98 008459-16, 90 6
98 018282-08, 90 6 98 018283-99, 90 2 97 007166-77, 90 6 97
012669-33, 90 6 97 012670-77, 90 6 97 019416-81, 90 6 97
019417-62, 90 7 97 001406-07 e 90 7 97 001825-20.
Eu __, Arnaldo Luiz Zasso Valderrama - Técnico Judiciário, di-
gitei, e eu _, Luís Carlos Viana, Diretor de Secretaria, conferi.
Campo Mourão, 19 de julho de 2006.

ÉRICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL

EDITAL  DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS:
ETELVINO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, IZABEL PINTO

DE SÁ RIBAS, ELPÍDIO DE SÁ RIBAS, VALDECI
PEREIRA BORGES E VERGÍLIO PEREIRA, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
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Colorado

COMARCA DE COLORADO - PR

EDITAL DE 1A. E 2A. PRACA DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LOBATO LTDA, IVONILDE COLETTO

ALVES E JOÃO ALVES NETO.

TIPO DE AÇÃO : EX.FISCAL-FAZENDA
Nº DOS AUTOS : 000021/1997 (e apensos 021/96, 015/97,
030/97 e 214/95).
EXEQUENTE(S) : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
EXECUTADO(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LOBATO LTDA E OUTRO
1ª PRAÇA : 08/09/2006, às 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, acima da avaliação.
2ª PRAÇA : 22/09/2006, às 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, desde que não seja aviltante.
LOCAL : ÁTRIO DO EDIFICIO DO FORUM LOCAL
ONUS :Penhora em outros autos.
AVALIAÇÃO :R$ 55.000,00 (12/03) ATUALIZADO EM R$
66.758,08 (07/2006)
DÉBITO :R$ 8.170,69,  ATUALIZADO EM R$ 32.492,57 (12/
2005)
DEPOSITARIO : JOÃO ALVES NETO
DESCRIÇÃO DOS BENS:” Lote de terras sob nº 234-A-B1-
III, originado da subdivisão da Gleba nº 234-A-B1, com área
de 2.301,75 m2, matriculado sob nº 13.765, do C.R.I. desta
Comarca, contendo 01 (uma) construção de alvenaria, com apro-
ximadamente 400,00 m2, semi-acabada.”.
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente aos executados INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LOBATO LTDA, IVONILDE COLETTO ALVES e
JOÃO ALVES NETO, que por este edital fica(m) intimado(s)
da data designada, foi expedido o presente edital, que será fi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei, podendo
antes da arrematação ou adjudicação dos bens, remir a execu-
ção, consoante dispõe os arts. 651 e 687 do CPC, inclusive
podendo embargar a arrematação ou a adjudicação no prazo de
10 dias..COLORADO-PR. aos 25/7/2006.- Eu, ___________
(Aya Sato) escrivã, datilografei e subscrevi.

ORNELA CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE COLORADO - PR

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): PAULO ENRIQUE STECANELLI

TIPO DE AÇÃO: EX.FISCAL-FAZENDA
Nº DOS AUTOS: 000044/2000.
EXEQUENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO(S): PAULO ENRIQUE STECANELLI
1º  LEILÃO: 08/09/2006, ÀS 09:00 horas, pelo maior lanço
encontrado, acima da avaliação.
2º  LEILÃO: 22/09/2006, às 09:00 horas, pelo maior lanço en-
contrado, desde que não seja aviltante.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.
ÔNUS: Nada Consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 23.000,00 (03/03), atualizado em R$
27.534,64 (07/2006).
DÉBITO: R$ 2.568,62 (01/00), atualizado em R$ 7.522,71 (07/
2006)
DEPOSITÁRIO: ANTONIO BATISTA STECANELLI.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  1.000 (um mil) metros de areia
fina lavada.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
especialmente ao(s) executado(s) PAULO ENRIQUE STECA-
NELLI, sendo sócio-gerente PAULO ENRIQUE STECANE-
LLI, que por este edital fica(m) intimado(s) da data designada,
foi expedido o presente edital, que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei, podendo antes da arremata-
ção ou adjudicação dos bens, remir a execução, consoante dis-
põe os arts. 651 e 687 do CPC, inclusive podendo embargar a
arrematação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. COLORA-
DO-PR. aos 24/7/2006.- Eu, ___________ (Aya Sato) escrivã,
datilografei e subscrevi.

ORNELA CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR.

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO.

 EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO do ESPÓLIO DE THEODORO DE-
QUECH, Sra. JAMILE DEQUECH, atualmente em lugar in-
certo e não sabido. OBJETIVO: Para que fique ciente da ação
proposta, bem como para que no prazo de 05 dias, querendo
conteste a ação, exibindo as cópias contrafés e mais reprodu-
ções do ato e documentos que estiverem em seu poder. PRO-

Coronel Vivida

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS CARLOS ROBER-
TO FERREIRA E ROVILSON CORREA DE SOUZA,

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente aspessoas de CAR-
LOS ROBERTO FERREIRA, portador do RG nº. 2.792.112/
MG, e ROVILSON CORREA DE SOUZA, portador do RG
nº. M-421.091/MG, ambos atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-OS e CHAMA-OS a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 18 de se-
tembro de 2006, às 15:15 horas para serem interrogados e
acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº.
23/2006 que respondem perante este Juízo como incurso nas
sanções do art. 1º, incisos II e V, da Lei 8.137/90.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida,
aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu, _______, Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã Cri-
minal, o digitei e subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDECIR ALVEZ,
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de CLAU-
DECIR ALVEZ, filho de Valdecir Alves e Juraci dos Santos
Alves, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, no dia 22 de setembro de 2006, às 14:00
horas para ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do Processo Crime nº. 18/2006 que responde perante
este Juízo como incurso nas sanções do art. 12, caput, da Lei
10.826/03 (por duas vezes), regulamentada pelo DL 5.123 de
1º de julho de 2004.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida,
aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis. Eu, _______, Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã Cri-
minal, o digitei e subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ELISA GUEDES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de ELISA
GUEDES, filha de Antoninho Guedes e Eva Lopes Guedes,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia no dia 22 de setembro de 2006, às 14:30
horas, para audiência de proposta de suspensão condicional do

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 471/2004,  de
AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE, INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
E LUCROS CESSANTES promovida por DELESIA LUIGIA
SLOMP , ANTONIO FERNANDO SLOMP e sua mulher PA-
TRÍCIA TRAVASSOS PEREIRA DA SILVA SLOMP, DÉCIO
CARLOS SLOMP e sua mulher STELLA VILLAÇA RENAULT
DE OLIVEIRA, DILVA CANDIDA SLOMP BUSARELLO e
seu esposo ORLANDO BUSARELLO, EDA MARIA SLOMP,
VILMA LUIZA SLOMP e s/marido ORLANDO MANUEL
MONTEIRO DE AZEVEDO e SLOMP INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SC LTDA contra ADEMAR OLIVEIRA DE
MATOS E ADILSON ELIAS MEDEIRO, ETELVINO TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA, IZABEL PINTO DE SÁ RIBAS E S/ES-
POSO ELPÍDIO DE SÁ RIBAS, MARIA DOS CARMO DE
OLIVEIRA, NICOLAU CAMARGO KADUBISKI, VALDECI
PEREIRA BORGES E VERGÍLIO PEREIRA. E, pelo presente
edital  CITA  os requeridos: ETELVINO TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPF/MF nº
128.345.139-53; IZABEL PINTO DE SÁ RIBAS e seu esposo
ELPÍDIO DE SÁ RIBAS, brasileiros, ela do lar, inscrita no
CPF nº 637.791.458-04; VALDECI PEREIRA BORGES, bra-
sileiro, casado, pedreiro, inscrito no CPF nº 209.211.449-20 e
VERGÍLIO PEREIRA, brasileiro, casado, operário braçal, ins-
crito no CPF nº 308.501.009-25, atualmente em lugares incerto
e não sabido,  dos termos da presente Ação de Rescisão de
Resolução Contratual c/c Reintegração de Posse, Indenização
Por Perdas e Danos e Lucros Cessantes, abaixo transcrita em
síntese,  para contestarem, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de revelia e de serem tidos como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor na inicial. SÍNTESE DA INICI-
AL:” Alegam os Requerentes que firmaram com os Requeridos
INSTRUMENTOS PARTICULARES que se deu o nome de
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,  me-
diante o pagamento do preço em parcelas mensais previamente
pactuadas e está prevista em todos os contratos a cláusula 8ª,
que diz: “o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independentemente de qualquer ação judicial ou extrajudicial,
no caso de inadimplemento de quaisquer das obrigações esti-
puladas neste contrato, ou ainda,  na hipótese de não pagamen-
to de 03 (três) prestações consecutivas...” Todos os requeridos
foram notificados através das notificações nº 300/92, 199/95,
as quais tramitaram perante o Juízo de3 Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Campo Mourão.  Analisando cada
um dos contratos pela seguinte forma: quanto ao Requerido
ADEMAR OLIVEIRA DE MATOS, o qual adquiriu o Lote de
nº 01, da quadra nº 09, com àrea de 360,00 mts2 do loteamento
denominado loteamento Vila Cândida, em 28 de janeiro de
1.991, pelo valor de Cr$ 357.471,00 (trezentos e cinqüenta e
sete mil, quatrocentos e setenta e um cruzeiros), pagáveis em
138 prestações mensais,  sendo que a primeira prestação ven-
cia em 1º de fevereiro de 1.993. Porém o Requerido somente
pagou suas prestações até o mês de abril de 1995, estando
inadimplente desde então; quanto ao Requerido ETELVINO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, o qual adquiriu o Lote de nº 11, da
quadra nº 36, com àrea de 360,00 mts2 do loteamento denomi-
nado Jardim Pio XII, em 01 de outubro de 1.975, pelo valor de
Cr$ 34.420,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte cruzei-
ros), pagáveis em 356 prestações mensais,  sendo que a primei-
ra prestação vencia em 1º de novembro de 1.975. Porém o Re-
querido somente pagou suas prestações até o mês de setembro
de 1989, estando inadimplente então a partir daí; Quanto a
Requerida IZABEL PINTO DE SÁ RIBAS, a qual adquiriu o
Lote de nº 23, da quadra nº 32, com àrea de 350,00 mts2 do
loteamento Jardim Copacabana, em 30 de abril de 1.984, pelo
valor de Cr$ 8.434.052 (oito milhões, quatrocentos e trinta e
quatro mil, cinqüenta e dois cruzeiros), pagáveis em 237 pres-
tações mensais,  sendo que a primeira prestação vencia em 01
de novembro de 1.984. Ocorre que a Requerida pagou as pres-
tações até 01 de janeiro de 1.995, estando inadimplente desde
01 de fevereiro de 1.995. Quanto a Requerida MARIA DO
CARMO DE OLIVEIRA, a qual adquiriu o Lote de nº 25, da
quadra nº 04, com àrea de 350,00 mts2 do loteamento denomi-
nado Jardim Paulino, em 11 de janeiro de 1.989, pelo valor de
Cz$ 16.432.960,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e trinta e
dois mil, novecentos e sessenta cruzados), pagáveis em 296
prestações mensais, sendo que a primeira prestação vencia em
1º de agosto de 1.989. Porém a Requerida somente pagou suas
prestações até o dia 01 de fevereiro de 2001, estando inadim-
plente desde então; Quanto ao Requerido NICOLAU CAMAR-
GO KADUBISKI, o qual adquiriu o Lote de nº 08, da quadra
nº 31, com àrea de 360,00 mts2 do loteamento denominado
Jardim Pio XII, em 30 de janeiro de 1.972, pelo valor de Cr$
37.009,00 (trinta e sete mil, e nove cruzeiros), pagáveis em 311
prestações mensais, sendo que a primeira prestação vencia em
28 de fevereiro de 1.972. Porém a Requerida somente pagou
suas prestações até o mês de janeiro de 1997, estando inadim-
plente então a partir daí; Quanto ao Requerido VALDECIR
PEREIRA BORGES, o qual adquiriu o Lote de nº 04, da qua-
dra nº 04, com àrea de 350,00 mts² do loteamento Jardim Pau-
lino, em 17 de novembro de 1.988, pelo valor de Cz$
4.804.236,00 (quatro milhões, oitocentos e quatro mil, duzen-
tos e trinta e seis cruzados), pagáveis em 337 prestações men-
sais, sendo que a primeira prestação vencia em 1º de dezembro
de 1.988. Ocorre que o Requerido pagou as prestações até agosto
de 1.990, estando inadimplente desde aquela data; Quanto ao
Requerido VERGÍLIO PEREIRA, o qual adquiriu o Lote de nº
11, da quadra nº 03, com àrea de 350 Mts² do loteamento deno-
minado Jardim Paulino, em 30 de julho de 1.985, pelo valor de
Cr$ 26.665.935,00 (vinte e seis milhões, seiscentos e sessenta
e cinco mil, novecentos e trinta e cinco cruzeiros), pagáveis em
203 prestações mensais, sendo que a primeira prestação vencia
em 1º de janeiro de 1.986. Ocorre que o Requerido pagou as
prestações até 01 de maio de 1.987, estando inadimplente des-
de então.  Os Requeridos foram notificados através de NOTI-
FICAÇÃO JUDICIAL autos nº 300/92 e 199/1995, tendo sido
constituídos em mora. Citou Jurisprudência e pediu a citação
dos Requeridos dos termos da presente, para contestarem, que-
rendo, sob pena de revelia. Seja a ação ao final julgada total-
mente procedente, e expedido mandado de reintegração de posse
em favor dos Autores. Dá-se a causa o valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais). Nestes Termos. Pede Deferimento. Campo
Mourão, 27 de julho de 2004 (a) Cristiano Augusto Calixto -
OAB/PR nº 14.501.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos

seis dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu,________________________(Sebastiana Machado Borges),
Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

CESSO: RESTAURAÇÃO DE AUTOS N° 342/01 (Desapro-
priação n° 347/82, em que figura como requerente, COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL e como reque-
rido, ESPÓLIO DE THEODORO DEQUECH e outro. PRAZO
DO EDITAL: 20 (VINTE) DIAS. Cornélio Procópio, 06 de ju-
lho de 2.006. EU (a) (Silvia Regina Camargo do Nascimento)
Empregada Juramentada, que subscrevi.

(A) PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
 ESCRIVÃO.

SUBSCRITO POR AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA 01/03

processo nº. 14/05, em que o mesmo responde perante este Ju-
ízo, como incurso nas sanções do art. 129, caput, do Código
Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida -
PR, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil
e seis. Eu, ___________, Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escri-
vã, o subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NELSON
FRANÇA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de NEL-
SON FRANÇA, filho de Pedro Rodrigues de França e Catha-
rina Leal de Oliveira França, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia no dia 18 de
setembro de 2006, às 15:00 horas, para audiência de proposta
de suspensão condicional do processo nº. 83/05, em que o mes-
mo responde perante este Juízo, como incurso nas sanções do
art. 180, caput, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida -
PR, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil
e seis. Eu, ___________, Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escri-
vã, o subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CORONEL VIVIDA – PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CRISTIANO
JUSTUS ROESSLER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A DOUTORA GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVI-
DA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS e na forma da lei, etc.

FAZ SABER, que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Crime nº. 05/03, promovida pela Justiça Pública
contra CRISTIANO JUSTUS ROESSLER, filho de Rubens
Dinnies Roessler e Nadir Justus Roessler, dado como incurso
no art. 129, caput, e art. 329, caput, observada a regra do art.
70, todos do Código Penal, não sendo possível intimar pessoal-
mente o réu acima por estar atualmente em lugar ignorado, pelo
presente intima-o que por sentença deste Juízo, datada de 28
de abril de 2006, o réu acima foi condenado a pena de 10 (dez)
meses e 15 (quinze) dias de detenção, em regime aberto deven-
do ser cumprido em regime domiciliar.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e cinco. Eu, _____________, Cleusa Maria
Pimentel Vieira, Escrivã Criminal, o digitei e subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CORONEL VIVIDA – PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ DO
NASCIMENTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVI-
DA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS e na forma da lei, etc.

FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Pedido de Livramento Condicional nº. 32/05, em que é réu
LUIZ DO NASCIMENTO, filho de Louredano Teodoro do
Nascimento e Lídia do Nascimento, dado como incurso no art.
12, caput, da Lei 6368/76, não sendo possível intimar pessoal-
mente o réu acima por estar atualmente em lugar ignorado, pelo
presente INTIMA-O para que reinicie o cumprimento das con-
dições de seu benefício, sob pena de revogação.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu,_________, Escrivã, o subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUÍZA DE DIREITO
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Dois Vizinhos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL      CO-
MARCA DE DOIS VIZINHOS - PR

Edital de citação do réu VALDECIR BENJAMIN RODRIGUES
DA SILVA.

O Fábio Ribeiro Brandão, MM. Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu Valdecir Ben-
jamin Rodrigues da Silva, filho de Luiz Rodrigues da Silva e
de Margarida Rodrigues da Silva, portador do RG nº 8.799.421-
0/PR, residente atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-
os e chama-os a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, sito à r. Souza Naves, 395, nesta cidade, no dia 08
de agosto de 2006, às 16:00 horas, a fim serem interrogados e
acompanharem a todos os demais termos do processo que res-
pondem como incursos nas sanções do art. 121, caput, na for-
ma do artigo 14, inc. II do Código Penal, nos autos de Processo
Crime nº 073/04.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dois Vizinhos, vinte e quatro
do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu, Zenair Tereza
Cadore, o digitei, e eu _________ (Gasto Piva Filho/Lucia Ot.
S. Verdi), Escrivão/Aux. Cartório, o conferi e subscrevi.

 Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL EDITAL DE CI-
TAÇÃO PRAZO DE VINTE (20) DIAS PROCESSO N.° 370/
2003, de AÇÃO DE DEPÓSITO em que é REQUERENTE:
BANCO VOLKSWAGEN S/A, e REQUERIDO: MÁRCIO
JOSÉ CORREA. OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) requerido(s)
MÁRCIO JOSÉ CORREA, brasileiro, casado, motorista, por-
tador da CI/RG n° 106.467.382-3-SSP/RS, e inscrito no CPF/
MF n° 731.899.520-00, com endereço na Rua Marechal Deo-
doro, n° 1559, centro, e/ou Rua Xavier da Silva, n° 1339, cen-
tro, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, I- Entregue ao requeren-
te: BANCO VOLKSWAGEN S/A, na pessoa de seu represen-
tante legal, nesta cidade, o seguinte bem: Caminhão, marca
Scania, modelo K-112 C.I., ano 1988, placas BWB-5557, chassi
9BSKC4X2BJ3457039, ou seu equivalente em dinheiro R$
37.847,41, e acréscimos legais; II - Conteste a ação, querendo,
no mesmo prazo, sob pena de não o fazendo se presumirem
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, nos ter-
mos e de acordo com a petição da fls. 12/57, e despacho de fls.
62. Intimem-se. (a) Dr. Abelar Baptista F. Filho - Juiz de Direi-
to Designado. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
de Direito desta 3ª. Vara Cível, expedir o presente edital, que
será publicado e fixado no local de costume neste Juízo. Foz
do Iguaçu-PR, 02 de Agosto de 2005. Eu, (a), ANDRÉIA RO-
CKENBACH, AUX. JURAMENTADA, o fiz digitar e subs-
crevi.

(a) EVERSON ALVES
- JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00362/2002, de
Interdição, promovida por MARIA APARECIDA RAMOS, con-
tra MARLENE DOMINGOS MAÇAL, que pelo presente IN-
TIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-
teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vis-
tos e examinados estes autos de interdição proposta por Maria
Aparecida Ramos, brasileira, solteira, residente e domiciliada
na Rua do Sol, 1651, Centro, em Santa Terezinha de Itaipu –
PR, em face de Marlene Domingos Maçal, brasileira, solteira,
residente e domiciliada no mesmo endereço. 1. A requerente,
após narrar fatos da vida, disse que a interditanda é sua prima e
sofre de anomalia psíquica, o que a torna incapaz de reger sua
pessoa e interesses. Para fins de regularização da representa-
ção legal (inclusive junto ao INSS), requereu a decretação da
interdição e a sua nomeação como curadora. Juntou documen-
tos. Houve audiência com a interditanda. Foi juntado o laudo
do médico nomeado (fls. 39). O parecer do Ministério Público
foi favorável ao pedido. É o relatório. Passo a decidir. 2. A
requerida deve realmente ser interditada, pois, examinada pelo
perito, este concluiu ser ela portadora de anomalia/anormali-

dade psíquica de caráter permanente, não estando, em razão de
sua patologia, apta a gerir sua pessoa e administrar seus bens.
Tal laudo é corroborado pelos documentos juntados aos autos e
pelo parecer ministerial. Ainda, na falta de parente mais próxi-
mo e principalmente pelo fato de ser requerente quem presta os
devidos cuidados à requerida, inclusive representando-a perante
o INSS, impõem-se sua nomeação como curadora. 3. Do ex-
posto e do que consta do parecer ministerial retro, JULGAN-
DO PROCEDENTE o pedido inicial, decreto a interdição da
requerida, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 1767, inc. I, do Código Civil; e
nomeio-lhe como curadora a requerente, a qual deverá prestar
o compromisso legal, sem necessidade da especialização da
hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC). Em obediência ao
disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Cumpra-
se as demais diligências necessárias. Sem custas. P.R.I. Foz do
Iguaçu, 20 de junho de 2006. (a) Alexandre Waltrick Calderari.
Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juí-
zo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca, aos, 11 de julho de 2.006. Eu, _________ (Iran Ro-
drigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00527/2005, de
Interdição, promovida por MARIA ELENA LOPES, contra
LEONICE SIQUEIRA DE ISRAEL, que pelo presente INTI-
MA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo
da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e
examinados estes autos de interdição proposta por Maria Hele-
na Lopes, brasileira, do lar, residente e domiciliada na Alame-
da Via Mão, 168, Jardim Nacional, em Foz do Iguaçu – PR, em
face de Leonice Siqueira de Israel, brasileira, residente e domi-
ciliada no mesmo endereço. 1. A requerente, após narrar fatos
da vida, disse que a interditanda é sua irmã e sofre de retarda-
mento mental congênito moderado, o que a torna incapaz de
reger sua pessoa e interesses. Para fins de regularização da re-
presentação legal (inclusive junto ao INSS), requereu a decre-
tação da interdição e a sua nomeação como curadora. Juntou
documentos. Em audiência, foi tomado o depoimento da inter-
ditanda. Foi juntado o laudo do médico nomeado (fls. 22). O
parecer do Ministério Público foi favorável ao pedido. É o re-
latório. Passo a decidir. 2. A requerida deve realmente ser
interditada, pois, examinada pelo perito, este concluiu ser ela
portadora de anomalia/anormalidade psíquica de caráter per-
manente, não estando, em razão de sua patologia, apta a gerir
sua pessoa e administrar seus bens. Tal laudo é corroborado
pelos documentos juntados aos autos, pelo depoimento da in-
terditanda, pelo laudo do INSS e pelo parecer ministerial. Os
documentos demonstram ainda que a requerente é irmã da re-
querida, o que recomenda sua nomeação como curadora. 3. Do
exposto e do que consta do parecer ministerial retro, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, e decreto a interdição da re-
querida, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 1767, inc. I, do Código Civil;
assim como lhe nomeio como curadora a requerente, a qual
deverá prestar o compromisso legal, sem necessidade da espe-
cialização da hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC). Em
obediência ao disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Cumpra-se as demais diligências necessárias. Sem custas.
P.R.I. Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2006. (a) Alexandre Wal-
trick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 11 de julho de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00552/2005, de
Interdição, promovida por JULIA SPERANDIO, contra MA-
RIO DA SILVA, que pelo presente INTIMA. - TERCEIROS E
INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença em segui-
da transcrita. SENTENÇA. – Vistos e examinados estes autos
de Ação de Interdição proposta por Júlia Sperandio, brasileira,
divorciada, merendeira, residente e domiciliada na Rua Cari-
jós, nº 59, Jardim Guarapuava, em Foz do Iguaçu, em face de
Mario da Silva, brasileiro, solteiro, atualmente internado junto
ao Hospital Ministro Costa Cavalcante, situado na Avenida
Gramado, 580, Vila A, em Foz do Iguaçu. A requerente, após
narrar fatos da vida, disse que o interditando é seu filho e é
incapaz de reger sua pessoa e interesses. Para fins de regulari-
zação da representação legal (inclusive junto ao INSS), reque-
reu a decretação da interdição e a sua nomeação como curado-
ra. Juntou documentos. Houve audiência com o interditando.
O parecer do Ministério Público foi pela nomeação de curador
para promover a defesa do interditando, assim como nomeação
de perito para o exame médico. É o relatório. Passo a decidir.
2. Em que pese o diligente parecer ministerial retro, tem-se que
o requerido pode ser interditado desde logo, eis que na audiên-
cia para o seu interrogatório foi possível confirmar, desde logo
e sem sombra de dúvida, de que o acidente sofrido pelo interdi-
tando lhe deixou totalmente dependente da família. Não fala,
não demonstra qualquer compreensão do que lhe é dito, tem os
movimentos de todo o corpo comprometidos, se alimenta atra-
vés de seringas e compareceu ao Fórum em maca e ambulân-
cia. A mãe, ora requerente, mostrando-se à altura do compro-
misso a ser assumido, se apresentou na audiência, acompanhan-
do o filho, ora interditando, dispensando-lhe os cuidados pró-
prios, juntamente com outros parentes e enfermeira que lhe
auxiliavam. Ainda: no presente caso, onde a interdição foi re-
querida por parente, a função da curadoria é exercida pelo
próprio representante do Ministério Público, não havendo ne-
cessidade de nomeação de outro para tal função. E em que pese
o já mencionado e elogiável cuidado expressado pelo ilustre
Promotor de Justiça. Em seu parecer retro, tem-se que o exame
pericial no presente caso é dispensável, haja vista o flagrante
estado de incapacidade do interditando, já constatado na audi-
ência de seu interrogatório. 3. Do exposto e do que mais dos
autos consta, decreto a interdição do requerido, declarando-a
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 1767, inc. I. do Código Civil, e nomeio-lhe como cura-
dora a requerente, a qual deverá prestar o compromisso legal.
E, obediência ao disposto no art. 1184 do Código de processo
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias. Cumpra-se as demais diligências necessárias. Sem cus-
tas. P.R.I. Foz do Iguaçu, 10 de abril de 2006. (a) Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 04 de julho de 2.006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação de: NOEL FERREIRA
 Prazo de 30 dias.

PROCESSO Nº 119/2003
AUTOS DE RESSARCIMENTO
Requerente: NOEL FERREIRA
ADV.: Aureliano Jose Aredes– OAB/PR 12.087
Requerido: EVANILDO DE OLIVEIRA ROLMAN

 O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
CITADO o requerente NOEL FERREIRA, CPF/MF nº
409.364.309-15, em lugar incerto e não sabido, para que, dê
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinção sem julgamento do mérito.  E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, se passou o presente, que será afixado
no local de costume deste Juízo e publicado, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 18 de julho
de 2006. Eu______________ (Washington Simões), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

 EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação de: EDILSON AUGUSTO MARCON
Prazo de 30 dias.

PROCESSO Nº 540/2002
AUTOS DE ALVARA JUDICIAL
Requerente: EDILSON AUGUSTO MARCON, LUCIO MAR-
COS MARCON e ELIETE APARECIDA NASCIMENTO
MARCON
ADV.: Abrão Jose Melhem– OAB/PR 4.425

Requerido: O JUIZO

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
CITADO o requerente EDILSON AUGUSTO MARCON, em
lugar incerto e não sabido, para que, dê prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado, na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 18 de
julho de 2006. Eu______________ (Washington Simões), Es-
crivão, que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE:
 MARIA CATARINA M. ZENI

Prazo de 30 dias.

PROCESSO Nº 719/1999
AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADV.: Luciano Alves Batista – OAB/PR 13.969
EXECUTADO: DIRCEU BENEDITO ZENI, MARIA CATA-
RINA M. ZENI, ANTONIO FERNANDES CAMPIONI

O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito
Substituto da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
CITADO a executada Maria Catarina M. Zeni, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF/MF nº 820.036.968-49, em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 232 do Código de Processo
Civil, com prazo de 30 (trinta) dias, sobre os termos da presen-
te ação de Execução de Título Extrajudicial, pague o débito
reclamado R$ 253.530,34 (Duzentos e cinqüenta e três mil,
quinhentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), ou nomeie
bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quanto
bastem, para garantia da execução. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, se passou o presente, que será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado, na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade de Guarapuava, aos 18 de julho de 2006.
Eu______________ (Washington Simões), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

 EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação de: FAMASUL – BANCO FOMENTO
COMERCIAL LTDA

Prazo de 30 dias.

PROCESSO Nº 936/1997
AUTOS DE DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA
Requerente: ARROZEIRA FABIANI LTDA
ADV.: Paulo R. C. Pacenko– OAB/PR 8368
Requerido: FAMASUL BANCO FOMENTO COMERCIAL
LTDA E OUTRO

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
CITADA  a requerida Famasul Banco Fomento Comercial Ltda,
em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu representante
legal,sobre os termos da presente ação e, para, querendo,  no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta, sob pena de não
sendo contestada no prazo legal, se presumirão como verdadei-
ros, os fatos alegados  na inicial (sob pena de não sendo con-
testada a presente ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (Art. 285 e 319 do
Código de Processo Civil). E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
se passou o presente, que será afixado no local de costume des-
te Juízo e publicado, na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Guarapuava, aos 18 de julho de 2006.
Eu______________ (Washington Simões), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

 EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, 1330, Cohapar, CEP 83.280-000

Fone/Fax – 41 – 3472-1001
Edital de CITAÇÃO da executada M. O. VALEZE TROVO

& CIA LTDA, com o prazo de trinta (30) dias.
O Doutor Marcos Vinicius Christo - Juiz de Direito da Vara

Foz do Iguaçu

Guarapuava

Guaratuba
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Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a executada M. O. VA-
LEZE TROVO & CIA LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que pôr este Juízo e Cartório se processam aos ter-
mos dos autos n.º 92/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra M. O. VALEZE TROVO & CIA LTDA, para pagamento da
importância de R$ 627,05 (seiscentos e vinte e sete reais e cin-
co centavos) em 03/10/2005, que deverá ser devidamente cor-
rigida na data do efetivo pagamento, proveniente da dívida ati-
va registrada em 08/08/1998 sob n.º 02277682-7, referente a
débitos de ICMS e taxas. O presente edital tem a finalidade de
CITAÇÃO da executada M. O. VALEZE TROVO & CIA LTDA,
para no prazo de CINCO DIAS, após decorrido o prazo editalí-
cio, pagar a quantia acima mencionada, acrescida de juros, cor-
reção monetária, multa, honorários advocatícios e custas pro-
cessuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quanto bastem para garantia da dívida. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro
não possam alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será publicado e afixado no local de costume, na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2006. Eu _____________,
Anderson Ferreira – Funcionário Juramentado, mandei digitar,
conferi e subscrevi.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA    ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-
to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso
de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam  os autos de Ação Penal nº 2002.95-3, que a Justiça
Pública move contra PATRÍCIA VIEIRA HERPICH, brasi-
leira, solteira, natural de Brusque-SC, filha de Heins Alfredo
Herpich e de Odair Vieira Herpich, como incursa nas sanções
do artigo 171, “caput”, do Código Penal, não tendo sido possí-
vel intimá-la pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADA das
sentenças de fls. 240/245 e 249, proferidas por este Juízo, nos
autos acima mencionados, conforme partes finais seguintes: “...
DITO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a denúncia para o fim de CONDENAR o ré
PATRÍCIA VIEIRA HERPICH, nos termos do art. 171, “ca-
put”, c/c art. 71, do Código Penal...Passo a dosimetria da pena:
Atenta às diretrizes do art. 59, do Código Penal, visto que a ré
agiu com reprovabilidade e, imputável à época dos fatos, tinha
consciência da ilicitude do fato, razão pela qual exigia-se-lhe
conduta conforme o direito; que sua conduta social e persona-
lidade não podem ser avaliadas  apenas com os elementos apu-
rados nestes autos; que os motivos do crime são normais à es-
pécie delitiva, normalmente a obtenção de lucro fácil em detri-
mento do prejuízo alheio; que as circunstâncias foram lhe fo-
ram favoráveis já que, de posse tam´bem dos documentos teve
mais facilidade par ludibriar as vítimas; que as conseqüências
não restaram graves, uma vez que as vítimas obtiveram os pro-
dutos recuperados; e que as vítimas em nada contribuíram para
o crime; fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e multa
de 30 (trinta) dias-multa. Milita em desfavor da ré a atenuan-
te da confissão espontânea perante a Autoridade Judiciária,
contudo deixo de considerá-la tendo em vista a fixação da pena
no mínimo legal previsto. A míngua de outras circunstâncias
agravantes ou atenuantes e de causas de aumento  e diminuição
da pena, torno-a definitiva em 01 (um) ano de reclusão, e
multa de 30 (trinta) dias-multa, considerando cada dia-multa
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no país à época
dos fatos, devidamente corrigido monetariamente, tendo em
vista as condições financeiras da apenada. Tendo em vista o
reconhecimento da continuidade delitiva, nos termos do art. 71
do Código Penal, aplico a pena acrescida de 1/3 (um terço),
perfazendo uma pena definitiva a ser cumprida de 01 (um)
ano e 4 (quatro) meses de reclusão e multa de 40 (quarenta)
dias-multa, considerando cada dia-multa 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente no país à época dos fatos, devida-
mente corrigido monetariamente, tendo em vista as condições
financeiras da apenada. Para início do cumprimento da pena
imposta fixo o regime fechado eis que a ré abandonou o ende-
reço noticiado nos autos sem qualquer justificativa ao juízo e
não mais foi localizada (certidão de fls. 215), encontra-se, por-
tanto, em lugar incerto e não sabido. Considerando ainda o
mesmo fato do abandono do processo sem justificativa, deixo
de conceder à ré o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se
mandado de prisão...” (a) Marisa de Freitas – Meritíssima Juí-
za de Direito. Ficando o réu cientificado de que, querendo,
poderá apelar da sentença supra referida, dentro do prazo le-
gal. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Guaratuba-
estado do Paraná, aos 06 dias do mês de julho do ano 2.006. Eu
______________, (Lorizete Aparecida Machado), Auxiliar de
Cartório, digitei e subscrevi.

           MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, 1330, Fone/Fax 0xx41 3472-
1001

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ANA CAROLINA
BONN DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerida ANA CAROLINA BONN DOS SANTOS,
que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos
de RESCISÃO DE CONTRATO, autuada sob nº 489/2004, em
que são requerentes JOSÉ LUIZ GRASSI e NELCY BORTO-
LON GRASSI sendo requeridas ANA CAROLINA BONN DOS
SANTOS e outros e, conforme respeitável despacho de fls. 115
dos autos supra mencionados, tem o presente a finalidade de
CITAR a requerida ANA CAROLINA BONN DOS SANTOS,
para que, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do de-
curso do presente edital, querendo, apresente contestação, sob
pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial (art. 285 e 319, do CPC) Transcrição da peça
inicial: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARATU-
BA – ESTADO DO PARANÁ – JOSÉ LUIZ GRASSI, brasilei-
ro, casado, aposentado, portador da RG de n° 334.349/PR e do
CPF de n° 137.311.309-04 e sua esposa Sra. NELCY BORTO-
LON GRASSI, brasileira, casada, do lar, portadora da RG de
n° 829.241/PR, e do CPF de n° 518.531.67/91, ambos residen-
tes e domiciliados na Av. Rogério de La Libera º 414, bairro
Novo Orionte, na ciade de Londrina, no Estado do Paraná, vêm,
por seu bastante procurador, Dr. Silvio Otávio dos Santos Bo-
none, OAB/PR n° 13.704, com escritório na Av. José Nicolau
Abagge, n° 1333, centro, Guaratuba, “ut” instrumento procu-
ratório em anexo, à presença de V. Exa., propor a presente
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA COM PACTO COMISSÓRIO C/C TU-
TELA ANTECIPADA E PERDAS E DANOS. Nos moldes do
Art. 273, I e II do Código de Processo Civil, contra: ANA CA-
ROLINA BONN DOS SANTOS, portadora da Rg de n°
8.984.157-7/PR., e do CPF de n° 040.806.219-30, brasileira,
solteira, menor, estudante, residente e domiciliada à Rua Alba-
no Reis n° 483, no bairro Ahú, em Curitiba, Paraná, assistida
por sua mãe, Sra. ANDRESSA REGINA BONN DOS SAN-
TOS, portadora da RG n° 1.901.643/PR., e portdora do CPF de
n° 597.992.699-20, brasileira, maior, solteira, funcionária pú-
blica, e ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS, brasilei-
ra, divorciada, advogada, residente e domiciliada à Rua das
Araucárias n° 995, bairro Cohapar, em Guaratuba, Paraná, pe-
los fatos e fundamentos que passam a expor: DOS FATOS –
Conforme se verifica da inclusa CERTIDÃO, expedida pelo
Tabelionato de Notas de Guaratuba, consta que no livro de n°
0211, às Fls. 018 se encontra uma Escritura Pública de Compra
e Venda com Pacto- Comissório, da Nua Propriedade e usufru-
to Vitalício, que entre si fazem José Luiz Grassi e sua mulher, a
favor de Ana Carolina Bonn dos Santos e outra. A compra e
venda, gravada com o Pacto-Comissório, ocorreu em 07/11/
2001 (sete de novembro de dois mil e um), e recai sobre o Lote
de Terreno de n° 14 (quatorze), da quadra n° 390 (trezentos e
noventa) da Planta Geral da cidadaer de Guaratuba, Paraná lote
este com as seguintes características: Área de 392 metros qua-
drados, medindo 14 (quatorze) metros de frente ara a Rua Cân-
dido de Abreu, por 28 (vinte e oito) metros de extensão da fren-
te aos fundos, em ambos os lados, confrontando pela lateral
direita de quem da rua observa o imóvel, com a Rua das Arau-
cárias, tendo 14 (quatorze) metros na linha de fundos, onde faz
divisa com o lote de n° 09, contendo sobre a mesma uma casa
mista de alvenaria, com 70 (setenta) metros quadrados, imóvel
este conforme matrícula de n° R-3/25934 do Registro de imó-
veis de Guaratuba. A venda foi ajustada no valor de R$
39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) em parcelas,
sendo que a última, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais),
representada por nota promissória de igual valor, com venci-
mento para o dia 12 de julho de 2001, não foi resgatada, e, se
encontra em anexo. A escritura de compra e venda, ficou sub-
metida às disposições do Art. 1.163, parágrafo único do Códi-
go Civil Brasileiro vigente na época, que assim define: Código
Civil revogado: “Art. 1.163 – Ajustado que se desfaça a venda,
não se pagando o preço até certo dia, poderá o vendedor, não
pago, desfazer o contrato, ou pedir o preço. Parágrafo único:
Se, em dez dias de vencido o prazo, o vendedor, em tal caso,
não reclamar o preço, ficará de pelno direito desfeita a ven-
da.”. No atual Código Civil, temos que se agasalha no Art. 474
e 475, pois trata-se de contrato onde consta cláusula resolutiva
expressa, e ainda dá aos autores, na condição de lesados ante o
inadimplemento injustificado do preço ajustado, o direito de
pedir a resolução de contrato, ou exigir-lhe o cumprimento,
tudo, cumulado com perdas e danos. “Art. 474 A cláususla re-
solutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depende da
interpretação judicial. Ar. 475 A parte lesada pelo indadimple-
mento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exi-
gir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer caso, indeniza-
ção por perda e danos” DAS PERDAS E DOS DANOS – Na
residência vendida estava inscrito um terminal telefônico em
nome dos autores, de prefixo 0**41-472.3354, sob contrato n°
801.275.818-9. As requeridas solicitaram que tal linha perma-
necesse ligada, posto que iriam pleitear a mudança de titulari-
dade da mesma junto a Companhia Telefônica, tendo a ré RO-
SICLER REGINA BONN, de pois de inquirida sobre faturas
em atraso, emitido uma declaração em papel timbrado da Pre-
feitura Municipal de Guaratuba, na data de 07 de novembro de
2001, comprometendo-se a efetuar os pagamentos dos débitos
referentes àquele terminal, conforme documento em anexo. De
boa fé foram atendidas, no entanto, as rés continuaram a utili-
zar o aparelho sem efetuarem os pagamentos das faturas, le-
vando a Companhia Telefônica Brasil Telecom S/A, a cancelar
o direito de utilização da linha por falta de pagamento, criando
aos autores um débito de R$ 1.088,30, (faturas em anexo), e
ainda este débito levou os autores a ter restrição de crédito e ao
sofrimento por danos orais, vez que tiveram seus nomes inscri-
tos na lista de maus pagadores do SPC conforme comprova a
Relação de Ocorrências sob consulta de n° 64685279 do dia
21/06/2004 (em anexo). O dano moral é cristalino, pois o autor
está impedido de exercer atividades comerciais ante a restrição

de crédito que sofre, e merece ser reparado, conforme preconi-
za a nossa Constituição e o Código Civil em vigor. Pelas atitu-
des protelatórias das rés, estão ainda a causar prejuízos por
lucros cessantes oriundos do que seria o recebimento corres-
pondente aos frutos (alugueres) do imóvel negociado, desde o
dia em que ocorreu a mora. Se alugado, o fruto mensal de alu-
gueres do imóvel ocupado seria o correspondente a R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais), conforme avaliações em anexo, o
que já perfaz um lucro cessante de R$ 8.050,00 (oito mil e
cinqüenta reais), além dos valkores que forem sendo somados
a cada mês em que as rés de forma ilegal se mantiverem no
imóvel. O próprio imóvel, depoisque passou as mãos das rés,
não tece o pagamento de seus impostos efetuados em dia, es-
tando atualmente a dever a importância de R$ 1.689,56 para o
Município, com débitos inscritos em Dívida Ativa desde o ano
de 2002 e 2003, além dos referentes ao ano em curso, confor-
me consulta realizada no dia 21 do corrente (em anexo). DA
BUSCA DE SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL – Várias foram as
tentatvias de solução extrajudicial propostas pelos autores, no
entanto, as requeridas sempre descumpriram o que haviam se
proposto verbalmente a efetuar, causando desta forma graves
prejuízos. Em 30 de dezembro de 2002, os autores notificaram
as rés, dando prazo para que efetuassem o pagamento do saldo
devedor, por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos
de Guaratuba (documento em anexo). Conforme certidão cons-
tante do verso do documento, as rés tomaram conhecimento do
conteúdo da notificação e aceitaram a contra fé, no entanto se
negaram a exararem o respectivo ciente. Mesmo assim, ainda
os autores, por si só e por meio do advogado que esta subscre-
ve, tentaram novamente uma composição, tendo a ré ROSI-
CLER REGINA BONN, advogada militante e funcionária pú-
blica do município se comprometido a apresentar uma propos-
ta de quitação do débito. Depois de muita demora, esta enviou
um simples papel timbrado da Prefeitura de Guaratuba, com
valores em manuscrito, sem qualquer assinatura, no entanto,
elaborado do próprio punho, onde constam meses e valores (do-
cumento em anexo), mas, mesmo assim, os autores ainda espe-
raram, em vão, pelos pagamentos ali expostos, pois já estamos
em junho e nada foi pago, quando o início de pagamentos de-
veria ocorrer em abril do corrente ano. Convencidos de que
não adianta mais tentar exigir o cumprimento do contrato, resta
apenas pedir em juízo a resolução do mesmo, cumulando com
perdas e danos efetivamente ocorridos, para que se componha
a reparação do prejuízo sofrido. DO PEDIDO DE LIMINAR –
Com base no contido do Art. 273, incisos I e II, se requer deter-
mine V. Exa. A antecipação da tutela, tanto ante o receio de
dano de difícil reparação, pois as rés não ostentam patrimônio
que garanta a reparação que fatalmente se avolumará no decor-
rer da lide, bemo como, quanto ao fato de se demonstrarem
protelatórias as atitudes tomadas pelas rés até a presente data,
determinando a devolução do bem imóvel aos promitentes ven-
dedores, sem a oitiva das devedoras. DO PEDIDO – Reque-
rem: A procedência do pedido em todos os seus itens. Deferida
ou não a antecipação da tutela, seja efetuada a citação das rés,
para, querendo, apresentar a defesa que tiverem, no prazo le-
gal, sob pena de confesso; a produção de todo o gênero de pro-
vas admitidas em Direito, principalmente o depoimento pesso-
al das rés, a oitiva de testemunhas em rol tempestivamente ane-
xo, a juntada posterior de documentos, e, se necessária, a perí-
cia. A condenação das rés ao pagamento de danos morais, pela
inscrição dos autores no rol de maus pagadores no SPC, no
valor de 10 vezes o dano material que ocasionaram, bem como
a reparação de todos os danos materiais, inclusive de lucros
cessantes, juros e correção monetária. A condenação das rés,
ao ônus da sucumbência como corolário da procedência do
pedido, na íntegra, devendo as mesmas arcarem com as custas
processuais, juros, correção monetária e honorários de sucum-
bência. O reconhecimento do desfazimento do negócio, ante a
mora injustificada das rés. Para os efeitos meramente fiscais
dão à causa o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Termos em que, Repeitosamente, Aguarda o Deferimento. Gua-
ratuba, 28 de junho de 2004. Silvio Otávio dos Santos Bonone
– OAB/PR n° 13.704”. Obs.: NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PRESUMIR-SE-
ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS NA INICIAL (ART. 285 E 319, DO CPC). DESPA-
CHO: “Autos n.º 489/04 – I. Nos termos do inciso II, do art.
231, do CPC, expeça-se EDITAL DE CITAÇÃO da ré ANNA
CAROLINA BONN DOS SANTOS, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apre-
sentem resposta, sob pena de serem considerados como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (artigos 285 e 319, do CPC).
II. O edital de citação deverá ser afixado no átrio do Fórum e
publicado uma vez na imprensa oficial e por duas vezes em
jornal de maior circulação regional (art. 232, III, do CPC). III.
Intime-se. Guaratuba, 29 de junho de 2006. (as.) Marcos Vini-
cius Christo – Juiz de Direito”. Guaratuba, 13 de julho de 2006.
Eu _____________, Anderson Ferreira – Funcionário Juramen-
tado, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU MARCOS
LUCAS PEREIRA - Processo Crime nº 2002.98-8

Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora MARISA DE FREITAS – MMª. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Guaratuba - Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível Citar pessoalmente MARCOS LUCAS
PEREIRA, brasileiro, solteiro, natural de São Paulo-SP, nas-
cido aos 30/11/1982, filho de Josefa Lucas Pereira, portador do
RG nº 2.447.597/PR, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido pelo presente EDITAL fica intimado a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 04 de
setembro de 2006, às 13:00 horas, a fim de participar da audi-
ência admonitória nos autos supra citados, sob pena de regres-
são do regime prisional.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba -
PR, 28 de julho de 2006. Eu ______________ (Lorizete Apa-
recida Machado), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
    Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-
to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso
de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam  os autos de Ação Penal nº 2003.97-1, que a Justiça
Pública move contra FLARES RODRIGO DE JESUS, brasi-
leiro, solteiro, nascido aos 27/07/1982, filho de Nazita Maria
de Jesus, como incurso nas sanções do artigo 157,  “caput”, do
Código Penal, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença de fls. 137/140,
proferida por este Juízo, nos autos acima mencionados, confor-
me parte final seguinte: “...DITO ISSO e por tudo o mais que
dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para
o fim ABSOLVER os réus FLARES RODRIGO DE JESUS e
MÁRCIO BÁRBARA, o que faço com fundamento no art.
386, IV, do Código de Processo Penal... ”(a) Marisa de Freitas
– Meritíssima Juíza de Direito. Ficando o réu cientificado de
que, querendo, poderá apelar da sentença supra referida, den-
tro do prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
Guaratuba- Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de julho do
ano 2.006. Eu ______________, (Lorizete Aparecida Macha-
do), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

 MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 445/2005 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente LAURINDO DA LUZ e
Requerido(a) CLAIR DA LUZ; OBJETIVO: Dar conhecimen-
to a terceiros, para que no futuro não aleguem ignorância, das
alegações do(a) Requerente, de que o(a) Requerido(a) é
portador(a) de deficiência mental, por isso sendo incapaz de
reger sua pessoa e administrar os bens que venha a possuir,
conforme declaração médica acostada aos autos, cujo pedido
foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou ao cumprimento
do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado Curador(a) Especial do(a)
Requerido(a) o(a) Requerente supra nominado(a). Passado no
Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-
PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 17 de
julho de 2006. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cí-
vel, o digitei.

ELSIO CROZERA
   Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU  SID-
NEI BERNARDO DA SILVA, PROFERIDA NOS AUTOS DE
PROCESSO CRIMINAL Nº.44/2005, ONDE É AUTORA A
JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 90  DIAS.

O Doutor SERGIO ZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Pa-
raná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento, ou dele tiverem conhecimento,com o prazo de
90 dias,  em especial o réu  SIDNEI BERNARDO DA SILVA,
vulgo “baiano”, marceneiro, portador da cédula de identidade
2.384.162, nascido em 01/11/74, natural de Santa Rerezinha
Inajá, Pe, filho de Antonio Bernardo da Silva e Izabel Ferreira
da Silva, residente em lugar ignorado, que no Processo Crimi-
nal supracitado, por sentença datada de 05/07/2.006,  foi con-
denado  como incurso nas sanções do artigo 14 caput da Lei
10826/2003 c/c artigo 307 do Código Penal a pena de dois anos
e seis meses de reclusão e 14 dias multa, a ser cumprida em
Regime SEMI- ABERTO e foi denegado o benefício de apelar
em liberdade.  E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância, em especial o(a) ré(u) supra qual-
ficado, é expedido o presente edital que vai afixado em lugar
público de costume no saguão do Forum deste Juízo. Dado e
passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 27/07/2.006. Eu,_________ Jusênio Carlos Silva
Lustoza, Escrivão, o digitei e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

Ibiporã
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS herdeiros de CLAUDOMIRO
MARTINS (falecido); MARIA DAS DORES e JOSÉ MAR-
TINS FILHO e/ou herdeiros.
PRAZO: 40 dias

O Dr. Gustavo Tinoco de Almeida, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente: os herdeiros de CLAU-
DOMIRO MARTINS (falecido), MARIA DAS DORES e
JOSÉ MARTINS FILHO e/ou herdeiros, todos desapareci-
dos, que neste Juízo e Cartório se processam os autos de DE-
CLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL, C/
C. DISSOLUÇÃO E PARTILHA DE BENS Nº. 124/05, reque-
rida por NAIR RODRIGUES DOS SANTOS. Expediu-se o
presente Edital, com prazo de quarenta dias, pelo qual ficam os
mesmos CITADOS para apresentarem resposta no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Ja-
carezinho-PR, aos vinte seis de julho de dois mil e seis.
Eu,.......................................................(Marcos Antônio Bar-
bosa Pereira),  Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

Gustavo Tinoco de Almeida
 JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RICARDO LUIS AMÉRICO.
PRAZO: 40 dias

O Dr. Gustavo Tinoco de Almeida, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente: RICARDO LUIS AMÉ-
RICO, brasileiro, casado, profissão desconhecida, atualmente
em lugar ignorado, que neste Juízo e Cartório se processam os
autos de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA Nº. 265/
05, requerida por Renan Américo, representado pela mãe, Sue-
li Aparecida Santana Sala Américo. Expediu-se o presente Edi-
tal, com prazo de quarenta dias, pelo qual fica o mesmo CITA-
DO para que no prazo de 03 (três) dias pague, prove que o fez
ou justifique a impossibilidade de fazê-lo sob pena de prisão.
Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho-PR,
aos vinte seis de julho de dois mil e seis.
Eu,.......................................................(Marcos Antônio Bar-
bosa Pereira),  Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

Gustavo Tinoco de Almeida
 JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: GILSON BATISTA DA SILVA.

O Doutor Gustavo Tinoco de Almeida, Juiz Substituto da Úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: GILSON BATIS-
TA DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, natu-
ral de Jacarezinho-PR, nascido aos 08/08/1981, filho de Dair
Carlos Batista e Arlete Aparecida da Silva, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 85-verso, do Processo Criminal nº 2001.28-5.
Pelo presente CITA-O E CHAMA-O a comparecer acompa-
nhado de advogado sob pena de nomeação de defensor dativo,
perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida
Getúlio Vargas, 850, no dia 11 de setembro de 2006, às
13h30min., a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
termos do aludido feito a que responde, denunciado como in-
curso no art. 157, § 2º., II e art. 163, parágrafo único, I, ambos
do Código Penal. . Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 26 de julho de dois mil e
seis. Eu,_____________________________(Bel. Marcos An-
tônio Barbosa Pereira), Auxiliar de Cartório Juramentado, o
digitei e subscrevi.

Gustavo Tinoco de Almeida
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: PAULO ROBERTO DA SILVA.

O Doutor Gustavo Tinoco de Almeida, Juiz Substituto da Úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: PAULO ROBER-
TO DA SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, portador do RG:
5.080.874-2/PR, por ter se mudado para Curitiba-PR, mas sem
deixar endereço, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de

fls. 149-verso, do Processo Criminal nº. 2003.128-5. Pelo pre-
sente CITA-O E CHAMA-O a comparecer acompanhado de
advogado sob pena de nomeação de defensor dativo, perante
este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida Getúlio
Vargas, 850, no dia 29 de setembro de 2006, às 13h30min., a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os termos do alu-
dido feito a que responde, denunciado como incurso no art.
187 do Decreto-Lei nº. 7.661/45; art. 1º., I; art. 2º., I, da Lei
8.137/90. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca de Jacare-
zinho, Estado do Paraná, aos vinte seis de julho de dois mil e
seis. Eu,_____________________________(Bel. Marcos An-
tônio Barbosa Pereira), Auxiliar de Cartório Juramentado, o
digitei e subscrevi.

Gustavo Tinoco de Almeida
JUIZ SUBSTITUTO

Edital de Citação de: DILMO APARECIDO DOS
SANTOS.

O Doutor Gustavo Tinoco de Almeida, Juiz Substituto da Úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento  tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: DILMO APARE-
CIDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de
Cambará-PR, nascido aos 27/09/1980, filho de Antonio Egídio
dos Santos e Maria Aparaecida Marques dos Santos, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 62-verso, do Processo Criminal nº
2004.346-8. Pelo presente CITA-O E CHAMA-O a compare-
cer perante este Juízo, edifício do Fórum local, sito na Avenida
Getúlio Vargas, 850, no dia 11 de setembro de 2006, às
13h30min., a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
termos do aludido feito a que responde, denunciado como in-
curso no art. 155, “caput”, do Código Penal. Dado e Passado,
nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos
26 de julho de dois mil e seis.
Eu,__________________________(Marcos Antônio Barbosa
Pereira), Auxiliar de Cartório Juramentado, o digitei e subscre-
vi.

Gustavo Tinoco de Almeida
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE: WILFREDO RICARDO
CAVERO BENITES

PRAZO: 60 dias
O Dr. Gustavo Tinoco de Almeida, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente: WILFREDO RICERDO
CAVERO BENITES, brasileiro, casado, cirurgião dentinsta,
filho de Serapio Wilfredo Cavero Altamirano e Martha Lucy
Benites Garay, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
neste Juízo e Cartório se processam os autos de DIVÓRCIO
LITIGIOSO Nº. 125/06, requerido por FERNANDA MARA
CONSOLIM FELIPE BENITES. Expediu-se o presente Edital,
com prazo de 60 (sessenta) dias, pelo qual fica o mesmo citado
para apresentar resposta ao pedido, no prazo de 15 (quinze)
dias. Jacarezinho-PR, aos vinte quatro de julho de dois mil e
seis. Eu,.......................................................(Marcos Antônio
Barbosa Pereira),  Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

Gustavo Tinoco de Almeida
 JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de Ca-
xias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrativo. CEP: 86015-
902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DE ALEXSSANDRO CABRAL DE CARVALHO (CPF/MF n°
934.874.019-91), COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. Edi-
tal de citação e intimação do requerido ALEXSSANDRO CA-
BRAL DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, vendedor, para que
compareça na audiência de conciliação e oferecimento de de-
fesa, designada para o dia 18 de setembro de 2006, às 14:15
horas, a ser realizada neste Juízo (endereço supra), ocasião em
que deverá apresentar a defesa que tiver, escrita ou oral, desde
que acompanhado por advogado, sob pena de não o fazendo,
serem presumidos verdadeiros todos os fatos narrados pelo au-
tor, nos autos de ação de COBRANÇA PELO RITO SUMA-
RIO, n° 804/2004 proposto por UNIÃO ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA contra ALEXSSANDRO CA-
BRAL DE CARVALHO, MIGUEL NOLASCO CARVALHO
JUNIOR E NILSE LEILA CUROTTO NOLASCO CARVA-
LHO, onde a Autora alega em síntese “ter concedido ao primei-
ro requerente um crédito que teria sido aplicado na aquisição
de um veículo novo marca Fiat Modelo Uno Mille SX, ano de
fabricação 1996, modelo 1997, cor azul, chassi n°
9BD146027T5857814. Aduz a autora ainda, que tal veículo teria
sido alienado ao seu favor em garantia do débito remanescente,
figurando como fiador Miguel Nolasco Carvalho Junior e Nil-

se Leila Curotto Nolasco Carvalho, que também integram o
pólo passivo da demanda. A severa a autora ainda que realizou
a busca e apreensão judicial do veículo, e que o montante da
venda deste, foi insuficiente para liquidação total da obriga-
ção, pelo que propôs a ação ora em relato pleiteando ao final a
cobrança do remanescente. Londrina, 21 de julho de 2006. Eu,
(a) (Vandecir dos Reis Loução), Escrivão, que o digitei e subs-
crevi. (a) MÁRIO NINI AZZOLINI – Juiz de Direito Substitu-
to.

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 267/2003, a INTERDIÇÃO de MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS, brasileira, nascida em 25/12/1975, por-
tadora do RG nº 9.612.297-7, filha de Benedita Luzia dos San-
tos e Élcio Mário dos Santos, portador de marcante rebaixa-
mento das funções psíquicas: senso crítico, julgamento, memó-
ria e orientação, as quais incapacitam de forma irreversível para
gerir sua vida sócio-econômica, sendo-lhe nomeada como CU-
RADORA, sua mãe BENEDITA LUZIA DOS SANTOS, nos
autos supra nominados. A Curatela em questão tem fim de re-
presentação da interditando nos atos da vida civil e seus inte-
resses, não havendo por ora, bens a serem administrados, res-
tando a Curadora dispensada de proceder à especialização de
hipoteca legal. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr.,
aos 12 de maio de 2006. Eu,___________(Eneida César
Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de
Caxias n. 689  –  FORUM –  Centro Administrativo. CEP:
86015–902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO DO SR.
JOAO CLAUDINO, inscrito no CPF sob o n.º 00001008153915,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de citação do
devedor acima nominado, para, querendo, apresentar contesta-
ção, dentro do prazo de 15 (QUINZE) DIAS, contados após o
término do presente, sob pena de serem aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor nos autos de PROTESTO
INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO sob n. 001077/2005 pro-
posta pelo BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A contra JOAO CLAUDINO, inscrito no CPF n.
00001008153915. Foi proposta tal ação com o intuito de con-
servar e ressalvar o direito de ação do autor, interrompendo a
contagem de eventual prazo prescricional, enquanto o autor
busca uma solução alternativa amigável. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo supra citado, a apresentação da contestação
serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte promovente, decretando-lhe a revelia. Londrina, 28 de
julho de 2006. Eu, (a) (Célia Garcia da Silva) Escrivã Designa-
da, que o digitei e subscrevi.

 (a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA -
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA INTERROGATÓRIO
COM PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DAVARA CRIMINAL DESTA  COMARCA DE
MANGUEIRINHA – PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Processo Crime nº 37/2006, Dispositivo Legal Art. 16 da
Lei 6.368/76, especialmente ao réu ANTONIO CARLOS MAR-
CONDES, brasileiro, convivente em união estável, chapeador,
nascido em 25/12/82, natural de Guarapuava Pr., filho de Ilda
Marcondes,  residente atualmente em lugar incerto. Pelo pre-
sente, cita-o para comparecer perante este Juízo, edifício do
Fórum local, sito à Rua D. Pedro II, Nº 1033, nesta cidade e
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, no dia 07/08/06,
às 13h30min, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo, como incurso nas penas do art. Art.
129, § 1º, inciso I do Código Penal, pelos fatos narrados na
denúncia, que em síntese diz: “No dia 23 do mês de março do
ano de 2004, por volta das 17 h.e 30 min, o denunciado Anto-
nio Carlos Marcondes foi detido por Policiais Militares e en-
caminhado à Delegacia de Polícia sob suspeita de ter pratica-
do um furto na cidade e, ao ser revistado, logrou-se encontrar
no bolso do boné que usava cerca de 1g (um gram) da substân-
cia entorpecente cannabis sativa L., vulgarmente conhecida por
“maconha” (auto de apreensão em fl. 06 e Laudo de Pesquisa
Toxicológica em fl. 21), capaz de determinar dependência físi-

ca e psíquica, que o denunciado possuía para consumo pró-
prio sem autorização da autoridade competente e em desacor-
do com a determinação legal”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Es-
tado do Paraná, 20 de Julho de 2006.
Eu,________________________(Celson Christian Stevens)
Escrivão Criminal, que o digitei e subscrevi.-

Giovanna de Sá Rechia
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA

        (Prazo - 20 - dias)
 ·A Doutora Giovanna de Sá Rechia, MM Juíza de Direito da
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal nº 019/1997, especialmente o réu NODIVAL
GONZAGA DOS SANTOS, vulgo “Nodi”, brasileiro, solteiro,
agricultor, nascido em 16/05/1969, natural de Mariopolis (PR),
filho de Domingos Barbosa e Lindaura da Aparecida Gonzaga,
residente na antiga Fazenda “Rozimbo Bianchi”, no município
de Honório Serpa (PR), atualmente em lugar incerto, ficando
pelo mesmo intimado para que compareça à audiência admoni-
tória no próximo dia onze de setembro de dois mil e seis (11/
09/2006), às 09:00 horas, ficando ciente de que, caso não com-
pareça, poderá haver a regressão de regime. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos vinte e seis dias do mês de julho
de dois mil e seis. Eu, _______________________(Celson
Christian Stevens) Escrivão Criminal, que o digitei e subscre-
vi.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUVI COMERCIO E TRANSPOR-
TE DE MERCADORIAS LTDA, CNPJ Nº.01973255/0001-01,
sócios responsáveis: RUI DE OLIVEIRA BRAZ, CPF
Nº.877.724.698-53 e JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA BRÁS,
CPF Nº.031.960.239-74 e CITAÇÃO DE RUI DE OLIVEIRA
BRAZ, CPF Nº.877.724.698-53  com o prazo de TRINTA DIAS
(30) dias.

 A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.166/2005, em que é exeqüente: FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
dos: RUVI COMERCIO E TRANSPORTE DE MERCA-
DORIAS LTDA, CNPJ Nº.01973255/0001-01 e  RUI DE
OLIVEIRA BRAZ, CPF Nº.877.724.698-53 e JOSÉ ROBER-
TO DE OLIVEIRA BRÁS, CPF Nº.031.960.239-74,  e  ten-
do em vista o constante dos autos de que os executados, encon-
tram-se em lugar ignorado, fica a EXECUTADO  RUVI CO-
MERCIO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS LTDA,
CNPJ Nº.01973255/0001-01, na pessoa de seus sócios res-
ponsáveis: RUI DE OLIVEIRA BRAZ, CPF Nº.877.724.698-
53 e JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA BRÁS, CPF
Nº.031.960.239-74 e RUI DE OLIVEIRA BRAZ, CPF
Nº.877.724.698-53, através deste edital,  CITADO de todos
os termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias,
contados do término do prazo deste edital (sessenta dias após
a publicação), pagar a importância referente à Certidão de
Dívida Ativa nºs. 02514930-0, no valor total de R$. 1.042,71,
acrescidas das cominações legais, juros de mora e correção
monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em
5% e custas processuais, ou indicar bens à penhora; FICAN-
DO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS,
CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA
PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUE-
RENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-
SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PUBLIQUE-SE NA FOR-
MA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Marialva, Estado do Paraná, aos dias 26 (vinte e seis) do mês
de julho do ano dois mil e seis (2006).Eu__________________
(Carlos Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUÍZA DE DIREITO

Jacarezinho

Marialva

Londrina

Mangueirinha
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EDITAL DE CITAÇÃO DE

JAIR CAMARGO
JUSTIÇA GRATUITA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito Substituto da Terceira Vara Cível da
Comarca de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 390/2003 de AÇÃO DE
TUTELA, em que é requerente: MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e requerido: JOCLAIR CAMARGO. É o presente
edital expedido para CITAÇÃO de: JAIR CAMARGO, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, do inteiro teor da pe-
tição inicial, e despacho, abaixo descritos e para querendo, no
prazo legal de 10 (dez) dias, apresentar contestação. Ciente de
que não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (conforme dis-
põe os artigos 285  e 319 do Código de Processo Civil).  PETI-
ÇAO INICIAL EM RESUMO: “ A requerente tem sob sua res-
ponsabilidade e guarda  menor impúbere JOCLAIR CAMAR-
GO. Ocorre, que o menor permaneceu desde os 02(dois) anos
de idade no ABRIGO DE MENORES SÃO VICENTE DE PAU-
LO, localizado na cidade de Engenheiro Beltrão-Pr, devido ao
fato de sua genitora ter sido destituída do Pátrio Poder sob o
menor e seu genitor encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
por este motivo o menor permaneceu no referido Abrigo. O
menor é portador de Deficiência Visual e depende de auxílio
para a realização de todas as suas tarefas. Cabe dizer que ape-
sar de sua permanência no Abrigo de Menores, ele mantinha
contato com sua genitora, todavia, a mesma sofria de alcoolis-
mo não apresentando condições de exercer o Pátrio Poder. Há
aproximadamente 03(três) anos a genitora do menor faleceu,
sendo que o Abrigo procurou parentes mais próximos para o
acolherem. Inicialmente fora procurados os parentes que resi-
dem na cidade de Quinta do Sol, os quais alegaram não possu-
írem condições de cuidar do menor, sendo por fim conferida a
sua Guarda para a requerente, conforme se verifica do termo
de responsabilidade e guarda. O menor Joclair não possui bens
moveis ou imóveis. A requerente cuida do menor com muito
zelo, vez que o mesmo por apresentar deficiência visual, ne-
cessita de cuidados especiais, como também anualmente tem
que se deslocar até a cidade de Curitiba-Pr, para fazer exames.
Em razão desta deficiência o menor é beneficiário de Amparo
Social à Pessoa Portadora de Deficiência – Espécie 87 – INSS
, desde 14/06/2002, cabendo salientar que o referido benefício
encontra-se suspenso desde o mês de janeiro/2003. É necessá-
ria a apresentação da tutela, para a continuidade do Benefício.
Desta forma, a requerente deseja ser nomeada TUTORA do
mencionado menor, por encontrar-se com a sua responsabilida-
de e guarda e este necessitar ser posto sob sua tutela para fins
de continuidade do benefício previdenciário, junto ao INSS,
sendo, pois, necessária a comprovação da TUTELA para que
continue a receber tal benefício.”  DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Acolho o Parecer Ministerial de fls. 42/45. Como o genitor do
menor Joclair Camargo encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, expeça-se edital de citação de Jair Camargo, com prazo
de trinta dias, para, no prazo de dez dias, apresentar contesta-
ção, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial. (a) CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS -
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 28 de julho de 2006. Eu, ______________________
(MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titu-
lar // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
-  Juíza de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS CREDORES E

TERCEIROS INTERESSADOS DA FALÊNCIA DE
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES

DALPIZZOL LTDA - COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000179/1995, de FALENCIA
Requerente(s): IND. COM. CONFECÇOES DALPIZZOL
LTDA
Requerido(s): O JUIZO
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS OS CRFEDORES E TER-
CEIROS INTERESSADOS da falência de INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES DALPIZZOL LTDA, para que,
querendo, dentro do prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que
for a bem de seus direitos, conforme artigo 75 da Lei de falên-
cias, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido

nos autos acima referidos. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém no futuro alegue ignorância
mandou O MM. Juiz que fosse expedido o presente edital que
será afixado na sede deste Juizo, no local de costume e publi-
cado na imprensa, na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de MARINGÁ, Estado do PARANÁ, em 20 de
Julho de 2006.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEI-
ROS E DEMAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMEN-

TO DA  CONCORDATA SUSPENSIVA DE  A  N  H
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA PRAZO DESTE

EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

             O EXMO. SR. DR.AIRTON  VARGAS DA SILVA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

                FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob n.º 000459/1997 de
CONCORDATA SUSPENSIVA em que é requerente: A N H
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA  e  requerido O JUÍZO. É
o presente edital expedido para INTIMAÇÃO DE CREDORES,
TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, PARA QUE FI-
QUEM CIENTES DA SENTENÇA QUE DECRETOU O EN-
CERRAMENTO DA CONCORDATA SUSPENSIVA DE A N
H COMÉRCIO  DE CALÇADOS LTDA, à seguir descrita:
“Vistos. Autos n.º 459/97. Sentença de Extinção  sem julga-
mento  de  Mérito. 1. A N H COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA requereu concordata preventiva, alegando que esta  im-
possibilitada de honrar  os seus débitos nos prazos  avençados.
No entanto, a falência foi decretada (fs. 2.125/2.128), tendo
sido efetuadas as intimações e publicações  de praxe. O síndico
nomeado  pelo juízo diligenciou em busca de bens ou valores a
serem   arrecadados tendo a missão  restado  infrutífera. O Mi-
nistério Publico pugnou  pelo encerramento  da falência  com
base  no art. 75,§ 3º, da LF.  É o relatório. Passo  a decidir.
Revelam  as diligências  realizadas nos autos  que nada  foi
arrecadado em nome  do falido.  É assim que,  com base  no art.
75 da Lei n.º 7.661/45, a falência deve ser  encerrada  e o pre-
sente  processo deve  ser declarado extinto. 3. Declaro,  pois,
encerrada a falência  de A N H Comércio de Calçados Ltda.
Cumpra o contido  no § 2º do art.132  da LF,  publicado-se
edital  junto ao DJ.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ma-
ringá, 18 de julho de  2006. AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito.” E para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 21 de julho de 2006.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLAUDIA HELENA S. FRANZONI/SILVIA SOARES
DA FONSECA), Escrivão Titular/Emp. Juramentadas, digitei e
subscrevi o presente.

AIRTON  VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

     JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
ERONILDA MARIA DONDA
   COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 384/03 de INTERDIÇÃO requerida por
FRANCISCO DONDA NETTO, foi por sentença deste Juízo
da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de ERONILDA MA-
RIA DONDA, brasileira, solteira, incapaz, portador do RG nº
5.177.286-5-SSP/PR, e CPF/MF nº 775.158.389-49 e residen-
te e domiciliado na rua Serra Negra, 321, nesta cidade e Co-
marca de Maringá, declarando-a incapacitada para exercer os
atos da vida civil, tendo sido nomeado curador o requerente
FRANCISCO DONDA NETTO. Nada mais. Maringá, 06 de
junho de 2006. Eu,____________(Waldemar Furlan), Escrivão
o digitei e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
 Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADO(A)(S),
AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO E DE SUA

ESPOSA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

  FAZ SABER, a executado AGENOR DIONIZIO BRAGA FI-
LHO E SUA ESPOSA, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os
autos de MONITORIA sob nº 000233/2001, em que são: SI-
NESIO BRAZ DE OLIVEIRA exequente  -e- AGENOR DIO-
NIZIO BRAGA FILHO executados. É o presente Edital expe-
dido para INTIMAÇÃO dos mesmos da penhora que recaiu
sobre os bens a seguir transcritos: 1) Intimação da sublocataria
Cocamar Cooperativa de Cafeicultores de Maringá, para depo-
sitar em Juízo toda importância prevista no contrato, isto é R$-
1.500,00 mensais e no final a diferença prestando contas de
quantas sacas do produto recebeu nas instalações sublocadas;
2) Data de terras sob nº 09, da quadra 05, com área de 600,00m2,
situada no Distrito de Água Boa, Município de Paiçandu, com
as benfeitorias existentes e as que por ventura vierem a existir,
com as divisas, metragens e confrontações constantes da matri-
cula nº 20.080 do C.R.I. do 1º Oficio desta cidade e Comarca
de Maringá, 3) data de terras sob nº 10, da quadra nº 05, com
área de 600,00 m2, situada no Distrito de Água Boa, Municí-
pio de Paiçandu, e eventuais benfeitorias existentes, com as
divisas, metragens e confrontações constantes da matricula nº
21.608 do C.R.I. do 1º Oficio desta cidade e Comarca de Ma-
ringá, 4) Data de terras nº 08, da quadra nº 05, com área de
600,00 m2, situada no Distrito de Água Boa, Município de
Paiçandu, e eventuais benfeitorias existentes, com as divisas,
metragens e confrontações constantes da matricula nº 20.079
do C.R.I. do 1º Oficio desta cidade e Comarca de Maringá,
ficando desde já cientes de que os mesmos dispõem do prazo
de 10 dias, para oporem Embargos à Execução, querendo.  E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 13 de junho de 2.006. Eu ________________ (Sér-
gio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ. Sérgio Ro-
berto Cabral Krauss – Escrivão. Silvia F. de Castro C. Krauss -
E. Juramentada. Elaine de Oliveira - E. Juramentada. Fórum
Des. Euzébio Silveira da Motta. Av. Tiradentes nº 380 - Centro,
2ª andar. Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900. EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO DA REQUERIDA CARMELITA PEREIRA
MENDES, COM PRAZO DE 20 DIAS. O DOUTOR  BEL-
CHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, a
requerida CARMELITA PEREIRA MENDES, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de PROTESTO INT. DE PRES-
CRICAO sob nº 000977/2005, em que são: BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA requerente  -e- CARME-
LITA PEREIRA MENDES requerida. É o presente Edital expe-
dido para NOTIFICAÇÃO de Carmelita Pereira Mendes, por-
tadora do CPF nº 481.379.609-53, para cientifica-la que é res-
ponsável pela quitação do saldo devedor residual de R$-
37.018,08 (agosto/2005) decorrente de financiamento para aqui-
sição de imóvel nos moldes da SFH e que visa interromper o
prazo prescricional para o exercício do direito de ação coma
finalidade de resgatar o financiamento. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a notificação por edital nos termos do
art. 870 III do CPC, qual será afixado e publicado.  E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 13 de junho de 2.006. Eu (a) (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/2000. (a) SÉR-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS – ESCRIVÃO.

                    EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

  AUTOS 029/1998 de EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

EXECUTADO: MADEREIRA  MEDALHÃO LTDA.

VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: DIA 22 DE AGOSTO
DE 2006, às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fó-
rum, cuja venda deverá ser pelo valor da avaliação. Não haven-
do arrematante, o bem será levado a segunda venda.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: DIA 05  DE SETEM-
BRO  DE  2006, às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri,
neste Fórum, pelo maior lance oferecido, independente da ava-
liação, desde que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS):  01 (UMA) DATA DE TERRAS SOB N. 32, DA
QUADRA N. 16, COM ÁREA DE 1.284,00 METROS QUA-

DRADOS, SITUADA NO PARQUE ITAIPU, NESTA CIDA-
DE, MATRICULADO SOB N. 7.407  E  7.408  DO CRI 2.
OFÍCIO. Contendo  construído  no interior  do referido imóvel,
aos fundos  uma  espécie  de edícula, com  cobertura  em telhas
de fibrocimento  e piso em concreto. Com aproximadamente
60,00 metros quadrados. AVALIAÇÃO: Em data de 07 de  fe-
vereiro de 2006, o bem foi avaliado pelo valor de R$
150.000,00(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) e  a cons-
trução  em  R$ 9.000,00(NOVE MIL REAIS), perfazendo um
total de R$ 159.000,00(CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL
REAIS); ÔNUS: Nada consta. DEPÓSITO: Depositário Pú-
blico; DÍVIDA: R$ 3.608,54 (Três mil, seiscentos e oito reais
e cinqüenta centavos), atualizado até 26/03/1998. INTIMA-
ÇÃO: Ficam intimados o executado: MADEREIRA MEDA-
LHÃO LTDA., na pessoa de  seu representante legal, das datas
supras, para os efeitos do art. 687, parágrafo 5.º do C.P.C. E,
para que  chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente  Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. OBSERVAÇÃO:
As comissões  do leiloeiros serão as seguintes:   a) Em caso  de
adjudicação 2% sobre  o  valor da avaliação, a ser pago   pelo
exeqüente;  b)  Em caso  de  arrematação 5%  sobre  o valor dos
bens, a ser  pago pelo  arrematante;  c) Em caso  de remição,
2% sobre o valor da avaliação, a  ser pago  pelo executado; d)
Em caso de acordo ou pagamento nos trinta  dias que  prece-
dem  a primeira  praça antes designada, mesmo assim será de-
vida a comissão ao leiloeiro de 2%  sobre o valor da avaliação
dos bens. CUMPRA-SE.  DADO E PASSADO  nesta cidade
e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos  sete  dias do
mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu___________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO//CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI - Escrivão titular /E. Juramentada).

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS, MM. Juíza de

Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-

ná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 347/1994 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO

REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA NAKAHA-

RA

REQUERIDO: MARIA DE LOURDES KOSTER

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA 11 DE SETEMBRO DE 2006,

às 09:00 horas, a ser realizada na Av. Colombo, nº 11.101,

Maringá-Pr, através do Leiloeiro Fernando Martins Serrano,

pelo maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao va-

lor da avaliação. Não havendo arrematante, será levado a se-

gunda venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 25 DE SETEMBRO DE 2006,

às 09:00 horas, onde poderá ocorrer alienação por preço infe-

rior ao da avaliação, desde que não seja pó preço vil (inferior a

50% da avaliação).

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou suspen-

so o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil sub-

sequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): “50% (cinqüenta por cento) so-

bre a data de terras nº 15 (quinze), da Quadra nº 08 (oito), com

área de 747,50 m2 (setecentos e quarenta e sete vírgula cin-

qüenta metros quadrados) Zona 02 (dois), nesta cidade, dentro

das divisas, metragens e confrontações constantes na Matrícu-

la nº 1.772 do CRI do 1º Ofício desta Cidade e Comarca de

Maringá. Terreno cercado com muros e paredes em alvenaria;

rua asfaltada e com calçamento no passeio público”, avaliado

pela importância de SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E

CINQUENTA REAIS que à margem sai R$ 74.750,00; “Uma

construção residencial, em alvenaria, com dois pavimentos, com

área de 431,66 m2 (quatrocentos e trinta e um vírgula sessenta e

seis metros quadrados), em bom estado de conservação”, avali-

ado em R$ 216.330,00 e a parte correspondente a 50% avalia-

do pela importância de CENTO E OITO MIL, CENTO E SES-

SENTA E CINCO REAIS, que à margem sai R$ 108.165,00.

Importam as avaliações em CENTOE OITENTA E DOIS MIL,

NOVECENTOS E QUINZE REAIS, que à margem sai R$

182.915,00. ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrema-

tante. Sendo que em caso de adjudicação arbitro a comissão do

leiloeiro em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela

parte exeqüente; em caso de arrematação, arbitro-a em 5% so-

bre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; em caso de

remição, arbitro-a em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago

pela parte executada; e, finalmente, em caso de acordo ou pa-

gamento da dívida realizado no prazo de 05 (cinco) dias antes

da efetivação da praça/leilão, arbitro a comissão do leiloeiro

em 2% sobre ao valor da transação/pagamento. INTIMAÇÃO:

Maringá
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Fica(m) intimado(s) o(s) requerido(s) MARIA DE LOURDES
KOSTER, das datas supra, para os efeitos do art. 687, pará-
grafo 5.º do Código de Processo Civil e de que, antes da arre-
matação e da adjudicação do(s) bem(s), poderá(ão) remir a exe-
cução, consoante o disposto no artigo 651 e 787 do Código de
Processo Civil, bem como que poderá(ão) oferecer embargos à
arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 10 (dez) dias.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26
de junho de 2006. Eu,
___________________________________ (MARIA ELVIRA
RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ADELMO MONARIN

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 635/1998 de AÇÃO DE
EXECUÇÃO, em que é requerente ADELMO MONARIN e
requerido JOSÉ APARECIDO P. DOS SANTOS. É o presen-
te edital expedido para INTIMAÇÃO do requerente ADEL-
MO MONARIN, atualmente em lugar incerto, para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento ao fei-
to, sob pena de extinção e condenação no pagamento das cus-
tas (art. 267, inciso III e § 1º e 2º do CPC). DESPACHO DO
MM. JUIZ: “Intime-se via edital, com prazo de 30 dias, o exe-
qüente, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Pro-
mova o andamento do feito, sob pena de extinção do processo.
Maringá 25/11/05 (a) ABILIO T.M.S. DE FREITAS - Juiz de
Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 28 de julho de 2006. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz. Diligência do Juízo.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
-  Juíza de Direito -

EDITAL DE ALISTAMENTO E REVISÃO DE
JURADOS PARA O ANO 2006

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que às 13:30 horas do dia 20 de feverei-
ro do ano de dois mil e seis, no Fórum local desta cidade e
Comarca de Matinhos, na sala de audiências desta vara, pre-
sentes a Dra. Sueli da Silva Neves, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos, comigo Escrivão ao final assinado, e
sendo aí, foi procedida a confirmação da lista definitiva dos
jurados que irão compor o corpo de jurados para o ano de dois
mil e seis, na forma que segue, permanecendo os demais nomes
e dados inalterados:

1.ADAIR SILVA DE ARCEGA, professor, Rua México, nº
1968, Matinhos/PR.
2.ADRIANA BRUNHERI, Auxiliar Odontológico, Rua Sal-
gado Filho, nº 555, Cohapar – Matinhos/PR.
3.ADRIANA DA SILVA,  auxiliar de escritório, Av. Beira Mar,
s/º, Pontal do Sul, Pontal do Paraná - e/ou Rua Guaragaçu, nº
675, Balneário Praia de Leste, Pontal do Paraná, telefone 455-
2843, 9189-6891, Comarca de Matinhos/PR.
4.ADRIANE DO ROCIO DE OLIVEIRA VIANA, estudan-
te, Rua Dezenove de Dezembro, nº 352, Balneário Flamingo,
Matinhos/PR.
5.ALESSANDRA DE SOUZA LEAL, Rua Ponta Grossa, nº
40, Flamingo, Matinhos/PR.
6.ANDRÉA DA SILVA, auxiliar administrativo, Rua Irati, nº
476, Centro, Matinhos/PR.
7.ANTONIO AZUIR DE OLIVEIRA, diretor comercial, Rua
Juscelino K. de Oliveira, nº 11, Matinhos/PR e/ou Avenida
Maringá, nº 212, Centro, telefone 453-6096, 453-6719 e 9613-
6128, Matinhos/PR.
8.ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, empreiteiro de
Obras, Rua Santa Catarina, nº 414, Tabuleiro, Matinhos/PR.
9.BENEDITO FERNANDES MOREIRA, funcionário públi-
co municipal, Rua Ceciliano Tavares, nº 508, Centro, Mati-
nhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Mati-
nhos/PR.
10.CELSO ELIAS GOMES, professor, Rua Horácio Alves,
nº 76, Sertãozinho, Matinhos/PR e/ou Rua Pastor Elias Abraão,
nº 22, Centro, telefone 453-6623 e 9978-1242, Matinhos/PR.
11.CINTIA MARIA FIORAVANTE, assessora técnica legis-
lativa, Rua Baronesa do Cerro Azul, s/nº, Praia de Leste, Pon-
tal do Paraná – e/ou Av. Beira Mar, s/nº, Pontal do Sul, telefone
458-2011, 9189-9311, 9189-1344, 455-1574, Pontal do Para-
ná, Comarca de Matinhos/PR.
12.CLAUDIA TERESINHA GIACOMINI, funcionária pú-
blica municipal, Rua Cruzeiro do Sul, nº 140, Bom Retiro,
Matinhos/PR – e/ou Rua Dr. José Arthur Zanlutti, nº 382, Ser-
tãozinho, telefone 453-3586, Matinhos/PR.

13.CLEUCI TEREZINHA ZUBER PACHECO, contadora,
Avenida Juscelino K. de Oliveira, nº 11, Matinhos/PR e/ou Rua
Pastor Elias Abraão, nº 22, Centro, telefone 452-8016 e 9145-
7282, Matinhos/PR.
14.DANIELE CRISTIANE DE LIMA, funcionário pública
municipal, Rua São Mateus, nº 483, fundos, Caiobá, Matinhos/
PR – e/ou Rua Pastor Elias Abraão, nº 22, Centro, Matinhos/
PR.
15.DENIS PAULO ORSIOLI, administrador de empresas, Rua
Tibagi, nº 303, Praia de Leste, Pontal do Paraná – e /ou Rua
Guaragaçu, nº 675, Balneário Praia de Leste, Pontal do Paraná,
telefone 458-6537, 9128-0327, 458-1144, Comarca de Mati-
nhos/Pr.
16.DINORÁ DE ALCANTARA NEVES, Rua Manoel Fer-
reira Gomes, nº 136, Sertãozinho, Matinhos/PR.
17.DIOMAR RAMOS PATRICIO, eletricitário, Rua Santa
Rita de Cássia, nº 56, Sertãozinho, Matinhos/PR – e/ou Rua
República do Paraguai, nº 334, Centro, Matinhos/PR.
18.DIRCEU MENDES SOBRINHO, técnico em contabilida-
de, Rua Martins Pescador, nº 32, Balneário Ipanema – e/ou
Rua Guaragaçu, nº 675, Balneário Praia de Leste, Pontal do
Paraná, telefone 457-9346, 458-1144, 9128-2935, Comarca de
Matinhos/Pr.
19.ELENICE FÁTIMA LORENCENA, Rua José C. Hidal-
go, nº 250, Balneário Solimar, próximo a Panificadora Pão
D’Ouro, Matinhos/PR.
20.ELIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, Rua Inácio Mar-
tins, nº 557, Sertãozinho, Matinhos/PR.
21.ERALDO LIPOVIESKI FERREIRA, corretor de imóveis,
Rua Francisco Beltrão, nº 56, Bairro Tabuleiro, Matinhos/PR –
e/ou Rua Rio Branco, nº 268, Caiobá/PR; fone 473-2351.
22.ERICA MARIA DOS SANTOS SILVA, Rua do Canal, s/
nº, Centro, Matinhos/PR.
23.FABIANE FRANCIELLI ROMUALDO, Rua Peru, nº
151, Caiobá, próximo ao Posto Texaco, Matinhos/PR.
24.FABIANO NICLEWICZ GAMPÊLO, engenheiro civil,
Rua Valdir Muller, nº 334, Centro, Matinhos/PR e/ou Rua Pas-
tor Elias Abraão, nº 22, Centro, telefone 473-3347 e 9128-8095,
Matinhos/PR.
25.GENTIL ARZÃO, despachante, “Auto Escola Gentil”,
Matinhos/PR.
26.GERALDO MARTINS JÚNIOR, fiscal do comércio, Rua
Baronesa do Cerro Azul, s/nº, Praia de Leste, Pontal do Paraná
– e/ou  Rua Guaragaçu, nº 675, Balneário Praia de Leste, Pon-
tal do Paraná, telefone 458-2122, Comarca de Matinhos/PR.
27.GISELE DE SOUZA SILVA, Travessa Cinco, nº 134, Ser-
tãozinho, Matinhos/PR.
28.GISLAINE PATRICIA MARQUES GREGORIO, profes-
sora, Rua Antuérpia, s/nº, Balneário Porto Fino, Pontal do Pa-
raná - e/ou Rua dos Corais, s/nº, Balneário Shangri-lá, Pontal
do Paraná, telefone 458-1893, 9959-2979, 457-9689, Comarca
de Matinhos/PR.
29.HILÁRIO CESAR CUNHA JUNIOR, Rua Republica do
Paraguai, nº 490, Centro, Matinhos/PR – e/ou Rua Roque Ver-
nalha, Banco Itaú, Matinhos/PR.
30.HUBER DA GUIA ROSA FILHO, engenheiro, Rua José
Rebelo Júnior, nº 180, Matinhos/PR.
31.HUGO TURETTA JUNIOR, Rua Salgado Filho, nº 645,
Cohapar II, próximo ao Mercado Milani, Matinhos/PR.
32.HUMBERTO STRADA NETTO, Rua Itacolomi, nº 498,
Balneário Solymar, Matinhos/PR.
33.INARA CRISTIANE ALONSO, agente de fiscalização,
Rua Martinho Ramos, nº 479, Centro, Matinhos/Pr – e/ou Rua
Elias Abraão, nº 22, telefone 473-3683, Matinhos/Pr.
34.JAMIL DIAS ALVES, funcionário público municipal, Rua
Estados Unidos, nº 1841, Matinhos/PR.
35.JAMIR MEDUNA, funcionário público municipal, Rua
Albano Muller, nº 722, Centro, Matinhos/PR – e/ou Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, Centro, Matinhos/PR.
36.JEANE FERNANDA DOS SANTOS, Rua Guapuruvu, nº
350, Rio da Onça, Matinhos/PR.
37.JEFERSON ADRIANO SERAFIM, bancário do Brades-
co, Rua da Ribeira, nº 105, Sertãozinho, Matinhos/PR – e/ou
Rua Albano Muller, nº 236, Centro telefone 453-1717 e 9139-
1033, Matinhos/Pr.
38.JEMIMA ALIANO, funcionária pública municipal, Rua
“A”, nº 550, Cohapar II, Matinhos/PR e/ou Rua Pastor Elias
Abraão, nº 22, Centro, telefone 452-8000 e 2189-1913, Mati-
nhos/PR.
39.JOABE VEIGA ALVES, vendedor, Rua Cruz Machado, nº
134, telefone 453-2300, Matinhos/PR – e/ou Rua Projetada, s/
nº , Empresa Zetty Gás, Matinhos/PR.
40.JOÃO CARLOS MESQUITA RAMOS, funcionário pú-
blico municipal, Travessa Tarumã, nº 47, Rio da Onça, Mati-
nhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Mati-
nhos/PR.
41.JOÃO FERNANDO ZIMMERMANN JÚNIOR, bancá-
rio, Av. Sete de Setembro, nº 794, Jardim Flamingo, Matinhos/
PR – e/ou Rua Albano Muller, nº 236, Centro, Matinhos/PR.
42.JOAQUIM CARLOS DOS SANTOS, Rua Manoel Fer-
reira Gomes, nº 160, Matinhos/PR.
43.JOCELENA BERTOGNA, Rua Dr. José Arthur Zanlutti,
nº 502, Sertãozinho, Matinhos/PR.
44.JOSÉ CARLOS DA SILVA, Rua José Pinto Rebello Júni-
or, s/nº, Centro, Matinhos/PR.
45.JOSÉ JOEL GONÇALVES ALVES, assistente adminis-
trativo, PR-508, Km-30, Matinhos/PR.
46.JOSÉ SANTORO NETO, funcionário público municipal,
Rua do Sossego, nº 132, Centro, Matinhos/PR – e/ou Rua Pas-
tor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Matinhos/PR.
47.JUBAL DUARTE, funcionário público municipal, Rua São
Mateus, nº 260, Caiobá, Matinhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias
Abrahão, nº 22, Centro, Matinhos/PR.
48.LAERTES JOSÉ PARANHOS SANTANA, eletricitário,
Rua Manoel Corrêa, nº 16, Caiobá, Matinhos/PR – e/ou Rua
República do Paraguai, nº 334, Centro, Matinhos/PR.
49.LEODIR DA SILVA, Rua Santa Catarina, nº 785, Tabulei-
ro, Matinhos/PR.
50.LIDIANE MAZARELLE CRISANTO, vendedora, Rua
Bertioga, nº 240, Rivieira III, Matinhos/Pr – e/ou Rua Roque
Vernalha, nº 227, Centro, telefone 453-2187, Matinhos/Pr.
51.LOREDANA ZENETTI FREIRE, Rua Roque Vernalha,
nº 399, Matinhos/PR.

52.LORIVAL SANTANA DOS SANTOS, Rua Amazonas, nº
853, Tabuleiro, Matinhos/PR.
53.LUCIANA CECILIA BASTOS, professora, Rua Amazo-
nas, nº 1050, Balneário Ipanema, Pontal do Paraná - e/ou Rua
dos Corais, s/nº, Balneário Shangri-lá, Pontal do Paraná, tele-
fone 457-9884, 457-9689, 457-9449, Comarca de Matinhos/
PR.
54.LUCIANA ELINA COUTINHO, professora, Rua Santa
Catarina, nº 252, Tabuleiro,  Matinhos/PR.
55.LUCINETE SANTANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA,
corretora de imóveis, Rua Amazonas, nº 910, Bairro Tabuleiro,
Matinhos/PR; fone 978-9158 – e/ou Rua Rio Branco, nº 268,
Caiobá, fone 473-2351, Matinhos/PR.
56.LUIS CARLOS DE OLIVEIRA, auxiliar administrativo,
residente à Rua Irati, nº 143, Bom Retiro, Matinhos/PR.
57.LUIZ CARLOS RHEINHEIMER, funcionário público
municipal, Av. Curitiba, nº 3154, Bom Retiro, Matinhos/PR –
e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Matinhos/PR.
58.LUIZ RODRIGUES, assistente de almoxarifado, residen-
te à Rua Curitiba, nº 173, Caiobá, Matinhos/PR.
59.MAÍSA CINARA DE REZENDE, balconista, residente à
Rua Salgado Filho, nº 25, Cohapar II, Matinhos/PR.
60.MARCELO GOMES LOMBA, professor, Rua Juscelino
Kubstechek de Oliveira, nº 1030, Centro, Matinhos/PR.
61.MARCIA MANZK, Rua União, nº 179, Matinhos/PR.
62.MARIA LUCIA ARCEGA, professora, Rua Albano Mul-
ler, Matinhos/PR.
63.MARIA ONICI DE GODOI, bancária do HSBC, Rua dos
Lírios, s/nº, Balneário Florida, Matinhos/Pr – e/ou Rua da Fon-
te, nº 245, Centro, telefone 453-1515, Matinhos/Pr.
64.MARILDA ROCHA PEREIRA DE SOUZA, corretora de
imóveis, Rua Paranaguá, nº 27, Caiobá, fone 473-1172 – e/ou
Rua Rio Branco, nº 368, Caiobá, fone 473-2351, Matinhos/PR.
65.MILTON ROSA ALVES, auxiliar administrativo, Jardim
Eldorado, nº 08, quadra 06, Paranaguá/PR – e/ou Rua Castro,
nº 110, Caiobá, Matinhos/PR.
66.NEUZA KADOWAKI, brasileira, divorciada, professora,
Rua São Mateus, nº 160, Centro, Matinhos/PR.
67.NEY BRAGA BASSFELD, bancário, Matinhos/PR.
68.NORBERTO RUY LOCATELLI, Bacharel em Ciências
Contábeis, Av. Curitiba, nº 485, Bom Retiro, telefone 453-1747,
Matinhos/PR.
69.ODALIS ORZEM WAES, professora, Escola Gabriel de
Lara, Matinhos/PR.
70.OLIVIO BRAGA, auxiliar administrativo, Rua Irati, nº 627,
Centro, Matinhos/PR.
71.OSVALDO FERNANDES DE MATTOS, administrador
de empresas, Rua Itaporã, nº 139, Centro, Matinhos/PR e/ou
Rua Pastor Elias Abraão, nº 22, Centro, telefones 453-3550,
452-8006 e 9984-0042, Matinhos/PR.
72.PATRICIA CORRÊA, secretária, Rua Santa Luzia, nº 58,
Sertãozinho, Matinhos/PR e/ou Rua Pastor Elias Abraão, nº 22,
Centro, telefone 453-1942 e 9111-4420, Matinhos/PR.
73.PAULO DA SILVA, empreiteiro de obras, Rua Santa Cata-
rina, nº 642, Tabuleiro, Matinhos/PR.
74.PAULO JOSÉ FERREIRA GOMES, estudante, Av. Ma-
ringá, nº 535, Centro, Matinhos/PR.
75.RAUDEMIR ANDRETE DOS SANTOS, técnico em
contabilidade, Avenida Juscelino Kubitichek de Oliveira, nº
1237, apto 04, Matinhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abraão, nº
22, Centro, Matinhos/PR.
76.RENATO PODBEVESEK, economista, Rua da Vitória, nº
202, Sertãozinho, fone 453-3196, Matinhos/PR.
77.RODNEY LUIZ TULIO, assistente técnico, Rua Piratinin-
ga, nº 366, Edificio Curitiba, apto 305, Bloco A, Balneário Ipa-
nema, Pontal do Paraná - e/ou Av. São Luiz, nº 102, Balneário
Ipanema, Pontal do Paraná, telefone 457-1812, 457-9449, 9959-
2939, Comarca de Matinhos/PR.
78.RODRIGO OCTÁVIO SANTANA, bancário do Brades-
co, Rua São Mateus, nº 111, Centro, Matinhos/PR – e/ ou Rua
Albano Muller, nº 236, telefone 453-2957, Matinhos/PR.
79.ROGÉRIO FOFONCA, assistente legislativo, Av. do Con-
torno, nº 2033, Caiobá, e/ou Rua Albano Muller, nº 47, Mati-
nhos/PR.
80.ROJANE ELIANA PUDELLO DE PAIVA LIMA, funci-
onária pública municipal, Rua Miraguaia, nº 300, Centro, Ma-
tinhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro,
Matinhos/PR.
81.ROSALVO JOSÉ BORGES, funcionário público munici-
pal, Rua do Canal, nº 102, Centro, Matinhos/PR – e/ou Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Matinhos/PR.
82.ROSANE ESCOLA BARROS, Rua Santo Antonio da Pla-
tina, nº 33, Bom Retiro, próximo ao Deposito da Coca-Cola,
Matinhos/PR.
83.RUBENS ANTONIO MULLER, bancário, Rua Ernesto
Postarek, nº 286, Matinhos/PR.
84.RUBENS DA SILVA MOREIRA, auxiliar administrativo,
residente à Rua Guaiçara, s/nº, Bom Retiro, Matinhos/PR – e/
ou Rua Castro, nº 110, Caiobá, Matinhos/PR.
85.RUTH MARIA FIGUEIREDO DE LIMA, funcionária
pública municipal, Rua Alceu Ferreira, nº 39, Gaivotas, Mati-
nhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Mati-
nhos/PR.
86.SADI ANTONIO DA SILVA, Rua das Hortência, nº 330,
Balneário Florida, próximo ao Restaurante Flórida, Matinhos/
PR.
87.SANDRA MARCIA DA SILVA PERES, estudante, Rua
Erasto Getis, s/nº, Balneário Iracema, Matinhos/PR.
88.SANDRA MARIA MARCHESINI, funcionário público
municipal, Rua Isabel Felicidade Silvano, nº 57, Centro, Mati-
nhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Mati-
nhos/PR.
89.SANDRO ROGÉRIO TRAPPEL, taxista, Rua Fênix, nº
271, Bom Retiro, Matinhos/PR – e/ou Rua Roque Vernalha,
Praça Heitor Valente, telefone 9998-6735, Matinhos/PR.
90.SERGIO DIVONEI PENTEADO PORTELLA, funcio-
nário público municipal, Rua Projetada, s/nº, Sertãozinho,
Matinhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro,
Matinhos/PR.
91.SILMARA MARIA DE MATTOS, psicóloga, Rua Itapo-
rã, nº 139, Centro, Matinhos/PR e/ou Rua Pastor Elias Abraão,
nº 22, Centro, telefone 453-3550, 453-1375 e 9984-0042, Ma-
tinhos/PR.

92.SILVANA MACALOSSI PODBEVESEK, professora, Rua
Icaraíma, nº 115, Matinhos/PR.
93.VALÉRIA MARIA MISSAU, técnica contábil, PR-412, s/
nº, Km- 08, Balneário Grajaú, Pontal do Paraná - e/ou Rua
Guaragaçu, nº 675, Balneário Praia de Leste, Pontal do Paraná,
telefone 458-1144, Comarca de Matinhos/PR.
94.VANDRE LUIS JUGLAIR, funcionário público munici-
pal, Rua Leonel Ramos, nº 80, Matinhos/PR.
95.VICENTE NUNES DOS SANTOS, funcionário público
municipal, Rua Salgado Filho, nº 614, Cohapar II, Matinhos/
PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Matinhos/
PR.
96.WAGNER PEREIRA GONÇALVES, artífice manutenção,
Rua José Arthur Zanutti, s/nº, Sertãozinho, Matinhos/PR.
97.WILSON COSTA DOS SANTOS, funcionário público
municipal, Rua Munhoz de Mello, nº 618, Cohapar II, Mati-
nhos/PR – e/ou Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Mati-
nhos/PR.
Após, pela MM. Juíza foi determinado a devida publicação em
jornal local para que surtam os feitos de lei. Nada mais. E para
ficar constando, lavrei o presente termo que após lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu
_______________________, (Marcio Barrim Bandeira) Escri-
vão, a digitei e subscrevo.

SUELI DA SILVA NEVES
Juíza de Direito – Original Assinado

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SILVANA JA-
NUÁRIO SILVA ÂNGELO, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM.ª Juíza de Substituta desta Comarca de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 098/2003, em
que é exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada ANGELO & SILVA LTDA, e constan-
do dos autos que a parte devedora se encontra em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de trinta
(30) dias, para a  C I T A Ç Ã O da executada SILVANA
JANUÁRIO SILVA ÂNGELO, inscrita no CPF sob nº
621.900.169-91, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da quantia de R$ 4.005,38 (quatro mil e cinco re-
ais e trinta e oito centavos), atualizada aos 08/04/2003, acres-
cida das demais cominações de direito ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da dívida exequenda. Em caso de nomea-
ção de bens à penhora, deverá apresentar, em três (3) dias, con-
tados da citação, documento comprobatório da propriedade e
inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retornan-
do em cinco (05) dias para assinar o termo de penhora e depó-
sito. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Números das Certi-
dões das Dívidas Ativas nºs: 1) 02652941-7. Valor: R$ 959,65
(novecentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e cinco centa-
vos), 2) 02687087-9. Valor: R$ 326,29 (trezentos e vinte e seis
reais e vinte e nove centavos), 3) 02687088-7. Valor: R$ 446,35
( quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos),
4) 02687089-5. Valor: R$ 1.041,30 ( um mil e quarenta e um
reais e trinta centavos), 5) 02687090-9. Valor R$ 1.231,79 (
um mil, duzentos e trinta e um reais e setenta e nove
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por uma vez no Diário
da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/80). Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, aos doze
(12) dias do mês de julho do ano de dois mil e seis (2006). Eu,
_______________________________ (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DA CURADORA SUBSTITUIDA
CLEIDE APARECIDA BATISTA MOURA, COM O PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.
A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM.ª Juíza de Substituta desta Comarca de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná, na forma da lei.
                                               FAZ – SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO, nº
101/1999, em que é  requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e requerido SÉRGIO CLAUDEMIR
FERREIRA, e constando dos autos que a curadora substituída
CLEIDE APARECIDA BATISTA MOURA, se encontra em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital com o
prazo de vinte (20) dias, para a citação da curadora substituída
CLEIDE APARECIDA BATISTA MOURA, brasileira, cozi-
nheira, filha de Sebastião Batista Rodrigues e de Tereza Júlio
Batista, nascida aos 06/11/70, inscrita no CPF sob nº
031.809.229-82,  para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar a
ação, ficando advertida que não sendo contestada, presumir-
se-ão como verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente, cuja
MP de fls. 40 segue transcrita: PETIÇÃO– MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ. Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Nova
Esperança (PR). O Ministério Público do Estado do Paraná,
por intermédio do promotor de justiça subscritor desta, com
atribuições nos feitros em matéria de Defesa dos Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiência (Resolução n. 1613 da Egré-
gia Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná), res-
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peitosamente vem à presença de Vossa Excelência, nestes au-
tos de  interdição n. 101/99, nos termos do que dispõe o artigo
1194 do CPC, requerer a SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR
da pessoa de Sérgio Claudemir Ferreira, em razão do seguinte
fato: 1. No dia 11 de maio de 2006 compareceu no gabinete
desta Primeira Promotoria de Justiça da comarca de Nova
Esperança (PR), pessoa de Cleide Felix da Silva, brasileira,
casada, funcionária pública municipal aposentada, filha de José
Felix da Silva e de Maria Félix da Silva, natural de Echaporã
(SP), nascida aos 17.03.48/, portadora da CI-RG n. 1.351.413-
SSPPR, residente sito  na Rua Vereador José Gazola, 960, nes-
te município e comarca de Nova Esperança (PR), dizendo que
está cuidando da pessoa de Sérgio Claudemir Ferreira, quali-
ficado e interditado nestes autos de interdição n. 101/99, por-
quanto, sua anterior curadora, Cleide Aparecida B. de Moura,
anterior funcionária do Asilo, encontra-se em lugar ignorado.
Porque não foi feito o recadastramento, o benefício que Sérgio
recebe foi bloqueado e é preciso fazer o recadastramento, to-
davia, é preciso que alguém o representante, apresentando-se
a referida como candidata a tal encargo. 2. Dona Cleide Felix
é moradora antiga nesta cidade e já se apresentou algumas
vezes nesta Promotoria de Justiça, dizendo estar cuidando, em
sua própria casa, de referida pessoa conhecida como Sérgio,
sendo suas considerações testificáveis pela notoridade de quem
a conhece. É certo que o interditado Sérgio necessita de al-
guém que bem lhe cuide, já que foi abandonado pela esposa e
filhos. Seu estado vegetativo necessita mesmo de alguém, como
Dona Cleide, que se dispunha a de cuidar, circunstância rara
nos dias de hoje. Evidentemente que o benefício que o tal rece-
be é pertinente para solver os gastos com fraldas, alimento,
remédios e outros, sendo providência urgente que precisa ser
restaurada. 3. É a razão pela qual REQUEREMOS:  a) – seja
determinada ao Oficial de Justiça, que no prazo de 05 (cinco)
dias, se dirija até o endereço de Cleide Felix da Silva e averi-
gue  se ali encontra-se, sob seus cuidados, a pessoa de Sérgio
Claudemir Ferreira, ponderando se está sendo cuidado pela
referida Senhora, de tudo certificando e lançando nos autos.
b) – juntada a certidão do Meirinho que confirmará os cuida-
dos de Cleide em relação à Sergio, requeremos seja deferida a
“antecipação da tutela” (artigo 273 do CPC) no sentido de
remover da curatela de Sérgio Claudemir Ferreira, a pessoa
de Cleide Aparecida Batista Moura, DEFERINDO e nomean-
do como CURADORA do interditado, a pessoa de CLEIDE
FELIX DA SILVA, acima qualificada, determinando sua ime-
diata intimação para lavratura de termo, que à tal deverá ser
entregue, constando expressamente a mensão de que a mesma
está autorizada  a perfazer todas as diligências para restaurar
o benefício que o interditado recebe ou recebia junto ao Insti-
tuto Nacional de Seguro Social ou qualquer outro órgão públi-
co, inclusive proceder recadastramento e solicitar e receber
cartão magnético com senha, podendo receber os valores pro-
cedentes do benefício do interditado, dentre os demais encar-
gos próprios do curador. C) – seja determinada a citação, via
edital, da atual curadora, nos termos do que dispõe o artigo
1195 do CPC, a fim de que conteste esta no prazo de 05 (cinco)
dias, observando-se o contido no artigo 803 e seguintes do
CPC (mensão do artigo 1196 do CPC). d) – protesta por todos
os meios de prova e propugna-se o ACOLHIMENTO do pre-
sente para o fim de confirmar o já requerido no item “b” aci-
ma, desta feita, no mérito. Nova Esperança, 17 de maio de
2006. (a) Nivaldo Bazoti, Promotor de Justiça. ENCERRA-
MENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, é expedido o presente edital que será afixado na forma da
lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza dos be-
nefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e vinte
e nove (29) dias do mês de junho de anos de dois mil e seis
(2006). Eu,_______________________________(Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
ri e subscreví.

CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
Juíza Substituta

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 65/05)
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MÁRCIO LUCIN

PEREIRA PRAZO: 15 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias (arts. 361 e 365 do CPP), ou dele conhe-
cimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
MÁRCIO LUCIN PEREIRA, brasileiro, convivente, campei-
ro, natural de Itaúna do Sul, Paraná, onde nasceu em 07 de
maio de 1977, filho de Roberto Pereira e de Cacilda Lucin Pe-
reira, portador do RG 7680858-9, SSP/PR, atualmente residen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o de que foi
denunciado em 03 de outubro de 2005 pela prática do delito
previsto no art. 155, §4º, I e IV c/c arts. 29 e 71, todos do
Código Penal e art. 1º da Lei 2252/54, e chama-o a comparecer
perante este Juízo, situado no Edifício do Fórum local, no dia
29 de Agosto de 2006, às 16 horas e 30 minutos, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s)
acima mencionado(s), devendo fazer-se acompanhar por advo-
gado, sob pena de ser-lhe nomeado um por este Juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 24 de
julho de 2006. Eu,    , Juliana Nunes Coletti, Escrivã do Crime,
que o digitei e o imprimi.-

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): EDSON
JOSÉ CAITANO PEREIRA.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): EDSON
JOSÉ CAITANO PEREIRA, portador(a) da Certidão de Nas-
cimento nº 10.718, lavrada às fls. 282, do livro a nº 8, do Car-
tório de Registro Civil da Sede desta comarca residente e
domiciliado(a) em Cel. Domingos Soares/PR, que por este Ju-
ízo e Comarca tramitam os autos nº 316/03 de Interdição, em
que é requerente: SEBASTIÃO BENTO PEREIRA e
interditado(a): EDSON JOSÉ CAITANO PEREIRA, decla-
rando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente to-
dos os atos da vida civil, pelo que foi nomeado(a): SEBASTI-
ÃO BENTO PEREIRA, como curador(a). Obs.: O processo
tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas, 20 de julho de 2006. Eu,___________________, Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz
digitar, conferi, imprimi e subscrevi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRA-
PR

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
por parte de Maria Madalena Leal, no valor de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), conforme autos sob nº 066/2005,
bem como de que os interessados terão o prazo de 10 (dez)
dias, para apresentar impugnação, querendo.

Palmeira, 12 de julho de 2006.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DA IREM S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
por parte de Isaque Marques, no valor de R$ 3.906,90 (três mil,
novecentos e seis reais e noventa centavos), conforme autos
sob nº 155/2005, bem como de que os interessados terão o pra-
zo de 10 (dez) dias, para apresentar impugnação, querendo.

Palmeira, 12 de julho de 2006.

 Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
por parte do Sindicato dos Trabalhadores na Ind. da Madeira
do Estado do Paraná, no valor de R$ 1.041,62 (hum mil, qua-
renta e um reais e sessenta e dois centavos), conforme autos
sob nº 166/2005, bem como de que os interessados terão o pra-
zo de 10 (dez) dias, para apresentar impugnação, querendo.

Palmeira, 12 de julho de 2006.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

 AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DA CONCROESTE INDÚSTRIA DE PRÉ-MOL-
DADOS
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
por parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 665,96 (seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis
centavos), conforme autos sob nº 380/2004, bem como de que
os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 12 de julho de 2006.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

  AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DA CONCROESTE INDÚSTRIA DE PRÉ-MOL-
DADOS
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
por parte do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de
R$ 680,51 (seiscentos e oitenta reais e cinqüenta e um centa-
vos), conforme autos sob nº 381/2004, bem como de que os
interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar
impugnação, querendo.

Palmeira, 12 de julho de 2006.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA
O Escrivão da Única Vara Cível da Comarca de Palmeira –
Estado do Paraná, avisa aos interessados na Falência acima re-
ferida que foi requerida Habilitação de Crédito Retardatária
por parte de Marli Gonçalves Batista, no valor de R$ 1.400,11
(hum mil, quatrocentos reais e onze centavos), conforme autos
sob nº 469/2004, bem como de que os interessados terão o pra-
zo de 10 (dez) dias, para apresentar impugnação, querendo.

Palmeira, 12 de julho de 2006.

Vanessa Machado de Jesus
Auxiliar Juramentada

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA -
ESTADO DO PARANÁ – RUA XV DE NOVEMBRO,

1170 CEP 85.950-000 – FONE/FAX (44) 3649-5281

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

 JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 33/1999 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(a): FRIPASA - FRIGORÍFICO PALOTINENSE
LTDA, ADEMAR XAVIER DA SILVA e DIANOR JACÓ RIE-
DI
Valor da causa: R$-11.071,60, atualizado em 08/2005: R$-
510,95.
Primeiro praceamento: dia 15 de agosto de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 29 de agosto de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– 01 (uma) MÁQUINA COPIADORA, marca de fabricação
“XEROX”, modelo 5012, código EA-3, voltagem 115/127.
Estado aparente bom.
Avaliação: R$-800,00, datada de 17/12/2005, a ser devidamen-
te atualizada.
Depositário: o executado Dianor Jacó Riedi.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
FRIPASA - FRIGORÍFICO PALOTINENSE LTDA, ADEMAR
XAVIER DA SILVA e DIANOR JACÓ RIEDI, e na pessoa de
seu(s) representante legal, é o presente para intimá-los das de-
signações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 21 de julho de 2006. Eu, ____________________
(KELLY CRISTINA YOKOTA), Empregada Juramentada do
Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA

Empregada Juramentada do Cível
(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste

Juízo)

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA -
ESTADO DO PARANÁ – RUA XV DE NOVEMBRO,

1170 CEP 85.950-000 – FONE/FAX (44) 3649-5281

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 43/2001 – de EXECUÇÃO FISCAL.

Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(a): NETO AUTO VIDROS LTDA, LEILA MARY
CHAGAS e FÁBIA IRECE CHAGAS.
Valor da causa: R$-891,96, atualizado em 17/04/2006: R$-
273,27.
Primeiro praceamento: dia 15 de agosto de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 29 de agosto de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– 01 (um) APARELHO DE TELEVISÃO, em cores, marca “PHI-
LIPS”, 29” – STÉREO, com controle remoto, sem número de
série aparente. Bom estado. Avaliado em R$-600,00.
– 01 (um) APARELHO DE “DVD”, marca “PIONNER”, mo-
delo WMA/MP3, série CLPGO 43779-ME, c/ controle remoto.
Bom estado. Avaliado em R$-180,00.
Total da avaliação: R$-780,00, em 15/09/2005, a ser devida-
mente atualizada.
Depositário: a executada Leila Mary Chagas.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal dos executados
NETO AUTO VIDROS LTDA, LEILA MARY CHAGAS e
FÁBIA IRECE CHAGAS, e na pessoa de seu(s) representante
legal, é o presente para intimá-los das designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 24 de julho de 2006. Eu, ____________________
(KELLY CRISTINA YOKOTA), Empregada Juramentada do
Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ - RUA XV DE NOVEMBRO, 1170, CEP 85.950-
000 – FONE/FAX (44)3649-5281, PALOTINA - PR.
EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERESSA-
DOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS - JUSTIÇA GRA-
TUITA.
O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MERITÍSSIMO
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALOTINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F  A  Z      S  A  B  E  R,  aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo se processam os
AUTOS DE FALÊNCIA registrado sob n. 552/2005, a requeri-
mento de ARENDT E CIA LTDA ME, ficam TODOS OS IN-
TERESSADOS INTIMADOS, da sentença que declarou  EN-
CERRADA a Falência de ARENDT E CIA LTDA – ME, e para
que, no prazo legal, apresentem recurso. Sentença de folhas
801/802, com o seguinte teor, de forma resumida: “Vistos e
examinados... Trata-se de pedido auto-falência a qual já foi
decretada, estando-se, portanto, em fase de concurso univer-
sal de credores. O feito deve ser encerrado como pretendido
pelo Ministério Público. É que, diante da inexistência de bens,
conforme constatado pelo síndico e da inexistência de credo-
res habilitados, o pleito falimentar encontra-se sem objeto,
motivo pelo qual o feito deve trilhar o seu encerramento. Dis-
positivo. Pelo exposto, declaro encerrada a falência de Arendt
e Cia Ltda – ME, continuando, entretanto, com responsabili-
dade pelo passivo que, eventualmente, exista. Expeçam-se edi-
tais, os quais devem ser publicados de forma gratuita. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo de recurso,
ao arquivo. Palotina, 26 de abril de 2006. (a) Bruno Régio
Pegoraro – Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou expedir o presente edital, que será
afixados no local público de costume do Juízo e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E CO-
MARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezes-
sete dias do mês de julho do ano dois mil e seis. Eu,
________________ Robert Martins Costa, Empregado Juramen-
tado do Cível, que digitei e assinei.

ROBERT MARTINS COSTA
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 002/2006, deste
juízo).

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA -
ESTADO DO PARANÁ – RUA XV DE NOVEMBRO,

1170 CEP 85.950-000 – FONE/FAX (44) 3649-5281

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO
HASTA PÚBLICA de venda e arrematação.
Autos n. 06/2004 – de EXECUÇÃO FISCAL.
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.
Executado(a): PAULO CEZAR CANTU & CIA LTDA e PAU-
LO CEZAR CANTU.

Nova Londrina

Palmas

Palmeira

Palotina



330330330330330 3ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/20063ª feira | 1º/Ago/2006

Valor da causa: R$-2.447,89, atualizado em 08/09/2005: R$-
4.600,99, valor este referente a unificação dos autos 06/2004 e
17/2004, todos de execução fiscal, envolvendo as mesmas par-
tes.
Primeiro praceamento: dia 15 de agosto de 2006, às 09:00
horas e, se negativo,
Segundo praceamento: dia 29 de agosto de 2006, às 09:00
horas.
Bem(s) para a hasta:
– 01 (uma) Câmara Fria, marca “Heidel”, cor cinza, medindo
3x2 metros, em bom estado de funcionamento.
Avaliação: R$-7.000,00, datada de 27/07/2005, a ser devida-
mente atualizada.
Depositário: o executado Paulo Cezar Cantu.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal dos executados
PAULO CEZAR CANTU & CIA LTDA e PAULO CEZAR
CANTU, e na pessoa de seu(s) representante legal, é o presente
para intimá-los das designações.
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
ADVERTÊNCIA: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação, e que caso não alcance o bem,
lanço superior à importância da avaliação, na primeira praça,
seguir-se-á a alienação da segunda praça, não podendo, entre-
tanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC: “Não será aceito
lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
PALOTINA, 24 de julho de 2006. Eu, ____________________
(KELLY CRISTINA YOKOTA), Empregada Juramentada do
Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

DESTA COMARCA.
 MICHAEL ANTONY PIRES PAES LEME, menor impúbe-
re, nascido em 16/12/1998, neste ato sendo representado por
sua genitora a Sra. GRAZIELLE DE FATIMA DE SOUZA
PIRES, brasileira, solteira, do lar, portadora da Carteira da
Cédula de Identidade Civil RG n.º 9.683.693-0/PR e inscrita
no CPF/MF sob o n.º 031.446.639-80, ambos residentes e do-
miciliados na Rua Getúlio Vargas, nº 74, Vila Rute, em Parana-
guá, Estado do Paraná, através de suas Defensoras Públicas
que a presente subscrevem, vem com o devido respeito e acata-
mento à presença de V.Exa., com fulcro na Lei nº 5.478/68 e
demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, propor, como
de fato propõem, a presente...

AÇÃO DE ALIMENTOS

Contra o Sr. RAUL MAIO PAES LEME, brasileiro, solteiro,
auxiliar de serviços gerais, residente e domiciliado na Rua Pro-
fessor Cleto, nº 1.643, Vila Alboit na cidade e comarca de Pa-
ranaguá, Estado do Paraná, o que o fazem pelos motivos fáti-
cos e jurídicos a seguir expostos:

       01.

 A requerente viveu com o requerido como se casados fossem
durante 5 anos, e dessa união extraconjugal tiveram 01 (um)
filho, a saber, (docs. anexos):

a)MICHAEL ANTONY PIRES PAES LEME, menor impú-
bere, nascido em 16 de dezembro de 1998.

 02.

 Por estar vivendo com sua genitora, e às suas expensas, uma
vez que esta encontra – se separada do seu companheiro, o
filho menor do casal sofre de problemas cardíacos e faz trata-
mento desde o nascimento, necessita dos alimentos para as suas
manutenções e sustentos, o que decorre do disposto no art. 1.694
e seguintes, do Código Civil Brasileiro;

03.

Requerem ainda, os Benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, por não encontrarem-se em condições de arcar com o
pagamento das despesas decorrentes de custas processuais e
honorários advocatícios, consoante doc. anexo.

 04.

Por outro lado, o requerido/alimentante tem como profissão
auxiliar de serviços gerais, podendo ser encontrado em sua re-
sidência na Rua Professor Cleto nº 1.643, Vila Alboit, na cida-
de e comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, donde percebe
bons rendimentos, suficientes para arcar com o pagamento da
pensão alimentícia ora pleiteada para seus filhos inobstante
desconheçam-se os seus valores.

     05. Isto posto, requerem:

a)- citação do requerido para comparecer à audiência de conci-
liação a ser designada por V.Exa., sob pena de revelia;
b)- a fixação do alimento provisório e definitivo na base de 01
(um) salário mínimo mensal, a serem pagos diretamente a geni-
tora da autora, mediante recibo, ou via depósito bancário que
esta indicar;
c)- a produção de todos os meios de provas em direito admiti-
das, notadamente pelo depoimento pessoal do requerido, sob
pena de confissão, assim como, a oitiva das testemunhas, cujo
ROL será oportunamente apresentado, as quais comparecerão
independentemente de intimações;

d)- a concessão dos Benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, consoante doc. anexo.

E,  para    efeitos   fiscais,  dá-se  à  presente  o  valor  de R$
3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais).

 P.e. deferimento.

Paranaguá, 28 de novembro de 2005

Nilisa Machado X. A. Abdalla
Debora Leal de Abreu

    OAB/PR-18.951
OAB/PR-33.424

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº 77 – Telefone (041) 3422-1272
Ciro Antônio Taques – Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de LEDA MARIA NEVES PEREIRA, re-
sidente e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora
de Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70 e Q - 16, cons-
tatado através de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Ra-
zzak Mohamad Kadri – CRM 9738, que limita irremediavel-
mente de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada cu-
radora a Sra. DANIELE PEREIRA, residente e domiciliada na
Ilha do Mel, Praia das Encantadas, no Município de
Paranaguá,conforme consta nos autos de interdição nº 2558/
2004. Paranaguá,03 de novembro de 2005. Eu
______________________(CIRO ANTONIO TAQUES), Es-
crivão Titular,o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ
Av. Gabriel de Lara, nº 771 – Telefone (041) 3422-1272

Ciro Antônio Taques

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de CARLOS EDUARDO ALVES, residente
e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora de Re-
tardo Mental Grave, conforme C.I.D. 10: F - 72, constatado
através de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mo-
hamad Kadri – CRM 9738, que o interditado é absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada
curadora a Sra. SANDRA MARA DO ROCIO CORREA AL-
VES, residente e domiciliada na Rua Antônio Pereira, 61, Vila
Paranaguá, nesta cidade,conforme consta nos autos de interdi-
ção nº 8306/2004. Paranaguá,19 de jaeiro de 2005. Eu
______________________(CIRO ANTONIO TAQUES), Es-
crivão Titular,o subscrevi.

 Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Sob n.º 179/04.1
em que é requerentes J.,  A . E e J. Rep. por sua mãe MAR-
GARIDA FURQUIM requerido ANIVALDO DE OLIVEI-
RA, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vinte)
dias, para  a CITAÇÃO do requerido ANIVALDO DE OLI-
VEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de 03 (Três) dias efetue o pagamento do debito conforme
todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: Excelentíssimo
senhor juiz de direito da Vara da Família, Infância e Juventude
e Anexos, da Comarca de Pitanga.O ministério Público do Es-
tado do Paraná, com fulcro no art. 127, caput, da constituição
Federal de 1988, e 201, II e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, em favor das crianças J. A. E. e J de Oliveira,
todas representadas pela sua genitora Margarida Furquim, bra-
sileira , solteira,do lar, portadora do RG n.º 9.886.780-5, resi-
dente na vila patrimônio Novo, Mato Rico, nesta Comarca vem
respeitosamente à presença de vossa Excelência com o fulcro

nos artigos 585, II, e 733, ambos do Código  de processo  Civil,
propor a presente. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS contra ANI-
VALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de palmi-
tal, residente na Vila Carolo, próximo a rodoviária, Palmital/
PR, pelos motivos de fato e direito que passa a aduzir: Em acordo
celebrado entre a representante legal do favorecido e o execu-
tado nesta promotoria de justiça, acordo este homologado judi-
cialmente, conforme documento anexo, obrigou-se o ora exe-
cutado o pagamento mensal de 50% (cinqüenta por cento) de
um salário mínimo, equivalente a cem reais mensais na época,
como pensão alimentícia a seus filhos, com vencimento no dia
10 de cada mês. Entretanto, o executado, sem qualquer motivo
justificável, não vem cumprindo sua obrigação, fazendo com
que seus filhos  os seguintes créditos em atraso, conforme o
seguinte demonstrativo atualizado de débito: Abril de 2004 R$
120,00 Maio de 2004 R$ 120,00 Junho de 2004 R$ 130,00
TOTAL R$ 370,00 Pelo exposto, requer-se a citação do execu-
tado a fim de efetuar o pagamento das três últimas parcelas
mensais vencidas e não pagas, na quantia de R$ 370,00 (tre-
zentos e setenta reais), mais as vincendas, provar que já o tenha
feito, ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de
prisão por até noventa dias, nos termos do art.733, 1º do código
de Processo Civil. Atribui-se à causa o valor de R$ 370,00 (tre-
zentos e setenta reais). Pitanga, 11 de junho de 2004. Ana Pau-
la Martins Cesconetto Promotora de Justiça. Documentos ane-
xos: Termos de Declaração da Representante do favorecido.
Cópia do acordo Homologação judicial do acordo celebrado.
ADVERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial, para que no
prazo de 03 (Três) dias, pague, comprove o pagamento das
três ultimas parcelas em atraso (Abril a Junho/2004) e as
vincendas durante a demanda, ou justifique a impossibili-
dade de fazê-lo, sob pena de prisão civil, nos termos dos pa-
rágrafos do artigo 733 do Código de Processo Civil. E, para
que cheguem ao conhecimento de todos especialmente de ANI-
VALDO DE OLIVEIRA, para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância se passou o presente edital que após será pu-
blicado na forma da lei a fixado no local de costume. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Para-
ná, aos 21 dias do mês de Julho de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD JUIZA DE DIREITO DA
VARA  DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele reconhecimento tive-
rem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os autos de  ADO-
ÇÃO Sob n.º 21/97.2 em que é requerente PEDRO RODRI-
GUES E IDÁLIA DE JESUS DA LUZ requerido ESTE JUI-
ZO INFANTE: A., expediu-se o presente edital com o prazo
de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO do requerido PEDRO
PANCHESKI atualmente em lugar incerto e não sabido, para
querendo, conteste a presente ação, no prazo de 10 (dez) dias
de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: PEDRO RO-
DRIGUES, e sua amásia IDALIA DE JESUS DA LUZ, brasi-
leiros, amasiados, ele ajudante de serraria, ela funcionária do
lar, ele portador da certidão de nascimento nº 9.548, fl. 279,
livro nº 35, do cartório de Registro Civil – 1º Ofício de Pitanga
– Pr, filho de Valdomiro Rodrigues e Maria Santa Rodrigues,
ela portadora da Certidão de Nascimento (doc anexo), filha de
José Raimundo da Luz e Rosa Pascoal de Oliveira, residentes e
domiciliados na Localidade de Limeira, IMAPOC, Município
de Pitanga/ Pr, por seu procurador infra-assinado, advogado
inscrito na OAB/ PR. 19.793, com escritório profissional na
Av. Manoel Ribas, 361- Pitanga/ Pr, onde  recebe intimações,
constituído no incluso instrumento de mandato, vêm, mui res-
peitosamente, com o acatamento de estilo, à presença de V.Exa.
propor a presente AÇÃO DE DOAÇÃO da menor, A., com apro-
ximadamente três meses de idade, pelas razões de fatos e direi-
to a seguir expedidas: DOS FATOS Em 29 de fevereiro de 1997,
nasceu a menor A., não portadora de registro de Nascimento,
filha natural de ODETE RODRIGUES, brasileira, amasiada,
do lar, natural de Pitanga/ Pr, que se encontra em lugar incerto
e não sabido, e de PEDRO PRANCHESKI, residente e domici-
liado na localidade de Cinco Encruzilhadas, neste Município,
dos autos de medida de proteção nº 017/97.6. Os requerentes,
pessoas de idoneidade moral reconhecida, amasiados, estão
juntos há vários anos. Que os requerentes em data de 28 de
abril de 1997, compareceram perante o Conselho Tutelar de
Pitanga/ Pr, com uma criança para ser adotada, inclusive deixa-
da pela sua genitora, e que essa criança encontrava-se abando-
nada e em péssimas condições de saúde e higiene, conforme
depreende-se de relatório do Conselho Tutelar. Ficando na Casa
Abrigo, conforme determinação do ilustre representante do
Ministério Público sob a assistência direta do Conselho Tutelar
de Pitanga/ Pr. Esclarecem, os requerentes, que tem parentesco
com a adotanda, ou seja o senhor Pedro Rodrigues é irmão de
sua progenitora, e que a mesma possui parentes vivos, e que a
menor não possui bens, direitos ou rendimentos. Por tudo isso,
os requerentes resolveram adotar a menor A. eis que satisfazem
os requisitos estabelecidos pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, os quais autorizam a concessão da medida judicial que
hora pleiteam. Outrosim, requerem a Vossa Excelência, a ado-
ção da menor A., perdendo seus genitores o pátrio poder sobre
sua filha, tranferindo-se aos adotantes e, de conseqüência, de-
terminar o Registro Civil da mesma, consignando os dados abai-
xo descritos, devidamente observando-se as disposições do Art.
47,§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990. A
adotanda passará a usar o patrocínio dos adotantes, qual seja:
A. L. R., pais adotivos PEDRO RODRIGUES e IDALIA DE
JESUS DA LUZ, sendo avós paternos VALDOMIRO RODRI-
GUES e MARIA SANTA RODRIGUES e avós maternos JOSÉ
RAIMUNDO DA LUZ e ROSA PASCOAL DE OLIVEIRA.
Requer, que V. Exa., digne-se em dispensar o estágio de convi-
vência com a criança, haja vista o adotando ter menos de um

ano de idade, “ex vi” do art. 46, Pár.1º, do Estatuto da Criança
e do Adolescente. Requer, ainda, que vossa Excelência, digne-
se em deferir liminarmente a guarda da menor aos Requeren-
tes, nos termos do art. 33 § 1º, da lei 8069/90. Requer, final-
mente, que sejam estes apensados aos Autos de Medida de Pro-
teção, nº 017/97.6, em tramitação nesse juízo. Requer, ainda,
que a citação de sua progenitora seja através de editorial, pois
a mesma, encontra-se em lugar incerto e não sabido. Cumpri-
das as determinações deste juízo, sirva-se Vossa Excelência,
em constituir a adoção da menor pelos Requerentes, por sen-
tença, observando-se as disposições do art.47, §§, da lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, passando a menor a se chamar
A. L. R.. Protesta provar o alegado com as provas em direito
admitidas, dando á causa o valor de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), por não dispor de conteúdo econômico imediato. Termos
em que, P.E.Deferimento. Pitanga/ Pr., 24 de setembro de 1997
ÉDER JOSÉ SEBRENKI advogado ADVERTÊNCIA: Para
que no prazo de 10 (dez) dias conteste a presente ação, não
sendo contestada a presente no prazo legal, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para que
cheguem ao conhecimento de todos especialmente de PEDRO
PANCHESKI, para que no futuro ninguém possa alegar igno-
rância se passou o presente edital que após será publicado na
forma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 21
dias do mês de Julho de 2006. Eu ____________________Val-
dir Celso da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subs-
crevi.

LUCIANA ASSAD
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA SUBSTITUTA
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA Sob n.º
222/05.1 em que é requerente J.S.O R/M TEREZINHA DA
SILVA DE OLIVEIRA requerido LUIZ CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA, expediu-se o presente edital com o prazo de 20
(Vinte) dias, para  a CITAÇÃO do requerido LUIZ CARLOS
ROSA DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para querendo, conteste a presente ação, no prazo de 15
(Quinze) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito:
EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A)
DOUTOR(A) DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA DA
COMARCA DE PITANGA – PR – O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por  seu agente, com
atribuições legais nesta Comarca, com fulcro nas disposições
do artigo 127 da constituição da República Federativa do Bra-
sil, combinado com os artigos 201, III, da lei 8.069/90 (Estatu-
to da criança e do adolescente), 6º do código de processo Civil,
e 1º e seguintes da Lei 5.478/68, vem respeitosamente, perante
este juízo, em segredo de justiça, propor apresente AÇÃO DE
ALIMENTOS c/c GUARDA em favor do menor impúbere. J.
S. O., nascido aos 12 de março de 2001, filho de Luiz Carlos
Rosa e Terezinha da Silva de Oliveira (certidão de nascimento
acostada), devidamente representados por sua mãe, Terezinha
da Silva de Oliveira, brasileira, casada, lavradora, residente
domiciliada na Rua Real s/n.º  fundos do Estádio Alto da Coli-
na, nesta Comarca, contra Luiz Carlos Rosa de Oliveira, brasi-
leiro, casado, filho de Durcilio Rosa de Oliveira  e Matilde
Mendes, residente e domiciliado no Assentamento Jabuticabal
Próximo ao Rio Piquiri – Goioxim – Pr, onde poderá sercitado,
pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: I DOS
FATOS O Requerido supracitado conviveu maritalmente com a
representante legal do Requerente por cerca de 4 anos, de 1997
a 2.001, sendo este regularmente  registrado em nome de  J. S.
O., sendo este regularmente registrado em nome de ambos, como
comprova a fotocópia da certidão em anexo, tendo o requerido
se separado de sua família no final do mês de junho de 2004.
Após a  separação, o requerido nunca mais colaborou com a
manutenção de seu filho, deixando o menor largado à própria
sorte. A representante legal do Requerente não pode, por si só,
prover ao sustento de seu filho, o qual necessita de sua contri-
buição para suprir suas próprias necessidades básicas, como
vestuário, alimentação, assistência médico – hospitalar, e ou-
tras, decorrentes de seu poder familiar e dever de sustento. O
Requerido reside na cidade de Goioxim, e encontra-se no as-
sentamento Jabuticabal, reunindo condições de colaborar com
o sustento de seu filho menor e cumprir com suas obrigações.
No entanto, não está colaborando para prover a sua parte de
tais despesas, valem-se o Autor da presente ação para exercer
seus direitos plenamente.II DO DIREITO No que tange aos ali-
mentos, a constituição Federal, em seu artigo 229, preceitua o
seguinte: “art.229 – Os pais têm o dever de assistir, criar e edu-
car os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar
e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade”No mes-
mo diapasão o Código Civil, no livro IV, Título II, substituído
III, regula mais precisamente a forma de exercer tal direito, em
seus artigos 1.694 e § 1º, 1.695; “Art.1.694 – Podem os paren-
tes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os ali-
mentos de que necessitem para viver de modo compatível com
sua condição social, inclusive para atender às necessidades de
sua educação. § 1º - Os alimentos devem ser fixados na propor-
ção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa
obrigada. Art.1.695 – São devidos os alimentos quando quem
os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo
seu trabalho, à própria mantença, e aquele que se reclamam,
pode fornecê-los, sem desfalque do necessário para o seu
sustento.”In casu,  demonstrado satisfatoriamente o parentesco
entre as partes, a necessidade da Requerente, e a possibilidade
de contribuição do Requerido, perfaz-se a obrigação deste em
auxiliar na educação e sustento daquela.III DA GUARDA O
artigo 1.631 do Código Civil, bem como seu parágrafo único,
preceituam que durante o casamento e a união estável, compe-
te o poder familiar aos pais, sendo que, em havendo divergên-
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cia quanto ao exercício de tal poder, é assegurado a qualquer
deles recorrer ao juiz para a solução do desacordo. No caso sob
apreço, os pais  do Requerente haviam formado uma união es-
tável estando, atualmente, separados, e permanecendo a Auto-
ra junto de sua mãe. Deste modo, a fim de assegurar os direitos
da mesma, bem como legitimar a presente ação, requer-se seja
determinada que a guarda daquela permaneça com sua mãe, até
ulterior decisão, que venha de encontro aos interesses Da me-
nor. DA PROVA Como prova de seu alegado, requer todas em
direito admitidos, e em especial,  depoimento pessoal do Re-
querido, pena de confissão, juntada de documentos e ouvida de
testemunha.V DO PEDIDO Ante exposto, requer a Vossa Ex-
celência o seguinte: a)- a confirmação da mãe do autor como
sua guardiã, até ulterior decisão; b)- a fixação, liminarmente,
de alimentos provisionais no montante equivalente a 1/3 (um
terço) de seu salário líquido, e colocado à disposição da repre-
sentante legal do autor, c)- seja o mesmo citado para compare-
cer à audiência de instrução e julgamento a ser designada por
este Juízo, acompanhado de advogado, sob pena de revelia,
observando-se, no tocante à citação, o disposto no artigo 172 §
2º, do CPC; d)- seja a presente ação julgada procedente, a fim
de condenar o requerido a pagar mensalmente, ao seu filho, ora
Requerente, a título de pensão alimentícia, a quantia equiva-
lente a 1/3 (um terço) de seu salário líquido, a ser depositado
em conta poupança, condenando-o ainda ao pagamento de cus-
tas e honorários advocatícios, a serem destinados ao Fundo
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná, além dos
demais ônus judiciais; e)- a concessão ao Requerente das be-
nesses da Lei 1.060/50 (assistência judiciária), pois sua repre-
sentante é pessoa pobre de acepção jurídica do termo, sem con-
dições de arcar com custas processuais sem privar-se dos mei-
os indispensáveis à sua subsistência. Dá se a ação o valor de
R$ 1.200,00 Termos com que Pede e espera deferimento Pitan-
ga, 23 de agosto de 2005 MARCOS VINÍCIUS PESENTI Pro-
motor de Justiça ADVERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial,
para que querendo contestar terá o prazo de 15 (Quinze)
dias, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial passíveis de
confissão ficta, bem como foram fixados a titulo de alimen-
tos provisórios, equivalente a 30% (trinta por cento) do sa-
lário mínimo vigente no pais, o que faço ante a falta de qual-
quer elemento documental comprobatório do salário do réu,
devidos a partir da citação, a serem pagos diretamente à
genitora (representante) do(s) autor(es) (mediante recibo)
ou depositado em conta poupança em seu nome (com o com-
provante). E, para que cheguem ao conhecimento de todos es-
pecialmente de LUIZ CARLOS ROSA DE OLIVEIRA , para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital que após será publicado na forma da lei a fixado no
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Julho de
2006. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
Juíza de direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
Sob n.º 316/98.1 em que é requerentes F.M REP. POR SUA
MÃE NELCI APARECIDA MELO requerido JOÃO INÁ-
CIO DA SILVA, expediu-se o presente edital com o prazo de
30 (Trinta) dias, para a INTIMAÇÃO do requerido JOÃO
INÁCIO DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de 15 (quinze) dias tome ciência de todo
o conteúdo da decisão a seguir transcrito: Assim sendo, conde-
no o requerido ao pagamento de alimentos ao autor que fixo no
equivalente a um terço do salário mínimo vigente, atualmente,
no importe de R$ 100,00 (Cem Reais), a partir da sentença,
vencíveis todo dia 30 (Trinta) de cada mês, a ser depositado em
conta corrente a ser aberta em nome do autor. Enquanto não
informado a conta corrente a ser depositado o valor, este deve-
rá ser pago diretamente a genitora do autor mediante recibo.
ADVERTÊNCIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias,
tome ciência de todo o conteúdo da decisão. E, para que che-
guem ao conhecimento de todos especialmente de JOÃO INA-
CIO DA SILVA, para que no futuro ninguém possa alegar ig-
norância se passou o presente edital que após será publicado na
forma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 21
dias do mês de julho de 2006. Eu ____________________Val-
dir Celso da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subs-
crevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTORA LUCIANA ASSAD JUIZA DE DIREITO DA
VARA  DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PITAN-
GA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dela reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ADOÇÃO Sob n.º 41/05.2 em que é re-
querente JOSÉ AMILTON SÁVIO e ANABELDA CONCEI-
ÇÃO DA LUZ SABIO e requeridos MARIA ROSA DA LUZ
e ANTONIO DA LUZ, expediu-se o presente edital com o
prazo de 30 (Trinta) dias, para  a CITAÇÃO do requerido
ANTONIO DA LUZ, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para querendo, conteste a presente ação, no prazo de 10
(dez) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito:
“EXCELENTÍSSIMO SENHORA JUIZA DE DIREITO DA

VARA DE FAMILIA, INFANCIA E  JUVENTUTE DA
COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ
AMILTOM SÁVIO, brasileiro, maior, comerciante, filho de
João Alberto Sávio e de Paulina Jaski Sávio, nascido aos 27 de
agosto de 1954, portador da Cédula de Identidade nº RG.
1.872.163 – Pr., reside na Vila Planalto, nesta Cidade, compro-
vante de residência anexo; através do advogado abaixo assina-
do, mandado de procuração anexo, REQUER a Vossa Excelên-
cia, após as formalidades legais, com fulcro nos artigos 39 a 52
da Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, ESTATUTO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE, a ADOÇÃO de J. M. L., face os
motivos a seguir: I = o requerente, CONHECEU A MÃE bioló-
gica de J. M. L. E por ela foi expressado a vontade de dar a
filha ao requerente; II = Logo após o parto, a mãe, entregou a
filha ao requerente, o qual está cuidando até hoje; III = O re-
querente, está cuidando de J. M. L., como se filha fosse; duran-
te esses 12 (doze) anos, a mãe biológica, nunca apareceu, em-
bora haja notícias que ela resida no estado do Paraná. IV = O
requerente, junta uma declaração de J. M. L., manifestando seu
consentimento; Pede a Vossa Excelência, seja anexado ao pre-
sente pedido, os autos nº 52/00, MEDIDA DE PROTEÇÃO,
em que é Requerente o Ministério Público em favor de J. M.
L.; Face o exposto, após a manifestação do Ministério Público
e demais formalidades legais, requerem a Vossa Excelência,
seja deferido o pedido ao requerente Termos em que pede e
espera  Deferimento Pitanga, 05 de outubro de 2005 José Eloi
de Souza Leal Advogado ADVERTÊNCIA: Para que no pra-
zo de 10 (dez) dias conteste a presente ação, não sendo con-
testada a presente no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial. E, para que cheguem
ao conhecimento de todos especialmente de ANTONO DA
LUZ, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se
passou o presente edital que após será publicado na forma da
lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho de 2005. Eu ____________________Valdir Cel-
so da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO Sob n.º 52/04.1 em que é
requerentes ANTÔNIO MARCOS VEDANA requerida MAR-
LI HOFMANN VEDANA, expediu-se o presente edital com
o prazo de 20 (Vinte) dias, para  a CITAÇÃO da requerida
MARLI HOFMANN VEDANA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para querendo, conteste a presente ação, no pra-
zo de 15 (Quinze) dias de todo o conteúdo da inicial a seguir
transcrito: ANTÔNIO MARCOS VEDANA , e MARLI HOF-
MANN VEDANA brasileiros, casados entre si, ele pedreiro,
RG n.º, 6.821.877-2 SSP PR, CPF n.º 940, na vila planalto, na
cidade de  pitanga/ PR, ela, autônoma, residente e domiciliada
na avenida Iguaçu, n.º 924, na cidade de Sulina/ Pr, CEP 85.565-
970, separados aa mais de 5 (cinco) anos, constituem e nomei-
am RUY DE OLIVEIRA MELO, advogado OAB/PR 17.991,
estabelecido na rua  Juiz José Melo, 411, - Fone (0**42) 464-
11.38, na cidade de Pitanga/PR – CEP 85200-000 amparado no
art.40 da Lei 6525/77, vem respeitosamente à preença de vossa
Excelência para propor a presente: AÇÃO DE DIVÓRCIO E o
fazem dizendo e requerendo o seguinte: 1.0- Os requerentes
contraíram matrimônio aos 31/05/1997 sob o regime da comu-
nhão universal de bens, conforme Certidão n.º 976, lavrada às
folhas 042 e v.º do livro B/5, do Cartório do Registro Civil de
Sulina /PR.2.0- Separados de fato, há mais de 5 (cinco) anos;
3.0- não tem filhos; 4.0- não tem bens a partilhar; 5.0- contan-
do com meios para se manter renunciam à pensão alimentícia;
6.0- a mulher voltará a usar o nome de solteira: MARLI HOF-
MANN. 7.0- Provam o decurso de prazo da separação pela jun-
tada de declarações firmadas por pessoas de seu circulo de co-
nhecimento em Sulina e Pitanga Respectivamente, com as assi-
naturas devidamente autenticadas. 8.0- Diante do exposto ,
ouvido o digno representante do M.P., requerem, digne-se vos-
sa Excelência: 8.1 – na conformidade com o disposto na lei
n.º1.060/50, conceder-lhes o benefício da justiça gratuita, já
que pobres não tem condições de  arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuízo do seu próprio sustento. 8.2 – declarar-
lhes, por sentença, o divórcio na conformidade com os termos
acima, dispensando-os do trânsito em julgado, determinando a
expedição de mandato de registro e averbação na forma da lei.
9.0 – À causa o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
N.TERMOS, P.DEFERIMENTO. Sulina/Pitanga 23 de janeiro
de 2004. Antônio Marcos Vedana. Marli Hoffmann Vedana. Ruy
de Oliveira Melo OAB/PR 17.991 ADVERTÊNCIA: do intei-
ro teor da inicial, para que no prazo de 15 (quinze),
dias,conteste a presente ação, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial passíveis de confissão ficta. E, para que che-
guem ao conhecimento de todos especialmente de MARLI
HOFMANN VEDANA, para que no futuro ninguém possa ale-
gar ignorância se passou o presente edital que após será publi-
cado na forma da lei a fixado no local de costume. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Para-
ná, aos 19 dias do mês de  Julho de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-

TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS Sob n.º
366/05 em que é requerente GILMAR LOPES RODRIGUES
requerido G.F.L.R R/M JOCÉLIA DE FATIMA FREITAS,
expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vinte) dias,
para  a CITAÇÃO da requerida JOCÉLIA DE FATIMA FREI-
TAS atualmente em lugar incerto e não sabido, para querendo,
conteste a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias de todo
o conteúdo da inicial a seguir transcrito: EXCELÊNTISSIMO
SENHOR DOUTOR DA ÚNICA VARA DE FAMILIA DA
COMARCA DE PITANGA – ESTADO DO PARANÁ. GIL-
MAR LOPES RODRIGUES, brasileiro, casado, investigador
de polícia, portador da cédula de Identidade RG nº 3.825.448-
0 II PR., inscrito no COM/MF sob nº 475.574.869-00, residen-
te e domiciliado na cidade e Comarca de Nova Esperança, Es-
tado do Paraná, na Rua Júlia Wanderley, 1132, por seus procu-
radores abaixo assinado, Edson Elias de Andrade e Roberto
Jonas, advogados regularrmentes inscritos na OAB/PR 16.630
e 30.403, com escritório profissional à Rua Governador Bento
Munhoz da Rocha Neto, 225, na cidade e Comarca de Nova
Esperança – Estado do Paraná, onde recebe avisos e intima-
ções, vem à presença de Vossa Excelência nos autos de Execu-
ção de alimentos move, propor a presente a AÇÃO REVISIO-
NAL DE ALIMENTOS contra G.F.L.R, brasileira, menor im-
púbere, representada por sua genitora JOCÉLIA DE FATIMA
FREITAS, brasileira, solteira, residente em frente ao CEMIC,
Vila Planalto, nesta cidade e comarca de Pitanga-Pr., pelos fa-
tos e fundamentos a seguir expostos: DOS FATOS: II – O Re-
querente teve um relacionamento com a requerida, desse rela-
cionamento tiveram uma filha, entendeu Vossa Excelência ao
proferir a sentença, nos autos nº condenando o requerente a
pagar 2/3 do salário mínimo vigente, a titulo de pensão alimen-
tícia em nome da menor impúbere. III – Desta feita, o reque-
rente paga uma pensão alimentícia no valor de R$ 277,00 (du-
zentos e setenta e sete reais), em razão de uma sentença ação nº
192/99, proferida pelo juiz da 4º vara da familia de Comarca de
Curitiba –Pr. IV– Quando da fixação de alimentos, da pensão
alimentícia de Curitiba, no valor de 20% dos meus vencimen-
tos a situação econômica do Requerente se agravou, como acon-
tece com a maioria da população brasileira. V – Todavia, face
ao aumento de dividas que se acumulou ao longo do tempo, em
razão do salário que não teve reajuste á cerca de 10 anos, pelo
governo do estado, o Requerente vem passando por sérias difi-
culdades financeiras, outrossim, ajuda sua mãe com 75 anos de
idade, com remédio e alimentos, sendo que o mesmo mora de
aluguel sustenta sua família com quem mora atualmente, ape-
sar de sua luta incessante e constante, o que torna praticamente
impossível honrar o pagamento de 2/3 de um salário mínimo a
título de pensão alimentícia. VI - Conforme o art. 1.699 do
novo Código Civil, “se fixados os alimentos, sobreviver mu-
dança na situação financeira de quem os recebe, poderá o inte-
ressado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exonera-
ção, redução, ou majoração do encargo”. VII – Com base no art
1.694 § 1º do novo código civil, os alimentos devem se fixados
na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da
pessoa obrigada. VIII – Destarte, se Vossa Excelência manter o
valor de 2/3 do salário mínimo valor da pensão imposta, o re-
querente, não tem outra saída a não ser, tendo que se desfazer
de objetos pessoais de dentro de seu lar, baixando padrão de
vida de sua família, estando atualmente na linha da pobreza. IX
– Acontece Excelência, que somando as duas mensalidades das
pensões alimentícias, 2/3 do salário de mínimo proferido pelo
juízo da Comarca de Pitanga e 20% dos véus vencimentos pro-
ferido pelo juiz da comarca de Curitiba, perfaz um total de quase
500,00 (quinhentos reais), que está além das minhas possibili-
dades. Estando em xeque o binômio: necessidade e possibili-
dade, a manutenção dos valores atuais resultará, comprometerá
os compromissos já assumidos com empréstimos e dívidas que
adquiriu ao longo do tempo, enquanto os sacrifícios exigidos
de uma família ultrapassam os limites da razoabilidade. Por-
tanto, há que se antecipar a tutela, facea flagrante impossibili-
dade do Requerente contemplar os pagamentos hoje em vigor,
sem comprometer a sobrevivência de sua família e a sua pró-
pria liberdade. 13043755 – ALIMENTOS – REVISÃO – TU-
TELA ANTECIPADA – Decisão que, antecipando a tutela em
revisional de alimentos, até a data do acórdão, incorreta – Even-
tual inserção de quantias pagas que deve ser examinada a re-
querimento do devedor, quando intimado para pagar – Recurso
provido. (TJSP –Al O valor de 20% do meu vencimento impor-
to, pelo juiz da 4º vara de Curitiba, e 2/3 do salário mínimo que
foi imposto pela sentença do juiz da comarca de Pitanga esta
muito além de suas possibilidades. Desta forma, urge se buscar
a adequação da pensão alimentícia a valores compatíveis a pos-
sibilidade do Requerente, que estariam em torno de ½ salário
mínimo vigente. Tal imposição há que ser imediata, com a tute-
la antecipada, fixando desde logo o valor correspondente a ½
salário mínimo, até o final da presente ação. Ante o exposto,
Requer: a) A concessão de tutela antecipada, com a redução do
percentual pago a titulo de pensão, para ½ do salário mínimo
vigente, até a decisão definitiva. B) A citação do alimentado no
endereço já mencionado, para querendo, contestar a presente
ação, sob pena de confissão e da revelia. c) A intimação do
ilustre representante do Ministério Público. d) A redução dos
alimentos prestados para o percentual de ½ (meio salário míni-
mo). e) A produção de todos os meios de prova em direito ad-
mitidos, inclusive depoimento pessoal de requerida. f) O re-
querente, é pobre na acepsão jurídica da palavra, não podendo
patrocinar a causa sem colocar em risco o sustento de sua famí-
lia, requer assim os benefícios da assistência judiciária. g) A
condenação da requerida nas custas processuais e honorários
advocatícios. Dá-se o valor da causa R$ 2.324,00 (dois mil,
trezentos e vinte e quatro reais). Nestes termos P.E. deferimen-
to Nova Esperança PR., 19 de Dezembro de 2.005 ADVER-
TÊNCIA: Para que no prazo de 15 (Quinze) dias conteste a
presente ação, não sendo contestada a presente no prazo le-
gal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
na inicial. E, para que cheguem ao conhecimento de todos es-
pecialmente de JOCELIA DE FATIMA FREITAS, para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presen-
te edital que após será publicado na forma da lei a fixado no

local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Julho de
2006. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS Sob n.º 138/02.1 em que é requerentes
MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR DE P.C.P rep. por
sua mãe IVONETE PIRES. Requerido DARCI DE FREI-
TAS, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 (Vinte)
dias, para a CITAÇÃO do requerido DARCI DE FREITAS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para querendo, con-
teste a presente ação, no prazo de 15 (Quinze) dias de todo o
conteúdo da inicial a seguir transcrito: EXCELENTISSIMO
JUIZA DE DIREITO DA FAMILIA DA COMARCA DE PI-
TANGA – PARANÁ. O Ministério Público, por seu agente com
contribuições nesta Comarca de Pitanga, vem, respeitosamen-
te, com fulcro nos artigos 81 e 82, I do Código de Processo
Civil, e também no parágrafo 4º do artigo 2º da Lei n. 8560/92,
propor AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
CUMULADA COM ALIMENTOS, em favor de P. C. P., menor
impúbere, filha de IVONETE PIRES, nascida aos 02/10/1998,
estes residentes à localidade de Patrimônio Novo, proximida-
des da creche, Município de Mato Rico, integrante nesta Co-
marca de Pitanga, contra: DARCI DE FREITAS, brasileiro, la-
vrador, sabendo-se apenas que reside no estado de Santa Cata-
rina, mas possui parentes no município de Mato Rico, Paraná,
estes podendo ser encontrados na localidade de Patrimônio
Novo, próximo à Igreja Cristã, Município de Mato Rico; pelos
fundamentos de fato e de direito a que passamos a expor: 1)
Que a pessoa de IVONETE PIRES, no ano de 1997, iniciou um
relacionamento amoroso com a pessoa do requerido DARCI
DE FREITAS, tendo tal namoro durado aproximadamente 01
ano; 2) Que em todos os encontros ocorriam relações sexuais,
sem que estes usassem métodos anticoncepcionais, pelo qual
então IVONETE, acabou por engravidar; 3) Quando IVONE-
TE soube que estava grávida contou tal fato ao requerido DAR-
CI, tendo  este abandonado a mesma, como de fato foi; 4) Que
no período em que IVONETE namorou com o réu DARCI, so-
mente manteve relação com tal pessoa, visto que a mesma afir-
ma que ainda era virgem até relacionar-se com o réu; Após o
nascimento da criança, a pessoa de IVONETE recebeu ajuda
do réu, em favor de sua filha, por apenas três vezes, tendo o
mesmo sempre ditoque a referida criança não era filha sua; 6)
A criança P. C. P., nascida em 02/10/1998, até o presente mo-
mento encontra-se registrada apenas em nome da pessoa de
IVONETE PIRES, e esta tem suportado sozinha os ônus que
deveria dividir com o requerido DARCI, pois sozinha sustenta
a filha de ambos; e  7) Várias tentativas foram feitas no sentido
de que a paternidade fosse reconhecida de maneira amigável,
sendo algumas vezes por intermédio desta Promotoria de Justi-
ça, não havendo a mínima possibilidade de reconhecimento.
Estes são os fatos a que fazem com que seja recorrido á via
judicial para a finalidade de, usando de todos os meios proba-
tórios em direito admitidos, chegarmos à declaração judicial de
que o requerido DARCI DE FREITAS é o pai biológico da cri-
ança P. C. P., devendo ainda ser o mesmo condenado ao paga-
mento de alimentos a serem prestados mensalmente em favor
de sua filha. O fundamento jurídico da presente ação quanto ao
pedido de investigação de paternidade, bem como da atuação
do Ministério Público, está calcado nas disposições constantes
da lei 8560/92 e também no contido nos artigos 81 e 82, inciso
I do Código de Processo Civil, estando a legislação pátria bem
interessada em dar a maior proteção possível aos interesses de
crianças e adolescentes em situação irregular, seguindo-se ain-
da toda inspiração protetora calcada no Estatuto da Criança e
do Adolescente, legitimado que está o Ministério Público para
o exercício de tal espécie de ação. O fundamento jurídico da
presente ação quanto ao pedido cumulativo de alimentos, em
sendo reconhecida a paternidade, está calcada não só os dispo-
sitivos acima mencionados, como também nos dispositivos cons-
tantes do Código Civil (artigo 397 e seguintes), bem como em
dispositivos de ordem Constitucional (artigo 229 da CF/88),
em que resta patente e indiscutível que existe o dever de ali-
mentar entre pais e filhos, sendo que no caso em tela a filha P.
C. P. necessita sim de prestação alimentar, sendo a sua necessi-
dade  presumida por lei, em razão de sua condição especial de
criança de tenra idade, precisando socorrer-se junto ao seu pai
DARCI DE FREITAS, que deverá prestar a quantia equivalen-
te a 1/3 de seus rendimentos que certamente serão apurados em
instrução. Diante do acima exposto, vem esta promotoria de
Justiça requerer o seguinte: 1) O recebimento e autuação do
presente pedido, seguindo o feito o rito ordinário, mas tendo
entretanto preferência em relação aos demais feitos em razão
de dispositivos de ordem legal e Constitucional; 2) A citação
do requerido para responder aos termos da presente, sob pena
de revelia e demais efeitos decorrentes previstos em lei, e por
intermédio de carta precatória, tendo em vista o domicílio do
réu. 3) A produção de todos os meios de prova em direito admi-
tidos, ouvindo-se o depoimento pessoal do requerido e eventu-
almente produção de prova testemunhal, produzindo-se ainda
se necessário e possível a realização do exame de DNA às cus-
tas do requerido ou de outra maneira acaso existe recursos dis-
poníveis neste juízo para tal finalidade; 4) Seja declarado o
requerido DARCI DE FREITAS o pai biológico da criança P.
C. P., expedindo-se mandado ao Cartório de Registro Civil
Competente para fins de averbação; e  5) Em sendo requerido
DARCI DE FREITAS declarado pai da criança P., seja o mes-
mo condenado à prestação de alimentos consistentes em 1/3 de
seus rendimentos, devidos desde a sua citação, bem como nos
demais ônus da sua sucumbência. Dá à causa o valor de R$
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1.200,00 (Mil e Duzentos Reais).Pitanga ,12 de setembro de
2002. Cleverson Leonardo Tozatte Promotor de Justiça. Jean
Carlo D Angelis Estagiário. ADVERTÊNCIA: do inteiro teor
da inicial, para que no prazo de 15 (Quinze), dias,conteste a
presente ação, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial pas-
síveis de confissão ficta. E, para que cheguem ao conhecimen-
to de todos especialmente de DARCI DE FREITAS, para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presen-
te edital que após será publicado na forma da lei a fixado no
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Julho de
2006. Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Es-
crivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO DE 30
DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DESIGNADO DA VARA  DE FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI...

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dela reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA Sob n.º
138/06.1 em que é requerente C.M.S.S R/M MARIA SILVA-
NA SHINAEIDER requerido JOSÉ VANDERLEI DE SENE,
expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta) dias,
para  a CITAÇÃO do requerido JOSÉ VANDERLEI DE
SENE atualmente em lugar incerto e não sabido, para queren-
do, conteste a presente ação, ate a data da audiência designada
de todo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: “EXCELEN-
TÍSSIMO SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA DE
FAMILIA, INFANCIA E  JUVENTUTE DA COMARCA
DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ – O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu agente, com
contribuições legais nesta comarca, com fulcro nas disposições
do Artigo 127 da Constituição da Republica Federativa do Bra-
sil, combinado com os artigos 201, III, da lei 8.069/90 (Estatu-
to da Criança e do Adolescente), 6º Código de Processo Civil,
e seguintes da lei 5.478/68, vem, respeitosamente, perante este
juízo, em segredo de justiça, propor a presente AÇÃO DE ALI-
MENTOS c/c GUARDA em favor da menor impúbere C. M. S.
S., nascida aos 13 de fevereiro de 2000 (certidão de nascimen-
to acostada), devidamente representada por sua mãe, MARIA
SILVANA SHINAEDER, brasileira, solteira, do lar, residente
domiciliada na Rua Guaiaca, s/n Bairro Santa Izabel próximo a
mercearia do Joanides, nesta comarca, e em face de JOSÉ VAN-
DERLEI DE SENE, brasileiro, solteiro, filho de Milton Salva-
dor de Sene e Nair Dutra de sene, residente e domiciliado na
Rua Guaiaca, no bairro Santa Izabel, onde poderá ser citado,
pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: I DOS
FATOS O Requerido supracitado manteve relacionamento amo-
roso com a representante legal da Requerente por cerca de 4
anos, tendo de tal relacionamento, advindo o nascimento de C.
M. S. S., sendo esta regularmente registrada em nome de am-
bos, como comprova a fotocópia da certidão em anexo, tendo o
requerido se separado de sua família a cerca de três anos e
meio. Após a separação, o requerido nunca mais contribui com
a manutenção e as necessidades da criança, deixando a menor
largada a própria sorte. A representante legal da Requerente
não pode, por si só prover ao sustento de sua filha, a qual ne-
cessita de sua contribuição para suprir suas necessidades bási-
cas, como vestuário, alimentação, assistência médico-hospita-
lar, e outras, decorrentes do poder familiar e dever de sustento.
O requerido reside na cidade de Pitanga, possuindo amplas
condições de colaborar com o sustento de sua filha menor e
cumprir com suas obrigações. No entanto, não está colaboran-
do para prover a sua parte de tais despesas, vale-se a Autora da
presente ação para exercer seus direitos plenamente. II DO
DIREITO No que tange aos alimentos, a Constituição Federal,
em seu artigo 229, preceitua o seguinte: “Art. 229 – Os pais
têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na ve-
lhice, carência ou enfermidade” No mesmo diapasão o Código
Civil, no livro IV, Titulo II, Subtítulo III, regula mais precisa-
mente a forma de exercer tal direito, em seus artigos 1.694 e §
1º. 1.695: ‘Art. 1.694 – Podem os parentes, os cônjuges ou
companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que neces-
sitem para viver de modo compatível com sua condição social,
inclusive para atender às necessidades de sua educação. § 1º -
Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades
do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. Art. 1.695 –
São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem
bens suficientes, nem pode prover, pelo seu próprio sustento.”
In casu, demonstrando satisfatoriamente o parentesco entre as
partes, a necessidade da Requerente, e a suposta possibilidade
de contribuição do Requerido, perfaz-se a obrigação deste em
auxiliar na educação e sustento daquela. III DA GUARDA O
artigo 1.631 do Código Civil, bem como seu parágrafo único,
preceituam que durante o casamento e a união estável, compe-
te o poder familiar aos pais, sendo que, em havendo divergên-
cia quanto ao exercício do desacordo. No caso sob apreço, os
pais do requerente haviam formado uma união estável estando,
atualmente separados, e permanecendo a autora junto de sua
mãe. Deste modo, afim de assegurar  os direitos da mesma,
bem como legitimar a presente ação, requer-se seja determina-
da que a guarda daquela permaneça com sua mãe, até ulterior
decisão, que venha de acordo ao interesse da menor. IV DA
PROVA Como prova de seu alegado, requer todas em direito
admitidos, e em especial, depoimento pessoal do Requerido,
pena de confissão, exibição de carteira de trabalho e/ou contra-
cheque, juntada de documentos e ouvida de testemunhas. V
DO PEDIDO Ante o exposto, requer a Vossa Excelência o se-
guinte: a)- a confirmação da mãe do autor como sua guardiã,
até ulterior decisão; b)- a fixação, liminarmente, de alimentos
provisionais no montante equivalente a 1/3 (um terço) de seu

salário líquido, e colocado à disposições da representante legal
da autora, haja visto ter o mesmo amplas condições de arcar
com tal quantia, e não vir cumprindo com suas obrigações na
qualidade de pai da Requerente; c)- seja o mesmo citado para
comparecer à audiência de instrução e julgamento a ser desig-
nada por este juízo, acompanhado de advogado, sob pena de
revelia, observando-se, no tocante à citação, o disposto no arti-
go 172 § 2º, do CPC; d)- seja a presente ação julgada proce-
dente, a fim de condenar o Requerido a pagar mensalmente, a
sua filha, ora Requerente, a titulo de pensão alimentícia, a quan-
tia equivalente a 1/3 (um terço) de seu salário liquido, e colo-
cados a disposição da representante legal da Requerente. e)- a
concessão a Requerente das benesses da lei 1.060/50 (assistên-
cia judiciária), pois sua representante é pessoa pobre na acep-
ção jurídica do termo, sem condições de arcar com custas pro-
cessuais sem privar-se dos meios indispensáveis à sua subsis-
tência. Dá-se a ação o valor de R$ 1.400,00 (hum mil e quatro-
centos reais) equivalente a 12 vezes o valor da pensão
postulada.Termos com que Pede e espera deferimento. Pitanga,
25 de maio de 2006 MARCOS VINÍCIUS PESENTI Promotor
de justiça.ADVERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial, para
que querendo contestar terá ate a data da audiência, não
sendo contestada a presente no prazo legal, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, bem como
foram arbitrados os alimentos provisórios em 30 % (Trinta)
por cento do salário mínimo mensal vigente no pais, ante a
falta de qualquer elemento documental comprobatório do
salário do réu, devidos a partir da citação, a serem pagos
diretamente a genitora (representante) do autor ou deposi-
tado em conta poupança em seu nome, bem como proceda-se
a INTIMAÇÃO do requerido, para que compareça perante
este Juízo em data de 10 de Outubro de 2006, às 14:30 ho-
ras, para audiência de Conciliação, instrução e Julgamento,
à qual deverão comparecer as partes e suas testemunhas, as
testemunhas deverão comparecer independente de intima-
ção. E, para que cheguem ao conhecimento de todos especial-
mente de  JOSÉ VANDERLEI DE SENE, para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
que após será publicado na forma da lei a fixado no local de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-
tanga, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Julho de 2006.
Eu ____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão
Designado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ALIMENTOS Sob nº 164/05.1 em que é
requerentes L.R.S R/M ANASTÁCIA DA APARECIDA DA
ROSA requerido JOSÉ JAIRO DE JESUS DA SILVA, expe-
diu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta) dias, para  a
CITAÇÃO do requerido JOSÉ JAIRO DE JESUS DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para querendo,
conteste a presente ação, no prazo de 15 (dez) dias de todo o
conteúdo da inicial a seguir transcrito: O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu agente, com atri-
buições legais nesta Comarca com fulcro nas disposições do
artigo 127 da Constituição da Republica Federativa do Brasil,
combinado com os artigos 201, III, da Lei 8.069/68, vem, res-
peitosamente, perante este juízo, em segredo de justiça, propor
a presente AÇÃO DE ALIMENTOS c/c guarda em favor da
menor impúbere. L. R. S., nascida aos 10 de agosto de 2001,
filha de José Jairo Jesus da Silva  e Anastácia da Aparecida da
Rosa (certidão de nascimento acostada), devidamente repre-
sentados por sua mãe Anastácia da Aparecida da Rosa,
brasileira,solteira, diarista, residente e domiciliada na Rua Val-
domiro Schon 730 Conjunto Santa Regina, nesta Comarca, con-
tra José Jairo Jesus da Silva, brasileiro, casado, filho de João
Bento da Silva e Odília Maria de Jesus, residente na Rua Presi-
dente Kenedy 1114 Iririu – Joinvile – SC, onde poderá ser cita-
do, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: I DOS
FATOS O Requerido supracitado conviveu maritalmente com a
representante legal dos requerentes por cerca de 01 ano, tendo
de tal relacionamento advindo o nascimento de L. R. S., sendo
esta regularmente registrada em nome de ambos, como com-
prova a fotocópia da certidão em anexo, tendo o requerido se
separado de sua família no final do mês de setembro de 2001.
Após a separação, o requerido nunca mais colaborou com a
manutenção de sua filha, deixando a menor largada a própria
sorte. .A representante legal da Requerente não pode, por si só,
prover ao sustento de sua filha, a qual necessita de sua contri-
buição para suprir suas necessidades básicas, como vestuário,
alimentação, assistência médico-hospitalar, e outras, decorren-
tes do poder familiar e dever de sustento. O Requerido reside
na cidade de Joinvile, e encontra-se  trabalhando possuindo
emprego fixo, reunindo, assim, amplas condições de colaborar
com o sustento de sua filha menor e cumprir com suas obriga-
ções. No entanto, não está colaborando para prover a sua parte
de tais despesas, valem-se a Autora da presente ação para exer-
cer seus direitos plenamente. II DO DIREITO No que tange
aos alimentos, a constituição Federal, em seu artigo 229, pre-
ceitua o seguinte: “Art.229- Os pais têm o dever de assistir,
criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o de-
ver de ajudar e amparar os pais na  velhice, carência ou enfer-
midade” No mesmo Código Civil, no Livro IV, Titulo II, Subtí-
tulo III, regula mais precisamente a forma de exercer tal direi-
to, em seus artigos 1.694 – e § 1º, 1.695: ‘Art. 1.694 – Podem
os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros
os alimentos de que necessitem de sua educação.  § 1º - Os
alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. Art. 1.695 – São
devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens
suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, a própria man-
tença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem

desfalque do necessário para o seu sustento.” In casu, demons-
trado satisfatoriamente o parentesco entre as partes, a necessi-
dade da requerente, e a possibilidade de contribuição do reque-
rido, perfaz-se a obrigação deste em auxiliar na educação e
sustento daquela. III DA GUARDA O artigo 1.631 do Código
Civil, bem como seu parágrafo único, preceituam que durante
o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos
pais, sendo que, em havendo divergência quanto ao exercício
de tal, poder, é assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz
para a solução do desacordo. No caso sob apreço, os pais do
requerente haviam formado uma união estável estando, atual-
mente, separados, e permanecendo a  Autora junto de sua mãe.
Deste modo, a fim de assegurar os direitos da mesma, bem como
legitimar a presente ação, requer-se seja determinada que a
guarda daquela permaneça com sua mãe, até ulterior decisão,
que venha de encontro aos interesses da menor. IV DA PROVA
Como prova de seu alegado, requer todas em direito admitidos,
e em especial, depoimento  pessoal do Requerido, pena de con-
fissão, expedição mensalmente por aquele a título de salário,
exibição de carteira de trabalho e/ou contra-cheque, juntada de
documentos e ouvida de testemunhas. V DO PEDIDO Ante o
exposto, requer a Vossa Excelência o seguinte: a)- a confirma-
ção da mãe da Autora como sua guardiã, até ulterior decisão;
b)- a fixação, liminarmente, de alimentos provisionais no mon-
tante equivalente a 1/3 (um terço) de seu salário líquido, a ser
descontado diretamente em folha de pagamento, junto á Previ-
dência Social ou da Empresa OS Serviços LTDA e colocado á
disposição da representante legal do autor, haja visto ter o mes-
mo amplas condições de arcar com tal quantia, e não vem cum-
prindo com suas obrigações na qualidade de pai da Requeren-
te; c)- seja o mesmo citado para comparecer à audiência de
instruções e julgamento a ser designado por este juízo, acom-
panhado de advogado, sob pena de revelia, observando-se, no
tocante à citação, o disposto no artigo 172 § 2º do CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL;  d)- seja a presente ação julgada pro-
cedente, a fim de condenar o requerido a pagar mensalmente, a
sua filha, ora Requerentes, a título de pensão alimentícia, a
quantia equivalente a 1/3 9um terço) de seu salário liquido, a
ser  depositado em conta poupança, condenando-o ainda ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, a serem desti-
nados ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná, além dos demais ônus judiciais; e)- a concessão ao
Requerente das benesses da Lei 1.060/50 (assistência judiciá-
ria), pois sua representante é pessoa pobre na acepção jurídica
do termo, sem condições de arcar com custas processuais sem
derivar-se dos meios indispensáveis á sua subsistência. Dá se à
ação o valor de R$ 1200,00 termos com que pede a espera do
deferimento. Pitanga,16 de junho de 2005. MARCOS VINÍ-
CIUS PESENTI Promotor de Justiça. ADVERTÊNCIA: do
inteiro teor da inicial, para que no prazo de 15 (Quinze) dias,
querendo conteste a presente ação, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial passíveis de confissão ficta, bem como fo-
ram fixados a titulo de alimentos provisórios, equivalente a
30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente no pais, o
que faço ante a falta de qualquer elemento documental com-
probatório do salário do réu, devidos a partir da citação, a
serem pagos diretamente à genitora (representante) do(s)
autor(es) (mediante recibo) ou depositado em conta poupan-
ça em seu nome (com o comprovante). E, para que cheguem
ao conhecimento de todos especialmente de JOSÉ JAIRO
JESUS DA SILVA, para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância se passou o presente edital que após será publicado
na forma da lei a fixado no local de costume. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos
21 dias do mês de Julho de 2006. Eu
____________________Valdir Celso da Cruz – Escrivão De-
signado, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARTA LUCIA DA SILVA, CPF/
MF.675.344.659-15, atualmente em lugar incerto e não sabido,
extraído dos autos de  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº006/2002,
onde figura como exequente A UNIÃO PELO PROCURADOR
DA FAZENDA NACIONAL, e como executada MARTA LU-
CIA DA SILVA =  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente a executada
MARTA LUCIA DA SILVA, fica CITADA para que no prazo
de 05 (cinco)dias efetue o pagamento da dívida no valor de
R$15.909,46 (quinze mil novecentos e nove  reais e quarenta e
seis centavos), com os acréscimos legais, a contar da data da
publicação do edital, sob pena de serem penhorados bens em
tantos quantos forem necessários para garantia da execução, e
que a partir daí terão  o prazo de trinta  dias para oferecerem
embargos, querendo, sob pena do prosseguimento da execu-
ção, nos seus demais atos, na forma da Lei. Expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no
local de costume. Primeiro de Maio, treze de fevereiro de  dois
mil e seis. Eu,______________ ( Rozangela F. Aparecido),
Escrivã que o digitei e subscrevi.

 J. FOGLIA JUNIOR
Juiz  de  Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE AUTO POSTO AGUIA – I
LTDA, CNFJ/MF.03161959/0001-05, atualmente em lugar
incerto e não sabido, extraído dos autos de  EXECUÇÃO FIS-
CAL, sob nº009/2004, onde figura como exequente FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e como executado
AUTO POSTO AGUIA I - LTDA =  COM PRAZO DE QUIN-
ZE (15) DIAS.
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente o executado
AUTO POSTO AGUIA – I LTDA, fica CITADO para que no

prazo de 05 (cinco)dias efetue o pagamento da dívida no valor
de R$16.313,51 (dezesseis mil trezentos e treze reais e cin-
qüenta e um centavos), com os acréscimos legais, a contar da
data da publicação do edital, sob pena de serem penhorados
bens em tantos quantos forem necessários para garantia da exe-
cução, e que a partir daí terão  o prazo de trinta  dias para
oferecerem embargos, querendo, sob pena do prosseguimento
da execução, nos seus demais atos, na forma da Lei. Expediu-
se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e afi-
xado no local de costume. Primeiro de Maio, vinte e quatro
dias do mês de maio de  dois mil e seis. Eu,______________ (
Rozangela F. Aparecido), Escrivã que o digitei e subscrevi.

 J. FOGLIA JUNIOR
Juiz  de  Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: “ENI MARIA SOARES”.
PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS PARA CONTESTAÇÃO

PRAZO DO EDITAL = TRINTA (30) DIAS.
(Vara da Família)

Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente ENI MARIA
SOARES, brasileira, maior, comerciaria, residente e domicili-
ada em lugar incerto e não sabido, pelo fato de que no Cartório
Cível, Comércio e Anexos desta Comarca de Primeiro de Maio,
Estado do Paraná, tramitam os termos dos autos de AÇÃO DE
EXONERAÇÃO DE PENSÃO DE ALIMENTOS, autuados
sob nº 115/2006, requerido por  IVAN APARECIDO BRAIA-
NO e requerido ENI MARIA SOARES E RENATA SOA-
RES BRAIANO. AINDA pelo presente edital fica CITADO:
ENI MARIA SOARES, para que no prazo de dez (15) dias
apresente contestação, querendo, ficando desde já adverti-
da de que não sendo contestada a ação se presumirão aceitos
os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319 do CPC), de acor-
do com os fatos alegados na inicial que em resumo, diz: “O
autor alimentante apresenta sua pretensão de exoneração
do encargo alimentar não so  em relação a pensão que coube
a sua ex-cônjuge, como também a parte destinada a filha,
esta, contando atualmente com 19 anos de idade, albergada
em novo lar com o mancebo MARCELO LAZARETI, por-
tanto, não mais dependendo de recursos para a sua sobrevi-
vência como determinado. Some-se a isto o farto de informe
da própria filha, a mãe e ex-esposa também já constituiu
novo lar, vivendo com pessoa de sua escolha em ambiente
salutar e cercado de conforto, apenas que o seu endereço é
omitido pela filho como forma de preservar a individualida-
de da mãe em face do autor. A época do pedido e acordo
judicial, estando a mãe do infante sozinha e pendente de
auxilio, louvou-se do valor arbitrado para suprir as necessi-
dades suas e da filha em sua guarda, o que não mais se apre-
senta desde meados de 2004, quando a alimentada filha cons-
tituiu novo lar e do amasio, passou a depender parcialmen-
te, haja vista, ler como profissão a costura e do labor retirar
parte do seu sustento. E em relação a 1º ré, ex-esposa, tam-
bém ela,  constituiu novo lar e do atual marido, recebe o
conforto pessoal e material, não mais precisando do auxilio
do autor, sob qualquer pretexto, até porque, há mais de 10
(dez) anos, perdeu o contato co aquela, só tendo noticias,
através da filha. Desta forma, presentes modificações rele-
vantes na forma de convívio das partes: filha e mãe, o que
passa então, a não mais justificar o fato de o autor ver-se
obrigado a mensalmente contribuir com uma importância
que esta comprometendo sobremaneira, a própria sobrevi-
vência, posto que, novamente casado, tem apenas o soldo
como policial militar ao sustento familiar. Em face do expos-
to, requer: a) a citação da 1ª ré, através da publicação de
editais, por ser incerto e desconhecido o seu domicilio e da
2º ré, no endereço preambularmente declinado para, que-
rendo, responder aos termos da presente ação, advertindo-
se-lhe-a dos efeitos da revelia; b) a procedência da presente
ação para, mantendo-se o despacho liminar vindicado em
tutela antecipada, suspender definitivamente o pagamento
da pensão alimentícia a que se refere, com a declaração da
exoneração do autor;  c) Seja a presente distribuída por de-
pendência aos autos, nº009/1989 de Ação de Separação Con-
sensual, e 0054/1994 de Conversão de Separação em Divor-
cio em tramite por esta d. vara e serventia; d) a condenação
das res ao pagamento das despesas processuais, honorários
advocatícios e demais cominações de estilo, e) O autor, de-
clarando-se pobre na acepção do termo, impossibiltado de
custear o feito em seus regulares tramites, requer que lhe
seja concedido os benefícios da lei 1.060/50 e demais disposi-
tivos, que a atualizam, protestando provar o alegado por
todos os meios em direito admitido, notadamente pela junta-
da documental, depoimento pessoal das rés sob pena de con-
fissão, inquirição de testemunhas a serem tempestivamente
arroladas e outras caso exija o contraditório, eis que, consi-
deradas imprescindíveis e indispensáveis. F) da-se a causa o
valor meramente fiscal de R$4.243,80 – (quatro mil, duzen-
tos e quarenta e três reais, e oitenta centavos).” Despacho
de fls. 33 a seguir transcrito: “Autos nº115/2006. Vistos. 1.
Defiro, provisoriamente, os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Reservo a apreciação do pedido de antecipação de tutela
para o efeito de exonerar de plano o autor  da obrigação
alimentar para depois de concluída a fase postulatória, com
as respostas das res, oportunizando assim o regular contra-
ditório, vez que não se encontra evidenciada “prima facie”
a prova inequívoca do alegado, exigência do artigo 273 do
CPC, sendo certo que a maioridade do alimentante nãop
implica na exoneração da obrigação alimentar, que pode
continuar, fulcrada na relação de parentesco, não mais no
poder familiar. 3. Cite-se como requerido, via precatória, e
por edital com prazo de (30) trinta dias. 4. Cientifique-se o
Ministério Publico. 5. Dil. Nec. Primeiro de Maio – Pr, 06 de
junho de 2.006. (a). José Foglia Junior – Juiz de Direito”.
NADA MAIS. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de junho de dois mil e seis. Eu,______________ ( Rozan-
gela F. Aparecido), Escrivã que o digitei e subscrevi.

J. FOGLIA JUNIOR
Juiz de Direito

Primeiro de Maio
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Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO CONFRONTANTE MAURO
MASAHARU KAKINOKI E S/M SE CASADO FOR COM
PRAZO DE  30 (TRINTA)  dias.

Edital de citação do (s) confrontante (s) MAURO MASAHA-
RU KAKINOKI e s/m se casado for, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIAO sob nº 000062/2005, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR,
movida  por LUIZ ARISTEU GALVAO DA ROCHA e JOSIA-
NE TEREZINHA SKALINSKI GALVAO DA ROCHA referente
ao Lote de terreno nº 100, da quadra nº 06, quadrante SE,
situado na Vila Rubine,  com as seguintes confrontações para
quem da rua olha; frente para a rua Otilia Cunha Guimarães,
onde mede 14 m, no lado direito confronta com o lote nº 101,
de propriedade de Luciano Matiki Kakinoki, onde mede 37m,
do lado esquerdo confronta com o lote nº 99, de propriedade
não identificado, onde mede 37m, e nos fundos confronta com
o lote nº 91, de propriedade de Luiz Aristeu Galvão da Rocha
e lote nº 92 de propriedade de Rosa Gebeluka, onde mede 14m,
terreno de forma retangular com área de 518m², e situa-se ao
lado impar da numeração predial e está a uma distância de
58m da Rua Coronel Camisão. ADVERTÊNCIA:  Presumem-
se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contesta-
dos (art. 285 e 3l9 do CPC). Ponta Grossa, 26 de abril de 2.006.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
PONTA FERTIL - COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA
      Pelo presente ficam os interessados na Falência de PONTA
FERTIL - COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA, cientes de que
terão o prazo de cinco (05) dias, para apresentarem impugna-
ções à HABILITACAO DE CREDITO, Autos sob nº 000274/
2005, requerida por JACIR ALEXANDRE MOCELIN, contra
PONTA FERTIL - COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA, no va-
lor de R$ 5.463,59 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e três
reais e cinqüenta e nove centavos)

       Ponta Grossa, 29 de junho de 2.006

Paulo Roberto Duso -
Escrivão

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
PONTA FERTIL COMERCIO DE IMPORTA
      Pelo presente ficam os interessados na Falência de PONTA
FERTIL COMERCIO DE IMPORTA, cientes de que terão o
prazo de cinco (05) dias, para apresentarem impugnações à
HABILITACAO DE CREDITO, Autos sob nº 000392/2005,
requerida por MAURICIO DE CAMPOS, contra PONTA FER-
TIL COMERCIO DE IMPORTA, no valor de R$ 5.587,54 (cinco
mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e quatro cen-
tavos).
                      Ponta Grossa, 29 de junho de 2.006

 Paulo Roberto Duso -
 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU,
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO. – O
DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL,
F A Z  S A B E R – que serão levados a venda em leilão os bens
de propriedade do executado VICENTE FAUSTO DOS SAN-
TOS, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de agosto de 2006, às 15:30 ho-
ras, venda para o lançador de valor igual ou superior ao valor
da avaliação devidamente atualizada
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de agosto de 2006, às 15:30 ho-
ras, venda para o lançador maior valor, desprezado o preço vil
LOCAL: Átrio do Fórum desta Comarca de Porecatu-(Pr), sito
a Rua Sidney Ninno, n.º 440.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não realização da praça nas
datas e horários acima designados, por motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, para
sua realização
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA N.º 33/2004, oriunda da
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba-(Pr), ex-
traída dos autos n.º 1814/2003, de Ação de Execução Fiscal,
em que é exeqüente DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER e executado
VICENTE FAUSTO DOS SANTOS
BEM: “Um veículo marca VW/Kombi, ano e modelo 1995, cor
branca, espécie/tipo Mis/Camioneta/C fechada, gasolina, pla-
cas AFQ-7876, Chassi n.º 9BWZZZ231SPO46967, contendo
macaco, chave de rodas e triângulo, com pequeno amassado na
frente e na traseira lado esquerdo, em bom estado de funciona-
mento”.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado está depositado em mãos
do Sr. Vicente Fausto dos Santos, Depositário Particular
AVALIAÇÃO: Esta avaliação em R$ 7.560,82 (sete mil, qui-

nhentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), em data de
10/07/2006, que será atualizada por ocasião da hasta
ÔNUS: Nada consta
VALOR DO DÉBITO: Importa em R$ 2.064,50 (dois mil, ses-
senta e quatro reais e cinqüenta centavos), em 10/09/2003, que
será devidamente atualizado por ocasião da hasta
INTIMAÇÃO:-“AD CAUTELAM”-Através do presente edital,
fica o executado VICENTE FAUSTO DOS SANTOS, devida-
mente INTIMADO das datas, horários e local acima designa-
dos para a realização dos leilões, se porventura não for encon-
trado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. Porecatu, 12 de
Julho de 2006. Eu,________(Denise Motta Balbino Wie-
derkehr), Escrivã Designada, o digitei e assino.

 LUIZ CARLOS BOER
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

AVISO AOS INTERESSADOS
(Art. 154 § 2º Lei 11.101/2005)

Faço ciência aos interessados na forma do art. 145, § 2º, da
recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência
do empresário e da sociedade empresária, que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos, da Comarca de Quedas do
Iguaçu - PR., se processam os termos dos Autos n.º 253/2006
de Ação de Prestação de Contas onde é autor MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido CAMPO
NOVO CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA EM OBRAS LTDA,
para que no prazo de dez (10) dias, querendo apresentem even-
tuais impugnações quanto à apresentação de conta.
Quedas do Iguaçu, 24.07.2006. Eu, _______ (Armindo Rigon
Schreiner) Escrivão, (Acemar Farias) Juramentado o digitei.

  Acemar Farias
Juramentado

(Autorizado – Portaria – 009/2005)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

 EDITAL DE INTIMAÇÃO de ORLANDO CATTANI.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, a ORLANDO CATTA-
NI, que por este Cartório se processam aos termos dos autos nº
138/2003 de Ação de Investigação de Paternidade C/C Alimen-
tos em que é requerente W. K. V. representado por sua genitora
M. da T. V. e requerido ORLANDO CATTANI, INTIME o
requerido para que compareça a este Juízo na Audiência de
Instrução e Julgamento designado para o dia 08.08.2006, às
15h30min, outrossim, deve comparecer acompanhado de seu
advogado.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e nove dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu, _____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Acemar Farias) Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO de ODAIR DOMINGUES.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, a ODAIR DOMIN-
GUES, que por este Cartório se processam aos termos dos au-
tos nº 064/2002 de Investigação de Paternidade C/C Alimentos
em que é requerente H. F. E. R. representado por sua genitora
E. R. e requerido ODAIR DOMINGUES, INTIME O reque-
rido para que compareça a este Juízo na Audiência de Instrução
e Julgamento designada para o dia 08.089.2006, às 13h30min,
o qual deve prestar depoimento pessoal sob as penas da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e nove dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu, _____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Acemar Farias) Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

  EDITAL DE INTIMAÇÃO de EDILSON ANDRADE
FIGUEIREDO.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, a EDILSON ANDRA-

DE FIGUEIREDO, que por este Cartório se processam aos
termos dos autos nº 068/2005 de Ação de Alimentos em que é
requerente R. W. F. representado por sua genitora J. R. da S. e
requeridos EDILSON ANDRADE FIGUEIREDO e M. J. de
A. F. INTIME o requerido para que compareça a este Juízo na
Audiência de Conciliação designado para o dia 07.08.2006,
às 16h30min, outrossim, deve comparecer acompanhado de seu
advogado.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e nove dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu, _____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Acemar Farias) Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PEDRO PEREIRA DE
SOUZA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento principalmente, PEDRO PEREIRA DE SOU-
ZA, referente aos autos nº 167/2002 de Investigação de Pater-
nidade C/C Alimentos em que é requerente P. G. D. representa-
do por sua genitora E. M. D. e requerido PEDRO PEREIRA
DE SOUZA, NOTIFIQUE o requerido para que compareça a
este Juízo na Audiência de Conciliação e Instrução e Julga-
mento, designada para o dia 10.10.2006, às 13h30min, o qual
deve prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos três dias do mês de julho de dois mil e
seis. Eu, _________ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Acemar Farias) Auxiliar Juramentado.

ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Juiz de Direito

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

Acusado(s):
CLÁUDIO MARTINS COELHO

Prazo:  15 (quinze) dias 00022/2005-01

O(A) Doutor(a) Daniela Flávia Miranda - MM. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Reserva, Estado do
Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital lerem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s):

CLÁUDIO MARTINS COELHO, brasileiro, RG/DI n.º
9.901.303 PR, natural de São Gonçalo-RJ, nascido(a) em 20/
10/1976, filho(a) de Geraldo Martins Coelho e Valdina de Fá-
tima Balbino Coelho, residente no Bairro Xaxim, Curitiba-PR.

O(s) qual(is) encontra(m)-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O(S) para comparecer(em) perante
este Juízo na data de 21 de AGOSTO de 2006, às 16:30 h, a fim
de se ver(em) processar e interrogar nos autos de PROCESSO-
CRIME n.º 00022/2005 supracitados, onde foi(ram)
denunciado(s) por infração ao artigo 288, parágrafo único, e
artigo 157, § 2.º, inciso I, ambos do Código Penal, este por
duas vezes, em concurso material, ficando pelo presente
CITADO(S) para se ver(em) processar até final julgamento,
devendo, ainda, comparecer(em) munido(s) de seus documen-
tos pessoais e acompanhado(s) de defensor e, na falta deste,
ser-lhe(s)-á nomeado defensor dativo.   DADO e passado nesta
cidade e Comarca de Reserva, Estado do Paraná, em 26 de
JULHO de 2006. Eu (Ester Terezinha Vieira), Escrivã do Cri-
me, digitei e subscrevi.

Daniela Flávia Miranda
Juíza de Direito

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
ROLÂNDIA/PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO QUERELADO HENRIQUE OC-
TAVIO GARCIA ARIAS, com o prazo de  15 dias.
              Pelo presente o Juízo desta Vara Criminal e anexos
CITA o querelado: HENRIQUE OCTAVIO GARCIA ARIAS,
brasileiro, casado, do comercio, Rg. 3.257.365-Pr., CPF/MF nº
017.941.879-36, atualmente em lugar incerto e não sabido, a
fim de comparecer perante este Juízo, acompanhado de advo-
gado, no dia  15/agosto/2006 ás 14:30 horas, para ser interro-
gado, ou, caso não haja impedimento legal, manifestar-se so-
bre a proposta de  sursis processual nos autos nº 39/06, de
Queixa Crime, em que  figura como  incurso nas sanções do
artigo 138, 139 e 140 do C.P. Para que chegue ao conhecimen-
to de todos e especialmente do réu mandei expedir o presente
edital com o prazo de 15 dias o qual deverá ser publicado e
afixado na forma da lei. NADA MAIS.Eu-Escrivão que o dati-
lografei e subscrevi. Rolândia, 12 de abril de 2006.

 ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
 JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação de Ernesto Franco Lima Neto, com o prazo 03
(três) dias. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
respectivo, tramitam os autos nº 000437/2004, de ação de Fa-

lência, movida pela Cargill Agrícola S/A contra Petrom - Ali-
mentos e Bebidas Ltda., ficando a ré Petrom - Alimentos e Be-
bidas Ltda. - CNPJ/MF. sob nº 05.011.975/0001-39, devida-
mente Citada dos termos da presente ação, para que pague em
24(vinte e quatro) horas, sob pena de decretação de falência, a
quantia de R$ 21.880,60 (vinte e um mil, oitocentos e oitenta
reais e sessenta centavos), alegando a autora, em resumo, que
ajuizou o presente Pedido de Falência da quantia de R$
21.880,60(julho/04), decorrente do não pagamento e a não no-
meação de bens à penhora nos autos nº 129/04, de Execução,
que tramitou perante a Vara Cível da Comarca de Rolândia.
Não localizada a ré, foi deferida a citação por edital, para no
prazo de 24 horas, a fluir após os 03 dias supra, apresentar
embargos ou elidir o pedido (conf. Súmula 29 do STJ), sob
pena de quebra. Rolândia, 19 de junho de 2.006. Eu, José Car-
los Baptista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi. An-
tonio Zenkiti Tayama. Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENHORINHA DE
FÁTIMA PIERRI FERREIRA DE LIMA, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO da esposa do executado VALDIR FER-
REIRA DE LIMA – Srª SENHORINHA DE FÁTIMA PIERRI
FERREIRA DE LIMA – CPF/MF. sob nº 588.268.079-49, atu-
almente em lugar ignorado, do inteiro teor do Auto de Penhora
de fls. 08, a qual recaiu sobre o “Lote de terras sob nº 32-B1-
23, com a área de 200,00m2, situado nesta cidade, na Gleba
Patrimônio Rolândia, Conjunto Habitacional Henrique Julio
Berger - Matrícula nº 8.656, do Serviço Registral de Imóveis
desta Comarca”,  para embargar, querendo, a presente execu-
ção, no prazo de 30(trintas) dias, com a advertência de que não
se manifestando importará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pela exeqüente, nos autos nº
000226/2004, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pelo
MUNICIPIO DE ROLANDIA contra VALDIR FERREIRA DE
LIMA.
Rolândia, 26 de julho de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE HANS
KROLON, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado HANS KROLON – CPF/
MF. sob nº 029.188.039-87, para que pague em 05 (cinco) dias,
sob pena de conversão do arresto de fls. 09, em penhora, a
quantia de R$1.715,31 (UM MIL, SETECENTOS E QUINZE
REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS ), ficando o executado
acima, desde já INTIMADO do referido arresto, o qual recaiu
sobre o lote de terras sob nº 01-c, da quadra nº 31, com a área
de 358,07m2, situado nesta cidade, na Rua das Orquídeas, s/n,
Jardim Novo Horizonte – Matrícula nº 2.645, do Serviço Re-
gistral de Imóveis desta Comarca, nos termos da petição inicial
de fls. 02, dos autos nº 000068/2003, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
HANS KROLON, do seguinte teôr: “O MUNICIPIO DE RO-
LANDIA, Estado do Paraná, por seu advogado que esta subs-
creve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
propor a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando cobrar a dí-
vida representada pela certidão inclusa, referente aos tributos
I.P.T.U. e suas taxas no montante de R$1.715,31 (UM MIL,
SETECENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E UM CENTA-
VOS). Assim, com fundamentos no Art. 8º, I, da Lei nº 6.830,
de 22/09/80, combinado com o Art. 223 do Código de Processo
Civil, requer a citação do devedor para, no prazo de cinco dias,
pagar a dívida com juros, multas, correção monetária e encar-
gos indicados na certidão de DÍVIDA ATIVA, acrescidos das
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens a penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11, da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o pagamento e
nem a garantia da execução, requer ainda que seja efetivada a
penhora na forma dos artigos 10 e 11 da Lei nº 6830/80, pros-
seguindo-se até a efetiva satisfação do crédito tributário. Ter-
mos em que, dando a presente o valor do crédito acima indica-
do, pede e espera deferimento. Rolândia, 21 de abril de 2003.
(aa) ÁLVARO PESENTI e FABIANO MARANHÃO RODRI-
GUES GOMES, advogados”.
Rolândia, 26 de julho de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR ANGELINO MAR-
TINS FILHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 158/2005, de Execução Fiscal, em que é Credora
Fazenda Pública Estadual e Devedor Angelino Martins Filho,
pelo presente CITA o Devedor ANGELINO MARTINS FILHO,
encontrando-se em lugar incerto, dos termos da execução, re-
ferente a CDA sob nº 02752450-8, para que no prazo de 05
(cinco) dias, pague a importância de R$ 180,29 (cento e oitenta
reais e vinte e nove centavos), com os acréscimos legais, ou
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nomeie bens a penhora para garantia da execução, sendo que
em caso de pronto pagamento, os honorários foram fixados em
05% (cinco por cento) do valor do débito, sob pena de prosse-
guimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (04.07.2006). Eu__________(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz digitar e assino.

                    Murilo Gasparinio Moreno
       Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MARIO LUCIO
CORAZZA, BEM COMO SUA ESPOSA ANGELA DA CU-
NHA CORAZZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 113/2003, de Execução Fiscal, em que é credora
Fazenda Pública do Estado do Paraná e devedor Mario Lucio
Corazza, pelo presente INTIMA o devedor MARIO LUCIO
CORAZZA E SUA ESPOSA ANGELA DA CUNHA CORA-
ZZA, residenteS e domiciliadoS em lugar incerto, da penhora
efetivada por termo nos autos, salientando que referido bem,
ficará a disposição do devedor, não podendo abrir mão do mes-
mo, até ulterior deliberação, deste Juízo, por infiel depositário,
e ser-lhe decretada sua prisão civil, por até um ano, e de que
terá o prazo de 30 (trinta) dias,  para querendo, embargar a
execução supracitada. BEM: “Um imóvel urbano sem benfei-
torias, composto pelo lote de terreno designado como nº 3-A,
situado no quarteirão nº 64, nesta cidade, com área de 201,21
metros quadrados, de forma irregular, medindo de frente para a
rua Artur Franco 11,00 m. Pelo lado direito confrontando com
o lote 3 em 19,50 m da frente aos fundos. Pelo lado esquerdo
confronta com a rua Campos Salles em 18,50 m e pelos fundos
confronta com o lote 2-B em 10,20 m, objeto da matricula sob
nº 7838, do Cartório de Registro de  Imóveis desta cidade e
Comarca de Santo Antonio da Platina - PR.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (04.07.2006).
Eu,____________(Jefferson V. B. Erichsen) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

     Murilo Gasparini Moreno
 Juiz Substituto

FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR RESTAURANTE E
LANCHONETE CHAPADÃO DO NORTE LTDA, NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 049/2004, de Execução Fiscal, em que é Credora
Fazenda Nacional  e Devedor Restaurante e Lanchonete Cha-
padão do Norte Ltda, pelo presente CITA o Devedor RESTAU-
RANTE E LANCHONETE CHAPADÃO DO NORTE LTDA,
encontrando-se em lugar incerto, dos termos da execução, re-
ferente a CDA sob nº 90603018378-91, para que no prazo de
05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 41.466,34 (quaren-
ta e um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e
quatro centavos), com os acréscimos legais, ou nomeie bens a
penhora para garantia da execução, sendo que em caso de pronto
pagamento, os honorários foram fixados em 05% (cinco por
cento) do valor do débito, sob pena de prosseguimento do fei-
to.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis (19.07.2006).
Eu__________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz di-
gitar e assino.

Murilo Gasparinio Moreno
 Juiz Substituto

 FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR F. R. RAZERA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS, NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 109/2002, de Execução Fiscal, em que é Credora
Fazenda Pública Estadual e Devedor F. R. Razera Representa-
ções Comerciais, pelo presente CITA o Devedor F. R. RAZE-
RA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, na pessoa de seu re-
presentante legal,  encontrando-se em lugar incerto, dos termos
da execução, referente a CDA sob nº 02599825-1, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$ 30.952,72
(trinta mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e setenta e dois
centavos), com os acréscimos legais, ou nomeie bens a penho-
ra para garantia da execução, sendo que em caso de pronto
pagamento, os honorários foram fixados em 05% (cinco por
cento) do valor do débito, sob pena de prosseguimento do fei-
to.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (18.07.2006). Eu__________(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz digitar e assino.

 Murilo Gasparini Moreno
       Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MARCOSA-
LEM MEDEIROS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 89/2005, de Execução Fiscal, em que é Credor Mu-
nicípio de Santo Antônio da Platina-PR e Devedor Marcosalem
Medeiros, pelo presente INTIMA o Devedor MARCOSALEM
MEDEIROS, encontrando-se em lugar incerto, dos termos da
conversão do arresto em penhora, a saber: ““Um imovel urba-
no, composto por uma casa de madeira, coberta de telhas, em
bom estado de conservação e o respectivo terreno, constante de
metade do lote nº 49 da Vila Renno, anexa a esta cidade que
mede 11 (onze) metros da frente para a rua Rui Barbosa, por
22,00 (vinte e dois) metros da frente aos fundos, confrontando
com Pedro Rocha, lote 64 e com Constantino Rodrigues dos
Santos. Imóvel devidamente registrado no CRI desta cidade,
matricula sob nº 9.124, fls., avaliado em data de 29/03/2005,
em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),” cujos bens estão depo-
sitados em mãos do depositário público. Fica devidamente ci-
entificado o devedor Marcosalem Medeiros, de que terá o pra-
zo de 30 (trinta) dias, para querendo, embargar a execução su-
pracitada, sob pena de prosseguimento do processo até final
arrematação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (04.07.2006).
Eu,____________(Jefferson V.B Erichsen) Escrivão, o fiz di-
gitar e assino.

 Murilo Gasparini Moreno
      Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR MARCOSA-
LEM MEDEIROS, BEM COMO SUA ESPOSA, SE

CASADO FOR, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 297/2000, de Execução Fiscal, em que é credor Mu-
nicípio de Santo Antonio da Platina-PR e devedor Marcosalem
Medeiros, pelo presente INTIMA o devedor MARCOSALEM
MEDEIROS, na pessoa de seu representante legal, bem como
sua esposa, se casado for, residente e domiciliado em lugar in-
certo, da penhora efetivada por termo nos autos, salientando
que referido bem, ficará a disposição do devedor, não podendo
abrir mão do mesmo, até ulterior deliberação, deste Juízo, por
infiel depositário, e ser-lhe decretada sua prisão civil, por até
um ano, e de que terá o prazo de 30 (trinta) dias,  para queren-
do, embargar a execução supracitada. BEM: ““Um imóvel ur-
bano, composto por uma casa de madeira, coberta de telhas,
em bom estado de conservação e o respectivo terreno, constan-
te de metade do lote nº 49 da Vila Renno, anexa a esta cidade
que mede 11 (onze) metros de frente para a rua Rui Barbosa,
por 22 (vinte e dois) metros da frente aos fundos, confrontando
com Pedro Rocha, lote 64 e com Constantino Rodrigues dos
Santos, objeto da matricula sob nº 9124 do CRI de Santo Anto-
nio da Platina-PR.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio

da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (04.07.2006).
Eu,____________(Jefferson V. B. Erichsen) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

     Murilo Gasparini Moreno
 Juiz Substituto

 FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR ANDRÉ SIMÃO DE
FREITAS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 173/2005, de Execução Fiscal, em que é Credora
Fazenda Pública Estadual e Devedor André Simão de Freitas,
pelo presente CITA o Devedor ANDRÉ SIMÃO DE FREITAS,
encontrando-se em lugar incerto, dos termos da execução, re-
ferente a CDA sob nº 02737474-3, para que no prazo de 05
(cinco) dias, pague a importância de R$ 183,78 (cento e oitenta
e três reais e setenta e oito centavos), com os acréscimos le-
gais, ou nomeie bens a penhora para garantia da execução, sen-
do que em caso de pronto pagamento, os honorários foram fi-
xados em 05% (cinco) por cento do valor do débito, sob pena
de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (04.07.2006).
Eu,__________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz
digitar e assino.

 Murilo Gasparini Moreno
       Juiz Substituto

 FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR ANDRE LUIZ BRO-
CK, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 10/2002, de Execução Fiscal, em que é Credora Fa-
zenda Pública Estadual e Devedor André Luiz Brock, pelo pre-
sente CITA o Devedor ANDRE LUIZ BROCK,  encontrando-
se em lugar incerto, dos termos da execução, referente as CDA’S
sob nº 02505179-3 e 02513342-0, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague a importância de R$ 674.910,84 (seiscentos e
setenta e quatro mil, novecentos e dez reais e oitenta e quatro
centavos), com os acréscimos legais, ou nomeie bens a penho-
ra para garantia da execução, sendo que em caso de pronto
pagamento, os honorários foram fixados em 10% (dez por cen-
to) do valor do débito, sob pena de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (04.07.2006). Eu__________(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão, o fiz digitar e assino.

   Murilo Gasparinio Moreno
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO CONFRONTANTE :
HARAS PEMALE  - NA PESSOA DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL .. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara

Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R  que por este Juízo e Cartório processam os

termos dos autos número751/2005     de Ação de Usucapião,
em que são autores  GENEROSO CHAGAS PEREIRA  E SM

CLEUSA TERESINHA FARIAS PEREIRA      , tendo por ob-

jetivo o  imovel constituido pelo terreno rural, sem benfeitori-
as, com a area de 48.400 , 00 metros quadrados situado no

lugar Ilha do Valo – Campo das Flores, municipio de Tijucas

do Sul,        ,Comarca de Sao Jose dos Pinhais. A área objeto da
ação, possui a seguinte confrontação :ALCEBIADES RICAR-

TE DOS SANTOS,  ALEVINO RIBEIRO DE LIMA , MER-

QUIDES DE LIMA RIBEIRO,  HARAS PEMALE     O prazo
para contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de

que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos

mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores.

Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais,  VINTE E OITO DE JUNHO    de 2006. Eu

________________( CARLOS ALBERTO BONIM   ), Auxili-

ar de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 316/2006 de Usucapião de Terras Particulares, em que
é requerente João Luiz Gazzola, referente a uma área de terras
rurais com 189.266,12 m², situada na localidade de Água Ama-
rela, Município de Antônio Olinto, nesta Comarca, confron-
tando com terras de Herdeiros de José Kresko, Antônio Stek,
Adão Barão e Joaquim Leandro Fonseca. Ficando também CI-
TADOS para querendo, oferecerem contestação no prazo de
quinze dias, por intermédio de advogado e, na ausência de de-
fesa, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores, bem como sob pena de revelia e seus efeitos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos quatorze de julho do ano de dois mil
e seis. Eu _________________ (Rafaeli Rocha de Lima), Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 323/2006 de Usucapião de Terras Particulares, em que
são requerentes Paulo Kovalco e Pedro Kovalco, referente a
uma área de terras de cultura e carrascal com 108.184,55 m²,
situada na localidade de Mico Magro, Município de Antônio
Olinto, nesta Comarca, confrontando com terras de Miguel
Barão, Vilmar Ricardo Bach, Floriano Correia, Lauro Iurkiv e
Nelson Folador. Ficando também CITADOS para querendo,
oferecerem contestação no prazo de quinze dias, por intermé-
dio de advogado e, na ausência de defesa, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores, bem como
sob pena de revelia e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
quatorze de julho do ano de dois mil e seis. Eu
_________________ (Rafaeli Rocha de Lima), Juramentada que
digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO

IGUAÇU  - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ ADELAR FANCK
  com prazo de 30 (trinta) dias.

 Edital de intimação do RÉU JOSÉ ADELAR FANCK, brasi-
leiro, atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-
se o presente edital, com prazo de 30(trinta) dias, para INTI-
MÁ-LO de que, por sentença deste Juízo, datada de 20 de Ju-
lho de 2006, prolatada nos autos de Autos de Ação Penal do
Juizado Especial Criminal nº. 2002.15-5, (anteriormente ao
SICC sob o nº 51/02), onde estava incurso nas sanções do Art.
310 da Lei 9.503/97, foi o mesmo foi ABSOLVIDO das impu-
tações que lhe foram feitas, com fulcro no art. 386, VI do Cód.
Penal. São Miguel do Iguaçu, 26 de Julho de 2006.
Eu_________________________(Divina Lucia Mognon), Se-
cretária do Juizado Especial Criminal que digitei e subscrevi.

 SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU- JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CARLOS THIEL
 -  com prazo de 10 (DEZ) dias -

 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
SUPERVISORA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DES-
TA CIDADE E COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU -
PR., NA FORMA DA LEI, ETC.

 Edital de intimação do réu CARLOS THIEL, vulgo “Alemão”,
brasileiro, casado, prestador de serviços gerais, filho de Herna
Hildegar Thil, nascido aos 23/08/1971, atualmente residente
em lugar incerto, pelo que expediu-se o presente edital, com
prazo de 10(dez) dias, para INTIMÁ-LO, a comparecer peran-
te este Juízo, sito na Av. Willy Barth, 181, no dia 25 de Agosto
de 2006, às 16:45 horas, a fim de participar da audiência Ad-
monitória designada nos Autos de Ação Penal do Juizado Espe-
cial Criminal nº. 2001.18-8, (anteriormente ao SIJEC 74/01),
no qual encontra-se condenado, nas sanções do Art. 129 “ca-

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

São Miguel do Iguaçu
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put”, c/c o art. 147 c/c art. 69, todos do Cód. Penal. São Miguel
do Iguaçu, 19 de julho de 2006.
Eu______________________(Divina Lucia Mognon), Secre-
tária do Juizado Especial Criminal que digitei e subscrevi

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCIO COSTA
MIRANDA

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 32/06)

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SEN-
GÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCIO COSTA
MIRANDA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, R.G. n.º
9.208.451-5 SSP/PR., natural de Sengés-Paraná, nascido aos
18.05.1984, filho de Acir Costa Miranda e Roseli Costa, resi-
dente na Rua Tiradentes, s/n.º, Vila São Pedro, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito a Travessa Almirante Tamandaré, 162, no dia 14 de
setembro de 2006, às 13h30, a fim de ser(em) interrogado(s) e
se ver processar nos Autos de Processo Crime acima referido,
como incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) 155, “caput” do Có-
digo Penal, ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.
Sengés, aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho (07) do ano
de dois mil e seis (2006).  Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

                           Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
      Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCIO COSTA
MIRANDA

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 33/06)

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SEN-
GÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCIO COSTA
MIRANDA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, R.G. n.º
9.208.451-5 SSP/PR., natural de Sengés-Paraná, nascido aos
18.05.1984, filho de Acir Costa Miranda e Roseli Costa, resi-
dente na Rua Tiradentes, s/n.º, Vila São Pedro, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito a Travessa Almirante Tamandaré, 162, no dia 14 de
setembro de 2006, às 13h40, a fim de ser(em) interrogado(s) e
se ver processar nos Autos de Processo Crime acima referido,
como incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) 155, “caput” do Có-
digo Penal, ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.
Sengés, aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho (07) do ano
de dois mil e seis (2006).  Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

  Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
 Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCIO COSTA
MIRANDA

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 34/06)

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SEN-
GÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCIO COSTA
MIRANDA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, R.G. n.º
9.208.451-5 SSP/PR., natural de Sengés-Paraná, nascido aos
18.05.1984, filho de Acir Costa Miranda e Roseli Costa, resi-
dente na Rua Tiradentes, s/n.º, Vila São Pedro, nesta cidade,

atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito a Travessa Almirante Tamandaré, 162, no dia 14 de
setembro de 2006, às 13h50, a fim de ser(em) interrogado(s) e
se ver processar nos Autos de Processo Crime acima referido,
como incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) 155, § 4.º, I, do Có-
digo Penal, ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.
Sengés, aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho (07) do ano
de dois mil e seis (2006).  Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
             Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCIO COSTA
MIRANDA

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 36/06)

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SEN-
GÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCIO COSTA
MIRANDA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, R.G. n.º
9.208.451-5 SSP/PR., natural de Sengés-Paraná, nascido aos
18.05.1984, filho de Acir da Costa Miranda e Roseli Costa,
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito a Travessa Almirante Tamandaré, 162, no dia 14 de
setembro de 2006, às 14h, a fim de ser(em) interrogado(s) e se
ver processar nos Autos de Processo Crime acima referido, como
incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) 155, § 4.º, inciso I, do Có-
digo Penal, ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional e poderá
ser suspenso o curso do processo.
Sengés, aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho (07) do ano
de dois mil e seis (2006).  Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
             Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NILTO
ASCHIDAMINI

(AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 55/05)

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE SEN-
GÉS, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a NILTO ASCHIDA-
MINI, brasileiro, casado, encarregado de produção, R.G. n.º
4.424.643-0 SSP/PR., natural de São Valentim-RS., nascido aos
04.03.1964, filho de Archimides Aschidamini e Geni Aschida-
mini, residente na Rua do Cerne, s/n.º, Distrito de Ouro Verde,
neste Município e Comarca, atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, sito a Travessa Almirante Ta-
mandaré, 162, no dia 14 de setembro de 2006, às 16h, a fim de
ser(em) interrogado(s) e se ver processar nos Autos de Proces-
so Crime acima referido, como incurso(s) nas penas do(s)
artigo(s) 129, “caput” e 163, parágrafo único do Código Penal
e 102 do Estatuto do Idoso, ficando advertido de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Sengés, aos vinte e sete (27) dias do mês de julho (07) do ano
de dois mil e seis (2006).  Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

  Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
             Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -

PARANÁ.

“CARTÓRIO CRIMINAL”

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 DO RÉU ADILSON PAZ
 Com prazo de noventa (90) dias.

 A DOUTORA  JULIANA ARANTES ZANIN, MM.   JUÍZA

DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA   COMARCA  DE

UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO   DO PARANÁ, na forma da

lei, etc....

 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou

dele conhecimento tiverem, com o prazo de  noventa (90) dias,

que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ADIL-
SON PAZ, brasileiro,  natural de General Carneiro-PR, filho

de Airton Soares da Silva e Doraci Paz, atualmente em lugar

incerto não sabido, pelo presente intima-o da sentença de ex-

tinção da punibilidade, proferida em data de 10/07/2006, nos

autos sob n° 1992.029-8, que a Justiça Pública move contra o

mesmo, como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso I
e IV, do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do
referido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.  Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Pa-
raná, Cartório Criminal. Aos vinte e cinco (25) dias do mês de
julho (07) do ano de dois mil e seis (2006). Eu,               Isaías
Ramos Vieira, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

    JULIANA ARANTES ZANIN
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

UNIÃO DA VITÓRIA – ESTADO DO PARANÁ.
“CARTÓRIO CRIMINAL”

Rua Marechal Floriano Peixoto n° 314, CEP. 84.600-000
fone fax (042) 522-3786

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
 VALDECI CHAGAS

 (com o prazo de quarente e oito (48) horas).

 A DOUTORA JULIANA ARANTES ZANIN,  MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
UNIÃO DA  VITÓRIA,

 ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc....

 FAZ SABER, a todos quantos o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu VALDECI CHAGAS, brasileiro, sol-
teiro, motorneiro, filho de Jorge Ferreira das Chagas e Rosa
Maria de Jesus Chagas, nascido aos 06/06/1977, natural de Pi-
nhão, PR, residente na localidade de Lajeado Feio, Santa Ma-
ria, Pinhão, PR, atualmente em lugar incerto não sabido, pelo
presente intima-o a comparecer perante este Juízo no prazo de
quarenta e oito (48) horas, a fim de justificar o descumpri-
mento das condições estabelecidas no regime aberto, sito na
Rua Marechal Floriano Peixoto n° 314, nesta cidade e Comar-
ca, nos autos sob n° 2000.285-5, de processo-crime, que a Jus-
tiça Pública move contra o mesmo, como incurso no artigo 157,
§ 2.º, I e II, e art. 157, § 2.º, I e II, c/c art. 14, II e art. 71 e 29,
do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento do refe-
rido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná,
Cartório Criminal. Aos dezenove dias  do mês de julho do ano
de dois mil e seis (2006). Eu,             Roseni M.W. Ferreira,
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 Juliana Arantes Zanin
 Juíza de Direito

COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO - de MARIA BEATRIZ PINHEIRO
DA SILVA - PRAZO 20 DIAS

 A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito des-

ta comarca, etc..

FAZ SABER ao citando acima, que  nos autos No. 000349/
2006 de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requerido por V.A.S.,

contra o citando, em lugar incerto e não sabido, fundado o pe-

dido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226 § 6º da C.

Federal .JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTIDO de que se

não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, pre-

sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-

cial, devendo comparecer neste Juízo no dia 30/08/2006 às 9:00

hs, para conciliação. URAI-PR, 11/07/2006    .EU__________

SÉRGIO W. DE OLIVEIRA, ESCREVENTE

JURAMENTADO,SUBSCREVI.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Sengés

União da Vitória

Uraí
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